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AlmanaJce de S.Paulo. 

-1857- Almanak admin is t ra t ivo , commsrcial e industr i 

a l da Provinoia de S.Paulo, para o anno de 1857 o r -

ganisado e d i r i g ido por Marques e Irmão. I* anno. Typ. 

de J .R.de Azevedo Marques. 

ooooo 

-1866-Memorial Paul is tano para o anno de 1866, 

oonfeooionado por J .R.de Azevedo Marques. 

ooooo 

-1873-Almanak' da Provinoia de S.Paulo, para 1873, 

orsranisado e publioado por Antônio José Bapt is ta de 

Luné e Paulo Delfino da Ponseoa. I* anno 

ooooo 

-1883-Almanaoh adminis t ra t ivo oommeroial e indus

t r i a l da Provinoia de S.Paulo para o anno bissexto de 

1884, organisado por Proo.Ignaoio Xavier de *88is 

Moura - £* anno. S.Paulo, ed i tores p r o p r i e t á r i o s 

Jorge Seokler e 3 ia . 1883. 

oooooo 

-1887-Almanaoh da Provinoia de S.Paulo, adminis

t r a t i v o , i n d u s t r i a l e oommeroial para 1887 fundado e 

organisado por Jorge Seokler, quinto anno. 
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O methodo que adoptáiuos e o svstema que escolhemos na cla->iiiea-
ção dos artigos sobre assumptos úteis e interessantes, é possível que não 
sejão os melhores; mas o que ó verdade é que o nosso Almanak, como cst-i 
organisado, não só prestará muitos serviços a todas as classes da noss;i 
sociedade, como tamoem fará mais conhecida estabella Província. 

Compõe-se este Almanak de três partes ; na primeira, traz um calen
dário completo, contendo as principaes festas que celebrão-se na Provinoia, 
assignala as datas memoráveis de nossa historia pátria, e todos os combates 
que tiverão as nossas forças de mar e torra na guerra do Paraguay, prece
dido de uma noticia histórica sobre a orgnnisação do calendário ; traz 
o almanak propriamente dito. cm que vêm mencionadas todas as repartições 
publicas da Província, com noticia da dospe/.a realizada por ellns ; o estado 
em que se achão as dividas do Império e a da Província ; a importação e ex
portação pelas diffcrentes agencias fiseaes ; a divisão da Província em dis-
trictos eleitoraes; tribunaes e relações do líio de Janeiro ; as autoridades e 
as pessoas notáveis da Província, tanto no comme.rcio como na agricultura o 
nas artes e industrias, divididas pelas respectivas Comarcas, Termos, Muni
cípios e Freguezias, vindo cada localidade precedida do um resumo histórico 
da sua fundação, e das distancias em que se acha não só da Capital como das 
povoaçOes vizinhas. 

A segunda parte contém um índice alphabetico sobre o imposto do 
sello, seguido da respectiva lei e regulamento ; o regulamento sobre o im
posto pessoal ; a lei sobre o elemento servil com todos os regulamentos pu
blicados a respeito : a b i e regulamento sobro a transmissão da proprie
dade ; a reforma judiciaria, com o regulamento o todos os decretos e avisos 
publicados sobre ella até o tim de Dezembro de 1872. 

A terceira parte compõe-se de um tratado completo sobre o svstema 
métrico, acompanhado de tabellas de conversão, que ensinão a passar-se fa
cilmente das medidas de. um svstema para as de outro, e também ensinão a 
converter ;ts medidas de differentes paizes nas do systema métrico, e o novo 
regulamento expedido pelo governo ; contém tabellas sobre o peso especifico 
dos corpos mais empregados nas artes e industrias ; o systema monetário 
do Brasil, com tabellas em que vem as moedas dos principaes paizes, seu-
toques o pesos, com o valor correspondeu tu nas moedas brasileiras ; ura tra
tado sobre câmbios, ensinando a fazer todos os cálculos concernentes a trans-
aceões, commereiaes, acompanhado do tabellas do câmbios relativos ás moe
das de ditloifntes paizes, desde lõdinheiros esterlinos até 30, sendo a varia
ção de 1/8 em 1 8, que ao commercio muito- interessa conhecer (estes três 
artigos são extraindo» do Alwauak Industrial) ; uma seleoção de artigos 
sobre agricultura, tratando do cultivo da vinha nos Kstados-Unidos e em 
nossa Província ; do cultivo do ente e do algodão, com descripção das ma-
chinas mais modernas empregadas em seu benefieiamento, com os preços e 
a quantidade de trabalho que produzem ; bem como um artigo sobre o cul
tivo das arvores frutíferas em geral ; uma noticia sobre as estradas de ferro 
da Província ; o regulamento do correio com o itinerário das linhas ; postu
ras sobre carros, seguidsis do competente regulamento, bem como as respec
tivas tabellas, e as do horário dos bmtds; uma parte histórica, em que vem 
todos os ministérios que se têm suecedido desde a fundação do Império, e 
mais as principaes autoridades o representação da Província, uma parte da 
obra A retirada da Laguna, e os santistas notáveis ; a exportação pelo porto 
de Santos no anno de 1871 à 1872, c no Io semestre de 1872 a*1873 ; os es
cravos matriculados na Província, especificada a matricula por municípios ; 
a ordem em que devem ser substituído* os juizes do direito no corrente anno; 
além de muitos artigos instruofivos sobre diversos assumptos. 

Eis tudo quanto pudemos fazer no curto espaço de tempo ein que em-' 
prehendemos esta obra. 

Agradecemos a todus as pessoas que nos coadjuvárão ; o desde já soli
citamos de novo todo 6 seu auxilio para melhora'mos no futuro o nosso Al
manak. 



AIXRESCIMOS E ALTERAÇÕES 

Durante a impressão da 1* parte do Almanak derfto-se as seguinte*, 
alterações, que convém transferir para os seus respectivos lugares. 

MINISTÉRIO 

Por decreto de 28 de Janeiro do corrente anno forão nomeados Minis
tros fi Secretario» de listado dos Negócios da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas — Bacharel José Fernandes da Costa 

Pereira, deputado pela Província do Fspirito-Santo. 
IMrangciros — Visconde de Caravellas, Carlos Carneiro de Campos, senador 

por esta Província. 

PRFXIWíXCl.V DA PROVÍNCIA 

Foi nomeado Presidente desta Província o Dr. João Theodoro Xavier; 
prestando juramento e entrando em exercício no dia 21 do mez df Dezem
bro de 1K72. 

Forfio nomeados Vie. -Presidentes desta Província : 
Io, Senador Dr. Joaquim Floriano de Godoy. 
<.", Barão de 1'iratininpa, Antônio Joaquim da Rosa. 
'.',", Bacharel Francisco do Paula Toledo. 
.>, Padre Scipifto Ferreira Goulart Junqueira. 
()", Bacharel Salvador José Corrêa Coelho. 

Continua em 4° lugar o Senador Francisco Antônio de Souza 
Queiroz. 

IXSTRLCÇÃO PUBLICA 

Por acto da Presidência de 22 de Novembro de 1872 foi aposentado, no 
lugar de Inspector geral da instruecao publica, o Bacharel Diogo de Men
donça Pinto ; sendo nomeado interinamente ,.ara o mesmo cargo, a 21 de 
Janeiro do corrente anno, o Bacharel Francisco Aurélio de Souza Carvalho. 

Foi nomeado Secretario desta repartição o Bacharel Antônio Barbosa 
de Azevedo Veiga. 

Forão nomeados Inspectoies da instruecao publica de 
Bragança. — Capitão Francisco de Assis Vallè. 
Capital ; Frrgi<f:i(i da Sr !.— João de Souza Amaral Gurgcl ( interino ). 
Conceituo de Ilanhaem.— Zoferino Antônio Soares. 
S. Jiuhi da Hoa-Yista.— Tenente-coronel Antônio Pereira de Mello. 
,v. Jfsr d"S Campos. — Francisco Itaphael da Silva Júnior. 

Foi exonerado do cargo de Inspector da instruecao publica de 
v. Francisco de Paula dos Pinheiros. — Padre Joilo Baptista do Nascimento 

Braga. 
1'orfto nomeados professores públicos de primeiras letras do 

Cubalão de Santos.— D. Amélia de Oliveira Couto e Vasconcellos. 
Remédios dos Campos .V<>r«.', Município de Cunha.— José Manoel Rodrigues 

Sohiinho. 
Siinta Rita do Parais*. — Júlio Cândido de Abreu. 
Talioâo de Cu/tha. — I.eopoldino de Paula Fernandes. 

Foifto removidos os professores públicos de primeiras letra* 
D. Januaria Basihdes de Andrade, de Santa Branca para a Capclla da Ca

choeira, 
oilo 1 edro de Alcântara, do bairro da Ponte Nova para a Capella da Ca

choeira. 
Joaquim Justino dos Santo*, do Fspirito-Santo da Boa-Vista para a Fre-

guezia de Itaquery. 
D. Maria Clementina Cortez, de Villa-Bella da Princeza para a £' cadeira do 

RioClaro. 
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OBRAS PUBLICAS 

Foi exonerado do emprego de professor publico de Queluz, Antônio 
Teixeira Bittencourt. 

Foi nomeado para o cargo de Inspector das obras publicas o Bacharel 
João Pedro de Almeida, em «".bstituição do Bacharel Antônio Cavalcanti de 
Souza Raposo. 

Foi nomeado para servir como engenheiro na Província, o engenheiro 
José Porfirio de Lima. 

REPARTIÇÕES FISCA líS DAS ESTRADAS DE FERRO 

DE JUNDIAHY A CAMPINAS E DE JUNDtAHV A ITÚ 

Foi nomeado engenheiro-fiscal, o Bacharel Antônio Cavalcanti de 
Souza Raposo, em substituição do Bacharel João Pedro de Almeida. 

FABRICA DE FERRO DO YPANEMA 

Forão nomeados : Ajudante do Director, o Capitão José Ferreira da 
Costa. 

Capeilãt), o Padre Antônio Barbosa de Vasconcellos Cunha. 

COLÔNIA DOITAPCRA 

Forão nomeados : Director do estabelecimento, o Tenente-coronel 
Francisco da Costa Rego Monteiro, e capellão, o Padre Henrique Sassi. 

JUIZES MUNICIPAES E SUPPLKNTES 

Arcas.—Bacharel Antônio Luiz Ramos Nogueira, exonerado do lugar de 
juiz municipal e de orphãos. 

» Antônio Tertuliano de Oliveira, exonerado do cargo de 3o supplente. 
Betem. — Bacharel José Machado Pinheiro Lima, nomeado juiz municipal. 
Bragança. — Capitão José Luiz do Campos Bueno, nomeado 3o supplente. 
Capital.—Bacharel Felicio Ribeiro dos Santos Camargo, nomeado juiz de 

direito da Comarca do Prata. 
» Bacharel Francisco de Paula Rabello e Silva, nomeado juiz mu

nicipal. 
Itú. — João Baptista Pacheco Jordão, exonerado do cargo de 2o supplente. 
Parakybuna.— Dr. Henrique Tompson, nomeado 3o suppleate. 
S. Carlos do Pinhal. — Bacharel Domingos Theodoro de Mendonça, nomeado 

juiz municipal. 
S.Luiz. — Tenente João Pereira de Souza Arouca, exonerado do cargo de 

Io supplente. 

PROMOTORES E ADJUNTOS 

Atibaia. —José Joaquim de Medeiros, nomeado adjunto do promotor publico. 
Bananal. — Bacharel João Francisco de Mello Nogueira, nomeado promotor 

publico. 
Campinas. — Bacharel Hippolyto de Camargo, nomeado promotor publico.. 
Cunha. —Benedito Velloso de Oliveira e Silva, exonerado do cargo de 

adjunto do promotor publico. 
Jacarehy. — Bacharel Antônio Marcellino de Carvalho, nomeado promotor 

publico. 
S. João da Boa-Vista. — Manoel Carlos de Moraes Pessoa, nomeado adjunto-

do promotor publico. 
S. Roque. — José Daniel Arnobio, nomeado adjunto do promotor publico. 
Sorocaba.—Bacharel Antônio José Teixeira Braga, exonerado do cargo de 

promotor publico. 
Ubatuba. —Bacharel Luiz Augusto Ferreira,nomeado promotor publico, 



VII 

ELEIÇÃO DF ELEITORES 

Na que se procedeu ultimamente, 
forao eleitos: 

( HUEGIEZIA DO DBAZ 

Capitão Messias Fgvdío dos Santos. 
Brigadeiro Luiz Joaquim de Castro 

Carneiro Leão. 
Joaquim ,'osé Ramalho. 

SANTO ANTÔNIO DA CACIIOEIH V 

João Baptista Franco. 
Antônio Augusto Martins Ferreira. 
Evaristo José de Moraes Lelis. 
Capitão Tlioinaz Gonçalves Barbosa 

üa Cunha. 
Capitão José Albano Ferreira. 
Frnncisco José Bernardes da Cunha. 
Jacintho Antônio de Oliveira Cunha. 

Snpplriiles 

Cândido Mathias de Oliveira. 
José Pinto Ferreira do Araújo. 
Francisco Vaz do Lima Toledo. 
Firmino José de Almeida. 
Manoel Pinto Ferreira de Araújo. 
Firmino José da Trindade. 
Zcferino Alves de Moraes e Silva. 

Foi aunulada a eleição da Frcguezin 
de Santa Iphigcnia. 

AUTORIDADES POLICIA ES 
HEI.ÉM DO DESCALVADO 

Foi exonerado do cargo de subdele
gado. Bernardino EustaquioTeixeirn. 

BRAGANÇA 

Forao nomeados supplentes do de
legado : 
Io, Capitão Francisco Martins Fer

reira. 
2o, Antônio Eusebio Ribeiro. 
3", João Norberto da Silveira. 

Subdelegado 

Tenente Zcferino D i a s de Moraes 
Leme 

Supplentes 
1°, Alferes Antônio Hippolyto Lopes. 
ü", Francisco Antônio Marq"ues. 
'.'.», Alferes José Innoeencio da Silva 

Peniche. 
BROTAS 

Foi nomeado delegado Cherubim 
Vieira de Albuquerque. 

CAMPINA* 

Forfto exonerados dos lugares : de V 
supplente do delegado, José Maurício 
Júnior, e de 3° supplente do subdele
gado da Freguezia da Conceição, Ma
noel Soares Pompêo. 

CASA-DRAN. A 

Foi nomeado delegado o Capitão 
José Caetano de Lima. 

CONSTITl IÇÃO 

Forão nomeados: delegado, Antônio 
Morato do Carvalho, e 3° supplente do 
delegado, Antônio da Costa Moreira; 
e exonerado do lugar de 1° supplent* 
do delegado, Augusto Crsar de Oli
veira. 

FRANCA 

Foi exonerado do cargo de 2* sup
plente do subdelegado, Francisco Ma-
nnno Franco. 

LORKNA 

Foi nomeado 3" supplente do dele
gado. João Leite de Magalhães. 

MOGY DAS CRUZES 

Foi exonerado do cargo de 2° sup
plente do subdelegado, José Faustino 
de Castro. 

1>1 EDA DE 

Forao nomeados supplentes do sul -
delegado : 
1°, José Joaquim da Silva. 
2". Lúcio Corrêa Cepellos. 
3", Antônio José Nunes. 

PINDAMONI! ANGABA 

Foi nomeado 1° supplente do sub
delegado, Ernesto do Nascimento Pe-

| reirn. 

! PORTO-FEI.I7. 

Forao exonerados: do lugar de «ub-
| delegado, Francisco Malaquias de Al-
i meida Lisboa, e de 1° supplente do 
jsubdelegado, Veríssimo José Coelho: 
] e nomeado 2* supplente do delegado, 
João Novaes Portella. 

R10-NOV( i 

Foi exonerado do cargo de 3U sup
plente do subdelegado, Pedro Antô
nio de Araújo. 
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S. JOÃO DO RIO-VERDIÍ 

Forão nomeados Io supplente do 
delegado, Joaquim Antônio de Al
meida Machado, e 3°, Joaquim Rodri
gues de Mendonça. 

S. JOÃO DO UIO-CLARO 

Foi exonerado do cargo de delega
do, o Bacharel Antônio Augusto da 
Fonseca. 

S. JOSÉ DO PARAHYTINGA 

Forao nomeados: subdelegado, An
tônio José de Mattos Abreu, 2U sup

plente do subdelegado, Joaquim Freire 
de Almeida, e 3o, Bibiano Antônio das 
Neves. 

S. SEBASTIÃO 

Foi nomeado 2o supplente do sub
delegado da Freguezia de S. Fran
cisco, Pedro Ribeiro do Amaral. 

TAlIi.VrÉ 

Foi "nomeado Io supplente do sub
delegado, Joaquim Gomes de Araújo, 
o exonerado do lugar de 3o supplente 
do mesmo subdelegado, Francisco Go
mes de Araújo Sobrinho. 



AO LEITOR 

Não desejamos encarecer o nosso trabalho para recommendal-o á 
benevolência do publico. 

Mas, seja-nos licito dizel-o, temos consciência de que prestamos um 
bom serviço á nossa Província, offcrccendo-lhe um livro de reconhe
cida utilidade. 

Neste empenho nada poupámos:—nem esforços na organisação da 
obra, nem despezas com a sua publicação. 

A principio tivemos a ingenuidade de acreditar na possibilidade de 
encontrarmos nos archivos da administração todos os dados estatísticos de 
que tínhamos necessidade. Desde logo, porém, reconhecemos que a nossa 
administração não possue nem se quer os elementos indispensáveis para 
conhecermos a nossa sociedade, a sua vida publica, a sua economia, a sua 
situação, os seus movimentos. Por toda a parte a insuffieiencia de docu
mentos e a obscuridade nas tradições. 

Entretanto todo o mundo reconhece a necessidade indeclinável.. 
estudos estatísticos, sem os quars a administração caminhará nas tre. 
comprômettendo muita-; vezes os interesses confiados ri sua aetividade e 
vigilância. 

Nas repnrticôes publicas não encontrámos dados claros e seguros 
sobre a população da Província, sobre o estado do seu commercio e indus
trias determinado por quantidade e valores, sobre o gráo de desenvolvi
mento de sua instruecao elementar e profissional, e, o que é mais admirá
vel aindn, não encontrámos esclarecimentos completos sobre muitos servi
ços submettidos diariamente á acção do poder publico! 

E' triste, mas é a verdade 
Na falta de dados otficiaes recorremos ao expediente de pedir infor

mações a muitos cidadãos residentes no interior da Província. Uns acei
tarão com prazer esta tarefa, desempenhando-a satisfatoriamente. Outros 
recusarfto-n'a ; por que (dizião elles) reefa-se que taes informações, bem como 

futuro almanak, tenhâo a servir de base para ura augment» de impostos ! 
Tudo isto tornou a nossa posição muito dirficil e o nosso plano quasi 

irrealisavcl. De um lado, trabalho excessivo, perda de tempo, obstáculos 
insuperáveis; do outro, despezas extraordinárias, muito material prejudi
cado ou completamente perdido, e a convicção em que estávamos de que, 
apezar de tantos sacrifícios, o nosso almanak não safaria dos nossos prelos 
completo e perfeito como o tínhamos planejado. 

O publico sempre benevolo far-nos-ha a devida justiça. 



CALENDÁRIO 

As observações, do movimento e revolução apparentes do sol e do 
movimento da lua, determina»os diversos períodos empregados na sociedade 
para a distribuição do tempo. A escolha destes períodos, e a ordem dest;i 
distribuição accòmmodada aos usos da vida, indicando os dias, as semanas, 
os mezesj etc , compõem o que se chama calendário. 

O tempo que a terra gasta a fazer a sua revolução á roda do sol fôrma 
o a»HO solar ou trópico. A sua divisão em 365 dias, que foi adoptada pelos 
antigos povos, produziu erros sensíveis; de modo que, observando-se o 
mesmo solsticio por muitos annos consecutivos, verificou-se que acontecia 
mais tarde do que succederia se o anno fosse exactamente desse numero de 
dins. Achou-se um erro de 15 dias em 60 annos; o que demonstrava ser u 
anno maior um quarto de dia do que até então se considerou, pelo que re
gulou-se n sua duração em 3(55 dias e 6 horas. 

Este valor, postoque mais approximado que o primeiro, estava ainda 
longe de ser exacto. Hipparco-, comparando uma observação de solsticio 
que fez com outra de Aristarco, feita 145 annos antes, achou que o ultimo 
solsticio havia acontecido meio dia antes do que devera se o anno fosse de 
3(55 dias e 6 horas. Havia, pois, um erro de 0,5 de dia em 145 annos, ou 
0.00345 de dia em cada anno. Donde se concluiu ser a duração do anno de 
3t>5 dias e 0,24t!.V>, resultado que^)elambre, no principio deste século, ainda 
corrigiu, dando ao verdadeiro anno médio 365 dias e 0,242264. 

As desigualdades, tanto periódicas como seculares, do apparecimento 
do sol em um ponto dado, fazem com que não baste a observação de dou* 
equinoccios para ter a verdadeira extensão do anno. Este astro não volta 
constantemente aos mesmos equinoccios em intervallos de tempo perfeita
mente iguaes. As desigualdades periódicas, produzidas pela oseiílação da 
terra em sua orbita durante a sua revolução, desenvolvem-se no intervallo 
de um anno, ou de um curto numero de annos; e compensão-se depois por 
si mesmas, voltando a passar pelos mesmos valores. As desigualdade*, 
seculares, pelo contraria, vão sempre crescendo ou decrescendo desde a» 
mais remotas observações até ás de nossos dias. Confrontando-se as obser
vações modernas com as antigas, tornão-se sensíveis estes effeitos accu-
múlados. 

Estes resultados, para serem applicados á vida civil, e tornar-se 
vulgar o seu uso, necessitão ser despidos das fraccôes que os acompanhão. 
afim da memória conservai-os com facilidade. 
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Como reconheceu-se o inconveniente da divisão do anno em 365 dias, 
por sua mexactidão recahir principalmente sobre a ori»em successiva do 
anno nas diversas estações; de fôrma que a pequena diferença de 0 242264 
de dia, produzindo muito proximamente um dia em quatro annos àvanca-
va-se um anno de 365 dias no fim de 1508 annos; inventou-se o 'methoclo 
das intercalacões, que consiste em dar ao anno commum 365 dias e corrigir 
o erro annuaí com o accrescimo de um dia, quando se completasse. 

A intercalaçãp mais simples foi a estabelecida por Júlio César. Vendo 
elle que o Calendário romano era vicioso, e tendo consultado um insigne 
astrônomo, por nome Sosigenes, cuja opinião era que o anno solar constava 
de 365 dias e 6 horas çxactas, fez o anno civil de 365 dias; e ordenou que de 
4* em 4 annos, com as 6 horas completas, que suppunha excederem a cada 
anno, se formasse um dia intercalar, que se accrescentasse ao mez de Fe
vereiro, ficando então este com 29 dias, e esse anno, que os romanos deno
minarão bissexto, com 366. A este calendário assim reformado, que se 
começou a pôr em pratica 45 annos antes de Jesus-Christo, deu-se o nome 
de Calendário juliano. 

A reunião de 100 annos julianos fôrma o século, que é o mais longo 
dos períodos empregados na sociedade para medir o tempo. 

A intercalação se transmittiu a todas as nações; mas conservarão a 
sua éra differenteda dos romanos. 

Na éra christã contão-se os annos desde o nascimento de Jesus-Chris
to, que teve lugar no anno 4004 da creação do mundo, segundo a chronologia 
vulgar. 

Conhecendo-se, com o tempo, que o anno solar não se compunha de 
365 dias e 6 horas exactas, e sim de 365 dias, 5 horas, 48 minutos e 45 se
gundos, isto é, 365 dias e 0,242264, e que a pequena differença annual de 
0,007736 se havia accumulado, e produzido, em 7257 annos, 9 dias e 0,72415, 
isto é, 10 dias de que estava atrazado o anno civil sobre o solar. Por esta 
razão, tendo sido fixada a Páscoa em 21 de Março, dia do primeiro equinoc-
cio, pelo concilio de Nicôa, celebrado no anno de 325 da éra christã, já no 
pontificado de Gregorio XIII esta festa se tinha anticipado 10 dias, e com 
ella todo o cyclo das festas moveis. Mandou, pois, o dito papa, por conse
lho do astrônomo Luiz Lilio, que o dia seguinte aos 4 de Outubro de 1582 
não se chamasse 5, mas 15 de Outubro, afim de restituir o primeiro equi-
noccio aos 21 de Março, que então cabia a 11 do mesmo mez ; que se conti
nuasse a empregar a intercalação juliana de um dia todos os 4 annos, de 
maneira que todos os annos,° cujo numero fosse divisivel por 4, serião 
bissextos; e que dos annos seculares, que até ali erão todos bissextos, só o 
fosse um em cada período de 400 annos, isto é, que supprimisse-se o dia 
intercalar nos annos 1700, 1800 e 1900, e que subsistisse no anno 2000, e 
assim perpetuamente, de sorte que três annos seculares communs fossem 
seguidos de um anno secular bissexto. 

O pequeno erro que ainda resta, depois da intercalação secular, é de 
0,0944 de um dia em 400 annos, ou 0,944 em 4000 annos. Convencionando-
se, pois, supprimir ainda um bissexto todos os 4000 annos, será a reforma 
actual por muito tempo sufficiente para os séculos futuros. 

Este modo de contar os annos constitue o qué se chama Calendário 
pfegoriano, segundo o qual o primeiro equinoecio acontece sempre de 19 
a 21 de Março. Píntre os russos e os christãòs do rito grego ainda não foi 
adoptado este calendário, o que oceasiona uma differença no modo de contar 
as datas; de sorte que, por conservarem o calendário 'juliano, ficarão com 
10 dias de menos do anno de 1582 a 1700, 11 de 1800 a 1900, e assim por 
diante. 

O anno é dividido em estações análogas aos trabalhos da agricultura, 
as quaes são: primavera, verão, outono e inverno. Esta grande divisão do 
anno conduz á de 12 mezes, que conforma-se em sua ordem successiva com 
a marcha apparente do sol, e conduz regularmente á passagem deste astro 
nos diversos signos. 



A semana (• uma subdivisão do mez, que remonta á mais alta anti
güidade : é inútil mencionar o nome dos sete dias que a compõe. Como o 
nnno consta de 52 semanas, cada um destes nomes volta também 52 veze>; 
porém como 52 vezes 7 só dfto 364 dias, o dia em que principia o anno se 
reproduz mais uma vez para terminal-o; se o nnno é bissexto, o dia 2 de 
Janeiro tem então o nome de terminal. 

A divisão da semana em sete dias é admittida quasi que entre todos 
os povos desde tempos immemoriaes. Entretanto, entre os athenienses a 
semana se compunha de 10 dias, e o mez de três décadas. Este uso adoptado 
em Franca durante a primeira revolução, durou desde 22 de Setembro de 
1792 até o 1* de Janeiro de 1800. 

AH horas são hoje a 24* parte da revolução diurna da terra; mas existi
rão povos que dividirão em 12 somente o intervallo total do dia e da noite. 
O dia de 24 horns é chamado dia artificial, e o tempo que vai do nascer ao 
pôr do sol dia natural. 

As horas cm uso entre os romanos p os judeos erão desiguaes. Divi
dia-se separadamente o dia em 12 partes, o a noite em outras 12; portanto, 
maiores ou menores segundo o sol estava mais ou menos tempo no horisonte. 
Também dividifto o dia em quatro partes, a saber: prima, que começava ás 
5 horas da manhã; terça, ás 9 horas; sexta, ao meio-dia ; e nona, ás 3 horas 
da tarde. 

As horas babylonicas começavão-se a contar ao nascer do sol; mas 
as 24 erão iguaes. Este era o costume entre os persas, e a maior parte dos 
orientaes. Os gregos modernos seguirão este exemplo. 

Os italianos principião a contar as horas ao pôr do sol, e contfio 24 
horas suecessivas. 

Nós começamos a contar as horas á meia-noite, e os astrônomos ao 
meio-dia. '» 

O espaço de tempo que decorre entre duas coujuucções da lua com o" 
sol, isto é, entre duas neomenias, ou de lua nota a lua nota, chama-se mez 
lunar synodico, e consta, termo médiq, de 29 dias, 12 horas, 44 minutos, 2 
segundos c 8 décimos. 

O tempo que a lua gasta a voltar ao mesmo ponto da sua orbita de 
onde partiu, isto é, aquelle que emprega em percorrer o zmfiitro, chama-se 
mez In»ar periódico, e consta de 27 dias, ~ horas, 15 minutos e 1 segundos 
proximamente. 

O anno lunar consta de 12 lunações, ou mezes synodicos, fazendo ao 
todo 354 dias e algumas horas Chama-se anno lunar commum aquelle de 
que se acaba de fazer menção; e anno embolismico, ou intercalar, quando 
ne três em três annos, consta de 13 mezes lunares, ou 384 dias. O anno lunar é 
o adoptado pelos judeus e mahometanos. 

Para facilidade das relações commereiaes pareceu de alguma utilidade 
acerescentar uma breve noticia de alguns calendários, que estão em uso 
entre eommerciantes da Europa e da Ásia. 

O anno de Jesus-Christo 1873 principia entre os russos, os gregos, os 
georgianos, os armênios, e os coptos aos 13 de Janeiro do nosso calendário. 
Está, pois, em uso, na correspondência com estes povos, indicar as duas 
datas deste modo: 12/24 ou - i - de Janeiro, isto é, segundo o noto e o anti
go estylo. 

O anno turco citil, e o anno da êr* annenica também principião aos 13 
de Janeiro. 

Os annos do cyclo de Asarias, usado entre os armênios da Pérsia c 
das índias, principião aos 2 de Abril do nosso calendário. 

O anno da Hegira (época da fuga deMahomet da Mecca para Medina) 
principia aos 16 de Julho do mesmo calendário. 



COMPARAÇÃO DE ALGUMAS ERAS COM A VULGAR (?) 

G E R A E S 

Da creação do munido, segundo a chronologia vulgar. 5877 
Segundo a Arte de verificar as datas. 6836 
Do período juliano. . 6586 
Segundo o Texto Samaritano 6184 

» a Versão dos Setenta. 7381 
Do dilúvio universal 4221 
Da 1» olympiada 2649 
Da fundação de Roma 2626 
De Nabonassar 2620 
Dos Seleucidas . 2185 
Da correcção juliana . 1918 
Do nascimento de Jesus-Christo. 1873 
De Diocleciano . 1589 
Da Armênia (principiou 532 annos depois de Christo) . . 1303 
Da Hegira ou fuga de Mahomet (principiou a 16 de Julho de 622) 1251 
Da fundação da monarchia portugueza 778 
Da Ia cruzada . . 777 
Da invenção da pólvora pelo monge Bertholdo Schwarz 493 
Da invenção da typographia por João Guttemberg . . 433 
Da queda do Império do Oriente e tomada de Constantinopla por 

Mahomet I I . . 420 
D a descoberta da America por Christovão Colombo 381 
Da reforma gregoriana 291 
Da paz de Westphalia . . . 225 
Da independência dos Estados-Unides 97 
Do principio da revolução franceza. . 84 
Da exaltação do Summo Pontífice Pio IX (Mastai Ferreti) 27 

I\ ACIONA E S 

Do descobrimento do Brasil , 373 
Da nomeação do Io governador geral da Bahia. . , , . . 324 
Da invasão dos francezes no Rio de Janeiro (expedição de Villegagnon) 318 
Da expulsão dos francezes do Rio de Janeiro 306 
Do domínio hespanhol . 293 
Da Ia invasão dos hollandezes . 250 
Da expulsão dos hespanhoes e restauração de Portugal 233 
Da expulsão definitiva dos hollandezes * , . . 219 
Da transferencia da capital do Brasil, da Bahia para o Rio de Janeiro 110 
Da colheita dos primeiros fructos de um cafeeiro no Rio de Janeiro. 100 
Da chegada da familia real portugueza ao Brasil, e da abertura dos 

portos ao commercio estrangeiro 65 
Da elevação do Brasil á categoria de reino 58 
Da acclamacão de D. João VI . 55 
Da independência do Brasil, acclamacão e coroação do imperador 

D. Pedro I 51 

(1) CHRONOLOGIA é a arte de medir os tempos, de fixar épocas para esse íim, etc. 
ÉPOCA é um ponto geralmente determinado por algum acontecimento nofavel, desde o qual 
se conta o tempo, e os annos contados desde aquelle ponto constituem uma ÉRA. O nasci
mento de Christo é uma época, e os annos que se contao desde aquelle acontecimento 
constituem a ím CHBISIÃ. 



Da dissolução da assembléa constituinte . ."<u 
Do juramento da Constituição política do Império . . . 49 
Da abdicação da coroa em S. M. Imperial o Senhor D. Pedro II. 42 
Da promulgação do acto addicional. 39 
Da maioridadc de S. M. o Imperador o Senhor D. Pedro II 33 
Do casamento de Suas Magestades Imperiaes 29 
Do principio da guerra do Paraguay 9 
Do nm da guerra do Paraguay 3 
Da lei do elemento servil '. 2 
Da volta de Sua Magestade o Imperador da viagem á Europa 1 

Nacfonaes com referencia á província de ü. Paulo 

Da chegada de Martim Affonso á ilha do Abrigo em frente a Cananéa 342 
Da fundação de S. Vicente . . . . 341 
Da introducção da cana de assucar em S. Vicente 340 
Da fundação da povoaçfio de Santos . . 330 
Da creação da villa de Santo André da Borda do Campo 320 
Da celebração da 1" missa nos campos de Piratininga. 319 
Do principio do collegio para educação dos índios em Piratininga. 319 
Da transferencia do foral da villa de Santo André para a villa de 

S. Paulo de Piratininga. 313 
DH morte de Tcbyriçá. . 311 
Da posse do Io governador da capitania de S. Paulo . 1P3 
Da abertura da alfândega de Santos 153 
Da creação do bispado de S. Paulo . . 128 
Da entrada do Io bispo de S. Paulo, D. Frei Antônio da Madre de Deus 

Galvão 122 
Do estabelecimento regular da fabrica de ferro de S. João do Ypa-

nema . . . . i>3 
Da entrada solemne do Príncipe Regente na capital da província c da 

proclamação da Independência nos campos do Ypiranga 51 
Da fundação da faculdade de direito na cidade de S. Paulo . . 46 
Da entrada de Sua Magestade o Senhor D. Pedro II na capital. 27 
Da abertura da 1* estrada de ferro da província. 6 

COMPUTO ECCLF.S1ASTICO 

Uirco numero 12 
Epacta I 
Cyclo solar 6 
Letra dominical E 

Letra do Martyrologio * 
Indicação Romana 1 
Período Juliano t 58»; 

FESTAS MOVEIS 

Septuagesima 9 de Fevereiro. 
Cinzas 26 de Fevereiro. 
Páscoa 13 de Abril. 
Ladainhas . 19, 20 e 21 de Maio. 
Ascenção "22 de Maio. 
líspirito-Santo . . 1 de Junho. 
Santíssima Trindade 8 de Junho. 
Corpo de Deus . 12 de Junho. 
SS. Coração de Jesus 20 de Junho. 
1* Dominga do Advento. 30 de Novembro. 



TÊMPORAS 

As primeiras, 5, 7 e 8 de Março. 
As segundas, 4, 6 e 7 de Junho. 
As terceiras, 17, 19 e 20 de Setembro. 
As quartas, 17, 19 e 20 de Dezembro. 

ESTAÇÕES DO ANNO 

REFERIDAS AO HEMISPHER10 DO SUL 

O Outono principia a 20 de Marco, ás 9 h. 59' 50" da manhã. 
O Inverno principia a 21 de Junho, ás 6 h. 32' 29" da manhã. 
A Primavera principia a 22 de Setembro, ás 8 li. 42' 18" da tarde. 
O Estio principia a 21 de Dezembro, ás 2 h. 39' 51" da tarde. 

CALCULO DOS DÉCIMOS NA IDADE DA LUA 

0,1 décimo de dia astronômico. 2 horas 24 minutos. 
0,2 » » » 4 horas 48 minutos. 
0,3 .. » » 7 horas 12 minutos. 
0,4 » » » 9 horas 36 minutos. 
0,5 » » » 12 horas 0 minutos. 
0,6 » » » 14 horas 24 minutos. 
0,7 » » » 16 horas 48 minutos. 
0,8 » » » 19 horas 12 minutos. 
0,9 » » » 21 horas 36 minutos. 

ECLDPSES 

No anno de 1873 haverá dous eclipses do Sol e dous da Lua. 

O Io eclipse do Sol, parcial e invisível para o Brasil, terá lugar no 
dia 26 de Maio, principiando para a Terra em geral ás 4 h. 10' 40" da manhã 
(tempo médio do Rio de Janeiro), na Lat. 25° 4' N., e na Long. 16° 40' E. 
do Rio de Janeiro; e terminando ás 8 h. 22' 9" da manhã, na Lat. 52° 57' 
N., e na Long. 174° 20' E. do Rio de Janeiro. 

O 2o eclipse do Sol, igualmente parcial e invisível para o Brasil, terá 
lugar na noite de 19 para 20 de Novembro, principiando para a Terra em 
geral ás 10 h. 45' 38" da tarde do dia 19 (tempo médio do Rio de Janeiro) 
na Lat. 33° 13' S., e na Long. 91° 33' E. do Rio de Janeiro; e terminando 
ás 2 h. 14' 51" da manhã do dia 20, na Lat. 64° 0' S., e na Long. 80° 23' O. 
do Rio de Janeiro. 

O Io eclipse da Lua, que será total, porém invisível para o Brasil, 
terá lugar no dia 12 de Maio, sendo: 

O Io contacto com a penumbra ás 5 h. 34' 45" da manhã. 
O Io » » a sombra ás 6 h. 38' 3" da manhã. 
Principio da phase total ás 7 h. 42' 51" da manhã. 
Meio do eclipse ás 8 h. 27' 46" da manhã. 
Fim da phase total ás 9 h. 12* 40" da manhã. 
Ultimo contacto com a sombra ás 10 h. 17' 28" da manhã. 

» » » a penumbra ás 11 h. 20' 46" da manhã. 



O 2° eclipse da Lua, que será também total e invisível para o Brasil, 
terá lugar no dia 4 de Novembro, sendo: 

O 1° contacto com a penumbra ás 10 h. 15' 33" da manhã. 
0 1° » » a sombra ás 11 h. 13' 51" da manhã. 
Principio da phase total a 0 h. 15' 39" da tarde. 
Meio do eclipse a 0 h. 58' 27" da tarde. 
Fim da phase total a 1 h. 41' 15" da tarde. 
Ultimo contacto com a sombra ás 2 h. 43' 3" da tarde. 

» » a penumbra ás 3 h. 41' 21" da tarde. 

ADVERTÊNCIAS 

• Nova, Lua nova. 
3 Cresc, Quarto crescente. 
0 Cheia, Lua cheia. 
C Ming., Quarto tningoante. 

No movimento da declinacão da Lua, Tr. significa Trópico; Eq. 
Equador; N. Norte; S. Sul. 

•i* Indica Dia Santo de Guarda, em que se não pôde trabalhar. 
A palavra Alma indica que se tira uma alma do Purgatório, applican-

do-se a Ind. concedida tia fôrma, e obserradas as condições com que foi 
outorgada. 

B. antes do nome do Santo significa Beato ou Bernatenturado; e depois 
delle, Bispo. 

F. o Ff., Santo ou Santos da Ordem de S. Francisco; (' e Ce, do 
Carmo: D. e Dd., de S. Domingos; A. e Aa., de Santo Agostinho. 

V. e Vv. Virgem ou Virgens, e não se deve confundir com Yiuca, que 
se escreve por extenso. 

M. significa Murtgr; Mm., Afartyres. 
Ind. Indulgência, Conr. Convento, Cap. Capella, etc. 

N- B.—Prohibem-se as Bênçãos matrimoniaes desde Quarta-feira de 
Cinzas até ao 1» Domingo depois da Páscoa; e desde o 1° Domingo do 
Advento até ao dia de Reis tnclusivamente. 



JANEIRO 

Tem 31 dias 

Entra o Sol cm AQUÁRIO a 19, ás 7 horas 37' 39" da tarde 

PHASES DA LUA 

3 Crês. a 5, ás 6 h. 35' 4" da tarde. 
© Cheia a 13, a 1 li. 30' 33" da tarde. 
€ Ming. a 21, ás 5 h. 38' 11" da tarde. 
9 Nova a 28, ás 2 h. 34' 39" da tarde. 

Apogêo a 15, ás 11 h. da tarde. Perigêo a 28, ás 11 h. da tarde. 

A 5, ás 7 h. 51' 18" da m., chega a Lua ao Eq. 
A 12, ás 9 h. 4' 10" da m., » » ao Tr. N. 
A 19, ás 9 h. 44' 37" da t., » » ao Eq. 
A 26, ás 3 h. 7' 40" da t., » » aoTr. S. 

Dias do mez. Dias da Lua. 

1 Quarta, iji CIRCUMCISÃO DO SENHOR. S. Fulgencio B . ; S. Eufr*osina V. ; 
S. Odilão Ab.; S. Almachio M.— Festa de Nossa Senhora do Rozario 
dos homens pretos, na sua Igreja; festa do Senhor Bom Jesus na sua 
Igreja de Itú, e de Nossa Senhora do Rozario na Matriz de S. José do 
Parahytinga.—Descobrimento do Rio de Janeiro por Martim Affonso, 
em 1532. (Sol em Perihelio.) 2,2 

2 Quinta. S. Isidoro B. M.; S. Argêo M.— Depois de 52 horas de combate, 
foi tomada a cidade dePaysandú, em 1865. (Não ha despacho até 31.) 3,2 

3 Sexta. S. Antéro P. M.; S. Aprigio, Bispo de Beja, Port.; S. Genoveva V.; 
S. Theonas M. 4,2 

1 Sabbado. S. Gregorio B.; S. Tito B., discípulo de S. Paulo. 5,2 
5 3 DOMINGO. S. Simeão Estelita; S. Telesphoro P.M.; S. Apollinaria V. 

(Lua no Equador.) 6,2 
G Segunda. >J< DIA DE REIS. S. André B.— Festa na Cathedral com assis

tência do Exm. Bispo Diocesano; festa de Santa Iphigenia na sua 
Igreja.— Instaura-se a capitania cie S. Paulo em governo independen
te do do Rio de Janeiro, em 1765. 7,2 

"è Terça. S. Theodoro, Monge, 8,2 
8 Quarta. S. Lourenco Justiniano, patriarcha de Veneza. 9,2 
9 Quinta. S. Julião M. 10,2 

10 Sexta. S. Paulo, Io Eremita; S. Goncalo de Amarante, Port. D. 11,2 
11 Sabbado. S. Hygino P. M., S. Honorâta V. 12,2 
12 DOMINGO. S, Satyro M., S. Zotico e seus companheiros Mm. (Lua no 

Trópico do Norte.) 13,2 
13 © Segunda. S. Hilário B. 14,2 
14 Terça. S. Felix deNole M.; o B. Bernardino de Corleone, capuchinho. 15,2 
15 Quarta. S. Amaro, Ab.; S. Bonito B. (Lua no Apogêo.) ;v 16,2 
16 Quinta. S. Marcello P. M.; os Santos Martyres de Marrocos Ff.; a B. 

Estefana V. D. 17,2 
17 Sexta. Santo Antão Ab. 18,2 
18 Sabbado. A Cadeira de S. Pedro em Roma; S. Prisca V. M. 19,2 
19 DOMINGO. SS. NOME DE JESUS. S. Canuto, Rei de Dinamarca M. (Sol em 

Aquário.—Lua no Equador.) 20,2 



Dia*, do mez. Dias da La*. 

20 Segunda. S. Sebastião M.; S. Fabião P. M.— Festa de S. Sebastião na 
Matriz da cidade de S£ Luiz do Parahy11nga; na de Silveiras; na de 
\raraquara; mi de Xiririea; na de Casa-Branca; na de S. José do 
Parnhvtinga; na de Mogy-GuuHsú. na do Espfrito-Santo do Pinhal: 
e na da Franca do Imperador. 21.'.' 

21 C Terça. S. Ignez V. M.; S. Patio.olo M.— Mmtim AtTonso chega a 
S. Vicente, em 1532. 22.2 

22 Quarta. S. Vicente e S. Anastácio Min.; S. Gaudcucio B.— Dispõe Mar-
tim Aftbnso a cdiflciieão dn povoarão de S. Vicente, em 1532. 23.2 

23 Quinta. Os licspo-orios de No-.su Senhora com S. José; S. Raymundo de 
Pi naldit D.; S. Ildefonso. Arcebispo de Toledo; S. Emercntina. 24,2 

.'I Sextii. N. Senhora da Paz; S. Timotfieo B. M.; o B. Marcolino D.: o B. 
Suiiino Ab.; S. Baldia»; S. Mihto M*; S. Pcrdiliano M.; S. Marcio-
nillo C.— Anniversario da ndhe<ãç á independência do Bra«il pela 
província do Piauhy. 25,2 

25 SnbViado. tjf A Conversão de S. Paulo Ap.; S. Ananisa, que o haptisou.— 
Festa na Cathedral com procissão a tarde.— Celebra-«c a primeira 
missa nos campos de Piratininga, em 1551. 2*5.2 

2d DOMINGO. S. Pohcnrpo. Bi-po M. : S. Paula, \ i u \ i . Lru >io Tropiro 
do Sul.) 27.2 

27 Segunda. S. Juào Chry.-.o»toino. Arcebispo de Coii^tantinopla, Doutor da 
Igreja.— Aiiiii\er^;n-io dH restauração de Pernambuco do domínio hol-
liindez, em l»'õl. 2"».2 

28 O Torça. S. Cyrillo B.; Trashidaçào <le S. Thoinaz de Aquino D.; a B . Ve
rônica A.: o B. Mathcu-. de Agrigento li. F . : S. Lconides M. 'I.xa AO 
Periga). 29.2 

29 Quarta. S. Francisco de Sallcs B.; S. Pedro Thomaz C.; S. Sulpicio e 
S. Severo Bb. 0,8 

30 Quinta. S. Martinha V. M.; S. Jacintha de Mariscotti V. F. 1.8 
31 Sexta. S. Pedro Nolaseo: s Cyro M.; a B. Luiza Albertoni. viuva F . ; 

S. Geminiano B. 2.* 

OKYALHO 
Quando pela irradiação nocturnn os corpos collocados na superfície do 

solo csfrifto, e a sua temperatura desce abaixo do ponto de saturação do ar 
ambiente, o vapor d'agna que sempre existe na atmosphera, encontrando 
aquellcs corpos, eonden*a-se em gotas, formando o orvalho; ê assim que 
vemos sobre os \idros nas vidraças das janella*. nas folhas das plan
ta.-, e t c . depor-sepida madrugada gota* de orvalho. K' sobretudo em noites 
serenas que o orvalho appnreee. 

Quando durante a noite faz vento ou o eco está ennevoado não v 
produz orvalho. porque o vento forte aquece o* corpos pelo contacto e não 
dá tempo ao ar para e.-frial-os, e a.- nuvens, tendo temperatura superior á 
dos espaços celestes, irradião mais calorico para o solo, compensando parte 
da perda que cllc sotTre pela irradiação nocturna. Quando o ar e,»tá huinido 
o orvalho ó mais abundante porque* se acha mais perto do ponto de -itura-
eiio. Finalmente, o poder emissivo d<» corpos facilita a producção rio or\a-
llio. pelo rápido esfriamento que elles soffrem pela irradiação: é por i*so 
que se não forma orvalho sobre os metae-, porque tém fraco poder emissivo; 
pelo contrario, cobrem-se abundantemente de orvalho as plantas, vidros, 
terra, etc. 

Em alguns paizes, por exemplo no sul da Itália. 6 tão abundante, que 
suppre a china, e mantém a verdura. 

Quando o orvalho se congela com o frio, chama-se geada. 
3 
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FEVEREIRO 
Tem 28 dias 

Entra o Sol em PISCIS n 18, ás 10 horas 11" 55" da manhã 

PHASES DA LUA 

3 Cresc. a 4, ás 7 h. 13' 21" da manhã. 
© Cheia a 12, ás 8 h. 40' 38" da manhã. 
C Ming. a 20, ás 8 h. 30' 51" da manhã. 
© Nova a 27, a 0 h. 29' 51" da manhã. 

Apogêo a 11, á meia-noite. Perigêo a 26, ás 11 li. da manhã. 

A 1, ás 2 h. 50' 4" da t., chega a Lua-ao Eq. 
A 8, ás 2 h. T 37" da t., » ao Tr. N. 
A 16, ás 2 h. 54' 0" da m., ao Eq. 
A 23, a 0 h. 27' 11" da m., » ao Tr. S. 

Dias ilo mez. Dias cia Lua. 

1 Sabbado. S. Ignacio B. M.; S. Brigida V.j o B. André de Conti F . ; 
S. Severo M.; S. Etelvina. (Lua no Equador.) 3,8 

2 DOMINGO. PURIFICAÇÃO DE N. SENHORA. S. Flosculo B. ; Ss. Fortunato, 
Feliciano e Firmo Mm.— Festa na Cathedral; c na Matriz da cidade 
de Itú.— Neste dia principiou a revolução de Pernambuco em 1848.— 
Batalha de Monte Caseros, em 1852, campanha Argentina.— Abre-se 
a Assemblca Legislativa desta província. 4,N 

3 Segunda. S. Braz B. M., advogado da garganta; o B. Odorieo F. 5,8 
4 3 Terça. S. André Cuvsino B. C. ;«S. José de Leonissa, capuchinho ; 

S. Theophilo, confessor.— Annivcrsario do fallecimento de S. A. a Sra. 
Princeza D. Maria Amélia. 0,8 

5 Quarta. S. AguedaV. M.; S. Pedro Baptista e seus companheiros Mm. do 
Japão Ff. o Jesuítas. 7,8 

15 Quinta. As CHAGAS DE CHRISTO. S. Dorothéa V M.; o B. Antônio de 
Amandula. 8,8 

7 Sexta. S. Romualdo Ab.; S.Ricardo, Rei de Inglaterra; o B. Antônio 
Stronconio F . ; S. Moysés B.— Annivcrsario do fallecimento de S. A. 
a Sra. Princeza D. Leopoldina. 9,8 

8 Sabbado. ORAÇÃO DO HORTO. S. João da Matta, fundador da ordem da 
SS. Trindade e Redempção dos captivos ; S. Corintha M. (Lva no Tró
pico do Xorte.j 10,8 

9 DOMINGO da SKVTUAOESIMA., S. Apollonia V. M., advogada contra a doi
do dentes. 11,8 

10 Segunda. S. Escolastica V. ; S. Guilherme, Duque de Aquitania A.— 
Annivcrsario da proelamação da Constituição na Bahia, em 1821. '12,8 

11 Terça. S. Lázaro B. ; a B. Jonnna Valcsia F.;-c>s sete fundadores dos Ser-
vitas. (Lm no Àpogàj.) 13,8 

12 © Quarta. S. Eulalia V. M. 14,8 
13 Quinta. S. Gregorio II, Papa; S. Catharina de Ricci V. D.; a B. Viridia-

na V. F . ; a B. Angela de Folhinho, viuva F. 15,8 
14 Sexta. S. Valentim M. 16,8 
15 Sabbado. Trasladação de Santo Antônio ; S. Faustino e S. Jovita Mm.; 

S. Geórgia. 17,8 
16 DOMINGO da SEXAGKSIMA. S. Porfirio M.; S. Samuel e S. Jeremias Mm.; 

S. Hildebrando. (Lua no Equador./ 18,8 



I I 

Dias do me* D""> d a L u a 

17 Segunda . S. Faitst ino M. ; S. Silviuo B . : o B. Nieoláo de Longobardis . 
Minimo. ««V1 

18 Terça. S. Theotonio, 1" Prior de Santa Cruz de Coimbra; S. Simeão B. 
M.; S. Perpcdignn : S. Theotonilla. (Sol em Piseis.) 20,K 

19 Quarta. S. Conrado F . ; o B. Álvaro de Cordova D.; S. Gabino M. ; 
S. Ernc-tina F.— Assalto e tomada do forte Estabelecimento, e pai
sagem da divisão encouraeada -ob as l.aterias de Humavtá. em 
1808, campanha do Paragnav. 21,* 

20 C Quinta. S. Eleuterio B. M.; S. Nilo B.—Rendição de Montcvidéo em 
1865, campanha do Uruguay. 28,H 

21 Sexta. S. Maximiano B. ; S. Angela de Merieia V V. 23,K 
22 Sabbado. A cadeira de S. Pedro em Antioquiu ; S. Margarida .de Cortona 

F.—Chegada da Furnilia Real ú Bahia, em 1H08. 2I,H 
23 DOMINGO da Qn\o i UIÍCSIMA. (Carnaral., S. La/.aro. Monge; S.Pedro 

Damião, Bispo. Doutor da Igreja; S. Milburges V., Princeza.—Prin-
cini-i o irrand< Jubileo dn«< 10 horas mi Catliedral. L'"> no Trópico do 
Shl. »,K 

24 Segunda. S. Mnthias. Ap. ; S. I'reie\iati> II. M. : S. Sergm M. ; S. Primi
tiva M. **LH 

25 Tfrca. S. Cesario, Irmão de S Grogorio Na/.ianzcno; o B. Sebastião de 
Àparicio F.— Entrada solemne d<< S. M. o Imperador o Sr. D. Pedro II 
nn capital da província, em lKUi. 27.* 

20 Quarta de Ci\z\- \ (Jejum até. a Pn-eoa. exCepto nos domingos. S. Tor-
quato M., Arcebispo de Braga ; S. Faustiniano; S. Lainhcrto. vNu Qua
resma ])óde-se comer carne au jantar, em todo.- os dias, oxoepto ua-
sextas-feiras, na quarta-feira de Cinzas, e na quarta, quinta, sexta e 
sabbado da Semana Santa.)—Festa na Cathedral com assistência do 
Exm. Bi-po Diocesano. Lua ao Peritjèo., 28> 

27 Q Quinta. S. Leandro. Arcebispo de Se\ilha; a B. Eu-toehia V. F . ; u 
B. Cbristiann V. A. 0,1 

2S Sexta. S. Romão, Ab. : o B. Thomiiz de Cora V.; Trasladação segunda 
de s. Agostinho. 1.4 

MOVIMENTO 
A facilidade que tem todo- os corpos de poder oceilpar sueec —í\a-

mente muitos lugares no espaço. chaina--c utobilidadr. 
A palavra motimento dá íd•"•" de um phciiomeno que se oliserva em um 

corpo material quando se de-loca e tomn. á medida que o tempo -e passa, 
-ituaeões diversas no espaço. 

'Quando para reconhecer - apreciar um mo\iinento se apresenta a 
necessidade deadoptnr certo- pontos de referencia encarado- como tí\o-. o 
movimento v relatira c não utixo/utu. 

O de.-locaniento real de uni corpo im e.-puco. referido a ponto- lixos, 
vem a -er movimento absolvi". 

Repouso «'• n permanência de um corpo no mc-nio lugar que oecupa. 
O repouso, como o movimento, c relutico ou absoluto, conforme o corpo muda 
ou não de posição cm relação a pontos determinativos que se con-iderão 
fixo-. Repouso absoluto é a per.-i-tencia real de um corpo em um mesmo 
lugar no espaço. Nao encontra-se na terra corpo algum cm repouso abso
luto, por isso que todos -ão levados com cila um torno do sol. que é O;seu 
«•entro; este n -eu turno parece -cr também animado de movimento de 
translação, bem como os demais corpo- celestes, ainda que não se possa ao 
certo apreciar c--e movimento por -cr a vida humana tão limitada em com
paração á innnensidade de annos preciso- para o -oi eflectuar seu gyro, que 
suppõe-se ser de 25.000 do- nossos annos. 



MARÇO 
Tem 31 dias 

Entra o Sol em ARIES a 20, ás 9 horas 59' 50" da manhã. 

PHASES DA LUA 

3 Crês. a 5, ás 10 h. 32' 40" da tarde. 
© Cheia a 14, ás 2 h. 52' 3" da manhã. 
C Ming. a 21, ás 7 h. 27' 2" da tarde. 
O Nova a 28, ás 10 h. 1' 51" da manhã. 

Apogêo a 11, ás 5 h. da manhã. Perigêo a 26, ás 8 h. da tarde. 

A 1, a 0 h. 24' 29" da m., chega a Lua ao Eq. 
A 8, ás 7 h. 17' 48" da t., » » ao Tr. N. 
A 15, ás 8 h. 17' 15" da m.. » » ao Eq. 
A 21, ás 8 h. 0' 10" da m., .. » ao Tr. S. 
A 28, ás 11 h. 8' 12" da m., » » ao Eq. 

Dias do mez. n i as ua Lua. 

1 Sabbado. S. Adrião M.; S. Rozendo, Port.; a B. Mathia de Nazareis V. F . ; 
S. Eudoxia M.—Anniversario da pacificação da província de S. Pedro 
do Rio Grande do Sul, annunciada pelo Barão de Caxias em 1845, e 
da terminação da guerra do Paraguay, em 1870. (Ltta no Equador.) 2,4 

2 DOMINGO. Io cia QUARESMA. S. Simplicio P . ; S. Euzebio, Ab.; S. .Tovino 
M.— Sermão pela manhã na Cathedral.— Os paraguayos dão aborda
gem ao encouraçado Lima Barros, em 1868, campanha do Paraguay. 3,4 

3 Segunda. S.Hemeterio M.; S. Cunegundes, Imperatriz; S. João de Brito, 
Jesuíta M. 4,4 

4 Terça. S. Casimiro, Príncipe de Polônia; S. Lúcio P.M.; S. Arquiláo M.; 
S. Agalhodoro. 5,4 

5 3 Quarta. (Temp.) S. Theophilo, Bispo; o B. João José da Cruz F . ; S. Ro
gério F. 6,4 

6 Quinta. S. Olegario B . ; S. Coleta V. F;— Vai á noite a imagem do Senhor 
dos Passos da Igreja do Carmo para a Cathedral, acompanhada por 
S. Ex. o Sr. Presidente da Provincia. 7,4 

7 Sexta. (Temp.) Os MYSTERIOS DA PAIXÃO DE Nosso SENHOR JESUS CHRISTO. 
S. Thomaz de Aquino, Doutor da Igreja D.; S. Perpetua e S. Felici
dade Mm.— Procissão do Senhor dos Passos, á tarde, da Cathedral 
para a Igreja do Carmo. Ind. na Igreja do Senhor Bom Jesus na ci
dade de Itú. Proc. do Senhor dos Passos na Matriz de Xiririca e na 
de Santa Branca.— Chegada da Familia Real Portugueza ao Rio de 
Janeiro, em 1808. 8,4 

8 Sabbado. (Temp.) S. João de Deus, fundador dos religiosos da Hospitali
dade; S. Quintillo B. M.— Festa de S. João de Deus na Igreja da Mi
sericórdia da cidade de Itú. Ind. na Igreja do Senhor Bom Jesus da 
mesma cidade. (Lv.a no Trópico do Norte.) 9,4 

9 DOMINGO. 2o da QUARESMA. S. Francisca Romana, viuva; S. Catharina 
de Bohemia V. F.— Sermão pela manhã na Cathedral. 10,4 

10 Segunda. S. Militão e seus 39 companheiros Mm.; o B. Pedro de Jere
mias D.; S. Dorothoveo M. 11,4 

11 Terça. S. Cândido M.; S. Catharina de Bolonha.— Faz 51 annos a Sere
níssima Princeza a Sra. D. Januaria, Irmã de S. M. o Imperador. (Lua 
no Apogêo.) 12,4 



ia 
Dias do me/ D<«* da Loa 

12 Quarta. S. Gregono P., Doutor da Igreja; o B. Antônio de Noto 'Santo 
preto) F. 13-I 

13 Quinta. A B. Samba V., Infanta de Port.; S. Rodrigo M.; S. Eufrasia 
V. C . ; o B. Rogério 1. 1-M 

14 © Sexta. Trasladacáo de S. Boaventura; S. Mathilde, Rainha de AUe-
iiianha; o B. Pedro de Trejn F.— Faz 51 annos S. M. a IniperatriZj a 
Sra. D. Thereza Christinn Maria. 15,4 

15 Sabbado. 8 . Henrique. Rei de Dacia; S. Longuinhos, soldado M. (Lua 
no Equador.) 16,4 

16 DOMINGO. 3o da Qi AUKSMA. S. Cyriaco M.: S. Abrahio. Eremita.—Ser
mão pela manhã nu Cathedral. 17.1 

17 Segunda. S. Patrício, Ap. da Irlanda; S. Gertrudes V.— Annivcrsario da 
reunião no Rio de Janeiro da Assembl^a Constituinte do Brasil, em 
1823. 18,4 

1K Terça. S. Gabriel, Archnnjo; s . Narciso. Arcebispo de Braga; o B. Salva
dor de Horta F. 19,4 

19 Quarta. S. JOSÉ, Esposo de No.-sa Senhora, Protcctor da Igreja Universal; 
S. Quartilli e S. Quintilla Mm.— Festa na Igreja do Patrocínio da 
cidade de Itú e na Matriz de S. José do Parahytinga.— Faz 7 annos o 
Príncipe Sr. D. Pedro Augusto. 20.4 

20 Quinta. S. Murtinho Dumiense, Arcehi-po de Braga; S. Fucio M.; o B. 
João de Parmn V. Sul e„i Aries.— Principia o Outono.) 21,4 

21 f Sexta. A SAÍ IIATISMM\ COHÒ\ DE ESIMMIOS DE Nosso SENHOR J K S I S 
CniUKTo. S. Bento Ab.: S. Berillo B.—Festa de S. Bento no seu Mos
teiro, • na Matriz de Araraquaru. Lu» no Trópico do Sul.) 22,4 

22 Sabbado. S. Emygdio B. M.; S. Benvenuto B. F , ; S. Ambrosio de Scnna 
D, ; S. Cilecina M.— Tomada das linhas de Rojas, em 1868, campanha 
do Paraguay. 23.4 

23 DOMINGO. I" da Qi \IIESMV. S . Felix, e seu- companheiros Mm.; S. Vic-
torino M.— Sermão pela manhã na Cathedral. 24,4 

24 Segunda. INSUTI i<,V> no SS. SACRAMENTO. S. Marcos M.; S. Agapito B . ; 
S. Latino M. 25,4 

25 Terça, «i» ANNI NCIAÇAU DK NOSSA SI:MH»UA. S. Quirino o seus 262 com
panheiros Mm.; S. Irenèo B. M.— Festa da Annunciação de Nossa 
Senhora na Cathedral, e nu Igreja dos Jesuíta- na cidade de Itú.— 
Annivcrsario do juramento da Con-tituição (1825). 26,4 

2**> Quarta, s . Ludgero B.; S. Braulio B . ; S. Cas-iano M.— Faz annos que o 
Franciscano Frei Henrique celebrou a primeira missa no Bra-il ícm 
Porto Seguro) , em 1500. íL«a no Perigèo. 27.1 

'27 Quinta. S. Roberto; S. Fileto o S. Lvdia. -na mulher. Ff.; S. Bom 
Ladrão. 28,4 

2S « Sexta. S. Alexandre M.; S. C.i-tor S Dorothéa Min.— Principia o 
Setenario dns Dores de Nossa Senhora na Cathedral, e em diversas 
Igrejas da província. Lua no Equador., 29.1 

21» Siilibado. S. Bertholdo C.; S. .lonas e seu- companheiro-. Mm.; S. Archi-
mimoM. 1,0 

30 DOMINGO da P\i\\<>. S. João Climuco A.: S. Cliueo.— Sermão pela ma
nhã na Cathedral. 2.0 

31 Segunda. S. Balbina V . ; S Benjamim M.; S. An-elmo M-; S. Amos. 
Prophetn ; S. Indalecio. 3.0 
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ABRIL 
Tem 30 dias 

Entra o Sol em TAURO a 19, ás 10 horas 1' 23" da tarde. 

PHASES DA LUA 

3 Crês. a 4, ás 3 h. 43' 39" da tarde. 
© Cheia a 12, a 6 h. 58' 51" da tarde. 
C Ming. a 20, ás 2 h. 54' 56" da manhã. 
© Nova a 26, ás 7 h. 49' 45" da tarde. 

Apogêo a 7, ás 8 h. da tarde. Perigôo a 23, ás 5 h. da tarde. 

A 4, ás 2 h. 50' 58" da m., chega a Lua ao Tr. N. 
A 11, ás 3 h. 2' 25" da t., » » ao Eq. 
A 18, á 1 h. 16' 56" da t.. » ao Tr. S. 
A 24, ás 8 h. 48* 17" da t., ao Eq. 

Dias do mez. Dias da Lua. 

1 Terça. S. Macario. As Chagas de Santa Cuthariua de Senmi D. ; S. Va-
lerico. 4,0 

2 Quarta. S. Francisco de Paula, fundador dosMinimo.s; S.Maria Egyp-
ciaca. o,0 

3 Quinta. S. Ricardo B. ; S. Benedito F. 6,0 
4 3 Sexta. As SETE DORES DE NOSSA SENHORA. S. Izidoro, Arcebispo de 

Sevilha; S. Zozimo C.; S. Platão, Monge.— Festa das Dores de Nossa 
Senhora na Cathedral; na Matriz da cidade de I tú ; Ind. na Igreja do 
Senhor Bom Jesus da mesma cidade. Procissão dos Passos do Senhor 
em Triumpho, pelos Tercs. do Carmo. Festa das Dores de Nossa Se
nhora na Matriz da cidade de S. Luiz do Parahytinga; na de Xiririca; 
na de Casa-Branca; e na do Kspirito-Santo do Pinhal. Procissão do 
Senhor dos Passos na Igreja do Rozario da cidade de Queluz. (Lua no 
Trópico do Xorte. i ' 7,0 

5 Sabbado. S. Vicente Fcrrer 1).; S. Iria V. M.— Marfim Affonso dá o foral 
de villa á povoação de S. André, em 1558. 8,0 

•3 DOMINGO de RAMOS. S. Marcellino M.; a B. Catharina de Palancia A.; 
S. Diogenes M.— Officio de Ramos na Cathedral, com assistência do 
Exm. Sr. Bispo Diocesano; na Matriz c na Igreja dos Jesuítas na 
cidade de Itú. Procissão do Triumpho na Orei. 'fere. do Carmo da 
mesma cidade; na Matriz da cidade da Constituição, e na cio Tietê. 9,0 

7 SEGUNDA-FEIRA SANTA. S. Epifanio B. M.; S. Walt rude.^f-Zna no Apo
gêo. ) ' > 10,0 

8 TERÇA-FEIRA SANTA. S. Amando B.; o B. Clemente de Osimo A.; S. Con-
cessa M.— Festa dos Prazeres de Nossa Senhora em Itapccerica.— 
Crôa Thomé de Souza a villa de Santo André da Borda do Campo, em 
1553. 11,0 

9 QUARTA-FEIRA SANTA. TREVAS. S. Procoro M.; Trasladação de S. Monica; 
S. Demctrio B. M.; S. Acacio B.— Officio de Trevas na Cathedral com 
assistência do Exm. Sr. Bispo Diocesano, nos Recolhimentos de Santa 
Thereza e da Luz; na Matriz e na Igreja dos Jesuítas na cidade de 
I tú ; na Matriz da cidade do Tietê; na da Constituição, e de Tau-
baté. 12,0 



1 5 

Dias do imv l»ia- da Ltta. 

10 QUINTA-FEIRA SANTA. ENDOKMA*. (<•}> do meio-dia em diante,; S. Kzequiel. 
Propheta; o B. Antônio M. D . ; S. Apollonio M. ; S. Pompeu M.— Sa
gração dos Santos Óleos por S. I A . Revm. na Cathedral; officio 
nn Cathedrnl, e nos Recolhimentos de Santa Thcreza e da Luz. I.aus-
frewtirtc na Cathedral, na - Ord:-. 'feres, do Carmo e de S. Francisco. 
nos Recolhimentos de 8anta Thcreza c d» Luz ; na Matriz de Casa-
Branca; na do Tietê; na da Constituição, e na de Taubnté. Lava-pé-
na Cathedral. Mis.-a .soleinnc. Exposição, OlHcio c I.ava-pés na Matriz 
• Igreja do- Jesuíta.-, c Exposição un do Patrocínio na cidade de Itú.— 
Assalto dos paraguayo» á ilha da Mesa, cm frente ao forte i lcltapirú, 
em lHtiti, sendo completamente batido*. 13,0 

11 SKXTA-FKIUA SANTA. PAIXÃO. *\* «té no ,iiri,,-din.) S. Leão I, Papa e Dou
tor da Igreja; o B. André do Monte Henl A.: S. Isnnc. Monge.— Offi
cio da Paixão nu Cathedral com assistência do E\iti. Sr. Bispo Dioce
sano; r nos Hecolhinietito- de Santa Thcreza o da Luz. Officio e 
Procissão do Enterro á noite na Cathedrnl,e na Ord. Tere. do Carmo. 
Officio da Paixão e proc. na Matriz e nn Igr. dos Je.-uitas e Tre- hora» 
de agonia na mesma, e Proc. do Enterro na Igr. dos 'fere.-, do Carmo 
na ddade de Itú; na Matriz da cidade do Tietê, com officio da Paixão 
pela inanhã ; na da Constituição, e na de Taubaté. 11,0 

12 © SVHHVIM» SANTO. AJ.I.KI.IIA. S. Vietor M. Port.; S. Ângelo de Clavasio 
F.; 8. \i--da V M.— OlHcio mi Cathedral com a-si-tencia do Exm. 
Sr. Bispo Diocesano; no* Recolhimento- de Santa Thcreza e da Luz. 
Officio na Matriz e un Igreja dos Jesuíta-. Coroacão e Beija mão de WHVIOII.I JtltlllK. 1 l l i l ài;Mji l i|un «li nu i in^ . . 'fíUiu (Kl . I I I II41IJ lOia l|C 

Nossa Senhora na Igreja do Carmo de Itú. OlHcio na Matriz da Cons
tituição; na do Tietê, c n:i de Taubaté. 15.0 

1MINGO. PÁSCOA m RKSI IIHKK \ o DO SENHOR. S. Ilemioiiogildo M.; a 
B. Margarida de Cnstello V. D.— Benção Papal na Cathedrnl com as
sistência do Exm. Sr. Bispo Diocesano. Proc. do Senhor Sacramentado 
ao romper do dia pela Irmandade do SS. Sacramento da Cathedral. 
Festa da Resurroicào ao- Jc-uita» e na Matriz, com Proc, na cidade 
.1.. ia.*. M . . « . . : . . *.u . . ; . i . . . i . . . 1 , . •••:..» i.. / •„ . , i ;s..:. . .- . i„ T _ . . 

S. Ccciliano M.— O exercito atravo.-sa o Paran 
paragiuivo-, em 1866, campanha do Paraguav, 

17 Quinta. S .Aniceto P. M.; S. Flia.-. Monge Vort. 
18 Sexta. S. Guldino B. Cardeal ,- o B. André Hioen 

de Itú; nn Matriz da cidade tio Tietê; na da Con -títuicão ; na de Tau
baté. n na <le Xi ri rica. 16,0 

II Segunda. l M ) n . \ \ \ . S. Tiburcio e 8 Valcríano Mui.; S. PedroGoncalve-
Telmo D.— Fc-ta de N. S. do líozario dos homens pretos na Matriz 
ile Xiririen. Fe-ta de S. Benedito nn Matriz da cidade de S. Luiz do 
Parahytinga. 11.0 

15 Terça. 2''OITAVA. S. Lúcio F. j S. B»i-ilis.-a »• S Anastácia Min.; S. Euti-
chio M. : S. Olynipiada M. 18,0 

16 Quarta. S. Lugriiein V M. Port.; S. Fruetuoso, Arcebispo de Braga; 
S. Ccciliano M.— O exercito atravo.-sa o Paraná, e combate com os 

lit.o 
20.(1 

rnon F. Lua no Tro/nn, 
do S"l. 21.0 

P.) Sabbado, S. llcrmogenes M.; o B. Cornado Miliano F.; S. Sócrates M. 
Sof+ln Tnin-o. 22.0 

20 f DOMINGO da PASCOKI.A. S. Iguez de Montcpoliciano V. D . ; Ss. Ac-
ciiulino e Serviliano Mm.— Carta regia creando o Bispado de S. Paulo, 
em 1745. 23,0 

21 Segunda Os PRAZERES I>K NOS-A SENHORA. >. Anselmo, Are. de Can-
tuaria; s. S i h i u o M . — Partida de El-Rei D. Joio VI para Portugal, 
em 1821. 24.0 

"22 Terça. S. Soter e S. Caio Pp. Mm.; S. Seuhorinha V. Portugueza. 25.0 
23 Quarta. S. Jorare M., Defensor do Império; S. Adalberto B. Lua uo 

Pn-ige-o. 26,0 
24 Quinta. S. Fidelis de Sigmaringa M. capuchinho; S. Honorio B . ; S. Mi-

hto B. [Lun uo Equador. 'il.íl 
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1 C 

Dias do mez. D«as da Lua. 

25 Sexta. S. Marcos Evangelista; S. Hormino B. 28,0 
26 © Sabbado. S. Pedro de Rates M., Ia B. de Braga; S. Cleto e S. Marcel-

lino Pp. Mm. 29,0 
27 DOMINGO. FUGIDA DE N. SENHORA PARA O EGVPTO. S. Tertuliano B.; 

S. Turibio, Arcebispo de Lima; o B. Jacob de Bitecto F. 0,0 
28 Segunda. S. Vital M.; S Prudencio B. ; S. Leão IX, Papa; o B. Lúcio F.-. 

o B. Agostinho de Novello A.: S. Valeria M.— Faz 31 annos S. A. R. 
o Sr. D. Luiz Felippe, Conde d'Eu. 1,(1 

29 Terça. S. Pedro M. D. ; S. Hugo Ab. 2,0 
30 Quarta. S. Catharina de Senna V D.: S. Peregrino, Servita; S. Mariano, 

Leitor; S. Sophia V. M.— Faz 19 annos que inaugurou-se o trafego 
da estrada de ferro Maná, primeira que se estabeleceu no Brasil. 3,6 

R A I O 
Existe por toda a parte um fluido, ou agente physico imperceptível, 

chamado electricidade, cuja presença se manifesta por attracções e repulsões, 
por apparencias luminosas, por commoçõcs violentas, por decomposições 
chimicas, e por muitos outros phenomenos. 

Entre os seus principaes cffeitos temos o do raio, que é a explosão 
ou descarga da electricidade, que passa das nuvens para a terra ou vice-
versa, ou das nuvens para outras nuvens, com uma detonação mais ou 
menos forte, chamada trovão, e deixando um cheiro semelhante ao do en
xofre inflammado ; o que é attribuido a um composto de oxygenèo, que se 
fôrma sob a influencia da descarga electrica, e se chama ozona. 

E' principalmente sobre os objectos mais próximos das nuvens, e 
portanto mais altos, que o raio calic de preferencia, o que é uma conse
qüência das leis das attracções clectricas; é assim que o raio cahe com mais 
freqüência sobre as torres/ arvores, mastros de navios, etc. Por isso não é 
conveniente abrigar-nos debaixo de arvores por oceasião de trovoadas, salvo 
se são más conduetoras. 

O trajecto do raio nos edifícios é geralmente irregular e com uma ap-
parencia caprichosa. Isto é devido á existência de certos corpos bons con-
duetores, como diversas peças e utensílios metallicos, ás vezes mettidos nas 
paredes, que fazem desviar os fluidos do caminho direito: isto explica por
que, quando o raio cahc mais dq uma vez sobre um mesmo edifício, segue 
geralmente sempre o mesmo caminho. 

O raio segue de preferencia as chaminés, os tubos e hastes metallicas, 
os dourados c latões das decorações, etc. E' a isto que é devido o raio 
entrar ás vezes em edifícios cm que estão muitas pessoas c nenhuma soffrcr 
accidente algum, por ter o fluido eleetrico de preferencia seguido os objectos 
melhores conduetores. 

Nas grandes cidades, em que ha muitos edifícios altos, ha pouca pro
babilidade de scr-sc fulminado por um raio. O maior risco corre-se nos 
campos. Eis as precauções a tomar para correr menos risco de ser fulmi
nado em oceasião de trovoadas: nos campos deve-se evitar as partes ele
vadas do terreno, não se abrigar debaixo de arvores, especialmente das 
isoladas, não ficar dentro das igrejas, afastar-se dos edifícios altos, dos ro
chedos, etc. Nas casas deve-se evitar a proximidade das massas metallicas, 
os cantos das paredes, as chaminés. E' conveniente ás pessoas não se 
gruparem, mas sim separarem-se, collocarem-se no meio das casas, fechar 
as portas e janellas, etc. Porém, o mais seguro é ter em casa um conduetor 
ou para-raio. 

E' falso que o raio traga pedra, ou qualquer solido, em sua queda, 
como o vulgo pretende. 



». /kd! 

Dia*, do nir?. 

A 1, 
A 8, 
A 15, 
A 22, 
A 28, 

As 11 h. 
As 11 h. 
As 7 h. 
As t h . 
ás 8 h. 

SV 11" 
3" :iv 
7' 39' 
6' 20" 
8' 40" 

L 

M A I O 
Tem 31 dias 

Entra o Sol em GEMINI a 20, As 10 hora* 3' 47" da tarde 

PHASES DA LIA 

3 Ciesc. a 4, ás 9 h. 40' 38" da manhã. 
© Cheia a 12. ás S li. 25' 15" da manhã. 
C Ming. a P.i, as 8 h. 7' 26" da manha. 
6 Nova a 20, As 6 h. 27' 45" da manhã. 

Apogêo a 5, As 3 h. da tarde. Perigco a 19, ás 9 h. da tarde. 

da m., chega a Lua ao Tr. N. 
da t.. » ao Eq. 
da t., » ao Tr. S. 
da m., » ao Eq. 
da t., » » ao Tr. N. 

Dias da Lua. 

1 Quinta. S. Felippe i> S. Thiago App.; S. Sigismundo.— Principia o mez 
de Maria na Igreja das Mercês da cidade de S. Luiz do Parahytinga.— 
Assignn-se em Buenos-Ayres um tratado offensivo e defensivo entre 
o Brasil e as Republicas Argentina e Oriental do Tniguay, em 18C5. 
contra o governo do Paraguay. (Lua no Trópico do Sorte. 4,0 

2 Sexta. Santa Mafalda, Infanta de P o r t u g a l ; S. Athanasio B.— Combates 
do Estero Bellnco, em 18C6, c do Chaco acima de Humaytá , em 1868, 
campanha do Paraguay . 5,15 

3 Sabbado. INVENÇÃO DA SANTA Cm Z. S. Alexandre; S. Eveneio e S. Theo-
dulo Min.; S.'Juvenal B. ; S. Antonina V. M.; S. Rodopiano M.—Ind. 
plen. na Igreja do Senhor Bom Jesus na cidade de Itú.— Pedro Alvares 
Cabrnl toma posse do Brasil, em nome do Rei de Portugal, em 1500.— 
Abre-se n Assembléa Geral Legislativa do Império. 6,6 

1 3 DOMINGO. MATERNIDADE DE NOSSA SENHORA. O PATROCÍNIO DE S. JOSÉ. 
S. Monien, Mãi de S. Agostinho; S. Floria M.— Ataque dos pnraguayos 
ás nossas forças no Chaco, acima de Humavtá, cm 1868. '7,6 

5 Segunda. S. Pio V, Papn D.; S. Ângelo XI. C.\ Conversão de S. Agosti
nho; S. Joviniano M. (Lua no Apogêo.) 8,6 

6 Terça. S. João ante portam latinam. Patrono dos livreiros; S. João Da-
masceno. 9,6 

7 Quarta. S. Fstani-1 ao B. M.; Ss.Flavio e Augusto, Irmãos Mm. 10,6 
8 Quinta. Apparição de S. Miguel, Archanjo. (Lua no Equador.) 11,6 
9 Sexta. S. Gregorio Nazinnzeno B.; S. Geroncio B.— Restauração da Ba

hia do domínio hollandez. 12,6 
10 Sabbado. S. Antonino, Arcebispo de Florença D.; S. Gordiano e S. Epi-

maco Mm.; S. Philndelpho M.; S. Jacob. 13,6 
11 DOMINGO. S. Anastácio M.; Ss. Fábio, Sizinio, Dioclecio e Floren-

cio Mm. 14t6 
12 © Segunda. S. Joanna, Princeza de Portugal V. D.; S. Francisco de 

Jeronymo, Jesuita ; S. Pancracio M.; S. Nerea M.; S. Rosa Preciosa ; 
S. Adalgiza. (Eclipse total da Lua, intisitel para o Brasil.) 15,6 

13 Terça. Nossa Senhora dos Martyres; S. Pedro Regalado F . ; o B. Alberto 
de Bcrgamo D.; S. Glyceria*M.— Sua Santidade Pio IX faz 81 annos 
de idade. 16,6 

4 



Kias do mez. Dias da Lua. 

14 Quarta. S. Bonifácio M.; S. Gil D.; S. Pacomio ; o B. Francisco de Fa-
biano F . ; S. Henedina M. 1T,6 

Io Quinta. S. Isidro, Lavrador; S. Dimpina; o B. Egydio F. (Lua no Tró
pico do Sul.) 18,6 

16 Sexta. S. João Nepomuceno M.; S. Ihaldo B.; S. Simão de Stock C.; 
S. Honorata.— Festa na Cathedral. 19,6 

17 Sabbado. S. Pascoal Baylão F . ; S. Possidonio A. 20,6 
18 DOMINGO. S. Venancio M.; S. Erico, Rei da Suécia M.; S. Felix de 

Cantalicio, capuchinho; o B. Gaspar de Bona; Ss. Faina e Julia Vv. 
Mm. 21,6 

19 C Segunda. S. Pedro Celestino P . ; S. Ivo F. ; S. Dunstano B.— Ladai
nha e procissão. (Lua no Perigêo.) 22,6 

20 Terça. S. Bernardino de Senna; S. Pautila V.; a B. Columba de Riete 
V. D.— Ladainha e procissão.—Combate no Estero Bellaco, em 1866, 
campanha do Paraguay. (Sol cm Gcmini.) 23,6 

21 Quarta. S. Mancos M., Io Bispo de Évora; S. Theopompo B.—Ladainha 
e procissão.— Faz 4 annos S. A. o Sr. Príncipe D. José Fernando. 24,6 

22 Quinta. >J< ASCENÇÃO DE NOSSO SENHOR. S. Rita de Cássia, viuva A.; 
S. Quíteria e suas 8 irmãs Vv. Mm. Port. ; S. Helena V.; S. Atto B. 
Port. A. Alma.— Festa da Ascenção no Senhor na Cathedral com 
assistência do Exm. Sr. Bispo Diocesano.— Festa e Hora na Matriz da 
cidade de Itú.— Combate contra os entrincheiramentos paraguayos 
em Tuyuty, em 1866,campanha do Paraguay. (Lua no Equador") 25,6 

23 Sexta. S. Basileu, Are. de Braga; S. Desiderio B. M.; o B. Crispim de 
Viterbo, capuchinho ; S. Euzebio B. 26,6 

24 Sabbado. NOSSA SENHORA AUXILIADORA DOS CHRISTÃOS. S. Afra M.; 
S. Palladia M.; o B. João do Prado M. F . ; Trasladação de S. Domin
gos.— Batalha de Tuyuty, cm 1866, campanha do Paraguay. 27,6 

25 DOMINGO. S. Gregorio VII, Papa ; S. Maria Magdalena de Pazzi V. C ; 
S. Urbano P. M.; Trasladação de S. Francisco de Assis.— Ataque de 
Corrientes pela esquadra, e pelas forcas brasileiras e argentinas, em 
1865,. campanha do Paraguay. 28,6 

26 © Segunda. S. Felippe Nery, fundador da Congregação do Oratório; 
S. Eleuterio P. M. (Eclipse parcial do sol, invisível para o Brasil.) 0,1 

27 Terça. S. João P. M.; S. Ranulpho M.; o Veneravel Beda. 1,1 
28 Quarta. S. Germano B.; S. Emílio e seus companheiros Mm.; S. Priamo 

M. (Lua no Trópico do Norte.) 2,1 
29 Quinta. S. Máximo e S. Maximiano Bb. 3,1 
30 Sexta. S. Fernando, Rei de Castella; S. Felix P. M. 4,1 
31 Sabbado. (Jcj.) S. Petronilha V.; o B. üiogo Salomonio D. ; S. Cantia-

nilla M.— Matinas solemnes na Cathedral com assistência do Exm. 
Sr. Bispo Diocesano. 5,1 

NEPTUNO OU LEVERRIER 
E' este o ultimo planeta grande conhecido nos limites do systema 

planetário. ' Dista do sol 30 raios da ecliptica, ou mil milhões de léguas; e 
percebe-se com telescópios sob a forma de uma estrella de 8a grandeza. 

Sendo a velocidade dos planetas mais rápida quanto mais vizinhos se 
aehão do sol, e por conseguinte mais curtas as suas revoluções, este 
presume-se que gastará 16b annos em* sua revolução, visto ser o mais dis
tante dos conhecidos. Predisserão a sua existência Leverrier e Adams. 

A luz do sol, para chegar a elle, gasta quatro horas, e sua intensidade 
e calor deve ser novecentas vezes menor que o que sentimos. A sua tem
peratura média deve ser de 60 grãos abaixo de zero. 

Acompanhão-o dous satellites. 



JUNHO 
Tem 30dia-

Entra o Sol em CÂNCER n 21. ás 6 hora- 32' 29" da manh». 

PIIASES DA LI A 

3 Cie-, a 3, ás 5 h. 27' 4" du manhã. 
© Cheia a 10. ás 7 li. H1 58" da tarde. 
£ Ming. a 17, a 0 h. 39' 10" da tarde. 
O Nova a 24, A- 6 h. 19' 51" da tarde. 

Apogêo H 2. ás 9 h. da manhã. Perigéo a 14, a- 11 li. du uiuiihft. Apogêo 
a 30, á- 3 li. da manhã. 

A 5, as 7 h. 23' 2S" da m., chega a Lua ao Eq. 
A 12, ás 2 h. 11' 19" da m.. > ao Tr. S, 
A 18, ás 9 h. 22' 51" da m.. ao Eq. 
A 25, ás 3 h. 41' 10" da m.. ao Tr. 

Dias do me/. Oiu-ila Lua. 

1 DOMINGO. PÁSCOA DO 1--I IHITO-SANTO. S. Firmo M.; o B. Jacob de 
Strepa F . ; S. Secundo M .; S. Simeâo, Confessor.— Festa na Cathe
dral com assistência do Exm. Sr. Bispo Diocesano; na Matriz da 
cidade de I tú; nade Araraquara; na da Piedade; na de Casa-Branca; 
na da cidade do Tietê ; na do Espirito-Santo do Pinhal; na de Mogv-
(iuassú, e na de Santa Branca. 6",1 

2 Segunda. 1" OITAVA. S. Marcellino ; S. Pedro e S. Erasmo Mm.; o B. 
Sadoe e seus 48 companheiros Min.; S-. Blibides e Blandina Mm. 
(Lua no Apogêo. ) 7,1 

3 3 Terça. 2" OITAVA. S. Paula V. M.; S. Ovidio, B. de Braga; o B. An
dré *dc Hispelio F . ; S. I.aurentino M.; S. Clotildcs; S. Oliva F . ; Ss. 
Davino e Pergentino Mm.— O Príncipe Begente, aí tendendo no pedido 
da Câmara Municipal do Bio de Janeiro, convoca uma A-sembléa 
Constituinte, em 1822. 8,1 

4 Quarta. (Temp. Jej.; S. Quirino B% M.; 8. Francisco Caracciolo. Trasla
dação de S. Pedro M. D. 9,1 

5 Quinta. S. Marciano M.; S. Bonifácio B. M.; S. Pacitico F. Lua no 
Equador, i 10,1 

O Sexta. (Temp. Jej. S. Norbcrto B. , fundador da Ordem Premonstraten-
se ; S. Ainancio B. M.; S Alexandre B. M.; S. Paulina M. 11.1 

7 Sabbado. (Temp. Jej.) S. Roberto Ab.; S. Paulo, Bispo de Constanti-
nopla. 12,1 

8 DOMINGO da SS. TRINDADE. S. Salustiano; S. Scverino B.; S. Calispa; 
o B. Francisco de Patriciis, Servita. Os 27 Marty,rçs do Japão.—Festa 
do Divino Espirito-Santo no Recolhimento de «Santa Thcreza. Festa 
«Ia SS. Trindade na Matriz da cidade do Tietê.— Braz Cubas d ã o 
foral de villa ao porto de Santos, em 1545. 13,1 

9 Segunda. S. Primo e S. Feliciano Mm.'; S. Melania C ; S. Colombo, 
Sacerdote. 14,1 

10 © Terça. S. Margarida,Rainha da Escos-ia ; S. Maurício Ab.; S. Getulio 
M.;*S. Ccn-urio B. 15.1 

11 Quarta. S. Barnabé, Ap.; Ss. Felix e Fortunato, Irmãos Mm.;S. Parizio, 
Monge; S. Alcide V.— Batalha naval do Riachuelo, em 1865, campa
nha do Paniguav. 16,1 



so 

Dias do mez. Dias da Lua. 

12 Quinta. )$< FESTA DO CORPO DE D E I S . S. João de S. Facundo A.; S. Ono-
fre; o B. Guido F . ; S. Basilides; S. Cyriaco, S. Nabor e S. Nasario 
Mm.; S. Odulfo.—Festa e proc. solemne do Corpo de Deus na Cathe
dral, com assistência do Exm. Sr. Bispo Diocesano. Festa do SS. Sa
cramento na Matriz da cidade de Itú. (Lua no Trópico do Sul.) 17,1 

13 Sexta. S. Antônio de Lisboa; S. Aquilina V. M.; S. Faudilas M.; S. Tri-
firio B.— Festa na Cathedral, e na Igreja das Mercês da cidade de 
S. Luiz do Parahytinga.— Ataque da villa de S. Borja pelos para-
guayos, em 1865, campanha do Paraguay. 18,1 

14 Sabbado. S. Basilio Magno B.; S. Eliseu, Propheta.— Os paraguayos 
rompem um forte bombardeio sobre o exercito alliado, na vanguarda 
de Tuyuty, em 1866, campanha do Paraguay. (Lua no Perigêo.) 19,1 

15 DOMINGO. S. Vito; S. Modesto ; S. Crescencia e S. Lybia Mm.; S. Lau-
dilino Ab.— Missa solemne e proc. do Corpo de Deus na Matriz da 
cidade de Itú. 20,1 

16 Segunda. S. João Francisco Regis, Jesuíta; S. Aureliano B.; S. Luttgar-
des V.; S. Julita M.; Ss. Áureo e Justina, Irmãos Mm. 21,1 

17 C Terça. S.Manoel,advogado da paciência, e seus Irmãos Mm.; S. The-
rezâ, Rainha de Leão, Port., viuva; S. Paulo de Arezzo; S. Rainero ; 
S. Ismael e S. Isauro Mm.— Anniversario da exaltação de S. Santida-. 
de Pio IX ao Solio Pontifício, em 1846. 22,1 

18 Quarta. S. Leoncio M.; S. Amando B.; a B. Osana V. D.; Ss. Marcos è 
Marcelliano, Irmãos Mm.; S. Marinha V M.; S. Calogoro, Eremita; 
S. Isabel V. (Lua no Equador.) 23,1 

19 Quinta. S. Joanna de Falconeri V.; S. Gervasio e S. Protasio Mm.; a B. 
Miquelina V. F . ; S. Urcecino. 24,1 

20 Sexta. O SS. CORAÇÃO DE JESUS. S. Silverio P. M.; S. Macario B.; S. Pru-
denciana V. M.; S. Florentina V. 25,1 

21 Sabbado. S. Luiz Gonzaga, Jesuíta; S. Demetria V. M.; S. Terencio B. 
M.; S. Albano M.— Festa de S. Luiz Gonzaga na Igreja dos Jesuítas 
na cidade de Itú.— Anniversario da Coroação de S. Santidade P. IX. 
(Sol em Câncer e no Solsticio.—Principia o'Inverno.) 26,1 

22 DOMINGO. S. Paulino B . ; o B . Felippe de Placencia A,; S. Flavio Cle
mente M.; S. Nicéas; S. João B.; S. Consorcia V. 27,1 

23 Segunda. (Jej.) S. João, Sacerdote; S. Edeltrudes, Rainha de Bretanha; 
S. Agripina V.—Neste dia, após um movimento popular, proclamou-
se o governo provisório nesta província, em 1821. 28,1 

24 @ Terça. >Ji Nascimento de S. João Baptista; S. FaustoM.; S. Orencio ; 
S. ürr is ; S. Farmacio; Ss. Fidelcino e Longuinho, Irmãos Mm.; 8. Al-
giberto; s. Theodulpho B.—Festa de S. João Baptista na Cathedral; 
na Matriz da cidade de Queluz, e na de 8. João do Rio-Claro. 29,1 

25 Quarta. S. Guilherme Ab.; S. Febronia V. M.; S. Tude, advogada con
tra a tosse; S. Sosipatro, discípulo de S. Paulo ; 8. Gallicano M.; 
S. Antidio B. M.; S. Prospero de Aquitania B. (Lua no Trópico do 
Norte.) 0,6 

26 Quinta. S. João e S. Paulo, Irmãos Mm.; S. Virgílio B. M.; S. Salvio B. 
M.; S. Perseveranda V.; S. Palaio M. 1,6 

27 Sexta. S. Ladisláo,.Rei da Hungria; o B. Benevenuto F . ; S. Zoilo M. 2,6 
28 Sabbado (Jej.) S. Leão II, Papa; S. Argemiro M.; S. Heraclides M.— 

Matinas solemnes na Cathedral. 3 6 
29 DOMINGO. A PUREZA DE NOSSA SENHORA. S. Pedro e S. Paulo, App.; 

S. MarcelloM.; S. Anastácio M.; S. CyroB.; S.CassioB.; S.Benedita 
V.—Festa na Cathedral, com assistência do Exm. Sr. Bispo Diocesa
no, e na IeTeja de S. Ped-o da cidade de S. Luiz do Parahytinga. 4,6 

30 Segunda. 8. MarçalB.; S. Lúcia; S. EmilianaM.; S. Ostiano, Sacerdote. 
(Lua no Apogêo.) 5 6 



do mez. 

A 2, As 
A 9, ás 
A 15, ás 
A '22, ás 
A 29, ás 

JULHO 
Tem 31 dias 

Entra o Sol cm LI 0 a 22, As 5 horas 24' 23" da tarde. 

PHASES DA LI*A 

3 ( i CM. a 2, ás 8 h. 17' 52" da tarde. 
© Cheia a 10, a 3 h. 40' 57" da manhã. 
C Ming. a 16, As 6 h. 5' 26" da tarde. 
e Nova a 24, ás 7 h. 41' 28" da manhã. 

Piiigêo a 12, ás 2 h. da manhã. Apogêo a 27, ás 6 h. da tarde. 

2 h. 57' 54" da t., chega a Lua ao Eq. 
11 h. 12' 10" da m.. » ao Tr. S. 
2 h. 26' 44" da t., •> ao Eq. 
9 h. 24' 49" da m., » ao Tr. N. 
ü h. 17' 9" da t., » no Eq. 

Dias da Lua. 

1 Terça. S. Thoodoríeo, Ab.; 8. Júlio e S. Aarâo Mm.; S. Abrahão, Io Sa
cerdote da Ordem I.cvitica. >Sol em Aphrlio.) 6,6 

2 3 Quarta. Visitação de Nossa Senhora a Santa Isabel. S. Processo e 
S. MartinianoMm.; 8. Aristão; S. Othon B.; -'. Menegundes.— Festa 
de S. Isabel e visitação do hospital pela Irmandade da Misericórdia. 
— Entrada do exercito pacificador na cidade da Bahia, em 1823. (Lua 
no Equador.) 7,6 

3 Quinta, s. Jacintho M.; S. Heliodoro B.; S. Muciano M. 8.0 
I Sexta. S. Isabel, Rainha de Portugal F . ; S. Osea-, Propheta; S. Jucun-

diano M.; s. l.auriano B. M.— Festa na Matriz de Santa Isabel. 9,6 
5 Sabbado. S. Athanasio M.; o B. Miguel dos Santos, advogado contra 

cancros e tumores; S. Philomena V.; S. TrifinaM.— Festa do Divino 
Espirito-Santo na Matriz de Santa Isabel. 10,6 

f) DOMINGO. O PRECIOSÍSSIMO SANGUE DE Nosso SKNHOR JESUS CHRISTO. 
S. Domingas V. M.; S. Isaias, Propheta; S. Tranquilino M.— Festa 
de 8. Pedro pelos clérigos em sua Igreja. 11,6 

7 Segunda. S. Pulcheria V., Imperatriz; S. Cláudio e seus companheiros 
Mm.; o B. Benedito XI, P. D.; S. lldefonso.— Começa a Novena de 
N. S. do Carmo no seu Convento. 12,6 

8 Terça. S. Procopio M.; S. Loureneo de Brundizio, capuchinho ; S. Chi-
fiano B.; 8. Aquilaz e sua mulher; 8. Priscilla M.; S. Raymundo de 
Tolosa. 13,6 

9 Quarta. S. Verônica Juliana, capuchinha; S. CyrilloB. M.; S. João de Co
lônia M. D.; 8. Nieolao e seus companheiros Mm. Ff.; S. Anathalia 
V. M. (Lua no Trópico do Sul. 14,6 

10 © Quinta. S. Januário e seus 6 Irmãos Mm.; S. Secunda e S. Rufina 
Mm.; S. Amélia V.; S. Joanna Escopelli ('.; S. Silvaria. 15,6 

11 So\ta. S. Pio P. M.; S. Sahino e S. Cypriano Mm.: S. Sidronia ; Trasla
dação dos o-sos de s. Bento. 16,6 

12 Sabbado. S. João Gualherto Ab.; S. Nabor e 8. Felix Mm.; S. Herma-
gorns B. M.; S. Jason: S. Patermiano B. Lua no Perigéo.) 17,6 

13 DOMINCO. S. Anacleto P. M.; 8. Eugênio B.; S. Joel e Esdras, Prophe-
tas ; S. Turiano B.— Expulsão tumultuaria dos Jesuítas da capitania 
de S. Vicente, em 1640. 18,6 



ss 

Dias do mez. Dias d a Lua-

14 Segunda. S. Boaventura B. Cardeal F . ; S. Optaciano B. 19,6 
15 Terça. S. Camillo de Lelis, fundador dos Clérigos Regulares e Ministros 

dos enfermos ; S. Henrique, Imperador ; S. Catulino. (Lua no Equa
dor.) 20,6 

16 € Quarta. TRIUMPHO DA SANTA CRUZ. Nossa Senhora da Carmo; S. Si-
zenandoM.; S. Cesláo D.— Festa de Nossa Senhora do Carmo no 
Convento do Carmo e Recolhimento de Santa Thereza, e no Convento 
da cidade de Itú.— Ataque aos entrincheiramentos de Rojas pelo 
exercito alliado, em 1866, e grande reconhecimento ás fortificações 
de Humavtá, em 1868, campanha do Paraguay. 21,6 

17 Quinta. S. Aleixo ; S. Acylino B. ; S. Ventina M. 22,6 
18 Sexta. S. Symphorosa e seus 6 filhos Mm.; S. Marinha V. M.; o B. Simão 

de Lipinica F . ; S. Rufilo B. ; S. Frederico B.— Os alliados assaltão os 
entrincheiramentos de Rojas, em 1866, campanha do Paraguay. 23,6 

19 Sabbado. S. Vicente de Paulo, fundador da Ordem da Congregação da 
Missão, e das Irmãs da Caridade enfermeiras ; o B. João de Dukla F.; 
S. Justa, e S. Rufina Mm. ; S. Arsenio; S. Aréa M.—Faz 40 annos 
S. A. R. o Sr. Príncipe D. Luiz, Conde d'Aquilla. 24,6 

20 DOMINGO. O ANJO CUSTODIO DO IMPÉRIO. S. Jeronymo Emiliano; S. Elias, 
Propheta; S. Margarida V. M.; S. Comba V M.— Festa de S. Elias 
no Convento do Carmo. 25,6 

21 Segunda. S. Praxedes V.; S. Claudino,S. Justo e S. Jucundino e outros 
Mm.; S. Julia V.; S. Daniel, Propheta. 26,6 

22 Terça. S. Maria Magdalena; S. Menelêo.— Marcha de flanco operada pelo 
exercito alliado de Tuyuty para Tuyu-Cuè, em 1867, campanha do Pa
raguay. (Sol em Leo.—Lua no Trópico do Norte.) 27,6 

23 Quarta. S. Apollinario B. M.; S. Liborio B . , advogado contra a dor de 
pedra; a B. Joanna Vanna V. D.; S. Herundina.— Anniversario da 
maioridade de S. M. I. o Senhor D. Pedro II (em 1840). 28,6 

24 © Quinta. S. Christina V. M.; S. Francisco Solano F . ; o B. Antônio de 
Aquila A. 0,1 

25 Sexta. S. Thiago Ap.; S. Christovão M. 1,1 
26 Sabbado. S. Symphronio, S. Olympio e S. Theodulo Mm. 2,1 
27 DOMINGO. S. ANNA, MÃI DA MÃI DE DEUS. S. Pantaleão, Medico M.; 

S. Conegundes V. F . ; S. Natalia ; S. Liliosa M. (Lua no Apogêo.) 3,1 
28 Segunda. S. Innocencio e S. Victor Pp. ; S. Nazario e S. Celso Mm.; 

5. Peregrino, Sacerdote.— Anniversario da proclamacão da Indepen
dência na província do Maranhão. 41 

29 Terça. S. Mar thaV. ; S. Olavo, Rei de Noruega; S. Felix II P M ' -
6. bimplicio S. Faustino e S Beatriz, Irmãos Mm.; S. sèrapninã! 
S : L o b o B . ; S . LucillaV. M.; S. Flora V M—Faz 27 annos aSere-

sn n n i , ! S S i n } , a ^"nceza Imperial a Sra. D. Isabel. (Lua no Equador.) 5,1 
30 Quarta. S. Rufino M.; S. Abdon e S. Senne Mm.; S.Donatilla V. M. 6 1 
31 Quinta. S. Ignacio de Loyola, fundador da Companhia.de Jesus ; S. Fá

bio M.; S. Climeno B. M . - F e s t a de Santo Ignacio de Loyola na 
Igreja do Collegio, e na Igreja dos Jesuítas da cidade de I t ú . - F a z 
oi annos S. M. a Imperatriz Viuva. 7 \ 

LUZ 
Ao fluido que torna os objectos visíveis se denomina luz, e até hoie 

Jar0anõsé"oeseaL ° a c a u s a fi«e a P^duz . A mais intensa fonte de luz 

Cada raio de luz solar é composto de sete raios de differente côr cada 
u m : visto atravez de um vidro chamado prisma, observa-se uma imatem 
prolongada, a que se chama espectro solar, tendo as cores em zonas 
parallelas distinctas na seguinte ordem : roxo, alaranjado, amarello verde 
azul, índigo e vermelho. ' verae-
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AGOSTO 
Tem 31 dias 

Entra o Sol em VIRGO a 22. ás 11 h. 57' 7" da tarde. 

PHASKS DA l.FA 

3> 
© 
€ 
• 
3 

Crcsc. a 
Cheia a 
Ming. a 
Nova a 
Crcsc a 

1, 
8. 

15, 
'22, 
31, 

ás U h. 
á- 10 h. 
a 1 h. 
á- 10 h. 
a 0 h. 

:!(>• 
5<v 
IH' 
38' 
55" 

57" 
51" 
39" 

3" 
45" 

du 
da 
da 
da 
da 

manhã. 
manhã. 
manhã. 
tnrde. 
manhã. 

Perigêo a 9, ás 8 h. da manhã. Apogêo a 21. ás 2 h. da manhã. 

A 5, ás 9 h. 11' 42" da t . , chega a Lua ao Tr. S. 
A 11, As 9 h. 19' 33" da t . . » » ao Eq. 
A 18, ás 2 h. 18" 59" da t . . ao Tr. N. 
A 26, ás 2 h. 45' 24" da m., ao Eq. 

Oins do mo/.. I>ias da Lua. 

1 3 Sexta. S.Pedro ad rincula ; o-Martyre-de Chcllas ; osSantos Macha-
beos, Irmãos Mm.; os Santos Fé, Esperança e Caridade. 8.1 

2 Sabbado. N. Senhora dos Anjos; S. Estevão P. M.; S. Affonso Maria de 
l.igorio, fundador dos Redemptoristas ; S. Evodio M.; 8. Rutilio M.: 
S. Máximo B.— Festa e Jubileo da Porciuncula no Conv. de S. Luiz e 
Hospício da Terra Santa na cidade de Itú.— Faz 49 annos a Serenís
sima Sra. Princeza de Joinville. 9,1 

3 DOMINGO. Invenção de S. K.-tcvão Proto-uarfgr; S. l.vdiu ; S. Hermi-
lio.— Combate de S. Solano, em 18(57, campanha do Paraguay. 10,1 

4 Segunda. 8. Domingos, fundador da Ordem dos Pregadores ; 8. Tertu-
linno B. M.; S. Perpetua, discípula de S. Pedro; S. Hia e suas compa
nheiras Mm. 11,1 

õ Terça. N. Sra. das Neves; S. Cnntidio e S. Cantidiano Mm.; S. Cassiano 
B.; S. Osvaldo, Rei.— Rendição da guarni,;ão de HtimavtA, refugiada 
na lagoa do Junco, em 1868, campanha do Paraguav. Lua no Trópico 
do Sul.) ' 12,1 

6 Quarta. TRANSFIGURAÇÃO DE CHRISTO NOSSO SENHOR. S. Thiago, Eremita; 
S. Xisto P. M.; S. Honnisda P.— Festa da Transfiguração no Bom 
Jesus na cidade de Itú : de S. Bom Jesus na cidade de Iguape; em 
Pirapora; em Trcmembé, c de S. Bom Jesus do Perdão na Capella 
Grande.—Principia a Novena de N. S. da Piedade na cidade de Lo-
renn. 13,1 

7 Quinta. S. Caetano, fundador da Ordem da Divina Providencia; S. Al
berto C ; S. Donato B. M.; o B. Vicente d'Aquila F . ; S. Fausto, srl-
dado. 14,1 

8 © Sexta. 8. Cyriaco e seus companheiros Mm.; o B. Agostinho B. D.j 
S. Emiliand B.; S. Esmeraldo M. 15,1 

9 Sabbado. S. Romão M.; S. Veriano : o B. João de Salermo D.— Faz 28 
annos 8. A. R. o Sr. Duque de Saxe. Lu» no Perigêo.) 16.1 
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Dias do mez. D i a s d a I-"n-

10 DOMINGO. S. Lourenço M.; S. Asteria V. M.; S. Philomena V. M., 
Princeza. F7;l 

11 Segunda. S. Tiburcio, e S. Susana V. Mm.; S. Taurino, Bispo M.— 
Ádhesão á Independência pela província do Pará. (Lua no Equa
dor.) , 18>! 

12 Terça. S. Clara V. F . ; S. Graciliano M.; S. Felicíssima V. M.; e. Nym-
mia M.; 8. Fotina M.—Martim Affonso de Souza surge junto á ilha 
do Abrigo, defronte de Cananéa, em 1531.—Assalto e tomada de Pi-
rybebuy, em 1809, campanha do Paraguay. 19,1 

13 Quarta. S. Hippolvto e S. Cassiano Mm.; S. Simpliciano B.; S. Helena 
V. M.; S. Pedro de Moleano F . 20,1 

14 Quinta. (Jej.) S. EuzebioB.; o B. Sanches F . ; S. Juliana de Busto 
A.— Festa da Boa-Morte na sua Igr. na cidade de Itú. 21,1 

15 £ Sexta. i& ASSUMPÇÃO DE NOSSA SENHORA. S. Alipio B. ; S. Tharsicio 
M.; S. Arnulpho B.— Festa da Assumpção na Cathedral, com assis
tência do Exm. Bispo Diocesano ; na Igreja da Boa-Morte ; na Matriz 
de Porto-Feliz ; na Igreja da Boa-Morte da cidade da Constituição ; 
na Matriz de Casa-Branca; na Igreja da Boa-Morte da cidade de 
Itú ; na Matriz de Araraquara. Festa de N. S. da Piedade na Matriz 
de Lorena, com procissão á tarde.— A esquadra força a passagem 
de Curupaity, em 1867, campanha do Paraguay. 22,1 

16 Sabbado. S. Roque F.,advogado contra a peste ; S. Jacintho D.; S.Sim
pliciano, Arceb.; S. Sirena.— Festa de S. Roque na Matriz da cidade 
de S. Roque, e na de Casa-Branca.— Batalha do Barreiro, em 1809, 
campanha do Paraguay. 23,1 

17 DOMINGO. S. JOAQUIM, PAI DE NOSSA SENHORA. S. Mamede M.; a B. 
Emilfa V. D.; S. Eutychiano e seus companheiros Mm.— Batalha de 
Yatahy, em 1865, campanha do Paraguay. 24,1 

18 Segunda. S. Clara do Monte Falco V. A.'; S. Agapito M.; S. Floro e 
S. Lauro Mm. (Lva no Trópico do Norte.) 25,1 

19 Terça. S. Luiz B. F . ; S. Magno B.; S. Mariano, Confessor; S. Tecla 
Y. M. 26,1 

20 Quarta. S. Bernardo Ab.; S. Leovigildo ; S. Samuel, Propheta.— Festa 
de S. Luiz, bispo de Tolosa, na Matriz da cidade de S. Luiz do Para
hytinga. 27,1 

21 Quinta. S. Joanna Francisca Romana, viuva, fundadora da Ordem da 
Visitação; S. Anastácio M.; S. Umbelina,Irmã de S. Bernardo. 28,1 

22 © Sexta. S. Timotheo M.; S. Fabriciano e S.Felisberto Mm.; S. Antusa. 
(Sol em Virgo.) 29,1 

23 Sabbado. S. Felippe Benicio; S. Liberato e seus companheiros Mm. 
Aa.; o B. Jacob de Mevanha D.; S. Davina e S. Theonilla Mm. 0,4 

24 DOMINGO. O SAGRADO CORAÇÃO DE MARIA. S. Bartholomeu Ap.; S. Áurea 
V. M.; S. Eustychia; S. Ptolomeu B. M.; S. Jorge Limniato M. (Lua 
no Apogêo.) 1,4 

25 Segunda. S. Luiz, Rei de França F . ; S. Magino M.— Entrada solemne 
do Príncipe Regente na capital desta província, em 1822. 2,4 

26 Terça. S. Zephirino P. M.; S. GenesioM.; S. Constando M.; S. Ponciano 
M.; S. Mem B. (Lua no Equador.) 3,4 

27 Quarta. 8. José de Calazans, fundador da Congregação dos Clérigos Re-
gulares e pobres da Mãi de Deus das Escolas Piás ; S. Rufo B. M.; 
S. Licerio B.; S. Euthalia V M. 4,4 

28 Quinta. S. Agostinho B. e Doutor da Igreja ; S. Hermes M.—Combate do 
arroio Jacaré, em 1868, campanha do Paraguay. 5 4 

29 Sexta. Degollação de S. João Baptista; S. Cândida V M.; S. Sabina v'.; 
S. AdolphoB. 6 4 
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30 Sabbado. S. Rosa de Lima V. D. , Americana, Protectora da Ordem Ter
ceira de Nossa Senhora do Terço; S. Felix e S. Adaucto Mm.;S. Fla-
iniano; S. GaudenciaV. M.; 8! Bonifácio e sua mulher; S. Thecla e 
12 filhos Mm.— Principia a Novena de Nossa Senhora na fregueziada 
Penha de Franca. 7,4 

31 3 DOMINGO. R. Ravinundo Nonnato, Cardeal; S. Amado e S. Aldano 
Bb.; S. Sezidio M.*; S. Aristides M.—Fe«ta do Senhor do Bom Fim em 
Cabrcuva. *M 

RELÂMPAGO 
Ao clarão produzido pela explosão da fai-ea electrica em parte da 

atmosphera, ou da terra, chama-se relâmpago. 
A luz do relâmpago é branca na- baixas regiões ; mas nas altas, onde 

o ar é mais rarefeito, é de uma cor azulada. Distinguem-se quatro espécies 
de relâmpagos: 1«, em tig-tag, que se movem com uma ligeireza extrema 
sob a fórum de uni jacto de fogo, de contornos perfeitamente determinados, 
e que são semelhantes A faisca da machina electrica; 2», os relâmpagos que 
abracão todo o horisoute, sem apresentar contorno apparente, como faz o 
clarão súbito de umu explosão de pólvora; 3 ' , os relâmpagos de calor, por
que appiirecein nas noites limpas sem nuvens nem trovão: suppõe-se que 
são relâmpagos ordinários, que partem de nuvens situadas abaixo do hori
soute e em tal distancia, que o trovão não pôde chegar ao observador; 4*, ots 
relâmpagos que apparecem debaixo da forma de globos de fogo. Estes, que 
são visíveis durante mais de dez segundos, descem das nuvens sobre a terra, 
rebojão sobre a superfície desta, penetrao nos edifícios, e as vezes se divi
dem dando estrondos semelhantes a muitas peças de artilharia. Nesta 
fôrma é que apparecem os raio-. A origem destes relâmpagos não é 
conhecida. (Ganoi.) 

ÍFÃ 
Este sntellitc, único que acompanha a terra, é um planeta de 

segunda ordem, e dista delia apenas 68.640 léguas. Se nos parece muitís
simo maior do que as estrellas é por estar muitos milhões de léguas mai* 
perto de nós. 

A lua gyra 12 vezes pouco mais ou menos em torno da terra no tempo 
em «pie esta completa sua revolução em roda do sol. Seu diâmetro é de 
040 léguas ; ella é qunsi 50 vezes menor que a terra. 

De noite parece-nos este astro muito brilhante; comtudo é um corpo 
opaco, que não tem outra luz senão a que recebe do sol, e com a qual nosalumia. 

Além do movimento diurno, que é apparente, a lua tem dous movi
mento- reaes. que lhe são próprios: um de franslação, que executa sobre 
um circulo elliptico em torno da terra em 27 dias, 7 horas, 45 minutos e 
4 segundos, e outro de rotação sobre seu eixo, em que emprega precisamente 
o mesmo espaço de tempo, pelo que nunca vemos senão o mesmo lado. 

A rapidez de seu movimento é tal, que percorre todos os dias 13* do 
zodíaco, do poente para o nascente, o que faz com que ella appareça todos os 
dias 51 minutos mais tarde que na ve-pera. 

A lua propriamvnte só faz uma revolução, chamada tropical, que é o 
tempo que emprega em dar uni gyro em torno da terra, e voltarão mesmo 
ponto em conjuncçâo com o sol, donde tinha partido; mas chegando a esse 
ponto já não encontra a terra na mesma posição, por ter esta andado 27 
grãos do zodíaco durante a revolução da lua ; é, pois, necessário que ande 
ainda esses 27" para terá mesma posiçüo em conjuncçâo com o sol e a terra ; 
i" para chegar a este ponto gasta mais 2 dias e 5 horas : em uma palavra, 
são-lhe necessários 29 dias. 12 horas, 44 minutos e 3 segundos pari se 
tornar a pór eui eonjuucçào. 
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SETEMBRO 

Tem 30 dias 

Entra o Sol em LIBRA a 22, ás 8 horas 42' 18" da tarde 

PHASES DA LUA 

© Cheia a 6, ás 6 h. 16' 40" da tarde. 
€ Ming. a 13, a 0 h. 48' 3" da tarde. 
® Nova a' 21, ás 2 h. 58' 33" da tarde. 
3 Cresc. a 29, a 0 h. 3" 44" da tarde. 

Perigêo a 6, ás 5 h. da tarde. Apogêo a 20, ás 5 h. da manha. 

A 2, ás 0 h. 6' 30" da m., chega a Lua ao Tr. S. 
A 8, ás 6 h. 44' 35" d a m . , » » ao Eq. 
A 14, ás 8 h. 6' 11" da t., » » ao Tr. N. 
A 22, ás 8 h. 17' 45" da m., » ao Eq. 
A 29, a 1 h. 11' 37" da t., » » ao Tr. S. 

Dias do mez. Was da J.ua 

1 Segunda. S. Egvdio Ab.; os 12 Irmãos Min.; a B. Isabel V F . ; S. Josué ; 
S. Gedeão; S. Rocio e Elpidio Mm. . 9,4 

2 Terça. S. Estevão, Rei da Hungria; S. Epidio B.; S. Brocardo C.; 
8. Concórdia M.— Ataque e tomada de Curuzú, em 1866, campanha 
do Paraguay. (Lua no Trópico do Sul.) 10,4 

3 Quarta. S. Eufemia V. M.; os Bb.João de Perusia e Pedro de Saxoferrato 
Min. Ff.; S. Aristcu B. M.— Fecha-se a Assembléa Geral Legisla
tiva. 11,4 

4 Quinta. S. Rosa de Vitcrbo V. F . ; S. Cândida e S. Rosalia Vv. 12,4 
5 Sexta. S. Antonino M.; S. Gentil M. F . ; S. Eudoxio e seus companhei

ros; S. Hérculano M.; S. Bertino M.; Trasladação dos Martyres de 
Lisboa. 13,4 

6 © Sabbado. S. Libania V. A.; os Santos dos Concgos Regrantes ; S. Za
carias, Propheta; S. Presideo B. M. (Lua no Perigêo.) ' 14,4 

7 DOMINGO. Nossa Senhora da Penha; S. João M.; S. Anastácio M. ; 
S. Regina V. M.i S. Pamphilo B.; S. Clodoaldo, Sacerdote; S Atha-
nagildo M.—Te-^eum na Cathedral com assistência do Exm. Sr. Pre
sidente da Províheia e mais autoridades. Ind. plen. na Igreja do Sr. 
Bom Jesus na cidade de Itú.—Annivcrsario da Independência do 
Império (1822). 15,4 

8 Segunda. ií< NATIVIDADE DE N. SENHORA. S. Nestor; S. Corbiniano B.— 
Festa na freguezia' da Penha de França. Festa de Nossa Senhora do 
Montserrate na cidade de Itú em sua Igreja. (Lua no Equador. 16,4 

9 Terça. S. Sérgio P. ; a B. Seraphina, viuva F . ; S. Gorgonio M.; S. Rufi-
niano M. 17,4 

10 Quarta. S. Nicoláo de Tolentino A.; S. Jader B. M.; S. Sostenes. 18,4 
11 Quinta. S. Theodora, Penitente; S. Proto e S. Jacintho, Irmãos Mm.; 

S. Didimo M.; o B. Bernardo de Offida, capuchinho. 19,4 
12 Sexta. S. Auta V. M.; S. Juvencio B.; S. Silvano B.; S. Taciano. 20,4 
13 C Sabbado. S. Felippe M.; S. Elogio, S. Maurillo e S. Amado Bb.; 

S. Amador B. 21,4 
14 DOMINGO. O SS. NOME.DE MARIA. EXALTAÇÃO DÁ SANTA CRUZ. S. Cres

cendo M.; S. Salusrfe M.— Teve principio uma sedição militar em 
Pernambuco, conhecida pelo nome de Setembrisnda, em'1831. (Lua uo 
Trópico do Norte.) 22,4 
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15 Segunda. 8 Domingos em Soríano ; >. Nicomcdc* M.; S. Miletino M : 
S. I.i-bino B. 23,1 

16 Terça. Trashidação de S. Vicente M.: S. Cornelio e S. Cypriano Mm.; 
8. Eufemia. S. Luiza c S. (íeininiaiio Min.: S. Dogello M. 24,4 

17 Quarta. < Temp. Jej. S. Pedro de A rimes M.; S Comba V. M. As Chagns 
de B. Francisco ; S. Macrino M.; S-. Thomaz d»* Villa-Nova e Eustoí-
gio Bb.— Festa na Iirrcjn du Ord. Terc. de S. Francisco de Itú. 25,1 

IK Quinta. S. José de Cupertiiio F . ; 8. Thomaz de Villa-Nova B. A.; S. So-
phia ; S. Flodoardo.— Capitulação de I riigunynnii, ein 1865, campa
nha do Purugtiux. • 2o,4 

19 Sexta, f Temp. Jej'. • S. Jnuiiario B. c seu-companheiros Mm.; S. Cons
tam-a M.; S. Pomposa V M. 27,4 

20 Sabbado. i femp. Jej. S. Eustnohio e -eu- eompanheiro- Min.; S. Theo-
pi-teg e seu» tlllíos; S. Agiipito M.; S. F.vila-io M.; S. Thcodora e sua 
Mãi 8. Eclippn Mm.; S.* Gliccrio B. 28.4 

21 O DOMINGO. As DORKS DK NOSS\ STMIOUA. S Mtitbeus . \p. c Evan
gelista ; S. Iphigenia ('.. Priner/a dn Nubia. 29,4 

22 Segunda. S. Maurício e sou- dez mil companheiros du Legião Thebana 
Min.; S. Salabergn, Abbadi—a.— Ataque da- fortih"cações de Curu-
paity pelas forcas alliadti.-. em 18*56, campanha do Paraguay. (Sol r„i 
Libra.—principia u Primarem,—Lua uo Equador.) o,H 

23 Terça. S. Lino P. M.; S. Thecla V. M.; S. 1'rraca.—Combate de Surubi-
«liy, perto de Angostura, em 1868,^'uinpunha do Paraguay. l.H 

21 Quarta. NOSSA SENHORA I»VS MKRI ES. S.Geraldo C.; o B. Joio Dalmacio 
D.— Festa de Nossa Senhora das Mercês nu sua Igreja da cidade 
ile S. Luiz do Ptiruln tinga.— Desembarca em S. Vicente José An-
chieta, o Thauinaturgo do Brasil, em 1553.— Anniversario do fal
lecimento do Sr. D. Pedro I, Imperador do Brasil (1834). 2.8 

25 Quinta. S. Firmino B. XI.; S. Hérculano, soldado M.; o B. Pacifico de 
S. Severino F. 3,H 

20 Sexta. S. Cvpriano c S. Jiistinn Mm.; a /B. Luzia V. F . ; S. Ciilistra-
to M. * 4,8 

27 Sabbado, S. Cosmo c S. Dainião Mm.; Klzcurio 1'. 5,8 
28 DOMINGO- S. Wencesláo, Duque de Boliemin; S. Bcrnurdino de Feltro 

F . ; S. Simflo de Roxas ; S. Salomão ; S. I.iolia.— Foi proclamada n 
humiinitariu lei brasileira que e-tnbeleee a liWrdade do ventre, em 
W l . 6.K 

29 3 Segunda. S. Migiul, Arebanjo ; S. Fraterno B.— Festa de S. Miguel, 
Archanjo,-na aldên de S. Miguel. iLua uo Trópico do Sul.) ',jn 

30 Terça. S. Jeronv mo. Doutor d*i Igreja ; S. Leopoldo M. 8,8 

SUL 
O sol é uniu c-trclla fixa. muito mui- vizinha de nós do que as ou

tras, pelo que parece-nos muito maior do que cilas. K* um corjio espherico, 
luminoso, colloeado no centro de no--o svstema planetário: é para nós a 
fonte de luz c de calor. 

O sol possue um iiioviineiito de rotação, voltando sobre seu eixo 
cm 25 dias (< meio. 1" 1.300.000 vezes niaio'r que a t e r» o dista delia, 
tcriihi médio. 27 milhões de léguas. 

Penetrando a luz 70.000 légua.- por segundo. prc-uine--e que a do 
-oi gastará oito minuto.- mais ou menos para chegar a terra. 

Segundo Herschell c outro- a-tronoinos modernos, o núcleo do sol é 
opneo. talvez habitnvel como a terra, procedendo a luz e o calor de uma 
atmosphera luminosa que o rodeia, chamada fhotosphera. Suppõe-se que 
as manchas ou sombras que se vêm no disco do sol procedem de aberturas 
de uma atmosphern incendiada, que deixáo ver o núcleo opaco. 



OUTUBRO 
Tem 31 dias 

Entra o Sol em SCORPIO a 23, ás 5 horas 4' 5" da manhã. 

PHASES DA LUA 

© Cheia a 6, ás 2 h. 39' 3" da manhã. 
C Ming. a 13, ás 3 h. 33' 3" da manhã. 
® Nova a 21, ás 8 h. 2' 44" da manhã. 
3 Crês. a 28, ás 9 h. 17' 33" da tarde. 

Perigêo a 5, ás 4 h. da manhã. Apogêo a 17, a 1 h. da tarde. 

A 5, ás 5 h. 41' 52" da t., chega a Lua ao Eq. 
A 12, ás 3 h. 7' 39" da m., ,> » ao Tr. N 
A 19, ás 2 h. 46' 34" da t., » ao Eq. 
A 26, ás 7 h. 10' 10" da t., » » ao Tr. S. 

Dias do mez. Rias da Lua. 

1 Quarta. S. Veríssimo, S. Máxima e S. Julia, Irmãos Mm. Portug.; S. Re-
migio B. , Ap. de França.— A esquadra força a passagem de Angos
tura e o exercito faz uni reconhecimento nas linhas de Pikysyry, em 
1868, campanha do Paraguay. 9,8 

2 Quinta. Os Anjos da Guarda; S. Nilo, Abbade ; S. Ludgero B. M.— Festa 
de N. S. do Rozario na sua Igreja da cidade de Queluz. 10,8 

3 Sexta. S. Cândido M.; S. Maximiano B.; Trasladação de S. Clara; a B. 
Emilia V. D.—Combate de S. Borja entre o tenente-coronel José de 
Abreu (depois barão do Cerro Largo) e Artigas, em 1817.— Combate 
do Potreiro Ovelha, em 1867, campanha do Paraguay. 1] ,8 

4 Sabbado. S. Francisco de Assis, fundador da Ordem dos Frades Menores; 
S. Hicrolio, discípulo de S. Paulo.— Festa de Nossa Senhora do Ro
zario na Capella de MBoy. 12,8 

5 DOMINGO. Nossa Senhora do Rozario. S. Plácido e seus companheiros 
Mm.; S. Flaviana V. M.—Festa de Nossa Senhora do Rozario na 
Matriz de Casa-Branca, e na de Mogy-Guassú. (Lua no Equador e no 
Perigêo.) 13,8 

6 © Segunda. S. Bruno, fundador da Ordem da Cartuxa; S. Magno; 
S. Erothides.—Principia a novena de Santa Thereza no Recolhimento 
do mesmo nome. 14,8 

7 Terça. S. Marcos P. M.; S. Matheus Carrerio D.; S. Sérgio, S. Baccò, 
S. Marcello e S. Apulco Mm. 15,8 

8 Quarta. S. Brigida, viuva, Princeza de Nericia; S. Pelagia, Penitente ; 
S. Reparata V. M. 16,8 

9 Quinta. S. Dionysio, Bispo de Paris; S. Andronico e S. Athanasia Mm.; 
S. Rústico e S. Eleuterio Mm.; S. Publia M. 17,8 

10 Sexta. S. Francisco de Borja, Jesuita, advogado contra os terremotos, 
Padroeiro do Império ; S. Luiz Beltrão D. , S. Eulampia V.—Festa de, 
S. Francisco de Borja no Recolhimento da Luz.— Martim Affonso de 
Souza vem aos campos de Piratininga, afim de assignar a carta de sua 
sesmaria, em 1532.—Passão para o Chaco dous batalhões, afim de 
principiar a abertura de uma picada até Villeta, em 1868, campanha 
do Paraguay. 18,8 

11 Sabbado. S. FirmianoB.; Trasladação Ia de S. Agostinho; S. Germano 
B. M.; S. NicucioB.; S. Filenilla; S. Genoveva.— Descobrimento 
da America por Christovão Colombo, em 1492. 19,8 



ln,i« do me/. Dmsda Lua. 

12 DOMINGO S. Cvpriano B. M.; S. Seraplnno 1'.—1 esta de N. S do Ro
zario na sua Igreja em Santos.— Neste dia foi o Sr. D. Pedro 1 accla-
mado Imperador do Brasil, em 1822; c prestou juramento de Re
gente do Império o padre Diogo Antônio Feijó, em 1835.— Entrarão 
no Estado Oriental do Iruguay as primeiras troças brasileiras, em 
1864, campanha do Fruguay. (Lua no Trópico do Norte.) 20,8 

13 C Segunda. S. Eduardo, Rei de Inglaterra ; S Daniel e seus compa
nheiros Mm. Ff.; S. Chelidonia V. «1 ,* 

II Terça, S. Calisto P.M.; S.Gaudencio B. M.; S. Prisciano M.— Faz .Vi an
nos 8. A. R. o Sr. D. Francisco, Príncipe de Joinville. 22,8 

15 Quarta. S. Thereza de Jesus V. ('., fundadora da Ordem dos Carmelitas 
descalços; S. Ângelo M.;S. Antiocho B. — Festa de Santa Thereza 
no seíi Recolhimento; e na Igreja da Ord. Terc. do Carmo da 
cidade de Itú.— Foi neste dia celebrado o casamento de S. A. 
Imperial a Sra. Princeza D. Isabel com S. A. Real o Sr. Conde d'Eu, 
em 1864. 23,8 

16 Quinta. S. Martiniano M. A.; S. Gallo Ab.; S. I.iillo B. 24,8 
17 Sexta. S. Heduviges, Duqueza de Polônia, \iuva; S. Mariano ; S. Floren-

c-io B.— Celebrou-se o segundo casamento do Sr. D. Pedro I, contra
indo com D. Amélia, em 1829, sendo por este motivo creada a Ordem 
du Rosa. (Lua no Apogêo.) 25.8 

18 Sabbado. S. Lucas, Evangelista; S.Trifania. 26,8 
19 DOMINGO. NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS. S Pedro de Alcântara F. , 

Padroeiro principal do Império do Brasil.—Festa de Santa Thereza 
no Convento do Carmo.— Tomou posse o primeiro vice-rei do Brasil, 
conde da Cunha ; transferindo-se a sede da capital da Bahia para o 
Rio de Janeiro, em 1763. (Lua no Equadrr 

20 Segunda. S. João Cancro; S. Iria V. M. Port. 28.8 
21 O Terça. 8. Crsula e suas companheiras Vv. Mm.; S. Hilarião Ab.; 

S. Celinia M. 0,0 
21 Quarta. Dedicação da Real Basílica de Mafra ; S. Maria Salomé; S. Ala-

dia V. M.; S. Gregorio Celli; o B. Ladisláo F, 1,0 
23 Quinta. S. Bomão B.; S. João de Capistrano F.; S. João Bom ; o B. Bar-

tholomeu B. D.; S. Domicio, Sacerdote. (Sul em Scorpio.) 2j0 
24 Sexta. S. Raphael, Archanjo ; S. Fortunato M.; S. Evergisto M.— Adhc.-ão 

á Independência pela província de Sergipe. 3,0 
25 Sabbado. Ss. Cri-pini e Crispiniano, Irmãos Mm.; s. Crisantoe S. Daria, 

sua mulher. Mm.; 8. Conntho. 4,0 
26 DOMINGO. S. Evaristo B. M.; S. Boaventura de Betenza F.; S. Rego-

ciano M. (Lua no Trópico do Sul.) 5,0 
27 Segunda. Os Martyres de Évora; S. Elesbão, Imperador da Ethiopia ; 

S. Capitolina M. tí.o 
28 3 Terça. S. Simão e 8. Judas Thadco, App. 7,0 
29 Quarta. Trasladação de 8. Isabel, Rainha de Port. F.; S. Feliciano M.; 

S. Bcmvinda \ . 1).; S. Narciso M.; 8. Maximiliano M. S.o 
30 Quinta. S. Serapiáo B. C ; o B. Ângelo de Acri. Mi-sionario capuchinho; 

S. Entropia M-; 8. Luciano M. 9,0 
31 Sexta. Jej. S. Quintino M.; o B. Thomaz de Florenca F.; S.Wolfango 

B.; 8. l.ucilla V. M. 10,0 
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a Lua ao Eq. 
.> ao Tr. N. 
» ao Eq. 

ao Tr. S. 
ao Eq. 

Dias üu Lua. 

NOVEMBRO 
Tem 30 dias 

Entra o Sol em SAGITTARIO a 22, a 1 h. 17' 15" da manhã. 

PHASES DA LIA 

© Cheia a 4, a 0 h. 55' 51" da tarde. 
€ Ming. a 11, ás 9 h. 55' 39" da tarde. 
@ Nova a 20, a 0 h. 44' 15" da. manhã. 
3 Cresc. a 27, ás 5 h. 20' 34" da manhã. 

Perigêo a 2, ás 10 h. da manhã. Apogêo a 14, ás 6 h. da manhã. 
Perigêo a 29, á meia-noite. 

A 2, ás 3 h. 59' 8" da in., 
A 8, a 0 h. 9' 41" da t., 
A 15, ás 10 h. 13' 53" da t . , 
A 23, a 0 h. 3(5' 40" da m., 
A 29, ás 11 h. 38* 11" da m., 

Dias do mez. 

1 Sabbado. i$< Todos os Santos. S. Marcello B.; S. Maturino ; S. Astrcmo-
nio B.— Festa na Cathedral com assistência do Exm. Sr. Bispo Dio
cesano. 11.0 

2 DOMINGO. S. Victorino M.,« S. Tobiis; S. Silvia M.—Combate em 
Tagv, em 1867, campanha do Paraguav. (Lua no Perigêo e no Equa
dor".) 12,0 

3 Segunda. COMMEMOEAÇÃO DOS FIEIS DEFUNTOS. S. Malaquias B . , Primaz 
de Irlanda; S. Perminio B.— Dizem os Sacerdotes três Missas, po
dendo receber somente a esmola ordinária de uma, sendo as outras 
duas applicadas pelas almas em geral.— Os paraguayos sorprendem o 
2° corpo de exercito em Tuyuty, e são repellidos, em 1867, campanha 
do Paraguay. 13,0 

4 © Terça. S. Carlos Borromeu, Are, Cardeal; S. Vidal e S. Agrícola Mm. 
(Eclipse total da LIUI, in ris ir ei pura o Brasil.) 11,0 

5 Quarta. S.Zacarias o S. Isabel, Pais de S. João Baptista; S. Timo-
theo M. 15,0 

6 Quinta. S. Severo B. M.; S. Leonardo, Eremita; S. Athico M. 16,0 
7 Sexta. S. Florencio B.; S. Thessalonica M.; S. Ernesto B. ; S. Nican-

dro M. 17,0 
8 Sabbado. S. Severiano e seus três Irmãos Mm.; S. Godofredo B.— Victo-

ria alcançada nos campos de Pirajá (Bahia) pelo exercito pacificador, 
em 1822. (Lua no Trópico do Norte.) 18,0 

9 DOMINGO. O PATROCÍNIO DE NOSSA SENHORA. S. Theodoro M.; S. Theo-
domiroM.; S. Agripino B. Os Santos da Ordem de S. Domingos. 
Dedicação da Basílica do, Salvador.— Festa do Patrocínio na sua 
Igreja de Itú. 19,0 

10 Segunda. S. André Avelino ; S. Ninfa V. M.; S. Trifina V. M. Os defun
tos da Ordem de S. Domingos. 20,0 

11 C Terça. S. Martinho B.; S. Verano B.; S. Mennos, Solitário. 21,0 
12 Quarta. S. Martinho P. M.; S. Diogo F . ; S. Levino P . ; S. Nilo Ab. 22,0 
13 Quinta. S. Eugênio, B. de Toledo; S. Zebina M. Os Santos das Ordens 

dos Eremitas de S. Agostinho, de S. Bento e da SS. Trindade. 23,0 



DÍHD do nu/. Uws da Lua. 

11 Sexta. Trasladiicáo de S .Paulo . 1" Ercinita; o B.Gabriel F. ; S. João 
l . i c i o l ) . ; S. ( l ement ino ; S. 1'hiloineiio. Os Santos da Ordem do 
Carmo. Os defunto- das Ordens dos Mremita-, de S. Agostinho, de 
S. Bento <• du SS. Trindade. < /.mi no Spogêo. 24.n 

15 Sabbado. Dedicação du Basílica do SS. Coração de Jesus; S. Gertrudes 
Magna V : S. Alberto Magno D. ; s . Leopoldo, Marque/, de Áustria. 
li.na no E(/i'iu/iir. 25,0 

16 DOMINGO. S. ( ionealode Lugo- A. Port.; S. Valerio M.; S Ignez V 
E.; a B. Lui/.si ilc Niirni V. I>. 25.11 

17 Segunda. S. Gregorio, Tliiiiiuiuturgo B.; a B. Saloinéa V F. : S-. Alfen 
e Znclieu Min. Os defunto- da Ordem do Carmo. 27.0 

18 Tereu. S. Romáo M.j S. Odon ; S. Astrogilda. Dedicação du B-tsiliea de 
S. Pedro e S. Paulo. 28.0 

19 Quarta. S. Isabel, Rainha de Hungria, viuva 1'.; S. Ponciano P M.; 
S. Abdiiis, Propheta : S. Barlão M. /'elipse ptircml do .*<>/, inrisirei 
pura o Brasil.} 29,0 

20 0 Quinta. S. l'cli\ de Vuloi-, fundador do- Triuo.-; S. Octa\io B. 0.4 
21 Sexta. Apresentação de V Senhora; S. Demctrio S. Honorio Mm.; 

S. Coliimbiiino Ab. 1,4 
22 Sabbado. S. Cecília V. M.; S. Filoiuon M.; S. Pragiiiaeío B.; 8. I.ucreciii 

V. M.; S. Ampliiloquio B. (Sol em Sngitlnrio.. 2.1 
23 DOMINGO. S. Clemente P M-; S. Felicidade e -etc Filho- Mm. (Lua no 

Trópico do Sul. i 3,4 
24 Segunda. 8. João du Cruz ('.; S. E-tani-luo Kostksi, Jesuíta; S. Chry-

sogno M.— Annivcrsario du adhe-ão á Independência pela província 
do Ceará. 4,4 

25 Terça. S. Cntliiiriini V. M.; S. .Iiiciinda X. 5,1 
26 Quarta. S. Pedro Alexandrino B. M : a B. Dellina V. ]•'.; S. Bclmiro B. 

M.; S. Stcliano, Anuchoretu. 6,4 
27 5 Quinta. 8. Margarida de Suboya D. ; o B. Bernardo de Porto Maurício 

F. Os Santos du Ordem de S. Paulo, 1" Eremita. 7,4 
28 Sexta. S. Gregorio 111, Papa; 8. .lacob du Marca F . ; 8. Hemilnno B. O-

defuntos da Ordem de S. Paulo, 1" Eremita. 8. | 
29 Sabbado. S. Saturnino M.; S. Illuminatu V. Os Santos di»s três Ordens 

de S. Francisco. (Lua nu Perigêo e no Equador., 9.1 
30 DOMINGO. 1" DO ADVENTO. 8. André Ap.; S. Troiano B. 10,4 

ATMOSPHERA 
A massa de ar que envolve a terra e forma em roda desta uma cama

da ile 16 ou 20 léguas de altura, é o que se chama utuioxphem. 
Compõe-se do ar ou fluido utmosphorico propriamente dito.de rapores 

uqttosos. fumo, e de fluidos neriformes. 
Du-se o nome de ar a um fluido impalpavel que sentimos em rodu 

ile nos, o respiramos sem cessar, o que é extremamente elástico, coinpre*-
sivel, transparente e sem còr. o qual tmla\ ia, quando em grandes massa-. 
nppurece azulado. 

Em conseqüência de sua eoinpres.-ibilidude e de seu peso especifico. 
ou du attracçáo do globo, o ar é mais denso na superfície da terra do qui
na- altas regiões, o que dá lugar a dizer-se que ha \ árias camadas de ur. 

A pressão de uma columiia de ar sobre os corpos *• igual ao peso de 
um ki logra mino sobre cada centímetro quadrado de superfície. 

Ora, como a superfície do corpo humano é pouco mais ou mono- de 
doze mil centímetros quadrado-, n pre—ão do ur sobre o corpo de um 
homem é de inai- de 12.000 kilogrammo-, 

O ar, iiléin de ser o eouduetor do calor, do- -ons, da luz, é ainda e--cn-
cial a vida humana, á dos unimac-, da- planta-, cmfim, de toda a natureza 
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DEZEMBRO 
Tem 31 dias 

Entra o Sol em CAPRICÓRNIO a 21, ás 2 horas 39' 51" da tarde. 

PHASES DA LUA 

© Cheia a 4, a 1 h. 27' 58" da manhã. 
€ Ming. a 11, ás 7 h. 1' 33" da tarde. 
© Nova a 19, ás 3 h. 56' 57" da tarde. 
3 Crês. a 26, a 1 h. 12' 16" da tarde. 

Apogêo a 12, ás 3 h. da manhã. Perigêo a 24, ás 6 h. da tarde. 

A 5, ás 9 h. 15' 55" da t., chega a Lua ao Tr. N. 
A 13, ás 6 h. 1' 27" da m., » » ao Eq. 
A 20, ás 7 h. 38' 0" da m., » » ao Tr. S. 
A 26, ás 4 h. 40* 46" da t., » » ao Eq. 

Dias do mez. Dias da Lua. 

1 Segunda. S. Eloy B.; S. Mariano, Diacono M.; Ss. Castriciano e Agerico 
Bb.; S. Nahum, Propheta.— Anniversario da creação da Ordem Impe
rial do Cruzeiro. 11,4 

2 Terça. S. Bibiana V. M.; S. Aurelia M. Os defuntos das três Ordens de 
S. Francisco.— Te-Deum na Cathedral, com assistência de S. Ex. o 
Sr. Presidente da Província e mais autoridades.— Faz 48 annos S. M. 
Imperial o Senhor D. PEDRO II. 12,4 

' 3 Quarta. S. Francisco Xavier, Jesuíta, Ap. das índias ; S. Safonias, Pro
pheta; S. Galgano M. 13,4 

4 © Quinta. S. Barbara V M., Advogada contra os raios e trovoadas. 
S. Pedro Chrysologo e S. Osmundo Bb. 14,4 

5 Sexta. (Jej.) S. Geraldo, Arcebispo de Braga; S. Sabbas Ab.; S. Perillo 
B. ; a B. Isabel Bonna V F.— O exercito atravessa o rio Paraguay e 
desembarca em Santo Antônio, em 1867, campanha do Paraguay. (Lua 
no Trópico do Norte.) 15,4 

6 Sabbado. (Jej.) S. Nicoláo B.; Ss. Leoncio e Davina Mm.—Primeiro 
ataque á cidade de Paysandú por nossas forças de mar e terra, em 
1864, campanha do Uruguay.—Combate de Itorôró, em 1868, campanha 
do Paraguay.— Faz 6 annos S. A. o Sr. Príncipe D. Augusto. 16,4 

7 DOMINGO. 2o
 DO ADVENTO. S> AmbrosioB. e Doutor da Igreja; S. Fará 

F . ; S. Servo M.; S. Marinonio. FM 
8 Segunda. £4 A CONCEIÇÃO DE NOSSA SENHORA, Padroeira do Império; 

S. Romário Ab.; S. Êuchario B. ; S. Patapio, Solitário.— Festa da 
Immaculada Conceição de Nossa Senhora na Cathedral, com assis
tência do Exm Sr. Bispo Diocesano, e no Recolhimento da Luz ; na 
Igreja do Senhor Bom Jesus de Itú ; na Matriz da Piedade, na de 
Silveiras, e na de Araraquara; e na Ord. Terc. de S. Francisco da 
Penitencia em Santos. 18,4 

9 Terça. S. Leocadia Y. M.; S. Gorgonia V. M. 19,4 
10 Quarta. Trasladação da Santa Casa do Loreto. S. Melchiades P. M. 20,4 
11 C Quinta. S. Damaso* Papa, Port. ; S. Franco C ; S. Ponciano M.; 

S. Genciano M.— Anniversario do fallecimento de S. M. a Imperatriz, 
Mãi de S. M. o Imperador (1826).—Batalha de Avahy, em 1868, cam
panha do Paraguay. 21,4 



33 

ti», dom. / Dias da Loa 

12 Sextu. Jej.) 8. Justino M.; S. Mercuria M.: S. Dionysia M.: S. Cons-
tança M. (Lua no Apogêo.. « -4 

13 Sabbado. Jej., S. Luzia V. M.. Advogada doR olhos; o B. João Marino-
nio ; S. Othilia V. ; S. Orestes M. 'Lua no Equador., 23,4 

14 DOMINGO. 3" Do ADVKNTO. S. Agnello B.; S. Esperidião B. M.; S. Ni-
cncio c S.Eutropia sua Irmã Mm.; S.Matroniano, Eremita.—O Para
guay faz declaração de guerra ao Brasil, cm 1864. 24,4 

15 Segunda. S. Euzebio B.; S. Ireneo e seus companheiros Mm.; S. Ccci
liano M. Z25'4 

16 Tercn. As Virgens de África Mm.; S. Sebastião Maggi D . ; Ss. Ananias e 
Sli/ael Mm.; 8. Adelaide. Trasladação de 8. Maria Magdalena de 
Pazzi.—O Brasil é elevado á categoria de Reino, em 1815. 26,4 

17 Quarta. (Temp. Jej.) S. Lázaro B.; S. Bartholomeu de S. Oeminiano; 
S. Veninn. 2^4 

18 Quinta. Nossa Senhora do o ' ; S. Esperidião C ; S. BrasilianoM.; S.Gla-
ciano B. *^'4 

19 • Sexta. iTemp. Jej.) S. Fausta, Mãi de S. Anastácia; S. Dario M. 29,4 
20 Sabbado. (Temp. Jej.) S. Domingos de Silos Ab.; S. Filogonio B. (Lua 

no Trópico do Sul.) 0,7 
21 DOMINGO. 4o DO ADVENTO. S. Thomé Ap. ; S. Themistocles M.—Ata

que de Lomas Valcntinas, em 1868, campanha do Paraguay. ^'áo ha 
despacho até 31 du Janeiro de 1874.— Sol em Capricórnio e no Solsti
cio.— Principia o Estio.) 1»~ 

22 Segunda. S. HonoratoM.; S. Flaviano M. 2,7 
23 Terea. S. Servulo, Advogado contra a paralvsia; S. Victoria V M.; o B. 

Nicoláo Factor F.— Principia a novena do Senhor Bom Jesus na sua 
Igreja em Itú. 3,7 

24 Quarta. (Jej.) S.GregorianoM.; S. Irmina V.; S.Delphina X.; S.Tharcil-
la V.— Matinas solemncs na Cathedral, com assistência do Exm. Sr. 
Bispo Diocesano. (Lua no Perigêo.) 4,7 

25 Quinta, sj» Nascimento de Nosso Senhor J E S I S CHRISTO.— Festa de Natal 
na Cathedral, com assistência do Exm. Sr. Bispo Diocesano; nos Re
colhimentos de Santa Thereza e da Luz; na Matriz da cidade de 
S. Luiz do Parahytinga ; na de Silveiras; na de Casa-Branca ; na da 
Constituição; na do Espirito-Santo do Pinhal; na da Piedade ; n a d e 
Mog\ -Guássú ; o na Igreja do Rozario da cidade de Queluz ; na Ord. 
Tcrc. de S. Francisco da Penitencia em Santos. (Dizem os sacerdotes 
tres Missa-.) — Morte de Tebyrcçá, em 1562. 5.7 

26 J Sexta. 1* OITAVA. S. Estevão, Proto-marlyr; S. Marinho M.; S. Ar-
qucláo B.— Festa de Nossa Senhora do Rozario na sua Igreja da ci
dade de S. Luiz do Parahytinga. (Lua no Equador./ 6,7 

27 Sabbado. 2" OITAVA. S. João, Ap. e Evangelista, Patrono dos Typogra-, 
phos no Brasil; S. Theofanes B.—Assalto e tomada de Loinas valen-' 
tinas, em 1868, campanha do Paraguay. 7,7 

28 DOMINGO. 3» OITAVA. OS Santos Innocentes Mm.; S. Theophtla V.M.— 
Assalto ao forte de Coimbra pelos paraguay o-, em 1864, primeiro 
combate da campanha do Paraguay. 8,7 

29 Segunda. S. Thomaz, Are. de Cantuaria M.; S. David, Propheta-Rei. 9,7 
30 Terça. S. Snbino B. M.; S. Anizio B . ; S. Venuntiano M.—Capitulação 

de Angostura, em 1868, campanha do Paraguay. 10,7 
31 Quarta. S. Silvestre. Papa: S. Nominando M.— Te-Deum á tarde na 

Cathedral. 11,7 

6 
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Ia de Janeiro. 
fí de Janeiro. 
!) de Janeiro. 
14 de Março... 
'25 de Março.. 
7 de Abril 
3 de Maio 
23 de Julho... 
29 de Julho.. • 

•l de Setembro. 
7 de Setembro. 
15 de Outubro 
19 de Outubro 
•2 de Dezembro 

DIAS DE GALA 

GRANDE GALA 

Comprimento de bons aunos. 
Dia de Reis. 
Dia em que o Sr. D. Pedro I declarou ficar no Brasil. 
Natalicio de S. M. a Imperatriz. 
Dia em que foi jurada a Constituição do Império. 
Dia em que se devolveu a Coroa ao Senhor D. Pedro II. 
Abertura da Assembléa Geral Legislativa. 
Dia da Acclamacão de S. M. I. 
Natalicio de .S." A. I. a Sereníssima Princeza Imperial 

D. Isabel. 
Anniversario do Casamento de SS. MM. II. 
Dia em que foi proclamada a Independência do Brasil. 
Dia do Augusto Nome de S. M. a Imperatriz. 
Dia do Augusto Nome de S. M. o Imperador. 
Natalicio de S. M. I. o Sr. D. Pedro II. 

PEQUENA GALA 

11 de Março... 
19 de Março... 
28 de Abril.... 
21 de Maio 
18 de Julho.... 

19 de Julho.... 
31 de Julho.. •. 

'2 de Agosto.... 
9 de Agosto 
16 de Setembro. 
6 de Dezembro. 

Natalicio de S. A. 
Natalicio de S. A. 

a Sereníssima Princeza D. Januaria. 
o Príncipe Sr. D. Pedro Augusto. 

Natalicio de S. A. Real o Sr. Conde d'Eu. 
o Príncipe Sr. D. José. 

Sagração e Coroaeão de S. M. I. o Sr 
Natalicio de S. A. 
Anniversario da 

D. Pedro II. 
Natalicio de S. A 
Natalicio de S. At 

gança. 
Natalicio de, S. A 
Natalicio de S. A 
Natalicio de S. A 
Natalicio de S. A 

o Sr. D. Luiz, Conde d'Aquila. 
. I. a Sra. D. Amélia, Duqueza de Bra-

. a Sereníssima Princeza de Joinville 

. R. o Sr. Duque de Saxe. 

. o Príncipe Sr. D. Luiz. 

. o Príncipe Sr. D. Augusto. 

FERIADOS 

Tabeliã dos dias que, além dos domingos c dias santos de guarda, são feria
dos nos juizos da primeira e segunda- instância, conforme o Decreto de 
30 de Novembro de 1853. 

DIAS FERIADOS. Denominação das Festa». 

Janeiro 1 a 31 Continuação da festa do Natal. 
Março 25 Anniversario do Juramento da Cons

tituição . 
Abril Semana Santa Festa celebrada com este nome, de 

Quarta-feira de trevas (9 de Abril) 
até se completarem 15 dias (23 do 
dito). v 

Junho Sem.8- do Espirito-Santo.. Kosta celebrada com este nome, desde 
o Domingo do Espirito-Santo (Io de 

c , . _ Junho) até o da Trindade (8 do dito). 
Setembro i •. . . Anniversario da Independência do 

Brasil. 
Novembro 3 Commemoracãò dos Defunto». 
Dezembro 2 Anniversario" Natalicio de S. M. o 

Imperador. 
» 21 a 31 : Festa do Natal. 
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Nas repartições publicas -ó são feriados os domingos e dias santos de 
guarda e os heguíntes dias de fonta nacional: 25 de Março, 1 de Setembro, 
2 de Dezembro. As repartições gemes abrem—<• as 9 horas e trabalhão até 
ás :i horas da tarde; as provinciaes abrem-se ás 9 horas e trabalhão até 
ás 2 horas da tarde. 

N. B. —Nesta província é também IVriado o dia 26 de Fevereiro, anni
vcrsario da visita que S. M o Imperador se dignou fnzer á mesma. 

laOMETAS 
Da-se o nome de cometa* a pequeno- corpos opacos, ou planeta.- es-

piciaes, que, .-cm pertencerem ao nosso -\stcma solar, vêm atravessal-o de 
tempos a tempo.-, i alguns têm Andado por sujeitar--e ás suas lcis,e a cir
cular em tomo do sol. qunsi como os planetas. Suas orbitas são muito 
excêntricas e alongadas, de sorte que por via de regra só os podemos ver 
ua parte de .-eu curso uiiii.- jiruxinm ao sol. 

Nos cometas distiugue-sc : nurleo, que f o ponto central; nebulosidade 
ou cabelleira, que circuindu o núcleo, cuja matéria é tão diaphana, que 
atravez delia se percebem as estrellns; a cauda ou facha luminosa, que os 
acompanha quasi sempre na parte opposta ao -oi. Dá-se o nome de cabet,;/ 
do cometa á cabelleira c núcleo reunido-. Tem-.-e observado cometas de 
núcleo transparente, e outros que não o tem. Files apresentão ordinaria
mente mui pequeno volume; alguns não têm cauda, e movem-se em di
versas dirceeôes. Vlguns eortào a orbita da terra, e ehaiuáo-v-e interiore- , 
outros vão além do inundo planetário. Não ha, pois, impossibilidade 
absoluta do encontro de um cometa < oni a terra ; mas, segundo Arago, c-te 
phonomeno jM.de dar-se uma vez cm 2S1 milhões de vezes, isto é. ao appa-
recer um cometa, pode-se apostar 2Hl milhões contra um. que elle não se 
encontrará com o no,—o globo. 

Os cometa-, cuja- orbitas t.• in sido calculadas, cbegão a 150, e 
aquelles cuja iipparicnô e curso, «trave/, das coiistellncões. se aehâo verifi-
eailas por documento cbegão a ''no ou 700." 

O <|iie seja a fv/«rf« do cometa, como f,c forma, quaes são as causa-
que lhe modi6e;io a forma, até o pre-eiite não foi resolvido. 

TERRA 
A terra é o planeta que habitamos, eque mai-nos interessa conhecer. 

Não obstante parecer tão grande, vél-a-hia no céo como uma estrella aquelle 
que '.iahitas.se os planetas Venus ou Mercúrio. A sua figura é quasi esphe-
ric", i-to c. um cllipsoide achatado nos pólos, pouco mais ou menos como 
uma laranja. A elevação dns montanha- não obsta á sua redondeza: por
que, não chegando a mais alta montanha a dua- léguas de altura, c.-ta ele
vação c tão sensível na terra como um pequeno grão de arêa na -uperficie 
de uma laranja. 

Apczar da redondeza e movimento da terra, o- objectos que estão 
-ohre -un superfície não cahein uns sobre os outros, ou no espaço; porque, 
oliedecendo elles ás leis da gravidade, todo- tendem para o centro delia. 

A terra tem de circunifcrencia 7.200 léguas de 20 ao grão; 2.291 de 
diâmetro: 1.245 ', de raio; 16.502.400 leguas quadradas de superfície; de 
volume 6.303.910.800 léguas cúbicas. 

Chiuna-.-corbita da terra o.-eu caminho em tomo do sol, a qual tem a 
forma de uma ellipse. 

A distancia média da terra ao .-oi c de 27 milhões de léguas, que é o 
raio de sua orbita; seu diâmetro é por conseguinte de 54 milhões, e acir-
cuinferencia de 172 milhões. A velocidade da terra ua sua orbita calcula-se 
em 471.2:12 léguas por dia. ou 19.021 por hora. A velocidade do movimento 
diurno ou de rotação (• de 300 leguas por hora no equador. 
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OBSERVAÇÕES METEOROLÓGICAS 

F E I T A S NO S E M I N Á R I O E P I S C O P A L D A C A P I T A L 

ANNO DE 1866 

CHUVA CAHIDA 

200 millimetros 
280 
103 
195 
25 
45 
30 
60 
21 
49 
93 
72 

Total 1.173 

» 
» 
» 
» 
» 
» 
» 
» 
» 
» 
» 

» 

Janeiro 
Fevereiro. 
Marco. 
Abril 
Maio 
Junho. 
Ju lho . 
Agosto 
Setembro. 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 

ANNO DE 1867 

CHUVA CAHIDA 

Total 

56 millimetros 
75 
88 
45 
87 
45 

111 
76 
51 
65 

103 
99 

901 

» 
» 
» 
» 
» 

» 
» 
» 
> 
» 

u 

Janeiro 
Fevereiro 
Marco. 
Abril . 
Maio 
Junho. 
Julho. 
Agosto 
Setembro. 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 

Pressão média da atmosphera 701 
millimetros. 

Pressão média da atmosphera ao meio 
dia 701,6 millimetros. 

Temperatura média ao meio-dia 22°,2 
centígrados. 

Estado hygrometrico » » 84°. 
Viracão média S.E. 
Maior temperatura ao meio-dia 28°,2 

centígrados. 
Menor temperatura ao meio-dia 15°. 

Janeiro 
Fevereiro 
Marco. 
Abri l . 
Maio 
Junho 
Julho. 
Agosto 
Setembro. 
Outubro . 
Novembro 
Dezembro 

ANNO DE 1868 

CHUVA CAHIDA 
I 

350 miUimetros 
367 
101 
70 

137 
25 
39 
23 
48 
46 

162 
181 

» 
» 
» 
» 
» 
» 
> 
» 
„ 

» 

" 

Janeiro 
Fevereiro. 
Marco. 
Abril 
Maio 
Junho. 
Julho . 
Agosto 
Setembro. 
Outubro . 
Novembro, 
Dezembro 

ANNO DE 1869 

CHUVA 

; 

CAHIDA 

215 millimetros 
207 

62 
79 

118 
23 
30 
0 

20 
82 

195 
162 

» 
» 
» 
» 
» 
» 
» 
» 
» 
» 
» 

Total 1.549 » 

Pressão média da atmosphera ao meio 
dia 699,5 millimetros. 

Temperatura média ao meio-dia 23°,4 
centígrados. 

Estado médio hygrometrico 85°. 
Viração média O.N.O. 

Total 1.193 » 

Pressão média da atmosphera ao meio 
dia 701,9. 

Temperatura média ao meio-dia 23°. 
Estado hygrometrico » » 80°. 
Viração média S.E. 
Maior temperatura 29°,3 centígrados. 
Menor » ig<>. 
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ANNO DE 1870 
CIRVA CAHIDA 

Janeiro 
Fevereiro. 
Março. 
Abril 
Maio 
Junho. 
Julho. 
Agosto 
Setembro 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 

268 millimetros 
1T7 • 
176 
93 -
26 

(> 
50 » 

0 » 
112 
43 

161 » 
72 

ANNO DE 1871 

CHUVA CAHIDA 

Total 1.178 

Pressão média da atmosphera ao meio 
dia 701,5. 

Temperatura média ao meio-dia 23",8 
centígrados. 

KHtadohygrometrico » » 83°. 
Viração média N.O. S.S.F. 
Maior temperatura ao meio-dia 29°,2 

centígrados. 
Menor temperatura ao meio-dia 9°,5 

centígrados. 

Janeiro 
Fevereiro. 
Março. 
Abril 
Maio 
Junho 
Julho. 
Agosto 
Setembro 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 

150 millimetros 
172 
180 » 
90 <• 
88 » 

105 
100 » 
25 
60 
75 
90 

280 

Total 1.415 

Pressão média da atmosphera uo meio 
dia 701,8. 

Temperatura média ao meio-dia 23°. 
Estado hygrometrico » » 86°. 
Viracào média S.E. N.N.O. 
Maior temperatura ao meio-dia 28° ,5 

centígrados. 
Menor » » 10° 

centígrados. 

CALCULO DE ECLIPSES 
Segundo Mr. Hind, celebre astrônomo inglez, os eclipses totaes do 

sol, que serão visíveis até 1890, são os seguintes : 
16 de Abril de 1874.— Eclipse total para o Estado livre de Orange. 

A masima duração será de 180 segundos. 
6 de Abril de 1874.— Eclipse total para o reino de Syão. A máxima 

duração será de 216 segundos. 
15 de Setembro de 1876.— Eclipse total marítimo, visível ao sudoeste 

do cabo de Horn. Eclipse quasi inútil para a astronomia physica. A dura
ção não excederá de 100 segundos. 

•2<> de Julho de 1878.— Eclipse total para Farwest: é o quarto 
eclipse total visível nestas regiõe- desde 1806. A duração total será de 186 
segundos. 

17 de Maio de 1882.— Eclipse total para o Sinai. A duração não ex
cederá de 120 segundos. 

6 de Maio de 1883.— Eclipse total para as ilhas Marquezas; duração 
máxima 315 segundos. 

9 de Setembro de Í885.— Eclipse total para o sul da Nova Zelândia; 
duração máxima 120 segundos. 

29 de Agosto de 1886.— Eclipse total para o Pordendic (costa oceiden-
tal da África); duração máxima 385 segundos. E' o mais hello eclipse do 
período a decorrer até 1890. 

19 de Agosto de 1887.— Eclipse total para o lago Baikal; duração neste 
lugar 220 segundos. Suppoz-se, durante algum tempo, que este eclipse 
seria visível na Inglaterra; mas agora, tendo-se feito cálculos mais exactos, 
reconheceu-se o erro. 

i'í de Dezembro de 1889.— Eclipse total para Angola. Este eclipse 
cahe no mesmo dia que um de 1870, durante o cerco de Paris. 
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TABOA 
DA VELOCIDADE DO VENTO 

EM UMA 
HORA 

1.800' 
3.600-
7.200-

19.800™ 
36.000-
72.000-
81.000-
97.000-i 

104.400-1 

162.000-

Apenas sensível. 
Sensível. 
Moderado. 
Bastante fresco. 
Forte. 
Fortíssimo. 
Tempestade. 

— desfeita. 
Furacão. 
Dito que arranca 

arvores e der
ruba casas. 

EXPLICAÇÃO 

Vê-se que a velocidade do vento é muito variável. 
Quando o vento, por exemplo, em 1 segundo, percorre 1 metro, ou 

em 1 hora 3.600 metros, é sensível. 
Quando em 1 segundo percorre 10 metros, ou 36.000 em 1 hora, é 

já forte, ou fresco. 
Se percorre em 1 segundo 22 metros, é tempestade; se percorre 27 

metros é tempestade desfeita. 
Se no espaço de 1 segundo percorre 36 metros, é furacão. 
Chama-se furacão violento, quando o vento percorre 45 metros 

por segundo: é capaz de arrancar as mais grossas arvores e de deitar 
casas abaixo. 

Ha grande variedade de instrumentos que servem para medir a velo
cidade dos ventos, e chamão-se anemometros, palavra que vem do grego 
anémons, ventos, emetron, medida. 

CALORICO 
Ao fluido ou agente que produz a sensação do calor, e que obra tanto 

sobre os corpos vitaes como sobre os inertes, chama-se calorico. Numero
sas opiniões têm sido emittidas sobre a causa deste agente, das quaes duas 
somente têm mais voga na sciencia : o systema da emissão e o das ondulações. 

Este fluido acha-se no ar que respiramos, na terra, no nosso próprio 
corpo, como em todos aquelles que existem sobre o globo. Em uma pala
vra, está espalhado por toda a parte, e é necessário para a vida de tudo 
quanto existe. 

Batendo com uma pedra em outra, salta uma faisca; esfregando 
com força dous pedaços de páo um contra o outro, aquecem-se e acabão 
por inflámmar-se. Se" expuzermos uma lente ao sol, e recebermos os seus 
raios concentrados em um pedaço de madeira, esta se inflammará. 

O calorico dilata os corpos" e fal-os passar do estado de sólidos ao de 
liqy,idos, ou de fluidos; mas muitas vezes produz um effeito muito notável: 
dissipa e consome os corpos sobre os quaes obra. Neste caso annuncia a 
sua presença pela luz e pela chamma : dá-se-lhe então mais particular
mente o nome de fogo. 
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AUGUSTISSIHA CASA IMPERIAL DO BRASIL 

S. M. o Senhor D. PEDRO II, de Alcântara, Imperador C^natitucionale 
Defensor Perpetuo do Brasil. Nasceu em 2 de Dezembro de 1825. 
Casou cm 30 fie Maio de 1843 com 

S. M. a Sra. D. THEUFZA CHRISTINA MARIA, 3» Imperatriz do Brasil. 
Nasceu cm 14 de Março de 1822. 

FILHAS 

1 . S. A. a Sereníssima Princeza Imperial D. ISABEL. Nasceu a 29 de 
Julho de 1846. (Prestou juramento como herdeira do throno em 29 
de Julho de 1860.)- Casou em 15 de Outubro de 1864, com 

8. As. R. o Sr. D. GAST7\0 TÍE ORLEANS, Conde d'Eu. Nasceu a 28 de 
Abril de 1842. 

De S. A. a Sereníssima Princeza D. LEOPOLDINA (nascida em 13 de 
Julho de 1817 e fallecida em 7 de Fevereiro de 1*71), casada em 
15 de Dezembro de 1864, com 

S. A. K. o Sr. D. LUIZ AUGUSTO, Duque de Saxe, nascido em 9 de 
Agosto de 1845, existem 

Filhos 

S. A. o Sr. D. PEDRO? Nasceu em 19 de Março de 1866 
S. A. o Sr. D. AUGUSTO. Nasceu em 6 de Dezembro de 1867. 
S. A o Sr. D. JO^E. Nasceu cm 21 de Maio de 1869. 
S. A. o Sr. D. LITZ. Nasceu em 16 de Setembro de 1870. 

IRMÃS DE S. M. 0 IMPERADOR 

1 . S. A. R. a Sra. Princeza D. JANTARIA. Nasceu em 11 de Março de 
1822. Casou em 23 de Abril de 1844 com D. Luiz, Príncipe das 
Duas-Sicilias, Conde d'Aquila, nascido em 19 de Julho de 1824. 

Filhos 

1. Príncipe D. Luiz MARIA. Nasceu em 18 de Julho de 1845. 
2. Príncipe D. FKLIPPE. Nasceu em 12 de Agosto de 1847. 
tt. S. A. R. a Sra. Princeza D. FRANCISCA. Nasceu em 2 de Agosto de 

1824. Casou em Io de Maio de 1843 com FRANCISCO de Orléans, 
Príncipe do Joinville, nascido ern 14 de Outubro de 1818. 

Filhos 
a 

1. Princeza D. FRANCISCA. Nasceu em 14 de Agosto de 1844. Casou em 11 
de Junho de 1863 com o Duque de Chartres, nascido em 9 de No
vembro de 1840. 

Filha 

Princeza D. MARIA. Nasceu em 13 de Janeiro de 18t;5. 
2. Príncipe D. PEDRO, Duque de Penthièvre. Nasceu em 5 de Novem

bro de 1845. 
De S. M. F. a Sra. D. MARIA II, Rainha de Portugal (nascida era 4 de Abril 

de 1819, e fallecida em 15 de Novembro de 1853), existem, do seu ca
samento em segundas nupeias com D. FERNANDO, Rei de Portugal 
(nascido cm 29 de Outubro d l 1816), quatro 

Filhos 

1 . D. LUIZ I, 31» Rei de Portugal. Nasceu em 31 de Outubro de 1838. 
Succedeu a seu Irmão a 11 de Novembro de 1861. Casou-se, em 6 de 
Outubro de 1862, com D. MARIA PIA, Princeza de Saboia, nascida em 
16 de Outubro de 1847. * 

7 
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Filhos 

1) Príncipe Real D. CARLOS, Duque de Bragança. Nasceu em 28 de Se
tembro de 1863. •*» 

2) Infante D. AFFONSO HENRIQUES, 2O Duque do Porto. Nasceu em 31 de 
Julho de 1865. 

SL Infanta D. MARIA ANNA. Nasceu em 21 de Julho de 1843. Casou em U 
de Maio de 1859 com o Príncipe JOROE, Duque de Saxonia. Nasceu 
em 8 de Agosto de 1832. 

Jfilhas 

Infanta D. MATHILDE. Nasceu em 19 de Março de 1863. 
3 . Infanta D. ANTOMA MARIA. Nasce.u em 17 de Fevereiro de 1845. Casou 

em 12 de Setembro de 1861 com o Príncipe LEOPOLDO DE HOHEN-
ZOLLERN-SIOMARINCSEN. Nasceu em 22 de Setembro de 1835. 

Filho 

Infante D. GUILHERME AUGUSTO CARLOS. Nasceu em 7 dè Março de 1864. 
4 . Infante D. AUGUSTO. Nasceu em 4 de Novembro de 1847. 

VIUVA DO AUGUSTO PAI DE S. M. I , 

5. M. I. a Sra. D. AMÉLIA, Duqueza de Bragança. Nasceu em 31 de Julho 
de 1812. (Reside em Lisboa.) 

M I N I S T R O S D E E S T A D O 

«ABINETE DE 7 DE MARÇO DE 1871 MODIFICADO EM 20 DE ABRIL DE 1872 

PreSÍd$vLÍl. CmSelh° " MÍnÍSlr° da F«™^~ ^ n a d o r Visconde do Rio-

í « S ° ~ ^ e p U
+

t a ^ ° d 0 ã 0 ^ l f r e d o C o r r ê a d e Oliveira. 
Justiça - Deputado Manoel Antônio Duarte de Azevedo 
Estrangeiros- Deputado Manoel Francisco Corrêa ' 
Marinha-Senador Joaquim Delfino Ribeiro da Luz. 
Vuerra—Deputado João José de Oliveira Junqueira 

'"'ISIS* fiXET* " °hmS PnbUc(" 1 * " " • * * Francisco do Rego 

CONSELHO D E E S T A D O 

MEMBROS ORDINÁRIOS 
Sua^Alteza Real o Senhor Conde Marquez de São Vicente 

Visconde de Abaeté. 
Marquez de Sapucahy. 
Visconde de Souza Franco 

Visconde do Rio-Branco. 
José Thomaz Nabuco de Araújo. 
Visconde do Bom-Retiro. 
Visconde de Muritiba. 

MEMBROS EXTRAORDINÁRIOS 

vSde 6 ! 6 Ara^Írím- V i s c o n d e d e Caravellas. 
V «cond e Íl f £ á • D u <l u e d e Caxias. 
Visconde de Jaguary. Visconde de Nitherohv. 
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R E P R E S E N T A Ç Ã O DA P R O V Í N C I A 

SENADORES 

Francisco Antônio de Souza Queiroz, r. do Ouvidor, 27. 
Marquez de São Vicente José Antônio Pimenta Bucno), reside na Corte. 
Visconde de Caravellas (Carlos Carneiro de Campos), reside na Corte. 
Dr. Joaquim Floriano de Oodoy, reside cm Jacarehy. 

DEPUTADOS 

AhSKMBLÉA (iKRAl. 

/" Distruto 

Dr. Rodrigo Augusto da Silva, i . da Tabatinguéra, «50. 
Dr. João Mendes de Almeida, largo de S. Gonçalo, 6. 
Commendndor Antônio Joaquim uu Rosa, reside em S Roque. 

2" Dislricto 

Conselheiro Manoel Antônio Duarte de Azevedo, reside ua Corte. 
Dr. Joaquim Lopes Chaves, reside em Taubaté. 
Dr. Francisco de Paula Oliveira Borges, reside na Crtrte 

3° Dix/rirto 

Dr. Antônio da Silva Prado, r. da Consolação, 82. 
Dr. Delfino Pinheiro de IThôa Cintra Júnior, reside em Mogy-Mirim. 
Barão de S. João do Rio-Claro, r. do Carmo, 64. 

\SS1.-.\IBI.ÉA IM(l.\ INI IAI . 

/" Dislricto 

1 Di-. José Maria Correu de Sá e Benevidcs, r. Direita, 11. 
2 Vigário João \ icente Valladào. r c ide na Conceição dos Guarulhos. 
3 Dr. Paulo Egydio de Oliveira Carvalho, r. da Caixad'Agua, 6. 
4 Padre Antônio Pereira Bicudo, reside em Santa Isabel. 
5 Dr. Salvador José Corria Coelho, reside em Mogy das Cruzes. 
6 Dr. Francisco Antônio de Araújo, reside no Amparo. 
7 Dr. Francisco de Paula Rodrigues Alves, reside em Ouaratinguetá. 
8 Dr. Antônio Cândido de Alm ida e Silva, reside em Parahybuna. 
9 Tenente-coronel Zcferino Jorge Damaseeno, reside em Xrririca. 

10 Dr. Luiz límesto Xavier, reside em Santos. 
11 Dr. Simpliciano da Rocha Pombo, reside na Franca. 
12 Dr. Luiz Alves de Souza, reside ein Araraquara. 

2° Dislricto 

1 Dr. Pedro Vicente de Azevedo, r. Direita, 19. 
2 Dr. Joaquim Lopes Chaves, reside em Taubaté. 
3 Dr. Joaquim Antônio Fernandes de Oliveira, reside uo Rio de Janeiro. 
4 Dr. João Rodrigues de Azevedo Ferreira, reside em Lorena. 
5 Vigário Scipiáo Ferreira Goulart Junqueira, reside em Santos. 
6 Padre Tobias da Costa Rezende, reside cm Pindamonhangaba. 
7 Coronel Joaquim Antônio de Paula Machado, reside em Jacarehy. 
8 Dr. Joaquim Cellidonio Gomes dos Reis, reside em Arêas. 
9 Dr. Frederico José Cardoso de Araújo Abranches, reside em Gnaratinguetá. 

10 Tenente Antônio Xavier Freire, reside em Cunha. 
11 Dr. Francisco Ribeiro de Escobar, reside em S. José dos Campos. 
12 Dr. Antônio de Castro Mendonça Furtado, reside em S. José dos Campos. 
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3" Districto 

1 Dr. Luiz Silverio Alves Cruz, reside em Campinas. 
2 Coronel Antônio Joaquim de Freitas Leitão, reside em Mogy-Mirim. 
3 Dr. Antônio Pinheiro de Ulhôa Cintra, reside em Mogy-Minm. 
4 Tenente-coronel Joaquim Leonel Ferreira, reside em Itapetininga. 
5 Dr. Luiz Rodrigues Ferreira, Moóca (chácara). 
6 Dr. José Francisco de Paula Eduardo, reside em Brotas. 
7 Conego Demetrio Leopoldo Machado, reside em Tatuhy. 
8 Coronel Francisco Marques da Silva, reside na Faxina. 
9 José Vaz do Amaral, reside emaPorto-Feliz. 

10 Dr. Joaquim Augusto Ferreira Alves, reside em Mogy das Cruzes. 
11 Tenente-coronel Manoel Affonso Pereira Chaves, reside em Itapetininga. 
12 Dr. Raphael de Araújo Ribeiro Júnior, Moóca (chácara). 

T I T U L A R E S D l P R O V Í N C I A 
Marquez de S. Vicente, José Antônio Pimenta Bueno (Corte). 
Visconde de Caravellas, Carlos Carneiro de Campos (Corte). 
Visconde de Guaratinguetá, Francisco de Assis de Oliveira Borges (Guara-

tinguetá). 
Visconde de Ypanema, José Antônio Moreira (Corte). 
Barão de São João do Rio-Claro, Amador Rodrigues de Lacerda Jordão 

largo do Carmo, 64. ' 
Barão de Piracicaba, Antônio Paes de Barros, í*. da Constituição. 
Barão da Palmeira, Antônio Salgado Silva (Pindamonhangaba). 
Barão de Iguape (com grandeza), Antônio da Silva Prado, r. Direita, 33. 
Barão de Campinas, Bento Manoel de Barros (Limeira). 
Barão de Porto-Feliz, Cândido Ferraz de Campos Camargo (Rio-Claro). 
Barão de Lorena, Estevão Ribeiro de Rezende (Corte). 
Barão de Santa Branca, Francisco Lopes Chaves (Jacarehy). 
Barão de Serra-Negra, Francisco José da Conceição (Constituição). 
Barão de Pindamonhangaba, Francisco Marcondes Homem de Mello (Pin

damonhangaba ). 
Barão de Ariró, Henrique José da Silva (Bananal). 
Barão de Antonina, João da Silva Machado, r. da Luz. 
Barão de Atibaia, Joaquim Antônio de Arruda (Campinas). 
Barão de Tres-Rios, Joaquim Egydio de Souza Aranha (Campinas). 
Barão de Itapetininga, Joaquim José dos Santos Silva, r. de S. José, 59. 
Barão de Bella Vista, José de Aguiar Toledo (Bananal). 
Barão de Araraquara, José Estanisláo de Oliveira (Rio-Claro). 
Barão de Tremembé, José Francisco Monteiro (Taubaté). 
Barão do Tietê, José Manoel da Silva, r. Direita, 1. 
Barão de Mogy-Mirim, Manoel Claudiano de Oliveira (Sorocaba). 
Barão de Parahytinga, Manoel Jacintho Domingues de Castro (S. José do 

Parahytinga). 

A G E N T E S C O N S U L A R E S E S T R A N G E I R O S 

PORTUGAL 

Vice-Consul interino em Santos, Manoel Alves Ferreira da Silva. 
» » em Iguape, Joaquim José Rebello. 
» » em S. Paulo, Commendador Felix de Abreu Pereira Coutinho. 

Agente Consular em Brotas, José Rodrigues Pereira Vianna. 
» » na Constituição, Antônio Gomes de Souza. 
» » em Pindamonhangaba, Antônio José Pinto de Moraes. 
» » em Sorocaba, Joaquim José Soares. 
» » em Taubaté, José Fortunato da Silveira Bulcão. 
» » em Arêas, Nicoláo Gonçalves Ferreira da Silva. 
» » em Campinas, Francisco Gonçalves Ferreira Novo, 
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GRÃ-BRETANHA 

Cônsul cm Santos, Charles Saunders Dundas. 
Dito interino, Joseph Richard Wright. 

FRASCA 

Vice-Consul interino na Capital, Charles Marquois. 
em Santos, Francisco Montandon. 

IIKSPANHA 

Vicc-Consul em Santos, João Manoel Alfaia. 

I T Á L I A 

Agcntc-Consular em Santos, Diedrick Pezoldt. 

IMPÉRIO OERMANICO 

Cônsul em Santos, Joaquim Guilherme Schmidt. 
Kncarregado do Vice-Consulado cm S. Paulo, Gustavo Schaumann. 

ÁUSTRIA 

Vi<e-('oiiHul em Santos. Carlos Budich. 

BÉLGICA 

Vicc-Consul em Santos, Carlos Budich. 
Encarregado do Consulado, Fernando Felippe. 

SUÉCIA E NORUEGA 

Vice-Consul era Santos, Carlos Budich. 
ESTADOS-INIDOS 

Cônsul em Santos, Williani T. Wright. 
Vice-Consul em Santos, Edward L. Meade. 

S V 1 S S A 

Vice-Consul em Campinas, Ueorge G. H. Krug. 

PAIZES BAIXOS 

Vice-Consul em Santos, Carlos Budich. 

REPUBLICA ORIENTAI. DO VRUOl AY 

Cônsul em Santos, João Pereira Thomaz. 
Vice-Consul. Victorino José Gomes Carmillo. 

REPUBLICA ARGENTINA 

Cônsul em Santos, Jaime Romaguera. 

REPUBLICA DO PERU' 

Vice-Consul em Santos, Theodoro de Menezes Forjaz. 

REPUBLICA DO CHILE 

Cônsul em Santos. D. Francisco Emílio de Sáa. 



A D M I N I S T R A Ç Ã O D A P R O V Í N C I A 

PRESIDENTE DA PROVÍNCIA 

Conselheiro Francisco Xavier Pinto Lima (reside em Palácio). 

V I C E - P R E S I D E N T E S 

Io, Conselheiro Dr. Vicente Pires da Motta, r. de S. José, 75. 
2o, Dr. José Elias Pacheco Jordão, reside em Itú. 
3o , Commendador Antônio Joaquim da Rosa, reside em S. Roque. 
4o, Senador Francisco Antônio de Souza Queiroz, r. do Ouvidor, 27. 
5o, Barão do Tietê, r. Direita, 1. 
6», 

SECRETARIA DO GOVERNO 

Secretario, Dr. João Carlos da Silva Telles, r. do Braz. 
Official-maior, Firmino José Barbosa, r. de S. Bento, 37. 

lu Secção 
Chefe, Benedito Antônio Coelho Netto, r. da Boa-Vista, 5. 
Io Offícial, Jeronymo Ghirlanda, ladeira de Santa Iphigenia, 1. 
2o Ofôcial, João Maria Rodrigues de Vasconcellos, r. da Boa-Vista, 3. 
Amanuense, Alberto Maria de Azevedo Marques, largo de S. Goncalo, 8 
Addido, João Ildefonso de Brito, r. da Consolação, 46. 

2* Secção 

Chefe, Francisco de Paula Santa Barbara, r. do Carmo, 69. 
Io Offícial, Francisco Clemente Paz Leite, r. da Palha, 4. 
2o Official, Júlio Nunes Ramalho, r. de S. Bento, 69. 
Amanuense, Antônio Augusto de Araújo, r. Alegre, 44. 

•Va Secção 

Chefe, Nuno Luiz Bellegarde, r. da Gloria, 45. 
Io Official, Pedro Carlos de Oliva, r. do Ouvidor, 30. 
2o Official, Christino Augusto da Fonseca, r. da Cadèa, 15. 
Amanuense, José Joaquim Augusto da Fonseca, r. da Gloria, 42. 

4* Secção 

Chefe. João Soares, r. das Flores, 24. 
Io Offícial, Cândido Augusto Rodrigues de Vasconcellos, largo do Ria-

chuelo. 
2o Official, José Augusto de Oliveira Netto, r. do Seminário, 34. 
Amanuense, Francisco Ignacio de Toledo Barbosa, r. de S. João, 74. 

Carlos Soares de Souza, largo do Riachuelo, 3. 

Archivo 

Chefe, Cândido Roberto de Azevedo Marques, r. da Boa-Vista, 6. 
Ajudante, Antônio Pedro de Oliveira, r. da Aurora, 20. 
Porteiro, José de Oliveira Pinto, r. do Imperador, 3 . 
Continuo, Francisco da Silva Guimarães, r. da Boa-Vista, 40. 

» Pedro Antônio Rodrigues de Oliveira, r. da Esperança, 7. 

SECRETARIA MILITAR DA PROVÍNCIA 

Ajudante de ordens da Presidência, Capitão Antônio Rodrigues Velloso 
Pimenta, i\ da Constituição, 70. 

Amanuense, Tenente da Guarda Nacional Ernesto Pinheiro e Prado, r. do 
Príncipe, 23. 

Dito, 2o Sargento do Corpo Policial, João Benedito da Veiga Cabral. 



KFCRETAR1A D \ AS<FMBLK'A PROVINCIAL 

Director, Teu- ute-coronel Paulo Dcltlno da Fonseca, largo de Palácio, 2. 
Official, . . . 
Archivistn. Isidoro Marques Cmitinho, Campinas. 
Amanuen-'-. Padre Antônio Joaquim de SantWnnn. traves-n de Santa 

Thcreza, 17. 
Dito, Antônio Jo>é Ferreira, r. do Senador IVijo, 29. 
Dito, Brasilio Alves Corrêa do Amaral, r. da Boa-Morte, 21. 
Porteiro, Antônio Joaquim Branco, r. da Constituição, 76. 
Io Tachygrapho, Manoel José Vaz Júnior, reside em Mogy-mirim. 
2o dito, Antônio José Vaz, reside cm Itnqucry. 
3o dito, Antônio José Vaz Júnior, reside cm Itnqucry. 
4" dito, Manoel Maximiano de Toledo, reside em Atibain. 

FORÇA DE LINHA 

Companhia de Camlluna 

Comniandante, Major graduado Francisco Xavier de Godoy. r. dn Con--
tituicâo, 21. 

Tenente José Victorinno de Oliveira Moura, reside no Quartel. 
Alferes Amaro Francisco de Moura, r. da Liberdade, 19. 
Alferes Firmino Oorges Bellegardc, r. da Liberdade, 27. 

Companhia de Infantaria 

Cominnndantc*, Major graduado Joaquim Antônio Dias, largo do Braz, 117. 
Tenente Francisco de Paula Toledo Martins, r. da Constituição. 16. 
Alferes Paulo Pinto Auto Rangel, largo de Santa Iphigenia, 38. 
Alferes Luiz Augusto da Silva Espendião, r . da Boa-Morte, 48. 
Alferes Joaquim Antônio de Mattos Júnior, r. dn Gloria, o7 
Alferes Sevcriano Veríssimo de Lima, r. das Flores, 35, 

Contingente do ","" Batalhão de Infantaria 

Cnmmnndantc, Capitão Francisco Antônio de Macedo (destacado em 
Campinas). 

Tenente Horário Vieira de Souza \destaeado em Campinasi. 
Alferes Manoel Praxedes de Magalhães Leal. 

Fi.ipert/ittlrix ua (rtiarniçfio da Capital 

Capitão Antônio José Baptista de Luné, r. do Imperador, 16. 
Capitão João Antônio dn Costa, r. da Boa-Morte, 3. 
Tenente honorário Benjnmin Conçalves Cartucho, r. da Constituição, 26. 

OFF1CIAHS HONORÁRIOS DO EXERCITO 

Tenente-coronel João de Macedo Pimentel, travessa de Sinta Thereza, 13. 
Major Augusto José Pereira, reside cm Barreiros. 

a Diogo Antônio de Burros, r. do Miguel Carlos, 3. 
Manoel Antoaio de Lima Vieira, rc-ide em Santos. 
Paulo Deltino da Fonseca, largo de Palácio, 2. 

» TristAo Firmino de Almeida, reside em São Roque. 
Capitão Belisario Augusto de Scnna. 

» Bento Augusto de Almeida Bicudo, reside em Campinas. 
* Carlos Boucaut. reside em Mogy das Cruzes. 

Felicio Ribeiro dos Santos Camargo, r. de Sai ta Thereza, 14 
Francisco Benedito de Mnttos. 
João Antônio Vieira, r. de S Bento. 33. 
Joaquim Pereira de Mello. 
Joaquim Thomaz Cardoso de Mello. 

file:///destaeado
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Tenente Antônio Joaquim de Pinho. 
» Antônio José de Oliveira Sampaio. 
„ Benjamin Gonçalves Cartucho, r • / a Çoiistituiçao, a!b. 
„ Elias Machado 'de Oliveira r. da Gloria 79. 

João Baptista Christo, reside em Santos. 
João Baptista Ebchein. 
João Baptista Nepomuceno. 

,, João Carlos da Silva Telles Júnior, reside no Braz. 
. José Emiliano Claro de SanCAnna, reside em Campinas. 
» José Rodrigues Pereira de Miranda. 
» José Theophilo dos Santos, r. de Palácio. 
» José Xavier de Mattos Salles, reside em Mogy das Cruzes. 
» Manoel Eufrazio de Toledo, reside em Caçapava. 

Alferes Antonifj Carlos da Silva, reside em Santos. 
» Balduino Octaviano Guimarães Salgado. 

Bernardo Antônio de Araújo. 
» Cândido Carneiro de Campos, reside em Santos. 
» Casimiro Piratinga Mendes de Almeida, largo de S. Gonçalo, 6. 
» Henrique Augusto Gonçalves Ferreira, r. de S. João, esquina da 

r. Aurora. 
» Henrique Hérculano Guerra Leal. 
» Isaias Antônio Teixeira. 
» João Baptista de Campos Leite. 
» Joaquim Antônio Mattoso Ferraz, largo do Riachuelo, 38. 
» José Alves de Oliveira, reside em Itú. 
» Manoel Caetano de Abreu Júnior, r. do Carmo, 63. 
» Manoel José de Carvalho. 
» Olympio Leite de Meirelles. 
» Salvador Nunes Machado, r. das Flores, 54. 
» Thomaz Augusto de Oliveira. 

DIRECTORIA DAS OBRAS MILITARES 

Director, Major Francisco Antônio Pimenta Bueno, r . da Constituição, 32. 
Ajudante, Capitão Henrique Luiz de Azevedo Marques, r. do Imperador, 11 

CORPO DE SAÚDE 

Delegado do Cirurgião-mór, Io Cirurgião Dr. João Thomaz Carvalhal (é o 
encarregado da Enfermaria militar da Capital), r. do Ouvidor, 24. 

Encarregado da inspecção de recrutas, Dr. Luiz Lopes Baptista dos Anjos, 
r. Direita, 19. 

Enfermeiro-mór da Enfermaria militar, Io Sargento da Guarda Nacional 
Martinho José Marques, reside no Cambucy. 

Amanuense do Delegado do Cirurgião-mór, 2o Sargento do Corpo Policial 
João Martinho de Toledo. 

DEPOSITO DE ARTIGOS BELLICOS DA CAPITAL 

Encarregado, Tenente Antônio Florindo Rodrigues de Vasconcellos, r. 
da Gloria. 

Amanuense, 2o Sargento graduado do Corpo Policial Antônio Augusto Ro
drigues de Vasconcellos, r. da Gloria. 

Servente, Francisco Jacintho de Souza, r. da Cadêa, 17. 
Dito, Antônio Mariano Cursino, estrada Vergueiro. 

FABRICA DE FERRO DO YPANEMA 

Director, Major Joaquim de Souza Mursa. 
Engenheiro adjunto, Pedro Beraldes y Primavera. 
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Medico, 2o Ci-u^gião Dr. Raymundo Caetano da Cunha. 
Almoxarife, Domingos José Vereira das Neves. 
Professor de primeiras letras e escripturario, Gustavo Theophilo Alves 

Ribeiro. 
COLÔNIAS MILITARES 

Ilapura 
Di-ector • • • • • • ••• • • ; •• • 
Ajudante, Capitão-tenente da Armada Francisco Goulart Rohm (servindo 

de Director). 
Capellão 
Escrivão, João Francisco Alvares Coelho. 

Atanhandata 
Director, Capitão da Guarda Nacional Jo&o Pereira de Lima Júnior. 

COLÔNIA AGRÍCOLA 

Cananéa 
Di-eetor, Flpidio de Mello. 
Ajudante, Luiz Donker Wander Heoff. 
Gua-dn-livros, Francisco Carlos de Figueiredo. 
Medico, D*. Antônio de Azevedo Monteiro. 
Professor de primeiras letras, Satyro Perei-a Passos. 
Professora de primeiras letras, D. Jesuina Maria Teixeira de Carvalho. 

THESOURARIA DE FAZENDA 

Junta de Fazenda 

Inspector, Domingos de MeHo Rodrigues Loureiro, r. de S. Bento, 21. 
Contador, Lucas Antônio Ribeiro Bhering (em commissão na Província 

do Pará). 
Procurador Fiscal, Bacharel Porfirio Abdajeso Figueira de Aguiar, ladeira 

de Santa Iphigenin, 20. 
Secretaria 

Omcial-maior, Porfirio Aurélio de Mariz Noguei-a, r. de S. João, 72. 
Official, João Paulo da Costa, r. dn Boa-Vi«»ta, 38. 

» Antônio de Araújo Lima Macedo (nddidn ao Thesouro Nacional). 
Amanuense, José Antônio Gonçalves, r. da Fundição, 2. 

» José Maria da Shva Portilho, r. do Quartel, 34. 
Contador ia 

Chefe de secção, Hygino José Xavier, r. de S. Bento, 25. 
» » Joaquim Cândido de Azevedo Marques, largo de S. Fran

cisco, 8. 
» » José Vicente Corroa, r. de S. José, 65. 

Io Escripturario, Antônio Marinno dos Santos, travessa do Rosário, 18. 
» Pedro Ismendes Morei*a, r. de S. Bento, 19. 
B Caetnno Antônio de Moraes, r. da Constituição, 60. 
B José Francisco Camargo de Alvarenga, r. da'Boa Morte, 19. 

c° Escripturario, João Rodrigues da Fonseca Rosa, r. do Ouvidor, 14. 
» Francisco Delflno de Vasconcellos Machado, travessa do 

Quartel, 2. 
» Antônio José Soares, r. de S. João, 56. 
» Pedro Gonçalves Dente, travessa do Semina-io, 2. 

3° Escripturario, Octavio Cândido Castello-Branco, r. da Cadêa. 
» João Lourenço da Silva Antero, r. das Flores, 2. 
» Manoel Corrêa Dias, largo da liberdade, 33. 
B Antônio Rodrigues da Costa Chaves, r. de S. José, 65. 

Praticante, Daniel Senra Cardoso Júnior, travessa de Paysandú, 3. 
8 



50 

Praticante Manoel de Azevedo Marques, r. da Boa-Vista, 28. 
» João Baptista de Alvarenga, r. da Boa-Morte, 19. 

Thesouraria 
Thesoureiro, Coronel Joaquim Floriano de Toledo, la"go da Memória, 30. 
Fiel (interino), Bacharel João Floriano Martins de Toledo, largo da Memo-ia, 30. 
Collaborador do Fiscal, Joaquim Taques Alvim, r. de Santa Thereza, €5. 
Porteiro, Antônio Luiz de Oliveira, travessa do Rosário, 19. 
Cartorário, Cândido Borges Barreto, estrada Vergueiro, 22. 
Continuo, João Cancio de Azevedo Marques, largo de S. Francisco, 8. 

» Antônio José Ferreira, r. de Santo Ama^o, 8. 
Servente, João Francisco de Mendonça, r. da Luz. 
Addido, Offícial da Thesouraria do Paraná, José Francisco de Carvalho, 

r. da Gloria, 2. 

JUÍZO DOS FEITOS DA FAZENDA GERAL E PROVINCIAL 

Juiz, Bacharel Antônio Cândido da Rocha, r. da Constituição, 29 (dá 
audiência nos Sabbados, ao meio-dia, no sobrado contíguo á Igreja da Sé). 

Procurador Fiscal Geral, Bacharel Porfirio Abdajeso Figueira de Aguiar, 
ladeira de Santa Iphigenia, 20. 

Procurador Fiscal Provincial, Bacharel Pedro Vicente de Azevedo, r. Di
reita, 19. 

Escrivão dos Feitos da Fazenda, Tenente-coronel João de Macedo Pimentel, 
. travessa de Santa Thereza, 13. 

Solicitador da Fazenda Geral, Francisco Pereira de Andrade, r. das Flores, 2. 
Solicitador da Fazenda Provincial, Bacharel Jeronymo Xavier Ferreira, r. do 

Riachuelo, 28. 
THESOURO PROVINCJAL 

Inspector, Bacharel Antônio Pinto do Rego Freitas, Arouche (chácara). 
Contador, Francisco Xavier Pinheiro e Prado, r. de S. José, 31. 
Procurador Fiscal, Bacharel Pedro Vicente de Azevedo, r. Direita, 19. 
Ajudante do Procurador Fiscal, Dr. Victorino Caetano de Brito, praça de 

Paysandú,19. 
Secretaria 

Official-maior, Joaquim Gustavo Pinheiro e Prado, r. de S. José, 22. 
Offícial, José Innocencio Alves Alvim, r. Episcopal. 
Amanuense, João Augusto 1'ereira, r. da Boa-Morte, 28. 

» Matheus Marques Cantinho, r. da Constituição, 54. 
Contadoria 

Chefe da Ia secção, Antônio Alves Pereira, r. Direita. 
Chefe da 2* secção, Paulino José Soares de Souza, r. do Braz, 16. 
Io Official, Luiz de França Varella, r. do Trem, 8. 

» Joaquim Antônio Pinheiro e Prado, r. da Boa-Vista, 6. 
2° Official, Lino Gonçalves Peres, r. do Ouvidor, 33. 

» Theodulo'Augusto Varella, r. do Senador Feijó, 20. 
3o Official, Francisco Mugnani, r. da Gloria, 6. 

» Franklin Antão Pedroso, r. de S. João, 46. 
Praticante, Jacintho José do Amaral, r. da Tabatinguéra, 64. 
Cartorário, Thomaz das Dores Ribeiro, r. da Boa-Vista, 22. 
Porteiro, Antônio José de Almeida, r. do Quartel, 29. 
Continuo, Francisco Antônio dos Santos, r. do Quartel, 19. 

» Francisco de Assis Calheiros, r. da Consolação, 22. 
Solicitador, Bacharel Jeronymo Xavier Ferreira, r. do Riachuelo, 28. 
Engajado, Antônio Joaquim de SanfAnna, r. da Boa-Morte, 24. 
Thesoureiro, Coronel Joaquim Floriano de Toledo, largo da Memória, 30. 
Ajudante do Fiel, Bacharel João Floriano Martins de Toledo, largo da Me

mória, 30. 
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A receita arrecadada desde o 1* de Julho de 1871 até 30 de Setembro 
de 1872, foi a seguinte: 

Orçada Arrecadada 
Di-eitos de sabida 760:00^010 89t:0.»0367l 
Meia siza de escravos 160:0008000 92:7928163 
Décima de legados 130:0008000 125:8048139 
Dccimn de casas de conventos 1:600SO<0 3:290$080 
Novo imposto de animnes. 17:5008000 16:420*020 
Despacho de embarcações. . LOoOJOoO 1:9168498 
Imposto sobre casns de leilão.* 5208000 1:386(1158 
Imnosto sobre seges. . 1:2500000 l:4*2ftSO0 
Cob anca da divida nctiva. 6:0008000 6908417 
Rendimento da ponte de embarque. 22:00^000 40:0068611 
Rendimento da penitenciaria. 12:0008000 17:7388350 
Emolumentos 10:00.)8000 8:1188231 
Imposto sobre escravos. 20 >8<»00 2708000 
Imoosto sobre escravos de conventos 2008000 3OSO00 
Indemnisnções e multas 4:5008000 50:1978660 
Eventunes. 6:0008000 14.0518)04 
Taxa das barreiras 366:6308000 321:1533550 

1-500:0008000 1.692:3688380 
Differença para mais da receita orçada 92:3688380. 
A despeza realizada desde o 1* de Julho 

de 1872, foi a seguinte : 
de 1871 até 30 de Setembro 

Assembléa Provincial 
Secretaria do Governo . 
Administração e arrecadação de rendas. 
Culto publico. 
Fo-ça publica. . 
Instrucçlo publica 
Seminário de educandas 
Jardim publico . 
Hospício de alienados 
Penitenciaria. 
Instituto vaccinico 
IlluminaçAo publica. 
Presos pobres 
Repartição de obras publicas. 
Subvonçoes o contratos 
Empregados aposentados 
Eventuaes. 
Cadéas. . 
Garantin de juros 
Indemnisações 
Hospitacs .* . 
Ksfadas do 1° distríeto 
Estradas do 2° distríeto 
Estradas do 3* distríeto 
Pontes. 
Disposições legislativas 
Créditos do governo 

Fixada 
43:8458000 
3r«-506$tí60 

166:9958800 
37:4018<>00 

380:6^58000 
272:43-8660 

14:4808 ,00 
5:11*8000 

22:8008000 
33:1318400 

60OSO00 
63:6308000 
58:8tX)J000 
4'>:6.)08000 
5f.:SOi)8000 
40:0318614 
55:0008000 
60:0008000 

13l:25nS)(iO 
3:õ83Si('t(l 

38:0008000 
ls-":9 IOÇOOO 
191:3)08000 
167: 0J$000 
86:8008000 

Paga 
47:0(^8''50 
45:053803) 

152:6108325 
13:8768621 

377:5o382l7 
27.; .-96^8108 

18-1538056 
5:7148150 

19:12289c 0 
3J: 1*08266 

6008oflO 
50.2188040 
54:1918457 
32:1168490 
63:2008000 
48:3988820 
3 -:46 »8-260 
23: IH08773 

131:25)80 10 
1508000 

35:0 1086 >2 
49:31*8171 
48:2«>8822 
20:a55866) 
8:0008000 

319:2908718 
14:8828720 

T V - 2.198:2458591 1.920:7078766 
Differença para menos da despeza fixada 277:5378828 

A . i i - v » ? ^ t , a * r e c e i t a Rrrecadada com a despeza paga* resulta ô d*s~, 
?K7? » % 3 S ° ; P ° r ^«sepruinte, os compromisso^ l e g f f i n d o J £ r í t ó ? S 
1871 a A.Í ao exercício seguinte serão superiores a 37ü-UW§OoÔ 
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A renda provincial nos quatro últimos exercícios mostra o seguinte . 
1867 a 1868. 1.593:852^9 .'9 
18"8 a 18f9. . . . 2.025:0868093 
18P9 a 1870. . . . 1.B05:I03J>61 
1870 a 1871. 1.420:o97863o 

A despeza no mesmo período foi: 
18Ó7 a 1868. 1.622:1938313 
18.58 a l!S69. 1 JM~:bltyViQ 
1869 a 1870. 1.462:546 3 õ 
1870 a 1871. 2.*2->:l32f,ü64 

O passivo da Província, até 30 de Novembro, constava de letras ao 
prêmio de 8 % ao anno, passadas aos seguintes : 

Barão de S. João do Rio-Claro £39:000^000 
Domingos de Paiva Azevedo 50:000&OoO 
Companhia União Paulista. 130:0008000 
Barão de Iguape . oOiOOUfrODO 
Commendador A. Ferreira da Silva. 80:0008000 

Total. í.49:000&000 
Além da quantia de 540:000800'), constante da presente demonstra

ção, deve. a Província 13:7848000 ao cidadão João da Costa Gomes Leitão, 
de que não pagou prêmio algum. 

REPARTIÇÃO DA POLICIA 
Chefe de Policia, Bacharel Antônio Joaquim Rodrigues, r. das Flores, 47. 
Secretario, Luiz Antônio Peneira da Cunha. (Ausente.) 
Amanuense, Tenente honorário, Elias de Oliveira Machado, r. da Gloria, 79. 

» Luiz Antônio Corrêa (serve também de Thesoureiro), r. da 
Tabatinguéra, 77. 

» José Pascoal Bayl&o (serve de Escrivão da Policia), r. da Ta-
batinguéra,"P0, 

Amanuense externo, Rica "do Henrique da Rocha Lima (reside em Santos). 
Porteiro (servindo de Continuo), Joaquim Antônio Neves de Carvalho, 

travessa da Gloria. 
FORÇA POLICIAL 

• CORPO MUNICIPAL PERMANENTE 

O estado effectivo deste Corpo em Io de Novembro era de 323 praças, 
sendo 1 tenente-coronel, 1 capitão mandante, 1 tenente-cirivgião, 1 alferes-
ajudante, 1 dito quartel-mestre, 1 dito secretario, 4 tenentes, 12 alferes, 
1 sargento-ajudante, 1 dito quartel-mestre, 1 mestre de musica, 1 cometa
mos, 18 muricos, 24 los sargentos, 8 20s sargentos, 8 forrieis, 24 cabos, 231 
soldados e 4 cometas, faltando para o estado completo, que é de 454 praças, 
131 soldados. Os officiaes são os que se seguem : 

Estado-maior 
Commaudaute, Tenente-coronel Carlos Maria de Oliva, largo do Carmo, 54. 
Capitão mandante, Antônio Rodrigues Velloso Pimenta, r. da Consti

tuição, ^0. 
Tenente-cirurgião, Dr. Francisco Honorato de Moura, r. de S. Bento, 68. 
Alferes-ajudante, Fernando Martins Bonilha, r. da Boa-Morte, 20. 
Alferes quariel-mestre, Antônio Carios de Santa Barbara, r. do Carmo, 69. 
Alferes secretario, Antônio Joaquim Fernandes, r. dos Carmelitas, 7. 

1* Companhia 
Tenente commandante, Francisco Xavier de Mattos Salles, r. das Flores, 8. 
Alferes, João Luiz do Prado Mineiro, r. da Boa-Morte, 14. 

» João Gomes Ramalho, r. dos Carmelitas, 9. 
» Casimiro Piratinga Mendes de Almeida, largo de S. Gonçalo, 6, 
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£• Companhia 
Tenente commandante, José Plácido da Graça, r. da Boa-Morte, 24. 
Alferes, André Barbosa Corrêa, r. da Boa-Morte, 26. 

» José Antônio Barbosa da Veiga (destacado no Rio-Claro). 
» Carlos Oliva de Mello Franco, r. da Boa-Morte, 14. 

3* Companhia 
Tenente commandante, Carlos Augusto Ramalho da Luz, r. da Boa-Morte, 37. 
Alferes, Manoel Caetano de Abreu Júnior, r. do Carmo, P3. 

» Guilherme José do Nascimento, r. do Ouvidor, 12. 
i> Pedro José do Espirito-Santo, r. de S. José, 46. 

4* Companhia 
Tenente commandante, Francisco Augusto de Azevedo, r. do Ypiranga, 1. 
Alferes, Antônio Rodigues do Amaral, r. dos Bambus, 7. 

» João José Ribas (destacado na cidade da Franca). 
» Geraldo Galdino da Silva, r. da Esperança, 25. 

DISTRIBtIÇÃO DOS 500 CIARDAS DA POLICIA LOCAL 

Monte-Mór. 
Sorocaba 
Campo-Largo . 

Roque 
Una. 
Piedade. 
Bragança 
Soccorrô 
Brotas 
Jabú 
Limeira. . . 
<nnto Antônio da Cachoeira 
Itapetininga 
Paranapanema. 
Tatnhy. 
Rio-Bonito. 
Botucatú 
Lençóes 
Faxina . 
Apiahy 
Rio-Verde . 
Constituição 
^anta Bamara. 
Porto-Feliz 
Capivary 
Tietê . 
Mogy-Mi-im 
Penha de Mogy-Mirijn 
>. João da Boa-Vista 
Caconde. 
Casa-Branca 
-*. >imáo 
Rio-Claro 
Araraauara 
S. Ca-tos do Pinhal . 
Belém do Descalvado 
Pirassununga. 
Franca . 
Batataes 
Cajuni . 

Bananal 
Barreiros . 
Aréas 
Queluz. 
Silveiras 
Lorcna. 
Cruzeiro 
Guaratinguetá 
Cunha. 
Taubaté 
Caçapava . 
Pindamonhangaba 
S. Bento 
Parahybuna 
Nativídade 
S. Luiz 
Ibatuba 
Jaca-ehy , 
Santa Branca. 
Santa Isabel . 
S. José dos Campos. 
Mogy da« Cruzes. 
S. José do Parahytinga. 
Amparo 
Serra-Negra 
Atibaia 
Santo Amaro. 
Cutia . 
Parnnahyba 
Itanhaem . 
S. Sebastião 
CVagmtntuba 
Vilh-Bella 
Iguape , 
Cananéa 
> i i-ien 
Jundiahy . 
Belém de Jundiahv. 
Itrt. 
Indaiatuba 
Cabreuva . 

10 
5 
7 
7 
7 
8 
2 

10 
6 

14 
i 

8 
3 
8 
3 
C 
6 
9 
4 
4 
5 
8 
3 
6 
3 
7 
3 
5' 
3 
3 
7 
4 
5 
9 
5 
5 
7 
5 

12 
4 
21 

3 
11 
3 

12 
3 
3 
7 
3 
f» 
Í 

6 
8 
3 

11 
8 
8 
3 

12 
7 
8 
4 
3 

10 
3 
5 
5 
5 
9 
3 
6 
6 
6 
7 
8 
8 
5 
5 
6 

14 
8 
3 
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A despeza com a força policial, no anno financeiro de 1870 a 1871, foi 
de 3 5 6^1J01<L ^ d o l 0 d e J u l h 0 de 1871 a 30 de Setembro de 1872, des
pendeu a Província 377:5038247 . 

Com este serviço, nos 8 últimos exercícios, têm sido despendidas as 
seguintes quantias : 

Orçada Realizada 
18f3 
1864 
1865 
1866 
1867 
1868 
1869 
1870 

a 1864 
a 1865 
a 1866 . 
a 1867 
a 1868 
a 1869 
a 1870 . 
a 1871 

210:8138300 
220:0008000 
206:6278000 
234:0008000 
280:0008000 
300:000$000 
427:4468900 
380:6258000 

188:1208964 
218:1758412 
235:3978178 
272:282i4P4 
279:2958647 
241:2978639 
241:4468338 
356:8218167 

CASA DE CORRECCÃO 

A primeira Assembléa Provincial reunida depois do Acto Addicional 
resolveu a sua creação, afim de realizar-se nella o systema de Auburn, e 
em 1852 teve lugar a inauguração do edifício. 

A renda do estabelecimento, de Io de Julho de 1871 a 30 de Junho 
de 1872 foi de 21:0238970; a despeza de 48:421 $599; sendo* portanto, o 
supprimento feito pelo Thesouro Provincial de 27:3978029. 

1 elo seguinte quadro vê-se qual tem sido a receita e despeza feita 
desde 1853, anno seguinte ao da sua installacão no edifício em que func-
ciona, e o numero de presos existentes, em cada anno: 

ANNOS 

1853 
1854 
1855 
1856 
lí>57 
1858 
1859 
1»00 
1861 
1862 
1803 
1804 
1865 
1866 
1807 
1808 
1869 
1*70 
1871 

Receita 

3.H*3f30ó 
5:5763517 
7:0 88185 

10:4ut)j)6is5 
13:8318640 
17:016803) 
14:.:>8(ft405 
14:1878726 
11:3268"i75 
12:159806) 
13:3.548965 
13:4478J40 
13:7668710 
T2:65(i8145 
14:3648525 
13:2568425 
14:976*800 
17:6198700 
18:93Cfe39) 

242:4028929 

Despeza 

8:257j>771 
10:383$iXi7 
13:1028854 
19:639877o 
25:5708372 
36:7368898 
36:52689f*9 
34:2J!»8142 
3 >-õõ7j>438 
37:5.2*391 
37:3283659 
3-1:6178402 
39:2458115 
38:960ft277 
39:1118551 
45:1193333 
4*b78t9;8 
51:8058066 
5l:09'fc9>6 

640:738*9; 9 

Déficit 

4:3748465 
4:806 f>550 
C:084)>ÍT9 
9.-225&085 

11:738^722 
19:720^868 
21:9438584 
2i):lllft416 
22:230»tí'3 
25:353^331 
23:í>C3fceÕ4 
25-1698462 
20:478^405 
2f:310j>132 
24:750^026 
31:862^908 
2^:902^108 
34:1558.366 
32:1548566 

£9á:33ú'8050 

Na de presos 
existentes 

em cada anno 

.33 
41 
81 
81 
92 

116 
125 
126 
127 
131 
J06 
118 
125 
127 
125 
133 
133 
156 
177 

Desde a fundação do estabelecimento até o fim de-Dezembro de 1871 
entrarão 640 presos,'sendo 588 homens e 52 mulheres ; sahirão 244 homens 



e 26 mulheres; fallecerão 76 homens, e forão removidos 108_ homens e 
9 mulhe-es. Ficarão enistindo 177, sendo ICO homens e 17 mulheres. 

Kxistião recolhidos neste estabelecimento, até 1° de Novembro ulti
mo, 182 presos sentenciados, sendo 160 homens e 22 mulheres. 

ADMINISTRAÇÃO 

Administrador, Conselheiro Manoel Dias de Toledo, reside no edifício. 
F-crivao, Bacharel Manoel Dias de Toledo Júnior, reside no edifício. 
Almoxarifc c Professor, Joaquim Mariano Galvão Bueno, r. da Tabatm-

guéra, 68. 
Medico, Dr. Francisco Honorato de Moura, r. de S. Bento, 68. 
Cnpellão, Padre Francisco de Paula Rodrígues, r. dn Luz. 
Sacristfto, João Lou-enço da 8ilva Antero, r. das Flores, /. 
Carcereiro, Cast-icinno de Castro e Silva, reside no edifício. 

Cláudio José Franco, idem. 
Chc-Miliim Gonçalves Mei-a, idem. 

D Paulino Corrêa'Cnlda«, idem. 
» João Cavalheiro, idem. 

Enfermeiro, José Isidoro de 8ouza, idem. 
Ajudante do Enfermeiro, Miguel do Espirito-Santo, idem. 

FACULDADE DE DlTtEITO 

Foi crendo o curso jurídico por lei de 11 de Agosto de 1827, e inau
gurado no dia Io de Março de 1828 em uma das salas interiores do con
vento de S. Francisco, em que actualmente funeciona na Capital. Presidiu 
a festa inaugural o Tcnente-gencral José Arouche de Toledo Rendon, 
Director nomeado a 12 de Outubro de 1827 ; c assistiu á ceremonia o Pre-
sidento da Província, Conselheiro Thomnz Xavier Garcia de Almeida, o 
Bispo Diocesano, D. Manoel Joaquim Gonçalves de Andrade, autoridades 
civis e ecelesinstiea<=, e muitas pessoas r -adas ; concorrendo a máxima 
parte da população da Capital com o mais vivo énthusiasmo. 

A inauguração das aulas, as lições e os actos tiverfto lugar em uma 
sala da antiga saefistia do convento. 

Actualmente esta importante instituição tem como 

DIRECTOR 

Conselheiro Padre Dr. Vicente Pires da Motta, r. de S. José, 75. 

LBNTES CATHEDRATICOS 

Conselheiro Dr. Joaquim Ignacio Ramalho, r. da Consolação, 46. 
Conselheiro Dr. Francisco Maria de Souza Furtado de Mendonça, r . da 

Gloria, 40 (chácara dos Inglezcs). 
Conselheiro Dr. João da silva Carrão, r. Direita, 21. 
Conselheiro Dr. Martim Francisco Ribeiro de Andrada, largo da Me

mória. •v 
Conselheiro Dr. José Bonifácio do Andrada o Silva, r. do Ouvidor, 26. 
Dr. Antônio Carlos Ribeiro d?> Andrada Machado e Silva, r. do Imperador, 9. 
Dr. Fr.ucisco Justino Gonçalves de Andrade, r. da Boa-Vista, 13. 
Dr. Clemente Falcão de Sniza Filho, ladeira de Santo Antônio, 1. 
Dr. João Thec '.oro Xavier, praça do Mercado. 
F- . Ernesto Ferreira França. Rio de Janeiro.) 
Conselheiro Dr. Manoel Antônio Duarte de Azevedo. (Rio da Janeiro.) 

LENTES SUBSTITUTOS 

Dr. José Maria Corrêa de Sáe Bencvidc*, r. Direita, 41. 
Dr. João JacinthoGonçalves de Andrade,r. da Boa-Vista, 13. 



Stt 

ü r Carlos Leoncio da Silva Carvalho, r . da Princesa, 11. 

PROFESSORES 

Cadeira de philosophia 

Vaga . • 

Cadeira de arithmetica e geometria 

Bacharel Francisco Aurélio de Souza Carvalho, ladeira de S. Francisco, 2. 

Cadeira de historia e geographia 

Bacharel Diogo de Mendonça Pinto, chácara no Braz, próxima ao Gazometro. 

Cadeira de latim 

Dr. Victorino Caetano de Brito, praça de Paysandú, 19. 

Cadeira de rhetorica 

Dr. Paulo Antonib do Valle, travessa do Quartel, 7. 

Cadeira de inglez 

Bacharel Carlos Henrique de Aguiar Melchert, r. do Senador Feijó, 33. 

Cadeira de francez 

Padre Francisco de Paula Rodrigues, r. da Luz. 

Substituto das cadeiras de latim, francez e inglez 

Bacharel Eugênio Manoel de Toledo, r. do Senador Feijó, 14. 

Substituto das cadeiras de philosophia, historia, geographia e rhetorica 

Bacharel Carlos Mariano Galvão Bueno, r. àp Quartel, 16. 

Substituto da cadeira de arithmetica e geometria 
Vaga. 

SECRETARIA DA FACULDADE 

Secretario, Bacharel Arthur César Guimarães, r . do Senador Feijó. 
Official, Bacharel Diniz Augusto de Araújo Azambuja, r. Alegre, 23. 
Bibliothecario, Bacharel José Innocencio de Moraes Vieira, r. do Impe

rador, 33. 
Ajudante do bibliothecario, Francisco de Salles Dias Ribeiro, r. da Con

solação., 8. 
Porteiro, Fortunato José dos Santos, travessa do Quartel, 13. 

Bedéis 

Firmino José Soares, r. de S. João, 42. 
yJoão Antônio da Cruz, travessa do Seminário, 4. 

Contínuos 

Francisco Ignacio Alves de Siqueira, r. das Flores, 38. 
Francisco Luiz Esteves, r. de S. José, 12. 
Ignacio Plácido da Silva, r. dos Bambus. 
João José dos Santos (interino). 
Valeriano Neves Cardoso de Menezes, r das Flores, 51. 
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Serventes 

José Alves Fernandes, largo dos Govanazes. 
Matheus de Siqueira Bueno, r. do Quartel, 9. 

DIRECTORIA GERAL DA 1NSTRICÇAO PUBLICA DA PROVÍNCIA 

Inspector geral, Bacharel Diogo de Mendonça Pinto, chácara no Braz, pró
xima ao Gazometro. 

Secretario, Bacharel Luiz Ladisláo de Toledo Dantas, r. do Riachuelo, 38. 
Official, João Aureliano de Toledo, r. Alegre, 42. 
Amanuense, João Xavier Fcrreirn, r. das Flores, 1. 

» Manoel Rodrigues da Fonseca Rosa, r. do Ouvidor, 7. 
Porteiro, Agostinho Pereira Leite. r. Municipal, 35. 

SEMINÁRIO DA GLORIA 

Foi seu fundador o Visconde de Congonha- do Campo, c teve prin
cipio na chácara da Gloria em 1*25. 

Acha-se confiada a administração d*'<te estabelecimento a Irmãs da 
Congregação de S. José, sob a direcção da Madre Superiora Anna Felicite 
dei Carreto. São empregados no mesmo estabelecimento : 
Syndico, Capitão Antônio Bernardo Quartim, re^de no Jardim Publico. 
Capellão, Padre Júlio Marcondes Silva, reside no Seminário Episcopal. 
Medico, Dr. Francisco Honorato de Moura, r. de S. Bento, 68. 

Com o custeio do Seminário despendeu a Província, no exercício de 
1870 a 1871, a quantia de 23:021$904, «otido 3:4538590 com o pessoal, e 
19:5688314 com alimentação, vestuário, curativo das educandas e outros 
misteres. 

A receita proveniente de mensalidades de pensionistas não excedeu a 
2908610 no exercício de 1870 a 1871, e a 4)78100 no ultimo semestre de 1871. 

Desde Io de Julho de 1871 a 30 de Setembro de 1872 despendeu a 
Província 18:1538056. 

Com o edifício, de propriedade nacional, em que funeciona a insti
tuição, tem-se gasto no só espaço de 6 annos não menos de 50:9028770. 
a saber: 

Exercidos 

1863 a 1861 23:0008000 
1861 a 1865 178720 
1865 a 1866 2008000 
1868 a 1809 3848000 
1869 a 1870 3:5368840 
1870 a 1871 23:6548240 

O numero de educandas existentes nos ultimo* 10 annos tem sido 
o seguinte: 
Annos 
1861 36 
1862 32 
1863 :» 
1864 38 
1865 34 

A nnos 
1866.. 34 
1867 37 
1868 36 
1869 32 
1870 39 

Em 1871 existião 61 educandas, e 13 pensionistas que contribuía* 
com 208000 mensaes. 

O numero de educandas existentes até o 1» de Novembro ultimo era 
de 100, sendo 94 por conta da província. » 



ADMINISTRAÇÃO GERAL DOS CORREIOS 
Administrador, Antônio Egydio de Moraes, r. da Consolação, 28. 
Contador, Américo Alves Pinto de Mendonça, r. da Esperança, 52. 
Thesoureiro, Fernando Leite da Fonseca, r." da Constituição, 32. 
Io Official, Belarmino Belisario de Araújo Costa, r . do Seminário, 23. 
2o Official, Fructuoso Augusto da Costa Aguiar, r. de S. José, 40. 

» João José Cláudio de Mello (está actualmente tomando conta da 
Agencia de Santos). 

Praticante, Antônio Avelino de Oliveira Mendes, r. do Seminário, 27. 
» Antônio Jacintho de Moraes, r. da Consolação, 28. 
» Arthur Gonçalves Oliveira Carvalho, largo de S. Francisco, 4. 
» Henrique Augusto Gonçalves Ferreira, r . de S. João, es

quina da da Victoria. 
» João de Souza Amaral Gurgel, r. do Mercado, 1. 
» José Firmino Soares, r. de S, João, 44. 

Carteiro, Antônio de Carvalho Sardemberg, r. da Gloria, 16. 
» Benedito Pereira da Silva Travassos, r. do Imperador, 18. 
» Gabriel José Archanjo, r. da Boa-Vista, 60. 
» João Paulo Piratininga, r . da Constituição, 66. 
» Leopoldo Alves Baptista, r da Palha, 24. 
» Luiz Nunes Bellegarde, r . da Tabatinguéra, 54. 

Carteiro extranumerario, Joaquim de Oliveira Ramalho, r . Vinte Cinco de 
Marco, 101. 

» » Justinó Machado de Oliveira, travessa do Quartel, 3. 
» » P*edro Carvalho Sardemberg, r. da Gloria, 16. 
» » Victorino José da Costa, r. de S. José, 73. 

OBRAS PUBLICAS 

I N S P E C T O R I A G E R A L 

Inspector, Bacharel Antônio Cavalcanti de Souza Raposo, r. da Impera
triz, 51 (Hotel da Europa). 

Secretario, Bacharel Miguel Monteiro de Godoy, r . de S. José, 47. 
Engenheiro, Bacharel Augusto Francisco Gonçalves, r. da Imperatriz, 51 

(Hotel da Europa). 
» Bacharel Manoel da Cunha Sampaio, r . da Imperatriz, 51 (Hotel 

da E-iropa). 
» Bacharel Felippe Hermes Fernandes Trigo de Loureiro, r . do 

Riachuelo, 36. 
» Capitão Bacharel Henrique Luiz de Azevedo Marques, r. do Im

perador, 11. 
Desenhista, Carlos Daniel Rath, r. dos Estudantes, 2. 
Escripturario, José Antônio de Oliveira Mendes, r. do Seminário, 27. 

» Tenente Henrique Fernandes Cantinho, r. das Flores, 22.' 
Porteiro, Francisco Pereira Soares, r. do Trem, 2. 

Com esta repartição despendeu-se de Io de Julho de 1871 a 33 de 
Setembro de 1872, 32:11*68490. 

No período que decorre de 31 de Junho de 1863 a Io de Julho de 1811 
attingiu a despeza com as obras publicas provinciaes, á quantia de 
3.877:5068122, como se verifica do seguinte quadro: 

Despeza Renda provincial 
1863 a 1861 1.261:^568526 968:84^404 
1864 a 1865 281:l85«222 1.205.-030S055 
1865 á 1866 409:943,646 1.173:3818099 
1866 a 1807 150:585>66l 1.205.3SI8908 
1867 a 1868 230:-4l8«78 1.593:8578929 
1868 a 1869 339:074$ 172 2.025:06(58693 
1869 a 1870 367:4<-6&;i89 1.605:113&865 
1870 a 1871 837:153&530 1.420:0978635 
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De 1" de Julho de 1871 a 30 de Setembro de 1872, com as estradas do 
1» distríeto, 49:31*8171; com as do 2°, 4*:202IH?22; com aádo 3», 20:35&8€eo, 
c com pontes, 8:00üg>)00. Total 125:8768653. 

Além disso, tem sido pago de juros ás empresas das estradas de ferro 
não menos do o90:54787.4 desde 1803 até 30 de Setembro de lb72. 

ENGENHEIROS AO SERVIÇO DA PROVÍNCIA 

Dr. Carlos Rtith, r. dos Fstudantes, 2. 
lincharei João Pinto Gonçalves, r. de S. João. 
Bacharel João Thomaz Alves Nogueira, r. da Imperatriz, 51 (Hotel da 

Europa). 

iN.sw:<;TOnES DE ESTHADAS DA HIOVINCIA 

Nordeste 

Da Penha ao Lagcado, Manoel Joaquim Alves Bueno. 
Do Lagcado a Mogy das Cruzes, Joaquim Gonçalves Batalha. 
De Mogy das Cruzes a S. José do Parahytinga, João Martins Franco. 
De Mogv dns Cruzes a ^abaiinn (l" sceçao\ Manoel Gonçalves Batalha. 
De SabnYina li Escada i2J sec-cfio), Coronel Manoel José Martins. 
De Mogy das Cruzes a estação do Rio-Grandc e a S. José do Parahytinga, 

lnnoeeiicio José Martins. 
De Jacarehy ús divisas do Parahybuna, Salvador de Oliveira Preto. 
De Jacarehy as divisas de &. José, Gabriel Ramos de Abreu. 
De Mogv d ia Cruzes a Santa Branca, Antônio Fortunato de Moraes. 
De Santa Isabel a Mogv das Cruzes, Antônio Joaquim de Souza. 
De Jacarehy ás divisas de Minas em direcção a Camandocaia, Fabiano Mar

tins de Siqueira. 
De S. José As divisas de Caçapava, .To-é Caetano de Mascarenhas Ferraz. 
De S. José ás divisas de Jncareliv, José Caetano de Mascarenhas Ferraz. 
De Caçapava ús divisas de Taubaté, João Nepomuceno do Freitas. 
De Caçapava as divisas de S. Jos,'-, João Nepomuceno de Freitas. 
Do Caçapava ás divisas dePnrahybumi, João Nepomuceno de Freitas. 
Do Taubaté ao Buquira, José Monteiro (iomes. 
De Taubaté a S. Bento pov TremcmLé. Joaquim Pires Dias. 
De Taubaté ás divisas do Caçapava, Bacharel Francisco de Paula Toledo 
De S. Luiz a Taubaté, Porfirio Manoel Fontes. 
De Pindamonhangaba á<« divisas de Guaratinguetá, Luiz Teixeira de Barros 
De Pindamonhangaba a S. Luiz, pelo Macuco, Januário Moreira César 
De Pvidamonhangaba ãs divisas de S. Luiz (a sahir na de Taubaté! An

tônio Marques Villela. " 
De Pindamonhangaba ao alto da s,»rra de S. Bento, Antônio Marques 

\ íllola. ^ 
De Pindamonhangaba a Tremembé, Antônio Marques Villela 
P ° " ' 'do^unio ' 1 Ü e S ' L " ' n t ° &S ( U V Í S a S d C M Í n a S ' A l f e r e s L ; r b a n o Macha-

ní T r l " 1 , 6 a S j V " ? ' p e l ° rÍ| )e . i r a° d a s Almas Timotheo Pereira de Toledo. 
De l batuta a S. Luiz ç ao Bairro Alto, Paulino Fernandes de Carvalho 
De (,uara n.gueta ao Pirapitinguy (divisa de Pindamonhangaba), Major 

\ ictonano Pereira de Barros. " " ; 

De (h.aratinguetn a Minas pdos Macacos (passando pela ponte do rio 
Piauhy), Marcolmo José dos Santos. r ^ 

IV C,n*™^x™tà *" ( l iv i s : l< i l l e Lorcna. Francisco Joaquim de Toledo Vas-

Dc a u * ! J ^ j J r ^ « *« «visas de Cunha pelo Cordeiro, Francisco José 

De Guaratinguetá a Minas. José Francisco da Silva Guerra 
De Guaratmgiietá ao alto da serrfc do Quebra-Cangalha," Adriano Ferraz 



eo 
-, 11 _ o .T ni* Bacharel Manoel Domin-

t)o alto da serra dp Quebra-Cangalha a S. «Luiz, «acua 
gues de Castro. „„+{„_„»** ToSto Ifrnacio Bittencourt. 

Kl̂ ^ de 01ÍVeÍ- M ° U r a ' 
g^dTvis^^^ 
De CunhJás divisas d e W a t y , Francisco José da Silva. 
De Cunha ás divisas de Lorena, João Pires Querido. 
De Cunha a Campos Novos, João Pires Querido. 
De Lorena ao Cruzeiro, Joaquim Vieira Teixeira Pinto. 
De Lorena ao alto da serra Itajubá, Francisco José Gomes Serapião. 
Do Cruzeiro a Minas, pelo Piquete, Crispim José Gomes. 
De Lorena as divisas de Queluz, Luiz Antônio da Silva Souto. 
Das divisas de Queluz ao Salto, João Constantino de Oliveira. 
De Queluz a Pinheiros, João Constantino de Oliveira. 
De Silveiras ás divisas do Sapé, Porfirio Guedes da Cunha. 
Do Sapé ás divisas de Lorena, Manoel Lopes da Silva. 
De Lorena ás divisas do Sapé, Anacleto Monteiro de Noronha e Silva. 
De Lorena ás divisas de Cunha, João José Figueira Pedroso. 
Do Cruzeiro a Pinheiros, Manoel de Freitas Novaes. 
Do porto da Cachoeira á serra da Mantiqueira, Cândido Fidelis do Nas

cimento. 
De Itagaçava a Arêas, Antônio Tertuliano de Oliveira. 
De Silveiras ás divisas de Arêas, Vicente Ferreira Carlos Branco. 
De Arêas ao Salto de Queluz, Antônio Ignacio Engracio. 
De Arêas á Província do Rio (por SanfAnna dos Tocos), Joaquim Simões 

da Cunha. 
Do Barreiro ás divisas do Rio de Janeiro, estrada do Varadouro, Joaquim 

Alvares de Souza Magalhães. 
De Pinheiros a Mambucaba, João Gonçalves de Barros. 
De Arêas a Queluz, Laurindo José de Carvalho Penna.í 
Do Barreiro ao Bananal (entre as divisas do Município de Barreiros com 

Arêas c Bananal), Antônio Gomes dos Reis. 
Do Bananal ás divisas do Rio de Janeiro (estrada da Barra-Mansa), José de 

Magalhães Couto. 
Do Bananal ás divisas do Rio de Janeiro (estrada de Rezende), Apollinario 

Pereira Ribeiro. 
Do Bananal a Jurumirim (estrada do Ramos), Manoel Dias de Freitas So

brinho. 
Do Bananal ás divisas de Barreiros, Cândido Ribeiro Barbosa. 
Do Ariró, João Gonçalves Pereira de Souza. 
Das Três Barras ao Banco de Arêas (estrada das Três Barras), Pedro Ramos 

Nogueira. 
De Parahybuna ao alto da serra de Caraguatatuba, José Faustino de 

Alvarenga. 
De Caraguatatuba ao alto da serra, Francisco Moreira da Costa. 
De Caraguatatuba a S. Sebastião, Hygino Manoel de SanfAnna. 
De Pararaca ao alto da serra de Caraguatatuba, Pedro Justino Rodrigues 

de Carvalho. 
Da Escada a Jacarehy, José da Costa Gomes Leitão. 
De S. Miguel a Itaquaquecetuba e ponte do Tietê nesta Freguezia, Vigário 

Vicente Ferreira Alves. 
Encarregado de um atalho entre Santa Isabel e Nazareth, Antônio José 

Rodrigues. 
Estrada de Mambucaba, desde as divisas de Cunha ás da Província do Rio 

de Janeiro, Antônio Andrade Almada. 
Linha de Santos 

Desta capital ao alto da serra de Santos, Antônio Mariano Galvâo Bueno. 
Do alto da serra a Santos, João Baptista da Silva Bueno, ' 
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Linha de Sorocaba ao Itararé 

Da capital a Santo aVmaro, Major Benedito Antônio da Silva. 
Da capital á Cutia, José Joaquim Pcdroso Júnior. 
De S. Roque a Sorocaba (l* secção), Antônio Xavier de Lima. 
Do 9. Roque a Sorocaba. Francisco das Chagas do Amaral Fontoura. 
De Sorocaba ás divisas de Itapetininga (rio Sarapuhy), Francisco Antônio 

P.uscbio. 
De l'na a Sorocaba, Salvador Rolim de Freitas. 
De Sorocaba á Piedade, Demetrio José Machado. 
De Sorocaba aTatuhv (1* secção), Joaquim Marques da Silva. 
De Sorocaba a Tatuhy (21 secção), Engracio Ortiz Taborda Ribas. 
De Tatuhy a Porto-Feliz, Antônio Alves Pereira de Almeida. 
De Sorocaba a Itú, Joaquim Augusto Certain. 
Do Salto de Itú a Capivary, Joaquim Augusto Certain. 
De Itapetininga ás divisas'de Sorocaba, José Alexandre da Silva. 
De Itapetininga ao rio Paranapanema, estrada geral de Itararé (1* secçio), 

Joaquim Leonel Ferreira. 
Da ponte ao rio Paranapanema ao rio Apiahy (2* secção), 
Do rio Apiahy ao Itararé, Joaquim José de Macedo Júnior. 
Da Faxina ao Ouapiara, Venancio José de Macedo. 
De Apiahy ao Yporanga, Carlos Antônio de Amorim. 
De Apiahy ás divisas do Paraná, Carlos Antônio de Amorim. 
De Itapetininga a Botucatú, João Vieira Paraíso. 
De Apiahy & Faxina, João Torquato da Piedade. 
Do Itapetininga á Villa de Paranapanema, Domingos Leonel Ferreira. 
Do Tatuhy a Botucatú, João Vieira Paraíso. 
Da Faxina a S. João Baptista, Antônio dos Santos Veiga. 
De Itapetininga ás divisas de Sorocaba, passando por Sarapuhy, Antônio 

Leonel Ferreira. 
De Itapetininga a Tatuhy, Manoel Theodoro de Camargo e Souza. 
De S. Domingos a Botucatú, Delfino Alexandre de Oliveira Machado. 
De S. Domingos a Lençóos, Francisco Dias Baptista. 

linha de Santa /sabei 

Da Capital a Santa Isabel, José Joaquim Mendes de Andrade. 
De Santa Isabel a Jacarehy (1* secção), Braz Pires de Moraes. 
Dé SaUta Isabel a Jacarehy (2* secção), Joaquim Diniz Bicudo. 

Linha de Nazareth 

Da Penha até as divisas de Nazareth, Joaquim Rodrigues de Miranda. 
Desta divisa a Nazareth, José Antônio Pinheiro. 

Linha de Bragança 

Da Capital a Juquery (pela Cachoeira), Coronel Cláudio José Pereira. 
Da Capital a Juquery (pela Cantareira), Cândido Galrào de França. 
De Juquery á Atibaia, Cândido Galrão de França. 
De Atibaia a Bragança. Francisco de Assis Valle. 
De Bragança ás divisas de Minas, Theophilo José de Oliveira Campos. 
De Atibaia a Belémzinho, Manoel Barbosa de Alcântara Cunha. 
De Atibaia a Santo Antônio da Cachoeira, Manoel Barbosa de Alcântara 

Cunha. 
De Santo Antônio da Cachoeira a Minas, Francisco de Assis Gonçalves. 
De Atibaia a Minas, por Santo Antônio da Cachoeira, José Albano Ferreira. 
Do Aréal á Conceição dos Guarulhos, Francisco Antônio Nogueira de 

Bauman. 
Linha do O' 

Desta Capital á Freguesia do O', Francisco Rodrigues de Siqueira. 



Linha de Campinas 

Da Capital a Jundiahy até o Monjolinho (1» secção), Francisco Ú Paula 

Assis Affonso. s e c c SoL Manoel José Ferreira Branco. 
g ? ^ S ^ * * ^ » f £ ^ i F r S S S r J ' J«rt da Silva (1- secção), Joaquim 

D a d i t f f L t í a ^ ^ Campos Salles. 
De Jundiahy á Villa de Belém, Eugênio Joly. 
De Jundiahy a Indaiatuba, Joaquim Augusto Certain. 
De Jundiahy a Campo-Largo de Atibaia, Revd. Leandro Soares de Moraes. 
De Jundiahy ao Salto de Itú ( I a secção), Francisco de Paula Cruz. 
De Jundiahy ao Salto de Itú (2a secção), Luiz Augusto Pacheco JordAo. 
De Itú ao Salto, Joaquim Elias Pacheco Jordão. 
De Cabreuva a Jundiahy, Manoel Martins de Mello. 
De Jundiahy á estação da via-ferrea, Belisario Francisco de Camargo. 
De Belém de Jundiahy ao Amparo (Ia secção), João Elias de Godoy Mo

reira. 
De-Berém de-Jundiahy ao Amparo (2a secção), José Francisco Leme. 

Linha, de Campinas á Franca 

Do Amparo à Serra-Negra, João Modesto da Cunha Franco. 
Do Amparo a Mogy-Mirim, Manoel de Queiroz Telles. 
De Campinas ao rio Atibaia (I a secção), Luiz Antônio de Pontes Barbosa. 
Do rio Atibaia ao Pirapitinguy (2a secção), José Guedes de Souza. 
Do rio Pirapitinguy a Mogy-Mirim (3a secção), Joaquim Antônio de Ca

margo. 
De Mogy-Mirim a Mogy-Guassú, Bento José Cintra. 
De Mogy-Mirim a Pirassununga, Pedro de Alcântara Diniz. 
De Mogy-Mirim ás divisas da Penha, João Baptista Cintra. 
Da Penha ás divisas de Mogy-Mirim, Joaquim Pereira de Moraes. 
De Mogy-Guassú a Casa-Branca, Joaquim José de Campos e Silva. 
De Casa-Branca a Cajurú, Honorio Ferreira de Syllos Pereira. 
De Casa-Branca a S. Simão, . 
De Casa-Branca a Caconde, João Modesto de Castro. 
De Cajurú á Franca, José Garcia Duarte. 
Do Amparo a Campinas, . . . . . . 
Da Penna de Mogy-Mirim ao Soccorro, João Theodoro de Oliveira. 
Da Penha de Mogy-Mirim ás divisas da Província de Minas, João Theodoro 

de Oliveira. 
De Moay-Guassú ao Espirito-Santo do Pinhal, José Antônio Pinto. 
Do Esrfírito-Santo do Pinhal a S. João da Boa-Vista, José Gomes de Freitas 

Leitão. 
De Mogy-Guassú ao rio Itapeva, José Eleuterio Mafra. 
Do rio Itapeva a S. João da Boa-Vista, José Garcia de Oliveira Filho. 
De S. Simão a Batataes (I a secção), José Ribeiro da Fonseca. 
De S. Simão a Batataes (2a secção), Jacintho José de Souza. 
De Mogy-Mirim ao Patrocínio das Araras, Pedro de Alcântara Diniz. 
De Mogy-Guassú ao Espirito-Santo do Pinhal, Manoel Antônio Villas-Boa". 

Linha de Campinas ao Rio-Claro 

De Campinas a Monte-Mór, José Bonifácio de Campos Ferraz. 
Da Limeira á ponte do rio Atibaia (estrada velha), Joaquim Sertorio. 
De Campinas á ponte do rio Atibaia (estrada velha), Luiz Ângelo Gonzaga. 
Da Constituição a Capivary, Francisco José da Conceição. 
De Campinas ao rio Atibaia (estrada dos Fazendeiros, Ia secção), Francisco 

de Paula Bueno. 
Do rio Atibaia a Limeira (estrada dos Fazendeiros, 2a secção), Bento de 

Lacerda Guimarães. 
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Da Capelh di* Araras a José Leite (a sahir na estrada dos Fazendeiros), 
José de Licerda Guimarães. . 

Da Capella das Araras a Pi assununga, Manoel Joaquim de Olivei-a e Silva. 
De Pirassiinunga a Belém do Descalvado, Arthur Horacio de Aguiar 

\Vhitncke«\ . . 
Do Belém do Descalvado a Santa Rita do Passa-Quatro, Luiz Antônio de 

Oliveira. 
Dn Limei a ao Bio-Cla-o, Ped-o Antônio de Barros. 
Do Rio-Claro ao Ribeirão da Roça (casa de Manoel Boava, 1" secção), Ba-

chn-el Cândido José de Andnide. 
Do Ribeião ncima a Belém do Descalvado (2* secção), Antônio Joaquim de 

Camargo Neves. 
Do Bio-Cla-o á serra da D. Anna, inclusive a mata (1* secção), Antônio 

Jo«é Viei-a Barbosa. 
Da serrn de D. Anna a S. Carlos do Pinhal (2« secção), Joaquim José de 

Ali-cu Sampaio. 
Do Rio-Ch-o ao Morro-Pclado (estrada de Brotas, 1» secção), João Baptista 

de Olivei-a. 
Do Morro-Pehdo a Brotas, Francisco de Assis de Souza Mendes. 
Da Constituição á Freguezia dos Remédios, José Rod-igues César. 
Da Freguezia dos Remédios a Lcnci.es, José Rod-igues César. 
Da Freguezia dos Remédios a Botucatú, Braz Bernardo da Cunha. 
Do I.cncoea a Botucatú, Fernando de Barros Gurgcl. 
Da Constituição A Freguezia de S. Pedro (l* secção), José Bento de Mattos. 
IV S Pedro a Jahú (2* seerlo), Lourenço de Almeida Prado. 
De Brotas a José Pereira íle Toledo c Silva (1* secção), José Manoel de 

Agui-ra. 
De José Pereira de Toledo c Silva ao Jahú (2a secção), Francisco de Paula 

Almeida Prado. 
De Araraquara a Jaboticabal, Francisco de Paula Corroa e Silva. 
De Araraquara a S. Ca-los do Pinhal, Joaquim de Sampaio Peixoto. 
De Araraquara a Brotas, pela ponte de Bento Soares, José Joaquim Soares. 
De Araraquara a Jahú, José Sabino Sampaio. 
Do Pkassununga a Casa-Branca (Ia seceâo), Manoel Joaquim de Oliveira c 

Silva. 
De Pirassununga a Casa-Branca (2a secção), Gedeâo Rodrigues de Oliveira. 

Linha de Paranahyba, Itú e Porto-Feliz 

Da Capital á Paranahyba, José Rodrigues Fam. 
De Paranahyba á Capella de Pirapora, Joaquim Antônio Alves. 
De Porto-Feliz no 8alto de Itú, Joaquim Antônio Fernandes. 
De Porto-Feliz á Cidade do Tietê, Tibiucio José Ribeiro. 
Do Arnça-igunma á Paranahyba. José Flaminio de Vasconcellos. 
Encarregado de uma picada* entre a Cidade do Tietê e Botucatú, Antônio 

Manoel Vives, 
Da Capital a Itú (2a secção \ Joaquim Augusto Certain. 
Da Capital a Itú, até Araçariguama (Ia secção \ José Flaminio de Vascon

cellos. 

Linha da Marinha 

De Iguape a Juquhi, João José de Carvalho. 
De Cananéa a > iriricn, Luiz Antônio Duarte. 
De Cananéa a Vporanga, Luiz Antônio Duarie. 
De } irí-ica a Vporanga, João Carnei-o dos Santos. 
Encarregado de dous furados—Mimoso e Pedra-Cavallo, no Juquiá, José 

Antônio Pupo. 
Do Iguape a I eruibe, João Sabino Pinto. 
Da Barra-Velha á Praia dos Castelhanos, Villa-Bella da Princesa, Manoel 

Francisco Pereira Ramos. 
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De Xiririca a Paranapanema, Zeferino Jorge Damasceno. 
De R. Vicente a Iguape (I a secção), José Mariano Soares. . 
De S. Vicente a Iguape (2a secção), Leopoldino Antônio de Araújo. 
Do rio Acarahú a Iguape, José Antpnio de Moraes Freitas . Homem 
De Iguape a Xiririca (entre Iguape e Botujurú, Ia secção), Manoel Homem 

De I g u a p í i l r i r i e a (entre Botujurú e Nivirica, 2a secção), Antônio de Souza 
Pinto Magalhães. „ „ , . ,. „ , , #s. 4.„ 

Encarregado do furado do rio Juqmá, João Martins da Costa. 
Encarregado do furado do Enfadonho, José Francisco Cancellas. 
Encarregado do furado do rio Jacupiranga, Antônio de Souza Pinto Ma

galhães. . , „ . , . „ „ , _ ., 
Encarregado da desobsftucção do no da Ribeira no Paço-Grande, Funil e 

Ponta do Custodio, Pedro da Silva Pereira. 
i&carregado da limpeza do rio Acarahú, Balduino Luiz de Macedo. 
encarregado da construcção de uma balsa para o rio Juqueryqueré (S. Se

bastião), Manoel Antônio Alves de Abreu. 
Estrada de Sete-Barras, José Carlos de Toledo Júnior. 

ENCARREGADOS DE PONTES 

Ponte do Rio-Pardo, estrada de Casa-Branca a Cajurú, Honorio Ferreira de 
Syllos Pereira e Diogo Garcia de Figueiredo. > 

Ponte do rio Piracicaba, próxima á Cidade da Constituição, concertos, 
Marcellino José Pereira. 

Ponte do rio Tietê, cidade do mesmo nome, Evansto Manoel Alves. 
Ponte e aterrado do rio Mogy-Mirim, estrada da Penha, Joaquim Pereira 

de Moraes. 
Ponte sobre o rio Parahybuna, estrada da Natividade ao alto da serra de 

Caraguatatuba, Hygino Lopes Figueira. 
Ponte do Paraty, na estrada de Jacarehy ao Patrociuio, Bento Joaquim da 

Costa. 
Ponte do Rio-Pardo, estrada de Botucatú á Capella do Rio-Novo, Braz de 

Assis Nogueira. 
Ponte e aterrado das Piteiras, Mariano Ferreira da Silva. 
Ponte do Ribeirão do Salto, Francisco Bento de Alvarenga. 
Ponte da Barra, rio Parahytinga (Natividade), Francisco Borges Vieira. 
Ponte do Casqueiro, João Baptista da Silva Bueno. 
Ponte do Parahyba, em Pindamonhangaba, Antônio Marques Villela. 
Ponte do Parahybuna, na cidade do mesmo nome, Antônio Malheiros de 

Souza Menezes. 
Ponte do rio Parahybuna, no Rio-Claro, Francisco Xavier de Almeida. 
Ponte do rio Jaguary, estrada geral da Franca, Joaquim José dos Reis. 
Ponte do Parahybuna, no Alferes Bento, Elias dos Reis Lobato. 
Ponte do Quilombo, estrada de Campinas á Limeira, Antônio Egydio de 

Souza Aranha. 
Ponte e aterrado do ribeirão Santo Antônio, estrada de Mogy-Mirim a 

Mogy-Guassú, João Carlos Torreani. 
Ponte sobre o Mogy-Guassú, na estrada de Mogy-Mirim, Bento José Cintra. 
Ponte do Anastácio, José Luiz Leite Penteado. 
I onte de Itaquaquecetuba, José Bento Ferreira de Moraes. 

ZELADORES DE PONTES 

Da ponte do Anastácio, rio Tietê, José da Conceição Salgado. 
Da ponte sobre o rio Paranapanema, Antônio Gomes Franco do Prado. 
Da ponte sobre o rio Paranapanema, na estrada de Itararé, Joaquim Leo

nel Ferreira. , 
Pontes do Ponunduva e Caiacatinga e reparos da estrada entre Itú e Po-

nunduva, para Porto-Feliz, Bacharel José Elias Pacheco Jordão. 
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COMMISSÕBS ENCARREGADAS DOS CONCERTOS DE MATRIZES 

Da Igreja Matriz de Caraguatatuba, Antônio da Silva Fogaça. 
Da Matriz de Itauhtiem, Vigário Antônio Maria dos Santos. 
Da Matriz de Jacarehv, Licinio Lopes Chaves. 
Da Matriz do Banannf, Vigário Antônio Guimarães Barroso. 
Da Matriz velha do Rio-Claro, Antônio Gonçalves de Amorim. 
Da Matriz do Paiolinho, Francisco Cursino dos Santos. 
Da Matriz de Taubaté: Vigário Francisco Justiniano de Abreu Andrade, 

Padre Bento Antônio de Souza e Almeida, e Vigário José Pereira de 
Souza Barros. 

Da Matriz de Itnpetininga : Revd. Francisco de Assumpção e Albuquerque 
e Tenente-coronel Manoel Prestes de Albuquerque". 

Da Matriz da Villa do Jahú : Capitão José Ribeiro de Almeida César, Lou-
renço de Almeida Prado e Francisco Antônio Pereira. 

Da Matriz da Faxina: Padre Sizenando da Cruz Dias, Manoel Chrischimer 
David e Francisco Antônio de Castro. 

Da Matriz dos Pinheiros: Gonçalo Leme da Silva, Antônio Ferreira de 
Ávila e Vigário dos Pinheiros. 

Da Matriz de Sarapuhy, Vigário de Sarapuhy. 
Da Matriz do Cruzeiro, Capitão Mariano Ferreira da Silva. 
Da Matriz de Arêas: Bacharel José Joaquim Cardoso de Mello, Antônio 

Pereira Baptista e Vigário Cassiano Rodrigues da Silveira. 
Da Matriz de S. Luiz : Tenente-coronel Manoel Jacintho Domingues de 

Castro, Bacharel Manoel Pereira de Souza A rouca c Padre Benjamin 
Toledo Mello. 

Da Matriz di Villa de Apiahy, Vigário Joaquim Oabriel de Souza Cardoso. 
Da Matriz de Botujurú : Vigário Domingos José Dias, Francisco de Souza e 

Cnstro e Tristão Augusto dos Santos Carneiro. 
Da Matriz do Araraquara: Francisco de Paula Corrêa e Silva, José Sabino 

de Sampaio, Luiz Bernardo Pinto Ferraz, Joaquim Corrêa de Sam
paio e Vigário Felippe Ribeiro da Fonseca Rangel. 

Da Matriz da Conceição dos Guarulhos, Vigário João Vicente Valladão. 
Da Matriz de Niririea: Vigário Antônio Agostinho de SanfAnna, Zeferino 

Jo-ge Damasceno e Migud Antônio Jorge. 
Da Matriz de Santo Antônio da Cachoeira, Vigário de Santo Antônio da 

Cachoeira. 
Da Matriz de Juquery : Cândido Galrão de França, José Rodrigues da Cu

nha Júnior e José Joaquim da Silva. 
Da Matriz da Freguezia do boceorro: Vigário da Parochia do Soccorro e 

Francisco Xavier Dantas de Vasconcellos. 
Da Matriz de Una: Vigário de Una e Alferes Antônio José Bastos. 
Da Matriz de Mogy-Guassú : Vigário Antônio Bento Barbosa, José Cândido 

Rangel e 1-rancisco de Paula Bueno. 
Da Matriz de Lorena. Vigário de Lorena e Tenente-coronel João José 

Rodrigues. 
Da Matriz de Mogy das Cruzes; Vigário Antônio Cândido de Alvarenga, 

Bacharel Salvador José Corrêa Coelho e Joaquim Gonçalves Batalha. 
Da Matriz de Paranapanema, Frei Ponciano de Montaldo. 
Da Matriz de Guaratingueta: Vigário de Guaratinguetá, Padre Benedito 

Teixeira de Souza Pinto c Tenente-coronel Antônio Pires Barbosa. 
Da Matriz de Pindamonhangaba, Vigário Tobias da Costa Rezende. 
Da Matriz de Santos, Vigário Seipião Ferreira Goulart Junqueira. 
Da Matriz do Sane, Vigário Israel Pereira dos Santos Castro. 
Da Matriz de Silveiras Vigário Antônio de Oliveira Castro. 
Da Matriz de-Capivary, Vigário de Capívsry. 
Da Matriz da Cutia, Vigário da mesma Villa, 
Da Matriz de S. Sebastião: Vigário de S. Sebastião, Florencio Antônio 

Neves e João Pinto Drumond. 
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Matriz do Sapé: Thomaz Estevão de Amorim, Francisco Monteiro de To
ledo e Capitão Francisco Gonçalves de Barros. 

COMMISSXO ENCARREGADA DAS OBRAS DO HOSPÍCIO DE ALIENADOS 
DESTA CAPITAL 

Bacharel Francisco Honorato de Moura, Frederico Antônio de Alvarenga e 
Conego Antônio José Gonçalves. 

COMMISSÕES ENCARREGADAS DAS CADEAS 

Cadêa de Lorena: Bacharel Antônio Rodrigues de Azevedo Ferreira, Joa
quim Vieira Teixeira l into e Mariano Máximo Franco. 

Cadêa de Casa-Branca: Capitão Vicente Ferreira de Syllos Pereira, José 
Caetano de Lima e 7eferino José de Arantes. 

Cadêa de Taubaté : Joaquim.Vicenfe de Andrade. 
Cadêa de Tatuhy: Tenente-coronel Engracio Ortiz T. Ribas, Capitão José 

Lisboa de Almeida e José Rodrigues Novaes Pinheiro. 
Cadêa de Iguape: Capitão Joaquim Dias da Silva Martins, José Antônio 

Pupo e João Maneio da Silva Franco; 
Cadêa de Botucatú : Braz de Assis Nogueira, João Baptista do Amaral 

Cesa^e Braz Bernardo da Cunha. 
Cadêa da Limeira: João Soares Pompeo. 
Cadêa de Araraquara: José Pinto Ferraz e Joaquim Corrêa de Assumpção 

e Silva. 
Cadêa de Cunha: Antônio Andrade Almada. 
Cadêa de Sarapuhy : Antônio Leonel Ferreira. 
Cadêa de Arêas : Antônio Tertuliano de Oliveira. 
Cadêa da cidade do Tietê: Antônio Corrêa de Moraes, Tiburcio José Ri-

bei-o e Antônio Manoel Alves. 
Cadêa de Itapetininga: Manoel Affonso Pereira Chaves. 

OBRAS A CARGO DAS CÂMARAS MUNICIPAES 

Pontes 

Ponte sobre o rio Bananal, Câmara Municipal do Bananal. 
Ponte sobre o rio Tietê, Câmara Municipal de Porto-Feliz. 
Ponte sobre o rio Tietê, Câmara Municipal de Mogy das Cmzes. 
Ponte sobre o rio Jaguary, Câmara Municipal de S. João da Boa-Vista. 
Ponte sobre o rio S. Gonçalo, Camada Municipal de Oueluz. 
Ponte sobre o rio Jurumbeba, Câmara Municipal de Mogy das Cruzes. 
Ponte sobre o rio Itaquery e Penha, Câmara Municipal de Mogv-MHm. 
Ponte sobre.o rio Salteador e Batataes, Câmara Municipal de Batataes. 
Ponte sobre o rio Tietê, Câmara Municipal do Tietê. 
Ponte sobre o rio Parahyba, Câmara Municipal de Santa Branca. 
Ponte sobre o rio Jaguary, Câmara Municipal de S. João da Boa-Vista. 
Ponte sobre o rio da Barra, Câmara Municipal de Ubatuba. 
Ponte sobre o rio S Domingos, Câmara Municipal de Arêas. 
Ponte sobre o rio Pontilhão junto á cidade, Câmara Municipal.de Jundiahy. 
Ponte sobre o rio Sarapuhy, Câmara Municipal de Tatuhy. 
Ponte sobre o rio do Gado, Câmara Municipal de Guaratinguetá. 
Ponte sobre o córrego junto á cidade, Câmara Municipal de Porto-Feliz. 
Ponte sobre o rio Agua-Ferrea, Câmara Municipal de Guaratinguetá. 
Ponte sobre o rio do s á , Câmara Municipal de Guaratinguetá. 
Ponte sobre o rio Parahyba, Câmara Municipal de s. José dos Campos. 
Ponte sobre o rio Buquira e Varzea-Grande, Câmara MunicijJal de S. José 

dos Campos. 
Ponte sobre o rio Parahyba, Câmara Municipal de Queluz. 
Ponte sobre o rio Jacaré, Câmara Municipal de Brotas. 

http://Municipal.de
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Cadêas 
Obras da cadêa nova de Santos, Câmara Municipal da mesma Cidade. 
Obras da cadêa de Parahybuna, Câmara Municipal da mesma Cidade. 
Obras da cadca de 8. Vicente, Câmara Municipal da mesma Villa. 
Obras da cadêa de Batataes, Câmara Municipal da mesma Villa. 
Obras da cadêa de Bragança, Câmara Municipal da mesma Cidade. 
Obras da cadêa da Cutia, Câmara Municipal da mesma Villa. 
Obras da cadêa de Nazareth, Câmara Municipal da mesma Villa. 
Obras da cadca da Constituição, Câmara Municipal da mesma Cidade. 
Obras da cadêa da Franca, Câmara Municipal da mesma Cidade. 
Obras da cadêa de Iguape, Câmara Municipal da mesma Cidade. 
Obras da cadêa de Brotas, Câmara Municipal da mesma Cidade. 

Matrizes 

Obras da matriz de Queluz, Câmara Municipal da mesma Cidade. 
Obras da matriz de Santo Antônio do Pinhal, Câmara Municipal de S&o 

Bento de Sapucahy-Mirim. 
Obras da matriz de Monte-Mór, Câmara Municipal da mesma Villa. 

Estradas 
Aterro no Ribeirão de Tatuhy, estrada de Botucatú, Câmara Municipal 

de Tatuhy. 
Picada para a estrada da Constituição a Botucatú, Câmara Municipal da 

Constituição, 
listrada de Santo Amaro a S. Bernardo, Câmara Municipal de Santo Amaro. 
Apedrcgulhamento do aterrado do Parahvba, Câmara Municipal de Lorena. 
Estrada de Santos a 8. Vicente, Câmara Municipal de S. Vicente. 

REPARTIÇÕES FISCAES DAS ESTRADAS DE FERRO 

DE SANTOS A JVNDIAHY 

Engenheiro, Major Bacharel Francisco Antônio Pimenta Bueno, r. da Cons
tituição,!^. 

Ajudante, Bacharel Nicoláo Rodrigues dos Santos França Leite, r. da Im
peratriz, 51 (Hotel da Europa), 

» Bacharel Joaquim Alberto Ribeiro de Mendonça, r. da'Impera
triz, 5l (Hotel da Europa), 

(ommissario do Governo, Pedro Ismendes Moreira, r. de S. Bento, 19. 

DK JCNDIA1IY A CAMPINAS E DE JLNDIAHY A ITU' 

Engenheiro, Bacharel João Pedro de Almeida. 

DE S. PAILO AO RIO DE JANEIRO 

Engenheiro, Bacharel Luiz Pereira Dias, r . da Imperatriz, 3. 
Amanuense, Theotonio Gonçalves Corrêa, r. da Consolação, 14. 

DA CAPITAL A SOROCABA 

Engenheiro, Bacharel João Pinto Gonçalves, r. de S. João. 

JARDIM PUBLICO 

Foi fundado em 17P9 pelo Capitão-general Antônio Manoel de Mello 
Castro e Mendonça; porém, ficando abandonado, em 1825 o Visconde de 
Congonhas do Campo obteve permissão para dar andamento ás suas obras. 
Administrador, Capitão Antônio Bernardo Quartim, reside no estabe

lecimento. 
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INSTITUTO VACCINICO 

Commlãsario vaccinador, Dr. Luiz Lopes Baptista dos Anjos, r. Direita, 19. 
Ajudante vacdnador, Virgílio Goulart Penteado, Água Branca (chácara). 
Secretario^ Joaquim Roberto de Azevedo Marques, r . da Imperatriz, 27. 
Porteiro, Possidonio José da Silva, r. do Theatro, 20. 

HOSPÍCIO DE ALIENADOS 

A creação deste estabelecimento foi autorisada pela lei provincial 
n . 12 de 18 de Setembro de 1848, e a sua installação teve lugar no dia 14 
de Maio de 1852, achando-se na Presidência da Província o Conselheiro 
José Thomas Nabuco de Araújo. 

O Hospício funccionou primitivamente em um prédio da rua de São 
João, na Freguezia de Santa Iphigenia, para esse fim arrendado pela 
Província. 

Em 1862, ordenou o Dr. João Jacintho de Mendonça, então Presi
dente da Província, a transferencia do estabelecimento para o próprio pro
vincial da Tabatinguéra, que tinha servido de Seminário de Educandos. 

Este segundo edifício, mais espaçoso que o primeiro, porém mal 
construído, chegou a um ponto de ruina assustador. Acha-se presentemente 
em reparação, e, concluídas as obras, offerecerá melhores accommodações 
aos enfermos que o habitão, comquanto seja o edifício insufficiente para as 
exigências da Província. 

O concerto do Hospício foi autorisado pelo ex-Presidente da Pro
víncia Bacharel José Fernandes da Costa Pereira Júnior, que assim prestou 
um valioso serviço á humanidade. 

O movimento de enfermos havido desde a installação do Hospício até 
30 de Setembro de 1872 foi de 483, pelo modo seguinte: * 

Entrarão, 483; sendo: homens, 306; mulheres, 177. 
Sahirão curados, 168: sendo : homens, 108; mulheres, 68. 
Sahirão não curados, 34 ; sendo : homens, 25; mulheres, 9. 
Remettidos para o Hospício de Pedro II, 4 homens. 
Fallecêrão, 220; sendo: homens, 136; mulheres, 84. 
Existião em 30 de Setembro de 1872,57; sendo: homens,33; mu

lheres, 24. 
A despeza com o custeio do estabelecimento não excedeu a 19:1223980 

desde r° de Julho de 1871 até 30 de Setembro de 1872, incluindo-se nessa 
quantia os vencimentos dos enfermeiros e mais empregados subalternos. 

A despeza feita nos últimos oito annos dá o seguinte resultado: 
1863 a 1864. 9:202j?260 
1864 a 1865. 9:096ft705 
1865 a 1866. 9:430»875 
1866 a 1867. 9:540^540 
1867 a 1868. 10:019^220 
1868 a 1869. 10:720#224 
1869 a 1870. 11:689^645 
1870 a 1871. 11:2870454 

O pessoal empregado é o seguinte: 
Administrador, Frederico Antônio de Alvarenga, r. da Boa-Morte', 19. 
Medico, Dr. Francisco Honorato de Moura, r. de S. Bento, 69. 
Escrivão, Alferes João José Vieira Guimarães Júnior. 

CATECHESE 

Director geral dos indios, Brigadeiro Luiz Joaquim de Castro Carneiro 
Leão, Moóca. 

Amanuense, Francisco Antônio de Oliveira Filho, r. Alegre. 
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Cont&o-se actualmente os dozealdeamentos seguintes : Pinheiro»,Ca-
rnpucuhvl.a, Baruery, S. Miguel, MBoy, S. João Baptista, S. Sebastião do 
Pirajú, Itarcrv, Queluz, Itaqunquecetuba, Escada e Tijuco Preto. Ao Muni
cípio da capital pertencem os quatro primeiros, ao de Mogy das Cruzes os 
aldeamontos de Itaqunquecetuba » Escada; no de Santo Amâ o o de MBoy; 
ao de Queluz, o de Queluz; ao Município de Iguape, o de Itarerv : ao de 
Itnpcva da FnxinB, o de S. João Baptista, c, finalmente, ao Município de 
Botucatú, o ald-amento do Tijuco Preto. 

ALDEAMENTO DOS PINHEIROS 

Director, Tenente-coronel José Theodoro Xavier. 
Thesoureiro, Joaquim José Pacheco Filho. 

I sta aldêa contém 13 fogos e a sua população é de 33 almas. 
Os Cnrijós, que a habitarão primitivamente, vão desapparecendo pelo 

contacto com a gento branca. 
Notava-se outfora uma igreja, que desappareceu com o correr dos 

tempo».; mas, graças á piedade de sua resumida população, sobre as ruínas 
daquellc templo ergueu-se uma pequena capella, onde celebrfto-se hoje os 
offl ios divinos. 

Existo uma escola publica de primeiras letras, sob a inspecção geral 
da instruecao publica. 

Os aldeados cuidão da lavoura para a sua sustentação. 
ALDEAMENTO DE CARAPUCUHYBA 

Director, Tenente-coronel Joaquim Antônio Pinto Júnior. (Ausente.) 
Thesoureiro, João Soares. 

A existência deste aldeamento c presentemente nominal; a sua popu
lação confunde-se com a civilisada. 

ALDEAMENTO DO BARUERY 

Director, Tenente-coronel Antônio Pereira Pinto Júnior. 
Thesoureiro, João José Cláudio de Mello, reside em Santos. 

Os habitantes deste aldeamento são oriundos dos primitivos índios, 
r vivem confundidos com a gente civilisada do lugar. 

ALDEAMENTO DE S. MIGUEL 

Director, Tenente-coronel Francisco Alves de Araújo. 
Thesoureiro, Francisco Cordeiro da Silva Guerra. 

Apenas sabe-se que os indígenas deste aldeamento vivem de commum 
com a população civilisada do lugar. 

ALDEAMENTO MBOY 

Director, Tenente-coronel Luiz Pinto Homem de Menezes. 
Thesoureiro, Cândido Augusto Rodrigues de Vasconcellos. 

Pela Cutia. Santo Amaro e Itapecerica se tem dispersado a populaçio 
indígena deste aldeamento, que conta actualmente apenas 75 índios mestiços. 

ALDEAMENTO DE SÃO JOÃO BAPTISTA 

Director, Padre Antônio José de Gouvéa Pimentel e Menezes. 
Thesoureiro, José Joaquim Augusto da Fonseca. 

Este aldeamento foi fundado em 1843, sob os auspícios do Barão 
de Antonina, e direcção de Frei Pacifico do Monte Falco. 

Os índios que *o formarão pertencião á tribu dos Carijós e occupavío 
o território entre o rio Verde e Itarerv, com perto de seis leguas de e*ten
são e duas de largura, á margem esquerda do rio Verde. Emquanto dirigido 
por missionários, chegou a certo gráo de prosperidade, porquanto em 18(12 
contava 80 fogos e 478 almas hoje existem H fogos e a população india é de 
802 almas. Ha falta de uma capella e de um edifício em que possa ser 
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dada a instruecao precisa a 37 menores pertencentes ao aldeamento. A po
pulação indígena oecupa-se no trabalho agrícola, lavrando as fertilissimas 
terras que formão o aldeamento. 

ALDEAMENTO DE SÃO SEBASTIÃO DO PIRAJÚ' 

Prosperou por algum tempo, mas depois foi seu pessoal diminuindo 
até que desappareceu dali, emigrando quasi todo para o Salto Grande de 
Paranapanema, onde se formou em 1860 um núcleo de povoação sob a di-
recção do sertanejo José Theodoro. 

A Assembléa Provincial, considerando esse facto, decretou que se 
levasse a effeito a creação de um outro aldeamento no Salto Grande, na 
confluência do rio Turvo e* do Paranapanema, deixando-se de mão o de São 
Sebastião do Pirajú. 

Essa medida não trouxe na pratica as vantagens que geralmente se 
esperava, porquanto os índios do Pirajú, em suas excursões até São Do
mingos, destruirão essa freguezia, saqueando e assassinando seus habi
tantes. Considera-se hoje extineto de facto este aldeamento pelo caracter 
rebelde dos índios que o formavão. 

ALDEAMENTO DE ITARERY 

Director, Tenente-coronel Raymundo de Penaforte Alves Sacramento Blak. 
Thesoureiro, José Antônio da Silva Leite. 

Foi fundado em 1837. Vai-se erguendo da decadência em que se 
achava, devido ao zelo e esforços do seu actual director. Dos 50 indigenas 
que, depois de o habitarem, havião emigrado para o aldeamento de São João 
Baptista, 19 já regressarão. Erão Carijós os aborígenes que o povoarão pri
mitivamente, de cuja tribu são oriundos os que hoje o habitão. Conta 12 
fogos e 63 almas. 

Ha falta de um capellão, pelo que essa gente está privada da instrue
cao moral e religiosa de que tanto necessita. 

ALDEAMENTO DE QUELUZ 

Director, Tenente-coronel Joaquim Silverio Monteiro Leite. 
Thesoureiro, Bernardo Avelino de Carvalho Pinto. 

Este aldeamento acha-se hoje de todo extineto. 

ALDEAMENTO DE ITAQUAQUECETUBA 

Director, Tenente-coronel Francisco José de Araújo. 
Thesoureiro, Antônio Corrêa Vasques. 

Este aldeamento acha-se totalmente extineto. A sua população india 
confundiu-se com a gente civilisada. 

ALDEAMENTO DA ESCADA 

Director, Tenente-coronel Bento Thomaz Vianna, reside em Santos. 
Thesoureiro, Manoel José Soares. 

A população india deste aldeamento confundiu-se com a civilisada. 

ALDEAMENTO DO TIJUCO PRETO 

Director, Tenente-coronel João Pereira de Arruda. 
Thesoureiro, Alberto Maria de Azevedo Marques. 

E' situado á margem direita do rio Paranapanema. Foi fundado 
em 1865, por ordem do Conselheiro Antônio Francisco de Paula e Souza, 
então Ministro da Agricultura. O seu primeiro director foi Frei José 
do Loro. 

. , P o m o ° de São João Baptista, este aldeamento prosperou emquanto 
foi dirigido por um missionário : á retirada deste e ao assassinato do ca
cique João Luiz Lucas, suecedeu o seu abandono pelos indigenas aue 
desde então tornarão á vida errante que pouco antes havião deixado ' 
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NEGÓCIOS ECCLES1ASTICOS 

CATHEDRAL 

BISPO DIOCESANO 

D. LinoDeodato Rodrigues de Carvalho. 

CONEGOS EPFECTIVOS 

Bacharel Joaquim Manoel Gonçalves de Andrade, Arcediago, travessa do 
Collegio, 7. 

Joaquim José da Silva, Chantre, r. da Imperatriz, 45. 
Manoel Emygdio Bcrnardes, Thesoureiro-mór, r. do Imperador, 7. 
Claro Francisco de Vasconcellos, largo de S (ionçalo, I. 
Fidelis Alvares Sigmaringa de Moraes, largo de S." Gonçalo, 4. 
Dr. Joaquim do Monte Carmello, reside na Corte. 
José da Terra Pinheiro, r. do Ouvidor, 13. 
Antônio Augusto de Araújo Muniz, r. de Santa Thereza, 1. 
Dr. João Jacintho Gonçalves de Andrade, r. da Boa-Vista, 18. 
Francisco Hermenegildo de Camargo, r. do Ouvidor, 16. 
Antônio José Gonçalves, r. da Fundição, 2. 
Jeronymo Pedroso de Barros, reside no convento do Carmo. 

CAPELLÃBS 

Padre Antônio Joaquim de SanfAnna, travessa da Sé, 17. 
Padre Carlos Augusto Gonçalves Benjamin, r. de Santo Amaro. 
Padre Francisco Teixeira de Vasconcellos Braga (Seminário Episcopal). 
Padre Cypriano de Souza Oliveira (Seminário Episcopal). 
Guilhermino José Pedroso, r. de Santa Thereza, 1. 
João Enéas de Paula. 
João Francisco Vieira de Campos Bueno (Seminário Episcopal). 
Antônio Maria Chaves, r. do Carmo, 77. 
João Hérculano da Silva Gomes e Castro. 
Miguel Pereira da Silva, r. da Princeza, 9. 
Eugênio Dias Leite, r. Direita, 11. 

MOÇOS DO CORO 

João Corrêa Dias. 
Augusto de Andrade Lobo Bastos. 
Antônio de Souza Guimarães. 

João Claro Machado. 
Augusto Antônio de Oliveira. 
José de Oliveira Marques. 

Mestre de ceremonias— Padre Antônio Joaquim de SanfAnna, travessa 
da Sé, 17. 

Siib-chantre interino — Antônio Maria Chaves, r. do Carmo, 77. 
Mestre da capella — Antônio José de Almeida, r. do Quartel, 29. 
Organista — Joaquim da Cunha Carvalho, r. da Liberdade, 16. 
Sacrislâo-mór—Guilhermino José Pedroso, r. de Santa Thereza, 1. 
Porteiro da massa — José Francisco França, r. da Consolação. 
Sineiro — Benedito José da Pureza, r. da Esperança, 15. 

CÚRIA EPISCOPAL 

Presidente, D. Lino Deodato Rodrigues de Carvalho, Bispo Diocesano. 
Provisor, Vigário geral e Juiz de casamentos, Conego-arcediago Bacharel 

Joaquim Manoel Gonçalves de Andrade, travessa do Collegio, 1. 
Promotor, Conego Antônio José Gonçalves, r. da Fundição, 2. 
Escrivão, Conego Antônio Augusto de Araújo Muniz, r. de Santa 

Thereza, 1. 
11 
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Escrivão do contencioso,«Capitão Joaquim José Moreira, r . do Carmo. _ 
Cbanceller e Thesoureiro da Caixa-pia, Conego-cbantre Joaquim José O» 

Silva, r. da Imperatriz, 45. 
Escripturario, Lourenço DomingUes Martins, r. do Ouvidor, 10. 
Meirinbo da Igreja, Dêlfino José da Pureza, r. das Flores, 33. 

SEMINÁRIO EPISCOPAL 

ADMINISTRAÇÃO 

Reitor, Fr . Eugênio de Rurnilly. 
Vice-reitor, Fr . Firmino de Centelhas. 
Mestre de disciplina, Fr . Justo de Moíe. 
Padre-mestre Procurador, Fr . Generoso deRumilly. 

PROFESSORES 

Curso superior (theologico) 

Theologia moral—Fr. Firmino de Centelhas. 
Theologia dogmática — Fr . Eugênio de Rumilly. 
Liturgia, cantochão e historia ecclesiastica — Padre Carlos Mana Temer. 

Curso inferior (preparatórios) 

Philosophia — F r . Theodoro de Moíe. 
Rhetorica e humanidades — Fr . Generoso de Rumilly. 
Mathematicd e physica — Fv. Germano de Annecy. 
Historia moderna— Padre Carlos Maria Temer. 

» média — Padre Henrique Scheffer. 
» antiga — Fr. Justo de Moíe. 

Cosmographia e arithmetica — Padre Henrique Scheffer. 
Geographia, e 1* anno de latim — Fr. Justo de Moíe. 
Geographia, e 2o anno de latim — Padre Avelino Marcondes e Silva. 
Geographia, e 3o anno de latim — Padre Júlio Marcondes e Silva. 
Historia sagrada, aula elementar — Padre Antônio Joaquim Ribeiro. 
Aula supplemenlar— Padre Júlio Ribeiro de Campos. 
Allemão— Padre Henrique Scheffer. 
Musica vocal e instrumental— Padre José Ignacio Rodrigues. 
Padre-mestre Vigilante — Padre Celso César da Cunha. 
Doutrina chrisfá— Padre Carlos Maria Terrier. 

Este estabelecimento não é senão uma secção do Seminário da Dio
cese, aberto em 1856. Recebem-se nelle alumnós de todas as idade3, e 
sem distineçSo alguma a respeito de vocação. Devem saber ler e escrever. 
O curso dos'estudos é o seguinte : 

Aulas principaes 

Philosophia (2 annos) 

Rhetorica 

Ia aula de latim 
2a » de latim 

3a » de latim 

4a » da língua nacional 
Aulas livres.' 

Atilas especiaes 

Geometria, physica, astronomia, his
toria da idade média e moderna. 

Mathematica, historia romana, fran
cez e inglez. 

Historia antiga, geographia e francez. 
H i s t o r i a universal, geographia e 

arithmetica. 
Historia pátria, geographia, arith

metica e musica vocal. 
Geographia e historia sagrada. 
Allemão, grego e desenho. 



9 * 

Os alumnos que não se dcstinâo a alguma carreira litteraria, podem, 
a pedido dos pais, ser dispensados das aulas principaes, e freqüentar 
somente os cursos especiaes, que lhes convierem, como francez, geographia, 
arithmetica, etc 

O anno lectivo abre-se a 30 de Junho e termina a 25 de Abril. 
Durante esse tempo os alumnos não sahem do estabelerímento sem 

ser acompanhados, e sem verdadeira necessidade. Não se permitte ir 
passear na cidade, ou passar o dia em casa de correspondentes, nem mesmo 
a pedido dos pais. E' facultativo passar as férias no Seminário; porém 
nesse tempo a maior parte das nulas estão fechadas. 

Atim de que os pais estejão sempre em dia com o estado de seus 
filhos, reccbeiá"! cada dous mezes um boletim ussignado pelo Reitor e o 
Mestre respectivo, dando informnçoes exactas sobre seu comportamento, 
saúde, apnhcaçfio e progresso no estudo. 

Todo o alumno deve trazer certidão de baptisino, e, sendo maior de 
10 annos, um nttestado de bom comportamento passado pelo Vigário do 
lugar de seu ultimo domirilio. 

A mensalidade c de 30$000, e paga-se adiantada até Abril inclusiva-
inente, e até 30 de Junho para aquelíes que passão as férias no, Seminário.' 
As despezas de doenças ficao a cargo;do estabelecimento. Encarrega-se da 
lavagem da roupa' mediante a quantia de 4<f0O0 por mez. Os pais devem, 
além disto, deixar em poder no Reitor uma quantia proporcional ás des
pezas que seus filhos tiverem de fazer durante o anno, em livros, papel, e 
outros objectos, que, por ordem sua, o estabelecimento tiver de lnes for
necer. Pura evitar as despezas supérfluas, os bilhetes dos alumnos aos 
seus correspondentes iráfi sempre assignndòs pelo Padre-mestre Procurador. 

O uniforme consiste em uma sobrecasaca, chapéo de copa alta, gra
vata, collcte o calça de côr preta. Devem trazer além disto toda a roupa de 
corpo r de enma* sufflciente pnra um anno; um colxao, bacia c jarro, um 
copo de metal; emflm, todos os objectos de uso pessoal. 

I»l V S I O M S T YS DO E S T A D O 

OFFICTAE3 REFORMADOS DO EXERCITO 

Brigadeiro-graduado Joaquim Mendes Guimarães, r. S. Bento, 65, com 
l:440fi0(ii» annunes e lgOOO de etapa diária. 

Coronel Francisco (ialvão de Barros França, com 1:440^000 annuaes. 
Tenente-coronel Antônio José Fernandes Braga, largo de Santa Iphigenia, 

18, com l:152fl(KH> annuaes e 1#000 de etapa diária. 
» José Felix de Oliveira, reside em Santos, com 1:1525000 

annuaes. 
» José Joaquim da Luz, r. dn Tabatinguéra, com 720^000 

annuaes e 11,000 de etapa diária. 
» Luiz Soares Vicgas.r. de Santa Iphigenia, 27, com 1:1528000 

annunes e lflOOO de etapa diana. 
Major João Pedro de Lima e Fonseca Guttierres, com L0O8J0O0 annuaes. 

» Manoel de Campos Leite Penteado, com 72ojfinio annuaes. 
Cirurgião-mór Dr. Thomaz Cardoso de Almeida, com 1:008{|000 annuaes. 
Capitão Antônio José Baptista de Luné. r. do Imperador, 16, com 489g600 

• annuaes. 
» Antônio José Osório da Fonseca, r. da Constitituicllo, 30, com 

300JOOO auiuiacs e lgooi) de etapa diária. 
Antohio Rodrigues Velloso Pimenta, r. da Constituição, 70, com 

004>8tM) annuaes. 
» Benjamin José Gonçalves, r. de Santo Amaro, com 6000000annuaes 

c IJJ000 de etapa diária. 
» Carlos Maria de Oliva, largo do Carmo, 54, com 5760000 annuaes. 
» João \ntonio dn Costa, r. da Boa-Morte, 3, com 72OJ0O0 annuaes. 

file:///ntonio
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rarrttSo João Gonçalves Pimenta, com 7208000 annuaes. 
Capitão j ° * £ ^ | a £ a v i a o Peixoto, r . Alegre, 4, co:n 518«000 annuaes. 

1 José Xavitr Ferreira, r . do' Riachuelo', 28, com 360|000 annuaes. 
» Manoel Joaquim de Toledo, largo do Arouche, com6628000 annuaes^ 

Martinho José Ribeiro, reside em S. Sebastião, com 7208000 
annuaes. 

Tenente Antônio Carlos da Silva, com 1398992 annuaes. , 
lenenxe A ^ ^ ^ F l o r i n d o Rodrigues de Vasconcellos, r . da Gloria, com 

4838840 annuaes. „„„„„„„ 
» Francisco Antônio Dias, r. da Consolação, 7, com 3008000 annuaes. 
» Francisco Antônio Nogueira de Bauman, r . do Commercio, com 

3838040 annuaes; 
» João Carlos de Souza Cananéa, reside em Botucatú, com 2418920 

annuaes. 
2" Tenente Ignacio Dias Leme, r . Alegre, 36, com 2648000 annuaes e 18000 

de etapa diária. 
» João Alves de Almeida, reside na Ponte-Grande, com 264S000 

annuaes e 18000 de etapa diária. 
Alferes Fernando Gomes Pereira de Albuquerque, com 608000 annuaes. 

» Fernando Martins Bonilha,r. da Boa-Morte,20, com 2418920 annuaes. 
» Francisco Ignacio Quartim, reside em Mogy-Mirim, com I44j>000 

annuaes. 
» Francisco de Paula Dias e Oliveira, reside em Botucatú, com 2648000 

annuaes e 18000 de etapa diária. 
» Jo&o Carlos da Silva Rangel, reside no Amparo, com 224Sb40 

annuaes. 
» Joaquim José de SanfAnna, com 4328000 annuaes. 
» José Joaquim de Godoy, com 2648000 annuaes e 18000 de etapa 

diária. „_„„„,. 
» José Porfirio de Lima, r . do Imperador, 6, com 87S9S6 annuaes e 

18000 de etapa diária. 
» José Estanisláo de Oliveira, com 18000 de etapa diária. 
» Manoel de Campos Penteado, com 2648000 annuaes e 18000 de etapa 

» Mariano José de Oliveira, com 3608000 annuaes e 18000 de etapa 
diária. 

Padre Joaquim de Araújo Rangel, reside em Itapecerica, com 144J000 
annuaes. 

OFFICIAES REFORMADOS DA EXTINCTA 2a LINHA 

Capitão Francisco Xavier de Barros Franco, reside em Sorocaba, com 2888000 
annuaes. 

» Manoel Joaquim Bueno Garcia Lima, com 288S000 annuaes. 
Tenente José da Silveira Franco, com 2168000 annuaes e 18000 de etapa 

diária. 
» Manoel Constantino da Silva, reside em Itú, com 20OS00O annuaes. 
» Manoel José de Mesquita, reside em Itú, com 3008000 annuaes e 

1J>000 de etapa diária. 
» Thomaz Palhares de Andrade, reside em Campinas, com 3OOSO00 

annuaes e 18000 de etapa diária. 

PRAÇAS REFORMADAS DO EXERCITO 

Existem : 1 1° sargento com 200 rs. diários; 2 20s sargentos com 
520 r s . ; 2 forrieis com 440 r s . ; 12 cabos de esquadra com 200 rs., e 5 com 
190, 120, 100 e 50 rs. diários; 6 anspeçadas a 190, 110 e t o j { rs. ; 86 sol
dados com 180, 90 e 42 % ré. diários, e 1 musico com 240 rs. 
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MEIO SOLDO 

D. Amalia Augusta do Nascimento, viuva do Capitão reformado do Exercito 
Manoel de Paula Fernandes,com 1808000annuaes. 

D. Ambrosina de Vasconcellos Crispim, filha do finado Coronel Jeronymo 
Ferreira de Vasconcellos Crispim, com 78J000 annuaes. 

D. Amélia Julia Bellegarde, viuva do Major João Homem Guedes Portilho, 
com 3008000 annuaes. 

D. Anua Cândida Nogueira Mello Gama de Bauman, viuva do Tenente-
rorn icl do estado-maior de 2a classe João Carlos de Bauman, com 
5708000 annuaes. 

D. Anna Felicia de Castro Oliva, viuva do Coronel Carlos Maria de Oliva, 
com 4208000 annuaes. 

1). Anna Felisbina da Conceição, viuva do Tenente-coronel de Ia linha 
Manoel Joaquim da Conceição, com 1808000 annuaes. 

D. Anna Joaquina Leopoldina Ferreira, viuva do Brigadeiro reformado José 
Francisco de Azevedo, com G00S000 annuaes. 

D. Anna Luiza de Oliveira, viuva do Tenente José Antônio da Rocha, com 
1088000 annunes. 

D. Anna Maria Soares, filha do finado Major José Soares de Camargo, com 
1505000 annuaes. 

D. Anna Olintho de Carvalho c Silva, filha do Marechal de campo José 
Olintho de Carvalho e Silva, com 120,80)0 annuaes. 

D. Anna Ribeiro de Cerqueira Leite, viuva do Tenente reformado Graciano 
Francisco Pacheco, com 1508000 annuaes. 

D. Anna Rita Bressane, filha do finado Coronel de Milícias Antônio Bres-
sane Leite Pereira, com I8O80OO annuaes. 

D. Anna Rita de Souza Pinto, filha do finado Major Florindo Lara de Moraes 
Pinto, com 758000 annuaes. 

D. Anna Theodora Alvim Bittencourt, viuva do Tenente-coronel Antônio 
Mariano Bittencourt, com 3008000 annuaes. 

D. Antonia Alves Machado, viuva do Tenente José Alves Machado de Vas
concellos, com 1508000 annuaes. 

D. Antonia Emilia de Moura Vaz, viuva do Major reformado de 1* linha 
José Joaquim de SanfAnna, com 1808000 annuaes. 

D. Antonia Maria Gonçalves Vidal, viuva do 2* Tenente Manoel Vidal Gon
çalves, com 132SÔU0 annuaes. 

D. Antonia da Silva Gomes, filha do finado Brigadeiro Pedro da Silva Gomes, 
com 1458332 annuaes. 

D. Antonia da Silva Moraes, viuva do Tenente-coronel Bento José de Moraes, 
com 3)080110 annuaes. 

Antônio Joaquim Machado (menor!, filho do Tenente-coronel Diogo José 
Machado, com 1208000 annuaes. 

D. Balbina RosaGouçalvrs, filha do Tenente-coronel reformado do Exercito 
Bento Thomaz Gonçalves, com 4208000 annuaes. 

D. Barbara Olintho de Carvalho e Silva, filha do Marechal de campo José 
Olintho de Carvalho e Silva, com 120S000 annuaes. 

D. Benedita Rosa Coutinho, filha do Tenente Antônio Coutinho da Silva 
com 008000 annuaes. ' 

D. Brigida Alexandrina Pereira Pinto, viuva do Coronel Jacintho José de 
Castro, com 3008000 annuaes. 

D. Cândida Maria de Camargo, viuva do Capitão-graduado José Delfino de 
Camargo, com 2108000 annuaes. 

Carlos Kervulo Machado (menor), filho do Tenente-coronel Diotro José Ma
chado, com 1208000 annuaes. * 

D. Carlota I.eonor de Bauman Chichorro, viuva do Major reformado do 
hxercito João Maria de Souza Chichorro, com 180,8000 annuaes 

D. Carohna Amalia da Silva Rangel, viuva do Major João Vicente Pereira 
Rangel, com 300J000 annuaes. ' rereira 
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D. Carolina Amélia da Luz Rodrigues, filha do Capitão do estado-maior 
Joaquim Custodio Rodrigues, com 608000 annuaes. 

D. Carolina Antonia Xavier Braga, viuva do Major Joaquim José de Santa 
Anna Medeiros, com 3008000 annuaes. 

D. Carolina Muller das Dores, viuva do Coronel Leandro Mariano das Dores, 
com 3608000 annuaes. 

D. Catharina Flora Pinheiro Prado, filha do finado Tenente-coronel do Re
gimento de Infantaria de Milicias José Joaquim dos Santos Prado, 
com 1358000 annuaes. 

D. Catharina Maria da Cunha, filha do finado Capitão Antônio da Cunha 
Raposo Leme, com 248000 annuaes. 

D. Catharina Maria Rocha, viuva do Major reformado de 2a linha José Ro
drigues da Silva Menezes, com 1328000 annuaes. 

D. Catharina Umbelina de Vasconcellos, viuva do Tenente-coronel José 
Marcellino de Vasconcellos, com 3Ü08000 annuaes. 

D. Cecília Piada Modesto, viuva do Capitão Francisco Rodrigues Pereira 
Modesto, com 908000 annuaes. 

D. Cesarina Emilia da Silva Abreu, filha do finado Tenente-coronel refor
mado Jeronymo Izidoro de Abreu, com 998996 annuaes. 

D. Clemência Maria de Oliveira Vasconcellos, viuva do Tenente João Vicente 
Rodrigues de Vasconcellos, com 1508000 annuaes. 

D. Constança Hortencia de Campos Penteado, filha do Coronel Manoel de 
Campos Penteado, com 135S000 annuaes. 

D. Constança Joaquina de Brito, com 908000 annuaes. 
D. Deolinda Campos de Oliveira Netto, viuva do Tenente do 2o Regimento 

de CavallanaFrancisco Lúcio de Oliveira Netto, com 2218760 annuaes. 
D. Emiliana Francisca dos Reis Caminha, viuva do Coronel Pedro José de 

Brito, com 156)3000 annuaes. 
D. Escolástica Jesuina de Mesquita, viuva do Coronel Joaquim Olintho de 

Carvalho, com 2708000 annuaes. 
D. Escolástica Maria de Barros Ribeiro, viuva do Tenente Manoel Joaquim 

Ribeiro, com 133S000 annuaes. 
D. Eufrasia Maria de Jesus Abreu, filha do finado Tenente-coronel Jesuino 

Izidoro de Abreu, com 998996 annuaes. 
D. Eugenia Maria de Albuquerque, viuva do Major Joaquim Antônio Dias, 

com 3008000 annuaes. 
D. Fausta de Vasconcellos Crispim, filha do finado Coronel Jeronymo 

Ferreira de Vasconcellos Crispim, com 788000 annuaes. 
D. Felicidade Perpetua de Santo Antônio de Azevedo Marques, viuva do 

Capitão reformado do Exercito João Mariano de Azevedo Marques, com 
3OU8O00 annuaes. 

D. Florencia Alexandrina Xavier de Oliveira, filha do finado Major Francisco 
Xavier de Oliveira, com 728000. 

D. Florencia Xavier Caldeira Pinheiro, viuva do Major Francisco Xavier Pi
nheiro, com 118S200 annuaes. 

D. Fortunata Augusta de Campos Penteado, filha do finado Coronel Manoel 
de Campos Penteado, com 1358000 annuaes. 

D. Fortunata Olintho de Carvalho e Silva, filha do Marechal de campo José 
Olintho de Carvalho e Silva, com 1208000 annuaes. 

D. Francisca Amalia de Araújo Macedo, viuva do Brigadeiro Francisco de 
Paula Macedo, com 270,<5000 annuaes. 

D. Francisca de Assis Vieira Lisboa, viuva do Tenente-general graduado 
Herique Marques de Oliveira Lisboa, com 1:0808000 annuaes. 

D. Francisca Eugenia Xavier de Oliveira, filha do finado Major Francisco 
Xavier de Oliveira, com 728000 annuaes. 

D. Genoveva Cesaria Nobre de Camargo, viuva do Capitão Francisco de 
Assis do Monte Camargo, com 1508000 annuaes. 

D. Gertrudes Maria do Rosário, viuva do Alferes Manoel da Costa Monteiro, 
com 258548 annuaes. 
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I). Guilhermina Joaquina da Luz Ramalho, viuva do Tenente-coronel João 
Nunes Ramalho, com 1-208000 annuaes. 

D. Henriqueta Julia de Castro Buem», filha do finado Major Diogo José Ma
chado de Castro Bueno, com 753000 annuaes. 

D. Heriniuín Olintho de Carvalho e Silva, filha do Marechal de campo José 
Olintho de Carvalho c Silva, com 120,5000 annuaes. 

D. Innocencia Augusta da Luz Rodrigues, filha do finado Capitão Joaquim 
Custodio Rodrigues, com r.(>80QO annuaes. 

I). Isabel Maurício de Souza Cananéa, filha do Tenente-coronel Joaquim de 
Souza Guimarães Cananéa, com 2108000 annuaes. 

D. Jacintha Fortunata de Snntn Eufrasia, viuva do Major D. Antônio de 
Locio Seilbs. com 1508000 annuaes. 

D. Jcsuina Lcopohíinn de Souza Pinto, filha do finado Major José Floriano 
Lara de Moraes, com 75S0OO annuaes. 

1). Joanna Eniilia de Oliveira Netto, filha do finado Coronel José Rodrigues 
Pereira de Oliveira Netto, com 2708000 annuaes. 

D. Joaquina Flora da Silva Gomes, filha do finado Brigadeiro Pedro da 
Silva Gomes, com 1458332 iinnuaes. 

D. Joaquina Leocadia da Ribeira Freitas, filha do finado Coronel Anastácio 
de Freitas Trancoso, com 1308000 annuaes. 

D. Jnaquinn Maria dns Dores Alvarenga, viuva do Alferes reformadoThomé 
de Almeida, com 132S000 annuaes. 

Joaquim José Machado (menor), filho do Tenente-coronel reformado Diogo 
José Machado, com 1208000 annuaes. 

D. Josepha Eufcmia de Moraes, filha do finado Alferes Apollinario José de 
Camargo, com 148000 annuaes. 

D. Leocadia Amélia de Moraes, viuva do Coronel João Pereira Simões, com 
300J000 annuaes. 

D. Leopoldina Engracia de Toledo Oliveira, viuva do Tenente-coronel re
formado Francisco Antônio de Oliveira, com 4208000 annuaes. 

D. Libania Augusta de Lima Nobre, filha do finado Coronel Francisco Ig
nacio Ferreira Nobre, com 375,yJ96 annuaes. 

D. Lina Pereira de. Castro, viuva do Major reformado Francisco do Castro 
e Mello, com :!008000 annuaes. 

D. Luiza Cândida Bellegarde, filha do finado Brigadeiro João Francisco 
Bellegardc, com 140S000 annunes. 

D. Luiza Rosa da Conceição, filha do linado Capitão Antônio José de Bas
tos, com 5oSooo annuaes. 

D. Luiza Emitia de Moura Lacerda, filha do finado Marechal de campo re
formado Joaquim Mariano (íalvão de Moura Lacerda, com 4808000 
annuaes. 

D. Mnnoela Angelicn da Silva Gomes, filha do finado Brigadeiro Pedro da 
Silva domes, com 1 1.~ÍÍ332 annunes. 

D. Mnnocln Rodrigues de Mello, viuva do Major reformado Sabino José de 
Mello, com 1328000 annuaes. 

D,"Maria Angélica da Ribeira Freitas, filha do finado Coronel Antônio de 
Freitas Trancoso, com 1308000 annuaes. 

D. Maria Antonia dn Silva Macedo, viuva do Capitão Fraucisco de Assis de 
Araújo Macedo, cqjn 360S000 annuaes. 

D. Maria Benedita Pinheiro, filha do finado Capitão Antônio Pinheiro de 
Oliveira, com 548000 annuaes 

D. Maria Benedita de Souza Cananéa, filha do Tenente-coronel Joaquim de 
Souza Guimarães Cananéa, com 2108000 annuaes. 

D. Maria Bcrnnrda Telles de Escobar, viuva do Capitão reformado Antônio 
Ribeiro de Kseobnr, com 1808000 annuaes. 

D. Maria Cnetnnn de Almeida, viuva do Alferes João Manoel de Almeida, 
com 132$000 annuaes. 

D. Maria Cândida Cesarina dn Siha Marques, viuva do Tenente-coronel 
Joaquim Roberto dn Silva Marques, com 360S000 annuaes. 
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D. Maria Cândida da Conceição Moreira, viuva do Capitão reformado Cân
dido Caetano Moreira, "com 1808000 annuaes. 

D. Maria Cândida de Figueiredo Sarinho, viuva do Capitão reformado José 
Negreiros de Almeida Sarinho, com 3458600 annuaes. 

D. Maria Cardina de Araújo Muniz, filha do finado Major Fernando Antônio 
Muniz, com 3008000 annuaes. 

D. Maria do Carmo Bueno de Almeida, viuva do Major Bernardo Alves 
Barbosa, com 3008000 annuaes. 

D. Maria do Carmo Lopes Marques, viuva do Tenente Joaquim José Lopes, 
com 458000 annuaes. 

D. Maria Carolina de Souza Pinto, filha do finado Major José Floriano de 
Lara Moraes, com 75S000 annuaes. 

D. Maria das Dores de Souza Pinto, filha do finado Major José Floriano de 
Lara Moraes, com 758000 annuaes. 

D. Maria Eufrasia da Conceição Rodrigues, filha do finado Major Aleixo 
José Rodrigues, com 144Ç000 annuaes. 

D. Maria Januaria Teixeira, viuva do Cirurgião reformado João Baptista 
Teixeira, com 2108000 annuaes. 

D. Maria Jesuina de Menezes D'Elboux, viuva do Capitão reformado Thomaz 
Compton D'Elboux, com 908000 annuaes. 

D. Maria Joanna Jorge, filha do finado Capitão Manoel Pereira Jorge, com 
728000 annuaes. 

D. Maria Marcella Peres, viuva do Major José Joaquim Gonçalves Peres, 
. com 3008000 annuaes. 

D. Maria José de Alencastro César, viuva do Coronel José Joaquim César 
de Cerqueira Leme, com 2708000 annuaes. 

D. Maria Olintho de Carvalho e Silva, filha do Marechal de campo José 
Olintho de Carvalho e Silva, com 1208000 annuaes. 

D. Maria Rita de Almeida Lorena, viuva do Coronel Francisco de Assis 
Lorena, com 4208000 annuaes. 

D. Maria da Soledade Pereira Jorge, filha do finado Major José Pereira 
Jorge, com 5008000 annuaes. 

D, Romana Maria dos Prazeres, viuva do Capitão Antônio Joaquim da Sil
veira, com 1508000 annuaes. 

D. Senhorinha Maria de Oliveira Gaia, viuva do Tenente-coronel Bento José 
Labre Gaia, com 3008000. 

D. Thereza Benedita da Costa, viuva do Capitão Luiz da Costa Pereira, com 
1808000 annuaes. 

MEIO SOLDO E PENSÕES 

Alfredo (menor), filho do finado Coronel Fernando Machado de Souza, com 
7208000 de meio soldo e 3608000 de pensão annuaes. 

D. Anna Barbosa da Conceição Silva Leal, viuva do Major de Cavallaria do 
Exercito Elisêo Xavier Leal, com 5048000 de meio soldo e 5048000 de 
pensão annuaes. 

D. Anna Delfina de Assumpção, viuva do Tenente-coronel de commissão 
José Martini, com 5048000 de meio soldo e 6488000 de pensão an
nuaes. 

D. Brites Maria Pinto Gavião, filha do finado Marechal de campo José Joa
quim da Costa Gavião, com 4108000 de meio soldo e 938000 de pensão 
annuaes. 

D. Joanna Baptista Galvão, filha do finado Brigadeiro José Pedro Galvão 
de Moura Lacerda, com 1258000 de meio soldo e 758000 de pensão 
annuaes. 

D. Maria Clementina de Vasconcellos Galvão, viuva do Brigadeiro graduado 
José Antônio da Fonseca Galvão, com 7208000 de meio soldo e 7208000 
de pensão annuaes. 

D. Thereza Ismendes, viuva do Alferes de Ia linha João José Moreira, com 
1328000 de meio soldo e 1328000 de pensão annuaes. 



PENSÕES 

Adão Jo«ó Francisco, soldado do 2° Batalhão de Infantaria, com 14CJ000 
annuaes. 

D. Angélica Hosn ila Fontouia Marimdo, viuva do Coronel Fernando Ma
chado de Souza, com 7Í0,>(;0» annuaes. 

D. Anna \uta Viuva, com 144í?<iOO annuaes. 
D. Anna Joaquina Lcojjotdina Ferrei;-:*, mãi do Tenente-coronel do Exercito 

,Io>i- 1 -'errei!•;• de Azevedo, com 57CSÜ00 annuaes. 
1>. Anna Joaquina da Silva Telles, viuva do Capitão Rufino José Felizardo 

e Castro, com 120(000 ftiinuee-
\ntonio Diogo de o!iveir:i. soldado invalido do 42° Batalhão de Voluntários, 

com l-H'8000 nnnnac 
Antônio José de Mello, soMado invalido do24" Batalhão de Voluntários, com 

lirsooo annuaes. 
Antônio de Macedo. ">l Lado invalido d > "'• Batalhão de Voluntários, com 

1 íf'S<)00 annurte 
Antônio r.iscoal, vidado invalido do 31" Bata th tio de Voluntários, com 

1 irjitOO annu-ics. 
Belizario F.aneísco de Camargo. Alferes do 35" Batalhão de Voluntários, 

eu 'i l3"JS')(fl) annunes. 
I). Bclmira Mnrin 1'amphili, Iliba do llnado Capitão Antônio Felix Pamphili, 

coiii Hc|0 to annuaes. 
Benedito Antônio do Prado, soldado do 2o Batalhão de Voluntários, com 

1-lfSOOO annuaes. 
Benedito d-i Costn Braça, soldado do 7° Batalhão de Voluntários, com 

lÍr*a'0<K) annnes. 
Benedito Marcondes, soldado do 7o Batalhão de Voluntários, com HífiOOO 

annuaes. 
Bento Augusto de Almeida Bicudo. Capitão do2~í0 Batalhão de Voluntários, 

com 720800) annuaes. 
Bento Dias Ferraz de Arruda, soldado do 7" Batalhão de Voluntários, com 

14TS0O0 annuaes. 
Bento José da Silva, soldado do 35° Batalhão de Voluntários, com 1408000 

annuaes. 
D. Catharina de Sr>»;ia Moura, mil do Capitão do 21° Batalhão de Voluntá

rios, com 72i1Jí'>U). 
Clememe Antônio Marques, anspcc-.da .Io 24° Batalhão de Voluntários,com 

IM26.10U annuae 
Custodio Antônio IWo.-u, soldado .',.. 7" Ba tal hão de Voluntários, com 

1 líií(MK) annuaes. _" ' 
1). Dcolind-i de (':>>-:> s de Oliveira Netto, viuva do Te : i à t " do 2" Regi -

menío de Caca:!-, ia ligeira e Ca-dtSo de oommissão Francisco Luiz 
d e O l u . i-a \ . i: . . . com 4(>-S:w)i) an•"<"•<-

Fabiano Anto: io, •_• ; .;•,, ri7j>("<?o :vinu:»ê* 
Fclieio Rfnjan.. : ,da ,1 i" Bntnlii.v, de ArtBbr . - ia a p é , com 
Fe l i sn í ino Anf,->. ;..' d • d caV, do ::.• B a t a l h ã o de V o l u n t á r i o s , 

com lS.v-.i ! • • • , - . ' 
F i m i : : o ,?o* ( . - . od ;o - o l i v - , - - 2 ' endete d., J-p B a t a l h ã o de V o l u n t á 

r ios , com 1 :;'í0u:i a n n u a e ~. 
Flausino de Souza Dorta, soldado do !•> ii-.talha-, de Volunta ios, com 

14P80JU annuaes. 
Floriano Muniz. c< -n l! '\0ò0 annuaes. 
Francisco das ( !,:,g;.s \Ka>v;iga, cabo do li'-- Batalhão de Voluntários, com 

182;»U0 aiinuncs. 
D. Franci.cn das Chaga* Silva da Fonseca, viuva do Deputado, escrivão da 

extinchi Junta de Fazenda desta Província, com COGfcOoo annuaes 
D. Geriirudesi to;ia de Souza Carvalho, viuva do Alferes Pedro José ' de 

Carvalho, com 2(>I.SO00 annuaes. 
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Innocencio Corrêa de Oliveira, soldado do 8o Batalhão de Infantaria, com 
1468000 annuaes. 

Innocencio José Gonçalves, soldado do 38° Batalhão de Voluntários, com 
1468000 annuaes. 

D. .Tesuina Emilia Pedroso Lobo, mãi do finado Tenente do 7° Batalhão de 
Voluntários Antônio Pedroso Goulart, com 5048000 annuaes. 

João Ângelo do Amaral, forriel do 49° Batalhão de Voluntários, com 1828500 
annuaes. 

João Antônio Julião, 2o cadete do Exercito, com 1468000 annuaes. 
João Baptista Rosa, soldado do 7o Batalhão de Voluntários, com 14C8000 

annuaes. 
João Corrêa dos Santos, soldado do 2o Batalhão de Voluntários, com 1468000 

annuaes. 
João Jorge Damasceno, soldado do 7o Batalhão de Voluntários, com U6SQ00 

annuaes. 
João Jorge de Oliveira Prado, soldado particular do 3o Batalhão de Infan

taria, com 1468000 annuaes. 
João de Macedo Pimentel, Tenente-coronel honorário do Exercito, com 

7208000 annuaes. 
João Porfirio, soldado do 4o Batalhão de Infantaria, com 14PS000 annuaes. 
João Thomaz do Nascimento, soldado do 17° Batalhão de Voluntários, com 

1468000 annuaes. 
João Venancio Maria, cabo do 35° Batalhão de Voluntários, com 1828500 

annuaes. 
Joaquim Antônio Mattoso Ferraz, Alferes do 32° Batalhão de Voluntários, 

com 4318000 annuaes. 
Joaquim Antônio Neves de.Carvalho, soldado do Corpo Municipal Perma

nente desta Província, com 1828500 annuaes. 
Joaquim Francisco de Paula, soldado do Io Batalhão de Voluntários, com 

1048000 annuaes. 
José Antônio da Silva, soldado do 24° Batalhão de Voluntários, com 

1468000 annuaes. 
José de Campos Arruda, anspecada do 7° Batalhão de Voluntários, com 

1828000 annuaes. 
José Cândido de Godoy, soldado do 10" Batalhão de Infantaria, com 146$000 

annuaes. 
José Francisco de Castro, cabo do 22° Batalhão de Voluntários, com 1828500 

annuaes. 
José Francisco de Paula, soldado do 4° Batalhão de Infantaria, com 146800:) 

annuaes. 
José Joaquim de Andrade, soldado do 2o Batalhão de Voluntários, com 

182rô00. 
José Joaquim Corrêa da Silva, soldado do 7o Batalhão de Voluntários, com 

1468000 annuaes. 
José Luiz Antunes, soldado do 35° Batalhão de Voluntários, com 1468000 

annuaes. 
José barcos Rodrigues, soldado do 36° Batalhão de Voluntários, com 

1468000 annuaes. 
L e a n d ^ , J , ? ^ Rodrigues, soldado do 8" Batalhão de Voluntários, com 

1468000 annuaes. 
Leocadio Maria da Conceição, soldado do 7o Batalhão de Voluntários, com 

1448000 annuaes. 
Lôopoldino Cabral de Mello, Alferes do 41" Batalhão de Voluntários, com 

4.r2800Ü annuaes. 
Leopoldina Carlota Mendes de Menezes, filha do finado Brigadeiro graduado 

Marcello Joaquim Mendes de Menezes, com 1108000 annuaes n 0^° 1 | í - f ln 0oí : S p i r i t 0"S a n t 0 ' s o l d a d o d 0 l0 Batalhão de Voluntários, com 14b8000 annuaes. 
D. Luiza da Costa Ferreira da Luz, viuva do 1» Cirurgião do Corpo de Saú

de do Exercito Dr. Antônio Antunes da Luz, com 3608000 annuaes. 
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Manoel Francisco de Souza, 2» sargento do 36a Batalhão de Voluntários, 
com -2108000 annunes. , . , . , m 

Manoel Vitalino do Carmo Santos, £• cadete refbrmado, invalido, com 
1 i0,>'0i)n annuaes. , c . 

D. Maria Antonia de Jesus, filha do finado Capitão Pedro Alves de bi-
queira, com 2.'SOO;) annuaes. , , „, , , c . , 

D. Maria Jesuiua da Silva, viuva do Guarda Nacional João Manoel da biiva, 
com 878000 annuaes. . „. 

D. Maria Joanna Fiúza, irmã do escrivão da Armada Antônio Manoel riuza, 
com 1448000 annuaes. „ . _ , „ . , . 

D. Maria Justina Rosado Mendes de Menezes, filha do finado Brigadeiro 
graduado Marcello Joaquim Mendes de Menezes, com 1108000 aji-

D. Maria da Luz Machado, filha do finado Coronel Fernaudo Machado de 
Souza, com 300800) annuaes. 

Mariano Conçalves França, soldado do "i« Batalhão de \o luntanos , com 
1468000 annuaes. . , . . , _ 

Nicoláo \lves de Paiva, invalido, do 14» Batalhão de Infantaria, com 1468000 
D.Rita Angélica de Brito Alambort, mãi do finado Alferes-ajudnntc do 

Corpo Municipal Permanente desta Província, Maximiauo José de 
Brito Alambeit, com 4328')00 annuaes. 

D. Servula Victorin Fiúza, com 1448000 annuaes „ . , „ „ . 
Severino José de Oliveira, soldado do 3° Batalhão de Infantaria, com 14C8000 

annuaes. , ,i.pnnn 

Vicente Xavier Miranda, soldado do 2o Batalhão de Infantaria, com UoSOOO 
annuaes. 

Vital Vicente Ferreira, an^pecada do 55° Batalhão de Voluntários, com 
1828500. 

PENSÕES DO MONTE-PIO DE MARINHA 

D. Anna Aula Fiúza, filha do finado Tenente Manoel Antônio Fiúza (reside 
cm Santos), com 101S496 annuaes. 

I). Frauciscn Cândida Amalia da Silva, filha do finado Coronel Francisco 
José da Silva, com 1878098 annuaes. 

D. Gertrudcs Maria de Lima Nobre, filha do finado Major Gregorio Ignacio 
Ferreira Nobre, com 3008000 annuaes. 

D. Maria Zclinda do Andrade Aguiar, mãi do 2o Tenente José Ricardo da 
Costa Aguiar e Andrade (reside em Santos), com 2438600annuaes. 

D. Rita Amalia Guedes Portilho, filha do finado Tenente-coronel João 
Annstacio de Souza Pereira da Silva Portilho, com 390S000 annuaes 

EMPREGADOS 1NACTIVOS E DE REPARTIÇÕES EXTINCTAS 

Dr. Anacleto José Ribeiro Coutinho, Lente jubilado na 2a cadeira do 2° anno 
da Faculdade de Direito; largo do Braz, com 2:0008000 annuaes. 

Bacharel Antônio Roberto de Almeida, Juiz de Direito aposentado com as 
honras de Desembargador (reside em Sabará, Minas-Geraes), com 
974S041 annunes. 

Arlindo Rnmires Esquivei, aposentado em Porteiro da Alfândega de Santos 
(reside cm Santos), com 850SO:K) annuaes. 

Conego Fidelis Alvares Sigmaringa de Moraes, jnbilado em Professor de 
rhetorica da Faculdade de Direito; largo de S. Gonçalo, 4, com 
2;l~f!SO00 annunes. 

Bacharel Indaleeio Kandolpho Figueira de Aguiar, aposentado em Trocura-
dor-tiseal da Thesouraria de Fazenda; ladeira de Santa Iphigenia,20, 
com 1:7008000 annnaci. 

Conselheiro 3o\o Chrispiniauo Soares, Lente jubilado da 2a cadeira do 
Io nnno da Faculdade de Direito; largo da Memória, 24, com 3:6008.000 
annuaes. 

file:///lves
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Joaquim José Ventura da Silva, aposentado em Ofncial-maior da Thesouraria 
de Fazenda (reside em Sorocaba), com 4218332 annuaes. 

José Francisco Barroso, aposentado em Thesoureiro da Alfândega de Santos 
(reside em Santos), com 3868962 annuaes. 

José Homem Guedes Portilho, aposentado em Chefe de secção da Thesouraria 
de Fazenda; r. do Quartel,34, com 1:4008000 annuaes. 

Conselheiro José Maria de Avelar Brotero, Lente jubilado da I a cadeira do 
Io anno da Faculdade de Direito e Secretario aposentado da mesma 
repartição; r. das Flores, com 4:6008000 annuaes. 

Luiz Nicoláo Varella, aposentado em Chefe de secção da Contadoria, com 
L400&000 annuaes. 

Bacharel Manoel Alves Alvim, Juiz de Direito aposentado; v. do Ouvidor, 
com 640S00O annuaes. 

Conselheiro Manoel Dias de Toledo, Lente jubilado da 2a cadeira do 3o anno 
da Faculdade de Direito; reside na Penitenciaria, com 3:600g000 
annuaes. 

Bacharel Vicente José da Costa Cabral, aposentado em Inspector da The
souraria de Fazenda; r. das Flores, 20, com 2:0948666 annuaes. 

Conselheiro Padre Dr. Vicente Pires da Motta, Lente jubilado da-2a cadeira 
do 4o anno da Faculdade de Direito ; r . de S. José, 75, com 2:0008000 
annuaes. 

EMPREGADOS PRÒVINCIAES APOSENTADOS 

SECRETARIA DO GOVERNO 

Secretario, Coronel Joaquim Floriano de Toledo, com'1:4318000 annuaes. 
Chefe de secção, Bacharel Diniz Augusto de Araújo Azambuja, com 

1:4008000 annuaes. 
Ajudante do archivista, Manoel Eufrasio de Azevedo Marques Sobrinho. 

ADMINISTRAÇÃO E ARRECADAÇÃO DE RENDAS 

Inspector do Thesouro, Bacharel Vicente José da Costa Cabral, com 1:226(110 
annuaes. 

Procurador-fiscal, Bacharel Francisco José de Azevedo Júnior, com 2:4008000 
annuaes. 

Chefe de secção do Thesouro, Joaquim Gomes de Almeida, com 783jJ480 
annuaes. 

Contador do Thesouro, Tenente-coronel Francisco Martins de Almeida, com 
1:2218740 annuaes. 

Official da Secretaria do Thesouro, Leopoldo Augusto Bueno de Aguiar, 
com 5128440 annuaes. 

3o Official da Contadoria, Antônio Benedito Palhares de Camargo, com 
8058650 annuaes. 

Administrador do Registro do Taboão de Cunha, Tenente José Marques 
Cantinho, com 2:1908808 annuaes. 

Administrador da Barreira da Figueira, Pedro Augusto Bittencourt, com 
1:9078460 annuaes. 

Escrivão da Collectoria da Capital, Major Luiz Ignacio Bittencourt, com 
1:9118380 annuaes. 

Escrivão da Barreira do Cubatão, Fernando Gomes Pereira de Albuquerque, 
com 1:0538580 annuaes. 

Continuo do Thesouro, Francisco Ignacio de Camargo, com2528540annuaes 

CORPO MUNICIPAL PERMANENTE 

Capitão Benedito Innocencio da Silva, com TgOjSfOOO annuaes. 
» Ignacio Joaquim da Silva, com 7208000 annuaes. 
» João Carlos Nogueira de Bauman, com 4498340 annuaes. 



Capitão Joaquim José de SanfAnna, com 618(800 annuaes. 
» José Xavier Ferreira, com 7208000 annuaes. 

Tenente Antônio Joaquim Gomes de Assumpção, com 600S000 annuaes. 
M Francisco Augusto Machado (reside cm Sorocaba), com 4o2$000 

annuaes. 
» João Baptista do Sacramento, com 6048000 annuaes. 
» Joaquim Antônio de Godoy, com 6008000 annuaes. 
» Joaquim Antônio do Mattos, com 6008000 annuaes. 
n José Benedito de Souza Leal, com 4268270 annuaes. 
x Júlio César de Mello Franco, com 600(000 annuaes. 

Alferes Francisco Antônio de Toledo Assumpção, r. dos Carmelitas. 
» João Baptista Sobral, com 4348380 annuaes. 
» Serafim Baptista Vieira Rabello, com 3558660 annuaes. 

1" Sargento laulo Antônio, com 401&500 annuaes. 
Cabo Bento José de Toledo, com 1928200 annuaes. 

Benedito Fortes, com 2348790 annunes. 
• Beraldo Guedes, com 129(840 annuaes. 
» João Alves de Souza, com 297802o annuaes. 

Soldado Antâo Leonardo Villaça, com 1478240 annuaes. 
» Francisco das Chagas, com 2688230annuaes. 
» Francisco José de Assis, com 2778960 annuaes. 
» Joaquim Antônio Neves de Carvalho, com 216(000annuaes. 
» Joaquim Dias, com 161(000 annuaes. 
» José Innocencio Primeiro, com 3418540 annuaes. 
» Manoel Jorge de Assumpção, com 362S270 annuaes. 
> Valeutim da Motta, com 1*84(900annuaes. 

Corneta-mór João Nepomuceno de Camargo Silva, com 153(840 annuaes. 
Musico José Antônio de Oliveira, com 2458470 annuaes. 

ASSEMBLÉA PROVINCIAL 

Director, Tenente-coronel Manoel Antônio Bittencourt, com 1:000(000 
annuaes. 

Io Official, Tenente-coronel Luiz Pinto Homem de Menezes, com 090(000 
annuaes. 

Porteiro, Joaquim Fernandes Cantinho, cora 638(740 annuaes. 
Continuo, Francisco Joaquim Borges, com 450(000 annuaes. 

Manoel José Soares, com 2668410 annuaes. 

INSTRUCÇXO PUBLICA 

Escola normal 

Professor, Bacharel Manoel José Chaves, com 800(000 annuaes. 

Professor de latim 

Quirino do Amaral Campos (de Campinas), com 299(000 annuaes. 

Professores de latim e francez 

Benedito Ferreira Coelho (de S. Sebastião), com 400S000 annuae« 
Felismino Delfim de Andrade e Câmara (de Jacarehv), com 400S0ÓÒ annuaes 
Francisco de Assis e Oliveira (de Guaratinguetá), còm *32l?340 annuaes 
Padre Francisco de Assis Pinto de Carvalho (da Constituição) com 2668660 

annuaes. * * 
Francisco de Paula Xavier de Toledo (de Sorocaba), com 2458816 annuaes 
Tenente João da Paula Xavier (de Itú), com 19881*5 annuaes 
Padre Joaquim José de SanfAnna (de Santos), com 550(000 annuaes 
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Professores de primeiras letras 

Antônio Bandeira Barreto (daC.utia),com 4008000 annuaes.; 
Antônio Gomes de Araújo de Taubaté), com 5888890 annuaes 
Antônio Leite de Campos (Ia cadeira de Camyary), com 460(000imnüaes. 
Antônio Pinto de Jesus Franco (de Paranahyba), com 4008000 annuaes. 
Aurélio Justino Franco (da Limeira), com 17681 oi) annuaes. 
Benedito Xavier Teixeira (de S. Sebastião , com 1:099^0 annuaes. 
Bonifácio de Siqueira Bueno (da Conceição dos Guarulhos), com 1428830 

f ) T i n i i i p * í 
Custodio José ignacio Rodrigues (de Campinas), com 238S800 annuaes. 
Firmino Maria Soares (de Una), com 400(000 annuaes. 
Francisco Alves da Cunha Lima (da Sé), com 5148000 annuaes. 
Francisco de Assis Leite e Silva (de Lorena), com 144(433 annuaes. 
Francisco José de Araújo (de Casa-Branca), com 3608000 annuaes. 
Francisco Ribeiro de Escobar (de S. José dos Campos), com 353SO0O annuaes. 
Jacintho José Ferraz de Araújo (áé Atibaia), com 3903870 annuaes. 
João José de Carvalho (Ia cadeira de Iguape), com 3118880 annuaes. 
João Leite Barbosa (de Pindamonhangaba), com 1818000 annuaes. 
João Pedro de Campos (de Porto-Feliz), com 219(510 annuaes. 
João Vicente de Brito (da Franca), com 4418?60 annuaes. 
Joaquim Anacleto de Moraes (de Harahybuna), com 5008000 annuaes. 
Joaquim José da Silveira Baptista (de Arêas), com 3448100 annuaes. 
José Antônio Fiúza (do Bananal), com 341(940 annuaes. 
José Antônio Vieira de Brito (de Pindamonhangaba), com 415(110 annuaes. 
José Daniel Arnobio (da Piedade), com3603w00 annuaes. 
José Eusebio de Almeida Furtado (de Cunha), com 2778500 annuaes. 
José Lisboa de Almeida (de Tatuhy), com 500(000 annuaes. 
José Marcellino Cavalheiro (de Guaratinguetá), com 4448000 annuaes. 
José Maria Delfim (de Itapecerica), com 330(000 annuaes. 
José Romão Leite Prestes (da Constituição), com 5008000 annuaes. 
Luiz Gonçalves da Rocha (de Campo-Largo, Sorocaba), com 264(530 annuaes. 
Luiz Marques da Silva (de Taubaté), com 493.>330 annuaes. 
Manoel da Costa Brisola (de Itapetininga), com 2538500 annuaes. 
Manoel Ignacio da Fonseca (de Ubatuba), com 600s000 annuaes. 
Padre Thomaz Innocencio Lustosa (de S. Bernardo), com 330(000 annuaes. 
Tristão José da Silva (de Cunha), com 235S200 annuaes. 

Professoras de primeira* letras 

D. Alexandrina Valentina dos Reis (de Casa-Branca), com 330(400 annuaes. 
D. Anna Cândida Albernaz (de Tatuhy), com 269(430 annuaes. 
D. Anna Jacintha de Araújo Couto (de Campinas), com251(l(>0 annuaes. 
D. Barbara Jovina de Oliveira e Souza (de Cananéa), com 1928000 annuaes. 
D. Benedita da Trindade Lado de Christo (da Capital), com 920(000 annuaes. 
D. Catharina Maria da Conceição (da Conceição dos Guarulhos), com 12(i(400 

annuaes. 
D. Emilia Elisa do Valle (de Mogy-Mirim), com 252(500 annuaes. 
D. Emygdia Maria das Dores Salles (de Santo Amaro), com 334(280 annuaes. 
D. Fortunata Rosa de OliveiraDoria (de S. Sebastião), com 266(660 annuaes. 
D. Gertrudes Maria de S. José Netto (de Lorena), com 380(830 annuaes. 
D. Guilhermina Brito de Vasconcellos Crispim (de Pindamonhangaba), 

com 241(390 annuaes. 
D. Joaquina Rosa de Vasconcellos (de Sorocaba), com 188(590 annuaes. 
D. Mana Flora de Souza (2a cadeira de Sorocaba), com 466(110 annuaes. 
D. Maria Laudelina de Moraes (de Jacarehy), com 500(000 annuaes. 
D. Maria do Prado Leme e Silva (Ia cadeira do Rio-Cla«o), com 432(940 

annuaes. 
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D. Rita Cândida Pacheco Freire (de Itú), com 500(000 annuaes. 
D. Rita Joaquina de Lacerda (de Paranahyba), com 288(520 annuaes. 
D. Rita Querina dns Dores (de Cunha), com 222(520 annuaes. 

Seminário da Gloria 

Directora, D. Maria I. <•-adia do Sacramento, com 460(000 annuaes. 

Casa de Corrceção 

Guarda-carcereiro, Ignacio Antônio de Miranda, com 259(810 annuaes 

m riu:;**4* \ 
PERIÓDICOS EXISTENTES NA PROVÍNCIA ATÉ FINS DE 1872 

Americano — Empresário, João Baptista de Mendonça.— Annol.— Publica-se 
cm Pindamonhangaba.— Folha democrática. 

Arecnse. Proprietário, Alfores João José de Araújo Faria.— Redactor, Ba
charel Carlos Caetano de Abreu.— Anno IV.— Periódico litterario, 
cnmmereial, noticioso e imparcial.— Publica-se em Arêas uma vez 
por semann. 

Correio Paulistano.— Director dn redacção c proprietário, Joaquim Roberto 
de Azevedo Marques.— Anno XL\'.— Publica-se na Capitnl todos os 
dia<>. á oxcopcílo dos dias seguintes aos domingos e dias santificados. 

Correio de Taubaté''— Editores, A. J. D. do Prado e F . M. Damasco.— 
Anno I.— Folha dedicada nos interesses da lavoura, commercio e 
industria.—Publica-se em Taubaté. 

Diário de S. Paulo.— Proprietário, Paulo Dèlftno dn Fonseca.— Anno VIII. 
— Folha que publica os actos orneine?.— Publica-se na Capital todos 
os dias, á excepção dos dias seguintes aos domingos e dias san
tificados. 

Diário de Santos.— Redactor, Bacharel José Emilio Ribeiro Campos.— 
Anno I.— Folha imparcial, commercial e noticiosa.— Publica-se 
em Santos. 

Echo Bananalense.— Folha litteraria, agrícola, commercial c noticiosa.— Pu-
blicá-sc todos os sabbado.*, no Bananal. 

Esperança.— Publica-se cm Itú. 
Gazeta de Campinas.— Redactor. Bacharel Francisco Quirino dos Santos. 

— Gerente, José. Maria Lisboa.— AnnoIII.— Publica-se cm Campinas. 
Imprensa.— Director da redacção e proprietário, José Ignacio da Gloria.— 

Anno III.— Publica-se em Santos duas vezes por semana. 
Lorenense.— Proprietário, Manoel Antônio do Góes Moreira.— Anno I.— Fo

lha imparcial, noticiosa c agrícola.— Publica-se em Lorena. 
Mosquito,— Proprietários, L. A. Pereira & C.0— Anno L— Publica-se em 

Arêas, ás quintas-feiras. 
Parahyba.— Proprietário, Joaquim José da Co--ta Victoriano.— Anno IX.— 

Folha litterarh. industml e noticiou.— Publica-se em Guaratinguetá. 
Piudamo,)ha*gabensr.— Empresário, Joaquim Silveira da Costa.— Anno IV.— 

Folha imparcial c noticiosa.— Publica-se em Pindamonhangaba. 
R-ris/a Commercial.— Proprietários, Rocha & Irmão.— Redactor, João José 

Frcd°rico Ludoviee.— Anno XXIV,— Folha imparcial.— Publica-se 
três, vezes por semana, em Santos. 

Sorocaba.— Edit v o proprietário. Jo*c Antônio Pereira Salles.— Anno I. 
— Publica-se cm Sorocaba. 

V.nte DPÍS de M-iio.— Redaetores o proprietários, Bachn-el Antônio da 
Silva Prado e Dr. José Maria Corrêa de Sá e Benevides.— Editor, 
Joaquim Gaspar dos Santos Pereira.— Anno I.— Publica-se na Capital 
duns ve/es por semana. 

rp<i*em*i.— 1-ditor e proprietário, Manoel Jauuario de Vasconcellos.— 
Anno I.— Publica-se em Sorocaba seis vezes por mez. 
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DIVISÃO DA PROVÍNCIA POR DISTRICTOS ELEITORAES 

COLLEGIOS 

CAPITAL 

Sé 
Santa Iphigenia. 
Consolação 
Braz 
0 ' 
Juquery 
Conceição. 
Penha. 
Santo Amaro. 
Itapecerica 
Paranahyba 
S. Bernarde 
Jundiahy 

SANTOS 

Santos. 
Itanhaem. 
S. Vicente 

MOGV DAS CRUZES 

Mogy das Cruzes 
Aruja 
Itaquaquecetuba. 
Santa Isabel 

S. ROQUE 

S. Roque 
Cutia 
Una . 
Piedade 
Araçariguama 

BRAGANÇA 

Bragança. 
Nazareth 
Soccorro 

I a D i s t r í e t o 

17 
5 
5 
3 
4 
4 
5 
2 
8 

11 
5 
3 

11 
—s 
83 

13 
2 
1 

16 

23 
5 
3 

16 

47" 

12 
8 

11 
10 
3 

44 

14 
9 
6. 

COLLEGIOS 

ATIBAIA 

Atibaia 
Campo-Largo 
Santo Antônio da Cachoeira . 
Belém 

ITTj' 

Itú 
Monte-Mór 
Cabreuva 
Indaiatuba 

PORTO-FELIZ 

Porto-Felú 
Pirapora 
Capivary 

SOROCABA 

Sorocaba 
Campo-Largo 

IGJJAPE 

Iguape. 
Jacupiranga 
Juquiá. 
Cananéa 
Xiririca 
Yporanga. 

S. SEBASTIÃO 

S. Sebastião 
Villa-Bella 

9 
4 
7 
6 

__. 
26 

13 
4 
5 
5 

— 
27 

12 
6 
7 

25 

21 
8 

— 
29 

17 
4 
6 
8 
9 
3 

47 

13 
14 

«VI 

29 Total, 400 eleitores. 
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COLLEGIOS 

TAUBATÉ 

Taubaté 
Buquira 
Paiolinho. 
Caçapava.. 

PARAHYBUNA 

Parahybuna 
Natividade 
BairrorAlio 

s. i.nz 

S. Luiz. 
Cunha. 

IBATUBA 

Ubatuba 
Caraguatatuba . 

GUARATINGUETÁ 

Guaratinguetá 

JACAREHY 

Jacareliy 
Santa Branca 

COLLEGIOS 

MOGY-MIRIM 

Mogy-Mirim. 
» Guassú. 

Espirito-Santo do Pinhal 

ITAPETININGA 

Itapetininga . 
Sarapuhv. 
Tatu li v ' 

*° D i s t r í e t o 

39 
1 
3 

15 

58 

15 
4 
5 

24 

18 
14 

32 

26 
4 

30 

37 

21 
14 

35 

COLLEGIOS 

Transportf 
S. José dps Campe* .. 
S. José do Parahytinga 

PINDAMONHANGABA 

*» 
Pindamonhangaba 
Sapucajhy-Minm, 

ARRAS 

Arêas . 
S. Jos£ dp Barreiro. 

BANANAL 

Bananal 

QUELUZ 

Queluz. 
Pinheiros.. 
Silveiras , 
Sapé 

LORENA 

Lorena. 
Cruzeiro 

35 
14 
9 

58 

24 
O 

32 

12 
11 

23 

30 

15 
1 
9 
8 

39 

28 
11 
— 
39 

Total, 402 eleitores. 

3° D l s t r i e t o 

19 
7 
4 

— 
30 

21 
5 

18 

44 

COLLEGIOS 

BOTUCATÚ' 

Botucatú 
N. S. dos Remédios do Tietê. 
Rio-Bonito 
Lençóes . 
S. Domingos. 

FAXINA 

Itapeva 

6 
3 
3 
9 
3 

— 
24 

14 

14 
13 
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COLLEGIOS 

Transporte 
S. João Baptista. 
Apiahy. 
Paranapanema 

CAMPINAS 

Nossa Senhora da Conceição. 
Santa Cruz 
Amparo 

RIO-CLARO 

Eío-Claro-. 
Belém do «Descalvado 
Itaquery 
Limeira . . 
N. S. do Patrocínio das Araras 
Pirassununga. 

CONSTITUIÇÃO 

Constituição-. 
S. Pedro -. 
Santa Barbava 

ARARAQUARA 

Araraquara 
Jabotieabal •. . . 
S. Carlos -do «Pinhal. 
Brotas. 

14 
6 
5 
9 

34 

12 
11 
8 

31 

15 
6 
6 
8 
4 
8 

47 

17 
4 
3 

24 

10 
4 
4 
4 

COLLEGIOS 

Transporte . 
Dous-Corregos 
Jahú 

PENHA DE MOGY-MIRIM 

Penha de Mogy-Mirim. 
Serra-Negra . 
S. João da Boa-Vista 

CASA BRANCA 

Casa Branca 
S. Sebastião da Boa-Vista. 
S. Simão 
Santa Rita do Passa-Quatro . 
Caconde . 
Rio do Peixe. 

FRANCA 

Franca. 
Carmo. 
Santa.Rita do Paraíso. 

BATATAES 

Batataes • 
Santa Anna 
Cajurú. 

22 
2 
5 

29 

8 
8 
9 

25 

13 
6 
6 
5 
6 
4 

40 

24 
3 
3 

30 

14 
6 
9 

— 
29 

22 Total, 387 eleitores. 

AMORTISAÇAO DA DIVIDA DO IMPÉRIO 

INTERNA E EXTERNA 

/ A pontualidade com ,que o Brasil tem satisfeito, ainda em circum-
stancias mais difficeis., seus compromissos financeiros, é um facto geral
mente sabido, e que bem se revela no solido credito de que goza o Thesouro 
Nacional entre nós e nas praças estrangeiras. 

Nem todos, porém, tef-se-hão dado ao trabalho de calcular, pelos" 
dados que annualmente fornece o relatório do Ministério da Fazenda, a 
importância, das obrigações que o Thesouro Geral tem remido desde que 
começou a guerra do Paraguay, que tantos sacrifícios custou ao povo 
brasileiro. 
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Ainda no exercício de 1870 a 1871 tivemos de contrahir dous grandes 
empréstimos, um dentro do Império e outro em Londres, para consolidação 
da divida fluctuante, representada por letras do Thesouro: os que mais 
attençfto prestâo ao estado de nossas finanças, observarião que o poder 
legislativo pôde sem inconveniente applicar parte daquelle» empréstimos a 
outro fim, isto c, ás obras do prolongamento da importante via-ferrea de 
D. Pedro II . a qual já estendeu os seus ramaes pelas margens do mages-
toso Parahyba, em direcção a S. Paulo e ao norte do Rio de Janeiro, e ora 
vai demandando o valle do rio 8. Francisco. 

Todavia, talvez poucas pessoas tenhão bem apreciado o notável facto 
que se manifesta nos documentos offlciaes que publicamos. A amortização 
de nossa divida interna e externa, no periodo decorrido dos exercícios 
de 1865 a 1872, sobe á avultada somma de 83.920:8078222, superior á do 
empréstimo, nacional de 1868 e dos dous contrahidos posteriormente, 
no Rio de Janeiro e em Londres. Estes três empenhos não excedem de 
76.396:7000000. 

Chamamos a attenção de nossos leitores para o referido facto, que 
demonstra a nossa prosperidade, ao mesmo tempo que abona a confiança que 
merece a administração de fazenda do Brasil. 

Illm. e Exm. Sr.—Em observância ao aviso de 9 do corrente met, 
que V. Exc. se dignou dirigir-me, exigindo a demonstração do resgate da 
divida interna e externa, excluídos os depósitos, desde o.exereicio de 1865 
a 1800, em que começarão as operações de credito extraordinárias recla
madas pela guerra do Paraguay, tenho a honra de apresentar a V Exc. as 
inclusas tabellas organisadas pela 2* Cdfttadoria desta TJirectoria. 

Demonstra a tabeliã n. 1 que da divida externa, da interna fundada 
(empréstimo nacional), dos bilhetes do Thesouro e do papel moeda, araor-
tisou-se no decurso daquelle exercício até 30 de Junho próximo passado a 
somma de 83.920:8078222. 

As tabellas ns. 2 ,3 e 4 mostrão desenvolvidamente a amortisação das 
dividas externa e interna fundada, e a dos bilhetes do Thesouro. <• 

Para calcular-se a diminuição do algarismo dos bilhetes do Thesouro, 
tomarão-se exercícios completos, visto que a emissão niensal não representa, 
muitas vezes, augmento de divida, e shn nnticipação de receita. Esta 
explicação é necessária-porque, constando da tabeliã n. 4 que o máximo 
da emissão por exercícios foi de 68.918:5008000, vê-se da de n. 24 do Rela
tório do Ministério da Fazenda de 1869, que TIO de 1868 a 1869 a circulação 
elevou-se, em alguns mezes, a mais de 80.000:0008000. 

Finalmente, a tabeliã n. 5 mostra o resgate do papel-moeda por 
exercícios, e bem assim que provém elle, não só do desconto que soffrem as 
notas em substituição, mas ainda do troco da moeda de bronze que se 
tem emittido. 

A' vista da citada tabeliã n. 2, reconhece-se a pontualidade do go
verno em satisfazer os empréstimos externos; e convém ponderar que as 
amortisações efiectuadas desde o 2" semestre de 1865, depois de contrahido 
o empréstimo desse anno, elevao-se a £ 2.607.847, somma que, comparada 
com a de £ 3.459.600 do de 1871, reduz o acerescimo da divida proveniente 
deste a £ 851.753. 

Examinando-se também a amortisação total constante da tabeliã n. 1, 
e comparando-a com as operações de credito realizadas nos últimos annos, 
vê-se que uma parte destas foi applicada ao resgate e consolidação da 
divida publica. 

A amortisação total, no periodo a que me refiro, importou em 
83.920:8078222, como fica dito. Esta quantia é superior á do produeto dos 
seguintes empréstimos indicados no mencionado aviso: 
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Empréstimo levantado por subscripcão nacional em 1868, 
e cuja amortisação e juros são pagos em ouro. . 27.000:0008000 

Dito proveniente de apólices vendidas ao banco do Brasil 
e a Francisco Eòdrigues Ferreira em 1870. 22 .875J0008000 

Dito externo de 1871 26.521:7008000 
76.396:7008000 

Deus guarde a V Exc—.Directoria geral da contabilidade do The
souro Naciopal. em 16 de Setembro de 1872.— Mm. e Exm. Sr. Visconde 
do Rio Branco, conselheiro de Estado, Senador do Império, Presidente do 
conselho de Ministros, Ministro da Fazenda e Presidente do Tribunal do 
Thesouro.— O director geral, Rafael Archanjo Galvão. 

N. 1.— AMORTISAÇÃO DA DIVIDA PASSIVA DO IMPÉRIO, EXCLUÍDOS 
OS DEPÓSITOS, DESDE O EXERCÍCIO DE 1865 A 1866 

Natureza ia, divida 

Divida externa (ao par) 
Dita interna fundada 
Bilhetes do Thesouro 
Papeb-moeda. 

Amortisação 

23.180:8628222 
1.311:5008000 

57.920:5008000 
1.507:9458000 

Estado da divida 
em 30 de Junho 
ãe 1872. 
139.125:8048444 
283.619:2008000 
10.998:0008000 

159.800:8188000 

83.920:8078222 584.543:8228444 

« Segunda cpntadoria da directoria geral da contabilidade, em 14 de 
Setembro de 1872.-=- O contador, Justino de Figueiredo Novaes. -

N. 2—AMORTISAÇÃO DA DIVIDA EXTERNA DO Io DE JULHO DE 1865 
A 30 DE JUNHO DE 1872 

Do empréstimo de 1839 
» 1852 
» 1858 
» 1859 
» 1860 
» 1863 
» 1865 

O total amortisado distribue-se do seguinte modo 
Exercícios 

1865 a 1866. 
1866 a 1867. 
1867 a 1868. 
1868 a 1869. 
1869 a 1870. 
1870 a 1871. 
1871 a 1872. 

£s. 307.800-0-0 
200.599-0-0 
453.453-0-0 
86.920-0-0 

331.827-0-0 
792.648-0-0 
434.600-0-0 

2.607.847-0-0 

254.400-0-0 
310.600-0-0 
361.000-0-0 
633.900-0-0 
352.700-0-0 
350.500-0-0 
344.747-0-0 

2.607.847-0-0 

23.18Ó^862fl222A i m p o r t a n c i a d a a mortisação em Rs. ao cambio de 27 é de 

Segunda contadoria da directoria geral da contabilidade, em U ^» 
Setembro de 1872.— O contador, Justino de'Figueiredo Novaes. ae 
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N. 3.—AMORTISAÇÃO DO EMPRÉSTIMO DE 30.0e0:000*0W, LEVANTA
DO POR STBSCRIPÇÃO NACIONAL NO ANNO DE 1868 

No exercício de 1868 a 1869. 300:0008000 
» 1869 a 1870 309:0008000 
» 1870 a 1871 *M5:300JOOO 

1871 a 1872 357:0008000 

1.311:5008000 

Segunda contadoria da directoria geral da contabilidade, em 14 de 
Setembro de 1872v—O contador, Justino de Figueiredo Novaes. 

N. 4.—BILHETES DO THESOURO 

Em circulação Emissão Amortitaçâo 

No dia 30 de Junho de 1865 23.650-5008 
1865 a 1866 » 1866 33.016:5008 9.366:0008 
1866 a 1867 » 1867 47.907:7008 14.981:200)* 
1867 a 1868 » 1868 68.918:5008 20.9208008 
1868 a 1869 » 1 8 0 9 . . . . . 66.637:9008 2.280-6008 
1869 a 1870 » 1870 51.54Ôs80O8 J5.091:1008 
1870 a 1871 » 1871 32.61T96tJ8 18.929:5038 
1871 a 1872 » 1872 10.998:0008 21.619:3008 

45.268:0008 57.920:5008 

Segunda contadoria da directoria geral da contabilidade, em 14 de 
Setembro de 1872.— O contador, Justino de Figueiredo Novaes. 

N. 5.—AMORTISAÇÃO DO PAPEL-MOEDA 

No exercício de 1865 a 1866. 3:9308000 
» 1866 a 1867. 7:8261000 

1867 a 1868. 37:7818000 
» 1868 a 1869. 298:8128000 
» 1869 a 1870. 620:6758000 
» 1870 a 1871. 450:3888000 
» 1871 a 1872. 88:5398000 

1.507:9458000 

A amortisação procede do seguinte: 

Descontos de notas substituídas 195:9908000 
Troco de notas por moeda de bronze. 1.311:9558000 

1.507:9458000 

Segundacontadoria da directoria geral da contabilidade, em Urde 
Setembro de 1872.— O contador, Justino de Figueiredo Novaes. 
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QUADRO DARECEITAE DESPEZA GERAES DA PROVÍNCIA 
.NOS ÚLTIMOS. EXERCÍCIOS 

RECEITA 

DESPEZA 

Importação 
Despacho marí t imo. . . 
Exportação 
Interior 
Extraordinária 
Fundo de emancipação 
Depósitos 
Renda não classificada 
Movimento de fundos. 

1870 A 1871 

Todo o exercido 

1871 A 1872 

Abril a Setem
bro de 1872 

800:8248588 
17:8598860 

1.166:3778549 
1.041:8778079 

26:2048970 

241:4858357 

2.368:6108559 

358:058|380 
7:3908870 

470:3848733 
408:7308273 

20Í449PÍ: 
100:309^)8 

15:0868684 
3:2348790 

1872 A 1873 

1" quartel 

223:9398041 
8:5578800 

268:7908027 
294:2608860 
• 1:2758462 
66:9068310 
; 58:4918976 
10:8388613 
2:6308000 

5.663:2398.9621 1.393:0608193 935:6908089 

tá*. 

1870 A1871 

Todo o exercido 

Ministério do Impér io . . . . 
» da Justiça 
» da Marinha 
»* da Guerra . . . . 
» da Fazenda.. . . 
» da Agricultura 

OperaçfJes de credito* 
Movimento de fundos. . . . 

161:3708112 
149:9978066 
81:6428069 

147:7658098 
716:5128353 
128:8308153 

2.368:6108559 

1871 A 1872 

Abril a Setem
bro de 1872 

3.754:7278410 

114:1558383. 
123:6208572 
41:3898733 

202:7648505 
550:3388381 
88:7988833 

244:2628402 
2.441:0388130 

1872 A 1873 

1° quartel 

19:9488190 
19:0868691 
2:2258991 

18:2908308 
66:2308267 
3:4478810 

250:0008000 

3.806:3678939 379:2298257 

EXPORTAÇÃO DA PROVÍNCIA 

Durante o exercicio 
agencias fiscaes -. 

Algodão 
Animaes 
Arroz 
Aves 
Banha. 
Café 
Cangica 
Cigarros 
Couros. 

de 1871' a 1872 exportárão-se pelas differentes 

557.576 arrobas. 
3.476 cabeças. 

114.206 alqueires e 203 volumes. 
66.699 cabeças. 

45 arrobas. 
2.645.246 arrobas. 

3.262 alqueires. 
584 mílheiros e 2 volumes 

5,242 volumes. 
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88 alqueires e 11 volumes. 
2.444 alqueires e 583 volumes. 

904 centos e 775 cachos. 
23.944 arrobas. 
1.394 arrobas. 

303 arrobas. 
17.822 alqueires e 105volumes. 
3.129 dúzias. 

252 unidades e 31 volumes. 
23.242 arrobas. 
3.623 unidades, 472 volumes, 3.315 

alqueires, 85 arrobas e 423 
medidas. 

Valor dos gêneros exportados 26.197:9778261 
Dizimo pago 894:2658795 

A sahida do algodão pelo porto de Santos nos quatro últimos trien-
nios, foi a seguinte: 

Annos Valores 
1860 a 1863 6808000 

Farinha 
Feijão. 
Frutas. 
Fumo. 
Mate . 
Mel de fumo. 
Milho . 
Ovos 
Queijos 
Toucinho. 
Diversos gêneros 

1863 a 1866 
1866 a 1869 
1869 a 1872 

A de café: 
1860 a 1863 
1863 a 1866 
1866 a 1869 
1869 a 1872 

A exportação geral: 
1860 a 1863 
1863 a 1866 
1866 a 1869 
1869 a 1872 

3.4J0 
13.721 
16.511 

0338291 
5478006 
2048516 

23.700:1828116 
23.771:2078063 
30.842:7438849 
37.365:5378935 

24.862:0948136 
28.007:8898985 
46.878:2858761 
55.019:9788889 

No espaço de 12 annos a producção augmentou, portanto, na propor
ção de 221 para 100, em relação ao valor, o que em grande parte é devido 
ao desenvolvimento da cultura do algodão. Neste caminho progressivo, 
a província de S. Paulo, chegando em breve ao termo médio animal de 
vinte mil contos de exportação, occupará um dos principaes lugares na 
escala da producção e poderá acumular grande riqueza interna. 

RELAÇÕES 
SUPREMO T R I B l !\ Al . DE JUSTIÇA 

PRESIDENTE, Conselheiro Joaquim Marcellino de Brito. 

MINISTROS NA ORDEM DE SUAS ANTIGÜIDADES 

Conselheiros: 
Antônio José da Veiga. 
Barão de Monserrate. 
Barão de Pirapama. 
Antônio Pinto Chichorro da Gama. 
José Mariani. 
Antônio Simões da Silva. 
Manoel Machado Nunes. 
Manoel Messias de Leão. 

Conselheiros: 
Francisco de Paula Cargueira Leite. 
Albino José Barbosa de Oliveira. 
Manoel Rodrigues Villares. 
Antônio Rodrigues Fernandes Braga. 
Manoel de Jesus Valdetaro. 
Francisco M. de Freitas Albuquerque. 
Antônio da Costa Pinto. 
João Lopes da Silva Coito. 
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RELAÇÃO DO RIO DE JANEIRO 

PRESIDENTE, Conselheiro Jeronymo Martiniano Figueira dé Mello. 

PROCURADOR DA CORÔA> Conselheiro-D. Francisco Balthazar da Silveira. 

DESEMBARGADORES NA ORDEM DE SUAS ANTIGÜIDADES 

Firmino Pereira Monteiro. 
José Mattoso de Andrade Câmara. 
Caetano Vicente .de Almeida. 
Manoel José de Freitas Travassos. 
José Antônio de MagaUiães Castro. 
Theophilo Ribeiro de Rezende. 
Conselheiro José Tavares Bastos. 
Antônio Francisco de Assevedo. 
José Innocencio de Campos. 
Francisco Mariani. 

Francisco Soares Bernardes de Gou-
vêa. 

D. Luiz dè Assis Mascarenhas. 
José Caetano dè Andrade Pinto. 
Tristão de Alencar Araripe. 
José Norberto dos Santos. 
João José de Andrade Pinto. 
Frederico Augusto Xavier de Brito. 
Viriato Bandeira Duarte. 
Vicente Ferreira da Silva Bueno. 

T R I B U N A L D O COMMERCIO DO R I O D E J A N E I R O 

PRESIDENTE, Manoel Elisiario de Castro Menezes. 

DESEMBARGADORES ADJUNTOS 

Firmino Rodrigues Silva. 
José Baptista Lisboa. 
João Evangelista de Negreiros Sayao 

Lobato. 

João Baptista Gonçalves Campos. 
Luiz Carlos de Paiva Teixeira (inte

rinamente) . 

ORÇAMENTO MUNICIPAL 
R e c e i t a d a s C â m a r a s ' OTuriicipáes d a P r o v í n c i a 

EXERCÍCIO DE 1872 A 1873 

Câmara Municipal da Capital 
» da Cidade do Bananal. 

da Limeira. 
de Lorena 
da Constituição 
de Santos 
de Jacarehy . 
de Itapetininga 
de Pindamonhangaba 
de Mogy das Cruzes 
de Itú 
de Porto-Feliz. 
de S. José dos Campos 
do Rio-Claro . 
de Mogy-Mirim 
do Amparo. 
de Iguape 
de S. Luiz do Parahytinga. 
de Cunha 

52:5428000 
11:7328360 
12:7428670 
7:8388649 
9:7178913 

48:5208000 
5:8418000 
5:0008270 
9:2838132 
5:9698407 

16:5778393 
5:5458789 
4:5128562 
6:9308349 

17:3628747 
10:2078081 
4:4688314 
4:9258521 
3:5888343 

243:3058500 
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Transporte 

Cidade < 
» 
» 
D 

» 
» 
B 
n 

» 
D 

» 

de Campinas 
de Guaratinguetá. 
de Jundiahy 
de Ubatuba 
de Silveiras 
de Bragança 
de Sorocaba 
de S. Roque 
da Franca 
de Parahybuna 

da Villa de Botucatú . 
n 

D 

» 
„ 
» 
it 

» 
» 
» 
a 
» 

» 
» 
» 
» 
í» 

D 

> 

de Caraguatatuba 
de Queluz . 
de Batataes 
de Nazareth 
Bella da Princeza. 
de Campo-Largo . 
de Santa Barbara. 
de Cabreuva 
de S. Vicente . 
de S. José dos Barreiros 
de Una . . . . . 
do Capão Bonito de Paranapa

nema . 
de Santa Branca 
de Brotas 
da Penha . 
de Serra-Negra 
de S. Sebastião 
de S. José do Parahytinga. 
de Cananéa. 

943:3050500 
8:82/*/vsv. 

49:6508000 
12:4268913 
13:9501000 
5:5<6f524 
3:710f000 
9:789$644 

11:7848000 
2:184|270 
4:1238840 
4:4998800 
3:2218579 
1:0868000 
7:7848310 
2:530800o 
2:7478540 

902800O 
1:4308433 
2:0408285 

5388680 
1798000 

3:36484J6 
5308H3 

1:1348000 
2:5201000 
7:8948000 
3:7558058 
1:2398121 
2:8188820 

8878000 
1:9948930 

418:3318446 

CAIXA FILIAL DO BANCO DO BRASIL 

ESTABELECIDA NA RUA DE S. BENTO N. 8 

Director Presidente, Barão de Iguape, rua Direita, 33. 

Director Secretario, Barão do Tietê, r. Direita, 1. 
Director Thesoureiro, Capitão Francisco de Assis Pinheiro e Prado, r. de 

S. José, 31. 
Guarda-livros interino, José Antônio Thomaz Romeiro Júnior, r. de 

S. Bento, 81. 
1* Escripturario interino, Carlos Orosimbo Alvim, r. Episcopal. 
Fiel do Thesoureiro, Diniz Prado de Azambuja, r. Alegre. 
Porteiro e Continuo, Joaquim Francisco das Chagas, r. do Imperador, 18. 

14 



Bfti_..wot6 da Caixa Filial do Banc*o do-Brasil em 
em 31 de Outubro de 1872 

ACTIVO 

Letras descontadas: 
Com duas firmas residentes no lugar . . . 1.833:1798221 
Com uma só firma idem ; 8 

Letras caucionadas: 
P0í títulos commerciaes 63:7908000 
Por outros títulos 8 

Letras a receber: 
De conta da Caixa Matriz 8 
De outras procedências 8 

Letras de concordatas: 
Valor em carteira 

Titiilos em liquidação .-
Por letras protestadas 

Contas correntes : 
Banco do Brasil: sua conta. 5.657:2588454 

» » nossa conta 5.558:4318311 

Saques da Caixa Matriz: 
Aceitas a dias de vista 

Depositas: 
Em ácções do Banco do Brasil 24:0008000 
Em outros títulos e espécies 71:2468000 

Diversos: 
Salèo de varias contas 

Caixa: 
Valor em "prata e pequena quantia em cobre 3:6528221 

» em notas do governo 70:3908000 
em notas do Banco e de diversas Cai

xas filiaes 4:0408000 
» em notas desta Caixa 17:3Í0800Õ 

2 

S.Páülo, 

833:1798221 

63:7908000 

8 

8 

8 

98-8278143 

27:0008000 

95:2468000 

6:9018980 

95:4028221 

220:3468565 

PASSIVO 
Capital: 

Valor fornecido pela Caixa Matriz 
Emissão : 

Valor em circulação 4.-040$OOQ 
Idem existente em Caixa 1.169:4408000 

Letras a pagar : 
Por saques do Banco do Brasil 27:0008000 
Por dinheiro a prêmio ** 

800:0008000 

1.173:4808000 

27:0008000 

2.000:4808000 
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Transporte 

Remessas : 
De conta da Caixa Matriz 
De outras procedências 

Contas correntes simples: 
Dinheiro recebido 

Contas correntes com juros: 
Dinheiro recebido a prêmio 

Depositadores: 
Pelo valor nominal de 120 acçOes do Ban

co do Brasil depositadas pelos Directo-
res desta Caixa, na fôrma dos estatutos 

Por outros títulos e espécies 

Dividendos: 
Pelos que não têm sido reclamados 

Ganhos e perdas : 
Lucros sujeitos á liquidação 

8 
8 

24:0008000 
71:2468000 

2 000:4808000 

8 

27:5708659 

8 

95:2468000 

8088000 

96:2418906 

2.220:3468565 

COMARCA DA CAPITAL 
(3' ENTRANCIA) 

Cabeça de Comarca a Cidade de S. Paulo; e abrange os Municípios da 
Capital, Santo Amaro, Paranahyba e Cutia. 

JUIZ DE DIREITO 

Bacharel Antônio Cândido da Rocha, 
r. da Constituição, 29. (Dá audiência 
nos sabbados ao meio-dia, no sobra
do contíguo ii Igreja da Sé.) 

PROMOTOR PUBLICO 

Bacharel José Machado Pinheiro Lima 
r. do Quartel, 16. 

TERNO DA CAPITAL 

1* DISTRICTO 

Parochias da Só, Senhor Bom Jesus 
do Braz, Penha de França, S. Bernar
do e Conceição dos Guarulhos. 

2 o DISTRICTO 

Parochias de Santa Iphigenia, O', 
Juquery e Paranahyba. 

3 o DISTRICTO 

Parochias de Nossa Senhora da 
Consolação, Santo Amaro, Itapecerica 
e Cutia. 

JUIZ MUNICIPAL, DO C0MMERCI0 E PRO
VEDOR DE RESÍDUOS E CAPELLAS 

Bacharel Felicio Ribeiro dos Santos 
Camargo, r. de Santa Thereza, 14. 
(Dá audiências nas sextas-feiras ao 
meio-dia, no sobrado contíguo á 
Igreja da Sé.) 

Supplentes 
1 Bacharel Ernesto Mariano da Silva 

Ramos, r. da Constituição, 35. 
2 Bacharel Francisco Leandro de To

ledo, r. Direita. 
3 Bacharel Acacio Polycarpo Figueira 

de Aguiar, ladeira de Santa Iphige
nia. 20. 
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JUIZ DE O R P H Ã O S E A U S E N T E S 

Bacharel Elias Antônio Pacheco e Cha
ves, r. da Gloria. (Dá audiência nas 
sextas-feiras ao meio-dia, no so
brado contíguo á Igreja da Sé.) 

Supplentes 
Bacharel Vicente José da Costa Ca

bral, r. das Flores, 20. 
Dr. Francisco Antônio Dutra Rodri

gues, r. do Carmo, 68. 
Bacharel Raphael de Araújo Kibeiro 

Filho, r. da Mooca. 

PROMOTOR DE RESÍDUOS E CAPELLAS 

Bacharel Américo Ferreira de Abreu, 
r. Alegre. 
CURADOR GERAL DOS ORPHÃOS 

Dr. Victorino Caetano de Brito, largo 
de Paysandú, 19. 

CURADOR DOS AFRICANOS LIVRES 

Padre Bacharel Adelino Jorge Monte-
negro, r. de S. José. 

THESOUREIRO DO COFRE DOS ORPHlOS 

Barão do Tietê, r. Direita, 1. 
ESCRIVÃO DO JURY 

Tenente Firmino Moreira Lyrio, largo 
Sete de Setembro, 2. 
SOLICITADORES DO CRIME E CÍVEL 

Antônio Gomes de Araújo, r. da Cons
tituição, 6. 

Capitão Francisco de Paula Xavier de 
Toledo, largo da Sé, 4 (escriptorio). 

João Augusto Rodrigues Ferreira, r. 
da Tabatinguera, bT. 

Luiz Gonzaga Pinto da Gama, r. Vin
te Cinco de Março, 99. 

Capitão Manoel Jo*sé Soares, r. da Li
berdade, 15. 

Raphael Tobias de Oliveira Martins, 
largo de Palácio, 13. 

TABELLIÃES 

1." Bacharel Hippolyto José Soares de 
Souza, cartório á rua do Carmo, 83. 

2.° Capitão Joaquim José Gomes, car
tório á rua da Imperatriz, 44. 

ESCRIVÃO DO REGISTRO DE HYPOTHECAS 

Capitão Joaquim José Gomes, r. da 
Imperatriz, 44. 

ESCRIVÃES DE ORPHÃOS 

l.° Major Manoel Eufrasio de Azevedo 
Marques Sobrinho, ladeira do Porto 
Geral, 2, 

2.° Tenente Januário Moreira, r. do 
Carmo, 63. 

ESCRIVÃO DA PROVEDORIA 

Capitão Joaquim Pereira de Castro 
Vasconcellos, largo da Memória, 45. 

CONTADOR E DISTRIBUIDOR 

Capitão Manoel Cândido Quirino Cha
ves, largo do Riachuelo, 11. 

" PARTIDORES 

Antônio. Augusto de Araújo, r. Ale
gre, 32. 

José da Silva Prado, r. de S. Bento, 59. 
PORTEIRO DOS AUDITÓRIOS 

Benedito da Costa Braga, r. da Liber
dade, 7. 

OFFICIAES DE JUSTIÇA 

Álvaro Roberto da Cunha, r. da Li
berdade, 19. 

Benedito da Costa Braga, r. da Liber
dade, 7. 

Firmino Antônio Rodrigues dos Pas
sos, r. da Liberdade, 20. 

Francisco Cesario Mendes, r. da Glo
ria, 5. 

João Ignacio de Mattos, r. das Flo
res, 49. 

José Pio da Silva Peixoto, r. da Boa-
Vista, 5. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO DE POLICIA 

Conselheiro Dr. Francisco Maria de 
Souza Furtado de Mendonça, r. da 
Gloria, 40 (chácara dos Inglezes). 

Supplentes 
1." Bacharel Luiz de Oliveira Lins e 

Vasconcellos, v, da Princeza, 11. 
2.° Bacharel Carlos Mariano Galvão 

Bueno, r. do Quartel, 16. 
3.° Dr. Clemente Falcão de Souza, 

ladeira de Santo Antônio, 1. 
ESCRIVÃO DA DELEGACIA 

Capitão Benedito Antônio Coelho Net
to, travessa do Rosário. 

GUARDA NACIONAL 

COMMANDO SUPERIOR DA 
CAPITAL 

Este Commando Superior abrange 
a Capital e as Villas de Santo Amaro, 
Paranahyba e Cutia, e tem o Io e 2o Ba
talhões, 1» e 2* secções de Batalhão e 
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3* Companhia avulsa, de Infantaria; 
Io Esquadrão de Cavallaria e os Bata
lhões da reserva 1" c 11°. 

O Io Batalhão tem por sede as Fre-
guezias da Sé, Braz, S. Bernardo e 
Nossa Senhora do O'; o 2o Batalhão, 
as de Santa Iphigenia, Penha, Con
ceição dos Guarulhos e Juquery. 

A 1* secção, a Villa de Santo Amaro 
e Freguezia de Itapecerica ; a 2» sec
ção, a Villa de Paranahyba; a 3* Com-
Íianhia avulsa, a Villa da Cutia; e o 
ísquadrão de Cavallaria, as Fregue-

zias da Sé, Santa Iphigenia, Penha, 
Conceição dos Guarulhos e Juquery. 

COMMANDANTE SUPERIOR 

Coronel Antônio ProostRodovalho, r. 
de S. José, 63. 

CHEFE DO ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Ignacio Gabriel Mon
teiro de Barros. (Ausente.) 

DITO (AGGREGADO) 

Tenente-coronel Antônio Joaquim da 
Costa Cuimarães, r. da Consola
ção, 26. 

MAJORES AJUDANTES DE ORDENS 

Sebastião José Rodrigues de Azevedo, 
r. dos Bambus. 

João Paulo da Costa, r. da Boa-Vis
ta, 38. 

CAPITÃO QUARTEL-MESTRE 

Manoel Leite do Amaral Coutinho, 
r. Alegre, 26. 

CAPITÃO SECRETARIO GERAL 

Isidoro José Pereira, ladeira do Porto-
Geral, 15. 

CIRURGIAO-MÓR 

Cândido Ribeiro dos Santos, lareo de 
Palácio, 1. 6 

1° BATALHÃO 
E S T A D O-M A I O R 

Tenente-coronel commandante, Paulo 
Delflno da Fonseca, largo de Palá
cio, 2. 

Major-fiscal, Pedro Gonçalves Dente, 
travessa do Seminário^ 2. 

Tenente quartel-mestre, Manoel Joa
quim de Andrade Júnior, largo da 
Cadêa, 13. 

Alferes ajudante, João Lourenço da 
Silva Antero, r. das Flores. 2. 

Alferes secretario, José Rodrigues de 
Barros, r. das Flores, 26. 

Alferes porta-bandeira, Henrique Ni-
coláo Schmidt, largo de S. Fran
cisco. 

/* Companhia 
Capitão (foi designado Major-fiscal). 
Tenente, Felismino Vieira Cordeiro, 

ponte do Piques. 
Alferes, Joaquim Leite Penteado, r . 

do Ouvidor. 
» Guilherme Backeuser Jú

nior, reside em Santos. 
2* Companhia 

Capitão, Serafim Sérgio de Souza, r. 
Vinte Cinco de Março, 88. 

Tenente, Ernesto Pinheiro e Prado, 
r. do Príncipe, 23. 

Alferes, João de Oliveira Fagundes, 
r. do Ouvidor, 35. 

Victorino Gonçalves Carmil-
lo, reside em Campinas. 
3* Companhia 

Capitão, João dos Santos da Silva Sil
vado, r. do Carmo. 

Tenente, Theodulo Augusto Varella, 
r. do Senador Feijó, 20. 

Alferes, Innocencio José de Brito 
Júnior, r. de S. Bento. 

» Vicente Ferreira de Aquino, 
r. Alegre. 
4* Companhia 

Capitão, João Antônio de Oliveira 
Campos, r. da Gloria, 79. 

Tenente, Júlio Octaviano Gonçalves 
Benjamin, r. de Santo Amaro. 

Alferes (foi designado para ajudante). 
» João Augusto Pereira, r. da 

Boa-Morte. 
5* Companhia 

Capitão, Manoel Cândido Quirino Cha
ves, largo do Riachuelo. 

Tenente, vago 
Alferes, José Corrêa de Moraes, r. da 

Gloria, 26. 
» João Pinto Guedes Júnior, re

side na Freguezia de Nossa 
Senhora do O' 

6* Companhia 
Capitão, João Mendes da Silva, r. do 

Arouche. 
Tenente, Pedro Alves da Cunha, resi

de na Freguezia de Nossa Senhora 
do O" 

Alferes, João Antônio da Cunha Li
ma, reside na ponte do 
Anastácio. 



soo 

Alferes João < Baptista de Oliveira, 
largo da Memória. 

As paradas das difterentes Compa
nhias, são: — da Ia, 2a e 3a, no largo 
de S- Bento, onde também é do Bata
lhão; da 4a, na Freguezia do Braz ; da 
5a, na de S. Bernardo, e da 6a, na de 
Nossa Senhora do O' 

2o BATALHÃO 

E S T A D O - M A I O R 

Tenente-coronel commandante, Bento 
José Alves Pereira, r. dos Bam
bus, 22. 

Major-fiscal, Isidoro Marques Canti-
nho, Campinas. 

Tenente quartel-mestre, Jesuino An
tônio de Castro, largo da Liber
dade, 14. 

Alferes secretario, Antônio Mariano 
Garcia. (Ausente.) 

Alferes porta-bandeira, vago 

í* Companhia 

Capitão, Carlos Augusto de Borba, r. 
do Commercio, 14. 

Tenente, José Constando Lustosa, 
largo Sete de Setembro, 44. 

Alferes, Virgílio Goulart Penteado, 
Agua-Branca. 

» João Pedro de Mello, largo de 
Palácio, 8. 

ia 

Capitão, vago 
Tenente, José Domingues Frade, r. 

do Commercio, 6. 
Alferes, Francisco Pinto Nunes, r. da 

Quitanda, 20. 
» Antônio Branco de Miranda 

Oliveira, largo da Memó
ria, 17. 
3a Companhia 

Capitão, Antônio José Osório da Fon
seca Júnior, r. da Constituição, 39. 

Tenente, Lucas Queiroz de Assump
ção. (Ausente.) 

Alferes, Antônio José Abranches, r. do 
Aterrado de Santo Amaro. 

» Mathias José Nogueira. 
4* Companhia 

Capitão, vago 
Tenente, Hilário Luiz da Silveira Bre

ves, travessa de Paysandú, 1. 
Alferes, Caetano Firmino de Andrade. 

5a Companhia 
Capitão, Cândido Galrão de França, 

Juquery. 
Tenente, Firmino Moreira Lyrio, largo 

Sete de Setembro, 2. 
Alferes, Thomé Augusto de Almeida, 

Juquery. 
» Pedro Monteiro de Alcântara, 

Juquery. 
6* 

Capitão, Messias Egydio dos Santos, 
Marco de meia légua. 

Tenente, Antônio Carlos de Campos 
Mello, r. das Flores, 13. 

Alferes, Francisco José Ribeiro Ratto, 
reside em Santos. 

AGGREGADO 

Major João de Souza Carvalho Júnior, 
r. da Imperatriz, 37. 

ESQUADRÃO DE CAVALLARIA 

Major commandante, José Raggio No-
brega, reside em Campinas. 

Porta-estandarte, Alferes José de 
Souza Fernandes, r. da Constitui
ção, 31. 

1* Companhia 

Capitão, . . . . 
Tenente, Joaquim Bueno da Silva, r. 

do Príncipe, 2. 
Alferes, . 

2* Companhia 
Capitão, Antônio Manoel Moreira de 

Camargo, r. da Consolação, 29. 
Tenente, Pedro Nelson, r. do Prín

cipe, 29. 
Alferes, 

BATALHÃO N. 1 DA RESERVA 

ESTADO-MAIOR 

Coronel commandante, Francisco Ma
ria de Souza Furtado de Mendonça, 
largo da Gloria, 40 (chácara dos fn-
glezes). 

Tenente quartel-mestre, João Antônio 
de Camargo, residente em S. Ber
nardo. 

Alferes secretario, Manoel Joaquim de 
Ornellas Júnior, r. Formosa, 2. 

Alferes porta-bandeira, José Leandro 
de Toledo Júnior, r. da Palha, 87. 

Tenente-cirurgião, Dr. Francisco Ho-
norato de Moura, r. de S. Bento, 68. 
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1* Companhia 
Capitão, José Maximino de Sampaio. 

(Ausente.) 
Tenente, José Joaquim de Oliveira, r. 

do Commercio, 3. 
Alferes, Joaquim Cândido de Azevedo 

Marques,largo de S. Fran
cisco, 8. 

» Domingos Pereira da Silva. 
2* Companhia 

Capitão, Joaquim Roberto de Azevedo 
Marques, r. da Imperatriz, 27. 

Tenente, Joaquim Antônio Taques Al
vim, r. do Carmo, 65. 

Alferes, Francisco Antônio Baruel, re
side em SanfAnna. 

» Luiz Pacheco de Toledo Jú
nior, largo da Luz. 

3* Companhia 
Capitão, Francisco de Paula Xavier de 

Toledo, largo da Memória, 53. 
Tenente, Januário Moreira, r. do Car

mo, 63. 
Alferes, Antônio Alves de Siqueira Ra

mos, Conceição. 
» Joaquim Antônio de Lemos 

Cruz, r. dos Bambus, 26. 
4* Companhia 

Capitão, Marcellino José do Nasci
mento, r. Ouvidor, 12. 

Tenente, Júlio Nunes Ramalho da Luz, 
r. de S. Bento, 69. 

Alferes, Justo Nogueira de Azambuja, 
r. da Imperatriz, 1. 

» José Joaquim Vieira Guima
rães, r. da Estação da Luz. 

5* Companhia 
Capitão, Cândido Borges Barreto, es

trada Vergueiro. 
Tenente, vago 
Alferes, Cândido Leonardo do Espi

rito-Santo, r. da Esperan
ça, 50. 

» Emilio Pinto de Saes, r. do 
Ouvidor, 34. 
6* Companhia 

Capitão, Benedito Antônio Coelho 
Netto, travessa do Rosário, 55. 

Tenente, Antônio Martins de Oliveira 
Machado, r. do Amador Bueno, 9. 

Alferes, José Antônio de Oliveira Men
des, r. do Seminário, 27. 

» Rufi.no Mariano de Barros, tra
vessa da Sé, 11. 

7* Companhia 
Capitão, Joaquim José Gomes, r. da 

Imperatriz, 44. 
Tenente, Antônio Archanjo Dias Bap

tista, r. do Paraíso, 23. 
Alferes, Florentino Leite de Camargo, 

Barro-Branco. 
» João Ildefonso de Brito, r. da 

Consolação, 46. 

8* Companhia. 
Capitão, Jeronymo Ghirlanda, ladeira 

de Santa Iphigenia. 
Tenente, Joaquim Mariano Galvão 

Bueno, r. do Tabatinguéra, 68. 
Alferes, Antônio Gabriel Franzen, r. 

da Gloria, 77. 
Bacharel Lupercio da Rocha 

Lima. (Ausente.) 
OFPICIAES AGGREOADOS 

Tenente-coronel Manoel Autonio Bit
tencourt, r. Direita, 16. 

Major Luiz Ignacio Bittencourt, r. da 
Esperança, 16. 

» Hygino José Xavier, r. de S. 
Bento, 25. 

Capitão Antônio Bernardo- Quartim, 
Jardim Publico. 

» Carlos Emilio de Azevedo 
Marques, r. da Esperan
ça,!». 

> Jesuino de Oliveira Mendes. 
(Ausente.) 

João Baptista de Moraes, r. 
da Consolação, 28. 

» João Maria de Azevedo Se
gurado (Ausente.) 

» Joaquim Francisco de Paula 
Rabello, reside na Concei
ção. 

» José Elias de Paiva, ladeira 
de Santo Antônio, 4. 

u José Felippe Salman. (Au
sente.) 

» José Homem Guedes Porti
lho, r. do Quartel, 34. 

» Paulino José Soares de Souza, 
r. do Braz, 16. 

u Pedro Carlos de Oliva, r. do 
Ouvidor, 30. 

Tenente Antônio Manoel de Camargo, 
reside na Cutia. 

» Antônio Theodoro Xavier, r. 
de Santo Amaro, 57. 

» Benedito José de Oliveira, re
side na Cutia. 

» Cândido Mariano de Brito, 
freguezia do O'. 

http://Rufi.no
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Tenente Damaso José da Silva Soares, 
freguezia do O'. 

» Gabriel Fernandes Cantinhò, 
r. de S. Bento, 39. 

» Henrique Fernandes Canti
nhò, r. das/Flôres, 22. 

» Jesuino Franco de Oliveira, 
freguezia do O'. 

>, Joaquim Galvão de França. 
(Ausente.) 

Alferes Américo Alves Pinto deMen-
"donca, r. da Esperança, 52. 

» Bento" da Silveira Ramos, re
side em Juquery. 

Carlos Augusto Bresser,Braz. 
» Carlos Soares de Souza, largo 

, da Luz, 57. 
» Francisco Antônio da Silva 

Silvado, r . do Senador Fei-

JM°- , I 
» Joaquim Honorio Barbosa de 

Toledo, r. do Paraíso, 27. 
» Joaquim José Guedes, fre

guezia do O'. 
» José Francisco de Moraes No-

brega, r. Alegre, 16. 

11° BATALHÃO DA RESERVA 

ESTADO-MAIOR 

2A Companhia 
Capitão, Joaquim Gustavo Pinheiro e 

Prado, r. de S. José, 22. 
Tenente, Prudencio da Cunha Brito, 

reside na freguezia do O' 
Alferes, Firmino Antônio da Silva 

Whii;acker, r . da Liberdade. 

Capitão 

Tenente-coronel commandante, Ba
charel Antônio Pinto do Rego Frei 
tas, campo do Aroüche. 

Tenente quartel-mestre, Vicente Xa
vier de Medeiros, r. da Consolação 

Tenente-cirürgiãp, vago *. . 
Alferes secretario, Lino Gonçalves 

Peres, r. do Ouvidor, 33. 
Alferes porta-bandeira, Luiz de Fran

ça Varella, r. do Trem, 8. 
í a Companhia 

Capitão, Bacharel Francisco Leandro 
de Toledo, r. Direita, 25. 

Tenente, José Antônio Gonçalves, r 
da Fundição, 2. 

Alferes, Antônio Pinto Praxedes Gui
marães, r. do Porto-Geral, 9. 

3 3 Companhia 

Capitão, Christino Augusto da Fon
seca, r. da Cadêa, 15. 

Tenente, Francisco Antônio de Oli
veira Sallès, reside em S. Bernardo. 

Alferes, Bento João do Espirito-San
to, reside na freguezia do O'. 

4a Companhia 

Capitão, Joaquim Fernandes Canti
nhò Sobrinho, r. de S. Bento, 39. 

Tenente, João Baptista Alves de Si
queira, reside na freguezia do O'. 

Alferesv Joaquim Antônio da Silva 
Bueno, r. do Commercio, 10. 

Aggregados 

Firmino Antônio de Cam
pos Penteado, r. do Prín
cipe, 37. 

Francisco Clemente Paz 
Leite, r. da Palha, 2. 

João de Oliveira Cunha, 
Piques. 

Joaquim Pereira de Castro 
Vasconcellos, largo da 
Memória, 45. 

Tenente Francisco Antônio Maria
no, reside em S. Ber
nardo. 

» Joaquim Antônio L e a l , 
largo do Riachuelo. 

» José Antônio Rodrigues de 
Vasconcellos, r. âfi Boa-
Vista. 

» José Innocencio Alves Al
vim, r. da Boa-Vista. 

Alferes Joaquim de Oliveira Mendes, 
r. do Seminário, 27. 

MUNICÍPIO DA CAPITAL 
Chegando Thomé de Souza em 1549, como Governador Geral, trouxe 

em sua companhia os primeiros Jesuítas que desembarcarão no Brasil, os 
quaes tinhão por superior o Padre Manoel da Nobrega. Sendo este no
meado Provincial da nova Província Brasilica, o seu primeiro acto memo
rável foi ordenar a transferencia do Collegio da Villa de S. Vicente para 
o campo. 
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Em conseqüência dosta resolução entrarão os Padres a procurar um 
sitio conveniente para edificação do Collegio; mas não lhes agradando a 
povoação de Santo André, nem a Aldêa de Piratininga, escolherão um 
lugar eminente entre e rio Tamanduatchy e o ribeiro Anhangabahú. 
Aconselharão a Marfim AtTonso Tcbvreçá e a Cay Uby, senhor da Geri-
batyba, que mudassem suas residências para junto do futuro Collegio, 
ao que annuirão estes chefes, e Tcbvreçá veio edificar suas casas onde hoje 
K o mosteiro deS. Bento, pelo que enamavão antigamente á rua de S. Bento, 
rua de Martim Affonso. Os vassallos de Tebyreçá seguirão o exemplo de* 
seu príncipe, e fundarão nova Aldêa no local que" hoje oecupa a cidade de 
S. Paulo, c cm pouco tempo ficou deserta a Aldêa de Piratininga. 

Nossa mesma época, isto é, pelo fim do anno de 1553, vierão de S. Vi
cente 13 ou 14 Jesuítas governados pelo Padre Manoel de Paiva, os quaes, 
com auxilio de Tebyreçá, edificárão uma pequena casa e uma igreja 
contigua no local escolhido. 

Para orago desta e da nova Aldêa escolherão ao Apóstolo S. Paulo, 
por se ter casualmente celebrado a primeira missa no dia 25 de Janeiro 
de 1551, em que a Igreja commemora a conversão deste santo. 

Attrahidos pelos religiosos forão reunindo-se & nova Aldêa muitos 
indios do sertão o lugares circumvizinhos, o que deu oceasião a contendas 
entre os habitantes da Villa de Santo André e os Padres da Companhia de 
Jesus, com o fim de attrahirem o maior numero de povoadores para suas 
localidades. 

Depois de contenderem por alguns annos, obteve o Padre Manoel da 
Nobrega, em 1500, que o Governador Geral Mem de Sá mandasse extinguir a 
Villa de Santo André, e mudar o pellourinho para defronte do Collegio, pelo 
que i nova povoação ficou na classe das Villas com o titulo de S. Paulo de 
Piratininga. 

Os Guaianazes, oriundos de Piratininga, e mais indios ali moradores, 
vendo que ifto concorrendo portuguezes e oecupando suas terras, desampa
rarão a nova Villa de S. Paulo e forão edificar duas aldéas, uma com a deno
minação de Nossa Senhora dos Pinheiros e outra com a invocação de S. Mi-
guel, e abi permanecerão até que Jeronymo Leitão concedeu por uma só 
sesmarin, em 1580, seis leguas em quadra de terrenos para cada uma das 
duas aldêas. 

O Collejrio de S. Paulo de Piratininga tinha sido destinado pelos Je
suítas para educação da raça portugueza ; mas logo que esteve sob a direc-
ção do padre Anchieta, passou a ser applicado á dos indios. 

A Villa de S. Paulo de Piratininga, em 1710, foi erecta em Cidade, 
em 1746 em sede episcopal, c em 1823 obteve o titulo de Imperial Cidade. 

Tendo sido Capital desde 1683, e achando-se bem collocada sobre o 
tnboleiro de uma collina pouco elevada, tendo em torno de si extensas planí
c i e com o nome de várzeas, que a unem á margem esquerda do rio Tietê, 
que a banha pelo Indo do norte, é esta a maior e mais populosa Cidade da 
Província. Os edifícios públicos mais notáveis daCidade, são : a Cathedral, 
os conventos do Carmo, de S. Bento, de Santa Thereza, da Luz e o de 
S. Francisco (actualmente oecupado pela Faculdade de Direito), o Palácio do 
(ioverno (Collegio que foi dos Jesuítas), o Quartel Militar, a Penitenciaria, 
e a casa da Câmara, que serve de cadêa; alóm destes edifícios ainda ha a 
ig-eja do Coll, lí.o. a de S. Pedro, a de Santa Iphigenia, a do Bom Jesus do 
Braz, a da Misericórdia, a de Santo Antônio, a dos Remédios, a do Rosário, 
a de S. Gonçalo (em obras\ a da Boa-Morte (em obras) e a capella dos Afflic-
tos. Assim também o collegio de Nossa Senhora da Gloria, o hospital de 
Caridade, o de Lázaros e o hospício de alienados. Tem um jardim publico 
regular no bairro da Luz. 

A companhia de Carris de Ferro percorre a parte principal da Cidade, 
dando commodo c fácil transito até á estação da estrada de ferro Ingleza ; e 
á noite accende-se uma excellente illuminação a gaz. 

Na edificação particular notão-se bons prédios, e tendência para intro-
ducção do gosto moderno nas construcçOes. 

15 
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A Cidade contém quatro freguezias, que são : a da Sé, a de Santa 
Iphigenia, a da Consolação e a do Senhor Bom Jesus do Braz. Em redor da 
Cidade ficão ainda collocadas cinco freguezias : a LNE. a da Conceição doa 
Guarulhos, distando 3leguas ou 16,6 kilometros ; a NO. a de Nossa Senhors 
do O', distando 2 leguas ou 11,1 kilometros; a L. a de Nossa Senhora da 
Penha, distando 1 légua e% ou 9,7 kilometros ;-ao S. a de S. Bernardo, dis
tando 3 'A leguas, ou 19,3 kilometros ; ao N. a de Juquery, distando 5 le
guas ou 27,7 kilometros. 

Nos subúrbios da Cidade existem boas chácaras, que produzem frutas 
hortaliças, chá, e em algumas fabrica-se vinho nacional em quantidade que 
promette tornar-se uma importante industria. Nos sitios e fazendas culti
va-se mantimentos, algodão, café, e cria-se gado. 

Possue actualmente algumas fabricas importantes, e em breve terá 
uma de tecidos, cuja edificação acha-se já bem adiantada. 

C Â M A R A 1 H U X I C I P A L 

PRESIDENTE 

Coronel Antônio Proost Rodovalho, 
r. de S. José, 63. 

VEREADORES 

Bacharel Ernesto Mariano da Silva 
Ramos, r. da Constituição, 35. 

Brigadeiro Joaquim Mendes Guima
rães, r. de S. Bento, 65. 

Tenente-coronel Antônio José Fer
nandes Braga, largo de Santa Iphi
genia, 38. 

Bacharel Paulo Egydio de Oliveira 
Carvalho, r. da Caixa d'Agua, 6. 

Tenente-coronel Bento José Alves Pe
reira, r. dos Bambus, 22. 

Coronel Cláudio José Pereira r Di
re i t a^ . 

Commendador Joaquim Fernandes 
Cantinho Sobrinho, r. de S. Ben
to, 39. 

Capitão José Homem Guedes Porti
lho, r. do Quartel, 34. 

Supplentes 
Alferes Carlos Augusto Bresser, Braz. 
Tenente-coronel Francisco Martins 

de Almeida, r. do Ouvidor. 
Bacharel Indalecio Randolpho Figuei

ra de 'Aguiar, ladeira de Santa Iphi
genia, 20 F 

Bento Alves de Siqueira Bueno, r. Vin-
te Cinco de Marco, 85. 

Bacharel João Floriano Martins de To-
ledo, largo da Memória. 

Alferes José Leandro de Toledo Júnior, 
capitão Antônio Manoel Moreira de 

Camargo, r. da Consolação. 
Alteres Virgílio Goulart Penteado. 
Joaquim Floriano Wanderley. 

SECRETARIO 

Tenente-coronel Antônio Joaquim da 

Costa Guimarães, r. da Consola
ção, 26. 

FISCAES 

Antônio Joaquim de Lima, r. da Pa
lha, 15 (districto do sul). 

Flaminio Alves Ramos, r. da Consti
tuição (districto do norte). 

PROCURADOR 

Major João de Souza Carvalho, r. da 
Imperatriz, 37. 

CONTADOR 

Antônio Egydio de Moraes, r. da 
Consolação, 28. 

COLLECTOR 

Capitão Luiz Antônio Gonçalves, r. da 
Constituição. 

COBRADOR 

Capitão Leonardo Severo do Espirito-
Santo, r. da Esperança, 50. 

AFERIDOR 

Capitão Serafim Sérgio de Souza, 
r. Vinte Cinco de Marco, 88. 

MEDICO 

Dr. Francisco Honorato de Moura, 
r. de S. Bento,68. 

ADMINISTRADOR DA PRAÇA DO MERCADO 

Alferes Antônio Praxedes Guima
rães, ladeira do Porto-Geral. 

ADMINISTRADOR DO CEMITÉRIO 

José Gomes de Faria, r. da Boa-Morte. 
VETERINÁRIO 

Manoel José Carneiro, estrada Ver
gueiro. 

PORTEIRO 

Possidonio José da Silva, r . do Thea-
tro, 26. 
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DISTRICTO DO SUL DA SE 
SUBDELEGADO 

Tcnente-coro-tri Paulo Delflno da Fon
seca, largo d" Palácio, 2. 

Supplentes 
1°, Major Luiz Ignacio Bittencourt, 

r . da Esperança, 10. 
2°, Vago 
3o, vago 

ESCRIVÃO 

José Moreira Lyrio, largo Sete de Se
tembro, 2. 

JUIZES DE TAZ 

Tenente-coronel Paulo Delfino da Fon
seca, largo de Palácio, 2. (Dá au
diência nas quintas-feiras, ás 4 ho
ras da tarde, na casa de sua resi-
dencin.) 

Bacharel Paulo Egydio de Oliveira 
Carvalho, r. da Caixa d'Água, 6. 

Coronel Gabriel Marques Cantinho, 
r. do Imperador, 13. 

Capitão José Homem Guedes Porti
lho, r. do Quartel, 34. 

Supplentes 
Fernando Mendes de Almeida, largo 

de S. Gonçalo, 6. 
Alferes Antônio Gabriel Franzen, r. 

da Ctloria, 77. 
João Baptista Paes, r. da Cadêa, 33. 
Capitão Christino Augusto da Fon

seca, r. da Cadêa, 15. 
ESCRIVÃO 

Eduardo Olympio da Silva, ladeira da 
Tabatinguéra. 

DISTRICTO DO NORTE DA SF. 
SUBDELEGADO 

Capitão Isidoro José Pereira, ladeira 
do Porto-Gcral, 15. 

Supplentes 
1°, Coronel Cláudio José Pereira, r. 

Direita, 3 . 
2o, vago 
3a , vago 

ESCRIVÃO 

Antônio Justiniano Pinto de Saes, 
largo dos Cnrros. 

JUIZKS 1>E PAZ 

Dr. Francisco Honorato de Moura, 
r. de S. Bento, 68. (Dá audiência 
nas sextas-feiras, as 4 horas da 

tarde, em casa de sua residência.) 
Capitão Innocencio José de Brito, r 

de S. Bento, 28. 
Capitão Joaquim Alves da Silva Lop«s, 

r. do Commercio, 35. 
Dr. Theodoro Reichert, r da Impe

ratriz, 33. 
Supplentes 

Dr. Joaquim Augusto de Camargo, 
r. Direita, 37. 

Caetano Antônio d'* Moraes, r. da 
Constituição, 60. 

Dr. Clemente Falcão de Souza Filho, 
ladeira de Santo Antônio, 1. 

Dr. José Maria Corrêa de Sá e Bene-
vides, r. Direita, 41. 

ESCRIVÃO 

Antônio Pedro de Oliveira, r. de São 
João. 

COLLECTORIAS 

GERAL 

Collector 

Coronel Gabriel Marques Cantinho, 
r. do Imperador, 13. 

Ajudante 
Tenente João Baptista do Sacramen

to, r. dos Bambus, 8. 
Escrivão 

Tenente-coronel Antônio Alves da 
Cruz, travessa do Seminário, 4. 

Ajudante 
Antônio Eusebio Portilho da Silva, 

r. dos Estudantes, 7. 
P R O V I N C I A L 

Collector 
Capitão José da Silva Prado, r. de 

S. Bento, 59. 
Escrivão 

Hermogenes de Azevedo Marques, r . 
da Boa-Vista, 30. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Tenente-coronel Paulo Delfino da Fon
seca, largo de Palácio, 2 

Tenente Manoel Joaquim de Andrade 
Júnior, largo deS . Gonçalo, 13. 

Tenente-coronel Carlos Maria de Oli
va, largo do Carmo,54. 

Fernando Mendes de Almeida, largo 
de S. Gonçalo, 6. 
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Victor Antônio de Mello, r. das Flo
res, 58. 

João Baptista Paes, r. da Cadêa, 35. 
Coronel Antônio Proost Rodovalho, 

r . de S. José,63. 
Brigadeiro Joaquim Mendes Guima

rães, r. de S. Bento, 65. 
Barão de S. João do Rio-Claro, largo 

do Carmo, 64. 
Capitão Tristâo da Cunha Cavalheiro, 

ladeira de S. João. 
Coronel Gabriel Marques Cantinho, 

r . do Imperador, 13. 
Commendador Joaquim Fernandes 

Cantinho Sobrinho, r . de S. Ben
to, 39. 

Dr. Francisco Antônio Dutra Rodri
gues, r . do Carmo, 68. 

Barão do Tietê, r. Direita, 1. 
Conego Joaquim Manoel Gonçalves 

de Andrade, travessa do Collegio, 7. 
Coronel Cláudio José Pereira, r . Di

reita, 3 . 
Barão de Iguape, r. Direita, 33. 

Supplentes 

de Moraes, da Caetano Antônio 
Constituição, 60. 

Capitão Adolpho José Branco. 
Antônio José Ferreira, r. do Senador 

Feijó, 29. 
Dr. João Francisco dos Reis, r . de 

S. Bento, 40. 
Tenente José Constancio Lustosa, 

largo Sete de Setembro. 
Major José Raggio Nobrega, reside 

em Campinas. 
Tenente Firmino Moreira Lyrio, largo 

Sete de Setembro, 2. 
Capitão Christino Augusto da Fon

seca, r . da Cadêa, 15. 
Capitão João Antônio Vieira, r. de 

S. Bento, 33. 
Dr. João Theodoro Xavier, largo da 

Praça do Mercado. 
Bacharel João Mendes de Almeida, 

largo de S. Gonçalo, 6. 
Alferes João de Oliveira Fagundes, 

r . do Ouvidor, 35. 
Capitão Francisco de Assis Pinheiro 

e Prado. 
Alferes Joaquim Leite Penteado. 
Capitão Serafim Sérgio de Souza, r . 

Vinte Cinco de Março, 88. 
Dr. José Maria Corrêa de Sá e Bene-

vides, r . Direita, 41. 
Dr. Clemente Falcão de Souza Filho, 

ladeira de Santo Antônio, 1. 

I N S T R U C Ç A O P R I M A R I A 

PROFESSORES PÚBLICOS 

Sé (aula em S. Francisco), Antônio 
Gabriel Franzen, r. da Gloria, 77. 

Bairro da Gloria, Joaquim Antônio 
Mattoso Ferraz, largo doRiachuelo, 
38. 

Rua de S. Bento, Felicio Augusto de 
Oliveira, r. do Commercio, 3. 

Rua Vinte Cinco de Março, Bacharel 
João Antônio de Oliveira Campos, 
r. da Gloria, 79. 

Rua da Boa-Morte, Padre João de 
Souza Carvalho, r. da Imperatriz, 37. 

Ypiranga, Antônio Canuto de Oliveira. 
Barra-Funda, José Alves de Souza 

Pinto. 
PROFESSORAS PUBLICAS 

Caguassú, D. Adriana de Oliveira 
Abranches, r. de Santo Amaro. 

Sé (Ia cadeira), D. AgostinhaLeme da 
Silva Prado, r. da Constituição, 22. 

Rua Vinte e Cinco de Março, D. Áu
rea Rodrigues Duarte Ribas. 

Bexiga, D. Benedita Mattoso Ferraz, 
largo do Riachuelo, 38. 

Sé (Ia cadeira do sul), D. Catharina 
do Prado Alvim, r. da Cadêa, 13. 

Ypiranga, D. Guilhermina Alves das 
Mercês, Cambucy. 

Rua das Flores, D. Guilhermina Vas
concellos, r. das Flores, 4. 

Sé (2a cadeira do norte), D. Henri-
queta de C. Lima Faro, r. de S. Ben
to, 16. 

Barra-Funda, D. Isabel Maria da Glo
ria, Palmeiras. 

P A R O C H I A S D A C I D A D E 

FREGUEZIA DA SÉ 
Cura, Conego honorário Dr. Marcellino 

Ferreira Bueno, r. de Santa The
reza, 3. 

IGREJAS EXISTENTES NA FREGUEZIA 

Cathedral: teve principio a edificação 
da Ia Matriz em 1555. Em 1745, 
achando-se o templo ameaçando 
ruina, foi demolido, e deu-se come
ço no mesmo lugar a outra Matriz, 
que é hoje a Cathedral, no dia 5 de 
Abril de 1745. Foi encarregado da 
edificação o Padre Matheus Louren-
ço de Carvalho, seu ultimo Vigário 
collado e primeiro Arcediago, tendo 
por companheiro neste trabalho a 
Domingos João Villarinho, 
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Convento dos Carmellitas: foi fun
dado por Frei Antônio de 8. Paulo, 
em 1594. Prior actual, Frei Manoel 
de Ascenção Franco. 

Ordem Terceira de Nossa Senhora do 
Carmo: foi estabelecida logo de
pois da fundação do Convento. 

Coavento dos Beneditinos : sendo 
uma pequena ermida, em 1598 Frei 
Mauro Teixeira deu principio ao 
actual Mosteiro. Abbade, Frei João 
de S. Bento Pereira. 

Recolhimento de Santa Thereza : foi 
fundado em 1685 por D. José de 
Barros e Alarcão, Io Bispo do Rio 
de Janeiro, estando de visita em 
S.Paulo. 

Senhor Bom Jesus do Collegio : os 
Padres da Companhia de Jesus 
principiarão a sua edificação em 
1554. 

S. Pedro: foi fundada pelos Padres 
Ângelo de Siqueira e Francisco Al
ves Calheiros, que obtiverâo em 7 
de Novembro de 1740 provisão para 
a erecção da capella ; lavrando-se 
um termo em 12 de Abril de 1741, 
no qual foi marcado o lugar em que 
hoje existe. 

Misericórdia: já existia em 1703, ig
nora-se, porém, quem fosse seu 
fundador. 

Santo Antônio: ignora-se a data de 
sua edificação e quem fosse seus 
fundadores,* sabendo-se apenas que 
om 1717 foi concertada com esmo-
l»s dos fieis. 

S. tlonçalo. 

Nossa Senhora dos Remédios: sup-
pôe-se ter sido a antiga capella de 
S.Vicente, que foi instituída por | 
Sebastião Fernando do Rego no 
anno de 1727, defronte da Cadêa. 

Nossa Senhora do Rosário : foi fun
dada pelo Ermitão Domingos de 
Mello Tavares, que obteve em 2 de 
Novembro de 1725 licença para a 
erecção da capella, na qual despen
deu dez mil cruzados que obteve de 
esmolas, sendo pela mesma licença 
o mesmo Mello Tavares nomeado 
seu Administrador perpetuo. 

Nossa Senhora da^Bon-Morte. 
Capella de Nossa "Senhora d>s Afflic-

tos. 
IRMANDADMS 

SANTA CASA DE MISKRICORDIA 

Provedor, Barão de Iguape, r. Direi
ta, 33. 

Escrivão, Coronel Joaquim Floriano 
de Toledo, largo da Memória, 30.. 

Thesoureiro, Capitão João José de 
Camargo. 

1° Procurador, Dr. Joaquim Augusto 
de Camargo. 

2° Procurador, Joaquim Antônio da 
Silva. 

Mordomo dos expostos, Aurélio Joa
quim de Souza Fernan
des. 

» do hospital. Major João 
Braz da Silva, ladeira de 
S. João. 

» dos presos, Bacharel Ma
noel Alves Alvim. 

Irmãos de mesa 
1 Senador F. A. de Souza Queiroz, r. 

do Ouvidor, 27. 
2 Barão do Tietê, r. Direita, 1. 
3 Coronel Ignacio José de Araújo. 
4 Dr. João Theodoro Xavier, praça 

do Mercado. 
5 Conselheiro Francisco Maria de 

Souza Furtado de Mendonça, r. 
da Gloria, 40. (Chácara dos In-
glezes.) 

6 Bacharel Martinho da Silva Prado, 
r. da Consolação, 82. 

7 Bacharel Francisco Leandro de To
ledo. 

8 Coronel Cláudio José Pereira, r. 
Direita, 3. 

9 Bacharel João Carlos da Silva Tel-
les, Braz. 

10 Bacharel Francisco José de Azeve
do Júnior. 

11 Major Domingos de Mello Rodri
gues Loureiro, r. de S. Bento,21. 

12 Capitão Joaquim Roberto de Aze
vedo Marques, r . da Impera
triz, 27. 

Definidores 
1 CommendadorFelicio Pinto de Men

donça e Castro, r. do Carmo, 79. 
2 Luiz Pereira de Campos Vergueiro, 

r. do Quartel, 18. 
3 Bacharel João Ribeiro da Silva, r. 

Alegre, 30. 
4 Dr. Antônio Carlos Ribeiro de An

drada Machado e Silva, r. do Im
perador, 9. 

5 Bacharel Francisco Aurélio de Sou
za Carvalho, ladeira de S. Fran
cisco, 2. 

6 Tenente-coronel Paulo Delfino da 
Fonseca, largo de Palácio, 2. 

7 Capitão Francisco de Paula Santa 
Barbara, r . do Carmo, 
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8 Felisardo Antônio Cavalheiro e 
Silva. 

9 Padre João Baptista de Oliveira. 
10 Alferes Joaquim Mariano Galvão 

Bueno. 
11 Tenente-coronel José Theodoro Xa

vier, travessa do Quartel, 1. 
12 Conselheiro Vicente Pires da Motta, 

r. de S. José, 75. 
Mordomo da bandeira, Manoel Joa

quim de Andrade, largo de S. Gon
çalo, 13. 

Hospital 
Medico, Dr. Antônio Caetano de Cam

pos, r. do Commercio, 29. 
Capellão, Conego Dr. João Jacintho 

Gonçalves de Andrade, r. da Boa-
Vistâ, 13. 
O hospital é dirigido por cinco ir

mãs de caridade de S. José, e tem um 
enfermeiro, uma enfermeira, dous ser
ventes e duas cosinheiras. 
DE NOSSA SENHORA DA CONSOLAÇÃO 

E S. JOÃO BAPTISTA 

Protector, Sua Magestade o Impera
dor. 

Provedor, Barão do Tietê, r. Direita, 1. 
Conselheiro, Barão de S. João do Rio-

Claro, largo do Car
mo, 64. 

» Tenente-coronel B e n t o 
José Alves Pereira, r . 
dos Bambus, 22. 

» Capitão Domingos Ser-
torio. 

» Conego Dr. Joaquim do 
M o n t e C a r m e l l o . 
(Corte.) 

Secretario, Capitão Francisco de Paula 
Xavier de Toledo, largo da Memó
ria, 53. 

Thesoureiro, Manoel Joaquim da Costa 
e Silva, r. Direita, 2. 

Mordomo, Capitão Antônio Bernardo 
Quartim, Jardim Publico. 

Procurador, Manoel Joaquim Nobreza 
de Almeida. 
Acha-se a cargo desta irmandade o 

hospital dos Lázaros. 
Enfermeiro do hospital, Joaquim José 

Ramalho. 
DE S. PEDRO 

Provedor, Conego Bacharel Joaquim 
Manoel Gonçalves de Andrade, tra
vessa do Collegio, 7. 

Escrivão, Conego Antônio Augusto 
de Araújo Muniz, r. de Santa The
reza, 1. 

Thesoureiro, Conego Joaquim José da 
Silva, r. da Imperatriz, 45. 

Procurador, Padre Carlos Augusto 
Gonçalves Benjamin, r. de Santo 
Amaro. 

Sacristão-mór, Conego Antônio José 
Gonçalves, r. da Fundição, 2. 

E 12 mesarios. 

DO SANTÍSSIMO SACRAMENTO, ERECTA 
NA SÉ 

Provedor, Conselheiro Dr. Vicente 
Pires da Motta, r. de S. José, 75. 

Thesoureiro, Vigário Capitular, Ba
charel Manoel Joaquim Gonçalves 
de Andrade, travessa do Collegio, 7. 

Procurador, Tenente-coronel Bento 
José Alves Pereira, r.dos Bambús,22. 

Thesoureiro da fabrica, Bacharel Ma
noel José Chaves. 

E 12 Irmãos de mesa. 
DE S. JORGE 

Provedor, Barão de S. João do Rio-
Claro . 

Secretario, Coronel Nuno Luiz Belle-
garde. 

Thesoureiro, Tenente José Domingues 
Frade. 

Procurador, Tenente Hilário Luiz da 
Silveira Breves. 

E quatro Irmãos de mesa. 
DO SENHOR DOS PASSOS 

Provedor, Barão de S. João do Rio-
Claro . 

1° Secretario, Francisco de Paula 
Santa Barbara. 

2o Secretario, Caetano Antônio de 
Moraes. 

Thesoureiro, Capitão Benedito Antô
nio Coelho Netto. 

Procurador, Tenente José Domingues 
Frade. 

Andador, Francisco Rodrigues da Cu
nha. 

Seis Conselheiros e seis Definidores. 
DO ROSÁRIO DOS HOMENS PRETOS 

Juiz e protector, João Ignacio Esteves. 
Secretario e protector, Thomaz das 

Dores Ribeiro. 
Thesoureiro, Capitão Luiz Antônio 

Gonçalves. 
Procurador, Marcellino Alves da Cruz. 
E 12 mesarios. 
Sacristão, Marcellino Pinto do Rego. 

DA ORDEM TERCEIRA DO CARMO 

Prior, Conselheiro Dr. Joaquim Igna
cio Ramalho. 
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Sub-Prior, Dr. Paulo Antônio do Valle. 
Commissario, Frei Manoel da Ascen

ção Franco. 
Secretario, Capitão Francisco de Pau

la Santa Barbara. 
Thcsjoureiro, Bacharel Francisco Lean

dro de Toledo. 
Procurador geral, Bento Alves de Si

queira Bueno. 
Procurador da igreja, Capitão João 

dos Santos da Silva Silvado. 
Thesoureiro da cera, Antônio de Pa-

dua do Coração de Jesus. 
Seis Definidores e quatro Vigários do 

Culto. 
Priora, D. Anna da Silva Prates. 
Sub-Priora, D. Maria Jesuina de Oli

veira. 
Mestra de Noviças, D. Anna Barbara 

Nogueira de Baumann. 
Zeladora, D. Maria Francisca de Aze

vedo Pereira. 
Sacristã, D. Carolina de Ascenção 

David. 
» D. Maria das Dores de As

sumpção . 
E 12 Irmãs de mesa. 
DA VENERAVEL ORDEM TERCEIRA DE 

S. FRANCISCO DA PENITENCIA 

Thesoureiro, Capitão Fortunato José 
dos Santos. 

Procurador e zelador, José Germano 
do Carmo. 

Andador, Domingos José Rodrigues. 
Mais 12 Irmãos de mesa, 12 Irmãs de 

de mesa e duas Sacristãs. 
DO GLORIOSO S. BENEDITO 

de Mesa 
Vicente Pires da 

Ministro, Barão de S. João do Rio-
Claro. 

Vice-ministro, Barão de Itapetininga. 
Ministra, D. Anna Marcohna Mon

teiro de Barros. 
Vicc-ministra, vago 
Secretario, vago 
Syndico, João Antônio de Borba Cujo. 
Procurador, José Leandro de Toledo 

Júnior. 
Thesoureiro da cera, Francisco Pinto 

Nunes. 
Vigário do Culto Divino, Tenente José 

Domingues Frade. 
Mestre de Noviços, João Antônio 

Mendes Pereira. 
Mestra de Noviças, D. Anna Eufrasia 

do Espirito-Santo Frade. 
Sacristã, D. Maria Benta. 
Andador, Bento Pinto. 
Mais 14 Definidores e 14 Definidoras. 

DE NOSSA SENHORA DA BOA-MORTE 

Protector, Conego Dr. Joaquim do 
Monte-Carmello. 

Juiz, Joaquim Marcellino da Silva. 
Juíza, D. Antonia Joaquina Leite 

Penteado. 
Secretario, Antônio José de Almeida. 

Irmãos 
Conselheiro Dr. 

Motta. 
Barão de S. João do Rio-Claro. 
Conego Dr. Marcellino Ferreira Bueno. 
Antônio Maria Chaves. 
Capitão João dos Santos da Silva Sil

vado. 
José Francisco de Carvalho. 
João Antônio de Borba Cujo. 
Capitão Isidoro José Pereira. 
Marcellino Pinto do Rego. 
João de Deus do Sacramento. 
Sebastião Antônio Gomes. 
Tenente José Domingues Frade. 

Irmãs de Mesa 
Baroneza de S. João do Rio-Claro. 
D. Maria das Dores Lustosa. 
D. Jesuina Emilia Pedroso Lobo. 
D. Margarida de Oliveira Branco. 
D. Ambrosina Maria Joaquina. 
D. Luisa Emilia Galvão de Moura La

cerda. 
D. Joaquina Maria da Conceição Serra. 
D. Fehcia Maria do Espirito-Santo. 
D. Brandina da Costa Cabral. 
D. Fortunata Balbina da SHva. 
D. Leocadia Maria da Annunciação. 
D. Felismina Barbosa de Lima Cam

pos. 
CONFRARIA DE NOSSA 

DORES 
SENHORA DAS 

Erecta na Cathedral. E' filial da 
ordem dos servos de Maria, gozando 
por isso dos mesmos privilégios e 
graças da Ordem dos Servitas, con
forme a provisão do Padre Geral, 
Çassada em Roma a 3 de Agosto de 
773. Foi fundada pelo Conego Faus-

tino Xavier do Prado com provisão 
do Bispo D. Fr. Manoel da Resurrei-
cão, datada de 21 de Fevereiro de 
1780, que approvou seu compromisso. 

Anno compromissal de Abril de 
1872 a Abril de 1873. 
Provedor, Francisco Taques Alvim. 
Provedora, D. Maria Benedita Camil-

lo Gavião Peixoto. 
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Thesoureiro, Cenego-chantre Joaquim 
José da Silva. 

Secretario, Major Eirmino José Bar
bosa. 

Procurador, Dr. Paulo Antônio do 
Valle. 

Zelador, Frederico Antônio de Alva
renga. 

CULTO EVANGÉLICO 
IGREJAS 

A Presbyteriana. — Foi estabelecida 
em 5 de Março de 1805, pelo Pastor 
A. L. Blachford, em a rua de São 
José n . 1, onde continua a cele
brar as funcções de seu culto. 
Pastor actual," G. W. Chamber-
lain. 

The protestant evangelical ckurch. — 
Foi formada pela união de vários 
membros da communidade angli
cana e outros dissidentes. O tem
plo é o que está sendo edificado no 
terreno da chácara — Campo Re
dondo, que foi generosamente ce
dido para tal fim pelo Barão de 
Mauá. Pastor actual, J . I . Lee. 

A Allemã. — Foi organizada pelos Al-
lemães residentes na Capital, em 
1° de Novembro de 1871. A sala de 
suas sessões é na ladeira de São 
Francisco n. 6. Pastor actual, revd. 
Krochne. 

BANCO MAUÁ & COMP. 

Estabelecido na rua Direita n. 44. 
Gerente, Júlio J . Rodrigues. 
Sub-gerente e caixa, João A. de Sá. 
Guarda-livros, Thomaz Fernandes da 

Silva. 
Ajudante do guarda-livros, Henrique 

Teixeira Cavalheiro. 

CASAS BANCARIAS 
DE BERNARDO GAVIÃO, RIBEIRO & GAVIÃO 

Sócio, Bernardo Avelino Gavião Pei
xoto. 

» João Ribeiro da Silva. 
» Camillo Gavião Peixoto. 

Empregados 
Advogado, Bacharel Antônio Manoel 

de Campos Mello Filho .' 
Guarda-livros, Francisco Manoel Rie-

senberger. 
Escripturario, José O' D o n e l l Pa

checo . 
J . C. Müller. 

DO DR. REICHERT 

Rua da Imperatriz n . 33. 
Guarda-livros, Casimiro Alves Fer

reira, largo do Riachuelo, 2 . 

UNIÃO PAULISTA 

COMPANHIA DE SEGUROS MARÍTIMOS 
E TERRESTRES 

Escriptorio á rua Direita n. 48. 
Presidente, Barão do Tietê, r. Direi

ta, 1. 
Director, Antônio Proost Rodovalho, 

r. de S. José, 63. 
Bento José Alves Pereira, 

r. dos Bambus, 22. 
Rodolpho Wuhrstem, re

side em Santos. 
Agente em Campinas, Major João 

Antônio de Azevedo. 
Guarda-livros, Antônio Joaquim Al

ves Costa. 
Porteiro, José Pedro de Andrade. 

COMPANHIA CARRIS DE FERRO 
DE S. PAULO 

Presidente 
Manoel Ubelhart Lemgruber. 

Director es 
Themistocles Petrocochino. 
B. Caymari. 

EM S. PAULO 

Fiscal, F. M. Riesenberger. 
Administrador, Albino Luiz Judeé. 

THE S. PAULO GAS COMPANY 
LIMITED 

Autorisada a funccionar no Império 
por decreto n. 5.071 de 14 de Agos
to de 1872. 
SEDE DA COMPANHIA, EM LONDRES 

Escriptorio da companhia, r. de S. 
Bento, 70. 

Fabrica, no Braz. 
ADMINISTRAÇÃO EM S . PAULO 

Director residente, Daniel M. Fox, 
r. Alegre, 6. 

Contador, John Knowles, r. Alegre. 
Guarda-livros, Sidney Waddington r! 

Aurora. 
Gerente, Joseph Bryan, fabrica do eaz 
Cobrador Juho Arão Theodorico 
Engenheiro fiscal, Augusto Francisco 

Gonçalves, r. da Imperatriz, 51 
(Hotel da Europa.) ' 
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BIBLIOTHECA POPULAR 

Rua da Imperatriz, 32. | 
Directores 

Bacharel Américo Brasilio de Campos. 
Luiz (ionzaga Pinto da Gama, r. Vinte 

Cinco de Março, 99. 
Vicente Rodrigues. 

NOCII DIDF . .S 

ATHENEO L1TTERARIO 

Funcciona ás quartas-feiras, desde 
15 de Março até 15 de Outubro. 
Presidente, Gregorio Francisco de Mi

randa. 
Vice-Presidente, José Maria Metello. 
1° Secretario, Luiz Paulino Pereira 

Pinto. 
2o Secretario, Júlio Mendonça Mo

reira. 
1° Orador, AntônioTiburcio Figueira. I 
'i° Orador, Antônio Ferreira Neves, j 
Thesoureiro, Edmundo Palmeira Pe- ] 

reira da Cunha. 
Commissão de Historia 

Antônio Ferreira Neves. 
Gregorio Francisco de Miranda. 
Luiz Alves Leite de Oliveira Bello. 

Coinmissâo de Litteratura 
Antônio Tiburcio Figueira. 
Evaristo Gonçalves Murinho. 
Martinho A.da Silva Campos. 

Commissão de Philosophia 
Francisco Mendes de Paiva. 
Martinho Duarte Pinto Monteiro. 
Pedro Wencosláo Mello c Cunha. 

Commissão de Direito 
Arthur Gonçalves de Oliveira Carva

lho. 
José Maria Metello. 
Luiz Paulino Pereira Pinto. 

NÚCLEO JURÍDICO 

Lsta associação funcciona regular
mente ás quartas-feiras e sabbados, 
no siihlo—Martiniano—rua do Meio. 

A eleição de seusfunecionarios faz-
se de dous em dous mezes, começan
do os seus trabalhos a 15 de Março. 
hndnndo-se a 15 de Outubro. 

Discutem-se ás quartas-feiras ques
tões do direito criminal, c aos sab
bados fazem-se sessões pratica* do 
jury. 

GERMAKIA 

Sociedade allemã para recreio, canto 
e propagação de conhecimentos geraes 
e úteis, principalmente de conheci
mentos industriaes, por meio de jor-
naes, discursos e uma bibliotheca. 
Acha-se fundada desde 1808. 
Io Presidente, Carlos Rath.professor. 
'«.° Presidente, Georg Hund. 
1° Secretario, Carlos Messemberg. 
i° Seeretario, Banch. 
Thesoureiro, Carlos Weilli. 

Rua do Príncipe, 8. 

ARTÍSTICA BENEFICENTE 

Presidente, Joaquim Roberto de Aze
vedo Marques, r. da Imperatriz, i7. 

Vice-Presidente, Jesuino Antônio de 
Castro. 

Thesoureiro, José Cândido Raphael. 
1° Secretario, José Francisco de Al

meida. 
2° Secretario, Joaquim Francisco de 

Azevedo. 
1° Visitador, Manoel de Jesus Lus-

tosa. 
2o Visitador, Mathias Schreiber. 
Io Procurador, Antônio Affonso de 

Moraes Torres. 
2o Procurador, Emilio Pinto de Sae*. 

PORTUGUEZA DE BENEFICÊNCIA 

Presidente, Joaquim Lopes Lebre, r. 
Direita, 8. 

Vice-Presidente, Miguel da S i l v a 
Lima, r. de Palácio, 14. 

1° Secretario, ( amillo José de Sam
paio, r. do Commercio, 18. * 

2' Secretario, José Gomes Leal, r. do 
Commercio. 

i Thesoureiro, Martinho Antônio Bor
ges Nogueira, r. Direita. 

Procurador, Joaquim José da Silva 
Neiva, r. de S. João, 66. 

Beneficente, Adão José de Souza, r. 
do Commercio. 

I 
! CONSELHO 

! Antônio da Silva Reis. 
| Aurélio Joaquim de Souza Fernandes. 
! \velino de Souza Figueiredo. 
! Bernardino Martins Lara. 
Bernardo Rodrigues Pereira. 
Commendador Felix de Abreu Pereira 

Coutinho. 
Francisco Ferreira dos Santos. 
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Ignacio Ferreira. 
Joaquim Quaresma da Silva. 
Joaquim Rodrigues dos Santos Sobri

nho. 
José Moreira da Fonseca 
Lucas José Ribeiro. 
Manoel Corrêa Guedes. 
Manoel de Paiva e Oliveira. 
Victorino José Alves. 

ALLEMÃ BENEFICENTE 

Foi creada em 1863, com o fim de 
prestar soccorros aos pobres, orphãos, 
viuvas e doentes da raça germânica 
que fallão a lingua allemã; conta ac
tualmente 20 sócios. 
Presidente, Luiz Bamberg, r. da Im

peratriz, 7. 

ALLEMÃ DE SOCCORRO MUTUO 

Funcciona á rua do Ouvidor, 42. 
Presidente, J o ã o Adolpho Schritz-

meyer. 

EUTERPE COMMERCIAL 

(Sociedade de musica) 
Presidente, Avelino de Souza Figuei

redo, largo de Palácio, 8. 
Vice-Presidente, Joaquim Lopes Le

bre, r. Direita, 8. 
Io Secretario, Antônio Maria Mendes 

da Costa. 
2° Secretario, Innocencio José de Brito 

Júnior. 
Thesoureiro, Simão da Costa. 

. CONCÓRDIA FAMILIAR 

Funcciona na rua Direita, 7. 
Presidente, Desembargador Bernardo 

Avelino Gavião Peixoto. 
Io Secretario, Tenente-coronel Fran

cisco Martins de Almeida. 
2o Secretario, Capitão Isidoro José Pe

reira. 
Thesoureiro, Antônio Teixeira de Car

valho. 
Administrador, Major João de Souza 

Carvalho Júnior. 

CASSINO PAULISTANO 

Director, Commendador Joaquim Fer
nandes Cantinho Sobrinho. 

Vice-Director, Coronel Joaquim' Flo
riano de Toledo. 

Io Secretario, Capitão Christino Au
gusto da Fonseca. 

2o Secretario, José Maria de Azevedo 
Marques. 

Thesoureiro, Theodulo Augusto Va
rella. 

Administrador, Antônio José Fernan
des Lage. 
Commissão de revisão de estatutos 

Conselheiro Martim Francisco Ribeiro 
de Andrada. 

Coronel Joaquim Floriano de Toledo. 
Bacharel João Floriano Martins de To

ledo. 

Commissão de exames de contas 
Bacharel João Floriano Martins de To

ledo. 
Thomaz Fernandes da Silva. 
Alferes Joaquim Dias de Toledo. 

CLUB DEMOCRÁTICO COM
MERCIAL 

Presidente, Capitão João dos San
tos Silva Silvado. 

Thesoureiro, Eduardo Augusto de 
Souza. 

Secretario, Antônio Brasilio de Senra 
Cardoso. 

Procurador, Fclisbino A u g u s t o da 
Costa. 

SOCIEDADES MAÇONICAS 

LOJA CAPITULAR AMIZADE 

(Ao valle da rua da Tabatinguéra) 

Veneravel, Dr. Joaquim Augusto de 
Camargo. 

Io Vigilante, Capitão João Soares. 
2o Vigilante, Bacharel José Machado 

Pinheiro Lima. 
Thesoureiro, Aurélio de Souza Fer

nandes. 

LOJA CAPITULAR SETE DE SETEMBRO 

(Ao valle do largo do Riachuelo) 

Orador, João de Cerquei-a Mendes 
Secretario, Alferes Lino Sonçaíves 

T h r a S C U o r S o C a p Í t a ° F e l Í S m * o Viei-
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LOJA AMERICA 

(Ao valle da ladeira de S. Joãoj 
Veneravel, Dr. Américo Brasiliense 

de Almeida Mello. 
Io Vigilante, Bacharel Américo Bra- \ 

süico de Campos. , 
2° Vigilante, Luiz Gonzaga Pinto da] 

Gama. i 
Orador, Bacharel Luiz Alves Leite de 

Oliveira Bello. 
Secretario, Antônio Figueira. 
Thesoureiro, Francisco Antônio de 

Moura. 

LOJA DE ADOPÇAO SETE DE SETEMBRO 

(Ao valle d> largo do Riachuelo) 

Grã-Mcstrn, D. Francisca Carolina de 
Carvalho. 

Inspectora, D. Carlota da Rocha Lima. 
Depositaria, D. Maria do Carmo de 

Andrade. 
Oradora, D. Constantina de Oliveira 

Campos. 
Secretaria, D. Maria Isabel de Olivei

ra Cumpos. 
The*ourei"a, D. Henriqueta de Cer

quei ra Lima Faro. 

COLLEGIOS DE MENINOS 

Carios Knlipell, travessa da Caixa 
dWgun, 8. 

Capitão Isido'o .Io ó Pereira, ladeira 
do Porto-Ge-al, 15. 

João Bcnteley, r. Alegre, 57. 

COLLEGIOS DE MENINAS 

D. Adeliidc Luiza de Moliua, r. d 
Ypiranga, 5. 

D. Honorata Maria da Conceição, r. j 
da Tabntinguéra, 61. * 

D. Joanna Alexandrina de Carvalho, 
(Collegio Minerva) r. da Constitui
ção, 23. 

D. Manoola Pereira, travessa de San
ta Thereza, 2. 

D. Maria do Carmo de S. Abranchcs, 
r. do líiachuelo, 5. 

ESCOLAS PARTICULARES 

.1 Americana.—Foi fundida em Março 
do anno passido pelo Pastor da 
igreja evangélica presbyteriana, G. 
W. Chamberlain. — Funcciona na 
rim de S. José, 1. Além de primeiras 

letras, lecciona-se musica, geogra
phia, arithmetica e grammatica por
tugueza. Ha também uma aula da 
língua ingleza dirigida pelo profes
sor J. 8. Bradwell. As aulas tém 
sido regidas por D. Palmyra Rodri
gues, Antônio B. Trajano, M. A. de 
Menezes e Antônio Pedro Cerqueira 
Leite. O programma desta escola 
inclue o ensino de outras matérias 
secundaria", que serão introduzidas 
á proporção do adiantamento dos 
alumnos. E' para ambos os sexos. 

Instituto A llcmâo.—(Deutsche Schule.) 
Director, Frederico Kling, r. da Im
peratriz, 7. Primeiro Curso—Pri
meiras letras. — Segundo Curso — 
Allemão, grammatica, portuguez, 
francez, inglez, historia, geogra
phia, arithmetica, desenho e gym-
nastica. Aulas particulares de la
tim e geographia. Para o sexo mas
culino. 

Escola allemâ, de Henriqueta Passig. 
Largo de S. Francisco, 4. Ensina a 
ler, escrever, arithmetica, francez, 
allemão, historia bíblica, geogra
phia, historia universal, historia 
natural, e trabalhos de agulha. Esta 
escola pertence ao sexo feminino. 

Escola Allemâ, de Adolpho Krauss. 
Rua do Senador Feijó, 4. Ensina 
portuguez, allemão, francez, latim, 
arithmetica, geometria, geographia 
e desenho. V,' para o sexo masculino. 

CAPITALISTAS 

Bacharel Antônio de Aguiar Barros, 
r. do Miguel Carlos, 1. 

Bacharel Antônio Francisco de Aguiar 
c Castro. 

Bacharel Antônio da Silva Prado. 
Ayres Coelho da Silva Gameiro, r. Di

reita, 40. 
Barão de Iguape, r. Direita, 33. 
Barão do Tietê, r. Direita, 1. 
Bento Alves de Siqueira Bueno, r. Vin

te Cinco de Março, 85. 
Tenente-coronel Bento José Alves Pe

reira, r. dos Bambus, 22. 
Camillo Gavião Peixoto, r. Alegre, 2. 
Desembargador Bernardo Avelino Ga

vião Peixoto, r. da Constituição, 27. 
Mnjor Diogo Antônio de Barros, r. do 

Miguel Carlos, :>. 
Commendador FidelN Nepomuceno 

Prates. r. da Luz, 4. 
Dr. Fidencio Nepomuceno Prates, r. 

da Luz, 18. 
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Batalha, r. do 

de Paula e 

ladeira 

Ale-

Generoso Gonçalves 
Imperador, 4. 

Bacharel João Francisco 
Souza, r . Alegre, 1. 

João Pereira Darrigue Faro, 
de Santa Iphigenia, 1. 

Bacharel João Ribeiro da Silva, r. 
gre, 30. . 

Commendador Joaquim Fernandes 
Cantinho Sobrinho, r. de b . Bento, 
39 

Bacharel Joaquim Justo da Silva, r. da 
Cadêa, 37. . n ._ _ . 

Commendador José Mana Gavião Pei
xoto, r. Alegre, 4. 

Mariano Dias Novaes, praça Sete de 
Abril, 1. , „., ™ 

Bacharel Martinho da Silva Prado, 
r. da Consolação, 82. 

Bacharel Rodrigo Augusto da Silva, 
r. da Tabatinguéra. 

Major Sebastião José Rodrigues de 
Azevedo, r. dos Bambus, 20. 

Dr. Theodoro Reichert, r. da Impera
t r i z ^ . 

CAPITALISTAS E PROPRIETÁRIOS 

Coronel Antônio José Osório da Fon
seca, r. da Constituição, 39. 

Commendador Luiz Antônio de Souza 
Barros, ladeira.de S. João, 3. 

Brigadeiro Luiz Joaquim de Castro 
Carneiro Leão, r. da Moóca (cháca
ra). 

Thomaz Luiz Alves, r. do Ouvidor, 36. 

PROPRIETÁRIOS 

Dr. Américo Brasiliense de Almeida 
e Mello, travessa de Santa The
reza, 17. 

Monsenhor Anacleto José Ribeiro 
Coutinho, r. do Carmo, 75.. 

D. Anna Lorena Machado, r. da Taba
tinguéra (chácara). 

Bacharel Antônio Francisco de Aguiar 
e Castro, r. da Consolação, 63. 

Antônio José da Rocha Leão, largo da 
Memória. 

Bacharel Antônio Pereira Pinto Jú
nior, r. do Ypiranga, 9. 

Coronel Antônio Proost Rodovalho, 
r. de S. José, 63. 

Antônio Teixeira 
reita, 7. 

Capitão Benjamin José 
r. de Santo Amaro. 

D. Carolina Amalia da Silva Rangel, 
do Carmo, 81. 

de Carvalho, r. Di-

Gonçalves, 

Bacharel Antônio Pinto do Rego Frei
tas, r. do Arouche. 

Barão de Itapetininga, r. de'S. José, 59. 
Barão de S. João do Rio-Claro, r. do 

Carmo, 64. 
Baroneza da Limeira, r. do Riachue-

lo, -2. 
Major Benedito Antônio da Silva, 

r. do Imperador, 1. 
Bernardino José Dias Torres de Oli

veira, larg-o da Memória, 16. 
Dr. Clemente Falcão de Souza Filho, 

ladeira de Santo Antônio, 1. 
Domingos de Paiva e Azevedo, r. da 

Imperatriz, 20. 
Bacharel Ernesto Mariano da Silva 

Ramos, r. da Constituição, 35. 
Bacharel Felicio Coelho cíe Mendonça 

e Castro, r. da Consolação. 
Felizardo Antônio Cavalheiro, Ponte-

Grande (chácara). 
Senador Francisco Antônio de Souza 

Queiroz, r. do Ouvidor. 27. 
Bacharel Ignacio José de Araújo, r. do 

Braz, 71. 
Conego Bacharel Joaquim Manoel Gon

çalves de Andrade, travessado Col-
leprio, 7. 

Lúcio Manoel Felix dos Santos Ca-
pello, r. da Consolação, 32. 

D. Delphina Eugenia de Araújo, r. do 
Ypiranga, 10. 

Bacharel Diniz Augusto de Araújo 
Azambuja, r. Alegre, 23. 

Capitão Domingos Sertorio, r. de 
S. Bento, 70. 

Emilio Vautier, r. da Imperatriz, 9. 
Conego Fidelis Alves Sigmaringa 

Leite de Moraes, largo de S. Gon
çalo, 4. 

Coronel Gabriel Marques Cantinho, 
r. do Imperador, 1,1. 

Gil Braz da Silva, r. da Princeza, 14. 
João Antônio da Cunha. 
Joâfò da Costa Ferreira, r. da Palha, 49. 
Capitão João José de Camargo, r. Di* 

reita, 4. 
João Martins da Silva, r. de S. João, 13. 
Capitão Joaquim Bueno da Silva, r. do 

Príncipe, 2. 
Joaquim Floriano "Wanderley (chácara 

do Pacaembú). 
Capitão Joaquim José Gomes r da 

Imperatriz, 44. 
Joaquim José Rodrigues, r. do Braz, 
Tenente-coronel José Theodoro Xa

vier, travessa do Quartel 1 
D.Leonor do Carmo, r . das Flores 41 
LourençoBukler, r. Alegre lo ' 
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Lucas Queiroz de Assumpção, r. do 
Braz, 49. 

Luiz Pereira de Campos Vergueiro, 
r. do Quartel, 18. 

Maior Manoel Rodrigues Jordão, r. da 
Boa-Vista, 56. 

D. Mnria Bcrnarda Telles de Escobar, 
r. do Imperador, 16. 

Mathias Klein. 
Bacharel Miguel Antunes de Moraes, 

r. do Braz, 18. 
Pedro Kauer, r. do Principe,27. 
Bacharel Raphael de Araújo Ribeiro, 

r. de Santa Iphigenia, 26. 
Bacharel Raphael Tobias de Aguiar, 

travessa de Santa Thereza. 
D. Rita Ribeiro da Silva. 

ADVOGADOS 

Bacharel Acacio Polycarpo Figueira 
de Aguiar, r. de Santa Iphipenia, 2). 

Bacharel Américo Ferreira de Abreu, 
r. Alegre, 62. 

Bacharel Antônio Barbosa de Azevedo 
Veiga, r. da Princeza, 6. 

Dr. Autonio Carlos Ribeiro de An
drada Machado e Silva, r. do Im
perador, 9. 

Bacharel Arthur César Guimarães, r. 
Direita, 4. 

Dr. Carlos Leoncio da Silva Carvalho, 
r. da Princeza, 11. 

Dr. Clemente Falcão de Souza Filho, 
ladeira de Santo Antônio. 1. 

Bacharel Eugênio Manoel de Toledo, 
largo du Sé, I, 

Dr. Francisco Antônio Dutra Rodri
gues, r. do Carmo, 08 

Bacharel Francisco Aurélio de Souza 
Carvalho, ladeira de S. Francis
co, 2. 

Dr. Francisco Justino Gonçalves de 
Andrade, r. da Boa-Vista, 13. 

Bacharel Francisco Leandro de Tole
do, r. Direita, 25. 

Bacharel Gabriel José Rodrigues dos 
Sintos, largo da Sé, 7. 

Bacharel Indalccio Randolpho Figuei
ra de Aguiar, ladeira de Santa 
Iphigenia. 20. 

Bacharel João Floriano Martins de To
ledo, largo da Memória, 30. 

Bacharel João Mendes de Almeida, 
largo de S. Gonçalo, 6. 

Conselheiro Dr. João da Silva Carr&o, 
r. Direita, 21. 

Dr. João Theodoro Xavier, largo de 
Palácio, 8 A. 

Dr. Joaquim Augusto de Camargo, 
r. Direita, 37". 

Conselheiro Dr. Joaquim Ignacio Ra
malho, r. da Imperatriz, 15. 

Conselheiro Dr. José Bonifácio de An
drada e Silva, r. do Ouvidor. 

Dr. José Joaquim de Almeida Bcis, 
r. da Imperatriz, 15. 

Dr. José Maria Corrêa de Sá e Bene-
vides, r. Direita, 41. 

Bacharel Luiz de Oliveira Lins e Vas
concellos, r. Direita, 4. 

Conselheiro Dr. Martim Francisco Ri
beiro de Andrada, r. da Esperan
ça, 14. 

Dr. Paulo Antônio do Valle, travessa 
do Quartel, 7. 

Bacharel Paulo Egydio de Oliveira 
Carvalho, r. da Caixa d'Agua, 6. 

Bacharel Porfirio Abdajeso Figueira de 
Aguiar, ladeira de Santa Iphige
nia, 20. 

AFINADORES E CONCERTADORES 
DE PIANOS E ÓRGÃOS 

Carlos Weilh, r. do Principe, 19. 
Leopoldo Roeder, r. doRiachuelo, 21. 

COMPOSITORES TYPOGRAPHICOS 

Adolpho Secklcr. r. Direita. 
Alfredo (àirard. 
Antônio José Pereira. 
Antônio Elias da Silva, r. de S. José. 
Benedito Antônio do Prado. 
Benedito Thcotonio de Toledo, r. do 

Senador Feijó. 
Cantidio Augusto Pereira. 
Carlos Augusto Pereira de Andrade. 
Diogo José Machado, r. do Carmo, 81. 
Domingos da Costa e Silva, largo de 
. S. Gonçalo. 
Eduardo Olympio Silva. 
Elysio Pinheiro. 
Emilio Pinto de Sues. 
Tenente Firmino Moreira Lyrio, largo 

Sete de Setembro, 2. 
Francisco Autonio da Cunha, largo da 

Memória. 
Francisco Ernesto Pereira de An

drade. 
Francisco Pereira de Andrade. 
Francisco de Paula Oliveira. 
Frederico Hanson. 
Galdino Antônio Pereira de Andrade. 
Guilherme Hulle, 
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Jesuino Antônio de Castro. 
João Antônio da Silva Bueno, r . de 

S. José. 
João Baptista Paes. , , 
João Raymundo de Oliveira, r. da 

Constituição, 70. j„„t?iA 
João Rodrigues de Barros, r . das Flo

res, 26. , _,. . 
Joaquim Carlos de Oliveira. 
Joaquim Francisco de Azevedo. 
Tnannim Ienacio das Dores. 
Jote1 Antifnio Rodrigues de Vascon-
José Augusto de Moura, r. da Liber

dade . 
José Constancio Lustosa. 
José Rodrigues de Barros, r. das Flo

res, 26. 
Júlio César de Castro, r . dos carmel-

litas. 
Pedro Celestino Franzen. 
Pedro Nunes da Silva Braga, r. da 

Gloria. 
Quirino José Ferreira. 
Sérgio Belmiro de Andrade, r. da 

Constituição. 
Theodoro Augusto de Oliveira. 
Victor Antônio de Mello, r. das Flo

res, 58. DENTISTAS 

Emilio Vautier, r . da Imperatriz, 9. 
Horacio Tower Fogg, r. Direita, 23. 
Samuel Eduardo da Costa Mesquita, 

r . Direita, 27. 

ENGENHEIROS CIVIS 

Bacharel Antônio Cavalcanti de Souza 
Raposo. (Hotel da Europa.) 

Bacharel Augusto Francisco Gonçal
ves. (Hotel da Europa.) 

Dr. Carlos Rath, r. dos Estudantes 
Bacharel João Francisco de Paula e 

Souza, r. Alegre, 1. 
Bacharel João Pinto Gonçalves, r. de 

S. João. 
Bacharel Joaquim Alberto Ribeiro de 

Mendonça. (Hotel da Europa.) 
José Porfirio de Lima, r. do Impera

dor, 6. 
Bacharel Luiz Pereira Dias, r. da Im

peratriz, 3. 
Bacharel Manoel da Cunha Sampaio. 

(Hotel da í)uropa.) 
Bacharel Nicoláo Rodrigues dos San

tos França Leite. (Hotel da Eu
ropa.) 

MÉDICOS E CIRURGIÕES 

Dr. Alfredo Ellis, r. Direita, 5. 
Dr. Antônio Caetano de Campos, r. 

do Commercio, 29. 
Dr. Francisco Honorato de Moura, r. 

de S. Bento, 68. 
Dr. Frederico Borghoff. (Chácara das 

Palmeiras.) 
Dr. Gustavo Balduino de MouraeCa-

mera, r. de S. Bento, 6. 
Dr. Ignacio Betoldi, r. do Bom-Re-

tiro, 1. 
Dr. João Francisco dos Reis, r. de S 

Bento, 40. ' 
Dr. João Thomaz Carvalhal, r. do Ou

vidor, 24. 
Dr. Luiz Lopes Baptista dos Anjos, 

r. Direita, 19. 

MÉDICOS HOMEOPATHAS 

Cândido Ribeiro dos Santos, largo de 
Palácio, 4. « b 

Carlos Marquois, r. do Carmo, 85. 
Emilio Vautier, r. da Imperatriz, 9. 

PARTEIRA 

Cesarina Chameroy, largo da Sé. 

PHARMACIA HOMEOPATHICA 

Cândido Ribeiro dos Santos, largo de 
Palácio, 4. 

PHARMACEUTICOS 

Antônio Gomes do Rego Cabral, r. 
do Commercio, 31. 

Camillo Bourrul,r. da Imperatriz, 17. 
Germano Uzer, r. do Commercio, 36. 
Gustavo Schaumann, r. de S. Ben

to, 51. 
João Gonçalves dos Santos CamamÉJ. 

r . do Carmo, 55. ^ ^ 
João José Prestes Pimentel & Comp.) 

r. da Imperatriz, 4. 
Urbino José 

Bento, 62. 
dos Santos, r. de São 

PKOFESSOR DE DESENHO 

Júlio Martin, r. da Boa-Vista, 42. 

PROFESSORES DE LÍNGUAS 

AvSt ta°,E3I9neSt0 B e n g i m S ' r> d a Boa-
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B. Po-tier, r. do Riachuelo. 
J. S.Bradwell.r. da Palha, 4. 

PROFESSORES PARTICULARES 
DE PRIMEIRAS LETRAS 

Antônio Henrique Telles, r. da Boa-
Vista, 39. 

Bacharel Eugênio Manoel de Toledo, 
r. do Senador Feijó, 14. 

Henrique Barnabé Vincent, r. do Im
perador, 14. 

PROFESSORES DE PIANO 

Antônio Ferreira de Moraes, r. da Boa-
Vista, 2. 

Antônio José Ferreira, r. do Senador 
Feijó, 29. 

PROFESSORES DE PIANO E CANTO 

Ernesto WUlflng. 
Gabriel Giraudon, r. das Flores. 
D. Honorata Maria da Conceição, r. 

da Tabatinguéra, 61. 
João Antônio Pereira, r. da Liberda

de, 16. 
Luiz Mauricio. (Hotel da Europa.) 
Valeriano Neves Cardoso de Menezes, 

r. das Flores, 51. 

PROFESSORES DE MUSICA MAR
CIAL 

Caetano José de Oliveira Rosa, r. do 
Quartel. 

Josó Pinto Tavares, r. do Senador 
Feijó. 

Manoel Antônio, largo da Me,moria. 
RETRATISTAS 

Carneiro óc Gaspar, r. da Impera
triz, 58. 

Francisco Theodoro Passig, largo de 
S. Francisco, 4. 

A G E N C I A S 

rNIVKRSAL 

RIO DE JANEIRO, R. DA ALFÂNDEGA, 118 
(SOBRADO) 

Encarrega-se de qualquer negocio 
que lhe fór confiado. 

Sfto agentes nesta província: 

S. Paulo—Victor Augusto Monteiro 
Salgado. 

Santos — José Pereira Branco. 
Campinas — Ferreira Novo & Filho. 
Amparo — Commendador Zcferino da 

Costa Guimarães. 
Mogv-Mirim — Croseencio José Pe

reira Lima. 
Limeira — Conego José Victorino de 

Souza Azevedo. 
Rio-Claro —Cândido Valle &. Irmão. 
Brotas — José Pereira Vianna. 
Constituição — João Lourenço Fer

nandes de Aguiar. 

DE LEILÕES 

Hilário Luiz da Silveira Breves, r. de 
S. Bento, 39. 
DA ASSOCIAÇÃO POPULAR 

FLUMINENSE 

INSPECTOR GERAL NA PROVÍNCIA DE 
S. PAULO 

Jorge P. Craufurd, Hotel da Europa. 

AGENTE LOCAL 

João Ribeiro dos Santos Camargo, 
v. da Estação da Luz. 

COMMERCIO 
CASAS DE COMMISSÕES 

Alberto Pinto Malheiro, r. da Estação. 
Antônio Alexandre Alpoim, r. da 

Estação. 
Antônio Proost Rodovalho, ladeira 

de Santo Antônio, 2. 
Antônio Rodrigues Pereira, r. da 

Quitanda, 14. 
Antônio da Silva Reis, r. Direita, 3. 
Augusto Duprat, r. Direita, 46. 
Felismino vieira Cordeiro, largo da 

Memória, 12. 
Francisco Gonçalves Moreira, r. da 

Estação. 
João Ribeiro dos Santos Camargo, 

r. da Estação. 
Malachias Rogério de Salles Guerra, 

r. da Estação. 
Martim de L"ara & Souza, r. do Com

mercio, 42. 
Miranda & Fortes, ladeira de Santo 

Antônio, 4. 
Victorino José Gomes Camillo, r. da 

Estação. 
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LOJAS DE FAZENDAS DE LÃ, LINH0, 
ALGODÃO, E T C , QUE VENDEM 

POR ATACADO 

Marcos da Silva & Comp., r. de São 
Bento, 39. 

Pereira Santos & Comp.,r. de S. Ben
to, 74. 

Theodoro Wille & Comp., r. do Ouvi
dor, 44. 

Victor Nothman, r. de S. Bento, 57. 

LOJA DE FERRAGENS POR ATACADO 

M. P. da Silva Bruhns, r . Direita, 30. 

LOJAS DE FAZENDAS DE SEDA, LÃ, 
ALGODÃO, ETC. 

Adolpho José Branco, r. Direita, 33. 
Ângelo Espineli, r. do Senador Fei

jó, 17. 
Ângelo Fenili, r. de S. Bento, 49. 
Antônio José de Oliveira Monteiro 

&• Irmão, travessa da Sé, 24. 
Clemente da Costa e Silva, r. Direi

ta, 5. 
Delfim Pereira de Abreu, largo da 

Memória, 7. 
Eduardo de Souza & Comp., r. do 

Carmo, 51. 
Francisco José Bastos, r. de S. Ben

to, 76. 
Francisco José Dias Leite, r. Direi

ta, 11. 
João dos Santos Silva Silvado, r. do 

Carmo, 61. 
Joaquim José de Souza Bastos, r. Di

reita, 40. 
Joaquim Rodrigues Barbosa, r. do 

Carmo, 66. 
José Francisco de Lima, r. Direita, 14. 
José Joaquim da Cruz, r. da Quitan

da, 21. 
José Joaquim de Mamede Bueno, r. 

da Imperatriz, 14. 
José Manoel de Oliveira Serpa, r. de 

S. Bento, 77. 
José Pinto Nunes, r. da Quitanda, 20. 
Luiz Anastácio Cadaval, r. do Com

mercio, 29. 
Luiz Gonçalves Torres Pitada, r. da 

Quitanda, 19. 
Manoel Antônio Coelho & Irmão, 

r. Direita. 
Manoel Gonçalves de Souza, r. da 

Quitanda, I . 
Manoel Joaquim da Costa e Silva, 

r. Direita, 2. 
Mariano José de Medeiros, largo do 

Riachuelo, 5. 

Serafim Gonçalves da Costa, r. do 
Commercio^ 34. 

Antônio Villela Vieira, r. da Quitan
da, 23. 

Victor Augusto Monteiro Salgado, 
r . da Imperatriz, 22. 

LOJAS DE FAZENDAS E PERFUMARIAS 

Celestino Bourrul, r . da Imperatriz, 
18. 

E. B. Schaar &Comp. , r . da Impera
triz, 1. 

José Alves de Sá Rocha, r. da Impe
ratriz . 

Lourenço Gnecco, r. da Imperatriz, 
IA . 

Victorino José Alves, r. da Impera
triz, 15. 

LOJAS DE ROUPAS FEITAS 

Bernardino Monteiro de Abreu, r. do 
Commercio, 44. 

João Baptista Pascouau, r . da Impe
ratriz. 21. 

João Poey & Malardenx, r. da Impe
ratriz, 11. 

José Antônio de Mattos Lobo, r. da 
Imperatriz, 9. 

Justo Nogueira de Azambuja, r. da 
Imperatriz, 1 C. 

Luiz Manoel da Silva &Comp., r . Di
reita, 8. 

Manoel Corrêa Guedes, r . Direita, 17. 
Pedro Bourgad, r. da Imperatriz, 35. 
Silverio Rodrigues & Oliveira, r . da 

Imperatriz, 41. 

LOJAS DE CHAPEOS 

Antônio Joaquim de Araújo, r. de 
S. Bento, 55. 

Carlos Schumacker, r. Municipal, 9. 
Eduardo Hock, r. da Imperatriz, 5. 
Francisco Fischer, r . Direita, 36. 
João Adolpho Schriztmeyer, r . de 

S. Bento, 77. 

LOJAS DE MODAS 

Madamc Corbisicr, r . da Impera
triz, 42. 

Madame Luiza Paris & Comp., r . da 
Princeza, 20 (sobrado). 

Madame Maria Metivier, r . da Impe
ratriz, 32. 

Rosalia Naret, r. Direita, 31. 

LOJAS DE FERRAGENS 

Antônio Teixeira de Carvalho, r. Di
reita, 7. 
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Lebre, Irmão cc Comp.? r. Direita, 1. 
Lebre, Irmão & Sampaio, r . do Com

mercio, 19. 
Peixoto iíi Braga, r. Direita, 33. 
Sampaio Moreira & Comp., r. do 

Commercio, 30. 

LOJA DE FERRAGENS,COUROS,ARREIOS, 
E T C . 

Francisco Gomes dos Santos Lima, 
ladeira de S. Francisco, 15. (Tem 
fabrica de curtir sola e couros, na 
Barra-Funda.) 

LOJA DE ARREIOS E COLXÕES 

Martinho Antônio Borges Nogueira, 
r. Direita, 38. 

DEPÓSITOS DE MACIIINAS DE COSTURA 

Jorge G. Harvey, r. da Imperatriz, 24. 
Victor Nothmah, r. de S. Bento, 57. 

ARMARINHOS 

Antônio Borges Fcrrer, r. da Impera
triz, 26. 

Antônio Pontremoli, r. da Impera
triz, 16. 

Viuva Genin, r. da Imperatriz, 12. 
José Antônio de Mattos Lobo, r. da 

Imperatriz, 9. 
José Pascal, r . da Imperatriz, 48. 
Ruflno Mariano de Barros, travessa 

da Sé, 11. 

LOJA DE LIVROS 

A. L. (iarraux, r. da Imperatriz, 

GABINETE QUE ALUGA LIVROS 

Madame Guilhcm, r. da Impera
triz, 50. 

LOJA DE MUSICAS E PERFUMARIA 

Henrique Luiz Lev\\ r. da Impera
triz, 31. 

LOJAS DE CALÇADOS 

ChiistianoClausen, r. Direita, 10. 
Francisco Sire & Comp., r. da Im

peratriz, 23. 
Luiz Manoel da Silva & Comp., r. 

Direita, 8. 
Manoel de Paiva e Oliveira, r. de Pa

lácio, 2. 
Martinho Antônio Borges Nogueira, 

r. Direita, 38. 

Santiago & Filho, r. do Commer
cio, 38. 

LOJAS DE GRAVURAS, MOLDURAS DOU
RADAS, ETC. 

Antônio Alves Júnior, r. Direita, 22. 
Lebre, Irmão & Sampaio, r. do Com

mercio, 19. 
Seabra éc Irmão, r. de S. Bento, 73. 

LOJA DE INSTRUMENTOS DE MUSICA E DK 
ÓPTICA, CALÇADOS, ARREIOS, SEMEN
TES DK HORTALIÇAS E FLORES. 

Henrique Fox, r . da Imperatriz, 6. 

LOJA DE MÁRMORES 

Joaquim Antônio dos Santos, largo 
da Sc, 5. 

LOJAS DE PAPEL E OBJECTOS DK 
ESCRIPTORIO 

Jorge Seckler, r. Direita, 15 
Paulo Eberlein, r . de S. Bento, 65. 

LOJAS EM QUE SE VENDEM BILHETES 
DE LOTERIA 

Bernardino Monteiro de Abreu, r. do 
Commercio, 44. 

José Augusto Soares, r. do Commer
cio, 27. 

José Dias da Cruz Júnior, r. da Im
peratriz, 3 . 

MASCATES 

Ângelo Davini, r. da Cadêa, 23 A. 
José Pascal, r . da Imperatriz, 48. 
Pedro Davini, r. da Cadêa, 23 A. 

ARMAZÉM DE GÊNEROS NORTE-
AMERICANOS 

Antônio Borges Ferrer, r. da Impera
triz, 26. 

ARMAZÉNS DE LOUÇA E MOLHADOS 

Antônio José de aVzevedo Júnior, lar
go do Braz. 

! Francisco Gregorio Rodrigues, largo 
do Braz. 

José Affutauchugg, campo da Luz, 17. 
José Alves da Sifv;. Porto, r. da Im

peratriz, 15. 
José G r e g o r i o Rodrigues, r. do 

Braz, 64. 
José Manoel da Costa, Marco de Meia 

Légua. 
Mello & Comp., r. de S. Bento, 39. 

17 
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Mello, Irmão & Leal, r. do Commer
cio, 23. 

Manoel José Soares, largo do Braz. 

ARMAZÉM DE SECCOS, MOLHADOS, 
COUROS, E T C . 

Redondo & Coelho, r. do Commer
cio, 42. 

ARMAZÉNS DE SECCOS E MOLHADOS 

Albino de Almeida Sampaio, r . da 
Quitanda, 9. 

Antônio Barbosa da Fonseca, r . do 
Commercio, 4. 

Antônio da Costa Coelho, r . do Com
mercio, 24. 

Antônio Mendes Coelho & Comp., r . 
da Estação. 

Antônio Rodrigues Pereira, r . da 
Quitanda, 14. 

Barbosa & Marques, r . do Commer
cio, 28. 

Bernardo Martins Meira, r . de São 
Bento, 33. 

Costa & Irmão, r. da Quitanda, 4 e 6. 
João Lopes do Nascimento Nobrega, 

r . do Commercio, 11. 
João Pereira da Silva, r . do Com

mercio, 33. 
Miguel da Silva Lima & Comp., r. 

de Palácio, 14. 
Victor Augusto Monteiro Salgado, r. 

da Imperatriz, 24. 

ARMAZÉNS DE CONSERVAS A L I M E N T A -
R E S E MOLHADOS 

Ferreira & Faria, r . de Santa There
za, 12. 

Jacob Frederichs, r. Direita, 52. 
José Antônio Lages, r. do Impera

dor, 8. 

ARMAZÉM DE VINHOS ESTRANGEIROS E 
NACIONAL 

Antônio José Veríssimo, travessa do 
Collegio, 8. 

AItM.VZF.NS DE MOLHADOS, F A Z E N 
D A S , E T C . 

João Antônio Ribeiro de Lima, largo 
da Luz, 99 (também comestíveis e 
ferragens). 

Joaquim de Souza e Silva, r. Ale
gre, 7. 

Luiz Pacheco de Toledo, largo da 
Luz, 93 (também comestíveis e fer
ragens) . 

Luiz Pacheco de T o l e d o Júnior & 
Comp., largo da Luz, òi (também 
comestíveis e ferragens). 

Messias'Egydio dos Santos, r. do 
Braz, 143. 

Salvador José Barreiros, Marco de 
Meia Légua. 

ARMAZÉNS DE MOLHADOS E GÊNEROS 
DO PAIZ 

Adelaide Belmira, r. da Gloria, 6. 
Albino Moreira, r. da Boa-Morte, 46. 
Amador José de Lima, largo da Me

mória, 2. 
Amaro Gonçalves, r. do Commercio, 

L/Li. 

Amaro Rodrigues da Silva, largo do 
Riachuelo, 1. 

André Christi, r. de S. Bento, 28. 
André José Lodeiic perdizes), Pal

meiras. 
Ângelo Murcio, r. da Gloria, 55. 
Anna Baptista Saldanha, estrada Ver

gueiro. 
Anna Gertrudes Schimidt, r. do Prín

cipe, 3. 
Anna Maria Rostaicher, r. da Caixa 

d'Água, 8. 
Antônio Alves Coelho Guimarães, r. 

da Gloria, 51. 
Antônio Affonso de Moraes, r. da 

Consolação, 19. 
Antônio Corrêa Pontedeira, r. do 

Aterrado de SanfAnna. 
Antônio Cardoso Pereira, travessa da 

Sé, 15. 
Antônio Dias Souto, r. de S. Bento, 2. 
Antônio Domingues da Silva, r. da 

Quitanda, 12. 
Antônio Francisco Dias Pacotilha, r. 

do Príncipe, 12. 
Antônio Fernandes da Silva, r. do 

Aterrado de SanfAnna, 117. 
Antônio Joaquim Gomes de Oliveira^ 

r. da Palha, 14. 
Antônio Joaquim de Oliveira, ladeira' 

do Porto-Geral, 1. 
Antônio Joaquim de Pinho, r. da Es

perança, 56. 
Antônio José de Azevedo Júnior, r. 

do Braz. 
Antônio José das Chagas, ladeira da 

Tabatmguéra, 8. 
Antônio José Pereira Guimarães, r. do 

Braz, 183. 
Antônio Júlio do Espirito-Santo, lar

go Sete de Setembro, 8. 
Antônio Klein, largo de S. Gonçalo, 

http://AItM.VZF.NS
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Antônio Maria da Costa Nogueira, 
largo da Memória, 10. 

Antônio Martins de Oliveira, r. do 
Carmo, 01. 

Antônio Pereira da Silva Braga, r. do 
Quartel, 41-

Antônio da Silva Reis, r. Direita, 4. 
Antônio Tavares Santiago & Irmão, 

r. de S. Bento, 51. 
Benedito Innocencio da Silva, r. de 

S. Bento, .10. 
Benedito José Rodrigues, estrada do 

Vergueiro. 
Bento de Carvalho Pinto, largo dn 

Memória, 14. 
Bento Pinto, r. de S. João, 7. 
Bernardo Marques Capão, A g u a -

Branca. 
Camillo Wott, r. do Quartel, 22. 
Carlos Ablas, r. do Príncipe, 5. 
Carlos Augusto de Borba, r. do Com

mercio, 14. 
Carlos José de Carvalho, Agua-Branca. 
Claudiano Antônio Marques, r. Vinte 

Cinco de Marco, 43. 
Damaso Nogueira de Sá, r. do Pa

raíso, 2. 
Dupré Buerlein, r. da Liberdade, 31. 
Didió Gabriel Alfaque, r. do Carmo, 60. 
Domingos Gregorio Ribeiro, r. da Ca

dêa, 16. 
Domingos José da Costa Guimarães, 

largo da Memória, 4. 
Domingos da Silva Reis, largo da Sc, 

Dorothéa Rodrigues de Oliveira, r. 
das Flores, 44. 

Emilio Branco de Miranda, r. dn Con
solação, 43. 

Ferreira Machado, r. do Príncipe, 1. 
Firmino Antônio da Silva Whittu !;«r, 

r. da Esperançn, 23. 
Firmina Maria da Annunciação, la

deira dn Tnbatinguéra, 46. 
Firmino da Silva Whitacker, Lava-

pes . 
Francisco Antônio Rodrigues, r. da 

Cadêa, 8. 
Francisco das Chngns Delfim, r. da 

Consolação, 25. 
Francisco (l regi>rio Rodrigues, r. do 

Braz. 
Francisco Gregorio Rodrigues, r. Mu

nicipal, 61. 
Francisco Jona«, travessa do Rosá

rio, 1. 
Francisco Maré, travessa da Sé. 17. 
Francisco de Paula Cunha Braga, la

deira da Tabatinguéra, õS. 

Francisco Pinto Silvares, r. do Semi
nário, 8. 

Francisco Spenelli, r. da America, 2. 
Frederico Bairehain, estrada Ver

gueiro. 
Gabriel Antônio Fernandes, r. do 

Braz. 
Gaspar Fernandes Braga, r. Direita,6. 
Gertrudes Maria da Conceição, ladeira 

da Tabatinguéra, 24. 
Henrique Booch, campo da Luz, 85. 
Henrique Clausen, r. no Príncipe, 8. 
Henrique Knüpell, r. da Esperança,58. 
Henrique Raphael, largo da Memó

ria, o. 
Ignacio Joaquim de Paula, r. do Se

minário, 16. 
Ignacio Rodrigues Pereira, r. do Com

mercio, 3"). 
Jacob Appolinario Ablas, r. da Espe

rança, 10. 

Car-
Jacol/Pedro, r. da Palha, 10. 
Jeronymo José Mendes, r. do 

mo,* 50. 
Jeronvmo José Mendes, r. Vinte Cin

co de Março, 101. 
Jesuino José da Silva, Agua-Branca. 
Jesuino Martins de Almeida, r. dn 

Gloria, 18. 
Joanna Climaco, Agua-Branca. 
João Antônio de Azevedo, campo da 

Luz, 27. 
João Antônio de Jesus, campo da 

Luz, 87. 
João Antônio Paes, Lavapés. 
João Antônio Rodrigues da Silva, r. 

de Palácio, 12. 
João Baptista Cunerá, r. do Prínci

p e ^ . 
João Baptista Ebicku, travessa do 

Collegio, 10. 
João Baptista de Senne, r. do Quar

tel, 30. 
João Dins, r. de Santa Iphigenia, 58. 
João Elias de Farias Marques, r. Vin

te Cinco de Março, 93. 
João Fernandes Pinheiro, r. do Com

mercio, 2. 
João Upe 6c Comp.. r. da Cadêa, 17. 
João José Moreira, ladeira do Car

mo, 1. 
João Mende* da Silva, r. do Paraíso, 

20. 
João Pedro Cunerá, r. de Palácio, 4. 
João Pinto Ferreira, r. da Consola

ção, 5. 
João Xavier Vieira de Moraes, largo 

do Riachuelo, 8. 
Joaquim Antônio de Carvalho, tra

vessa de Santa Cruz, 1. 
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Joaquim Antônio Leal, largo do Ria-
chuelo, 5. 

Joaquim Antônio de Lima, campo da 
Luz, 43. 

Joaquim Antônio da Silva Bueno, r. 
do Commercio, 10. 

Joaquim Antônio da Silva, r. de São 
Bento, 29. 

Joaquim José de Moraes e Silva, r. 
das Flores, 28. 

Joaquim José Rodrigues, r. do Braz. 
Joaquim Lopes Carneiro, r. Direita, 18. 
4paquim Manoel de Toledo, ladeira da 

Tabatinguéra, 27. 
Joaquim Maria, r. Municipal, 45. 
Joaquim de Oliveira Mendes, r. do 

Seminário, 48. 
Joaquim de Oliveira Neves, r. da Pa

lha, 61. 
Joaquim Pinto Nogueira, Barra-Fun

da. 
Joaquim dos Santos Dias, r. da Cons

tituição, 2. 
Joaquim da Silva Pinto, campo Re

dondo, 12. 
José Antônio Cardoso, r. do Aterrado 

de'SanfAnna, 101. 
José Antônio de Oliveira, Palmeiras. 
José Antônio Portugal, r. da Qui

tanda, 18. 
José Augusto Pereira & Comp., r. do 

Commercio, 32. 
José Branco de Miranda Guerra, lar

go do Riachuelo, 28. 
José Corrêa de Albuquerque, Pal

meiras. 
José da Cunha, praça do Mercado, 11. 
José Ferreira Nunes, r. de Santa The

reza, 7. 
José Francisco Nazareth, r. do Braz, 

76. 
José Francisco Rosa de Oliveira, r. 

da Aurora, 2. 
José Gregorio Rodrigues, r. do Braz 

64. 
José Jacob, travessa da Sé, 10. 
José Joaquim de Faria, r. Vinte Cinco 

de Março, 97 A. 
José Joaquim de Oliveira, r. do Com

mercio, 3 . 
José Joaquim de Oliveira, r. da Con

solação, 78. 
José K*aver, Marco de Meia Légua. 
José Leandro de Toledo Júnior, r. da 

Palha, 87. 
José Manoel da Costa, Marco de Meia 

Légua . j , 
José Maria dos Anjos, r. Vinte Cinco 

de Março, 41. 
José Maria Pereira, r. Alegre, 20. 

José Pedro Alexandre de Paula, r. da 
Boa-Morte, 40. 

José Pereira de Oliveira, r. Alegre, 25. 
José Theophilo dos Santos, r . de Pa

lácio, 10. 
Josepha Maria de Oliveira, Marco de 

Meia Légua. 
Leonardo Teixeira Monteiro, r. de 

S. Bento, 50. 
Leopoldo Caetano de Araújo, r. do 

Commercio, 9. 
Lucas Ferreira do O', r. Alegre, 72. 
Luiz Borges Monteiro, r. Alegre, 70. 
Luiz Chassot, travessa de Santa Cruz, 

o. 
Luiz Gonzaga do Nascimento, r. de 

Palácio, 11. 
Luiza Maria dos Reis, r. da Cadêa, 

23 A. 
Luiz Vieira de Castro, r. da Estação. 
Manoel Alves da Costa, campo da Luz, 

5. 
Manoel do Amaral, Belém. 
Manoel Antônio de Carvalho, r. da 

Imperatriz, 39. 
Manoel Antônio de Jesus e Silva, r. 

do Seminário, 6. 
Manoel Antônio dos Santos Dias, r. 

Vinte Cinco de Março, 103. 
Manoel Bernardes da" Rocha Júnior, 

largo da Memória, 20. 
Manoel Cardoso de Siqueira Franco, 

ladeira da Tabatinguéra, 21. 
Manoel Dias Souto, r. da Esperança, 

76. 
Manoel Felieiano da Silva, praça do 

Mercado, 17. 
Manoel Fernandes Fragoso Júnior, r. 

da Imperatriz, 20. 
Manoel Gomes Rodrigues da Silva, r. 

da Cadêa, 6. 
Manoel Gomes Terra Penna, r. da 

Quitanda, 8. 
Manoel Joaquim de Andrade & Filho, 

largo de S. Gonçalo, 13. 
Manoel José Borges, r. de Santa The

reza, 2. 
Manoel José Soares, r. do Braz. 
Manoel Luiz Martins de Pinho, r. das 

Flores, 55. 
Manoel Pepe, r. de S. José, 50. 
Manoel Pereira Gomes, Barrâ-Funda. 
Manoel Ribeiro Fernandes Coelho, 

Marco de Meia Légua. 
Manoel da Rocha Gonçalves, r. de 

Santa Iphigenia, 23. 
Manoel Rodrigues Júlio, Palmeiras. 
Manoel de Souza Fernandes, r. da 

Constituição, 40, 
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Marcellino Alves da Cruz, r. dos Bam
bus, 11. 

Marcellino José do Nascimento, r. do 
Ouvidor, 12. 

Maria Ferreira, Marco de Meia Légua. 
Mariu Francisca da Silva, r. do Prín

cipe, 37. 
Maria do Nascimento das Dores, Pal

meiras. 
Maria Theodora Abranches, largo do 

Riachuelo, 6. 
Mathias José Nogueira, r. do Seminá

rio, 3. 
Messias Egydio dos Santos, r. do Braz, 

143. 
Miguel Aliano, largo do Riachuelo, 7. 
Miguel Antônio Chaves, r. do Braz, 86. 
Narciso Ferreira Nunes, travessa da 

Sé, 1. 
Nicoláo Schmidt, largo de S. Francis

co, 16. 
Pedro (ornclio da Silva, travessado 

Quartel, 11. 
Pedro Mathias Pereira, r. do Aterra

do de Santa Anna. 
Pedro Rostaicher, r do Ouvidor, 41. 
Pedro Rostang, ladeira de S. Francis

co, 8. 
Quirino Avelino Pinto de Andrade, 

largo da Memória, 32. 
Quiteria Maria, r. da Consolação, 
ltodolpho Voss, r. de Palacio,*8. 
Romão Antônio Pensado, largo da Me

mória, 18. 
Salvador José Barreiros, Marco de Meia 

Légua. 
Samuel Gonçalves Gomide, largo da 

Memória, 11. 
Sebastião Antônio Gomes, r. da Fun

dição, 8. 
Susnna Maria, r. da Quitanda, 2. 
Vicente Ferreira de Aquino, r. Alegre, 

08. 
Victorino de Souza Machado, r. da 

Aurora, 12. 
Vieira & Pinto, largo da Memória, 1. 

ARMAZÉM DE SKCCOS 

Ronde, Santos & Comp., r. Direi
ta, 48. 

ARMAZÉM DE GÊNEROS DO PAIZ 

José Maria Barbosa da Silva. r. da 
Aurora. 6. 

M.MAZENS DE MOVEIS, MOBÍLIAS, 
TRASTES, ETC. 

Felix Pachioti, r . de S. Bento. 85. 

Francisco Ferreira dos Santos, r. do 
Senador Feijó, 12. 

Gustavo Sidow 6c Comp., r. de São 
José, 7. 

Joaquim Elias Bueno 6c Silva, r. de 
S. José, 3. 

José Cândido Raphael, largo da Sé, 2. 
José Rubim César, r. da Cadêa, 45. 
Liborio Stabheto, r. de S. Bento, 95. 
Manoel Duarte de Oliveira, r. do Ou

vidor, 18. 
Martinho Antônio Borges Nogueira, 

r. Direita, 38. 
Nicoláo Gomes Pereira, r. do Impera

dor, 6, e de S. Bento, 31. 
ARMAZÉM DE MADEIRAS PAnA CONS-

TRUCÇA0 

Antônio Luiz da Cunha Peixoto, lar
go do Riachuelo, 42. 

DEPOSITO DE FARINHA DE TRIGO 

João José Pereira Júnior, r. do Ouvi
dor, 8. 

DEPÓSITOS DE CAL 

João Lopes do Nascimento Nobrega, 
r. do Commercio, 11. 

Joaquim Lopes Carnei: o, r. Direita, 18. 
Lebre, Irmão 6c Comp., r. Direita, 1. 

PRAÇA DO MERCADO 

Administrador, Antônio Pinto Pra-
xedes Guimnrães, r. do Porto-Ge-
ral, 9. 

Ajudante, Benedito José das Mercês. 
Servente, João Chrisostomo de An

drade Ribeiro, quarto, 33. 
Locatários 

Cherubina Maria, quarto, 8. 
Ignacia Maria, quarto, 4. 
Ignacio Machado, quarto, 13. 
Isabel Joaquina da Conceição, quar

to, 7. 
José da Cunha, quarto, 11. 
José Maria dos Anjos, quarto, 6. 
Senhorinha Maria de Miranda, quar

to, 15. 
Contém 33 quartos, sendo actual

mente 9 habitados. 

• ARTES E INDUSTRIAS 
ALFAIATES 

Bernardino Monteiro de Abreu, r. do 
Commercio, 44. 

Francisco Jorge Gonzaga, r. do Im
perador, 5. 
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Guedes Barroso, r. Direita 17 1 João Gomes do Paço, r. de S. Ben-
Guilherme Kriener, r. de S. B e n f o , ^ . ^ . « ^ ^ . ^ r d e g j m t a T h e . 

reza, 14. Henrique 
dor, 24. 

João Baptista Pascouau, 
ratriz, 21. __ 

João Holl, r. de S. Bento, 37 
J. Poey 6c Malardenx, r. da Impeia-

triz, 11. „ T , •,„ 
José Benedito de Souza Leal, r. do 

Ouvidor, 4. 
José Dias da Cruz Júnior, r. da Impe

ratriz, 3. 
José Roberto de Carvalho, r. Direi

ta, 3. ,_ . 
Justo Nogueira de Azambuja, r. da 

Imperatriz, 1 C 
Luiz Manoel da Silva & Comp., r. Di-
Nicoláo' Flora, r. do Imperador, 4. 
Pedro Bourgad, r. da Imperatriz, 35. 
Silverio Rodrigues Moreira 6c Comp., 

r. da Imperatriz, 41. 

ALUGADORES DE MOBÍLIAS 

Joaquim Elias Bueno e Silva, r. de 
S. José, 5. 

José Rubim César, r. da Cadêa, 45. 
Nicoláo Gomes Pereira, r. de S. Bento, 

31, e do Imperador, 6. 

ARMADORES DE ANJOS DE GALA 
PARA PROCISSÕES 

D. Maria Benta, r. da Boa-Vista. 
D. Maria Luiza do Carmo e Silva, r. 

da Boa-Morte, 48. 

ARMADORES DE GALA PARA 
FESTIVIDADES 

Gabriel Antônio dos Reis Caminha, r. 
da Esperança, 8. 

João Ignacio Estevés de Moura, tra
vessa de Santa Thereza, 14. 

Matheus de Siqueira Bueno, r. do 
Quartel. 

Miguel Antônio dos Anjos, estrada 
Vergueiro. 

Simphcio de Souza Queiroz, r. das 
7Iò 

da Impe- João Nepomuceno da Silva César, r. 
da Esperança, 2. 

Joaquim da Silva Lima, r. do Com
mercio, 13 A. 

José Pruvot, r. Direita, 42. 
Manoel José Vieira Braga, r. Direi

ta, 13. 
Nicoláo Antônio dos Santos, r. de 

Santa Thereza, 16. 

Flores. 

BARBEIROS 

Antônio Coelho da Gama, r. do Com
mercio, 38 A. 

Benedito Severo Gomes, largo da Sé, 2. 
Ignacio Antônio dos Reis, r . do Im

perador, 11. 
Ignacio Pinto Teyssier, r. da Impera

triz, 20. * 

BILHARES 

Carlos Peru, r. Alegre, 3. 
Felix Guilhem, r. da Imperatriz, 50. 
José Fraiss, largo da Sé, 2. 
José Pinto Gonçalves, travessa do 

Collegio, 5. 
Luiz Vieira de Castro, r. da Estação. 
Pedro Galino, largo de S. Gonçalo, 9. 

BOTEQUIM 

Jacob Frederichs, r. Vinte Cinco de 
Março, 95. 

CABELLEIREIROS, 
LOJAS DE PERFUMARIAS E OUTROS 

OBJECTOS 

Avelino de Souza.Figueiredo, largo de 
Pâlücio 8. 

Francisco Bossignon, r. da Impera
triz, 58. 

CAFÉS 

Antônio José Veríssimo, travessa do 
Collegio, 8. 

Henrique Luiz Levy, r. da Impera
triz, 34. 

CALDEIREIROS 

Capitão Innocencio José de Brito, r. 
de S. Bento, 45. 

José da Costa Brito, r. Municipal, 33. 

CARPINTEIROS MESTRES DE 
OBRAS 

Amaro Antônio Alves, r . Alegre, 31. 
Bernardo José Francisco, r. dos Es

tudantes, 21. 
Carlos Theodoro Estreil, r . da Liber

dade, 11. 
João José Bernardo, r . dos Estudan

tes, 19. 
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Joaquim César do Espirito Santo, la
deira do Porto-Gcral (beco sem 
sahida). 

Joaquim da Costa Silveira, r . Epis
copal, 9. 

Joaquim Mariano do Rosário, traves
sa do Seminário, 20. 

José Germano do Carmo, r . da Boa-
Vista, 60. 

Longuinho dn SilvaTelles, r. dosln-
glezcs. 

Luiz Antônio de Borba, r. do Tele-
grnpho. 

CASA DE BANHOS 

José Físchcr, r. de S. Bento, 1. 

CASAS DE PASTO 

Maçã de Ouro, r . da Estação. 
Pedro Galino, largo de S. Gonçalo, 9. 

COCHEIRAS DE ALUGAR ANI
MA KS, CARROS, SEGES, ETC. 

Adão José de Souza, r. do Commer
cio, 18. (Só de animacs.) 

Antônio Francisco Dias Pacotilha, r. 
do Príncipe, 14. 

Aurélio de Souza Fernandes, r . da 
Tabatinguéra. (Só de carros.) 

Bento Fernandes de Souza, r. da 
Boa-Morte, 25. (Só do carros.) 

Donato Severino, largo do Braz. 
João Wice, r. de S. Bento, 13. (Só 

de animaes.) 
Joaquim Marcellino da Silva, r. do 

Cnrmo, 51. (Só de carros.) 
Martinho Paes de Barros, travessa da 

Sé. (Só de carros.) 
Miguel Justo, travessa de Santa 

Cruz, 9. (Só de animaes.) 
Nicoláo Gomes Pereira, r. da Espe

rança, 21. (Só de animaes.) 

CONFEITARIAS 

Adolpho Nagel, r. da Imperatriz, 19. 
Joaquim Proost Rodovalho 6c Comp., 

r . do Commercio, 21. 

CIHTIDORES 

Francisco Gomes dos Santos Lima, 
Barra-Funda. 

José Antônio Coelho, Caguassú. 

.DEPÓSITOS DE CERVEJA 

V. Eiseudecher, r . de S. Bento, 89. 
Henrique Schamburír. r. do Ouvi

dor, 22. 

Jaeob Frederichs, r. Vinte Cinco de 
Março. 

DOURADORES E PRATEADORES 

Antônio Manoel da Costa Dias, r . da 
Boa-Morte, 29. 

João de Almeida Vamaill, r. da Boa-
Morte, 7.1. 

Joaquim de Oliveira Andrade, r . de 
S. Bento, 64. 

Seabra 6c Almeida, r. de S. Bento, 73. 

EMPRESAS FUNERÁRIAS 

Capitão João dos Santos da Silva 
Silvado, r. do Carmo, 61. 

Joaquim Marcellino da Silva, largo 
do Carmo. 

ENCADERNADORES 

Alexandre "Wil, r. do Ouvidor, 15. 
Jorge Seckler, r. Direita, 15. 
Paulo Eberlein, r. de S. Bento, C5. 

ESPINGARDEIRO 

Luiz B. J. Guery, r. de S. Bento, 72. 

FABRICA DE BILHARES 

João Zanchi, r. do Imperador, 30. 

FABRICA DE CARROÇAS 

Jacob Gaspar, r . da Liberdade, 1. 
Lourenço Gril, r. da Gloria, 28. 

FABRICAS DE CERVEJA 

Luiz Becher, r. Vinte Cinco de Mar-
ço,2. 

FABRICA DE CHÁ 

Antônio José da Rocha Leão. 

FABRICAS DE CHAPÉOS DE SEDA, 
CASTOR E LEBRE DE TODAS AS 
QUALIDADES 

Carlos Schumacker, r. Municipal, 9. 
Eduardo Hock, r. da Imperatriz, 5. 
Francisco Fischer, r. Direita, 30. 
João Adolpho Schriztmever, r. de 

S. Bento, 77. 

FABRICA DE CHAPÉOS DE SOL 

Matheus Oliveira, r . da Quitanda, 22. 

FABRICA DE CHARUTOS 

Antônio José Lins, largo da Sé, 2 B. 
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José Monteiro de Abreu, r . Direita, 16. 
Manoel Joaquim Pereira Bispo, tra

vessa do Collegio, 1. 

FABRICA DE ENFORMAR E LAVAR 
CHAPÉOS DE PALHA 

Antônio Joaquim de Araújo, r. de 
S. Bento, 55. 

FABRICANTE DE CHOCOLATE E 
DE ÁGUAS GAZOSAS 

Eugênio Maurício Bolidair, r. da Im
peratriz, 50 A. 

FABRICAS DE CIGARROS DE PA
PEL EFUMO DESFIADO 

Pedro Martin, r. dos Carmelitas, 2. 
Rua da Esperança, 16. 

FABRICAS DE LICORES 

Antônio Luiz da Cunha Peixoto, lar
go do Riachuelo, 42. 

Bernardo Martins Meira, r. de São 
Bento, 33. 

FABRICA DE LIVROS EM BRANCO, 
ENCADERNAÇÃO E DE PAUTAR 
PAPEL. 

Jorge Seckler, r. Direita, 15. 

FABRICAS DE SEGES, CARROS, 
ETC. 

Carlos José Lang, r. do Ouvidor, 25. 
Carlos Messemberg, largo de S. Fran

cisco, 13, e r. do Ouvidor, 40. 
Guilherme Schan, r. do Príncipe, 31. 
João Hinze, r. do Riachuelo, 3 A. 

FABRICAS, LOJAS, E OFFICINAS 
DE MARCENARIA 

Braz Staboleto, r . de S. Bento, 94. 
Damaso José dos Santos, r do Trem, 4. 
Daniel Wattge, r . da Cadêa, 25. 
Felix Pachioti, r. de S. Bento, 85. 
Francisco Ferreira dos Santos, r . do 

Senador Feiió, 12. 
Gqtteieb Sohobz, r. da Cadêa, 1. 
Jacob Amelung, r. da Cadêa, 4. 
João Zanchi, r. do Imperador, 30. 
Joaquim Elias Bueno e Silva, r. de 

S. José, 5. 
José Cândido Raphael, largo da Sé, 2. 
José Gonçalves Lopes, ladeira de São 

Francisco, 24. 
José Rubim César, r. da Cadêa, 45. 
Luiz Carlos Fux, r . do Commercio, 26. 

Manoel Antônio Outeiro, r . de São 
Bento, 61. 

Manoel Duarte de Oliveira, r . do Ou
vidor, 9 e 18. 

Martinho Antônio Borges Nogueira, 
r. Direita, 38. 

Miguel Paulo de Castro, r. da Impe
ratriz, 54. 

FABRICAS E LOJAS DE SELLINS, 
SERIGOTES, LOMBILHOS, ETC. 

Antônio José de Souza Monteiro, r. 
da Fundição, 6. 

Antônio Peixoto de Carvalho, largo de 
Palácio, 6. 

Cândido Martins, r . Alegre, 18. 
GuilhermeFuchs,r. dalmperatriz, 29. 
José Ferreira dos Santos, r . do Ater

rado de SanfAnna. 
Mathias Scheiber, ladeira de Santo 

Amaro, 17. 

FABRICAS DE TABACO CANGICA 

Aleixo Leite Penteado, r. de S. José,33. 
Joaquim Antônio de Borba, travessa 

de Santa Thereza, 5. 

FABRICAS DE VINAGRES 

Escuvero Enrico, r. do Imperador, 37. 
Malvina Schleicher, r . do Ouvidor, 7. 

FABRICAS DE VINHOS 

Antônio da Rocha Leão. 
Bacharel Ignacio José de Araújo, r. 

do Braz, 84. 
João Bresser, Braz (chácara). 
Conselheiro Dr. João da Silva Carrão. 
Joaquim Marcellino da Silva. 
Joaquim Xavier Pinheiro, Agua-Bran

ca (chácara). 
FOGUETEIROS 

João Martins, r. de S. José, 12. 
José Maria, r. Alegre. 

FUNDIÇÃO DE FERRO, BRONZE, E 
OFFICINA MECHANICA 

George Hunde, r. da Estação. 

FUNILEIROS E LATOEIROS 

Domingos Jordão, ladeira de Santo 
Antônio, 1 D. 

Felizardo Antônio Varella, r. da Qui
tanda, 13. 

Fidelis Lame, r. Alegre, 64. 
Francisco Brant, largo do Braz, 26. 
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José Antônio do Amaral, r. do Prín
cipe,?. 

Manoel José dos Santos, r . do Braz, 
157. 

Nicoláo Gucrrier, ladeira de Santo An
tônio, 1 A. 

Pedro Nelson Júnior, r. do Prínci
pe, 29. 

Salvador Goth, r . do Paraíso, 50. 
Vicente Gracioso, r. do Commercio, 16. 

HOTÉIS 

Hotel Brasil, de José Fraiss, largo da 
Sé, 2. 

Hotel da Concórdia, de Joaquim José 
da Silva, r . do Príncipe, 14. 

Hotel da Estação, r. Alegre, 59. 
Hotel da Europa, de José Planet, r. 

da Imperatriz, 51. 
Hotel de Itália, de Maria Maragliano, 

r. Direita, 4(5. 
Hotel Paulistano, de Rosalie Budrot, 

r. de S. Bento, 31. 

IMPRESSORES TYPOGRAPHICOS 

Américo da Purificação Azevedo Mar
ques, r. daBon-Mortc, 7. 

Euclides Saturnino Pedroso. 
Francisco Avelino de Camargo. 
Frederico Augusto Wall. 
Joaquim José de SanfAnna.do Espi

rito-Santo, estrada Vergueiro. 
Joaquim Romualdo Collaco, bairro do 

Pary. 
Nnzareno Antônio de Oliveira e Silva. 
LOJAS DE RELÓGIOS, E RELO-

JOEIROS 

Corbisier, r. da Imperatriz, 42. 
Eduardo Jenneret,r.dn Imperatriz, 25. 
Henrique Fox, r. da Imperatriz, 6. 
Henrique Snell, r . Direita, 23. 
Jorge O. Harvey, r. da Imperatriz, 2. 
Luiz Bnmberg, r. da Imperatriz, 7. 
Paulo Salmann, r. de S. Bento,51 A. 
Reginaldo Werhsig, r. de S. Bento, 60. 

LOJA DE TAMANCOS, E TAMAN-
QUEIRO 

Antônio Manoel Rodrigues, r . Direi
ta, 20. 

MACHINTSTAS FERREIROS 

Adolpho Sydow, r. Direita, 53. 
Jorge Scorrar, r. da Princeza. 

MESTRES CANTEIROS 

João Bickman, r.«Aurora, 24. 

Joaquim de Oliveira Neves, r. da 
Palha, 61. 

José de Souza Machado, r. da Palha, 
59 A. 

MODISTAS E COSTUREIRAS 

D. Adriana de Carvalho, r. do Ouvi
dor. 

Madame Corbisier, r . da Impera
triz, 42. 

Madame Ida Fuchs, r . da Impera
triz, 29. 

Madame Maria Metivier, r . da Impe
ratriz, 32. 

Madame Pascouau, r. da Impera
triz, 21. 

Madame Pruvot, r. Direita, 42. 
Rosalie Naret, r. Direita, 31. 

NEGOCIANTES DE OURO, PRATA 
E PEDRAS PRECIOSAS, LOJAS 
DE JÓIAS, OURIVES FABRICAN
TES E CRAVADORES. 

Alberto Naxara, r . Direita, 46 (com 
officina de ourives). 

Domingos da Silva Moreira, r. Direi
ta, 2tí (com officina de ourives). 

Joaquim Alves da Silva Lopes, r. do 
Commercio, 38 (com officina de ou
rives) . 

José Casimiro Mouth, r . da Impera
triz, 43 (com officina de ourives). 

José Worms, r. Direita, 25. . 
Pedro Chiquet, r. da Imperatriz, 47 

(com officina de ourives). 
Viuva Suplicy, r. da Imperatriz, 8. 

OFFICINA DE ENCARNACÃO DE 
IMAGENS 

Manoel Maria Pereira, r . Alegre, 50. 

OFFICTNAS DE FERREIROS E SER
RALHEIROS 

Antônio de Padua do Coração de Je
sus, r. de S. José, 2. 

Bento da Silva Alves, r. de S. José, 26. 

OFFICINAS DE LITOGRAPHIA 

Capitão Joaquim Alves da Silva 
Lopes, r. do Commercio, 38. 

Júlio Martin, r . da Boa-Vista, 42. 

OLARIAS 

Alexandre Ferreira Pinto, Barra-
Funda. ' 

Antônio Gomes Pereira, Barra-Funda 
18 
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Antônio Monteiro dos Santos, Barra-
Funda. 

João Benedito (Casa verde), Barra-
Funda. 

Joaquim Ribeiro da Silva, Barra-
Funda. 

José Joaquim Franco, Barra-Funda. 
José Joaquim Ribeiro, Barra-Funda. 
Justino Pinto Guimarães, Agua-

Branca. 
Manoel Antônio Monteiro, Barra-

Funda. 
Rosa Esteves, Perdizes. 

PADARIAS 

Bukrer, r . da Victoria. 
Conrado Sigler, r . do Seminário, 28. 
Domingos José Rodrigues, r. do 

Commercio, 25. 
Domingos Marques da Silva Ayrosa, 

r . do Commercio, 15. 
Henrique Peres, r. da Imperatriz, 52. 
João Gaspar, campo do Arouche. 
João José Rodrigues, r . do Prín

cipe, 12. 
Júlio Guzzi, r . do Commercio, 5. 
Luiz Euvernize, r . de S. Bento, 43. 
Macedo 6c Silva, r. do Commercio, 37. 
Manoel Ferreira Nunes, r . de Santa 

Thereza, 9. 
Taveira & Bastos, r. da Quitan

da, 10. 

PEDREIROS MESTRES DE OBRAS 

Delfim Dias Beliago, r. da Consti
tuição . 

JacobThut , r . da Liberdade, 5. 
Jorge Augusto Pereira da Silva, r. 

da Constituição, 9. 
Manoel Francisco Madruga, r. de São 

João, 18. 
Manoel Machado dos Santos, r. da 

Palha, 19. 

PINTORES DE CASAS, TABOLETAS 
E FORRADORES DE PAPEL 

Joaquim de Oliveira Andrade, tra
vessa do Mata-Fome. 

José Lucas de Medeiros, ladeira de 
Santa Iphigenia, 4. 

Símio da Costa, ladeira de Santa 
Iphigenia, 4. 

REFINAÇÕES DE ASSUCAR 

Benedito Innocencio da Silva, r . de 
S. Bento. 

Eduardo Bueno de Campos, ponte do 
Piques, 10. 

Ferreira &c Faria, r. de Santa The
reza, 12. 

José Antônio Lages, r. do Impera
dor, 8. 

José da Rosa Machado, r. de S. Ben
to, 34. 

Manoel Gomes Rodrigues da Silva, 
r. da Cadêa, 6. 

SAPATEIROS 

Antônio Canário, r. da Princeza, 1. 
Antônio Manoel Rodrigues, r. Direi

ta, 20. 
Augusto Brito, r. do Príncipe, 14. 
Casimiro Dias Feno Coimbra, r. de 

S. Bento, 58. 
Emilio Duraço, largo de S. Francis

co, 8. 
Floriano Rosas, r. de Santa Thereza, 2. 
Francisco Espedalfok, r. de S. Ben

to, 97. 
Francisco José Dias, r. do Seminá

rio, 38. 
Francisco Ribeiro Coutinho, r. do 

Carmo, 75. 
Henrique Engelhardt, r. do Seminá

rio, 25. 
Ignacio José dos Santos, travessa de 

Santa Thereza, 6. 
João Nepomuceno de Camargo e Silva, 

r. das Flores, 34. 
João Passalack, r. do Príncipe, 16. 
José Tavares Santiago, r. de Palá

cio, 15. 
Lino Pinto Ferraz, r. da Quitanda, 19. 
Lucas José Ribeiro, r. de S. Bento, 71. 
Máximo Pereira de Queiroz, largo de 

Santa Iphigenia, 34. 
Nicoláo Schereinér, travessa de Santa 

Cruz, 4. 
Pedro Domingues, r. do Príncipe, 10. 
Pedro Kauer, r. do Príncipe, 27. 
Ricardo Joaquim Macedo, r. de Palá

cio, 1. 
Silvestre Barbosa, r. das Flores,. 52.J 

S E R Í U R I A A VAPOR 

Gustavo Sidow cc Comp., r. de São 
José, 7. 

TANOARIA 

Manoel José de Oliveira Campos 6c Fi
lho, largo de Palácio, 8. 

TINTUREIROS 

Mme. Ferard, r .do Seminário. 
José Ginoyer, r. da Imperatriz, 30. 
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TORNEIROS DE MADEIRAS E 
METAES 

Adolpho Sydow, r. de 3 . Bento, 53. 
Manoel do Mendonça, alto do Tele-

grapho (estrada Vergueiro). 

TYPOGRAPHIAS 

Allemâ, de Gaspar, r. do Commercio. 
Do Correio Paulistano, de Joaquim 

Roberto do Azevedo Marques, r. da 
Imperatriz, •," 

Constitucional io Ibcharel João Men
des de Aln.i ida, r. do Impera
dor, 28. 

Do Diário de S. Pav.lo, de Paulo Del
fino da Fonseca, l.ugo de Palácio, 2. 

Do Livro Ve-de, de Jorge Seckler, 
r. Direita, 15. 

V1DRACE1ROS 

Antônio Alves Júnior, r. Direita, 22. 
Lebre, Irmão 6c Sampaio, r. do Com

mercio, 19. 
Seabra 6: Irmão, r. de S. Bento, 73. 

FREGUEZIA DE SANTA IPHIGENIA 6.». 

Capitão do mastro, Francisco de Paula 
Oliveira. 

Vndador,Matheus de Siqueira Bueno. 
E mais 12 Irmãos e 12 Irmãs de mesa. 

SUBDELEGADO 

Capitão Antônio Bernardo Quartim, 
reside no Jadim Publico. 

Supplentes 

Io , Luiz Pacheco de Toledo Júnior, r. 
da Luz. 

2°, Major Pedro Gonçalves Dente, tra
vessa do Seminário, 4. 

3o, Alberto Pinto Malheiro. 

Escrivão 

Antônio Archanjo Dias Baptista, lar
go do Arouche. 

INSPECTORES L)E QUARTEIRÃO 

1." Manoel Augusto da Luz. 
2 ° Mathias José Nogueira. 
3.» 
4." Marcellino Alves Cruz. 
5.° José Bueno de Camargo. 

Vigário 

Padre Joaquim Augusto Vieira de 
Araújo, r. do Seminário. 

Fabriqueiro 

Tenente-coronel Antônio Alves da 
Cruz, travessa do Seminário, 4. 

IGREJAS PILIAES 

Recolhimento da Luz: foifundnd •>!• 
Domingos Luiz e sua mulher a\.iina 
Canr.u-ho, cm 15SH, data dn esciip-
tura de dote c obrigação que fizerão 
á capella, quo hoje c recolhimento. 

IRMANDADE DE SAN IA IPHIGENIA E 
S. KI.ESB.XO 

Juiz, Simplicio José''Ramalho. 
Juizn, Florencia Emilia do Nascimen

to, esposa de Mntheus de Siqueira 
Andrade. 

Imperador, Marcilio Z e f e r i n o de 
Araújo. 

Imperatriz, Benedita Elias dn! Silva. 
Secretario, João Cancio de Azevedo 

Marques. 
Thesoureiro, João Braz dn Silva. 
Procurador, Benedito SaloméCardim. 

/." 
8.° Joaquim Antônio Leme da Cruz. 
9." 

10. Bento de Abreu Pereira. 
11. Jnlio Baptista de Moraes. 
12. Egydio Pires Leite. 
13. Pedro Antônio de Almeida. 
14. Antônio Leme da Cunha. 
15. Benedito Antônio do Nascimento. 
16. Marcellino Leite de Camargo. 
17. João Antônio Barbosa Júnior. 
18. José Alves de Oliveira Pinto. 

JUIZES DE PAZ 

Escrivão 

Antônio Archanjo Dias Baptista, lar
go do Arouche. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Bacharel João Ribeiro da Silva, r. Ale
gre, 30. 

Bacharel Bernardo Avelino Gavião 
Peixoto, r . da Constituição, 27. 

Bacharel Gabriel José Rodrigues dos 
Santos, largo da Sé, 7. 

Conselheiro Dr. Joaquim Ignacio Ra
malho, r. da Consolação, 46. 

Mariano Dias Novaes. 
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Tenente-coronel Luiz. Soares Viegas, 
r . de Santa Iphigenia. 

João Antônio de Borba Cujo, r . de 
Santo Amaro. 

Capitão Antônio Manoel Moreira de 
Camargo, r . da Consolação. 

Bacharel Antônio de Aguiar Barros, 
r . do Miguel Carlos, 1. 

Coronel Joaquim Floriano de Toledo, 
largo da Memória, 30. 

Supplentes 

Tenente-coronel Bento José Alves Pe
reira, r. dos Bambus, 22. 

Major Luiz Pacheco de Toledo, r . da 
Luz. 

Alferes Luiz Pacheco de Toledo Jú
nior. 

Tenente-coronel Antônio Alves Cruz, 
travessa do Seminário, 4. 

Tenente-coronel Antônio José Fer
nandes Braga, largo de Santa Iphi
genia. 

Capitão Benjamin José Gonçalves, r . 
de Santo Amaro. 

Capitão Joaquim Pereira de Castro 
Vasconcellos. 

Bacharel Antônio Pinto do Rego Frei
tas (chácara no Arouche). 

Damaso Nogueira de Sá. 
Capitão Francisco Clemente P a e s 

Leite. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Bacharel Indalecio Randolpho Figuei
ra de Aguiar, ladeira de Santa Iphi
genia, 20. 

Professores públicos 

Antônio José Rhormens, r. da Luz, 11. 
Bairro da Luz — José de Paula B. Soa

res, r. da Luz, 55. 
SanfAnna — João Evangelista de To

ledo Barbosa, r. de S. Bento, 37. 

Professoras publicas 

D. Anna Antonia da Costa Guima
r ã e s , ^ Alegre, 21. 

D. Carlota da Rocha Lima, r . do Ama
dor Bueno, 7. 

Bairro da Luz—D.Ignacia Josephina 
Rhormens. 

FREGUEZIA DE NOSSA SENHORA 
DA CONSOLAÇÃO 

Foi erecta a 23 de Maio de 1870. 

Vigário 

Padre Carlos Augusto Gonçalves Ben
jamin, r . de Santo Amaro. 

SUBDELEGADO 

Capitão Benjamin José Gonçalves, r. 
de Santo Amaro. 

Supplentes 

Io, Antônio Joaquim da Costa Gui
marães . 

2o, João da Costa. 
3o , Joaquim José da Silva. 

o 

Escrivão 

INSPECTORES DE QUARTEIRÃO 

0 Samuel Gonçalves Gomide. 
° Theotonio Gonçalves Corrêa. 
0 Antônio Manoel da Guerra. 
° Emygdio Franco de Miranda. 
0 José Branco de Miranda. 
0 Manoel Antônio de Souza. 

Amador José Nazario. 
Justino Antônio de Castro. 
João França Júnior. 
João Pedro Thomaz de Aquino. 

Eugênio Vieira de Medeiros. 
Joaquim Manoel de Carvalho. 

INSTRUCÇlO PRIMARIA 

Inspector 

Bacharel Antônio Pinto do Rego Frei
tas, Arouche (chácara). 

Professores públicos 
Joaquim José Moreira, r. do Carmo, 63. 
Arouche—João Maria de Toledo Dan

tas, r. do Arouche, 17. 
Curros — João Alves de Siqueira. 
Pinheiros —João Gil de Andrade Vas

concellos, Pinheiros. 

Professoras publicas 
D. Barbara Maria das Dores, r. da 

Consolação, 48. 
D. Maria Gabriella Dantas do Ama

ral, r . de S. João, 56. 
Arouche — D. Elisa Carolina de Tole

do Dantas, r . do Arouche, 19, 
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FREGUEZIA DO SENHOR BOM 
JESUS DO BRAZ 

Vigário 

SUBDELEOADO 

Supplentes 
1°, Coronel Ignacio José de Araújo, 

r. do Braz. 
2», Tenente-Coronel Luiz Pinto Ho

mem de Menezes, r. do Braz. 
3o, Carlos Augusto Bresser, r. do Braz. 

Escrivão 

João Francisco de Paula Carmo, r. do 
Braz. 

JUIZES DE PAZ 

1°, Brigadeiro Luiz Joaquim de Cas
tro Carneiro Leão, Moóca. 

2o, Amador de Campos Maciel. 
3o, Capitão Paulino José Soares de 

Souza. 
4o, Alferes Carlos Augusto Bresser. 

Supplentes 

Io, Tenente-Coronel Luiz Pinto Ho
mem de Menezes. 

2o, Capitão Messias Egydio dos San
tos. 

3o, Tenente Joaquim Fernandes Can
tinho. 

4", João Francisco de Paula Carmo. 
Escrivão 

João Francisco de Paula Carmo, r. do 
Braz. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Brigadeiro Luiz Joaquim de Castro 
Carneiro Leão. 

João Pires Maciel. 
Joaquim Josl Ramalho. 

Supplentes 

Capitão João de Oliveira Campos. 
Alferes Carlos Augusto Bresser. 
Capitão Messias Egydio dos Santos. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Capitão Paulino José Soares de Souza 
r. do Braz, 16. 

Professores públicos 

Roberto Rodrigues Duarte Ribas. 
Moóca — Pedro Alves Corrêa do Ama

ral, r. da Boa-Morte, 21. 
Pary — Guilherme Caetano da Silva, 

Braz. 
Marco de Meia Légua — Felippe de As

sumpção Seabra, Marco de Meia Lé
gua. ' 

Professoras publicas 

D. Margarida Cândida Rodrigues, 
Braz. 

Belém do Braz — D. Justina Carolina 
Fragoso, Marco de Meia Légua. 

Moóca—D. Guilhermina Maria de San
ta Anna Junquer, Moóca. 

FREGUEZIA DA CONCEIÇÃO DOS 
GUARULHOS 

Foi fundada pelo Padre João de Al
meida, ignorando-se ao certo a data; 
sabe-se comtudo que ella remonta 
ao século XVI. Dista da Capital 
3 leguas» ou 16,6 kilometros. Far 
pai te do município da Capital. 

IGREJAS 

Matriz : O livro do Tombo dá noticia 
de uma outra matriz, com invoca
ção de Nossa Senhora da Conceição 
dos Guarulhos, sem que todavia pre
cise o tempo de sua fundação, ac-
crescentando que sendo a Matriz 
da capital erecta em* 1555, a desta 
freguezia era capella filial á mesma. 
No archivo existem assentos feitos 
no anno de 1600. 

Nossa Senhora do Rosário e Santa 
Iphigenia : O livro do Tombo apenas 
nos diz que foi erecta com licença 
do Bispo D. Frei Antônio de Gua
dalupe, e que fora benta pelo Vigá
rio Antônio José de São Francisco 
aos 4 de Outubro de 1750. 

Nossa Senhora do Bom-Sucesso: Não 
consta quando foi fundada; delia, 
porém, faz menção no livro do 
Tombo o Dr. Visitador Antônio de 
Medeiros Pereira, em 1757. Esta 
igreja foi primitivamente construída 

*de madeiras, que se arruinarão com 
o correr dos annos, até que amea
çando desabnr forão as santas ima
gens recolhidas a uma casa parti
cular, tirando-se Provisão de altar-
portatil para a celebração ahi dos 
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officios divinos. A' dedicação e 
esforços do actual Vigário Padre 
João Vicente Valladão, com auxi
lio dos fieis, se deve a construc-
ção de uma nova igreja, no mes
mo lugar, de taipa e espaçosa, 
onde, com a decência precisa, são 
celebrados os actos religiosos. 

Vigário 

Padre João Vicente Valladão. 

Coadjutor 

Padre Jeronymo Ybagalartu. 

SUBDELEGADO 

Capitão Joaquim Francisco de Paula 
Rabello. 

Supplentes 

Io, Marciano José de Souza. 
2o, Francisco Alves de Araújo. 
3o, Joaquim Antônio Pinheiro. 

Escrivão 

JUIZES DE PAZ 

Marciano José de Souza. 
Joaquim Rodrigues de Miranda. 
Antônio Alves de Siqueira Ramos. 
Capitão Joaquim Francisco de Paula 

Rabello. 
Supplentes 

l8, Francisco Alves de Araújo. 
2o, Firmino Antônio de Camargo. 
3°, MarianoOrtiz de Camargo. 

Escrivão 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Vigário João Vicente Valladão. 
Tenente-coronel Francisco Alves de 

Araújo. 
Antônio José Marpiano. 
Capitão Joaquim Francisco de Paula 

Rabello. 
Joaquim Rodrigues de Miranda. 

Supplentes 

Marciano José de Souza. 
Miguel Antônio da Silva. 
Firmino Antônio de Camargo. 
Mariano Ortiz de Camargo. 
Raphael Tobias Leme. 

INSTRUCÇXO PRIMARIA 

Inspector 

Vigário João Vicente Valladão. 

Professor pub liço 

Antônio José Marciano. 

Professora publica 

D. Anna Elisa de Carvalho Montene-
gro. 

FAZENDEIROS 

Alferes Antônio Alves de Siqueira 
Ramos. (Fazenda de criar gado, e 
fabrica de aguardente de cana.) 

Francisco de Almeida Barbosa. (Planta 
cana para fabricar aguardente.) 

Francisco Hippolyto de Lima. (Planta 
cana para fabricar aguardente.) 

Capitão Joaquim Francisco de Paula 
Rabello. (Fazenda de criar gado.) 

NEGOCIANTES DE SECCOS E MOLHADOS 

Antônio Cardoso de Oliveira. 
Antônio Mariano Pereira. 
José Domingues da Silva. 
José Ortiz de Camargo. 
Luiz Cardoso de Oliveira. 
Manoel Alves dos Santos. 
Mariano da Silva Prado. 
Vicente Esperanza. 

FOGUETEIROS 

João Romão de Campos. 
José Ortiz de Camargo. 
Vicente Antônio de Camargo. 

PEDREIROS 

Benedito José Maria. 
Francisco José das Chagas. 

FUNILEIRO 

Vicente Esperanza. 

FREGUEZIA DE NOSSA SENHORA 
DO O' 

Dista da capital 2 leguas, ou 11,1 ki
lometros. Faz parte do município da 
Capital. A sua Matriz foi fundada no 
anno de 1618 por Manoel Preto e 
sua mulher Agueda Rodrigues, que 
no anno de 1615 obtiverão Provisão 
de creação para construir a capella. 
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Vigário 

Freitas Monteiro c Padre João de 
Vasconcellos. 

SUBDELEfiADO 

Tenente João Baptista Alves de Si
queira. 

Supplentes 

1°, José Francisco de Siqueira. 
2°, Tristão Alves de Siqueira. 
3°, Francisco de Paula Alves. 

Escrivão 

João Pedro Baptista. 

JUIZES DE PAZ 

Tenente João Baptista Alves de Si
queira. 

Cnpitfto João de Oliveira Cunha. 
Frnncisco Rodrigues deSiqueirn. 
Tenente Francisco Rodrigues de Si

queira. 
Supplentes 

1°. Tristão Alves de Siqueira. 
2o, José Francisco deSiqueirn. 
3o, Alferes Joaquim José Guedes. 
4o, Guilherme José Branco. 

Escrivão 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Antônio Rodrigues de Siqueira. 
Tristão Alves de Siqueira. 
José Francisco de Siqueira. 
Frnncisco Antônio da Silva Brito. 

INSTRUCPAO PRIMARIA 

Inspector 

Tenente João Baptista Alves de Si
queira. 

Professor publico 

João da Silva Machado Sobrinho. 

Professora publica 

D. Antonia Amélia Vidal. 

LAVRADORES QUE CULTIVXo CANA PARA 
FABRICO DE AGUARDENTE, E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS. 

Antônio Rodrigues de Sioueira. 

Francisco Antônio Baruel. 
Francisco Antônio da Silva Brito. 
Francisco Bueno de Siqueira. 
Francisco de Paula Assis Affonso. 
Francisco Rodrigues de Siqueira (tam

bém é proprietário). 
D. Gertrudes Maria de Moraes. 
Guilhermino José Branco. 
Tenente Jesuino Franco de Oliveira 

(também é proprietário). 
Tenente João Baptista Alves de Si

queira. 
Capitão João de Oliveira Cunha. 
Alferes Joaquim José Guedes. 
José Joaquim de Cre. 
Julião Baptista Soares. 
Luiz Pedroso de Oliveira. 
D. Maria Fortunata de Oliveira. 
D. Maria Xavier da Conceição. 
Pedro José da Silva. 

FREGUEZIA DA PENHA DF. 
FRANÇA 

Dista da Capital 1 légua e três 
quartos, ou 9,7 kilometros. Faz parte 
do município da Capital. A sua Ma
triz foi fundada pelo Padre Jacintho 
Nunes; e,comquanto não se descubra 
no livro do Tombo o tempo de sua 
creação, sabe-se comtudo que ella 
data de meados do século passado. 

Vigário 

Padre Antônio Benedito de Camargo, 
largo da Matriz. 

SUBDELEGADO 

Supplentes 

Io, vago 
2", José Mariano de Godoy. 
3o , José de SanfAnna Silva. 

Escrivão 

José Antônio de Siqueira. 

JUIZES DE PAZ 

Jacintho José Bueno. 
José de SanfAnna Silva. 
Joaquim Antônio Pires de Siqueira. 
Manoel Joaquim Alves Bueno. 

Supplentes 

1°, Maximino Cesario de Abreu. 
2°, Miguel Jacob. 
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3», Joaquim de SanfAnna Silva. 
4° 

Escrivão 

José Antônio de Siqueira. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Celestino José de Oliveira. 
José Joaquim de SanfAnna. 

AGENCIA DO CORREIO 

te 

Joaquim Ignacio Alvarenga Cunha. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Vigário Antônio Benedito de Ca
margo. 

Professores públicos 

Celestino José de Oliveira. 
Capella de S. Miguel — João Viterbo 

de Santa Rosa. 
Bairro do Lageado—Benedito José 

dos Passos. 

Professoras publicas 

D. Maria da Gloria Adolan. 
Capella de S. Miguel—D. Benedita 

Franco Ferraz. 

NEGOCIANTES DE MOLHADOS E GÊNEROS 
DO PAIZ 

Antônio Joaquim de Barros, aterrado 
da Penha. 

Benedito Augusto de Godoy. 
Flavia Maria de Jesus. 
João Antônio da Silva, aterrado da 

Penha. 
João Cesario de Abreu. 
José Gonçalves Ribeiro Guimarães. 
José Juliô. 
José Leandro de Oliveira. 
José de SanfAnna e Silva. 
Mathias Rosa, Tatuapé. 
Máximo Cesario de Abreu. 

FABRICA DE CERVEJA 

João Boemer. 
OLARIAS 

JoãO Mendes Pereira, Tatuapé. 
João Pires Maciel, aterrado da Penha. 
Pedro Gerem, aterrado da Penha. 

FREGUEZIA DE S. BERNARDO 

Dista da Capital 3 % leguas, ou 
19,3 kilometros. Faz parte do muni
cípio da Capital. 

Vigário 

Padre Thomaz Innocencio Lustosa. 

SUBDELEGADO 

Tenente Francisco Antônio de Oli
veira Salles. 

Supplentes 

Io, Capitão Joaquim Francisco de 
Jesus. 

2o, Antônio Mariano Corrêa. 
3o, Antônio Cardoso Leite Franco. 

Escrivão 

JUIZES DE PAZ 

João José de Oliveira. 
Francisco Antônio de Oliveira Salles. 
Joaquim Antônio Mariano. 
Antônio Mariano Galvão Rueno. 

Supplentes 

Io, Antônio Cardoso Leite Franco. 
2o, José Antônio Mariano. 
3o, Tenente Francisco Antônio Ma

riano. 
4o, Antônio Mariano Corrêa. 

Escrivão 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

João José de Oliveira. 
Tenente Francisco Antônio de Oli

veira. Salles. 
Capitão Joaquim Francisco de Jesus.. . 

Supplentes 
Padre Thomaz Innocencio Lustosa. 
José Antônio Mariano. 
Antônio Mariano Galvão. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 
Vigário Thomaz Innocencio Lustosa. 

Professor publico 

Professora publica 
D. Leopoldina Augusta de Andrade. 
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PROPRIETÁRIOS 

Antônio Marinno Galvão Bueno. 
D. Escolástica Maria Branco Ribeiro. 
D. Gertrudcs Noé. 
Manoel Joaquim de Lima. 

NEGOCIANTES 

D. Cândida Maria Soares. 
D. Escolástica Maria Branco Ribeiro. 
D. Francisca Julia dos Santos. 
Tenente Francisco Antônio de Oli

veira Salles. 
Tenente Francisco Pedroso Pacheco. 
D. Gertrudcs Noé. 
João José de Oliveira. 
Jonquim Antônio de Oliveira. 

SERnALIIEIRO 

Antônio Xavier Cavalheiro. 

TROPEIRO 

Capitão Joaquim Antônio Mariano. 

FREGUEZIA~~DE JUQUERY 

Dista 5 leguas da Capitnl, ou 27,7 
kilometros. Foi fundada por Antônio 
de Souza Dermundo. Ignorando-se ao 
certo em que data; sabe-se comtudo 
que ella remonta ao século pnssado. 

Vigário 

Padre Luiz Medaglin. 

Fabriqueiro 

José Rodrigues da Cunha Júnior. 

Sacrislão 

Leoncio Anastácio Rodrigues. 

IRMANDADE DO SANTÍSSIMO SACRA
MENTO 

Provedor 

Capitão Cândido Galrão de França. 

Escrivão 

Serafim de Paula Barbosa. 

Thesoureiro 

Salvador Barbosa de Albuquerque. 

Procurador 

João Antônio Beraldes. 

SUBDELEGADO 

Capitão Cândido Galrão de França, 
reside na Freguezia. 

Supplentes 

Io, Alferes Bento da Silveira Ramos, 
Rio-acima. 

2o, Francisco Soares da Cunha, Rio-
abaixo. 

3°, José Joaquim da Silva, S. Pedro. 

Escrivão 

Alferes Thomé Augusto de Almeida. 

JUIZES DE PAZ 

Capitão Cândido Galrão de França, 
reside na Freguezia. 

Alferes Bento da Silveira Ramos, Rio-
acima. 

José Joaquim da Silva, S. Pedro. 
Francisco Soares da Cunha, Rio-abai-

xo. 

Supplentes 

José Augusto da Silva. 
João Antônio Beraldes. 
José Antônio do Prndo. 
Joaquim Antônio de Oliveira. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Capitão Cândido Galrão de França. 
Alferes Bento da Silveira Ramos. 
José Rodrigues da Cunha Júnior. 
Alferes Domingos Pereira da Silva. 

Supplentes 

João Antônio Beraldes. 
José Antônio do Prado. 
Joaquim Antônio de Moraes. 
Francisco Antônio de Moraes. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Capitão Cândido Galrão de França. 

Professor publico 

José Rodrigues da Cunha Júnior. 

PROPRIETÁRIOS 

Aleixo Pereira e Faro, Rio-acima. 
Antônio José Bueno, Rio-acima. 
Antônio Pereira da Silva, estrada da 

Capital. 
19 
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Capitão Cândido Galrão de França, 
Freguezia. 

Cândido José de Moraes, Rio-abaixo. 
Capitão Custodio Corrêa de Moraes, 

Rio-abaixo. 
Alferes Domingos Pereira da Silva, 

Jnquery-Minm. 
Feliciano Antônio de Camargo, Fre

guezia. 
Francisco Antônio Beraldes, Mato-

Dentro. 
Francisco Antônio de Moraes, Rio-

acima. 
Francisco Soares da Cunha, Rio-abai

xo. 
Ignacio Antônio Bueno, Remédios. 
João Antônio Beraldes, Mato-Dentro. 
João Fernandes Tenorio, Portão. 
Joaquim Antônio de Moraes, Rio-

acima. 
Joaquim Augusto de Almeida, Can-

gica. 
José Augusto de Almeida, estrada da 

Capital. 
José Joaquim de Moraes Feio, Sete 

Capotes. 
José Joaquim da Silva, S. Pedro. 
Salvador Barbosa de Albuquerque, 

Freguezia. 
Alferes Thomé Augusto de Almeida, 

Freguezia. 
FAZENDEIROS DE CRIAR, E LAVRADORES 

Capitão Joaquim dos Santos Ortiz, 
Rio-abaixo. 

D. Lucinda Maria de Moraes, Rio-
acima. 

COMMERCIO 

Lojas de fazendas 
Francisco Antônio Pereira, r. de 

Baixo. 
Marcos Pinto Tavares, r. de Cima. 

.4 rmazens de molhados 

Carmelo Pulhez, r. de Baixo. 
Alferes Domingos Pereira da Silva, 

Juquery-Minm. 
Francisco Antônio Pereira, r. de Baixo. 
Generoso José de Carvalho, r. de Ci

ma. 
Jesuino Bueno de Moraes, r. de Cima. 
João do Carmo Madeira, Terra-Preta. 
Joaquim Julião da Cunha, Mato-Den

tro. 
José Antônio do Prado, Cangica. 
José Augusto de Almeida, estrada da 

Capital. 
Leoncio Anastácio Rodrigues, r. de 

Baixo. 
Marcos Pinto Tavares, r. de Cima. 
Salvador Barbosa de Albuquerque, r. 

de Baixo. 
Vicencia Joaquina dAnnunciação, es

trada da Capital. 

INDUSTRIAS, ARTES E OFFICIOS 

Carpinteires 

Antônio Benedito da Luz, reside na 
Freguezia. 

Bertholdo Egydio da Silva, reside na 
Freguezia. 

Francisco Leandro, Mato-Frio. 
Joaquim Alves, Mato-Frio. 
Maximiano Pereira de Oliveira e Silva, 

reside na Freguezia. 

Pedreiros 

Antônio Benedito da Luz, reside na 
Freguezia. 

Innocencio Leite Penteado, Capoavi-
nha. 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 
Foi fundada a Freguezia por um morador, ignorando-se ao certo em 

que data; mas sabe-se que ella remonta ao século XVII. Foi elevada á cate
goria de Villa em 1822. Sua população, que em 1856 era de 2.828 habitan
tes, eleva-se hoje a 5.606 almas. Tem uma Matriz espaçosa, onde decente
mente celebrão-se os actos religiosos. Conta três irmándades, a do San
tíssimo Sacramento, S. Miguel e Almas e Nossa Senhora do Rosário dos 
homens pretos. A primeira faz celebrar as festas da Semana Santa, a se
gunda a de S. Miguel e Almas no dia 20 de Setembro, e a terceira a do 
Rosário a 26 de Dezembro. Com donativos dos fieis, é feita a festa do 
Padroeiro em 15 de Janeiro, se cabe esse dia em domingo ; quando não, 
para o domingo subsequente é ella transferida. Além destas, festeja-se 
mais S. Sebastião, Espirito-Santo e o Natal, sendo esta ultima festa ha 
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muitos annos feita a expensas de um devoto. Tem a Villa um cemitério 
junto a seus muros, cuja capella apenas está coberta. Conta mais de 220 
canas; suas ruas são espaçosas, e aprazíveis os seus arrabaldes. 

Fabrica-se em seu município vinho de uvas, e alguns delles são 
talvez os melhores que neste gênero produz o Império. Seus habitantes 
plantão mantimentos de toda a espécie, oecupando-se muitos em cortar e 
apparelhar madeiras e fazer carvão. 

Seu clima goza justamente da reputação de muito 9alubre. 
Dista da capital 2 leguas ou 11,1 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Major Benedito Antônio dn Silva. 

Vereadores 

Alferes Francisco Pedroso de Camar
go. 

Fidelis Rodrigues dn Silva. 
Alferes Felisbino Antônio de Mo

raes. 
Amaro Antônio de Almeida. 
Mathias Branco de Araújo Miranda. 
Jonquim Floriano de Oliveira. 

Secretario 

Antônio Manoel da Silva Guerra. 

Fiscal 

Jeremias Francisco da Gloria. 

VIGÁRIO 

Padre Jesuino Antônio de Araújo. 

SUBDELEGADO 

Fidelis Rodrigues da Silva. 

Supplentes 

Io, Alferes Felisbino Antônio de Mo
raes. 

'2", Amaro Antônio da Luz. 
3°, Joaquim Honorato de Camargo. 

Escrivão 

JUIZES DE PAZ 

Tenente Adolpho Alves Pinheiro de 
Paiva. 

Amaro Antônio da Luz. 
Francisco Branco de Araújo. 
José Antônio de Moraes e Silva. 

Escrivão 

Tabellião e escrivão 

Antônio Manoel da Silva Guerra. 

ELEITORES DA PHEOUEZIA 

Major Benedito Antônio da Silva. 
Tenente Adolpho Alves Pinheiro de 

Paiva. 
Vigário Jesuino Antônio de Araújo. 
Tenente-coronel Manoel Vieira de Mo

raes . 
Joaquim Floriano de Oliveira. 
Fidelis Rodrigues da Silva. 
Manoel Antônio da Silva Guerra. 
Amaro Antônio da Luz. 

Supplentes 

José Antônio de Moraes e Silva. 
Francisco Soares de Souza. 
Salvador Dias da Silva. 
Amaro José Branco. 

SEI-' Ã<> DE BATALHA') DA l.t.ARDA 
NACIONAL 

A l* companhia tem sua sede nesta 
Villa e a segunda na freguezia de 
Itapecerica. 

Commandínte, Major Benedicto An
tônio da Silva. 

1* Companhia 
Capitão 
Tenente 
Alferes Felisbino Antônio de Moraes. 

COLI.ECTOHIA GERAL B PROVINCIAL 

Collector 
Tenente Adolpho Alves Pinheiro de 

Paiva. 
Escrivão 

Jeremias Francisco da Gloria. 

IN-THVO.-XO PRIMARIA 

Inspector 

Tenente Adolpho A. Pinheiro de Paiva. 
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Professor publico 

Francisco José Soares de Souza. 
MBoy— Serafim Lemos Leite. 

Professora publica 

D. Rosalia Augusta do Amor Divino. 

Professor particular 

Pedro Anichel. 

UNIÃO SANTO AMARISTA 

Sociedade musical 

Presidente, Tenente Adolpho Alves 
Pinheiro de Paiva. 

Secretario, Francisco Soares Áe Souza. 
Thesoureiro, Fidelis Rodrigues da 

Silva. 
Mestre, Miguel Archanjo de Campos 

Bello. • * 

CAPITALISTAS 

Capitão Fernando Vieira de Moraes. 
Rocha Leão & Comp. 

CAPITALISTAS E PROPRIETÁRIOS 

Major Benedito Antônio da Silva. 
Tenente-coronel Manoel Vieira de 

Moraes. 

FAZENDEIROS' E PROPRIETÁRIOS 

Amaro Antônio de Almeida (fazenda 
denominada Mombaça). 

Américo Antônio de Moraes (fazen
da denominada Itararé). 

Carlos Clein (fazenda de criar deno
minada Cordeiro). 

Fernando Vieira de Moraes (fazenda 
de criar denominada Ilhatuba). 

Alferes Francisco Pedroso de Camar
go (fazenda de criar denominada 
Larangeira). 

Henrique Fischer (fazenda denomi
n a d a s . Lourenço). 

Joaquim Floriano*de Oliveira (fazenda 
denominada Guacury). 

Manoel Francisco de Moraes (fazenda 
de criar denominada Boymirim). 

Tenente-coronel Manoel Vieira de 
Moraes (fazenda de criar denomi
nada Capellinha). 

Rocha Leão & Comp. (fazenda de 
nominada Murumby). 

FABRICANTE DE CHÁ 
Rocha Leão & Comp. 

COMMERCIO 

LOJAS DE FAZENDAS E FERRAGENS 

Tenente Adolpho Alves Pinheiro de 
Paiva. 

Major Benedito Antônio da Silva. 
D. Catharina Clein. 

NEGOCIANTES DE SECCOS E MOLHADOS 

Amaro Antônio da Luz. 
Amaro José Branco. 
Antônio Benedito Dias Vieira. 
Major Benedito Antônio da Silva. 
Bento Dias Vieira. 
Carlos Clein. 
Catharina Clein. 
Catharina Doll. 
Fidelis Rodrigues de Carvalho. 
Fidelis Rodrigues da Silva. 
Jesuina Antonia da Guerra. 
João Branco Domingos. 
José Forster. 
Luiz Schimidt. 
Manoel Branco de Araújo. 
Manoel José de Oliveira e Silva. 
Mathias Branco de Araújo Miranda. 
Salvador Dias da Silva. 

ARTES E INDUSTRIAS 
ALFAIATES 

Augusto Fiel de Freitas. 
Benedito Ferreira Falcão. 
Miguel Archanjo de Campos Bello. 
•-'edro Anichel. 
Vicente Antônio Pereira. 

CARPINTEIROS 

Amaro Porcino de Pontes. 
Antônio Augusto de Miranda Guerra. 
Jesuino Antônio Nardes. 
João Antônio da Silva. 
José Antônio de Moraes e Silva. 
Vicente Ferreira da Cruz. 

FERRADORES 

Amaro Antônio de Souza. 
José da Cruz Machado. 

FERREIROS 

Amaro Antônio de Souza. 
Francisco Vieira da silva. 
João José Pascoal. 
João Xavier Cavalheiro. 
José Antônio Domingues. 

FOGUETEIROS 

Benedito de Borba. 
Bento Antônio de Lima. 
Vicente Ferreira da Cruz. 
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FREGUEZIA DE ITAPECERICA 

Dista da Capital 5 leguarff ou 27,7 
kilometros. Foi erecta em 1841. Faz 
parte do município de Santo Amaro 
c do termo da Capital. 

Vigário 
Padre Marcellino José Gonçalves Cos

ta Ferrugem. 
Coadjutor 

Padre Joaquim d<" Araújo Rangel e 
Silva. 

Sacristão 
João Nepomuceno Rosa. 

Fabriqueir > 
Uferes Francisco Pedroso de Ca

margo . 
SUBDELEGADO 

Alferes Francisco Pedroso de Ca
margo . 

Supplentes 
Io, Manoel Francisco de Moraes. 
2o, José Antônio Mathias. 
3o, Tenente Américo Antônio de Mo

raes. 
Escrivão 

Eduardo Augusto Ferreira. 
1NSPECTORES DE QUARTEIRÃO 

Amaro Dias Vieira. 
Amaro José Pedroso. 
Amaro Pires de Albuquerque Cintra. 
Antônio José Domingues. 
Antônio Malaridas de Moraes. 
Antônio Mendes Rodrigues Sobrinho. 
Bento KugenioDelfim. 
Carlos Antônio. 
Francisco Domingues do Prado. 
Ignacio Antônio de Moraes. 
João Vieira de Moraes. 
Joaquim Antônio Rodrigues. 
José Branco de Miranda. 
José Pedroso de Oliveira. 
José Pereira Domingues. 
José Pires de Camargo. 
José Rodrigues de Borba. 
Manoel Dias dn Silva. 
Manoel Pires de Albuquerque. 
Manoel Pires de Moraes. 
Vicente Cardoso. 

J\ IZKS DE PAZ 

Manool Francisco de Moraes. 
José Antônio Mathias. 
Tenente Américo Antônio de Moraes. 
Antônio Mathias de Oliveira. 

Escrivão 
Eduardo Augusto Ferreira. 

Officiaes de justiça 
Antônio Prudencio de Assis. 
José Hannickcl. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Alferes Francisco Pedroso de Camargo 
Capitão Fernando Vieira de Moraes. 
Joaquim Xavier de Oliveira. 
Serafim Lemos Leite. 
Manoel Frnncisco de Moraes. 
Fduardo Augusto Ferreira. 
Vigário Marcellino José Gonçalves 

Costa Ferrugem. 
José Antônio Mathias. 
Antônio Mathias de Oliveira. 
Miguel Domingues de Andrade. 
José Maria Delfim. 

GUARDA NACIONAL 

2* Companhia da Secção de Batalhão de 
Santo Amaro 

Capitão, Fernando Vieira de Moraes. 
Tenente, Américo Antônio de Moraes. 
Alferes, Francisco Pedroso de Ca

margo . 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Professores públicos 

Antônio Manoel Pedroso de Castro. 
Serafim Lemos Leite. 

Professora publica 
D. Etelvina Cândida de Moraes. 

Escola nocturna particular 

Professor — João Baptista Pereira Tel-
les. 

PROPRIETÁRIOS 

Adão Veishaupt. 
Amaro Antônio de Almeida. 
Tenente Américo Antônio de Moraes. 
Antônio Teizen. 
Eduardo Augusto Ferreira. 
Capitão Fernando Vieira de Moraes. 
Francisco Antônio Barra. 
Alferes Francisco Pedroso de Camar

go. 
João Pedro Teizen. 
José Pires de Albuquerque. 
Lino Pires de Albuquerque. 
Tenente-coronel Manoel Vieira de 

Moraes. 
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Miguel Veishaupt. 
Pedro Justo. 
Pedro Teizen. 

LOJAS DE FAZENDAS 

Francisco Antônio Barra. 
Manoel Soares de Borba Júnior. 
Pedro Justo. 
Pedro Teizen. 

NEGOCIANTES DE SECCOS E MOLHADOS 

Anna Jacintha. 
Bento Eugênio Delfim. 
Custodia Maria de Moraes. 
Francisco Antônio Barra. 
FranciscoJacob Gaspar. 
Gregorio José Hengres. 
João José Hengres. 
Joaquim Balduino de Moraes. 
José Joaquim Corrêa. 
Manoel Mendes Rodrigues. 
Manoel Pinto de Moraes. 
Manoel Soares de Borba Júnior. 
Miguel José Domingues. 
Pedro Justo. 
Pedro Teizen. 

ALFAIATE 

Francisco Jacob Gaspar. 

CARPINTEIROS 

Antônio Prudencio de Assis. 
FranciscoBernardino Rodrigues. 
Francisco de Queiroz. 
Gregorio Micheler de Menezes. 
José Pedro. 
Pedro de Menezes Micheler. 

FABRICAS DE FUMO 

João Nogueira de Sá. 
José Nogueira de Sá. 

FABRICA DE AGUARDENTE DE MILHO 

Maria Antonia da Silva. 
FERRARIAS 

Albino José Pedroso. 
Amaro Dias Vieira. 
José Antônio da Guerra. 
José Antônio da Guerra Xavier. 
José Joaquim Rodrigues. 
Miguel Veishaupt. 

MARCENEIRO 

Saturnino Canuto Gonçalves. 

MARCHANTE 

José Pires de Albuquerque. 

OLARIAS 

Antônio Belchior. 
Antônio Manoel Rodrigues. 
Donato de Godoy. 
Francisco Nunes Moreira. 
Gabriel Cantinho Vieira. 
Joaquim Fernandes. 
Pedro Belchior. 

PEDREIROS 

Benedito José Vaz. 
Pedro Antônio de Oliveira. 
Salvador Antônio Pires. 

SAPATEIROS 

Adão Veishaupt. 
João Nepomuceno Rosa. 
José Estevão da Rosa. 

SELLEIROS 

Emilio Antônio de Carvalho. 
Francisco de Queiroz. 
José Pedroso de Oliveira. 

MUNICÍPIO DE PARANAHYBA 

A Villa de Paranahyba dista da Capital apenas 7 leguas, ou 38,8 
kilometros. Posto seja uma das mais antigas da Província, por isso que 
sua fundação data de 1625, não apresenta notável desenvolvimento. Sua 
população °é de 3.000 habitantes, sendo destes 450 escravos. Tem quatro 
igrejasj além de igual numero de capellas, entre as quaes se acha a 
do Senhor Bom Jesus de Pirapora, á distancia de 2 leguas, ou 11,1 
kilometros, á margem do Tietê, cuja festa attrahe annualmente milhares 
de devotos. A Villa tem um edifício regular que serve de cadêa publica, 
e conta 160 casas. 

A força da Guarda Nacional é a de uma Secção de Batalhão com 
duas companhias, tendo ao todo 420 praças inclusive officiaes. 

Neste município cultiva-se milho, feijão, arroz, algodão, café, e 
cria-se gado. 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 
João Pedro de Oliveira. 

Vereadores 
Raymundo Ignacio da Cruz. 
José Innocencio de Oliveira. 
Manoel Paes da Silva. 
João Alves de Siqueira Castro. 
Joaquim José Corrêa. 
João Pnulo de Castro. 

Secretario 
Antônio Corrêa de Silva Júnior. 

Cummissario raccinader 
Joaquim José de Assumpção Antunes. 

Fiscal 
João Baptista de Moraes Sobrinho. 

Procurador 
Manoel Crispim de Oliveira. 

Aferidor 
Joaquim Zacarias de Oliveira. 

Porteiro 
Antônio Francisco Leme. 

Arruadt.r 
Joaquim José de Amarante. 

Zelador do Cemitério 
Manoel Crispim de Oliveira. 

VIGÁRIO 

Padre José Felizardo Gomes Mamede. 
Sacrislão 

João Manoel dos Santos. 

IGREJAS 

Matriz, cuja padroeira é SanfAnna. 
S. Bento. 
Capellinha de Santa Cruz. 
Capellinha do Senhor Bom Jesus da 

Pedra Fria. 

CAPELLAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 

Senhor Bom Jesus de Pirapora. 
Santa Cruz do Taboão. 
Nossa Senhora da EscndadeBaruery. 
Nossa Senhora da Conceição. 

IRMAN1UDES 

DO SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Provedores 
Guilherme José Branco. 

Joaquim Aureliano Leite Penteado. 

Thesoureiro 
João Baptista de Moraes Sobrinho. 

Procurador 
José Paes da Silva. 

Escrivão 

Manoel Pires do Espirito-Santo. 

Capellão 
Vigário José Felizardo Gomes Ma

mede 

DO SENHOR BOM JESUS DE PIRAPORA 

Provedor 
Henrique Ablas. 

Seeretnrio 

Caetano Antônio de Moraes (reeleito.. 
Thesoureiro 

Capitão Adolpho José Branco. 
Procurador 

Antônio Manoel Rodrigues. 
MESA ADMINISTRATIVA DA CAPELLA DO 

SENHOR BOM JESUS DE PIRAPORA 

Presidente 
Vigário José Felizardo Gomes Ma

mede. 
Thesoureiro e Zelado»' 

Joaquim Antônio Alves. 
Secretario 

Pedro Corrêa de SanfAnna. 
DE s . BENEDITO 

Presidente 
Vigário José Felizardo Gomes Ma

mede. 
Thesoureiro 

Maximino Antônio Corrêa de Campos. 
Procurador 

João Branco da Cruz. 

Secretario 

Antônio Corrêa da Silva Júnior. 
DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Presidente 
| Vigário José Felizardo Gomes Ma

mede . 
i Thesoureiro 

Innocencio Pereira Leite. 
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procurador I 
Marciano Marques. 

Secretario 
Pedro Corrêa de SanfAnna. 

DE NOSSA SENHORA DO CARMO 

Presidente 
Vigário José Felizardo Gomes Ma

mede. 
Thesoureiro 

Miguel Archanjo de Campos Bello., 
Procurador 

João Branco da Cruz. 
Secretario 

Pedro Higyno de Oliveira. 
FESTAS PRINCIPAES 

Semana Santa. 
Espirito-Santo. 
SanfAnna. 
Senhor Bom Jesus de Pirapora, a 6 

de Agosto. 
Natal. 
Nossa Senhora do Rosário, a 26 de 

Dezembro. 
S. Benedito, a 27 de Dezembro. 

SUBDELEGADO 

José Maria da Silva Serra. 
Supplentes 

Io, Antônio de Moraes Cunha. 
2o, Antônio Joaquim Marques. 
3o , Joaquim Antônio Alves. 

Escrivão 
Antônio da Fonseca Ramos. 

JUIZES DE PAZ 

Major José Rodrigues Fam. 
José Pedroso de Oliveira. 
Elias Martins da Cruz. 
Antônio Joaquim Marques. 

Official de justiça 
Victor Antônio Branco. 

Escrivão 
Antônio da Fonseca Ramos. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Tenente Bernardo José Leite Pen
teado. 

Major José Rodrigues Fam. 
José Pedroso de Oliveira. 
José Maria da Silva Serra. 
Antônio Joaquim Marques. 

GUARDA NACIONAL 

Secça#fle Batalhão de duasCompa-
nhiasj com 420 praças. 

Estado-maior 

Major Commandante, José Rodrigues 
Fam. 

í a Companhia 
Capitão, Joaquim José de Oliveira La

cerda. 
Tenente 
Alferes, Antônio Corrêa da Silva. 

» 
2a Companhia 

Capitão . 
Tenente. 
Alferes.. 

» 

AGENCIA DA COLLECTOR1A 

Agente da Geral 
Pedro Corrêa de SanfAnna. 

Agente da Provincial 
Raymundo Ignacio da Cruz. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente 
Pedro Corrêa de SanfAnna. 

Ajudante 
Antônio Corrêa da Silva Júnior. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 
Antônio de Moraes e Cunha. 

Professores públicos 
Joaquim Antônio Procopio. 
Capella de Santa Cruz do Taboão 

João Pedroso. 
Professora publica 

D. Delfina Mauricia de Lacerda D'E1-
boux. 

LAVRADORES E CRIAD*ORES DE GADO 

Antônio Manoel de Moraes. 
Tenente Bernardo José Leite Pen

teado . 
D. Iria Diniz de SanfAnna 
João Rodrigues de Heros. 
Joaquim Antônio Alves. 
José Maria da Silva Serra. 
Major José Rodrigues Fam 
Luiz Domingues Branco. 
Manoel Bueno de Oliveira 
Manoel Paes da Silva. 
D. Maria Franco de Oliveira 
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Melchiorda Rocha Penteado. 
Polycarpo Joaquim de Oliveira. 
Thomaz Branco Domingues. 
Thomaz Branco de Siqueira. 

MADEIREIRO K LAVRADOR 

João Pires. 

PROFISSÕES 

MESTRE DE MUSICA 

Antônio da Fonseca Ramos. 

ORGANISTA 

Joaquim José de Assumpção Antunes. 

PROFESSORA DE PRENDAS DOMESTICAS 

D. Custodia Rodrigues de Souza. 

COMMERCIO 
NEGOCIANTES DE FAZENDAS E MO

LHADOS 

Alferes Antônio Corrêa da Silva Fi
lho. 

Joaquim André de Oliveira e Castro. 
Joso Benedito Branco. 
Pedro Corrêa de Sanf Ai\nn. 

NEGOCIANTE DK FAZENDA 

Pedro Flor. 

NEGOCIANTES DE MOLHADOS E GÊNEROS 
DO PAIZ" 

Alfredo da Cunha Bragn. 
Antônio Francisco de Oliveira. 
Cândida Maria dn Conceição. 
Cnrolinn Maria da Conceição Pro-

copio. 
Cnthnrinn Maria de Oliveira. 
Felicio Joaquim de Oliveira. 
Francisca Eufrosina Pires. 
Frnncisco Carlos de Siqueira e Mello. 
Ignacia Epinhnnia da Cruz. 
Innocencio Pereirn Leite. 
João Bnptista do Moines. 
João José Rodrigues. 
João Paulo de Castro. 
Joaquim Aureliano Leite Penteado. 
Joaquina Corrêa de Barros. 
Lauriano Paes de Oliveira. 
Manoel Antônio dos Santos. 
Maria Luiza. 
Maria Mnnoeln. 
Maximino Antônio Corrêa de Cam

pos. 
Paula da Fonseca. 
Pedro José Rodrigues. 

ARTES E INDUSTRIAS 

ALFAIATES 

Antônio da Fonseca Ramos. 
Maximino Corrêa de Campos. 
Salvador José de Castro. 

BARBEIR) 

Luiz de TolosaLima. 

BROQUEADOR 

João Gomes. 

CALCINADOR DE PEDRAS 

Benedito Diogo Teixeira. 

CARPINTEIROS 

Barnabé Rodrigues. 
Bartholomeu da Silva. 
Benedito Diogo Teixeira. 
Francisco Antônio Rodrigues. 
Joaquim José de Amarante. 
Luciano José do Espirito-Santo. 
Luiz da Silva Teixeira. 
Ubaldino Crispim. 

FERREIROS 

Alexandre José da Silveira. 
Antônio Francisco Leme. 
Francisco Leitão. 
Serafim Matheus da Silva. 

FOGUETEIRO 

José Antônio Nunes. 

MESTRE DE MOENDAS PARA CANA 

Luiz Antônio Teixeira. 

OLARIA 

Joaquim Basilio da Silveira. 
PEDREIROS 

Marciano Marques. 
Salvador Alves. 

PINTORES 

Francisco Benedito do Rosário. 
José Antônio Nunes. 

SAPATEIROS 

Felisberto Joaquim Branco. 
Francisco de Moraes Luz. 

TALHOS DE CARNE 

Innocencio Pereira Leite. 
João José Rodrigues. 
Pedro José Rodrigues. 

20 
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MUNICÍPIO DA QJTIA 
A Villa de Nossa Senhora do Monte-Serrate da Cutia dista da Capital 

7 leguas ou 38,8 kilometros. A Freguezia foi fundada pelos Godoys, e 
elevada á categoria de Villa em 1856. Faz parte do termo da Capital. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

José Joaquim Pedroso Júnior. 

Vereadores 

José Innocencio de Oliveira. 
José de Oliveira Pinto. 
José Innocencio da Rocha. 
Messias José Vieira de Camargo. 
Joaquim Francisco de Moraes Victor. 
José Manoel Leite. 

VIGÁRIO 

Padre Manoel das Dores Rocha. 

Sacristão 

Eduardo Pedroso de Castro. 

SUBDELEGADO 

Capitão José Joaquim Pedroso. 

Supplentes 

Io, Capitão Agostinho de Oliveira 
Barros. 

2o, José Joaquim Pedroso Júnior. 
3o, Francisco de Oliveira e Silva. 

Escrivão 
Antônio Bandeira Barreto. 

JUIZES DE PAZ 

Capitão José Joaquim Pedroso. 
Francisco de Oliveira e Silva. 
Eduardo José Pedroso. 
Capitão Agostinho de Oliveira Barros. 

Escrivão 

João José Coelho. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

José Joaquim Pedrúso Júnior. 
Francisco de Oliveira e Silva. 
Marcolino Pinto de Queiroz. 
Agostinho de Oliveira Barros. 
José de Oliveira Pinto. 
Joaquim Lemos Leite. 
Messias José Vieira de Camargo. j 
José Vieira de Almeida. 

Supplentes 

Capitão José Joaquim Pedroso. 
João José Coelho. 
Antônio Bandeira Barreto. 
José Innocencio de Oliveira. 
Francisco Zeferino Pedroso. 
José de Oliveira e Silva. 
José Innocencio da Rocha. 
José Antônio de Oliveira. 

GUARDA NACIONAL 

3 a Companhia avulsa (com 140 praças) 

Capitão, Agostinho de Oliveira Barros. 
Tenente, 

Alferes, Jesuino José Coelho. 

Reserva (com 120 praças) 

Capitão, José Joaquim Pedroso. 

Addidos 
Capitão José Antônio Vieira. 
Tenente Antônio Manoel de Camargo. 

» Benedito José de Oliveira. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente 
João José Coelho. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Antônio Bandeira Barreto. 
Professores públicos 

João José Coelho. 
Itaqui — Marcellino Pinto de Queiroz. 
Carapucuiba— José Custodio de Quei

roz. 
Varzea-Grande — Severiano José de 

Ramos. 

Professora publica 
D. Maria Joanna do Sacramento. 

Professor aposentado 
Antônio Bandeira Barreto. 

FAZENDEIROS _ 

Balthazar Rodrigues Borba. (Criação 
de gado vaceum e cavallar.) 
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Francisco Rodrigues O s a r . (Cultura 
de milho e feijão.) 

Joaquim de Araújo Novaes. (Cultura 
de milho e feijão.) 

Joaquim Lemos Leite. (Criação de 
gado vaceum e cavallar.) 

Joaquim Manoel de Almeidn. (Cultu
ra de milho e feijão.) 

José de Oliveira Leite. (Criação de 
gado vaceum c cavallar.) 

COMMERCIO 

LOJAS DE FAZKNDAS 

Antônio Manoel de Cnmargo. 
Manoel Justo. 
NEGOC IANTES DE SECCOS K MOLHADOS 

Elias Corrên de Albuquerque. 
Gregorio José de Almeida. 
João José da Luz. 
Joaquim Manoel Pedroso. 
José.Innocencio de Oliveira. 

José Innocencio da Rocha. 
Manoel Justo. 
Romão Lopes. 

ARTFS E INDUSTRIAS 
ALFAIATUS 

Fortunato de Góes. 
João Pedroso da Luz. 

CARPINTEIRO 

Custodio José de Queiroz. 
FERREIRO 

Joaquim Vieira Botelho. 
MESTRE DE MUSICA 

Marcolino Pinto de Queiroz. 
PADARIA 

Romão Lopes. 
PEDREIROS 

Benedito Pires. 
Manoel Pires. 

COMARCA DE JACAREHY 
&• ENTRAM CIA) 

Cnbeçn de Comarca a Cidade de Jacarehy. Abrange os municípios do 
Jacarehy, Santa Branca, Santa Isabel, Mogy das Cruzes e S. José do Para
hytinga. 

JUIZ DE DIREITO 

Bacharel Antônio Gonçalves Gomide. 
PROMOTOR PUBLICO 

T E R M O D E J A C A R E H Y 

I o DISTRICTO 

Parochias de Jacarehy e Santa Bran
ca. 

I 2° DISTRICTO 

Parochiade Santa Isabel. 
3 o DISTRICTO 

Parochia do Patrocínio. 
\ 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 
Bacharel Lúcio de Toledo Malta, 

r. Direita. 

Supplentes 
m» 1 Io, Commendador Joaquim Antônio 
de Paula Machado, largo da Matriz. 

2o, Capitão Joaquim Thimoteo de 
Araújo Júnior, r. Direita. 

3o , Licinio Lopes Chaves. 

Escrivão do jury 

Francisco Felix da Rocha Martins. 
r. Nova. 

Solicitadores do crime e do citei 

Capitão Antônio Joaquim de Azevedo. 
r. Nova. 

Francisco Pinto de Magalhães, r. da 
Cadca. 

Tabellião e escrivão 
José Leme da Silva Ramalho, r. Di

reita. 
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Escrivão de orphãos 
Francisco Rodrigues do Prado Sobri

nho, largo do Bom-Successo. 
Contador e distribuidor 

Joaquim Ambrosino do Carmo, r. das 
Flores. 

Partidores 
Fabiano Martins de Siqueira Júnior, 

r. do Commercio. 
Gabriel Ramos de Abreu, largo da 

Ponte. 
Officiaes de justiça 

Innocencio de Brito de Araújo, r. 
Nova. 

José Athanasio de Andrade, r. Direi
ta . 

José Leme de Souza, r. das Flores. 
Manoel Ignacio das Chagas Brandão, 

r. das Flores. 
DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

Major José da Costa Gomes Leitão, 
r. da Ponte. 

Supplentes 
Io , Capitão Joaquim Thimoteo de 

Araújo Júnior. 
2o, Capitão Cândido de Siqueira Car

doso, r. Direita. 
3o , Tenente Benedito Rodrigues, da 

Silva, r. do Commercio. 

G U A R D A . N A C I O N A L 

COMMANDO SUPERIOR DE 
JACAREHY 

Este Commando Superior abrange 
os municípios de Jacarehy, Santa 
Branca e S. José dos Campos, e tem 
os 24° e 41° Batalhões de -Infantaria, 
1\°- FJsquadrâo de Cavallaria, a 17a 

Companhia e a 7a Secção de Compa
nhia, estas duas ultimas da reserva. 

O 24° Batalhão tem por sede à 
Cidade de Jacarehy e a Villa de Santa 
Branca ; o 4l° Batalhão e o 11° Es
quadrão de Cavallaria a Cidade de 
S. José dos Campos. A 17a Compa
nhia avulsa da reserva tem por sede 
as Cidades de Jacarehy e S. José dos 
Campos, e a 7a Secção de Companhia, 
também da reserva, a Villa de Santa 
Branca. 

COMMANDANTE SUPERIOR 

Coronel Joaquim Antônio de Paula 
Machado. 

Chefe do Estado-Maior 
Tenente-coronel Dr. Joaquim Floria

no deGodoy. 
Majores Ajudantes de Ordens 

Fabiano Martins de Siqueira. 
João Rodrigues Munhós. 

Capitão Quartel-Mestre 
Salvador de Oliveira Preto. 

Capitão Secretario Geral 

Capitão Cirurgião-mór 
Fidencio José de Macedo. 

24" BATALHÃO DE INFANTARIA 
ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Del
fino Martins de Siqueira. 

Tenente Quartel-Mestre, João Dias 
de Moraes. 

Alferes Secretario, Fabiano Martins 
de Siqueira Júnior. 

Alferes Porta-Bandeira, Floriano de 
Araújo Machado. 

Tenente-Cirurgião, Benedito Rodri
gues da Silva. 

4a Companhia 
Capitão, Cândido de Siqueira Car

doso. 
Tenente, Benedito de Oliveira Rama

lho. 
Alferes, Francisco de Siqueira An

drade. 
Alferes, Lúcio Manoel dos Santos. 

2a Companhia 
Capitão, Gabriel Ramos de Abreu. 
Tenente, Joaquim Antônio Miragaia. 
"Alferes, João Ramos da Silva Júnior. 
Alferes, José Rodrigues Chaves Bap

tista. 
5a Companhia 

Capitão, Ildefonso José de Godoy. 
Tenente, Antônio Fortunato de Mo

raes. 
Alferes, Francisco Martins de Si

queira. 
Alferes, Luiz Mariano de Tolosa. 

4* Companhia 
Capitão, Mariano José dos Santos. 
Tenente, Mariano Galvão Bueno'. ' 
Alferes, Joaquim Ferreira Braga. 
Alferes, José Fortunato de Moraes. 

5 a Companhia 
Capitão, João Martins de Siqueira. 
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Tenente, Cândido Martins de Si
queira Porto. 

Alferes, João Pereira de Souza. 
Alferes, Joaquim Barbosa de Mello 

Ortím. 
COMPANHIA DE RESERVA 

Capitão Commandante, Antônio Joa
quim de Azevedo. 

Tenente, José Paz de Brito. 

SECÇÃO DA COMPANHIA DE 
RESERVA 

Tenente Commandante, José Martins 
de Siqueira Cardoso. 

MUNICÍPIO DE JACAREHY 
A Cidnde de Jacarehy é cabeça da Comarca do mesmo nome. Dada 

em feudo a D. Diogo de Faro e Souza, princiniou a ser povoada em 1652. 
Foi elevada n Villa com a denominação de Nossa Senhora da Conceição 
<le Jacarehy, nSo snbendo-se ao certo cm que datn; e a Cidade a 3 de 
Abril do 1819. Acha-se situada na mnrgem direita do rio Parahyba, no 
ponto em que este é atravessado pela estrada que da Capital dirige-se ao 
Rio dn Janeiro, reunindo a esta vantagem ;'. de estar comprehendida na 
linha de navegação que oflerece o Parahyba desde a povoação da Escada 
até á Cachoeira íle Lorena. E* avnltada a exportação de café cultivado em 
terras de seu município. Dista da Capital 18 leguas, ou 100 kilometros, 
o da Cidade de Mogy cias Cruzes 8 leguas ou 44,4 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Commendador Joaquim Antônio de 
Paula Machado. 

Vereadores 
Capitão Joaquim Thimotco de Araújo 

Júnior. 
Capitão Gabriel Ramos de Abreu. 
Capitão Cândido de Siqueira Cardoso. 
Capitão Salvador de Oliveira Preto. 
Lieinio Lopes Chaves. 
Alferes Luiz Marinno de Tolosa. 
Francisco Luiz de Siqueira. 
José Lieinio de Araújo. 

Supplentes 
Cláudio Manoel dos Santos. 
Alferes Fabiano Martins de 

Júnior. 
Antônio Luiz Pereira de 

cellos. 
Alferes José Rodrigues Chaves Ban 

tista. v 

Francisco Antônio Rosas. 
Cândido Gaspar Martins. 
Manoel José Rodrigues. 
1'clismino Delfim de Andrade c 

mara. 
José Cândido Bicudo. 

Secretario 
Tenente Lúcio José de Moraes, r 

Rosário. 

Siqueira 

Vascon-

Ca-

do 

Fiscal 
João Francisco Ramos, r . Nova. 

Procurador 
Tenente Benedito Rodrigues da Silva, 

r. do Commercio. 
Porteiro 

Manoel Ignacio das Chagas Brandão, 
r. das Flores. 

Administrador do Cemitério 
Tenente Joaquim Antônio Miragaia, 

r. do Rosário. 

KHFICIOS PÚBLICOS 

Cadêa. 
Hospital da Misericórdia, r . Direita. 
Theatro, r. da Valia. 
Cemitério Municipal. 

SUBDELEGADO 

Major João Rodrigues Munhós, r. da 
Ponte. 

Supplentes 
Io, Tenente Benedito de Oliveira Ra

malho . 
2o, Tenente Joaquim Antônio Mira-

P a i a - , . . 
3o, Francisco Luiz de Siqueira, r . Di

reita. 
Escrivão 

Tenente Benedito de Oliveira Rama
lho, r. da Ponte, 
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JUIZES DE PAZ 

Senador Dr. Joaquim Floriano de 
Godoy. 

Major Fabiano Martins de Siqueira. 
Tenente Benedito Rodrigues da Silva. 
Francisco Ferreira e Braga. 

Supplentes 
Capitão Antônio Joaquim de Azevedo. 
Tenente Cláudio Gaspar Martins. 
Tenente Joaquim Antônio Miragaia. 
Capitão Cândido de Siqueira Cardoso. 

Escrivão 
Tenente Benedito de Oliveira Rama

lho, r . da Ponte. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Commendador Joaquim Antônio de 
Paula Machado. 

Major Fabiano Martins de Siqueira. 
Capitão Gabriel Ramos de Abreu. 
Capitão Cândido de Siqueira Cardoso. 
Major João Rodrigues Munhós. 
Capitão Salvador de Oliveira Preto. 
Capitão JoaquimThimoteo de Araújo 

Júnior. 
Capitão Antônio Joaquim de Azevedo. 
Tenente Benedito de Oliveira Rama

lho. 
Tenente Benedito Rodrigues da Silva. 

* Tenente Lúcio José de Moraes. 
Tenente Cláudio, Gaspar Martins. 
Capitão Francisco Ferreira Braga. 
Francisco Rodrigues do Prado So

brinho. 
Alferes Felismino Delfim de Andrade 

e Câmara. 
Tenente Joaquim Antônio Miragaia. 
Francisco Luiz de Siqueira. 
José Lieinio de Araújo. 
José Lemes da Silva Ramalho>. 
Alferes João Ramos da Silva Júnior. 
Alferes Luiz Mariano de Tolosa. 

Supplentes 
Senador Dr. Joaquim Floriano de 

Godoy. 
Conego José Bento de Andrade. 
Antônio Luiz Pereira de Vasconcellos 
Alferes Floriano de Araújo Machado. 
Alferes José Rodrigues Chaves Bap

tista. 
Júlio de Souza Magalhães. 
Alferes Fabiano Martins de Siqueira 

Júnior. 
Hérculano José de Araújo. 
José Cândido Bicudo. 
Manoel Porfirio Leite. , 
Diogo de Araújo Ferraz Sobrinho. 

Cesario Mendes, de Moraes. 
José Mariano da Cunha. 
Francisco Xavier de Jesus. 
Joaquim Leme Ramalho. 
Francisco José de Figueiredo Pico. 
Ignacio Cardoso de Siqueira Leite. 
José Alves das Neves. 
Francisco de Paula SantAnna. 
Antônio Lourenço de Moraes. 
Manoel Benedito de Souza. 

C0LI.ECT0RIA 

Collector 
Mathildio Gomes Leitão, r. da Ponte. 

Escrivão 
Manoel Eugênio de Locio e Seilbs, lar

go do Bom-Successo. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente 
Vicente Antônio de Godoy. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Bacharel Lúcio de Toledo Malta. 
PROFESSORES PÚBLICOS 

Ia cadeira—José Mariano da Cunha, 
r. da Prainha. 

2a cadeira — Cesario Mendes de Mo
raes, r. dos Pitos. 

PROFESSORAS PUBLICAS 

Ia cadeira — D. Claudina Emilia Dias 
Galvão, r. Direita. 

2a cadeira — D. .Olympia Mendes de 
Moraes, r. dos Pitos.. 

PROFESSORES APOSENTADOS 

D. Maria Laudelina de Moraes, r. do 
Rosário. 

Felismino Delfim de Andrade Câ
mara, r. do Rosário. 

VIGÁRIO 

Conego José Bento de Andrade, lar
go da Matriz. 

Coadjutor 
Padre Felix Lombardi, r. Direita. 

Escrivão da vara 
José Custodio Pinho, largo do Ro

sário. 
Sacristão 

Miguel Antônio de Araújo, r. do 
Commercio. 

IGREJAS 

Nossa Senhora da Conceição (Matriz). 
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Nossa Senhora do Bom Successo. 
Nossa Senhora do Carmo. 
Nossa Senhora do Rosário. 
Snnta Cruz. 

IRMANDADEK 

DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

Provedor 
Capitão José da Costa Gomes Leitão. 

Thesoureiro 
Alfeies Mathildio Gomes Leitão. 

Secretario 
Manoel Custodio Vieirn da Rochn. 

Procurador 
Luiz Pereira do Gouvêa. 

E mais 12 Irmãos de mesa. 

DO SANTÍSSIMO .SACRAMENTO 

Provedores 
Commendador Joaquim Antônio de 

Pnula Machado. 
Dr. Jonquim Floriano de Godoy. 

Thesoureiro 
Major Fabiano Martins de Siqueira. 

Secretario 
Tenente Benedito Rodrigues da Silva. 

Procurador 
João Gomes de Oliveira Sapucaia. 

E mais 12 Irmãos de mesa. 
DE NOSSA SENHORA DO BOM SUCCESSO 

Zelador 
Cnpitílo Francisco Ferreira Braga. 

Thesoureiro 
José Custodio Pinto. 

Secretario 
Mnnoel Eugênio de Locio e Seilbs. 

E mais 12 Irmãos de mesa. 

DK NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO E SÃO 
BENEDITO 

Zelador 
Conego José Bento de Andrade. 

Thesoureiros 
Felismino Delfim de Andrade e Câ

mara. 
Tenente João Dias de Moraes. 

Secretario 
Porfirio José da Gloria. 

E mnis 12 Irmãos de mesa. 

DE NOSSA SENHORA DO CARMO 

Zelador 
Manoel Eugênio de Locio e Seilbs. 

DE SANTA CRUZ 

Zelada-
Domingos da Silva Guimarães. 

CASA BANCARIA 

João da Costa Gomes Leitão, r. da 
Ponte. 

CAPITALISTAS 

Antônio Júlio da Costa Guimarães, 
r. Direita. 

Joaquim Thimoteo de Araújo, r. Di
reita. 

Joaquim Thimoteo de Araújo Júnior, 
r. Direita. 

José da Costa Gomes Leitão, r. da 
Ponto 

José Frnncisco Malta, largo de Santa 
Cruz. 

José da Silveira Peixoto, r. Direita. 

FAZENDEIROS 

Alexandre Rodrigues de Souza. 
Barão de Snnta Branca. 
Commendador Bento Joaquim da 

Costa. 
Cândido de"Siqueira Cardoso. 
Tenente-coronel Delfino Martins de 

Siqueira. 
Fabiano Martins Alves Porto. 
Fabiano Martins Alves Porto Júnior. 
Capitão Fidencio José de Macedo. 
D. Felicíssima de Oliveira Ramos. 
Francisco Lopes Chaves. 
Alferes Henrique Manoel dos Santos. 
Capitão Ignacio de Siqueira Cardoso. 
Capitão Ildefonso José de Godoy. 
João Ramos da Silva Júnior. 
Major João Rodrigues Munhós. 
Commendador Joaquim Antônio de . 

Pnula Machado. 
Dr. Joaquim Floriano de Godoy. 
Joaquim José de Macedo. 
Joaquim Octavio Neves. 
José Lieinio de Araújo. 
José Luiz Ferreira. 
José Martins de Siqueira. 
José Rodrigues Chaves Baptista. 
Lourenço de Siqueira Cardoso. 
Manoel*Antonio de Andrade. 
Manoel Joaquim Ferreira Marques. 
D. Rosa Maria Branco. 
Capitão Salvador de Oliveira Preta». 
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PROPRIETÁRIOS 

Bento Joaquim de Moraes, 

PROFESSORES DE PIANO E MUSICA 

da Capitão Bento Joaquim de Moraes, r. 
da Prainha. 

Prainha. sioueir&r largo Laudelino José de Moraes, r. do Ro-
Fabiano Martins de siquei »r o ^ . ^ 

do Rosário. Andrade Cama- Tenente Lúcio José de Moraes, r."do 
Felismino *£»""". Rosário. 

r a , r. do Rosai 10• Direita, 
•ancisco Ferreira J3iagaT > ^ K ^ o t é ^ f e B ^ o S ? l a r g o do Ro-

Joaquim Custodio Moreira Porto, r 
do Commercio. 

Joaquim Leme Ramalho, r. da Ponte. 
José Domingues das Neves, r. da 

Quitanda. 
Leocadio da Silveira Cortez, largo da 

Ponte. 
Lúcio José de Moraes, r. do Rosário. 
Luiz Pereira de Gouvêa, largo do Ro

sário. 

PROFISSÕES 
ADVOGADOS 

Bacharel Henrique Marques de Car
valho, r. das Flores. 

Bacharel José Hippolyto de Oliveira 
Ramos, r. Direita. 

Bacharel Virgílio de Siqueira Cardo
so, r. Direita. 

ADVOGADOS PROVISIONADOS 

Major Fabiano ?víartins de Siqueira, 
largo do Rosário. 

José Antônio Miragaia, r. Nova. 

GUARDA-LIVROS 

José Joaquim Ferreira Novo, r. da 
Ponte. 

MÉDICOS E CIRURGIÕES 

Dr. Francisco Júlio de Freitas Albu
querque, r. Direita. 

Dr. Francisco de Siqueira Cardoso, r. 
Direita. 

Dr. Joaquim Floriano de Godoy, r. 
da Ponte. 

Dr. Luiz Pereira Barreto, r. Direita. 

PHARMACEUTICOS ARMAZÉNS DE MOLHADOS 

Antônio Gomes de Azevedo Sampaio, I Antônio Cardoso de Siqueira, r. dos 
r. Direita. Pitos. 

Heitor Lniz Machado, r. da Cadêa. I Antônio José de Moraes Ruivo, r. do 
' „_. I Commercio. 

PHOPESSOBHS PABTICÜ^HBS DE ™ - B e n e d i to Rodrigues da Silva, r. do 
MEIRAS LETRAS Commercio. 

Antônio Luiz Pereira de Vasconcel- Braz Pascoal Italiano,largo da Ponte, 
los, r. Nova. Caetano de Souza Peixoto, r. Direita' 

José Custodio Pinho, largo do Ro- Cândido Gaspar Martins, largo do 
sario. I Bom-Successo. 

COMMERCIO 

L0JAJ3 DE FAZENDAS 

Cláudio Manoel dos Santos, r. da 
Quitanda. 

Francisco Antônio Rosas, r. Direita. 
Franciscp Dias Pereira, r. do Com

mercio. 
Francisco Luiz de Siqueira, r. Direita. 
Francisco de Salles Oliveira, r. do 

Rosário. 
João Antônio Teixeira, largo da Qui

tanda. 
Júlio de Souza Magalhães, r. do Ro

sário. 
Lieinio Lopes Chaves, largo da Ma

triz. 
Luiz Reinard, r, da Cadêa. 
Manoel Custodio Vieira da Rocha, r. 

do Rosário. 
Manoel Joaquim Rabello, r. do Com

mercio. 
Nicoláo Mercordont, r. do Commercio. 
Pascoal Levy, largo da Ponte. 
Pedro Mercordont, r. do Commercio. 
Vicente Vallio & Irmão, largo da Ma

triz.' 
Wencesláo Barbosa da Costa Guima

rães, r. da Ponte.x 

A R M A Z É N S D E SECCOS 

Ignacio Cardoso de Siqueira Leite, r. 
do Commercio. 

Joaquim Mariano Ramos, r. da Qui
tanda. 

Marciano Rodrigues de Aguiar, r. do 
Rosário. 

Zeferino Joaquim da Fonseca, r. da 
Quitanda. 
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Fabiano Martins de Siqueira Júnior, 
r. do Commercio. 

Floriano de Araújo Machado, r. das 
Flores. 

Francisco Alves Pereira, largo da 
Quitanda. 

Francisco Felix da Rocha Martins, 
r. Nova. 

Francisco de Paula SanfAnna, largo 
da Quitanda. 

Francisco Xavier de Jesus, r. de San
ta Cruz. 

Ignacio Cardoso de Siqueira, r. da 
Cadêa. 

Isaias Rodrigues do Espirito Santo, r. 
do Rosário. 

João Gomes de Oliveira Sapucaia, r. 
do Commercio. 

João José de Siqueira, r. Nova. 
Joaquim Antônio de Araújo Prado, r. 

da Prainha. 
Joaquim Antônio Raposo, largo do 

Bom-Successo. 
Joaquim da Cunha Pinto, largo da 

Quitanda. 
Leopoldino Pereira Goulart, r. Direita. 
Magdalena Italiana, r. da Cadêa. 
Manoel José Rodrigues, largo do Bom-

Successo. 
Miguel Antônio de Godoy, r. das 

Flores. 
Miguel Leite do Amparo, r. do Cassu-

nunga. 
Pascoal Nicoláo de Elias, r. Nova. 
Rosendo José de Macedo, r. da Cadêa. 
Vicente Torres, largo da Matriz. 

ARTES, INDUSTRIAS E 
OI I I I IOS 

ALFAiATES 

Francisco José Rodrigues, r. do" Com
mercio. 

João Alves Pereira, r. da Ponte. 
José Joaquim de Magalhães, r. do 

Rosário. 
ARMADORES 

- Diogo de Araújo Ferraz Sobrinho, 
r. doCommeccio. 

Miguel Antônio de Araújo, r. do 
Commercio. 

BARBEIRO 

Domingos da Silva Ouimarães, largo 
da Quitanda. 

CANTEIRO 

José Manoel Ferreira, r. da VaUa. 

CARPINTEIROS 

Henrique Allemão, r. Direita. 
Joaquim Marcello de SanfAnna, r. do 

Bom-Successo. 
José Alves das Neves, r. da Cadêa. 
José Ramos, r. Nova. 
Pedro da Fonseca Mello, largo do 

Bom-Successo. 
COLCHOEIRO 

Francisco Borges de Carvalho, r. das 
Flores. 

FABRICA DE CHAPÉOS 

Manoel Francisco de Oliveira, r. da 
Cadêa. 
FABRICA A VAPOR DE DESCAROÇAR 

ALGODÃO 

Joaquim Thimoteo de Araújo Jú
nior, travessa do Rosário. 

FERRADORES 

Caetano José de Siqueira, r. dos Pi
tos. 

Joaquim da Cunha Pinto, largo da 
Quitanda. 

Luciano de Miranda Pereira, r. das 
Flores. 

FERREIROS 

Fidencio José de Carvalho, beco do 
Pastinho. 

Guilherme Egydio de Lima, r. do 
Commercio. 

João Guilherme, r. da Valia. 
Luiz Prussiano, largo do Rosário. 

FOGUETEIROS 
José Valerio Monteiro, r. do Cas* 

sununga. 
Thomaz, r. das .Flores. 

FUNILEIROS 

Nicoláo Mercordont, r. do Commer
cio. 

Vicente Torres, largo da Matria. 
Vicente Valio-, largo da Matriz. 

HOTÉIS 

Antônio José de Freitas Júnior, la
deira de Santa Cruz. 

Leocadio da Silveira Cortez, largo da 
Ponte. 

Sophia Simão, r. das Flores. 
MARCHANTES 

Francisco José de Figueiredo Pico, 
r. da Quitanda. 

Oliveira Benedito Vieira de CarvaUio, 
r. do Commercio. 
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MARCINEIROS 

Francisco Antônio Xavier, largo do 
Bom-Successo. 

José da Fonseca Mello Sobrinho, 
largo do Bom-Successo. 

MESTRES TAIPEIROS 

Bibiano Antônio de Siqueira, r. do 
Commercio. 

Francisco Antônio Corrêa, r. dos 
Pitos. ' 

OLARIAS 

Gabriel José da Rocha, largo da 
Ponte. 

Gabriel Ramos de Abreu, largo da 
Ponte. 

PADARIAS 

Antônio José de Freitas Júnior, la
deira de Santa Cruz. 

Francisco-José de Araújo, r. Direita. 
PEDREIRO 

José Francisco Guimarães, r. Nova. 
TALHOS DE CARNE 

Francisco José de Figueiredo Pico, 
r. da Quitanda. 

Oliveiro Benedito Vieira de Carva
lho, r. da Quitanda. 

TINTUREIRO 

Marcellino Joaquim de SanfAnna, 
r. da Cadêa. 

VIOLEIRO 

Ângelo José Antônio, r. das Flores. 

MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA 

A Villa de Santa Branca foi elevada a Freguezín em 1841 e a Villa 
em 1656. Dista da Capital 20 leguas, ou 110 kilometros; da Cidade de 
Jacarehy 2 leguas, ou 11,1 kilometros; de Mogv das Cruzes 10leguas, ou 
55,5 kilometros. Faz parte da Comarca de Jacarehy. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Tenente Antônio Fortunato de Mo
raes. 

Vereadores 

Sabino Antônio Nogueira. 
Francisco Leite de Almeida Primo. 
Manoel de Souza Mello Sobrinho. 
Joaquim Appolinario dos Santos. 
João José de Macedo. 
Hermenegildo José de SanfAnna. 

Secretario 

José Martins de Siqueira Cardoso. 

Fiscal 

BritavaldoGomes Cavalcanti. 

Procurador 

Franeisco de Siqueira Cardoso Senna. 

Porteiro 

Antônio Augusto de Campos e Souza. 

SUBDELEGADO 

Tenente José Martins de Siqueira 
Cardoso. 

Supplentes 

1°, Tenente Cândido Martins de Si
queira Porto. 

,2o, Capitão João Martins de Siqueira. 
3o, Flavio Goursand. 

Escrivão 

Francisco Leite de Almeida. 

- JUIZES DE PAZ 

Tenente Cândido Martins de Siquei
ra Porto. 

Francisco Antônio Nogueira. 
Cesario Marcos de Mello Cardoso. 
Manoel Luiz Pereira de Macedo. 

Escrivão 

Francisco Leite de Almeida. 

Officiaes de justiça 

\ntonio Augusto de Campos e Souza. 
Cláudio José da Silva. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

João Leite de Almeida. 
Sabino Antônio Nogueira. 
Tenente Cândido Martins de Siquei

ra Porto. 
Bibiano de Siqueira Martins. 

file:///ntonio
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Alferes Jo«é Fortunato de Moraes. 
Tenente Antônio Fortunato de Mo-

rae*. 
Tenente José Martins de Siqueira 

Cardoso. 
Cn pi tão José Martins de Siqueira. 
Cesario Marcos de Mello Cardoso. 
Frnncisco Antônio Nogueira. 
Alferes Zcferino Augusto da Silva 

Leme. 
Mariano Barbosa de Mello Ortiz. 
Mariano Martins do Siqueira. 
Manoel de Souza Mello Sobrinho. 

Sepplente* 

Flnvio Goursand. 
Antônio Cnbrnl Barbosa. 
José Ferreirn Braga. 
José Fmarisco do Barros I.'it<-
Gabriel José Rodrigues. 
Tenente Mariano Galvão ltueno. 
Bento Mornto de Cn-valho. 
Augusto da Rnrbn Trigueirinho. 
Cesario Rr-drigties Gomes. 
Alferes João Pereira do Souza. 
Mariano Leite de Almeida. 
Lindolpho Leite Machado. 
Manoel Antônio das Neves. 
Francisco Leite de Almeida IVrei.-a. 

AGENCIA IO CGRRKlU 

Agente 

Pritavaldo Gomes Cavalcanti. 

GUARDA N\CTON\L 

Companhias que pertencem no Ba
talhão n. 24 da Cidade de Jncnrehy, 
e têm sua sede nesta Villa, com 225 
prnças. 

i- Companhia 

Capita i, Mariano José dos Santos. 
Toncnt'1. Mariano Galvfto Bueno. 
Alferes, Joaquim Ferreira Braga. 

» José Fortunato de Morno*. 

.•*• Ci mjanhia 

Capitão, João Martins de Siqueira. 
Tenente, Cândido Martins de Siquei

ra Porto. 
Alfe.cs, João Pereira de Souza. 

» .'nqiiim Barbosa de Mello 
O.tim. 

Alferes Pcrta-Baudeira aggregado 

Zcferino Augusto da Silva Leme. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPRCTOB 

José Martins d»' Siqueira Cardoso. 
PROFESSOR PUBLICO 

João Baptista das Chagas Júnior. 

PROFESSORA PUBLICA 

D- Janitaria Basilides de Andrade. 

PROMISSOR PARTICULAR 

] Frnncisco de Siqueira Cardoso Sennn. 
I PROFESSORA PARTICULAR 

D. Benedita Cardoso de Azevedo 
Sennn 

I VIOARIO 
i 

Padre Joaquim Antônio de Siqueira. 
Fabriquein 

Britavaldo Gomes Cavalcanti. 

Sacrislão 

Feü* Theodoro de Azevedo. 

IRMANDADE* 

DO SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Provedores 

Francisco leite de Almeida Primo. 
Francisco-Mariano Galvão Bueno. 

Thesoureiro 

João I,citc de Almeida. 

Pr curad r 

Francisco Leite de Almeida. 
Escrivão 

Auiru-to da Rocha Trigueirinho. 

And-id.r 

Modesto da Fonseca Coelho. 

DE NOSSA SENHORA DO R"?AR10 

Zelad'.r 

José Martin* de Siqueira Cardoso. 

Thesoureiro e Procurador 

M moel Barbosa d? Mello. 

Escrivão 

Cláudio José da Silva. 

http://Alfe.cs
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DE S . BENEDITO 

Thesoureiro 
Francisco de Siqueira Cardoso Senna. 

Procurador 
Modesto da Fonseca Coelho. 

Escrivão 
Britavaldo Gomes Cavalcanti. 

CAPITALISTA 

Joaquim Ferreira dos Santos. 

FAZENDEIROS 

Antônio Ramos da Silva. 
Tenente Cândido Martins de Siqueira 

Porto. 
Tenente-coronel Cláudio José Ma

chado . 
Cláudio Pereira de Souza Camargo. 
Francisco Antônio Nogueira. 
Francisco Mariano Galvão Bueno. 
Ignacio José Monteiro. 
Alferes João da Costa Gomes Leitão. 
Alferes João Pereira de Souza. 
Senador Dr. Joaquim Floriano de 

Godoy. 
José Ferreira Braga. 
José Nicoláo Moreira. 
Manoel Pires de Moraes. 
D. Maria Gertrudes Nogueira. 
Sabino Antônio Nogueira. 

COMMERCIO 

ARMAZÉNS E LOJAS DE FAZENDAS • 

Antônio Cabral Barbosa. 
Manoel Marques Soares. 

t O J A S DE FAZENDAS 

Antônio Monteiro Soares. 
Flavio Goursand. 
Francisco Mariano Galvão Bueno. 
João Leite de Almeida & Filho. 
José Galvão Bueno. 
Tenente Mariano'Galvão Bueno. 

NEGOCIANTES DE ALGODÃO 

Tenente Antônio Fortunato de Mo
raes. 

João Leite de Almeida. 

NEGOCIANTES DE ANIMAES 

1 Tenente Antônio Fortunato de Mo
raes. 

| José Fortunato de Moraes. 
NEGOCIANTES DE GADO 

José Fortunato de Moraes (vaceum). 
Mariano Gomes Duarte (vaceum e 

suino). 
NEGOCIANTES DE SECCOS E MOLHADOS 

Antônio Augusto de Mello Rosa. 
Bento Morato de Carvalho. 
Carlos Graça. 
Domiciano Fernandes de Siqueira. 
Francisco da Fonseca Coelho. 
Francisco da Silva Ramos. 
Jordão de Souza Ferraz. 
Mariano Idalgo Leite. 
Modesto da Fonseca Coelho. 

NEGOCIANTES DE FORA DA POVOAÇÃO 

Galvão Bueno & Comp. 
Leopoldo Groso. 
Joaquim Appolinariodos Santos. 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 
OI I I X I O N 

ALFAIATES 

Benedito José Jacintho. 
José Francisco Alves. 

CARPINTEIROS> 

Francisco José das Neves. 
Joaquim Francisco de Oliveira Tocaia. 
Pedro José Fernandes Cruz. 

DENTISTA 

Cesario Rodrigues Gomes. 

FERRARIAS 

Antônio Machado. 
Francisco Mathias Pereira. 

SAPATEIROS 

João de Araújo Machado. 
José Antônio Machado. 

SELLEIftOS 

Benedito da Cunha de Moraes 
José Francisco de Oliveira Ramalho. 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 

C ^ M V ^ Dista da 
21 fl kilometros. Faz parte 4 * Comarca de Jacarehy/ * 5 l e g u a s ' °* 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Major Firmino da Cunha Lobo. 

Vereadores 
Antônio José de Oliveira. 
Joaquim José Rodrigues. 
Joaquim Diniz Bicudo. 
José Albino de Godoy. 
Lúcio Francisco Pereira. 
Joaquim Manoel da Silva Ramos. 

EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

Theatro. 
Cadêa. 
Cemitério. 

VIGÁRIO 

Padre Antônio Pereira Bicudo. 
IGREJAS 

Matriz. 
Rosário. 
Santo Antônio (em construcção). 

IRMANDADES 

Santíssimo Sacramento (tem um Ce
mitério) . 

Nossa Senhora do Rosário. 
S. Benedito. 

FESTAS PRINCIPAES 

Santa Isabel (Padroeira) a 4 de Julho. 
Espirito Santo. 

SUBDELEGADO 

Joaquim Antônio da Cunha Lima. 

Supplentes 
Io, José Pereira Bicudo. 
2°, Joaquim José Rodrigues. 
3*, 6 

JUIZES DE PAZ 

Joaquim Antônio da Cunha Lima. 
Tenente José Joaquim Mendes de An

drade. 
José Pereira Bicudo. 
João Rodrigues do Prado. 

Escrivão 
Antônio Pinto de Assis. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

P*dre Antônio Pereira Bicudo, 

Major Firmino da Cunha Lobo. 
Joaquim Antônio da Cunha Lima. 
Antônio José de Oliveira. 
Tenente José Joaquim Mendes de An

drade. 
Antônio Pinto de Assis. 
José Fernandes Cardoso. 
Joaquim José Rodrigues. 
João Rodrigues do Prado. 
José Albino de Godoy. 
Delminô da Cunha Lobo. 
Joaquim Diniz Bicudo. 
José Pereira Bicudo. 
Luiz Antônio da Cunha Lobo Júnior. 
Luiz Antônio de Oliveira. 
Lúcio Francisco Pereira. 

Supplentes 
José Rodrigues do Prado. 
Francisco José Fernandes. 
Antônio José Rodrigues. 
Francisco Bicudo de Brito. 
Emilio Pinto de Souza. 
João Cursino dos Santos. 
Constancio Pinto de Araújo. 
Firmino José Rodrigues. 
Francisco Antônio de Moura. 
Joaquim Manoel da Silva Ramos. 
Antônio Nobrega de Almeida. 
José Rodrigues de Souza. 
José de Salles de Camargo. 
Tobias Pires de Oliveira. 
Antônio Caetano Ribeiro. 
Upaldino Pinto de Araújo. 

COLLECTORIAS GERAL B PROVINCIAL 

Collector 
Major Firmino da Cunha Lobo. 

Escrivão 
Luiz Antônio de Oliveira. 

AGENCIA DO CORREIO" 

Agente 
José Pereira Bicudo. 

GUARDA NACIONAL 

10" SECÇÃO DE BATALHÃO DE INFANTA
RIA, COM 224 PRAÇAS 

Major Commandante, Firmino da Cu
nha Lobo. 

1* Companhia 
Capitão, José Leme de Oliveira 

Silva. 
Tenente, Manoel Mendes de Andrade. 
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Alferes, Benedito de Castro Arantes. Alteres, r » ^ ^ E y a n g e l i s t a à e .Aran-

tes . 
2a Companhia 

Capitão .'. 
Tenente • * 
Alferes, Francisco Antônio da Silva 

Ramos. 
» Francisco Paulino deMorae». 

8a SECÇÃO DE COMPANHIA DA RESERVA, 
COM 205 PRAÇAS 

Capitão, Cândido José da Silva. 
Tenente, José Joaquim Mendes de An 

drade. 
Alferes, Tobias Pires de Oliveira. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Padre Antônio Pereira Bicudo. 

PROFESSOR PUBLICO 

José Fernandes Cardoso. 

PROFESSORA PUBLICA 

D. Thereza Felicia Gonçalves. 

PROPRIETÁRIOS 

Antônio Augusto da Costa Leite. 
Antônio Francisco de Almeida. 
Antônio José de Ávila. 
Antônio José de Oliveira. 
Antônio José Rodrigues. 
Antônio José da Silva. 
Antônio Pereira Bicudo. 
Antônio Pinto de Assis. 
Antônio Rodrigues de Ávila. 
Antônio Rodrigues de Miranda. 
Benedito de Almeida Machado. 
Benedito de Castro Arantes. 
Benedito Leite de Camargo. 
Bento Xavier de Arantes. 
Bernardino de Senne de Camargo. 
Britavaldo Antônio Ribeiro. 
Cândido José da Silva. 
Claudino Pinto de Oliveira. 
Constantino Rodrigues Cardoso. 
Delmino da Cunha Lobo. 
Eugênio de Almeida Machado. 
Firmino da Cunha Lobo. 
Firmino José Rodrigues. 
D. Francisca Maria de Jesus. 
Francisco Antônio de Moura. 
Francisco Antônio de Paula. 
FYancisco Arantes de Souza. 
Francisco José Fernandes, 

Francisco José de Moraes-
Francisco José Pereira. 
Francisco de Paula Alves. 
Francisco de Salles de Camargo. 
Gabriel José de Moraes. ' 
Guelhermino Antônio de Godoy. 
Jeremias Rodrigues.-
Jesuino Antônio de Oliveira. 
João Evangelista de Camargo. 
João Jeronymo de Camargo.: 
João de Queluz. 
João Ramos Sobrinho. 
João Rodrigues de Camargo. 
João Rodrigues Caraça. 
João Rodrigues de Oliveira. 
João Rodrigues do Prado. 
Joaquim Antônio de Almeida. 
Joaquim Antônio de Camargo. 
Joaquim Antônio da Cunha Lima. 
Joaquim Cabos do Prado. 
Joaquim Pereira de Souza. 
José" Albino de Godoy. 
José Antônio Rodrigues. 
José Fernandes Cardoso. 
José Joaquim Mendes de Andrade. 
José Leme de Oliveira e Silva. 
José Lopesi 
José Rodrigues de Souza. 
José de Pontes Brasão. 
Luiz Antônio da Cunha Lobo. , _ 
Luiz Antônio da Cunha Lobo Júnior. 
Luiz Gabriel Laport. 
Manoel Caetano de Souza. 
Manoel Ferreira de Souza. 
Mariano Antônio de Paula. 
Miguel Fernandes de Aguiar. 
D. Rosa de Viterbo. 
Silverio Gomes da Silva. 

FAZENDEIROS 

Antônio Rodrigues Casado, café e 
,cana. 

Antônio Rodrigues de Miranda, cana 
Arthur Nogueira Alves Porto, café. 
Benedito de Almeida Machado, cam 
Bento Xavier de Arantes, café e canl 
Bernardino de Senne de Camargo^ 

café. 
Cândido José da Silva, café. 
Firmino da Cunha Lobo, cana. 
Francisco Antônio de Moura, cana. 
Francisco José Fernandes, café e cana. 
Francisco de Paula Alves, cana. 
João Rodrigues do Prado, cana. 
Joaquim Antônio de Almeida, cana. 
Joaquim Perejra de Souza, cana. 
José Albino de Godoy, cana. 
José Joaquim de Arantes, café e cana. 
José Joaquim Mendes de Andrade, 

fiafé e cana. 
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José Leme de Oliveira, café e cana!? 
José Machado Bittencourt, café e cana. 
José Martins de Siqueira, café e cana 
Lúcio Francisco Pereira, cana. 
Luiz Antônio da Cunha Lobo, café e 

cana. 
Manoel Mendes de Andrade, enfé e 

cnnn. 
D. Marcolinn Rosa de Aguinr, cnna. 
Thomé Pereira de Souza, e"nnn. 

COT>IUI:IIXIO 

LOJAS DE FAZENDA 

Antônio Augusto dn Costa Leite. 
Antônio José de Oliveira. 
Antônio Luiz Vieirn da Motta. 
Benedito do Cnstro Arantes. 
Claudino Pinto de Oliveira. 
Frnncisco Antônio da Silva Ramos. 
João Jeronymo de Camargo. 
João Rnmos Sobrinho. 
Joaquim Antônio da Cunha Lima. 

ARMAZÉNS DU SECCOS K MOLHADOS 

Antônio José Cortez. 
Antônio" José de Oliveira. 
Antônio José da Silva. 
Antônio Rnmos. 
Claudino Pinto de Oliveira. 
Delmino da- Cunha Lobo. 
Francisco Antônio de Pauln. 
Francisco José Pereira. 
João Bnrbosa dos Santos Penha. 
João Cursino dos Santos. 
João Jeronymo de Camargo. 
João Rodrigues Caraça. 
João Rodrigues de Oliveira. 
José Pereira Bicudo'. 
José Pires dn9 Neves. 
Manoel Marques. 
Mariano Antônio de Paula. 
Mariano José Pereira. 
Sabino do Souzn Mello. 
Vietorinnn Maria de Jesus. 

FABRICANTES DE AGUARDENTE 

Antônio Alves de Toledo Guedes. 
Antônio José Rodrigues. 
Antônio Pinto de Assis. 
Antônio Rodrigues Caraça. 
Antônio Rodrigues de Miranda 
Benedito de Almeida Machado. 
Bento Xavier de Arnntes. 
Delmino dn Cunhn Lobo. 
Firmino da Cunhn Lobo. 
Francisco José Fernandes. 
Frnncisco de Pauln Pires. 

João Rodrigues do Prado. 
Joaquim Pereira de Souza. 
Joaquim Pimenta de Almeida. 
José Albino de Godoy. 
José Joaquim de Arantes. 
José Joaquim Mendes de Andrade. 
José Luiz dn Oliveira e Silva. 
José Machado Bittencourt. 
José de Pontes Brasão. 
Lúcio Francisco Pereira. 
Luiz Antônio da Cunha Lobo. 
Luiz Antônio dos Santos. 
Manoel de Almeida Pinto. 
Manoel Mendes de Andrade. 
Marcolina Rosa do Aguiar. 
Thomé Pereira de Souza. 
Viuva*de Braz Pires de Moraes. 

ARTES. INDUSTRIAS E 
OFF1CIOS 

ALFAIATES 

Antônio de Paula Barbosa. 
I Arsenio Pereira de Jesus. 
,To«ó Domingues de Souza. 

CARPINTEIROS 

jJosé Lopes. 
; Luiz Antônio dos Santos. 

CASAS DE PASTO 

Claudino Pinto de Oliveira. 
Francisco Arantes de Souza. 

DENTISTA 

Fortunato Ferreira de Itfoura e Silva. 

FERRARIA 

João Rodrigues Cardoso. 

FERRADOR 

Sabino de Souza Mello. 
riNILEIRO 

Pascoal Judix. 
PINTORES 

João Rodrigues de Andride Braga. 
José Tiburcio Libere. 

RELOJOE1RO 

Fortunato Ferreira de Moura e Silva. 

SAPATEIRO 

Miguel de Araújo Machado. 
SELLEIRO 

Luiz Gabriel Laport. 
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*™^n*vs&s**** 
Foi elevada a freguezia em 19 de 

Abril de 1864: Faz parte do m™11"" 
pio de Santa Isabel e termo de Jaca
rehy. 

VIGÁRIO 

Padre Antônio Dias de Araújo. 

SUBDELEGADO 

José Manoel Soares. 

Supplentes 

1» Pedro de Lima Rocha. 
2°', João Pereira de Moraes Paiva. 
3o, Domingos Ferreira do Carmo. 

JUIZES^DE PAZ 

Pedro de Lima Rocha. 
João Pereira de Moraes Paiva. 
José Bonifácio de Arantes Ribeiro. 
José Joaquim de Oliveira Lima. 

Supplentes 

Francisco Roldão de Carvalho Leite. 
Eleutério de Carvalho Fontoura. 
José Benedito de Oliveira. 
Antônio Caetano de Souza. 

* í 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Professor publico 

Manoel Rufino dos Santos. 

Professora publica 

D..Maria doC. de O. Sampaio. 

PROPRIETÁRIOS 

Padre Antônio Dias de Araújo. 
Antônio Francisco Machado, bairro 

da Boa-Vista. 
Antônio Joaquim Mendes Gonçalves. 
Antônio Júlio da Costa Guimarães, 

Jacarehy. 
Antônio Rodrigues da Fonseca. 

Claudino Ferreira Arantes. 
Domingos Ferreira do Carmo. 
D Escolástica Mana de Jesus, fazen

da do Monte-Alegre. 
Firmiano José Joaquim. 
Florencio Antônio Pereira. 
Francisco Leite de Oliveira. 
Francisco Pereira de Almeida Guima

rães. 
João Braz Machado. 
João José Ribeiro, S. José dos Cam-

P o s - ^ • J 

João Ramos de Moraes, bairro do 
-Jequitibá. 

João Rodrigues das Neves, bairro do 
Jaguary. . 

Joaquim Antônio de Moraes, bairro 
do Jaguary. 

Joaquim José de Arantes, fazenda de 
S. Martinho. 

Joaquim José Pereira. 
Jordão Carlos Alves de Arantes, fa

zenda do Jequitibá. 
José Machado de Oliveira, bairro do 

Peào. 
Manoel Ferreira de Souza, fazenda 

de S.Pedro. , * « » „ * . 
Manoel Mendes de Andrade, Santa 

Isabel. 
D. Maria do Carmo. 
D. Maria Zeferina Ferreira. 
Viuva e genro do finado João ferrei

ra de Oliveira, fazenda do Jaguary. 
FAZENDEIROS 

Claudino Ferreira Arantes (Rio do 
Peixe, café e cana). . 

Domingos Ferreira do C*rmo (Bairro 
Alto, caféé cana). * 

D. Escolástica Maria de Jesus (Monte.-; 
Alegre, café). . 

Francisco Lopes Chaves (Rio <" 
Peixe, café). 

Francisco Xavier de Castro Aranv» 
(Jaguary,café e cana). 

João da Costa Gomes Leitão (Rio* 
Peixe, café e cana, e a de Santo 
Agostinho, café e criar). 

João Pereira de Moraes Paiva (Boa* 4 
Vista, café e cana). 

Joaquim José de Arantes (S. Marti
nho, café, algodão e cana). 

Joaquim Manoel Gonçalves de An
drade (Santo Agostinho, café), resi
de em S. Paulo. 

Jordão Carlos Alves de Arantes (Je
quitibá, café e cana). 
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José Bonifácio de Arantes Ribeiro 
(laguary? café e cann). 

José Joaquim de Oliveira Lima (Santo 
Agostinho, café e cana). 

Manoel Ferreira de Souza (S. Pedro, 
café e cann). 

Moves Ferreira Leme (Rio do Peixe, 
cnfé e cann). 

Ped^o de Lima Rocha (Santo Agosti
nho, café e cana). 

Viuva e genro do finado João Fer
reira de Oliveira (Jaguary, café e 
cana). 

». 
FAltRICANTES DE AGUARDENTE 

Álvaro José de Souza Bastos, bairro 
do .Ingunry. 

Anicleto Leitão Vieira, bairro do 
Jaguary, 

Arfeelo Antônio de Oliveira, bairro 
da Boa-Vista. 

Ângelo Leite de Moraes, bairro da 
Boa-Vista. 

Antônio Frnncisco Machado, bairro 
dn Boa-Viita. 

Antônio Joaquim .de Souza, bairro 
Alto. 

Antônio Lourenço Corrêa dn Rocha. 
Antônio > nvier de Campos, bairro 

dn Bon-Vista. 
Camillo Alves Cardoso, bairro do Ja

guary. 
" Claudino Ferreira Arantes, bairro do 

Rio do Peixe. 
Eleute-io de Carvalho Fontoura, 

bni-ro do Jaguary. 
Francisco Braz Machado, bairro do 

Jngunry. 
FrancUcò Leandro Leme, bairro de 

Monte-Alegre. 
Francisco Xavier de Castro Arantes, 

bairro do .Ingunry. 
Jeremias Rodrigues Pereira, bairro 

dn Boa-Vista. • 
João Alves de Oliveira, bairro da 

Boa-Vista. 
João Braz Machado. 
.'Mo Estevão Ferreira, bairro do Ja

guary. 
João Pereir-a de Moraes Paiva, bairro 

on Bon-Vista. 
João Ramos de Moraes, bairro do 

Jequitibá. 
João Rodrigues das Neves, bairro do 

Jaguary. 
Joaquim 'Antônio de Moraes, bairro 

do Jaguary." 
Joaquim José de Arantes, fazenda de 

S. Martinho. 

Joaquim de Oliveira Braz, bairro do 
Jaguary. 

Jordão Carlos Alves de Arantes, bair
ro ao Jequitibá. 

José Bonifácio de Arantes Ribeiro, 
bairro do Jagua-y. 

! José Joaquim de Oliveira Lima, 
bai-rode ^anto Agostinho. 

José Machado de Oliveira, bairro do 
Peão. 

Leopoldino José de Moraes, bairro 
do Jaguary. 

Lucas Evangelista de Arantes, bairro 
do Jequitibá. 

Luiz Antônio Pereira, bairro do Je
quitibá 

Manoel Ferreira de Souza, fazenda 
de S. Pedro. 

Manoel Gonçalves Murzillo, bairro do 
Jaguary. 

Manoel Pinheiro de Lima, bairro do 
Funil. 

Marciano de Paula Araújo, bairro de 
Santo Agostinho. 

Mariano José Rodrigues, bairro do 
Jaguary. 

Miguel Leme da Silva, bairro do Ja
guary . 

Miguel Pinto Cardoso,, bairro da Boa-
Vista. 

Miguel Rodrigues Machado, bairro da 
Boa-Vista. 

Moysés Pereira Leme, bairro do Ja
guary. 

Pedro'de Lima Rocha. 

COMMERCIO 

Lojas de fazendas 

Antônio Ferreira Arantes. 
Francisco Leite de Oliveira. 
José Bento de Lima. 

Negociantes de seccos e molhados 

Antônio Joaquim Mendes Gonçalves. 
Antônio Lourenço Corrêa da Rocha. 
Bartholino José de Moraes. 
Camillo Alves Cardoso. 
Jesuina Maria de Jesus. 
José Rodrigues de Souza. 

ARTES, INDUSTRIAS E OFFICIOS 

Alfaiates 

Florencio Antônio Pereira. 
José Pedro de Oliveira. 
Mariano Pinto de Souza. 

Carpinteiro 
João Baptista dos Santos. 

23 
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Ferreiro 
Manoel Rodrigues Dias. 

Ferraderes 
Antônio Luiz de Godoy. 
Manoel Rodrigues Dias. 

Hotéis 

Antônio Lourenço C. da Rocha. 
Jesuina Maria dê Jesus. 

Ourives 
José Benedito de Oliveira". 

Pintor, dourad r, pratead cr e 
entalhada 

Francisco Pe"eira de Almeida Guir 
marães (-eside.ncia permanente em 
Jacarehy). 

Rei joeiro 
José Benedito de Oliveira. 

TERMO DE MOGY DAS CRUZES 

1° DISTRICTO 

Parochia de Mogy das Cruzes. 

2 o DISTRICTO 

Parochias do Arujá e Itaquaquece-
tuba. 

3 o DISTRICTO 

Parochia de S. José do Parahytinga. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Joaquim Augusto Ferreira 
Alves, largo do Bom Jesus, 1. 

Supplentes 
1°, Capitão Manoel Gonçalves Bata

lha. 

3", . . - . ; 
Tabellião 

Tenente Francisco de Assis Monteiro. 
Escrivão de orphãos 

Capitão Carlos Boucault, r. do Patro
cínio, 13. 

Curador geral dos orphãos 
Caetano Leme de Lima Marinho, r. 

do Ypiranga, 1. 
Officiaes de justiça 

Francisco Antônio Romão, r. da Pa
lha, 21. 

João Rodrigues Bueno, r. do Car
mo, 51. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO DE POLICIA 

Capitão Innocencio José Martins, r. 
Nova, 21. 

Supplentes 
Io, Tenente-coronel Manoel José Mar

tins, largo do Rosário, 1. 
2o, Donato José Martins. 
3o, Tenente-coronel Beraldo Alves Pe

reira. 

GUARDA NACIONAL-
COMMANDO SUPERIOR 

Este Commando Superior abrange 
os municípios de Mogy das Cruzes, 
S. José do Parahytinga e Santa Isabel, 
e as. freguezias de Itaqunquecetuba, 
Arujá e Patrocínio de Santa Isabel, e 
tem os 25° e 48° Batalhões de Infanta
ria, 10» Secção de Batalhão, C* Secção 
de Batalhao"e 8a Secção de Companhia, 
sendo estas duas ultimas da reserva. 
O À5° e 48° Batalhões têm por sede 
a Cidade de Mogy das Cruzes, Villa de 
S José do Parahytinga, e as freguezias 
de Itaquaquecetuba e Arujá: a 10a 

Secção de Batalhão, a Villa de Santa 
Isabel e a Freguezia do Patrocínio ; e 
as duas Secções da reserva a Cidade 
de Mogy das Cruzes, as Villas de 
S. José do Parahytinga e Santa Isa
bel, e as Freguezias de Itaquaquece
tuba, Arujá e Patrocínio. 

COMMANDANTE SUPERIOR 

Coronel João José Rodrigues de 
Aguiar. 

Chefe do Estado-maior 

Tenente-coronel Antônio Mendes da 
Costa. 

Majores Ajudantes de Ordens 
Francisco de Almeida Mello Freire. 
José de Paula Lopes. 
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Capitão Quartel.tuestre 

Mariano de Souza Mello. 

Capitão Secretario-geral 

Britavaldo José Rodrigues. 

Capitão Cirurgião-mór 

Dr. Paulo Malhciros de Mello. 

2í> BATALHÃO 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Ma
noel José Martins. 

Tenente-cimrgiâo, Procopio Fernan
des Bonilha. 

Tenente Quartel-mestre, Francelino 
Rodrigues de Pontes. 

Alferes Porta-Bandeira, Leopoldino 
Dia». 

Alferes Secretario, Joio Cândido Mar» 
tins. 

/• Companhia 

Capitão, José de Souza Martins. 
Tenente, Joaquim de Lima Franco. 
Alferes, Antônio Franco Martins. 

* João Cardoso dos Santos. 

2* Companhia 

Capitão, Francisco Antônio Martins. 
Tenente, João Baptista de Souza Mar

tins. 
Alferes, Francisco Gonçalves Bata

lha. 
Francisco Pinto de Moraes 

Raphael 

MUNICÍPIO DE MOGY DAS CRUZES 

A Cidade de Mogy das Cruzes foi nnteriormente denominada Villa 
de SanfAnna de Mogy das Cruzes. Data sua fundação de 1611, sendo 
elevnda á categoria de Villa em 1630 e a cidade em 185o. Dista da Capital 
10 leguas ou 55,5 kilometros. E' cabeça de termo e pertence á Comarca 
de Jacarehy. 

Foi creada neste município, em 28 de Fevereiro de 18*72, a Fre
guezia de Nossa Senhora da Escada, a qual ainda não está provida de 
parodio. 

Neste.município planta-se bastante café, algodão, cana e manti-
mentos, fabrica-se vinho de uvas, e cria-se gado de toda a espécie. Na 
Cidade existem os seguintes edifícios públicos: Matriz, em que é padroeira 
SanfAnna; um Convento de Carmellitas fundado em 1029por Frei Manoel 
Pereira; cadêa, e outros menos notáveis. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Bacharel Salvador José Corrêa Coelho, 
r. do Carmo, 80. 

Vereadores 

Tenente-coronel Manoel José Martins. 
Tenente Joaquim Gonçalves Batalha. 
Francisco Mariano Franco. 
Alferes João Cardoso dos Santos. 
Tenente-coronel Beraldo. Alves Pe

reira. 
Alferes Francisco Pinto de Moraes 

Raphael. 
Julião Antônio de Oliveira. 
Mariano Barbosa de Souza. 

Secretario 
Alferes Leopoldino Dias, r. do Ro

sário, 30. 
Fiscal 

Francisco Marcellino Franco, r. dô 
Carmo, 21. 

Prvcurador 
Antônio Affbnso Fernandes, r. do 

Ypiranga, 9. 
Porteiro 

Beraldo Pinto Mourão, largo da Ma
triz, 19. 

Administrador do Cemitério 
Capitão Carlos Ernesto de Franca ap 

L eite, largo do Bom Jesus, 1. 
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EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

Matriz, cujo orago é SanfAnna. 
Rosário. 
Convento do Carmo e Ordem Terceira. 
Bom Jesus. 
Nossa Senhora do Soccorro. 
Capella de Santa Cruz. 
Cadêa, com salas para o jury e para as 

sessões da Câmara, arranjadas com 
decência. 

Theatro, denominado Concórdia Mo
gy ana, r. de Belém. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

PROFESSORES PÚBLICOS 

1» Cndeira — João Baptista Moreira 
' da Gloria, r. Nova, 14 = 
2* Cadeira — José de Campos FreU 

tas, largo da Matriz, 27. 
Bairro do Taboão — João Augusto' 

do Prado. 

PROFESSORAS PUBLICAS 

1» Cadeira — D. Francisca Carolina 
Freitas, r. de Carmo, 81. 

£a Cadeira — D. Maria Elisa da Cu
nha Gloria, r. Nova, 5:5. 

ESCOLAS PARTICULARES 

PROFESSOR DE PRIMEIRAS LETRAS 

Antônio Rodrigues da Cunha Pacheco, 
r. da Palha, bO. 

PROFESSORA 

D. Maria Thereza de Jesus Oliveira, 
travessa do Carmo, 10. 
Tem collegio para meninas, onde 

ensina primeiras letras, portuguez, 
francez, musica e piano. 

PROFESSOR DE LATIM E FRANCEZ 

Padre Nuno de Faria Paiva, largo do 
Carmo, 8. 

ESCOLAS NOCTURNAS 

Dentro da cidade existe uma, á rua 
Nova n. 14, em que são professores: 
A nto-rio Rodrigues da Punha Pacheco. 
Benedito José de Almeida. 
João Baptista Moreira da Gloria. 
José de Campos Freitas, 

Nos arrabaldes existem duas, sendo 
uma na Ponte-Grande, da qual é proJRk 
fessor José Benedito Leme, e outra 
no Taboão, em que é professor João 
Augusto do Prado. 

VIGÁRIO 

Padre Antônio Cândido de Alvarenga, 
r. do Carmo, 59. 

Coadjutor 

Padre Francisco de Paula Martins, 
largo do Rosário, 1. 

Sacristão 

Antônio Rodrigues da Cunha Pache
co, r. da Palha, C. -

PRESBYTERO 

Padre Nuno de Faria Paiva, r. do 
Chafariz, 8. 

ADMINISTRADOR DO CONVENTO 

Frei Antônio da Virgem Maria Muniz 
Barreto, reside no Convento. 

SUBDELEGADO 

Tenente Joaquim Gonçalves Batalha, 
r. do Carmo, 10. 

Supplentes 

Io, Alferes Leopoldino Dias. 
2o, Francisco Mariano Franco, r. do 

Carmo, 21. 
3o, Tenente João Martins Franco. 

Escrivão 

Capitão Carlos Ernesto de França 
Leite, largo do Bom-Jesus, 1. 

JUIZES DE PAZ 

Capitão Innocencio José Martins, r̂  
Nova, 21. 

Tenente Donato José Martins. 
Capitão Manoel Gonçalves Batalha'. 
Capitão José de Souza Martin». 

Escrivão 

Capitão Carlos Ernesto de França 
Leite, largo do Bom-Jesus, 1. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

rapitão Innocencio José Mariins. 
Bacharel Salvador José Corrêa Coe

lho. 
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Bacharel Joaquim Augusto FerTeira 
Alves. 

Padre Francisco de Pnula S. Martins. 
Coronel Joflo José R. de Apuinr. 
Tenente Joaquim Gonçalves Batalha. 
Tenente-coronel Manoel José Martins. 
Frnncisco Mariano Franco. 
Alferes João Cândido Martins-. 
Tenente Donato José Martins. 
Tenente João Martins Franco. 
Alferes Leopoldino Dias. 
Capitão Manoel Gonçnlves Batnlhn. 
Tenente-coronel Br-raldo Alves Pe

reira. 
Alferes Manoel R. de Aguiar. 
Manoel Antônio de S. Domingues. 
Antônio Affonso Fernandes. 
Capitão Antônio Joaquim de Souza. 
Capitão Cnrlos K. de rrança Leite. 
Tenente Joaquim de Lima Franco. 
Capitão José de Souzn Martins. 
Alteres João Cardoso dos Santos. 
Alferes Adão Nunes de Siqueira. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ, ALGO
DÃO E CANA 

COLLECTORIA 

Collector 

Alferes João Cândido Martins, r. No
va, 21. 

Escrivão 

José Arouche de Toledo Maia, largo 
da Matriz, 21. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente 

Antônio Affonso Fernandes. 

CAPITALISTAS 

Tenente-co-onel Antônio Mendes da 
Costa, r. do Carmo, 95. 

Capitão Felisberto Gonçalves de Oli
veira, r. do Chafariz. 

Tenente-coronel Frnncisco Freire de 
Almeida Mello, largo da Matriz. 

D. Gertrudes Maria das Dores, largo 
da Matriz. e 

Innorencio Constantino de Camargo, 
lnrgodaMntriz. 

Tenente-coronel João de Almeida 
Mello Freire, largo daMntriz, 20. 

Loronel João J o s é Rodrigues de 
Aguiar, r. do Bom Jesus, 1. 

Jo«é Constantino de Camargo, largo 
da Matriz. 

Alferes José de Mello Franco, r. Nova. 
D. Uurinda de Almeida Mello, r. 

Nova, ia, 

Antônio Duarte Pinto, Indaiá (algo
dão e café). 

Antônio Fernandes da Costa, Mato 
Limpo (algodão e café). 

Capitão Antônio Franco de Camargo, 
Boa-Vista (algodão e café). 

Antônio José Monteiro, Serrote (al
godão e criar). 

Capitão Antônio Rodrigues de Oli
veira, Santa Cruz (algodão). 

Benedito Antônio de Paula, Chim-
borazo. 

Bento Ferreira Franco, Rio dos Mo
nos (algodão e café). 

Tenente-coronel Beraldo Alves Perei
ra, Barra (algodão e cana). 

Capitão Britavaldo José Rodrigues, 
Sitio-Grande (criar). 

Camillo Alves dos Santos, Scngó 
(café e cana, e criar). 

Teiente Donato José Martins, Feio 
(café e cana). 

D. Fscolastica Francisca de Mello 
Lopes, Lopes. 

D. Fscolastica de Souza Campos, Ca
poeira (algodão). 

, Fabiano Antônio da Silva, Morro-Ale-
g'-e (cana). 

Major Francisco de Almeida Mello 
lreire, Pires. 

Francisco Antônio de Campos, Salto-
Grande. 

Francisco Antônio de Moraes, Potim-
Mornes. 

Tenente Francisco de Assis Monteiro, 
Paiva (algodão e café, e criar). 

Alferes Francisco Franco de Camar
go, Guararema. 

Tenente-coronel Francisco Freire de 
Almeida Mello, Potim. 

Francisco José Pinto Mourão, Enge-
nho-Novo. 

Francisco de Mello e Souza, Itapety-
dendê. 

Alferes Francisco Pinto de Moraes 
Raphael, Serrote. 

Francisco de Siqueira Andrade, Ba
talha. 

D. Gertrudes Maria das Deres, Su
midouro. 

Ignacio José Monteiro, Senrote-Curü 
(algodão e café). 

Innocencio Constantino de Camargo, 
Taboão-alto. 

Innocencio Franco de Camargo, Ro
deio. 
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Jeremias de Souza Mello, Itapety-
Jandaia. 

Jesuino de Camargo Franco, Sobpé. 
Jesuino da Cunha Pinto, Engenho-

Velho. 
Tenente-coronel J o ã o de Almeida 

Mello Freire, Dentista (criar). 
Alferes João Martins Franco, Botu-

jurú-arára (algodãoe café). 
João Pinheiro do Prado, Boi-grande 

(café e cana). 
João" Pinto de Menezes Rosa, Grama 
. (café è cana). 
João de Souza Mello, Cana-Verde 

(café e cana). 
João de Souza Mello Freire, Corum-

béba (algodão e cana). 
Joaquim de Camargo Franco, Ita-

pety. 
Joaquim Cardoso de Siqueira, Pare

dão (criar). 
Alferes Joaquim de Souza Mello, Ita-

pety-Mello. 
José de Almeida Mello, Saltinho. 
Alferes José de Almeida Mello Freire, 

Salto. 
José Alves de Mello, Parahyba. 
José Constantino de Camargo, Ta

boão. 
Maior José Franco de Camargo, Ma-

dureira (algodão e cana). 
Major José de Paula Lopes, Parahy-

batá. 
José Pinto Mourão, Páo^Arcado. 
Josér de Souza Mello Freire, Laran-

geiras. 
D. Laurinda de Almeida Mello, Pa

rahyba. 
D. Laurinda Franco de Camargo, 

Sangú. 
Tenente Luiz de França Lopes, Tan-

guá (café e cana). 
Manoel Antônio de Siqueira Domin

gues, Campo-Grande (algodão e 
café, e criar). 

Bacharel Manoel de Almeida Mello 
Freire, Bom-Retiro (algodão). 

Manoel de Camargo Franco, Cam-
boatá. 

Tenente-coronel Manoel José Martins, 
Botujurú (algodão e cana). 

Manoel de Souza Mello Freire, Freire. 
Bacharel Mariano Rodrigues de Sou

za Mello, Capellinha (algodão e café, 
e criar). 

Alferes Pedro Franco de Camareo. 
Ponte-Alta. 8 ' 

Pedro Jorge Travassos, administra
dor da fazenda do Sabaúna, perten
cente ao convento do Carmo. 

Bacharel Procopio de Toledo Malta, 
Taboão (algodão). 

Prudente Freire de Almeida, Bella-
Vista (café e cana). 

Capitão Rodrigo Gomes Vieira de Al*1 

- meida, Vieira (algodão). 
Romão José de Faria, Capoeirinha. 

P R O F I S S Õ E S 

ADVOGADOS 

Bacharel Antônio José Rodrigues de 
Siqueira, r. Nova, 35. 

Bacharel Manoel de Almeida Mello 
Freire, r. Nova, 34. 

Bacharèl-Mariano Rodrigues de Souza 
Mello, largo da Matriz, 22. 

Bacharel Procopio de Toledo Malta, 
largo da Matriz, 22. 

Bacharel Salvador José Corrêa Coelho, 
r. do Carmo, 80. 

DENTISTA 

Epiphanio José de SanfAnna, r. do 
Bom Jesus, 5. 

MEDICO E CIRURGIÃO 

Dr. Paulo Malheiro de Mello, chácara 
do Ypiranga. 

PHAIIMACEUTICO 

Rodolpho Lehmann, r. do Patrocí
nio, 6. 

CO.vI.lIERCIO 

CASA DE COMMISSÃO 

Luiz Pereira & Comp., largo da Ma
triz, 54. 

LOJAS DE FAZENDAS 

Alferes Adão Nunes de Siqueira, r 
das Flores,, 1. 

Alexandre Rodrigues Leite, r . do 
Ypiranga, 23. 

Antônio José Pereira Ingliano, largo 
da Matriz, 53. 

Tenente-coronel Antônio Mendes da 
Costa, r. do Carmo, 66. 

Alferes Aureliano de Mello Franco, 
r. Rosário, 15. 

Maior Felicíssimo Franco Ferraz, r. 
do Carmo, 70. 

Capitão Felisberto Gonçalves dé' Oli
veira, r . do Patrocínio, 12. 

Felisbino José de Oliveira, r. do Car
mo, 93. 



1 6 : 

Coronel J o i o J o s é Rodrigues de 
Águia;-, r. do Bom Jesus, 1. 

Tenente Joaquim Gonçalves" Batalha, 
r. do Carmo, 10. 

Joaquim José de Almeida, largo do 
Carmo. 

José de Almeida Jorge Grant, r. do 
Carmo, 01. 

Alferes José Fernandes da Cruz Bo-
nilha, r. do Carmo, 28. 

Capitão Mnnoel Cnetnno Rodrigues, 
r. Novn, 18. 

Capitão Manoel Gonçalves Batalha, 
largo da Matriz, 29. 

Manoel Joaquim Gonçalyes Bastos, r. 
do Carmo, 58. 

Alferes Manoel Rodrigues de Aguiar, 
r. do Patrocínio, 1. 

D. Maria Leopoldina Franco Ferraz, 
r. Nova, 12. 

Tenente Procopio Fernandes da Cruz 
Bonilha, largo da Matriz, 49. 

Alferes Tristão Augusto de Oliveira, 
r. do chafariz, 10. 

NEOOCÍANTES DE MOLHADOS li GÊNE
ROS DO PAIZ 

Alferes Adão Nunes de Siqueira, r. 
das Flores, 1. 

Alexandre Rodrigues Leite. r. do 
Ypirnnga, 23. 

Andronico José de Oliveira, r. do 
Bom Jesus, 11. 

D. Anna Rosa, r. do Bom Jesus, 6. 
D. Antonin Maria de Jesus, r do 

Cnvmo, 5. 
Antônio Corrêa, r. da Palhn, 41. 
Antotdo Ferreira de Almeida, largo 

do Rosário, 2. 
Antônio Francisco de Souza, largo 

do Carmo, 6. 
Antônio Marcolino Franco, r. do La-

vn-pés, G. 
Antônio Rodrigues do Espirito-Santo. 

r. do Carmo, 26. 
D. Bnrtholina Maria de Jesus, r. do 

Carmo, 21. 
Belnrmino Augusto de AragSo, r. do 

Carmo, 16. 
Cnetnno Leme de Lima Marinho, r. do 

Ypiranga, 1. 
Constantino Pinto de Almeida, r. do 

Carmo, 82. 
Daniel Bicudo e Silva, r. do Ypiran-

P», C 
AJfevsFiancelino Rodrigues de Pon-

to*- r. do Carmo, 39. 

Francisco Affonso Fernandes, r. do 
Patrocínio, 2. 

Francisco Antônio Machado, travessa 
do Rosário, 13. 

Francisco Cardoso de Siqueira, r. 
Nova, 43. 

Francisco Floriano de Carvalho," r. 
Nova, 16. 

Francisco Gonçalves Bueno Penteado, 
ladeira do Batalha, 13. 

Francisco Pinheiro Froes, travessa do 
Rosário, 1. 

Generoso Leite de Souza, r. do Ro
sário, 12. 

D. Gertrudes Diniz, travessa do Ro
sário. 15. 

Isaias Pereira Vidal, travessa do Ro
sário, 9. 

João Augusto de Oliveira, r. do Cha
fariz, 13. 

João Cardoso dos Santos, r. do Ypi-
rnngn, 1. 

João Gonçalves Leite, r. Nova, 52. 
Joaquim Branco do Nascimento, largo 

Alegre, 19. 
Joaquim Fernandes Bonilha, r. do 

Carmo, 45. 
Jordão Rodrigues de Aguiar, r. do 

Ypiranga, 25. 
José Augusto de Oliveira, r. do Pa

trocínio, 13. 
José Benedito Leme, Ponte-Grande. 
José Rodrigues de Aguiar Júnior, r. 

do Ypiranga, 21. 
José Rodrigues Cardoso, r. do Lava-

pes, 4. 
José Rodrignes Coelho, r. do Ypiran

ga, 42. 
José Rodrigues Ferreira, r. do Cha

fariz, 3 . 
José de Souza Martin1;, largo do Soc-

corro, 1. 
Lourenço de Mello Franco, r. do Ro

sário, 33. 
Manoel Duarte Coelho, r. do Bom 

Jesus, 21. 
Mariano José Rodrigues, r. do Ypi

ranga, 22. 
Serafim José do Espirito-Santo, largo 

do Carmo, 94. 
Thomnz de Aquino, travessa do Rc-

sario, 8. 
AUTES, l \OU*4T«IAS K 

OFFICIOS 
ALFAIATKS 

Alexandrino José de Oliveira, travessa 
do Carmo, 1 • 

Américo José Ayres. r. Nova,20. 
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Francisco Floriano de Carvalho, r . 
Nova, 16. 

Honorato de Lima Franco, r . do Bom 
Jesus, 3 . 

João Evangelista, r. do Carmo, 9. 
João Rodrigues Iieme, r. das Flo

res, 1. 
Joaquim Eduardo, r. do Patrocínio, 5. 
Manoel Cândido de Toledo Ribas, r . 

, Nova, 43. 

ALUGADORES DE ANIMAES 

Antônio Rodrigues dó Espirito-Santo, 
r. do Carmo, 26. 

Francisco Cardoso de Siqueira, r . 
Nova, 43. 

Jesuino Xavier de Campos, largo da 
Liberdade, 15. 

José Rodrigues Ferreira, r . do Chafa
riz, 3 . 

Manoel Duarte Coelho, r. do Bom 
Jesus, 21. 

BILHAR 

José Marinho Franco, r. do Bata-
UUL, 13. 

CARPINTEIROS 

Antônio Pereira Vidal, r. do Ypiran
ga, 18. 

Fortunato Pinto de Abreu, r. do Car
mo, 3. 

José Antônio de Jesus, r. das Flores, 9. 
José Maria de Mello, r. do Ypiran

ga, 41. 
José Joaquim de Moraes, r. Nova, 2. 
José Rodrigues de Aguiar Júnior, 

r. do Ypiranga, 27. 
José Rodrigues Coelho, r>do Ypiran

ga, 42. 
Leopoldino Fernandes da Cruz, r. 

Nova, 1. 
Manoel Joaquim Floriano, travessa do 

Rosário, 7. 

CANTEIROS 

Joaquim Duarte Coelho, r. do Bom 
Jesus, 27. 

José Tavares, largo da Matriz. 
Manoel Duarte Coelho, r. do Bom 

Jesus, 27. 
CORTUMES 

Ângelo Pereira dos Passos, largo da 
Matriz, 86. 

Francisco Fróes Dias, r. de Baixo, 3. 

FABRICANTES DE VINHO 

Antônio Affonso Fernandes,Ijg do 
Ypiranga. i , 

Antônio Rodrigues da Cunha Pajp. 
co, r . do Belém. 

Major Felicíssimo Franco Ferraz, i 
do Carmo. 

Francisco FToriano de Carvalho, r. 
Nova. 

Alferes José Fernandes da Cruz Bo
nilha, r . do Carmo. 

Alferes José de Mello Franco, r. Nova. 
Padre Nuno de Faria Paiva, r. do 

Chafariz. 
Rodolpho Lehmann, r. do Patrocínio. 
Capitão Rodrigo Gomes Vieira de 

Almeida, largo Alegre. 

FABRICANTE DE CERVEJA 

Padre Nuno de Faria Paiva, r. do Cha
fariz . 

FERRADORES 

Antônio Alves de Almeida, largo da 
Cadêa. 

Francisco Pinheiro Fróes, travessa do' 
Rosário, 1. 

João Gonçalves Leite, r. Nova, 52. 
João Mariano, r. Municipal, 6 
João Nicoláo, r. do Ypiranga, 29. 
Pedro Caraça, largo da Cadêa. 

FERREIROS 

Fortunato Monteiro, r. do Bom Je
sus, 10. 

João de Faria, r. da Esperança, 2. 
Joaquim Pereira de Lima, r. do, Pa

trocínio, 10. "• 
José Pinheiro, r. Nova, 44. 
Marciano José Pinheiro, r. do Bom 

Jesus, 5. 
Serafim José do Espirito-Santo,' largo 

do Carmo, 94. 

FOGUETEIROS 

Antônio' José Nepomuceno, ladeira 
do Rio de Cima, 3. 

Constantino Pedroso de Almeida, 
travessa do Rosário, 6. 

João Rodrigues Coelho, travessa do 
Rosário, 5. 

Lúcio Fernandes de Siqueira, r. do 
Ypiranga, 25. 

Mathias José Rodrigues, travessa do 
Rosário, 8. 

Pedro Leitç, r. do Carmo, 15. 
Tobias de Araújo, travessa do Bom 

Jesus, 5. 
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FINILBIROS 

Bclvmino de Oliveira, r. do Chafa
riz, 51. 

Fpiphanio José deSanf Anna, r. do 
Bom lesn», 5. 

Francisco de Assis Cavalheiro, largo 
do Ro«nrio, 1. 

Yice.ite Italiano, r. do Carmo, 3S. 

HOTÉIS 

Andr*nic->, de And-onico José de Oli
veira, r. do Bom Jesus, 17. 

Bella- Vista, de João Cardoso dos San
to», Alto do Ypi-nnga. 

Hospedaria, de Caetano Leme de 
Lima Marinho, r. do Ypiranga, 1. 

MARGINEI ROS 

Luiz de Fa-ia 1'niva, r. do fhafariz, 8. 
Salvador Freire de Almeida, r. do 

Carmo, (J.">. 
OLARIAS 

D. Anna Pinheiro, chácara do Soc-
corro. 

Capitão Innocencio José Martins, chá
cara do I pi zanga. 

OURIVES 

Be-nldo José Pinto Mourão, largo da 
Matriz, 19. 

PADARIAS 

Antonia Alves, r. do Chafariz, 6. 
JJe-nldo José Pinto Mourão, largo da 

Matriz, 19. 
Constnntino Pinto de Almeida, r. do 

Carmo, £2. 

PEDREIROS 

Bnsilio Antoniq de Oliveira, r. das 
Flôpcs, 1. 

Elesbão de Almeida, largo do Ypiran-
, Fb*-
Januário Paiva, r. do Chafariz, 8. 
João José Pinto, largo da Matriz, 80. 
Joaquim José Pinto, largo da Matriz, 

80. 
Sabino de Almeida, r. Nova, 21. 

PINTORES E VIDRACEIROS 

Epiphanio José de SanfAnna, r. do 
Bom Jesus, 5. 

Felisbino José de Oliveira, r. do 
Carmo, 93. 

Francisco de Assis Cavalheiro, largo 
do Rosário, 1. 

Tose \ntoniods Jesus, r. das Flô-es,9. 
José Xavier Pinhei *o, r. do Carmo, 06. 

SAPATEIROS 

Antônio Franco de Mello, r. das Flo
res,». 

Cnetnno Pires de SanfAnna, r. da 
Kspemnçn, 4. 

Henrique 'José de SanfAnna, r. de 
Santo Amaro, 5. 

Leonardo Franco de Mello, r. das 
Flores, 8. 

SELLEIRO E COLCHOEIRO 

Ângelo Pereira dos Passos, largo da 
Matriz, 86. 

SERRALHEirO 

Joaquim Pe-eira de Lima, r. do Pa
trocínio, 10. 

TAMANQUEIROS 

Gabriel Leite deSiqueirn, r. Nova,51. 
José Martins, r. do i armo, 81. 

TALHO DE CARNE 

Um sito no largo da Matriz, com di
versos compartimentos. 

VI0LEIK03 

Antônio Rodrigues, r. do Bom Jesus, 
10. 

Joaquim Peres, r. do Bom Jesus, 10. 
José Benedito Leme, Ponte-Grande. 

FREGUEZIA DE ITAQUAQUECE-
TUBV. 

Distn da Capital 4 leguas ou 22,2 
kilometro«. Foi e -ecta F eguezia com 
a denominação de Nossa Senhora da 
Ajuda de Itâquaquecetuba. Faz parte 
do município de Mogy das Cruzes. 

VIGÁRIO 

Padre Vicente Ferreira Alves. 
SUBDELEGADO 

Julião Antônio de Oliveira. 
Supplentes 

Io, Lúcio Nobre de Moraes. 
«", Benedito Leite Machado. 
3o, Bento José de Camargo. 

Escrivão 
José Antônio Rodrigues. 

JUIZES DE PAZ 

Julião Antônio de Oliveira. 
Bento José de Camargo. 
Capitão José Ferreira de Abreu Gue

des. 
Lúcio Nobre de Moraes. 

23 
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Escrivão 
José Antônio Rodrigues. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Padre Vicente Ferreira Alves. 
Julião Antônio de Oliveira. 
Bento José de Camargo. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Professor publico 
Antônio Carlos de Toledo Ribas. 

Professora publica 
D. Maria Custodia da Rocha. 

UAVRADORES 

Benedito Leite Machado. 
Bento José de Camargo. 
Francisco José de Araújo. 
Francisco José Rodrigues. 
João Pedroso de Almeida. 
Joaquim Franco de Siqueira. 
José Antônio Leite. 
José Francisco de Araújo. 
Julião Antônio de Oliveira. 
Lúcio Nobre de Moraes. 
Tertuliano Nobre de Moraes. 

NEGOCIANTE' DE FAZENDAS 

. Alferes Francisco de Paula Alves Jú
nior. 
NEGOCIANTE DE FAZENDAS E MO

LHADOS 

José Bento Ferreira de Moraes. 
NEGOCIANTES DE MOLHADOS 

Delfino Maria do Pito. 
José Antônio de Camargo. 
José Antônio Leite. 
José Antônio Rodrigues. 
Luiz Antônio de Moraes. 
Tertuliano Nobre de Moraes. 

FREGUEZIA DO ARUJÁ 

Foi elevada a Freguezia em 1852 
com a denominação de Senhor Bom 

Jesus do Arujá. Faz parte do muni 
cipio de Mogy das Cruzes. 

VIGÁRIO 

Padre Luiz Colangelo. 
SUBDELEGADO 

Supplentes 
1°,- José Lopes de Moraes. 
2' 
3 

.losaphat Nobrega de Almeida. 
', Mariano Barbosa de Souza. 

JUIZES DE VKZ 

Feliciano José de Moraes. 
Mariano Barbosa de Souza. 
José Lopes de Moraes.. 
José Gomes de Oliveira. 

Supplentes 
Antônio Rodrigues de Moraes Bueno. 
José Leme de Moraes. 
João Antônio Gonçalves. 
João Rodrigues Pinheiro. 

Escrivão 

"ELEITORES DA FREGUEZIA 

José Lopes de Moraes. 
Mariano Barbosa da Silva. 
Feliciano José de Moraes. 
José Gomes de Oliveira. 
Silverio Antônio Tavares. 

Supplentes 
José Leme de Moraes. 
Joaquim Gomes da Luz. 
Mariano Nobrega de SanfAnna. 
Antônio Rodrigues de Moraes Buçno. 
João Miguel da Paixão. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Mariano Barbosa de Souza. 
Prr.fessor 

José Lourenço Galvão de Moura La
cerda. 

Professora 
D. Escolástica de Souza Barbosa. 

MUNICÍPIO DE S. JOSÉ DO PARAIiyTINGA 
A Villa de S. José do Parahytinga foi elevada a Freguezia em 1838 

com a denominação do Patrocínio de S. José do Parahytinga,. e elevada á 
categoria de Villa a 24 de Março de 1857. Dista da Capital 15 % leguas ou 
8(5,1 kilometros, e de Mogy das Cruzes 5 y2 leguas ou 30,6 kilometros. Faz 
parte do Termo de Mogy das Cruzes. 
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CAMARV MUNICIPAL 

Presidente 

José Agostinho de Mesquita. 

Vereadores 

Antônio José do Prado. 
Antônio José de Mattos Abreu. 
Innocencio Freire de Almeida. 
Serafim Mendes de Faria. 
Bibiano Antônio das Neves. 
Antônio Francisco de Mello. 

Supplentes 
Jofío Gonçalves de Mello. 
Marcellino José de Faria. 
João Leme da Rosa. 
Benedito Pereira da Rocha Tavares. 
Manoel José dos Anjos. 
Antônio de Souza Mello. 
Joaquim Freire de Almeida. 

MOARIO 

Padre Bonto Claro. 

SURDELEGADO 

Capitão José Agostinho de Mesquita. 

Supplentes 

Io, Antônio José do Mattos Abreu. 
2o, Antônio José do Prado. 
3°, 

Escrivão 

JUIZES DE PAZ 

Antônio José de Mattos Abreu. 
Capitão José Agostinho de Mesquita. 
Antônio José do Prado. 
Joaquim Freire de Almeida.. 

Supplentes 
João Luiz Pereira. 
Padre Bento Claro. 
Manoel da Silva Mello. 
Serafim Mendes de Faria. 

Escrivão 

KI.EIT >RES DA FREOUEZIA 

José AgoMinlm de M-squita. 
Aí tinio José de Mattos Abreu. 
Joaquim Ferreira de Almeida. 
Serafim Mendes de Fnrin. 
Innocencio Freire de Almeida. 
\ntonio de Souza Mello, 
.loa» Gonçalves de Mello. 
Bibiano Antônio das Neves. 

Supplentes 

José Luiz Pereira. 
Antônio José do Prado. 
João Rod-igues de Souza Maia. 
João Gonçalves de Oliveira. 
Mnnoel de Souza Mello. 
Norberto de Souza Franco. 
João Leopoldo dos Santos. 
Joaquim Gaspar de Miranda. 
Camillo José de Mello. 

INSTIÜTCXO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Padre Bento Claro. 

PROFESSOR PUBLICO 

Júlio César Ferreira. 

PROFFSSORA PUBLICA 

D. Gertrudes M. do Espirito-Santo. 

COMARCA DE S. JOSÉ DOS CAMPOS 
(1* ENTRANÇA) 

Cabeça da Comarca a Cidade de S. José dos Campos. Abrange os 
Termos de S. José dos Campos e de Caçapava. 

JUIZ DB DIREITO j PROMOTOR PUBLICO 

Bacharel Francisco Ribeiro de Fs-! Bacharel Jo<. Manoel Freire Ju-
cobar. I n , o r -
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T E R M O DR S . J O S É ' D O S 
C A M P O S ' 

I o DISTRICTO 

Todo o território da Parochia de São 
José dos Campos, á margem direita 
do rio Parahyba. • 

2 o DISTRICTO 

Todo o território da mesma Paro
chia, á margem esquerda do referido 
rio. 

3 o DISTRICTO 

Parochia do Buquira. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel José Pedro de Paiva Ba-
racho. 

Supplentes 

Io, Cláudio Machado de Oliveira. 
%.», Carios Gustavo Ribeiro de Es-

cobar. 
C°, Capitão Francisco Alves Fagun

des. 
Tabellião 

Alferes Francisco dos Anjos Gaia. 

Escrivão do jury 

João Evangelista do Carmo e Souza. 

S Jicitadures do crime e do cível 

Antônio Ferrei-a de Oliveira Júnior. 
Capitão Antônio Joaquim de Azevedo. 

Escrivão de orphãos 

João José do Nascimento. 

Contad r e distribuidzr 

João Evangelista do Carmo e Souza. 

Partidores 

Francisco Raphael da Silva Júnior. 
João Evangelista do Carmo exSouza. 

Curador geral dus orphãos 

Pr^mot.r de capellas e resíduos 

Officiaes de justiça 
Antônio r 0rrêa de Moraes. 
João Gonçalves de Moura Guimarães. 
João Martins da Silva. 
Jordão José Lopes. 

José Luiz de Moraes. 

Luiz Antônio Moreira de AlvarengU 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 
Bacharel Antônio de Castro de Men

donça Furtado. v 

Supplentes 
Io, Francisco Raphael da Silva Jú

nior. 
2°, Bibiano de Araújo Ferraz. 
S°, Francisco Antônio Mariano Leite 

Júnior. 
Escrivão 

Alferes Francisco dos Anjos Gaia. 

G U A R D A I\ YCÍOVYI. 

41" BATALHÃO DE INFANTARIA 

Pertence ao Commando Superior de 
Jacarehy. 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, José 
Caetano de Mascarenhas Ferraz. 

Tenente Quartel-mestre, Domiciano 
César de Mello Fagundes. 

Tenente-Cirurgião, Carlos Gustavo Ri
beiro de Escobar. 

Alferes Secretario, Francisco Borges 
•Diniz Galvão. 

Alferes Porta-Bandeira, João Vieira 
de Souza Neves. 

1* Companhia 

Capitão, Joaquim Leite Machado. 
Tenente,. 
Alferes, Izidoro Francisco Soares Jú

nior. 
» Daniel Moreira da Costa. 

2a Companhia 

Capitão, Francisco Alves Fagundes. 
Tenente, Joaquim Antônio de Oliveira 

Leme. 
Alferes, José Monteiro Ferrei'*». 

» Francisco Bonifácio de Souza 
Faria. 

3* Companhia 
Capitão, Francisco Antônio *de An

drade. 
Tenente, 
Alferes, Francisco Ferreira de Paula 

e Silva. 
» Francisco Antônio Mariano 

Leite Júnior. 
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4* Companhia 

Capitão, João Bicudo Leme. 
Tenente, Benedito Ribeiro da Costa 

Araújo. 
Alferes, José da Costa Araújo Junto-. 

Delfino Ferraz de Araújo Mas
carenhas . 

11» ESQUADRÃO DE CAVALLARIA 

Pertence ao Commando Superior de 
Jacarehy. 

ESTADO-MAIOR 

Major Commandante, Francisco Leite 
Machado. 

Quartel-mestre, 
< imrgião, Antônio Paulino Alves. 
Secretario, 
Porta-Bandeira, José Ferreira Neves. 

/» Companhia 

Capitão, José Ovidio Borehes. 
Tenente, 
Alferes, Joaquim Silverio da Luz. ' 

2* Companhia 
fanitão, Manoel Pinto da Cunha. 
Tenente, Antônio Bernardino de Al

meida Nogueira. 
Alferes Jo&o Baptista Moreira. 

11- COMPANHU WULSA DA 
RESERVA 

Pertence ao Commando Superior de 
Jacarehy 
Capitão', Cláudio Machado de Oli

veira. 
Tenente, José Monteiro de Brito. 

• Francisco Gaspar Mansueto. 
» Antônio Leite Mnchado. 

Alferes, Frnncisco dos Anjos Gaia. 
OFFICIAF.S REFORMADOS 

Tenente-coronel L u i z Antônio da 
Silva Fidalgo. 

Major João Honorio Corrêa de Abreu. 
Capitão Cláudio Machado de Oli

veira. 
OFFICIAL SUSPENSO 

Tenente-coronel Manoel Joaquim de 
Andrade. 

MUNICÍPIO DE S. JOSÉ DOS CAMPOS 
A Cidade de S. José dos Caninos é cabeça da Comarca do mesmo 

nome. Esta situação, que fazia parte de uma fazenda dos extinetos Jesuítas, 
sendo uma aldêa de indios, em nò"7 foi erecta em Villa pelo general D. Luiz 
Antônio de Souza, com o nome de S. José do Parahyba; o elevada a Cidade 
em 22 de Abril de 1804. Pela lei de 2 de Abril de 1871 foi-lhe dado o nome 
actual. 

No município cultiva-se, em quantidade, café e algodão. 
Dista da Capital 21 leguas, ou 11C,5 kilometros : da Cidade de Mogy 

das Cruzes 11 leguas, ou CL kilometros; e da de Jacarehy 3 leguas, ou 10,6 
kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Tenente-coronel José Caetano de Mas
carenhas Ferraz. 

Vereadores 
Francisco Raphael da Silva Júnior. 
Tenente Domiciano César de Mello 

Fngundes. 
Alfe es Francisco Borges Diniz Gal

gai. 
Capitão Joaquim Leite Machado. 
Alfces José Monteiro Ferrei-a. 
Tenente Benedito Ribeiro da Costa 

Araújo. 
José dos Rei« Ferrai. 
Autonio Gomes de Alvarenga. 

Supplentes 
Alferes José Antônio Pacheco Netto. 
Joaquim José Lopes. 
Alferes Francisco Antônio Mariano 

Leite. 
« laudio Martins Lopes de Brito. 
Joaquim de Souza Mello. 
João Baptista Moreira. 
Bacharel Antônio de Castro de Men

donça Furtado. 
Capitão João Bicudo Leme. 
Bibiano de Araújo Ferraz. 

Secrelarij 
Antônio Bento Justino e Silva. 

Pr curador 
Alfe-e« Francisco Antônio Mariano 

Leite Júnior. 
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Fiscal 
Manoel Rodrigues de Araújo Brito. 

Porteiro 
Silverio Antônio de Carvalho. 

Arruador 
João Chrysostomo das Chagas Lamim. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

José Ovidio Borches. 
PROFESSORES PÚBLICOS 

Ia cadeira — Sebastião Hummel. 
2* cadeira—Capitão Francisco 

tunes Teixeira. 
An,-

SanM Cruz —Capitão Antônio Vicen
te Ferreira. 

PROFESSORAS PUBLICAS 

Ia cadeira—D. Josefina Catalã deEs-
cobar. 

2a cadeira—D. Thereza Christina dos 
Reis Teixeira.. 

Santa Cruz—D". Umbelina Gertrudes 
de Escobar e Aquino. 

PROFESSOR APOSENTADO 

Francisco de Escobar. 

VIGÁRIO 

Padre José'Bueno da Cunha. 
Coadjutor 

Padre José de Godoy Moreira e Costa. 
Sacristão 

Francisco de Paula D. Galvão. 

IGREJAS E CAPÉLLAS 

Matriz, sob a invocação de S. José. 
Capella do Rosário dos homens pre

tos. 
Capella de Santa Cruz. 
Capella de Santa Cruz do Lucas. 
Capella do Senhor Bom-Jesus do Se 

rimbur. 
Igreja de S; Benedito (em obras). 

IRMANDADES 
Do SS. Sacramento. 
De S. Benedito. 
De Nossa Senhora do Rosário. 
Do Senhor dos Passos. 

SUBDELEGADO 

Capitão José Ovidio Borches., 
Supplentes 

Io, Joaquim Antônio de Souza. 

2o, Tenente Joaquim Silverio da Luz 
3o, Tenente Benedito Ribeiro da Costa 

Araújo. 
Escrivão 

Bento Emygdio de Salle3. 
JUIZES DE PAZ 

Bacharel Antônio de Castro de Men
donça Furtado. 

Tenente Francisco Gaspar Mansueto 
Major Francisco Leite Machado. 
Joaquim Antônio de Souza. 

Supplentes 

Alferes Franciseo 
Leite. 

Tenente Joaquim Silverio da Luz. 
João Bicudo de Brito. 
Tenente-coronel José Caetano de Mas

carenhas Ferraz. 

Escrivão 

Bento Emygdio de Salles. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Antônio Mariano 

Tenente-coronel José Caetano de Mas
carenhas Ferraz. 

Tenente Carlos -Gustavo Ribeiro de 
Escobar. 

Francisco Raphael da Silva Júnior. 
Bibiano de Araújo Ferrjiz. 
Capitão Cláudio Machado de Oliveira. 
Bacharel Antônio de Castro de Men

donça Furtado. 
Capitão Joaquim Leite Machado. 
Capitão Francisco Alves Fagundes. 
Major Francisco Leite Machado. 
Vigário José Bueno da Cunha. 
Benedito Bicudo Leite. 
Capitão João Bicudo Leme. 
Tenente Benedito Ribeiro da Costa 

Araújo. 
Alferes Francisco Antônio Maçisuo 

Leite Júnior. 
Supplentes 

Alferes Francisco Antônio Mariano 
Leite. 

Joaquim Antônio de Oliveira Leme. 
Joaquim de Souza Mello. 
Alferes José Antônio Pacheco Netto. 
Alferes José da Costa Araújo Júnior. 
Alferes Francisco Borges Diniz Gal

vão. 
Joaquim José Lopes. 
Joaquim Antônio de Souza. 
Capitão José Ovidio Borches. 
Alteres José A onteiro Pereira. 
Tenente Joaquim Silverio da Luz. 
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Tenente Antônio Bernardino de Al
meida Nogueira. 

Alferes José Ferreira Neves. 
Francisco Antônio das Neves. 

COLLECTORIA GERAL K PROVINCIAL 

Colleckr 
Capitão João Bicudo Leme. 

Escrivão 
José Joaquim de SanfAnna Pinto. 

AOENCIA DO CORREIO 

Agente 
Tenente Carlos Gustavo Ribeiro de 

Escobar. 
Ajudante 

FAZENDEIROS DE CAFÉ E AL
GODÃO 

Albino de Medeiros e Silva. 
Alexandre Rodrigues de Souza. 
D. Antonia Maria Fernandes. 
Antônio Jesuino Baptista. 
Antônio José Pereira Sobrinho. 
Antônio Salgndo César. 
Antônio da Silva Ramos. 
Antônio Paulino Alves. 
Benedito Bicudo Leite. 
Bento Pinto da Cunha. 
Beriholino José Nogueira. 
Bibiano Leite Machado. 
Braulio de Almeidn Mello. 
Cândido Leite Machado. 
Cândido Martins Alves Porto. 
Capitão Cláudio Machado de Oliveira. 
Delfino José Leme. 
Capitão Francisco Alves Fagundes. 
Capitão Francisco Antônio de An

drade . ' 
Francisco Ernesto de Oiiveira Ramos. 
Francisco Ramos da Silva. 
Francisco Vieira Cabral. 
D. Gertrudes Alves Moreira (viuva). 
D. Gerfrudes Leme (viuva). 
Hipnolyto Martins Alves Porto. 
D- Ignez Salgado Cortez (viuva). 
João Affonso dos Santos. 
João Antônio Monteiro Ferreira. 
João Baptista Moreira. 
João Bicudo de Brito. 
Capitão João Bicudo Leme. 
João José Ribeiro. 
Joaquim Antonino de Oliveira Ramos. 
Joaquim José da Costa. 
Capitão Joaquim Leite Machado. 
Joaquim de Souza Mello. 
Joaquim de Souza Neves. 

Tenente-coronel J o s é Caetano de 
Mascarenhas Ferraz. 

José Cândido Alves Porto. 
José Marinno Branco. 
Luciano José das Neves. 
Luciano Moreira de Toledo. 
Major Luiz Antônio da Silva Fidalgo. 
Luiz Manoel Augusto de Araújo. 
Manoel Ferreira Lourenço. 
Tenente-coronel Manoel" Joaquim de 

Andrade. 
Manoel Joaquim de Oliveira. 
Capitão Manoel Pinto da Cunha. 
Miguel Cursino dos Santos. 
Bacharel Virgílio de Siqueira Cardoso. 
Viuva Fagundes. 

P R O F I S S Õ E S 

ADVOGADOS 

Bacharel Antônio de Castro de Men
donça Furtado. 

Bacharel Antônio Quirino de Souza e 
Castro. 

Francisco de Escobar (provisionado). 
Bacharel Henrique Marques. 

MÉDICOS E CIRURGIÕES 

Tenente Carlos Gustavo Ribeiro de 
Escobar. 

Dr. John Neave. 
PHARMACEUTICOS 

Carlos Gustavo Ribeiro de Escobar. 
Francisco Luiz Moreira. 
Manoel Rodrigues Maia. 

PROFESSORES DE MUSICA 

João Evangelista do Carmo e Souza. 
* anoel Rodrigues de Araújo Brito. 

COJ1MERCIO 

10JASDE FAZENDAS 

Antônio José Lisboa. 
Antônio Leite Machado. 
Francisco Cornelio dos Santos. 
Francisco Raphael da Silva Júnior. 
João Dias Nunes. 
Joaquim Guedes Pinto. 
José Fortunato Moreira de Sá. 
José Geraldo. 
José Pacheco Carneiro. 
José Pinto de Almeida Júnior. 
Manoel Emilio Lopes. 
Manoel Ricardo Leite da Silva. 

ARMAZÉNS DE MOLHADOS 

Antônio Cardoso Bueno. 
Antônio Joaquim das Neves. 
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Cláudio Martins Lopes de p***»-
Francisco Antônio Mariano Leite Ju 

nior. 

j S í J Ü r a í S S ; dossan tos Bispo 
Joaquim Fonseca da Silva. 
José Antônio Pacheco Netto. 
José Fortunato Mo -ei<-a de ha. 
José Pinto de Almeida, Júnior. 
Manoel Ricardo Azevedo. 
Marciano Benedito de Carvalho. 

A R TIS», 1 1 "U"* 1 R I A S E 
O F F I C I O » 

ALFAIATES 

Antônio José de Araújo. 
Antônio da Silva Po-to. 
Francisco Ferreira de Paula e Silva. 
Lúcio de Siqueira Portes. 

BARBEIRO E CABELLEIREIRO 

Cyj*o Bustamante Braulio Martins. 
CALDEIREIROS 

Francisco Priante. 
Pascoal Calderal. 

FERRADORES 

Caetano Isidoro Diniz. 
José Theotonio Ramos. 

FERREIROS 

Lourenço José de Oliveira. 
Vicente Jorge de Barros. 

FOGUETEIROS 

Antônio Pinto do Rego Saes. 
OURIVES 

Francisco Fogaça de Almeida. 
Possidonio Thaumaturgo de Salles. 

PADEIROS 

José Fortunato Moreira de Sá. 
Manoel Ricardo Leite da Silva. 

SAPATEIROS 

Antônio Neves. 

1 T.ouvenco José de Olivei-a. 
Manoel'Pedro de Carvalho. 

SELLEIRO 

i Francisco Antunes Cabral. 
TINTUREIRO E COLCHOEIRO 

Cyro Bustamante Braulio Martins. 

FREGUEZIA DO BUQUIRA 
Foi erecta Freguezia a 25 de Abril 

de 1«57. 
Vigário 

Padre Raphael Daniel. 

SUBDELEGADO 

Capitão João Gomes de Araújo. 
Supplentes 

'", Joaquim Leocadia Fer-ei-o, 
í% Franciseo Vanoel de Almeida. 
°, Augusto Gomes Cardoso de Si
queira. 

Escrivão 

JUIZES DE PAZ 
f.ucas Pires de Camargo. 
Yaneisco Luiz Moreira Sobrinho, 
'osé Luiz Moreira Salgado, 
foão José de Barros. 

Supplentes 
ülaudio José Machado. 
\ntonio Gomes de Alvarenga. 
:rnesto José da Silva. 
vugusto Gomes de Siqueira. 

Escrivão 

ELEITOR DA FREGUEZIA 

Francisco Alves Mourão Júnior. 
Supplente 

Francisco Manoel de Almeida Rego. 

TERMO DE CAÇAPAVA 
I o DISTRICTO 

Da margem direita do Parahyba até 
a esteada que de Taubaté segue á Pu.-
rahybnna, passando pela extincta 
Freguezia de Caçapava velha até o 
ribeirão que vai "encontrar-se com a 
estrada do Jambeiro, e desta ao rio 
Capivary, nos lugares em que divide 
cora os termos estranhos á Comarca. 

2° DISTRICTO 

Destes lugares até os limites da 
Comarca com os termos de Parahybu
na e S. José. 

3 o DISTRICTO 

Todo o território á margem esquer
da do Parahyba. . 
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JUIZ MUNICIPAL 

Bacharel João Rodrigues de Souza. 
Supplentes 

1", Tenente-coronel João Nepomuceno 
do Freitas. 

2", Fabricio Corrêa de Siqueira. 
3o , Manoel Innocencio Moreira da 

Costa. 
Tabelliâes do publico e judicial 

Tenente Manoel Kufrnsio de Toledo. 
Francisco Alves Moreira da Costa. 

Escrivão dojurg c de orphãos 
Silvano Corrêa de Toledo. 

Contador 

Partidor 

Distribuidor 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

Capitão Antônio Moreira Leite. 
Supplentes 

1°, Bacharel Manoel Pereira de Souza 
Arouca. 

2", José Manoel de Souza Valladão. 
3o, Francisco Lourenço de Mattos. 

Escrivão 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA 

A Villa de Caçapava ó cabeça do Termo do mesmo nome. Erecta em 
Freguezia com a denominação de Nossa Senhora da Ajuda de Caçapava na 
Capella de S. João Baptista, foi transferida em 1850, e elevada a Villa 
em 1855. 

Em seu município cultiva-se café e algodão. 
Distada Capital 25 leguas, ou 138,8 kilometros ; de Mogy das Cruzes, 

lõ leguas ou s:},;» kilometros ; de Jacarehy, 1 leguas ou 38,8 kilometros; 
c do S. José dos Campos, 4 leguas ou 22,2 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 
Tenente-coronel João Nepomuceno do 

Freitas. 
Vereadores 

Antônio Xavier de Assis. 
Fabricio Corrêa de Siqueira. 
Antônio Vicente das Chagas Pereira. 
Claudino Ribeiro da Silva. . 
Frnncisco Loureiro de Mattos. 
Antônio Alves de Paula. 

Supplentes 
Manoel dos Anjos Gaia Sobrinho. 
Francisco Mariano de Assis. 
Mnnoei Innocencio Moreira da Costa. 
João Vieira de Albuquerque. 
Joaquim Navio.- de Almeida. 
Antônio Moreira da Costa. 
José Lopes da Rocha. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

Capitão Ferftando Alves Guedes. 

PROFESSORES PÚBLICOS 

1" Cadeira — Boaventura Moreira Da
masco. 

2* Cadeira — José Francisco de Si
queira . 

PROFESSORA PUBLICA 

D. Maria Perpetua Damasco. 

V I G Á R I O 

Padre Francisco Marcondes do Ama
ral Rodovalho. 

Coadjulor 

Padre Pedro Antônio de Andrade. 

SUBDELEGADO 

Capitão Prudente Alves dos Santos. 

Supplentes 

Io. Antônio Vicente das Chagas. 
2°T Benjamin Raymundo da Silva. 
3»! 
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JUIZES DE PAZ 

S S % S a ^ S a r t t n ? Ã e i r o d a 

Ca^itto" Fernando Alves Guedes. 
Francisco Cândido Corrêa. 

Supplentes 
Capitão Antônio Moreira Leite 
Capitão José Manoel de Freitas Vai 

Iadão. 
Tenente João Leite de Freitas. 
Alferes Joaquim Xavier do Assis 

César. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Souza 

Tenente-coronel João Nepomuceno de 
Freitas. 

Manoel Innocencio Moreira da Costa. 
Capitão José Dutra de Faria. 
Capitão Prudente Alves dos Santos. 
Cajpitão José Manoel do Freitas Val

ladão. 
Capitão Antônio Moreira Leito. 
João Moreira da Costa. 

Fabricio Corrêa de Siqueira. 
Claudino Ribeiro da. Silva. 
Graciano Ribeiro da Silva. 
Antônio Xavier de Assis. 
Benjamin Raymundo da Silva. 
Bacharel Manoel Pereira 'de 
, Arouca. 
Ladisláo Pereira de Barros. 
Francisco Loureiro.de Mattos. 

Supplentes 
Fernando Mariano. Ribeiro da Silva, 
João Vieira de Albuquerque. 
José Francisco de Siqueira. 
Manoel Eufrasio de Toledo. 
Joaquim Xavier de Almeida. 
Joaquim Xavier de Assis César. 
João Leite de Freitas. 
Antônio Moreira da Costa. 
Antônio Vicente das Chagas Pereira. 
José Fortunato da Silva Ramos. 
Benedito Ferreira de Moraes. 
Antônio Alves de Paula. 
Antônio Alves de Abreu. 
José Lopes da Rocha. 

I Galdino Alves dos Santos. 

COMARCA DE PARAHYBUNA 
(1* ENTRAM CIA) 

Cabeça da Comarca a CMade de Parahybuna. Abrange os Municípios 
de Parahybuna, Natividade e S. Lujz. 

JUIZ DE DIREITO 

Bacharel Virgílio de Siqueira Car
doso. 

PROMOTOR PUBLICO 

Bacharel Francisco José Monteiro Jú
nior. 

T E R M O D E P A R A H Y B U A A 
I o DISTRICTO 

A Freguezia da Cidade de Parahy
buna^ 

2 o DISTRICTO 

A do Bairro-Alto. 
3 o DISTRICTO 

A da Natividade. 
JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Antônio Cândido de Almei
da e Silva. 

Supplentes 
Io, Major Jacintho Ferreira de Morna. 
2o, Alferes Francisco Xavier de Al

meida. 
3°, 

Tabellião 
Major Francisco Ferreira de Moura. 

Escrivão do jury 

Solicitadores do crime e do eivei 
Francisco José Lopes. 
João Cândido de Moura. 
Joaquim Antônio de Araújo Ferraz. 
Official do registro geral das hypothecae 
Major Francisco Ferreira de Moura. 

Escrivão de orphãos 
João Baptista de Andrade. 
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C mlador c parlidor 
Antônio Malhei ros de Souza Menezes. 

Officiaes de justiça 
Antônio Carlos da Fonseca. 
Cláudio Cursino dos Santos 
Felix da Silva Nogueira. 
Manoel Vieira da Silva. 
Timotheo Alves de Oliveira Peixoto. 

DELEGACIA DE POLICIA 
I>K!.E(iADO 

[)r. Henrique Thompson. 
Supplentes 

1°, Cuido José do Andrade. 
2", Capitão Francisco das Chagas 

Pereira. 
3», João Pereira de Souzr. Camargo. 

Escrivão 

« a AitJVV NACIOXAIa 
Este Commando Superior abrange 

os municípios de Parahybuna, S. Se
bastião, Caraguatatuba, Villa-Bella o 
Natividade, e as freguezias de Bairro 
Alto c S. Francisco, e tem os Bata
lhões de Infantaria 22°, 23° e 38°, o 
7° Esquadrão de Cavallaria e a 1» Com
panhia avulsa de Artilharia, da acti-
va: a 8» Secção de Batalhão e 1(5* 
Companhia avulsa da reserva. O 
22° Batalhão e ~° Esquadrão, e a 
16* Companhia avulsa da reserva têm 

{)or sede os Municípios de Papahy-
mna e Natividade, c a Freguezia do 

Bairro Alto ; o 23° Batalhão, a 1* Com
panhia avulsa de Artilharia, da acti-
va, c a 8a Secção de Batalhão da re
serva tom por sede os Municípios de 
S. Sebastião e Caraguatatuba e a 
Freguezia dos Pinheiros; e, finalmen
te, o 38° Batalhão tem por sede o 
Município de Villa-Bella. 

Achâo-se os corpos de Parahy
buna quasi sem officiaes, e nfto-nos foi 
possi vel obter a relação dos existentes. 

MUNICÍPIO DE PARAHYBUNA 
A Cidade de Santo Antônio de Parahvbuna é cabeça da Comarca do 

mesmo nome. 
Levadas pela amenidade do clima c fertilidade do solo, algumas fa

mílias, cm 1(>C(\ estabelecerão-so nas proximidades do rio Parahybuna, c 
abi derão principio a uma povoação, que por decreto de 10 de Julho de 18;2 
teve os foros de Villa, e por lei provincial de 3) de Abril de 1Ü77 foi elevada 
a Cidade. 

Separada dos portos de Ubatuba e Caraguatatuba apenas pela cordi
lheira marítima, a producção do Município, que é principalmente café c 
algodão, acha fácil sahida e oxtraeção. 

Dista dn Cnpital 22leguas oíi 122,2 kilometros ; de Mogy das Cruzes, 
12 leguas ou (JC,6 kilometros ; de Jac-.trehv, 7 leguas ou 38,8 kilometros ; de 
Taubaté, 10, leguas ou 55,5 kilor. ' o s , o de S. Luiz, 9 leguas ou 50 kilo
metros. ' 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Coronel Marcellino José de Carvalho. 

Vereadores 

Tenente-coronel Joaquim de Souza e 
Mello. 

Major Jacintho Ferreira de Moura. 
Cláudio Pereira de Souza Camargo. 
Capitão Francisco das Chagas Pereira. 
Antônio Xavier de Almeida. 
Joaquim Silverio do SanfAnna. 
Benedito Sérgio do Amaral. 
GuidoJosé de Andrade. 

Secretario 
José Gonçalves de Moura Guima

rães. 
Procurador 

Antônio Malheiros de Souza Menezes. 
Fiscal 

David Baptista da Silva Costa. 
P, rteiro 

Arr*ad< r 

Conmissario racduodnr 
Dr. Henrique Thompson. 
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Administrador do Cemitério 
Antônio Cursino dos Santos. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

I N S P E C T O R 

Dr. Henrique Thompson. 
P R O F E S S O R E S 

Laurentino Mendes de Moraes. 
José Fernandes Cantinho. 
Bairro do Damião—Francisco de Paula 

Cagé. 
Bairro da Varzinha — José Pereira 

Jorge. 
PROFESSORAS 

D. Maria Augusta da Cunha Gui
marães, 

D. Benedita Justina de Abreu Can
tinho. 

Santa Cruz de Bragança — Joaquina 
Augusta.Lopes Chagas. 

VIGÁRIO 

Padre Antônio Pires do Prado. 
Coadjutor 

Sacristão 
David Baptista da Silva Costa. 

I G R E J A S 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora do Rosário. 

IRMANDADE 

Do Santíssimo Sacramento. 

SUBDELEGADO 

Alferes Francisco Borges Vieira. 
Supplentes 

Io, Augusto José da Silva Rico. 
2o, Antônio de S o ^ a Mesquita. 
3o, Joaquim Antônio de Araújo Fer

raz 
Escrivão 

José Peixoto da Silva. 

JUIZES DE PAZ 

Tenente-coronel Francisco Bento de 
Alvarenga. 

João Pereira de Castro. 
João Faustino de Alvarenga. 
Lourenço Eduardo Marcondes. 

Escrivão 
José Peixoto da Silva. 

E L E Í T O R E S DA FREGUEZIA 

Marcellino José de Carvalbo. 
Joaquim de Souza Mello. 
Francisco Bento de Alvarenga. 
Antônio Malheiros de Souza Menezes. 
Augusto José da Silva Rico. ^ 
Francisco Borges Vieira. 
Padre Antônio Pires do Prado. 
Antônio Joaquim de SanfAnna. 
Jpão Pereira dê  Castro. 
Francisco Marcondes de Oliveira. 
Jacintho Ferrêi.ra de Moura. 
Dr. Henrique Thompson. 
Joaquim Mendes de Moraes. 
Francisco Ferreira de Moura. 
João Pereira de Souza Camargo. 

COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

Collector 
Tenente Joaquim Mendes de Moraes. 

Escrivão 
José Gonçalves de Moura Guimarães. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente 
Tenente Joaquim Mendes de Moraes. 

CAPITALISTAS 
Tenente Francisco Bento de Moura. 
José Luiz Vieira de Macedo. 

FAZENDEIROS 
Antônio Joaquim de SanfAnna. 
Coronel Antônio Mariano de Camargo. 
Antônio de Souza Mesquita. 
Antônio Xavier de Almeida. 
Augusto José^da Silva Rico. 
Alferes Bento de Moura Lobato. 
Carlos Kruger. 
Cláudio"Pereira de Sou7a Camargo.-; 
D. Escolástica Maria de Jesus. 
D. Felicidade Perpetua de Mouva. 
Fortunato Roberto dos Santos. 
Tenente-coronel Francisco Bento de 

Alvarenga. 
Alferes Francisco Borges Vieira. 
Capitão Francisco das Chagas Pereira. 
Francisco Lobato de Moura. 
Capitão Francisco Marcondes de Oli

veira. 
Francisco Pereira Cabral. 
Francisco Xavier de Almeida. 
Major Jacintho Ferreira de Moura 
João Baptista Xavier da Rocha 
João Corrêa de Souza Mesquita 
Capitão João Faustino de Alvarenga 
João Pereira de Souza Camargo ' 
João Silverio de Oliveira. ' 
Joaquim Alves dos Santos 
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Joaquim Antunes Garcia. 
Joaquim Floriano de Alvarenga. 
Joaquim Silverio de SanfAnna. 
Major Joaquim de Souza Mello. 
Jordão Lobato de Moura. 
Dr. José Lobo Vianna. 
José Lopes Chaves. 
.Tope Pereirn de Faria. 
José Xavier de Moura. 
Lourenço Eduardo Marcondes. 
Manoel Alves dos Santos. 
Capitão Manoel Corrêa de Mesquita. 
Coronel Maccllino José de Carvalho. 
Marciano de Moura Ferreira. 
1). Mnrinna Joaquina de Alvarenga. 
Miguel de Souza Mello. 
Silverio Joaquim de SanfAnna. 
D. Victoria Maria de Carvalho. 
Victorino Teixeira França. 

TROFISSÒES 
ADVOGADO 

Bacharel Antônio Quirino de Souza 
o Castro. 

MÉDICOS 

Dr. Henrique Thompson. 
Dr. José Lobo Vianna. 

PHARMACEUTICOS 

Manoel A maneio de Oliveira. 
Tenente Roymundo Alves Nogueira. 

C O M M E R C I O 
NEGOCIANTES DE FAZENDAS 

Autonio Ferreira Martins Júnior. 
Antônio José.Pereira de Faria. 
Antônio Mnlheiros de Souza Menezes. 
Uenedito Ferreira Martins. 
Benedito Sérgio do Amaral. 
Borges Vieira & Andrade. 
Carlos Kruger. 
Filias dos Reis Lobato. 
Guido de Andrade. 
José Pedro Malhado Rosas. 
Capitão José Teixeira Bittencourt Jú

nior . 
Luiz da Costa Medeiros. 
Santos Pires & Comp. 
Zeferino Honorio Ferraz de Abreu. 

ARMAZÉNS DE SECCOS E MOLHADOS 

Ângelo Carnaval. _ 
Antônio Alexandrino dos Santos. 
Antônio Ferreira Martins Júnior. 
Antônio José Peixoto Braga. 
Antônio José Pereira de Faria. 
Antônio José do Prado. 
Benedito Corrêa de Araújo. 
Benedito Corrêa de Araújo Júnior. 
Benedito Ferreira Martins. 

Benedito Gomes do Espirito-Santo. 
Benedito Sérgio do Amaral. 
Borges Vieira & Genro. 
Camillo José de Faria Machado. 
Carlos Kruger. 
Elias dos Reis Lobato. 
João Baptista de Moraes. 
João Corrêa de Araújo. 
João Francisco Thomé. 
João Soares de Carvalho. 
D. Joaquina Cândida de Jesus. 
José Manoel de Faria. 
José Pedro Malhado Rosas. 
José Rodrigues Pereira. 
Capitão J o s é Teixeira Bittencourt 

Júnior. 
Luiz da Costa Medeiros. 
Marcellino Pires Gonçalves. 
Nicoláo dAngili . 
Pedro da Silva Rico. 
Roberto Antônio Moreira. 
Santos Pires & Velloso. 
Siqueira & Silva. 

FREGUEZIA DO BAIRRO-ALTO 

A Freguezia de Nossa Senhora da 
Apparecida do Bairro-Alto foi erecta 
em 1841. 

VIGÁRIO 

Padre Manoel Pires do Prado. 
SUBDELEGADO 

Pedro Justino Rodrigues de Car
valho. 

Supplentes 
Io, Pedro José Tenorio. 
2o, Antônio Pereira da Silva. 
3o, Antônio Justino Rodrigues de Car

valho. 
ELEITORES DA FREGUEZIA 

Firmino Lopes Figueira. 
Miguel Francisco das Chagas. 
Antônio Pereira da Silva Pedroso. 
José Francisco de Faria. 
Pedro José Tenorio. 

Supplentes 
Pedro Justino Rodrigues de Carva

lho. 
José Belarmino de Moraes. 
Vigário Manoel Pires do Prado. 
Joaquim Faustino de Alvarenga. 
Joaquim Antônio de Souza. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 
Padre Manoel Pires do Prado. 

Professor 

Miguel Francisco das Chagas. 
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MUNICÍPIO DA NATIVIDADE 
Villa da Natividade, anteriormente Freguezia da Natividade de 
mhora do Rio do Peixe, foi elevada á categoria de Villa a 18 de Nossa Senhora 

Abril de 1863. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Agostinho Antunes de Andrade. 

PROFESSOR 

Lindolpho de Araújo Ferraz. 

PROFESSORA 

D. Maria A. P de Castro e Araújo. 

VIGÁRIO 

Padre Vicente José Martins. 

SUBDELEGADO 

Manoel Pereira de Mendonça. 

Supplentes 

Io, Jeremias Antônio Lopes. 
2o, Joaquim Antunes de Oliveira. 
3o , João Pereira de Campos. 

ELEITORES CA FREGUEZIA 

Lindolpho de Araújo Ferraz. 
Jeremias Antunes Lopes. 
João Pereira deTjampos. 
Jacintho de Faria do Nascimento. 

Supplentes 

Gregorio José dos Santos. 
Manoel Pereira de Mendonça. 
Innocencio José dos Santos. 
Antônio Mariano Bueno. 

TERMO DE S. LUIZ DO PARAHYTINGA 
I o DISTRICTO 

O território ao lado direito do rio 
Parahytinga até a serra do mar, a 
começar do lugar onde esse rio entra 
nos limites do Termo de Parahybuna, 
acompanhando o mesmo rio até ás 
divisas da Freguezia da Lagoinha. 

2 o DISTRICTO 

O território ao lado esquerdo do 
rio Parahytinga até ás divisas de 
Taubaté, Parahybuna e Freguezia da 
Lagoinha, a começar do lugar onde 
esse rio entra nos 'limites do Termo 
de Parahybuna, acompanhando o mes
mo rio até ás divisas da Freguezia 
da Lagoinha. 

3 o DISTRICTO 

A Freguezia de Nossa Senhora da 
Lagoinha, seguindo as divisas estabe
lecidas pela lei provincial quando ella 
foi creacla. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel João Cândido Rodrigues de 
Andrade. 

Supplentes 
Io, Tenente João Pereira de Souza 

Arouca. 

2o, Major Victoriano Lopes Figueira 
de Toledo. 

3o, Antônio Manoel de Freitas Castro. 
Tabelliães 

Io, João Gonçalves Pedroso. 
2o, Cândido de Campos Pacheco. 
Escrivão de orphãos e ausentes (interino) 
Antônio José Rolim. 

Contador 

Partidores 

Io, Manoel Gonçalves Ferreira. 
Co 
* i 

Distribuidor 

Escrivão do jury 

João Gonçalves Pedroso. 

Promotor de capellas e resíduos 

Luiz Antônio Dias de Azevedo. 
Escrivão da provcdoria 

João Gonçalves Pedroso. 
Solicitador 

Luiz Antônio Dias de Azevedo. 
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Officiaes-de justiça 

João Silverio Nunes. 
Joaquim Messins de Moraes Salgado. 
José Alves Ferreira. 
Pedro Faustino de Souza. 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

Capitão Porfirio Manoel Fontes. 
Supplentes 

Io, Frnncisco Leite Barbosa. 
2» 
:.", Luiz Pereira de Campos 

Escrivão 
Antônio Luiz de Andrade. 

O U A l t DA N A C I O N A L 

14» BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Barão 
de Parahytinga. 

Tenente Quartel-mestre, Joaquim Flo
riano Gomes de (íouvêa. 

Alteres Porta-Bandeira, Nuno José 
dos Santos. 

Alferes Secretario, João Baptista de 
Alcântara. 

i a Companhia 
Capitão, José Maria Gomes de Gouvêa. 

Tenente, Manoel Jacintho Domingues 
de Castro Filho. 

Alferes, José Lopes Pereira. 
2* Companhia 

Capitão, Generoso Pereira de Campos. 
Tenente, .João Pereira de S o u z a 

A rouca. 
Alferes, Jordão Domingues de Castro. 

.?* Companhia 
Capitão,'Bacharel Manoel Domingues 

de Castro. 
Tenente, José Augusto Gomes de 

Gouvêa. 
Alferes. Antônio Mariano Bueno. 

4* Companhia 
Capitão, José Domingues Pereira de 

Lastro. 
Tenente, João Custodio Ferreira e 

Silva. . 
Alferes, Manoel Innocencio Ferreira 

Da mino. 

5" Companhia 

Capitão, Porfirio Manoel Fontes. 
| Tenente, Luiz Veríssimo Lopes Fi-
! gueira. 
Alferes, 

j G* Companhia 
I Capitão, Laurindo Pereira de Castro. 
Tenente, Flavio José de Toledo. 
Alferes, Bernardino Domingues de 

Castro. 

MUNICÍPIO DE S. LUIZ 
A Cidade de S. Luiz de Parahytinga foi fundada por Manoel Antônio 

de Carvalho, não sabendo-se ao certo em que data; sendo creada Villa em 
1773 pelo General D. Luiz Antônio de Souza, foi elevada a Cidade a 30 de 
Abril do 1857. 

No seu município cultiva-se café, ulgodão, fumo, milho e mantimen-
tos, o cria-se gado suíno. 

Dista da Capital 31 leguas ou 1~2,2 kilometros; de Parahybuna, 
H leguas ou 50 kilometros; de Taubaté, 1 leguas ou 38,8 kilometros; de 
Cunhn, 10 leguas ou 55,5 kilometros: o de Cbatuba, 10 leguas, ou 55,.) 
kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Bacharel Antônio Lourenço dç Frei
tas. 

Vereadores 
Alferes Cláudio Justiniano Ferreira. 
Capitão José Domingues Pereira de 

Castro. 

Tenente João Pereira de Souza A rouca. 
Joaquim Pereira de Campos Toledo. 
Luiz Pereira de Campos. 
Antônio Pereira Bulcão. 
José Francisco de Toledo. 
Anacleto Lopes Figueira. 

Supplentes 
Manoel Beuto Domingues de Castro. 
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José Cândido de Oliveira Costa. 
Antônio Pereira de Campos. 
Jordão Domingues de Castro. 
José Maria Gomes de Gouvêa. 
Pedro José dos Santos Cabral. 
Antônio Manoel de Freitas Carnal. 
Antônio José Pereira de Abreu. 
José Pereira de Castro. 

Secretario 
Felicio José do Nascimento. 

Fiscal 
Joaquim Rodrigues de Oliveira Pas

sarinho . 
Procurador 

Tenente Flàvio Mariano de Toledo. 
Porteiro 

João Silverio Nunes. 
Arruador 

Luiz Gaspar de Alvarenga. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Bacharel Antônio Lourenço de Frei
tas. 

PROFESSORES 

Ia Cadeira — José Hygino Braga. 
2a Cadeira — Belisano Ferreira Sa

linas. 
Bairro do Chapéo — José Rodrigues 

IGREJAS E CAPELLAS 

Matriz, sob a invocação de S. Luiz, 
Bispo de Tolosa. 

Mercês. 
São Pedro. 
Rosário. 

FESTAS 

Na Matriz : De S. Luiz, a 2(Vde Agos
to, tendo em seguida a do Divino 
Espirito-Santo; de Nossa Senhora 
das Dores ; de S. Benedito, na 8a 

da Paschoa; de S. Sebastião, a 20 
de. Janeiro ; do Natal, a 25 de De
zembro, havendo á meia -noite-missa 
cantada. 

Na Capella das Mercês: De "Nossa 
Senhora das Mercês, no mez.de Se
tembro ; do Mez de Maria, e de 
Santo Antônio. 

Na de S. Pedro : De seu Orago, a 29 
de Junho. 

Na do Rosário: De Nossa Senhora, 
ria 8a do Natal.^ 

-Bairro da Ponte-Nova — Luiz Leme 
do-Prado. 

PROFESSORAS 

Ia Cadeira — D. Maria José da Silva 
Murat. 

2a Cadeira — D. Hermelinda Maria 
das Dores. 

VIGÁRIO 

Padre Benjamin de Toledo Mello. 
Coadjutor 

Padre José Greco. 

PRESBYTERÕS 

Padre Cândido José Corrêa. 
Padre Francisco José Calassancio. 

Fabriqueiro 
João Baptista Salgado. 

Sacristão 
José Antunes Marcondes. 

IRMANDADES 
DO SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Presidente 
Bacharel Pedro Nolasco Xavier de 

Paula. 
Secretario 

Julião Gonçalves Pereira. 
Procurador 

Manoel Joaquim Carneiro de Carva
lho. 

Tliesoureiro 
Manoel José Dias. 

Capellão 
Padre Benjamin de Toledo Mello. 

E 12 Irmãos de mesa. 
DE S . MIGUEL E ALMAS 

Presidente 
Manoel José Dias. 

; x Procurador* 
Antônio José de Queiroz. 

Secretario 
i 

Thesoureiro 
Manoel Joaquim Carneiro de Carva

lho. 
E 8 Irmãos de mesa. 
DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Presidente 
Padre Francisco José Calassancio. 
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Secretario 
Luiz Alves Dias de Azevedo. 

Procurador 
Julião Gonçalves Pereira. 

Thesoureiro 
Fiavio .Io«é de Toledo. 

E 8 Irmãos de mesa. 

SUBDELEGACIA DE POLICIA 

SURDKLEGADO 

Alfercs, João Baptista de Alcântara. 
Supplentes 

1°, Luiz Alves de Campos. 
'2o, Luiz Veríssimo Lopes Figueira. 
IIo, Pedro José dos Santos. 

Escrivão 
Antônio Luiz de Andrade. 

JUIZES DE PAZ 

Capitão Antônio Domingues de Cas
tro. 

Capitão Laurindo Pereira de Castro. 
Tenente José Lopes Pereira de To

ledo. 
Alferes João Baptista de Alcântara. 

Supplentes 
Alferes Bernardino Domingues de 

Castro. 
Capitão José Alves de Castro. 
Domicinno Lopes Figueira de Toledo. 
Fernando Lopes Leite de Abreu. * 

Escrivão 
Antônio Luiz de Andrade. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Barão de Parahytinga. 
Padre Benjamin de Toledo Mello. 
Bacharel Antônio Lourenço de Frei

tas. 
Bacharel João Cândido Rodrigues de 

Andrade. 
Bacharel Francisco José Monteiro Jú

nior. 
Capitão Antônio Domingues de Cas

tro. 
Capitão Laurindo Pereira de Castro. 
Capitão José Domingues Pereira de 

Castro. 
Capitão Porfirio Manoel Fontes. 
Capitão Antônio Paula Gomes de 

Gouvêa. 
Major Vietoriano Lopes Figueira de 

Toledo. 
Tenente João Pereira de Souza Arou-

ca. 

Alferes José Lopes Pereira de Toledo. 
Alferes João Baptista de Alcântara. 
Joaquim Pereira de Campos Toledo. 
Prolcssor Belisario Ferreira Salinas. 
Tenente Manoel Jacintho Domingues 

de Castro. 
j Antônio José Rodrigues da. Silva. 

Supplentes 
Alferes Jordão Domingues de Castro. 
Capitão Generoso Pereira de Campos. 
Capitão José Alves de Castro. 
Capitão José Maria Gomes de Gouvêa. 
Alferes Bernardino Domingues de 

Castro. . 
Tenente Luiz Veríssimo Lopes Figuei

ra. 
Tenente Joaquim Floriano Gomes dp 

Gouvêa. 
Joaquim Rodrigues de Oliveira Pas

sarinho. 
José Bonifácio Gomes de Gouvêa. 
Luiz Pereira de Campos. 
Manoel Bento Domingues de Castro. 
Francisco da Silva Rego Barreto. 
Cândido de Campos Pacheco. 
Luiz Alves de Campos. 
Antônio Bento de Castro Guimarães. 
José Francisco de Toledo. 
Antônio Pereira de Campos. 
José Pereira de Castro. 

COLLECTORIA 

Collector 
Tenente Innocencio Basilio dos San

tos. 
Escrivão 

João Baptista Salgado. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente 
João Thomaz de Aquino Miranda. 

SOCIEDADE BENEFICENTE 

Existe uma novamente creada, com o 
nome de Sociedade Beneficente de 
S. Luiz. 

CORPORAÇÃO MUSICAL 

Directores 

João Baptista Salgado. 
Joaquim Rodrigues de Oliveira Passa

rinho. 
COLLEGIOS DE EDUCAÇÃO 

S. Luiz, D. Anna Panla Galhardo Gui
marães . 

25 
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Collegio das Mercês, D. Maria Fran
cisca Moreira Marcondes. 

CAPITALISTAS 
Antônio Carlos da Silva Braga. 
Barão de Parahytinga. 
D. Generosa Maria de Gouvêa. 
José Alves de Castro. 
José Domingues de ..Castro. 
Manoel Bento Domingues de Castro, 
Manoel Carlos da Silva Braga. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ E AL
GODÃO 

Anacleto José Gomes. 
Capitão Antônio Jacintho Domingues 

de Castro, Oriente. 
Major Antônio Estevão Gomes de 
* Gouvêa, Chapéo. 

Commendador Antônio Estevão Mar
condes de Gouvêa. 

Antônio José Pereira de Abreu (milho 
e algodão), Chapéo-Grande. 

Antônio Manoel de Freitas Castro. 
Capitão Antônio Paula Gomes de Gou

vêa, Pinga (milho e algodão). 
Antônio Pereira de Abreu. 
Antônio Pereira de Campos. 
Avelino Pereira de Campos.-
Barão de Parahytinga,-Palmeiras. 
Benedito Antunes de Moura Marcon

des (milho e algodão). 
Alferes Bento Lopes Figueira, Rio-

abaixo (milho e cana). 
Bernardino Domingues de Castro. 
Francisco Ferreira Damião, Rio-acima 

(milho e algodão). 
Padre Francisco José de Calassancio 

(milho e algodão). 
Francisco da Silva Rego Barreto, Var-

zea-Grande (milho e cana). 
D. Generosa Maria de Gouvêa e Cas

tro, Boa-Vista. 
Generoso Pereira de Camípos, Ribei-

rão-Claro. 
Jacintho Dias Peixoto, Rio-acima (mi

lho e algodão). 
João Barbosa do Prado. 
João Pereira de Souza Arouca, Bom-

Retiro. 
Joaquim José dos Santos. 
Joaquim Rodrigues de Oliveira Lobo, 

Bom-Retiro (milho e algodão). 
Joaquim Vieira dos Santos. 
Capitão José Alves de Castro, Rio-

abaixo (milho e algodão). 
José Alves dos Santos. 
José Antônio Rodrigues Guerra, Santa 

Cruz (milho.e algodão). 
José Domingues de Castro. 

José Domingues Pereira de Castrot 
Bom-Retiro. * 

José Jacintho Domingues de Castro. 
José Lopes Pereira de Toledo (milho 

e algodão). 
Tenente José Maria Gomes de Gouvêa, 

Graminha (milho e algodão). 
José Maria dos Santos Silveira. 
Laurindo Pereira de Campos, Ribei-

rão-Claro. 
Laurindo Pereira de Castro. 
D. Leocadia Maria do Lado (milho e 

algodão). 
Luiz Alves de Campos. 
Luiz Lopes Figueira de Gouvêa. 
Luiz Ramalho de Campos. 
Alferes Luiz Veríssimo Lopes Figuei

ra, Ponte-Nova (milho e algodão). 
Manoel Carlos da Silva Braga (milho 

e algodão). 
Manoel Ferreira de Almeida. 
D. Maria Antonia de Gouvêa, Chapéo. 
Mariano Rodrigues de Oliveira Lobo. 
Alferes Nuno José dos Santos, Chapéo 

(milho e algodão). 
Pedro José dos Santos Cabral. 
Pedro Paulo Pereira (milho). 
D. Senhorinha Margarida da. Penha, 

Porto (milho e algodão). 
D. Thereza Joaquina de Oliveira, Rio-

abaixo (milho). 
Major Victoriano Lopes Figueira de 

Toledo, (Jachoeira (milho e algodão); 

FAZENDEIROS DE FUMO 

Anacleto Mariano dê Carvalho, Bom-
Retiro . 

Antônio Alves da Silva, Alvarenga. 

PROFISSÕES 
- ADVOGADOS 

Bacharel Anselmo José Pereira. 
Bacharel Antônio Lourenço de Frei?vi> 

tas. 
Bacharel Francisco José Monteiro Jú

nior . 
Bacharel Manoel Domingues de Cas

tro. 
Bacharel Pedro Nolasco Xavier de 

Paula. 
DENTISTAS 

Felisbino Alexandrino de Campos. 
Francisco Alexandrino de Gusmão. 
José Francisco de Toledo. 

MEDICO E CIRURGIÃO 

Commendador Dr. Bento Gonçalves 
da Cruz. 
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PIIAHMACIU TICOS 

João Saint Gorard. 
José Pereira de Oliveira. 

COMIl lCRCIO 
LOJAS DK FAZENDA 

Antônio Eduardo Pompeo Lobo. 
Antônio Manoel pereira Varojão. 
Antônio Monteiro Guimarães. 
Bernardo Cândido Bnlthasar de Al

meida. 
Cardoso &. Carvalho. 
Clnudio Justininno Ferreira. 
José Cândido dos Santos. 
José Lino Pereira. 
José Lopes Pacheco Pereira. 
Julião (ionçnlvcs Pereira. 
Manoel Carlos da Silva Braga. 
Manoel Joaquim Carneiro de Carva

lho. 
Olintho José Cabral. 

ARMAZÉNS DE SKCOOS F. MOLHADOS 

Antônio Alvim. 
Antônio das Chagas Muniz. 
Antônio Monteiro Guimarães. 
Frnncisco Antônio Pereira. 
Frnncisco das Chagas Paula Santos. 
Francisco Siqueira de Moraes. 
Israel Komnltio dos Santos. 
João Thomaz de Aquino Miranda. 
Joaquim Claro. 
José Antônio Pereira de Macedo. 
José Brasil.' 
Manoel Joaquim Carneiro de Carvalho. 
Manoel Teixeira de Andrade. 
Pacifico Antunes da Costa. 

NEGOCIANTES DE TROPA SOLTA 

Isidoro Pereira de Araújo. 
José Maria dos Santos Silveira. 
Pedro José dos Santos Cabral. 

A R T E S , I N D U S T R I A S K 
OFF1CIO.S 

ALFAIATES 

Francisco Ferreira Salina*. 
Francisco de Paula Amaral. 
Luciano Pinto. 
Manoel Gonçalves Ferreira. 
Manoel Lemô do Prado. 
Tristão Joaquim Fernandes. 

ARMADORES 

Guilherme Pinto de Andrade 
José Antunes Marcondes. 
Tiburcio Rodrigues Moreira. 

BILHARES 

Manoel Carlos da Silva Braga. 

I CAIIPI.MEIROS 

Antônio José de Queiroz. 
C.vrino Ferreira dos Santos. 
Fernando José de Oliveira. 
Procopio Picão Salgado. 

COLCHUEIRO 

Joaquim Bernardino da Motta. 

Cf JN PEITEI n o s 

D. Cathnrinn Idalina Barbosa. 
D. Eufrosina Mnria de Campos. 
Manoel José Dias. 
D. Sara Francisca da Rocha Prata. 

KSCI"LPTOK K PINTOR 

Manoel Jorge dn Silva. 

FERREIROS 

Agostinho de Vasroncellos. 
\lbino Antônio de Oliveira. 

Joaquim Mariano da Costa. 
Luiz da Silva Braga. 

F O n i E T E I R O S 

Antônio Coelho. 
Antônio Galvão Freire. 
Rodolpho Allemão. 
Tiburcio Rodrigues Moreira. 

HOTÉIS 

Saldanha, proprietário José Francisco 
do Prado. 

Lavapês, proprietário Manoel da Cos
ta Júnior. 

MARC1NEIROS 

Francisco Pereira Serroes. 
João Baptista Salgado. 
Luiz (íaspar de Alvarenga. 
Luiz Nunes (íaspar. 

OLARIA 

Hygino Joaquim dos Santos. 
PADARIAS 

D. Eufrosina Maria de Campos. 
D. Gertrudes Placedina de Castro. 
D. Sara Francisca da Rocha Prata. 

PEDREIROS 

Antônio Egydio de Siqueira. 
Bento Cvriiio dos Santos. 
Gabriel Allemão. 
Manoel Celestino da Gama. 

SELLEIROS 

Antônio das Chagas Muniz. 
Luiz Josc Pereira. 
Tristão das Chagas Muniz. 
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OURIVES 

Egydio Pereira Bueno. 
Fíancisco Firmino de Toledo. 
Francisco Gonçalves Pereira Lage. 
José Rodrigues Prata. 
Luiz Máximo de Toledo. 

SAPATEIROS 

João Nunes de Moraes. 
Joaquim Rodrigues de Oliveira Pas

sarinho . 
Manoel Moreira de Paula. 

TALHOS 

Antônio Muniz. 
Bernardo Peres. 

DE CARNE 

FREGUEZIA DA LAGOINHA 
VIGÁRIO 

Padre Carlos Maria Belloti. 
SUBDELEGADO 

Bacharel Manoel Domingues de Cas
tro . .-

Supplentes 
Io, • 

2o, Alexandrino José dos Santos. 
' Lúcio Teixeira dos Santos. 

Escrivão 
Francisco José de Almeida Cruz. 

Fiscal 
Joaquim José de SanfAnna. 

Officiaes de justiça 
José Lopes dos Santos. 

FAZENDEIROS DE MILHO E ALGODÃO 

Tenente Antônio Soares de Souza, Fa
xinai (milho). 

João Custodio Ferreira da Silva, Cha
péo. 

João José Ribeiro, Paiol. 
José Pereira de Moura Reis, Rosetal. 
Bacharel Manoel Domingues de Cas

tro, Crystal. 
Pedro Antônio de Souza, Ponte-Nova 

(milho). 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Professor 
Manoel Innocencio Marcondes. 

COMARCA DE TAUBATÉ 
(2- EHTRANGIA) 

Cabeça de Comarca a Cidade dé Taubaté. Abrange os Termos de Tau
baté e de Pindamonhangaba. 

JUIZ DE DIREITO 

Bacharel Sebastião José Pereira, r. 
Formosa. 

PROMOTOR PUBLICO 

Bacharel José Augusto do Nascimen
to Pereira, r. da Cadêa. 

T E R M O » E T A U B A T É ' 
I o DISTRICTO 

Parochia de Taubaté, da margem 
direita do Parahyba até a estrada do 
Samambaia, a procurar a cabeceira 
do rio Itahim : descendo por este até 
o lugar que atravessa a estrada de
nominada do — Borba — e seguindo 
até encontrar-se com a do Macuco, e 
por esta até as divisas com Pindamo
nhangaba. 

2 o DISTRICTO 

Daquelles pontos até as divisas da 
I Comarca com a de Parahybuna, com-
i prehendendo a Parochia do Paiolinho. 

3 o DISTRICTO 

A margem esquerda do Parahyba. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel João Bernardo da Silva, r. 
do Rosário .-

Supplentes 

Io, Francisco Ignacio Xavier de Assis 
Moura. 

2o, Barnabé Ferreira de Abreu Costa. 
3o, Bacharel Joaquim Pereira da-Fon-

seca. 
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Escrivão do jury 
Manoel Ignacio de Camargo. 

Silicitadores 
Barnabé Ferreira de Abreu e Costa. 
Francisco Antônio da Silva Pestana. 

Tabelliães 
Io, Manoel Innocencio de Camargo. 
'-'", Fernando Avelino de Moura Lo

bato. 
Ofjicial do registro de hypothecas 

Manoel Innocencio de Camargo. 
Escrivão de orphãos 

Manoel Vaz de Toledo Júnior. 
Contador e distribuidor 

Randolpho das Chagas Santos. 
Partidnres 

Paulo Barbosa Pereira Leite. 
Joaquim Pereira da Fonseca. 

Officiaes de justiça 
Antônio José de Oliveira Neves. 
Luiz Antônio de Oliveira. 
Manoel Albanò da Cunha Luz. 
Manoel Gonçalves da Silva. 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

Joaquim Pires Dias. 
Supplentes 

Io, José Moreira da Costa Guimarães. 
2o, Manoel Gomes de Araújo. 
3», Thomaz Ferreira de Abreu. 

Ewr/cdo 
Antônio Manoel Ribeiro Leite Júnior. 

G U A R D A N A C I O N A L 

COMMANDO SUPERIOR 

Este Commando Superior abrange 
os Municípios de Taubaté e Caçapava, 
e as Freguezias do Buquira e do Paio

linho, e tem os 13°, 43° e 44° Batalhões 
de Infantaria e 2° Corpo de Cavalla
ria da activa, e 5o Batalhão da reser
va. O 13° e 4.° Batalhões de Infan
taria têm por sédc a Cidade de Tau
baté, e as Freguezias do Paiolinho e 
Buquira; o 44° Batalhão a Cidade de 
Caçapava; o 2o Corpo de Cavallaria 
a Cidade de Taubaté e Freguezias do 
Buquira e Paiolinho, e o 5o Batalhão 
da reserva os Municípios de Taubaté 
e Caçapava. 

COMMANDANTE SUPERIOR 

Coronel Francisco Marcondes de Mou
ra e Costa. 

Chefe do Estado-maior 
Tenente-coronel Francisco de Paula 

Toledo. 
Tenente-coronel Joaquim Lopes Cha

ves (addido). 
Major Ajudante de Ordens 

Augusto Marcondes Varella. 
Capitães Secretario e Quartel-mestre 
João Carneiro da Silva Braga. 
José Bonifácio Moreira. 

2* CORPO DE CAVALLARIA 

Tenente-coronel Commandante, José 
Ferreira de Moura. 

* 
13« BATALHÃO DE INFANTARIA 
Tenente-coronel Commandante, Ma

noel Gomes de Araújo. 

43° BATALHÃO DE INFANTARIA 

Tenente-coronel Commandante, Fer
nando Gomes Nogueira. 

44° BATALHÃO DE INFANTARIA 

Tenente-coronel Commandante, João 
Nepomuceno de Freitas. 

5o BATALHÃO DA RESERVA 
Tenente-coronel Commandante, Igna

cio Mariano da Costa Vieira. 

MUNICÍPIO DE TAUBATÉ 
A fundação da Cidade de Taubaté teve principio em 1C39 ou 1640, 

por Jacques Felix, seu Capitão-mór, povoador, morador abastado de São 
Paulo, e procurador da Condessa de Yimieiro, donatária de Itanhaem, o 

uai já em lb3d havia obtido do Capitão-mór governador de Itanhaem, 
rancisco da Rocha, provisão para poder penetrar no sertão de Taubaté; 

provisão que foi confirmada em 1639 pelo Capitão-mór governador \ asco 
F 
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da Motta, ordenando que, em nome da Condessa donatária, medisse uma 
légua de terras para rocio da Villa, e concedesse terras aos moradores 
que viessem estabelecer-se na povoação, e que, tendo completas as obras 
para se acclamar Villa, o avisasse. * 

Em 1645, por provisão de Antônio Barbosa de Aguiar, Capitao-mór, 
governador, alcaide-mór e ouvidor da capitania de Itanhaem, pela Condessa 
donatária, foi a povoação acclamada em Villa com a denominação de São 
Francisco das Chagas de Taubaté, e marcada a primeira oitava de Natal, 
para proceder-se á eleição dos juizes e officiaes da Câmara que devião começar 
a servir em Janeiro de" 1646. 

Em 1842, por lei provincial, foi elevada á categoria de Cidade. 
Sendo em sua origem habitada por muitas famílias de indios Guayana-

zes, que se tornarão inimigos dos da mesma raça que habitavão os campos 
de Piratininga, quando por causa dos Jesuítas" a Villa de Santo André foi 
mandada arrazar, esta inimizade augmentou-se com a descoberta das 
minas de ouro de Taubaté, dando lugar a lutas e ódios, que só o tempo e a 
civilisação puderão desvanecer. 

Em 1695 assentou-se na Villa um casa para fundição do ouro que 
ahi se minerava. 

Quando em T708 travou-se em Minas a luta entre paulistas e foras
teiros, denominada guerra dos emboabas, capitaneada pelo portuguez Manoel 
Nunes Vianna, foi em Taubaté que se fez a ultima reunião de paulistas, 

?[ue se achavão irritados com o massacre e atrocidades commettidos pelos 
orasteiros no capão da Traição, e dali partirão para o lugar do conflicto 

' muitos taubateanos com os confederados, tendo á sua frente Amador 
Bueno da Veiga, neto de Amador Bueno da Ribeira. 

A Cidade de Taubaté está situada a uma légua de distancia da 
margem direita do rio Parahyba. Em seu Município cultiva-se com prefe
rencia café e algodão. 

Dista da Capital 28 leguas ou 155,5 kilometros; de Mogy das Cruzes, 
18 leguas ou 100 kilometros; de Jacarehy, 10 leguas ou 55,5 kilometros; 
de S. José dos Campos, 7 leguas ou 38,8 kilometros; de CaSãpava, 3 leguas 
ou 16,6 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Bacharel Francisco de Paula Toledo. 
Vereadores 

Coronel Francisco Marcondes de Mou
ra e Costa. 

Francisco Ignacio Xavier de Assis 
Moura. 

Tenente-coronel José Ferreira de 
Moura. 

Barnabé Ferreira Alves e Costa! 
Joaquim Pires Dias. 
Joaquim Xavier de Assis Dias. 
Padre Antônio Moreira de Siqueira. 
Tenente Francisco de Paula Monteiro 

de Aguiar. 
Secretario 

Bacharel Joaquim de Toledo Pisa e 
Almeida. 

Fiscal 
João Ferreira de Abreu. 

Procurador 
Orosimbo de Paula Velloso. 

Porteiro 
Manoel do Amor Divino. 

Zelador do mercado 
Manoel Rogério de Salles. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA ' 
INSPECTOR 

Bacharel Joaquim Lopes Chaves (in
terino). 

PROFESSORES PÚBLICOS 

Ia Cadeira — Luiz Moreira Damasco. 
2a Cadeira — José Vicente de Aquilla 

Almeida Aymberé. 
Tremembé — Antônio José Garcia. 
Areâo — João Olympio Theodulo da 

Silva. 
Remédios — Mariano Pereira Leite. 
Piedade — Luiz Leme do Prado. 
Ribeirão das Almas — João Pedro de 

Alcântara. 
PROFESSORAS PUBLICAS 

Ia Cadeira — D. Anna Perpetua Mar
ques . 
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2* Cadeira — D. Bernardina Maria 
Bueno Barreto. 

Tremembé — D. Perpetua Benigna de 
Salles. 

Piedade — D. Maria José de Toledo 
Aymberé. 

VIGÁRIO DA VARA 

Conego honorário dn Capelln Imperial 
Francisco Justiniano de Abreu c 
Andrade. 

Escrivão da rara 
João Gualberto Lopes de Leão. 

Escrivão ajudante 
Manoel Innocencio de Alvarenga. 

VIGÁRIO DA IOREJA 

Padre José Pereira da Silva Barros. 

Coadjutor 

Antônio Moreira de Souza e Almeidn. 
PRESBYTEROS 

Pndre Antônio Moreira de Siqueira. 
Padre Frnncisco Mnrcondes do Ama

ral e Sii. 
Padre João Alves Coelho. 
Pndre João Baptista Bittencourt. 

Diacono 
Mariano Francisco de Paula Simões. 

IGREJAS 

S. Francisco das Chagas (Matriz.) 
Nossa Senhora da Piedade. 
Nossa Senhora do Pilar. 
Nossa Senhora do Rosário. 
Senhor Bom Jesus do Tremembé. 
Santa Clara. 

Esta ultima igreja é annexa ao con
vento do mesmo nome, pertencente á 
ordem franciscana. Foi construído 
em 16"74 por Frei Jeronymo de S. Braz. 
Em 1843 foi incendiada uma parte 
deste convento, que até agora con
serva-se em ruinas. 

CAPELLAS 

Nossa Senhora dos Remédios. 
Nossa Senhora da Conceição do Borba. 
Nossa Senhora do Belém. 
Santo Antônio do Ribeirão das Almas. 
Senhor Bom Jesus do Pasto-Grande. 
Santa Cruz do Baracéa. 
Santa Cruz do Barranco. 
Santa Cruz da Monção. 
Snntn Cruz do Areão. 
Santa Cruz da Siponda. 
Coração de Jesus. 
SanfAnna. 

IRMANDADES 

Ordem terceira de S. Francisco da 
Penitencia. 

Santíssimo Sncramento. 
Senhor dos Passos. 
Senhor Bom Jesus do Tremembé. 
S. Benedito. 
Nossa Senhora do Rosário. 
Nossa Senhora do Pilar. 
SanfAnna 

SUBDELEGADO 

João Martins da Silva. 
Supplentes 

1°, João Corrêa Guedes. 
2°, Joaquim Xavier dè Assis Dias. 
3o, Francisco Gomes de Araújo So

brinho. 
Escrivão 

Antônio Manoel Ribeiro Leite Júnior. 
JUIZES DE PAZ 

Bachrel Joaquim Lopes Chaves. 
Tenente-coronel Manoel G o m e s de 

Araújo. 
Capitão Francisco das Chagas Monte 

Alverne. 
Tenente José Moreira da Costa Mattos. 

Escrivão 
Antônio Manoel Ribeiro Leite Júnior. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Bacharel Francisco de Paula Toledo. 
Coronel Francisco M a r c o n d e s de 

Moura Costa. 
Francisco Ignacio Xavier de Assis 

Moura. 
Capitão Francisco Fernandes de Oli

veira e Silva. 
Joaquim Pires Dias. 
Tenente-coronel J o s é Ferreira de 

Moura. 
C o n e g o Francisco Justiniano de 

Abreu Andrade. 
Tenente-coronel Manoel Gomes de 

Araújo. 
Padre Antônio Moreira de Siqueira. 
Capitão José Gomes Nogueira. 
Bacharel José Augusto do Nascimento 

Silva. 
Barnabé Ferreira de Abreu e Costa. 
Bacharel Joaquim Lopes Chaves. 
Tenente Joaquim Xavier de Assis Dias. 
Tenente-coronel Fernando Gomes No

gueira. 
Miguel Moreira Damasco. 
Tenente Thomaz Ferreira de Abreu. 
Capitão Joaquim Vicente de Andrade. 
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Tenente Francisco Pereira? de Barros. 
João Leite Barbosa. 
T.uiz Moreira Damasco. 
S i t ã o Antônio Pereira de Barros. 
Tenente José Monteiro Gomes. 
Tenente Francisco de Paula Monteiro 

de Aguiar. 
Tenente Joaquim Bernardes de trou-

Capitão Timotheo Pereira de Toledo. 
Francisco Gomes de Araújo Sobrinho. 
Innocencio Corrêa de Toledo. 
Tenente Antônio Luiz Pereira. 
Alferes José Ignacio de Souza e Al

meida. 
José Benedito Marcondes de Mattos. 
Tenente José Vicente de Aquila Al

meida Aymberé. 
João Gualberto Lopes de Leão. 
Capitão Francisco das Chagas M. 

Alvim. 
João Olympio Theodulo da Silva. 
Alferes Joaquim Gomes de Araújo. 
Mariano Pereira Leite. 
Alferes Francisco Pereira da Fonseca, 
José Bento Ferreira da Silva. 

COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

Collector 
Capitão Francisco Fernandes de Oli

veira e Silva. 
Escrivão 

Miguel Moreira Damasco. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente 
Tenente Thomaz Ferreira de Abreu. 

Ajudante 
Joaquim Gomes da Luz. 

MESTRES DE MUSICA E CHEFES DE 

ORCHESTRA 

Antônio Caldas Rezende. 
João Monteiro do Carmo». 

PROFESSOR DE PIANO 

João Damasceno Galdino. 

COLLEGIOS 
6."JOÃO EVANGELISTA 

Director e proprietário — Edmundo 
Morevood. 

Professores 
Edmundo Morevood. 
Estevão Hugo. 
Henrique Simão Kill. 

Luiz Moreira Damasco. 
Manoel Lopes de Leão Ramos. 

O collegio S. João Evangelista, 
fundado em 1862, está estabelecid|-
em uma espaçosa e pitoresca cha--' 
cara nos arrabaldes da Cidade. Nelle 
ensina-se portuguez, francez, inglez, 
allemão, hespanhol, grego, arithme
tica, álgebra, geometria, geographia, 
historia universal, gymnastica e mu
sica. Tem actualmente 50 pensionis
tas . 

SANTA THEREZA 

Directora — D. Mariana Marcondes de 
Oliveira. 
Neste collegio ensina-se portuguez-, 

francez, piano e trabalhos de agulha. 
Tem 22, pensionistas e recebe exter
nas. 

ESCOLAS PARTICULARES 
Tristão de Oliveira Mello. 
D. Anacleta Augusta do Amor Di

vino. 
CAPITALISTAS 

Antônio Claudiauo de Abreu. 
Commendador Antônio Francisco de 

Gouvêa e Castro. 
Antônio Moreira de Barros. 
Barão de Tremembé. 
David Lopes da Silva Ramos. 
Francisco das Chagas Monte Alverne. 
Conego Francisco Justiniano de Abreu 

Andrade. 
Francisco de Paula Monteiro de 

Aguiar. 
Padre João Baptista Bittencourt. 
Bacharel João Evangelista Varella 

Lessa. 
Joaquim Moreira de Mattos. 
Jordão Gomes Nogueira. 
José Felix Monteiro. 
Tenente-coronel José Ferreira de 

Moura, 
José Gabriel Monteiro. 
José Nogueira de Mattos. 
José Rodolpho Monteiro. 
D. Maria Leopoldina Varella. 
Major Maximiano Gomes da Luz. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ -E AL
GODÃO 

Antônio Affonso Vieira. 
Commendador Antônio Francisco de 

Gouvêa e Castro. 
Commendador Antônio José Moreira, 

de Castilho. 
Antônio Moreira de Barros. 
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Antônio Pereira de Barros. 
Major Augusto Marcondes Varella. 
Barão da Palmeira. 
Barão de Tremembé. 
Benedito Cândido de. Oliveira. 
Bento «"ortez de Toledo. 
Bonifácio de Oliveira Soares. 
I). Carolina de Mello Cabral. 
r iaro José de alvarenga. 
D. Fdiiviges Cortez de Toledo. 
Tenente-coronel Fernando Gomes No

gueira. 
Francisco dns Chagas Monte Alverne. 
D. Francisca Moreira de Mnttos. 
Francisco Cursino dos Santos. 
Coronel Francisco Marcondes de Mou

ra e Costa. 
Francisco de Paula Moreira de Mat

tos. 
Francisco de Paula Nogueira. 
Bacharel Frnncisco de Paula Toledo. 
FranciscoSolidonio de Oliveira Netto. 
Tenente-coronel Ignacio Marcondes 

da Costa Vieira. 
Ignacio Paulino de Oliveira Costa. 
Jacintho Pereira da Silva. 
João Evangelista Varella Lessn. 
Bacharel Joaquim José Ferreira Da-v 

mião. 
Bacharel Joaquim Lopes Chaves. 
Jordão Pereira de Barros. 
José Benedito Marcondes de Mattos. 
José Cursino dos Santos. 
José Gabriel Monteiro. 
José Montei~o Gomes. 
José Moreira da '"osta Mattos. 
José Pedro Nogueira. 
Luiz Alves Borges. 
Luiz Alves Guimarães. 
Luiz Lobato de Toledo. 
Manoel Gomes Varella Lessn. 
Mnnoel Pereira de Souza A rouca. 
Manoel Procopio Pereira. 
Mnnoel Tobias Nogueira. 
D. Maria Francisca do Espirito-Snnto. 
D. Mnria Leopoldinn Vnrella. 
Mnrinno José de Oliveira Costn. 
Pedro Marcondes de 0"ndros. 
Theodoro de Mello e Oliveirn. 
Salvador Cursino dos Snntos. 
Si mão I.cvy. 
Vicente Moreira dn Costa Mattos. 
Victorinno Moreirnda Costn. 
Vietoriano Moreira de Toledo. 

r R O F I S S Ó E S 
ADVOGADOS 

Bacharel Benedito Frosculo Jovino 
de Souza c Almeida Aymberé. 

Bnchnrel Frnncisco de Paula Toledo. 
Bacharel Joaquim de Toledo Pisa e 

Almeida. 
Bacharel Jotfé Augusto do Nasci

mento Pereira. 
Bacharel Rodrigo Marcondes Lobato. 

MÉDICOS E CIRURGIÕES 

Dr. Antônio de Souza Alves. 
Dr. Emilio Winter. 
Dr. Joaquim Pereira da Fonseca. 

PHARMACEUT1COS 

Carlos Adolpho Leonardo. 
Frnncisco Oomes da Luz. 
João Rodrigues de Souza. 
Manoel Ferreira Louro Júnior. 

COM1IERCIO 

LOJAS DE ALFAIATES E ROUPA FEITA 

Antônio José Alves Monteiro. 
Fidencio de Alvarenga. 
João Velloso do Amaral. 
José Galvão Nunes. 

LOJAS DE CALÇADO 

João Nunes de Moraes. 
Joaquim Lopes de Miranda. 
José Nunes de Moraes. 
Pedro Eugênio. 

LOJAS DE FERRAGENS E DROOAS 

Major Mariano Gomes da Luz. 
Santos & Porto. 

NEGOCIANTES 

Antônio Affonso Vieira. 
Antônio Guimarães Cafuncha. 
A. Romano Couto ic Comp. 
Caetano José do Amaral. 
Francisco Gomes da Luz Sobrinho. 
Francisco Luiz da Silva Braga. 
João Bastos. 
João Garcez de Oliveira Mendes. 
Joaquim Borges da Fonseca. 
Joaquim Leite Camargo e Silva. 
Jonquim Pires Dias. 
Joaquim Vicente de Andrade. 
Joaquim Xnvier de Assis Dias. 
José Bonifácio Moreira. 
José Francisco Alvarenga Netto. 
José Francisco Guimarães. 
José Ignncio de Souza e Almeida. 
José Lage A: Comp. 
José Marcellino dos Santos. 
José Moreira da Costa Guimarães. 
Lourenço José Alves. 
Luiz José Monteiro. 
Luiz Marques da Silva. 
Manoel Gomes de Araújo. 

26 
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Manoel Luiz da Silva Braga. 
Monteiros & Varella. 
Quirino José Rodrigues. 

I N D U S T R I A S , A R T E S E 
OFFHJIOS 

ARMADORES DE GALA PARA F E S T I 
VIDADES 

Caetano José do Amaral. 
Francisco Gomes da Luz Sobrinho. 
Joaquim Xavier de Assis Dias. 

CARPINTEIROS 

Antônio José de Souza. 
Antônio Pires de Camargo. 
Benedito Vieira da Silva. 
Cândido José dos Santos. 
João José de Salles. 
Joaquim de Toledo Chagas. 
José Vieira de Pontes. 
Manoel Rodrigues de SanfAnna. 
Maximiano Ferreira. 

D0CEII1AS 

D» Anna Francisca de Paula. 
D. Clara Ferreira de Abreu. 
D. Fortunata Monteiro. 
D. Maria da Gloria Monteiro. 
D. Maria José Marcondes. 
D. Maria Lobato de Toledo. 
D. Mariana da Cruz. 
D. Thereza Pereira da Fonseca. 

FABRICA DE SEGES E TROI.YS 

João Hower. 
FERRADOR 

José.Antônio Ferreira. 
FERREIROS 

Benedito Vieira Ferreira. 
Francisco Miguel Rezende. 
José Casimiro de Rezende. 
José Ferreira Lopes Balair. 
Manoel Domiciano. 

FOGUETEIROS 

Daniel José de Camargo. 
Francisco Lopes Pereira Gama.. 
José Rodrigues Guimarães. 
José Thomaz Aquino Pereira. 

FUNILEIRO 

Theodoro Carlos Stak. 
HOTÉIS 

Hotel daMagnolia, de Fernando Ave
lino. 

Hotel da Palmeira. 

MARC1NEIROS 

Antônio Luiz Pereira. 
José La Casas. 

| Manoel Velloso do Amaral. 
Romão Olympio de Abreu. 

MESTRE TAIPEIRO 

José Joaquim de Siqueira. 
MODISTAS E COSTUREIRAS 

Mme. Amelie. 
D. Elisa Aymberé. 
D. Joanna Aymberé. 
D. Maria das Brotas Monteiro. 
D. Maria da Fé Monteiro. 
D. Maria José Aymberé. 

OLARIAS 

Francisco Mendes da Silva., 
Venaneio Machado de Abreu. 

' OURIVES 

I Alexandre Antoine. 
| Francisco Pereira' da Fonseca. 
j João José Ferreira. 
j Joaquim José Brigidio. 
j José Luiz da Silva. 

PADARIAS 

Luiz Francez. 
Marcellino de Oliveira. 

PEDREIROS 

Antônio José Affonso. 
Benedito Felix de Oliveira Telles. 
José Bastos. 
Serafim José Alves. 

PINTORES 

Antônio Manoel da Cunha Dias. 
Antônio Marcondes Caldas Rezende. 
Francisco de Paula M o n t e i r o de 

Aguiar. 
Innocencio Corrêa "de Toledo. 
Silvano Luiz Pereira. 

SELLEIROS 

Cândido Cornelio de Camargo, 
j João Francisco de Abreu. 
'João Vicente Antunes de Camare-o. 
Manoel Duarte. 

TALHOS DE CARNE 

[ José Moreira Santos Victor. 

TRANÇADORES 
I Feliciano Antunes de Camar/ro 
I João Albano Cardoso. 

FREGUEZIA JxT PAIOLINHO 
Foi erecta, Freguezia a 24 de Marco 

de loto. 
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VIGÁRIO 

Frei Miguel de Santa Rita. 
SUBDELEOAI)'; 

Benedito Cursino dos Santos. 
Supplentes 

Io, José Rodrigues de Mendonça. 
2o, Vicente Carlos da Silva. 
3", Joaquim Antônio dos Santos. 

Escrivão 
Francisco Antônio da Silva Pestana 

Júnior. 
INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 
Frei Miguel de Santa Rita. 

Professor publico 
José Augusto Pereira Leite. 

TERMO DE PINDAMONHANGABA 

I o DISTRICTO 

A Parochia de Pindamonhangaba. 

2 o DISTRICTO 

A Parochia de S. Bento. 

3 o DISTRICTO 

A Parochia de Santo Antônio do 
Pinhal. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Antônio Faustino César. 
Supplentes 

Io, Capitão Antônio Marques Villela. 
2o, Frederico José Torres. 
3o, Antônio Monteiro Ferraz. 

Adjunto do promotor publico 

Bacharel José Monteiro Machado Cé
sar. 

Curador geral dos orphãos 
Tenente Francisco do Amaral Gury.i. 

Tabelliães 
Io, Manoel Caetano da Costa Nogueira. 
£°, Álvaro Pinto Rabello Pestana. 

Promotor de resíduos e capellas 
Alferes João Eufrasio de Toledo. 

Escrivão do jury 
Climerio Marcondes de Oliveira. 

Süliciladores do crime e do dvel 
Benedito Maria de Toledo. 
Alferes João Eufrasio de Toledo. 
José Antônio Vieira de Brito. 
Luiz Gomes de Araújo. 

Escrivão de orphãos 
Cândido Marcondes*de Andrade. 

Contador e distribuidor 

Paulino Marcondes Monteiro Salgado-
Partidores 

Paulino Marcondes Monteiro Salgado. 
José Marcondes de Toledo. 

Officiaes de justiça 
Antônio Joaquim de Toledo. 
Antônio Nunes da Silva. 
Francisco de Oliveira Franco. 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

Capitão Benjamin da Cunha Bueno. 
Supplentes 

Io, João Eufrasio de Toledo. 
2o, Joaquim Antônio Fernandes Vil

lela. 
3% 

Escrivão 
Álvaro Pinto Rnbello Pestana. 

AGENCIA CONSULAR 

DELEGADO CONSULAR DE PORTUGAL 

José Fortunato da Silveira Bulcão. 

GUARDA. NACIONAL 

COMMANDO SUPERIOR 
• 

Este Commando Superior abrange 
os Municípios de Pindamonhangaba, 
Ubatuba, S. Luiz de Parahytinga e 
S Bento de Sapucahy-Mirim, e tem 
os 14°, 15°, IO e 45° Batalhões de In
fantaria, e 1* Secção de Batalhão de 
Artilharia da activa; a 15» Secção de 
Batalhão e 8* e fl* Companhias avulsas 
da reserva. 014° Batalhão e 8* Compa
nhia avulsa têm por sede o Munici-
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pio de 
15° 

,UMvmicipiô"d.e Pindai 
- r „ M l i a . o 45" Batalhão o Mun 
n h a ^ g a " a B e n t o de Sapucahy-Mirim; 

Luiz de Parahytinga : o 15 
~™„T,icipio de Pindamo-

Batalhão o Munici-
Batalhão o Muniçipio^de 

pio de S. 
o 16° Batalhão, 

Secção de Bata
lhão de Artilharia, e a l i* Secção de 
Batalhão da reserva, o Município de 
TJbatuba; finalmente, a 9a companhia 
avulsa os Municípios de Pindamo
nhangaba e de S. Bento de Sapucahy-
Mirim. 

COMMANDANTE SUPERIOR 

Coronel Barão de Pindamonhangaba. 
Chefe do Estado-Maior 

Tenente-coronel Benedito Marcondes 
Homem de Mello. 

Majores Ajudantes de Ordens 
Joaquim Antônio de Mello. 
José Marcondes Homem de Mello. 

Secretario-geral 
Capitão Claro Marcondes Homem de 

Mello. 

Cirurgião-mór 

Capitão Dr. Antônio Pedro Teixeira. 

Quartel-mestre 
Capitão Domingos Marcondes Homem 

de Mello. 

15» BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Fran
cisco Marcondes Monteiro. 

Alferes Secretario, João Eufrasio de 
Toledo. 

Tenente Quartel-mestre, Francisco do 
Amaral Gurgel. 

Alferes Porta-Bandeira, Antônio Mon
teiro Ferraz. 

Tenente-Cirurgião, Joaquim Antônio 
Marcondes de Andrade. 

Capitães 
Antônio Amador Bueno de Godoy. 
João Antônio Marcondes Monteiro. 
José dos Santos Moreira. 

Tenentes 
Alexandre Antonio*Monteiro. 
Antônio Salgado César. 
Francisco Salgado de Oliveira. 
Manoel Thomaz Marcondes de Souza. 

Alferes 
Anselmo Moreira Leite César. 
Bento José de Moura Marcondes. 
Domingos de Cerqueira César. 
João Francisco Marcondes Homem de 

Mello. 
José Francisco Marcondes Homem de 

Mello. 
Leocadio Frederico de Almeida Ce ar. 
Manoel Ignacio Ramosde Meilo. 
Pedro Arnáo Rezende. 

AGGREGADO 

Alferes Secretario Irancisco Xavier 
de Assis. 
Tem este Batalhão 12 officiaes in
feriores, 4 forrieis e 691 praças. 

9a COMPANHIA AVULSA DA RE
SERVA 

Capitão, Barão da Palmeira. 
Tenente, 
Alferes, Antônio Moreira de Castro. 

» José Antônio Vieira de Brito. 
Tem esta companhia fio seu estado 

effectivo 158 praças de pret. 
OFFICIAES REFORMADOS 

Coronel José Antônio Fernandes Vil
lela. 

Capitão Benjamin da Cunha Bueno. 
Capitão Bento Moreira César de Al

meida. 
Capitão Ignacio Marcondes do Amaral^ 
Capitão Manoel Gomes Varella Lessa. 

MUNICÍPIO DJI PINDAMONHANGABA 

A Cidade de Pindamonhangaba é cabeça do Termo do mesmo 
nome. 

Sendo uma capella, em que os moradores de Taubaté, principaes em 
nobreza e opulencia, ouvião missa, quando o desembargador João Saraiva 
de Carvalho, segundo ouvidor geral e corregedor de S. Paulo, que seguia 
em serviço para o Rio de Janeiro, ali chegou, os seus habitantes que dese-
javão elevar a povoação, tratarão, por meio de presentes e por um avultado 
donativo de dinheiro, ae corrompel-o para que ali formasse uma Villa • o 
que conseguirão, Em uma noite esse juiz fez eleição para os ofüciaes da 
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f nmara, levantou pelourinho, e dispoz tudo, de sorte que, ao amanhecer 
do dia seguinte, partindo ello para o Rio de Janeiro, deixou a povoacno 
erecta em Villa c os ofllciaesda Câmara empossados dos lugares que devião 
oecupar. * 

Esto attentado foi perdoado por Sua Magestade, ficando os culpados 
livres, o a Villa de Nossa Senhora do Bom Succcsso de Pindamonhangaba 
declamada pela ordem real dn 10 de Julho de 17Uõ. 

Foi elevada ú categoria de Cidade em 1849. 
Seu Município é importante pela cultura do café e algodão. 
Dista da Capital 31 leguas ou 172,2 kilometros ; de Mogy dns Cruzes, 

21 leguas ou 116,7 kilometros ; de Jacarehy, 13 leguas ou 72,2 kilometros ; 
de Taubaté, 3 leguas ou 16,6 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Dr. Frnncisco Marcondes Romeiro. 
Vereadores 

Dr. José Manoel da Costa Franca. 
José Monteiro Machado 

Marcondes 

Bacharel 
Ce «ar. 

Alferes José Francisco 
Homem de Mello. 

José Benedito Gonçalves Salgado. 
Américo de Paula Oliveira flodoy. 
Francisco Salgado de Oliveira. 
Manoel Thomaz Marcondes de Souza. 
Joaquim Antônio Marcondes de An

drade. 

Supplentes 

Mariano da Costa Pinto Ferraz. 
Antônio Monteiro César Mine. 
João Francisco M. Homem de Mello. 
José Olegario de Moura Marcondes. 
Cândido Augusto Cortez. 
Luiz Gomes de Araújo. 
José Marcondes de Godoy. 
Manoel de Moura Cabral. 
Manoel Monteiro de Castilho. 

Secretario 
Paulino Marcondes Monteiro Salgado. 

Procurador 
João Gomes de Araújo. 

Fiscal 
José Ignacio dos Santos Bicudo. 

Porteiro 

Pedro Celestino Cabral. 
A rrematante do estanque de aguardentes 

eaferidor 

Antônio da Silva Salgado. 
Arruador 

José Ignacio da Silveira. 

Zelador do Cemitério municipal 
Benedito Cesario Moreira. 

A dmin istrador da praça do mercado 

José Ignacio dos Santos Bicudo. 

Carcereiro da cadêa 

Antônio Ferreira da Costa Decuriao. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

LNSPECTOR 

Conego Tobias da Costa Rezende. 

PROFESSORES PÚBLICOS 

Ia Cadeira— Pedro Corrêa Dias. 
c1 Cadeira — Alferes Francisco Xavier 

de Assis. 
Bairro do Soccorro — Raphael Ferrei

ra da Motta. 
Bairro do Bom-Successo — Francisco 

de Assi-; Velloso. 
PROFESSORAS PUBLICAS 

1» Cadeira — D. Maria Francisca de 
Oliveira. 

2* Cadeira—D. Maria da Conceição 
Marcondes de Moraes. 

IGREJAS 

Matriz. 
Nossa Senhorn do Rosário. 
S. José. 

FESTAS 

Semana Santa. 
Pentecostes. 
Da 1'adroeira. 
Nossa Senhora do Rosário. 
S. Benedito. 
S. José. 

VIGÁRIO 

Conego Tobias da Costa Rezende. 
Coadjutor 

Padre Miguel Marcondes do Amaral. 
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PRESBYTEROS 

Padre Bento José dos Santos Braga. 
Padre Francisco Monteiro César. 
Padre Francisco de Paula Toledo. 
Padre João Baptista de Oliveira Sal

gado. 
Fabriqueiro 

Frederico José Torres. 
Mestre de capella 

João Gomes de Araújo. 
Sacrislão 

Joaquim Corrêa do Amaral. 

IRMANDADES 

SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Provedor 
Capitão Ignacio Bicudo de Siqueira 

Salgado. 
Secretario 

Miguel José Cardoso. 
Thesoureiro 

Capitão Antônio Marques Villela. 
Procurador 

Pedro Corrêa Dias. 

Mestre de ceremonias 
Climerio-Marcondes de Oliveira. 

Director de obras 
Miguel Joaquim Gonçalves. 

Provedora 
Baroneza de Parahybuna. 

Zeladoras 
D. Maria Benedita de Oliveira. 
D. Maria Custodia dos Santos. 

Capellão 
Conego Tobias da Costa Rezende. 
Seis Irmãos de mesa. 

Zelador e andador 
Joaquim Corrêa do Amaral. 
Tem um cemitério particular. 

x NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Juiz 

Secretario 
Anastácio José de Oliveira Vasques. 

Thesournro 
Frederico José Torres. 

Procurador 
Delfim de Oliveira Vasques. 

Capellão 
Padre Francisco de Paula Toledo. 

S. BENEDITO 

Thesoureiro 
Frederico José Torres. 

Secretario 
Francisco do Amaral Gurgel. . 

Procurador 
Marcai Moreira Leite César. 

Capellão 
Padre Francisco de Paula Toledo. 

SUBDELEGADO 

Alferes Luiz Teixeira de Barros. 
Supplentes 

Io, Major Joaquim Carlos de"*Noro*nha. 
2o, Manoel Francisco de Paula e Silva. 
3o , Domingos Marcondes da Silva. 

Escrivão. 
Anastácio José de Oliveira Vasques. 

Bacharel 
chado. 

Bacharel 

JUIZES DE PAZ 

Frederico Marcondes Ma-

Matheus M. de Moura Ro
meiro. 

José Antônio de Oliveira Costa. 
Manoel da Costa Rezende 

Supplentes 
Alferes Bento José de Moura Mar

condes. 
Miguel Antônio. 
Tgnacio Corrêa. 
João Antônio Monteiro. 

Escrivão 
Anastácio José de Oliveira Vasques. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Barão da Palmeira. 
Capitão Ignacio Bicudo de Siqueira 

Salgado. 
Bacharel Manoel Marcondes de Moura 

e Costa. 
Bacharel João Marcellino de Souza 

Gonzaga. 
Bacharel João Marcondes de Moura 

Romeiro. 
Bacharel Gregorio José de Oliveira e 

Costa. 
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Bacharel José Monteiro M a c h a d o 
Cesnr. 

Dr. Francisco Mnrcondes Romeiro. 
Bachnrel Frederico Mnrcondes Ma-

ehado. 
Bachnrel Mathcus Marcondes Macha

do César. 
Eloy Bicudo Varella Lessn. 
Barão de Pindamonhangaba. 
Cnpitão José dos Santos Moreira. 
Tenente-coronel Benedito Marcondes 

Homem de Mello. 
Tenente-coronel Francisco Marcondes 

Monteiro. 
Francisco Ignacio de Moura Mar

condes. 
Frnncisco Snlgado de Cerqueira César. 
Domingos de Moura Mnrcondes. 
Tristão da Costa Rezende. 
Padre João Baptista de Oliveira Snl

gado. 
Manoel Ribeiro do Amaral. 
Manoel Mnrtiniano da Costa Godoy. 
Faustino Pereira Leite. 
Alferes Antônio Monteiro Ferraz. 

COLI.KCTORIA 

Collectcr 
Tenente Francisco do Amaral Gurgel. 

Escrivão 
Francisco Vieira Paes. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente 
Frederico Marcondes Torres. 

Escrivão 

COLLEGIO PARA EDUCAÇÃO 

DA REDEMPÇÃO 

Dircctores — Padre João Baptista de 
Oliveira Snlgado e Bachnrel Grego
rio José de Oliveira Costa. 
Tem este collegio diversos profes

sores, c conta 22 alumnos internos e 
seis externos. 

DA CONCEIÇÃO 

Directora — D. Mariana Mnrcondes 
Teixeira de Araújo.^ 
Tem este collegio diversos profes

sores, e conta 18 alumnns internns e 
18 externas. 

DE D. PASCHOA 

Directora — D . Maria Angclicn Mnr
condes de Moraes. 

Tem este collegio diversos profes
sores, è conta 12 alumnas internas e 
13 externas. 

ESCOLAS PARA O SEXO MAS
CULINO 

Frederico José Torres. — Conta esta 
escola 21 alumnos. 

Francisco Alves de Paula.— Esta es
cola conta sete alumnos. 

TH i: ATRO 

O theatro de Pindamonhangaba é 
de propriedade particular, sendo o 
seu directorio composto dos accionis-
tas que vão abaixo mencionados. 

Presidente 
Dr. Antônio Pedro Teixeira. 

Secretario 
Bacharel José Monteiro Machado Cé

sar. 
Thesoureiro 

Bacharel Matheus Marcondes Macha
do César. 

Zelador 
Dr. José Manoel da Costa França. 

Procurador 

Joaquim Antônio Fernandes Villela. 
Tem o edifício três ordens, com 54 

camarotes o 240 assentos na platéa. 

CAPITALISTAS 

Capitão Antônio Marques Villela. 
Barão da Palmeira. 
Barão de Pindamonhangaba. 
Capitão Ignacio Bicudo de Siqueira 

Salgado. 
Coronel José Antônio Fernandes Vil

lela. 
José Joaquim de Souza Braga. 
Capitão Nicoláo Antônio de Carvalho. 

FAZENDEIROS 

Albino José Martins Guerra. 
Alexandre Marcondes Machado. 
Tenente Alexandre Marcondes Mon

teiro. 
Alexandre Monteiro César. 
\merico Gonçalves Salgado. 
Américo de Paula Oliveira Godoy. 
D. Anna Jacintha Snlgado Cortez. 
Alferes Anselmo Moreira Leite César. 
Capitão Antônio Amador Bueno de 

Godoy. 
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Antônio da Costa Pinto 
Antônio Ferreira César. 
I n o n o Galvão de Franca e Costa, 
t n ton io Monteiro César M i n . 
Antônio Moreira de Souza e Almeida 
Antônio de Paula Cortez. 

-j)r Antônio Pedro Texeira. 
\ntonio Pereira de Souza Guimarães. 
Avelino Rebello de Mendonça. 
Barão da Palmeira. 
Barão de Pindamonhangaba. 
Baroneza de Parahybuna. 

. Benedito Ferreira da Cunha. 
Tenente-coronel Benedito Marcondes 

Homem de Mello. 
Benedito Marcondes Monteiro. 
Capitão Benjamin da Cunha Bueno. 
Alferes Bento José de Moura Marcon

des. 
Capitão Bento Moreira César de Al

meida. 
Cândido Marcondes Ribas. 
César Augusto de Oliveira Costa. 
D. Clara Marcondes Monteiro & Fi

lho. 
Claro de Godoy Moreira. 
D. Constança Eugenia & Filho. 
Cornelio Bicudo Varella Lessa. 
Capitão Domingos Marcondes Homem 

do Mello. 
Domingos de Moura Marcondes. 
Domingos Vieira da Cunha Salgado. 
Eduardo da Costa Manso. 

.Faustino Pereira Leite. 
D. Francisca Monteiro das Chagas & 

Filho. 
D. Francisca de Paula Oliveira Godoy. 
Francisco Avelino do Nascimento. 
Francisco Ignacio de Moura Marcon

des. 
Francisco José Clementino. 
Tenente-coronel Francisco Marcondes 

Monteiro. 
Francisco de Paula Oliveira Godoy. 
Francisco Salgado-de Cerqueira César. 
Ildefonso Leopoldo da Cunha Salgado. 
Capitão Ignacio Bicudo de Siqueira 

Salgado. 
Ignacio Marcondes Rezende. 

.Alferes João Francisco Marcondes 
Homem de Mello. 

Bacharel João Marcellino de Souza 
Gonzaga. 

João Martins Tosta Sobrinho. 
João Quirino Ferreira Pedrosa. 
Major Joaquim Antônio de Mello. 
Major Joaquim Carlos de Noronha. 
Joaquim Marcondes Ferreira. 
José Benedito Gonçalves Salgado. 
José Bicudo de Siqueira Salgado. 

Alferes José Francisco Maroondes Ho
mem de Mello. 

José Joaquim de Souza Braga. 
José Moreira César. 
Capitão José dos Santos Moreira. 
Alteres Luiz Justino de Alvarenga. 
Alferes 'Luiz Teixeira de Barros. 
Malachias Marcondes do Amaral. 
Manoel Bicudo de Siqueira Salgado. 
Manoel da Costa Rezende. 
'Manoel Martiniano da Costa Gbdoy. 
Manoel Martins Tosta. 
Manoel Monteiro de Castilho. 
Manoel Monteiro César. 
Manoel de .Moura Cabral. 
Manoel Ribeiro do Amaral. 
Manoel dos Santos Moreira. 
Marcondes Machado & Irmão. 
D. Maria Paula de Almeida César. 
Matheus Marcondes Machado César. 
Matheus-Romeiro & Irmãos. 
Miguel José Cardoso. 
Nicoláo Jiudice Italiano. 
Oliveira Costa & Filho. 
Prudente Dias de Almeida. 
Quintiliano Moreira César. 
Salgado Silva & .Marcondes de Moura. 
Salvador Rodrigues Moreira 
Thomaz Florentino Marcondes Silva. 
Tristão da Costa Rezende. 

FAZENDAS DE CRIAR 

Antônio Moreira de Souza e Almeida-
Antônio Vieira dê* Oliveira Neves. 
Barão da Palmeira. 
Tenente-coronel Francisco Marcondes 

Monteiro. 
Coronel José Antônio Fernandes Vil

lela. 
Manoel Tgnacio Marcondes Romeiro. 
Manoel Martiniano da Costa Godoy. 

PROFISSÕES 

ADVOGADOS 

Frederico Marcondes Ma-

Gregorio José de Oliveira 

Bacharel 
chado. 

Bacharel 
Costa. 

Bacha-el João Marcondes de Moura 
Romeiro. 

Bacharel José de Araújo Bacellar. 
Bacharel José Monteiro Machado Cé

sar . 
AGRIMENSOR 

José Ignacio da Silveira. 
DENTISTAS 

Benedito Cesario Moreira. 
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Domingos Vieira do Prado. 
ManoelAlcxandrino de Gusmão Car

doso. 
MÉDICOS E CIRURGIÕES 

Dr. Antônio Pedro Teixeira. 
Dr. Francisco Mnrcondes Romeiro. 
Dr. José Mnnoel da Costn Françn. 
Dr. Marinonio de Freitas Brito.' 

PHARMACIUTICOS 

João Ferreira de Cnmpos. 
Tenente Jonquim Antônio Marcondes 

de Andrade. 
Leite Costa & Oliveira Neves. 

PROFESSORES DE MUSICA 

João Gomes de Araújo. 
José Maria Leite. 

COM.HERCIO 
LOJAS DE FAZENDAS E FERRAGENS 

Alferes Antônio Moreira de Castro. 
Francisco Joaquim da Silva Nativi

dade. 
Francisco Manoel de Souza Brn^a. 
Tenente Francisco Salgado de Oli

veira. 
Jonquim Antônio Marcondes de Mello. 
Jonquim Carlos No-onha & Comp. 
José Antônio Ferreira Irmão. 
José Olegario de Moura Marcondes. 
José Pedro Cardoso. 
Manoel José Affonso. 
Miguel José Cardoso. 
Monteiro Gonçalves & Comp. 
Nicoláo d'Adrede Tavares. 
Nicoláo Jiudice Italiano. 
Pereira & Figueiredo. 
Sebastião Pinto Rebello Pestana. 
Tristão dn Costa Rezende Júnior. 
Vicente Jiudice & Comp. 

ARMAZÉNS DE MOLHADOS 

Antônio de Almeida Medella. 
Antônio dn Silva Salgado. 
Aurcliano Justino Velho Columbreiro 

& Comp. 
Cesario & Bragn. 
Emilio José de Oliveira Coelho. 
Major Joaquim Antônio Fernandes 

Villela. 
José Ignacio dos Santos Bicudo. 
Paula e Silva & Moura. 
Tristão da Costa Rezende Júnior. 
Victor & Cortez. 

A R T E S , l \ ' l » U . S T R I A S E 
O F F I C I O * 

ALFAIATES 

Gustavo Nycaise. 

Joaquim Moreno do Brasil. 
Joaquim de Oliveira Neves. 
José Theodoro da Silva. 
Rnphnel Pestann. 
Raphael Tobias de Moura. 

ARMADOR DE GALAS F. FUNERAES 

Joaquim Corrêa do Amaral. 

BARBEIROS E CABELLEIREIROS 

Antônio Isidoro Frnncisco Soares. 
José Pedro de Oliveira. 
Raphael Pestana. 

BILHARES 

Antônio Lopes de Oliveira Bastos. 
Antônio da Silva Salgado. 

BILHETES DE LOTERIA 

Joaquim Fernandes de Oliveira. 
CARPINTEIROS 

Benedito Silverio da Silva. 
João Pires dn Silvn. 
Miguel Jonquim Gonçalves. 
Nicoláo Estrubim. 

COLCHOEIRO 

Pedro Celestino Cabral. 
COSTUREIRAS 

Maria Eufrasia do Nascimento. 
Maria Francisca de Jesus de Nazareth. 
Maria Magdalena de Toledo. 

DEPOSITO DE MACHINAS DE COSTURA 

José Pedro Cardoso. 

DEPOSITO DE MADEIRAS 

João Ferreira Damasceno. 
Miguel Joaquim Gonçalves. 
Nicoláo Estrubim. 

FABRICAS DE MACHINAS PARA A 
LAVOURA 

\ntonio Fernandes Vianna. 
Benedito Silverio da Silva. 
Nicoláo Estrubim. 
Pedro Antônio de Alcântara. 

FABRICAS DE VELAS DE CERA E DK 
SEBO 

José Monteiro Rolla. 
FABRICAS DE VINHO E DE VINAGRE 

Antônio da Silva Salgado. 
José Fortunato da Silveira Bulcão. 
José Monteiro Rolla. 
Lniz Justino de Alvarenga. 
Nicoláo d'Adrede Tavares. 

27 
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FEIÚRA DORES 

João Baptista de ra rva lho^ 
Manoel Silvestre de Ohveira. 

FERREIROS 

Fortunato da Silva Campos. 
Jc^é dos Santos Romano. 
Sabino da Silva Campos. 

FOGUETE1ROS 

Benedito Gomes de Araújo. 
Ignacio Soares Pedroso. 
José Antônio Mendonça. 

FUNDIÇÃO DE FERRO E BRONZE 

João Baptista Ferreira Vianna. 
FUNILEIRO E LATOEIRO 

José Ignacio da Silveira. 
HOTEL 

Americano, proprietário João Baptista 
de Carvalho. 

MARCENEIRO 

Fernando Ferreira Vianna. 
MODISTAS 

Madame. Lucie Chevassus. 
Mademoisslle Virginie Lallemant. 

OLARIAS 

Antônio Gomes de Alvarenga. 
Antônio Marcellino de Alvarenga. 
Antônio Moreira. 
Domingos Moreira de Alvarenga. 
João Marcellino de Alvarenga. 

OURIVES 

Getulio Augusto Gonçalves Salgado . 
José Romão Franco. 

PADARIAS 

João Vieira de Barros. 
José Pedro Cardoso. 

P I N T O R E DOURADOR 

Custodio José de Oliveira Barreto. 
-SAPATEIROS 

Cypriano Delfino de Alexandria. 
José Monteiro. 
José Pedro de Oliveira. 
Raphael de Souza. 

SELLEIROS 

Joaquim Alves Muniz. 
José Antônio de Oliveira Bastos. 

TALHOS DE CARNE 

Fernando José de Oliveira Coelho. 
Lino Pereira Leite. 

TORNEIRO EM MADEIRA 

Antônio Fernandes Vianna. 
TYPOGRAPHIAS 

Imparcial—Proprietário Joaquim Sil
veira da Costa.—Nesta publica-se 
aos domingop o Pindamcnhangà-
bense. 

Do Americano—Proprietário J o ã o 
Baptista de Mendonça. 

VIDRACEIRO 

Benedito Cesario Moreira. 

MUNICÍPIO DE SS BENTO DE SAPÜCAHY-MIRIM 

A Villa de S. Bento de Sapucahy-Virim, cec ta em Freguezia em 
1832, foi elevada a Villa pela lei provincial de 16 de Abril de I^5S. 

Dista de Pindamonhangaba 9 leguas ou 50 kilometros, e da Capital 
34 leguas ou 188,8 kilometros. 

Seu Município fica nos altos da serra da Mantiqueira, o nelle cul
tiva-se exclusivamente fumo, e cria-se gado. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

João Cândido Homem de Azeredo. 

Vereadores 
Claro Homem de Azeredo. 
José Eufrasio de Toledo. 
Claro Antônio da Silva Ribeiro. 
Antônio de Oliveira Machado. 
Urbano Marcondes Machado Júnior 
José Maria Gomes Leite. 

^Secretario 

Procurador 
\ Joaquim Ignacio de Oliveira. 

Fiscal 
| Carlos José de Paula. 

Arrv,ad:r 
(José Thomaz de Oliveira. 
I Comniissario vaccinador 
I Bonifácio Paulino de Carvalho. 
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Porteiro 

Paschoal Monteiro Dias. 

G U A R D A N A C I O N A L 

4r,° BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel, 
Tenente Quartel-mestre, Joaquim An

tônio Rnmos do Mello. 
Alferes Secretario, José Maria Gomes 

Leite. 
Tenente Cirurgião, José Bernardino 

de Siqueira. 
Alferes Portn-Bnndeira, Urbano Mar

condes Machado Júnior. 
1* Companhia 

Capitão, Joio Jonquim Rennó. 
Tenente, Miguel Albano Pereira. 
Alferes, José Rodrigues de Miranda 

Júnior. 
Ricardo Albano Pereira. 

2* Companhia 
("nnítão, Procopio Homem de Azeredo. 
Tenente, Alexandre Barreto da Silva. 
Alferes, Francisco Antônio Pereira. 

» José Eufrasio de Toledo. 
3* Companhia 

Cnpitfto, Cimo Homem de Azeredo. 
Tenente, Bento da Rosa Góes. 
Alferes, José Domiciano Pereira. 

» Domingos Bento de Siqueira. 
4* Companhia 

Capitão, João Cândido Homem de 
Azeredo. 

Tenente, José Pereira Dias. 
Alferes, José da Rosa Gces. 

» Claro Antônio da Silva Ri
beiro . 

Tem este batalhão 700 guardas na-
cionaes, e a reserva conta 100 praças. 

VIGÁRIO 

Padre Bento Antônio de Souza e Al
meida. 

Mestre de capella 
Justiniano Marcondes César. 

SacrisICu 
Francisco José de Souza Barbosa. 

I G R E J A S 

Matriz. 
Nossa Senhora do Rosário. 
SanfAnna. 

| Nossa Senhora da Candelária. 
Nossa Senhora da Conceição. 

J As três ultimas são fora da po-
Ivoação. 

1RMANDADES 
i 

DO SANTÍSSIMO SACRAMENTO 
I 

Provedores 
João Joaquim Rennó. 
Ricardo de Paula Xavier. 

Secretario 

Antônio Leite Cortez. 
Thesoureiro 

Claro Homem de Azeredo. 
Procurador 

Antônio de Oliveira Machado. 
Mestre de ceremonias 

Francisco de Paula Gomes da Silva. 
Zelador 

Manoel Gomes de Sá Carneiro. 
Andador 

Tristão Antônio dos Santos. 

Capellão 
Padre Bento Antônio de Souza e Al

meida. 

DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
DOS HOMENS P R E T O S 

Juit 
Antônio Mendes de Brito. 

Secretario 
José Maria Gomes Leite. 

Thesoureiro 
Bonifácio Paulino de Carvalho. 

Procurador 
João Monteiro Dias. 

Zelador 
Claro Antônio da Silva Ribeiro. 

Capellão 
Padre Bento Antônio de Souza e Al

meida. 
SI BDELEUADO 

Capitão Procopio Homem de Azeredo. 
Supplentes 

1°, José Eufrasio de Toledo. 
2°, Claro Homem de Azeredo. 
3a , Alferes José Maria Gomes Leite. 
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Escrivão 
Albino Vieira Xavier de Castro. 

JUIZES DE PAZ 
Capitão Procopio Homem de Azeredo. 
João Joaquim Rennó. 
Miguel Albano Pereira. 
José Pereira Dias. 

Escrivão 
Albino Vieira Xavier de Castro. 

Officiaes de justiça 
Bernardino de Alcântara e Silva. 
Joaquim Theodoro Alves. 
José Gregorio Alves. 
Justino Moreira do Nascimento. 

ELEITORES- DA FREGUEZIA 

Padre Bento Antônio de Souza e Al
meida. 

Capitão João Cândido Homem de 
Azeredo. 

Capitão Claro Homem de Azeredo. 
Graciano Peres dos Santos. 
Alferes José Rodrigues de Miranda Jú

nior. 
Alferes José Eufrasio de Toledo. 
Francisco Antônio Pereira. 
Tenente-coronel -Francisco G o m e s 

Vieira e Silva. 

COLLECTORIAS GERAL E PROVINCIAL 

Agente 
Francisco de Paula Ferreira Pedroso. 

AGENCIA DO" CORREIO 

Agente 
Cornelio Nepote de Carvalho (in

terino) . 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Padre Bento Antônio de Souza e Al
meida. 

PROFESSOR PUBLICO 

Francisco de Paula Gomes da Silva. 
PROFESSORA PUBLICA 

D. Mathilde Sophia Rennó. 

FAZENDEIROS CRIADORES DE 
GADO 

Antônio Joaquim Nogueira de Sá. 
José Pereira da Rosa. 
José Pinto da Costa. 
Bacharel Júlio Rebello Pestana. 

Matheus da Costa Pinto. 
Urbano Marcondes Machado. 

FAZENDEIROS CULTIVADORES 
DE FUMO 

Alexandre Barreto da Silva. 
D. Anna Justina de S. José. 
Antônio Bento de Siqueira. 
Antônio Joaquim Nogueira de Sá. 
Antônio Monteiro Galvão. 
Benedito de Araújo César. 
Bento da Rosa Góes. 
Claro Antônio da Silva Ribeiro. 
Claro Homem de Azeredo. 
Domingos Bento de Siqueira. 
Eduardo José Furtado. 
Felix Martins Corrêa. 
Firmino Antônio Ferreira. 
Francisco Antônio Pereira. . , 
Francisco Celestino de Araújo Lima. 
Francisco Ferreira de Paula. 
Francisco José Ignacio. 
Francisco de Paula Chaves. 
Graciano Pires dos Santos. 
João Bernardino de Siqueira. 
João Cândido Homem de Azeredo. 
João Joaquim Rennó. 
Joaquim Pe-eira Dias. 
Joaquim da Rosa Gi es. 
José Antônio de Souza. 
José Bento de Gouvêa. 
José Bernardino de Ca-valho. 
José Bernardino de "Siqueira. 
José Celestino de Araújo Lima. 
José Francisco de Almeida. 
José Maria Gomes Leite. 
José Pereira Cardoso. 
José Pereira-Dias. 
José Vieira do Prado. 
D. Josepha Vieira da Silva. 
Justino Flavio dos Santos. 
D. Maria Luiza Rennó. 
Miguel *.lbano Peneira. 
Procopio Homem de Azeredo. 
Thomé Francisco de Lima.' 
Vicente Bento dos Santos. 
Viuva de Joaquim Bernardes de Oli

veira. 

FABRICANTES DE MEL DE FUMO 

Antônio Mendes de Brito. 
Bonifácio Paulino de Carvalho. 
Francisco Marcondes do Amaral. 
Ilidio Porfirio da Silva. 
Joaquim Ignacio de Oliveira 
Joaquim Lopes Moreira. 
José Ignacio Nogueira. 
José Maria Gomes Leite 
Manoel Barbosa de Brito 
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D. Maria Luiza Rennó. 
Viuva Gomes Moreira. 

EXPORTADORES DE FUMO E MEL 

Alexandre Barreto da Silva. 
Antônio Bento de Siqueira. 
Antônio Joaquim Nogueira de Sá. 
Antônio Mendes de Brito. 
Bento da Rosa Góes. 
Bonifácio Paulino de Carvalho. 
Clnro Homem de Azeredo. 
Domingos Bento de Siqueira. 
Felisberto Ferreira Pedrosa. 
João Cândido Homem de Azeredo. 
João Joaquim Rennó. 
Jonquim da Rosa Góes. 
José Bernardino de Siqueirn. 
José Ignncio Nogueira. 
José Maria Gomes Leite. 
José Pereira Dias. 
José da Rosa Góes. 
D. Josepha Vieira da Silva. 
Manoel Ba-bosa de Brito. 
Miguel Albano Pereira. 
Procopio Homem de Azeredo. 
Riiardo Albano Pereira. 
Vi ente Bento dos Santos. 
Vi.iva de Joaquim Bernardes de Oli

veira. 
Viuva de Quintanilha. 

COOIIERCIO 

LOJAS DE FAZENDAS, FERRAGENS E 
ARMARINHOS 

Antônio Alves Ferreira Júnior. 
Francisco de Assis César & Comp. 
Guimarães Rangel & Comp. 
Joaquim Ignncio de Oliveira. 
Ricardo de Paula Xnvier. 
Viuva Gomes Moreira. 
Viuva Quintanilha. 

ARMAZÉNS DE SECCOS E MOLHADOS 

Domiciano José de Almeida. 
Joio da Silva de Moraes. 
José Antônio Moreira Baptista. 
José Ferreira de Moraes. 
José Joaquim Corrêa de Paula. 
Manoel Joaquim de Oliveira. 
Vicente Ferreira do Amaral. 

ARMAZÉNS DE MOLHADOS 

Antônio Galvão de França Júnior. 
Antônio Thomaz da Silva. 
Aureliano José de Oliveira. 
João Quintiliano de Moraes. 
José Rodrigues de Miranda Júnior <fc 

Comp. 

Justiniano Marcondes César. 
Luciano Joaquim Pereira. 
Manoel José de Miranda. 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 
O F F l U i O S 

ALFAIATES 

Joaquim Antônio dos Santos. 
José Felippe do Nascimento. 
Tristão Antônio dos Santos. 

ARMADOR DE GALA PARA FESTIVIDADES 

João Nolasco Marcondes César. 
CARPINTEIROS 

Antônio de Paula Larangeira. 
Antônio de Paula Leite. 
Benedito da Silva Lagarto. 
Francisco Antônio Estacio. 
Joaquim da Cruz. 
José Thomaz de Oliveira. 
Manoel Antônio da Silva Miranda. 
Manoel de Souza Brandão. 

FOGUETEIRO 

Possidonio Soares de Oliveira. 
PEDREIRO 

José Thimoteo César. 
SAPATEIRO 

Francisco Ribeiro da Silva. 
SELLE1RO 

Ilidio Porfirio da Silva. 

FREGUEZIA DE SANTO ANTÔNIO 
DO PINHAL 

Foi fundada a 23 de Março de 1861. 
Dista 4 leguas ou 22,2 kilometros de 
S Bento de Sapucahy-Mirim. 

VIGÁRIO 

Padre Francisco Antônio Mercadante. 
SUBDELEGADO 

Porfirio Fidelis da Motta. 
Supplentes 

Io, José Francisco de Paula. 
2o Zeferino José de Mamedes. 
3»' Antônio Theodoro de CarvaJho 

Júnior. 

INSTRUCÇXO PRIMARIA 

Inspector 

Professe r publico 

Bento Fortunato das Chagas. 
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COMARCA DE GUALUTINGUETA' 
(2-' ENTRAUGIA) 

Cabeça da Comarca a Cidade de Guaratinguetá. Abrange os Termos 
de Guaratinguetá e Cunha. 

JUIZ DE DIREITO 

Bacharel José Secundino Lopes Go-
mensoro. 

PROMOTOR PUBLICO 

Bacharel João Pires Nogueira dajGama. 

T E R M O D E G U A R A T I N -
ttfJETAv' 

I o DISTRICTO 

Todo o território além do rio Pa
rahyba, até ás divisas com a Provín
cia de Minas e Termo do Lorena e 
Pindamonhangaba. 

2 o DISTRICTO 

Todo o território áquem do rio Pa
rahyba e ribeirão de S. Gonçalo, ob
servando-se, quanto a este, a seguinte 
divisa: desde a sua foz até a fazenda 
do Tenente Luiz Pereira d'a Silva Vaz, 
onde faz barra o córrego que desce do 
Fogueteíro, e por este córrego acima 
até sua nascente, e desta em rumo ao 
alto da serra Quebra-Cangalha até ás 
divisas com a Freguezia da Lagoinha, 
respeitando-se para os outros lados as 
divisas existentes com os termos de 
Lorena e Cunha. 

3 o DISTRICTO 

A Cidade e todo o restante do ter
ritório comprehendido entre o dito 
ribeirão de S. Gonçalo, rio Parahyba 
e divisas existentes com Pindamo
nhangaba, Freguezia da Lagoinha e 
Termo de S. Luiz. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Francisco de Paula Rodri
gues Alves. 

Supplentes 
Io. Bacharel Joaquim de Assis Oli 

veira Borges. 
2o, Coronel Antônio Pires Barbosa. 

' Tenente-coronel José Francisco da Bacharel Frederico José Cardoso tU 
Silva Guerra. | Araújo Abranches. 

Escrivão do -jwy 

Cicero Brasileiro de Meirelles Souza. 
Curador geral dos orphãos e promotor 

de capellas e resíduos 
Bacharel João Pires N o g u e i r a da 

Gama. 
Tabelliães 

Io, Manoel Jorge Gonçalves Campos. 
2o, C i c e r o Brasileiro de Meirelles 

Souza. 
Escrivão do registro de hypothecas 

Manoel Jorge Gonçalves Campos. 
Escrivão da provedoria, capellas 

e resíduos 
João Baptista Gomes Deolindo. 

Escrivães de orphãos 
Io, Capitão Laurindo Neves da Silva 

Campos. 
2o, Capitão João Baptista Gomes Deo

lindo. 
Contador 

Benjamin Constant de Oliveira. 
Distribuidor 

Antônio Baptista Gonçalves CampOgf 
Parlidores 

Antônio Baptista Gonçalves Campps. 
Benjamin Constant de Oliveira 

Solicitadores 
Antônio Theodosio de Faria Couto. 
Patrício Gomes Guimarães. 

y _ Officiaes de justiça 
Isaias Gonçalves de Oliveira. 
José Bento" Ramiro. 
José Gonçalves Bahia. 
Pedro Ferreira da Luz e Silva. 

DELEGACIA DE,POLICIA 

DELEGADO 
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Supplentes 
,„ r, aa„ ».~...s~ i„=/. VÍ»Í.« I Huaraiinjrueia e l unna . e lem os i r 
l \ S ' i ! a o Anlonio Gonçaívè? Cruz ! » Bntalhêes de Infantaria e 4- E 

Velloso. 
3", Capitão Francisco José Nogueira. 

Escrivão 

a Guarda Nacional dos Municípios de 
Guaratinguetá e Cunha,e tem os Vi** 
36° Batalhões do Infantaria e 4* Es
quadrão de Cavallaria, da activa: 9° 
Batalhão e 14a Companhia avulsa da 
reserva. O \"i" Batalhão, 4o Esquadrão 
de'Cavallaria, da activa, c 9° Batalhão 

Antônio Bendi to de Jesus. í «J» reserva tem por sede o Município 
I de Guaratinguetá; o 20° Batalhão da 

G U A R D A HiACIO.fAi. I activa e a 14» Companhia avulsa da 
reserva o Município de Cunha. 

COMMANDO SUPERIOR N J J o n o s fo. p o w i „, o b t e r a s r e l a ç 0 e s 

Este Commando Superior-abrange | da Guarda Nacional deste Município. 

MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ 

A Cidade de Guaratinguetá foi fundada por Jacquo»; Felix. Vendo 
elle a nova Villa de Taubaté muito augmentada de moradores transmigra-
dos de S. Paulo, penetrou no sertão do rio Parahyba com intento de des
cobrir minas, para o que obteve provisão de Duarte Corrêa Vasques Annes, 
administrador das minas, datada do Rio de Janeiro em 1(546, para ser 
capitão da povoncão que abi fundasse. O capitão Domingos Leme, 
povoado.- cm nome do donatário D. Diogo de Faro c Souza, a Kl de Feve
reiro de 1 <'õI obteve confirmação do pelourinho, que já hav-ia sido levantado 
pelo capitão-mór ouvidor Dionysio da Costa; e no anno de 1CÕ6 o capitão 
ouvidor Simão Dias de MouraJ^ em nome do Conde da ilha Luiz Carneiro, 
cicou os lugares de justiça. A Villa assim instituída teve a denominação 
de Santo Antônio de Guaratinguetá. 

A 23 de Janeiro do 1811 foi elevada á categoria de Cidade. 
A Cidade de Guaratinguetá flea situada a uma Íngua de distancia da 

margem direita do rio Parahyba. Sou Município confina com os de Pinda
monhangaba, S. Luiz, Cunha, Lorena c Itajubá (Minas). 

A principal cultura do município é o café, regulando a sua colheita 
média em :;00,000 arrobas, que é exportada pelos portos de Lbatuba c Pa-
rnty, e estrada de ferro de D. Pedro II, para o Rio de Janeiro, praça com 
qnè effpctua qunsi todas as suas transacçòes commerciaes attenta a maior 
facilidade de communicacoes. Com a Capital da Província mantém apenas 
relações officiaes. 

No Município existem fazendeiros que já trabalhão com braços livres, 
sendo para notar que a quantidade destes trabalhadores, no caso de serem 
npplicndos á lavoura, é considerável. Até 30 de Setembro forão matri
culados 4.G7J escravos o 1-11 ingênuos, em uma população approximada-
mente de 35.003 habitantes. 

A Cidnde de Guaratinguetá possue exccllente matriz, que é um dos 
melhores templos da Província; hospital de caridade com bom patrimônio 
cm apólices; e um recolhimento de educandas, denominado Asylo do Bom 
Pastor, sob a proteccão do Visconde de Guaratinguetá. 

A Cidade é bém arruada e limpa, não se poupando a municipalidade 
pnvn manfel-a em assoio, o que tem contribuído para sua prosperidade e 
importância Seu commercio, que é composto de pessoal bem conceituado, 
augmenta em importância, fnzendo-se já transaeções em grande escala. 

Dista 'da Capital 37*leguns ou 205,5 kilometros; a Pindnmonhan-
fraba, 1 leffuns ou 38,8 kilometros; a Taubaté, 10 leguas o u a w kilo
metros; a* JacRrcl.v, 18 légua* ou 10> kilometros a Lorena, 2% leguas 
ou 13,8 kilometros; a Cunha, 0 leguas ou ,»•) kilometros; a Paraty, 1. leguas 
ou 94,4 kilometros. 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Bacharel Frederico José Cardoso de 
Araújo Abranches. 

Vereadores 
Tenente Antônio Rodrigues Alves. 
Capitão João da Costa .Lima. 
Capitão Antônio Gonçalves Cruz Vel-

loso. 
Alferes Antônio José Vieira dos Reis. 
Alferes Antônio José Velloso Silva 

Filho. 
Tenente José Luiz dos Reis Brito. 
Francisco Marcondes do Amaral. 
Alferes Lúcio José Monteiro. 

Supplentes 

Francisco Antunes de Vasconcellos. 
João Baptista Rangel. 
Theodoro Galvão Freire. 
Francisco de Assis e Oliveira. 
Tenente-coronel F r a n c i s c o L. de 

Mello. 
Bacharel Luiz Gonzaga de Oliveira 

Costa. 
Aleixo Mafra. 
José Francisco Guimarães. 
Francisco de Moura Rangel. 

Secretario 
Manoel Vieira Paes. 

Procurador 
Antônio dos Santos Reis. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Dr. José Manoel de Castro Santos. 
PROFESSORES PÚBLICOS 

1" Cadeira — Benjamin Constant de 
Oliveira. 

£• Cadeira —Manoel José Pereira do 
Espirito-Santo. 

3a Cadeira—Theophilo Galvão de Oli
veira França. 

Roseira—João Monteiro de Meirelles 
Leite. 

Apparecida — Miguel Cordeiro da Silr 
va Guerra. 

PROFESSORAS PUBLICAS 

1* Cadeira — D. Isabel Maria Paga Fra
goso. 

2* Cadeira —D. Antonia Rosa de Oli
veira. 

3* Cadeira—D. Adelina Brasília de 
Macedo França. 

VIGÁRIO DA VARA 

Padre Manoel Joaquim Xavier Valla
dão Balieiro. 

VIGÁRIO DA IGREJA 

Padre Benedito Teixeira da Silva 
Pinto. 

Coadjutores 

Padre Francisco Jacintho P e r e i r a 
Jorge. 

Padre Francisco de Filippi. 

PRESBYTEROS 

Padre Antônio Leite de Godoy. 
Padre Antônio Luiz dos Reis França. 
Monsenhor D. Francisco dos Santos 

Reis. 
Padre Guido Antônio de Paula e Silva. 
Padre Israel Pereira de Castro. 
Padre João Marcondes de Moura. 
Padre José Teixeira da Cunha Lou-

zada. 
Padre Manoel Benedito de Jesus. 
Padre Mig"uel Martins da Silva. 
Padre Vicente Maria Belloti. 

CAPELLAS 

De Nossa Senhora da Apparecida.— 
Thesoureiro, Francisco Marcondes 
de Moura. 

De S. José.— Thesoureiro, Padre João 
Marcondes de Moura. 

De S. Gonçalo. 
De Santa Rita — Thesoureiro, Máxi

mo Lemes Barbosa. 
Do Senhor Bom Jesus do Patim.— 

Thesoureiro, José Lemes Corrêa. 
De SanfAnna do Paiolinho.—Admi

nistrador, Antônio Luiz dos Reis. 
De SanfAnna dos Pilões (Itaóca).— 

Thesoureiro, Manoel Antônio Lima 
Costa. 

De Nossa Senhora da Piedade da Ro
seira.— Thesoureiro, Antônio Gon
çalves França. 

FESTAS 

De Nossa Senhora da Apparecida, a 8 
de Dezembro. 

De Santo Antônio (é o Padroeiro) a 13 
de Junho. 

Do Espirito-Santo. 
,De S. Benedito, logo após á do Espi

rito-Santo. 
De Nossa Senhora da Piedade da Ro

seira, a 15 de Agosto. 
Do Senhor Bom Jesus do Patim, a 6 

de Agosto. 
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IRMANDADE^ 

DA SANTA CASA DE MISERICOR DIA 

Provedor 
Visconde de Guaratinguetá. 

Thesoureiro 
Commendador Manoel José Bitten

court . 
Secretario 

AntoniuCarimiro de Macedo Sampaio. 

1)0 ASVLO DO BOM PASTOR 

Protector 
Visconde de Guaratinguetá. 

SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

ThcSüureiro 

Padre Benedito Teixeira da S i l v a 
Pinto. 

L>E S. MIGUIiL E ALMAS 

Thesoureiro 
Antônio Casimiro de Souza e Mello. 

DE S. BENEDITO 

Thesoureiro 
Antônio Theodosio de Faria Couto. 

DE NOSSA SENHORA DO HOSAUIO 

Thesoureiro 
Aleixo Gaudencio de Oliveira Mafra. 
De Santo Antônio. 
Do Senhor dos Passos. 

MESA ADMINISTRATIVA DA CAPELLA DE 
NOSSA SENHORA DA APPARECIDA 

Presidente 

Padre Benedito T e i x e i r a da Silva 
Pinto. 

Thesoureiro 
Francisco Marcondes de Moura. 

Escrivão 
Tenente José Luiz dos Reis Brito. 

SIBDELEGADO 

Tenente José Luiz dos Reis Brito. 
Supplentes 

Io, Antônio José Vieira dos Reis. 
2o, Francisco Marcondes de Moura. 
3»,' Francisco Marcondes do Amaral. 

JUIZES DE PAZ 

Bacharel Joaquim de Assis Oliveira 
Borges. 

Tenente-coronel José Francisco da 
Silva fluerra. 

Virgílio Rodrigues Alves. 
Capitão João da Costa Lima. 

Supplentes 
Francisco Rangel de Barros. 
Antônio Galvão de F. Guimarães. 
Tenente João de Meirelles Freire. 
Tenente Francisco Possidonio de Bri

to Júnior. 
Escrivão 

Antônio Benedito do Je«us. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Visconde de Guaratinguetá. 
Coronel Antônio Pires Barbosa. 
Tenente-coronel José Francisco da 

Silva Guerra. 
Capitão João da Costa Lima. 
Commendador Manoel Joáé Bitten

court. 
Tenente-coronel José Antônio de 

Paula e Silva. 
Bacharel Frederico José Cardoso de 

Araújo Abranches. 
Tenente José Leme Barbosa. 
Capitão Adriano Ferraz de Araújo. 
Major Victoriano Pereira de Barros. 
Capitão Antônio Gonçalves Cruz Vel-

loso. 
Bacharel João Pires Nogueira da 

Gama. 
Padre Benedito Teixeira da Silva 

Pinto. 
Capitíio Laurindo Neves da Silva 

Campos. 
Capitão Augusto José Vieira. 
Tenente José Luiz dos Reis Brito. 
Tenente Antônio Marcondes de Moura. 
Tenente Francisco Possidonio de Bri

to Júnior. 
Tenente José Marcondes do-; Santos. 
Padre Manoel Joaquim Xavier Valla

dão Balieiro. 
Major Bento Antônio de Campos. 
Alferes Ernesto Rodrigues Alves. 
José Galvão César. 
Capitão João Baptista Gomes Deo-

lindo. 
Capitão Francisco José Nogueira. 
Tenente José Marcondes dos Santos 

Silva. 
Capitão Francisco Vieira Novaes. 
Alferes Antônio José Vieira dos Reis. 
Francisco das Chagas Rangel Filho. 
Tenente Francisco Lourenço de Oli

veira Barbosa. 
Tenente João Antunes de Oliveira. 

Ü8 
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Capitão Francisco Antunes de Oli
veira. 

Alferes Lúcio José Monteiro. 
Francisco Joaquim Pereira Júnior. 
Alferes Justino Antunes de Oliveira. 
Tenente Francisco Joaquim de To

ledo Vasconcellos. 
Tenente Francisco J. Vieira Barbosa. 

.COLLECTORIV GERAI. 

Collecúor 
Major Manoel da Costa Cabral. 

Escrivão 
Tenente Francisco Possidonio de Bri

to Júnior. 

COLLECTORIA PROVINCIAL 

Collector 
Tenente Francisco Possidonio de Bri

to Júnior. 

Escrivão 
Serafim Muniz Pimentel. 

BARREIRA DA FIGUEIRA 

Administrador 
0 

Pedro Augusto TaquesJ Bittencourt. 
Escrivão 

José Antônio Moreira. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente 

Antônio de Moura Fialho. 
C O L L E G I O S 

SANTA CRUZ 
Directores — Bacharel Manoel José 

da Costa França e Antônio Theo-
dosio de Faria Couto. Para o sexo 
masculino. 

SANTA THEREZA 

Directora — D. Maria Thereza Mei
relles. Para o sexo feminino . 

PERIÓDICO 
Parahyba—Edictor, Joaquim José da 

Costa Victoriano. Folha hebdoma
dária. 

CAPITALISTAS 
Coronel Antônio Pires Barbosa. 
Commendador João Galvão de Franca 

Costa. 
PROPRIETÁRIOS 

Antônio José Velloso e Silva Filho 
Domingos Rodrigues Alves. 
Francisco Joaquim Pereira. 

Commendador João Galvão de França 
Costa. 

Visconde de Guaratinguetá. 

FAZENDEIROS 
Capitão Adriano Ferraz de Araújo 
Alexandre Galvão César. 
Alexandre da Silva Villela. 
Américo Barbosa Ortiz. 
D. Anacleta Polucena dos Santos. 
Anacleto Moreira Cesàr. 
D. Anna Jacintha Galvão de Franca. 
D. Anna dos Reis César. 
Antônio Barbosa de Santiago 
Antônio Clemente dos Santos. 
Antônio Galvão de Franca Guimarães. 
Padre Antônio Luiz dos Reis Franca. 
Tenente Antônio Marcondes de Moura'. 
Antônio"Marques dos Santos. 

1 Major Antônio Martiniano" de Oli
veira. 

Antônio Rodrigues de Samp"aio. 
Antônio Vieira de Oliveira Neves. 
Capitão Augusto José Vieira. 
Avelino Ribeirp de Mendonça. 
Major Bento Antônio de Campos. 
Cândido Freire de Almeida. 
D. Carolina, viuva de Fortunato José 

Antunes. 
Domingos Rodrigues Alves. 
Fabiano Xavier Freire. 
Fortunato da Silva Moreira. 
D. Francisca Lescura França. 
Francisco Antônio de Assis e Souza. 
Francisco Antônio Martins. 
Capitão Francisco Antunes de Oli

veira. 
Capitão Francisco Cordeiro da Silva 

Guerra. 
Francisco da Costa Paes. 
Francisco Joaquim Pereira. 
Francisco José de Castro. 
Francisco José Nogueira. 
Tenente-coronel Francisco Lourenço 

de Mello. 
Francisco Marques dos Santos. 
Francisco Monteiro dos Santos. 
Francisco Nabo Freire Guimarães. 
Francisco de Paula Santos. 
Francisco Pereira de Barros. 
Francisco Rangel de Barros. 
Francisco Rodrigues Alves. 
Francisco Rodrigues Freire Leite. 
Monsenhor D. Francisco dos Santos 

Reis. 
Capitão Francisco Vieira Novaes. 
D. Gertrudes Monteiro César. 
D. Guilhermina Cândida de Oliveira 

Borges. 
Ignacio Marcondes Romeiro. 
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Ignacio José Pereira Patrício. 
Ignacio José da Silva. 
I). Januaria Maria de França. 
João Baptista dos Santos. 
Commendador João Galvão de Franca 

(!osta. 
João Gonçalves Gama. 
João José da Mottn. 
João Marcondes de Moura. 
Capitão João Maria de Oliveira César. 
Joáo de Moura Fialho. 
João Rodrigues Freire. 
Bacharel Joaquim de Assis Oliveira 

Borges. 
Joaquim da (.'unha Mnia Leitão. 
Joaquim José de Castro. 
Commendador Joaquim José Madeira. 
Jonquim Pereira Rangel. 
Jonquim Pires Barbosa. 
Joaquim dn Silva Keis Leonardo. 
José Antônio de Lima. 
Capitão José Antônio Nogueira. 
Tenente-coronel José Antônio de Pau

la e Silva. 
José Antônio de Souza. 
Tenente-coronel José Francisco da 

Silva Guerra. 
Tenente José Francisco Vieira Bar

bosa. 
José Francisco Vieira Novaes. 
José Galvão César. 
José Galvão de França Guimarães. 
José Homem de Mello. 
José Joaquim da Rocha. 
José Lemes Barbosa. 
José Lemes Lama. 
José Luiz de Brito. 
José Machado de Lima Costa. 
José Manoel Bittencourt. 
José Marcondes dos Santos. 
José Marcondes dos Santos Silva. 
José Monteiro dos Reis. 
José dos Santos Oliveira Velho. 
José dos Santos Rangel Vieira. 
José Severino da França Bittencourt. 
José Simões da Cunha* 
José Soares da Silva Jorge. 
Alferes Justino Antunes de Oliveira. 
Justo Homem de Mello. 
Justo Marcondes dos Santos. 
Lúcio José dos Reis. 
Lúcio Marcondes dos Santos. 
Tenente Luiz Pereira da Silva Vaz. 
Mnnoel Baptista dos Santos. 
Mnnoel Barbosa de Carvalho Lima. 
Manoel Galvão César. 
Manoel Ignacio Romeiro. 
Manoel Innocencio de Moura Marcon

des. 
Manoel Joaquim Alve*. 

| Commendador Mnnoel José Bitten-
! court. 
I Manoel José de Castro. 
Mnnoel José dn Costa c Oliveira. 
Capitão Manoel José Marques. 
Alferes Manoel José Nogueira. 
Capitão Manoel Lemes da Silva Por

tes. 
Tenente Mnnoel Lourenço de Mello. 
Manoel Marcondes de Moura. 
Manoel de Meirelles Freire. 
Manoel Moreira de Souza. 
Manoel Paulino da Veiga Moura. 
Capitão Manoel Pereira de Barros. 
Manoel Pereira Cruz. 
Mnnoel Pires Barbosa. 
I). Margarida Rosa de Jesus. 
D. Maria Gertrudes do Nascimento 

Mello. 
D. Maria Jacintha Galvão de França. 
1). Maria Pires de Souza. 
D. Mariann Eufrasia Bittencourt. 
D. Mariana Galvão de Castro. 
Capitão Máximo Leme Barbosa. 
Máximo de Paula Santos. 
Patrício José Pereira. 
Theodoro Galvão Freire. 
Vicente Ferreira dos Anjos. 
Victoriano Pereira de Barros. 
Visconde de Guaratinguetá. 

I Ü O I I S S Õ I S 

ADVOGADOS 

Antônio Casimiro de Macedo e Sam
paio (provisionado pela relação). 

Bacharel Flaminio Antônio do Nasci
mento Lessa. 

Bacharel Francisco de Assis Oliveira 
Borges. 

Bacharel Frederico José Cardoso de 
Araújo Abranches. 

Bacharel J o ã o Pires Nogueira da 
Gama. 

Bacharel Luiz Gonzaga de Oliveira e 
Costa. 

Bacharel Manoel José da Costa Franca. 
Bacharel Raphael Dabney de Avelar 

Brotero. 

DIRECTORES DE MUSICA 

Aleixo Gaudencio de Oliveira Mafra. 
Isaac Júlio Barreto. 
Manoel Marques Pinho. 

MÉDICOS E CIRURGIÕES 

Dr. Climaco da Rocha Lima. 
Dr. Francisco Galvão da Costa Franca. 
Dr. José Manoel de Castro Santos." 
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PHARMACEUTICOS 

Antônio Casimiro de Souza e Mello. 
Arlindo José Pereira Rangel. 
Luiz Aniceto Peçanha. 

PROFESSOR PARTICULAR 

Antônio Theodosio de Faria Couto. 

PROFESSORA PARTICULAR 

D. Maria Thereza Meirelles. 

PROFESSOR DE PIANO 

Celestino de Carvalho Motta. 

COM I I E R CIO 
LOJAS DE FAZENDAS 

Antônio José da Rocha Braga. 
Antônio José Velloso e Silva. 
Antônio José Velloso e Silva Filho. 
Antônio Manoel Rodrigues Villela. 
Antônio Teixeira da Cunha Machado. 
Antônio da Silva Passos. 
Bento Cesnardes de Oliveira. 
Cândido da Rocha Veiga. 
Domingos Antônio de Moraes. 
Domingos Rodrigues Alves. 
Fortunato José da Graça. 
D. Francisca Justina Vieira. 
Francisco José da Silva Costa Gui

marães. 
Francisco Marcondes do Amaral. 
Francisco Severino dos Santos. 
Ignacio de Loyola Freire Bueno. 
Jesuino Vieira da Silva. 
João Rodrigues Alves. 
João Rodrigues Alves & Comp. 
Joaquim Antônio dos Reis Fernandes. 
Joaquim José Teixeira da Cunha Ma

chado. 
José Gomes Pinho Deveza. 
José Gomes Pinho Deveza & Comp. 
José Luiz dos Reis Brito. 
Marcondes & ^ilva Sobrinho. 
Meirelles & Santos. 
Pereira & Santos. 
Raulino José da Silveira. 
Sebastião José Pinheiro. 
Victor Emadiacto. 

ARMARINHO 

Anacleto Leopoldo de Toledo Vascon
cellos. 

LOJA DE CALÇADOS 

Miguel da Silva Carneiro. 

LOJA DE ARREIOS, SELLAS, ETC. 

Fidelis Pereira da Silva. 

LOJA DE FERRAGENS 

Tenente Antônio Rodrigues Alves. 
ARMAZÉNS DE SECCOS E MOLHADOS 

Anacleto Leopoldo Neves de Toledo. 
Antônio José dos Santos. 
Antônio Leme Coura. 
Antônio Nunes Pinto. 
Antônio Ribeiro da Cunha Bastos. 
Antônio Simão da Cunha Sobrinho. 
Benedito Antônio Santos Bi. 
Benedito Baptista Rodrigues Pito. 
Benedito da Silva Passos. 
Bernardo Antônio Pereira da Costa. 
Domingos Rodrigues Alves & Comp. 
Fernando Monteiro do Amaral. 
Fidelis Pereira da Silva. 
Francisco José Marques Pinheiro. 
Francisco Manoel da Silva Porto. 
Francisco Marcondes Santos Velho. 
Francisco Mariano da Silva. 
Francisco Rodrigues Figueiredo. 
Galdino da Silva Caldas. 
Gomes & Irmão. 
Innocencio Monteiro do Amaral. 
João Antônio de Oliveira Barros. 
João Baptista Gomes Quirino. 
João Baptista Santos Silva. 
João José Vieira. 
João Pedro de Noronha Júnior. 
João Ramalho dos Santos. 
Joaquim Antônio de Sá &Comp. 
Joaquim José Teixeira Cunha Ma

chado & Filho. 
Joaquim da Silva Maia Leitão. 
José Antônio Carneiro de Souza. 
José Antônio de Castilho. 
José da Costa Pinto. 
José Gonçalves" de Oliveira. 
José Monteiro dos Santos Reis. 
Manoel Francisco de Castro. 
Manoel Francisco de Siqueira. 
Manoel Frederico de Jesus. 
Manoel Joaquim Alves. 
Manoel José da Guia. 
Manoel José Marques Pinheiro. 
Manoel José de Menezes Athayde. 
Manoel Justiniano de Oliveira Gui

marães . 
Manoel Lúcio Rodrigues Silva. 
Manoel Marcondes de Moura. 
Marciano José da Costa. 
Marciano José Telles. 
Miguel José de Almeida. 
Nicoláo Eotina. 
Pascoal Montezano. 
Pedro Francisco de Oliveira. 
Possidonio Alves da Silva. 
Saturnino Geminiano Neves de To

ledo. 



S f l 

Tobias Marques da Sosta. 
Vicente Franco de Camargo. 

NEGOCIANTES DE TROPA Sol .TA 

Antônio Francisco de Castro. 
Antônio José Vieira dos Reis. 
Francisco Nunes Pinto. 
Francisco Rnngel de Barros. 
Francisco Rnngel de Barros Filho. 
Ignacio Bicudo de Siqueira. 
João Antunes de Oliveirn. 
João Marcondes de Moura. 
João de Meirelles Freire. 
Joaquim da Cunhn Mnia Leitão. 
Joaquim Pereira Rnngel. 
José dos Santos Souza. 

ARTK*S, J M H J S T R I A S E 
O F F I C I O » 

AHMADOU l)K GALA 1'ARV FF.STl-
VIDADES 

Pranciseo Corrêa Leite. 

BARBEIROS E CABELLElltEIROS 

Aniceto José Baptista. 
Mnnoel Benedito de Jesus. 

CARPINTEIROS 

Isidoro José, Mnrinno. 
José das Santos Romano. 

COCHEIBAS DE GARROS E ANIMAES 

Francisco José da Silva Costa Gui
marães . 

Francisco Mariano da Silva. 
José de Carvalho Motta. 

FABRICA DE VELAS DE CERA 

Fortunato José da Graça. 
HOTEL 

Hotel do Motta.— Proprietário, José de 
Carvalho Motta. 

LATOEI RO 

Moysés Gonçalves Campos. 
MACIUMSTA 

João Lallemant. 

MARCHANTE 

João Baptista Rangel. 
OLARIAS 

Augusto César Pinto de Noronha. 
Cypriano Corrêa Leite. 

OURIVES 

Alferes Eduardo José da Cruz Cal
deira. 

Francisco Lopes de Oliveira. 
PADA1I1AS 

Mine. Fareschor. 
Pranciseo Marcondes dos Santos Ve

lho. 
João Antônio de Oliveira. 
Rodrigo Pires do Rio. 

PEDREIRO 

Antônio Eleuterio Aguiar das Rosas. 
riIOTOGRAPHO 

Robim & Favreau. 
TINTORES 

loão Júlio Gustavo Schultz. 
Manoel Maria Pereira. 
Manoel Pereira. 

TALHOS DE CARNE 

Francisco das Chagas Rangel. 
João Baptista Rangel. 

TYPOGRAPHIAS 

Parahyba. — Proprietário, J o a q u i m 
José da Costa Victoriano. 

Democrata. — Proprietário, Antônio 
Monteiro de Meirelles Leite. 

TERMO DE CUNHA 

I o DISTRICTO 

O território para o lado de Guara
tinguetá, entre ns duas seguintes es
tradas : a de S. Luiz pelo Itahim, a 
começar do Facão até ás divisas da 
mesma Cidade de S. Luiz; e a de 
Campos-Novos, a começar do dito 
Facão ás divisas com Silveiras. 

2 o DISTRICTO 

A Cidade, seus subúrbios e o terri

tório entre a dita estrada de Campos-
Novos e a estrada geral da Cidade ao 
alto da serra de Paraty. 

3 o DISTRICTO 

O território entre a estrada geral 
desta Cidade ao alto da serra de Pa
raty, pela direita, e a estrada já ci-
tad'a do Facão as divisas de S. Luiz 
pelo Itahim, á esquerda. 
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JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHX.OS 

Bacharel José Pedro Marcondes César. 
Supplentes 

Io , Capitão Francisco José da Silva, 
r . Direita. 

2o, Alferes Thimoteo José Cesario de 
Campos, largo da Matriz. 

3o , João Carlos Freire. 

ADJUNTO DO PROMOTOR 

Tenente Benedito Velloso de Oliveira 
Silva, r . da Lapa. 

Curador geral dos orphãos 
Alferes Antônio José Vieira, r. da 

Lapa. 
Tabellião e escrivão 

Tenente José Pedro de Gouvêa Veiga, 
r . Direita. 
Promotor de resíduos e capellas 

Alferes Antônio José Vieira, r. da 
Lapa. 

Escrivão do jury 
Tenente José Pedro de Gouvêa Veiga, 

r . Direita. 
Escrivão de orphãos e ausentes 

José Augusto Pereira Querido, largo 
da Lapa. 

Contador 
Alferes Francisco Mendes de Men

donça, r. Nova. 

Partidores 

Porteiros dos auditórios 

Manoel Francisco da Conceição, r. do 
Commercio. 

Marcellino José da Silva, ladeira do 
Gouvêa. 

Solicitador 
Horacio Fernandes Aveiro. 

Official de justiça 
Marcellino José da Silva, ladeira do 

Gouvêa. 
DELEGACIA 'LDE POLICIA 

DELEGADO 

Capitão Autonio de Andrade Alma
da, r . da Lapa. 

Supplentes 
Io, Alferes João Carlos Freire, largo 

da Matriz. 

2o, Capitão Antônio Pires de Lima, 
r. da Lapa. 

3o, Alferes Francisco Mendes de Men
donça, r . Nova. 

Escrivão 
Tenente José Pedro de Gouvêa Veiga, 

r . Direita. 

G U A R D A N A C I O N A L 

36° BATALHÃO DE INFANTARIA 
ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, José 
Prudente de Toledo. 

Tenente Quartel-mestre, João Pires 
Querido. 

Alferes Secretario, Francisco Mendes 
de Mendonça. 

Alferes Porta-Bandeira, -
Tenente Cirurgião, Benedito Velloso 

de Oliveira e Silva. — 
4a Companhia 

Capitão, Francisco José da Silva. 
Tenente, Antônio Xavier Freire. 

» José Pedro de Gouvêa Veiga. 
Alferes, Antônio José de Lorena. 

» João Carlos Freire. 
2a Companhia 

Capitão, Luiz Vaz de Campos. 
Tenente, Antônio Pereira da Silva 

Querido. 
Alferes, Antônio José Vieira. 

» José Luiz de Andrade. 
3 a Companhia 

Capitão, Manoel Francisco Velloso'. 
Tenente, Manoel José da Graça. 
Alferes, Bonifácio Pereira de Campos. 

» Manoel Francisco da Silva. 
4* Companhia 

Capitão, Antônio de Andrade Almada. 
Tenente, Antônio da Silva Guimarães. 
Alferes, Manoel Francisco Velloso Jú

nior. 
» Thimoteo José Cesario de 

Campos. 
E' de 687 praças o estado completo 

do Batalhão, inclusive officiaes. 

COMPANHIA AVULSA DA RE
SERVA 

Capitão, Antônio Pires de Lima. 
Tenente, Antônio José de Macedo Gui

marães. 
Alferes, João Pires de Lima. 

» 
E' de 218 praças o estado effectivo. 

da Companhia, inelusive officiaes. 
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MUNICÍPIO DE CUNHA 

A Cidade de Cunha é cabeça do Termo do mesmo nome. Antiga
mente esta povoação era denominada Facão. Foi erecta em Villa em Ja
neiro de 1786, com o titulo de Cunha, pelo capitâo-general Francisco da 
Cunha Menezes, e elevada a Cidade a 20 de Abril de 18o8. 

Em seu Município cultiva-se algodão, e o seu clima convém a quasi 
todas as frutas dn Europa, que ali dão em abundância. 

Acha-se á distancia de 40 lepuas da Capital ou 222,2 kilometros ; a 
9 leguas de Guaratinguetá ou 50 kilometrss; n 7 leguns de S. Luiz ou 
T3,8 kilometros; a 11 1/2 leguas de Lorena ou 63,8 kilometros ; a 8 leguas 
de Paraty ou 44,1 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Alferes João Carlos Freire, largo da 
Matriz. 

Vereadores 
Tenente João Pires Querido, r. da 

Lapa. 
Alferes Francisco Mendes de Mcn-

donçn, r. Nova. 
João 'Bnptista Querido, lnrgo da 

Matriz. 
Joaquim José de Toledo, largo da 

Matriz. 
Nuno dos Reis Guimarães, r. Direita. 
José Lino de Toledo, r. da Lapa. 
José Luiz Andrade, r. da Lapa. 
Manoel José da Graça, largo da 

Matriz. 
Secretario 

Tenente Benedito Velloso de^Oliveira 
e Silva, r. da Lapa. 

Procurador 
Manoel Ferraz da Silva, trave3sa da 

Lapa. 
Fiscal 

Antônio Monteiro de Oliveira Júlio, 
r. Direita. 

Porteiro 
Manoel Francisco da Conceição, r. do 

Commercio. 
Aferidor 

Benedito José do Amaral, r. do Com
mercio . 

Arruador 
Antônio Joaquim Perpetua, ladeira 

do Rio das Pedras. 
Guqrdas fiscaes 

Camillo Bnsiliodos Santo.%. 
Luiz José Vieira de Novaes. 

Zelador do Cemitério municipal 
Qucrino do Amaral Cruz, r. da Lapa. 

Administrador dapraça do mercado 
Antônio Monteiro de Oliveira Júlio, 

r. Direita. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Tenente Antônio Xavier Freire, largo 
da Matriz. 

PROFESSORES PÚBLICOS 

1* Cadeira — Luiz Manoel de Andra
de, r. da Lapa. 

2* Cadeira — Alferes Antônio José 
Vieira, r. da Lapa. 

Bairro do Cedro — Antônio Ferreira 
de Oliveira Rocambole. 

Bairro da Boa-Vista—Tenente Antô
nio Pereira da Silva Querido. 

PROFESSORA PUBLICA 

D. Maria Lúcia da Graça Almada, 
r. da Lapa. 

INSTRUCÇÃO PARTICULAR 

Existem na Cidade e em diversos 
bairros 17 escolas particulares, que 
são freqüentadas por 135 alumnos 
de ambos os sexos, especialmente 
para a instruecao primaria. 

VIGÁRIO 

Conego Antônio Gomes de Siqueira, 
r. da Lapa. 

Coadjutor 
Padre Vicente Nigri, r. da Lapa. 

Fabriquriro 
Conego Antônio Gomes de Siqueira 

(interino), r. da Lapa. 
Sacristão 

José Jonquim dos Santos. 
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IGREJAS 

A Matriz. 
Nossa Senhora do Rosário. 
Nossa Senhora dos Remédios. 
Nossa Senhora da Lapa. 

CAPELLAS 

De Jesus, Maria e José, no bairro da 
Boa-Vista. 

De SanfAnna, no bairro do Parahy
tinga. 
DIRECTORIA DAS OBRAS DA MATRIZ 

Conego—Antônio Gomes de Siqueira, 
r. da Lapa. 

Tenente Antônio Xavier Freire, largo 
da Matriz. 

João José Vaz, largo da Cadêa. 

IRMANDADES 

SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Provedor 
Tenente Antônio Xavier Freire. 

Vice-Provedor 
Capitão Francisco José da Silva. 

Thesoureiro e Zelador 
José Augusto Pereira Querido. 

Procurador 
Manoel José Ferraz da Silva. 

Escrivão 
Alferes João Carlos Freire.. 

NOSSA SENHORA DAS DORES 

Thesoureiro 
Luiz Manoel de Andrade. 

Procurador 
José Augusto Pereira Querido. 

Escrivão 
Alferes Antônio José Vieira. 
Esta irmandade tem cemitério parti

cular. 
NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Thesoureiro 
Balthazar Rodrigues da Silva. 

Procurador 
Padre José da Silva Maia Torres. 

Escrivão 
José Augusto Pereira Querido. 

S. B E N E D I T O 

Thesoureiro 
Francisco Antônio de Azevedo. 

Procurador 
José Honorio dos Santos. 

Escrivão 

Padre José da Silva Maia Torres. 
Esta irmandade tem cemitério parti

cular . 
SENHOR DOS PASSOS 

Provedor 
Capitão Antônio de Andrade Almada. 

Thesoureiro 

Padre José da Silva Maia Torres. 
Procurador 

Alferes Antônio José Vieira. 

Escrivão 

Luiz Manoel de Andrade. 
APOSTOLADOS 

Existem em numero de 55, todo.s da 
irmandade do Santíssimo Sacra
mento, os quaes fazem annualmente 
as festas da Semana Santa. 

SUBDELEGADO 

Antônio Xavier Freire, largo da Ma
triz. 

Supplentes 
Io, Manoel José da Graça, largo da 

Matriz. 
2o, Nuno dos Reis Guimarães,, r. Di

reita. 
3o, Joaquim Augusto da Purificação 

e Silva, largo da Matriz. 
JUIZES DE PAZ 

Capitão Francisco José da Silva, r. 
Direita. 

Tenente Antônio Xavier Freire, largo 
da Matriz. 

Pedro Ayres dos Reis, r . das Violas. 
Capitão Manoel Francisco Velloso, r. 

da Lapa. 
Escrivão 

-Geminiano José Ferreira, r. da Lapa. 
ELEITORES DA FREGUEZIA 

Capitão Francisco José da Silva. 
Tenente Antônio Xavier Freire. 
Capitão Antônio de Andrade Almada. 
Tenente João Pires Querido. 
Alferes João Carlos Freire. 
Alferes Antônio Galvão de F. Freire. 
Alferes Antônio José Vieira. 
Bonifácio Pereira de Campos. 
Tenente José Marques Cantinho. 
Capitão Manoel Francisco Velloso. 
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Tenente Benedito Velloso de Oliveira 
e Silva. 

Alferes Thimoteo José Cesario de 
Campos. 

Capitão Antônio Pires de Lima. 
Tenente Antônio Pereira da Silva Que

rido. 
Supflnles 

Mnnoel da Silva Gnimariles. 
Alferes Francisco Mendes de Men

donça. 
Alferes Manoel Francisco Velloso Jú

nior. 
Alferes José Luiz de Andrade. 
Alferes Mnnoel Francisco da Silva. 
Serafim Muniz Pimentel. 
João Mnnoel da firnça. 
Antônio Alves da Silva. 
Francisco José dn Silva Júnior. 
Nuno dos Reis (luimarfies. 
Jonquim Augusto da PuriflcnçHo e 

Silva. 
Alferes João Pires do Lima. 
Firmino José dn Silva. 
João Bnptistn Querido. 

COLLECTORIA OERAL E PROVINCIAL 

Collector 
Alferes Antônio Galvão de Franca 

Freire, r. do Commercio. 
Escrivão 

BKOISTRO K BARKR1RA DO TABOÃO 

Administrador 

Tenente Antônio Xavier Freire. 

Escrivão 

Luiz Alves d*. Rocha Barreto. 

REGISTRO K BARREIRA DO RIBEIRÃO 
DA SERRA 

Administrador 

João Alves da S Ivúra e S.lva. 
ff*rrírdo 

Capitão Manoel Francisco Velloso. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente 
Serafim Muniz Pimentel, r. do Com

mercio. 
Ajudante 

Luiz Manoel de Andrade, r. da Lapa. 

SOCIEDADES 

RECREIO DAS FAMÍLIAS 

Presidente 
Bacharel José Pedro Marcondes César. 

Secretario 
Alferes Antônio José Vieira. 

Thesoureiro 
José Augusto Pereira Querido. 

Procurador 
José Maria de Andrade. 

CLUB ADOLESCENTE 

Presidente 
Alferes Francisco Mendes de Men

donça. 

Procurador e Thesoureiro 

Paulino Pereira de Macedo Querido. 
Director da dança 

Antônio Moreira da Silva Querido. 
BANDA DK MUSICA 

Professor 

Alferes Antônio José Vieira. 
Músicos 

Antônio José Vieira. 
Egydio Pires de Lima. 
Francisco Pereira de Macedo Querido. 
Horacio Moreira da S.lva Querido. 
João Baptista de Lorena. 
João José Vieira. 
José Oregorio de Lorena. 
José Honorio dos Snntos. 
Manoel da Silva Maia Torre*. 
Paulino Pinto de Oliveira. 
Pedro Izaltino de Gouvêa Veiga. 
Roque Ribeiro Braga. 
Virpilio Ribeiro de Godoy. 
Vitalino Moreira da Sih a Querido. 

FAZENDEIROS DE ALGODÃO COM 
M Ai HIN AS DE DESÇA ROÇA» E 
ENFARDAR v 

Antônio Luiz Vieira Galhardo, Ribei
rão das Almas. 

Tenente Antônio Xavier Freire, Ca
choeira. 

Benedito Vaz da Silva, Gandra. 
D. Geraldina Maria de C a m p o s , 

ltaymbé. 
Tenente João Pires Querido, Rio-abai

xo. 
29 
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José Jacintho Domingues de Castro, 
Itacurussá. 

Manoel José da Silva, Parahytinga. 

FAZENDEIROS DE ALGODÃO 

Antônio de Andrade Almada. 
Antônio Benildo Vaz de Campos, Ca-

thióca. 
Antônio Bonifácio Pereira. 
Conego Antônio Goitíes de Siqueira, 

Várzea. 
Tenente Antônio José de Macedo'Gui

marães, Cachoeira. ' 
Antônio Mariano Rodrigues, Bocaina. 
Capitão Antônio Pires de Lima, Es

tiva. 
Antônio Rodrigues de Godoy, Ca

choeira. 
Bento Vaz de Campos, Cathióca. 
Bonifácio Monteiro de Toledo. 
Bonifácio Pereira de Campos, Parahy

tinga. 
Capitão Francisco José da Silva, Ce

dro. 
Francisco Mariano Rodrigues, Bocai

na. 
Honorio Gomes dos Santos Pinto, Bo

caina. / 
João Feliciano dos Santos Pinto, Pe-

dra-Branca. 
João José Vaz, Sitio-Velho. 
João Pinto dos Santos, Santa Cruz. 
Joaquim Alves de Sampaio, Sertão. 
Joaquim Egydio Pinto de Siqueira, 

Encontro. 
Joaquim Eugênio de Oliveira, Sertão. 
Joaquim Gomes dos Santos Pinto, Pe-

dra-Branca. 
José Alves de Oliveira, Pico-Agudo. 
José Lino de Campos, Cachoeira. 
José dos Passos Silva, Cathióca. 
José Pinto dos Santos, Pinhalzinho. 
José Pinto dos Santos Leite, Bocaina. 
José Prudente de Toledo, Cumbe de 

cima. 
José Ramalho de Campos, Barro-Ver-

melho. 
José'Rodrigues de Godoy, Cachoeira. 
José Vaz dos Santos Silva, Várzea. 
Luiz Antônio Galvão, Santa Cruz. 
Luiz Vaz de Campos, Cathióca. 
Capitão Manoel Francisco Velloso, 

Taboão. 
Manoel Pereira de Toledo, Várzea 

dos Pinheiros. 
Capitão Manoel Pinto dos Santos, Pe-

dra-Branca. 
Marcos José Gomes dos Santos Pinto, 

Bocaina. 
Nuno Pinto dos Santos, Pinhalzinho. 

Nuno dos Reis Guimarães, Parahy
tinga. 

D. Placedina Maria de Campos^' 
Thimoteo José Cesario de Campos, 

Cathióca. 
LAVRADORES K 

Antônio Alves da Silva, Appariçâo. 
Antônio Manoel de Oliveira, Fundo do 

Campo. 
Antônio Pereira Gomes Leite, Des

terro . 
Arsenio José Lisboa, Rio-abaixo. 
Camillo Manoel de Andrade, Bangú. 
Felisberto Lino da Encarnação, Pe

dreira. 
Fructuoso dos Reis Guimarães, Pai-

neira. 
Jesuino dos Reis Guimarães, Parahy

tinga. 
João Baptista Querido, Serraria. 
João Pinto de Souza, Cachoeirinha. 
José Feliciano Corrêa, Cachoeirinha. 
José Lino de Toledo, Capivara. 
Manoel José da Graça, Ortelã. 
Manoel Prudente de Toledo, Cachoeira. 

FABRICANTES DE FUMO 

Honorio Gomes dos Santos Pinto, 
Campos-Novos. 

João José Vaz, Sitio-Velho. 
Joaquim José de Campos Leite, Ban

gú. 
José Francisco dos Santos Pinto, Car-

rasquinho. 
José Theodoro de Toledo, Monjolo. 
José Vaz dos Santos Silva, Campos-

Novos. 
Pedro José da Veiga Sobrinho, Cam

pos-Novos. 
Victor Laguardia, Campos-Novos. 

P R O F I S S Õ E S 

ADVOGADOS 

Tenente Benedito Velloso de Oliveira 
e Silva (provisionado pela relaçüo), 
r. da Lapa. 

Bacharel Francisco Antônio Ferreira, 
r. do Commercio. 

PHARMACEUTICOS 

Hygino José de SanfAnna, r. das 
Violas. 

Luiz Lagorio, r. Direita. 

COMMERCIO 

LOJAS DE FAZENDAS E ARMARINHOS 

Affonso Marquetti, Itambé. 
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André Cornetti, Rocio da Cidade. 
Antônio Cardoso do Miranda, Campos-

Novos. 
Antônio Luiz Vieira Galhardo, Vár

zea de Santa Cruz. 
Antônio da Silva Maia Torres Men-

dengue, r. do Commercio. 
Caetniio Snndôr, Várzea de Santa 

Cruz. 
Carlos Augusto Pereira, Taboão. 
Domingos Caputo, r. Nova. 
Frnncisco Ferreira Cardoso, largo da 

Matriz. 
Frnncisco Mendes de Mendonça, r. do 

Commercio. 
Francisco Pires de Lima, r. Direita. 
João Borges Pereirn, Pico Agudo 
Joaquim Egydio Pinto de Siqueira, 

travessa da Lapa. 
Joaquim José de Almeida, (íuabiró-

bas. 
Jonquim José de Oliveira, Appariçilo. 
José Augusto Corrêa, Abóboras. 
Luiz Caetano Barbosa, Encruzilhada. 
Maciel Antônio da Silva, Abóboras. 
Manoel Comes de França Motta, Cam

pos-Novos. 
Manoel J o s é Diogenes de Moraes, 

Cnmpos-Novos. 
Mnnoel Rodrigues dn Silvn, r. das 

Violas. 
Mattos &. Irmão, Guabiróbns. 

ARMAZÉNS DE SECCOS E MOLHADOS 

Albino Manoel dos Santos, Facão de 
baixo. 

Ananios José Ferreirn, r. dns Violas. 
Antônio Joaquim Mariano, r. das 

Violas. 
Benedito José do Amaral, r. do Com

mercio. 
Domingos Marcellino de Amorim, Ja-

boticabal. 
Francisco Ferreira das Chagas, Abó

boras . 
Francisco Mendes de Mendonça, r. 

Nova. 
Frincisco Pereirn Querido, r. do Com

mercio. 
Ismael Francisco Guimarães, r. Di

reita. 
João L« ite da Silva Paranhos, Appa-

riefto. 
Joio'Serafim Monteiro Ferraz, Facão 

de baixo. 
Joa piim José da Costa Campos. Facão 

de baixo. 
Joaquim Mnreellino de C a m a r g o , 

Campos-Novos. 
José Comes de Toledo, Santa Cruz. 

José Maria de Andrade, largo da Ma
triz. 

Luciano José Pinto, Facão de baixo. 
Mnnoel Albino dos Santos Queiroz, r. 

Direita. 
Manoel Francisco Velloso Júnior, Tn-

boâo. 
Manoel Rodrigues da Silva, r. Direita. 
D. Mnria das Dores de Novaes, r. Di

reita. 
Salvador Jo*é Pacheco, Appariç&o 

ARTES, l \ I » L S r i l l \ S E 
OFFICIO* 

AI.FAIATU8 

Benedito Antônio de Carvalho, r. Di
reita. 

Felisbino José da Silva, r. Direita. 
Jeronymo Francisco de Novaes, r. da 

Lapa. 
José Honorio dos Santos, r. Direita. 

CARPINTEIROS 

Antônio Henrique das Neves, r. Di
reita. 

Antônio José dos Santos, r. da Lapa 
Francisco Antônio Chaves, Varzea-

Grande. 
João Romualdo, r. Direita. 
José Henrique das Neves, r. Direita. 
Manoel Lins de Souza Ruivo, r. Di

reita. 
Manoel Pedro de Moraes, Várzea do 

Mello. 
Theotonio José de Novaes, Roseira. 

FERREIROS 

Antônio Soares de Oliveira, Facão de 
baixo. 

Ignacio da Cunha Ramalho, Facão de 
baixo. 

Joaquim José da Costa Campos, Facão 
de baixo. 

Manoel Dias Ferreira, Facão de baixo. 
PEDREIROS 

Camillo Basilio dos Santos, Estrada 
de FeTro. 

João Lopes Moreira (Bié), r. Direita. 
Lourenço do Bom Fim. 
Manoel Francisco da Conceição, r. do 

Commercio. 
Manoel Ignacio Pereira. 

s VPATEIROS 

Emygdio Pedro da Gama, r. das Pe
dras. 

Querino do Amaral Cruz, r. da Lapa. 
Saturnino José do Amaral, Rocio da 

Cidade. 
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FREGUEZIA DE CAMPOS NOVOS 

Foi creada Freguezia a 8 de Marco 
de 1872. 

VIGÁRIO 

SUBDELEGADO 

Honorio Gomes dos Santos Pinto. 

1°, 
2», 
3», 

Supplentes 
Pedro Ayres dos Reis. 
José Pinto dos Santos Leite. 
José Vaz Pinto Villela. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector • 

Professor publico 
José Ignacio da Silveira Bueno. 

COMARCA DE LORENA 
(2' EHTBANC1A) 

Cabeça da Comarca a Cidade de Lorena. 
rena e Silveiras. 

Abrange os Termos de Lo-

JUIZ DE DIREITO 

Bacharel Américo Vespucio Pinheiro 
e Prado. (Dá audiência nos sabba-
dos ao meio-dia.) 

PROMOTOR PUBLICO 

Bacharel Manoel Thomaz Pinto Pacca. 

T E R M O D E L O R E N A 

I o DISTRICTO 

Parochia de Lorena e todo o terri
tório da margem esquerda do rio Pa
rahyba, limitado pelas divisas da Vil
la do Cruzeiro, da Província de Minas 
e do Município de Guaratinguetá. 

2 o DISTRICTO 

Todo o território da margem direita 
do rio Parahyba, limitado pelas divi
sas da Freguezia do Sapé, Silveiras, 
Cunha e Guaratinguetá, e da Cidade 
de Lorena, em o Guatinga, em linha 
recta do Parahyba ao rio do aterrado. 

3 o DISTRICTO 

Parochia do Embahú, hoje Villa do 
Cruzeiro. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Francisco Machado Pedroso. 

ÍDá audiência nos sabbados, ás 10 
íoras.) 

Supplentes 

Io, Bacharel Antônio Rodrigues de 
Azevedo Ferreira. 

2o, Tenente-coronel Marciano Máximo 
Franco. 

3o, Capitão João Ignacio Bittencourt. 

Escrivão do jury 

Manoel Antônio de Góes Moreira. 
Tabelliães 

João de Oliveira Évora. 
Tenente João Henrique de Azevedo 

Almeida Júnior. 

Escrivães de orphãos 

Manoel Lopes da Silva Castro. 
Manoel Antônio de Góes Moreira. 

Contador e distribuidor r 

Alferes Domingos José Alves Guima
rães. 

Partidores 

Antônio José Gomes da Silva. 
Alferes Domingos José Alves Guima

rães. 
Solicitador 

José Luiz Tiburcio. 
Officiaes de justiça 

Francisco Machado dos Santos. 
Prudente de Jesus Fernandes. 
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DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

Jonquim Pinto Hoxa. (Dá audiência 
nas segundas-feiras, k* 11 horas da 
manhã.) 

Supplentes 

1", Tenente Manoel Gonçalves dos 
Reis e Silvr.. 

2°, Tenente João Baptista Novaes 
Osório. 

3*, José Î eitc de Magalhães. 

G U A R D A NACIONAL 

10» BATALHÃO DA RESERVA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Mar
ciano Máximo Franco. 

Tenente Cirurgião, Manoel Gonçalves 
dos Reis e Silva. 

Tenente Quartel-mestre 
Alferes Porta-Bandeira, João Baptista 

Ferreira Snrniva. 
Alferes Secretario, Antônio Camillo 

Lelis. 

/* Companhia 
Capitão, Rodrigo Luiz Domingues 

Bastos. 
Tenente, 
Alferes, Manoel Antônio dos Reis. 

João Francisco Barbosa Ortiz. 
2' ( ompanhia 

Capitão, 
Tenente, Custodio Ferreira dos Reis. 
Alferes, Domingos José Alves Guima

rães. 
• Manoel Muniz Barreto. 

3* Companhia 
Capitão, Antônio Leme Barbosa. 
Tenente, Joaquim Lauro do Monte 

Claro. 
Alferes, Antônio Joaquim Barbosa Jú

nior. 

4* Companhia 
Capitão, 
Tenente, Francisco Antônio Pereira 

da Cruz. 
Alferes, Ernesto Felix de Castro. 

» Antônio Rodrigues Pimentel. 
Compôe-se este Batalhão de 4 Com

panhias, e tem 630 praças. 

MUNICÍPIO DE LORENA 

A Cid ide do Lorena foi elevada 4 categoria de Villa em 1788, pelo 
cnppfco-gene-nl Bernnrdo José de Lorena, com a denominação de Nossa 
Senhora dn Picdnde de Lorena; o á de Cidade em 1856. 

Fm seu Município cultivn-se café, fumo e cana. 
Acha-se á distancia de aí» •; lepua* da Capital ou 219,4 kilometros; 

a 2 H leguas ou 13,8 kilometros de (íiiaratinguetú; n 11 s leguas ou 63,8 
kilometros de Cunhn; a 11 lr^uas ou 61,1 kilometros de Arêas ; a 6 S 
leguns ou 36,1 kilometros de Silveirns 
do Cruzeiro 

e a 4 leguas ou 22,2 kilometros 

CAMVKA MUNICIPAL 
Presidente 

Bacharel Antônio Rodrigues de Aze
vedo Ferreira. 

Vereadores 
Major Jonquim Vieira Teixeira Pinto. 
( npitfto João Ig-naeio Bittencourt. 
Capitão Tlierdiro Pereira dos Santos 

Saraiva. 
Major José Nc\es Gonçalves da Silva 

Maciel 
Teuc-1'e João Baptista Novaes Osório. 
Tenente Basilio Monteiro de Castro. 

Alferes Antônio Joaquim Barbosa Jú
nior. 

Alferes Anacleto Monteiro de Noro
nha e Silva. 

Secretario 

Alferes Antônio Camillo Lelis. 

Fiscal 
Benedito Vaz dos Reis. 

Procurador 
Tenente Joaquim Lauro do Monte-

Claro. 
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Continuo 
Manoel Ignacio de Carvalho. 

DIRECTORES DAS OBRAS DA CADÊA 
Bacharel Antônio Rodrigues de Aze

vedo Ferreira. 
Major Joaquim Vieira Teixeira Pinto. 
Tenente-coronel Marciano Máximo 

Franco. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
« 

INSPECTOR 

Bacharel Antônio Rodrigues de Aze
vedo Ferreira, 

PROFESSORES PÚBLICOS 

Ia Cadeira — Hygino de Moraes Sal
gado. 

2a Cadeira — Olympio Catão de Lo
rena. 

Capella da Cachoeira — Alfredo Gal
vão de Moura Lacerda. 

Bairro da Cruz—Carlos Joaquim dos 
Reis. 

Bairro do Piquete — Franklin Gon
çalves Ramos. 

PROFESSORAS PUBLICAS 

Ia Cadeira — D. Anna Francisca de 
Camargo. 

2a Cadeira — D. Maria do Carmo Sil
veira da Motta. 

Bairro do Piquete—D. Francisca Be
nedita de Assis. 

VIGÁRIO 

Padre Joaquim Pereira da Fonseca. 
Coadjutor 

Sacristão 
João Marcondes do Amaral. 

IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora da Piedade^ cuja festa cele
bra-se a 15 de Agosto. 
DIRECTORES DAS OBRAS DA MATRIZ 

Tenente-coronel João José Rodrigues 
Ferreira. 

Padre Joaquim Pereira da Fonseca. 
Capitão João Ignacio Bittencourt. 

IRMANDADES 
DE S.£ BENEDITO 

Procurador 
Commendador Antônio Moreira de 

Castro Lima, 

Thesoureiro 
Major Joaquim José Moreira Lima Jú

nior. 
Secretario 

Antônio de Padua Lorena. 
DE NOSSA SENHORA DA PIEDADE 

Padroeira de Lorena, festejada a 15 
de Agosto com novenas, missa can
tada, procissão, -etc. 

Juiz 
Tenente-coronel João José Rodrigues 

Ferreira. 
Juiza 

D. Fausta Maria de S. Bento. 
Thesoureiro 

João José Antunes Guimarães. 
Procurador 

Padre Manoel Theotonio de Castro. 
Secretario 

Alferes Domingos José Alves Gui
marães. 
E 12 Irmãos de mesa. 

DE S. MIGUEL E ALMAS 

i Juiz 
Major Joaquim Vieira Teixeira Pinto. 

Juiza 
D. Lourença Justiniana de Mello, 

esposa do Tenente-coronel Marcia
no Máximo Franco. 

Tliesoureiro 
João Baptista de Freitas. 

Procurador 
José Alves Ribeiro. 

Secretario 
Victoriano Pinto Barbosa. 

Andador 
Luiz Telles Barreto. 

SUBDELEGADO 

Alferes Antônio Camillo Lelis. (Dá au
diência nas quintas-feiras, ao meio-
dia.) 

Supplentes 
Io, Domiciano de Alvarenga Freire. 
2o, Antônio Joaquim Barbosa. 
3o, José Mariano Ribeiro e Silva. 

Escrivão 
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JUIZES DE PAZ 

audiências nasquintas-feiras ás 10 
horas dn manhã.) 
Major Joaquim Vieira Teixeira Pinto. 
Capitão Custodio Vieira da Silva. 
Capitão João Ignacio Bittencourt. 
Capitão Theodoro Pereira dos Santos 

Saraivn. 
E ter i tão 

ELEITORES HA FRF.flUBZlA 

Major Joaquim Vieira Teixeira Pinto. 
Bachnrel Antônio Rodrigues de Aze

vedo Ferreira. 
Tenente-coronel João José Rodrigues 

Ferreira. 
Major Joné Neves Gonçalves da Silva 

Maciel. 
Capitão João José Figueira Pedroso. 
Tenente Antônio Cândido de Assis 

("amargo. 
Padre Joaquim Pereira da Fonseca. 
Capitão Theodoro Pereira dos Santos 

saraiva. 
Tenente João Baptista Ferreira Sa

raiva. 
Capitão José Fernandes de Oliveira e 

Silva. 
Tenente Manoel Ooncalvcs dos Reise 

Silvn. 
Cnpitflo Crispim Josó Gomes. 
Capitão João Ignncio Bittencourt. 
Cnpitão Antônio Jonquim Barbosa. 
Dr. Henrique da Ponte Ribeiro. 
Domiciano de Alvarenga Freire. 
Tenente Francisco Soares de Oliveira 

Pcnna. 
Tenente João Henrique de Azevedo 

Almeidn Júnior. 
José Joaquim Barbosa. 
Tenente José Mariano Ribeiro da 

Silva. 
Franklin Gonçalves Rnmos. 
Fernando Monteiro de Cn«tro. 
Tenente Manoel Antônio dos Reis. 
Alferes Antônio Joaquim Barbosa Jú

nior. 
Alf.ves Domingos José Alves Guima

rães. 
Antônio Monteiro de Castro. 
Alferes Anacleto Monteiro de Noro

nha e Silva. 
Tenente-coronel Marciano Máximo 

Franco. 
COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

Collectr 
Commendador Antônio Bruno de 

(iodov-Bueno. 

Escrivão 
Tenente Antônio Cândido de Assis 

Camargo. 
•.GESCIA DO CORREIO 

Agente 
Joaquim José Antunes Braga Júnior. 

COLLEGIOS 
Cm para meninos, em que é director 

o Bacharel Manoel Thomaz Pinto 
Paccn. 

Outro pnra meninas, em que é direc
tora D. Scnhorinha Anpusta de 
Azevedo Pacca. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ 

Vlferes Albino Rodrigues da Motta. 
Bachnrel Antônio Benedito Monteiro 

Vianna. 
Capitão Antônio José Es tevês de 

Aguiar. 
Capitão Antônio Lemes Barbosa. 
Antônio de Padua Rodrigues. 
Tenente Basilio Montei-o de Castro. 
Bento José da Silva Barbosa Ortiz. 
Bmulio Moreira de Castro Lima. 
Bacharel Domiciano da Costa Moreira. 
Alferes Domiciano José da Silva Bor

ges. 
Domiciano Vieira da Siqueira. 
Felisberto Jrwé de Oliveira. 
Major Frnncisco de Assis Oliveira 

Borges. 
Mnjor Frnncisco pereira de Maga

lhães . 
Francisco Pinto de Oliveira. • 
Alferes Francisco Vieira da Silva. 
Joaquim Dias dos Santos. 
Mnjgr Jonquim Vieira Teixeira Pinto. 
José A'ieira de Siqueira. 
Manoel Innocencio de Moura Mar

condes. 
Manoel Luiz Ferreira. 
Tenente-coronel Marciano Máximo 

Franco. 

FAZENDEIROS DF. CAFÉ E FUMO 

Antônio tllemente dos Santos. 
Antônio da Costa Manso. 
Cândido Marcondes de Oliveira ifafra. 
Capitão Custodio Vieira da Silva. 
Felisberto José de Oliveira. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ E CVNA 

D. Angélica Moreira de Azevedo. 
Antônio Lopes Braga. 
Fernando Alves da Rocha. 
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Fernando Monteiro de Castro. 
Capitão Francisco Ferreira dos Reis. 
Alferes Francisco Ferreira dos Reis 

Filho. 
Tenente Francisco Soares de Oliveira 

Penna. 
João José Antunes Guimarães. 
Tenente-coronel João José Rodrigues 

Ferreira. 
Joaquim José Moreira Lima. 
Tenente Manoel Gonçalves dos Reis 

e Silva. 
Padre Manoel Theotonio de Castro. 
Marcos José Vieira. 

FAZENDEIROS DE CANA 

Agostinho Corrêa Leme. 
Capitão Antônio Joaquim Barbosa. 
Antônio Monteiro de Castro. 
Antônio Ribeiro de Souza. 
Cândido Dias dos Santos. 
Alferes Custodio Ferreira dos Reis. 
Domingos de Souza Ribeiro. 
D. Fausta Maria' de S. Bento. 
Francisco de A quino Lemes. 
Francisco José de Moraes Júnior. 
Francisco Luiz dos Santos. 
João Baptista de Azevedo. 
João Barbosa Ferraz. 
João Leite de Magalhães. 
Joaquim Antônio Gonçalves Leite. 
José Antônio Lopes. 
José Ferreira Lemes. 
José Lino Barbosa. 
José Marciano dos Reis. 
Lino Corrêa Leme. 
Capitão Theodoro Pereira dós Santos 

Saraiva. 
Sotero Corrêa Leme. 

P R O F I S S Õ E S 

ADVOGADOS 

Bacharel Antônio Rodrigues de Aze
vedo Ferreira. 

Bacharel Fernando Lourenço de Frei
tas. 

Bacharel Getulio Moreira de Castro 
.Lima. 

Major José Neves Gonçalves da Silva 
Maciel. 

Tenente-coronel Marciano Máximo 
Franco. 

MÉDICOS 

Dr. Antônio Justino da Silveira Ma
chado. 

Dr. Henrique da Ponte Ribeiro. 

PHARMACEUTICOS 

Commendador Antônio Bruno de 
Godoy Bueno. 

José Francisco Soares Romêo. 

C O H . U E R C I O 

LOJAS DE FAZENDAS, FERRAGENS E 
ARMARINHO 

Antônio Augusto Pereira. 
Alferes Antônio Ferreira Lemos. 
Antônio Gonçalves de Abreu. 
Antônio de Padua Lorena. 
Domiciano Rodrigues Pinto. 
Domingos Cageane. 
Fernandes & Irmão. 
Francisco Gonçalves Ramos. 
Frederico ^ ayêr. 
Capitão João José Antunes Guimarães 

Júnior. 
João José Fernandes. 
Jonquim Pinto Rosa. 
José Ferreira Felix. 
José Gomes Araújo. 
Tenente José Mariano Ribeiro da 

Silva. 
José Ramos de Faria. 
Júlio CesarvRibeiro de Barros. 
Manoel Ignacio Borges. 
Pedro Rosa dos Santos. 
Simão Rodrigues da Silva. 
Viuva Braga & Filho. 

ARMAZÉNS DE SECCOS E MOLHADOS E 
GÊNEROS DO PAIZ 

Américo José Rodrigues. 
Alferes Anacleto Monteiro de Noronha 

e Silva. 
Antônio Augusto Pereira. 
Antônio Cardoso da Silva Pinto. 
Antônio Carlos Barbqsa e Castro. 
Antônio Carneiro da Silva Barroso. 
Capitão Antônio Joaquim Barbosa. 
Antônio Joaquim Vieira. 
Antônio Manoel Carneiro. 
Antônio Mendes Rodrigues. 
Benjamin José dos Santos Chaves. 
Bueno & Oliveira. 
Clementino José Pereira. 
Domiciano Alvarenga Freire. 
Domiciano Rodrigues Pinto. 
Domingos Cageane. 
Alferes Domingos Gonçalves dos 

Santos. 
Emygdio Pinto de Castilho. 
Francisco Antônio de Araújo. 
Francisco de Assis Rodrigues. 
Francisco Gonçalves Ramos de Lo

rena. 
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Francisco Prudente de Aquino. 
Francisco Teixeira da Cunha Ma

chado. 
Franciscn Silveria de Jesus. 
Gustavo Boumann. 
João Antônio de Araújo. 
João Antônio dn Silva. 
João Baptista de Freitas. 
João Gonçalves de Abreu. 
João José dos Santos. 
João Machado do Lima. 
Joaquim Alves Moreira. 
Joaquim Antônio Felippe de Oliveira, 
Joaquim Cândido Pinto. 
Joaquim Fabinno Ribeiro. 
Joaquim Ferreira da Silva. 
Jonquim Ferreira da Silva Felix. 
Joaquina Maria da Piedade. 
José Bento da Costa. 
José Bento Pereira. 
José Diniz. dos Santos. 
José Ferreira Lemos. 
José Francisco de Carvalho. 
José Francisco Pinheiro. 
José Gomes de Araújo. 
José Joaquim de Freitas Cnstro. 
José Leite da Silva. 
José Manoel Torres Brnga. 
José Pinto de Souza Piteo. 
José Ramos de Faria. 
José Sebastião Alves Guimarães. 
Lino José de Carvalho. 
Tenente Manoel Antônio dos Heis. 
Mnnoel Ferreira dn Silva. 
Manoel Ignacio Borges. 
Mnnoel José Carneiro. 
Mnnoel José dos Snntos. 
Manoel Luiz Fernandes Lima. 
Manoel Prudente de Aquino. 
Marcolino Ferreira Bueno. 
Mnria dns Dores. 
Maria Leopoldina de Jesus. 
Miguel Antônio de Bastos. 
Noronha c Silva & Comp. 
Pedro Rodrigues Pereira. 
Sebastião Antônio da Silva. 
Tobias José dn Silva. 
Torres Braga & Bastos. 

ARTES, INDUSTRIAS E 
OFFICIOS 

ALFAIATES 

Francisco Lopes da Silva Cnstro. 
Lúcio Leme da Silva. 
Manoel José da Silva. 
Theodoro Luiz Gonçalves. 

BARBEIRO 

José Esteves de Figueiredo. 

CARPINTEIROS 

Antônio Francisco Carolino. 
Antônio Gomes Téba. 
Benedito José da Motta. 
Joaquim Lemes Marques. 
Manoel Alves Pereira. 
Marcellino Gomes Téba. 
Pedro Ivo Téba. 

FERREIROS 

Antônio Marcellino da Silva. 
Antônio Pires da Silvn. 
Antônio Soares de Oliveira. 
Benedito Alves Carolino. 
Francisco Possidonio dn Silvn. 
João Baptista de Freitas. 
José Malachias da Silva. 

FOGUETE1RO 

Antônio Cândido da Silveira. 
HOTÉIS 

Alferes Anacleto Monteiro de Noro
nha e Silva, r. da Estalagem. 

Augusto de Godoy Bueno, largo da 
Figueira. 

José Pinto de Souza Piteo, bairro do 
Páo-Grande. 

Mnnoel Ignacio Borges, bairro das 
Minhocas. 

LATOEIROS 

Domingos Cageane. 
João Luiz Rossolin Francez. 

MARCINEIROS 

Francisco da Rocha Netto. 
Gustavo Boumann. 
João Baptista da Rocha Netto. 
Manoel Francisco do Prado. 

OLARIAS 

Antônio Dias dos Santos. 
José Dias dos Santos. 
José Pinto de Souza Bastos. 
Manoel Dias dos Santos. 
Nicoláo Dias dos Santos. 

OURIVES 

Antônio Alves Ribeiro. 
Antônio Francisco dos Santos. 
Antônio Galvão da Silva. 
Antônio José Gonçalves. 
Celestino Ferreira Valle. 
João Antônio Moreira. 
Joaquim Paulino de Oliveira. 
José Alves Ribeiro. 
José Diniz dos Santos. 
José Francisco Florencio. 
José Ravmundo da Silva. 
Manoel Florindo de França. 

* 30 
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PADARIAS 

Francisco Gonçalves Ramos de Lo
rena. 

João José Sfcodrigues Ferreira. 

PEDREIRO 

Antônio Teixeira de Carvalho. 

PINTORES 

João Luiz Rossolin Francez. 
Luiz Telles Barreto. 

RELOJOE1RO 

Frederico Hummel. 

SAPATEIROS 

Joaquim José dos Santos Gomes. 
José Gonçalves Ramos. 

TALHOS DE CARNE 

Clementino José Pereira.' 
José Luiz dos Santos. 

TYPOGRAPHIA 

Manoel Antônio de Góes Moreira. 

TRANÇADORES 

Antônio José da Silva. 
Antônio Moreira da Silva e Souza. 
João Baptista de Araújo. 

MUNICÍPIO DO CRUZEIRO 
A Villa do Cruzeiro denominava-se anteriormente Freguezia de Nossa 

Senhora da Conceição do Embahú. Foi elevada á categoria de Villa a 6 de 
Março de 1871. 

Dista da Capital 40 % leguas ou 225 kilometros; de Lorena, 4 leguas 
ou 22,2 kilometros; de Guaratinguetá, 7 leguas ou 38,8 kilometros; de 
Silveiras, 2 % leguas ou 13,8 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Mariano Ferreira da Silva. 

Vereadores 

Antônio Muniz Barreto. 
Galdino Teixeira Coelho. 
Antônio Nunes Duarte. 
Francisco Salustiano de Souza Jú

nior. 
Jordão Pinto de Castilho. 
José Modesto Pinto. 

Supplentes 
Pedro Antobio de Azevedo. 
Manoel Norberto de Abreu. 
Francisco de Godoy Flamino. 
José Pinto Barbosa. 

VIGÁRIO 

Padre Pedro José da Veiga. 

SUBDELEGADO 

Alferes Antônio Muniz Barreto. 
Supplentes 

Io, Pedro Antônio de Azevedo. 
2o, Francisco Gonçalves Ramos de 

Lorena. 
3o, Antônio José de Camargo. 

JUIZES D E PAZ 

Mariano Ferreira da Silva» 
Manoel Nunes Duarte. 
Francisco José Gomes Serapião. 
Francisco de Godoy Freire. 

Supplentes 

Francisco Salustiano de Souza Jú
nior. 

Antônio Nunes Duarte. 
Antônio José de Camargo. 
José Mariano Alves Ferreira. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Alferes Antônio Muniz Barreto. 
Antônio Pereira da Silva Júnior, 
Capitão Mariano Ferreira da Silva. 
Antônio José de Camargo. 
Tenente Galdino Teixeira Coelho. 
Alferes José Mariano A. Ferreira. 
Manoel Muniz Barreto. 
Pedro Antônio de Azevedo. ' 
José Pinto Ribeiro e Silva. 
Capitão Francisco José Gomes Sera

pião. 
João Cancio Corrêa Pinto. 

Supplentes 

Maior Manoel de Freitas Novaes. 
Alferes José Modesto Pinto. 
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Joaquim Pinto Ribeiro. 
Francisco F . de Mattos Pinto. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

I PROFESSOR PUBLICO 

i Francisco A lves da Silva Borges. 

I•*.'>: ESSORA PUBLICA 

i D. Isabel de Andrade Galvão. 

TERMO DE SILVEIRAS 

I o DISTRICTO 

Parochia de Silveiras e todo o ter
ritório que fica á esquerda da estrada 
geral, desde os limites da Parochia 
do Sapé até os Municípios de Arêas e 
Cunha. 

2 o DISTRICTO 

Todo o território que fica á direita 
da estrnda geral, limitndo pela Fre
guezia do Snpé e pelos Municípios de 
(juejuz e Arêas. 

3 o DISTRICTO 

Rarochia do Snpé. 
JUIZ MUNICIPAL E DE ORPIlAüS . 

Baiharel Frnncisco de Pnula Pereira 
Barbosa. 

Supplentes 
Io, Tenente Manoel Alves da SilvaCa-

puchp. 
2o, Alferes Antônio Lúcio da Silva. 
'ò°, José Ferreira Lima da Encarnaçno. 

Tabe/lião 
Vicente Ferreira de Cnstro. 

Escrivão do jury 

Solicitador 
CnpitãoDomingos Pereira da Silva. 

Escrivão de orphãos 
Tenente Francisco Antônio Pereira 

dn Cruz. 
Contador 

Francisco C â n d i d o de Oliveira e 
Cnstro. 

Partidores 
Francisco Cândido de Oliveira e Cas

tro. 
Alexnndre Pereira Couto. 

Escrivão da protedoria (interino) 
Francisco Felix de Oliveira e Castro. 

Curador de orphãos 
José Antônio Pereira da Silva. 

Officiaes de justiça 
João Baptista Guedes. 
José Caetano F . de Menezes. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

João Justiniano Bittencourt. 
Supplentes 

Io, Capitão Manoel Guedes de Si
queira. 

2°, Alferes João Carlos Epiphanio da 
Silveira. 

3o, José Bento Lemos da Silva. 

MUNICÍPIO DE SILVEIRAS 
A Cidade de Silveiras, anteriormente denominada Villa de Nossa Se

nhora da Conceição dos Silveiras, foi elevada á categoria de Villa em 1842 e 
á de Cidade a 22"de Fevereiro de 1SÜ4. 

A cultura principnl em sen Município é a do café e algodão. 
Dista da Capital 11 ", leguas ou 241,0 kilometros ; de Lorena, 6 X le

guas ou 36,1 kilometros; de Guaratinguetá, 9 leguas ou 50 kilometros; do 
Cruzeiro. 2 i; leguas ou 13,8 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Não nos foi possível obter os nomes 

dos novos vereadores. 

EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

Cadêa, em cujo 1° andar funcciona a 
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Câmara Municipal e celebrão-se as 
sessões do jury. 

THEATRO 

Existe um pequeno, porém elegante, 
de propriedade particular. 

OBRAS PUBLICAS 

Um chafariz elegante no largo Sete 
de Sefembro, e 4 pontes sobre o rio 
que atravessa a cidade, sendo duas 
de pedra e duas de madeira. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Dr. Francisco de Paula Pereira Bar
bosa. 

PROFESSOR 

José Bernardino de Carvalho. 
PROFESSORA 

D. Maria Ignacia de Oliveira Braga. 

VIGÁRIO 

Conego Antônio de Oliveira Castro. 
Coadjutor 

Sacristão 

João Felix de Oliveira Castro. 
IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora da Conceição. 

Capella de Nossa "Senhora do Patro
cínio. 

FESTAS 

Na Matriz: De Nossa Senhora da 
Conceição, a 8 de Dezembro ; de 
S. Sebastião, a 20 de Janeiro ; do 
Natal, no dia próprio; do Divino 
Espirito-Santo, sem dia certo ; da 
Semana Santa, em alguns annos, 
em que celebra-se, no devido tempo. 

IRMANDADE 

Do Santíssimo Sacramento. 
SUBDELEGADO 

Francisco Antônio Tobias. 
Supplentes 

Io, João Gonçalves Barros. 
2o, Alferes André Guedes da Silva. 
3o, Capitão Nuno Domingues de Si

queira Salgueiro. 
Escrivão 

José Antônio Pereira da Silva. 

JUIZES DE PAZ 

Não foi possível obter os seus no
mes. 

Escrivão 
José Antônio Pereira da Silva. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Tenente-coronel Salvador Rodrigues 
Pimentel. 

Tenente Manoel Alves Capucho. 
João Justiniano Bittencourt. 
André Guedes da Silva. 
Francisco Antônio Tobias. 
Conego Antônio de Oliveira Castro. 
Capitão Manoel Guedes de Siqueira. 
Antônio Olintho de Carvalho. 
José Bueno de Siqueira. 

COLLECTORIAS GERAL E PROVINCIAL 

Collcctcr 
Cândido de Oliveira Castro. 

Escrivão 

Tenente Manoel Joaquim da Costa 
Braga. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente 
Francisco Cândido de Oliveira Castro. 

Ajudante 

Pedro Alexandre Pereira Couto. 

SOCIEDADES 

DRAMÁTICA — GYMNASIO DEMOCRÁTICO 

Director 
Tenente Francisco Antônio. Pereira 

da Cruz. 
CORPORAÇÃO MUSICAL 

Director 

Francisco Cândido de Oliveira Castro. 

CAPITALISTAS 
Alferes Antônio Rodrigues Campos 

Freire, fazenda. 
Bernardino Antônio Coelho, r. de 

Paysandú. 
João Antunes de Macedo, largo Mu

nicipal. 
Major João Henriqucs de Azevedo c 

Almeida, r . da Independência. 
Padre Joaquim Ferreira da Cunha, fa

zenda na Bocaina. 
José Bernardino de Carvalho, r. da 

Independência. 
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FAZENDEIROS DE CAFÉ E AL
GODÃO 

Alferes André Guedes da Silva. 
1). Anna Jacintha Quintanilha. 
Antônio Alves de Senne. 
Capitão Antônio Ferraz de Toledo. 
Antônio José Espíndola. 
Antônio Jo.sé Leme Bicudo. 
Tenente Antônio José Ribeiro Mendes. 
Antônio Mnrtins Pinheiro. 
Antônio Olintho de Carvnlho. 
Antônio Rodrigues Leal. 
Antônio Rodrigues Nunes. 
Alteres Cláudio Ribeiro da Silva. 
Cláudio Ribeiro da Silva Filho. 
Daniel Thimoteo de Moraes. 
Tenente Deolindo Virgulino de Car

valho. 
Felicio Gomes de Moraes. 
D. Felismina Maria de Abreu. 
Fernando Ferreira Pinto Abreu. 
Firmino Ramos de Paula. 
Francisco Antônio de Moraes Ponte. 
Capitão Frnncisco José Rodrigues Cy-

rino. 
Francisco Monteiro da Silva. 
Tenente Generoso Bueno de' Siqueira. 
Gregorio Nunes do Prado. 
Isains Olympio de Carvalho. 
Jesuino Leme dos Santos. 
Alferes João Carlos Epiphanio da Sil

veira. 
João Galvão dos Santos. 
Major João Henriques de Azevedo e 

Almeida. 
João Justiniano de Bittencourt. 
Tenente João Leme dos Santos Ran

gel. 
Padre Joaquim Ferreira da Cunha. 
Joaquim José Lopes. 
Joaquim José M. Lima. 
José Bento Leme da Silva & Comp. 
José Bueno de Siqueira. 
José Fernandes Leme. 
Major José Ferreira de Abreu. 
José Joaquim da Silva Machado. 
José Leme Barbosa. 
José Maria Guedes Bueno. 
Tenente-coronel José Teixeira Leite 

e Abreu. 
Alferes José Xavier de Oliveira. 
Luiz Antônio Tobias. 
I). Luiza Francisca de Paula. 
Tenente Manoel Alves da Silva Ca 

pucho. 
Manoel Antônio Martins. 
Manoel José de Oliveira. 
Manoel Pedro de Oliveira. 
D. Maria Guedes de Carvalho. 

D. Maria Gertrudes Freire da Silva. 
D. Maria Guedes do Nascimento. 
Maximiano José Moreira. 
D. Michaella Maria de Almeida. 
Olintho José de Carvalho. 
Tenente-coronel Pedro Ferreira Pinto 

de Abreu. 
Pedro Guedes da Cunha. 
Salvador Corrêa Alves Quintanilha. 
Salvador Rodrigues Pimentel. 
D. Thereza de Abreu. 

PROPRIETÁRIOS 

D. Anna Bueno. 
D. Anna Francelina de Castro. 
D. Anca Jacintha Quintanilha. 
Antônio Guedes de Paiva. 
Tenente Antônio José Ferreira de 

Ávila. 
Tenente Antônio José Ribeiro Mendes. 
Conego Antônio de Oliveira Castro. 
Antônio Pinto da Rocha. 
Bernardino Antônio Coelho. 
D. Cândida Pureza de Castro. 
Alferes Cláudio Ribeiro da Silva. 
Capitão Domingos Pereira da Silva. 
Tenente Felicio Gomes de Moraes. 
Tenente Francisco Antônio Pereira da 

Cruz. 
Francisco Cândido de Oliveira Castro 
Alferes Francisco Joaquim Pedroso. 
Francisco Rodrigues de Souza. 
João Antunes de Macedo. 
Major João Henriques de Azevedo e 

Almeida. 
João Ribeiro Montenegro. 
Padre Joaquim Ferreira da Cunha. 
Joaquim de Souza Mnin. 
José Bernnrdino de Carvalho. 
José Bueno de Siqueira. 
Major José Ferreira de Abreu. 
Tenente-coronel José Teixeira Leite 

e Abreu. 
D. Luzia Francisca de Paula. 
Capitão Manoel Guedes de Siqueira. 
Tenente Manoel Joaquim Costa Braga. 
D. Maria Guedes de Carvalho. 
D. Maria Guedes do Nascimento. 
D. Maria Luiza do Espirito-Santo. 
Capitão Nuno Domingues de Siqueira ' 

Salgueiro. 
Polycnrpo Teixeira Almeida Queiroz. 
Cnpitão Porfirio Guedes da Cunha. 
Vicente Felix de Castro. 

FABRICANTE* DE FUMO 
Anacleto Ferreira Pinto de Abreu. 
Edmundo Teixeira Leite de Abreu. 
Francisco Guedes de Castro. 
João da Silva Azevedo, 
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Juvencio Alves de Senne. 
(Além destes ha muitos outros fabri

cantes em pequena escala). 

P R O F I S S Õ E S 

ADVOGADOS 

Major João Henriques de Azevedo Al-
v meida. 

Capitão José Neves G. da Silva Ma
ciel. 

Vicente Ferreira Carlos Branco. 
CIRURGIÃO 

Polycarpo Teixeira Almeida Queiroz. 
PHARMACEUTICOS 

João Ribeiro Montenegro. 
Polycarpo Teixeira Almeida Queiroz. 

COMMERCIO 

tOJAS DE FAZENDAS 

Francisco Cândido de Oliveira Castro. 
Francisco Joaquim Pedroso. 
Joaquim de Souza Maia. 
Manoel Teixeira Almeida*Queiroz. 

ARMAZÉNS DE FAZENDAS E MOLHADOS 

Antônio Guedes de Paiva. 
Eugênio Teixeira Leite e Ab»eu. 
João Antunes de Macedo. 
João Calderaro. 
José Guida. 
Capitão Manoel Guedes de Siqueira. 
Natali Sudiny. 
Nicoláo Calderaro. 
Pedro Eusebio da Silva Cruz. 
Capitão Porfirio Guedes da Cunha. 

ARMAZÉNS DE CAFÉ 

Antônio Guedes de Paiva. 
Capitão Porfirio Guedes da Cunha 
ARMAZÉNS 

Joaquim Ferreira de Castilho. 
Joaquim Ferreira Romariz. 
Joaquim Lemes da Rosa. 
José Ribeiro da Silva. 
Lourenço Ferreira Pires. 
Pedro Moreira da Silva. 
Romualdo de Oliveira Leite. 

A R T E S . I N D U S T R I A S E 
OFFICIOS 

ALFAIATES 

João Joaquim Pinto. 
Manoel Rodrigues de Oliveira Mon

teiro . 

DE MOLHADOS 
DE FORA 

E GÊNEROS 

Antônio Corrêa da Costa Congo. 
Antônio Lúcio da Silva. 
Fulgencio Bruno da Gama & Comp, 
Joaquim Antônio dos Santos. 
José Antônio Ferreira Pernambuco. 
José Antônio Gonçalves. 
D. -Maria Guedes de Carvalho., 
Nuno de Meirelles. 

ARMAZÉNS DE MOLHADOS E GÊNEROS 
DO PAIZ 

Albino Rodrigues Xavier. 
Antônio Francisco de Carvalho. 
Ignacio José Lemes. 
João Baptista C. Teixeira. 

BILHARES 

de Oliveira e Cas-Francisco Cândido 
tro. 

CALDEIREIROS E FÜNILEIROS 

Braz Caldera & Filhos, 
CARPINTEIROS 

Antônio da Costa e Silva. 
Antônio Pereira Bueno. 

CIGARREIRO 

Modesto Lúcio de Siqueira. 

COCHEIRAS E ALUGADORES DE ANIMAES 

João Antunes de Macedo. 
Capitão Manoel Guedes de Siqueira. 

COLCHOEIRO 

José Antônio Pinheiro. 
DOCEIRAS 

D. Anna Francelina de Castro. 
D. Cesaria Cherubina de Castro. 
D. Leduiná Maria da Silveira. 

DOURADOR 

Antonia Gelsy. 

FERRADOR 

Olintho Deolindo de Carvalho. 
FERREIROS E "SERRALHEIROS 

Antônio Joaquim Ferreira. 
Feliciano José da Silva. 
Fortunato José de Carvalho. 
Olintho Deolindo de Carvalho. 

FOGUETEIROS " 

Bernardino Antônio Coelho. 
José Caetano Telles de Menezes. 
Pedro Silverio Ferreira. 

HOTÉIS 

Capitão Domingos Pereira da Silva. 
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OURIVES 

Cvpriano Martins de Siqueira. 
João Vaz de Almeida. 
José Moreira da Silva Raphael. | 

PADEIRO 

João Luiz de Sou.zedo. 
PARTEIRA 

Thereza Freire. 
SAPATEIROS 

João José da Costa Monteiro. 
José Gonçalves Mendes. 

SELLEIRO 

João Quirino Pimenta. 

TALHOS DE CARNE 

Fulgencio Bruno da Gama. 
José Ribeiro da Silva. 

VIOLEIRO 

Antônio Pereira Bueno. 

FREGUEZIA DO SAPÉ 

Foi creada por lei provincial de 4 de 
Abril de 1857\ A sua cultura princi
pal é de café e fumo. Dista da Capi
tal 4õ % leguas ou 252,7 kilometros; 
de Silveiras 2 leguas, ou 11,1 kilome
tros ; de Lorena 8H leguas ou 47,2 
kilometros; de Guaratinguetá 11 le
guas ou 61,1 kilometros. 

VIGÁRIO 

Coadjutor 

Sacristão e Fabriqueiro 

Casimiro Antônio Rodrigues Villela. 

IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora da Piedade/ 

SUBDELEGADO 

Francisco Monteiro de Toledo. 
Supplentes 

Io, Francisco Gonçalves de Barros. 
2o, Braz Lescura França. 
3°, João Baptista de Almeida. 

Escrivão 
Florentino Leite da Fonseca Veiga. 

JUIZES DE PAZ 

Não foi possível obter os seus no
mes. 

Escrivão 

Florentino Leite da Fonseca Veiga 

Official de justiça 

Antônio José do Nascimento. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Francisco Monteiro de Toledo. 
Francisco Gonçalves Barros. 
Bento José Lavra. 
Florentino Leite da Fonseca Veiga. 
Capitão Cândido Fidelis do Nasci

mento. 
Cláudio Baptista de Almeida. 
Luiz Antônio dn Silva Souto. 
Luiz Gonçalves do Nascimento. 

GUARDA NACIONAL 
I 

4* Companhia do 19° Batalhão de 
Infantaria 

Capitão, Cândido Fidelis do Nasci
mento .' 

Tenente, F r a n c i s c o Rodrigues de 
Souza. 

Alferes, Misael Pereira dos Santos 
Castro. 

Alferes, Romualdo de Oliveira Leite. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente 
José Vidal da Fonseca. 

Ajudante 

Fiscal 

Bento José Lavra. 
a. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Professor 

Joaquim Francisco Pereira. 

EMPREGADO APOSENTADO 

Casimiro Antônio Rodrigues Villela, 
professor de latim e francez. 

FAZENDEIROS DE CAKK E FUMO 

D. Anna Maria de Jesus. 
D. Anna Xavier. 
Antônio Eugênio Barbosa. 
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Antônio Estevão de Amo vim. 
Antônio Gonçalves França. 
Antônio José da Cunha. 
Antônio José da Silveira. 
Antônio Lescura Banher. 
Antônio Monteiro dn. Silva Penna. 
Antônio Vieira da Câmara. 
Bernardo José Ribeiro. 
Capitão Cândido Fidelis do Nasci 

mento. 
Custodio Aleixo Barbosa. 
D. Escolástica Lescura França. 
Faustino Vieira dos Santos.* 
Florentino Antônio Moreira. 
Florentino Pinto da Silva. 
D. Fortunata Lopes de Araújo. 
Francisco Gonçalves Barros. 
Francisco Gonçalves França. 
Francisco José°Bittencourt. 
Francisco Lescura França. 
Francisco Monteiro de íoledo. 
Francisco da Motta Paz. 
Gregorio José Barbosa. 
Henrique da Costa Nogueira. 
Ignacio Ferraz de Araújo. 
Innocencio Ramos da Silva. 
Israel José de Carvalho. 
João Baptista de Almeida. 
João Baptista Jordão. 
João Gonçalves França. 
João Moreira de Andrade. 
João Pereira da Silva. 
João Rolim da Cunha. 
Joaquim Gonçalves França. 
Joaquim José"Moreira Lima. 
Joaquim Vieira da Silva. 
José Antunes de Macedo. 
José Ignacio Nunes. 
José Luiz Bittencourt. 
José Rabello de Brito. 
Justino Pereira da Silva. 
D. Ludovina Maria. 
Manoel José dos Santos. 
Manoel Lescura França. 
Manoel Lopes da Silva. 
Manoel Rodrigues Lima. 
D. Maria Carolina dos Anjos. 
D. Maria Delfina da Fonseca. 
D. Mariana Baptista de Castilho. 
Pedro Gonçalves dos Santos. 
Raphael Rodrigues Velloso. 
Raymundo Alves de Siqueira. 
Salvador CorrêaMo Nascimento. 
Salvador José Teixeira. 
Sebastião Botelho do Rego. 
Silverio da Silva Ramos. 

PROPRIETÁRIOS 

D. Anna Joaquina da Trindade. 
i->. Anna Maria de Jesus. 

D. Anna Xavier. 
D. Fortunata Lopes de Araújo. 
Francisco José Bittencourt. 
Francisco Lescura França. ,. 
Francisco Rodrigues Lima. 
Francisco Rolim Xavier. 
Francisco de Salles Soares Peres. 
Ignacio Ferraz de Araújo. 
Padre Israel Pereira dos Santos Cas

tro. 
João Bernardino de Carvalho. 
João Pinto de Souza. 
Joaquim Philadelpho Barbosa. 
Capitão José Gonçalves Barros. 
José Joaquim Pinto Soares. 
Manoel José dos Santos. 
D. Maria Delfina da Fonseca. 
Pedro Gonçalves dos Santos. 
Salvador Corrêa de Figueiredo. 
Salvador José Teixeira. 
Sebastião Botelho do Rego. 
Silverio José Martins de Souza. 
Silverio da Silva Ramos. 
Thomaz Estevão de Amorim. 

COMMERCIO 

Lojas de fazendas e ferragens 
Antônio José de Miranda Guimarães. 
Francisco de Salles Soares Peres. 
José Joaquim Pinto Soares. 
Thomaz Estevão de Amorim. 

Armazéns de seccos e molhados 

D. Anna Joaquina.da Trindade. 
Antônio Rodrigues da Fonseca. 
Bento José Lavra. 
João Pinta de Souza 
Silverio José Martins de Souza. 

ARTES, INDUSTRIAS E OFFICI0S 

Alfaiates 
Antônio José do Nascimento. 
Feliciano de Faria. 

Carpinteiros 

Antônio Bernardino Pereira. 
Antônio Joaquim de Andrade. 
João Alves de Oliveira. 
João Corrêa de Souza. 
João Chrysostomo de Faria. 
José Coelho Moreira. 
Victoriano José de Senne. 

Estalagem 
João Pinto de Souza. 

Ferreiros. 
Joaquim Ribeiro da Silva. 
Salustiano Rodrigues Lima. 
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Ourives 
Joaquim Pacheco da Silva. 
José Bruno Ribeiro. 

Sapateira 
José Antônio de Figueiredo. 

Tropeiros 

Braz Lescura França. 
Francisco José de Almeida. 
José Alves de Siqueira. 

COMARCA DO BANANAL 
(2* E:.TRANCIA) 

Cnbeçi da Comarca a Cidade do Bananal. 
Bananal, Arêas, Barreiro c Queluz. 

Abrange os Termos do 

Jl lZ DE DIREITO 

Bacharel Manoel Rodrigues Jardim. 
I-ROMOTOR PUBLICO 

Bnclwel Jorto Antônio S e g a d a s 
Vianna. 

T E U . K O D O B A 3 A N A L 

I o DISTRICTO 

A Cidade do Bananal, limitado ao 
norte pelo rio Parapitinga, e no sul 
pelo córrego do Tanque. 

C° DISTRICTO 

Os bairros da Cachoeira e Capitão-
Mór, sendo limitado no norte pelo 
córrego do Tanque, e no sul pelo alto 
do Máximo, já mencionado. 

3 o DISTRICTO 

Os bairros das Tros-Barras, Rio-
Comprido, Lonndn, Carioca e Alegria, 
sendo limitado ao norte pela divisa 
da barreira do Banco de Arêa, que 
s"para esta província da do Rio de 
. Mieiro, eao sul pelo rio Parapitinga, 
já mencionado. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Miguel José de Moraes Cas
tro. 

Supplentes 
Io, José de Magalhães Couto, reside 

na fazenda da Barra. 
*", Tenente-coronel Apollinnrio Pe

reira Ribeiro, resido em Cantagallo 
3°, Barão de Ariró, reside na fazenda 

de S. João Baptista. 

Escrivão do jury 
João Domingues Guedes. 
Curador geral dos orphãos e promotor 

de capellas e resíduos (interino) 
Bacharel Antônio Caetano de Oliveira 

Carvalho, r. da Misericórdia, 15. 
Tabelliães 

Io, José Felippe de Andrade, r. Di
reita, 8. 

2o, João Domingues Guedes, r. da 
Cadêa, 7. 
Escrivão do registro de hypothecas 

José Felippe de Andrade, r. Direita, 8. 
Escrivães de orphãos 

Io, Tenente Epiphanio Ulrico de Aze
vedo, r. Direita, 7. 

2°, José Ribeiro de Souza Lobo, r. Di
reita, 13. 
Contador e distribuidor (interino) 

Major Antônio de Padua Machado, 
r. do Commercio, 70. 

Partidores 
Manoel Alexandre Garcia, r. Di

reita, 13. 
Serafim Ferreira Paulino, r. do Com

mercio, 28. 
Porteiro dos auditórios (interino) 

Elias Liborio Cardoso, r. da Boa-
A'istn, 1. 

Officiaes de justiça 
Elias Liborio Cardoso, r. da Boa-

Vista, 1. 
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Francisco José de Carvalho, r. da 
Boa-Vista. 

Francisco de Paula e Silva, r. do 
Ypiranga. 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

Tenente-coronel Marcos de Oliveira 
Arruda. 

Supplentes 

Io, Maior Manoel Dias de Freitas So
brinho, reside em Parapitinga. 

2o, Capitão José Joaquim dos Santos, 
r. do Riachuelo, T. 

3o , Capitão Faustino José Corrêa, re
side em Alambary. 

Escrivão 

GUARDA NACIOftAI, 

COMMANDO SUPERIOR 

Este Commando Superior abrange 
a Guarda Nacional dos Municípios do 
Bananal, Arêas, Barreiro e Queluz, e 
Freguezia dos Pinheiros, tendo os 18° 
e 21° Batalhões de Infantaria, 4o e 5o 

Corpos de Cavallaria da activa, c 
6° Batalhão e 17a Secção de Batalhão 
da reserva, com uma totalidade de 
2.823 praças. O 18° Batalhão de In
fantaria, o 5o Corpo de Cavallaria e 
6o Batalhão da reserva, têm por sede 
os Municipios de Arêas, Barreiro, 
Queluz, e Freguezia dos Pinheiros; 
o 21° Batalhão de Infantaria, 4o Corpo 
de Cavallaria e a 17a Secção de Ba
talhão da reserva, o Município do Ba
nanal. 

COMMANDANTE SUPERIOR 

Coronel Barão de Bella-Vista (Com
mendador de Christo e Official da 
Rosa). 

Chefe do Estado-maior 

Tenente-coronel Marcos de Oliveira 
Arruda. 

Majores Ajudantes de Ordens 

Antônio de Padua Machado. 
Henrique José da Silva. 

Capitão Cirurgião-mór 
Dr. David Gomes Jardim. 

Capitão Secretario geral 
João Cândido de Macedo. 

Capitão Quartel-mestre 
Antônio Luiz de Almeida (Commen

dador da Rosa). 
Coronel aggregado 

José de Magalhães Couto. 
Tenente-coronel aggregado 

José de Aguiar Vallim Filho. 

21° BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Pedro 
Ramos Nogueira Júnior. 

Major, Manoel Dias de Freitas Sobri
nho. 

Tenente Quartel-mestre, Francisco 
Pereira Leite Ribeiro. 

Tenente Cirurgião, Dr. Joaquim Sil
verio Gomes dos Reis. 

Alferes Secretario, João Domingues 
Guedes. 

Alferes Porta-Bandeira, Joaquim Hi
lário da Rosa. 

í a Companhia 
Capitão, Faustino José Corrêa. 
Tenente, Francisco Ribeiro Barbosa. 
Alferes, João Dias de Freitas. 

» José de Araújo F e r r a z 
Branco. 
2a Companhia 

Capitão, Francisco de Paula Azevedo. 
Tenente, Antônio da Silva Ramos. 
Alferes, Antônio de Padua Machado 

Júnior, 
n Moysés Claudino de Freitas. 

3 a Companhia 
Capitão, Antônio Alves da Silva Ra

mos. 
Tenente, Antônio Silverio Pereira. 
Alferes, Francisco de • Paula Ramos. 

João Gonçalves Pereira de 
Souza. 
4* Companhia 

Capitão, Manoel Antunes de Sá. 
Tenente, Pedro Arbues dos Santos. 
Alferes, José Joaquim Rebollo. 

» José Gonçalves Pareira So
brinho. 
5 a Companhia 

Major, Manoel Dias de Freitas Sobri
nho. 

Tenente, Manoel Francisco da Silva 
Veiga. 

Alferes, João Pinto Peixoto. 
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6* Companhia 
Capitão, Domiciano Pereira Leite. 
Tenente, Pedro de Padua Nogueira. 
Alferes, Francisco Gonçalves Pereira. 

» Manoel José da Silva. 
(Tem 764 praças.) 

4» CORPO DE CAVALLARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Apol-
linario Pereirn Ribeiro. 

Major, : . . . 
T e n e n t e Quartel-mestre, Victorino 

Pedro de Alcântara Peixoto. 
Tenente Cirurgião, Joaquim P i n t o 

Maia. 
Alferes Secretario, Tristão Oonçalves 

Ramos. 
Alferes Porta-Estnndartc, A n t ô n i o 

Ji>sé do Carvalho CJneiroz. 
Alferes Porta-Estandarte, João Jn-

nunrio dos Santos. 

/•' Companhia 

Capitão, José Jonquim dos Santos. 
Te lente, Frnncisco Rodrigues de Car

valho. 
Alferes, Máximo Ribeiro dos Santos. 

2a Companhia 

Capitão, Francisco de Paula Ferreira. 
Tenente, Antônio Luiz Carlos de To

ledo. 
Alferes, José Rodrigues de Carvalho. 

3 a Companhia 
Capitão, Jonquim Ramos da Silva. 
Tcnent«, João Alves da Silva Rnmos. 
Alferes, Manoel José Pereira *e Süvi. 

I3 Companhia 
Capitão, L o u r e n ç o Justiniano dos 

Santos. 
Tenente, Justiniano de Paula Ramos. 
Alferes Antônio Gomes Nogueira Co

bra. 
(Tem 307 praças.) 
17» SECCÃÓ DE BATALHÃO 

D*A RESERVA 
Major Commandante, Joaquim Silve

rio Nogueira Cobra. 
Alferes Cirurgião, 

P Companhia 
Capitão, Luiz Ribeiro de Souza. 
Tenente, Francisco Antônio de Moura. 
Alferes, Belisario Ribeiro Barbosa. 

2a Companhia 
Capitão, 
Tenente, '. i . . 
Alferes, 

(Tem 283 praças.) 
OFFICIAES AGGREGADOS 

Major Cândido Ribeiro Barbosa. 
Capitão Luiz Manoel de Freitas. 
Capitão Manoel Rebello Rosa. 
Tenente EpiphanioUlricode Azevedo. 
Tenente Manoel Ferreira de Aguiar. 
Tenente José Dias da Rocha. 
Alferes Joaquim Gonçalves Pereira. 

OFFICIAES REFORMADOS 

Major Barão de Ariró. 
Tenente Francisco de Paula Gomes 

Nogueira. 
Alferes Rodrigo Ribeiro de Miranda. 

AGENTE DO CONSULADO POR
TUGUEZ 

Manoel Joaquim de Carvalho Lopes. 

MUNICÍPIO DO BANANAL 
A Cidade do Bananal tem progressivamente ido em augmento, devido 

á fertilidade de suas terras c á pequena distanciaem que se acha dos portos 
marítimos a que leva os seus produetos. Tendo sido fundada entre os 
annos de 1810 a 1815, foi elevada a Freguezia por alvará d e l W I , cuja 
Capella então em começo, sob a invocação do Senhor Bonii Jesus do Livra
mento, ficou sendo a Matriz com o mesmo orago. Kf^X^.^-J™ 
seus princípios pertencia á Villa de Lorena, V ^ ^ ^ ^ J ^ ^ i 
lhe fícou pertencendo, estendendo os seus limites ate a, 1 me ncou pertencendo, estenaenuu u» ocu- •*""- . j„ , , ,, i ]8o.> 
Pirnhy; o assim permaneceu até que por decreto de I• de Ju lio de 1832 
foi elevada a Villa em cuja categoria foi « « ' • f t ^ ^ C T J 
seminte Crescendo em população e nquezn. em 3 de Abrili de imj, por 
Lfda Assemid" Provinci^l/foi elevada á entegona de Cidade, dando-se a 

sua ^ ^ ^ ^ t c Z ^ ^ o civil como ecclesiastica. 
a qual ê"brmada des?eeTermo;dos de Arêas. S. José do Barre.ro e Queluz. 

http://Barre.ro


« 3 1 

Situada ao norte da Capital de S. Paulo, de onde dista 60 leguas ou 
333,3 kilometros, confina com os Municípios de Barra Mansa, S. João do 
Príncipe, Rio-Claro, Rezende e Angra dos Reis, na Província do Rio de 
Janeiro; e com o da ATilla de S. José do Barreiro desta Província. 

Acha-se á distancia de 60 leguas ou 333,3 kilometros da Capital; á de 2 
leguas ou 11,1 kilometros do Capitão-Mór; á de 6 leguas ou 33,3 kilometros de^ 
S. José do Barreiro; áde 91eguas ou 50 kilometros de A.^as ; á de 12 leguas 
ou 66,6 kilometros de Silveiras; áde 19 leguas ou 105,5 kilometros de Lorena; 
á de 10% leguas ou 58,3 kilometros de Queluz; á de 23 % leguas ou 130,5 
kilometros de Guaratinguetá; á de 9 leguas ou 50 kilometros da Cidade de 
Angra dos Reis na Província do Rio de Janeiro. 

Além da Matriz, possuo mais este Município cinco Capellas, sendo 
duas, a de Nossa Senhora do Rosário e cie Nossa Senhora da Boa-Morte, no 
recinto da Cidade, e três outras no Município, sendo uma no bairro da 
Cachoeirinha, dedicada a Santa Cruz; e duas dedicadas a Santo Antônio, 
uma no bairro denominado Barreiro de Baixo, e outra nos do Capitão-Mór 
e Alambary. Esta ultima é hoje Capella curada, passando a curato por pro
visão de 19 de Setembro de 1870, teve lugar a sua inauguração a 2J de 
Maio de 1871; seu cura é o Padre Brotero Ferreira de Souza Corrêa. 

E' essencialmente agrícola este Município, cultivando-se de prefe
rencia o café, que se exporta para o Rio de Janeiro. 

Não possue nenhum monte notável, além da serra que o divide do 
Município de Angra dos Reis, em toda a extensão deste Município ao 
creste, a qual toma diversos nomes, segundo as estradas que a atravessão, 
ou portos a que se dirigem, e assim, sendo a mesma e única serra, é conhe
cida por serra dos Ramos, serra do Ariró, serra do Retiro, serra do Carioca, 
e serra do Pouso-Secco. 

Não tem nenhum rio navegável, nem mesmo por canoas; o principal 
que possue denomina-se rio do Bananal, que tem sua nascença na serra do 
Retiro, e corre de sul a norte, pela povoação, com um curso de cerca de 
duas leguas; e dahi faz uma curva, e segue de oeste a leste, até a Fre
guezia do Espirito-Santo, vulgo Curato, no Termo da Barra Mansa, onde vai 
desaguar no rio Parahyba, sendo navegável da Freguezia do Espirito-Santo 
em diante, devido aos muitos pequenos rios que recebe em sua passagem. 

Neste Município existem creadas quatro escolas publicas de inslruc-
cão primaria, sendo duas dos sexos masculino e feminino, na cidade, as quaes 
funecionão, e duas outras nos bairros do Capitão-Mór e Ranclio-Grande: 
estas duas ultimas não estão providas. 

Dentro da Cidade existe um estabelecimento de caridade, sob a deno
minação de Santa Casa de Misericórdia, que está em exercício, e muito 
bons "serviços tem prestado á pobreza desválida. Este pio estabelecimento 
foi fundado pelo benemérito cidadão Tenente José Ferreira Gonçalves, 
já fallecido. , ..^^ 

Possue mais um lindo theatro, sob a denominação de Santa Ceciüa, 
com duas ordens de camarotes, varanda, espaçosa plaíéa, e um vasto salão 
na frente, com três portas e janellas envidraçadas, sendo o palco de regular 
dimensão. . . . , 

Possue igualmente um edifício, próprio nacional, que serve de cadea 
na parte ter>ea, e de paço da Câmara Municipal, de reunião do jury e do 
corpo eleitoral, na parte superior. 

CÂMARA MUNICIPAL I Tenente-coronel Apollinario Pereira 
U A J B A I 1 Ribeiro, reside em Cantagallo. 

Presidente Major Manoel Dias de Freitas Sobri-, J na „„„i A<> Amiínr Vai- nho, reside em Parnpif.jns-a. Commendador Manoel de Agmai VaJ . ^ U}iz Rihsh.0 £ g £ • 
lim, Resgate. em Graminhn. ' 

Vereadores Bacharel Antônio Caetano de Oli-
Coronel José de Magalhães Couto, vetra Carvalho, r. da Misericórdia, 

reside na Barra do Turvo. J !&• 
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Bacharel .ToíSo Antônio de Segadas 
Vianna Júnior, r. da Misericórdia. 
10. 

Tenente-coronel Pedro Ramos No
gueira Júnior, reside nas Paineirns. 

Antônio Bnlbino Vallim, reside no 
Pnstinho. 

Secretario 
Major Antônio de Padua Machado, 

r. do Commercio, 10. 
Medico 

I)i-. David Cornes Jardim, largo da 
Matriz, 29'. 

Procurador 

Jjosé Luiz Nepomuceno, r. do Com
mercio, 45. 

Fiscal 
Benedito Antônio de Godoy, r. do 

Commercio, 40. 
Porteiro 

Leandro Rodrigues dos Ouros, r. da 
Cadôn, 2. 

Carcereiro 
Prcsciliano Easilio Nogueira. 

THEATRO 

Thcatro de Santa Cecília. 
Pertence a uma associação. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIV. 
o 

INSPECIOR 

Bacharel Francisco Xavier Vahia 
Durão, r. do Lavapés, 19. 

PROFESSOU r.s PÚBLICOS 

Hinpolyto da Rocha Trigueirinho, r. 
do Lavapér-, 15. 

Bairro do Capitfio-Mór 
Bairro do Rancho Grande 

PROFESSORA PUBLICA 

D. Adelaide Guilhermina Trigueiri
nho, r. Direita, 12. 

VIGÁRIO COLLADO E DA VARA 

Padre Antônio Guimarães Barroso, 
largo da Matriz. 

Coadju/or 
João Alves Guedes Pereira. 

PRESBYTKROS 

Padre Abílio José de Souza Guima
rães, r. Direita, 2. 

| Padre Brotero Ferreira de Souza Cor
rêa, Ahmbary (Cura). 

Padre Manoel Gomes Pedras de Al
meida, largo da Matriz, 27. 

P.ulre Manoel Soares Couto e Almei
da, Santo Antônio dos Barreiros. 

Escrivão do ecclesiastico 

José Luiz Nepomuceno, r. do Com
mercio, 45. 

Sacristães 

Benedito de Alvarenga Pinto, r. do 
Commercio, 58. 

Diogcnes José Salinas de Amorim, 
r. do Lavapés. 

Pedro Rodrigues Theodoro, r. da Ca-
dêa,a . 

IGREJAS 

Matriz, sob a invocação do Senhor 
Bom Jesus do Livramento. 

Nossa Senhora do Rosário. 
Nossa Senhora da Boa-Morte. 
Santo Antônio (Barreiro de Baixo). 
Santo Antônio (Curato do Alambary). 
Santa Cruz (Cachoeirinha). 

IRMANDADES 

DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

Provedor 
Major Antônio de Padua Machado. 

Secretario 
João Domingues Guedes. 

Thesoureiro 
Capitão José Joaquim dos Santos. 

Procurador gera l 
Bacharel João Antônio de Segadas 

Vianna Júnior. 
Procurador do hospital 

José Alves de Oliveira. 
Irmãos de mesa 

Padre Abílio José de Souza Guima
rães. 

Antônio José Vieira. 
Antônio Pereira da Md. 
Júlio Ferreira de Mello. 
Leopoldino Luiz de Magalhães. 
Luiz Pereira Guimarães. 

Definidores 
Padre AntoamGuimarães Barroso. 
Barão de Arrff. 
Bacharel Francisco Xavier 

Durão. 
Joaquim José Domingues. 

Vahia 
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Coronel José de Magalhães Couto. 
Padre Manoel Soares Couto e Almei

da. 
Médicos 

Dr. Elpidio Rodrigues Seixas. 
Tenente Joaquim Pinto Maia (homeo-

patha). 
Bacharel Joaquim Silverio Gomes dos 

Reis. 

Enfermeiros 
João Joaquim Felicio. 
D. Laurinda Thereza Cardoso. 

Porteiro 
Benedito Ferreira Penna. 
DO SENHOR BOM JESUS DO LIVRAMENTO 

Juiz 
Joaquim José Domingues. 

Juiza 
D. Emerenciana Maria de S. José. 

Secretario 
Dr. Francisco de Paula Ferreira. 

Thesoureiro 

Cândido Baptista de Araújo Lobo. 
Procurador 

Benedito Simões de Faria Couto. 
Andador 

Diogenes José Salinas de Amorim. 
Capellão 

Padre Manoel Gomes Pedras de Al
meida. 
E mais 12 Irmãos de mesa. 

SUBDELEGADO 

Alferes" Antônio de Padua Machado 
Júnior, Alambary. 

Supplentes 
Io, Tenente Francisco Rodrigues de 

Carvalho, Parapitinga. 
2o, João Gonçalves Pereira Filho, Ro

seira . 
3», Tiburcio Ribeiro de Mattos. 

Escrivão 
Carlos Hilário Grellet, r. do Commer

cio, 75. 

re-

JUIZES DE PAZ 

sri°dneeíí°pé d e Magalhães Couto, 
side na Barra do Turvo. 

Tenente-coronel Marcos de Oliveir 
Arruda, reside no Bom Successo • 

Escrivão 
Carlos Hilário Grellet, r. do Commer

cio, 75. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Commendador M a n o e l de Aguiar 
Vallim. 

Padre Antônio Guimarães Barroso. 
Pedro Ramos Nogueira. 
Coronel José de Magalhães Couto. 
Barão de Ariró. 
Barão de Bella-Vista. 
Tenente-coronel Apollinario Pereira 

Ribeiro. 
Major Antônio de Padua Machado. 
Bacharel Francisco Xavier Vahia Du

rão. 
Capitão Luiz Manoel de Freitas. 
Major Manoel Dias de Freitas So

brinho. 
Tenente-coronel José de Aguiar Val

lim Filho. ( C o m m e n d a d o r de 
Christo.) 

Capitão Domiciano Pereira Leite. 
Capitão João Cândido de Macedo. 
Bacharel Antônio Caetano de Oliveira 

Carvalho. 
Bacharel Rodrigo Pereira Leite. 
Tenente-coronel Marcos de Oliveira 

Arruda. 
Capitão Faustino José Corrêa. 
Domingos José da Silva Monteiro. 
Major Henrique José da Silva. 
Bacharel João Antônio de Segadas 

Vianna Júnior. 
Alferes João Gonçalves Pereira de 

Souza. 
João Gonçalves Pereira Filho. 
Alferes João Pinto Peixoto. 
José Gonçalves Pereira. 
Antônio Pereira de Aguiar. 
Tenente-coronel Pedro Ramos No

gueira Júnior. 
Antônio Ferreira da Silva. 
João Evangelista de Araújo Branco 
Antônio Justiniano da Silva. 

Supplentes 
Alferes Antônio de Padua Machado 

Júnior. 
Antônio Lopes da Costa. 
José Ferreira da Silva. 
Manoel Florencio de Freitas. 
João Ferreira da Silva. 
José Gonçalves de Aguiar Primo. 
Tenente Francisco R. de Carvalho, 
Carlos Hilário Grellet. 
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Manoel Jonquim de Freitns. 
João Domingues Guedes. * 
Francisco Conçalves Villnrinho. 
João DamascenoF Branco. ¥ 
José ííonçnlves de Aguiar Sobrinho. 
José Gonçalves de Aguiar. 
Mnnoel Rnymundo de Freitns. 
Mnnoel Rodrigues Leite. 
Pedro Mnnoel Leal. 
Orosimbo Marcai Corrêa. 
Benedito Anto"nio de fiodoy. 
João Thomé da Silva Valente. 
Ornciano da Silva Leme. 
João de Oliveira O. Júnior. 
Francisco José da Silvn. 
Joaquim Estevão da Silva. 
Carolino José da Silva Freitas. 
Antônio Dias de Barros. 
Antônio José de Paula. 
Julião Antunes de Sá. 
Alferes José Gonçalves Pereira So

brinho. 
Luiz José Guedes. 

COI.LECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

Collector 

Tenente Victorino Pedro de Alcântara 
Peixoto, r. Direita, 1. 

Escrivão 
Alferes Josino Eusebio Tinoco, r. Di

reita, 17. 

BARREIRAS 

BANCO DE ARÈA 

Administrador 
João de Oliveira Guimarães Júnior. 

Escrivão 
Manoel Joaquim de Freitas. 

Agente 
Frnncisco Antônio Pereira. 

RIO DO BRAÇO 

Administrador 
Francisco Gonçalves Ramos. 

Escrivão 
Antônio Maurício Gonçalves Júnior. 

ARIRÓ 

Administrador 
Mariano Rnmos da Silva. 

Escrivão 
Aquilino Bernardino Lobato. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente 
Antônio Pinto da Silveira, r. Direi

ta, 9 A. 
Ajudante 

Marciliano Ferreira Machado, r. Di
reita, 9 A. 

SOCIEDADES DE MUSICA 

Concórdia Juvenil. 
Harmonia Familiar. 
Progresso Philharmonico. 

PERIÓDICO 

Echo Bananalense.— Folha litteraria, 
agrícola, commercial e noticiosa. 
E' hebdomadária. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ 

D. A Ida Cardoville Barbosa de Souza 
Arruda, Cascata. 

Antônio Barbosa da Silva (Commen
dador de Christo), Bom-Retiro. 

Antônio José Nogueira (Official da 
Rosa), Gloria. 

Antônio Luiz de Almeida (Commen
dador da Rosa), Cachoeira. 

Augusto César Pereira Leite, Campo 
Alegre. 

Barão de Ariró, S. João Baptista. 
Barão de Bella-Vista, (Commendador 

de Christo e Official da Rosa), Bella-
Vista. 

Dr. Braz Bnrbosn dn Silva, Campinho. 
Braz de Oliveira Arruda, Carioca. 
Major Cândido Ribeiro Barbosa, Ca

choeirinha. 
D. Domiciana Nogueira da Silva, Ro

seira. 
Capitão Domiciano Pereira Leite, Ca-

chambú. 
Domingos José da Silva Monteiro, 

Bom Successo. 
D. Emerenciana Maria de S. José, 

Mato Dentro. 
Capitão Faustino José Corrêa, Boa-

Vista. 
Francisco Maria de Jesus Peixoto, São 

Joaquim. 
Tenente Francisco Antônio de Moura, 

Soledade. 
Alferes Francisco Gonçalves Pereira, 

Cantagallo. . 
Francisco Ramos de Paula (Official da 

Rosn), £erra. 
Tenente Francisco Ribeiro Barbosa, 

Cachoeira. 
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D. Genoveva Maria de Magalhães, 
Chácara. 

D. Ignacia Gonçalves Penna,/Arri
bada. -

Januário Ribeiro Guimarães, Ketiro. 
João Gonçalves,Pereira, Três Saltos. 
Bacharel João Paulo dos Santos Bar

reto, Formiga. ' 
Dr. João Venancio Alves de Macedo, 

Divisa. 
Alferes Joaquim Gonçalves Pereira, 

Pirancbim. 
Joaquim José Rodrigues, Santa Rita 
Major Joaquim Silverio Nogueira Co 

ora, Fortaleza. 
Tenente-coronel José de Aguiar Vallim 

Filho (Commendador de Christo), 
Resgatinbo. 

José Gonçalves Pereira, Bahia. 
Coronel José de Magalhães Couto, 

Barra do Turvo. 
José Ramos da Silva Sobrinho, Alam-

bary . , 
Dr. Laurindo José de Almeida, Anti-

nhas . 
Dr. Lourenço Justiniano da Silva, 

Santo Antônio. 
Capitão Luiz Manoel de Fi*eitas, Qui

lombo. 
Capitão Luiz Ribeiro de Souza, Gra-

minha. 
Manoel de Aguiar Vallim (Official da 

Rosa), Resgate. 
Capitão Manoel Antunes de Sá, Ca

rioca. 
Major Manoel Dias de Freitas Sobri

nho, Parapitinga. 
Tenente Manoel Ferreira de Aguiar, 

Roseta. 
Manoel Joaquim Rodrigues de Carva

lho, Doce. 
Manoel José Gomes da Costa, Várzea 

Grande. 
Dr. Manoel Pinto da' Silva Torres, 

Serra. 
Capitão Manoel Rebello Rosa, Alegre 

Esperança. 
Tenente-coronel Marcos de Oliveira 

Arruda, Bom-Successo. 
D. Maria Joaquina de Almeida, Boa-

Vista. 
Pedro Ramos Nogueira, Loanda. 
Tenente-coronel Pedro Ramos No

gueira Juniòr, Paineiras. 
D. Rita Thereza dos Santos, Barra 

da Cachoeirinha. 
Dr. Rodrigo Pereira Leite, S. Fran

cisco. 
Alferes Rodrigo Ribeiro de Miranda, 

S. João da Boa-Vista. 

iburcio R,ir)eiro de Mattos, Barra do 
Cedro. 

LAVRADORES 
r 

Adão Gonçalves Pereira. 
Alfredo Pinto Peixoto. 
D. Antonia Maria Pe-eira do Prado. 
Antônio Antunes de Sá. 
Antônio Balbino Vallim. 
Antônio Baptista Ribeiro. 
Bacharel Antônio Çarbosa da Silva e 

Souza. 
Antônio Dias de Barros. 
Antônio Domingues Guedes. 
Antônio Ferreira da Silva. 
Antônio Joaquim Gonçalves da Graça. 
A ntonio José da Costa. 
Antônio José de Paula. 
Antônio Justiniano da Silva. 
Antônio Leme de Abreu. 
Antônio Lopes de Medeiros.. 
Tenente Antônio Luiz Carlos de To

ledo. 
Alferes Antônio de Padua Machado 

Júnior. 
Antônio Pereira de Aguiar. 
Tenente Antônio Silverio Pereira. 
Tenente-coronel Apollinario^ Pereira 

Ribeiro. 
Aureliano de Oliveira e Souza. 
Belisario Ribeiro Barbosa. 
Bento Antônio Vieira. 
Bonifácio Sizenando dos Santos. 
Cândido José da Silva. 
Cândido Pereira Leite. * 
Carolino José da Silva Freitas. 
D. Catharina Joaquina dos Santos. 
Claro Manoel do Nascimento. 
Claudiano Francisco Alves. 
Diniz Ferreira de Aguiar. 
Eduardo José Roger. 
D. Emilia Castel. 
Ernesto Nogueira de Almeida. 
Felippe Gonçalves Leite. 
Firmino José dos Santos. 
D. Flora Gonçalves Pinna. 
Francisco Alves Baptista. 
Francisco Gomes Nogueira de Sá. 
Francisco Gonçalves Villarinho. 
Francisco José°da Silva. 
Francisco José da Silva Filho. 
Francisco José de Souza Carvalho. 
Capitão Francisco de Paula Azevedo. 
Francisco Pereira Leite Ribeiro. 
Francisco Ramos Nogueira. 
Tenente Francisco Rodrigues de Car

valho. 
Francisco Thomaz Camillo e Silva. 
Graciano Antunes de Sá. 
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Jacintho Goncnlves Pereira de Souza, ilíanoel Raymundo Dutra 
*>£•' Alanoel Rodrigues Leite João HaptisfVdc Mello. 

João Damasceno Ferraz Branco. 
Alferei Joítc-Dins de Fceitas. % 
João Evangelista do. Araújo Branco. 
João Ferreira dcínrvalho Feitor. 
.!nio Ferreira da Silva. 
.'oiio Gonçalves do Nascimento. 
.loáo Gonçalves Pereira Filho. 
Alferes j"oão Gonçalves Pereira de 

Souza. 
Alferes João Januário dos Snntos. 
João I. Gonçalves da Silva Vianna. 
João Manoel" Chnvcs. 
João tymocl de Freitas. 
João do Oliveira Guimarães. 
Alferes João I into Peixoto. 
João ltnymundo Dutrn. 
João Ribeiro da Silva. 
João Silverio da Rosn. 
João Thomé da Silva Valente. 
João VMnl das Chagas. 
Joaquim Aflbnso de Carvalho. 
Joaquim Domingues Guedes. 
Joaquim Estevão da Silva. 
Joaquim Gonçalves Pereira Sobrinho. 
Alferes Joaquim Hilário da Rosa. 
Joaquim José Domingues. 
Tenente Joaquim Manoel de Freitas. 
Joaquim Ribeiro da Silva. 
Alferes José de Araújo Ferraz Branco. 
José Camillo de Meirelles. 
José Coelho Júnior. 
José Ferreira da Silva. 
José Gonçalves de Aguiar. 
José Gonçalves de Aguiar Primo. 
José Gonçalves de Aguiar Sobrinho. 
José Gonçalves Pereira Sobrinho. 
Tenente José Ildefonso Pereira. 
José Lourenço da liosa. 
José Paira da Silva. 
José Ribeiro da Fonseca. 
José da Rosa Furtado. 
D. Josepha Maria do Espirito-Santo. 
Julião Antunes de Sá, 
Tenente Justiniano de Paula Ramos. 
Capitão Lourenço Justiniano da Silva. 
Lúcio Rnmos Nogueira. 
Luiz da Cunha Pinto. 
Luiz José Guedes. 
Luiz Pereira Leite. 
Luiz Vianna de Hermogenes. 
Manoel Affonso de Carvalho. 
Manoel Alves Moreira. 
Mnnoel Dias de Freitas Filho. 
Tenente Manoel Francisco da Silva 

Veiga. 
Manoel Gonçalves de Aguiar. 
Alferes Manoel José Pereira e Silva. 
Alferes Manoel José da Mlva. 

L#. Marcos Diniz Hilário Nogueira. 
Marcos Machado Garrão. 
D. Maria Alves de "Siqueira. 
1). Maria Custodia da Conceição. 
D. Maria Lúcia Ferreira. 
I). Mariana Gonçalves Villarinho. 
Mariano. José Ignacio» 
Mariano Ramos da Silva. 
Miguel Jordão da Silva Varga. 
Tenente Pedro Arbues dos Santos. 
Pedro Gomes Nogueira Cobra. 
Pedro Mendes Leal. 
Tenente Pedro de Padua Nogueira. 
Raymundo José de Freitas. 
Sebastião Ferreira de Aguiar. 
Theodoro Mendes Leal. 
Theodoro Moreira do Prado. 
Theodoro Pereira de Souza. 
Venancio José dos Santos. 
D. Vicencia Zeferina de Carvalho. 
Victoriano Francisco Alves. 

PROFISSÕES 
ADVOGADOS 

Bacharel Antônio Barbosa da Silva e 
Souza, reside na chacnra da Olaria. 

Bacharel Caetano de Oliveira Carva
lho, r. da Misericodia, 15. 

Bacharel Francisco de Paula Ferreira, 
largo do Rosário, 7. 

Bacharel Francisco Xavier Vahia Du
rão, r. do Lavapés, 19. 

Bacharel Jesuino Antônio Ferreira de 
Almeida, r. do Commercio, 64. 

Bachnrel João Antônio de Segadas 
Vianna Júnior, r . da Misericór
dia, 10. 

Bacharel José Ramos da Silva, r. do 
Commercio, 16. 

AGRIMENSOR 
Manoel Rebello de Almeida, largo da 

Matriz, k5. 
COMPOSITORES TYPOGRAPHICOS 

Adriano de Castilho Azevedo, r . do 
Rosário, 6. 

Antônio Rodrigues Leite, r. da Mise
ricórdia, 13. 

David Leme da Rocha, r 
mercio, 10. 

Jesuino Ataliba Bittencourt, r. 
sericordia, 13. _ 

Mnrcolino José de Oliveira Luz. 
Ypiranga, 23. 

DENTISTA 
Reginaldo Paes Barreto, r. do Lava-

Pés, 11. s 2 

do Com-

da Mi-

do 
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MÉDICOS E CIRURGIÕES 1 Barbosa & Oliveira, r. do Commercio, 
l a f B e Dr. David Gomes Jardim, largo <la ?Benedito Simões de Fariji Couto, r . 

Matriz, 29. 1 jãdo Commerpio, 49. 
Dr. Elpidio Rodrigues Seixas, r. do 1 Domingos Ferreira Ribeiro, r. da Boa 

Commercio, 1. 1 "Vista, 29. 
Dr. João Venancio Alves de Macedo, Domingos de Mattos Barreiros, r. do 

reside na fazenda da Divisa. Commercio, 56. 
Dr. Joaquim Silverio Gomes dos Reis, E u g e n i o Castell, r. do Commercio, 60. r. do Commercio, 59 
Dr. Manoel Pinto da Silva Torres, re

side na fazenda da Serra. 
Dr. Matheus da Silva Chaves, r. do 

Ypiranga, 1. 

HOMEOPATHA 

Tenente Joaquim Pinto Maia, r. do 
Lavapés, 9. 

PHARMACIAS 

Antônio José da Cunha, Boa-Vista. 
Antônio Pereira da Silva Guimarães, 

Alambary. 

Eugênio Hilário dos Santos, r. da 
Boa-Vista, 35. 

Francisco A. de Mello Madeira, r. da 
Misericórdia, 16. 

Francisco José Madeira, r. do Com
mercio, 50. 

Francisco José da Silva, r. da Mise
ricórdia, 14. 

Francisco Leite de Oliveira, r. do 
Commercio, 3 . 

Guedes Pereira, r . do Commercio, 15. 
Hermida &. Puga, r. do Commercio, 17. 
Hilário Antônio Machado, r. da Mise

ricórdia, 7. 
Carvalho Lopes & Bastos, r. do Com- Jacob F e t t , r . do Ypiranga, 15 

mercio, 61. J ° â o Antônio Baptista, r. do Ypiran 
D. Emilia Castell, r. do Commercio, 23.! Sa> f7- . . „„ , _ • 

! João Antônio da Silva, r. do Com-
PROFESSORES DE MUSICA I mercio, 51. 

Antônio Ramos da Silva, r. D i r e i . j JoSp José Leme Filho, r. do Commer-
ta, 6, 

Delfim José Leme, r . Direita, 15. 
Francisco Cancio da Silva Horta, re

side em Antinhas. 

PROFESSORES PARTICULARES DE PRI
MEIRAS LETRAS 

Padre Abílio José de Souza Guima
rães, r. Direita, 2. 

José Luiz Pereira de Castro Andrade, 
r. Direita, 2. 

PROFESSOR DE PIANO E CANTO 

Paulo Chambelland, r. do Commercio 
71 (sobrado). 

COMMERCIO 

NEGOCIANTES 

Cidade 

Anselmo José Garcia, r. do Commer
cio, 69. 

Antônio José Fernandes, r. do Com
mercio, 65. 

Antônio José da Luz, r. do Commer
cio, 27. 

Antônio Pereira da Mó, r. do Com
mercio, 54. 

Araújo Lobo, r. do Commercio, 68. 

cio, 22. 
João José da Silva, r. da Misericór

dia, 5. 
Joaquim Antônio da Silva, r. do Com

mercio, 29. 
Joaquim Ferreira de Carvalho, r. do 

Commercio, 20. 
José Antônio Teixeira, r. da Miseri

córdia, 9. 
José Joaquim da Silva, r. da Boa-

Vista, 31. 
José Maria da Costa, r. do Commer

cio, 43. 
Leopoldino Luiz de Magalhães, r. da 

Misericórdia, 7. 
Luiz Antônio de Souza Galvão, r. do 

Ypiranga, 7. 
Luiz Pereira Guimarães, r. da Mise

ricórdia, 12. 
Luiz Vianna de Hermogenes, r. do 

Commercio, 13. 
Manoel Antônio da Silva, r. do Com

mercio, 6. 
Manoel Felippe da Silva Villela Bas

tos, r. do Ypiranga, 11. 
Manoel Francisco da Silva, r. do Com

mercio, 30. 
Manoel José de Paula, r. do Commer

cio, 24. 
Manoel José da Silva Villela Bastos 

r. do Ypiranga, 25. 
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Nicoláo Cavallciro & Irmão, r. do Com
mercio, 71 . ^J . 

paulino José da Silva, r. do Commer
cio, 12. » * 

Polycarpo Gonçalves Limn, r. do Cora-
mercio, 25 A*. 

Rebello & Comp., r. do Commercio, 
55. 

Silverio Allagio & Comp., r. do Ypi
ranga, 10. 

Theotonio Luiz Fernandes, r. da Boa-
Vista. 11. 

Vieira & Falcão, r. do Commercio, 25. 

Município 

Antônio José G o n ç a l v e s Bastos, 
Tanque. . 

Antônio Luiz do Amaral, Bahia. 
Antônio da Silva Ramos, Turvo. 
João Rodrigues de Amorim, Divisa. 
José da Rosa Furtado, Totó. 
Lourenço Ferreira Gonçalves, Gloria. 
Manoel José da Silva, Mato Dentro. 
Marcos Miguel de Souza, Cantagallo. 
Maurício Lourenço Castello-Branco, 

Cascata. 
Moysés Francisco de Paula, Doce. 
Pedro Ramos & Comp., Loanda. 
Theotonio José de Paiva, Arribada. 
Thomé José da Silva, Yrára. 
Vicente José Ribeiro Guimarães, Ran-

cho-Grande. 

Água CoMpeida 

Domiciano Moreira de Oliveira. 
•Miguel Rodrigues Monte-Mór. 

Parapitinga 

Cândido José da Silva. 
Domingos Fernandes Vianna. 

Retiro 

Antônio José de Carvalho. 
Gorgolino Martins de Oliveira. 
João Ribeiro do Aguiar; 

Cachoeirinha 

Francisco José da Costa. 
Joaquim Ribeiro de Meirelles. 
José Joaquim Rebello. 

Capitão-Mór 

Ângelo José da Costa. 
Francisco Antônio de CarvaUio Sal

gado. 
Joaquim Fernandes de Carvalho. 
José Pereira de Abreu. 
Manoel Francisco Alves. 

Barreiro de Baixo 

Capitão João Cândido de Macedo. 
João Rodrigues Corrêa. 
José Jeronymo da Silva Franco. 
Manoel Antônio da Silva. 
Manoel José Teixeira. 

Curato do Alambary 

Antônio Alves de Araújo. 
Antônio Pereira de Souza. 
Capitão Faustino José Corrêa. 
Tenente Francisco Alves do Nasci

mento Pinto. 
João Joaquim Gonçalves da S i l v a 

Vianna. 
José Faustino Mendes. 
José Pedro de Paula. 
Manoel Ignacio Garcia. 

ARMAZÉNS DE CAFÉ 

Araújo Lobo, r. do Commercio, 68. 
José da Rosa Furtado, Totó. 

LOJAS DE CALÇADOS 

Francisco Garcia da Rosa, r. Direita, 
14. 

José Antônio Tavares, r. da Matriz, 3. 
Manoel Machado de Mattos, r. do Com

mercio. 
Vicente Marques Ferreira, r. do La

vapés. 

ARTES, INDUSTRIAS E 
OI I IC.OS 

ALFAIATES 

João Belisario de Siqueira, r. do Ro
sário, 4. t 

Joaquim Antônio Figueira, r. das Flo
res, 9. 

José Alves de Oliveira, r. do Commer
cio, 15 A. 

ALUGADORES DE ANIMAES 

Abrahão dos Santos CoeBio, r. do Ypi
ranga, 19. . . 

Francisco Leite de Oliveira, r. do 
Commercio, 3 . 

João Baptista de Moura. 
João Leite de Oliveira, r. do ipiran-
Liuz'Pereira Guimarães, r. da Miseri

córdia, 12-
ARMADORES 

\ntonio Eleodoro Tinoco, r. do Rosá
rio, 2. 

file:///ntonio
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Camillo Rodrigues dos Ouros, • " " J ^ - J ^ J ^ 8. 
r. do 1 Manoel Lourenço da, Silva, r. da Mise-

' mi* r rie.ordia. 8. 
Commercio, wá. _ _ 

Júlio Ferreira de Mello, r. Direita,». I 
BARBEIRO. I ptancisco Júlio dos Santos, r. do Com-

Antonio de Oliveira A n c e d e , r. do I j ^ e r g 0 à r i g u e s Goulart, r. do Lava-
Commercio, 44. 

BILHAR 

Hermida & Puga, r. do Commercio, 59 
CARPINTEIROS 

1 pés, 11 
r Luiz Hilário Grellet, r. do Lavapés, 

PEDREIROS 

João Anastncio Rosa. 
João Leandro de Sevilha. 
João Rodrigues Grijó, r, do Commer

cio, 61 A. , 
Joaquim Antônio Rocha, r. do Com

mercio, 10. 
Luiz Nogueira de Almeida, Alambary. 
Quirino Ribeiro Mendes, r. do Lava

pés. 
COCHEIRAS 

João Baptista de Moura .-
Luiz Pereira Guimarães. 

FABRICANTES DE AGUARDENTE 

João Ferreira de Carvalho Feitor, Ce
dro. . 

José da Rosa Furtado, Totó. 
Manoel Barbosa Guimarães Só, Cha-

chara. 

FABRICA D E FOGOS 

Antônio Joaquim de Assumpção, r. do 
Commercio, 4. 

Erico Pretextato Pereira de Souza, r . 
do Ypiranga, 6. 

Polycarpo Gonçalves Lima, r. do Com
mercio, 2 . 

FABRICANTES DE FUMO 

Ernesto Nogueira de Almeida, Pai-
neirns. 

Francisco Gomes Nogueira de Sá, Ca-

chambú. 

FERREIROS 

Antônio Ferreira de Azevedo, reside 
no Cnpitão-Mór. 

João José Góncnlves Gandarrão,. r do 
Commercio, S. 

Manoel José da Silva Villela Bastos, 
r. do Ypiranga. 

HOTÉIS 
Joaquim Manoel da Luz, r. do Ypi

ranga, 23. 

Cleto Antônio da Cunha, r. da Mise
ricórdia, 6. 

João Manoel Pereira,' largo da Ma
triz, 25. 

Joaquim Rodrigues Felippe, r. do 
Lavapés, 17. 

José Dias da Rocha, r. da Cadêa, 11. 
Manoel Pinto dos Santos, r. da Mise

ricórdia, 20. 
PADARIAS 

Antônio Ferreira Guimarães, r. do 
Commercio, 18. 

Antônio José Fernandes, r. do Com
mercio, 03. 

João Antônio Baptista, r. do Ypiran
ga, 17. 

PINTORES 

Francisco de Paula Caçador Cruz, 
Alambary. 

Paulo Chesneau, r . do Riachuelo. 
RANCHOS 

Barbosa & Oliveira.' 
José Lopes da Silva. 

RELOJOEIRO 

Boaventura Thürler, r. das Flores, 1 
SELLEIROS 

Antônio Caetano Moreira Mafra, Bar
reira de Baixo. 

Augusto Pinto do Nascimento, r. do 
Ypiranga. 

João Ramos Nogueira, r. do Ypirauga. * 
José hrancisco de Assis, r. da Boa-' 

Vista. 

SERRALHEIROS 

Frederico Widackier, Cachoeirinha. 
Jacintho José Madeira, r . da Ma-

t r i z , l . 

TALHOS D í CARNE 

Francisco Leite de Oliveira, r do 
Commercio, 39. ' u o 

João Antônio de Souza, r. do Com
mercio, 36. m 
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TERMO DE ARÊAS 
I o DISTRICTO 

A Cidnde de Arêas, sendo limitado 
ao norte pelo rio de SanfAnna, c ao 
sul pelo córrego do Mundéo. 

2 o DISTRICTO 

Os bairros de S. Domingos, Sertão-
zinho e Fortaleza, que lição ao sul de 
Arêas, sendo limitado no norte pelo 
eorrego de Mundéo e ao sul pelo no 
Itapaçabn, que divide o Termo de 
Arêas'do de Silveiras. 

3 o DISTRICTO 

A Villa do Barreiro, sendo limitado 
ao sul pelo rio de SanfAnna, e ao 
norte pelo alto do Máximo, que divide 
o Termo de Arêns do do Banannl. 
(Kste Districto constitue hoje um 
Termo.) 

JUIZ MUNICIPAL 

Bacharel Antônio Luiz Ramos No
gueira. 

Supplentes 
Io, Tenente Jonquim Simões da Cunha. 
2o, Tenente Júlio César da Costa Sam • 

paio. 
3o, Antônio Tertuliano de Oliveira. 

Tdbellião 

Tenente José da Silva Belém. 

Solicitadores do crime e do cicel 

Ângelo Pereira Lima. 
Antônio José Ramiro da Cunha. 

Curador dos orphãos 

Ângelo Pereira Lima. 

Escrivão de orphãos e ausentes 
Alferes Raphael Gonçalves de Carva

lho Braga. 
Escrivão dojury 

Tenente José da Silva Belém (inte
rino). 

Contador 
Ronuialdo José de Souza. 

Partidores 
Joaquim José de Almeida (interino). 
Roraualdo José de Souza (interino). 

Officiaes de justiça 
Elias Teixeira da Rosa Miranda. 
Francisco João Damasceno. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

Bachnrel Joaquim Francisco Ribeiro 
Coutinho. 

Supplentes 
Io, Tenente-coronel José Gomes de 

Moraes e Castro. 
2o, Tenente João Francisco de Moraes. 
3o, Luiz Pereira de Azevedo e Castro. 

Escrivão 

Tenente José da Silva Belém. 

G U A R D A N A C I O N VL 

18" BATALHÃO DE INFANTARIA 
Este Batalhão compõe-se de 4 Com

panhias, tendo a d» por sede a Villa 
do Barreiro, a 2a esta Cidade, a 3* 
e a 4o a Villa de Queluz. 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Ma
noel Gomes de Moraes. 

Tenente Cirurgião, João Francisco de 
Moraes. 

Tenente Quartel-mestre, José Pereira 
Ramos. 

Alferes Secretario, José Luiz da Costa. 
Alferes Porta-Bandeirn, Joaquim Al

vares de Souza Magalhães. 

2* Companhia 

Capitão, ,;•••;• 
Tenente, Manoel Ignacio Carvalho de 

Miranda. 
Alferes, Antônio de Magalhães Conto. 
Alferes, Cláudio Augusto da Costa 

Louzada. 
E 26J praças de pret. 

5" CORPO DE CAVALLARIA 
Tem este Corpo de Cavallaria 4 Com

panhias, s e n d o V a 1* e 3* tem por 
kiâe a Villa de yuelui, a **• esta Ci
dade e a 4* a Villa do Barreiro. 

2* Companhia 

Capitão, Antônio Pereira Baptista. 
Tenente, Gonçalo da fcilva Leme. 
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Alferes, Manoel Jacintho Pinto de Car
valho . *» 

Alferes, 
OFFICIAL SUSPENSO 

Tenente-coronel José Thomaz da Silva. 

OFFICIAES REFORMADOS 

Tenente-coronel Joaquim José Car
doso. 

Capitão Bonifácio Thomaz da Silva. 
Tenente Joaquim Mariano da Rosa. 

MUNICÍPIO DE A R Ê Í S 

A Cidade de Arêas é cabeça do Termo do mesmo nome. Desmem
brada do Município de Lorena, foi erecta em Villa em 1817, com a denomi
nação de S. Miguel das Arêas, e elevada á categoria de Cidade a 24 de 
Março de 1857. 

A principal cultura de seu Município é a do café. 
Dista da Capital 51 leguas ou 283,3 kilometros; do Bananal, 9 leguas 

ou 50 kilometros; de Queluz, 2 % leguas ou 13,8 kilometros; do Barreiro, 3 
leguas ou 16,6 kilometros; de Lorena, 11 leguas ou 61,1 kilometres; de 
Rezende na Província do Rio de Janeiro, 7 leguas oü 38,8 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 
Bacharel José Joaquim Cardoso de 

Mello. 
Vereadores 

Tenente João Francisco de Moraes. 
Felecino Carvalho Leme. 
Bacharel Melchiades da Boa-Morte Tri

gueiro. 
Alferes Manoel Jacintho Pinto de Car

valho. 
Virgílio Alves Pereira. 
Tenente Júlio César da Costa Sam

paio. 
Alferes Cláudio Augusto da Costa 

Louzada, 
Capitão Antônio Alves Marquês. 

Supplentes 

José Coutinho Ribeiro. 
Luiz Pereira de Azevedo e Castro. 
Dr. Manoel José da/ Silva. • 
Anacleto Bueno dos Santos. 
Francisco Rodrigues da Silva. 
Manoel Pinto de Souza. 
Antônio José Ramiro da Cunha. 
Francisco de Paula Monteiro. 
Dr. Carlos Caetano de Abreu. 

Secretario 

Antônio Rodrigues Neves. 

> Procurador 

Ângelo Pereira Lima. 
Fiscal 

José Monteiro da Silva Júnior. 

Continuo 

Esperidião Bello Moreira. 

RUAS, PRAÇAS E TRAVESSAS DA CIDADE 
Ruas 

Vinte Quatro de Maio. 
Dous de Maio. 
Passo da Pátria. 
Das Mercedes. 
Da Redempção. 

Praças 

Dos Voluntários.m 
De Tuyuty. 
Da Redempção. 
Da Bateria.' 

Travessas 
Do Potreiro Pires. 
Do Estero Bellaco. 
Do Cabrita. 
Do Martini. 
Do Tajy. 
Do Curuzú. 
Do Herval. 

INSTRUCÇÃO PRIMAEIA 

INSPECTOR 

Padre Cassiano Rodrigues da Silveira. 
PROFESSORES PÚBLICOS 

Zabulon Raymundo de Oliveira Salles. 
Varzinha — Joaquim Maurício de Aze

vedo. 

PROFESSORA PUBLICA 

D. Benedita Perpetua de Oliveira 
Salles. 
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A aula de meninos da Cidade é fre
qüentada por 70 alumnos ; a da Var-
zinha por 30; a do sexo feminino por 
50 alumnas. 

VUiARIO 

PndreCassiano Rodrigues da Silveira. 
Coadjutor 

Padre Luiz Máximo Apizano. 
Sacristão 

Fidelis Gaspar Martins. 
IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de S. Miguel. 
Nossa Senhora da Boa-Morte. 
FESTAS QUE SE CELEBRAO NA FREGUEZIA 

Semnnn Snntn. 
Espirito-Santo. 
Sanf Annn. 
S. Sebastião. 
Nossa Senhora da Boa-Morte. 
S. Benedito. 
Natal. 

IRMANDADE 
SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Presidente 
Bacharel Joaquim Francisco Ribeiro 

Coutinho. 
Secretario 

Lourenço dç Araújo Pereira. 
Procurador 

José Monteiro da Silva Júnior. 
Zelador 

José Joaquim Ferreira Guimarães. 
Andador 

Fidelis Gaspar Martins. 
E mais 12 Irmãos de mesa. 

SUBDELEGADO 

Justino Bnrros de Oliveira. 
Supplentes 

Io, Major Cláudio Augusto da Costa 
Louzada. 

2o, Alferes João José de Oliveira Faria. 
3«, 

Escrivão 
Romualdo José de Souza. 

JUIZES DE PAZ 

Alferes Pedro Bordino da Câmara. 
Tenente-coronel José Gomes de Mo

raes Cnstro. 
Jonquim Carvalho Leme. 
Capitão Joaquim José Saraiva. 

Supplentes • 
Ezeqiüel José Cardoso de Mello. 
Tenente Domingos Moreira da Silva. 
Eusebio Xavier de Salles. 
Pedro Rodrigues da Silva Maciel. 

Escrivão 
Romualdo José de Souza. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Bacharel Joaquim Francisco^ Ribeiro 
Coutinho. 

Tenente-coronel Joaquim José Car
doso. 

Tenente-coroael Manoel Gomes de 
Moraes. 

Tenente-coronel José Carvalho Leme 
de Oliveira. 

Tenente Joaquim Simões da Cunha. 
Dr. Joaquim Celidouio Gomes dos 

Reis. 
Antônio Rodrigues da Cunha Vas

concellos. 
Alferes Justino Barros de Oliveira. 
Tenente-coronel José Gomes de Mo

raes Castro. 
Alferes Manoel Jacintho Pinto de 

Carvalho. 
Padre Cassiano Rodrigues da Silveira. 
Dr. Thomaz Norton Murat. 

COLLECTORIA 

Collector 
Tenente Joaquim Mariano da Rosa. 

Escrivão 
Antônio Rodrigues Neves. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente 
Alferes Pedro Bordino da Câmara. 

Ajudante 
Joaquim José da Silva Carvalho. 

BARREIRA DA VARZINHA 

Agente 
Astolpho Josias Belém. 

C O L L E G I O S 
LICEU AREENSE 

Director — bacharel Melchiades da 
Boa-Morte Trigueiro. 
Este collegio é de instruecao pri

maria e de instruecao secundaria. 

IMPERIAL COLLEGIO DE MUSICA — PRIN
CEZA IMPERIAL D. ISABEL 

Director e professor — Lourenço de 
Araújo Pereira. 
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CAPITALISTAS 

Januário José da Silva. 
Alferes Joaquim José da Silva Lemes. 
Tenentercoronel. José Thomaz da. 

Silva. 
Capitão Laurindo José de Carvalho 

Penna. 
Manoel Luiz da Rosa Barreto. 
Manoel Pinto de Souza. 
Major Manoel da Silva Leme. 

FAZENDEIROS 

-Albino Teixeira Machado. 
Antônio Bernardes de Magalhães. 
Antônio Francisco Ayrosa. 
Antônio José Fernandes. 
Capitão Antônio Pereira Baptista. 
Bacharel Antônio de Paula Ramos. 
Capitão Bonifácio Thomaz da Silva. 
D. Catharina Angélica de Miranda. 
Tenente Domingos Moreira da Silva. 
Eduardo José Olintho Quartins. 
D. Egydia Alves da Cunha. 
D. Fortunata Maria de Viveiros. 
Tenente Gonçalo da Silva Leme. 
Ignacio Gonçalves Silva. 
Isabel Rosa de Miranda. 
Jacintho Bernardes de Magalhães. 
João Francisco de Moraes. 
João Joaquim Antunes Ferreira. 
Bacharel Joaquim Celidonio"Gomes dos 

Reis. 
Bacharel Joaquim Francisco Ribeiro 

Coutinho. 
Alferes Joaquim José da Silva Leme. 
Tenente Joaquim Simões- da Cunha. 
Alferes José Alvares Pereira. 
Tenente-coronel José Carvalho Leme 

de Oliveira. 
José Coutinho Ribeiro. 
Tenente-coronel José Gomes de Mo

raes Castro. 
Tenente-coronel José Thomaz da 

Silva. 
Capitão Laurindo José de Carvalho 

Penna. 
Tenente-coronel Manoel Gomes de 

Moraes. 
^Manoel Luiz da Rosa Barreto. 
Manoel Pinto de Souza.' 
Major Manoel da Silva Leme. 
D.vMaria Caetana de Oliveira. 
D. Maria Guilhermina de Ávila Leme 
D. Maria Isabel da Conceição. 
Prudente José da Silva Carvalho. 

LAVRADORES 
Alexandre Villas-Boas Silva. 
Anacleto Bueno dos Santos. 

Antônio Ignacio F.ngracio. 
Antônio de Magalhães Couto. 
Antônio Manoel Ayrosa. 
Antônio Monteiro de Brito. 
Antônio Pinto Cabral. 
Antônio Pinto de Castilho. 
Antônio Rodrigues da Silva Maciel. 
Antônio Tertuliano de Oliveira. 
Arlindo Alves Marques. 
Aureliano José da Nobrega. 
Boaventura Ferreira Coelho. 
Domingos Ferreira da Silva. 
Domingos Moreira da Silva Filho. 
Francisco de Aquino Machado. 
Francisco Gonçalves Silva. 
Francisco de Paula Monteiro. 
Francisco Pinto de Souza. 
Francisco Ribeiro da Silva Câmara. 
Francisco Rodrigues Maciel. 
Francisco Villas-Boas Silva. 
Gabriel Serafim de Carvalho. 
João Cardoso de Faria. 
João Ferreira de Almeida. 
João Ribeiro Pereira. 
Joaquim Alves de Souza. 
Joaquim Carvalho Lemes. 
Joaquim Esteves Pacheco. 
Joaquim Francisco Portugal. 
Joaquim Gomeis de Araújo. 
Tenente-coronel Joaquim José Car

doso. 
Joaquim Moreira da Silva. 
Joaquim Pinto de Carvalho. 
Tenente-coronel Joaquim S i l v e r i o 

Monteiro Leito. 
José Antônio Maciel. 
José Antunes de Vasconcellos. 
José Bento Lemes da Silva. 
José Egydio Alves de Vasconcellos. 
José Joaquim Ferreira Penna. 
José Máximo de Carvalho. 
José Pinto de Carvalho. 
Manoel Cardoso de Macedo. ..v?:' 
Manoel Carvalho Lemos. 
Manoel Rodrigues Pimentel. 
Manoel da *ilva Oliveira Bastos. 
Manoel Teixeira Fagundes. 
D. Maria da Conceição de Toledo. 
D. Maria Juliana Carolina de Athayde. 
D. Martha Maria de Jesus. 
Pedro Rodrigues da Silva Maciel. 
Porcino de Carvalho Lemes. 
Quiriuo Luiz da Silva. 
D. Rosa Victorina da Pilva. 
Telecino Carvalho Lemes. 
Theodoro Thomaz da Silva 
Vicente Alves da Silva. 
Vicente Caetano de Menezes 
Vi-gineo Alves Pereira. 
Xisto de Toledo Cortez. 
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PROPRIETÁRIOS 

Albino Teixeira Machado. 
Alexandre Pinto de Castilho. 
D. Anna de Assumpção Martini. 
1). Anna Paula. 
Anacleto Bueno dos Santos. 
Ananins Carvalho Leme. 
D. Antonia Ma ia dos Santos. 
Capitão Antônio Alves Marques. 
Antônio Alves Pereira Machado. 
Antônio Bernardes de Magalhães. 
Antônio Ferreira da Silva Badaró & 

Comp. 
Antônio Joaquim da Cunha. 
Antônio José Fernandes. 
Antônio José Rnmiro dn Cunha. 
Antônio de Miranda c Silva. 
Antônio Olintho de Carvalho. 
Dr. Antônio Ovidio Diniz Junqueira. 
Antônio Cinto de Castilho. 
Antônio Raymundo Pimentel. 
Antônio Rodrigues da Cunha Vas

concellos. 
Antônio Rodrigues da Silveira. 
Antônio Rodrigues da Silva Maciel. 
Antônio dos Santos Mira. 
Antônio Tertuliano de Oliveira. 
Antônio Vieira Gomes. 
Augusto Nicoláo Franco. 
Benedito Cornelio de Oliveira. 
Benedito Simão. 
Capitão Bonifácio Thomaz da Silva. 
Padre Cassia.no Rodrigues da Silveira. 
D. Catharina Angélica de Mirnndn. 
Alferes Cláudio Augusto da Costa 

Louzada. 
Tenente Dominpros Moreira da Silva. 
Eduardo José Olintho Quartim. 
D. Egydia Alves da Cunha. 
Elias Teixeira da Rosa Miranda. 
Fidelis Gaspar Martins. 
D. Francelina Gomes Sandim. 
D. Francisca Zeferinados Santos. 
Francisco ColimodioPeregrino. 
Frnncisco João Damasceno. 
Francisco Rodrigues da Silva. 
D. Gertrudcs Lúcia de Almeida. 
Hermenegildo José Luiz. 
D. Honoria Olinda do Carmo. 
D. Ignez Odoria Leite. 
Isaias Olympio de Carvalho. 
Jacintho'Bernardes de Magalhães. 
Januário José da Silva. 
D. Jesuina Francisca de Carvalho. 
João Alexandre Jorge. 
João Alves de Vasconcellos. 
João Baptista Cabral de Meirelles. 
João Jonquim Antunes Ferreira. 
João Rodrigues Dins Chnves. 

I João Silverio de Fnria. 
[Bacharel Joaquim Francisco Ribeiro 

Coutinho. 
Joaquim Francisco Villarinho. 
Capitão Joaquim José Saraiva. 
Joaquim José da Silva. 
diferes Joaquim José da Silva Leme. 
Tenente-coronel Joaquim Silverio 

Monteiro Leite. 
Alferes Jo«é Alves Pereira. 
Tenente-coronel José Carvalho Leme 

de Oliveira. 
José Coutinho Ribeiro. 
Tenente-coronel José Gomes de Mo

raes Castro. 
Bacharel José Joaquim Cardoso de 

Mello. 
José Joaquim_Ferreira Penna. 
Alferes José Luiz da Costa. 
José Monteiro da Silva Júnior. 
José Pinto de Cnrvnlho. 
José da RochnMello. 
Tenente-coronel José Thomaz da Silva. 
Laurindo Jordão da Silva Vargas. 
Capitão Laurindo José de Carvalho 

Penna. 
Lourenço da Cruz Ferreira Badaró. 
D. Lúcia Maria de Almeida. 
Luiz Francisco de Araújo. 
Alferes Luiz Pereira de Azevedo Cas

tro. 
Mferes Manoel Cardoso de Macedo. 
Manoel Carvalho Lemos. 
Tenente-coronel Manoel Gomes de 

Moraes. 
Mferes Manoel Jacintho Pinto de 

• Carvalho. 
Manoel José de Carvalho. 
Bacharel Manoel José da Silva. 
Manoel Luiz da Rosa Barreto. 
Manoel Macario de Oliveira. 
Manoel Pinto de Oliveira. 
Manoel Pinto de Souza. 
Major Manoel da Silva Leme 
Manoel Teixeira Fagundes. 
D. Maria Caetana de Oliveira. 
D. Maria Guilherminade Vvila Leme. 
D. Maria Isabel da ( onceieão. 
D. Maria Juliana Carolina de Athaydc. 
D. Mariana Alves de Oliveira. 
Mathias Pereira Leite. 
Nicoláo Gonçalves da Silva Ferreira 

Vianna. 
Olintho José de Carvalho. 
Mferes Pedro Bordino da Câmara. 
''edro Caetano da Silva Guimarães. 
Pedro de Oliveira Leite. 
'"edro Rodrigues dn .Silvn Maciel. 
Porcino de Carvalho Lemes. 
Prudente José da Silva Carvalho. 
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D. Rosa Victórina da Silva. 
Telecino Carvalho Leme. 
Theodoro Thomaz da Silva. 
Vidal Rodrigues de Moraes. 
Xisto de Toledo Cortez. 

P R O F I S S Õ E S 

ADVOGADOS 

Bacharel Carlos Caetano de Abreu. 
Bacharel Cypriano José Soares. 
Bacharel Joaquim Celidonio Gomes 

dos Reis. 
Bacharel José Joaquim Cardoso de 

Mello. 
Bacharel Manoel José da Silva. H 
Bacharel Melchiades da Boa-Morte 

Trigueiro. 

COBRADORES E AGENTES DE DIVERSAS 
QUALIDADES 

Capitão Antônio Alves Marques, agen
te da « Popular Fluminense ». 

Eusebio Xavier de Salles, trata da 
venda, de escravos. 

Jayme Antônio da Costn, agente da 
« Protcctora das Familiar, ». 

João Bertho Cyrio, cobrador e trata 
de vendas de escravos. 

Tenente Júlio César da Costa Sam
paio, agente das preparações dos 
Drs. Àyer e Radway. 

COMPOSITORES TYPOGRAPHICOS 

Antônio de Oliveira Leite. 
Antônio Velloso Nogueira. 
Emiliano da Silva Rosa. 
Francisco Carlos da Cunha ,Ramiro. 

DIRECTORES DE BANDA DE MUSICA 

Ezequiel José Cardoso de Mello. 
Francisco Raymundo de Macedo. 
José Joacmim da Veiga. 
Lourenço de Araújo Peneira. 

ENFERMEIROS 

Antônio dos Santos de Mira. 
Joaquim Francisco Villarinho. 

MÉDICOS E CIRURGIÕES 

Dr. José Maria de Freitas. 
Dr. Thomaz Norton Murat. 

MÚSICOS 

Antônio de Oliveira Leite. 
Emiliano da Silva Rosa. 
João Bertho Cyrio Júnior. 
José Borges da Silva. 
Mathias Pereira Leite. 
Salvador Pinto da Fonseca. 

PHARMACEUTICOS 

Júlio César da Costa Sampaio. 
Aloraes & Irmão. 

* PROFESSOR DE DANÇA 

Francisco Fortunato de Carvalho Cas
tro. 

PROFESSOR DE INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Felix Moreira Vianna. 

PROFESSORA DE INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

D. Adelaide Olympia Vestal. 
PROFESSORES DE MUSICA 

Benedito Cornelio de Oliveira. 
Bento de Araújo Pereira. 
Francisco Raymundo de Macedo. 
Lourenço de Araújo Pereira. 

PROFESSORES DE PIANO E CANTO 

Benedito Cornelio de Oliveira. 
Bento de Araújo Pereira. 
Lourenço de Araújo Pereira.-

COMMERCIO 

M - . Í I O L I A . V Í E S DE FAZENDAS, ARMARI
NHO. FERRAGENSE MOLHADOS 

Antônio Ferreira da Silva Badaró 
& Comp. 

Antônio Vieira Gomes. 
Alferes Cláudio Augusto da Costa 

Louzada. 
Fortunato Jacintho Gomes. 
Francisco de Paula Bueno. 
Capitão Joaquim José Saraiva. 
José Ferreira Soares. 
Alferes Justino Barros.de Oliveira. 
Lourenço da Cruz Ferreira Badaró. 
Alferes" Manoel Jacintho Pinto de 

CarvrJho. 
Nicoláo Gonçalves da Silva Ferrciraj 

Vianna. 
Alferes Pedro Bordino da Câmara. 
ARMAZÉNS DE MOLHADOS K GENEROSA 

DO PAIZ 

Álvaro da Cunha. 
Antônio de Miranda e Silva. 
Antônio Raymundo Pimenta. 
Jayme Antônio da Costa. 
João Alexandre Jorge. 
João Baptista Cabral de Meirelles. 
Joaquim Carvalho Pimentel. 
Luciano da Costa Louzada. 
Luiz Pereira de Azevedo Castro. 
Manoel da Cunha Mattos. 
Manoel Joaquim de Moura. 
Alferes Manoel José de Carvalho. 
Serafim da Silva Carneiro. 

http://Barros.de


«111 

Siha &• Ribeiro. 
VcnnMcio Tobias d<; Carvalho. 
Vietn.ino Martins da Silva. 

A H T I : S , I N D l s m i A S i: 
OFl'ICIOS 

ALFAIATES 

Benedito Carvalho. 
Benedito SimOe-í. 
Fzrquíel da Silva Rosa. 

.José Borge«» da Silva. 
Pedro de Oliveira Leite. 
Sc-aflm da Silvn Carneiro. 
Vidal Bodrigue de Morae-

BAIIBF.IRO 

José Pimenta da Luz. 
BILHAR 

João Alves de Vasconcellos. 
C.VI.DKIIlKUiO 

Fi-aucisco Colimodio Peregrino. 
CAMBISTAS DE BILHETES I)ii LOTKR1A 

Januário Augusto de Carvalho Castro. 
José da Rocha Mello. 

• AUPINTl.IHOS 

Ainancio Mnnoel Pinto. 
Ananias Carvalho T.cnic. 
Flisiario José Ma ri i. 
Francisco Borges da Silva. 
João Joaquim de Ca. valho. 
José Vouteiro du Silva Júnior 
Mnnoel Antônio Gomes. 
Mnnoel Lopes de Siqueira. 

CHARUTEIRO 

Augusto Carvalho Leme,, 
COSTUREIRAS 

D, Clara Mndurcira. 
D. Luiza r m-lota d oi Avelar. 
!"• Mnrin (iertrudes dos Santos. 

DENTISTA 

Alexandre Pinto de Castilho. 
D0CK1RAS 

D. Anna Lúcia de Almeida. 
D. Frnncclina (íonies Sandim. 
D. Honorin Olinda do Carmo. 

>"i" Mi.UXiltES 

Antônio Jo '• da Silveira Gicca. 
B e n e d i t o Bavnum!» do Espirito-

Santo. 
José U:tyinund'» de oUvei-rr. 

1 KHREtROS 

\utonio Justino do Amaral. 

Diogo lJiuto Monteiro. 
Manoel Simões dn Rocha. 

FOGUETE1ROS 

í Felisbino José Rebouças. 
Francisco Pereira da Silva Pinto. 

[ José Soares de S. Benedito. 
FUSILEIRO 

FrnncÍM-o Colimodio Peregrino. 
MOTÉIS 

| Hotel do Augusto. — Proprietário, Au
gusto Nicoláo Franco. 

// lei do Lourenço.'— P r o p r i e t á r i o , 
Lourenço da Cruz Ferreira Badaró. 

| Hotel LUSJ Brasileiro. — Proprietário, 
Antônio Alves Marque». 

«.'AnCINRJRO 

Hcrmeiiegildo José l.uiz. 
OI IlIVES 

Mexandre Pinto de Castilho. 
Frnncisco Raymundo de Macedo. 

I-ADARIAS 

João Rodrigues Dias Chaves 
Alferes JVd-o Bordino da Camarn. 

PARTEIRA 

Anna Paula. 
I'I:DI:KIROS 

\ntonio José Madeira. 
Fosé Pe eira dn Silva. 
Manoel Pinto de Olivvi.n 

PINTORES 

Antônio dos Santos de Mira. 
losé Pereirn da Silva. 
Miguel Alves Marques. 

nnt.OJOEiR'1 

J ú l i o I.OW 
SAPATEIROS 

F índio Antônio de Lima. 
Ciente, io Gomes Camillo. 
Fustaquio da Costa Rezende, 
loaquim Antônio de Lima. 
Manoel José Antunes. 
Mnthias Pereira Leite 

SELI.EUMS 

Antônio Francisco dn Silveira. 
Antônio Rodrigues da Silveira. 
Luiz Francisco do Araújo. 

SERRALHEIRO 

Vnnoel Simf-es da Rochn. 
TALHOS PE CAltNF. 

Joaquim Lopes Guimarães. 
Laurindo Francisco de Paula. 
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TORNEIRO 

Hermenegildo José Luiz. 
TYPOGRAPHIAS 

Do Areense.—Proprietário, Alferes 
João José de Aranjo Faria. 

Do Mosquito. —Proprietários, L. A. 
Pereira & Comp. 

VIDRACEIRO 

Antônio dos Santos de Mira. 

TERMO DE S. JOSÉ DO BARREIRO 

Tendo sido crendo este Termo de
pois de serem divididos os Termos em 
Districtos, ainda não se acha feita a 
sua-divisão. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel José Ildefonso de Souza Ra
mos Sobrinho. 

Supplentes 
Tenente José Pereira Ramos. 
Capitão Prudencio Alves Jardim. 
Tenente Francisco de Barros Louzada. 

Tabellião 
Major Augusto José Pereira. 

Escrivão do jury 

Escrivão.de orphãos e ausentes 
Alberto Júlio Ribeiro de Barros. 

Contador epartidor 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

Luiz Ferreira de Souza Leal. 
Supplentes 

Io, Joaquim Gomes da Silva Reis. 
2o, João Celidonio Gomes dos Reis. 
3o, João Ferreira da Silva Leal. 

Escrivão 

G U A R D A NACIONAL, 

Pertence ao Commando Superior do 
Bananal,. 

1£° BATALHÃO DE INFANTARIA 
4a Companhia 

Alferes Porta-Bandeira, Joaquim Al
vares de Souza Magalhães. 

Capitão, Prudencio Alves Jardim. 
Tenente, 
Alferes, João Ferreira de Souza Leal. 
Alferes, Joaquim Gomes da Silva Reis. 

E 214 praças de pret. 
4a COMPANHIA DO 5° CORPO DE 

CAVALLARIA 
Alferes Porta-Bandeira, Pedro Seve-

rino Gomes de Moraes. 
Capitão, Antônio Celidonio Gomes 

dos Reis. 
Tenente, J oaquim Gomes Ferreira Gui

marães. 
Alferes, João Ferreira de Souza Leal. 

6° BATALHÃO DA RESERVA 
Capitão, Constantino Alves da Cruz. 
Tenente,. Francisco de Barros Lou

zada. „ 
Tenente, Francisco Alvares de Maga

lhães. 
Alferes, Paulino Rodrigues Monteiro. 

OFFICIAL REFORMADO 

Tenente-coronel Miguel da Silva Pe
reira. 

MUNICÍPIO DE S. JOSÉ DO BARREIRO 

Em seu Município cultiva-se café e cana 

ou <B ?w?r n Í ! l£ íS Í t a Í ^Ale?uas
o

0
1

u 3 0 5 ' 5 küometros; do Bananal, 6 leguas 
14 l e í u a s T - % % f l - t e A / e a s ' 3 leguas ou 16,(5 kilometros ;' de Lorena, 
t r o s ^ T s n v p i l Y « 1 i l o m e t r O S : , d a ° a V a

1
p Í t a o - M ó r 4 leguas ou a2,2 kilometros , üe Silveiras, 8 leguas ou 44,4 kilometros. , -
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rAM\RA MUNICIPAL 

Presidente 
Bicharei José Ignncio de Macedo. 

Veread >res 
Capitão Constantino Alves da Cruz. 
Roque Alvares de Magalhães. 
Tenente Antônio Celidonio Gomes 

dos Reis. 
Altere» Jonquim Alvares de Souza 

Magalhães. 
Alferes Pedro Severino Gomes de 

Moine-*. 
Commendndor Luiz Ferreira de Souza 

Leal. 
Supplentes 

Antônio José Leite. 
3o"*6 Poreira Leite de Souza. 
Alferes Jonquim Gomes dn Silva. 
José Pedro Rudigues. 
Grncinno Francisco Teixeira. 
Francisco Jonquim de Souzn Pereira. 
Manoel Alves de Araújo. 

Secretario 
Clarlmundo José Monteiro. 

Procurador 
João Teixeira de Carvalho Machado. 

Fiscal 
João Pedro Baptista. 

Porteiro 
Antônio Jacob dos Santos. 

Carcereiro 
Joaquim Rodrigues Teixeira. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

Jnfto Celidonio Gomes dos Reis. 
PROFESSOR PUBLICO 

Antônio José Leite. 
PROPESSORA PUBLICA 

D. Amalia Maria Mnllet. 
VIGÁRIO 

Padre José Ferreira de A n d r a d e 
Castro. 

S:-rri,:r,a 

Antônio Jacob dos Santos. 

IRMANDADE 
SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Provedor 

Secretario 
Bacharel José Ignacio de Macedo. 

Thesoureiro 
Augusto Christiano Gomes. 

Procurador 
Antônio Pereira de Souza Ramos. 

! Capellão 
j Padre José Ferreira de A n d r a d e 

Castro. 
Sacristão 

Antônio Jacob dos Santos. 
E 12 Irmãos de mesa. 

SUBDELEOADO 

j Tenente Antônio Celidonio Gomes doa 
Reis. 

Supplentes 
i 1°, José de Oliveira Costa. 
|2°, José Pedro Rodrigues. 
|'J°, Antônio Ferreira da Silva Ramos. 

Escrivão 
' José Bcnevenuto Bartholazzi. 

| INSPBCTORBS DE QUARTEIRÃO 

Alexandre Rodrigues da Silva Rosa. 
I Antônio Alves de Souza Santos Filho. 
j Diogo Antônio de Araújo. 
I Jesuino José da Silva. 
I Joaquim (iomes da Silva. 
José de Carvalho Toledo. 

I José Francisco Ferreira Guimarães. 
| Manoel Alves de Araújo. 
I Mnnoel José Pires. 
| Silverio Ribeiro da Silva. 

JUIZES DR PAZ 

Tenente Francisco Alvares de Maga
lhães. 

Virgílio da Silva Pereira. 
José Francisco Ferreira Guimarães. 
Joaquim Gomes Ferreira Guimarães. 

Supplentes 
Capitão Antônio Gomes dos Reis. 
Antônio José de Souza. 
Manoel Alves de Araújo. 
Alferes Joaquim Gomes da Silva Reis. 

Escrivão 

José Benevenuto Bartholazzi. 
Offidaes de justiça 

Eleodoro Jacintho Monteiro. 
Joaquim Rodrigues Teixeira. 
José Joaquim da Silva. 
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ELEITORES DA FREGUEZIA 

Capitão Constantino Alves • da Cruz. 
Capitão Antônio Gomes dos Reis. 
Virgílio da Silva Pereira. 
João Silverio Gomes dos Reis. 
José Pedro Rodrigues. 
Antônio Lopes de Souza. 
João Celidonio Gomes dos Reis. 
José Pereira Ramos.. 
José Francisco Ferreiras Guimarães. 
José Pereira Leite de Souza. 
Francisco Barros Louzada Sobrinho. 

COLLECTORIA GERAI. 

Agente 

Paulino Rodrigues Monteiro. 

COLLECTORIA PROVINCIAL 

Collector 
Capitão Joaquim José Saraiva. 

Agente da barreira 
Joaquim Alves do Nascimento Pinto. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente 
Cândido Alvares Machado de Vascon

cellos. 

C O L L E G I O DE E D U C A Ç Ã O 

DIRECTORA E PROPRIETÁRIA 

Madame M. L. Masson. 

CAPITALISTAS 

Antônio Ferreira Leite. 
Joaquim dos Santos Magalhães. 

FAZENDEIROS E LAVRADORES DE 
CAFÉ E CANA 

Alcibiades Salustiano Rebello. 
Alexandre Francisco Teixeira. 
Antônio Alves de Souza Santos. 
Antônio Bernardes de Magalhães. 
Tenente Antônio Celidonio Gomes dos 

Reis. 
Antônio Ferreira Leite. 
Antônio Ferreira Leite de Souza. 
Capitão Antônio Ferreira de Souza 

(também é criador). 
Antônio l«erreira de Souza Júnior. 
Capitão Antônio Gomes dos Reis. 
Antônio Joaquim de-Barros. 
Antônio Lopes de Souza. 
Antônio Manoel de Oliveira. 
Antônio Pereira de Almeida Mello. 
Antônio Pereira Leite da Guerra. 
Antônio Pereira de Souza Ramos, 

Antônio Salustiano de Miranda. 
Antônio Salustiano de Miranda Jú

nior. 
Antônio Torquato Fortes Junqueif^Sj 
Antônio Xavier da Motta Freire. 
Augusto Christiano Gomes. 
Aureliano Paes Rabello. 
Cenahias Salustiano Rebello. 
D. Catharina de Jesus Moura Reis. 
Capitão Constantino Abves da Cruz. 
Dioclecio Alves Jardim. 
Diogo Antônio de Araújo. 
Egydio Alves de Souza. 
Elias Dias Novaes. 
D. Emiliana Isabel Gomes. 
D. Emilia Silveria Gomes dos Réis. 
Felippe Nery Mendes de Carvalho*. 
Fortunato Pereira Leite. 
D. Francisca Maria da Conceição. 
Tenente Francisco Alvares de" Maga

lhães . 
Francisco Alves da Cunha. 
Francisco de Barros Louzada. 
Francisco de Barros Louzada Sobri

nho. 
Francisco Ferreira Guimarães. 
Francisco Ferreira Leite. 
Francisco Joaquim de Souza Pereira. 
Francisco José das Neves. 
Francisco Luiz Gomes de Souza. 
Francisco Salustiano de Souza. 
Graciano Francisco Teixeira. 
Hérculano Hermeto Gomes. 
D. Jesuina Ferreira Guimarães. 
Jesuino Ferreira Guimarães. 
Jesuino Paulo Coelho. 
João Baptista de Araújo. 
João Baptista Ellene. 
João Baptista Pereira. 
João Ferreira de Souza Leal. 
Major João Gomes dos Reis. 
João Luiz Cardoso. 
João Rodrigues Martins. 
Joaquim Alves de Souza Magalhães, 
Joaquim da Cunha de Almeida Laral 
Joaquim Ferreira de Souza Leal. 
Joaquim Pedro de Mattos. 
Joaquim Rodrigues Pinto. 
Joaquim Soares Fagundes. 
José Barros Louzada. 
José Bernardes Ferreira. 
José Ferreira Leite. , 
José Francisco Ferreira Guimarães. 
José Jacintho Teixeira. 
José Luiz "Gomes Guimarães. 
José Ferreira Leite. 
José Ferreira Leite da Silva. 
José Pedro Rodrigues. 
Tenente José Pereira Ramos. 
José Rodrigues Teixeira. 
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José Teixeira Pinto de Carvalho. 
D. Jnsepha Vnria de Jesus. 
Luiz Antônio Lopes de Souza. 
lincharei Luiz Dins Novaes. 
Luiz Ferreira de Souza Leal (também 

é criador). 
Luziano Baptista Bor-nardino Silva. 
Manoel Antônio de Oliveira. 
Manoel Bernardes MncalhSes. 
Mnnoel Francisco da Silva Freitas* 
Mnnoel J o a q u i m Gonçalves Cui-

mnrles. 
Martoel José Pires. 
Manoel Pedro Rodrigues. 
Mnnoel Rodrigues Pinto. 
Manoel Teixeira Mendes. 
Tenente-coronel Miguel da Silva Pe

reira. 
D. Maria do Carmo Gomes Magalhães. 
1). Maria da Conceição. 
D. Maria Esmeria Guimarães. 
1). Maria Ferreira Ayrosa. 
I). Maria Galvão Freire da Motta. 
I>. Maria Guilhermina dos Reis. 
D. Alfiriti Victoria Gmnes dos Reis. 
D. Mariana Frnneisen Ferreira Al

mada. 
Osório Lourenço do Souza. 
Capitão Prudencio Alves Jridini. 
Pedro Severino Gomes de Moraes. 
Virgílio da Silva Pereira. 
Zebedeu Antunes Ayrosa. 

P R O F I S S Õ E S 

AIJVOHADOS 

bachnrel Cypriano José Soares. 
bacharel José Ignncio de Macedo. 
Bneharel Luiz Dias Novaes. 
Bachnrel Virginio Amancio Pereira i 

Leite. 

MEDICO 

Dr. Luiz José Dantas. „ 

1'ARTEIRAS 

Mnrin do Carmo Carneiro. 
Maria Rosa de Jesus. 
CrsulaMnria da Piedade. 

PHAIIMACE['TICOS 

Gomes 5: Duarte 

PROFESSORES PARTICULARES 

1-stcvãoCnucio Lohão 
João Teixeira de Carvalho Machado, j 

i-aors:svon I.E PIANO" K CANTO 

José M:i!i:i da Silva. 

C O M H E R C I O 

NKUOI IANTKS DE FAZENDAS, SECCOS, 
MOLHADOS E FERRAGENS 

AdiiiirSo S. de Souza Rabello. 
Antônio Joaquim de SanfAnna. 
Antônio José de Souza. 
Antônio Luiz de Fnrin Almada. 
Antônio Pereira da Silvn Ribeiro. 
Antônio Xavier de Oliveira. 
Antunes òz Cnstro. 

i Balduino José de Souza Rabello. 
! Bernardino de Figueiredo Mngalhães. 
Chilot «Sc Irmão. 

' Francisco José de Andrade. 
j Ignacio Cardoso de Carvalho, 
j Jacintho Pinto Nogueira. 
'• João Augusto de Magalhães Leite. 
I João Martins dn Silva Fonseca. 
José Autonio de Souza. 
José Augusto Monteiro. 
Jf».w* Carlos Annuncio. 
Jo-éJacintho Teixeira. 
José Pereira Leite de Souza. 
José Vá li iitim da Silva. 

! Luiz ( ouvin. 
Majii ei Alves de Araújo. 
Manoel Joaquim Gonçalves Guima

rães. 
, Manoel de Oliveira Carvalho. 
Manoel Pereira Goulart. 
Manoel Rodrigues Pinto. 
Miguel Virolln. 
Roque Pinto. 
Rutino Rodrigues de Almeida. 
Secundino A junto de Souza Castro. 
Vicente José Moreira. 

A R T E S , I c V O U S T R I A S E 
O F F I C I O S 

ALFAIATES 

Fernando da Silva Carneiro. 
Francisco Pereira da Silva Pinto. 
José da Silva Carneiro.-

BILHARES 

Antônio Rosa de Faria. 
CANTEIRO 

João de Giiveira Carvalho. 
CARPINTEIRO*? 

Feliciano Antônio do Espirito-Snnto. 
José Antônio During. 
Manoel Jo*é Dias. 

riIARUTEIHo^ 

Joaquim Pedro Dutra. 
José Antônio Pinheiro. 
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DOCEIRA 

D. Anna Mallet. 
FABRICA DE CIGARROS 

João dos Santos Chachiri. 
Turibio J. F. Guimarães. 

FERRADORES E VETERINÁRIOS 

Tgnacio Cardoso de Carvalho. 
José Augusto Monteiro. 

iManoel Francisco da Costa. 
FERREIROS 

Fortunato Antônio Corrêa. 
Raymundo Monteiro de Oliveira. 

MARCINEIRO 

Ângelo Joaquim do Amparo. 
OLARIAS 

Fortunato Pereira Leite. 
Francisco Máximo de Souza. 
José Pereira Ramos. 

OURIVES 

Ernesto Mallet. 
PADARIA 

Fortunato Pereira Leite. 

TEDREIROS 
Antônio Pereira da Silva. 
João Marques da Silva. 
Joaquim José Fernandes Leite. 
Manoel Pereira da Silva. 

PHOTOGRAPHO 

Cândido Alves Machado de Vascon
cellos. 

RELOJOEIRO 

Theodoro Young. 
SAPATEIROS 

João Máximo da Palma. 
Silverio de Miranda. 

SELLEIROS 

Alexandre Rodrigues da Silva Rosa. 
José Miguel Caparica. 
Saturnino da Silva Miranda. 

TALHOS DE CARNE 

Ignacio Cardoso Carvalho. 
José Augusto Monteiro. 
Manoel Francisco da Costa. 

TERMO DE QUELUZ 
I o DISTRICTO 

A Villa de Queluz e todo o terreno 
que vai. do lugar denominado — Pare
dão— ao norte, até o-rio Itagaçaba, 
ao sul. 

2 o DISTRICTO 

Os bairros do Salto, Cresciumal e 
Entupido, limitado ao norte pelo rio 
do Salto e ao sul pelo Rio-Claro. 

3 o DISTRICTO 

A Freguezia de Pinheiros," sendo li
mitado ao norte pelo Rio-Claro, e ao 
sul pelo rio do Lopes. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Emiliano Pires de Amorim. 
» Supplentes 

1°, Major João Constantino de" Oli
veira. 

2o, José Carlos de Oliveira Garcez. • 
3°, Tenente Antônio José Ferreira de 

Ávila. 
Tabellião 

Ignacio Galvão de Oliveira França. 

>elj£ 

Escrivão de orphãos e ausentes 
Ignacio Galvão de Oliveira França. 
Curador geral dos orphãos e promotor 

de resíduos e capellas 
Bacharel Cândido Ribeiro de Araújo 

Palhares. * 
Escrivão do jury 

Ignacio Galvão de Oliveira França. 
Solicitadores do crime e do civélÁ 

Antônio Ezequiel Alves de Carnal 
Arlindo Américo Lopes da Silva. 

Officiaes de justiça 
João Lourenço Rodrigues da Silveira-
José Carlos Nogueira de Baumann.., 
Tertuliano Gonçalves Leite. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

Tenente Germano Pereira da Costa. 
Supplentes 

Io, Pedro Ribeiro de Souza,Arantes. 
2o, Alferes Camillo Ribeiro de Macedo. 
3o, Alferes Antônio Augusto Pereira 

Arantes. 
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G U I R D A NACIONAL 

18* BATALHÃO DE INFANTARIA 

F.Mte Batalhão compõe-se de 4 Com
panhias, tendo a 1* por sede o Muni
cípio do Barreiro, a 2* o de Arêas, a 
3* e a 4* o de Queluz. 

3* Companhia 

Capitão, Jonquim José Pereira Bitten
court. 

Tenente, João Bnptista Gonçalves da 
Silvn Cnmpon. 

Alferes, Adriano José de Cnmargo. 
Alferes, 

E 122 praças de pret. 

4* Companhia 

Capitão, Aictoriauo Moreira de Cas
tilho. 

Tenente, João Baptista do Nascimento 
Pereira. 

Alferes, Antônio Ferreira do Ávila 
Rebouças. 

Alferes, " 
E 121 prnçns de pret. 

8" CORPO DE CAVALLARIA 

Compõe-se de 4 Companhias, tendo 
a 1* e 3 ' Companhias por sede o Mu
nicípio de Queluz, a 2a o de Arêas, e 
finalmente a 4* a do Barreiro. 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandnnte, José 
Gomes de Moraes e Castro. 

Mnjor, João Constantino de Oliveira. 
Tenente-Cirurgião, Dr. José Maria de 

Freitas. 
Tenente Quartel-mestre, Joaquim Si

mões da Cunha. 

Alferes-Seeretario, Justino Barros de 
Oliveira. 

Alferes Porta-F.standarte, Pedro Se-
verino Gomes de Moraes. 

1* Companhia 
Capitão, Manoel Pereira Soares. 
Tenente, José Pedro Pereira da Costa. 
Alferes, Custodio Ribeiro de Souza 

Arantes. 
Alferes, 

3* Companhia 
Capitão, Joaquim Corrêa Leite. 
Tenente, Antônio Carlos de Oliveira 

Garcia. 
\lferp«, Camillo Sabino de Macedo. 
Alferes, 

OFFICIAL AOOREOADO 

Tenente Quintino José dos Santos 
"Dias. 

BATALHÃO DA RESERVA 

3* Companhia 

Capitão, José Carlos de Oliveira Gar-
cez. 

Tenente, Germano Pereira da Costa. 
Alferes, José Pereira de Azevedo e 

Castro. 
Alferes, João Constantino Pereira 

Arantes. 
4* Companhia 

Capitão, Honorio de Ávila Rebouças. 
Tenente, Antônio José Ferreira de 

Ávila. 
Alferes, Pedro de Alcântara Palma. 
Alferes, Antônio Paulino Ribeiro. 

OFFICIAES REFORMADOS 

Major João Constantino de Oliveira. 
Major José de Freitas Silva. 

MUNICÍPIO DE QUELUZ 
A Ailla de S. João Baptista de Queluz, habitada em seu principio 

pelos indios Puris, acha-se eollocada á margem do rio Parahyba.. Foi ele
vada â categoria de Villa em 1842. 

Em seu Município cultiva-se café e cana. 
Dista dn Capital 50 leguas ou 277,7 kilometros ; de Aréa», 2 S legnas 

13.S kilometros; de Pinheiros,3 l«flruns ou 16,6 kilometros; do Bananal, 
10 s leguas ou ^ , 3 kilometros ; de Silveiras. 3 X leguas ou 19,3 kilometros ; 
OU 

do Barreiro, 5 leguas ou T,,1 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Francisco Pinto da Silva Guedes. 

Vereadores 
Tobias de Freitas Novaes. 
José sirino da Silva. 
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José Alves Pinto. 
Antônio Silve rio de Souza. 
Francisco Pereira Bello. 
João Martins da Silva Fonseca. 

Secretario e Advogado 
Ernesto Luiz Gonçalves. 

Procurador 
Antônio Joaquim da Silva. 

Fiscal 
"3osé Carlos Nogueira de Baumann. 

Porteiro 
Benedito José de Oliveira. 

Armador 
Antônio José Bonifácio. 

THEATRO PARTICULAR 

PROPRIETÁRIO 

José de Freitas Silva Júnior. 
Directores 

Ernesto Luiz Gonçalves. 
M. J. Dias de Araújo. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Ernesto Luiz Gonçalves. 

PROFESSORES PÚBLICOS " 

Antônio Teixeira Bittencourt. 
Bairro do Salto, Joaquim Lopes da 

Silva. 
PROFESSORA PUBLICA 

D. Guilhermina Mergelina de Casti
lho. 

VIGÁRIO 

Padre Gaudencio Antônio de Campos. 
Fabriqueiry 

Anastácio Ferreira de Castilho. 
Mestre de capellas 

Manoel José Dias de Araújo. 
Sacrislão 

João Baptista Earb( s i . 

PRESBYTERO 

Padre Manoel Eufrasio de Oliveira. 
IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de S. João 
Baptista. 

Nossa Senhora do Rosário. 

FESTAS 

De S. João Baptista, a 24 de Junho. 
De Nossa Senhora do Rosário, a A de 

Outub-o. 
Do Espirito-Santo. 
De S. Sebastião. 
De Nossa Senhora das Dores. 
Do Natal a 24 de Dezembro. 
Procissão do Senhor dos Passos na 

sexta-feira das Dores. 

DIRECTORIA DAS OBRAS DA MATRIZ 

Padre Gaudencio Antônio de Campos. 
Capitão José Carlos de Oliveira Gar-

cez. 
Anastácio Ferreira de Castilho. 

Zelador da igreja do Rosário 
Ernesto Luiz Gonçalves. 

SUBDELEGADO 

Jo*o Lopes da Silva. 
Supplentes 

Io, José de Araújo Coutinho. 
i°, Alferes José Pereira de Azevedo e 

Castro. 
3o. Alferes Adriano José de Camargo. 

Escrivão 
Paulino Corrêa Leite. 

JUIZES DE PAZ 

Io, José Alvares de Magalhães. 
i°, Tenente José Pedro Peieira da 

( osta. 
3o, Capitão Joaquim José Pereira Bit

tencourt. 
i°, Capitão Joaquim Corrêa Leite. 

Escrivão 
Paulino Corrêa Leite. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Major João Constantino de Oliveira^ 
João Lopes da Silva. •*." 
Tenente João Baptista do Nascimento 

Pereira. 
Capitão Manoel Pereira Soares. 
Tenente Germano Pe-eira da Costa, 
íosé de Araújo Coutinho. 
Tenente Antônio C. de Oliveira Gar-

cez. 
'"npit.áo João C. de Oliveira Garcez. 
Alfe-es Camillo Sabino de Macedo. 
Alferes Pedro de Alcântara Palma. 
Alferes Adriano José de Cama-go. 
Alfe>es flntonio Augusto P. Arantes. 
Capitão Joaquim Corrêa Leite 
Capitão Victoriano Moraes Castilho. 
Antônio Carlos da Silveira. 
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COLLECTORIA GKRAL L" PROVINCIAL 

CMector 

Francisco Américo de l*aria. 
Escrivão 

José Lourenço de Sá. 

BAIiREIRA DO SALTO 

Administrador 

Tenente João Baptistn do Nascimento 
Pereira. 

Escrivão 
Joíio Pedro de Toledo. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente 

Joaquim de Araújo Coutinho. 

ESTRADV DE FFRRO DE 
D. PEDRO II 

ENGENHEIRO RESIDENTE 

Bncharal Eugênio Adriano Pereira dn 
Cunha «vi^ello. 

Praticante 
Telemaco Pacheco. 

EMPRMTEIRO DA ESTAÇÃO 

Antônio Gonçalves. 

T E L E G R A P H O 

TKLEGRAPHISTA 

Athanasio Miguel de Campos Padua. 
Praticantes 

Antoiio José Bonifácio Júnior. 
Antônio Martiniano de O l i v e i r a 

França. 
Francisco José Bonifácio. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ E CANA, 
E LAVRADORES 

Adriano José de Camargo. 
Albino Alves de « nma-go. 
Antônio Ângelo de Oliveira. 
Antônio Augusto Pcei a Arantes. 
An o lio i a 1 >s da Silveira. 
Antônio da Cunha Lisboa. 
Anto:iio Lucio.de Moraes. 
Antônio Pe-eia Júnior. 
Antônio Ribeiro Junqueira. 
Aisenio Raymundo cia Silva. 
Benedito Morei a da Silva. 
Cnmilio Snbino de Macedo. 
Canos Fii mino Brandão. 
Castilho <fc i-ilho. 

|Custodio Ribeiro de Souza Arantes. 
Daniel Alves de Souza. 
Rstolano Pereira de Carvalho. 
D. Francelina Maria de Ca-valho. 
Francisco Gomes dos Santos. 
Frnncisco Lopes da Silva. 
Frnncisco Pereira Bello. 
Germano Pereira da Costa. 
Guardiano de Miranda e Silva. 
Guardiano Pereira de Carvalho. 
João Baptista da Palma. 
João Baptista Ramos. 
João Francisco Morei-a. 
loão José Lopes de Camargo. 
João José Raymundo. 
João Moreira de Andnide Júnior. 
Toão Rodrigues de Oliveira. 
íoão Rodrigues da Silva. 
João Vieira Cortez. 
Jonquim Carlos dn Silva Pereira. 
Joaquim Cnrios ún Silveira. 
Joaquim Corrêa Leite. 
Joaquim da Cunhn Lisboa. 
'oaqtiim Dias Novaes. 
Joaquim Dias Novaes Junjor. 
Jonquim José Poeira Bittencourt. 
loaquim José Pe ei -a da Costa. 
foaquim Moreira dn Silva. 
D. Jonquinn Fnfrasia de Oliveira. 
ío«é Alvare* de Magalhães. 
Tose Jlves Pinto. 
Tose de FYeitas Silva. 
José Ignncio de Toledo. 
José T ones Figueira. 
Jo^é Pedro Pereira di Co-̂ fn. 
José Pe eira de Azevedo e Castro. 
Bneha-el José Wenceslao de couza 

Arantes. 
Luiz Si ri no da cilvn. 
Mnnoel Carios de Oliveira Garaez. 
Pnd-e Manoel Eufrario de Oliveira. 
Manoel Joaquim Affonso. 
Manoel Pereira Pos-es. 
D. Manoela Maria do Carmo. 
Oliveira Garcez & Irmão. 
Paulino Pereira da Co«ta. 
Pedra de Alcnntnra Palma. 
Ramos &. Irmão. 
Rufino da Cunha Lisboa. 
»'eha«tião Martins Pereira. 
Therdora Carlos da silva. 
D. The-eza Ribeiro do Carnrn. 
Vietoinno Moeira de Caefilbo. 
Wencesláo de Souzn Arantes. 

1» RI» F I S S Õ E S 

ADVOGADOS 

Bncharel Cnndido Rebello de Araújo 
Palhares. 

http://Lucio.de
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Ernesto Luiz Gonçalves. 
Tenente João Baptista Gonçalves da 

Silva Campos, reside nos Pinheiros. 

A D V *L*>*Vj*k.a-íMJ-k. 

Ernesto Luiz Gonçalves tem 
o seu escriptorio ne*sta Villa, 
onde se encarrega, e nos Ter
mos circumvizinhos, de todos 
os mysteres de sua profissão. 

LARGO DO HEPACARÉ N. 8 

ENFERMEIRO 

Frederico Guilherme Roberto Hun-
zendorf. 

MEDICO 

Dr. José Rodrigues do Vai. 
PHARMACEUTICOS 

Eduardo França Levasseur. 
Mariano Monteiro de Brito. 
PROFESSORES PARTICULARES DE PRI

MEIRAS LETRAS 

Cesario José Baptista. 
Francisco Eloy da Silva Passos. 
Manoel José Dias de Araújo. 

PROFESSORES DE MUSICA 

Antônio Ezequiel Alves de Camargo. 
Manoel José Dias dé Araújo. 

PROFESSORES DE PIANO E CANTO 

Arlindo Américo Lopes da Silva. 
Manoel José Dias de Araújo. 

C O U H E R C I O 

LOJAS DE FAZENDAS, ARMARINHOS, FER
RAGENS, LOUÇ\, MOLHADOS, GÊNE
ROS DO PAIZ, ETC. 

Antônio Guedes de Castilho. 
Antônio Joaquim da irilva. 
Antônio Pedra Gomes de Castro. 
Belisario Pereira da Silva. 
Bernardino Dias da Costa Neves. 
D. Carolina Rodrigues de Mira. 
Carvalho & Moreira. 
Domingos José Fernandes. 
Emilio Geovanini. 
Eusebio Pereira da Silva. 
Feliciano José de Carvalho. 
Felisbino Gonçalves Leite. 
Francisco Sirino da Silva. 
Francisco José Ribeiro. 

Generoso Marques da Silva. 
Germano Francisco Rodrigues. 
Henrique Antunes da Silva. 
João Baptista da Silva. 
João Corrêa Leite. 
João Francisco Ribeiro. 
João José Raymundo. 
João José dos Santos. 
João Martins Pereira. 
Joaquim Antônio Carios. 
Joaquim Coutinho & i into. 
Joaquim Gonçalves Leite. 
Joaquim José*da Silva. 
Joaquim Marinho de Oliveira. 
Joaquim Martins Pe-eira. 
Joaquim Pe-eira da Silva Martins. 
Joaquim Ribei o da Silva. 
José Antônio de Cama-go. 
José de Araújo Coutinho. 
José Sirino da Silva. 
José Francisco Fernandes. 
José Francisco da Silva. 
Justino Ribeiro do Prado. 
Leopoldino Vieira de Macedo Novaes. 
Luiz Francisco Cardoso. 
Manoel José da Cruz Novaes. 
Martins & Silva. 
Menezes & Curvellos. 
Pedro Ribeiro de Souza Arantes. 
Rodrigo Antônio Moreira Silva & Ir

mãos . 
Victorino Alves da Costa Machado. 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 
O F F l C i O * 

ALFAIATES 

Antônio José dos 'rantos. 
João Baptista da Silva. 
Ludgero Prates de Miranda. 

ARMADOR DE GALA PARA FESTI
VIDADES 

José Antônio de Camargo. 
BARBEIRO 

Paulino Corrêa Leite. 
BILHAR 

M. J. Cruz Novaes. 
CARPINTEIROS 

Antônio José Bonifácio. 
Joaquim Lima. 
Joaquim Lucas de Sampaie. 

ENTALHADOR 
José Autonio de Camargo. 

FABRICAS DE CIGARROS 

Ernesto Augusto de O iveira Quintal. 
José Carlos Nogueira de Baumann. 
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FOOUETEIRO 

Norberto Francisco de Oliveira. 
HOTÉIS 

Guilherme C. C. Novaes. 
Ricardo Francisco de Paula. 

MARC.NEIROS 

Cândido Fiffuei-a. 
Joaquim da Rocha Pereira. 

OLARIAS 

Francisco \ntnnio dos Santos. 
Pedro Albino dos Santos. 

n U n i V H S 

Lúcio Gonçalves Silva. 
P> DARIAS 

Antônio Curvellos, 
D. Jesuina Eufraria de Oliveira. 

PINTOR 

Norberto Francisco de Oliveira. 
SVPATKIROS 

Frnnoi«co Rodrigues dos Reis. 
Jo«é Frnnci«eo dn Silvn. 
Manoel da Silveira Bulcão. 

SELLEIROS 

Jacintho Antônio da Fonseca. 
Rozendo Silva. 

TALHOS DE CARNK 

Bernardo José de Moraes. 
José Gomes Martins. 

TVPOÜRAPHIAS 

Do Echo Queluzense — Proprietário, 
Erne«to LiiizOonunlves. 

Do C libry — Proprietária, D. Cecília 
Guilhermina Gonçalves. 

FREGUEZI V DE S. FR \NCI«CO DE 
PAI LA DOS PINHKIKOá 

A Freguezia de S. Francisco de 
Paula dos Pinheiros foi erecta em 1842. 
Pertence ao Município de Queluz. 

Dista dn Capital 41 % leguas ou 230,5 
kilometros; de Queluz, 3 leguas ou 
lü,6 kilnmetras; do Barreiro, 11 leguas 
ou 61,1 kilometros • de Arêas,tilepua« 
ou 33,3 kilometros; do Bananal, 18 
leguasou 100 kilometros. 

A sua principal cultura ó a do café. 
VIGÁRIO 

Pndre João Baptista do Nascimento 
Braga, largo da Matriz. 

Sacristão 
| Antônio João dos Santos, r. de Pay-
I sandú. 

IGREJAS 

Matriz. 
S. Francisco de Paula, na Capella do 

Jncú. 
SUBDELEGADO 

Miguel Soares de Meirelles Freire. 
Supplentes 

1°, Alferes Honorato d'Ávila Rebou-
çns. 

2*, José Rodrigues da Silva Costa. 
;a» 

Escrivão 
João da Rocha Andrade, r. de Pay
sandú. 

JUIZES DE PAZ 

: Francisco de Freitas Novaes, fazenda 
do Rio-í laro. 

José Guedes de Castilho, fazenda do 
Recreio. 

Alfe-es Antônio Paulino Ribeiro, fa
zenda da Água Limpa 

Antônio José Ferreira d'Avila, r. de 
Cruguayana. 

Escrivão 
! Joflo da Rocha Andrade, r. de Pay-
i sandú. 
I Officiaes de justiça 
| Jo«é Lucindo Fe-reira, Arredores. 
j Luiz Antônio da Silva Camões, r. de 

Paysandú. 
ELEITORES DA FREGUEZIA 

Tenente Antônio José F e r r e i r a 
d'Avila. 

Alferes Antônio Paulino Ribeiro. 
José da Cunha Lisboa. 
Gnbriel Sirino da Silva. 
Saturnino Dias Telles de Cnstro. 
Antônio Searas de Souza 
João da Rocha Andrade. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 
Padre João Baptista do Nascimento 

Braga, largo da Matriz. 
Pr ifessor publico 

Antônio José Braga, r . de U r u -
guayana. 

Professi ra publica 
D. Beranisa 7elina de Castilho Braga, 

r. do Itapirú. 

file:///ntnnio
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CAPITALISTAS 

Antônio José Ferreira d'Ávila, r . de 
Uruguayaha. 

José Rodrigues da Silva Castro, bair
ro dos Lemes. 

Tertuliano José Gonçalves, fazenda da 
Chácara. 

Tobias de Freitas Novaes, fazenda do 
Prudente. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ 

Álvaro Augusto Gomes dos Santos, 
barra do Rio-Claro. 

D. Amélia Eulalia de Castro, Gloria. 
Antônio Alves de Abreu, Florianos. 
Alferes Antônio Ferreira d'Ávila Re

boliças, Miguel Leme. 
Antônio Francisco Ribeiro, Lavrinha. 
Antônio José Gonçalves, Jacú. 
Antônio José Ferreira, Sertão. 
Alferes Antônio Paulino R i b e i r o , 

Agua-Limpa. 
Antônio Soares de Souza, Jacú-Mirim. 
Antônio Silverio de Souza, Rio-Claro. 
D. Constança Ramo3 do Valle. Rio-

Claro. 
D. Emilia Honoria da Palma, Sertão • 

sinho. 
D. Francisca Delfina Ferreira, Mi

guel Leme. 
Francisco Antônio Simões, Barra. 
Francisco de Araújo Novaes, Jacú-

Mirim. 
Francisco de Assis Fonseca, Serrinha 

e Jacú. 
Francisco de Assis Fonseca Júnior, 

Espirito-Santo. 
Francisco de Freitas Novaes, Rio-

Claro . 
Francisco de Paula Neves, Lourenços. 
Francisco Pinto dos Santos, Jacú.' 
Capitão Honorio d'Avila Rebouças, 

Palmeiras. 
Joaquim de Araújo Novaes, Meio. 
José* Antônio Alves de Abreu, Flo

rianos. 
José Antônio Ferraz, Sertão. 
José de Araújo Amarante, Lopes. 
José Dias Novaes, Boa-Vista. 
José Machado Amarante, Lopes. 
Moysés^de Souza Carvalho, Serra. 
Saturnino Dias Telles de Castro, Sau

dade. 
Tertuliano José Gonçalves, Serra e 

Parahyba. 
Tobias de Freitas Novaes, Prudente. 
Tristão da Cunha Lisboa, Varadouro. 

LAVRADORES DE CAFÉ 
Adriano Lopes de Camargo, Rio-

Claro. 

Alfredo Augusto Lyrio do Valle, Rio-
Claro . Jjfe, 

Antônio Alves de Araújo, VaradotiÉBiéí 
Antônio Alves do Espirito-Santo,V**-i 

radouro. _ _ ^ 
l ntonio Soares de Souza, Jacú-Mirim. 
Francisco de Paula Neves, Lourenços. 
João Baptista de Abreu, Mata. 
João da Cunha Lisboa, Parahyba. 
João Emilio Ribeiro, Sitio de Dentro. 
João Evangelista Gonçalves, Sertão. 
João José Gonçalves, Carlos. 
João Soares de Oliveira, Varadouro.^ 
Joaquim da Cunha Lisboa, Rio-Claro. 
Joaquim Silverio de Souza, Rio-Claro. 
José da Cunha Lisboa, Parahyba. 
José Guedes de Castilho, Receio, 
losé Lopes Gonçalves, Parahyba. 
José Pinto Monteiro, Chácara. 
Manoel J.osé Ferreira d'Avila, Sertão-

sinho 
iianoel José Coelho Braga, Sertão-

siníio. 
Manoel Justino Ferraz, Poço Grande. 
Miguel Soares de Meirelfes Freire, 

Ponte-Nova. 
PROFISSÕES 

Professores de musica 
Albino Ernesto da Silva, Arredores. 
Arlindo Américo Lopes da Silva, r. de 

Angustura. ; 
João Alexandrino da Rocha Andrade, 

r. de Paysandú. 
COMMERCIO 

Lojas de fazendas, ferragens e arma
rinho 

Antônio de Araújo Amarante, largo 
da Matriz. 

Aristides da Silva Belém, r . de An
gustura. 

Nuno Joaquim de Seabra, r. dos Ot- . 
tonis. 40 

Simões & Maciel, r . d e Paysandú. 
Vianna &. Mello, r. de Uruguayana. 

Armazens.de molhadosegêneros do paiz 

Egydio Antônio do Nascimento, r. dos 
Pesaadores. 

Francisco José Ribeiro, r. dos Volun
tários. 

Francisco Justino Ferraz, bairro do 
Jacú. 

Francisco Marcondes do Amaral, r. do 
Ta mandara. 

Francisco de Paula Neves Júnior, 
largo dos Andradas. 

Gabriel Sirino da filva, largo da Ma
triz. 

http://Armazens.de
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Gonnvevn Victorina da Silvn, r. de j Perrad.res 
Angustiira, ; Frnneisco de Pnula Ortiz, r. de Ita-

João da ( r e t a Ferreira, r. do Angus- ^Iifu 

tura. to*M) S»rgio dos Anjos, Arredores. 
João Pereirn da Costa, r. de A n p n - j o s c j e i t ( , f ;„ j m n r f l e 8 i i,.rgo fo ner_ 

tu a. t vai. 
Jovú Ir ncod- iGodoy , bairro do J n c u . , S p . v l , i 0 s i lvino da Silva, largo da 
Ma-tinho Gomes rrandim, r. do Ita- Matriz. 

T»i'"ú. r 

Mk"iri Soa-es de Meirelles Freire,' terr-tro 
bairro do Jncú. Io«i'. Maria Pires de S a n f A n n a . r. dn 

Riachuelo. 
\rmazcns de gêneros d > pau . 

F>gue tetro 
Fo-tnnnto Forrnz do Oliveira, bairro i . 

doJaní. ; Mnnoel Rodrifrues Junqueira. Arre-
Gerinano Marques Pinto, capella do! dor*"?. 

Jncú. I // tel 
JoftoBnptistndeAbreu,bairrodaMnta Í N u n o _. , (, ^ , , rf 
Joaquim Pinto de Abreu, bairro dn ot tonis 

Mntn. 
Joaquim Sérgio de SanfAnna , r. de Marcinciro 

Pnysnndú. FrnncKeo J,»s* Pereira, bairro do Rio 
Lou enco Ribeiro rorra/ . ponte da | ^0 1í,.r,,f> 

Lnvri ilia. 
Manoel Ribeiro de Lima. capella do Ourites 

*nc"- ; José Joaquim do Nascimento, r. do 
ARTES, INDISTIIIAS B OFFICIOS * "P1"11-

Padaria 
Manoel José da Silveira, r. de Angus-

Antonio João dos Snntos, r. de Pny- tura. 
sandú. , Pedreiros 

Custodio Novncs Inhangá, largo dos ! 
Ottoni<«. ; José Pereira Sonres de Oliveira, r. de 

Joio Pedro da Silva, r. de Pny«andú ! I n i g n a v a n a . 
JOMO Pinto de S i , r. dos Pescadores. Pedro da Silva Rei», largo da Matriz. 
Manoel dos Santos O.iveira Carvalho, | Pintir 

r. do ltnpirú. 
Adão da Silva Araújo, r. de Angus-

Armadores de galas para festicidades . tura. 
Antônio João dos Snntos, r. de Pny-! Sapateiros 
. * " „ . " • , • i, • j c-i ; Jo«é Anastácio de Siqueira. Arre-
Antonio Jonquim Uomeiro dn Silvn, don = 

r. do Angusturn. Mnnoeí Guedes de Oliveira, largo do 
Barbeiras Herval. 

t x t i a- i J Selleiros 
José I .nrndo Ferreira, Arredoras. 
Mnnoel José dn Silveira, r. de Angus- Francisco de Paula Ortiz. r. de Ita-

tu .n . i pirú. 
Carpiitttir s j Januário Moreira de Toledo, Arre-

1 dores. 
Francisco Antônio dos Reis, r. do Vicente Ferreira de Abreu. Arre-

Riichuelo dores. 
Joaquim Antônio Francisco, r. dos ,. ,, . 

I «wcndr.es. , 1 alhos decarne 
Luiz José Ferreira Júnior, r. dos Pes- ! Lndislio José Cordeiro, r. de Angus-

cu lores . ! tura. 
Ped.o José de Araújo, r. do Itapirú.j Ma:ioel Leme de Oliveira. Arredores. 

file:///rmazcns
http://�wcndr.es
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COMARCA DE SAKTOS 
(3' ENTRANCIA) 

Cabeça da Comarca a Cidade de Santos. Comprehende os Municipi 
de Santos, S. Vicente e Conceição de Itanhaem. 

JUIZ DE DIREITO 

Bacharel Ovidio Fe-nandes Trigo de 
Loureiro. (Dá audiência em uma das 
salas do pavimento superior da 
Cadêa, nos sabbados, ás 11 horas 
da manhã.) 

PROMOTOR PUBLICO 

Bacharel José Antônio de Magalhães 
Castro Sobrinho. 

T E R M O D E S A N T O S 

I o DISTRICTO 

Parochia de Santos. 
2 o DISTRICTO 

Parochia de S. Vicente. 
3 o DISTRICTO 

Parochia da Conceição de Itanhaem. 
JUIZ MUNICIPAL 

Bacharel Francisco Rodrigues Soares. 
(Dá audiência em uma das salas do 
pavimento superior da Cadêa, nas 
sextas-feiras, ás 10 horas da manhã.) 

Supplentes 
Io, Coronel Antônio Ferreira da Silva. 
2o, José Antônio Pereira dos Santos. 
3o, João Baptista da Silva Bueno. 
Escrivão dojury e dos feitos da fazenda 
Joaquim Hilário da Silva. 
Promotor de capellas e residws, e cura

dor geral dos orphãos 
Bacharel José Antônio de Magalhães 

Castro Sobrinho. 
Tabelliães 

V Tabellião, official do r eg i s t ro . . . . . . 
2o Tabellião, Joaquim Hilário da 

Silva. 
Escrivão de orphãos e ausentes 

Antônio Moreira Sampaio. 
Delegad > fiscal da Fazenda 

Tenente João Baptista de Lima. 

Distribuidor e contador 

José Feliciano da Silveira Anjos. 
Partidores 

João de Carvalho Auto. 
João da Silva Oliveira Pinto. 

Solicitadores 
Bernardino C lementino Nebias. 
João da Silva Oliveira. 
Pacifico Frederico Freire. 

Officiaes de justiça 
Francisco José de Abranches. 
Joaquim Francisco dos Santos. 
Vicente Ferreira Rodrigues. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

Bacharel José Luciano da Silva Bar
bosa. (Dá audiência em uma das 
snlas do pavimento superior da 
Cadêa, nas quartas-feiras, ás 11 ho
ras da manhã.) 

Supplentes 
Io, Francisco de Paula Coelho. 
2o, Tenente João Nepomuceno Freire. 
3o, Luiz José Ferreira. 

Escrivão 
Ricardo Henrique da Rocha Lima. 

G I l l R O l NACIONAL. 
COMMANDO SUPERIOR 

Este Commando Superior abrange 
os Municípios de Santos, S. Vicente, 
Itanhaem,Iguape, Xiriricae Cananéa, 
e as Freguezias.do Juquiá e Yporan-
íra; e tem os 3o, 30° e 51° Batalhões, e 
3a Secção de Batalhão de Infantaria ; 
*» Secção de Batalhão e primeira dita de 
Companhia de Artilharia, da activa; 
1» Secção de Batalhão, 2üa Companhia 
avulsa", 9a e 14a Secção de Companhia, 
da reserva. 

O 3o'Batalhão tem por sede os Mu
nicípios de Santos, S. Vicente e Ita
nhaem ; o 30°, o Município de Iguape 
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e Freguezia do Juquiá; o 51", o Muni
cípio de Xiririca e Freguezia do Ypo-
ranjra ; a 3* Secção de Batalhão de 
Infantaria c a 1* Sceçfto de Compa
nhia de Artilhnrin, o "Município de 
Cananéa ; a "<* Seeçfto de Batalhão de 
Artilharia, o Muniéipio de. Iguape c 
Fropuezin do Juquiá ; a 1* Secção de 
Batalhão dn reserva, os Municípios de 
Santo»», S. Vicente e Itanhaem ; a 
20* Companhia avulsa, o Município de 
Iprunpe e Freguezia do Juquiá ; a 
9* Secção de Companhia, o Município 
de Cananéa : a 11" Socção de Compa
nhia, o Município do Xiririca n Fre
guezia do Vporanga. 

COMMANDVNTK SUPERIOR 

Coronel Antônio Ferreira da Silva. 
CHKFK DO ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Cândido A. Dias de 
Albuquerque 

Majores Ajudantes de Ordens 
Hvgino José Botelho de Carvalho. 
Mnnoel Luiz Ferreira. 

Capitão Cirurgião-mór 
Dr. Henrique dn Cunha. 

Capitão Secretario-geral 
Joaquim José dos Santos Cruz. 

Capitão Quartel-mestre 
João Antônio Pereira dos Santos. 

ADDIDO 

Mnjor Ajudante de Ordens, Francisco 
Martins dos Santos. 

C0MMAXDANT8 DO BATALHÃO DE 
inUAPB 

Tenente-coronel Antônio Francisco 
de Athnyde Penichc. 

aWUMANDANTK DO BATALHÃO DE 
XIRIRICA 

Tenente-coronel Zcferino Jorge Da-
uinsceno. 

COMMANDANTE DA SECÇÃO DE BATA
LHÃO DK 1GIAPE 

Mnjor Jonquim Eduardo da Silva. 
COMMANDANTE DA SECÇÃO DK BATALHXO 

OU CANANÉA 

Major José Vieira de Andrade Urbano. 

3* BATALHÃO DE INFANTARIA 
ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Ba

charel Ignacio Wallace da Gama 
Cochrane. 

Tenente Quartel-mestre, João Nepo
muceno Freire. 

Alferes Secretario, José Proost de 
Souzn. 

Alferes Porta-Bandeira, José Teixeira 
Siiva Brnpa Junior. 

Cirurgião addido, Antônio Manoel Bi
cudo. 

F* Companhia 
Capitão. Joaquim Luiz Ferreira. 
Tenente, José A. da Silva Salinas. 
Alferes, Victorino Porchat. 
Alferes, 

2* Companhia 
Capitão, João Pinheiro Santingo. 
Tenente, Arlindo José das Neves. 
Alferes Júlio Backeuser. 
Alferes, 

3*. Companhia 
Capitão, José Joaquim da Silva (Man

dante). 
Tenente, B.-a-dliode Campos Mello. 
Alferes, João Joaquim de Souza 

Guerra. 
Alferes, 

4* Companhia 
Capitão, João Sabino Pinto. 
Tenente, Antônio Freire Henrique. 
Alferes, Leopoldino Antônio de Aze

vedo. 
Alferes, 

5* Companhia 
Capitão, Firmino Xavier. 
Tenente, Guilherme Liborio Freire. 
Alferes, João dos Santos Bandeira. 
Alferes 

6** Companhia 
Capitão, José Antônio Vieira Barbosa. 
Tenente, José Francisco do Couto. 
Alferes, Fernando José de Moraes Ju

nior. 
Alferes, 

OFFICIAES ADDIIOS 

Major, João Havden. 
2° Tenente, João José da Silva La

ranja. 

SECÇÃO DE B\T\LHÃO DA RK-
SHRVA 

ESTADO-MAIOR 

Commandante, • • 
Major. Antônio Eustaquio Largaeha. 

3õ 
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l3 Companhia 
Capitão, Autonio Bernardes Pereira. 
Tenente, João Baptista de Lima. 
Alferes, Mathias José Singer. 
Alferes, 

~a Companhia 
Capitão, Antônio Martins Fontes. 
Tenente, Arlindo Ramires Esquivei. 
Alferes, José Maria Largacha. 
Alferes,.. 

5a Companhia 
Capitão, 
Tenente, Joaquim de Jesus Pereira. 
Alferes, José Martins dos Santos 

Serra. 
Alferes, 

OFFICIAES ADDIDOS 

Tenente José Francisco do Canto. 
Alferes Miguel José Florindo. 

O total da força da guarda nacional 
eleva-se a 6.641 praças de pret, sendo 
3.012 da activa e 3.C92 da reserva. 

C O R P O CONSULAR 

ÁUSTRIA, DINAMARCA, HOLLANDA, 
SUÉCIA E NORUEGA 

Ã*ice-Consul, C Budich. 
BÉLGICA 

Cônsul, C. Budich. 

GRÃ-BRETANHA 

Cônsul, Ch. S. Dundas (ausente). 
Encarregado do C o n s u l a d o , AV 

Bushby. 
. HESPAMIA 

Cônsul, D. João Manoel Alfaia Ro
drigues . 

FRANCA 
a 

Aicc-Consnl, A. Leuba. 
ITÁLIA 

Arice-Consul, D. Pezoldt. 
PORTUGAL 

ATice-Consul, Manoel Alves Ferreira da 
Silva. 

ALLEMANIIA 

Cônsul, Joaquim Schmidt. 

REPUBLICA ARGENTINA 

Cônsul, Jayme Romaguera Filho. 
ESTADOS-UNIDOS 

Cônsul, W. T. Wright. 

REPU3LICA DO PERU* 

Vice-Consul, Tenente-coronel"'Theo-
doro de Menezes Forjaz. 
REPUBLICA ORIENTAL DO URUGUAY 

Vice-Consul, João Pereira Thomaz. 
CHILE 

Vice-Consul, 

C O U 5 I A . \ D O S E R E P A R T I 
ÇÕES M I L I T A R E S 

COMMANDANTE MILITAR DA PRAÇA 

Coronel Manoel Rolemberg de Al
meida. 

Ajudante dè ordens 
Alferes honorário Antônio Carlos da 

Silva. 
ARMAZÉM DE ARTIGOS BELLICOS 
Encarregado, Alferes Antônio Carlos 

da Silva. 
Fiel, Francisco Romano de Freitas. 

FORTALEZA DA BARRA-GRANDE 

Commandante, Major honorário Ma
noel Antônio de Lima Vieira. 

FORTE AUGUSTO DA BA*RRA 
GRANDE 

Zelador, Capitão Antônio Martins 
Fontes. 

FORTALEZA DE S. JOÃO DA BER-
TIOGA 

Commandante, Alferes Antônio Plá
cido Guimarães Cova. 

C A P I T A N I A D O P O R T O 

(Creada por decreto n. 531 de 11 
de Setembro de 1847.), 

CAPITÃO DO PORTO 

Capitão de Maré Guerra José Eduardo 
AVandenkolk. 

Secretario 
Hermenegildo de Miranda Castro. 

Patrão-mór 
José Vieira do Couto. 

PHAROLDAILHA MOÉLA 
Io Pharoleiro 

José Manoel da Silva. 
S°» Pharoleiros 

Manoel Benedito. 
Lourenço de Souza. 
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COMPWIin DF. APRENDIZES 
MMUNIIKlHOfí 

(i •IIÍ|< por dcrefo n. 4.12.J de 29 
de l ' e \ e ; e í iO de 1M, H.) 

( oMMANDANTK 

Priineiro-tenentc José. C n r l o s Pal-
meiro. 

Offícial de fazenda 
Sejrundo-tpncnt*' Jo^é Antônio da 

(unha . 
Mdici 

Dr. Alexandre Bousquet. 
Fiel 

Francisco José de Andrade. 
Mestre 

2° Sargento Joaquim Francisco dos 
Santos. 

Guardiã* 
Manoel Malaquias Busso. 

Enfermeiro 
Florencio José Antunes. 

PRATICAGKM DO PORTO 
PRATICMS DA CIDADE 

Duarte José de Almeida. 
Fernando José de Moraes. 
Joaquim Sereno. 
José Bento de Almeida Júnior. 
Lourenço Justiniano dos Stintos. 

PIUTU: )S DA HUt:i \- ' iRVNI>E 

Antônio Joaquim da Silva. 
Benedito Francisco de Paula. 
Custodio José Roíl -igutw. 
Francisco de Pnula e Silvn. 
Henrique Vieira da Silvn. 
Joaquim dos Santos Calistro. 
José Mathias de Oliveira. 
Manoel Frnneisco Dias. 

A L F A \ p E ( > A 

(Crenda por provitno regia de 20 de 
Fevereiro de 1120. Puncciona no Con
vênio que foi dos Padre* da Compa
nhia ale Jesus.4 

INSPECTOR 

Tenente Antônio Justino de A-ri-
/.•< j-\-: rir'rrae; \* 

Mnjor Joa#uim da Silva Olivci.u. 
Capita» Jo'»e Joaquim da Silvn. 

2" Escrip'1 earir* 
Cypnano Francisco de Salles. 

Capitão Antônio Martins Fonteí.. 
Lourenço José Martins Ramos. 

,V* Escripturari-s 
Joaé Francisco Dias. 
Joaquim dos Santos Bandeiri. 
Frauci«co Alves da Silva. 
Manoel de Jesus Couto. 

Officiaes de descargo 
Manoel Joaquim da Silvn. 
Antônio José da Silva Bastos Júnior. 
João Evangelista de Lima. 

Official de descarga svprnuvwrin-fo 

Alferes José Martins doa S n n t o s 
| Serra. 
| Officiaes de descarga exlranuneraru.\ 
j Domingos José de Salles. 
Manoel Venancio das Neves. 
João Ayrcs da Silva. 

I Joaquim Mariano dn Silva Júnior. 
j Bento José Netto. 
' Antônio Manoel de Andrade. 
1 Victoauo Prdbst de Souza. 

Thesoureiro 
Major Antônio Eustaquio Largacha. 

Guerda-hiór 
] Jr.-é André Cogoy. 

/*' C oifrieníts 
1 Tenente João Baptista de Lima. 

• 2*' C',,ifrreiitrs 
I Vi-nnucio José Pinheiro da Silvn. 
I João Carlos da Costa Ajruiar. 
• Administrador das Capa lt: ias 
Major Manoel Luiz Ferreira. 

Correio 
José (inbriel Furtado dn Silva Júnior. 

Fieis dJS Armazéns 
Gabriel da Silva Oliveira. 

! José Gabriel Furtado da Silva. 
! Ant i.iio Mariano Azevedo Marques. 

P„rtei>\. 
Manoel Pereira Jorge. 

Atldid* 
\ Ajudante do Inspector, Tenente Joa

quim de Jesus Pereira. 
Gunrda-mór de Paranaguá, Eftg*?ni'i 

da Câmara Lima. 

l':»duct-)r juramentado 
Dr. Guilherme Dcllius. 
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APOSENTADOS 

Thesoureiro, José Francisco Barroso. 
Porteiro, Tenente Arlindo Ramirès 

Esquivei. 
SECÇXO DE COMPANHIA DA FORÇA DOS 

GUARDAS 

Commandante, cabo Antônio José de 
SanfAnna. 
Guardas 4 e 11 extraordinários. 

CAPATAZIAS 

Manda dores 
João Cordova de Jesus. 
Amaro Pinto da Trindade. 
Luiz Antônio Coelho. 

Conferentes 

João Moreira de Sampaio. 
Joaquim Mariano de Campos Juni 
Capitão Antonino Marques de Sáef 
Arrumadorcs . 
Contra-marcadpr. 

Despachantes geraes 

Capitão Joaquim Ignacio dos Santos. 

íor. 

10 
1 

JoSo Xavier da Silveira. 
José Honorio Bueno. 
João da Luz Pimentn. 
Francisco Xnvier da Silveira Júnior. 

Addido 

Henrique Pedro de Oliveira. 

Ajudantes 

Benedito Matheus da Silva -
José Moreira de Sampaio. 
Carlos Moreira de Sampaio. 
Theophilo da Costa Aguiar. 

Patrão dos escaleres 

Joaquim Guilherme Müller. 
Tem 12 remadores. 

CONSERVATÓRIO COMMERCIAL 

Conservador 

Antônio Justino de Assis. 

Official 

Major Joaquim da Silva Oliveira. 

MUNICÍPIO DE SANTOS 
A Cidade de Santos é uma das povoações mais notáveis da Pro

víncia, por estnr edificada em um dos primeiros portos que se reconhecerão 
pelo doscobrimento do Brasil, e por ter sido cm outro tempo o deposito e 
lugar de onde se exportavão as riquezas e gêneros de commercio, não so
mente desta Província como os que vinhão das outras de Minas-Geracs, 
Goyaz e Mato-Grosso, e actualmente pela concorrência do seu meivado, qoe 
a tem tornado populosa e opulenta, e pela commodidade e bom abrigo que 
a situação de seu ancor douro offerece ás embarcações que abi aportão ; 
assim como pelos seus estabelecimentos públicos o particulares. 

Acha-se situada aos2.>056' de latitude sul e aos 3o 8' 53" de longitude 
oeste do observatório do Rio de Janeiro. Dista da Capital da Província IO 
leguas ou 55,5 kilometros ; de S. Vicente, 1 '/, légua ou t<,'\ kilometros ; de 
Itanhaem, 8 leguas ou 14,1 kilometros ; e de S. Sebastião, 18 leguas ou 100 
kilometros. 

Tendo-se associado e estabelecido Pascoal Fernandes e Domingo» 
Pire«, que havião chegado a S. Alcente com o primeiro donatário Martim 
Affonso de Souza, nas terras denominadas de Engoáguassú, para o que obti-
verão carta de sesmaria do capitão loco-tenente Gonçalo Monteiro em 1.7.1.1, 
Braz Cuba-, aquém D. Anna Pimentel, mulher e procuradora do primeiro 
donatário, havia concedido em 1536 as terras de Jurubatuba, fronteiras ús 
de Engoáguassú, querendo evitar o incommodo de percorrer a grande dis
tancia em que ficavão de S. Aicente, quando lhe fosse preciso ir á A*illa, o 
ao mesmo tempo ter um lugar mais favorável para desembarque dos navios 
e mais prorimo á sua fazenda, comprou a um dos associados parte do seu 
quinhão, comprehendendo o outeiro de Santa Catharina, que era" mato vir" 
gem, mandou roçal-a e deu principio á nova povoação em 1543. 

Rápido foi o seu augmento, por nella edificarem casas os moradores 
daBertioga, os da terra firme mais próxima a Engoáguassú, muitos da ilha 
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de Santo Amaro, e vários de S. Vicente, cujas fazendas êstavão mais perto 
da povoação do que da Villa ; e por virem fundear defronte delia os navios 
que destihavão-se a S. Vicente e abi descarregarem. Esta circumstancia, 
bem como a dos vizinhos, que, vindo em canoas de suas roças para a Villa 
e não querendo ir embarcados, preferião saltar na povoação e seguir por 
terra até S. Vicente, fez com que se desse o nome de Porto á povoação, 
significando ser ahi o porto da Villa deS. Vicente. 

Com este nome conservou-se por alguns annos, até'que Braz Cubas, 
desejoso de soccorrer aos marinheiros que chegavão enfermos ou adoecião 
posteriormente, procurou fundar um hospital, e uma irmandade da Miseri
córdia que o.administrasse,para tratal-os de seus males, o que levou a effeito, 
erigindo na povoação a primeira confraria da Misericórdia que teve o Brasil, 
a qual, ajudada de esmolas dos fieis, fundou uma igreja com a denominação 
de Nossa Senhora da Misericórdia, e junto a ella um hospital com o appel-
lido de Santos. Este titulo, que era privativo do hospital, depressa commu-
nicou-se á povoação, e dáhi por diante começarão a chamal-a Porto de San
tos, e assim é nomeada por todos os documentos antigos. 

Assumindo Braz Cubas o cargo de capitão-mór aos 8 de Junho de 
1545, um de seus primeiros actos foi conceder foro de Villa ao Porto de 
Santos, o que teve lugar em fins de 15-1(>. 

A edificação da povoação principiou junto ao outeirinho de Santa Ca-
tliarina ; depois chegou até o ribeiro do Carmo ; porém, augmentando o 
commercio com a então Villa de S. Paulo e demais povoações de Serra acima, 
foi-se ella estendendo para oeste, porque os paulistas quando vinhão a San
tos alugavão as casas mais próximas ao porto do Cubatão, e compravão o 
que precisavão nas primeiras lojas. Além deste motivo, os seus habitantes, 
querendo morar mais perto das fontes, desprezarão o terreno oriental, fi
cando por isso quasi toda a Villa abafada pelos montes, o que não suece-
deria se os edifícios seguissem a direcção opposta. Hoje as construcções 
tendem a remediar este mal, tendo-se támbem aberto novas ruas mais are-
jadas e distantes dos morros. 

Por lei provincial de 1836 foi elevada á categoria de Cidade. 
A Cidade de Santos tem duas barras : uma, denominada Barra-Gran-

de, tendo de fundo 70 palmos na baixa-mar e 75 na preamar, por onde 
entrão navios de grande calado; outra, chamada da Bertioga, que dá pas
sagem somente apequenas embarcações. 

O terreno em que está edificada a Cidade é baixo e humido-. 
No seu Municipio existem as capellas de Nossa Senhora da Apresen

tação, no rio da Bertioga; de Nossa Senhora das Neves, em um alto no co
meço da bahia de Caniú ; de Santo Amaro, na fortaleza da Barra-Grande; e 
de S. João Baptista, na fortaleza da Bertioga. Seguindo-se pela estrada 
que vai a S. Paulo, está nas faldas da serra Paranapiacaba a povoação do 
Cubatão. 

Na Cidade existem diversos edifícios públicos, entre os quaes são 
mais notáveis a Matriz, Alfândega, Cadêa, Arsenal de Marinha, Quartel Mi
litar, Conventos do Carmo e S. Bento, as igrejas de Santo Antônio, e a de 
S. Francisco de Paula annexa ao hospital da Misericórdia; assim também 
existem as capellas doMontserrate, Rosário, e Jesus, Maria e José. 

Para defesa do porto tem construído de alvenaria os fortes da Barra-
Grande, que Ultimamente foi reparado, e o da Bertioga, que se acha desar
mado. Os que se projectárão, e provisoriamente se havião construído na 
Ponta do Camarão, e o denominado forte Augusto, achão-se quasi completa
mente demolidos. 

A Cidade de Santos foi o berço dos três irmãos And radas, e de outros 
brasileiros illustres, como forão Alexandre e Bartholomeu de Gusmão, e 
José Feliciano Fernandes Pinheiro, Visconde de S. Leopoldo. 

A sua população nos limites da Cidade, segundo o ultimo recensea-
mento, consta do seguinte : 
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Fogos 
Habitantes... 

Sendo: 
Homens 
Mulheres 
Brasileiros.... 
Estrangeiros. 
Escravos 
Catholicos... 
Acatholicos.. 

1.C30 
<»71 

Estrangeiros 
Portuguezes 931 
Africanos... 255 

Hollandezes 
Austríacos.. 

.V2M 
4.57Õ 
(i.Õ.Vi 
1.Õ77 
1.742 
ÍU"»78 
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'A 

Allemnes... 137 
Francezes... 7õ 
Hespanhces. 55 
Norte nmeri-

cnnos 35 
Inglezes— 31 
Suissos . . . . . 18 
Italianos 18 
Suecos 4 

l)i nn m ar-
quezes 

Argentinos. 
Orientaes... 
Chíns 
Húngaro...» 
Belga 
Russo 

Casas de 1 pavimento. 
» 2 » 
» 3 » 

2 
2 
2 
;j 

1.1(50 
22J 
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CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Bacharel Iírnneio Wallace da Gamn 
Cochrane (Commondndor da Ordem 
da Rosa). 

Vereadores 
Capitão José Antônio P e r e i r n dos 

Santos. 
Francisco de Paula Coelho. 
Luiz José Ferreira. 
Alferes José Proost de Souza. 
João Domingues da Costa. 
José Carneiro da Silva Brngn. 
Capitão Joaquim José dos S a n t o s 

Cruz. 
Tenente-coronel Theodoro de Mcncze>-

Forjaz (Ofncial da Ordem da Rosa). 
Forão estes os vereadores eleitos n 

7 de Setembro do nnno findo, e que 
devião entrar em exercício no coeren
te anno; mas consta que sua eleição 
f.'-ra annulladn. 

Secretario 
Major Manoel Ignncio da Silveira. 

Procurador 
Tenente Joaquim Clemente da Silva. 

.1 dvogado 
Bacharel José Antônio de Magalhães 

Castro Sobrinho. 
Fiscal 

Martinho Lopes dos Santos. 
Ajudante d> Fiscal 

Joaquim Garcia de SanfAnna. 
Aferidor 

Florencio Daniel dos Santos. 
Arruador 

Thomaz Antônio de Azevedo. 

Guarda urbano 

Evaristo de Freitas. 

Encarregado das bombas de incêndio 

Clemente Vicente Ferreira. 
Zelador do Cemitério 

Firmiano Antônio dos Santos. 
Carcereiro da Cadêa 

Antônio Jonquim de O l i v e i r a Na
zareth. 

INSTRCCÇAO PRIMARIA 
INSPECTOR 

Bacharel José Antônio de Magalhães 
Castro Sobrinho. 

PROFESSORES PÚBLICOS 

1" Cadeira —Joaquim Apollinario da 
Silva. 

j 2» Cadeira— Tobias Jardim Martins 
da Silva, 

i 3" Cadeira—Thomaz Paulo do Bom-
Successo Galhardo. 

Cubatão —Antônio F r a n c i s c o do 
Couto. 

Bertioga — Francisco Gonçalves Fer-* 
reira Solano. 

PROFESSORAS PUBLICAS 

j Ia Cadeira —D. Maria Theodora das 
| Dores Sampaio. 
; 2a Cadeira—D. Hermelinda Rosa de 
' Toledo. 
13" Cadeira—D. Joartna Francisca Ma

chado . 
; Cubatão —D. Maria das Dores C Ca-
j margo. 

i VIGÁRIO COLLAUO E DA VARA 

I Padre ScipiSo Ferreira Goulart Jun-
| queira, r . do Quartel, 19 A. 
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Coadjutor 
Pndre Vicente Servidio. 

Escrivão 
Frnncisco Alves da Silva. 

PRESBYTEROS 

Pndre Joaquim José de SanfAnna. 
Pndre Luiz Alves da Silva. 

Fabriqueiro 

Florencio Daniel dos Santos. 
Sacristães 

Augusto de Freitas Caldas. 
Frederico Alvares Junqueira. 
Manoel Athnnasio de Moraes. 

IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora do Rosário Apparecida. Deu 
principio á fundação da primeira 
matriz Braz Cubas' em 1643, e ao Io 

de Junho de 1754 foi benzido o ndro 
dn terceira, que é n actual, pelo vi
gário Faustino Xavier do Prado; 
sendo todas edificadas no mesmo 
lugar. 

Nossa Sonhora do Rosário. Não sabe-
se no certo quando principiou a sua 
edificação;'mas em 17.77 já estava 
em construcçRo. 

São Francisco de Paula. 
Convento de Nossa Senhora do Car

mo.—Prior, Frei Francisco Iíuivo 
do Amor Divino.—Foi fundado em 
1602 por Frei Pedro Vianna. 

Ordem Terceira do Carmo. 
Mosteiro de São liento.— Presidente, 

Frei Jonquim de S. Carlos Oliveira. 
—Foi fundado em 1C50 por Balthazar 
Fernandes Mourão, que doou os 
terrenos em que foi edificado o 
Mosteiro. 

Santo* Antônio. Teve principio a sua 
edificação no Io de Julho de 1641. 
por Frei Manoel de Santa Maria. 
Os terrenos cm que se edificárão a 
Igreja e o Convento forão doados 
por Felippa Pereirn de Souza, em 
1640, e vendidos á Companhia da 
estrada de ferro de Santos a Jun
diahy pelo Provincial Frei Antônio 
do Coração de Maria c Almeida; 
levantando a Companhia a actual 
estação no lugar do Convento. Hoje 
é esta Igreja mantida por contri
buição dos fieis, que com suas es
molas já havião concorrido para a 
sua construecão. 

CAPELLAS FILIAES 

Santíssimo Sacramento. 
Nossa Senhora do Amparo. 
Jesus, Maria e José. Foi ultimamente 

reparada por sua proprietária, D. 
Anna Zeferina Vaz de Carvalhacs. 

Nossa Senhora das Neves. 
Nossa Senhora da Apresentação.. 
S. José. 
Santo Amaro (na Barra-Grande). 
S. João (na Bertioga). 
Nossa Senhora da Lapa (no Cubatão). 
Santo Christo (no Cemitério). 
Nossa Senhora da Graça. Foi fundada 

em 10(52, fazendo doação delia aos 
religiosos do Carmo, em 1589, José 
Adorno e sua mulher, com a pensão 
de quatro missas resadas por anno. 

Bom Jesus de Una. 
Nossa S e n h o r a do Monteserrate. 

Erecta cm um morro junto á Cida
de, que tem o mesmo nome da Ca
pella. E' sujeita ao Mosteiro de 
S. Bento desde 16Õ5, sendo restau
rada ha pouco tempo por devoção 
dps fieis e iniciativa do então Pre
sidente, Frei Francisco das Dores 
Maia. 

S. Francisco da Penitencia. Teve prin
cipio no anno de 1683, sendo Den-
zida c celebrando-se a primeira 
missa a 24 de Março de 1691. E' 
padroeira da Ordem*Nossa Senhora 
da Conceição. 
ÍRMANDADES E CONFRARIAS 

* 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

Esta irmandade, a primeira do Bra
sil e de toda a America, foi fundada 
por Braz Cubas em 1543 e confirmada 
em Almeirim por D. João III aos 2 de 
Abril de 1551, concedendo-lhe todos 
os privilégios dados por seu Augusto 
Pai D. Manoel ás Casas de Misericór
dia de Portugal. 

Provedor 
José Joaquim Florindo e Silva. 

Escrivão 
Joaquim José dós Santos Silva. 

Thesoureiro 
Manoel Alves Ferreira da Silva. 

Procurador 
João Teixeira Coelho. 

NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO APPA
RECIDA 

Juiz 
João de Carvalho Auto. 



2*90 

Juiza 
D. Maria Joaquina Bandeira Pinto. 

Procurador 
Brasilio de Campos Mello. 

Thesoureiro 
Coronel Antônio Ferreira da Silvn. 

Escrivão 
Francisco de Pnula Coelho. 

SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Provedor 
Dr. Henrique dn Cunha Moreira. 
VENERAVEL ORDEM TERCEIRA DO CARMO 

Commissario 
Padre Joaquim José de SanfAnna. 

Prior 
Commendador Manoel Alves Ferreira 

da Silva. 
Sub-Prior 

Manoel José Martins Patusca. 
Secretario 

Antônio Venancio da Rosa. 
Thesoureiro 

Thomaz Antônio de Azevedo. 
Procurador 

Joaquim José da Costa e Silva. 
Drfinid<res 

João Baptista de Lima. 
Joaquim Ricardo de Castro. 
Zeferino José Barbosa. 
Antônio da Costa Bispo. 
Francisco Alves da Silva. 
Manoel Pereira da Rocha. 

Vigário do culto 
Constantino da Silva Ferreira. 

Mestre de noviços 
Manoel Lourenço da Rocha. 

Priora 
D. MarceUina F r a n c i s c a Ribeiro 

Vianna. 
Sub-Priora 

D. Anna Cândida Vieira de Sá. 
Mestra de noviças 

D. Cândida Ferreira da Silva Para-
nhos. 

Zeladora 
D. Maria Angélica de Azevedo. 

S . BENEDITO 

Juiz -* 
Ildefonso João de Figueiredo. 

J u iza 
1). Joaquina M;iria da Silva. 

Escrivão 
Pacifico Frederico Freire. 

Thesoureiro 
João Baptista Amaral. 

Procurador 
Antônio de Padua Bernardo Lima. 

Capitão do mastro 
Jeronymo Xavier da Costa Aguiar. 

Rei 
Daniel Rodrigues. 

Rainha 
Blandina Montes. 

Zelador 
Januário Justiniano de Azevedo. 

Andador 
Custodio de Assumpção. 
NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO DOS HO

MENS PRETOS 

Fsta irmandade foi organizada em 
1IÍÕ2. 

Juiz 
Antônio Venancio da Rosa. 

Juiza 
D. Narcisa Maria Texeira. 

Escrivão 
João Nepomuceno Freire. 

Thesoureiro 
João Baptista da Silva Bueno. 

Procurador 
Padre Luiz Alves da Silva. 

NOSSA SENHORA DO TERÇO 

Juiz 
Arlindo Martins de Almeida. 

Juiza 

D. Adelina Marques Rodrigues. 

Escrivão 

Manoel Evaristo do Livramento. 

Thesoureiro 

José Vieira Marques. 
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Procurador 
Antônio Ignacio dos Santos. 

NOSSA SENHORA DA BOA-MORTE 

Ju /;• 

Francisco Antônio Ferreira. 
Juiza 

D. Barbara da Costa Aguiar. 
Escrivão 

Manoel Moreira Costa Lima. 
Thesoureiro 

Frederico José Andrade. 
Procurad r 

Manoel Evaristo do Livramento. 

NOSSA SENHORA DO AMPARO 

Juiz 
José da Costa. 

Juiza 
D. Damiana da Silva. 

Escrivão 
Luiz Joaquim de Oliveira. 

Thesoureiro 

Antônio Libanio. 
Procurador 

Luiz Arlindo da Trindade. 
SUBDELEGADO 

Alferes José Proost de Souza. (Dá au
diência em uma dns snlas do pavi
mento superior da Cadên, nas ter
ças-feiras, ás 10 horas da manhã.) 

Supplentes 
Io, Alferes João Baptista Pereira Mar

ques. 
2o, Alferes José Maria Largacha. 
3o, Gabriel Viveiros Costa. 

Escrivão 
Antônio Moreira Sampaio. 

JUIZES DE PAZ 

Dr. Henrique da Cunha Moreira (Moço 
fidalgo da Casa Imperial.) 

Tenente-coronel Cândido A. Dias de 
Albuquerque (Officinl da Ordem da 
Rosa). 

João Bernardino de Lima. 
Major Hygino José Botelho de Car

valho. 
Forão estes os juizes de paz eleitos 

a 7 de Setembro do anno findo, e que 

devião entrar em exercício no presente 
quatriennio; mas consta que a sua 
eleição fora annnllada. 

As audiências deste juízo têm lugar 
ás quartas-feiras, ás 11 horas da ma
nhã. 

Escrivão 
Antônio Moreira Sampaio. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Coronel Antônio Ferreira da Silva. 
Bacharel Ignacio "Wallace da Gama 

Cochrane. 
Padre Seipião Ferreira Goulart Jun

queira. 
Major Manoel Luiz Ferreira. 
Alferes José Proost de Souza. 
Joaquim Hilário da Silva. 
Capitão João Antônio Pereira dos 

Santos. 
João Bento de Amorim. 
Luiz José Ferreira. 
Tenente João Nepomuceno Freire. 
Capitão João Pinheiro Santiago. 
Bacharel José Antônio de Magalhães 

Castro Sobrinho. 
Capitão João Feliciano dos Santos 

Goiaba. 

MESA DE RENDAS PROVTNCIAES 
Administrador 

Mnjor Francisco Martins dos Santos. 
Escrivão 

Major Hygino José Botelho de Car
valho. 

Escripturarios 
Theophilo da Luz Ferreira. 
Alferes José Maria Largacha. 

Conferentes 
José Cândido da Costa. 
Francisco Antônio Ferreira. 

Claciculario 
Tenente Guilherme Liborio Freire. 

Guardas 
Antônio Justiniano da Costa. 
Carlos Francisco do Nascimento. 
Tenente José Francisco do Couto. 
Cândido Gonçalves Neves. 
Francisco Figueiredo dos Santos. 
Joaquim Corrêa dos Santos. 

Agente 
Benedito Ayres da Silva. 

BARREIRA DO CUBATÃO 
Administrador 

João Mariano de Azevedo Marques. 
36 
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Escrivão 
remando Gomes N. de Albuquerque. 

AGENCIA DO CORREIO 
AGKNTU 

Capitão João José Cláudio de Mello. 
Ajudante 

José JonquimMc Oliveira Júnior. 

Praticante 

Feliciano Narciso Bicudo. 
Carteiro 

João Evangelista da Silveira. 
Entregador de officio* 

José Fgmydio dos Santos. 
Para o Rio de Janeiro 

Partida —3,<"', R W, W.20,23.2.5o30 
de todos os mezes. j C n p i t f t o Antônio Marques de Sáes 

Chegada — 3 , / . 10, 13, 1/.-ÍO. ^5. ̂ / e | f -» ^ 
30 de todos os mezes. 

LINHA DE VAPOR INTERME
DIÁRIA 

RIO l)K JANEIRO K SANTA CATHARIXA 

Vnpor I/ajahy, portencente á Empresa 
Brasileira. 

AGENTE EM SANTOS 

Lebre Irmão >k Pereira. 

REBOCADOR 

Vapor de reboque P. rchal— Proprie
tário, II. Pu-chnt. 
Faz o serviço entre o porto c a Bar

ra-Grande. 

INSPECClO DE SVUDE 

INSPECTOR 

! Dr. Henrique dr. Cunhn Moreira. 
Secretario 

Para o Rio-Ur»mie, S. Paulo. Jun
diahy r Ca i,i pi nas 

Todos os dias. 
Partida — 10 % horas da manhã 
Chegada — 1 V, hora da tarde. 

Iguape e portos do sul 
Partida — 3 , 13 e 23, todos os mezes. 
Chegada —2. l i , e22, todos os mezes. 

Extraordinariamente tem mala para 
o Rio de Janeiro e portos do sul, nas 
sahidas dos vapores estranhei'os e 
nncionaes. que não têm dias determi
nados. 

W V E G A C \ 0 ENTRE S\NTOS 
E RIO DE JANEIRO 

Vapor Snnta Maria c vnpor S. •lo-'"'1. — 
Proprietnrio, Jeronymo José Mes
quita. 

Vnpor Paulista. —Proprietário, Alfre
do Aristides Guimarães 
S ihida do Rio de Janeiro para San

tos: 
Santa Maria — 2, 12 e 2: de cada mez. 
Paulista — 6, 16e26. 
S. José — 9, 19 e 29. 

Sabida de S-mtos para o Rio de 
Janeiro: 
S.Jcsi—:!, 13 e 23. 
Santa liaria — 6, lfi e 2C. 
Paulista — 10, 20 e 30. 
AGENTES LM SANTOS E RIO DE JANEIRO 

Ferreira Netto íc Comp. 

TF.LEGRAPHO ELECTRICO 

KNtiENHKIRO DO DISTRICTO 

Bacharel Luiz Vieira Ferreira. 
Encarregado da estação 

Leonel Cnetnno dn Silvn. 
Adjuntos de 1* classe 

'não de Miranda Santos. 
Manoel Jo-é do Amaral. 
Pedro Imperador Homem dn Costa 

Carteiro 
Vicente Alves da Silva Júnior. 

TELEGRAPHO AÉREO 

Vigia 
Justino Amelio da Trindade. 

SOCIEDADES 

PORTUGUEZA DE BENEFICÊNCIA 

Presidente 
Commendador Maneei Alves Ferreira 

da Silva. 
Direi h.r 

Mnnoel Lourenço dn Rocha. 
Possue um hospital em construcção. 

FRATERNIDADE 

Veneravel 
I Pacifico Frederico Freire. 

Possue o templo de sua proprie-
Idade. 
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AUXILIADORA DAS ARTES F. OFHCíOíj 

Presidente 
Pacifico Frederico Freire. 

RECREATIVAS 

Eristem 3 carnavalescas, 3 musicacs 
e 1 dramática. 

THEATRO 

Proprietária, D. Luiza Amalia de 
Souza. 

COLLEGIOS E ESCOLAS 1'ARTl-
l l'LARES 

INSTITUTO SANTISTA 

Creado em 3 de Outubro de 187!>. 

Direcd r 
Bacharel Augusto Freire da Silva. 

Professores 
Leitura, calligraphia, taboada, 4 es-

f iecies, verbos o doutrina christã — 
Tancisco de Paula Bressane. 

Noções de historia pátria c sagrada, 
de geographia, grammatica portu
gueza, annlysc de clássicos e latim 
— o Director. « 

Triducçfto de clássicos, francez e in
glez, grammatica franeeza c ingleza, 
e arithmetica p r a t i c a — Á l v a r o 
Pamplona da Fonseca. 

Francez, iiglez, allemão (ensino pra
tico) e desenho — Carlos Frederico 
Scheller. 

Arithmetica theoriea, álgebra, geo
metria e escripturnção mercantil — 
1'iimeiro-tenciitc José Carlos Pal
meira. 

Geographia, historia pátria e nni-
niversnl— Bacharel Alexandre ,u-
gusto Martins Rodrigues. 

Musica e piano — Th. Sulzer. 
As aulas de rhetorica c philosophia 

serão abertas logo que tenha alum
nos em numero suíliciente. 

Matricularão-se em lo72, 98 alum
nos. 

C H.LEGIO ALLEMAu 

Creado em Io de Outubro de 1871. 
Director 

Dr. João Luiz Schrvenck. 
Profess res 

Portuguez, grammatica philosophicn, 
e escripturnção mercantil — Joa
quim Jo«é da'Cesta e Silva. 

! Primeiras letras, contabilidade, geo
metria e noções de historia pátria 
— Ricardo Pinto de Oliveira. 

Grammatica portugueza, leitura e la
tim — Thomaz Paulo do Bom-Suc
cesso Galhardo. 

Desenho — Edmundo Colgan. 
Musica — Manoel Nolasco da Trin

dade . 
Francez, inglez, allemão, arithmetica, 

geographia, historia pátria e uni
versal — O Director. 
Matricularão-se durante o anno de 

1872, 103 alumnos. 
OLI.EGIO DE D . THEREZA DE ARRUDA 

FERRAZ 

E.isina-se primeiras letras, gram
matica portugueza, doutrina christã, 
francez, geographia, musica, desenho, 
e outras matérias de que se fôrma a 
instruecao secundaria. 

ESCOLA PARA O SEXO MASCULINO 

João de Carvalho Auto. 
ESCOLA PARA O SEXO FEMININO 

D. Umbelina Joaquina de SanfAnna. 

€ A * . t S U \ "MC A ti I A * 

MAUÁ & COMP. 
GERENTE 

Camillo de Andrade. 
ENGLISH BANK OF RIO JANEIRO 

LIMITED 
CAIXA FILIAI. 

Gerente 
João S. Hamilton. 

BANCO MERCANTIL 
Rua da Praia, *2i. 

DIRLCTORES 

José Ricardo Vvríght. 
losó de Az.irem Costn. 
Augusto Prates. 

GERENTE 

C. P Nielsen. 
CO Hl» A M l IAS 

U N I Ã O P A U L I S T A 
SEGUROS MARÍTIMOS E TERRESTRES 

Sede em S. Paulo. 
Agentes em Santos 

Rodolpho Wursten. 
Jayme Ro naguera Filho. 
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NORTH BRITISH & MERCANTIL.!? 

I N S U R A N C E COMP. , LONDRES E EDIM-
BURGO 

Capital subscripto £ J-O^OOC. 
Fundos accumulados £3.000.000. 
Receita de prêmios £700.000. 

Agente em Santos 
C. Budich & Comp. 
THE ROYAL INSURANCE COMPANY 

OF LIVERPOOL 

Capital £2.000.000. 
Agente em Santos 

W T. Wright . 

BANCO ALLIANÇA DO PORTO 

Com agencia em Lisboa e nas princi
paes praças das Províncias e das 
Ilhas. 

Agente em Santos 
C. Budich & Comp. 
COAIPANHIA DE MELHORAMENTOS 

DA CIDADE DE SANTOS 

Consignatarios 
Joaquim Schmidt & Comp. 

LONDON & BELGIUM, BRASIL AND 
RIVER PLATE 

Chega de Londres e Antuérpia pelo 
Rio Janeiro e Santos, e vai ao Rio 
da Prata; volta pelos mesmos por
tos, recebe algodão e café para os 
portos de Londres e Antuérpia, e 
café e fumo para os do RiodaPrata, 
trazendo carga de diversos gêneros 
para esta praça. Não é regular a 
sua carreira. 

Consignatarios 
Ford Brunn & Comp. 

COMPANHIA DE GLASGOW 

Vem deste porto, pela Bahia e Rio de 
Janeiro, e segue para o Rio da 
Prata nas mesmas condições que 
os vapores da London &• Bel-
gium. 

Consignatarios 

Ford, Brunn & Comp. 
RIVER PARANÁ, STEAM SHIP COMPANY 

Capital, 1.200:0008000. 
Tem a seu cargo : 

Abastecimento d'agua. 
Illuminação a gaz hydrogeneo carbo-

nado. 
Trilhos urbanos para passageiros e 

cargas. 
Gerente 

3. Murray. 
COMPANHIAS DE VAPORES 

TRANSATLÂNTICOS 
BRASILIAN AKD RIVER PLATS STEAM 

SHIP COMPANY 

Entre Liverpool e Santos, por Lisboa e 
Rio de Janeiro 

Chegatodososmezesum grande vapor 
com gêneros, e sahe carregado para 
Liverpool e Lisboa com café e algo
dão. 

Consignatarios 
Stephen Busk & Comp. 
NAVEGAÇÃO A VAPOR ENTRE SANTOS E 

HAMBURGO 

Vem todos os mezes um grande vapor 
com escala pelo Havre, Lisboa e 
Rio de Janeiro; traz diversos gêne
ros, e carrega algodão e café para 
Hamburgo, Havre e Lisboa, 

Grandes vapores de viagens irregula
res, que, nas mesmas condições da 
companhia de Glasgow, trazem gê
neros e recebem café e algodão para 
seus destinos. 

Consignatario 

João José Barbosa Júnior. 

CAPITALISTAS E PROPRIETÁRIOS 
D. Anna Brandina Barros e Silva. 
Commendador Antônio Ferreira da 

Silva, r. Direita. 
Antônio José da Silva Bastos. 
\ntonio Manoel Bicudo. 
Tenente-coronel Cândido Annuncisdo 

Dias de Albuquerque. 
D. Eugenia Dias de Albuquerque. 
Henrique Porchat. 
Jacob Emmerich. 
João Fernandes da Silva. 
João José Teixeira. 
João da Silva Pinto. 
José Joaquim Moreira Guimarães. 
José Teixeira da Silva Braga. 
Manoel Dias dos Santos. 
Manoel Fernandes. 
Manoel Luiz Pereira Braga. 
D. Maria Luiza Ferreira. 
D. Maria Zelinda de Aguiar Andrade. 
Manoel Teixeira da Silva. 
Roberto Maria de Azevedo Marques. 

file:///ntonio
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PROFISSÕES 
ADVOGADOS 

Bacharel Alexandre Augusto Martins 
Rodrigues, 

lincharei Joaquim Xavier da Silveira. 
Bacharel Josc Antônio de Magalhães 

Castro Sobrinho. 
Bacharel José Luciano da Silva Bar-

bosu. 
AOENTES DK LICENÇAS DE CASAS COM-

MEIICIAES E COBRADORES 

Bernardino Clcmentino Nebias. 
Constantino José Fernnndes. 
Manoel Evaristo do Livramento. 

ARCHITECTOS 

José Ferreira Tunes. 
João G. Amnro. 
João F. de Vasconcellos. 
José Carvalho. 
Nicoláo Ignacio da Silveira. 
Thomaz Antônio de Azevedo. 

COMPOSITORES TYPOGRAPHICOS 

Adolpho Victor de Freitas. 
Amaro Rodrigues Machado. 
Américo Gonçalves Neves. 
Horacio Lopes dos Santos. 
José André do Sacramento Macuco. 
José Ignacio da Gloria. 
José Rebello do Amorim. 
José Rodrigues Machndo. 
Mnnoel José de Cordovn. 
Thomnz Antônio de Azevedo Junior. 

CONSULTÓRIOS HOMEOPATHICOS 

Dr. Henrique dn Cunha Moreira, r. 
Áurea, 16. Dá consultas do meio-
dia ás 2 horas da tnrde. 

Antônio Manoel Bicudo. 
DENTISTAS 

Ângelo Garcia de Souza Ramos. 
João Chesney. 

ENGENHEIROS CIVIS 

Bacharel Ignacio Wnllace da Gama Co-
clirane. 

Hermano Bastide. 
IMPRESSORES TYPOORAPHICOS 

Amaro José dos Santos. 
Antônio Lopes dos Santos. 
JoSo Borges Vieira. 
João Miguel dos Santos Rego. 
José Ignacio da Gloria Sobrinho. 
José Joaquim de SanfAnna Leite. 

MÉDICOS 

Dr. Henrique da Cunha Moreira. I 

Dr. Moysés Rodrigues de Araújo Cas
tro. 

Dr. Frederico Von der Meden, r. Di
reita, 38. 

Dr. Alexandre Bousquet, r. Áurea, 
147. 

Dr. J. P. da R. do Bom-Successo Ga
lhardo. 

PARTEIRAS 

Jesuina Marin, r. do Rosário. 
Maria Benedita, r. do Rosário. 

PHARMACEUTICOS 

Custodio A. de Souza. 
Emilio L. C. Schewenger. 
II. H. Frey. 

PIIOTOGHAPHO 

Augusto da Silva Oliveira Pinto. 

PROFESSORES DE DESENHO 

Carlos Frederico Scheller. 
Edmundo l.olgan. 
Francisco Auzenda. 
Jorge Elias Behn. 

PROFESSORES DE MUSICA E DIVERSOS 
INSTRUMENTOS 

Alexandre Jesuino de Carvalho. 
Amaro Pinto da Trindade. 
Antônio Fortunato de Oliveira Pinto. 
Antônio Justiniano da Costa. 
Jeremias Propheta da Trindade. 
Joaquim Apollinario da Silva. 
Luiz Arlindo da Trindade, ensina di

versos instrumentos, harmonia e 
canto. Director de orchestra para 
festas de igreja, funeraes, theatros, 
e t c , r. da Alfândega. 20. 

I Manoel Jonquim da Silva, ensina di-
I versos instrumentos. Director de 

orchestra para festas de igrejas, fu
neraes, e t c , r. das Flores. 

Ricnrdo Henrique dn Rocha Lima, en
sina diversos instrumentos, r. de 
Santa Catharina. 

PROFESSORES DE PIANO E CANTO 

Joaquim José da Costa e Silva. 
Manoel Jonquim dn Silvn. 

j Mnnoel Nolasco Trindade. 
Luiz Arlindo da Trindade. 

' Th. Sulzer. 
i VETERINÁRIOS 

João M. de Campos Bngrinho, r. do 
Kosario. 

Victor Duchein. 
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COMMERCIO 
AGENTES DE LEILÕES 

«=«s He Abranches. 
^ n T e ^ V r r e t a ^ o d r i g u e s , r. de San-

to Antônio, 19. 
COMMISSARIOS 

Commendador Antônio Ferreira da 
Silva, r. Direita. 

Antônio de Freitas Guimarães, r. de 
Santo Antônio, 21. 

Coronel Antônio Proost Rodovalho, r. 
do Sal, 16. 

Azevedo & Comp., r. Septentrional, 
23. 

Braga Júnior & Comp., r. Direita, 8. 
Carneiro Bastos & Comp., r. do Sal, 19. 
Eugênio da Câmara Lima. 
Ferreira Netto & Comp., r. Antonina. 
Forjaz & Sá, r. de Santo Antônio, 49 

e 5 1 . 
Francisco Antônio de Souza. 
Francisco de Paula Coelho, r. Anto

nina. 
Gonçalves Pereira & Sá. 
Capitão Gregorio Innocencio de Frei

tas . 
Henrique Ferreira da Silva Paranhos. 
Henrique Pedro de Oliveira, r. Septen

trional. 
Jeremias Luiz da Silva (liquidação). 
João Bernardes Pereira, r. Septentrio

nal, 21. 
João Bernardino de Lima, r. Septen

trional, 25 e 27. 
João Ferreira Souza Braga. 
João da Luz Pimenta. 
João Manoel Alfaia Rodrigues, r. An

tonina. 
João Octavio dos Santos, r. de Santo 

Antônio, 39. 
João Pereira Thomaz & Comp. 
Joaquim Luiz Pizarro. 
José Antônio de Lemos & Comp. r 

de Santo Antônio. 
José Azurem Costa, r. de Santo An

tônio, 66 e 68. 
José Joaquim de Carvalho. 
José Manoel de Arruda, r. Meridio

nal, 18. 
José Pereira Branco, r. Direita, 26. 
José da Silva Ferreira Camarinha, r 

Direita, 27. 
Malaquias Guerra & Vianna, r. de 

Santo Antônio, 50. 
Manoel Alves Ferreira da Silva & 

Comp., r. de Martim Affonso. 
Manoel Antônio Bittencourt, r Di

reita, 53. (Official da Rosa.) 

Manoel Dias de Aguiar, r. Direita, 23. 
Manoel José Carneiro Bastos, Santo 

Antônio, 41. 
Manoel Lourenço da Rocha, r. Meri

dional, 21. 
Marcellino Figueira & Marques. 
Mathias J . Senger, r. Meridional, 38. 
Martinho Prado & Wright. 
Martins & Motta., r. Septentrional. 
Pereira Sobrinho & Moraes. 
Prates Souza & Comp., largo de Santo 

Antônio. 
Rocha Soares &Comp. 
Salles Oliveira & Sá, Santo Antônio. 
Silva Gordo & Comp., r Direita, 50. 
Soares & Costa. 
Souza Queiroz & Vergueiro, r. da 

Praia, 30. 
V.Barbosa & Cochrane, r. Direita, 

18 e 20. 
Valencio A. P.Leonil & Comp. 
Vianna & Comp. 
Viuva Faro & Comp., r. da Praia, 18-

NEGOCIANTES EXPORTADORES E IM
PORTADORES 

Andrade & Santos, r. Direita. 
Antônio Proost Rodovalho, r. do Sal, 

16. 
Aususto Leuba &Comp., r. Direita, 

69. 
Azevedo & Comp., r. Septentrio

nal, 23. 
Braga Júnior & Comp., r. Direita, 8. 
C. Budich & Comp., r. do Sal, 2. 
D. Pezoldt & Comp., r. de Santo An

tônio. 
Dulley, Wright & Comp. 
E. B. Schaar & Comp., r. Direita, 44. 
P'erreira Netto & Comp., r. Antonina. 
Ford Brunn & Comp., r. de Santo 

Antônio, 28. 
Forjaz & Sá, r. de Santo Antônio. 
Gustavo Backeuser, largo da Matriz. 
G..P. Doro-er, r. do Rosário. 
Henrique Be.yrodt, r. do Sal. 
H. l-'edro de Oliveira. 
Jayme Romaguera Filho, r. Áurea 
João B. de Lima. 
João Ferreira de Souza Brasa 
João José Barbosa Júnior 
João Manoel Alfaia Rodrigues, r. An

tonina. 
João Octavio dos Santos 
João Teixeira Coelho. 
Joaquim Fchmidt & Comp., r . de 

Santo Antônio, 60 
John Bradshaw & Comp., r . de Santo 

Antônio, 35 e 37. 
Martinho Prado & Wright. 
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.Martins Sc Motta, r. Septentrional. 
Mnthias José Sengi-r. 
Otto Helm & Comp., r. de Santo An

tônio, 27. 
Souzn Queiroz òc Vergueiro, r. da 

Praia, ::.0. 
Stcphen Busk de Comp., r. de Santo 

Antônio, 50. 
Thcodor AVille Sc Comp., r. de Santo 

Antônio, 2(5. 
AV. T. Wright, r. da Praia, 33. 
VV, T. Hohvorthy & Comp., r. do Sal. 
AV. I.e-Ray Ss Comp., r. da Praia, 23. 

LOJAS DE FAZENDAS E ARMARINHO 

Antônio Maria de Azevedo Marques. 
Barriérc & Brun. 
Mndnnio Camille Barriérc. 
Constantino Justiniano da C o s t a 

Aguiar 
Gedeão Ferreira Jacobina. 
Henrique Ferreira da Silvn Para-

nhos. 
João Gonçalves Curvello. 
João Teixeira Coelho. 
Jonquim Guilherme Peixoto. 
José Alves Pereira Júnior. 
José dn Costn Rodrigues. 
Leão Horncio. 
Mndnme Luize Paris oc Comp. 
Mnnoel Frnncisco Branco. 
Santos Pereira &. Júnior. 

LOJAS DU FERRAGENS 

Antônio Sebastião Gonçalves. 
Guimarães Sc Ribeiro. 
Lebre Irmão í: Pereirn. 

I.OJAS I E ARTIGOS PARA ESCRIPTORIO 

Jonquim Octaviano da Silva, r. Sep
tentrional, 3õ. 

Jorge Elias Hehn, r. Direita, 70. 
José Alves dos Santos, r. da Praia. 
Lebre Irmão êc Pereira, r. Direita, 17. 
.Manoel Francisco Branco. 
Ribeiro Sc Oliveira. 
Romão José Florindo, r. Díseita,»?. 

I.OJAS DE ROUPA FEITA 

Camille Barriérc, r. Antonina, 10. 
Constantino Justiniano da Costa 

Aguiar, r. Direitn, tiü. 
João Gonçalves Curvello, r. Septen

trional, *20. 
João Teixeira Coelho. 
Jonquim Guilherme Peixoto, r. Di

reita, 4,~>. 
Santos Pereira & IrmSo. 

I.OJAS DE INSTRUMENTOS DE MUSICA 

Jorge Elias Behn. 

LOJ \ DE OBJECTOS DE HISTORIA NA
TURAL 

A. Bourgetez. Comp. 

ARMARINHOS 

Antônio de Siqueira Callado, r. Áurea, 
14.-

Balthazar Olintho de Carvalho e Silva, 
r. Direita, 21. 

Braga 6cComp., r. Meridional, 14. 
Luiz dos Santos Pereira. 
Mnnoel Francisco Branco, r. da Praia, 

Pacifico Frederico Freire, r. Áurea, 97. 
Ribeiro & Oliveira. 
Santos Pereira & Irmão, r. de São 

Bento. 11 A. 

ARMAZÉNS DE LOUÇA 

Cardoso Sc Ferreira Pinto. 
Toão Bernardino de Lima. 
João Manoel Alfaia Rodrigues. 
José Alves Pinto. 
Manoel Alves Ferreira Silva & Comp. 
Manoel Lourenço da Rocha. 
Soares&. Costa. 
Viuva Faro 6c Comp. 

ARMAZÉNS DE MOLHADOS POR ATA-
C A DO 

Vives Sc Martins, r. Septentrional, .">. 
Antônio José Cabral da Fonseca, r. de 

S. Leopoldo, 10. 
Braga Júnior & Comp., r. Direita, 8. 
Cardoso & Ferreira Pinto. 
Coelho & Araújo. 
Domingos Ferreira de Paiva. 
Eugênio Cnmnrn Lima. 
Gonçalves Pereirn Sc Sá. 
João'Bernardino de Lima, r. Septen

trional, 27. 
João Manoel Alfaia Rodrigues. 
João Octavio dos Santos, r. de Santo 

Antônio. 
João Pereira Thomaz éc Comp., r. da 

Praia, 2ú. 
João Teixeira Coelho. 
Jorge Adão líosmaun. largo do Con

sulado. . 
J0se Joaquim Moreira Guimarães, r. 

da Praia. 16. _ 
Manoel Alves Ferreira >ilva& Comp., 

r. de Martim Affonso. 
Mnnoel Lourenço da Rocba. r. Meri

dional, V;4. 
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Pereira Tinoco & Marty, r. de Santo 
Antônio, 19. 

Soares & Costa. . 2 o . 
Viuva Faro & Comp., r. da Praia, asu 
W. LeRay. 

ARMAZÉNS DE SAL 

Commendador Antônio Ferreira da 
Silva, r Direita, dl». _ 

Antônio de Freitas Guimarães, r. de 
S. Leopoldo. 

Coronel Antônio Proost Rodovalho, 
r. de S. Francisco de Paula. 

Braga Júnior Sc Comp., r. Direita. 
Forjaz Sc Sá, r. de Santo Antônio. 
Gustavo Backeuser. 
João Bernardino Lima, r. Septentrio

nal . 
João Ferreira Souza Braga. 
João Octavio Santos, r. do Sal. 
Manoel José M. Patusca, praça dos 

Andradas. 
Joaquim José dos Santos Cruz, r. de 

S. Francisco de Paula. 
José Antônio de Lemos & Comp., r. 

do Sal. 
José Carneiro Silva Braga. 
Manoel L. da Rocha, r. Meridional, 7. 
M. Guerra & Vianna, r. de S. Leopol

do, 47. 
Souza Queiroz & Vergueiro, r. da 

Praia. 
Th. Wi l l e&Comp. 

Viuva Faro &Comp. 

NEGOCIANTES DE ASSUCAR 

Coronel Antônio Proost Rodovalho. 
José Bento de Souza. 
José Joaquim de Azevedo. 
José da Silva Ferreira Camarinha. 

NEGOCIANTES DE GÊNEROS ALIMEN
TÍCIOS 

Alves Sc Martins. 
Cândido Luiz Esteves. 
Domingos Ferreira Paiva. 
Gonçalves Pereira Sc Sá. 
João"Joaquim Borges. 
José Alves dos Santos. 
José Joaquim de Azevedo. 
Machado Sc Lisboa. 
Manoel Barbosa da Silveira. 
Manoel Antônio Sá Gajo Sc Comp. 
Manoel Joaquim Borges. 
Pacheco Sc Medeiros. 
Pereira Tinoco & Marty. 
Silva Carneiro & Castro. 

„,~^T,s? ALGODÕES TECIDOS, DE SAOj 
DE

P
P

A
0„SL00, S I KABHICADE SANTO 

ALE1XO. 

Henrique Pedro de Oliveira. 
DEPÓSITOS DE ASSUCAR 

Alves & Martins. 
Antônio Proost Rodovalho. 
Carneiro Bastos & Comp. 
D. Ferreira de Paiva. 
José Bento de Souza, r. do Sal, 18. 
José Joaquim de Azevedo, r. Áurea, 8. 
Pereira Tinoco Sc Marty. 

DEPOSITO DE CALÇADO 

Antônio da Costa Lima, r. Direita, 19. 
Constantino Proost de Souza. 
João Pereira Rabica, r. Septentrio

nal, 1. 
José Caballero, r. Antonina, 19. 
José Francisco Bittencourt. 
Sire Irmãos, r. Direita, 39. 

DEPOSITO DE FRUTAS 

Antônio da Costa Lima, r. Direita, 
19. 

João Pereira Rabica, r. Septentrio
nal, 1. 

Joaquim José Pereira da Cunha. 
DEPOSITO DE INSTRUMENTOS DE MUSICA 

João Gonçalves Curvello, r. Meridio
nal (também vende bilhetes de lo
teria) . 

DEPÓSITOS DE KEROSENE, LAMPEÕES E 
CHAMINÉS DE VIDRO 

Antônio Teixeira Pinto, r. Áurea, 35. 
Guimarães Sc Ribeiro, r. Direita, 56. 
Lebre Irmão Sc Pereira, r. Direita, 17. 

DEPOSITO DE MACHINAS DE COSTURA 

Joaquim Soares Gomes. 

DEPÓSITOS DE MATERIAES PARA OBRAS 

José Alves dos Santos, r. da Praia. 
Thomaz Antônio de Azevedo, r. de 

S. Bento. 

DEPOSITO DE MOVEIS, MOBÍLIAS E 
TRASTES 

Ernesto José de Moraes. 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 
O F F i c I O S 

AFIXADORES E CONCERTADORES DE 
PIANOS EÓRGÃOS 

Joaquim Apollinario da Silva. 
Manoel Joaquim da Silva. 
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Manoel Pedro Nolasco da Trindade. 
ALFAIATES 

André Rossemberg. 
C. J. C Aguiar. 
Ernesto Deschamps, r. Antonina, 1 /. 
Jofto Gonçalves Curvello, r. Meridio

nal. 
Theodoro dos Santos. 
ALUGADOUF.8 DE CARROÇAS PARA CON

DUZIR MERCADORIAS 

Domingos José Rodrigues, r. de Braz 
Cubas. 

Felisberto Borges da Trindade. 
Francisco Marques Ramalho, r. Áurea, 

29. 
Francisco Pinto da Silva, Penha. 
Frederico Carlos de Noronha, r. do 

Rosário. 
José Torre Rosmann, praça Andrada. 
Manoel José Bnrreiros, Penha. 

ARMADORES DE GALA PARA FESTIVIDA
DES DE IGREJA E PARA FUNERAES 

Bnlthnznr Olintho de Carvalho e Silva, 
r. Direitn, 24. 

Pacifico Frederico Freire, r. Áurea, 97. 
BANHOS PÚBLICOS 

Cysne Santista, proprietário J. J. Mar
ty, praça Andrada. 

BARBEIROS E SANGHADORES 

Agostinho de Carvalho Anta. 
Antônio Joaquim Guerra. 
José Rodrigues Marques da Costa. 
José Victorino Ferreira da Costa, r. 

Antonina, 14. 
Luiz de Souza Mello, r. Áurea, 83. 

COCHEinAS DE ALUGAR GARROS, SEGES, 
CARRUAGENS, ETC. 

Bento Teixeira da Silva, r. de Braz 
Cubas. 

Jacob Emmerich, r. do Itororó. 
Manoel José Barreiros. 
COCHEIRAS DE ALUGAR CAVALLOS, E 
QUE RECEBEM ANIMAES A TRATO 

Bento Teixeira da Silva, r. de Braz 
Cubas. 

Jacob Emmerich, r. do Itororó. 
Victor Duchein. 

CAFÉS, BILHARES, ETC. 

Amedée Brunn, r. Direita, 63. 
F. Xavier de Moraes. 
João Cosselitz, r. de S. Bento, 50. 
João Gualberto dos Santos. 
Joaquim da Silva Oliveira Pinto. 

Miguel Francez, r. de Santo Antô
nio, 67. 

CALAFATES 

Bento José dos Santos. 
Delfino do Monte Monguáta. 
Firmiano Antônio dos Santos. 
Firmino José. 
Joaquim Aniceto. 
José Pereira Arouca. 

CALCETEIRO 

Bernardo de Azevedo Braga. 

CALDEIREIRO 

JoSo Sekettine, r. de Santo Antônio. 
CONTRATADORES DE OBRAS 

Bernardo de Azevedo Braga. 
JoSo Francisco de Vasconcellos. 
João G. Amaro. 
José de Carvalho. 
José Ferreira Tunes. 
José de Souza, r. das Flores. 
Nicoláo Ignacio da Silveira, r. Áurea. 

120. 
Thomaz Antônio de Azevedo, r. de São 

Bento. 
CORTUMES 

Victorino Porchat (a vapor). 
Henrique Ablas. 

DOURADORES 

Antônio de Brito Pereira de Rezende. 
João José Barbosa, r. das Flores. 
Nicoláo Ignacio da Silveira, r. Áurea, 

120. 
ENCADERNADORES 

Antônio Lopes dos Santos, r. do Ro
sário. 

Joaquim Octaviano da Silva, r. Sep
tentrional, 85. 

Jorge Elias Behn, r. Direita, 70. 
ESCULTOR 

Francisco Auzenda, r. do Itororó. 

ESPINGARDEIRO 

José Maria Baptista, r. Antonina, 4. 

FABRICAS DE CAL 

Paquetá — Joaquim Xavier Pinheiro 
(a vapor). 

Villa-Nova —Victorino Porchat. 
Santa Rita —Francisco Mendes Netto. 
Morrinho — Tenente-coronel C. A. 

Dias de Albuquerque. 
Pai-Corá — GuiUierme Backeuser. 

37 
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FABRICAS DE CARROS, TROLYS, ETC. 

José Seydental, r. de S. Leopoldo, 2. 
Jacob Emmerich, r. do Itororó. 

FABRICAS DE CHARUTOS 

Francisco da Silveira Macedo. 
Jorge A. Rosmann, Consulado. 
Manoel Rodrigues dos Santos. 
Romão José Florindo. 

FABRICAS DE LICORES E VINAGRE 

Antônio José Cabral da Fonseca. 
Antônio José dos Santos. 
Hermenegildo de Miranda Castro. 
Joaquim Mariano de Campos Mouro. 
João da Silva Oliveira Pinto. 
José Joaquim de Azevedo. 
João Cosselitz. 

FERREIROS 

Abrahão Wiemann, r. de Santo Antô
nio, 46. 

Albino da Silva Ruas, r. Meridional. 
Francisco Pinto da Silva, Penha. 
Feliciano Ferreira da S i l v a , r. do 

Quartel. 
FOGUETEIROS 

Benedito José de Souza, r. Áurea, 178. 
Pedro Francisco da Gloria. 

FUNILEIROS E LATOEIROS 

Braz Paschoal, r. do Rosário. 
Fernando José de Moraes Júnior. 
Florencio Daniel dos Santos, r. Áu

rea, 89. 
Geraldo José da Silva, r. Áurea, 89. 
Guimarães & Ribeiro, r. Direita. 
João Sekettine, r. de Santo Antônio. 

HOTÉIS, CASAS DE PASTO, BOTEQUINS, 
ETC. 

Hotel da Europa, de Jean Abbadie Bo-
niface, r. do Sal, 20 e 24. 

Hotel Brasil, de Carlos Scorcht. 
Hotel des Voyageurs, praça dos Gus-

môes. 
Nova America, de A.Pedro Marcellino. 
Dos Artistas, de Costa Ferreira. 

LOJA DE MÁRMORES 

Manoel Sanches. 
LOJAS DE TAMANQUEIROS 

Antônio da Costa Lima, r. Direita, 19. 
Antônio de Padua de Barros Lima, r. 

de Santo Antônio, 62. 
C G. Neves. 
Francisco de Almeida Pinto, r. Meri

dional. 

MACHINISTAS 

Achiiles Wimency, na Villa-Nova. 
H. Bastide 

MARC1NEIROS 

Joaquim Ignacio dos Santos. 
José Ernesto da Silva. 
Luiz Antônio de Oliveira. 
Pedro Marques. 

OLARIAS 

Santa Rita — de Francisco Mendes 
Netto. 

Guarapá — da Viuva Penna. 
Itabatinga—de José Francisco* Penna. 
Taxinho — de A. M. Pereira da O u z . 
Jabaquára — de F. Fontaine. 

OURIVES 

Amancio Prat. 
Fortunato Rodrigues da Silveira. 
Joaquim Manoel Pereira Bitetos. 
José da Rocha Oliveira, r. de Santo 

Antônio, 71. 
PADARIAS 

Antônio Joaquim de Oliveira, Penha. 
Coutinho & Villaverde, r. Direita, 62. 
F. Fontaine. 
João Certiat, r. Direita, 68. 
João Wagner, Barra. 
Lalane Sc Irmão, r. Direita, 57. 
Pedro Savary, r. da Praia. 

PINTORES E VIDRACEIROS 

A. Brito Pereira de Rezende. 
Alberto Schmidt. 
ErvcnciO Martins. 
H. Hostman. 
João José Barbosa. 
José Francisco Rosa. 
Manoel Joaquim Barcellos. 
Vicente Lourenço Trant. 

RELOJOE1EOS 

Amancio Prat. 
Joaquim Apollinario da Silva, r. do 

Rosário. 
Julius Kaiser, r. Antonina, $3. 
Leopoldo Feys, r. Direita, 74. 
Porfirio José da Gloria. 

SALSICHARIA 

Manoel Nunes Moysnico, r. Septen
trional, 19. 

SELLEIROS 

Ernesto José de Moraes, r. Antonina. 
Jacob Emmerich, r. do Itororó. 
José Luciano de Toledo. 
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SELLEIROS F. COLCHOEIROS 

Clemente Vicente Ferreira. 
Ernesto José de Moraes, r. Antonina. 
José Luzinuo de Toledo. 
Vicioi 10 José dos Santos. 

sinouniRO 
Felippe Leão dn Fonseca Bahia, ca

minho dn Barra. 
TALHOS DE CARNE 

Antônio Manoel Fernandes Júnior, r 
Auren, 103." 

Henrique Ablas, r. Áurea. 
M. Fernnndes Filho. 
Manoel Nunes Moysaico. 
Zemat & Borba, largo da Coroação. 

TANOEIROS 

Antônio Domingues Guedes. 
Bento Gonçalves Ferreira. 
Braga Juniór, Cardoso Sc Comp. 
Francisco Rnmnlho. 
José Apollinario da Silvn. 

TINTUREIIK) 

Jcnn Pièrre Bules. 

TORNEIROS 

i João Carlos Behn. 
! José Ernesto da Silvn. 
Luiz Pl**t". 
Thomaz A. Azevedo. 

TYPOfJRAPIIIAS 

Do Diário de Santos, r. Direita, 5. 
— Proprietária, uma associação, da 
qual é gerente e redactor o Bacha
rel José Emilio Ribeiro Campos, fun
dada a 10 de Outubro de 1.̂ 72, e 
nessa data deu o 1° numero do Diá
rio de San li s. 

Imparcial, r. do Rosário, 101.— Pro
prietário c director da redacção, 
José Ignacio da Gloria; publica o 
jornal — A Imprensa — duas vezes 

Íor semana, boi fundada em 1° de 
anciro de 1870. 

Commercial — Proprietários, Behn St 
Irmãos. Publica o jornal — Revista 
Commercial—três vezes por sema
na. Foi fundada em 2 de Setembro 
de 1848. 

JNIGIP10 DE S. V 
A Villa de S Vicente é a primeira de todo o Brasil, por sun anti

güidade, sendo o começo desta Província. 
Tendo Marfim Affonso de Souzn chegado da Europa com a sua 

esquadra, c descoberto a bahia do Rio de Janeiro no dia Io de Janeiro de 
153;, e não podendo estabelecer-se ali, por achar n terra povonda de 
indios Tnmoios, que só pehs .armas poderia dominar, o que não quiz tentnr 
por ser pouca a gente que tinha a oppôr-lhes, seguiu para o sul em 
demanda de outro porto mais conveniente cm que pudesse fundar uma 
povoação. Percorrendo a cost!' drpop? de descobrir diversas enseadas e 
ilhas, chegou no dia 22 de Janci.. . uma barra com fundo sufnciente para 
navios de pomo calado, onde fundeou ; e como nesse dia a Igreja comme-
inora o martyr S. Vicente, denominai essa barra Kio de S. Vicente. 
Suppòe-se que fosse essa barra n da Bertioga, onde construiu um forte 
antes de continuar n sua viagem até o Rio da Prata. 

Em sun volta n S. Vicente, no mesmo nnno de 1532, deu Mnrtim , 
Affonso principio á primitiva, povoação de S. Vicente. 

Admira que ellc, deixando a Barra-Grande e a Bertioga, fundasse a 
povoação na barra S , Vicente, onde não podino entrar embarcações de grande 
calado", «quando podia fazcl-o ainda no principio da praia do Kmbaré junto 
ao sitio destinado para o porto. 

Naturalmente a razão que deu lugar a essa escolha foi ter chegado a 
esquadra em Janeiro, um dos mezes em mie as chuvas são copiosns, e 
terem os primeiros povondores encontrado alagada o praia do Emoare; por 
isso forão abrir os nlieerccs da nova povoação na extremidade da do lararé. 
sendo que abi depararão com excellente ngua para uso dos habitantes, o 
que não hnvia próximo ao lugar destinado para o porto. <.nxtn~, A» 

Edificou-se logo uma matriz com a invocação de Nossa ^ g o r a d a 
Assumpção, Cndèa, casa do Conselho, etc ; to,, porém, breve a duração d. 
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todos esses edifícios, porque tudo foi levado pelo mar. Em 1542 já havia 
desapparecido a casa do Conselho e a povoação se mudara para o lugar onde 
hoje existe. 

A capitania de S. Vicente, que se estendia ao longo da costa por 
espaço de 100 leguas, foi concedida a,Martim Affonso de Souza por doação 
de Ei-Rei D. João III de 23 de Setembro de 1532, e confirmada pelo foral de 
6 de Outubro de 1534. Martim Affonso, tendo-se retirado em 1531 para a 
índia, voltou ainda a Lisboa; mas em 1571 já não existia. 

Dista a Villa 11 % leguas ou 63,8 kilometros da Capital; e 1 % légua 
ou 8,3 kilometros de Santos. 

A Villa de S. Vicente decahiu completamente depois que fundou-se 
a de Santos, e a sua população hoje é de 805 habitantes. A sua difficultosa 
barra concorreu para que parte de seus primeiros habitantes a aban
donassem. 

Possue uma igreja com a invocação de S. Vicente, em péssimo 
estado, assim como uma Cadêa que serve de casa de Câmara, que ainda 
não está concluída. Tem uma fonte mal preparada, porém de água excel-
lente. Tem duas aulas de primeiras letras, uma para o sexo masculino e 
outra para o feminino. Depois da morte do parocho, Padre Manoel da 
Ascenção Costa, ficou sua igreja sujeita á Freguezia de tantos . 

Nenhum commercio tem, e sua lavoura é quasi nulla. Abunda ali 
muito peixe e algumas frutas. 

Em homenagem ás suas tradicções históricas tem-se-lhe conservado 
a categoria de Villa. A sua populaçãoj além de ser diminuta,é disseminada 
pelos sitios, de modo que faíleceo pessoal habilitado para os empregos 
públicos. Durante a estação calmosa a decadente povoação se anima pela 
concurrencia das pessoas que de Santos e mesmo do interior da Província 
ali vão gozar de seu ameno clima e fazer uso dos banhos do mar. Ao 
entrar o inverno, os visitantes a abandonão e a decrépita Villa volta á vida 
própria e triste de sempre. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

João Marcellino de Azevedo. 

Vereadores 

Joaquim Antônio da Luz. 
José Marcellino de Camargo. 
Manoel Pedro de Almeida. 
Fernando José Augusto Bittencourt. 
Antônio Gonçalves da Silva. 
Américo Marcellino Rodrigues. 

Secretario 
Indalecio Constancio Ferreira. 

Procurador 
Antônio Gonçalves de Freitas. 

Fiscal 
Antônio Gonçalves da Silva. 

Porteiro 
Bento Antônio Marcellino. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

PROFESSOR PUBLICO 

Indalecio Constantino Ferreira. 
PROFESSORA PUBLICA 

D. Mafalda Virgínia das Dores.-
VIGÁRIO 

Os Sacramentos são administrados 
pelo Vigário da Cidade de Santos. 

IGREJA 

Matriz, sob a invocação de S. Vicente. 
Sacristão 

Indalecio Constancio Ferreira. 

IRMANDADES 

Santíssimo Sacramento. 
Nossa Senhora do Amparo. 
Nossa Senhora do Rosário. 

SUBDELEGADO 

Arlindo José da*s Neves. 
Supplentes 

1", Joaquim Manoel das Neves. 
2o, Manoel Antônio das Neves. 
3o, José Marcellino de Camargo. 
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Escrivão 

Damaso Maria Gomes. 

JUIZES DE PAZ 

Arlindo José dns Ncvc> 
João Bnpti«tn Pnsso«. 
José Frnncisco Pinheiro. 
Bento Antônio dos Santos 

Escrivão 

Offinal de justiça e Carcereiro 
Martiniano Gonçalves da Silvn. 

ELEITOR DA FREGUEZIA 

Tenente Arlindo José das Neves. 

| PROPRIETÁRIOS CAPITALISTAS 

j Manoel Teixeira da Silva. 
I Antônio José da Silva Bastos. 
Tenente*a»ronel B e n t o T h o m a z 

Vianna. 

NEGOCIANTES 

i Tenente Arlindo José das Neve». 
i João Marcellino de Azevedo. 
Luiz da Costa Sol. 
Lino de Araújo. 
Jonquim da Silva Soares. 
Jonquim Leite. 

HOTEL 

De João Mnicellino de Azevedo. 

MUNICÍPIO DA CONCEIÇÃO DE 1TANH\EM 

Esta Villa foi fundada no nnno de 1561 pelo Capitão-mór Francisco 
de Moraes, loco-tenente do donntnrio Martim Affonso de Souza. 

Desde lti21, em que foi repellida dn posse da capitnnia de S. Vicente 
a Condessa de Vimieira, até 1679, gozou dos foros de cabeça de capitania. 

A foz do rio Itanhaem é atravessada por um banco com 8 X palmos 
de fundo nn bnixa-mar e 12 na preamar, dando só passagem a canoas ; e 
nara dentro do banco é o fundo do rio de 4 a 5 braças, sendo navegável até 
bem perto da serrania de onde procede. 

A população do Município é calculada em 1.600 pessoas. 
Conserva até hoje as mesmas igrejas de sun fundação primitiva, 

isto é: a Matriz, que foi reedifleada èm 1761 com a invocação de SanfAnna, 
o a antiga ermida de Nossa Senhora dn Conceição, na parte mais elevada 
da Villn, que em 2 de Janeiro de 1651 constituiu-se Convento dn Ordem 
Franciscnna com a mesma invocação, sendo fundndo por Frei Daniel de 
S. Francisco (foi o oitavo Convento dn Provincial, e acceita sua fundação 
pelo alvará de 23 de Fevereiro de 1624. 

Na distancia de 2 leguas no sul existe uma pequena capella dedicada 
' a S. João Baptista, onde os romeiros vão annualmente festejar aquelle Santo. 

Ainda hoje se observão os restos dos alicerces de um tanque para 
peixe, que dizem fora construído pelos Jesuítas, com o fim somente de 
ensinar aos indigenas o meio de se alimentarem sem ser preciso sneriflenrem 
seus irmãos, como praticavão, fazendo-os assim perder em breve tempo o 
uso de tão horrível e barbara carnificinn. . . 

Possue apenas um edifício publico, destinado á Câmara Municipal e 
Cadêa, construído de pedra, porém de mão gosto, situado na praça 
da Matriz. 

O commercio é insignificante e limita-se á venda dos objectos para 
consumo da população. , 

Os produetos' ngricolas, que pouco avultão, vão procurar o mercado 
de Santos. , „ _ „ 

Nenhum desenvolvimento tem tido a agricultura, e a razão de seme
lhante ncnnhnmento procede da indolência do povo, sendo abas notáveis 
pela sua fertilidade os seus terrenos. « M . . I . „ .«, «unis-** 

Os produetos que são exportados em dimimitnquantidade paraSantos, 
constãodS seguinte? farinha d̂e mandioca, *™<™™£;JS$j££ 
nilha, esteiras, carnguntA, ticum, peixe salgado, toboado e outras madeiras, 
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canoas e frutas. A conducção é difncil, sendo feita por meio de carros 
puxados a bois até Piassaboçú, onde embarcão em eanôSs para Santos, ou 
para S. Vicente. 

Tem duas fontes em máo estado, sendo, porém, de boa água; ambas 
cercadas de arvoredos: a pmneira, collocada,ao nascente, dentro da Villa, 
denomina-se Mãi-Benta, e alrogunda, ao poente, chamão-lhe Itaguira. 

Acha-se á distancia de 18 % leguas ou 102,7 kilometros da Capital; 
á de 6 lÁ leguas ou 36,1 kilometros de S. Vicente; á de 8 léguas ou 44,4 
kilometros de Iguape; áde 16 y. leguas ou 91,6 kilonaetros de Santo Amaro. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 
Francisco de Assis Meira. 

Vereadores 
Alferes Leopoldino Antônio de Araújo. 
Francisco Ignacio de Oliveira Ribas. 
João Pedro de Jesus. 
João da Costa Lopes. 
José Pedro de Carvalho. 
Antônio Patricio Gomes. 

Secretario 
Zeferino Antônio Soares. 

Procurador 
Ricardo Hérculano de Souza. 

Fiscal 
José Marcellino da Silva Telles. 

Porteiro 

Benedito Antônio de Aguiar. 

Director do Cemitério publico 

Capitão José Pereira de Mattos. 

Guarda 

João Pereira de Mattos. 
Carcereiro da Cadêa 

Manoel Bento da Silva. 

G U A R D A NACIONAL 

4' COMPANHIA DO 3o BATALHÃO 

Capitão João Sabino Pinto. 
Tenente Antônio Freire Henrique. 
Alferes Leopoldino Antônio de Araújo. 

E 164 praças de pret. 

OFFICIAES REFORMADOS 

Capitão José Pereira de Mattos. 
Alferes Antônio Gonçalves Nobre. s 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Zeferino Antônio Soares. 

PROFESSORES PÚBLICOS 

Joaquim Mariano de Meira. (Tem 21 
alumnos matriculados.) 

Peruhybe — Luiz Antônio dos Santos 
Júnior. (Tem 25 alumnos matricu
lados.) 

S. João da Aldêa — João Baptista do 
Espirito-Santo. (Tem 34 alumnos 
matriculados.) 

Guapurá— Antônio Paulino dos San
tos. (Tem 22 alumnos matriculados.) 

PROFESSORAS PUBLICAS 

D. Maria Carolina do Espirito-Santo. 
(Tem 26 alumnas matriculadas.) 

Peruhybe 
VIGÁRIO 

Padre Antônio Maria dos Santos. 
Sacristão 

João Paulo dos Santos. 
IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de SanfAnna. 
Capella de Nossa Se"nhora da Concei

ção (outr'ora Convento de S. Fran
cisco). 

IRMANDADES 

NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 

Juiz 

Capitão João Sabino Pinto. 
Juiza 

D. Adelaide Largacha. 
Escrivão 

Alferes Leopoldino Antônio de Araújo. 
Thesoureiro 

João Mariano Soares. 
Procurador 

Zeferino Antônio Soares. 
NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Juiz 
Antônio Paulino dos Santos, 
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Juiza 
D. Maria Bnptista do Espirito-Snnto 

Capitão do mastro 
Lauriano Gonçalves. 

Thesoureiro 
João Mariano Soares. 

Procurador 
João Baptista do Espirito Santo. 

Escrivão 
Kieardo Herculino de Souza. 

S. BENEDITO 

Juiz 
Antônio Militão de Meira. 

Juiza 
Isnbel Maria de Jesus. 

Qapitão 
Frnncisco Sabino de Lacerda. 

Thesoureiro 
Alferes Leopoldino Antônio de Araújo. 

Procurador 
Benedito José Leal. 

Andador 
José Francisco Gonçalves. 

Escrivão 
Ricardo Herculino de Souza. 

SUBDELEGADO 

Alferes Leopoldino Antônio de Araújo. 
Supplentes 

Io, José Mariano Soares. 
2°, Francisco Ignacio de Oliveira 

Ribns. 
3o, Luiz Antônio dos Santos. 

Escrivão 
Zeferino Antônio Soares. 

INSPECTORES DE QUARTEIRÃO 

1*, João Antônio de Araújo. 
2o, Maximino Antônio Cleto. 
3o, João Maria Baptista. 
4o, Benedito Ignacio do Jesus. 
5o, David Theodoro da Cruz. 
6°, Francisco Patrício Gomes. 
7«, Luiz Antônio de Araújo. 
8°, João Luiz da Silva. 
9°, André Mendes de Lara. 

JUIZES DE PAZ 

l", Padre Antônio Maria dos Santos. 
2°, José Mariano Soares. 

3', Manoel Theotonio de Oliveira. 
4°, João José de Siqueira. 

Escrivão 

! Zeferino Antônio Soares. 
Official de justiça 

i Jeremias José de Meira. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Capitão João Sabino Pinto. 
Francisco Ignacio de Oliveira Ribas, 

Supplentes 
João Pinto de Souzn. 
Urcesino Antônio Ferreira. 

AOKNCIA DO CORREIO 

Agente 
JoSo Pedro de Jesus. 

LINHA TELKORAPHICA 

Agente 
AbrahfioM. Müller. 

SOCIEDADES DE MUSICA 

C O N C Ó R D I A 

Presidente 
José Mariano Soares. 

Vice-Presidente 
João Pedro de Jesus. 

/* Secretario 
Ricardo Herculino de Souza. 

2" Secretario 
Benedito Calisto de Jesus. 

Thesoureiro 
Alferes Leopoldino Antônio de Araújo. 

Procurador 
Abrahão M. Müller. 

Directores da banda 
Joaquim Paulo dos Santos. 
José Pereira de Mattos Júnior. 

Conselheiros 
Padre Antônio Maria dos Santos. 
Francisco Ignacio de Oliveira Ribas. 
Manoel Theotonio de Oliveira. 
Zeferino Antônio Soares. 

E 42 sócios. 
ECO LIBERAL 

Presidente 
Francisco de Assis Meira. 
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Vice-Presidente 

João Bento de Souza. 
1" Secretario 

João Baptista do Espirito-Santo. 
2o Secretario 

Manoel Antônio Ribeiro. 
Procurado^' 

Jacob José Caduff. 
Director da banda 

Antônio Mendes da Silva. 
Thesoureiro 

João Mariano Soares. 
Conselheiros 

Benedito José Leal. 
Joaquim Mariano de Meira. 
Manoel José de Souza. 
Urcesino Antônio Ferreira. 

ENGENHOS DE PILAR ARROZ E 
DISTILLAR AGUARDENTE 

Antônio Marcellino Cleto. 
Domingos Fernandes Moreira. 
Francisco Antônio da Silveira Neves. 
Francisco Ignacio de Oliveira Ribas. 
João Sabino Pinto. 
Joaquim José da Silva. 
Joaquim dos Santos. 
José Ignacio de Oliveira. 
Urcesino Antônio Ferreira. 

COMMERCIO 

ARMAZÉNS DE SECCOS E MOLHADOS 
• 

Carvalho & Irmão. 
Francisco de Assis Meira. 
Jacob José Caduff. 
D. Jesuina Ribeiro. 
João José de Siqueira Júnior. 

João Mariano Soares. 
José Francisco de Oliveira. 
José Mariano Soares. 
Manoel Antônio Ribeiro. 
Souza & Irmão. 

ARTES, INDUSTRIAS E 
OFFICIO» 

ALFAIATE 

José Marcellino da Silva Telles. 
CARPINTEIROS 

José Mariano Soares. 
José Ribeiro de Souza. 
Zeferino Antônio Soares. 

COCHEIRAS DE CARROS E ANIMAES 

Antônio Gonçalves Nobre. 
Felisberto Lopes de Moraes. 
Francisco Antônio da Silva Neves. 
Francisco de Assis Meira. 
Francisco Ignacio de Oliveira Ribas. 
Francisco Manoel da Luz. 
Joaquim José da Silva. 
Joaquim Mariano de Meira. 
José Ignacio de Oliveira. 
Leopoldino Antônio de Araújo. 
Manoel Antônio Ribeiro. 
Souza & Irmão. 
Urcesino Antônio Ferreira. 

FHHREIHOS 

Francisco de Assis Meira. 
João Pedro de Jesus. 

PEDREIROS 

Benedito José Leal. 
Manoel Antônio do Carmo. 

SAPATEIROS 

José Justiniano de Meira. 
TAMANQUEIRO 

João Mariano Soares. 

COMARCA DE UBATUBA 

(1* ENTRAMCIA) 

Cabeça da Comarca a Cidade de Ubatuba. Abrange os Termos de 
Ubatuba e de S. Sebastião e Villa-Bella. 
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Jl 17. DE DIREITO 

Bacharel "Joaquim José do Amnral. 
PROMOTOR PUBLICO 

Bacharel Luiz Augusto Ferreira. 

T E U MO D E U l t A r U I l t 
I o DISTMCTO 

Desde o>» limitei do " districto at^ 
n ba-na do rio ItnmMTriVicn, sendo * 
divisa pela manjem di eitn do me«m' 
rio cm toda n sua extensão, e de<»t" 
nté o alto da «e-ra da nascente d'-
mn«m.) rio, comp-e^endeado o se -tAr> 
i\* Itnmumbuca Aquém do rio, o de 
Pirequeassú e Mato-Dentro. 

2 o DISTRICTO 

Dcde a oNtrama do Município nt/ 
n ha-ra do rio Pi-equ»*mi *im, «ead 
divisa n nwírem direita do rio em 
toda a extensão, até o alto do mn-v 
do mesmo nome, e toda" as vertente*-
para o Indo do sul, de-.de o morro d' 
Pirequomirim até no dn Aberin, r 
deste ú serra do Rnirro- Alto, comn-e 
hcndcndo os sertões do Poço dos Ba-, 
gres e rio Escuro. 

3 o DISTRICTO 

Desde ns divisas marcndns para r 
2" districto, correndo para o Indo d' 
norte até a Cachoeira da Escuda, ex
trema do Município e da Praviucit. 
coinpreliendendo o sertão de Itnmum 
btien, nlém do rio, e os do Felix, Pi *u-
mirim, Pomba, Ubatumirim e Pessin-
gunbá. 

JUIZ MUNICIPAL 

Bachnrel João Corrêa de Moraes. 
Supplentes 

Io, Jonquim José Madeira. 
2o, Capitaj Francisco Gonçalves Pe

reira. 
3o, Antônio Lourenço dos Santos. 

Escrivãi do jury 
Jonquim Ferreira Gomes. 

Tabelliã) e escrita > d > registro de 
hyp.thecas 

Alfe-es Francisco Maria da Costa e 
Paiva. 

Escrivão de orphãos e da procederia 
Adrinno Antônio dn Rocha. 

C~ntad r 
José Egydio da Costa Ferreira Júnior. 

Officiaes de justiça 
4 

Lou-eiço P-oconio dn Silva Pereira. 
Manoel Gonçalves Cardoso. 

DELEGACIVDE POLICIA 

DELEGADO 

Manoel José dn Graça. 
Supplentes 

1°, Antônio .Io*é Dua-te de Souza. 
-", Diopro \ n t o i i o Perei-n. 
5o, Tenente Joaquim José Maia. 

Escrivão 

C . U l R D t eMlCIONAL 

IO BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel, 
"•'njor, 
iVnente yjndanfe, 
Tenente Quartel-mestre, Antônio Joa

quim Madei n. 
Tenente Ci u pião, Dr. Januário José 

da S'ilvn. 
V 1 fe re s Portn-Bnndeirn, Theophilo 

Viuruofo da Silvei-a. 
Vlferas See-etnio, José Bernardino 

Rodrigues Madeira. 
1* Companhia 

Capitão, Ignacio Nune* Pe-ei-a. 
IVne ite, Augusto Ccsar Xavier Vil

lela. 
Mferes, Alfredo Augusto da Silvei-a. 

» Joaquim José Lázaro Mndeira. 
2* C mpanhia 

Capitão, Bento José Lustosa. 
Tenente, Joaquim José Maia. 
Vlfpres, Manoel Affon«o Pe-eirn. 

» Luiz Antônio Barbosa de Oli
veira. 

3* C mpanhia 
Capitão, José Egydio da Costa Fer

rei a. 
Tenente, Antônio Faustino do Souto. 
Alferes, Cmdido Antônio Hnrbosa. 

» Feliciano Jo^é Ma.ri i. 
4* Companhia 

Capita, Antônio Niine« Pereira. 
Tenente, Antônio Francisco Pe-eira. 
Alferes, Joaquim Antônio T a v a r e s 

> Souto, 
a Antônio Ferreira Alves. 
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1» SECÇÃO DE BATALHÃO DE AR-
Y TILHARIA 

Majo-, João Gonçalves Pereira (Caval-
lei-o de Christo). 

Io Tenente Cirurgião, Antônio Vieira 
de Novaes. 

2o Tenente Porta-Bandeira, Manoel 
Tpnacio Barbosa. 

2o Tenente Secretario, Antônio Mar
cai dos Santos. 

1* C mpanhia 

Capitão, Antônio José P e r e i r a de 
Abrau. 

Io Tenente, José Bernardo Gonçalves 
Dimrte. 

2o Tenente, Manoel Corrêa Pedroso. 
» Minoel Francisco Lou

zada. 

2a Companhia 

Capitão, Francisco Gonçalves Po-eira. 
1» TR ioatc, Vnnoel Bnlthazar da Cu

nha i'o!-ío .Tini.v. 
2o Tenente, Antônio Domintrue*Leite. 

» Manoel Gonçalves de Car
valho. 

15» SECÇÃO DE BATALHÃO DA RE
SERVA 

Major, 
Alferes Cirurgião, José R o d r i g u e s 

Viegas. 

1* Companhia 
rapi tão, Adriano Antônio da Rocha. 
Tenente, Manoel de Oliveira Albuquer

que Júnior. 
Alferes, Francisco ^ntonio dos San

tos Vartins. 
» Antônio Bento de Castro Gui

marães. 

2* C mpanhia 
Capitão, Francisco Feirai" • Alves. 
T" reate, José Mnnoel da Silva. França. 
Vlfe-es, João Luiz de Azevedo. 

» Luiz José de Azevedo. 
OFFICI\ESREFORMADOS E AGGREGADOS 

Capitão, Manoel Balthnzar da Cunha 
Fortes. 

» Paulino Fernandes de Car
valho 

» Romunldo Antônio de Oli
veira. 

Alferes, Antônio da Silva Balia Ju-_ 
nior. 

» Francisco Maria da «Costa e 
Paiva. 

» José Pereg ino Madrira. 
» Paulino Jucé de Souza. 
» Theodoro Corrêa Leite. 

VICE-CONSULADO DE PORTUGAL 
VICE-CONSUL 

Joaquim Victorino da Cunha. 
Chancellcr 

Sebastião Victorino da Cunha. 

MUNICÍPIO DE UBATUBA 
A Cidade de Ubatuba é cabeça da Comarca do mesmo nome. Fundada 

em 1637 pelo cidadão Jo*'daO Homem da Costa, pessoa importante do Rio 
de Janeira, em nome da Condessa de Vimieiro, donatária da capitania de 
S. Vicente, com a denominação de Villa da Exaltação da Snnta Cruz do 
Salvador de Ibntuba, foi elevada a Cidade por lei pravmt-íil de 18Õ5. 

O porto de Ubatuba é formado por uma bahia pouco espaçosa, mas 
segura,'tendo tras braças de profundidade no seu nncorndouro. 

Seu Município é atravessado por dezesseis rioi que fazern barra, no 
Oceano a pequena distancia nn« dos outros • mas, devido no pequeno inic-*-i 
vnllo que lia entra a cordilheira marítima, onde têm sua origem, c olitto.-il, 
são todos de pequena extensão e sem importância. 

A cultura a que se dedicão com preferencia os seus habitantes é a do 
enfé, por ser o seu clima apropriado, e ser fácil a exportação des«e pvoducto 
para o Rio de Janeiro ; também cultivão cana de assucar em quanti
dade. 

Acha-se á distancia de 33 légua'--, ou 21P,G kilometros da Capital; á de 
6 leguas ou 3*3,3 kilnmef ros de Caraguatatuba ; á de 1 i lecruns ou ll,"i kiln-
metras de S. Sebastião ; á de 9 ^gua** ou u » kilometros de S. Luiz ; e á de' 
13 leguas ou 12,2 kilometros de Paraty na Província do líio de Janeiro. 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 
Joaquim José Madeira (Offlcial dn 

bura). 
Vrread res 

Franeiico PiroNobra. 
Cn->Pão F-an'-i«co Onaçnlves Peraira. 
CadfV» Mnn"ri Pe ei "a dn .Sssurap-

eon (''avaliei -o de Christo). 
I V g i \ntonio Pe eira. 
Tenente Mnaoel de Oliveira Albuquer

que Júnior. 
Tenente José Bernardo G o n ç a l v e s 

Din te. 
Capitão Francisco Fe- rei-a Alves. 
Jonquim José Avelino Madeira. 

Secretari) 
Capitão José Egydio da Costa Fer

reira. 
Procurad r 

Tenente Augusto César Xavier Villela. 
Fiscal 

Sebastião Antônio Pereira. 
Fiscal supplente 

José Egydio da Costa Ferreira Júnior. 
P rleir > 

Antônio Francisco Galvão. 
Arruad.r 

Albino Alves Corrêa. 

EDI.'ICIOS "PÚBLICOS 

Prço da Cnmnra unicipal. 
Hospital do Caridade. 
Chata iz de Santo • Antônio, no largo 

do Tlient"0; 
Tfieatra Ubatubense, lotado para l-.-̂ O 

pessoas. 
Comitê io Municipal. 
Cemitério da Imandade do Santíssi

mo Sacramento. 

PONTrs 

Do rio da Barra, na Cidade, cm con
tinuação da entrada nté a Prainhn, 
porto do emVin-quo. 

Do rio dn 1 a<?jn, nn praia do Itnguá. 
Do rio nrnhé, no Itagua. 
Do rio Escura 
Da Cnchoei "inlm, em baixo da Serra. 

INSTRCCÇAO PRIMARIA 
INSPECTOR 

Dr. Januário José da fcilva. 

PROFESSORES 

l*Cndrira — João Thomaz de Aquino. 
2* Cndcí-n — Pedro Flaminio da Veigi. 
Sapé _ .loão Antônio de Oliveira Rosa. 
Prriá Dura — João Evangelista da 

Gama. 
Praia da Enseada— Luiz José da Costa 

Ferrai-a. 
Ilha d>-'* lorcos — Antônio Ribeiro 

das Nevei. 
Pi erpieassú— Hippolvto Antônio da 

Rocha. 
Prnia do Leo — 
Praia do Pessinguabã — 

rnopESSonAS 
1» Cndeirn — D. Amélia Dias Mndeira. 
i* Cadeira 

VIGÁRIO 

Padre Manoel Macedo Vieira da Rosa. 
Coadjutor 

Sacristão 
José Joaquim SanfVnna do Amaral. 

Fabriqueiro 
Antônio Velloso de Araújo. 

IGREJAS 

Matriz, sob a invocação da Exaltação 
de Sinta Cruz do Salvador. 

Cnivlln de N««sn Senhora do Rosário, 
dliri ã matriz. 

Capella da Invenção de Santa Cruz do 
Salvado", em Mato-Dentro, K lé
gua distante da < idade. 

Cnnella do "-enhor Bom Jesu<», na 
Ilha dos vro-cos, distante da Ci
dade a légua. 

FESTAS 

rjp Mo^ca Senhora do Rorario, em sua 
Cnpelb. no i" de Janeiro. 

Do ma- t v S Seb-istivto, na Matriz, 
a 2) do .lanei-o. 

Da Invenção de -satã Cruz, no bairro 
do Vntõ-Pen*ro, n 3 <!•• Maio. 

Do Divino 1-Npi i*o-Santo, na Matriz, 
em o dia p -oprio. 

Do Senho* Pom Jesus na Ilha dos 
pr>-e"s, n 6 d e icrosto. 

Do P*d oei-o, Exaltação de Snnta Cruz 
d j S lvndo-, n 11 de Sefemh o. 

r)p \o**a Senhora di Conceição, na 
M»t*i', a 8 de Dezembro. 

Do Natal, na matriz, a 25 de Dezem
bro. 

file:///ntonio
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A 2 de Novembra celebra-se na Matriz 
ofBcio pelos fieis defuntos. 

IRMANDADES 
DO SANTÍSSIMO S A C R A M E N T O 

Erecta e creada por pravisão de 26 de 
Novembro de rJ2f, dada pelo Bispo 
do Rio de Janeiro D. Frei Antônio de 
Guadelupe ; sendo os irmãos mesa
rios obrigados ao.cumprimento do 
compromisso, por termo de 17 de 
Novembro de 1729. 

Provedor 
Padre Manoel Macedo Vieira da Rosa. 

Secretario 
Capitão Manoel Pereira d'Assumpção 

(Cavalleiro da O dem de Christo) 
Thesoureiro 

Francisco Antônio Teixeira Ponna. 
Procurador 

Manoel Rodrigues Pereira da Silva. 
Zelad res 

Antônio de Souza Amaral Vianna. 
Alferes Theophilo Augusto da Sil

veira. 
Alferes Jonquim Antônio T a v a r e s 

r-outo. 
José Martins Silva Vianna. 
Antônio de Oliveira Valle. 

DE" S. MIGUEL E ALMAS 

Installada a 22 de Abril de 1849, foi 
se i comp-omi«so approvado a 2„ 
de Novembro de 185.. 

Juiz 
Alferas Luiz Antônio Barbosa de Oli

veira. 
Juiza 

D. Emilia Francisca de Paula Rocha. 
Secretario 

Capitão Adriano Antônio da Rocha. 
Thesoureiro 

Alfe-es Joaquim Antônio T a v a r e s 
Souto. 

Procurador 
Manoel Rodrigues Pereira da Silva. 

E seis Irmãos de mesa. 
' DO SENHOR DOS PASSOS 

Administradora do Hospital de Cari
dade. Installada a Io de Abri! de 
lb54, foi o seu compromisso appro
vado a 14 de Novembro de lb5o. 

Provedor 
Joaquim Victorino da Cunha. 

Vice-Provedor 

Capitão Ignacio Nunes Pereira. 
Escrivães 

Alferes Francisco Maria da Costa e 
Paiva. 

Capitão Adriano Antônio da Rocha. 
Thes fureiro 

i 

Major João Gonçalves Pereira. 
Procurad r 

João dos Santos Mesquita. 
Irmãos de mesa, ou Mordomos 

Manoel José da Graçn. 
Antônio José Duarte de Souza. 
Mnnoel Cândido de Lima. 
Amaro José Carrera. 
Capitão Francisco Gonçalves Pereira. 
Ibaz Corrêa Leite. 
Sebastião Victorino da Cunha. 
Tenente Antônio Joaquim Madeira. 
Antônio Lourenço dos Santos. 
Tenente Antônio José P e r e i r a de 

Ab-eu. 
Antônio de Souza Amaral Vianna. 
Diogo Antônio Pereira. 

NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO APPA
RECIDA 

Installada aos 3 de'Agosto de 1857, 
foi approvado o seu compromisso 
aos 'Aü de Novembro do mesmo 
anno. 

Juiz 

Joaquim Victorino da Cunha. 

Juiza 

D. Luiza Joaquina Vieira da Rosa. 
Secretario 

Luiz Gonçalves de Carvalho. 
Thesoureiro 

Major João Gonçalves Pereira (Caval
leiro da Ordem de ( hristo). 

Procurador 
Manoel Rodrigues Pereira da Silva. 

E cinco Irmãos de m e s a / 

DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO DOS 
HOMENS PRETOS 

Installada aos 11 de Agosto de 1809. 
Seu ultimo compromisse foi appro
vado em 5 de Feveieiro de 1859. 
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Juiz 
José Alves dos Santos Oliveira. 

Escritão 
Tenente Antônio Faustino do Souto. 

Thesiu retro 
Joaquim Victorino da Cunha 

Pr.icurad ,r 
Sebastião Francisco Ribei-o Braga. 

E quatro Irmãos de mesa. 
St HUK1.EOADO 

Capitão José Egydio dn Costa Fer
reira. 

Supplentes 
1", .lo"é Bernardo Onnçnlves Duarte. 
'.*, Antônio de Oliveira Valle. 
3°, Manoel Gonçalves de Carvalho. 

Etcrivão 
Joaquim Ferreira Gomes. 

INSPECTORKS DE QUARTEIRÃO 
Izidio *• ntunes de Si . 
José Vicente do P-ndo. 
Luiz Antônio de Pinho. 
Antônio José de Oliveira Mnttos. 
Antônio Frnncisco de l inho. 
Pedro Antunes de rimeidn. 
Peragino Joaquim da Silva. 
Luiz Gome* de Azevedo Júnior. 
Franci«co Corroa de Lima. 

/Francisco Antônio dos Snntos. 
Jonquim Dias de SanfAnna. 
Mnnoel José da Conceição. 
João Pedro Baptistn de*Oliveira. 
Luiz Manoel da Rosa. 
Manoel Lopes de Araújo. 
Fzequiel Mariano dos Santos. 
Antônio José de Souza Só. 
Francisco Ribei -o do Nascimento. 
Manoel ííonçalve* Belchior. 
José Izido-oda Cunha. 
LnurindoNepomuceno Lisboa. 
João Viei a Mendes. 
Mariano Barbosa Dutra. 
Antônio José de Jesus. 
Francisco Antônio Guimarães. 
Alberto José dn Silva. 

JUIZES DE PAZ 

Cnpitão José Egydio dn Costa Fer
reira. 

Jonquim JaséMndrira. 
Capitão Manoel Pereira de Assumpção. 
Diogo Antônio Pereira. 

Escritão 
Joaquim Ferreira Gomes. 

ELEITORBS DA FREOUEZIA 

Tenente Xntonio Joaquim Madeira. 
Capitão Manoel Peeira de Assumpção. 
Mnjor João fionçnlves Pereira. 
Francisco Piras Nobre. 
Capitão Adriano Antônio da Rocha. 
fnnquim José Madeira. 
Capitão José Egydio da Costa Fer

reira. 
Manoel José da Graça. 
Diojro Antônio Pereira. 
• apitão Francisco Gonçalves Pereira. 
Bicharol JonoCorrêa de Moraes. 
Antônio Jonquim Duarte de Souza. 
Tenente Mnnoel de Oliveira Albu

querque Júnior. 
Tenente Augusto César Xavier Vil

lela. 
Capitão Ignacio Nunes Pereira. 
D>*. Januário José da Silva. 
Alfe-es Alfredo Augusto da Silveira. 
Capitão Francisco Ferreira Alves. 
Tenente Antônio Marcai dos Santos. 
Tenente.loiiquimJo.se Maia. 
Vntonio Lourenço dos Santos. 
Modesto Antônio Barbosa. 
Izidio Antunes de Sá. 
Luiz José da Costa Ferrei-a. 
Manoel Gonçalves de Cnnralho. 
Alferes Francisco Antônio dos Santos 

Martins. 

MESA DE RENDAS 

ADMINISTRADOR 

Tenente Antônio Joaquim Madeira. 

Escritão 

Tenente Antônio Faustino do Souto.. 

Amanuense 

Uferes Alfredo Augusto da Silveira. 

Guarda 

Luiz Gomes de Azevedo Júnior. 

BARREIRA DE UBATUBA 

ADMINISTRADOR 

Capitão Paulino Fernandes de Car
valho. 

Bfcrirão 

Luiz Ernesto Vallodino Pereira. 

Guardas 
Rorencio Alves Corrêa. 
Manoel Luciano dos Santos. 
Manoel Pereira da Silva Thomé. 
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AGENCIA DO CORREIO 

AGENTE 

Capitão Manoel Pereira da Assumpção 
(Cavalleiro da Ordem de Christo). 

Ajudante 

ESTAÇÃO TELEGRAPHICA 

Engenheiro d > districto 

Bacharel Luiz Vieira Ferreira. 

Estacionado 
João Pereira de Campos Braga. 

Carteiro 
Antônio Francisco das Clíagas. 

SOCIEDADE RECREIO COMMER
CIAL 

Compõe-se de 81 sócios contribuin
tes, e de 20 que formão a banda de 
musica. 

D I R E C T O R I A 

Presidente 
Joaquim Victorino da Cunha. 

Vice- Pr es iden te 
Luiz Gonçalves de Carvalho. 

• 1 ° Secretario 
Alfe-es Francisco Maria da Costa e 

Paiva. 
2a Secretario 

Alferes Alfredo Augusto da Silveira. 
Thesoureiro 

Francisco Antônio Teixeira Ponna. 
Pr .curador 

Miguel Moreira Monteiro. 

CAPITALISTAS 

Francisco José de Souza. 
Capitão Ignncio Nunes Pereira. 
Dr. Januário José da E'ilva. 

PROPRIETÁRIOS DE EMBARCA- " 
ÇÕES 

Duarte & Filho : Vapor Emiliana. 
Gonçalves Pereira & Victorino : Va

pores Piraky, Duarte I e patacho 
Triumpho da Inveja. 

FAZENDEIROS E LAVRADORES 
DE CANA 

D. Anna Maria de Jesus. 
Antônio Alves de Souza. 

Tenente Antônio Dominfrues Leito. 
\ ntonio Franei=co de Pinbo. 
' ntonio .Fo«é dos Santos Portugal. 

Capitão Antônio Nunes Pereira. 
Antônio Peiras de Oliveira. 
Antônio da Silva. Bnlio. 
Capitão Bento José Lustosa. 
D Peliciana Maria de Jesus e Sá. 
\lfe*es Francisco Antônio dos Santos 

Martins. 
Capitão Frnncisco Ferreira Alves. 
Francisco Gonçalves de Carvalho. 
Alferes Francisco José de Castro. 
Francisco José de Souza. 
Francisco Vieira da Rosa. 
Hilarino Corrêa Leite. 
Innocencio Gonçalves de Oliveira. 
Iphiffenio José de Lima. 
Tzidio Antunes dé Sá. 
João Antunes de Si Sobrinho. 
Joaquim I-errei-a Lisboa. 
Joaquim José Madeira. 
José Cardoso de Piiva. 
Tenente José Manoel da Silva França. 
D. Leonor da Graça Azevedo. 
Luiz Antônio Ta varas. 
Mferes Luiz José de Azevedo. 
Capitão Manoel BaLbazar da Cunha 

Forte. 
Manoel Barbosa Dutra. 
Aínnoel Caetano Lopes de Araújo. 
Manoel Gonçalves de Carvalho. 
D. Maria Alve* de Paiva. 
D. Araria Francisca das Dores Blá. 
Marciano Barbosa Dutra-. 
Capitão Romualdo Antônio de Oli

veira. 

LAVRADORES DE CAFÉ 
"•hei José da Graça. 
Alberto José da Silva. 
And-é Felix do Bom-Successo. 
D. Anna dos Santos Chaileau. 
Antônio de Araújo Ferraz. 
\ntonio da Costa Brandão. 

Tenente-coronel Antônio Egydio da 
Cunha. 

Antônio do Espirito-Santo Norberto 
Viei a. 

'ntonio Felix dn Bom-Successo. 
Antônio Francisco Fragoso. 
Antônio Francisco Pe~ei -a. 
Antônio Franrisco-de Pinho Júnior. 
Antônio Francisco da Silva. 
\ntonio Joaquim Coutinho. 
\ntonio José Rica-do. 
Antônio José dos Santos Dutra. 
Antônio .losé de .Souza S i . 
Antônio Manoel á°. Oliv i-a. 
Capitão Ànlouij Nua.es I'e.-ei.*a. 
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Antônio Pedro da Cruz. 
Antônio dn Silva Bnlio. 
D. Pnlbinn Gonçalves de Carvalho, 
B-nz Corrêa I.eite. 
Braz Ferrai n dos Santos. 
Caetano Ribei <> do Prado. 
Condido Antônio Bn'hnsn. 
Celestino Alves de Souza. 
Clnndiano Antônio do Nascimento. 
Divid Francisco Leite. 
Diopo Antônio Pereira. 
Domingos Fernandes do Moraes. 
Domi*icros José Feliciano. 
Domingos Lopes Guimarães. 
Duarte êc e-queim. 
]'m -r-tn .lo«é de Freitas. 
FabiaiiH Ma-cos Mvc ;. 
Feliciino José Ma' ia . 
J elieiiino dn Silva líosa. 
Felipne da Silvi Cruz. 
1'idHh Maneei da Cosfa. 
D. Fhrencin Ma ia dp Jesus. 
Francisco < nb-nl lfaho*;i. 
Fraucisen Custodia d > Nascimento. 
F"ancisoo Felicio d-i Silvn. 
('npitno Francisco Fe rei a Alves. 
1-'.-arieisoo Jaci itlio de Oliveira .in.dim, 
Francisco Joaquim Coutinho. 
Francisco José Henriques. 
Frnnci°eo .tose Nunes. 
Frnnciseo de Pnula Quintino. 
Frnnci-co Ribeiro do Nnscpnenlo. 
Franei-co Rod ignes das Chagas. 
D. Gertrudes Mn-in de Jesus. 
Grneinno Ferraira Gonçalves. 
Hilário José dos Santos. 
Hygino Peres de Oliveira. 
Ignncio José de Sou/a. 
Cnpitão Ipn-ioio Nunes Pereira. 
Isidoro Alves dos Santos. 
Jncintho José ( 'ncez. 
João Alves Coelho. 
João Antônio de Pinho. 
João Coutinho da Silva. 
João Dnmaso de Amo im. 
João Gnillie *me de Moura. 
João Manoel da Silvn. 
João Nunes Moreira. 
João Ricardo. 
João dos Santos Rocha. 
Jonquim Antônio de Fmias. 
Joaquim Barbosa Dutra. 
Joaquim t";tb nl Bn-bosn. 
Joaquim Corrên de Aíc:quita. 
Jonquim Gnrcia de Smt Anna. 
Joaquim José do Amorim. 
Joaquim José Madeira. 
Jo-e Auieeto da t osta. 
Jo'é Antunes Bueno. 
Josj de Araujo Fe.-rnz 

José Barbosa Dutra. 
José Cabral Barbosa. 
Capitão José Egydio da Costa Fer

reira. 
José Felix do Bom-Snceesso. 
Tosse Fernandes de Omellis. 
•lo- Gomes Ferreira de Oliveira. 
.tr»—'- Gonçalves de Araujo. 
José Gonçalves do Freitn*. 
José Joai|iiim de Olivei a. 
José Leite de Oliveira Jorge. 
Josó Lopes Ferreira. 
José Mn-erilino Ribeira. 
José Mnrccllino de ~ouza. 
losé Vicente do Prndo. 
José 7cferiuo das Neves, 
Laurindo José de Gusmão. 
Lúcio Alves do Souza. 
Luiz Antônio Alves Cruz. 
Luiz Antônio Mora ira. 
Luiz Antônio de Oliveira Mattos. 
Luiz Antônio de 1'inlio. 
Luiz Mituncs dos Santos. 
Luiz José de \rntif>» Frnnça. 
Alfev- Luiz Jos'- de Azevedo. 
Luiz Manoel de Oliveira. 
Luiz Muni ••! da Posa. 
D. Luiza Francisca Gonçalves Pe

reira. 
Mnnoel Antônio dn Conceição. 
Manoel Antônio l.ibeira. 
Manoel Antônio Tnvnres. 

j Manoel de Araujo Fcrrnz. 
Mnnoel Gonçalves Belchior. 
Mnnoel lpliigenio do Lima. 
Mnnoel José dn Conceição. 
Manoel José dos Santos Rosado. 
**!nnoel José de Souza, 
Mnnoel Lopes de Carvalho. 
Mnnoel Lourenço Justiniano. 
Manoel Mnrinhô Peres de Oliveira. 
Vlferes Manoel de Oliveira Albuquer

que. 
Tenente ATnnoelde Oliveira Albuquer

que Junio". 
AInnoel de Oliveira e Silvn. 
Mnnoel I c es de Oliveira. 
Ma Tolino Antunes de S.i. 
D. Margarida Maria de Jesus. 
In-h Antonia Batbosa do Espirito-
Sinto. 

D. Maria Benedita da Conceição. 
D. Maria Borges da Purificação de 

Nos-n Senhora. 
D. Maria Francisca Barbosa. 
D, Maria Francisca de Jesus Velloso. 
P . Maria de Nnz.ireth. 
D. Mnria Rita de Jesus. 
Afn iano José do Prado. 
Miguel Fernandes de Christo. 
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'tHodesto Antônio Barbosa. 
Pedra Antunes de Almeida. 
Pedra Honorio Regalado. 
Pedro Mesquita dos Santos. 
Quirino Antônio Barbosa, 
jãenè yigneron Jousseladière. 
Ricardo José de Souza. ' 
Ricarda Maria de .lesus. 
Salvador Peres de Oliveira. 
Salvador Teixeira. 
Sebastião Cabral Barbosa. 
D. Senhorinha Maria da Conceição. 
Simphronio vntunesdeSá. 
Thomaz.Antônio Moreira. 
Vicente Ignacio Marinho. 

P R O F I S S Õ E S 

MEDICO 

Dr. Januário José da Silva. 
PHARMACECTICO 

Manoel Cândido de Lima. 
PROFESSORA PARTICULAR 

D. Maria Thereza Pires Nobre dos 
Santos. 

COMlIERCir» 

ARMAZÉNS DE COMMISSÕES 

Baptista & Comp. 
Duarte & Filho. 
Gonçalves Pereira Sc Victorino. 
Madeira Sc Comp. 

NEGOCIANTES DE CAFÉ 

Amaro José Corrêa. 
Basilio Luiz Salomon. 
Francisco Pires Nobre. 
José Baptista da Costa. 
Ricardo José de Souza. 
Thomaz Lamosa. 

NEGOCIANTES DE SECCOS, MOLHADOS, 
FERRAGENS E FAZENDAS 

Amaro José Corrêa. 
André Corrêa do Valle. 
Antero José Rodrigues da Silva. 
Antônio Barbosa Leite. 
Antônio Bento Lustosa. 
Antônio Freitas de Andrade. 
Antônio José Duarte de Souza. 
Antônio Lourenço dos Santos. 
Antônio de^Olivéira Valle. 
Antônio de Oliveira Valle & Comp. 
Ant nio da Silva Santos Porto. 
Antônio de Souza do Amaral Vianna. 
Benedito José de Oliveira. 
Bernardino Miguel Gençalves. 
Bruno José Rodrigues." 

Camillo de Leli* Vieira. 
Francisco Antônio Ferreira do Ama

ral. 
Francisco Antônio de Oliveira. 
Francisco Antônio Teixeira Ponna. 
Capitão Francisco Gonçalves Pereira. 
Francisco José Teixeira* Dins. 
Francisco de Paula Souza Vianna. 
Francisco l i es Nobre. 
Freitns & Comp. 
João Antônio Ferreira. 
João Cabral Barbosa. 
João Martins da Fonte. 
João Pnulo Kohly. 
João Pedro Lamosa. 
João Pedro dos Santos. 
João Pedro dos Santos Fernandes. 
João dos Santos Mesquita. 
Joaquim Antônio Tavares Souto. 
Joaquim José, Maia. 
loaquim José Rodrigues. 
Joaquim José Vieira Mendes. 
José Baptista da Costa. 
José Barbosa dos Santos. 
José da Cunha Forte. 
José Dias Ferreira. 
José Francisco Soaras Canuto. 
José Pedra Honorio. 
Lima Sc Souza. 
Alferes Luiz Antônio Barbosa de Oli

veira. 
Luiz Gonçalves de Carvalho. 
Madeira Sc Comp. 
Manoel Corrêa Pedraso. 
vanoel Francisco dá Rocha Reis. 
Manoel José da Graça. \ 
Manoel José Nunes. 
Manoel José Pereira de Abreu. 
D. Maria Justina Madeira Marzagão. 
D. Maria Rita de Araujo. 
Misruel Antônio de Sampaio. 
Miguel Moreira M'ontei-*o. 
Paulino José de Souza Sc Comp. / 
redro Manoel de Oliveira. 
Souto & Oliveira. 
Alferes Theophilo Augusto da Sil

veira. 
Thomaz Lamosa. 
Zeferino Antunes dos Santos. 

A U l r S , l \ I » l S U U A S E 
«gFFlCIOS 

ALFAIATES 

Benedito José de Oliveira Machado. 
Custodio .Iosé~da Silva. 
Francisco José Cardoso. 
João Manoel Vieira. 
Laurindo Nepomuceno Lisboa. 
Manoel Rodrigues Pe-ei-a da Silva. 
Peregrino Joaquim da Silva. 
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AI.UGADORES DE CARROÇAS 

Antônio José Ferreira. 
Francisco Antônio de Oliveira. 
Francisco José Ferreira. 
Ignacio Pereira de BriteR. 
João Pedro Lamosa. 
Manoel José Machado. 
Manoel José Bo/endo. 

BAUi-F.mos 

Miguel Moreira Monteiro. 
Sebastião Ribeiro Braga. 

CARPINTEIROS 

Albino Alves Corrêa. 
Antônio Francisco de Abreu. 
Antônio Lopes Guimarães. 
Benedito José Pereira. 
Bernardino Thingo Aieira. 
Dionysio Francisco dos Santos. 
Fidelis Manoel da Costa. 
Francisco José 1'elippe. 
João Bento Xavier. 
João Corrêa do Nnseimento. 
João Frnncisco de França. 
João Pedro Baptista de Oliveira. 
José Benedito Barbosa. 
José Francisco dos Santos Cassinha. 
Luiz Antônio Pereira de Oliveira. 
Luiz Antônio Tavares. 
Luiz Mnnoel dn Rosa. 
Urbano Antônio Galvão. 

CIIAHITEIROS 

Antonif* Francisco Borgesth. 
Manoel Antônio do Nascimento. 

FERRARIAS 

Antônio Francisco da Silva. 
João Dias. 
Manoel Balthazar dn Cunhn Forte. 
Matheus José da Costa Brites. 
Arerissimo Antônio da Silva. 

FOGÚETEIROS 

David Joaquim do Nascimento. 
Gaspar Antônio Pereira. 

FUMLEIROS 

Constantino José Augnsto. 
João de Freitas Azevedo. 
José Francisco Kohly. 

HOTEL 

Francisco Antônio Algarate. 
MARCINE1ROS 

Francisco da Silvn Santos Porto. 
João Lopes Guimarães. 

MODISTA 

D. Emilia Maria Beranger. 
OLARIAS 

BasilioLuiz Snlomon. 
D. Rita Justina Alves de Jesus. 

PAPAIilAS 

Francisco Antônio Algarate. 
Francisco Pires Nobre. 

PEDIIKIROS 

Francisco José dos Passos. 
Joaquim da Costa e Souza. 
José .'onquimDurães. 
Mnnoel Felippe Alves Corrêa. 
Manoel Francisco de Souza. 
Manoel Joaquim Gomes. 

PINTORES E VIDRACEIROS 

Antero Rodrigues da Silva. 
Jonquim Ferreira Gomes. 
'n-o Dias Ferreira. 
José Aieira Arlnonde. 
Nicoláo Ferreira Gomes. 

. SAPATKIHOS 

Antônio Francisco Galvão. 
Henrique José Bittencourt. 
Manoel José Bittencourt." 
Nicoláo Ignacio da Silveira Júnior. 

TANOEIROS 

Archanjo Lopes de Oliveira. 
Felix José Augusta. 
Joaquim Ladisdáo Gregorio Ferreira. 
José Ignacio dos Santos. 

TALHOS DE CARNE 

João Pedro dos Santos Fernandes. 

TERMO DE S. SEBASTIÃO 
I o DISTRICTO 

Parochia de S. Sebastião. 
2 o DISTRICTO 

O districto da subdelegacia do Bair
ro de S. Francisco. 

o" DISTRICTO 

Parochia de Caraguatatuba. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Antônio José de Moraes. 
39 
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Supplentes 
Io, Antônio Henriques da Silva Bottas. 
2o, Antônio Tolentino Peres. 
3o, Manoel Caetano Bueno. 

s. Tabellião 
»ü!aquim Clemente Paes Leite Júnior. 

Escrivães de orphãos 
José Silverio de Oliveira. 

Curador geral dos orphãos 

Tenente Lúcio Leite de Godoy. 

Contador e parfidor 

Benedito Xavier Teixeira. 

DELEGADO 

Capitão Martinho José Ribeiro. 

Supplentes 

Io, Antônio Tolentino Peres. 
2o, Manoel Lourenço dos Santos. 
3o, Eleuterio F e r r e i r a da Cunha 

Bueno. 

GUARDA. NACIONAL 

Faz parte do Commando Superior 
de Parahybuna. 

23- BATALHÃO DE INFANTARIA 

Tenente-coronel Commandante, Flo
riano Antônio Neves. 

T e n e n t e quartel-mestre, Francisco 
José dos Anjos Gaia. 

Alferes Secretario, Benedito José de 
Oliveira Júnior. 

1* Companhia 
Capitão, 
Tenente, Pedro Antônio da Silva Sa

linas. 
Alferes, Joaquim Simões da Costa. 

2a Companhia 

Capitão, 
Tenente, Manoel Gonçalves de Olivei

ra Santos. 
Alferes, João Alves Pinto Brandão. 

3 a Companhia 
Capitão, Manoel Antônio de Mattos. 
Tenente, 
Alferes, Antônio Francisco do Rego. 

4* Companhia 

Capitão, João Fernandes de Oliveira. 
Tenente, *". 
Alferes, 

MUNICÍPIO DE S. SEBASTIÃO 

A Villa de S. Sebastião é cabeça dos Termos reunidos de S. Sebastião 
e Villa-Bella. Foi fundada em 1636 por Pedro da Motta Leite. 

O seu porto é situado em frente á ilha do mesmo nome, no littoral do 
continente; tem quatro leguas de extensão de ponta a ponta o canal forma
do pela ilha e a terra firme, c offercce entrada franca ás embarcações, sendo 
surgidouro seguro, de boa largura c bastante profundidade. 

A cultura do café, da cana de assucar e do fumo é que occupa a maior 
parte de seus habitantes-

Dista da Capital 23 leguas ou 127,7 kilometros ; de Santos, por terra, 
18 leguas ou 100 kilometros, e por mar 13 leguas ou 72,2 kilometros ; de São 
Francisco, 2 leguas ou 11,1 kilometros ; de Caraguatatuba, 7 leguas ou 38,8 
kilometros; de Villa-Bella, % de légua ou 4,1 kilometros; de S. Luiz, 15 leguas 
ou 83,3 kilometros; de Parahybuna, 12 leguas ou 66,6 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Tenente Francisco .José dos Anjos 
Gaia. 

Vereadores 
Antônio Henrique da Silva Bottas. 
Antônio Tolentino Peres. 
Capitão Martinho José Ribeiro. 

José Antônio Pinto. 
Valeriano Antônio Neves. 
Joaquim Lpurenço dos Santos So

brinho. 

EDIFÍCIO» PÚBLICOS 

Casa da Câmara. 
Cadêá. 
Cemitério. 
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INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Padre Joaquim Estevão de Mattos. 
PUOI KSSORF.S PÚBLICOS 

1» Cadeira—Antônio l-'rnncisco do 
Rego Júnior. 

2* Cadeira — Frnncisco José Ribeiro. 
Bnirro da Enseada — José Francisco 

dn Cunha. 
Bairro da Praia do Barro —João José 

de Mattos Abreu. 
PROFESSORA PUBLICA 

D. Rita Dionysia de Lima Ribeiro. 
VIOAIMO 

Padre Joaquim Estevão de Mattos. 
Sacristão 

Manoel Ladisláo de Mattos. 
VIGÁRIO DA VARA 

Pndre Joaquim Estevão de Mattos. 
Escrivão da vara 

Manoel Ladisláo^de Mattos. 
IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de S. Sebas
tião. 

Capella de S. Gonçnlo. 
IRMANDADE» 

Santíssimo Sacramento. 
S. Benedito. 
Nossa Senhora do Rosário. 

SUBDELEGADO 

Tenente Pedro Antônio da Silva Sa
linas . 

Supplentes 
Io, \aleriano Antônio Neves. 
2°, João José de Mattos Abreu. 
'.\°, Jonquim Lourenço dos Santos So

brinho. 
Escrivão 

Manoel Ladisláo de Mattos. 
JUIZES DE PAZ 

Tenente Francisco José dos Anjos 
Gaia. 

Antônio Henriques da Silva Bottas. 
Capitão Martinho José Ribeiro. 
Antônio Tolentino Peres. 

Supplentes 
Tenente Pedro Antônio da Silva Sa

linas . 
Joaquim Lourenço dos Santos So

brinho. 

Alferes Joaquim Simões da Costa. 
Eleuterio Ferreira da Cunha Bueno. 

Escrivão 
Mnnoel Ladisláo de Mattos. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Tenente Frnncisco José dos Anjos 
Gaia. 

Antônio Henriques da Silva Bottas. 
Antônio Tolentino Peres. 
Capitão Martinho José Ribeiro. 
José Antônio Pinto. 
Joaquim Lourenço doa Santos So

brinho. 
Supplentes 

Antônio Pi rito Rosado: 
Tenente Pedro Antônio da Silva Sa

linas. 
João Baptista Nobre. 
João Rodrigues dos Santos Júnior. 
Manoel Ayres de Oliveira Passos. 
José \falerio da Costa Simões. 
Manoel Aalerio da Costa Simões. 

MESA DE RENDAS 

ADMINISTRADOR GERAL B PROVINCIAL 

Benedito Narciso do Amparo. 
Escritão geral 

Francisco Caetano dos Anjos Gaia. 
Escrivão provindal 

João dos Santos Gaia. 

AGENCIA DO CORREIO 
Agente 

João dos Santos Gaia. 
Ajudante 

Manoel Feliciano da Silva. 

ESTAÇÃO TELEGRAPHICA* 

ESTACIONARIO 

Benedito Xavier Teixeira Sobrinho. 

SOCIEDADE MUSICAL 

DIRECTORES 

Benedito Xavier Teixeira Sobrinho. 
Manoel Ladisláo de Mattos. 

PROFISSÕES 
ADVOGADOS 

Bacha.el Anastácio Teixeira de Souza 
llittencourt. 

Bacharel João Manoel de Lima e Silva. 

file:///aleriano
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PHARMACIAS 

João Pinto Droumond, largo da Ma
triz. 

Napoleão Alves Pinto Brandão, r. Di
reita. 

COM MERCIO 

NEGOCIANTES 

Antônio Henriques da Silva Bottas, 
r. da Quitanda. 

Antônio José de Oliveira Bastos, r. 
Direita. 

Antônio Tolentino Peres, r. do Trem. 
Benedito das Chagas Bueno, r. da 

Palha. 
Floriano Antônio Neves, r.. de S. Gon

çalo. 
Francisco Ignacio dos Passos, bairro 

da Enseada. 
Guilherme Lino José Pereira, r. de 

S. Gonçalo. 
Honorio Alves de Oliveira, bairro da 

Enseada. 
Isaias Coelho da Silva, r. Direita. 
João Antônio da Silva Salinas, largo 

da Matriz. 
João Baptista do Nascimento Freitas, 

r. da Quitanda. 
João Rodrigues dos Santos Júnior, 

bairro da Praia do Barro. 
José David do Vai, r. Direita. 
José Francisco da Silva e Sá, largo 

da Matriz. 
José Rodrigues dos Santos Júnior, 

bairro da Praia do Barro. 
Tenente Lúcio Leite de Godoy, r. do 

Alecrim. 
Luiz Antônio da Silva Salinas, r. Di

reita. 
Manoel Feliciano da Silva, r. da Praia. 
Manoel José Gomes de Amorim, r. da 

Quitanda. 
Teneute Pedro Antônio da Silva Sali

nas, r. do Alecrim. 
Rosendo A ntonio da Silva Salinas, r. 

do Alecrim. 
Viuva Santos & Filhos, r. do Alecrim. 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 
O F F I C I O S 

ALFAIATUS 

Benedito Cypriano de Oliveira, r. de 
S. Gonçalo. 

Eduardo Rodrigues da Silva Cordeiro, 
r. da Quitanda. 

Ezequiel Manoel Doria, largo da Ma • 
triz. 

João Luiz Braga, r. de S, Gonçalo. 

Leandro José dos Santos Garnier, r. 
da Quitanda. 

FABRICAS DE AGUARDENTE 

João Baptista Nobre, bairro da En
seada. 

Joaquim Alexandre da Trindade, bair
ro da Enseada. 

Miguel Alves de Oliveira, bairro da 
Enseada. 

Pedro Elesbão de Mattos, bairro da 
Praia do Barro. 

FERRARIAS 

Antônio Joaquim da Silva, r. da Çui-
tanda. 

Domingos Alverique, r. de S. Gon
çalo. 

FOGUETEIROS 

Antônio da Silva Moraes. 
Francisco Xavier Teixeira. 
Joaquim José Teixeira Guimarães. 
Manoel Pedro da Silva. 

/ PADARIAS 

Antônio José de Oliveira Bastos,- r. 
Direita. 

Manoel Henriques da Silva Pontes, 
r. da Quitanda. 

SAPATEIROS 

Antônio Rodrigues da Conceição, r. 
de S. Gonçalo. 

Ascanio Orbís, r. Nova. 
Manoel José Ribeiro, r. de S. Gon

çalo. 

FREGUEZIA DO BAIRRO DE SÃO 
FRANCISCO 

Foi erecta Freguezia em 1856. Dista 
2 leguas ou 11,1 kilometros de S. Se
bastião ; 5 leguas ou 27,7 kilometros 
de Caraguatatuba. 

SUBDELEGADO 

João Ba^ptista Nobre. 
Supplentes 

Io, José Antônio Pinto. 
2o, Major Joaquim Thomaz de Santa 

Anna. 
3o, João Rodrigues dos Santos Júnior. 

Escrivão 
Manoel Francisco Bueno. 

IGREJA 

Convento de Nossa Senhora do Am
paro, pertencente á Ordem de São 
Franéisco. Fundado por Antônio 
Coelho de Abreu em 1659. 
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INSTRUC^XO PRIMARIA 

Inspector 

Professor 

Francisco Caetano dos Anjos Gaia. 

Professora 

D. Maria Augusta de Jesus. 

NEGOCIANTES 

Carlos Orsellis, r. do Fogo e do Meio. 
i Francisco Dutra da Silva, r. do Meio. 

Francisco José Dias, r. do Fogo. 
Francisco Pereira de Araujo, r. do 

Meio. 
D. Joanna dn Cunha e Souza, r . do 

Canto. 
João Francisco do Nascimento, r . do 

Fogo. 
Luiz Jayme, r. do Fogo. 

MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA 
A Villa de Cnraguntatubn faz parte do Termo de S. Sebastião. Seu 

porto demora no fundo da enseada do mesmo nome, e é exposto aos ventos 
dos quadrantesde suestee sudoeste. F.rccta freguezia em 1847, com a deno
minação dn Santo Antônio de Caraguatatuba, cm 2) de Abril de 1857 foi 
elevada á categoria de Villa. 

Dista de S. Luiz 11 leguas ou 01.1 kilometros; de Mogv das Cruzes., 
24 leguas ou 13*1,3 kilometros ; de S. Sebastião," leguas ou 38,8 kilometros; 
do Bairro Alto,5 leguas ou 27,7 kilometros ; de Cunha, 18 leguas ou 100 kilo
metros; de GunratinguetA, 28 leguas ou 155,5kilometros ; de Ubatuba, 6 lé
guas ou 33,3 kilometros ; e da capital. "50 leguas ou 106,6 kilometros. 

Em seu Município cultiva-se café e fumo. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Antônio da Silva Fogaça. 
Vereadores 

João Alves Pinto Brandrão. 
Luiz Antônio Maciel Leite. 
Manoel Gonçalves de Oliveira Santos. 
Melchiades Corrêa Alves. 
Pedro José da Silva. 
João Paulo Loreto. 

Secretario 
Manoel Ricardo Pinto. 

Fiscal 
Solidonio da Silva Fogaça. 

Procurador 
Francisco de Paula Fogaça. 

Porteiro 
Antônio Bernardo de Salles. 

« U I R D A NACIONAL 
23" BATAHÃO DE INFANTARIA 

/» Companhia 
Capitão, •• 
Tenente, Manoel Gonçalves de Oli

veira Santos. 
Alferes, João Alves Pinto Brandão. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Antônio da Silva Fogaça. 
PROFESSOR PUBLICO 

Benedito C. de Mattos. 
PROFESSORA PUBLICA 

D. Thereza Villas-Boas da Silva. 
VIGÁRIO 

Padre João Vicente Cabral. 
PRESBVTERO 

Padre Manoel Esteves da Porciun-
cula. 

FESTAS 

Do Divino Espirito-Santo. 
De Nossa Senhora das Dores e de Santo 

Antônio; todas em Junho. 

IRMANDADE 

Do Santíssimo Sacramento. 
SUBDELEGADO 

Antônio da Silva Fogaça. 
Supplentes 

1*, JoSo Paulo Loreto. 
2*, Martinho Furtado de Oliveira. 
•>*, Manoel Gomes de Escobar. 
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Escrivão 
Antônio José da Silva. 

JUIZES DE PAZ 

Antônio da Silva Fogaça. 
João Alves Pinto Brandão. 
José Bonifácio de Oliveira Santos. 
Francisco Moreira da Costa. 

Escrivão 
José Antônio da Silva. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Antônio da Silva Fogaça. 
Martinho Furtado de Oliveira. 
Manoel dos Anjos Gaia. 
Francisco Moreira da Costa. 

MESA DE RENDAS 
ADMINISTRADOR 

Virgílio Alves de Souza. 
Escrivão 

Cassio Júlio Bordini do Amaral. 
BARREIRA 

ADMINISTRADOR 

Manoel dos Anjos Gaia. 
Escrivão 

Martinho Fernandes de Oliveira. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente 
José Antônio da Silva. 

ESTAÇÃO TELEGRAPHICA 

Estacionario, João Pereira de Campos 
Braga Júnior. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ' 

Antônio da Silva Fogaça, Jaraguá. 
Bento José da Silva, Boa-Vista. 
David da Silva Fogaça, Caminho-

Grande. 
Francisco Alves do Prado, Tinga. 
José Casal, Tanque. 
Manoel dos Anjos Gaia, Santa Cruz. 

LAVRADORES DE CAFÉ' 
Antônio Manoel dos Santos. 
Benedito" José Ramos. 
Cassio Júlio Bordini do Amaral. 
D. Francisca Evangelista de SanfAnna 
João Amaro Dias Torres. 
João Manoel Alves da Cruz. 
Joaquim José de Carvalho. 
José Antônio de Araujo Tabatinga. 
José Francisco Landi Casal. 
D. Libania Maria das Neves. 

Commendador Manoel José Vieira de 
Macedo. 

D. Mahoella Polucena de Castro. 

LAVRADORES DE FUMO 
Antônio de Oliveira SanfAnna. 
Antônio da Silva Guarcimo. 
Hermenegildo Luiz de-Macedo. 
Luiz de Oliveira Preto. 
Manoel Borges da Silva._ 

LAVR\DORES DE CERÉAES 
Cândido Moreira. 
Joaquim José de Carvalho. 
Joaquim de Oliveira Preto. 
Manoel Gomes de Escobar. 

COMMERCIO 
CASAS DE COMMISSÃO 

Antônio Francisco da Silva Lima. 
Baptista Sc Lima. 
Bottas & Barbosa. 
Ezequiel Antônio da Silva. 

NEGOCIANTE DE FAZENDAS 

Antônio Freire de Andrade. 
NEGOCIANTES DE FAZENDAS E MO

LHADOS 

Antônio Alves de Góes. 
Bento Xavier de Araujo Leite. 
Bottas & Silva. 
Francisco Moreira da Costa Sc Luiz 

Antônio Maciel Leite. 
João Alves Pinto Brandão. 
João Sirino Leite. 
Luiz Antônio Maciel Leite. 
Melchiades Corrêa Alves. 
Nardi Irmão & Landi. 
NEGOCIANTES DE LOUÇA E MOLHADOS 

Florencio Nunes Pimenta Cabral. 
José Pereira Arouca. 
Martinho Furtado de Oliveira. 

A R T E S , I N O U S T R I A S E 
O F F I C I O S 

C A R P I N T E I R O S 

Joaquim Carlota. 
José Corrêa de Mesquita. 
José Vianna. 
Manoel da Silva Carvalho. 

FABRICANTES DE AGUARDENTE 

Antônio Maciel Leite. 
João Manoel Alves da Cruz, Ribeirão. 
José Bonifácio de Oliveira Santos, 

Guaphinduba. 
José Manoel da Cunha. 
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José Pedro Ferreira, Macooca. 
Manoel José da Cunha, Macooca. 
Commendador Manoel José Vieira 

Macedo, Getuba. 
de 

PADARIA 

Antônio Maciel Leite. 
PEDREIRO 

Francisco dos Santos. 

TERMO DE VILLA-BELLA 
I o DISTRICTO 

O território que constituo a face in
terior da ilha, desde a ponta do sul 
até Vianna, comprchendendo a Villa. 

2° DISTRICTO 

Desde Vianna até Jahâqunra. 

3 o DisiniCTO 

0 território de Jnbaquara até a ponta 
do norte. 

JUIZ MUNICIPAL K DE ORPHÃOS 
a 

Bacharel Antônio José de Moraes, re
side cm S. Sebastião, cnheça de 
ambos os Termos. 

Supplentes 

Io, Mnnoel Frnncisco Pereirn Ramos. 
2", Bcrnnrdo Dias Barbosa. 
3", Manoel Aprigio de SanfAnna. 

DELEGADO 

Tenente-coronel Alexandre Martins 
de Oliveira. 

S n JIJ> lentes 

Io, Antônio de Paula Moraes. í 
2o, Serafim dos Anjos Ferreira Sam

paio. 
3o, 1 enente José Gonçalves da Silva 

Freitas. 

G U A R D A NACIONAL 
Pertence ao Commando Superior de 

Parahybuna. 
38» BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente coronel Commandante, Ale
xandre Martins de Oliveira. 

Tenente Quartel-mestre, Manoel Lo
pes Fernandes. 

/• Companhia 
Capitão, 
Tenente, Joaquim Polycarpo da Siiva 

Moraes. . * 
Alferes. José Dias Bnrbosa. 

*.'• Companhia 
Capitão, 
Tenente, José Gonçalves dn S i l v a 

Freitas. 
Alferes, Antônio da Silva Freitas. 

3* Companhia 
Capitão, 
Tenente, Bernardo Dias Barbosa. 
Alferes, Francisco Lopes de Freitas. 

•/* Companhia 
Capitão, Joaquim Cnrcia Veiga de 

Oliveira. 
Tenente, 
Alferes 

MUNICÍPIO DE ViLL V-BELLA 
A Villa-Bella da Princeza, que foi fundada em lSOò, acha-se situada 

na ilha de S. Sebastião, quasi em frente á Villa da mesma denominação, 
ficnndo na margem do canal que lhe serve de porto e a separa da terra 
firme. Seu Município oecupa toda n ilhn e constitue um Termo que se 
nchn reunido ao de S. Sebastião. 

Fica a distancin de 23Jegu°.-< ou 1*27,"í kilometros dn Capital; 
á de 13 leguas ou T2.2 kilometros de Santos ; li de 6 leguas ou 33,3 kilome
tros de Caraguatatuba; á de 1 légua ou 5,ê> kilometros de S. Francisco; 
4 de \ de légua ou 4,1 kilometros de S. Sebastião. 

A ilha tem de comprimento 4 s leguas em linha recta, de nordeste a 
sueste, e é bnstante habitada, principalmente do lado do canal, tendo os 
moradores uma estrada de communicação em toda a sua extensão. 

Os seus habitantes dão-se á cultiira da cana de assuear, á do café e á 
do fumo. 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Não foi possível obtermos a relação 
dos vereadores eleitos ultimamente. 

SUBDELEGADO 

Manoel Francisco de Moura. 
Supplentes 

Io, Joaquim de Paula Moraes. 
2o, João Nunes de Freitas. 
3o , José Pinto da Rocha. 

JUIZES DE PAZ 

Não foi possível obtermos os nomes 
dos eleitos ultimamente. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Manoel Francisco Pereira Ramos. 
Tenente-coronel Alexandre Martins de 

Oliveira. 
Antônio de Padua Moraes. 
José Gonçalves da Silva Fritas. 
Serafim dos Anjos Ferreira Sampaio. 
José Garcia Veiga. 
Sébastião.Garcia Veiga. 
Capitão Joaquim Garcia Veiga de Oli

veira. 
Tenente Bernardo Dias Barbosa. 
José Dias Barbosa. 
Ezequiel Alves dê Oliveira. 
José de Paula Moraes. 
Daniel Theotonio Ferreira. 
Bartholomeu Gonçalves de Freitas. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

Manoel Francisco Pereira Ramos. 
PROFESSOR PUBLICO 

José Jacintho do Rego. 

PROFESSORA PUBLICA 

D. Maria Clementina Cortez. 
VIGÁRIO 

Padre Samuel Maffei. 

COMMERCIO 
NEGOCIANTES DE FAZENDAS 

Benedito José dos Santos. 
Benedito da Silva Freitas. 
Francisco da Silva Pinto. 
Tenente Joaquim Polycarpo da Silva 
,Moraes, Jabaquára, 

NEGOCIANTES DE FAZENDAS 
E MOLHADOS 

Antônio José Bento de Almeida, Pi-
requê. 

Cypnano Moreira dos Santos, Velloso. 

Francisco da Silva Pinto Netto, Sacco 
de Imbaiá. 

Henrique da Costa Pina, Praia do 
Pinto. 

João de Freitas Quinfeira, Pedra do 
Sino. 

João Nunes de Freitas, Itaquaçú. 
Joaquim Francisco de Moura. 
Tenente José Gonçalves da Silva Frei

tas, Pirequê. 
Luiz Gonzaga de Oliveira, Velloso. 
Pedro Leite de Oliveira, Taquanduba. 

ARTES, I M t l S Í K I A S E 
OFFICIOS 

ARMAÇÃO DE BALEIAS 
Alexandre Martins de Oliveira. 

CARPINTEIROS 
Abel Pinto da Roeha. 
João Francisco dos Santos. 
João Romão. 
Joaquim Carlos. 
Joaquim Olintho. 

FABRICANTES DE AGUARDENTE* 
Alexandre Martins de Oliveira.' 
Antônio Ferreira do Valle. 
Francisco de Salles Alves Moreira. 
João Ferreira do Valle. 
João Francisco Mascarenhas. 
Joaquim Antônio de Souza. 
Joaquim Garcia Veiga de Oliveira. 
Joaquim José de Silva. 
José de Paula Moraes. 
José da Silva Torres. 
Serafim dos Anjos Ferreira Sampaio. 

FABRICANTES DE ASSUCAR 
Alexandre Martins de Oliveira. 
Capitão Joaquim Garcia Veiga de Oli

veira. 
José de Paula Moraes. 
MACHINAS DE DESCAROÇAR ALGOD. 

E DE SOCAR CAFÉ 
Alexandre Martins de Oliveira. 

PADARIA 

Antônio Leite de Oliveira. 
PEDREIROS 

Antônio Jacintho. 
Demetrio Fradique. 
Faustino Ferreira. 
Luiz Gomes da Silva. 

PINTORES 
Agostinho Thomaz. 
Justo Agostinho Thomaz. 

TANOEIROS 
Antônio Justino. 
Manoel de Castro. 
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COMARCA DE IGUAPE 
( f EKT.V.r.CI.y 

Cabeça da rom*\-en a Cidade de Iguape. Abrange os Termos reunidos 
de Igunpc e Cannnén, e o de Xiririca. 

Jl'17. DF. DiniílTO 

Bnclnral Cnetnno Vicente de Almeida 
Galvão. 

PROMOTOR 

Bacharel Euclides Francisco de Moura. 

T i : i t t i t > D F . M . U A I M : 

Io DISTRCTO 

A freguezia de Iguape. 
2° u v r w c - o 

A freguezia de Jncupi*nngn. 

o" DISTRICTO 

A freguezia do Juquiá. 

JUIZ MUNICIPAL K DE ORIHÃOS 

Bacharel Jorge de \zevedo Segurado. 
Supplentes 

\", Commendador Luiz Alvares da 
Silvn. 

St", João Maneio da Silv-i Franco. 
L*, João Ferreira de Aguiar e Silva. 

Curad r geral d s< rphã s 
Bachnrel Euclides Frnncisco de Moura. 

Promotor de capellas e resíduos 
Bachnrel Euclides Francisco de Moura. 

Tabellião, escrita • d > regi si r i das hy • 
p thecasepritatitod.jury 

Joaquim José de Oliveira. 
Eicricão de orphãos e ausentes 

Mnnoel Joaquim Martins. 
Contador 

José Ribeiro de Carvalho. 
Partid res 

Jo«.*> Pibeí o de Cnrvalho. 
Tcient' -•oronel Joaquim de Souzn 

Cnst o. 
5 lintad r d»crime e d > ciccl 

Mnnoel Euzebio Gonçalves. 

Officiaes de justiça 
Daniel Xavier, 
loão Marcai da Silvn. 
loaquim Ántnnio Bnpti«ta 
Torqunto José de Bnmos. 

DELEGACIA DK POLICIA 

DELEOADO 
rnra'tão Joaquim Dins da Silva Mar

tins. 
Supplentes 

'". Jo<>é Antônio Pupo. 
2', Maior Joaquim Fdua-do dn Silva. 
ó*, Arlindo Carneira de Araujo Aguicr. 

Escritão 
loaquim José de Oliveira. 

< . U t l t I > V I X A C I O W I . 
30° BATALHÃO DK INFANTARIA 

ESTADO-MAI IR 

Tenente-coronel commandante, An
tônio Francisco Atlmyde Peniche. 

Mnjo-, 
Tenente Qua-tel-me«t-e 
Tenente Ajudante de o den«, 
Alfe es Secretario, Luiz de Souza 

Cnst-o. 
\lferas Po-tn-Rnndeira, Joaquim Teo-

lentino de Mendonça. 
I* Companhia 

Cnpitãe,, João José de Carvalho. 
Tenente, 
Ufe-es, José Floriano Snlles Mngno. 
Alferes, 

2* Companhia 
Papitãn, Matheus da Silva Nunes. 
Teiente, 
\ l f e e o , José Antônio Martins. 
\lfere* 

5* C mpanhia 
Capitão, Jonquim Lopps Trigo. 
Tenente, Berna do da Silva Kranco. 
xlfe-e*», Fortunato José Pnehecn. 
Atferes, Virgílio Nunes Junqueira. 

•IJ 
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4* Companhia 
Capitão, Francisco Pereira de Men

donça. 
Tenente, Florido Lopes Trigo. 
Alferes, João Baptista Rodrigues. 
Alferes Manoel Lopes Trigo. 

5 a Companhia 

Capitão, Joaquim Dias da Silva Mar
t ins. 

Tenente, Francisco de Souza Castro. 
Alferes Evaristo Augusto Oliveira 

Muniz. 
Alferes, José Rodolpho Gonçalves 

Fortes. 
6a Companhia 

Capitão, Luiz de Barros Carneiro. 
Tenente, 
Alferes, Salvador Martins Coelho. 

» Manoel Alves Carneiro. 
2" SECÇÃO DE BATALHÃO DE AR

TILHARIA 
ESTADO-MAIOR 

Commandante, Major Joaquim Eduar
do da Silva. 

Io Tenente-Cirurgião, Francisco de 
Andrade e Souza. 

2° Tenente-Secretario, Belchior Mar
tiniano de Andrade. 

2o Tenente Porta-Bandeira, José An
tônio Lopes Ferreira. 

1" Companhia 
Capitão, João Paulo.da Costa Pacca. 
1° Tenente, Carlos Augusto de Souza 

Castro. 

2o Tenente, Ildefonso Lopes Trigo. 
» João Martins Duarte. 

E 153 praças de pret. 

2a Companhia 

Capitão, Maximiano Lopes Trigo. 
Io Tenente, José Antônio Peniche. 
2o Tenente, Antônio Carlos de Toledo. 

» Adolpho Augusto C a r 
neiro. 

E 165 praças de pret. 

OFFICIAES REFORMADOS 

Coronel Luiz Alvares da Silva. 
Tenente-coronel Joaquim de Souza 

Castro. 
Major Joaquim Carneiro da S i l v a 

Braga. 
Capitão João Carneiro da Silva Braga. 
Capitão José Bonifácio de Andrade. 
Capitão Manoel Carneiro da S i l v a 

Braga. 

GUARDAS KACIONAES QUALIFICADOS 

Artilharia 365 
Infantaria 1.056 
Reserva 152 

1.573 

CONSULADO PORTUGUEZ 

VICE-CONSUI. 

Joaquim José Rebello. 
Secretario 

Antônio Freitas Guimarães. 

MUNICÍPIO DE IGUAPE 
A Cidade do Senhor Bom Jesus de Iguape, collocada a % de légua da 

costa, na margem do denominado Mar Pequeno, que é um braço de mar 
tendo em alguns lugares 200 braças de largura e em outros 500, é um dos 
portos de mar da Província, e rielle podem entrar embarcações que não 
demandem mais de 24 palmos de calado. Acha-se situada em um terreno 
pouco elevado, porém secco, ao sul do morro chamado do Senhor, sendo o 
seu território uma grande ilha formada pelo Mar Pequeno do lado de sneste, 
por um cnnal artificial de 900 braças de extensão, que communica a Ribeira 
ao Mar Pequeno, ao sudoeste, e pêlo rio Ribeira ao noroeste. 

A ilha fronteira á Cidade, denominada ilha Comprida ou do Mar Pe
queno, é situada ao correr da costa e occupa o littoral desde a barra do 
Icapara até a de Cananéa, tendo 12 leguas de comprimento e 1.T00 braças 
em sua maior largura. 

O Mar Pequeno é formado pelas águas do Oceano, que entrão pelas 
barras de Cananéa do lado do sul e do Icapara do lado do norte, e encon-
trão-se em um ponto, a que denomina-se Entre-ambas as águas. 

A navegação se faz pela barra de Cananéa, apezar de ser distante 



ais 

11 leguas, por ser muito mais segura que a de Icapara e ter em frente 
a ilha do Abrigo, com excellente fundeadouro para abrigar as embar
cações de vários vento», especialmente do sueste que cahe de travessia 
nobre n costn. 

Não M> conhece no certo a data da fundação da primeira povoação 
em frente ;"i barra do Icapara nem por quem foi principiada; mns sabe-se 
por nina certidão passada em 1600 ao Capitão Bernardo Rodrigues Bueno, 
pela Cninara Municipal, que Francisco Alvares Marinho e Antônio de Bar-
cellos forão os doadores do terreno em que se acha situada a povoação 
actual, o que prova ser n sun exintcncía anterior n essa data. A imagemdo 
Senhor Bom Jesus, que nli se venera, chegou n Igunpe a 2 de Novembro de 
10IT, sendo conduzida em procissão -olemne para a Matriz de Nossa Senhora 
das Neves, Pndronirn do lugar. 

Foi erecta em Villa em 115K, com a denominncão de Villa de Nossa 
Senhora das Neves de Igunpe, e elevada a categoria de Cidade em 1«1U. 

Pelas immediaçOes do Ribeira extrahiu-se ouro em abundnncin, e 
existiu uma casa de fundição para este metal nté 1697, ttnalisnndo-se por 
terem se retirado os seus trabalhadores para ns lavras de .\Jinns-Gernes. 

No valle do Ribeira encontrão-se as Haportniites minas de chumbo e 
prata, antimonio, bismutlio e ferro, deseohertns ultimamente pelo e-ipe-
iihciii) Black, na parte supenor cia bacia do Jaeupiranga e proximidades do 
Sapato. O jazigo do Jaeupiranga é tão importante eomo o de S. João de 
V panem*, quanto á qualidade dn mineral, pois o h.vdroxtdo de ferro ahi 
encontrado eontém de 8S a N9 % de ferro, e o oxidulo de ferro, de 86 a 90 "í, 
e ás vezes mais; aeerescendo existir facilidade nos transportes, por achar-se 
o jazigo á distancia npenas de três leguas do rio Jaeupiranga, e ter abun
dância de combustível. Junto ás minas de ferro, v assim cm diversos 
pontos do Ribeira, encontra-se o calcáreo crystnlino em grande quantidade. 

0 Município de Igunpe é cortndo |K>r muitos rios cnudalosos, po-ém 
navegáveis em g andes distancias, convergindo todos para o Ribeira, 
liste importante rio traz sun origem dn face oriental da cordilheira-mnri-
tima, na parte denominnda Grnciosn, c nas vertentes borenes das serras Mai-
catira e Cnvoca; o tem um curao de KO leguas das quaes li) navegáveis. 

0 principal gênero cultivado neste Município é o arroz, por existi
rem planícies extensas, em grande parte charcosas e alajrndiças, que não 
servem para outros produetos. Nos terrenos banhados pelo S. Lourenço, 
amuente do Juquiá, dá-se no entanto bem o café e o algodlo. 

A exportação pelo porto de Iguape consiste em arroz, milho, feijão, 
cnnons, couros vnceinis o de veado, madeiras, pó de arroz, farinha de 
milho, fumo, café, algodão, mate, tnbondo, cangiea, toucinho, e tc , no valor 
ofticial de 40) a 5!)0:OtK>,>*O0J annuaes. 

Existo navegação a vapot c.itre Iguape e a Villa de Xiririca, que é 
feita pelo Iguapense duas vezes por mez. 

A Cidade, que se compõe de uma só Freíruezia, possue as igrejas da 
Matriz do Senhor Bom Jesus, sob a invocação de Nossa Senhora das Neves, 
e nde Nossa Senhora do Rosnriodos homens pretos, e a capella do «'emiterio, 
não tendo outros edifícios públicos a não ser o hospital de caridade Feliz 
Lembrnnçn, que se acha em obras, sendo ellas subvencionadas pela 
Província. 

Distn da Capital 49 leguns ou 272,1 kilometros ; de Xiririca, pelo rio, 
28 leguns ou 150,5 kilometros; de Juquiá, 22 leguas ou 123,2 kilometros ; 
de Santos, 33 leguas ou 216,(5 kilometros; de Cananéa, 11 leguas ou 61,1 
kilometros. 

C\MARA MUNICIPAL I Joaquim Dias dn Silva Martins. 
Presidente I Ojngo Rodrigues de Moraes 

.. . _, . • . i A ^ i - Francisco Andrade e souza. 
Commendador Luiz Alvares da Mha ( F r R n c i í l c o J o s e Pedroso. 

Vereadores Luiz de Souza Castro. 
João Maneio da Silva Franco. . Joáo José de Carvalho. 
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João Fe-raira de Aguiar e Silva. 
Secretario, Arlindo Carneiro de Araujo 

Aguii*\ 
P-ocurador, João Jayme Vieira. 
Fiscal, João de Souza t astro. 
Armador, Paulino José da Silva. 
Po-tei-o, Carios Diogo Nunes. 
GuaTla de embarcaçêes, Carlos Diogo 

Nunes. 
Encarregado do matadouro, João de 

Souza e Castra. 
Encarregado da illuminnção publica, 

Carios Diogo Nunes. 
Aferido*, \ntonio Jeremias Muniz. 
Zelador do cemitério publico, Alferes 

.lo^é Floriano Salles Magno. 
Guarda do chafariz, Carlos Diogo Nu

nes. 
Carce-eiro da Cadêa, Francisco José 

de Paula. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Capitão Joaquim Dias da Silva Mar
tins . 

PROFESSORES PÚBLICOS 

Ia Cadeira —José Júlio Goulart. 
í* Cadeira—José Bonifácio de An

drade. 
Sa Cadeira — Francisco Antônio Perei

ra Junio'*. 
Po'*to da Ribeira —Joaquim Alves da 

Silva Peniche. 
Icapara — Manoel José de Sá. 
Engenhos — Antônio Hermenegildo 

da Silva Fontes. 
ju-êa — Cassiano Hippolyto da Sil

vei-a. 
Villn-Nova — 
Ribei-a de Iguape — José Roberto Fos-

quini. 
PROFESSORAS PUBLICAS 

Ia Cadeira — D. Joaquina E. do Canto 
Ca-neiro. 

2a Cadeira — D. Maria das Dores Alves 
Peniche. 

Porto da Ribeira — D.Isidora Aniceta 
da Silva. 

Jaeupiranga — 

ESCOLAS PARTICULARES 
PARA O SEXO MASCULINO 

Francisco * ntonio Pereira. 
José Antônio Neves. 

PARA O SEXO FEMININO 

D. Isabel Adelaide Pe eira. 
As escolas publicas são freqüenta

das por 2"2 -riumnos, pendo 165 do 
seyo masculino e t/7 do femirino. As 
e«-col-is particulares por õJ meninos e 
20 meni ias. 

VIOAIllO DV VARA E DA IGREJA 

Pad-e Antônio Carneiro da S i l v a 
Braga. 

Ccadjutcr 

E s c r i v ã o , Alferes Luiz de Souza 
Castro. 

Fnb -iqueira e sacis tão, Bernardo In
nocencio de Moura. 

IGREJAS E CAPELLAS 

A Mat-iz, sob a invocação de Nossa 
Senhora das Neves. 

Nossa -énhorâ do Rosário, 
á. Miguel do Cemitério. 

CAPELLAS FILIAES 

Nossa Senhora de G u a d e l u p e da 
.lurêa. 

Nossa Senhora da Conceição do^Bous-
sunga. 

IRMANDADES 
SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Thesou-eiro, João José de Carvalho. 
Secretario, João Baptista da Silva 

Carnei.o. 
SENHOR BCM JESUS 

rhesoureiro, Commendador Luiz Alva
res da Silva. 

Secretario, Joaquim José de Oliveira. 
NOSSA SENHOR *v DAS NEVES 

rhesou-eiro, José Pinto de Magalhães 
La doso. 

Secretario, João José de Carvalho. 
NOSSA SENHORA DAS DORES 

Thesoureiro, José Ferreira de Aguiar 
Sobrinho. 

Secretario, José Bonifácio de Andrade. 
DAS ALMAS 

rhesoureiro, Padre Antônio Carneiro 
da Siiva braga. 

Secretario, Luiz de Souza Castro. 
NOSSA S E - N H O R A DO ROSÁRIO 

Thesoureiro, José Antônio Neves. 
Secretario, i-ra .cisco Antônio Pe.eira 

Júnior. 
S . BENEDITO 

Thesoureiro, José Antônio Neves. 
.Secretario, João de Souza Castro. 
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CVPFLT.A DV jun:U 
Zelado-, rrnnei<«co Firmino de Paula. 

CAPüI.I .A DO BOISSLNOA 

Zclido-, Antônio Gcrvatio de An
el . nde 

SUDliKLKGAlJO 

Diogo Rodrigues dn Moraes. 
Supplentes 

1", Maaoel Homem Painploan. 
'«.", l'e leife .los- uito-iio Peniche. 
•j", Antônio .leiemias Muniz. 

Escrirão 
José Luiz de Souza França, 

iNsi'Kcroiti:s DE QUARTEIRÃO 
1", Cidade, Tenente Francisco de An-

drade c Souza. 
20,Cidnde, Francisco José Ped o«o. 
;',",Cidade. Antônio Domingues Mu

niz. 
4°, Cidade, Antônio Vnz Ferreira Jú

nior. 
r.8,Cidade, João Dins da Silva Mnr-

• ius. 
O,Cidade, José Antônio Pereira c 

Silva. 
Io,Cidade, João Evangelista de FrCi-

t i l M . 

8", Cidade, Antônio Augusto Rios 
Camei o. 

í", Po -to d i Ribeira, José Francisco 
Cnncell-i. 

10, -orocaba, M-riool Alves ile Fnrii. 
l i , Mar Pequeno, Joaquim Toolentiao 

de Almeida. 
12, Mar Pequeno, Antônio Cândido 

Marli'!"*. 
13, "S ur Pequeno, Bento A n t ô n i o 

Gomes. 
14, Enseada, Be-na-do Cypriano. 
1", Ensendn,GregorioSouinoPe eirn. 
1C, Icapara, Bento João de \ guiar. 
17, Prainha, José Alves ( arnei o. 
18, Jurên, Francisco Paula Sardinha. 
19, Rio Comprido, Jesuino Antônio 

Alves. 
2J, Barra dn Ribeira. Máximo Rodri

gues Borges. 
21, Rio Unn, Mnnoel Gonçalves Pupo 

I'errei "a. 
22, Rio Una, Antônio de Souza e 

Silva. 
23, l i imi im, Mnximinno Rodrigues 

Pe ei-a. 
21, Itimi im Cândido Pupo dn Rocha. 
25, Rio das ed as, José Francisco 

de Paula e Silva. 

M. Itineussú, Jonquim Belchior de 
\nd-nde. 

/7, Pio Pequeno, José D o m i n g u e s 
Ba -reiro. 

JH, Pi-oiipnia, José Tiburcio de Car
valho. 

29, Piroupara, Maximiano D o m i u -
pues. 

I), Giiarcmba, Antônio Dias de Lara. 
;1, Pi"oupara, João Alves Adorno. 
3.', Ribeira, João Fagundes de Me-

dej -os. 
O, Ribeira, Givjrorio G o n ç a l v e s 

Bocha. 
11, Ribei-a, Antônio José Muniz. 
li , Ribeira, Joaquim Celestino Fer

rei -a. 
M, Ribei-n, Mnnoel José de Lima. 
."", Ribeira, José Mendes de Cnstro. 

•fct, Ribeira, João Augusto de Athny-
de Peniche. 

.19, Engenho, Manoel Homem Pain-
plona. 

10, Miimuna, Domingos Ribeiro de 
Aguiar. 

11, Pftriqiicrumirirn, M a n o e l Ber
nardo. 

I,'. Pnriquernssú, José F r a n c i s c o 
Pnj io . 

IA, Pa-iquenissú, Manoel Joaquim da 
Silva Rojo. 

II. Cainpiraiigo, Benedito José Ho
norio. 

15. Jaeupiranga, Antônio Domingues 
de Oliveira. 

JUIZES DE PAZ 

Joaquim Diniz da Silva Martins. 
Manoel Homem Pmnplona. 
!osé Antônio Pupo. 
Francisco Antônio Pereira. 

Escritão 

José Luiz de Souza Franco. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Commendador Luiz Alvares da Silva. 
Cnpitão Jonquim Dins dn Silva Mar

tins. 
João Maurício da Silva Franco. 
Tene ite-coronel Antônio Francisco 

Athayde Peniche. 
Padre Antônio Carneiro da S i l v a 

Braga. 
Joaquim José de Oliveira. 
Diosro Rodrigues de Moraes. 
João Ferreira de Acuiar e Silva. 
Francisco José Pedroso. 
losé Antônio Pupo. 
Francisco Antônio Pereira. 
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Major Joaquim Eduardo da Silva. 
Capitão João José de Carvalho. 
João Baptista da Silva Carneiro. 
Alferes Bernardo da- Silva Franco. 
Tenente Francisco de Andrade Souza. 
Virgílio Nunes Junqueira. 

Supplentes 
Tenente-coronel Joaquim de Souza 

Castro. 
José Alves da Costa Pacca. 
Antônio Martins de Castro. 
Alferes Agostinho José Moreira Rollo. 
Tenente Carlos Augusto de Souza 

Castro. 
Francisco Manoel dos Passos. 
Capitão Luiz Carneiro da Silva Braga. 
Antônio de Oliveira Xavier. 
João de Souza Castro. 
Tenente Ildefonso Lopes Trigo. 
Tenente José Antônio Peniche. 
Capitão Maximiano Lopes Trigo. 
Antônio Domingues Muniz. 
Joaquim Euzebio Gonçalves. 
João Procopio da Silva'Fortes. 
Manoel José de Almeida e Silva. 
Manoel Alves da Costa. 

MESA DE RENDAS 

Administrador, José Joaquim Egas. 
Escrivão, Henrique da Silva Franco. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Francisco Antônio Pereira. 
Ajudante, Arlindo Carneiro de Araujo 

Aguiar. 

PRATICAGEM DO PORTO 
Pratico da barra do Icapara, Joaquim 

Lourenço do Prado. 
Capataz, José Joaquim Sobral. 

TELEGRAPHO ELECTRICO 

Estação á rua de S. Francisco. 

ESTACIONARIO 

Francisco Antônio da Silva. 
Adjuntos 

Francisco Carneiro de Almeida Braga. 
Simplicio Manoel da Silveira Júnior. 

SOCIEDADES MUSICAES 

HARPA PROTECTORA DOS A R T I S T A S 

Presidente, Joaquim José de Oliveira. 
Secretario, Luiz Custodio Lopes. 
Director, José Antônio Neves. 
Procurador, Francisco Antônio Pe

reira Júnior. 

SEIS DE AGOSTO 

Presidente, Joaquim José Rebello. 
Secretario, Antônio Freitas «Guima

rães . 
Director, José Antônio Lopes Fer

reira. 
Procurador, Juvencio de Paula França. 

SOCIEDADES MAÇONICAS 
FRATERNIDADE SEGUNDA 

Veneravel,Manoel Homem Pamplona. 
F E L I Z LEMBRANÇA 

Veneravel, Francisco José Pedroso. 
COMPANHIA EXPLORADORA 

Presidente, José Antônio Pupo. 
Secretario, Luiz de Souza Castro. 
Administrador, Joaquim Teolentino 

de Mendonça. 
Procurador, Francisco José Pedroso. 

GABINETE DE LEITURA 
(Installado a 30 de Junho de 1847) 

Possue 1.500 volumes no valor de 
5: )*3d$0J0, e conta actualmente b6 
sócios. A jóia de entrada é mar
cada em GjjtOOJ, além da mensali
dade de 500 rs. 

Presidente, João Maneio da Silva 
Franco. 

Secretario, Francisco Antônio Pereira. 
Bibliothecario, José Vieira Ribeiro. 
Procurador, José Amaro da Silva. 

CLUB IGUAPENSE 
Proprietário, José Vieira Ribeiro. 

THEATRO IGUAPENSE 

Proprietário, João Maneio da Silva 
Franco e outras pessoas. 

PROPRIETÁRIOS 
D. Antonia Lopes Ferreira. 
Padre Antônio Carneiro da Silva 

Braga. 
Antônio José Gonçalves. 
Antônio Magalhães Mesquita. 
Antônio Martins de Castro. 
D. Francisca de Paula Diniz Carneiro. 
Francisco Pereira de Mendonça. 
João Baptista da Silva Carneiro. 
João José .de Carvalho. 
João Maneio da Silva Franco. 
José Carlos de Toledo. 
José Ferreira da Silva. 
José Joaquim Egas. 
Commendador Luiz Alvares da Silva 

FAZENDEIROS 
Agostinho Xavier Almeida Cruz. 
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D. Anna Porfi-ia de Oliveira Xavier. 
Antônio Ferreira de Aguiar. 
Antônio Januário de Andrade. 
Antônio Martins de * astro. 
Antônio Tellrs Apparicio. 
Belchior Pranoiseo Goulart. 
Bernardino da Rocha Carvalho. 
Bernardo da Silva Franco. 
Cândido Lopes Trigo. 
D. Florentina Augusta de oliveira 

Muni/.. 
Florido Lopes Trigo. 
Frnnciseo Firmino de Pnula. 
Frnncisco Pacheco de Oliveira. 
Francisco Pupo de Mendonça. 
João Antônio Bi beiro Guimnrães. 
João Elins Franco. 
João Martins da Costa. 
João l'upo da Rocha. 
Jonquim Belcliior de Andrade. 
Jonquim Gomes de Oliveira. 
Capitão Jonquim Lopes Trigo. , 
Jonquim Mornos de Freitas Coutinho. 
José Domingues Barreiros. 
José Francisco de Paula e Silva. 
D. Justina Ferreira Afrninr o Silva. 
Luiz Alves Machndo Bastos. 
Commendndor Luiz Alvares da Silva. 
Capitão Luiz Barros Carneiro. 
Mnnoel Carneiro dn Silvn Braga. '• 
Mnnoel Gonçnlves Pupo da Rocha. 
Mnnoel Pinto de Almeida. 
D. Mnria ( andida da Gloria. 
D. Mnria Rosa da Cunhn. 
Miguel Antônio Jorge. 
Pedro Lnrngnoit. j 
Venancio Pereira de Oliveira. , 

AGKNTES DF VAPORES 

Antônio Vaz Ferreira. 
Joaquim José Rebello. 

AGENTES DE EMBARCAÇÕES A 
VELA 

Antônio Ferreira de Aguiar. 
Diopo Rodrigues de Moraes 
Frnncisco José Pedroso. 
Joaquim Jo-é Rebello. 
Rozo Lucn Lngòa. 

PROFISSÕES 
ADVOGA D.'S 

Bachnrel Euclides Franci<code Moura. 
João Bnptistnde Castro c Souza. 
Capitão Joaquim Dias dn silva Mar

tins. 
AF1NAD0R DK PIANOS E ÓRGÃOS 

Luiz Carneiro da Silva Braga. 

MEDICO E CIRURGIÃO 

Di. Jonquim Dunrte da Silva Conti-
nentino. 

1 ' I I A R M A C I A S 

Tenente Franci-co Andrade e Souza. 
D. Mnria Sanchi. 

l-nOPESSOHES DE MUSICA 

José Antônio Lopes Ferreira. 
José Antônio Neves. 

PROFESSORES DE PIANO 

Francisco de Paula Costa. 
José Antônio Lopes Ferreira. 

COM MERCIO 
NEGOCIANTES 

"vfrostiiiho José Moreira Rollo. 
Aguinr A- Ferreira 
Andrade Sc Silva. 

• Antônio Jeremias Muniz. 
Antônio de Oliveira Fragateiro. 
Antônio José Gonçalves. 

; Cardoso Sc Brochado. 
; Cnrvnlho &: Pereirn. 
Diogo Rodrigues de Moraes. 
Florido Ferreira França. 
Madame Florote &. Comp. 

! Francisco Antônio Pereira. 
Francisco José Pedroso. 
João Américo de Toledo Franco. 
João Antônio Pereira Martins. 
João Chrysostomo da Cunha. 
João Dias dn Silvn Mnrtins. 

j João Francisco de Oliveira. 
, João Jayme Vieira. 
I João Leandro da Cruz. 
João Maneio dn Silva Franco. 

: João Moraes Pereira Gomes. 
I João de Souza Vianna. 
| Jonquim Euzcbio Gonçalves. 
I Joaquim Ferreira de Oliveira, 
i Joaquim José Lustosa. 
; Jonquim José Rebello. 
I Jonquim Martins Tavares. 
Joaquim dn Silva Calado. 
José Alves da Costa Pacca. 

í José Antônio Pereira da Silva. 
| José Antônio Porto. 
I Jos. Antônio Pupo. 
í Jo«é Ferreira Fanesn. 
i Jo*e Frnncisco de Paula Moitinha. 
José Joaquim Gomes Pereira. 

I José I.eolta. 
i José Machado Nune- Monte-Alegre. 
; José Pinto de Magalhães Cardoso. 
José Ribeiro Martins da Silveira. 
Lagoa & Peniche. 
Lourenço Antônio Muniz. 
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Commendador Luiz Alvares da Silva. 
Luiz de Souza Castro. 
Manoel Caetano Baptista. 
Manoel Joaquim Rami -es. 
Manoel José de Almeida e Silva. 
Manoel da Silveira Souto. 
Paulino José Pereira. 
Paulino José Pereira da Silva. 
Pedro Franco de Oliveira. 
Salvador José de Medeiros. 
Silveira Gatto Sc Carneiro. 
Toledo Júnior Sc Irmão. 
Venancio Antônio da Silva. 
Victorino José Lustosa. 
Viuva Ferreira Aguiar & Filhos. 

NEGOCIANTES NO PORTO DA RIBEIRA. 

Bernardino da Rocha Carvnlho. 
Francisco Manoel dos Passos. 
João Procopio da Silva Fortes. 
Joaquim Henrique. 
José Alves Rodrigues Passos. 
José Dionysio Sanches. 
Rozo Luca Lagoa. 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 
O F E I C I U Ü 

ALFAIATES 

Antônio João de Miranda. 
Antônio Leandro. 
Antônio Lourenço. 
Bernardino Innocencio de Moura. 
João Baptista Ferreira. 
Joaquim Dias Ribeiro. 
Joaquim José Lustosa. 
José Antônio Neves. 
José Dias Ribeiro. 
Louranço Antônio Muniz. 
Ovidio da Cunha Paiva. 

ALUGADORES DE CARROÇAS 

D. Antonia Maria Lopes. 
Antônio Martins de Castro. 
Diogo Rodrigues de Moraes. 
Francisco José Pedros'o. 
D. Luiza de Castro Peniche. 
Rozo Luca Lagoa. 

ARCHITECTO 

Francisco José Pedroso. 
ARMADORES DE GALA PARA FESTI

VIDADES 

Bernardino Innocencio de Moura. 
Ildefonso Antônio de Souza. 
José \ntonio Neves. 
Saladino Pereira Franco. 

BARBEIRO 

Antônio Loureiro. 

BILHAR 

José Vieira Ribeiro. 
CARriNTEIROS 

Amaro Francisco. 
Caetano José Rndrisrues. 
Carlos José Dionyrio. 
Euzebio José de Medeiros. 
João Dias Baptista. 
Joaquim Antônio Rodrigues. 
Paulino José da rilva. 

CHARUTEIRD 

José Francisco Leal. 
COLCHOEIRO 

Carlos Diogo Nunes. 
FABRICA DE LICORES 

José Joaquim Gomes Pereira. 
FERREIROS 

Belisario Rod"ierues Cunha. 
Rento Luiz Obim. 
C"ispim Maximiano. 
Claudino Cesa-io. 
Francisco Gianni. 
Galdino Cesario. 
Vicente Massa. 

FOOUETEIRO 

Francisco José Dias de Paiva. 

FUNII.EIRO E LATOEIRO 

Francisco Gianni. 
Laurindo Affonso da Fonseca. 

OLARIAS 

Belchior Francisco Goulart. 
João das Neves. 

OURIVES 

Francisco de Souza Silveira. 
Frederico Vicente Massa. 

PADARIAS 

Antônio Joaquim de Araujo Aguiar. 
\riindo Carneiro de Araujo Aguiar. 
João Teber. 
Manoel Ferreira de Carvalho. 

PINTORES 

•Toão Evangelista Freitas Rodrigues. 
Saladino Pereira Franco. 

RKLOJOEIUCS 

Frede-íeo Vicente Massa. 
Luiz Carneiro da Silva Braga. 

SAPATIÍ1R03 

Domingos Antônio Ferreira. 
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João Henrique, 
Seve.ino Dias dos Reis. 

TVLIIOS DE CAnNK 

Autonio Mariius de f'n«»tro. 
Francisco pe ei -a de.Mendonça. 
José Carlos de Toledo. 

TAMKÍIIKJ 

Manoel Francisco Pereirn. 

T I S T l 'HKIRO 

Antônio Dins Ferrai rn. 

FUEGCE/.1A DKJACCPIRANGA 

Fl"vada n Freguezia n .'» de Abril 
de l"s~0. Acha-se «ituada na margem 
do rio .incuni-nugn, e dista de Igunpe, 
a cujo Município pertence. '.10 letruns 
ou líJOJi kilometros. 

VIGÁRIO 

Pndre Domingos José Dias. 

S | IIDELFCADO 

Antônio de Souza Pinto de Magalhães. 

Supplentes 
1", José Lino "vives Vieira. 
'i°, «lfcrcs Evnristo Augusto de Oli

veira Muniz. 
'.]". Antônio dn Silvn Rego. 

JIT/1-.S DE PAZ 

Tristão Augusto Carneiro dos Santos. 
Antônio de Souza Pinto Magalhães. 
Evnristo \ u g u s t o de Oliveira Muniz. 
Manoel Pinto de Almeida. 

INSTRUCr.VO PHIM.vni v 

Inspector 

Professor publico 
Mnjor J o n q u i m Cnrneiro dn Silva 

Braga. 
Professi ra publica 

elevada a Frepuezia em 1S53, com a 
denominação de Santo \ntonio de .h i -
qui-i. DNta da Capital 6J leguas ou 
:Vs.t,2kilomet-os; delpiinpe, 20 leguas 

| ou l l l kilometros. E" situada á mnr-
o-em do i io .luqni.'», e pertence ao Mu
nicípio de Iguape 

i V I . ARDI 

FREGUEZIA DO JlCjCLÁ 

Foi designado o local pnrn a Cnpel-
la curada, extensão, limites e popu
lação que lhe devia pertencer, no 1» 
de Mvco de 1S.-9. A provisão creando 
Capella* eu rada foi passada aos 4 de 
Novembro de 1831, e juntamente a con
cessão para a pia baptismal; sendo 

Padre Raphael Mn«ulo. 
i Fabriqueiro 

Salvador Mnrtins da Costa. 
FESTAS 

Espirito-Santo. 
Santo Antônio, Padroeiro da Fre 

patezin. 

SI «DELEGADO 

Luiz de Bnrros Carneiro. 

Supplentes 
1", Pedra Larnernoit Júnior. 
.*, Francisco Bo-ges Fe--eira. 
.i». Julio Leite de Athavde Bnrros. 

JUIZES DE PAZ 

Nntonio Mnrtins Coelho. 
^alvndor Mnrtins Coelho. 
Hento José Gomes da Silvn. 
Antônio Pedro Rattes . , 

ELEITORES DA KREQUEZIA 

Capitão Luiz Barros Carneiro. 
Uferes Mnnoel Alves Cnrneiro. 
Vntouio Mnrtins * oelho. 
João Martins Duarte, 
loão Antônio Muniz. 
Antônio Pedro Rnttes. 

Supplentes 
Bento José Gomes da Silva. 
Vntonio Rnphnel dn Cunhn. 
Jonquim \ lves dn Silva Oliveira. 
Salvador Martins Coelho. 
Manoel Muniz de Oliveira. 
Diogo Martins Ribeiro. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Professor publico 

Agostinho Paulino de Almeida.-

Profess:ra publica 

D. Geraldinn Amalia de Oliveira Al
meida. 
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TERMO DE CANANÉA 
1° DISTRICTO 

Das divisas do Município de Igua
pe, na barra do rio Sabaúma, ao 
norte, á Parada em Trapandé ao sul, 
comprehendendo toda a ilha em que 
está collocada a Villa, Ilha do Mar e 
parte da ilha do Cardoso da dita Pa
rada, até o rio Camburgú, margem 
esquerda. 

2° DISTRICTO 

Das divisas da colônia de Cananéa 
com o Município de Iguape, ao norte, 
á Ponta da bica em Trapandé, com
prehendendo toda a colônia, rio Iri-
riaia, na parte em que a percorre, e rios 
Itapitangui, das Minas, Mandira e 
Taquary. 

3° DISTRICTO 

Das divisas dos districtos de Cana
néa e colônia acima dita, ao norte, ás 
divisas da Província do Paraná. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHXOS 

Bacharal Jorge de Azevedo Segurado, 
reside em Iguape, cabeça dos Ter
mos reunidos de Iguape" e Cananéa. 

Supplentes 

1°, Major José Vieira de Andrade Ur
bano. 

£°, Laurindo José de Almeida. 
t° . Targinio Procopio Gomes. 

Escritão do jury 

Solicitador 

Luiz Francisco Duarte Júnior. 

Tabelliãi e escrivão 
Camillo de Lelis Duarte Carneiro. 

Curad r geral dos crphã.s 
Jesuino José de Medeiros Rosa. 

Partid res 
Álvaro Carmelino de Camargo (in

terino). 
Laurindo José de Almeida (interino). 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

Luiz Francisco Duarte Júnior. 
Supplentes 

1°. Francisco José Dua-te. 
-°, Capitão Francisco de 1'aulae.Silva. 
Ó°, João Pedro Ribeiro. 

G I I \ R D \ XVi IÍ>I\'AL 

3a SECÇÃO DE BATALHÃO'DE IN
FANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Major Commaadante, José Vieira de 
Andrade Urbano. 

1" Companhia 
Capitão, 
Tenente, Fio -ido José Lisboa. 
Alferes, Cellio Aurélio Nobrega e Silva. 

» 
2a Companhia 

Capitão, Francisco de Paula e Silva. 
Tenente, Antônio Francisco Duarte. 
Alferes, Agostinho Paulino de Al

meida. 
» 

E 480 praças de pret. 

MUNICÍPIO DE CANANÉ.V 
A Villa de S. João Baptista de Cananéa está situada em uma ilha 

encostada ao continente, cuja extremidade para o sul fontein com a 
barra deste porto de mar, sendo separada do continente pelo canal de 
Ariiaia. E' rasa e alagadiça, excepto em sua extrema meridional, onde 
se eleva o morro de s. João, em cuj-is encostas tem assento a Villa de Cananéa. 
O seu ancoradouro, bom e seguro, na extremidade do Mar Pequeno e f on-
tei *o á Villa, tem o fundo de lb" braças; mas a sua entrada ou barra, 
est-eitnda por um banco de arêa, tem a profundidade de 21 palmos na 
baixa-mar e de.29 na prea-mar. 

A fundação desta Villa data de 1587. 
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Os edifícios publico* que pos«.ue «ão a Matriz, sob a invocação de 
S. João Baptista, e a « ad*a <-. casa da (.'amara. 

Di^ta 11 lepnno ou »"l,l kilometros de I? npe; 01 leguas ou 33^,1 
kilnm-ri os da Capital; e 2) leguas ou 111,1 kilometros de Paranagui na 
P.ovincia do Paraná. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Luiz José Veríssimo. 

Ver ca d res 
;\lvn~o Cn-melino de Cnma-go. 
Malnquins Gomes de Camargo. 
João Martins Sinu>«. 
Ta*p*ino Procopio Gome«. 
1.nu indo José de <slnieida. 
Capitão Francisco de Paula e Silva 

Empregados 
r-ec etário, José Robe-to Io-quini. 
Procurador, Joaquim Patrício da Silvr 

Frnpra • 
lisenl, Pedra José Rodrigues. 
Portei o, José Bento Fcricira de Mo

raes. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Luiz Francisco Duarte Júnior. 
PROFESSOU l-l Dl.ICO 

Augusto Frederico Pereira. 
l'ltOFí'.SSO"lv Pt H1.1CV 

I). Mnria 1'elippa das Dores. 
pno; ESsou A pua: ic\ AP ISF.NTADV 

D. Barba a Jesuina de O l i v e i r n c 
fcouza 

VIG VIUO 

Pndre João Mnnoel da Rosa. 
SUBDELEGADO 

Álvaro Carmelino de Camargo. 
Supplentes 

Io, Alfe-es José Antônio de Souza. 
'<.*, Ta ginio Protorio Gome*. 
L*, Alto es v.ellio Aurélio Nobrega dn 

Silva. 
Escritão 

João Gonçalves de Araujo. 
JUIZFS DE PAZ 

Júlio G-otlo. 
João Pedro Ribeiro. 
1'nuicisco José Duarte. 
Tcneute llorido José Lisboa. 

Escrita > 
João Gonçalves de Araujo. 

ELEITORES DA *-*lJB .IEZIA 

v*\nr José Vieira de Andrade Urbano. 
Luiz Francisco Ihiaite Júnior. 

Ivnro l n- melino de Cnmnrgo. 
ia ••ginio Procopio Gomes, 
"oão Pedro Ribeiro. 
Laurindo José de Almeida, 
loaquim Lourenço I ontes 
lulio Grothe. 

AGEM IA Ia» CORREIO 

\gente, Luiz Francisco Duarte Jú
nior.. 

\judante, Francisco Jo«é Duarte. 

COLÔNIA AGRÍCOLA 

[ )i-ector. Flpidio de Mello. 
vicc-Director, Luiz Douker Wnnder 

Heolf. 
Medico, Antônio Monteiro de Aze

vedo . 
Vcietaiio, Augusto Carlos de Fi

gueiredo. 
Professor de primeiras letras, Satyto 

Pereira I*HSMIS, 
.•"rolessora, D. Jesuina Teixeira Itossos-

FAZENDEIROS 
Vntonio José de Medeiros. 
Vrnsins Frnncisc i de Camargo. 
Mferes Celtio Aurélio Nob egae Silva. 
Tenente Florido José Lisboa, 
francisco Floriano de Camago. 
). .loanna Maria de Assumpção. 

1). Joanna Maria de Camargo, 
loão l'ed o Ribeiro. 
1). Josepha Maria de Camargo. 
Luiz José Veissímo. 
Malnquins Gomes de Carvalho. 
Manoel Martins rimões. 
.iieardo José de Medeiros Rosa. 

comi i: ii cio 
NEGOCIANTES DE FAZENDAS E MO

LHA D' >á 

\ntoiio José de Medeiros, 
'•'rancisco José Duarte 
Francisco José Ferreira, 
capitão Francisco de Paula e Silva. 
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Jesuino José de Medeiros Rosa. 
Laurindo José de Almeida. 
Laurindo Martins Simões. 

Luiz Francisco Duarte Júnior. 
Mnnoel Antônio de Souza Guima

rães. 

TERMO DE XIRIRICA 
I o DISTRICTO 

Do rio Pilões, margem esquerda, 
em linha recta a encontrar para o cen
tro o território de serra acima, segue 
pelo lado direito da Ribeira, do ponto 
fronteiro á barra do dito rio Pilões, 
em linha recta, até às divisas com o 
Município de Iguape, e termina pelo 
lado esquerdo da Ribeira, na barra do 
ribeirão Abobral em linha recta, na di-
recção da serra do rio Etá, e pelo lado 
direito, na linha tirada do ponto fron
teiro á barra do Abobral, até ás divisas 
com a freguezia do Jaeupiranga. 

2 o DISTRICTO 

Das divisas com o Município de 
Apiahy, por um e outro lado da Ri
beira, a t eminar nas divisas com o 
districto de Xiririca, acima declara
das. 

3 o DISTRICTO 

Das divisas»* em que acaba o dis
tricto de Xiririca, a terminar na barra 
do Juquiá pelo lado esquerdo da Pi-
beira, e pelo lado di eito em uma li
nha tirada do ponto fronteiro á barra 
do Juquiá, exclusivo o sitio em que 
mora Manoel Alves Carneiro, até en

con t ra r território da freguezia de Ja
eupiranga. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Augusto do Couto Delgado. 
Supplentes 

Io, Joaquim Manoel Gonçalves. 
2o, Rento de Oliveira Lacerda. 
3o, José de SanfAnna Moraes. 

Escrivão d > jury 
Tenente Francisco de Souza Castro 

(interino). 
Tabellião e escrivão 

Tenente Francisco de Souza Castro 
(interino). 

Escrivão de orphãos 
Tenente Francisco de Souza Castro 

(interino). 
Curador geral dos orphãos 

João Floriano do Moraes. 

Promotor de capellas e resíduos 
José Ribeiro Martins. 

Officiaes de justiça 
Claudino Ildefonso da Rocha. 
José Gonçalves Ferreira. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

Joaquim Cláudio Ferreira. 
Supplentes 

Io. Joaquim Octaviano de França. 
-°. Manoel Joaquim Rnmires. 
3»! 

G U A R D A X A C tONAL 

51° BATALHÃO DE INFANTARIA 
ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Zefe
rino Jorge Damasceno. 

Tenente Quartel-mestre, Bento Ro
drigues de Moraes. 

Alferes Porta-Bandeira, José Fran
cisco Galacia. 

Alferes Secretario, 
Ia Companhia 

Capitão, Gregorio Rodrigues Aman
cio. 

Tenente, Francisco Cândido dos San
tos. 

A feres, João Clemente da Silva. 
Alferes, 

•Ja Companhia 
Capitão, Manoel Mariano Pereira. 
Tenente, Joaquim de Souza Vianna. 
Alferes, José Ferreira Franco. 
Alferes, 

óa Companhia 
Capitão, João Carneiro dos Santos. 
Tenente, Antônio Justiniano de 

Freitas. 
Alferes, 
Alferes, 

4* Companhia 
Capitão, Joaquim Cláudio Ferreira. 
Tenente, José Cândido de Freitas. 
Alferes, 
Alferes, 
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MUNICÍPIO DE XIRIRICA 
A Villa de No-sa Senhora da Guia de Xiririen está situnda á mnrgem 

do Ribeira, pelo qunl communicn-se com Iguape Terminn nestn Villa a na-
vepnçfio n vnpor, que percorre o Ribeira, partindo de Iguape, sendo os trans
porte» dnhi por diante feitos por cnnéns nté Ipornnga e Apiahy. O Ribeira, 
até quatro lepuns acima de Xiririen, tem apenas nlgumns corredeiras ; mas 
depois principião ns cachoeiras, (pie toroão n nnvegnção um pouco arriscada. 

Lm ]tU2 foi elevada :i cntcporin de Villa. A sua Mntriz foi fundada 
n !ti do Inneii-o de l~.i7, eoin o patrimônio de dilas en«ns em Ipunpe, doadas 
jior Severíiid de Vcrnz e Romão de Vca/. ; en lt> de Janeiro de l"»('3 foi 
constituída em freguezia. sepnrando-se então dn de Ipunpe Im seu Muni
cípio existe n < npelln de Nossn Scnlioia do Rofario de Ivapornnduvn, fun-
dndn n ,1 de x posto de l~S'l pelos escravos do-, morndorcs daqucllc lugnr, 
que trnbnlhnvão na minerneflo do ouro. 

A cultura do arroz é a mais pcrnl neste Município, por ser n que me
lhor se dá com os seus terrenos baixos e pantanosos, e com o clima quente 
e huinido destas regiões ; pendo n de outros peneros em pequena escala. 

No Município de "* iriricn foi deseobert ultimninente mármore de 
primeira qualidade, ipunl aos melhores conhecidos, por sua brnncuin c ri
gidez . 

INt-i Villa nelia-se á distnncin de "70 leguns ou 3fíCr! kilometros da 
Cnpitalj a de 2\ lepuns ou \\Cfi kilometros de Igunpe, sendo de 2X leguns 
ou 105,5 Kilometros pelo Ribeira : íi de 12 leguns ou 1(5,6 kilometros de Ipo-
ranpa. 

CÂMARA MCN1CIPAL 

Presidente 
José Ribeiro Mnrtins. 

Veread.rcx 

Mhruel Antônio Jo-pe 
Mip lei Luso da "silva. 
Jonquim Mnnoel Gonçalves, 
liento de Oliveira Lncerdn. 
.' nnoel Roberto de \lmeida. 
Domingos Antônio Cardoso. 

INSTRCCCÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

Capitão João Carneiro dos Santo» 
PROFESSOU!S 

Braz dn Cunhn Rnmos. 
Francisco I edro do Cnnto. 

PROFESSORA P.VRTICULAH 

D. Maria Eulnlin Ferreira. 
VIGÁRIO ENCOMMENPADO E DA VARA 

Pndre Antônio Agostinho de Santa 
Anua. 

Escritão da rara 
Francisco Firmino de Pontes Oliveira. 

Fabriquriro interino 
Pndre Antônio Agostinho de Snntn 

Anna. 

Sncrislães 
Constantino Baptista de Barros. 
Francisco Epiphnnio de Almeida. 

• FESTAS 

-C Sebaotiâo, n 20 de Janeiro. 
\ossn Senhora das Dotes. 

1 Nossa Senhora do Rosário dos homens 
pretos, na I* oitava da Pasehoa. 

P-ocissiio dos Passos, 
• Mleluin. 
Paftrhoa. 
Procissão e festa da Resurreição. 

IRMANDADE 

NOSSA SENHORA DA GUIA 

Juiz, Gordinno José Ferreira. 
luiza, D. Anna Maria de Oliveira. 
rhesoureiro, João Manoel de Azevedo 

Pontes, 
i Escrivão, Francisco Firmino de Pon-
| tes Oliveira. 
Procurador, Joaquim Manoel Gon-

' çnlves. 
MBDEI.KCAL-U 

Joaquim Cláudio Ferreira. 
Supplentes 

! 1". Bento Antônio de França. 
(.*, Gordinno José Ferreira. 

J3°, João Firmino de Moraes. 
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Escrivão 
João Manoel de Pontes Oliveira. 

"JUIZES DE PAZ 

João Floriano de Moraes. 
Justino José Ramiras. 
Joaquim Mariano da Conceição. 
José Rodolpho de França. 

Escrivão 
João Manoel de Pontes Oliveira. 

ELEITORES DA PliEGUEZIA 

João Firmino de Moraes. 
Hilário Agostinho de Ramos. 
Felisberto Pedroso de Moraes. 
João Floriano de Moraes. 
Bento de Oliveira Lacerda. 
Bento Antônio França. 
Antônio ledroso de Moraes. 
Gordinno José Ferreira. 
Antônio Ribeiro da Silva Motta. 

Supplentes 
Zeferino Jo^ge Damasceno. 
Joaquim (laudio Ferreira. 
F-ancisco Carneiro dos Santos. 
Manoel Mariano Pereira. 
Antônio Justiniano de Freitas. 
Eloy Ferreira França. 
José .Ferreira Galacio. 
Vicente José Cardoso. 
Olympio José Rodrigues. 

COLLECTOKIA GERAL E PROVINCIAL 

Collector, José Carneiro dos Santos. 
Escrivão, Domingos Damaso da Cu

nha. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente, João Carneiro dos Santos. 

SOCIEDADE MUSICAL 
DOUS DE FEVEREIRO 

Creada a 2 de Fevereiro de ÍSIO. 
Presidente, Fadre Antônio Agostinho 

de SanfAnna. 
Director e professor do instrumental 

e vocal, João Manoel de Azevedo 
Pontes. 

Thesoureiro, João Coelho Soares da 
Silveira. 

Procurador, José Antônio Pereira. 
Secretario, Francisco Firmino de Pon

tes Oliveira. 

COMPANHIA EXPLORADORA 
(Creada em Iguape e sita neste Mu

nicípio, destinada a fabricar cal de 
pedra.) 

Administrador, Alferes Joaquim To
lentino de Mendonça. 

Ajudante do agente, Capitão Joaquim 
Cláudio Ferreira. 

PROPRIETÁRIOS 

Padre Antônio de SanfAnna. 
Bento ]<>ançn. 
Hernardo Cabral. 
Franci«co Alves da Silva. 
Gregorio Rodrigues Amancio. 
João Ohrysostomo da ( unha. 
•loão Coelho Soares da Silveira. 
João Pedra de Azevedo Pontes. 
João Rod -igues da Cunha. 
Capitão Joaquim ( laudio Fe*"*eira. 
Joaquim Polycarpo de Almeida. 
Joaquim de Souza Vianna. 
Justino Ramiras. 
Zeferino Jo:*ge Damasceno. 

FAZENDEIROS DE CANA DE AS
SUCAR E ARROZ 

Francisco Luiz de Azevedo, Primeira 
Ilha. Cultiva arroz. 

João 1'i-mino de Moraes, Laranjeiras. 
Tem fabrica de descascar arroz. 

João Rodrigues da Cunha, Vira-Saia. 
Tem fab ica de descascar arroz. 

Joaquim Pedra do Canto, Primeira 
Ilha. Tem fabrica de descascar ar
roz. 

Joaquim Polycarpo de Almeida, Ba-
. nanal-Pequeno. 
José ( ustodio Guimarães, Cutia. Tem 

fabrica de descascar arroz. 
José Nunes de Almeida. Cultiva e 

tem fabrica de descascar arroz. 
José de SanfAnna Moraes. Cultiva 

cana. 
Miguel Antônio Jorge, Cajacanga. 

Tem fabrica de descascar arroz. 
Pedro Ignacio Cardoso. 

LAVRADORES DE CANA DE ASSU
CAR E ARROZ 

Antônio Sabino. 
Bento Ricardo de Moraes. 
Alferes Eloy Ferreira França. 
Francisco Álvares da Silva! 
Capitão Gregorio Rodrigues Amancio. 
Joaquim da Costa. 
Joaquim Firmino de Moraes. 
José Carlos de Toledo Júnior. 
Alferes José Ferreira. França. 
José de SanfAnna e SilvaT 
Manoel Mariano Pereira. 
Manoel Rodrigues Vianna. 

I Salvador José de Moraes . 
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I'RO F I S S Õ E S 
ADVOGADO 

Antoaio Ribeiro dn Silva Motta (pro-
visionado). 

PROFESSOU I>K vusi ;A 

Manoel Joaquim Rami cs. 

coiniicnt 10 
I.OJAS DK FAZENDAS 

Peito de Olivera Lacerda, 
F-nuciaeo Carnei -o dos Santos. 
João Cnrneiro dos Santos. 
Jonquim de Souzn Vianna. 
ARMAZÉNS DK FAZIÍNDAS E MOLHADOS 

Anto-iio Mariano Pereira. 
Beato Antônio de Vrança. 
Bernn^do José Cabral. 
Manoel Joaquim Rnmires. 
Mipuel \ntonio Jorge, também de 

fe •rnpens. 
Miguel Luso da Silva. 

A I I 1 E S , » VIU IST K I A S l i 
O F F I C I O * ! 

ALFAIATES 

João Paulo Ferreira. 
José Autoaio Gonçalves. 
José Gonçalves Ferreira. 

CARPINTEIROS 

Jonquim Laurinno de Pontes. 
José Rod ipues Vianna. 

Í K R I I E I H O S 

Faustino Xavier dn Roriia. 
Joaquim Ferrei-a. 
José Xavier dn Silva. 

LATOEIRO E CAI.DEIRSIRO 

Vicente, Po rola. 
LATOEIRO 

Pedro Antônio de Oliveira. 
M.VRC1NKIRO 

Antônio José Corrêa da Co«t.a. 
PADARIAS 

Antônio José Corrên. 
José Antônio de Souza Braga. 
D. Rita Maria do Nascimento. 

PEDREIROS 

Aleixo José de »lva cnga. 
José Mipuel Rodrigues. 
Romão Pedro Peniche. 

SERRALHEIRO _ 

Francisco da Costa Campos. 

I l . I i i l KZ1A DE 1POKANGA 

A Freguezia de SanfAnna de Ipo-
! raupa foi fundada no anno de Hôó, 
! com titulo de patrimônio. Pertence 
; ao Município de Xiririca. Acha-se á 
di-taarin de S2 légua» ou 455,5 kilo-
uietio- da (api ta i ; a de \2 leguas ou 
iK5,<5 kilometros de Xiririca ; á de 33 
kpnns ou lrCl.3kilomet os de Ipunpe ; 
• a de "7 lee ias ou '.Ks kilometros de 
Vpinhy, ind > pelo rio. Nestn Fregue-
/.in existem minns de chiimlio e prata, 
ipteoceiipVonlpiimas lepuasde extcn-
s:'io, ehepando nti- á Província do Pn-

j rana. 
viiivuio 

'' Pndre Antônio dn Silva Pereira. 
IGREJA 

í Matriz. 
FESTAS 

Nossn "senhora do Livramento, ao 1* 
de Janeiro. 

INpi rito-Santo. 
SanfAnna, Padroeira da Freguezia. 

SI DDKLEG.VDO 

Henrique Puipgary Iglesias. 
Supplentes 

1°, 
: .", Manoel de Souza Cardoso 

.", José de Lnrn Fiança. 
INMRlCrXo PRIMARIA 

Inspector 

l'r.'fessorpu'n'ico 
; Tertuliano Dias Baptista. 

Professara publica 

i 

: PAZENDKIRôs I-K CANA DE ASSUCAR K 
ARROZ 

I Florentino Alexandre Ribeiro. 
' João Moura Oliveira. Tem fabrica de 

descascar arroz. 
Jonquim da Silva Pereira. 

i José de Lara r'ranea. 
losé da Silva-Cardim. 
D. Senliorinha Dias Duarte. Tem fa

brica de descascar arroz. 

NEout I.VNTES 

! Hcnrioue Puipgary Ai Irmão. 
' loaquim da Motta*. 

Io-pe A: Rocha. 
cedro da Silva Pereira. 
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COMARCA DE CAMPINAS 
(3- ENTaAWCIA) 

Cabeça da Comarca a Cidade de Campinas. 
Campinas, Jundiahy e Belém. 

Abrange os Termos de 

JUIZ DE DIREITO 

Bacharel Belarmino Peregrino da Ga
ma e Mello, r. do Bom Jesus, 4. 

PROMOTOR PUBLICO 

Bacharel Eschylo do Amaral Góes. 

T F 11IIO DF. C A M P I N A S 
I o DISTRICTO 

Da ponte do rio Jaguary, no sitio 
de João Leite de Moraes Cunha, an
tiga estrada de Campinas ao Amparo, 
indo por esta estrada até o portão do 
finado José Francisco de Paula, a 
sahir na estrada do Belém; e indo 
até Campinas Velha, segue pela pri
meira rua, á direita, até o portão de 
Antônio Carlos de Sampaio Peixoto, e 
daqui á esquerda pelo vallo até o por
tão da Santa Casa de Misericórdia; 
segue pela ponte do Mercado, ficando 
este á esquerda, entra pela ru < da 
Cadêa e por ella até a estrada da Terra-
Preta; e seguindo por esta estrada, 
e depois pela nova da Agua-Choca, 
até as respectivas divisas, toma á di
reita até o rio Jaguary, e sobe este 
rio até a ponte donde partiu, cujas di
visas são as da Freguezia de Santa 
Cruz. 

2 o DISTRICTO 

Da estrada de Campinas a Jun
diahy, no lugar denominado Rocinha, 
indo por esta estrada até a rua do 
Rosário, e desta até a da Cadêa, canto 
dos fundos da casa de Antônio Ma
noel Proença, donde seguirá á direita 
por esta rua. até a ponte do Mercado, 
portão da Santa Casa de Misericórdia, 
vallos até o portão de Antônio Carlos 
de Sampaio Heixoto, seguindo á di
reita pela rua até á estrada do Be
lém, e por esta até a antiga do Am
paro, até encontrar a ponte do Ja
guary, divisa do Io districto ; e dali, 
tomando á direita, divisando com Be
lém, e depois com Jundiahy, até a 
estrada desta para aquella cidade. 

3 o DISTRICTO 

Da rua do Rosário, canto do fundo 
do sobrado de Antônio ManoeJ Proen
ça, segue pela travessa da rua da 
Cadêa, estrada da Terra-Preta, e nova 
estrada para Agua-Choca; ficando á 
direita as divisas do Io districto, c á 
esquerda o 3o até ás divisas de Agua-
Choca, e dali tomando ã esquerda até 
o Capivary-Mi rim, e seguindo pór 
este acima a divisar com Jundiahy 
até a estrada deste com aquelle Termo, 
e voltando á esquerda pela estrada, 
e á direita pelas divisas;, do 2° dis
tricto, até entrar pela ruado Rosário, 
e por cila abaixo até a rua da Cadêa, 
canto da casa do referido Proença. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Francisco G o n ç a l v e s da 
Silvn, r. do Bom Jesus, "\. 

Supplentes 
Io, Capitão Joaquim Corrêa Dias, r. 

do Bom Jesus, 47. 
2o. Antônio Manoel Proença, r. da 

Cadêa, 17. 
3", Capitão Antônio Raggio Nobrega, 

Praça do Commercio, 23. 
Escrivão do jury 

Joaquim Franco de Pontes, r . do Ro
sário, 39. 

Curador geral dos orphãos 
Bacharel Antônio Benedito de Cer-

queira César, r. do Barreto Leme, 14. 
Promotor de resíduos e capellas 

Bacharel Luiz Silverio Alves Cruz, 
largo da Matriz Velha, 21. 

Tabelliães 
Io, Alferes João Baptista Rodripues 

da Silva, (é também e s c r i v ã o 
privativo da provedoria e do re
gistro de hypothecas), r. do Sa
cramento, 1. 

2o. José Henrique de Pontes, largo 
da Matriz Velha, 35. 



COMMANDAXTK SUPERIOR 

ai» 

Escrivão de i.rphãos ios Municípios de Cnmpinns e Belém 
. . r, i i c Ar.» \u.„r,r.,r, i e t e m o 8* Batnllião e 8* Secção de José Gonçalves de Godoy Maurício,, , {„ t f t l l i f t o d e I n h n t l i r j n e «̂  fesqua-

r. do Commercio, 4J. d r f l o (,0 Cavallnrin, da activa, e o 
C intador e dittrtbuido, , vj<- Batalhão da reserva. 08° Batalhão 

Zeferino Antônio Vieira, r Direi- j de Infantaria, ^Esquadrão de Ca-
. jw ] vnllann e 2" Bntnlhão da reserva têm 
' * , por sede o Município de Campinas, » 

Pavtid rcs ; n >,. secção de Batalhão de Infan-
José .1- Goe- Pneheco, r. Lusita- j tnria o Município de Belém. 

na,2.t. 
José Francisco dos Snntos Mnin. 

p.rleiro d >s auditoria Coronel Bnrfto de Tres-Rios, r. Direi-
João Rodripues de Godoy Pinto, r. dn ' „ , . , 

Cmlên 1. Chefe do Estado-maior 
Soliciladi.res do crime e do rirei \ Tenente-coronel Antônio Carlos Pa-

. . . c,., /-^*« n—rti checo c Silvn, r. do Sacramento, 2. 
( aetano José da Silva Costa Pessoa. ' ' 

r. do Imperador, 40. Majores Ajudantes de ordens 
Francisco fílvceriodeCerqueira Leite, julio Franco de Andrade, r. do Com-

lapodn Matriz Velha, 25. mercio,21. 
Ildelbnso Antônio de Moraes, r. do * João Frnncisco de Andrade Franco, 

Commercio, 27. | r. Direita, 51. 
Major Jonquim Navier de Oliveira <é ; p m Secretario 

também solicitador privativo de rc- ' 
siduos ccnrellas), r. do Rosário, 4. Francisco Alves de Almeida Salles, 

José Francisco dos Santos Mnin. , r. do Bom Jesus, 41. 
Ofjiciaes de justiça Capitão Quartel-mestre 

Firmino Felisbino Ramalho, r. do Ge- | Carlos Egydio de Souza Aranha, r. do 
ncral Osório. , Rosar»°. •«• 

João Frnncisco de Cnmnrgo, r. dns | Capitão Cirurgião-mór 
Campinas Velhas Dnniel Frederico Julio dn Silva, 
da Cadèn,pl *' d ° K,'*?ente Vril6* 3* 

José (;nrios'dc Souza, r. de S.José.l. j S* BATALHÃO DE INFANTA RIA 
Luiz Gonzaga de Almeida Magalhães, ESTADO-MAIOR 

r. Lusitana. 8õ. Tenente-coronel Commandante, FIo-
DF.l.EG MIA DE l"OLICIA riano de Camargo Penteado, r. das 

•* Flores, 3d A. 
DELEGADO j Tenente Ajudante, Diogo de Moraes 

Major Joaquim Xavier de Oliveira, r. | s.riles. 
do Rosário. 1. Tenente Qunrtel-mestre, Diogo Anto-

Snppfentes , niode Moraes Salles, r. do Regente 
1 S Damaso Xavier dn Silvn,.*. Direi- | J ^ S l .r i re t f i r Í0 j Jon6 P e d r o d e 

ift José*Manrici« Júnior, r. do Im- ^t*AB*« (»om«. r. das Campinas 

perador, 42. Mferes Porta-Bandeira 
:í • Mf,M'Cr V ' d e i José 2ti l>0 ,l* Tenente Cirurgião, Antônio Jesuino Mono-, r. do S. José. 2t». d p 0 U v e i n i U a r r o t o , r. D i r e i t a 4-j 

Escritão /-,-., j i • 
Capitães de companhia 

Joaquim Franco de Pontes, r. do Ro-; 
.««« 'ÜI Benedito Eleodoro de Toledo, r. do 

N " ' ° - , w - ' Bom Jesus, 3S. 
C.ITAIUIA !*iACIOA"AI, i Antônio Carlos Teixeira Nogueira, r. 

.vs .s i . v n n ^|-ni-T>rrsr> do Bom J e s u s , 11 . 
I OMMANDO M PLRIOR ; F r a n c i s e o d e pa i l ia Vasconcellos Pin-

Fste Commando Superior abrange i to, r. de Barreto Leme, 44. 
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Antônio Raggio Nobrega, Praça do 
Commercio, 23. 

Tenentes 
Raphael de Carvalho Andrade, r. de 

Barreto Leme. 
Domingos Flanklin Nogueira, r. do 

Rosário, 44. 
Francisco Bueno Barbosa Aranha, r. 

do Regente Feijó, 41. 
Martim Egydio de Souza Aranha, 

largo da Matriz Nova, 1. 
Alferes 

Floriano Álvaro de Souza Camargo, r. 
Direita, 39. 

José Rodrigues do Prado, r. do Re
gente Feijó, 36. 

Francisco Rodrigues do Prado, r. de 
Barreto Leme, 2. 

José da Rocha Camargo, largo da 
Matriz Velha, 14. 

Ignacio Ferreira de Camargo An
drade, r. de Barreto Leme, 18. 

Damaso Xavier da Silva, r. Direita, 
59. 

Joaquim de Paula Villarinho. 
Francisco Álvaro de Souza Camargo, 

r. Direita, 39. 

2» ESQUADRÃO DE CAVALLARIA 

ESTADO-MAIOR 

Major Commandante, João Martins 
de Azevedo, r. de Barreto Leme, 1. 

Alferes Porta-Estandarte, José Egydio 
de Queiroz Aranha, largo do Rosá
rio, 7. 

Alferes Secretario, 
Alferes- Cirurgião, Otto Langgaard, 

largo da Matriz-Velha, k2. 
Capitães de companhia 

Eliseu Leite de Barros, r. do Rosário, 
36. 

Eüsiario Álvaro de Souza Camargo, 
r. Direita, 39. 

Tenentes 
Antônio Leite de Camargo Barros, r. 

do Rosário, 34. 
Luiz Henrique Pupo de Moraes, r. de 

S. José, 26. 
A lferes 

João Baptista de Miranda Guerra, r. 
de S. João, 46. 

Manoel Ignacio de Camargo. 

OFFICIAES AGGREGADOS 
Capitão Quartel-mestre geral (avulso), 

Raymundo Alves Santos Prado 
Leme, do Rosário, 40. 

Alferes Porta-Bandeira, Lourenço de 
Almeida Penteado. 

BATALHÃO DA RESERVA 

ESTADO-MAIOR . 

Tenente-coronel Commandante, José 
Egydio de Souza Aranha, r. Direita, 

. C6. 
Alferes Porta^-Bandeina, F r a n c i s c o 

Egydio de Souza Aranha, r. do Ro
sário, 47. 

Alferes Secretario, José Rodrigues 
Ferraz do Amaral, r. do Regente 
Feijó, 20. 

Capitães de companhia 
Joaquim Carlos Duarte, r. do Rosá

rio, 12. 
Francisco de Paula Bueno, r. de Bar

reto Leme, 6. 
José Quirino dos Santos Simões, r. do 

Regente Feijó, £2. 
Antônio Quirino dos Santos, largo da 

Matriz-Velha, 27. 
Joaquim Corrêa Dias, r. do Bom Jesus, 

47. 
Tenentes 

José Emygdio Ramos (ausente). 
Joaquim Theodoro Alves, r. Lusitana, 

29. 
Antônio da Rocha Leite.-

A lferes 
Antônio Firmino de Carvalho e Silva, 

r. Direita, 58." 
João Baptista Rodrigues da Silva, r. 

do Sacramento, 1. 
José Emygdio Ramos Júnior, r. For- ' 

mosa, 67. J&-
Balthazar Jesuino de Oliveira Barrjífb, 

r. Direita, 42. 
E 573 praças de pret. 

OFFICIAES AGGREGADOS DA 
RESERVA 

Major 
José de Campos Souza, r. do Regente 

Feijó, 40. 
Capitães 

José Bento Pereira dos Santos, r. do 
Bom Jesus, 16. , 

Feliciano Cavalheiro Leite. 
João Ferraz de Campos,Souza, r. do 

Regente Feijó, 1<;0. 
José Elias de Oliveira, r. Lusitana, 

25. 
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Joaquim Quirino dos Santos, r. do 
Commercio, 36. 

João Antônio liiern-mhach, r. da 
Ponte de Santa Cruz, 18. 

José Phclippo Snlman, r. do Bom 
J e s u s , 17. 

Tenentes 

Francisco Soares de Abreu, r. do Ro
sário, y. 

Francisco de Paula Moraes, r. do Re
gente Feijó, 1>C 

Antônio Barbosa de Andrade, r. do 
General Osório. 

Mnnoel de Araujo Roso. 
A lferes 

Autonio Antunes Pereirn, r. do Re
pente Feijó, 7)1. 

Cherubíin fjriel de Camarpo Castro 
Júnior, r. do Imperador, .">. 

Luiz Antônio du Pontes Barbosa, r. 
do Repente Feijó, ."><*. 

José Ribas dWviln. r. do Regente 
Feijó, 112 A. 

í Carlos Aupusto Bressane. largo da 
Matriz Velha, 18. 

OFFICIAES REFORMADOS DO 
EXERCITO 

I Autonio do Repo Duarte, r. do Com-
I mercio, 10. Reformado em cnpitão 
i do exercito, e em tenente-coronel 

do corpo policial da Corte. 
Capitão João Gonçalves Pimenta, r. do 

Commercio, 4. 

OFFICIAES HONORÁRIOS DO 
EXERCITO 

Cnpitão Bento Augusto de Almeida 
Bicudo, r. do Regente Feijó, 50. 

Alferes Francisco A Paro de Souza 
Cnmurgo, r. Direita, '31.). 

Tenente José Kmilinno C l a r o de 
SanfAnna, r. Direita, 29 A. 

MUNICÍPIO DK CAMIIWS 

Principiou o povoamento da ( idade de Campinas pela nfnuencia de 
lavradores de outras localidades, que, nttrnhidos pela fertilidade de seu 
solo,nli estnbclecerao-.se. Crescendo em população e riqueza, o Governador 
Antônio Mnnoel de Mello deu-lhe os foros do Villa em 1797, com a deno
minação de Villa de S. Cnrlos, e n Assemblén Provincial os de Cidade, aos 
5 de Fevereiro de 1812, mudando o nome de S. Cnrlos para o de Campinas. 

A cultura da cana de assucar" foi feita em seu Município em tão 
grande escala, que considerava-se ser elle o centro da producção de-s. 
gênero na Província. <> mesmo que deu-se i-mn a cnnn de assucar, dá-se 
hoje com o café, sendo a sua cultura geral no Município, e a sua producção 
muito estimada c procurada no mercado. Também cultivn-se bastante 
algodão, bem como cana de assucar e outros gêneros. 

A abertura da estrada de f * *ra até a Cidade, dando mais faeil cabida 
it producção do seu Município < a dos Municípios circumvizinhos, cujas 
estradas convergem para aquelle ponto, tem nuginentado o sou já impor
tante commercio o a notável riqueza «pie ali existia, de sorte que hoje é o 
seu Município o primeiro na Província em opulencia. 

A Cidade está editlcada em uma vasta planície arborisnda e de fórmn 
quasi circular, que lhe dá um aspecto agradável, e a mantém em constante 
salubridnde. 

Entre os seus edifícios sobresahem a estação da estrada de ferro e o 
theatro. 

A nova Matriz, cuja coiistrucção já >e acha adiantada, vai ser um dos 
primeiros templos do Brasil, não só cm grandeza como em bolleza artística. 
Para n continuação dr suas obras foi estabelecido um imposto especial sobre 
todas ns classes de Município, bem como de 40 rs. nn cada arroba de café 
colhido. 

Dista da Capital 1S leguas ou PKI kilometros ; de Jundiahy, 8 leguas 
ou 14,4 kilometros ; n Mogy-Mirim. M leguas ou .Y>,5 kilometros*; á Consti
tuição, 11 leguas ou »'1,1 kilometros; a Itú. 9 \ leguas ou 52,7 kilometros; 
a Belém, 5 leguas ou 27,7 kilometros; ao Amparo. 7 \ leguas ou 41,6 
kilometros. * 

http://estnbclecerao-.se
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.CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Barão de Três Rios, r. Direita, 51. 
Vereadores 

Joaquim Ferreira de Camargo Andra
de, r. do Commercio, 14. 

Bento Quirino dos Santos, largo da 
Matriz Velha, 27. 

Álvaro Xavier de Camargo Andrade, 
r . do Rosário, 15. 

Dr. Cassiano Bernardo de Noronha 
Gonzaga, r. do Bom Jesus, 27. 

Raphael de Abreu Sampaio, r. do Re
gente Feijó, 5. 

Bacharel Luiz Silverio Alves Cruz, lar
go da Matriz Velha, 21. 

Joaquim Celestino de Abreu Soares, 
r. do Commercio, 19. 

Bacharel Manoel Ferraz de Campos 
Salles, r. do Regente Feijó, 15. 

Empregados 
Secretario, Thomaz Gonçalves Gomi-

de, r. do Imperador, 26. 
Procurador, Francisco Alves de Al

meida Salles, r. do Bom Jesus, 41. 
Fiscal, Joaquim Antônio da Silva Ca

margo, r. do Rosário, 20. 
Guarda urbano, Bento Camillo do 

Amaral, r. do Pórtico. 
Porteiro, Benedito Corrêa de Moraes, 

r. das Campinas Velhas. 
Aferidor, João Braz da Silva, r. Di

reita, 96. 
Engenheiro da Câmara, 
Zelador do Cemitério Municipal, Epi-

phanio Gomes de Abreu, r. de Bar
reto Leme, 33. * 

Administrador da Praça do Mercado, 
Joaquim da Silveira Camargo, r . do 
General Osório, 66. 

Carcereiro da Cadêa, José Francisco 
de Camargo Brito, r. da Cadêa, 3. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

Bacharel Luiz Silverio Alves Cruz, 
largo da Matriz Velha, 21. 

PROFESSORES PÚBLICOS 

Ia Cadeira — Manoel da Luz Cintra, 
r . do Regente Feijó, 54. Tem b8 
alumnos. 

2a Cadeira — Manoel Campos Pentea
do Júnior, r. Lusitana, 127. 

Bairro de Santa Cruz — Lourenço de 
Almeida Campos Penteado (func
ciona na çacnstia da i g r e j a de 
Santa Cruz). 

PROFESSORAS PUBLICAS 

Ia Cadeira — D. Maria Eugenia de 
Campos Penteado, r. do Commer
cio, 56. 

2a Cadeira—D. Maria do Carmo Sal-
mann, r . do Commercio, 1. 

CULTO P U B L I C O 

VIGÁRIO DA VARA 

Padre FYancisco de Paula Lima, Praça 
do Commercio, em Santa Cruz.' 

Escrivão 

João Nepomuceno de Campos, r . das 
Campinas Velhas, 40. 

FREGUEZIA DE NOSSA SENHORA 
DA CONClilÇÃO 

V I G Á R I O C O L L A D O 

Padre José Joaquim de Souza e OIÍT 
veira, r. das Campinas Velhas, 34. 

Coadjntor 

Padre Antônio Albano, r. das Cam
pinas Velhas, 32. 

Sacristão, Antônio Pinto de Mello, r. 
F'ormosa, 26. 

Fabriqueiro, Manoel da Silva Frian-
des, r. do Repente Feijó, 128. 

Armador e zelador das Dores, Fran
cisco de Assis Mello, r. do General 
Osório, 39. 

Organista, Joaquim Francisco Mon
teiro, "r. da Cadêa, 23. 

IGREJAS DA FREGUEZIA 

Matriz Nova e S. Benedito, em cons-
trucção, e Rosário, servindo de sede 
da parochia. 

DIRECTORIA DAS OBRAS DA MA
TRIZ NOVA 

P R E S I D E N T E 

Padre José Joaquim de Souza e Oli
veira, r. das Campinas Velhas, 34. 

Membros 
Barão de Três Rios, r Direita, 51. 
Dr. Cassiano Bernardo de Noronha 

Gonzaga, r. do Bom Jesus, 27. 
Bacharel Francisco Quirino dos Santos, 

r. do Regente Feijó, 13. 
Bacharel Manoel Ferraz de Campos 

Salles, r. do Regente Feijó, 15. 
Bacharel Antônio Carlos de Moraes 

Salles, r. do Rosário, 48. 
Antônio Pompêo de Camargo, r. do 

Bom Jesds, 9. 
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Secretario 
Antônio Prudente dos Santos, r. da 

Constituição, 13. 

FKEGLT.ZIA DK SANTA CRCZ 
VIGÁRIO 

Padre Francisco de Abreu Snmpnio, 
r do Commercio,55. 

Coiidjut"r 
Pndre João Baptista ('orne», r. cie 

Uarrefo L<-me, 9. 
Sncristão, Jorge Francisco Rnmos, 

r. do ('ommercio, 11 . 
Fabriquei ro, Manoel de Bnrros Mello, 

r. de S. João, 11. 
Orgnnistn e mestre de cnpelln, Antô

nio Alves Ramos, r..do Commer
cio 11. 

IGREJAS 

Matriz Velha. 
Santa Cruz (por concluir). 

IRMANDADES 
SANTÍSSIMO SACRAMENTO DA CONClili.ÀO 

Provedores 
Tenente-coronel Floriano deCnnargo 

Penteado, r. das Flores, 36. 
Tenente Fstanisláo Ferreira de Ca

margo Andrade, r. do Rosário, 15. 
Mordomo, Bacharel Manoel Ferraz do 

(.'nmpos Salles, r. do Uopente Feijó, 
15. 

Thesoureiro, Antônio Francisco Gui
marães, r. tio Commercio, 57. 

Secretario, João Baptista Rodripues 
dn Silva, r. do Sncrnmento, 1. 

Procurador, Antônio Luiz de Arruda, 
r. Lusitnna, 39. 

Cnpellão, Padre Jonquim José Vieira, 
largo dn Mntriz Velha, 19. 

Zelador, José Pinto Nunes, r. do Ro
sário, 18. 
SANTÍSSIMO SACRAMENTO DK S A N T \ 

CRVZ 

Protedores 
Capitão Manoel Joaquim de Moraes, 

r. de Barreto Leme, 38. 
Capitão Kliseu Leite de Barros. r. do 

Rosário, 36. 
Mordomo, Padre Jonquim José Vieira, 

Impo da Matri/ Velha, 19. 
Secretario, Capitão Rnymundo Alves 

dos Snntos Irado Leme. r. do Ro
sário. 40. 

Thesoureiro, João Fortunato Ramos 
dos Santos, r. de Barreto Leme. 24. 

Procurador, João Mnnoel de Oliveira 
Fernandes, r. do Commercio, 16. 

Andndor, José Benedito de Campos, 
r. do Imperador. 

; Capellão, Vigário Francisco de_ Abreu 
, Snmpaio, r. do Commercio, 55. 
I [E-ta irmandnde tem cemitério seu 
I pnrtieular. 

SKNHOH DOS PASSOS 

! Provedor, Antônio Manoel Proença. 
j r. da lndêa , 17. 
Secretnrio, Cnpitão Rnvmundo Alves 

dos Sr.ntos Prado Leme. r. do Ro
sário, 40. 

Mordomo, Bacharel Luiz Silverio Alves 
I Cruz, lnrpo da Mntriz Velha, 21 ; 
I Thesoureiro.Pndre Jonquim José Viei-
! rn, largo dn Matriz \clhn, 19. 
j Procurador, João Lopes da Silva, r. do 
! Imperador, 20. 
Cnpellão, Padre Joaquim José Vieira, 

largo (Ia Matriz VeBia, 19. 
NOSSA SKXIluU.V DAS DÔHES 

Juiz, Diopo Benedito dos Santos Pra
do, r. do Repente Feijó, 84. 

Juiza, Bnroneza de Atibaia. r. do Ro
sário, 1. 

Thesoureiro, Bento Ouirino dos Snn
tos, larpo da Matriz Velha, 27. 

; Secretario, Cnpitão Rnvmundo Alves 
dos Santos Prado Leme, r. do Ro
sário, 40. 

Procurador, José Luiz de Almeida, 
r. do Sacramento, 13. 

' Zelador, José Pinto Nunes, r. do Ro
sário, 18. 

Cnpellão, Pndre Jonquim José Vieira, 
larpo da Matriz Velha. 19. 

ALMAS 

Provedor, Padre José Joaquim de 
Souza e Oliveira, r. das Campi
nas Velhas, 34. 

Secretario, Major Jonquim Xavier de 
Oliveira, r. do Rosário, 4. 

) Thesoureiro, João Lopes da Silva, r. 
! do Imperador, ".0. 
1 Procurador, Joaquim Manoel Alvares 

de Carvalho, larpo do Chafariz. 
I Cnpellão. Padre João Baptista Gomes. 
I r. de Barreto Leme, 9. 
í ;Fstn irmnndade tem cemitério seu 
I particular.) 
, NOSSA SENHORA DA CuNCED ÃO 

; Juiz, .'osé Innocencio de Godoy, r. do 
I Oonimereio, 66. 
i Secretnrio. João Nepomuceno deCam-
| pos, r. das Campinas Velhas, 40. 
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Thesoureiro, José Manoel Alves Cruz, 
r. Direita, 27. 

Procurador, José Manoel de Cerquei ra 
César, r. do Pórtico, 64. 

ESPIRITO-SANTO 

Presidente, Padre José Joaquim de 
Souza e Oliveira, r. das Campi
nas Velhas, 34. 

Thesoureiro, Dr. Ricardo Gumbleton 
Daunt, r. do Commercio, 12. 

Procurador, Abdenago Cicero de Oli
veira, r . do Pórtico, 51. 

Zelador, Antônio Pinto de Mello, r. 
Formosa, 26. 

Secretario, José Manoel de Cerqueira 
César, r. do Pórtico, 61. 

S. BENEDITO 

Provedor, Padre José Joaquim de 
Souza e Oliveira, r. das Campinas 
Velhas, 34. 

Rei, Joaquim José de Andrade. 
Juiz, Benedito dos Santos Cruz. 
Secretario, Antônio Pinto de Mello, 

r. Formosa, 26. 
PRESBYTEROS 

Padre Antônio Cândido de Mello, r. 
do Regente Feijó. 

Padre Antônio Manoel, de Camargo 
Lacerda, r. do Rosário, 24. 

Padre Francisco de Paula Lima, praça 
do Commercio. 

Padre Joaquim José Vieira, largo da 
Matriz Velha, 19. 

IGREJA PROTESTANTE 
PASTORES EVANGÉLICOS 

G. Nash Morton, r. do Commercio, 
153. 

Edward Lane, r. do Commercio. 

S U S DELEGACIAS 
DA CONCEIÇÃO 

SUBDELEGADO 

Commendador José Emiliano Claro de 
SanfAnna, r. Direita, 29 A. 

Supplentes 
Io, João Mourthé, r. do General Osó

rio, 64. 
2o-, Alferes José Ribas d'Ávila, r. do 

Regente Feijó, 142 A. 
3°, Manoel Soares Pompêo, r. do Re

gente Feijó, 83. 
Escrivão 

José Manoel de Cerqueira César, r. 
da Cadêa, 25. 

DE SANTA CRUZ 
SUBDELEGADO 

Francisco Borges de Souza, r. de Santa 
Cruz, 31. 

Supplentes 
Io, Jorge Avelino, r. Lusitana, 1. 
2o, Francisco Rodrigues do Prado, r. 

de Barreto Leme, 2. 
3°., Antônio de Araujo Roso, r. de 

Barreto Leme, 12. 
Escrivão 

Antônio Sebastião Franco, r. do Ro
sário, 37. 

JUIZES DE PAZ 
DA CONCEIÇÃO 

Floriano Ferreira de Camargo Andra
de, r. do Rosário, 15. 

Bacharel Francisco Quirino dos San • 
tos, r. do Regente Feijó, 13. 

Theodoro Leite Penteado, r. do Rosá
rio, 17. 

Damaso Xavier da Silva, r. Direi
ta, 59. 

Escrivão 
José Manoel de Cerqueira César, r. da 

Cadêa, 25. 
DE S iNTA CRUZ 

Capitão Joaquim Quirino dos Santos, 
r. do Commercio, 36. 

Bacharel Gustavo Adolpho de Castro, 
r. do Commercio. 

Jorge Avelino, r. Lusitana, 1. 
Dr. Ricardo Gumbleton Daunt, r. do 

Commercio, 12. 
Escrivão 

Antônio Sebastião Franco, r. do Rosá
rio, 37. 

ELEITORES 
FREGUEZIA DA CONCEIÇÃO 

Antônio Manoel Proença, r. da Ca
dêa, 17. 

Damaso Xavier da Silva, r. Direi
ta, 59. 

Generoso Pires Barbosa, r. do Regen
te Feijó, 78. 

José Manoel Alves Cruz, r. Direita, 27. 
Joaquim Celestino de Abreu Soares, r. 

do Commercio, 19. 
Major João Francisco de A n d r a d e 

Franco, r. Direita, 51. 
Manoel Morato do Canto, r. do Pórti

co, 56, 
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Cnpitão Jonquim Cario- Dunrte,i 
Rosnrio, 12. 

Raphael de Abreu Sampaio, r. do Re
gente Feijó, 5. 

Cnpitão Joaquim Corrêa Dins. r. do 
Bom Jesus, 17. 

Jonquim Gabriel de Castro, r. Lusi-
tnnn, 99. 

José Narciso Monteiro, r. Direita, 2*3. 
FRKGIEZIA DE SANTA CRUZ 

Tenente-coronel Antônio Carlos Pn-
cheeo e Silva, r. do Sacramento, 2. 

Cnpitão Francisco de Paula Bueno, r. 
<le Barreto Leme, li. 

Capitão José Bento dos Santos, r. do 
Bom Jesus, li». 

Capitão Jonquim (Juírino dos Snntos, 
r. do Commercio, 36. 

Cnpitão A ntonio RnggioNobregn, jirn-
en do Commercio, 23. 

Joiio Bnptistn do Camargo Damy, lar
go dn Matriz Velha, iH. 

Padre Francisco de Abreu Sampaio, 
r. do Commercio, ,r,5. 

Dr. Vioente Maria de Paulo I.ncerdn. 
r. do Rosário, 3. 

Maior Joaquim Xavier de Oliveira, r. 
do Rosário, 1. 

Bacharel Antônio Jonquim Sampaio 
Peixoto, r. I.usítnnn, 13. 

Francisco Rodrigues do Prado, r. de 
Barreto Leme, 2, 

COLLECTORIA D li RENDAS GE-
1HES E PROVÍNCIA 1S 

roí.i.KCTon 
Alferes José Rodrigues 

do Caixa, João Bnpti-ta de Andrade Cou-
| to, i*. do Commercio, 49. 
Escripturario, Diogo Pupo Nogueira, 

r. do Rosário, 22. 

Io Ferraz 
Amaral, r. do Regente Feijó, 20. 

Escritão 
Antônio Benedito de Cerqueira Leite. 

AGENCIA DO CORREIO 
AG KNTK 

Cnpitão Miguel Caetano Alves Fra-

1>F CAMPINAS 
Pm- decreto n. Ti.039 de7 de Agosto 

de 1K72 foi autorisada a incorporação 
de um banco agrícola e commercial 
nn Cidade de Campinas, n approvados 
os respectivos estatutos. 

Este bnnco é de depósitos, descon
tos e empre.-timos. Começará as suas 
operações logo que pnrn Isso estiver 
legalmente habilitado e houver reali
zado n capital proveniente da primei
ra entrada feita pelos necionistns; 
'•eu tempo de dumcâo será de 20 nn-
nos, contados do dia em que entrar 
em operações, o devera necessaria
mente dissolver-se no caso de soffrer 
perdas que absorvão um terço, pelo 
menos, do seu capital além da reserva. 

O enpitnl do bnnco é de 2.000:000g. 
dividido em 10.000 neções de 200j*00i) 
cada uma: poderá, entretanto, ser 
augmentndo por deliberação da as-
sembléa geral dos necionistas a t é 
10.000:000^000, tendo preferencia os 
aceionistas nas novas emissões, que 
serão feitas ao par. "Não será, porém, 
p e r m i t t i d o elevai-o a c i m a de 
lo.OfNMKinffiioo sem autorisaçâo do 
Governo Imperial. 

tlIRRCIORIA PIMVISORIV 

Barão de Três Rios. 
Commendador Manoel Cardoso de Al

meida e Silva. 
Dr. Américo Brasiliense de Almeida 

Mello. 
C O H P A M I I A S 

r. For-

poso, r. do Pórtico. 
Ajudantes 

1", Jo:u|UÍni Roberto Alv 
mosn, 49. 

2". Manoel Carlos de Cnstro Camargo, 
r. Formosa. 

BANCOS 
MALA & COMP. 

IAIX"\ HI.IVI. EM CAMPINAS 

Estabelecido á rua do Commercio, 49. 
Gerente, Domingos Luiz Netto, 

Regente Feijó, 5. 

MOGY AN A 
Com esta denominação acha-se or-

panisada mira companhia, tendo por 
tini construir uma estrada de ferro, 
de bitola estreita, de Campinas a 
Mogy-Mirim, com um ramal para o 
Amparo. O seu capital, que tem os 
juros de 7 , garantidos pela Provín
cia, é de 3.000:000,SUOO, divididos em 
15.000 acções de 200$000 cada uma ; 
destas estão subseriptas já mais de 
10.000. Os seus estatutos já forão 
approvados pelo Governo Imperial, e 
autorisada a funecionar. Igualmente 
j;i se acha organisado o seu corpo de 
engenheiros ,« em effectivo exercício 

r. do I nos trabalhos preparatórios de explo-
jTraç-isrt, levantamento de plantas, etc. 
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A sede da companhia é na Cidade 
de Campinas, tendo seu escriptorio 
ao largo do Mercado, esquina da rua 
do General Osório. 

Directoria 
Presidente, Bacharel Antônio de Quei

roz Telles. 
Tenente-coronel José Egydio de Sou

za Aranha. 
Dr. Antônio Pinheiro de Ulhôa Cintra. 
Capitão Joaquim Quirino dos Santos. 
Antônio Manoel Proença. 

ILLUMINAÇÃO PUBLICA 

A Assembléa Provincial concedeu 
a subvenção de 35:000j?000 annuaes, e 
diversos "privilégios, ao indivíduo ou 
companhia que sobre si tomasse a 
empresa da illuminação publica de 
Campinas. Para este"fim organisou-
se uma associação que se compromet-
te, nas bases de sua proposta, a dar 
a illuminação dentro do prazo de 18 
mezes, da data da assipnatura do 
contrato, ao preço de 23 réis por hora 
para cada combustor publico, e a 20 
réis para os particulares. 

O capital da associação é de ~6i):000)?, 
divididos em 9 accõcs do valor de 
tO-OOOÍJOOO cada uma. 

Pende ainda da Presidência da Pro
víncia a approvação do contrato, que 
já foi assignado pela Câmara Munici
pal e os empresários. 

ACCIONISTAS 

Antônio Manoel Proença. 
Barão de Três Rios. 
Cardoso, Pinheiro Sc Bueno. 
Capitão Joaquim Quirino dos Santos. 
Tenente-coronel José Egydio de Souza 

Aranha. 
Commendador M a n o e l Cardoso de 

Almeida e Silva. 
Pedro Egydio de Souza Aranha. 
Raphael de Abreu Sampaio. 
Victorino Pinto Nunes. 

Gerente da empresa e director das obras 

Capitão Joaquim Quirino dos Santos. 

S O C I E D A D E S 

PROMOTORA DA INSTRUCÇÃO 

(Organisada em 1870.) 
PRESIDENTE 

Bacharel Francisco Quirino dos San
tos, r. do Regente Feijó, 13. * 

Secretários 
Io, João Braz da Silveira Caldeira, lar

go da Matriz Nova, *.i. 
2o, Francisco Glycerio Cerqueira Leite, 

r. do Rosário, 14. 
Adjuntos 

Io, Antônio Benedito de Cerqueira 
Leite, r. do Rosário, 14. 

2°, José Maria Lisboa, r. Lusitana, 64. 
Thesoureiro 

Joaquim Cândido de Almeida, r. For
mosa, 37. 

Bibliothecario 
Joaquim Roberto Alves, r. Formosa 

49. 
A expensas desta sociedade é entre-

tida uma aula nocturna. 
GABINETE DE LEITURA 

PRESIDENTE 

Bacharel Francisco Quirino dos San
tos, r. do Regente Feijó, 13. 

Bibliothecario, Joaquim Roberto Al
ves, r. Formosa, 49. 

Secretario, Alferes Carios Augusto 
Bressane, largo da Matriz Velha, 18. 

Thesoureiro, Francisco de Paula Si
mões dos Santos, largo da Matriz 
Velha, 28 A. 
Possue uma bibliotheca de mais de 

1.000 volumes, que é franqueada no 
publico todos os dias, das 9 horas da 
manhã ás 2 da tarde. 

CULTO Á SCIENCIA 
PRESIDENTE 

Commendador Joaquim Bonifácio do 
Amaral, r. Direita, 5. 

Secretario, Capitão Joaquim Quirino 
dos Santos, r. do Commereio, 36. 

Thesoureiro, Dr. Jorge G. Henrique 
Krug, r. Direita, 25. 

Membros 
Antônio Pompêo de Camargo, r. do 

Bom-Jesus, 9. 
Barão de Três Rios, r. Direita, 51. 

ALLEMÂ DE INSTRUCÇÃO E 
LEITURA " 

PRESIDENTE 

João Ziegleder, Santa Cruz. 
Secretario, Germano Scheibel, r. do 

Regente Feijó. 
Caixa, Jacob Bolliger, r. do Góes, 13. 

Conta 75 sócios. Sustenta uma es
cola freqüentada por 50 alumnos. 
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Tem uma bibliot!i<. i ile i >•• . • viín. 
O Cemitério d i ote»»*.. uite- perten
ce-lhe. 

. I.-., KV BENEFICENTE 
1'nn.l.uC a 19 de Setembro de 1869.) 

PIIESIDKN IK 

Duioi-o Xavier da Silvn, r. Direita, .V.'. 
Vice-Presidente, Antônio Firmino de 

Carvalho o >ilvn, r. Di-eitn, 58. 
Thesoureiro, José Pedro de SanCAnna 

Gomes. r. ilas Campinas Velhas, 40. 
Secreta ri s 

Io, João Theodoro, Estação. 
2", João Nepomueeno de Campos, r. 

das Campinas Velhas, 10. 
Visitad res 

1", 1'rnncisco Kielil, r. Direitn. 8.1. 
2°, Jonquim da Koclia Delmont. r. do 

Ros:irio, 45. 
Procuradores 

Io, José Savoy, r. P'ormosn, 10. 
à.0, José Duarte Lisboa, r. do Pórtico, 

fíi. 
Conta actualmente ICO sócios, e 

possue de fundo dous a três contos 
de réis. 

Já presta auxílios aos sócios que 
adoecem e pensão a uma viuva. 

MAÇONICA-INDEPENDENCI \ 

Funcciona ao Valle do Bom Jesus 
em um prédio de sua propriedade 
Esti construindo um edifício, atiin de 
tiolle celebrar ns suas sessões. 
Veneravel, Bacharel Francisco Quiri

no dos Santos. 
Io Vigilante, Francisco Glycerio de 

Cc"qneira Leite. 
2o Vipilnnte, Frnncisco Ferreira de 

Mesquita. 
Orado-, Bachnrel Jonquim José Vieira 

de Carvalho. 
Secretario, Cnpitão Raymundo A. do* 

Santos Prado. 
ALLEMÂ —LIRDERTAFEL CON

CÓRDIA 

D I R E C T O R 

Professor, Theodoro Jahn, r. Direita, 
25. 

PRESIDENTE 

Alberto Müller, r. do Góes. 18. 
CAIXA 

Chrisrino Mever. 

Compõe-se de 60 sócios. Dá reu
niões aos sabbados para ensino de 
canto, sendo cilas dirigidas pelo pro
fessor T. Jahn, c annualmente quatro 
partidas peraes. 

PHILECTERPE 

Presidente, Antônio Renedito de Cer-
queira Leite. r. do Rosário, 14. 

Vioe-1'roridcnte 
Thesoureiro, Commendador José F.mi-

! linno Claro de SnnfAnnn, r. Direi
tn, 3") \ 

Secretario, Amador Vnsconcellos Net
to. r. Direitn, 35. 

Fiscnl, Innocencio Luiz Alves Cruz, 
r. do Repente Feijó, 2i. 

Professor, João Luiz Pinna. r. do Re-
irente Feijó. 9. 
Fundada n 11 de Setembro de 1871. 

f ompêe-se de um numero illimitado 
de sócios, contando actualmente cerca 
de 30. Possue um bom repertório de 
coros, etc. 

RECREIO FAMILIAR 

Coro este titulo fundou-se uma so
ciedade, por iniciativa de Antônio 
Carlos de Sampaio Peixoto, pnrn dar 
concertos pnrticulnres de m u s i c a 
vocal e instrumental, sendo limi-
tndo a 20 o numero de sócios ama
dores, v n 7 os aitistns que concor
rem ns reuniões 

PHILHARMONTCA DO MATO 
DENTRO 

i Jrai prenda em 30 de Setembro de 
i 1870. Os ensaios tem lugar ás sextas-
, feira*, n «4 de legnn dn Cidade, no 
j sitio do Mnto Dentro. 
| Compõe-se dos seguintes sócios ama-
I dores: 

\ntonio Álvaro de Souza Camargo. 
\ntonio Carlos Perai -n de Queiroz. 
\ntonio Duarte de Andrade. 

1 nndido Mvarode Souza Camargo. 
Cândido José Leite Penteado, 
r-lisiario Alva-o de Souza t amargo. 
Floria no Álvaro de Souza Camargo. 
Francisco Álvaro de Souza «amargo. 
Geanesco Alves Fernandes de An-

d-nde. 
loaquim da Rocha Camargo, 
loão Theodoro Noguei a Ferraz. 
lo^é Innocencio Damy. 

São professores da sociedade : 
Vntonio Tiburcio Cantinho. 
Azarias Dias de Mello. 

43 
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CLUB CAMPINEIRO 

Presidente, Tenente-coronel Floriano 
de Camargo Penteado, r. das Flores, 
36. 

Vice-Presidente, Barão de Três Rios, 
r. Direita, 51. 

Secretario, Elias Augusto do Amaral 
Souza, r. Direita, 1. 

Thesoureiro, Commendador Manoel 
Cardoso de Almeida e Silvn, r. do 

Regente Feijó, 44. 
Foi fundada em 1865 com o fim de 

dar uma partida na primeira dominga 
de cada mez, e, á imitação do Club 
Fluminense da corte, lía chá, lei
tura de jornaes, jogos e conversa
ção, todas as noites. Tem 70sócios. 

TERPSICHORE FAMILIAR 

Presidente, D. Manoella de Oliveira 
Roso Mascarenhas. 

Vice-Presidente, D. Ursula Cardoso 
. Bueno. 
Secretaria, D. Maria Emilia de Aze

vedo. 
Thesouraira, D. Francisca Adelaide 

Pontes . 
Foi fundada a 17 de Setembro de 

1869, sendo exclusivamente composta 
de senhoras, e dá suas partidas todas 
as terceiras domingas de cada mez, 
constando estas de dança, canto e 
piano. Conta60sócias. 

RECREIO JUVENIL 

Presidente, Joaquim Monteiro de Car
valho e Silva, r. Direita, 58. 

Secretario e Thesoureiro, .loãoRubino 
de Oliveira, largo da Matriz Velha, 
28A. 

Procurador, Leopoldo Augusto do 
Amaral. 
Foi fundada a 8 de Maio de 1868, 

para dar mensalmente uma partida 
ordinária e um baile nos anniversa-
rios. 

UNIÃO E PROGRESSO 

Presidente, Major Joaquim Xavier de 
Oliveira, r. do Rosário, 4. 

Secretario e Thesoureiro, Joaquim 
Cardoso de Almeida e Silva, r. do 
Regente Feijó, 44. 

Procurador, Casimiro da Costa Lopes, 
larpo do Rosário, 1 A. 
Foi fundada a 5 de Agosto de 18C8, 

com o fim de dar partidas mensaes 
e bniles nos anniversarios. Conta 
56 sócios. 

fJ CLUB SEMANAL 
Presidente, Bei.afo Quirino dos Santos, 

l-i'-go da Matriz VêiV'»-} -27. 
Vice-Presidente, Raphael dé Alfccsdi 

Sampaio, r. do Repente Feijó, 5. 
Thesoureiro, Francisco de Paula Si

mões dos Santos, largo da Matriz 
Velha, 28 A. 

Secretario, Eloy Cerqueira, r. de Bar
reto Leme, 1. 

Procurador, José Paulino Nogueira, 
largo da Matriz Velha, kl. 

Conselheiros 
Alfredo Pinheiro, r. do Commercio> 

35. 
Antônio Alves de Barros Cruz, r. Di

reita, 27. 
Antônio Benedito de Cerqueira Leite, 

r. do Rosário, 14. 
Antônio Firmino de Carvalho e Silva, 

r. Direita, 58. 
Antônio Nogueira Ferraz, r. Direi

ta, 5. 
Carlos Augusto Bressane, hvgo da 

Matriz Velha, 18. 
Elias Augusto do Amaral SouzarT. 

Direita, 1. 
João Manoel Alves Bueno, r. do Com

mercio, 33. 
João Maria de Araujo, r. do Commer

cio, 45. 
José de França Camargo, largo do 

Rosário, 7 4 . ' 
José Henrique de Pontes, largo da 

Matriz Velha, 35. 
Raphael de Abreu Sampaio, r. do Re

gente Feijó, 5. 
CASA DO CLUB SEMANAL 

Presidente, Raphael do Abreu Sam
paio, r. do Regente Feijó, 5. 

Vice-Presidente, Custodi • Manoel 
Alves, r. do Commercio, 64. 

Thesoureiro, Bento Quirino dos San
tos, largo da Matriz Velha, 27. 

Secretários 
Io Alfredo Pinheiro, r. do Commer

cio, 35. 
2o José Henrique de Pontes, largo da 

Matriz Velha, 35. 
SOCIEDADE AURORA FAMILIAR 
Foi fundada em 21 de Julho de 1872 

para dar partidas mensaes. 
Presidente, Manoel da-"Uva Friandes. 
Vice-Presidente, Joaquim Floriano 

dos Santos Cruz. 
Secretario, João Baptista G o m e s 

Braga. 
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Thesmvrrn, Francisco 'ntonio d» 
Gouvên Menezes. 

Procu ador. Firmino Antônio do* 
Santos. 

Zcbdo", Alferes João Teixeira da 
í-iivn Braga. 

OalCHES TR\ ( \MPINEIRA 

DIIIKCTOR 

Jo«é Pcd-o de Snnt ' \nna Gomes, r. 
da3 Campinn» Velhas, 40. 

Cantores 
Antônio Tiburcio Cantinho, r. Direi

tn, ( 5 . 
João Bnptistn Monteiro, r. Direitn,21. 
D. Joaquina Amalia Gomes, profes

sora de piano c canto, r. do Pórti
co, 41. 

Jonquim José Mariano, r. do Regente 
Feijó, 82. 

Jjveneio Augusto Monteiro, r. Direi
tn, 52. 

Instrumentistas 

Ananins José Vieira, instrumentos 
de metal, r. do 1'o-tico, 43. 

Aza-ias Dias de Mello, ophicleide e 
instrumentos de metal, r. do Pór
tico, 43. 

Capitão Penpdito Eleodo-o de Toledo, 
contrn-bni\o, r. do Bom Jesus, 118 

Alfe-es límvpdio Júnior, flauta e vio
lino, r. Formosa, 07. 

Firmo Antônio da !-ilvn,pis{oneflau
ta, r. Formosa, 18. 

Francisco Antônio Corrên, clarineta, 
r. do Rosário, 37. 

Frnncisco Kiehl, trombone, r. Direi
tn, 43. 

Frnncisco Ped o de Oliveira, fiouttm, 
r. do Pórtico, 31. 

João Braz dn Silvn, trombone, r Di
reitn, 36. 

João Nepomuceno de Campos, clari
neta e violão, r. das Campinas Ve
l h a s 10. 

.loto Theodoro Monteiro, violino, r. 
do Pórtico, 1.5. 

Joa^-iim l"raneisco Monteiro, violino. 
violoncelo, piano, c instrumentos 
de metal, r. tln Cadêa, 23. 

Joaquim Rocha Delinoat, trombone, 
r. do Rosário, -;5 \ . 

José Alcibiades do Amaral, piston, r. 
l'o -inos.a, 39. 

José Francisco Monteiro, violino, cla-
ri ietn e piano, r. dn Constitui-
ção, 22. 

José Maurício Júnior, violino, r. do 
lommercio, 4C 

José Narciso Sfonteiro, viola e clari
neta, r. Dieita, 23. 

Lino Theotonio de Athouguin, clari-
netn, r. da Constituição, •£>. 

Mnnoel dn Luz Cintra, violino, r. do 
Rrgente Feijó, 51. 

Mnnoel Xavier dn Silvn, clarineta e 
i-i«tmrnent"H de metal, r. do Ca
racol, 7. 

Pnulo Nineto I lecheux, octnvino, r. 
do Commercio, l i . 

Thomaz d" Aquino Gomes, violino, r. 
do Porti o, 41. 

Percussão 

Ernesto Augusto da Silvn, r. Uo Pór
tico, 80. 

Felix Bertholdo Sonrcs de Brito, r. 
do Rosário, 45. 

] José Francisco Gonçalves, largo da 
Mntriz Velha, lõ. 
Esta associação possue um repertó

rio escolhido dos melhores autora*, e 
contrata festas religiosas e profanas. 

CORPORU:.\ODAML'SIC\ DV FRE-
GCF.ZIA DE SANTA CRUZ 

j DIIIKCTOR 

' Antônio Alves líamos,r. do Commer-
j cio, 11. 
i Músicos 

Vdolpho Josfl de Azevedo Brandão, r. 
j do Imperador. 

A n t ô n i o Gregorio do Nascimento, 
i Santa Cruz. 
, \ntonio Soares, r. Formosa. 
Benedito Antônio dos Santos, r. do 

j Po-tieo. 
j Benedito Galvão dn Silva, r. do Com

mercio. 
Benedito Silvestre Corrêa, Santa Cruz. 

, Flaminio Bnptistn Sonrcs, r. do Im-
\ perndor. 
j 1 nmeelino Antônio Corrêa, largo 
• Municipal. 
i FnineÍM-o de Pauln Ferraz, r. Lusi

tana. 
Joaquim Antônio Corrên, Santa Cruz. 

[José \iitonio Ferrei-a, r. do Rosnrio. 
José Francisco de Oliveira, r. Lusi-

| t ina . 
j José Rod-igues de Almeida, r. do 
I Commercio. 
Sehastiio Antônio da Costa, travessa, 

do Gces 
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THEATRO DE S. CARLOS 

Contém este edifício duas ordens 
de camarotes, elevando-se estes a 41; 
a platéa admitte 250 pessoas, e sobre 
as duas ordens de camarotes corre 
uma varanda em voltada sala. 

O theatro aluga-se a 50g000 por 
noite. 

Este edifício é propriedade de uma 
associação. 

HOSPITAL DE CARIDADE 

Director, Padre Joaquim José Vieira, 
largo da Matriz Velha, 19. 

Thesoureiro, Bento Quirino dos San
tos, largo da Matriz Velha, 27. 

Secretario, FYancisco Glycerio de Cer
queira Leite, r. do Rosário, 14. 

Administrador das obras, Diogo Be
nedito dos Santos Prado, r. do Re
gente P'eijó, 84. 

ASYLO DE MORPHETICOS 

Zelador, Capitão Francisco Alves de 
Almeida Salles, r. do Bom Jesus, 41. 

Economo, Joaquim José da Silva, no 
hospital. 

CASAS DE SAÚDE 

Do Dr. Cassiano Bernardo de Noro
nha Gonzaga, r. do Bom Jesus, 27. 

Dos Drs. Fernando Marinho de Aze
vedo e Vicente Maria de Paulo La
cerda, r. do Rosário, 14. 

Do Dr. Philemon de Cuvillon, r. do 
Góes, 13. 

Do Dr. Valentim José da Silveira Lo-
--pes, r. do General Osório, 52, so

brado. 

COLLEGIOS E ESCOLAS PARTI
CULARES 

e peometria, geographia, 
philosophia e íhetorica. 
alumnos. 

historia, 
Tem 70 

COLLEGIO DE JOÃO BAPTISTA PUPO DE 
MORAES 

Tem diversos professores e conta 40 
alumnos. Ensina a lêr, escrever, 
contar, grammatica franceza, latim, 
geometria, geographia e doutrina. 
Funcciona em uma fazenda fora da 
Cidade. 

COLLEGIO S. JO.ÍO 

De J. B. da Silveira Caldeira, largo 
da Matriz Nova, 4. Ensina primeiras j 
letras-, doutrina christã, calligra-1 
phia, portuguez, francez, allemão, | 
inglez e latim, arithmetica, álgebra | 

Do 
Lima 
Sfinta 

COLLEGIO DA CONCEIÇÃO-

Padre Francisco de P a u l a 
praça do Commercio, em 

Cruz." Ensina primeiras letras 
doutrina, grammatica portugueza, 
franceza e latina, geographia e his
toria. Tem 30 alumnos. 

COLLEGIO DE D. CAROLINA FLORENCE 

Iístabolecido á rua das Flores 
n. 20. 
tar 

Ensina a lê", esc-eve-, con-
grammatica nacional, franceza 

ingleza e allemâ, geographia, histo
ria, arithmetica.egeometria, bordados 
e c r o c h e t , desenho, musica, dou
trina christã e todas as prendas do
mesticas. Conta 50 alumnas. 

COLLEGIO CBSAUINO 

Estabelecido a rua do Alecrim, 2. 
E' dirigido por D. Bcrnn-dinn Ce-
sarino e D. Amanc/a Cesanno. En
sina a lêr, e«c-ever, contar, gram
matica nacional e franceza, geog-a-
phia, musica e todas as prendas 
domesticas. 

COLLEGIO DA GLORIA 

Miria de Moura Galvão 
praça do Commercio, 

De D. Miria de Moura Galvão La
cerda , praça do Commercio, em 
Santa Cruz" 45. Ensina a lêr , 
escrever, contar, grammatica por
tugueza e f-anceza, geograpliia, 
historia, arithmetica e geometria, 
bordados e crochet, desenho, mu
sica, doutrina christã e todas as 
prendas domesticas. Tem 24 alum
nas, 

ESCOLAS PARA O SEXO FEMININO 

D. Maria Benedita Braga, r. do Impe
rador. Ensina primeiras letras, cro
chet, bordados, etc. Tem 12 alum
nas. 
ESCOLAS PARA O SEXO MASCULINO 

De Malachias Ghirlanda, r. do Re
gente Feijó, 17. Ensina a lêr, es
crever, contar, geographia, historia 
pátria, geometria, arithmetica, fran
cez e doutrina christã explicada 

Allemâ, dirigida por Veumann r do 
regente Feijó. Ensina a lêr, 'escre
ver, contar, grnmmntica rincional e 
allemâ geographia, arithmetica 
geometria e moral evangélica Fsta 
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escola possue uma exccllentcbiblio- j 
tbpcn nllemã. E* custeada pela so-I 
ciednde nllemií Instruecao e Leitura. • 
Tem 50nlumnos. 

De Firmo \ntonio da Silvn, r. For- ' 
mosa, 18. Ensina a lêr, escrever,! 
contar e doutrina. j 

Aula iiocturnn, mantida a PS pensas : 
da sociedade Promotora dn Ins
truecao. Professor, Mnnoel da Luz | 
Cintra, r. do Regente Feijó, 51.1 
(•urina a lê", escrever e contnr. 

De Joaquim 1,'oherto Alves, e Emilio 
Heiiking, r. da Cndcn, 17 A. En
sina n lê% escrever, contar, dou
trina christã, praiiimatica portu-
pneza e frnneezn, arithmetica, al-
pebn , geometria, historia e peo-
praphia 

De João Guimarães Bahia, lnrpo do 
Serafim, 33. Ensina n lê-*, escre
ver, contnr,doutritinchiistâ e prnm- | 
matica portupueza. j 

Do Bachnrel João Alves Pinto, r. do | 
Repente Feijó, 1). Ensinn todas ' 
ns matérias exigidas para prepara- \ 
torios o innis o grogo e scieneias 
nitu-Mes. ! 
Emalpumas fazendas também eris-

tem escolas, em que ensinn-se pri
meiras letras, musica, difTcrentes 
línguas, etc. 

CAPITALISTAS 
A d Io José Babosa. 
A tfnnsn l.evv. 
D. Mda Brandiaade Andrade. 
1). Anna de Campos \nd;nde, r. do 

Uosnrio, 2 I. 
D. Anna Cn olinn de Bnrros, r. do 

Ropeate Feijo, os. 
D. Anna Francisca de Andrade. 
Bacharel \ntonio Carios de Moraes 

Salles. 
Tenente-coronel Antônio Carlos Pa

checo c Silvn. 
Bacharel Antônio Dias Novaes, r. das 

Flores, i>. 
Antônio Egydio de Souza Aranha, 

largo da V.ntriz. Nova, 1. 
Antônio Francisco Guimarães, r. do 

Com mercio, 57. 
Antônio Galvão dos Campos Souza. 
Antônio Gonçalves dos Santos. 
Antônio Joaquim Gomes Tojnl. 
Racharei \ntonio Jonquim de Sampaio 

Peixoto, r. Lu-itann, 13. 
Cnpitão Antônio Jonquim de Vascon

cellos Pinto, r. do General Osó
rio. 94. 

Antônio José Machado. 
Antônio Pinto Nunes, r. Formosa, 71. 
Antônio Polvdoro do Amaral Gurgel. 
Capitão Antônio Quirino dos Santos. 
Capitão Antônio Raggio Nobrega. 
Barfio de Três Rios. r. Direita, 51. 
Cnpitão Bento Augusto de Almeida 

Bicudo, r. do Repente Feijó, 5(5. 
Bernardo Teiieirn Pinheiro. 
( aetnno José dn Silva Costa Pessoa. 
Carlos Gotschu Júlio. 
Dr. Cassiano Bernardo de Noronha 

Gonzaga. 
Claudino da Silvn Neves. 
Custodio Manoel Alves. 
Diopo Benedito dos Saatos Prado. 
Felippe \ntonio Franco. 
D. 1-ranrisea Emilia Pereira de Quei

roz, r. do Bom Jesus, 15. 
Francisco Alves de Almeida Salles, r. 

do Bom Jesus, 41. 
Francisco de Camargo Penteado, lar

go da Matriz Nova, 3. 
Bnchnrel Francisco Eugênio Pacheco e 

Silva. r. Direita, 32. 
Francisco Pompêo do Amaral, r. do 

Commercio, 73. 
Jacintho Ferreira Zimbres. 
•lofto Fortunato Rnmos dos Santos. 
João Gomes Pinto. 
João Manoel de Almeida Barbosa, r. 

do General Osório, 00. 
Mnjor João Martins de Azevedo, r. de 

Barreto Leme, 1. 
•João Mourthé, r. do General Osçrio. 
loaquim do Amaral Camargo, r̂  do 

Bom Je«us, 3. 
Jonquim Co-rêa de 

me cio, 2t". 
Jonquim Ferreira 

d.ade. 
Jonquim Ferreira Zimbres de Queiroz. 
Capitão Jonquim Quirino dOs Santos, 

r. do Commercio, 36. 
Jorge G. Henrique Krug, r. Direi

ta, 25. 
Tenente-coronel José Egydio de Souzn 

Aranha, r. Direitn, Óo. 
José Joaquim de Oliveira Fernandes. 
Lnznre Abrnhão. 
Commendador Manoel Cardoso de Al

meida e Silva, r. do Regente Feijó; 

Bacharel Manoel Ferraz de Camnos 
Salles. * 

Mnnoel Ferreira Zimbres. 
Cnpitão Mnnoel dn Rocha Ribeiro, r. 

do Regente Feijó. 35. 
D. Maria Luzia de Souza Aranha, lar

go da Matriz Nova, 1. 

Mello, r. do Com-

de Camargo An-
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Pedro Egydio de Souza Aranha. 
Dr. Philemon de Cuvillon. 
D. Rosa Maria de Jesus, r. do Góes, 21. 
Victorino Pinto Nunes. 

PROPRIETÁRIOS 
Abdenago Cicero de Oliveira. 
D. Alda Brandina de Camargo An

drade. 
D. Anna Carolina de Barros. 
D. Anna Elias das Dores. 
D. Anna Francisca de Andrade. 
D. Anna Francisca da Silva. 
D. Anna Jacintha de Andrade Couto. 
D. Anna Lucinda Carneiro Leite. 
D. Anna Rufina do Amaral. 
D. Anna Sebastiana. 
D. Antonia Maria de Jesus. 
D. Antonia Maria Franco. 
Antônio Alves de Lima. 
Antônio de Araujo Roso. 
Antônio Exel. 
Antônio Galvão Campos Bueno. 
Antônio Gonçalves dos Santos. 
Antônio Gonçalves Teixeira. 
Antônio Joaquim de Abreu. 
Antônio Joaquim Gomes. 
Capitão Antônio Joaquim de Vascon

cellos Pinto. 
Antônio José Leite. 
Antônio José da Silva Martellinho. 
Antônio Luiz de Arruda. 
Antônio Manoel Proença. 
Antônio Monteiro de Carvalho e Silva. 
Antônio Pompêo de Camargo. 
Capitão Antônio Quirino dos-Santos. 
Capitão Antônio Raggio Nobrega. 
Antônio Roberto de Oliveira. 
Antônio Villela. 
Baraabé Alves da Fonseca. 
Benedito Antônio de Oliveira. 
Benedito José dos Santos. 
Bento Ferreira Pires. 
Bernardo Novaes. 
Bernardo Teixeira Pinheiro. 
Bierrembach Sc Irmão. 
D. Cândida Polucena de Moraes. 
Capitão Cândido José Leite Bueno. 
Commendador Cherubim Uriel de Ca

margo Castro. 
Christiano Meyer. 
Christiano Tank. 
Damaso Xavier da Silva. 
D. Damiana í'ugenia de Castro. 
Domingos Leite Penteado. 
Capitão Eliseu Leite de Barros. 
Felippe Antônio Franco. 
Felisberto Rodrigues de Souza. 
Fidencio Alves da Fonseca. 
Felippina Laubstein. 

Tenente-coronel Floriano de Camargo 
Penteado. 

D. Francisca Carolina de Souza. 
D. Francisca de Paula Amaral. 
Francisco Barreto de Souza. 
FVancisco Borges de Souza. 
Francisco Pompêo do Amaral. 
Francisco de Campos Penteado. 
Francisco G. H. Krug. 
Francisco de Godoy Lima. 
Francisco Gomes Pinto. 
Francisco Gonçalves Ferreira Novo. 
Francisco Krug. 
Francisco Leite Penteado. 
Francisco Meyer. 
Commendador íTancisco Teixeira Vil

lela. 
Frederico Meyer. 
D. Galdina Bueno de Godoy. 
D. Gertrudes Uidia do Amaral. 
D. Gertrudes Maria Umbelina. 
D. Guilhermina Brandina dos Santos 

Cruz. 
Guilherme Whitaker. 
Guilherme Vviebeck. 
Henrique Fahl. 
H e r d e i r o s do Commendador José 

Franco de Andrade. 
Isabel Laubstein. 
D. Jacintha Angélica de Moraes. 
D. Jesuina Branca de Oliveira. 
D. Jesuina Maria de Jesus. 
João Evangelista de Mattos. 
João I^elippe Xavier. 
João de F*reitas Andrade. 
João Gomes Pinto. 
João Ignacio dos Santos. 
João Lucas Gomes. 
João Manoel de Oliveira Fernandes. 
João Rodrigues de Camargo. 
João Roso. 
João Tipler. 
Joaquim Antônio de Almeida. 
Joaquim Antônio F"agundes. 
Joaquim Antônio Rodrigues. 
Joaquim Anselmo do Nascimento 

Souza. 
Commendador Joaquim Bonifácio do 

Amaral. 
Joaquim Corrêa de Mello. 
Joaquim I^erreira de Camargo An

drade. 
Joaquim Ferreira Penteado Júnior. 
Joaquim Ferreira Penteado. 
Joaquim Ferreira Zimbres de Queiroz. 
Joaquim Floriano dos Santos Cruz Sc 

Irmãos. 
Joaquim José Pires Corrêa. 

j Joaquim Pereira Barreto. 
; Joaquim Pinto de Oliveira Nunes, 
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Commendador Joaquim P o l v c a r p o l 
Arnnhn. 

Cnpitão Joaquim Quirino dos Santos. ; 
Jonquim Teixeira Nogueira de Al-' 

meidn. j 
Jorge Avelino. | 
Dr. Jorge H. G. Krug. 
José Bonifácio Campos Ferraz. 
JosédeCnmpos Penteado. 
( apitão Josft Klins de Oliveira. 
José, Joaquim Duarte de Rezende. 
José Jonquim de Oliveira Fernandes. 
Pndre José Jonquim de Souza e Oli

veira. 
José Manoel de Castro. 
José Narciso Monteiro. 
José Pedro de SanfAnna Gomes. 
José Pinto Nunes. 
Capitão José Quirino dos Santos Si

mões 
Alferes José Ribasd'Avila. 
Alfe es José Rodrigues Ferraz do 

Amaral. 
José Savoy. 
Júlio Bruteinitz. 
Lucas Antônio de Lima. 
D. Ladivina Ferreira Piras. 
D. Luiza Fernandes Nunes. 
D. Luiza Francisca de Moraes. 
Commendador Luiz Antônio de Souza 

Barros. 
Luiz Fernandes de Abreu. 
Luiz Frnncisco de Pauln. 
Commcndndor Mnnoel Carlos Arnnhn. 
Mnnoel Jonquim Ferreira Netto & 

Comp. 
Manoel Ribas d'Aviln. 
Manoel Rodrigues da Silvn. 
Mnnoel Teixeira Nogueira. 
D. Maria Benedita de Souza Camargo. 
D. Mnria Brandina de Souza Aranha. 
D. Maria Francisca dos Prazeres. 
D. Margarida de Oliveira Prata. 
D. Maria de Arruda. 
D. Maria Franco de Moraes. 
D. Maria Justina de Camargo. 
D. Maria Miquelina de Camargo Prado. 
D. Maria Thereza de Jesus. 
D. Maria Thereza Moraes Salles. 
D. Maria Thereza dn Silva Cruz. 
Pedro de Araujo Roso. 
Pedro José Pereira. 
Pedro José dos "-"antosCamargo. 
Rnphncl de Abreu Sampaio. 
D. Rosa Maria de Jesus. 
Salvador Antunes de Lima. 
D. Sonhorinhn Frnnciscn dos Santos. 
D. Senhorinha Pires de Camargo. 
Theodoro Leite Penteado. 
D. Thereza de Jesus Castro. 

D. Therezn Miquelina do Amaral Pom
pêo. 

Victorino Pinto Nunes. 
L\VR\DORES 

Abílio de Camargo Andrade. 
\dão Chaeffer. 
Adolpho Pupo Nogueira. 
Conselheiro Albino José Barbosa de 

Oliveira. 
Álvaro Xavier de Camargo Andrade. 
Amador Bueno Machado Plorence. 
Amaro Franco de Camargo. 
D. Angela Isabel Nopueira. 
D. Anna Antonia Martins. 
I). \nna Cândida Pacheco e Silva. 
D. Anna Eufrosina de Almeida No

gueira. 
! D. Anna Eufrosina Teixeira. 

D. Anna Francisca de Andrade. 
i D. Anna Gertrudes Ferraz Barreto. 
! D. Anna Isabel Nogueira. 
I D. Anna Joaquina de Camargo. 

D. Anna Luiza do Amaral. 
D. Anna Maria da Silva. 
D. Antonia Bnrbosa Aranha. 
D. Antonia Frnnciscn Bnrbosa Ara

nha. 
I Antônio de Araujo Roso. 
i Tenente Antônio Barbosa de Andrade. 
i Antônio Benedito Moraes Teixeira. 
! Bacharel Antônio Benedito de Cer

queira César. 
Antônio Bonifácio Penteado. 

I Padre Antônio Bueno de Camargo La-
I cerda. 
I Capitão Antônio Bueno Rangel. 
Antônio Carlos de Almeida Nogueira. 
Antônio Carlos de Campos Machado. 

, Antônio Carlos Ferraz do Salles. 
Tenente-coronel Antônio Carlos Pa

checo e Silva. 
Capitão Antônio Carlos Teixeira No

gueira. 
Antônio Corrêa Barbosa Júnior. 
Antônio Corrêa Bueno. 
Antônio da Costn Machado. 
Antônio Daniel de Toledo. 
Antônio Egydio de Souza Aranha. 
Antônio Francisco de Andrade. 
Antônio Dias.de Oliveira Cruz. 
Antônio Ferreira de Camargo Andra

de. 
Antônio Francisco de (.amargo. 

| Antônio Francisco Guimarães. 
Antônio Francisco Leme Martins. 
Antônio Fernandes de Abreu. 
Antônio Januário Pinto Ferraz. 
Antônio Jonquim Bueno de Camargo 
Antônio Joaquim de Souza. 
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Antônio José Ferreira da Silvn. 
Tenente Antônio I.eite de Camargo 

Bnrros. 
Antônio Mnnoel de Arruda. 
Antônio Manoel de Moraes. 
Antônio Manoel Ptoençn. 
Antônio Martins dn Cunha. 
Antônio Monteiro de Carvnllio e Silva. I 
•\ntonio Ortiz de Camnrgo. 
Antônio Pinto Ferraz.. 
Antônio Pompêo de Camnrpo. 
Antônio Rodrigues de Almeida. 
Antônio Teixeira Pinto. 
Antônio Xavier Rodrigues Leite. 
Arlindo Teixeira Nogueira. 
Bachnrel Augusto Xnvier Bueno de 

Andrade. 
Avelino \ntero de Oliveira Valente 
Bnlthnzar de Souza Pinto. 
Barão de Atibma. 
Barão de Tre« Rios. 
Rasilio Eugênio de Mmeidn. 
Itelarinina Rodrigues Pires. 
Bento Bernnrdes Rnnpcl. 
Bonto Evangelista Ferreira Pires. 
Bento Ferreira da Silva. 
Bento Franco de Campos A Irmão. 
Bento Gonçalves de \rrudn 
Bernardino Jo«é de Arruda. 
Bernardo dn Rocha Campos. 
D. Cândida Maria Ferraz de Barros. 
Alferes Cândido Alvmo de Souza Ca

mnrgo. 
Cândido Augusto da Silva. 
Bacharel Cândido Ferreira da Silva Ca-

mjypo. 
Capitão Cândido José Leite Bueno. 
Capitão Carlos Egydio de Souza Ara

nha 
Chcrubim de ^ouza Arruda. 
Cherubim 1'riel Ribeiro de Cnstro Cn-

mnrpo. 
Alferes Cherubim Lriel Ribeiro de 

Cnstro Camnrgo Júnior. 
Chrintrivlo Diniz da Veiga 
D. Clara Maria Bueno Peixoto. 
Custodio Alfrado Teixeira Leite 
Diogi Antônio da Luz. 
Diogo Leite Penteado. 
Domingos Franklin Nogueira. 
Domingos Leite Penteado. 
Dominpos Leite Penteado Júnior. 
Fdward Toonson. 
Elias Antônio da Silva. 
Capitlo Eliseu I.*ite de Camargo Bar

ros. 
Fli«*>u Teixeira NoLnirini. 
Eliriario \lraro de Souza Camargo. 
ElisUrio da»Caum-g • Andrade. 
Kstamslào de Campo* Salles. 

Estaniriao Ferreira de Camargo \ n -
drnde. 

Fugeiiio Schinidt. 
1). Inustina ( I a m do Amaral. 
Feliciano Leite da Cunha. 
Feli.-iano \ ntonio Franco. 
Felippp César de Cerqueira Leite. 
Felisberto Rodrigues d< Souza. 
Floriano Álvaro de Souza Camargo. 
Flori:uio de (,'nmarpo Campos. 
Tenente-coronel Floriano de Camargo 

Penteado. 
Floriano Ferreira de Cnmnign \ n -

drade 
Francisco do Amaral Cnmpos. 
Francisco Antônio da Costn Brnpa. 
Franeisco Antônio da Silva Serra. 
Senador Franeisco Antônio de Sou/.n 

Queiroz. 
F"rancisco \utouio de Sour.n Salles. 
B-ieharel Francisco de Assis Pupo. 
Francisco de A-ris Pupo Nogueira. 
Francisco' Barreto de Souza. 
Franci-co Borges de (amargo. 
Francisco liorpes Mnrtins da Cunhn. 
Franeisco Bueno de Lacerda. 
Franeisco Bueno de Miranda. 
Franei-eo de Camnrgo 0:t iz . 
Francisco de Cnmpos Xndrade 
Tenente I rancisco Fgydio de Souza 

Arnnhn. 
Francisco Pompêo do \mnrnl. 
Francisco Fernandes de \breu. 
Francisco Ferreira de Camnrgo An

drade. 
Francisco Ignncio do Amaral Lapa. 
Francisco d'-Godoy Limn. 
Francisco ji^é de Camnrgo Andrade 

Júnior. 
Franci-co José du Silvn. 
Frnncisco Mnnoel Alves de Assump

ção. 
Cvpitão Frnncisco de Pnula Bueno. 
Francisco de Pnula Camnrgo 0 tiz. 
Francisco de Paula Oliveira Nazareth. 
Tenente Francisco de Paula Moraes. 
Francisco de Pnula Souza. 
Francisco de Paula Souza Camargo. 
Francisco de Paula Souza Fe*rnz. 
Capitão Francisco de Paula Vascon

cellos I iato. 
Tenente Frnnri«ro Paulino de Moraes. 
Francisco Pompêo do Amn-»1. 

; Francisco <la Rocha Lri'e Penteado. 
Ufcres Irnaeisco Rodrigues do P.-ado. 

Francisco Rodrigues do Toledo. 
Franeisco de Snlles. 
Francisco dos Santos l i m o . 
Teneate Francisco Sonres de Ab-eu. 
Alferes Francisco Teixeira Nogueira. 
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Francisco Teixeira Nogueira Júnior. 
Commendador Francisco Teixeira Vil

lela. 
Francisco Theodoro Leite. 
Francisco Xavier de Moraes Godoy. 
Francisco Xavier de -*ouza. 
F'rancisco Walter Müller. 
D. Gabriella Franco de Andrade. 
D. Generosa Delia do Rosário Salles. 
Generoso Pires Barbosa. 
Geraldo Ribeiro de Souza Rezende. 
Geraldo Xavier de Assumpção. 
D. Gertrudes de Arruda Camargo. 
Guilherme Reider. 
Bacharel Gustavo Adolpho de Castro. 
Hercules Florence. 
Herdeira de Antônio Rodrigues Duar

te Ribas. 
Herdeiros do Barão da Limeira. 
Herdeiros de Elias Machado de Cam

pos. 
Herdeiros de Eliseu Ferraz de Campos 

Souza. 
Herdeiros de Joaquim Guedes de Go

doy. 
Herdeiros de Joaquim Matheus Bran

co e Silva. 
Herdeiros de José Franco de Andrade. 
Herdeiros de Manoel da Cruz. 
Herdeiros de D. Petronilha Egydio do 

Amaral Lopes. 
Herdeiros de Thereza Maria de Jesus 

Paula. 
Ignacio Ferraz de Camargo. 
Ignacio Ferraz de Campos. 
Ignacio Ferreira de Camargo Andrade. 
Ignacio de Oliveira Bueno. 
D. Jacintha Angélica de Moraes. 
Jacintho Leite da Silva. 
Jacintho Rodrigues de Oliveira Bar

bosa. 
D. Joanna Severina do Amaral & Fi

lhos. 
Bacharel João Ataliba Nogueira. 
João Baptista de Camargo Damy. 
João Baptista de Campos Barreto. 
João Baptista Guedes. 
João Baptista de Moraes Godov. 
João Baptista de Oliveira. 
João Baptista de Paula. 
João Baptista de Souza Barreto. 
João Baptista Teixeira de Barros. 
João de Bnrros Machado Campos. 
João de Campos Salles. 
João de Souza Sampaio. 
João Cancio do Amaral Sampaio. 
João Corrêa Marques. 
João Evangelista de Mattos. 
Capitão João Ferraz de Campos Souza. 

Capitão João Francisco de Andrade 
Franço. 

João Machado de Campos Souza. 
João Manoel de Almeida Barbosa. 
João Novaes de Camargo Andrade. 
João Pires Baptista. 
João Soares de Campos. 
João de Souza Camargo. 
Bacharel João de Toledo Pisa. 
João Vieira da Silva. 
loaquim do Amaral Souza Campos. 
Joaquim Antônio de Almeida. 
Joaquim Antônio Alves Bueno, 
Joaquim Bicudo de Almeida. 
Commendador Joaquim Bonifácio do 

Amaral. 
Joaquim de Camargo Penteado. 
Joaquim Cândido Alves Nogueira. 
Capitão Joaquim Carlos Duarte. 
Joaquim Celestino de Abreu Soares. 
Joaquim Celestino de Oliveira Soares. 
Joaquim Ferreira de AJjneida. 
Joaquim Ferreira de^amargo An

drade. 
Commendador Joaquim Ferreira de" 

Camargo Penteado. 
Joaquim Ferreira Penteado Netto. 
•loaquim Ferreira Zimbres. 
Joaquim Floriano Novaes de Camargo. 
Joaquim Gabriel de Castro Camargo. 
Joaquim de Godoy Moreira. 
Joaquim Machado da Silva. 
Joaquim Ortiz de Camargo. 
Joaquim Paulino Barbosa Aranha. 
Joaquim Pinto de Godoy. 
Commendador J o a q u i m Po|*|carpo 

Aranha. 
Joaquim da Rocha Campos. 
Joaquim Rodrigues Barbosa. 
Joaquim Teixeira Nogueira de Al

meida. 
Tenente Joaquim Theodoro Alves. 
Joaquim Theodoro de Camargo. 
Joaquim Theodoro Teixeira. 
Bacharel Jorge Miranda. 
José de Barros Dias. 
José de Barros Penteado. 
Capitão José Bento Pereira dos San

tos. 
José Bento Teixeira. 
José Bento Teixeir.a Nogueira. 
José Bonifácio de Campos Ferraz. 
José Bueno de Camargo Leite. 
José de Campos Penteado. 
Tenente José de Campos Salles. 
Major José de Campos Souza. 
Capitão José Elias de Oliveira. 
José Ferreira de Camargo. # 
José Ferreira Zimbres de Queiroz. 
José Francisco Barbosa Aranha. 
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José de Godoy Lima. 
José Innocencio de Godov. 
Jos,- J. Lang. 
José Joaquim de Oliveira Fernandes 
Joaé Leite de Camnrgo. 
José l.ibnnio de Abreu Soares. 
Jr,«- Luiz de oliveira. 
José Machado de Campos Aranha. 
José Manoel Ferraz Pnrheco. 
José Mnria da Costa Wilck. 
José Maria l.nmnnrres 
J.•*.«'• Maria do Nascimento. 
Josc Ortiz Penteado. 
José Ortiz Penteado Filho. 
José Pinto 1.eite 
Capitão Joaé Quirino dos Santos Si

mões. 
José Quirino dos Santos Simões \-

Irmãos. 
Jo«é da Rochn Camargo. 
Ajferes José Rodrigues do Prado. 
Joaé Severino Bueno de Camargo. 
Mnjor JosedoWmzn Campos. 
jo«e Teixeira Nogueira. 
Jo-ge Avelino. 
Júlio César de Cerqueira Leite AÍ 

Comp. 
Major Júlio Franco de Andrade 
Jufio Franck de Arruda. 
Lourenço Franco de Campos 
Luciano de Oliveira Camargo. 
Luciano Teixeira Nogueira. 
Luiz de Abreu Pereira Coutinho. 
Luiz Ângelo Gonzaga. 
Luiz Antônio de Assumpção Leite 
AlfcrM Luiz Antônio de pontes l!nr-

bo*m 
Commendador Luiz Antônio do Souza 

Iln»rnt». 
Luit Fernandes de Abreu. 
j.uix Franeisco de Paula. 
Mano**| Alves de Assumpção 
Commendsdor Manoel Cails Aranha. 
Msioel Domingues Amaram**. 
Tenente-coronel Manoel Elpidio Pe

reira de Queiroz. 
Alferes Manoel Ignacio de Camargo. 
Manoel Joaquim de Moraes. 
Manoel da Rosa Marti as. 
D. Manoel» Joaquina de Moraes-. 
P. Maria Augusta de Barros. 
D. Ms-i* Benedita de Camargo An

drade. . 
D. Maria Brandina de S oizn Aranha. 
D. Maria Carolina de Souza Sampaio. 
D. Maria Francisca Barbara Aranha. 
D. Maria Jonquina de Jesus Barreto. 
D. Maria Luiza de Campos. 

' Maria Luiza da Natividade 

Mnrquezn de Valençn. 
Tenente Martim Egydio de Souza 

Arnnhn 
I Miguel Minn-di êc Irmãos. 
iNieolao \ugusto do Amnrnl. 

Nienláo Rcder. 
Pedro \iwrirtt.de Camargo Andrndc. 
Peilro de Araujo Roso. 
Pedro lgydio de Sou/a \rnnhn Irmão. 

• Pedro José dos Santos Cnmnrgo. 
I Pedro lmdrigties dn Silvn. 
, Prudente Pires Monteio. 
i Quirino do \ma-al' ampns. 
' D. Rachel 1'mbelina de Camnrgo. 

l!ajth«»'l Lni/. Pcei a da Silva. 
Dr. Ricardo Gumbleton Daunt. 
S:diino 1 erreira da Silvn. 

1 Salvador Martins Bonilha. 
j L). Seiihoriiihn Fumei «na dos Santos 

( amargo. 
Scrnllm Bueno de Oliveira Fortes. 
-cvciino Aranha. 
S\ ri no Rodrigues Fom. 
Sinith. 
Theo.lo.o Ferreira de Camargo. 
Theodoro leite Pentendo. 
Theodoro de Mpucz.es Forjnz. 
Thereza Miquelina do Amaral Pom

pêo. 
Coronel Thomsu With. 
\ icente Leite de Godoy. 
Vicente Ciiiedes Barreto. 
\ ie.-nte Po-ge.s de Almeida. 
Vicente Fcneirn do Camnrgo Pnes. 
Viuva de Américo Ferreira de Cn-

D. 
D. Maria Luzia de Souza Aranha. 

, MI :i ' - p o . 

PROFISSÔII.S 

A I > V O Í ; V I K J S 

Dr. Américo Brnsiliense de Almeida 
Mello, r. do Regente Feijó. ". 

Bacharel Ante-o Victor ila Silva Coita 
Pessoa, r. >'*> imperai i -. 40. ti 

Bachnrel Antônio Benedito de Cer
queira César, r. Barreto Leme, 14. 

Bachaiel Antônio Carlos do Moraes 
Salles, r. doR' -ario, 4S. 

Bacharel Antônio Joaquim de Sam
paio PeiMte. r. Lu itana, )3. 

Í Bacharel Bnlthaznr dn Silva Cnrneiro, 
| r. da Constituição, 4 \ . 

Bacharel Francisco Quirino dos San
tos, r. do Regente Feijó, ];». 

Bacharel Joaquim José Vieira de Car
valho, r. do Bom Jesus, 31. 

Bacha-el Joaquim Mariano Galvflo de 
1 Moura l.acen'.. r. dn Ponte, 4". 
Bachnrel Jorge Miranda, largo da 

Matriz Vcsha, 25. 
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Bncharal José Bonifácio dn Silva Pon
tes, r. Diraíta, 51. 

Bacharel Luiz Silverio Alves Cruz, 
1-rgo da Matriz Velha, 21. 

Bacha-el Manoel Ferra/, de Campos 
Síilles, r. do Regente Feijó, 15. 

Bacharel Raphael Lopes Branco. 
AUCIIITECTO 

Manoel Gonçalves da Silva Cantarino, 
r. do Rosário, 33. 

DENTISTAS 

Antônio Alves de Lima, travessa do 
G(e«, 25. 

Estevão de Athouguia, r. da Consti
tuição, 52. 

João \Veson, r. do Pórtico, 54. 
Joaquim de Almeida Barbosa, r. do 

Imperado-, 10. 
José da Costa Lopes Pereira, largo da 

Matriz Velha, 41 A. 
José Gonçalves Pereira, r. Formosa, 

40. 
José Ramos Cordeiro, r. Direita, 98. 

ENGENHEIROS 

Capitão João Gonçalves Pimenta, r. 
do Commercio, i*. 

Sqnira Sampson, r. das Campinas 
Velhas, 8. 

HOMEOPATIIA 

João Baptista Mornto do Canto, r. do 
Commercio, 101. 

MÉDICOS 

Dr. Cassiano Pernn-do Noranhn Gon
zaga, r. do Bom Jesus, 27. 

Dr. Daniel Frederico Júlio da Silvn, 
r. do Regente Feijó, 3. 

Dr. Fernando Marinho de Azevedo, 
r. do Rosário, 14. 

Dr. João Sofia, r. de Barreto Leme, ti. 
Dr. José Cooper Reinhardt, r. do 

Pórtico, 54. 
Dr. Mathias Lcx, r. das Flores, lò. 
Dr. I edro Francisco de Oliveira San

tos, r. do Rosário, ül . 
Dr. Philemonde Cuvillon, r. do Góes, 

11. 
D". Riea-dn Gumbleton Daunt, r. do 

Commercio, \2. 
Dr. Valentim José da. Silveira Lopes, 

r. do General Osório, 52. 
Dr. Vicente Maria de Paulo Lacerda, 

r. do Rosário, 3 . 
PHAUMACEUTICOS 

Antônio Jesuino de Oliveira Barreto, 
r, Direita, 47. 

Barreto Sc Irmão, r Direita; 42. 
Dr. Jorge H. G Krug, r. Direita, 25. 
Otto Langgaard, largo da Matriz Ve-

Iha,22. 
Pedro Kiehl, largo da Matriz Nova, 

2:>B. 
PARTEIRAS 

Lourenca Maria Ferraz, r. Lusitana, 
21. * 

Maria Pedot, r. do Bom Jesus, 12. 
fhereza Jacob, r. Direita, 7i). 

PROFESSORES DE MUSICA 

Asarias Dias de Mello, lecciona mu
sica vocal e instrumental, r. do 
Pórtico, 43. 

Firmo Antônio da Silva, r. Formosa, 
l-i. 

João Luiz Pina, piano e canto, r. do 
Regente Feijó, 0. 

Joaquina Amalia Gomes, r. do Pór
tico, 41. _ 

José Emygdio Júnior, flauta, r. For
mosa, (i7. 

José Francisco Monteiro, piano, vio
lino, clarineta e musica vocal, r. da 
Constituição, 22. 

Luize Schiinemann, piano, r. da 
l Constituição, 27. 
í Theodoro Jahn, piano e canto, r. Di-
| reita, 25. 

COM MEU. Cl O 
CASAS DR COMMIKSÕES, DEPÓSITOS DE 

SAI. , ASSrCAU, ETC. 

! Amaral òc Souza, r. do Rosark|)3 A. 
| Antônio Cruz, em frente ;í Estação. 
| Antônio F"rancisco Palmeira, r. do Ge

neral Osório. 
i Antônio Proost Rodovalho íc Irmão, 

na Estação, armazém 1 e 2, e r. do 
Góes, 12. 

! Rierrembach & Irmão, r. da Ponte, 18. 
; Backcuser óc Krug, r. do Góes, 18. 
I Baptista Sc Cnvalleiros. armazém na 
| Estação, 13. 
i Barnabé Alves da lranseca Sc Irmão, 
j r. do General Osório, 19. 
' Bittencouri, Ferreira & Cantinho, r. 
| do Pórtico, «». 
Carneiro. Braga Sc Louzada, r. do 

Campo, 2». 
Castro v!c Amaral, r. Onze de Agosto. 
Custodio José da Cruz, r. da Pon

te, <U. 
Forjaz Filho, Vieira «Sc F"erraz, r. Onze 

de Agosto, 8. 
Ferreira Novo \- Filho, r. do General 

I Osório. 
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Francisco Ferreira de Mesquita, r. do I Custodio Manoel Alves, r. Direita, 37-
(ienernl Osório. Diogo Amarnl Sz Comp., r. I.usitn-

Francisco Gomes Pinto, r. da Ponte, nn,3tf. 
,--, Duarte A.- Carvalho, r. do Commer

cio, ">. 
Ferreira Novo & Filho, r. Lusita

na, '.'7. 
França Ca nargo & Irmão, largo do 

Rosário, 74. 
Francisco Gomes Pinto, r. da Pon-

Gregorio Innocencio de Freitns, ar
mazém nn Estação, 3. 

Guilherme Dias Braga. Estação. 
Ivo Ferreira Netto Ac Comp., era frente 

á Estação. 
João Gomes Pinto, r. da Ponte, V3. 
João J. de Araujo Vianna, r. de São te, 05 

José, junto à Estação. 
João l/ipea da Silvn, r. do Impera

dor, 2J. 
João Ribeiro dos Santos Camnrgo. ar

mazém nn Estação, 4. 
.Ki. Manoel Alve* Bueno, r. do Com

mercio, 35. 
Jonquim Corrêa Dias, largo da Matriz 

Nova, 2 C 

Francisco Gomes dos Santos Lima, 
largo do Thentro. 

Gomes Tojal A: Comp., largo do Ro-
snrio, oi» B. 

Guilherme \- Comp., r. Direitn, 31. 
(iustnvo Bernnrd (por atncado), r. do 

Commercio, 53. 
João Fortunato Rnmos dos Santos, r. 

de Barreto Leme, 5. 
Joaquim Quirino dos Santos, em fren- j João Francisco Ferreira Jorge, r. Lu 

te á K»tn«fto. 
Luiz Henrique Pupo de Moraes, r. de 

S. José, ii. 
Netto de Moines A: Filho-*, r. das 

Cnmpinns Velhas, 5*.». 
Nuno Motta A: Pontes, r. do Pórti

co, OJ 
Rochas Irmãos AÍ Carvnlho, r. do 

Pórtico, tírt 

sitann, 77. 
João Gomes Pinto, r. da Ponte, 33. 
João Martins de Azevedo, r. de Bar 

reto Leme, 1. 
Joaquim Alves de Almeida Salles Jú

nior, r. Direita, 5. 
Jonquim Izique, r. do Rosário, 28 A. 
Jonquim Theodoro Alves A: Irmão, r. 

Direita, l i . 
Salles A: irmão, r. do Regente Feijó, ! Jiw dn Costa Rego, r. l.usitnnn, 75. 

19. , Jo-é ,'iilio de Bnrros, r. Liisitann, 57. 
Satvro Alves de Azevedo, r. de São José Manoel |)ias A; Comp., r. dcSan-

JÒsê, 22. tu Cruz. 
Souza yueiroz & Vergueiro, r. Onze José Mesquita dos Santos, r. Lusita-

de Agosto. na, 4<L 
Valer!» Alves de Macedo, r. do Rosa- José Wells Thompson, r. do Com-

rio. 54. mercio, 5Í5. 
V ic t or ino Gonçalves Carmillo, em Kufa Sc Comp. (casa importadora de 

frente k Estação. fazendas, ferragens e nrmarinho; 
Vinhnes A: Guerra, r. de Snldanhn especinlidieleem pannos),r. doCom-

Mnrinho, 3. j mercio, 10. 
Whitacker Ac Comp., r. Onze de f Leon Ilertz, r. do Rosnrio, 46. 

Agosto. I^opoldo Antônio dos Santos, r, da 
LOJAS t>K FAZENDAS K AltUAHINliO | P o n t e , .<•>. 

Mnnoel Pereira do Amaral, largo da 
Alexandre, Gregorio & Brunice, r. do Matriz Velha, 12. 

Regente Feijó. rs< Mascarenhas At Comp., largo da Ma-
Amaral Souza A: Comp., r. Direita, 1.1 triz Velha, 29. 
Antônio Francisco do AmaralGurgel, | Miguri Júlio. r. Direita, 51. 

r. do Mcramento, 5. • Pedro José Gomes, r. Lusitana, 30. 
Antônio Joaquim Ribeiro, r. Lusita- Pompêo, Pacheco Sc Comp., r. Direi-

n».KL i t ! l 5 

Antônio Pereira >v..tpmo. r. Lusita- Raphael de Abreu Sampaio, r. Direi-
Barnab* Alves da Fonseca Ac Irmão, Ribeiro Ac Ferreira, r. do General 

r. do General Osório, 29. . Osório, 17 
Cardoso. Pinheiro & Bueno, r. do] Roso Ac iilho, r. do Commercio, 15. 
r, . ? ^ m T ' ° ' i .- , .a - ^-AofahHoóc Adolpho G. Júlio, lnr-
CustodioJos4.datruz,r. da Ponte,C6. | go do Rosário .Vi \ 
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Vicente da Fonseca Ferrão, r. da Pon
te, 52. 

Villares Sc Queiroz, r . Lusitana, 38. 
LOJAS DE ROUPA FEITA 

Edmond Maret, r. da Constituição, 11. 
Pedro Rampi,r . Direita, 44. 

LOJA DE JÓIAS 

Henking & Alves, r. Direita, 42 A. 
LOJAS DE FERRAGENS 

Antônio José Machado, r. Direita, 46. 
Antônio Martins de Araujo Maia, r. 

Lusitana, 28. 
Ferreira Novo Sc Filho, r. Lusitana, 

97. 
Francisco Álvaro de Souza Camargo, 

r. Direita, 60 A. 
Francisco Gomes Pinto, r. da Ponte, 

65. 
Francisco Gomes dos Santos Lima, 

largo do Theatro. 
Francisco de Paula Simões dos San

tos, r. da Matriz Velha, 28 A. 
João Gomes Pinto, r. da Ponte, 33. 
José Manoel Alves Cruz, r. Direita, 

27. 
Leopoldo Antônio dos Santos, r. da 

Ponte, 55. 
Mascarenhas & Comp., largo da Ma

triz Velha, 29. 
Roso Sc Filho, r. do Commercio, 45 
Santos Sc Irmão, largo da Matriz Ve 

lha, 27. 
Vicente da Fonseca Ferrão, r. da 

Ponte, 52. 
Villares Sc Queiroz, r. Lusitana, 40. 
Viuva Couto & Filho, r. Direita, 11. 

DEPÓSITOS DE CAL 

Antônio Jesuino de Oliveira Barreto, 
r. Direita, 47. 

Antônio Proost Rodovalho Sc Irmão 
r. do Góes, 12. 

Forjaz FilhO, Vieira Sc Ferraz, r. Onze 
de Agosto, 8. 

João Lopes Sc Comp., r. do Imperador, 

Joaquim Quirino dos Santos, em fren
te á Estação. 

Manoel Jacintho de Faria, r. do Cara
col, 5. 

Viuva Couto & Filho, r. Direita, 11. 

DEPÓSITOS DE CALÇADO 

Barrère & Cruz, r. da Cadêa, 17. 
Bierrembach &. Irmão (sapatos de 

feltro), r. do Pórtico, 18. 
FYnncisco Sire & Comp., r. Direita, 

38 A. V 

Frederico Hempel Sc Comp. (sapatos 
de feltro), r. do Góes, 6 A. 

José Pereira de Andrade, r. do Com
mercio, 41. 

DEPOSITO DE CHAPÉOS 

Pedro Cypriano de Ornellas, largo da 
Matriz Velha, 43. 

DEPÓSITOS DE CIGARROS E CHARUTOS 

Amancio Epiphanio Moncorvo de 
Lima, r. do Commercio, 42. 

Soares Sc Comp., r. Direita, 44 A. 

DEPOSITO DE CORRÊAS PARA MACHINAS 

Bierrembach Sc Irmão, r. da Ponte, 
18. 

DEPOSITO DE FARINHA DE TRIGO 

Backeuser & Krug, r. do Góes, 18. 

DEPÓSITOS DE FERRO E ZINCO 

Antônio Carios Sampaio Peixoto, chá
cara. 

Bierrembach Sc Irmão, r. da Ponte, 
18. 

DEPOSITO DE CHAPÉOS DE SOL, ETC. 

Antônio Bento, largo da Matriz Ve
lha, 39. 

DEPÓSITOS DE MACHINAS DE COSTURA 

Bierrembach & Irmão, r. da Ponte, 
18. 

Guilherme P. Ralston (de Singer) r. 
Direita, 15 A. 

Laranja Sc Comp., largo da Matriz 
Velha, 37. 

DEPÓSITOS DE MACHINAS E INSTRU
MENTOS ARATORIOS 

Machinas de descaroçar algodão, ara
dos e debulhadores para milho, 
pontas de arados de todos os tama
nhos, bombas para poço e azeite 
para machinas — Bierrembach Sc Ir
mão, r. da Ponte, 18. 

Arados e outros instrumentos—-Lid-
gerwood & Comp., r. Direita, 15. 

Arados e outros instrumentos — La
ranja Sc Comp., largo da Matriz 
Velha, 37. 

DEPOSITO DE GÊNEROS NORTE-AMERI
CANOS 

Laranja & Comp., largo da Matriz 
Velha, 37. j „ 

José da Silva César, r. do Commer
cio, 47. 
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KEIOMTOS VV. MADEIRA ARMAZÉNS Di: S K C C S , Mflf.H.WiPS E 
i GÊNEROS D ) P A I Z 

Bierrembach*: Irmão, largo de Santa | M r ^ u | i v H ... ( , 0 
( H17. 4 0 . . , ,.~ r . 

Jonquim Ribas d.Wiln. r. do Com- f A "™ r«'"-«-"« da Silva,.*. Direita, 

Joa^Di-TppÍrn. r. do Regente Feijó. Vwnn Gertrudes da Luz, r. de Barreto 
Jo*o I opes Ac Comp., r. do Cominer- . ,, ,> ln."',, .. . . . . , r l 

P j 0 *! ' Vntonio Itri indi, i . do ( iiincol. 23. 
José Snvov, r. Formosa. 4«. I Antônio Dias Ribeiro, r das Campi-
I.niz laubstein, r. do Pórtico. 72 nas \ elhns, . . . . 
Thomsz Goncnlve» Gomide Sobrinho. Xn^mo Henrique do Cnrvnlho, r. do 

r. Direitn, 112. : y <;'<<K < 
; Antônio .'omiuini domes Júnior, r. 

DEPÓSITOS DE VINHO. ETC. I L l l r i t n n n , 5«.) 
Antônio ProoM Rodnvnlho A: Irmão. Antônio Jonquim dos Snntos, r. Lu-

r. do Cócs. 12. sitann, Kl. 
Rirkeii«er A Krng, r. do GrV-, 1H. Vntonio Joaquim da Silva, r. For-
JoV» I opes A- Comp.. r. do Commer- < mos», 33. 

cio, 1. Antônio José da Cunho, r. Lusilnnn, 
50 

AUMA7KNS DK MOLHADOS, U>1< A, E T C . . .. T , , _ 
Antônio 1'crrmit, r. 1'ormosn, 47. 

Antôn io Luiz Vel loso . r .Lu* i tnna ,2 l . \ n ( o n i , , I l o , i , . j „„.«, dt> Carvalho, r. da 
Carlos Augusto Pereira Njnrcs. r. Constituirão, :il. 

LiiMinna, 4->. \ntonio Rodrigues Runlde, r. das 
Ce-queira A: íralles, largo da Mntriz Flores, (•,.(. 

\ ema. 10. Antônio Soares d;i Silva, r. do Mer-
Constantino A- l-erreira, r. Direita, i | . cndo.fi 
Costa. Ferraz A. Comp . r. do Com- Hcnc.lito'\ntonio de Moraes, i. do 

mercio, 2f Merendo 23 
Cu-todioJ.sé dnCruz.r.dn Poi.te.rft. , , ,> n ( o , ( ' r ([m ,,,.,..,. ,-
hmilinnojt laro de Sant Anna, r. Di- ; Tl(.rnnrdo José dn CMHIIH, r. do For

rei t», 29 A. f | c o ,;:l 
F e r i r a Novo A-Fil',o,r.I.usi»a,,n.<:.7. : l a H n n o M í , r r.usifnnn, <•*. 
Francisco Jo«eCoelho, r. I.usitniia. ,.i. 
Francisco Gomes pinto. r. da Ponte. ( «"«ido Gonçalves dos S a n t o s , r. L u -

U5_ , s i tann, (53. 
Frnneiseo (Somes dos Santos Lima, 1 CaMra Ar Amaral , r. do General Oso-

l trgo do Tho i t ro . r ' ° -
Frmneiseo Mnrtina de Abreu A: Comp.. Christiano VoR., r. das I- lo<-o«, 58. 

r. Lusitana, 7S». ClirMovão Kcllow, r. do Regente 
G. B. Nortlinip, r. do Commercio, 5n. ' rijo, 121. 
(iuillierme A: Comt»., r. Direita, 31 \ . Claro José da Silva, r.da Constituição, 
J"ào Auge-'.i de Mendonça, r. I)i- 12 1 . 

reit». fi*2. Cif-todio Gomes da Silvn, r. do Gene-
Joãn Lopes Sc Comp., r. do Commer- , a l Osório, 11. 

rio, 39. 'Custodio dn Silva. r. da Constituição, 
José Jonquim Duarte de R e z e n d e U \ . 

A-Comp . r. lusitana, 48. Domingos Ralthazar Gomes, r. de 
José Mesquita dos Sant'», r. Lusita- Santn Cruz, 17. 

na, 46 , Domingos J0s,- Corria, r. Lusitana, 
Manoel da Costa \ e lho Sampaio, r. j 5S. 

Direita 15 Domingos dos "santos Marque», r. de 
Manoel Joaquim Duarte de Rezende, S. .b.sé. 12. 

r. D i r e i t a , » . I dunrdo For* ter, r. do Pórtico, 83 . 
Monteiro, fc Filho, r. Direitn, > Fernando Augusto Soares, r. da Pon-
Prefeito Mnm Nuevo, r Direita. 55. te, ,7< ' 
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Ferreira êc Tavares, r. de S. José, 30. 
IM-IIIICÍSCO Alves, r. de S. João, 18. 
Franeisco ('apelo, r. Lusitana, 9. 
Franeisco Cardoso de Oliveira, r. do 

Regente Feijó, 14.11. 
Francisco José Coelho, r. do Regente 

Feijó, 38. 
Francisco José Domingues Portclla, 

r. da Constituição, (>(j. 
Francisco José da Fonseca, r. do Mer-
, cado, 27. 
Francisco José Rodrigues, r. das Cam

pinas Velhas, 14. 
Francisco Manso de Oliveira, r. de 

S. .loão, 1. 
Francisco'Nogueira de Camargo, r. do 

Theat.ro, 33. 
Francisco de Paula Baptista, r. do 

Rosário, 41. 
Francisco de Paula Castro, r. das Flo

res, 30. 
Francisco Pereira Gomes, r. do Bom 

Jesus, 0. 
Francisco Savary, r. do Theatro, v6. 
Frederico Krufvfield, r. do Pórtico, 

32. 
Frederico Markgraf, r. do Rosário, 76. 
Gaspar Ferreira de Mello, r. do Pór

tico, "lü. 
Germano Rod, r. do Regente Feijó, 

194, 
Gertrudes Maria Thereza, r. do Re

gente Feijó, 50. 
Guilherme Wibech, r. de S. João, 7(5. 
Henrique Corrêa Barbosa, r. de São 

José, 38. 
Hilário Savoy, r. das Campinas Ve

lhas, 24. 
Jesuino José Paschoal, r. Lusitana, 

o L o i . 
João do Amaral Mello, r. da Consti

tuição, 28. 
João "Antônio Paes, r. do Pórtico, 15. 
João Antônio dos Santos, r. do Thea

tro, 11. 
João Baptista Gomes Braga, r. do Re

gente Feijó, 48. 
João Bnpiista de Oliveira, r. do Com

mercio, 51. 
João Bolliger, r. Direita, 110. 
João Bougard, r. Lusitana, 76. 
João Francisco de Moraes Nobrega, r. 

da Cadêa, 8. 
João Gomes Pinto, r. da Ponte, 31. 
João Ignacio dos Santos, r. dn Consti

tuição, 44. 
João José de Carvalho, r. do Regente 

Feijó, KK>. 
João M-HMCI Leite, r. das Campinas 

VeU.:i-. (i B. 

João Martinho Fryer, r. do Regente 
Feijó, 140. 

João Mendes Martins, r. de Santa 
Cruz, 1. 

João Sabino de Brito, r. de S. João, 
12. 

João Theodoro Monteiro, r. do Pór
tico, 13. 

João Tipler, r. das Flores, 39. 
Jonquim Corrêa Dias, largo da Matriz 

Nova, 2 C. 
Joaquim José Aranha,..r. Formosa, 48. 
Joaquim Rodrigues Louzã, r. do Im

perador, 24. 
Jorge Leonardo, r. das Flores, 78. 
José Antônio Dias da Silva, r. do 

Commercio, 95. 
José Antônio Fernandes, r. das Flo

res, 59. 
José Antônio Maciel, r. da Cadêa, 58. 
José Antônio Rosado, r. das Flores» 

5(5. 
José Antônio dos Santos, r. do Re

gente Feijó, 127. 
José Annbrust, r. do General Osório, 

ro. 
José Bento da Cunha Barbosa, r. do 

Pórtico, 53. 
José Bossões Pereira, r. do Regente 

Feijó, 124. 
José Botelho, r. da Boa Morte, 14. 
José Cardoso da Silva, r. Lusitana 

89. 
José Coelho Ferraz, r. Lusitana, 83. 
José Corrêa Franco, r. Lusitana, 44. 
José Duarte Lisboa, r. do Pórtico, 62. 
José Emiliano Claro de SanfAnna, 

r. do Rosário, 31. 
José Estanisláo Barbosa, r. do Re

gente Feijó, 22. 
José Francisco da Rosa, r. das Cam

pinas Velhas. í(i. 
José Gonçalves da Costa, r. de São 

João, 48. 
José Innocencio Gomes, r. Alegre, 18. 
José Luiz de Mello, r. da Ponte, 10. 
José Marcolino de Campos, r. das 

Campinas Velhas, 17. 
José Mnria Moutinhó, r. do Mercado, 

29 
José Maria Moutinhó, r. da Ponte, 

67 A. , .. „ „ 
José Martins Meira, r. Lusitana, l lá . 
José Martins Meira, r. do General 

Osório, 41. , _, 
José de Medeiros, r. do General Oso-
J o s é W r o de Góes, r. do Commercio, 

97. 

http://Theat.ro
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José Pereira Antunes Bastos, r. Lu
sitana, 2. 

José Pereira Narigata Sc Comp., r. da 
Constituição, 21 A. 

José Pereira" Padilha, r. Lusitana, 41. 
José Schmidt, r. Lusitana, 65. 
José da Silva, r. das Flores, 90. 
Júlio Pretenitz, r. do General Osório, 

23. 
Lourenço Antônio Alves, r. do Gene

ral Osório, 112. 
Luiz Camba, r. Sem-Sahida, 3. 
Manoel Antônio Castanheiro, r. do 

Regente Feijó, 154. 
Manoel Caetano da Silva, r. do Mer

cado, 7. 
Manoel Claudiano Viegas, r. do Mer

cado, 5. 
Manoel Duarte Florim, r. do Regente 

Feijó, 194. 
Manoel Fernandes de Carvalho, r. do 

Regente Feijó, 57. 
Manoel Fernandes Ribeiro, r. Lusita

na, 49. 
Manoel Francisco Mendes, r. do Mer

cado, 28. 
Manoel José Dias, r. de S. João, 22. 
Manoel José Leite, r. Lusitana, 66. 
Manoel José de Oliveira, r. de Barre

to Leme, 5. 
Manoel Machado Bastos, r. do Re

gente Feijó, 11. 
Manoel Morato do Canto, r. do Pór

tico, 56. 
Manoel de Oliveira Campos, r. do Re

gente Feijó, 12. 
Manoel Ribas d'Avila, r. Direita, 82. 
Manoel da Rocha Franco, r. da Ca

dêa, 39. 
Manoel da Silva, r. da Constituição, 

56. 
Manoel da Silva Borges, r. do Ge

neral Osório, 25. 
Manoel Sobreiro Bastos, r. Lusita

na, 55. 
Manoel Teixeira Nogueira, r. de Bar

reto Leme, 33. 
Maria Brazer, r . do General Osório, 

82 A. 
Maria Leite Penteado, r. da Cadêa, 

40. 
Mathias Pinto, r. das Campinas Ve

lhas, 4. 
Nicoláo Brook, r. da Cadêa, 46. 
Nicoláo Foi, r. do General Osório, 

124 A. 
Nicoláo Padula, r. do Bom Jesus, 28. 
Pedço Albano, r. das Campinas Ve

lhas, 29. 

Pedro José Steep, r. da Constituição, 
62. 

Pedro Nicoláo, r. da Ponte, 53. 
Pedro Savoy, r. das Campinas Ve

lhas, 23. 
Perciliana Olympia da Motta, r. do 

Commercio, 74. 
Pinto & Santos, r. Lusitana, 91. 
Raymundo Corrêa de Marcellos, r. da 

Cadêa, 21. 
Raymundo Luiz de Mattos, r. do 

Góes, 6. 
D. Rita Maria de Oliveira, r. do Pór

tico, 50. 
Rodolpho Wolkart, r. da Constitui

ção, 14. 
Samuel Alipio Fragoso, r. do Com

mercio, 71. 
Sebastião Francisco Alves, r. da Ca

dêa, 44. 
Thomaz Joaquim Arantes, r. da Pon

te, 49. 
Victoriano dos Anjos Júnior, r. do 

Bom Jesus, 43. 
Xavier Mayer, r. da Constituição, 38. 

A R T E S , IMUISMAIV*. E 
OFFICIO» 

ABRIDORES 

Henrique Schroeder, r. das Campinas 
Velhas, 46. 

João Baptista de Oliveira Ramos, r. 
do Commercio, 123. 

AFINADORES DE PIANOS 

Frederico Huck, r. de S. João, 1. 
José Francisco Monteiro, r. da Cons

tituição, 22. 
J. F . Hosmann, r. Lusitana, 111. 

ALFAIATES E ALFAIATARIAS 

Adriano Marechal, r. Lusitana} 52. 
Antônio Alves Pimenta, r. Direita, 63. 
Antônio Martinez Riaymont, r. do 

Commercio, 44. 
Benedito Antônio dos Santos, r. do 

Mercado, 7. 
Benedito José dos Santos, r. do Mer

cado, 11. 
Benedito Galvão, r. do Commercio, 94. 
Cândido José da Silva, r. Direita, 127. 
EdemondMaret,r. da Constituição,'11. 
Felix Bertholdo Soares de Brito, r. do 

Rosário, 45. 
Francisco Antônio -de Mello, r. do 

General Osório, 9 A. 
Honorato José de Azevedo Brandão, 

r. do Commercio. 
Ignacio José de Carvalho, r. da Cons

tituição, 9. 
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J o | ° , Adão Gnspa . r. do Bom Jesus, 

João de Araujo Braga, r. das Flores, 

João Baptista Velloso, r. do Rosário, 

Joaquim Cassiano Lima, r. Formosa, 
11. 

Joaquim de Pauln Ribeiro, r. do Re
gente Feijó, 132. 

José Coelho da Silva, r. Lusitana,22. 
José Francisco de Oliveira Prado, r. 

Nova, 1. 
José Lopes da Fonte, r. do Góes, 23 A. 
Manoel da Costa Mattoso, r. do Cam

po, 10. 
Manoel do Espirito-Santo, r. das Cam

pinas Velhas, 33. 
Manoel José das Chagas, r. Alegre,7. 
Mathias Luiz de Souza, r. Direita, 90. 
Miguel Pompêo Aranha, r. do Regen

te Feijó, 55. 
Pedro Rampi, r. Direita, 41. 
Pedro Bauch, r. do Bom Jesus, 51. 
Pedro Raul, r. do General Osório, 8(5. 
Thomaz Gleeson, largo da Matriz Ve

lha, 17. 
Vicente Garcia Pinheiro, r. do Pórti

co, 55. 
ALVGADOR DE CARHOí* PARA FlNERAES 

Antônio Exel, r. do Caracol, 13. 

ARMADORES DE Cl A I. A PARA FESTIVIDA
DES E 1 T N E R A E S 

Francisco de Assis Mello, r. do Gene
ral Osório, 39. 

Josi- Pinto Nunes, r. do Rosário, 18. 
M-.uioel da Silva Friandes, r. do Re

bente Feijó, 128. 
Monteiro & Filho, r. Direita, 58. 

ARMF.IROS 

José Zupi, r. Lusitana, 16. 
Salvador Taris, r. do General Osório. 

HARRIUROS E CABKU.EIREIROS 

Constantino Klein, r. Direita, 56. 
Costa Lopes Ac Faria, largo do Rosá

rio, 1 A. 
Domingos Garcia Neves, r. do Com

mercio, 33. 
José da Costa Lopes Pereira, largo da 

Matriz Vclhn, 43 A. 
BILHARES 

José de Souza Teixeira, r. Direita, 19. 
Jonquim Antônio Baptista e Costa, r. 

do Commercio, 31. 
Paulo Villac, r. do Commercio, 4 / . 
Teixeira Ar Santos, r. das Flores, 38. 

Romão Vidal Sc Comp., largo do Ro
sário, 74 A. 

1HI.HKTES DE LOTERIA 

Pedro Cvpriano Ornellas, largo da 
Matriz Velha, 43 A. 

CALDEIREIROS 

Antônio Luiz de Arruda, r. Lusita
na, 39. 

Nicoláo Cardoso, r. da Ponte, 4. 
Prospero Bellifanti, r. da Ponte, 15. 

CARPINTEIROS 

André Ivo, r. do Commercio, 11. 
Antônio Alves Pacheco, r. do Regente 

Feijó, 73. 
Antônio da Cunha, r. do Bom Jesus, 

55. 
Antônio Diniz de Oliveira, r. Direita, 

101. 
Antônio Pedro de Oliveira, r. do Ge

neral Osório, 10. 
Apollinario Francisco Gomes, r. For

mosa, 7. 
Benedito Alves dos Santos, r. Direi

ta, 92. 
Benedito Antônio da Cunha, r. Sete 

de Setembro, 1. 
Benedito líleodoro de Toledo, r. do 

Bom Jesus, 38. 
Custodio Joaquim do Prado, r. do Re

gente Feijó, 63. 
Fidencio Bueno de Camargo, r. da 

Constituição, 19. 
Francisco Moz, r. das Flores, 14. 
Galdino Rodrigues, r. do Bom Jesus, 

35. 
Germano Sadrikel, r. do Regente Fei

jó, 47. 
Henrique Eichenboger, r. do Regente 

Feijó, 51. 
Henrique Harbech, r. das Campinas 

Velhas, 02. 
João Baptista Mahulot, r. do Rosá

rio, 68. 
João Francisco de Jesus, r. de São 

João, 4. 
João Marques da Silva, r. Alegre, 13. 
João Pereira de Campos Becker, r. do 

Rosário, "v». 
Joaquim Antônio de Andrade, r. do 

General Osório, 4. 
Joaquim Ribas de Ávila, r. do Com

mercio, 92. 
José Antunes Alves, r. do Bom Je

sus, 14. 
José Rodrigues Ramos, r. do General 

Osório, 51. 
José Savov, r. Formosa, 46. 

45 
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Luciano Pedroso de Almeida, r. Bi- coMLir.V . . 
reita, 111. „ , Horcule Gigli, v do Imperador, 2. 

Mathias Pereira de Souza, r. das Fio- | M f l I . j a José Snell,r. do Commercio, o2. 
DOCEIRAS res, 2. 

Paulo Antônio de Barros, r . Formo
sa, 7. . . 

Pedro Joaquim Marques, r . Direi
ta, 80. 

CARROCEIROS 

Abel Mina, r . do Campo. 
Adão Rodrigues, r . das Campinas Ve

lhas, CO. 
Antônio José Leite, r. das Campinas 

Velhas, 100. 
Antônio José da Silva, r. do Rosário, 

106. 
Antônio Quintana, r. Deserta, 11. 
Bento José da Costa, r. do Commer

cio, 151. 
Domingos José da Silva, r. das Flo

res, 51. 
Francisco Fernandes, r. Direita, 13J. 
Germano Gusmão, r. Formosa, 5. 
Jeronymo Pucauser, r. do Regente 

Feijó, 65. 
Leopoldo de Souza Campos, r. da 

Cadêa, 36. 
Luiz Haitmann, r. do Regente Feijó, 

81. 
CHAPELLEIRO 

José Martins da Silva, largo do Rosá
rio, 1 D. 

CIGARRERIA 

Senhorinha Lima da Silveira, r. do 
Góes, 17. 

CASA DE MOBÍLIAS 

Adolpho Bunel, r. da Ponte, 45. 

COCHE1RAS DE CARROS E ANIMAES DE 
ALUO CE r, 

Amoedo & Comp., r. de Saldanha Ma
rinho. 

Antônio Exel, r. do Caracol, 13. 
Antônio José de Mello, r. da Consti

tuição, 15. 
Menezes 'Sc Leite, r. de S.José, 10 A 
Paulino Ayres do Amaral, r. do Ro

sário, 53. 
Teixeira Sc Santos, largo do Theatro. 
Thomaz Gonçalves Gomide Sobrinho 

r. Direita, 112. 
COLCHOEIROS 

Adolpho Bunel, r. da Ponte, 45. 
José Ferreira da Silva Barreto, r. Di

reita, 94. 

Anna Cândida Rodrigues Pires, r. do 
Caracol, Í-.8. 

Gertrudes Pires de Camargo, r. Di
reita, 57. 

Justina Maria Rodrigues de Moraes, 
r . Formosa, 21. 

Maria Benedita do Rosário, r. das 
Flores, 4. 

EXCADEKNADOR 

Manoel de Barros Mello, r. de São 
João, 11. 

KXGOMÃIADEIRAS 

Benedita Rosa de Jesus, r. das Flo
res, 8. 

Emilia Carolina de Almeida, r. do 
Bom Jesus, 57. 

Francisca Leite Gomes, r. do- Pórti
co, 41. 

Maria das Dòrcs Ferraz, r. do Gene
ral Osório, 12. 

Maria da Dôrcs, r. Lusitana, 125. 
FATALHADORES 

José Duarte Lisboa, r. do Pórtico, 62. 
Júlio Oclmeier, largo de Santa Cruz. 

FABRICA DE CERVEJA 

Joaquim Jacob Bomen &- Irmão, r. da 
Ponte, 12. 

FABRICAS DE CII4PÉOS 

Alberto Qpalka, r. Lusitana, 15. 
Bierrembach Sc Irmão (a vapor), r. da 

Ponte, 18.' 
Friedrich Hempel & Comp., r. do 

Góes, 16 A. 
FABRICA l iE CHARUTOS 

José Joaquim Fernandes, r. Lusita
na, 00. 

FABRICA DE DESCAI.OÇAR E ENFARDAR 
ALGODÃO 

Bierrciubacli Sc Irmão (a vapor), r. da 
Ponte, 18. 

Francisco Krug (a vapor), r. das Cam
pinas \ elhas, 49. 

FABRICAS DE LICORES 

João Cardoso de Alvarenga, r. do Pór
tico, 69. 

mmer-João Lopes fc Comp., r. do Co 

Manoel Rodrigues de Oliveira r F 
mosa, 07. ' * or-
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FAIIHU-Vá |.K M A » . * I 1 I N A « 
Miudiiniis 

Henrique Staiu, r. do Regeu te Fei
jó, Ks. acliinas ,, l i r i l beneficiar café, sepa-j , J"i *\'; , . . .... . -

radores de <lito, e t c , de Antônio J"*«ob Stucki, r. das Flores, I.T. 
Carlos do Sampaio Peixoto, rim- • * orge Ahlreggc, r. da Ponte, .*,. 
cara. José Benedito da Silva. r. Fonno-

r. <b) Rora-
baeh Sc Irmão, largo de Santa Cruz, | rio, '.ID. . . . . . . 
,() . | José Oppermann, r. do Kogente Feijo, 

Ventiladores liara café, de Francisco ; . . 1"W*, , „ ( ,, , „ 
Walter Müller, Taquaral. Manoel ro. Costa ( arne.ro. r. da Cu-

Miichinas para extinguir formigas, ' . . . u e a ' . 4 ' / . 
de Francisco Walter Müller, Tal I £*"F>"J C 1 £ s c í ' «*• I.»*»*»'1- ] j;\" . „„,..,, Salvador Pari*, r. do General 0*o:*io. 
< 111 d 3 111 . 

Machinas paru beneficiar café, sopa-' , sn» •;•*• 
radores de dito, e t c , de Bínrrem- , Jo"! ! ^"«nasco Alves, 

1AKUH \ S DE THOI.YS, CARROS li CAR
ROÇAS 

F.jfil ETEIROS 

Antônio Joaquim de Abreu, r. For
mosa, 11. 

João José Ramalho, r. das Campinas 
Velhas. 

Jo-é Benedito de Campos, r. de São 
João. 

Adolpho Agutfe João Baptista Maliu-
lot (fazem c concertão toda a sorte 
do carros)., r. do Rosário, CS. 

Antônio Carlos Sampaio Peixoto (a 

B i i T A a c t & L - m ã o í a v a p o - n i a r g o - ^ . . m b a s .FAvila, r. do Regente 
de Santa Cruz, 40. -'"J0* 1 '1" iA*. 

Francisco Krug (a vapor), r. das Cnm- FINDIÇÕES DE FERRO K BROXZE 
pinas Velhas, 19. . ', , . _. . . 

Frederico Meyer, r. das Flores, 23. i A l ^ 0 » 1 0 C r t r l o s f , B mP l u» Peixoto, clia-
Miguel Closeí, r. Lusitana, 105. 

FABRICA-! DE VINAGRE 

cara. 
Bierrembach Sc Irmão, largo de Santa 

Cruz, 40. 
Guilherme Scheeftcr, r. do Thcatro, 5. FÍNDIDORKS F»K MKTAES 

João Schatzmann, r do Regente Fc i - | ( ; n i l l l t . r m £ Z ichel, r. do R e g e n t e 
•Io' " * Feijó, 45. 

Luiz Faber, r. do Regente Feijó, 39. 
FINII.KIROS 

Amaro Pereira da Silva, r. Direita, 
31. 

Antônio Misael da Cruz, r. da Ponte, 

Franci-eo José <b- Almeida, r. do Re
gente Feijó, 75. 

João Ferreira da Silva, largo do Rosá
rio. 

Miguel Euritini. r. da Ponte, o i . 
Paschonl Julião, r. Lusitana, 7. 
Prospero Bellifanti, r. da Ponte, Io. 

IIOTEiS I" CASAS DE PASTO 

America, de Amoedo Ac Comp., r. da 
Constituição, 41. 

Ca:es, de José Cnzcs, r. da Consti
tuição, 2. 

ChristiiiMo, de Christiano Tank, r. d > 
Thentro, 12. 

FERRADORES 

Antônio de Camargo Barbosa, r. do 
líegente Feijó, 104. 

João Bnptistn de Godoy Barreto, r. do 
Regente Feijó, 10. 

José Manoel ile Moraes, r. Fn-no-
sa, 31. 

Nicoláo Tolentino de Lima, r. de S:\n-
ta Cruz,31 A. 

FERRARI AS 

Antônio Carlos Sampaio Peixoto (a 
vnpor), chácara. 

Bierrembach & Irmão la vapor), largo 
de Santa Cruz, 10 

Frnncisco Krug (a vnpori, r. das Cam
pinas Velhas, 49 

FERREIHOS K SERRALHEIROS 

Antônio Ribeiro dn Silva, r. da Ca
dêa, U . 

Francisco Elias dn Oliveira, r. do Ro- ; C««»<*™ ^ J » José de Souza Teixei-

(hfi lhermí^eonardo. r. do Regente ] E^ada *\'™{'<\*.f Martinho M-r-
Fdió 120. i bneb, r. Saldanha Marinho, 11. 

http://arne.ro
file://S:/n
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Europa, de Paulo Villac, r. do Com
mercio, 48. 

Oriental, de Joaquim Dias Ferraz, r. 
do Commercio, 27. 

Quatro Nações, de Teixeira &• Santos, 
r. de S. José, 38. 

A Vapor, de Pedro Stain, r. da Ponte, 
27. 

Botequim, de Simpliciana- Maria da 
Conceição, r. da Constituição, 8. 

J O A L H E I R O S 

Augusto Klain, r. Direita, 3 . 
Carlos G. Júlio, r. do Góes, 23. 
José Gerin, r. Direita, 38. 
Leon Hertz, r. do Rosário, 27. 
Miguel Júlio, r. Direita, 54. 
Miguel Natini, largo da Matriz Nova, 

•wtj A. • 

JOGO DA BOLA 

Jacintho José Barbosa, r. das Cam
pinas Velhas. 

MACHINISTAS 

Frederico Huck, r. de S. João, 1. 
João Conrado, r. de Santa Cruz, 29. 
João Gaspar Schneider, r. do Regente 

Feijó, 43. 
João Italiano, r. Formosa, 29. 

MARCENEIROS E MARCENERIAS 

Adolpho Bunel (a vapor), r. da Ponte, 
45. 

Antônio Exel, r. da Cadêa, 24. 
Bierrembach & Irmão (a vapor), largo 

de Santa Cruz, 40. 
Carlos Smainers, r. da Ponte, 30. 
Daniel Jacob, r. da Cadêa, 26. 
Francisco Krug (a vapor), r. das Cam

pinas Velhas, 49. 
Francisco Meyer, r. de S. João, 84. 
Jacob Kruth, r. das Flores, 64. 
Jeronymo Feliciano dos Santos, r. 

Sete de Setembro, 6. 

P o r S c o f s ? C a m a r g ° L e i t ã 0 ' r* d 0 

Júlio tí6r' r ' d 0 C i e n t e Feijó, 71. 
Í X r £ m a M n ' f- d o Caracol, 36. 

m e n t o ^ . M a C h a d ° ' r ' d o S a c -
Luiz Laubstein, r. do Pórtico, 72 

Riger, r. do General Osório 

MODISTAS E COSTURUIllAS 

Adelia Bunel, r. da Ponte, 45. 
Escolástica Joaquina de Oliveira Vi

dal, r. do Commercio, 6. 
Gabriella da Cruz, r. Direita, 70. 
Joaquina pimenta, r. Direita, 68. 
Maria da Conceição Alves Rodrigues, 

r. Formosa, 38. 
Mme. Maret, r. da Constituição, 11. 

OLARIAS 

Antônio Carlos Sampaio 
vapor), chácara. 

Cândido José Leite Penteado, Ati
baia. 

Felippe César de 
Fundão. 

Fiorette Gionni, Santa Cruz. 
João Bastos, Fundão. 
João Xavier de Campos, Atibaia. 

(Jacintho Rodrigues de Oliveira Bar
bosa, Capivary. 

Joaquim de Arruda Santos Vianna, 
Capivary. 

Joaquim José de Arruda, Capivary. 
José Bicudo de Almeida, chácara. 
José Jesuino de Arruda, Fundão. 
Luiz Antônio de Souza Barros, Ama-

raes. 
Pedro Alves da Silva, 

Peixoto (a 

Cerqueira Leite, 

Capivary. 
OURIVES 

Francisco Cantinho, r. Di-

do 

Luiz 
104. 

Martinho Harbech 
85. 

Patricic^José de Quadros, r. do R o s a 

Pedro Ricardino, r. Lusitana, 101 
^ r g i h o de Paula Pedroso. W ™ 

Matriz Velha. 

do Pórtico, 

'edroso, largo da 

Antônio 
reita, 65. 

Carlos Devienne, r. Direita, 67. 
José Gerin, r. Direita, 38. 
Francisco de Assis Fragoso, r. 

Commercio, 71. 
João Baptista de Oliveira Ramos, r. 

do Commercio, 123. 
Henrique Schroeder, r. das Campinas 

Velhas, 46. 
PADARIAS 

Americana, de Carios Augusto Bres-
sane, largo da Matriz Velha, 18. 

Brasileira, de Antônio Martins Alves, 
largo da Matriz Velha, 23. 

Commercio, de Antônio Alves Pimen
ta, r. Direita, 36. 

Franceza, de Antônio Martins Canti
nho, r. do Commercio, 61. 

Nacional, de Jacque Rivière, r. do 
Góes, 11. ' 

Sutssa de Julião Cândido de Ramos 
uiuz, r. do Bom Jesus, 39 

Vel'u ta0
s
m

4
0

1
Perra" t ' '• d a s Campinas 

DreJi?a?29m ^ " ^ The™™, r. Di-
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' ' E D R E l n o s 

Álvaro Gonçalves Bastos, r. dn Cons
tituição, .57. 

Claudino Rodrigues Nunes r da 
Cadêa, :18. 

Domingos Gnligas, r. Lu-ilana, V.ll. 
Eugênio Machado, r. das Campinas 

Velhas, 29 B. 
Jacob Armbruster, r. da Constitui

ção, 25. 
João Fagundes de Barros, r. Formosa, 

(54. 
João Xavier do Moraes, r. doTheatro. 
Manoel Fonseca, r. Direita, 135. 
Manoel dos Santos, r. do Regente 

Feijó, 89. 
PHOTOGRAPHIAS 

Henrique Rosen, r. Direita, 25. 
Pedro Ricardino, r. Lusitana, 101. 

PINTORES 

Antônio de França Camargo, r. do 
Caracol, 21. 

Carlos Huftenbacher, r. do Regento 
Feijó, 55. 

Christiano Seechrist, r. do Commer
cio, 5S. 

Ernesto Augusto da Silva, r. do Pór
tico, 80. 

Gilberto Cote, r. do Rosário, 43. 
João Alves de Souza, r. do Commer

cio, 139. 
José de Carvalho, largo Municipal, 40. 
José Luiz Bangui, r. do Commercio, 

90 

PRÓPRIO 

Antônio Tristão Ramalho, r. de São 
José, 1. 

HHFINAÇÃO DE ASSUCAR 

Antônio Proost Rodovalho Sc Irmão, 
r. do Góes, 12. 

REI.0J0EIR0S E RELOJOARIAS 

Alexandre Perrett, r. Direita, 56. 
Cândido Pinto Flnquer, r. Direita, 45. 
José Felippe Salman, r. do Bom Je

sus, 1~. 
Miguel Nntini, Finjo da Matriz Nova. 

25 A. 
Llysses Gabu, r. do Commercio, 93. 

SAPATEIUOS 

Amaro José Soares, r. do Imperador, 
30. , . 

Antônio Benedito do Amaral, r. do 
Commercio, 25. 

Francisco Kiehl, r. Direitn, 4,5. 

Francisco Pedro de Oliveira, r. do 
Pórtico, 31. 

Jacob Kiehl, r. Direitn, 79. 
Mnnoel Jacintho da Ponte, r. Direita, 

Nicoláo Bernardo Lanp-, r. do Regente 
Feijó, 94. 

Sabino Antônio do Monte Carmello, 
r. de Santa Cruz, 27. 

SELLEIROS 

Antônio Justino, r. da Ponte. 
Benedito de Paula Ramos, r. da Pon

te, 5. 
Carlos Olintho Pimentel, r. do Com

mercio, 135. 
Henrique Antônio de Carvalho, r. de 

Barreto Leme, 2.) 
João Henrique de Barros, r. do Gene

ral Osório, 46. 
Jonquim Annstacio Cabral, largo da 

Matriz Velha, 41. 
Jonquim Mariano da Silva, r. Direita, 

95. 
José Alcibiadesdo Amaral, r. do Com

mercio, 60. 
José Narciso Monteiro, r. Direita, 23. 
Manoel Augusto Ferraz, r. Lusita

na, 8. 
Maurício Júnior Sc Irmão, r. do Com

mercio, 43. 
TALHOS DE CARNE 

Antônio Lucas, r. do Commercio, 85. 
Antônio Manoel Lucas, r. do Com

mercio, 5S, e Direita, 9. 
Antônio Pereira de Araujo, r. do 

Commercio, 76 e 91. 
Antônio Rodrigues, r. do General 

Osório, 74 A. 
Francisco Pinto de Figueiredo, r. do 

Commercio, 81. 
Fructuoso Antônio Vaz, r. do Gene

ral Osório, 51. 
João Ferreira de Camargo Júnior, r . 

do General Osório, 70. 
João Leite Penteado, r. do General 

Osório, 78. 
Joaquim Cláudio, r. do General Osó

rio, 15. 
Joaquim Theodoro de Brito, r. do Ge

neral Osório, 21. 
José Américo de Godoy, r. do Com

mercio, 77. 
José Gonçalves da Costa, r. do Com

mercio, M7. 
José Rodrigues de Camargo, r. Direita, 

74. 
José Rodrigues Pinto de Carvalho, 

r. do Commercio. ~rJ. 
j Lázaro, r. do Commercio, 77. 
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TANOEIROS 

Bento Gonçalves Ferreira, r. Lusitana, 
56. 

Carlos Schmidt, r. da Ponte, 23. 
João Bauer, r. Lusitana, 2 A. 
José Manoel Soares Vieira, r. do Com

mercio, 46. 
T E L H E I R O 

Honorio Pinto, r. das Campinas Ve
lhas, 50. 

TINTUREIROS 

Alberto Opalka, r. Lusitana, 15. 
Bernard Davant, r. do Góes, 3 . 
José Francisco Gonçalves, largo da 

Matriz Velha. 15. 
TORNEIROS EM FERRO E M E T A E S 

Antônio Carlos Sampaio Peixoto (a 
vapor), chácara. 

Bierrembach Sc Irmão (a vapor), largo 
de Santa Cruz, 40. 

Luiz Faber, r. do Regente Feijó, 39. 
TORNEIROS ESI MADEIRA 

Adolpho Bunel, r. da Ponte, 45. 
Antônio Exel, r. da Cadêa, 24. 

Guilherme Zichel, r. do Regente Fei
jó, 45. 

Moura do Carmo, r. Lusitana, 85. 
Pedro Ricardino, r. Lusitana, 101. 

TROPEIROS 
Francisco Paulino dos Santos, r. Ale

gre, 14. 
Antônio Barbosa, r. Direita, 131. 

TYPOGRAPHIA 

Da Gazela de Campinas, de Marques 
Sc Comp., r. Lusitana, 64. 

VI AÇÃO 

Trolys da empresa Mello, r. da Cons
tituição, 15. Partem para a Limeira, 
Rio-Claro e Mogy-Mirim nos dias 3, 
S, 13, 18,2*3 e 28 de cada mez. 

VIDRACEIROS 

José Martins Meira, r. Lusitana, 
113 A. 

Manoel Pedro dos Reis, r. do Com
mercio, 62. 

VIOLEIRO 

Joaquim Antônio Corrêa, r. de Santa 
Cruz, 12. 

TERMO DE JUNDIAHY 
Escrivão de orphãos 

Antônio Adriano de Oliveira Lima. 
Solicitador do crime e do cicel 

Hippolyto de Oliveira Campos. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

José de Queiroz Telles. 
Supplentes 

IV 

I o DISTRICTO 

Os quarteirões da Cidade de Jun
diahy, 7o, 8o, 9o e 10° do Ivoturucaya ; 
11° e 12° dos Crystaese rio das Pedras, 
e 23° do Capão. 

2 o DISTRICTO 

Os quarteirões 13° do rio das Pe
dras, 14° do Japy, 15° e 16° do Itapeva. 

3 o DISTRICTO 

Os quarteirões 17° do Rio-abaixo, 
18° da Cachoeirinha, ¥.)", 20° e 21° do 
Capivary e 22° do Jundiahy-Mirim. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Estevão José de Siqueira 
Supplentes 

Io, Salvador Augusto de Q u e i r o z 
Telles. 

£°, José Corrêa Pupo. 
3o, Bento Guatemozim A u g u s t o da 

F*onseca. 
Tabelliães 

Io, Vicente José Teixeira. 
2o, | avulsa da reserva. 

2°, Francisco de Paula Pereira Bueno. 
Qo 

Escrivão 
Joaquim Norberto de Miranda. 

U U . I R O A rVACIÍí.TíAL 

COMMANDO SUPERIOR 
Esto Commando Superior abranee 

os Municípios de Jundiahy, Atibaia, 
Nazareth, banto Antônio da Cachoeira 
e Freguezia do Campo-Largo e tem 
os 10° e 11« Batalhões de Infantaria 

O 10» Batalhão de 
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Infantaria tem por sedo os Municípios 
de Atihnin, Nazan tli e Santo \ntn ~ . «s-
„io dn Cachoeira, „ FVcguèzia ,lô Cn.P' ta.0* K«tnmslâ« José de Oliveira 

/ ' Companhia 

im Felisberto Ferreira 

. . . . . . " 1 • " • " - > . » I U O I C 1 I ) I O S 

de Atibmn, Nnzan fli e Santo Antô
nio da Cachoeira, <, Freguezia do 
Campo-Largo; o 11° Batalhão de In- ••• *12, i 
fantaria da activa, 4« Batalhão o ü», ' " ^ . . ' a ' " 
Companhia avulsa da reserva, o M«- A l r „ r e s , Alberto Octavio Bittencourt, 
nieipio de Jundiahv. Alferes 

COMMANDANTE SUPERIOR 2' Companhia 

Coronel Joaquim Benedito de Queiroz , "'S^'*™}0 G u a t r m o z i m Augusto 
l í s ' i Tenente, Francisco Antônio de Quci-

Chcfe, do Estado-mai r j r o z Telles. 
Alferes, Jesé Pupo da Silveira. 
Alferes, 

Tenente-coronel Manoel Elpidio Pe
reira do Queiroz. 

Majores Ajudantes de • rdens 

José Antônio da Cruz. 
Snlvndor Augusto de Queiroz Telles. 

Capitão Quartel-mestre 
Adolpho Carlos Guimarães. 

Capitão Secretario 

Capitão Cirurgião-niór 

11» BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR. 

Tenente-coronel Commandante, An
tônio Leme da Fonseca. 

Tenente Cirurgião, Manoel Peixoto de 
Azevedo Júnior. 

Tenente Quartel-Mestre, 
Alteres Secretario, Francisco de Pau

la da Cruz. 
Alferes Porta-Bandeira, Joaquim Pe

dro de Moraes. 

.'>'•' Companhia* 
Capitão, João de Almeida Sampaio. 
Tenente, Luiz de Queiroz Telles. 
Alferes, João N e p o m u c e n o de An

drade. 
Alferes, 

'/" Companhia 
Cnpitão, Lconcio Carlos das Dores. 
Tenente, 
Alferes, Antônio Francisco de Oli

veira. 
Alferes, 
6» COMPANHIA AVULSA DA RE

SERVA 

Capitão, Francisco de Paula Pereira 
Bueno. 

Tenente, 
Alferes, João Teixeira Oivalleiro. 

OKl-ICIAL AOOREGADO 

Cnpitão Francisco de Pnula Pereira 
Mendes. 

OEFICIAL REFORMADO 

Cnpitão Elins Thomaz de Camargo. 

MUNICÍPIO U JUNDIAHY 

V (idade de Jundialiv foi fundada em 1656, c erecta em Villa por 
provisão do Conde de Monsanto, donatário da Capitania de S Vicente. Foi 
elevada á. categoria de Cidade a 28 de Março de 1N-.>, 

Os edifício-* mais notáveis que possue s:io a Matriz, sob a invocação 
de Nossa Senhora do Desterro, e n casa da Câmara. 

Em seu Município cultivn-sc café, algodão, cana de assucar e outros 
gêneros de menor importância. 

Dist-i d l Capital 10 leguas ou 55.5 kilometros; de Atibaia, 10 leguas 
ou Vi 5 kilometros: de Itú, 8 leguas ou 41,4 kilometros; de Campinas, 8 
h-lunsI ou II 1 kilometros; de Belém, 4 leguas ou 22,2 kilometros; de 
Paraiiahyl.n, « lcgoa» ou StW kilometros. 
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CÂMARA MUNICIPAL I 

Presidente 
Bacharel Rodrigo Antônio Monteiro 

de Barros. 
Vereadores 

Francisco Antônio de Queiroz Telles. 
Hermenegildo Antônio dos Santos. 
Antônio Luiz da Fonseca. 
Bento Theophilo Dias. 
Joaquim Feliciano de Godoy. 
Francisco de Paula Pereira Bueno. 
Manoel Peixoto de Azevedo. 
Antônio Martins Lascasas. 

*Empregados 
Secretario, Joaquim Norberto de Mi

randa. 
Procurador, Benedito Rodrigues de 

Miranda. 
Fiscal, Feliciano José Rodrigues de 

Campos. 
Aferidor, Francisco de Paula. 
Porteiro, Benedito Antônio da Silva. | 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Bacharel Estevão José de Siqueira. 
PROFESSOR PUBLICO 

João Baptista de Faria Paes. 

PROFESSORAS PUBLICAS 

Ia Cadeira —D. Emygdia de Salles. 
2* Cadeira —D. Isabel Luiza Esteves. 

VIGÁRIO 

Conego Estanisláo José Soares de 
Queiroz. 

Coadjutor 
Padre Agostinho Gomes da Costa. 

Sacristão 
Antônio Figueiredo Brites. 

SUBDELEGADO 

Joaquim Leite Penteado. 
Supplentes 

1°, 
2°, João Custodio Fernandes da Silva. 
3°, João de Azevedo Marques. 

Escrivão 
Joaquim Norberto de Miranda. 

J U I Z E S DE PAZ 

1°, Joaquim Benedito de Queiroz Tel
les. 

2U, Estanisláo José de Oliveira Quei 
roz. 

3», Elias Thomaz ae Camargo. 
4°, Antônio Martins do Monte. 

Escricão 
Joaquim Norberto de Miranda. 

ELEITORES DA FUKOUBMA 

Coronel Joaquim Benedito de Queiroz 
Telles. 

Major Salvador Augusto de Queiroz 
telles. 

Joaquim de Queiroz Guimarães. 
Capitão Bento Guatemozim Augusto 

da Fonseca, 
Tenente Francisco Antônio de Quei

roz Telles. 
Bacharel Rodrigo Antônio Monteiro de tv 

Barros. 
José Corrêa Pupo. 
Major José Antônio da Cruz. 
Bacharel Estevão José de Siqueira. 
Conego Estanisláo José Soares de 

Queiroz. 
Manoel Pedro Nolasco. 

COLLECTORIA GERAL E PROVIN
CIAL 

COLLECTOR 

Francisco de Paula Pereira Mendes. 
Escrivão.da geral 

Antônio Feliciano Fernandes Cas-
tello. 

Escrivão da provincial 
Luiz Estevão de Siqueira (interino). 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente 
Francisco de Paula Pereira Mendes. 

Ajudante 

Luiz Estevão de Siqueira. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ 

Adolpho Carlos Guimarães. 
D. Anna Joaquina Prado Fonseca. 
D. Anna Soares da Conceição. 
Antônio Augusto da Fonseca. 
Antônio Joaquim Pereira Guimarães. 
Antônio Luiz da Fonseca. 
Antônio Raymundo de Oliveira 
Baroneza de Jundiahy 

Rpnín p a i \ ° e l d e .C a™>'go Barroso. 
Bento Guatemozim A. da Fonseca 
Bento Theophilo Dias l o n s e c a * 
Damaso Leite de Moraes 
Eleuteno da Silva Prado. 



3 5 1 

Elias Thomaz de Camnrgo. 
D. Ermelindn Alves F'erreira Prado. 
D. Fscolastica Joaquina de Barros 

Veiga. 
Firmino José de Mesquita. 
Frnncisco Antônio de Queiroz Telles. 
Frnncisco Cnrdoso de Moraes. 
Francisco Damnsio dos Santos. 
Francisco de Pnula Cruz. 
João Alves Ferreira. 
João Francisco de Moraes Nobrega. 
Joaquim Benedito de Queiroz Telles . 
Joaquim Benedito de Queiroz Telles 

Júnior. 
Joaquim Felisberto Ferreira Gandra. 
Jonquim de Queiroz Guimarães. 
José Antônio da Cruz. 
José Antônio Mnrtins Lnscnzas. 
José Antônio Pereira Barbosa. 
José Branco Teixeira. 
José Corrên Pupo. 
José Maria da Costa Wilck. 
José de Queiroz Telles. 
José dos Santos Reis. 
José dn Silveira Pupo. 
Justino José do Amparo. 
Lourenço Ferraz de Campos. 
Luiz Antônio de Souza Cruz. 
Luiz José Pereira de Queiroz. 
Luiz de Queiroz Telles. 
Malachias Antônio Moreira. 
Manoel Caetano Pacheco de Macedo. 
Manoel Elpidio Pereira de Queiroz. 
Manoel Jacintho Alves. 
Manoel Pedro Nolasco. 
Manoel da Silva Prado. 
D. Mareia Augusta da Fonseca Mo

raes. 
D. Maria Eufrasia de Queiroz Gui

marães. 
D. Maria Francisca da Cruz. 
D. Maria Miquelina Guimarães. 
Rodrigo Antônio Monteiro de Barros. 

FAZENDEIROS DE CANA 

Francisco de Paula Ferraz de Sam
paio. 

João de Almeida Sampaio. 
José de Almeida Sampaio. 
D. Maria Jesuina de Oliveira. 

FAZENDEIROS DE ALGODÃO 

Antônio Bueno da Silva. 
Antônio jonquim Pereira Guimarães. 
Antônio Raymundo de Oliveira. 
Bento Guatemozim A. da Fonseca. 
D. Escolástica Joaquina de Barros 

Veiga. 
Francisco Cardoso de Moraes. 

Francisco Renovnto. 
Jonquim José de Moraes. 
José Antônio da Cruz. 
José de Arruda Moraes. 
José Pereira Dutra. 
José de Queiroz Telles. 
Malachias Antônio Moreira. 
Manoel Caetano Pr.checo de Macedo. 
D. Maria Francisca de Arruda. 
D. Maria Jesuina de Oliveira. 

FABRICANTES DE AGUARDENTE 

Antônio Francisco de Oliveira. 
Bento Rodrigues de Siqueira. 
Joaquim Feliciano de Oliveira. 
José Joaquim Coutinho. # 
Manoel Rodrigues de Siqueira. 

P R O F I S S Õ E S 

ADVOGADO 

Manoel Moreira de Castro Camargo. 
MEDICO 

Dr. Theophilo Nunes Sarmento, pra
ça da Matriz. 

PHARMACEUTICOS 

Antônio José de Oliveira, r. do Rosá
rio, 36. 

Francisco Xavier da Cruz Paula, r. do 
Rosário, 30. 

COMHERCIO 

CASAS DE COMMISSÕES 

Antônio Cruz. 
Guatemozim de Azevedo & Comp. 
José Vicente Bittencourt. 

LOJAS DE FAZENDAS 

Estanisláo José de Souza Queiroz. 
Francisco de Paula Pereira Bueno. 
João Floriano da Cunha. 
José Bento Ferreira. 
José dei Ponte. 
José Pedro de Moraes. 
Mello, Castro Sc Comp. 
Pereira Sc Irmão. 

ARMAZÉNS DE SECCOS E MOLHADOS 

Amaro Antônio de Miranda. 
Antônio Feliciano Fernandes Cus

todio. 
Antônio Maximiano de Lima. 
Antônio Pereira Pinto. 
Benedita Antonia da Conceição. 
Bento Valentim. 
Bernardino Ferreira de Souza. 
Bernardino José Martins Vieira 
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Claudino Antônio de Paula. 
Feliciano José Rodrigues de Campos. 
Francisco Affonso da Fonseca. 
Francisco Ferraz de Souza. 
Francisco de Paula Ferreira Bueno. 
Francisco de Sá Barbosa. 
Francisco Xavier de Paula. 
Guimarães Sc Pinto. 
Hermenegildo Antônio dos Santos. 
Jacob Antônio Rodrigues. 
João Baptista das Neves. 
João Bueno Franco. 
João de Deus Pereira. 
João Franco de Lima. 
João JosóJPereira. 
João Pinneiro da Costa. 
José Antônio de Azevedo. 
José Benedito Fernandes. 
José Dias Carneiro. 
José Gomes Pinto. 
Manoel Dias da Costa. 
Thomaz Joaquim de-C. Seixas. 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 
OFFICIOS 

ALFAIATES 

José Bento Ferreira. 
BILHAR 

João Baptista de Camargo. 
CARPINTEIRO' 

Antônio Garnizé da Silva. 

COCHEIRA DE ALUGAR CARROS 

Joaquim Feliciano de Godoy. 

COCHEIRA DE ALUGAR ANIMAES 

Antônio Pinto de.Souza. 
FERRADORES 

Gabriel Ribeiro Lobo. 
Manoel Dias da Costa. 

FERRARIAS 

Joaquim Martins Vieira. 
Manoel Dias da Costa. 

FOGUETE1RO 

José Maria Bueno. 
HOTÉIS 

Antônio Pinto de Souza. 
Luiza Wnedeling. 

PADARIAS 

Antônio Joaquim de Souza Marinho. 
Frederico da Cunha Teixeira. 

PINTOR 

João Custodio Fernandes da Silva. 

TALHO DE CARNE 

Joaquim Feliciano de Godoy. 
SAPATARIA 

José dos Santos. 

TERMO DE BELÉM 
l" DISTRICTO 

A Villa de Belém, já dividida pelas 
suas águas e espigões, seguindo pela 
estrada que vai ao Amparo, até a 
ponte do no Atibaia, e dahi, rio abaixo, 
até as divisas com Campinas, e por 
estas até sahir na estrada nova de 
Campinas, voltando por ellas até a 
Villa do Belém. 

2° DISTRICTO 

Da ponte do rio Atibaia, estrada do 
Amparo, descendo este rio até os li
mites com Campinas, e por estas divi
sas até o rio Jaguary ; subindo o rio 
até encontrar com as divisas de Bra-

f ança, dahi subindo o ribeirão Chim-
e até o cume do Pico Alto, e seguin

do por este á direita pelo espigão, 
até cahir no rio Atibaia, comprehen-
dendo a fazenda de Antônio da Silva 
Franco. 

3° DISTRICTO 

Da ponte do ribeirão em frente a 
Gaspar Pereira de Castro, seguindo a 
estrada nova de Campinas até chegar 
nos limites desta Villa com aquelle 
Município, e seguindo estas divisas 
até encontrar com os limites de Belém 
com Jundiahy, e seguindo por ellas 
até encontrar com os limites de 
Campo Largo; seguindo as mesmas 
até encontrar as divisas de Bragança 
com o Município de Belém, e seguin* 
do por estas até encontrar com as 
divisas do 2o districto, e por estas 
até o rio Atibaia, por onde seguirá 
até sahir na ponte do mesmo rio, 
estrada do Amparo, e da ponte, vol
tando para Belém, até o espigão de 
Santa Cruz, e por este, á esquerda, 
rodeando a Villa até sahir no espigão 
do Rosário. 
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JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Francisco de Paula Rabello 
e Silva. 

Supplentes 
1% Júlio Joly Júnior. 
2*, Florencio Corrêa Pupo da Silveira. 
3°, Alexandre Rodrigues Barbosa. 

Tabellião 
Francisco Martins Fenaz. 

Escrivão de orphãos 
Antônio Carlos de Lacerda. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

José Manoel de Cnstro. 
Supplentes 

1", 
2°, Jacintho Antônio da Silveira. 
3*, 

MUNICÍPIO DE BELÉM 
O Tormo de Belém foi ultimamente separado do de Jundiahy, e nelle 

creado o lugar de juiz municipal e de orphãos. • 
A Villa de Belém, anteriormente Freguezia de Nossa Senhora de 

Belém, teve os foros de Villa a 20 de Fevereiro de 1*7;. 
No anno de 1872 foi concedida pela Província a garantia de juros 

de 7 %, durante o tempo da construcção, para estabelecer-se um ramal unin
do esta povoação á estrada de ferro de Santos a Jundiahy. 

Dista da Capital 14 leguas ou 77,7 kilometros ; de, Jundiahy, 4 leguas 
ou 22,2 kilometros ; de Campinas, 5 leguas ou 27,7 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Não foi possível obtermos a relação 
dos vereadores eleitos em 7 de Se
tembro ultimo. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

Júlio Joly Júnior. 
PROFESSOR PUBLICO 

Francisco P. de Jesus Franco. 
PROFESSORA PUBLICA 

D. Balbina de Lacerda. 
VIGÁRIO 

Padre Joaquim Theodoro de Araujo 
Tavares. 

SUBDELEGADO 

Alexandre Rodrigues Barbosa. 

Supplentes 
1°, Francisco José do Nascimento. 
2°, João Evangelista da Silveira. 
3% 

JUIZES DE PAZ 

Não pudemos obter os nomes dos 
juizes de paz eleitos a 7 de Setembro 
ultimo. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Júlio Joly Júnior. 
Padre Joaquim Theodoro de Araujo. 
Horacio Moreira Lima. 
João Elias de Godoy Moreira. 
Francisco José do Nascimento. 
Joaquim da Silva Franco. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente 
João Pedro de Campos. 

COMARCA DE ITÜ 
(2* EJNTRANCIA) 

Cabeça da Comarca a Cidade de Itú, Abrapge os Termos de Itú e de. 
Porto-Feliz. 
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JUIZ DE DIREITO I 

Bacharel Joaquim Pedro Villaça. 
PROMOTOR pi ni .tco 

Bacharel Antônio Augusto Bitten
court . 

T E R M O DF. ITU" 

1* DISTRICTO 

Os Municípios de Itú e de Ca-
breuva. 

2* DISTRICTO 

O Município de Indaiatuba. 

3* DISTRICTO 

A Freguezia de Agua-Choca, hoje 
Villa de Monte-Mór. 

Jt IZ MUNICIPAL K DK ORPIlXOS 

Bacharel Francisco de Asais Pacheco 
Júnior. 

Supplentes 
\*, José Custodio Bnrbosa. 
2*. Joio Baptista Pacheco Jordão. 
* 

Escrivão io jury 
Joaquim Mariano da Costa. 

Curador geral dos orphãos 
José Innocencio do Amaral Campos. 

Pr, motor de capellas e resíduos 
Bacharel Antônio Augusto Bitten

court. 
Tabe/liâes 

1*, Capitão Francisco José de An
drade. 

2*, Joio Xavier da Costa. 
Oficial io registro das kypotheeas 

Joio Xavier da Costa. 
Escritão de irphãos 

José Francisco da Costa. 
Contador e distribuidor 

José de Campos Arruda Botelho. 
Parlidores 

Tenente Joaquim Mariano da Costa. 
Joaé Francisco de Paula. 

Solicitadores 
José Innocencio do Amaral Campos. 
Pedro Alexandrino Rangel Aranha. 
Pedro Ferraz Arruda. 
Qnintiliano de Oliveira Garcia. 

Officiaes de justiça 
Agostinho Antônio de Mello. 
Antônio Pedroso de Oliveira. 
José Manoel Ferraz Trabuco. 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

Capitão Antônio Corrêa Pacheco e 
Silva. 

Supplentes 
1°, Antônio Pacheco Jordão. 
2°, Antônio Victorino da Rocha Pinto. 
3*, Francisco (ialvão de Almeida. 

Ü U A R U A NACIONAL 

COMMANDO SUPERIOR 

liste Commando Superior abrange 
09 Municípios de Itu, Porto-Feliz, 
Capivary, Monte-Mor, Indaiatuba e 
Çnoreuva ; tendo o .V e C" Batalhões 
de Infantaria da activa, 3* Secção de 
Batalhão e l*e-.* Companhias avulsas 
da reserva. O .*>• Batalhão de Infan
taria e 3a Secção de Batnlhão têm por 
sede os Municípios de Itú, Monte-
Mi.r e Cabreuva; o f.° Batalhão de 
Infantaria os Municípios de Porto-
Feliz e Capivary ; a 1* Companhia 
avulsa da reserva o Município de 
Porto-Feliz, e a 2* Companhia avulsa 
o de Capivary. 

COMMANDANTE SUPERIOR 

Coronel, Bnchnrcl Frnncisco Xavier 
Paes de Barros. 

Chefe de Estado-maior 
Tenente-coronel Bacharel R a p h a e l 

Aguiar Paes de Barros. 

5* BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tencnte-coronel^Commandante, Luiz 
Antônio de Anhaia. 

Major, Francisco Pereira Mendes Jú
nior. 

Quartel-mestre, , • • 
Tenente Cirurgião, Francisco Oabrial 

de Freitas. 
Alferes Secretario, Jo«é Mencb s Fer

raz. 
A l f e r e s Port* -',-, ,-A<\< ua, Francisco 

Galvão de )' •..,-, \ xe. 
1* Companhia 

Capitão, José Manoel d a f F o n s e c a 
Leite 



Tenente, Joaquim Maria da Costa. 
Alferes, Antônio Corrêa Leite. 

» José Joaquim de Toledo. 
2a Companhia 

Capitão, Antônio Carios de Camargo 
Teixeira. 

Tenente, Luciano Francisco de Lima. 
Alferes, Bento Lourenço de Almeida 

Campos. 
3* Companhia 

Capitão, Salvador Nardi de Vascon
cellos. 

Tenente, 
Alferes, João Galvão de Barros França. 

4* Companhia 
Capitão, 
Tenente, Feliciano Leite Pacheco Jú

nior. 
Alferes, Antônio de Paula Campos. 

5 a Companhia 
Capitão, Agostinho de Souza Neves. 
Tenente, Luiz Augusto da Fonseca. 
Alferes, 

6* Companhia 
Cnpitão, José Tebyreçá Piratininga. 

Tenente, Manoel Martins da Fonseca 
Mello. 

Alferes, Ignacio de Paula Leite de 
Barros. 

3« SECÇÃO DE BATALHÃO DA RE
SERVA 

Maior, 
Alferes Cirurgião, 

1* Companhia 
Capitão, Joaquim Manoel Pacheco da 

Fonseca. 
Tenente, Manoel Rodrigues de Souzn. 
Alferes, João Bueno de Camargo Gra-

minha. 
2* Companhia 

Capitão, Bento Dias de Almeida Prado. 
Tenente, Theobaldo Rodrigues Se

reno. 
Alferes, Frederico José de Moraes. 

3* Companhia 
Capitão, Francisco José de Andrade. 
Tenente, José Galvão de França Pa

checo Júnior. 
Alferes, João de Almeida Prado. 

MUNICÍPIO DE ITÜ 

A Cidade de Itú foi povoada pelo paulista Domingos Fernandes e 
seu genro Christovão Diniz, os quaes conseguirão da autoridade apostólica 
da diocese do Rio de Janeiro, pelo anno de 1653, provisão para a erecção 
de capella curada sob o titulo de Nossa Senhora da Candelária, sendo elevada 
a Villa em 1051. D. João V mandou crear nella o lugar de juiz de fora em 
1727, vindo nomeado para oecupar esse cargo o Dr. Vicente Leite Ripado ; 
sendo extineto em 1750 esse lugar pela remoção do juiz de fora, Dr. Theotonio 
dn Silva Gusmão, para ouvidor geral das Minas de Mato-Grosso. O primeiro 
Imperador deu-lhe o titulo de Fidelissima, por haver partido delia o gran
dioso pensamento que deu origem á nossa independência. Por lei provin
cial de Fevereiro de 1842 foi elevada á categoria de cidade. 

A uma légua de distancia da Cidade corre o rio Tietê, formando uma 
catadupa de 30 a 40 pés de altura, donde provêm o nome de Itú, que em 
linguagem indígena significa ngua saltando. 

Esta importante Cidade é bem arruada e possue templos sumptuosos, 
em que celebrão-se festas com toda a pompa e decência. 

Conta entre os seus edifícios públicos a casa da Câmara, a igreja 
Matriz sob a invocação de Nossa Senhora da Candelária, um Convento da 
Ordem' do Carmo e outro da de S. Francisco, um Hospital de Caridade e 
outro de Lázaros, e outras igrejas e capellas. Possue bons collegios de 
educação, e a primeira fabrica de fiar c tecei-, movida a vapor, existente na 

\cha-se funecionando até o lugar denominado Pimenta a estrada de 
ferro que de Jundiahy dirige-se á Cidade, e em breve espera-se ser toda a 
linha franqueada ao transito publico. Também em breve terá lugar a 
inaupuracão dos trabalhos do ramal que, passando por Indaiatuba, dirige-se 
a Capivary, e trata-se do seu prolongamento até a Cidade da Constituição. 

file:///cha-se
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Em seu Município cultiva-se café, cana de assucar, algodão, chá, e 
outros gêneros. 

Dista da Capital 18 leguas ou 100 kilometros; de Porto-Feliz, 4 % leguas 
ou 25 kilometros; de Capivary, 7 leguas ou 88,8 kilometros ; de Jundiahy, 
8 leguas ou 44,4 kilometros; de Campinas, 9 leguas ou 50 kilometros ; de 
Monte-Mór, 5 leguas ou 37,7 kilometros; de-Indaiatuba, 4 % leguas ou 25 
kilometros ; de Cabrenva, 5 leguas ou 27,7 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Bacharel Antônio de Queiroz Telles. 
Vereadores 

João Baptista Pacheco Jordão. 
Capitão Antônio Carlos de Camargo 

Teixeira. 
Elias Galvão de Franca. 
Antônio Pacheco Jordão. 
José Mendes Galvão: 
Matheus Lourenço da Silva Paes. 
Maximiano de Oliveira Bueno. 
José Galvão de Almeida Júnior. 

Empregados 
Secretario, João Xavier da Costa. 
Fiscal, José Ferraz de Almeida. 
Procurador, Antônio do Amaral 

Duarte. 
Porteiro, Diogo da Fonseca Salles 

Guerra. 
EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

Casa da Câmara e Cadêa. Neste vasto 
edifício, de construcção moderna, 
funcciona o jury e acha-se aquarte-
lada a força publica. Também serve 
de casa de audiências para os diffe-
rentes juízos. 

Hospital da Santa Casa da Misericór
dia, em que é 

Provedor, Francisco de Assis Pacheco. 
Medico, Dr. João Dias Ferraz da Luz. 
Capellão, Frei Bartholomeu Marques. 
Regente, uma Irmã de S. José'. 
Enfermeiras, três Irmãs de S. José. 
Hospital dos Lázaros, em que é 
Zelador, Francisco de Assis Pacheco. 
Economo, João Garcia de Oliveira. 
Theatro de S. Domingos. 

INSTRUCÇÃO PUBLICA 

INSPECTOR 

Bacharel, Francisco de Assis Pacheco 
Júnior. 

PROFESSOR PUBLICO DE LATIM E 
FRANCEZ 

Tenente, Joaquim Mariano da Costa. 

PROFESSORES PÚBLICOS DE PRIMEIRAS 
LETRAS 

1» Cadeira—Luiz Gonzaga de Campos 
Freitas. 

2* Cadeira—Francisco Nicoláo Schi-
midt. 

PROFESSORAS 

Ia Cadeira—D. Antonia Augusta dos 
Santos Oliveira. 

2a Cadeira—D. Francisca Amalia de 
Souza Ferraz. 

PROFESSORA APOSENTADA 

D. Rita Cândida Freire. 
VIGÁRIO DA VARA 

Padre João Paulo Xavier. 
VIGÁRIO 

Padre Miguel Corrêa Pacheco. 
COADJUTOR 

Padre Luciano Francisco Pacheco. 
Empregados 

Sacristâo, João Baptista Paz. 
Fabriquei ro, Francisco de Almeida 

Pompêo. 
Escrivão da vara, Quintiliano de Oli

veira Garcia. 
Mestres de capella 

Elias Alvares Lobo. 
Tristão Mariano da Costa. 

PRESBYTEROS 

Padre Bento Dias Pacheco. 
Padre Francisco Quai. 
Padre Jeronymo Pedroso de Barros. 
Padre José Galvão de Barros França. 

IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora da Candelária. 

Convento dos Carmelitas. 
S. Lázaro—Jazigo da Ordem Terceira 

do Carmo. 
Nossa Senhora da Bôa-Morte. 
S. João de Deus—Santa Casa da Mi

sericórdia. 
Nossa Senhora das Mercês— Reco

lhimento das Educandas. 
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Nossa Senhora do Patrocínio—Colle
gio das Irmãs de S. José 

Santo Kepulcro — Hospício da Terra 
Santa. 

Santn Rita. 
S. Luiz — Convento dos Frnnciscanos. 
S. Francisco — Ordem terceira de São 

Francisco. 
S. Francisco—Jazigo da Ordem. 
Senhor Bom Jesus. 
Senhor do Horto — Hospital dos Lá

zaros. 
IRMANDADES E CONFRARIAS 

Santíssimo Sacramento. 
Espirito-Santo. 
Rosário. 
S. Benedito. 
Boa-Morte. 
Misericórdia. 
Montserrate. 
Carmo. 
S. Francisco. 

SUBDELEGADO 

Antônio de Quadros Leite. 
Supplentes 

Io, Francisco de Almeida Pompêo. 
2", Joaquim Pinto de Moraes. 
3o, Francisco Xavier Portella. 

Escrivão 
Francisco Dias de Carvalho. 

JUIZES DE PAZ 

Francisco Pereira Mendes. 
José Mendes Ferraz. 
José Custodio Leme. 
Francisco Galvão de Almeida. 

Escrivão 
Francisco Dias de Carvalho. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Francisco Pereira Mendes Júnior. 
Francisco Gabriel de Freitas. 
Agostinho de Souza Neves. 
José Mendes Ferraz. 
Antônio Corrêa Pacheco e Silva. 
Bacharel Manoel Firmino P e r e i r a 

Jorge. 
Francisco de Sampaio Leite. 
Elias Galvão de França. 
José Francisco da Costn. 
Quintiliano de Oliveira Garcia. 
Vicente Ferrer do Amnral Campos. 
Matheus Lourenço da Silva Paes. 
Joaquim José da Silveira. 

Supplentes 

Bacharel Antônio de Queiroz Telles. 
José Mendes Galvão. 

Frnncisco José de Andrade. 
José Gnlvão de Almeida Júnior. 
Francisco de Almeida Pompêo. 
Feliciano Leite Pacheco. 
Fernando Dias Ferraz. 
Emvgdio Baptista Bueno. 
Paire José Galvão de Barros França. 
Maximiano de Oliveira Bueno. 
Joaquim José de Toledo. 
Francisco Corrêa Pacheco. 
Coronel F r a n c i s c o G. de Barros 

Frnnçn. 

COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

Collector 

Capitão Agostinho de Souza Neves. 
Escritão 

Joaquim Vaz Guimarães. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente 

SOCIEDADE HARMONIA ITUANA 

Director, Bacharel Francisco de Assis 
Pacheco Júnior. 

COLLEGIOS 
DE S. LUIZ 

Tem edifício próprio annexoá igre
ja de Nossa Senhora da Boa-Morte. 
E' regido pelos padres da Companhia 
de Jesus. 

Professores 
Padre-mestre Vicente Cocumelli, Rei

tor— Prefeito dos estudos — arith
metica. 

Padre-mestre Clemente Vigna—Mi
nistro —Procurador do Collegio — 
Ia de inglez e 3a de francez. 

Padre-mestre Augusto Aureli—phi
losophia -e physica, cosmologia e 
geologia. 

Padre-mestre Â n g e l o Sabbatini — 
rhetorica e poética — Ia de francez. 

Padre-mestre VCindelino Bock — ál
gebra e geometria, historia sagra
da e allemão. 

Padre-mestre Candiani—2» de inglez 
e historia moderna. 

Padre-mestre Bartholomeu Taddei — 
historia antiga e da idade média, e 
do Brasil. 

Padre-mestre José Andreassi—3* an
no de latim, geographia e arithme
tica. 

Geraldo Bracaglia—2° anno de la
tim—Prefeito dos alumnos. 
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Luiz Persiani — 1" nnno de latim, 2° 
de francez. 

Lourenço Rossi—grnmmatien portu
gueza, geographia e língua itnlin-j 
na—Prefeito dos alumnos. ' 

Auli de musicn e canto — Pndre-mes- | 
trr Ângelo SabUatini. Luiz Persin-
ni. Mestre dn tmnda dos alumnos. 

Aula de desenho * pintura — João 
Marin Albernni. 
DK NOSSA SENHORA DO PATROCÍNIO 

Tem edifício próprio nnnexo á igreja 
de Nossa Senhora do Pntrocinio. I'.' 
regido pelns Irmãs de S. José 
Superiora, n irmã Mnria Theodorn. 

Tem treze Irmãs empregadas como 
i>rofe«sorn«. frequentnndo o collegio 
120 alumnn* internas e SO externas. 
Também frequentAo 21 alumnas inter
na*, pobres, que são cdurndns jjratttj-
tamente pelo collegio, sendo forneci
da* igualmente de vestuário e ali
mentação. 

CoLI.BHIO PAHTK ILAR 

Directora, D. Mariana tiodecein. 

ESCOLA^ PARTICULARES j 
Professor, Tobias de Sampaio Pen

teado. 
Professora, D. Anna Guilhermina do 

Amaral. 
ESCOLA NOOTl RXA 

Profere.*", José Innocencio do Amaral 
Campo*. 

Ajudante, João Xavier da Costa 
Aguiar. 

CAS\ DESNUDE 
Do Tenente Cirurgião Francisco Ga

briel de Freitas. 

GABINETE PARTICULAR DE LEI
TURA í 

Presidente—Bacharel Francisco An-! 
tonio Bnr)<osa. 

PKRIODICO 
0 lluano — Redactore*. os Bacharéis 

Antonia Augusto Bittencourt e 
Franeisco \ ntonio Bnrbosa. Edictor,. 
Joio Baptista Leme. — Folha do 
commercio, lavoura, artes, aciencins • 
e litteratura.—Anno I.—Publica-.»? 
uma vez por «emana. 

CAPITALISTAS 
Capitão Antônio Corrêa Pacheco e 

Silva. 1 

D. Antonia Emilia Corrêa Pacheco. 
D. Antonin Fausta Pacheco. 
Antônio Victorino da Rocha Pinto. 
Baronezn de Itú. 
Bnrão de Piracicaba. 
Cnpitão Bento Dins de Almeida Prado. 
Franeisco de Assis rncheco. 
D. Frnnciscn Emilia Corrêa Pacheco. 
Coronel Francisco Pereira Mendes. 
Bacharel Francisco Xavier Paes de 

Barros. 
João Baptista Pncheco Jordão. 
Jonquim Klias Pacheco Jordão. 
Major José Egydio da Fonseca. 
José Klias de \ 1 incida Pncheco. 
Pndre José (ialvãn de Bnrros Franca. 
José Mnnoel de Mesquita. 
D. Marin Mufrosina dn Fonseca. 
Tenente Manoel José de Mesquita. 
Miguel Luiz da silvn. 
Romualdo Antônio de Pinho. 

FAZENDEIROS DE ASSUCAR E 
CAFÉ 

D. Aunn Ccrtriides de Cnmnrgo. 
1). Antonin de Cnmpos Pacheco. 
Ant<mio de Campos Pompêo. 
Vntonio Carlos de Vasconcellos. 
Antônio Joaquim Freire. 
Antônio Nardi de Vasconcellos. 
Antônio Nnrdi de Vasconcellos Jú

nior. 
D. Bnrbnrn íinbrielln de Barros. 
Carlos de Va ̂ conceitos A l m e i d a 

Prado. 
Kvnristo de Góes Pnclieeo. 
I). Francisca Emilia Corrêa Pacheco. 
Cnpitilo Francisco Corrêa Pncheco. 
Bacharel Francisco Emygdio dn Fon

seca. 
Frnncisco de Paula Carvalho. 
Francisco de Paula Leite de Barros. 
Coronel Francisco Pereirn Mendes. 
Ignncio Corrêa Pacheco. 
João Baptista Pacheco Jordão. 
Joaquim de Almeida Pacheco e Silvn. 
Joaquim Leite de Quadros Aranha. 
Joaquim Manoel Pacheco da Fonseca. 
Jonquim Rodrigues de Barros. 
José Antônio de Souza. 
José Ferraz de Sampaio. 
José fia',vão de Almeida. 
José Mnnoel da Fonseca Leite. 
José Rodripuen de Arruda. a 
Jos- a> Vasconeelb* Almeida ffM . 
I.uiz Augusto Ptcheco 
Tenente Manoel Constantino Ü Silva. 
Manoe S ,ares Farraz Guimarães. 
Manoel R o d r i g o de Souza. 
Ottoni Rodrigues de Arruda. 
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D. Thcolinda do Amaral e Souza. 
Capitão Vicente Dias Ferraz. 

CULTIVADORES DE ALGODÃO 
Capitão Antônio Carlos de Camargo 

Teixeira. 
Antônio de Oliveira Guimarães. 
Braulio Leite de Barros. 
1). Delfina Leite de Barros. 
Elias Galvfio de França. 
Francisco Galvão de Almeida. 
Francisco do Pauln Leite de Barros. 
João Rodrigues d'A vi Ia. 
Jonquim Diniz Galvão. 
Joaquim Floriano de Mesquita. 
Joaquim Leite de Barros. 
Joaquim Manoel Pacheco da Fonseca. 
José de Barros Leite. 
José Novaes Portella. 
Luiz Augusto Pacheco. 
Luiz de Mesquita Barros. 
Manoel Constantino da Silvn. 
Roque Domingos de Oliveira. 

CULTIVADORES DE CHÁ 
D. Antonia Teixeira de Barros. 
Barão de Piracicaba. 
Tenente Benedito Ferrugem. 
Bacharel Carlos Ilidro da Silva. 
Coronel Francisco Galvão de Barros 

França. 
Coronel Francisco Pereira Mendes. 
Padre João Paulo Xavier. 
Capitão Joaquim José de Toledo. 
Major José Egydio da Fonseca. 
José Manoel de Mesquita. 
Padre Luciano Francisco Pacheco. 
D. Maria de Souza Gurgel. 

PROFISSÕES 
ADVOGADOS 

Bacharel Antônio Augusto Bitten
court. 

Bacharel Antônio de Queiroz Telles. 
BaWiarel Carlos Ilidro da Silva 
BacharèTíFrancisco Antônio Barbosa. 
Bacharel Joaquim Fernando de Bar

ros, r. do Commercio. 
Bacharel Manoel Firmino P e r e i r a 

Joige. 
CIRURGIÃO 

Cirurgião-mór, Francisco Mariano da 
Costa. 

COPIST.V DK MUSICA 

Cesario Delfino da Silva. 
DENTISTAS 

Bento Guimarães. 

Francisco Antônio Mendes. 
José Lobo de Albertin Júnior. 

MÉDICOS 
r 

Dr. Ignacio Xavier Campos de Mes
quita. 

Dr. João Dias Ferraz da Luz. 
Dr. Joaquim de Paula Souza. 
Dr. Patrício Hart Kellin. 

PARTEIRAS 

Maria Florinda do Lago. 
Marinha Aranha. 

1'IIARMACEUTICOS 

Capitão Antônio José da Motta. 
Freitas ik Filho. 
Pinho Sc Comp. 
Theophilo da Fonseca. 

TROFESSORES DE MUSICA E PIANO 

Antônio Januário de Quadros. 
Elias Alvares Lobo. 
Feliciano Leite Pacheco Júnior. 
D. Francisca Leopoldina da Costa. 
Tristão Mariano da Costa. 

PROFESSORES DE MUSICA INSTRU
MENTAL 

Antônio Hercules Napoleão Chaves. 
Francisco da Costa Leite. 

PROFESSOR DE ORCHESTRA 

Feliciano Leite Pacheco Júnior. 

coim.Rcio 
NEGOCIANTES DE FAZENDAS 

Capitão Antonino Carlos de Camargo 
Teixeira, r. do Commercio. 

Antônio Pacheco Jordão, largo da 
Matriz. 

Augusto de Freitas Lima, r. do Conv 
mercio. 

Alteres Carlos Augusto Pereira Men
des, largo da Matriz. 

Francisco Aprigio Pacheco Jordão, 
largo da Matriz. 

Francisco Celestino de Miranda Rus
so, r. do Commercio. 

Francisco Maria Palha, r. do Com
mercio. 

Guimarães & Rocha, r. do Com
mercio. 

João Baptista Pereira de Almeida, r. 
do Commercio. 

João Pinto Flaquer «5c Comp., r: do 
Commercio. 

Joaquim Antônio da Costa, r. do 
Commercio. 

José Geribello & Irmão, r. do Com
mercio. 

47 
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Marcos Antônio Teixeira, r . Direita. 
NEGOCIANTES DE MOLHADOS E GÊ

NEROS DO PAIZ 

Antônio Bueno de Camargo. 
Antônio José de Arruda. 
Antônio de Quadros Leite. 
Benedito Antônio Liborio. 
Bento Mendes Galvão. 
Braz Bicudo de Almeida. 
Cypriano de Almeida Campos. 
Feliciano Leite Pacheco Júnior. 
Francisco Benedito Leme. 
Francisco Brenha Ribeiro. 
Francisco da Cruz Pinto. 
Frederico José de Moraes. 
João André Fernandes. 
João Antônio Maciel. 
João Leite de Souza. 
João Mendes da Silva. 
João Valente B. Ovarense. 
Joaquim Alves Fed. 
Joaquim Antônio da Costa. 
José Duarte de Arruda. 
José Elias Aranha. 
José Leite de Souza. 
José Mendes Galvão. 
Manoel José Machado. 
Manoel da Silva Pereira. 
Mello Sc Barbosa. 
Miranda Russo &Comp. 

DROGARIA POR ATACADO 

Theophilo Sc Fonseca Júnior. 

ARTES, INDUSTRIAS E 
OFFlClOS 

ALFAIATES 

Benedito Antônio dos Santos. 
Braz Ortiz de Camargo. 
Francisco de Arruda Fonseca. 
Francisco da Costa Oliveira. 
João Francisco de Toledo. 
José Custodio de Almeida. 
Pedro Pacheco da Fonseca. 
Serafim de Oliveira e Silva. 

ALUGADORES DE TROLYS 

Elias Antônio Pereira Mendes. 
Francisco Gabriel de Freitas. 
Joaquim Leme de Oliveira César. 
José Cases. 
Major José Egydio da Fonseca. 

ALUGADORES DE ANIMAES 

Benedito Liborio. 
Francisco Bueno da Silva. 
João Maciel de Almeida. 
Joaquim de Almeida Arruda. 
Major José Egydio da Fonseca. 

ARMADORES 

Feliciano Leite Pacheco Júnior. 
João Leite Ferraz. 
Joaquim Januário* do Monto Car-

mello. 
Pinto & Leitão. 

BARBEIROS E CABELLEIREIROS 

Francisco de Arruda Fonseca. 
Francisco Gaspar do Monte Carmello. 

BILHARES 

Fernando Pereira Mendes. 
José Cases. 
José Innocencio do AmaraLCampos. 
Nardi Sc Comp. 

CALDEIREIROS 

Antônio de Arruda Duarte. 
Antônio da Silva Brito. 
Carmino Mercadante. 
João Grisola. * 
Jorge Pinto Fernandes. 

CARPINTEIROS 

Antônio Bernardo da Costa. 
Antônio de Padua Pompêo. 
Francisco A ntonio Xavier. 
João Baptista Alves. 
João Mathias Pinto. 
Joaquim Feliciano Ribeiro. (Boa-

Vista.) 
Manoel Joaquim de Oliveira Santos. 

CASA DE BANHOS 

Joaquim Januário de Quadros. 

CONSTRUCTOR DE PIANOS 

Antônio Venerando Teixeira. 
ENTALHADOR 

Estevão Protomartyr. 

FABRICAS DE BENEFICIAR ALGODÃO, MO
VIDAS A VAPOR 

Antônio da Costa de Jesus Coimbra. 
Antônio de Souza Gomes Carneiro. 
FABRICA DE BENEFICIAR ALGCÍDÃO, Wu-

VI DA POR ÁGUA 

Bacharel Carlos Ilidro da Silva. ' 
FABRICA DE TECIDOS DE ALGODÃO 

Anhaia & Ângelo, denominada de 
S. Luiz. 
Esta fabrica é de fiação e tece

lagem de panno de algodão. Acha-
se edificada no largo de S. Francis
co. O sou edifício é de dous andares, 
contendo 150 palmos de frente para o 
largo e 110 para a rua Direita; 60 de 
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fundo, com um puxado de 80 palmos, 
com 40 de largo. E" movida por um 
vnpor de força de '.Vi" cavallos que faz 
mover (12 machinas, que produzem 
8))varas de pauno por dia. Occupão-
se neste trabalho 5*2 pessoas, sendo: 
21 mulheres, 10 homens e 1S meninos. 
Para a condueção da ngua para o 
grande vapor há uma machina a vapor 
da forca de 2 cavallos, n qual faz mo
ver 2 bombas que distão dn fabrica 
200 braças. Finalmente possue uma 
bomba de alta pressão para extineção 
de incêndios, n qunl levanta a ngun 
a mais de 100 palmos. 

FABRICAS DE VELAS DE CERA 

Francisco do Barros I.imn. 
José Domingos de Oliveira. 

FABRICANTES DE VINHO 

Antônio dn Costa de Jesus Coimbra. 
Barão de Piracicaba. 

1'ERRADORES 

Francisco Bueno da Silva. 
Joaquim Odorico de Campos Rego. 
José Faria de Toledo. 
José Joaquim Rodrigues de Arruda. 

FERRARIAS 

Antônio Joaquim Marques. 
Benedito Victor. 
Bento Gregorio Leite. 
Frnncisco Eugênio de Freitas. 
Francisco de Oliveira Dias. 
Henrique Jofio Baptista. 
João Antônio Duarte. 
João Gregorio Leite. 
José Bernardino de Freitas. 
José de Faria Toledo. 
Jo> > Joaquim Rodrigues do Arruda. 
José Jacintho do Nascimento. 
Manoel José da Conceição. 
Vicente Francisco do Lima. 

FLORISTAS 

D. Anna Ildefonso de Campos. 
D. Antonin Teixeira de Barros. 
A familin do Cirurgião-mór Francisco 

Mariano dn Costa. 
1). Maria Antonia de Cnmpos. 
D. Maria Antonia de Souza Gurgel. 
D. Maria Benedita Teixeira. 
Recolhimento das Educandas. 

FOGUETEIROS 

Frnncisco da Costa Oliveira. 
João Bnptistn Paes. 
José Vicente Martins. 

FUXDIDOI! DE SINOS 

Carlos Sontag. 
HOTÉIS 

Hotel de França — Proprietário, José 
Cases. 

Hotel Ituano — Proprietário, Braz Car
neiro Leão. 

Hotel de Santa Cruz — Proprietário, 
José Francisco Xavier d'Ávila. 

MARCENEIRO 

Adão de Assumpção. 
Firmiano dos Santos. 
Francisco Alves Lobo. 
I<'rancisco do Espirito-Santo. 
Francisco de Oliveira Dias. 
João Mendes de Mattos. 
João Paulo da Silva. 
Joaquim José Luiz. 
José Januário de Quadros. 
José Marques de Oliveira. 
Luiz Innocencio da Silva Corrêa. 

OLARIAS 

D. Carolina Anhaia. 
Francisco Monteiro de. Carvalho. 
FYancisco dos Santos Freire. 
l«'rancisco Xavier Portella. 
Jorge Kreuer. 
Martinho Leite de Oliveira. 

OLARIA A VAPOR 

Bacharel Carlos Ilidro da Silva. 
OLARIA MOVIDA POR ÁGUA 

Carneiro & Kiehl. 
OURIVES 

Francisco Antônio Mendes. 
José Marcondes de Andrade. 
Luiz Antônio Duarte. 
Manoel Ângelo. 

PEDREIROS 

Adolpho Ferreira da Silva. 
Antônio da Costa Valle. 
Antônio Goncnlves. 
Ben«dito Gotheker. 
Bento José de Souzn. 
Bernardo Pereirn Guimarães. 
Constantino Martins. 
João Antônio da Silva. 
João Mnria de Vasconcellos (mestre e 

empresário). 
PHOTOGRAPHOS 

Feliciano Leite Pncheco Júnior. 
Samuel Godovin. 

PINTORES E DOURADORES 

Antônio Januário de Quadros, 
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Joaquim Januário de Quadros. 
José Ferraz de Almeida. 

RELOJOE1RO 

Manoel da Costa Falcato. 

R E T R A T I S T A 

Antônio Januário de Quadros. 
S A P A T E I R O S 

Carlos Grellet. 
Eduardo Mesquita. 
Francisco da Costa Leite. 
Francisco Egydio de Moraes. 

S E L L E I R O S 

Felippe de Paula Bauer. 
Francisco de Barros Lima. 
Francisco Januário de Quadros. 

TALHOS DE CARNE 

Antônio José da Silveira. 
A.ntonio de Oliveira Martins. 
Domingos José de Oliveira. 
Francisco José dos Santos. 
Francisco Lobo Tolentino. 
Joaquim Antônio Ribeiro. 
Joaquim Martins do Prado. 
José Antônio Pereira: 
José Garcia da Silva. 
Melchior Rodrigues. 
Salvador Martins. 

TAMANQUEIROS 

João Pinto Lopes Monteiro. 
TYPOGRAPHIA 

Joaquim Leme de Oliveira César, 

MUNICÍPIO m CABRBÜVA 
A Villa de Cabreuva pertence ao Termo de Itú. Erecta em Freguezia 

com a denominação de Nossa Senhora da Piedade de Cabreuva, por lei pro
vincial de 24 de Março de 1859 foi elevada á categoria de Villa. 

As principaes culturas de seu Município são a do café e a do algodão. 
Dista da Capital 24 leguas ou 133,3 kilometros; de Itú, 5 leguns ou 27,1 

kilometros; de Indaiatuba, 11 leguas ou 61,1 kilometros ; de Capivary, 15 
leguas ou 83,3 kilometros ; de Capivary de Cima, 7 leguas ou 38,8 kilome-| 
tros ; de Campinas, 13 leguas ou 72,2 kilometros ; e de Jundiahy, 12 leguas 
ou 66,6 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Isaias de Assis Oliveira. 
Vereadores 

Salvador Rodrigues de Arruda. 
Joaquim Antônio de Almeida Araujo. 
Ernesto Rodrigues de Arruda. 
Boaventura do Amaral Camargo. 
Joaquim Rodrigues de Arruda Sobri

nho. 
Marcellino de Oliveira Silveira. 

Supplentes 
Joaquim Rodrigues de Arruda. 
Theodoro Joaquim de Oliveira. 
João de Almeida Lemes. 
Antônio Leite de Camargo. 
José Rodrigues da Silveira. 
João Baptista Rodrigues. 
Tristão Joaquim de Oliveira. 

Empregados 
Secretario, Antônio Delfino Soares. 
Procurador, Manoel Florencio da Sil

veira. 
Fiscal, Francisco José da Rocha. 

Porteiro, João Corrêa Leite. 
Armador, Francisco Corrêa Leite de 

Loyola. 
Aferidor, João de Almeida Leite. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

PROFESSOR 

Tenente Manoel Martins da Fonseca 
Mello. 

PROFESSORA S 

D. Elisa Thereza da Silva.. 
' PROFESSOR PARTICULAR 

Boaventura do Amaral Camargo. 
VIGÁRIO 

Paschoal Blot. 
Sacrislão 

Cândido Rodrigues de Carvalho. 
IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de Nossa 
Senhora da Piedade. 

S. .Benedito. 
Capella do Senhor do Bom-Fim. 
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SUBDELEGADO 

Pedro Florencio da Silveira. 
Supplentes 

1", Tenente Mnnoel Martins da Fon
seca Mello. 

2°, Luciano Rodrigues da Silveira. 
3", Diogo Pires de Arruda. 

Escrivão 

Antônio Delfino Rodrigues. 
JUIZES DK PAZ 

'Tenente Manoel Martins da Fonseca 
Mello. 

Francisco Mnrtins de Mello. 
Diogo Pires de Arrudn. 
Luciano Rodrigues da Silveira. 

Supplentes 
Mnnoel Florencio da Silveira. 
Antônio Leite de Camargo. 
Amador de Oliveira Bueno. 
Tristão Joaquim de Oliveira. 

Escrivão 

Autonio Delfino Rodrigues. 
ELEITORES DA FREGUEZIA 

Tenente Mnnoel Martins da Iranseca 
Mello. 

Isaias de Assis Oliveira. 
Pedro Florencio da Silveira. 
Antônio Cordeiro de Andrade. 
Diogo Pires de Arruda. 

Supplentes 
Pedro Florencio da Silveira Júnior. 
José Rodrigues de Arruda. 
João Francisco das Chagas. 
Salvador Rodrigues de Arruda. 
Boaventura do Amaral Camargo. 
AIIENCIAS D \ S COI.I.ECTORIAS GERAL E 

PROVINCIAL 

Agente 

Autonio Cordeiro de Andrade. 

CAPITALISTAS 
Ignacio Pedroso de Bnrros. 
Manoel Rodrigues de Arrudn. 
Pedro da Silveira Leite. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ 

Klias do Almeida Prado, Morro-
Grande. 

José Corrêa de Araujo, Caracol. 
José Ferreira Alves, Bom-Fim. 
José Siryno de Carvalho, Cachoeira. 
Mnnoel Corrên de Araujo, Jacaré. 

Maximinno Xavier de Oliveira Bueno, 
('apuava. 

Pedro da Silveira Leite, Campinas. 

FXPORTADORES DE ALGODÃO 
Francisco de Paula Almeida Camargo. 
Ignacio Xavier de Camargo Gordo. 
José Ferreira Alves. 
Luiz Galvão de Barros. 
Commendador Manoel Martins de 

Mello. 
Salvador Rodrigues de Arruda. 
Zacharias Lemes do Prado. 

FAZENDEIROS DE CRIAR 
Pedro da Silveira Leite, Pinhal. 

COM MERCIO 

NEGOCIANTES DE FAZENDAS, FERRA
GENS E ARMARINHOS 

José Ferreira Alves. 
Manoel Gaspar de Abreu. 
Nicoláo Gentil. 
Salvador Rodrigues de Arruda. 
Zacharias Lemes do Prado. 

NEGOCIANTES DE LOUÇA E MOLHADOS 

Antônio Clemente de Moraes. 
Francisco José da Rocha. 
Manoel Florencio da Silveira. 
Manoel Gaspar de Abreu. 
Zacharias Lemes do Prado. 
NEGOCIANTES DF. MOLHADOS E GÊNEROS 

DO PAIZ 

Pedro Florencio da Silveira. 
Pedro Florencio da Silveira Júnior. 
Salvador Rodrigues de Arruda. 
Serafim José Rodrigues. 

MACHINAS DE DESCAROÇAR ALGODÃO 

Ignacio Pedroso de Barros, nos su
búrbios dn Villa. 

José Antônio Carvalho, no sitio Ca
choeira. 

Commendador Manoel M a r t i n s de 
Mello, no sitio Guaxatuba. 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 
O F F I C I O S 

ALFAIATES 

Antônio Cordeiro de Andrade. 
Boaventura do Amaral Camargo. 
João do Amaral Paracatú. 
João Rodrigues da Silva. 

ALUGADORES DE ANIMAES 

Antônio Fidelis de Arruda. 
João José Rodrigues. 
Salvador Rodrigues de Arruda. 
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BILHAR 

João Francisco das Chagas. 
FABRICAS DE ASSUCAR E AGUARDENTE, 

MOVIDAS POR ÁGUA 

Antônio Leite de Camargo, Morato. 
João Procopio da Silveira, Taguá. 
Joaquim Roberto de Arruda, Bom-

Fim. 
José Pinto de Souza, Japy. 
Luciano Rodrigues da Silveira, Pi-

rahy. 
Manoel Rodrigues de Arruda Sobri

nho, Ribeirão. 
Maximiano de Oliveira Bueno, Pirahy 

de Cima. 
Pedro da Silveira Leite, Campinas. 
FABRICAS DE ASSUCAR MOVIDAS POR 

ANIMAES 
Ernesto Rodrigues de Arruda, Campo 

Grande. 
João Pinto de Souza, Jorubatuba. 
Joaquim Corrêa de Almeida Araujo, 

Jacaré. 
José Rodrigues da Silveira, Facas. 

Commendador Manoel M a r t i n s de 
Mello, Guaxatuba. 

Miguel da Silveira Leite, Apotrebu. 
Polycarpo da Silveira Arruda, Boa 

Esperança. 
FERREIRO 

Francisco Ignacio Ribeiro. 
HOSPEDARIA 

Antônio Cordeiro de Andrade. 
MACHINISTA 

João Cardoso de Arruda. 
Nesta Villa existem ainda nove of-

ficinas, sendo: 
De alfaiate, 3 ; de ferreiro, 2 ; de 

funileko, 2, e de sapateiro, 1. 
Fabricas 

De fogos, 1; de tamancos, 1; e ola
rias, 3. 

Officiaes 

Carpinteiros, 10; pedreiros, 4; pinto
res, 2 ; marceneiro, 1; trançador, 1. 

MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
A Villa de Indaiatuba pertence ao Termo de Itú. Erecta em Fregue

zia com a denominação de Nossa Senhora da Candelária de Indaiatuba, foi 
elevada á categoria de Villa a 24 de Março de 1859. 

Por Indaiatuba passará o ramal da estrada de ferro Ituana qtíe se 
dirige a Capivary. 

A cultura "principal a que se dedicão os habitantes de seu Município é 
a do café ; também cultivão algodão e outros gêneros. 

Dista da Capital 22 leguas ou 122,2 kilometros ; de I tú, 4 •/, légua? 
ou 25 kilometros ; de Cabreuva, 11 leguas ou 61,1 kilometros ; de Capivary, 
9 leguas ou 50 kilometros ; de Campinas, 9 leguas ou 50 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

João Baptista de Camargo Teixeira. 
Vereadores 

José Benedito Rodrigues. 
Ignacio de Paula Leite. 
José Narciso da Costa. 
Bento Dias Pacheco. 
Felippe de Campos Almeida. 
Francisco dos Santos Toledo. 

G U A R D A N A C I O N A L 
Capitão José Manoel da Fonseca. 
Tenente Luiz Augusto da Fonseca. 
Alferes Bento Lourenço de Almeida. 
Alferes Ignacio de Paula Leite de 

Barros. 
Alferes Francisco Galvão de Barros. 

Alferes João Bueno de Camargo Gra-
minha. 

INSTRUCÇÃO PJRIMA1..IV 

INSPECTOR 

Dr. Bento José Labre. 
PROFESSOR 

Manoel Firmino Barbosa. 
PROFESSORA 

D. Maria das Dores de Oliveira. 

VIGÁRIO 

Antônio Casimiro da Costa Rodri
gues (vigário collado). 

Fabriqueiro 
José Bernardo Leite. 
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Sacristão 
Joaquim da Costa Barros. 

IORKJA 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora da Candelária. 

IRMANDADES 
SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Thesoureiro 
Antônio Monteiro de Barros. 

s . JOSÉ 

Zelador 
José Bernardes Leite. 

S . B E N E D I T O 

Thesoureiro 
Francisco dos Santos Toledo. 

SUBDELEGADO 

Alferes Ignacio de Paula Leite de 
Barros. 

Supplentes 
1*, Francisco Galvão de Barros Leite. 
* , 
3o , José Benedito Rodrigues. 

Escrivão 
João. Bueno de Camargo Grarninha 

Filho. 
JUIZES DE PAZ 

Francisco Galvão de Barros Leite, 
.'oão de Almeida Prado. 
. "*"o Bueno de Cnmnrgo Grarninha. 
^ Manoel da Fonseca. 

•"#£ Escrivão 
MB» !•• de Camargo Grarninha 

'-'ÍIIK;. 

COLI.F.C" I KRAL E PROVINCIAL 

Collector, g 'ide Souza Neves, 
líscrivão, Ju q; •» v «17 Guimarães. 

AGENCIA T"> IRREIO 
Agente, Joaquim j u---> de Oliveira 

Cesnr. 
LAVRADORES 

Agostinho Rodrigues de Cnmnrgo. 
Antônio de Almeida Campos. 
Antônio de Almeida Prado.* 
Antônio Dias Bueno. 
Antônio Leite de Sampaio. 
Antônio da Rocha Penteado. 
Dr. Bento José Lnbre. 
Bento Lourenço de Almeida. 
Felippe de Campos Almeida. 

Firmino de Almeida Campos. 
Francisco Galvão de Barro** Leite. 
Frnncisco Xavier de Almeida. 
Ignacio de Paula Leite de Barros. 
Ignacio Xavier de Almeida Campos. 
Ignncio X'avier P. Campos. 
João de Almeida Prado. 
João Firmiano de Campos. 
João Paulo de Cnmnrgo. 
João Tebyreçá Piratininga. 
José de Almeida Prado. 
José Bnlduino do Amnrnl Gurgel. 
José Elins de Almeida Prado. 
José Estanisláo do Amnrnl Campos. 
José Tebyreçá Piratininga. 
Lndiriúo do Amaral Campos. 
Lourenço Tebyreçá. 
Luiz Augusto da "Fonseca. 
D. Maria Antonia de Camargo. 
Narciso .Tos,, do Couto. 
Ottoni Rodrigues de Arruda. 
Theophilo de Oliveira Camargo. 
Vicente de Sampaio Góes. 

P R O F I S S Õ E S 
MEDICO 

Dr. Bento José Labre. 

PHARMACEUTICO 

Francisco dos Santos Toledo. 
PROFESSOR PARTICULAR 

Antônio Monteiro de Barros. 

COMMERCIO 

NEGOCIANTES DE FAZENDAS 

João de Sampaio Ferraz do Amaral. 
Joaquim Egydio de Campos Bicudo. 
José Basilio de Vasconcellos Paria-

gua. 
Vicente Ferrer do Amaral. 
NEGOCIANTES DE FAZENDAS B FER

RAGENS 

Antônio Joaquim Gomes Melgaco. 
Estanisláo do Amaral. 
Joaquim José de Freitas. 
NEGOCIANTES DE GÊNEROS ESTR A N 

GEIROS, MOLHADOS B GÊNEROS DO 
PAIZ. 

Alexandre Rosa Martins. 
Domingos Italiano. 
Fidelis Ribeiro. 
Francisco Affonso Taborda. 
Francisco Xavier de Campos. 
João Baptista de Camargo Teixeira. 
João Baptista da Silva. 
Joaquim da Costa Rodrigues. 
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Joaquim Dias de Arruda. 
José Benedito Rodrigues. 
José Ferraz de Camargo. 
José Ferreira de Farias. 
Leandro da Costa. 
Pedro Celestino Guimarães. 

NEGOCIANTES DE MOLHADOS E GÊNEROS 
DO PAIZ 

Antônio Benedito dos Santos. 
Antônio Dias Ferraz Prim. 
Antônio Manoel Teixeira. 
Antônio Xavier de Campos. 
Balduino Leite de Moraes. 
Benjamin Constant. 
Diogo do Amaral Campos. 
Francisco José de Oliveira. 
José Ferraz de Camargo. 
José Pedroso de Barros. 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 
OFF1CIOS 

ALFAIATES 

Agapito Antunes. 
Alexandre Rodrigues Martins. 
Bento Alvarenga de Toledo. 
João Caetano da Costa. 
João Duarte da Silva. 
José Benedito Rodrigues. 

BILHAR 

Dorismundo Monfret Engler. 
CARPINTEIROS 

Francisco Lopes de Farias. 
Generoso Pinto. 
João Joaquim do Amaral. 
João Leocadio. 
Joaquim Antônio Bueno. 
Joaquim Antônio de Oliveira Macáo. 
Luiz de Paula Leite de Barros. 
Manoel Joaquim do Amaral. 
Manoel Leite de Godoy. 

CARREIROS 

Antônio Ferraz de Toledo. 
Felippe Nery de Camargo. 
Francisco Firmiano de Campos So

brinho. 
Francisco de Paula Campos. 
João Fernandes Antunes. 
Theodoro de Araujo Campos. 

FERREIRO 

José Manoel de Camargo. 

HOTÉIS 

Hotel da Candelária — Proprietário, 
Joaquim da Costa Rocha. 

Hotel da Itália — Proprietário, Fran
cisco Esquitinio. 

MARCENEIRO 

João Guarda-Mór. 
OURIVES 

Claro da Silva Dutra. 
PEDREIRO 

Antônio do Amaral Campos. 

SAPATEIRO 

Clemente Antônio de Oliveira. 
SELLEIRO 

Antônio de Carvalho. 
TALHOS DE CARNE 

Fidelis Ribeiro. 
José Gonçalves Ribeiro. 

TROPEIROS 

Amador Bueno de Camargo. 
Antônio Gonçalves Ribeiro. 
Antônio Fernandes de Campos. 
Benedito da Costa. 
José de Camargo Campos. 
José Fernandes de Campos. 

MUNICÍPIO DE MONTE-MÓR 
A Villa de, Monte-Mór pertence ao Termo de I tú. Erecta Freguezia 

em 1832 com a denominação de Nossa Senhora do Patrocínio de Água" Choca, 
em substituição da de Capivary de Cima por que era conhecido aquelle 
lugar, foi elevada á categoria de Villa a 24 de Março de 1871, cóm o nome de 
Monte-Mór. 

A 7 de Janeiro do corrente anno deve prestar juramento e tomar 
posse a sua primeira câmara municipal. 

Acha-se á distancia de 21 % leguas ou 136 kilometros da Capital; á de 
5 "/, leguas ou 30,5 kilometros de Itú ; á de 3 leguas ou 16,6 kilometros de 
Capivary ; á de 3 % leguas ou 19,4 kilometros de Indaiatuba; á de 7 leguas 
ou 38,8 kilometros de Cabreuva; á de 5 leguas ou 27,7 kilometros de Santa 
Barbara. 
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CAM\RV MUNICIIML 

Não foi nossivnl obte *mos a relação 
dos vereadores eleitos para esta Câ
mara. 

SUBDELEGADO 

Joaquim Caetano Gomes Carneiro. 
Supplentes 

1", João Gnlvão de Barras França. 
«.", Antônio Theodo-ode Oliveira. 
'.,*, João José Rodrigues Bravo. 

ELEITORKS DAFRKGUK/.IA 

Joaquim Pinto de Oliveira. 
José Lino de Oliveira. 
Domingos Ferreira Alves. 
Antônio Vieira de Almeida. 

JUIZES DE PAZ 

Não foi possível obte-mo* os nome*, 
dos juizes de paz ultimamente elei
tos. 

INSTRUCÇÃO PR1M A RI A 

INSPECTOR 

Padre Francisco de Paula Camargo. 
PROFESSOR PUBLICO 

Manoel Augusto Galvão. 

PROFISSOIIA PtnLICA 

D. Isabel de Andrade Gnlvão. 
VIOxRIO 

ladre Frnncisco de Paula Camargo. 

TERMO DE POliTO-FELIZ 
1* DISTRICTO 

Do Cnincntingn, inclusive, nbran-

frendo todo o espaço contido entre o 
ado direito da estrada de Itú n Porto-

Feliz e o Indo direito da estrada de 
Porto-Feliz a Pirapora, até a distancia 
de 2 54 leguns. 

2 o DISTRICTO 

A Cidade de Porto-Feliz até o pe
queno ribeirão que a cerca do lado de 
Itú, ou a leste ou do lado oeste até o 
rio Tietó. 

3 o DISTRICTO 

Do ribeirão de José Dins (duns e 
meia leguas n oeste), abrangendo to
do o espnço contido entre o lado di
reito da estrndn' de Itú n Porto-Feliz, 
e o Indo esqne-do da estrada que con
duz desta ultima (idade á de Pirapo
ra, assim como todo o espaço que fica 
ao sul. 

JUIZ MUNICIPAL 

Bncha-el Aquilino Leite do Amaral 
Coutinho. 

Supplentes 

1°, José Vaz de Almeida. 
2°, Antônio de Paula Leite de Barros. 
°, Joaquim Antônio Fe mandes. 

Adjunto doprom.Ur 

José Rodrigues de Almeida Leite. 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

José Egydio da Silva Nunes. 

Supplentes 
Io, Francisco Antônio de Aguiar e 

Silva. 
2°, 
3°, Manoel Luiz de Almeida. 

MUNICÍPIO DE PORTO-FELIZ 
A Cidade de Porto-1'eliz, que antigamente npnellidnvn-sp Araritaguavn» 

foi erecta em Villa em 1797 pelo Gene-al Antônio Manoel de Mello Cast o 
e Mendonça, com a denominação de Nossa Senhora Mãi dos Homens de 
Porto-Feliz, e elevada á categoria de ('idade a lb" de Abril de 1<S8. 

Fica situada & margem do rio Tietê, e deste lugar, que servia de 
porto, partião ns cnnôas que se destinnvfto a Cuiabá. 

Em seu Município cultiva-se café, algodão, cnnn de nssucnr, chá, fumo, 
e outros gêneros. 

Dista da Capital 23 leguns ou 127,7 kilometros; dn Cidade do Tietê, 
4 leguns ou 22,2 kilometros • de Itú, 4 K leguns ou 2"> kilometras; de Sora-
eaba, ti leguns ou3>,3 kilometros; de Capivary, 4 leguas ou "c2,2 kilometros. 

1 »J 
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CÂMARA MUNICIPAL 
* Não foi possível obtermos os nomes 
dos vereadores ultimamente eleitos. 

E D I F Í C I O S PÚBLICOS 

Theatro, r. Direita. 
Cadêa, largo da Boa-Morte. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

Dr. Cesario Nazianzeno de Azevedo 
Motta Magalhães. 

PROFESSOR PUBLICO 

João José Marques. 
PROFESSORA PUBLICA 

D. Maria Teixeira do Amaral. 
VIGÁRIO 

Padre Francisco Gonçalves Barroso, 
r. do Collegio, 6. 

Coadjutor 
Padre José Ilidro Rodrigues, r. do 

Commercio, 8. 
PRESBYTERO 

Padre José de Almeida Campos, reside 
no bairro de Jacutinga. 

Mestres de capella 
Maximiano José da Motta Júnior, r. 

Direita, 31. 
IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora Mãi dos Homens. 

Boa-Morte. 
Capella de Nossa Senhora das Brotas, 

no bairro Caiacatinga. 
Capella do Senhor Bom Jesus, no bair

ro Indaiatuba. 
F E S T A S 

Semana Santa. 
Espirito-Santo (as mais das vezes em 

seu próprio dia). 
Nossa Senhora da Boa-Morte, a 14 de 

Agosto. 
Nossa Senhora Mãi dos Homens, Pa

droeira, a 15 de Agosto. 
Natal, a 24 de Dezembro. 
S. Benedito, na oitava do Natal. 

IRMANDADES 
ASSOCIAÇÃO DOS F I L H O S DE MARIA 

Composta de 132 Irmãs, que fazem 
a festa da Padroeira. Foi creada pelo 
actual Vigário, Padre Francisco Gon
çalves Barroso, a 2 de Julho de 1868, 

e filiada "á de Roma, donde lhe veio 
uma patente muito honrosa. 

DO SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Provedor, Luiz Teixeira da Fonseca. 
Secretario, João Vieira de Almeida 

Júnior. 
Procurador, João Ferraz da Veiga. ' 

E 12 Irmãos de mesa. 

DE NOSSA SENHORA DA BOA-MORTE 

Provedor, Leopoldino de Arruda Paes. 
Secretario,. Francisco Rodrigues de 

Almeida Paes. 
Procurador, João de Lima Pedroso. 
Thesoureiro, Dr. Cesario Nazianzeno 

de Azevedo Motta Magalhães. 
E 12 Irmãos de mesa. 

DE S. BENEDITO 

Juiz, José Corrêa de Toledo. 
Secretario, José Cardoso. 
Procurador, José de Lara Lopes. 
Thesoureiro, Bernardino Rodrigues 

Vieira. 
E 12-Trmãos de mesa. 

DO ESPIRITO-SANTO 

Esta irmandade não tem compro
misso algum. As suas festas são fei
tas pelo festeiro e empregados sor
teados, que fazem subscripçêes para 
occorrer és despezas da festa. 

SUBDELEGADO 

Supplentes 
Io, Veríssimo José de Castro. 
2o, Vicente Ferreira Prestes. 
3o, Antônio Joaquim de Souza. 

J U I Z E S DE PAZ 

Não foi possível obtermos os nomes 
dos eleitos para ó actual quatriennio. 

E L E I T O R E S DA FREGUEZIA 

José Vaz de Almeida. 
Joaquim Antônio Fernandes. 
José Joaquim de Almeida Mello. 
Antônio de Paula Leite de Barros. 
José Emygdio da Silva Novaes. 
Francisco Antônio de Aguiar o Silva. 
Veríssimo José Coelho. 
Antônio Joaquim de Souza. 
José Vicente Nunes. 
Joaquim Paes de Almeida Moraes. 
Tristão Pires Guerreiro. 
Augusto Pires Guerreiro. 
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COLLEGIOS 1*: ES(OLAS j Francisco Fernandes Bastos, Agun-
I Branca. 

DE NOSSA SENHORA MÃI DOS HOMENS j P r f t n c J 6 C 0 pructuoso de Barros, Pi-
Direetor, Padre Francisco Gonçalves lões. 

Barroso, r. do Collegio, 6. ! Francisco Nobrega, Jacutinga. 
DE NOSSA SENHORA DA LI z ! Francisco Xavier de Arruda, Cara-

guatá. 
Directora, I). Senhorinhn Luiza da ! p , J8abel Viegas Muniz, Pilões, 

(íama, r. Diteitn, 15. j Jo.Q (]{, A | a f c m ^ p U 0 ( , s 

ESCOLA PARTICULAR • João Marinonio de Camargo, Jacu-
1'rofcssor, João Vieira de Almeida Ju - | , *iní?n" .. . . . .. 

nior, r. do Cominercio, 17. Jojo da Silveira 1 erraz, Caraguata. 
João Xavier Portella, Caiacatinga. 

ESCOLA NO. TIRNA I Joaquim de Aguiar c Silva, Itaga-
Professor, João José Marques, r. do j cava. 

Commercio, 0. j Joaquim Alves Natel, Caraguata. 
, , . „ _ _ . , , , „ , i Joaquim Custodio de Moraes, Fa-
CAPITA LISTAS x i

l
n i | 1 

D. America Pires de Camargo, r. Ale
gre, 1. 

D. Anna Antoninn de Moraes Arruda, 
bairro do Jacutinga. 

Francisco Antônio de Carvalho, largo 
da Matriz, 4 

Joaquim Ferraz de Sampaio, Qui
lombo. 

Joaquim Feriu/ de Sampaio Júnior, 
Quilombo. 

Joaquim Floriano de Toledo, Pilões. 
Joaquim FToriano de^Toledo Júnior, 

João Pinheiro de Aguiar, r do Por- T ' llõf*s , 
t o | 2 j Joaquim Leite da Silveira, A g u a -

D. Lucíana Pires Guerreiro, r. de So- . Branca. 
rocaba 60 j Joaquim Paes de Almeida, Faxinai. 

Manoel Soares da Costa, r. Direitn, U ™ ! " ™ Ao Prado Faro,-Faxinai. 
ig ' Joaquim A íegas Muniz, Pilões. 

Jonquim Xavier P o r t e l l a , Agua-
FAZENDEIROS DE ALGODÃO Branca. 

a.„.-•_ n .. i . , Padre José de Almeida Campos, Ja-
Amonco Boaventura de Almeida, Ca-i .,„•;„„„ 

pinxinduva. . t u t i n É f • 
n i««o s„*„„;.,„ ,i„ »s . , i Josc Antônio Paes, Boituva. 

Jacutinga d e M ° ™ e * Arrudn, j J o s ó de Arruda Botelho Júnior, Ca-
Antonio Alves Pereira, Agua-Branca ' i„ü°-*'i„ A1' » • r» i u 
A ntonio Coelho P r e s t e s , \ ™ £ J

¥
0Se d a C r u z A r a u - 0 ' Q u , l o m b o " 

Branca. >Josí' 1 1 i a s de Toledo, Capinxinduva. 
Antônio Galvão do Amaral, Boitnvn. "!os,i ( , ' a l v 5 ° do Amaral, Caraguata. 
Antônio Jonquim de Souzn, Mato- •Iosi! J o t M lu»n de Almeida Mello, Ja-

Dentro. . ew™pava. 
\ntonio Leite, Santo Antônio. 3o^ J°»q«>m de Nouza, Mato-Den-
Vntonio Pimentn de Almeida. Cara- " 

guatá. ' J° sé Paes de Almeida Moraes, Boi-
Antonio Rodrigues de Campos Leite. tuva. 

Faxinai. José Pompêo de Campos Pisa, Jacu-
Antonio Thomaz de Almeida, Itaga- rupava. 

cava. ! José Possidonio de Arruda, Cara-
Domingos de Madureira Camargo, Pi-: guatá. 

rncambucú. José Raphael da S i l v e i r a Agua-
Domingos Viegas Muniz, Pilões. Branca. 
Ernesto Fernandes de Camargo, San- ^°^ Rodrigues Paes, Jacutinga. 

to Antônio. , Leopoldino de Arruda Paes. Cara-
1 rnucisco Antônio de Aguiar e Silva, guatá. 

Mato-Üentro. Luiz Gonzaga de Campos Leite, Ja-
Franeisco de Arruda Paes,Caraguata. outinga. 
Francisco Caetano de Souza, Itngn- ; Luiz Pnes de Almeida, Faxinai. 

cava. Luiz Teixeira da Fonseca, Jacutinga. 

file:///ntonio
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D. Luiza de Toledo, Ca pruriu d uva. 
Mnnoel Paes de Almeida, Boituva. 
Manoel Pires de Almeida, Caiaca-

ti-ie-a. 
Mariiniano de Almeida, Boituva. 
Mathias Fernandes de Camargo, Fa

rinai. 
Patrocínio Teixeira da Fonseca, Ja

cutinga. 
D. Rita Teixeira da Fonseca, Jacu

tinga. 
D. Ubaldina Alves de Lincoy, Cara

guata. 
Veríssimo José Coelho, Indaiatuba. 
Vicente Ferreira Prestes, Boituva. 

LAVRVDORFS DE CANA DE 
ASSUCAR 

Antônio Fernandes de Camargo, Fa
xinai. 

Antônio Manoel de Arruda Abreu, 
Itanhaem. 

Antônio de Pnujf Leite, .Tacurupava. 
Francisco Antônio da Fonseca, Capin-

rinduva. 
Francisco Ferraz do Amaral Gurgel, 

.Tacurupava. 
João Híppolyto Fernandes, Capin-

xinduva. 
José Manoel de Arruda Abreu, Ita

nhaem. 
José de Sampaio Góes, .Tacurupava. 
José Vaz de xlmeida, Itanhaem. 
Luiz Antônio de Carvalho, Capixin-

duva. 
Salvador Corrêa de Moraes, Jacuru-

pava. 

rRDFISSÕES 
ADVOGADO 

Bacharal Melchiades J o s é A l v e s 
Vieira. 

DENTISTA 

Maximiano José da Motta Júnior, r. 
Direita, 31. 

MEDICO 

Dr. Ce«ario Nazianzeno de Azevedo 
Motta Magalhães, r. da Passagem, 3. 

PHARMACEUTICOS 

Frederico R>-and, r. Municipal, 11. 
Motta Sc Comp., r. Direita, 36. 

PR0F3SS0R DE PIANO 

Evaristo Gonçalves Ramos de Toledo, 
r. MunLipal, 5. 

COHMERriO 
NEGOCIANTES DE FAZENDAS, FERRA-

GE.NS, ARMARINHO E CHAPÉOS 

Antônio Augusto de Almeida, r. Mu
nicipal, 7. 

Bernardino Rodrigues Vieira, r. Mu
nicipal, 15. 

Christiano Huns, r. do Commercio, 
22. 

Eva*-isto Rodrigues Leite, largo do 
Riachuelo, 2. 

Francisco João Ribeiro, largo da 
Penha,2. 

Francisco Martins de Sampaio Mello, 
r. do Commercio, 20. 

Guerreiro Sc Lara, r. Municipal, 28. 
Haupt Sc Silva, largo da Matriz, 4. 
Joaquim Paes de Almeida Moraes, 

largo do Riachuelo, 19. 
José Emygdio da Silva Novaes, r. do 

Porto, 1. 
Manoel Marques Vieira, largo da Ma

triz, 1. 
Paulo Grego, r. do Commercio, 19. 

NEGOCIANTES DE LOUÇA, SECCOS E 
MOLHADOS 

Antônio Antunes, largo do Riachuelo, 
20. 

Bernardino Rodrigues Vieira, r. Mu
nicipal, 15. 

Francisco Alves de Salles, r. Munici
pal, 54. 

Francisco João Ribeiro, largo da Pe
nha, 2. 

Francisco Martins de Sampaio Mello, 
r. do Commercio, 20. 

Francisco Rodrigues de Almeida á 
Paes, largo do Riachuelo, 19 A. J" 

Gab-iel Francisco de França, largo do 
Riachuelo, 13. '* 

João de Lima Pedroso, r. do Porto, 
II 

João de Padua Mello, r. Municipal, 1. 
Jorge Sttetner, r. I\ unicipal, 10. 
•losé Manoel Antunes, r. Di -eita, 32. 
José Martins Fernandes Bastos, r. 

da Penha, 21. 
Manoel Marques Vieira, largo da Ma

triz, 1. 
Pedro Holtz, r. do Porto, 6. 

LAVRADORES DE CAFÉ 

D. Anna Antonina de Moraes Arru
da, Jacutinga. 

Antônio Fernandes de Camargo, Fa
xinai. 

Desembargador Bernardo Gavião Pei
xoto, Taquaral. 



371 

Jonquim Antônio da Silva Camargo, 
Jacutinga. 

Joaquim Floriano de Toledo, Pilões. 
José Jonquim de Almeida e Mello, 

Jncurupnva. 
D. Ursula de Aguiar, Boa-Vista. 

LAVRADORES DE FUMO 
Diogo Dias Ferreira, Santo Antônio. 
Felispino Antônio Pires, Piracam-

pucu. 
Joaquim Corrêa de Siqueira, Piracam-

pucu. 
Jesuino de Campos Cardoso, Piracam-

pucu. 
Manoel José de Campos, Piracam-

pucu. 
Mathias Simão Monteiro, Pinhal. 

LAVRADORES DE CHÁ 
João Marinonio de Camargo, Jacu

tinga. 
João Maurício de Oliveira, Avecúa. 
Padre José de Almeida Campos, Jacu

tinga. 
José 1'ompêo de Campos Pisa, Jacu 

rupava. 

\ H I I S , l \ M S I K I A S K O F -
FlclOM 

A L F A I A T E S 

Joaquim Ribeiro Homem, r. do Com
mercio, 2 . 

José Rodrigues Vieira, r. do Commer
cio, 8. 

Leopoldino Francisco de Paula, r. do 
Commercio, 2 A. 

Manoel Diniz da Costa, r. do Porto, 9. 
ARMADOR 

Francisco Sabino, r. FYesca, 1. 
RARUEIROS 

Joaquim Américo, r. Alegre, 2. 
Leopoldino Francisco de Paula, r. do 

Commercio, 2 A. 
BILHARES 

João Pinheiro de Aguiar, largo do 
Riachuelo, 12. 

José Rodrigues \*ieira, r. do Com
mercio, 9. 

CALDEIREIROS 

Antônio Benedito de Camnrgo, r. Di
reita, 1. 

CARPINTEIROS 

Eduviges de Oliveira, r. da Passa
gem, 5. 

Firmino das Neves, r. Direita, 6. 

Isidoro de Arruda Paes. 
João Ferraz da Veiga, travessa da 

Matriz, 5. 
Jo-ge Hippolyto Fernandes, largo da 

Matriz, 4 A. 
José Antônio Pinto, r. Municipal, 39. 
José Cardoso, r. Municipal, 43. 

DOURADOR 

José Sabino de Mello, r . Fresca, 1. 

ENCADERNADQR 

Maximiano José da Motta Júnior, r. 
Direita, 31. 

FABRICA DE TROLYS 

José de Lara Lopes, r. Direita, 29. 
FERRADORES 

Claudino Joaquim de Souza, r. da 
Penha,17. 

Joaquim Diniz, r. das Lages. 
FERREIROS 

Antônio Euzebio da Silva, r. de Soro
caba, 18. 

Francisco Hippolyto da Rocha, r. Di
reita, 36. 

João Leandro da Rocha, r. do Auber-
tin, 6. 

Tristão Leandro da Rocha, r. das La
ges. 

FOGUETEIROS 

Antônio Antunes, largo do Riachuelo, 
20. 

João Antônio Francisco, chácara. 
Justino Antunes, r. de Sorocaba, 20. 

FUNILE1ROS 

I Antônio Benedito de Camargo, r. Di
reita, 1. 

Maximiano José da Motta Júnior, r. 
Direita, 31. 

Pedro Estofer, r. Direita, 26. 
HOTEL 

José Rodrigues Vieira, r. do Com
mercio, 9. 

MARCENEIROS 

Francisco Sabino de Mello, r. Muni
cipal, E. 

Jonquim do Prado, r. de Sorocaba, 58. 
José de Lara Lopes, r. Direita, 29. 

OURIVES 

Esequiel Antônio da Motta, r. Muni
cipal, 19. 

Maximiano José da Motta Júnior, r. 
Direita, 31. 

file:///HIIS
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PEDREIROS 

Joaquim Chaves, largo do Riachuelo, 
5. 

José Gil Ferreira, r. do Commercio, 
23. 

PINTORES 

Benedito Romualdo Paes, r. da Ta-
boa. 

Cândido Orosimbo de Senna Motta, 
r. Direita, 36. 

José Sabino de Mello, r. Fresca, 1. 
RELOJOEIROS 

Manoel Matheus de Abreii, largo da 
Matriz. 

Maximiano José da Motta Júnior, r. 
Direita, 31. 

SAPATEIROS 

Antônio Pedro Rosado, r. da Penha, 
19. 

Bento Viegas, r. Fresca, 12. 
Firmino Viegas,largo do Riachuelo, 3. 
Joaquim Neves dos Santos, r. Direita, 

14. 
SEL1.EIROS 

João Huns Júnior, largo do Riachuelo, 
19. 

João Julião Huns, r Municipal, 29. 

TALHOS DE CARNE 

D. America Pires de Camargo, r. Ale
gre, 1. 

Jesuino José da Rocha, r. de Soro
caba, 35. 

José Huns Schmidt, r. Municipal, 16. 
José Manoel Antunes, r. Direita, 32. 

V1DRACEIROS 

Joaquim Pedro Lima, r. Fresca, 17. 

COMARCA DE SOROCABA 
(T ENTRANCIA) 

Cabeça da Comarca a Cidade de Sorocaba. Abrange os Termos de 
Sorocaba e*S. Roque. 

JUIZ DE DIREITO 

Bacharel José Ignacio Gomes Guima
rães, r. do Hospital. 

PROMOTOR 

Bacharel Antônio José Ferreira Braga 
Júnior. 

T E R M O 1115 S O R O C A B A 

1° DISTRICTO 

O território da parochia de Soro
caba, desde a ponte sobre o rio Soro
caba até o lugar denominado — Bo
queirão — e até o rio Piragibú, na es
trada para esta Capital. 

2 o DISTRICTO 

O território que fica áquem da ponte 
sobre o mesmo rio, até o ribeirão 
Ypanema, que o divide do Município 
de Campo-Largo. 

3 o DISTRICTO 

O Município de Campo-Largo. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel João Feliciano da Costa Fer
reira, r. Municipal. 

l°,,Major Joaquim JoSé Loureiro de Al
meida. 

2o, Major José Joaquim de Andrade. 
ò°, Capitão Francisco Xavier de Bar

ros. 
Promotor de capellas e resíduos 

Bacharel Vicente Eufrasio da Silva 
Abreu. 

Escrivão do jury 
Cláudio Justiniano de Souza, r. de 

S. Paulo. 
Tabelliães 

Procopio Luiz Leitão Freire, r. do 
Rosário. 

José Manoel de Franca, r. da Penha. 
Escrivão de orphãos 

Jeronymo Mamcde de Abreu, largo da 
Matriz. 



3*5 3 

Official do registro das hypolhecns 
Procopio Luiz Leitão Freire, r. do 

Rosário. 
Esrritães do eivei, commercial c cri

minal 
Procopio Luiz Leitão Freire, r. do 

Rosário. 
Manoel Alves Lobo, r. da Penha. 
João Baptista Machado, ajudante 

do primeiro, r. de S. Paulo. 
Contador 

Vicente de Pauln Gomes. 
Partidotcs 

1", Elias Manoel Freire. 
2°, 

Solicitador 
Capitão Antônio Gonzaga Soneca de 

Sá Fleury, r. da Penha. 
DELEGACIA DE POLICIA 

DELKOADO 

Tenente Jonquim Marques da Silva, 
r. de S. Bento. 

Supplentes 
Io, Tenente-coronel João Teixeira de 

Miranda, r. do Rosário. 
2o, Capitão Manoel Fabiano de Madu-

rcira, r. Municipal. 
3°, Cnpitão Jonquim Loureiro de Al

meida Paes, r. de S. Bento. 
Escrivão 

Cnpitão Antônio Gonzaga Soneca de 
Sá Fleury, r. da Penha. 

(ÜCVRI1A XACI i lXAla 

COMMANDO SUPERIOR 

Este Commando Superior abrange 
os Municípios de Sorocabn, Cnmpo-
Lnrgo, S. Roque, Una c Piednde, e a 
Freguezia do Aracariguama, e tem o 
Io e 7o Batalhões, ."í" Secção de Bata
lhão e Companhia avulsa de Infanta
ria, e 1° Corpo de Cnvnllarin, da neti-
va; e 2a e 11* Secçòes de Bntalhão da 
reserva. O 4" Bntalhão de Infnntnrin 
o o lu Corpo do Cavallaria têm por 
sede o Município de Sorocaba, a 5* 
Secção de Bntnlhão o de Campo-Lar
go ; o "#" Bntnlhão de Infnntnrin os 
Municípios de S. Roque e Unn, e Fre
guezia de Arnçnrigunmn; a Compa
nhia avulsa, o Município dn Piedade ; 
a 2* Secção do Batalhão dn reserva, os 
Municípios de Sorocaba, Campo-Lar

go c Piedade, e finalmente,» 11" Sec
ção de Batalhão, também da reserva, 
òs Municípios de S. Roque e Unn, e a 
Freguezia de Arnçnrigunmn. 

COMMANDANTE SUPERIOR 

Coronel Antônio Augusto de Padua 
Fleury. 

Chefe do Estado-maior 
Tenente-coronel João Texeira de Mi-

rnndn. 
Major Ajudante de ordens 

Messias José Corrêa. 
Capitão Secretario 

João da Cruz Xavier de Araujo. 
Capitão Quartel-mestre 

Júlio Lopes de Oliveira. 

Capitai Cirurgião-mór 

Francisco de Assis Machado. 

•f" BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, José 
Francisco Corrêa. 

Major, 
Tenente Quartel-mestre, José Albino 

de Lima Leite. 
Tenente Ajudante,...". 
Tenente Cirurgião, Francisco José da 

Piedade. 
Alferes Secretario, Joaquim Firmino 

de Toledo Penteado. 
Alferes Porta-Bandeira, Antônio de 

Mndurcira Broxado. 
I 1' Companhia 
j Cnpitão, Manoel Antônio da Piedade. 
Tenente, Joaquim Marques da Silva. 
Alferes, Antônio Lopes Monteiro de 

I Oliveira. 
1 Alferes, Vicente de Oliveira Lacerda 

Júnior. 
*.'•' Companhia 

( apitão, José de Mascarenhas Cnmello. 
i Tenente, Raphael Aguiar de Barros. 
i Alferes. Pedro Samuel Strombeck. 
| Alferes. Cláudio Justiniano de Souza. 

3* Companhia 
, José Dias de Arruda. 
, João de Almeida Lima. 
Elias G a l d i n o de Vaseon-

Çapitão 
Tenente 
Alferes, 

cellos 
Alferes. 

durei 
Benjamin Constant de Ma-

ra. 
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4* Companhia 
Capitão, Manoel Fabiano de Madu

rei ra. 
Tenente, Bento José Ribeiro. 
Alferes, Antônio Justiniano Teixeira. 
Alferes, Manoel de Madurei ra Bro-

xado. 
5 a Companhia 

Capitão, José Joaquim de Madureira. 
Tenente, C l a u d i o de Madureira e 

Souza. 
Alferes, Joaquim Lafayete de Paula 

Gomes. 
Alferes, João Theotonio de Araujo. 

6* Companhia 
Capitão, Manoel Nunes da Silva Fer

reira. 
Tenente, Joaquim Ferreira de An

drade. 
Alferes, Antônio José Seabra. 
Alferes, Camillo Rodrigues de Barros. 

E 851 praças de pret. 

1» CORPO DE CAVALLARIA 
ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Fran
cisco Ferreira Prestes. 

Major, 
Tenente Ajudante, 
Tenente Quartel-mestre, João Baptis

ta de Oliveira Mattos. 
Tenente-Cirurgião, Vicente de Olivei

ra Lacerda. 
Alferes Secretario, Manoel da Silva 

Oliveira. 
Alferes Io Porta-Estandarte, Ignacio 

Dias de Arruda Loureiro. 
Alferes 2o Porta-Estandarte, Joaquim 

Ferreira Barbosa. 

1* Companhia 
Capitão, Antônio Loureiro de Almei

da Paes. 
Tenente, José Bento Gonçalves. 
Alferes, Augusto Alexandre Fontão. 
Alferes, 

23 Companhia 

Capitão, José Loureiro de Almeida 
Paes. 

Tenente, Antônio Xavier de Araujo. 
Alferes, Maximiano Alves dos Santos. 
Alferes, 

3 a Companhia 
Capitão, Joaquim José Loureiro de 

Almeida. 
Tenente, Jesuino Pinto Bandeira. 
Alferes, Antônio de Arruda Loureiro. 
Alferes, 

4" Companhia 
Capitão, Antônio Gonzaga Seneca de 

Sá Fleury. 
Tenente, Guilherme Wenderico. 
Alferes, Frederico Guilherme Hum-

mel. 
No estado menor existe 1 sargento 

clarim -mor, e nas Companhias exis
tem 4 los sargentos, 8 2o' sargentos, 
4 forrieis, 32 cabos, 4 clarins e 279 
praças. 

2a SECÇÃO DE BATALHÃO DA RE
SERVA 

2a Companhia 

Capitão, Manoel Augusto de Castro 
e Vasconcellos. 

Tenente, João Antônio Galvão. 
Alferes, Antônio da Costa e Silva. 

MUNICÍPIO DE SOROCABA 
A Cidade de Sorocaba, erecta Villa em 1670 pelo paulista Balthazar 

Fernandes Mourão com seus genros, cavalheiros castelhanos, André de 
Zuniga e Bartholomeu de Zuniga, teve o foral e foi acclamada Villa pela 
provisão do capitão-mór loco-tenente do donatário Francisco Luiz Carneiro 
de Souza, Conde da Ilha do Príncipe, com a denominação de Villa de Nossa 
Senhora di Ponte de Sorocaba. Por lei provincial de 1842 passou á cate
goria de Cidade. 

E' notável o commercio que ali se faz todos os annos com a reunião 
da feira de animaes, afnuindo compradores de muitas partes do Império. 

Possue entre os seus edifícios mais importantes a Matriz, sob a in
vocação de Nossa Senhora da Ponte; a igreja da Misericórdia com hospital; 
o Convento de Beneditinos, fundndo por Balthazar Fernandes Mourão em 1667 ; 
o Recolhimento de Santa Clara, fundado em 1810 por Manoela de Santa 
Clara e Rita de Santa Ignez; a casa da Câmara, que é reputada a melhor da 
Província, e o theatro de S. Raphael, fundado em 1844. 
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Esta Cidade acha-se á distancia de 18 leguas ou 100 kilometros da 
Capital; ú de 6 leguas ou 33,3 kilometros de I tú ; á de 5 H leguas ou 30,5 
kilometros de Porto-Feliz; á de 6 leguas ou 33,3 kilometros de S. Roque; 
á de 5leguas ou 27,7 kilometros da Piedade; á de 9 leguas ou 50 kilometros 
de Una; á de 12 leguns ou üfí,G kilometros de Itapetininga; á de 30 leguas 
ou ir6,0 kilometros de Botucatú ; ú de 2 ", leguas ou 13,8 kilometros de Cam
po-Largo. 

No Município de Sorocaba tem-se desenvolvido a cultura do algodão, 
; todos os dias atigmciita. de sorte que actualmente é este o seu principal 
produeto agrícola. 

Mas o que d.í extraordinária importância a este Termo é a exis
tência de mincraes. Antigamente explorarão-se cm seu território minas 
de ouro e urnin, e no mo-ro Araçoiava, Frei Pedro de Souza, em lt80, 
extrnliiu e fundiu prata. Hoje explora-se a mina de ferro, para o que 
foi estabelecida no século passado uma fabrica no Vpanema. 

lista fabrica de ferro, uma das maiores fontes de riqueza da Província 
e do Impei io, pela grnndc quantidade, de ferro que produz, sendo este da 
melhor qualidade, está situada a 2 ""> leguas da Cidade de Sorocaba, communi-
cnndo com esta por uma boa estrada, que atravessa cm quasi toda a sua 
extensão campos de pastagem. 

Descoberta em 1578 a mina de ferro do Vpanema por Affonso Sardi
nha, foi a principio considerada em seu verdadeiro valor. A vida industrial 
abi se estabeleceu, e no governo do General D. Luiz .Antônio de Souza fabri
cou-se ferro c aço no morro do Arnçoinvn, continunndo-sc ninda, nos gover
nos de Martim Lopes Lobo de Saldanha e Francisco da Cunha Menezes, a 
trabalhar nclla. Mais tarde, porém, tantos forão os revezes, tantas as difficul-
dadesque se amontoarão, faltando também capitães e mestres para fabricar o 
ferro, que o desanimo apparcceu c houve então o abandono em que por longo 
tempo permaneceu. Por diversas vezes tentou-se levantal-a; mas foi baldado o 
intento, porque não forão empregados os meios indispensáveis, e algumas das 
administrações que ali existirão servirão mais para destruir que para edificar. 
Hoje, porém, seus edifícios achão-se restaurados, outros construídos e as 
officinas trabalhão, de sorte que o seu estado prospero faz o orgulho da Pro
víncia c do Império. 

Aos esforços do seu novo director, Dr. Joaquim de Souza Mursa, de
ve-se o restabelecimento desta importante fabrica. 
,, , Vamos dizei alguma cousa sobre a edificação e machinismos de traba
lho da fabrica. 

As officinas e dependências do estabelecimento são : umn officina com 
dous fornos nltos, vim forno de fundição e umn cnsa de modelacão em arêa 

Nesta officina existe, além de umamachinade vento, construída de 
madeira em li-Uo, uma outra, que acaba de ser construída, com dous cvlin-
dros de ferro fundido, e todos os órgãos de movimento, de ferro batido que 
pede produzir 50 metros cúbicos de ar por minuto. ' 

Fsta peçn é todn nacional e construída na fabrica sob plano do seu 
director. Se esta tivesse sido importada do estrangeiro,absorvendo grandes 
despezas de transporte, além do seu valor pela compra, teria necessariamente 
ficado em um preço fabuloso. 

Uma officina de modelacão cm barro, com a respectiva estufa. 
Uma officina nova de refino, onde está assentado um martello tocado 

por umn roda hydraulica, e onde se vai assentar um martinete a vapor 
chegado ultimamente da Corte. 

Uma outra de machinas, tendo: um torno grande, antigo; uma ma-
china de aplainar, nova; umn de forrar e outra de fazer .cabeças e porcas 
de parafusos, tendo cstns ultimns chegado ha pouco ao estabelecimento. 

Outra de modelacão. 
Uma carpintaria, tendo uma serra movida por uma roda hvdraulica. 
Adquirindo a fabrica mais algumas machinas que são indispensáveis 

para a con-rirucção de outras necessnrias no estabelecimento, e um pessoal 
habilitado, e tnmbem indispensável para as officinas, sendo os operários 

50 
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escolhidos na Europa entre os mais hábeis, as officinas poderão funccionar 
com proveito e regularidade. 

Desnecessário é fallarmos-sobre a qualidade do ferro de Vpanema, 
porque está isso no conhecimento de todos. A quantidade produzida já 
tem dado para satisfazer a algumas encommendas e para os importantes 
serviços da restauração da fabrica. 

" Como dependências das officinas, achão-se em via de construcção as 
seguintes casas : 

Um deposito de carvão para o refino ; um deposito para caixas, terra 
e mais material de fundição ; uma casa para machinas; um reservatório 
para a ventilação dos fornos altos e as estufas de seccar lenha. 

Nas minas do estabelecimento extrahe-se o mineiro e fundentes, 
sendo muito para notar-se que neste assumptó jamais houve trabalho regular. 

O centro das minas, onde forão estabelecidos os trabalhos de 
preparação do mineiro e fundentes, estão distantes dos fornos altos cerca 
de 4 % kilometros. 

Naquelle lugar construiu-se um açude, que, represando o ribeirão do 
F'erro, dá uma força motriz hydraulica dê seis cavallos. 

Também está se construindo um forno para ustulação, a exemplo de 
fornos idênticos da Suécia e Rússia, onde o trabalho é feito com mineiro 
igual ao da fabrica do Vpanema. 

Uma bateria de pilões, movidos por uma roda hydraulica; um escrip
torio para officina, e habitações para os operários completa a officina de 
extracção e preparação do mineiro e fundentes. 

Um trilho, cujo terreno estava nivelado ha mais de 4 annos, une esta 
officina aos fornos altos. 

Presentemente está-se construindo um caminho, onde mais tarde será 
assentado um trilho da officina á montanha calcarea, cuja distancia é pro
ximamente de 1 kilometro. 

Desde 1819, que se reclamava a acquisição de matas para os diversos 
misteres da fabrica, sendo improficuos todos os pedidos. 

Naquella época, bem como em 1838, foi marcado e avaliado um novo 
districto florestal; porém, circumstancias occorrêrão que obstárão a reali
zação de acquisição tão necessária. 

Hoje, dentro de limites mais modestos que os demarcados naquellas 
épocas, acha-se satisfeita aquella necessidade, que por muitas vezes obrigou 
a suspender os trabalhos dos fornos altos por falta de combustível. 

O actual districto florestal, comprehendendo campos de pastagem, 
tem uma área de 6.651 % hectares, cuja acquisição foi classificada do se
guinte modo: • . -

3.741 hectares de terras, formando o districto primitivo da 
fabrica, demarcado em 1811 826p60 

29 ditos provenientes de troca feita com campos realen
gos em 1841 # 

804 ditos incorporados por ordem do governo em 1870... 20"158#880 
2.077 14 incorporados por ordem do governo em 1872 52"561j!442 

6.651 % hectares 73:546^682 

Esta superfície pôde dar um corte de 250 hectares, sufficientes para a 
producção de 3.000 küogrammos de ferro em gusa (ferro fundido), que éa 
producção marcada dos fornos altos, e fabricação do ferro em barras, aco, 
ferraria, ustulação (preparação do mineiro) e outros trabalhos. 

A fabrica do Ypanema pode rivalisar com as melhores da Europa na 
T™ A s e u s Proâuctos, considerando-se a insignificancia do capital em
pregado em matas relativamente ao preço que igual zona custaria hí. 

A olaria cia iaorica produziu em cinco mezes 300 milheiros de tijolos, 
e o torno de cal, no mesmo tempo, 80 móios 
tiiolosFtón0nfP?Z taC\0"S n a / o ^ t r u c ç ã o de diversas obras 2,50 milheiros de 
tijolos, 4o0 metros cúbicos de alvenaria, 3.600 metros quadrados de reboco e 
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610 metros quadrados de telhado, além de outros trabalhos menos im
portantes. 

Para o estudo e sondagem dos terrenos, ha pouco tempo chegou a 
fabrica o necessário instrumento, que espera-se que ha de prestar grandes 
.serviços, porque a descoberta do carvão mineral é uma questão importante, 
não só para o estabelecimento, como para a industria metallurgica. 

Sem prejuízo dos importantes serviços da fabrica, aquelle apparelho 
estai á em breve funecionando; esc se verificar a descoberta do carvão mine
ral, terá n Província de felicitar-se por essa nova fonte de riqueza: 

Com a estrada de ferro que tem de ligar Ypanema e Sorocaba a Ca
ntai, grande desenvolvimento vni ter o Município de Sorocaba e o oeste da 
Provincin.e a fabrica de ferro poderá prestar verdadeiros serviços ao Estado. 
A inauguração dos trabalhos da linha teve lugar o anno passado, e a cons-
truccfio do íeito da estrada já está bem adiantada. 

P 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 
Tenente-coronel Francisco Ferreira 

Prestes. 
Vereadores 

Fumando Lopes de Souza Freire. 
Commendador Francisco de Paula 

Penteado. 
Capitão João da Cruz X a v i e r de 

Araujo. 
João Aguiar de Barros. 
Antônio Joaquim Dias. 
José Thomaz da Silveira. 
Manoel Nogueira Padilha. 
José Antônio Cardoso. 

Empregados j 
Secretario,. Elias Leme de Oliveira 

César. 
Fiscal, Vicente de Paula Gomes c i 

Silva. 
Procurador, Francisco Martins da 

Costn Passos. ' 
EDIFÍCIOS PÜBUCQS 

Theatro S. Raphael, editicado em 
1811. 

Cadêa c casa da Câmara, um dos me
lhores edifícios deste gênero que 
existem na província. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

MnjorMessins José Corrên. 
PROKKSSOÜES PÚBLICOS 

1" Cadeira — Mnnoel Jonquim de Souza 
Guerra Júnior. 

2* Cadeira — Venancio José Fon
toura. 

rnoFEssoiiAS PUBLICAS 

l4 Cadeira— D. Vicentina Adelaide 
de Vasconcellos. 

2a Cndeira — D. Januaria de Oliveira 
Simas. 

VlUAItIO 

Padre Antônio Joaquim de Andrade. 
Condjutor 

Padre Antônio Barbosa de Vascon
cellos Cunha. 

Escrivão 
Joaquim de Almeida Pedroso, r. da 

Ponte. 
IGREJAS 

Nossa Senhora da Ponte,. Matriz. 
Santo Antônio. 
Santa Clara (Recolhimento). 
S. Bento (Mosteiro). 
Santa Cruz. 
Nossa Senhora do Rosário (em cons-

trucção). 
S. Benedito (em construcção). 
Senhor* Bom Jesus, capella da família 

Ayres. 

IRMANDADES 
DA M I S E R I C Ó R D I A 

Provedor, Dr. Vicente Eufrasio da 
Silva Abreu. 

Escrivão, Francisco Martins da Costa 
Passos. 

Thesoureiro, Francisco Ferreira Leão. 
Procurador, José Manoel de Oliveira 

Leme. 
Mordomo, Antônio Joaquim Lisboa e 

Castro. 
Mesarios 

Antônio Rogick. 
Capitão Francisco de Assis Machado. 
Capitão Francisco Xavier de Barros. 
Joaquim Antunes de Oliveira Dias. 

I Luiz Matheus Maylasky. 
Antônio Joaquim Dias T 

i Tenente-coronel João Teixeira de Mi
randa. 
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José Rogick. 
José Teixeira Guimarães. 
Antônio Marciano da Silva. 
Tenente José Albino de Lima Leite. 
José Padilhá de Camargo. 

SUBDHLEGADO 

Alferes Lázaro Manoel Freire, largo da 
Matriz. 

Supplentes 
Io, Capitão Francisco Antônio de Ar

ruda, r. da Penha. 
2o, Joaquim Antônio Pinto Martins, 

r. da Matriz. 
3o, Mathias Maurício de Madureira, r. 

Municipal. 
JUIZES DE PAZ 

José Leite Penteado. 
Capitão Francisco de Assis Machado. 
Tenente Jesuino Pinto Bandeira. 
Alferes José Martins da Costa Passos. 

Escrivão 

Francisco Teixeira de Souza Leite, r. 
da Penha. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

José Ferreira Braga. 
José Antônio Cardoso. 
Tenente Raphael Aguiar de Barros. 
Joaquim Rodrigues da Fonseca Rosa. 
Capitão Francisco de Assis Machado. 
Bacharel Américo Antônio Ayres. 
Joaquim Martins de Araujo. 
Jesuino de Cerqueira César. 
Jeronymo Mamede de Abreu Lólót. 
Antônio Joaquim de SanfAnna. 
Alferes Antônio Lopes Monteiro. 
Capitão João Baptista Gomes. 
Joaquim José de Madureira. 
João Baptista de Almeida. 
José Padilhade Camargo. 
Capitão José Thimoteo de Oliveira. 
Capitão Júlio Lopes de Oliveira. 
João Baptista de Moura. 
João Marcondes França. 
Joaquim Galvão de ( ámpos. 
Antônio Martins de Oliveira. 

Supplentes 
Antônio Joaquim Dias. 
José Teixeira Cavalheiro. 
Jesuino Pinto Bandeira. 

COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

Collector, José Dias de Arruda, r. da 
Penha. 

Escrivão, Joaquim Firmino de Toledo 
penteado, r. de S. Paulo. 

REGISTRO DE ANIMAES 

Administrador, Vicente de Oliveira 
Lacerda, r. do Rosário. 

Escivão, Francisco de Assis Pentea
do, r. de S. Paulo. 

Contador da Barreira, Carlos Jacob 
Seraibriker. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Messias José Corrêa. 

PERIÓDICOS 
Sorocaba — Redactor, Júlio Ribeiro. 
Vpanema — Redactor, Manoel Januá

rio de Vasconcellos." 
Americano — Redactor, Francisco de 

Paula Oliveira Abreu. 

SOCIEDADES 
C L U B P A L E S T R A 

Presidente, João Teixeira Cavalheiro. 
GABINETE DE LEITURA — SOROCABANO 

Possue 1.500 volumes. 
Presidente, Luiz Maylasky. 

SOCIEDADES MUSICAES 

Philharmonica Sorocabana. 
Euterpe Artística. 

SOCIEDADES MAÇONICAS 

Constância. 
Perseverança Terceira. 

PROMOTORA BENEFICENTE 

Presidente, Antônio Joaquim Dias. 
Secretario, Antônio Moreira da Silva. 
Thesoureiro, José Rodrigues de Sá 

Vieira. 
COLLEGIO 

D. Gertrudes do Amaral Fontoura, 
r . da Penha. 

ESCOLA NCCTURNA 

Professor, João Lycio Gomes e Silva. 
CAPITALISTAS 

D. Antonia Cândida de Camargo, r. 
das Flores. 

Antônio Joaquim de SanfAnna, r . da 
Ponte. 

Antônio Marciano da Silva, r. da Pe
nha. 

Antônio Rogick, r. do Rosário. 
Camillo José de Mattos, r. do Rosário. 
Elias Manoel Freire, r. do Rosário. 
Tenente-coronel Fernando Lopes de 

Souza Freire, r. das Flores. 
Francisco Ferreira Leão,r. da Penha. 
Capitão Francisco Xavier de Barros, 

r. da Ponte. 
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José Gabriel de Carvalho, r. Direita. 
Lázaro Manoel Freire, largo da Matriz 

PROPRIETÁRIOS 
Antônio Marciano da Silva. 
Antônio Pereira dos Santos. 
Camillo José de Mattos. 
Fernando Lopes dn Souza Freire. 
Francisco Ignncio de Arruda. 
Francisco Soares de Queiroz. 
José Francisco Corrêa. 
José Rogick. 
Theotonio José de Arnujo. 

FAZENDEIROS 

D. Antonin Cnndida de Camargo. 
Antônio Lopes de Oliveira. 
Fernando Lopes de Souza Freire. 
Francisco Ferreira Prestes. 
José Ferreira Braga. 
Manoel Joaquim de Barros. 
D. Mnria Cândida de Barros Oliveira. 
Roberto Dias Baptista. 

E muitos outros, que deixamos de 
publicar por não enviarem-nos seus 
nomes. 
ENGENHOS DE CANA DE ASSUCAR E 
AOUAltDENTE, E MACHINAS DE DES-
CAROÇAR ALGODÃO. 

Bento Francisco Bonilha, C a m p o -
Largo. 

Major Bernardo de Mascarenhas Mar
tins, Campo-Largo. 

Francisco de Paula Xavier de Toledo, 
Campo-Largo. 

João Pires de Almeida Mello, Campo-
Largo. 

IMtOI ISSÒI.S 
ADVOGADOS 

Bachnrel Antônio José Ferreira Bra 
gn, r. dn Ponte. 

Bncharel Jonquim Manoel Gonçalves 
de Andrade, r. da Ponte. 

Bacharel José Leite Penteado, r. das 
Flores. 

Bachnrel Ubnldino do Amnrnl Fontou
ra, r. das Flores. 

Bncharel Vicente Eufrasio da Silva 
Abreu, r. dn Ponte. 

DENTISTA 

Joaquim Pacheco de Araujo, r da 
Ponte. 

MÉDICOS 

Dr. Antônio José da Silva Braga, r. 
dn Boa-Morte. 

Dr. João Henrique Adams, r. das Flo
res. 

Dr. Pedro Dias Carneiro, r . das Flo
res. 

Dr. Virgílio Augusto de Araujo, r . 
do Rosário. 

PHARMACEUTICOS 

Joaquim Rodrigues da Fonseca Rosa, 
r. do Rosário. 

José Joaquim de Carvalho Mascare
nhas, r. de S. Bento. 

PROFESSORES PARTICULARES 

De primeiras letras e allemão 
Adolpho Zurich. 

De primeiras letras 

Francisco Martins da Costa Passos. 

CO.U.UERCIO 

LOJAS DE FAZENDAS 

Antônio Bernardo Vieira, r. da Penha. 
Antônio José de Araujo Lima, r. da 

Penha. 
Antônio Marciano da Silva, r. da 

Penha. 
Antônio de Moraes e Silva, r. do Com

mercio. 
Araujo & Vieira, r. da Penha. 
Carlos Ranier, r. da Penha. 
Eduardo Antero da Cunha Vieira, r. 

do Commercio. 
Francisco Ferreira Leão, r. da Penha. 
João Aguiar de Barros, r. das Flores. 
João da Cruz. Xavier de Araujo, r. da 

Ponte. 
João Evangelista de Abreu, r. do Com

mercio. 
João de Oliveira Guimarães, r. do 

Commercio. 
Luiz Matheus Maylasky, r. da Penha. 
Manoel José da Fonseca, r. da Penha. 
Manoel Maria Xavier de Araujo, r. da 

Penha. 
Soares & Irmão, r. da Penha. 
Teixeira «k Guimarães, r. do Com

mercio . 
LOJAS DE ARREIOS 

Carlos Jacob Seraibrik, r. de S. Paulo. 
Jeremias Wenderico, r. da Ponte. 

ARMAZÉNS E ARMARINHOS 

Antônio Barnabé da Rosa, r. do Hos
pital. 

Antônio Fogaça de Almeida, r. da 
Ponte. 

Antônio Joaquim Dias, r. de S. Bento. 
Antônio 1'andorf, r. de S. Paulo. 
Camillo Rodrigues de Barros, r. Di

reita. 
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Carlos Opts, r. da Ponte. 
Christiano Exel, r. da Ponte. 
Floriano Quintino Torres, r. dos Pra

zeres . 
Fontoura Sc Irmão, r. da Margem. 
Francisco Ferreira Leão,r. da Penha. 
Gaspar José Teixeira de Paiva, r. da 

Penha. 
João Antônio Galvão. r. Direita. 
João Joaquim de Camargo, r. da Boa-

Vista. 
João Mathias Cieis, r. de S. Paulo. 
Joaquim Antônio Machado, r. de São 

Paulo. 
José Barbosa, r. da Ponte. 
José Pedro de Quevedo, r. da Boa-

Vista. 
José Rodrigues Jorge, r. do Commer

cio. 
Luiz Bueno de Godoy, r. do Hospital. 
Manoel Vieira Rodrigues, r. do Hos

pital . 
Redondo & Coelho, r. da Margem. 

ARMAZÉNS DE SECCOS E MOLHADOS 

Agostinho Antunes de Oliveira Dias, 
r. da Boa-Vista. 

Amancio Padilha de Oliveira, r. da 
Penha. 

Anna Off, r. da Boa-Vista. 
Anna do Rosário, r. de S. Francisco. 
Antônio Ferreira de Paula, r. de São 

Paulo. 
Antônio Antunes de Oliveira Dias, r. 

Direita. 
Antônio Dangas, r. de S. Bento. 
Antônio Fernandes da Rosa, r. da 

Penha. 
Antônio Gregorio Martins, r. do Ce

mitério. 
Antônio Maria de Góes, r. do Com

mercio . 
Antônio Nogueira Custodio, r. „da 

Penha. 
Antônio Rodrigues da Costa, r. da 

Penha. 
Antônio Siryno da Silveira, r. de São 

Paulo. 
Barbara Ferraz de Camargo, r. Muni

cipal. 
Bento José de Almeida, r. da Penha. 
Bento Manoel de Almeida, r. de Santa 

Cruz. 
Domingos Ildefonso Lopes, r. de São 

Paulo. 
Domingos Mobília, r. Direita. 
Domingos Paschoal, r. da Ponte. 
Estanisláo José de Mattos, r. do Hos--

pitai. 

Estanisláo Joaquim de Almeida, r. do 
Hospital. 

Felippe Wenderico, r. da Boa-Vista. 
Florencio Paulino Ayres, r. dos Pra

zeres. 
Floriano Leme de Souza, r. dos Mor

ros . 
Francisco Antunes de Góes, r. do 

Commercio. 
Francisco das Chagas de Jesus Mar

tins, r. do Piques. 
Francisco Leme de Souza, r. de Santa 

Cruz. 
Francisco Vieira de Pontes, r. do Pi

ques. 
Genoveva Maria de Quevêdo, r. dos 

Morros. 
Hippolyto Cassiano da Silva, r. das 

Flores. 
João de Barros Leite, r. dos Morros. 
João Gromon, r. da Penha. 
João Joaquim de 0 1 i v e i r a, r. das 

Flores. 
João Marcai de Oliveira, r. do Hos

pital. 
João Kenipel, r. do Rosário. 
João Rodrigues Costa, r. da Ponte. 
João Venancio Gomes, r. Direita. 
Joaquim Antônio Cardoso, r. de São 

Paulo. 
Joaquim Antônio Machado, r. de bao 

Paulo. . 
Joaquim Antônio de Oliveira Dias, 

r. Direita. 
Joaquim Gregorio da Silva, r. da 

Ponte. A „ , . _ ,, 
Joaquim Manoel de Oliveira Coelho, 

r. da Boa-Vista. 
Joaquim Pereira Guimarães, r. do . 

Commercio. * 
Joaquim Teixeira Cavalleiro, r. Di-
José de Almeida T a v a r e s , r. da 

Margem. 
José Antônio de Barros, r . da Cons

tituição . 
José Cardoso da Costa, r. da Ponte. 
José da Costa Hortinha, r. de Sao 

Paulo. 
José Leite de Freitas Broxado, largo 

•riu. TMütriz 
José Pires de Oliveira Dias, r. Di

reita. 
José Ribeiro Mendes, r. da Penha. 
José Rodrigues de Oliveira, r. do 

Commercio. 
José Sendy, r. de S. Paulo. 
José Teixeira Cavalleiro, r. do Com,-

mercio. 
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José Thomaz da Silveira, r. da Inde
pendência. 

Luiz Antunes de. Góes, r. Direita. 
Luiz Rodrigues dos Santos, r. do 

Commercio. 
Manoel Augusto de Castro Vascon

cellos, r. dos Morros. 
Manoel da Costa e Souza, r. do Hos

pital. 
Manoel Luiz Mondes, r. de. S. Paulo. 
Manoel Marin, r. da Penha. 
Manoel Nogueira Padilha, largo da Ma

triz. 
Manoel Pinto, r. de S. Paulo. 
Mnnoel dn Rocha Camargo, r. do 

Hospital. 
Maria da Conceição, r. dos Morros. 
Maria Ferraz de" S a m p a i o , r. da 

Margem. 
Mathias Antônio Mollitor, r. da Boa-

Vista. 
Maximiliano Martins Garibaldi, r. de 

S. Bento. 
Paulino de Camargo, r. do Com

mercio. 
Pedro Celestino de Assumpção, r. de 

Santa Clara. 
Pedro José Fontoura, r. da Margem. 
Pedro José Rodrigues de Camargo, r. 

dn Margem. 
Pedro José Sanger, r. de S. Paulo. 
Pedro Meleville, r. Direita. 
Pedro Samuel Strumber, r. da Boa-

Vista. 
Prudencio Martins de Souza Pontes, 

r. do Hospital. 
Raphael Cnssinni, r. da Ponte. 
Salvador Rodrigues dos Snntos, largo 

da Mntriz. 
Vidal Rodrigues Pacheco Gato, r. do 

Hospital. 
A R T I S , INIHISTI11A.S E 

OFF1CIOS 
ALFAIATES 

Benedito José de Almeida, r. do Com
mercio. 

Henrique Rodrigues Costa, r. da Pe-
nhn. 

Irinêo Severino de Almeida, r. das 
Flores. 

José Alexandre dn Silva, r. de São 
Paulo. 

José Joaquim dos Santos, largo da 
Mat-iz. 

Mnnoel Dins da Cruz & Comp., r. da 
Ponte. 

Pedro Rodrigues de Mello, r. do Com
mercio. 

ARMADORES 

José Caetano Prestes, r. de Santa 
Clara. 

José Manoel de Oliveira Leme, r . da 
Penha. 

BARBEIROS 

Francisco Antônio de SanfAnna, lar
go da Matriz. 

José Joaquim dos Santos, largo da Ma
triz. 

Serafim de Madureira, r. da Penha. 

BILHAR 

Joaquim Teixeira Cavalleiro, r. Di
reita. 

CALEIRAS 

D. Angela de Madureirae Souza, Ita
peva . 

Antônio Manoel de Madureira, Ita
peva. 

Antônio Paes de Madureira, Morros. 
Eliseu de Souza Rocha, Salto. 
Francisco de Almeida Campos, Mor

ros. 
Francisco de Paula Penteado, Salto. 
Joaquim José de Madureira, Morros. 
José Moreira Bastos, Salto. 
José Soares do Amaral, Inhombyrú. 
D. Maria Joaquina de Camargo, Mor

ros. 
CASAS DE JOGO DE VISPORA 

Francisco Antônio de SanfAnna, lar
go da Matriz. 

Joaquim Vicente de Almeida, r. da 
Margem. 

COCHEIRAS 

Agostinho Antônio de Oliveira Dias, 
r. da Boa-Vista. 

Joaquim Antônio Nunes de Oliveira, 
r. do Bom Jesus. 

COLCHOEIRO 

Adão de Paula, r. da Penha. 
CONFEITARIAS 

D. Carolina Der,largo da Matriz. 
D. Clementina do Amaral Ferreira 

Ribas, largo da Matriz. 
Jacob Bauer, r. de Santo Antônio. 
João de Queiroz, largo da Matriz. 
Joaquim Antônio Cardoso, r . de São 

Paulo. 
Joaquim Teixeira Cavalleiro, r. Di

reita. 
D. Juba da Costa, r. da Ponte. 
P. Maria das Dores Pinto. r. Direita. 
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DOURADOR E PRATEADOR 

Antônio Tristão de Rezende, r. da 
Matriz. 

FABRICAS DE CHAPÉOS 

Antônio Rogick e Comp., r. do Ro
sário . 

Theodoro Rairel, r. da Ponte. 

FABRICAS DE SEGES E TROLVS 

Francisco Alves, r. da Penha. 
José Maia, r . do Rosário. 

FABRICA DE VELAS DE CERA 

Rosa Maria das Neves Vieira, r . da 
Ponte. 

FERRADORES 

Antônio Jacob Seraibrik, r. da Ponte. 
Bento José de Almeida Lima,' r. do 

Rosário. 
Jeremias Jacob Seraibrik, r. da Ponte. 
João Pedro Jacob Seraibrik, r. de 

S. Paulo. 
José Antônio de Souza Bertholdo, r . 

de S. Bento. 
Manoel Augusto de Souza, r. de São 

Bento. 
FKRt lE tROS 

Antônio Jacob Seraibrik, r. da Ponte. 
Antônio Manoel de Abreu, r . de São 

Paulo. 
Benedito Damasceno de Lima, r. da 

Boa-Morte. 
Carlos Schmidt, r. da Penha. 
Christiano Exel, r. da Ponte. 
Daniel de Pinho, r. de S. Paulo. 
Feliciano Furquim, r . da Boa-Morte. 
Francisco Endres de Paula, r. da 

Penha. 
Frederico Joel, r . da Penha. 
Jeremias Jacob Seraibrik, r. da Ponte. 
João Damasceno de Lima, r . de São 

Paulo. 
João Pedro Jacob Seraibrik, r . de 

S. Paulo. 
José Delfino Ribeiro, r. de Santa Cruz. 
Justiniano Marcai de Souza, r. de 

S. Bento. 
Manoel Augusto de Souza, r. de São 

Bento. 
Marcolino Ayres de Aguirra, r. da 

Penha. 
Mathias Antônio Mollitor, r. da Boa-

Vista. 
Zacharias Manoel de Queiroz, r da 

Penha. 

F O G U E T E I R O S 

Francisco José de Moura, r . de Santa 
Clara. 

Florentino de Moraes, r. dos Morros. 
Joaquim Jacintho Rodrigues, r. de 

Santa Clara. 
José Caetano Prestes, r. de Santa 

Clara. 
José Francisco do Nascimento, r. da 

Matriz. 
F U N I L E I R O S 

João Vicente, r. de S. Paulo. 
José Rodrigues Fogaça, r . do Ro

sário. 
Roque Marcos, r. de S. Paulo. 
Salvador do Espirito-Santo, r. dos 

Morros. 
Theodoro Ferreira de Paula, r. Nova. 1 

H O T É I S 

Ignacio Moreira da Silva, r. do Hos
pital . 

Manoel Furtado Côrte-Real, r. da 
Ponte. 

Manoel Luiz Mendes, r. de S. Paulo. 
Manoel Pinto, r. de S. Paulo. 

LOMBILHEIROS 

Francisco Feliciano de Barros, r. de 
Santa Cruz. 

Ignacio Pereira de Campos, r. da Pe 
nha. 

Luiz Antunes, r . da Margem. 
Manoel de Medeiros Barros, r. de 

Santa Cruz. 
Pedro José Sanger Júnior, r. de São 

Paulo. 
MACHINAS DE DESCAROÇAR ALGODÃO 

Antônio Joaquim de SanfAnna, r. da 
Ponte. 

Antônio Lopes de Oliveira, Sarapuhy. 
Antônio Pires de Almeida, Rio-acima. 
Elias Lopes de Oliveira, Sarapuhy. 
Francisco de Assis Machado, Rio-

acima. 
Francisco Ferreira Prestes, Pirapora. 
Tenente-coronel P'rancisco Gonçalves 

de Oliveira Machado, r. das Flores. 
Francisco de Oliveira Mattos, Co

rumbá. 
João Baptista de Moura, Apparecida. 
Tenente-coronel João Teixeira da Mi

randa, r. do Rosário. 
José Ferreira Braga, Sarapuhv. 
José Ferreira Prestes, Morros. 
Luiz Matheus Maylasky, r. da Penha, 

e Itinga. 
Manoel Joaquim de Barros, Itavávú. 
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D. Maria Cândida de Barros, Passa-
Três. 

Theotonio José de Araujo, Rio-acima. 
MATiCINEIROS 

Carlos Opts, r. da Ponte. 
Francisco Rodrigues Pacheco, r. da 

Margem. 
Frederico Schepe, r. dn Penhn. 
Cicrmnno Petcolt, r. da Ponte. 
Henrique Wnst, r. de S. Bento. 
JoãoCnrlos Gramas, r. dollospitnl. 
José Messias dn Costa Nunc3, r. da 

Penha. 
Luiz Antônio de SanfAnna, r. de 

Santa Cruz. 
Pedro Baptista Der, r. de S. Bento. 

OLARIAS 

João Marcondes Françn, Vnssoroea. 
lad-e Jonquim Gonçalves Pacheco, 

1'iques. 
José Antônio Moreira Bastos, Salto. 
José Cnrlos, Bio-ncima. 
José Dins de Arruda, Rio-abaixo. 
José Gonçalves Pacheco, Água-Ver

melha. 
José Joaquim de Mnins, Apparecida. 
Mnnoel Eufrasio de Carvalho, Appa

recida. 
Theotonio José de Araujo, Rio-acima. 

OURIVES 

Antônio José da Rosa, r. da Penha. 
Antônio Martins de Oliveira, r. da 

Penha. 
Antônio Machado de Moraes, r. da 

Penha. 
Antônio da Silva Oliveira, r. de São 

Paulo. 
Augusto Messias da Costa Nunes, r. 

da Penha. 
Florentino Gnrcia Vieira, r. do Hos

pital. 
Francisco de Paula Oliveira, r. do 

Hospitnl. 
Guilherme Severinno da Costa Oli

veira, r. dn Boa-Vista. 
José de Mascarenhas Cnmello, r. da 

Penha. 
José Narciso Pacheco, r. da Penha. 

PADARIAS 

D. Clementinn do A. Ferreira Ribas, 
r. da Matriz. 

João Kenipel, r. do Rosário. 
Pedro Meuvile, r. Direita. 

PEDREIROS 

Adolpho Lippel, r. das Flores. 

Antônio Francisco de Campos, r. de 
S. Pnulo. 

Daniel Lippel, r. da Penha. 
Kredenco Lippel, r. do Rosário. 
José Domingues de Oliveira. 

PINTORES 

Antônio Tristão de Rezende, r. da 
Matiz. 

Francisco fiomes Vieira, r. da Ponte. 
Fructuoso da Trindade Pinho, r. de 

S. Paulo. 
RELOJOEIROS 

Francisco F. Hach, r. das Flores. 
Frederico Hummel, r. da Penha. 

RETRATISTA 

Camillo Pijard, r. deS. Bento. 
SAPATEIROS 

Antônio Jonquim Lisboa e Castro, r . 
de Santo Antônio. 

Bento José Gomes, r. dos Prazeres. 
Domingos Ildefonso Lopes, r. de São 

Pnulo. 
Ignncio Cardoso, r. de S. Paulo. 
José Maria da Silva Brecha, r. da 

Penhn. 
Mnraellino Xavier de Barros, r. da 

Ponte. 
Serafim de Madureira, r. da Penha. 

SELLEIROS 

Felippe Endres de Paula, r. da Penha. 
Jacoo Bauer, r. do Hospital. 
José Bento de Macedo e Castro, r. da 

Penha. 
Serafim de Paula Rosa, r. de S. Paulo. 

SERIGOTEIROS 

Antônio Delfino de Arruda, r. do 
Hospital. 

Antônio Fogaça de Almeida, r. de 
S. Paulo. 

Antônio Luiz de Almeida, r. da Ponte. 
Antônio Maximiano de Godoy, r. da 

Boa Vista. 
Cândido José de Almeida, r. da Pe

nha 
Francisco Felix Fogaça, r. da Mar

gem. 
Jeronymo Antônio Lopes, r. da Mar

gem. 
Jonquim Antônio da Trindade, r. de 

Santa Clara. 
Joaquim Vicente de Almeida, r. da 

Margem. 
José Anselmo Pereira, r. de Santa 

(Iara. 
José Moreira Claro, r. da Margem. 
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Laurindo Antônio de Almeida, r. da 
Margem. 

Manoel da Costa e Souza, r. do Hos-

da Boa-
pital. 

Pedro Samuel Stumbek, 
Vista. 

Raphael Isidoro Padilha, r. da Margem. 
Salvador Laudate, r. da Margem. 

SERRALHEIRO 

Henrique Veuteroff, r. da'Penha. 
SERRARIAS 

Tenente-coronel José Francisco Cor
rêa, Corumbá. 

Major José Joaquim de Andrade, Ap
parecida. 

TALHOS DE CARNE 

Antônio Thomaz de Souza, r. do 
Commercio. 

Bento Antônio Fogaça, r, da Ponte. 
Bento Antunes Moreira, r. Direita. 
Francisco de Arruda, r. do Rosário. 
João Antunes Maciel, r. Direita. 
João de Mattos, r. de Santo Antônio. 
José Franco Moreira, r. da Pffnte. 
José Padilha de Camargo, r. Direita. 

TYPOGRAPHIAS 

Francisco de Paula Oliveira Abreu, r. 
das Flores. 

Júlio Ribeiro, r. da Penha. 
Manoel Januário de Vasconcellos, r 

Direita. 
VIDRACEIROS 

Antônio Joaquim Dias, r. de S. Bento. 
José Leite de Freitas Broxado, r. da 

Matriz. 

MUNICÍPIO DE CAMPO-LARGO 
A Villa de Campo-Largo pertence ao Termo de- Sorocaba. Quando 

Freguezia denominava-se Nossa Senhora das Dores de Campo-Largo. Foi 
elevada á categoria de Villa a 7 de Abril de 1857. 

Dista da Capital 20 leguas ou 111,1 kilometros; de Sorocaba, 2 % le-
guas-ou 13,8 kilometros; de Itapetininga, 9 y. leguas ou 52,7 kilometros; de 
Ypanema, 1 % légua ou 8,3 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 
Major Bernardo de Mascarenhas Mar

tins. ' 
Vereadores 

Tenente Francisco Ignacio de Arruda. 
Joaquim Caiobí de Toledo. 
Martinho Dias Baptista. 
Fulgencio Antunes Pinto. 
Antônio Alves de Oliveira. 
Francisco Rodrigues de Oliveira. 

Empregados 
Secretario, Antônio Joaquim de Ca

margo. 
Fiscal, João Mendes. 
Procurador, José Bernardino. 

G U A R D A NACIONAL 

oa SECÇÃO DE BATALHÃO DE IN
FANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Capitão Commandante interino, Joa
quim José Loureiro de Almeida 

Alferes Cirurgião, Olvmpio Loureiro 
de Almeida. 

Ia Companhia 

Capitão, José Thimoteo de Oliveira. 
Tenente, Braulio Loureiro de Almeida. 
Alferes, Vicente Ferreira dos Santos 

Silva. 
2a Companhia 

Capitão, Cândido Antônio de Moura.y. 
Tenente, 
Alferes, 

3a Companhia 

Capitão, 
Tenente, Francisco Ignacio de Arruda. 
Alferes, 

E 162 praças de pret. 
VIGÁRIO 

Padre Francisco de Paula Gallucci. 

I G RE JA 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora das Dores. 

KESTAS 

De Nossa Senhora das Dores. 
Do Espirito-Santo. 
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IHMVNDADES 

M ) S S \ SENHORA DAS DOHHS 

Provedor, Alferes Vicente Ferreira 
dos Santos fí Silva. 

Provedora, D. Francisca (.'Iara da 
Silva Barbosa. 

Thesoureiro, João Lemes da Silva. 
Procurador, Mnnoel Machado de Oli

veira. 
Andador, Mnnoel Estevão de Oliveira, 

li mais J2 Irmãos c 12 Irmãs de 
mesa. 

NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Esta irmandade é composta de escra
vos do Município. 

SUUDEI.KCIADO 

José Joaquim do Amaral Bueno. 
Suppleiites 

1", Olympio Loureiro de Almeida. 
2", Pedro José reténs. 
'.i°, João Carlos Vieira Barbosa. 

JUIZES DE PAZ 

Major Bernardo de Mascarenhas Mar
tins. 

Lúcio Martins de Mascarenhas. 
Anacleto Dias Baptista Pires. 
Antônio de Mascarenhas Camello 

Netto. 

ELEITORES DA FIIF.CIUEZIA 

Major Bernardo de Mascarenhas Mar
tins . 

Lúcio Martins de Mascarenhas. 
Antônio Joaquim de Camargo. 
Anacleto Dias Baptista Pires. 
Tenente Francisco Ignacio de Arruda. 
Antônio Alves de Oliveira. 
José Pires de Almeida Mello. 
Antônio de Mascarenhns Camello 

Netto. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

1NSPEC roR 

Tenente Francisco Ignacio de Arruda. 
PROFESSOU 

Ernesto Carlos de Freitas. 
PROFESSORA 

D. Corina Eugenia de Oliveira. 

COM MERCIO 
I. O J A S DE F A Z E N D A S 

Antônio Bernardo Vieira, r. da Pe
nha . 

Antônio José de Araujo Lima, r da 
Penha. 

Antônio Marciano da Silva, r. da Pe
nha. 

Antônio de Moraes e Silva, r. do Com
mercio. 

Araujo & Vieira, r. da Penha. 
Carlos Ranier, r. da Penha. 
Eduardo Antero da Cunha Vieira, r . 

do Commercio. 
Francisco Ferreira Leão, r. da Penha. 
João Aguiar de Barros, r. dns Flores. 
João da Cruz Xavier de Araujo, r. da 

Ponte. 
João Evangelista de Abreu, r. do Com

mercio. 
João de Oliveira Guimarães, r . do 

Commercio. 
Luiz Matheus Maylaskv, r. da Penha. 
Manoel José da Fonseca, r. da Penha. 
Manoel Maria Xavier de Araujo, r. da 

Penha. 
Soares óc Irmão, r. da Penha. 
Teixeira & Guimarães, r. do Com

mercio. 
LOJAS DE ARREIOS 

Carlos Jacob Seraibrik, r. de S. Paulo. 
Jeremias Wenderico, r. da Ponte. 

ARMAZÉNS E ARMARINHOS 

Antônio Barnabc da Rosa, r. do Hos
pital . 

Antônio Fogaça de Almeida, r. da 
Ponte 

Antônio Joaquim Dias, r. de S. Bento. 
Antônio Pandorf, r. de S. Paulo. 
Camillo Rodrigues de Barros, r. Di

reita. 
Carlos Opts, r. da Ponte. 
Christiano Es ei, r. da Ponte. 
Floriano Quintino Torres, r. dos Pra

zeres. 
Fontoura & Irmão, r. da Margem. 

I Francisco Ferreira Leão, r. da Penha. 
| Gaspar José Teixeira de Paiva, r. da 

Penha. 
|.Toão Antônio Galvão, r. Direita. 
j João Joaquim de Camargo, r. da Boa-
| Vista. 
i João Mathias Cieis, r. de S. Paulo. 
Joaquim Antônio Machado, r, de São 

Paulo. 
José Barbosa, r. da Ponte. 

: José Pedro de Quevedo. r. da Boa-
í Vista. 
| José Rodrigues Jorge, r. do Commer-
! cio. 
; Luiz Bueno de Godov, r. do Hospi, 
I tal. r 
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Manoel Vieira Rodrigues, r. do Hos
pital. , _, 

Redondo & Coelho, r. da Margem. 

ARMAZÉNS DE SECCOS E MOLHADOS 

Agostinho Antunes de Oliveira Dias, 
r. da Boa-Vista. 

Amancio Padilha de Oliveira, r. da 
Penha. 

Anna Off, r. da Boa-Vista. 
Anna do Rosário, r. de S. Francisco. 
Antônio Ferreira de Paula, r. de São 

Paulo. 
Antônio Antunes de Oliveira Dias, r. 

Direita. 

TERMO DE S, ROQUE 
I o DISTRICTO 

Município de S. Roque. 

2 o DISTRICTO 

Município de Una. 

3 o DISTRICTO 

Município da Piedade. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Lupercio da Rocha Lima. 
Supplentes 

Io, Antônio Joaquim dos Santos. 
2o, Salvador Rolim de Freitas. 
3°, Demetrio José Machado. 

Tabellião 
Manoel Rodrigues de Arruda Moraes. 

Curador de orphãos 
Maurício de Oliveira. 

Escrivão de orphãos 
José Maria Rodrigues. 

Partidores 
João Antônio da Silveira. 
Marciliano Redocino de Arruda. 

Solicitadores 
Galdino Raymundo Carmello. 
João Nepomuceno de Souza. 

Officiaes de justiça 
Joaquim de Paula Rosa. 
José Leandro da Conceição. 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

João Martins de Mello. 
Supplentes 

Io, Francisco de Assis e Oliveira. 
2*, Antônio Xavier de Lima. 
3*, Maurício de Oliveira. 

G U A R D A N A C I O N A L 

7o BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Ama
ro Dias de Oliveira. 

Tenente Quartel-mestre, Tobias Ro
drigues de Arruda. 

Tenente-Cirurgião, 
Alferes Porta-Bandeira, Honorato da 

Silveira Mello. 
Alferes Secretario, Vicente Júlio de 

Oliveira. 
1* Companhia 

Capitão, Antônio Joaquim Silverio. 
Tenente, 
Alferes, Francisco Luiz de Campos. 
Alferes, Salvador Rolim de Freitas. 

2* Companhia 
Capitão, 
Tenente, 
\lferes, Joaquim da Silveira Mello. 
Alferes, Antônio José Bastos. 

3 a Companhia 
Capitão, I 
Tenente, Francisco José da Rosa Go

mes. 
Alferes, Joaquim Vieira Branco. 
Alferes, Joaquim de Souza Ferreira. 

4" Companhia 
Capitão, José Flaminio de Vascon

cellos. 
Tenente, Lourenço Castanho da Sil

veira. 
Alferes, Joaquim Egydio de Moraes. 

11a SECÇÃO DE BATALHÃO DA 
* RESERVA 

ESTADO-MAIOR 

\fajor, Joaquim Theodoro de Arruda. 
Alfe-es Cirurgião, Maurício de Oli

veira. 

file:///lferes
file:///fajor
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/• Companhia 
Capitão, José Vicente dos Santos. 
Tenente, Manoel dos Santos Rosa. 
Alferes, Manoel Francisco da Rosa 

Sobrinho. 
Alferes, Antônio Vieira Branco Filho. 

2* Companhia 
Capitão, JoRé Caetano de Arruda. 
Tenente, José de Moraes e Silva. 
Alferes, Luciano J o s é R o l i m de 

Freitas. 
Alferes, Francisco Manoel Gonçalves. 

ADDIDOS 

Capitão Manoel Francisco da Rosa 
Passos. 

Tenente José da Silveira Moraes. 

REFORMADOS 

Coronel Manoel Innocencio da Rosa. 
Tenente-coronel Antônio Joaquim da 

Rosa (Barão de Piratininga). 
Major Manoel José Vieira Machado. 
Capitão Antônio Vieira Branco Filho. 
Capitão Joaquim da Silveira Moraes. 

MUNICÍPIO DE S. ROQUE 11 

A Cidade de S. Roque é cabeça do Termo do mesmo nome. Foi 
erecta Villa em 1832, sendo então desmembrada do Município de Parana
hyba, e elevada á categoria de Cidade a 22 de Abril de 1864. 

Tem na Cidade a casa da Câmara, e a Matriz sob a invocação de São 
Roque. 

Acha-se á distancia de 12 leguas ou 66,6 kilometros da Capital; á de 
6 leguas ou 33,3 kilometros de Sorocaba ; á de 8 leguas ou 38,8 kilometros 
de Itú ; á de 2 % leguas ou 13,8 kilometros de Araçariguama ; a de 8 leguas 
ou i 8,8 kilometros da Piedade; á de 3 leguas ou 16,6 kilometros de Una ; á 
de 5 leguas ou 27,7 kilometros da Cutia ; á de 6 leguas ou 33,3 kilometros 
de Paranahyba. 

Em seu Municipio cultiva-se algodão, cana de assucar, café e 
gêneros alimentícios, e muitos de seus habitantes dedicão-se á criação de 
abelhas, e outros á de gado. 

O Dr. E. Stcvaux descobriu em sua fazenda do Pantojo, situada 
neste Municipio, pedreiras de mármore de excellente qualidade. 

São de duas sortes os mármores encontrados : os bituminosos e os 
talcosos. 

Os mármores bituminosos apresentão duas variedades, ambas bem 
estimadas nas artes. A primeira, toda preta, sem mancha alguma, que os 
romanos cbamavão negro antigo ou marmar Luculleum, e que os modernos 
designão por —panno fúnebre (Drap martuaire), é um carbonato decai 
mais ou menos puro, compacto e combinado com 2 a 3 % de bitume, ou 
partículas de anthracite. Pertence ao terreno Detonien, immediatamente 
inferior no terreno enrbonifero. As suns cnmndas ou sirates affectão uma 
direcção sensivelmente parallela com a da Serra do Mar, NE a SO, e têm uma 
inclinação de "iõ a 80 grãos ao horisonte. Os bancos são bastante irregu
lares e varião de espessura de 1 até 4 metros. Este mármore é compacto 
de grão finíssimo e pude receber o mais bello polido. 

A segunda variednde, conhecida pelo nome de mármore de SanfAnna 
é também um cnlcareo compacto bituminoso, com veias brancas alvissimas 
em todos os sentidos. A jazida deste calcareo é adjacente e superior ao 
mármore negro, e comporta 4, 5 ou C strales ou bancos parallelos de maior 
ou menor espessura, e com veias brancas mais largas á proporção que se 
afastão mais do primeiro. 

Alguns bancos mais estreitos e intcrcallados apresentão uma crysta-
lisnçâo mais adiantada. 

Nesses bancos, a proporção de silica é maior. Fornecem cal hv-
drauliea. J 

Estes calcnreos bituminosos são empregados nas artes para mesas 
objectos de mobília, monumentos fúnebres, frentes de lojas e de casas dè 
luxo, vestibulos, ladrilhos, etc. 

Elles dão cal excellente e geralmente um pouco hydraulica. 
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O mármore talcoso, encontrado aqui em grandes jazidas, é da varie
dade que nas artes chamão verde antigo. E' um ophicalco verde com veias 
de urn branco leitoso e outras verde escuro salpicadas ás vezes de pintas 
vermelhas muito finas. 

A sua massa é uma serpentina talcosa encerrando as ditas veias de 
calcareo compacto. 

Este mármore é de uma contextura mais grosseira que .os mármores 
pretos. As partes talcosas recebem dificilmente o polido, emquanto que 
as veias de calcareo mais puro ficão logo muito brilhantes. Isto constitue 
um defeito essencial e tornará difficil o seu emprego para objectos delicados 
e preciosos. Trabalha-se bem com a serra, escopro, buril, etc., e dará mag
nífica cantaria para portas, janellas, pilastras, columnas, balaiistradas, etc. 

Esta rocha pertence ao terreno crystallophiliano da formação siluriana^ 
e acha-se subordinado aos steaschistos. Fica cerca de 200 metros abaixo 
dos calcareos bituminosos e separado destes por poderosíssimas jazidas de 
schistos argilosos. A sua direcção e inclinação são sensivelmente as mes
mas que as observadas nos calcareos bituminosos. 

Segundo o recenseamento feito no lu de Agosto do anno próximo 
findo, a população do Municipio de S. Roque consta de 4.352 habitantes, 
sendo: 
Homens 
Mulheres 

Secções. 
Fogões. 

Livres 
Escravos 

Casados. 
Solteiros 
Viúvos . 

2.305 
2.047 

19 
359 

3.555 
797 

1.028 
3.132 

192 

Brasileiros. 4.123 
Estrangeiros 229 
Sabendo ler e escrever. 642 
Analphabetos. 3.760 
Catholicos apostólicos romanos 4.260 
De religiões diversas. 92 
Sãos . . . 4.269 
De enfermidades apparentes 83 
Menores de 6 a 15 annos que 

frequentão as escolas. 89 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 
Bacharel Júlio Xavier Ferreira. 

Vereadores 
Antônio Xavier de Lima. 
Francisco de Assis Oliveira. 
José Marcolino de Campos. 
João de Deus Martins Barros. 
Porfirio Caetano da Silva. 
Salvador Xavier de Jesus. 
Francisco de Almeida Loyola. 

Empregados 
Secretario, "Wencesláo José da Rosa. 
Procurador, José Marcellino Rodri

gues. 
Fiscal, Emilio José de Souza. 
Porteiro, I n d a l e c i o Gordiniano da 

Silva. 
Armador, Benedito Bracayá. 
Carcereiro, Indalecio Gordiniano da 

Silva. 
INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

o 
INSPECTOR 

PROFESSORES PÚBLICOS 

* 
Io Cadeira— Thomaz Henrique de Al

meida. 
2a Cadeira — Cesario Lange Adrien. 
Bairro do Marmelleiro — 
Bairro do Taboão — Antônio Carlos?.v 

da Rosa. 
P R O F E S S O R A PUBLICA 

D. Maria das Dores Ribeiro. 
VIGÁRIO 

P a d r e Antônio Paulino Gdnçalves 
Benjamin. " 

I G R E J A S 
Matriz, sob a invpcação de S. Roque. 
S. Benedito. 
Capella de S. Benedito. 
Capella do Desterro, no Taboão. 
Capella de Santo Antônio, em Bospu-

rucununguára. 
Existem mais duas capellas em Soro-

camirim e oito em S. João. 
IRMANDADES 

Santíssimo Sacramento. 
Espirito-Santo. 
S. Benedito. 
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SUBDELEGADO 

Alteres Jonquim da Silveira Mello. 
Supplentes 

1", Augusto Marcolino de Arruda. 
2", Manoel dn Silveira Bueno. 
3o , João de Deus Martins Barros. 

Escrivão 
Wencesláo José da Rosa. 

JUIZES DE PAZ 

Francisco Luiz de Campos. 
Manoel da Silveira Bueno. 
Antônio Benedito de Almeida Loyoln. 
Albnno José de Oliveira. 

Escrivão 
Wencesláo José da Rosa. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

P a d r e Antônio Paulino Gonçalves 
Benjamin. 

Tenente-coronel Amaro Dias de Oli
veira. 

Francisco Luiz de Cnmpos. 
Jonquim Corrêa de Camnrgo. 
José Daniel Arnobio. 
José Mnria Rodrigues. 
Narciso da Silva César. 
Pedro Antônio dn Silva. 
Mnnoel Antônio da Silva César. 
Albano José de Oliveira. 
José Joaquim de Almeida. 
Antônio Benedito de Almeida Loyola. 

COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

Colleetor, Manoel dos Santos Rosa. 
Escrivão, José Marcellino Rodrigues. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, José Daniel Arnobio. 

SOCIEDADES 

CASSINO S . ROQV ENSE 

Director, João Martins de Mello. 
THF.AT1IO DE S . JOÃO 

Director, Bacharel Júlio Xavier Fer
reira. 

Secretário, Sebastião Martins Villaça. 

ESCRIPTORIO DA EMPRESA SOROCABANA 

Gerente, Engenheiro Bonini, r. Mu
nicipal, 47: 

CRIADORES DE ABELHAS 
Delfino Bodjigues de Amorim. 

Ha mais 40 pessoas que se dedicão 
;i esta industria. 

CULTIVADORES DE CANA DE 
ASSUCAR 

Antônio Xavier de Lima. 
Francisco de Almeida Loyoln. 
Frederico Pedroso da Trindade 
Jacintho José da Trindade. 
José Pedroso de Barros. 
Messias Pedro de Almeida. 

FAZENDEIROS DE ALGODÃO 
Antônio Benedito de Almeida Loyola. 
Tenente-coronel Amaro Dins. 

; D. Annn Brandina dn Rosa. 
Capitão Antônio Jonquim Silveira. 

I Antônio Xavier de Lima. 
Augusto de Arruda. 

i D. Escolástica Mnrquete. 
i Francisco de Barros. 
Francisco Manoel Gonçalves. 
Frederico Pedroso Trindade. 
Jacintho José da Trindade. 
Jonquim Antônio de Barros. 
Jonquim Corrên de Camargo. 
Jonquim Leitealo Canto 
Jonquim da Silveira Mello. 
Mnjor Jonquim Theodoro de Arruda. 
José André Lopes. 
Capitão Jo*é Arruda. 
José Pedroso da Trindade. 
Cnpitão José Vicente dos Santos. 
Coronel Manoel Innocencio da Rosa. 
Capitão Manoel Joaquim da Costa 

Nunes. 
Manoel da Silveira Bueno. 
Narciso da Silva César. 
D. Percilia Bastos. 
Salvador Xavier de Jesus. 
Dr. E. Stevaux. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ 
Tenente-coronel Amaro Dias. 
Antônio Mendes de Almeida. 
Antônio Xavier de Lima. 
Francisco Leite do Canto. 
Honorato da Silveira Mello. 
Joaquim Leite do Canto. 
Joaquim da Silveira Mello. 
José Pedroso de Barros. 

! José da Silveira Moraes. 
Manoel da Silveira Bueno. 

FAZENDEIROS DE CRIAR 
Tenente-coronel Amaro Dias. 
D. Anna Brandina da Rosa. 
Commendador Antônio Joaquim da 

Rosa (Barão de Piratininga). 
Antônio Mendes de Almeida. 
Antônio Vieira de Camargo. 
Antônio Xavier de Lima. 
Augusto Marcolino de Arruda. 
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Francisco Silverio de Moraes. 
João José de Oliveira. 
Joaquim Firmino de Moraes. 
Capitão Joaquim José de Moraes. 
Joaquim Vieira Branco. 
Capitão José Arruda. 
Capitão José Vicente dos Santos. 
Capitão Manoel J . da Costa Nunes. 
D. Maria Rita dos Prazeres. 
D. Maria Tavares. 
D. Percilia Bastos. 

P R O F I S S Õ E S 
ADVOGADO 

Bacharel Júlio Xavier Ferreira. 
AGRIMENSOR 

João Carlos Marquete. 
DENTISTA 

Joaquim Antônio da Silveira. 
PHARMACEUTICOS 

Antônio Jacintho de Mldeiros. 
Francisco Gabriel de Freitas. 

PROFESSOR DE MUSICA 

Porfirio Caetano da Silva. 

COMMERCIO 

LOJAS DE FAZENDAS 

Antônio Joaquim dos Santos. 
Francisco Luiz de Campos. 
Generoso Antônio Cardoso. 
João Martins de Mello. 
Joaquim de Campos. 
José André Lopes. 
José de Moraes e Silva. 
Manoel Antônio Coelho & Irmão. 
Manoel dos Santos Rosa. 
LOJAS DE FERRAGENS E ARMAZÉNS DE 

GÊNEROS DO PAIZ 

Américo Garcia. 
Antônio Castanheira. 
Antônio Joaquim de Moraes. 
Antônio José da Silveira Netto. 
Antônio Pereira do Amaral. 
Antônio Prates. 
Augusto Nogueira. 
Braga & Arruda. 
Carlos Chefhs. 
Delamar. 
Domingos Loureiro. 
Felicio Rodrigues de Oliveira. 
Francisco Antônio dos Santos. 
Francisco de Paula Brito. 
Jacintho José da Trindade. 
João de Barros. 
João Martins de Mello. 

João Mascate. 
João Wisse. 
Joaquim Antônio de Barros. 
Joaquim Antônio de Oliveira. 
Joaquim Augusto. 
Joaquim José Lourenço. 
Joauuina de Pontes, 
JoM Alves de Castro. 
José Brandão. 
Júlio César de Oliveira. 
Lourenço Augusto de Airuda. 
Luiz Délporti. 
Luiz de Moraes. 
Manoel Corrêa. 
Manoel Joaquim de Jesus. 
Marciliano de Arruda. 
Pedro Antônio da rilva. 
Redondo, Toelho & Comp. •' 
Sebastião Homem de Mello. 
Sebastião Villftçã. 
Zeferino Francisco de Oliveira. 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 
OFFMJIOS 

ALFAIATES 

Antônio Garcia Domingues.* 
Antônio Paulino dos Santos. 
Camillo de Lelis. 
Indalecio Gordiniano da Silva. 

ALUGADORES DE CARROS, ANIMAES, 
LITEIRAS E TROLYS 

Antônio Mendes de Almeida. 
Antônio Xavier d« Lima. 
Joaquim Antônio de Barros. 

BILHARES 

João de Barros. 
Sebastião Villaça. 

CABELLE1REIR0S 

José Leandro. t , 
Porphyre Aimé. **:í* 

CARPINTEIROS 

Antônio Manoel de AJruda. 
Emilio José de Souza. 
Jesuino Antônio. 
José Joaquim Marques. 
Manoel Isidro de Camargo.4 

FABRICAS DE CAL 

Dr. Stevaux. 
Vicente Júlio de Oliveira. 

FABRICAS DE CARROÇAS E TROLYS 

José Alves de Castro. 
João Wisse. 

FABRICAS DE CORTUME 
Antônio Mendes de Almeida, 
Marciliano Redocino de Arruda. 
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Antouio de Mmeidi Loyola. 
l'mnei«co de Almeida Loyola. 
Houn üto da rilveira Mello. 
Cl|:ít'lO .lo«é a rriid-i. 
Mn-ioel R o d i s r i c d^ Moraes Barros. 
Silvido • > avie.-de Jesus. _ 
Dr. E. Stevaux. 

F A 3 R I C \ S 0 3 MANDIOCA 

Antônio Vi^ra de < nmargo. 
Manoel Vi-i -a Pi-ito. 
D. Mn-ii Tava-es. 
Mes9ias Soares de Cnmpos. 

FABRICA DE SKLLINS E ARUFIOS 

Boaventura Ferreira do Rosário. 
FABRICAS Dli VELAS Dü CURA 

D. America Ped oso. 
D. Airíò Tnvr-tM. 
D. Foliei n a de P o n t e . 

i A J R . C H D3 SJUIIA:! MADEIRA 

Dr. li. Stevnux. 
FAintiCvs D:; S3:t"i.vn MA.I-JDHC 

Dr. E. Stevnux. 
FADRICV D'? VJXHO NACIONAL 

Antônio Vieira deCnmi-go. 
FERRE.UOS 

Adão \Vispc-
Antoiio Fe-ei-o . 
JnW Alves de 1 imn. 
Manoel de Toledo. 

FOUUiSTEIR-iS 

Emiliano Joaquim da Silva. 
HOTÉIS 

Carembehy—Proprietn-io, S e b n s -
ti\o Homem fra Mello, r. Municipal, 
4". 

D > Commercio—flProprietnrio, Antônio 
Jrw "< dos Si itos. 

Da E irrita —*P.*oprieta:io, Jonquim 
Cn inen. 

Silveira— P.*oprieta*in, a viuva Sil
veira. 

LATO:-::R3 

Tristão Nicodpmos. 
MARGINE R3S 

Antônio Iridoro de França. 
José franeisco t.nvnllici J . 

MARCHANTES 

rriieio José de Olivei a. 
l''i-iictiioso José Duarte. 
Jonquim 1 lo.-i-ino de Toledo. 

OLARIAS 

\ ntonio Jonquim de Almpida. 
Vntonio Manoel de Arruda. 
\ntonio Mn-iano da Rosa. 
Vicente Júlio de Oliveira. 

OURIVES 

Tolo Nepomuceno de Souza. 
Joaquim Antônio dn Silveira. 

PADARIAS 

\ntonio Jo«é dn Hlva. 
Fdun-do Miller. 
Lo i-e iço \úgu«to de Amida. 
Sebastião Homem de Mello. 

PEDREIROS 

Toão Manoel de .lesui. 
lo«é Innocencio de Almeida. 
In«é l.e-nd'0. 
túlio fia cia do Amaral. 
Manoel Simplicio de Oliveira. 

PINTORES 

loão d" Ponfe9. 
o<»é l.enndro. 
lulio Garcia do Amaral. 

RELOJOEIRO 

José Joaquim de Almeida. 

RETRATISTA 

João José Vieira Guimarães. 
SAPATEIROS 

\ ntonio Ped-o.. 
Lourenço Pncheco. 
ManoerPinto de Moraes. 
Manoel Sabará. 

TANOEIROS 

losé Antônio Pires. 
Mnnoel Antônio Pires. 

TEARES 

Anna Toaquina da Silveira. 
Antônio Rod-igues de Moraes. 
Rarbnra Ma**ia 
Carolina Cardoso. 
I\ Delfina Cavalheiro. 
Delfinn Kndrigups de Amorim. 

. Fscolastica Ma-quete. 
Houo-ato dn Silveira, 
loaquim Leite do Canto. 
Uit-i Lopes. 
•5 ilvador Pereira de Almeida. 

FREGUEZIA DE ARAÇARIGÜAMA 

A Frpguezia de Nossa Senhora da 
Penha de Aracariguama faz parte do. 

52 'l 
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Municipio de S. Roque. Dista da Ca-

§ital 9 % leguas ou 52,7 kilometros ; 
e S. Roque, 2 % leguas ou 13,8 kilo

metros. 

VIGÁRIO 

Padre Manoel Zeferino de Oliveira. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Padre Manoel Zeferino de Oliveira. 

Professor publico 

Manoel de Moraes Pinto. 

Professora publica 
D. Umbelina Rosa de Carvalho. 

SUBDELEGADO 

Capitão José Flaminio de Vascon
cellos. 

Supplentes 

Capitão Joaquim da Silveira Moraes. 
Joaquim Augusto da Silveira. 
José Antônio da Silveira. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Capitão José Flaminio de Vascon
cellos. 

Padre Manoel Zeferino de Oliveira. 
Joaquim Augusto da Silva. 

3 UN 
A Villa de Una pertence ao Termo deS. Eoque. Sendo anteriormente 

Freguezia de Nossa Saahora das Dores de Una, foi elevada á categoria de 
Villa a 24 de Março deT857. 

Dista da Capital 12 leguas ou 66,6 kilometros ; de S. Roque, 3 leguas 
ou 16,6 kilometros ; de Araçariguama, 5 % leguas ou 30,5 kilometros ; de 
Sorocaba, 9 leguas ou 50 kilometros; da Piedade 11 leguas ou 61,1 kilometras. 

Em seu Municipio cultiva-se algodão, café, gêneros alimentícios, 
e çria-se gado. *' 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Major Manoel José Vieira Machado. 
Vereadores 

Padre Raymundo Marcolino da Luz 
Cintra. 

Alferes Joaquim Vieira Branco. 
Fortunato Antônio da Luz. 
Antqnio José da Rosa. 
José Vieira de Camargo. 
Alexandre de Góes Vieira. 

Empregados 
Secretario, Luiz Manoel da Luz Cin

tra. 
Procurador, Manoel R*olim de Freitas. 
Fiscal, Bernardo Francisco Leite. 
Porteiro, Benedito Maria Lobo. 

EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

Cadêa, em construcção. 
Theatro, em construcção. 

G U A R D A N A C I O N A L 

SERVIÇO ACTIVO 

Alferes Antônio José Bastos. 
Alferes Joaquim Vieira Branco. 

Alferes Joaquim de Souza Ferreira. 
Alferes Salvador Rolim de Freitas. 

RESERVA 

Alferes Antônio Vieira Branco FiTno. 
Alferes Luciano José Rolim de Freitas. 

OFFICIAES REFORMADOS 

Major José Vieira Machado. 
Capitão Antônio Vieira Branco. 
Capitão Manoel Francisco da Rosa 

Passos. « 

TNSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

Alteres Salvador Roliiftde Freitas. 
PROFESSORES PÚBLICOS 

João Dias Vieira. 
Ressaca—José Pinto de Souza Lopes. 
Furnas — Benedito Carlos do Amaral 

Gurgel. 
Bom Jesus do Campo Verde —Rodol-
( pho Manoel Soares. 

Salto — Joaquim Fortunato de Oli
veira. 

PROFESSORAS PUBLICAS 

D. Guilhermina Maria-da Silva. 
Salto —D. Thereza Rita de Oliveira, 



*I03 

¥ vioAno 
Padra Raymundo Marcolino da Lnz 

Cintra. 
Sacris/ão 

Benedito Maria Lobo. 
Fabriqueiro 

Alferes Antônio José Bastos. • 
Mestre de capella 

Benedito Maria Lobo. 
IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora das Dores. 

Sa ita Cruz. 
Bom Jesus do Campo-Verde. 

SUPPLENTH DO JLIZ MUNICIPAL 

Alferes Salvador Rolim de Freitas. 
SUBDELEGADO 

Bento José Vieira. 
Supplentes 

Alferes Joaquim de Souza Ferreira. 
Manoel Rolim de Freitas. 
Alferes Antônio Vieira Branco Filho. 

Escrivão 
José Antônio do Camargo. 

JUIZES DE PAZ 

José Egydio Bastos. 
Alferes Joaquim de Souza Ferreira. 
José Joaquim de Gi es. 
Alferes Antônio José Bastos. 

Escrivão 
José Antônio de Camargo. 

Solicitador 
fialdino Raymundo C-.tmirilo. 

Officiaes de justiça 
Bernardo José Apollinario. 
Mnnoel Hodrigues de Camnrgo. 

ELEITORES DA FUKGUF.ZIA 

Cnpitão Antônio Vieira Brnnco. 
Antônio José dn Rosa, 
Alferes Antônio Vieira Branco Filho. 
Bento José Aieira. 
Alferes Jonquim de Souza Ferreira. 
Alferes Joaquim Vieira Branco. 
José 1 gydio Bastos. 
José \'icirn de Camargo. 
Mnjor Manoel José Vieira Machado. 
Moysés Bernardo de Cnmnrgo. 
Alferes Salvador Rolim de Freitas. 

COLLECTORIA GEnAL F. PROVINCIAL 

Agente, Joaquim Bueno de Camargo. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente, José Antônio do Nascimento* 
COLLEGIO DE MENINAS 

D. Joanna Grady. 

CAPITALISTAS E PROPRIETÁRIOS 
Antônio José da Rosa. 
Capitão Antônio Vieira Branco. 
Elias Firmino de Almeida. 
Firmino Marin Soares. 
Alferes Joaquim A'ieira Branco. 
José Joaquim de Góes. 
Manoel Joaquim Neves. 
Alferes Salvador Rolim de Freitas. 

FAZENDEIROS DE ALGODÃO 
! José Joaquim de Góes, Virova. 
| Major Manoel José Vieira Machado, 
j Pirapora. 

; FAZENDEIROS DE ALGODÃO E 
CAFF/.E DE CRIAR 

I Antônio José da Rosa, Pereatuba. 
j Capitão Antônio Vieira Branco, Colle-
j gio. (Tem machina de serrar e de 
| moer cana de assucar.) 
; Alferes Joaquim Vieira Branco, Colle

gio. (Tem mnchina de moer cana 
de nssuenr.) 

j Salvndor Vieira Branco, Collegio e 
: Varzedo. 

LAVRADOR 
Amaro Vieira Pinto, cultiva gêneros 

nlimenticios e cria gado. 

P R O F I S S Õ E S 

MEDICO 

Dr. Eduardo Martimore Shepard. 
PHARMACEUTICO 

Luciano Barnsley. 
PROFESSORES PARTICULARES 

Rodolpho Manoel Soares, Bom Jesus 
do Campo-Verde. 

Joaquim Fortunato de Oliveira, Salto. 
PROFESSORA PARTICULAR 

D. Thereza Rita de Oliveira, Salto. 

COMMERCIO 

L O J A S D E F A Z E N D A S 

Alferes Antônio Vieira Branco Filho. 
José Alves Pimenta. 
Manoel Joaquim Neves Júnior. 
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Maior Manoel José Vieira Machado. 
Alferes Salvador Rolim de Freitas. 

ARMAZÉNS DE SECCOS E. MOLHADOS 

Bento José Vieira. 
Hermenegildo José de Camargo. 
João Paulo Guerreiro. 
José Vieira de Camargo. 
Manoel Gabriel Vieira. 
Vovsés Bernardo de Camargo. 
Salvador Rodrigues de Camargo. 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 
OFFIC1U-S 

ALFAIATUS 

Fortunato Vieira de Camargo. 
Joaquim Hygino da Silva. 
José Alves Pimenta. 

BARBEIRO 

Joaquim Bueno de Camargo Alva
renga. 

CASA DE PASTO 

Manoel Gabriel Vieira. 
CARPINTEIROS 

Francisco Athanasio de Camargo, 
loaquim Antônio Maria. 
Lucidio José de Oliveira. 
Manoel Jacintho Ferreira. 

MACHINAS DE DESCAROÇAR ALGODÃO 

\ntonio José da Rosa. 
Capitão Antônio Vieira Branco. 

MARCINE1RO 

Joaquim Bueno de Camargo. 
PEDREIROS 

Florentino Rod-igues de Camargo. 
Manoel Rodrigues de Camargo. 

SAPATI-II103 

Alexandre José Teirei-i . 
Joaquim Antônio de Oliveira. 

MUNICÍPIO DA PIEDADE 
A Villa da Piedade pertence ao Temo de S. Roque. Foi e-ecta Fre

guezia em 1S47 com a denominação de Nossa Senhora dn Piedade, e elevada 
á categoria de Villa a 24 de Março de 1857. 

Em seu Municipio cultiva-se café, algodão e outros pene-os. 
Esta povoação dista da Capital 11 leguas ou 61,1 kilemetros ; de I tú, 

11 leguas ou Cl ,1 kilometros ; de Soracabn, 5 leguns ou 2P,1 kilomet*os ; 
de Una, 11 leguas ou 61,1 kilometros; de S. Roque, iá leguas on 44,1 kilo
metros. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Padre José Rod igues de Oliveira. 
Vereadores 

Joaquim Ortiz Penteado. 
Antônio José Nunes. 
José Manoel de Oliveira. 
José Joaquim da Silva. 
Ernesto Gonçalves de Almeida. 
Alferes Maximiano Alves dos Santos. 

Empregados 
Secretario, João Gonçalves de Souza. 
Procurador, José Maria de Araujo 

Leite. 
Fiscal, Augusto Levindo da Cunha 

Valle. 
Porteiro, Joaquim José da Silva. 

G U A K O A \ A I I U . \ A L 
OFFICIAES 

Tenente-coronel Francisco Ferreira 
Prestes. 

Capitão Frederico Augusto de Souza 
Calhei os. 

Capitão Maneei JOSJ dç Moraes Bar
ros | 

Capitão Bento Manoel de Almeida* 
P i e s . 

Capitão José Loureiro de Almeida 
I aes. 

Cnpitão Antônio Loureiro de Almeida 
lJaes. 

Tenente Temetrio José Machado. 
Tenente Salvador Antunes de Oliveira 

Pias. 
Alfces Manoel Francisco da Rosa 

Sobrinho 
Alfe-es Maximiano Alves dos Santos. 

E 264 praças de pret. 
INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Padre José Rodrigues de Oliveira. 
PliOFESSOllES I I B L I C C S 

Francisco Vieira Pinto. 

file:///ntonio
file:///AIIU./AL
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LueiatfVleira Pinto. 
PROFESSORA 

Maria Adelaide do Carmo Machado. 
VIOA1IIO 

Padre José Rodrigues de Oliveira. 
Coadjutor 

Pnd-e José Benedito Marcondes de 
Mello. 

Fabriqueiro 
João Francisco Parada. 

Sacrislão 
Hygino de Brito Maciel. 

FESTAS 

Primeira commnnhão em Mnio. 
Conceição e Nntnl em Dezembro. 
Espiritó-Santo o Nossa Senhora da 

Piedade. 
IRMANDADES 

Snntissimo Sncrnmento. 
Nossa Senhora da Piedade. 
S. Benedito. 

SUPPLENTE DO JUIZ MUNICIPAL 

Tenente Demetrio José Machado. 
SUBDELEGADO 

Capitão Manoel José de Moraes Bar
ros. 

Supplentes 
Io, Aífe-es Snlvndor José de Jesus. 
'<•, Antônio Chindiano da Rosa. 
3o, Luciano Antônio Ferraz. 

Escrivão 
José Manoel de Oliveira. 

JUIZES DE PAZ 

Capitão José Loureiro de Almeida 
Paes. 

Canitão Bento Manoel de Almeida 
Paes. 

Antônio Clnudiano dn Rosn. 
Joaquim Rnmnlho do Amaral. 

Escritão 
José Manoel de Oliveira. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Jacintho Sonras do Repo. 
Jonquim Ortiz Pentendo. 
Jo«e Manoel de Oliveira. 
Alferas Manoel Francisco Rosa So

brinho. 
José dn Rosa Soares. 
João Gonçalves de Souza. 

José Joaquim da Silva. 
Antônio José da Rosa Sobrinho. 
Demetrio José Rolim e Silva. 
Lúcio Corrêa Cepellos Júnior. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Demetrio José Rolim e Silva. 

SOCIEDADES 

Existem duas: uma de dança e ou
tra dramática. 

CAPITALISTAS 

Antônio Joaquim Pereira. 
Antônio José Rolim. 

FAZENDEIROS DE ALGODÃO, CA
FÉ, ETC. 

Vgostinho Homem de Góes (criar). 
D. And reza Eufrasia de Barros. 
D. Antonia Cândida de Camargo. 
Antônio Claudiano da Rosa. 
Antônio Joaquim Pereira (criar). 
Antônio José de Oliveira. 
Cnpitão Bento Manoel de Almeida 

Paes. 
Tenente-coronel Francisco Ferreira 

Prestes. 
'•"rancisco Homem de Góes. 
Francisco Soares Penteado (criar). 
Honorio José de Camargo. 
João Francisco Parada (criar). 
Jonquim Antônio Leite. 
Capitão José Loureiro de Almeida 

Paes. 
José da Rosa Soares. 
losé Vieira Pinto Júnior. 
Leandro de Góes Vieira. 
Manoel de Góes Vieira. 
Alferes Manoel Francisco Rosa So

brinho. 
D. Maria Monteiro de Oliveira feriar). 
Tenente Salvador Antunes de Olivei

ra Dias. 

P R O F I S S Õ E S 

PROFESSOR DE DANÇA 

Tenente Francisco Augusto Machado. 

PROFESSOR DE MUSICA 

José Manoel de Oliveira. 

LOM MERCIO 

NEGOCIANTES DE FAZENDAS, ARMARI
NHO E FERRAGENS 

Toão Francisco Parada. 
José Maria de Araujo Leite. 
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NEGOCIANTES DE FAZENDAS E MO
LHADOS 

Ernesto Gonçalves de Almeida. 
João Gonçalves de Souza. 
Lúcio Corrêa Cepellos Júnior. 

NEGOCIANTES DE FAZENDAS 

Antônio José Rolim. 
João Baptista Thomaz. 

NEGOCIANTES DE SECCOS E MOLHADOS 

Antônio José Nunes. 
Benedito Saladino Leite. 
Bento Ignacio da Cruz. 
Fidelis Vieira Pinto. 
Francisco Antônio da Silva. 
Jacintho Soares do Rego. 
João Baptista Pereira. 
Joaquim Rodrigues Pereira. 
José Elias Antunes. 
José Joaquim da Silva. 
Leandro de Góes Vieira. 
Luiz Antônio de Anhaia. 
Manoel de Góes Vieira. 
Manoel Joaquim Ramos Lagarto. 
Manoel Joaquim da Silva. 
Manoel Leite de Oliveira. 
Maria Floriana de Belém. 
Salvador Machado, de Albuquerque. 
Serafim Antônio Lemes. 
Serafim Antônio Pires. 

A R T E S , I N D U S T R I A S 
OFFICIOS 

C A R P I N T E I R O S 

Ignacio José Loyola. 
Ignacio Lemos. 
José Antônio Rodrigues. 
Manoel Antônio Mingote. 
Quintiliano Antônio de Oliveira. 

E 

FABRICA DE FARINHA DE M A N ^ O C A 
E POLVILHO 

Joaquim Ramalho Amaral. 

FABRICAS DE FUMO 

Benedito Antônio Fernandes. 
Frutuoso José Pereira. 
João Pereira da Silva. 
Salvador Pereira da Silva. 

FERREIRO 

Manoel da Silva César. 

MACHINAS DE DESCAROÇAR E ENFARDAR 
ALGODÃO 

D. Antonia Cândida de Camargo. 
Bento Manoel de Almeida Paes. 
Tenente Demetrio José Machado. 
Tenente-coronel Francisco Ferreira 

Prestes. 
Honorio José de Camargo. 
Joaquim Antônio Leite. 
José Loureiro de Almeida Paes. 
José da Rosa Soares. 
Capitão Manoel José de Moraes Bar

ros. 
Tenente Salvador Antunes de 01ij-

veira Dias. 

MODiSTA 

Maria Adelaide do Carmo Machado. 

OLARIAS 

Antônio Joaquim Pinto. 
Antônio Paula de Camargo. 
Francisco Pereira. 
Manoel Antônio de Moraes. 

PEDREIRO 

Antônio Francisco Parada. 

COMARCA DE BRAGANÇA 

02" ENTRANCIA) 

Cabeça da Comarca a Cidade de Bragança. Abrange os Termos de 
Bragança, Amparo e Atibaia, 
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^ JUIZ DE DIREITO 

Bachnrel Jonquim Roberto de Carva
lho Pinto, r. do Commercio, 4(V. (Dá 
andieiieins á s quintas-feiras, no 
meio-dia, em uma sida do pavimento 
superior da Cadêa. < 

PROMOTOR PUBLICO 

Racharei Manoel Furquim de Campos. 

T i : i l l l O D E B R A G A N Ç A 
1" DISTRICTO 

Todo o território da parochia de 
Bragança, á esquerdn da estrada que 
desta.Cnpital vai para aquella Cidade, 
passando pelas ruas das Pedras, Di
reita e Lavapés, c seguindo pela es
trada do Soecorro até a.s divisas res-
pectivns. 

2 o DISTRICTO 

Todo o território dn mesma paro
chia de Bragança, comprchendendo a 
direita dn mesma estrndn. 

'5o DISTRICTO 

A parochia do Soecorro. 
JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Henrique Porchat de Assis. 
(Dá audiências nos sabbados, ás 10 
horas da manhã, em uma sala do 
pavimento superior dn Cadêa.) 

Supplentes 
l", Dr. Antônio Januário Lopes de 

Andrade. 
2o, 1 npitfto Francisco de Assis Vnlle. 
•5°, Capitão José Hortencio da Costa 

Ueie ide. 
Escritão do jury 

Alferes José Innocencio de Souzn Pi
nheiro, r. Direita. 

Curod. rgeral dos orphãos epromotor de 
capellas c rcsidims 

Frnncisco Alves da Cunha Leme. 
Tabellião 

Cândido da Silveira Vasconcellos. r. 
do General Osório, 34. 

Escrivães de orphãos 
Io. Coronel Frnncisco Emilio dn Silvn 

Leme, lnrgo dn Matriz. 
2o, Marciano Jorge do Amaral, r. do 

Aggrnvo. 
Contador e distribuid >r 

Major José Pinto de Camnrgo, largo 
da Cadêa. 1. 

Partidores 
Tenente-coronel Cândido Furquim de 

(.'limpos, largo da Matriz. 
Procopio Ferreira de Apocalypse, r. 

do <íonerai Osório. 
Porteiro dos auditórios 

Felix JoSo dn Silvn. r. do General 
Osório. 

Solicitadores 
Francisco Alves dn Cunha Leme, r. 

do Com mercio. 
José Marcellino Cnvnlheiro, largo da 

Cadêa, i>. 
Capitão José Marcellino da Silveira, 

r. do Commercio. 
Officiaes de justiça 

Ângelo Francisco Ramoa, largo da 
Cadêa, 9. 

José Ribeiro da Costa, r. do Commer
cio, 24. 

José Barreto, largo do Rosário. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

Major Antônio Gonçalves de Oliveira. 
(Dá audiências ás terçns-féiras, ás 
10 horas da manhã, em uma sala do 
pavimento superior da Cadêa.) 

Supplentes 

Io, Capitão Francisco Martins Fer
reira, r. do Lavapés. 

2o, José Manoel Ferreira da Silva. 
3» 

Escritão 
Cândido da Silveira Vasconcellos, r. 

do General Osório, '34. 

G U A R D A NACIONAL 
COMMANDO SCPERIOR 

Fste Commando Superior abrange 
os Municípios de Bragança, Amparo 
e Serra-Negra, e a Freguezia do Soe
corro, e tem o 9° c 46° Batalhões e a 
51" Secção de Batalhão de Infantaria, 
o 3o Esquadrão de Cavallaria da acti
va; eo Io e N° Batalhões, da reserva. 
O S8 Batalhão de Infantaria e 3° Es
quadrão de Cavallaria da activa, e 8° 
Batalhão da reserva, têm por sede o 

1 Municipio de Bragança e a Freguezia 
I do Soecorro; o 4(5° Batalhão de In
fantaria o do Amparo ; a 9« Secção de 

! Batalhão o de Serra-Negra; e*final-
meiite o 7o Batalhão da reserva, os 
Municípios do Amparo e Serra-Negra. 



3 3 « 

COMMANDANTE SUPERIOR 

Coronel, Francisco de Assis Valle Jú
nior, r. do Lavapés. 

Chefe do Estado-maior 
Tenente-coronel Dr. Antônio Januá

rio Lopes de Andrade, r . do Com
mercio, 24. 

Majores Ajudantes de ordens 
Manoel Jacintho de Moraes e Silva, 

largo do Rosário. 
Antônio Gonçalves de Oliveira, r . do 

Commercio'. 
Capitão Secretario 

José Francisco de Assis Valle, r. do 
Lavapés. 

Capitão Quartel-mestre 
José Hortencio da Costa Rezende. 

Capitão Cirurgião-mór 
Francisco Carlos Augusto de Andra

de, T. . do Commercio. 

9" BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, An
tônio Pereira Paião Silveira, r . Di
reita, 30. 

Tenente Ajudante, 
Tenente Quartel-mestre, 
Alferes Secretario, Francisco de Assis 

Bueno Ayres, r. Direita. 
Alferes Porta-Bandeira, José Domin

gues de Oliveira, r . do Commercio. 
Tenente Cirurgião, 

CAPITÃES DE COMPANHIAS 

Manoel José Ferreira da Silva, r . Di
reita. 

Francisco Antônio da Silveira, r. do 
Commercio. 

Francisco Martins Ferreira, r. do La
vapés . 

TENENTES 

Antônio José Fagundes, r . do Com
mercio . 

Francisco de Assis Gonçalves, r. do 
Commercio. 

Joaquim Maciel, r . do Commercio. 
José Wencesláo de Oliveira, Soecorro. 

ALFERES 

José Mariano de Camargo Pimentel, 
largo da Matriz. 

José Cândido Furquim de Campos, r. 
do General Osório. 

Antônio Pedro da Cruz, r. Diiwta. 
Antônio Hippolyto Lopes, r . do La

vapés . 
Albano Francisco de Godoy, r . do 

Commercio. 
Floriano Gomes de Azevedo, r. Di

reita. 
José Francisco Bueno Ayres, r. Di

reita. 

8o BATALHÃO DA RESERVA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Cân
dido Furquim de Campos, largo da 
Matriz. 

Tenente Cirurgião, 7eferino Dins de 
Moraes Leme, r. do Commeraio. 

Tenente Quartel-mestre, Felicio Thia-
go Fagundes. 

Alferes Secretario, José Innocencio de 
Souza Pinheiro, r. Direita. 

Alferes Porta-Bandeira, José Inno
cencio da Silva Peniche, r. Direita. 

1* Companhia 
Capitão, José Macellino Cavalheiro 

Júnior, largo da Mntriz. 
Tenente, Manoel da Cunha Magalhães,. 

r. do Comme-cio. 
Alferes, José de Souza de Oliveira 

Penteado, r. Direita. 
2* Companhia 

Capitão, Francisco Antônio Torquato 
de Toledo, r. do Commercio. 

Tenente, Paulino Cândido Furquim de 
Campos, largo da Matriz. 

Alferes, José Franco da Silva Pinto,^ 
r. Direita. 

3* Companhia 
Capitão, José Luiz de Campos Bueno, 

r . Direita. 
Tenente, José da Cunha Magalhães, 

r . Direita. 
Alferes, Luiz Gonzaga de Moraes, lar

go da Cadêa. 
4* Companhia 

Capitão, Joaquim da Rocha Car.'.pos. 
Tenente, Germano Pereira de Toledo. 
Alferes, João Baptista de Oliveira. 

E,61b" praças de pret. 

3* ESQUADRÃO DÊ CAVALLARIA 

ESTADO-MAIOR 

Major Commandante, Beraldo Inno
cencio de Almeida Leme, largo da 
Matriz. 
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A 1 Íett>* Porta-!'. • -..i-larlc, Antônio i Cnpitão José Marcellino da Silveira, 
Joaquim de Tr.!'dn i.eiui;. i r. do Commercio. 

Alteres «'irurjriáo, Antônio Leme di A lfçres José Hermelindo de Andrade, 
Silvn Netto, largo da Matriz. r. do Commercio. 

/» Companhia <desla Cidade, REFORMA DMS 

C:iiiil;>i>, Pcnihbi Innocencio de Olt- „ 
1 • i i \r L • Coronéis 
Vftra, largo dn Matriz. 

Teuenl:-. S11.nlnr Nardi Filho, r. do , j / H j z Manoel da Silva Leme, r. do 
Gene •<! D-fii„i. ; Commercio. 

Altere., .laeintlio Domingues de Oli- ; Francisco Emilio dn Silvn Leme, largo 
veini, largo da Mntriz. da Matriz. 
K '(IÍ praças de pre t . ' 
; - C mpanl.ia Cidade do Ampnm. A G G R F . O A D O S Á RF.SF.R-. V 

( iipitão, José |'iics de Godoy. Majores 
Tenente, Jonquim Antônio de Almei-i 

dn Sobrinho. | José Pinto de Camargo, largo dn 
Alferes, J<>-<• Antônio de Godov Mo-I Cndêa, 1. 

reirn. Joaquim Gonçalves de Oliveira, r. do 
E<5'3 !>r:nns de pret. j C"mmereioT 

Cnpitão Rnvmundo José Lones, r. 
A(i-'iii-'iAiios AO 9o

 IUTALHAO I do Lavapés. 
Tenente-coronel José Rodrigues de J Alferes José Bento de Araujo Cintra, 

Punia e süva, r. Direita. r. do Commercio. 

MÍNIOIPIO DEBIUGANÇA 
A Cidade de Bragança, appellidada antigamente Jaguary, foi erecta 

cm Vill-i em llifi pelo General Antônio Mnnoel de Mello Castro e Mendonça, 
sendo então desmembrada do districto de Atibnin; posteriormente tevo a 
deiiomiiine io do Villa de Nova Bragança por lei provincial de 1836 foi ele-
vmla á categoria do Cidade. 

Os terrenos deste Municipio são férteis, c nelles cultiva-se café, algo
dão, gene -os alimentícios, cii-.i-se gado suino e vaceum. 

Ctim i <nnsti'uec-'io da estrada.de ferro, autorisada por lei provincial 
de 1872, m iit . animação terá a sua lavoura e o commercio que entretém 
cOfá as povoMções di Província de Minas que lhe ficão próximas. 

Dista da C-.ipitul 13 leguas ou 12,3 kilometros ; de Atibaia. 3 leguas 
ou 1<".C> kilometros ; «Io Amparo, S leguns ou 11,4 kilometros; de Serra-
Negra, 11 légua* oi í-t.i kilometros ; do Soecorro, 10 leguas ou 55,5 kilo-
met -o- ; de Ni/.n cth. 1 leguas ou 38,8 kilometros; dn fronteira da Provín
cia de Mia-i--, na ponte do Jaguary, 8 leguas ou 44,4 kilometros. 

i \MAR\ MUNICIPAL Porteiro 
Presidente VeYyt João dn Silva, r. do General Oso-

rio 
Padre Simplicio Bueno de Siqueiia. Carcereiro 

Vcrcâd res j . . . ,. . _, . , _ 
I Vicente José Ferreira, r. do Lavapés 

CíimCio José Iíorteneio da Costa Re-I _ r • 
zeide INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Mnjor José Pinto de Camargo. INSPECTOR 

Joaquim José Lopes Maciel. I „ . . . . . * 
Alferes José Ilcrmelino de Andrade. : Cop îtfto José Hortencio da Costa Re-
Procopio l-Vrreira de Apocnlypse. i zende. 
José Innocencio da Silva Peniche. PROFESSOR 
Antônio Joaquim de Araujo Braga. , Capitão José Marcellino Cavalheiro 
Dr. Autonio Januário L. de Andrade. • Júnior, largo da Cadêa. 
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PROFESSORA 

D. Maria da Gloria do Sacramento, r. 
do Commercio. 

VIGÁRIO DA VARAV E KXCOMMENDADO 

Padre Ezechias Galvão da Fontoura, 
r. do Commercio. 

Coadjutcr 
Padre Francisco Claro de Assis, largo 

da Cadêa. 
Escrivão 

Cândido da Silveira Vasconcellos. 
Sacristão 

Manoel Carneiro de Lima. 
Fabriqueiro 

Alferes José Mariano de Camargo 
Pimentel, largo da Matriz. 

PRESBYTEROS 

Mariano Pinto Tavares. 
Simplicio Bueno de Siqueira. 

I G R E J A S 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora da Conceição. 

Rosário. 
Capella das Almas. 
Capella de Santa Cruz. 

IRMANDADE* 
SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Provedor, Beraldo Innocencio de Oli
veira, largo da Matriz. 

Secretario, Procopio Ferreira de Apo-
calypse, r. do General Osório. 

Thesoureiro, José Gomes da Rocha 
Leal, r. Direita, CO. 

Procurador, Alferes José Innocencio 
de Souza Pinheiro, r. Direitn. 

NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Juiz, Capitão Francisco de Assis Val
le, r. do Lavapés. 

Secretario, Procopio Ferreira de Apo-
calypse, r. do General Osório. 

Thesoureiro, João Gomes de Castro, 
r. Direita. 

Procurador, Tenente Paulino Fur
quim de Campos, largo da Matriz. 

SUBDELEGADO 
Capitão Francisco de Assis Valle. 

(Dá audiências ás quartas-feiras, ás 
10 horas da manhã, em uma sala 
do pavimento superior da Cadêa.) 

Supplentes 
1», 

2o « 
3o ' A lferes José Innocencio da Silva 

Peniche. 
Escrivão 

Florencio Salustiano da Rocha e Silva, 
largo da Liberdade 6. 

J U I Z E S DE PAZ 

(As audiências deste juízo têm lugar 
ás segundas-feiras, ás 10 horas da 
manhã, em umn, sala do pavimento 
superior da Cadêa.) 

Major Antônio Gonçalves de Oliveira. 
Capitão Joaquim Mariano da Cruz. 
Major José Pinto de Camargo. 
Capitão José Luiz de Campos Bueno. 

Escrivão 
Florencio Salustiano da Rocha e Silva, 

Largo da Liberdade, (5. 
E L E I T O R E S DA FREGUEZIA 

Francisco. Alves Cardoso. 
Capitão Manoel José Ferreira da, Silva. 
Coronel Francisco de Assis Valle Jú

nior. 
Alferes José Hermelindo de Andrade. 
Capitão Francisco de Assis Valle. 
Capitão José Hortencio da Costa Re

zende. 
Padre Simplicio Bueno de Siqueira. 
Capitão Joaquim Mariano da Cruz. 
Dr. Antônio Januário Lopes de An

drade. 
Capitão Francisco Martins Ferreira. 
Alferes José Innocencio da Silva Pe

niche . 
José Innocencio de Souza Pinheiro. 
Major Antônio Gonçalves de Oliveira. 
Tenente Zeferino Dias de Morno.* 

Leme. ' 
COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

Collector, Major Joaquim Gonçalves 
de Oliveira, r. do Commercio. 

Escrivão, João Norberto da Silveira, 
r. do Commercio: 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Major Antônio Gonçalves de 
Oliveira, r. do Commercio. 

Ajudante, Capitão José Francisco de 
Assis Valle Júnior, r. do Lavapés. 

Partidas e chegadas do correio 
Partidas—3, 8, 13, 18, 23, 28. 
Chegadas—2, 7, 12, 17, 22, 21. 

SOCIEDADES 
CARNAVALESCA BRAGANTIXA 

Director, Alferes José Innocencio de 
Souza Pinheiro, r. Direita. 
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1" Secretario, Marciano Jorge do Ama
ral, r. do Aggravo. 

2° Secretnrio, Cnpitão José Marcellino 
Cavalheiro Júnior, largo da Matriz. 

CLUH UIIM1ANT1NO 

(Unn dn C a d ê a , D j 
Presidente, Dr. Arsenio de Souza 

Marques, r. do Aggravo. 
Vice-Presidente, Capitão José Mar

cellino Cavalheiro Júnior, largo da 
Matriz. 

Secretario, fundido da Silveira Vas
concellos, r. do General Osório. 

Thesoureiro, Mferes Marciano Jorge 
do Amaral, r. do Aggravo. 
Esta sociedade foi fuudadaein lMll. 

lia palestra, chá e jogos todas as 
noites; assigna diversos jornaes e dá 
partidas aos sabbado <. 

OHCMUSTHA IIIIAUANTINA 

Director, Daniel dn Silveira Vamron-
cellos, r. do (i«*neral ()«orio. 

SOCIEDADE LITriCRARI \ 

Presidente, Capitão José Marcellino 
Cavalheiro Júnior, largo da Matriz. 

1" Secretario, João Norberto da Sil
veira, r. do Commercio. 

"2" Secretario, Alferes José Innocen
cio de Sou/a Pinheiro, r. Direita. 

lübliotliceario, Antônio Joaquim de 
Araujo Pinga, largo do Lavapés. 

Thesoureiro, Dr. Arsenio de Sou/a 
Marques, r. do Aggravo. 
A bihliotheca possue mais de 700 

volumes, e nchit-se aberta no publico 
desde ns 9 horas da manhã ás 2 da 
tarde. 

THK\TRO BRAGANTINO 
Director, Antônio Euzchio Ribeiro. 
Secretario, Alferes José Innocencio 

de Souza Pinheiro, r. Direita. 
CAPITALISTAS 

Antônio Mnnoel Gonçalves. 
D. Braulio Urioste. 
Capitão Francisco de \ssis Valle. 
Coronel Francisco de A-<sis Valle Jú

nior. 
Coronel Francisco Emílio da Silva 

Leme 
Joaquim José de Moraes Dantas. 
José Narciso Pinto. 

PROPRIETÁRIOS 
Alferes Albano Franco de Godoy. 
Anastácio de Oliveira Paes. 
D. Anna Caeilonn de .Tesu*. 

1). Anna Justina de Moraes. 
Dr. Antônio Januário Lopes de An

drade. 
Antônio Manoel Gonçalves. 
Antônio Pereira Paiãò Silveira. 
Antônio Pereira da Silvn. 
Antônio de Souza Sardinhn. 
Mnjor Beraldo Innocencio de Almeida 

Leme. 
Capitão Beraldo Innocencio de Oli

veira. 
1). Braulio Urioste. 
Tenente-coronel Cândido Furquim de 

Campos. 
Cândido José dn Silveira. 
Christovão Guilherme. 
Elias da Silveira Franco. 
Firmino Jonquim de Lima. 
Francisco Alves da Cunha Lima. 
Francisco Antônio de Toledo. 
Capitão Francisco Antônio Torquato 

cie Toledo. 
Franci*» o de Araujo Brngn. 
Cnpitão Frnncisco de Assis Valle. 
Coronel Francisco de Assis Valle Jú

nior. 
Coronel Francisco Emilio da Silvn 

Leme. 
Gnbriel da Silveira Vasconcellos. 
1). Gertrudes Gonzaga de Moraes. 
Innocencio da Silva Leme. 
Mferes Jacintho Domingos de Oli

veira. 
D. Joanna Nepomuceno do Valle e 

Silva. 
João Maciel. 
João Manoel Vieira Leite Guimnràes. 
João Mnrtins. 
João Mendes Ferreira. 
João Peçanhn Fnlcão. 
Jonquim* Antônio do Amnral. 
Jonquim Gomes de Farias. 
Jonquim José de Moraes Dnntas. 
Tenente Joaquim Maciel. 
Capitão Joaquim Mariano da Cruz. 
Bacharel Joaquim Roberto de Carva

lho Pinto. 
Joaquim de Souza Pinheiro. 
Alferes José Cândido Furquim de 

Campos, 
Tenente José da Cunha Magalhães. 
José Francisco Bueno Ayres. 
José (Somos da Rocha Leal. 
Alferes José Innocencio da Silva Pe

niche. 
Capitão José Luiz de Campos Bueno. 
Major José Pinto de Camargo. 
José de Souza Sardinha. 
Lucino Leme da Silva. 
Coronel Luiz Manoel da Silva Leme, 
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Luiz Salomão Pelucio. 
Manoel Baptista Tavares. 
Tenente Manoel da Cunha Magalhães. 
Major Manoel Jacintho de Moraes e 

Silva. 
Manoel Jacintho de Toledo. 
Manoel José da Silveira. 
D. Maria do Carmo Velloso. 
D. Maria Christina de Oliveira. 
D. Maria da Silveira Paz. 
Oriando Encoste. 
Padre Mariano Pinto Tavares. 
Nicoláo Asprino. 
Nicoláo Felizardo do Barro. 
Pedro Vaz Peres. 
Padre Simplicio Bueno de Siqueira. 
Theodoro Barbosa. 
Theodoro Henrique de Toledo. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ E AL
GODÃO 

Agostinho Pedroso de Moraes. 
Alferes Albano Franco de Godoy. 
D. Anna Justina de \ioraes Silva. 
Anselmo de Godoy Moreira. 
Tenente Antônio Fagundes Peniche. 
D. Antônio Felix. 
Antônio Lourenço da Cunha. 
Antônio Manoel Gonçalves. 
Antônio Manoel de Oliveira. 
Antônio de Oliveira Pinto. 
Antônio Pereira da Silva. 
Capitão Beraldo Innocencio de Oli

veira. 
Major Beraldo Innocencio da Silva 

Leme. 
Bernardino de Siqueira Bueno. 
Bernardo Avelino de. Carvalho Pinto. 
Bacharel Braulio Thimoteo de Urioste. 
Cyillo de Almeida Leme. 
Elias da Silveira Franco. 
Tenente Felicio Thiago Fagundes. 
Firmino Joaquim de Lima. 
Francisco Alves Cardoso. 
Francisco Antônio Marques. 
Francisco Antônio de Oliveira Toledo. 
Capitão Francisco Antônio da Sil

veira.. 
Francisco Antônio de Toledo. 
Capitão Francisco Antônio Torquato 

de Toledo. 
Tenente Francisco de Assis Gonçal

ves. 
Capitão Francisco de Assis Valle. 
Coronel Francisco de Assis Valle Ju-' 

nior. 
Coronel Francisco Emilio da Silva 

Leme 
Francisco Gonçalves da Silva. 
Francisco Mariano da Cunha Ramos. 

Francisco de Oliveira Preto. 
Generoso Antônio de Lima . , 

j I). Genoveva de Oliveira 
I ü . Gertrudes Gonzaga de Moraes. 
! D. Jesuina Francisca de Oliveira. 
| João Antônio da Silveira, 
í Joaquim Alvos de Souza. 
i Capitão Joaquim Gomes Moreira. 
• José Alves ( ardoso. 
! José Alves de Souza. 
I José Antônio Mariano Fagundes. 
! José Antônio de Moraes Leme. 
\ Alferes José Bento de Araujo Cintra. 
|José Franco Penteado. 
: Alferes José Franco da Silva Pinto. 
[José Gonçalves da Cunha. 
; Alferes José Innocencio da Silva Pe-
j niche. 
j José Joaquim do Amaral. 
j José Lopes de Lima. 
I Capitão José Luiz de Tampos Bueno. 
| José Marcellino de Toledo. 
I José Pedroso de Moraes Leme. 
Alteres José de Souza Oliveira Pen

teado. 
José de Souza Oliveira. 
Lauriano de Oliveira Preto. 
Alferes Luiz Gonzaga de Moraes. 
Luiz Manoel da Silva Leme. 
Manoel Baptista Tavares. 
Manoel Ignacio de Miranda. 
Manoel Jacintho de Toledo. 
Capitão Manoel José Feire ira daSilvn. 
Pedro de Oliveira Preto. 
Quintiliano da Silva Pinto. 
Capitão Raymundo José Lopes. 
Padre Simnlicio Bueno de Siqueira. 
Theodoro Henrique de Toledo. 

LAVRADORES DE ALGODÃO 

D. Gertrudes Luiza Gonzaga. 
Joaquim Alves do Souza. 
José Alves de Souza. 
José Antônio Mariano Fagundes. 
José Francisco Gonçalves. 
Alferes José Innocencio da Silva Pe

niche. 
José de Souza Oliveira. 
Padre Simplicio Bueno de Siqueira. 

ADVOGADOS 

Bacharel Antônio Joaquim Leme, r. 
do Aggravo. 

Bacharel Braulio Thimoteo de Urioste, 
r. Direita, 32. 

Tenente-coronel José Rodrigues de 
Toledo e Silva, r. Direita, 
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DENTISTAS 

Alferes José M ariano de f"amargo 1 i-
mentel, Ingoda Matriz. 

João Pedro Martins Ferreira, r. do 
Commercio. 

MEDICO** 

Dr. Antônio .Innunrio Lopes de An
drade, r. do Commercio. 

D.-. Arsenio de Souza Marques, r. do 
Aggi avo. 

P A I t T L I l t A S 

Maria Alves de Jesus, largo da Ma
triz, 20. 

Verônica, r. Direitn. 
ÍMIAHVIACIAS 

Dr. Antônio Januário Lopes de An
drade, r. do Commercio. 

Gabriel da Silveira Vasconcellos, lar
go da Cadêa. 
PROFESSOR DE PIMMEIHAS LETRAS 

P oeopio Ferreira de Apocnlypse, r. 
do General Osório. 

1 O l I . H I v R C t O 

CASAS DK CwMMISSÒUH li DIÍ1MPOKTAC.AU 

Antônio Pereira Paião Silveira, r. Di
reita, ".'(). 

José Gomes di Rocha Leal, r. Direita. 
Salomão Pelueio, travessa da Itália. 

NEGOCIANTES DK OENEROS DU PAIZ 

Antônio Joaquim de Lima, largo da 
Mntriz. 

Claudino, r . do Commercio. 
Fabiano Pinto Porto, r. das Pedras. 
Francisco Cardoso, r. do Commercio. 
Henrique Alves de Godoy, r. do Ge

neral Osório. 
JnrinUm Bernardo, r. án< Pedras. 
D. Joanna Maria de Josu-;, largo dn 

Cadêa. 
NECiOlUANTKS DK FAZENDA*. FERRA

GENS r. ARMARINHOS 

Joaquim Antônio do Amaral, largo da 
.Matriz. 

Joaquim Bueno, r «Io Lavapés. 
Manoel Nunes, r. do Commercio. 
LOJAS l>i: F A Z I N D A S , CALCADO, ROUPA 

Fl H A , ETC. 

Anasiacio de Oliveira Paes, r. Di
reita. 

Mitonio Pereira Paião Silveira, r. Di
reita. 

Emilio de Oliveira Vasconcellos, r. 
do Commercio. 

Jneintho Domingues de Oliveira, 
lnrgo dn Matriz. 

João Manoel A'ieíra Leite Guimarães, 
r. do Lavapés. 

Joaquim Gomes de Farias, r. Direita. 
Joaquim José de Moraes Dantas e 

Silva, largo do Rosário. 
Alferes Jo«é Cnndido Furquim de 

Cnmpos, r. do General Osório. 
Alferes José Francisco Bueno Ayres, 

largo do Rosário. 
José Gomes da Rocha Leal, r. Direitn. 
Nicoláo Asprino, r. do General Osó

rio. 
Snlomão Pelueio, r. Nova. 

LOJAS DE FERRAGENS K ARMARINHO 

Anastácio de Oliveira Paes, r. Direita. 
Antônio Gonçalves Carneiro de Lima, 

r. Direita." 
Antônio Pereira Paião Silveira, r. Di-
. reita, :i<). 

Emygdio da Silveira Vasconcellos, r. 
do Commercio. 

Jacintho Domingues de Oliveira, lar
go da Matriz. 

João Manoel Aieira Leite Guimarães 
r. do Lavapés. 

Joaquim Gomes de Farias, r. Direita. 
Alicies José Francisco Bueno Ayres, 

r. Direita, 1. 
José Gomes da Rocha Leal, r. Direitn. 
José Manoel da Silva Bastos, r. Di

reita, '.Vi. 
Moraes Dantas íc Silva, r. «Io Lava

pés. 
Nicoláo Felizardo do Barro, largo da 

Cadêa. 
Snlomão Pelueio, travessa da Itália. 

ARMAZÉNS DE LOUÇA 

Antônio Gonçalves Carneiro de Lima, 
r. Direita. 

Cali-^to Augusto Maria, travessa do 
Riachuelo. 

Christovão Guilherme, r. Direita. 
Custodio José Gomes, r. do Commer

cio. 
João Barbosa, r. do Rosário. 
Alferes José Hermelindo Gonçalves 

de Andrade, r. do Commercio*. 
José Manoel da Silva Brito, r. Di

reita. 
Nicoláo Feliznrdo do Barro, largo da 

Cadêa. 
ARMAZÉNS DE SECCOS E MOLHADOS 

E DE GÊNEROS DO PAIZ 

Capitão Antônio Fernandes Gomes 
Nogueira, r. do Lavapés 
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Antônio Gonçalves Carneiro Lima, r. 
Direita. 

Antônio Gonçalves Guimarães, r. do 
Commercio/ 

Antônio Manoel Bernardo, r. das Pe
dras. 

Alferes Antônio Pedro da Cruz, r. 
Direita. 

Calisto Augusto Maria, travessa do 
Riachuelo. 

Custodio José Gomes, r. do Com
mercio. 

Daniel Pelueio & Irmão, largo do La
vapés . 

Francisco Antônio Marques, largo do 
Lapés. 

Francisco Antônio Vieira, largo da 
Cadêa, 13. 

Francisco de Araujo Braga, largo do 
Lavapés. 

Francisco Gomes Pereira. 
Francisco da Silveira, Lavapés. 
Francisco da Silveira e Cunha, r. Di

reita. 
Francisco Fatigati, r. do Commercio. 
D. Gertrudes Maria de Carvalho, r. 

do Commercio. 
Guilherme Christovão. 
João Barbosa, r. do Rosário. 
João Franco Barbosa. 
João Manoel Vieira Leite Guimarães. 
Joaquim de Godoy Bueno. 
Joaquim Peçanha, largo da Matriz. 
Joaquim Pereira Bueno, r. do Com

mercio. 
Joaquim Portuguez, r. do Rosário. 
Tenente José da Cunha Magalhães, 

r. Direita. 
Alferes José Hermelindo de Andrade, 

r. do Commercio. 
José Maizão, r. das Pedras. 
José Maria, r. das Pedras. 
José M. da Silva Bastos, r. Direi

ta, 37. 
J o s é Pedro Manet, r. do General 

Osório. 
Luiza Amélia da Silveira Freire. 
Tenente Manoel da Cunha Magalhães, 

r . do Commercio. 
Manoel José da Silveira, r. do Com

mercio. 
Manoel Marques Gomes. 
D. Maria Justina de Oliveira, r. das 

Pedras. 
Nicoláo Felizardo do Barro, largo da 

Cadêa. 
Orlando Lacoste, r. do Lavapés. 
Vicente Guatemi, r. das Pedras. 
Vicente Nobrega de Almeida, r . do 

Commercio. 

A R T E * * , IN DUM U M AN K 
O F F I C I O N 

ALFAIATES 

Firmino de Souza Corrêa, largo da 
Cadêa. 

Francisco Antônio de Oliveira Cuba, 
r. Direita. 

João de Brito Miranda Sobrinho, r. 
das Pedras, 22. 

João de Toledo, r. Direita. 
José Pedro Guimarães, r. do Lava

pés. 
Justino do Carmo Toledo, r. do Com

mercio. 
ALUGADORES DE ANIMAES 

D. Gertrudes Maria de Carvalho, r. do 
Commercio. 

José Bernardo, largo da Matriz. 
BARBEIROS E CABELLEIREIROS 

Antônio José de Moraes Dantas, r. da 
Independência. 

Florencio Salustiano da Rocha e Sil
va, largo da Liberdade. 

José Garcez, r. das Pedras. 
BILHARES 

Capitão Antônio Nogueira Fernandes, 
r. do Lavapés, 27. 

Francisco AlInTtp, r. do Commercio, 
81. 

Alferes José Francisco Bueno Ayres, 
largo do Rosário, 1. 

CALDEIREIUO 

Braz Carmodello, sabida da Cidade. 
CARPINTEIROS 

Francisco de Paula Brito, r . da Igual--
dade. 

Jesuino Antônio da Motta, r . da In
dependência . 

Vicente Heleodoro de Oliveira Lima, 
r. das Pedras. 

COLCHOEIROri 

Amancio Corrêa da Silva, r. do Com
mercio. 

João Mendes Ferreira, r. Direita. 
Major Joaquim Gonçalves de Oliveira, 

r. do Commercio. 
Joaquim José Lopes Maciel, r. do 

Commercio. 
José Alves de Souza, r. Direita. 
José Narciso Pinto, r. Direita. 

CURTIDO» 

Vicente Pedro da Silva, ponte do Ja
guary . 
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DOURADOR E PRVTEADOR MACHINAS I.K SERRAR MADEIRAS, MO
VIDAS A VAPOR 

Francisco de Paula Marques, largo da 
Matriz, Franeisco de Araujo Braga Júnior, 

Mãi dos Homens. 
ENTALHADOR 

M UICINE1ROS 
Jonquun Ferreira Nunes. ... . . „ ... ~. .. 

M Cbristovao Guilherme, r. Direita. 
KspiNCiARDEinos Alferes .losé Marianb de Camaigo Pi

mentel, largo da Matriz. 
Antônio Bueno de Camargo, largo do I Ti anquillo Marcai da Silvn, r. do Com-

Lnvapés. mercio. 
Francisco Pereira da Silva, travi ssn ' 

do Rosário. m , I I V K S 

FERREIROS E SERRALHEIROS F l J " J S , . ^ " ' 1 ' 0 ** ^AeiTOB, t. 
Antônio Bueno de Camargo, largo do i Lourenço Jacintho de Medeiros, r. 

Lnvapés. Direita. 
Francisco Pereira da Silvn, largo do ' PADEIROS 

Rosário. ' 
Mni-iano Alves dos Santos, largo da | Daniel Pelueio Sc Irmão, r. do Lava-

Cndên. I pés. 
Vicente Alves dos Santos, lnrgo d<» i Justiniano Pinto de Moraes, r. Di 

Lnvnpés. reita, 41. 
..,,„,,, ,,„„,.., ! Tenente Mnnoel da Cunha Guimarães, 

r. do Commercio. 
Antônio Mineiro, lnrgo da Mntriz. PEDREIROS 
Jacintho Bernardo, r. das Pedras. j 
João Baptista Lopes, largo dn Matriz. I Antônio Barreto Velloso, r. do Com-
João Martins, r. do General Osório, j mercio. 

Fabiano Pinto Porto, r. das Pedras. 
FOGUETEIRO 

PINTOR 
Antônio Furquim de Campos, largo j J o f i o A n t o n i o d a silveira, 

da Matriz. 
i r M L K . R O S RELOJOEIRO 

„, . í , T1 ,. , , , Francisco Eloy de Toledo, r. da Inde-
Chnstovão Italiano, r. do General, pendência, 21. 

Osório. 
João Nobrega de Almeida, r. do Ro- j RETRATISTAS 

snrio. líduardo Augusto de Andrade, r. da 
José Rosalino, r. do General Osório. | Igualdade. 
\'icente Carmodello, sabida dn Ci- Alferes José Innocencio de Souza Pi-

dnde. ; nheiro, r. Direita. 
Vicente Nobrega de Almeida, r. do \ . . „ . „ 

Commercio. I SAPATEIROS 

. n . Amador Guimarães, r. do Commercio. 
Antonio Mariano da Cunha, r. do Ro

sário. 
Francisco Evangelista, r. Direita. 
Jacintho Cândido da Silveira, largo 

da Cadêa. 
Pedro Raphael, largo do Rosário. 

SELLEIROS 

Daniel Pelueio & Irmão, r. do Lava
pés. 

MACHINAS DE DF.SCAHOÇAR ALUODÂO 
MOVIDAS A VAPOR E A ÁGUA 

Domingos de Souza Dias Guimarães, 
r. do Lavapés. j Amancio Corrêa da Silva, r. do Com-

Frnncisco de Araujo Braga Júnior, ; mercio 
Mãi dos Homens. I João Mendes Ferreira, r. Direita. 

Alferes José Hermelindo de Andrade, j Mnjor Joaquim Gonçalves de Oliveira 
r. do Commercio. ! r. do Commercio.* 

Theodoro Henrique de Toledo. Anhu- | Joaquim José Lopes Maciel, r. do 
mas. Commercio. 
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José Alvares de Souza, r. Direita. 
Lázaro Zeferino. Figueiró, r. Direita. 

TALHOS DE CARNE 

Joaquim Bento Barbosa, r. do Lava
pés. 

Joaquim Ricardo, r. do Commercio. 
VIDRACE1R0S 

João Nobrega de Almeida, r. do Com
mercio. 

Tranquillo Marcai da Silva, r . do 
Commercio. 

Vicente Nobrega de Almeida, r. do 
Commercio. 

VIOLEIRO 

Pedro Raphael, largo do Rosário. 

FREGUEZIA DO SOCCORRO 

A Freguezia de Nossa Senhora do 
Soecorro do Rio do Peixe pertence ao 
Municipio de Bragança. Foi erecta 
I^reguezia em 1838. Dista da Capital 
22 leguas ou 122,2 kilometros; de 
Bragança, 10 leguas ou 5õ,5 kilome
tros ; de Atibaia, 13 leguas ou 72,2 
kilometros. 

VIGÁRIO 

Padre Luiz Coccoreze. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

*. Professor 
Rufino Gonçalves de.Andrade. 

Professora 
D. .Tustinn Guilhermina de Souza. 

SUBDELEGADO 

Tenente José Wencesláo de Oliveira. 
Supplentes 

Io, Alferes João Baptista de Oliveira. 
2o, Gabriel José de Toledo. 
3o, João.Bnpíista de Olivaira Cintra. 

J U I Z E S DE PAZ 

Francisco Gomes de Azevedo. 
Tenente Floriano Barbosa de Aze

vedo . 
Antonio Gomes de Araujo. 
Leopoldo José de Oliveira. 

L L E I T O R E S DA FREGUEZIA 

Tenente José "Wencesláo de Oliveira. 
Alferes Floriano Barbosa de Azevedo. 
Leopoldo José de Oliveira. 
Tenente João Corrêa Pinto. 
Rogério Gomes de Azevedo. 
Alferes João Baptista de Oliveira. 

Supplentes 
Antonio Manoel de Araujo. 
João Baptista de Oliveira Cintra. 
Francisco Egydio Barbosa. 
Theophilo José de Oliveira Campos. 
Francisco Gomes de Azevedo. 
Januário José Dantas Vasconcellos. 

TERMO DE ATIBAIA 
i 

I o DISTRICTO 

Parochias de Atibaia e Campo-
Largo . 

2 o DISTRICTO 

Parochia de Nazareth. 
3 o DISTRICTO 

Parochia de Santo Antonio da Ca
choeira. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Antonio Bento de Souza e 
Castro. 

Supplentes 
Io, Capitão Jacintho Manoel Leite. 
2*, Antonio Felix de. Araujo Cintra. 
3", João Carlos de Oliveira. 

Adjunto do promotor 
José Joaquim de Medeiros. 

Curadi r geral dos orphãos epromotor de 
capellas c resíduos 

José Joaquim de Medeiros. 
Tabellião 

João Martins Teixeira. 
Escrivão de orphãos 

Solicitador 
Francisco José Teixeira. 

Partidores 
Theodoro Bueno de Aguiar e Castro. 
José Alvim de Campos Bueno. 

Contador 
José Alvim de Campos Bueno. 

Porteiro dos auditórios 
Benedito Rodrigues Cardoso. 
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Officiaes de justiça 
Augusto Meyer. 
Isaias dos Passos Rnmos. 

DELEGADO 
Mnnoel Barbosa de Alcântara Cunha. 

Supplentes 
Io, Cnpitão João José do Amarni La

cerda. 
2°, João Maria de Oliveira Saldanha. 
3°, Zeferino Alves do Amaral. 

i.\ A I I I I A i \ A C I O \ A I . 
Pertence ao Commando Superior de 

Jundiahy) 
Kl" BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Fran
cisco Basilio de Campos Cintra. 

lonen te Quartel-mestre, Antonio José 
de Oliveira. 

Tenonto-Cirurgião, Lucas de Siqueira 
Franco Netto. 

Alferes Secretario, Leopoldo Augusto 
da Cunhn Freire. 

Alferes Porta-Bnndeira, José da Sil
veira Franco. 

1* Companhia 
Capitão, José Gonçalves de Moraes 

Cunha. 
Tenente, José Rodrigues Bueno. 
Alferes, Carlos Júlio de Medeiros 

Cnmpos. 
2* Companhia 

Capitão, 
Tenente, Francisco Mathias Bueno de 

Moraes. 
Alferes, 

3* Companhia 
Capitão, Thomnz Gonçalves Barbosa 

ua Cunhn. 
Tenente, 
Alferes, Mnnoel Jacintho da Silveira 

Cintra. 
•/* Companhia 

Cnpitão, José Joaquim da Silva Bar
roso . 

Tenente, Manoel Barbosa de Alcânta
ra Cunha. 

Alferes, Antônio Lopes de Moraes e 
S i h a . 

5* Companhia 
Canitao, Salvador Ribeiro de Toledo 

Santos. 
Tenente, Eleuterio de Araujo Cintra. 
Alferes, Francisco Augusto de Oli

veira. 
Alferes, Lucas Furquim de Campos. 

(/'* Companhia 
Capitão, João José do Amaral La

cerda. 
Tenente, José Ferraz de S i q u e i r a 

Cintra. 
Alferes, João Francisco B u e n o de 

Aguiar. 
Alferes, José Jacintho Leite 

4o BATALHÃO DA RESERVA 
ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Pe
dro Barbosa de Vasconcellos Cunha. 

Tenente Quartel-mestre, José Felix 
Cintra. 

Tenente Cirurgião, José Ignacio da 
Silveira. 

Alferes Secretario, João P e ç a n h a 
Franco Corrêa. 

Alferes Porta-Bandeira, T h e o d o r o 
Bueno da Silveira Campos. 

1" Companhia 
Capitão, Jacintho Manoel Leite. 
Tenente, Antonio 1'lausinio da sil

veira. 
Alferes, João Martins Teixeira. 
Alferes, Eduardo Bueno da Silveira 

Campos. 
2* Companhia 

Capitão, Francisco de A s s i s Gon
çalves. 

Tenente, Cândido José de Oliveira. 
Alferes, Luiz Antonio Gonçalves de 

Oliveira. 
3* Companhia 

Capitão, Siryno Ferreira de Almeida. 
Tenente, Joaquim Antonio Gonçalves. 
Alferes, José Gonçalves de Oliveira. 

4* Companhia 
Capitão, José Antonio Pinheiro. 
Tenente, João Gonçalves de Oliveira. 
Alferes, João Rodrigues de Camargo. 

MUNICÍPIO DE ATIBAIA 
A Cidade de Atibaia ó cabeça do Termo do mesmo nome. 
Deu principio a esta povoação o paulista Jeronymo de Camargo, que 

tinha sob o seu domínio e administração um numero de indios superior a 
54 
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500 arcos, fazendo edificar uma igreja neste lugar, a qual com o tempo pas
sou a Matriz de Freguezia. Em Novembro de 1769, o General D. Luiz 
Antonio de Souza deu foros de Villa á Freguezia de S. João de Atibaia, e 
a lei provincial de 22 de Abril de 1864 elevou-a á categoria de Cidade. 

Em seu Municipio cultiva-se café, algodão e gêneros alimentícios, e 
cria-se algum gado. 

Dista da Capital 10 leguas ou 55,5 kilometros ; de Bragança, 3 leguas 
ou 16,6 kilometros ; de Santo Antonio da Cachoeira, 4 % leguas "ou 25 kilo
metros ; de Nazareth, 3 leguas ou 16,6 kilometros ; de Nossa Senhora do 
Carmo de Campo-Largo, 4 % leguas ou 25 kilometros ; de Santa Isabel, 7 lé
guas ou 38,8 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 
Lucas de Siqueira Franco Netto. 

Vereadores 
Antonio Felix de Araujo Cintra. 
Thomé da Silveira Franco. 
João Baptista da Silveira Leite. 
Raymundo José de Freitas. 
Joaquim Franco da Rocha. 
Antonio Gabriel do Amaral. 
Antonio Dionysio de Almeida Leite. 
Lucas da Silveira Campos. 

Empregados 
Secretario, João Peçanha Franco Cor

rêa. 
Procurador, Hilário Beraldo de Vas

concellos. 
Fiscal, Albino José Barbosa. 
Porteiro, José Antonio de Camargo. 
Vaccinador, João Maria de Oliveira 

Saldanha. 
EDIFÍCIO PUBLICO 

Cadêa e casa da Câmara. E' uma das 
melhores da Província. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Carlos Alvares da Cruz. 

PROFESSORES PÚBLICOS 

Francisco Compton D'Elboux. 
Rio-abaixo — 

PROFESSORA PUBLICA 

D. Iílisa Balbina de Toledo. 
VIGÁRIO 

Padre João Ezequiel Teixeira Pinto. 
Sacristão 

Lúcio Ferreira da Silva. 
Fabriqueiro 

José da Cunha Caldeira. 

PRESBVTERO 

Padre João Mariano do Prado. 
IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de S. João 
Baptista. E' uma das melhores da 
Província. Foi ultimamente reedi-
ficada. 

De Nossa Senhora do Rosário, em 
reedificação. 

De Nossa Senhora da S*IUC1P, em máo 
estado. 

IRMANDADES 
Santíssimo Sacramento. Possue cemi

tério privado. 
Nossa Senhora da Boa-Morte. 
Nossa Senhora do Rosário dos ho

mens pretos. 
SUBDELEGADO 

Lourenço FYanco da Silveira. 
Sv,pplentes 

Io, Francisco José Teixeira. 
2o, Alferes Leopoldo Augusto da Cu

nha. 
3o, Alferes José Jacintho Leite. 

Escrivão 
Júlio Pedro de Campos e Vasconcellos. 

JUIZES DE PAZ 

Bacharel Manoel Jacintho de Araujo 
Ferraz. 

João Marinho Fagundes e Silva. 
Joaquim FYanco da Silveira Leite. 
Jacintho Pereira Peçanha. 

Escrivão 
julio Pedro de Campos e Vasconcellos. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Bacharel Antonio Bento de Souza e 
Castro. 

Pedro Barbosa de Vasconcellos Cunha. 
João Carlos de Oliveira. 
Lourenço Franco da Silveira. 
Jacintho Manoel Leite. 
José Joaquim de Medeiros. 
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Rodrigo Soares do Amaral. 
Pndre João Ezequiel Teixeira Pinto. 
Francisco Antonio do Amaral. 

COLLECTORIA GERAL 

(ollector, Antônio Pereira de An
drade. 

Escrivão, Cláudio Eugênio Rodrigues 
de Oliveira. 

COLI.F.CTORIA PROVINCIAL 

(,'ollector, José Gonçnlves de Oliveira 
Cunha 

Fscrivão, -
AOKNCIA DO CORREIO 

Agente, José Joaquim de Medeiros. 
Ajudante, José da Cunhn Caldeira. 

SOCIEDADE MUSICAL 

Director, Hilário Bernldo de Vascon
cellos . 

CAPITALISTAS 
Antônio Felix de Araujo Cintra. 
Eleuterio de Araujo Cintra. 
D. Gertrudes Lnura de Campos. 
D. Gertrudes dn Silveira Campos A: Fi

lhos. 
Joaquim Alves do Amaral. 
Tenente-coronel Jonquim Gonçalves 

da Cunha. 
João Marinha Fagundes c Silva. 
José Soares de Lima. 

FAZENDEIROS DE CA FE* E AL
GODÃO 

D. Anna Bueno da Rochn. 
D. Anna Thereza Leite. 
Antonio Felix de Araujo Cintra. 
Bernardo (invião, Ribeiro & Gavião. 
D. Carolina Idalina Tavares. 
Eleuterio de Araujo Cintra. 
D. Fscolastica de Araujo Cintra. 
Florido José Baptista. 
Francisco Soares Muniz c Silva. 
F. Gertrudcs Lnura de Campos. 
D. Gertrudcs da Silveira Campos êc Fi

lhos. 
Jacintho Alves do Amaral Júnior. 
Jacintho Pires de Cnmnrgo, Campo-

Largo. 
João Bnptistn da Rochn Franco. 
João Bnptistn da Silveira Leite. 
João Pires de Cnmnrgo. 
Joaquim Alves do Amaral, 
Jonquim Antonio de Camargo, Cam

po-Largo. 
Joaquim Bueno de Aguiar. 
Jonquim Franco do Amaral. 
Joaquim Franco dn Rocha. 

José da Cunha Caldeira. 
José Felix Cintra. 
José Ferraz de Siqueira Cintra. 
José Gonçalves de Moraes Cunha. 
José Ignacio da S i l v e i r a , Campo-

Largo. 
José Jacintho da Silveira. 
José Soares de Lima. 
Lourenço Franco da Silveira. 
Manoel Luiz Simões, Campo-Largo. 
D. Maria da Conceição Cintra. 
Matheus de Siijueirn F'ranco. 
Pedro Alves Coutinho. 
Pedro Barbosa de Aasconcellos Cu

nhn & Irmão. 
D. Policena Maria de Moura. 
Rodrigo Soares do Amaral. 

FAZENDEIROS DE ALGODÃO 
Antonio Alves do Amaral. 
Antonio Dionysio de Almeida Leite. 
Augusto Steürer. 
D. Delfina Thereza Leite. 
Dionysio Francisco Leite. 
Egydio Bueno de Aguiar. 
Felippe Rodrigues de Siqueira. 
Frnncisco Augusto de Oliveira. 
Jacintho Pereira Peçanha. 
João Alves do Amaral. 
João Baptista de Campos Leite. 
João Baptista dn Silveira Cintra. 
João José do Amaral Lacerda. 
Padre João Mariano do Prado. 
João Marinho Fagundes e Silva. 
Joaquim Franco da Silveira Leite. 
Tenente-coronel Joaquim Gonçalves 

da Cunha. 
José Alvim de Campos Bueno. 
José da Silveira Franco. 
Thomé da Silveira Franco. 
Zeferino Alves do Amaral. 

PROFISSÕES 
ADVOGADOS 

Bacharel Manoel Jacintho de Araujo 
Ferraz. 

Bachnrel Olympio da Paixão. 
ADVOGADOS PROVISIONADOS 

Hilário Beraldo de Vasconcellos. 
José Joaquim de Medeiros. 
José de Paula Machado. 

MEDICO 

Júlio Sorsaya. 
PHARMACELTKO 

Donato Mônaco. 
PROFESSORES DE PRIMEIRA LETRAS 

Cláudio Eugênio Rodrigues de Oli
veira. 
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Manoel Ignacio de Oliveira. 
PROFESSOR DE MUSICA 

Hilário Beraldo de Vasconcellos. 

COIIMKRCIO 
LOJAS DE FAZENDAS E FERRAGENS 

Domingos Lauriano. 
Eulalio de Oliveira Saldanha. 
José Gonçalves de Oliveira Cunha. 
Leopoldo" Augusto da Cunha Freire. 

ARMAZÉNS DE SECCOS, MOLHADOS, 
FERRAGENS E LOUÇA 

Albino José Barbosa. 
Augusto Steurer. 
Hermenegildo Ortiz de Camargo. 
João Peçanha Franco Corrêa. 
José Antonio de Castro. 
Júlio Pedro de, Campos e Vasconcel

los. 
Lourenço Ortiz de Camargo. 
ManoerMartins de Oliveira. 
Miguel José de SanfAnna. 
Olegario Rodrigues de Siqueira. 

ARMAZÉNS DE SECCOS, MOLHADOS E 
GÊNEROS DO PAIZ 

Antônio Joaquim de Oliveira Leme 
Gaia. 

Antonio Pereira de Oliveira. 
Camillo de Oliveira Pinto. 
Celestino José de Oliveira Simas. 
Dionysio de Oliveira Prado. 
Felisberto Pedroso de Moraes. 
Francisco José da Cunha Lobo. 
Francisco Leite de Oliveira. 
João Alves da Cunha. 
João Baptista Teixeira. 
João Pereira Leite. 
José Pedroso de Moraes. 
José Pires de Oliveira. 
José Rodrigues Caraça. 
Lúcio Antonio da Cunha. 
Lúcio Ferreira da Silva. 
Nicoláo Pedroso de Moraes. 
Salvador de Toledo Santos. 
Vicencia Bueno Penteado. 
Vicente Carvalho. 

A R T E S , I N W J S T R I A S E 
OFFICIOS 

ALFAIATES E ALFAIATARIAS 

João Manoel de Siqueira. 
José Mônaco. 
Júlio Pedro de Campos e Vasconcel

los. 
LuizEzequiel da Camera, 

CARPINTEIROS 

Albino José Barbosa. 
Fortunato Manoel Rodrigues. 
Henrique Bueno da Silva. 
Honorato José de Oliveira Simas. 
José Pires Cesario. 

FABRICA DE VELAS DE CERA 

Augusto Steurer. 
FERREIROS 

André Simão Klein. 
Daniel André. 
João Baptista Teixeira. 

FERRADORES DE ANIMAES 

Antônio Joaquim de Oliveira Leme 
Gaia* 

João Antonio Felix. 
José Pires Cardoso Júnior. 
Manoel Caetano da Cunha Mello. 

FOGUETEIRO 

Francisco José de Moraes. 
HOTEL 

Augusto Steurer. 
MACHINAS PARA BENEFICIAR E ENFAR

DAR ALGODÃO MOVIDAS POR ÁGUA 

Augusto Steurer. 
João César de Oliveira. 
Tenente«coronel Joaquim Gonçalves 

da Cunha. 
José Alvim de Campos Bueno. 
José da Cunha Caldeira (movida a 

vapor). 
José da Silveira Franco. 
MACHINAS PARA BENEFICIAR ALGODÃO 

E CAFÉ MOVIDAS POR ÁGUA 

Antônio Felix de Araujo Cintra. 
Eleuterio de Araujo Cintra: 
D. Escolástica de Araujo Cintra. 
D. Gertrudes da Silveira Campos Sc 

Filhos (movida a vapor). 
Pedro Barbosa de Vasconcellos Cuhha 

Sc Irmão. 
MACHINAS DE SERRAR MADEIRA MO

VIDAS POR ÁGUA 

Bernardo Gavião, Ribeiro & Gavião. 
D. Escolástica de Araujo Cintra. 

PADARIAS 

Augusto Steurer. 
Francisco Leite de Oliveira. 

RANCHOS PARA TROPAS 

Antônio Joaquim de Freitas. 
Jacintho Manoel Leite. 
José Crispim de Oliveira Prado. 
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José Américo de Oliveira Netto. 
Matheus de Campos Bueno e Prado. 

SAPATEIROS 

Cesarino Augusto de Oliveira Pires. 
Lourenço Ortiz de Camargo. 
Theobaldo Gonçalves de Mello. 

SEI.I.EIRO 

José Rodrigues Pereira. 
TALHOS DE CARNE 

Anlonio Joaquim de Oliveira. 
Chcrubim de Campos Bueno. 

FREGUFZIA DE CAMPO-LARGO 

A Freguezin de Nossa Senhora do 
('armo de Campo-Largo perte"nce ao 
Municipio de Atibaia. Foi erecta Fre
guezin cm 1812. Dista 12 leguas ou 
66,(1 kilometros da Capital; 1 i; lé
guas ou 25 kilometros de Atibaia ; S 
leguas ou 44,1 kilometros de Bra
gança. 

VIGÁRIO 

Padre Leandro Soares de Moraes. 
Sacristão e Fabriqueiro 

Paulino José da Cunha. 
IGREJA 

A Matriz, cujo orago é Nossa Senhora 
do Carmo. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 
Tenente José Ignacio da Silveira. 

Professor publico 
Jonquim Avelino de Oliveira. 

Professora publica 
D. Marin Frnnciscn de Paula. 

SUBDELEGADO 

José Jonquim do Amnral Bueno. 
Supplentes 

Io, José Pedro Leite. 
2°, Antonio Joaquim Bueno. 
3», João Baptista do Amaral. 

Escrivão 
Florencio Penteado. 

ra. 

Official de justiça 
Fortunato de Oliveira Paes. 

JUIZES DE PAZ 

Benedito Antonio de Campos. 
Joaquim Antonio de Camargo. 
José Vicente Alves de Siqueira 
Estanisláo José Soares de Mou 

Escrivão 
Florencio Penteado. 

Fiscal 
Luiz Soares de Moura. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Joaquim da Silveira Campos. 
Francisco Ignacio da Silveira. 
Lucas da Silveira Campos. 
Fstanislno José Soares de Moura. 

CAPITALISTAS 

Jonquim Antonio de Camargo. 
Joaquim da Silveira Campos. 
José Joaquim do Amaral Bueno. 
José Vicente Alves de Siqueira. 
Padre Leandro Soares de Moraes. 
Manoel Soares de Camargo. 

FAZENDEIROS DE ALGODÃO 

Antônio Bueno de Moraes. 
Benedito Antonio de Campos. 
Joaquim da Silveira Campos. 
José Joaquim do Amaral Bueno. 
Lucas da Silveira Campos. 

COMMERCIO 

•Armazéns de seccos e molhados 
Benedito Pedroso de Oliveira. 
Cândido Lopes de Camargo. 
Maria Antonia da Conceição. 
Maria Rosa Penteado. 
Theotonio Franco Penteado. 

ARTES, INDUSTRIAS E O F F I C l n s 

Machiaas de café e algodão 
Jacintho Pires de Camargo. 
Joaquim Antonio de Camargo. 
José Ignacio da Silveira. 

Talhos de carne 
Benedito Alves de Siqueira. 

MIJXICIPJO DE NAZARETH 
A Villa de Nossa Senhora de Nazareth faz parte do Termo de Atibaia. 

Desmembrada do Municipio de Atibaia, foi elevada ã categoria de Villa 
em ÍSÕO. y 

Acha-se situadn á distancia de 11 leguas ou 61.1 kilometros da Capi-
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ta l ; á de 3 % leguas ou 19,4 kilometros de Atibaia ; á de 9 leguas ou oO ki
lometros do Carmo de Campo-Largo ; á de 3 leguas ou 16,6 kilometros de 
Santo Antonio da Cachoeira; á de 7 leguas ou 38.8 kilometros de Santa 
Isabel; á de 7 leguas ou 38,8 kilometros de Bragança. 

Segundo o recenseamento feito a 26 de Outubro de 1872, a população 
do seu Municipio é de 5.194 habitantes, sendo: 

Homens 
Mulheres 
Brasileiros. 
Estrangeiros 
Escravos 
Solteiros 
Casados. 
Viúvos . 
Brancos. 
Pardos 
Pretos 
Sabendo ler e escrever. 
Analphabetos. 

2.556 
2.638 
5.156 

38 
460 

3.217 
1.703 

274 
3.480 
1.381 

333 
264 

4.930 

Menores de 6 a 15 annos que 
frequentão as escolas. 

Que não frequentão. 

Edifícios 

Igrejas . 
Capellas 
Próprio municipal 
Casas . 
Sendo de um pavimento De dous pavimentos. 
Habitadas. 
Deshabitadas. 

67 
1.060 

2 
2 
1 

164 
157 

7 
112 
52 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Joaquim Rodrigues dos Santos. 
Vereadores 

Estevão Lange Adrien. 
Claudino Antonio Alves. 
Antonio José dos Saotos. 
João Manoel de Almeida. 
José Siryno da Silva. 
Tenente Antonio José de Oliveira. 

Supplentes 
Joaquim Gonçalves de Almeida Ra

mos. 
Tenente Francisco Mathias Bueno de 

Moraes. 
Joaquim Francisco de Assis. 
Antonio Joaquim Rodrigues Frade. 
Antonio Joaquim Gonçalves. 
Antonio Joaquim Rodrigues Valerio. 
Quirino Joaquim Rodrigues. 

Empregados 
Secretario, Siryno José Pinheiro 
Procurador, Matheus A n t o n i o Pi

nheiro. 
Fiscal, Tenente Francisco Mathias 

Bueno de Moraes. 
Porteiro, Bento José dos Santos. 
Afendor, Joaquim José da Fonseca. 

G U A R D A N A C I O N A L 
10» BATALHÃO DE INFANTARIA. 

TD
(nP

a
eríe^Ce a?yu n i c iPÍ<> de Atibaia.) 

Tenente Quartel-mestre, Antonio José 
de Oliveira. 

I 1* Companhia 
Capitão, José Gonçalves de Moraes 

Cunha. 
Tenente, José Rodrigues Bueno. 
Alferes, Carlos Júlio de Medeiros 

Campos. 
2" Companhia 

Capitão, F"ernando Antonio de Al
meida. 

Tenente, Francisco Mathias Bueno de 
Moraes. 

Alferes, 
As duas companhias têm 200 pra

ças de pret*. 

COMPANHIA DA RESERVA 
Capitão, José Antonio Pinheiro. 
Tenente, João Gonçalves de Oliveira. 
Alferes, João Rodrigues de Camargo, 

lista companhia tem 150 praças. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
I N S P E C T O R 

Claudino Antonio Alves. 
P R O F E S S O R E S PÚBLICOS 

Eugênio Augusto de Toledo. 
Senhor Bom Jesus— Quirino Joaquim 

Rodrigues. 
PROFESSORA PUBLICA 

D. Josephina Maria Adrien. 
VIGÁRIO 

Padre Nicoláo Carpinelli. 
Sacristão 

João de Souza Ramos, 
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Fabriqueiro 
Tenente João Gonçalves de Oliveira. 

I G R F . I N S 

Matriz. 
Capella do Senhor Bom Jesus do 

Perdão— Administrador, Joaquim 
Rodrigues dos Santos. 

Cnpelln de Snnta Luzia — Zelador, An
tonio de Almeida Braga. 

Cnpelln de Snntn Cruz do Pião —Ze
lador, Antonio Francisco Cardoso. 

1RMANDADE3 
SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Provedores 
Tenente José Rodrigues Bueno. 
Antonio Bueno de Oliveira. 
Thesoureiro, Tenente João Gonçalves 

de Oliveira. 
Procurador, Joaquim Rodrigues do* 

Sn n tos. 
Secrotario, Siryno .José Pinheiro. 
Andador, Braz Farago. 

N O S S \ SENHORA DO ROSÁRIO DOS 
HOMENS PRETOS 

Thesoureiro, José Siryno da Silvn. 
Procurador, Antônio Jonquim Rodri

gues Valerio. 
Zelador, Pedro Rodrigues de Almeida. 

SENHOR MIM JESUS DO PRRDAn 

Provedores 
Tenente-coronel P e d r o Barbosa de 

Vasconcellos Cunhn, Atibaia. 
Capitão Francisco de Assis Gonçalves, 
^ Santo Antonio. 
Secretario, Quirino Joaquim Rodri

gues. 
Capellão, P a d r e Dr. Francisco de 

Assis do Monte-Carmello. 

SUBDELEGADO 

João José Pereira Guimarães. 

Supplentes 
1", Antônio Rodrigues dos Santos. 
2", 
3°, José Gonçalves de Moraes Cunha. 

Escritão 
Alferes Carlos Júlio de Medeiros Cam

pos. 

Officiaes de justiça 
Pedro José Pereira. 
Joaquim Thomaz de Oliveira. 

JUIZES DE PAZ 

Joaquim Rodrigues dos Santos. 

João José Pereira Guimarães. 
Capitão José Gonçalves de Moraes 

Cunha. 
Tenente José Rodrigues Bueno. 

Supplentes 
Tenente Francisco Mathias B. de Mo

ra PS . 
Joaquim Gomes Coimbra, 
José Gonçalves de Oliveira. 
Mnnoel Jo>é Gonenlv» -

Escrivão 
Alferes Carlos Juliodc Medeiros Cam

pos. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Joaijuiin Rodrigues dos Snntos. 
Cnpitão José Gonçalves de Morne* 

Cunhn. 
Pndre .Tos,- Rodrigues Bueno. 
Capitão José Antonio Pinheiro. 
Tenente Frnncisco Mathias Bueno de 

Moraes. 
Alferes Carlos Júlio de Medeiros Cam

pos. 
João Rodrigues dos Santos. 
Cesario Lange Adrien. 
João Manoel de Almeida. 

CAPITALISTAS 

Joaquim Rodrigues dos Santos. 
AGRUTLTORES DE ALGODÃO 

l«'ranciseo de Assis Gonçalves de Oli
veira. 

João Francisco de Salles. 
João José Pereira Guimarães. 
Cnpitão José Antonio Pinheiro. 
José Siryno dn Silva. 
José Francisco Cardoso. 
Capitão José Gonçalves de Moraes 

Cunhn. 
José Gonçalves de Oliveira. 
José Joaquim Gonçalves. 
Tenente José Rodrigues Bueno. 

AGRICULTORES DE CAFÉ' 

João José Pereira Guimarães. 
Joaquim Rodrigues Barbosa. 
José Gonçalves de Oliveira. 

coiniF.it cio 
LOJAS DE FAZENDAS.FERRAGENS E 

ARMARINHO 

Antônio Rodrigues dos Santos. 
Estevão Langc Adrien. 
João Rodrigues dos Santo< 
Sirvno José Pinheiro. 

http://coiniF.it
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LOJAS DE FAZENDAS, FERRAGENS. 
MARINHO E MOLHADOS 

Antônio Joaquim Rqdrigues Frade. 
Bernardo Antonio .Mendes. 
Francisco Mathias Bueno de Moraes. 
Manoel Vicente da Costa Neves. 
ARMAZÉNS DE MOLHADOS E GÊNEROS DO 

PAIZ 

Antônio de Almeida Braga. 
Antonio Joaquim Rodrigues Valerio. 
Antonio José dos-Santos. 
Antonio Luiz das Neves. 
Antonio Manoel de Andrade. 
Claudino Antonio Alves. 
Felicio Joaquim Rodrigues. 
Joaquim Bueno de Moraes Veiga. 
Joaquim José da Fonseca. 
Joaquim José Rodrigues. 
João Bueno de Moraes Veiga. 
João Marcolino de Almeida. 
José Antonio Pinheiro. 
Laurindo José Leme. 
Maximiano Pereira Leite. 
Zeferina Maria de Jesus. 

NEGOCIANTES DE FAZENDAS E MOLHA
DOS NA CAPELLA DO SENHOR BOM 
J E S U S . 

Luiz Augusto de Araujo Silveira. 
Manoel de Almeida Passos. 

NEGOCIANTE DE MOLHADOS 

Bernardo Antonio Mendes. 
LOJAS DE JÓIAS 

Paschoal Carderar. 
ARTES, INDUSTRIAS E 

OFFICIO? 
C A R P I N T E I R O S 

Benedito Joaquim da Curiha. 

AR- I Benedito José da Silva. 
Misael Mendes de Gouvêa e Silva. 

FABRICAS DE AGUARDENTE 

Antônio José de Oliveira. 
Francisco de Almeida Barbosa. 
Francisco da Cunha Freitas. 
João José de Oliveira. 
João José Pereira Guimarães. 
Joaquim Antonio Pinheiro. 
José Antonio Pinheiro. 
José Gonçalves de Oliveira. 
Manoel José Gonçalves. 
Pedro de Almeida Mattosifthos. 
Capitão Raymundo de Almeida Bar

bosa. 
Raymundo de Almeida Barbosa Jú

nior. 

FABRICANTES DE POLVILHO 

Alexandre José da Costa Lisboa. 
João Antonio de Souza. 
Joaquim Antonio Gonçalves. 
José da Penha do Amaral. 
Tolentino José da Costa. 

FABRICANTES DE VELAS DE CERA 

Antônio José Siryno. 

FOGUETEIROS 

Bento Manoel de Andrade. 
Pedro Rodrigues de Almeida. 

F U N I L E I R O 

Joaquim José da Fonseca. 

TALHOS DE CARNE 

Gabriel José Rodrigues. 
Laurindo José Leme. 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA CACHOEIRA 
A Villa de Santo Antonio da Cachoeira faz parte do Termo de Atibaia. 

F"oi elevada a Freguezia em 1836 e a Villa a 24 de Março de 1859, sendo 
então desmembrada do Municipio de Nazareth. 

Dista 14 leguas ou 77,7 kilometros da Capital; 4 % leguas ou 25 kilo
metros de Atibaia ; 7 leguas ou 38,8 kilometros de Bragança; 3 leguas ou 
16,6 kilometros de Nazareth. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Capitão José Joaquim da Silva Bar
roso. 

Vereadores 
Francisco José Bernardes da Cunha. 

Cândido Mathias de Oliveira. 
Evaristo José de Moraes Leite. 
José Ildefonso Ferreira. 
Francisco Vaz de Lima Toledo. 
Antonio Joaquim de Oliveira. 

Supplentes 
Jacintho Antonio de Oliveira Cunha. 
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Manoel Pinto Ferreira de Araujo. 
Manoel Vieira dos Santos. 
Firmino José da Trindade 
João Bnptistn Franco. 
José 1'into Ferreira de Araujo. 
Zeferino Alves de Moraes c Silva. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

João Lopes da Silva Limn. 

PROFESSOR PUBLICO 

Autonio Ferreira de Almeida. 

PROFESSORA PUBLIC V 

D. Francisca Emilia Gonçalves. 

VIGÁRIO 

Pndre Autonio Gonçalves de Oliveira. 

SUBDELEGADO 

Francisco José Bernardes da Cunhn. 

Supplentes 

1", Capitão José Albano Ferreira. 
2", José Joaquim da Silva Barroso. 
'..°. Cândido Mathias de Oliveira. 

JUIZES DE PAZ 

Capitão José Albano Ferreira. 
Franeisco José Bernardes da Cunha. 
Cândido Mathias de Oliveira. 
Capitão Thomaz Gonçalves Barbosa 

da Cunhn. 
Supplentes 

João Baptista Franco. 
Antonio Augusto Mnrtins Ferreira. 
José Caetnno Villas-Boas. 
Evaristo José de Moraes Lelis. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Siryno F'crreira de Almeida. 
Manoel Fernandes Passos. 
Antonio Ferreira de Almeida. 
Antonio Joaquim de .Almeida. 
Manoel Jacintho dn Silveira Cintra. 
Luiz Antonio Gonçnlves. 
José Joaquim da Silveira Campos. 

Supplentes 

Capitão Jo>é Albano Ferreira. 
Jacintho Antonio de Oliveira Cunha. 
Cândido Mathias de Oliveira. 
Francisco José Bernardes da Cunha. 
Evaristo José de Moraes Lelis. 
João Bnptista Franco. 
Antonio Augusto Martins Ferreira. 

TERMO DO AMPARO 
I o DISTRICTO 

A parte da Cidade do Indo do norte, 
começando na ponte sobre o rio Ja
guaré, e seguindo pela estrada de 
Ignacio Bueno, n encontrar com a do 
Serafim,que de Campinas vem ao Am
paro, e pelo centro desta até o* limi
tes da povoação, entrando pela rua 
Direita até o largo da Matriz, deixan
do esta á esquerda e seguindo pela 
rua que passa á direitn, e pelo cen
tro da do Rosário a sahir no lnrgo da 
respectiva igreja, ficando esta á di
reita. 

2 o DISTRICTO 

A parte do sul da Cidade; a saber: 
do lnrgo do Rosnrio, seguindo pelo 
centro da rua até a do Riachuelo, e 
desta passando pela rua do Cemitério 
até os limites da Cidade, c pelo outro 
lado da estrada que vai ao bairro da 
Mostarda, margeando o Camandocaia, 

até o bairro dos Alves; segue pela 
mesma estrada até a capellinha do 
Senhor Bom Jesus, deixando esta 
ao norte e tomando pela estrada 
velha de Serra-Negra, denominada 
do— Marques—até os limites desta 
Villa. 

3° DISTRICTO 

Parochia de Serra-Negra. 

JUIZ MUNICIPAL B DE ORPHÃOS 

Bacharel Aureliano de Souza Oliveira 
Coutinho. 

Supplentes 

Io. Bacharel Joaquim Ignacio de Mo
raes. 

2°, Tenente Antônio Pinto de Araujo 
Cintra. 

3°. Tenente-coronel José Lourenço Go
mes. 
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Promotor de capellas e resíduos 
Bacharel Joaquim Carlos Bernardino 

Silva. 
Escrivão do jury e execuções 

Francisco Antonio da Cunha Mello, 
r. do Silveira, 13. 

Curador geral dos orphãos (interino) 
Bacharel Bernardino José de Campos, 

r. Direita, 4. 
Tabellião 

Leopoldino Augusto da Silveira Vas
concellos. 

Escrivão de orphãos 
Tenente Francisco Martins Teixeira, 

r. Direita, 11. 
Contador (interino) 

João Chrysostomo da Silveira, r . do 
Rosário, 15. 

Partidores 
João Chrysostomo da Silveira, r . do 

Rosário, 15. 
Joaquim Ignacio de Campos Bueno, 

largo da Matriz, 2. 
Solicitadores 

Hermenegildo Antonio de Almeida. 
Antonio Joaquim de Oliveira Prestes 

Júnior, largo da Matriz, 18. 
Alferes Joaquim Fructuoso de Oli

veira Cardoso, r. Formosa, 39. 
Officiaes de justiça 

Cândido Ferreira Brandão, r. da Boa-
Vista, 11. 

Firmino Hermenegildo Ferreira, r. 
da Boa-Vista, 11. 

Francisco Antonio Bueno de Azevedo, 
r. de Santa Cruz. 

José Plácido Alves de Oliveira, r. 
Municipal, 9. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

Tenente-coronel José Gomes Barbosa. 
Supplentes 

Io, Capitão José FYancisco Leme. 
2o, Joaquim A u g u s t o do Amaral 

Souza. i 
3o , Alferes Siryno Antonio Dantas de 

Vasconcellos. 
Escrivão (interino) 

Francisco Antonio da Cunha Mello. 
G U A R D A N A C I O N A L 

(Pertence ao Commando Superior de 
Bragança.) 

46" BATALHÃO- DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, José 
Lourenço Gomes, r. do Silveira, 11. 

Tenente Cirurgião, Francisco Martins 
Teixeira, r. Direita, 11. 

Tenente Ajudante, 
Tenente Quartel-mestre, 
Alferes Secretario, Paulino Francisco 

de Assis, r. Formosa. 
Alferes Porta-Bandeira, Luiz de Souza 

Leite, r. Direita, 3 . 
Capitães de companhia 

Ia, 
2a, João Pedro de Godoy Moreira, lar

go da Matriz, 8. 
3a , Luiz Victorino de Souza e Silva, r. 

do Silveira, 13. 
4a, José Manoel de Mir,anda, r. Di

reita, 37. 
Tenentes 

Ia, Jorge Franco do Amaral, r. do Ce
mitério, 13. 

2a, Antonio Pires de Godoy Jorge, r. 
Direita, 13. 

3a , Bento de Godoy Moreira, largo 
da Matriz, 8. 

4a, José de Camargo Moreira Netto, 
r. do Silveira, 14. 

A lferes 
Ia, Siryno Antonio Dantas de Vas

concellos, r . Municipal, 13. 
2a, José Augusto do Amaral Souza, 

r. da Matriz, 9. 
3a , 
4a, Elisiario Pires d'Ávila, r. Direi

ta, 5. 
COMPANHIA DE CAVALLARIA 

Capitão José Pires de Godoy, r. Di
reita, 5. 

Tenente, Joaquim Antonio de Almei
da Sobrinho, r. do Rosário, 1. 

Alferes, José Antonio de Godoy Mo
reira, largo da Matriz. 
7" BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, José 
Gomes Barbosa, r. Direita, 25. 

Tenente Cirurgião, João Rodrigues da 
Silva, r. Direita. 

Tenente Quartel-mestre, João Ma
chado de Souza Campos. 

Alferes Secretario, Joaquim Fructuoso 
de Oliveira Cardoso, r. Formosa, 
37. 
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Alferes Porta-Bandeira, Antonio Go

mes de Freitas, r. Direita. 

('api/ães%de Companhia 

1", Eduardo Augusto d a Cunha Freire, 
r. Formosa, *J5. 

2", Joaquim Pereira Paião Silveira, r. 
Direita, 15. 

3", José Francisco Leme, largo do Ro
sário. 

I", Tristão da Silveira Campos, em 
Serra-Negra. 

Tenentes 

• • 

2*, Marcos Lourenço Gomes, r. do 
Silveira. 

3», João Antonio de Godov, r. Direi
tn,':). 

•l*. Antonio Pinto de Araujo Cintra. 

Alferes 

1", João Baptista de Souza Arauto. 
i.0, João Thiago da Silva Leme. 

* . Álvaro Jo>é de Godoy. 
t", Manoel Mariano Pinto de Oliveira. 

E 10H praças de pret. 

OFFICIAES AOCiRKOADOS 

Tenente-coronel Dr. José" Ferraz de 
Oliveira. 

Alferes João Xavier da Sivcira, r. 
Formosa. 

OFFICIAES REPORVAD IS 

Capitão Antonio de Godov Moreira, 
largo da Matriz, 32. 

Capitão Antonio de Souza Mello, r. 
Direita, 1. 

OFFICIAL REFORMADO DO EXERCITO 

Alferes João Carlos da Silva Rangel. 

OFFICIAL DA EXTINCTA SEGUNDA 
LI NI IA 

Tenente José da Silveira Franco, r. 
Direita, 8. 

Alferes Antonio Joaquim de Oliveira 
Prestes, largo da Matriz, 18. 

MUNICÍPIO DO AMPARO 
A Cidade do Amparo é cabeça do Termo do mesmo nome. A fertilidade 

dos terrenos de seu Municipio, revelndn pelns frondosns mntas que ali 
existião, iittrnhiu diversas fnmilias, que, desejosns de melhorar de fortunn. 
tratarão de fazer posses e fundar estabelecimentos cm que pudessem tirar 
partido das riquezas que naturalmente encontravão. Entre os que primeiro 
trouxerão n vida para essas solidões, contão-se : Joaquim César, o sargento 
do ordenanças Francisco Xavier dos Passos, Manoel de Miranda Antunes c 
seu filho João Bueno, João Domingues, Lino de Oliveira Cardoso, Manoel 
Antonio Pereira, Manoel A'az Pinto. 

Os terrenos cm que se edificou a primeira igreja desta Cidade forão 
doados por João Bueno. Não se conhece ao certo a época em que teve prin
cipio n povoação ; mas por assei!1"** existentes, sabe-se que a capella cu
rada do Amparo foi erecta em l**̂ *-', sendo provida de capellão em 1829. 

Elevada a Freguezia em 1839, passou á categoria de Villa a 14 de 
Março do 1857, e á de Cidnde a 28 de Março de 186o. 

A cultura do café e a do algodão são as adoptadas por seus habi
tantes. 

No anno passado foi autorisada a incorporação da companhia Mogyana, 
cujo t ime a construcção de uma linha férrea de bitola estreita entre Cam
pinas e Mogv-Mirim, com um ramal para o Amparo. Já se acha organisada 
e funccionnndo a commissão dos engenheiros encarregados das primeiras 
explorações. . 

Esta Cidade está situnda a 20 léguas ou 111.1 kilometros da Capital ; 
a 7 •; leguas ou 41,6 kilometros de Campinas ; a 8 leguas ou 44,4 kilometros 
de Bragança ; a 10 leguas ou 55,5 de Atibaia ; a 13 leguas ou ,2,2 kilome 
tros de MoW-Mirim ; a 2 leguas ou 11,1 kilometros de rserra-Negra. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Não procedeu-se á eleição dos mem
bro* da Câmara Municipal por haver 

nullidade na organisação da mesa 
eleitoral, e não foi marcado ainda dia 
para nova eleição. 
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Empregados 
Secretario, Antonio Joaquim de Oli

veira Prestes Júnior, largo da Ma
triz, 18. 

Procurador, João Chrysostomo da Sil
veira, r. do Rosário, 15. 

Fiscal, José de Souza Ramos, r. Di
reita, 7. 

Porteiro, Cândido Ferreira Brandão, 
r. da Boa-Vista, 11. 

Aferidor, Tenente José da Silveira 
Franco, r. Direita, 8. 

Carcereiro, José Plácido Alves de Oli
veira, r. Municipal, 9. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
o 

INSPECTOR 

Bacharel Francisco Antonio de Arau
jo, largo da Matriz. 

PROFESSOR PUBLICO 

Torquato Antonio de Medeiros, r. 
Alegre, 1. 

PROFESSORA PUBLICA 

D. Maria do Carmo de Camargo, r. do 
Silveira, 6. 

VIGÁRIO 

Padre Antonio José Pinheiro, r. do 
Rosário, 15. 

Coadjutor 
Padre João Baptista Pereira da Motta. 

Sacristão 
Joaquim Manoel de Camargo, r. For

mosa. 
V 

Fabriqueiro 
Manoel Joaquim de Camargo, r. For

mosa. 
PRESBYTERO 

Padre José Honorio da Silva, largo 
do Rosário, 9. 

IGREJAS 

Rosário, que serve de Matriz. 
Matriz nova, em construcção adian

tada. 
Capella de Santa Cruz. 

IRMANDADES 
SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Provedor, Eugênio Pinto Pereira. 
Thesoureiro, João Rodrigues Teixeira. 
Secretario, Francisco Leopoldo de 

Araujo. 
Procurador, Jeronymo Fernandes de 

Castro Tavares, 

Capellão, Padre P e d r o M a r i a de 
Amato. 
Esta irmandade, instituída em Ou

tubro de 1861, conta 339 irmãos. Tem 
cemitério, mas ainda não concluido. 

NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Conta esta irmandade 638 irmãos, e 
tem cemitério particular. 

SUBDELEGADO 

Capitão Eduardo Augusto da Cunha 
Freire. 

Supplentes 

Io, Tenente Joaquim Antonio de Al
meida Sobrinho, r. do Rosário, 1. < 

2o, Tenente José de Camargo Mo
reira Netto. 

3o, Tenente Bento de Godoy Moreira. 
Escrivão 

Antonio José Alves Ferreira Rosa, r. 
do Silveira, 5. 

JUIZES DE PAZ 

Não procedeu-se á eleição de juizes 
de páz por nullidade na°organisação 
da mesa eleitoral, por isso damos os 
do quatriennio passado. 
Antão de Paula Souza. 
Antonio Gonçalves de Oliveira Bueno. 
Manoel Fernandes Palhares de An

drade. 
Bacharel Francisco Antônio de Araujo. 

Escrivão 
Antonio José Alves Ferreira Rosa. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Bacharel Francisco Antonio de Araujo. 
José Pedro de Godoy Moreira. 
Capitão Antonio de Godoy Moreira. 
Capitão José Pires de Godoy. 
Tenente João Rodrigues da Silva. 
Tenente José Camargo Moreira Netto. 
José Pedro de Deus. 
Alferes Álvaro José de Godoy. 

COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

^Agente, Capitão Luiz Victorino de 
Souzae Silva. 

Escrivão (interino) Paulino Francisco 
de Assis. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Capitão Luiz Victorino dé 
Souza e Silva, 
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SOCIEDADES 

AMPARENf.K AMANTE E PROPAGADORA 
DA INSTRUCÇÃO 

Directoria 
Bacharel Bernurdino José de Campos. 
Bacharel Carlos Augusto do Amaral 

Sobrinho. 
Bacharel Joaquim Carlos Bernardino 

e. Silva. 
Commendador Zeferino da Costa Gui

marães. 
Frnncisco de Assis Snntos Prado. 

Esta sociednde fundou umn escola 
nocturim para o ensino gratuito, a 7 
de Seteinliro de 1871, a qual conta 
sessenta <• tantos alumnos matricula
dos. 

THEATRO 

líxiste nesta cidade uma associa
ção qile se propõe a construir um thea-
tro. A' testa de sun construcção e 
conservação acha-se a seguinte 

Directoria 
Presidente, Bacharel Joaquim Carlos 

Bernardino e Silva. 
Vice-Presidente, Bacharel José 1'into 

Nunes Júnior. 
Secretario, Alferes Joaquim Fructuo

so de Oliveira Cardoso. 
Thesoureiro, Commendador Zeferino 

da Costa Guimarães. 
Fiscal, Capitão João Pedro de Godoy 

Moreira. 
Idem, Capitão Luiz A*ictorino de Souza 

e Silva. 
HARMONIA FAMILIAR 

(Composta de senhoras) 
Directora, D. Francisca de Barros 

Duarte Campos. 
Vicc-Dircctora, D. Francisca Eugenia 

Pinto F"erraz. 
Secretaria, D. Anna Cesarina Pinhei

ro da Silveira. 
Thcsoureira, D. Guilhermina Eufro

sina de Campos. 
BANDA DE MISICA 

Professor 
Theophilo Esauro de Mattos. 

Músicos. 
Constancio do Amaral Silveira, r. 

Formosa. 
Fgydio Jorge do Amaral, r. do Cemi

tério, 3 . 
Francisco Palhares, r. do Silveira, 9. 

João Baptista da Silveira Cardoso, r. 
Direita, 40. 

Jonquim Palhares, r. do Silveira, 9. 
Lnudelino Antonio Rodrigues, r. do 

Silveira, 20. 
Serafim Pinto de Siqueira, r. Direita, 

40. 
Urbano Jorge do Amaral, r. do Cemi

tério, 2. 
Victorino José Ribeiro, r. do Silveira. 

CAPITALISTAS 

Antonio Mnnço de Almeida, r. do Ro
sário. 

Tenente Antonio Pires de Godoy Jor
ge, r. Direita, 13. 

Antonio Rodrigues da Silva. 
Capitão Antonio dn Silveira Pinto 

Araujo, r. do Rosnrio, 7 A. 
Tenente João Rodrigues da Silva. 
Capitão Joaquim Perefra Paião Sil

veira, r. Direitn, 15. 
Commendndor J o a q u i m Pinto de 

Araujo Cintra, r. do Silveira, 2. 
Major José Jacinthode Araujo Cintra, 

r. Formosa, 2. 
José Manoel Cintra, largo da Matriz. 
José Manoel de Miranda, r. Direi

ta, 27. 
Commendador Zeferino da Costa Gui

marães, largo da Matriz, 8 e 10. 

PROPRIETÁRIOS 

D. Anna Gabriella Lustosa Cintra. 
1). Anna Franco da Cunha. 
D. Anna Joaquina de Oliveira. 
D. Anna Maria Cardoso. 
Antonio Benedito de Camargo Cam

pos. 
Capitão Antonio de Godoy Moreira. 
Antonio Gonçalves de Oliveira Bueno. 
Alferes Antolnio Joaquim de Oliveira 

Prestes. 
Padre Antonio José Pinheiro. 
Antonio Manco de Almeida. 
Antonio Pedro Xavier. 
Antonio Pires de Godoy Jorge. 
Tenente Antonio Pinto de Araujo 

Cintra. 
Capitão Antonio de Souza Mello. 
Bernardo José de Sampaio. 
Cândido de Gedoy Bueno. 
Daniel Rodrigues de Souza. 
Elias Lourenço Gomes. 
D. Escolástica de Araujo Cintra. 
Francisco Antonio da Cunha Mello. 
Francisco de Assis Snntos Prado. 
Tenente Francisco Martins Teixeira. 
Francisco Xavier da Silveira. 
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Henrique de Souza Moraes. 
João Antonio de Moraes. 
João Leite de Moraes Cunha. 
Capitão João Pedro de Godoy Moreira 
João Pires Baptista. 
João Xavier de Oliveira. 
Joaquim Floriano do Amaral. 
Joaquim Machado de Camargo. 
Joaquim Pereira Cardoso. 
Joaquim de Paula Souza Camargo. 
Capitão Joaquim Pereira Paião Sil

veira. 
Joaquim Pinto de Araujo Cintra. 
Joaquim Rodrigues de Paula Cruz. 
Joaquim da Silva Pereira Barros. 
Tenente Jorge Franco do Amaral. 
Capitão José Francisco Leme. 
José-Felicio F'reire. 
Tenente-coronel José Gomes Barbosa. 
Padre José Honorio da Silva. 
José Leite de Souza. 
Tenente-coronel José Lourenço Go

mes. 
Major José Jacintho de Araujo Cintra. 
José Joaquim Franco. 
José Manoel Cintra. 
Capitão José Manoel de Miranda. 
José Pedro de Godoy Moreira. 
Bacharel José Pinto Nunes Júnior. 
José Soares da Rocha. 
D. .Tustma de Cerqueira César. 
Luiz Victorino de Souza e Silva. 
Lucas de Siqueira Franco. 
Manoel Alves Cardoso. 
Manoel Joaquim Franco. 
Manoel Pereira Marques. 
Manoel Pires Cardoso. 
Marciano Jorge do Amaral. 
Marcos Lourenço Gomes. 
D. Maria Guilhermina Gomide. 
D. Maria Magdalena Penteado. 
D. Maria Rosa da Silveira. 
D. Maria Thereza de Vasconcellos Ma

chado . 
Martin Crousel. 
Modesto Mendes do Amaral. 
D. Rosa Maria de Godoy. 
Silvestre da Cunha Claro. 
Zacharias Antonio de Oliveira Pires. 
Commendador Zeferino da Costa Gui* 

marães. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ E ALGO
DÃO 

Adolpho Júlio de Aguiar Melchert. 
Affonso Henrique de Souza Sampaio. 
Albino Alves do Amaral. 
D. Alexandrina Ortiz Galvão. 
Álvaro José de Godoy. 
D. Anna Caetana Guedes. 

D. Anna Franco da Cunha. 
D. Anna Gabriella Lustosa Cintra. 
D. Anna Maria Cardoso. 
D. Anna Rodrigues do Espirito-Santo. 
Antão de Paula Souza. 
Antonio de Arruda Camargo. 

-Antonio Benedito de Camargo Cam
pos. 

Antonio Carlos de Almeida Bicudo. 
Antonio Carlos Pereira de Queiroz. 
Antonio da Cunha Claro. 
Antonio Ferreira de Camargo An

drade. 
Capitão Antonio de Godoy Moreira. 
Antonio Gonçalves de Oliveira Bueno. 
Antônio Joaquim da Cunha Panta-

leão. ' 
Alferes Antonio Joaquim de Oliveira 

Prestes. 
Antonio Joaquim Teixeira de Ca

margo . 
Antonio José Alves Cordeiro. 
Padre Antonio José Pinheiro. 
Antonio José da Silveira. 
Antonio José Soares Filho. 
Antonio de Lima Ribeiro. 
Antonio Manoel de Arruda. 
Antonio Manoel Rodrigues. 
Antonio Manco de Almeida. 
Antonio Mendes do Amaral. 
Antonio Pedro Xavier. 
Antonio Pedroso do Amaral. 
Antonio Pereira Marques. 
Antonio Pinto de Oliveira. 
Tenente Antonio Pires de Godoy 

Jorge. 
Antonio Rodrigues Bueno. 
Antonio Rodrigues da Silva. 
Tenente Antonio Pinto de Araujo; 

Cintra. 
Antonio de Souza Almeida. 
Antonio de Souza Mello. 
Antonio Venerando de Almeida San

tos. 
Américo Antonio Pereira. 
Benedito de Paula Franco. 
Basilio Antonio Corrêa da Silva. 
D. Benta da Rocha Camargo. 
Tenente Bento de Godoy Moreira. 
Bento de Oliveira Leme. 
Boaventura Cardoso de Oliveira. 
D. Cândida Maria de Jesus. 
Cândido Borges de Camargo.. 
Cândido de Godoy Bueno. 
Cândido de Godoy Franco. 
Cândido Xavier de Oliveira. 
D. Carolina Dulce do Amaral. 
Bacharel Carios Augusto do Amaral 

Sobrinho. 
Cherubim Bertholdo de Souza. 
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Claudino Leme da Silva. 
Ciryno Antônio Dantas de Vascon

cellos. 
Damião José Pestana. 
Daniel de Oliveira Preto. 
Daniel Rodrigues de Souza. 
Delfino Antônio da Cunha Claro. 
Desiderio Mendes de Oliveira. 
Domingos Francisco de Moraes. 
Domingos Leito Penteado. 
Tenente Eduardo Augusto da Cunha 

Freire. 
1). Flisa Lcopoldina da Silva Aranha. 
Fmilio José de Oliveira. 
Frmelindo Pupo Nogueira. 
Eugênio Pinto Pereira. 
Florencio de Godoy Moreira. 
Florencio José Soares. 
Frnncisco Antonio de Almeida. 
Bacharel Francisco A ntonio de Araujo. 
Franeisco Antônio Gonçalves. 
Francisco Antonio de Oliveira. 
Francisco Antonio Pereirn. 
Frnncisco Antonio Rodrigues. 
Senador Frnncisco Antonio de Souza 

Queiroz. 
Francisco de Assis Santos Prado. 
Francisco Bueno do Amaral. 
Franeisco Bueno de Miranda. 
Francisco da Costa Bispo. 
Francisco Florence. 
Francisco Ferra* de Campos. 
Francisco Franco de Godoy 
Frnncisco Ignacio do Amaral. 
FYanoiseo José Gomes. 
Francisco José de Godoy. 
Francisco José de Oliveira. 
Francisco Ortiz de Lima. 
Frnncisco de Paula Camargo. 
Franeisco Pereira Padilha. 
Francisco Pires de Oliveira. 
Francisco Pires de Oliveira Campos. 
Francisco Pires Penteado. 
F'rnncisco da Silveira Pinto. 
Commendador Francisco Teixeira Vil

lela. 
Gabriel Cardoso de Oliveira. 
Gabriel Leite da Cunha. 
D. Gertrudes Maria do Rosário. 
Henrique de Souza Moraes. 
Ignacio Gonçalves da Cunha. 
Jacintho de Lima Ribeiro. 
Jeronymo Alves de Cnmpos. 
Jesuino Antonio Corrêa da Silva. 
João Altman. 
João Antonio de Godoy. 
João Antonio Gonçalves. 
João Antunes da Silva Brngn. 
João Bnptistn Leme. 
João Bnptistn de Oliveira. 

João Bnptistn Salustiano da Rocha. 
Alferes João Carios da Silva Rnngel. 
João Franco dn Silveira. 
JoSo Francisco Teixeira. 
João José Bueno. 
João I.eite de Moraes Cunha. 
João de Lima César. 
João Mendes do Amaral. 
Jofio Pedro de Godoy Morrira. 
João Pinto da Silva! 
João Pires do Amaral. 
João Pires Cardoso. 
João de Souza Campos. 
João Thiago da Silve Leme. 
João Xavier de Oliveira. 
Alfeies João Xavier da Silveira. 
Joaquim Alves do Amaral. 
Joaquim Alves de Oliveira. 
Viuva de Joaquim Antônio de Mene

zes. 
Viuva de Joaquim Antônio de Oli

veira. 
Joaquim Bento de Oliveira. 
Joaquim de Campos Toledo. 
Joaquim Domingues de Oliveira. 
Jonquim Ferraz de Oliveira. 
Joaquim Ferraz da Rocha Camargo. 
Joaquim Floriano do Amaral. 
Joaquim Franco da Camargo. 
Bacharel Joaquim Ignacio de Moraes. 
Joaquim José Garcia da Trindade. 

j Joaquim Leite da Cunha. 
Joaquim Mendes do Amaral. 
Joaquim de Paula Souza Camargo. 
Joaquim Pedro de Godoy Moreira. 
Joaquim Pereira Cardoso. 
Joaquim Pereira de Godoy. 
Commendador Joaquim P i n t o de 

Araujo Cintra. 
Joaquim Pinto da Silva. 
Joaquim Pio Pupo Júnior. 
Joaquim Pires da Cunha. 
Commendador Joaquim P o l y c a r p o 

Arnnhn. 
Joaquim Rodrigues de Paula Cruz. 
Jooaquim de Souza Campos. 
Joaquim de Souza Toledo. 
Joaquim Xavier dos Passos. 
José Alves de Oliveira. 
José Antonio de Alvarenga. 
José Antonio Pereira. 
José Antonio de Souza. 
Tenente José de Camargo M o r e i r a 

Netto. 
José Camillo de Moraes. 
José de Campos Souza Pimentel. 
José Cardoso de Oliveira. 
José Custodio Alves. 
José Ferreira Netto. 
Capitão Jo^c Francisco Leme. 
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José Franco da Silveira Campos. 
Tenente-coronel José Gomes Barbosa. 
José Gonçalves da Cunha. 
Padre José Honorio da Silva. 
José Ignacio Bueno. 
José Ignacio Teixeira. 
José Innocencio de Vasconcellos. 
José Joaquim Cardoso. 
José Joaquim de Macedo. 
José Joaquim de Oliveira. 
José Leite de Souza. 
José Leme da Rocha. 
José Leme da Silva. 
José Libanio de Abreu Soares. 
Tenente-coronel José Lourenço Go

mes. 
José Luiz de Mello. 
José Manoel Cintra. 
José Mariano de Oliveira. 
José Mariano de Oliveira Júnior. 
José de Oliveira Bueno e Prado. 
José de Oliveira Cardoso Bastos. 
José Ortiz de Camargo. 
José Pedro de Deus. 
José Pedro de Godoy Moreira. 
José Pedro do Nascimento. 
Capitão José Pires de Godoy. 
José de Siqueira Bonito. 
José Soares de Camargo Pires. 
José de Souza de Moraes. 
José de Souza Siqueira. 
D. Justina de Cerqueira César. 
Luiz Antonio Leme. 
Luiz de Souza Leite. 
Malachias Bueno de Oliveira. 
Manoel Alves Cardoso. 
Manoel Alves Lino. 
Manoel Antonio de Moraes. 
Manoel Benedito de Moraes. 
Manoel Fernandes Palhares de An

drade. 
Manoel Francisco de Oliveira Júnior. 
Manoel Jacintho de Oliveira. 
Manoel Joaquim Franco. 
Manoel José de Jesus de Oiro. 
Manoel Ortiz de Siqueira Freire. 
Manoel Pires Cardoso. 
Marcellino Rodrigues de Araujo. 
D. Maria do Carmo Alves Assumpção. 
D. Maria do Carmo Martins. 
D. Maria Carolina de Souza Sampaio. 
D. Maria Gabriella de Campos. 
D. Maria Luiza de Souza Aranha. 
Bacharel Martinho da Silva Prado. 
Modesto José de Godoy. 
Modesto Mendes do Amaral. 
Modesto Pires de Ávila. 
Paulino Bueno de Aguiar. 
Paulino Xavier da Silva. 
Pedro Antonio da Cunha. 

Pedro da Cunha Claro. 
Pedro José Pestana. 
Pedro da Rocha Camargo. 
Pedro de Souza Campos. 
Pedro Thomaz da Cunha Martins. 
Pedro Xavier Ferreira. 
D. Rosa Maria de Godoy. 
Serafim Gonçalves Pires. 
Silvestre da Cunha Claro. 
Souza & Camargo. 
Theodoro da Costa Machado. 
Theodoro Ferraz Leite de Carvalho. 
Theodoro José de Godoy. 
Theodoro da Rocha Camargo. 
D. Thereza Maria de Jesus. 
Thomaz Alves de Oliveira. 
Thomé de Godoy Moreira Neves. 
Viuva de Lauriano de Godoy Bueno. 
Viuva de Lourenço Joaquim de Godoy. 
Zeferino Antônio" de Almeida. 

Existem em muitas fazendas deste 
Municipio as mais modernas e aper
feiçoadas machinas de diversos auto
res, para beneficiar o café. 

A producção está calculada em 
400.000 arrobas em todo o Municipio. 

PROFISSÕES 
ADVOGADOS 

Bacharel Bernardino de Campos, r. 
Direita, 14. 

Bacharel Carlos Augusto do Amaral 
Sobrinho, r. Formosa, 16. 

Bacharel Francisco Antonio de Araujo. 
Bacharel João Henrique Amelung. 
Bacharel Joaquim Carlos Bernardino 

Silva. 
Bacharel Joaquim Roberto de Azevedo 

Marques Filho. 
Bacharel José Pinto Nunes Juniorcib-

DENTISTAS 

João Pedro Martins Ferreira, largo da 
Matriz, 8. 

Norberto de Assis Fragoso, r. Direi
ta, 22. 

MEDICO 

Dr. José Ferraz de Oliveira, r. Direita. 
HOMEOPATHAS 

Francisco Antonio de Oliveira Pres
tes, chácara. 

José Felicio Freire, r'. do Cemitério. 
PARTEIRAS 

Francisca Felippe, r. da Boa-Vista. 
Joauna Maria de Moraes, r . da Boa-

Vista. 
Joaquina Maria de Jesus, r. do Sil

veira. 
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Pnulina Maria da Conceição, r. Di
reita. 

PROFESSORES DK MUSICA 

Antônio Damião Mendes da Silva, r. 
Direitn, 21. Lecciona musica vocal 
e instrumental. 

Gnldino de Oliveira Chnve«. 
Theophilo Fsauro de Mattos, r. Direi

ta, 37. Lecciona pinno e canto. 

COM MF H Cl<» 

LOJAS DU FAZENDAS 

Ângelo Nicodemo, largo do Rosário, íl 
Elins Lourenço Gomes (tem ferra

gens), r. do'Silveira, 12. 
Francisco Granato, largo da Matriz, 

25. 
Francisco Maria Nnpoli, rua do Cemi

tério. 
João Boche, no Cnmnndocain. 
João Rodrigues dos Snntos Sc Comp., 

r. Direitn, 22 e 24. 
Jeronymo Fernandes de Cnstro Tava-

res,"r. Direitn, 2ü. 
Jonquim Caetano Leme, largo da 

Matriz. 
Jonquim Pereira Paiiío Silveira, r. 

Direitn, 15. 
José Gomes de Oliveira Carneiro, 

Largo do Rosário. 
José Grisoli, r. Municipal, 17. 
José Manoel de Miranda, r. Direita, 

27. 
José Pedro de Oliveira, no Cascnlho. 
Mnnoel Pereira Marques, r. do Cemi

tério, 5. 
Marcellino José Pinheiro, r. do Rosá

rio, 15. 
LOJAS DE FAZENDAS F. FERRAGENS 

Cardoso Pinheiro Sc Bueno, r. do Ro
sário, 6. 

Elias Lourenço Gomes, r. do Silveira, 
12. * 

Francisco Bueno de Miranda, Ja
guary . 

Guimarães & Gomes, largo da Matriz, 
10. 

Joaquim Antonio de Almeida Sobri
nho, r. do Rosário, 1. 
ARMAZÉNS DE MOLHADOS, LOUÇA, 

FERRAGENS, ETC. 

Anna Pereirn, r. Direita, 48. 
Antonio José Alves Ferreira Rosa, r. 

do Silveira, 5. 
Antonio Jonquim da Cunha Pantaleão, 

estrada de Mogy. 

Bernardino Alves de Souza, r. Direita. 
Cnrmeno Picurele, r. do Cemitério. 
Domingos Sorentino, r. do Cemitério. 
Francisco Gonçalves Serdeira, no Al

feres Rodrigues. 
Franeisco Leopoldo de Araujo, r. do 

Rosário, 13. 
Francisco Vieira da Rocha, no Casca

lho. 
Jeronymo Fernandes de Castro Tava

res, r. Direita, ^6. 
Jesuino Alves de Andrade, r. Direita, 

55. 
João Martins, r. Municipal, 8. 
João Rodrigues dos Snntos & Comp., 

r. Direitn, 24. 
João Rodrigues Trixeira A- Irmão, 

lnrgo do Rosnrio, 1. 
João Xavier de Oliveira, Ribeirão. 
Joaquim Antonio de Oliveira, Ponte 

Alta. 
Jonquim Mnrtins Barbosa, r. Direita, 6. 
Joaquim Rodrigues Galante Júnior, 

Rosas. 
Jonquim da Silva Pereira Barros, r. 

do Rosário, 7. 
José Benicio Porto, r. Direita, 51. 
José Franco de Godoy, r. Direita,36. 
José Franco da Silveira Campos, es

trada da Penha. 
José Galdino de Oliveira, largo da 

Matriz, 33. (Herdeiros de) 
José Gregorio Telles de Menezes, r. 

da Boa-Vista, 25. 
José Grisoli, r. Municipal, 15, 
José Innocencio de Almeida, r- do 

Rosnrio. 
José Jonquim de Oliveira, estrada de 

Campinas. 
José Mariano Leme do Monte, r. do 

Cemitério. 
José Aieente de Godoy, Arêa Branca. 
Liborio Marques Ribeiro, r. do Rosá

rio. 
Manoel de Paiva Moreira, r. do Ro

sário, 3. 
Martinho Lopes de Lima, r. Direita, 

45. (Herdeiros de) 
Mathias Alves Cordeiro, Taboão. 
Miguel Maria Nápoles, largo da Ma

triz, 18. 
Pedro Mendes do Amaral, r. Direita, 

12. 
Salvador Pires Barbosa, r. Direita, 38. 
ARMAZÉNS DE OENEROS DO PAIZ, ETC. 

Adão Rodrigues de Faria, r. do Ce
mitério, 4. 

Antonio Joaquim Rodrigues, r. Muni
cipal, 2. 

56 
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Antonio Manoel dos Santos, Ribeirão. 
Antonio da Silva Pinto, r. do Sil

veira, 4. 
Francisco Antonio Cândido. 
Francisco de Oliveira Cardoso, r. Di

reita, 54. 
João Antônio de Camargo, r. do Ro

sário, 11. 
João Bueno da Cunha, r. Alegre, 2. 
Joaquim de Brito do Espirito-Santo, 

r. do Cemitério. 
Joaquim de Lima Ribeiro, r. da 

Ponte, 1. 
José Florencio de Freitas, r. Formosa. 
Pedro Mangiery, r. Municipal, 11. 
Pedro Pires de Camargo, no Alferes 

Rodrigues. 
Zacharias Antonio de Oliveira Pires, 

r. Formosa, 29. 
CASA DE COMMISSÕES 

Deposito de assucar, aguardente, 
cal, etc. 

José Augusto do Amaral Souza, largo 
da Matriz, 6. 

A R T E S , I N D U S T R I A S K 
O I I I C I O S 

AFINADOR DE PIANO 
Hermenegildo Antonio de Almeida, 

ladeira da Matriz. 
ALFAIATUS 

Antônio José Alves Ferreira Rosa, r. 
do Silveira, 5. 

Ernesto Martins da Costa, r. das Flo
res. 

Joaquim Macario de Souza e Costa, r. 
Direita, 36. 

Manoel Antonio Portes, r. da Boa-
Vista. 

José Henrique Savoy, r. do Cemité
rio. 

BARBEIROS E CABELLEIRF.IROS 

Amaro Antonio Moreira. 
Joaquim Macario de Souza e Costa, 

r. Direita, 35. 
Manoel Joaquim de Cerqueira César, 

r. Municipal, 35. 
BILHARES 

João Rodrigues dos Santos, r. Direi
ta, 22. 

CALDEIREI ROS 

Antônio Mangiery, r. Municipal, 11. 
Domingos Sorentino, r. do Cemitério. 

CARPINTEIROS 

João Bochller, r. Direita, 44. 

Joaquim da Silva Pereira Barrur í. 
do Rosário, 7. 

Jorge João Farischon, largo da Ma
triz . 

José Antonio Pimenta, r. Formosa, 
23. 

José Florencio de Freitas, r. Formosa. 
José Florencio de Oliveira Leite, r. 

do Cemitério. 
José Francisco de Assis, r. da Ma

triz, 1. 
José Elias da Encarnação, r. da Ca

dêa. 
Nicoláo de Souza Marques, no Alferes 

Rodrigues. 
Urbano de Padua Vidual, r. Formosa. 

CARROCEIROS COM CARROÇAS DE 
ALUGUEL 

Antônio Pinto da Silva. 
Antonio Villa Real. 
Domingos da Silva Silvestre. 
Liborio Marques Ribeiro. 
Manoel Bastos. 
Joaquim de Paiva Moreira. 

COCHEIRAS 

Francisco Xavier da Silveira, r. For
mosa, 5. 

Manoel Joaquim de Camargo, r . For
mosa, 31. 

COSTUREIRAS 

D. Anna Brandina da Silveira Mello, 
r. do Silveira, 13. 

D. Barbara Maria Eufrosina, r. Mu
nicipal, 2. 

D. Maria Thereza de Vasconcellos 
Machado, largo da Matriz, 2. *•*'' 

D. Maria Luiza Pupo,'r. do Rosar^W-
DEPÓSITOS DE CALÇADOS 

Guimarães & Gomes, largo da Ma
triz, 10. 

Joaquim Pereira Paião Silveira, r. 
Direita, 15. 

DEPOSITO DE MADEIRAS 

José Ignacio Teixeira, r. Formosa. 
FABRICA DE CIGARROS 

Plácido Alves de Oliveira, r. Muni
cipal, 9. 

FABRICA DE DESCAROÇAR E ENFARDAR 
ALGODÃO, MOVIDAS A VAPOR 

Jorge Franco do Amaral, r. do Cemi
tério, 3 . 

FERRADORES 

Adão Rodrigues de Faria, r. do Ce
mitério, 4. 
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Ante Diniz, r. da Boa-Vista. 
Frar»' isco José de Moraes Pantaleão, 

r.olo Rosário, 21. 
Ji. io da Silveira Franco, largo do Ro

sário. 
Manoel Franco de Oliveira, r. F'or-

mosa, 27. 
FHURRIROS E SKHHA1.IIHIROS 

Francisco Martins Pereirn, largo de 
Santa Cruz. 

João Pott, r. do Cemitério. 
Manoel Bastos, r. do Cemitério. 
Marcos Closel, r. Direita, 30. 

F001 'ETE1R0S 

José Jorge FVanco do Amaral, r. Mu
nicipal, 11. 

Manoel Jonquim de Cerqueira César. 
r. Municipal, 35. 

Ft NII.BIUOS 

Antonio Mangiery, r. Municipal, 11. 
Domingos Sorentino,r. do Cemitério. 
Lourenço Fortunato, r. do Cemitério. 

HOTÉIS 

João Rodrigues dos Santos & Comp., 
r. Direita, 22. 

Manoel Joaquim de Camargo, r. For
mosa, 31. 

MARCINEinOS 

Avelino Dias de Almeida, r. do Ce
mitério, 25. 

Amaro Antonio Moreira, r. das Flores. 
Martim Crousel, r. do Cemitério. 
Snlvador Pires Barbosa, r. Direita, 3S. 

OURIVES 

Hermenegildo Antonio de Almeida, 
r. Direita, 33. 

OLARIAS 

Jorge Franco do Amaral, r. do Cemi
tério, 3 . 

João Franco de Menezes, r. do Cemi
tério. 

Manoel Joaquim Franco, r. do Cerni- j 
terio. 

PADARIAS I 

Francisco Xavier da Silveira, r. For- I 
mosa, 5. 

Pelueio Marques Ribeiro. | 

PEDREIROS 

Benedito Honorio, r. da Boa-Vista. 
Bernardino Alves de Souza, r. Di

reita. 
F'rancisco Rezende, r. da Boa-Vista. 
Joaquim José da Silva Porto, r. do 

Rosário. 
Luiz Fernandes, r. Formosa. 
Serafim Pinto de Siqueira, r. Direi

ta, 40. 
PIIARMACIAS 

Francisco de Assis Santos Prado, r. 
do Rosário, 9. 

Manoel Joaquim de Camargo, r. For-
mosa, 31. 

Júlio Hermnn Camillo (irossman. 

PINTORES 

Victor Leinaire, r. do Cemitério. 
Victorino José Ribeiro, r. do Silveira. 

SAPATEIROS 

Antônio Augusto de Godoy, r. do Sil
veira, 8. 

Antonio de Azevedo Bittencourt, r. do 
Cemitério. 

José La Gnmba, r. do Cemitério. 
José de Souza Ramos, r. Direita, 7. 
Pedro Savoy, r. do Cemitério. 
José Mariano do Monte, r. do Cemi

tério. 
SKLLEIROS 

Gabriel Gonçalves de Oliveira, r. Di
reita, 20 A. 

José Innocencio de Oliveira Cardoso, 
r. do Cemitério. 

Manoel Joaquim Pinto. 

TALHOS DE CARNE 

Ignacio Franco de Moraes, r. d<> Ro
sário, 21. 

Joaquim Ferreira Lima, r. do Silvei
ra, 17. 

VIDRACEIROS 

Mnnoel Pereira Marques, r. do Ce
mitério, 3. 

Guimarães & Gomes, r. da Matriz, 
10. 

Victor Lemaire, r. do Cemitério. 

MUNICÍPIO DE SERRA.-NEGRÁ 
A Villa de Serra-Negra pertence ao Termo do Amparo. Erecta Fre

guezia em 1842 com a denominação de Nossa Senhora do Rosário de Serra-
Negra, foi elevada ft categoria de Villa a 24 de Marco de 185U. 
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As terras de seu Municipio são muito apropriadas á cultura do café, 
pelo que é ella geralmente adoptada por seus habitante». 

Esta Villa dista da Capital 23leguas ou 127,7 kilometros; de Bra
gança, 10 leguas ou 55,5 kilometros; do Amparo, 2 leguas ou 11,1 kilome
tros ; de Mogy-Mirim, 8 54 leguas ou 47,2 kilometros ; de Mogy-Guassú, 6 
leguas ou 33,3 kilometros ; de Campinas 7 J4 leguas ou 41,6 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Antonio Pires R. Pimentel. 
Vereadores 

Joaquim de Souza de Godoy. 
Elias Ayres de Oliveira Franco. 
Joaquim Bueno de Godoy. 
Manoel Joaquim de Oliveira Leme. 
João Camillo de Godoy. 
José Pires da F . Porto. 

Empregados 
Secretario, José Fortunato Rangel 

Maia. 
Procurador, José da Rocha Franco. 
Fiscal, Francisco de Assis Ferreira 

Sampaio. 
Porteiro, João Antonio de Oliveira 

Gama. 
INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Padre Antonio Corrêa Leme. 
PROFESSOR PUBLICO 

José Alves de Andrade Júnior. 

PROFESSORA PUBLICA 

VIGÁRIO 

Padre Antonio Corrêa Leme. 
Fabriqueiro 

José Franco de Moraes Pedroso. 
IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora do Rosário.* 

Capella de S. Benedito. 
Capella de Santa Cruz. 

IRMANDADES 

Santíssimo Sacramento. 
S. Benedito. 

SUBDELEGADO 

Tenente João Modesto da Cunha. 
Supplentes 

lf, José Machado de Barros. 
2°, Florencio José do Nascimento. 
3°, João Çandjdo de Assis Ferreira. 

Escrivão 
José Pires da F . Porto. 

JUIZES DE PAZ 

Major Vicente Ferreira A l v e s No
gueira. 

João Machado da S. Campos. 
Antonio Pires R. Pimentel. 
João Cândido de Assis Forreira. 

Escrivão 
José Pires da F . Porto. 

Officiaes de justiça 
José Antonio de Oliveira Gama. 
José Gomes de Moraes. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, J o ã o Cândido de Assis Fer
reira. 

CAPITALISTAS 
Alferes Cândido José de Abreu. 
Ignacio. Cardoso dos Santos. 
Salvador D. da Silva Leitão. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ' 
Affonso Carlos da Pilva Telles. 
Antonio B. de Vasconcellos e Silva. 
Padre Antonio C. Leme. 
Antonio Domingues Gonçalves. 
Antonio Gomes Moreira.* 
Antonio Joaquim Leme Pedroso. i 
Antonio Machado de Campos. 
Antonio Pinto Nunes. 
Antonio Pires de Ávila. 
Antonio Pires R. Pimentel. 
Bento da Costa Figueiredo. 
Bento José Cardoso 
.Alferes Cândido José de Abreu. 
Cesario José Rodrigues. 
Custodio José de Ávila. 
Cypriano de Souza de Moraes. 
Demetrio H. de Moraes. 
Elias Ayres de Oliveira Franco. 
Elias José Alves Frces. 
Estevão Franco de Godov. 
Fabiano Franco de Godoy. 
Fortunato José de Moraes. 
Capitão Francisco de Assis F"erreira 

Sampaio. 
Francisco José Frées. 
Francisco Marcellino Frées, 
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Francisco Pires dn Silva. 
D. Gertrudes de Oliveira de Padua. 
lernncio Cnrdoso do». Santos. 
Januário Mnehndo de Campos. 
João Antonio Mnehndo Júnior. 
João Antonio Peruche. 
João B. de Vasconcellos. 
João Chrysostomo Pupo. 
João Corrên. 
João Franco de Oodov. 
Cnpitão João M. da Cunha Franco. 
João Machado de Souza Campos. 
João Octavio de Oliveira Franco. 
João P. Baptista. 
Joaquim Baptista de Vasconcellos. 
Jonquim Cardoso de Godoy. 
Joaquim da Costn Figueiredo. 
Jonquim Domingues Pnes. 
Jonquim Franco de Moraes Pedroso. 
Joaquim F. de Oliveira Ramalho. 
Jonquim de Godoy Bueno. 
Joaquim José Fn es. 
Joaquim de Oliveira Preto. 
Joaquim Rodrigues Preto. 
Joaquim de Souza de Godoy. 
Tenente José de Araujo Ferraz. 
José Caetnno de Souza. 
José Camillo de Godoy. 
José Corrêa de Souzn. 
José D. de Souza Leitão. 
José Francisco Maciel. 
José Franco da Cunha. 
José Gabriel do Nascimento. 
José Leme dn Silvn. 
José Maria de Oliveira Leme 
José Machado de Barros. 
José Machndo de Bnrros Júnior. 
José de Souzn de Godoy. 
José de Souzn de Mornea. 
José Y;iz de Lima Sobrinho. 
Lucas da Silveira Franco. 
Luiz Antonio Leme. 
Manoel Antonio de Oliveira Leme. 
Mnnoel Bueno da silvn. 
Manoel Joaquim de Oliveira Leme. 
Alferes Mnnoel Mariano P de Oli

veira. 
Manoel de Souza de Mornes. 
D. Mnnoella Pires de Oliveira. 
D. Manoclla Rodrigues César. 
Maximiano José Corrên. 
Modesto Baptista da Silva. 
Pedro Rodrigues Fróes. 
Alferes Pedro Rodrigues de Oliveira 

Franco. 
D. Rita de Souza. 
Raymundo de Souzn de Mornes. 
Roberto José de Abreu. 
Salvador D. de Souza Leitão. 
Salvador M. Pinto de Oliveira. 

Alferes Salvador Pires da Fonseca. 
Veríssimo José de Almeida. 
Major Vicente Ferreira Alves No

gueira. 

FAZENDEIROS DE CANA DE 
ASSUCAR 

Antonio de Moraes Cardoso. 
Felippe Antonio Pereira. 
Galdino Antonio Damasceno. 
Jacintho de Moraes Cnrdoso. 
João Rodrigues Cardoso de Moraes. 
José Caetano de Oliveira. 
José de Moraes Cardoso. 
José Rodrigues Cardoso. 
Luiz Rodrigues Barbosa. 
Mariano Leme. 
Vicente Ferreira Gonçalves. 

COMMERCIO 
NBüOCIANTES DE FAZENDAS 

Antônio dos Santos Pinto. 
Francisco Teixeira de Moura. 
Marcellino José Pinheiro. 

NEGOCIANTES DE FAZENDAS E MO
LHADOS 

Bandeira & Matlei. 
Francisco Antônio Pugliesl Vibonati. 
Joaquim Ferreira Coutinho. 
Manoel Joaquim de Oliveira. 

NEGOCIANTES DE MOLHADOS 

Francisco de Assis Ferreira Sampaio. 
Jesuino Martins de Andrade. 
José Franco de Moraes Pedroso. 
José de Godoy Bueno. 
José da Rocha Franco. 
Norberto F'elix Navarro. 

A R T E S , I X D l l s r K I A S E 
O F F t C I O S 

ALFAIATE 

Francisco Antonio Pugliesi Vibonati. 
CARPINTEIROS 

Galdino Antonio Damasceno. 
Isaias Antonio da Silva Pinto. 
João Pinto de Oliveira. 
José Francisco de Almeida. 
José Pinto de Oliveira. 
Lourenço Pinto de Godoy. 

FERREIROS 

Adão Lino de Moraes. 
Antônio Pires da Silva. 

MARCINEIRO 

Joaquim José de SanfAnna. 
SAPATEIRO 

Jesuino Martins de Andrade. 
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COMARCA DE ITAPETININGA 
(2a ENTRANCIA) 

Cabeça da Comarca a Cidade de Itapetininga. 
Itapetininga, Paranapanema e Tatuhy. 

Abrange os Termos de 

JUIZ DE DIREITO 

Bacharel José Carlos Machado de Oli
veira. 

PROMOTOR 

Bacharel Belisario Francisco Caldas. 
T E R M O D E I T A P E T I N I N G A 

I o DISTRICTO 

Cidade de Itapetininga, bairros da 
Chapada, Chapadinha, Registro Ve
lho» Capivary, Pescaria, Cabacaisi-
nho, Turvo, Fazenda Velha, Rincão 
e Campo Largo. 

2* DISTRICTO 

Parochias de Sarapuhy e Alambary. 
3 o DISTRICTO 

Bairro do Jurú-mirim, Capão Alto, 
Moquim, Palmital, Faxinai e paro-» 
chia de S. João Baptista do Guarehy. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel João Corrêa de Moraes. 
Supplentes 

Io, Joaquim Maria Barreiros. 
2o, Capitão Joaquim Custodio de Oli

veira. 
3o, Alferes Lúcio Manoel Vieira. 

Escrivão dojury 
Francisco Marques da Silva. 

Tabellião 
João Monteiro de Carvalho. 

Escrivão de orphãos 
Isidoro dá Silveira Barreto. 

Contador 
João Monteiro de Carvalho Júnior. 

Parlidores 
José Manoel de Almeida. 
Benedito Rolim de Oliveira. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

Tenente Joaquim Monteiro de Carva
lho. 

Supplentes 
1", Francisco Antonio Cavalheiro. 
2o, Francisco Antonio Ayres. 
3a , Eduviges Dias de Oliveira. 

G U A R D A N A C I O N A L 

COMMANDO SUPERIOR 
Este Commando Superior abrange 

os Municípios de Itapetininga, Sara
puhy,Tatuhy, e Freguezias do Alam
bary e Guarehy; e tem os 34° e 
40° Batalhões de Infantaria, e 10° Es
quadrão de Cavallaria, da activa; 
8a Secção de Batalhão, 22» Companhia 
avulsa, e 11» Secção de Companhia, 
da reserva. O 34°° Batalhão de Infan
taria e o 10" Esquadrão de Cavallaria 
da activa, e 8a Secção de Batalhão da 
reserva, têm por °séde os Municípios 
de Itapetininga e Sarapuhy, e as Fre
guezias do Alambary e Guarehy ; o 
40» Batalhão de Infantaria da activa, 
a 22a Companhia avulsa e a 11* Sec
ção de Companhia, da reserva, o Mu
nicipio de Tatuhy. 

8» SECÇÃO DE BATALHÃO DA 
' RESERVA 

ESTADO-MAIOR 

Major Commandante, João Monteiro 
de Carvalho. 

Alferes Cirurgião, Francisco Hércu
lano de Freitas. 

1* Companhia 

Capitão, 
Tenente, Mathias Klein. 
Alferes, Eduviges Dias de Oliveira. 

2a Companhia 
Capitão, Antonio Leme Brisolla. 
Tenente, Joaquim Monteiro de Car

valho . 
Alferes, Cesario Leonel Ferreira. 

E 510 praças de pret. 
OFFICIAES AGGREGADOS 

Manoel José Vieira da Fonseca. 
Manoel Vieira da Silva, 
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MIMCIPIO DR ITAPETININGA 
A Cidnde de Itapetininga está situada A margem direita do ribeirão 

do mesmo nome. Foi erecta Villa em 1770 pelo General D. Luiz Anto
nio de Souza, com a denominação de Nossa Senhora dos Prazeres de Itape-
tiningn, e elevada á categoria de Cidnde a 13 de Março de 1855. 

Em parte do território de seu Municipio cultiva-se algodão, café e 
gêneros alimentícios; n'outra parte os seus habitantes dedicão-se ávida 
pastoril, criando gado vaceum e muar, ou invernando em seus campos as 
tropas que do sul dirigem-se para a feira de Sorocaba. 

No Municipio de Itapetininga foi creada, por lei provincial de l i d e 
Março de 1H72, a Freguezia do Divino Espirito-Santo da Boa-Vista ; mas 
ainda não forão nomeadas as respectivas autoridades. 

Esta Cidade acha-se á distancia de 30 leguas ou 166,0 kilometros da 
Capitnl; á de 11 % leguas ou 63,8 kilometros de Porto-Feliz ; á de 15 leguas 
ou 83,3 kilometros de Itapeva da Faxina ; á de 12 leguas ou 66,6 kilometros 
de Sorocaba ; á de C leguas ou 33,3 kilometros de Tatuhy ; á de 4 leguas ou 
22,2 kilometros de Sarapuhy ; á de 11 leguns ou 01,1 kiíbmetros de Parana
panema ; á de 10 % leguas ou 58,3 kilometros do Tpnnema; á de 3 leguas ou 
16,6 kilometros do Alnmbary. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Não foi possível obtermos os nomes 

dos vereadores ultimamente eleitos. 
INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Padre Francisco de Assumpção Albu
querque . 

PROFESSORES PÚBLICOS 

1* Cadeira—Joaquim Floriano da S. 
Arnobio. 

2a Cndeira—Enéas Garcia B. de Oli
veira. 

Pescaria— 
Bairro do Turvo—Elias de Paula 

Santos. 
Fazenda Velha —Francisco Vieira 

Pinto. 
PROFESSORAS PUBLICAS 

1* Cadeira—D. Gertrudes M. de A. 
Marques. 

2a Cadeira—D. Carolina Soares de 
Hungria. 

VIGÁRIO 

Padre Francisco de Assumpção Albu
querque. 

SUBDELEGADO 

Mathias Klein. 
Supplentes 

1", Samuel Cypriano de Oliveira. 
2°, Joaquim Leme da Fonseca. 
3", Theophilo Barreto Cavalheiro do 

Amaral. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Coronel Joaquim Leonel Ferreira. 
Tenente-coronel Thomaz Dias Bap

tista Prestes. 
Tenente-coronel Affonso Pereira Cha

ves. 
Major João Monteiro de Carvalho. 
Major Joaquim Maria Barreiros. 
Capitão José Francisco de Freitas. 
Capitão Joaquim Custodio de Oli

veira. 
Capitão Francisco Antonio Cava

lheiro. 
Capitão Mariano Leonçl Ferreira. 
Capitão Francisco de Oliveira Pinto. 
Tenente Joaquim Monteiro de Carva

lho. 
Tenente João Monteiro de C. Júnior. 
Tenente Manoel Victorino de Medei

ros. 
Tenente Antonio Mariano Fróes. 
Tenente Mathias Klein. 
Bacharel José Rolim Oliveira Ayres. 
Alferes Lúcio Manoel Vieira. 
Tenente Vieira da Fonseca. 
Tenente José Matheus. 
Tenente Fabiano Ribeiro. 

COLLECTORIA GERAL 

Collector, José Leonel Ferreira. 
Escrivão, Mariano José de Oliveira 

Fróes. 
COLLECTORIA PROVINCIAL 

Collector, Coronel Joaquim Leonel 
Ferreira. 

Escrivão, José Bonifácio de Toledo. 
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AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Gabriel Rodrigues de Oli
veira. 

ENGENHOS DE SERRAR 
Dionysio Antonio de Oliveira, subúr

bio da Cidade. 
João Chrysostomo do Amaral Braga, 

subúrbio da Cidade. 

MACHINAS DE BENEFICIAR AL
GODÃO 

Costa & Queiroz, travessa da Cadêa. 
Dionysio Antonio de Oliveira, subúr

bio da Cidade. 
Domingos Leonel Ferreira, chácara. 
Elias Ayres do Amaral, Fazendinha. 
Francisco Antonio Ayres, subúrbio 

da Cidade. 
Francisco Martins da Silva, subúrbio 

da Cidade. 
Francisco de Paula e Oliveira Porto, 

Boa-Vista. 
João Carlos Hungria, Pederneiras. 
João Chrysostomo do Amaral Braga, 

subúrbio da Cidade.' 
Joaquim Gonçalves Ramos de Toledo, 

Fachinal. 
Joaquim Leonel Ferreira, Antas. 
José Carneiro da Silva Lobo, Retiro. 
José Ignacio da Silveira Garcia, Ti

juco-Preto. 
José Soares Hungria, Pederneiras. 
Luiz Hilário de Oliveira, r. dos Pra

zeres. 
Maltos Plathner, r. da Constituição. 
Manoel Prestes de Albuquerque, 

Arêas. 
Manoel Theodoro de Camargo e Sou

za, Morro Alto. 
Salvador José Rolim, subúrbio da Ci

dade. 
D. Rita Ayres de Castro, subúrbio da 

Cidade. 
Urias Simpliciano Nogueira. 

P R O F I S S Õ E S 

MEDICO 

Dr. João Evangelista de Oliveira, r. 
dos Prazeres. 

PHARMACEUTrCO 

Edmundo Tunch, largo da Matriz. 
PROFESSORES DE MUSICA 

Antônio Florencio de Azevedo, r. do 
Imperador. 

Honorato José de Oliveira, largo da 
Matriz. 

COMMERCIO 
LOJAS DE FAZENDAS 

André Lopes de Castro, r. das Flores. 
Antonio Francisco Marques, r . da 

Constituição. 
Corrêa Sc Simões, r. da Constituição. 
Costa & Queiroz, r. da Constituição. 
Dionysio Antonio de Oliveira, r." da 

Constituição. 
Eduviges tíias dè Oliveira, r. das 

Flores. 
Francisco Antonio Ayres, r. da Cons

tituição. 
Francisco Geraldo Xavier, r. da Cons

tituição. 
Francisco Pereira Gomes, r. da Cons

tituição. 
Joaquim Leme da Fonseca, r. da Cons

tituição. 
Joaquim Maria Barreiros, r. das Flo

res. 
José Francisco Pinto Cafundó, r. da 

Constituição. 
José Pedro "Straburg, r. das Flores. 

ARMAZÉNS DE MOLHADOS E GÊNEROS 
DO PAIZ 

Anna Flora Leme, r. da Imperatriz. 
Antonio Blisius, largo do Rosário. 
Antonio Rodrigues, r. das Flores. 
Benedito Arantes de Souza, r . das 

Flores. 
Cândida Maria das Dores, r. das Flo

res. 
Catharina Rosa da Conceição, r. das 

Flores. 
Custodio Moreira da Rosa, r. da Cons

tituição. 
Eduviges Dias de Oliveira, r. dasjFW-

res. 
Felix Antonio de Almeida, r. do Im

perador. 
Francisco Corrêa Franco, Santo An

tonio. 
Francisco Henrique de Andrade, tra

vessa da Cadêa. 
Francisco de Salles, r. da Constitui

ção. 
Ga*briel Rolim de Albuquerque, r. da 

Constituição. 
Honorato JÔsé de Oliveira, largo da 

Matriz. 
Ignacio JL,opes Galvão, largo da Ma

triz. 
João de Almeida Lara, r. da Impera

triz. 
Joãp Jacob Plathner, r. da Constitui

ção. 
João Lauriano Leme, r. das Flores. 
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João Mnnoel de Albuquerque, r. da 
Constituição. 

João Paulo'de Castro, r. das Flores. 
José Lauriano de Moraes, r. das Flo

res. . 
Manoel José de Oliveira, r. da Cons

tituição. . 
Manoel J* sé dos Santos Oliveira, r. 

da Constituição. 
Manoel Ribeiro" França, r. da Consti

tuição. . 
Mnraéilo Gonçalves de Oliveira, r. dn 

Constituição. 
Ma-ia do (jírmo, r. da Constituição. 
Mnria Joanna do Amaral, travessa da 

Constituição. 
Mnrtinho l-rnncisco Ayres de Castro, 

r. dn Constituição,. 
Pedra Machado de Albuquerque, tra

vessa da Constituição. 
Salvador Fernandes, (arpo do Rosário. 
Salvador Leme, r. dn Imperatriz. 
Sninuel Cypriano de Oliveira, r. da 

Imperatriz. 
AltTES, INDUSTRIAS E 

O l F l C l O S 
ALFAIATES 

Antônio Benedito da Silva, r. das 
Flores. 

Benedito dos Santos Azevedo Marques, 
r. dos Prazeres. 

Generoso Ortiz de Camargo, r- dn 
Constituição. 

João Ferreira Prastcs, largo da Mn
triz. 

BILHAR 

Cyrillo Fernnndcs de Oliveira, r. dos 
Prazeres. 

CARPINTEIROS 

Antonio Thimoteo da Cruz, Santo An
tonio. 

Honorato José de Oliveira, largo da 
Mnt iz. 

JoSo Nunes de Souza, r. da Impera
triz. 

Joaquim Ricardo Marques, r. da Cons
tituição. 

José Pedro de Souza, r . dos Prazeres. 
Manoe l Pinto Guedes, r. da Espe

rança. 
Policeiio de Miranda, r. da Esperança. 
Rodolpho Henrichner, r. do Impera

dor. 
ENCADKRNADOR 

Francisco Carlos Solano, ladeira da 
Ponte. 

FERRADORES 

Antônio Mathias \lves, Pnquetá. 
Cornelio Manoel Pires, Pnquetá. 
José Leite de Oliveira, r . da Consti

tuição. 
FERREIROS 

\ntonio Blisius, larpo do Rosário. 
Manoel Lourenço da Purificação, r. da 

Imperatriz. 
Pedro de Moura, r. dos Prazeres. 

POOUETEIROS 

João Frnncisco Vieira, travessa da 
Ponte-Nova. 

Marcolino Vieirn de Mornes, travessa 
da Ponte-Nova. 

FUNILEIROS 

Cláudio Dutil, r. das Flores. 
José Flaminio Canonico, r, da Cons

tituição. 
LOMBILHEIlíüS 

Antonio José do Nascimento. 
Veríssimo Benedito G a l v ã o , r . da 

Constituição. 
MACHINISTAS 

João Brasilio de Carvalho, r. do Im
perador. 

Jonquim José de Castro, r. da Cons
tituição. 

MARCINEIROS 

Antonio Benedito de Campos Filho» 
r das Flores. 

João Sclimits, r. do Imperador. 
Jonquim de Campos Marcineiro, Santo 

Antonio. 
Jonquim Dins de Oliveira, r. da Cons

tituição. 
Vicente lerreira da Fonseca, r. da 

Esperança. 
OLARIAS 

Benedito da Annunciação Braga, chá
cara . 

Dionysio Antonio de Oliveira, chá
cara. 

João Rodrigues Pito, chácara. 
José Antonio de Castro, chácara. 
José Francisco Branco de Abreu, chá

cara. 
José Ignacio da Silveira Garcia, chá

cara. 
Salvador de Oliveira Ayres, chácara. 

OURIVES 
Felix Antonio de Almeida, r. do Im

perador. 
57 
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SAPATEIROS 

Augusto Schrimer, travessa da Cons
tituição. 

Eduardo Mericoffer, r. do Imperador. 
João David Murzel, travessa da Ponte-

Nova. 
João Fernandes de Oliveira, Santo 

Antonio. 
João Manoel de Almeida, r . das Flo

res. 
SELLEIROS 

Bartholomeu Gonçalves, de Oliveira, 
largo da Matriz." 

João Christiano Hortz, Taboão. 
João Dias de Oliveira, r. do Impera

dor. 
TALHADORES 

Cláudio Rolim de Albuquerque, r. dó 
Imperador. 

Gabriel Rolim de Albuquerque, r. da 
Constituição. 

João Henrique de Andrade, largo da 
Cadêa. 

João Zeferino de Camargo, r. da Cons
tituição . 

José Bonifácio de Almeida, ladeira da 
Ponte. 

Manoel Ribeiro França, r . da Consti-
ção. 

TAIPEIROS 

Antonio Francisco, travessa do Rosá
rio. 

José Lopes de Oliveira, r . das Flores. 
Paulino Sotero dos Prazeres, r. da 

Imperatriz. 
VIOLEIRO 

Pedro Martins, r. das Flores. 

FREGUEZIA DO ALAMBARY 

A Freguezia do Senhor Bom Jesus 
do Alambary pertence ao Municipio 
de Itapetininga. Foi erecta Freguezia 
a 12 de Abril de 1861. Dista da Capi
tal 27 leguas ou 150 kilometros ; de 
Sarapuhy, 1 y, légua ou 8,3 kilome
tros ; de Tatuhy, 3 leguas ou 16,6 
kilometros ; de Sorocaba, 9 leguas ou 
50 kilometros ; de Itapetininga, 3 le
guas ou 16,6 kilometros. 

VIGÁRIO 

SUBDELEGADO 

Supplentes 
1°, José Martins Alves Porio. 
<?, José Corrêa dos Santos. 
ò°, Mariano Martins Alves Porto. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Professor publico 
João Padilha de Queiroz. 

Professora publica 

D. Francisca Ferreira de Souza. 

FREGUEZIA DO GUAREHY 

A Freguezia de S. João Baptista do 
Guarehy faz parte do Municipio de 
Itapetininga. Foi erecta em Fregue
zia a 9 de Março de 1871. Acha-se si
tuada na margem do rio Guarehy, en
tre os^Municipios de Itapetininga e 
Tatuhy. 

VIGÁRIO 

Padre João Baptista Arrosa. 

SUBDELEGADO 

Capitão Pedro Manoel de Andrade. 

Supplentes 

Io, Jacintho Xavier da Costa. 
2°, 
3o, Pedro Felicio da Rocha. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Professor publico 

Pedro A. de Azevedo Marques. 
Professora publica 

D. Josephina L. C. do Amaral. 

MUNICÍPIO DE SARAPUHY 
A Villa de Sarapuhy pertence ao Termo de Itapetininga. Erecta 

Freguezia em 1845, sendo conhecida até então pela denominação de Nossa 
Senhora das Dores da Fazendinha, foi elevada á categoria de' Villa a 13 de 
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Março de Í872 ; mas ainda não houve ordem para proceder-se A eleição mu
nicipal. 

Dista 26 leguas ou 144, 4 kilometros da Capital; 4 leguas ou 22,2 kilo
metros de Itapetininga; 3 leguas ou lfi,6 kilometros de Tatuhy; 8 leguas 
ou 41,1 kilometros de Sorocaba. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Ainda não foi marcada a eleição 
parn a primeira câmara destn Villa". 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Padre João Soares do Amaral. 
PROFESSOR PUBLICO 

Domiciano José Nogueira. 
PIIOFESSORA PUBLICA 

D. Miquelina Francisca do Carmo. 
VIGÁRIO 

Pndre João Soares do Amaral. 

SUBDELEGADO 

j Capitão Antonio Leonel Ferreira. 
Supplentes 

i Io, Francisco José da Silva. 
! 2°, Francisco José Rosa Gomes. 
! 3°, Venerando Nogueira Terra. 

JUIZES DE PAZ 
Não pudemos obter os nomes dos 

1 eleitos para o presente quatriennio. 
ELEITORES DA FREGUEZIA 

Antônio de Almeida Paes. 
Tenente Rosa Gomes. 
Francisco Antônio de Carvalho. 
Manoel Ribeiro de Carvalho. 
Salvador Nunes Ribeiro. 

TERMO DE PARANAPANEMA 

I o DISTRICTO 

A Villa de Parannpanema e o bairro 
da Cachdei.inha. 

2 o DISTRICTO 
Bairros do Fundão, T a n g u á e 

Apiahy-mirim. 
3" DISTRICTO 

Freguezia Velha, Encruzilhada e 
S. José. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel João Corrêa de Morno, re
side em Itapetininga, cabeça dos 
termos reunidos de Itapetininga e 
Paranapanema. 

JSupplentes 
1", Cnpitão Frnncisco F e r r e i r a de 

Proença. 

2o, Jeronymo Miguel Pereira Bastos. 
3o, Antonio José Ribeiro. 

Tabellião 
Antonio Lourenço de Sá. 

Escrivão de orphãos 

Francisco Antonio dn Costn Carvalho. 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

Capitão José Joaquim Ferreira. 

Supplentes 

Io, João Antonio Proença. 
2*, Francisco Antonio de Oliveira Ra

mos. 
S°, José Victorino do Nascimento. 

MUNICÍPIO DE PARANAPANEMA 
A Villa do Capão Bonito de Paranapanema acha-se á distancia de 41 

leguas ou 227,7 kilometros da Capital: á de 11 leguas ou 61,1 kilometros 
de Itapetininga; ã de 17 leguas ou 94,4 kilometros de Tatuhy; á de 31 
leguas ou 172.2 kilometros de Igunpe ; á de 10 leguas ou 55,5 kilometros 
de Itapeva da Faxina. 

Denominava-se anteriormente Freguezia de Nossa Senhora da Con-
ceieâode Paranapanemnu Foi elevada á categoria de Villa a 2 de Abril 
de 1857. 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Não foi possível obtermos os nomes 
dos vereadores eleitos ultimamente. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Antônio Joaquim de Azevedo Amaral. 
PROFESSOR PUBLICO 

José Amaro de Castro. 
PROFESSORA PUBLICA 

D. Maria Perpetua de Castro. 
VIGÁRIO 

Frei Ponciano de Montaldo. 
IGREJA 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora da Conceição. 

SUBDELEGADO 

Joaquim Soares da Cruz. 

Supplentes 

1", Antonio Nunes Nogueira. 
2o, Alferes Antonio Elias de Carvalho 

Júnior. 
3o, José Soares da Cruz. 

JUIZES DE PAZ 

Não foi possível obtermos os nomes 
dos ultimamente eleitos. 

-*, 
Escrivão 

m 

Joaquim José de Camargo. 
ELEITORES DA FREGUEZIA 

Capitão Antônio Prudente de Campos. 
Capitão José Joaquim Ferreira. 
Tenente Joaquim José Mendes. 
Tenente José Soares da Cruz. 
Alferes José Basilio de Almeida. 
João Francisco Soares. 
José Francisco de Almeida. 
Bernardo Ferreira de Proença. 
Vicente Rodrigues de Campos. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Vicente Rodrigues de Car
valho . 

FAZENDEIROS 

Frederico Martins de Araújo. 
Major Lieinio Carneiro de Camargo. 
D. Maria Jesuina de Camargo. 
Tenente-coronel Rodrigo Carneiro de 

Camargo. 

P R O F I S S Ã O 

ADVOGADO PROVISIONADO 

Capitão Antonio Elias de Carvalho. 

CO.YMIERCIO 

LOJAS DE FAZENDAS E ARMARINHOS 

Tenente Antonio José de Camargo 
Júnior & Irmão. 

Braz Antônio de Oliveira. 
Tenente-coronel J o s é Ignacio Fer

reira. 
José Nunes de Proença. 
José Soares de Almeida. 

LOJA DE FAZENDAS E FERRAGENS 

José Antônio de Oliva. 

LOJAS DE FAZENDAS E MOLHADOS 

Carlos Onofre. 
José Victorino do Nascimento. 
Manoel Pio de Freitas Queiroz. 

ARMAZÉNS DE MOLHADOS E LOUÇA 

Domingos José Dias. 
Generoso Corrêa de Moraes. 
João Borges de Freitas. 

ARMAZÉNS DE MOLHADOS 

Francisco Antonio de Oliveira Ramos. 
Joaquim Gonçalves Magalhães. 
Lucidio Alves da Rocha e Souza. 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 
OFFICI*»!* 

ALFAIATliS 

Agostinho Lourenço Alves. 
João Baptista. Rarbosa. 
João Campos de Moraes. 

CARPINTEIROS 

João Manoel da rilva. 
Joaquim Fernandes. 
Jonquim Firmino Rodrigues. 
José Antonio da Cruz. 

FERREIROS 

Ignacio Ferreira de Proença. 
João José de Queiroz. 

MAIíCINEIUO 

José Venancio de Castro Vasconcellos. 
SAPATKIROS 

João Gonçalves Gama. 
João Leal Pinto Borges. 
Manoel Jofjpde Abreu. 
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TERMO DE TATUHY 
1" DISTRICTO 

Cidade de Tatuhy, bairros de Ta-
tuby-mirim, Agua-Branca c Sara
puhy. 

2 o DISTRICTO 

Bairros do Bcmflca, Caraguataira, 
Cmarapó, Alleluía, Ribeirão Bonito, 
da Onça, Tiuvinho, Palmeiras e Fre
guezia de Samambnia. 

3 o DISTRICTO 

Bairros do Tijuco-Preto, Araras, 
Lageadinho, Congonhal, Rio Bonito, 
Rio Feio, Ribeirão da Vargcm e Ri
beirão das Conchas. 

JI IZ MUNICIPAL E DE OHPIIAOS 

Bachnrel Luiz Lndisláo de Toledo 
Dantas. 

Supplentes 
Io, Capitão Porfirio José de Moura 

Negrão. 

2o, José Mendes de Almeida. 
3o, Antonio Leopoldino de Figueiredo. 

Tabellião 
Bnchnrel Booventurn Rodrigues de 

Oliveira, r. do » ommercio. 
Escritão de orphãos 

João Baptista Pereira de Almeida. 
Sulicitadores do crime e do citei 

Camillo Lelis de Góes Teixeira, r. do 
Socego. 

Reginnldo Ferreira Machado, r. do 
Socego. 

DELEGACIV DE POLICIA 
DELEOADO 

Tenente José Alves de Araujo. 
Supplentes 

Io, Capitão Joaquim Antonio da Silva. 
2o, Capitão Francisco Lopes de Mello. 
3o, Antonio do Amaral Camargo. 

MUNICÍPIO DE TATUHY 
A Cidade de Tatuhy nclia-se situnda a 21 leguas ou 133,3 kilometros 

da Capital; a 6 leguas ou 33,3 kilometros de Itapetininga ; a 6 leguas ou 
33,3 kilometros de Sorocaba; a 21 leguas ou 116,6 kilometros djL Itapeva da 
Farina ; a 17 leguns ou 94,4 kilometros de Parnnnpnnemn ; a j leguas ou 
16,6 kilometros de Sarapuhy ; a 7 leguas ou 38,8 de Porto-Feliz. ^ 

Esta povoação era Freguezia pertencente ao Municipio de Itapeti
ninga. Foi elevada á categoria de Villa em 1814, e á de Cidade a 20 de 
Julho de 1861. 

Em 1872 foi creado no Termo de Tatuhy o lugar de juiz municipal e 
de orphãos. 

Neste Municipio cultiva-se algodão, e cria-se gndo. Nelle encontra-
se o mnrne, formando um-i extensa camada a pequena profundidade, e já 
se acha estabelecida uma fabrica de cimento para se aproveitar esta rocha. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Não pudemos obter a relação dos 

vereadores ultimamente eleitos. 
EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

Cndên. 
Theatro. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

Conego Demetrio Leopoldo Machado. 
PROFESSOR PUBLICO 

1" Cadeira — Leopoldo A. Goulart Pen
teado . 

2* Cadeira — Fortunato José Dantas 
de Vasconcellos. 

PROFESSORAS PUBLICAS 

1» Cadeira — D. Benedita Maria Mar
ques. 

2* Cadeira — D. Helena de Cássia Vas
concellos. 

VIGÁRIO 

Conego Demetrio Leopoldo Machado. 

Coadjutor 

Padre João Chmaco de Camargo. 
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Sacristão 
José Pires de Almeida. 

IGREJAS 

A Matriz. 
Santa Cruz. 

SUBDELEGADO 

Não pudemos obter os nomes dos 
ultimamente eleitos. 

Supplentes 
Io, Francisco Fernandes Dias. 
2o, José Pereira Vieira. 
3o , Lourenço Domingues de Salles. 

JUIZES DE PAZ 

Escrivão 
Justino Casimiro Cardoso. 

COLLECTORIA GERAL 

Collector, José Lisboa de Almeida. 
Escrivão, Francisco Carlos Baillot. 

COLLECTORIA PROVINCIAL 

Collector, Francisco de Paula Pereira. 
Escrivão, Camillo Lelis de Góes Tei

xeira. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Sizenando de Almeida Mo
raes. 

P R O F I S S Õ E S 

ADVOGADOS 
«* 

Bacharel José Francisco Uchòa Caval
canti, r. do Commercio. 

PHARMACEUTICO 

Antônio Leopoldino de Figueiredo. 

COMMERCIO 
LOJAS DE FAZENDAS 

Antônio Dias Minhoto, r. do Com
mercio. 

Antonio Monteiro da Motta, r. da 
Câmara. 

Antonio de Oliveira Leite Setúbal, r. 
do Commercio. 

Basilio de Almeida Moraes, largo da 
Matriz. 

Bento Pires de Campos, r . Direita. 
Francisco Agostinho Dias Taraneo, r. 

Direita. 
Francisco Xavier Taques Alvim, r. do 

Commercio. 
João Innocencio Rodrigues, r. da Câ

mara. 

João Nicoláo Kussot,r. do Commercio., 
Joaquim Antonio de Carvalho e Arau

jo, r. do Commercio. 
José Emiliano, r. Direita.'. 
Lourenço Antonio de Lima, r. Direita. 
Major Lúcio José Seabra, largo da 

Matriz. 
Manoel Eugênio Pereira, r. das Flores. 
Manoel da Silva Sá, r. Direita. 
Thomaz de Freitas e Vasconcellos, r . 

Direita. 
Viuva Guedes & Filho, r . das Flores. 

ARMAZÉNS DE ASSUCAR 

José de Arruda Campos, largo da Ma
triz. 

Lourenço Domingues de Salles, t ra-? 
vessa*dó Chafariz. 

ARMAZÉNS DE SECCOS E MOLHADOS 

Antônio Garcia Leal, r. do Commercio. 
Antonio José dos Santos, r. do Com

mercio. 
Antonio Manoel da Silva, travessa do 

Tamandaré. 
Antonio Marcos de Almeida, r . das 

Flores. 
Bento Pires de Campos, r. Direita. 
Camillo Miguel de Oliveira, r. Direita. 
Francisco de Almeida Tavares. 
Francisco Antonio de Arruda, travessa 

da Palma. 
Francisco José Vieira, r. de Santa 

Cruz. 
Francisco Pires de Campos, bairro da 

Alleluia. 
Generoso Leme de Camargo, r . do 

Commercio. 
Ignacio Manoel Rodrigues, r . da Câ

mara. < 
João Baptista de Camargo, r. Direita. 
João Cyriaco de Almeida, r. Direita. 
João Ignacio da Cruz, r. Direita. 
João Machado da Silva, bairro do Rio 

Feio. 
João Xavier Antunes, r . Direita. 
Joaquim Antonio Pereira Cotrim, r. 

Direita. 
Joaquim Caetano de Oliveira, r . das 

Flores. 
Joaquim Januário Ribeiro, r. do Com

mercio. 
Joaquim José Vieira Domingues, r. 

das Flores. 
Joaquim Maria de Oliveira, r . das 

Flores. 
José Elias, r. das Flores. 
José Jacintho Machado, r. da Câmara. 
José Machado de Albuquerque, su

búrbio . 
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José Pinto, largo da <"adêa. 
José Rodrigues de Oliveira, travessa 

I). fedro II. 
Jovinno Pe-ei "tido Valle, r. das Flores. 
Mnnoel Antonio Padilha, r. do Com

mercio. 
Mnnoel Jonquim Leme, r. Direita. 
Mnrin Margarida, ln-go dn Cadêa 
Pedro Rodrigues Pompêo, r: Direita 
Pedro Wninnirailk, r. Direita. 
Salvador de Mello Machado, capella 

das Conchas. 
Vicente José de Oliveira, r. do Com

mercio. 
AHMAZHNS DE MOLHADOS E GÊNEROS 

DO PAIZ 

Adão Gonçalves, Ouarapó. 
Antonio Antunes de Miranda, capella 

das Conchas. 
Antonio Gregorio de Barros, Tatuhy. 
Antonio José Rodrigues da Silva. 
Antônio Manoel da Silva, travessa do 

Tamandaré. 
Antonio Rodrigues, r. Direita. 
Belarmino José da Rocha, estrada do 

Tietê. 
Bento Dias, travessa do Tamandaré 
Bento Nunes, travessa da Boa-Vista. 
Diogo Rodrigues de Campos. 
Domiciano Dias, r. das Flores. 
Fidencio Ribeiro, r. das Flores. 
Francisco Alves da Cruz, capella das 

Conchas. 
Francisco Alves de Oliveira, r. das 

Flores. 
Frnncisco Antônio Mnchado. 
Francisco Leite, bairro da Invernada. 
Francisco Telles, bairro do Turvinho. 
Ignncio Antunes, rio Tatuhy. 
Ignncio Fogncn, capella dns'Conchas. 
João da Cruz! 
João da Cruz e Almeida, rio Tatuhy. 
Jonquim Antonio Machado, r. das 

Flores. 
Jonquim Caetano Júnior, r. do Com

mercio. 
Jonquim Caetano de Oliveira, r. das 

Flores. 
Joaquim Leme Cardoso, travessa do 

Tamnndnré. 
Joaquim Maria de Oliveira, r . das 

Flores. 
José do Amaral Campos. 
José Caetano de Oliveira, r. das Flo

res. 
José Joaquim de Camargo. 
José Joaquim Pires, Guarapó. 
José Machado de Albuquerque, su

búrbio. 

José Manoel de Proença, capella das 
Conchas. 

José de Moura, bairro do Tu-vinho. 
José Ribeira da Silva, r. das Flô-es. 
José Rodrigues Antunes, travessa do 

Chafariz. 
Luiz Antonio Paes. 
Luiz Soares, bairro da Invernada. 
Manoella Marin, r. das Klô-es. 
Pedro Gonçalves da Cunha, capella 

das Conchas. 
Tobias Xavier. 

A R T E S , I M H S I U I A S E 
O F F s C I O * 

ALFAIATES 

Antônio de Souza Pinho, r. do So
cego. 

Fidencio José Ferreira, largo da Ma
triz. 

franeisco Hoffman, r. dns Flores. 
Joaquim Francisco da Silva, r. do 

Commercio. 
FERREIROS 

Augusto Gromann, r. das Flores. 
Antonio Mollitor, r. das Flores. 
Benedito Euzebio, r. Direita. 
Francisco Mollitor, r. Direita. 
João Mollitor, r. das Flores. 
José Peixoto, r. Direita. 

LOMBILIIBIROS 

Francisco Xavier de 
Commercio. 

João Hérculano, largo da Matrjj*^ 
José Hérculano, largo da Matnzv 

MACHINISTAS 

Jeronymo Xavier de Freitas, chácara. 
Joaquim de Almeida Campos, r. de 

Santa Cruz. 
MARCINEIROS 

Antonio Monteiro, travessa de Pe
dro II. 

Manoel Delfino, r. da Câmara. 
OURIVES 

Deolindo José da Rocha, largo da Ma
triz. 

Francisco Pascoal, Santn Cruz. 
Honorato Gurjão, largo da Matriz. 
José Joaquim de Moraes, r. Direita. 

SAPATEIROS 

Antonio José dos Santos, r. do Com
mercio. 

Antonio Pinto, largo da Cadêa. 
Braz Antonio Xavier, r. de Santa 

Cruz. 

R u r os, r. do 
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Jeronymo Antonio, r. do Socego. 
José Simão e Silva, r. do Commercio. 

SliLLEIROS 

João Alves de Camargo, r. Direita. 

José Rodrigues da Silva, r. das Flo
res. 

TANOEIRO 

João Paifer, r. das Flores. 

COMARCA DE BOTUCATÚ-

(1- ÊNTRANGIA) 

Cabeça de Comarca a Villa de Botucatú. 
tucatú e Lencces. 

Abrange os Termos de Bo-

JUIZ DF. DIREITO 

Bacharel Luiz Ernesto Xavier. 
PROMOTOR PUBLICO 

Bacharel Vicente Eufrasio da Costa 
Abreu. 
T E R tIO D E l i O T U C A T U ' 

I o DISTRICTO 

Parochia de Botucatú. 
2 o DISTRICTO 

Parochia de Nossa Senhora dos Re-, 
médios. 

^ 3 ° DISTRICTO 

ParochrWo Rio-Novo. 
^«TIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Joaquim Antonio do Amaral 
Gurgel. 

Supplentes 
Io, Tenente João Francisco de Frei

tas. 
2o, Tenente Joaquim Gonçalves da 

Fonseca. 
3°, 

Escrivão do jury 
Antonio Augusto de Oliveira César. 

Promotor de capellas e resíduos 
Bacharel Vicente Eufrasio da Costa 

Abreu. 
Curador geral dos orphãos 

Alferes Antonio Eugênio do Amaral. 
Tabellião 

Antonio Augusto de Oliveira César. 
Escrivão de orphãos 

Tenente-coronel João Carlos de Souza 
Cananéa. 

Escrivão do registro de hypothecas 
Antonio Augusto de Oliveira César. 

Partidor 
Augusto Joaquim do Amaral. 

Solicitador 
Alferes Antonio Eugênio do Amaral. 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

Stipplentes 

Io, Bernardino Dutra Pereira. 
2°, 
3o, Antonio Soares de Barros. 

G U A K D A N A C I O N A L 

COMMANDO SUPERIOR ' 

Este Commando Superior abrange 
as Villas de Botucatú e LençóeSjj e 
as freguezias de S. DomingosJ)pio 
Bonito e Nossa Senhora dos Remé
dios ; e tem os 37° e 47° Batalhão de 
Infantaria e 13° Esquadrão de Caval
laria, da activa; e ta Secção do Ba
talhão da reserva. O 37° Batalhão de 
Infantaria e 13° Esquadrão de Caval
laria têm por sede o Municipio de 
Botucatú ; o 47° Batalhão de Infanta
ria o Municipio de Lençóes e Fregue
zia de S. Domingos e 'de Nossa Se
nhora dos Remédios ; finalmente, a 6a 

Secção de Batalhão da reserva, os Mu
nicípios e Freguezias acima referidos. 

COMMANDANTE SUPERIOR 

Coronel Joaquim de Oliveira Lima. 
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Chefe do Estado-maior 
Tenente-Coronel Antônio Baptista de 

('arvalho. 

Majores Ajudantes de ordens 
Espiridiãode Oliveira Lima Machado. 
Fran-isco Theobaldo Pinto de Mello. 

Capitão Cirurgião-mór 
João Vieira Paraíso. 

Capitão Secretario 
José Alvim da Palma. 

Capitão Quartel-mestre 

Klias de Oliveira Lima Machado. 

37" UATALHÃO DE INFANTARIA 
ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Braz 
de Assis Nogueira. 

Tenente Quartel-mestre, João Bap
tista do Amaral César. 

Tonciitc-cirurgino, 
Alferes Secretario, Antonio Eiigcnio 

do Amaral. 
Alferes Porta-bandeira, 

/*• Companhia 
Capitão, Jorge Gomes Pinheiro Ma

chado. 
Tenente, 
Alferes, Manoel Marcellino do Souza 

Franco. 
Alferes, Lúcio Bento Alves. 

2* Companhia 
Capitão, Joào Pereira da Silva. 
Tenente, José Francisco Corrêa da 

Silva 

Alferes, 
Alferes, 

3* Companhia 
Capitão, José Leal de Carvalho. 
Tenente, Antonio Braz de Souza No

gueira. 
Alferes, Fernando de Barros Gurgel. 
Alferes, 

4' Companhia 
Cnpitão, Francisco Bonifácio Ribeiro. 
Tenente, João Francisco de Freitas. 
Alferes, João Mariano Comei. 
Alferes, 

13» ESQUADRÃO DL CAVALLARIA 

ESTADO-MAIOR 

Major Commandante, Matheus Gomes 
Pinheiro Machado. 

Alferes Cirurgião, Antonio Castanho 
de Almeida. 

Alferes Porta-Estandarte, 
í* Companhia 

Capitão, Manoel Gomes Pinheiro Ma
chado. 

Tenente, Joaquim Gonçalves da Fon
seca. 

Alferes, Manoel Carroel Carlos Aran
tes. 

Alferes, 
2* Companhia 

Capitão, Benjamin Dias Baptista. 
Tenente, Joaquin Gonçalves daJFon-

seca. 
Alferes, Manoel José Machado Júnior. 
Alferes, 

UUNICIPIO DE BOTUCATÚ" 
A Villa de Nossa Senhora das Dores de Botucatú está situada a 45 lé

guas ou 250 kilometros da Capital; a 10 leguas ou 55,5 kilometros de Len-
Ç'»cs ; a '10 leguas ou 1015,6 kilometros de Sorocaba ; a 15 leguas ou 83,3 kilo
metros da Constituição; a 7 leguas ou 38,8kilometros de Nossa Senhora dos 
Remédios do Tietê. 

Esta povoação foi erecta Frep-uezia em 1840, com a denominação de 
Freguezia do districto de Cima da Serra de Botucatú, e elevada á categoria 
de Villa em 1855. 

A grande fertilidade dos terrenos desta Comarca fez com que muitos 
immigrantcs ifdnuissom para ella e lixassem residência, desenvolvendo-se 
rapidamente a Villa de Botucatú no centro. Os primeiros povoadores, que 
descortinarão as inatas, por via de regra, aventureiros, criminosos e deser
tores de qualquer obrigação, venderão ns posses nos que vierão depois, 
menos oompromettidos, e continuarão para nordeste nn conquista de terras, 
lesando de vencida os indios que encontrava». 

A fumada fertilidade de Botucatú attrahiu novos irnmigrautes, princi
palmente da Província de Minas, os quaes, achando oceunados os terrenos 
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próximos á Villa, caminharão para diante, comprando as novas posses esta
belecidas pelos aventureiros. Deste modo rapidamente povoou-se opa iz ; 
achando-se, porém, os seus habitantes extremamente disseminados, domi
nando a uns o infundado desejo de possuir grande extensão de terreno, e a 
outros o medo da justiça. 

Do Municipio de Botucatú exporta-se algodão, toucinho, queijos, gado 
vaceum e suino, e em maior quantidade o café, regulando a exportação 
destes produetos, termo-médio: café, 35.000 arrobas; algodão, 15.000 arro
bas; gado vaceum, 2.000,cabeças; porcos, 20.000; queijos, 100.000. 

Calcula-se a plantação do café em cerca de 1.200.000 pés, sendo 
800.000 pés já formados e produzindo. 

A importação de fazendas para o Municipio no anno de 1872 oreou 
em 200:000$000. " 4 

GAMARA MUNICIPAL 

Presidente 
João Baptista da Cunha Caldeira. 

Vereadores 
José Rodrigues César. 
Francisco Xavier de Almeida Pires. 
Alferes José Bernardo Pacheco. 
Capitão Antonio Joaquim de Andrade. 
Alferes Manoel Carlos Arantes. 
Capitão João Vieira Paraíso. 

Secretario 
Hygino Crispim da Costa. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

Bacharel ^osé Francisco 
Eduardo. 

de Paula 

** PROFESSOR PUBLICO 

Manoel T. de Aguiar Júnior. 
PROFESSORA PUBLICA 

D. Francisca B. de Souza Cananéa. 
VIGÁRIO DA VARA E DA IGREJA 

Padre Francisco José de Miranda. 
Escrivão da vara 

Alferes José Bernardo Pacheco. 
Fabriqueiro 

Capitão Jqão Vieira Paraíso. 
IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de SantAnna. 
Nossa Senhora do Rosário (em cons

trucção) . 
Capella de Santa Cruz. 

SUBDELEGADO 

Antônio Braz de Souza Nogueira. 
Supplentes 

Io, João Mariano Corriel. 

2o, José de Souza Nogueira. 
3°, 

Escrivão 
Hygino Crispim da Costa. 

JUIZES DE PAZ 

Capitão Tito Corrêa de Mello. 
Manoel Theodoro de Aguiar. 

Escrivão 
Hygino Crispim da Costa. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Foi annullada a eleição pela Câ
mara dos deputados. 

COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

Collector, Capitão Elias de Oliveira 
Lima Machado. 

Escrivão, Antonio Jflaquim de Oli
veira César. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Alferes Antonio Eugênio do 
Amaral. 

CAPITALISTA 
Domingos Soares de, Barros. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ' 
Amador Bueno Pinheiro de Mello. 
Tenente-coronel Antonio. Baptista de 

Carvalho. 
Tenente Antonio Braz de Souza No

gueira. 
Antonio de Carvalho Barros. 
Capitão Antonio Joaquim de Andrade. 
Antonio Manoel da Cunha. 
Antonio Martins de Siqueira. 
Antonio Soares de Barros. 
Bernardo Dias de Quadros Aranha. 
Tenente-coronel Braz de A s s i s No

gueira. 
Capitão Elias de Oliveira Lima Ma

chado. 
Feliciano José Vieira. 
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Senador Francisco Antonio de Souza 
Queiroz. 

Francisco da Rocha Campos Bicudo. 
Francisco Xavier de Almeida Peres. 
Ismael Morato de Carvalho. 
Tenente João Baptista do Amaral Gur-

gel. 
Tenente João Pranciseo de Freitas. 
Alferes João Mariano Corriel. 
Capitão João Pereira dn Silva. 
Cnpitão João Vieira Paraíso. 
Tcnento Joaquim Gonçalves da Fon

seca . 
Josó Antonio de Barros. 
José Caetano de Toledo. 
José Domingues dos Santos. 
Alferes José Francisco Corrêa da Silva. 
Bacharel Josó Francisco de P a u l a 

Eduardo. 
José Henrique Alves. 
José Peres de Almeida Moura. 
José Rodrigues César. 
José Rodrigues Franco. 
Manoel José Machado. 
Manoel Martins da Costa. 
Major Matheus Gomes Pinheiro Ma

chado. 
Raphael da Silva Franco. 
Rodrigo de Quadros Aranha. 
Salvador Ribeiro de Moraes. 
Capitão Tito Corrêa du Mello. 

FAZENDEIROS DE CRIAR 

D. Anna Theodora de Assis Nogueira. 
Antonio Gonçalves da Rocha. 
Capitão Antonio Joaquim de Andrade. 
Antonio Manoel de Oliveira. 
Antonio Martins de Siqueira. 
Antonio Moreira de Souza. 
Bernardino Dutra Pereira. 
Tenente-coronel Braz de Assio No

gueira. 
Domingos José Fernandes. 
Feliciano José Aieira. 
Senador Francisco Autonio de Souza 

Queiroz. 
Capitão Francisco Bonifácio Ribeiro. 
Francisco Thomaz de Andrade. 
Jeremias Salustiano Moreira Branco. 
João Baptista da Cunha Caldeira. 
João Dias Baptista. 
João Roque Teixeira: 
Major Jorge Gomes Pinheiro Machado. 
José Emygdio de Barros. 
José Marcellino Pimentel. 
Leoncio Augusto Pinheiro Machado. 
D.Leopoldina Carolina Pinheiro Ma

chado. 
Manoel Gomes de Farias. 

Capitão Manoel Gomes Pinheiro Ma
chado. 

Major Matheus Gomes Pinheiro Ma
chado. 

Raphael da Silva Franco. 

FAZENDEIROS DE CANA DE AS
SUCAR 

Antonio Martins de Siqueira. 
Joaquim Fernandes Leite. 
José Emygdio de Barros. 
Josó Gomes de Faria. 
José Henrique Alves. 
José Pereira Pinto. 
Procopio José de Mattos. 
Raymundo Pires de Almeida Moura. 
Capitão Tito Corrêa de Mello. 

MACHINAS DE SERRAR 
Braz Bernnrdo da Cunha. 
Tenente João Baptista do Amaral Cé

sar. 
Manoel José Pereira. 

MACHIXA DE BENEFICIAR CAFÉ* 
Braz Bernardo da Cunha. 

CULTIVADORES DE ALGODÃO 
Affonso Gurjáo da Rocha Cotrim. 
I). Anna Francisca da Conceição. 
Antonio Gomes de Camargo Prado. 
Antonio Martins de Siqueira. 
Antonio Moreira de Souza. 
Avelino da Silva Rocha. 
Alferes Fernando de Barros Gurgel. 
Hygino Crispim da Costa. 
Israel Moreira Branco. 
Jeremias Salustiano Moreira Branco. 
José Rodrigues César. 
Marcolino da Silveira Franco. 
Major Matheus Gomes Pinheiro Ma

chado. 

P R O F I S S Õ E S 
ADVOGADOS 

Bacharel Bernardo Augusto Rodri
gues da Silva. 

Bachnrel Vicente Eufrasio da Costa 
Abreu. 

DENTISTA 

Alferes José Bernardo Pacheco. 

COMMERCIO 
LOJAS DE FAZENDAS, FERRAGENS E 

MOLHADOS 

Antônio Ferreira da Silva Veiga. 
Antonio Joaquim Cardoso de Al

meida. 
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Felippe dos Santos. 
João Evangelista Gonçalves. 
Tenente Joaquim Pereira de Almeida. 
Manoel Carlos Arantes. 
Maximiliano Wogel. 
Vieira Sc Peixoto. 
ARMAZÉNS DE MOLHADOS E GÊNEROS 

DO PAIZ 

Avelino da Silva Rocha. 
Fernando de Barros Gurgel. 
Joaquim Pompêo de Almeida Cam

pos. 
Manoel Ignacio Pereira Braga. 
Pascoal & Salomon. 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 
OI FB CIOS 

ALFAIATE 

Tenente Manoel Antonio Julião. 
CARPINTEIROS 

•Tenente João Baptista do Amaral 
César. 

João Leite de Cerqueira. 
João Simãoda Rocha. 

FERREIROS 

Joaquim Antunes de Moraes. 
Joaquim Custodio de Brito. 

HOSPEDARIA 

Avelino da Silva Rocha. 
MARCINEIROS 

Antônio Augusto de Arruda Almeida. 
José Pereira Lima.' 

SAPATEIROS 

Antonio Benedito Alves. 
José Antonio de Almeida. 
Vicente Ferreira de Almeida. 

SELLEIROS 

Jordão Pompêo de Almeida Campos. 
José de Oliveira Camargo. 

TALHO DE CARNE 

Benedito José de Oliveira. 

FREGUEZIA DE NOSSA SENHORA 
DOS REV.EDIOS 

A Freguezia de Nossa Senhora dos 
Remédios da Ponte do Tietê pertence 
ao Municipio de Botucatú. Foi erecta 
Freguezia a 20 de Fevereiro de 1866. 
Dista 52 leguas ou 208,8 kilometros 
da Capital; 7 leguas ou 38.8 kilo
metros de Botucatú; 5 leguas ou 27,7 
de Lençóes; 9 leguas ouSOkjlometros 
da Constituição. 

Dentro da" Freguezia existem 76 
casas habitadas e 336 moradores, e 

no seu districto ha mais de 2.000 ha
bitantes. 

VIGÁRIO 

Padre Francisco de Urso. 
•SUBDELEGADO 

Pedro Rodrigues Falcão. 
Supplentes^ 

Io, Luiz Antonio Vianna. 
2o, João de Oliveira Dorta. 
3o, José Damasio Corrêa. 

Escrivão 
Salvador Antonio de Oliveira. 

JUIZES DE PAZ 

Felicio Rodrigues de Barros. 
José Felisberto Machado. 
José Bicudo de Aguirra. 
Pedro Nunes Falcão. 

Escrivão 
Salvador Antônio de Oliveira. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

José Bicudo de Aguirra. 
João Antonio Machado. 
Antonio Pereira da Cunha. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Professor publico 
Jeronymo Dias Ribeiro. 

Professor particular 
Salvador Antonio de Oliveira. 

DIRECTOR DA BARCA DE PASSAGEM 
NO RIO TIETÊ 

Joaquim de Abreu e Silva. 
CULTIVADORES DE CANA DE ASSUCAR*'' 

Antônio Rodrigues Pence. 
Pedro Rodrigues Falcão. 

MACHINA DE BENEFICIAR ALGODÃO 

Joaquim de Abreu e Silva. 
CULTIVA DORES^ DE ALGODÃO 

André Pereira da Cunha. 
Antonio Henrique Corrêa. 
Antonio Pereira da Cunha. 
Bento Demetrio. 
Felicio Rodrigues de Barros. 
João Carlos de Lima. 
João Evangelista Bacbosa. 
Joaquim de Abreu e Silva. 
Joaquim Lopes Ribeiro. 
José Bicudo de Aguirra. 
José Felisberto Machado. 
Malachias de Arruda e Silva. 
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Pedro Nunes Falcão. 
Pedro Rodrigues Falcão. 

COMMERCIO 

Lojas de fazendas 
João de Oliveira Dortn. 
Raphael Fusarro. 
Tertuliano José Soares da Luz. 

Armazéns de molhados 
Antônio Henrique Corrêa. 
Damasio José Corrêa. 
João Antônio Machado. 
Justino Pedroso de Moraes. 
Luiz Paulo da Silva. 
Manoel Marques Fernandes. 

HOSPEDARIA 

Joaquim de Abreu e Silva. 

FREGUEZIA DO RIO-NOVO 

A Freguezin do Rio-Novo pertence 
no Município de Botucatú. Foi erecta 
Freguezia a 7 de Abril de 1870. 

VIGÁRIO 

Padre Antonio Mairinieri. 
Sacristão 

Joaquim Paes de Almeida. 
Fabriqueiro 

Alferes Manoel Marcellino de Souza 
Franco. 

IGREJA 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora dns Dores. 

IRMANDADE 

De Nossa Senhora das Dores. 
SUBDELEGADO 

Antonio de Oliveira Lima Machado. 
Supplentes 

1» 
2o, Frnncisco Ferreira de Assis. 
3o, Pedro .\ntoniode Araujo. 

Escrivão N 

Alferes Mnnoel Marcellino de Souza 
Franco. 

Official de justiça 
José Antonio Pinto da Fonseca. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 
Capitão Antonio de Oliveira Lima 

Machado. 

Professor publico 

Professora publica 

FAZENDEIROS DE CAFÉ, ALGODÃO E DE 
CRIAR 

Antônio Alves de Oliveira Negrão. 
Tenente-coronel Antonio Baptista de 

Carvalho. 
Antonio Bento Alves, Três Ranchos. 
Antonio Gomes da Silva, Santa Bar

bara. 
Antonio José Coelho de Oliveira,Rio-

Novo. 
D. Barbara Fé do Nascimento. 
Bento José Corrêa, Boa-Vista dos In-

irlezes. 
Eduardo Lopes de Oliveira íc Irmãos, 

Avaré. • 
Floriano Antonio de Oliveira Franco. 
Francisco José de Andrade Lobo. 
Francisco Pereira de Assis, Invernnda. 
Francisco Pereira de Souza Paixão, 

Cachoeira. 
Major Francisco Theobaldo Pinto de 

Mello, Veados; também cultiva cana 
c tem machina para fabricar assu
car. 

Francisco Thomaz de Andrade, Re
tiro. 

João Alves Fróes. 
Tenente João Dias Baptista, Campo 

Formoso. 
Joaquim de Carvalho Bastos, Pedra 

Preta. 
Tenente José Benjamin Gonçalves 

Cintra, Virado. 
José Carvalho de Mello. 
José Carvalho de Oliveira, Rio das 

Pedras. 
Capitão José Leal de Carvalho, Bella-

Vista. 
José Pereira de Souza Paixão, Jacu

tinga." 
D. Magdalena de Jesus, Campo Re

dondo. 
Manoel da Costa Lima. 
Manoel Marcellino de Souza Franco. 
Manoel de Oliveira Cardoso. 
Manoel Joaquim Garcia. 
Capitão Manoel Kibeiro de Castro, 

S. Manoel do Rio-Novo. 
D. Maximilia de Mello. 
Rodrigo Antonio de Mello, Corrente. 
Mnjor Victoriano de Souza Rocha, São 

João. 

file:///ntoniode
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PROFISSÕES 

Pharmaceutico 

Antonio Fernandes Negrão. 
Professores particulares de instruecao 

primaria 
Carlos Augusto Krautér. 
DomingosAntonio Velloso. 

COMMERCIO 

Lojas de fazendas e ferragens 
Antonio Ferreira Dias. 
Antonio José de Castro. 
Capitão "Antônio de Oliveira Lima 

Machado. 
José Magaldi. 
Roque Mairinieri. 
Armazéns de molhados, louça e gêneros 

do paiz 
Antonio Meroadante. 
Domingos Ferreira da Silva Neves. 
Francisco do Amaral Campos. 
João Moreira Garcez. 
José Corrêa de Oliveira. 
José Pereira da Silva. 
Justiniano Ferreira Dias. 
Ovidio Pinto de Mello. 
Salvador Pires Domingues. 
Si mão Camillo de-Souza. 

ARTES, INDUSTRIAS E OFFICIOS 

A Ifaiates 
Emilio Burgogne. 
José Borges Moreira. 

Carpinteiros* 
Felisbino Antonio dos Santos. 
João Pereira de Araujo e Silva. 
Joaquim Paes de Almeida. 
José Luiz Moreira. 
José Marcellino da Costa. 
Manoel Hermenegildo de Oliveira. 
Manoel Joaquim dos Santos. 

Caldeireiros e funileiros 
Nicoláo Ciaciaro. 
Nicoláo Mercadante. 

Ferreiros 
Benedito Gorgonio Pinheiro. 
José Gonçalves Campos. 
Machinas de descaroçar e enfardar al

godão 
Alves Sc Franco. 
Eduardo Lopes de Oliveira. 
João Dias Baptista. 

Machinas de serrar madeiras 
Francisco Thomaz de Andrade. 
Manoel Marcellino de Souza Franco. 

Pedreiro 
José de Lima. 

Sapateiros 
Antonio Plácido de Oliveira. 
Narciso Alves. 
Tiburcio Antunes dos Santos. 
Zeferino Luiz da Costa. 

Selleiros 
Francisco Roque. 
Gabriel Dias de Oliveira. 

Talhos de carne 
Domingos Ferreira da Silva Neves. 
Vicente Pinheiro de Camargo. 

FREGUEZIA DO RIO-BONITO 
A Freguezia do Rio-Bonito pertence 

ao Municipio de Botucatú. Foi erecta 
Freguezia em 28 de Fevereiro de 1866. 
Dista 52 leguas ou 288,8 kilometros 
da Capital ; 7 leguas ou 38,8 kilome
tros de Botucatú ; 5 leguas ou 27,7 
kilometros de Lençóes. 

VIGÁRIO 

Padre Decio Chefjalo. 
SUBDELEGADO 

José Carlos de Oliveira Pinto. 
Supplentes 

Io, Antonio Strombek. 
2o, José Elias de Moraes. 
3", Ignacio Joaquim Pereira Simões. 

AGÊNCIA DO CORREIO 

Agente, Antônio Rodrigues Bicudo. 

TERMO DE LENÇÓIS 
I o DISTRICTO 

Parochia de Lençóes'e Capella do 
Espirito-Santo da Fortaleza. 

2 o DISTRICTO 

Parochia de S. Domingos. 

3 o DISTRICTO 

Capellas de Santa Cruz e S. Pedro. 
JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Joaquim Antonio do Amaral 
Gurgel, reside em Botucatú, cabeça 
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dos Termos reunidos de Botucatú c 
Lençóes. 

Supplentes 
1°, Mnjor José Innocencio dn Rocha. 
2o, Esperidião de Oliveira Lima Ma-

chado. 
3° 

Tabellião 
Júlio Ccsnr de Oliveira. 

Escritão de orphãos 
Francisco Xavier Dantas de Vascon

cellos. 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

Joaquim Moreira Machado de Oli
veira. 

Supplentes 

1", Tenente Antonio Augusto de Al
meida Lardin. 

2°, Cnpitão A ntonio Fructuoso da Ro
cha. 

'5n, Capitão Delfino Alexandrino de Oli
veira Machado. 

de 185S, e elevada à categoria de 

MUNICÍPIO DE LENÇÓES 
A Villa de Lençóes acha-se situada a 55 leguas ou 305,5 kilometros 

da Capital; a 10 leguas ou 55,5 kilometros de Botucatú; a 16 leguas ou 
88,8 kilometros de S. Domingos ; a 5 leguas rui 27,7 kilometros de Nossa 
Senhora dos Remédios ; a 5 leguns ou 27,7 kilometros do Rio Bonito; a 25 
leguns ou 1:18,8 kilometros da Constituição. 

Foi erecta Freguezia u 28 de Abril d 
Villa a 25 de Abril de 1805. 

O vnlle do rio dos Lençóes é fertilissimo, principnlmente na parte 
superior ; razão por que nli se acha concentrada grande parte da população, 
a Villa de Lençóes, as Freguezias de S. Domingos e Santa-Cruz do Rio-
Pardo, e Capella de H'. Pedro. 

Este Municipio é muito extenso, tendo povoados a grande distancia 
da Villa, como seja a Capella de 9. José dos Campos-Novos & distancia de 
27 leguas. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Coronol Joaquim de Oliveira Lima. 
Tenente-coronel Mamede Feliciano de 

Oliveira Rocha. 
Capitão Joaquim Moreira Mnchado de 

Oliveira. 
Capitão Antonio Fructuoso da Rocha. 
Tenente João \ntonio Dnmnseefáo. 
Tenente Dnvid Manoel Lopes. 
Capitão José Theodoro Pereira. 
Major Josó Innocencio da Rocha. 
Francisco Baptista de Moraes. 

Supplentes 
Capitão Delfino Alexandrino Machado. 
Alteres José Rodrigues da Silva. 
Alferes Manoel José Ferreira. « 
Alferes João Damasceno da Rocha. 
Josó Delfino de Oliveira Machado. 
Tenente Jeremias Tobias da Rocha. 
Bonifácio Antonio Gonçalves. 
Bernardo Cosme de Souza Mendes. 
Manoel Antônio Ferreira Guedes. 
Major Esperidião de Oliveira Lima Ma

chado. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente, José Alvim da Palma. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Não foi possível obtermos os nomes 

dos vereadores ultimnmente eleitos. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

Capitão Generoso Antonio de Oliveira. 

PROFESSOR PUBLICO 

PROFESSORA PUBLICA 

VIGÁRIO . 

Padro Vi to Januário Finamore. 
SUBDELEGADO 

Ricardo Cosme de Souza Mendes. 
Supplrnles 

Io, Luiz Baptista de Carvalho. 
2", Pedro José de Almeida. 
3*, Antônio'do Souzn Mendes. 

JUIZES DE TAZ 

Não pudemos obter os nomes dos 
eleitos para o corrente quntricnnio. 

file:///ntonio
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FAZENDEIROS 
Esperidião de Oliveira Lima, fazenda 

de café e de criar. 
José Eufrosino Damasceno. 
FAZENDEIROS DECANNA DE AS

SUCAR COM MACHINAS DE SER
RAR. 

Capitão João Antonio Damasceno e 
Souza. 

João Pires Cardoso. 
Coronel Joaquim de Oliveira Lima. 
Major José Innocencio da Rocha. 

FAZENDEIROS DE CANA DE ASSU
CAR 

Antonio Joaquim da Silva. 
Antonio José Lopes Pedroso. 
Estevão Corrêa de Moraes Bueno. 
José Antonio Marques. 
Capitão José Theodoro Pereira. 
Silvestre Corrêa de Moraes Bueno; 

também possue machina de desca-
roçar algodão movida por água. 

P R O F I S S Õ E S 
PHARMACEUTICOS 

Francisco Telles do Nascimento. 
Alferes José Florencio de Oliveira. 

COMMERCIO 

LOJA DE FAZENDAS, FERRAOENS E AR
MARINHO 

Francisco Teixeira da Silva Pinto. 
LO/AS DE FAZENDAS E ARMARINHO 

Delfino Alexandrino de Oliveira Ma
chado. 

Capitão Joaquim Moreira Machado de 
Oliveira. 

Joaquim Rodrigues de Camargo. 
Capitão José Alvim da Palma. 

LOJAS DE FAZENDAS 

Guilherme Rodrigues Duarte Ribas. 
João José da Conceição. 
João da Palma Carneiro Geraldes. 
José Delfino de Oliveira. 

LOJA DE FERRAGENS 

Ricardo Cosme de Souza Mendes. 
ARMARINHO 

Francisco Xavier Dantas de Vascon
cellos . 
ARMAZÉNS DE SECCOS E MOLHADOS 

Capitão Antonio Fructuoso da Rocha. 
Carlos Joaé da Cunha Castro. 
Francisco Baptista de Moraes. 

Francisco Gonçalves do Nascimento. 
Francisco Xavier Dantas de Vascon

cellos Júnior. 
João José da Conceição. 
Miguel Augusto Rodrigues de Al* 

meida. 
Pedro Josó de Almeida. 
Ricardo Cosme de Souza Mendes. 

ARMAZÉNS DE MOLHADOS E GÊNEROS 
DO PAIZ 

Anna Rosa da Conceição. 
Joaquim Pereira Leal! 
Manoel Dias Barbosa. 
Manoel Joaquim de Andrade. 
Manoel de Oliveira Garcia. 
Maria Lopes. 
Silvestre Fernandes de Camargo. 

A l t T E S , BrVÜUSS U I A S E 
O F F l C í O * 

ALFAIATES 

Calisto Antônio Villela. 
Francisco Rodrigues Machado. 
Joaquim Antonio Vieira. 

BILHAR 

Capitão Antonio Fructuoso da IàoeUn. 
BARBEIRO 

Alferes Manoel de Oliveira Garcia. 

CARPINTEIROS 

Antônio José Teixeira. 
Antonio Luiz Pereira. 
Clemente Moreira de Almeida. 
Francisco José da Conceição. 
Joaquim Moreira de Almeida. 

ESPINGARDEIRO 

Clemente Moreira de Almeida. 

FABRICANTE DE CARROS 

Antônio Luiz Pereira. 

FABRICANTE DE VINHOS 

Espiridião de Oliveira Lima Machado. 
i 

FERUADORE8 
A 

Henrique Moreira de Almeidí"| 
João José Lopes. 

FERREIROS 

Estevão Ribeiro de Castro. 
Joaquim Rodrigues de Camargo. 
Manoel Antonio Ferreira Guedes. 

F L M I . K I U JS 

Flaminio Gomes de Athayde. 
Manoel Francisco das Chagas. 
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HOTEL 

Ricardo Cosme de Souza Mendes. 
MACHINISTA 

JoséEufrosino Damasceno. 
MARCINEIROS 

Custodio José Vieira. 
Luiz Baptista de Carvalho. 

OURIVES 

Custodio AleixoDias. 
PEDREIROS 

José Luiz da Silva. . 
Thomaz Antonio do Nascimento. 

SAPATEIROS 

João Antonio de Barros. 
João Baptista Marques. 
João Gregorio de Andrade. 

SELLEIRO 

Francisco de Paula Rodrigues. 
TALHOS DE CARNE 

Antônio de Souza Mendes. 
Luiz Marinho de Oliveira. 

TORNEIRO 

Jesuino Moreira de Almeida. 
TROPEIROS 

João Luiz do Prado. 
José Máximo dos Santos. 
José da Silva do Espirito-Santo. 

VIOLEIRO 

José Joaquim Soares. 
CAPELL \ DO ESPIRITO-SANTO 

DA FORTALEZA 
LOJA DE FAZENDAS 

Virgílio Alvim da Palma. 
ARMAZÉM DE SECCOS E MOLHADOS 

Francisco Narciso Gonçalves. 
CARPINTEIRO E FBRREIllO 

Antônio da Silva Pereira. 

FREGUEZIA DE S. DOMINGOS 

.V Freguezia de S. Domingos per
tence ao Municipio de Lençóes. Foi 
erecta Freguezia a 20 de Abril de 
bs'58. Dista da Capital 63 leguas ou 
;<"•>kilometros; 18 leguas ou 100 kilo-
iiKiros de Botucatú ; 16 leguas ou 
88,8 kilometros de Lençóes. 

VIGÁRIO 

Padre Francisco José Sezodio. 

SUBDELEGADO 

Manoel Cândido da Silva. 
Supplentes 

Io, Joaquim Manoel de Araujo. 
2o, Francisco de Paula Martins. 
3o, José Caetano Grilo. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 
José Caetano Grilo. 

Professor publico 

CAPITALISTA 

.Justino Carneiro Giraldes. 
FAZENDEIROS 

Justino Carneiro Giraldes. 
Pedro Dias Baptista. 
CULTIVADORES DE CANA DE ASSUCAR 

Benjamin Dias Baptista. 
Coronel Francisco Dias Baptista. 
José Pereira Lima. 
MACHlNA DE DESCAROÇAR ALGODÃO ' 

Coronel Francisco Dias Baptista. 
José Rodrigues de Oliveira Coutinho. 

COMMERCIO 

Lojas de Fazendas 
Joaquim Alves de Lima. 
Joaquim Dias Bapfvjsta. 

Armazém deseccos e molhados 
Joaquim Alves de Lima. 
Armazéns de molhados egêneros dopaiz 
Antonio Leonel Mattoso. 
Francisco Italiano dos.Santos.,( 

ARTES, INDUSTRIAS E OFFICIOS 

Carpinteiro 
Felippe José de Castanho. 

Ferreiros 
Francisco Martins. 
Jorge Frederico Arnaldo. 

Fogueteiro 

João Aureliano. 
Sapateiro 

Francisco Baptista. 

FREGUEZIA DE SANTA CRUZ DO 
RIO-PARDO 

Foi creada Freguezia por lei de 20 
de Abril de 1872, sendo nomeadas as 

59 
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primeiras autoridades em Dezembro 
do mesmo anno*. 

VIGÁRIO 

SUBDELEGADO * 

Claudino José Marques. 
Supplentes 

Io, Capitão Joaquim Compton D'E1-
boux. 

2o, João Bonifácio Figueira. 
3o, Siryno Carneiro de Araujo. 

COMMERCIO 

Loja de fazendas e armazém de molhados 
Joaquim José Paes. 
Armazém de molhados egêneros dopaiz 
Valentim José Theodoro. 

ARTES, INDUSTRIAS E OFFICIOS 

Carpinteiro 
Felippe José de Castilho. 

Fabricante de imagens 
João Aureliano. 

Ferreiro 
Francisco Martins. 

Sapateiro 
José Raphael de Andrade. 

Tropeiros 
Cândido Rodolpho da Cruz. 
Salomão Rodrigueaj-da Costa. 

CAPELLA DE S. PEDRO 
FAZENDEIROS DE CANA DE ASSUCAR 

Antônio Botelho de Carvalho. 

Ignacio Costa. 
João José Martins. 
João Botelho de Carvalho. 

COMMERCIO 

Lojas de fazendas 
Honorio José Coelno do Amaral. 
Capitão Joaquim Compton D'Elboux. 

Armazéns de seccos e molhados 
Raphael Joaquim da Rocha. 

ARTES, INDUSTRIAS E OFFICIOS 

Carpinteiro 
Pedro Fernandes Borja. 

Fabricante de engenhps 
João José Martins, reside nos Campos-

Novos de S. Pedro. 

CAPELLA DE SANTA BARBARA 
FAZENDEIRO DE CANA DE ASSUCAR 

Antônio de Oliveira Mattosinho, tam
bém possue machina de descaroçar 
algodão. 

LOJA DE FAZENDAS E ARMAZÉM 
DE MOLHADOS 

Francisco Dias Moreira. 
ARMAZÉM DE MOLHADOS E GÊNEROS 

DO PAIZ 

Luiz Antônio da Cunha. 
FERREIRO 

4 

João Francisco de Moraes. 
SAPATEIROS 

Benedito José Fernandes. 
Manoel Bento. 

COMARCA DE ITAPEVA I)A FAXINA 
(1* EHTRANCIA) 

Cabeça de Comarca a Cidade de Itapeva da Faxina. Abrange os Ter
mos de Itapeva da Faxina e de Apiahy. 

JUIZ DE DIREITO 

Bacharel Antonio José da Veiga Ca
bral. 

PROMOTOR PUBLICO 

Bacharel Guilherme Jorge Montene-
g">. -

T E R M O Dl? I T A P E V A » A 
F A X í R l A 

I o D I S T R I C T / O , 
Parochia de Itapeva da Faxina. 

2 o DISTRICTO 

Parochias da Villa de S. João Bap-
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tista do Rio Verde e Freguezia das 
Lavrinhas. 

3° DI TRICTO 

Parochias de S. Sebastião do Tijuco 
Prelo c Bom Successo. 

JUIZ MUNICIPAL 

Bacharel Faustino José do Oliveira 
Ribeiro. 

Supplentes 
1", João Chrispiniano da Silva. 
2o, Tenente José Jonquim de Almeida. 
3°' Gunrdiano Dias Baptista Prestes. 

Curador geral dos orphãos 

Capitão Joaquim Antonio de Almeida 
Barros. 

Promotor de capellas e resíduos 
(interino) 

Bacharel João Pinto de Castro. 
Tabellião 

Tenente-coronel Emygdio José da Pie
dade. 

Escrivão de orphãos 
Francisco Antonio de Castro. 

Contadores, e partidores 
Mnnoel Chrischem David. 
Miguel Archanjo Rodrigues Lagarto. 

Officiaes de justiça 
Hippolyto Antunes Rodrigues. 
Manoel Joaquim da Paixão. 
Marciliano Crispim da Costa. 
Thomaz Antunes Cardia. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

Capitão Albano dos Santos Silva. 
Supplentes 

1", Capitão Joaquim José de Almeida. 
2o, Luiz Antonio Penteado. 
3o, Alferes Antonio Galvão dos San

tos. 
Escrivão 

Porfirio Martyr do Rosário. 

G U A R D A NACIONAL 

COMMANDO SUPERIOR 
Este Commando Superior abrange a 

Cidade de Itapeva da faxina, as Villas 
«e S. João Baptista e de Apiahy, e a 
Freguezia do Bom-Successo, e tem os 
35° e 49° Batalhões c 6* Secção de Ba
talhão de Infantaria, e o 12° Esqua

drão de Cavallaria, da activa ; e o 12** 
Batalhão e Secção de Companhia avul
sa , da reserva. O 35* Bntnlhão de Infan
taria c 12° Esquadrão de Cavallaria, á*± 
activa, n 12° Batalhão da reserva, t ê * j | 
por sede a Cidade de Itapeva da Faxi
na ; a C* Secção de Batalhão da activa, 
á Villa de Apiahy ; o 49* Batalhão de 
Infantaria á Villa de Paranapanema. 

COMMANDANTE SUPERIOR 

Coronel Francisco Marques da Silva. 
Chefe do Estado-maior 

Tenente-coronel Rodrigo Carneiro de 
Camargo. 

Majores Ajudantes de ordens 
Joaquim Vicente de Oliveira. 
Jesuino Antonio de Almeida. 

Capitão Cirurgião-tkór 
Joaquim José Almeida. 

Capitão Secretario-geral 

Joaquim Antonio de Almeida Barros. • 

Capitão Quartel-mestre 

José Nunes Fructuoso. 

35" BATALHÃO DA ACTIVA 
ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Ho
norio Carneiro da Silva Lobo. 

Tenente Ajudante, 
Tenente Quartel-mestre, Bento Ma

noel Brisolla. 
Tenente Cirurgião, Cândido Loureiro 

de Mello. 
Alferes Secretario, Antonio Galvão dos 

Santos. 
Alferes Porta-Bandeira, José Rodri

gues de Oliveira. 
Capitães 

Antonio Dias Baptista Prestes. 
Antonio Flias de Carvalho. 

Tenentes 
Antonio Joaquim de Almeida. 
Prudente dos Santos Silva. 
José Martins Pedroso de S. Pedro. 

Alferes 
Honorato José de Oliveira Rocha. 
José Teixeira Pinto. 
Francisco das Chagas Rocha. 
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José Joaquim Mendes. 
Miguel Fiúza de Carvalho Rocha. 
Modesto Alves de Carvalho. 
Aureliano Carneiro Ldbo. 
José Joaquim de Almeida. 

49° BATALHÃO DE INFANTARIA 

(Pertence ao Capão Bonito de Para
napanema.) 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, José 
Ignacio Ferreira. 

Tenente Quartel-mestre, Vicente Ro
drigues de Carvalho. 

Tenente Cirurgião, Jeronymo José Pe
reira Bastos. 

Alferes^Secretario, João Carlos Au-
gust9 de Camargo. 

Alferes -Porta-Bandeira, Antonio Elias 
de Carvalho Júnior. 

Capitães 
Manoel de Almeida Rodrigues. 
Francisco Ferreira de Proença. 
José Joaquim Ferreira. 
Antônio Prudente de Campos. 

Tenentes 
Joaquim José Mendes. 
Joaquim Manoel de Proença. 
José Soares da Cruz. 
Antonio José de Camargo Júnior. 

Alferes 
José de Barros. 
João Antonio de Proença. 
José Basilio de Almeida. 
Joaquim José de Camargo. 

6* SECÇÃO DE BATALHÃO 

(Pertence á Villa de Apiahy.) 
ESTADO-MAIOR 

Major Commandante, Carlos Antonio 
de Amorim. 

Alferes Cirurgião, João Basilio Coelho. 
Capitães 

João Dias Baptista. 
Enéas Pinto de Faria. 

Tenentes 
João José Barbosa. 
Antonio de Siqueira Pinto. 

Alferes 
Joaquim Dias Baptista. 
JoãoTorquato da Piedade. 
Thomé Dias Baptista. 
Emygdio Laurindo do Prado, 

12» ESQUADRÃO DE CAVALLARIA 

Major Commandante, Lieinio Carneiro 
de Camargo. 

Capitães 

José A]eixo Ferreira de Barros. 
Manoel Rodrigues de Carvalho To-

cunduva. 

Tenentes 

Francisco de Oliveira Lima Sobrinho. 
Feliciatio Nunes Bem fica. 

A lferes 

João Baptista de Oliveira Mello. 
Vicente José de Almeida. 

12° BATALHÃO DA RESERVA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel*C o m m a n d a n t e , 
Emygdio José da Piedade. 

Tenente Quartel-mestre, João Affonso 
Pereira. 

Tenente Cirurgião, Antonio José Alves 
Pereira. 

Alferes Secretario, Joaquim C h r i s -
chem David. > 

Alferes Porta-Bandeira, José Gonçal
ves Vallim. 

Ia Companhia 

Major Commandante, Joaquim Fiúza 
de Carvalho. 

Tenente, Ignacio B e r n a r d i n o de 
Souza. 

Alferes, João José Brisolla. 
Alferes, Luiz Fiúza de Carvalho Ro

cha. 

2" Conípanhia 

Capitão, Guardiano Dias B a p t i s t a 
Prestes. 

Tenente, Jeremias José de Macedo. 
Alferes, Marcolino de Oliveira Mello. 
Alferes,vEliseu Pedroso de Almeida. 

3 a Companhia 

Capitão, Joaquim Mendes da Cruz. 
Tenente, Thomaz Dias Baptista. 
Alferes, Venancio José de Macedo. 
Alferes, Fabião Joaquim Ferreira Soa

res. 

4a Companhia 

Capitão, José Quirino de Oliveira. 
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Tenente, Luiz Antonio Penteado. 
Alferes, João Damasceno Pedroso. 
Alferes, Fortunato do A m a r a l Ca

margo . 
li 813 praçns de pret. 

SECÇÃO DF. COMPANHIA AVULSA 
DA RESERVA 

Tenente Commandante, Francisco de 
Oliveira Rosa. 

! Alferes, Porfirio de Oliveira Rosa. 

MUNICÍPIO DE ITAPEVA DA FAXINA 
A Cidade do Itapeva da Faxina acha-se á distancia de 45 leguas ou 

2.7) kilometros da Capital; á de 11 leguas ou 01,1 kilometros de Apiahy ; á 
de 10 leguas ou 55,5 kilometros do Bom í-Juccesso ; á de 12 leguas ou 00,0 
kilometros de S. João Baptista do Rio-Verde ; á de 15 leguas ou 83,3 ki
lometros de Itapetininga; áde 10 leguas ou 55,5 kilometros de Paranapane
ma; á de 27 leguas ou 15) kilometros de Sorocaba. 

Ksta povoação foi creada Villa cm 1709 pelo General D. Luiz Aiuonio 
de Souza, com a denominação de Villn da Senhora SanfAnna de Itapeva da 
Faxina, c elevada á categoria de Cidade a 2iJ de Julho de 11*61. 

Os habitantes deste Município dedieão-seá crinção de gndo vaceum e 
cavallar, c á cultura de algodíto, fumo e gêneros alimentícios. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Tenente Antonio Joaquim de Almeida. 
Vereadores 

Alferes Antonio Galvão dos Santos. 
Tenente José Martins Pedroso de São 

Pedro. 
Miguel Antonio de Almeida Barros. 
Joaquim Pedroso de Queiroz. 
Manoel Vieira de Oliveira. 
José Vaz da Silvn. 
Mariano José Machado. 
Rodrigo Pinto de Magalhães. 

Empregados 
Secretario. João de Almeida Machado. 
Procurador, Cnpitão Jonquim Antônio 

de Almeida Bnrros. 
Fiscal, Alferes Benedito Jacintho dn 

Rochn Abreu. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

João Chrispininno da Silvn. 

PROFESSORES PÚBLICOS 

1» Cadeira— Manoel Gonçalves de 
Suiza Guimarães. 

2* Ladeira — Francisco Salvador Al
ves Bueno. 

PHOFESSORAS PUBLICAS 

1* Cndeira — D. Ignncin Flora dn 
Silva Pimentn. 

2* Cndeirn — D. Maria 
Freire Gurgel. 

VIGÁRIO DA VARA E DA IGREJA 

Pndre Miguel Barbosa de Castro. 
Coadjutor 

Padre Sizenando da Cruz Dias. 
Sacristão 

Paulino Pereira de Almeida Leito. 
Fábriqueiro 

Manoel Chrischem David. 
SUBDELEGADO 

Tenente Antonio Joaquim de Almeida. 
Supplentes 

Io, Antonio dos Santos Silva. 
2o, Joaquim Pedroso de Queiroz. 
3o , Mariano José Machado. 

Escrivão 
João Caetano Schmidt. 

JUIZES DE PAZ 

Cnpitão Joaquim José de Almeida. 
Coronel Francisco Marques da Silva. 

«(Renunciou a eleição.) 
José Custodio de Almeida Camargo. 
Miguel Archanjo Rodrigues. 

Escrivão 
JoSo Caetano Schmidt. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Coronel Pranri^eo Marques da Silva. 
Major Joaquim Vicente de Oliveira. 
Antônio Joaquim de Almeida. 
Luiz Antonio Penteado. 

do Carmo I Capitão Joaquim Antonio de Almeida 
Barros. 
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Capitão Albano dos Santos Silva. ' 
Alferes José Joaquim de Almeida. 
João Chrispiniano da Silva» 
Manoel Gonçalves de Souza Guima

rães. 
Manoel Antçmio de Lima. 
João José Penteado de Magalhães. 
Capitão José Nunes Fructuoso. 
Alferes Antonio Galvão dós Santos. 
Capitão Joaquim José de Almeida. 

COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 
** 

Collector, Coronel Francisco Marques 
da Silva. 

Escrivão, Capitão Joaquim Antonio 
de Almeida Barros. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Tenente Antonio Joaquim de 
Almeida. 

Ajudante, Alferes Antonio Galvão 
dos Santos. 

Partidas e chegadas do correio 
Partida — 6, 16 e 26. 
Chegada — 1, 11 e 21. 

FAZENDEIROS DE CRIAR 

Antonio Antunes Filho, Perituba. 
Antonio Dias Baptista Prestes, Ta-

quary. 
D. Cândida Maria da Visitação, Cha

pada. 
D. Delfina Rolim de Oliveira, Vallo-

Velho. 
D. Dionysia Maria de Camargo, Faxi

nai. 
Domingos Martins de Araujo, Zacha

rias . 
Donato de Camargo Mello, Vinagre. 
D. Fortunata Maria de Camargo, 

Leme. 
Bacharel Fortunato José de Camar

go, Paces. 
Francisco Loureiro de Almeida, Ta-

quary. 
Jesuino Antonio de Almeida, Escara

muça. 
João Manoel de Almeida, Barra. 
Joaquim Ferreira de Barros, Roseira. 
Joaquim Fiúza de Carvalho, Paço da 

Faxina. 
José Custodio de Camargo, S. Pedro. 
José Ferreira de Bnrros, Imirim. 
José Quirino de Oliveira, Guarehy 
Manoel Pedroso, de Oliveira, Taquary. 
Manoel Rodrigues de Carvalho To-

cunduva, Fazenda Nova. 
Rodrigo Carneiro de Camargo, Bebe

dor. 

, E>ROFISSOES 
ADVOGADOS 

Bacharel Guilherme Jorge Montene-
gro. 

Bacharel Joaquim Fiúza de Carvalho 
Júnior. 

Baé*harel João Pinto de Castro. 
ADVOGADO PROVISIONADO 

José Theodoro da Silva. 
PHARMACEUTICOS 

João Kunts . 
João Manoel Freire. 

COMMERCIO 
LOJAS DE FAZENDAS 

Antônio Alves Pereira de Queiroz. 
Antonio Galvão dos Santos. 
Francisco das Chagas Rocha. 
Francisco José da Rocha. 
Gaspar Fruotuoso Lobo. 
Guardiano Dias Baptista Prestes. 
João Martins Loureiro de Mello. 
João Nepomuceno Loureiro. 
Joaquim José de Almeida. 
Joaquim Lopes Lisboa. 
José Custodio de Almeida Camargo. 
José Custodio de Moraes. 
José de Souza Magalhães Menezes 

Júnior. / 
Leocadio Ferreira de Mello. 
Manoel Joaquim Gomes. 
Manoel Joaquim Pimentel. 
Vicente José de Almeida. 
Vicente Rodrigues Coelho. 
ARMAZÉNS DE MOLHADOS E GÊNEROS 

DO PAIZ 

Antônio Galvão dos Santos. 
Antônio Joaquim de Almeida. 
Hygino Rodrigues de Araujo. 
.loâo Martins Loureiro. 
Joaquim José de Almeida. 
Joaquim Pedroso de Queiroz. 
José Soares de Queiroz. 
José Vaz da Silva. 
Mano.el Vieira de Oliveira. 
Miguel Antonio de Almeida Barros. 
Pedro de Oliveira César. 
Theodoro Pereira de Lacerda. 
Vicente José de Almeida. 
Vicente Rodrigues Coelho. 

A R T E S , I N B D S r a i A J S E 
«FFiCIO.?* 

ALFAIATES 

Antônio Adão Pahs. 
João Pedro de Souza. 
Porfirio Martvr do Rosário, 



DILUA RES 

Antônio Cnlvào dos Santos. 
Antonio Joaquim de Almeida. 
Josó Innocencio do Amaral Gurgel. 

CAnpiNTKinos 
Antonio Joaquim Barbosa. 
Cândido Firmino das Chagas. 
Felicio José de Oliveira. 
Francisco Alves Machado. 
Franeisco das Chagas Pinto. 
João Maurício de Oliveira. 
João Nicoláo. 
Jonquim Bento de Oliveira. 
Miguel Archanjo de Oliveira. 
Pedro Luiz da Costa. 
Theotonio de Pontes Maciel. 

ENCIOMMADEIBA 

Francisca de Siqueira Pinto. 
FERUEIPOS 

Guilherme Schimider. 
Roberto Kock. 

FOGUETEIROS 

Ignacio Bernardino de Souza. 
Jonquim Rodrigues de Abreu. 
Marciliano Crispim da Costa. 

MACHINAS DE DESCAROÇAR E ENFAR
DAR ALGODÃO 

Antônio Antunes Filho. 
Antonio Galvão dos Santos. 
Antônio José Alves Pereira. 
D. Cândida Mnria da Visitação. 
D. Fortunata Maria de Camargo. 
Francisco Ferreira de Assis. 
Francisco Rodrigues Simões. 
Joaquim Fiúza de Carvalho. 
Joaquim José de Macedo. 
José Antonio de Barros. 
José Teixeira Pinto. 
Luiz do Oliveira Rosa. 
Manoel Ferreira de Almeida. 
Mnnoel Rodrigues de 'Carvalho To-

cunduva. 
Salvador da Silveira Freitas. 

MARCINEIROS 

Francisco Ribeiro dn Silva. 
Victoriano Augusto de Souza. 

MODISTAS E COSTUREIRAS 

D. Francisca Marques de Almeida. 
D. Cândida Marques Freire. 

OURIVES 

Benedito Jacintho dn Rocha. 
Irinêo de Faria Mello. 

I PADARIA 

j João-Kunts. 
SALSICHEIRO 

José Paschoal. 
SELI.E1BOS 

Francisco Wnlter Schimider. 
Mariano José Machado. 

TALHOS DE CARNtí 

André Rodrigues de Oliveira. 
1'raneisco de Mello César. 
Ignacio Mnnoel Ferreira. 
José da Silveira Loureiro Sobrinho. 

FREGUEZIA DO BOM-SUCCESSO 

A Freguezia do Bom-Successo per
tence ao Município de Itapeva da Fa
xina. Foi creada Freguezia a 30 de 
Abril de. 1S50. Dista 55 leguas ou 
3<>5,5 kilometros da Capital; 10 leguas 
ou 55,5 kilometros de Itapeva da Fa
xina; 12 leguas ou ("0,0 kilometros de 
Botucatú ; 11 leguas ou 61,1 kilome
tros do Apiahy. 

VIGÁRIO 

Padre José Firmino dos Santos. 
IGREJA 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora do Bom-Successo. 

FESTAS 

A da Padroeira, a 2 de Fevereiro, an
niversario da collocaçâo da mesma 
Senhora. 

A do Espirito-Santo, a 15 de Agosto. 
INSTÍUCVÃO PRIMARIA 

Inspector 
Antonio Luiz Duarte. , 

Professor publico 
Franeisco de Assis Velloso. 

SUBDELEGADO 

José Gonçalves Vallim. 
Supplentes 

Io, Francisco de Oliveira Lima Sobri
nho. 

2o, Manoel Antonio de Almeida. 
3», José Domingues Leite. 

GUARDA NACIONAL 

Capitão da 1* Companhia da reserva, 
José Quirino de Oliveira. 

Tenente da 1* Companhia do Esqua
drão ]z" de Cavallaria, Frnncisco de 
Oliveira Lima. 
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Alferes Porta-Bandeira da Ia Compa
nhia da reserva, J o s é Gonçalves 
Vallim. 

CAPITALISTA 

Capitão José Quirino de Oliveira. 
FAZENDEIROS DE CRIAR 

Antônio Paes de Almeida. 
Bacharel Foriunato José de Camargo. 
João Paes de Almeida. 
Joaquim Silverio dos Santos. 
Alferes José Gonçalves Vallim. 
José Pinto de Camargo e Mello. 
Capitão José Quirino de Oliveira. 
Major Lieinio Carneiro de Camargo. 
Manoel Pedroso de Oliveira. 
FAZENDEIROS DE CANA DE ASSUCAR 

José Floriano de Freitas. 
Capitão José Quirino de Oliveira. 
Manoel de Almeida França. 
Silverio de Araujo Costa.' 
FAZENDEIROS DE CAFÉ E OUTROS 

GÊNEROS 
Claudiano de Oliveira Lima. 
Jesuino Leite Pedroso. 
João Domingues Leite. 
Joaquim Corrêa de Mello. 
Joaquim Domingues Paes. 
Joaquim Manoel Brisolla. 
Joaquim Rodrigues de Oliveira. 
José Domingues Paes. 
Manoel Antonio de Almeida. 
Marcellino Antonio Diniz. 
Salvador Pedroso. 

COMMERCIO 

Armazéns de seccos e molhados 
Antonio Luiz Duarte. 
Joaquim Vieira de Medeiros. 
Miguel Corrêa de Mello. 
Salvador Francisco de J/reitas. 

A R T E S , INDUSTRIAS E O F F I C I O S 

Carpinteiro 
Antonio José de Souza. 

Ferreiro 
Manoel Joaquim de Carvalho. 

Fogueteiro 
José Corrêa Bueno. 

Funileiro 
Agostinho Favilla. 

Machinas de descqroçar algodão 
Fortunato de Almeida César. 
Joaquim Vieira de Medeiros. 

Olarias 
João Manoel Romualdo da Luz. 
Joaquim Gonçalves de Camargo. 

Pedreiro 
Sizenando de Oliveira Mello. 

Sapateiro 
José Antonio Castanho Soares. 

Violeiro 
José Antônio da Luz. 

MUNICÍPIO DO RIG-YERDE 

A Villa de S. João Baptista do Rio-Verde pertence ao Termo de Itape
va da Faxina. Creada Freguezia em 1855, foi elevada á categoria de Villa 
a. 24 Março de 1859. 

Dista da Capital 57 leguas ou 316,6 kilometros ; de Itapeva da Faxina, 
12 leguas ou 66,6 kilometros; de Apiahy, 23 leguas ou 137,7 kilometros; do 
Capão Bonito de Paranapanema, 22 leguas ou 122,2 kiiometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Joaquim Valerio da Silva. 

Vereadores 

Joaquim Carlos da Veiga. 
LuLz Carlos da Veiga. 
Laurindo Antonio de Faria. 
Francisco Moreira da Silva Castilho. 
Manoel Corrêa de Moraes. 
Feliciano Dutra. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

Joaquim Manoel Pedroso de Oliveira. 
PROFESSOR 

Antônio Pires de Arruda. 
PROFESSORA 

I 

VIGÁRIO 

Padre Antonio José de Gouvêa Pimen
tel e Menezes. 



FESTAS 

Ha duas annuaes-. a de S. João o a 
do Espirito-Santo. 

SUBDELEGADO 

Joaquim Manoel Pedroso de Oliveira. 
Supplentes 

Io, Modesto Antonio Nogueira. 
2o, Manoel Corrêa de Moraes. 
3o , Joaquim Gonçalves de Mendonça. 

Escritão 
Fabiao Jonquim Ferreira Soares. 

Inpectores de quarteirão 

José Pedro Vidal. 
Pedro Bnrbosa do Lima. 
José franeisco Ferreira da Veiga. 
Antonio Hilai-C Villela de Magalhães. 
Moysés Valei io da Silva. 
José Guilherme. 

JUIZES DE PAZ 

Pedro José dos Santos Veiga. 
Antonio dos Santos Veiga. 
Francisco Pcrcira.Garcia. 
Joaquim José de Senne. 

Escrivão 

Fnbião Joaquim Ferreira Soares. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

José Francisco da Veiga. 
João Pereira Garcia de Lima. 
Fnbiao Joaquim Ferreira Soares. 
Tenente Antônio Josó Alves Pereira. 
Cmitão Joaquim Mendes da Cruz. 
José ?edro de Lima. 
AOENCIA DAS COLLECTORI YS GERAL E 

PROVINCIAL 

Agente, Joaquim Manoel Pedroso de 
Oliveira. 
\LDEAMENTO TOS INDIOS GUARANYS 

Cnpellão. Padre Antonio Josó de Gou
vêa Pimentel #Menezes. 
Este aldeamento tem 321 indios. 

a 
SOCIEDADE MUSICAL RIO-.VERDENSE 

Director, Joaquim Manoel Pedroso de 
Oliveira. 

Procurador, Francisco Ferreira de 
Assis. 

Secretario, José Antonio Gomes de 
Oliveira. 

Músicos 
Antônio Ferreira de Oliveira. 
Francisco Paulino de Almeida. 

Henrique Antonio de Gouvêa. 
Honorato Rodrigues d̂ e Souza. 
Horacio Ferreira Guimarães. 
José Antonio Gomes de Oliveira. 
José Mnnoel Vieira. 
Laurindo Thomaz de Aquino. 
Luiz de Almeida Gouvêa Prata. 
Vicente Ferreira de Senne. 

FABRICANTE DE AGUARDENTE 

Joaquim Rodrigues de Mendonça. 

FAZENDEIROS DE ASSUCAR, AGUAR
DENTE E FUMO 

Francisco Alves de Senne. 
Lourenço Corrêa de Moraes. 
D. Rita"Maria dos Santos. 

FAZENDEIRO DE ASSUCAR, ALGODÃO E 
FLMO ** 

Polycarpo José da Silva Caldas. 
FAZENDEIRO DE ASSUCAR E FUMO 

Capitão José Corrêa Machado. 
D. Maria Gaspar. 

FAZENDEIRO DE ASSUCAR E AGUAR
DENTE 

Joaquim José de Senne. 
FAZENDEIRO DE ASSUCAR E FUMO, E 

CRIADOR DE GADO SUÍNO 

Manoel Lourenço Lopes. 
FAZENDEIROS DE FUMO 

José dos Santos Veiga. 
D. Maria Barbara de Magalhães. 
Sebastião de Oliveira Lobo. 
FAZENDEIROS DE ALGODÃO B FUMO 

Américo Alves de Senne. 
Antonio Corrêa Machado. 
Francisco Rodrigues Pimentel. 
José Bonifácio Marques. 
Modesto Antonio Nogueira. 
FAZENDEIROS DE FUMO E CRIADORES 

DE GADO SÚINO 

Antônio dos Santos Veiga. 
Francisco Alves Fagundes. 
João Pereira Garcia de Lima. 
Capitão José Gonçalves de Lima. 
José de Oliveira Lobo. 
D. Maria Rosa da Conceição. 
Olympio Baptista Leite. 

FAZENDEIROS DE ALGODÃO, FUMO E 
CRIADORES DE GADO SUÍNO 

Francisco Alves de Lima. 
Joaquim Honorio de Magalhães. 
Joaquim Valerio da Silva. 
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FAZENDEIRO DE ALGODÃO E CRIADOR 
DE GADO bUINO 

•a 

Maximino de Oliveira Leite. 
FAZENDEIRO DE ALGODÃO 

Carlos Pinto de Castilho. 
COMMERCIO 

LOJAS DEFAZENDAS E MIUDEZAS 

Antônio Ferreira de Oliveira. 
Francisco Ferreira de Assis. 
Joaquim de Almeida Machado. 
José Antonio Gomes de Oliveira. 
Lourenço Corrêa de Moraes. 

,DROGAS E FERRAGENS 

Joaquim Manoel Pedroso de Oliveira. 

ARMAZÉNS DE SECCOS E MOLHADOS 

Antônio Crispim da Costa. 
Carios dos Santos Vital. 
Fabião Joaquim Ferreira Soares. 
Guilhermina Marcondes do Amaral. 
Joaquim José Villela. 
Joaquim Teixeira Lopes. 
José Alves Ribeiro. 
José Joaquim de Mello Pirahy. 
Manoel Benedito Gonçalves. 
Pedro Reginaldo de Oliveira. 
Prudente Gomes Pereira. 

A R T E S , I r V O U S T R I A S E 
OFFICIOS 

ALFAIATE 

José Bueno de Campos. 

ALUGADORES DE ANIMAES 

Antônio Corrêa Machado. 
Caetano Alves dos Reis. 
Francisco Alves de Lima. 
Francisco Corrêa de Lima. 
Joaquim Daniel de Oliveira. 
Joaquim Fernandes de Gouvêa. 
Joaquim Valerio da Silva. 
José dos Santos Veiga. 
Luiz de Almeida Gouvêa Prata. 
Pedro José dos Santos Veiga. 
Prudente Gomes Pereira. 

CARPINTEIROS 

Manoel Corrêa de Moraes. 
Manoel Vaz da Silva. 

FERREIROS 

Fidelis Francisco de Assis. 
João Carlos Schneider. 
Manoel Venancio. 

FOGUETEIRO 

Antônio Crispim da Costa. 
FUNILEIRO 

José Manoel Vieira. 

MACHINAS DE BENEFICIAR ASGODÃO 

Francisco Ferreira de AS9ÍS. 
Joaquim Manoel Pedroso de Oliveira. 
D. Rita Maria dos Santos. 

OLARIAS 

José Pedro Vidal. 
Caetano Alves dos Reis. 

SAPATEIROS 

Manoel Benedito Gonçalves. 
Joaquim Borges de Sampaio. 

SERRADOR 

José Cardoso de Lima. 
TA1PEIRO 

Francisco Domingues da Costa. 
TORNEIRO 

Manoel Vaz da Silva. 

FREGUEZIA DAS LAVRINHAS 

A Freguezia de Nossa Senhora da 
Conceição das Lavrinhas pertence ao 
Municipio de S. João Baptista do Rio-
Verde. Foi creada Freguezia a 9 de 
Março de 1871. 

VIGÁRIO 

Padre Francisco da Silva Ribeiro. 
Sacristão 

Olegario de Santo Antônio. 
Fabriqueiro 

Antonio Lino da Silva. 
IGREJA 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora da Conceição. 

FESTAS 

A da Padroeira, a 8 de Dezembro. 
A do Espirito-Santo, em dia incerto. 

GUARDA NACIONAL 

35° Batalhão, 4* Companhia 
Alferes, José Teixeira .Pinto. 
12" Batalhão, S* Companhia da reserva 
Capitão, Joaquim Mendes*da Cruz. 
Al e es, Jeremias José del ia edo. 
Alferes, Venancio José de Ma.edo. 
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SUBDELEGADO 

Paulino Gomes Corrêa. 
Supplentes 

Io, Lino José da Silva. 
*\ 
3°, José Lourenço dos Santos. 

Escrivão 
João Domingues da Costa. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
Inspector 

Professo r publico 
João da Silvn Ribeiro. 

Professora publica 

AGRICULTORES 

D. Anna Benta de Je«us. 
Antonio Alves dos Santos. 
Antônio Claudino de Macedo. 
Cnpitão Antonio Dias Baptista Pres

tes, 
••«•nnjo Joaquim de vlmeida Lpite. 

Tenente Antônio Jn«é Uves Poeira. 
Autonio Morei -a da Silva Cnstillio. 
A ito uo Rod -icrueo de Freitas Júnior, 
Antonin Rnd igoes imfies. 
Antonio Salustiano Rnl ello. 
D. Barbara Gonçalves. 
Bento Dins Bnivtista P-estes. 
Bertlioüno José Gonçalves. 
Cândido Loureiro de'Almeida. 
Fabiano Rodrigues de >iqueira. 
D. Francisca Lou-eio. 
Francisco Alves de Cima. 
Francisco de Assis da Silva Ribeiro. 
Francisco Gonçnlves Mendes. 
Francisco Lourenço de rimeida. 
Francisco Moreira*da Silva Castilho. 
Francisco Rodrigues Simões. 
D. Genoveva Maria de Jesus. 
Jeremias de Faria Soudré. 
João Cândido da Luz. 
João Lobo de Almeida. 
João Thomaz de Aquino. 
Joaquim Caetano de Camargo. 
Jonquim Corrêa de Oliveira Mello. 
Cnpitão Jonquim José de Macedo. 
Capitão Joaquim Mendes da Cruz. 
Jonquim Silverio Lobo. 
José Antonio do Lima. 
José Corrêa da Silva. 
José Ferreirajlos Santos. 
José Gomes de Oliveira. 
José Honorio Simões. 
José Lourenço dos Santos. 

José Mnria. 
José Pedro de Lima. 
José Prestes de Oliveira. 
Leonel Antonio da Silva. 
Lino José dn Silva. 
Luiz José de Oliveira. 
Manoel Alves de Almeida. 
Manoel Ferreira de Almeida. 
Manoel Gonçnlves aa Silva Campos. 
Manoel Joaquim Pimentel. 
Manoel Lourenço Gil. 
Manoel Pedro da Silva. 
Manoel Thomaz de Aquino. 
D. Manoella Loureiro. 
Nuno José da Silva. 
Paulino Gomes Corrêa. 
Pedro Joaquim Duarte. 
Salvador h errei ra dos Santos. 
Theodoro Luiz Pereira. 
Tobias R. de Siqueira. 

PROFISSÕES 

Pharmaceutico 
Antonio Joaquim Diniz. 

COMMERCIO 

Lojas de fazendas 

\ntr>rio T i"o.da Silva. 
Capitão Joaquim Mendes da Cruz. 

Armazéns de molhados 
J">So Rodrigues Simões. 
loaquim Galdino de Oliveira. 
losé Rod-ipi*«s Simões. 
Manoel Bernardes de Gouvêa. 

Negnciantes de animaes 
'eremias José de Macedo. 
Venancio José de Macedo. 

ARTíiS, INDUSTRIAS E OFFICIOS 

Alfaiate 
João Domingues da Costa. 

Carpinteiros 
João Bnptistn Corrêa. 
Joaquim de Oliveira Lobo. 
José Cândido de Almeida. 
Salvador de Almeida Moraes. 

Ferreiros 
Antonio José de Oliveira. 
Florencio Antonio de Oliveira. 
Florencio Ferreira Diniz. 

Fogueteiro 
Augusto Antonio de Azevedo Villa-

rouco. 
Sapateiro 

Francisco Rodrigues de Almeida. 
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FREGUEZIA DE S. SEBASTIÃO DO 
TIJUCO PRETO 

A Freguezia de S. Sebastião do 
Tijuco Preto pertence ao Municipio 
de S. João Baptista do Rio-Verde. 
Foi creada Freguezia a 16 de Março 
de 1871. 

VIGÁRIO 

Padre Pedro Gagino Montaldo. 
SUBDELEGADO 

Feliciano Dutra Pereira. 
Supplentes 

Io, João Antonio Bressane. 
2o, João Antonio Alves. 
3o, Leonel Antonio Graciano,. 

TERMO DE APIAHY 
I o DISTRICTO 

Os quarteirões da Villa, do Cami
nho do Porto, do Passa Vinte, Anta 
Magra e Encaiporado. 

2 o DISTRICTO 

Os quarteirões da Capella da Ribei
ra, Ribeirão de S. Sebastião, Ribeirão 
Grande, Descampado e Areado. 

3 o DISTRICTO 

Os quarteirões Morro-Agudo, Xu-
chiva, Bom-Successo, Campinas, Bar
ro Branco, Itaóca, Palmeiras e Capoei

ras. 
JUIZ MUNICIPAL 

Bacharel Faustino José de Oliveira 
Ribeiro. 

Supplentes 
Io, José Corrêa Leite. 
2o, João Dias Baptista. 
38, Cândido Nunes de Carvalho. 

Tabellião 
Joaquim Hérculano da Costa Brito. 

Escrivão de orphãos 
Capitão João Monteiro de Toledo. 

Procuradores e solicitadores 
João Ignacio de Carvalho Vianna. 
Alferes João Torquato dá Piedade. 

Officiaes de justiça 
Bento José de Camargo. 
José Antonio Gomes. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

João Martins Dias Baptista. 
Supplentes 

Io, João José Barbosa. 
2°, Alferes João Torquato da Piedade. 

3°, José Estevão de Oliveira Rosa. 

G U A R R A N A C 3 © N A t, 
6a SECÇÃO DE BATALHÃO 

Major Commandante, Carlos Antonio~ 
de Amorim. 

Alferes Cirurgião, João Basilio Coelho. 
Ia Companhia 

Capitão, João Dias Baptista. 
Tenente, João José Bswbosa. 
Alferes, Joaquim Dias Baptista. 
Alferes, João .Torquato da Piedade. 

2a Companhia 
Capitão, Enéas Pinto de Faria. 
Tenente, Antonio de Siqueira, Pinto 

Júnior. ",-
Alferes, Thomé Dias Baptista.'* 
Alferes, Emygdio Laurindo do Prado., 

Tem esta Secção 342 praças de pret. 
SECÇÃO DA COMPANHIA AVULSA 

DA RESERVA 
Capitão,. 
Tenente,*Francisco de Oliveira Rosa. 
Alferes, Porfirio de Oliveira Rosa. 

Tem esta Secção 78 praças de pret. 

MUNICÍPIO DE APIAHY 
A Villa de Santo Antonio de Apiahy acha-se situada a 56 leguas ou 

311 kilometros da Capital; a 11 leguas ou 61,1 kilometros de Itapeva da Fa
xina; a 7 leguas ou 38,8 kilometros do Iporanga ; a 21 legua^ ou 116,6 kilo
metros de Xiririca; a 14 leguas ou 77,7 kilometros de Botucatú ; a 21 leguas 
ou 116.6 kilometros do Bom-Successo; a 26 leguas ou 144,4 kilometros de 
Itapetininga; a 21 leguas ou 116,6 kilometros do Capão Bonito de Parana
panema; a 42 leguas ou 233,3 kilometros de Iguape. 
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Foi erecta Villa em 1770 pelo General D. Luiz Antonio de Souza, 
sendo fo-midi pela afnuencia de gente que para ali concorreu em demanda 
de soas minas de ouro, npezar du situação pou-o aprazível em que está col-
locada, entro as montanhas que forma a Serra do Mar. 

O Municipio de Apiahy e ns povóações circumvizinhns fazem a sua 
exportação pelo Ribeira de Iguape, onde ex'iste um porto ã distancia de três 
leguns dn \ illn de Apiahy. Os gêneros exportados consistem em fumo, tou
cinho, be-va mate, nlprodão, arroz, etc. 

A lei provincial de ü de Abril de, 1872 creou neste Município a Fre
guezia dn Ribeira, pnra a qual ainda não forão nomeadas as respectivas 
autoridndos. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Joaquim Duarte de Almeida. 
Vereadores 

Major Carlos Antônio de Amorim. 
Antônio Benedito Barbosa. 
Alferes Joaquim Dias Baptista. 
Antonio Rodrigues Dias Martins. 
Manoel Coelho Duarte. 
Roberto Rufino Duarte. 

Empregados 
Secretario, Antonio Pedro de Almeida. 
Procurador, José Jacintho Rodrigues. 
Porteiro, Josó Antonio Gomes. 
Armador, Sabino Roque de Lima. 
Carcereiro, Antonio Gorgonho. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Major Carlos Antonio de Amorim. 
PROFESSOR PUBLICO 

João Maria Prudente. 
PROFESSORA PUBLICA 

D. Antonia Augusta de Lima. 
VIGÁRIO DA VARA Ê DA IGREJA 

Padre Joaquim Gabriel da Silva Car
doso. 

Escrivão da rara 
Alferes João Torquato da Piedade. 

Fabriqueiro 
Cândido Nunes de Carvalho. 

"FESTAS 

De Santo Antônio, a V\ de Junho. 
Do Espirito-Santo. 
Do Senhor Bom Jesus, a 6 de Ago*to, 

na Capella das Capoeiras. 
Do Senhor Bom Jesus, a 8 de» Dezem

bro, na Cnpelln da Ribeira. 
De Nossa Senhora do Rosário, na 

1» dominga de Outubro. 

De Nossa Senhora da Boa-Morte, a 
lõ de Agosto. 

De S. Benedito, a 26 de Dezembro. 
De Nossa Senhora das Dores e Resur-

reição, na quaresma. 

IRMANDADES 

A de Santo Antonio. 
A de S, Benedito. 
A de Nossa Senhora do Rosário. 
A de Nossa Senhora da Boa-Morte. 

SUBDELEGADO 

Antonio Dias Coelho. 
Supplentes 

Io, Bento Dias Baptista P e r e i r a e 
Silva. 

2°, Joaquim Dias Duarte. 
3o, Thomaz Dias Coelho. 

JUIZES DE PAZ 

Bernardino Dias Duarte. 
Alferes Thomé Dias Baptista. 
Alferes João Torquato da Piedade. 
Joaquim José Barbosa. 

Escrivão 
Antonio Pedro de Almeida. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Major Carlos Antonio de Amorim. 
Alteres João Torquato da Piedade. 
Tenente Antonio de Siqueira Pinto Jú

nior. 
Roberto Rufino Duarte. 
Silvestre de Oliveira Rosa. 

SOCIEDADE 

Existe uma sociedade de baile. 
CAPITALISTA 

Joaquim José Vieira da Rocha. 
CULTIVAD.RF.S D " CANA DK ASSUCAR 

Bento Coelho Duarte. 
Honorato José Gomes Prestes. 
Capitão João Dias Baptista. 
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Alferes Joaquim Dias Baptista. 
Alferes Thomé Dias Baptista. 

CULTIVADORES DE CANA E ARROZ 

José Maria Rodrigues. 
Justino Rodrigues Dias Martins. 
Manoel Coelho Duarte. 
D. Severina Martins Dias Baptista. 
Theodoro de Christo Leite. 
Thomaz Dias Coelho. 

CRIADORES DE GADO MUAR E CAVALLAR 

Major Carlos Antonio de Amorim. 
Tenente João José Barbosa. 

CUTIVADOR DE CANA, E CRIADOR DE 
GADO MUAR E CAVALLAR 

Severino Martins Dias Baptista. 

CULTIVADOR DE CANA E MILHO, E 
CRIADOR DE GADO MUAR 

D. Mariana Cândida de S. José. 

CULTIVADORES DE MILHO 

Alberto de Oliveira Rosa. 
Antonio Amancio de Oliveira Rosa. 
Antonio Benedito Rodrigues. 
Antonio Joaquim Cyrillo. 
D. Catharina de Oliveira Êosa. 
Tenente Francisco de Oliveira Rosa. 
José Estevão de Oliveira Rosa. 
Lourenço de Oliveira Rosa. 
Manoel Roberto José de Deus. 
Modesto Antonio de Lima. 
Roberto Rufino Duarte. 

P R O F I S S Õ E S 

PROFESSOR DE MUSICA 

Antônio José de Camargo. 

COM3IERCIO 

ARMAZÉNS DE FUMO E TOUCINHO POR 
ATACADO 

Bernardino Dias Duarte. 
João Dias Duarte. 

LOJAS DE FAZENDAS 

Antônio José Fernandes Vasques. 
Major Carlos Antonio de Amorim. 
Domingos Rodrigues de Almeida. 
Ignacio Emygdio de França. 
Alferes João Basilio Coelho. 
Joaquim Duarte de Almeida. 
José Jacintho Rodrigues. 

Luiz da Costa Pereira. 
Severino Martins Dias Baptista. 
Silvestre de Oliveira Rosa. 
Thiago Agibert. 

ARMAZÉNS DE SECCOS E MOLHADOS 

Antônio de Andrade Rezende. 
Antonio Dias Coelho. 
Innocencio Fiúza de Carvalho. 
Alferes João Torquato da Piedade. 
Manoel Joaquim Ribeiro e Silva. 
Pedro Coelho Duarte. 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 
O F F I C I O S 

ALFAIATES 

Antônio José de Camargo. 
Antonio Pedro de Almeida. 
Manoel Joaquim de SantAnna. 

CARPINTEIROS 

Antonio Joaquim Lino. 
Belchior Cardoso. 
Florido Antonio Ribeiro. 

FERREIROS 

Appolinario Dias Baptista. 
Appolinario José Mariano. 
Bento Dias Baptista Pereira e Silva. 
Pedro José Mariano. 
Salvador José Mariano. 

FOGUETEIROS 

Antonio Pedro de Almeida. 
Benedito Emygdio Cavalheiro. 
José Antonio do Prado. 

MACHINAS DE SOCAR MATE E ARRO 

Cândido Nunes de Carvalho. 
Major Carlos Antonio de Amorim. 

OLARIA 

Faustino Rodrigues de Lima. 

PEDREIROS 

Ignacio Dias Baptista. 
Ladisláo Dias da Costa. 

SAPATEIROS 

Antônio Benedito Barbosa. 
Luiz Alves de Lima. 
Miguel Augusto Ribeiro Lins. 

TROPEIROS 

Alberto dê Oliveira Rosa. 
Lourenço de Oliveira Rosa, 
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COMARCA DA CONSTITUIÇÃO 
(1" EiJTHAl^IA) 

Cabeça da Comarca a Cidade da Constituição. Abrange os Termos 
da Constituição, Tietê e Capivary. 

JUIZ DK DIREITO 

Bacharel Frederico Dabney de Avelar 
Brotcro. 

PROMOTOR PUBLICO 

Bacharel Melchiadcs José Alves Vieira. 

TERMO UA C O N S T I T U I Ç Ã O 
Io DISTRICTfT 

A Cidnde e o território comprehen-
dido entre o ribeirão Piracicamirim 
e rio Piracicaba, até os limites do 
Termo. 

2 o DISTRICTO 

A Freguezia de S. Pedro, compre-
hendendo, além do seu districto de 
paz, mais o território até a margem di
reita do rio Piracicaba. 

3 o DISTRICTO 

O Municipio de Santa Barbara c 
mais o território até o ribeirão Pira
cicamirim desde as suas cabeceiras 
até a sua confluência com o rio Pira
cicaba, e seguindo o rio acima pela 
margem esquerda. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bachnrel Antonio José Lopes Rodri
gues. 

Supplentes 
Io, Bacharel Estevão Ribeiro de Souza 

Rezende. 
2o, Innocencio de Paula Eduardo. 
3° 

Escrivão do jury 
José Manoel de França. 
Curador geral dos orphãos e promotor 

de capellas e resíduos 
Bacharel André Dias de Aguiar. 

Tabelliães 
Io, José Manoel de França. 
2o, Joaquim de Oliveira César. 

. Escrivão do registro de hypothecas 
José Manoel de Frnnça. 

Escrivão de orphãos 
Joaquim de Oliveira César. 

Contador e distribuidor 
José de Almeida Leite. 

Partidores 
José de Almeida Leite. 
Delfino Egydio do Amaral. 

Porteiro dos auditórios 
Maximiano Lopes da Silva. 

Soliciíadores 
Bento Barreto do Amaral Gurgel. 
José Augusto do Amaral Gurgel. 
Pedro Liberato de Macedo. 

Officiaes de justiça 
Benedito José Fernandes. 
Luiz Moreira da Silva. 
Maximiano Lopes da Silva. 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

Major Manoel de Campos Leite Pen
teado. 

Supplentes 
Io, Augusto Cesnr de Oliveira. 
2o. Francisco de Paula e Silva Nativi

dade. 
3o. Ignacio Ferraz de Camargo Salles. 

Escrivão 

Jeronymo José Lopes de Siqueira. 

G U A R D A NACOAAL 

COMMANDO SUPERIOR 

Este Commando Superior abrange 
as Cidades da Constituição e Tietê, a 
Villa de Santa Bnrbnrn e a Freguezia 
de S. Pedro, e tem o 12° e 39° Bata
lhões de Infantaria, da netiva ; 4* e 7* 
Companhias avulsas e 4a Secção de 
Companhia da reserva. 

O 12° Batalhão de Infantaria da ac
tiva. 7* Companhia avulsa e 4* Secção 
de Companhia da reserva, têm por 
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sede a Cidade da Constituição, a Villn 
de Santa Barbara e a Freguezia de 
S. Pedro. 

O 39° Batalhão de Infantaria, da 
activa e a 4a Companhia avulsa da re
serva, têm por sede o Municipio do 
Tietê. ' ' 

COMMANDANTE SUPERIOR 

Coronel Alexandre Luiz de Almeida 
Barros. 

Chefe do Estado-maior 

Tenente-coronel Carlos de Arruda 
Botelho. 

Ajudante de ordens 

Major Fernando Ferraz de Arruda. 

Secretario 

Capitão João Francisco de Oliveira. 

Quartel-mestre 

Capitão Claudino de Almeida César. 

Cirurgião-mór 

Dr. Joaquim Augusto Ribeiro, de Car
valho Rios Rosas .* 

12° BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, José 
Ferraz de Campos. 

Tenente Quartel-mestre, Francisco 
Cândido Furquim de Campos. 

Tenente Cirurgião, Antonio Carlos de 
Camargo. 

Alferes Secretario, Jayme Pinto de 
Almeida. 

Alferes Porta-Bandeira, Joaquim da 
Silveira Leite. 

i a Companhia 
Capitão, _.... 
Tenente, Manoel Antonio Julião. 
Alferes, José Caetano Ferrão. 
Alferes, 

2a Companhia 
Capitão, 
Tenente,. 
Alferes, Pedro*de Almeida Barros. 
Alferes, . . . . , 

3 a Companhia 
Capitão Miguel Antonio Gonçalves de 

Arruda. 
Tenente, João.Fructuoso Coelho. 
Alferes, 
Alferes, 

MUNICÍPIO DA CONSTITUIÇÃO 

A Cidade da Constituição está situada na margem esquerda do rio 
Piracicaba. A sua fundação foi devida á affluencia de lavradores que vierão 
procurar nastoargens do "Piracicaba terras mais férteis db que as quepos-
suião, e ahi se estabelecerão, de sorte que em breve tempo complet^ao nu
mero sufficiente de habitantes para que a nascente povoação fòssef-erecta 
Freguezia em 1769 pelo General D. Luiz Antonio de Souza" com a denomi
nação de Santo Antonio de Piracicaba. Assumiu a categoria de Villa em 
1822, sendo substituído o seu primitivo nome pelo de Constituição, e foi 
elevada a Cidade em 18Õ6. y 

Junto a está Cidade existe uma bella cascata formada pelo Piracica
ba, a qual faz com-que haja abundância de pescado de excellente qualidade. 

O rio Piracicaba é navegável por pequenos vapores e canoas desde 
sua foz até a Cidade, existindo apenas algumas pequenas correntezas em 
seu curso. 

A exportação média do café, no Municipio, é de 150.00.0 arrobas. Além 
de café, assucar e algodão, produz algum fumo em rolos, e cômeca a produzir 
vinho, sendo a melhor marca a de Antonio Morato do Canto. 

A companhia de estrada de ferro Ituana com um accrescimo de emis
são de acções, 400 em Capivary e 3.000 neste Municipio, trata de construir 
um ramal de Indaiatuba a esta Cidade, passando por Capivarv. A primeira 
chamada de 10 % sobre as acções emittidas já foi realisada. 

Até fim de Setembro" próximo passado existião matriculados 5.3S9 
escravos, e 217 ingênuos pertencentes a este Municipio. 
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CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Bacharel Antonio da Costa Pinto e 
Silva. 

Vereadores 
Fernarfdo Paes de Barros. 
Antonio Corrêa Pacheco. 
Jeremias Ferraz de Andrade. 
Manoel Mora to de Carvalho. 
André Ferraz de Sampaio. 
Francisco Antônio da Rocha. 
Antonio Teixeira de Kscobar. 
Dr. Eulalio da Costa Carvalho. 

Empregados 

Societário, Bacharel André Dias de 
Aguiar. 

Procurador, Delfino Egydio do Ama
ral. 

Físcnl, Francisco Ferraz Franco Frei
tas. 

Carcereiro, Antonio Joaquim Pires. 
Administrador do cemitério, Fran

cisco Antônio de Almeida Viegas. 
EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

Theatro. 
Cadêa e casa da Câmara. 
Cemitério municipal. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

PROFESSORES PÚBLICOS 

1" Cadeira — João Nepomuceno de 
Souza. 

2a Cadeira — Faustino Delduque da 
Costa. 

PROFESSORAS PUBLICAS 
1* Cadeira — D. Cândida da Silva 

Costa. 
2a Cadeira — D. Antonia Germana 

dos Santos. 
PROFESSOR APOSENTADO 

Josó Romão Leite Prestes. 
VIGÁRIO DA VARA 

Pndre Joaquim Cypriano de Camargo. 
VIGÁRIO DA IGREJA 

J?adre Francisco Galvão Paes de Bar
ros. 

Coadjutor 
Padre João José Lopes Rodrigues. 

Escritão do ecclesiastico 
Bento Barreto do Amaral Gurgel. 

PRESBYTERO 

Padre JoSo José de Almeida. 
IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de Santo An
tonio. 

Nossa Senhora da Boa-Morte. 
Nossa Senhora do Rosário e S. Be

nedito. 
Capella de Santa Cruz. 

IRMANDADBS 

Do Santíssimo Sacramento. 
De Nossa Senhora da Boa-Morte. 
De Nossa Senhora do Rosário e S. Be

nedito. 
Da Misericórdia. 

SUBDELEGADO 

Henrique Pedroso de Camargo Mo
raes. 

Supplentes 
Io, José Vicente da Silveira Pereira. 
2o, Albano Augusto Leitão. 
3o, José de Paula Bueno. 

Escrivão 
Paulo Luiz da Silva. 

JUIZES DE PAZ 

Joaquim.Floriano Leite. 
João Morato de Carvalho. 
José de Almeida Leite Ribeiro, 
Henrique Pedroso de Camargo Mo

raes. 
Escrivão 

Paulo Luiz da Silva. 
COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

Collector, Emygdio Justino de Almei
da Lara. 

Escrivão (interino), Cornelio de Oli
veira César. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Francisco de Paula Silva Na
tividade . 

CAPITALISTAS 
André Ferraz de Sampaio. 
Bacharel Felippe Xavier da Rocha. 
Jayme Pinto de Almeida. 
Joaquim Fernandes de Sampaio. 
Jdsé Custodio Soares de Barros. 
José Pinto de Almeida. 
Capitão José Wencesláo de Almeida 

Cunha. 
Bacharel Prudente José de Moraes 

Barros. 
Ricardo Pinto de Almeida. 

61 
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PROPRIETÁRIOS 

Antonio Novaes Coelho. 
Bento Barreto do Amaral Gurgel. 
Bacharel Felippe Xavier da Rocha. 
Padre Joaquim Cypriano de Camargo. 
Tenente-coronel José Ferraz de Ca

margo. 
José Pinto de Almeida. 
Capitão José Wencesláo de Almeida 

Cunha. 
D. Maria Rosa Lopes Pinfo. 

FAZENDEIROS 

Coronel Alexandre Luiz de Almeida 
Barros. 

Bacharel Antonio de Aguiar Barros. 
Antonio de Barros Ferraz. 
Antonio Corrêa Pacheco. 
Bacharel Antonio da Costa Pinto e 

Silva. 
Antonio Fernando de Barros. 
Antonio Ferraz de Camargo. 
Antonio de Moraes Navarro. 
Antonio Morato de Carvalho. 
Baroneza de Itú. 
Baroneza da Limeira. 
Major Caetano José Gomes Carneiro. 
Tenente-coronel Carlos de Arruda Bo

telho. 
Conde de Cambolas. , 
Elias da Silveira Leite. 
Estanisláo de Campos Pacheco. 
Bacharel Estevão Ribeiro de Souza 

Rezende. 
Major Fernando,Ferraz de Arruda. 
Fernando Paes de Barros. 
D. Fragcisca Carolina de Barros. 
Commendador Francisco José da Con

ceição . 
Francisco Xavier Paes de Barros. 
D. Gertrudes Ferraz de Sampaio. 
Honorato Rodrigues de Barros. 
Innocencio de Paula Eduardo. 
Jeremias Ferraz de Andrade. 
João de Almeida Prado Júnior. 
João Feliciano de Sampaio. 
João Leite Ferraz de Arruda. 
João Morato de Carvalho. 
Bacharel João Tobias de A g u i a r e 

Castro. 
Joaquim Antonio do Canto. 
Joaquim Antonio Pedroso. 
Padre Joaquim Cypriano de Camargo. 
Joaquim Galvão de Almeida. 
Joaquim José de Moraes Barros. 
Joaquim Rodrigues César. 
Joaquim da Silveira .Mello. 
José de Almeida Leite Ribeiro. 
José Amancio da Silveira. 

José' Antonio de Faria. 
Tenente-coronel J o s é Ferraz de Ca

margo. 
Bacharel José Ramos Corrêa e Silva. 
José Rodrigues Caldeira. 
Luiz Antonio de Almeida Barros. 
Commendador Luiz Antônio de Souza 

Barros. 
Manoel Ferraz de Arruda Campos. 
Capitão Manoel José da Conceição. 
Bacharel Manoel de Moraes Barros. 
Capitão Manoel da Rocha Garcia. 
Marcellino José Pereira. 
D. Maria da Annunciação.Leite do 

Canto Leitão. 
D. Maria Joaquina de Barros. 
D. Maria Martins de Mello. 
Capitão Miguel Antonio Gonçalves de 

Arruda. 
Pedro Ferraz de Andrade, j 
Salvador da Silveira Corrêa. 
Theodoro Ferraz de Andrade. 
Viuva de Albano de Toledo e Silva. 
Viuva do Capitão Francisco Florencio 

do Amaral. 
Viuva de Manoel Robino de Oliveira v 
Viuva do Major Melchior de M e l l o 

Castanho. 
Viuva Viegas & Viegas Jort. 

PROFISSÕES 
ADVOGADOS 

Bacharel André Dias de Aguiar. 
Bacharel Antonio da C o s t a Pinto e 

Silva. 
Bacharel Estevão Ribeiro de S o u z a 

Rezende. 
Bacharel Felippe Xavier da Roclia. 
Bacharel Francisco da Costa Carvalho. 
Bacharel Francisco de Paula Martins. 
Bacharel José Ramos Corrêa e Silva. 
Bacharel Manoel de Moraes Barros. 
Bacharel Prudente José de M o r a e s 

Barros. 
MÉDICOS E CIRURGIÕES 

Dr. Cândido Barata Ribeiro. 
Dr. Eulalio da Costa Carvalho. 
Dr. Hermano Melchert. 
Dr. Joaquim Augusto Ribeiro de Car

valho Rios Rosas. 
PHARMACEUTICOS 

Augusto César de Oliveira. 
Francisco Lourenço Tourinho de Pi

nho. 
Theophilo de Arruda Mendes. 

PROFESSOR DE ALLEMÃO 

Francisco José Miguel Wey. 
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PROFESSOR DE MUSICA E PIANO 

José Romão Leite Prestes. 

PROFESSORES PAUTICrLABF.S DE INS-
TUUCÇXO PRIMARIA 

1). Anna Joaquina de Aguiar. 
Francisco José Miguel Wey. 
Joaquim Augusto do Amaral. 
José de Almeida Leite. 

CO.HMKRCIO 

LOJAS DE FAZENDAS 

Alberto José da Silva Pereira. 
André Sachs. 
Antônio José do Oliveira Bastos. 
Francisco Antonio Siciliano. 
Jayme Pinto de Almeida Sc Comp. 
joilo hourenço Fernandes de Aguiar, 
Josó Antonio Asprino. 
José da Silva Vieira Guimarães. 
Júlio César de Mattos. 
Luiz Manoel Martins Guimarães. 
Mendes, Cardoso & Comp. 
Se'*aIIm Fabiliano da Costa. 
Zcferino Antônio Vieira Guimarães. 

Existem ív2 armazéns de seccos r 
molhados e tnbernas. 

A R T E S , l ü D I J S r n i A S V. 
« H F F Í C I O S 

A R M A D O R D E O A L V PARA F E S T I 

VIDADES 

Miguel Archanjo Benicio da S i lvn 
Dutra. 

BARBEIRO 

Reducino da Conceição Costa. 
BILHARES 

Capitão Claudino do Almeida Cr.rar. 
Delfino Egydio do Amaral. 
Manoel Antonio da Silva. 

CARPINTEIROS 

Antônio Garcia Bueno. 
Benedito Raphael de Lima. 
Francisco Coelho Barbosa. 

EXTALHADOR 

Miguel Archanjo Benicio da Silva Du
tra. 

FABRICA E LOJA DB CHAPÉOS 

João Mathias Blumer. 
FABRICAS DE DESCAROÇAR ALGODÃO" 

Joaquim José Moreira. 
Theodoro Ferreira .de Camargo Salles. 

FERREIROS 

André Vaz de Aguiar. 
Francisco Stippes. 
José Stippes. 

HOSPEDARIA» 

Gabriel Eugênio de Camargo. 
Pedro Blumer 
Sabino Barbosa Sandoval. 

MARGINEI SOS 
Bcrtboldo Grancr. 
Jacob Müller. 
Luiz França. 
Pedro Blumer. 

OLARIAS 

Conrado Hebling. 
Francisco Adolpho Appolino. 
Iprnaeio Ferreira de Camargo Salles. 
oaquim da Cunha Raposo. 
lartinho Fischer. 

OURIVES 

-ancHco de Campos Negreiros. 
,uiz Bion. 

PADARIAS 

Balthazar Mnrbnch. 
rederico Fischer. 
ncob Plumer. 

loaquim Pinto Nunes. 
Libania Maria Ferrtira. 

PINTOR E DOÜRADOR 

Miguel Archanjo Benioio da Silva 
Dutra. 

SELLEIROS 

Antônio Alexandre Freire. 
Antonio Vicente de Almeida. 
José Caetano Ferrão. 

TALHOS DE CARNE 

André Sachs. 
Augusto Mendes Corrêa. 
Benedito Clopat. 

MUNICÍPIO DE SANTA-BARBARA 
\ Villa de Santa-Barbara pertence ao Termo da Constituição Foi 

orecta Freguezia em 1812 e elevada á categoria de Villa a 8 de Junho 

d 6 m 0 desenvolvimento que tem tido a lavoura em seu Municipio, pr inq-
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palmente na cultura do algodão, café, cana de assucar e fumo, tem sido 
extraordinário, desde a vinda dos immigrantes norte-americanos, e em 
breve a sua exportação competirá com a de outros Municípios mais adianta
dos, já pela boa qualidade de seus produetos, já pela quantidade enviada 
ao mercado. 

m Esta povoação acha-se á distancia de 24 leguas ou 133,3 kilometros 
da Capital; á de 6 leguas ou 33,3 kilometros de Campinas ; á de 5 leguas ou 
27,7 kilometros da Constituição ; á de 7 leguas ou 38,8 kilometros de Capi
vary ; á de 8 >Á leguas ou 47,2 kilometros de Indaiatuba ; á de 5 leguas ou 
27,7 kilometros da Limeira ; á de.4 leguas ou 22,2 kilometros de S. Pedro; 
á de 4 leguas ou 22,2 kilometros do Rio-Claro ; á de 13 leguas ou 72,2 kilo
metros de Itú. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Tenente Antonio Theodoro de Oli
veira e Souza.-

Vereadores 
Bernardino Antonio Vieira Barbosa. 
João Baptista Leite Penteado. 
Antonio Francisco de Oliveira Cam

pos. 
José Bernardo de Castro Ferraz. 
Aquilino Carlos de Oliveira. 
Clemente Antonio da Silva. 

Secretario 
Antonio Teixeira de Camargo. 

Procurador 
Manoel Joaquim da Silva Mello. 

Fiscal 
José Augusto Ferraz. 

•Porteiro 
JoSo Baptista de Mello. 

G U A R D A NACIONAL. 

(Pertence ao Commando Superior 
da Constituição.) 

12" BATALHÃO DE INFANTARIA 
4* Companhia 

Capitão, Francisco de Paula Silva 
Machado. 

Tenente, Antonio Theodoro de Oli
veira e Souza. 

Alferes, Carlos Augusto Vieira Mar
t ins. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

PROFESSOR PUBLICO 

Joaquim Corrêa de Cepellos. 
PROFESSORA PUBLICA 

p . Thereza de Arruda Campos. 

VIGÁRIO 

Padre Pedro Maria de Amato. 
IGREJA 

Matriz. 
SUBDELEGADO 

José Bernardes Rangel. 
Supplentes 

Io, Manoel Ferraz de Souza Campos. 
2o, Joaquim Theodoro Leite. 
3o, José de Castro Ferraz. 

Escrivão 
Antonio Corrêa de Lemos. 

JUIZES DE.PAZ 

Belchior Francisco da Graça Martins. 
Alferes Carlos Augusto Vieira Mar

tins. 
Capitão Manoel Francisco da Graça 

Martins. 
Felippe de Paula Eduardo. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Antônio Bernardes Rangel. 
José Bernardes Rangel. 
José Vicente da Silveira Pinna. 

AGENCIA DA COLLECTORIA 

Administrador, Antonio Gonçalves 
Gallipo. 

AGENCIA DO CORREIO 

Administrador, Francisco de Paula 
Machado e Silva. 

• SOCIEDADE MUSICAL 

ORCHESTRA 

Director, José Benedito de Castro Fer
raz. 

Professores 
Galdino Paes de Siqueira. 
João Baptista do Amaral Camargo. 
Justiniano Pinto de Almeida, 

E 14 músicos. 
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THEATRO 

Empresário, Bacharel Francisco de 
Paula Martins. 

PROPRIETÁRIOS 

D. Angela Mnrtins de Carvalho. 
Antonio Bueno Cardoso. 
Antonio Carlos de Campos Machado. 
Antonio Corrêa Leite. 
Antonio Francisco de Oliveira Cam

pos. 
Antonio Gonçalves Galippo. 
Tenente. Antônio Theodoro de Oli

veira e Souza. 
Aquilino Carlos de Oliveira. 
D. Barbara Maria Generosa. 
Belchior Francisco da Graça Martins. 
Bento Antonio de Oliveira. 
Bernardino Rodrigues Cardoso. 
Bernardino Vieira Barbosa. 
Cesario Cavalheiro Leite. 
Feliciano Xavier Leite. 
Felippe Nery Teixeira. 
Frnncisco José de Borges. 
Francisco 1'ereirn de Camargo. 
Ignncio Antonio de Oliveira. 
Ignacio de Oliveira Leme. 
Jacob Murbnch. 
Jncob Nord. 
Jayme Anderson. 
Jesuino Leite da Silva. 
João Baptista Lino. 
João Nord. 
João da Silveira Rosa. 
Joaquim de Barros Souza. 
Joaquim Felippe Teixeira. 
Joaquim Ferraz de Campos. 
Joaquim Pedroso. 
Joaquim Rodrigues de Siqueira. 
Joaquim Theodoro Leite. 
Joaquim Vergueiro. 
Jorge Billa. 
José Augusto Ferraz. 
José de Barros Souza. 
José Ignacio Ribeiro. 
José Monteiro de Oliveira. 
José Lopes Teixeira. 
Luiz, Antonio de Souza Castro. 
Manoel Ferraz de Souza Campos. 
Capitão Manoel Francisco da Graça 

Martins. 
Manoel Joaquim da Silva Mello. 
D. Manoella Maria de Camargo. 
D. Maria Cavalheiro Leite. 
Mathias Alves Ferraz. 
Modesto Antonio Corrêa Lemos. 
Norberto de Cnmpos Freire. 
Pedro Alexandre Coelho Bittencourt. 
Raphael Carlos de Oliveira. 

FAZENDEIROS DE ALGODÃO E 
CANA DE ASSUCAR 

Alexander S. Chrisp. 
\ndrew Smith. 
D. Angela Martins de Carvalho. 
Antonio Benedito de Castro. 
A. J. Peocok. 
Antonio T. Oliver. 
Avens. 
Becoole Schirat. 
Bernardino Antonio Vieira Barbosa. 
Britt. 
Claz Norris. 
Cold Brodno. 
Davis. 
E. Crolle. 
Frnncisco Bankeston. 
Green Fergursser. 
Henrique Cop. 
Henrique F. bteegood. 
Henrique Stron. 
Irving L. Miller. 
Jnmes Miller. 
Jcsse Wright. 
João Coole. 
João Doon. 
Joaquim Quiriqo Coelho. 
Joaquim Vergueiro. 
Jonh Hool. 
Dr. Jonh Is. Chrisp. 
Jonh Perkin. 
Jorver. 
J. Drnine. 
José Pncheco Campos Arruda. 
José Witacker. 
Joseph Daniel. 
Manoel Alves Teixeira Russo. 
Capitão Manoel Francisco da Graça 

Martins. 
Dr. Matheus. 
Mac Fadden. 
Norris. 
Oevens. 
Pedro Alexandre Coelho Bittencourt. 
Pedro Ieverson. 
Potrick Norris. 
Renles. 
Roberto Merieueather. 
Padre R. Rotliffe. 
Roberto Norris. 
Russel. 
Thomaz Luiz Taner. 
Thomaz Mac Night. 
Trisyge. 
Ward. 
Witacker. 
William Daniels. 

file:///ndrew
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P R O F I S S Õ E S 

ADVOGADO 

Bacharel Francisco de Paula Martins. 
PHARMACEUTICO 

José Benedito de Castro Ferraz. 

PROFESSORES DE MUSICA 

Galdino Paes de Siqueira. 
João Baptista do Amaral Camargo. 
José Benedito de Castro Ferraz. 

PROFESSOR PARTICULAR DE INS
TRUCÇÃO PRIMARIA 

Felippe de Paula Eduardo. 

SOLICITADOR 

José Vicente da Silva Pinna. 

C O U 3 I E R C I O 

LOJAS DE FAZENDAS 

Antônio Gonçalves Galippo. 
Tenente Antonio Theodoro de Oli

veira. 
Aquilino Carlos de Oliveira. 
Felippe de Paula Eduardo. 
Jayme Anderson. 
João Baptista de Araujo Aguiar. 
Manoel Ferraz de Souza Campos. 
Manoel Moreira de Queiroz. 

ARMAZÉNS DE MOLHADOS 

Antônio Francisco de Oliveira Cam
pos. 

Cesario Cavalheiro Leite. 
Capitão Francisco de Paula Silva Ma

chado . 
Ignacio Antônio de Oliveira. 
Manoel Moreira de Queiroz. 
ARMAZÉNS DE MOLHADOS E GÊNEROS 

DO PAIZ 

Antônio Ramos de Siqueira. 
Barbara Generosa. 
Bento Antonio de Oliveira. 
Bernardino Rodrigues Cardoso. 
Delfina Coelho. 
Delfina Maria do Nascimento. 
Dietrich Bebei. 
Francisco de Paula Eugênio. 
Jacob Norder. 
João Baptista Lima. 
João Norder. 
João da Silveira Rosa. 
Joaquim Pedroso das Neves. 
José de Barros Souza. 
José Gomes Vital. 
José Ignacio Ribeiro, 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 
O F F I C I O S 

ALFAIATES 

Manoel Castanho de Almeida. 
Manoel Joaquim da Silva Mello. 

ALUGADORES DE CARROÇA 
* 

Antônio Baptista da Silva. 
Antonio Pacheco do Amaral. 
Bento Domingues Cardoso. 
João Antonio Gonçalves. 
João Baptista Leite Penteado. 
João Pedro de Oliveira. 
Joaquim Polycarpo de Camargo. 
Joaquim Rodrigues de Siqueira. 
José Ignacio da Silva. 
José Joaquim de Góes. 
Modesto Soares dá Silva. 
Pedro Lchnemann. 
Ricardo Francisco da Rocha. 
Theodoro Murbach. 

BARBEIROS 

Francisco de Paula Barbosa e Silva. 
Josó Villela do Nascimento Braga. 

CONFEITARIA E REFINAÇÃO 

Jorge Bello. 
FERRADORES 

João Baptista Lino. 
Raphael Carlos de Oliveira. 

FERREIROS 

Alexandre Batalha. 
João Bossard. 
João Dam. 
Thomaz Mac Night. 

FOGUETEIROS 

Ignacio de Oliveira Leme. 
João Carlos de Oliveira. 

FUNILEIRO 

José Ferraz de Campos. 

HOTÉIS E BILHARES 

Jacob Murbach. 
D. Manoella Maria de Camargo. 
Modesto Antonio Corrêa de Lemos. 

MARCINEIROS 

João Raidg. 
Jaaquim Antonio de Oliveira. 

OLARIAS 

D. Angela Martins de Carvalho. 
Antonio Carlos de Lara. 
Antonio Corrêa Leite. 
Joaquim Theodoro Leite. 
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OURIVES 

Antônio Castello Branco. 
PEDREIROS 

Galdino Paes de Siqueira. 
João Vicente Ferraz. 
Joaquim Lázaro Ferraz. 
José Villela do Nascimento Braga. 
Mathias Alves Ferraz. 
Salvador Gomes de Araujo. 

SAPATEIROS 

Eliseu Vaz Pinto. 
Ernesto Raidg. 

SELLKIRO 

João Soares Freire. 
TALHOS DE CARNE 

Bertholino Rodrigues da Silva. 
João da Silveira Rosa. 
Joaquim Emilio Ferraz. 
Joaquim Pedroso. 
Joaquim Rodrigues de Siqueira. 

FREGUEZIA DE S. PEDRO 

A Freguezia de S. Pedro pertence 
ao Municipio de Santa Barbara. Foi 
creada Freguezia a 12 de Abril de 
18(54. Dista 24 leguas ou 133,3 kilo
metros da • Capital ; 7 leguas ou 38,8 
kilometros da Constituição ; 4 leguns 
ou 22,2 kilometros de Santa Barbara; 
C leguas ou 33,3 kilometros de Capi
vary ; 8 leguas ou 44,4 kilometros de 
Sorocaba ; 8 leguas ou 44,4 kilome
tros de Itú. 

VIGÁRIO 

Fabriqueiro 

Henrique Pinto da Silva. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Antonio Teixeira de Escobar. 

Professor publico 

João Jacintho do Rego. 

SUBDELEGADO 

Vicente Ferraz de Toledo. 

Supplentes 

Io, Agostinho Gentil de Andrade Jú
nior. 

2o, Bento Antonio de Moraes. 
3°, José Borges da Costa. 

Official de justiça 
João Pereira Gonçalves. 

JUIZES DE PAZ 

Affonso Agostinho Gentil. 
Antonio Teixeira Escobar. 
João Bernardino Vieira Barbosa. 
Veríssimo Antonio da Silva Prado. 

Escrivão 
João Ribeiro de Almeida. 

FAZENDEIROS DK CAFÉ 

Affonso Agostinho Gentil, Morro-
Chato. 

Antonio Teixeira Escobar, Bocaina. 
Bento Antonio de Moraes, Sertâo-

sinho. 
João Bernardino Vieira B a r b o s a , 
• Santa Maria. 
João Leite Cerqueira César, Bella-

Vista. 
João Pereira de Arruda, Bella-Vista. 
Joaquim Pinto de Moraes, Macuco. 
Joaquim Teixeira de Barros, Bocaina. 
Joaquim Teixeira Toledo, Bocaina. 
José Bento de Mattos, Rosário. 
José Luiz Borges, Sertãosinho. 
Serafim da Silveira, Serra 
Veríssimo Antonio da Silva Prado, 

Serra. 

FAZENDEIROS DE ALGODÃO 

João Barbosa Lima, Limoeiro. 
Vicente Ferraz de Toledo, Limoeiro. 
Veríssimo Antonio da Silva Prado, 

Serra. 
FAZENDEIROS DE ASSUCAR 

Antônio Gonçalves Ribeiro, Arara-
quamirim. 

Estanisláo Aranha, Rio-abaixo. 
João Barbosa l ima, Limoeiro. 
D. Manoplla Aranha, Rio-abaixo. -
Veríssimo Antonio da Silva Prado, 

Serra. 

COMMERCIO 

Lojas de fazenda 

Emilio Vota. 
Theodoro Baptista de Azezedo. 

Armazéns de molhados e gêneros do 
paiz 

Gabriella Pedroso. 
Francisco Feliciano de Campos. 
Joaquim Pinto de Moraes. 
José Pinto. 
Lourenço César. 
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ARTES, INDUSTRIAS E OFFICIOS 
Ferreiro 

Joaquim Pereira de Macedo. 
Sapateiro 

Máximo de Paula. 

Tropeiros 

Joaquim Ferraz Rachel. 
Prudente Alves. 
Serafim da'Silveira. 

TERMO DE CAPIVARY 

I o DISTRICTO 

A Cidade e seus arrabaldes e toda a 
margem esquerda do rio Capivary, 
desde as divisas de Água Choca até 
as do Tietê e Porto-Feliz. 

2 o DISTRICTO 

O território comprehendido no lado 
esquerdo da estrada que vai para o 
Termo da Constituição até as suas 
divisas, começando do ribeirão—En
genho Velho/ 

3 o DISTRICTO 

O lerritorio comprehendido no lado 
direito da estrada que vai para o Ter
mo da Constituição até as suas divi
sas, começando do ribeirão—Enge
nho Velho." 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel João Pinto de Castro. 
Supplentes 

1°, 

2° . . . . . 
3°, 

Escrivão dejury e execuções 

Francisco Bernardino de Campos Ca
margo . 

Tabellião 

José Alves Moreira. 
Escrivão de orphãos 

Manoel Anselmo de Souza Júnior. 
Solicitador 

Manoel de Arruda Castanho. 

DELEGACIA DE POLICIA. 

DELEGADO 

Francisco Fernando de Barros. 

Supplentes 

Io, Bento Paes de Barros. 
2o, Capitão Antonio de Sampaio Leite. 
3o, Capitão Salvador Nardi de Vas

concellos . 

MUNICÍPIO DE GAPIYART 
A Cidade de Capivary está situada a 28 leguas ou 155,5 kilometros 

da Capital; a 4 leguas ou 22,2 kilometros de Porto-Feliz; a 5 leguas ou 27,7 
kilometros da Constituição; a 7 leguas ou 38,8 kilometros de Santa Bar
bara ; a 4 leguas ou 22,2" kilometros de Capivary; a 7 leguas ou 38,8 kilo
metros de I tú ; a 9 leguas ou 50 kilometros de Indaiatuba; a 7 leguas ou 
38,8 kilometros de Jundiahy. 

Erecta Villa em 1832 com a denominação de S. João de Capivary de 
Baixo, foi elevada á categoria de Cidade a 22°de Abril de 1864. 

Neste Municipio cultiva-se cana de assucar, café, e algodão. 
A companhia da estrada de ferro Ituana já tem os estudos feitos, e-

em breve dará principio ás obras do ramal que, partindo de Indaiatuba para 
a ConstituiçãOi tem de passar por esta Cidade. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Não foi possível obtermos os nomes 
dos vereadores ultimamente eleitos. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
o 

INSPECTOR 
Tiburcio de Campos Leite. 
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PROFKSSOllKS PÚBLICOS 

1* Cadeira —Serafim José do Horto e 
Mello. 

2* Cadeira —João Evangelista de To
ledo Barbosa. 

PROFKHSORVS PUBLICAS. 

1* Cndcira—D. Marin do Carmo Ma
ciel. 

2* Cndeirn—1). Bnrbnra Eufrosina da 
Paixão. 

VIGÁRIO 

Padre Fabiano José Moreira de Ca
margo. 

Cnadjutor 
Padre José Ilidrio Rodrigues. 

PI'ÜI)FÍLEGADO 

Capitão Francisco de Sampaio Barros. 
Supplentes 

Io, Elins Manoel de Mello Taques. 
2", Luciano do,Campos Leite. 
3U, Zozimo de Andrade Taques. 

JUIZES-DE PAZ 

Não foifpo«sivel obtermos os nomes 
dos eleito's para o actual quatriennio. 

ELEITORES DA FHEOUEZIA 

Joaquim Fernandes Paes de Barros. 
Manoel Alves Proença. 
Francisco Corrêa de Barros. 
Francisco de Sampaio Bueno. 
José Rodrigues do Amaral. 
Elias Martins de Mello Taques. 
Adolpho Martins Stain. 

COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

Agente, Antonio José da Silva. 
E s c r i v ã o , José de Souza Pereira 

Araujo. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Tristão Teixeira do Prado 
Júnior. 

CAPITALISTAS 
Antonio Marques de Oliveira. 
Bento Paes de Barres 
Franeisco de Almeida Barros. 
Francisco Fernando de Barros. 
Jacob Ma der. 
Joaquim Fernando Paes de Barros. 
Bacharel Joaquim Fernando de Bar

ros. 
Joaquim Manoel Alves. 
José Dias Pacheco. 
José de Toledo Pisa e Almeida. 
Bacharel Luiz A n t o n i o de Souza 

Ferraz. 

FAZENDEIROS DE ALGODÃO 
D. Anna Setúbal. 
Antoqino de Camargo Barros. 
Antonio Darrtião Pestana. 
\ntonio de Toledo Pisa e Almeida. 
Balduino Camires de Mello. 
Bento Dias Ferraz Sc Irmão. 
Braulio Ludgero de Almeida. 
Delfino Antonio de Carvalho. 
Estanisláo de Campos Arruda. 
Estanisláo Dias Ferraz. 
Francisco de Campos Pacheco. 
Francisco Corrêa de Moraes Silveira. 
Francisco»Damião Pestana. 
Graciano José Gonçalves. 
Jof;o de Almeida Leite. 
João de Arruda Leite Penteado. 
João Pedro de.Oliveira. 
João Rodrigues Sc Irmão.. 
Joaquim Augusto de Souza. 
Joaquim Manoel Alves. 
.Ioaquim'Rodrigues Leite. 
Joaquim Vaz de Arruda Amaral. 
José de Arruda Leite Penteado. 
José Damião Pestana. 
José Dias de Toledo. 
José Fernando de Almeida Barros. 
José Leite de Campos Botelho. 
Josó Rodrigues do Amaral. 
José Vaz de Arruda Amaral. 
José Vaz Pinto. 
Lúcio Fabiano Leite. 
Luiz Thomaz Nogueira da Motta. 
Manoel Corrêa de Toledo. 
Manoel Ferraz de Cnmpos. 
D. Maria Isabel de Almeida. 
D. Maria Justina do Amaral. 
Mathias Dias de Toledo. 
D. Rita de Cássia Dias. 
Theophilo do Amaral Campos. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ* 
D. Anna Barbosa*Pestana. 
Antônio de Camargo Barros. 
Antonio Elins de Arruda Lima. 
Antonio José de Souza. 
Antonio Pompêo Paes de Campos. 
Antonio de Toledo Pisa e Almeida. 
Balduino Camires de Arruda Amaral. 
Bernardo Gavião, Ribeiro Sc Gavião. 
Delfino Antonio de Carvalho. 
Eliseu de Campos Bueno. 
Estanisláo de Campos Camargo. 
Fernando Teixeira Nogueira. 
Francisco Corrêa de Toledo Arruda. 
Franci-co Dias de Toledo. 
Francisco José Vaz do Amaral. 
Francisco Leite de Campos. 
Francisco de Mello Amaral. 
Hérculano Bueno do Livramento. 
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Hygino do Amaral Campos. 
Ignacio Antonio da Silva. 
Jacob Crispirn. 
João de Arruda Leite. 
João Baptista de Mello Taques. 
João Corrêa Leite de Moraes. 
João Dias de Aguiar. 
João José da Silva Padre. 
João Manoel do Lago. 
Joaquim Augusto de Souza. 
Bacharel Joaquim Fernando de Bar

ros. 
Joaquim Fernando Paes de Barros. 
Joaquim Manoel Alves. 
Joaquim Vaz de Arruda Amaral. 
José de Almeida Leite. 
José Antonio Barbosa. 
José Custodio de Assumpção. 
José Damião Pestana. 
José Fernando de Almeida Barros. 
José íVanoel de Souza. 
José de Marins Peixoto. 
José Martins Bonilha & Genro. 
José Rodrigues da Silva. 
Lúcio Fabiano Leite. 
Manoel Anselmo de Souza. 
Manoel Antonio do Amaral Carvalho. 
Manoel Bernardino de Almeida Lima. 
Manoel Corrêa de Toledo. 
Manoel Vaz de Arruda Amaral. 
D. Maria Isabel de Almeida. 
D. Maria Rita de Mello Taques. 
Mathias Dias de Toledo. 
D. Nuncia de Arruda Campos. 

FAZENDEIROS DE CANA DE 
ASSUCAR 

André de Mello Almada. 
D. Anna Barbosa Pestana. 
D. Anna Cândida de Almeida Prado. 
D. Anna Setúbal. 
Antonio Ferraz Pacheco*. 
Antonio Leite de Campos Penteado. 
Antonio Pompêo Paes de Campos. 
Bento Dias Ferraz & Irmão. 
Bento Dias Pacheco. 
Bernardo Gavião, Ribeiro & Gavião. 
D. Cândida Alves'Rodrigues. 
Elias de Mello Castanho. 
Eliseu de Campos Bueno. 
Estanisláo de Campos Camargo. 
Francisco Antonio de Souza. 
Francisco Dias de Toledo. 
Francisco Fernando de Barros. 
Francisco Ferraz de Campos Júnior. 
Francisco Leite de Campos. 
Francisco de Mello Amaral. 
Hérculano Bueno do l.iv nmento. 
Hygino rerraz de Sampaio. 
João Baptista de Mello Taques. 

João de Campos Camargo. 
João Corrêa Leite de Moraes. 
Joaquim Manoel Alves. 
Joaquim de Toledo Pisa e Almeida. 
José Alves do Amaral. 
José Corrêa de Toledo e Arruda. 
José Custodio de Assumpção. 
José Fernando de Almeida Barros. 
José Galvão de França Pacheco. 
José de Toledo Pisa ê "rimeida. 
Manoel Alves de Proença. 
Major Manoel Bernardino de Almeida 

Lima. 
Manoel Martins de Mello. 
D. Maria Rita de Mello Taques. 
Salvador Corrêa de Toledo. 
Salvador de Toledo Cisa. 
t 

P R O F i S S Ò E S 
ADVOGADOS 

Bacharel Francisco Isidoro de Al
meida. 

Bacharel João Baptista de Souza Fer
raz. 

Bacharel João Miguel de Mello Ta
ques. 

Bacharel Luiz Antonio de Souza Fer
raz. 

MÉDICOS 

Dr. Adolpho Azelrant. 
Ur. Bento José de Souza. 
Dr. Lourenço Mac Tyre. 

PHARMACEÜTICOS 

Dr. Adolpho Azelrant. 
Antonio Marques de Oliveira. 
Francisco Mariano da Costa Júnior. 
Dr. Lourenço Mac Tyre. 

COMMERCIO 
L O J A S D E F A Z E N D A S -

Adolpho Martins Stains. 
Amaral Sc Leite. 
Antonio Dias de Aguiar. 
Franri-co de Almeida Barros. 
Francisco de Almeida Nobre. 
Jacob Mader. 
Joaquim Fernandes de Padua Mello. 
José de Almeid-i Prado. 
Luiz Antônio Leite. 
Luiz ftarlebem. 
Luiz Teixeira do Prado. 
Mnnori \Lves de T.ima. 
Silva iJ;ide Sc Coelho. 
Tiburcio de < ampus Leite. 

ARMAZÉNS DE SECCOS E MOLHADOS 

\mnva) lunio" Sc Irmão. 
Amar; 1 Sc Leite. 
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Antonio Benedito Ribriroí 
Augusto Cesa- de O-queira» 
Benjamin do Amaral Gurpel. 
Estanisláo de Assumpção Pncheco. 
Frnncisco Teixeira da Silva. 
JoãoMnder. 
Jonquim Antonio de Carvalho. 
José Mnthiaa de Oliveira. 
Philndelpho Boaventura do Amaral. 
Pedro Antonio Ribeiro. 
Pedro do Paula Uauer. 
Tiburcio Soares das Neves. 
Tristão Ferreira do Prado. 
Vicente Russo. 
ARMAZÉNS DE SECCOS B MOLHADOS, E 

GENEIiOS DO PAIZ 

Anna de S. Joaquim Tavares. 
Antonio de Arruda Camargo. 
Antonio Bueno dos Santos. 
Antonio Corrêa Leite. 
Antonio Garcia de Souza. 
Antonio Joaquim de Arruda. 
Antonio Joaquim de Camargo. 
Antonio José da Silva. 
Antonio Pinto de Camargo. 
Antonio de Quadros Leite. 
Cândido Sonres da Silva. 
Carlos Ferreira dos Santos. 
Esther Thereza dn Jesus. 
Felix do Amaral Duarte. 
Fidelis.liomunldo. 
G-ieimo io«é Gonçilves. 
Ouillie -me SHins. 
IIvcrhn do \ma-nl Cnmpos. 
JiinuT-io lanní 
Jesuino Dí-is Pacheco. 
João \ leixo (íoines, 
Jn-lo ("a-doso de Olivei-\. 
João Custodio de Almeida. 
João ^nd -io-iies de Pnula. 
Joaquim Antonio R"d •igues. 
Joaquim Antônio Teixeira. 
Jonquim Soa-es d l Silvn. 
José Antonio de t nma-go. 
José Antonio de C-wnlho. 
José Antonio Rod igues. 
José Antonio dos S-intos Pires. 
José Borges de Godoy. 
José da Cruz Feirei n. 
José Eugênio do l-ntrocinio. 
José Gonçnlves de Mmeida. 
José da Silveira Leite. 
José Soares dn Silva. 
José Vicente Garcia 
Luiz Antonio Leite. 
Luiz Antônio Ribeiro. 
Luiz Theodoro Olintho. 
Manoel Antonio de Carvalho. 
Manoel da Silveira Moraes. 

Ma-ia Francisca. 
Maria Oe-t-udes. 
•|. Maria Nabel Hoppe. 
Mnria .'onquina ViUa-es 
Modesto Bueno de nma-go. 
HMII,no Ferrei-» fc \íb.iqu,»rqne, 
Hed o \ntonio Ribeiro da Silva 
Quntilinno Dias da-ilva 
Rifa Pe-ei-a de Araujo. 
Ninfrozinn Maria de Jesus. 
Vicente Ferreira de Souza. 

ARTES, i .nn-jvrti iAs K 
«FFILIOS 

ALPAJATES 

Francisco Antonio da Conceição. 
Cnldino dn Silvn. 
Guilherme Stains. 
João Augusto. 
Joaquim Antonio Luiz. 
José Américo da Rosa. 
José Antonio Pedroso. 
José Vieira da Silva. 

BILHAR 

Francisco José Vaz do Amaral Júnior. 

CARPINTEIROS 

Bonifácio Manoel rives. 
Cândido Boaventura dó Amaral Ca-

mniQ-o. 
Fidelis Romualdo Paes. 
'•V-inei*oo \lves d.i Prado, 
•'nuicixco de Assjs Pinto. 
lonoO-tiz de Cn-na-po. 
losé Ig i-ieio Knd i<>ues. 
^uintiliano Dias d i Silva. 

FABRICAS DE CH í 

\ntonio do Cnrmo e Oliveira. 
Kstanisl io de Cnmpos Arruda. 

FERRARIA 

losé de Almeida Leite Penteado. 
FERREIROS 

Antônio Leme. 
Jncob Cispím. 
João Dua-te. 
Jonquim 1'ompinho Penalva. 
José Bnuer Kuns. 
Marciano Liberato. 
Philadelpho Boaventura do Amaral. 

FUNILEIROS 

Januário Janot. 
Joaquim Antonio de Carvalho. 
José de Quadros Aranha. 
Manoel Pintg Ferraz, 
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HOTÉIS 

Domiciano Ferreira Alves. 
Manoel Antonio de Carvalho. 
Maria Joaquina Villares. 
Tristão Ferreira do Prado. 

MACHINAS DE BENEFICIAR ALGODÃO 

Antônio Martins Bonilha. 
Antonio de Sampaio Leite. 
Antonio de Toledo Pisa. 
Hérculano Bueno do Livramento. 
João de Arruda Leite Penteado. 
João Mader. 
José Custodio de Assumpção. 
Luiz Thomaz Nogueira da°Motta. 

MACHINAS A VAPOR DE BENEFICIAR 
CAFÉ E SERRAR 

Desembargador Bernardo Avelino Ga
vião Peixoto. 

José Fernando de Almeida Barros. 
Major Manoel Bernardino de Almeida 

Lima. 
MARCINEIRO 

João Pinto Fernandes. 

OURIVES 

Miguel Ribeiro. 
PADARIAS 

Jacob de Paula Bauer. 
João Carlos de Mello. 

SAPATEIROS 

Antonio José Pedroso. 
Jesuino Dias Pacheco. 
João Antonio Francisco. 
João Dias Pacheco. 
José Seiburg. 
Manoel Joaquim Pinheiro. 
Manoel Pires Filho. 

SELLEIROS 

Jacob de Paula Bauer. 
Pedro de Paula Bauer. 

TALHOS DE CARNE 

Bento Antonio Rodrigues. 
Custodio José Guedes. 
Estanisláo Ferraz de Campos Netto. 
José Vicente Garcia. 

TERMO DO TIETÊ 
I o DISTRICTO 

A margem esquerda do Tietê até a 
confluência do rio Sorocaba, e subindo 
este pela margem esquerda, e depois, 
em rumo directo, até a estrada de Ta
tuhy. 

2 o DISTRICTO 

O território do lado opposto, limi
tado pelo rio Tietê e margem direita 
do rio Sorocaba. 

3 o DISTRICTO 

O território da margem direita do 
rio Tietê, até os limites do Termo. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel João Pinto de Castro, reside 
em Capivary, cabeça dos Termos 
reunidos de Capivary e Tietê. 

Supplentes 

1°, 
2°, 
3V-

Escrivão dojury 
Manoel de Anhaia Mello, t 

Tabelliães 
José Pires de Arruda -Botelho. 
Manoel de Anhaia Mello. 
Escrivão de orphãos. e de capellas e re

síduos 
José Pires de Arruda Botelho. 

Contador e distribuidor 
Lucidio Leite de Brito. 

Partidorcs 
Francelino dè Almeida Lisboa. 
Olegario Alberto de Camargo Pen

teado. 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

Manoel Alves de Almeida Lima. 
Supplentes 

1°, : 
2o, José .Innocencio de Camargo Lima. 
3o, Joaquim C â n d i d o de Almeida-

Leite. 

Escrivão 
Manoel de Anhaia Mello. 
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G U A R D A NACIONAL 

(Pertence no Commando Superior da 
Constituição.) 

39° BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Fran
cisco Corrên de Moraes. 

Tenente Cirurgião, 
Alferes Secretario, Francisco Pereira 

do Valle Júnior. 

Alferes Porta-Bandeira, 

/* Companhia 

Capitão, José Marcai de Souza. 
Tenente, 
Alferes, 
Alferes, 

2* Companhia 
Capitão, Tiburcio José Ribeiro. 
Tenente, 
Alferes, Francisco Manoel de Arruda. 
Alferes, 

3* Companhia 
Capitão, Antonio Corrêa de Moraes 

Silveira. 
Tenente, Francisco Corrêa de Almeida 

Moraes. 
Alferes, 
Alferes, \ 

4* Companhia 
Capitão, Jonquim Pires Corrêa.. 
Tenente, Antonio Corrêa de Almeida 

Moraes. 
Alferes, Cláudio Vaz de Arruda. 
Alferes, 

E 610 praças de pret. 

MUNICÍPIO DO TIETÊ 
A Cidade do Tietê está situada á margem do rio do mesmo nome. 

Erecta Villa em 1842, com a denominação de Santíssima Trindade de Pira
pora, foi elevada á categoria de Cidade a 19 de Julho de . 1867, substituído 
o antigo nome pelo de Tietê. 

Em seu Municipio cultiva-se cana de assucar e café. 
Acjia-se a 27 leguas ou 150 kilometros da Capital ; a 4 leguas ou 

22.2 kilometros de Capivary ; a 4 leguas ou 22,2 kilometros de Porto-Feliz ; 
a 7 leguas ou 38,8 kilometros da Constituição ; a 9 X leguas ou 52,7 kilo
metros de Itú. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Theotonio Rodrigues de Lara Campos. 
Vereadores 

José Joaquim de Arruda. 
Antonio Teixeira de Assumpção Jú

nior. 
Bacharel Luiz Carlos de Assumpção. 
Mnnoel Alves de Almeidn Falcío. 
José Joaquim Corrêa da Rocha. 
Raphael Augusto de Moura Campos. 
Rodolpho Teixeira Pinto. 
Jqsé Corrêa de Toledo. 

Empregados 
Secretario, Domingos José de Farias* 
Procurador, Antonio Rodrigues de 

Lara Campos. 
Fiscal, Justino de Souza Corrêa. 
Vaccinndor, Manoel Alves de Almeida 

Falcão. 
Porteiro e aferidor, Vicente José. da 

Silva. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

Padre Francisco da Costa Araujo e 
Mello. 

PROFESSORES PÚBLICOS 

1* Cadeira — Luiz Augusto de Vas
concellos, r . do Commercio. 

2* Cadeira — Lucidio Leite de Brito, 
largo da Matriz. 

PROFESSORAS PUBLICAS 

1* Cadeira — D. Anna Thereza de Je
sus Corrêa. 

2» Cadeira — 
VIGÁRIO DA VARA E DA IGREJA 

Padre José Joaquim de Almeida, largo 
da Matriz. 

PRESBYTERO 

Francisco da Costa Araujo e MeUo, r. 
da Aurora. 

Escritão da vara 
Antonio de Almeida Rorins. 
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IGREJAS 

Matriz, sob a invocação da Santíssima 
Trindade. 

S.-Benedito (em construcção). 
FESTAS 

Santíssima Trindade. 
Espirito-Santo. 
Semana Santa. 

IRMANDADES 

SANTÍSSIMO' SACRAMENTO 

Provedor, Antonio Mariano Corrêa de 
Moraes. 

M o r d o m o , Theotonio Rodrigues de 
Lara Campos. 

Thesoureiro, B a c h a r e l Antonio de 
Campos Toledo. 

Procurador, Antonio Teixeira* de As
sumpção Júnior. 

Secretario, Francisco de Toledo Cam
pos Pisa. 
E 12 Irmãos de mesa. 

S. BENEDITO 

Capellão, Padre Francisco da Costa 
Araujo e Mello. 

Thesoureiro, Joaquim do Amaral Bar-
. ros. 

Procurador, Ignacio Joaquim de An
drade. 

Secretario, Domingos José de Farias., 

SUBDELEGADO 

Supplentes 

1°, Major Cu3todio Manoel Alves. 
2», Olegario Alberto de Camargo Pen

teado. 
3o, Salvador Antonio Moreira. 

Escrivão 

Paulino Generoso de Rezende. 
JUIZES DE PAZ 

Francisco Corrêa de Almeida Moraes. 
Bacharel Antonio de Campos Toledo. 
Antonio Mariano Corrêa de Moraes. 
Francisco Manoel de Arruda. 

Escrivão 
Paulino Generoso de Rezende. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Dr. Galdino Tobias de Lemos. 
Cláudio Vaz de Arruda. 
Antonio Bueno de Camargo Ferraz. 
João Ferraz de Oliveira. 

Manoel José Vieira. 
José Bonifácio de Almeida. 

COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

Collector, Bacharel José Roberto de 
Mello Franco. 

Escrivão, Tenente Jorge Caetano de 
Souza Cousseiro. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, José de Almeida Penteado 
Júnior. 

SOCIEDADE DRAMÁTICA 
UNIÃO E PROGRESSO 

Presidente, José Joaquim de Arruda. 
Vice-Presidente, Pedro Alves da Costa 

Machado. 
Io, Secretario, Luiz Augusto de Vas

concellos . 
2o Secrtario, Lucas Antonio de Lima. 
Io Thesoureiro, Antonio Nery Fer

reira. 
2o Thesoureiro, Luiz Antonio de As

sumpção . 
Procurador, Pedro Vaz de Almeida 

Mello. 
E 11'socios actores. 

CAPITALISTAS 
D. Anna de Arruda Paes. 
Antonio-Corrêa de Moraes Silveira. 
Antonio Manoel Alves. 
Domingos Teixeira de Assumpção. 
Elias Vaz de Almeida. 
Francisco Pereira do Valle. 
Francisco Pires Corrêa. 
Joaquim Pires Corrêa. 
José Martins Bonilha. 
Luiz Teixeira de Assumpção. 
D. Luiza Maria de Toledo Lima. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ' 
Affonso ManoelCorfêa de Toledo. 
André Teixeira Pinto. 
D. Anna Cândida de Souza. 
Antonio Corrêa de Moraes Silveira 

(tem machinas a vapor para descas
car café, descaroçar algodão e en
genho de serrar madeira). 

Antonio Corrêa da Silveira. 
Antonio Manoel Alves. 
D. Augusta Alves de Souza. 
Major Custodio Manoel Alves. 
Elias Vaz de Almeida. 
Evaristo Manoel • Alves (tem machina 

, a vapor para descascar café, e enge
nho de serrar madeira). 

Senador Francisco Antonio de Souza 
Queiroz. 
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Francisco Fernandes de Moraes Gordo. 
Francisco Pires Corrêa. 
Herdeiros de Antonio Dias de Aguiar. 
João Antonio dos Reis. 
João Baptista de Souza. 
João de Cama-*po Penteado. 
João Fernandes de < ampos Leite. 
Jonquim Corrêa dn Silveira Leit^. 
José Alves Rodrigues. 
José Corrên de Mornes Silveira. 
José Mariano Corrên de Moraes. 
Manoel Alves de Almeidn Lima (tem 

mnchinns a vapor para descascar 
enfé e dcscaroçnr algodão, engenhos 
de serrar mndéira e de moer cana). 

D. Maria Corrêa de Almeida Toledo. 
Salvador Corrêa de Almeida Moraes. 
Salvador da Silva Coelho. 

FAZENDEIROS DE CANA DE 
ASSUCAR 

Adão Antonio Vaz de Sampaio. 
André Teixeira Pinto. 
Antonio de Arruda Campos. 
Antonio José Corrêa de Arruda. 
Antônio Fernandes da Cruz. 
Antonio Mnnoel Alves. 
Antonio Manoel dos Reis. 
Antonio do Mello Almada. 
Antonio Teixeira de Assumpção. 
Custodio Manoel Alves. 
Bacharel Domingos de Almeida Cam

pos. 
Elias Vaz de Almeida. 
D. Emüin de Arruda Campos. 
Francisco do Assis Cruz. 
Francisco Corrêa de Moraes (tem ma-

china a vapor para moer cana, des
cascar algodão, e serrar madeiras). 

Francisco Manoel de Arruda. 
Francisco Pires Corrêa. 
Franklin de Moura Campos. 
Herdeiros de Antonio Dias de Aguiar. 
João de Almeida Prado. 
João Antonio dos Reis. 
João Dins de Toledo Júnior. 
João Pedro dn Silveira. 
Joaquim de Camargo Penteado. 
Joaquim Corrêa de Moraes e Abreu. 
Joaquim Corrêa da Silva. 
Bacharel Joaquim Mariano de Al

meida Moraes. 
Joaquim Pires Corrêa. 
Joaquim da Silveira Leite. 
José Alves de Almeida Lima. 
José Corrêa Leite de Moraes. 
José Corrêa da Silva. 
José Dias de Toledo Júnior. 
JOsé Marcai de Souza. 
José Martins Bonilha. 

Bacharel Luiz Carlos de Assumpção. 
Luiz da Silva Pontes. 
Bacharel Luiz Teixeira Pinto. 
D. Luiza Maria de Toledo Lima. 
Manoel Alves de Lima. 
Manoel Corrêa de Toledo. 
Manoel Innocencio da Cruz. 
Manoel de Mello Machado. 
Manoel da Silveira Leite. 
D. Mánoella Alves de Lima. 
Raphael da Silveira. 

PROFISSÕES 

ADVOGADOS 

Bacharel Antonio de Campos Toledo, 
r. Direita. 

Bacharel Domingos de Almeida Cam
pos. 

Bacharel Joaquim Mariano de Almeida 
Moraes. / 

Bacharel José Roberto de Mello Fran
co, r. do Commercio. 

Bacharel Luiz Carlos de Assumpção, 
largo da Matriz. 

MÉDICOS E CIRURGIÕES 

Dr. Galdino Tobias de Lemos, largo 
da Matriz. 

Dr. João Baptista de Castro Andrade, 
r. do Porto Geral. 

PHARMACEUTICOS 
I 

Amador Bueno da Ribeira, r. Direita. 
Manoel Alves de Almeida Falcão, r. 

do Commercio. 

PROFESSOR PARTICULAR DE INSTRUCÇÃO 
PRIMARIA 

Antônio Nery Ferreira, r. do Com
mercio. 

PROFESSOR PARTICULAR DE INSTRUCÇÃO 
PRIMARIA E SECUNDARIA 

Domingos José de Farias, r. do Com
mercio. 

PROFESSORA PARTICULAR DE INSTRUC
ÇÃO PRIMARIA 

D. Gabriella Fausta de Góes Bueno, 
r. do Commercio. 

PROFESSORES DE MUSICA 

José de Andrade Queiroz. 
Salvador Alves de Almeida Lima. 
Salvador Domingos Pinto, r. do Com

mercio . 
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COMMERCIO 

LOJA DE FAZENDAS, FERRAGENS E AR
MARINHO 

Antônio Mariano Corrêa de Moraes, 
r. Direita. 

Antonio Teixeira de Assumpção Jú
nior, r. da Aurora. 

Augusto eVToledo, r. Direita. 
Camargo Penteado Sc Filho, r. do 

Commercio. 
Francelino de Almeida Lisboa, r. do 

Commercio. 
Francisco Corrêa de Almeida Moraes, 

r. do Commercio. • • 
Francisco de Toledo Campos Pisa, r. 

da Aurora1. 
José Antonio de Barros Portella, r. 

do Commercio. 
José Joaquim de Arruda, r.'Direita. 
Lniz Diniz da Costa, r. da Aurora. 
Paulo Fernandes Malheiros, travessa 

da r. Aurora. 
Pereira do Valle Sc Filho, r. do Com

mercio. 
LOJAS DE FAZENDAS 

João Barbosa Gomes de Oliveira, r. 
do Commercio. 

João Thomaz da Silva Coelho, r. do 
Commercio . 

Theotonio Rodrigues de Lara Campos, 
r. do Commercio. 

ARMAZÉNS DE MOLHADOS, LOUÇA E GÊ
NEROS DO PAIZ 

Alexandre Joaquim dos Santos. 
Antonio de Almeida Rodrigues, r. da 

Aurora. 
Antonio Alves de Lara, r. da Aurora. 
Antonio de Almeida Lisboa. 
Antonio das Chagas e Oliveira. 
Antonio Diniz da Costa, r. da Au

rora. 
Antônio'Martins de Mello Júnior,' r . 

da Aurora. 
Antonio Rodrigues de Lara Campos, 

r. do Commercio.' 
Camargo Penteado & Filho, r. do 

Commercio. 
Delfina Maria das Dores. 
Diniz Sc Irmão. 
Domingos Gonçalves Bastos, r. do, 

Commercio. 
Elias Corrêa de Toledo Sueco. 
Francisco Antunes de Almeida. 
Francisco Florenciano. 
Francisco das Neves Gomes. 
Francisco Pereira do Valle. 
Francisco Pires da Cruz-. 

Francisco Pires Leme, r . do Com
mercio. , 

Gertrudes Maria da Conceição. 
Gertrudes de Mello. 
João Ribeiro da Silva. 
João Rodrigues de Lara e Mello. 
Joaquim Antonio de Oliveira. 
Joaquim José de Mello. 
Joaquim Mariano de Campos. 
José Ignacio de Oliveira. 
José Jacob. 
José Pedro de Moraes. 
José Ribeiro Homem.' 
José Rodrigues Serrão. 
José de Souza Bastos, r. do Commer

cio. ' 
Justino de Souza Corrêa, r. do Com

mercio. 
Luiz Antonio de Almeida. 
Manoel Lourenço Anhaia, r. da Au

rora. 
Mathilde Ferreira dos Santos. 
Nicoláo Italiano. 
Pereira do Valle Sc Filho, r. do Com

mercio. 
Theodoro*da Silvefra Leite. 
Theotonio Pires Leme. 

A R T E S , l iVíSUSTRIAS. E 
O F F I C I O S 

ALFAIATES 

Antônio Pinto de Campos, r. do Com
mercio. 

Benedito Antonio Ferreira, v. do Com
mercio. 

Bento Alves Ferraz. 
Cesario da Silva Dutra, r. da Aurora. 
Eustaquio da Costa Resende, r. do 
. Commercio. 
Felippe Guilherme Stain, r. da Au

rora. 
BARBEIROS 

Fernando José de Assumpção," r. Di
reita. 

José Polyceno Teixeira, r. do Com
mercio. 

BILHARES 

Antonio José Corrêa da Silva, r. do 
Commercio. , 

Antonio Teixeira de Assumpção Jú
nior, travessa da r. Aurora." 

Justiniano de Mello Franco, r. do 
Commercio. 

• CARPINTEIROS 

Antonio Cardoso, r. ( do Commercio. 
João Gonçalves. 
José Antonio de Oliveira. 
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José Hygiaó* de Campos, r. da Au
rora. 

José Sebastião, r. da Aurora. 
Manoel Pinto, r. do Commercio. 

FERREIROS 

Antônio Bento Torres. 
Benedito Cardoso. 
Diniz Sc Comp., r. da Aurora. 
Francisco Alves Germano, r. Direita. 
José Antunes, r. Direitn. 

FOGUKTEIROS 

Franeisco do Almeida Rodrigues, r. 
dn Aurora. 

Paulino Generoso de Rezende. 
FUNII.EIROS 

Francisco Florenciano. 
José Florenciano. 
Nicoláo Hôrencinno. 
Paulino Generoso de Rezende. 

HOTÉIS 

Antonio José Corrên da Silva. 
Antonio Teixeira de Assumpção Jú

nior. 
José de Souza Bastos, r. do Com

mercio. ' 
Justiniano de Mello Franco, r. do 

Commercio.. 
Luiz Antonio de Almeida, r. da Au

rora. 
LATOEIROS 

José Florenciano, r". do Cemmercio. 
Nicoláo l<|orenciano, r. do Commercio. 
MACHINAS DE DESCAnOÇAR ALGODÃO, 

BENEFICIAR C A F É , E * SERRARIA A 
VAPOR 

Antônio Corrêa de Moraes Silveira. 
Evaristo Manoel Alves. 
Joaquim Vaz de Arrudn. 
Manoel Alyes de Almeida Lima. 

MARCINEIROS 

Alexandre Joaquim dos Santos, r. 
Alegra. 

Benedito Gonçalves de Aguiar, r. da 
Aurora. 

Serafim Pereira da Silva, travessa 
do Commercio. 

PADARIAS 

Manoel Lourenço de Anhaia, r. da 
Aurora. 

Prudente Floriano da Costa, r. do 
Commercio. 

PEDREIROS 

Camillo Teixeira da Silva Pinto, r. de 
Baixo. 

Honorato dei Pozo, r. da Cadêa. 
PINTORES 

Antonio Joaquim Pedroso-de Oliveira, 
r. Direita. 

Camillo Teixeira da Silva Pinto, r . 
Alegre. 

RETRATISTA 

Samuel Godovim, r. do Commercio. 
SAPATEIROS 

Cândido Dias de Arruda. 
Domingos de Arruda, r. do Com

mercio. 
João Antonio do Rosário, r . da Au

rora. 
João Felisberto. 
João Honorio. 
João Pires. 
José de Andrade Queiroz. 
José Caetano da Silva, r . do Com

mercio. 
José Polyceno Teixeira Mossanjrana. 
José Váo. 
Nicoláo Italiano. 
Vicente Váo. 
Vivente Vaz de Almeida, r. Direita. 

SELLEIROS 
Aniceto José de Azevedo, r. Direita. 
Francelino Ribeiro, r. do Commer

cio. 
TALHOS DE CARNE 

Alberto Corrêa da Silva, r. do Com--
mercio. 

Antonio José Corrêa da Silva. 
Elias Corrêa de Toledo Sueco. 
Francisco das Neves Gomes, r. da 

Aurora. 
José Pedroso de Moraes, r . do Com

mercio. 
Pantaleão das Neves Gomes. 

COMARCA DE MOGY-MIRIM 
d* EMTRANCIA) 

Cabeça da Comarca a Cidade de Mogy-Mirim. 
reunidos dê Mogy-Mirim e S. João da Boa Vista. 

Abrange os Termos 

63 
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JUIZ DE DIREITO 

Bacharel Alexandrino Leonel Marques 
Santiago. 

PROMOTOR PUBLICO 

Bacharel J o s é Custodio da Cunha 
Canto. 

T E R M O D E MOGY-MIRIM 

I o DISTRICTO 

A Cidade fle Mogy-Mirim. 

2° DISTRICTO 

A Villa dà Penha de Mogy-Mirim. 

3" DISTRICTO 

As Freguezias do Pinhal e Mogy-
Guassú. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel João Gonçalves de Oliveira. 
Supplentes 

1", Coronel Antonio Joaquim de Frei
tas Leitão. 

2o, Tenente-coronel Firmino José de 
Araujo Cunha. 

3*, Coronel Antonio Gonçalves Ma
mede. 

Escrivão interino do jury 
José Gonçalves de Souza Guimarães. 

Curador geral dos orphãos 
Bacharel J o s é Custodio da Cunha 

Canto. 
Escrivão de capellas e resíduos • 

Miguel Ribeiro de Camargo. 
Tabelliães 

Miguel Ribeiro de Camargo. 
Francisco Pinheiro de Ulhôa Cintra. 

Escrivão do registro de hypothecas 
Francisco Pinheiro de Ulhôa Cintra. 

Escrivães~de orphãos 
1*, Ezequiel Bueno de Camargo. 
2o, Fernatído Raphael. Casal. 

Contador 
Marcos Antonio Bueno Lima. 

Distribuidor 
Marcos Antonio Bueno Lima. 

Partidores 
Tenente-coronel Francisco Possidonio 

de Brito. 
Marcos Antonio Bueno Lima. 

Solicitadorést 
Antonio Felix de Souza Brito. 
Francisco Vicente Borges. 
Joaquim Possidonio de Brito. 

Officiaes de justiça 
Bernardino de SanfAnna. 
João Alves do Carmo. 
José Bueno da Silva. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

Capitão Bento José Cintra. 
Supplentes 

Io, Coronel José Sertorio. 
2o, Tenente-coronel José Guedes de 

Souza. 
3*, Capitão José da Costa Rangel. 

G U A R D A NACIONAL 

COMMANDO SUPERIOR 

Este Commando Superior abrange 
a Cidade de Mogy-Mirim, Villas da 
Penha e S. João da Boa-Vista, e Fre
guezias de Mogy-Guassú e Espirito-
Santo .do Pinhal, e tem o 26° Bata
lhão e 4a Secção de Batalhão de In
fantaria, e 3o Corpo de Cavallaria, da 
activa; e o 3o Batalhão da reserva. 
O 26° Batalhão de Infantaria tem por 
sede a Cidade tle Mogy-Mirim, a 
Villa de S. João da Boa-Vista e as 
Freguezias de Mogy-Guassú e Espi-
rito-SantO do Pinhal; a 4a Secção 
de Batalhão, o Municipio da Penha ; 
o 3o Corpo de Cavallaria, os de Mogy-
Mirim e S. João da Boa-Vista ; e final
mente o 3o Batalhão da reserva, a 
Cidade, Villas e Freguezias já refe
ridas . 

COMMANDANTE SUPERIOR 

Coronel Antonio Joaquim de Freitas 
Leitão. 

Chefe de Estado-maior 
Tenente-coronel Manoel de Queiroz 

Telles. 
Majores Ajudantes de ordens 

David Alves de Góes. 

Cirurgião-mór 
Capitão Dr. Joaquim Novaes Couti

nho de Araujo. 
Secretario geral 

Capitão José Baptista da Luz. 
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Quartel-mestre 
JoSo Vicente Ferreira de Queiroz. 

3° CORPO DE CAVALLARIA 
ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, José 
Guedes de Souza. • 

Major, Victor Arygni Villares da Cu
nha. 

Capitães 
Venancio José Alves Adorno, 
jioaquim Novaes Cantinho de Araujo. 
João Baptista de Araujo Cintra. 
Delfino José Teixeira. 

Tenentes 
José Manoel Ferreira de Almeida. 
Joaquim da Rocha Campos. 
Ezequicl Bueno de Campos. 

Á lferes 
Francisco Pinheiro de Ulhôa Cintra. 
Joaquim Franco de Godoy. 
José Cândido Franco. 
José Pedro Diniz. 
2C° BATALHÃO DE INFANTARIA 

Tenente-coronel Commandante, Fir
mino José de Araujo Cunha. 

Major, Bento Josó Cintra. 

Capitães 

Joaquim José de Campos Silva. 
João Chrysostomo Bueno dos Reis. 

Tenentes 

Ignacio Antonio de Mattos. 
João Alberto de Oliveira Prado. 
Germano Alves dos Santos Pereira. 

Alferes 

Cláudio Marcolino da Silveira Bueno. 
Joaquim Marcai da Silveira Bueno. 
Francisco Pinheiro de Ulhôa Cintra. 
Luiz Quintino de Brito. ' 
Francisco Vicente Borges. 

3» BATALHÃO DA RESERVA 

Tenente-coronel Commandante, José 
Joaquim da Silveira Cintra. 

Capitães 

Pedro de Alcântara Diniz. 
Joaquim Possidonio de Brito. 

4* SECÇÃO DE BATALHÃO DA 
RESERVA 

Major Commandante, Jacintho José 
da Silva Cintra. 

MUNICÍPIO DE MOGY-MIRIM 
A Cidade de Vogy-Virim está situada á margem do ribeirão do 

mesmo nome. 1'recta Villa em IT70pelo General D. Luiz Antonio de Souza, 
com a denominiM-io de S. José de Mopv-Miiim, foi elevada á categoria de 
Cidade a 3 de Abril de lírií). 

A principal cultiva de seu Municipio é a do café; também cultiva-se 
algodão, cana de assucar, fumo, e cria-se gado. 

Dista ;S leguas ou 155,6 l-Lcmetros da Capital; 1 S légua ou 8,3 
kilometros de Mogy-Gunssi1; 9 leguas ou 50 kilometros de S. João da Boa-
Vista ; 8 leguas ou 44,4 kilometros dn Limeira; 6 leguas ou 33,3 kilometros 
do Belém do Descalvado; 10 leguns ou 55,5 kilometros de Campinas; 12 
leguas ou 66,6 kilometros de Casa-Branca ; 6 leguas ou 33,3 kilometros do 
Espirito-Santo do Pinhal. 

A estrada de ferro, que vai ligar esta Cidade á de Campinas, já se 
acha em estudos, e espera-se que em breve a Companhia Mogyana, que 
para a construcção dessa linha foi organisada, dará principio á construcção 
de tão importante melhoramento. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Tenente-coronel José G uedes de Souza. 
Vereadores 

Coronel Antonio Joaquim de Freitas 
Leitão. 

Carlos Augusto Monteiro Guedes. 

Bacharel José Alves dos Santos. 
Bacharel. José Pinheiro de Ulhôa Cin

tra. 
Alferes Joaquim Marcai da Silveira 

Bueno. 
Conego Luiz José de Brito. 
Francisco Franco de Godoy. 
Domingos Antônio Pereira, 
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Supplentes 
Tenente João Alberto de O l i v e i r a 

Prado. 
Bacharel José Oscar de Araujo Cunha. 
Bacharel Antonio Francisco de Arauio 

Cintra. J 

Capitão José Baptista da Luz. 
Empregados 

Secretario, Tenente-coronel Francisco 
Possidonio de Brito. 

Procurador, Sebastião José Xavier de 
Brito. 

Fiscal, Tenente Ignacio Antonio de 
Mattos. 

Porteiro, Clemente .Botelho de Car
valho. 

Vaccinador, Dr. Antonio Pinheiro de 
Ulhôa Cintra. 

Carcereiro, Antonio Borges de Oli
veira. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Dr. Antonio Pinheiro de Ulhôa Cin
tra. 

PROFESSORES PÚBLICOS 

Ia Cadeira—Francisco Valladares de 
Toledo. 

2a Cadeira—Justino Gonçalves MaT 
mede. 

PROFESSORAS PUBLICAS 

D. Romana Vicencia da 

D. Maria Nicolina Sal-

1» Cadeira-
Costa. 

2a Cadeira 
gado. 

VIGÁRIO COLLADO 

Padre José Maria Cardoso de Vascon
cellos . 

Coadjutcr 
Padre João Eboly. 

Sacristão 
Antonio Solidonio Pinheiro. 

*<.Fàbriqueiro 
Capitão Domingos Gomes de Oliveira 

Leitão. 
VIGÁRIO DA VARA 

Conego Luiz José de Brito. 
Escritão da vara 

Joaquim Possidonio de Brito. 
SUBDELEGADO 

Pedro de Alcântara Diniz. 

Supplentes 
Io, João Carios Torreani. 
2o, Jorge Augusto Schmidt. 
3o, Tenente João Alberto de Oliveira 

Prado.-
Escrivão 

Cursino Antonio das Chagas Quito. 
JUIZES DE PAZ 

Major Bento José Cintra. 
Capitão Pedro de Alcântara Diniz. 
saturnino Francisco de Freitas Vü-

lalva. 
M nha V Í C t 0 1 ' A r y g n i T ü l a r e s d a C u " 

Escrivão 
Cursino Antônio das Chagas Quito. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Bacharel Francisco Alves dos Santos. 
Padre José Maria Cardoso de Vascon

cellos . 
Bacharel José Pinheiro de Ulhôa Cin

tra. 
Lourenço Luiz José de Brito. 
Coronel Antonio Gonçalves Mamede. 
Tenente Ezequiel Bueno de Campos. 
Capitão Pedro de Alcântara Diniz. 
Coronel José Sertorio. 
Coronel Antonio Joaquim de Freitas 

Leitão. 
Capitão João Baptista Alves Araujo. 
Alferes Joaquim Antonio de Camargo. 
Major Bento José Cintra. 
Tenente-coronel JoséTjuedes de Souza. 
Tenente-coronel Manoel de Queiroz 

Telles. 
Tenente-coronel Francisco Possidonio 

de Brito. 
Floriano de Camargo Andrade. 
Cajoitão João V i c e n t e Ferreira de 

Queiroz. 
Tenente-coronel F i r m i n o José de 

Araujo Cunha. 
Major David Alves de Góes. 
COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

Collector, Major David Alves de Góes 
Escrivão, José Theodoro Xavier. 

AGENCIA DO CORREIO 

Tenente-coronel Francisco Possidonio 
de Brito. 

SOCIEDADES 
Existem duas sociedades musicaes, 

cada uma com banda marcial, sendo 
» Directorés 

Vicente Procopio. 
Joaquim Rodrigues da Cunha. 
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FAZENDEIROS DE CAFÉ 

D. Anna Thcodora da Conceição. 
Antonio de Andrade Cotrim. 
Antonio Elias de Toledo Lima. 
Antonio l'n*>oirade Souza. 
Bacharel Antonio Galdino de Abreu 

Soares. 
Antonio Gonçalves Vallim. 
Commendador Antouio Joaquim de 

Kreitns Leitão. 
Antônio Mnriano Barbosa. 
Antonio Manoel Proença. 
Basilio Kugenio de Almeida. 
Bernardino José de Arruda. 
Bernardo Gavião, Ribeiro & Gavião. 
Boaventum Ferreira dos Reis. 
Major Boaventura Xavier de Araujo. 
Csi*)itão Cândido José Leite Bueno. 
D. Carlota Maria Torreani. 
Domingos Gonçalves de Souza. 
lincharei Ezequíe! Anselmo Christino 

Fioravnnte. 
Ezequiel Bueno de Campos. 
Francisco Albano da Cunha Lobo. 
Francisco Elias Baptista Cotrim. 
Francisco Soares de Abreu. 
Ignacio Bueno de Moraes. 
Ignncio Leite do Couto. 
D.Joanna Gonçalves Lopes. 
Capitão João Baptista Alves Aranha. 
João Baptista de Bnrros Aranha. 
João Baptista Guedes. 
João Vicente Ferreira de Queiroz. 
Jompiim (yrillo de Oliveira Braga. 
Joaquim Proença Lara. 
José Ahcs de Toledo e Silva. 
Capitão José Baptista da Luz. 
José Diogo Garcia Lopes. 
José Ferreira da i unha. 
José Francisco Malachias Coelho. 
José Gonçalves da Silveira Franco. 
Tenente-coronel Josó G u e d e s de 

Souza. 
Tenente-coronel José Joaquim da Sil

veira Cintra. 
José I.oi te de Souza. 
José Libanio de Abreu Soares. 
Padre José Maria Cardoso de Vas

concellos. 
Tenente José Manoel Ferreira de Al

meida. 
José ManoelFerreirade Queiroz. 
Coronel José Sortorio. 
Lourenço Franco de Cnmpos. 
Luiz Antônio de Souza e Almeida. 
D. Maria Amalia M e q u i l i n a de 

Araujo. 
D. Mana Gertrudes da Conceição. 
D. M,aria Gonçalves de Oliveira. 

Maurício Ferreira de Queiroz. 
Mnnoel Alves de Barros. 
Manoel Antonio de Camargo. 
Coronel Manoel Antonio Gurjão Co

trim. 
Manoel Antonio Gurjão Cotrim Jú

nior. 
Manoel José Vaz Júnior. 
Manoel do Nascimento Amaral. 
Tenente-coronel Manoel de Queiroz 

Telles. 
Cnpitão Pedro de Alcântara Diniz. 
Wuintiliano José dos Santos. 
Silvestre Soares do Prado. 
Tenente Thomaz Palhares de An

drade. 
Capitfm Venancio F e r r e i r a A l v e s 

Adorno. 
FAZENDEIROS DE CAFÉ' E 

ASSUCAR 
Bacharel Antonio de Queiroz Telles. 
D. Escolástica Joaquina de Barros 

Veiga. 
Alferes Joaquim A n t o n i o de C a 

margo . 
Lucas de Siqueira Franco. 
D. Maria Antonia de Camargo Teby

reçá. 
FAZENDEIROS DE CAFÉ, ASSUCAR 

E ALGODÃO 
José Mnnoel Ferreira de Queiroz. 
Manoel José dos Reis. 

FAZENDEIRO DE ASSUCAR 
Tenente-coronel Estanisláo José de 

Oliveira. 

P f A O F / S S Ò E S 
ADVOGADOS 

Bacharel Antonio Francisco de Arau
jo Cintra. 

Dr. Antonio Pinheiro de Ulhôa Cintra. 
Dr. Delfino Pinheiro de Clhôa Cintra. 
Bacharel Francisco Alves dos Santos. 
Bacharel José Alves dos Santos. 
Bacharel José Oscar de Araujo Cunha. 
Bacharel José Piuheiro de Ulhôa Cin

tra. 
AGRIMENSORES 

Francisco Vicente Borges. 
Manoel da Rocha Campos Cardoso. 

DENTISTA 

Bento Alves de Lima. 
ENGENHEIRO CIVIL 

; Saturnino Francisco de Freitas Vil-
; lalva. 
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MÉDICOS 

Dr. Antonio Pinheiro de Ulhôa Cin-

Dr. Carlos Augusto Fernandes de 
Castro. 

PHARMACEUTICOS 

Carlos Alberto Eirale. 
José Xavier Balieiro. 
Luiz Hunter Gondroy. 
Waldemar Eugênio. 

PROFESSORES DE PIANO E CANTO 

Augusto Leitsmeyer. 
Vicente Procopio. 

PROFESSOR DE PRIMEIRAS LETRAS 

Arthur Archer. 

COMMERCIO 

LOJAS DE FAZENDAS 

Antônio Avelino Nogueira. 
Carlos Rebôa. 
Cláudio Marcolino da Silveira Bueno. 
Capitão Domingos Sertorio. 
Fausto Gonçalves da Silva. 
Tenente-coronel F i r m i n o J o s é de 

Araujo Cunha. 
Francisco Eboly. 
Francisco Olito. 
Tenente João Alberto de Oliveira 

Prado. 
Major João Carlos Torreahi. 
José Cardoso da Silva. 
Capitão «osé da Costa Rangel. 
José Francisco da Silva. 
Luiz Quintino de Brito. 
Narciso José de Araujo Paranhps. 
Salvador Verbany. 

FERRAGENS E MOLHADOS 

Antônio Avelino Nogueira. 
Antonio da Silva Pires. 
Carlos Augusto Monteiro Guedes. 
Capitão Domingos- Sertorio. 
Fausto Gonçalves da Silva. 
José Cardoso da Silva. 
José Joaquim de Moraes Sarmento., 
Rufino José Ladeira. 

NEGOCIANTES DE CAFÉ 

Antônio Francisco da Silva. 
Crescencio José Pereira Lima. 
Francisco Alves da Silva. 
José Francisco da Silva. 
Manoel Francisco da Silva. 
Miguel Augusto Pereira Lima. 
NEGOCIANTES DE SAL POR ATACADO 

Carfcis Augusto Monteiro Guedes. 

Capitão Domingos Sertorio. 
Fausto Gonçalves da Silva. 
João Carlos "Torreani. 
Capitão José da Costa Rangel. 
Rufino José Ladeira. 

MOLHADOS E GÊNEROS DA TERRA 

Albino Joaquim de Miranda. 
Anna Luiza de Jesus. 
Antonio Baptista Ferreira. 
Antonio Bueno Ferreira. 
Antonio Gonçalves Vieira. 
Antonio Joaquim de Oliveira. 
Antonio Marcellino de Alvarenga. 
Antonio Pires de Azevedo. 
Cândido Bueno Ferreira. 
Eugênio Poralma. 
Felisberto Rodrigues Bueno. 
Felisbino Rodrigues de Moraes. 
Florencio José Ferreira,Rios. 
Francisco José Antunes. 
Francisco José Ladeira. 
Francisco José de Souza. 
Francisco Luiz de Oliveira. 
Francisco de' Paula Olito. 
Francisco de Salles Xavier. 
Ignacio Antonio de Mattos. 
João Antonio de Oliveira. 
João Paulo de Oliveira Bastos'. 
Joaquim José de Freitas. 
Jorge Marques de Toledo Ramalho. 
José Bueno de Moraes. 
José Delfino Cândido. 
José Joaquim Pires. 
José Jorge Ferreira. 
José Maria da Silva. 
José Ribeiro da Cunha. 
José Soares. 
José Theodoro de Camargo Pereira. 
Lourenço Torreani de Moraes. 
Luiz Antônio"de Oliveira. 
Manoel. Francisco de Salles. 
Manoel Jacintho de Godoy. 
Manoel José de Paula. 
Manoel Marques Júnior. 
Manoel da Silva Cantinho. 
Maria Gregoria dos Santos. 
Mariano Rodrigues Santos. 
Paulo José Marques. 
Pereira Sc.Santos. 
Rita Mariana de Siqueira. 
Theotonio Domingues de Godoy. 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 
OFlF lCIOS 

ALFAIATES 

Carlos Venancio. 
Tenente Germano Alves dos Santos 

Pereira, 
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Sabino Pires. 
Thomaz José de Andrade. 

AnMADOR 

José Pedro da Silva. 
BARBEIRO fe CABELLEIREIRO 

Jorge Henrique de Toledo Ramalho. 
BILHARES 

Antonio de Góes Conrado. 
José Joaquim de Moraes Sarmento. 

EMPRESAS DE TROLYS ENTRE MOGY-
MIRIM E CAMPINAS 

Empresa Mello. 
Empresa Castello. 

FERREIROS 

João Alexandre Piebek. 
Manoel Joaquim da Costa Guimarães. 

HOTÉIS 

S. José—Proprietário, Camillo Anto
nio Vieira. 

União—Proprietário, José Joaquim de 
Moraes Sarmento. 

De Manoel José Marques. 
MARCINEIROS 

Cândido José da Rocha. 
Jorge Prestes. 
José Pedro da Silva. 
José Rodrigues da Costa. 
Miguel Rodrigues do Nascimento. 

PADARIAS 

Fernandes Portella êc Castro. 
José Joaquim de Miranda. 

RELOJOEIRO 

João Veridiano da Silveira Bueno. 
SELLEIROS 

I'rnesto Àpollinario dos San*os. 
Fernando Gonçalves de Barros, 
João Alberto de Oliveira Prndo. 
Wencesláo Bernardino dos Snntos. 

TALHOS DE CARNE 

Benedito José do Rosário. 
José d.a Costa Bueno. 
José Firmino do Rosário. 
José Maria do Rosário. 

TYPOGK APHIA 

João Alberto de Oliveira Prado. 

FREGUEZIA DE MOGY-GUASSU' 

A Freguezia de Nossa Senhora da 
Conceição de Mogy-Guassú pertence 
no Município de Mogy-Mirim. Dista 

29 leguns ou 161 kilometros da Capi
tal ; 1 ", lppua ou 8,3 kilometros de 
Mogy-Mirim ; 4 '/, leguas ou 2õ kilo
metros do Espirito-Santo do Pinhal. 

VIGÁRIO 

Padre Antonio Bento Barbosa. 

PRESBYTERO 

Padre Manoel-das Dores Brasil. 

IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora da Conceição. 

Capella de Nossa Senhora do Rosário. 
Capella de Santa Cruz. 

FESTAS 

S. Sebastião. 
Divino Espirito-Santo. 
Nossa Senhora do Povo. 
Nossa Senhora da Conceição, a 8 de 

Dezembro. 
Natal. 

IRMANDADE 

De Nossa Senhora do Rosário. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Professor publico 
Luiz da Silva Cruz. 

Professora publica 
D. Theolinda de Arruda Barros. 

SIDOELEGADO 

José Cândido Franco. 
Supplentes 

Io, José Cândido Rangel. 
2a, José Francisco de Paula Bueno. 
3o, José Francisco da Silva Bueno. 

JUIZES DE PAZ 

Não pudemos obter os nomes dos 
eleitos para o actual quatriennio. 

ELEITORES OA FREGUEZIA 

João Franco de Godoy. 
Alferes Joaquim Franco de Godoj*. 
José Francisco de Pauln Bueno. 
Pndre Antonio Bento Barbosa. 
João Franco da Silveira Bueno. 
José Franco de Campos. 
José Cândido Rangel. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, José Cândido Rangel. 
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FAZENDEIROS DE CAFÉ 

D.r. Antonio Pinheiro de Ulhôa Cin-

Bacharel A ntonio Rodrigues do Prado. 
Elias José de Arruda. '<• 
Firmino de Souza Moraes. 
Francisco Antonio da Silva. 
Francisco Francp de<Godoy. 
Francisco Gomes de Oliveira. 
Franaisco de Paula Bue"no &Comp. 
Herdeiros de João Franco de Campos. 
Ivo José da Cunha. 
João Franco de Godoy Sobrinho. 
Joaquim Franco de Godoy. 
Joaquim José de Campos Silva. 
José Cândido Franco. 
José Eleuteno Mafra. 
José Franco de Godoy. 
Luiz José Pereira Sc Irmão. 

FAZENDEIROS DE ASSUCAR 

Antônio José Rodrigues. 
Francisco Antonio da Cunha. 
Francisco Rodrigues Chagas. 
Jacintho Antonio do Amaral Pinto. 
Capitão João Baptista de Oliveira 

Luz. 
João Franco da Silveira Bueno. 
D. Joaquina Bemvinda de Andrade. 
José Francisco de Paula Bueno. 
Bacharel Luiz Torquato Marques de 

Oliveira. 
Manoel Martins Ribeiro. 

PROFISSÕES 

Advogados 
Bacharel Antonio Rodrigues do Prado. 
Bacharel Luiz Torquato Marques de 

Oliveira. 
Professor particular 

Manoel José de Freitas. 

FREGUEZIA DO ESPIRITO-SANTO 
DO PINHAL 

A Freguezia do Espjrito-Santo do 
Pinhal pertence ao Municipio de Mo
gy-Mirim. Foi creada Freguezia a 24 
de Março de 1860. Dista 30 % l.eguas 
ou 169,4"kilometros da Capital ; 6 le
guas ou 33,3 kilometros de Mogy-Mi
rim ; 3 leguas ou 16,6 kilometros de7 
S. João d» Boa-Vista ; 10 leguas ou 
55,5 kilometros de Casa Branca. 

VIGÁRIO 

Padre Francisco Cândido Corrêa. 
CAPELLÃO DA NOVA-LOUZÃ 

Padre Dr. José Daniel de Carvalho 
Montenegro. 

IGREJAS 

A. Matriz, sendo oragos o Divino Es
pirito-Santo e'Nossa Senhora das 

» Dores. 
A. nova Matriz, ainda em construcção. 

FESTAS 

A de S. Sebastião, a 20 de Janeiro. 
A dos Padroeiros, nos dias próprios. 
A do Natal. 

IRMANDADE 

Ha nesta Freguezia somente a do Es
pirito-Santo. 

Thesoureiro e protector 
José Antonio de Souza Brito. 

Mesarios 
Capitão João Chrysostomo Bueno dos 

lieis. 
Philadelpho de Campos Aranha. 
Francisco Gonçalves Lages. 
José Zacharias do Amaral. 
Francisco Ferreira Cândido. 
João Baptista Jujião. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 
Vigário Francisco Cândido Corrêa. 

Professores pub licos 
Ia Cadeira—João Antonio Julião. 
2a Cadeira—Antonio da Cruz Menezes. , 

Professora publica 
D. Maria Clara da Silva. 

SUBDELEGADO 
Capitão João Chrysostomo Bueno dos 

Reis. 
SuppletMes 

Io, Domingos Antonio Pereira. 
2o, Francisco Xavier dos Santos. 
3o, Messias Pinto Ramalho. 

JUIZES DE PAZ 

Capitão João Chrysostomo Bueáo dos 
Reis. 

Alferes Manoel Luiz Ribeiro. 
José Antonio de Souza Brito. 
Capitão Francisco Gonçalves Lages. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, João Chrysostomo Bueno dos 
Reis. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ 

Antônio Joaquim da Costa. 
Antonio José Alves. 
Antonio José de Arruda. 
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Antonio José de Arruda Villas-Boas. 
Antonio Josó de Oliveira. 
Antonio José Ribeiro. 
Antonio José de Villas-Bôas. 
Antonio Manoel Rodrigues Munhós. 
Antonio Paulino Ferreira. 
Antonio Theodoro de Araujo. 
Antonio Xavier de Oliveira. 
Bento Pinto de Godoy. 
Carlos Leopoldo de Araujo Cunha. 
Domingos Alves Lima. 
Domingos Antonio Pereira. 
Felisberto Augusto Marques. 
Fortunato Rodrigues de Oliveira. 
Frnncisco Antonio das Chagas. 
Frnncisco Antonio Machado. 
Francisco Antunes Garcia. 
Francisco José de Azevedo. 
Francisco José Garcia Leal. 
Francisco da Silveira Franco. 
Frnncisco Teixeira Villela. 
Germano José Fernandes. 
Ignncio Pinheiro Cardoso. 
Jesuino Antonro Rodrigues. 
João Baptista da Luz Novaes. 
João Baptista de Toledo e Silva'. 
João Camillo Ramalho. 
João Canedo de Oliveira. 
João Domingues de Oliveira. 
João da Rocha Mattos. 
João de Souza Moraes. 
João Theodoro Garcia Leal. 
José Antonio de Arruda. 
José Antonio Fernandes. 
Josó Antonio Pinto. 
José Antonio de Souza Brito. 
José de Campos -Mattos. 
Josó Joaquim Bernardes de Oliveira. 
Josó Maria Leite. 
José Pedro Guedes. 
José Raggio Nobrega. 
José Ribeiro da Motta Paes. 
José Theodoro Garcia Leal. 
Luiz Estault. 
Manoel Araujo de Campos. 
Manoel Henriques da Cunha. 
Manoel Ignaêio Bittencourt. 
Manoel Pinto Ramalho. 
Mariano José Machado. 
Raymundo Pereira Soares. 

COLÔNIA NOVA LOUZA 

Proprietário, Corrtmendador João Eli-
sinrio de Carvalho Montenegro. 
Esta fazenda, situada a 2 % leguas 

da Freguezia do Espirito-Santo do Pi
nhal, Municipio de Mogy-Mirim, foi 
comprada a25 de Janeiro de lisx pelo 
Commendador João Elisiano de Car
valho Montenegro, que para ella veio 

n 6 de Fevereiro do mesmo anno com 
29 colonos portuguezes. Este núcleo 
de colonisação elevou-se, e hoje conta 
80 colonos." 

O pequeno sitio tem sido augmen-
tado pelo proprietário, e os 15.000 pés 
de café que existião, achão-se hoje 
elevados acerca de 90.000. 

Grande tem sido o impulso dado ás 
obras do estabelecimento, sendo que 
a fazenda de 'outr'ora não pôde ser 
conhecida hoje. Em lugar de dous ca
sebres que ali se encontravão, um de 
residência e outro para o monjolo, 
vê-se construída uma grande habita
ção, e outras muitas casas para resi-, 
dencia do pessoal da colônia, paióes, e 
outros commodos. Existem dous moi
nhos^ grande olaria de telhas e tijolos, 
abobadada como as á\n. Europa; casa e 
machina de descaroçar e enfardar al
godão; açudes e bicas para conduzir 
água á máchina; água suficiente en-
canada para as hortas e cozinha, com 
esgotos para as já servidas sahirem 
em direcção ao ribeirão vizinho. 

Existe uma grande extensão de pra
dos gramados e vallado, com ranchos, 
mangueiras para as diversas espécies 
de gado, estradas, pontes, etc. 

O café, que por emquanto é colhido 
em pequena quantidade, devido ás 
ultimas geadas, é beneficiado nos 
moinhos e,monjolos. 

A maior cultura da fazenda depois 
da do café, é a ao algodão, sendo 
fiado e tecido para os misteres e con
sumo da colônia, e o restante é consu
mido pelos vizinhos. De onde se vê que 
a industria não é esquecida nesta fa
zenda modelo. 

Nella plantão-se cereaes, e culti
va-se a vinha ; pretendendo o proprie
tário, que já possue uns 5.O0) pés de 
parreiras, em breve obter algumas 
dezenas de pipas de vinho. 

O azeite, sabão e outros gêneros in-
dustrir.es são também fabricados neste 
estabelecimento : havendo diversas of
ficinas, como sejão de alfaiates, car
pinteiros, ferreiros, sapateiros, etc. 

Na colônia existe ordem e harmo
nia, devido á sua boa organisação e 
regulamento. Os colono*, ligados ao 

Eroprietario por simples contratos ver-
aes, são sujeitos n um regulamento, 

segundo o qual as questões mais gra
ves são decididas por uma reunião dos 
mesmos colonos de ambos os sexos, 
em fôrma de tribunal ou n^sembléa. 
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As multasc outras penasmaisou me-, dos, tem na fazenda um zeloso me
nos fortes aos que infringem o regula- di.o, e bem montadn pharmncm. 
mento, são impostas pelo director, com! O ensino primário não foi esqucci-
appellnçãopara a a«sembléa geral dos I por elle: ha uma escola nocturna, que 
colonos • funcciona nas segundas, quartns c 

E' notável a obediência de cnda um i sextas-feiras,, sendo freqüentada não 
ás deci-Ws dessa reunião, sendo a j *" pelos menores, como também pelos 
associação harmônica em suas regras, i adultos, que bem ou mal já lêm e os-

0 systema de. pagamento é o de sa-' crevem. 
lario mensal í Todos os misteres pnrn a escola, 

Hn na colônia um «peite*, o Padre j ̂ n d o ^ ^ ^ '*" "" "* C"" Dr. José Daniel de Carvalho Monte. epntnr i0 

negro, que nu celebra o snnto sncri- I- n . 
ílcio da missa nos Domingos e dins! ' 0(. . 
•«arUiflcados, bnpti«n. faz casamen-; "' 
tos etc. ! Pharmaceutico 

O director dn colônia, incansável Capitão João Chrysostomo Bueno dos 
para o bem estar dos seus emprega- liei-;. 

MIMGIPIO M PE.X1IA DE MÜIiY-MIKIM 
A Villa da Penha pertence ao IVimo de Mogy-Mirim. Crendn Fregue

sia em 184*7, com a denominação de Nossa Senhora da Tenha* foi elevada .-í 
categoria de Villa a 2 de Março do ÍSÕ-C 

Dista 30 S leguns ou 1(V.),I kilometros da Capital; 2 <; leguns ou 13.H 
kilometros de Mogy-Mi: ira. 

Em «eu Mniii<-i|)in cultiva-se café, nlgodfto, enna de assucar, ete 

CÂMARA MUNICIPAL 1* Companhia 
Não foi possível obte-mosos nomeiiCnpitít.». Ladirido Antonio de Araujo 

doa vereadores ulimnmente eleito». Cintra. 
Tenente, Jonnurm dn Rocha Campos 

INSTRUCÇÃO PRIMAR! \ Netto. 
Alferes, Bento Manoel Pereirn dn 

, Silva. 
Tenente Francisco Ipnario Qunrtim 

PROFESSOR PUIU.ICO 

Franeisco de Olivcirn Rocha. 
PROFESSORA PUBLICA 

2* Companhia 
Capitão, João Baptista Cintra. 
Tenente, Pliiladelpho d.- Souzn Fer

reira. 
Alferes. José Avelino Gomes da Cu-

D. Anna Carolina Sonres Prado i nnn* 
SUBDELEGADO 

I IGARI° Capitão Manoel Vicente dr Araujo 
Padre Affonso de Laisso. (infra. 

G U A R D A VVCIOVM. Supplentes 
,„ . r. c í **' Capitão Bento José de Araujo 
(Pertence ao Commnndo Superior Cintra .»«««j 

de Mogy-Mirim. I o., j0ao Theodoro de Oliveira. 
4* SKf ( \ 0 DE B XTALHÃO DE 3°' ^ ' ^ n o José da Rocha Campos. 

INFANTARIA J U Z E S D E P A Z 
E S T A D O - M A I O R i *a© pudemos obter os nomes dou 

Maior Commandante. Jacintho José ^ ' ^ P ' , r a ° p r C s e n t c q«»trienDÍo. 
da Silva Cintra. ELEITORES DA KIIEGUEZIA 

Alferes Cirurgião, Ignacio de Loyola Juão Baptista de Araujo Cintra 
d- Ara ijo Cintra. Capitão Bento José de Araojo Cintra. 
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Mnjor Jacintho José dn Silvn Cintra. 
Capitão Mnnoel Vicente de Araujo 

Cintra. 
Tenente Mariano Gomes da Cunha, 
franeisco da Rocha Campos. 
Ignacio Gomes da Cunhn. 
Bento José Pereira da Silva. 

Supplentes 
Joaquim Ignncio de Oliveira Luz. 

João Theodoro de Oliveira. 
Antonio Domingues de Oliveira Cesa--. 
Delfino José da Rochn Campos. 
Tenente Joaquim da Rocha Campos 

Netto. 
David José Pereira da Silva. 
FrnnciséTj de Assis Vieira. 
Frnncisco Gomes da Cunha Salles. 

TERMO DE S. JOÃO DA BOA-VISTA 
1" DISTUICTO 

Do alto da serra, em terras do guar-
da-mór Rnbello, seguindo pela estra
da que vem de Caldns para a Villa de 
S. João da Boa-Vista, e .rodeando o 
patrimônio até a estrada dn. ponte, 
seguindo por esta estrada adiante no 
ribeirão dos Porcos, ao Campo Triste, 
no Cercadinho até o Itupeva na es
trada do Mogy-Mirim pelo campo, 
passando pela casa de Manoel Ventura 
de Mello. 

2o DISTRICTO 

Da po-ite do Jaguary, na chácara 
tio Misacl Tavares Coimbra, seguindo 
pelo Jaguary nb-dxo atú :i ponte nn 
estrada do Casa-Branca, e voltando :i 
esquerda pela estrada adiante até u 
rancho de Josó Pedroso, e pelo Itu
peva acima até*n estrada de Manoel 
Ventura, a tocar na divisa do Io dis
tricto . 

3 o DISTRICTO 

Da ponte do Jaguary (no Misu-1) á 
direita até a ponte sobre o mes: -j rio 
na estrada de Cnsa-Branca, pelo rio 
acima até a fazenda da Grnçn,sLagôa 
Feia, Rio-Verde, Três Barras, nlto da 
serra da Fartura, por esta acima até 
o Tijuco-Preto e alto da serra até a 
estrada guarda-mór Rabello. 

JUZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel João Gonçnlves de Oliveira, 
reside em Mogy-Mirim, cabeça dos 
Termos reunidos de Mogy-Mirim e 
S. João da Boa-Vista. 

Supplentes 
Io, Capitão José Garcia de Oliveira 

Filho. 

?;:::::::::::::::::::::::::::::;:• 
ADJUNTO DO PROMOTOR * 

Mnnoel Carlos de Moraes Lessa. 
Escrivão dojury 

Tabellião 
Francisco Poreira Macedo. 

Escrivão de orphãos 
Ignacio Roberto de Azevedo Marques. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

Francisco Honorio Rodrigues Pereira 
Paiva. 

Supplentes 
Io, Mnnoel Gomes da Silva. 
2", Joaquim Francisco Mafra. 
:1o, Francisco Gonçalves Vallim. 

MUNICÍPIO DE S. JOÃO DA B0V-V1STA 
A Villa de S. João da Boa-Vista acha-se situada á distancia de 36 lé

guas ou 200 kilometros da Capital : á de 10 leguas ou 55,5 kilometros de 
Mogv-Mirim ; á de 7 leguas ou 38,8 kilometros de Casa-Branca; á de 3 lc-
"uas ou 10,6 kilometros do Espirito-Santo do Pinhal ; á de 10 leguas ou 
50,5 kilometros de Caldas na Província de Minas, e n 1 légua* ou 3^,8 kilo
metros dns águas sulfurosns. 

Esta povoação teve principio pela aggrloraeração de agricultores mi
neiros, que, attrahidos pela prodigiosa fertilidade de seu solo e salubridade 
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de seu clima, para ali aflluirão. Denominou-se primitivamente Santo Anto
nio, por haver um tal Machado feito doação a este Santo dos terrenos* do 
patrimônio quando conseguiu vencer uma demanda em que se achava em
penhado.. Sendo creado curato, o primeiro sacerdote, Padre João José 
Vieira Ramalho, fez com que se mudasse o nome para o de S. João da Boa-
Vista, em razão da posição alegre em que está collocada a povoação e da 
vista que dali se goza. Erecta Freguezia em 1838, foi elevada á categoria de 
Villa a 24 de Março de 1859. . • 

Em seu Municipio cultiva-se café, fumo, cana de assucar e outros ee-
neros ; também cria-se gado vaceum e suíno. ° 

A 7 leguas desta Villa encontrão-se as águas sulfurosas das Caldas 
na Província de Mmas-Geraes. v/aim», 

CÂMARA MUNICIPAL 

Não foi possível obtermos os nomes 
dos vereadores ultimamente eleitos. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Tenente-coronel Antônio Pereira de 
Mello. 

PROFESSOR PUBLICO 

Custodio José B. Sandeville. 

PROFESSORA PUBLICA 

D. Maria M. R. de Sandeville. 
VIGÁRIO 

Padre José Val.eriano de Souza. 
IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de S. João 
Nossa Senhora do Rosário, em cons 

trucção. 
S. Miguel, em construcção. 

SUBDELEGADO 

Francisco Vieira de Amorim Cortez, 
Supplentes 

•Io, José Innocencio de Godoy Júnior. 
2°, Jo.sé Dias de Barros. 
3o , Manoel Mòysés de Souza. 

JUIZES DE PAZ 

Não pudemos obter os nomes dos 
eleitos para o novo quatriennio. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Major Gabriel Garcia de Figueiredo, 
tenente Diogo Garcia de Figueiredo. 
João Evangelista de Syllos. 
Alteres Gabriel Fernandes Pinheiro. 
Alteres Francisco Fernandes Pedroso. 
Francisco Gomes de Figueiredo. 

AGENCIA DO CORREIO 
Agente, José Luiz de Andrade, 

CAPITALISTAS 

Antônio Graciano de Souza, r. de 
Paysandú. ' 

Francisco Osório de Oliveira, r. da 
Cadêa. 

Manoel José dos'Santos Malheiro, 
r. de S. Pedro. ' 

PROPRIETÁRIOS 

D. Anna Antonia de Jesus. 
Anna Pinheiro. 
Antonio Fernandes Maciel. 
Antonio Ferreira Celestino. 
Antonio Graciano de Siqueira. 
Antonio Graciano de Souza. 
Antonio Jacintho Cabral. 
Antonio Joaquim Diniz. 
Antonio José.Bernardes. 
Antonio Luiz Ferreira. 
Antonio Manoel Baptista Sc Comp. 
Antonio de Sanches. 
Carolina de PaiVa. 
Domiciano Garcia Rocha. 
Elias Cassiano Machado. 
Emerenciano Villela Junqueira. 
Feliciana de Freitas. 
Feliciano Honorio de Oliveira. 
D. Francisca Alexandrina. 
Francisco Antonio Ferreira. 
Francisco José Moraes. 
Francisco Osório de Oliveira. 
Francisco Pereira Machado. 
Francisco Tavares Coimbra. 
Francisco Ventura de Mello. 
Gabriel Garcia da Costa. 
Gabriel Joaquim Ferreira. 
Gabriel Joaquim de Oliveira. 
Capitão Hygino Ignacio Brandão. 
Ignacio Borges de Carvalho. 
João Antonio de Oliveira. 
João Chrysostomp de Almeida. 
João Feliciano de Andrade.-
João José Ribeiro. 
João Luchesis. 
João Luiz Ferreira. 
João Tavares Coimbra. 
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João Thomaz de Andrade. 
João Vicente Ferreira. 
Joaquim Antonio de Rezende. 
Joaquim Francisco da Silva Vianna. 
Joaquim José de Oliveira. 
Joaquim José dos Reis. 
Joaquim Leite Ferreira. 
Joaquim Rabello de Carvalho. 
Joaquim Theodoro de Oliveira. 
José Dins de Barros. 
José Ferreira Rocha. 
José Garcia de Oliveira Filho. 
José Ignacio da Silveira. 
José Innocencio de Godoy. 
José Luiz de Andrade. 
José Machado de Oliveira. 
José Manoel de Freitas. 
José Mnnoel de Siqueira. 
José Marques de Oliveira. 
Bacharel José Martins Teixeira. 
José da Silva Vianna. 
José Tavares Vianna. 
IX Leopoldina Cecilia Marques. 
Lino A»t8nioDias. 
Luiz Graciano de Oliveira. 

.1). Luiza Malta. 
Manoel Carlos de Moraes Pessoa. 
Manoel Francisco de Siqueira Amo

rim. 
Manoel Franco de Aguiar. 
Manoel Joaquim de Oliveira. 
Manoel José Gomes de Abreu Júnior 
Manoel'José dos Santos Malheiro. 
Manoel Moysésde Siqueira. 
Manoel de Oliveira Cabral. 
Manoel Pires de Oliveira. 
Manoel Theodoro Martins. 
D. Maria dns Dores. 
Maria Krancisca de Jesus. 
D. Mnria José Felisbina. 
Maria Manoella de Oliveira. 
I). Maria Rita Maciel. 
D. Mariana Antonia de Oliveira. 
Martiliano Borges da Costa. 
Capitão Maximiano José Soares. 

Pedro José Carneiro. 
Raphael Joaquim Alves. 
Rita Domingas da Silva 
Rufino Luiz de Castro Gavião. 
Sabino Ferreira de Mello. 
Sabino Manoel dos Reis. 
Sabino Olvmpio de Abreu. 
Silverio Pinto do Andrade. 
Silvino Manoel da Silva. 
Thomaz de Aquino Júnior. 
Thomé Bernardes da Silva. 
Torquato Carlos Nogueira. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ 
Antonio Dornellas Tavares, Ribeirão 

Claro. 
Antônio Fernandes Maciel, Repuxo. 
Antonio Jacintho Cabral, Prata. 
Antonio Luiz Ferreira, Alegre. , 
Antonio Manoel Baptista, Grama. 
João Luiz Ferreira, Alegre. 
João Thomaz de Andrade, Fartura. 
Joaquim Francisco Mafra, Mafras. 
Joaquim Francisco da Silva Viannn, 

Serra. 
Jonquim José de Andrade, Repuxo. 
Jonquim Rabello de Carvalho, Ribei

rão Preto. 
José Garcia de Oliveira Filho, Posse. 
José Jacintho do Amaral, Posse. 
José Maria Barbosa, Santa Maria. 
José Silverio Junqueira, Serra. 
Padre José Valenano de Souza, Ti

juco Preto. 
Capitão Maximiano José Soares, For-
1 taleza. 

FAZENDEIRO DE CAFÉ E AL
GODÃO 

Lourenço Vestim, Santa Cecilia. 
FAZENDEIROS DE CAFÉ E CANA 

Antonio José Ribeiro, Pinheiros. 
Custodio Ferreira Rocha, Serra. 
Francisco de Assis Barbosa, Mafras. 
Francisco Ventura de Mello, Campo 

Triste. 
Gabriel Garcia da Costa, Arêas. 
João José Ribeiro, Pinheiros. 
J o ã o Rodrigues Ferreira, Campo 

Triste. 
Joaquim José Ribeiro, Pinheiros. 
Manoel José dos Santos Malhiros, S. 

Pedro. 
FAZENDEIROS DE CAFÉ E FUMO 

Antonio Cândido de Rezende Alvim, 
Santa Maria. 

Francisco Machado Barbosa, Santa 
Marin. 

Gabriel Joaquim de Oliveira, Retiro. 
João Joaquim de Oliveira, Parador. 
José Procopio de Azevedo Sobrinho, 

Retiro. 
José Procopio de Rezende Alvim, 

Santa Mnria. 
José Raymundo Barbosn, snnta Ma

ria. 
FAZENDEIROS DE CANA 

D. Francisca Cabral de Vasconcellos, 
Ribeirão dos Porcos. 

Capitão Francisco Daniel da Costa, 
Ribeirão Claro. 



Francisco Tavares Coimbra, Santa The
reza. 

Francisco Xavier Ribeiro, Manteiga. 
Capitão Hygino Ignacio Brandão, La-
' goa Formosa. 

Ildefonso Garcia Leal, Várzea Grande. 
João Chrysostomo da Costa, Jaguary. 
João Tavares Coimbra, Santa The

reza. 
Joaquim Gonçalves Valim, Embi-

russú. 
Bacharel José Bernardo de Loyola, 

Gloria. 
José Ferreira Rocha, Santa Thereza. 
José Gregorio de Carvalho, Cidreira. 
José Joaquim da Rosa, Santo An

tonio. 
Manoel do Nascimento Pinto, Ribei

rão Fundo. 
D. Maria Thomazia, Prata. 
Martiliano Borges da Costa, Jaguary. 
Raphael Joaquim Alves, Embirussú. 
FAZENDEIROS DE CRIAR GADO 

VACCUM 
D. Anna Luiza Valim, Embirussú. 
Antonio Luiz Ferreira, Alegre. 
Antonio Rabello de Carvalho, Paiol. 
Emerenciano Villela Junqueira, Far

tura. 
Fabricio Gonçalves Valim, Embirussii. 
D. Francisca^Alexandrina, Bom Re

tiro. 
Francisco Antonio Ferreira, Embi

russú . 
Gabriel Joaquim Ferreira, Córrego 

Fundo. 
Capitão Hygino Ignacio.Brandão, La

goa Formosa. 
João Baptista de Figueiredo, Três 

Barras. 
João Carlos da Silva, Embirussú. 
João Carlos da Silva Júnior, Embi

russú . 

João Felicio de Andrade, Serra. 
João Luiz Ferfeira, Alegre. 
•>oao Thomaz de Andrade, Fartura. 
Joaquim Francisco de Guimarães, 

Campo Triste. 
Joaquim Gonçalves^Vali m, Embi-
" russu. 
Joaquim José dos Reis, Embirussú. 
.loaquim da Silva Borges, Embirussú. 
Joaquim ViUela Junqueira, Embi

russú. 
José Joaquim Ferreira, Tijuco Preto. 
José Theodoro dos Reis Valim, Em

birussú. 
Lourenço Antonio Ferreira, Embi

russú . 
Manoel de Oliveira Valim, Embirussú. 
D. Maria Luiza Baptista, Várzea 

Grande. 

FAZENDEIROS DE CRIAR GADO 
SUÍNO 

Claudino Rabello , de Carvalho, Ri
beirão Preta. ' • 

Domiciano Garcia Rocha, Serra. 
Elias Casimiro Machado, Manteiga. 
Felippe da Rosa Góes, Santo An

tonio. ' 
Francisco José da Costa, Ribeirão 

Preto. 
Francisco da Rosa G6es, Graça. 
João Antonio Pereira, Tijuco Preto. 
Joaquim José de Oliveira, Cachoeira. 
Marcolino da Rosa Góes, Ribeirão dos 

Porcos. , 
Mariana Franco de Oliveira, Campo 

Triste. 
D. Maria do Rosário, Olaria. 
Miguel da Costa Guimarães, Canta-

gallo. 
Vicente da Rosa Góes, Ribeirão dos 

Porcos. 

COMARCA DE CASA BRANCA 
(I a ENTílANGIA) 

Cabeça da Comarca a Cidade de Casa Branca, Abrange os Termos 
reunidos de Casa Branca, Caconde e.S. Simao. 
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JUIZ DE Dinr.no 

Burilarei Antonio Ferreira Garccz. 
PROMOTOR PUBLICO 

Cacharei Matheus Marques de Moura 
Leite. 

TKIMIO E1K CAKA -BRANCA 

1* DISTRICTO 

A Cidade de Casa-Branca. 
2" DISTRICTO 

A Villa de S. Sebastião da Boa-
Vista. 

3* JJISTIIICTO 

A Freguezia de Santa Rita do Pas-
aa-Quatro.' 

JUIZ MIMCIPAL E DE ORPHÃOS | 

lincharei Augusto Ribeiro de Loyola. j 
Supplentes 

I", Tenente-coronel Vicente Ferreira 
de Syllos Pereira. 

2", Antonio José Corrêa. 
:I", Joaquim Gonçalves dos Santos. 

Tabellião 
Mnnoel Rufino de Arantes. 

Escrivão de orphãos 
João Carneiro da Silva Braga. 

Procuradores 
Antonio Floriano de Araujo Cunha. 
Antonio Gomes de Meirelles. 
João Júlio de Araujo Macedo. 

Partidor 
José Caetano de Lima. 

DELEGACIA DE POLICIA 

"DELEGADO 

Urins Gonçalves dos Santos. 
\Supplentes 

Io, Ildefonso Garcia Leal. 
2o, José Gonçalves dos Santos. 
3*, Antonio José de Lima. 

G U A t t D A NACIONAL 

COMMANDO SUPERIOR 

Este Commando Superior abrange 
n Cidade de Casa-Branca, as \ illns 
de S. Sim fio, Caconde e S. Sebastião 
da Boa-Vista. o Freguezia do Espinto-
Santo do Rio do Peixe ; o tem o 3.* 
Batalhão de Iufantaria c 9» Esquadrão 

de Cavallaria, da activa ; c 13* Secção 
de Batalhão da reserva. Os corpos 
acima mencionados têm por sede as 
mesmas povoações referidas. 

COMMANDANTS SUPERIOR 

Coronel Lúcio Gomes dos Sinto»Leo
nel. 

Chefe de Estado-maior 
Tenente-coronel Vicente Ferreira de. 

Syllos Pereirn. 
Majores Ajudantes de ordens 

Felippe de Mitanda Noronha. 

Cirurgião-mór 
Capitio José Alves Ferreira de Aguinr. 

Secretario geral 
Capitão Moysés de Oliveira Hortn. 

Quartel-mestre 

Capitão Luciano Ribeiro da Silva. 

31* BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Ma
noel Ferreira de Aguiar. 

Major, José Carvalho de Araujo. 
Tenente Quartel-mestre. Baptista No

gueira de Carvalho. 
Alferes Secretario, Gcdeão Rodrigues 

de Oliveira. 
Alferes Porta-Bandeira. Joaquim Gon-

enlves dos Santos. 
i Alferes Cirurgião, Joaquim Carneiro 

da Silva Braga., 
I /* Companhia 
Capitão, José Carvalho de Araujo. 
Tenente, 
Alferes, 

E 150 praças de pret. 
2* Companhia 

. Capitão, 
Tenente, :'x"i"A"\ 
Alfere-, Jo*/é Cassiano da Cunha. 

F lõ) praças de pret. 
3* Companhia 

Capitão, Gabriel de Souza Diniz Jun
queira. . 

Tenente, Luiz Hérculano Diniz Jun
queira. 

Alteres, João Ribeiro da Fonseca. 
F 80 praças de pret. 

4* Companhia 
Capitf.ü. fiabfiel Porfirio Villela. 

http://Dinr.no
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Tenente, Manoel Cândido Villela. 
Alferes, • 

E 80 praças de pret . 
5 a Companhia 

Capitão, Francisco de Assis Nogueira. 
Tenente, Ananias Joaquim Machado. 
Alferes, 

6a Companhia 

Capitão, 
Tenente, Antonio Thrisiano Nogueira. 
Alferes, 

E 80 praças de pret. 

1» SECÇÃO DE BATALHÃO DA 
* RESERVA 

Major, 
Capitão, José Venancio Villas-Boas. 
Tenente, João Carneiro da Silva Braga. 
Alferes, 

E 80 praças de pret. 

2a SECÇÃO 
Capitão, Francisco das Chagas Ne

grão. 
Tenente, 
Alferes,' » 

E 80 praças de pret. 
9" ESQUADRÃO DE CAVALLARIA 

ESTADO-MAIOR 

Major Commandante, 
Alferes Porta-Estandarte, José Justi

no de Figueiredo. 
1* Companhia 

Capitão, José Caetano de Lima. 
Tenente, Fabricio Alves dadinha. 
Alferes, Francisco Fernandes Pedrosa., 

E 100 praças de pret. 
2' Companhia 

Capitão, José Caetano de Figueiredo. 
Tenente, Diogo Garcia de Figueiredo. 
Alferes, José Gomes de Figueiredo.' 

E 120 praças de pret. 

MUNICÍPIO DE CASA-BRANCA 
A Cidade de Casa-Branca acha-se situada a 4-1 leguas ou 214,4 kilo

metros .da Capital; a 12 leguas ou 66,6 kilometros de Caconde ; a 11 leguas 
ou 61,1 kilometros de S. Simão; a 16 leguas ou 88,8 kilometros de S. Sebas
tião da Boa-Vista; a 10 leguas ou 55,5 kilometros do Espirito-Santo do 
P inha l ; a 9 leguas ou 59 kilometros do Espirito-Santo do Rio do Peixe; a 
12 leguas ou 66,6 kilometros de Mogy-Mirim ; a 9 leguas ou 50 kilometros 
de S. João da Boa-Vista. 

Sendo Freguezia pertencente ao Municipio de Mogy-Mirim, foi ele
vada á categoria de Villa em 1841, com a denominação de Nossa Ssnhora 
das Dores de Casa-Branca, e á d e Cidade a27 de Março de 1812. 

Em seu Municipio cultiva-se café, cana de assucar, fumo, algodão e 
gêneros alimentícios, e cria-se gado vaceum. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Thomaz de Aquino Nogueira Quei
roz. 

Vereadores 
Honorio Ferreira de Syllos Pereira. 
João de Souza Nogueira. 
Francisco Deocleciano Ribeiro. 
José Vieira Palma. 
Capitão Gabriel Porfirio Villela. 
Prudencio Antonio da Cunha. 
Lourenço Valerio da Silveira Bueno. 
Francisco Modesto Guilhermino. 

Empregados 
Secretario, Francisco âas Chagas Al

varenga . 

Procurador, Antonio Gomes de Mei
relles. 

Fiscal, Jesuino de Amorim Salles. 
Porteiro, Agostinho Antonio de Paula 

Vieira. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
o 

INSPECTOR 

Honorio Ferreira de Syllos Pereira. 
PROFESSORES PÚBLICOS 

1* Cadeira—Benedito A n t o n i o de 
Castro. 

2a Cadeira — Vicente Marcellino de 
Carvalho. 

PROFESSORA PUBLICA 

Maria de Oliveira Simas. 
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rnopnssoR APOSENTADO 

Francisco José de Araujo. 
PROFESSORA APOSENTADA 

D. Alexandrina Valentinados Reis. 
VIGÁRIO 

Pndra Lourenço EvangclistaJ)ella-Mo-
glic. 

Fabriqueiro 
Capitão Moysés de Oliveira Horta. 

IGREJAS 
Matriz, sob a invocação de Nossa Se-

ribõva das Dôras. 
Nossn Senhora do Rosnrio. 
Cnpelln de Nossa Senhora da Boa-

Morte. 
Cnpelln de S. Miguel. 
Capella do Menino Deus. 

IRMANDADES 
SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Capellão, Pndre Lourenço Evangelista 
Dclln-Moglic. 

Provedor, Urias Gonçalves dos San
tos. 

Fscrivilo, Honorio Ferreira de Syllos 
Pereira. 

Thesoureiro, Thomaz de Aquino No-
pueirn Queiroz. 

Procurador, José Augusto de Oliveira 
Lima. 

NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Capellão, Pad' o Lourenço Evangelista 
I)ril-i-Moflie. 

Juiz, Tenente-coronel Vicente Ferrei
ra de Syllos Pereira. 

Juiza, D.Mnria Antonia de Oliveira. 
Escrivão, Honorio Ferreira de Syllos 

Perei-a. 
Thesoureiro, II'efonso Garcia Leal. 
Procurador, Francisco Eugênio de 

Lima. 
FESTAS 

S Sebastião. 
Endoenças. 
Divino Êspi-ito-Snnto. 
Nossa Senhora das Dores, padroeira. 
S. Roque. 
Nossa Senhora da Boa-Morte. 
Natal. 

SUBDELEGADO 

Diogo Garcia de Oliveira. 
Supplentes 

1°, Francisco Telles de Villa Lobo. 
2o, Luiz de Abreu e Lima. 
o», José Estevão Villas-Boas. 

Escritão 
Francisco das Chapas Alvarenga. 

JUIZES DE PAZ 

José Gonçalves dos Santos. 
Francisco Nogueira de ( nrvalho. 
Antonio Ferreira de Apuiar. 
Francisco Telles da Silva Lobo. 

Escritão 
Francisco das Chngas Alvarenga. 

EI.KITORES DA FREGUEZIA 

Tenente-coronel Vicente Ferreira de 
Syllos Pereira. 

Bachnrel Augusto Ribeiro de Loyola. 
Francisco Prudente José Corrên. 
Cnpitão Moyscs de Oliveira Horta. 
Major .lo«é Carvalho de Araujo. 
Tenente Fabricio Alves da Cunha. 
Joaquim Ignacio Viltns-Bons. 
Urias Gonçalves dos Santos. 
Luiz de Abreu Lima. 
Francisco de Paula Lima. 
José Estevão Villas-Boas. 
7eferino José de Arantes. 

\lo=é Dutra do Nascimento. 
COLLECTOIHA GEBAL E PIIOVINCIAL 

Collector, Moysés de Oliveira Horta. 
Escrivão, Thomaz de Aquino Noguei

ra Queiroz. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Moysés de Oliveira Horta. 
Ajudante, Emygdio de Oliveira Horta. 

THEATRO S. JOSÉ 
Este thentro é prapriednde de umn 

nssocinção compostn de 3 i necionirias. 
Director, Bacharel Martinho Avelino. 

FAZKKDEIROS DB CAFÉ 

\ntonio José Corrêa. 
Bacharel Antonio da Silva Prado (tem 

serraria a vapo>L 
Tenente Baptista Nogueira de Carva

lho. 
Barão de Antonina. 
Bueno Sc Dins. 
Corrêa & Irmão. 
Demetrio Antonio de Azevpdo. 
Tenente Fabricio Alves dn Cunha. 

', Cnpitão Feliciano Cavalheira Leite. 
Major Felippe de Miranda Noronha. 

í Francisco.Benedito Ferreira. 
Francisco Cnrlos de Arnntes. 

ji apitão Frnnciscodnsi h:"ras Negrão. 
Tenente Francisco Fabricio Alves da 

Cunhn. 
Francisco Fe»r%ira de Aguiar. 

| Francisco Nogueira de Cn •.valho. 
05 
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Francisco de Padua Negrão. 
Francisco de Pnula Lima. 
Francisco Silverio da ^ilva Musa. 
Honorio Ferreira de Syllos 1'ereira. 
Tenente-coronel Ignacio Gabriel Mon

teiro de Barros. 
Ildefonso Garcia Leal. . 
D. Innoçencia Constança de Carvalho. 
Isaac Dias de Moura. 
João Caetano de Lima. 
João Carlos de Arantes Sc Filhos. 
João Carlos Leite Penteado. 
Coronel Joaquim Benedito Ferreira. 
Joaquim Caetano de Lima. 
Joaquim Ignacio Villas-Boas. 
Capitão José Alves Ferreira de Aguiar. 
José Caetano de Castro. 
Capitão José Caetano de Lima. 
Major José Carvalho de Araujo. 
José Cassiano da Cunha. 
José Estevão Villas-Boas. 
José Júlio de Araujo Macedo. 
José de Magalhães Passos. 
José Martiniano da Cunha. 
José de Padua Lima. 
José Prudente Corrêa. 
José Tiburcio de Carvalho. 
José Villela da Cunha. 
Capitão Luciano Ribeiro da Silva. 
Coronel Lúcio Gomes dos Santos Leo

nel. 
Luiz de Abreu Lima. 
Luiz Carlos de Mello. 
Tenente-coronel Manoel Ferreira de 

Aguiar. 
Manoel Francisco Mafra. 
D. Maria das Dores de Carvalho. 
Bacharel Martinho da Silva Prado. 
Miguel Dias de Mpura Sc Filhos. 
Modesto Alves de Carvalho. 
Prudente Antonio de Carvalho. 
Theodoro José da Silva. 
FAZENDEIROS DE CANA DE ASSUCAR 

D. Antonia Amélia de Carvalho. 
Antonio Caetano Villas-Boas. 

^n ton io Corrêa Pinto. 
Antonio José Corrêa de Carvalho. 
Antonio Rodrigues do Prado. 
Antonio Valerio do Sacramento. 
Bento Pedroso de Moraes. 
Caetano Joaquim Dutra. 
Eleuterio Vieira da Costa. 
Eleuterio Vieira Gonçalves. 
P'rancisco Prudente José Corrêa. 
Francisco Vieira Gonçnlves. 
Gabriel Thomaz de Andrade. 
Ignncio Gomes de Moraes. 
D. Jonna Vieira Gonçalves. 
JoSo Ignacio Villas-Boas. 

João Vieira da Costa. 
João Viliela de Andrade. 
Joaquim Bernardes da Costa. 
Joaquim Gonçalves dos Santos. 
Joaquim Soares Rangel. 
Joaquim Villela de Andrade. 
José Antonio Carneiro e Silva. 
José Anf*#nio Simões Dutra. 
José Bento Ferreira. 
José Dutra do'Nascimento. 
José Franco de Moraes. 
José dos Santos Corrêa. 
Luiz Antonio Nogueira de Noronha. 
Manoel Valerio do Sacramento. 
Moysés Mendes de Oliveira. 

FAZENDEIRO DE CAFÉ E ALGODiO 

João Damasceno Negrão. 
FAZENDEIROS DE CAFÉ, ALGODÃO," 

MILHO E MANDIOCA 

Fabricio dlves da Cunha. 
Manoel Rodrigues Olegario. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ E CANA 

Antônio Ferreira de Aguiar. 
Antonio Vieira Fernandes. 
Francisco Prudente José Corrêa (tem 

machina de serrar). 
Ildefonso Garcia Leal (tem machina 

de serrar). 
Joaquim Gonçalves dos Santos. 
Capitão José* Venancio Villas-Boas 

(tem machina de serrar). 
Capitão Luciano Ribeiro da Silva 

(tem machina de Serrar). 
Pacifico José de Faria. 

| 
j FAZENDEIRO DE CAFÉ, CANA, ALGODÃO, 
i MILHO E MANDIOCA 

Moysés de Oliveira Horta. 

FAZENDEIRO DE CAFÉ, CANA E FUMO 

Luciano Ribeiro da Silva. 
FAZENDEIROS DE CAFÉ E FUMO 

Bacharel Bernardo Gavião, Ribeiro 
& Gavião. 

D. Hermenegilda Constança de Ma
galhães. 

Capitão José Alves Pereira da Silva 
Musa. 

José Thomaz de Andrade (tem ma
china de Serrar). 

FAZENDEIROS DE FUMO 

Albino Teixeira da Silva Sc Filhos. 
Antonio Joaquim do Nascimento. 
Balduino Silverio da Silva Musa. 
Manoel Antonio de Carvalho. 
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FAZLNDE1ICS TE AICCDÃO, MILHO E 
MANDIOCA 

Fabricio Alves da Cunha. 
Firmino Alves da Cunha. 
Francisco Antônio Alves. 
Francisco Ignncio Villas-Boas. 
João Ignadio Villas-Boas. 
Jonquim Ignacio Villas-Boas> 
José Bento Ferreira. 
José Gabriel de Andrade. 
José Martniano da Cunha. 
Manoel Bento Ferreira. 
Mnnoel Rodrigues Olegano. 

FAZENDEIROS DE CRIAR GADO 

Antônio Corrêa Pinto. 
Antonio Villela de Andrade, 
lirmino Alves da .Cunha. 
Francisco Antonio de Oliveira. 
João Baptista de Andrade. 
Joaquim Francisco Barbosa. 
Jonquim Nogueira Terra. 
José Gabriel de Andrade. 
José Tiburcio de Carvalho. 
Luiz Joaquim de Andrade. 
Tristão Antonio de Carvalho. 

1'RUFíSSÒES 
ADVOGADOS 

Bacharel Fernando Antonio de Bar
ros. 

Bacharel Maítinho Avelino. 
DENTISTA 

Joaquim Carneiro da Silva Braga. 
MEDICO 

Dr. José Caetano de Oliveira Guima
rães . 

PHARMACF.UTICOS 

Jo«é Augusto de Oliveira Lima-
Luiz Antônio da Silva. 

PROFESSOR DE MUSICA 

Alferas Manoel Prudencio Corrêa do 
Lngo. 

PROFESSORES PARTICULARES DE 
PRIMEIRAS LETRAS 

Antônio Floriano de Araujo Cunha. 
Jeronymo Francisco da Silva. 

CIMI.1IKRCIO 
NEGOCIANTES DE FAZENDAS, FERRA

GENS E ARMARINHO 

Antônio Joaquim Machado. 
( orrê-i Sc Irmão. 
Honorio Ferreira de Syllos Pereira. 
José Caetano de Lima. 
Nicoláo FeUx Farani. 

1 NlGOf IANTES DE FAZENDAS, FERRA
GENS, MOLHADOS,LOLÇA,SAL, ETC. 

Honorio Ferreira de Syllos Pereira. 
Ildefonso Garcia Leal. 
Cnpitão José Caetano de Lima. 
Snntos Sc Irmãos. 
Syllos Sc Filhos. 
Syllos '•; Lima. 
Lrias Gonçalves dos Santos. 
Zeferino José de Arantes. 

NEGOCIANTES DB FAZENDAS, FERRA-
OENS, MOLHADOS, LOUÇA, ETC. 

Antônio Joaquim Machado. 
Queiroz éc Irmão. 

NEGOCIANTE DE FAZENDAS, FERRAGENS 
E MOLHADOS 

Francisco Telles de Villa Lobo. 
NEGOCIANTES DE FAZENDAS B 

FERRAGENS 

Corrêa Sc Irmão. 
Nogueira Sc Irmão. 

NEGOCIANTES DE FAZENDAS,FERRA
GENS E ARMARINHO 

Antônio Jonquim Machado. 
Corrêa & Irmãos. 
Honorio Ferreira de Syllos Pereira. 
Ildefonso Oarcia Leal. 
José Caetano de Lima. 
Nicoláo Felix Farani. 
NEGOCIANTES DE FERRAGENS, MOLHA

DOS E LOUÇA, KTC. 

Emygdio de Oliveira Horta. 
Manoel Mnehndo Pereira. 

NEGOCIANTE DE DROGAS 

Luiz Antônio da Silvn. 
NEGOCIANTE DE MOLHADOS 

j Manoel Luiz Soares. 

NEGOCIANTES DE MOLHADOS K LOUÇA 

; Antônio Gomes de Meirelles.. 
I Jesuino de Amorim Salles. 
j José Antonio Gallot. 

I NEGOCIANTES DE MOLHADOS E GÊNEROS 
DO PAIZ 

Affonso Telles de Villa Lobo. 
D. Anna Leopoldina da Conceição. 
Domine-os José Luiz. 

1 Francisco de Souza Azevedo. 
Innocencio José Ribeiro. 

'João Modesto de Cn~tro. 
i Jonquim Pereira de Faria. 
José Feliciano de Godoy. 



.Manoel Jonquim da Silva. 
Pacifico José de Faria. 

NEGOCIANTES DB ANIMAES 

Francisco de Paula Lima. 
José Gonçalves dos Santos.» 

NEGOCIANTES DE GADO 

Antônio José Teixeira. 
José Hippolyto de Carvalho. 

A R T E S , I N D U ^ r R l A M E 

ALFAIATES 

João Antônio da Silva Ramos. 
João Luciano Evangelista. 
Oliverio de Souza Leite. 

BARBEIRO 

Balbino Antonio Gonçalves. 
CARPINTEIROS 

David Pereira da Silva. 
Domiciano Alves dos Santos. 
Francisco de Araujo Gouvêa. 
Francisco das Chagas Garcia. 
Francisco Theodoro da Silva. 
João Antunes Damasceno. 
Joaquim Francisco da Silva. 
José Bernardino de SanfAnna. 
José Feliciano de Godoy. 
José Luciano de Godoy. 
José Rodrigues da Silva. 
José Theodoro Bernardes. 

COLCHOEIRO 

Bernardo Rostaicher. 
FERREIROS 

Carios Ferna des.nuimarães. 
David Pereira da silva. 
Miguel Pinto Diniz. 

FLORISTAS 

D. Carolina Amélia de Oliveira Horta. 
D. Victalina Nogueira de Carvalho. 

FQGUETE1ROS 

João Luciano Evangelista. 
João Theodoro da Silva. 
Zeferino Júlio de Araujo Macedo. 

HOTEL 

José Euzebio de Araujo. 
MARCHANTES 

José Euzebio de Araujo. 
José Joaquim de Gouvêa. 

MARCINEIROS 

Antônio Carlos de Assis Machndo. 
José Luciano de Godoy. 

"MODISTAS 

D. Alexandrina Lúcia da Fé. 
D. Carolina Eulalia de Arantes. 
D. Clara Soares Rodrigues. 
D. Julia Carlota Carneiro de Car

valho. 
D. Maria Barbosa de Carvalho. 

OLARIAS 

Antonio José Corrêa. 
Pedro Escaor. 

PEDREIROS 

Antonio José dos Santos Júnior. 
Iorenn Tarlos Augusto. 
João Antonio de Oliveira. 
Joaquim Pereira Manta. 

SAPATEIROS 

Antônio José do Nascimento. 
Ârthúr Victor de Menezes Santos, 
•loaquim Pereira de Faria.. 
Manoel Machado Pereira. 

SELLEIROS 

Antônio Brandembiugo. 
Bernardo Rostaicher. 
Pedro Gonçalves de Andrade. 
Vicente José de Souza Teixeira. 

FREGUEZIA DE SANTA RITA DO 
PASSA QUATRO 

A Freguezia de Santa Rita do Pas
sa Quatro pertence ao Municipio de 
Casa-Branca. Foi creada Freguezia a 
10 de Abril de 18C6. Di«ta da Capi
tal 54 leguas ou 300 kilometros; de 
Çasa-BranCa, 10 leguas ou 55,5 kilo
metros; de Cajurú, 5 leguas ou 2Q,7 
kilometros. 

VIGÁRIO 

Padre Manoel das Dores Brasil. 
SUBDELEGADO 

Capitão Manoel Joaquim de Oliveira 
e Silva. 

Supplentes 
Io, João de Souza Nogueira. 
2o, Francisco Thomaz Villela. 
3', Francisco Garcia Duarte. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Professor publico 
José Joaquim de Andrade. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, João da Silva Pedroso, 
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MUNICÍPIO KK S. SEBASTIÃO DA BOA-YISTA 
A Villa de S. Sebastião da Boa-Vista pertence ao Termo de Cnsa-

Bi-nncn. Creada Freguezia em ltõ6, foi elevada á categoria de Villa em 24 
de Março de 1871. 

Acha-se situada á distancia de ÕO leguas ou 2-1,7 kilometros da Ca
pital'; á de 16 leguas ou 88,8 kilometros de Ca-a-Branca ; á de 15 leguas ou 
83,3 kilometros de Caconde; ú de Ü leguas ou 50 kilometros de S. Simao. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Não pudemos obter os nomes dos 

vereadores ulimamente eleitos. 
INSTRUCÇÃO' PRIMARIA 

INSPECTOR 

João Evangelista de Syllos. 
PROFESSOR PUBLICO 

Joaquim Ferreira Alambert. 
PROI'*USSORA PUBLICA 

D. Maria Pírmina Martins'da Cunha. 
VIGÁRIO 

Joaquim Feliciano de Amorim Sigar. 
SUDDELEGADO 

Biogo Garcia de Figueiredo. 

Supplentes 
1", João Evangelista de Syllos. 
2°, José Gomes de Figueiredo. 
3", Gabriel Fernandes Pinheiro. 

JUIZES DE PAZ 
Não pudemos obter os nomes dos 

eleitos para o actual quatriennio. 
ELEITORES DA FREGLEZIA 

Mnjor Gabriel Garcia de Figueiredo. 
Tenente Diogo Garcia de Figueiredo. 
João Evangelista de Syllos. 
Alferes Gabriel Fernandes Pinheiro. 
Alferes Francisco Fernandes Pedroso. 
Francisco Gomes de Figueiredo. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, José Manoel da Silvn. 

TERMO DE CACONDE 
1* DISTRICTO 

Do Rio-Pardo, acima da fazenda do 
Quab-a-Macliado, no lugar em que 
cstn Província divide com a de Minas, 
seguindo pelo Rio-Pardo abaixo até 
o salto na fazenda dò Mnjor Romão 
Carlos Nogueira, edahi á direita pelas 
divisas de S. Sebastião da Boa-Vista, 
e da Província de Minas até o Rio-
JVdo no ponto em que começou a 
divisa. 

2" DISTRICTO 

A Frcgue/in do Espirito-Santo do 
Rio do Peixe dividira com o 1* dis
tricto pela linha do Rio-Pardo até o 
salto, dahi á esquerda pelo espigão 
mais próximo ao alto du serra, se
guindo esta -í direjta, passando por 
cimn da fazenda do Capitão Thomaz 
até a Cachoeira Grande no Rio do 
Peixe, e atravessando este seguirá a 
rumo direito no nlto dns divisns do 
Mnjor Mnnoel Rodrigues da Costa, 
dahi á esquerda pelo espigão ao alto 
da serra, e por esta adiante até as di
visas de Luiz Carlos de MeUo, atra

vessando o ribeirão — Fartura — se
guirá pelo espigão mais nlto até as 
divivis da parochia do Rio* do Peixe 
com Casa-Branca, edahi pelns divisas 
com S. João da Boa-Vista. 

3* DISTRICTO 

A Capella de S. José do Rio-Pardo, 
começnndo no nlto do Rio-Pardo, 
na fazenda do Mnjor Romão, seguirá 
pelas divisas do 2* districto até o 
ponto em que toca as divisas de Casa-
Branca, e dahi pelas divisas de Casa-
Branca c S. Sebastião da Bon-Vista 
até o ponto em que começou. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPIlAOS 

Bacharel Augusto Ribeiro de Loyola, 
reside em Cnsa-B ancn, cabeça dos 
Termos reunidos de Casa-Branca, 
S. Simão e Caconde. 

Supplentes 

1°, Ananias Jonquim Machado. 
'•»», Theodolino Lopes de Siqueira. 
o", Jofio Antônio de Noronha. 
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Tabellião 
Vosé Moreira de Vasconcellos. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

Modesto de Faria Moraes. 

Supplentes 

1°. Narciso da Cunha Ribeiro. 
2o, Flavio José Marques. 
3o, Manoel José Ramos. 

MUNICÍPIO DE CACONDE 

A Villa de Caconde acha-se situada a 52 leguas ou 288,8 kilometros 
da Capital; a 12 leguas ou 66,6 kilometros de Casa-Branca ; a 23 leguas ou 
127 7 kilometros de S. Simão ; a 15 leguas ou 83,3 kilometros de S. Sebastião 
da Boa-Vista; a 3 54 leguas ou 19,4 kilometros do Espirito-Santo do Rio 
do Peixe. 

Creada Freguezia em 1842 com a denominação de Nossa Senhora 
da Conceição de Caconde, foi elevada á categoria de Villa a 5 de Abril 
de 1864. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Não foi possível obtermos os nomes 
dos vereadores eleitos para o actual 
quatriennio. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Padre Antonio Sanches de Simas. 
PROFESSOR PUBLICO 

Antônio José de Assumpção. 
VIGÁRIO 

Padre Antonio Sanches de Simas. 
SUBDELEGADO 

José Victor dos Santos. 
Supplentes 

Io, Virgílio Ribeiro da Lavia. 
2o, Miguel José Barbosa Sandoval. 
3°, João Luiz dos Santos. 
AGENCIA DAS COLLECTORIAS GERAL E 

PROVINCIAL 

Agente, Vitalino Rodrigues de Sá. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Manoel José Barbosa San
doval . 

FREGUEZIA DO ESPIRTTO-SANTO 
DO RIO DO PEIXE 

A Freguezia do Espirito-Santo do 
Rio do Peixe pertence ao Munici
pio de Caconde. Foi creada Freguezia 
a 28 de Março de 1865. Acha-sé á dis
tancia de 49° Jeguas ou 272,1 kilome
tros da Capital; á de 3 % leguas ou 
19,4 kilometros de Caconde; á de 9 
leguas ou 50 kilometros de Casa-Bran
ca ; á de 7 leguas ou 38,8 kilometros 
de S. Simão. 

VIGÁRIO 

Padre Antonio de SanfAnna Ribas 
Sandim. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Professor publico 
José Ignacio da Silveira Bueno. 

SUBDELEGADO 

Graciano Ribeiro da Cunha. 
Supplentes 

Io, João Baptista de Souza. 
2o, Francisco d'Ávila Ribeiro. 
3», José Maria Ribeiro. 

TERM.0 DE S. SIMÃO 
I o DISTRICTO 

O Município de S. Simão. 
2 o DISTRICTO 

A parte do Municipio, do Ribeirão 

Preto, comprehendida dentro das se
guintes divisas : a começar no ponto 
em que o Municipio de S. Simão divi
de cOm o Ribeirão Preto, na estrada 
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do Lagcado, seguindo por esta e pas
sando pela fazenda de Emerenciana 
Alves ria Cunha até a do Commenda
dor Cabriel de Souza Diniz Junqueira, 
e pela mesma estrada e direcção até o 
Bio-Pardn, dahi seguindo á'direita e 
pela divisa da parochia até a estrada 
do Lagcado, onde começou. 

3 o DISTRICTO 

Começará no ponto cmqtie o Muni
cipio de*S. Simão divide com o Ribei
rão Preto na estrada do Lageado, se
guindo á esquerda pelas divisas da 
pnrochia até o Rio-Pardo, r.o 'ponto 
da divisa com o 1" districto, e dahi 
pela divisa já descripta do 1° districto 
até o ponto fin que esta começou. 

JUIZ MUNICIPAL 

Bncharel Augusto Ribeiro de Loyola» 
reside em Casa-Branca, cabeça dos 
Termos reunidos de Casa-Branca, 
S. Simão e Caconde. 

Supplentes 
]•, João Ribeiro da Fonseca. 

2\ Zeferino de Souza Nogueira. 
•>", Luiz Antonio de Souza Diniz Jun

queira. 
Tabellião 

Manoel Jacintho do Nascimento. 
Escritão de orphãos 

José Paulino de Gouvêa. 
Contador e partidor 

Oaldino Rodolpho Marques Taveira. 
.V tlicitadores 

Antonio Silverio Pereira. 
Franeisco de Paula da Fonseca. 
José Romualdo de Almeida. 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

Antônio Fabiano Nogueira. 

Supplentes 
1", Augusto Agostinho Ferreira Bre-

tas. 
2°, Antonio Garcia Duarte. 
3 \ Luiz Ribeiro Salgado. 

MUNICÍPIO DE S. SIMÃO 
A Villa de S. Simão acha-se á distancia de 55 leguas ou 305,5 kilo

metros da Capital; á do 11 leguas ou 61,1 kilometros de Casa-Branca; á 
de 2í leguas ou 133,3 kilometros de Caconde : á de 9 leguas ou 50 kilome
tros de Cajurú; á de 7 leguas ou 3*̂ ,8 kilometros do Espirito-Santo do Rio 
do Peixe; á de 8 leguas ou 4-1,4 kilometros de Santo Antonio da Alegria ; á 
de 1 leguas ou 33,8 kilometros de .v'anta Rita do Parniso. 

Erecta Freguezia cm 184^. foi elevada á categoria de Villa a 22 do 
Abril do 1865. 

Os habitantes de seu Municipio dedicão-se á criação de gado vaceum 
e cavallar, e á cultura do café. 

CÂMARA MUNICIPAL 

. Presidente 

José Ribeiro da Fonseca. 

Vereadores 

Luiz Ribeiro Snlgndo. 
Frnncisco Ignncio dn Freiria. 
Luiz Antonio Junqueira. 
Aleixo José da Silvn. 
Antonio Fabiano Nogueira. 
Francisco Theresiano dos Reis. 

Empregados 

Secretario, Galdino Rodolpho Marcos 
Taveira. 

Procurador. Antonio Feliciano Terra. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

Antônio Andréas de Syllos. 
PROFESSOR PUBLICO 

Bernnrdino Athanasio Ourique de Car
valho. 

VIGÁRIO 

Padre Antonio de Freitas Novaes. 
VIGÁRIO DA VARA 

Padre Jeremias José Nogueira. 
Escricão do ecclesiastico 

Joaquim Severino de Macedo. 
Fabriqueiro 

Manoel Joaquim Ferreira Funchal. 
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SUBDELEGADO 

Joaquim Pereira de Macedo. 
Supplentes 

1», Frnncisco Tberesiano dos Reis. 
2*' Victoria.no Gonçalves dos Santos. 
3*! José Luiz da Cunha. 

JUIZES DE PAZ 

José Alves Ferreira. 
Domiciano José Corrêa. 
Antonio Ribeiro da Fonseca. 
Martinho Soares de Oliveira. 

Escrivão 
Joaquim Severino de Macedo. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Padre Jeremias José Nogueira. 
Antonio Garcia Duarte. 
Martinho Soares de Oliveira. 
Antonio Carlos Nogueira do Nasci

mento. 
José Bento Nogueira. 
Antonio Nicacio da Silva. 

AGENCIA DAS COLLECTORIAS G E 
RAL E PROVINCIAL 

Agente, Antonio Andréas de Syllos. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Galdino Rodolpho Marcos Ta
veira. 

FAZENDEIROS DE CAFF' 
D. Antonia Dias Campos. 
Antonio Fabiano Nogueira. 
Antonio Manoel Ribeiro Salgado. 
Domiciano José Corrêa. 

.Francisco José de Paula. 
João Ribeiro da Fonseca. 
Joaquim Fernandes Negrão: 
Joaquim Pereira Balbão. 
Joaquim Pereira de Macedo. 
Joaquim Severino de Macedo. 
José Bento Nogueira. 
Luiz Antonio Junqueira. 
Luiz Ribeiro Salgado. 
Manoel Firmino de Macedo. 
Salviano José Nogueira. 

CRIADORES DE GADO VACCUM E 
SUÍNO ' 

Aleixo José da Silva. 
Antonio Garcia Duarte. 
Antonio Pereira de Castro. 
Antonio Ribeiro da Fonseca. 
Domiciano Luiz da Cunha. 
Domingos Antonio Ferreira de An

drade. 
D. Emerenciana Germana das Dores. 

Emiliano Alves da Cunha. 
Francisco Graciano de Macedo. 
Francisco Ig..acio da. Frfnrin. 
Francisco Joaquim de Oliveira. 
Francisco Pereira do Nascimento. 
Francisco Ribeiro Garcia. 
Gabriel Alfredo Diniz Junqueira. 
José Alves da Cunha. 
Josó Alves Ferreira. 
José Bento da Luz. 
José .loaquim Villas-Boas. 
José Maria de Oliveira. 
José Ribeiro Garcia. 
José de Salles Ribeiro. 
Julião Ribeiro Villela, 
Manoel Nogueira Terra. 
D. Maria Luiza do Rosário. 
Martinho Soares de Oliveira. 
Philomeno Ribeiro da Fonseca. 
Victoriano Gonçalves dos Santos. 

CRIADORES DE GADO VACCUM 
Antonio C â n d i d o Ferreira de An

drade. 
Boaventura dos Reis. 
Francisco Ferreira de Freitas. 
Francisco Theresiano dos Reis. 
João Baptista Bueno. 
João Baptista daFreiria. 
José Alves Ferreira Velho. 
José Antonio Freire. 
José Joaquim de Oliveira. 
José Joaquim' Vieira de Gusmão. 
Manoel Cândido Villela. 
Manoel José Pinheiro. 
Manoel dos Reis Villela. 
Martiniano Venancio Martins. " 
Misael Baptista Bueno. 
D. Porcina Margarida das Dores. 

FAZENDEIRO DE CANA DE 
ASSUCAR 

José Ribeiro da Fonseca. 
LAVRADOR 

José Felizardo Lobo. 

P R O F I S S Õ E S 
P H A R M A C E U T I C O S 

\ugusto Agostinho Ferreira Bretas. 
Joaquim Fernandes Negrão. 

PROFESSOR DE MUSICA 

Pedro Cassiano Nogueira. 

CO.ÇBlIiíRCIO 
NEGOCIANTES 

\ntonio Andréns de Syllos. 
Francisco Rodrigues dos Santos Bom" 

fim. 
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Galdino Rodolpho Marcos Taveira. 
Henrique dn Costa Ferreira. 
João Evangelista da Silva. 
João de Souza Montei-o. 
Manoel Marques de Oliveira. 

ARTES, i-«<>usriii.is K 
O F F I C I O S 

C A R P I N T E I R O S 
Ignacio Luiz da Cunha. 
Messias Alves Landim. 
Urias José Quirino. 

ENTALHADOR 

Manoel Joaquim Ferreira Funchal. 
FERREIROS 

Antonio Francisco da Veiga. 
Joaquim Ignacio de Araujo. 
José Luiz da Cunha. 

FpOUETEIROS 

Antônio Nicacio da Silva. 
Ignacio Emiliano Terra. 

HOTBL 

Antonio Rodrigues dos Santos Silva. 

OLARIA 

Francisco de Paula Ferreira. 

PEDREIRO 

Claudino Ferreira do Amaral. 

SAPATEIROS 

Cândido Alves Landim. 
Feliciano José da silva! 
Fulgencis Ferreira de Aguiar. 
João Joaquim Pereira Peteca. 

MUNICÍPIO DO RIBEIRÃO PRETO 

A Villa de S. Sebastião do Ribeirão-Preto pertence ao* Termo de São 
Sim&o. Creada Freguezia a 2 de Abril de 1670, foi elevada á categoria de 
Villa a 12 de Abril de 1871. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Não pudemos conseguir os nomes 
dos vereadores eleitos para a primeira 
câmara desta Villa. 

VIGÁRIO 

Padre Ângelo José Philidory 

SUBDELEGADO 

Antonio Alves Pereira de Campos. 

Supplentes 

1°, Luiz Antonio da Cunha Junqueira. 
2°, Jacintho José de Souza. 
3°, José Rodrigues de Faria. 

COMARCA DO RIO-CLARO 
(!• EWTRAKOIA) 

Cribeça da Comarca a Cidade do Rio-Claro. Abrange os Termos do 
Rio-Claro, Limeira, Pirassununga e Belém do Descalvado. 

JUIZ DK DIREITO 

Bacharel João Guilherme de Aguiar 
Whitaker. 

PROMOTOR PUBLICO 

Bacharel José Marques de Oliveira 
Ivahy. 

T E R M O DO R I O - C L A R O 

1° DISTRICTO 

A parochia de Itaquery, pelas suas 
actuaes divisas. 

2* DISTRICTO 

Toda a Cidade e a parte doterrito-
66 
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fí»» i P«?riuerda da estrada que no que fica á esqu«™* Araraquara. da Limeira segue para Arai»4 
3» DISTRICTO 

Todo o território que fica ao lado 
direito da mesma estrada. 

JUIZ MUNICIPAL E DK OHPHlOS 
Bacharel Francisco Xavier Moretz 

Sohn, r .doCommerc^ . 
Supplentes 

1», Ignacio Xavier de Negreiros, r.do 

^,CJo^reFer°raz de Sampaio, r. 4a 

^."Benedito Aug»stp. Vieira Barbosa, 
r. do ComnTCréío. , 

Escrivão do jury 
Thomaz Carlos de "Molina. 

Curador geral dos orphãos 
Bacharel José • Belisario Peixoto de 

Mello, r. do Commercio. 
Promotor de resíduos e capellas 

José Gurjão Cotrim, r. de S. João. 
Tabelliães 

Io, José de Basros Leite, r. do Com
mercio. 

2", Thomaz Carios de Molina, r. do 
Commercio. 

Official do registro geral das hypothecas 
Thomaz Carlos de Molina. 

Escrivães1 de orphãos 

Io, José de Barros Leite. 
2o, Thomaz Carlos de Molina. 

Escrivão daprovednria 
Thomaz Carlos de Molina. 

Contador e distribuidor 

Bacharel • Francisco* Xavier Moretz 
Sohn. 

Partidores 
Marcellino Antônio*do Valle, r. do 

Commercio. 
Jesuino da Silva-Mello, r. Municipal. 

Solicitttdores 
José Gurjão Cotrim, r. de $• João. 
Ronruald*o> Augusto de Oliveira, r. da 

Cadêa. 
Theophilo de Toledo Machado, r. Mu

nicipal. 
Officiaes -de justiça 

Manoel Antônio J a n u á r i o . r. da ; 
Palma. 

Tn«P Pires Barbosa, r. Alegre. 
Joaquim Antonid de Pinho, r. Alegre, 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

Bacharel Antonio Augusto da Fon
seca, r. da Boa-Vista. 

Supplentes 
Io, Antonio Gonçalves Corrêa de 

Meira, r. do Commercio. 
2", Francisco Gomes Botão, t . da 

Cadêa. 
3o, Joaquim José de Sá, r. de S. João 

Escrivão 
Francisco de Arruda Camargo, r. da 

Aurora. 

í iBJAROA l \ A C f O . \ A L 
Este Commando Superior abrange 

as Cidades de S. João do Rio-Claro e 
Limei ra* e as Villas. do Patrocínio das 
Araras, Belém do Descalvado e Piras-
sununga, e as Freguezias de Itaquery 
e Santa Rita do Passa-Quatro; e tem 
os 27°, 2ò° e 50° Batalhões de Infanta
ria, da activa; 14a Secção de Batalhão, 
18a Companhia avulsa, e 2* Secção de 
Companhia, da reserva. O 27°*Bata-
lhão dê Infantaria e a 14a Secção de 
Batalhão têm por sede a Cidade da 
Limeira e a Villa de Pirassununga; o 
28° Batalhão de Infantaria, a (idade 
de S. João do Rio-Claro ; o 50° Bata
lhão, a Villa de Belém do Descalvado 
e Freguezias de Itaquery e Santa 
Rita do Passa-Quatro ; a 18a Compa
nhia avulsa, e a 2a Secção de Compa
nhia, a Cidade d% S. João do Rio-
Claro, Villa de Belém do Descalvado 
e Freguezias de Itaquery e Santa Rua 
do Passa-Quatro, 

COMMANDA-NTE SUPERIOR 

Coronel Raphael Tobias de Barros,. 
largo da Matriz Nova. 

Chefe do Eslado-maior 
Tenente-coronel Francisco da Cunha 

Bueno, r. da Aurora. 
Majores Ajudantes de ordens 

Justiniano de Mello Oliveira. 
Manoel Reginaldo de Moraes Salles. 

Capitão'Secretario geral j 

Cândido Gonçalves Valle, r. do Com
mercio. a 

Capitão Quartel-mestre 
Antonio Galdino de Mello Oliveira. 
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Capitão CirMrgião-mor 

Luiz Antonio José d« Freitas, r. do 
Commercio. 

28" BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Fran-
ci«co de Paula Salles, r . do Com
mercio. 

Tenente Ajudante, Ernesto Manoel 
Amarante. 

Alferes Secretario, Luiz Gonçalves 
Valle. 

Alfe es Porta-Bandeira, Manoel Mar
fins Rodrigue*.. 

Tenente Cira-gião, José Joaquim Ro
drigues da Silva. 

Capitães de companhia 

Carlos Augusto de Salles. 
José Ferraz de Sampaio. 
José Lourenço de Lemos. 
José Augusto de Azevedo'. 

Tenentes 
Agostinho Leme do Prado. 
Florencio Baptista de Campos Ara

nha. 
João Xavier de Negreiros. 

Alferes 
Francisco de Arruda Camargo. 
Miguel da Silveira Castro. 
Felisberto Bueno Brandão. 

14a SECÇÃO DA RESERVA 
Capitão Commandante, José Jeremia* 

Ferraz. 
Tenente, Francisco Ferraz de Camar

go-Castro. 
Alferes, 

AGGREGADOS A' RESERVA E 
REFORMADOS 

Coronel Barão de Araraquara. 
Tenente-coronel José Luiz Borges. 
Tenente-coronel Estanisláo José de 

Oliveira. 
Major Marcellino de Godoy Bueno. 
Major Fabricio Peixoto de Mello. 
Capitão Francisco Rodrigues de Al

meida. 
Capitão Antonio Ferraz Campos Ca

margo. 
Tenente Francisco de Assis Negreiro*. 

OFFICIAES HONORÁRIOS DO 
EXERCITO 

Cnpitão Francisco Benedito de Mattos. 
Alferes José Corrêa de Mattos. 
OFFICIAL REFORMADO DO CORPO 

DF. PERMANENTES 
Tenente Júlio César de Mello Franco. 

MUNICÍPIO DE 8. JOÃO DU RIO-CLARO 
A Cidnde de S. João do Rio-Claro acha-se situada a 31 leguas ou 

112,2 kilometros da Capital; a 4 leguas ou 22,2 kilometros da Limeira; 
a 9 leguas ou 50 kilometros de Pirassununga; a 9 leguns ou 50 kilometros 
de Belém do Descalvado ; a 6 ' crua^ ou tftyj kilometros da Constituição; 
a 13 leguas ou 12,2 kilometros do Campinas•; a 10 legrms ou 55,5kilometros 
de ̂ Mogy-Mirim ; a 4 leguns ou 2?,2 kilometros de Itaqueiy ; a 14 leguas ou 
T7,7 kilometros de Araraquara. 

Beu principio a esta povoac-Ao, pelo anno de 1826, o Capitão Francisco 
da Costa Alves ; sondo então os lavradores de maior importância ali esta
belecidos o dito Capitão Costa Alves, Joaquim José de Andrade, Manoel 
Paes de Arruda e Antonio Paes de Barros (actual Barão de Piracicaba). Em 
20 de Junho de 1827 foi creada capella curada, sendo seu primeiro capellão 
o Padre Delfim da Silva Barbosa. Em 18 \2 seus habitantes orgamsárão 
unia associação com a denominação de Sociedade do Bom Comroum, cujo 
fim era tratar das cousas publicas e religiosas da nova povoação, que a 
Câmara Municipal da Constituição não cuidava. Passando a Freguezia do 
Rio-Claro a fazer parte do Municipio da Limeira em 1842, • Sociedade Bem 
Commum -deixou de existir, depois de haver prestado iniportantes serviços 
na administração c desenvolvimento da povoação. A ~ de Ma-ço de 1845 
foi elevada á categoria de Villa, e á de Cidade a 30 de Abril de 18")". 

O Municipio do Rio-Claro tem tido desenvolvimento tão rápido, que 
até já mereceu uma lei concedendo favores á companhia, que, por meio de 
uma linba férrea, o pnzesse em communicacio faciLcom o porto de Santos. 
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A realisacão dessa linha depende hoje de decisão do governo, havendo 

n^A^1l^do^*^^í^^ de rÍqUeZa' se^ind0'9e-lh6 * 
do algodão e a da cana de *s?ucar. „ollectoria do Municipio, o numero 
ee p J l t ó Ã d í í S â í ; d s 0 e»r! a c i°» 25»». 665, a s s o l a d a s , 16; 

uS$tl»i»»i.ti^^ 
" " ^ " M Í S S S Í , * S » * Setembro de 18TÍ, 4.013 esera.o» . 1 « 
ingênuos. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Aníonio José Vieira Barbosa, r. do 
Commercio. 

Vereadores 
Bacharel Antonio Augusto da Fonse

ca, r. da Boa-Vista. 
Antonio da Costa Alves Ferreira, r . 

do Commercio. 
Antonio Gonçalves Corrêa de Meira, 

r. do Commercio. 
Cândido Gonçalves Valle, r. do Com

mercio. 
Guilherme Platt, r . Formosa. 
Bacharel José Alves de Cerqueira Cé

sar, largo da Cadêa Nova. 
Bacharel Francisco Ernesto Malheiro, 

r . do Commercio. 
Francisco da Cunha Bueno, r. da Au

rora. x 

Empregados 
Secretario, Theophilo de Toledo Ma

chado, r. Municipal. 
Procurador, Luiz Braz de Pinna, lar

go da Matriz-Nova. 
Fiscal, Francisco Ferraz de Camargo 

Castanho, r. Municipal. 
Porteiro, Joaquim José Bonifácio, r . 

da Cadêa. 
Aferidor e armador, José Pires Bar

bosa. 
Zelador do cemitério, Manoel Antu

nes de Alverenga. 
Administrador da Praça do Mercado, 

Luiz Braz de Pinna, largo da Ma 
triz-Nova. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

PROFESSORES PÚBLICOS , 
Ia Cadeira — Júlio Augusto de Paula 

Eduardo, r. de S. João. 
2" Cadeira — Alfredo da Silva Deldu-

que, r, de S. João. 

PROFESSORAS PUBLICAS 

1* Cadeira — D. Januaria Cortçz de 
Sá, r. de S. João. 

2a Cadeira—D. Francisca Hortencia 
Cortez Ramalho, r . de S. João. 

PROFESSORA APOSENTADA 

D. Maria do Prado Leme e Silva, r. 
do Commercio. 

VIGÁRIO DA VARA E DA IGREJA 

Padre Flaminio Alvares Machado e 
Vasconcellos,r. Alegre. • 

Escrivão 
José Corrêa de Mattos, r. de S. João. 

PRESBYTERO 

Padre Manoel Rosa de Carvalho Pinto. 
Sacrístão 

Antonio da Paixão, r. Alegre. 
Fabriqueiro 

Manoel Antunes de Alvarenga, r. Mu
nicipal . 

DIRECTORIA DAS OBRAS DA MATRIZ-NOVA 

Padre Flaminio Alvares Machado e 
Vasconcellos. 

Guilherme Platt. 
Bacharel Antonio Augusto da Fon

seca. 
Joaquim Benjamin Carneiro. 
Antonio José Vieira Barbosa, r . do 

Commercio. * 
Theophilo de Toledo Machado, *. Mu

nicipal . 
LRMANDADES 

SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Thesoureiro, Antonio Gonçalves de 
Amorim, largo da Matriz. 

Capellão, Padre Flaminio Alvares Ma
chado e Vasconcellos, r. Alegre. 

SENHOR DOS PASSOS 

Provedor, Bacharel Alfredo Silveira 
da Motta, r. Municipal. 
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8ecretario, Joaquim Pereira de Mo
raes. 

Mordomo, Dr. José Ferreira de Sci-
xas, r. do. Commercio. 

Thesoureiro, Joaquim Augusto Mo
reira Guimarães, r. Municipal. 

Procurador, Manoel José Moreira Gui
marães, r. Municipal. 

Vigário do culto, Romualdo Augusto 
de Oliveira, r. da Cadêa. 

Bedel, Fructuoso Joaquim de Andra
de, r. de S. Joaquim. 

S. ROQUE 

Provedor, Bacharel Antonio Augusto 
da Fonseca, r. da Boa-Vista. 

Thesoureiro, Condido Gonçalves Valle 

NOSSA SENHORA DA BOA-MORTE 

Juiz, Mnnoel Francisco de Oliveira. 
Secretario, Antonio A. Bezerra Paes. 

IGREJA PROTESTANTE 

Pastor evangélico, Edward Bohn, r. 
do Commercio. 

SUBDELEGADO 

Alferes José Corrêa de Mattos. 
Supplentes 

Ia, Joaquim Augusto Moreira Guima
rães. 

2°, Cláudio Luiz da Silva Braga. 
8°, Antouio Barbosa Ferraz, r. Muni

cipal. 
Escrivão 

Joaquim Bartholomeu de Carvalho, 
r. Direita. 

Inspectores de quarteirão 
André Pinto de Sampaio, r. Direita. 
Antonio Martins Comissário, r. das 

Flores. 
Mnnoel Antonio de Souza, r. da Boa-

Vistn. 
Luiz Antonio de Araujo, r. Muni

cipal. 
Felix Gonçalves do Amaral, r. de S. 

Benedito. 
JUIZES DE PAZ 

Manoel Martins Rodrigues, r. do 
Commercio. 

Ernesto Manoel Amarante, r. Muni
cipal. 

Antonio Francisco lesar, largo da 
Matriz-Nova. 

antonio Ferraz de Campos Camargo, 
r. da Aurora. 

Esentir, 
Joaquim Bartholomeu d» Carvalha. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Antônio Gonçalves Corrêa de Meira, 
r. do Commercio. 

Bacharel Antonio Aagnsto da Fon
seca, r. da Boa-Vista. 

José Ferraz de Sampaio, r. da Cadêa. 
José Corrêa de Mattos, r. de S. João. 
Cândido José de Souza Soares, r. da 

Aurora. 
Benedito Augusto Vieira Barbosa, r. 

do Commercio. 
Estevão Cardoso de Negreiros. 
João Corrêa de Camargo Aranha. 
Antonio Alberto da Silva Prado. 
Antonio Leite Ferraz. 
Manoel Alves de Oliveira Doria, r. 

Municipal. 
Fernando de Almeida Prado. 
Antonio Barbosa Ferraz, r. Muni

cipal. 
José da Costa Alves Ferreira, r. do 

Commercio. 
Joaquim Corrêa de Negreiros. 

COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

Collector, Antonio Alberto da Silva 
Prado, r. do Commercio. 

Escrivão, Manoel Antunes de Alva
renga, r. Municipal. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Joaquim Augusto Moraira 
Guimarães, r. Municipal. 

Ajudante, Arthur 'Augusto Moreira 
Guimarães, rua Municipal. 

COLLEGIOS E ESCOLAS 

COLLEGIO PARA O SEXO FEMININO 

Directora 
D. Maria Cândida da Motta. 

Professores 
Bacharel Alfredo Silveira da Motta. 
Bacharel Francisco Villela de Paula 

Machado. 
D. Maria Cândida da Motta. 

ESCOLAS DO SEXO MASCULINO 

Eduardo Bohn, r. do Commercio. 
Joaquim Bartholomeu de Carvalho, r. 

Alegre. 
Jesuino da Silva Mello, r. Municipal. 

I Romualdo Augusto de Oliveira, r. da 
Cadêa. 

ESCOLAS DO SEXO FEMININO 

D. Ignez de Castro, r. Formosa. 
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D. Maria Grilét Bòhta, r. do Com-
tbercio. 

SOCIEDADES 
SOCIEDADE MAÇON1CA 

Fraternidade Terceira 
Tem seu templo á r. da Aurora. 
Sessões ordinárias nos sabbados ás 

*7 horas da noite. 
ORCHESTRA DO RIO-CLARO 

Director 
José Bento Barreto, r. da Cadêa. 

Professores 
Alberto Machado, r. da Cadêa. 
Antonio Allemão, largo da Cadêa. 
Antonio Baptista SòareS, r. Sete de 

Setembro. 
Carlos Belga, r. Formosa. 
Carlos Pristel. 
Firmino José de Lima, r. Formosa. 
Francisco Xavier Leite, r, AurOra. 
João Vicente Barbosa, r. Aurora. 
Joaquim Domingues Ferreira, r., Di

reita. 
Joaquim Domingues da Silva, r. da 

Cadêa. 
Joaquim de Oliveira Gil. 
José Belmiro. r. da Cadêa. 
José Joaquim Alves Machado. 
José Malachias dos Santos, r. das 

Flores. 
José Vicente Barbosa, r. das Flores. 
Josias Antonio de Souza, largo da 

Cadêa. 
Moysés Antonio de Souza, largo da 

Cadêa. 
Vicente Barbosa Camargo, r. da Boa-

Morte. 
MUSICA DE SANTA CRUZ 

Director 
Jorge Henrique de Araujo Cintra. 

Professores 
Antonio Américo do Carmo. 
Fernando Gonçalves Franco. 
Francisco Pires BarbdSa. 
João Baptista. 
João Felicio do Carmo. 

THEATRO DE S. JOÃO 

Contém este edifício três ordens de 
Camarotes, elévando-se o n u m e r o 
destes a 63; um salão na frente to
mando toda a largura do edifício e 
glatéa para 400 pessoas, Aluga-se a 
ooguOO por noite. 

O theatro é propriedade de uma as
sociação. 

Seu directono é o seguinte: 
Director, Antonio Henriques Flores. 
Thesoureiro, Anttfnio Gonçalves dê 

Amorim. 
Procurador, Francisco Gomes Botão. 

CASAS DE SAÚDE 

Dr. João Henrique Gattiker, r. do 
Commercio. 

José Joaquim Rodrigues da SilVa, r. 
Municipal. 

Dr. José Ferreira de Seixas, r. do 
Commercio. 

CAPITALISTAS 
Abrahão Grobb, r,. FormoSa, 
Antonio Ferraz de Campos Camargo, 

r . da Aurora. 
Francisco de Assis Negreiros, r. do 

Commercio. 
Henrique Reiff, r. da Cadêa. 
João Xavier de S o u z a , r. de Santa 

Cruz. 
José Corrêa de Mattos, r. de S. João. 
José Jeremias Ferraz, r. do Commer

cio. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ 
D- Anna de Almeida Leite. 
Antônio Barbosa Ferraz. 
Antonio üa Costa Alves Ferreira. 
Antonio Francisco César. . 
Antonio Galdino de Mellp Oliveira. 
Antônio Gonçalves Corrêa de Meira. 
Antonio João°de Pinho. 
Antonio José Vieira Barbosa. 
Antonio Lrite Ferraz. 
Antonio Luiz de Almçjda. 
Antonio Messias Franco. 
Antônio Pompêo dé Ttfègreiros. 
Antonio Rodrigues da Silva. 
Banco Inglez. 
Barão de Araraquara. 
Barão de Porto-Feliz. 
Barão de S. João do Rio-Claro. 
Benedito Augusto Vieira Barbosa". 
Carlos Coeh. 
Cláudio Luiz da Silva Braga. 
Domingos Cesarino. 
Eduardo de Mello Oliveira. 
Elias de Almeida Leite. 
Elias de Arruda Penteado. 
Estanisláo José de Campos Camargo. 
Estevão Cardoso de Negreiros. 
Estevão Xavier de Negreiros. 
Feliciano de Godoy Camargo. 
Felisberto Bueno Brandão. 
Fernando de Almeida Prado, 



Francisco de Almeida Prado. 
Francisco Antonio de Oliveira. 
Francisco Gomes Botão. 
Francisco .b-remias Ferraz. 
Francisco de Paula Camargo. 
Francisco de Paula Ferraz. 
Tenente-coronel Francisco do Paula 

Salles. 
Francisco Rodrigues de Almeida. 
Francisco da Silveira Mello. 
Germano Alves de Oliveira. 
Ignacio Leite Penteado. 
Ignncio Xavier de Negreiros. 
João Baptista Ferraz. 
João Baptista de Mello e Oliveira. 
João de Carvalho Bastos. 
João Cordeiro da Silva Guerra. 
João Cordeiro dn Silva Guerra Sobri

nho. 
João Corrêa de Camargo Aranha. 
Dr. João Francisco de Paula Souza. 
João Grobh. 
João HeNdorf. 
JoSo Ribeiro dos Santos Camargo. 
João Xavier de Negreiros. 
João Vallet. 
Joaquim de Almeida Camargo. 
Jonquim Antonio de Athayde. 
Joaquim Corrêa de Negreiros. 
Jonquim Firmino de Oliveira. 
José Antonio Benedito. 
José Augusto de Azevedo. 
José Cordeiro da Silva Guerra. 
José Cordeiro da bilva Guerra Júnior. 
José da Costa Alves Ferreira. 
Bacharel José Elias Pacheco Jordão. 
José Ferraz de Sampaio. 
José Frnncisco de Oliveira Pinheiro. 
José Gomes do Nascimento Botão. 
José Jeremias Ferraz. 
José Luiz Borges. * 
José Novaes de Aguiar. 
José Pereira de Andrade. 
José Porfirio Bueno Brandão. 
Cnpitão Justiniano de Mello Oliveira. 
Lino Antonio José de Freitas. 
Luiz Felicio de Souza. 
Bacharel Luiz José de Mello Oliveira. 
Alferes Luiz Teixeira Pinto. 
London Brasilian Bank (limited). 
Manoel Alves de Oliveira Doria. 
Manoel Ferraz (sitio do Freitas). 
Mnjor Manoel Reginaldo de Moraes 

Salles. 
Manoel Joaquim de Athayde. 
D. Maria Alves de Andrade. 
D. Maria de Arruda Camargo. 
D. Maria Ranhaela de Paula Souza. 
Major Marcellino de GodoyBiu.no. 
MourOes & Irmãos. 

I Pedro Luiz de Almeida, 
i Prado Sc Irmãos. 
Coronel Raphael Tobias-de Barros. 

I Reducinio Trixcira de Camargo. 
Ubaldino Leite Penteado. 

LAVRADORES DE ALQODÃO 
Antônio Francisco de Oliveira. 
Antônio de Godoy. 
Antonio Joaquim de Andrade. 
Antonio Leme da Silva. 
Antonio Leme Soares. 
Antonio Manoel Rodrigues. 
Antonio Mariano. 
Antonio Messins Franco. 
Antonio Pompêo de Negreiros. 
Antônio Rodrigues Ponce. 
Antonio Rodrigues da Silva. 
Renedito Rosa. 
Estevão Xavier de Negreiros. 
Feliciano de Godoy Camargo. 
Francisco Corrêa Bernardes. 
Francisco de Paula Souza Primo. 
Francisco Tinto. 
Felisberto Bueno Brandão. 
Ignacio Antonio de Go>s. 
JoãoGrobb. 
João Helsdorf. 
João Vallet. 
João Ribeiro dos Santos Camargo. 
Joaquim Antonio Athayde. 
José Porfirio Bueno Brandão. 
José de Gées. 
London Brasilian Bank (limited). 
Luciano Alves de Oliveira. 
Luiz Antonio José de Freitas. 
Manoel José da Rosa. 
Manoel Joaquim de Athayde. 
D. Maria Alves de Andrade. 
Raphael Tobias de Barros. 

LAVRADORES DE CANA DE 
ASSUCAR 

Antonio Francisco Casar. 
Barão de Araraquara. 
Elias de Arruda Penteado. 
José Jeremias Ferraz. 
Luiz Antonio José de Fçeitas. 
Luciano Alves de Oliveira. 
D. Maria Raphaela de Paula Souza. 
Raphael Tobias de Barros. 
Reducinio Teixeira de Camargo. 

PROFISSÕES 
ADVOOAPOS 

Bacharel Alfredo Silveira da Motta, 
r. Municipal. 

Bariharel Antonio Augusto da Ponae-
ca, r. da Boa-Vista. 

http://GodoyBiu.no
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Bacharel Aureliano de Souza e Oli
veira, r. Municipal. . 

Bacharel Francisco Ernesto Malbeiro, 
r . do Commercio. 

Bacharel José Alves de Cerqueira Cé
sar, largo da Cadêa-Nova. 

Bacharel José Belisario P e i x o t o de 
Mello, r . do Commercio. 

AGRIMENSOR 

Capitão Manoel José de Carvalho, r . 
da Aurora. 

ARCHITECTO 

Antonio Montezuma Leite, r. da Boa-
Vista. 

DENTISTAS 

Fernando Rossi, r . Municipal. 
Joaquim Gomes de Oliveira, r. Mu

nicipal. 
HOMEOPATHAS 

José Joaquim Rodrigues da Silva. 
Luiz Antonio José de Freitas. 

MÉDICOS 

Dr. João Henrique Gattiker, r . do 
Commercio. 

Dr. Joaquim de Paula Souza, r. do 
Commercio. 

Dr. José Ferreira de Seixas, r. do 
Commercio. 

Dr. Francisco Villela de Paula Ma
chado, r . do Commercio. 

PARTEIRAS 

Manoella, r . da Aurora. 
Rita, r. do Commercio. 

PHARMACEUTICOS 

Antônio Albertíno de Oliveira, r. do 
Commercio. 

Ernesto Paulo Júlio Albers, r. da 
Boa-Vista. 

Olegario José de Arruda Mendes, r. 
do Commercio. 

PROFESSORES DE MUSICA 

Eduardo Bohn, t. do Commercio (en
sina piano e canto). 

João Antônio Domingues, r. da Boa-
Vista. 

José Bento Barreto (ensina musica 
vocal e instrumental). 

D. Maria Cândida Motta (ensina piano 
e canto). 

COMMERCIO 
CASAS DE IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO 

E COMMISSÕES 
Cândido Valle Sc Irmão, r. do Com

mercio . 

Guilherme Platt, r. Formosa. 
Guimarães & Filho, r. Municipal. 
Joaquim Benjamin Carneiro, r. do 

Commercio. 
Joaquim José de Sá, r. do Commer

cio. 
Mathias Teixeira da Silva Pinto, Lar

go do Riachuelo. 
Prado Sc Amarante, r. Municipal. 
Santos Sc Comp., r. das Flores.. 

LOJAS DE FAZENDAS 

Antônio tíomingues Tinoco, r. Di
reita. 

Antonio Gonçalves Amorim, r. da 
Boa-Vista. 

Antonio Martins Lamenha, r. de 
Santa Cruz. 

Cândido José de Souza Soares, r. da 
Cadêa. 

Cândido Valle & Irmão, r . do Com
mercio. 

Eugênio Brochini, r . de S. João. 
Francisco Villareé Pinto Palha, r. da 

Cadêa. 
Guimarães Sc Filho, r. Municipal. 
Gabriel de Moraes Dutra, r. Formosa. 
Guilherme Platt, r. Formosa. 
João Xavier de Souza, r. de Santa 

Cruz. 
Joaquim Benjamin Carneiro, r. do 

Commercio. 
Joaquim Gomes da Silva, r . de &! 

João. 
Leopoldo César Mascarenhas Arouca, 

r. das Flores. 
Novaes & Silva, rua de S. João. 
Oliveira & Azevedo, r. da Cadêa. 
Prado & Amarante, r. Municipal. 
Santos &Comp., r. das,Flores. 

LOJAS DE "FEHRAGENS 

Cândido Valle & Irmão, loja do Sol. 
Guimarães & Filho, loja da Cobra. 
Guilherme Platt, r. Formosa. 
Joaquim Benjamin Carneiro, loja do 

Carneiro. 
Novaes Sc Silva, loja da Estrella. 
Oliveira & Azevedo, r. da Çadêa. 
Prado & Amarante, loja.da Espe

rança. 
Santos Sc Comp., Armazém Grande. 
ARMAZÉNS DE MOLHADOS, LOUÇA, ETC. 

Álvaro Pereira da Silva, r. Muni
cipal . 

Américo da Costa Guimarães, r. de 
Santa Cruz. 

André Pinto de Sampaio, r . Direita. 
Antonio Domingues Tinoco, r. Di

reita., 
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Antonio Domingues Pereira, r. do 
Kiachuelo. 

Antonio Marcellino de Carvalho, r. 
Municipal. 

Antonio Martins Commissario, r. das 
Flores. 

Antonio Martins Lamenha, r. de 
Santa Cruz. 

Antonio Pinto da Silva, r. Formosa. 
André Pinto de Sampaio, r. Direita. 
Augusto Dias, r. de S. João. 
Benedito Rodrigues de Carvalho, r. 

da Cadên. 
Cândido deGées Maciel, r. Formosa. 
Cândido José -Gonçalves, r. Formosa. 
Christiano Fahl, subúrbio. 
Domingos de Almeida Vallongo, r. 

Direita. 
Domingos José Ferreira, r. de S. 

João. 
Friippe Vallet, r. de S. Benedito. 
Frnncisco Bnckeuser, r. das Flores. 

Frnncisco Caetano da Rosa, r. de S. 
João. 

Frnncisco Ferreira Pinto, r. de S. 
Benedito. 

Frnncisco Monteiro Perdigão, r. das 
Flores. 

Frnncisco de Paula Leite, r. de S. 
João. 

Goncroso José de Lima, subúrbio. 
Henrique Teixeira do Amaral, r. das 

Flores. 
Ignncio Dins do Prado, r. Formosa. 
Jncob \Vitzet, r. Direita, 
Jeronymo Augusto da Rocha Neves, 

r. do Commercio. 
João Alves de Góes, r.' de S. João. 
João Antonio de Miranda, r. Muni

cipal. 
João Ccsnrino, r. dns Flores. 
João Fnreira Fontes, r. Direita. 
João Gomes Dias, r. das Flores. 
João Huppert, r. das Flores. 
João Kratíy, r. da Cadêa. 
João Weigant, r. Formosa. 
João Wolf, r. do Commercio. 
Joaquim Henrique de Araujo Cintra, 

r. deS . João. 
Jonquim José de Sá, r. do Com

mercio. 
Joaquim Pereira de Moraes, r. de São 

João. 
Joaquim Rodrigues Souza, r. do Com

mercio. 
Jonquim de Siqueira Lopes, r. de São 

Benedito. 
José de Almeida RamaUio, r. de São 

Jorge. 

José de Almeida Vallongo Júnior, r. 
Alegre. 

José Antonio Vieira do Valle, r. de 
S. João. 

José Ferreira Fonte", r. Direita. 
José Ferreira de Godoy, subúrbio. 
José F Neves, r. de S. João. 
José Martins Meira de Andrade, r. de 

S. João. 
José Paulo Vichin, r. de ^anta Crua. 
Jo«é Pedro de Souza, r. de S. Bene

dito. 
José Vieira de Andrade, r. de S. João. 
Jorge Helmeister, r. Alegre. 
Júlio Frosch, r. Municipal. 
Manoel de Almeida Vallongo, r. do 

Commercio. 
Manoel Bueno Moraes, r. de S. Be

nedito. 
Manoel Ferreira Guimarães, r. de São 

João. 
Manoel de Oliveira Campos, r. de São 

João. 
Manoel Pinto da Fonseca, r. da Boa-

Morte. 
Manoel de Souza Loureiro, r. da Boa-

Morte. 
Marcos Russo, r. das Flores. 
Martinho Humel, r. Formosa. 
Mathias Teixeira de Souza Pinto, lar

go do Riachuelo. 
Oeste (armazém do], r. Municipal. 
Cedro de Souza Lameiro, r. Muni

cipal. 
Quirino Rodrigues da Silva, r. das 

Flores. 
Rosa Lebeis, r. Formosa. 
Sá & Nebias, r. do Commercio. 
Santos & Comp., r. das Mores. 
Ulysses Kratly, r. da Cadêa. 

ARMAZÉNS E DEPÓSITOS DE GÊNEROS 
DA TERRA 

i Custodia Delfina Pedroso, r. de S. 
|. João. 
I Frederico Hartz, subúrbio. 
j Joaquim Custodio da Fonseca, r. de 

Santa Cruz. 
I José Manoel de Godoy, r. Alegre. 
Manoel Barbosa da Silva, r. de S. 

José. 
Manoel Roberto Mendes, Caminho do 

Belém 
Salvador da Silva Prazeres, r. de San

ta Cruz. 
Theodoro José dos Santos,.subúrbio. 

DEPÓSITOS DE ASSUCAR 

Armazém d'Oeste, r. Municipal. 
Guimarães & Filho, r. Municipal. 

b7 
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Joaquim José de Sá, r. do Commer
cio. 

Mathias Teixeira da Silva Pinto, r. 
do Riachuelo. 

J . Nebias, r. de S. João. 
Santos & Comp., r. das Flores, 

DEPÓSITOS DE CAL 

Guilherme Platt, r. Formosa. 
Guimarães & Filho, r. Municipal. 
Joaquim Henrique de Araujo Cintra, 

r. de S. João. 
Marcellino Gerard, r. do Commercio. 

DEPOSITO DE FARINHA DE TRIGO 

Antônio Pinto da Silva, r. Formosa. 

DEPÓSITOS DE SAL 

Armazém d'Oeste. 
Cândido Valle & Irmão. 
Guilherme Platt. 
Guimarães & Filho. 
Joaquim José de Sá. 
J. Nebias. 
Mathias Ferreira da Silva Pinto. 
Prado & Amarante. 
Santos & Comp. 

DEPÓSITOS DE MADEIRAS 

Francisco Gomes Botão, r. Alegre. 
Guilherme Platt, r. Formosa. 

DEPÓSITOS DE CALÇADO 

Cândido Valle Sc Irmão. 
Joaquim Benjamin Carneiro. 
F . Sire & Comp., r. Municipal. 
Novaes Sc Silva. 
Prado Sc Amarante. 

DEPOSITO DE CORRÈAS, E T C , PARA 
MACHINAS 

Berna**do Alves Teixeira, r . do Com
mercio. 

DEPÓSITOS DE MACHINAS DE COSTURA 
E GÊNEROS NORTE-AMERICANOS 

Cândido José de Souza Soares. 
Cândido Valle & Irmão. 
Guilherme Platt. 
Guimarães Sc Filho. 
Joaquim Benjamin Carneiro. 
Novaes Sc Siíva.i 
Prado & Amarante. 

DEPÓSITOS DE FERRO, ZINCO, COBRE, 
CHUMBO, ESTANHO, ETC-

Cândido Valle Sc Irmão. 
Guilherme Platt. 
Prado Sc Amarante. 

DEPÓSITOS DE CHAI-ÉOS 

Cândido Valle Sc Irmão. 
Guilherme Platt. 
Prado Sc Amarante. 
Santos & Comp. 

DEPÓSITOS'DE SOLLA, COUROS, ETC. 

Armazém d'Oeste.' 
Bernardo Alves Teixeira. 
Cândido Valle Sc Irmão. 
Santos Sc Comp. 

A R T E S , I N D U S T I M A S E 
O S / F f C l O S 

ABRIDOR 

Felix Hardilier. 
AFINÁDOR DE PIANOS 

Eduardo Bohn, r. do Commercio. 
ALFAIATES 

Antonio Quirino de Souza, r. do Com
mercio. 

Antonio Soares, r. Sete de Setembro. 
Carlos-Schult, r. de S. Benedito. 
Estevão Heil, r. da Cadêa. 
Eustaquio Antonio de Lima, r. da 

Cadêa. 
Honorio Hermeto de Oliveira. 
Innocencio Domiciano, r."de S. Bene-

djto. 
Jacob Villet, r. da Aurora. 
João Antonio de Miranda, r. Munici

pal. 
João Antonio Domingues, r. de Santa 

Cruz. 
João Baptista do Espirito-Santo, r. 

das Flores. 
João Belga, r. "Formosa. 
José de Almeida Ramalho, r. de São 

João. 
José Alves dos Santos, r. Diraita. 
José Custodio da Silva, r. Direita. 
ALUGADORES DE CARROS PARA PASSEIO 

K VIAGENS 
Adão Hebling, subúrbio. 
Fernando Harting, subúrbio. 
Francisco de Outei-o Pinto, r. Alegre. 
Jacob "Witzel, r. Direita. 
Jorge Helmeister,r. Alegre. 
José Pinto da Costa à Guimarães, r. 

Alegre. 
Mathias Hartmann, r. de Santa Cruz. 
Mathias Pott, subúrbio. 

ARMADORES DE GALA E FUNERAES 

Antonio Gonçalves Amorim, r- da 
Boa-Vista. " 

Fernando Gonçalves Franco, r. do 
Commercio. 
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Fructuoso Joaquim de Andrade, r. 
de S. Joaquim. 

BARBEIROS 

David José Tnixern, r. da Cadêa. 
Feraando Gonçalves Franco, r. do 

Commercio. 

BILHARES 

.'o*é Mt>ria Paredes Carranhoz, r. de 
S.João. 

CALDEIREIROS 

Felicio Cnetnno, r. das Flôras. 
João CpRarinn, r. das Flo-es. 
Jorge Hilsdorf, r. Formosa. 

CARPINTEIROS 

Antônio Benedito Barbosa, r. Alegre. 
Antonio Cardoso, r. da Cadêa. 
Antonio Ma-ia Lî bo-i, r. das Flores. 
Benedito Bueno de Godoy, r. Alegre. 
Constnntino Gomes da Cunha, r. Di

reita. 
Daniel José Rnmallm, r. da Cadêa. 
Emygdio José F"erreira, r. do Com

mercio. 
Felippe Velloso, r. Alegre. 
Felisbino Antonio da Rocha, r. Ale-

írra. 
Felisbino José de Souza. 
Fiiralno José de Lima, r. Formosa. 
Francisco Joaquim Antunes, r. de 

S. Henedito. 
Francisco de Oliveira Gil, r. de Santa 

Cru/.. 
Francisco Teixeira, r. da Aurora. 
Jncíntho Felix do Amaral, r. Direita. 
Je-pmins Alves de Oliveira, r. da 

Palmn. 
João Leite do Pndo, r. das Flôrr 
Joio Mariano Gonçalves, r. "riegic. 
João Pinheiro, r. dé S. Benedito. 
Joaquim José, r. de S. Benedito. 
Joaquim da Lnpa, r. de S. Joaquim. 
Joaquim de Oliveira Gil, r. das Flò-es. 
José Albino de Mo-ne*, r. das Flores. 
José Joaquim de Almeida, r. de São 

João. 
José Leite, r. das Flores. 
José Luiz, r. do Commercio. 
José Maria Lejte, r. de S. João. 
Jo<-é Mariano da Silva, r. de Santa 

Cruz. 
Luiz Antônio de Araujo, r. Munici

pal. 
Luiz Antonio de Toledo, r. de São 

Benedito. 
Malachias Alve«" de Oliveira, r. de 

Santa Cruz. 

Manoel Antonio dos Santos, r. Ale
gre. 

Manoel Lins, r. das Flores. 
Marcellino Vieira, r. d» Santa Cruz. 
Paulino Bueno de Aguiar, r. da Au

rora. 
Pedro dos Santos, r. de Santa Cruz. 
Sebastião José de Lima, subúrbio. 
Theodoro José dos Santos, r. das 

Flores. 

CARROCEIROS E PROPRIETÁRIOS DB 
CARROÇAS 

Antônio Joaquim Portupuez. r. da», 
Flores. 

Antonio Pompêo, r. Alegre. 
Antonio Teixtira do Amaral, r. Ale

gre. 
Antonio Tiburcio de Oliveira, r. Di

reita. 
Fabiano Antonio de Magalhães, r. 

Alegre. 
Jacob AVitzel, r. Direita. 
João Pett, subúrbio. 
José Dias, r. das Flores. 
Manoel Martins Rodrigues, r. do 

Commercio. 
Marcellino Gerard, r. do Commercio. 
Pedro Franco de Moraes, r. Alegre. 

CIGARREIRAS 

Maria Eufrosina, r. de S. Benedito. 
Maria de Mello, r. da Aurora. 
Maria Pereira, r. de S. Benedito. 

COCHEIRAS 

Francisco de Outeiro Pinto, r. Ale
gre. 

Guilherme Lebeis Júnior, Hotel do 
Oeste. 

lacob Witzel, r. Direita. 
João Ccarino, r. das Flô-e*-. 
José t into da Costa Guimarães, Hotel 

Rio-Cbv-ense. 
Maraias Hartmann, r. de SnntaCruz. 
Senhora d'Elpino, r. Formosa. 

ClIAPELLEIRO 

Antonio Soares Teixeira, r. de S. 
João. 

COLCHOEIROS 

Antonio Leite de Campos Ferraz, r. 
Formosa. 

Bernardo Alves Teixeira, r. do Com
mercio. 

Joaquim Pereira Petto, r. de Santa 
• Cruz. 
José Alves. r. Direita. 
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CONFEITARIAS 

Antônio Pinto da Silva, r. Formosa. 
Guilherme Lebeis J ú n i o r - Hotel 

d'Oeste. 
José Pinto da Costa Guimarães, Hotel 

Rio-Clarense. 
Luiz Braz (familia de), r. Municipal. 

COSTUREIRAS 

Anna (Bons modos), r. Alegre. 
Anna Cândida, r. da Cadêa. 
Benedita Maria, r. das Flores. 
Eme-enciana, r. de Santa Cruz. 
Familia Alvarenga, r. Municipal. 
Familia^ Miranda, r. Municipal. 
Mme. Fomery, r. Municipal. 
D. Maria da Silveira Aranha, r . de S. 

Joaquim. 
Rita toaria, r. das Flpres. 
Senhorinha, r. da Boa-Vista. 

DOCEIRAS 

Luiz Braz (ftimilia de), r. Municipal. 
Elisêu (familia), r. do Commercio; 
José Pinto (familia de), r. Alegre. 

EMPALHADORES 

Henrique Kapel, r . das Flores. 
Jacob Helveig,'r. de S. João. 
João Oehmeyer, r. da Boa-Vista. 
Júlio Frosch, r. Municipal. 
Martinho Blume", r. das Flores. 
Miguel José Pedro, r. de S. Bene

dito. 
ENGOMMADEIRAS 

Barbara, r. Direita. 
D. Emerenciana, r. de Santa Cruz. 
Emilia, r. i ireita. 
Franco (familia), r. Municipal. 

ENTALHA003ES 

Antônio de Montezuma Leite, r. da 
Boa-Vista. 

Joaquim José Rodrigues Vianna, r. 
das Flores. 

ESCULPTOR 

José Leite de Campos, r. Direita. 

FABRICA DE CERVEJA 

Carlos G. Bruhns, subúrbio. 
FABRICA DE DESCAROÇVR ALGODÃO E 

ENFARDAR 

Jorge Henrique de Araujo Cintra, r. 
da Boa-Vista. 

FABRICA DE LICORES 

Santos Sc Comp. 

FABRICA DE MACHINAS 

'7elippe Leonardo r. das Flores. 
lorge Petri, r. Alegre. 
tíeiff, r. da Cadêa. 
•iamuel Krefner, r. Formosa. 

FABRICA DE TROLYS 

Domingos Ribeiro, r. da Boa-Vista. 
íoão Jacob Mayer, r. Municipal. 
John Colm, subúrbio. 

FABRICA DE VINAGRE 

Santos & Comp. 
FERRADORES 

Francisco d'Outci"o Pinto, r. Alegre. 
íoão Baptista, r. Direita. . 
João Rodrigues da Silva Branco, r. 

de S. Benedito. 
Sebastião Âttzinger, r. Direita. 
Zeferino José Soares, r. Direita. 

FEHBARIAS 
Domingos Ribeiro, r., da Boa-Vista. 
Felippe Leonardo, r. das Flô*es. 
Francisco de Àssiij Nogueira, r. do 

Commercio. 
Henrique Ponh, r. da Cadêa. 
loão Henrique Reiff, r. da Cadêa. 
lorge Petri, r. da Boa-Vista. 
Miguel Reis Rodrigues, r. Direita. 
Samuel Kreiner, r. Formosa. 
Sebastião Âttzinger, r. Direita. 
Zeferino José Soares, r. Direita. 

FOGUETEIROS 

Antônio Américo do Carmo, r. da 
Boa-Vista. 

Antonio Felicio do Carmo, r. da Boa-
Vista. ^ 

João José Ramalho, r. Direita. 
Liduino Antonio Honorato, r. de São 

Benedito. 
Luiz Antonio da Silva Toledo, r. da 

Boa-Vista. 
FUNDIDORES DE FERRO, BRONZE, ETC. 

Felippe Leonardo, r. das Flores. 
João Henrique Reiff, r. da Cadêa. 
Jorge Petri, r. Direita. 
Samuel Kreiner, r. Formosa. 

FUNILEIROS 

Felicio Caetano; r. Formosa. 
João Caetano, r. das Flores. 
João Cesarino, r. das Flores. 
Jo^ge Helsdorf, r. Formosa. 
Sebastião Caetano, r. das Flores. 

HOTÉIS 

Hotel d'Oeste—de Guilherme Lçbeis 
Júnior, r. Municipal. 
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Hotel das Quatro NaçO's—de João Ce-
sarino. 

HMl Rio-Clarense— de José Pinto da 
Costa Guima*ães, r. Alegre. 

Hotel dos Viajantes—de Mathias Hart-
mann, r. de Santa Cruz. 

JOOOS DA BOLA 

JoSo Cesarino, r. das Flores. 
João Huppert, r. das Flores. 
João Kratly, r. daCadêa. 

MACHINAS DE BENEFICIAR CAFÉ E 
ALGODÃO 

Do Bnrão de S.»Jólo do Rio-Claro. 
De Luiz Antonio José de Freitas. 

MACHINAS DE BENEFICIAR CAFÉ 

De Antonio Francisco César. 
De Francisco Gomes Botão. 
De Raphael Tobias de Barros. 

MACHINAS DE BENEFICIAR ALGODÃO 

DaJorsre Hen-iqne de Araujo Cintra. 
De Rapliuel Tobias de Barros. 

MVCHINISTAS 

Antonio Montezuma Leite, r. da Boa-
Vista. 

Felippe Leonardo, r. das Flores. 
João Henrique Reifl"', r. da Cadêa. 
Jorge Petri, r. Aleg e. 
Samuel Kreiner, r. Formosa. 

MARCINEIROS 

Antonio Dionysio da Silveira, r. de 

S.João. 
Antonio Montezuma Leite, r. da Boa-

Vista. 
Fstcvfto Simão, r. de Santa Cruz. 
Henrique Kapel, r. das Flores. 
Jncob Helveig, r. de S. João. 
João Colm. 
João Oelimeyer, r. da Boa-Vista. 
Jonquim Rodrigues Vianna, r. do 

Riachuelo. 
José Alves Loro, r. Municipal. 
Júlio Froseli, r. Municipal. 
Martinho Rlumer, r. das Flfires. 
Miguel José Pedro, r. de S. Benedito. 

MODISTAS 

Mme. Barbara, r. Direita. 
Familia Miranda, r. Municipal v 
Mine. I^omerv. r. da Cadêa. 
D. Maria de Castro, r. de S. Joaquim. 

OLARIAS 

Adão Hebling, r. de Santa Cruz. 
Antonio Gonçalves Amorim, r. da 

Boa-Vi^ta. " 
Antonio Gonçalves Franco. 

João Mend<*s do A mirai Gurgel, r. 
Municipal. 

José Jonquim Rodrigues Silva, r. Mu
nicipal . 

Laurindo da Costa Guimarães, r. de 
Santa Cruz. 

Manoel Mnrtins Rodrigues, r. do Com
mercio. 

Marcellino Gerard, r. do Commercio. 
Marcellino de Godoy Bueno, r. Di

reita. 
Marcos Russo, r. das Flôrés. , 
Salvador Alves da Silva, r. das Flores. 

OURIVES 

Felix Hardilier, r. do Commercio. 
Jonquim Gomes de Oliveira, r. Muni

cipal. 
PADARIAS 

Antonio Martins Lamenhaar. de San
ta Qruz. 

\ntonio Pinto da Silva, r. Formosa. 
Henrique Schmidt, r. Municipal. 
Manoel de Souza Loureiro, r. da Boa-
• Morte. 

PEDREIROS 

\ ntonio Pedro, r. de S. Benedito. 
Benedito da Costa. 
Cândido Augusto de Freitas, r. dss 

Flores. 
Henrique Allemão, r. da Cadêa. 
João Adolpho Kratly, r. da Cadêa. 
João Haingler, r. da Cadêa. 
loaquim Fiúza, r. Alegre. 
Luiz Paulista, r. Alegre. 
Luiz Pinto de Santa Iphigenia, r. de 

tí. Benedito. 
Martinho Wezilsch, r. de Santa Cruz. 
Norberto Alves Soares, r. das Flores. 
Pedro Andréa. 
Ulysses Kratly, r. da Cadêa. 

PINTORES 

Antonio Américo do Carmo, r. da 
Boa-Vista. 

Antonio Felicio do Carmo, r. da Boa-
Vista. 

Fernando Gonçalves Franco, r. do 
Commercio. 

Francisco Rodrigues da Silva Pedro-
i so, r. de Santa Cruz. 
{ Francisco da Silva Pedroso, r. For

mosa. 
j Francisco Romão Ribeiro Júnior, r. 
I Formosa 
| João Blumer, r. Formosa. 
i João Leite de Campos Mendes, r. Ale-
i pre. 
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PRÓPRIOS E CAMARADAS 

Antônio Floriano, r. Alegre. 
Belga Filho, r Formosa. 
João Baptista do Prado, r. Direita. 
Salvador da Silva Prazeres, Samam-

baia. 
Vicente Rodrigues da Silva, r. da Ca

dêa. 

REFINAÇÃO DE ASSUCAR 

Antônio Pinto da Silva, r. Formosa. 

RELOJOEIROS 

Benedito Marques, r. Municipal. 
Florencio Ferniri, r. da Cadêa. 

SAPATEIROS 

Antonio Bento. 
Bemvindo Venerando, r. das Flores. 
Bento Ant»nes Ribeiro, r. Direita. 
Domiciano Martins Cardoso, r . da 

Boa-Vista. 
Domingos Martins Cardoso, r. da Boa-

Vista. 
Jeronyifio Eliseu, r. Municipal. 
João Kratly, r. da Aurora. 
Joaquim Estacio de Aranjo Cintra, r. 

da Boa-Vista. 
José André de Araujo Cintra, r. da 

Boa-Vista. 
SELLEIROS 

Antônio Leite do Campos Mendes, r. 
Formosa. 

Bernardo Alves Teixeira, r. do Com
mercio. 

Francisco Xavier Leite, r. de S. João. 
João Leite de Campos. 
Joaquim, Pereira Porto, r. de Santa 

Cruz. 
TALHOS DE CARNE 

Antônio Alves de Campos, r . de São 
João. 

André Pinto de Sampaio, r . Direita. 
Caetano José da Silva, r. de S. Be

nedito. 
Francisco Ferreira Pinto, r . de S. Be

nedito. 
Francisco de OuteiroPinto,r. Alegre. 
Francisco de Paula Leite, r . de São 

João. 
Henrique do Amaral, r. Municipal. 

-Henrique Teixeira do Amaral, r. Mu
nicipal . 

João Antonio Benedito. 
João Baptista de Oliveira Arruda, r . 

Formosa. 
Joaquim Antonio Bicudo, r. For

mosa. 

Joaquim Nunes de Oliveira, r. da 
Aurora. * 

TANOEIRO 

Guilherme Humel, r. de Santa Cruz. 
TORNEIROS 

João Chilp, r . das Flores. 
José Soares da Silva, r. de S. Bene

dito. 
TINTUREIRO 

Antonio Soares Teixeira, r. de S. JoSo. 
TROPEIROS 

Antonio Mariano, r. dè S. Benedito. 
Bento Rodrigues, r . de S. Benedito. 
Joaquim Quirino, r . d e S . Benedito. 
Vicente Rodrigues, r. da Cadêa. 

TROLYS PARA ALUGAR 

De Adão Hebling. 
Da empresa Mello, para a linha de 

Campinas, no hotel Rio-Clarense. 
De Jacob Witzel, partem quando pro

curados . 
De João Pett. 
De Jorge Helmeister. 
De Mathias Hartmann. 

VIDRACEIROS 

Antonio Felicio do Carmo, r. da Boa-
. Vista. 

Fernando Gonçalves Franco, r. do 
Commercio. 

Francisco Rodrigues da Silva Pedroso, 
r. de Santa Cruz. 

Francisco Romão Ribeiro Júnior, r. 
Formosa. 

João Blumer, r . Formosa. 
VIOLEIROS 

José Antonio Leme, r. de S. Joaquim. 
José de Souza, r . das Flores. 
Severino José Soares, r . das Flores. 

FREGUEZIA DE ITAQUERY 

A Freguezia de Nossa Senhora da 
Conceição da Serra de Itaquery per
tence ao Muncipio do Rio-Claro. Foi 
creada capella em 1839 e elevada á 
categoria de I^reguezia em 1851. Hoje 
acha-se esta povoação reduzida a 
duas ou três casas habitadas. Dista 
31 leguas ou„lS8,8 kilometros da Ca
pital; 4 leguas ou 22,2 kilometros de 
S. João do Rio-Claro; 5 leguas ou 
27,1 kilometros de Brotas. 

VIGÁRIO 

Padre Benedito Baptista Tavares, 
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INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 
Alferes José Augusto de Azevedo. 

Professor publico 

SLlIDEI.KGADO 

Antônio Oaldino de Mello oliveira. 
Supplentes 

I 1», João Baptista de Oliveira. 
jü*, José Corrêa de Almeida. 
I 3», José Pfireira de Andrade. 

TERMO DA LIMEIRA 
1" DISTRICTO 

0 território a leste da estrada que 
vni a Mogy-Mirim, atravessando a Ci
dnde até a estrada para o Rio-Claro. 

2 o DISTRICTO 

O território a oeste dessas estradas, 
inclusive a parte da Cidade compre-
hendida. 

3 o DISTBICT0 

A Villa do Patrocínio das Araras. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bachnrel Pedro Augusto da Costa Sil
veira. 

Supplentes 

Io, Tenente-coronel Joaquim Sertorio. 
2a, Cnpitão José Gonçalves de Sam

paio. 
3", Joaquim José de Araujo Vianna 

Júnior. 

Escrivão do jury 
João Xavier de Lima Aguiar. 

Curador geral dos crphãos 
Alferes Francisco Eugênio das Cha

gas. 

Escritão de capellas e resíduos 
Alte.-os Francisco Eugênio das Cha

gas. 

Tabefliães 

José Joaquim de Oliveira. 
Antonio Augusto Botelho. 

Escrivão de orphãos 
Manoel Caetano da Costa Nogueira. 

Contador e distribuidor 

Vugusto Joaquim do Amaral. 

Partidvres 

Tenente Manoel Diniz Boa-Nova. 
Augusto Joaquim da Amaral. 

Solicitador 
Alferes Francisco Eugênio da*. Cha

gas. 
Officiaes de justiça 

Luiz Antonio Barbosa. 
Primo Antonio Cordeiro. 

DELEGACIA DE POLIt.IA 

DELEGADO 

João Soares Pompêo. 
Supplentes 

1", Tenente Antonio Olegario-de Bar
ros. 

2°, Domingos Gomes de Oliveira Leite. 
3a , A.ntonio Ferraz de Camargo. 

G U A R D A NACIONAL 

(Pertence ao Commando Superior do 
Rio-Claro.) 

21° BATALHÃO DE INFANTARIA 
ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Joa
quim Sertorio. 

Tenente Quartel-mestre, Francisco Si
mões Costa Moraes. 

Tenente Ciiurgiio, João Ferreira de 
t amargo. 

Alferr* Secretario,FVancisco Eugênio 
das Chagas. 

Alteres Porta-Bandeira, Antonio Joa
quim de Vnwm-ellos Pinto Jú
nior. 

/* Companhia 

Capitão, Antonio Olegario de Barros. 
'IVuente, Manoel Diniz Boa-Nova. 
Altares, Joaquim José de Araujo Vian

na Júnior. 
Alferes 

2* Companhia 
Capitão, José Florencio de Souza. 
Tenente, Aurélio Justino Franco Jú

nior. 
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Alferes, José Soares de Siqueira. 
Alferes, 

3a Companhia 
Capitão, Joaquim Antonio Rodrigues 

Júnior. 
Tenente, Antonio Soares Pompêo'. 
Alferes, Jacintho José de Araujo Cin

tra. 

Alferes. 

•/" Companhia 

Capitão, José Gonçalves de Sampaio. 
Tenente,.Antônio"Mariano da Silva 

Cordinho. 
Alferes, José Ferraz de Camargo. 
Alferes,. , 

MÜNICIÉIO DA LIMEIRA 
A Cidade da Limeira acha-se situada a 27 leguas ou 150 kilometros 

da Capital; a 4 leguas ou 22,2 kilometros do Rio-Claro; a 9 leguas ou 50 
kilometros de Campinas ; a 4 leguas ou 22,2 kilometros de Belém do Des
calvado; a 5 leguas ou 27,7 kilometros de Santa Barbara; a 8 leguaá ou 
44,4 kilometros de Mogy-Mirim; a 7 leguas ou 38,8 kilometros da Cons
tituição. 

A fundação desta povoação data do anno de 1824, sendo elevada á 
categoria de Villa a 25 de Marco de 1842 e á de Cidade a 18 de Abril 
de 1863. 

Em seu Municipio cultiva-se café, algodão e cana de assucar. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Tenente-coronel Joaquim Sertorio. 
Vereadores 

Capitão José Gonçalves Sampaio. 
Tenente Francisco Simões Costa Mo

raes. 
Capitão José Florencio de Souza. 
Capitão José J . de Abreu Sampaio. 
Capitão Antonio Olegario Barros. 
Alferes Jacintho José de Araujo Cin

tra. 
Francisco de Assis Silveira. 
Alferes José Ferraz de Camargo. 

Empregados 
Armador, Floriano Alves Leite. 
Porteiro, Primo Antônio Cerdeiro. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

PROFESSORES PÚBLICOS 

1* Cadeira — Augusto Joaquim do 
Amaral. 

2a Cadeira — Augusto Pinto da Silva 
Sáes. 

PROFESSORA PUBLICA 

D. Maria Emilia Kelles de Arruda. 
VIGÁRIO DA VARA E DA IGREJA 

Padre José Victorino de Souza Aze-
vsdo. 

Ccadjutcr 
Padre Antonio Novaes. 

PRESBYTERO 

Padre Júlio Michel. 
Fabriqueiro 

Tenente João Soares Pompêo. 
Sacristão 

João Silvestre de Godoy Arruda. 
SUBDELEGADO 

Alferes Francisco Eugênio das Cha
gas. 

Supplentes 

Io. Jacintho José de Araujo Cintra. 
'<••* 

3o, Alferes José Estanisláo de Campos 
Ferraz. 

Escrivão 

Antonio José Monteiro de Mendonça 
Júnior. 

JUIZES DE PAZ 

Capitão Bento da Silveira Franco. 
Tenente João Soares Pompêo. 
Capitão José Joaquim de Abreu Sam

paio. 
Manoel Ferraz de Camargo. 

Escrivão 
Antonio José Monteiro de Mendonça 

Júnior. 
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ELEITORES DA FHEOLEZIA 

Tenente-coronel Joaquim Sertorio. 
Capitão José Florencio de Souza. 
Capitão Rento da Silvei-a Franco. 
Capitão José Gonçalves Sampaio* 
Tenente Francisco Simões Costa Mo

raes. 
Alferes Francisco Eugênio das Cha

pas. 
Tenente João Soares Pompêo. 
Alferes Jacintho José de Araujo Cin

tra. 
Supplentes 

IVncntc Manoel Diniz Boa-Nova. 
Capitão Antonio Olegario de Barros. 
José Ferraz de Camargo. 
Tenente José da Siveira César. 
Luiz Antonio de Sampaio. 
Francisco de Assis Silveira. 
Antonio .loaquim Ferraz. 
Manoel Ferraz de Camargo. 
COLLECTORIA (iEUAr. E PROVINCIAL 

Collector, Francisco Simões da Costa 
Nioraes. 

Escrivão, Francisco Eugênio das Cha
gas. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Tenente Manoel Diniz Boa-
Nova . 
FAZENDEIROS DE CAFÉ, CANA 

DF ASSUCAR V. ALGODÃO 
Capitão Antônio Ferraz de Campos. 
Antônio Ferraz de Sampaio. 
Antônio Franco do Amaral. 
Antonio Franco de Siqueira. 
Antonio Joaquim de Almeida. 
Antonio José de Barros. 
Antônio Leite Ferraz. 
Antônio Manoel de Abreu. 
...Uonio Manoel da Silva. 
Cnpitão Antonio Olegario de Earros. 
'ntonio de Samprio Peixoto. 
ilrS:?.rel Antônio da silva Prado. 
Capitão Antônio da Silveira Pen

teado. 
Aurélio Justino Franco. 
Bftia de Campina*. 
Barão de Porto-Feliz. 
Bcnedifo Leite de Campos. 
Bento Ferraz de Camargo. 
Bento Ferreira da Silva. 
Bernardo José Machado Guimarães. 
Cândido Josó da Silva Serra 
Car.dido da Rocha Ferraz. 
Cândido da Silveira Franco. 
Cândido Soares Pompêo. 
Custodio Macedo Silv». 

I D. Delfina dft Silveira César. 
!•<•' -rira Sc Guedes. 

j Flaminio Ferreira de Camargo. 
Francisco Antonio Leite. 
Senador Francisco Antonio de Souza 

Queiroz. 
i Francisco Franco da Rocha. 
I Frederico Ernesto de Aguiar Wi-
! tacker. 
Bacharel João Guilherme de Aguiar 

Witacker. 
João Luiz Baptista. 
Capitão João Rodrigues de Godov 

Lobo. 
Jonquim de Abreu Sampaio. 
Jonquim Antonio Machado de Cam-

pos. 
Joaquim Antonio Rodrigues Júnior. 
Joaquim Barbosa Guimarães. 
Joaquim Bento da Silveira Franco. 
Joaquim Ferreira da Silva. 
Joaquim Franco de Moraes. 
Joaquim de Godoy Maciel. 
Joaquim Ignacio de Vasconcellos Ma

chado. 
Joaquim Leite do Amaral. 
Tenente-coronel Jonquim Sertorio. 
José Alves de Almeida Aranha. 
José Ferraz de Camargo. 
José Ferreira dos Santos. 
José Floriano de Campos Serra. 
José Gonçalves de Sampaio. 
José Joaquim de Abreu Sampaio. 
José Joaquim de Araujo Vianna. 

j José Lrite de Moura. 
i José Maria de Faria. 
Jiv-é da Rocha Camargo. 

; Josó de Toledo Rodovalho. 
! Commendador José Vergueiro. 
I D. Josepha de Sampaio. 
1 Capitão Lourenço Franco da Rocha. 
j Luiz Antonio de Sampaio. 
i Luiz Carlos Nunes. 
I Manoel Ferraz de Camargo, 
i Manoel Ferraz Pacheco. 
| Manoel Joaé Rodrigues. 
, Manoel Luiz de Godoy. 
(Manoel Rodrigues Jordão Sc Irmão. 
Manoel de Toledo Pnrros. 

! D. Maria de Barros Paula Souza. 
I D. Maria do Carmo Penedo. 
D, Maria Miquelina Antonia Soares 

' Fagundes. 
! D. Maria Thereza Ferraz de Camargo. 
I Miguel Antonio de Oliveira. 
' Odoricc Ferreira de Camnrgo. 
| Pedro Antonio de Barros. 

Pedro Antonio de Moraes. 
! Pedro José Pompêo. 
i Raphael Antonio de Sampaio. 
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Rodrigo José Felix. 
Roque Franco de Moraes. 
D. Rosa Maria de Siqueira. 
Sebastião de Barros Silva. 
Silverio Rodrigues Jordão. 
Tenente-coronel Thomaz da Cunha 

Bueno. 
Vicente Ferreira Bittencourt. 

P R O F I S S Õ E S 

ADVOGADOS 

Dr. Ezequiel de Paula Ramos. 
Bacharel Francisco da Costa Carvalho. 
Bacharel José de Barros Duarte. 
Bacharel José Marques Oliveira Ivahy. 

PHARMACEUTICOS 

Felix José Monteiro, r. do Commercio. 
Honorio Hermeto Peixoto de Mello, r. 

de Santa Cruz 

Antonio Manoel Gonçalves Vianna, r. 
de Santa Cruz. 

João da Silveira Franco, r. do Livra
mento. 

Joãa Xavier de Lima Aguiar, r. do 
Commercio. 

Joaquim Baptista Tavares, r. do Barão 
de Campinas,* 

Joaquim José de Araujo Vianna, r . do 
Commercio. 

! Joaquim Manoel de Moraes Goyano, 
r. da Quitanda. 

Joaquim de Souza e Silva, r. do Barão 
de Campinas. 

José Antonio de Macedo, r. do Livra» 
mento. 

José Manoel da Luz, r. do Commercio. 5. 
José Manoel de Vasconcellos, r , d '̂"' 

Bairro-Alto. 
José Peixoto da Motta Júnior, r . da 

Quitanda. 
J O d r C a n n f l n a Í s S t a T a V a r e S ' r ' d O B a r a ° J o s é S o a r e s d e S i ( l u e i r a ' r . do Com-

COMMERCIO 
mercio. 
ARMAZÉNS DE MOLHADOS E GÊNEROS 

DO PAIZ LOJAS DE FAZENDAS 

Andrade Couto Sc Comp., r. do Com- j Antonio Fernando R i b e i r o , r. Au-
mercio. gustaj 

Antonio Fernando Ribeiro, r. do Com- I Antonio Ribeiro da Costa, r . do Livra-
mercio. j mento. 

Antonio José de Souza, r. de "Santa Benedito Frederico Kill, r . do Livra-
Cruz. i mento. 

Antonio Mariano da Silva Gordinho, 
r. do Commercio. 

Aurélio Justino Franco Júnior, r. Au
gusta. 

Cândido Fernandes Reis, r. do Com
mercio. 

Francisco Grotta & Irmão, r. da Qui
tanda. 

João Baptista Gomes de Amorim, r. do 
Commercio. 

Joaquim Antonio de Araujo Cintra, r. 
da Limeira. 

Joaquim Ferreira da Vinha, r. da Li
meira. 

Luciano Esteves dos Santos, r. de 
Santa Cruz. 

Manoel Antonio da Vinha, r. do Com
mercio. 

LOJAS DE FERRAGENS 

Joaquim José de Araujo Vianna, r. do 
Commercio. 

José Antonio de Araujo, r. 'das Flores. 

ARMAZÉNS DE SECCOS E MOLHADOS 

Antônio Benedito de Godoy, r. de San
ta Cruz. 

Domingos Martins Ferreira, r. das 
Flores. 

Elias Felippe de Oliveira, r. das Flores. 
Emygdio Bueno Penteadoj r. da Qui

tanda. 
Felizardo Pinto de Lima, r. das Flores. 
Felix José Monteiro, r. do Commercio. 
Floriano Alves Leite, r. da Quitanda. 
Francisco Pierothe, r. do Livramento. 
Henrique Kaneblav, t". das Flores. 
Ignacio José Gomes, r. deSantaCruz. 
Jacob Levy, r. do Commercio. 
João Barbosa de Souza, r.das Flores. 
João Dipper, r. do Commercio. 
João Guilherme Kill, r. Augusta. 
Joaquim Bonifácio do Amaral, r. de 

Santa Cruz. 
José Francisco de Oliveira, r . da Qui

tanda. 
José Franco de Camargo, r. do Barão 

de Campinas. 
José Manoel de Vasconcellos, r . do 

Theatro. 
José Peixoto da Motta Júnior, r. do 

Riachuelo. 
Luiz Tamques, r. da Boa-Morte, 
Malachias José Barbosa, r. das Flores. 
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Vicent» Josc de Campo*,, r 
mercio. 

JOHNALKIROS 

Mnnoel F^nandes da Cunha, r. do Vicent» Josc de Campo*,, r. do C"m-
Rinchuelo. 

Manoel José Nunes, r. do Riachuelo. 
Manoel Pinto Ribeiro, r. do Commer

cio.. 
Mnnoel Ribeiro, r. do Commercio. 
Mathias Deugh"*, r . do Commercio. 
Vauricia de Godov, r. do Livramento. 
Miguel Corrêa Gomes Girard. r. do 

Commercio. 
Victorino Barbosa Guimarães, r. do | Francisco José daFonsem. r. doCom-

Commercio. ' mercio. 
. . . . . . . . . . • v i . i t u r i i i t u *.' ' Francisco Pinlo, r. do Commercio. 
A U T i : S , í jXIÍIJSIKIAS fc ; j o a q l l i m soares de Campos, r. do Li-

iilb.VlU'» | vramento. 
do! Manoel Antonio Braga. r. da Li» 

' meira. 

Antônio Innocencio de Figueiredo, r. 
das Violas. 

Bento José Peixoto, r. das Flores. 
Bento Rodrigues Fom. r. da Boa-

Morte. 
Domingos Vaz de Lima, r. das FlAre* 

Antonio de Carvalho Osório, 
Commercio. 

Generoso José dos Santos, r. do Ba
rão de Campinas. 

João Baptista de Almeida Mello, r. do 
Commercio. 

Jo*é Ribeiro de Castro, r. do Barão 
de Campinas. 

IIILHARES 

Euclides Carlos Xavier de Liniu. 
João Blumer. 

MARCINKIKOS 

Augusto Kaneblav, r. de Santa Cruz. 
Carlos Miss, r. Áurea. 
João* Bueno de Oliveira Machado, r. 

das Flores. 
João Dinper, r. do Commercio. 
José Lcbeis, r. do Commercio. 
Messias Franco, r. das Flores. 

OLARIAS 

Camoralt Cyriaco. 
Clemente Paulino dos Santos Carva

lho. 

CARPINTEIROS 

Benedito Antonio Machado, r. da Li
meira. 

Francisco Ignacio de Pnnln, r. Áurea. , Domingos .TOM Rodrigues Júnior. 
João da Costa Rodrigues, r. da Boa- i j0«L; <L, Cnmpos Penteado. 

Morte. i Manoel Hilário d.i Valle. 
Vicente José de Campos. CI1APEU.EIRO 

João Blumer, r. do Commercio. 
FERREIROS 

Esperidião Pereira de Souza, 
Barão de Campinas. 

PEDREIROS 

j Benedito José Gomes, r. Augusta, 
r. do | Josó Manoel da Luz, r. do Commer

cio. 
Ildefonso Pereira Neves, r. do 1... •> | Manftel Antonio dos Santos, r. do 

mento. í ommercio. 
Joaquim Unge, r. de Santa Cruz. ! Perfeito Ungarree, r. do Commercio. 
José Alve? da Costa, r. Áurea. . SAPATEIROS 

í í w » , ! ' ' f h e i * í rU d ? | : o m , u c r d 0 ' Jor.o.Uodriirues da S.lva. r. da Li-miro Laiiíre, r. de Snnta Cruz. 
Pedro Ncttro, r. Augusta. 
S-tlvador Candelária, r. do 

mento. 
Livra-

FOGUKTEIROS 

Óiogo Leite de Aguiar, r. Augusta 
,'oíio Baptista Rodrigues, 

res. 
das Fio 

João'Rodrigues i 
m o A 

José fíèrnardino 

HOTÉIS 

Domingos de Oliveira. 
mento. 

Josc Antonio de Macedo 

do 

Maurício de Godov, r. do Livramento, i Alto. 

Braga, r. Augusta. 
José Blumer, r. das Flores. 
Manoel Antonio Benedi'o. r. do Bair

ro Alto. 
SBI.LEIROS 

Antonio Gonçalves de Oliveira, r. An-
, gusta. 
I João da Cruz, r. do Commercio. 

Livra-1 Joio Guilherme Iiim*h, r. do Comraer-

I João José Evangelista, r. do Bairro-
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MUNICÍPIO DO PATROCÍNIO DAS ARARAS 
A Villa do Patrocínio das Araras pertence ao Termo da Limeira. 

Creada Freguezia em 12 de Julho de 1869, foi elevada á categoria de Villa 
em 1872. 

Em seu Municipio cultiva-se café e algodão. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 
Bacharel Augusto Cincinato de Al

meida Lima. 
Vereadores 

Bacharel Martinho da Silva Prado Jú
nior. 

Jorge de Aguiar Whitacker. 
Hermenegildo Ribeiro do Prado. 
Bento de Lacerda Guimarães. 
Antonio Alves Galvão. 
Antão Soares do Amaral. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

PROFESSORPUBLICO 

João Pedro de Souza. 

PROFESSORA PUBLICA 

D. Floriza Francisca de Souza. 

VIOARIO 

Padre Augusto Cavalheiro e Silva. 
SUBDELEGADO 

Joaquim José de Araujo Vianna. 
Supplentes 

Io, Joaquim José Tadim. 
2o, Albino Alves Cardoso. 
3o, Antonio Joaquim de Vasconcellos 

Pinto. 
JUIZES DE PAZ 

Dr. Bento Francisco de Paula Souza. 
Antonio Alves Almeida Salles. 
José Lacerda Guimarães. 
Honorio Ribeiro Caldas. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Bacharel Martinho da Silva Pardo Jú
nior. 

Bacharel Augusto Cincinato de Al
meida Lima. 

Bento de Lacerda Guimarães. 
José de Lacerda Guimarães. 

TERMO DE PIRASSUNUNGA 
I o DISTRICTO 

O terreno entre a estrada para o 
Patrocínio das Araras e a que segue 
para Araraquara, inclusive a parte da 
Villa comprehendida. 

2 o DISTRICTO 

O terreno entre a dita esífcida do 
Patrocínio, o rio Mogy-GuWsú e a 
estrada de Casa-Branca pela Cachoei
ra, inclusive a parte da Villa com
prehendida. 

3° DISTRICTO 

O terreno entre a estrada de Casa-
Branca, de Araraquara e o dito rio 
Mogy-Guassú, inclusive a parte da 
Villa comprehendida. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Olympio Pinheiro de Lemos. 

Supplentes 
Io, Capitão Joaquim Manoel de Aze

vedo Antunes. 
2o, Martiniano Antonio de Azevsdo. 
3o, Gedeão Rodrigues de Oliveira. 

Escrivão dojury 
Florencio Antonio R o d r i g u e s do 

Valle. 
Tabellião 

Capitão João Carlos N^^ueira de Bau-
mann. 

Escrivão de orphãos 
Francisco Joaquim de Sampaio. 

Contador e distribuidor 
José Marcellino Cavalheiro. 

Partia\or 
Francisco Alexandre Buch, 
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Solicitador 
Evaristo Balbino Teixeira de Paiva. 

Officiaes de justiça 
Joio Alexandre Buch. 
Jonquim Bezerra Machado Cintra. 
José Eufrosino. 
José Francisco de Souza. 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEOADO 

Antônio Cândido Maciel. 
Supplentes 

Io, Sabino Soares de Camargo. 
2", Antonio Bezerra de Campos. 
3o, Antonio Franco da Silveira. 

GUARDA. V I C I O W L 

(Pertence ao Commando Superior d» 
Rio-Claro.) 

Ti* BATALHÃO DE INFANTARIA 

5* Companhia 

Capitão, Miguel Carlos Cardoso. 
Tenente, 
Alferes, 

6* Companhia 
Capitão, Manoel Joaquim de Oliveira 

e Silva. 
Tenente, 
Alferes, 

K 180 praças de pret. 

MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA 
A Villa de Pirassununga dista 39 leguas ou 216,6 kilometros da 

Capital; 9 lepuns ou 5) kilometros do Rio-Chro ; 4 leguas ou 22,2 kilome
tros de Belém do Descalvado; 6 leguas ou 31,3 kilometros de Brotas; 10 
leguns ou 55,5 kilometros de Casa-Branca; 10 X Icpuas ou 58,3 kilometros 
de Jnboticnbul; 15 leguas ou 83,3 kilometros da Constituição; 10 % leguas 
ou 5t*i,3 kilometros do Jahú. 

Erecta Freguezia em 1842 com a denominação do Senhor Bom Jesus 
dos AtBicto.s de Pirassununga, foi elevada á categoria de Villa a 22 de Abril 
de 1665. A fundação desta povoação remonta ao anno de 1823; e em 
1826 o Vigário de Mogy-Mirim já informava favoravelmente para ser creada 
Freguezia. 

Em seu Municipio cultiva-se café, cana de assucar e gêneros alimen
tícios, è cria-se gado vaceum. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 
Mipuel da Silveira Pranto. 

Empregados 
Secretario, Tristão de Souza Campos. 
Procurador, Geraldo Augusto de Sam

paio. 
Fiscal, José Pereira do Amaral. 
Porteiro, Joaquim Maria de Jesus. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Bacharel Francisco Antonio da Luz, 
r. de Baixo. 

PROFESSOR PIBL1CO 

Florencio Antonio Rodrigues do Valle. 
(Tem 105 alumnos.) 

PROFESSORA PUBLICA 

D. Francelina de Nazareth Buch. 

VIGÁRIO OA VARA E DA IGRBJA 

Padre Ângelo Alves de Assumpção. 
Fabriqueiro 

Antonio Rodrigues Leite, pateo da 
Matriz. 

Sacristão 

João Evangelista de Sampaio. 
PRESBVTERO 

Padre José Joaquim do Prado. 

IRMANDADES 

NOS«A SENHORA DO ROSÁRIO 

Juiz, Padre Ângelo Alves de Assump
ção. 

! Secretario, Florencio Antonio Rodri-
j gues do Valle. 
i T h e s o u r e i r o , Thimoteo Antonio 
I Bruno. 
Procurador, José Antonio de Almeida. 



•-a» a 

• .WTiSSIMO SACRAMENTO 

Provedor, Capitão Miguel Carlos Car
doso. 

Secretario, Florencio Antonio Rodri
gues do Valle. 

Thesoureiro, Cândido José de Paiva. 
Procurador. Manoel Franco do Ama

ral. 
s i "IMBLKUADO 

Franpisco da Silva Campos. 
Supplentes 

1*, Antonio Pires Penteado. 
2*. Benedito De<íderio do Espirito-

Santo. 
3», Tiburcio Corrêa de Camargo. 

Escrivão 
Eloy Antonio de Moraes. 

JUIZES DK PAZ 

Capitão Manoel Joaquim de C>li\«irn 
e Silva. 

Joaquim Procopio de Araujo. 
Francisco da Silveira Franco. 
Turibio Corrêa de. Camargo. 

Escritão 
Jjloy Antônio de Moraes. 

BI.K1T >RKS UA FRi :UlEZlA 

Jo«c Bernardino de «astro Aguiar. 
\ntonio Rodrigues Leite 
Antonio Bezerra de Campos. 
Capitão Jonquim Manoel de A. An

tunes. 
Francisco da Silveira Franco. 
Antonio Franco d a Silveira. 
Capitão Domiciano Luiz de Oliveira. 
Geraldo Soares Penteado. 

COI.LECTOIII \ OBRA.LK PROVINCIAL 

Collector. Antonio Rodrigues Lrice, 
pnteo da Matriz. 

Escrivão, Cândido José de Paiva, pateo 
da Matriz. 

A G E M . l t D l CORREIO 

Agente, Marcos Henrique de Noro
nha, r. da Constituição. 

«GCIEDADE DE BAJLE—LNlXO B 
PROGRESSO 

Presidente, José Francç do Amaral. 
Vice-presidente. Eduardo Monteiro 

de Carvalho. 
Secretario, Manoel Franco do Ama

ral. 
Thesoureiro, João Carlos Nogueira de 

Baumsnn. 

Procurador, João Evangelista de n̂m 
paio. 

CAPITALISTAS 
João Carlos de Carvalho, r. do Mato. 
D. Joaquim Cabot, largo da Matriz. 

AGRICULTORES 

.\ntonio Nicoláo Sardinha. 
Pnmci«eo de Assis Barros. 
Francisco Evangelista Thoreza. 
João Teixeira d" Carvalho. 
Joaquim Antonio si mas. 
Joaquim de Souza Sardinha. 
José Pins de Oliveira Moraes. 
Josc Vieira Sardinha. 
Manoel Ignacio'Bezerra. 
Manoel Teroirn de Carvalho. 
Mnnoel Vieira Sardinha. 
Podro Braz Pinto. 
Thimoteo Antonio Bruno. 
Viuva Maohndo êí Filhos. 

FAX KN DEI BUS DE CAFÉ 

D. Amtn I Iteodora de Azevedo o Filho. 
1). Antonia do Camargo Arruda. 
Antônio Bezerra de Cnmpos. 
B*-liarei Autonio Francisco de Aguiar 
-Barros. 

Antônio Paes de Burros. 
liarão de H-oietiriíngn. 
bento de Lacerda Guimarães. 
Cnpitão Doiiiieiano Luiz de Oliveira. 
Kdunrdo Monteiro de Carvalho. 
Baclri e| Elentei-ío Monteiro de Bar

ros. 
Senador Francisco Antonio de Souza 

Queiroz. 
l'r:inciseo Soares de Araujo. 
Coronel Ignacio Gabriel Monteiro de 

Barros. 
Major Horaeio de Aguiar Witacker. 
João Uezera Machado. 
João Cor.-èa Aranha. 
João de Godoy Moreira Neves. 
João Feliciano do Amaral. 
João MeMij.ides de Souza Meirelles. 
Joaquim Corrêa Bueno. 
Capitão Joaquim Manoel de Azevedo 

A n u m e s , 
Joaquim Procopio de Araujo. 
Joaquim Teixeira das Neves. 
José Carneiro da (.'unha Lobo. 
José Ferraz de Sampaio. 
Jo-ê Joaquim de Godoy Faustino. 
José Manoel de Arruda Penteado. 
•!>'- Rodrigues Bueno de Camargo 
José Silvestre dos Santos. 
Luiz Octavio de Moraes. 
Manoel Joaquim de Almeida. 
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Manoel Joaquim de Oliveira Leme. 
D. Maria Dutra. • 
D. Maria Theodora d« Jesus A: Fi

lhos. _ 
lincharei Martinho Prado. 
l'edro de Camargo Neves. 
Pedro Pereira de Araujo. 
I). Prudenciana Guilhermiita de Mei

relles . 
Bacharel Raphael Paes de-Barros. 
Sabino Soares de Camargo. 
Vicente Rodrigues Vieira. 

FAZENDEIROS DE CANA DK 
ASSLCAR 

Antonio Paes de Barros. 
Jacintho Maria Cabral de Vasconcel

los. 
João Rodrigues de Cerqueira. 
Joaquim Cabot. 
Jonquim Luiz de Oliveira e Silvn. 
Snlvador Carlos Cnrdoso. 

FAZENDEIROS DE CRIAR GADO 

D. Anna Francisca Pereira. 
Antonio Francisco. 
Diogo Carlos Cardoso. 
Jonquim Antonio de Mello. 
Joaquim Christovão Pereira. 
José Pereira Christovão. 
Capitão Miguel Carlos Cardoso. 
Vieira Sc Irmão. 

ADVOGADOS 

Bncharel Francisco Antonio da Luz. 
Faustino Patrício do Brasil Campa

nha. 
DENTISTA 

Josó Augusto da Gama. r. do Com
mercio . 

MEDICO 

Dr. Leonardo Von Vrinelo. 

PHARMACEUTICOS 

Domingos José de Cerqueira Pinto, r. 
das Flores. 

Francisco Eugênio do "Amaral, com 
enfermaria na rua da Constituição. 

Hugo Gnnter, r. do Commercio. 
PIiOFE<'SOR PARTICULAR 

j 

Joaquim Theotonio do Nascimento e j 
Silva. 

COSIt lKRCBO 

NEGOCIANTES DB FAZUNDAS 

Antônio Joaquim Soares, r. do Com
mercio. 

Francisco de Asris Sillçs, r. da Cons
tituição. 

Jonquim Nogueira B a s t o s , r de 
Baixo. 

Macedo &. Braga, r. do Calvário. 
Manoel Joaquim de Almeida, r. do 

Commercio. 
Marcos Henrique N o r o n h a , r. da 

Constituição. 

NEGOCIANTE DF. FAZENDAS, FERRA-
I.KSS, DEPOSITO DF. SAL, ETC. 

Rochas Irmãos, r. da Constituição. 

NEGOCIANTES DB MOLHADOS E GÊNE
ROS DO PAIZ 

Antônio Joaquim de Camargo, r. do 
Commercio. 

Antonio Joaquim Pereira de Oliveira, 
r. da Constituição. 

Antônio Rodrigues Dias, r. da Cons
tituição. 

Felippe' Nrry, r. do Commercio. 
Fredolin Guiguer, r. da Constituiçâi 
Jeronymo Augusto daRocha Neves, 

do Commercio. 
João Dopp, r. do Calvário. 
João Mafi*», r. do Rosário. 
Joaquim Vilario Bezerra, r. do Com

mercio. 
José Antonio Almeida, r. de Baixo. 
José. Antônio Carlos, r. da Constitui

ção. 
José Bonifácio de Almeida, r. da Cons

tituição. 
Manoel Martins Teixeira Ai Irmão. r. 

da Constituição. 
Marciano Carmo Apparecida, r. do 

Commercio. 

A R T E S , l . \ » U S T R ' A S E 
O F F I C I O S 

ALFAIATES 

Joaquim Theotonio Nascimento Silva, 
r. da Constituição. 

Josc Innocencio de Almeida, r. do 
Commercio: 

Malachias do Nascimento Silva. r. da 
Constituição. 

ALUGVDOR DK C A K R O » 

JOIIO Dopp. 
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BARBEIRO E CABELLEIREIRO 

Joaquim Maria de Jesus, r, de Baixo. 

CARPINTEIROS 

Antônio Pompêo. 
Firmino Francisco de Paula. 
Francisco Borges. 
João dos Reis. 
João de Souza e Silva. 
José Alves Negrão. 
José Feliciano. 
José Pereira de Castilho. 
Lino José dos Reis. 
Vicente Monteiro. 
Vicente Nantes. 

FERRADORES 

Francisco Bueno de Moraes. 
Manoel Paulino da Silva. 

FERREIROS 

Estevão da Silva Dutra, r. de Baixo. 
João Petri, r. da Constituição. 
Viuva Sundfeld & Filhos," r. do Cal

vário. 

FOGUETEIROS 
I 

José Alves da Silva, r. do Commer-
t cio. 
José Pinto Marzagão, r. do Commer

cio. 

FUNILEIROS 

Ignacio Pinto de Moraes, r. da Cons
tituição. 

José Andréa, r. da Constituição. 

HOTEL E BILHAR 

Francisco Lopes da Veiga, r. do Com
mercio. 

MARCHANTES 

Floriano José" Alves Ribeiro, r. das 
Flores. 

João Antonio Benedito, r. da Consti
tuição . 

MARCINEIROS 

Felippe José Pedro, r. do Commercio. 
Frederico Rost, r. do Calvário. 
Gustavo Allemão, r. do Mato-. 

MODISTA 

D. Maria Mendonça e Irmã. 

OLARIAS 

Frederico Allemão. 
João Venancio. 
•loaquim Pereira de Araujo. 
José Bonifácio do Carmo Apparecida. 
José Theodoro Ferreira. 
Viuva Aguiar. 

OURIVES 

Niceso Ferreira, Ribeiro, r. de Baixo. 
José Augusto da Gama, r. do Com

mercio . 

PEDREIROS 

Antonio da Luz. 
Firmino de Góes Pacheco. 
Ponciano Cazanga. 

.PINTORES 

Domiciano Antonio Dias. 
Firmino Borges. 
Gustavo Bleeker. 

SAPATEIROS 

Francisco Nogueira, pateo da Matriz 
Nova. 

João Soares de Alvarenga, r. do Com
mercio. 

Joaquim José de Almeida, r. do Com
mercio. 

SELLEIROS 

Cândido Motta, r. da Constituição. 
Francisco Leandro do Nascimento e 

Silva, r. da Constituição. 
Sebastião Claro 

Constituição. 
de Oliveira, r. da 

TERMO DE BELÉM DO DESCALVADO 
I o DISTRICTO 

O terreno entre a estrada do Rio-
Claro, Pirassununga, até as divisas 
de S. Carlos do Pinhal pela parte 
leste, inclusive a parta da Villa com
prehendida. 

2° DISTRICTO 

O terreno entre a estrada de Piras
sununga e a de Santa Rita do Passa-
Quatro. 
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• •" DISTRICTO 

O resto do território, inclusive a 
pnrte da Villa comprehendida. 

JUIZ MUNICIPAL I". I>K ORPHÃOS 

Bacharel 01yinpio1'inhriro de Lemos, 
roride em Pirassununga, cabeçados 
Termos reunidos de Pirassununga 
i' Belém do Descalvado 

Supplentes 

1", Tenente Hnphari Tobias de Oli
veira. 

'«.*, Bernardino Jo^: Pereira. 
;!*. Sehastião de Oliveira Penteado. 

Escritão do jm-y 

Severino José Albano Dutra Rompa. 

Crrudor geral dos orphão» 

Josi' Ferreira do Prado. 

Tabellião 

Antônio Augusto Bezerra Paes. 
Escrivão de orphãos 

Ignacio Mariano da Cunhn Toledo. 
Contador 

Partidor 

Solicitadores 
Alferes Folishiuo Josó Teixeira Ma

chado. 
Francisco Bernardes da Silva Salles. 

Offiriaes de justiça. 
Antonio Custodio de Moraes. 
Eugênio de Oliveira c Silva. 
Francisco Joaquim de Camnrgo. 

DELEGACIA DE 1'OLICIA 
DELEGA IJO 

Alferes Felisbino José T*í- "ira Ma
chado. 

Supplentes 
1°, José Lourenço de Oliveira. 
2°, Joaquim Mariano Aranha. 
3°, Antonio Lcoeadio de Matto». 

Escritão 
Atuonio Augusto Bezerra Paes. 

G l A R U A . V t t f O X . l I a 
(Pc-tenc" ao* Commando Superior do 

Rio-Claro. * 

õ2' BATALHÃO DE INFANTARIA 
Tenente-coronel Commandante, Ba-

ciiarel Francisco Antônio de Souzn 
Queiroz Filho. 

1* Companhia 
Capitão, Joaquim Felix ' Pereirn de 

Carvalho. 
Tenente, José Beltrão Pereira de Car

valho. 
\lfercs, Felisbino José Teixeira Ma

chado. 
\lferes, Isaias Pereira de Carvalho. 

2* Companhia 
Capitão, Francisco José de Araujo 

Lima. 
Tenente, Raphael Tobias de Oliveira. 
Alferes, Frederico Lima. 

3* Companhia 
(Em Santa Rita do Passa-Quatro, 

Municipio de Casa-Branca.) 
4* Companhia 

(Freguezia de Itaquerv, Municipio 
do Rio-Claro.) 

Não existem Guardas Nacionaoa dn 
rese.*vn neste Municipio. 

MUíf iMO DE BELÉM DO DESCALVADO 

S V Villn d- Belém do Descalvado acha-se á distancia de f.P lec-uns ou 
,(') kilomeí -os d;» Cnpitnl; á de 4 leguas ou 22,2 kilometros de Pirns<!u-

nimga ; t de :> 1 guas ou õ - kilometros do Rio-Hara; á de 1 leguas ou 38.8 
Ivil> ' r is da Constituição; u de 8 leeua« ou -i 1,-t hilometros de Brotas ; a 
' '<**•: >">>i "iJ,'i" kilometros da Limeira; ã delO lec-uns,ou '\3,3 kilometro-

' 'írv-.V: ini. 
Ofi primeiros habitantes q;*e vierão esta' elecer-se é»>n; torras deste 

.Município, 
Nicol 
• i a 

reto anno 
s n;«e 

le iSOO, forão Agostinho José Alves de, Amorim, 
\mouio Lobo e Jos« Rodrigues da Silva; sendo o primeiro natural 

P ovincia de Santa Catharina e os dous últimos da d? Minas-Geraes. 
a lSo.\ José Ferreira da Silva mandou edificar uma capellacom a invo-

Tleléoi, fazendo doação a mesma Senhora de 
19 

c.u-ao de Nossa Senhora dt 

file:///lfercs
file:///lferes
file:///mouio
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meia légua quadrada de terras para seu patrimônio . Em 1843 foi elevada á 
categoria de Freguezia, e á de Villa em 1865. 

Em seu Município cultiva-se café, cana de assucar e turno. Us 
terrenos em geral são de grande fertilidade, prestando-se a differentes 
culturas, e sendo os seus produetos de primeira qualidade, principalmente 
o fumo, que é reputado o melhor da Província. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Luiz Antonio de Souza Queiroz. 
Vereadores 

Tenente José Antonio Rodrigues. 
Tenente José Beltrão Pereira de Car

valho . 
Manoel Alves Corrêa de Castro. 
Alferes Frederico Lima. 
Joaquim Mendes de Moura. 
Elisiario Ferreira de Camargo. 

Supplentes 
Andrelino Augusto do Amaral. 
Eugênio de Almeida. 
João Antonio de Camargo Neves. 
Esmeraldo de Oliveira Camargo. 
João Alves de Oliveira Leme. 
Philadelpho Barbosa Adorno. 
Antonio de Camargo Campos. 

Empregados 
Secretario, Severino José Albano Du

tra Rompa. 
Procurador e aferidòr, Esmeraldo de 

Oliveira Camargo. 
Porteiro, Antonio Custodio de Moraes. 
Armador, Manoel dos Santos Costa. 
Fiscal, José Joaquim Leonel. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Padre Antonio José de Castro. 
PROFESSOR PUBLICO 

Bernardino Almeida Gouvêa Prata. 
PROFESSORA PUBLICA 

D. Eugenia Almeida Gouvêa Prata. 
VIGÁRIO 

Padre Antonio José de Castro. 
Sacristão 

Jo&o Monteiro de Pinho. 
Fabriqueiro 

Alferes Felisbino José Teixeira Ma
chado. 

Mestre de capella 
Joaquim Pedro Teixeira. 

Armador 
Esmeraldo de Oliveira Camargo. 

Inspector do cemitério 
João Monteiro de Pinho: 

IGREJAS 

A Matriz, sob a invocação de Nossa 
Senhora da Natividade. 

FESTAS 

De S. Sebastião, 20 de Janeiro. 
Do Espirito-Santo, no dia próprio. 
SanfAnna, feita pelas meninas na 

ultima dominga de Julho. 
Da Padroeira, Natividade, 8 de Se

tembro . 
De Nossa Senhora da Conceição, 8 de 

Dezembro. 
Do Natal, 25 de Dezembro. 

IRMANDADES 
SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Capellão, Padre Antonio J o s é de 
Castro. 

Provedor, Manoel Ribeiro da Silva. 
Secretario, Joaquim Antonio de Oli

veira Leme. 
Thesoureiro, José Leite Machado. 
Procurador, Joaquim Rodrigues de 

Oliveira Góes. 
Andador, Manoel Pires da Costa. 
Sacristão, Joaquim Antonio dos San

tos. 
E 12 mesarios. 

NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Secretario, Severino José Albano Du
tra Rompa. * 

Regente andador, Damião Cosme Es
perança de Castro. 

Procurador, Joaquim Pedro Teixej**a. 
Thesoureiro, José Nunes da CostflK 

SUBDELEGADO 

Bernardino Eustaquio Teixeira. 
Supplentes 

1", Bento Leme de Campos. 
2o, Antonio Pacheco de Mendonça 
3*, José Vicente da Silveira. 

Escrivão 
Antonio Augusto Bezerra Paes. 
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INSPECTORT*. DE QUARTEIRÃO 

Do norte—Antônio Domingues de 
Araujo. 

Do sul—Misael José do Amaral. 
De Santa Cruz—Francisco de Castro 

Pereira. 
Dos Três Irmãos —José -Rodrigues 

Goulart. 
Da Boa-Vista—Joaquim José Rodri

gues. 
Do Córrego do Campo—João Evan

gelista de Souza. 
Da Caridade —Guilherme Simplicio 

Pobre. 
Do Córrego das Pedras—Fortunato 

José Camillo. 
Da Bocaina—Bento Manoel Dias. 

JUIZES DE PAJ. 

Capitão Joaquim Felix Pereira de Car
valho. 

Antonio de Camargo Neves. 
Antonio Honorio Alves Ferreira. 
Capitão Francisco José de Araujo 

Lima. 
Supplentes 

José dos Reis Pereira. 
Alferes Felisbino Josó Teixeira Ma

chado. 
Manoel Alves de Oliveira Leme. 
Tenente Antonio José de Araujo. 

Escritão 
Antonio Augusto Bezerra Paes. 

ELEITORES DA FnEGUKZIA 

Bacharel Francisco Antonio de Souza 
Queiroz Filho. 

Alferes Isaias Pereira de Carvalho. 
Bernardino José Pereira. 
Capitão Francisco José de Araujo 

Lima. 
Manoel Alves de Oliveira Leme. 
Alferes" Felisbino José Teixeira Ma-

chndo. 
Supplentes 

Fsmeraldo de Oliveira Camargo. 
Andrehno Augusto do Amaral. 
João Balbino de Castro 
fíugemo de Almeida. 
João Alves de Oliveira Leme. 
Vicente José de Araujo Filho. 

AGENCIA DA COLLECTORIA 

Agente, José Reis Pereira. 

"AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Joaquim Gomes Nogueira Lo
bato . 

SOCIEDADE MUSICAL 

Mestre 
Joaquim Pedro Teixeira. 

Músicos 
Antonio Domingues de Araujo. 
Antonio Exordino de Barros. 
Carlos Klein. 
Cecilio Maciel de Barros. 
Francisco Maciel de Barros. 
Joio Monteiro de Pinho. 
Joaquim Baptista da Luz Filho. 
José Honorio Pereira de Castro. 
Luiz Henrique Klein. 
Plncedino Joaquim da àlatta. 

Também ha duas cantoras de edro. 
CAPITALISTAS 

Hygino da Cunhn Menezes. 
Alferes Isaias Pereira de Carvalho. 
Capitão Joaquim Felix Pereira de 

Carvalho. 
José Simplicio dos Santos. 
Lourenço Leite Penteado. 
Manoel Alves de Oliveira Leme. 
Tenente Raphael Tobias de Oliveira. 

PROPRIETÁRIOS 
Andrelino Augusto do Amaral. 
Aniceto José da Silva. 
D. Anna Alves de Oliveira. 
D. Anna Delfina do Bom-Successo. 
Antônio Bueno Alvarenga Rangel. 
Antonio de Camargo Campos. 
Antonio Custodio de Moraes. 
Antonio Gonçalves de Amorim. 
Antonio Honorio Alves Ferreira. 
Antonio Jacob Esteves. 
Antonio Joaquim Bueno. 
Antonio José do Amaral. 
Antonio José de Araujo. 
Antonio José de Castilho. 
Antonio José Corrêa. 
Antonio José da Silva. 
Antonio Luiz de Oliveira. 
Antonio Manoel Mandim & Filhos. 
Antonio Nogueira de Araujo. 
Antonia Pereira Bueno. 
Balbino Antonio do Nascimento. 
Bernardino José Pereira. 
D. Carolina Belarmina. 
Damião Cosme de Castro. 
Domiciano Francisco Moreira. 
Esmeraldo de Oliveira Camargo. 
Eugênio de Almeida. 
Eugênio de Oliveira e Silva. 
D. Feliciana de Oliveira Leme. 
D. Felicidade de SanfAnna França. 
Alferes Felisbino José Teixeira Ma

chado . 
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Firmino Machado de Campos. 
D. Francisca Ramos. 
Francisco Antonio Pereira. 
Francisco Antonio dos Santos. 
Senador Francisco Antonio de Souza 

Queiroz. 
Capitão Francisco Benedito de Mattos. 
Francisco Bernardes da Silva Salles. 
Fra-icisco Borison. 
Francisco Cândido de Almeida.Leite. 
Francisco de Castro Pereira. 
Capitão Francisco José Araujo Lima.. 
Francisco Manoel Vaz. 
Francisco Ribeiro Guimarães. 
Gabriel Amancio Lisboa. 
Guilherme da Silva Guimarães Porto. 
Henrique José de Oliveira. 
Herdeiros de José de Castro Pereira. 
Herdeiros de Vicente ue Moraes Sal

les. 
Ignacio Valerio Rodrigues. 
Januário Feliciano de Araujo. 
João Alves' de Oliveira Leme. 
João Antonio dos Reis. 
João Balbino de Castro. 
João. Ferraz Cardoso. 
João Frederico Klein. 
João Italiano. 
João José Alves Aranha. 
João José da Cruz. 
João José Pereira. 
João Monteiro de Pinho. 
João Pires de Nepomuceno. 
João Ribeiro do Vai. 
.íoaquim Antonio dos Santos. 
Joaquim Baptista da Luz. 
Joaquim Bernardino Teixeira. 
Joaquim Cardoso dos Santos. 
Joaquim Dias. 
.Joaquim Dias Barbosa. 
Capitão Joaquim Felix Pereira de 

Carvalho. 
Joaquim Marinho Aranha. 
Joaquim Mendes de Moura. 
Joaquim Pedro de Souzar 
Joaquim Pedro Teixeira. 
Joaquim1 Rodrigues da Silva. 
Joaquim-Xavier da Silva. 
José Custodio Bueno. 
José Elias de Toledo Lima. 
José Ferreira do Prado. 
José Francisco Pereira. 
José de GCes^Placedino. 
-osé Hilário SanfAnna. 
José Ignacio da í-ilva. 
José Leite Machado. 
José Lourenço de Oliveira. 
José Nunes da Costa. 
José Pereira Dias. 
José dos Rios Pereira. 

José da Silva. • 
José Simões Marques. 
José Simplicio dos Santos. 
Justiniano Joaquim da Motta. 
Lourenço Leite Penteado. 
Manoel"Alves Corrêa'de Castro. 
Manpel Alves de Oliveira Leme. 
Manoel Delíino Messias. 
Manoel Pires da Costa. 
Manoel Ribeiro da Silva. 
Margarida de S:wif Anaa França. 
Mariano*Alves Pereira. 
Placedino Joaquim da Motta. 
Tenente Raphael Tobias de Oliveira. 
Raymundo Pinto de Godov. 
D. Rita Baptista*. 
D. Rosa Maria de Jesus. 
Rufino Maria de Jesus. 
Sebastião de-Oliveira Penteado. 
Severino José Albano Dutra Rompa. 
Theodoro Jacintho de Campos. 
Vicente Fernandes Paes. 
Vicente José de Araujo. 
Vicente Josó de Araujo Filho. 
Zacharias Antônio Lobo. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ 

(Possuem machinas de beneficiar 
café.) 
Antonio de Camargo Campos. 
Antonio de Camargo Neves. 
Campos & Oliveira. 
Elisiario Ferreira do Camargo. 
Bacharel Francisco de Aguiar Barre*. 
Bacharel Francisco Antonio de Souza 

Queiroz. 
Capitão Francisco José de Araujo 

Lima. 
João José Alves Aranha. 
José Barbosa Adorno. 
Tenente José Beltrão Pereira de Car

valho . 
José Elias de Toledo Lima. 
Bacharel Manoel Baptista da Cruz 

Tamandaré. *.'" 
Bacharel Nicoláo de Souza Queiroz: 
Tenente Raphael Tobias de Oliveira . 
Viuva Teixeira Sc Filho. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ' 
Antonio Benedito de Mattos. 
Antonio Bueno de Araujo Leite. 
Antonio Euclides da Costa Alves. 
Antonio Franco de Arruda. 
Antonio José de Araujo. 
Antonio José da Costa. 
Antonio Manoel Mandim Sc Filhos. 
Balbino Antonio do Nascimento. 
Bernardino José Pereira. 
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Tenente-coronel Estanisláo José de 
Oliveira. 

Felizardo Corrêa Rnmos. 
Francisco Antônio de Arruda. 1 
Francisco Theodoro do Amaral. 
Frederico Klein Sc Filhos 
Alferes '-ederico Lima. 
Jacob Sekler Sc Filhos. 
João Antônio de (..'amargo Neve*. 
,bifto Antônio Ferreira, 
.louo Ferraz Cnrdosn. 
João Frederico Kl-iu 
João Trippeno. 
Capitão Joaquim Felix Pereira dsCar-
• valho. 
Joaquim Mariano Aranha. 
Jonquim Pncheco de Mendonça 
José Antônio Rodrigues. 
José de Freitns Pires. 
José Lopes de Freitas. 
José Mariano de Faria. 
José Vicente Ferreira. 
José Vicente da Silveira. 
Bacharel Luiz Antonio de Sou/.aQuei

roz. 
Manoel da Cosia Alves Ferreira. 
Mnnoel Ribeiro da Silva. 
Torquato Rodrigues de Souza Lima. 
Vicente Josó de Araujo. 
Vicente José de Araujo Filho. 
Bacharel Vicente de Souza Queiroz. 
Dr. Victor Meyer. 
Vieira Harbosa íc Cochraue. 
Viuva Moraes Salles & Filhos. 
FAZENDEIRO DE CANA DE AS-

SCCAH 
Capitãx Franeisco José de Araujo 

Lima. 

FAZENDEIROS QUF. FAHRICÀO 
AGUÇAR E AGUARDENTE 

Antonio Bueno de Araujo Leite. 
A ntonio Lopes dn Fonseca. 
Bernardino José Pereira. 
i.libres Frederico de Lima. 
;i< iutho I.uiz di s Santos. 

João Antônio du Camarim Neves. 
Capitão Joaquim Felix Freira de Car

valho. 
Josc \ntonio dos Santos. 
Josc Lopes de Freitas 
José Mourão. 
Laurindo dn Silva. 

FAZENDEIROS DE FüiaO 
Ananias Antônio do Nascimento. 
Antônio Bueno de Araujo Leite. 
Antonio Joaquim da Cruz. 
Antonio José do Amaral. 

Antonio José Duarte Lopes. 
Antonio Luiz de Oliveira. 
Antonio Pereira Dias. 
Felizardo Bueno. 
Felizardo Corrêa Ramos. 
Francisco Antonio de Arruda. 
Franciseo Theodoro do Amaral. 
Jacintho Luiz dos Santos. 
Jacob Sekler Sc Filhos. 
Jeronymo Gil do Prado. 
João Antônio de Camargo Neves. 
João Balbino de Castro. 
João Baptista Franco & Irmão. 
JoSo José Pereira. 
João Ribeiro do Vai. 
Jonquim Alves de Oliveira. 
Joaquim Mendes de Moura. 
Jonquim Rodrigues Vianna. 
José Francisco Pereira. 
José Jonquim do Amaral. 
José Joaquim da Silva. 
José Manano de Faria. 
José Marques de (amargo. 
José Pereira Dins. 
Josc Theodoro do Amaral. 
Luiz Manoel de Souza Mendes. 
Manoel Cnrdoso da Costa. 
Tenente Raphael Tobias de Oliveira. 
Thomé Mamei Ferreira. 
Vicente José de Araujo Filho. 

FAZENDEIROS DE ALGODÃO 
Carnt&o Francisco José de Araujo Li

ma. 
Mferes Frederico Lima. 
João Antonio de Camargo Ne»** 
José de Campos Penteado. 
Viuva Moraes Salles A. Filhos. 

FAZENDEIROS CRIADORES DE 
GADO VACCUM 

Antonio José Duarte Lopev 
Antonio Manoel Mandim Sc Filhos. 
Casimiro Goulart da Silva. 
Francisco Antônio Ferreira. 
Francisco Gomes de Ca. valho. 
Capitão Francisco José de A r a u j a 

Lima. 
Frnncisco Theodoro. 
Francisco Theodoro do Amaral. 
Alferes Frederico Lima. 
João Alves de Araujo. 
João Antonio de Camargo Neves. 
João Antonio Ferreira. 
João Ribeiro do Vai. 
Jo.V> Rodrigues Ferreira. 
Capitão Joaquim Felix Pereira de Car-

v.iiho. 
Joaquim Rodrigues da Silva. 
Ja*è F*-nnri«eo Pereira. 

file:///ntonio
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José Mariano de Faria. 
Bacharel Manoel Baptista da Cruz Ta

mandaré. 
Vicente José de Araujo. 
Vicente José de Araujo Filho. 

FAZENDEIROS CRIADORES DE 
GADO SUÍNO 

Antonio Lopes da Fonseca. 
Bernardino José Pereira. 
João Alves de Araujo. 
João Antonio de Camargo Neves. 
Capitão Joaquim Felix Pereira de Car

valho . 

P R O F I S S Õ E S 

ADVOGADOS PROVISIONADOS 

Joaquim Bueno de Alvarenga Rangel. 
José Ferreira do Prado. 

MEDICO 

Dr. Victor Meyer. 
PARTEIRA 

Maria Rufina de Jesus. 
PHARMACEUTICOS 

Eugênio de Almeida. 
Jacob Henrique Monteiro. 

COMMERCBO 

LOJAS DE FAZENDAS, CALÇADO, LOUÇA, 
FERRAGENS, ARMARINHO E MOLHA
DOS. 

Andrelino Augusto do Amaral. 
Antonio Honorio Alves Ferreira. 
Gabriel Amancio Lisboa. 
João Alves de Araujp. 
Joaquim Bernardino Teixeira. 
Joaquim Rodrigues da Sihra. 
José Leite Machado. 
José Nunes da Costa. 
José Reis Pereira. 
Justiniano Leite Machado. 
Lourenço Leite Penteado. 
ManoerRibeiro da Silva. 

ARMAZÉNS DE MOLHADOS E GÊNEROS 
DO PAIZ 

Antônio Jacob Estevão. 
Esmeraldo de Oliveira Camargo. 
Eugênio de Almeida. 
Francisco Antonio Pereira. 
Capitão Francisco Benedito de Mattos. 
Francisco Cândido de Almeida Leite. 
Francisco Manoel Vaz. 
Hygino da Cunha Menezes. 
Ignacio Valerio Rodrigues. 
Isabel de Neuber Penteado. 

João Alves de Oliveira Leme. 
João Ferraz Cardoso. 
João Frederico Klein. 
João José da Silva. 
Joaquim Pedro de Souza. 
José Funchal.-
José Simões Marques. 
Manoel Pires da Costa. 
Manoel Ribeiro de Faria. 
Raymundo Pinto de Godoy. 
Rita de Neuber Penteado. 
Rosa Maria de J esus. 
Vicente Fernandes Paes. 

A A T E S , I M D U S T K I A S K 
O F F I C I O S 

ALFAIATKS 

Esmeraldo de Oliveira Camargo. 
Francisco de Castro Pereira. 
Guilherme da Silva Guimarães Porto. 
João Monteiro de Pinho. 
Joaquim Antonio dos Santos. 
Placedino Joaquim da Mata. 

ALUGADOR DE ANIMAES 

Joaquim Pedro de Souza. 

ALUGADORES DE CARROS 

Aniceto Tito de Azevedo. 
Antonio Barbosa da Silveira. 
Antonio José da Silveira. 
Ignacio Xavier da Silva. 
João da Costa Cruz. 
Joaquim Francisco Dias. 
Joaquim José da Paixão. 
Joaquim Vieira. 
José da Costa Cruz. 
José Hilário SanfAnna & Filhos. 
José Ignacio de Oliveira. 
Marcellino de Souza Freitas. 
Mariano Alves Pereira. 
Raymundo Pinto de Godoy. 
Rufina Maria de Jesus. 
Thomaz de Aquino Garcia. 

i ALUGADOR DE ESCRAVOS 

Aniceto Pinto de Azevedo. 
ARMADOR DE GALA E FUNERAES 

Esmeraldo de Oliveira Camargo. 
BARBEIROS 

Joaquim Baptista da Luz Filho. 
Severino José Albano Dutra Rompa. 

BILHAR 

Francisco Ribeiro Guimarães. 
CALDEIREIRO 

José Antonio Milío. 
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CARPINTEIROS 

João José da Cruz. 
Joaquim Cardoso dos Santos. 
Joaquim Xavier da Silva. 

PEnHADOHES E VETERINÁRIOS 

Antonio Joaquim Bueno. 
Joaquim Francisco Dias. 
Theodoro Jacintho de Campos. 

PERHKIROS 

Antonio Nogueira de Araujo. 
Frederico Allemão. 
Joaquim José de SanfAnna. 

FOOUETEIROS 

Joaquim Rodrigues Oliveira Góes. 
José Joaquim de Souza Santos. 
Manoel Alves Corrêa de Castro. 

FUNILBIROS 

Estanisláo Pereira Goulart. 
JoSo Custodio de Moraes. 
José Antonio Milio. 
Vicente Corrên. 

HOTEL 

Joaquim Gomes Noa-ueira Lobato. 
MAHCINKIROS 

João José da Cruz. 
Joaquim Antonio de Oliveira Leme. 

OLARIAS 

Antonio de Camargo Campos. 
João Italiano. 
Capitão Joaquim Felix Pereira de Car

valho. 
Josó Vntonio dos Snntos. 
José Barbosa Adorno. 

OURIVES 

Joaquim Antonio do Oliveira. 

PADARIAS 

Gabriel Amancio Lisboa. 
Manoel Alves Corrêa de Castro. 
Raymundo Pinto de Godoy. 

PEDREIROS 

Aniceto José da Siiva. 
Damino Cosme Esperança de Castro. 
João José da Silva. 
José Moreira Leira. 
Pedro Franco Allemão. 
Serafim Cortez de SanfAnna. 

RANCHOS E PASTOS 

Antônio Joaquim Bueno. 
Antonio José de Castilho. 
Francisco Cândido de Almeida Leite. 
Januário Feliciano de Araujo. 
João Balbino de Castro. 
João Pires Nepomuceno. 
José Hilário de SanfAnna. 

SAPATEIROS 

João Balbino de Castro. 
i Manoel Delfino Messias. 
Paulo de Oliveira e Silva. 

SELLEIROS 

João Chrysostomo Pereira. 
• Joaquim Rodrigues Vianna. 
• Leonel Victorino da Silva. 

SERRARIAS MOVIDAS POR ÁGUA 

í Antônio Josó Corrêa. 
I João Baptista de Lima. 
I José Hilário de SanfAnna. 
i 

TALHOS DE CARNE 

Francisco Cândido Almeida Leite. 
| José Custodio Bueno. 

COMARCA DE ARARAQUARA 
(i'ENTiU:.'CI.\> 

Cabeça da Comarca a Cidade de Araraquara. Abrange os Termos de 
Araraquara, S. Carlos do Pinhal, Brotas e Jahú, sendo os dous ultimo» 
reunidos. 

JUIZ DE DIREITO 

Bacharel Cândido Xavier de Almeida Bacharel J j , í Cesario 
•iSOUZU. t o s . 

PROMOTOa PLBLICO 

da Silva Bu£-
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TEE&MO £>K A l t A R A Q U A R A 

1° DISTRICTO 

Da barra do ribeirão Guariroba, no 
rio Mogy, seguindo as divisas de 
Belém do. Descalvado com esta Villa, 
as de S. Carlos, de Brotas e do Jahú 
até o rio Tietê, por este abaixo até 
onde faz barra o ribeirão de S. Lou
renço, e por este ribeirão acima até 
as cabeceiras, e seguindo direito ao 
ribeirão dos Porcos, onde (•• a divisa 
desta Villa com a Villa do Jaboticabal, 
e dahi a procurar as cabeceiras do 
ribeirão do Bomfim, e por'este abaixo 
até o rio Mogy. Comprehende, por
tanto, os bairros do Chibarro, Jacaré, 
Boa-Esperança, Fortaleza, Monjolo, 
Matão, Engenho Velho e outros, e 
bem assim a Villa propriamente dita. 

2* DISTRICTO 

Da barra do ribeirão de S. Louren
ço no rio Tietê, seguindo por este 
abaixo até o Rio-Grande, por este 
acima até perto do bairro dos Paulis
tas, depois direito a procurar o bairro 
do Rocha, e dahi em diante pela divi
sa ecclesiastica entre a Capella das 
Pedras (da Villa do Jaboticabal). e 
esta Villa, até o ribeirão dos Porcos, 
onde é a divisa do 1"Districto. Com
prehende, pois, a Capella das Pedras, 
a do Senhor Bom Jesus do Ibitinga, a 
colônia do Avanhandava, a colônia do 
Itapura, áquem e além do Tietê, e os 
bairros do Boró, do Campo Triste-, e 
outros. 

3 o DISTRICTO 

Da barra do ribeirão Bomfim, no 
rio Mogy, seguindo por este abaixo 
até o no Pardo, por este até o Rio-
Grande, por este até abaixo do bairro 
dos Paulistas, ondeé divisa do 2o Dis
tricto ; por esta divisa até o ribeirão 
dos Porcos, onde é a divisa do Jabo
ticabal com esta Villa de Araraquara; 
dahi em diante, a procurar ,a cabe
ceira do ribeirão Bomfim, c por este 
abaixo até o rio Mogy. Comprehende 
a Villa do Jaboticabail, as capellas das 
Pitangueiras, Barretes, S. Sebastião 
do Ribeirãosinho, S. José do Rio-
Preto e os bairros dos Paulistas, do 
Virador, do Balsamo, dos Içrnacios, 
dos Olhos d*Água eoutros. 

JUIZ MUNICIPAL 

Basharel José Xavier de Toledo. 

Supplentes 

1*, .r. 
2" 

Escrivão do jury 
Antonio Pereira de Aguirra. 

Curador geral dos orphãos 
Padre Felippe Ribeiro da Fonseca 

Rangel. 
Tabellião 

Antonio Gomes Ramalho. 
Escrivão do registro de hypothecas 

Antonio Gomes Ramalho. 
Escrivão de orphãos 

Capitão Antonio de Padua Silveira. 
Solicitador 

João Pires de Souza. 
Officiaes de justiça 

João Alberto de Vasconcellos. 
Vicente Nunes Ferreira. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

Bacharel Manoel Joaquim Pinto de 
Souza. 

Supplentes 
Io, Joaquim de Sampaio Peixoto. 
2% • 
3°, j 

COMMANDO SUPERIOR 
Este Commando Superior abrange 

os Municípios de Araraquara, S- Car
los do Pinhal< Jaboticanál, Brotas e 
Jahú, e tem o 29° e 42° Batalhões, a 
l i" e 12a Secções de Batalhão de In
fantaria, da activa; e a 19a Compa
nhia avulsa da reserva. O 29° Bata
lhão de Infantaria tem por sede o 
.Município de Araraquara ; o 42° Ba
talhão de Infantaria, os de Brotas e 
Jahú • a 11a Soecão de Batalhão, o de 
S. Carlos do Pinhal; e a 12a Secção 
de Batalhão, o do Jaboticabal. A. lí?" 

! Companhia avulsa da reserva tem por 
1 si de os Municípios acima referidos. 

COMMANDANTE SUPERIOR (iNTERIJiQ) 

Coronel Josó Pinto Ferraz. 
, Majores Ajudantes de ordens 
Joaquim Duarte Pinto Ferraz. 
Francisco Antonio Simões. 
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Capitão Quartel-mestre 
Joaquim de Sampaio Peixoto. 

Capita • Secrctari i geral 
Claudino Mariano Borba. 

Capitão Cirurgia i-mór 

2*> B TALHÃO DE INFNNTARIA 

Tenente-coranel Commandante, Fran
cisco de Paula Corrêa e Silva. 

Tenente - irurgião, Firmo Constante 
Ramalho. 

Tenente Quartel-mestre, Clemcntino 
>'nvier Mie1r>do. 

Alteras Sec-etário, José Isidro Gon
çalves Neves. 

Alferes Porta-Bandeira, 
1* C>mpanhia 

Cnpitão, 
Tenente, José Fernandes de Abreu. 
Alferes, JoãoSon-es de Arruda. 
Alferes, José Rodrigues Lino Júnior. 

2* C.mpanhia 
Cnpitão, 
Tenente, José Jonquim Soares. 
Alferes, 
Alferes, 

3* Companhia 
Capitão, José Sabino de Sampaio. 
Tenente, ,. 

Alferas, Norberio de Marins Peixoto. 
Alferes, Antonio Martiniano de Oli

veira. 
4* Companhia 

Capitão, 
Tenente, Manoel Francisco de Oli

veira. 
Mferes, João Baptista da Cruz. 
Alferes, Manoel Henrique Alves. 

E 49 praças de pret. 
19" COMPANHIA AVULSA DA 

RESERVA 
OFFICIAES AGGREGADOS 

Capitães 
João Baptista de Lacerda. 
José Aranha do Amaral. 

IJoaipiim Corrêa de Assumpção e 
Silva. 

Tenente 
Antônio Pio de Camargo Bittencourt. 

Esta companhia tem 212 praças de 
pret. 

OFFICIAES REFORMADOS 

Tenente-coronel Commendador Joa
quim Lourenço Corroa. 

Capitão José«Luiz de Sampaio. 
Tenente José Rodrigues Lima. 

OFFICIAL REFOr-MADO DO EXERCITO 

Alferes José Joaquim de Godoy. 
OFFICIAL HONORÁRIO DO EXERCITO 

Alferes Carlos Dias do Nascimento. 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

A Villa de S. f?6uto de .* raraquara esta situada a 44 leguas ou 244,4 
kilometros da ( apitai; a 20 leguas ou 111,1 kilometros da Constituição; 
a lõ leguas ou 83,;l kilometros de Brotas; a f» leguas ou 33,3 kilometros de 
"-* Çn.lis do Pinhal; a 13 leguns ou ~2,2 kilometros do Jaboticabal; a 18 
leguns ou IÜJ kilometros da Limeira; a 16 leguas ou 88,^ kilometros de 
Pi--nssun;mm; a 11 léguas ou 71.1 kilometros do iiio-riaro; a 20 leguas ou 
•111,1 kilometros do .lahú. 

\ fu.idnção d°sta povoação data do principio do presente século, em 
que nfliuiríSo moradoras da Constituição para osdeliciosos campos em que 
se acha situada. Foi elevada ã categoria de Villa em 1832. 

Em seu Municipio cultiva-se cana de assucar e cria-se gado de todas 
ns espécies. ' 

CÂMARA MUNTCIPVL P r o c u r a d o r , Bartholomeu Bueno 
Não pudemos obter os nomes d >s ve-l . Anlianguéra. 

readores do p-esente quatrie/inio. Fiscal, João da Silva Brito. 
Armador, Antonio José de Mncedo. 

p-esente quatnenr 
Empregad JS 

taiio. João Pires da Silva. 
Porteiro, José Innocencio Primeiro. 
Carcereiro, Manoel Gonçalves Ramos. 

70 
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INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Bacharel Joaquim Pinto de Souza. 
PROFESSOR PUBLICO 

Belarmino Antonio de Oliveira. 
PROFESSORA PUBLICA 

D. Maria Ferreira de Castro. 

VIGÁRIO DA IGREJA 

P a d r e Felippe Ribeiro da Fonseca 
Rangel. 

VIGÁRIO DA VARA 

Padre José Maria de Oliveira. 
Sacristão 

Joaquim Bernardes da Silva. 
Fabriqueiro 

Justino Corrêa de Freitas. 

IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de S. Bento. 
Acha-se em obras, sendo directores >. 

P a d r e Felippe Ribeiro da Fonseca 
Rangel. 

Tenente-coronel Francisco de Paula 
Corrêa e Silva. 

José-Sabino de Sampaio. 
Capella. de Santa Cruz, em obras, sen

do director das-mesmas e zelador 
da Capella, José Innocencio Pri
meiro. 

FESTAS 

S. Sebastião, a 20 de Janeiro. 
S. Bento, a 21 de Março. 
Espirito-Santo, no dia próprio. 
Nossa Senhora da Assumpção, a 15de 

Agosto. 
Nossa Senhora da Conceição, a 8 de 

Dezembro. 
SUBDELEGADO 

José Sabino de Sampaio. 
Supplentes 

Io, Amancio Gomes Ramalho. 
2o, João Soares de Arruda. 
3o, Clementino Xavier Machado. 

Escrivão 
Francisco Norberto Rodrigues Freire. 

JUIZES DE PAZ 

Não pudemos obter os nomes d,os 
•leitos para o corrente quatriennio. 

Escrivão 
Francisco Norberto Rodrigues Freire. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Capitão Joaquim de Sampaio Peixoto. 
Capitão losé Sabino de Sampaio-, 
Padre Felippe Ribeiro da Fonseca 

Rangel. 
Luiz Bernardo Pinto Ferraz. 
Major Joaquim Duarte Pinto Ferraz. 
Amancio Gomes Ramalho Júnior. 
José Antonio da Silva Medeiros. 
Alferes José Rodrigues Lima Júnior. 
Antonio Alves da Silva. 
Manoel Joaquim da Cruz. 

Supplentes 
Antonio Furquim de Cnmpos. 
Tenente Fi-mo Constante Ramalho. 
Tenente Clementino Xavier Machado. 
Antonio Gomes Ramalho. 
Alferes Norberto de Marins Peixoto. 
João Baptista. da Cruz. 
Manoel Martiniano de Oliveira Sobri

nho. 
Tenente-coronel Francisco de Paula 

( orrêa e Silva. 
Capitão Antonio de Padua Silveira. 
Tenente João Soares de Arruda. 

COLLECTOHIA GERAL E PROVINCIAL 

\gente, -ebastião Felix.de Castro. 
Escrivão, João Pires da Silva. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Tenente Firmo Constante 
Ramalho. 

COLLEGIO YPIRANGA 

Directores 
D. H. Ulman. 
Ferdinando Boecherten. 
FAZENDEIROS DE CANA DE.AS-

SUCAR 
D. Ambrosina Luiza de Sampaio. 
D. Anna de Campos Camargo. 
D. Anna Joaquina Duarte Ferraz. 
Antonio F"erraz de Arruda; 
Bento Luiz de França. 
Germano Xavier* de Mendonça. 
João Baptista do Amaral Campos. 
João Jacintho Freire. 
João de Marins Peixoto, 
•loaquim Francisco de Oliveira. 
Commendador Joaquim Lourenço Cor

rêa. 
José Appolinario da Costa Neves. 
José Maria fiavião Peixoto. 
Coronel José Pinto Ferraz. 

http://Felix.de
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José Rodrigues Lima. 
Raphael (.oyrêa de Souzn. 

IMlOFíVsJÒI.S 

ADVOGADOS 

Dr. Joaquim de \lmeida Leite Moraes. 
Bacharel Manoel Joaquim F i n t o de 

Souza. 
MÉDICOS 

Dr. José Corrêa Leite Moraes. 
Dr. Ernesto Lancia. 

PHARMACBUTICOS 

Antonio Ferraz do Arruda Netto. 
Francisco Antonio de Araujo. 
Justino Corrêa de Freitas. 
Manoel Gonçalves Valle. 

PItm-1'SSORKS DE MUSICA 

Francisco Nobcrto Rodrigues Freire. 
João Pires da Silva. 
Júlio César de Mello. 

PROFESSORA PARTICULAR 

D. Antonia Petronilha do Amaral. 

C t l t l l -h . i tC i*}! 
LOJAS DE FAZENDAS, ROUPA FEITA 

E CALÇADO 

Antônio Furquim de Campos. 
Tenente \ntouio Pio de Camargo Bit

tencourt. 
Antonio Rodrigues de Oliveira Lou

reiro. 
Boi ha òc Oliveira. 
Francisco Vaz de Almeida. 
Ignncio Hnptísfa de Almeida. 
João Pereira da Silva Júnior. 
José Antonio da Silva Medeiros. 
Capitão José Luiz de Sampaio. 
Justino Corrêa de Freitas. 

ARMAZÉNS DE SECCOS, MOLHADO:?, 
LOUÇA, ETC. 

Antônio Furquim de Campos. 
Tenente Antonio Pio de Camargo Bit

tencourt. 
Antonio Rodrigues de Oliveira Lou

reiro. 
Borba &. Oliveira. 
Tenente Firmo Constante Ramnlho. 
Ignacio Appolinarioda Costn Neves. 
Ignacio Baptista de Almeida. 
João Rodrigues Lima. 
Alferes João Soa*es de Arruda. 
Jonquim de Almeida Leite Penteado. 
Capitão José Luiz de Sampaio. 
José Pimenta. 
Justino Corrêa de Freitas. 

I ARMAZÉNS DE GBKEROS DO PAIZ 

i Antônio \fennncio Dias. 
Peito Antonio da Craz Lapa. 
\lfe-cs Ca-lo* Dias do Nascimento. 
l'ranci«co José de Souza. 
Oabriel Pae« de Oliveira. 
Henrique Alves de Almeida. 
Ignacio Appolinnrio da Costa Neves. 
João de Deus Paz. 
Jos* Venancio Dias. 
Maria José Ferreira Sc Lino Bueno de 

Oliveira. 
Pedro Lem • Cavalheiro. 
Siryno José de Campos. 

AKTEs, IMIlJvr i l IAS K 
O i t . i !<>*• 

ALFAIATES 

Jonquim Victorino I erraz. 
Manoel Francisco Pi dieiro. 

UILHAR 

Júlio César de Mello. 
C A R P É N T E I R O S 

Antonio José de Macedo. 
Cândido Corrêa de Moraes, 
lnustino José de Abreu. 
.'oáo Jncintho do Prado. 
Joaquim Theodoro da Trindade. 
José Bento de Campos. 

t FLNILEIROS 

Antonio Firmino de Moraes. 
Joaquim Bernardes da Silva. 
MACHINAS DEDESCAROÇAR E ENFARDAR 

A LU O D ÀO 

í José Appolinario da Costa Neves. 
• José Maria Gavião Peixoto. 
Tenente M a n o e l Francisco de Oli

veira. 
í D. Maria Antonia Soares Fagundes. 
I Raphael Corrêa da Silva. 

MACHINAS DE BENEFICIAR CAFÉ 

D. Anna Joaquina Duarte Ferraz. 
Antonio Pereira de Aguiar. 
Tenente-coronel Francisco de P a u l a 

Corrêa e Silva. 
Germano Xavier de Mendonça. 
Capitão Joaquim de Sampaio* Peixoto. 
José Maria Gavião Peixoto. 
Luiz Bernardo Pinto Ferraz. 
Tenente Vanoel Francisco de Oliveira. 
Manoel José Abreu Guimarães. 
D. Maria Antonia Soares Fagundes. 

OLARIAS 

Bento Leme do Prado. 

file:///lmeida
file:///ntouio
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Gsb-iri FernnndesBsptista. 
João Ferreira de rimeida. 
Joiq-iim Antonio Gonçnlves de Men

donça. 
Narciso .Mariano dn Silva. 

PADARIA 

D. Anna de Arruda Freitas. 

S\PATEIROS 

José Gomes da Silva. 
Salvador Barbosa do Sacramento. 

TALHOS OE CARNE 

Balduino Corrêa de Moraes. 
Lino Bueno de Oliveira. 

FREGUEZIA DE S. JOSÉ DO RIO-
PRKTO 

A Freguezia .de S. José do Rio-
Preto pertence ao Municipio de Ara
raquara. 

VIOARIO 

SUBDELEGADO 

João Baptista Gonçalves. 

Supplentes 

\* 
'-", \ntonio Bernardino de Seixas. 
"ò°, Joaquim Soares du Costa/ 

MUNICÍPIO DO JABOTIüAIiAL 
A Villa do J«br>ticnb«l pertence no Termo de Araraquva. Anterior

mente denominada Pontal do lã to Pn-do, f. i errada Fvejrmzn do Jabotica
bal a 30 de Abril de 1M.V, e elevada ucatepn-ia de Villa a .') de Julho de I '""7. 

*cha-*e a '.18 leguas ou 211 kilometros da < :o itri : a 1*3 tronas wi 
*52,2 kilometros de Araraquara ; a 4 Iciru-is ou \i'2, > kilometros de Brotns ; a 
"i lepua» ou 38,8 kilometros de S. Carlos do • inliai; a ts leguas ou 14,1 kilo
metros do Uio-Claro 

CÂMARA MUNICIPAL 
Não pudemos obter os nomes dos 

veretdores eleitos para o presente 
quatriennio. 

INSTRUCÇ\0 PRIMARIA 
INSPECTOR 

Padre José Thomaz Morrira de Souza. 
PROKESS lll PUBLICO 

Antônio José Pedroso. 

VI'. \RIO 

Padre José Thomaz Mo-rim de Souza. 

S l i l l i L I . I / i A D O 

Manoel Martins l'*ontes. 
Supplentes 

1", Alexandre pinto Ferrei-a. 
! c", Joaquim Pioto de 'agrihães. 
\'.i", Joaquim Antonio de Arruda. 

TERMO DE S. CARLOS DO PINHAL 
1* DISTRICTO 

Do ribeirão do Feijão, seguindo pela 
estrada do Rin-Cl-iro a Ararnqurtra até 
o ribeirão do Monjolinho, por elle aci
ma até encontrar as divisas de Belém 
do Descalvado, e a parte que fica para 
o nascente até confinar com as ditas 
divisas de Belém do Descalvado. 

2* DISTRICTO 

Do mesmo ribeirão do Feijfío, do 
lado do norte, dividindo pela mesma 
rstrada do Rio-Claro já mencionada 
até o ribeirão do Monjolinho; por 

I rile abaixo até as' divisas com a Villa 
f ria» Araraquara, por elle acima até o 
| ribeirão do Jaea"é, e por este acima 
até o ribeiriio do 1'eyãu, ficando divi
sado com Brotas. 

'1° DISTRICTO 

Do ribeirão do Monjolinho, onde 
elle amtra no Município de Araraqua
ra, «e^uindo esse ribeirão noim-i atl
as cabeceiras, * até onde elle sp en-
f rança nas divis-i« de Belém do Des
calvado, com|)-e|iendendo a parte do 
terreno ^ue fica para o norte, a confl-

file:///ntonio
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nar com o dito Municipio de Arara-
uuíira. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel José Machado P i n h e i r o 
Lima. 

Supplentes 
Io, Major D o m i n g o s \ José da Silva 

Brnpa. 
2", Bento Carlos de'Arruda Botelho. 
3o, Capitão João Carlos de Azevedo. 

Escrivão dtjury (interino) 
Emilio Leonardo de Campos. 

Curador geral dos orphãos 
José Soares de Arruda. 

Tabellião 
Emilio Leonardo de Campos. 

Escrivão deorphlos 
Joaquim de Souza Pinheiro Filho. 

Contador 

Parlidores 

José Theodoro de.Siqueira. 
Manoel Peixoto Lopes. 

Solicitador 
José Bueno da Silva. 

Official de justiça 

Francisco Albino de Torres. -

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

José Alves Delfi^). 
Silpplentcs 

Io, João Candido-Gomes. 
2", Antonio Francisco de Lacerda. 

MUNICÍPIO D E S . CARLOS I;O I - N L / L 
A Villa de S. Carios do Pinhal acha-se situada a 50 leguas ou 2T1,1 

kilometros dn Capital; a 6 leguas ou 33, « kilometros de Araraquara ; a 21 
leguas ou 11P,6 kilometros de Brotas; a 20 leguas ou 111,1 kilometros do 
Rio-Claro; a 10 leguas ou 105,tí kilometros de Belém do Descalvado. 

Esta povoação teve principio em 185"?, sendo celebrada a primeira 
missa na oceasião de benzer-se a sua igreja, no dia 20 de Dezembro do 
mesmo nuno, pelo então Vigário de Araraquara, Padra Joaquim Cvpriano de 
(.'«.maego. A su-i denominação vem de ter sido edificada a igreja na ses-
m&ria do Piihal, pertencciíe aos herdeiros de Carlos José Botelho. 

Foi elevada á categoria de Freguezia a 21 de Abril de Ití58 e á de 
Villa a 18 de Março de 1S6.V • 

O Município, é limitado pelos do Rio-Claro, Araraquara, Belém do 
Descalvado e Brotas. Nelle se cultiva cafj em quantidade e cana de as
sucar. 

CAMADA MUNICIPAL 

Não pudemos obter os nomes dos 
vereadores dp presente quatriennio. 

Empregados 
Secretario, Joaquim Antonio Galvão. 
Porteiro, Joaquim Antonio Marques 

Tropeiro. 
INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

José Elias de Quadros Pacheco. 
PROFESSOR PUBLICO 

Antônio Corrêa Dias 
PROFESSORA PUBLICA 

VIGÁRIO 

Padre Joaquim Botelho da Fonseca. 

PRESBYTERO 

Padre Fabiano José Moreira de Ca
margo. 

SUBDELEGADO 

Porfirio Alves Ferreira. 
Supplentes 

Io, Constantino de Arruda Campos. 
z*, João Baptista Ramalho. 
3o, João Ferraz de Sampaio. 

Escritão 

Theodoro Guilherme da Silveira. 
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JUIZES DEJPAZ 

Não foi possivel obtermoo os nomes 
áos actuaes juizes de paz. 

Escrivão 
Theodoro Guilherme á*a Silveira. 

ELEITORES DA FRHGUKZIA 

José Roberto Rodrigues Freira. 
João Carlos de Arruda Botelho. 
João Baptista de Siqueira Çesar. 
José Gonçalves do Araujo Bueno. 
AGENCIA DAS COLLECTORIAS GERAL 

E PRNVINCIAL 

Agente, José Elias de Quadros Pa
checo. 

AGENCIA DO COttREIO 

Agente, Luiz Carlos%e Arruda Men
des. 

FAZENDEIROS DE CAFÉ 
D. Alexandrina Alchimiades. 
Antônio d,e Abreu Sampaio. 
Antonio Carlos de Arruda Botelho. 
Antonio Franco de Camargo Lacerda 

Sc Irmão. 
Antonio Vicente da Silveira. 
Aurélio Siváti. 
Bento Carlos de Arruda Botelho. 
Bento Luiz de França. 
Bacharel Bento Paes de Barros. 
Cândido Marcai Mendes dos Santos. 
Carlos Augusto do Amaral. 
David Ferreira de Camargo. 
Domiciano Mendes da silva. 
Domingos ('andido' (Carneiro. 
Domingos do Prado Bueno. 
Domingos Soares Doria. -*. 
Elias de Camargo Penteado. 
Estevão de Souza Barros. 

•Floriano de Camargo Penteado. 
Francisco da Cunha Bueno. 
Francisco Jeronymo Coelho Bitten

court. 
Francisco de Paula Camargo. 
Jacintho Mendes da Silva. 
Jeronymo Franco de Arruda. 
Jesuino José Soares. 
João Baptista de Arruda. 
João Baptista de Siqueira Serra. 
João Cândido Gomes. 
João Carlos de Arruda Botelho. 
João Franco de Moraes Octavio. 
Joaquim Albino de Torres. 
Joaquim Alves de Souza. 
Joaquim Antonio de Mattos. 
Joaquim José de Abreu Sampaio. 
Joaquim Roberto Rodrigues Freire. 
José Alves Delfino. 

José Antonio de To-res. 
Jo=é de «amargo Penteado. 
José Eufrosino. 
José Gonçalves de \raujo Bueno. 
José IgnnVio da < osta. 
José Ignacio de Mendonça. 
José Maria GaVião. 
José Pedroso da Silva Campos. 
José Pires. 
Luiz Antonio de Souza Barros. 
Manoel de Arruda. 
Manoel Demicilio de Mesquita. 
Manoel Joaquim de Sampaio. 
Manoel José de Mesquita Júnior. 
Nicoláo Gonçalves da Silva Campos. 
Paulino Carios de Arruda Botelho. 
Santiago Ribeiro de Carvalho. 
Theodoro. de Camargo Penteado. 
Victor Augusto dé Oliveira. 

FAZENDEIROS DE CANA DE 
ASSUCAR 

D. Alexandrina Alchimiades. 
Antonio < arlos de Arruda Botelho. 
Bento Luiz de França. 
("andido Mendes da Silva^. 
Francisco da Cunha Bueno. 
José de Camargo Penteado. 
José Eufrosino da Silva. 
José Ignacio de Camargo Penteado. _ 
D. Marianna de S. José. 
Simeão Joaquim de Sampaio. 

l - i tOFSSSWES 

ADVOGADOS 

Bacharel Domingos Theodoro de Men
donça. 

Bacharel Francisco de Paula Rabello 
e Silva. 

Dr. Vicente Mamede de Freitas. . 
MEDIÔOS ,, 

Dr. Carlos Flaischman, r. de S. 
Carlos. 

Dr. Jacob Durr, r. de S. Carlos. 
PHARMACEUTICOS 

José Soares de Arruda, r . de S. 
Carlos. 

Luiz Carlos de Arruda Mendes, r. de 
S. Carlos. 

CO.IBMERCIO 

LOJAS DE FAZENDAS 

Antônio Alfredo Vaz Carquinho, r. de 
S. Carlos. 

Antonio José Borges, r. do Riachuelo. 
Antonio José Ferreira, r. deS. Carlos, 
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Cnctnno Joaquim da Silva. 
Jonquim de Meira Ijotelho, largo da 

Matriz. 
Joaquim Pereira Caldas de Mesquita, 

r. de S. Carlos. 
José Antônio ( orrêa, r. de S. Carlos. 
José Antônio de Mattos, ltaquy. 
José da Silva Franco, r. de S. Carlos. 
José Venancio Borges, r. do Ria

chuelo. 
Vicente Nutilla, r. de S. Carlos. j 

ARMAZÉNS DE MOLHADOS 

Custodio Martins, r. de S. Carlos-, 
Demetrio José .Xavier, r. de Paysandú. 
Eliseu Ferraz Bueno, r. de S. arlos. 
rlorencio José Pinto, r. do Riachuelo. 
Francisco de Almeida Campos, r. da 

Urugunyana. 
Francisco José da Cruz, r. do Ria

chuelo. 
Francisco de Paula Oliveira, r. T3e 

Pnysnndú. 
Francisco Pedro de Oliveira, r. de 

Paysandú. 
Henrique Affonso, r. de ltaquy. 
J»suino Lopes do Moraes, r. do Ria

chuelo. 
João 0-iptista Ramalho, r. de Pay

sandú. 
João Firmino da Silva, r. de S. 

Carlos. 
João Floriano, r. da Victorin. 
Jonquim Antônio Marques, r. do Ria

chuelo. 
Jonquim Corrêa Xavier, r. da Uvu-

guavana. 
Joaquim José Bernardino, largo da 

Matriz. 
Jorge Rodrigues Martins, r. da Uru-

guayann. 
José Carlos Botelho, r. do Riachuelo. 
José Marin Corrêa, do Canto, r. de S. 

Carlos. 
José Pires de Moraes, r. de S. Bento. 
José Sinfani, r. de Paysandú. 
Luiz Antonio Salomão, r. da Uru-

gunyana. 
Manoel Gonçalves Rego, r. de Pay

sandú. 
Manoel Honorio de Oliveira, r. do 

Riachuelo. 
Miguel Antunes de Souzn, r. de Pay

sandú. 
Rogério Alves Fragoso, r. do •Ria

chuelo. 
Salvador de Lima e Oliveira, r. da 

Fruguavana. 

ARTES, INDUSTRIAS F. 
OJriF.CH>-"* 

ALFAIATES 

João de Deus liemos. 
Luiz i ereira de Almeida Lima. 
Martinho Vieira l.yrio. 
Vicente Goulart Pereira. 

ALUGADOR DE ANIMARS 

Manoel Alves do Amaral. 
BILHAR 

José Maria Leite do Canto, r. de S. 
Carlos. 

CARPINTEIROS 

Amaro José Ribeiro. 
\ntonio da Costa Mattoso. 
Antonio Nunes. 
Bento Franco de Camargo. 
Emílio Felix da Silva. 
Floriano de Paula Antunes. 
João Baptista Fabricio. 
Joaquim Domingues da Silva. 
Joaquim Franco de Almeida. 
Joaquim José Bernardino. 
Joaquim Nantes de Castilho. 
Joaquim Teixeira de Camargo. 
José Bento da Silva. 
José de Camargo Nunes. 
JoSé Pedro de Mello. 
José Theodoro Ferraz Passarinho. 
Pedro Nunes de Mello. 
Vicente de Paula Corrêa. 

PERRADORES 

Joaquim Antonio Marques, 
loaquim Gomes de Carvalho. 
José Joaquim de Freitas. 

FERREIROS 

Antonio de Almeida Lima. 
Daniel Mulato. 
José Joaquim de Annedo. 

FOGUETEIROS 

José Pereira da Silva. 
Martinho Pereira da Silva. 

FUNILEIROS 

Bertholdo Inder. 
João Florenciano. 
losé Chefoinio. 
Vicente Betini. 

HOTBL 

José Elias de Quadros Pacheco. 
MACHIXISTA 

Francisco da Rocha Camargo Arruda. 
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MARCHANTES 

Jonquim Antonio Galvão. 
Jonquim Corrêa Machado. 
José Pueno da Silva. 
Salvador Nunes de Siqueira. 

MARCINEIROS 

Nicoláo Feine. 
Pedro Hylter. 

PADARIAS 

José Carlos. 
Luiz Antonio Salomão. 

PEDREIROS 
André Xavier. 
Carlos Americano. 
Carios Augusto Stelmnin. 
Daniel Gomes Pimentel. 

Martiniano Cuyabano. 
SAPATEIROS 

João Baptista de Paula. 
•João 1 eite Franco. 
Joaquim Baptista Nery. 
José liras Corrêa \ 
Manoel Joaquim Pi-ea. 
A*igilato Teixeira Thiago. 

SKLLEIROS 

Frnncisco Dionysio Mendes. 
João Elias de Quadras Pacheco. 
José Ignacio de Carvalho.. 
Manoel de Quadros Pacheco. 

TORNEinOS 

Francisco da Silvei-a Camargo. 
Joaquim Dionysio de Valois. 

TERMO DE BROTAS 

I o DISTRICTO 

Da ponte do rio Jacaré-Grande, pas
sando pela fazenda do Capitão Josó 
Rodrigues Simões, e seguindo a es
trada mais curta até a Villa, passará 
pela rua do Commercio e irá até Q ri
beirão que divide a Villa de Brotas da 
Freguezia dos Dous Córregos, toman
do-se pela'estrada chamada Pinheiri-
nhos, e comprehendendo os bairros 
Jacaré-Grande, Ribeirão Bonito, Boa-
Esperança, Dourados, Bebedor, Boa-
Vista da Serra e Rasteiros; bairros 
que todos divisão com o Municipio de 
Araraquara. 

2° DISTRICTO 

Da dita ponte do Jacaré-Grande se
guindo a linha divisória do Io Dis
tricto, á esquerda, pelo lado do nas
cente, e findará onde terminar o Io 

Districto. Compõe-se este Districto 
dos bairros Jacaré-Grande, dividindo 
com o Municipio de «. Carlos do Pi
nhal, Bocaina, Boa-Vista, Fazenda Ve
lha, Aterradinho, Lobo, Campo Re
dondo, Bom Jardim, Varjão, Pedra de 
Amolar e Bom Fim ; bairros que con-
finão com territórios do Termo do Rio-
Claro e das Freguezias dos Dous Cot-
regos ede S. l'edro. 

3 o DISTRICTO 

A Freguezia dos Dous Córregos com 
suas respectivas divisas civis. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Luiz Alves de Souza. 
Supplentes 

Io, Tenente-coronel José Manoel de 
Aguirra. 

2o, Major Francisco Antonio "Simões* 
3o, Tenente Francisco Gomes da Si

queira Lima. 
Escrivão do jury 

Curador geral dos orphãos 
Francisco de Assis Prado. 

Tabellião 
Tenente Joaquim José d'Ávila. 

Escrivão de (frphãos 
Antonio José Machado. 

Contador 
Antonio Dias de Toledo e Arruda. 

Partidores 
Antonio Dias de Toledo e Arruda. 
José Joaquim do Amaral. 

Solicitadores 
Francisco de \ssis Prado. 
Remigio Antonio de Cerqueira Leite. 

Porteiro d is auditórios 
Antonio José do Nascimento. 

Officiaes de justiça 
Joaquim José dos Santos. 
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Joaquim Raphael Pinto de Carvalho. 
José Ladisláo Pereira. 
Pedro Bantista do Amaral. 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

Tenente Amador Flavio Simões. 
Supplentes 

r \ 
2", Jeronymo Lopes da Silva. 
3o, Francisco Antonio de Oliveira. 

GUARDA .ViClOWI. 

(Pertence ao Commanilo Superior 
de Araraquara.) 

42» BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, José 
Manoel de Aguirra. 

Major, Francisco Antonio Simões. 
Tenente Quartel-mestre, Amador Fla

vio Simões. 
Tenente Cirurgião, Emygdio Antonio 

Machado. 
Alferes Porta-Bandeira, Manoel de 

Paula Machado. 
Alferes Secretario, Sebastião de Al

meida Leite. 

/* Companhia 
Capitão, Antonio Joaquim de Souza 

Pinheiro. 
Tenente, José Ribeiro de Almeida. 
Alferes, José Vieira de Albuquerque 

Sobrinho: 
2* Companhia 

Capitão, José Rodrigues Simões. 
Tenente, Antonio Francisco de Ma

cedo. 
Alferes, 

3* Companhia 
Capitão, Francisco Gomes de Siqueira 

Lima. 
Tenente, 
Alferes, Manoel Rodrigues Simões. 

4* Companhia 
Capitão, Liberato Morato de Carvalho. 
Tenente, João Alves de Mira e Mello. 
Alferes, José Botelho de Carvalho. 

Estas 4 Companhias contém 450 
praças de pret. 

19» COMPANHIA AVULSA DA 
RESERVA 

Capitão, José Vieira de Albuquerque. 
Capitão, José Antonio de Almeida 

Leite. 
Tenente, Joaquim José d'Avila. 
Alferes, José Pinto de Oliveirae Silva. 

MUNICÍPIO DE BROTAS 

A Villa de Brotas acha-se situada a 42 leguas ou 233,3 kilometros da 
Capital; a lõ leguas ou 8?,3 kilometros de Araraquara : a 4 leguas ou 22,2 
kilometros dos Dous Córregos; a 8 leguas ou 44,4 kilometros de Belém do 
Descalvado; a 9 leguas ou 50 kilometros do Jahú ; a 4 leguas ou 22,2 kilo
metros do Jaboticabal; a 6 leguas ou 33,3 kilometros de Pirassununga; 
a 14 leguas ou ","J kilometros da Constituição; a 21 leguas ou 116,6 kilo
metros de S. Carlos do Pinhal. 

Esta povoação, appellidada antes Fazenda Velha, foi elevada á cate
goria de Freguezia em 1841, com a denominação de Nossa Senhora das 
Dores das Brotas, e á de Villa a 14 de Fevereiro dè ?859. 

Em seu Municipio cultiva-se café e cana de assucar, e cria-se gado. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Capitão Antonio Joaquim de Souza 
Pinheiro. 

Vereadores 
Bacharel Antonio José da Rocha. 
Tenente Amador Flavio Simões. 
Frnncisco de Assis Souza Mendes. 
Capitão J o s é Antonio de Almeida 

Leite. 

Alferes José Pinto de Oliveira e Silva. 
Vicente Ferreira do Carmo. 

Empregadas 
Secretario, Alferes Sebastião de Al

meida Leite. 
Procurador, Domingos Compton Del-

boux. 
Fiscal, João José de Souza Fernandes 

Júnior. 
Porteiro, Antonio Alves de Oliveira. 

71 
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INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

PROFESSOR PUBLICO 

PROFESSORA PUBLICA 

VIGÁRIO COLLADO E DA VARA 

Padre Dr.Antonio Esperança. 
Escrivão 

Francisco José Pereira d'A vila. 
IRMANDADE DO SANTÍSSIMO 

SACRAMENTO 
Provedor, Antonio Joaquim de Ca

margo . 
Secretario, Innocencio Pinheiro de 

Oliveira Vasconcellos. 
Thesoureiro, Tenente-coronel Jpsé 

Manoel de Aguirra. 
Capellão, Padre Dr. Antonio Espe

rança. 
Procurador, Vicente Ferreira do Car

mo. 
Andador, João Baptista da Silveira. 

IGREJA PROTESTANTE 
Pastor evangélico, Roberto Lenington. 

SUBDELEGADO 

Cherubim Vieira de Albuquerque. 
Supplentes 

Io, Venancio Antonio Machado. 
2», Alferes Sebastião de- Almeida 

Leite. 
3», Alferes Manoel Rodrigues Simões. 

Escrivão 
José Joaquim de Amaral. 

JUIZES DE PAZ 
Major Francisco Antonio Simões. 
Tenente - coronel José Manoel de 

Aguirra. 
Tenente Emygdio Antonio Machado. 
Capitão José Rodrigues Simões. 

Escrivão 
José Joaquim do Amaral. 

ELEITOÜES DA FREGUEZIA 
Domingos Compton Delboux. 
Venancio Antonio Machado. 
João Francisco de Macedo. 
Tenente José Ribeiro d" Almeida. 

Supplentes 
Padre Dr. Antonio Esperança. 

José Egydio Teixeira. 
Manoel Rodrigues Simões. 
José Vieira de Albuquerque Sobri

nho. 
COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

Collector, Innocencio Pinheiro de Oli
veira Vasconcellos. 

Escrivão, José Joaquim do Amaral. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Innocencio Pinheiro de Oli
veira Vasconcellos. 

Ajudante, José Innocencio de Almei
da Júnior. 

CAPITALISTAS 
Capitão Antonio Joaquim de Souza 

Pinheiro. 
D. Balduina Maria Branca. 
D. Francisca Fortunata de Castro. 
José Egydio Teixeira. 
Tenente - coronel J o s é Manoel de 

aguirra. 
José Rodrigues Pereira Vianna. 
Capitão José Vieira de Albuquerque. 

PROPRIETÁRIOS 
Tenente Amador Flavio Simões. 
D. Antonia Justina do Nascimento. 
Antonio Dias de Toledo e Arruda. 
Padre Dr. Antonio Esperança. 
Antonio Francisco de Macedo. 
Capitão Antonio Joaquim_de SovLtpf 

Pinheiro. 
Antonio José de Almeida. 
Antonio José Machado. 
Bacharel Antonio José da Rocha. 
D. Balduina Maria Branca. 
D. Cândida Pereira de Lima. 
Cândido Santiago Dias. 
Dr. Carlos Walder. 
Domingos Compton Delboux. 
Domingos José Carneiro. 
Domingos José Esteves. 
Fernando de Andréa. 
Francisco de Assis Prado. 
Capitão Francisco Gonçalves de Si

queira Lima. 
Francisco Soares da Maia. 
Innocencio Pinheiro de Oliveira Vas

concellos. 
Jeronymo Lopes da Silva. 
Baclíarel João Antonio de Barros Jú

nior. 
João Gomes Moreira de Amorim. ' 
Joaquim Dias de Almeida. 
Joaquim Fernandes Martins. 
Joaquim José de Ávila. 
José Antonio de Almeida Leite. 
José Antonio de Barros Júnior. 
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José de \rruda Leiff 
José Benedito Braneo. 
José da ( ostn Florira. 
Josó Egydio Teixeira. 
José Fernandes da Silva Castro. 
José Innoeeneio de Almeida. 
José Joaquim do Amaral. 
José Luiz Corrêa. 
Tenente-coronel J o s é Manoel de 

Aguirra. 
José Pinto do Oliveira e Silva. 
Josó Ribeiro de Harros. 
José Rodrigues Pereira Vianna. 
José Victorino da Silva. 
Capitão Josó Vieira de Albuquerque. 
1). Lucrecia Maria dn Conceição. 
Bachnrel Luiz Alves de Souza. 
Luiz Antônio Martins. 
Luiz José Ribeiro. 
Manoel Antônio Pinheiro. 
Manoel José de Lima Braga. 
D. Maria de Nazareth Oliveira. 
Mipuel Alves dos Santos. 
Pedro José dos Snntos Primeiro. 
Rcmigio Antonio de Cerqueira Leite. 
Roberto Lenington-
1). Rosa Maria de Jesus. 
1). Thereza Maria de Jesus. 
Thomé Eugênio de Oliveira. 
Vicente Ferreira de Cnmpos. 
Viconte Ferreira do Carmo. 

FAZENDEIROS 
Amador Flavio Simões. 
Anastácio José de Almeida. 
Antonio Carlos de Souza. 
Antônio Flavio Simòjes. 
Antonio Francisco de Macedo. 
Antonio Joaquim de Camargo. 
Antonio José de Oliveira Pinheiro. 
Antônio Xavier de Mendonça. 
Antonio Xavier de Mendonça Svbri-

nho & Irmão. 
Domingos José Carneiro. 
Faverino Gomes de Abreu. 
Francisco Antonio Machado. 
Major Francisco Antonio Simões. 
Francisco de Assis Souza Mendes. 
Francisco Garcia Simões. 
Francisco Comes de Siqueira Lima 
Francisco Rodrigues de Oliveira. 
Ignacio Pereira Garcia. 
Joio Alves de Mira e Mello. 
João Baptista de Oliveira Pinheiro. 
João Garcia de Almeida. 
João José Pereira. 
João Rnmos da Silva. 
Joaquim Alves de Souza. 
Jonquim Antonio Mnehndo. 
Jonquim da Costa e Silvn. 

José Alves de Mira. 
Capitão José Antonio de Almeida 

Leite. 
José Antonio Mnehndo. 
Josó de Arruda Leite 
José Botelho de Carvalho. 
José Fernandes da Silva Castro. 
José Joaquim Corrêa da Rocha. 
José Modesto de Abreu. 
José Pereira de Toledo e Silva. 
José Pinto de Oliveira e Silva. 
José Ribeiro de Almeida. 
Capitão José Rodrigues Simões. 
José A'enancio de Almeida Pinto. 
Capitão José Vieira de Albuquerque. 
Manoel de Almeida Lemes. 
Manoel Peraira de Toledo Magalhães. 
Manoel Rodrigues Simões. " 
Marcellino José de Oliveira Pinheiro. 
D. Maria de Nazareth Oliveira. 
Pedro da Silveira Franco. 
Salvador Antonio Pereira. 

FAZENDEIROS DE CRIAR 
Domingos José Carneiro. 
Francisco Antonio de Macedo. 
João Francisco de Macedo. 
José Venancio Carneiro. 

LAVRADORES DE ALGODÃO 
Francisco Gomes de Siqueira Lima. 
Francisco Toqunto de Aguirra. 
loftoGarcia de Almeida. 
José Joaquim Co-rca da Rocha: 
José Pinto de Oliveira e Silva. 

LAVRADORES DE ASSUCAR 
Amador Flavio Simões. 
Antonio do Amaral Abreu. 
Bacharel Antonio José da Rocha. 
José Antonio de Almeida Leite. 
José de Arruda Leite. 
Maria de Nazareth Oliveira. 

PROFISSÕES 
ADVOGADOS 

Bacharel Antonio José da Rocha. 
Bachnrel Carlos Augusto de Souza 

Lima. # 
Bacharel Joio Antonio de Barros Jú

nior. 
DENTISTA 

Joaquim de Andrade Cunha. 
HOMEOPATHA 

Francisco José Pereira de Ávila. 
MEDICO 

Dr. Carlos Walder. 
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PHARMACEUTICO 

Arruda Mendes Sc Irmãos. 
PROFESSORAS PARTICULARES 

D, Maria Dacomb. 
D. Rita de Cássia Amaral. 

PROFESSORES PARTICULARES 

Álvaro José de Cerqueira Leite. 
Joaquim José de Faria e Silva. 

COMMERCIO 

ARMAZÉNS DE GÊNEROS DO PAIZ 

Antônio José de Almeida. 
Antonio José da Rocha. 
Elias Pedroso de Almeida. 
Fernando de Andréa. . 
Francisco"de Paula Dias de Oliveira. 
Pedro José dos Santos Primeiro. 
Thomé Eugênio de Oliveira. 
ARMAZÉNS DE MOLHADOS, LOUÇA, ETC. 

João Baptista da Silveira. 
José Benedito Branco. 
José Joaquim do Amaral. 
José Luiz Corrêa. 

LOJAS DE FAZENDAS 

Antônio Dias de Toledo e Arruda. 
Antonio Joaquim de Souza Pinheiro. 
Antonio Marques Costa. 
Domingos Compton Delboux. 
Francisco José de Oliveira Castro. 
Francisco Soares da Maia. 
João Gomes Moreira de Amorim. 
Joaquim Dias de Almeida. 
José da Costa Florim. 
José Fernandes da Silva Castro. 
José Ribeiro de Barros. 
José Victorino da Silva. 
Manoel José de Lima Braga. 

A R T E S , ITVWUSTRIAS E 
O F F I C I O S 

OURIVES 

Fortunato Canuto Ribeiro. 
José Innocencio de Almeida. 

FREGUEZIA DOS DOUS CÓRREGOS 

A Freguezia dos Dous Córregos 
pertence ao Municipio de Brotas. Foi 
creada Freguezia a 28 de Marco de 
18G5. Dista 46 leguas ou 255,5 kilo
metros da Capital ; 4 leguas ou 
22,2 kilometros de Brotas ; 13 leguas 
ou 72,2 kilometros de Araraquara; 
6 leguas ou 33,3 kilometros de Belém 
do Descalvado; 4 leguas ou 22,2 kilo
metros do Jahú ; 5 leguas ou 27,7 ki
lometros do Jaboticabal. 

VIGÁRIO 

Padre Aurélio Votta. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

Inspector 
Alferes José Botelho de Queiroz . 

Professor publico 
José Euzebio Ribeiro. 

Professora publica 
D. Carmelina Maria do Prado. 

SUBDELEGADO 

Alferes José Botelho de Carvalho. 
Supplentes 

Io, João Antonio Simões. 
2o, Joaquim Gonçalves Preto. 
3°, • 

TERMO DO JAHU 
1° DISTRICTO 

A parte do Municipio ao sul do rio 
Jahú, comprehendida toda a Villa, 
terminando onde acaba a demarcação 
da mesma. 

2 o DISTRICTO 

A parte que se acha ao lado direito, 
ao norte do mesmo rio Jahú, a encon
trar com as divisas seguintes -. a foz 
do ribeirão denominado Prata, e por 
elle acima até chegar ao sitio de José 
Prudente de Mello Júnior, e deixando 
este sitio ao lado esquerdo, seguirá 

em linha recta ao alto denominado 
Cuscuzeiro, e dahi em linha recta, 
procurando o cume da serra entre os 
bairros chamados Curralinho e Bocai
na, pertencendo a parte que vai ao 
norte para este bairro ao 2o Districto, 
e a parte para o bairro do Curralinho 
ao 3o, e da referida serra seguirá pe
los lugares mais altos até chegar ao 
rio denominado Jacaré-Pupira. 

3 o DISTRICTO 

Comprehende o território do Muni
cípio que se acha ao norte do 2° Dis-
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fricto, sendo uma parte da divisa as 
rc«tantcs da referida serra para o Cur
ralinho, como se acha já declarado na 
divisão do 2° Districto, e comprehcn-
dendo a capella do Sapé. As divisas 

Fará completarem o fecho dos três 
listrictos llearáõ sendo as do mesmo 

Município do Jahú com as dos de 
Ararnnuara, Brotas, Dous-Corrcgos e 
Villa nos Lençóes. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel Luiz Alves de Souza, reside 
em Brotns, cnbeça dos Termos reu
nidos de Brotas o Jahú. 

Supplentes 
1°, Francisco Antonio Pereira. 
2°, Francisco Pacheco de A l m e i d a 

Prado. 
3°, José Ribeiro de Almeida César. 

Escrivão dojury 

Tabellião 
José Ferraz do Amaral Gurgel. 

Escrivão de orphãos 

José Vaz Pinto Ribeiro. 
Solicitadores 

José de Barros Gurgel. 
José Joaquim de Ávila. 

Officiaes de justiça 
Joaquim Alves de Castro. 
José Teixeira de Carvalho. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

Canitfio Francisco de Paula Almeida. 
Prado. 

Supplentes 
1*, Francisco de Camngo Penteado. 
2°, Aureliano Pereira de Barros. 
3°, José Pereira Pinto de Toledo. 

MUNICÍPIO DO J A H U 
A Villa do Jahú acha-se situada a ;")2 leguas ou 288,8 kilometros da 

Capital; a 20 leguas ou 111.1 kilometros de Araraquara; a 9 leguas ou 50 
kilometros de Brotas; a 15 leguas ou 83,3 kilometros de S Carlos do Pi
nhal ; a 14 leguas ou ~7,7 kilometros de Casa-Branca ; a 10 S leguas ou 58,3 
kilometros de Pirassununga. 

Creada Freguezia a 24 de Marco de 1859, foi elevada ã categoria de 
Villa a 23 de Abril de ISliti. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

João Lourenço do Almeida Prado. 
Vereadores 

Aureliano Pereira de Barros. 
José Pereira Pinto de Toledo. 
José \'alladão de Freitas. 
Domingos Pereira de Carvalho. 
Ricardo José de Freitas. 
José Joaquim de Mello. 

Supplentes 
José de Barros Gurgel. 
Emilio Ferreira de Moraes. 
Paulino de Oliveira Maciel. 
Francisco de Godoy Bueno. 
José Ferreira do Amaral. 
Leopoldino da Silva Terra. 
Joaquim José de Mello. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

Capitão Francisco de Paula Almeida 
Prado. 

PROFESSOR PUBLICO 

João Pedro de Jesuj Júnior. 
PROFESSORA PUBLICA 

D. Margarida de Sn Brandão, 
VIGÁRIO 

Padre Braz Magaldi. 
SUBDELEGADO 

Francisco Lourenço de Almeida Pra
do. 

Supplentes 
\*, José de Barros Gurgel. 
2*, Manoel José Pereira de Campos. 
3°, Francisco Godoy Bueno. 

JUIZES DB PAZ 

João Ferraz de Almeida Prado. 
Jonquim Pereira de Toledo. 

i Lourenço de Almeida Prado Júnior. 
Luciano Pacheco de Almeida Prado. 

Supplentes 
Lourenço Avelino de Almeida Prado. 
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Antonio Garcia de Almeida. 
Joaquim Bicudo de Aguirra. 
Victoriano Garcia de Almeida e ou

tros. 
ELEITORES DA FREGUEZIA 

João Ferraz de Almeida Prado. 
José Ferraz do Amaral Gurgel. 
José Pereira Pinto de Toledo. 
José Valladão de Freitas. 
Domingos Pereira de Carvalho. 

Supplentes 
João Lourenço de Almeida Prado. 
Pedro Domingues Maciel. 
João Gonçalves Preto. 
Joaquim Bernardes dos Santos. 
Luciano Peixoto de Almeida Prado. 
AGENCIA DAS COLLECTORIAS GERAL E 

PROVINCIAL 

Agente, João Delfino Ferraz Penedo'. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente, José Valladão de Freitas. 
LAVRADORES 

Antonio Ferreira Garcia de Andrade 
Júnior. 

Antonio Florenoio da Silva Terra. 
Antonio Fróes de Moraes. 
Antonio Gonçalves de Moraes. 
Antonio Joaquim de Almeida. 
Tenente Antonio Moraes Navarro. 
Antonio Pereira de Campos.. 
Antonio Pereira de Toledo. 
Antonio Pinheiro de Oliveira. 
Antonio Pires de Campos Leite. 
Benedito Pereira de Campos.-
Bento Manoel Corrêa de Arruda. 
Bernardino Quirino de Souza Benevi-

des. 
Caetano Jorge Cardoso. 
Cassiano Pereira de Toledo. 
Cláudio Furquim de Almeida Prado. 
Daniel José de Freitas. 
Domingos Jorge Cardoso. 
Domingos Pereira de Carvalho. 
Elias Antonio de Godoy. 
Eduardo Pinto de Camargo. 
Francisco Antonio Ramalho. 
Francisco de Arruda Leme. 
Francisco de Assis Bueno. 
Francisco de Godoy Bueno. 
Francisco Jorge Cardoso. 
Francisco Lourenço de A l m e i d a 

Prado. 
Francisco Luiz Lemes. 
Francisco de Paula Lima da Fonseca. 
Francisco Pinto de Arruda. 
Francisco de Sampaio Bueno. 

Hermenegildo de Oliveira Paes. 
Ignacio Borges Pedroso. 
Ignacio Furquim da Luz. 
Alferes Ignacio Xavier de Barros. 
João Alves de Lima. 
João Bueno do Prado. 
João Damasceno e Silva. 
João Francisco de Almeida. 
João Lourenço de Almeida Prado. 
João Pereira "Barbosa. 
João Pereira de Cnmpos. 
João Pires de'Campos. 
Joaquim Bernardes Rodrigues. 
Joaquim Corrêa Leite de Moraes. 
Joaquim Dias Falcão. 
Joaquim Francisco da Silva. 
Joaquim José Ribeiro. 
José de Almeida Campos. 
José Antonio de Abreu. 
José Antonio da Silva. 
José Belisario de Carvalho. 
José Bento Barbosa. 
José Cândido de Souza. 
José Carvalho de Oliveira. 
José Francisco de Moraes Bueno. 
José Fróes de Moraes. 
José Gonçalves da Cunha. 
José Joaquim Leme de Arruda. 
José JoaqUim de Moraes Teixeira. 
José Joaquim Ribeiro. 
José Lopes de Moraes Netto. 
José Maria de Oliveira. 
José Pereira de Campos. 
José Pires de Campos. 
José Ribeiro da Silva Amaral. 
José Roberto de Souza Ramos. 
Leopoldino da Silva Terra. 
Lourenço de Almeida Prado Júnior. 
Lourenço Avelino de Almeida Prado. 
Lourenço Avelino de Almeida Prado 

Júnior. 
Lucas Antonio Pinheiro.' 
Luciano Pacheco de Almeida Prado. 
Lúcio José de Carvalho. 
Luiz Ferreira Campanha. 
Luiz Pereira Barbosa. 
Manoel de Carvalho Arruda. 
Manoel Ferreira Campanha. 
Manoel Joaquim Bueno. 
Manoel José de Oliveira. 
Manoel Marcellino Campanha. 
Manoel Pereira Ramos- de Mesquita. 
Manoel Soares Pereira. 
Manoel Vidal Gonçalves Neves de Car

valho Júnior. 
Mathias Pereira de Carvalho. 
Modesto José da Silveira. 
Pedro Ferreira Campanha. 
P;rudènciano Borges Pedroso. 
Rosendo Dias Falcão. 
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Serafim Pereira de Campos. 
Silvano lires da Silva. 
Viennte José de Oliveira. 

CAPITALISTA 
Antonio Pereira de Toledo. 

1'UOFISSÓKS 
PIIAKMACEUTICU 

Anacleto Augusto Leitão. 
PROFKSSOR DE MUSICA 

Bento José Ldpes da Silva. 
PHOFESrfOR PARTICULAR DE PRI

MEIRAS LETRAS 

João Antônio de Oliveira Nobrega. 

COMMERCIO 
NEGOCIANTES 

Antônio Alves Martins. 
Antônio Freire Mcrgulhãb Bandeira. 
Antonio Gomes Coelho. 
Antonio Gonçalves do Oliveira. 

Antônio Pedro de Queiroz. 
Antônio da Rocha I^eite Delmont. 
Delfino do Nascimento Alvim. 
Emilio Ferreira de Moraes. 
Francisco das Flores. 
Germano José Coelho. 
João Antonio Pereira Ramos. 
João de Camargo Guimarães. 
João Oonçalves Preto. 
José Bernardes de Oliveira. 
José Valladão de Freitas. 
Manoel Gomes Coelho. 
Paulino de Oliveira Maciel. 
Quintiliano Bueno de Almeida. 

AUTÍ:S, INDUSTRIAS E 
OFFICIOS 

ARTISTAS 

Antônio Gonçalves da Cunha. 
Benedito da Silva Ramos. 
Domingos Gonçalves de Oliveira. 
Firmino Alves de Castro. 
Isaias Leite de Oliveira Mattos. 
Prudente de Almeida Prado. 

COMARCA DA -FRANCA 
(1* ENTR/ÜICIA) 

Cabeça da Comarca a Cidade da Franca. 
Franca e de Batataes. 

Abrange os Termos da 

JUIZ DB DIREITO 

Bncharel Francisco Lourenço de Frei
tas. 

PROMOTOR PUBLICO 

Bacharel Joaquim Galdino Gomes da 
Silva. 

T E R M O D A F R A N C A 

1° DISTRICTO 

O actual Districto policial de Ma-
caúbas e o da Cidnde, menos os quar
teirões do ribeirão Corrente e outros, 
dividindo por esse lado com o Dis
tríeto do Carmo, começando da barra 
do ribeirão do Salgado, e por elle 
acima passando pela fazenda do Capi
tão Antonio Carlos de Vilhena até a 
barra do córrego dos Garcias, e por 
este acima tomando a cabeceira do 

• 
lado direito, e desta a estrada geral a 
seguir para o Jaguará até as divisas 
do Districto de Santo Antônio da 
Rifaina. 

2* DISTRICTO 

Os dous Districtos polieiaes de 
Santo Antonio da Rifaina e de Santa 
Rita do Paraíso pelas suas actuaes 
divisas. 

3° DISTRICTO 

O actual Districto policial do Car
mo, pelas divisas existentes, com a 
differença de que, pelo lado do 1* Dis
tricto, começará da barra do Salgado 
e por este acima, passando pela fa
zenda do Capitão Antonio Carlos de 
Vilhena até a barra do córrego dos 
Garcia?, e por este acima procurando 
a cabeceira do lado direito, a ganhar 
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e seguir a estrada geral do Jaguara 
até as divisas actuaes do Districto de 
Santo Antonio da Rifaina e de Santa 
Rita do Paraíso. 

JUIZ MUNICIPAL 

B a c h a r e l Frederico do Nascimento 
Moura. 

Supplentes 
1°-, Tenente Felisbino A n t o n i o de 

Lima. , 
2o, Capitão Domingos Alves Leite. 
3o, Antonio Flavio de Castro. 

Escrivão do jury 
José Antonio Xavier de Angra. 

Tabelliães 

Capitão José Ferreira Mendes. 
Virgílio Gomes Guimarães. 
Official do registro geral das hypothecas 
Capitão Josó Ferreira Mendes. 

Escrivão de orphãos 
Capitão Antonio Vicente Monteiro 

Duarte. 
Partidores 

Alexandre Gonçalves de Mello. 
Olintho Gomes "de Oliveira. 

Contador 

Ananias José Carneiro. 
Distribuidor 

Alexandre Gonçalves de Mello (inte
rino) . 

Solicitadores provisionados 
Antonio da Costa Valle. 
Joaquim Antonio Freire Franco. 
Laudelino de Cerqueira César. 
Manoel Francisco de Camargo. 

Officiaes de justiça 
Antonio Ferreira Mendes. 
Antonio Ricardo Pereira. 
João Teixeira da Costa. 
José Joaquim Souto. 
Justino José de SanfAnna. 

DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 

Capitão José Garcia Duarte. 
Supplentes 

Io, Manoel Antonio Teixeira Santos. 
2°, 
3o, Joaquim Justino Alves Ferreira. 

G U A R D A NACIONAL 

COMMANDO SUPERIOR 

Este Commando Superior abrange 
a Cidade da Franca, as Villas de Bata
taes e Cajurú, e Freguezias do Carmo, 
Santa Rita do Paraíso, Santa Barbara 
de Macaúbas e Santo Antonio da Ri
faina ; e tem os 31° e 32° Batalhões de 
Infantaria e 8o Esquadrão de Cavalla
ria, da activa ; 10a Secção de Compa
nhia, 12a Secção de Batalhão e 21a 

Companhia avulsa, da feserva. O 31o 

Batalhão de Infantaria, o 8o Esqua
drão de Cavallaria, e a 12a Secção de 
Batalhão têm por sede a Cidadre da 
Franca e Freguezias do Carmo, Santa 
Rita do Paraiso, Santa Barbara de 
Macaúbas e Santo Antonio da Ri
faina ; e o 32° Batalhão de Infantaria, 
a 10a Secção de Batalhão e a 21a Com
panhia avulsa, as Villas de Batataes e 
Cajurú. 

31» BATALHÃO DE INFANTARIA 

ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, Tho
mé Ignacio Villela de Andrade. 

Major instructor, 
Tenente Cirurgião, Francisco Garcia 

Duarte. 
Tenente Quartel-mestre, Joaquinj Al

ves Falleiros. ' <? 
Alferes Secretario, Guilherminq An

tônio de Lima. 
Alferes Porta-Bandeira, 

4a Companhia 
Capitão, José Nunes Ferreira. 
Tenente, Antonio Alves da Silva. 
Alferes, Vicente José de Freitas. 
Alferes, José Pires Borges. 

2a Companhia 
Capitão, Albino Nunes da Silva. 
Tenente, Urias Antonio do Nasci

mento. 
Alferes, Joaquim Firmino de Figuei

redo. 
Alferes, Joaquim Nunes Ferreira. 

3 a Companhia 
Capitão, José de Mendonça Ribeiro. 
Tenente, Quirino Barbosa Sandoval, 
Alferes, Ignacio Borges de Gouvêa. 
Alferes, 

4* Companhia -
Capitão, Antonio Joaquim de Souza 

Costa. 
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Tenente, João Faustino Marquei. 
Alferes, Josó Joaquim de Olivera. 
Alferes, João Joaquim de Souza Costa. 

5* Companhia 
Capitão, Jonquim Nicesio de Mes

quita. 
Tenente, José Silvestre de Souza. 
Alferes, Joaquim José pereira. 
Alferes, Francisco A/itonio de Souza. 

(\ Companhia 
Capitão, Murcclliaiio Rodrigues Mo

reira. 
Tenente, José de Paula Silveira. 
Alferes, Joaquim José de Souza Costa. 
Alferes, Antônio Carlos de Vilhena 

Júnior. 

K* ESQlúVDRÂO DE CAVALLARIA 
ESTADO-MAIOR 

Major, 
A 1 l'e r c s Porta-Estandarte, Antonio 

Luiz de Lima. 
Alferes Cirurgião, Antonio Rnmos Jor

dão. 
1* Companhia 

Cnpitão, Josó Garcia Dunrte. 
T e n e n t e , Martiniano Franeisco dn 

Costa. 
Alferes, Antonio Bernardes Pinto. 
Alferes, 

2* Companhia 
Capitão, Zeferino José do Nascimento. 

Tenente, Joaquim Goulart de An
drade. 

Alferes, João Villela dos Reis. 
Alferes, 

E 161 praças de pret. 
12» SECÇÃO DE BATALHÃO DA 

" RESERVA 
ESTADO-MAIOR 

Major, José Bernardes da Costa Jun
queira. 

Alferes Cirurgião, Theophilo José de 
Andrade. ~ 

/ ' Companhia 
Capitão, José Ferreira Mendes. 
Tenente, Joaquim Bernardes da Costa. 
Alferes, Marcolino Antonio de Lima. 
Alferes, 

2* Companhia 
Capitão, José Alves Fnlleiros. 
Tenente, Francisco Justino FaJJeiros. 
Alferes, José Estevesde Andrade. 
Alferes, 

OFFICIAES AGGREGADOS 

Major Francisco Antonio da Costa. 
Capitão Antonio Carlos de Vilhena. 
Capitão Antonio Joaquim do Nasci

mento. 
Capitão Domingos Alves Leite. 
Capitão José Eduardo de Figueiredo. 
Cnpitão João José de Souza Costa. 
Tenente Felisbino Antonio de Lima. 

Guardas qualificados 157. 

MUNICÍPIO DA FRANCA 
A Cidade dn Franca do Imperador acha-se situada a 70 leguas ou 

:1S8,8 kilometros da Capitnl ; a 8 leguas ou 41,4 kilometros de Batataes ; a 
7 leguns ou '.18,8 kilometros de Santo Antonio d'Alegria ; a 10 leguas ou 
TM.5 kilometros do Carmo ; a 15 leguas ou 83,3 kilometros de Cajurú ; a 14 
leguns ou 83,3 kilometros do Santa Rita do Paraíso ; a 17 leguas ou 94,4 
kilometros de Santa Rita do Passa Quatro. 

Os primeiros habitantes que, em 1806, estabelecerão-se em seu territó
rio, pertencião aos districtos dn Província de Minas que lhe ficão próximos. 
A aprazível situação desta povoação faz afffuir para elia bastantes morado
res, de sorte que já em 1821 foi elevada á categoria de Villa e á de Cidade a 
24 de Abril de ÍSÕO. 

O solo de seu Municipio, que é apropriado ú criação de gado, faz com 
que em geral a industria pastoril seja a mais seguida, i" 

CÂMARA MUNICIPAL 
Presidente 

Padre Joaquim Ferreira Telles. 
Vereadores 

Tenente Francisco Garcia Duarte. 

Tenente Martiniano Francisco da 
Costa. 

Tenente Joaquim Bernardes de An
drade. 

Capitão José Alves Falleiros. 
Alferes Joaquim Nunes Ferreira. 

72 
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Manoel Claudino Ferreira Martins. 
Toaauim José Garcia. • 
Alferes Ignacio Borges de Freitas. 

Secretario, Alferes Guilhermino An
tonio de Lima. 

Procurador, Jeremias Castor da Silva. 
Fiscal, Fulgencio Dias de 01iveira; 
Porteiro, João Teixeira da Costa, 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 
INSPECTOR 

PROFESSORES PÚBLICOS 

1» Cadeira—Antonio Joaquim Martins 
da Cunha. 

2a Cadeira—João José R o d r i g u e s 
Freire. 

PROFESSORA. PUBLICA 

D. LfBpoldina Agueda Martins da 
Cunha. 

VIGÁRIO DA VARA E DA IGREJA 

Padre Cândido Martins da Silveira 
Rosa. 

' Goadjutor 
Padre José Corrêa Leite. 

Escrivão do ecclesiastico 
Pacifico da Silva Diniz. 

Procurador da Matriz 
Joaquim Severo da Costa. 

Sacristão 
Manoel Garcia Rosa. 

Procurador da igreja do Rosário 
Padre Joaquim Ferreira Telles. 

IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora da Conceição. 

Nossa Senhora do Rosário. 
FESTAS 

S. Sebastião. 
Espirito-Sanjo. 
Santo Antonio, a 13 de Junho. 
Nossa Senhora da Conceição, a 8 de 

Dezembro. 
IRMANDADES 

Santíssimo Sacramento. -
Nossa Senhora da B o a - M o r t e , 

tendo a seu cargo a Santa CaSa da 
Misericórdia. 

Nossa Senhora do Rosário. 

IRMANDADE DO SANTÍSSIMO SACRA
MENTO 

Presidente e capellão, Padre Cândido 
Martins da Silveira Rosa. 

Provedor, Joaquim Severo da Costa. 
Thesoureiro, Bacharel Simpliciano da 

Rocha Pombo. 
Secretario, Pacifico da Silva Diniz. 
Procurador, João Martins Nogueira. 

E seis irmãos fle mesa. 
SUBDELEGADO 

Tenente Francisco Garcia Duarte. 
Supplentes 

Alferes Zeferino José do Nascimento. 
Alferes José Faustino de Castro. 
José Pires Borges.. 

Escrivão 
Manoel José de Souza Ribeiro. 

JUIZES DE PAZ 

Tenente Quirino Barbosa'Sandoval. 
Capitão Manoel Ferreira Cândido. 
Antônio* Honorio da Silveira. 
Tenente Antonio Alves da Silva Leite. 

Escrivão 
Manoel José de Souza Ribeiro. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

'apitão José Garcia Duarte. 
Miguel Gomes de Oliveira. 
Bacharel Simpliciano da Rocha Pom

bo. 
Padre Cândido Martins da Silveira 

Rosa. 
Capitão Antonio Carlos de Vilhena. 
Tenente Urias Antônio do Nasci

mento. 
Tenente Felisbino Antonio de Lima. 
Capitão José Eduardo de Figueiredo. 
Major Francisco Antonio da Costa. 
Major Antonio Joaquim do Nasci

mento. 
Tenente Joaquim Bernardes da Costa. 
Capitão José de Mendonça Ribeiro. 
Francisco'de Paula Teixeira. 
Alferes João Villela dos Reis. 
Joaquim José Garcia.s. 
Tenente Quirino Barbosa Sandoval. 
Capitão Domingos Alves Leite. 
Tenente José de Paula Silveira. 
Padre Joaquim Ferreira Telles. 
Tenente José Joaquim do jVascimento. 
Capitão José Nunes Ferreira. 
José Heitor de Paula. 
Alferes Joaquim Nunes Ferreira. 
Joaquim Justino Alves Ferreira. 
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COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

Collector, Capitão Camillo de Lelis 
Lopes de Oliveira. 

Escrivão, Miguel Gomes de Oliveira. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Capitão Camillo do Lelis Lo
pes de Oliveira. 

SOCIKDADE MAÇON1CA 

Amor e Virtude 
Vencravcl, Francisco Barbosa Lima. 

FA7.ENDKIKOS 
Albino Nunes da Silva, Serra. 
D. Anna Luiza Alves, Chapadão. 
Anselmo da Silva Diniz, Pitanguciras. 
Antonio Harbosa Lima, Snlgadinho. 
Antonio Borges Falleiros, Boa-\'ista. 
Antonio Carlos do Vilhena, Salgado. 
Antônio Flavio de Castro, Olhos, 

d'Agua. 
Antonio Ignncio do Faria, Chapndão. 
Antonio Jncob Ferreirn, Cnchoeira. 
Antonio Silverio de Freitas, Canoas 
Cherubim Antunes Cintra, S. Jero

nymo. 
Chistino de Paula e Silva, Borda da 

Matn. 
Domingos dos Reis Pinto, Santo An

tônio. 
Eugênio Riheiro da Silvn, Canoas. 
D. Francisca Alves de Assumpção, 

Bom Jardim. 
Francisco Antonio da Costa, Monte 

Bello. 
Francisco Monteiro da Araujo, Mata. 
Francisco de Paula Coelho, Pouso 

Alto. 
Francisco de Paula Queiroz, Buritys. 
Francisco de Paula o Silva Ca* -ie-

ma, Cachoeira. 

Jfrnncisco Pires de Moraes, Mata. 
Francisco de S o u z a Lima, Barra 

Preta. 
Ignacio Borges ,de Freitas, Canoas. 
D. Joanna Falleiros, Bom Jardim. 
João Antonio de Mello, Mata. 
João José Pereirn, Serra. 
João José de Souza Costa, Crystaes. 
João Marcilio de Andrade, Sapucahy. 
João Monteiro de Araujo, Mata. 
João Villela dos Reis, S. Francisco. 
Joaquim Alves Falleiros, Turvo. 
Joaquim Antunes Cintra, Canoas. 
Joaquim Belarmino de Freitas, Ca

choeira. 
Joaquim Caetano Ferreira de Souza, 

Bom Jardim. 
Joaquim do Couto Rosa, Mata. 

Joaquim Diogo Garcia Lopes, Crys 
taes. 

Joaquim Garcia Lopes da Silva, Es
meril. ' 

Joaquim Gonçalves Vallim, Crystaes. 
Joaquim Goulart de Andrade, Santa 

Barbara. 
Joaquim José Garcia, Pitangueiras. 
Joaquim Justino Alves Ferreira, Pou

so Alto. 
Joaquim Nunes Ferreira, Cachoeira. 
Joaquim de Paula.Marques, Engenho 

de Serra. 
Joaquim Severo da Costa, Palmital. 
Joaquim Theodoro de Almeida, Bu

ritys. 
D. Joaquina Alves Ferreira, Macahu-

bas. 
D. Jonquina Angélica da Silveira, 

Borda da Mata. 
José Agostinho de Freitas, Canoas. 
José Alves Falleiros, Bom Jardim. 
José Alves Ferreira, Serra. 
José Antonio de Mello, Mata. 
José Bernardes da Costa Junqueira, 

Bebedor. 
José Bernardes Pinto, Mata. 
José Eduardo de Figueiredo, Santa 

Barbara. 
José Francisco da Costa, Pouso Alto. 
José Garcia Duarte, Bebedor. 
José Joaquim da Costa, Buritys. 
José Joaquim Gomes Branquinho, 

Monte Alto. 
José Joaquim do Nascimento, Macaú

bas. 
José de Mendonça Ribeiro, Borda da 

Mata. 
José Nunes Ferreira, Crystaes. 
José de Paula Silveira, Japão. 
José Ponciano de Figueiredo, Campo 

Alegre. 
José Porfirio Branquinho, Chapadão. 
D. Josepha Gomes de Assumpção, 

Pouso Alto. 
Lucas Antunes Cintra, Canoas. 
Manoel Antonio da Costa, Santo An

tonio. 
Manoel Antonio Monteiro, Mata. 
Manoel Claudiano Ferreira Martins, 

Cachoeira. 
Manoel José de Oliveira, Bom Jardim. 
Manoel de Paula e Silva, Borda da 

Mata. 
Manoel Rodrigues da Silva, S. Luiz. 
Marcelliano Rodrigues Moreira, Can

deias. 
D. Maria do Carmo de Jesus, Água 

Quente. 
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i7 o^ic™ ,15. Costa Vàl- Francisco Machado do Espirito-Santo, Martiniano Francisco da Costa, vai ^ d a Formiga. 
Jeremias Castor da Silva, largo da 

Matriz. 
Joaquim Severo da Costa, largo da 

Matriz. 
José Carvalho da Silva, largo da Ma

triz. 
Leocadio da Silva Paes, largo de San

ta Cruz. 
Manoel José Ferreira, r . do Ouvidor. 
Nuno Alberto Guernier Vianna de Al

meida, largo da Cadêa. 
Olintho Gomes de Oliveira, largo de 

Santa Cruz. 

linhos. 
Miguel Antônio de Mello, Mata. 
Pmdeecio Rodrigues Pifes, Bom Jar-

d im. _ . T>„„, 

Severiano Rodrigues Pereira, Bom 
Retiro. _ „ . , , 

Thomaz José da Motta, Capão Alto. 
Tristão Alves Taveira, Canoas. 
Urias Antonio do Nascimento, Cutia. 
Venancio José do Nascimento, Mata; 
Veríssimo Antunes Cintra, Palestina. 
Zeferino José do Nascimento, Macaú

bas. 
P R O F I S S Õ E S 

ADVOGADOS 

Bacharel Joaquim Galdino Gomes da 
Silva. 

Bacharel Simpliciano da Rocha Pombo. 

ADVOGADOS PROVISIONADOS 

Antonio Joaquim Martins da Cunha. 
Firmino Augusto de Ulhôa Cintra.-
Francisco Barbosa Lima. 
Manoel Antonio Teixeira Santos. 

PHARMACEUTICOS 

Francisco Garcia Duarte, r. do 'Ri
beirão . 

João Martins Nogueira, r. do Com
mercio . 

PROFESSOR PARTICULAR DE PRIMEIRAS 
LETRAS 

Firmino Augusto de Ulhôa Cintra. 
PROFESSORA PARTICULAR DE PRIMEIRAS 

LETRAS 

D. Marcolina de Oliveira Castro. 

COMMERCIO 

NEGOCIANTES DE FAZENDAS, FERRA
G E N S , ARMARINHO, MOLHADOS E 
LOUÇA. 

Álvaro de Lima Guimarães, largo da 
Matriz. 

Antonio Honorio da Silveira, r. de 
Santa Iphigenia. 

Antonio Luiz de Lima, r. da Prin
ceza. 

Antonio Sebastião Barbosa, largo da 
Matriz. 

Barbosa Lima & Oliveira Caleiro, lar
go <da Cadêa. 

Felisbino Antonio de Lima Sc Filho, 
r . da Princeza. 

Felix PascoaP Romano, largo da Ma
triz-

ARMAZÉNS DE SAL 

Álvaro de Lima Guimarães, largo da 
Matriz. 

Felix Pascoal Romano, largo da Ma
triz . 

Francisco Alves Leite, r. do Cascalho. 
João Evangelista de Lima, r. do. Cas

calho . 
João Glocester Junqueira, largo do 

Ribeirão. 
Miguel Gomes de Oliveira, r . da Prin

ceza. 
ARMAZÉNS DE MOLHADOS 

Caetano Antunes Cintraj r. dos Co
queiros. 

João Evangelista de Lima, r. do Cas
calho . 

João Olivercio Lopes de Oliveira, r. 
do Ouvidor. 

Joaquim Paz de Toledo Cubas, r. do 
Ouvidor. 

José Anastácio Rodrigues Nogueira, 
largo do Carmo. 

Miguel Gomes de Oliveira, r. da Prin
ceza. 

Silvestre Pereira dos Santos, r. da 
Alegria. . 

Thomaz José da Motta Jumor, r . da 
Alegria. 

ARMAZÉNS DE MOLHADOS E GÊNEROS 
DO PAIZ 

Amancio Gonçalves de Almeida, r. 
do Cascalho" 

Anna Joaquina dos Santos, r . do Ou
vidor. 

Casimiro Álvaro Barbosa, r. do Com
mercio. 

Emilio Galvão de Miranda, r. do Ou
vidor. 

Felix Pascoal Romano, largo da Ma
triz. 

Francisco Antonio de Paula, largo da 
Cadêa. 
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Francisco de Paula Franco, largo de 
Santa Cruz. 

Joaquim de Paula Guimarães Júnior, 
r. do Carmo. 

Joaquim de Paula Marques, r. do Ou
vidor. 

Joaquim Faz- de Toledo Cubas, r. do 
Ouvidor. 

José Felicio Ferreira,largo da Cadca. 
Josó Pimenta da Silva, r. do Ribeirão. 
José Pires Borges, largo da Matriz. 
Manoel Antonio Teixeira Santos, r. 

do Ouvidor. 
Manoel Luiz Pacheco, r. da Boa-Vista. 
Maximiano da Silva Espíndola, largo 

do Cubatão. 
Thomaz José da Motta Júnior, r . da 

Alegria. 

AIITES, I N D U S T R I A » 12 
OFFICIOS 

ALFAIATES 

Ladisláo Theodoro de Souza, largo da 
Matriz. 

Maximiano Ernesto de Lima Peixoto, 
largo da Matriz. 

Silvestre Pereira dos Santos, r . da 
Alegria. 

CALDEIREIROS 

Braz Pascoal Romano, r. de Santa 
Iphigenia. 

José Alves Ferreira, r. de Santa Iphi
genia. 

CARPINTEIROS 

Estanisláo Lopes Pereira, r. da Boa-
A'ista. 

Felippe Dias de Souza, r . de Santa 
Cruz. 

Gabriel Josó da Costa, r. de Santa 
Cruz. 

João Evangelista Pereira, r . do Com
mercio. 

FERRADORES 

Heitor de Freitas Borges, r. da For
miga. 

José Lourenço Alves, largo de Santa 
Iphigenia. 

FERREIROS 

Antonio Honorio da Silveira, r . de 
Santa Iphigenia. 

Floriano José Soares, r . da Formiga. 
José Francisco das Neves, r . da Ale

gria . 
Manoel Luiz Pacheco, r . da Boa-

Vista. 

POOUKTBIROS 

João Ferreira Mendes, r. do Ribeirão. 
José Nicacio da Silva, r. do Cemité

rio. 
MARGINEI ROS 

José Alves de,Carvalho, r . da For
miga. 

Reducino Alves Corrêa, r. da For
miga. 

PADARIA 

Felix Adolpho Flecheur, r. do Ou
vidor. 

SAPATEIROS 

Albino Rodrigues Barros, r. do Com
mercio. 

Antonio Martins de Andrada Júnior, 
r. do Ouvidor. 

Antonio Pereira dos Santos Júnior, 
largo da Cadêa. 

Balduino José Valente, largo do Car
mo. 

Francisco Lucas de Carvalho, largo 
da Matriz. 

Manoel Francisco de Paula Damião, 
r . do Ouvidor. 

SELLE1ROS 

Francisco Gonçalves de Mello, largo 
da Matriz. 

Jeremias Ferreira Borges, r. do Com
mercio. 

José Calazans de Queiroz, r. do Ou
vidor. 

ATicente José de Oliveira, r . do Ou
vidor. 

TALHOS DE CARNE 

José Pires Borges, largo da Matriz. 
Manoel Lourenço Peres, r . do Ri

beirão. 

FREGUEZIA DE NOSSA SENHORA 
DOCARMO 

A Freguezia de Nossa Senhora do 
Carmo pertence ao Municipio da Fran
ca. Foi creada Freguezia em 184T. 
Dista ~4 leguas ou 411 kilometros da 
Capital; 10 leguas ou 55,5 kilometros 
da Franca; 4 leguas ou 22,2 kilome
tros de Santa Rita do Paraíso. 

VIGÁRIO 

SUBDELEGADO 

José Ferreira Telles. 
Supplentes 

1°, Joaquim Nicezio de Mesquita. 
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2», Hippolyto Ferreira Telles. 
3", José Rodrigues da Rocha. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Joaquim Nicezio.de Mesquita. 
Custodio Alves Falleiros. 
Francisco Antonio de Souza. 

FREGUEZIA DE SANTA BARBARA 
DE MACAÚBAS 

A Freguezia de Santa Barbara de 
Macaúbas pertence ao Municipio da 
Franca. 

VIGÁRIO 

SUBDELEGADO 

Quirino Barbosa Sandoval. 
Supplentes 

Io, Francisco Justino Falleiros. 
2o, João Villela dos Reis. 
3o, Lino Custodio das Neves. 

FREGUEZIA DE SANTA RITA DO 
PARAÍSO 

A Freguezia de Santa Rita do Pa
raíso pertence ao Municipio da Franca. 
Foi creada Freguezia em 1851. Dista 
78 leguas ou 433,2 kilometros da Capi
tal ; 14 leguas ou 77,7 kilometros da 
Franca; 4 leguas ou 22,2 kilometros 
do Carmo; 9 % leguas ou 52,7 kilome
tros de Casa-Branca. 

VIGÁRIO 

Padre Zeferino Baptista Carmo. 
SUBDELEGADO 

João Faustino Marques. 
Supplentes 

1°, Antonio Alves Ferreira. 
2o, Joaquim Rodrigues Nunes. 
3», Antonio Joaquim de Souza Costa. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Capitão Antonio Joaquim de Souza 
Costa. 

Tenente João Faustino Marques. 
José Ignacio de Souza. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Joaquim Fernandes de Mi
randa. 

FREGUEZIA DE SANTO ANTONIO 
DA RIFAINA 

» 
A Freguezia de Santo Antonio da 

Rifaina pertence ao M u n i c i p i o da 
Franca. 

VIGÁRIO 

SUBDELEGADO 

José Alberto de SanfAnna* 
Supplentes 

Io, José Ignacio de Souza. 
2o, Francisco da Silveira Goulart. 
3o , Miquelino de Paula Silveira. 

TERMO DE'BATATAES 

I o DISTRICTO 

A Villa de Batataes. 
2 o DISTRICTO 

A Villa de Cajurú. 
3 o DISTRICTO 

A Freguezia de SanfAnna dos Oíhos 
d*Agua e Capella de S. José do Morro 
Agudo. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 
Bacharel José Manoel Portugal. 

Supplentes 
Io, Joaquim Alves da Costa. 
2o, Capitão Antonio Luiz Salgueiro. 
3*, Capitão Joaquim Antonio Pereira 

Lima. 

Escrivão do jury 

Tabellião 
Evaristo José Garcia, largo da Matriz. 

Escrivão de orphãos 
João Zeferino de Almeida e Silva, 

largo do Rosário. 
DELEGACIA DE POLICIA 

DELEGADO 
Capitão João Antonio de Macedo. 

Supplentes 
Io, José Garcia de Figueiredo. 
2o, Francisco Antonio Pereira Lima. 
3o , Antonio Augusto Lopes *• de Oli

veira, 

http://Nicezio.de
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MUNICÍPIO I)E BATATAES 
A Villa de Batataes acha-se situada a 62 leguas ou 341,4 kilometros 

da Capital; a 8 leguas ou 44,4 kilometros da Franca; a 10 leguas ou55,5 ki
lometros de Cajurú ; a 9 leguas ou 50 kilometros de Santa Rita do Passa 
Quatro; a 0 leguas ou 33,3 kilometros de Santo Antonio da Alegria; a 18 
leguas ou 00,6 kilometros do Carmo. 

Foi elevada á categoria de Villa em 1839. Quando Freguezia, deno
minava-se Senhor Bom Jesus da Cana Verde de Batataes. 

Os habitantes de seu Municipio dedicão-se principalmente á criação 
de gado de diversas espécies; também cultivão cana d« assucar e algum 
café. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Não pudemos obter os nomes dos 
vereadores eleitos ultimamente. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR i 

Padre Joaquim Alves Ferreira. 
PROFESSOR PUBLICO 

Caetano Leite Machado. 
PROFESSORA PUBLICA 

D. Augusta Eugenia de Miranda. 
VIGÁRIO 

Padre Joaquim Alves Ferreira. 
IGREJAS 

Mntriz, sob a invocação do Senhor 
Bom Jesus da Cana Verde.-

Nossa Senhora do Rosário. 
SUBDELEGADO 

Joaquim Augusto da Cunha Silva. 
Supplentes 

i°, Alferes Antonio Alves Moreira. 
2*, Alferes Cândido Martins Ferreira 
*i°, Cândido José Ferreira da Luz. 

JUIZES DE TAZ 

Não pudemos obter os nomes dos 
eleitos para o actual quatriennio. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Major Joaquim Antonio Pereira Lima. 
Aigario Joaquim Alves Ferreira. 
Tenente João Damasceno Pereira. 
Cnpitão Josó de Andrade Diniz Jun

queira. 
Maior Antonio Garcia de Figueiredo. 
Alteres Antonio Alves Ferreira. 
Capitão João Baptista Freire. 
Tenente Jonquim Alves da Costa. 
Capitão Antonio Luiz Salgueiro. 

Capitão Antonio Jacintho Lopes de 
Oliveira. 

Alfereá Francisco Antonio P. Lima. 
Alferes José Francisco de Moraes. 
Alferes Antonio Augusto Lopes de 

Oliveira. ' 
Supplentes 

Custodio José Vieira. 
Capitão Francisco de Arantes Mar

ques. 
Tenente Evaristo José Garcia. 
Eduardo Garcia de Oliveira. 
Capitão João Antonio de Macedo. 
Capitão João Zeferino de Almeida. 
Daniel Joaquim de Oliveira. 
João Paulino Pinto. 
Antonio Alves Moreira. 
José Paulino Pinto. 
João Cândido Alves Falleiros. 
Flavio Alexandre Ferreira. 
Manoel Theodolindo do Carmo. 
Boaventura Ferreira Rosa. 
Albano José de Almeida. 

COLLECTORIA GERAL E PROVINCIAL 

Collector, Amancio Gomes Ramalho. 
Escrivão da geral, José Norberto da 

Silva. 
Escrivão da provincial, Antonio Be

nedito dos Santos Silva. 
AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Francisco Arantes Marques. 
FAZENDEIRO DE CAFÉ E CRIA

DOR DE GADO 
Antonio Garcia de Figueiredo, For

taleza. 
FAZENDEIROS DE CANA DE AS

SUCAR E CRIADORES DE GADO 
João Damasceno Pereira, Engenho. 
Jonquim Ferreira da Rosa Sc Filhos, 

Jacutinga (gado suíno). 
Joaquim Garcia de Figueiredo, Ja-

brandv. 
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José de Andrade Diniz Junqueira, São 
José. 

D. Maria Joaquina Alves Ferreira, 
Batataes. 

FAZENDEIRO DE CANA DE 
ASSUCAR 

Feliciano José Ferreira, S. Pedro. 

CRIADORES DE GADO 

Anacleto Parreira Lima, Lambary. 
Antonio Alves Ferreira, S. Pedro. 
Antônio Alves Moreira, S. Pedro. 
Antonio Bernardino Franco, Espirito-' 

Santo. 
Antonio Fernandes Martins, Paciên

cia. 
Antonio Fernandes Nogueira, S. Pe

dro. 
Antônio José Ferreira de Andrade, 

Prata. 
Antonio Luiz Salgueiro, Proença. 
Boaventura Ferreira da Rosa, Prata. 
Domingos José Fernandes,' Batataes. 
Francisco Alves Moreira, S. Pedro. 
Francisco Antonio Mafra, Cuscuzeiro. 
Francisco Antonio Pereira Lima, Sâ*o 

José. 
Francisco Marcolino Diniz Junqueira, 

Invernada. 
Gabriel Diniz Junqueira, Santo Igna

cio. 
Ignacio Antonio Franco, Cajurú. 
Innocencio Alves Pereira, Cachoeira. 
Isaac Pereira Lima, Barra. 
João Baptista Franco, Bom Jardim. 
João Carlos de Arantes, S. Pedro. 
João Flausino Osório de Souza, Santa 

Barbara. 
João Garcia de Figueiredo, S. João. 
João Luiz Corrêa de Toledo, S. Pedro. 
João Manoel de Carvalho, SanfAnna. 
Joaquim Antonio Pereira Lima, São 

José. 
Joaquim Silverio Corrêa, Prata. 
José Antonio de Sduza, Santa Bar

bara. 
José Ferreira da Rosa, Maletas. 
José Joaquim de Castro, Floresta. 
Luiz Antonio Franco, Santo Ignacio. 
Manoel Antonio Pereira, Soledade. 
Manoel Bernardes Corrêa, Jacutinga. 
D. Maria de Macedo, Pouso Alegre. 
D. Margarida Alves Moreira, S. Pedro. 
Pedro José de Castro, Floresta. 
D. Possidonia Martins Ferreira, Agua-

Quente. 
Sebastião José Garcia Sc Filhos, Ca

choeira . 

P R O F I S S Õ E S 

ADVOGADO PROVISIONADO 

Antônio Augusto Lopes de Oliveira, 
r. do Chafariz. 

PHARMACEUTICOS 

João Baptista Freire, r. do Commer
cio. 

José Norberto da Silva, r. Direita. 

COMMERCIO 
NEGOCIANTES DE FAZENDAS 

Daniel Joaquim de Oliveira, r . de 
Baixo. 

Eduardo Garcia de Oliveira, r. Nova. 
Francisco de Arantes Marques, largo 

da Matriz. 
Gaudencio Jacintho Lopes de Oliveira, 

largo da Matriz. 
Joaquim Augusto da Cunha e Silva, 

r. do Chafariz. 
José Francisco Morato, largo da Ma

triz. 
NEGOCIANTE DE FAZENDAS E LOUÇA 

José Francisco de Moraes, r. do Com
mercio. 

NEGOCIANTES DE FAZENDAS E 
MOLHADOS 

Joaquim Alves da Costa, r. Direita-
Manoel Soares de Castro, largo da 

Matriz. 
NEGOCIANTES DE GÊNEROS DO PAIZ 

Antônio Carlos Martins, r. do Cha
fariz . 

Cândida Carlos, r . do Chafariz. 
NEGOCIANTE^)E MOLHADOS E FER

RAGENS 

José Firmino do Carmo. 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 

O F F I C I O S 

ALFAIATES 

Antônio José Nogueira, largo da 
Matriz. 

Eduardo Clemente Tavares, r. dò 
Outro Mundo. 

CARPINTEIROS 
Clemente Teixeira da Rocha, r . do 

Castello. 
João Barbosa da Silva, r. do Castello. 
Leandro José da Silva, largo da Ma

triz. 
Quirino Alves Landim, fazenda de 

S. José. 
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FEBREIIIOS 

José Pires da Annuneiação, r. do 
Outro Mundo. 

Tristão Antonio da Silveira, r. do 
Castello. 

pKDnEinos 
Manoel José de Souza, r. 

Mundo. 
Pedro José di 

Mundo. 
Souza, r. 

do Cjutro 

do Outro 

SAPATEIROS 

Antônio Joaquim da Silva, r. Direita. 
João Cândido Alves Falleiros, r. Di

reita. 
José Gonçnlves, r. Direita. 
José Nunes Brigagâo. r. Direita. 
I.eonnrdo Mnuricto de Carvalho Jú

nior, r. Direitn. 
Manoel da Costa Ramos, r. Direita. 

SKI.LEIROS 

Allrrao José de Almeida, r. da Outra 
Banda. 

Kzequiel de Guimarães Corrêa, r. Di-
rcrtn. 

José Severino de Almeida, r. Direita. 
Leonel Antonio da Silva, r. do Cas

tello. 

FREGUEZIA DE S. JOSÉ DO MOR
RO AGUDO 

A Freguezia de S. José do Morro 
Agudo pertence ao Municipio de Ba

tataes. Por lei de 28 de Fevereiro de 
1872 foi removida para esta a sede da 
Freguezia de SaífAnna dos Olhos 
d'Agua. 

VIGÁRIO 

Padre Mansueto Ferrari. 
SUBDELEGAD'O 

Antonio Canuto de Azevedo. 
Supplentes 

1°, Francisco Alves Capistrano. 
2°, Joaquim Ferreira Nobre. 
3o, José Custodio da Silveira. 

FREGUEZIA DE SANTO ANTONIO 
D'ALEGRIA 

A Freguezia de Santo Antonio 
d'Alegria pertence ao Municipio de 
Batataes. Foi elevada a Freguezia.a 
28 de Fevereiro de 1866. Dista 68 lé
guas ou 377,7 kilometros da Capital ; 
6 leguas ou 33,3 kilometros de Bata
taes ; 7 leguas ou 38,8 kilometros da 
Franca. 

VIGÁRIO 

Padre João da Fonseca Mello. 
SUBDELEGADO 

Francisco Antônio Mafra. 
Supplentes 

1°, Pio Felix da Silva. 
2°, Antonio Custodio da Freiria. 
3% João Baptista Alves Ferreira. 

MUNICÍPIO DE CAJURÚ 
A Villa de Cajurú pertence ao Termo de Batataes. Creada Freguezia 

em 1846, com a denominação de S. Bento e Santa Cruz de Cajurú, foi ele
vada h categoria de Villa a 18 de Março de 1865: 

Dista 02 leguas ou 314,4 kilometros da Capital ; 10 leguas ou 55,5 
kilometros de Batataes : 15 leguas ou 83,3 kilometros da Franca ; 5 leguas 
ou 27,7 kilometros de Santa Rita do Passa Quatro; 9 leguas ou 50 kilometros 
de S. Simão ; 6 V. leguas ou 36,1 kilometros de S. Sebastião da Boa-Vista. 

GAMARA MUNICIPAL SUBDELEGADO 

Não pudemos obter os nomes dos j jos,s Francisco da Costa. 
Vereadores ultimamente eleitos 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

PROFESSOR PUBLICO 

Jo&Q Francisco da Silva Portilho. 
VIGÁRIO 

Padre João de Santa Cândida. 

Supplentes 

Ia, José Casimiro de Araujo Reis. 
2°, José Antonio Pereira Conceição. 
3°, Joaquim Ignacio Pereira. 

AGENCIA DO CORREIO 

Agente, Francisco de Salles Moraes 
Navarro. 

73 



5liO 

outra parte, com os accrescimos que nos enviarão. 

TERMO DE CAÇAPAVA 
Pertence á Comarca de S. José dos Campos. 

I o DISTRICTO 

Da margem direita do Parahyba até 
a estrada que de Taubaté segue a Pa
rahybuna, passando pela e x t i n c t a 
Freguezia de Caçapava Velha até o ri
beirão que vai encontrar-se com a 
estrada do Jambeiro, e desta ao rio 
Capivary, nos lugares em que divide 
com os Termos estranhos á Comarca. 

2° DISTRICTO 

Destes lugares até os limites da 
Comarca com os Termos de Parahy
buna e S. José. 

3 o DISTRICTO 

Todo o território á margem esquer
da do Parahyba. 

JUIZ MUNICIPAL E DE ORPHÃOS 

Bacharel José Rodrigues de Souza. 
Supplentes 

Io, Tenente-coronel João Nepomuceno 
de Freitas. 

2o, Fabricio Corrêa de Siqueira. 
3o, Tenente Manoel Innocencio Mo

reira da Costa. 
Escrivão do jury 

Francisco Alves Moreira da Costa. 
Curador geral dos orphãos 

Oraciano Ribeiro da Silva. 

Promotor de capellas e resíduos 

Antonio Vicente das Chagas Pereira 
Tabelliães 

Tenente Manoeí Eufrasio de Toledo. 
Francisco Alves Moreira da Costa. 

Escrivão de orphãos e provedor ia 
Tenente Silvano Corrêa de Toledo. 

Distribuidor (interino) 
Alexandre de Freitas Dias. 

Partidores (interinos) 
Matheus Lourenço de Carvalho. 
Alexandre de Freitas Dias. 

Solicitadores 
Alexandre de Freitas Dias. 
Antonio Alves Moreira Júnior. 
Manoel Innocencio Moreira da Costa. 

Officiaes de justiça 
Belchior Ribeiro de Almeida. 
Benedito Rodrigues Teixeira. 
Francisco Rodrigues de Abreu Sobri

nho. 
José Maria Augusto. 
José Rodrigues Pinto. 
Manoel Rodrigues de Abreu. 
Onofre Pires Monteiro. 
Silverio Corrêa do Nascimento. 

DELEGACIA DE POLICIA 
DELEGADO 

Capitão Antônio Moreira Leite.,;. 
Supplentes 

1", Bacharel Manoel Pereira de Souza. 
Arouca. 

2", Capitão J o s é Manoel de Freitas 
Valladão. , 

3°, Tenente Francisco Loureiro de 
Mattos. 

Escrivão 
Tenente Francisco Alves Moreira da 

Costa. 
G U A R D A NACIONAL 

(Pertence ao Commando Superior de 
Taubaté.) 

44» BATALHÃO DE INFANTARIA 
ESTADO-MAIOR 

Tenente-coronel Commandante, João 
Lopes Moreira (suspenso). 

Tenente-coronel Commandante inte
rino, João Nepomuceno de Freitas. 

Tanente Quartel-mestre, Fernando 
José de Carvalho. 

Tenente Cirurgião, 
Alferes Secretario, Fernando Mariano 

Ribeiro da Silva. 
Alferes Porta-Bandeira, José Francis

co de Siqueira. 
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/* Companhia 

Capitão, José Manoel de Freitas Val
ladão . 

Tenente, Delfino de Araujo Masca
renhas. 

Alferes, Joaquim Xavier de Assis Cé
sar. 

2* Companhia 
Capitão, Antonio Moreira Leite. 
Tenente, João Moreira Leite. 
Alferes, Francisco Jordão Moreira da 

Costa. 

3* Companhia 
Capitão, João Moreira da Costa. 
Tenente, Francisco Antonio Mariano 

Leite Júnior. • 
Alferes, Antonio Moreira da Costa. 

4* Companhia 
Capitão, Prudente Alves dos Santos. 
Tenente, Francisco Loureiro de Mat

tos. 
Alferçs, Antonio Alves de Paula. 

Official honorário do exercito 
Tenente Manoel Eufrasio de Toledo. 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA 
A Villa de Caçapava é cabeça do Termo do mesmo nome. Erecta em 

Freguezia com a denominação de Nossa Senhora da Ajuda de Caçapava na 
Capella de S.João Baptiria", foi transferida em 1850 para o local em que 
hoje se acha, sendo elevada a categoria de Villa em 1855. 

Em seu Municipio cultiva-se café em quantidade, cana de assucar o 
algodão. 

Dista da Capital 25 leguas ou 138,8 kilometros ; de Mogy das Cru
zes, 15 leguas ou 83,3 kilometros; de Jacarehy, 7 leguas ou 38,8 kilome
tros ; de S. José dos Campos, 4 leguas ou 22,2 kilometros ; de Taubaté, 3 
leguas ou 16,6 kilometros; de Parahybuna, 6 leguas ou 33,3 kilometros; 
de Pindamonhangaba, 6 leguas ou 33,3 kilometros; de S. Luiz, 10 leguas 
ou 55,5 kilometros; de Ubatuba, 15 leguas ou 83,3 kilometros. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidente 

Tenente-coronel João Nepomuceno de 
Freitns. 

Vereadores 
Antonio Xavier de Assis. 
Fabricio Corrêa de Siqueira. 
Antonio \'iccnte das Chagas Pereira. 
Tenente Claudino Ribeiro da Silva. 
Tenente Francisco Loureiro de Mattos. 
Alferes Antonio Alves de Paula. 

Supplentes 

Manoel dos Anjos Gaia Sobrinho. 
Francisco Mariano de Assis. 
Manoel Innocencio Moreira da Costa. 
João Vieira de Albuquerque. 
Joaquim Xavier do Almeida. 
Antonio Moreira da Costa. 
José Lopes da Rocha. 

Empregados 

Secretario, Graciano Ribeiro da Silva. 
Procurador, João Vieira de Albuquer

que. 

Fiscal, Domingos de Freitas Dias. 
Porteiro, João Antonio de Pontes. 
Arruador, Francisco Mariano de Assis. 
Vaccinador, Francisco Augusto Men

des Pereira de Vasconcellos. 
Carcereiro, Belchior Ribeiro de Al

meida. 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA 

INSPECTOR 

Tenente Manoel Innocencio Moreira 
da Costa. 

PROFESSORES PÚBLICOS 

1* Cadeira — Boaventura Moreira Da
masco. 

2* Cadeira — José Francisco de Si
queira. 

Caçapava-Velha — Juvenal Joaquim de 
Freitas Dias. 

PROFESSORAS PUBLICAS 

1« Cadeira— D. M a r i a Perpetua de 
Salles Damasco. 

2* Cadeira— 
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VIGÁRIO 

Padre Francisco Marcondes do Ama
ral Rodovalho. 

Coadjutor 

Padre Pedro Antonio de Andrade. 

Sacristão 

José Cesario da Silva Lorena. 

Fabriqueiro 

Manoel Esteves de Jesus Júnior. 

IGREJAS 

Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora da Ajuda. 

S. Benedito. 
CAPELLAS 

S. Roque. 
Santa Cruz. 

IRMANDADES 

SANTÍSSIMO SACRAMENTO 

Presidente, Padre Francisco Marcon
des do Amaral Rodovalho. 

Provedores 

Capitão João Moreira da Costa. 
João Theodoro Ribeiro. 
Secretario, Tenente Manoel Eufrasio 

de Toledo. 
Thesoureiro, José Rodrigues Moreira. 
Procurador, Francisco R o m ã o do 

Amaral. 
Andador es 

Antonio Alves Moreira Júnior. 
Thomaz de Aquino Rebello Soares. 

E 12 mesarios. 

S. BENEDITO 

Presidente, Manoel Esteves de Jesus 
Júnior. 

. Secretario, Tenente Silvano Corrêa de 
Toledo. • 

Thesoureiro, Fabricio Corrêa de Si
queira. 

Procurador, Francisco Mariano de As
sis. 

Andador, José Ramos fia Silva. 
E 8 irmãos de mesa. 

ADMINISTRADORES DAS OBRAS DA 
IGREJA DE S. BENEDITO 

Manoel Esteves de Jesus Júnior. 

I Manoel Dutra de Medeiros. 
Alferes JoSo Rodrigues de Oliveira 

Silva. 
SUBDELEGADO 

Capitão Prudente Alves dos Santos. 
Supplentes 

Io, Antonio Vicente das Chagas Pe
reira. 

2", Benjamin Ravmundo da Silva. 
3°, ••. 

Escrivão 

Tenente Francisco Alves Moreira di 
Costa. 

JUIZES DE PAZ 

Capitão João Moreira da Costa. 
Alferes Fernando' Mariano Ribeiro da 

Silva. 
Capitão Fernando Alves Guedes. 
Francisco Cândido Corrêa. 

Supplentes 

Capitão Antonio Moreira Leite. 
Capitão José Manoel de Freitas Val

ladão. 
Tenente João Leite de Freitas.' 
Alferes Joaquim Xavier de Assis Cé

sar. 

Escrivão 

Joaquim Francisco Lopes Cherem. 

ELEITORES DA FREGUEZIA 

Tenente-coronel João Nepomuceno de 
Freitas. 

Tenente Manoel Innocencio Moreira 
da Costa. 

José Dutra de Faria. 
Capitão Prudente Alves dos Santos. 
Capitão José Manoel de Freitas Val

ladão . 
Capitão Antonio Moreira Leite. 
Capitão João Moreira da Costa. 
Capitão Fabricio Corrêa de Siqueira. 
Tenente Claudino Ribeiro da Silva. 
Graciano Ribeiro da Silva. 
Antonio Xavier de Assis. 
Benjamin Raymundo da Silva. 
Bacharel Manoel Pereira de S o u z a 

Arouca. 
Ladisláo de Barros Nogueira. 
Tenente Francisco Loureiro de Mattos. 

Supplentes 
Fernando Mariano Ribeiro da Silva. 
João Vi&ira de Albuquerque'. 
José Francisco de Siqueira, 
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Manoel Eufrasio de Toledo. 
Jonquim Xavier de Almeida. 
Joaquim Xavier de Assis César. 
João Leite de Freitas. 
Antonio Moreira da Costa. 
Antônio Vicente das Chagas Pereira. 
José Fortunato da Silva líamos. 
Benedito Ferreira de Moraes. 
Antônio Alves de Paula. 
\ntonio Alves do Abreu. 
José Lopes da Rocha. 
Galdino Alves dos Santos. 

LOI.LBCTORIA OERAL E PROVINCIAL 

Agente, Frnncisco Rodrigues da Fon-
seea. 

AGENCIA UO CORREIO 

Agente, Francisco Rodrigues dn Fon
seca . 

SOCIEDADE MUSICAL 

Director e mestre 

Jonquim Francisco Lopes Chererr.. 

CAPITALISTAS 

Benedito da Rocha Machado. 
Francisco Alves Moreira. 
Commendador João Lopes Moreira. 
José Dutra de Faria. 
Moysés Corrêa de Siqueira. 
Raphael Pinto de Araujo. 

FAZENDEIROS DE ALGODÃO 

Innocencio Corrêa Durão: 
Joaquim Gomes de Almeida. 
José Gomes Aieira. 

FAZENDEIROS DF. CAFK 

D. Anna Rosa de Oliveira Moura. 
D. Antonia Maria de Freitas. 
Antonio Claudino de Oliveira. 
Antonio Franco de Camargo. 
Commendador Antonio José Moreira 

de Castilho. 
Antonio Josó dos Santos. 
Antonio Ribas Nogueira de Siqueira. 
Benedito Curcino dos Snntos. 
Benedito da Rocha Machado. 
Tenente Claudino Ribeiro da Silva. 
D. Colletn Nogueira de;Barros. 
1). Fscolastica Maria dos Anjos. 
Floriano José Cordeiro. 
Capitão Francisco Alves Moreira. 
Francisco Alves Mourão. 

Francisco Bento de Moura. 
Francisco Monteiro de Abreu. 
Innocencio Corrêa Durão. 
D.Isidora Justina do Amor Divino. 
Capitão Jesuino Antonio Bnptista. 
João Ferreira Martins. 
Commendador João Lopes Moreira. 
Capitão João Moreira da Costa. 

j Tenente-coronel João Neoomuceno de 
i Freitas. 
João Nogueira de Mattos. 
João Soares Pereira. 
João Theodoro Ribeiro. 
João Valladão de Freitas. 
Joaquim Barbosa de Carvalho. 
Joaquim Barbosa de Moraes. 
Joaquim Gomes de Almeida. 
Joaquim José de Camargo. 
Joaquim Pereira de Barros. 
Joaquim Silverio dos Santos. 
Joaquim da Costa Gomes Leitão. 
Capitão José Dutra de Faria. 
Tenente-coronel José Felix Monteiro. 
José Fernandes Pereira de Barros. 
José Gomes Vieira. 
Capitão José Manoel de Freitas. 
Capitão José Manoel de Freitas Valla

dão. 
Ladisláo de Bnrros Nogueira. 
Lourenço Moreira de Toledo. 
Manoel*Dutra de Medeiros. 
Manoel Martins Lopes. 
D. Maria Angélica de S. Camargo; 
D. Maria Joaquina. 
D. Maria Joaquina da Conceição. 
D. Maria Joaquina do Espirito-Santo. 
Mariano Valladão de Freitas. 
Prudente Alves Sc Felix da Rocha. 
Tenente Prudente Corrêa de Siqueira. 
Bacharel Raphael de Araujo Ribeiro. 
Theodoro Pereira da Silva. 
Capitão \'enancio Felix da Rocha. 

Viuva e herdeiros de José Mariano 
Baptista. 

D. Zeferina Marcondes de Moura. 

FAZENDEIROS DE CANA DE 
ASSUCAR 

Antonio Xavier de Assis. 
Fabricio de Siqueira. 
D. Francisca Maria do Espirito-Santo. 

! João Innocencio de Oliveira. 

FAZENDEIRO DE CRIAR 

Bacharel Manoel P e r e i r a de Souza 
Arouca. 

file:///ntonio
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ADVOGADO 

Bacharel Manoel Pereira de Souza 
Arouca. 

ADVOGADO PROVISIONADO 

Alferes João Rodrigues de Oliveira 
Silva. 

ALLOPATHA 

Franoisco Augusto Mendes Pereira de 
Vasconcellos. 

DENTISTA 

Capitão Bernardino Gomes Vieira de 
Almeida. 

HOMEOPATHAS 

Capitão Francisco de Assis Pereira. 
Joaquim Francisco Lopes Cherem. 

PROFESSORES DE PRIMEIRAS LETRAS 

Joaquim Francisco Lopes Cherem. 
Matheus Lourenço de Carvalho. 

COMMERCIO i 

LOJAS DE FAZENDAS, CHAPÉOS, AR
MARINHO, ETC. 

Antônio de Barros Poyares. 
Bueno & Trigueirinho. 
Capitão Francisco de Assis Pereira. 
Hérculano Augusto de Gouvêa. 
Januário Antônio de Gouvêa. 
José de Almeida Albuquerque. 
José Feliciano Nogueira de Barros, 

Caçapava-Velha. 
Alferes José Ferreira Martins. 
José Rodrigues Moreira. 
Manoel Esteves de Jesus Júnior. 
Moysés Corrêa de Siqueira. 

DROGARIA E FERRAGENS 

Manoel Esteves do Jesus Júnior. 
* 

.ARMAZÉNS DE SECCOS, MOLHADOS, 
LOUÇA, ETC-

Alferes Antonio Alves de Paula. 
Benedito Ferreira de Moraes Grama. 
Benedito Garcia de Araujo. 
Benedito Macedonio. 
Francisco de Almeida Telles. 
Francisco Cândido Corrêa. 
Tenente João Gomes da Luz. 
João Ramos de Queiroz. 

João Vieira de Albuquerque. 
José de Almeida Albuquerque. 
José Bento Theodoro. 
José Martins de Mello. 
Leopoldino Ferreira Martins. 
Manoel Esteves de Jesus Júnior, 

ARMAZÉNS DE MOLHADOS E GENER03 
DO PAIZ 

Antônio Francisco de Araujo, Serra. 
Antonio Jorge Gonçalves, Carrapato. 
Antonio Nunes Moreira, estrada de 

Taubaté. 
Claudino Raphael Moreira. 
Fidelis Ferreira dos Santos,* rio Para

hyba. 
Francisco Alves de Oliveira, Sapé. 
Francisco Ferreira de Paula, estrada 

de Taubaté. 
Gertrudes Moreira da Conceição, Ca-

capava-Velha. 
Gertrudes Maria Joaquina. Sapé. 
João-Antonio Galvão. 
João Ramos Cardoso. 
João Ramos de Queiroz. ^ 
Joaquim Alves de Ab.eu. 
Joaquim Cardoso de Moraes, Serra. 
Joaquim Pereira de Moraes. 
José Dias Feliciano. 
José Fortunato dos Santo*, Sapé. 
Manoel Franciseo Galvão.-.; 
Manoel dos Anjos Monteiro, Grama. 
Miguel Ramos da Silva. 
Philadelpho de Campos Machado, Ca

çapava-Velha. 
Thomé Ferreira Martins. 
Urbano José Ferreira, Caçapava-Velha. 
Victorino Mtiximo Ferreira. 

NEGOCIANTES DE TROPA SOLTA 

Francisco Emygdio Pereira. 
Joaquim Silverio dos Santos. 
Bacharel Manoel Pereira de Souza 

Arouca. 

A R T E S , I N D U S T R I A S E 
OFFICIOS 

ALFAIATARIA 

João'Baptista Rodrigues de Siqueira. 
ALFAIATES 

Domingos de Freitas Dias. 
Francisco Corrêa Portes Sobrinho.. 
João Mariano Portes. 
José Bento Theodoro. 
Marcos Antonio dos Santos. 
Tertuliano dos Santos Luz. 
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ALUGADORES DE ESCRAVOS 

D. Francisca Romana de Oliveira. 
Tenente José Gomes da Luz. 

ALLGADORES DF&ARROS DE BOIS 

Joaquim Corrêa de Siqueira. 
Justino Pinto. 
Manoel de Souza. 

A» 11A DOR 

Alfcroj JoSo Rodrigues do Oliveira 
Silvf. 

DARBEIHOS E CABELLEIREIROS 

João Mariano Portes. 

CAFÉ 

Joio Mariano Portes. 

CARPINTEIROS 

Ignacio Gonçalves de Oliveira. 
Ignacio Josó Leme. 
Joaquim Bicudo de Moraes. 
Joaquim Maria de Paula. 
Martinho de Almeida Salles. 

CARPINTEIROS E MARCINEIROS 

Francisco Mariano de Assis. 
Jesuino de Almeida Salles. 

CONTRATADOR DE OBRAS B DE 
MADEIRAS 

Jonquim Corrêa de Siqueira. 

COSTUREIRAS 

D. Anna Joaquina de Oliveira. 
D. Benedita Angélica. 
D. Etelvina Rodrigues do Prado. 
D. Francisca Maria do Nascimento 

Silva. 

DEPOSITO DE MADEIRAS DE LEI 

Joaquim Corrêa de Siqueira. 

FABRICA DE CIGARROS 

Manoel dos Anjos Gaia Sobrinho. 

FERRADOR E VETERINÁRIO 

Benedito Casimiro de Alvarenga. 

FERREIRO 

Joio Gomes de Almeida. 

rOGUETEIROS 

Albano Antonio de Carvalho. 
Francisco Portes de Souza. 
Ignacio José Lemes. 
Matheus Lourenço 4fc Carvalho. 

FUNILEIRO 

Capitão Francisco de Assis Pereira. 

iio-rfts 

Antonio Marcello de Campos. 
Manoel Rodrigues Teixeira. 

LATOEIRO 

Nicoláo Torres. 

OLARIAS 

Antonio Joaquim de Oliveira. 
Benedito Ramos. 
Pedro Moreira. 

OURIVES 

José Benedito Nunes das Neves. 

PADARIAS 

D. Anna Joaquina de Oliveira. 
Manoel da Silva Sinfães. 
D. Maria Perpetua de Salles Damasco. 
D. Maria Victoria. 

PEDREIRO 

Ladisláo Martins Vianna. 

PINTOR E RETRATISTA 

Antônio Marcondes C. Rezende. 

SAPATEIRO 

Theophilo Ferreira dos Santos. 

SELLBIRO 

Joaquim Francisco Lopes Cherem. 

FREGUEZIA DE CAPIVARY 

A Freguezia de Capivary pertence 
no Municipio de Caçapava. Foi creada 
Freguezia a 10 de Abril de-1872. 

VIGÁRIO 

Padre João Pereira Ramos. 

Sacristão 

Antonio Pinto de Moraes. 
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IGRBJA 

.Matriz, sob a invocação de Nossa Se
nhora das Dores. 

INSTRUÇÃO PRIMARIA 

Inspector 

Professor publico 

Joaquim Xavier de Assis. 

SUBDELEGADO 

Tenente José Bonifácio d* Oliveira 
Moura. 

Io, Vasco Pinto Rebello Pestana. 
2°, Capitão Jesuino Antonio Baptista. 
3o, João Ferreira | |artins. 

COMMERCIO 

Lojas de fazendas, armarinho, etc. 
Albano José Teixeira Pinto. 
Francisco Joaquim Ri^ello. 
Pereira Barros Sc Leme. 

Armazém de seccos, molhadm, 
louça, etc. w 

Albano José Teixeira Pinto. 
José Gomes Xavier de Assis. 
Manoel da Silva Sinfães. 
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ÍNDICE ALPHABETICO 

REGULAMENTO DO SELLO 

ACTüS de confirmação de compromisso de Confraria, Irmandade e Ordem Terceira, 
30*000 de sello fixo. (Art. 13 g 2.") 

Estão sujeitos ao sello de verba. 
ACTOS lavrados c processados nos Consulados das Nações estrangeiras, se não 

tiverem de produzir seus effeitos no Império, são isentos de sello proporcionai. 
(Art. 10 § 9.*) 

ACTOS. Não é permittido escrever cm cada meia folha de papel dous ou mais 
actos sujeitos ao sello fixo, salvo pagando-se o sello devido de cada um, excepto 
os que forem escriptos em conseqüência, ou para complemento dos actos que os 
precederem. (Art. 13 § I?, no fim.) 

ACTOS promovidos, títulos ou documentos apresentados em Juízo a favor dos 
que litigarcm por sua liberdade, são isentos do sello fixo, .sondo porém a parte 
contraria sujeita ao pagamento do sello, se for vencida. (Art. 15 § 7.*) 

Também são isentos de sello proporcional. (Art. 10 § 15.i 
ACTOS quaesquer promovidos ex officio não pagão. (Art. 15 *4 5.*) 
ACTOS relativos ás administrações das Caixas Econômicas, Montes Pios, ou de 

Soecorro, c das Sociedades de Soccorros mútuos, não pagão. i Art. 15 § 3.*) 
ADMINISTRADOR de Armazém de Depósitos. Titulo 204000. (Art. 13 § 14.) 
AGENTE de Leilões. Titulo 203000. (Art. 13 § 14.. 
A.ll'DANTE de Despachante da Alfândega. Titulo 20*000. (Art. 13 ü 14.) 
ALVARÁS de Mercês. Vid. Nobreza e Brazão 
ALVARÁS de supprimento de licença de pai ou tutor para casamento 30*000 

de sello fixo. (Art. 13 § 12.) 
Estão sujeitos ao sello de verba. 
ALVARÁS não especificados 2*000. (Art. 13 § 4.° 
APÓLICES ou letras de seguro, e contratos ou letras de risco, pagão sello 

proporcional da tabeliã da 4* classe do art. l.» 
Não excedendo o valor do prêmio a 10* 200 rs. 
Demaisde 10* até 50* 1*000 

de 50* até 100* 2*000 
de 100* até 150* 3*000 

Assim por diante cobrando-se mais 1* por 50* ou fracção de 50*000. 



K.-lao sujeitos ao sello adhcsivo, devendo ser inutilisado polo a>Mgnalario. 
Vri 18 S I*) 

Sendo diversos os signatários, inulilisara a cstampillin o que assignar cm primeiro 
lugar. Art. 19 n. 15 S 1"' 

APID ACTA. Vid. ProairaçõfK 
ARRECADAÇÃO. Onde por quem deve ser arrecadado o imposto: 
Art. 25. 0 imposto do sello será arrecadado, c cscri|ituradn nas Recobedorias. 

Mesas de Rendas, suas Agencias e ('olleetorias. 
Sos casos cm que ó pcnnittido o .«Uo de verba, será tarabem arrecadado: 
§ l.° Em qualquer outra Repartição Publica, autorisada pelo Ministro da 

Fazenda. 
8 .'.' 0 dos passaportes de embarcações e documentos iicrtenccntcs ao ilcsjiaclm 

dellas, nas Alfândegas c Mesas ile Rendas e suas Agencias, por onde taes despachos 
se expedem. 

*•*, 3.* 0 dos papeis c documentos sujeitos ao sello lixo, que RC expedirem c 
processarem pelos Juizes de Paz c Autoridades Polici.ies de lugares omle não 
houver alguma das referidas estações, pelos respectivos Escrivães, 

S 4.* <> dos títulos passados por Bancos c Associações Bancarias, pelos mesmos 
estabelecimentos assignando a respectiva Directoria ou il< .ente termo uo Thesouro 
e nas Tlie>oiiraiias, em que se obrigue a entregar á Estação fiscal, nos primeiros 
dez dias de cada mez, o pnidiirlo do mez antecedente • a exhihir, quaiulo exigidos, 
os livros da escripturacão. 

S 5.* 0 dos bilhetes de loterias pelos Tliesoiireiros dellas, sendo entregue o 
produeto no IlieMiiiro. Thesouraria, ou Estação ilo sello do lugar da cxtracç&o, 
antes que esla se veriltque. 

Art. 20 o pagamento dn sello constará de uma verba rubricada pelo lleccbedor 
i" Escrivão, contendo o numero ilo assento do livro do Receita, 0 valor da taxa 
em algarismos c por extenso, o nome do lugar e a data. 

Art. 27 Apresentado qualquer papel a Estação fiscal, c sendo entregue ao 
Rccebedor a importância <lo sello. escrevera eslc cm algarismo o valor recebido, 
lançando depois o Escrivão a partida no livro, o cm ultimo lugar a verba no papel. 

ARHEMVTACVti de Rendas Publicas. 0 sello proporcional dos títulos se calculará 
nela lotação do excesso do rendimento, que o contrato deve produzir, e que 
constitui' as vantagens do arrematante. (Ari. 2o n. ,'l.j 

Está sujeita ao se|!o adhcsivo, devendo elle >er inutilisado pelo Escrivão da 
Estação Fiscal 

ARRENDAMENTO ou locação. quacsqui-r outros títulos ile transmissão de uso 
gozo de bens imnioveis. moveis e semoventes, pagão sello proporcional da 

tabeliã de I* classe. (Art. 1.*) 
o sello nos contratos de arrendamento será cobrado sobre o preço de todo o 

tempo da locação, e não havendo estipulação de prazo, ou sendo este incerto sobre 
a renda de um anno; computaudu-se além disso em ambos os casos a quantia 
que se estipular sob o titulo de Jóia, Entrada ou qualquer outro. Nos casos de 
traspasso, sobre o valor correspondente ao tempo que faltar para a terminação 
do prazo, ou sobre o d< um anno, se o prazo fòr incerto. (Art. 2* n. I.) 

Estão sujeitos ao sello adliesivo, devendo elle ser inutilisado pelo assignatario 
que assignar em primeiro lugar quando for por contrato particular, e pelo Escrivão 
do sello da Estarão Fiscal quando fôr por esrriptura lavrada nas notas de tabclliáes. 

ATTESTADOS pagão 200 rs. por cada meia folha, não excedendo de 33 centí
metros de comprimento c 22 de largura. (Art. 13 g !.•) 



a 
Excedendo, o dobro. lArt. e g ditos.i 
Estão sujeitos ao sello adliesivo. 
ATTESTADOS dos médicos, c as guiar, das Autoridades para a sepultura dos 

cadáveres, são isentos do sello lixo. (Art. 15 g II.) 
Quando apresentados a Autoridades, afim de prnduziu-m Hlciio diwr-.n do meu 

cionado, pagão sello lixo. (Ari. Ui.i 
AUTOS de qualquer natureza coiiiprclicmlidos os que correm ante o Juizo 

Ecclesiastico, Delegados, Siilidolcgados e Juizes de Paz, não excedendo de 33 centí
metros de comprimento e 2» de largura. i\rt. l:i g l.»( .Cada meia folha 200 rs.) 

Excedendo, o dobro. lArt. 13 g 2", 
Estão sujeitos ao sello adliesivo, devendo ser inutilisado quando o Escrivão 

llzcr conclusos ao Juiz, e depois do julgamento, quanto ao sello das folhas acerescidas. 
Exceptuão-se os de execuções promovidas pela Fazenda Nacional, em que o 

sello será inutilisado pelo Escrivão do Sello na guia do Juizo para o pagamento 
da divida. (Ari. 19 n. II.) 

DARÃO e Baroneza. Vid. Titulo de Nobreza. 
BILHETES definitivos de metaes preciosos passados pela Casa da Moeda pagão 

sello proporcional. (Art. Io Ia classe.) 
BILHETES de deposito de mercadorias em entrepostos passados na conformi

dade do Decreto n. 4450 de 8 de Janeiro de 1870. iArl. t° l« classe.i 
BILHETES e outros títulos de credito emittidos pelo Thesouro Nacional c pelas 

Thesourarias de Fazenda (Icral. ou Provinciacs, são isentos do sello proporcional, 
excepto as letras sacadas a favor de particulares, ainda que o sejão para movi
mento de fundos entre rapartições publicas. (Art. 10 n. 2.) 

BILHETES passados pelos assignanlcs das Alfândegas, c as letras de direitos de 
consumo c do reexportação, a que se relerem os arts. 585 g 1°, 580 e GI2 u. 2 
do Regulamento de 10 de Setembro de 1860, pagão sello proporcional da tabeliã 
da» l» classe. (Art. 1.°) 

Estão sujeitos ao sello adhcsivo, devendo ser elle inutilisado pelo signatário. 
BRAZÃ0. Vid. Nobreza e llrazão. 
BREVES. Vid. Diplomas ecclesia.ilicos. 
IULLAS. Idem. 

o 
CAIXEIR0 Despachante, Titulo de, 5 $000. 
CAPITAL das companhias ou sociedades aiionyinas. e suas agencias de caixas 

llliaes, paga sello proporcional sobre a importação total das entradas, á medida que 
o capital se tôr realizando. (Art. 2" n. 8.J 

Está sujeito ao sello de verba. 
0 capital das sociedades de credito real, e as letras hypothecarias, ou a trans

ferencia destas, são isentos de sello proporcional. (Art. 10 n. 42. 
CARTAS de autorisaçáo de companhia ou sociedade anonyraa, e de approvaçã o 

dos estatutos, pagão 00^000 de sello fixo. (Art. 13 g 12.i 
Sendo concedida a autorisação por acto distineto do da approvação dos esta

tutos, cobrar-se-ha de cada um 30*000. (Art. 13 § 12.> 
Estão sujeitos ao sello de verba. 
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„h«„« narâo sello proporcional da tabeliã da 1» classe. 
CARTAS de credito c abono pagao scnu i 

'"""''Estão sujeitas ao sello a à h ^ ° . 4ft . 
CARTAS de doutor e bacharel 50*000. (Art. U & íu.j 
CARTAS de mercê. Vid. Títulos e tratamentos. 
CARTAS de naturalisação, excepto as que forem isentas de emolumentos de Se

cretaria, pagão 30*000 de sello fixo. (Art. 13 § 12.) 
CARTAS de perfilhação e adopção, tantas vezes quantas as pessoas contempla

das, 40*000 de sello fixo. (Art. 13 § 12.) 
CARTAS de suppfemento de idade, tantas vezes quantas as pessoas contempla

das, 30*000 de sello fixo. (Art. 13 § 12.) 
Estão sujeitas ao sello de verba. 
CARTAS testemunhaveis, precatórias, avocatorias, executorias, de inquirição, ar-

rematação e adjudicação, ainda que expedidas a favor da Fazenda Provincial, pagão 
o sello fixo de 200 réis por cada meia folha, não excedendo de 33 centímetros de 
comprimento e 22 de largura. (Art. 13 § L°) 

Excedendo, o dobro. (Art. 13 §2.") 
Estão sujeitas ao sello adhesivo, devendo elle ser inutilisado pelo Escrivão que 

subscrever. 
CARTAS de ordens pagão sello proporcional de 1* classe. (Art. l.°) 
O sello adhesivo é inutilisado pelo signatário da Carta. 
CARTAS de doutor e bacharel. Vid. Diplomas. 
CAUTELAS de penhor e todos os actos relativos ás administrações das Caixas 

Econômicas, Montes Pios, etc, estão isentos de sello. (Art. 10 n. 13.) 
CAVALLEIRO Fidalgo. Vid. Condecorações. 
CAVALLEIRO de qualquer Ordem. Vid. Condecorações. 
CERTIDÕES. Pagão o sello fixo (adhesivo) de 200 réis por cada meia folha, não 

excedendo o comprimento do papel a 33 centímetros e 22 de largura. (Art. 13 
§§ 1° e 2.») 

CHEQUES e mandatos ao portador ou a pessoa determinada, passados para serem 
pagos por banqueiros na mesma praça, em virtude de contas correntes, na fôrma 
do Art. Io § 10 da Lei de 22 de Agosto de 1860, pagão 200 réis de sello fixo 
adhesivo. (Art. 13 § 3.») 

C0DICILL0S. Pagão 200 réis de sello fixo, subordinado ao comprimento e lar
gura do papel. (Art. 13 §§ Io e 2.°) 

COMMENDADOR. Vid. Condecoração. 
COMPROMISSOS, ou estatutos de Irmandades, Ordens Terceiras, Confrarias e So

ciedades, pagão 200 réis de sello fixo, adhesivo, por cada meia folha não exce
dente da largura e comprimento já em outros casos mencionados. (Art. 13 § 1.°) 

CONCESSÃO de liberdade. Os respectivos fitulos são isentos de sello proporcional. 
(Art. 10 § 12.) 

CONCORDATAS commerciaes celebradas judicialmente (Decreto n. 2481 de 28 de 
Setembro de 1859) são isentas de sello proporcional. (Art. 10 § 7.°) 

CONDE e Condessa. Vid. Titulo de Nobreza. 

CONDECORAÇÕES concedida* a officiaes e praças do Exercito, Armada e Guarda 
Nacional. Vid. Patentes. 

CONDECORAÇÕES : 

Mercês de Grã-Cruz de qualquer Ordem 500*000 
de Grande Dignitario da Ordem da Rosa 400*000 



MercAg de Dipnitarin do Cruzeiro e Rosa "/'O**» 
dn Commendador da Rosa 200*000 
de Official do Cruzeiro e da Rosa 150*000 
de Commendador das outras Ordem* I20*00fi 

• de Cavalleiro de qualquer Ordem 004 > m 

Os agraciados com distinrcòes de qualquer Ordem pagarão mais metade «Io sello 
correspondente aos grãos anteriores, que lhe< não houverem sido e-perialmente con
feridos i.\rt. 13 g 9.*) 

Estão sujeitos ao sello de verba : 

CONHECIMENTOS passados para pagamento aos vendedores de gêneros para os 
Arsenacs e outros estabelecimentos publico* são isentos <Ic sello proporcional. (Art. 
10 g 6.*) 

CONHECIMENTOS ou bilhetes definitivos de metacs preciosos, passados |iola Casa 
da Moeda, na conformidade do art. 83 2* parte do Regulamento n. 25:i; de l de Marco 
de 1800, pagão sello proporcional da tabeliã de Melasse. «Art. I.*i 

Estão sujeitos ao sello adhesivo. 
CONHECIMENTOS de carga, 200 réis. adhcsivo. Art. 13 g 3,*i 
CONTAS assignadas. Vid. Créditos, facluras. 
CONTAS correntes. Os saldos dellas, quando ajuizados, pagão s"Ho proporcional 

da tabeliã de 1* classe. <\rt. l.*i Adhesivo. 
CONTRATO, em virtude do <mal se passarem letras na mesma data delle. e que 

não constituírem por si só obrigação nova, cobrar-sc-ha sello proporcional sobre a 
differença entre o valor do contrato c o das lelras. Sendo o contrato feito por 
escriptura publica, o Tabellião deverá declarar nella qual a importância do sello das 
letras, e o modo por que foi pago. No caso de escripto particular, igual decla
ração será lançada no titulo pelo Recebedor c Escrivão do Sello, dentro do prazo 
de trinta dias, da data do titulo. (Art. 2° n. 5.) 

CONTRATOS de sociedade pagão sello proporcional da tabeliã de 1* classe, 
(Art. 1.*) 

Nos contratos de sociedades o sello será cobrado sobre o fundo capital, qual
quer que seja o tempo de duração; e nas prorogações somente sobre o acerescimo, 
se o houver. Art. 2" n. 6.) 

Estão sujeitos ao sello adhesivo: 
CONTRATOS ou letras de risco. Vid. Apólices. 
CONTRATOS de parceria celebrados com colonos são isentos do sello propor

cional. |Art. 10 g 14.) 
CONTRATOS de que houver diversos exemplares, numerados seguidamente, co-

brar-se-ha o sello proporcional sobre um dclles somente, declarando nos outros o 
Recebedor o o Escrivão do scUo o numero do exemplar sellado, o valor do im
posto e o nome de quem inutilisou a estampilha, ou a data e o numero da verba, 
se não fõr sujeito ao sello adhesivo. Esta disposição não é extensiva ás letras-
(Ari. 2» n. 7. 

CONTRATOS, títulos e papeis não sujeitos ao sello proporcional, nem a taxa 
lixa maior dó 200 rs., pagão 200 rs. por cada meia folha, uão excedendo de 33 cen
tímetros de comprimento e 22 de largura. Excedendo, o dobro. (Art. 13 g§ lu e 2.*) 

CONTRATOS lavrados cm .Notas e cm Repartições Publicas, o contraliente que o 
assignar em primeiro lugar inutilisará o sello adhesivo, collocando-se a estampilha 
no próprio livro. (Art. 19 § Io n. 4.) 

CONTRATOS com as Repartições Publicas, não se declarando o valor total antes 
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da expedição das ordens -para pagamento de cada prestação (art. 2o n. 10), o Es
crivão do Sello inutilisará a estampilha nas guias expedidas pela Repartição onde 
se houver celebrado o contrato. (Art. 19 § 1" n. 4.) 

CORRETOR, Titulo de, 20*000. (Art. 13 § 14.) 
CRÉDITOS, facturas ou contas assignadas, pagão sello proporcional, adhesivo, da 

tabeliã de Ia classe. (Art. 1.") 

ID 
DECLARAÇÃO de sonimas e valores. Vid. Obrigação. 
DELEGAÇÃO. Vid. Obrigação. 
DENUNCIAS. Serão admittidas sobre as infracções do Regulamento do Sello, 

cabendo ao denunciante metade das multas. (Art. 62.) 
DEPÓSITOS. Os títulos do extrajudicial pagão sello proporcional, adhesivo, da 

tabeliã de Ia classe. (Art. 1.°) 
DESAPROPRIAÇÃO por utilidade ou necessidade publica por conta do Estado, 

das- Administrações Provinciaes ou das Câmaras Municipaes, está isenta do sello 
proporcional. (Art. 10 n. 11.) 

DESPACHANTE da Alfândega e Ajudante, 10*. (Art. 13 § 14.) 
DIGN1TARI0. Vid. Condecorações. 
DIPLOMAS de qualquer mercê não especificada, pagão o sello fixo de 2*000. 

(Art. 13 § 12.) 
DIPLOMAS ecclcsiasticos; a saber: 

Bullas de confirmação de Bispo Titular 80*000 
Breves concedendo honras, graças e títulos especiaes a Clérigos seculares 

ou regulares 50*000 
Ditos concedendo graças espirituaes 10*000 
Cartas de ordens de 1'resbyteros 10*000 
Provisões de confirmação de compromisso de Confraria, Irmandade e Ordem 

Terceira 10*000 
Dispensa de interstício para Ordens ou de idade 15*000 
Ditas de lapso de tempo concedidas pelos Bispos 15*000 
Ditas de impedimento e de pregão para casamento, excepto as concedidas 

a pobres declarados taes pelos Parochos, e as que o forem para casa
mentos de Consciência 10*000 

Ditas de fiança de banhos, as chamadas de têmporas, irregularidade, etc, 
quando dadas pelo Ordinário 2*000 

Ditas de illegitimidade para o provimento de benefícios 2*000 
Outros diplomas passados por autoridade ecclesiastica, não especificados 

neste paragrapho 2 jg0 0 0 

Licenças para oratório particular: 
Por tempo de um anno .' 4$000 
Por mais de um anno, nas povoações 30*000 
Idem idem em outros lugares 10*000 

Estão sujeitos ao sello de verba. 
DIPLOMAS scientificos e outros; a saber: 

Cartas de Doutor e Bacharel 
Ditas de Bacharel em Letras, de approvação do Curso de Institutos Com-

merciaes, de Engenheiro Civil ou Geographo e de Pharmaceutico 2G 
Outros títulos de habilitação scientifica ou de profissão *2á0fio 



As apostillas nos títulos scientiflrov passados por Faculdades estrangeiras, (tagaráô 
o sello acima estabelecido para os que o forem no Império. 
De Advogado do Conselho de Estado 50*000 

Provisões para advogar a quem não Mja formado pelas faculdades do Império: 
Sem declaração de tempo, ou com a cláusula de — emquanto se não mandar 

o contrario — ou semelhante : 
Kas cidades cm que houver Relação 1504000 
Nas outras cidades villas 00*000 
Sendo provido temporariamente, cada anno 54000 
Provisões de Solicitador dos auilitorios das cidades onde houver Relações 80*nui 
Das outras cidades c villas 304000 
Sendo temporárias, cada anno ou fraeção de anno 24011o 
Nomeações de escrevente juramentado 54110o 
Diplomas de matricula de negociante. Art. 13 g In 004000 

Estão sujeitos ao sello de verba. 
DISPENSA de lapso de tempo, paga 30-.-> de sello fixo, de verba. Art. 1.1 g 12.) 
DISSOLUÇÃO de Sociedade, Escripturas publicas e particulares, pagão o sello 

proporcional, adhesivo, da tabeliã de I* classe. \rt. I.*) 
DISTRATO. Vid. Obrigação. 
DOCUMENTOS apresentados cm Juizo a favor dos que litigarein por sua liberdade 

não pagão sello. (Art. 10 g 15.1 
DOCUMENTOS do expediente das Repartições Geraes. Provinciaes e Mimicipaes. 

são isentos do sello lixo. (Art. 15 g 12.) 
Quando apresentados a Autoridades, afim de produzirem cfTcito diverso daquelle 

para que forem passados, pagão o sello fixo, adliesivo. do art. II g t.° (Art. H>.) 
DUQUE c duqueza. Vid. Titula de Nohreza. 

EDITAES e mandados judiciaes pagão 200 rs. de scUo fixo. adhesivo. por cada 
meia folha de papel não excedendo de 33 centímetros de comprimento e 22 de 
largura. i.\rt. 13 g I.°) 

Excedendo, o dobro. ^ 
EMPRÉSTIMO de unií̂ "*'1, laes títulos pai*"l> sello píoi,,.-,; .,,jl de I* classe, 

adhesivo. (Art. Io) 
EMPREGO. Vid. Nnmetfc>es. 
ENDOSSOS á oniei". sem declaração dr valor rreejpito ou em conta, » <••« 

passados até fefZFn do vencimento nos títulos a {*«!?' " j antes da apresentação, 
quanto áquelles que forem pagaveis a vista, não pVjJMBIo proporcional. Art. l l . i 

Endossos cm branco reputào-se sempre * iXt*wFcom vaior rtcebido- Cod" 
Comm. arts. 361 e 362. (Art. II.1 " > 

ENGENHEIRO. Vid. Diplomas. 
ESCREVENTES juramentados. Vid. Diploma*. 
ESCRIPTOS á ordem pagão sello proporcional, adhesivo, da tabeliã de 1* classe. (Art. L») 
ESCR1PT0S particulares, ou por instrumento publico fóra das notas, em que 

directa ou indirectameute se não declare valor certo, pagão 200 rs. por cada meia 
folba de papel, não excedendo de 33 e 22 centímetros, comprimento e largura. 
Sello fixo adhesivo. (Art. 13 § !.•) 

Excedendo, o dobro. (Art. 13 g 2.*i 
EXONERAÇÃO de obrigação. Vid. Obrigação. 



FACTURAS. Pagão sello proporcional, adhesivo, da tabeliã de Ia classe. (Art. 1.») 
FIANÇAS. Nas prestadas em Juizo ou nas Repartições Publicas, é cobrado o 

sello proporcional, adhesivo, sobre o valor arbitrado, ou estabelecido em Lei ou Regu
lamento pela tabeliã de 1» classe. (Arts. Io e 2o n. 2.) 

FIANÇAS. Nas escripturas publicas e escriptos particulares dellas se paga sello 
proporcional, adhesivo, da tabeliã de Ia classe. (Art. l.°) 

F1SCALISAÇÃ0. As Estações encarregadas da cobrança não podcráõ fazer exames 
nos cartórios ou em Repartições para averiguarem faltas de pagamento, devendo, no 
caso de infracção, requisitar das Autoridades certidões ou exames para procederem 
contra os infractores. (Art. 35.) 

Os Delegados, Subdelegados e Juizes de Paz são íiscaes do procedimento dos 
seus Escrivães, como Recebedores do sello. (Art. 36.) 

O Juiz, chefe de Repartição Publica, ou qualquer Autoridade Civil, Ecclesiastica 
e Militar, Geral, Provincial ou Municipal, a quem fôr presente algum processo admi
nistrativo ou judicial, no qual existão papeis, que não tenhão pago o sello ou a 
revalidação nos prazos legaes, exigirá, por despacho no mesmo processo, antes de 
lhe dar andamento, que a falta seja supprida. Os processos policiaes e criminaes 
e os que estiverem submettidos aos Tribunaes Judiciários, Militares e Ecclesiasticos, 
ás Thesourarias de Fazenda Geraes e Provinciaes, ao Thesouro e ás Secretarias de 
Estado poderáõ, todavia, ser ahi despachados antes de pago o sello, ficando deste 
dependentes os effeitos dos despachos. (Art. 37.) 

Os Directores ou Gerentes de Sociedades anonymas são obrigados a apresentar, 
quando o Chefe da Estação Fiscal o exigir, os títulos de nomeação dos respectivos 
Empregados, considerando-se verificada a hypothese do art. 44 g 3o no caso de 
recusa. (Art. 38.) 

0 Art. 44 g 3.» Vid. em Multas. 
FIDALGO Cavalleiro. Vid. Titulo de Nobreza. 
FRETAMENTOS de navios pagão sello proporcional, adhesivo, da tabeliã de 3a classe. 

(Art. 1.") 
Nos fretamentos de navios á carga, colheita ou pra;ic/ia'inutüisará o sello adhesivo 

o capitão ou mestre na nota do despacho marítimo, em que deverá declarar o valor 
total do frete. (Art. f9 n. 6.) 

o 
GARANTIA. Vid. Obrigação. 
GRÃ-CRUZ. Vid. Cüif-x-e-i-ções. 
GRÃ-D1GNITARI0. VmL^íworapõe*-. 
GRADUAÇÃO de OfficiaaSjM Honras. 
GUIAS das Autoridades^"ara sepultura dos cadáveres são isentas de sello 

(Art. 15 n. 11.) 

GUIAS de mudança de domicilio pagão 200 rs. de sello, adhesivo por cada 
meia folha, nao excedendo o comprimento e largura indicado para o papel. (Art. 13 § 3.») 

HONRAS e graduações de postos do exercito e da armada, a saber • 
Official general, sello de verba ' 
Dito superior idem idem.. 50*000 

30*000 
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Capitão ou subalterno idem idem 204oo0 
Sendo as graduações concedidas a ofllriacs do exercito o armada I * M I 

HONRAS. Concessões dellas, ou de passagem da activa para a reserva ou vite-ver> i 
a Olllciaos da Guarda Nacional, que Icnhâo patentes, qmr do reforma, a saber 
Commandante Superior ou Coronel, sello de verba 1204nui 
Tenente-Coronel 964 mo 
Mltfor '. K040011 
Capitão. Tenente, Alfere? ou 2* Tenente 20400o 

HONRAS de Oftlciaes da Ca.sa Imperial. - salier 
Mercês do cargo de Mordomo-iuor 5unanun 
De Capclláo-inõr, Kítribciro-moi, Cainarcira-mór e qualquer oillcial-ninr <U 

Casa Imperial 400*100 
l)c Gcntil-Homeui, Dama de Palácio c Veador 3O040un 
De Moço da Imperial, Câmara da guarda-roupa 120400o 
De Mordomo 804000 
De Açafata .' 1 "04000 
De Ofllcial-mcnor 7041100 
De Moço da Imperial Câmara 50*0011 
Qualquer outra nomeação de ollli 10 ou emprego da Casa lni|ieríal 204000 

Honras dos referidos offlcios, metade do sello correspondciilc ao titulo de efíeçli-
vidade. (Art. 18 g 8.°) 

HONRAS, títulos de concessão dellas de Ministro 
Do Supremo Tribunal de Justiça 504000 
De Desembargador 50*000 
Do Monsenhor 504000 
De Conego da Capella Imperial, v Cathedral do Rio de Janeiro 3041)011 
De Pregador da Casa Imperial ."JIIJUNI 
De Dignidade das outras Cathcdraes SOiOoo 

(Art. 13 g 12.) 
HVPOTHECA. Escripturas publicas dellas pagão sello proporcional, adhesivo, da 

tabeliã cie I* classe. (Art. 1.°) 

I 
INSTRUMENTOS de dia de apparecer, de posse, protesto e outros fora das notas, 

pagão 200 réis de sello, adhesivo, por cada meia folha que não exceda de 33 centí
metros de comprimento c 22 de largura. 1 Art. 13 g 1.- Excedendo, pagão o 
dobro. 

LAPSO de tempo. \ dispim*,» delle paga 30*000 de sello lixo, de \erbu 
LETRAS de cambio e da terra sacadas no Império pagão sello proporcional, 

adhesivo, da tabeliã de Ia classe. (Art. I.*i 
LETRAS sacadas em paiz estrangeiro para serem aceitas ou pagas 110 Império 

pagão sello proporcional, adhesivo, da tabeliã de 1* classe. (Art. I.*) 
Nas Letras de Cambio c da terra inutilisa o sello adhesivo o aceitante. Nas 

que forem sacadas a vista, ou sobre i«iz estrangeiro, inutilba o sello o sacador. 
'\rl. 19 g L« 

LETRAS de direitos de consumo e de reexportarão, a que se referem os arts. ;*-> 
g l». 586, e 612 11. 2 do Regulamento de W de Setembro de 1860, patrão sello propor-
c-ional. adliesivo. da tabeliã de I» classe. \rt. I 
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to 
LETRAS de seguro pagão sello da tabetla de 4a classe, proporcional, adhesivo. 

(Art. i.°) 
LETRAS ou contratos de risco idem. (Art. l.°) 
LETRAS passadas em virtude de titulos de contrato na mesma data delle, e 

que não constituírem por si só obrigação nova, pagão sello proporcional, adhesivo, 
entre o valor do contrato e o das tetras pela tabeliã da 2a classe. (Art. 2o n. 5.) 

Sendo o contrato feito por escriptura publica, o Tabeilião deverá declarar nella 
qual a importância do seUo das letras?- c o modo por que foi pago. (Ari. 2o n. 5.) 

No caso de escripto particular, igual declaração será lançada no titulo pelo 
Recebedor e Escrivão do Sello, dentro do prazo de trinta dias da data do titulo. 
(Art. 2* n. 5,,i 

LETRAS sacadas a favor de particulares, ainda que para movimento de fundos 
entre Repartições Publicas, pagão sello proporcionar, adhesivo. (Art. 10 g 2.") 

LICENÇAS para espectaculo publico, de que se aufira lucro, pagão sello fixo, 
de verba 

LICENÇAS para abertuta de theatro, concedidas por autoridade policial, 
pagão sello fixo, de verba 

LICENÇAS concedidas pelas' Câmaras Municipaes para O exercício de 
industria, arte, profissão ou officio, pagão sello fixo de 1*000 

LICENÇAS concedidas pelas Capitanias dos Portos pagão o sello fixo de. ls 

LICENÇAS a Empregados Públicos, até três mezes 
Por mais de três mezes 
LICENÇAS para aceitar pensão, emprego, ou condecoração de governo 

estrangeiro, pagão o. seUo fixo, de verba, de 30*000 
LICENÇAS não especificadas pagão o sello fixo de 2*000 

(Art. 13 g" 4.°) 
LICENÇAS para oratório particular por tempo de um anno pagão sello 

fixo de a 4*000 
Por mais de um anno — Nas povoações 30*000 
N'outros lugares— 10*000 

(Art. 13 g 13.) 
LIQUIDAÇÃO de sommas e valores. Vid. Obrigação. 
LIVROS de termos de bem-viver, de segurança,' e os de rol de culpados pagão 

100 réis de sello fixo por cada meia folha que não exceder de 33 centímetros de 
comprimento e 22 de largura. (Art. 3° g 2.») 

LIVROS dos Cofres de Orphãos, idem. 
LIVROS das Ordens -Terceiras, Irmandades, Confrarias, Fabricas e Hospilaes, idem. 
LIVROS de Nota, de Protocollo das audiências, do Apontamento de letras, e do 

Registro de Tabefliáes e Escrivães de qualquer Juizo, idem. 
LIVROS de Protocollo dos Officiaes do Registro geral, idem. 
LIVROS dos Distribuidores Judiciaes e Depositários Públicos, idem. 
LIVROS de Registro de nascimentos, baptismos. casamentos e óbitos, idem. 
LIVROS que são obrigados a ter os 'Comtnerciantes, Companhias, Corretores, 

Agentes de leilões, Trapicheiros e Administradores de armazéns de depósitos pagão 
40 réis de sello fixo por cada meia folha de papel, idem. (Cod. Comm., arts. 11, 
lã, 50, 71 e 88.) 

LIVROS dos Despachantes, idem. 
Os das Caixas Econômicas, Montes-Pios, Moiíles de Piedade ou de Soecorro e 

das Sociedades de Soccorros Mútuos, creados em virtude da Lei n. 1083 de 22 de 
Agosto de 1860. são isentos de sello lixo. (Art. 15 n. 3.) 
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Os das Ca-wis de Caridade e de Misericórdia, os dos lermos das multas a Ju
rados, c das correlçõeu, e outros não especificados no art. 13 % 2", são isentos de 
sello fixo. (Art. 15 n. i.) 

LOCAÇÃO de transmissão dr uso e grun a.- ben*" iramovei", morei' e -.omover.tr: 
paga sello proporcional, ndhfuvo, da tabeliã do I'classe \rl. I 

LOTERIAS. Bilhetes segundo o numero dè inteiros do plano approvado. 150 m.-
de sello fixo pago antes da venda dos bilhetes. «Art. 13 g 5* e art. 23 n. '.). 

MANDADOS e.r-o/licio são isentos do sello fixo. sendo porém o rco. que afinal fí-r 
rnnilcmnado, sujeito ao sello. lArt. 15 n. 5. 

MANDADOS judiciacs pagão 200 réis, idem. (Art. 13 g l,*j 
MANDATOS ao portador, ou a pessoa determinada, passados para serem pagos 

por banqueiros na mesma praça, em virtude de contas correntes, ua fôrma do art. I" 
g 10 da Lei de 22 de Agosto de 1860, pagão 200 réis de sello fixo. adliesivo 
Art. 13 £ 3.") 

MARQUEZ,. Marqueza. Md. Titulo de Nobreza. 
MATRICULA de Negociante. Vid. Diplomas. 
MEMÓRIAS • dirigidos a qualquer Autoridade, paga" 200 reis de sello. idem. 
MK.MORIAES í (Art. 13 g I.*) 
MERCÊS conferidas a Príncipes e a suhditos estrangeiros são isentas de sello. 

iVrl, 15 n, 2.» 
MDHATOKI \S concedidas na forma do Código Coiniucrcial são isentas ata* sello 

proporcional. (Art. Io u. K.I 
MULTAS. Ficáo sujeitos á multa de 5*000 a 254000. além das penas do Código 

Crioiinal, os Empregados na Arrecadação do ScUo, que receberem ou lançarem no 
livro de Receita taxa maior ou menor do que a devida (Art. 43.) 

Incorrem na multa de 10*000 a 504000, além das penas do Código Criminal 
(art. 44): 

g 1.* Os Juizes que sentenciarem autos ou assignarem mandados e quaisquer 
instrumentos o papeis, que nenhum sello tciihão paro, ou em que a verba tiver sido 
feita c o sello adhesivo inutilisado por pessoa incompetente. 

g 2.0 Os empregados que, sem prévio pagamento do sello, fizerem assentamento, 
cm folha, de títulos de nomeação. 

g 3.» 0 Juiz, Autoridade Civil, Ecclesiastica, Militar ou Municipal, Chefe de Cor
poração do mão-morta ou Director de Sociedade anonyma, que der posse e exercício 
a qualquer empregado que uão lenha vencimento dos cofres públicos, sem que o 
titulo de nomeação esteja sellado. 

g 4.» 0 Cheíe de Repartição Publica, Juiz, ou outro fuiiccipuario, que assiguar 
contratos ou nomeações, attender offlcialuiente ou deferir requerimento, ou papel 
instruído de documentos não scllados; ou llzer guardar e cumprir^ ou que produza 
clfcito, titulo ou papel sujeito a sello. sem que o tenha pago. 

g 5.» 0 Official Publico que lavrar contrato, subscrever, ou r-gistrar papel su
jeito ao sello, sem prévio pagamento deste. 

g 6.» 0 Thesoureiro que extrabir loterias antes de pago o sello. 
Ficão sujeitos á multa de 404 a 200*. alem das penas do Código Criminai 

^ l art. 45 i: 
§ 1." Os que falsificarem o sello, ou empregarem estampilha falsa, ou de que 

já se tenha feito uso, e os que escreverem verbas falsas. 

http://-.omover.tr
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g 2.° O Escrivão ou outro empregado nas Estações do Sello, que antedatar ou 
alterar "verba, com o fim de evitar o pagamento da revalidação. 

O que negociar, aceitar ou pagar letra de cambio e da terra, escripto á ordem, 
cheque ou nota promissória, antes de pago o sello em tempo ou revalidação, quando 
devida, será sujeito á multa de 5 °io do valor da letra, escripto ou nota, e ao 
dobro, na reincidência. So o negociador da letra, escripto, ou nota lòr corretor c 
houver procedido de má fé, será na reincidência destituído do officio. (Art, 46.) 

0 que vender sello adhesivo, sem a competente autorisação, perderá o valor 
das estampilhas que lhe forem encontradas, e incorrerá na multa de 20* a 100JSOOO. 
No caso de reincidência a multa será duplicada. (Art. 47.) 

As multas serão impostas (art. 48): 
1.° Pelas Recebedorias de Rendas internas, Alfândegas, Mesas de Rendas e Col-

lectorias, cada uma em relação aos papeis que nella se possão sellar,'a quaesquer 
infractores que não sejão Autoridades Judiciaes, Ecclesiasticas, Militares e Civis, in
cluídos os Vereadores e os Chefes das Repartições administrativas Geraes ou Pro-
vinciaes, quando procedão em razão de seus cargos. 

2." Pelos Presidentes de Províncias ás respectivas Autoridades e Funccionarios, 
comprehendídos na excepção do numero antecedente. 

3." Pelos Ministros d'Estadp ás Autoridades e Chefes das Repartições da Corte. 
Das decisões proferidas pelos Chefes das Repartições Fiscaes, sobre questões 

relativas ao imposto do sello, e sobre as multas comminadas neste Regulamento, 
caberáõ os recursos facultados pelo Decreto n. 2343 de 29 de Janeiro de 1859, 
arts. 3» § 1°, e 27. (Art. 49.) 

§ 1.» Os Collectores o Administradores de Mesas de Rendas recorrerão ex-ofpcio, 
na Província do Rio de Janeiro para o Tribunal do Thesouro, e nas outras Pro
víncias para as Thesourarias, das decisões favoráveis sobre restituição do imposto 
rç das multas. 

§ 2.° Os recursos, lanlo voluntários como necessários, serão interpostos dentro 
de 30 dias, contados da intimação ou publicação das decisões; lendo effeito sus -
pensivo os que versarem sobre restituição. 

Será restituido o sello de verba devidamente arrecadado (art. 50): 
1.» De nomeação que não produzir effeito pela posse do nomeado ou pelo 

exercício do emprego. 
2." De acto ou contrato que não se eflectuar. 
3.» De contrato nullo, se a nullidade fôr absoluta. 
O sello adhesivo em nenhum caso se restitue, ficando salvo á parte o direito á 

indemnisação pelo Funccionario que, em razão do cargo, applicar a algum papel estampi
lha de valor maior que o devido, ou cujo imposto deva ser pago por verba. (Art. 51.) 

As Autoridades, Empregados,' Juizes, Tabelliães, Escrivães e Officiaes Públicos, 
a quem fôr presente o titulo ou papel sujeito á revalidação, ou donde conste al
guma das infracções de que tratão os arts. 43 & 47, o remetteráõ ao Chefe da 
Estação Fiscal do districto, ou a quem competir proceder sobre elle. (Art. 40.) 

As decisões serão dadas por despacho no mesmo titulo, no requerimento da 
parte ou communicação official. (Art. 41.) 

Se o contribuinte não pagar logo o imposto, ou se, além da revalidação, houver 
multa, ser-lhe-ha, não obstante, devolvido o titulo, ficando cópia authentica do mesmo 
e do despacho nelle proferido, para os effeitos legaes. (Art. 42.) 

§ L° De autos e escriptos lavrados ou registrados em livros de Cartórios e 
Repartições Publicas, e de papeis de grande volume não se extrahirá cópia, mas 
sim extracto contendo os factos justificativos da decisão. 



I** 

g 2." Kstif ai-ligo mio e applicav.'l aos titulo» papei* de que li.il.i o arl. 45 
os quaes, decidida definitivamente a qu^t «i [tela \utoridadc administrativa, serão 
enviados a quem de direito fôr pira instauração do processo criminal. 

0 valor do sello do revalidai; io e das multas, que nio fôr pago voluntária 
mente, será arrecadado por meio executivo; procedendo-ne, quanto ás multai, na 
conformidade do Decreto n. 2486 de ".) de Setembro de 185!» art. 33. i \rt. 60. 

Os infractores das Leis c Regulamentos do Sello sao golidaiiamente responsáveis 
á Fazenda Nacional pela importância da revalidação dos títulos e das multa.». 
Terão, porém, direito regressivo um conlra os outros, na ordem da responsabilidade 
contraliida. 

Os Fuuccioiiarios responderão somente pelas multas quando procederem em razão 
de seus cargos. (Art. 61.) 

nxr 
NODRE/.Ac brazão (art. 13 g 7••<; 

Alvará de mercê de Fidalgo Cavalleiro ou Moço Fidalgo com exercício. íooinou 
De Fidalgo Escudeiro ou Moco Fidalgo 1404000 
Do Cavalleiro Fidalgo, ou Escudeiro Fidalgo KIIJÍUIO 
De Rraz io de armas 7040oo 

NOMEAÇÃO. Os títulos de nomeação com vencimento de 200^000 para cima são 
sujeitos ao sello de verba de 2 »|0 da tabeliã de 5* classe. E inimprchendcm-se : 

Títulos de nomeação expedidos por Funccionarios Públicos c Autoridades Eccle-
sinsticas, pelas Mesas das Câmaras Legislativas e das ASsembléas Proviuciaes e pelas 
Câmaras Miinicipaes. 

Os de Empregados das Corporações de mão-morta c Sociedades auouymas. 
Os de concessão de reforma, aposentadoria, meio soldo e outras mercês pe

cuniárias. 
0 sello será calculado sobre o ordenado, gratificação ou outro vencimento de 

um anuo, eoinprcheiididas as porcentagens, commissões c emolumentos, conforme 
a lotação. \ Vil. 5."i _ 

g t." Nos casos de arcesso, transferencia, remoção, ainda que para lugares de 
diverso Ministério, rccoiulucçio ou novo provimento para continuar no exercício 
do mesmo emprego, pagar-sc-ha o sello proporcional da memória de vencimento. 
se a houver. 

g 2." 0 sello do acerescimo será devido, ainda que se não lavrem uovos títulos 
nem apostillas, averbando-sc iiaquelles em virtude dos quaes se acharem servindo 
os Empregados. 

0 sello dos títulos desta classe o devido, qualquer que seja a fôrma por que 
for expedido o acto da nomeação ou mercê. Havendo mais de um acto, será 
averbado no que der direito ao exercício do «emprego, ou as vantagens da no
meação. (Art. 6.°) 

Somente a vista dos títulos de nomeação devidamente sellados se abrirá assen
tamento o serão os empregados incluídos cm folha de pagamento; podendo estes 
tomar posse e entrar em exercício antes de satisfeito o sello. (Art. 7.*) 

Não obstante a* disposição do artigo antecedente, será permittido abrir asseuta-
mento no Thesouro', som pagamento do sello lart. 8»i: 

1.» Aos títulos dos empregados do Corpo Diplomático, que o poderão pagar 
nas Legações onde receberem os vencimentos. 

2.1- Aos dos empregados c pensiouistas residentes nas Províncias. 
Ò sello das patentes dos militares ,pod ;rá ser arrecadado á vista de guias dss 

Pagadorias da Corte e Thesourarias de Faienda. (Art. 9.*) 
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São isentos de sello proporcional (art. li) : 
l.« Vencimentos de empregados do Corpo Diplomático em disponibilidade, 
2.» Títulos de substituição temporária entre empregados da mesma repartição 

e os de exercício eventuaL 
3.* Títulos de nomeação interina ou por mais de anno, o os de emprego de 

vencimento annual menor de 200*000. 
4.» Gratificações por serviços extraordinários e as de officiaes de gabinete. 
5.» Nomeações de Delegados e Subdelegados de policia. 
6.° Títulos de reforma de praças de pret e as vantagens de effectividade.que 

lhes competirem. 
7.» Pensões concedidas a famílias dos militares c dos officiaes e praças da Guarda 

Nacional c Voluntários da Pátria, que morrerem em conseqüência da guerra do 
Paragday. 

8.° Gratificações militares inherentes ao exercício do posto, excluídas as que 
se derem por commissões ou empregos. 

NOMEAÇÃO de Escrevente juramentado paga sello fixo de verba 
(art. 13 §10) , 5*000 

NOMEAÇÃO de Addido de 2a classe ás Legações, idem (art. 13 § 12). 30*000 
NOMEAÇÃO interina, ou por menos de um anno, a de emprego de 

vencimento annual menor de 200* paga idem (art. 13 § 12) -."• I#000 
NOTAS ao portador e á vista pagão sello proporcional de verba, da tabeliã de 

2a classe. (Art. l.°) 
Das notas ao portador e á vista será dobrado o sello sobre o termo BMO 

dos bilhetes de cada classe. em circulação no auno anterior. Este termo médio 
será calculado, verificando-se o numero dos bilhetes emittidos de cada classe cm 
circulação no fim dos mezes do referido anno, e dividindo-se depois o total dos 
bilhetes pelo numero dos mezes. (Art. 2o n. 11.) 

As notas ao portador e á vista emittidas pelo Banco do Brasil, ,e o todo 
capital do mesmo Banco, são isentos de sello. (Art. 10 n. 3.) 

O 
OBRIGAÇÃO. Papeis que contiverem promessa ou obrigação, ainda que sob fôrma 

de recibo, distrato ou exoneração de obrigação, delegação, subrogação, garantia, 
declaração ou liquidação de sommas e valores, pagão sello proporcional da tabeliã 
de Ia classe. (Art. l.°) 

OBRIGAÇÕES, cautelas de penhor, e todos os actos relativos ás administrações 
das Caixas Econômicas, Wontes-Pios, Montes de Piedade ou de Soecorro e Socie
dades de Soccorros Mútuos, e o capital dos mesmos estabelecimentos, creados na 
fôrma da lei n. 1033 de 22 de Agosto, de 1860, são isentos de sello proporcional. 
(Art. 10. n. 13.) 

OFFICIOS da Casa imperial. Vid. Honras de officiaes da Casa Imperial. 
ORDENS para entrega de bens de orphão, casado sem licença, pagão sello pro

porcional, adhesivo, da tabeliã de 4a classe. (Art. 1.») 

PAPEIS lavrados e processados nos Consulados das nações estrangeiras, se não 
tiverem de produzir os seus effettos no Império, são isentos de sello proporcional. 
Art. 10 n. 9.) 
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PAPEIS de presos pobres são isentos de sello lixo. iArt. 15 n. I i. 
PASSAPORTES pagão sello fixo, adhesivo, de 200 rs. lArt. 13 g 3.*) 
PATENTES. Vid. Honras de officiaes do exercito, armada r guarda nacional. 
PRAZOS. Os contratos que forem lavrados por particulares, onde houver repar

tição arrecadadora do sello ou desse lugar distante até três leguas métricas, pagaráô 
o imposto dentro de trinta dias da data, concedendo-sc mais trinta dias para cada 
nova distancia de três leguas métricas. Ficão porém salvas as disposições seguintes 
(art. 22 g 2»): 

l.° Nas letras de cambio c da terra, sacadas a dias ou a mexes de vista, 
conta-se o prazo para o sello da data do aceite. 

2.» Os saldos de contas correntes pagaráõ o sello antes de ajuizados 
I." Os títulos a prazo menor de 31 dias serão sellados até a véspera do ven

cimento. 
4." Nenhuma obrigação poderá ser solvida, sem que esteja devidamente scllada 
g 3.* 0 sello do capital das companhias ou sociedades anonymas será pago no 

prazo de 30 dias, contados do em que findar o termo de cada entrada. 
§ 4." 0 das notas ao portador e á vista pagar-se-ha annualmcnte, ate 30 de 

Julho. 
PREGADOR da Capella Imperial (os títulos de>. c de honras deste officio, paga 

o sello lixo, de verba de 50*000. (Art. 13 g 12.) 
PRIVILÉGIOS. Diplomas de concessão de privilegio a qualquer em preza : 

Por dez annos ou menor prazo 100*000 
Por mais de dez annos ate vinte 300*000 
Por mais de vinte annos 500*000 

Pagar-se-ha o sello estabelecido neste paragrapho, ainda que o privilegio seja es
tipulado nos contratos e estatutos de companhias ou sociedades anonymas. Art. 13 g I Li 

PROCESSO administrativo. 0 Juiz, Chefe da repartição publica, ou qualquer Auto
ridade civil, ecclesiastica e militar, geral, provincial ou municipal, a quem fôr pre
sente algum processo administrativo ou judicial, no qual existão papeis, que não 
tenhão pago o sello ou a revalidação nos prazos legaes, exigira, por despacho no 
mesmo processo, antes de lhe dar andamento, que a falta seja supprida. (Art. 37.) 

PROCESSOS criminaes. Não será retardado o julgamento dos processos crimi-
naes e policiaes em qualquer instância por falta de sello, o qual será pago depois 
pelo interessado no andamento do processo. (Art. 59.} 

Os processos de que trata este artigo antecedente, c os que estiverem submet-
tiilos aos Tribunaes Judiciários, Militares e Ecclesiasticos, ás Thcsourarias de Fazenda 
geraes e provinciacs, ao Thesouro e ás .secretarias, de Estado poderáõ todavia ser 
ahi despachados antes de pago o sello, ficando deste depeudentes os effeitos dos des
pachos. (Art. 37.) 

PROCESSOS em que forem partes a Justiça ou a Fazenda Nacional, os traslados 
e sentenças delles, mandados e quaesquer actos promovidos- ex-offteio em Juizo são 
isentos de sello fixo, sendo porém o réo, quando afinal conderanado, sujeito ao 
sello. (Art. 15 n. 5.) 

PROCESSOS de desapropriação são isentos de sello fixo. i.Vrf. I>n. 6. 
PROCESSOS do Conselho de direcção. inquirição, disciplina, investigação, de guerra 

e outros que se instaurarem no Exercito e Armada, nos Corpos Policiaes, e na 
Guarda Nacional são isentos de sello fixo. ,Art. 15 n. 8.) 

"PROMESSA. Vid. Obrigação. 
PROCURAÇÕES e apud-acta, não contendo cláusulas que tornem exigivel o sello pro

porcional, pagão sello lixo de 200 rs adhesivo. \rl. 13 g I." 
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PROVISÕES de tutela, e outras não especificadas, idem. (Art. 13 g l.»j 
PROVISÕES para advogar a quem não seja formado pelas Faculdades do Império 

(art. 13 § 10): 
Sem declaração de tempo, ou com a cláusula* de — cmquanto se não mandar 

o contrario — ou semelhante : 
Nas cidades em que houver Relações i 150*000 
Nas outras cidades e villas 90*000 
Sendo provido temporariamente cada anuo 5$000 

PROVISÕES de Solicitador. Dos auditórios das cidades onde houver Re
ações . .v. , , fjoiOOO 
Das outras cidades e villas 30*000 
Sendo temporárias, cada anno ou fracção de anno (art. 13 § 10) 2*000 

PROVISÕES de confirmação de compromisso de Confraria, Irmandade c 
Ordem Terceira, pagão sello fixo (art. 13 § 13) -. '. 10*000 

PROVISÕES de opera demoliendo pagão sello fixo (art. 13 § 12) 20*000 
PUBL1CAS-FORMAS pagão 200 rs. de sello fixo, adhesivo, por folha, que não exceda 

as dimensões do papel já determinadas. (Art. 13 § 1.°) 

QUITAÇÕES de dinheiro provenientes de contratos que tenhão pago lello pro
porcional são isentas de sello fixo. Exceptuão-se as que comprehendão pagamento 
de juro, ou de quantia não computada no titulo principal, as quaes pagaráõ o sefto 
do accrescimo. (Art. 10 n. 16.) 

QUITAÇÕES particulares de 5l»*(M0 para cima pagão 200 rs. de sello fixo, adliesivo. 
•Art. 13 § 3.»; 

IR, 
-RECIBOS. Vid. Quitações. 
RECIBOS de menos de 50*000 pagão 200 rs. por folha de sello fixo, adhesivo, 

tendo.o papel a extensão já recommendada. (Art. 13 § 1.°) 
RECIBOS, de dinheiro depositado em conta corrente nos bancos e casas bancarias 

de 50*000 para cima pagão sello- fixo de 200 rs., adhesivo. (Art. 13 § 3.°) 
REGISTRO. Haverá na Casa da Moeda um registro, donde conste o anno e mez 

em que começou a distribuição para a venda publica das estampilhas de cada valor, 
com designação dos signaes característicos por que se distinguão. Deste registro dará 
o Provedor, por despacho, as certidões requeridas. íArt. 55.) 

RECURSOS. Vid. Multas. 
REQUERIMENTOS, memórias e memoriaes dirigidos a qualquer autoridade pagão 

200 rs. de sello fixo, adhesivo, não excedendo ás proporções marcadas para o papel 
(art. 13 § l°j; se excederem, pagão 400 rs. 

REQUERIMENTOS e papeis de presos pobres são isentos de sello fixo. (Art. Í5 n. 14.) 
Quando apresentados a Autoridades, afim de produzirem eífeito diverso daquelle para 
que forem passados, pagaráõ o sello fixo de 200 rs., adhesivo. (Art. 16.' 

RESTITUIÇÃO. Será restituido o sello de verba devidamente arrecadado: 
1.° De nomeação, que não produzir effeito pela .posse do nomeado ou pelo 

exercício do emprego. 
2.» De acto ou contrato que não se éfiectuar. 
3.» De contrato nullo se a nullidade fôr absoluta. (Ari. 50.) 
O sello adhesivo em nenhum caso vse restitue. ficando salvo á parle o direito 



u iiulemnisaçào [ielo riinccionario que, cm razão do cargo, applicar a algum papel 
estampilha de valor maior que o devido, ou cujo imposto devia ser pago por 
verba. (Art. 51.) 

REVALIDAÇÃO. Os papeis não sclladijs em tempo e aquelle» em que o sello 
adhcsivo não fõr competciiteincnte inutilisado, ou de que se cobrar taxa inferior a 
devida, serão revalidados, pagando: 

1.» No primeiro e segundo casos, o ilecupl» do sello marcado na respectiva 
tabeliã: no ultimo, o dccuplo da dilTerença entre o mesmo sello o o que houverem 
pago no prazo legal. 

2." o dobro das taxas designadas uo numero antecedente, os que estão su
jeitos ao sello proporcional, se mo forem revalidados antes do dia do vencimento 

g único. Os titulos sem prazo c os passados n vista considerào-sc vencidos. 
para ns efleitos deste artigo, no dia cm que forem pagos, protestados ou ajuizados. 
(Art. 31.) 

A disposição do arligo precedente não é applicavcl aos títulos da 5* classe, 
nem aos da 2» classe gg 6° a 14, do sello lixo. (Art. 32., 

Aos títulos sem data, nu que a tiverem emendada, sem que no mesmo papel 
tenha o próprio signatário ratificado a emenda, applicar-sc-ha a disposição rela
tiva aos não sedados em tempo, exceptuados aqucllcs cujo prazo para o sello se 
contar da data. (Ari. 33.) 

A revalidação será calculada com relação ao valor, de que se devera pagar o 
sello proporcional, ainda que o mesmo valor se ache diminuído por quitação ou 
por outro meio legal. (Ari. 34.) 

s 
SELLO adliesivo: 
Ai t. 17. Haverá cstanipilhas de sello adhesivo, cujos valores, formato e signaes 

característicos serão determinados pelo governo. 
Art. 18. 0 sello adhesivo serve: 
g I." Para os títulos da K 3a o 4a classes do sello proporcional, excepto « 

do capital das companhias o sociedades anonymas. 
g 2." Para os aclos e papeis sujeitos ao sello lixo a que se refere o art. 13 

gg Io, 3» c 4." 
Art. li). 0 sello será inutilisado. escrevendo-se a data e a assignatura, -«rio no 

papel o parle na estampilha. 
g I." E competente para inulilisar o sello 
1.» Nas letras de cajnbio e da terra, o accitante: nas que forem .sacadas á 

vista sobre paiz estrangeiro, o sacador. 
2.° Nas que se prestarem por falta de aceite, o Escrivão do protesto. 
3.» Nas transferencias de apólices e acções, o transferente, nos livros em que 

se lavrarem os termos. 
4.» Nos contratos lavrados em notas e em repartições publicas, o contrahente 

que o assiguar em primeiro lugar: collocando-se a estampilha no próprio livro. 
No caso de que trata o art. 2» n. 10, o Escrivão do sello inutilisará a estam 

pilha nas guias expedidas pela repartição onde se houver celebrado o contrato. 
5.° Nas farturas ou contas de gêneros vendidos, o comprador: nos créditos, 

títulos de obrigação, o devedor. 
Nos fretaniontos de navios c. carga, colheita ou prandia, o capitão ou mestre 

ua nota do despacho marítimo, em que deverá declarar o valor total do freto. 
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7.» Nas contas correntes, o Escrivão do sello ou qualquer dos signatários. 
8.° Nos demais títulos sujeitos ao sello proporcional, nos cheque» sobre ban

queiros da mesma praça, nos conhecimentos de carga e nos recibos de 50*000 para 
cima, o signatário. 

9.» Nos títulos extrahidos de processos, nas certidões, traslados, publicas-fórmas, 
traducções e outros documentos officiaes, o empregado publico ou de corporação 
de mão-morta, que primeiro subscrever taes documentos. 

10. Nas procurações e substabelecimentos por instrumento publico fora das notas 
e nas apud-acla, o Tabellião ou Escrivão. 

11. Nos actos judiciaes e administrativos, a parte que assignar os arrazoados, 
articulados e allegações ; nas demais folhas, o Escrivão do processo. 

Exceptuão-se os de execuções da Fazenda Nacional, cujo sello será inutilisado na 
guia para o pagamento da divida, pelo Escrivão do sello. 

12. ?«os requerimentos, o signatário, a autoridade que os despachar ou o em
pregado que, antes de despacho, lhes der andamento ou informação. 

13. Nos testamentos ou codicUlos, o Escrivão que lavrar o termo de aceitação 
da testamentaria. 

14. Nos títulos sujeitos ao seUo do art. 13 §§ 3» e 4o, passados nas Secretarias 
de Estado, do Senado e da Câmara dos Deputados c nas Directorias do Thesouro Na
cional, o Escrivão do sello da estação a que forão remetüdos para a cobrança dos 
emolumentos. 

Nos que expedirem as Secretarias, das Presidências de Província, t h ^ i a » 
e das Câmaras Municipaes, os respectivos Secretários. ^ ^ 

Sendo passado em outra repartição, o signatário do titulo. 
15. Nas procurações particulares e nos documentos não-especificados uosisi: 

meros antecedentes, o signatário, ou na falta o Escrivão do sello ou o empregado 
a quem forem apresentados para produzirem effeito. 

g 2.° • Aos bancos e associações bancarias é facultado inutilisar o sello por meio 
de carimbo, que imprima o nome do banco ou da firma social e a data. 

g 3.° Quando forem diversos os signatários de um papel, inutilisará a estampilha 
o que o assignar em primeiro lugar. 

§ 4.» Para completar a importância da taxa devida poderáõ ser collocadas em 
um titulo estampilhas de diversos valores. 

Art. 20. 0 sello adhesivo será vendido nas repartições encarregadas da cobrança 
do imposto e em casas particulares • autorisadas pelo Thesouro e Thesourarias. 

SELLO proporcional. O sello proporcional de um titulo comprehende o das 
disposições constitutivas do contrato e das que forem conseqüências necessárias 
destas. 

Se, porém, o titulo contiver varias estipulações iudependentes uinas das outras, 
de sorte que por si só constituão outros tantos contratos, será dividido o sello 
de cada uma dellas, ainda que se reflrão aos mesmos contrahentes. (Art. 3.t)) 

SELLO de verba. 
Art. 21. Devem ser seffados por verba: 
g l.° Os papeis não sujeitos ao sello adhesivo. 
§ 2." Aquelles em que não se empregar o sello adhesivo, por não o haver 

no lugar, sendo isto declarado pelo Escrivão do sello que lançar a verba. 
§ 3.° Os títulos, cujo sello proporcional exceder ao da estampilha de maior 

valor, se o contribuinte não preferir o modo de pagamento estabelecido no 
art. 19 g 4." 

g 4.» Os que incorrem em revalidação, na conformidade do art. 31. 
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Art. 22. Os contratos que loivin obrigado- ao sello proporcionai não .-erão 
lavrados cm livros de notas do Talielliãn, nos de rcpurtiçòps publicas o companhias 
anonymas, sem terem pago a taxa conforme o art. 29. 

S 1." Os que forem lavrados em autos judiciaes, ou offlcialmente fora delles, 
não serão assignados ou subscriptos pelo Escrivão nn Official competente 9em que 
estejão sellados. 

Vid. Prazos. 
g .•>.*> 0 sello dos fretamentos, ua liypothese do art. 19 g I», ti. 6, scra'aver

bado na nota do despacho marítimo. 
Art. 23. Os papeis sujeitos ao sello fixo serão sellados: 
1.' 0s> autos judiciaes antes da conclusão para sentença final, ou intcrlocutoria 

com força de definitiva. 
2. Os títulos extrahidos de processos, certidões e outros documentos officiaes. 

antes de subscriptos. 
3. Os cheques c mandatos, antes de cumpridos. 
4. Os conhecimentos de carga, dentro de oito dias da data. 
.*>.* Os testamentos e codicillos, antes de subscriptn o termo de aceitação da 

lestainentaria. 
O.1 Os requerimentos, antes de despachados. 
7/ Os demais papeis, assignados por particulares, antes de juntados a autos 

e a requerimentos, ou de apresentação á autoridade ou official publico para pro
duzirem effeito. 

8.' Os livros, antes do rubricados, ou do se começar nelles a escripturaçáo. 
W.<- As loterias, antes da venda dos bilhetes. 
Art. 24.' 0 sello das graças concedidas pela Santa Se averbar-se-ha no bene

plácito imperial, c o dos outros diplomas ecclesiasticos uo despacho ou titulo da 
concessão, antes de produzir effeito. 

Art. 25. 0 imposto será arrecadado e escripturado nas Recebcdorias. Mesas de 
Rendas, suas agencias o Collectorias. 

Nos casos era que é permittido o sello de verba será também arrecadado, 
g l.c Em qualquer outra repartição publica, autorisada pelo Ministro dn Fa-

/.enda. 
g 2/ 0 dos passaportes de embarcações o documentos pertencentes ao des

pacho dellas nas Alfândegas e Mesas de Rendas e suas agencias, por onde tees 
despachos se expedem. 

g 3.1- 0 dos papeis c documentos sujeitos ao sello fixo que se expedirem e 
processarem pelos Juizes de Paz e Autoridades policiaes de lugares onde não 
houver alguma das referidas estações, pelos respectivos Escrivães. 

Art. 26. 0 pagamento do sello eonstará de uma verba rubricada |>elo Rece
bedor c Escrivão, contendo o numero do assento do livro de Receita, o valor da 
taxa em algarismos e por extenso, o nome do lugar e a data. 

Art. 27. Apresentado qualquer papel á Estação fiscal, e sendo entregue ao 
Recebedor a importância do sello, escreverá este em algarismo o valor recebido, 
lançando depois o Escrivão a partida no livro e em ultimo lugar a verba no 
papel. 

Art. 28. Quando se houver pago taxa inferior á devida, e o titulo fôr de 
novo apresentado ao sello uo prazo legal, cobrar-se-ha a differença somente. lan-
çando-se no livro de Receita e na verba as letras — Dif. — 

Art. 29. A verba de sello dos títulos lavrados nos livros de Notas, nos das 
Repartições Publicas e nos de transferencias de acções de Companhias, se lançará 
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em uma nota circumstanciada assignada por algum dos interessados, ou pelo' Ta
bellião, Empregado ou Corretor, mencionando-se no acto, que só a vista desta nota 
re poderá lavrar, o numero, quantia e data do sello. 

Art. ::o. 0 numero do folhas de livros lavados ao sello será declarado nn 
ultima folha por quem ilelles se deva servir. 

SENTENÇAS c sobre-sentenças extralndas do processo, incluídas as de formal 
de partilhas, pagão 200 rs. de sello adhesivo por folha, não excedendo do com
primento e largura já designados. Excedendo, pagão o dobro. (Art. 13 g 1.») 

SENTENÇAS extrahidas dos processos em que forem partes a Justiça, ou a 
Fazenda Nacional, são isentas de sello fixo, sendo porém o réo, quando aflnal 
condemnado, sujeito ao sello. (Art. 15 n. 5.) • 

SOBRE-SENTENÇAS. Vid. Sentenças. 
SUBROGAÇÃO. Vid. Obrigação. 
SUBSTABELECIMENTO de procurações, quando não outorguem poderes para venda 

de escravos, paga 200 rs. por folha, de sello adhesivo, não excedendo o com
primento e largura estabelecidos. Excedendo, paga o dobro. (Art. 13 §1.°) 

SUBSTABELECIMENTO de procurações, que outorguem poderes para a venda de 
um escravo (art. 13 § 3») 20*000. 

Sendo para mais de um, a taxa será multiplicada pelo numero delles, com-
tanto que não exceda de 1:000*000. 

TAXA inferior á devida. Vid. no Sello de verba o art. 28. 
TESTAMENTOS c codícillos pagão 200 rs. por folha, não excedendo de S3centí

metros de comprimento c 22 de largura. Excedendo, pagão o dobro. (Art. Ü%\A 
Estão sujeitos ao sollo adhesivo, devendo elle ser inutilisado pelo Escrivão qnc 

lavrar o termo de aceitação da testamentaria. 
TÍTULO que contiver differenles mercês, de cada uma das quaes seja devido 

o sello lixo, pagará o imposto somente da mercê sujeita á taxa maior. (Art. 14.) 
TÍTULOS de empréstimo de dinheiro pagão sello proporcional, adhesivo, da 

tabeliã de 1* classe. (Art. 1.°) 
TÍTULOS de credito emittidos pelo Thesouro Nacional, c pelas Thesourarias de 

Fazenda Geraes, ou Provinciaes, são isentos de sello J excepto às letras sacadas a 
favor de particulares, ainda que para movimento de fundos entre Repartições Pu
blicas. (Art. 10 n. 2.) 

TÍTULOS em que se convencionar o pagamento por prestações de quantias, 
que se não possão determinar, pagar-se-ha o sello correspondente a uma annui-
dade. (Art. 2° n. 9.) • 

TÍTULOS processados" nos Consulados. Vid. Actos. 
TÍTULOS sobre liberdade são isentos de sello. (Art. 15 n.< 7.) 
TÍTULOS de residência. Vid. Passaportes. 
TÍTULOS de posse de terrenos devolutos (Lei n. 601 de 18 de Setembro de 

1850) 5*000. 
Excedendo de um quadrado de 500 braças por lado, cobrar-se-hão tantas vezes, 

5*000 quantos forem os quadrados de igual numero de braças, excluídas as 
fracções. 

TÍTULOS e tratamentos. (Art. 13 g 6.») 
Cartas de mercê do titulo de duque ou du-

queza 1:000*000 
De marquez ou marqueza 800*000 
De conde ou condessa, visconde ou barão 

com grandeza 600*000 



De visconde ou viscoiulessa 400*000 
De barão ou baroneza 300*000 
De honra de grandeza - . . . 300*000 
1,0 'nrartba ; ' " ' . '1So*000 
De trnlameiilo de evcellencia ItOOàOOO 
D<* tratamento de senhoria t.50*000 
Títulos de commissão sem vencimento ou 

<le emprego remunerado, mas de exer
cício eventual, pagão sello fixo. (Art. 1.1 
8 12> Ijoon 

Títulos de nomeação interina, ou por me
nos de anno, e os de emprego de ven
cimento annual menor de 200*, pagão 
sello fixo. (Art. 13 g 12.i IJIKKI 

Títulos de remoção do emprego, ou para 
continuação de exercício, sem melhoria 
de vencimento, pagão sello fixo. (Art. 13 
o 13.) mm 

Títulos de concessões de honras de minis
tro do supremo tribunal de justiça; ditos 
de honras de desembargador ; ditos de 
honras de monsenhor; ditos de honras 
de conego da capella imperial e cathe
dral do Rio de Janeiro; ditos de prega
dor da capella imperial c de honras deste 
officio. (Art. 13 g 12.) Miiooo 

Ditos de honras e dignidades das outras ca-
thodracs; nomeação de addido de 2* classe 
ás legações. (Ari. 13 g 12.) 3O-5O0O 

Estão sujeitos n sello de verba. 

Títulos de agentes ausiliaittires do comiiwrcio 

De trapicheiro c administrador de armazém, 
de corretor c agente de leilões. lArt. 13 
g 14.) 20*000 

De despachante da alfândega c ajudante, de 
interprete do commercio. (Art. 13 § 14.) 10*000 

De guarda-livros, de caixeiro despachante. 
(Art. 13 g l i 5*000 

TÍTULOS de Delegados, Subdelegados c Inspectores de quarteirão são isentos 
de sello. (Ari. 12 § 5o e art. 15 ti. 13.) 

TRANSFERENCIA. Títulos de" transferencia não sujeita ao imposto de transmissão 
de propriedade pagão o sello da tabeliã de 1* classe. (Art. 1.°) 

TRANSFERENCIAS de apólices c acções de companhias ou sociedades anonymas, 
o sello proporcional será cobrado sobre o preço da negociação ou transmissão. 
iArt. 2« g 4.*) 

As transferencias-de apólices, acções de companhias e sociedades anonymas e 
ouü*os títulos [tara o effeito de serem recebidos em penhor são isentos de sello pro
porcional. (Art. 10 n. 17.) 
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Não será devido o sello das transferencias em livros de apólices e acções de 
companhias c sociedades anonymas, em conseqüência de transmissão por titulo 
oneroso ou gratuito, de que ,se tenha pago sello proporcional ou imposto de 
transmissão de propriedade. (Art. 10 n. 18.) ^ 

TRANSMISSÃO de uso o gozo de bens immoveis, moveis e semoventes, paga 
o seflo proporcional da tabeliã de Ia classe. (Art. 1.*) 

TRANSMISSÃO de propriedade. Os |ittilos de actos e contratos sujeitos a este 
imposto são isentos do sello proporcional, salvo se contiverem estipulações inde
pendentes, de sorte que por si só constituão outros contratos sujeitos a sello. 
(Art. 10 g 1.») 

TRASLADOS, certidões e publicas-fórmas pagão 200 rs. de sello fixo por folha, 
que não exceda de 33 centímetros de comprimento e 22 de largura. (Art. 13 

§ 1-°) 
TRASLADOS em que forem partes a Justiça ou Fazenda Nacional. Vid. Pro

cessos. 

VENDA de estampilhas : 
,Art. 52. O deposito central das estampilhas estará na Casa da Moeda, e os 

depósitos provinciaes nas Thesourarias de Fazenda, sob a administraçãjjdo Prove
dor e dos Inspectores, e sob a guarda dos Thesoureiros. 

Art. 53. Da Casa da Moeda serão as estampilhas remettrdas á1 Recebedoria. 
Mesas de Rendas e Collectorias da Corte e Província do Rio de Janeiro, e às the
sourarias das demais províncias, de conformidade com as ordens do Director Geral 
das Rendas Publicas. 

Das mesmas Thesourarias íar-se-ha a distribuição dellas. pelas estações fiscaes 
encarregadas da cobrança do sello. , 

g único. A disposição deste artigo não obsta a remessa directa das ditas es
tampilhas a qualquer das mesmas estações, dando-se aviso á Thesouraria.compe-
tentemente, para debitar os responsáveis e tomar-lhes contas. 

Art. 54. Os vendedores particulares íbrnecer-se-hão das estampilhas por meio 
de compra, nas repartições competentes, e terão direito a uma commissão marcada 
pelo Ministro da1 Fazenda, sendo deduzida do valor das estampilhas no acto da 
compra. 
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PAKA 

ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO DO SELLO 

\ (|iir se referi' o Decreto n. iüWi de fríe Abril de 1X70 

TITULO I 

l io ««'lio proporcional 

CAPITULO I 

IIÜK PAPEIS SI;JI:ITOS AO SELLO I'IIOI'ÜHI:IOYM. 

Art. I." Os títulos coniprelicndidos nas classes mencionadas 
neste capitulo estão sujeitos ao sello proporcional fixado nas res
pectivas tabellas. 

I'1 M.tMNK 

Letras de cambio e da terra, escriplos u ordem, créditos. »• escri
pturas ou escriplos de obrigação ou ej-oneraçào de som mas e 
valores. (Vid. arl. 19J 

VALOII >i:Ll.(l 

Não excedendo de 200*000 200 reis. 
De mais de 200*000 ate 400*000 400 

400*000 600*000 600 
G00*000 800*000 800 
800*000 1:000*000 1*000 

Assim por diante, cobrando-se mais 1* por conto ou fracção de 
conto de réis. 

Comprehepde-se nesta classe: 
Letras de cambio e da terra sacadas no Império. (Art. 19.? 

Letras sacadas em paiz estrangeiro para serem aceitas ou pagas 
no Império. (Art. 19.) 

Escriptos á ordem. (Art. 19. 
Créditos, facturas ou contas assignadas. (Art. 19.) 
Títulos de empréstimo de dinheiro. (Art. 19.) 
Escripturas publicas de hypothecas. (Art. 10.» 
Contratos de sociedades. (Art. 10.) 

Escripturas publicas e particulares de dissolução de sociedade. 
i\rt. 10. i 

SeUo 
proporcional 

I* classe 

Sello adhesivo. 
excepto o do 

capital 
das sociedades 

anonymas 
lart. 18 g I*) 

Enumeração dos 
principaes 

títulos 
comprehendido* 

nesta classe 



g-a 

Arrendamento ou locação e «quaesquer títulos de transmissão 
de uso e gozo de beijs immoveis, moveis e semoventes. 

Títulos de transferencia, não sujeita ao imposto de transmissão 
de propriedade. 

Escripturas publicas e escriptos particulares de fiança. 
Cartas de credito e abono. 
Cartas de ordens. 
Conhecimentos ou bilhetes definitivos de metaes preciosos 

passados pela Casa dtÜMoeda na conformidade do art. 83,2» parte' 
do Regulamento n. ?637 de 2 de Março de 1860. 

Títulos de garantias de mercadorias, passados na conformidade 
do Decreto n. 4450 de 8 de Janeiro de 1870. 

Bilhetes passados pelos assignantes das Alfândegas, e as letras 
de direitos de consumo e de reexportação, a que se referem ns 
arts. 585 § 1», 586 e 612 n. 2 do Regulamento de\9 de Seíerairo 
de 1860. 

Saldos de contas correntes, quando ajuizados. 
Endossos dos títulos sem prazo. 
Os dos que forem pagaveis á vista, sendo feitos depois da 

apresentação. 
Os dos títulos a prazo, quando feitos depois do vencimento dos 

mesmos títulos. 
Títulos de deposito extrajudicial. 
Ordens para entrega de bens de orphão, casado sem licença. 
Termos' de fiança prestada em Juizo ou em Repartição Publica. 
Papéis que contiverem promessa ou obrigação, ainda que sob 

fôrma de recibo, distrato ou exoneração de obrigação, delega^ 
subrogação, garantia e declaração ou liquidação de sommlfÈ 
valores. 

2a classe *ta CT..»»Sli 

Termo de verba 
tart. 21) 

Notas ao portador e á vista 

VALOR SELLO 

Não excedendo de 200*000 200 réis. 
De mais de 200*000 até 1:000*000 500 

Assimpor diante, cobrando-se mais 500 rs. por conto ou fracção 
de conto de réis. 

> classe 3 a CLASSE 

Sello adhesivo 
(art. 18 g !«•) 

Fretainentof, de navios 

VALOR 0 0 FRETJE SELLO 

Para dentro do Para fora do 
Império Império 

Não excedendo de 500*000 1*000 2*000 
De mais de 500*000 até 1:000*000 2*000 4*000 

1:000*000 „ 2:000*000 4*000 8£000 
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As.-uii por diante, cobrando-se mais 4 * por conto mi Iracçào de 
conto de réis, sendo o navio fretado pura dentro do Império, e 
í ó sendo paru paiz estrangeiro, ou s-ein declaração de lut-Tir 

Apólice* ou loiras dr. seguro e. oontriüns ou IHras <f«- ristv 

VAI.OH no IMIKMIII si;ixo 

Nao excedendo de 10*000 . . . . 
Do mais de 10*000 até 

50*oon 
IOO.VH'0 

• • • * 200 reí> 
50*000 láOOO 

100*000 2*000 
150*000 3*000 

Assim por diante, cobrando-se mais I* por 50* ou fracção de 
.«fi*0oo. 

Art. 2." 0 sello dos títulos de l4 o 2a classes seru cobrado : 
l.° Nos contratos de arrendamento, sobre o preço de todo o 

lempo da locação, e nao havendo cstipulaçáo de prazo, ou sendo 
este incerto, sobre u renda de um anno; cumputaudo-se além disso 
cm ambos os casos a quantia que se estipular sob o titulo de jóia. 
entrada ou qualquer outro 

Nos casos de traspawo, sobre o valor correspondente ao tempo 
que faltar para a terminação do prazo, ou sobre o de um anno, se o 
prazo for incerto. 

2.° Nas llançn.-, prestadas em Juizo ou nas Repartições Publica-., 
sobre o valor arbitrado, ou estabelecido em Lei ou Regulamento 

3." Nos títulos de arrematarão do'rendas publicas, sobre a 
lotação do excesso do rendimento que o contrato deve produzir e 
que constitue as vantagens do arrematante. 

4." Nas transferencias de apólices e acções de Companhias ou 
Sociedades anonymas, sobre o preço da negociação ou transmissão. 

5." Nos títulos de contrato cm virtude dos quaes se passarem 
letras na mesma data delle c que não constituírem por si só obriga
ção nova, sobre a differença entre o valor do .contrato e o das 
letras. 

Sendo o contrato feito por escriptura publica, o Tabellião devera 
declarar nella quaf a importância do sello das letras e o modo por 
que foi pago. 

No caso de escripto particular, iyual declaração será lançada 
no titulo pelo Recebedor e Escrivão do sello, dentro do prazo de 
trinta dias tia data do titulo. 

6.» Nos contratos de sociedade, sobre o fundo capital, qualquer 
que seja o tempo de duração: e nas prorogações somente .-obre o 
acerescimo, se o houver. 

7.0 Nos contratos de que houver diversos exemplares, nu
merados seguidamente, sobre um delles somente, declarando nos 
outros o Recebedor e o Escrivão do sello o numero do exemplar' 
sellado, o valor do imposto e o nome de quem inutilisou a estam
pilha, ou a data e o numero da verba, se não fór sujeito ao sello 
adhesivo. 

4* clasw' 

Sello adhesivo 
art. 18» 1*t 

Modo de liquidar 
o valor de 

alguns títulos 
comprebendidos 

na 1* e 2* 
classes 



Esüpul*ç<V> 
independente-

« « 

Esta disposição não e extensiva ás letras. 
s.- Do capital das Companhias ou Sociedades anonymas e suas 

Agencias e Caixas Filiaes. sobre a importância total das entradas, á 
medida que o capital se fór realizando. 

9.» Nos títulos em que se convencionar o pagamento, por 
prestações de quantias, que se não possão determinar, sobre a 
importância do uma aimuidade. 

10. Nos contratos com as Repartições Publicas, não se decla
rando o valor lotkL antes da expedição das ordens para pagamento 
de cada prestaçáot' 

11. Das notas ao portador c á vista, sobre o termo médio dos 
bilhetes de cada classe em circulação no anno anterior. 

Este termo médio será calculado, veriflcando-sc o numero dos 
bilhetes emittidos de cada classe em circulação no llm dos mezes 
do referido anno, c dividindo-se depois o total dos bilhetes pelo 
numero dos mezes. 

Art. 3.° O sello proporcional de um titulo comprehende o das 
disposições constitutivas do contrato e das que forem conseqüências 
necessárias destas. 

Se. porém, o titulo contiver varias estipulações iudopendentes 
uma das outras, de sorte que por si so coustituão outros tantos con
tratos, será de\ido o sello de cada uma dellas, ainda que se rcllrào 
aos mesmos contrahcntes. 

•V classe 

Sello de verba 
art. 21> 

Mcrcfs pecuniárias 

Art. 1 Kicão sujeitos ao sello de 2 »\. do vencimento de 200* 
para cima 

Títulos de nomeação expedidos por Funccionarios Públicos <• 
Autoridades Ecclesiasticas, pelas Mesas das Câmaras Legislativas e 
das Assembléas Provinciaes c pelas Câmaras Muiiicipaes. 

Os de Empregados das Corporações de mão morta e Sociedades 
anonymas. 

Os de concessões de reforma, aposentadoria, meio soldo e 
muras mercês pecuniárias. 

Art. 5.* O seUo será calculado sobre o ordenado, gratificação 
ou outro vencimento de um anno, comprehendidas as porcentagens, 
commissõcs e emolumentos, conforme a lotação. 

§ 1.* Nos casos de accesso, transferencia, remoção, ainda que 
para lugares de diverso ministério, reconducção ou novo provi
mento para continuar no exercício do mesmo emprego, pagar-se-ha 

sello proporcional da melhoria de vencimento, se a houver. 
% i.° O sello de acerescimo será devido, ainda que se não 

lavrem novos títulos, nem apostillas, averbando-se naquelles em 
virtude dos quaes se acharem servindo os Empregados. 

Art- 6.* 0 sello dos títulos desta classe é devido, qualquer 
que seja a forma por que fôr expedido o acto da nomeação ou 
mercê. Havendo mais de ura acto, será averbado no que der direito 
ao exerci, io do emprego, ou ás vantagens da nomeação. 



Art. 7.» Somente á vista dos ütulos de nomeação devida
mente sellados, se abrirá assentamento e serão os Empregados 
incluídos em folha de pagamento; podendo estes tomar posse e 
entrar em exercício antes de satisfeito o sello. 

Art. 8.» Não obstante a disposição do artigo antecedente, será 
permittido abrir assentamento no Thesouro sem pagamento de 

sello: 
1.» Aos títulos dos Empregados do Corpo Diplomático, que o 

poderáõ pagar nas Legações onde receberem os vencimentos. 

2.» Aos dos Empregados e Pensionistas residentes nas Pro

víncias. 
Art. 9.- 0 sello das patentes dos Militares poderá ser arreca

dado á vista de guias das Pagadorias da Corte e Thesouraria de 
Fazenda. 

CAPITULO II 

nos TÍTULOS ISENTOS no SELLO PROPORCIONAI. 

I a B * a CLASSE 

Art. 10. São isentos: 
I. Títulos de actos e contratos sujeitos ao imposto de trans

missão de propriedade, salvo se contiverem estipulações indepen
dentes, de sorte que por si só constituão outros contratos sujeitos a 
sello. (Art. 3.°) 

II. Rilhetes e outros títulos de credito emittidos pelo Thesouro 
Nacional, e pelas Thesourarias de Fazenda Geraes ou Provinciaes; 
excepto as letras sacadas a favor de particulares, ainda que para 
movimento de fundos entre Repartições Publicas. 

III. Notas ao portador e á vista, emittidas pelo Ranço do Brazil, 
e o fundo capital do mesmo Banco. 

IV. 0 capital das Sociedades de credito real, e as letras hypo-
thecarias ou a transferencia destas (Lei n. 1237 de 24 de Setembro 
de 1864, art. 13 § 12, e Decreto n. 3471 de 3 de Junho de 1865.) 

V. Vales postaes. 
VI. Os conhecimentos, passados para pagamento aos vende

dores de gêneros^ para os Arsenaes e outros Estabelecimentos pú
blicos. 

VII. Concordatas commerciaes celebradas judicialmente. (De
creto n. 2481 de 28 de Setembro de 1859.) 

VIII. Moratórias concedidas na fôrma do Código Commercial. 
IX. Títulos, actos e papeis lavrados e processados nos Consu

lados das Nações Estrangeiras, se não tiverem de produzir os seus 
effeitos no Império. 

X. Contratos de empreitada ou locação de serviços, em que o 
empreiteiro ou locador apenas forneça o próprio trabalho ou 
industria. 

XI. Actos relativos á desapropriação por utilidade ou necessi
dade publica, por conta do listado, das Administrações Provinciaes 
ou das Câmaras Municipaes. 

Isenção de sello 
proporcional 

títulos de 
1» e 2a classes 
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Isenção do sello 
proporcional 
. de títulos 
da > classe 

Sello fixo 

XII. Títulos de concessão de liberdade. 
XIII. Obrigações, cautelas de penhor e todos os actos relativos 

ás administrações das Caixas Econômicas, Montes Pios, Montes de 
Piedade ou de Soecorro e Sociedades de Soccorros Mútuos e o capi
tal dos mesmos estabelecimentos, creados na fôrma da Lei n. 1083 
de 22 de Agosto de 1860. 

XIV. Contratos de parceria celebrados com colonos. 
XV. Títulos e documentos apresentados em Juizo a favor dos 

que litigarem por sua liberdade. 
XVI. Quitações de dinheiro, provenientes de contratos que 

tenhão pago sello proporcional. 
Exceptuão-se as que comprehendão pagamento de juro ou do 

quantia não computada no titulo principal, as quaes pagaráõ o sello 
do acerescimo. 

XVII. Transferencias de apólices, acções de Companhias e So
ciedades anonymas, em conseqüência de transmissão por titulo 
oneroso ou gratuito, de que se tenha pago sello proporcional ou 
imposto de transmissão de propriedade. 

Art. 11. Não é devido sello dos endossos á ordem sem decla
ração de valor recebido ou em conta, nem dos passados até o dia do 
vencimento nos títulos a prazo ou antes da apresentação, quanto 
áquelles que forem pagaveis á vista. 

Os endossos em branco reputão-se á ordem com valor recebido. 
(Cod. Comm. Arts. 361 e 362.) 

5 a «'LASSE 

Art. 12. São isentos : 
I. Vencimentos de Empregados do Corpo Diplomático cm dis

ponibilidade. 
II. Títulos de substituição temporária entre Empregados da 

mesma Repartição e os de exercício eventual. 
III. Títulos de nomeação interina, ou por menos de anno, e os 

de emprego de vencimento annual menor de 200*000. 
IV. Gratificações por serviços extraordinários e as de Officiaes 

de Gabinete. 
V. Nomeações de Delegados e Subdelegados de policia. 
VI. Títulos de reforma de praças de pret e as vantagens de 

effectividáde que lhes competirem. 
VIL Pensões concedidas a famílias dos Militares e dos Officiaes 

e praças da Guarda Nacional e Voluntários da Pátria, que morrerem 
em conseqüência da guerra do Paraguay. 

VIII. Gratificações militares inherentes ao exercício do posto, 
excluídas as eme se derem por commissões ou empregos. 

TITULO II 
D o s e l l o fixo 

CAPITULO I 

nos PAPEIS SUJEITOS AO SELLO PIXO 

Art. 13. Estão sujeitos ao sello fixo os papeis, livros e títulos 
comprehendidos nas seguintes classes: 
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1* « l l « » 

Papeis qw pagão segundo o numero de folhas 

» 1." PapeU forenses e documentos civii: 

Autos de qualquer natureza, comprchendidos os que 
correm ante o Juizo Ecclcsiasüco, Delegados, Siib-
delegadns o Juizes de Paz 

Requerimentos, memórias c memoriaes dirigidos a qual
quer Autoridade 

Escriplos particulares, ou por instrumento publico fora 
das notas, em que directa ou indireclameiite se não 
declaro valor certo 

Traslados, certidões n publicas-fórmas 
Sentenças e sobre-senlcfiças extrahidas de processo, in

cluídas as de formal de partilhas 
'artas testemunhaveis, precatórias, avocatorias, executo-

rias, de inquirição, arreinatação e adjudicação, 
ainda que expedidas a favor da Fazenela Provincial. 

Provisões de tutela c outras não especificadas 
Instrumentos de dia de apparcccr, de posse, protesto e 

outros feira das nota 
Editaes c mandados judiciaes 
Procurações c apud-acla, não contendo cláusulas que 

tornem exigivel o sello proporcional 
Substabelecimentos das mesmas, quando não outorguem 

poderes para a venda de escravos 
At testados c recibos de menos de 50* 
Testamentos e codicillos 
Compromissos ou estatutos de lrmandades, Ordens Ter

ceiras, Confrarias e Sociedaelcs 
Contratos, títulos e papeis não sujeitos ao sello propor

cional, nem a taxa fixa maior do que a designada 
neste paragrapho 

s* 2." Livros: 

De lermos de bem viver, «le segurança e os ilo rol dos 
culpados 

Dos cofres dos orphãos 
Das Ordens Terceiras, lrmandades. Confrarias, Fabricas 

e Hospitaes 
Do notas, de protocollo das audiências, do apontamento 

de letras c de registro de TabeUiães e Escrivães de 
qualquer Juiio 

De protocollo dos officiaes do redsti o geral 
Dos Distribuidores judiciaes c Depositários públicos— 
De registros de nascimentos, baptismos, casamentos e 

óbitos 

6.'00 

•> . ' i » ' 

Papeis que pagão 
segundo o 

numero de folhas 
Papeis forenses 

e documentos 
civis 

Sello adhcsivo 
(art. 18» 2-) 

-521 M i 
3 2 0 0 

4-HNI 

Ò2IHI 

220(1 

4200 
4200 

420o 

4200 
4200 
4200 

4200 

*20ii 

4100 
5loo 

410o 

4100 
4100 
4100 

4100 

Livros 
Sello de verba 

(art. 211 
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Os que são obrigados a ter os commerciantes (1), Com
panhias, Corretores, Agentes de leilões, Trapichei-
ros e Administradores de armazéns de depósitos. 
(Cod. Comm. arts. 11, 13, 50, 71 e 88) *040 

Os Despachantes *040 
Dimensão do papel As taxas estabelecidas nos §§ Io e 2o são devidas por meia folha 

de papel, toda escripta ou em parte, não excedendo de 33 centí
metros de comprimento e 22 de iargura. Excedendo esta medida, 
cada meia folha pagará o dobro da respectiva taxa. 

Não é permittido escrever em cada meia folha de papel dous ou 
mais actos, salvo pagando-se o sello de cada um; excepto os que 
forem escriptos em conseqüência ou para complemento dos actos 
que os precederem. 

*Ca CLASSE 

Pa^iaÍSra^ão cia**0 Papeis que pagão na razão da qualidade do acto 
qualidade do acto 

Documentos § 3.» Documentos diversos: 
diversos 

Sello adhesivo Recibos ou quitações particulares de 50* para cima.. . . 1200 
iar(. 18 § 2o) Recibos de dinheiro depositado em conta corrente nos 

bancos e casas bancarias de 50* para cima 4200 
Cheques e mandatos ao portador ou a pessoa determi

nada, passados para serem pagos por banqueiros 
na mesma praça, em virtude de contas correntes, na 
fôrma do art. 1» § 10 da Lei de 22 de Agosto de 1860. ffXtt 

Títulos de concessão de pennas d'agua dos aqueductòs 
públicos #00 

Diplomas de habilitação para ser nomeado Juiz de Di
reito. (Decreto n. 687 de 26 de Julho de 1850) 

Passaportes, guias de mudança de domicilio e títulos de 
residência . 

Conhecimentos de cargas 
Cartas de registro de embarcação 
Substabelecimentos de procurações, que outorguem po

deres para a venda de um escravo 20*000 
Sendo para mais de um a taxa será multiplicada pelo numero 

delles, comtanto que não exceda de 1:000*000. 
Títulos de posse de terrenos devolutos. (Lei n. 601 de 18 

de Setembro de 1850) 5#0 0 0 

Excedendo de um quadro de 500 braças por lado, cobrar-se-lião 
tantas vezes 5* quantos forem os quadrados de igual numero de 
braças, excluídas as fracções. 

(I) Ordem de 2 de Junho de 1870. 
A' Thesouraria do Maranhão se declara que bem procedeu, deliberando 

que, á vista da disposição genérica do final do § 2o do art 18 do Regulamento 
onnexo ao Decreto n. « 5 4 de 17 de Abril de 1869, se deverá cobrar por folha 
dos livros dos commerciantes o agente, de leilões a taxa de 40 rs. quando não 
exceder de 33 centímetros de comprimento e 22 de largura, pois, excedendo estas 
dunensoes, deverá pagar o dobro, conforme determina o art. 13 | 2» do Regu
lamento de 9 de Abril ultimo. s * «p e 
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8 4.* Licenças: 

A Empregados Públicos, até treg mezes 24O00 
Por mais de 3 mezes 44000 
Para aceitar emprego, pensão ou condecoração de go

verno estrangeiro*. 304000 
Para a abertura de theatro, concedidas por Autoridade 

policial • 404000 
Para esjicctaculo publico, de que se auflra lucro, idem 304000 
licenças concedidas -«Ias Câmaras Municipacs para o 

exercício de industria, profissão; arte ou officio.... 1*000 
Pelas Capitanias dos Portos 1*000 
Licenças e alvarás não especificados 24000 

8 5.° Loterias: 

llilhctes de loterias, segundo o numero de inteiros 
do plano approvado -JI50 

8 0.» Títulos e tratamentos. 

Cartas de merco do titulo de Duque ou Duqucza... 1:000*000 
Do Marques ou Mareiucza 8004000 

Conde ou Condessa, Visconde ou Barão com gran
deza 6004000 
Visconde ou Viscondcssa 400*000 
Barão ou Baroneza 300*000 
Honras de grandeza 300*000 
Conselho 1504000 
Tratamento de Excellcncia 300*000 

Senhoria 150*000 

g 7.» Nobreza e brazão: 

Alvarás de mercê de Fidalgo Cavalleiro, ou Moço Fi
dalgo com exercido '. 200*000 

De Fidalgo Escudeiro, ou Moço Fidalgo 1404000 
Cavalleiro Fidalgo, ou Escudeiro Fidalgo 80*000 
Brazão d'armas 70*000 

8 8.° Officios da Casa Imperial: 

Mercês do cargo de Mordomo-mòr 500*000 
De Capellào-mór, Estribeiro-ntór, Camareira-mórc qual

quer Official-mór da Casa Imperial 400*000 
Gentilhomem, Dama de Palácio e Yeador 300*000 
Moço da Imperial Câmara da Guarda-roupa 120*000 
Mordomo 804000 
Aeafata 60*000 
Offlcial-menor 70*000 
Moço da Imperial Câmara 50*000 

Qualquer outra nomeação de officio ou empregado da 
Casa Imperial 20400o 
Honras dos referidos officios. metade do sello correspondente 

ao titulo de elfertividade. 

Licenças 
Sello adhesivo 
(art. 18 g 2.*> 

Loterias 
Sello de verba 

lart. 211 

Títulos 
e tratamentos 
Sello de verba 

lart. 211 

Nobreza e brazão 
Sello de verba 

(art. 21) 

Officios da Casa 
Imperial 

Sello de verba 
(art. 21) 



Condecorações 8 '•'." Cninleconirò,^ 
Sello de vertia . . . . . r,*.t.uu, 

iart.2l Mercês de iiia-i.ruz de qualquer Ordem IOOÓIMHI 
De Crande Dignitario da Ordem da Kosa 41 tf) 4000 

Digiiitario da Ordem do Cruzeiro e da Rosa 3004000 
Commendador da Rosa 2004000 
Ofllrial do Cruzeiro e da Rosa 1504000 
Commeniladnr das outras Ordens 12040*10 
Cavalleiro ile qualquer Ordem 1.040OÜ 

Os agraciados com ilistinrcòos de qualquer Ordem pagaráõ 
mais metade do sello correspondente aos gráos anteriores, que1 lhes 
não houverem sido especialmente conferidos. 

Diplomas -científicos 8 10. Diplomas scientifkos <• outros: 
e outros 

Sello de verba Cartas de Doutor e Bacharel >0 4000 
art. 21 1 Cartas de Bacharel em letras, de approvação dn curso 

ile Institutos Commcrciaes, ele Engenheiro Civil ou 
(íeographo e de Pharmaceutico 20*000 

Outros títulos ele habilitação seienliflca ou de profissão 2*000 
As apostillas nos títulos seienliliens. passados por Faculdades 

estrangeiras, payaraõ o sello acima estabelecido para os que forem 
110 Império. 
Di' Advogado do Conselho de Estado.. 504000 
Provisões |>ara advogar, a quem não seja formado pelas 

Faculdades do Império: 
Sem declararão de tempo, ou com a cláusula de — em-

quanto não se mandar o contrario — ou seme
lhante : 

Vas cidade.- em que liOUVCT llelacóes. I ilI40O0 
Nas outras cidades e villas '. 11140011 
Sendo provido temporariamente, cada anno 54000 
Provisões ele Mdicilador dos auditórios das cidades onde 

houver Relações X114000 
Das outras cielades e villas 30401)0 
N'tido temporárias, cada anuo ou fracçãn ile anuo 24000 
Nomeações ele Escrevente juramentado .">4000 
Diplomas de matricula de Negociante , 60*000 

l*ii\ik-pi* s II. Privilégios: 
N Mo ile verba 

art. 21 Diploma- de concessão de privilegio a qualqiiei empreza: 
Por dez annos, ou menor pra/.o 100*000 
Por mais de dez annos até vinte 300*000 
Por mais de vinte aimos 5004000 

Pagar-se-ha o sello c.-tabe.decido neste paragrapho, ainda que 
o privilegio seja estipulado nos contratos • estatutos de Compa
nhias ou Sociedades anonymas. 

Outras Mercês 8 12- fMras Xt»ni\ 

art 21 Títulos de concessão de honras de Ministros do Supremo 
Tribunal de Justiça 504000 

Oito:- de honras de Desembargador 50*0(Xl 
Ditos de honra- de Monv-nhor 504000 
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Ditos de honras de Conego da Capella Imperial e Cathe
dral do Rio de Janeiro 50*000 

Ditos de Pregador da Capella Imperial e de honras deste 
officio 50*000 

Ditos de honras de Dignidades de outras Cathedraes— 30*000 
Nomeação de addido de 2» classe ás Legações 30*000 
Títulos de commissão sem vencimento ou de emprego 

remunerado, mas de exercício eventual 1*000 
Títulos de nomeação interina, ou por menos de anno, e 

os de emprego de vencimento annual menor de 
200* 1*000 

Títulos de remoção de emprego ou para continuação de 
exercício, sem melhoria de vencimento *200 

Patentes concedendo honras c graduações de postos do Exercito e 
da Armada: 

Official General 50*000 
Dito Superior 30*000 
Capitão òu subalterno 20*000 
Sendo as graduações concedidas a Officiaes do Exercito 

e Armada t * 1*000 
Patentes de Officiaes da Guarda Nacional, quer de effectividade, quer 

de reforma, de concessão de honras ou de passagem da activa 
para a reserva ou vice-versa : 

Commandante Superior ou Coronel 120*000 
Tenente-Coronel 96*000 
Major 80*000 
Capitão, Tenente, Alferes ou 2o Tenente 20*000 
Cartas de naturalisação, excepto as que forem isentas dos 

emolumentos de Secretaria 30*000 
Cartas de autorisação de Companhia ou Sociedade ano-

nyma e de approvação de estatutos 60*000 
Sendo concedida a autorisação por acto distineto do 

da approvação dos estatutos, cobrar-se-ha de cada 
ura metade deste sello. 

Actos de confirmação de compromissos de Confraria,. Ir
mandade e Ordem Terceira 30*000 

Alvarás de supprimento de licença de pai ou tutor para 
Casamento onstnnn 

•v , , , 304000 
Dispensa de lapsq de tempo 30*000 
Cartas de perfilhação e adopção, tantas vezes quantas as 

pessoas contempladas 40*000 
Ditas de supplemento de idade, idem 30*000 
Provisões de operedemoliendo ,..,..,,,, 20*000 
Diplomas de qualquer mercê não especificada!......... 2*000 

§ 13. — Diplomas ectlesiasticos. Diplomas 
ecclesiasticos 
Cnllft / ja VPI*híl 

Bullas de confirmação de Bispo Titular 8 0 ^ 0 0 0 (art. 21) 
Breves concedendo honras, graças e títulos especíaes a 

Clérigos seculares ou regulares 50*000 
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Ditos concedendo graças espiritiiaes 10*000 
Cartas de Ordens de Prcsbytcro 10*000 
Provisões de confirmação ele compromisso de Confraria, 

Irmandade e Ordem Terceira 10*000 
Dispensas de interstício para Ordens, ou ele idade 15*000 
Dilas do lapso de tempo concedidas pelos Hispos 15*000 
Ditas de impedimento e de prê gào para casamento, exec-

pto as concedidas a pobres, declarados tacs pelos 
Parochos, e as eme o forem para casamentos ele con
sciência 10*000 

Ditas de fiança de banhos, as chamadas de têmporas, 
irregularidade, etc, quando dadas pelo Ordinário.. 2*000 

Ditas de iIlegitimidades para o provimento de benefícios 2*000 
Outros diplomas passados por Autoridade Ecclesiastica, 

não especificados neste paragrapho 2*000 
Licenças para oratório particular : 
Por tempo de um anno 4*000 
Por mais de um anno: 
Nas povoações 304000 
Noutros lugares 10*000 

Títulos de Agentes 
auxiliarcs 

do commercio. 
S Ho de verba 

iart 21) 

§14.— Titidos de Agentes auxiliarcs do commercio 

De Trapicheiro c Administrador de armazém de deposito 20*000 
De Corretor v Agente de leilões 204000 
De Despachante da Alfândega c Ajudante 104000 
De Interprete do commercio 10*000 
De Guarda-livros 5*000 
De Caixciro-despachantc 5400(5 

Art. 14. Se um titulo contiver difierentes mercês, de cada uma 
das quais seja devido o sello fixo, pagará o imposto somente da 
mercê sujeita a taxa maior. 

CAPITULO 11 

Isençio do sello fixo DOS TÍTULOS ISENTOS HO 8ELLO FIXO 

Art. 15. São isentos". 
I. Títulos, condecorações, honras c distineções concedidas a 

Officiaes c praças do Exercito, Armada c Guarda Nacional em desta
camentos ou Corpos destacados, por serviços militares; declaran-
do-sc esta circumstancia no próprio Decreto de Mercê, salvo quanto 
ás condecorações da Ordem de S. Bento de Aviz. 

II. Mercês conferidas a Príncipes c a subditos estrangeiros. 
III. Livros das Caixas Econômicas. Montcs-Pios, Montes de Pic-

elade ou de Soecorro e das Sociedades de Soccorros Mútuos creadas 
cm virtude da Lei n. 1083 de 22 de Agosto de 1860. 

IV. Os das Casas de Caridade c de Misericórdia, os dos termos 
das multas a jurados e das Correiçõcs, c outros não especificados no 
art. 13 82.*-

V. Processos cm que forem partes a Justiça, ou a Fazenda Na
cional ; os traslados e sentenças dclles; os mandados e quaesquer 
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actos promovidos ex-officio-em Juizo, sendo porém o réo, quando a 
linal condemnado, sujeito ao sello. 

VI. Processos de desapropriação por utilidade ou necessidade 
publica, promovidos por conta do Estado, ou das Administrações 
Provinciaes & pelas Câmaras Municipaes. 

VIL Actos promovidos, títulos ou documentos apresentados em 
'Juízo a favor dos que litigarem por sua liberdade; sendo, porém, a 
parte contraria sujeita ao pagamento do sello, se fôr vencida. 

VIII. Processos do Conselho de direcção, inquirição, disciplina, 
investigação, de guerra e outros que se instaurarem no Exercito c 
Armada, nos Corpos Policiaes e na Guarda Nacional. 

IX. Recibos passados em títulos sujeitos ao sello proporcional 
e as diíTerentes vias dos mesmos recibos ; excepto no caso de serem 
juntos a requerimentos, ou apresentados a Autoridades. 

X. Títulos ou papeis sujeitos ao sello proporcional e os que 
delle forem isentos, pagando estes últimos o sello fixo do art. 13 § Io, 
quando exhihidos como documentos em Tribunaes, Juízos, ou Esta
ções Publicas. 

XI. Attestados dos médicos e guias das Autoridades para sepul
tura dos cadáveres. 

XII. Documentos do expediente das Repartições Geraes, Pro
vinciaes e Municipaes. 

XIII. Nomeações de Delegados e Subdelegados e as de Inspe-
ctores de Quarteirão. 

XIV. Requerimentos e papeis de presos pobres. 
Art. 16. Os papeis de que tratão os ns. 11 a 14 do artigo ante

cedente pagaráõ o~sello do art. 13 § 1°, quando apresentados a Auto
ridades, afim de produzirem effeito diverso daquelle para que forem 
passados. 

TITULO III 

Da cobrança 

CAPITULO l 

Cobrança 

DO SELLO AnHESIVO 

Art. 17. Haverá estampilhas de sello adhesivo, cujos valores, 
formato e signaes característicos serão determinados pelo Governo! 

Art. 18. 0 sello adhesivo serve: 
§ 1.« Para os títulos da i", 3» e 4» classes do sello proporcional 

excepto o do capital das Companhias e Sociedades anonymas. 
§2.'- Para os actos e papeis sujeitos ao sello fixo, a que se re

fere o art. 13 §§ r», 3° e 4." 
Art. 19. 0 seUo será inutilisado, escrevendo-se a data e a as<=i-

gnatura, parte no papel e parte na estampilha. 

Sello adhesivo 

do 
Modo de usar 

sello adhesivo 
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§1 .° E' competente para inutilisar o sello: 
1." Nas letras de cambio e da terra, o aceitante nas que forem 

sacadas á vista ou sobre paiz estrangeiro, o sacador. 
2.° Nas que se protestarem por falta de aceite, o Escrivão do 

protesto. 
3 . ' Nas transferencias de apoüces e acções, o transferente, nos 

livros em que se lavrarem os termos. 
4.° Nos contratos lavrados em notas e em Repartições Publi

cas, o contrahente que-o assignar em primeiro lugar, collocando-se 
a estampilha no próprio livro. 

No caso de que trata o art. 2o n. 10, o Escrivão do sello inutili-
sará a estampilha nas guias expedidas pela Repartição onde se hou
ver celebrado o contrato. 

5." Nas facturas ou contas de gêneros vendidos, o comprador, 
nos créditos e outros títulos de obrigação, o devedor. 

6.° No fretamento de navios á carga, colheita ou prancha, o 
Capitão ou Mestre na nota do despacho marítimo, em que deverá de
clarar o valor total do frete. 

7.» Nas contas correntes, o Escrivão do sello ou qualquer dos 
signatários. 

8.<- Nos demais títulos sujeitos ao sello proporcional, nos che
ques sobre banqueiros da mesma praça, nos conhecimentos de carga 
e nos recihos de 50* para cima, o signatário.. 

9.» Nos títulos extrahidos de processos, nas certidões, trasla
dos, pubhcas-fórmas, traducções e outros documentos officiaes, o 
Empregado Publico ou de Corporação de mão morta, que primeiro 
subscrever taes documentos. 

10. Nas procurações e substabelecimentos por jnstrumento pu
blico fora das notas e nas apud-acla, o Tabellião ou Escrivão. 

11. Nos autos judiciaes e administrativos, a parte que assignar 
os arrazoados, articulados e aliegações; nas demais folhas, o Escri
vão do processo. '» 

Exceptuão-se os de execuções da Fazenda Nacional, cujo sello 
será inutilisado na guia para o pagamento da divida, pelo Escrivão 

12. Nos requerimentos, o signatário, a Autoridade que os d « 

^ S o r ^ ç ã E o I n P r e ^ a d í , W antCS dC d e S p a C h ° ' m e s d e r " n d a m S 
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13. Nos testamentos ou codicillos, o Escrivão que lavrar o termo 
de aceitação da tcslamcntaria. 

14. Nos títulos sujeitos ao sello do art. 13 §S 3* c 4°, passados 
nas Secretarias de Estado, do Senado e da Câmara dos Deputados e 
nas Dircctorias do Thesouro Nacional, o Escrivão do sello dá Estação 
a que forem rcmcttidos para a cobrança dos emolumentos. 

Nos que expedirem as Secretarias das Presidências de Provín
cias, dos Tribunacs c das Câmaras Municipaes, os respectivos Secre
tários. 

Sendo passados cm outra Repartição, o signatário do titulo. 
15. Nas procurações particulares c nos documentos não espe

cificados nos números antecedentes, o signatário, ou, na falta, o Es
crivão do sello ou o Empregado a quem forem apresentados para 
produzirem ciTeito. 

8 2.° Aos Bancos c Associações bancarias é facultado inutilisar 
o sello por meio de carimbo, que imprima o nome do Banco ou da 
firma social c a data. 

8 3.1 Quando forem diversos os signatários de um papel, inu-
lilisara a estampilha o que o assignar em primeiro lugar. 

8 4. •- Para completar a importância da taxa devida poderáõ ser 
colladas n'um titulo estampilhas de diversos valores. 

Art. 20. O sello adhesivo será vendido nas Repartições encar- Venda do sello 
regadas da cobrança do imposto e em casas particulares, autorisadas adhesivo 
pelo Thesouro e Thesourarias. 

CAPITULO II 

no SELLO ÜE VERUA Sello de verba 

Art. 21. Devem ser sellados por verba: 
§ I" Os papeis não sujeitos ao sello adhcsivo. 
8 2.» Aqucllcs em que não se empregar o sello adhcsivo, por 

não haver no lugar, sendo isto declarado pelo Escrivão do sello que 
lançar a verba. 

8 3.» Os títulos, cujo sello proporcional exceder ao de estam
pilha de maior valor, se o contribuinte não preferir o modo de pa
gamento estabelecido no art. 19 § 4.» 

8 4.» Os eme incorrerem em revalidação, na conformidade do 
art. 31. 

Art. 22. Os contratos, que forem obrigados ao sello propor
cional, não serão lavrados em livros de notas do Tabellião, nos de 
lleiiartições Publicas c Companhias anonymas, sem terem pago a 
taxa conforme o art. 29. 

8 I." Os que forem lavrados cm autos judiciaes, ou official-
mente fora delles, não serão assignados ou subscriptos pelo Escri
vão ou Official competente, sem queestejão sellados. 

8 2.» Os que o forem por particulares, onde houver Repartição 
arrecadadora do sello ou desse lugar distante até três leguas mé
tricas, pagaráõ o imposto dentro de trinta dias da data, conce-
dendo-se mais trinta dias para cada nova distancia de três leguas 
métricas. Ficão porém salvas as disposições seguintes: 
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1." Nas letras de cambio e da terra, sacadas a dias ou raczcs 
de vista, conta-se o prazo para o sello da data do aceite. 

2.» Os saldos de contas correntes pagaráõ o sello antes de 
ajuizados. 

3.» Os títulos a prazo menor de trinta e um dias serão sellados 
até a véspera do vencimento. 

4.° Nenhuma obrigação poderá ser solvida, sem que esteja 
devidamente sellada. 

§ 3.° 0 sello do capital das Companhias ou Sociedades anony
mas será pago no prazo de trinta dias, contados do em que findar o 
termo de cada ejitrada. 

§ 4." 0 das notas ao portador e á vista pá"gar-se-ha annual-
mente, até 30 de Julho. 

§ 5.° Dos fretamentos, na hypothese do art. 19 § Io n. 6, será 
averbado o sello na nota do despacho maritimó. 

Art. 23. Os papeis sujeitos ao sello fixo serão sellados: 
f.° Os autos judiciaes antes da conclusão para sentença final, 

ou interlocutoria com força do definitiva. 
2.» Os títulos extrahidos de processos, certidões e outros docu

mentos officiaes, antes de subscriptos. 
3.° Os cheques e mandatos, antes de cumpridos. 
4.° Os conhecimentos de carga, dentro de oito dias da data. 
5.° Os testamentos e codicillos, antes de subscriptoo termo de 

aceitação da testamentaria. 
6." Os, requerimentos, antes de despachados. 
7.» Os demais papeis assignados por particulares, antes de 

juntada a autos e a requerimentos, ou de apresentação a Autoridade 
ou Official Publico para produzirem efieito. 

8.° Os livros, antes de rubricados ou de se começar nelles a 
escripturação. 

9.° As loterias, antes da venda dos bilhetes. 
Art. 24. 0 sello das graças concedidas pela Santa Sé averbar-

se-lia no Beneplácito Imperial, e o dos outros diplomas ecclesias-
ticos no despacho ou titulo da concessão, antes de produzir effeito. 

Arrecadação Art. 25. 0 imposto será arrecadado e escripturado nas Rece-
d o *»!Piln íip vPT*nfl. 

bedorias, Mesas de Rendas, suas Agencias e Collectorias. 
Nos casos em que é permittido o sello de verba, será também 

arrecadado: 
§ L' Em, qualquer outra Repartição Publica, autorisada pelo 

Ministro da Fazenda. 
§ 1." 0 dos passaportes de embarcações e documentos perten

centes ao despacho dellas, nas Alfândegas e Mesas de Rendas e suas 
Agencias, por onde taes despachos se expedem. 

§ 3.» O dos papeis e documentos sujeitos ao sello fixo que se 
expedirem e processarem pelos JUÍZOS de Paz, e Autoridades Poli
ciaes de lugares onde não houver alguma das referidas estações, 
pelos respectivos Escrivães. 

§ 4.° 0 dos títulos passados por Bancos e Associações ban
carias, pelos mesmos estabelecimentos; assignando a respectiva 
Directoria ou Gerente termo no Thesouro e nas Thesourarias, em 



ao 
que se obrigue a entregar á Estação Fiscal, nos primeiros dez 
dias de cada mez, o produeto do mez antecedente, e a exliibir, 
quando exigidos, os livros de escripturação. 

8 5.° 0 dos bilhetes de loterias, pelos Thesourciros dellas, 
sendo entregue o produeto no Thesouro, Thesouraria ou Estação 
do sello do lugar da extracção, antes que esta se verifique. 

Art. 20. O pagamento do sello constará de uma verba rubri
cada polo Recebedor c Escrivão, contendo o numero do assento do 
livro de Receita, o valor da taxa em algarismos e por extenso, o 
nome do lugar c a data. 

Art. 27. Apresentado qualquer papel á Estação Fiscal, e sendo 
entregue ao Recebedor a importância do sello, escrevera este em 
algarismos o valor recebido, lançando depois o Escrivão a partida 
no livro c cm ultimo lujrar a verba no papel. 

Art. 28. Quando se houver pago taxa inferior á devida, e o 
titulo fór ele novo apresentado ao sello no prazo legal, cobrar-sc-ha 
a differença somente; lançando-se no livro de Receita c na verba 
as letras — Dif. — 

Art. 29. A verba de sello dos títulos lavrados no» livros de 
Notas, nos das Repartições Publicas c nos de transferencias de 
acções de Companhias, se lançará cm uma nota circumstanciada 
assignada por algum dos interessados, ou pelo Tabellião, Empre
gado ou Corretor ; menoíbnando-se no acto, que sii á vista desta 
nota se poderá lavrar, o numero, quantia c data do sello. 

Art. 30. 0 numero de folhas de livros levados ao sello será 
declarado na ultima folha por quem dcllcs se deva servir. 

CAPITULO III 

D A «VALIDAÇÃO Revalidação 

Art. 31. Os papeis não sellados cm tempo e aquelles em que o 
sello adhesivo não fôr competentemente inutilisado, ou de que se 
cobrar taxa inferior á devida, serão revalidados, pagando: 

I.* No primeiro c segundo caso, o dccuplo do sello marcado 
na respectiva tabeliã; no ultimo, o dccuplo da differença entre o 
mesmo sello e o que houverem pago no prazo legal. 

2." 0 dobro das taxas designadas no numero antecedente, os 
que estão sujeitos ao sello proporcional, se não forem revalidados 
antes elo dia do vencimento. 

8 único. Os títulos sem prazo e os passados á vista conside-
rão-sc vencidos, para os cffcitos deste artigo, no dia em que forem 
pagos, protestados ou ajuizados. 

Art. 3*2. A dis|iosição do artigo precedente não é applicavcl 
aos títulos da 5* ojasse, nem aos da 2' classe, §§ 6* a 14, do 
sello fixo. 

Art. 33. Aos títulos sem data, ou que a tiverem emendada, 
sem que uo mesmo papel tenha o próprio signatário ratificado a 
emenda, applicar-se-ha a disposição relativa aos não sellados em 
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tempo, exceptuados aqueUes cujo prazo para o sello não se contar 

da data. 
Art. 34. A revalidação-será calculada com relação ao valor, 

de que se devera pagar o sellõ proporcional, ainda que o mesmo 
valor se ache diminuído por quitação ou outro meio legal. 

CAPITULO IV 

^Fiscalisação DA FISCALISAÇÃO 

Art. 35. As Estações encarregadas da cobrança não poderáõ 
fazer exames nos Cartórios ou em Repartições, para averiguarem 
faltas de pagamento; devendo, no caso de infracção, requisitar das 
Autoridades certidões ou exames para procederem contra os in-
fractores.. 

Art. 36. Os Delegados, Subdelegados e Juizes de Paz são fis-
caes do procedimento dos seus Escrivães, como Recebedores do 
sello. , 

Art. 37. 0 Juiz, Chefe de Repartição Publica, ou qualquer Au
toridade Civil, Ecclesiastica e Militar, Geral, Provincial ou Municipal, 
a quem fôr presente algum processo administrativo ou judicial, no 
qual existão papeis, que não tenhão paga o sello ou a revalidação 
nos prazos legaes, exigirá, por despacho no mesmo processo, antes 
de lhe dar andamento, que a falta seja supprida. 

Os processos, de que trata o art. 59, e os que estiverem sub-
mettidos aos Tribunaes Judiciários, Militares e Eccles/asfícos, ás 
Thesourarias de Fazenda Geraes e Provinciaes, ao Thesouro e ás 
Secretarias de Estado, poderáõ todavia ser ahi despachados antes 
de pago o sello, ficando deste dependentes os effeitos dos des
pachos. 

Art. 38. Os Directores e Gerentes de Sociedades anonymas são 
obrigados a apresentar, quando o Chefe da Estação Fiscal o exigir, os 
títulos de nomeação Mos respectivos Empregados, considerando-se 
verificada a hypothese do art. 44 g 3o, no caso de recusa. 

Art. 39. Os contratos ou estatutos das Sociedades anonymas 
não serão recebidos nos Tribunaes e Conservatórios do Commercio, 
sem que conste delles o assentamento do sello do capital. 

Art. 40. As Autoridades, Empregados, Juizes, Tabelüães, Es-, 
crivães e Officiaes Públicos, a quem fôr presente titulo, ou papel 
sujeito á revalidação, ou donde conste alguma das infracções, de 
que tratão os arts. 43 a 47, o remetteráõ ao Chefe da Estação Fiscal 
do districto ou a quem competir proceder sobre elle. 

Art. 41, As decisões serão dadas por despacho no próprio 
titulo, no requerimento da parte ou communicação official. 

Art. 42. Se o contribuinte não pagar logo o imposto ou se, 
além da revalidação, houver multa, ser-lhe-hanão obstante devol-
Irlti] ' fiCand° C Ó p i a au t , ientica do mesmo e<Io despacho nelle 
proferido, para os effeitos legaes. 

de c ! r t o r i o , D r n U l 0 S f - e - C r Í p Í 0 S l a m ^ s o u registrados em livros 
de Cartonos e Repartições Publicas, e de papeis de grande volume 
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não se cxtrauira cópia, mas sim extracto contendo os factos justifi
cativos da decisão. 

8 2.» Este artigo não c applicavel aos títulos c papeis, de qu> 
trata o art. 45, os quaes, decidida delinitivaiiiente a questão pela 
\utoridadc administrativa, serão enviados a quem de direito fôr para 
instauração do processo criminal. 

CAPITILo v 

II A S MU L I A M 

Art. 43. Ficão sujeitos á multa de 5* a 25*, além das penas do 
Cod. Crím., os Empregados na arrecadação do sello, que receberem 
mi laiiçarcm no livro de Receita taxa maior ou menor do que a 
devida. 

Art. 44. Incorrem na multa de 10o a 50*, além das penas do 
Cod. Crím.: 

8 1" Os Juizes, que sentenciarem autos ou assignarom mandados 
e quaesquer instrumentos e papeis que nenhum sello tenhâo pago» 
ou em que a verba tiver sido feita e o sello adhesivo inutisado por 
pessoa incompetente. 

8 2.° Os Empregados que, sem prévio pagamento do sello, 
fizerem assentamento, em folha, de títulos de nomeação. 

8 3.° O Juiz, Autoridade Civil, Ecclesiasuca, Militar ou Muni
cipal, Chefe de Corporação de mão morta ou Director de Sociedade 
anonyma, que der posse c exercício a qualquer Empregado, que 
não tenha vencimento dos cofres públicos, sem que o titulo de no
meação esteja sedado. 

8 4." O Chefe ele Repartição Publica, Juiz, ou outro Funccio-
nario, que assignar contratos ou nomeações, attender officialmcntc 
ou deferir requerimento, ou papel instruído de documentos não 
sellados, ou fizer guardar c cumprir, ou que produza effeito titulo 
ou papel sujeito a sello, sem que o tenha pago. 

8 5.» O Official Publico, que lavrar contrato, subscrever, ou 
registrar papel sujeito ao sello, sem prévio pagamento deste. 

8 6.* O Thesoureiro que extrahir loteria antes de pago o 
sello. 

Art. 45. Ficão sujeitos á multa de 404 a 200*, além das penas 
do Cod. Crim.: 

g I.* Os que falsificarem o sello, ou empregarem estampilha 
falsa, ou da que Já se tenha feito uso, e os que escreverem vorbas 
falsas. 

8 2.* 0 Escrivão ou outro Empregado nas Estações do sello, 
<|ue o antedatar ou alterar verba, com o fim de evitar o pagamento 
da revalidação. 

Art. 46. 0 que negociar, aceitar ou pagar letra de cambio e 
da terra, escripto á ordem, cheque ou nota promissória, antes de 
pago o sello em tempo ou revalidação, quando devida, será sujeito á 
multa de 5 *\. do valor da letra, escripto ou nota, e ao dobro, na 
reincidência. Sc o negociador da letra, escripto ou nota for Cor-

Multa> 

file:///utoridadc
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retor, e houver ptocedido de má fé, será na reincidência destituído 
do officio. 

Art. 47. 0 que vender sello adhesivo, sem a competente auto
risação, perderá o valor das estampilhas que lhe forem encontradas, 
e incorrerá na multa de 20* a 100*. No caso de reincidência a 
multa será duplicada. 

Art. 48. As multas serão impostas *. 
l.« Pelas Recebedorias de Rendas internas, Alfândegas, Mesas 

de Rendas e Collectorias, cada uma em relação aos papeis que 
nellas se possão sellar, a cruaesquer infractores que não sejão Auto
ridades Judiciaes, Ecelesiasticas, Militares e Civis, incluídos os Ve
readores e os Chefes das Repartições Administrativas Geraes e 
Provinciaes, quando procedão em razão de seus cargos. 

2.» Pelos Presidentes de Províncias ás respectivas Autoridades 
e Funccionarios, comprehendidos na excepção do numero ante
cedente. 

3.» Pelos Ministros de Estado ás Autoridades e Chefes das Re
partições da Corte. 

CAPITULO VI 

e feSJões D0S RECÜRS0S E R E S Í m j I 1 5 0 E S 

Art. 49. Das decisões proferidas pelos Chefes das Repartições 
Fiscaes, sobre eraestões relativas ao imposto do sello e sobre as 
multas comminadas neste Regulamento, caberão os recursos facul
tados pelo Decreto n. 2343 de 29 de Janeiro de 1859, arte. 3' 
§ 1° e 27. ; 

§ 1.» Os Collectores e Administradores de Mesaíéde Rendas 
recorreráõ ex-officio, na Província do Rio de Janeiro para o Tri
bunal do Thesouro e nas outras Províncias para as Thesourarias, 
das decisões favoráveis sobre restituição do imposto e das multas. 

§ 2." Os recursos, tanto voluntários como necessários, serão 
interpostos dentro de 30 dias, contados da intimação ou publicação 
das decisões; tendo effeito suspensivo os que versarem sobre resti
tuição. 

Art. 50. Será restituido o sello de verba devidamente arre
cadado : 

1." De nomeação que não produzir effeito pela posse do no
meado ou pelo exercício do emprego.-

2.» De acto ou contrato que não se effectuar. 
3.» De contrato, nullo, se a nullidade fôr absoluta. 
Art. 51. O sello adhesivo em nenhum caso se restitue, ficando 

salvo á parte o direito á indemnisação pelo Funccionario que em 
razão do cargo applicar a algum papel estampilha de valor maior 
crae o devido, ou cujo imposto deva ser pago por verba. 

TITULO IV 
Disposições geraes DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 52. O deposito central das estampilhas estará na Casa da 
Moeda e os depósitos provinciaes nas Thesourarias de Fazenda, 
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sob a administração do Provedor e* dos Inspectolís u sob a guarda 
dos Thosoureiros. 

Art. 53. Da Casa da Moeda se-rão as ostampillias remettidas a 
Reccbcdoria, Mesas de Rendas e: Collectorias da Corte e Província do 
Rio de Janeiro, c ás Thesourarias das demais Províncias, ele con
formidade com as ordens do Director Geral das Rendas Publieas. 

Das mesmas Thesourarias Tar-w-ha a distribuição dellas pelas 
Estações Fiscaes encarregadas da cobrança do sello. 

8 único. A disposição elcstc artigo não obsta á remessa 
directa elas ditas estampilhas a qualquer das mesmas Esta-
eefes, ilanele>-ge aviso á Thesouraria competente, para debitar os 
responsáveis c tomar-lhes contas. 

Art. 54. tis vcmledorcs particulares forniícer-sc-lião das es
tampilhas por meio de compra nas Repartições competentes, e teraei 
ilireito a uma eoinmissão marcada pelo Ministro da fazenda, sendo 
deduzida do valor das estampilhas no acto da compra. 

Art. 55. Haverá na Casa da Moeda um registro, donde conste 
o auno e me/, em que começou a distribuição para a venda publica 
das estampilhas de cada valor, com designação de signaes cara
cterísticos por que se distingno. Deste registro dará o Provedor, por 
despacho, as certidões requeridas. 

Ari. 5G. ()s títulos das mercês, de que trata <> art. 13 88 4", 
(i° a l í , serão reraettidos á Recebedoria do Rio de Janeiro, ou á Es
tação arrecadadora do imposto na Capital ela Província cm que 
residirem os agraciados, afim de Uies serem entregues depois de 
sellados. 

8 1." Terminando o prazo, cm que os títulos devem ser soli
citados, sem que os interessados o tenhão feito, a Estação Fiscal os 
devolverá á Repartição que os houver expedido. 

g 2.° A disposição deste artigo é applicavel aos actos do Go
verno, da Mordomia da Casa Imperial c dos Presidentes de Provín
cias ; os outros pagaráõ o sello antes de assignados. 

8 3.° Aos títulos de nomeação para emprego com vencimento 
dos cofres públicos é applicavel o art. 8.» 

Art. 57. Os Escrivães, Empregados, Sociedades, Thesoureiros 
das loterias e quaesquer outros ficão sujeitos ás penas do art. 43 da 
Lei n. 514 de 28 de Outubro de 1848. pela indevida detenção do pro
dueto do sello. 

Art. 58. 0 produeto arrecadado nos termos do art. 25 8 3° 
será remcttido no fim de cada semestre com a competente guia á 
Estação Fiscal do districto, pelos Escrivães, que terão por este en
cargo a commissão de 5 <*» do mesmo produeto. 

Art. 50. Não será retardado o julgamento dos processos cri
minai's e policiaes em qualquer instância por falta de sello, o qual 
será pago depois pelo interessado no andamento do processo. 

Art. 60. 0 valor do sello de revalidação e das multas, que não 
fôr pago voluntariamente, será arrecadado por meio executivo; 
procedendo-se, quanto ás multas, na conformidade do Decreto 
u. 2486 de 29 de Setembro de 1859, art. 33. 

Art 61. Os infractores das Leis e Regulamentos do sello são 
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solidariamente responsáveis á Fazenda Nacional pela importância 
da revalidação dos títulos e das multas. Terão porem direito re
gressivo uns contra os outros, na ordem da responsabiüdade con-
trahida. 

Os Funccionarios responderão somente pelas multas, quando 
procederem em razão de seus cargos. 

Art. 62. Serão admittidas denuncias sobre as infracçõcs deste 
Regulamento, cabendo ao denunciante metade das multas. 

Art. 63. Ficão revogadas as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de Abril de 1870.— Visconde de Itaboraliy. 

Decreto n. 4052 de 28 de Dezembro de 1867 

Dá regulamento para a arrecadação do imposto pessoal 

Usando da autorisação conferida pelos arts. 10 e 31 da Lei n. 1507 de 26 de 
Setembro do corrente anno, e tendo ouvido o parecer da Secção de Fazenda do 
Conselho de Estado: Hei por bem que na arrecadação do imposto pessoal se observe 
o Regulamento que com este baixa, assignado por Zacarias de Góes e Vascon
cellos, etc. 

"Regulamento a que se refere e Beereto acima 

CAPITULO I 

DO IMPOSTO PESSOAL, SUA QUOTA £ ISENÇÕES 

Art. 1.° 0 imposto pessoal, creado pelo art. 10 da Lei n. 1507 de 26 de Setembro 
de 1867, é devido por toda a pessoa, nacional ou estrangeira, que residir no Im
pério e tiver por sua couta casa de habitação arrendada ou própria, ainda çue neíla 
não more (1). 

(I) I . A' Directoria Geral das Rendas dce-larou-te, por Aviso de 7 de Ferereiro deite anno, 
afim de fazel-o constar ao Collector das Rendas Geraes de Itaborahy, em solução í duvida proposta 
em seu officio de 11 de Janeiro priimo passado, qne, recatando o imposto pessoal sobre o in
divíduo e nao sobre o prédio que elle habita, ou de sna propriedade, porque este é obrigado a 
uma outra imposição, é claro que aquelle, uma vez sujeito ao imposto de 3 por cento sobre seus 
vencimentos, está isento do pagamesto de que se trata, como bem explica o Decreto n. 4058 de 

-28 de Dezembro do anno passado, embora possua mais de uma proptieiaíe mobiliada e nao habitada 
em qualquer municipio da Província. 

I I . A' Directoria Geral das. Rendas declarou-se, por Aviso de 17 de Fevereiro, para o fazer 
constar ao Collector das Rendas Geraes do municipio de Santa Maria Magdalena, em solução as 
duvidas constantes de seu officio de 8 de Janeiro, que, obrigando o art. I» do Decreto n. 2*32 
de 28 de Dezembro do aono passado ao pagamento do imposlo pessoal toda a pessoa, nacional ou 

, estrangeira, que residir no Império e tiver por sua conta casa arrendada ou própria, ainda que 
nelta nío more. é claro que estão sujeitos ao mesmo imposto os habitantes das freguezias e arraiaes 
embora dos respectivos prédios se nSo cobre o Imposto da décima urbana 

Pelo que respeita ao, fazendeiros e donos de sitio,, nio e g t a n d o „, , , , ^ ^ j - ^ n „ , S o 

do art. 5o do citado Decreto, devem pagar o imposto neunai »«-j . . . . 
« t . S. do mesmo Decreto. ***• *'"'*''•"' ' m *«*» • dÍ9PMÍ«So do 



Art. 2.* Entende-* por casa *• habitacãojj-ara os effeitos do artigo antecedente, 
todo o local mobíliado. <foe o contribuinte tiv?F á sua disposição, e respectivas de
pendências, como cocheiras, cavallariças, quintal, pequena horta e jardim para uso 
ou recreio do morador, excluído o terreno anncxo de maior extensão, inculto, ou 
que pelo gênero de cultura participe da naturesa dos estabelecimentos agrícolas. 

Art. 3.» O imposto nâo coinprrlicndc (Lei n. 1507 de 26 ele Setembro de 1867 

art. 10 | !•): 
I." Os cdillcios ou parte ele edifícios destinados exclusivamente a mdustna agn- -

cola, pastoril ou fabril, e á residência dos respectivos trabalhadores e operários. 
2.» A parte do prédio oecupada por loja, offlcina, escriptorio e estabelecimento 

de industria ou profissão, ainda que isenta do imposto sobre as industrias e profissões. 
3.» Os armazéns ele deposito, fabricas e estabelecimentos, quando, não consti

tuindo casas de habitação, nelles apenas durmão calxciros ou outros propostos para 
guarda dos mesmos estabelecimentos '2). 

Art. 4.» A quota do imposto ó de 3 **. sobre o valor locativo do prédio ou 
parte do prédio : 

l." De 480JOOO c mais na cidade do Rio de Janeiro. 
i." De I80jflo0 e mais nas cidades capitães das Províncias do Rio de Janeiro, 

S. Paulo, S. Pedro, Bahia. Pernambuco, Maranhão e Pará. 
3." De 120d000 c mais nas outras cidades. 
V» De 60*000 c mais nos outros lugares (Lei cit. art. 10>. 
g único. 0 valor relativo será fixado pelo modo determinado nos arts. 18 a 22 

deste Regulamento. 
Art. 5* São isentos do imposto (Lei cit. art. 10 §2°): 
I" Os membros do Corpo Diplomático estrangeiro. 
2.° Os Cônsules Oeraes, Cônsules, Vice^Consules e Agentes Consulares, que forem 

estrangeiros, salvo sendo proprietários ou possuidores temporários de bens immoveis, 
bem como se exercerem o commercio ou outra industria, caso em que flearáõ sujeitos 
ao imposto nos termos elo presente Regulamento. 

'3.* Os Officiaes elo Exercito e Armada que estiverem em effectivo serviço de 
corpos aimartclados. a bordo dos navios do Estado, ou em campanha. 

4.° As pessoas que pagarem o imposto sobre os vencimentos na conformidade do 
Decreto n. 3977 de 12 de Outubro de 1867. 

5.* Os Paços Episcopaes, os Conventos, as Casas de Misericórdia e Hospitaes de 
Caridade, os Recolhimentos, os Seminários, e os estabelecimentos de piedade, bene
ficência ou instruecao, mantidos pelos cofres públicos geraes, provinciaes ou mu
nicipaes. 

6.* Os Templos, Igrejas, Capellas, Matrizes e todos os edifícios destinados ao 
serviço do Estado, Províncias ou Municípios. 

8 1* A disposição do n. 3 deste artigo e extensiva aos Officiaes da Guarda 
Nacional e dos Corpos de Voluntários da Pátria e de Policia, que se acharem em 
campanha, ou emquanto estiverem incorporados ao Exercito. 

(i) Por Aviso de 13 de Ferereiro do corrente anno declarou-se ao Director das Rendas Pu
blicai, par* o fazer constar ao diretor das Rendas Geraes de Itaborahy, que, i vista do disposto 
no n t . IS da Lei n. 1301 de 25 de Setembro do amo paisado, e arts. t« e 1», comparados com 
oi arts. 1* e 5« do Decreto n. 4052 de SS de Dezembro du mesmo anno, esti sajeito aoimpqgto 
pMseal todo o fazendeiro o* lavrador qaa tiver por sa*. conta cata de hibitaoto arrendada em 
própria; cooprindo-lhe ter • • «tala, no processo do lançaztanto, as diapssieto, áajutlte respeito 
doa art*. 17 a t i do citado Regulamento. 
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•r.»r, Hn n 5 comnrehende somente os que, em razão da pro-
• J . e V e ^ r r d o ^ i d i r á ^ r e d i O e i o do Convento, corporação ou esta-

belecimento^ ^ ^ g ^ c o m p r e h e n d e a s p e s s o a s q u e morarem em 

casaf annexas aos Templos, Igrejas, Capellas e Matrizes, ou em prédios dp Estado, 
S ú c i a s , Municípios e estabelecimentos públicos, ainda que gratuitamente. 

CAPITULO II 

DO LANÇAMENTO 1)0 IMPOSTO 

Art. 6.» Os districtos fiscaes mais populosos poderáõ, para faciüdade e cele
ridade do lançamento, ser divididos, com a possível igualdade, em secções desi
gnadas por números, compondo-se cada uma dellas de ruas inteiras e pelo modo 
que mais conveniente fôr. 

Esta divisão é da competência dos Administradores das Recebedorias, que a 
submetteráõ á approvação do Ministro da Fazenda na Corte e Província do Rio 
de Janeiro, e á dos Inspectores das Thesourarias nas outras Províncias, pondo-a 
todavia logo em execução. 

Art. 7.» O lançamento annual do imposto começará no Io de Maio e deverá 
concluir-se no mais breve espaço de tempo que possível fôr. 

Art. 8." O Lançador subdividirá a respectiva secção em certo numero de ruas, 
e, antes de eomeçar as suas operações em cada uma destas subdivisões, declarará 
por annuncios affixados nos lugares do costume e nas folhas publicas quaes as 
ruas ou lugares em que se terá de proceder ao lançamento, prevenindo os loca
tários dos prédios de que devem exhibir os recibos e contratos de arrendamento, 
á vista dos quaes tem de ser fixada a quota do imposto. 

Art. 9.1- O lançamento será dirigido pelo Lançador da respectiva Secção, escri
pto por um empregado da Recebedoria, que servirá de Escrivão, revisto pelo Escrivão 
da mesma Recebedoria, e> conterá: 

l.1- A situação da casa. 
2.° O nome da pessoa sujeita ao imposto. 
3." A sua profissão. 
4.1- O valor locafivo sobre que tem de recahir o imposto (Modelo annexo 

n. 1.) 
Art. 10. E' da attribuição do Administrador da Recebedoria inspeccionar e fls-

calisar o, processo do lançamento, corrigindo-o e mandando reformar, como entender 
conveniente, o que não estiver conforme ás disposições do presente Regulamento, 
e ordenar, findo o dito processo, a organisação da estatística do imposto no respe
ctivo districto. (Decreto n. 2551 e Regulamento de 17 de Março de 1860 art. 30 
§ 23.) 

Art. l i . Incumbe ao Escrivão da Recebedoria. (Decreto n. 2551 e Regulamento 
citado art. 33 § 20) : 

l.L Examinar os arrolamentos organisados pelos empregados que servirem de 
Escrivães do lançamento, e corrigir os defeitos que tiverem, debaixo da inspecção 
do Administrador. 

2." Referendar o encerramento do livro da inscripção do imposto juntamente 
com o empregado que copiar os sobreditos róes, com a data do dia em que se 
tiver concluído o lançamento. 
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Art. 12. Incumbe ao empregado que servir M Escrivão do lançamento (Decreto 
n. 2551 c Regulamento citado art. 35) *. 

I.» Acompanhar o respectivo Lançador e assistir ao exame e revisão dos 
recibos e arrendamentos, arbitramentos e mais diligencias, que forem precisas-
reduzindo a escripto todos os actos de officio, de que dará fé. 

2.* Organisar os arrolamcntos ou descripção dos prédios, com a declaração dos 
nomes das ruas, travcss.19, praças, etc, numeração das casas, andares e lojas que 
houver debaixo dessa mesma numeração; estado cm que se acharem.se em ruína, 
em obras ou desoecupadas; rendimeiito annual dellas; nomes dos proprietários que 
as oeTuparem, e dos inquilinos, c todas as mais circumstancias essenciaes para a 
reitura elo lançamento e da estatística. Os róes serão escripturados, pelo ordem 
numérica, <• depois de conferidos, assignados pelo Escrivão e Lançador. 

3.» Entregar, no principio da cada semana, ao Escrivão da Recebedoria o processo 
el<> lançamento da anterior, o qual, achando-o legal, porá nelle o seu—visto—e o 
devolverá logo ao Escripturario incumbido do livro da inscripção do imposto. 

Art. 13. E' ela attribuição do Lançador (Decreto n. 2551 e Regulamento citado art. 37): 
I." Examinar c verificar o valor locativo dos prédios constante dos recibos ou 

arrendamento, não attenelendo aos que parecerem dolosos ou lesivos, ou contiverem 
algum vicio, ou por qualquer outra circumstancia forem claramente suspeitos de 
fraude, e fixando nestes casos o preço provável do aluguel que poderáõ render em 
relação d capacidade c localidade delli-s. e ao tempo do lançamento ou aluguel pago 
por outros semelhantes. L'm todos os recibos c arrendamentos que forem apresen
tados porá o Lançador a nota ele —visto— datada e rubricada por elle em lugar 
donde não possa ser tirada. 

2.° Arbitrar, quanto aos prédios oecupados pelos próprios donos e oufros erue 
dependão de arbitramento, o que poderiam render se fossem alugados. 

3.° Averiguai* as lacunas que se acharem nos róes no acto ela inspecção dos 
prédios que devão ser addicinnados para completar-se o lançamento; ou as mu
danças oceorridas, provenientes, por exemplo, de fallecimento, de habitação de prédios 
de novo cdilk-ados, de mudança de residência para o districto, de acharem-se mo-
biliados prédios que o não estavão, por serem estabelecimentos industriaes, ou outra 
circumstancia. 

Art. 14. 0 lançamento scra notificado aos conectados inscriptos pela primeira 
vez e quando houver alteração para mais em relação ao exercício anterior, por meio 
ele uma nota, que lhes entregaráõ os Lançadores, mencionando o aluguel do prédio 
e a quota do imposto, no reverso da qual serão transcriptas as principaes dispo
sições regulamentarei, concernentes aos deveres dos collectados. (Modelo annexo 
n. *?.* 

§ único. Se os collectados não forem encontrados, publicar-se-hão seus nomes 
pelas folhas publicas, afim de que possão allegar em tempo o que fôr a bem de 
seu direito e interpelr os recursos que as Leis facuitão. (Decreto n. 2551 e Regulamento 
de 17 de Março ele 1860 arts. 77 e 7s> 

Art. 15. Concluído o arrolameiito das pessoas, proceder-se-ha na Recebedoria 
ao lançamento das eleclarações que contiverem os reies, e da quota correspondente 
aos collectados, no livro da inscripção do imposto. 

g único. Todas as notas que se houver de fazer no livro de que trata este 
artigo deverão ser escriptas nas folhas em branco, *que P41"3 esse fim se reservarão 
no flm do dito livro, fazendo-se na columna ele observações unicamente a chamada 
por meio de números. Estas notas serão datadas e assiguadas pelo empregado que 
ns lançai, e nellas se mencionará em re>iiiim o que fôr essencial para esclarecer 

http://acharem.se
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ou justifica* a alteração feüa no lançamento, como despachos, ordens e docu-

menArt' 16 Feito o lançamento, o Administrador da Recebedoria, por editaes affl-
xados nos lugares do costume e nas folhas publicas, convidará as pessoas que tiverem 
sido nelle incluídas, para dentro do prazo legal apresentarem as reclamações que 
lhes faculta o presente Regulamento. 

§ único. As referidas pessoas poderáõ mesmo examinar na Repartição o livro 
do lançamento, mediante permissão do respectivo Chefe. 

Art. 17. 0 lançamento comprehende: 
1.» As casas de habitação que o collectado tiver por sua conta no districto, ainda 

que nelle não resida. 
2.» As pessoas que morarem em prédios de particulares gratuitamente, salva a 

disposição do art. 5o n. 5 e § 2.° 
Art. 18. As divisões ou alojamentos de um mesmo prédio oecupados por dife

rentes, pessoas, que não vivão em commum, considerão-.se casas de habitação dis-
tinetas. 

§. uuieo. Esta disposição não comprehende os hotéis, hospedarias e estabeleci
mentos semelhantes. 

Ait. 19. 0' imposto é devido pelo anno inteiro. 
§ i.° 0 collectado que, no decurso do exercício, se mudar para outra casa 

de habitação de maior ou menor aluguel, não ficará sujeito a augmento, nem terá 
direito a diminuição de quota. 

§ 2.° 0 que, no decurso do exercício, se mudar para outro districto, não fica 
sujeito ao imposto desse exercício no districto da nova residência,, provando que naquelte 
donde sahio está incluído no lançamento ou pagou o mesmo imposto. 

Art. 20. 0 valor locativo do prédio, que deve servir de bap*B quota de 3 °r<, 
de que trata o art. 4o, será o preço do aluguel annual, constante dos recibos e 
arrendamentos, ou arbitrado pelos Lançadores. (Lei 1507 de 26 de Setembro de VSíil 
art. 10 § 1.») 

Art. 21. 0 arbitramento será feito com attenção á localidade e capacidade do 
prédio, tomando-se por termo de comparação o aluguel das casas mais próximas 
e da mesma capacidade, pouco mais ou menos, e terá lugar: 

1." Quando o prédio fôr oecupado pelo proprietário, ou por pessoa que nelle 
hahite gratuitamente. 

2.° Quando os collectados» sob qualquer pretexto, uào apresentarem no acto do 
lançamento os recibos ou arrendamento, ou estes forem visivelmente suspeitos de 
fraude em prejuízo do imposto. 

3.» Quando no prédio existir loja, officina, escriptorio, ou estabelecimento de 
industria ou profissão, para separar-se a parte correspondente do aluguel. 

4.» Quando parte do, prédio for exclusivamente consagrada áagricultura ou in
dustria, para separar-se o aluguei a essa parte correspondente 

5.» Quando o prédio fôr destinado a hotel, hespedaria, colleaia hosDÜal e outros 
estabelecimentos semelhantes, para senarar-se a *; <"w , c w ' es^nospu«ieouu 

aulas, dormitórios, refeitórios, ' J J r X I e outfi d i v i ^ ^ ^ J " , * " £ 
belecimentos, ficando sujeita ao imposto somentel Z * T Ã ^fT f T , ! 
director ou chefe e seus prepostos. ° 8 0 m e n t e a * a r t e d o e<W*cio habitada pelo dona 

C.» Em todos os casos ertf crue se tomar ,i,„„i . 
apenas dos recibos e arrendamentos a l u ^ Z SSlTdTZ11^^ **""? 
catario, ou por outra circumstancia s e m e n t e qu Í Z ^ • " " " " ^ *° °" 
locativo. ' q u e , n u u a sensivelmente no valor 
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% I." Sc os prédios forem occupados por pessoas reconhecidamente necessitadas, 
o arbitramento do aluguel será feito com moderação, devendo isto constar por espe
cial declaração no lançamento. 

8 2.° No arbitramento do valor locatívo, attender-sc-ha somente ao edifício ou 
parte delle, c não á mobília, sua importância, uso ou destino. 

Art. 22. A pessoa, que: por sua profissão, ou renda particular, tiver notoriamente 
meios de vida sufliciciitcs, é suji-ila ao imposto, ainda que habite em commum com 
nutras. Não se admittirá, porém, divisão elo valor locativo, fleando uma respon
sável pelo imposto de toda a casa, conforme* as declarações que se fizerem ao 
Lançador. 

g iinico. Si' alguma das referidas pessoas fôr isenta elo imposto, proceder-sc-ha 
ao arbitramento para separar-se a parte correspondente do valor locativo. 

Art. 23. As atribuições conferidas neste Regulamento aos Ailministradores elas 
llecebedorias i seus Escrivães serão exercidas, nos lugares onde não as houver, 
pe'los Inspcctores das Alfândegas c seus Ajudantes ou empregados por estes designa
dos, e pelos Administradores das Mesas de Rendas. Collectorcs c seus respectivos 
Escrivães. 

Art. 24. As attribuições conferidas pelo mesmo Regulamento aos Lançadores das 
llecebedorias serão exercidas, nos lugares onde não as houver, pelos Inspectores das 
Alfândegas ou empregados que forem por ellcs designados para servirem de Lan
çadores, o pelos Administradores das Mesas de Rendas c Collectores. 

g uuicu. Os Inspectores das Alfândegas e os Administradores das Mesas de Rendas 
1'nllcctorcs e seus Escrivães, poderão coiuiuetter, estes a seus Ageutes e Ajudantes, 
e aquelle* aos seus empregados, o encargo do lançamento do imposto, designado 
uni delles para servir de Lançador c outro de Escrivão. (Regulamento de 10 de 
Setembro de 1860, arts. 508 e 731.) 

Art. 25. 0 Lançador poderá e deverá pedir esclarecimentos, quando se tornem 
precisos, aos Inspectores de quarteirão, 1'arochos, Repartições publicas e mesmo aos 
particulares, que possão ter conhecimento dos contribuintes. 

Art. 2(i. Os Escrivães do lançamento responderão por quaesquer omissões ou 
enganos na ivseripturação. de que possa resultar prejuízo não sei á Fazenda Nacional 
i nino ús partes interessadas, as quaes, em tal caso, serão etlectivameute indemnisadas 
peleis mesmos Escrivães. Igualmente os Lanejadores que, por abuso de suas attri-
liuições, ou por ódio ou afleirão, arbitrarem maior ou menor imposto, do que o legi
timamente cobravel, além ile incorrerem nas penas dos arts. 129 e 135 do Código 
Criminal, llcaraó responsáveis a Fazenda Nacional pela eliminuie.ão, e aos prejudi
cados pelo excesso que fôr verilicuilo por outros Lain;adoreis nomeados ad hoc pelos 
Atliiünistradorcs das llecebedorias. (Regulamento de 16 de Abril de 1842, art. 26. i 

Art. 27. As pessoas que injuriarem os empregados incumbidos do lançamento 
elo imposto, nos actos de seu officio, ou se portarem de modo que perturbem os 
referidos actos, serão autoadas pelo Escrivão do lançamento, e presas á ordem da 
autoridade policial, a quem será enviada de officio a parte circumstanciada do de
licio, assignada pelo Lançador, para proceder-se na fôrma das leis criminaes. (Regula
mento, citado, art. 27.) 

Art. 28. Os empregados incumbidos do lançamento não poderáõ, com o pre
texto de verificação do valor locativo, eutiar nas casas de habitação sem o consen
timento dos moradores, sob peua de demissão além das comminadas no Código 
Criminal, devendo guiar-se pelas declarações dos mesmos moradores, comprovadas 
lielos recibos e contratos de arrendamento, c, na falta destes elementos, proceder 
ao arbitramento na conformidade do art. 21. 
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CAPITULO 111 

DAS RFCLAMAÇÕES 

Art. 29. As reclamações dos collectados contra o lançamento podem ter lugar: 
1.° Para exoneração ou reducção do imposto exigida pelo collectado por estar 

indevida ou excessivamente taxado, como nos casos de inclusão de pessoas não su
jeitas ao imposto, erro na designação das pessoas ou moradas,, injustiça na fixação 
do valor locativo ou mudança de residência. 

2." Para remissão total ou parcial do imposto pedida por motivo de perda total 
ou parcial das faculdades contribuintes, como nos casos de incêndio ou outra cir
cumstancia extraordinária attendivel. 

Art. 30. As reclamações tendentes á exoneração ou reducção do imposto, nos 
casos do n. t do artigo antecedente, podem ser intentadas durante o lançamento até 
o dia 30 de Novembro, sob pena de não serem depois admittidas. 

§ 1.» Fora do prazo marcado neste artigo, nenhuma reclamação será admittida 
pelos chefes das Estações de arrecadação senão: 

t.° Por ordem do Ministro ela Fazenda na Corte e Província do Rio de Janeiro^ 
e dos Inspectores das Thesourarias nas outras Províncias, no caso de incidente não 
previsto, justificado perante as mesmas Autoridades. 

2.° Pelas pessoas, que, sem fandamento algum, forem collectadas para o imposto 
pessoal, ou a quem por direito competir o beneficio de restituição. 

3.* Pelos collectados, que forem comprehcudidos no lançamento depois de lindo 
o processo, por qualquer circumstancia extraordinária, devendo porém neste caso 
as reclamações ser intentadas dentro do prazo de 30 dias, eme fôr marcado em a 
nota de que trata o art. 14. 

§ 2.° AS petições serão dirigidas ao chefe da Estação de arrecadação, instruídas 
com 'os documentos que os reclamantes julguem a bem de seu direito, e entregues 
na mesma Estação. 

§ 3.° As reclamações, informadas por escripto pelos Lançadores, e por quem 
mais convier, serão decididas administrativamente, dando-se o motivo das decisões 
quando as mesmas reclamações forem julgadas improcedentes, e entregando-se aos 
reclamantes os documentos que as acompanharem. 

Art. 31. Das decisões dos chefes das Estações de arrecadação haverá recursoi 
no prazo de 30 dias, sem effeito suspensivo, na conformidade dos arts. 28 do 
Decreto n. 2343 de 29 de Janeiro de 1859, e 60 a 67 do Regulamento annexo ao 
Decreto n. 2551 de 17 de Março de 1860: 

1.* Na Corte e Província do Rio de Janeiro, para o Tribunal do Thesouro 
Nacional. 

2.* Nas outras Províncias, para as Thesourarias de Fazenda, e destas para o 
Conselho de Estado. 

3.*- Do Tribunal do Thesouro Nacional, para o Conselho de Estado. 
§ único. A disposição deste artigo é extensiva ao arbitramento do valor loca

tivo. (Lei n. 1507 de 26 de Setembro de 1867, art. tO § 1.») 
Art. 32. As petições para remissão do imposto, nos casos do n. 2 do art. 29, 

poderáõ ser dirigidas "em qualquer tempo ao Ministro da Fazenda na Corte e Pro
víncia do Rio de Janeiro, e aos Inspectores das Thesourarias nas outras Províncias, 
por intermédio das Estações e Repartições flscaes competentes. 

§ único. As decisões dos Inspectores ficão dependentes da approvação do Mi
nistro da Fazenda. 



CAPITULO IV 

DO TEMPO E MOOO T>\ COBRANÇA 

Art. 33. A cobrança do imposto pessoal será realizada á boca do cofre das 
Estações de arrecadação, das 9 horas da manhã ás 3 da tarde, - precedendo annun-
rios por editaes nos lugares do costume e nas folhas publicas : 

1. Nos mezes de Outubro c Novembro, se o imposto não exceder de 12»SOO0. 
2.* Em duas prestações iguacs, a 1* nos mezes de Outubro c Novembro, c a 

•>« nos de Abril v Maio, quando o imposto exceder de 12^000. 
:*.• Antes elos prazos marcados, se os collectados assim o quiserem, ou sendo 

nerissario arautelar os direitos da Fazenda Nacional por motivo de abertura de 
fallcneia ou de óbito elo contribuinte. 

Ari. 3i Todos os obrigados ao imposto, que o não pagarem dentro dos refe
ridos prazos, incorreráõ na multa de 0 °j„ do valor do mesmo imposto. (Lei 
ii. 1507 de 20 ele Setembro de 1867, art. 30.) 

Aquelli's que não satisfizerem voluntariamente serão executados pelo imposto 
devido e multa incorrida. 

Art. 35. li imposto pessoal não será considerado ônus realr nem o proprie
tário do predio responsável pelo imposto devido pelo inquilino. 

Art. 36. A cobrança não realizada á boca do cofre poderá ser agenciada, antes 
do recurso ao meio executivo, pelos Cobradores das Recebcdorias, ou, nos lugares 
populosos, i' precedendo autorisação das Thesourarias de Fazenda, por agentes dos 
Chefes das outras Estações llscaes, ou dos Thesoureiros das mesmas Estações, onde 
os houver. 

g 1.*- Os Chefes das Estações llscaes, ou os Thesoureiros serão responsáveis 
por estes agentes, de quem poderáõ exigir fiança idônea. 

§2." Aos mesmos agentes abonar-sc-ha metade da multa por ellcs arrecadada 
no domicilio dos contribuintes, na conformidade da Circular n. 37 de 30 de Se
tembro ele 1807. 

8 3.- ti produeto arrecadado pelos agentes será entregue, oude houver Rccebe-
dorias, no ultimo dia útil de cada semaua, e nos demais lugares nos prazos que 
forem marcados pelos referidos Chefes. Serão apresentados nesse acto os conhe
cimentos era ser, reputando-sc cobrados os que faltarem. 

8 4.* Os ditos «sentes poderáõ ser despedidos pelos Chefes das Estações llscaes, 
quando estos assim o entenderem conveniente. 

Art. 37. O prazo da cobrança do imposto no domicilio dos devedores será an-
nunciado por editaes das Estações de arrecadação, aftlxado nos lugares do costume 
c nas folhas publicas. 

Art. 38. No üvro do lançamento do imposto serão inscriptos as datas dos pa
gamentos i> os números dos couhecimentos de talão, que se extrahirem, conforme 
o modelo anncxo n. 3. 

ArL 39. 0 expediente das Estações de arrecadação será prorogado, sempre que 
a allluencia dos contribuintes o tornar necessário, nos últimos dias dos prazos 
marcados no art. 33 para a cobrauça do imposto. 

S único. Se. não obstante a prorogação de hora, alguns contribuintes deixarem 
de ser aviadas por falta de tempo no ultimo dia do prazo, o Chefe da Estação 
•Iscai fará relacionar os seus nomes, afim de admittii-os ao pagamento sem multa 
até o dia 5 do mez seguinte, sendo a relação assignada pelo Chefe no mesmo dia. 
•Dec. n. *,'">'>l i> Regulamento de 17 de Março de 1860, arts. 68 e 69.1 
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CAPITULO V 

DA FISCALISAÇÃO E CONTABILIDADE 

Art. 40. A fiscalisação do lançamento e do imposto pessoal se fará do mesmo 
modo estabelecido nos Regulamentos dos impostos lançados. 

Art. 41. Haverá para o expediente e contabilidade do imposto os seguintes 
livros: 

f> De lançamento. (Modelo annexo n. 4.) 
2.° De talões para as quitações. 
3.1 De contas correntes dos valores entregues aos Cobradores c Agentes, o 

qual será aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo Chefe da Estação fiscal. 
Art. 42. A Recebedoria na Corte e as Thesourarias de Fazenda nas Províncias 

remetteráõ ao Thesouro Nacional, conjunctamente com o balanço de cada exercício, 
a estatística do imposto pessoal, com as observações que lhes occorrercm. (Modelo 
annexo n. 4.) 

Art. 43. A porcentagem e mais despezas do expediente da arrecadação, admi
nistração e fiscalisação, as épocas para as entregas do produeto arrecadado, c 
prestação das contas dos exactores respectivos, serão as mesmas estabelecidas nos 
Regulamentos flscaes em vigor. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 44. Publicado o presente Regulamento na Corte no Diário Official, c nas 
Províncias nos periódicos que costumão publicar os actos officiaes, as Estações fiscaes 
procederáõ immediatamente ao lançamento do imposto para o corrente exercício, 
observando as disposições do mesmo Regulamento. 

Art. 45. O imposto correspondente ao exercício corrente será pago até o fim 
do mez de Junho próximo futuro, sob pena de multa de 6 V (Lei n. 1507 de 
26 de Setembro de 18G7, art. 30, e Circular n. 37 de 30 do mesmo mez.) 

Art. 4G. As reclamações, de que trata o art. 29 n. 1, poderáõ ser intentadas 
até o fim do mez de Junho. 

Art. 47. Os Inspectores das .Thesourarias de Fazenda poderáõ autorisar os 
Chefes das «Estações de arrecadação para rubricarem os livros nos lugares onde, 
por distancia em que se acharem das capitães, fôr esta providencia necessária para 
execução dos arts. 44 e seguintes. 

Rio de Janeiro, em 28 de Dezembro de 1867. — Zacarias de Góes e Vascon
cellos. 
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i.ri n. 20S0 de 28 di* Selcnihro de 1S71 

Declara dr anotou» inre os filhos de miUher escrava que nascerem desde a data desta 
Ici, liberto» o\ citemos da Nação e outros, e. providencia sohre a criação e tratamento 
ihupieltes fUhos minores e. vibre a libertação annual ile escravos. 

,\ l'i ince/.a Imperial Hepente, em iiome de Sua Magestade o Imperador o Senhor 
I). 1'eilin ||, faz saber a todos os siibdilos do Império que a Asscmbléa Geral decretou 
i' rlla Raiii'1'ioiinii a l,i-i Kejruinte 

Art. I Os lllling <la mulher escrava, que nascerem no lm|)crio desde a data 
dista Lei. serão considerados de condição livre. 

S I." i>s dilos llllios menores llcarnõ em poder .• >ob a autoridade dos sc-
iilioifs de >uas mais, i» quaes terão obrigação de crial-os o tratal-os até á idade 
de oito annos completos. 

Chegando o llllio da escrava a esta idade, o senhor du mãi terá a opção, ou 
ile reeebcr. do Estado a iiidcmuisacãn de OOOô. ou de ulilisir-sc dos serviços do 
ineiini até a idade de 21 annos completos. 

No primeiro caso o Governo recebera o menor <• lhe dará destino, em cotifor-
iniclaile ila presente l.ei. 

A iuileiniiisHçáo pecuniária acima lixada será paga em títulos de renda com o 
juro annual de li "|„, os quaes si' considerarão extinclos no fim de 30 annos. 

A declaração tio senhor devera ser feila dentro ile 30 dias, a contar daquellc 
cm que o menor chefiar á idade de oito annos, e, se a não fizer então, ficará 
entendido que opta pelo arbítrio de utilisar-sc dos serviços do mesmo menor. 

fi 2.° Qualquer desses menores pudera remir-se do ouus de servir, mediante 
previa ínileuinisai.-ão pcruiiiaria, que por si ou por outro ollcreça ao senhor de sua 
mãi, procedendo-se a avaliação dos serviço» pelo tempo que lhe restar a preencher, 
se uâo houver «canelo sobre o qunnliim du mesma indemuisaeão. 

8 3.° Cabe lambem aos senhores criar c tratar os filhos que as (ilhas de suas 
escravas possáo ter, quando aquellas estiverem prestando serviços. 

Tal obrigação, porém, cessará logo que lindar a prestação dos serviços das 
mais. Se estas íulleccrein dentro daquellc prazo, seus lllhos poderáõ ser postos á dis
posição do (Inverno. 

S 4." Sc a mulher escrava obtiver liberdade, os lllhos menores de oito annos, 
que estejao em poder do senhor delia, por virtude do § 1», lhe serão entregues, 
e\t eptn se preferir deixal-os. e o senhor amiuir a ticar com elles. 

S .».* No caso de alienação da mulher escrava, seus lilhos livres, menores de 
12 annos. a aitiiii|Kiuharàõ, tlcaiido o uovo senhor tia mesma escrava subrogado nos 
direitos e obrigações do antecessor. 

S IV' Cessa a prestação tios serviços dos lllhos das escravas antes do prazo 
mareado no g I», se, por sentença do juizo criminal, reconhecei -se que os senhores 
tias mais ns uiattr.it to, iiitlimúndo-lbes castigos excessivos. 

S 7." 0 direitn conferido aos senhores no g 1° transfere-se nos casos de successào 
necessária. tlevendo o lilho da escrava prestar serviços á pessoa a quem nas partilhas 
pertencer a mesma escrava. 

Ari. 2." 0 i.overno poderá entregar a associações por elle autorisadas os filhos 
das escravas, nascidos tlesde n ilala desta Lei, que sejào cedidos ou abandonados 
pelos senhores dellas. ou tirados do poder destes em virtude do art. 1° § 6.* 

S J." As tliias associações terão direito aos serviços gratuitos dos menores até 
nl.iile tle 'I annos completos, e poderão aluirar esses serviços, mas serão obri-

' . i . i . i> 

http://uiattr.it


1." A criar e tratar os mesmos menores. 
2.» A constituir para cada um delles um pecúlio, consistente na quota que para 

•ste fim fôr reservada nos respectivos estatutos. 
3.» A procurar-lhes, findo o tempo de serviço, apropriada collocação. 
§ 2.° As associações de que trata o paragrapho antecedente serão sujeitas á 

inspecção dos Juizes de Orphãos, quanto aos menores. 
§ 3.° A disposição deste artigo é applicavel ás casas de expostos e ás pessoas 

aquém os Juizes de Orphãos encarregarem a educação dos ditos menores, na falta de 
associações ou estabelecimentos creados para tal fim. 

§ 4.» Fica salvo aõ Governo o direito de mandar recolher os referidos menores 
aos estabelecimentos públicos, transferindo-se neste caso para o Estado as obrigações 
que o § f° impõe ás associações autorisadas. 

Art. 3.° Serão annualmente libertados em cada província do Império tantos es
cravos quantos corresponderem á quota annualmente disponível do fundo destinado 
para a emancipação. 

§ t.» 0 fundo da emancipação compõe-se : 
l.° Da taxa de escravos. 
2.» Dos impostos geraes sobre transmissão de propriedade dos escravos. 
3.» Do produeto de seis loterias annuaes, isentas de impostos, e dá décima 

parte das que forem concedidas dora em diante para correrem na capital do 
Império. 

4.° Das multas impostas em virtude desta Lei. 
5.° Das quotas que são marcadas no orçamento geral c nos provinciaes e 

municipaes. 
6.* De subscripções, doações e legados com esse destino. 
§ 2.» As quotas marcadas nos orçamentos provinciaes e municipaes, assim como 

as subscripções, doações e legados com destino local, serão applicadas á emancipação 
nas províncias, comarcas, municípios e freguezias designadas. 

Art. 4.» E' permittido ao escravo a formação de um pecúlio com o que lhe 
provier de doações, legados e heranças, e com o que, por consentimento do senhor, 
obtiver do seu trabalho e economias. O Governo providenciará nos regulamentos sobre 
a collocação e segurança do mesmo pecúlio. 

§ 1.* Por morte do escravo, metade do seu pecúlio pertencerá ao cônjuge so
brevivente, se houver, e a outra metade se transmittirá aos seus herdeiros, na fôrma 
da lei civil. 

Na falta de herdeiros, o pecúlio será adjudicado ao fundo de emancipação de 
que trata o art. 3.» 

§ 2.» O escravo que, por meio de seu pecúlio, obtiver meios para indemiu-
sação de seu valor, tem direito á alforria. Se a indeimiisação não fôr lixada por 
accordo, o será por arbitramento. Nas vendas judiciaos ou nos inventários o preço 
da alforria será o da avaliação. 

§ 3.» E', outrosim, permittido ao escravo, em favor da sua liberdade, contratar 
com terceiros a prestação de futuros serviços por tempo que não exceda de sete 
annos, mediante o consentimento do senhor e approvação do Juiz de Orphãos. 

S 4.» O escravo que pertencer a condôminos e fôr libertado por um destes 
terá direito á sua alforria, indemnisando os outros senhores dá quota do valor que 
lhes pertencer. Esta indemnisação poderá ser paga com serviços prestados por 
prazo não maior de sete annos, em conformidade do paragrapho antecedente. 

8 .*>.* A alforria com a cláusula de serviços durante certo tempo não ficará 
aunullada pela falta d'- implemento da mesma cláusula, mas o liberto será compellido 
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a cnininil-a por meio de trabalho nos estabelecimentos públicos ou por contratos 
de MIVÍÇOS a particulares. 

S il." As alforrias, quer gratuitas, quer a titulo oneroso, serão isentas de quacsqucr 
direitos emolumentos ou des|>ezat<. 

S ",:• Em qualquer caso de alienação ou transmissão de escravos é prohibido, 
sob iKMiii de iiulliilíulc, separar os cônjuges, e os lllhos menores de 12 annos, do 
pai ou mui. 

8 H." Se a divisão de Imns entre herdeiros ou sócios nao comportar a reunião 
de uma família c iieiihiun dellcs preferir couserval-a sob o seu domínio, mediante 
reposição da quota parte dos outros interessados, será a mesma familia vendida e 
o seu produeto rateado. 

S 9" Fica derogada a Ord. liv. i" tit. 63, na parte que revoga as alforrias por 
ingratidão. 

Art. '>." Serão sujeitas a inspecçãodos Juizes de Orphãos as sociedades de eman
cipação Já organisadas e que de futuro se organisarem. 

X único. As ditas sociedades terão privilegio sobre os serviços dos escravos que 
libertarem, para iiidemuisaçãu do preço da compra. 

Ari. li." Serão declarados libertos: 
S I." üs escravos pertencentes á Nacáo, dando-lhes o Governo a oecupação que 

juhrar conveniente. 
ti 2.» Os escravos dados em usufrueto á Coroa. 
ti 3." Os escravos das heranças vagas, 
ti 4.° Os escravos abandonados por seus senhores. 
Se estes os abandonarem por inválidos, serão obrigados a alimental-os, salvo o 

caso de penúria, sendo os alimentos taxados pelo Juiz de Orphãos. 
g 5.» Em geral os escravos libertados em virtude desta Lei flcão^durante cinco 

aimos, sob a iiíspecçào do Governo. Elles são obrigados a contratar seus serviços, 
sob pena de serem constrangidos, se viverem vadios, a trabalhar em estabelecimentos 
públicos. 

Cessara porém o constrangimento do trabalho sempre que o liberto exhibir 
contrato de serviço. 

Ari. 7.» Nas causas em favor da liberdade: 
S l.° O processo será summario. 
ti 2.* Haverá appellações cx-officio quando as decisões forem contrarias á 

liberdade. 
Art. 8." O Governo mandará proceder á matricula especial de todos os escra

vos existentes no lm|>erio, com declaração do nome, sexo, estado, aptidão para o 
trabalho e filiação de cada um, se fôr conhecida. 

S l L O prazo em que deve começar e encerrar-se a matricula será annunciado 
com a maior antecedência possível por meio de editaes repetidos, nos quaes será 
iuserta a disposição do paragrapho seguinte. 

§ 2 / Os escravos que, por culpa ou omissão dos interessados, não forem 
dados a matricula até uni anuo depois do encerramento desta, serão por este 
facto considerados libertos. 

S 3 Pela matricula de cada escravo pagará o senhor por uma vez somente 
o emolumento de 500 rs„ se o fizer dentro do prazo marcado, e de 1*000 se 
cvcetler .» dito prazo. 0 produeto deste emolumento será destinado ás despezas 
•Ia matricula e o excedente ao fundo da emancipação. 

ti 4.- Serão tanilnmi matriculados em livro distineto os filhos da mulher es
crava que por esta lei ficão livres. 



no 
Incorrerão os senhores omissos, por negligencia, na multa de 100$ a 200$, 

repetida tantas vezes quantos forem os indivíduos omittidos, e, por fraude, nas 
penas do arl. 179 do Código Criminal. 

§ 5. ôs parochos serão obrigados a ler livros especians para o registro dos 
nascimentos e óbitos dos filhos de escravas, nascidos desde a data desta lei. Cada 
omissão sujeitará, os parochos á multa de 100JÍ000. 

Art. 9." O Governo cm seus regulamentos poderá impor multas até "10U*i e 
penas de prisão simples até um mez. 

Art. 10. Ficão revogadas as disposições em contrario. 
Manda portanto a todas as autoridades, a quem ,o conhecimento e execução da 

referida Lei pertencer, que a cumprão e facão cumprir e guardar tão inteiramente 
como nella se contém. O Secretario de Estado dos Negócios da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas a faça imprimir, publicar c correr. Dada no Palácio do 
Rio de Janeiro, aos vinte e oito de Setembro de mil oitocentos setenta e um, 
quinquagesimo da Independência e do Império. — PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. — 
Theodoro Machado Freire Pereira da Silva. 

Carta de Lei, pela qual Vossa Alteza Imperial Manda executar o Decreto da 
Assembléa Geral, que Houve por bem Sanccionar, declarando 'de condição livre os 
filhos de mulher escrava, que nascerem desde a data desta Lei, libertos os escravos 
da Nação e outros, e providenciando sobre a criação e tratamento daquelles filhos 
menores e sobre a libertação annual de escravos, como nella se declara. 

Para Vossa Alteza imperial ver. 
O Conselheiro José Agostinho Moreira Guimarães a fez. 
Chancellaria-mór do Império. — Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato. 
Transitou em 28 de Setembro de 1871. — André Augusto de Padua Fleury. 
Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio c 

Obras Publicas, em 28 de Setembro de 1871. — José Agostinho Moreira Guimarães. 

Decreto n. 4835 de Io de Dezembro de 1871 

Approva o Regulamento para a matricula especial dos escravos o «lo« 
filhos lia/res de mulher escrava 

Para execução do disposto no art. 8° da Lei n. 2040 de 28 de Setembro deste 
anno, Sua Alteza Imperial a Regente, em nome de Sua Magestade o Imperador o 
Senhor D. Pedro II, ha por bem approvar o Regulamento para a matricula especial 
dos escravos existentes no Império, c dos filhos de mulher escrava, considerados 
de condição livre pela mencionada Lei, o qual com este baixa, assignado por Theo
doro Machado Freire Pereira da Silva, do conselho de Sua Magestade o Imperador, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas, que assim o tenha entendido e faça executar. 

Palácio do Rio de Janeiro, em o Io de Dezembro de 1871, 50° da Independência 
e do Império.— PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.— Tlieodoro Machado Freire Pereira da 
Silva. 
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Regulamento a qne «e refere o nrrrrto n. I«315 denta «lata. para cxeeneào 
do «rt. •*•> da M»! ti. » • ! • dr t*a de Metembro dr 1**1 

CiPITLLO I 

DA MATRICULA IIOS ESCRAVOS 

Art. I.' A matricula de todos os escravos existentes conterá as seguintes decla
rações 'modelo Ai: 

I." 0 nome por inteiro e o luxar da residência do senhor dn matriculando. 
2 . L 0 numero de ordem do matriculando na matricula dos escravos do Muni

cípio c nas relações de que trata o art. 2° deste Rcpilamento. 
3.* 0 nome, sexo, enr, idade, estado, filiação ise frtr conhecidai. aptidão para 

o trabalho e profissão do matriculando. 
4.' A dala da matricula. 
">.* Averbações. 
Art. 2.1- \ matricula dos escravos será feita no Municipio cm que elles resi

direm, A vista de relações em duplicata, contendo as declarações exigidas no art. 1° 
us. I e 3, pela fôrma do modelo R . 

S único As relações dos escravos deveráõ ser datadas e assignadas pelas pes
soas a quem incumbe a obripacão de dal-os á matricula, por alguém a seu "rogo 
com duas testemunhas, se essas pessoas não souberem ou não poderem escrever. 

\rl. 3." Incumbe a obrigarão de dar a matricula: 
I. Aos senhores ou possuidores dos escravos, e, no impedimento destes, a 

quem os representar legalmente. 
'.'.' Aos tutores e curadores, a respeito dos escravos de seus tutelados <» ru-

ratelndos. 
3.* Aos depositários judiciaes. a respeito dos escravos depositados em seu 

poder. 
4.* Aos syndicos, procuradores ou outros representantes de Ordens e Corpo

rações Religiosas, a respeito dos escravos dessas Ordens e Corporações. 
!».*• Aos gerentes, directores ou outros representantes de Sociedades, Compa-

panhias o outras quaesquer Associações, a respeito dos escravos dessas Associações. 

CAPITCLO II 

n.\ MATRICUIA DOS FILHOS LIVRES l)K MULHER ESCRAVA 

\rt. 4.' \ matricula dos lllhos livres de mulher escrava, nascidos desde o dia 
28 de Setembro do corrente aimò, será feita no Municipio era que se acharem 
com suas mais, e conterá as seguintes declarações (modelo r i : 

I.' 0 nome por inteiro e o lugar da residência do senhor da mãi do ma
triculando. « 

2.* O numero de ordem do matriculando na matricula dos filhos livres de 
mulher escrava. 

3." 0 nome. sexo, côr, dia, mez e anno do nascimento, naturalidade c filiação 
do matriculando. 

4.* A data da matricula. 
5.» Averbações. 
Art. 5.- Nas declarações concernentes á filiação natural ou legiüma dos filhos 

livres de mulher escrava, indicar-se-hão os números de ordem que as mais (se a 
filiação fòr natural) ou os pais e mais ,se a filiação fôr legitimai tiverem na ma
tricula dos escravos do Municipio e nas relações de que trata o art. 2 • 



S e os matriculandos não estiverem ainda baptizados, declarar-se-hão os nomes 

^ S*7? V vTsífde' relações, em duplicata, que contenhão todas as declarações 
exigidas nos ns. t e 3 do art. 4», na fôrma do modelo o, lavrar-se-ha a ma-

§ único. Estas relações deveràõ ser datadas e assignadas pelas pessoas a quem 
incumbe a obrigação de dar à matricula os filhos livres de mulher escrava ou 
por alguém a seu rogo, nos termos do paragrapho único. do art. 2." 

Art. 7." Incumbe a obrigação de dar á matricula: 
1.» A's mesmas pessoas designadas no .art. 3o, a quem cumpre matricular as 

escravas raãis dos menores. 
2.' Aos Curadores Geraes de Orphãos, aos Promotores Públicos e seus Adjuntos, 

e aos Juizes de Orphãos, quando lhes constar que alguns desses filhos livres de 
mulher escrava deixarão de ser dados á matricula, dentro do prazo marcado 
neste Regulamento. A matricula, neste caso, será feita á requisição do Juiz de 
Orphãos, precedendo audiência do senhor da mãi do matriculando. 

CAPITULO III 

DAS PESSOAS ENCARREGADAS DA MATRICULA E DOS LIVROS CONCERNENTES A ESTA 

Art. 8." Aos Collectores, Administradores de Mesas de Rendas e de ftecebedorias 
de Rendas Geraes internas, e Inspectores das A/fandegas nos Municípios onde não 
houver aquellas estações íiscaes, compete fazer a matricula. Para cada uma das 
duas classes de matriculandos, de que tratão.os capítulos f e II,' terão um fivro 
especial, aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo Inspector da Thesouraria 
de Fazenda, nas Províncias, e pelo Director Geral das Rendas Publicas, na do Rio 
de Janeiro e Município Neutro, ou pelos fuuccionarios a quem estes comraetterem 

esse encargo. 
Art. 9.° Também terão os ditos empregados, e do mesmo modo autheaticados, 

dous nidices alphabeficos, um dos nomes dos semiores dos escravos matriculados, 
outro dos domes dos senhores de escravas, cujos filhos livres tenhão sido dados a 
matricula, na fôrma dos modelos E e F . 

§ único. A despeza com esses livros, e todas as mais que se fizerem com o 
serviço da matricula, correráõ por conta dos cofres geraes, sendo a ellas impli
cada "a parte dos emolumentos da matricula que para isso fôr fixada pelo Minis
tério da Agricultura, Commercio e Obras Publicas. 

CAPITULO IV 

1)0 TEMPO E DO MODO DE PROCEDER Á MATRICULA DOS ESCRAVOS 

Art. 10. Os funecionarios encarregados da matricula, em conformidade do art. 8o, 
fogo que por communicação da Autoridade Superior, ou pelo Diário Official, tive
rem conhecimento da publicação deste Regulamento, mandarão annunciar pela im
prensa, e por editaes aíflxados nos lugares mais pubficos do ."•funicipio, que a 
matricula dos escravos, ordenada pelo art. 8» da Lei n. 2040 de 28 de Setembro 
do corrente anno, achar-se-ha aberta, ua respectiva repartição fiscal, desde o dia 
Io de Abril até 30 de Setembro de 1872, devendo ir inseria nos annünçios e edi
taes a integra do § 2o do citado art. 8." 

Art. il. Dos annuncios e editaes enviaráõ oíflcialmente cópias aos Parochos de 
todas as freguezias do Municipio, aflm de que estes, em todos os domingos e dias 
santos, até o flm do mez de Junho, annunciem a seus freguezes, á estação da missa 
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çonvenliial, a abertura da matricula, o dia do encerramento e a comminação do art. 8» 

ti 2° da Lei. 
Art. 12. As sobrcdilas estações Uscaes estarão abertas em todos os dias úteis-

desde o dia 1* de Abril até o dia 30 de Setembro, das 9 horas da manhã até ás 4 
da tarde, para o trabalho das matrículas, que serão feitas pela ordem em que íorem 
sendo apresentadas as relações dos escravos. 

Art. 13. Concluídas as matrículas de cada relação, o chefe da repartição, com 
o empregado que tiver leito a inscripção, notaráõ em ambos os exemplares os 
numeros de ordem sob os quaes forem inscriptos os escravos na matricula do mu 
nicipio, dataráò c assignarnõ, e archivando um dos exemplares, entrcgaráõ o outro 
A pessoa que os tiver apresentado. 

Art. 14. Havendo em cada dia aflluencia tal de matrículas que não possão todas 
llcar concluídas até á hora de fechar-se a Repartição, os funecionarios de que trata 
o artigo antecedente, recebendo as, relações, lhes porão os numeros que lhes devão 
corresponder ua matricula, e passaráò aos aprcsentanles recibos datados e assignados, 
que declarem esses números. 

Neste caso os mesmos funecionarios entrcgar-lhes-hão os exemplares das ditas 
relações, que lhes devem ser devolvidas, depois que tiverem concluído a sua inscripção 
na matricula. 

Art. 13. Xo dia 30 de Setembro de 1872. às 4 horas da tarde, em presença do 
Presidente da Câmara Municipal e do Promotor Publico, ou de seu adjunto, que serão 
convocados pelos encarregados da matricula com a necessária antecedência, se la
vrarão, nos livros da matricula dos escravos, termos de encerramentos da matricula, 
e pelos fniiccionarins convocados para esse acto. 

ti l.° Se até aquelle dia não ficarem inscriptas todas as relações apresentadas-
lavrar-sc-ha em separado um termo, no qual se mencionem o ultimo numero das 
relações inscriptas, e os das que restarem por inscrever, sendo esse termo assignado 
na fôrma acima prescripta. 

ti 2." Dentro do prazo de 30 dias subsequentes estarão lançadas todas as re
lações recebidas até 30 de Setembro, e encerrar-se-ha o livro da matricula do modo 
já indicado. 

Art. 16. Depois de expirado o prazo lixado no art. 10 e de encerrada a ma
tricula, como determina o artigo antecedente, poder-sc-hio admittir ainda, durante 
um anno. novas matrículas, que serão escripturadas nos mesmos livros e da mesma 
fôrma, em seguida ao termo de encerramento. 

Art. 17. Em tudo se observará a respeito destas novas matrículas o que ficou 
determinado |wira as que são feitas no prazo do art. Kl. 

Art. 18. Xo dia 30 de Setembro de 1873, ás 4 horas da tarde, tenhão ou 
não havido novas matrículas no prazo complementar do art. 16, serão lavrados nos 
livros respectivos novos termos de encerramento com as mesmas formalidades e 
com a assistência dos mesmos funecionarios mencionados no art. 15. 

Art. 19. Os escravos que, por cul|ia ou omissão dos interessados, não forem 
dados á matricula até o dia 30 de Setembro de 1873, serão por este facto considerados 
libertos, salvo aos mesmos interessados o meio de provarem em acção ordinária, com 
citação c audiência dos libertos e seus curadores: 

\.* 0 domínio que tem sobre elles. 
2.* Que não houve culpa ou omissão de sua parte em não serem dados á 

matricula dentro dos prazos dos arts. 10 c 10. 
Art 20. Xo decurso do mez de Outubro de 1872. os Chefes das Repartições 

enearrctfHilos da matricula remetteráõ á Directoria Geral de Estatística ua Corte 



directamente e nas Províncias, pelo intermédio das Thesourarias de Fazenda, um resumo 
Keral dos escravos matriculados, com as especificações relativas ao numero de cada 
sexo, idade, estado, profissão e residência urbana ou rural, conforme o modelo C. 

Ò mesmo se fará, nos quinze primeiros dias do mez de Outubro de 1873, com 
relação ás matriculas realizadas no prazo do art. 16. 

CAPITULO V 

DAS AVERBAÇÕES NA MATRICULA DOS ESCRAVOS 

Art. 21. Os encarregados da matricula averbaráõ no livro desta as manumissões 
mudanças de residência para fora do Municipio, transferencias de domínio e.óbitos 
dos- escravos matriculados no Municipio, á vista das declarações em duplicata que 
dentro de três mezes subsequentes á occurrencia desses factos, são obrigadas a fazei* 
as pessoas designadas no art. 3.° 

Essas declarações conterão as especificações mencionadas na respectiva matri
cula, e as relativas aos filhos livres que acompanharem as escravas ou libertas, nos 
termos dps §§ 4° a 7° da Lei n. 2040 de 28 de Setembro do corrente anno. 

§1." A mudança de residência dos escravos para fora do Município, onde rea
lizou-se a matricula, obriga aquellas pessoas não só a declarareni-n'a, como pres
creve este artigo, na estação do mesmo Municipio, como na do Municipio de sua,' 
nova residência, onde será averbada em livro especial, conforme o modelo M. 

§ 2.» Do mesmo modo, quando haja transferencia de domínio de escravos para 
fora do Municipio, a dita obrigação é applicavel ao vendedor e ao comprador; 
aquelle para que apresente as declarações no Municipio onde celebrar-se a trans
ferencia, e a este para que o faça no Municipio da nova residência dos escravos. 

Art. 2*2. Feitas as averbações, os encarregados da matricula as annotaráõ ou 
farão annotar nas declarações, de que trafa o art. 21, dataráõ e assignaráõ; e ar-
chivando um dos exemplares, entregarão o outro aos interessados ou seus pre-
postos. 

Art. 23. Para fiscalisação e complemento da obrigação presoripía no art. 21, 
serão remettidas informações aos encarregados da matricula até os dias 31 de Ja
neiro e de Julho de cada anno: 

I." Pelos Tabelliães, Escrivães, Testamenteiros, Curadores Geraes de Orphãos, 
Promotores Públicos, seus Adjuntos e Juizes de Orphãos, acerca da mudança de con
dição e transferencia do domínio dos escravos, assim como pelos Juizes que iuter-
vierem ou conhecerem de questões de liberdade, ou em hasta publica aceitarem lanço 

em favor delia. . . . 
2.» Pelos Parochos e Administradores ou encarregados de cemitérios, sobre o 

numero e nomes dos escravos fallecidos, lugar de seu fallecimento e nomes de seus 
senhores. 

Art. 24. Uni vista destas informações, os encarregados da matricula opportuna-
mente completarão as averbações e inscripções de que trata o art. 21, multando as 
pessoas indicadas no art. 3o, se tiverem sido omissas. 

Art. 25. Também cumpre aos encarregados da matricula organizar e remetter, 
nos mezes de Abril e Outubro, á Repartição do Estatística, o quadro das alterações, 
de que trata o art. 21, dos escravos residentes no Municipio, com especificação do ' 
numero, dos iihertados, dos que tiverem mudado de residência e dos fallecidos no 
semestre anterior, a eonfar do mez de Julho de cada anno. 
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CAPITULO VI 

DO TEMPO E DO MODO DE PROCEDER Á MATRICULA DOS PILHOS LIVRES DE 

MULHER ESCRAVA 

Art. 26. Serão dados á matricula respectiva, no mez de Maio de 1Ç2, todos os 
filhos livres de mulher escrava, nascidos desde o dia 28 de Setembro até 31 de 
Dezembro de 1871: e de então em diante, dentro do prazo de 3 mezes contados 
da data do nascimento. Os senhores das escravas declararáõ nas relações que devem 
apresentar quaes os menores livres que tenhão fallecido antes de serem dados á 

matricula. (') 
Art. 27. Quando ferem simultaneamente dados á matricula os filhos livres e as 

mais escravas, estas serão matriculadas em primeiro lugar no livro competente, 
allm de se poder cumprir, com relação á matricula dos filhos, a disposição do 
art. ')." 

Art. 28. As disposições dos arts. 13 c 14, a respeito da matricula dos escra
vos, são extensivas á dos filhos livres de mulher escrava, no que lhes fôr ap
plicavel. 

Art. 29. Os hinccionarios encarregados da matricula remetteráõ trimensalmente 
á Directoria Geral de Estatística, pelo meio prescripto no art. 20, e ao Juiz de 
Orphãos do lugar, uma relação dos filhos livres de mulher escrava, matriculados 
no trimestre anterior, contendo todas as declarações do art. 4.° 

As relações dos matriculados no mez de Maio de 1872 serão enviadas até o 
ultimo de Setembro. 

Art. 30. A matricula dos filhos livres de mulher escrava estará sempre aberta 
para ser feita no tempo e do modo prescripto neste Regulamento, emquanto não 
íôr de todo extineta a escravidão no Império. 

CAPITULO VII 

DAS AVKRUAÇÕES NA MATRICULA DOS FILHOS LIVRES DE MULHER ESCRAVA 

Art. 31. No caso de fallecimento dos menores livres, nascidos de mulheres escra
vas, e que já estivessem matriculados, proceder-se-ha á averbaçáo dessa oceurrencia 
na respectiva matricula do modo prescripto nos arts. 21, 22 c n. 2 do art. 23. 

Art. 32. Os Encarregados da matricula também organisaráõ e remetteráõ á Dire
ctoria Geral de Estatística c ao Juiz de Orphãos do lugar, nos mesmos períodos de 
que falia o art. 25, um quadro nominal dos ditos menores livres que tiverem falle
cido no Município, com indicação do numero de ordem de cada um. 

(') Decreto de 8 de Maio de 1872 

Ari. l.o S.TJO dedos á matricula respectiva, alé o fim de Agosto de 1872, todos os filhos 

mez de mulher earrav.i naaeldoa desdo o dia 28 de Setembro do anão passado até 31 do corrente 
de Maio: e desta data em diante, dentro do praio de três meies contados do nascimento. Os 
senhores das escravas declararão, na» relações que devem apresentar, qnaes os menores Urres qne 
leiihlo fallecido anles de serem dados à matricula. 

Ari. I.» As relações dos matriculados alé Junho do corrente anno serão enviadas no mez de 
Outubro proimio futoro A Directoria Geral de Estatística e aos Jniaes de Orphãos. 

Ari. 3,o FVSo revogados o art. 26 e a secunda puta do art. 29 do Regulamento approvado 
pelo Decrolo a. 483*> de 1° de Detembro do anno passado. 
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CAPITULO vm 

DAS MULTAS E DAS PENAS 

as a quem incumbe dar à matricula filhos livres de mulher 
A.rt. 33. As Pesso^ ^ ^ ^ ^ ^ m Q d o e s t a b e l e c l d 0 i incorrerão, se por mera 

escrava, ffg o ^ ^ ^ ^ ^ 2 0 Q ^ t a n t a s v e z e s r e p e t i d a quantos forem os in-
d w S r i i t t i d o s na matricula; se por fraude, nas penas do art. 179 do Código 

Crimincorreráõ na multa de 10$ a 50$, se forem omissas em communicar o falle
cimento dos mesmos filhos livres de mulher escrava. 

Art. 34. Na multa de 50$ a 100$ incorrerá a pessoa que fizer intencionalmente 
declarações inexactas; e se essas declarações tiverem sido feitas no intuito de serem 
matriculadas como escravas crianças nascidas no dia 28 de Setembro do corrente 
anno ou posteriormente, soffrerá, além disso, as penas do art. 179 do Código 
Oriminal. 

Art. 35. A pessoa que celebrar qualquer contrato dos mencionados no art. 45, 
sem exhihir as relações ou certidões das respectivas matrículas; a que aceitar as 
estipulações dos ditos contratos sem exigir a apresentação de alguns desses docu
mentos ; a que não communicar á estação competente a mudança de residência 
para fora do municipio, transferencia de domínio ou o fallecimento de escravos 
ou de menores livres nascidos de mulher escrava, conforme prescreve este Regu

lamento ; o official publico que lavrar termo, auto ou escriptura de transferencia 
de domínio ou de penhor, hypotheca ou de serviço de escravos, sem as forma
lidades prescriptas no citado art. 45; o que der passaporte a escravos, sem exigir 
a apresentação das relações ou certidões de matricula; e o que não participar aos 
funecionarios incumbidos" da matricula as manumissões que houver lançado nas 
suas notas, incorrerão na multa de 20$ a 50$000. 

Art. 36. 0 empregado a quem incumbe fazer a matricula e que não a tiver 
escripturado em dia, na devida forma e segundo as disposições deste Regulamento *, 
e o que deixar de organisar ou de remetter, em tempo, as relações, notas, qua
dros e informações, de que tratão os arts. 20, 23, 25, 31 e 32, incorrerão na multa 
de 20$ pela primeira vez, e no duplo pela reincidência, além do processo por 
crime de responsabilidade em que possa ter incorrido. 

Lt 37 Os Funecionarios convocados, nos termos do art. 15, para assistirem 
aos actos do primeiro e segundo encerramento das matrículas, e que nao compa-
Z Z T i ausa justificada e — i ç a d a com^antecedência, afim de serem 
subsrid

3°8
s' z ° ^ : t ^ ^ ^ ^ - *• - r t r 

annuSar l a ^ u L s a abertura e o dia do e n c e r — ^ « ; 
no tempo e do modo prescripto no referido artigo, meor ei na mulU d 10* 
tantas vezes repetida quantos forem os domingos e dias santos em que deixarem 
de fazer o annuncio. i„„„„to mirrin 

Art. 39. O Juiz ou Autoridade que admittir que perante elle se levante litígio 
sobre o domínio ou posse de escravos, sem que sejão logo exhibidas as relaçoes 

ou certidões da matricula, incorrerá na multa de 20$ a 100$000. 
Art. 40. São competentes : 
§ 1.- Os Chefes das repartições encarregadas da matricula, para imporem 

multas ás pessoas de que tratão os arts. 33, 34 e 35, se o motivo fôr verificado 
por autoridade administrativa; e os Juizes e Trihunaes cíveis e cnmmaes, para 
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imporcm as multas e penas de que tratão os mesmos artigos, se os motivos forem' 
verificados em juízo. 

g 2.* Os Inspectores das Thesourarias de Fazenda; e no Município Neutto é na 
Província do Rio de Janeiro o Director Geral das Rendas Publicas, para impofèm 
as multas de que tratão os arts. 35, 37 e 38 aos Funecionarios pufllcos neffes 
designados. 

8 3.* 0 Juiz ou Tribunal a quem forem presentes os contratos a que se refere 
o art. 35, para impor as multas ahi estabelecidas. 

8 4.1- O Juiz ou Tribunal Superior, que, em recurso de aggravo, de appel-
lação ou de revista, tiver de conhecer do litígio de que trata o art. 39, para 
impor a multa ahi estabelecida. 

A mesma competência tem o Juiz de Direito cm correição. 
Art. 41. 0 Ministro c Secretario de Estado dos Negócios da Agricultura, Com

mercio e Obras Publicas, no Municipio Neutro, e os Presidentes, nas Províncias, 
imporáõ a multa de 5Q£ a 100 3 ás autoridades indicadas no artigo antecedente, 
que forem omissas na imposição dns multas de sua competência. 

Art. 42. 0 mesmo Ministro, no Municipio Neutro, e os Presidentes nas Pro
víncias, nomearão, sempre que lhes parecer conveniente, pessoas que examinem os 
livros da escripturação das matrículas e informem circunstanciadamente sobre o 
modo por que esse serviço é feito, aílm de se tornarem effectivas contra os empre
gados omissos ou negligentes as penas e multas acima comminadas. 

Art. 43. Da imposição de multa haverá recurso: 
Para os Presidentes, nas Províncias, quando forem impostas pelas Autoridades 

Administrativas c Judiciarias da mesma província. 
Para o Ministro, quando impostas pelos Presidentes de Província ou Director 

Coral das Rendas Publicas. 
Para o Conselho de Estado, na fôrma do art. 46 do Regulamento n. 124 de 5 

de Fevereiro de 1842, quando impostas pelo Ministro. 
Art. 44. As multas serão cobradas executivamente, remctlendo-sc para esse fim 

ns competentes certidões as Repartições Fiscaes. 

CAPITULO IX. 

DISPOSIÇÕES OERAES 

Art. 45. Depois do dia 30 de Setembro de 1872 não se lavrará escriptura de 
contrato do alienação, transmissão, penhor, hypotheca ou serviço de escravos, sem 
que ao official publico, que tiver de lavrar a escriptura, sejão presentes as relações 
das matrículas ou certidão dellas, devendo ser incluídos no instrumento os nú
meros de ordem dos matriculados, a data e o Municipio em que se fez a ma
tricula, assim como os nomes e mais declarações dos filhos livres de mulheres 
escravas, que as acompanharem, nos termos do art. 1* §§ 5» e 7* da Lei n. 20io de 
28 de Setembro do corrente anno. 

Também se não dará passaporte a escravos, sem que sejão presentes á Auto
ridade que o houver de dar o documento da matricula, cujos numeros de ordem 
data e lugar em que íoi feita serão mencionados no passaporte; e se forem 
acompanhados por seus filhos livres, devem os passaportes conter' os nomes e 
mais declarações relativas a estes. 

Assim também nenhum inventario ou partilha entre herdeiros ou sócios, que 
comprchender escravos, e nenhum litígio, que versar sobre o domínio ou a posse 
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de escravos, será admittido em juizo, se não fôr desde logo exhibido o documento 

^ Tr^áO1 8"AOS encarregados das matrículas será arbitrada pelo Ministério da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas uma gratificação correspondente ao ac-' 
crescimo dèi trabalho que passão a ter. 

Art. 47. Pela matricula de cada escravo, feita no prazo marcado no art. 10, 
pagará o senhor, ou quem suas vezes fizer, a quantia de 500 réis; e 1$ se fôr 
feita depois desse prazo. 

Não se cobrará emolumento pela matricula dos filhos livres de mulher 
escrava. 

Art. 48. Pelas certidões da matricula de escravos e de filhos livres de mulher 
escrava, cobrar-se-ha o emolumento que marca a tabeliã annexa ao Regulamento 
n. 4356 de 24 de Abril de 1869. 

Serão, porém, extrahidas gratuitamente quando forem requisitadas pelos Juizes 
Curadores Geraes de Orphãos, Promotores Públicos, seus Adjuntos, ou pelos Curadores 
Particulares dos matriculados para a defesa dos direitos destes. 

Art. 49. Os emolumentos fixados no art. 47, assim como as multas comminadas 
por este Regulamento, farão parte do fundo de emanciparão. 

Palácio do Rio de Janeiro, em 1 de Dezembro de J871. — Tlieodoro Machado 
Freire Pereira da Silva. 
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MODELO — D 

(ART. 6O DO REGULAMENTO) 

Nota n. 1 

José Francisco da Cunha, residente neste Municipio, declara que no dia 28 de 
Setembro de 1871 nascerão de sua escrava, solteira, de nome Isabel, parda, engom-
madeira, que se acha matriculada com os ns. 7 da matricula geral do Municipio 
e 2 da relação apresentada pelo mesmo Cunha, duas crianças gêmeas, uma do sexo 
masculino, baptizada com o nome de João, outra do sexo feminino, baptizada com o 
nome de Maria, e ambas pardas. 

Corte, em 3 de Março de 1872. 
José Francisco da Cunha. 

Apresentados á matricula e matriculados, João com o n. 1 
e Maria com o n. 2 da matricula geral, em 3 de Março de 1872. 

O Administrador, 0 Escrivão, 
Vieira Pinto. Silva. 

Avisa de \°L de Novembro de 1872 

Illm. e Exm. Sr. — Tendo a Thesouraria de Fazenda dessa Província represen
tado em officio de 24 de Setembro ultimo, que por obstáculos sobrevindos á remessa 
das listas e livros necessários á matricula especial dos escravos e dos filhos livres 
de escravas não puderão esses papeis, essenciaes aquelle trabalho, chegar a diversas 
estações fiscaes antes do mez de Junho, e que portanto o serviço mencionado somente 
começou daquelle mez em diante, e em alguns casos ainda mais tarde; e consul
tando a mesma repartição, se o prazo de seis mezes estabelecido pelo art. 10 do 
Regulamento, que acompanhou o Decreto u. 4835 de Io de Dezembro do anno passado, 
deve terminar a 30 de Setembro ou a 30 de Novembro seguinte ; e se nesta conformi
dade é admissível a matricula sem incorrerem nas penas do Regulamento os res
ponsáveis ; Sua Magestade o Imperador, a quem foi presente o referido officio, manda 
declarar a V. Ex.: 

1.° Que, não podendo os filhos üvres de mulher escrava ser excluídos da ma
tricula e estando üvres de culpa os senhores das mais, como se conclue do art. 33 do 
Regulamento, devem ser recebidas independentemente de imposição de pena nos Muni
cípios onde a matricula começou de Junho em diante as relações apresentadas depois 
de 31 de Agosto. 

2.° Que, não sendo justo que os donos dos escravos nos Municípios onde a matri
cula começou a ser feita depois do mez de Junho paguem o emolumento de 1$ depois 
do dia 30 de Setembro, e permittindo o art. 16 do Regulamento que se abra nova 
matricula dentro de um anno contado da data da expiração do prazo marcado no 
art. 10, devem ser matriculados mediante o emolumento de 500 rs. os escravos apre
sentados a matricula nos supraditos Municípios dentro dos três primeiros mezes do 
anno marcado no predito art. 16. 

O que V. Ex. fará constar á referida Thesouraria de Fazenda para os fins con
venientes. 

Deos guarde a V. Ex. — Francisco do Rego Barros Barreto. — Sr. Presidente da 
Província de S. Paulo. 
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Decreto n. .'H35 de 13 de Novembro de 1872 

«pproia o Rrgulamrnlo geral pnrn a exeeaeno d* l".el u. * 0 4 0 de 
t n de Mefemliro de 1M31 

\ sando da attribuição que me confere o § 12 do art. 102 da Constituição Polí
tica do lm|ierio, In i por bem approvar o lt^írulai.icnto geral, que com este baixa, 
organisado pira a execução da Lei n. 2040 de 28 de Setembro do anno passado, 
c assinado por Francisco do Rego barros Barreto, do meu Conselho, Senador do 
Império, Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio e 
Obras 1'ublicas, que assim o tenha entendido e faça executar. 

Palácio do Rio de Janeiro, em 13 de Novembro de 1872, 51* da Independência 
c do Impcrio. - Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. - Francisco db Ikgo 
Barros Barreto. 

Itegilninenfo m *»uc " c refere o Derreto n. 5 1 3 * de 13 de 
Kovembro de IS"JÍ 

CAPimo i 

DOS FILHOS LIVRES DA MULHER ESCRAVA 

Art. I.» Os filhos da mulher escrava, nascidos no Império desde a data da Lei 
li. 2040 de 28 de Setembro de 1871, sin de condição livre. (Lei —art. I.°) 

Art. 2.° Os assentamentos de baj.tismo dos filhos de mulher escrava devem men
cionar o dia do nascimento. 

Art. 3." A declaraçío errada do Parodio, que no assento de baptismo inscrever o 
filho livre de mulher escrava como de coudição servil, é causa de multa ou punição 
criminal, conforme as ciremnstaucias do facto. 

§ único. Os Parochos, para isentarem-se de responsabilidade, deverão exigir 
declaração escripta, ou simplesmente assignada, do senhor da mãi escrava, sobre 
as circumstancias necessárias ao assentamento de lu;>tismo, e, m falta da referida 
declaração, bastará a que fòr feita verbalmente, pelo senhor ou quem o representar 
ante duas testemunhas, que attestem ou assignem o assentamento. 

Art. 4.» Quaesqucr erra-las declarações nos assentamentos de baptismo, em pre
juízo da liberdade, deverão ser rectiücadas pelos senhores ou possuidores das mais 
escravas, perante o Parodio respectivo e na matricula a que se refere o § 4° do 
art. 8* da Lei. 

§1.* A reeducação espontânea, durante o primeiro anno de idade do prejudi
cado em sua liberdade, isenta de culpa. 

8 '«•* A mesma isenção aproveitará ao Parodio, se dentro do dito prazo corrigir 
o engano ou erro, sendo s"u; o que commmücarà ao senhor ou possuidor da mãi 
escrava e á estação tlscal encarregada da matricula. 

Art. 5.° Os lllhos da mulher escrava, livres pela Lei, licaráõ em poder e sob a 
autoridade dos senhores de suas mais até á idade de 8 ou de 21 annos, conforme as 
condições da mesma Lei. 

Art. 6.» Até á idade de 8 annos completos, os senhores das mais são obrigados 
a crial-os e a tratal-os (Lei - art. 1* § f), sob pena de pagarem, desde o dia do 
abandono, salvo o caso de penúria, os alimentos que, a prudente arbítrio, forem 
taxados pelo Juiio de Orphãos, até que os menores sejão entregues a. alguma das 
associações mencionadas ua Lei, ás casas de expostos ou ás pessoas que forem encar
regadas de sua educação, 



§ único. Se o abandono do menor se revestir de circumstancias que o caracterisem 
crime, será como tal processado e punido, e mais serão taxados os alimentos. 

Art. 7.° Ainda que falleçam as mais antes que os filhos completem os 8 annos 
de idade, subsistem as disposições do arügo e paragrapho antecedentes. 

Art. 8.* A cessão de menores, a que refere-se o art. 2o da Lei, não poderá ser 
feita sem o assentimento do Juiz de Orphãos; nem antes da idade de três annos 
(Ord. liv. 4°, tit. 99 in princ), excepto se a mãi houver fallecido, ou se tiver tal 
impedimento, que não possa criar, ou se houver associação beneficente que se preste 
a receber as crianças antes daquella idade. 

Art. 9.° A mulher escrava, que obtiver sua liberdade, tem o direito de con
duzir comsigo os filhos menores de 8 annos (Lei — art. Io § 4o), os quaes íicaráõ desde 
logo sujeitos á legislação commum. Poderá, porém, deixal-os em poder do senhor, 
se este annuir a ficar com efles. (Lei — ibid.) 

Art. 10. A declaração do senhor, parahabilital-o a requerer ao governo aindemni-
sação pecuniária em titulo de renda de 600$ com juro annual de 6 »/0 será feita 
ante qualquer Autoridade Judiciaria, em fôrma de protesto, dentro de 30 dias a 
contar daquetfe em que o menor attingir á idade de 8 annos; e, se o não fizer então, 
ficará entendido que opta pelo arbítrio de utilisar-se dos serviços do mesmo menor 
até á idade de 21 annos completos. (Lei — art. Io § l.°) 

§ 1> 0 protesto será intimado ao Agente da Fazenda Nacional, no districto da 
jurisdicção do Juiz que o houver mandado tomar por termo; e, na falta, ao Agente 
Fiscal que fôr mais vizinho, por carta precatória. 

§ 2.° Não poderá ser recebido protesto para ser reduzido a termo, se não 
forem juntas ao requerimento inicial as respectivas certidões de matricula. 

Art. 11. Estando em termos o requerimento de protesto, o Juiz ordenará a 
exhibição do menor, a quem interrogará, e procederá ás diligencias necessárias para 
verificar a identidade de pessoa. O Agente Fiscal deverá ser citado para assistir a 
todas essas diligencias. 

Art. 12. Se o Agente Fiscal reconhecer que não ha direito á indemnisação, ou 
porque de facto o protesto haja sido requerido fora do prazo legal, ou porque o 
menor exhibido não seja o mesmo indivíduo mencionado nas certidões de baptismo 
e de matricula, ou emlim porque existão outros quaesquer fundamentos jurídicos, 
requererá, dentro de 10 dias, que seja tomado por termo o seu contraprotesto nos 
mesmos autos. 

§ único. A falta de contraprotesto por parte do Agente Fiscal não prejudica á 
Fazenda Nacional, se sobrevier o conhecimento de algum dos fundamentos que obstem 
á indemnisação. 0 Agente Fiscal responderá por qualquer damno a que der causa por 
dolo, culpa ou negligencia.. 

Art. 13. 0 processo original será remettido á Thesouraria de Fazenda na res
pectiva Provincia, e ao Thesouro Nacional na Corte, extraindo traslado para existir 
no cartório. 

Art. t4. A Thesouraria de Fazenda em sessão da Junta examinará o processo; 
e, em vista das provas dos autos, de outras que exigir, sendo precisas, e depois 
de ouvido, por escripto, o Procurador Fiscal, reconhecerá ou denegará o credito, 
interpondo, no caso de dénegação, recurso suspensivo para o Thesouro. 

Art. 15. Sendo reconhecidos os créditos, a Thesouraria emittirá os títulos de 
renda, logo ifúe lhe sejão fornecidos pelo Thesouro; c ficaráõ vencendo o juro 
annual de 6̂ >[„ desde o dia do reconhecimento da divida. Semelhantemente pro
cederá o Thesouro na Corte. 
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Estes títulos de renda se consideraráõ extineto* no üm de 30 annof-. Lei—-
art. 1" g l.-í 

Art. 16. Os serviços optados, em conformidade da Lei. são intransferíveis, salvos 
os casos dos §§ 5» e 7o do art. I* da mesma Lei, ou, se o menor fôr de idade 
superior a 12 annos, havendo accordo com assistência de um curador ad hoc e 
consentimento do Juiz de Orphãos. 

Art. 17. d menor poderá remir se do ônus de servir, mediante prévia indeni-
nisução pecuniária, que por si ou por outrcm oífereça ao senhor de sua mãi, 
proccdendo-gc á avaliação dos serviços pelo tempo que lhe restar a preencher, se 
não houver accordo sobre o quanlum da mesma indemnisação. i Lei — art. 1* g 2.°i 

§ único. O processo de arbitramento correrá perante o Juízo de Orphãos, e 
será idêntico ao do art. 39 deste Regulamento. O preço será taxado, pura e simples
mente, sobre as condições da idade, saúde e profissão. O menor será represen
tado ou acompanhado por um curador ad hoc, nomeado pelo Juiz. A appellação 
do senhor uão terá effeito suspensivo. 

Art. 18. Cessa a prestação dos serviços dos lllhos das escravas, antes de attin-
gircin elles à idade de 21 annos, se, por sentença do Juizo Criminal, reconhe-
cur-se que os senhores das mais os maltratão, inüingindo-llies castigos excessivjp. 
Lei - art. 1* g 6.*) 

Art. li). A privação de alimentos, ou a sujeição a actos immoraes, produzirá 
elfeito igual ao do artigo antecedente. 

g único. O Juiz de Orphãos, verificando administrativamente, com citação da 
parte interessada, a existência destes factos, se julgar que ba fundamento bastante 

para a acçào no Juízo Commum, nomeará depositário e curador ao menor. 
Ari. 20. >o caso de alienação da mulher escrava, seus filhos livres, menores 

de 12 ainios, a acompanharão, sob pena de uullidade do contrato, havendo-o; fi
cando o novo senhor da escrava subrogado nos direitos e obrigações do antecessor 
•Lei —art. I» g 5.°) 

§ único. A disposição deste artigo, especial aos filhos livres, não prejudica 
nem limita a do g 7o do art. 4° da Lei, relativa aos filhos escravos. 

Art. 21. O direito conferido aos senhores no § t° do art. 1° da Lei transfe
re-se nos casos de suecessio necessária, devendo o filho da escrava prestar ser
viços á pessoa a quem nas partilhas pertencer a mesma escrava. (Lei — 
art. I" § 7.«) 

Art. 22. Incumbe também aos senhores «Jriar e tratar os filhos que as filhas 
livres de suas escravas tenhão durante o prazo da prestação de serviços. (Lei — 
art. 1* § 3.*) 

8 l.1 Essa obrigação cessa logo que findar a prestação dos serviços, e os 
lllhos flcaraõ desde logo sujeitos á legislação commum, salvo a disposição do pa
ragrapho seguinte. (Lei—ibid.) 

§ 2.* Se as mais fallecerem antes de findo o prazo da prestação deserviços, 
seus lllhos poderão ser postos á disposição do Governo, que lhes dará qualquer 
dos destinos designados no art. 2" da Lei. (Lei — íbid. 

CAPITULO 11 

UO FUNDO DE EMANCIPAÇÃO 

Art. 23. Serão annualmente libertados, em cada Província do Império, tantos 
escravos quantos corresponderem á quota disponível do fundo destinado para 
wmancipação dei — art 3.*; 
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§ 1.*- O fundo de emancipação compõe-se: 
I. Da taxa dos escravos. (Lei — ihid. § 1.°) 
II. Dos impostos geraes sobre transmissão de propriedade dos escravos. (Lei — 

ibid.) 
III. Do produeto de seis loterias annuaes, isentas de impostos, e da décima 

parte das que forem concedidas para correrem na capital do Império. (Lei — 
ibid.) 

IV. Das multas impostas em virtude deste Regulamento. (Lei — ibid.) 
V. Das quotas que sejão marcadas no orçamento geral e nos provinciaes e 

municipaes. (Lei —ibid.) 
VI. Das subscripções, doações e legados com este destino. (Lei — ibid.) 
§ 2.1- As quotas marcadas nos orçamentos provinciaes e municipaes, assim 

como as subscripções, doações e legados, se tiverem destino local, serão appli-
cadas á emancipação nas Províncias, Comarcas, Municípios e Freguezias designadas. 
Lei — ibid. § 2.°) 

Art. 24. Para distribuição do fundo de emancipação, o Governo tomará como 
base a estatística organisada em conformidade do Decreto n. 4835 do Io de De
zembro de 1871. 

§ único. Ao? Presidentes de Província será remettida copia parcial da estatís
tica da população escrava na respectiva Província, por Municípios e por Fre
guezias. 

Art. 25. O fundo de emancipação será distribuído annualmente pelo Municipio 
Neutro e pelas Províncias do Império na proporção da respectiva população es
crava. 

§ único. Não serão contemplados no fundo divisivel a importância das quotas 
decretadas nos orçamentos provinciaes e municipaes, e bem assim a importância 
das subscripções, doações e legados, se tiverem destino local. Essas quantias serão 
applicadas á emancipação na fôrma determinada no g 2° do art. 3o da Lei, e no 
§ 2o do art. 23 deste Regulamento. 

Art. 26. Os Presidentes de Província, reunindo a quota distribuída e as quan-
lias destinadas pelas Assembléas Provinciaes e por particulares á emancipação nas 
respectivas Províncias, sem designação de localidade, dividiráõ' o total pelos Muni
cípios e Freguezias na proporção da população escrava. 

Art. 27. A classificação para as alforrias pelo fundo de emancipação será a 
seguinte : 

I. Famílias. 
II. Indivíduos. 
§ 1.*- Na libertação por famílias, preferirão: 
I. Os cônjuges que forem escravos de differentes senhores. 
II. Os cônjuges, que tiverem filhos, nascidos livres em virtude da Lei e me

nores de oito annos. 
III. Os cônjuges, que tiverem fifhos üvres menores de 21 annos. 
IV. Os cônjuges com filhos menores escravos. 
V. As mais com filhos menores escravos. 
VI. Os cônjuges sem filhos menores. 
§2 . ° Na libertação por indivíduos preferirão: 
I. A mãi ou 'pai com filhos livres. 
II. Os de 12 a 50 annos de idade, começando pelos mais moços no sexo fe

minino, e pelos mais velhos no sexo masculino. 
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Na ordem da emancipação das famílias e dos indivíduos, serão preferidos 
!*, os que por si on por outrem entrarem com certa quota para a sua libertação; 
1°, os mais morigerados a juizo dos senhores. Em igualdade de condições a sorte 

decidirá. 
Art 28. Haverá cm cada Municipio, para classificação dos escravos que possa© 

ser libertados, uma Junta composta do Presidente da Câmara, do Promotor Publico 
e do Collector. No Municipio em que não residir o Promotor servirá o seu Aju
dante, e onde não houver Collector, o Chefe da Repartição Fiscal encarregada da 
matrícula ou o empregado por este designado. O Presidente da Câmara será sub
stituído, em seus impedimentos, pelo Vereador immediato na votação e que esteja 
no exercício do cargo. 

Art. 29. O Presidente da Junta será o da Câmara Municipal ou o seu substi
tuto legal. 

L'm dos Escrivães do Juizo de Paz da Freguezia, em que se reunir a Junta, 
servirá nos trabalhos desta, á requisição do Presidente. 

A falta ou impedimento do Escrivão será supprida pelo cidadão que o mesmo 
Presidente nomear. 

Art. 30. A Junta deverá reunir-se annualmente na primeira dominga do mez 
de Julho, precedendo annuncio por editaes. A primeira reunião porénT veriflear-
se-lia na primeira dominga de Abril de 1873. 

Qualquer pessoa do povo poderá dirigir á Junta as informações que julgue 
dignas de consideração para o trabalho que incumbe á mesma Junta. 

Art. 31. 0 Ministério da Agricultura, Commercio e Obras Publicas fornecerá os 
livros necessários para os trabalhos das Juntas e lançamento do quadro das classi
ficações dos escravos, numerados, rubricados e encerrados do mesmo modo que 
os da matricula dos escravos, na fôrma do art. 8° do Decreto n 4835 do 1° de 
Dezembro de 1871. 

Art. 32. Para a classificação, além dos esclarecimentos que os senhores ou 
possuidores de escravos podem espontaneamente prestar-lhe, a Junta "os exigirá, 
quando lhe sejão precisos, dos mesmos senhores e possuidores, dos encarregados 
da matricula e de quaesquer funecionarios públicos; e observará as seguintes dis
posições : 

§ 1 .* Os alforriados com a cláusula de serviços durante certo espaço de tempo, 
ou sujeitos a cumprir alguma outra especificada condição, não serão contemplados 
na classificação; e, se classificados, serão omittidos, salvo o caso do art. 90 § 3.» 

8 2.*- Embora classificados, serão preteridos na ordem da emancipação: 
I. Os indiciados nos crimes mencionados na Lei de. 10 de Junho de 1835. 
II. Os pronunciados em summario de culpa. 
III. Os condemnados. 
IV. Os fugidos ou que o houverem estado nos seis mezes anteriores á reunião 

da Junta. 
V. Os habituados á embriaguez. 
g 3.* 0 escravo que estiver litigando pela sua liberdade não será contem

plado na execução do art. 42; mas ser-lhe-ha mantida a 'preferencia, que entre
tanto houver adquirido, até i decisão do pleito, se esta lhe fôr contraria 

Art. 33. Feita a classificação, e afiliada ás portas das Matrizes do Munielpio 
para conhecimento dos interessados, serão extrahidas duas cópias, uma para ser 
remettida ao Juiz de Orphãos do Termo e outra ao Presidente da Província. Na Corte 
esta segunda cópia será remettida ao Ministro da Agricultura, Commereto e Obras 



Publicas. As cópias deveráõ ser rubricadas, em todas as paginas, pelos membros 
da Junta. 

§ umeo. INO prazo de quinze dias, depois de conclaidos* os trabalhos, o livro 
da classificação será lambem remettido ao Juizo de Orphãos, que será o da Ia vara, 
onde houver mais de um. 

Ari. 34. Perante o Juiz de Orphãos deveráõ os interessados apresentar suas 
reclamações dentro do prazo de um mez, depois de concluídos os trabalhos da 
Junta. As reclamações versaráõ somente sobre a ordem de preferencia ou prete
rição na classificação. 

§ único. Se houver reclamações, o Juiz de Orphãos as decidirá dentro do 
prazo de 15 dias. 

Art. 35. Não havendo reclamações, ou decididas estas pelo Juiz de Orphãos, con-
siderar-se-ha concluída a classificação. 

Art. 36. São competentes para reclamar e recorrer na fôrma do art. 34: 
I. 0 senhor ou o possuidor do escravo. •% 
II. O escravo, representado por um curador ad hoc. 
§ único. As redamações são isentas de sello e de emolumentos. (Lei — 

art. 4° § 6.°) 
Art. 37. Concluída a classificação do modo acima prescripto, o Collector, ou 

o empregado fiscal de que falia o art. 28, promoverá, nas Comarcas Geraes, ante 
o Juizo Municipal, salvo a alçada para o julgamento final, e, nas Comarcas Es-
peciaes, ante o Juizo de Direito, o arbitramento da indemnisação, se esta não 
houver sido declarada pelo senhor, ou se, declarada, não houver sido julgada 
razoável pelo mesmo agente fiscal, ou se não houver avaliação judicial, que o 
dispense. 

Art. 38. São partes para o arbitramento o senhor e o empregado fiscal men
cionado nos artigos antecedentes. 

No caso de condomínio, os condôminos presentes deveráõ combinar entre si 
para que uma só pessoa os represente, sob pena de serem considerados revéis. 
Vssim nos casos de usufructo e de flãei-commisso. 

Nos casos de penhor com ou sem a cláusula de consliluli, e de hypotheca 
convencional ou judicial, o credor ou exequente tem preferencia ao senhor para 
ser parte no arbitramento. Se forem mais de um credor -ou exequente, procederão 
como os condôminos. 

Nas massas fallidas, o Curador Fiscal e depois a Administração representarão 
o senhor. Assim na cessão civil de bens. 

Art. 39. 0 processo de arbitramento consistirá somente na nomeação dos lou
vados, na decisão da suspeição de algum delles, se fôr allegada, e na resolução 
dos arbitradores, seguindo-se o disposto nos arts. 192, 193, 195, 196, 197, 201 e 
202 do Regulamento n. 737 de 25 de Novembro de 1850. 

O Juiz nomeará arbitradores á revelia das partes, na ausência do senhor, 
credor e exequente fora do Termo, sem ter deixado procurador, e bem assim no 
caso de litígio sobre o domínio. O terceiro arbitrador é obrigado a concordar 
com qualquer dos louvados divergentes, se não houver accordo. 

§ único. Feito o arbitramento, o Juiz respectivo o remetterá immediatamente 
ao de Orphãos, de que trata o art. 42. 

As custas do processo do arbitramento correráõ por conta do fundo de eman
cipação. 

Art. 40. Nas avaliações observar-se-hão as seguintes regras. 



i I.* O preço da indemnisação será taxado sobre as coadiç*5es da idade, saúde 

u profissão. . „ , 
g 2 • üs escravos sujeitos a usnfructo oa a fldeUommisso serão avaliados sem 

nUrncàò a qualquer desses ônus; o seu preço porém os representara para todos 
os effeitos jurídicos como se permanecessem escravos, salvas as seguranças a que, 
s-Kiindo a legislação civil, julguc-sc com direito o proprietário ou osuecessor. 

g 3« Os escravos, que houverem de ser vendidos judicialmente ou que ainda 
não houverem sido adjudicados cm partilha por sentença final, não dependem de 
arbitramento; prevalecerá a avaliação judicial ou a do inventario. 

g 4.* Na avaliarão será levada em conta, para ser deduzida, qualquer quantia 
que o escravo houver pago ao senhor para sua alforria, devendo ser declarada essa 
circumstancia no termo da avaliação. Qualquer fraude, neste caso, será punida nos 
termo* do Código Criminal. 

Art. 41. A verificação do valor dos escravos por algum dos meios precedentes 
deverá estar concluída até 31 de Dezembro de cada anno, e comprehenderá tantos 
escravos classificados, quantos possão ser libertados pela importância do fundo de 
emancipação. 

Art. 42. Os Juizes de Orphãos, em audiência previamente annuncíada, declararão 
libertos, c por editaes o farão constar, todos os escravos que, segundo a ordem 
da classificação, possão ser alforriados pela respectiva quota de emancipação; e eutre-
gar-llics-hào suas cartas pelo intermédio dos senhores; assim como remetteráõ aos 
Presidentes, nas Províncias, c ao Ministério da Agricultura, Commercio e Obras Pu
blicas, na Corte, uma relação em duplicata, afim de ser ordenado o pagamento, 
publicando-se os nomes do senhor c do liberto por edital impresso nas gazetas do 
lugar e afílxado na porta da Matriz dn cada Parochia, com antecedência de um mez, 
para garantir direitos de quem quer que os tenha sobre o preço do mesmo liberto. 

Art. 43. Dentro das forças da quota do fundo de emancipação, a alforria decla
rada pelos Juizes de Orphãos é irrctractavel c independente de quaesquer recursos, 
comtanto que seja seguida a ordem das classificações. 

§ único. No caso de inversão da ordem das classificações, o culpado será 
multado em 100*, repetindo-se esta multa tantas vezes quantos forem os escravos 
prejudicados; e no caso de fraude, será punido criminalmente. 

Art. 44. Decorrido um mez depois da expedição das cartas de liberdade na 
ròrraa do art 42, pelas Thesourarias de Fazenda nas Províncias, e pelo Thesouro na 
Corte, será entregue o preço aos indivíduos mencionados nas relações dos Juizes 
de Orphãos, se áqusllas Repartições não houver sido apresentada requisição judi
cial, ou reclamação fundada de qualquer interessado para o deposito. 

g único. Em geral o preço dos escravos sujeitos a penhor, hypotheca judicial, 
hypotheca legal especialisada ou convencional, deposito, ou outros quaesquer ônus, 
em que o mesmo preço possa ser subrogado, não será entregue senão em virtude 
de requisição judicial fundada, conforme o caso, sobre accordo ou sobre audiência 
contenciosa das partes. 

Art. 45. As sobras das quotas das diflerentes Parochias do mesmo Municipio 
serão reunidas para a libertação de um ou mais escravos immediatos nas classi
ficações, que tiverem em seu favor a preferencia estatuída no art. 27. 

g 1.» A applicaçào do sobredito remanecente se fará ás famílias e indivíduos 
que nas differentes classificações representem esse valor, segundo os preços accor-
dados ou arbitrados; observada a preferencia estabelecida no art. 27. Em igual
dade de condições, decidirá a sorte. 
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§ 2." Se a quantia das sobras fôr absolutamente insufflciente para a libertação 
da familia ou indivíduo immediato nas classificações, conforme o paragrapho ante
cedente, ou se, applicada a um ou mais escravos, deixar algum resto, e não houver 
quem queira, em um ou em outro caso, reforçar esse resíduo até completar o preço 
de uma alforria, nem escravo que o possa fazer com seu próprio pecúlio, será 
reservada essa quantia a tavor do Municipio para accrescer á quota do anno seguinte. 

Art. 46. 0 escravo é obrigado a contribuir, até á importância do preço de 
sua alforria ou da familia a que pertencer, com as doações, legados e heranças 
que tenha obtido com este destino especial. Os que não quizerem fazel-o perderáõ 
o lugar de ordem na classificação e serão preteridos. 

Art. 47. Os escravos mudados para o municipio depois da ultima classificação 
só poderáõ ser ahi contemplados na do anno immediato. 

§ único. Em compensação não perderáõ no municipio, do qual forão mudados, 
o seu numero de ordem para a lihertação. 

CAPITULO 111 

DO PECÚLIO E DO DmElTO Á ALFORRIA 

Art. 48. E permittido ao escravo a formação de um pecúlio com o que lhe 
provier de doações, legados e heranças, e com o que, por consentimento do senhor, 
obtiver do seu trabalho e economias. (Lei —art. 4.°) 

§ único. As doações para a liberdade são independentes de escriptura publica e 
não são sujeitas á insinuação. 

Art. 49. 0 pecúlio do escravo será deixado em mão do senhor ou do possuidor, 
se este o consentir, salva a hypothese do art. 53, vencendo o juro de 6 °[<, ao 
anno; e outrosim poderá, com prévia autorisação do Juizo de Orphãos, ser reco
lhido pelo mesmo senhor ou possuidor ás estações íiscaes, ou a alguma caixa 
econômica ou banco de depósitos, que inspire sufficiente confiança. 

§ único. E' permittido ao senhor receber, com o mesmo juro de 6 °f0, o pecúlio 
do escravo, á medida que este o fôr adquirindo, como indemnisação parcial de sua 
alforria, uma vez que o preço seja fixado previamente em documento entregue ao 
mesmo escravo. 

No caso de condomínio, poderá ficar em mão do condômino que o escravo 
preferir. 

Art. 50. 0 senhor ou possuidor do escravo é obrigado a declarar a existência 
do pecúlio na oceasião da matricula dos escravos ou de quaesquer averbações 
nesta, ou quando haja de effectuar contratos, inventários ou partilhas sobre elles, 
ou solicitar passaporte para os mesmos, afim de que esta sua declaração seja 
inserta nos respectivos livros, instrumentos, autos ou papeis. 

Art. 51. 0 pecúlio do escravo, no caso de transferencia de domínio, passará 
para as mãos do novo senhor, ou terá qualquer dos destinos mencionados no art. 49. 

§ único. A transferencia de domínio comprehende a adjudicação por partilha 
entre herdeiros ou sócios; a adjudicação nestes casos não se fará sem exhibição 
do pecúlio ou documento do seu deposito. 

Art. 52. Quando haja impossibilidade de ser resgatado do poder do senhor o 
pecúlio do escravo, este tem direito á alforria indemnisando o resto do seu valor, 
com serviços prestados por prazo não maior de sete annos. O preço da alforria será 
fixado por arbitramento, nos termos do g 2» do art. 4» da Lei, se não existir ava
liação judicial, que deverá prevalecer. 
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Art 53 O Juizo de Orphãos tem a faculdade de impedir que o pecúlio per
maneça cm poder do senhor ou do possuidor do escravo, ou de qualquer esta
belecimento particular onde tenha sido depositado, se reconhecer que nao ha sufticiente 
garantia expedindo mandado para a comminação de seqüestro. 

g único. Os tutores e os curadores, e em geral quaesquer pessoas, que nao 
são senhores ou possuidores do escravos, são obrigados a exhibir, sob pena de 
seqüestro, o pecúlio e juros pertencentes a escravos que estiverem sob sua admi
nistração, sempre que o Juizo de Orphãos o determinar, independentemente da circum
stancia da falta de garantia. 

Art. 54. Em concurso de credores, o escravo pertencerá á classe de credores 
.lê domínio, por seu pecúlio e juros, considerado este sob administração. 

Art. 55. O pecúlio, recolhido ao Thesouro Nacional e ás Thesourarias de Fazenda, 
será equiparado a dinheiro de orphãos. 

\rt. 56. O escravo que, por meto de seu pecúlio, puder indemnisar o seu valor, 
tem direito á alforria. (Lei — art. 4* g 2.*) 

g 1.» Em quaesquer autos judiciaes, existindo avaliação e correspondendo a esta 
a somma do pecúlio, será a mesma avaliação o preço da indemnisação (Lei —art. 4o 

g 2°), para ser decretada ev-o/ficio alforria. 
g 2.° Em íalta de avaliação judicial ou de accordo sobre o preço, será este 

lixado por arbitramento. il.el — art. 4» g 2.*) 
Art. 57. >ã<> poderá requerer arbitramento, para execução do art. 4o g 2o da 

Lei, o escravo quo não exhibir, no mesmo acto em Juizo, dinheiro ou títulos de 
pecúlio, cuja somma equivalha ao seu preço razoável. 

g 1.* Não é perraittida a liberalidade de terceiro para a alforria, excepto como 
elemento para a constituição do pecúlio; e só por meio deste e por iniciativa do 
escravo será admittido o exercício do direito á alforria, nos termos do art. 4o g 2" 
da Lei. 

g 2.° Prevalecem na libertarão, por meio do pecúlio, as regras estatuídas no 
g único do art. 44, quanto á entrega do preço do escravo alforriado. 

Art. 58. Além das regras do processo de arbitramento prescriptas nos arts. 39 
e 40 deste regulamento, observar-se-hão mais as seguintes era execução do citado 
g 2° do art. 4* da Lei. 

g l.* 0 curso do dito processo não será prejudicado por outros trabalhos judi
ciários de natureza civil. 

g 2.* No arbitramento figurará por parte do escravo um Curador nomeado pelo 
Juiz. Quanto ao senhor, ou a quaesquer interessados no valor do escravo, obser-
var-se-ha o disposto no art. 38. 

g 3.» Na avaliação dos escravos, cuja liberdade esteja promettida para certa época, 
ou até que se cumpra especificada condição, se deverá attender, para a fixação real 
do seu valor, a estas circumstancias como favoráveis ao libertando. 

Art. 59. Por morte do escravo, metade do seu pecúlio pertencerá ao cônjuge 
sobrevivente, se o houver, e a outra metade se transmittirá aos seus herdeiros, 
conforme a Lei civil. Na falta de herdeiros e do cônjuge, o pecúlio será adjudicado 
ao fundo de emancipação geral. (Lei — art. 4o § l.«) 

Fica subentendido que todo o pecúlio pertencerá ao cônjuge sobrevivente, se 
o escravo não tiver outros herdeiros. 

Art. tio. Por fallecimento do escravo, deixando pecúlio e herdeiro escravo ou 
menor livro, o Juiz de Orphãos. tomando a declaração do senhor ou possuidor 
mandara lavra, auto da existência do dito pecúlio, no qual o partilhará sem mais 
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formalidade pelos herdeiros, ou o adjudicará ao fundo de emancipação geral. Só 
levantando-se questão contendosa deixar-se-ha de observar este processo summa-
rissimo, que fica isento de sellô e custas. 

CAPITULO IV 

DA CLÁUSULA E DOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Art. 61. E' permittido ao escravo, em favor de sua fiberdade, contratar com 
terceiro a prestação de futuros serviços, por tempo que não exceda de sete annos, 
mediante o consentimento do senhor e approvação do Juiz de Orphãos. (Lei—art. 4o g 3.°) 

Art. 62. 0 escravo que pertencer a condôminos, e fôr libertado por um destes, 
terá direito á sua alforria, indemnisando os outros senhores da quota do valor que 
lhes pertencer. Esta indemnisação poderá ser paga em serviços prestados por prazo 
não maior de sete annos, em conformidade do artigo antecedente. (Lei—art. 4o § 4.°) 

§ único. Nesta hypothese o exercício do direito do escravo não depende do con
sentimento dos outros condôminos. 

Art. 63. A alforria com a cláusula de serviços durante certo tempo não ficará 
annullada pela falta de implemento da mesma cláusula. 

Em geral, os libertos com a cláusula de prestação de serviços durante certo 
tempo, e os que adquirirem a sua alforria mediante indemnisação com futuros 
serviços, são obrigados a taes serviços, sob pena de serem compelíidos a prestal-os 
nos estabelecimentos públicos, ou por contrato a particulares (Lei—art. 4o § 5°), mediante 
intervenção do Juiz de Orphãos. 

CAPITULO V 

DAS ASSOCIAÇÕES 

Art. 64. üs Juizes de Orphãos poderáõ entregar a associações autorisadas pelo 
Governo os filhos de escravas, nascidos desde a data da Lei, que sejão cedidos ou 
abandonados pelos senhores, ou tirados do poder destes em virtude dos arts. 18 e 19 
do presente Regulamento. (Lei—art. 2.°) 

g 1.» A essas associações poderáõ ser entregues lambem os filhos das filhas 
livres de escravas. (Lei—art. f° § 3.°) 

§ 2.° Na falta de associações ou de estabelecimentos creados para tal fim, os 
menores poderáõ ser entregues ás casas de expostos, ou a particulares, aos quaes 
os Juizes de Orphãos encarregarão a sua educação. (Lei—art. 2o g 3.°) 

Art. 65. As associações, as casas de expostos, ou os particulares terão direito aos 
serviços gratuitos dos menores até á idade de 21 annos, e poderáõ alugar esses serviços; 
mas têm a obrigação: 

l.° De crear e tratar os mesmos menores. 
2.° De constituir para cada um delles um pecuüo, consistente na quota que para 

esse fim fêr marcada. 
3." De procurar-lhes, findo o tempo de serviço, apropriada collocação. (Lei— 

art. 2» gg 1» e 3.°) 
g 1.° As associações são sujeitas á inspecção dos Juizes de Orphãos, quanto aos 

menores somente (Lei—art. 2o g 2o); devendo dar annualmente conta das obrigações que 
a Lei lhes incumbe, e exhibir, para ser recolhido ao cofre dos orphãos, o pecuüo dos 
mesmos menores. Os particulares e as casas de expostos devem igualmente prestar 
contas e exhibir o pecuüo, qual fôr contratado. 

§ 2.» As associações, ás casas de expostos e aos particulares são applicaveis as 
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dteposi.ões dos arts. 18 c 19 deste regulamento, quer IIO caso de utilisarem-se directa-
mente dos serviços dos menores, quer no caso de alugarem esses serviços, se nao provi
denciarem, dentro de prazo assignailo após a inümaeão, a respeito dos mesmos menores. 
O Juiz decretara ex-officio o deposito, se houver perigo; e, para ordenal-o, é competente 
qualquer Autoridade Judiciaria. 

S A.» Os rontralos <le aluguel de serviços serão feitos sob a inspecção do 
Juiz il<* Orphãos, sómenle para verificar as suas condições legaes e a idoneidade 
do locatário, alltn de prevenir os lados mencionados nos arts. 18 e 19. 0 Juiz 
de Orphãos recusará a -icssoa do locatário, cujo procedimento ou profissão não 
k-arantir a vida. a saúde e a moralidade do menor. 

Só poderáõ ser alugados os serviços dos menores que houverem completado 
8 annos de idade. 

g 4.» Igualmente é-lltes applicavel o disposto no art. 17, para o effeito de 
poderem os menores remir-se do ônus de servir, mediante prévia indemnisação. 
Desde o momento da remissão llcaráõ sujeitos á legislação commum, que rege os 
menores em. geral. 

Art. 06. No Juízo de Orphãos deverá existir um livro especial, aberto, encer
rado, numerado c rubricado pelo Juiz, para a matricula dos menores entregues 
em virtude do art. 2* da Lei ás associações, ás casas de expostos-e aos parti
culares. Nesse livro constará o nascimento, a filiação, a associação, estabelecimento 
ou particular, que aceitou o menor, se foi cedido pelo senhor de sua mãi, se 
foi tirado do poder do mesmo, ou abandonado, cm que data, e quaes as causas; 
e uutrosim a remissão de serviços, a emancipação por maioridade, o óbito, se o 
indivíduo houver fallecido antes de ser collocado em conformidade do art. 2o g 1» 
da Lei. Annualmente serão averbadas no respectivo registro todas as circumstan
cias sobre a pessoa do menor e sobre o seu pecúlio. 

g I." 0 livro especial não dispensa o processo da tomada de contas, em 
autos. 

S i." Se dous forem os Escrivães, o Governo, ua Corte, e os Presidentes, 
nas Províncias, designarão qual deverá ser o encarregado desse serviço. 

g 3." \s euslas do processo de contas serão pagas pelas associações, esta
belecimentos ou particulares, a quem forem entregues os menores. 

Art. 67. 0 Juizo de Orphãos ftecalisará a instruecao primaria e a educação 
religiosa dos menores, quer exigindo das associações, das casas de expostos e dos 
particulares o cumprimento dessa obrigação, quer imponda-a aos locatários de serviços 
nos respectivos contratos. 

Art. 68. Fica salvo ao Governo o direito de mandar recolher os referidos 
menores aos estabelecimentos públicos, transferindo-se nesse caso para o Estado as 
obrigações que o g I- do art. 2° da Lei impõe ás associações autorisadas. 
(Lei—art. 2* g 4.°' 

Não entende-se porem que o Governo possa retirar do poder das associações, 
dns casas jle expostos e dos particulares os menores já entregues em virtude do 
art. 2" da Lei. salvo o caso do art. 65 § 2.* 

Art. «». Além das associações encarregadas da educação dos menores são 
também sujeitas a inspecção dos Juizes de Orphãos as sociedades de emancipação 
ja organisadas e que de futuro se organisarem. (Lei—art. 5.°) 

8 I» hssa inspecção limita-se ao exame annual das contas entre as socie
dades e cada um dos manumittidos. de accordo com os estatutos ou com os 
respectivos contraio.-



g 2.» Todavia, os Juizes de Orphãos poderáõ prover, sempre que o julgarem 
necessário, sobre o tratamento dos manumittidps, em relação á sua moralidade, vida 
e saúde. 

Art. 70. As sociedades de emancipação terão privilegio sobre os serviços dos 
escravos, que libertarem para indemnisação do preço da compra. (Lei—art. 5o g único.) 

g I.* Esses serviços não são devidos durante prazo maior de sete annos, 
qualquer que seja o valor da indemnisação. Será descontado no prazo o tempo 
de prisão criminal e de fuga. 

Os menores de 21 annos completaráõ essa idade jem poder das sociedades, ainda 
que excedão o prazo prescripto, salvo o caso do paragrapho seguinte. Em relação 
a estes, as sociedades de emancipação são equiparadas ás associações .do art. 64 
para todos os effeitos jurídicos. 

g 2." Os manumittidos poderáõ remir-se do ônus de servir, mediante prévia 
indemnisação pecuniária, que por si ou por outrem offereção á sociedade, com a cau
tela do art. 57, se o requererem em Juizo. 

Se não houver accordo sobre o quanlum da indemnisação, será asta calculada 
sobre Q preço da compra, dividido pelos annos de serviço, para que seja paga pelo 
tempo que ainda restar. 

As sociedades"! têm direito ao acerescimo de 18 »f0 sobre o preço total des
pendido, qualquer que seja o tempo decorrido. 

Esta disposição applicar-se-ha, em geral, a todos os escravos libertados por 
preço certo, com a cfausula ou contrato de prestação de serviços. 

g 3.° As sociedades de emancipação têm o direito de usar da providencia 
permittida no art. 4o g 5o da Lei e mencionada no art. 63 deste Regulamento. 

Art. 71. Aos manumittidos por sociedades e particulares, com a cláusula do 
contrato de prestação de serviços, é applicavel tudo o que na Lei e neste Regu
lamento está determinado quanto á formação, guarda e disposição do pecúlio. 

Art. 72. No Juizo de Orphãos haverá um livro especial, igual ao do art. 66 
deste Regulamento, para a matricula dos escravos libertados por indemnisação do 
seu. preço com a cláusula da prestação de serviços, quer por sociedades, quer 
por indivíduos. No registro de cada um liberto, além do nascimento e filiação, 
constará o nome do que foi seu senhor, o numero de ordem na matricula espe
cial, a data e o Municipio em que esta foi feita, a associação ou particular que 
o libertou, o seu preço, o tempo de prestação de serviços e a sua aptidão; e 
outrosim a remissão ou o óbito, se houver fallecido antes de completar o tempo 
de serviço. Annualmente serão averbadas no respectivo registro todas as circum
stancias sobre a pessoa do liberto e sobre o seu pecúlio. 

Os manumittidos, cujo tempo de serviço houver de completar-se antes da 
maioridade, serão matriculados em outro üvro especial, que será appenso ao 
anterior. 

O mais como nos gg 1°, 2o e 3» do art. 66. 
§ único. A sede da sociedade ou a residência do particular, que «libertar es

cravos com a cláusula ou contrato de serviços, indemnisando seu valor, firma a 
competência do respectivo Juizo de Orphãos para a matricula. Assim relativamente 
às' associações para menores livres, filhos de escravas. 

Art. 73. 0 g 3o do art.J» da Lei amplia-se ás associações, casas de expostos 
e particulares, para o effeito de ser acauteiada a sorte dos filhos das menores livres 
e das menores sujeitai- á prestação de serviços. 



Ml -A O tloverno garante ,te associações a concessão gratuita de terrenos 
.levol.itos mediante as condições que estabelecer em regulamentos esneciaes, para a 
fun.la.Ao de colônias agrícolas ou estabelecimentos industriaes, em que sejam 
empregados o» libertos c se cure da educação dos menores. 

Igualmente garante as associações, pelo preço mínimo, a concessão de ter
renos devolutos para fundação de estabelecimentos ruraes, que as mesmas asso
ciações destinem para serem vendidos a immigrados. 

r.APITri.O VI 

DOS I.IIIK.ilTIlS 1'Kl.A I.KI 

Art. 7.'i. Sim ilerlarados libertos : 
I. (i< iMTavns iierteneentes á Nação, ilandu-lhes o Governo a oeciipacão que 

julgar conveniente. 
II. Os escravos dados em usufructo á Coroa. 
III. Os escravos das heranças vagas. ^ 
IV. Os escravos abandonados por seus senhores. iLci — arl^tV» gg 1» a 4."j 
g 1.» Os escravos pertencentes á Nação receberáõ as suas cartas de alforria 

em conformidade do Decreto n. 4815 de II de Novembro de 1871, e terão o destino 
determinado no mesmo Decreto. 

g 2.° Os escravos dados em usufructo á Coroa são equiparados, para todos 
os cfleitos, aos escravos pertencentes á Nação. 

g 3.* Os escravos das heranças vagas receberáõ do Juiz que julgar da vacância 
as suas competentes cartas. Não podem pois ser arrematado» ex vi do art. 38 do 
Decreto n. 2433 de 15 de Julho de 1859, até á decisão sobre a vacância da herança e 
devolução desta ao Estado; e, durante esse tempo, os seus serviços serão alugados pelo 
curador da herança, sob a inspecção c com acquiescencia do Juiz. 

g 4.* Os escravos abandonados por seus senhores receberáõ* igualmente do 
Juizo, que julgar o abandono, as suas cartas. 

Art. 76. Considera-se abandonado o escravo cujo senhor, residindo no lugar, e 
sendo conhecido, não o mantém cm sujeição, e não manifesta querer mantel-o sob 
sua autoridade. 

Art. 77. As cartas passadas aos escravos das heranças vagas, e aos escravos 
abandonados, serão a certidão da sentença extrahida pelo escrivão e rubricada pelo 
Juiz. 

Art. 78. Se os senhores abandonarem os escravos por inválidos, são obrigados a 
alimental-os, salvo o caso de penúria, sendo os alimentos taxados pelo Juiz de 
Orphãos. (Lei—art. C" g 4° in fine.) 

g único. Os alimentos serão taxados na sentença que julgar o abandono. 
Art. 79. Km peral, os escravos libertados em virtude da Lei ficão durante cinco 

annos sob a inspecção do Governo. Elles são obrigados a contratar seus serviços, 
sob pena de serem constrangidos, se viverem vadios, a trabalhar nos estabelecimentos 
públicos. 

Cessara porém o constrangimento do trabalho sempre que o liberto" exhibir 
contrato de serviço. (Lei—art. 6* g 5.*) • 

http://fun.la.Ao
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CAPITULO Vil 

UO P R O C E S S O 

\rt. xü. Nas causas em favor da liberdade: 
8 1 .*- 0 processo será sunimario. 
g 2.° Haverá appellações ex-officio quando as decisões forem confrarias á liber

dade . (Lei—art. 7o e seus paragraphos.) , 
Art. 81. 0 processo summario é o indicado no art. 65 do Decreto n. 4824 de 22 de 

Novembro de 1871. 
g 1.° As causas de liberdade não dependem de conciliação. 
g 2.° Os manutenidos em sua liberdade deveráõ contratar seus serviços durante 

o litígio, constituindo-se o locatário, ante o Juiz da causa, bom e fiel depositário dos 
salários, em beneficio de qualquer das partes que vencer o pleito. Se o não fizerem, 
serão forçados a trabalhar em estabelecimentos públicos, requerendo-o ao Juiz o 
pretendido senhor. N 

g 3.° Estes processos serão isentos de custas. 
Art. 82. 0 processo para verificar os factos do art. t8 deste Regulamento é o dos 

paragraphos do art. 63 do Decreto n. 4824 de 22 de Novembro de 1871. 
g único. Essa mesma fôrma de processo servirá para verificação do abandono, 

conforme os arts. 76, 77 e 78 deste Regulamento. 
Art. 83. No caso de infracção do contrato de prestação de serviços, a fôrma do 

processo é a da Lei de ti de Outubro de 1837; e o Juiz competente é o de Orphãos nas 
comarcas geraes, c o de Direito nas comarcas especiaes, onde houver Juiz privativo 
de Orphãos. 

g único. Havendo perigo de fuga, ou no caso de fuga, pôde ser ordenada a 
prisão do liberto contratado, como medida preventiva, não podendo porém exceder 
de 30 dias. 

Art. 84. Para a alforria por indemnisação do valor, e para a remissão, é sufflciente 
uma petição, na qual, exposta a intenção do peticionario, será solicitada a venia para a 
citação do senhor do escravo ou do possuidor do liberto. Antes da citação o Juiz 
convidará o senhor para um accordo, e só em falta deste proseguirá nos termos ulte-
riores. (Lei—art. 4° e seus paragraphos.) 

g l.o Se houver necessidade de curador, precederá á citação nomeação do mesmo 
curador, em conformidade das disposições deste Regulamento. 

g 2.o Feita a citação, as partes serão admittidas a louvarem-se em arbitradores, 
se houver necessidade de arbitramento; e o Juiz proseguirá nos termos dos arts. 39, 
40 e 58 deste Regulamento, decretando afinal o valor ou o preço da indemnisação, 
e. paga esta, expedirá a carta de alforria» ou o titulo de remissão. 

8 3." Se a alforria fôr adquirida por contrato de serviços, esta circumstancia 
será mencionada na carta; e, no caso de ulterior remissão, não se passará titulo 
especial, mas bastará averbal-a na mesma carta. 

Art. 85. Nos casos para que este Regulamento não designa fôrma de processo, o 
Juiz procederá administrativamente. 

Art. 86. O valor da indemnisação para alforria, ou para a remissão, regulará 
a competência para o simples preparo ou para o preparo e julgamento, em confor
midade da Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871. Assim o valor do escravo no 
caso de abandono. 
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CAPITULO VIII 

ÜA MATRICULA IS*PEOlAl. 

MI. »,. l'roceiler-si-b:i •> matricula especial de todos os escravos existentes no 
Império, com declaração do nome, sexo, idade, estado, aptidão para o trabalho e 
filiação de cada um se fôr conhecida, iLei — art. 8.°) 

g I.- 0 prazo em que deve começar a encerrar-se a matricula será annunciado 
com a maior antecedência possível, por meio de editaes repetidos, nos quaes será 
inseria a disposição do paragrapho seguinte. (Lei — ibid. g t.°) 

X 2.- Os escravos que, por culpa ou omissão dos interessados, não forem dados 
a matricula até um aiino depois do encerramento desta, serão por este facto consi
derados libertou. iLei — ibid. g 2.*i 

g 3.» Pela matricula de cada escravo pagará o senhor, por uma vez somente. 
o emolumento de 500 rs„ se o fizer dentro do prazo marcado; e de l í , se 
exceder o dito prazo. 0 produclo deste emolumento será destinado ás despezas 
da matricula e o excedente ao fundo de emancipação. (Lei — ibid. g 3.*) 

g 4." Serão também matriculados em livro distineto os filhos da mulher escrava, 
que pela Lei n. 204(1 de 28 ile Setembro de 1871 ficarão livres. 

Incorrerão os senhores omissos, por negligencia, na multa de lOOí a 200$, repe
tida tantas vezes quantos forem os indivíduos omitttdos; e, por fraude, nas penas do 
art. 16!) do Cod. Crím. (Lei — ibid. g 4.°/ 

g 5.° Os Parochos são obrigados a ter livros especiaes para os registros dos 
nascimentos e óbitos dos filhos de escravas, nascidos desde a data da Lei. Cada 
omissão sujeitará os Parochos á multa de 1004000. (Lei — ibid. g 5.°) 

Art. 88. A matricula será regulada pelos Decretos n. 4835 do 1° de Dezembro 
de 1871, e n. 4960 de K de Maio de 1872. 

CAPITULO IX 

UlSPOSIÇÕES QF.IUES 

Ari. 89. As alforrias, quer gratuitas, quer a titulo oneroso, são isentas de quaes-
«iuer direitos, emolumentos ou despezas. (Lei — art. 4o g 6.*) 

Art. 90. A Lei n. 1695 de 15 de Setembro de 1869 permanece em seu inteiro 
vÍKor, com as seguintes alterações: 

8 l.° Em qualquer caso de alienação ou transmissão de escravos é prohibido, 
sob pena de nullidade, separai* os cônjuges e os filhos menores de 12 annos do' 
pai ou mãi. (Lei - art. 4° g 7.*i 

Ksta disposição comprehende a alienação ou transmissão extrajudicial. 
Em beneficio da liberdade, porém, podem ser separados do pai ou da mãi os 

lllhos menores de 12 annos, que forem manumittidos com ou sem a cláusula de 
futuros serviços. 

g 2.*» Nas vendas judiciaes e nos inventários em geral, o Juiz concederá carta de 
alforria aos escravos que exhibirem á vista o preço de suas avaliações. Neste caso é 
pernntüda a hberalidade directa de terceiro. 

í 3.» As propostas de arrematação para alforria sem condições, respeitada a 

£ S ? U Tr" 1 8 °UlraS fmmpa- E m S e g U n d 0 *»* ^oa t tend idaTipro P*ü.> para alforr.a com a cláusula de contrato de serviços; e, entre e sL a 
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Havendo proposta dessa natureza, não será renovado annuncio por novo prazo, 
nem será admittida impugnação de herdeiros ou de credores que requeiram adju
dicação por preço maior. 

0 escravo que tiver direito a ser manumittido pelo fundo de emancipação, dentro 
do anno em que fôr annunciada a arrematação, não será preterido, embora arre
matado com contrato de prestação de serviços; excepto se incorrer em alguma da.s 
faltas mencionadas no art. 32 g 2.° ~ 

Art. 91. São intransferíveis os serviços, quer dos menores livres, salvos os casos 
dos gg 5° e 7° do art. Io da Lei, ou prévio accordo do art. 16 deste Regulamento, 
quer dos manumittidos gratuitamente com a ciausula de prestação dos mesmos ser
viços. Poderáõ, -porém, ser alugados. 

§ 1.-° Esta disposição não comprehende os serviços contratados para acquisição da 
alforria, seja judicial pu particular o contrato. 

g 2.° A disposição do art. Io g 5° da Lei é_applicavel tanto á alienação forçada, 
como á onerosa ou gratuita. 

No caso de disposição testamentaria, a alienação da mãi escrava não comprehende 
os menores livres, se os legatarios não forem herdeiros necessários, conforme o g 7o 

do art. 1° da Lei. 
Art. 92. Se a divisão de bens entre herdeiros ou sócios não comportar a reunião 

de uma familia escrava, e nenhum delfes preferir conserval-a sob o seu dpminio, 
mediante reposição da quota parte dos outros interessados, será a mesma família vendida 
e o seu produeto rateado. (Lei—art. 4° g 8.°) 

g t.o Os filhos livres menores de 12 anuos não acompanharão a mãi escrava 
senão no caso de ser herdeiro necessário aquelle que adquirir na partilha a 
familia. 

g 2.o Assim, no caso de não ser herdeiro necessário, como no caso de divi
são entre os sócios, os menores ficaráõ á disposição do Governo ou do Juiz de 
Orphãos. 

g 3.o Todavia, tanto na hypothese dos paragraphos antecedentes, como na do 
g 2° do art. 91, o Juiz de Orphãos preferirá os senhores das mais para os encarregar 
da educação dos menores; e, em todo caso, a separação não será feita senão depois 
que o menor houver completado a idade de três annos, salvas as excepções do 
art. 8.» 

Art. 93. Nenhum inventario ou partilha entre herdeiros ou sócios, que com- ' 
prehender escravos, e nenhum litígio que versar sobre o domínio ou a posse de 
escravos, será admittido em juizo, se não fôr desde logo exhibido o documento da 
matricula. (Decreto n. 4835 do Io de Dezembro de 1871 art. 45.) 

Também se não dará passaporte a escravos, sem que sejão presentes á auto
ridade, que o houver de dar, os documentos da matricula, cujos numeros de ordem 
data e lugar onde foi feita serào mencionados nos passaportes; e, se forem acom
panhados por seus filhos livres, devem os passaportes conter os nomes e mais de
clarações relativas a estes. (Decreto citado—ibid. i 

Art. 94. Fica derogada a Ord. liv. 4o tit. 63, na parte que revoga as alforrias 
por ingratidão. (Lei—art. 4° g 2.°) 

Art. 95. Quaesquer certidões requisitadas pelos Juizes, Curadores «-eraes de 
orphãos, Promotores Públicos e Adjuntos, ou pelos Curadores particulares para defesa 
dos escravos, dos menores livres e dos manumittidos sujeitos a serviços, serão ex-
traludas gratuitamente. - ' 
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CAPITULO X 

HA.- Mi LTA8 E IM.s PESAS 

Art. 90. Alem das multas coniminadas pelo Decreto o. 4835 do 1" de Dezembro 
de. 1871 art. 33 e seguintes, wrâo impostas: 

A de |n£ até 50*. a cada um dos membros das Juntas Municipaes de Eman
cipação, que deixarem <le comparecer aos respectivos trabalhos sem motivo justificado. 
Na mesma multa incorrera o Escrivão, e bem assim os funecionarios e os indivíduo? 
que não *' prestarem a dar os esclarecimentos do art. 32 deste Regulamento. 

A de 20Í ate (iOí, ao< indivíduos que, nomeados Arbitradores, Curadores ou De
positário», recusarem se sem motivo legitimo ou justificado. 

\ de MiJ ate 1004. aos Juizes e mais funecionarios que não cumprirem, nos 
prazos marcados, os deveres que este Regulamento lhes recommenda. 

A de "iiiá ate IGOá, aos senhores e possuidores, e aos Parochos, que concorrerem 
para erro ua declaração do art. 3° deste Regulamento, se não fôr rectifiendo em 
tempo, náo sendo caso de punição criminal. 

A de 50* ale 100«V aos Juizes e Escrivães que forem negligentes ou omissos 
no cumprimento das obrigações que este Regulamento lhes inoumbe, além da res
ponsabilidade criminal. 

A ile Iflftâ, a cada um dos Directores das Associações, Administradores das 
Casas de Expostos e possuidores de menores livres e de manumittidos com cláusula 
ou contrato de serviços, que não derem á matricula no juizo competente os menores 
e os manumittidos sob sua autoridade, ou que annualmente não prestarem as contas 
ou não derem as informações necessárias para as averbações no registro res
pectivo. 

Art. 97. SolTreráó a pena de prisão: 
Os que de ma fé não derem á classificação de que tratão os arts. 27 e se

guintes os nomes dos escravos para a emancipação pelo fundo publico: de 10 a 
20 dias. 

Os que. tendo em seu poder pecúlio de escravos ou de manumittidos sujeitos a 
serviços, sem autorisação legal, não o manifestarem em juizo dentro do prazo as-
siiíiiado em edital: 30 dias. 

Os que aüiciareiii menores sujeitos á autoridade dos senhores das mais, entregues 
a Associações. Casas de Expostos e particulares, ou manumittidos obrigados a serviço: 
30 dias. 

Art. !&*.. São competentes para irapôr as multas: 
0 Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio e 

Obras Publicas, na Corte, aos Membros da Junta Municipal, aos Parochos e aos 
Juizes. 

Os Presidentes de Província, aos indivíduos que devem compor as Juntas Muni
cipaes, aos Parochos e aos Juizes. 

As Juntas Municipaes, aos respectivos Escrivães ou indivíduos que os devào 
substituir, i as jiessoas que recusarem-se a dar-lhes esclarecimentos solicitados. 

Os Juizes, aos seus subalternos, comprehendidas as Autoridades inferiores, Es
crivães. indi\ iduos nomeados Curadores, Depositários ou Arbitradores; aos senhores e 
possuidores ,!<• menores livres e de manumittidos; ás Associações e ás Casas de 
Expostos. 

"• mm». Kin geral as Autoridades superiores podem impor as multas que as 
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autoridades inferiores não houverem imposto sem motivo justificado ; multando-as pela 
negligencia ou omissão em 50$ até 100$. 

Art. 99. Da imposição da multa haverá recurso: 
Para os Presidentes, nas Províncias, quando forem impostas pelas autoridades 

administrativas é judiciarias da mesma Província; para o Ministro, quando impostas 
pelos Presidentes de Província. 

Para o Cpnselho de Estado, na fôrma do art. 46 do Regulamento n. 124 de 5 de 
Fevereiro de 1842, quando impostas pelo Ministro. 

Na Corte os recursos serão interpostos para o Ministro. 
Art. 100. As multas serão cobradas executivamente, remettendo-se para esse 

fim as certidões ás Repartições Fiscaes. 
Art. 101. A pena de prisão será imposta pela autoridade judiciaria com

petente. 
Art. 102. As multas comminadas por este Regulamento farão parte do fuudo 

de emancipação. 
Palácio do Rio de Janeiro, em 13 de Novembro de 1872.—Francisco do Rego 

Barros Barreto. 

Decreto n. 4346 de 23 de Março de 1869 

Dá Kcgulamento para a arrecadação «Io imposto sobre industrias 
e profissões 

Usando da autorisação conferida pelos arts. 11 e 31 da Lei n. 1507 de 26 de 
Setembro de 1867, e tendo ouvido a Secção de Fazenda do Conselho de Estado: 
Hei por bem que na arrecadação do imposto sobre industrias e profissões se execute 
o Regulamento, que com este baixa, assignado pelo Visconde de Itaborahy, Con
selheiro de Estado, Senador do Império, Presidente do Conselho de Ministros, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda e Presidente do Tribunal do The
souro Nacional, que assim o tenha entendido e faça executar. Palácio • do Rio de 
Janeiro, em 23 de Março de 1869, 48° da Independência e do Império. — Com a Rubrica 
de Sua Magestade o Imperador. — Visconde de Itaborahy. 

Regulamento a qne se refere o Decreto acima 

CAPITULO I 

00 IMPOSTO SOBRE INOUSTRIAS E PROFISSÕES, SUA QUOTA E ISENÇÕES 

Art. 1." 0 imposto de industrias e profissões, que, na conformidade da Lei n. 1507 
de 26 de Setembro de 1867, substitue o de lojas, o de casas de modas, o de moveis 
e de outros gêneros fabricados no estrangeiro, o de Despachantes, Corretores e Agentes 
de leilões, creados pelo Alvará de 20 de Outubro de 1812 g 2°, Lei de 22 de Outubro 
de 1843 e posteriores disposições, é devido por todo o nacional ou estrangeiro, que 
exercer no Império industria ou profissão, arte ou officio, que se não comprehender 
nas isenções de que trata o art. 4° deste Regulamento. 

Art. 2.° O imposto compõe-se de taxas fixas e proporcionaes. 
A taxa fixa, que não excederá de 2:000J., tem por base a natureza e classe das 

mdustrias e profissões, e a importância commercial das praças é lugares em que 
forem exercidas, e, quanto aos estabelecimentos indústriaes. o numero de operários 
fornos, alambiques e outros meios de producção. ' 
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\ taxa proporcional, que não excederá de 20 •/., tem por base o valor locativo 
do 1 1 ou L u , quê U h para o exercício de industria ou profissão, com
preendidos, quanto aos es.abelecime.do, indus.riaes, todos os meios matenaes de 

producção. . . . ,„ , 1,001 
As Sociedades anonymas ou Companhias pagarão o imposto na razão de 1 1/- /. 

dos bcnelleios dislribuidos aos accionislas no exercido anterior ao do lançamento. 
Art. 3." As taxas lixas e a dos dividendos das Sociedades anonymas serão cobra

das na fôrma das tabellas A, B e C. 
A cobrança da taxa proporcional rcgular-sc-ha pela tabeliã ». 
Não estão' sujeitas á taxa proporcional as industrias e profissões mencionadas 

somente nas tabellas %, 1 c c, e nem á fixa as que só estão na tabeliã o. 
Art. 4.o São isentos^do imposto de industrias e profissões: 
g I» Os membros do Corpo Diplomático Estrangeiro. 
g 2.» Os Agentes Consulares Estrangeiros, somente quanto aos proventos do 

emprego. . . 
g 3.» Os Pnnccionarios c Empregados estipendiados pelo Estado, Provmcias 

1 Municípios, quanto aos vencimentos do emprego. 
g 4.° Os lavradores c exploradores de prédios rústicos ou urbanos, quanto 

á renda, manipulação e benefleiatfiento dos produetos dos mesmos prédios (com-
prenhendido o fabrico do assucar c aguardente), bem como os criadores, quanto 
ao gado das fazendas e produetos destas. 

g 5.» Os indivíduos das tripulações, os artistas, jornaleiros, operários e quaesquer 
outros, que trabalharem a jornal ou por salário em loja ou officina própria, sem 
officiaes ou aprendizes. 

A isenção em favor dós operários, que exercerem industria em sua própria 
ofllcina, sem official nem aprendiz , abrange tento os que empregão materiaes seus 
como os que trabalhão por mão de obra. 

Não são considerados officiaes nem aprendizes a mulher que trabalhar com seu 
maiitlo, os filhos solteiros que trabalharem com seu pai ou mãi, e os atixiliares, 
cuja cooperação é indispensável para o exercido da industria. 

g r>.° As Caixas Econômicas, Montes Pios e Sociedades de Soccorros Mútuos. 
g 7." Os pescadores, comprehendendo-se nesta expressão as emprezas c os 

estabelecimentos de pesca. 
g 8.0 As casas denominadas de quitanda. (Ordem n. 61 de 31 de Julho de 1844.) 

CAPITULO II 

DA ASSEMELBAÇÃO 

Art. 5.o Da industria, profissão, arte ou officio que as tabellas não designarem 
eobra-se-ha a taxa por assemelhação, tomando-se por base desta a analogia de 
operações c o objecto de commercio. 

Art. fi."1 Quando o Futiccionario encarregado do lançamento encontrar uma 
profissão nova, ou que lhe pareça não estar incluída nas tabellas, indicará n'um 
relatório em que consiste essa profissão, sua importância, de que maneira é exer
cida e á qual outra se assemelha. 

Os relatórios serão dirigidos pelos Lançadores da Recebedoria e Empregados 
da Alfândega iart. 24 do Regulamento do ünposto pessoal) aos Chefes das mesmas 
Repartições, pólos Administradores das Mesas de Rendas e Collectorias da Provinria 
do Rio de Janeiro ao Ministério da Fazenda, e nas demais Províncias aos Inspe
tores das Thesourarias. 
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Art. 7.o A' vista dos mesmos relatórios e de quaesquer outros esclarecimentos, 
as referidas Autoridades decidiráõ se a industria ou profissão está designada nas 
tabellas, ou se deve ser tributada por assemelhação, fazendo logo cumprir suas 
decisões; salvo aos collectados o direito de reclamação e recurso. 

Art. 8.0 A decisão, que tributar por assemelhação uma nova industria, será 
communicada ao Ministro da Fazenda, para que a mande executar em todo ò 
Império, se a approvar. 

Art. 9.o Os relatórios do Ministro da Fazenda ao Corpo Legislativo traráõ 
annexas as tabellas supplementares, que se organisarèm em virtude do que fica 
disposto neste capitulo. 

CAPITULO III 

DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO 

Art. 10. O lançamento do imposto de industrias e profissões será feito, como 
o do imposto pessoal, pelas Recebedorias, Collectorias e Alfândegas que arrecada-', 
rem rendas internas; devendo começar no 1° de Maio e terminar o mais breve 
possível. 

Art. 11. O preço do aluguel annual para servir de base ás quotas proporcionaes 
de 20 °[o, fO oj„ e 5% será o que -constar dos recibos e contratos de arrendamentos, 
ou o arbitrado pelas Estações encarregadas do lançamento. 

Art. 12. O arbitramento, quanto aos estabelecimentos commcrciaes e outros men
cionados naJabella D , será feito com applicação á localidade onde existir a ioja> 
deposito, armazém ou escriptorio, e á capacidade destes estabelecimentos, servindo 
de termo de comparação o aluguel das casas mais próximas; e, quanto aos esta
belecimentos industriaes designados na tabeliã c, comprehenderá também o valor 
locativo das machinas, animaes, utensílios e outros meios materiaes de producção. 

g único. Este arbitramento se dará: 
1.* Quando os collectados forem donos das casas em que estiverem as lojas, 

depósitos, armazéns, consultórios e escriptorios, e dos objectos mencionados na se
gunda parte deste artigo; ou quando o estabelecimento não occupat* todo o prédio, 
arbitrando-se o aluguel relativo á parte da casa no pavimento térreo, ou no sobrado, 
que servir para o exercício da industria ou profissão. 

2.o Quando os collectados usarem do prédio gratuitamente, ou, por qualquer 
pretexto, não apresentarem no acto do lançamento os recibos dos arrendamentos, 
ou os mesmos recibos forem suspeitos de fraude em prejuízo do imposto. 

Art. 13. Aos que exercerem industria ou profissão em localidades incertas e 
não determinadas se fará o lançamento sobre a base de metade do valor locativo da 
casa que habitarem em qualquer época do anno. 

Art. 14. O que tiver diversos estabelecimentos no mesmo Municipio pagará de 
um a maior taxa fixa applicavel a taes estabelecimentos, e dos outros:a metade da 
que thes fôr correspondente; comtanto que o total das meias taxas não exceda o 
dobro da principal. 

Exceptuão-se as Sociedades, que pagaráõ a taxa integral de todos os seus es
tabelecimentos. 

Art. 15. O que exercer diíTerentes industrias no mesmo estabelecimento con
tribuirá com a taxa mais elevada que lhes fôr applicavel, ficando isento das outras 
taxas fixas. 

Art. 16. O valor locativo para o lançamento da taxa proporcional comprehen
derá os armazéns de depósitos de mercadorias por "conta própria ou á commissão, 
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ainda qijc nellcs não sejão expostas á venda; observando-se para a taxa fixa a regra 
do art. 14. 

Art. 17. Aos encarregados do lançamento, e á sua requisição, será pelos Tri
bunaes, Estações ou Autoridades competentes, fornecida uma relação dos negociantes 
e sociedades, e de quaesquer registros de que conste a existência das casas ou 
indivíduos sujeitos ao imposto. 

Art. 18. Os Directores e Gerentes de Companhias anonymas apresentarão aos 
Agentes Fiscaes declaração do dividendo anterior ao exercício do lançamento, ou de 
se não haver distribuído dividendo. 

A falta desta declaração, ou a fixação do dividendo cm menor algarismo que o 
real, sujeitará as Companhias ao arbitramento do dito dividendo pelos Agentes da 
arrecadação, c os Directores á multa até 200£. 

Art. 19. Os donos dos estabelecimentos, a que se refere a tabeliã «", manifestarão 
por escripto o numero de operários que empregai» e de objectos que servem de 
base ao lançamento. 

A recusa deste manifesto, ou a infldelidade de suas declarações, sujeita-os ao 
pagamento do imposto por meio de arbitramento e á multa do artigo antecedente. 

Art. 20. Ninguém .poderá exercer industria ou profissão, sujeita ao imposto, sem 
que primeiro o declare na respectiva Estação Fiscal, afim de ser iuscripto no lan
çamento. 

g l.° Encerrado o lançamento, os que de novo se estabelecerem inscrever-se-hão 
para pagarem a quota a que forem obrigados, desde o primeiro dia do mez em 
que começarem a exercer a industria ou profissão, procedendo-se, para esse fim, aos 
convenientes exames. 

g 2.° Os infractores incorreráõ cm multa igual á quota de um semestre, e nunca 
excedente de 200J5, que será cobrada com a importância do imposto. 

Art. 21. Os casos de multa dos artigos antecedentes são objectos de denuncia 
perante as Autoridades administrativas, cabendo aos denunciantes metade da respectiva 
importância. 

CAPITULO IV 

DO TEMPO E MODO DA COBRANÇA 

Art. 22. A cobrança do imposto de industrias e profissões será realizada á boca 
do cofre da Estação competente, precedendo aununcios por editaes nos logares do 

'costume e nas folhas publicas: 
1.* Nos mezes de Setembro e Outubro, se o imposto não exceder de 12/. 
2.o Em duas prestações iguacs, a 1* nos mezes de Setembro e Outubro e a 2* 

nos de Março e Abril, se exceder áquella quantia. 
%3.° Antes dos prazos marcados, se os collectados o quizerem, ou se fôr neces

sário acautelar os direitos da Fazenda Nacional, por motivo de abertura de falleucia 
ou de óbito do contribuinte. 

Art. 23. Os que não pagarem o imposto nesses prazos incorrerão na muita de 
6 •*, do valor delle (Lei n. 1507 de 26 de Setembro de 1867, art. 30); sendo execu
tados pelo mesmo imposto e multa. 

Art. 24. A cobrança não realizada á boca do cofre poderá ser agenciada, antes 
do recurso ao meio executivo, pelos Cobradores das Recebedorias, ou, nos logares 
populosos, por Agentes dos Chefes das outras Estações Fiscaes ou dos Thesoureiros 
das mesmas Estações, onde os houver; precedendo autorisação das Thesourarias 
de Fazenda. 



§ l.o iOs Chefes das Estações Fiscaes ou os Thesoureiros são responsáveis por 
estes Agentes, de quem podem exigir fiança. 

§ 2.° Aos mesmos Agentes abonar-se-ha metade da multa, que arrecadarem no 
domicilio dos contribuintes, na conformidade da Circular n. 304 de 30 de Setembro 
de 1867. 

§ 3.° O produeto arrecadado pelos Agentes será entregue nas Recebedorias, onde 
as houver, no ultimo dia de cada semana e, nos demais lugares, nas respectivas 
Estações dentro dos prazos marcados pelos referidos. Chefes. Serão apresentados 
nesse acto os conhecimentos em ser, reputando-se cobrados os que faltarem. 

CAPITULO V 

DAS RECLAMAÇÕES 

Art. 25. As reclamações serão feitas até 30 de'Agosto aos Chefes das Esta
ções de arrecadação, os quaes, á vista das allegações e informações competentes, 
proferirão sobre ellas decisão, facultando os recursos legaes. 

§ l.o Fora. desse prazo, nenhuma reclamação, será admittida pelos Chefes das 
Estações de arrecadação, a não -ser *. 

l.o Por ordem do Ministro da Fazenda na Corte e Província do Rio de Janeiro, e 
dos Inspectores das Thesourarias nas outras Províncias, no caso não previsto de 
incidente justificado. 

2.o Pelos collectados, sem fundamento para o serem, ou a quem por direito 
compita o beneficio da restituição. 

3.° Pelos que forem comprehendidos no lançamento depois de findo o processo, 
na fôrma do art. 20; devendo porém, neste -caso e no do § 3» do art. 32, ser 
intimada a reclamação dentro do prazo de 30 dias, a contar daquelle em que se 
derem os factos especificados nos mesmos artigos. 

Art 26. O Ministro da Fazenda e os Inspectores das Thesourarias, com appro
vação do mesmo Ministro, podem conceder remissão total ou parcial do imposto, 
não só no caso de incêndio e outro facto extraordinário, como no de escassez dos 
réditos da industria ou profissão. 

§ único. As petições para remissão do imposto, nos casos deste artigo, podem 
ser dirigidas em qualquer tempo ao Ministro da Yazeuàa e aos taspectores das 
Thesourarias, por via das Estações Fiscaes competentes. 

Art. 27. Das decisões dos Chefes das Estações de arrecadação haverá recurso 
no prazo de 30 dias, sem effeito suspensivo, para as Thesourarias de, tend• e 
Tribunal do Thesouro Nacional, e do mesmo Tribunal para o Conselho de fcslaao, 
nos termos da legislação em vigor. 

CAPITULO VI 
DA FlSCALISAgÃO B CONTABILIDADE 

Art. 28. A íUcalisação do lançamento do imposto de industrias e profissões se 
fará do mesmo modo estabelecido nos Begulanjentos das rendas lançadas. 

Art. 29. Haverá, para o expediente da contabilidade, os seguintes livros: 
l.o De lançanienfo. 
2.o De quitações, 
3.o De contas correntes dos Valores entregues aos Cobradores o Agentes. 
Art. 30. A hecebedoria na Corte e as Thesourarias nas Províncias remefferáfj 

ao Thesouro Nacional, com o balanço ae cada exercício, a estatística do imposto 
de industrias e profissões, acompanhada das observações que lhes decorrerem. 
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Art. 31. A porcentagem e mais despezas do expediente da arrecadação, admi
nistração e fiscalisação, as épocas para as entregas do produeto arrecadado, e 
prestação das contas dos exactores, serão as mesmas estabelecidas nos Regulamentos 

Fiktcaes. 
CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 32. Fica obrigado ao imposto pelo anno inteiro o que exercer a industria 
ou profissão no mez de Julho, ainda que feche ou transfira o estabelecimento antes 
de lindo o exercício. 

J l,i ü mudança de profissão ou de estabelecimento para casa de maior ou 
menor aluguel, no decurso do exercício, não sujeita o collectado a augmento, nem 
lhe dá direito á dinúnuição do imposto. 

g 2.» No caso de cessão, venda ou transferencia do estabelecimento por titulo 
extrajudicial, qualquer dos interessados pôde requerer a averbação no lançamento 
para o fim de exigir-sc do novo dono as quotas do imposto ainda nãp pagas pelo 
cedente, cuja cobrança deve realizar-se posteriormente. 

A falta de averbação tornará responsáveis solidariamente o cessionário e o cedente 
pelo imposto em divida até o exerdeio cm que se houver effectuado a cessão. 

g 3,o Cessando o exercício da industria por fallcncia, óbito ou fechamento da 
casa á ordem de Autoridade, o imposto não é devido pelo anno inteiro, e sim até 
o ultimo dia do mez antecedente ao da cessação. 

Art. 33. O imposto de industrias e profissões não é ônus real, nem o pro
prietário do prédio é responsável pelo imposto em dividas do inquilino. 

Art. 34. As Câmaras Municipaes não poderáõ dar licença para o exercício de 
industria ou profissão aos que não exhibirem quitação do imposto, ou não mostrarem, 
por documento da Estação Fiscal, que são isentos delle. 

Art. 35. Os Tribunaes do Commercio, e, onde não os houver, os Juizes Com-
merciacs, suspenderão do exercício os Corretores, Interpretes do Commercio e Agentes 
de leilões, que deixarem de pagar o imposto. 

g único. A mesma obrigação incumbe aos Inspectores das Alfândegas em relação 
aos Despachantes e seus Ajudantes. 

Art. 36. Nenhuma acção poderá o collectado propor ou defender em juizo sobre 
questões relativas á sua industria ou profissão sem exhibir quitação do imposto. 

Art. 37. As tabellas, a que se refere o art. 3°, serão executadas provisoria
mente. 

O Governo organisará, e submetterá á approvação do Poder Legislativo, outras 
tabellas baseadas sobre a população das differentes localidades, quando houver co
lhido para esse fim os necessários elementos. 

Art. 38. A imposição das penas comminadas neste Regulamento é da compe
tência dos Chefes das Repartições de arrecadação; observando-se o processo prescripto 
no art 74 do Regulamcato annexo ao Decreto n. 2551 de 17 de Março de 1860. 

Art. 39. Ficão revogadas as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 23 de Março de 1869.— Visconde de Iiaborahy. 
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T.AJBE:r_,"LuA. — A . 

DAS INDUSTRIAS E PROFISSÕES TAXADAS NA ÍUZXO DA IMPORTÂNCIA COMMERCIAL 
DOS LUGARES EM QUE S.ÍO EXERCIDAS 

et. 
X £ a 

iOOJOOO 

loojooo 

SOfOOO 

2* ORDEM 

MO KK JANEIRO, BAHIA 
K PERNAMBUCO 

/•'ora dal 
cidade» 

Cvlade» 
capita» 

1 MtfüOO 

6HJ0O0 

30/JOOO 

Outra» 
t idade. 

86^000 

•OJliOO 

20JOOO 

650000 

i.t.SMOO 

i :.0ooo 

3» ORDEM 

MINAS, 8. PAULO, S. PKDBO, 
PARÁ I MARANHÃO 

Cdadtt 
capitou 

1004000 

50/J0O0 

254000 

Outro» 
cidade. 

6«j000 

364000 

164000 

Fira da» 
cidade» 

"504000 

Í54000 

124000 

4« ORDEM 

AS DEMAII PROVÍNCIAS 

Cidade, 
capita.» 

504000 

254000 

I S i 000 

Outra» 
cidade» 

30£000 

164000 

t24000 

Feiro da» 
cidade» 

254000 

lí.yooo 

124000 

I* i.LASSK 

Agente de companhia estrangeira. 
Aguardente (mercador por grosso de 1. 
Assucar (mercador por grosso de/. 
Café 1 mercador por grosso e ensaccador de). 
Calçado estrangeiro (mercador de). 
Cambista. (O que faz transacções sobre 

moedas.) 
Carruagens, seges e outros vehiculos seme

lhantes (fabricante e mercador de). 
Carvão de pedra mercador de). 
Charutos e cigarros (fabricante c mercador 

de). 
Commissões (cmprczario de escriptorio dcj. 
Consignação de escravos (emprezario de 

escriptorio de). 
Descontos emprezario de escriptorio de). 
Dique ou mortona (emprezario de), não 

sendo de companhia que distribua divi
dendos. 

Droguista. 
Escriptorio commercial (emprezario de). 
Estaleiro (emprezario de), separado de esta

belecimento de fundição e fabrica de ma
chinas. 

fazendas (mercador por grosso de tecidos 
ou). 

Ferragem (mercador por grosso de). 
Ferro em barra (mercador de). 
Liquido e comestíveis (mercador de). 
Maçames 'mercador de/. 
Madeiras (mercador dei 
Modas emprezario de loja dcj. 

Moveis fabricados no estrangeiro (mercador 
de). 

Navios (fretador de). 
Ourives, com estabelecimento. 
Pianos (mercador dei. 
Rape (mercador de). 
Rclojoeiro, com estabelecimento. 
Vinho (mercador por grosso de). 

2 ' CLASSE 

Águas gazosas artificiaes (fabricante c mer
cador llC). 

Águas mineraes e thermaes (mercador de). 
Armeiro, com estabelecimento. 
Azeite (mercador de). 
Bilhares 1 fabricante e mercador de). 
Bilhar e café (emprezario de). 
Botequim (emprezario de). 
Cabelleireiro, com estabelecimento. 
Cal (mercador de). 
Caldeireiro, com estabelecimento. 
Carne secca (mercador dei. 
Carroças c carros de bois (fabricante e mer 

cador de). 
Carros e seges de aluguel (emprezario de) 
Casquinha e bronze (mercador de obje

ctos de). 
Cavallos a trato c de aluguel (emprezario 

de cocheira de). 
Cericiro, com estabelecimento. 
Cerveja (mercador de). 
Chá (mercador de). 
Chocolate (mercador e fabricante de). 
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Confeitaria (emprezario de). 
Conserveiro. (0 que prepara e vende con

servas alimentícias.) 
Couros (mercador de). 
Espelhos e quadros (mercador de). 
Farinha de trigo (mercador de). 
Fazendas (mercador por miúdo de teci

dos ou). 
Ferragens (mercador por miúdo de). 
Flores artificiaes (fabricante e mercador 

de). 
Fogões de ferro (mercador de). 
Fumo em rama (mercador de). 
Fumo em rolo (mercador de). 
Gado vaceum (marchante ou mercador de) 
Instrumentos de cirurgia (mercador de). 
Instrumentos de musica (mercador de). 
Instrumentos de náutica e mathematicos 

(mercador de). 
Instrumentos de óptica (mercador de). 
Lampista, com estabelecimento. 
Loterias (thesoureiro de — ou mercador de 

bilhetes de). 
Louças de porcellana, vidro ou crystal 

(mercador de). 
Materiaes para construcção (mercador de. 
Papel pintado (mercador de). 
Perfumarias (mercador de). 
Produetos chimicos (fabricante e merca

dor de). 
Reboque a vapor (emprezario de). 
Roupa feita no estrangeiro (mercador de). 
Sellins fabricados no estrangeiro (merca

dor de). 
Sirgueiro, com estabelecimento. 
Tabaco (fabricante e mercador de). 
Theatro (emprezario de) 
Toucinho e queijos (mercador de). 
Vinagre (fabricante e mercador de). 

3 a CLASSE 

Abridor ou gravador, com estabelecimento. 
Açougue (emprezario de). 
Algodão (emprezario de fabrica de desca-

roçar). 
Algodão (fabricante e mercador de pas

tas de). 
Apparelhador de madeira, com officina. 
Armador, com estabelecimento. 

Arroz (emprezario de fabrica de descascar 
e ensaccar). 

Bahufeiro, com estabelecimento. 
Boticário, com estabelecimento. 
Bordador, com estabelecimento. 
Brinquedos (mercador de). 
Bronzeador, com estabelecimento. 
Cabello (fabricante e mercador de arte-

factos de). 
Café (emprezario de fabrica de despolpar). 
Calçado do paiz (mercador de). 
Carroças de aluguel (emprezario de). 
Carpinteiro, com estabelecimento. 
Chapéos (fabricante e mercador de). 
Chapéos de sol (mercador de). 
Colchoeiro, com estabelecimento. 
Colletes para senhoras e crinolinas (mer

cador de). 
Correeiro, com "estabelecimento. 
Cosmorama (emprezario de)v 

Costureira, com estabelecimento. 
Cutileiro, com estabelecimento. 
Diorama (emprezario de). 
Dourador e prateador, com estabelecimento. 
Empalhador, com estabelecimento. 
Embarcações miúdas (fretador de). 
Encadernador, com estabelecimento. 
Entalhador, com estabefecimento. 
Escovas e vassouras, finas (mercador de). 
Esculptor, com estabelecimento." 
Estofador, com estabelecimento. 
Ferreiro, com estabelecimento. 
Ferro em moveis (mercador de). 
Funileiro, com estabelecimento. 
Gado suíno, ovelhum ,e caprino (merca

dor de). 
Gelo (fabricante e mercador de). 
Gerente ou director de companhia ou so

ciedade anonyma. 
Imagens (mercador de). 
Kerosene (mercador de). 
Latoeiro, com estabelecimento. 
Lenha (emprezario de estância de). 
Licores (mercador de). 
Livros (mercador de). 
Livros em branco (mercador de). 
Louça de pó de pedra (mercador de). 
Machinas de costura (mercador de). 
Machinas agrícolas (mercador de). 
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Machinas hydraulkas (mercador de>. 
Marceneiro, com estabelecimento. 
Mármore (mercador de). 
Mascate ou bofarinheiro. 
Massas alimentícias (fabricante c merca

dor dei. 
Moveis do paiz (mercador de). 
Moveis usados (mercador dei. 
Musicas (mercador de). 
Padaria (emprezario de). 
Papel e objectos de escriptorio (merca

dor de). 
Pescado (emprezario de banca dei. 
Peuteeiro, com estabelecimento. 
Phosphoros i fabricante e mercador de). 
Pintor, com estabelecimento. 
Poleeiro com estabelecimento. 
Retratista, com estabelecimento. 

Roupa de fantasia udtigador de). 
Roupa feita do paiz (mercador de). 
Sabão c velas de sebo (mercador de). 
Sal (mercador do). 
Sànguesugas (mercador de). 
Sapateiro, com estabelecimento. 
Selleiro, com estabelecimento. 
Sementes (mercador dei. 
Serralheiro, com estabelecimento. 
Tamanqueiro, cora estabelecimento. 
Tanoeiro, com estabelecimento. 
Tintas (mercador de). 
Tinturciro, com estabelecimento. 
Velas de navio (fabricante c mercador 

de). 
Velas de stcarina (mercador de). 
Vidraceiro, com estabelecimento. 
Violeiro, idem. 

T A B E L L A — B 

HÁS INDUSTRIAS li PROFISSÕES TAXADAS COM RELAÇÃO A IMPORTÂNCIA COMMERCIAL 
DOS LI (.ARES, MAS |>0R UMA TARIFA EXCEPCIONAL 

.SoiifiUute Amou/ma —1,5 *|» dos dividendos que distribuir aos accionistas no exer
cício anterior ao do lançamento. 

Banqueiro 
Rio de Janeiro 2:0004000 
Bahia e Pernambuco 1:0004000 
Maranhão, Pará, S. Paulo c S. Pedro 700.5000 
Em qualquer outra Província 400,0000 

Corretor 
Rio de Janeiro: 

Fundos públicos 5004000 
Mercadorias 3004000 
Navios 200*000 

Itahia e Pernambuco: 
Fandos públicos 2504000 
.Mercadorias 1504000 
Navios -, 1004000 
Nas demais Províncias 204000 

Agente de Leilões 
Rio de Janeiro 8005000 
Bahia e Pernambuco 4004000 
Nas demais Províncias 2004000 

Despachante de Alfândega 
«io de Janeiro 1004000 
Bahia, Pernambuco, Maranhão, Pará e S. Pedro 504000 
>as demais Províncias 254000 
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Ajudante de Despachante 

Metade das taxas estabelecidas para Despachante. 

Trapicheiro 
Rio de Janeiro 5004000 
Bahia, Pernambuco, Maranhão, Pará e S. P e d r o — 3004000 
Nas demais Províncias 1004000 

Advertências 
1.» O Corretor que, nas cidades do Rio de Janeiro, Bahia e Pernambuco, accu 

mular o serviço de dous ou de todos os ramos de corretagem, pagará uma taxa 
fixa equivalente á somma das taxas determinadas para cada um delles. 

2.» Os Corretores e Agentes de Leilões, que exercerem o officio em lugar 
onde não houver Praça do Commercio, pagaráõ metade da taxa fixa. 

3.a Além do imposto fixo estabelecido nesta tabeliã, pagão essas industrias e 
profissões o imposto proporcional da tabeliã — D , excepto as Sociedades anonymas 
que dêm dividendo e os Ajudantes de Despachante. 

T A B E L L A — G 

DOS ESTABELECIMENTOS INDÜSTRIAES TAXADOS COM RELAÇÃO AOS MEIOS 
DE PRODUCÇÃO 

Algodão (fabrica de fiar e tecer) 204000 
Mais : por tear mecânico movido a vapor, água ou animal 44000 
Por tear á mão 14000 

Asphalto ou mármore artificial (fabrica de) 204000 
Mais: 1$ por operário, até o máximo de 124000 

Assucar (fabrica de refinação de) movida a vapor ou por água, não sendo o 
assucar da própria lavoura do emprezario 1004000 
Mais 24 por operário, até o máximo de 404000 

Cal (fabrica de). Cada forno 
Mais 400 réis por operário até o máximo de 

Cerveja (fabrica de) -504000 
Mais 400 réis por hectolitro de capacidade das caldeiras até o má
ximo de 2004000 

Colla (fabrica de) 104000 
Mais 400 réis por operário, até o máximo de 44000 

Cortume (empreza de) 124000 
Mais : por metro cúbico dos tanques ou tinas de curtir 4800 
14 por operário, até o máximo de 204000 

Distilfação (fabrica de), não distillando produetos da própria lavoura do 
emprezario 1004000 
Mais: por hectolitro de capacidade das caldeiras 14000 
24 por operário, até o máximo de 44000 

Fundição (empreza de) 304000 
Mais 44 por operário, até o máximo de 404000 

Fundição e fabrica de machinas (empreza de) 2004000 
Comestaleiro 4 0°f°°° 
Mais 54 por operário, até o máximo de 504000 

Gaz para illuminação (fabricante de), não sendo companhia anonyma estabe
lecida no Brazil, 5 réis por hectohtro de capacidade dos gazometros, até 

. 2:0004000 
o máximo de 
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Oleados (fabrica de) 104000 
Mais : por mesa de estampar 24000 
24 por operário, até o máximo de 204000 

Óleos niedicinacs (fabrica de) 104000 
Mais 400 réis por operário, até o máximo de 44000 

Olaria. Cada forno 104000 
Mais 14 por operário, até o máximo de 64000 

Papel para escrever ou imprimir (fabrica de). Cada cylindro 204000 
Mais 14 por operário, até o máximo de 104000 

Papel pintado (fabrica de). Cada cylindro 104000 
Mais 14 por operário, até o máximo de 104000 

Papelão e papel de embrulho (fabrica de). Cada tina 44000 
Mais 24 por operário, até o máximo de 204000 

Rape (fabrica de) 1004000 
Mais : por forno 104000 
34 por operário, até o máximo de 304000 

Sabão e velas de sebo (fabrica de) 504000 
Mais : por caldeira que contenha cinco hectolitros ou menos 54000 

Serraria a vapor (empreza de) 004000 
Mais 44 por operário, até o máximo de 4O40O0 

Tabaco (fabrica ou estanque de) 504000 
Mais 24 por operário, até o máximo de 204000 

Velas de stearina (fabrica de) H04000 
Mais : por caldeira que contenha cinco hectolitros ou menos 54000 
34 por operário, até o máximo de :t04000 

Vidros (fabrica dei. Cada forno 104000 
Mais 14 por operário, até o máximo do 104000 

Advertência 

\.» As taxas marcadas nesta tabeliã serão applicadas na Corte e Províncias 
do Rio de Janeiro, Bahia e Pernambuco ; nas demais Províncias cobrar-se-ha por 
metade. 

2.* Os estabelecimentos mencionados na mesma tabeliã estão sujeitos á menor 
taxa proporcional da tabeliã D . 

3.» Os indivíduos menores de 16 annos e maiores de 60 serão contados na 
razão de metade de seu numero. 

4.* As mulheres empregadas na qualidade de operárias serão contadas do 
mesmo modo por que se contão os homens. 

5.* Não se contarão como operários a mulher e os filhos solteiros traba
lhando com o chefe da família no seu próprio estabelecimento. 

T A B E L L A — "D 

DAS INDUSTRIAS E PROFISSÕES TAXADAS NA PROPORÇÃO DO VALOR LOCATIVO DOS 
PRÉDIOS EM QUE SÃO EXERCIDAS 

1* CLASSE—20 »L 
Advogado. 
Agente de companhia estrangeira. 
Agente de leilões. 
Aguardente mercador por grosso de). 

Armciro, com estabelecimento. 
Assucar (mercador por grosso dei. 
Banqueiro. 
Barbeiro, com estabelecimento. 
Bilhares (fabricante e mercador de». 
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Café (mercador por grosso e ensaccador de). 
Calçado estrangeiro (mercador por grosso 

de). 
Cambista. 
Carruagens, seges e outros vehiculos seme

lhantes (fabricante e mercador de). 
Carvão de pedra (mercatjp de). 
Chá (mercador de). 
Chapéos (fabricante e mercador de). 
Chapéos de sol (fabricante e mercador de). 
Commissões (escriptorio de). 
Consignação de escravos (escriptorio de). 
Confeitaria (emprezario de). 
Corretor. 
Descontos (escriptorio de). 
Escriptorio commercial (dono de). 
Fazendas (mercador por grosso de). 
Ferragens (mercador por grosso de). 
Ferro em barra (mercador por grosso de). 
Flores artificiaes (fabricante e mercador de). 
Guarda-livros. 
Instrumentos de cirurgia (mercador de). 
Instrumentos de musica (mercador de). 
'nstrumentos de náutica e mathematicos 

(mercador de). 
Instrumentos de óptica (mercador de). 
Kerosene (mercador de). 
Louça fina, de porcellana ou crystal (mer

cador de). 
Livros (mercador de). 
Livros em branco (mercador de). 
Medico. 
Modas (emprezario de loja de). 

Moveis fabricados no estrangeiro (mercado1" 
de). 

Navios (fretador do). 
Papel e objectos de escriptorio (mercador 

de). 
Papel pintado (mercador de). 
Pliotograpbia (emprezario de). 
Perfumarias (mercador de). 
Pianos (mercador de). 
Rape (mercador de). 
Relojoeiro, com estabelecimento. 
Roupa feita no estrangeiro (mercador de). 
Sabão e velas de sebo (mercador deí". 
Sellins fabricados no estrangeiro (mercador 

de). 
Serventuário de officio de justiça, compre-

hendidos os Escrivães do Juizo Ecclesias-
tico e de Paz, os da Policia, os Curadores 
Geraes de heranças jacentes e bens de 
ausentes, e os Depositários Públicos, ex
cepto o que estiver obrigado ao imposto 
sobre os vencimentos de que trata o De
creto n. 3977 de 12 de Outubro de 1867. 

Velas de stearína (mercador dé). 
Vinho (mercador por grosso de). 

2 a CLASSE—10 °fo 

Águas gazosas artificiaes (fabricante e mer
cador de). 

Águas mineraes e thermaes (mercador de). 
Alfaiate, com estabelecimento. 
Armador. 
Armarinho (emprezario de). 
Avaliador. 
Azeite (mercador de). 
Bilhar e café (emprezario de). 
Bonets (fabricante e mercador de). 
Botequim (emprezario de). 
Boticário, com estabelecimento. 
Brinquedos (mercador de). 
Cabelleireiro, com estabelecimento. 
Cabello (mercador de artefactos de). 
Cal (mercador de). 
Caldeireíro, com estabelecimento. 
Carne secca (mercador de). 
Carroças de aluguel (emprezario de). 
Carros e seges de aluguel (emprezario de). 
Casa de pasto (emprezario de). 
Cavallos a trato e de aluguel (emprezario de 

cocheira de). 
Cerieiro, com estabelecimento. 
Cerveja (mercador de). 
Charutos e cigarros (mercador de). 
Chocolate (fabricante e mercador de). 
Cirurgião-dentista. 
Colchoeiro, com estabelecimento. 
Colletes para senhoras e crinolinas (merca

dor de). 
Conserveiro. (Mercador de conservas ali-

menticias.) 
Contratador de obras. 
Correeiro, com estabelecimento. 
Costureira, com estabelecimento. 
Couros (mercador de). 
Despachante da Alfândega. 
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Despachante da Câmara Municipal e da Po
licia. 

Droguista. 
Embarcações miúdas (frctador de). 
Engenheiro civil. 
Escovas e vassouras finas (mercador de). 
Espelhos e quadros (mercador de). 
Estofador, com estabelecimento. 
Farinha de trigo (mercador de). 
Fazendas (mercador por miúdo de tecidos 

ou). 
Ferragem (mercador por miúdo de). 
Ferro em moveis (mercador de). 
Flores naturaes (mercador de). 
Fogões de ferro (mercador de). 
Fumo em rama imercador de). 
Fumo em rolo (mercador de). 
Oado vaceum (mercador dr 
Galões (fabricante de). 
Gerente ou director de companhia ou socie

dade anonyma. 
Interpretes do commercio. 
Lampista, com estabelecimento. 
Licores (mercador de). 
Liquidante de massas (aludas. 
Líquidos e comestíveis (mercador de). 
Livros usados (mercador de). 
Loterias (thesoureiro de — ou mercador de 

bilhetes de). 
Maçames mercador de). 
Madeiras (mercador de>. 
Mármore (mercador de). 
Moveis do paiz rme.-cador de). 
Ourives, com estabelecimento. 
Produetos chimicos (fabricante e mercador 

de). 
Roupa de fantasia alugador de;. 
Roupa feita no paiz (mercado de). 
Selleiro, com estabelecimento. 
Sirgueiro, com estabelecimento. 
Solicitador e Procurador de causas. 
Tabaco (mercador de). 
Tamanqneiro, com estabelecimento. 
Tanoeiro, com estabelecimento. 

Tintureiro, com estabelecimento. 
Torneiro, com estabelecimento. 
Toucinho e queijos (mercador de). 
Typograpbia (emprezario de). 
Taverna (emprezario de). 
Vestimenteiro, com estabelecimento. 
Vinagre (fabrican|g e mercador de). 

3* CLASSE — 5 o|0 

Abridor ou gravador, com estabelecimento. 
Açougue (emprezario de). 
Aftnador e concertador de pianos. 
Algodão (emprezario de fabrica de desça 

roçar). 
Algodão, (emprezario de fabrica de pastas 

de). 
Amolador, com estabelecimento. 
Apparclhador de gaz, com estabelecimento. 
Arameiro. (Fabricante de gaiolas e outros 

objectos de arame.) 
Arroz (emprezario de fabrica de descascar e 

cnsaccar). 
Bahuleiro, com estabelecimento. 
Barca de banhos (emprezario dei 
Cadeirinhas c liteiras (alugador de 
Café (emprezario de fabrica de despol-

par). 
Café moido (mercador de). 
Caixas para chapéos (fabricante e mercador 

de). 
Caixas para charutos (fabricante e mercador 

de). 
Caixas para relógios (fabricante e mercador 

de). 
Caixas para sabão e velas (fabricante e mer

cador de). 
Calçado do paiz (mercador de). 
Carvão vegetal e coke (mercador de). 
Casa de banhos (emprezario de). 
Casa de saúde (emprezario de). 
Collegio (director de). 
Concertador de leques. 
Cosmorama (emprezario de). 
Dioroma (emprezario de). 
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Estabelecimentos industriaes da tabeliã c, comprehendidos os depósitos em que sejão 
expostos á venda os respectivos produetos, se não estiverem separados completamente. 

Figuras de gesso ou barro (fabricante e 
mercador de). 

Fogos de artificio (fabricante e mercador de). 
Funileiro, com estabelecimento. 
Gelo (fabricante e mercador de). 
Hospedaria (emprezario de). 
Latoeiro, com estabelecimento. 
Lithographia (emprezario de). 
Louça de pó de pedra (mercador de). 
Machinas de costura (mercador de). 
Machinas agrícolas (mercador de). 
Machinas hydraulicas (mercador de). 
Massas alimentícias (fabricante e mercador 

Materiaes para construcção (mercador de)-. 
Moveis usados (mercador de). 
Musicas (mercador de). 
Padaria (emprezario de). 
Sal (mercador de). 
Tamanqueiro, com estabelecimento. 
Tintas (mercador de). 
Trapicheiro. 
Typos (mercador e fabricante de). 
Velas de navios (mercador e fabricante 

de). 
Vidraceiro, com estabeiecimento. 
Violeiro, com estabelecimento. 

de). 
Pela directoria Geral das Rendas Publicas forão approvadas diversas decisões do 

Sr. Administrador da Recebedoria do Rio de Janeiro, tributando por assemelhação indus
trias e profissões não taxadas nas tabellas do Regulamento de 23 de Março de 1869. 

Em virtude daquellas decisões ficarão sujeitas ás taxas das tabellas: 

* —2» CLASSE. 

Lastro para navio (mercador de). 

A — 3 a CLASSE. 

Botes de vender comida (emprezario de). 
Carros (concertador de). 
Embutidores, com estabelecimento. 
Laboratórios metallurgicos (emprezario de). 
Pautador de papel. 
Vaccas de leite (emprezario de cocheiras 

de). 
A E D — 2 a CLASSE. 

Assucar refinado a braços (mercador por 
miúdo de). 

Cereaes (mercador de). 
Polvilho e tapioca (mercador de). 
Pólvora (mercador por miúdo de). 
Vinho (mercador por miúdo de). 

A E » — 3 a CLASSE. 

Aves (mercador de). 
Cebolas (mercador de). 
Cocos (mercador de). 
Fructas (mercador de). 
Folies (fabricante e mercador de). 
Louça de barro (mercador de). 
Moinhos de fubá de milho (emprezario de). 
Ovos (mercador de). 

Páos para tamancos (mercador de). 
Roupa usada (mercador de). 
Ventiladores (fabricante e mercador de). 

A — 3 a CLASSE E D — 2 a CLASSE. 

Lavar e concertar chapéos (officina de). 
Pedras para moinho (mercador de). 

C E D — 3 a CLASSE. 

Carvão animal (fabrica de). 
Laminar chumbo (fabrica de). 
Sebo (fabrica de). 
Vinho acervejado (fabrica de). 

D —1» CLASSE 

Parteiras. 
Reguladores de avarias. 

O — 2 a CLASSE 

Caldo de canna (mercador com estabeleci
mento de). 

Callistas. 
Escriptorio de assignatura e distribuição de 

jornaes (emprezario de). 
Ferradores. 
Tornos para calçado (fabricante de). 

D — 3 a CLASSE 
Cordoeiros. 
Instrumentos de musica e mathematica (con

certador de). 
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Derreto n. iXü de 17 de Abril de 186» 

Da reKulamento para a arrecadação do ImpoMlo de tranomlaaAo 
dr propriedade 

Usando da autorisação conferida pelos arts. 19 c 31 da Lei n. 1507 de 26 de 
Setembro de IWT. e Tendo ouvido a Secção de Fazenda do Conselho de Estado : 
Hei por bem Ordenar que na arrecadação do imposto de ^transmissão de proprie
dade :-e observe o Regulamento, que com este baixa, assignado pelo Visconde de 
Itaborahy, Conselheiro de Estado, Senador do Império, Presidente do Conselho de 
Ministros. Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda e Presidente do 
Tribunal do Thrsouro Nacional, que assim o tenha entendido c faça executar-
Palácio do Rio de Janeiro, em 17 de Abril de 1869, 48* da Independência e do 
Império.—Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador.— Visconde de Itaborahy. 

•rfjulamento a *jue »e refere o Decreto denta data n. -1SSS 

Art. I." A taxa de heranças e legados, a siza dos bens de raiz, a meia siza 
dos escravos, o imposto de venda de embarcações nacionaes e estrangeiras, e os 
novos direitos de dispensa da Lei da amortização, de habilitação para haver he
ranças, de insinuação de doações, de licença para subrogação de bens inalienáveis, 
ficão substituídos pelo imposto de transmissão de propriedade. (Lei n. 1507 de 26 
de Setembro de 1867, art. 19.) 

Ari 2.- Este importo recahe sobre a transferencia da propriedade do usufructo 
de bens immoveis, moveis e semoventes, nos casos designados no presente Regu
lamento. 

Art. 3.* E' devido, na conformidade da tabeliã annexa : 
1." Das heranças por testamento e ab in testai o e dos legados. 
2. Das doações inler vivos. 
3> Das compras c vendas e actos equivalentes de bens immoveis. 
4.* Das compras c vendas e actos equivalentes de embarcações. 
5.* Das compras c vendas e actos equivalentes de escravos. 
6.- Da acquisição de immoveis pelas corporações de mão morta, com licença 

do Poder competente. 
7.- Da constituição de emphyteusc ou sub-emphyteuse. 
8.* Da cessão de privilégios, antes de realizada a empreza ou de seu elTe-

ctivo gozo, com excepção dos que a Lei de 28 de Agosto de 1830 assegurou aos 
inventores de industrias. 

9.» Das vendas em leilão e da arrematação e adjudicação de moveis, não 
romprehendidos nos numeros anteriores. 

10. Da subrogação de bens inalienáveis. 
11. De todos os mais actos e contratos translativos de immoveis, sujeitos á 

transcripção, na conformidade da legislação hypothecaria. 
Art 4* Serão mantidas as isenções até hoje decretadas. 
8 único. São também isentos do imposto de transmissão: 
1-- (»s actos translativos de bens de ou para o Estado, Províncias ou Municípios. 
2.* Os actos de desapropriação para o Estado, Províncias ou Municípios. 
3.* Os actos de transmissão de propriedade litteraria ou artística. 
4.* As vendas de immoveis a colonos e a primeira venda por estes feita a 

outros colonos, que se estabelecerem no Império, sendo os bens situados fora das 
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Cidades e Villas; bem como, nos mesmos casos, a constituição da emphyteuse e 
sub-emphyteuse. 

5.o As heranças não excedentes de 1004, não se comprehendendo nesta 
expressão as quotas hereditárias. 

o.0 Os contratos de sociedade, não havendo transmissão de bens entre os sócios 
e outras pessoas. 

7.o Os actos, que fazem cessar entre sócios ou ex-socios a indivisibilidade 
dos bens communs, salvas as disposições dos Artigos das Sizas de 27 de Setembro 
de 1476, cap. 6* § 4o que é applicavel aos mesmos actos. 

Art. 5." São sujeitos ao imposto de transmissão: 
l.o Os bens immoveis, moveis e semoventes situado:; ou existentes no Império. 
2,° As apólices da divida publica interna. (Decreto n. 4113 de 4 de Março de 1868). 
3.° Os títulos de divida publica estrangeira, as acções de Companhias Nacio-

naes ou Estrangeiras e os créditos e dividas activas, que seguiráõ o domicilio ou 
a pessoa do transmissor ou credor. 

4.o Os direitos e acções relativos aos bens de que tratão os numeros antecedentes. 
Art. 6,o Para o pagamento do imposto o valor dos bens transmittidos será: 
l.o Nas heranças e legados o dos inventários. 
2.» Nas doações o valor declarado ou arbitrado. 
3.o Nas compras e vendas, subrogações e actos equivalentes, o preço dos 

contratos, quer consista em dinheiro, quer em acções de Companhias ou títulos 
da Divida" Publica. 

4.o Nas arrematações e adjudicações o preço da arremateção ou o valor da 
adjudicação. 

5.o Nas doações in solulum o da divida que fôr paga. 
6.o Na constituição de emphyteuse ou sub-emphyteuse o valor do domínio útil. 
7.o Nas permutações de bens da mesma espécie ou de um dos valores permu-

tados, se forem iguaes, ou do maior delles, se não o forem. 
Nas de bens de diversa espécie, o valor de cada um delles. 
8.o Nas cessões de privilégios o preço da cessão. 
9,o Nas renuncias o preço pago ao renunciante ou cedente, ou o valor do 

objecto què eíles receberem. 
§ único. Quando a transmissão se effectuar por titulo gratuito o imposto será 

sempre lançado sobre o valor delia, liquido de dividas e encargos, nos termos 
dos Regulamentos actuaes. 

Art. 7,o A liquidação do preço, quando este não puder ser calculado á vista 
da declaração das partes ou havendo fundada suspeita de fraude contra a Fazenda, 
regular-se-ha pelas disposições seguintes: 

1.» O valor dos bens livres em geral será arbitrado por peritos. 
2.a O do domínio directo será a importância de 20 foros e um laudemio. 
3,a O do domínio dos bens emphyteuticos será o do prédio livre, deduzido 

o do domínio directo, na fôrma da regra antecedente, e o dos bens sub-emphy-
teuticos, esse mesmo valor, deduzidas 20 pensões sub-emphyteuticas equivalentes 
ao domínio do emphyteuta principal. 

4.a O da posse será de metade do valor da propriedade. 
5." O do usofrueto vitalício será o produeto do rendimento de um anno mul

tiplicado por 10, e o do temporário o produeto do rendimento de ura anno multi
plicado por tantos annos, quantos os do usofrueto, nunca excedendo de 10. 

6.» O valor da nua-propriedade será o produeto do rendimento de um anno 
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multiplicado por 20, deduzindo o valor do usofrueto, na fôrma da regra ante
cedente. 

7 • O das pensões vitalícias será o produeto de uma pensão multiplicado por 10. 
s* O das acções de Companhias e dos títulos da divida publica será o médio 

do do mercado. 
S 1.* O arbitramento do valor dos bens será feito por dous peritos, nomeados 

um pela parte interessada e outro pelo Chefe da Repartição^scal, cabendo o desem
pate a um terceiro de nomeação da parte ou do mesmo Chefe, em falta de accordo. 

g 2* Do arbitramento, bem como da liquidação, haverá recurso para o Ministro 
da Fazenda c Thesourarias, na fôrma das disposições em vigor. 

g 3.* Os peritos perceberão das partes, que os nomearem, inelusivamente da 
Fazenda Nacional, os emolumentos do Regimento das custas judiciaes, sendo civil e 
criminal mente responsáveis pelos prejuízos que causarem por dolo ou negligencia. 

Art. x.» 0 imposto de transmissão ,»erá pago por inteiro pelos adquireutes dos 
IKHS ; — nas permutações por ambos os permutantes — nas arrematações o adjudi
cações metade por conta do cxi<cutado e metade pelo arrematante ou adjudicatario. 

g I.* Sc-ii<J<j os bens immoveis o imposto constituo ônus real. (Lei n. 1237 de 
24 de Setembro de 1864, art. ti" g 4.°i 

8 i." Os co-herdeiros respondem solidariamentc pelo pagamento do imposto da 
transmissão causa mortis. 

Vrt 9.* Nas transmissões simultâneas de immmoveis c moveis, ainda quando 
e>tt> se não reputem immoveis por direito, o imposto será cobrado na razão da 
taxa dos bens de raiz sobre o valor ou preço total. 

g único. Exceptuão-se da di«-iosição deste artigo: 
I.* Os contratos e actos, em que se estipular designada e especial mente preço 

liara os moveis. 
2.* Os contratos e actos, que comprehenderem escravos, devendo pagar-se deste.-, 

em todo o caso. o imposto de transmissão de escravos. 
Art. 10. Das transmissões secretas de bens por titulo oneroso cobrar-se-ha o 

imposto, quando os bens forem inscriptos nos arrolamentos da décima urbana, Geral 
ou Provincial, e de outros impostos, ou alugados e arrendados pelo novo possuidor, 
mi quando este praticar actos relativos á sua propriedade ou usofrueto. 

S único. Fica salvo o direito á restituição do imposto no caso de reivindicação. 
Art. 11. A taxa de heranças e legados de usofrueto será paga por uma vez 

wmientií, na fôrma do art. 7° n. 5, não estando aberta a conta do usofrueto na 
Recebedoria do Município ao tempo da publicação deste Regulamento. 

g único. Os devedores da taxa lançada na referida Repartição serão adinittidos a 
pagal-a nos termos deste artigo, fechando-se-lhes a respectiva conta. 

Art. 12. A disposição do art. 7" do Regulamento annexo ao Decreto n. 2708 de 
Io de Dezembro de 18C0 não é applicavel aos inventários, em que só houver her
deiros necessários. 

Art. 13. 0 pagamento do imposto na transmissão iitíer vivos elTectuar-se-ha antes 
dr celebrado o acto que a opera, mediante guia dada pelos Tabellíães, Escrivães 
ou outros Officiaes Públicos ou earipta pelas partes interessadas, e o da transmissão 
causa moriu, nos termos dos actuaes Regulamentos, sobre a taxa de heranças c 
legados. 

Art. 14. 0 imposto de transmissão não poderá ser restituido salvo 
I- Quando o contrato ou acto, de que se tiver pago o imposto, não chegar 

a effectuar-se. 
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2.° No caso de nuüidade de pleno direito do contrato ou acto, formalmente 
pronunciada pela Lei em razão de preterição de solemnidades, visível pel* mesmo 
instrumento ou por prova litteral. (Decreto n. 737 de 25 de Novembro de 1850, 
art. 684 § 1.°) 

3.o Nos outros casos de nullidade absoluta do contrato ou aeto, sendo decre
tada pela Autoridade judiciaria depois de regular e cpntradictoria discussão entre as 
partes. a» 

§ único. As reclamações deveráõ ser intentadas dentro do prazo de 5 annos; 
mas as questões judiciarias, de cuja solução ellas dependão, interromperáõ a pre-
scripção. 

Art. 15. Das decisões proferidas pelos Chefes das Repartições Fiscaes sobre ques
tões relativas ao imposto de transmissão de propriedade e sobre as multas com-
minadas neste Regulamento, caberáõ os recursos facultados pelo Decreto n. 2343 de 
29 de Janeiro de 1859, arts. 3° § 1° e 27. 

§1.'- Os Collectores e Administradores de Mesas de Rendas recorrerão ex-officio 
na Província do Rio de Janeiro para o Tribunal do Thesouro Nacional, e nas outras 
Províncias para as Thesourarias de Fazenda, das decisões favoráveis ás partes em 
matéria de restituição do imposto ou das multas. 

§ 2.o Os recursos, tanto voluntários como necessários, serão interpostos dentro 
do prazo de 30 dias contados da intimação ou publicação das decisões; tendo effeito 
suspensivo os que versarem sobre restituição. 

§ 3,o No caso de denuncia por sonegação do imposto, as partes interessadas 
deveráõ justificar o facto em juizo, exhibindo depois os documentos necessários 
perante a Autoridade administrativa competente, que procederá como de direito fôr. 

Art. 16. Os Tabelliães ou Escrivães, que tiverem de lavrar instrumentos, termos 
ou escripturas de contratos ou actos judiciaes, ou de extrahir instrumentos, que por 
qualquer modo operem ou venhão a operar transmissão de propriedade ou uso
frueto sujeita ao imposto, exigiráõ prova de pagamento deste. 

§ único. O conhecimento será transcripto litteral e integralmente na escriptura, 
no termo de convenção ou instrumento. 

Art. 17. Não se poderá fazer inscripção ou transcripção de títulos sujeitos ao 
registro hypothecario, e dos quaes se devão direitos, sem que se mostre que estes 
forão pagos. 

Art. 18. Os Tabelliães, Escrivães e Officiaes Públicos que infringirem as dispo
sições dos arts. 16 e 17 incorreráõ, além das penas comminadas na legislação em 
vigor, na multa de 254 a 504000. 

Art. 19. 0 imposto de transmissão de propriedade será escripturado como renda 
do exercício em que fòr pago. 

Art. 20. Ficão revogados os art. 4° do Decreto n. 4113 de 4 de Março de 1868 
e todas as disposiçõçs em contrario a este Regulamento. 

Rio de Janeiro, em 17 de Abril de 1869. — Visconde de Itaborahy. 

Tabeliã annc ia ao Regulamento fjne acompanha o Decreto n. 4SSK 
de 19 de Abril de 1*«» 

I. Transmissão por titulo suecessivo ou testamentario, no Municipio 
da Corte: 

Em linha recta, sendo herdeiros necessários U10 °r, 
Não sendo necessários j t 

Entre os cônjuges por testamento 5 
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A irmãos, tios irmãos dos pafs e sobrinhos filhos dos irmãos... 5 
A primos filhos dos tios irmãos dos pais, tios irmãos dos avós 

c sobrinhos netos de irmãos *0 
Entre os mais parentes até o 10*grão contado por direito civil. 15 
Entre os cônjuges ab infestado ••* 
A religiosos professos e sccularisados, qtttlqucr qne âeja o gráo 

ou a linha de parentesco • l o 

Entre estranhos 2 0 

II. Doações hUer vivos: 
Em linha recta, sendo herdeiros necessários 1110 
Não sendo necessários 2 

Bntre os cônjuges 2 

A Irmãos, tios irmãos dos pais e sobrinhos filhos dos irmãos. 2 
A primos filhos dos tios irmãos dos pais,, tios irmãos dos avós 

e sobrinhos netos de irmãos •' 3 
Entre os mais parentes até o 10° gráo contado por direito civil. 4 
Entre os estranhos 6 

III. Compra e venda, arrcmatação, adjudicação, daçáo in solulum 
e actos equivalentes de Immoveis, quer por sua natureza, 
quer por seu destino, quer pelo objecto a que se appllcão. 6 (l) 

As jiermutações pagaráõ do menor dos valores permutados ou 
de qualquer delles, se forem gratuitos IjlO 

Oa diWrençá, se a houver, mais 8 
IV. Compra e venda, arrematação, adjudicação, dação in solulum 

e actos equivalentes de embarcações nacionaes e estrangeiras. 5 
As permutaçôes pagarão do menor dos valores permutados 

ou de qualquer delles, se forem iguáetf >l10 

Da differença, se a houver, mais 5 

T. Compra * venda, arrematação, adjüdieação, dação <*H*olM<uin 
c actos equivalentes de escravos no Município da Corte. 2 

As petrmutaeoes pagaráõ do menor dos valores permutados 
ou de qualquer delles, se forem iguaes* •„•• U10 

Da differença, se a houver, mais * 
T/l. A acquisição de iminovels pelas Corporações de mão-morta, 

mediante licença do Poder competente, além dos direitos que 
devidos forem do titulo de transmissão, na conformidade dá 
presente tabeliã: 

Por titulo gratuito • 5 

Por titulo oneroso 4 
VII. A constituição de emphyteuse ou de sub-emphyteuse i|10 

Da jota, se a houver, mais 1 
VIII. Cessão de privilegio de qualquer empreza com autorisação do 

Po«1er competente, antes de realizada à empreza ou de seu 

(I) O Minitterio <U Fuenda, «m l« d« Janeiro da 1*71, declarou á The»oararia de S. Pedro 
do Sul ter lido approrada a deliberação que tomara de mandar prerenir »t EtUçüe» de arreea-
daçio da dita. Proriorfa de qoe, alem do» f, por cento qoe cobrio de trammiwio do» beni da rai«, 
oa forma deite paragrapho, nlo <le«em erigir o I Ijto de qoe trata o g II para todoe oa acto» 
Ue.sV.at.,.* de irtuòre» wj-.l,a i traoimUaio, p ,i» do entrario dar-aê-ha dóplieata de pagamento 
4o impocto da Iraaiminao. 
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effectivo gozo, excepto a dos assegurados peta Lei de 28 de , 
Agosto de 1830 .' 10 

IX. Venda cm leilão, arrematação, adjudicação de bens moveis, 
não sendo escravos ou embarcações • 1 

8e os bens pertencerem a massas fallidas l"2 
X. Da subrogação de. bens inalienáveis, na conformidade das Leis, 

por apólices da divida publica 2 
Sendo de bens não dotaes por outros bens 10 
Nos demais casos 2 

X{. Todos os ados translativos de immoveis sujeitos á transcripção 
na conformidade da legislação hypothecaria, além dos dirdtos 
que devidos forem do título de transmissão 1|10 

Rio de Janeiro, 17 de Abril de 1869.— Visconde de Itaborahy. 

CAWT1J1.0 ê° % 4* DOS ARTIGOS DAS SIZAS DB 27 DB SETEMBRO DB 1476, A QUE SE 

REFERE O ART. 4° § ÚNICO N. 7 DESTE REOULAMEHTO 

Outrosim muitas vezes acontece entre os herdeiros, que herdão alguns bens de 
raiz, quando os querem partir, por vir a boa igualdade, e cada um haver direita
mente o que lhe pertence haver, tornaram uns aos outros dinheiros por alguma 
melhoria que hão em alguma parte de partição, que assim fazem nos ditos bens : 
mandamos que em tal caso não haja afíi siza de uma parte nem de outra, porque 
não é venda nem escambo. Porém, se os ditos bens forem partidos, sem ahi entrar 
de uma parte á outra tornar dinheiro, e depois de tal partição feita alguma das 
partes se concertar com outra, que lhe deixe taes bens, e lhe dá por elles certos 
dinheiros, pague-se delles a siza, porque é verdadeiramente venda. E se cada uma 
das partes se accerdar com a outra, que lhe deixe esses bens, que assim houve 
em sua partição, por outros que lhe por elles dá, que são fora da dita herança; 
ou antes que sejão partidos, se concertar que os não partão, e pelo quinhão que 
ahi tem, dá outros de fora da dita herança, ou dinheiros por elles, mandamos que 
em taes casos se pague delles siza; porque é direito escambo ou venda. E se os 
ditos herdeiros, depois da partilha ser feita entre elles, trocarem alguns bens de 
raiz, ou moveis da dita herança, ou partilha, uns pelos outros, em tal caso haja ahi 
também siza, porque é verdadeira troca. 

Decreto n. 4336 de 24 de Abril de 1869 

DA regulamento para a cobrança'dos emolumentos das Repartições 
Publicas 

Em vârtude .da autorisação concedida pelo art. 28 da Lei n. 1507 de 26 de 
Setembro de 1867: Hei por hem Ordenar que na cobrança dos emolumentos das 
Repartições Publicas se observe o Regulamento, que com este .baixa, assignado 
pelo Visconde de Itaborahy, Senador do Império, Consdheiro de Estado, Presidente 
do Conselho .de Ministros, Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda 
e Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional, que assim o tenha entendido e 
faça executar. Palácio do Rio de Janeiro, em 24 de Abril de 1669, '48° da Inde
pendência e do Império.— Com a Rubrica de Sua Majestade o Imperador.—Visconde 
de itaborahy. 
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laegulaniento a que se refere o JUecreto n. 4 3 S « desta data 

Art. 1.' Dos actos expedidos a favor de particulares pelas Repartições Geraes, 
comprehendidas as Secretarias' do Senado e da Câmara dos Deputados, serão co
bradas para a receita do Estado, a titulo de emolumentos, as taxas designadas na 
tabeliã annexa a este Regulamento. 

Esta disposição é extensiva aos actos praticados pelas mesmas Repartições 
Geraes e assignados pelos Presidentes de Província. 

Art.-2.^ Os emolumentos dos actos que expedirem as Alfândegas e. Mesas de 
Rendas, concerneutes a Capitanias de Portos, nos fugares onde não houver Capitão 
do Porto ou seu Delegado, serão cobrados na fôrma da tabeliã annexa ao Decreto 
n. 447 de 19 de Maio de 1846, a que se refere o art. 683 do Regulamento de 
19 de Setembro de 1860. 

Art. 3,o As disposições deste Regulamento não comprehendem os emolumentos 
de que tratão os seguintes paragraphos, os quaes continuão a ter a applicação 
determinada na legislação em vigor. 

§ 1." Os emolumentos consulares. 
§2 . - Os que são devidos aos membros dos Tribunaes do Commercio. 
§ 3." Os que percebem os Secretários das Capitanias dos Portos. 
§ 4.- Os que competem a Empregados Ecclesiasticos e os direitos parochiaes. 
§ 5." Os xnie pertencem aos Juizos, Commissarios de medição, aos Parochos 

pelos registros de terras do domínio particular, na conformidade da Lei das terras 
publicas. 

§ 6.- As causas judiciaes, comprehendidas as que se pagão em beneficio das 
Casas de Expostos. 

Art. 4.- Continuaráõ a ser arrecadadas para a receita do Estado: 
§ 1." As custas dos actos praticados pelos Procuradores e Solicitadores da 

Fazenda Nacional, nas demandas em que esta fôr vencedora, contadas, na fôrma 
do Regimento de 3 de Março de 1855, para os Advogados e Solicitadores. (Lei 
n. 514 de 28 de Outubro de 1848, art. 50.) 

§ 2." As devidas pelos actos que praticarem os Officiaes Maiores das Secre
tarias dos Tribunaes do Commercio, na qualidade de Escrivães ou Secretários dos 
mesmos Tribunaes, contadas, na fôrma do citado Regimento, para os Escrivães da 
i1 Instância do* Civel e Secretários das Relações. 

Art. 5." os papeis sujeitos a emolumentos serão expedidos á Estação Fiscal, 
onde os interessados poderáõ recebel-os, depois de paga a taxa devida, excepto *. 

1.- Quando a Repartição, que lavrar o acto, estiver autorisada para arrecadar 
os emolumentos, antes da expedição. 

2." As nomeações de lugares com vencimento dos cofres públicos, as quaes 
serão entregues aos nomeados, que poderáõ tomar posse e ter exercício, depen
dendo porém a percepção dos vencimentos do pagamento da taxa. 

Art. 6.°' Os ^ctos expedidos pelas Repartições da Corte a favor de pessoas 
residentes nas Províncias serão enviados aos respectivos Presidentes, os quaes or
denarão a remessa dos mesmos actos á Repartição competente da Capital para a 
cobrança dos emolumentos, nos termos do art. 5.* 

Art. 7.» A cobrança dos emolumentos deverá constar dos próprios títulos, por 
verbas de quitação da Repartição arrecadadora. 

Das nomeações de Bispos se passará a quitação no Beneplácito á Bulla de 
Confirmação, e das dos Parochos na Provisão de Collacão. 
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Das apo>u*iiUdorias e pibitai.õcs, no titulo dectaratorio do vencimento. 
Das mercês de Ouarda-Roupa e mais Offlrtae» menores da Grata Imperial, c 

concessão do Poro de Fidalgo, serão averbados oa emolumentos no diploma que 
expedir o Mordomo-mór, na conformidade do ar t 3* do Decreto n. S4ò de 23 de 
Dezembro de 1847. 

Art. 8 . - Dos actos preparatórios para a conce-uão de quaesquer títulos, assim 
como dos necessários para que elles prndmio seus eaTkilos. não se cobrara emo
lumento algum. 

Art. 9.* Os títulos dr Empregos Públicos e mercês comprehendidos na Tabeliã 
annexa, SS 1* a Vi. que não forem «ilicitados dentro dos prazo*, marcados na 
legislação cm vigor, serão devolvidos petas Estações Fiscaes á Repartição que oa 
houver expedido. 

Os emolumentos devidos por quaesquer outros actos, quando não forem pago* 
depois de aviso da Repartição de arrecadação competente, serio cobrados execoü-
vanirnte. 

Art. 10. Ficão revogadas as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, em 24 de Abril de I8G9. — Visconde de llaborafty. 

Taarlla annr ia ao fArgulumeato ajar acronapauha • Derreto a. * * * • de 

NiiMi: \çõi:s COM VKNCIMKNTO B CONCESSÕES DE APOSENTADORIA, JÜDILAÇÃO E PENSÃO 

§ I . - Nomeação para empregos civis, do magistério, da magistratura, ecrle-
siastiens, diplomáticos, consulares, ofllcios e empregos de justiça; concessão de 
aposentadoria, Juhilacào e pensão: 

Do vencimento animal até 1:000a* 5 f. 
Pelo excedente até o de fcOOfta 1 *|» 

Os emolumentos ser io calculados sobre o vencimento fixo ou lotado do em
prego ou inercê. 

Do excesso, transferencia, remoção, designação, promoção ou passagem de em
pregos e officios do mesmo ou de difTerente Ministério será cobrado o imposto 
na razão do augmento ou maioria do vencimento annual. 

g 2 . * Nomeações de Offlciaes do Exercito c da Armada para empresros de admi
nistração cm repartições e estabelecimentos militares : 

Do vencimento annual de qualquer natureza, deduzido o soldo propriamente 
da patente, 2. > . 

As nomeações designadas neste paragrapho e no antecedente fleão sujeitas á 
taxa (Ixa de Decreto ou Portaria, quando a quota proporcional ao remrlmento estiver 
abaixo da mesma taxa. 

S* 3 . - .Nomeação de Presidente do Supremo- Tribunal de Justiça e 
das Relações. -*0*000 

S 4 ' Nomeação de Juiz Municipal 30*000 
Reconducção c remoção 2OAO00 

8 5.* Nomeação de Agente do Correio lOatUOO 
S 6.* Nomeação de Carteiro, Correio e Mestre de otllcina com 

vencimento diário ãiWOO 
•4 7,* Força Policial da Corte : 

Corpo militar: 
Commandante Geral 50<000 
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Maior W*000 
Capitão ^ í 0 0 0 

Tenente e Alferes 20*000 
Guarda urbana: 

Commandante Geral 40*1000 
Commandante de Districto 20*000 

g 8.- Nomeação interina, de comaússão, ou do emprego com vencimento 
eventual : 
Decreto 20*1000 
Portaria , '. 10*000 

g 9.» Ficão isentas: 
I .<- As nomeações e promoções de Offlciaes do Exercito e da Armada e classes 

annexas. 
2.* A designação, distribuição, cJassiikação, remoção, transferencia, nomeação 

dos Ofllciaes do Exercito para as commissões ou empregos de serviço especial ás 
dilTcrentes armas e corpos 40 respectivo quadro ou ás fortalezas ; bem assim 
análogas alterações dos Ofllciaes da Armada para todo o serviço elíectivo a bordo 
dos navios do Estado, Corpos de Marinha e Companhias de aprendizes marinheiros. 

3.* A Carta de Senador. 
4.* A designação para substitaiçáo de empregados da mesma Repartição, e a de 

Ofllciaes de Gabinete dos Ministros. 
5.* A nomeação de Delegados e de Subdelegados de Policia, e Supplentes, no 

Municipio da Corte. 
t;.* A designação ou nomeação para commissões de serviços extraordinários. 
7.* A concessão de meio soldo e de monte-pio ás famílias dos Ofllciaes do Exercito 

e da Armada. 
8.* A concessão de reforma aos Offlciaes do Exercito e da Armada, e praças 

de pret 
9.* A concessão de pensão ás praças de pret do Exercito c da Armada. 
10. As pensões concedidas pelo Governo ás famílias dos Militares e dos Ofllciaes 

c praças da Guarda Nacional e Voluntários da Pátria, mortos na guerra do Paraguay. 
(Lei n. 1354 de 19 de Setembro de 1866.) 

NOMEAÇÕES MM V£KCI*l£MTO, PROFISSÕES E MERCÊS 

g 1*8. Postos da Guarda Nacional: 
Commandante Superior, Coronel 80*1000 
Tenente-Coronel *, 70*000 
•tal01' 60*000 
Capitão, Tenente, Alferes ou 2* Tenente , 20*000 

Pagaráõ as taxas deste paragrapho as patentes de concessão de honras dos postos, 
as de reforma e de passagem, nos mesmos postos, ou do serviço acÜTO par» o 4e 
reserva e viee-versa. 

Ficão bentas : 
1* A nomeação de Offlciaes do Exercito para servirem, em commissão, postos 

da Guarda üacional (art 57 da Lei n. 002 de 19 de Setembro de 1850). 
2.* A designação de Capitães da mesma Guarda Nacional para servirem de Major, 

nos Corpos em que não houver Offlcial do Exercito, na fónna do Decreto n 1745 
de 5 de Abril de 1856. 

g 11. Honras de Ministro do Supremo Tribunal de Justiça 50*000 
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g 12. Dites de Desembargador. »••••• • 40*000 
g 13. Bispo Titular, comprehendido O Beneplácito á Bullá de conflr-

máçlo 1<*W°0 
g 14. Honras de Monsenhor 50*000 
§ 15. Honras de Conego da Capella Imperial 40*000 
g 16. Pregador da Capella Imperial e honras deste officio 40*000 
g 17. Honras de Dignidade das Cathedraes 35*000 
§18. Honras de Conego das Cathedraes 30*000 
g 19. Addido de 2a classe âs Legações Brasileiras 30*000 
§ 20. Nonreação de emprego não especificado: 

Decreto 20*000 
Portaria 10*000 

§ 21. Officiaes honorários do Exercito e Armada: 
Offtcial general , 50*000 
Dito superior 30*000 
Capitão e subalternos 20*000 

São isentas as graduações de postos concedidas a Offlciaes do Exercito e Armada. 
§22. Advogado do Conselho de Estado 20*000 
§ 23. Despachante, Ajudante de Despachante, Caixeiro-Despachante, 

nas Alfândegas e Mesas de Rendas 10*000 
§ 24. Carta de Negociante matriculado 
§25. Dita de rehabilitação de Negociante 
§. 26. Carta de Corretor, Agente de Leilão, Interprete, Trapicheiro, 

Administrador de Armazém de Deposito 60*000 
§ 27. Nomeação de Avaliador Commercial 4*000 
§28. Duque e Duqueza 300*000 
§ 29. Marquez e Marqueza 280*000 
§ 30. Conde e Condessa, Visconde e Viscondessa com grandeza, 

Barão e Baroneza com grandeza 250*000 
§ 31. Visconde o Viscondessa 150*000 
§ 32. Barão e Baroneza 100*000 
§ 33. Honras de Grandeza 250*000 
§ 34. Titulo de Conselho 50*000 
§ 35. Tratamento de Excellencia : . . 80*000 
§ 36. Dito de Senhoria., 30*000 
§ 37. Foro de Fidalgo Cavalleiro e Moço Fidalgo com exercício 60*000 
§ 38. Dito de Fidalgo Escudeiro e Moço Fidalgo 30*000 
§ 39. Dito de Cavalleiro Fidalgo e Escudeiro Fidalgo 20*000 
§ 40. Concessão de brazão d'armas 20*000 
§ 41. Titulo de Imperial 20*000 
§ 42. Mordomo-Mór ' 200*000 
§ 43. Capellão-Mór, Estribeiro-Mór, Camareira-Mór e qualquer Ofücial-

Mór 120*000 
§44. Géntilhomem, Dama de Palácio e Veador 100*000 
§ 45. Moço da Câmara Imperial, Guarda-Roupa, Açafata, Moço da Câ

mara e mais Officiaes Menores 30*000 
§ 46. Honras de officios da Casa Imperial. O mesmo que se deve pagar da nomea

ção effectiva. 
§ 47. Grã-Cruz de qualquer Ordem ; 130*000 



§ 4 8 . Grande Dignitario da Ordem da Rosa 1004000 
§ 49. Dignitarios da Ordem Imperial do Cruzeiro c da Rosa 904000 
§ 5 0 . Commendador da Ordem da Rosa 80*000 
§ 51. Ortlciaes do Cruzeiro c da Rosa 70*000 
§ 5 2 . Commendador das outras Ordens 60*000 
§ 53. Cavalleiro de qualquer Ordem 50*000 
São isentos: 

1.* As condecorações, honras, títulos c distineções concedidas a Offlciaes e praças do 
Exercito, Armada e Guarda Nacional cm destacamento ou corpos destacados, em remu 
neração de serviços militares. (Art. 22 da Lei n. 719 de 28 de Setembro de 1853.) 

2.* As que forem conferidas a Príncipes e a subditos estrangeiros que houverem 
merecido a benevolência do Império. 

3.* As condecorações da Ordem de S. Bento de Aviz. 
4.o A concessão ao Exercito e Armada de medalhas do bravura, de campanha e 

outras, e a de medalhas humanitárias. 
§ 5 4 . Carta de naturalisação 404000 
Excepto a concedida a estrangeiro que vier para o Hrazil como immigrante ou 

colono, ou se contratar para o serviço militar, na conformidade das Leis n. 808 A 
de 23 de Junho de 1855 e n. 1101 <1» - >i) de Setembro de fWíO, art. 4°g único. 

DIPLOMAS SCIKNTIlh.Os V. LITTKIIARIOS V. TITll.KS DE IIAniLITAÇ U) 

g 55. Carta de Doutor ou Racharei, de Pharmaceutico e de approvação 
no curso do Instituto Commercial da Corte 104000 

" 56. Titulo ile Engenheiro ("eographo. de Engenheiro Civil, do curso 
de dilTerentes armas c corpos do Exercito, titulo de Agrimensor, de 
approvação de Piloto, Pratico das barras c Machinista 54000 

Na taxa devida pelas Cartas de Piloto c Machinista não se comprehcndcm os 
emolumentos que percebem o Secretario e os Membros da Commissão examinadora 
pelo acto de approvação. 

g 57. Parlcira, Dentista c Sangrador 2*000 
g 58. «.postula em Cartas ou Diplomas de Doutor em Medicina ou Cirurgia, 

de Pharmaceutico e outros obtidos em Escolas estrangeiras: 
O in.srao que pagariào os títulos, se fossem passados pelas Academias do 

Império. 

g '••'.. Certidão de approvação em exames de cada uma das matérias 
••xigi.taj para a matricula nos cursos superiores, passadas pela Inspecção 
•Ia Instruecao Publica da Corte 5 j í 0 0 0 

8 60. Titulo de capacidade para o ensino de qualquer ramo de 
instrução secundaria no Municipio da Corte, comprehendida a licença 
para n eicrcicio da profissão 10*000 

g»il. Dito para o ensino primário, idem \ 5^000 
/ Fjta taxa . ,|,vida, ainda que haja dispensa das provas decapacidade, nos casos 

dos '(«•j.TiJamentos de Instruecao Publica. 

APPROVAÇÃO OU COWIRMAÇÃO DE ESTATITOS E COMPROMISSOS E CONCESSÕES 
mvEnsAS 

g 02. Approvação ou confirmação de compromissos c de estatutos 
de Sociedades de benefleuncia. religiosas e lilterarias 2 0 1 n n o 

t « i . Approvação de estatutos e autorisação para incorporação de' 
sociedades anonymas * ^ ^ u a i ' 
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Bancos de circulação, de depósitos e descontos, Companhias de 
seguro • 

Associações e Companhias de mineração, navegação e outras mer
cantis ou industriaes 40*000 

Caixas Econômicas, Montes Pios ou de Soecorro, Sociedades de Soccor-
ros Mútuos, Seguros Mútuos de vida e credito real 20*000 

§ 64 Approvação de quaesquer alterações nos compromissos e es-
tatutos 2°£°00 

Exceptuão-se : 
1.* A approvação de estatutos e autorisação de incorporação de Companhias que 

se estabelecerem para a pesca no litoral c rios do Império. (Lei n. 876 de 10 de 
Setembro de 1856.) 

2.° Dita para a fundação de Sociedades de colonisação e immigração. 
g 65. A approvação de estatutos e autorisação, para funecionarem no Império, 

de Caixas ou Agencias flliaes dé Sociedades anonymas estabelecidas em paiz es
trangeiro : 

0 mesmo que pagarião taes Sociedades, se fossem estabelecidas no Império. 
§ 66. Concessão de privilegio : 

Por 10 annos ou menor prazo ". 50*000 
Por mais de 10 annos 100*000 

Sendo a inventores, nos termos da Lei de 28 de Agosto de 1830, 
qualquer que seja o prazo de duração • 20*000 

S 67. Cessão ou transferencia dos mesmos privilégios 20*000 
§68. Concessão de entreposto particular e de trapiche alfandegado. 20*000 
§ 69. Concessão de terras publicas: 

Até 1:000*000 inclusive 4*000 
De 1:000*000 a 2:000*000 5*000 

De maior valor — mais 1*000 por conto de réis, não excedendo porém a 10*000. 
São isentos os títulos de alienação de terras publicas por concessão gratuita, ou 

em remuneração de serviços. 
§ 70. Titulo de lotes de terras vendidas em hasta publica ou fora 

delia, de cada lote 2*000 
§ 7t. Titulo de propriedade de terrenos pertencentes ao domínio 

particular, quando requeridos pelos respectivos possuidores; e de legi
timação ou revalidação de posses, sesmarias ou outras concessões sujeitas 
a estas operações 4*000 

§ 72. Títulos* de aforamento e arrendamento de terrenos nacionaes, 
de marinha e de alluvião ou acerescidos ás marinhas ; 10*000 

Nesta taxa não se comprehendem os emolumentos devidos aos Empregados oceu-
pados na medição c demarcação dos terrenos de marinhas. 

§ 73. Titulo de aforamento de lotes de terras reservadas para 
povoações 2*000 

§ 74. Titulo de concessão de pennas d'agua dos aqueduetos públicos, 
no Municipio na Corte 10*000 

PASSAPORTES E ACTOS RELATIVOS A EMBARCAÇÕES 

§ 75. Passaporte e Portaria para viajar: 
Expedidos pelas Secretarias de Estado: 

Por pessoa ou familia 10*000 
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Concedidos pdas Secretarias de Policia: 
Por pessoa ou família 5*000 
São isentos: 
1.* Os passaportes concedidos aos Membros do Corpo Diplomático. 
2* O visto da Autoridade Policial nos passaportes de Estrangeiros. 
g 70. Passaporte ou passe de viagem aos paquetes e navios mercantes. 6*000 
S 77. Dito a embarcações de coberta, para a navegação entre os 

portos de uma mesma Província 24000 
E' isento o passaporte ou passe ás embarcações brazileiras empregadas na pesca. 
§ "S. Carta ou bilhete de saude ás embarcações, nos termos do 

art 79 do Decreto n. 2734 de 23 de Janeiro de 1861 2*000 
§7'.». Carla ou registro de propriedade das embarcações naciouacs. 54000 
Averbação das mesmas cartas 1*000 
Das Cartas expedidas pela Conservatória do Commercio,— mais pela 

assignatura do Conservador 1 *000 
§80. Cerüflcado de vistoria das barcas de vapor 104000 
Nesta taxa não se comprehendem os emolumentos que forem devidos ao Secre

tario e Membros da Commissão de exame, pelo acto da vistoria. 

t.tcr.Hi.ns i: IIISITNSAS 

«, 81. Licença concedida a Magistrados e Empregados Civis, Eccle-
siasticos e Militares: 

Até tres mezes 5*000 
Por mais de Ires mezes 104000 

NIO isentas : 
(.* As licenças concedidas a praças de pret do Exercito c Armada. 
2.* As concedidas a Offlciaes do Exercito c da Armada cm virtude de inspec-

cão de saude. 
g 82. Licença concedida a pensionistas do Estado, jubilados, aposen

tados c reformados, não sendo praças de pret do Exercito c da Armada, 
para mudarem de residência, comprehendida a expedição da guia para 
o pagamento do vencimento na Repartição de Fazenda do lugar da nova 
residência 5*000 

S vi. Licença para aceitar emprego, pensão ou condecoração de 
Governo Estrangeiro 30*000 

§ xl. Licença para impetrar Breve apostólico da Santa Sé ou de 
seu Delegado no Império 5*000 

Sendo para Breve de dispensa de impedimento, não se pagará mais do que 
esta quantia, ainda que seja de mais de um impedimento e duas as pessoas que 
a requererem. 

São isentas do imposto as licenças concedidas a pessoas pobres, declaradas taes 
l>elo Parodio competente. 

S 85. Beneplácito a Breves concedendo honras, graças ou títulos 
especiaes a Clérigos seculares ou rcgulares 50*000 

g *MJ. Beneplácito a Breves concedendo graças espirituaes 10*000 
Sendo o Beneplácito a Breve de Dispensa de impedimento para casamento, appli-

i.ar-se-ha a observação do § 84. 
g 87. Dispensa a Corporações de inão-morta para possuírem 204000 
8 w. Licença a Ordens rcgulares para celebrarem contratos one

rosos, na forma da Lei de 9 de Dezembro de 1830 104000 
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§ 89. Licença para a abertura de estabelecimentos particulares de 
instruecao, no Municipio da Corte 5*0000 

A licença para abertura de collegios e escolas da Associação de S. Vicente de Paulo 
não está sujeita a emolumentos. 

§ 90. Licença concedida pela Junta Central ou Commissão de Hygiene 
Publica, para abertura dé botica ou fabrica de águas mineraes e venda 
de substancias venenosas 104000 

§ 91. Licença para abrir casa ou escriptorio de empréstimo sobre 
penhores 10*000 

§ 92. Licença não especificada 5*000 
As licenças a que se refere este paragrapho são as de que se expudem títulos 

especiaes, e não as de simples despachos. 
As licenças das Alfândegas para ir a bordo dos navios são exceptuadas do 

emolumentos. 

CARTAS, DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, ALVARÁS E ORDENS J TERMOS E REGISTROS ; 

RUBRICA DE LIVROS, RECONHECIMENTO DE FIRMAS E CERTIDÕES 

§ 93. Carta e Decreto não especificados, comprehendidos os de perdão 
e de dispensa de lapso de tempo 20*000 

Exceptuão-se os de perdão ou commutação de pena, quando expedidos a favor 
de pobres. 

§ 94. Aviso, Portaria, Officio e Ordem não especificado, comprehen
didos os Avisos de dispensa de lapso de tempo e os de concessão de 
moratórias a devedores da Fazenda Nacional 10*0000 

§95. Portaria expedida pelas Secretarias de Policia 24000 
São isentos: 
l.o Os Avisos e Portarias que ordenarem o pagamento de vencimentos, de ajudas 

de custo e de gratificações provenientes de contratos ou destinadas a remunerar serviços 
extraordinários. 

2,o Os que communicarem a decisão de recursos. 
3,o Os que versarem sobre matrículas em academias ou aulas de instruecao secun

daria ou concessão de dispensa de exame de habilitação para qualquer fim. 
4.° Os que forem expedidos a favor de praças de pret do Exercito e da Armada. 
5.» Os que expedirem em beneficio de presos pobres. 
6.° Os que ordenarem o pagamento a Empregados, pelas Estações Fiscaes dos 

lugares em que residirem. 
7,o Os que ordenarem o pagamento de divida passiva do Estado, de qualquer 

origem. 
8.o As quitações passadas aos responsáveis da Fazenda Nacional. 
§ 96. Registro das patentes e nomeações de Officiaes do Exercito 

e da Armada e classes annexas 5*000 
§ 97. Dito das de reforma dos mesmos Offlciaes 54000 
§ 98. Matricula ou registro de diploma, nas Juntas de Hygiene Publica : 
Medico, Cirurgião, Boticário, Dentista, Parteira 2*000 
Droguista 54000 
§ 99. Matricula de conduetor de vehiculo 24000 
§ 100. Registro de qualquer documento ou titulo, feito nos livros das 

Repartições Publicas, por solicitação de parte. Cada Unha de 30 letras— *060 
Não se cobrará de uma verba de registro menos de 1*000. 
§ 101. Alvará de moratória a Negociante matriculado 50*000 
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§ hU. Termos de entrada e sahida nos livros do cofre dos depó
sitos públicos 1*000 

g 103. Verbas de embargo e penhora dos mesmos depósitos 4500 
g 101. Termo lavrado nas Repartições Publicas. O mesmo que se deve pagar 

pelo registro de qualquer documento. 
Exccptuác-se os termos de fiança de responsáveis á Fazenda Nacional, pela cobrança 

de rendas publicas, por contrato de serviços c de fornecimento. 
S 105. Termos de abertura e de encerramento dos livros de Com

merciantes, Agentes auxiliares do Commercio o vendedores de substan
cias venenosas. Por livro 2*000 

g 106. Rubrica de livros: 
Nas Conservatórias do Commercio: 
Livros de Negociantes e Agentes auxiliares do Commercio. Cada 

rubrica *040 
Nas Juntas de Hygiene Publica: 
Livros de vendedores de substancias venenosas. Cada rubrica. 4040 
g 107. Recouiieduiento de firmas dos Agentes Diplomáticos e Con

sulares 4500 
g 108. Certidão extrahida de livros, de actos públicos e de documentos: 
Cada linha de 30 letras. 4050 
Nenhuma certidão pagará menus de 14000. 
Kxceptuão-se: 
1.* A fé de officio dos Offlciaes do Exercito c da Armada e classes anncxas o 

as escusas de serviços das praças de pret do Exercito e da Marinhagem. 
2.* As certidões passadas ex-offlcio no interesse da Justiça ou da Fazenda 

Publica. 
3.* Os certificados de óbito passados pelos Médicos verificadores. 
As certidões extrahidas de livros ou de documentos findos ou parados pagaráõ 

de busca, por anno, 500 rs. 
Contar-se-ha o tempo da busca do anno seguinte, aquelle em que os papeis 

e livros se acharem findos, excluído o anno era que se passar a certidão. 
Ainda que dous ou mais indivíduos requeirão a certidão, nem por isso haverá 

emolumentos de mais de uma busca, uem esta será coutada segundo o numero de 
volumes cm que estiverem divididos os livros sobre o mesmo assumpto. 

Cobrar-se-ha porém a importância de tantas buscas quantos forem os objectos 
de que se pedir a certidão. 

Rio de Janeiro, em 24 de Abril de 1869. — Vuconde de Itaborahy. 

Derreto n. 1-HKi de 22 de Fevereiro de 1868 

•***«alai • ea>»e*«j»aa> atoa terreaaw de marinha, doa rearrvadaa na» margena 
da» rim» P doa arrreaeldaa natural ou art lar lalaaeatr 

Visto o art. 51 g 14 da Lei de 15 de Novembro de 1831; 3* da de 12 de Outubro 
de 1833; 37 g 2* da de 2 de Outubro de 1834; 11 g 7» da de 27 de Setembro de 
1860; 34 g 33, e 39 da de 20 de Setembro de 1867, relativos á concessão de terrenos 
de marinha e outros do dominio publico, de acerescidos natural ou artifleiaímente 
e para aterros ou obras particulares sobre o mar, rios navegáveis e seus braços' 

Recorihecendo quanto é importante semelhante concessão, a qual além de con 
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ferir direitos de propriedade aos concessionários, torna os ditos terrenos productivos 
c favorece com o augmento das povoações e das rendas publicas; 

Attendendo á necessidade de regular a fôrma da mesma concessão no interesse 
não só do domínio nacional privado, como no da defesa militar, alinhamento e re
gularidade dos cáes e edificações, servidão publica, navegação e bom estado dos 
portos, rios navegáveis e seus braços; 

Tendo ouvido o parecer das Secções reunidas de Fazenda e de Marinha e Guerra 
do Conselho de Estado; 

E usando da faculdade que me confere o art 102 § 12 da Constituição: Hei por 
bem decretar o seguinte: 

Art. l.o A concessão directa ou em basta publica dos terrenos de marinhas, 
dos reservados para a servidão publica nas margens dos rios navegavds e de que 
se fazem os uavegavds, e dos accresddos natural ou artificialmente aos ditos ter
renos, regular-se-ha pelas disposições do presente Decreto. 

§ l.o São terrenos de marinha todos os que, banhados pelas águas do mar 
ou dos rios navegáveis, vão até a distancia de 15 braças craveiras (33 metros) para 
a parte de terra, contadas desde o ponto a que chega o prearaar médio. 

Este ponto refere-se ao estado do lugar no tempo da execução da Lei de 15 
de Novembro de 1831, art. 51 § 14. (Instrucções de 14 de Novembro de 1832, 
art. 4.o) 

§ 2.o São terrenos reservados para a servidão publica nas margens dos rios 
navegáveis c de que se fazem os navegáveis todos os que, banhados pelas águas 
dos ditos rios, fora do alcance das marés, vão até a distancia de 7 braças craveiras 
(15,4 metros) para a parte de terra, contadas desde o ponto médio das enchentes 
ordinárias. (Lei n. 1507 de 26 de Setembro de 1867, art. 39.) 

§ 3.o São terrenos acerescidos todos os què natural ou artificialmente se tiverem 
formado ou formarem além do ponto determinado nos §§ t° e 2° para a parte do 
mar ou das águas dos rios. (Res. de Cons. de 31 de Janeiro de 1852 e Lei n. 1114 de 
27 de Setembro de 1860, art. 11 § 7.°) 

§ 4.° O limite que separa o domínio marítimo do domínio fluvial, para o effeito 
de medírem-se e demarcarem-se 15 ou 7 braças, conforme os terrenos estiverem 
dentro ou fora do alcance das marés, será indicado pelo ponto onde as águas dei
xarem de ser salgadas, de um modo sensível, ou não houver depósitos marinhos, 
ou qualquer outro facto geológico, que provão a acção poderosa do mar. 

§ 5.o Ao Ministro da Fazenda na Corte e Província do Rio de Janeiro, ouvido 
o Ministro da Marinha, e aos Presidentes nas Províncias, ouvidas as Capitanias dos 
Portos e com approvação do Ministro da Fazenda, compete fixar o referido limite, 
ficando todavia salvos os direitos de terceiro. 

Art. 2.» Os requerimentos para concessão de terrenos acerescidos natural ou 
artificialmente, ou para aterros e quaesquer obras particulares sobre h mar, rios 
navegáveis e seus braços (Leis de 12 de Outubro de 1833 art. 3°, n. 1114 de 27 de 
Setembro de 1860 art. 11 § 7°, e n. 1507 de 26 de Setembro de 1867 art. 39), serão 
dirigidos, na Corte ao Ministro da Fazenda e nas Províncias aos Presidentes, por 
intermédio das Câmaras Municipaes dos respectivos districtos. 

§ l.o Os pretendentes instruirão os seus requerimentos, além dos títulos e 
documentos que entenderem a bem de seus interesses, com a planta demonstrativa 
da extensão e confrontação dos terrenos ou dos aterros ou obras que tencionarem 
fazer, especificando a sua natureza, o modo e prazo de leval-os a effeito. 

§ 2.o As referidas plantas deveráõ ser traçadas na escala de 1:200, os detalhes 
de 1:100 e os fios e cortes de 1:50, referindo-se ao metro, e bem assim indicar 
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os planos e projectos de obras publicas geraes, provinciaes e municipaes, na lo
calidade. 

Art. 3.o As Câmaras Municipaes, logo que forem apresentados os requerimentos, 
examinal-os-hão especialmente sob o ponto de vista do alinhamento e regularidade 
do cáes e edificações, da servidão e logradouros públicos, ou de outros interesses 
municipaes, informando circumstanciadamente a tal respeito ao Ministro da Fazenda 
na Corte e aos Presidentes nas Províncias, emittindo a sua opinião sobre a possi
bilidade e vantagens da concessão. 

§ único. As Câmaras Municipaes terão muito em attenção os planos e projectos 
de obras geraes, provinciaes e municipaes, ou logradouros públicos estabelecidos, ou 
que seja conveniente estabelecer na localidade. 

Art. 4.o O Ministro da Fazenda na Corte e Província do Rio de Janeiro, e os 
Presidentes nas demais Províncias, requisitaráõ, estes á respectiva Capitania do Porto 
e aquelle ao Ministro da Marinha, a declaração de que trata o art. 13 do Regula
mento de 19 de Maio de 1846, a bem da navegação e bom estado dos portos e dos 
estabelecimentos navaes e dos rios navegáveis e seus braços, ouvido também o 
Ministro da Guerra, ou a primeira autoridade militar nas Províncias, no interesse da 
defesa do Império, quando os terrenos estiverem situados e os aterros e obras 
tiverem de fazer-se nas proximidades das fortalezas e estabelecimentos militares. 

Art. 5,o Ouvidas as autoridades de que tratão os artigos antecedentes, e infor
mados os requerimentos, com audiência afinal dos Procuradores Fiscaes, pelas Re
partições de Fazenda a cujo cargo se acharem os Próprios Nacionaes, o Ministro 
da Fazenda na Corte e Província do Rio de Janeiro, ouvido o Tribunal do Thesouro 
Nacional, e os Presidentes nas demais Províncias, poderáõ, segundo a localidade c 
as circumstancias, conceder ou não os terrenos e aterros como entenderem conve
niente, observando porém, no caso de resolverem concedel-os, as regras sobre as 
preferencias estabelecidas no art. 16, impondo as condições que parecerem vanta
josas para aproveitamento dos terrenos, mas deixando sempre salvo o prejuízo de 
terceiro. 

§ único. Sendo o terreno pretendido por mais de um indivíduo que não tenha 
a seu favor o direito de preferencia garantido pelo art. 16, ou dado o caso de 
perda do mesmo direito, na fôrma do art. 18, o domínio útil do terreno será posto 
em hasta pubtica, nos termos do art. 34 § 37 da Lei n. 1507 de 26 de Setembro de 
1867, perante o Tribunal do Thesouro Nacional na Corte e Província do Rio de 
Janeiro, e as Thesourarias de Fazenda nas demais Províncias. 

Art. 6,o Deliberada a concessão, proceder-se-ha á medição e avaliação dos ter
renos acerescidos ou da área que tiverão de oecupar os aterros ou obras, correndo 
as despezas por conta dos pretendentes, e devendo attender-se na avaliação, a favor 
dos que as houverem feito ou emprehendcrein, ás bemfeitorias e aos aterros e obras 
que tenhão dado ou derem maior valor aos terrenos, atlm de marcar o foro nos 
termos da legislação em vigor. 

Art. 7.o Concluída a medição e avaliação de que trate o artigo antecedente, 
a Secretaria da Fazenda e as Secretarias das Thesourarias, precedendo deliberação 
superior, expediráõ os títulos de concessão, devendo ser assignados estes pelo Mi
nistro da Fazenda na Corte e Província do Rio de Janeiro, e pelos Presidentes nas 
demais Províncias. 

Art. 8.o As plantas a que se refere o art. 2» serão archivadas nas Repartições 
do Thesouro e Thesourarias de Fazenda a que pertencerem os negócios relativos aos 
Próprios Nacionaes, lançando-se nos livros respectivos a data da concessão e do 
titulo, o nome do concessionário e os esclarecimentos necessários para a todo o 
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tempo «• verificar a extensão dos terrenos e suas confrontações, ou a dos aterros 
c obra*, eonccdida*,. 

Ü I As alterações propostas nas informações das autoridades e repartições, 
-imio approvadas, c as que tiverem lugar quando se resolver dcflnitivamente sobre 
;i conceição, serão indicadas nas plantas pelo fngenheiro das mesmas repartições. 

g 2.* As partes interessadas poderáõ, independente fle requerimento, extrahir 
i opia das referidas plantas, para o que lhes serão franqueadas nas Repartições de 
Fazenda, sob a responsabilidade dos Empregados que tiverem cargo de guardai-as. 

Art. !».« As disposições dos artigos precedentes são extensivas aos requeri
mentos 

I" Para concessão de terrenos propriamente de marinha (art. I* § I*) que não 
si acharem cnmprehendidos no districto do Município da Corte. 

'}.» Vara concessão de terrenos situados na zona da servidão publica dos rios 
navegáveis e de que se fazem os navegáveis (art. t° g 2*). 

Art. 10. Os aforamentos de terrenos de marinha comprcheudidos no districto 
<ln Corte, e no mangue vizinho á Cidade Nova (Lei de Outubro de 1834 art. 37 g 2") 
continuarão a ser feitos pela lllma. Câmara Municipal da Corte e submcttidos á 
approvação do Ministro da Fazenda, o qual, a respeito dos terrenos de marinha, 
ouvirá previamente o Ministro da Guerra, quando se derem as circumstancias da 
parle final do art. 4°, e o da Marinha para os effeitos do art. 13 do Regulamento de 
19 de Maio de 1846, sendo necessário. 

g I,° As plantas dos terrenos de marinha c do mangue, exhibidas na confor
midade do art. 2° gg 1° c II, serão archivadas no Thesouro, na repartição a cujo 
cariro estiverem os Próprios Nacionaes. 

i 2.* Os títulos de aforamento dos referidos terrenos continuarão a ser expedidos 
pela Câmara Municipal. 

Art. II. A primeira transferencia dos terrenos de marinha, ou nas margens 
dos rios, ou acerescidos, situados na Corte e Províncias, que se tiver de effectuar 
depois da publicação do presente Decreto por títulos, dependente de licença do 
senhorio directo, será precedida de apresentação da planta de que trata o art. 2*, por 
oceasião do requerer-sc a referida licença. 

g único. Efrectuando-se a transferencia por titulo testamentario ou accessivo, 
ou outro que não dependa de licença do senhorio directo, os terrenos não serão 
averbados em nome de quem os houver adquirido sem a exlübição da referida 
planta. 

Art. 12. As disposições deste Decreto, na parte relativa aos que emprehenderem 
aterros o obras sobre o mar, rios navegáveis c seus braços, comprehendem os que, 
tendo concessão legitima para os ditos aterras e obras, quiserem fazer uso delia 
depois da sua publicação. 

g único. Nas concessões feitas sem ônus de foro guardar-se-hão cláusulas 
respectivas. 

Art. 13. As Companhias ou Kmprezarios. singulares ou collectivos, de obras 
publicas geraes, provinciaes ou municipaes, de navegação ou quaesquer outros que 
tiverem obtido concessão de terrenos de marinha, ou nas margens dos rios oa 
acerescidos, e aterros, fleáo obrigados, no prazo de seis mezes contados da data da 
publicação deste Decreto, a apresentar á Gamara Municipal do districto, para ser 
transmiltlda ao Ministro da Fazenda na Corte e aos Presidentes de Províncias, a planta 
dos terrenos de que se achão de posse, com as precisas declarações de extensão e 
confrontações na forma do art. 2.* 

g único. A disposição deste artigo é extensiva as concessões que dora em 
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diante se fizerem ás referidas Companhias ou Emprezarios, contando-se o prazo de 
seis mezes da data da publicação dos actos legislativos ou executivos em que se 
tiverem coacedido os terrenos e aterros. 

Art. 14. As Repartições de Fazenda a cujo cargo estiverem os Próprios Na-
donaes, depois de ouvidas as AuftMdades competentes, na conformidade dos arts. 4o 

e 10, intimaráõ pessoalmente, sendo possível, e por edital de 30 dias, os posseiros 
confinantes e outros interessados para dentro de um prazo, que poderá serpro-
rogado, reclamarem perante o Ministro da Fazenda na Corte e Província do Rio de 
Janeiro, e os Presidentes nas demais Províncias, o que entenderem a bem de seus 
direitos, sob pena de perda da preferencia garantida pelo art. 16. 

§ l.o Os posseiros, confinantes e outros interessados poderáõ, não obstante a 
disposição deste artigo, oppôr-se á concessão, declarando os motivos e exhibindo 
os precisos documentos perante as Câmaras Municipaes, e até o fim do prazo marcado 
perante os Presidentes de Províncias e o Ministro da Fazenda. 

§ 2.o Fica especialmente recommendado ás Câmaras Municipaes, Capitanias dos 
Portos, Repartições de Fazenda e outras Autoridades, por oceasião da remessa dos 
requerimentos á Autoridade superior, informarem ao Ministro da Fazenda e aos Pre
sidentes das Províncias sobre os litígios, de que tiverem conhecimento, pendentes 
de decisão do Poder Judicial, entre os pretendentes e os posseiros confinantes ou 
quaesquer interessados a respeito da propriedade, servidão ou posse nos terrenos 
e suas bemfeitorias, nos aterros e quaesquer outras obras, ou de direitos resul
tantes da natureza do local. 

Art. 15. São da competência exclusiva da jurisdicção administrativa as questões : 
l.o Sobre a validade da concessão em relação ás formalidades do presente 

Decreto, interpretação do titulo c cumprimento das condições impostas pela Admi 
nistração aos concessionários. 

2.* Sobre o direito de preferencia á coucessio garantido aos posseiros e outros 
confrontantes dos terrenos (arts. 16, 17 e 18). 

3.° Sobre a avaliação dos terrenos, feita por árbitros, para o pagamento de foro. 
(Instrucções de 14 de Novembro de 1832, art. 10.) 

§ l.o As questões de que tratão os ns. 1 e 2 deste artigo serão decididas pelo 
Ministro da Fazenda na Corte e Província do Rio de Janeiro, e nas demais Províncias 
pelos Presidentes, com recurso para o Conselho de Estado. (Regimento de 15 de Fe
vereiro de 1842, arts. 45 e 46, e Aviso de 14 de Janeiro de 1860.) 

§ 2.o As questões de que trata o n. 3 serão decididas pelo Ministro da Fazenda 
na Corte e Província do Rio de Janeiro, e pelas Thesourarias nas demais Províncias, 
com recurso para o mesmo Ministro, e deste para o Conselho de Estado, nos termos. 
do paragrapho anterior. 

§ 3.o As deliberações do Ministro da Fazenda e dos Presidentes, nos casos dos 
§§ 1° e 2°, serão precedidas de audiência do Tribunal do Thesouro Nacional na 
Corte e Província do Rio de Janeiro, e das Thesourarias nas demais Províncias. 

Art. 16. Têm preferencia á concessão dos terrenos de marinha e outros, a que 
se refere o presente Decreto: 

l.o Nas suas respectivas testadas e frentes, os que ahi tiverem estabelecimento''' 
de sua propriedade, como trapiches, armazéns e outros semelhantes, dependentes de 
franco embarque e desembarque. 

2.* Nas mesmas circumstancias os posseiros, na supposiçâo de lhes pertencerem 
os terrenos, c fazerem parte de suas fazendas, sítios, e outras propriedades con
tíguas. 

3.o Os que tiverem arrendado ou aforado os terrenos, como parte de sua pro-
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pneilailr. eiti lonciirrenria com os arrendatários ou foreiros, ainda que tenhão 
| i l l i í e l l i i l l , ' ! . -

', IN ftoiwiros de terrenos contíguos a terras devolutas, havendo byitifeitorias. 
? iinieo. Se a forma do litoral do mar 01^ •fs.irgem do no, por sua curvatura 

.in outra ••iniiiii.siaiicia, não periuitlir que a eonr.essão seja da extensão correspondente 
testada ou frente, poderá coneeder-sc o terreno proporcionalmente aos confinantes. 

ou rescrvar-s'' para uso coiiiininii dos mesmos confinantes ou para logradouro publiro, 
eoino fAr mais conveniente. 

Art. 17. A prefereneia, de que trata o artigo precedente, não tem luirar a res
peito dos terrenos de marinha, ou nas margens dos rios ou acerescidos não oceu-
|iailns ou possuídos, quando estiverem contíguos a estrada, rua ou caminho de 
-ervtdao imblica. 

i único. Em igualdade de circumstancias, serão preferidos os proprietários dot 
!• Trenós fronteiros, que |iegarem do lado de terra com a mesma estrada, rua ou 
IUIIIÍIIIIII publico. 

Ari. IH. Resolve-se a prefereneia pela perda do direito, lindo o prazo do art. l i , 
sem reclamação, opposição ou protesto perante a Autoridade administrativa compe
tente, «alvo havendo litígio sobre a propriedade, servidão ou posse. 

Ari. 19. As questões sobre propriedade, servidio ou posse, ainda que resultantes 
ila natureza do local, ou fundadas em concessões anteriores, são da competência 
exclusiva dos Tribunaes. 

8 I • d Ministro du Fazenda na Corte c Província do Rio de Janeiro, e os Pre
sidentes uns demais Províncias, não obstante qualquer litígio, farão demarcar com-
|M>trntrmente o ponto de onde se devem coutar as I "> braças, que constituem a zona 
ila mnrinlia, ou ns braças ile servidão publica nas margens dos rios, mas susnen-
iteriió a concessão ou a expedição do titulo até decisão final perante os Tribunaes. 

g ".'.* A medição e demarcação dos terrenos de nn riu lia e outros, de que trata 
o presente Hecreto, è du atlrihuiçáo exclusiva da Autoridade administrativa. Nenhuma 
duvida ou oppixiião, que ocrorrer entre os concessionários, posseiros ou preten
dente, e quaesquer pessoas que pm serem conflitante-* ou por qualquer outro motivo 
queirãn obslar. piMlerá impedir ou suspender a diligencia dn medição e demarcação, 
nem mesmo quando se apresente despacho de qualquer Autoridade, que não seja do 
Ministro da Fazenda na Corte e Província do Rio de Janeiro, e dos Presidentes nas 
dentais Províncias, llcando salvos os direitos de propriedade particular, nos termos 
deste artigo. 

S 3° As questões, a que se refere este artigo, poderão ser julgadas pela Au
toridade judiciaria ainda depois da concessão ou expedição do titulo. O Ministro 
ila Fazenda e os Presidentes de lYovincias, decidido o litígio, resolverão como fôr 
de justiça sobre a concessão, declarando-a de nenhum enVilo, quando esta provi
dencia deva ter lugar em vista do julgado dos Tribunaes; sobre a questão de pro
priedade, servidão ou posse. 

•>rl. 20. A> Capitanias dos Portos e as uiuiaras Municipaes, estas ua forma de 
-oi- !'o>luras. aqucllas na do seu Regulamento, não consentirão quaesquer construc-
eòe> aterrou e obras sobre o mar. rios navegáveis e seus braços, ou sobre os 
terrenos do domínio publico, de que trata o Decreto, sem concessão ou contra o 
moil.i e eomlii-iVs aiiiorisiulas nas licenra.» das Câmaras Municipaes e declarações das 

• I!.II.I,I> ilo.N Portos, fazendo-se logo effoctivas contra os transgressores as penas 
• nuilias e demolição «Ias obras, coniminadas no mesmo Regulamento e Posturas. 

/.icarta> de does c Vaseonirllos. do m-m Conselho. Senador do Império. Presidente 
•1." i:.>nsdlio ,\,- Ministros Mineiro Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda 
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e Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional, assim o tenha entendido e faça 
executar. Palácio do Rio de Janeiro, 22 de Fevereiro de 1868, 47° da Indepen
dência e d"o Império. — Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. — Zacarias 
de flóes c. Vasconcellos. ^ * 

Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871 

Altera dilTerentes disposições da "Legislação Judiciaria (1) 

A Princeza Imperial Regente, em Nome de Sua Magestade o Imperador o Senhor 
Dom Pedro II, Faz saber a todos os subditos do Iniperjo que a Assembléa Geral 
Decretou e Ella Sanccionou a Lei seguinte : 

DAS AUTORIDADES E DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. l.o Nas capitães, que forem sedes de Relações, e nas Comarcas de um só 
Termo a ellas ligadas por tão fácil communicação que no mesmo dia se possa ir 
e voltar, a jurisdicção de Ia instância será exclusivamente exercida pelos Juizes de 
DJúreito, e a de 2a pelas Relações. 

Na Corte e nas capitães da Bahia, Pernambuco e Maranhão a Provedoria de ca
pellas c resíduos será de jurisdicção privativa. Na capital do Império é creado mais 
um lugar de Juiz de Orphãos (2). 

g l.o Para a substituição dos Juizes de Direito nas ditas Comarcas haverá Juizes 
substitutos, cujo numero não excederá ao dos Juizes effectivos ; sendo nomeados pelo 
Governo d'entre os Doutores ou Bacharéis formados era direito com dous annos de 
pratica do foro, pelo menos; e serviráõ por quatro annos nas mesmas condições 
e vantagens dos Juizes Municipaes (3). 

§ 2.o Os Juizes substitutos somente exercerão a jurisdicção plena em falta dos 
effectivos, que substituem-se reciprocamente na mesma Comarca, sempre que fôr 
possível (4). 

§ 3.o São reduzidos a Ires os supplentes dos Juizes Municipaes, Delegados e 
Subdelcgados de Policia cm cada Termo ou Districto. igual numero de supplentes 
terão os Juizes substitutos (5). 

(t) O Aviso Circular de 1» de Dezembro de i871 recommcndou quo se puzesse desde logo em 
tfèecnção ~ nova reforma no que tocava ás disposições penaes, habeas corput, fianças, processo civil, 
e tudo o mais que não dependesse do pessoal creado pela mesmo reforma. 

(2) Referencia, Reg. arts. 1» e 2^, 2a parle. 
— O Decreto ,i. 4825 de 22 de Novembro de 1871 marcou o numero dos Juizes de Direito na 

Corte e capitães das Províncias da Bahia, Pernambuco e Maranhão, respectivo? substitutos. 
(3) Ref., Reg. art. 3. 
(!) Ref.. Reg. art. 4. 

— O Avise do 6 de Abril (2o) de 1872 declarou : Io, que este paragrapho assim como o art. 4° do 
Reg. n. 4824 referem-se ás substituições nas Comarcas especiaes e nada tem com as geraes : 2o, que 
ite*la» Comarca substituição doa Juizes de Direito regula-se pela legislação anterior; 3«, que 
nellas conser 5o os Juizes de Direito c Municipaes o exercicio de sua» antiga* attribuiçoe» ora augmen-
tadas, como é expresso nos arts. 5, 1 í, 16, 84 c 66 do Reg. 4824. 

(i) Ref., Reg. art. 6. 
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S í E incompatível o cargo dn Juiz Municipal c substitutos com o de qualquer 
\111..11• i-i<J<• policial i; . 

«; '. tu Chefes de Policia serio nomeados dVntre os Magistrailos, Doutores e 
Harlianis em Direito que tiverem quatro annos de pratica do foro ou de adminis
trado, não sendo obrigatória a aceitação do larffn. E, quando Magistrados no exer-
rtrio do cargo policial, não gozarão do prcdicametito de sua magistratura; vencerão 
porém a respectiva antigüidade, e terão os mesmos vencimentos pecuniários se forem 
ituperinn - ms do lugar de Chefe de Policia i7l. 

S . S<>- impedimentos dos Chefes de Policia servirão as pessoas que forem 
i|i-i-nailas pelo (inverno na Corte, e pelos Presidentes nas Províncias, guardada 
•i ni|iri que fur possível a condição relativa aos eflectivos (8|. 

H 7.* Haverá etn cada Termo um Adjunto do Promotor Publico, proposto pelo 
Juiz ile Direito da respectiva Comarca c approvado pelo Presidente da Província (9;. 

i x.» Nn falta dn Adjunto do Promotor Publico, as suas funeções seraõ exercidas 
|inr qualquer pessoa idônea nomeada pelo Juiz da culpa para o caso especial de 
que se traia (H>. 

DAS ATTRIIIUIÇÕF.S CRIMINAES 

Art. ;',' Aos Juizes de Paz, além das suas actuaes attribuições, comp"te: 
«t I.* 0 julgamento das infracções de posturas municipaes com appellaeio para 

n.« Juizes de Direito; lleando porém supprimida a competência para julgar as infrac
ções dos termos de segurança c bem viver (II). 

g 2." A concessão da fiança provisória. 
Art. 3.* Aos Juizes Municipaes flea competindo, além das outras attribuições : 
% l.° A organisaçio do processo crime de contrabando fora de flagrante delicio. 
$ 2.* 0 julgamento da inrracção dos termos de segurança e bem viver, que as 

Autoridades policiai» e os Juizes de Pa/, tiverem feito assignar (12). 
Ari. 4.» Aos Jtiues de Direito das Comarcas do art. 1» e bem assim aos Juizes 

Municipaes de todos os outros Teimas llca exclusivamente pertencendo a pronuncia 
dos culpados nos crimes conimuns; o julgamento nos crimes de que trata o art. 12 
S 7* do Código do Processo Criminal e o da infraeçào dos lermos de segurança e 
liein viver, podendo ser auxiliados pelos seus substitutos no preparo e organisação 
do* res-ieclivos processos até o julgamento e a pronuncia exclusivamente; e com a 
mesma limitação pelos Delegados e Subdelegados de Policia quinto ao processo dos 
crimes do citado art. 12 8 7* do Código do Processo Criminal (13). 

Ari. 5.* \os mesmos Juizes de Direito também pertence: 
S t.» 0 processo o julgamento dos crimor^de contrabando fora de flagrante 

•lelicto. 

(a) Htt , Reg. art. 7. 
(7) Raf.. Reg. art. 1 
•»> Ref., Reg. art. », *« pari. . 
(») Ref., Rag. art. â. 
(10) Ref , n,g art. I » í» « I I | í.» 
(11) Ref.. Reg. art. 19 $3 ! • e 1 » 
(lx. Il.f.. art», SI « 5 | |o desta Lei, « Rag. «ria. 13 | *<», 14* ! • e 16. 
(13) Rol'.. It« arlv 13 D. 1 • "I. l« o. I e », 4v • ... 

— Código d.. l'to ,'uo art. U n i : —Julgar : I», u contravenções ai posturas das Câmaras 
Municipaes, , , oa criaea a qoe uio esteja imposta pena maior qae • sol ta alé ioojooo, priaio 
Jearedo, ou deeterro ale aeia meros, com moita oürretpoodente á melada deale tempo, oa sem ella' 

•*ee mete* ale casa de eorrecçlo. oa ofnVina< publica*, oode as houver. 
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*5 2.' A decisão das suspeições postas aos substitutos e Juizes de Paz. 
§ 3.° Era geral quaesquer outras attribuições conferidas aos Juizes de Ia ins

tância (14). 

Art. G.° Ao Tribunal da Relaõfto compete conhecer c julgar todos os recursos 
interpostos das decisões dos Juizes de Direito das Comarcas do art. Io; e aos 
Desembargadores, membros das respectivas Relações, a Presidência das sessões do 
Jury nas mesmas Comarcas (15). 

Art. 7.° Aos Juizes de Direito em geral, além de suas actuaes aítribuições, 
compete : 

§ 1." O julgamento do crime de contrabando fora de flagrante delido. 
§ 2.» A decisão das suspeições postas aos Juizes inferiores e aos mesmos Juizes 

de Direito na ordem designada (16). 

§ 3.° A concessão de liança. 

Art. X.» Aos substitutos dos Juizes de Direito das Comarcas do art. 1", a igual
mente aos supplentes dos Juizes Municipaes de todos os Termos, além da substi
tuição marcada para os casos de impedimento dos respectivos Juizes, compete : 

§ 1." A cooperação no preparo dos processos, de que trata o art. 12 § 7o do 
Código do Processo Criminal, assim como na formação da culpa nos crimes com-
muns, exclusivamente até o julgamento e a sentença de pronuncia; devendo os res
pectivos Juizes competentes, antes de proferirem suas decisões, rectiflear os processos 
quando fôr preciso (17). 

•5 2." A concessão de fianças (18). 
Art. 9.» Fica extineta a jurisdicção dos Chefes de Policia, Delegados e Subdele

gados no que respeita ao julgamento dos crimes de que trata o art. 12 § 7o do Código 
do Processo Criminal, assim como quanto ao julgamento das infracções dos termos 
de bem viver e segurança, e das infracções de posturas municipaes (19). 

g único. Fica também extineta a competência dessas autoridades para o processo 
e pronuncia nos crimes communs ; salva nos Chefes de Policia a faculdade de pro-

(14) Vide referencia do art. 3. 
(to) O Aviso de 23 de Fevereiro de 1872 declarou que os Juizes de Direito das Comarcas 

eipeciaes erão competentes para conhecer dos recursos interpostos dos despachos de pronuncia 
não pronuncia, proferidos ao tempo em que começou execução da no>a reforma admittindo no 
caso de confirmação os novos recursos que forem interpostos, e mandando no caso de reforma que 
ds antos subão logo á Relação do Districto. 

(16) Vide a referencia do art. 3. v 

(17) O Aviso de 19 de Abril de 1872 declarou que o preparo dos processos dos crimes de que 
trata u art. 42 S 7o do Código do Processo pertence cumulativamente não só ás Antoridades de 

ta o art. 47 do Reg. n. 4824 de 22 de Novembro de 1871, como também aos Juizes Muni
cipaes das Comarcas geraes, em virtude das attribuições anteriores & reforma judiciaria, e que para 
ella se devem considerar subsistentes, e que portanto quando os Juizes Municipaes são os prepa-i 
radores do processo, os respectivos supplentes prestão a cooperação indicada no § lo deste mesmo 
art. 8. 

(18) Ref., art. 25 desta Lei, e Reg. art. 15. 
(19) Ref., Reg. art. 12. 
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erder iniiiiaç.io ila culpa e |>ronunciar nr» caso do art. MI do Kcgulamento de 31 
de Janeiro de IH42 >!>>•. 

lio despacho de proinmeia, nesle <vi«o, liav<*ra. sem suspensão das prisões de-
eri'!;i'la», lei-urso necessário, nas Províncias de focil commnnicnçáo com a sede das 
Hanwn. para o Presidente da respectiva Relação; nas de difflcil communicação. 
uara o Juiz de Direito da capital da mesma Província. 

Art 10. Aos Chefe*, Delegados e Subdelegados de Policia, além das suas actuaes 
ittriliiticiV"» tão somente restringidas pelas disposições do artigo antecedente c pa-
rairraofio iinico. fica perteiicendo o preparo do processo dos crimes de que trata o 
art. li 8 7* do Código do Processo Criminal alé a sentença exclusivamente. Por es
cripto serão tomadas nos mesmos processos, com os depoimentos das testemunhas, 
a* fXprmçAp.t da accu-iaçio defesa, e os competentes julgadores, antes de profe
rirem suai* ilei-Wi:-*, deverão rectillear o processo no que fôr preciso (21). 

i I.* Para a formação da culpa nos crimes eoinmiins as mesmas Autoridades 
policiaes ilevcráõ em «eus dislridos proceder as diligcnuias necessárias para des-
rnbrinieiiio dos fados criminosos c suas cireumslnncias, e transmittirnõ aos Promotores 
1'ulili' o- com os autos de corpo de ddiclo e indicação das testemunhas mais idôneas, 
todos ns esclarecimentos colligidos; e desta remessa ao mesmo tempo darão parte 
i Autoridade competente para a formação da culpa i22). 

X '." 1'erlence-lhes igualmente a concessão da fiança provisória. 
Art. II. As suspeições postas aos Juizes de Direito serão decididas: 
fi I," Nas Comarcas de que trata o art. I* desta Lei, pelo Presidente da res-

|ni*tiva llelaçào. 
S 2.* Nas demais Comarcas, (M>IO Jiuz de Direito da Comarca mais vizinha dn 

Termo em que se nrguir .. suspciçio. Uma tabeliã lixara a ordem da proximidade 
reciproca de eada Comarca |23i 

HA pnisÃo 
Art. 12. Para a execução do disposto nos arts. 132 c 133 do Código do Processo 

Criminal, observar-se-lia o seguinte i24t: 
8* I.* Nao havendo autoridade no lugar em que se effectuar a prisão, o con-

iluctor apresentará iniinediatamente o réo aquella Autoridade (pie ficar mais próxima. 

(M) Reg. n. IfOde 31 de Janeiro d. |»«í , a r l . e o : - O U o v e r o o , ou oa Preaideotra de Provincia 
pod.T«-. ordenar que oa Chetea da Poliria «e pauem temporariamanle para um ou outro Termo, ou 
Comsrr* di IVouncia, quando »eja ahi eeeauaria i «oa presença, ou porque a segurança a tran
qüilidade piibli,.1 *i achem gravemeol • romprom. ltida% ou porque ae tenha alll eominellido algom 
„u alguns rninuí de lal gravidade, » retntido» de cireunutancia» taea, que requeiras uma inves-
tinarao mau ricrapuloaa, acUva. imparcial a iutcUigente ; oa priocipaloMate porque ae achem tnvot-
<ula» uoa acoaleciaantoa, que oecorrem, pessoas cujo poderio e prepotência Ia!hão a marcha regalar 

livra da Justiça do lugar. 
(II) Ref., Reg. art. II ui I, s « 3 , earl . • : 
(ü ) Ref., R H - **< M -
(Í3) R«f., Reg. arl. 69. 
(14) Código do Processo Criminal arl. 1W: 

Logo qun um criminoso proso em llagraote for a presença do Juii, será interrogado sobre aa ar-
guicoa. qoe th., raiem o couluelor e as testemunhas que o a. mpanharem, do que ae lavrará termo 
1 íj-faa aatignado. 

Irl 133. Resultando do interrogatório suspeita contra o condurido, o Juii o mandará por 
•u.u.todi» em .iMiqoor lugar seguro qae para Uso designar, eirepto o caso de se podar livrar 

u. 1. admiliir fiança, e elle a der; e procedera ua formação dt calo. , obaerrando o que « U 
1 .;.*«( 1 a n l c mpcilo no capitulo seguinte. 
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§ 2.° São competentes os Chefes de Policia, Juizes de Direito e seus substitutos, 
Juizes Municipaes e seus substitutos, Juizes de Paz, Delegados e Subdelegados de 
Policia. Na falta ou impedimento do Escrivão servirá para lavrar o competente auto 
qualquer pessoa que allí mesmo fòr designada e juramentada. 

§ 3.» Quando a prisão fõr por delido de que trata o art. 12 § 7o do Código 
do Processo Criminal, o Inspector de Quarteirão ou mesmo o Official de Justiça, 
ou Commandante da força que effectuar a prisão, formará o auto de que trata o 
art. 132 acima citado, e porá o réo em liberdade, salva a disposição do art. 37 
da Lei de 3 de Dezembro de 1841, e 300 do Regulamento de 31 de Janeiro de 
1842; intimando o mesmo réo para que se apresente, no prazo que fòr marcado, 
á Autoridade judicial a quem o dito auto fòr remettido, sob pena de ser processado 
á revelia (25). 

Art. 13. O mandado de prisão será passado era duplicata. O executor entregará 
ao preso, logo depois de efTectuada a prisão, um dos exemplares do mandado, com 
declaração do dia, hora e lugar em que effectuou a prisão, e exigirá que declare 
uo outro havel-o recebido; recusando-se o preso, lavrar-se-ha auto assignado por 
duas testemunhas. Nesse mesmo exemplar do mandado o carcereiro passará recibo 
da entrega do preso, com declaração do dia e hora (26). 

§ 1." Nenhum carcereiro receberá preso algum sem ordem por escripto da 
Autoridade, salvo nos casos de flagrante delicto, em que por circumstancias ex
traordinárias se dô impossibilidade de ser o mesmo preso apresentado á Autoridade 
competente, nos termos dos paragraphos acima. 

§ 2.» A' excepção de flagrante delicto, a prisão antes da culpa formada sójj 
pôde ter lugar nos crimes inafiançáveis, por mandado escripto do Juiz competente 
para a formação da culpa, ou á sua requisição; neste caso precederá ao mandado 
ou á requisição a declaração de duas testemuahas que jurem de sciencía própria, 
ou prova documental de qun resultem vehementcs indícios contra o culpado, ou 
declaração deste confessando o crime. 

§ 3.° A falta, porém, do mandado da Autoridade formadora da culpa, na 
oceasião, não inhibirá a Autoridade policial ou Juiz de Paz de ordenar a prisão do 
culpado de crime inafiançável, quando encontrado, se para isso houverem de qualquer 
modo recebido requisição da Autoridade competente, ou se fôr notória a expedição 
de ordem regular para a captura; devendo porém immediatamente ser levado o 
preso á presença da competente autoridade judiciaria para delle dispor. E assim 
também fica salva a disposição do art. 181 membro 2° do Código Criminal (27). 

, 0 
(25) Lei de 3 de Dezembro de 1841 art. 37 : — Nos crimes mencionados no art. 12 § 7 (vide 

a nota ao art. 4 do Código do Processo Cri.oinal) os réus que não forem vagabundos, ou sem do
micilio, se livrarão soltos. 

Reg. 127 de 31 de Janeiro de 1842 art. 300: 

São considerados vagabundos os indivíduos que, não tendo domicilio certo, não têm habitualmente 
profissão ou officio, nem renda, nem meio conhecido de subsistência. 

Serão considerados sem domicilio certo os que não mostrarem ter fixado em alguma parte do 
Império « sua habitação ordinária e permanente, ou não estiverem associados on aggregados a 
alguma pessoa ou familia. * 

(26) Ref., Reg. art. 28. 
(27) Ref., Reg. art. 29 § 2. 
— Código Criminal art. 181 . 

Eiecutar a prisão sem ordem legal escripta de legitima autoridade, exceptuados os Militares ou 
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» \ \.io lera lujíai a prisão preventiva do culpado, se houver decorrido um 
nnno <b pois da ilata do crime rífci. 

HA KlASÇt 

Art 14. A fiança provisória (era lugar nos mesmos casos em que se dá a 
fiança definitiva. Os seus effeitos duraráõ por 30 dias, c por mais tantos outros 
dias quantos forem necessários para que o réo possa apresentar-se ante o Juiz 
competente para prestar a fiança definitiva na razão de quatro leguas por dia. 

•4 I." A fiança regular-se-ha por uma tabeliã organisada pelo Governo, fixando 
o máximo e n mínimo de caria anuo de prisão com trabalho, de prisão simples com 
multa nu sem ella, degredo ou desterro. 

X l' Dentro dos dous termos o Juiz, independente de arbitramento, fixará o 
valor ila fiança, atteinlemlo á gravidade do delicto e a condição de fortuna do 
réo |2'J' 

K .1° Km crime nllauçavel ninguém será conduzido á fins m, se perante qualquer 
das autoridades mencionadas nn art. 12 g 2* desta Lei prestar fiança provisória por 
meio ile deposito em dinheiro, tnetaes e pedras preciosas, apólices da divida publica, 
ou pelo testemunho de iluns pessoas reconhecidamente abonadas, que si obriguem 
pelo comparecimeiito do réo durante a dita llança, sob a responsabilidade do máximo 
de que acima se trata; c estando ja preso será immediatamentc solto, se perante 
o Juiz da culpa prestar llança definitiva, ua fôrma dos arts. 303 e 304 do Regula
mento ile 31 de Janeiro de 1X42, ou ainda a provisória, se não houverem decorrido 
os 30 dias depois de sua apresentação ao Juiz (30). 

N 4.* t» quebramento da llança importa a perda de metade do valor definitivo 
desta, c. obriga o réo ao processo e Julgamento á revelia, nos termos do art. 43 
da Lei de 3 de Dezembro de IK4I, subsistindo a disposição do art. 44 da mesma 
Lei (31). 

Ornrises de Justiça que. incumbidos da prisi i dos malfeitores, prenderem algum indivíduo suspeito 
pets apmenUrnn dirrclauienlc ao Juii, . i.-epluado lambem o caso de flagrante delicto. 

(!»l R«f., Reu. arl. 29 {, 3. 
('») R«f.. Re*, arl. 33 *, '. 
O") Ref., Re*. , r l . 33. 

- !»-•«. «10 de 31 de Jsn.iro de l»*i arl. Sl.l Somente podem ser fiadores os que, tendo 
a livre a.lminUlraolo de seu» bom, poisurm oa de nii na mesma Comarca ou Termo onde se 
obrlgln PSnrJo „ p i f l n l ,n l 0 ,,„ fl,„ta „„, h j p o l n w a ,|„ „„„, d„ nU< ,itre$ , d e t e m b 4 r g t d M 
•ae tenUo , ,),„ ,(, „,„„,, fiançl o a c o n ) d e p o , i l o n„ c o f r e d l C í n ) t r l M n m c i p a i d„ m6>mo 
valor em moe.1». ,p o | i r o t d â dÍTÍ( | l B B o l i e l ) 0 0 trm,tM d e 00rtf , p r a ) o u . . pr8eiOM^ d 

• "tsmrnie atalit.Ui. 

Art. I6|, Km lega, do. Bador-s poderá o merno réo faier a bjpolheca 00 deposito de que 
traia artigo »nleeedenl. H 

(Jl) Ivi de 1 da Desembm de IsU art. 43: 
Pelo .,,.,.,r.„,«u, d. Bane. o r*o perde,, mede d. multa substitutiva d» pena isto e 

Z" V " , w U ^ ' ' *er'™ate '° " k i — ' « ^ * . - • * * - . ** forma do . V IoÍdo 
Cod.go do Pror^ Cr.»,..,. O J.» , , . dortarar o quebram.»,, daré logo loda, a, provid.nciu 

»J»$*"Czzi ::i™9Ír **u*r*- -endo ^ ^ ^ — « • 
- m - pti* T.zn^:tii j;:dí *-• "-•*"• • - 1 - -— 
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§ 5.° Nas sentenças de pronuncia e nos mandados de prisão se declarará o 
valor da fiança a que fica o réo sujeito. 

§ 6.» A flauça pôde ser prestada em qualquer (ermo do processo, uma vez 
que seja reconhecido o crime por aflançavel (32). 

§ 7.» E' derogada a disposição do art. 45 da Lei de 3 de Dezembro de 
1841 (33). 

OA QUEIXA OU DENUNCIA 

Art. 15. Fica abolido o procedimento cx-oflicio dos Juizes formadores da culpa, 
excepto nos casos de flagrante delicto, nos crimes policiaes, e nas espécies dos §§ 5o 

e 7o deste artigo (34). 
§ 1.° No caso de flagrante delicto, se o réo obtiver fiança, a queixa ou de

nuncia será apresentada dentro dos 30 dias da perpetração do delicto. 
§ 2.° Se o réo estiver preso, a queixa ou denuncia será offerecida dentro de 

cinco dias (35). 
§ 3.» Não estando o réo preso, nem afiançado, o prazo para a queixa ou 

denuncia será igualmente de cinco dias, contados da data em que o Promotor 
Publico receber os esclarecimentos e provas do crime, ou em que este se tornar 
notório. 

§ 4.» As Autoridades competentes remetteráõ aos Promotores Públicos, ou seus 
Adjuntos, as provas que obtiverem sobre a existência de qualquer delicto, afim de 
que elles procedão na fôrma das Leis. 

§ 5." Se, esgotados os prazos acima declarados, os Promotores Públicos, ou 
seus Adjuntos, não apresentarem a queixa ou denuncia, a Autoridade formadora da 
culpa procederá ex-o/ficio, e o Juiz de Direito multará os Promotores ou Adjuntos 
omissos na quantia de 20$ a Iflíi-d, se não oferecerem motivos justificativos de 
sua falta. 

§ G.° 0 Promotor Publico, a quem o Adjunto deverá coniiiiunicai* a queixa ou 
denuncia que tiver apresentado, poderá addicional-a como entender mais justo, e 
proseguir nos termos da formação da culpa (3fi). 

§ 7.° As Autoridades judiciaes, sempre que reconhecerem casos de responsa
bilidade, fonnaráõ culpa a quem a tivtr, sendo de sua competência; e não sendo, 
remetteráõ ao Promotor Publico, ou seu Adjunto, as provas que sirvão para fun
damentar a denuncia, participando esta remessa á Autoridade a quem competir a 

(32) Finde o prazo da fiança provisória e pendendo os autos respectivos da Relação do districto 
ex vi de recurso interposto pela parte, deve a fiança definitiva ser prestada, não perante o Juiz de 
Direito, mas perante o Tribunal, sem o que não poderá o réo continuar solto.—Aviso de 3 de 
Junho de 1872. 

(33) Lei de 3 de Dezembro de 1841 art. 45: —Se o rio afiançado, que fòr condemnado, não 
fugir, e puder soffrer a pena, mas não tiver a esse tempo meios para a indemnisação da parte e 
custas, o fiador será obrigado a essa indemnisação e custas, perdendo a parte do valor da fiança 
destinada a esse fim, mas não que corresponde á multa substitutiva da pena. 

(34) Ref. art. 16 § I 2 da Lei; Reg. arts. 20 ns. 1 2, 21 3 I, 22 n*. 1 e 2. 
(3b) Ref., Reg. art. 20 ns. 1 e 2, art. 23. 
(36) Ref., Reg. art. 27 ... 2 a art. 23. 

— Pelo Decreto u. 4883 de lo de Fevereiro de 1872 o Munietpio ila Curte foi dividido Cl» 
dous districtoB para ciercicio das funeções dos Promotores Públicos: o 1» comprehende as fre
guezias d.: Campo Grani -, Santa Cruz, Guaraliba, Ja<-arepaguá, Irajà, Inhaúma, Ilha do Governador, 
Santo Antônio, Gloria, Lagoa, S. Christovão e Engenho Velho ; o 2o as de Santa nita, Paquetá, Santa 
Anna, Espirito-Santo, C indclaria, S. José e Sacramento. Isto, todavia, não iuhibe que ambos os 
Promotores pratiquem actos de sua competência em qualquer dos districtos indistinctaroenic. 



foinuicão ila culpa Se porem o Promotor ou seu Adjunto não offlciar nos prazos 
Io* !tt I". •' " 3*. applicar-»e-ha a disposição do X :>.• 

Art. 10. \os Promoion-s Públicos, além das actuaes attribuições. compete. 
*», 1." A-si*íJr. como parle integrante do Tribunal do Jnry, a todos os julga

mento», inclusivi ai|iie||e» .m que haja aceusador particular, c por parte da Justiça 
dizer de tadoe de .iir.ito solirc o processo em Julgamento. 

X 2.* No* in-m-eNtr»* por 'crimes em que caiba a acçáo publica, embora pro
movido* |M>r accn.-aeiii particular, pertenço também ao Promotor Publico promover 
ou teruii ila acciis.iç.iu e inler|»ôr qualquer recurso que no caso couber, quer na 
form.ic.il' ila culpa, «tiier no julgamento (M). 

nus REcunsos 

\r,. ir. it ncurso de que trata o art. 281 do Código do Processo Criminal 
ina convertido em aggravo no auto do processo :tx . 

X I." Os recursos de pronuncia ou não pronuncia seguirão sempre nos próprios 
autos: podendo as partes arrazoar e juntar documentos nos prazos legaes. 

São voluntários os que forem interpostos das decisões dos Juizes de Direito 
'In arl. I* desta Lei, em processo de formação da culpa nos crimes communs. 

Sim, porem, necessários os mesmos recursos das decisões dos Juizes Municipaes, 
que" cs-offinn os faráo expedir sem suspensão das prisões decretadas (3!)i. 

K 1* Do despacho que uno aceitar a queixa ou denuncia, c bem assim da 
.sentença de coinmulaeão da multa, haverá recurso voluntário para o Juiz de Direito 
ou paro a Delação, conforme for a decisão proferida pelo Juiz Municipal ou de 
Direitn (40). 

$ 3.» Não são prejudicados os recursos interpostos ex-offlcio ou pelo Promotor 
Publico, quando expedidos ou apresentados fora dos prazos fataes; serão, porém, 
respoiisabilisados o Juiz, o Promotor Publico, ou qualquer Ofllcial dn Juizo pelas 
faltas ou inexactidões que oceasionarem pela demora. 

Tamliem em nenhum caso serão prejudicados os recursos interpostos pelas partes, 
quando por causa de falta, erro mi omissão do Ofllcial do Juizo ou de outrem não 
tiverem seguimento e apresentação em tempo no Juizo ad quem. 

X ..<• A appellacào do g |» (|0 art. 7!) da Lei de 3 de Dezembro de 1841 só 
tem envim suspensivo quando interposta de sentença absolutoria do aceusado de 
crime inallaneavel, o não sendo unanime a decisão do Jury que a determinar. Faltando 
qualquer destas condições, somente será recebida no effeito devolutivo t4l>. 

* :..* Táo somente terá effeito sus|iensivo a appellacào interposta, pelo Promotor 
Publico ou parle ofTendida, da sentença de absolvição, quando for esta proferida a 
rcs-ieito ile réus aceusados ,ie crimes punidos no máximo com as penas de morte, 
«ales ou prisão com trabalho por 20 ou mais annos, e prisio simples perpetua. 

• i llef. « n . . « i . J. i e 7 desta Lei, Reg. »rt. ÍU ns. I e i , art. i l S I , art. i i n s . I « 2 . 
- n-r , H,.t ,rt. ;„ 

'"' * '' '' *"• -' ' Todas as questões incidanlea de que dependerem as deliberações 
um*» dr um ,„0 J u r ) , e r i 0 itemt» pelos Jui.es do Facto, ou pelo Juii de Direito, segando 

mataria prr;,,> s „n>a oa outra Ha>siftc«çio: havendo duvida se a questão 6 de facto on de 
r».io. J„ , "'«lio decidira, eom recurso para a Relação. 

' * '" H ' "•' <rl*. >l e i S SS I e 2 

' '"^ '*' ' ti- arl*. (, t y , 

••<• H K,. . „ , . , 

http://form.ic.il'
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Nunca, porém, a mesma appellacào terá effeito suspensivo, se fòr unanime a 
decisão do Jury que determinar a respectiva sentença. 

Xo prazo de dous dias, deve ser interposta a appellacào de que trata este para
grapho, c não o sendo, pòr-se-hão logo em liberdade os réos absolvidos; os sujeitos 
a penas menores, immediatamente depois de proferida a sentença absolutoria (42). 

§ 6.° Não havtndo sessão de Jury em algum Termo poderá o réo ser julgado 
cm outro Termo mais vizinho da mesma Comarca, se assim o requerer c o Promotor 
Pubiico ou a parte accusadora convier. E independente de convenção de partes, 
sempre que não fôr possível effectuar o julgamento do réo no districto da culpa, 
terá lugar no Juizo do Termo mais vizinho, com preferencia o da mesma Co
marca i43i. 

Yerificar-se-ha a impossibilidade, se em três sessões suecessivas do Jury não 
puder ler lugar o julgamento. 

DO HABEAS-COIIPUS 

Art. 18. Os Juizes de Direito poderáõ expedir ordem de habeas-corpus a favor 
dos que estiverem illegalmente presos, ainda quando o fossem por determinação do 
Chefe de Policia ou de qualquer outra Autoridade administrativa, c sem exclusão 
dos detidos a titulo de recrutamento, não estando ainda alistados como praças no 
Exercito ou Armada. 

A superioridade de gráo na ordem da jurisdicção judiciaria é a única que limita 
a competência da respectiva Autoridade cm resolver sobre as prisões feitas por man
dado das mesmas Autoridades judiciaes. 

§ 1.° Tem lugar o pedido c concessão da ordem de habeas-corpus aioda quando 
o impetrante não tenha chegado a soffrcr o constrangimento corporal, mas se veja 
dellc ameaçado. 

§ 2.° Nãò se poderá reconhecer constrangimento iIlegal na prisão determinada 
por despacho de pronuncia ou sentença da Autoridade competente, qualquer que 
seja a arguição contra taes actos, que só pelos meios ordinários podem ser nulli-
(icados. 

§ 3." Em todos os casos em que a Autoridade, que conceder a ordem de habeas-
corpus, reconhecer que houve, da parte da que autorisou o constrangimento illegal, 
abuso de Autoridade ou violação flagrante da Lei, deverá, conforme fòr de sua com
petência, fazer effectiva, ordenar ou requisitar a responsabilidade da que assim 
abusou. 

S í." Negada a ordem de habeas-corpus ou de soltura pela Autoridade inferior, 
poderá ella ser requerida perante a superior. 

— Lei de 3 de Dezembro de 1841, art. 79 : O Juiz de Direito appellará ex-o*leio . 1», se 
entender que o Jury proferio decisão sobre o ponto principal da causa, contraria á evidencia resul
tante dos debates, depoimentos c provas perante elle apresentadas ; devendo em tal caso escrever 
no processo os fundamentos da sua convicção contraria, para que a Relação á vista delles decida se 
a causa deve ou não ser submettida a novo Jury. Nem o Réo, nem o Accusador ou Promotor terão 
direito de solicitar este procedimento da parte do Juiz de Direito, e qual não o poderá ter, se.im-
mediatatuente que as decisões do Jury forem lidas em publico, elle não declarar que appellará 
tx-oflicio, o que será declarado peto Escrivão do Jury; 2», se a pena applicada fòr de morte ou 
galés perpétuas. 

(42) Ref., Reg. art. 01. 
ti3) Ref., Reg. art. ss.i. 



i:ti 

yii.....l.i *** .!.«........i.. .|ircs. i-.iil.rf «e reconhecer evidentemente a ille-

Ka,„l„l,. , | . , c trm.gin.e.,t., J.nz a quem w impetrara ordem de habeas-corpus 

poMer,, ... :..,..r n iminednt.. ccsac.n, me.liante caução, até que st: resolva delmi-

li \ , l l l l l l l ' 
X B I reconbeciilo .• paraiilido o direilo de justo indemnisação, e. cm todo o 

raso. «Ias e s t a s vontadas em tresdobro. a íavor de quem solTrcr o constrangimento 

iltegal, contra o responsável por semelhante abuso de poder. 

X 7.* A plen i coiicessio do l>aJi<a<-c»rpu* não põe termo ao proces-o nem obsla 

a qualquer procedimento iielicial que pos.«a ler lugar em Jut/.o competente. 

K n \ao c vedado ao estrangeiro requerer |iara si ordem <le hahcas-corptu, 

uns caso • m que esta tem lugar. 

IHS|.().SK;ÕKS PENAKF 

Arl. I'i Aquelle que por iniperiria, imprudência ou falta de observância de algum 

nirulaiiieiilo coinmctlir ou for causa de um homicídio involuntário, será punido com 

prisão de um me/, a dous annos e multa correspondente. 

Quando dn facto n imitarem sótnenle fcrimeiitos ou offensas physicas, a pena 

seni ile cinco dias a M'ÍH mezes. 

Arl. 20. Os ciso* de que trata o art. 10 do Código Criminal (44) são do conhe

cimento decisão ilo Juiz formador da culpa, com appellacào ex-ofHcio para a Relação, 

quando a decisão fòr definitiva. 

Os crimes do art. 14 do mesmo Código s io só da competência do Jury 45). 

(4i) Cudigo Criminal, arl. 10 : Também não se juí^aráo criminosos : I, os menores de 14 annos ; 
i , os loucos do lodo o gênero, salvo se tiverem lúcidos inlervallos e nelles commetterem o crime ; 
3, os que conmiettcrem crime- violentados por força oa por medo irresistíveis; 4, os que com-
mi'Urrem rriiuot casualmente no esercicio ou pratica do qualquer acto licito feito com a tenção 
ordinária 

{%'.,) Código Criminal : 

Art tt. Será crime justificável, o não terá lugar a punic.au delle : 

* I. Quando fòr leito polo delinqüente para exilar mal maior. Para que o crime seja justi
ficava! imito caso, devera.", intervir conjuuclainotite a fj\or do delinqüente us seguintes requisitos: 
I. Carteia do mal que »o propôs evitar. 2. Filia absoluta de outro meio menos prejudicial. 3. Proba
bilidade da eflkscia do que te empregou. 

% i Quando for feito em defesa da própria pessoa ou de seus direitos. 
1 3. Quando for feito em defesa da familia do delinqüente. 

Para que o crime seja qualificava) ne.le. doui ,a»os, deieráô iotenir conjunclamcnte os seguintes 
r.s,«i«rto,: l. Carteia do mal que os del.nquentes se propuierão evitar. 2. Falia absoluta de outro 
.»••... menos prejudicial. 3. 0 nlo ter havido da parte delles, ou de suas famílias, provocação ou 
1.1. t.i que occi.iuuaue conflicto. 

I .. Quando fòr feito em defesa da pess.ia do um terceiro. 

Par. que o crime seja justificável, neste ca.o, deverão intervir conjuntamente a favor do delinqüente 
... .enlate , reqim,-... | . »>r,e« do mal qne se oropò, evitar. 2. Que este fosse maior, ou 
, i. menos igual ao que „ csu«u. 3. FalU . W . U de outro meio menos prejudicial. 4. Pro-
I il,.li.Uile da emeacta do que se empregou. 

Reputar... h. feilo e,n própria Jef«a, ou d. uu> t,rceiro, o mal cansado na repulsa dos qne de 

•• en.rir.,, ou .e„„rem entrar nas ,-,..„, e.u ,,ue alguém morar ou estiver, ou noa ediBciosou 

, " ' " l"'r""«*""«. «•<> «ndo no. caso. em que a Lei o permilte. 
, X QuviJ, f fato ,„ , nú,ttaal , , I S C ü i i o d e o r d e n s U , 8 e e i c e d e n d 0 0 3 m e i 0 , 

üece.tanos |-4r« ur;>-d>I-e. 

11 . i l e 
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Art. 21. Km geral o estellionalo de que Irata o § 4» do art. 2G4 do Código 
Criminal (46) é o artificio fraudulento pelo qual se obtenha de outrem a entrega de 
dinheiro, fundos, títulos ou quaesquer bens pelos seguintes meios: 

§ 1.» üsando-se de falso nome ou falsa qualidade. 
§ 2." l'sando-se de papel falso ou falsificado. 
§ 3." Empregando-se fraude para persuadir a exis(encia_ de emprezas, bens, 

credito ou poder supposto, ou para produzir a esperança de qualquer accidenle. 

DAS ATTIUUÜIÇ.ÕES CÍVEIS 

Art. 22. Aos Juizes de Paz compete o julgamento das causas cíveis até o valor de 
100$, com appellacào para os Juizes de Direito (47). 

Art. 23. Aos Juizes Municipaes compete (48): 
§ l.» 0 preparo de todos os feitos cíveis que cabem ao Juiz de Direito julgar. 
§ 2.° 0 processo e julgamento das causas cíveis do valor de mais de 100J 

até 500$, com appellacào para os Juizes de Direito (49). 
§ 3." A publicação c execução das sentenças eiveis, podendo ser perante elles 

inlerposlos e preparados os recursos que dellas couberem (50). 
Art. 24. Aos Juizes de Direito compete (51): 
§ 1.» O julgamento em Ia instância de todas as causas eiveis nas respectivas 

Comarcas, e o preparo das mesmas nas Comarcas de que trata o art. Io desta Lei. 
Inclue-se nessa competência o julgamento das partilhas, contas de tutores, 

be.n como qualquer outra decisão definitiva que ponha termo á causa em Ia in
stância (52). 

— O Aviso de 5 de Julho de 1872 declarou que prisão do réo não 6 termo essencial da 
formação da culpa, mas uma providencia de que deve-se usar com prudente arbitre, nos casos em 
que a Lei a permitte para garantia da Justiça; e pois, nada obsta í que se instaure processo ao 
réo ausente sejão apreciadas as circumstancias que excluem a culpabilidade. 

(46) Código Criminal art. 261 § i : Julgar-se-ha crime de estellionato, em geral, todo e qual
quer artificio fraudulento pelo qual se obtenha de outrem tola sua fortuna, ou parte delia, ou 
quaesquer titulos. 

(47) Não ba incompatibilidade na accumulação dos cargos de Juiz de Paz e Vereador, mas somente 
no exercício simultâneo de ambos.—Aviso dn 18 de Abril de 1872. 

(18) O Aviso de lã de Março de 1372 declarou que aos Juizes de Direito das Comarcas geraes 
compele o julgamento das causas commercia:s sobre quantia cicedente a ü00#, porque, desde que 
não ba Juizo privativo do commercio, taes causas entrão na denominação genérica—eiveis—, para 
caja decisão, além daquella quantia, sò tem competência o Juiz de Direito. 

A» attribuições conferidas pela nova reforma judiciaria aos Juizes de Direito e Municipaes, em 
relação ás causas genericamente denominadas—eiveis—comprehendem as commerciaes e de fallencia; 
mas para as causas commerciaes prevalece o processo especial estabelecido pela legislação anterior á 
mesma reforma, que ella não revogou expressamente. 

A natureza do processo summario para as causas que não tiverem processo especial e privativo 
se determina pelo valor dellas, quaesquer que sejão os titulos em que se fundem, com excepção so
mente do que foi estabelecido para os bens de raiz.—Aviso (t) de li de Abril de 1872. 

(49) O processo e julgamento da partilha, cujo monto uão exceder de 500$, competem, nas 
Comarcas geraes, ao Juiz Municipal ou de Orphãos, conforme a natureza da causa, com appellação 
para o Juiz de Direito; sendo, porém, de maior quantia, pertence o processo ao Juiz Municipal 
ou de Orphãos e o julgamento em primeira instância ao Juiz de Direito.—Aviso de 27 de Maio 
de 1872. 

(50) Ref., Reg. art. 64 ns. 1, 2 e 3 . 

(J1) Vide os Avisos de 1S de Março e 1 de 6 de Abril,citados na nota ao ort. 23. 
(52) Vide o Aviso de 27 do Maio, citado ua nota ao art. 23 § 2. 
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X • \ ilecsá.» .br. amavos interpostos dos Juizes inferiores. 
i t v decido de s.ispeteõcs |*JStM «os Juizes inferiores. 
* 1 v exemrAo das wmlenca* eivei* ,,os Termos em que não houver Juiz 

Municipal YH, . . . 
\r\ <:, <M Juizes de Direito, nas Comarcas de que trata o art. I*, poderão ser 

aniil.ail.m pel<»" - " - "utistitutos no preparo e instruecao dos feitos eiveis até qualquer 
.Miitenctt exclusivamente ">S 

Vrt. .'' \s »IIS|K!ÍÇIH, em maleria cível, postas aos Juizes de Direito, serão 
decidida* pelo modo ilcicrminado no art. II desla Lei. 

IHI IMIOCKSUO C Í V E L 

Art il. Sat- causas até 100* o processo ser» summarissimo e deterirrinado em 
Refrulniin'iilf> pelo (ioveruo. 

Nas causas de mais de l<w* alé 500* seguir-se-lia o processo sunimario esta-
beleci.lo no Decreto n. 7.17 de 2i de Novembro de I85II, arts. >:)7 are 244, salvo 
•j-abiiido-se de ueiis de raiz ir>5). 

*< I.* () Juiz de I* Instância, que tiver em sua conclusão o feito, despachará 
uo praso de UU dias, o mai tardai. quando a sentença fõr definitiva, .* nos mais 
casos, uo prazo de 10 dias (-!>tc. 

H ?.* Das jiisiiilcneoes feilas em qualquer Juizo não se deixará traslado, salvo 
quando a parte o pedir. 

K 3.' ruão abolidos as dias denominados de corte, de que trata a Ord. liv. 3* 
til. I.* 

a* 4.* ns leitos cíveis serão na Relação vistos e julgados por três Juizes, in-
cluinilu o relator, que deverá fazer por escripto o relatório da causa estabelecido 
pelo Regulamento do Processo Commercial. 

8 &.* 0 Juiz do feito o apresentará cora o relatório dentro de 40 dias, contados 
daquelle em que lhe fòr distribuído; podendo o Presidente da Relação prorogar este 
prazo a seu -mídcnte arbítrio |>or mais 20 dias i.">7), 

8 0.* Os revisores terào somente 20 dias para a revisão, os quaes do mesmo 
modo poderáõ ser propagados até 30. 

$ 7.* Das seulenças dos Juizes de Direito em causa de valor até 500* não 
haverá appellacào. 

1»0S YLNCIMESTOS i: HABILITAÇÕES 

Ari '!$. 0 (Ioveruo marcara os vencimentos que devem ter os Chefes de Policia 
que n.io forem magistrados, não podendo exceder aos vencimentos actuaes. 

| I.* Igualmente pudera arbitrar aos Adjuntos dos Promotores Públicos uma 
gratificação não cveücnte de 500* annuaes, nos lugares onde julgar conve
niente ij8'. 

Í l.» 0 exercício dn cargo de substituto do Juiz de Direito por quatro annos 
habilita para o lugar de Juiz de Direito. 

(SI) 1W , R«f arl. oy. ns. I. i , 3 e ; , art. 67 na. I, t e 3. 
O») Ref.. art. s» •» I e 2 desla Lei. Reg. art. 15. 
*») rWf., Ref. art. « . . 

— Vide tormulario <lt-»la« a .-***. no appeodice, irt. 25. 
O t Rrt R « r tu. :Í. 

(ST) H. Ref. »rt. : • « í 

(•«) Re' R*f. «ri. »<> i 
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DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Art. 29. A pronuncia não suspende senão o exercício das funcções publicas e 
o direito de ser votado para Eleitor, membro da Assembléa Geral e Provincial, e 
cargos para os quaes se exige qualidade para ser Eleitor; ficando todavia salva a 
disposição do art. 2» da Lei de 19 de Agosto de 1846 (59i. 

§ l.° E' derogado o art. 66 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, e restabelecido 
o art. 332 do Código do Processo Criminal (60). 

§ 2.» Os Juizes de Direito, nos crimes commuiis, serão processados e julgados 
perante as Relações. Os Chefes de Policia igualmente o serão, quer nos crimes 
communs, quer nos de responsabilidade. 

§ 3.» E' o Governo autorisado a fixar o numero dos Juizes de Direito em 
cada uma das Comarcas do art. 1*, sem exceder ao correspondente aos lugares 
actualmente creados de Juizes de Direito, Municipaes e de Orphãos. Todos exercerão 
cumulativamente a jurisdicção civil, á excepção dos Juizes de varas privativas, e 
conjunetamente com estes a jurisdicção criminal na mesma Comarca, conforme se 
determinar em Regulamento (61). 

g 4.» 0 Governo fará nova classificação das Comarcas quanto ás entrancias, e, 
feita cila. só por Lei poderá ser alterada. 

§ 5.° O exercício do cargo de Juiz de Direito por sete annos cm Comarca 
de 1* entrancia habilita o Juiz para ser removido para qualquer Comarca de 3* en-
trancia. 

§ 6.° 0 Governo fica autorisado a rever o Regimento de Custas. 
§ 7.° Haverá na Corte mais dous Escrivães de Orphãos c mais um para o 

Jury e execuções criminaes, com o vencimento annual de 1:200$, tendo igual ven
cimento o Escrivão companheiro (62). 

§ 8.» Os Tabelliães de notas poderáõ lavrar as escripturas por escreventes 
juramentados, subscrevendo-as elle e carregando com a inteira responsabilidade; 
e ser-lhes-ha permittido ter mais de um livro dellas, como fòr marcado em Re
gulamento (63). 

§ 9.° Será permittido ás partes indicar ao Distribuidor o Tabellião que pre
ferem para fazer escriptura, sem que por isso haja compensação na mesma dis
tribuição (64). 

(59) Lei de 19 du Agosto de 1846 art. 2 : O Presidente da Junta de qualificação será o Juiz de 
Paz mais votado do Districto da Matriz, esteja ou não em exercicio, esteja embora suspenso por acto 
do Governo ou por pronuncia em crime de responsabilidade. Na sua ausência, falta ou impossi
bilidade phvsica ou moral, fará suas vezes o immediato em votos. 

(60) Código do Processo art. 332 : As decisões do Jnry são tomadas por dnas terças partes 
de votos; somente para a imposição da pena de moite é necessária unanimidade, mas em todo 
o caso se imporá pena immediatamente menor: as decisões serão assignadas por todos os vo
tantes. 

(61) A disposição deste artigo foi eiecutada pelo Decreto n. 4826 de 22 de Novembro de 1871, 
que declarou no caso do art. as Comarcas de Nitherohy, Páo d'Alho e Alcântara, e designou 
dons Juizes de Direito e dous substitutos para cada uma. 

(62) O Decreto n. 4859 de 30 de Dezembro de 1871 designou os Jnizes perante qnem devião 
servir os Escrivães do Civel e Crime da Corte, e o de ... 4858 da mesma data declarou competentes 
todos os Juizes para nomearem e demittirem os respectivos Offfciaes de Jnstiça. 

(63) Ref., Reg. art. 78 ns. 1 e 2. 
(64) Ref., Reg. art. 79 § 1. 



ias 
ü io os J.../.C* de Direito. Desembareadores e Ministros do Supremo Tribunal 

,1- JnM.e, ,,,„ ao acharem phvsicft ou moralmente impossibilitados, serão aposen
tados, a seu pedido ou por iniciativa do Governo, com o ordenado por inteiro, 
»' contarem 3íi annos de vrviço effectivo, e com o ordenado proporcioual, se tiverem 
mais de 10. 

X II. Somente depois de intimado o magistrado para requerer a aposentaçao. 
e não o fawndr». Krá ella lugar por inicia liva do Governo, precedendo consulta da 
NTCAO de Justiça do Conselho de Estado, e procedendo-se previamente aos exames 
e diligencias neo-ss-trias. com audiência do mesmo magistrado, por si ou por um 
curador, no ra«> de impossibilidade. 

S 12. Quando substituir ao Juiz de Direito, pcrcclierá o substituto nas Comarcas 
do art t-, e o Juiz Municipal nas outras Comarcas, além do próprio ordenado, a 
(.•ratificação do Juiz effeolivo e os emolumentos pelos actos que praticar. 

* 13. O supplente do Juiz Municipal, no elTectivo exercicio das respectivas 
fiiiiecòt», terá a gralllleaçao complementar do ordenado do mesmo Juiz c os emolu
mentos pelos actos que praticar. Nos Termos reunidos essa gratificação será dividida 
pelos supplentes que exercerem a jurisdicção. 

X 14. ti iloverno poderá, no Regulamento que dér para a execução da presente 
Lei, impor prisão até Ires mezes e multa alé 200*; e fará consolidar todas as 
ilispoMçòVs legislativas e regiilamcntarcs concernentes ao processo civil c criminal. 

Arl. .'H>. São revogadas as disposições em contrario. 
Mando, portanto, a todas as Autoridades a quem o conhecimento e execução 

da referida Lei pertencer, que a cutnpráo c facão cumprir c guardar tão inteira
mente como nella se contém. 0 Secretario de Estado dos .Negócios da Justiça a ' 
faca imprimir, publicar c correr. 

Dada no Palácio do Rio de Janeiro, aos 20 de Setembro de 1871, 50° da In
dependência e do Império. — PHINCE/A IMI-KMAL REOKSTB. — Francisco de Parda ik 
Scijrrivus Smjào M u . 

Carta de Lei pela qual Vossa Alteza Imperial Regente, em nome do Imperador, 
manda eveentar o Decreto da Asseinbléa Geral, que houve por bem sanecionar, alte
rando diiTereiiies disposições da Legislação Judiciaria, como acima se declara. Para 
Vossa Alteza Imperial \vr.~ Gustavo Adolpho da Silveira lieis a fez. 

Chaneellaria-Mor do Imperio.-fiwim™ de Paula de NtVreiros Sayão Lobato 
TranMtou em 27 de Setembro de \m.-An,l,-è Augusto de, Padua Fleury 
Publicada na Secretaria de Eslado dos Negócios da Justiça, em 21 de Novembro 

de IH7I,—Aiulrr Au-usto de Patina Fleury. 

l>ml« ... |S2| dr 22 dr Novembro de 1871 

". .« . . , . • ^ ™ * ; - « H . . , . „ a, • • a» „e.e.ub.„ do .orren.e «„„„. , „ c 
.lM.r.„ dlirVr,.,,, - L p , » ^ , d . • * B t a t a , à . * a - i C | . r l . 

I' "'ü"u' IKIO ' d í J S r ^ ™ mmC de Sua Mages tade ° l m P c r a d o r o Sc»»"» 

• 7 LT^T:m conrt'ril,a **> - t m § « d a ******* * » 
>• Um decretar o segumte Regulamenlo: 

file:///vr.~
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CAPITULO I 

HAS AUTORIDADES E SUBSTITUIÇÕES 

Art. l.o Nas Capitães, sedes de Relações, e nas Comarcas de um só Termo a 
ellas ligadas por tão fácil communicação que no mesmo dia se possa ir e voltar, 
a jurisdicção de Ia instância será exclusivamente exercida pelos Juizes de Direito, 
e da 2a pelas Relações. 

Serão declaradas por Decreto as Comarcas que já reúnem as mencionadas con
dições; procedendo-se do mesmo modo com as que de futuro as adquirirem pelo 
melhoramento da viação publica e regularidade de commuuicações (l). 

Art. 2." Na Còrtc e nas Capitães da Bahia, Pernambuco e Maranhão a Prove-
doria de Capellas e Resíduos será da privativa jurisdicção do Juiz de Direito que 
fòr nomeado pelo Governo. Nestas Capitães c mais Comarcas connexas. de que 
trata o artigo antecedente, o numero dos Juizes de Direito será marcado por De
creto, não podendo exercer o correspondente aos lugares actuaes de Juizes 4 ^ 
Direito, Municipaes e de Orphãos (2). 

Na Corte haverá uma 2a vara de orphãos, c cumulativamente serviráõ ambos 
os Juizes. 

Todos estes Juizes de Direito, ainda os das varas privativas, exerceráõ a juris
dicção criminal em districtos especiaes da respectiva Comarca que lhes forem desi
gnados pelo Governo na Corte e pelos Presidentes nas Províncias, podendo porém 
indistinetamente ordenar as prisões c todas as diligencias em qualquer parte da 
Comarca. 

Art. 3.» Para a substituição dos Juizes de Direito nas ditas' Comarcas haverá 
Juizes substitutos, nomeados pelo Governo d'entre os Doutores ou Bacharéis forma
dos em Direito, com dous annos de pratica do 1'òro pelo menos, e serviráõ por 
quatro annos nas musmas condições c vantagens dos Juizes Municipaes. O numero 
dos Juizes substitutos não excederá ao dos Juizes cirectivos, e será fixado por 
Decreto (3). 

(1) Referencia, Lei art. 1. 
(2) Foi elevado a onze o numero das Varas de Direito na Còrtc, a seis nas Capitães da 

Bahia e Pernambuco, e a cinco na Capital do Maranhão. 
Além destes Juizes ficou Corte com um Juiz dos Feiloi da Fazenda, um Provedor de Capellas 

o Resíduos, dous Juizes do Commercio, dous de Orphãos, dous Auditores, sendo um da Guerra e 
outro da Marinha, o três Juizes do Civel. 

A Bahia e o Recife com um Juiz dos Feitos da Fazenda, nm Provedor de Capellas e Resíduos, 
um Jniz do Commercio, outro de Orphãos, e dous do Civel. 

S. Luiz do Maranhão com um Juiz do Commercio, outro de Orphãos, um Provedor de Capellas 
e Resíduos e dous Juizes do Civel. 

Todos estes Juizes, inclusive os das varas privativas, tem jurisdicção cumulativa. Também o 
a jurisdicção civel, mas fomente entre os respectivos Juizes. 

Para auiilial-os nos preparos dos processos e substituil-os nos seus impedimentos creárãose 
oito Juizes substitutos na Corte, seis na Bahia, seis era Pernambnco e cinco em S. Loiz do Maranhão. 
—Deureto u. 4825 de 22 de Novembro de 1871. 

O Decreto n. 4815 de 13 de Dezembro de 1871 dividio a Corte em onze districtos especiaes para 
a competência criminal, e designou o* Juizes qne em cada nm delles devem servir, sendo porém licito"?"' 
a todos ordenar prisões e mais diligencias em qualquer parte do Municipio. 

(3) Ref., Lei art. 1 S I-
— A ordem om que os Juizes substitutos da Corta cooporão com os effectivos substitucm-ic 

reciprocamente foi designada pelo Decreto u. 4860 de 22 de Dezembro de 1871. 
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H i.a *. forem era numero igual ao dos eíToctivos Juizes, cada substituto será 
designado o immodialo supplente de um dos respectivos Juizes de Direito e com 
elle cooi-crarn ; <• em menor numero a mesma distinecão se fará cm relação a 
mais de um Jui/ de Direito, de sorte que seja a cada Juiz substituto marcada 
a ordem da especial substituição dos Juizes elTectivos, que 6 também a do serviço 
cumulativo determinado pelos arts. H* e 25 da Lei. 

H 2.* 0 exercicio dns Juizes substitutos é regulado pelo modo seguinte: 
Aos Juizes de Direito elTectivos das diflerentes varas, estando em exercicio, 

scráo wmpre feitos os primeiros ri-qucrimonios para quaesquer acções ou diligencias 
Judiciais (Juanlo porém não puderem, por affliicncia de trabalho, dar prompto o 
expediente, encarreífaiido-sc da preparação do processo, antes de proferirem qual
quer despacho, dirlararáõ que—seja presente ao substituto. 

Se o Juiz eOcciivo não estiver cm exercicio e fòr substituído parcialmente pelo 
siibKiiiiitn, a este se fará JORO o requerimento inicial. 

Do taes processos, assim iniciados pelo substituto, tem o Juiz effectivo, voltando 
ao exercicio, a competência fiara continuar o proparo; poderá porém declinar se, 
quando lhe forem apresentados, c antes de proferir qualquer despacho nelles, 
declarar que-prosíga o substituto. 

Salva a disposição especial antecedente, umn vez iniciada a acção oa diligencia 
Judicial perante o substituto, é delle indeclinável o preparo do processo; perten
cendo exclusivamente ao cITcctivo Juiz de Direito, quando lhe forem os autos con
clusos, ordenar compatíveis ratificações c diligencias e proferir as sentenças definitivas 
ou com força de definitivas no civel e as sentenças de julgamento e pronuncia 
uo crime. 

Oiilrosim, quando o Juiz de Direito effectivo tiver iniciado qualquer acção ou 
diligencia judicial, só por motivo de suspeição superveniente poderá declinar para 
o substituto a continuação do preparo do processo. 

Art. 4.* Os Juizes de Direito elTectivos, na mesma comarca, substituem-se reci
procamente. Havendo mais de dous, será designada a ordem da substituição pelo 
(inverno na Corte e pelos Presidentes nas Províncias. 

rMa designação será feita amiualmeiitc durante o mez de Novembro, para 
vigorar desde o I* de Janeiro seguinte; e o mesmo se praticará em relação aos Juizes 
substitutos (4). 

8 !•• A substituição reciproca dos Juizes de Direito elTectivos é restricla nas 
varas substituídas, as sentenças definitivas ou com força de definitivas em feitos 
cíveis ou crimes; a despachos de pronúncias, á concessão ou denegação de liabeas-
covpus. a decisão de suspeições, c ao julgamento de appellações, ou quaesquer 
•recursos interpostos de Juizes inferiores. quaesquer 

tuido", J „ t 0 V S , v 0 U , r T'° S J e J U r Í S d Í C Ç ã ° VOlun,aria ou contenciosa é substituído i» Juu de Direito pelo respectivo substituto (5). 

..rdem ,.„h„.,,,„ «* Bono L VA, *-* J „ « ^ « • « « • . «"Wando-ae sempre 
.,«. i. • ° q"*' MM' sabsüU,os M oito anteeedentea.-Citado Decreto 

w.. - . • . » . ae 30 de Deiembra de 1871. 
Vide ., i» vi «ri i , i j 4 i ^ 

- ZZ r :l:;„::r:, • * s r * "="••-• • '•"• * •**»-»»«•»•< *"**• * •"*• •**-«. , UM, „ Ü T J . ' 
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§ 2.° Os Juizes substitutos somente exerceráõ a jurisdicção plena quando 
nenhum dos Juizes de Direito, que se substituem reciprocamente, a puder exercer, 
por impedimento ou affluencia de trabalho. E, neste caso, percorrida a escala da 
substituição, por communicação successiva dos impedimentos, até chegar ao respe
ctivo substituto, assumirá este o exercicio da jurisdicção plena. 

§ 3.° Quando o Juiz substituto entrar no exercicio da jurisdicção plena de 
Juiz de Direito, ou de qualquer modo ficar impedido, é substituído pelo supplente, 
no exercicio dos actos da jurisdicção voluntária ou contenciosa da competência 
ordinária do Juiz substituto. Ao supplente porém nunca se devolve o exercicio 
da jurisdicção plena, sem que tenha sido percorrida a escala de todos os outros 
Juizes substitutos que, segundo a ordem designada, reciprocamente se substituem 
para o exercicio daquella jurisdicção. 

§ 4." Ainda quando os substitutos exerção a jurisdicção plena, não poderáõ 
conhecer das suspeições dos arts. 11 § 2o, c 26 da Lei, se houverem sido postas 
a Juizes de Direito elTectivos. 

Art. 5.° Nas comarcas geraes os Juizes de Direito conservão o exercicio Hfc 
suas antigas attribuições, augmentadas pela nova Lei, assim como os Juizes Muni
cipaes nos respectivos termos as que lhes ficarão subsistentes. 

Os Juizes de Direito são competentes para deferir juramento e dar posse aos 
Empregados Judiciários nos termos e districtos de suas comarcas. Esta competência 
não exclue a das Câmaras Municipaes, na conformidade do. seu Regimento (6). 

Art. 6.° 0 numero dos supplentes dos Juizes Municipaes, bem como dos substitutos 
dos Juizes de Direito, dos Delegados e Subdelegados de Policia, é reduzido a três (7). 

§ 1.° Os supplentes dos Juizes Municipaes e dos Juizes substitutos serão 
nomeados pelos,Presidentes nas Províncias e pelo Governo na Corte, para servirem 
por quatro annos, durante os quaes só terá logar a demissão delles a seu pedido ou 
nos seguintes casos: 

Mudança definitiva de residência para fora do termo. 
Aceitação de cargo incompatível com o de supplente. 
Impedimento prolongado por mais de seis mezes. 
Sentença condemnatoria da Autoridade competente. 
§ 2." Nos casos do paragrapho antecedente, ou quando se derem vagas por 

falta de juramento no prazo marcado, ou por fallecimento, serão ellas preenchidas 
e os novos nomeados serviráõ até o fim do quadriennio, oecupando os últimos 
lugares na escala dos supplentes. 

Fora destes casos não é alteravel a ordem da supplencia. 
§ 3.» Os supplentes dos Juizes Municipaes, além de os substituírem, todos 

três com elle cooperarão activa e continuadamente nos .actos da formação da culpa 
dos crimes communs e mais procedimento criminal da competência dos mesmos 
Juizes, até a pronuncia e julgamento exclusivamente (8). 

cofre, presidir as praças e exercer todos os a".tos de jurisdicção, excluída qualquer sentença, não 
sendo applicavel á espécie o disposto no art. 71, mas sim neste c no 68 § 1.—Aviso de 15 de 
Junho de 1872. 

(6) Vide a nuta ao art. t § 2 da Lei. 
(7) Ref., Lei art. 1 § 3. 
(') Ref., Lei art. 18 ns. 1 e 2. 

— O supplente do JuU Municipal não pôde exercer simultaueamente o cargo de Vereador —Aviso 
de 5 de Julho de 1872. 



ia» 
« 4. O termo .u jurisdicção .Io Jui/. Municipal será subdividido em três dis-

•„.»; me,, ilesignando-sc a cada «ipplctite um delles, em que de preferencia 
ter., e v r c c o . sem por isso deixar de ser competente para ordenar as prisões e 
.|„.ie..,„cr diligencias do seu oíTtrm. *. sempre que fôr necessário, proceder também 
aos actos da formação da culpa, nos outros dislricto» especiaes.. 

os Presidentes das Províncias farão essas subdivisões de distr.ctoí especiaes, 
não p iido alleral-as durinle o exercício dos respectivos supplentes, salvo se 
houver íiHffmento 011 diminuição de território (9). 

X V- Dous mezes depois da publicarão da Lei serão nomeados os supplentes 
dns Juizes substitutos para Iodas as comarcas especiaes; e quatro mezes depois 
dessa publicação os supplentes dos Juizes Municipaes 110 mesmo dia em cada 
Província. 

Arl. 7.* Os canms de Juiz Municipal e de Juiz substituto são incompatíveis 
com o de qualquer Autoridade Policial. 

Esta incompatibilidade abrange os respectivos supplentes. 
A aceitação de cargo judiciário importa a perda do policial, c não poderáõ 

ser nomeados Dfle-ados ou Subdclegados de Policia os que tiverem cargo judi
ciário, ainda sendo meros supplentes (10). 

Art. 8.* Haverá em cada termo um adjunto do Promotor Publico, proposto 
pelo Juiz de Direito da respectiva comarca, e approvado pelo Presidente da Pro
víncia. (II) 

$ l* Para os adjuntos nos lermos de maior importância e fora da residência 
dos Promotores, poderá o (ioveruo, sendo reconhecida a necessidade, cm attenção 
ao serviço, decretar gratificações até 500s$ (12). 

8 2.* Na falta de adjunto as suas funeções serão exercidas por pessoa idônea, 
nomeada pelo Juiz da culpa para o caso especial de que se tratar (13). 

8 3.* Na Corte haverá um adjunto com a gratilicaçáo de 500.5. para substi
tuir a qualquer dos Promotores em seus impedimentos. Esse adjunto accumulará 
o cargo de Curador Geral de Orphãos da 2* vara novamente creada. 

Art. 9.* Os Chefes de Policia poderáõ ser nomeados dentre os Desembargadores 
e Juizes de Direito, que voluntariamente se prestarem, ou dentre os Doutores c 
bacharéis formados cm direito, que tiverem pelo menos quatro annos de pratica 
do foro ou de administração. Quando Magistrados, 110 exercicio do cargo policial, 
não gozarão do predicamento de Autoridade judiciaria; venceráõ, porém, a respectiva 
antigüidade, c terão os mesmos vencimentos pecuniários, se forem superiores aos 
do, cargo de Chefe de Policia. 

Nos impedimentos dos Chefes de Policia serviráõ pessoas que forem designadas 
pelo Governo na Corte e pelos Presidentes nas Províncias, guardada, sempre que fôr 
possível, a condição relativa aos elTectivos ti4). 

Aiuo de 7 da Março de IS12. (•) 
(10) 

(«D 
( l i ) 

(i») 
(•*) 

Vide < 

Hef., 

Ref 
Itrf., 

Ref 

Ref 

• nota 1 da Lei e 

l»> art. 1 ü l. 
. U i art. 1 * 7 . 

Lei art. t « | l . 
Lri art. 1 | I . 

Lei art. 1 1 S. 



CAPITULO II 

SECÇÃO I 

Do Chefe de Policia, Delegados e Subdelegados 

Art. 10. As attribuições do Chefe, Delegados e Subdelegados de Policia subsistem 
com as seguintes reducções : 

1.° A da formação da culpa e pronuncia nos crimes communs. 
2.» A do julgamento dos crimes do art. 12, § 7» do Código do Processo Cri

minal, e do julgamento das infracções dos termos de segurança e de bem viver. 
Art. 11. Compete lhes, porém: 
1.° Preparar os processos dos crimes do art. 12, § 7o do citado Código: proce

dendo ex-officio quanto aos crimes policiaes. 
2.° Proceder ao inquérito policial e a todas as diligencias para o desatai 

menlo dos factos criminosos e suas circumstancias, inclusive o corpo de delictoIBJP^ 
3.° Conceder fiança provisória. 
Art. 12. Permanece salva ao Chefe de Policia a faculdade de proceder á forma

ção da culpa, e pronunciar no caso do art. 60 do Regulamento n. 120 de 31 de 
Janeiro de 1842, com recurso necessário para o Presidente da Relação do Districto, 
na Corte e nas Províncias do Rio de Janeiro, S. Paulo, Minas, Bahia, Sergipe, Per
nambuco, Alagoas, Parahylía e Maranhão; e nas outras, para os Juizes de Direito 
das respectivas capitães, emquanto não se facilitarem as communicações com as 
sedes das Relações (16). 

SECÇÃO II 

Dos Juizes de Direito 

Art. 13. Aos Juizes de Direito das Comarcas especiaes compete exclusiva
mente (17): 

1." A pronuncia dos culpados nos crimes communs (18). 
2.° 0 julgamento dos crimes de que trata o art. 12, § 7o do Código do Pro

cesso Criminal, e mais processos policiaes. 
3.° A pronuncia e o julgamento dos crimes de que tratão a Lei n. 562 de 

2 de Julho de 1850 e o art. 1» do Decreto n. 1090 do Io de Setembro de 1860. 

(15) Ref., Lei art. 10. 
(16) Ref., Lei art. 9. 
(17) A exeenção das sentenças criminaes nas Comarcas ospeciaes (arl. 1 da Lei) compete aos 

Juizes de Direito e não aos substitutos, que nas causas eiveis do valor de mais de 1005 até âOOjf têm 
attribuição para executar as sentenças proferidas em primeira e nltima instância pelos Juizes de Direito, 
nos termos do art. 08 § 2 deste Regulamento. 

Nas Comarcas geraes, a exeenção das sentenças criminaes, em face dos arts. 5 e 14, continua 
a pertencer aos Juizes Municipaes, ignorando, nesta parte, a legislação anterior. — Aviso de 5 de Feve
reiro de 1872. ' 

(18) Ordenon o Decreto n. 4858 de 30 de Outubro de 1871 que para i execução deste artigo 
designem os Presidentes das Relações o Juiz de Direito que deve julgar em cada nm dos pro
cessos de crime de bancarota, eicluindo os Juizes especiaes do Commercio. Da pronuncia ou não 
pronuncia, em caso de quebra, haverá tempre recurso para a Relação, ficando assim derogado o art. 61 do 
Decreto u. 1597 de 1 de Maio de 1855. 

— Os crimes de qne trata a Lei u. 562 de 2 de Jnnho de 1850 são : moeda falsa ; roubo e homi-
cilio nas fronteiras do Império; a resistência comprehendida na primeira, parte do art. 116 do Cod. 
Crlm. ; a tirada de presos de que tratão os arts. 120 . 124 do Cod. Crim. e a bancarota. 
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4.- O jiibrameiilo das infracções dos termos de segurança e bem viver; e, por 
apuellaçio, o Julgamento ilas infracções das posturas municipaes (19). 

| !i." 0 processo e Julgamento dos empregados públicos não privilegiados. 
X f..* 0 processo e julgamento dos crimes de wntnmando fora de flagrante 

delicio clUi. 
7.* A decisão das suspclotV*s postas aos Juizes substitutos e Juizes de Paz. 
Km uertl, quaesquer oulras attribuições conferidas pela legislação vigente aos 

Juizes de I* instância. 
Art. 14. Aos Juizes de Direito das Comarcas geraes, além das suas retribui

ções actuaes, compete (21) : 
!.* o julgamento do contrabando fora de flagrante delicio. 
2.* A decisão das suspeições postas aos Juizes inferiores c aos mesmos Juizes 

de Direito na ordem designada. 
Os Prwidentes das Províncias organisaráõ uma tabeliã fixando a proximidade de 

cada uma das Comarcas, com individuação dos seus Termos cm relação ás outras, 
por onde se regulara a competência dos respectivos Juizes de Direito para o julga
mento das suspeições que forem postas: cabendo o mesmo julgamento ao Juiz de 
Direito da Comarca mais vizinha do Termo, onde se seguir a suspeição. 

3.* A concessão de fianças (22). 
Arl. 15. Aos substitutos dos Juises de Direito das Comarcas especiaes compete: 
I.* .Substituir parcial ou plenamente os Juizes do Direito effectívos, no caso de 

impeiliiiienfii. 
2.* Processar os crimes commuos, até a pronuncia exclusivamente. 
3.* Cooiterar no preparo dos processos dos crimes do art. 12, § 7° do Código 

do Processo Criminal, e mais processos policiaes, dos da Lei n. 562 de 2 de Julho 
de IHW e do Decreto n. 1090 do I" de Setembro de 1860, art. 1.» 

4.» Conceder danças (23). 

SECÇÃO III 

Dos Juises Municipaes 

Art. 16. Aos Juizes Municipaes competem (24), além das attribuições simÉatentes 
as seguintes: ' 

t.* A organisaçio do processo de contrabando fora do flagrante delicto (25). 
2.* 0 julgamento das infracções dos termos de segurança e bem viver que as 

Autoridades policiaes ou os Juizes de Pu houverem feito assignar 

- O. d. ,«e , « u Decreto n. 1090 d. I d. Setembro de 1860 sao : de furto de gado 
. . « . • cavallar n« P . . , „ , M B l p o s „M •„,„„„ d e „ i l ç l o Qa ^ * 

denuncia procaa» no. «anuo. d. Lei d. ,8 5 0 e Reg. „. 707 de 9 de Outubro do mesmo anno. 
(19) E *w,pe,eute par. conhecer dos proceaso, de quebra do termo de bem viver qualquer Juiz 

d. Direito tnduUnclameula.- Aviso de 5 de Fevereiro de 187» qwiqaer juiz 

art. T i ,*"" "' ' U * '" t r l- " 8 ' í e " e R ^'™««». ' W. «t . 3 § 1, *U. * . 5 g 1 

àJt'1 VÍd* " A , Í , ° "* * * FaWI*Íro 4 e , m ' W t r a c , l d 0 « • * »<> •*• ,3, e o de 6 de Abril do mesmo anuo eitractado ua nota do art. I § i da Lei. " 
(tt) Vide a Referencia do ar,. 13 $ s. 
f») Hef., fiel. trl 9 *J 1 e t, ar! *s 

n J n í u T e o 8 Í Í . * f * ' * »" " - " «'* > i * da Lei e o de .9 de»e mesmo 

(») V,d. a Rererenci, do ar, « , ! , * , art. 43 8 9 deste * * . * « « • • * d. Lei. 
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Art. 17. Ficão-lhes exclusivamente competindo: 
1.» 0 julgamento dos crimes de que trata o art. 12 § 7o do Código do Processo 

Criminal e mais processos policiaes. 
2.» A pronuncia nos crimes communs, com recurso necessário para o Juiz de 

Direito respectivo (26). 
Art. 18. Aos supplentes dos Juizes Municipaes compete: 
l.° Além da substituição dos Juizes Municipaes em seus impedimentos, cooperar 

no preparo de todos os processos crimes a cargo dos mesmos juizes até a pro
nuncia e julgamento exclusivamente. 

2.° Conceder fianças (27). 
SECÇÃO rv 

Dos Juizes de Paz 

Art. 19. Além das attribuições subsistentes, compete aos Juizes de Paz (28): 
1.° Processar e julgar as infracções de posturas municipaes (29). 
2.» Obrigar a assignar termos de segurança e bem viver, não podendo porém 

julgar as infracções de taes termos. 
3.° Conceder a fiança provisória (30). 

SECÇÃO v 

Dos Promotores Públicos 
Art. 20. Aos Promotores Públicos incumbe mais (31): 
1.° Assistir, como parte integrante do Tribunal do Jury, a todos os julgamentos, 

inclusive aquelles em que haja aceusador particular; e por parte da Justiça dizer 
de facto e de direito sobre o processo em julgamento. 

2.° Promover todos os termos da causa nos processos em que couber a acção 
publica, embora haja aceusador particular; additar a queixa ou denuncia e o libello; 
fornecer outras provas além das indicadas pela parte e interpor os recursos legaes, 
quer na formação da culpa, quer no julgamento (32). 

Art. 21. 0 Adjunto do Promotor o substituirá em suas faltas ou impedimentos 
no serviço geral da Promotoria; e havendo na mesma Comarca mais de um Adjunto 
o Juiz de Direito designará aquelle a quem deva tocar essa substituição em pri
meiro lugar. 

§ 1.° No Termo de sua residência o Adjunto, não estando presente o Promo
tor, tem o inteiro exercicio das attribuições da Promotoria relativas á formação 
da culpa. 

§ 2.» Subsiste a competência do Juiz de Direito para a nomeação do Promotor 
interino, na falta ou impedimento do effectivo e do Adjunto (33). 

Art. 22. Os Promotores Públicos ou seus Adjuntos são obrigados, sob as penas 

(26) Vide a Referencia do artigo"antecedente. 
(27) Ref. art. 6 § 3. 

(28) Vide ., Aviso de 19 de Abril <le 1872, nota ao art. 22 da Lei. 
(29) Vide o Aviso de 13 de Abril de 1872, nota ao art. 8 da Lei. 
(30) Referencia, Lei art. 2 §g 1 e 2. 

(31) Vide o Decreto n. 4883 de 1 de Fevereiro de 1872, transcripto na nota ao art. 16 8 I 
da Lei. 

(32) Ref. arts. 21 § i , 22 ns. 1 e 2, e 23 deste Regulamento, e Lei arts. 15 e 16. 
(33) Ref., Lei art. 1 g ». 
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comnrinadss no art 15 R V da Lei, a apresentar denuncia e promover a acção 

criminal: , .„ „;_« 
1 • Ha c*so de flagrante delicio, dentro de 30 dias da perpetraçao do crune, 

se o réo obtíviT fiança; dentro de 5 dias se o réo estiver preso. 
2 • Kóra do flagrante delicto, nto estando preso nem afiançado o réo, o prazo 

«Tá de '- «lias contados da data cm que o Promotor Publico, ou quem suas vezes 
tl/..er receiier os .-clarccimcntos e provas do crime; ou em que este se tornar 
notório (34 nolono (JV. 

Ari 13. 0 Promotor Publico poderá addifar a queixa ou denuncia, que o Adjunto 
ou a pessoa nomeada no caso do g 8* do art. I* da Lei houver apresentado, e pro-
segnir nos termos da formação da culpa; devendo para este flm o mesmo Adjunto, 
ou quem suas vezes fizer, communicar-lhe a queixa ou denuncia logo que a for
mular |3.')i. 

O addilamento será recebido pelo Juiz processante, se não houver acabado a 
inquirição das testemunhas dn suminario. 

S E C Ç Ã O v i 

Do Jury 
Arl. 24. >as Comarcas especiaes o Jury será presidido por um Desembargador 

•In respectiva Relação, não conlcmplados os que servirem no Tribunal do Com-
merrio ('Mil. 

s" I.* Para presidir aos julgamentos cm cada sessio diária do Jury nestas Comar
cas, designará o Presidente da llelação o Desembargador a quem tocar por escala, 
segundo a ordem da antigüidade. 

ti 2.* Nas mesmas Comarcas serão suecessivamente exercidas pelos Juizes de 
Direito, que não tiverem varas privativas, as attribuições que competião aos Juizes 
Municipaes, quanto aos actos preparatórios para o julgamento perante o Jury, c bem 
assim a de proceder ao sorteio dos Jurados. 

S 3.* Incumbo-lhes igualmente presidir ás sessões preparatórias até haver nu
mero legal de Juizes de Facto; devendo neste caso participar ao Desembargador, 
a quem competir a presidência eflectiva, afim de assumil-a. 

(11) Ref, arts. se 21 dente Regulamento, e Lei arts. 15 e 16. 
(13) Ref., arl. !0 u . l e i deste Regulamento, Lei arts. 15 • 6, 16 gg 1 e 9. 
(M) Forla drrogadu as disposições deste artigo e doa gg I, 5 e 1 pelo Decreto n. 4991 de 

1 de Julho de i t t j , 

N.> Municipio da Corta a> sessões do Jnrj continuarão a ser reguladas pelo Decreto n. 47Í4 
de 9 do Maio da u ; o ; nos outros termos haverá quatro sessões em cada anno, excepto nos daa 
capitães ila Bahia, Pernambuco. Maranhão, Pará S. Paulo, em que reunir-se-ha o Jury seis vezes. 
Ketaa Mu,«t guardarei entre ,i 0 mesmo inlervallo, de modo que se o Tribunal não puder reunir-se, 
no rrn0 marrado, t.ooir-ae ha no me» aeguinte, na fôrma do art. 31» do Código do Proceaeo. Além 
da» reeai.V» ..rdin.ri»., poder»! bater eitraordinariaa, ou prorogações na fôrma das dispoaieõea em 
vigor. - IWrel,, „ mi de t de Janeiro de .871. 

T " d o " '« proceder a novo julgamento e sendo incompatíveis para a presidência do Jurj o« 
lkJ*emhar,-ad»rM que ,o».,»o parle na decisão da appellacào, devem ser em primeiro lugar convo-
«du . par. ubstilu.l «,. „.„ », i o i l e s d , n i r e i l 0 n M tamat dQ a r l g 3 J o R „ g I l U a l e I l l 0 d e 3 d e 

*Une.ro de 1*11, m.. ,.. xiínU)l J o Ttihaati ,,„ Q ^ , , , ^ - d e «,^^.4. com o art. 28 do 

o \ L Iu , ' , " Mli° d' U5V~ A T Í * ° de !0 de Uarço de in-
" Junho de m j declarou que os Deaembargadores não podem aer dispen

sado, por lempo aMmAo de preaidi, às sés*** aa J a r Y ) d e t e n d o , o d o . i m p e d i l l l a n t 0 permanente 
• qualquer Ms, ..r,.h. V r ,-otnmunic.do « Governo „ , „ rmAntt n a f 6 r n l a da Lei. 
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§ 4.° As sessões do Jury nas ditas Comarcas serão convocadas por determi
nação do Presidente da Relação, que para esse fim ofíiciará opportunamente ao Juiz 
de Direito respectivo. 

§ 5.» Três dias antes da reunião do Jury o mesmo Juiz de Direito fará remetter 
os processos, que tiverem de ser julgados, ao Secretario da Relação, que os apre
sentará logo ao Presidente para distribuil-os pelos Desembargadores. 

Ficará em mão do Escrivão do Jury, para proceder á chamada, de que trata o 
art. 240 do Código do Processo, um rol assignado pelo Juiz de Direito, contendo os 
nomes dos réos presos, dos que se livrão soltos ou afiançados, dos accusadores ou 
autores e das testemunhas notificadas. 

Se durante a sessão forem preparados novos processos, praticar-se-ha do mesmo 
modo (37). 

§6.° Salvo por motivo de interesse publico e a requerimento do Promotor,: não 
é .permittido alterar a ordem do julgamento dos processos determinada: A°, pe/a 
preferencia dos réos presos aos afiançados; 2o, entre os mesmos presos, pela anti
güidade da prisão de cada um; e com igual antigüidade, pela prioridade da pro
nuncia, prevalecendo também essa prioridade entre os réos afiançados. 

Esta disposição é commum para os julgamentos em todas as Comarcas. 
§ 7.» Encerrada a sessão periódica do Jury combinaráõ entre si os Desembar

gadores, que houverem presidido aos julgamentos, e de commum accordo farão o 
relatório determinado pelo art. 180 do Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro de 1842, 
sendo assignado pelo mais antigo (38). 

Art. 25. Não havendo sessão do Jury em algum Termo, o réo poderá ser julgado 
em outro Termo mais vizinho da mesma Comarca, se assim o requerer e o Promotor 
Publico ou a parte accusadora convier. 

Independentemente de convenção de partes, sempre que não fôr possível effectuar 
o julgamento do réo no districto da culpa, terá lugar no Jury do Termo mais vizinho. 
com preferencia o da mesma Comarca. 

Veriílcar-se-ha a impossibilidade, se em três sessões successivas do Jury não puder 
ter lugar o julgamento. 

Não ha impossibilidade quando a falta do julgamento provier do facto providen
ciado no art. 53 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, ou quando o réo der causa a 
ella, offerecendo escusa para provocar o adiamento (39). 

(37) Código do 'Processo, art. 240 : Immediatamente o Escrivão fará a chamada de todos os 
réos presos, dos iue se livrão soltos ou afiançados, dos accusadores ou autores, e das testemunhas 
que constar terem sido notificadas para comparecerem naqnella sessão. 

(38) Reg. 120 de 31 de Janeiro de 1842, art. 180: Os mappas de que trata o artigo antecedente 
(os da sessão do Jury) serão acompanhados de uma exposição que deverá conter : 1,0 juizo motivado 
dos ditos Juizes de Direito acerca de cada uma das decisões do Jury ; 2, „ indicação motivada 
das causas a que attríbuem a freqüência dos crimes, ou de uma ou de outra espécie dos 
mesmos; 3, a indicação motivada dos defeitos e lacunas que tiverem encontrado nas Leis e Re
gulamentos. 

(39) Lei de 3 de Dezembro de 1841, art. 53: As testemunhas, que Sendo notificadas não com
parecerem na sessão, em que causa deve ser julgada, poderão ser conduzidas debaixo de prisão 
para deporem, . punidas pelo Juiz de Direito com a pena de 5 a 15 dias de prisão. Além disto, 
se ein razão da falta do comparecimento de alguma ou algumas testemunhas, causa fòr adiada 
para outra sessão, todas as despezas das novas notificação „ citações que se fizerem, e das indemni-
saçses outras testemunhas, serão pagas por aquella, ou aquellaa que faltarem, as quaes poderá5 

Doder»-80 C O n d e T d a a ' p e l ° J u i z d e »•"*•>• » - decisão que tomar sobre o adiamento da causa, e 
poderão ser constrangidas a pagarem da cadêa. 
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\r. 20 l convertido em v i i m . . tio. auto do processo o recurso de que trata 
„ art 2HI do Código do Processo Criminal e do qual tomará conhecimento o Tn-
linnal da IlelaçAo. m- por appcllacão subir o feito (40,. 

Art. 27. A sn.pe.cao posta ao Presidente do Tribunal do Jury, se nao fòr reco
nhecida |>elo recusado, não suspenderá o julgamento. 

O Jury iwn Julira suqvicõcs postas ao Presidente do Tribunal. 
Nas Comarcas especiaes serão julgadas pelo Presidente da Relação; c nas Comar

cas Keraes pelo Juiz de Direito da mais vizinha na ordem designada. 

CAPITILO III 

SECÇÃO I 

Da prisão 
Art. 28. Além do que eslá disposto nos arts. 12 c 13 da Lei, a Autoridade que 

ordenar nu requisitar a prisão c o executor delia observarão o seguinte: 
O preso não será conduzido com ferros, algemas ou cordas, salvo o caso extremo 

de segurança, que devera ser justificado pelo conduetor; e quando não o justifique, 
além das penas em que incorrer, será multado na quantia de 1 Os*, a 50*S pela Autoridade 
a quem fòr apresentado o mesmo preso. 

i) exemplar do mandado, a que se refere o citado art. 13, eqüivale á nota 
coiistiliicioiiaf da culpa (41). 

Arl. íí», Ainda antes de iniciado o procedimento da formação da culpa ou de 
quaesquer diligencias do inquérito policial, o Promotor Publico ou quem suas vezes 
llzer, o a parle queixosa poderáõ requerer, e a Autoridade policial representar, 
acerca da necessidade ou conveniência da prisão preventiva do réo indiciado em 
crime inallançavel. apoiando-se em prova de que resultem veheraentes indícios de 
culpabilidade, ou seja confissão do mesmo réo ou documento ou declaração de duas 
testemunhas, o, feito o respectivo autoaraento, a Autoridade judiciaria competente 
pura a formação da culpa, reconhecendo a procedência dos indícios contra o arguido 
culpado e a conveniência de sua prisão, por despacho nos autos a ordenará, ou 
expedindo mandado escripto. ou requisitando por comniunicação telegraphira, por 
aviso geral na imprensa ou por qualquer outro modo que faça certa a requisição. 

S l .* Independente de requerimento da parte aceusadora ou representação da 
Autoridade policial poderá do mesmo modo o Juiz formador da culpa, julgando 
necessário ou conveniente, ordenar ou requisitar, antes da pronuncia, á prisão do 
réo de crime inallançavel, se tiver colligido ou lhe fôr presente aquella prova de 
que resultem vehementes indícios da culpabilidade do dito réo. 

Ü 2.* A Autoridade policial e os Juizes de Paz deveráõ fazer j prender os indi
ciados culpados de crimes inafiançáveis, descobertos em seus districtos, sempre que 
tiverem conhecimento de que pela Autoridade competente para a formação da culpa 
foi ordenada essa captura, ou porque recebessem directa requisição ou por ser de 
notoriedade publica que o Juiz. formador da culpa a expedira. 

KwutaiU a prisão, .«imediatamente o preso será conduzido á presença do 
mesmo Juiz |«ra deito dispor. 

S .« • v in i Mera ser ordenada ou requisitada nem executada a prisão de réo 
"'"' l"-"""'"'1-»1'*. *' Iwuwr decorrido um anno depois da perpetração do crime. 

(i•') Ref., U i arl. t : 
Hll Ref Lei u t I . 

http://sn.pe.cao
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SECÇÃO II 

Da fiança 

Art. 30. E' instituída a fiança provisória nos mesmos casos em que tem lugar 
a definitiva. Os seus effeitos duraráõ trinta dias e mais tantos quantos forem neces
sários para que o réo possa apresentar-se ao Juiz competente, afim de prestar a 
fiança definitiva, na razão de quatro leguas por dia. 

Art. 31. São competentes para admittir a prestação da fiança provisória os Juizes 
de Paz, Autoridades policiaes, Juizes Municipaes e seus supplentes, Juizes de Direito 
e seus substitutos. 

Não poderá ser prestada a fiança provisória se forem decorridos mais de 30 
dias depois da prisão. 

Art. 32. Não é exeqüível o mandado de prisão por crime aflançavel, se delle 
não constar o valor da fiança, a que fica sujeito o réo. 

Art. 33. Em crime aflançavel ninguém será conduzido á prisão, se perante qualquer 
das mencionadas Autoridades prestar fiança provisória por meio de deposito em 
dinheiro, metaes e pedras preciosas, apólices da divida publica, ou pelo testemunho 
de duas pessoas reconhecidamente abonadas que se obriguem pelo comparecimento 
do réo durante a dita fiança, sob a responsabilidade do valor que fôr fixado (42). 

§ 1 .o Preso o réo em flagrante delicto, será immediatamente conduzido á Au
toridade que ficar mais próxima, ou seja policial ou judiciaria, inclusive o Juiz 
de Paz; e esta, procedendo de conformidade com a determinação do art. 132 do 
Código do Processo, guardadas as disposições do art. 13 da Lei, se reconhecer que 
o facto praticado pelo réo constitue crime aflançavel, e querendp elle prestar fiança, 
o admittirá logo a depositar ou cauciouar o valor que, e independente de arbi
tramento, a mesma Autoridade fixar. 

§ 2.° Para determinar o valor da fiança provisória, a Autoridade respectiva atten-
derá ao máximo do tempo de prisão com trabalho, ou de prisão simples com muJía 
ou sem ella, de degredo ou desterro, em que possa incorrer o réo pelo facto cri
minoso ; e dentro dos dous extremos, que marca a tabeliã annexa a este Regula
mento, fixará o valor da fiança, tendo em consideração, não só a gravidade do 
damno causado pelo delicto, como a condição de fortuna e circumstancias pessoaes 
do réo. incluindo a importância do sello (43). 

§ 3.° Quando a prisão do réo fôr determinada por mandado, á vista do valoi 
da fiança nelle designado, se regulará o deposito ou caução. 

§ 4.° Não se pagará sello da fiança provisória que fôr substituída pela defini
tiva ; o deposito ou caução, porém, da fiança provisória garante a importância do 
sello devido, se não seguir-se a definitiva. 

Art. 34. Nos lugares em que não fôr logo possível recolher ao cofre da Câmara 
Municipal o deposito em dinheiro, metaes ou pedras preciosas e apólices da divida 
publica, será elle feito provisoriamente em mão de pessoa abonada, e, em sua falta, 
ficará no Juizo, devendo ser removido para o dito cofre no prazo de três dias, 
do que tudo se fará menção no termo da fiança. 

Art. 35. 0 Juiz competente para conceder a fiança definitiva pôde cessar a pro
visória, se reconhecer o crime por inaflançavef, ou exigir a substituição dos fiadores 

{»: Ref., Lei art. 14 § 3. 
(4d,i Ref., Lei art. 14 § 2. 
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provu-.río«, *• i**"* iiin forem abonados.*™ dos objectos preciosos,- nãotivefeui 

n valor Mitliciente. 
H Promotor Publico ou qinni suas vez-, (i/.er. sempre que estiver presente, scra 

ouvido nos processos da llança provisória, e em lodo o caso, ainda depois de con
cedida, terá vista do respectivo processo, afim de reclamar o que convier à justiça 
publica. 

Art. 36. 5o caso de prisão do réo em flagrante delicto, quando a fiança pro
visória mr concedida por Autoridade que nao seja a competente para a formação 
da culpa, remetlcra a esta no pra/.o de 21 horas o auto do inquérito, a que pro
cedeu, com o art. li.* do Código do Processo Criminal; sendo o mesmo inquérito 
acompanhado do lermo Ua fiança provisória, de que se fará declaração no proto
collo do Ksrrivàn compelinlc, ainda quando se verifique a substituição, de qne Irata 
o arl. li K 2* dn U i 

(Jiianilo. porem, a llança provisória fôr concedida a réo preso por virtude de 
mandado, no verso deste, se houver lugar, será lançado ou a elle addicionado o 
termo da llança. e entregue ao mesmo offlcia I de justiça, encarregado de sua exe
cução, [tara ser apresentado ao Juiz da culpa, que o mandara juntar ao respectivo 
processo e dar o devido segiiimento. Far-se-ha igual declaração no protocollo do 
Kt. rivao. 

Arl. 37. Poderá ser alterado o valor da fiança provisória ou mesmo ficar ella 
sem effeito, se o despacho ile pronuncia ou de sua confirmação ou se o julga
mento final innovar a classificação do delicto. 

A iniiovaç.io da classificação do delicto pelo despacho de pronuncia produzira 
sen efreílo, sc não estiver pendente de recurso, quer voluntário quer necessário. 

A nova classificação pelo julgamento final prevalecerá desde logo, seja ou não 
interposta appellacào do Promotor Publico ou da parte. 

SECÇÃO III 

Do inquérito policial 

Art. 3H. lis Chefes, ivlcgadns e Subdelegados de Policia, logo que por qualquer 
meio lhes chegue a notícia de sc ler praticado algum crime commum, procederão 
em seus distrlctos ás diligencias necessárias para verificação da existeucia do mesmo 
crime, di scobruneiito de todas as suas circunistancias e dos delinqüentes ,-ü.. 

Ari. :t'.'. As diligencias a que se refere o artigo antecedente comprehendem : 
I.* O eorpo de delicto directo. 
2.* Kxames e buscas para apprehensào de instrumentos e documentos, 
3.* Inquirição de testemunhas que houverem presenciado o facto criminoso ou 

tenhão razão de sabel-o. 
4.* Perguntas ao réo e ao oiVendido. 
Km geral tudo o que fôr útil para esclarecimento do facto e das suas cir

cumstancias. 

Art. 40. No caso de ilasrraiite delicto, ou por effeito de queixa ou denuncia, se 
logo comparecer a Autoridade judiciaria competente para a formação da culpa a 
investigar do facto, criminoso, notório ou arguido, a Autoridade policial se limi
tara a au.\ilial-a, colügmdo ex-olBcio as provas e esclarecimentos que possa obter e 

(M) Ref.. Lei art ,0 S I . 
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procedendo na csphera de suas atlribuições as diligencias que lhe forem requisi
tadas pela Autoridade judiciaria ou requeridas pelo Promotor Publico ou por quem 
suas vezes fizer. 

Art. 41. Quando porém não compareça logo a Autoridade judiciaria ou não 
instaure immediatamente o processo da formação da culpa, deve a Autoridade poli
cial proceder ao inquérito acerca dos crimes communs de que tiver conhecimento 
próprio, cabendo a acçio publica; ou por denuncia, ou a requerimento da parte 
interessada ou no caso de prisão em flagrante. 

Art. 42. 0 inquérito policial consiste em todas as diligencias necessárias para 
o descobrimento dos fados criminosos, de suas circumstancias e dos autores e 
complices; deve ser reduzido a instrumento escripto, observando o seguinte: 

1.* Far-se-ha corpo de delicto, uma vez que o crime seja de natureza dos 
que deixão vestígios. 

2.° Dirigir-se-ha a Autoridade policial com toda a promptidão ao lugar do de
licto ; e ahi, além do exame do facto criminoso e de todas as suas circumstancias 
e descripção da localidade em que se deu, tratará com cuidado de investigar e colligir 
os indícios existentes e apprehender os instrumentos do crime e quaesquer objectos 
encontrados, lavrando-se de tudo auto assignado pela Autoridade, peritos e duas 
testemunhas. 

3.° Interrogará o delinqüente que fôr preso em flagrante, e tomará logo as 
declarações juradas das pessoas ou escolta que o conduzirem e das que presenciarem 
o facto ou delle tiverem conhecimento. 

4.° Feito o corpo de delicto ou sem elle, quando não possa ter lugar, inda
gará quaes as testemunhas do crime e as fará vir á sua presença, iuquerindo-as 
sob juramento a respeito do facto e suas circumstancias e de seus autores e com
plices. Estes depoimentos na mesma oceasião serão escriptos resumidamente em um 
só termo, assignado pela Autoridade, testemunhas e delinqüente, quando preso em 
flagrante. 

5.° Poderá dar .busca com as formalidades legaes para apprehensão das armas 
e instrumentos do crime e de quaesquer objectos a elle referentes; e desta dili
gencia se lavrará o competente auto. 

6." Terminadas as diligencias e autoadas todas as peças, serão conclusas á Au
toridade, que proferirá o seu despacho, no qual, recapitulando o que fôr averi
guado, ordenará que o inquérito seja remettido, por intermédio do Juiz Municipal, 
ao Promotor Publico ou a quem suas vezes fizer; e na mesma oceasião indicará f| 
as testemunhas mais idôneas, que porventura ainda não tenhão sido inqueridas. 

Desta remessa dará immediatamente parte circumstanciada ao Juiz de Direito da 
Comarca. 

Nas Comarcas especiaes a remessa será por intermédio do Juiz de Direito que 
tiver a jurisdicção criminal do districto, sem participação a outra Autoridade. 

7.° Todas as diligencias relativas ao inquérito serão feitas no prazo impro-
rogavel de cinco dias, com assistência do indiciado delinqüente, se estiver preso; 
podendo impugnar o depoimento das testemunhas. 

Poderá também impugnal-os nos crimes afiançados, se requerer sua admissão 
aos termos do inquérito. 

8.° Nos crimes, em que não tem lugar a acção publica, o inquérito feito a 
requerimento da parte interessada e reduzido a instrumento ser-lhe-ha entregue para 
o uso que entender. 

9.° Para a notificação e comparecimento das testemunhas e mais diligencias do 
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inquérito |iolicial *>• observarão, no que fôr applicavel. as disposições que regTJlão o 
processo da formação da culpa. 

Art. 43. £<• durante t> Inquérito policial a Autoridade judiciaria competente para 
a lormaçào da culpa entrar no procedimento respectivo, iramediatamente a Autori
dade policial llie communicará os esclarecimentos e resultado das diligencias que já 
tenha obtido o continuará a cooperar nos lermos do art 40. 

>ào ha prevenção de Jurisdicção no acto do inquérito policial para o effeito 
de poder a Autoridade Judiciaria ou o Promotor Publico dirigir-se a qualquer Auto
ridade policiai c requisitar outras informações e diligencias necessárias; ou para 
o effeito do poder Kc-offkio cada qual das Autoridades policiaes colher esclareci
mentos •• provas a bem da mesma formação da culpa, ainda depois de iniciada. 

Art. 44. Os Juizes de Direito das Comarcas especiaes, e os Juizes Municipaes dos 
Termos das Comarcas geraes, recebendo directamente, por parte da Autoridade poli
cial, o inquérito, delle tomaráõ conhecimento e o transmittiráõ ao Promotor Publico 
ou a quem suas vezes fizer, depois que verificarem sc do mesmo inquérito rcsultão 
velumente indícios de culpa por crime inafiançável contra alguém; e neste caso, 
reconhecida a conveniência da prompla prisão do indiciado, deveráõ logo expedir 
o competente mandado nu requisição. 

Sc não existir no Termo Promotor Publico ou Adjunto, nomearáõ pessoa idônea 
que sirva no caso sujeito. 

Ouando o próprio Juiz effectivo não puder encarregar-se da instruecao do pro
cesso, por aflliicncia de trabalho ou impedimento legitimo, transmittindo o inquérito 
ao Promotor ou Adjunto, ou a quem fôr nomeado na falta delles, deverá logo declarar 
que seja requerido o respectivo substituto ou supplente, que de preferencia é o que 
tem Jurisdicção no districto do crime. 

"8ECÇ.V0 IV 

Uo processo e Julgamento das infracções de posturas municipaes 
Art. 45. Compete aos Juizes de Paz o Julgamento das infracções de posturas 

municipaes com appellacào, no effeito suspensivo, para os Juizes de Direito. 
8 1.* Lavrado o auto da iiifracção com assignatura do duas testemunhas, será 

romettido ao Procurador da Câmara Municipal, e este, antes de requerer a execução 
judicial, dará aviso a parte infractora para pagar a multe, quando a pena fôr somente 
p(Tuiu&ri& (45). 

8 2.* Na falta'de pagamento voluntário da multa, será apresentado o auto da 
infra çao com requerimento do Procurador da Câmara Municipal ao Juiz de Paz que 
mandara intimar co„, a cópia do mesmo auto a parte infractora para comparecer 
* TF™ Tnd"' dU,daS , a m b c , n - «**'»»*»"* que o tiverem Lsgnado 

em v i . Í i o S a í o . C O m , , a r c C C r " " ' * ^ re,^«te. será julgado á revelia 

d i e „ c A r " " , a d a ' *** * eSCUâa- *•* adÍad0 ° ^ m e n t 0 P«™ * « * * * au-

to d. * „ * , d. 1*71. ' '"" d* ,8rí* P"bUe« «• Offlci*l Poblico.-Aviao de 
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offerqeer ; inquirirá as testemunhas da accusação c as que forem apresentadas pelo 
réo, até o numero de três; e proferirá a sua decisão na mesma audiência ou, 
quando muito, na seguinte. 

§ 5 o Se a parte condemnada quizer appellar, poderá fazel-o, ou verbalmente 
logo em audiência, ou por escripto no prazo de quarenta e oito horas; e tomado 
por termo o seu requerimento, immediatamente o Escrivão fará os autos conclusos 
ao Juiz de Direito, remettendo-os directamente a elle, se estiver no lugar, ou, em 
sua ausência, para o cartório do Escrivão do Jury, afim de serem apresentados ao 
Juiz de Direito quando chegar. 

§ 6.» A demora dos Escrivães na remessa e apresentação dos autos será punida 
pelo Juiz de Direito com a multa de 10$ a 30$000. 

Art. 46. No fim de cada trimestre os Juizes de Paz remetteráõ á Câmara Muni
cipal uma relação das infracções de posturas que tiverem julgado durante aquelle 
prazo, declarando as condemnações, e bem assim as appellações que se derem. 

SECÇÃO v 

Do preparo no processo nos crimes policiaes 

Art. 47. Os Chefes, Delegados e Subdelegados de Policia, os Supplentes dos Juizes 
Municipaes e os Substitutos dos Juizes de Direito das Comarcas especiaes organi-
saráõ o processo preparatório das infracções dos termos de segurança e bem viver, 
e dos crimes a que não está imposta pena maior que a multa de 100$, prisão, 
degredo ou desterro até seis mezes, com multa ou sem ella. e três mezes de casa 
de correcção -ou officinas publicas (46). 

Art, 48. Apresentada a queixa ou denuncia de um desses crimes, a Autoridade 
preparadora mandará citar o delinqüente para ver-se processar na primeira au
diência. 

§ 1." Terá lugar a mesma citação, se, independente de queixa ou denuncia, 
constar a existência de crime policial, e neste caso se procederá previamente ao 
auto circumstanciado do facto, com declaração das testemunhas que nelle hão de 
jurar e que serão de duas a cinco. 

§ 2.» O Escrivão ou Official de Justiça permittirá ao delinqüente a leitura do 
requerimento ou auto, e mesmo copial-o quando o queira fazer. 

§ 3.° Não comparecendo o delinqüente na audiência aprazada, a Autoridade dará 
á parte o juramento sobre a queixa, e inquirirá sumuiariamente as suas testemunhas, 
reduzindo-se tudo a escripto. 

g 4.* Comparecendo o delinqüente, a Autoridade lhe fará a leitura da queixa 
depois de tomar o juramento ao queixoso, ou o auto do § Io, receberá a defesa, 
inquirirá as testemunhas e fará as perguntas que entender necessárias, sendo tudo 
escripto nos autos, aos quaes mandará juntar a exposição e documentos que a parte 
offerecer. 

§ 5.» Se as testemunhas não puderem ser inquiridas na primeira audiência, 
continuará o processo nas seguintes, até que estejão colhidos todos os esclareci
mentos necessários. 

(46) Ref., Lei art. 10. 

— Vide o Aviso de 19 de Abril, na nota ao art. 8 da Lei. 
— Nos processos de qnebra de termo de bem-viver, sendo réo vagabundo, on não se lhe 

conhecendo domicilio certo, as Autoridades Policiaes podem remettel-os a qualquer Juiz de Direito 
indistioctamente para delles tomar conhecimento.—Aviso de 15 de Março de 1872. 
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'. ° Terminado o processo preparatório, poderáõ as partes "dentro de tinte c 
quatro horas, contadas da ultima audiência, examinar os autos no cartório e offerecer 
as alienações esrripias que Jniirarem convenientes a bem de seu direito, regulando-se 
o prazo de modo que não seja prejudicada a defesa. 

So hover mais de um réo, o prazo será de quarenta e oito horas. 
**. 7' Findo o prazo, a Autoridade, analrxandl* as peças do processo, emittirá 

seu |..in-cer fundamentado; e mandara que os autos sejáo rcmettidos ao Juiz que 
livvr de proferir a sentença. 

X H.* K^a reinesM *r fará dentro das quarenta e oito horas decorridas da 
ultima audiência, sob |>eiia de multa de 20* a 100# que pela Autoridade julga
dora acra im|>osta a quem iter causa t demora. 

X 9.* São competentes para proferir a sentença nas Comarcas especiaes os 
Juizes de Direito c nos Termos das Comarcas geraes M Juizes MunicipaetfiaHt.-n* 

SECÇÃO vi 

Dn summario ila ctãpa 

4rl 49. K" abolido o procedimento ex-offlcio, excepto : 
I" Nos casos de flagrante delicio. 
*.'.« >oa crimes policiaes 
3.* Quando, esgotados os prazos da l.ei, não rôr apresentada queixa ou de-

nnncia. 

4.* Nos crimes d- responsabilidade, sendo competente a Autoridade jndiciaria 
que os reconhecer em feitos ou papeis submettidos regularmente ao seu exame 
Jurisdicciimal. 

Art. 50. A queixa ou denuncia, que não contiverem os requisitos legaes. não serão 
aceitas |*lo Juiz, salvo o recurso voluntário da parte. 

Art. 51. A Incompetência do Juii do summario poderá ser allcgada antes da 
inquirirão das testemunhas ou logo que o réo comparecer cm Juízo. 

i I.* Sc o Juiz reconhecer a incompetência, reraetterá o feito á Autoridade 
competente para proseguír, a qual o ratificará, procedendo somente á reinquiri-
í T u o w CS,,'n,U"1,as' 8 0 h o u w < ™ aposto em ausência do aceusado e este o 

n i o U a . l S . . r e C ° n h C C e r * ÍnC0m«*,l"™> <»•«"»« o sumuurio, como se ella 

S X* Km toilo o caso scra tomada por termo nos autos a «Iludida exceocào 
declinatoria, m «.j. offerccld» VPrbalmfnt f> o u p 0 f Q

 a , l u a , a a McePÇ*° 

Art. .2 ti Jui, não tem arbítrio para recusar ás rarles quaesquer penruntas 
esiemunhas. ex.vpto se não tiverem relação alguma com r S S t o í K 

'P^ZTVÍTI rzr co^nadas no — **&•: 
, ,n . ls • e i , l i í c ^ X e l d J T Í i T j " *** * *"" «~** d ^ f.V de duviM. ' ""•*•"••»• «n outro Ju.zo. para serem apreciadas como 

.•....£ T^rz^^r^^dc pruo para ^ «***- ~ 
(«"*) R»f . . arts . {•: ri. I c • i - , . . . « . . 

1 "• ' • •' * * J. e Lei ar t . 4 . 



SECÇÃO VII 

Dos recursos 

Art. 54. 0 recurso da pronuncia ou não pronuncia seguirá sempre nos próprios 
tutos; e as partes deveráõ arrazoar e juntar documentos nos prazos legaes, se o 
requererem. 

Esta disposição não exclue a necessidade de traslado para ficar no cartório, 
se o feito houver de ser remettido de um lugar para outro, salvo expressa deter
minação do Juiz em contrario (48). 

Art. 55. 0 recurso da pronuncia ou não pronuncia: 
§ 1.° E' voluntário quando interposto de decisões dos Juizes de Direito das 

Comarca»! especiaes, em processo de formação da culpa por crimes communs (49). 
§ 2.» E' necessário, quando interposto de decisões dos Juizes MunicipaesJ|ue 

ex-officio os farão expedir, sem suspensão das prisões deeretadas. 
Art. 56. Não são prejudicados os recursos interpostos ex-officio ou pelo Pro

motor Publico, quando expedidos ou apresentados fora dos prazos fataes; serão 
porém responsabilisados o Juiz, o Promottor Publico ou qualquer Official do Juizo 
que.por faltas ou inexactidões occasionarem a demora. 

Também não serão prejudicados os recursos interpostos pelas partes, quando, 
por causa de falta, erro ou omissão do Official do Juizo ou de outrem, não tive
rem seguimcnto e apresentação em tempo. 

Art. 57. Ha mais os seguintes recursos : 
1." Do despacho que não aceitar a queixa ou denuncia (50). 
2.° Da sentença de commutação da multa. 
3.° Da decisão de Autoridade inferior que impuzer multa comminada por este 

Regulamento. 
Art. 58. Das decisões dos Juizes de Direito, quer das Comarcas especiaes, quer 

das geraes, o recurso será interposto para a Relação do districto (51). 

SECÇÃO VIII 

Das appellações 

Art. 59. A disposição do art. 56 aproveita igualmente ás appellações para Oj 
effeito de não serem prejudicadas, conforme as circumstancias. 

Art. 60. Não tem effeito suspensivo a appellacào do § Io do art. 79 da Lei 
de 3 de Dezembro de 1841, quando a se.ileuça absolutoria fôr proferida sobre 
decisão unanime do Jury (52). 

Ainda que não seja unanime a decisão do Jury, também não terá effeito sus
pensivo essa appellacào, se o crime fôr aflançavel. 

(48) Ref., Lei art. 17 § 1. 
(49) Hef., Lei art. 17 § 1, terceira parte. 
(50) Ref., Lei art. 17 § 2. 
(51) Vide u Aviso de 23 de Fevereiro de 1872, citado na nota ao art. 6 da Lei. 
Vide Decreto n. 4858 de 30 de Dezembro de 1871, citado na nota ao art. 13 § 3 deste Re

gulamento, que estabeleceu recurso da decisão proferida cm processo de quebra, quer haja pronuncia, 
quer não. 

(52) Ref., Lei art. 17 § 4. 
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H p . l l . k «ppcllarão. interposta pc*° 1'romotor l*ubli'o mi pelai parle queixessa, 
g b Mtença de ibsolvirio *» Ura olHIo suspeusivo a respeito de >'*'>-- a. • usados 
N e erime* punidos no máximo c m ;u pena-" de morte. ç*í- ou prisão com tra

balho por 20 ou mais imnns. e prisão simples perpetua. >e a decisão do Jury n .«» 
houver tido unanime. 

* I * No prazo de .|.un di.is deve S T iiil* rpo. t.i^i appcll.iç m. de que traia e>te 

artigo", c não o «•mio pór-.« -li o eu lilvniade m reos absolvidos: os sujiito- a 

pena* iticnon** do ipi" .i> uiMiciiviwdas, iminediatamenle dejini- d. proferir a sen
tença absolutoria. 

8 2.* " l ios in in o- appl.i i \ . i . a- .;i<;• »4« r«•.- do art». I*e .1 do Decreto n KV.If. 
ele* f'i de Setembro de ls','1 V I . 

Arl. RJ. I'ai.' nvulnr o< ifTeit"- das aiqnlkções no* f;t»its dos dou> artigos 
iinleei di i i l c pn \ali 'era •' sp.ieho de pronuncia. 

i MTII l.li h 

l» i t« i l l i lleeelf*«ic« r h e * l « 

«I . 1, VO 1 

//•o . / " o ' ,lc l'n: 

\ i l . i..l, tfK Jiii/.es de l'.i/. jiil^.ii.ni. com .ip|N'llaç.'io |>ara os Juizes de Direito. 
a* c.ins.i. eiveis ale'1 o valor de l".' i ' ' in lo previamente intentado o meio da 
icenucifi.iivio "ii . 

•i I " \ pelieio iniríal ile\er,i conter. ,ilem tio num»* ilo autor c do réo: 
li contraiu, Irau.-aer in ou fado de que ri -iill.in o ilireilo do autor e obrigação do 

rco com as nece.-s.-.ii ia- espivílic arm*,-. e isliiualtva do valor, quando não fur 
delei ii iuiii . l i i 

\ i l l i l icu i tl,is prova.-. i i iclu*-i \c n rol da - lesli i i innlias. 

I . . R r l . , |..'i il.ll i : 5 

• - lê.-, r, t> n. l.i'i.. do t:> do SMon l>ro do I»u9 Arl 1 àbíii lt.dij u e<-o «*«, priuieirainslan.i l , 

.••n. I,, inl"i|>o>la a a|.|<-1' <•..... u r» «diiiiltíd» liam;» até uV. ...'i.j ilo recurso, «inundo a pena f"r 

iii.i, .r (*» t i anons .1.- |.-i-.Vi -inipl . I ; d- |>n«"i . r-mi Iral.slho c degredo por io anno«. 

\ i l .. In.t.-i.rn U-nl • ,i i In»»;*, ., r« sil ' . . t o .v-. IÍJ.V lor ní i sppelUr no* Ires '!ia> 
• <t>ttlt«< «,) ri« li,lima,;V> •!» .,• arn s 

, 0 1 V»l* lontinlirio i l , . . | i - » , . ; • - . na !,r- , i n p\rl. ' . 

' • " "i ""*• '»if- •!•• IV* .i n u r (.nua ii.i i | r ,ou | ini . , l i , , ",.i do* Joiry. | . r i \»-

l"o»; a r»| . i , ' - . .u ,*mn , m i , - .1.-W ailu..i iú, . cuniprvlieu ir a» .|u.' 1.ui f.tro privilegiado, 

purUnto aj.i d o . rrupolcalc» ,., J •, . ,1.. |'.„ , , a r . ,„„ . .,..,„,.,„ a > , . a n s j s &„ . ,„ , l l i o c „ . r j K n l t , 

d e I • • • „ • • i . • 

rara M-U pro, •..., r.-..-..la „rd.m e t . I - L v i d a ,. t fU |. ; j„|d ça,i anterior n fone ,*, SJIVOS os 

prereilos | » r » . i IJUB In* r w * », r •ppt i , - j i r i» . - - \» i . , i de i: de Fevereiro de |>-J 

- M i n - a. • . • . . | | . , , . . , . , , ; , r „.„,,, a.lopl.,1,. „,«,|, l ibreto e . 1 O i „ . M l ; . , | í l 0 I n w r 

o W r . a d a . . K - l J V V , ,., ,, . , a , , , . „ . , r . . . .pau»., a . «•„-,„«•.-.., .1 . . . Juiies de P.i*. V base 

para « reonheri.ne-!,, ,!- ,». . » l , , | , , o , | , , „ v „ ! 0 r .Io P : , l o nio e«.-e,lent, ,le H O * em 

1,1.. . . ,„..» ,i„,. , . ,u . j,,,,...„,„ ,,„, „-„, l i v f r e r a r , r o | i r i%a| i )0 on p r i l i ! e i ; i a d 0 X i 0 5C 

demandando oea . lU rerla. ,..•,.> n, *&, , , , d t..r„.j„. p e | i ç i l l i o i r i s ) ,„, ^ . ^ ^ Q ^ 

roeeWeae o ar i . -5 .1.. tlrratanH-nlo - I i 3 -te I , de M.rco de IM? . e segunda parte do jj I do 

. r , «1 d . nev^nle Hagnla»..! . . . O arl I . d . I „ de l t de Outubro e n „ i . disposiç,*, em vigor 

e-rjel*. a. c, ri,.-.>. rm q„ w fncvne ,„ i r h i , r a B l n i , „ . ^ ^ , r h i , r , m e n l 0 t o u ^ ( 

I Í * ^ T " 1 , r w ^ ' w r " » *'•• ' d « ^ ' " i »<«.pet«c ia . despachara nesse sentido, para 
•epie • f.,W e i | . i . , , r , „ . | i r , . i , 0 ^ j , ; , rompeleule-AufO de r de Junho de l*-> 
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g 2.° Citajjo o réo a quem dará cópia da petição inicial e presente elle na 
auUiencia aprazada com as sua6 testemunhas, que poderá levar sc as tiver, indepen
dente de citação: ou á revelia do nic<mo réo, se não comparecer; o Juiz de 
Paz ouvirá as testemunhas de unia c outra parte, mandando tomar por termo os 
seus depoimentos. 

§ 3.» A citação da tcstvnunha só será ordenada sc a parte a requerer. 
*-* 4.° Concluídas as inquirições c tomado o depoimento ou juramento de qual

quer das partes se fòr requerido ou ordenado pelo Juiz, segundo os princípios 
geraes do processo, serão ellas ouvidas verbalmente, jtintáiido-so aos autos, com 
quaesquer allegaçõcs, os documentos que oflerecerem; depois do que, o Juiz profe
rirá sua sentença na mesma audiência, ou na seguinte. 

§ 5.° .No caso de appellacào, não ficará traslado, so o Juiz de Direito residir 
0) uBsuio lugar: todavia, convindo ás partes, não ficará traslado quando o Sm 
da appellação resida cm lugar diverso. *. 

§ 6.° A appellação tem effeito suspensivo e será tomada por um simples^*™ 
notificada a parte contraria. As partes arrazoaráõ cm uma ou outra instância, 
onde lhes convier, dando-se cinco dias improrogaveis a cada uma. 

•5 7." Para a execução bastará o simples mandado contendo a substancia do 
julgado. 

O processo de quaesquer embargos á execução se fará sumhiarissimamenlc, 
apresentando o embargante seu requerimento com exposição do que julgar a bem 
de seu direito; e, ouvida a parte contraria cm 48 horas, o Juiz decidirá afinal, 
com appellação para o Juiz de Direito i.33). 

§ 8.° Xcslas acções só as cxccpçõcs de incompetência c de suspeição sus
pendem o curso da causa até sua decisão ultima. 

As mais excepções constituem matéria de contrariedade e serão apreciadas na 
sentença definitiva. 

§ 9.° -Ha aggravo do despacho pelo qual o Juiz de Paz julgar-sc-ha compe
tente ou incompetente. A excepção será opposta por escripto ou verbalmente em 
audiência; c do despacho proferido a parte aggravará, se quizer, pára o Juiz de 
Direito; devendo o aggravo seguir nos próprios autos. 

§ tO. A decisão do Juiz de Dereito sobre a suspeição ó peremptória. A sus
peição será opposta cm audiência, por escripto ou verbalmente; se o Juiz* de Paz 
não recouhecer-se suspeito, depositada a caução, subirá o processo, com a resposta Jj 
do Juiz recusando, ao Juiz de Direito, que ouvirá verbalmente c de plano as testgnj 
munhas ofíerecidas pelo recusante c pelo Juiz recusado, citadas umas c outras pre
viamente para deporem (56). 

(35) E' fora de duvida a rompiUenria ,\m J u i z u s j , . i>az p a r a executar m, n-i caso de ttppet-
lav-J.i, a* ^entsn(;.as profundas cm rausas eiveis nté o valor de ÍOO Í̂, e nos processos para a infracção 
.1.; posturas municipnc : quanlo ás primeir.is, á vi-ta ila disposição. deste artigo combinado como 
" S 3 e 68 s i, qi-anto ás segundas, em vi.-ti do principio geral reconhecido no Aviso n. 292 j 
de i;i ric Dezembro de 1851, que no Juiz da sentença incnmbe eiccutal-a, salva disposição em 
ont rar io , que não existe para espécie, nem na Lei n . 2033, nem neste Regulamento.—Aviso de 
18 de Junho de 1872. 

('«) Ref., art. i;., g s fel« Regulamento, 



• 

uma 

' 

aaja J 



ir,<; 

1." O julgamento cin 2a instância das causas cíveis de valor até 100#000. 
2.° 0 processo e julgamento em Ia c ultima instância das de valor de mais 

de 100-3 até 500£ü00. 
3." O processo c julgamento cm Ia instância das de valor superior a 500$; 

e a execução das sentenças destas causas (04). 
Art. OS. Os Juizes de Direito, dò que trata o artigo antecedente, poderáõ ser 

auxiliados no preparo c instruecao de todas as causas cíveis de sua compctcncin, 
pelos seus substitutos até qualquer sentença exclusivamente. 

§ 1.° As sentenças, a que se refeito esto artigo, são as de absolvição ila 
instância c de todas aquellas cm que caiba appellação c aggravo de petição ou 
instrumento. 

lista disposição é applicavel ao caso da substituição reciproca, de que tratu 
o art. .4* § Io, para determinar os actos dos Juizes substitutos nos feitos civlfc os 
Juizes ile Direito elTectivos que substituírem a outros em suas respectivas varas. 

§ 2." Aos Juizes substitutos incumbe tambem a execução das sentenças "lias 
causas cíveis de valor de mais de 100.3 até 500$, julgadas cm Ia e ultima ins
tância pelos Juizes de Direito, salvas as decisões que a estes competirem (05). 

Art. G9. As suspeições postas aos Juizes de Direito serão julgadas na confor
midade do art. 11 da Lei. 

Em geral as cauções de suspeições exhibidas em Juizo serão recolhidas ao 
cofre da Câmara Municipal respectiva, dentro de 24 horas, juntando-se aos autos o 
necessário conhecimento do Procurador da mesma Câmara (00). 

sKiajÃo iv 

Das Relações 

Arl. 70. Os leitos eiveis serão vislos c julgados na Relação por Ires Juizes, 
inclusive o relator, que deverá fazer por escripto o relatório da causa estabelecido 
pelo Regulamento n. 1597 do Io de Maio ele 1855, seguindo-se os demais termos desde 
o art. 39 até o art. 44 do citado Regulamento (OT). 

(64) Ref., Lei ait 2t § § 1 e 3. 
(lij) A execução das sentenças eiveis, uas causas du mais de 100$ alé 800$, pertence exclu-

s'vãmente aos Juizes substitutos; mas nas Comircas especi.es a execução das de valor excedente 1 
üOOtf pertence aos respectivos Juizes de Direito.—A\iso de 12 de Fevereiro de 1872 

Sendo o Juiz substituio da vara dos Feitos da Fazc.nlà o auxiliar do Juiz effectivo com a com
petência de jurisdicção especial, não só para sub>liluil-o nos seus impedimentos, como tambem para 
cooperar nos casos pelu modo determinados na Lei ««. 2033 e neste Regulamento, c incluindo-se 
neMc caso » execução das sentenças até o valor de 500$, é evidente que as de menos de 100#, 
que no geral pertencem aos Juizes do Paz, quando privativos dos Feitos da Fazenda, entrão na 
competência dos respectivos substituto?.—Aviso do 27 de" Março. 

— Vide tombem o Aviso de 15 de Junho de 1872. 
(00) Kef., Lei art. 11 gg 1 e 2. 
(67) Reguhmento u. 1597 de 1 de Maio de 18J5 : * 

Art. 39. Interposta, recebida e seguida a appellação, o Secretario do Tribunal lavrará termo 
de recebimento e apresentará ao Presidente, que por seu despacho mandará dar vista ás partes para 
arrazoarem, concedendo o prazo improrogavel do dez dias cada uma, seja ella singnhr ou 
collectiva. 

Art. 40. Findos os termos e independentemente de despactío ou solicitação das partes, o Es
crivão cobrará os autos, com allegações ou ., m ellas, para proceder-se i distribuição do Relator. 

Art. 41. O Relator, antes de tudo, examinará se o feilo está em termos do ser proposto, e 
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. 1 . 4 nocpçâo do D e M - t a p * * Procurador da Corte da Relação da Corte 

,u,l»í» .,"« Ü S «Li*.; , «i» <• > * • « • * * < • » * * " " " » o s " "l0 

nraio • «O iinulciilc arbítrio, por mais •», dia** f« • 
^ "* IN Juba reviMiies «erão soiuen.e 2.1 <lia< cuia un. para a revisão, os quae.s 
do menino inoelo |*od.*in »r prortejtailo* ai* :W. rr;i„in.,e< 

U 3.* As ,lis'»e,s,.*.V*s .1... pnr;,,'ra1.hosa..l.ceile,,tess.oa!.pl.cave,saosfr.t.unae-, 

•Io Commercio. 

t),f(„m„«s mimiimis aos Juizes .Municipaes <• de Direito 

\rl 71 lneluein-se .... coni|K*fe..ei.i ila primeira instância, conforme o valor .Ia 
rau.«a, o preji.ro i <e julifluiwiit.i .Ias partilhas, coutas ile tutores. I.eni e.mio qual
quer unira ileeis.io ilelinitiva que ponha termo a causa na mesma instância iUlJj. 

Arl. 7.'. O Jui* da primeira instância e obrigado a despachar o feito dentro 
,le ei) dias, eniila.los ila eoneltisão. se; a senleiiej fòr definitiva ; deiilro de 10 dias, 
nos ileinais r.iMi.*. 

rar-s.*-li.i i*ara,i ao Juiz com a sua as.-ignaliira em livro próprio do Escrivão 
•«•Io receliiiiiento dos autos eiiiieliisos; e desse livro se darão as parles as certidões 
que 'leilirem. S.m iiiiiiprelieniliilos ne>l.i disposição o- Juizes de segunda instan-

i-i.i "iil . 

\rl. i.l. \o> Termos reunidos o respectivo supplente ilo Juiz .Munici|ial, em 
exercirio, devera preparar feito ile valor superior a "lOOô e remeltel-o ao mesmo 
Juii, o qual. antes de o fazer subir ao Juiz de Direito, poderá ordenar diligencias 
que julgar tiivessarias devolvendo o processo ao supplente com as convenientes 
inslrucçíies. 

(Jtianto aos feilo.. de valor inferior a 500á, serão preparados segundo a legis
lação vigente e ua forma do novo processo estalielecido, fazendo-se remessa delles 
ao Jui» Municipal p.ir.i o julgamento final. 

Arl. 71. ns prazos para as partes allegarem o que lhes convier serão os mesmos 
adoptado* no processo commercial; seguindo-se a esse respeito o mais que se acha 
estabelecido no mesmo processo. 

por sen detpatao ordenara a. diligencias pteeUat, como pagameuto de direitos, nomeação e audiência 
.tu Carador. loqairic.úe*. eiames ou tittoria*. 

AM. U . Tambem «-ompCe ao Curador processar e julgar a. IiaMitarSaa iiuo sobreviverem. 

Art. « . Estando a causa em lermos de ser proposta, o R.lator a entregará em conferência 
ao DeaeeBbarfteJor ienenedialo em aatigaidade, com relatório escripto, em o qual nio revelará o 
*-> voto. 

AH. U . O Dosem beigedur icnme.lialo, lendo examinado o processo, o apresentara ao Presidente, 
**• marrsre o jalgamtotú para a aeama eouferencii, ou para « seguinte 

(M) Ref., l e i «ri. V | J. 

(*») Vide e Avião de r. de l e i» , u testa ao a r l . 23 í 2 da Lei 
(H) M, U M n | t. 
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CAPITULO V 

KlftpoaiçÕPM « e r a c s 

Art. ?.">. 0 Carcereiro, Detentor, Escrivão ou Official do Juizo que de qualquer 
modo embaraçar, demorar ou difficultar a expedição de uma ordem de habeas-corpus, 
a conducçáo e apresentação do paciente ou a sua soltura, além "das penas em que 
possa incorrer na fôrma da lei criminal, será multado na quantia de 40*S a 100*8 
pela Autoridade competente. 

Art. 70. Nos Municípios cabeças de Comarcas especiaes os Juizes de Direito que 
não tiverem varas privativas serviráõ successivainsnte nos Conselhos de Revista da 
Guarda Nacional, e no mais que pela legislação vigente incumbe aos Juizes Mu
nicipaes. 

Art. 77. Todos os Juizes que preparão os feitos, ou nelles cooperão, darão 
audiência em dias certos e determinados, uma ou duas vezes na semana, conforme 
a affluencia do trabalho. 

Os Juizes substitutos darão suas audiências nos mesmos dias em que as derem 
os elTectivos, antes ou depois destes, conforme fôr mais conveniente e de accordo 
combinarem. 

Art. 78. Os Tabelliães de Notas poderáõ fazer lavrar as escripturas por escre
ventes juramentados, subserevendo-as elles e carregando com a inteira responsa
bilidade. 

Exceptuão-se as seguintes, que pelo próprio Tabellião devem ser lavradas: 
1.° As que convier em disposições testamentarias. 
2.° As que forem de doações causa-morlis. 
Em geral as que houverem de ser lavradas fora do cartório (71). 
Art. 79. Os mesmos Tabelliães poderão ter até dous livros para asescripturas, 

sc o Juiz de Direito o permittir, reconhecendo a affluencia de trabalho no car
tório. 

Nas Capitães sedes de Relações essa licença será dada pelo frcsidenle do res
pectivo Tribunal. 

§ 1.° O livro destinado ao escrevente juramentado será aberto e encerrado com 
essa declaração, e considerado appenso do livro de notas do Tabellião. „• 

§ 2.° No livro principal de notas, em que escrever o próprio Tabellião, fará por 
extracto declaração da escriptura lavrada pelo escrevente juramentado, com explicita 
menção da folha do livro appenso do dito escrevente. Esse extracto ou resumo 
será assignado pelas partes e testemunhas, sem augmento de despeza para aquellas. 

§ 3.° Os Tabelliães poderáõ registrar era livro especial as procurações e do
cumentos que as partes apresentarem, e de accordo com ellas; comtanto que na 
escriptura publica facão declaração c remissão á folha desse livro com as especificações 
necessárias, a aprazimento das partes (72). 

Art. 80. Nos lugares em que existir um só Tabellião de Notas a conferência 
e o concerto dos traslados poderáõ ser feitos com o escrevente juramentado. 

Art. 81. Os Delegados de Policia poderáõ ter Escrivães especiaes. 
Serviráõ perante os Chefes de Policia, como Escrivães, quaesquer dos empregados 

(71) Ref., Lei art . 29 § 8. 
(72) Ref., Lei art . 29 § 9. 
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éku rruprclivtw Secretaria.**, que elle» denignareni: e percebera} os emolumentos 
t e t t « k W * M RetfltMMlto ile Custas. 

\rt. K. (is Juiz<*< de Direito das Comarcas es;n -i-iaes s, us substitutos, os Juizes 
Munii-ipee» c «eus •upplenti*i«. para os arlos da formação da culpa, poderão servir 
com IM Kacriv»eie do* Delegados dos Sululelegailos ile Policia nos respectivos 
• l i - i i u i o < i7:i 

l-ogo que o» prwejisos esrripto- por i " i s Kscrivães lenliào rltegado ao termo 
ele r..t eliM.io para a pronuneia. -<• não fòr presente , Juiz desta, deverão ser rc-
uiellidos ao fcurrivaei do Jur>. que os far.' conclusos ao mesmo Juiz. 

|i.. i.t.nl.1 a pininiiii I.I te s|e caso. será feito o lançamento tio nome do rio 
pronunciflilo mi rol .lo^ culpados em .. livro a cargo do Escrivão do Jury. que 
pi--.ii i os mandados de prisão ile taes ri*W>. 

(Jiiaiidii porem, o Juiz da pioiniiieia fôr presente e a decretar antes da remessa 
do processo ao K-erivào do Jury, e-la *• f.ir.i lu/o depois, alliu ile ter scguimeiilo 
pelo enrloiio do in. MIIO I scrivao recurso necessário para o Juiz de Direito nas 
iloiiian .1» ..'.,-ir- mi ii voluntário para a llelaeao nas espiei,ns. Km Indo o easo. o 
I x iiv.il. do Jury lançara n*. nomes dos nus pronunciados no rol dos culpados. 

\rl .*>.!. II inventario partillia lu-. IM-IIS de defunclns. que deixarem testa
mento, sem li«'ri|eiros orpliâos nu iiiterdielos i* da rompetencia do Juiz da Pro-
Ve.l.iri.i 

Vi falta de lest.iiiieiiln e ile beriMíns orphãos mi iulcnliçlos. será feilo o invin-
l.iiii e partilha /ie|o Juiz eoillliujlii. 

t r l Si o, e.ts.is de que trata o arl- lu do Código Criminal são do ennlic-
. iiiieiilo tleeisao do Juiz formador da eulpa. COMI appellação ev-oflicio para a 
llel.icen. quando a decisio fòr ilellnitíva. 

K decisão dellnitiva a que julgar improcedente ,. proecdimeiilo, por estar o 
ieo ineliii.lo em qualquer das espécies do citado arl. III. nu seja ella proferida 
iiiiiiiedialaiiienle pelos Juizes ele Direito das Comarcas especiais, ou pelos Juizes de 
liireito .Ias Oiman-as geraes, em grão de recurso necessário 7i . 

Vil «'», Os Juizes de Direito e Promotores 1'ublicos são obrigados a residir 
dentro d.i \illa ou l.i.lul * principal da Comarca, pela importância do foro, v que 
s»rn .l.-sitíiiada pelo Presidente da Província, eom approvação do (Inverno. 

S I- Os Juizes de Direito que. sem licença, se ausentarem de suas l.oinareas 
ai.*.., da rcsponsiliilidade a que lieào sujeitos pela W ,;ri.„i„al. s t,,, lo m l l | , i l l l o > „„ 
quantia de Vi.á « 2.*ia, ,„l.t Presidência da Relação, que paro isso „s ouvirá logo 
que tenha conhecimento do facto por participação official do Presidente da Província. 
ou por qualquer representação. 

rime 

™*«x»z^2<: TTictirm lu- '™i-*r -*" - *******• 
** . . J.lb» d, W*. ,aif" e"' »""""* -'"-'*J"ds •«»*« . -» . -Av iso «V 

>(•») *m» • Aviso ele 
* • imlko- *"*"»<*o na n u i . ao a r l . •-»> ,t,, | . , i . 
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§ 2.* Os Juizes Municipaes são igualmente obrigados a residir dentro da villa 
ou cidade, cabeça do Termo, c ausentando-se deste sem licença incorrem m mesma 
multa de 50$ a 200$, imposta pelo Juiz de Direito, depois' de ouvil-os. 

Art. 86. Nos feitos, pendentes de julgamento na relação om que já tiver sido 
proferida qualquer decisão pela turma dos cinco Juizes, por estes ainda será ter
minado o julgamento. 

Quanto aos que estiverem somente distribuídos, iutcrviráõ no julgamento os Ires 
primeiros Juizes, na conformidade do art. 27, § 4o da Lei (75). 

Art. 87. Os Juizes de Orphãos da Còrlc serviráõ com escrivães distinetos, 
passando um dos actuaes com. o seu cartório a servir na 21 vara ç sendo providos 
para cada uma dellas os dous officios novamente creados. 

Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato, Conselheiro de Estado, Senador 
do Império, Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Justiça, assim o tenha 
entendido e faca executar. Palácio do Rio de Janeiro, em 22 de Novciríbvo ile 
1871, 50° da independência o do Império.—PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.— Framm 
de Paula de Negreiros Sayão LobaJo. 

TAlfELLA DA FIANÇA PROVISÓRIA 

TERMOS 

MÍNIMO M Á X I M O 

100^000 

200^000 

300^000 

400£000 

500£000 

0003000 

700£000 

800^000 

l:500â000 

3:000#0ü0 

4:500.-3000 

5:000^000 

6:50()á000 

8:000ã000 

9:500^000 

11:000|I000 

PENAS 

PRISÃO 
MENOS 

' l 

2 

3 

4 

5 

0 

7 

8 

POR 
DE 

anno 

9 

1'KISÃO COM TRABALHO 
POR MENOS DE 

l 
0 

3 

3 

4 

5 

0 

anno C 

í) mezes 

ti 

3 

9 

G 

3 

DEGREDO OU DESTERRO 
POR MENOS DE 

Quando a pena de prisão simples, ou de prisão com trabalho, fòr acompa
nhada de multa correspondente a uma parte do tempo, serão proporcionalmente 
augmentados os termos da tabeliã. Palácio do Rio de Janeiro, em 22 de Novembro 
de 1871.— Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato. 

(78) Hef.. Lei art. v 
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Derreto n. 1721 de 9 de Maio dr 1*71 

_A»M eatar • • M—Iclpl. ele. «aVtr tm*»-»r «..nuetlmrntr It m*e.»õee. 
•rel.lee.trl.. dr 1.171 r ei. pro.Mrearlee» *>«ree o JuUe.re.rnto do aveeltetdl»-
•tia* aueeerret dr rro» |»rr<eoea de» mr»mo Mualrlpio. 

Senelo manifesta a iiimifflciencia das ses.,",.-, periódica do Jury. no Municipio 
•Ia Ce>rle\ inarpadas uo arl. 3U1 do Coduro do Processo Criminal para julgamento 
eleu» prureiww crimes que «* têm accuiiiulado. resiiltaudo ,1 dctciicm por largos 
lin*í4*» de»» reo* preso*» a ini 1.1-iliilnl eL- do julgamento dos aliançailos : e devendo 
•cr. oa eoiifeirinidade do arl. '"i S 'r da Lei de l de Dezembro de |s',l. lixado 
ilellnilivametite em Ifegulame-nUi numero das ine.sina> sessões, liei por liem 
DerreUr: 

No Municipio di i.uile aiiuiialiiiriilc far-si-hno \1 M\"..I - ordinárias do Jurv, 
•en forma prcseripla |M'IO arl. 1.'.1 do ('oeliuo do Processo Criminal. 

iiillrn.iim. eiinpianlii n.e<> Inrein mltrado* Iodos o< re..s acliialinenle pic--..- em 
.iHilladisitiiuo numero, .serão rairtoeadas >.•--.ics rxir.iordin.irias du .luiv e [Mnlenni 
vi celebrada* -iiiiiill.iiieauieiile s.ili a presidência de aiiili.is u~ .lui/e^ de Direitn 
iríiiiinae-

KriineÍM'0 de Paula de Veyieiros S.iv.io Lobato. Conselheiro de Estado. Senador 
dn IIII|MTÍII. Ministro Secretario dos Ve/mrn-. da Justiça, assim o leulia eiilemlido 

Ia. .1 evicii l .n l'.it.i.in ijei llto <|e .Ijiliello, etu I ile \|an. ile |S7I. ..O" .|a l in le-

I» ii.lencia tfo Impeliu, Com .1 i i i l i i l c i .fe Sua \ | , I L ' . - I . I . | . ' I iuperadiir. — /•'cun-
.,,.., ,1. pnula il, \,.if, if-n, SIII/III, I.IIIHIIII 

HeriTlo 11. iXl.i 1I0 21 ile Noieiiiliin ile IN7I 

eVUet o nuem-ro . lo- Julr.--. de Itelri-llo ei» feèrte c eei.s «it| i lt i«-M elas |»ro-
.IttrUee dst Huhle.. Prrnet1.1be.re> r > I M . i inhí i . . t r o ele». rr»|te>rl i .o« Jtttxrf . 
•»eb>Hlntete>. 

V 1'rinceM li.i,H-rinl llegenle, em nome de Sua Ma-eslade o Imperador .1 Nnlior 
I» l'.*.lio II, II» por |„.,„, ,,,„•;, evrruçãt» da l.ei 11. ítu;t de ;*tl de Setembro ultimo 
dei rel.ir o seguinte ; 

Vil. I* Fira elevado a II . numero das \aras de Juizo ,1,- Uireilo ,,a Corte 
«eis o das Capitães das Províncias da llahia e Pernambuco, e a cinco o da 

tapital da Província do Maranhio. 

e .. *!! tti Tmi " a C°, r"' '"" J"ÍZ d ° S Fr i fOÍ d a Fi,Zt>l"la l> mi* Prwod-w de Capellas 
i ^ r t J T . ? " " * * " * Orphãos.dous Auditores, sendo um 

, l i r r a l "***ro *•*' Mariuhí. e Ires Jui/.es do Civel 

^-J***^^ ™*«r~ ~ 
•ama* ^ ^ u » Junsuioçao u\el tambem será cumulativa, mas uniea-os Juiirs resneclrros ~ n'"m'"' "'™ e u m u l a , i v a" m a s Ul»« 

W. - * . Par. „ , u l i l i . r lw pr, l lar(1 ,K s ^ . ^ ^ Mi^ ( i | ( i i i ^ 
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impedimentos são creados oito Juizes substitutos na Corte, seis em cada uma das 
Capitães da Bahia e Pernambuco, c cinco na do Maranhão. 

Art. 4.° Ficão revogadas as disposições em contrario. 
Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato, Conselheiro de Estado, Senador 

do Império, Ministro e Secretario dos Negócios da Justiça, assim o tenha entendido 
e faça executar. Palácio do Rio de Janeiro, em 22 de Novembro de 1871, 50» da 
Independência c do Império.— PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.—Francisco de Paula de 

Negreiros Sayão Lobato. 

Decreto n. 4826 de 22 de Novembro de 1871 

Declara nus condições do art. f° da Lei n. 9033 de 3© de detewhro 
ultimo as comarcas de Nitlicrohy, Páo el-AH.o c .tlcni.tara, c tíiee-Hir* 
o neimrro dr Juizes de Direito c dr seus respectivos siibstltettoie. 

A Princeza Imperial Regente, cm nome de Sua Magestade* o imperador d Seulwt 
D. Pedro II, ha por bem, para execução da Lei n. 2033 de 20 de Setembro ultimo, 
decretar o seguinte: 

Art. 1.* São declaradas especiaes, nas condições do art. Io da referida Lei, 
as comarcas de Nitherohy, no Ilio de Janeiro, Páo d'Alho, em Pernambuco, e Alcân
tara, no Marauhão 

Art. 2.° Cada uma dessas comarcas terá dous Juizes de Direito com juris
dicção cumulativa e designação de Juiz da Ia e 2a vara, e dous Juizes substitutos. 

Art. 3.° Ficão revogadas as disposições em contrario. 
Francisco de Paula de Negreiros Sayão- Lobato, Conselheiro de Estado, Senador 

do Império, Ministro e Secretario dos Negócios da Justiça, assim o tenha enten
dido e faça executar. Palácio do Rio de Janeiro, em 22 de Novembro de" 1871, 
50» da Independência c do Império. —PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.— Francisco de 

Paula dfi Negreiros Sayão Lobato. 

Decreto n. 4843 de 18 de Dezembro de 1871 

Uivide o Mnnicipio da Còrle etn districto» especiaes e designa os Juiic" 
«l.ee nellcs devem exercer jurisdicção criminal, de conformidade com 
o disposto no art. *f,° do Decreto n . 483-1 de **.**. de Novembro eilUmo. 

A Princeza Imperial Regente, em nome de Sua Magestade o Imperador o Senhor 
D. Pedro II, ha por bem, em conformidade e pava execução do art. 2o do Decreto 
n. 4824 de 22 de Novembro do corrente anno, decretar o seguinte: 

Art. l.o o Municipio da Corte fica dividido em II districtos especiaes*que 
comprehenderáõ: • i 

0 1° districto, a freguezia de Campo Grande e o curato de Santa Cruz. 
0 2o, as de Guaratiba e Jacarepaguá. 
0 3». as de Irajá, Inhaúma e Ilha do Governador. 
0 4», as de Santa Rita e Paquetá. 
0 5», as de SanfAnna e Espirito-Santo. 
0 6», a de Santo Antonio. 
D 7", a do Sacramento. 



Juiz ila ' "rplia 

nu II* o da 

•, 

II.Ytrlii II ÍVeS de :i(l ile llr/nnlii" de 1871 

, . , ,„ , .„ ,, . „ , , . . . I , . , | . ,« J e . l / e . ele l » i e e i ( o . e,tee l i . e . e . . . 

, l r ,,. r . i i n e ele hieeeriti-ol'.. e te e . l . l i ee i i còo e* 

. doet OJli.-nee» ele* Jeesi i . 

\ pr i ' '••"•' 

pelo art. 102 - • do 

to n. 707 
imo lindo, e arl 

inno, 
Direito q 

mi-

» » " de Direito - cio 
sim 

llieiro de Estado, Senador 
in o tenha 

• Dezembro de 1871, 
-

eTeTeTeTeTeTeTeTeTeTeTeTeTeTeTeTeTeTeTeTeTeTeTeTeTeTe. 



Decreto n. 4801 de 2 de Janeiro de 1872 

Fixa o numero das sessões do Jeee-j 

A Princeza Imperial Regente, em nome de Sua Magestade o Imperador o Senhor 
D. Pedro II, usando da attribuição que lhe confere o art. 102 § 12 da Constituição 
do Império, Ha por bem decretar o seguinte: 

Art. l.o No Municipio da Corte as sessões do Jury continuarão a ser regulada.-
pelo Decreto n. 4724 de 9 de Maio do anno passado. 

Art. 2.° Nos outros termos haverá quatro sessões em cada anno, exceptftjms das 
capitães da Bahia, Pernambuco, Maranhão, Pará e S. Paulo, em que o Jury reun/r-se-íia 
seis vezes. 

Art. 3.o Estas sessões guardaráõ entre si o mesmo intervallo, de ram») ip sc 
por qualquer motivo insuperável, que será logo participado ao Governo, o Ttitaiwl 
não puder reunir-se na época determinada, o faça no mez seguinte, observando 
o preceito do art. 318 do Código do Processo Criminal. 

Art. 4.° Além das sessões ordinárias, fixadas nos artigos antecedentes, o Jury 
reunir-se-ha extraordinariamente ou por meio de prorogação na conformidade das 
disposições em vigor. 

Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato, Conselheiro de Estado, Senador 
do Império, Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Justiça, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palácio do Rio de Janeiro, em 2 de Janeiro de 1872, 51° da 
Independência c do Império. — PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. — Francisco de Paula de 
Negreiros Sayão Lobato. 

Decreto n. 4992 de 3 de Julho de 1872 

«Hera algumas disposições do Decreto n. 4SS4 de *C« de -«ovemhro 
de «891, na parte relativa e. presidência do Jury nas Comarcas 
especiaes. 

Hei por bem, usando da attribuição que me confere o art. 102 § 12 da Consti
tuição do Império, decretar o seguinte : 

Art. l.o Cada sessão judiciaria do Jury nas Comarcas especiaes, de que trate o 
art. 1» da Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871, será presidida por um Desem
bargador da Relação do Districto, designado pelo Presidente delia segundo a ordem 
de antigüidade. 

Art. 2.° Três dias, pelos menos, antes da reunião do Jury, o Juiz de Direito, 
que a tiver convocado, remetterá os processos preparados para julgamento ao Secre
tario da Relação, que os apresentará logo ao Presidente afim de distribuil-os ao Desem
bargador a quem competir a presidência effectiva da sessão. 

Sc durante esta forem preparados novos processos, o Juiz de Direito os enviará 
directamente ao Presidente do Tribunal do Jury. 

Art. 3.o Encerrada a sessão Judiciaria, o Desembargador que a tiver presidido 
fará o relatório determinado pelo art. 180 do Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro 
de 1842. 

Art. 4.o Ficão derogados neste sentido o art. 24 §3 1», 5° e 7» do Decreto n. 4824 
de 22 de Novembro de 1871. 

t , r io° í i ! rv! l a r e ÍA n t 0 n Í 0 D u a r t e d e Azeved0* d 0 m e u Conselho, Ministro e Secre
tario ae Estado dos Negócios da Justiça, assim o tenha entendido e faça executar. 



, , ! „ „ , ,,„ •„„ ,i, Jaite-iro .o . i d.- JUIIHI .lê 1872, .',!" da Independência e do Im-
,„ ,,., ,. i, Rubrica de Sua Magestade o ln.,eerador. - Manoel Antonio Duarte de 

\ • -,t„ 

f.irmlarrs 

*.*. «al.rlde.4r. Je.dlrle.rlef. rrea.rtlrn.lo a 1*1 m. »•»» «te * • de Setembro 

•.Hiato o Drrrrto a. t»*» dr »• dr V t . rmbrn . providenciando 

aobrr a rreearrtlta rtrrnrAo. 

." Sewào. - Ministério dos Jiejrocios da Justiça. — Rio de Janeiro, I" de Dezembro 
de |K7I. 

Heme-tlo a \. > a l.i-i n. 20.3.1 de 20 de Setembro ultimo, que alterou algumas 
ti.| .•.«•d da Livistaçáo Judieiaria. o Decreto n. 4824 de 22 do mez findo, dando 
üeiíiilaine-iilo a ine-iiia l.ei: e reeoiiiniendn a observância, desde já, das respectivas 
•ti.-linsietV» pen-ii* e das que Irado de habeus-corpus, das fianças, do processo civil 
liou Tribunaes de '1' instância, e de tudo o mais que não dependa do pessoal creado 
rui virtude* ela nova orgaiiisaeáo. 

Deus iru/irde a V. 8. — Francisco dr Paula de Itegreiivs Sayão Lobato. — Sr. Juiz 
de Orpliàos d.i Corfe. (Mentiras ás demais Autoridades Judiciarias.) 

•oa f*rr«lrfrntr* dr Pra. lar la. dando prot idrnelai» sobre a execução da 
nota Reforma Judiciaria 

3* Seieáo. — Minislerio dos \egocios da Justiça. — Rio de Janeiro, I* de Dezembro 
de 1871. 

Min. Kxm. Sr. — Itemelio a V. Ex. [»ara sua intelligencia e execução a Lei 
ii. 2U.13 de 20 de Setembro ultimo, que alterou algumas disposições da Legislação 
Judiciaria, c o Decreto n, 4814, dando Regulamento para a mesma Lei. 

Somnulo dispõe o arl. ti" nos SS 4- e 5° deste Regulamento, dous mezes depois 
da publicação da Lei, que teve lugar a 21 do mez iludo, devem ser nomeados os 
Mq.plmíes dos Juiies substitutos das Comarcas especiaes, e quatro mezes depois e 
no mesmo -lio em ca.la Província os supplentes dos Juizes Municipaes, sendo orde
nada a sulHlivisào dos Termos em Districtos especiaes para a mais conveniente c efücaz 
enoperae.io dos mesmos supplentes. 

k determinação daquellc prazo para a nomeação de supplentes, e que ainda 
«•ra ne*evss..rio par» a curial subdivisão dos Districtos especiaes, e mais predisposições 
que* são indis|>eusaveis. não deve. porem, demorar a prompta e immediata execução da 
W na |«rie que trata das disposições pe.iaes. do liaòeas-corpus, das fianças, do pro
cesso t.v.l nos Tnlmiiaes de segunda instância, e de tudo o mais que, sem depen-
•.eieew do |erss.wl especial, não emende essencialmente com a nova organisacão. 

Manda, portanto. Sua Alteza Imperial Regente, em nome do Imperador, que V. Ex. 
ex|H*e« 0,-S.M sentido as convenientes recomniendações, e (pie com toda a diligencia 

sonnimie providencie na parte que. lhe incumbe, de modo que a Lei entre em plena 
""' •'•• - \ivn,..i„ no flui dos prazos marcados. 

*'' *••* «««raV a V. Es. - Francisco de Patüa de Negreiros Sayão Lobato. - Sr. Prc-
"' '" lr,>vl,K,'»*Jo Amazonas. Idêntico ás demais Presidências. 
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Io Juiz de P a i da Freguesia do EspIrHo-Santo, declarando que, embora 
nao estivessem empossados os Juises de Direito, podia o mesmo Jeifr, 
de Pa» processar um infrnctor de posturas da Câmara Municipal, 
segundo a nova ' Reforma. 

2J Secção.—Ministério dos Negócios da Justiça. — Rio.de Janeiro, 13 do Janeiro 
de 1872. 

Em resposta ao seu officio de 9 do corrente, em que consulta sobre sua com
petência para processar um infractor de posturas das Câmaras Municipaes, conforme 
foi-lhe requerido, declaro a Vm. que o poderá fazer desde já, na conformidade da 
nova Lei da Reforma Judiciaria, embora' não estejão empossados os respectivos Juizes 
de Direito. 

Deus Guarde a Vm. — Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato. — Sr. Juiz 
de Paz da Freguezia do Espirito-Santo. 

t o Auditor de Marinha, dando solução á consulta sobre a competência 
do KscrivAo privativo da Auditoria de Marinha para os processos 
criminaes. 

2» Secção. — Ministério dos Negócios da Justiça. — Rio de Janeiro, 16'de Janeiro 
de 1872. 

Em solução do officio de Vm., em data de 29 de Dezembro ultimo, consultando 
sobre a competência do Escrivão privativo da Auditoria da Marinha para os processos 
criminaes, que se instaurarem em virtude da Lei n. 2033 de 20 de Setembro do anno 
passado e seu Regulamento, tenho a declarar que devem offlciar em taes processos 
perante esse Juizo os Escrivães do crime, que servião perante os Juizes Munici
paes ; sendo tambem competentes na formação da culpa os Escrivães dos Delegados 
e Subdelegados de policia. 

Deus guarde a Vm. — Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato. — Sr. Auditor 
de Marinha da Corte. 

Ao Juiz de Paz da freguezia da eUloria, dando solnção as duvidas propostas 
sobre attribuições dos Juizes de Paz, sua alçada e competência 

2a Secção.—Ministério dos Negócios da Justiça.—Rio de Janeiro, 27 de Janeiro 
de 1872. 

Dando solução ás duvidas que Vm. propoz em seu officio de 3 do corrente 
sobre a execução do Decreto n. 4824 de 22 de Novembro ultimo, tenho a declarar-lhe: 

Que, salvas as modificações expressamente adoptadas no mesmo Decreto, a que 
se refere a Lei n. 2033 de 20 de Setembro do anno passado, devem ser obser
vadas a legislação e praticas anteriores, quanto ás attribuições dos Juizes de Paz. 

Que, á vista do art. 03 do Decreto citado, a base para o reconhecimento da 
alçada e competência é o valor do pedido não excedente de 100$, em todas as 
causas cíveis e seus incidentes, quando não tiverem foro privativo ou privilegiado. 

Que, se porventura não se demandar quantia, como na acção de despejo, 
será declarada na pelição inicial a estimativa do valor, conforme o art. 35 do 
Regulamento n. 143 de 15 de Março de 1842 e 2« parte do § 1» do art 63 do 
Decreto n. 4824. 

Que as condições, em que se procede ao arbitramento, aebam-se reguladas 

eÜlrír in , , U , ** 0 u t u b r ° d e 1833 ' e m a i s aposições em vigor; 
? 2 a V • ,Z ^P.1"*1-38 a o s cas°s oceurreutes, visto pertencer este assumptó 
a mnsprudeneta dos tribunaes e não caber a interferência do poder exocutivo 
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ura 
i ;e™m«iio ou nor outra fôrma curial o 

••"•• - " «*'• * " "**'» â
f c r ^ " 5 1 despirá neste sentido, para 

' - ' ' " r 'I'1" * T " M ,Ju M M k o Mzo competente. ' , s::^^Fsz :;xr,x- ** «-** * * 
l.t frecnezia da Gloria. 

_ - • . . _ . . k » m. Juü*.es romprtentrs para a 
*„ Presidente da Província da Dahla sobre os *» 

r irrurea. d a s s en tenças erünlnaes 

t. scccâ., Ministério dos Negócios d. Justiça.-Rio de Juieiro. 5 de Feve-

rPlr°.llm W L . Sr - 0 Juiz subMitutt d. 2* vara dessa Capital, que era Juiz Mu-
n t ó í d., , , c ultou a que funcriouario dever, passar o encargo de executor 

das se-ntenra» criminae». . , „„„„ D__ 
S omlo omissa nesta pari- a nova reforma judiciaria, determinou essaJ-re-

...lenrla ao referido Juiz substituto que continuasse no exercício daquelle cargo 

.*,..* ulterior .lelilHTtieâo do Ooverno Imperial, por V. K solicitada em seu offlc.o 
n t ile H de Janeiro próximo lindo. _ 

IhTtara • V. Kx.. em resposta, que, a vista das teiniinantes disposições do 
.,rt I* ela Lei II. 20.TI de 20 de Setembro do anno passado, e art. 13 do Regula
mento de 22 de Novembro ultimo, a execução das sentenças criminaes nas Comarcas 
ramriani de que traia o art. I" citado, compete aos Juizes de Direito, e nao aos 
«iMitiilf.il. que nas causas eiveis do valor de 100* alé 500* 6 que têm attribuição 
l>ara executar as sentenças proferidas em primeira e ultima instância pelos Juizes 
tle Direito, nas termos do arl. 08 tf 2* do Regulamento. 

Nas Comarcas geraes, porém, a execução das sentenças criminaes, em face dos 
arl*. ;>* i- 14 do mesmo regulamento, continua a pertencer aos Ju*zes Municipaes, 
vigorando, nesta parte, n legislação anterior. 

Deus guarde a V. Kx.—Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lo. ilo.—Ár. Presi
dente da Província da llaliia. 
%• S" Juts substituto sobre a rxreuç&o d a s s en tenças nas c a u s a s e i v e i s 

•>« Stvçào —Ministério dos Negócios da Justiça.—Rio de Janeiro, 12 de Feve
reiro de 1872. 

Km onicio de • do corcente consultou V. S. se compete aos Juizes Substi
tutos ,t ewue.io das sentenças nas causas cíveis do valor de mais de 100£ até 
•ou*, sem dependência do consentimento do Juiz de Direito e somente cm virtude 
do art. r>8 do Decreto n. 4824 de 22 de. Novembro do anno passado. 

Declaro, em resposta a V. s., que, á vista do citado artigo § 2°, é fora de 
nivhla que a execução das sentenças cíveis nas circumstancias indicadas se acha 
*.. In-ivamenie incumbida aos Juizes substitutos c não depende de consenso algum ; 

salvas as decisões que ao» Juizes de Direito competirem. 
\ exeni.t.i porém, das seiitenças n.is causas de valor excedente a 500* per-

t. ii.-e ao, Jniies ,|e Direito das Comarcas especiaes, como expressamente determina 
s .1 dn art. i,; do referido Decreto. 

l**ii» sitiante a V. ^-Francisco de Paula tle Negreiros Sayão Lo&ofo.-Sr. Joa-
1 U,,,MU" IVr,iri» «'a Cunha. 3** Juiz subsütuto do Municipio da Corte. 
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Ao Juizo de Direito da a* vara civel, providenciando sobre o Julgamento 
dos recursos pendentes dos despachos municipaes. de pronuncia ene 
nao pronuncia dos Juizes ao tempo cm que começou a ter plena 
execução « I.ei n. *©».*» de *© de Setembro do anno passado. 

2» Secção.—Ministério dos Negócios da Justiça.-Rio de Janeiro, 23 de Feve
reiro de 1872. 

Convindo evitar duvidas a respeito do julgamento dos recursos pendentes dos 
despachos de pronuncia ou não pronuncia dos Juizes Municipaes ao tempo em 
que começou a ter plena execução a Lei n. 2033 de 20 de Setembro do anno 
passado nas Comarcas especiaes, onde forartf extinetos aquelles Juizes; manda Sua 
Alteza a Princeza Imperial Regente, em nome do Imperador, declarar a Vm., para 
seu conhecimento, que aos Juizes de Direito do taes Comarcas compete, vistas as 
provas e razões apresentadas, reformar os despachos recorridos ou sustcntal-os, 
admittindo no primeiro caso os novos recursos que forem interpostos, e-mandando, 
no segundo, que os autos subão logo á Relação do districto, na conformidade dfp? 
art. 6» da citada Lei, c art. 58 do respectivo Regulamento. 

Deus guarde a Vm.— Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato.—Sr. Juiz 
de Direito da Ia vara civel e criminal da Corte. 

Ao Jnlz dos Peitos da Fazenda, solvendo as duvidas propostas sobre o 
julgamento c execução da sentençu nas causeis llscaes. 

2" Secção.—Ministério dos Negócios da Jusliça.— Rio de Janeiro. 27 de Feve
reiro de 1872. 

Em officio de 19 do corrente consultou V. s. se é extensivo ao Juiz dos Feitos 
da Fazenda o § 2° do art. 08 do/ Decreto n. 4824 de 22 de Novembro do anno 
passado, que incumbe aos Juizes substitutos a execução das sentenças nas causas 
eiveis do valor de mais de 1003 até 500^000. 

Se, não estando comprehendidas nessa disposição as causas fiscaes de valor 
não excedente a 1005, devem ellas continuar a ser processadas pelo referido Juizo 
ou passar para o de Paz, em cuja alçada cabe este valor. 

Sc, na hypothese de serem applicaveis ao Juizo dos Feitos as disposições citadas, 
deve o processo civil e commum substituir o executivo para as causas llscaes. 

Sua Alteza a Princeza Imperial Regente, a cujo conhecimento levei o citado 
officio, manda declarar: 

l.° Que, á vista da Lei n. 2033 de 20 de Setembro ultimo, que creou substi
tutos para todos os Juizes de Direito das Comarcas especiaes, incluídos os das 
varas privativas, é fora de duvida a competência de taes substitutos para executarem 
no Juizo dos Feitos as sentenças, de que trata a genérica disposição do § 2» do 
art. 03 do Decreto n. 4824. 

2." Que, em relação aos Juizes de Paz, a nova reforma judiaria não prorogou 
a jurisdicção dos Juizes Privativos, e, portanto, a expressão—Causas Cíveis—do art. 63 
daquellc Decreto não comprehende as que tem foro privilegiado. 

3.» Que para as demandas da Fazenda regula a ordem do processo estabe
lecida anteriormente á mesma reforma, salvos os preceitos geraes nella consa
grados, e que possão ser applicaveis a taes causas. 

Deus guarde a V. S.-Franàsco de Paula de Negreiros Sayão tobalo.-Sr. Juiz 
dos Feitos da Fazenda da Corte. 



to l feomettor Publlro. eeobrr atlestadoa d( freeejucnela dos Promotores 

e.rrr lr to desse» rnnrrloaarios «os respertl.oo districtos. no caso 

4r fa l l ra r la . 

2« Se,, , i — Mimsteri • do. Negocio* da Justice** -Itio de Janeiro. 2 de Msreo 
de 1872. 

Km soluçio n« eonfiillas, qu<* faz Vm. em seu oflleio de 3 ele Fevereiro ultimo. 
• nlio a derlarar-lhe 

yiu- o* aiN-stado* de frequciu ia dos Promotores l*uhlicos, a que sc refere o 
<\«'i n. 14 tle 13 do Abril de IK'.3, eley m ser pausados por qualquer dos Juizes 
>íe Direito proptiraelorc* doie orocessos suinneUidos á decisão do jury. 

ijin* itiMido genérica a disposição do Decreto n. WJ3 do 1* de Fevereiro ultimo 
-.il.re • .to Município eia Corte em dislnrtos especiae**, comprehende todas as altri-
i .,. .»*, ,|.is 1'roiiotoriaie, e, por conseguinte, o caso de fallencia previsto nn art r>8 

l'«- ulaineejito II. IVI7 tio I" de Maio de 1H.15. 
H.i|. t-uanle a Vm.— Frum nen de Paula de Xc/r, n-t Vie/no Lobato.— Sr. Io Prn-

inoiiir 1'uMt.o da CArle 

*e» t- Jeelr >«ti«tllsl» da • ' tertra foenteeerelal «obi-r a execução das sen-
trwrs» n.a muaaa roramerclar*. 

.'- NVI.,1 Ministério do.* Negócios da Justiça.— Rio de Janeiro. : de Marco 
•l<* IK72. 

Foi prex-nle n Sua Alleza ,i 1'nneeza Imperial Regente, o officio de 23 de Fe
vereiro ultimo, em e/ue Vm. coosulla, se, cm face do aviso de 12 do mesmo mez, 
eoni referencia ao ar; 08 g ;'- ,lo Ihrretn n. 1824 de 22 de Novembro do anno 
pausado, se deu* appliear ao Juizo Cominercial a disposição do citado paragrapho, 
considerando-se drrogado o g I* do arl. V.iO do Decreto n. 737 de 25 de Novembro 
de 1850. 

Se. uo caso alllrmalivo, são validos os actos praticados em boa fe pelo Juizo 
ele Direilo d» Comniereio nas execuções das s-nleiints em demandas ele mais de 
10114 até MieiAorjO. 

1 n mesma Vugusta Senhora manda declarar: 

> * Qne. i-in vista da Lei n. 2033 de 20 de Setembro do .-uno passado, que , reou 
•II.M1UI.O.S ,,,,,, I„L,S os Juizes de Direito das tomaicas e>pociaes, incluídos os das 

'.ir.v emativ,,,. li,-,,,, implifiiauienie derogada a disposição do $ 1* citado e por
tanto ,„ri»rrtV , ia s subtítulos a execução d-.s s-nteneas das enusas comim-r-
- » * *l" • ''ur de mm de HkU até .VHI*. conforme a genérica diseosiçào no 
T I t.s S 2* do Derreto n. W\. j a Cx|diea.la pelo Aviso de 27 de Fevereiro findo 

• - Qti<* a sotm-io d.» outro ponto ,h consulta, relativamente em observância 
•ias disposições VÍK.-**-**. ,K*rtenrr .*, jurisprudência dos Iribunaes, visto trac lhes 
•""'•etc pronunciar sol.re -iulli,|a,W ,„ fürilla dv direito. 

'••«* siivd, a Vm -/iwinV,. de p„ula de Negrrnvs Sayão Lobato-* Mz 
•"^•mit.. .Ia .'• lar.. Conimereial da Corte, 

•o frc ldrate d . Pro.laele, do Ksptrii. Manto, sobre nomeações de 
Mupplcatrx de Jwla •di.alelpal. 

> |̂  Ministro,, .tos v«orio« da Justiça-Rio de Janeiro, em 7 de 

' " *>«•* sr FM, oflleio de U de Fevereiro ultítuo, S0D „. ,G vtrtitítMU 

' '" - " * * • * ' **» ^ i c i o a , e de Orphã^To teTo 



de Santa Cruz, que, não obstante o § 3° do art. 1» da Lei n. 2033 de 20 de 
Setembro do anno passado, e o art. 6o do Decreto n. 4824 de 22 de Setembro do 
mesmo anno, que reduzirão a três o numero de supplentes da cada termo, poder 
o consultante continuar em exercicio até se fazerem as novas nomeações, para 
as quaes o Aviso Circular de 1 do citado mez de Dezembro marcou o prazo de 
quatro mezes. 

0 Governo Imperial fica inteirado da sofução dada por V. Ex., á vista das 
disposições vigentes, que nenhuma duvida podião oflerecer sobre a espécie. 

Deus guarde a V. Ex.— Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato.—Sr. Presi
dente da Província do Espirito-Santo. 

Ao Presidente do Rio-«Urunde do Morte, sobre o juiz competente para o 
julgamento das causas commerciacs de valor excedente de 5 0 0 # 0 0 0 . 

2* Secção.—Ministério dos Negócios da Justiça.—Rio de Janeiro, 15 de Março % 
de 1872. 

Illm. e Exm. Sr.—Foi presente a Sua Alteza a Princeza Imperial Regente, cm 
nome do Imperador, o officio n. 41 de 21 de Fevereiro ultimo, com que essa 
presidência submelteu á consideração do Governo Imperial a duvida suscitada entre 
os Juizes de Direito e Municipal dessa Capital, resolvendo V. Ex. pela competência do 
primeiro desses funecionarios para o julgamento das questões commerciaes de valor 
excedente de 500$, depois da nova Reforma Judiciaria. 

K a mesma Augusta Senhora manda declarar que V. Ex. decidio com acerto, 
porquanto, á vista do art. 00 § 2» do Decreto n. 4824 de 22 de Novembro do 
anno passado, é fora de duvida que .aos Juizes ele Direito das Comarcas geraes 
incumbe semeihante julgamento, comprehcndendo-sc na denominação genérica— 
Causas Cíveis—as Commerciaes, quando para ellas não existe ahi Juizo Especial 
ou Privativo. 

Deus guarde a V. Es..—Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato.—Sr. Pre
sidente da Província do Rio Grande do Norte. 

%.» Chefe de Policia, declarando a iiual dos Juizes de Direito devem ser 
remettidos os processos de quebra do termo de bem viver. 

2*' Secção.—Ministério dos Negócios da Justiça—Rio de Janeiro, 15 de Março 
de 1872. 

Em resposla ao officio n. 110 de 2 do corrente, em que V. S. transmittio por 
cópia o do Io Delegado de Policia, consultando a qual dos Juizes de Direito devem 
ser remettidos os processos de quebra de termo de bem viver, tenho a declarar 
que, na hypothese figurada de ser o réo vagabundo ou de se não lhe conhecer 
domicilio, tomará conhecimento de taes processos qualquer dos Juizes de Direito 
indistinetamente, o que. está de accordo com o art. 3o do Decreto n. 4845 de 18 de 
Dezembro ultimo. 

Deus guarde a V. S.— Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato.— Sr. Chefe 
de Policia da Corte. 

Ao Presidente da Provincia da Dahia, sobre .. substituição dos desem-
gudores ua pi*e.sidcuciu do jury, vrpilicand o-se a hypothese figurada 
pelo presidente da relação da dita província. 

2* Secção.—Ministério dos Negócios da Justiça.—Rio de Janeiro, 20 de Marco 
de 1x72. 

Illm. e Rxm. Si-— Em oflleio de 27 de Fevereiro próximo passado o Presidente 



t)B Tribunal da Hetacao de*.- dislricto coasullou se, tendo-se de precedera novo 
Jiiliíameiito, e sendo mcomiialiveís para a preside?ncia do Jur> os Desembargadores, 
i|ii. houverem lomaelo parle na decisio da appellação, a quem deveria distribuir 
., f. iio a alinim elos «.djiitilos do Tribunal do Commercio, ou aos Juizes de Direito 
e*on..i. idos IIOV casos do art 8.! do Ri*gulaiiiento de 3 de Janeiro de 1833. 

I. MU Uleza a 1'rim . / i Imperial Regente, a quem foi presente esta duvida 
r.Mtieta declarar a V F.x.. ,...i •> os fln~ convenientes, que e*» liypollies.- entra na 
tura Ri-ral di loilm os e.i-os de substituição dos Juizes do Tribunal da Relação, 
i.'. i|iiae» em primeiro lu,'jr são ronvocados os Adjuntos do Tribunal do Cone 
nu ri-in. segundo a determinação expressa do art. 28 do Decreto li. 1597 de I de 
Maio de Iftóâ, que um foi derogado pelo de 11 de Novembro do anno passado. 

Itcus cuarde a V. F.\ — Franciico d< Paula tle Negreiros Sagõo Lobalo.— Sr. Pre
sidente da 1'roviiicia da Itahia. 

«• Jwla dr Paz da t" nutrlrlo ela Freguesia do Macramrato. declarando 
•jaar« a» |tr»«n< rnenpelente « para lavrarem o termo de Infraerao dr 
pastara». 

2* Seeejo. Ministério dos Negócios da Justiça. — Rio de Janeiro. 2t) de Março 
de 1872. 

Sua \ltei3 a Primeza Imperial Reireiile. em nome do Imperador, manda declarar 
a «m que para o processei de infraeeões de posturas da Câmara Municipal não é bas
tante a participai* •>> dos iluardas ou Agentes policiaes, visto como no art. '»."> § !•• 
exige o Derreto ti. 4824 de 22 de Novembro do anuo passado ura auto assignado 
por duas tiMemiinhas, o qual poderá ser lavrado por qualquer Autoridade policial, 
V-rute tia força publica ou Oilleial publico. 

Fica assim «olvida a duvida apresentada por Viu. em seu oflleio de 8 do 
corrente. 

Deus guarde a Viu. — í'i*twit*«« de* Paula de Neyreiros Suyào l.nlialo.— >v. Juiz 
•h' Paz do 2* Dislricto dn Freguezia do Sacramento. 

%o dane dos feitos da fazenda - decide a quem pertence o cieeuçào das 
•rutrneaa na. causas de menos de leMê. que correm por aquelle 
Juízo. 

2* Sm*ão. - Ministério dos Negócios da Justiça - Rio de Janeiro. 27 de Marco 
de 1872. 

Consultou V. s. em oflleio de 5 do corrente mez a quem perteuce, em vista do 
Aviso ,|e 27 do mez Iludo, a execução das sentenças nas causas de menos de lOOi, que 
rorrem por esse Juizo. 

Km resposta declaro a V. s. que. sendo o Juiz substituto da vara dos Feitos da 
..«.noa o auxiliar do Juiz elTeetivo. com a competência de jurisdicção especial não 
so para suusl.tuil-o nos seus impedimentos, como tambem para cooperar com elle 
nos casos e petos modos determinados na l.ei n. 2033 de 20 de Setembro e Regulamento 
•!•• -- «le Novembro de 1871, e incluindo-se nestes casos a execução das sentenças 

valor d,- jooa, ,. evidente que as de menos de lOOàTque no geral perten-
•'•••• •••• Juízo de Paz. ,p,ando privativas dos Feitos da Fazenda entrão na mesma 
rv*u iu ,-siaU-hve a competência dos respectivos substitutos: e não era possível 
•4-naral-as ,,.,< ,,attsa> d(, ^ v a l o r „ é mé ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ o u a o e f f e _ 

file:///ltei3
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ctivo Juiz privativo, niantendo-se-lhes o foro, ou ao Juizo de Paz, desaforai)do-as. 
Em ambas as hypotheses haveria flagrante infracção da Lei e verdadeiro conlrascnso. 

Aos Juizes substitutos foi conliada a execução das sentenças até o valor de 
500$, não só para sc lhes proporcionar uma tarefa própria, coino principalnieiile 
para alliviar os Juizes elTectivos de uma parte menos interessante de suas attribuições, 
podendo aliás ter grande exlensão pela multiplicidade de espécies. Deste modo faci
lita-se aos Juizes effectivos o exercicio da jurisdicção criminal, que lhes é tambem 
conferido, c a que devem dar a mais séria attenção, como tanto ha mister esta impo' -
tante parte da administração da justiça. 

Deus guarde a V. Ex. — Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato. — Sr. Juiz 
dos Feitos da Fazenda da Corte. 

Ao Presidente da Província dn Parahyba, declarando : S". que as attrlbui-
çòcs conferidas pela nova Reforma aos Juizes de Direito e Municipaes 
comprehendem as causas comnici-clucs e de fallencin; 3°, que para 

• taes causas continua a prevalecer o processo especial estabelecido 
anteriormente a nova Reforma. 

2a Secção.—Ministério dos Negócios da Justiça.— Rio de Janeiro, 6 de Abril de 1872. 
Illm. e Exm. Sr. — Com o seu officio n. 20 de 12 de Março ultimo, submetteu 

V. Ex. a consideração do Governo Imperial as seguintes duvidas, propostas pelo"Juii 
Municipal o de Orphãos do Termo de Mamanguape : 

Se as attribuições conferidas aos Juizes Municipaes e de Direito, nas Comarcas 
especiaes, pelos arts. 23 e 24 da Lei n. 2033 de 20 de Setembro do anno passado, e 
arts. 04 e 66 §§ Io e 2" do Decreto regulamentar n. 4824 de 22 de Novembro daquelle 
anuo, são ou não extensivas ás causas commerciaes e mesmo ás fallencias. 

Se nas causas commerciaes até o valor de 500»? tambem se segue o processo 
summario ás. causas eiveis ou commerciaes não excedentes do valor de bOOfi e 
firmadas em titulos e papeis de que tratão a Ord. liv. 3* tit. 25 e art. 247 do citado 
Decreto n. 737. . 

Em sua representação usa o Juiz Municipal da expressão—Comarcas especiaes —. 
parecendo entretanto referir-se ás — geraes — onde existem Juízos Municipaes. 

E quanto á matéria da consulta manda Sua Magestade o Imperador declarar 
a V. Ex.: ii 

1,« Que as attribuições conferidas pela nova Reforma Judiciaria aos Juizes de 
Direito e Municipaes em relação ás causas genericamente denominadas — cíveis — 
comprehendem as commerciaes e de fallencia, conforme a decisão constante do 
citado Aviso de 15 do mez próximo findo. 

2.° Que para as causas commerciaes continua a prevalece o processo especial 
estabelecido pela legislação anterior á Reforma Judiciaria, e não expressamente 
revogada. 

3." Que, de accordo com a"2a parte do art. 27 da Lei e art. 05 do Decreto n. 4824, 
a natureza do processo summario nas causas, que não tiverem processo especial e 
privativo, se determina pelo valor dellas, quaesquer que sejão os titulos em que se 
fundem, devendo, entrtitanto, observar-se a excepção determinada para os casos em 
que se tratar de bens de raiz. 

Deus guarde a V. Ex. — Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato. — Sr. Pre
sidente da Província da Parahyba. 
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,%. P r - t — t e d . Provl-C *• - — 1 ^ - *" < - M r ^ * " 
o . . . . . . - . - b . t l t u . , * . - . * - — * • - » • — ' • - " • • " " * " 
... s.*,,». Ministério dos vgoeios .1. Jusln,. - Rio d- Janeiro, 6 de Abn. 

* T,;,;, ,- E » Sr - Siihuielteiido a eonsideraçu, do .ioveruo Imperial a — 
*, ,„„ de Direito da •- vara crime d. capita. des,a provoca, sobre a rtI Uigenm. 

u* dar ao | *Z- do art I* da Lei n. 2033 de 20 de Mtembro ultimo com-
qiie 

b 
d 

„,,»,.., i l m ò srt. 4* -Io respectivo Reatamento, quaiilo a ' ^ * * » " ? 
Wr « , ,.,rc.s geraes. par.iripou V. Ex. ao mesmo tempo haver determinado 

O- Direit" n u i..nii.eii;ee*. *•»•»*•-•< I" i . . „ . . , . . . , 

qu,* aquelle Ma,*,s.rado ..casse no e-xerci.io da 2- vara. - o Juiz Municipal no da 1 . 
L a ev,taM«* . ..ximiulaeio d-vários encargos pelo mesmo Juiz de Direito, como 
lulo expe-H- ,•*»* fresideneia em seu oflleio ... 34 de 21 de Fevereiro prox.mo lindo. 

sus V4|p-*ta.lr o ln,|*rador. a cujo conhecimento levei este objerto. manda 
declarar a V. F.x. . 

1 * Que o g 2« do art. I* da Lei e o art. 4* d.. R.igulamento se referem és 
substitui, ôes nas Comarcas es,HT.aes, .• luela tím com as geraes mencionadas ua 
consulla'. sendo que ss dispo ..;{**, desses artigos, por sua clareza, dispensao qualquer 
deiiioiistrição . . 

•i.» Que* nas Comarcas geraes a substituição dos Juizes de Direito continua a 
,.r rejrulsda pela legislação anterior, pois que • este respeito nenhuma innovação 
fez a Reforma Judiciaria ; 

3.* Que nessas Comarcas os Juizes de Direito e Municipaes conservão o exer
cício de suas antigas e* bem discriminadas attribuiçíies, que se augmentárão pela dita 
Refaims, como r expresso nos arts. 5», 14, 16, 64 e GG do Regulamento citado. 

Deus guarde a V. F.x. — Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato. — Sr. Pre-
sidente da Província do Pará. 
%• Preestdeate* da Província da Bahia, declara qne não ha Incompati

bilidade na arraaaulaçAa dos earaos de Vereador e de Juba de Pau, 
o alm ao eaerrlrlo simultaneamente. 

2* Secçào — Ministério dos Negócios i!a Justiça. — Rio de Janeiro, 18 de Abril 
tle 1872. 

Illm. e Bxm. sr. — Foi presente a Sua Magestade o Imperador o officio dessa 
Presidência de 20 de Janeiro ultimo, sob n. II. com a consulta da Câmara Muni
cipal de lluéos e • solução dada por V. Ex. relativamente á incompatibilidade dos 
cargos de Vereador e Juiz de Paz. 

F. o mesmo Augusto Senhor, tendo ouvido as secções reunidas de Justiça e Im
pério do Conselho de Estado, com cujo parecer sc conformou por sua imperial e 
imnieduta resolução de 13 do corrente, manda declarar a V. Ex. que uão ha incom
patibilidade na arrumulaçào daeiuelles dous cargos, mas somente no exercicio simul
tâneo delles 

Deus guarde a \. Kx. — Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobaio. — Sr. Pre-
M.lenie da Província da Bahia. 
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Ao Presidente do Ceará, sobre duvidas do Juiz Municipal do Termo du 
capital, quanto no preparo c julgamento de processos instaurados pelos 
crimes de qne trata o art. í* § 9° do Código do Processa. 

2J Seeeão. — Ministério dos Negócios da Justiça. — Rio de Janeiro, 19 de Ahr.l 
de 1872. 

Illm. e Exm. Sr. — Foi presente a Sua Magestade o Imperador com o officio 
dessa Presidência de 26 de Março ultimo, sob n. 22, o do Juiz Municipal do Termo 
da Fortaleza, consultando se nas Comarcas geraes continua para os Juizes Municipaes 
a attribuição anterior de preparar e julgar os processos instaurados pelos crimes de 
que trata o art. 12 § 7o do Código do Processo Criminal: ou se lhes compete somente 
julgar os ditos processos, sendo elles preparados pelos supplentes desse luizo e 
pelas Autoridades policiaes. . 

E o mesmo Augusto Senhor manda declarar a V. Ex. que, combinados os arts. Io* 
e 8o da Lei n. 2033 de 20 de Setembro do anno passado e arts. 16 e 47 do respectivo 
Regulamento, é fora de duvida que o preparo dos processos indicados, com excepção 
dos do art. 19 § 1» do mesmo Regulamento, pertence cumulativamente ás Autori
dades a que se refere o art. 47, e tambem aos Juizes Municipaes, em virtude das 
attribuições anteriores á Reforma Judiciaria, c que por ella se devão considerar 
subsistentes. 

Assim pois, quando o Juiz Municipal c o preparador do processo, os respec
tivos supplentes prestão a cooperação indicada no § Io do art. 8o da Lei citada. 

Deus guarde a V. Ex. — Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato. — Sr. Pre
sidente da Província do Ceará. 

Secretaria de Estado dos Negócios da Justiça, em 30 de Abril de 1872. — José 
Benlo da Cunlia Figueiredo Júnior. 

Ministério dos Negócios da Justiça. — Rio de Janeiro, em 20 de Abril de 1872. 
Tenho presente o officio de 23 do corrente, com que V. S. submetteu á con

sideração do Governo Imperial a correspondência trocada entre esse Juizo e o da 
Ia Vara Civel, relativamente ao serviço designado a um dos Escrivães do crime. Em res
posta declaro a V. S. que este assumpto se acha devidamente providenciado pelo 
art. 82 do Regulamento de 22 de Novembro de 1871, e art. 3» do Decreto n. 4559 dç 
30 de Dezembro do mesmo anno'; convindo que os Juizes, no intuito de manterem 
a necessária regularidade e harmonia, accordem entre si, quanto fôr possível, - na 
distribuição do serviço criminal, que perante elles são obrigados a prestar Indis-
tinetamente os respectivos Escrivães, em conformidade do citado art. 3.» 

Deus guarde a V. S. —Manoel Antônio Duarte de Azevedo.— Sr. Juiz de Orphãos 
da 2* vara da corte. 

Ministério dos Negócios da Justiça.— Rio de Janeiro, em 27 de Maio de 1872. 
Illm. e Exm. Sr. — Foi presente a Sua Magestade o Imperador o officio dessa Pre

sidência de 19 de Abril ultimo, acompanhando cópia da solução que dera á consulta 
do Juiz Municipal e de Orphãos do Termo de Itabaianna sobre a questão de compe
tência, suscitada entre elle e o Juiz de Direito da Comarca, quanto ao processo e 
julgamento das partilhas. 

E o mesmo Augusto Senhor manda declarar a V. Ex. que nas Comarcas geraes 
o processo e julgamento da partilha, cujo monte não exceder de 500#, competem 
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so Juiz Mimii-ipal ou ele Orplilos, conforme a natureza da causa, com appellação para 
o Jni/, .|i- Direito: sendo, porém, de maior quantia pertence o processo ao Juiz Muni-
u.ul em ,|. .ir|.liios o julgamento em !'• instância ao Juiz de Direito, á vista 
• Ia» .lmpoM..i.- elos arts. 23 ss I» c 2*. e 24 M Io da Lei n.2033 de20 de Setembro 
i' 1x71. art 04 SS I* 2- Mi, e ss f, 2*. 71 a 83 do respectivo Regulamento. 

Uns cuanle a V. Ex. - Manoel Antônio Duarte tle Azevedo.— ST. Presidente da 
i'i '.-.in. i.i de: Se>rgipe*. 

"•liiii-tirio dos Scgoeios da Justiça.—Rio de Janeiro, em lã de Junho de 1872. 
i insultou Vm„ cm oflleio de •> do corrente mez. se lhe compele preparar os 

prore-Mu* de inventario alé a dediberacio da partilha inclusivamente, assistir ao 
etpe-die-iile do cofre dos orphãos. presidir as praças c exercer todos os actos de 
Jurisdicçãei, eicluida qualipier sentença; ou se essas alfribuiçòes pertencem ao Juiz 
de Direitn: que* ora subslituc o ela 2* Vara Orphanologica. 

Km ref|M)st;t .leelnro a Vm. que c feira de duvida a sua competência no exer
cício ele taes arlos. a vista dos arts. 4* g I* a 68 S I* do Regulamento n. 4824 
de OT de .Novembro ele |87l, que restringem a substituição reciproca dos Juizes 
de l)ire*iin aos feitos eiveis, as sentenças de J que caiba appellação e aggravo de 
•eelirá.i ou instrumento; mio sendo applicavel á espécie vertente a disposição do 
«ri. 71 do rifado Regulamento. 

fVus tíuanle a Vm.- Manoel Monto Duarte de Azevedo.— Sr. Juiz substuto da 
?* Vara ele Orphãos da Crtrle 

Ministério dos Negócios da Justiça.-Rio de Janeiro i 18 de Junho de 187* 
Consultou Vm.. ,,., oflleio de 14 de Maio ultimo, se lhe compete no caso de appel

lação executar as sentenças proferidas em causas cíveis alé o valor de 1004 e 
nos processos de iufracçao de posturas municipaes. 

Km resposta declaro a V,„. que é manifesta a sua competência para a execução 
d. la.*s *.„Iwi<*as, quanto m> feitos • • • . na*. . 1. 
* «ris. ts; « > ,. m « ... ,., „ . '' a v , s U d 0 art* 6 3 § <° combinado com 

* ' '* " - '•" «''gulameiito n. 1823 de 22 de Novembro de 1871 • 

.r:::\:;:/~ r r r ?m^ *• >^^^ 
""•*> meie , Tm u / , ' , í m n o c i , a d ( » ^ l a m e n t o . 

I 'r~ lle/l. 

I l l m , ;*,: x^z T r~m de ja, ,eir°- * » » d e jun"°* « * 
*-<<-'« de \ „, , , n r t , a ^ M a ^ s , a J c • "»Pera.«or o officio dessa 
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incompetente nesse caso o Juiz de Direito referido, que não devia consentir con
tinuasse solto o mesmo réo, depois de findo o prazo da fiança provisória. 

Deus guarde a V. Ex.—Manoel Antonio Duarte de Azevedo.— Sr. Presidente da 
Província da Bahia. 

Ministério dos Negócios da Justiça.—Rio de Janeiro, em 10 de Junho de 1872. 
Forão presentes a Sua Magestade o Imperador os officios de V. Ex. de 18 de 

Março e 6 de Maio ultimo, communicando que excluíra da distribuição dos pro
cessos sujeitos á decisão do Jury os Desembargadores José Innocencio de Campos e 
Theophilo Ribeiro de Rezende, por causa de seus incommodos de saude. 

K o mesmo Augusto Senhor imitida declarar a V. Ex. que, tendo a novíssima 
Lei da Reforma Judiciaria no art. 0° conferido, aos Desembargadores, Membros1 

das Relações, a attribuição de presidir as sessões do Jury das Comarcas especiaes, 
não podem aquelles Magistrados ser dispensados de exercel-a por tempo indefinido. 

A dispensa tem lugar no caso dn impedimento temporário: mas o impedimento 
permanente, que impossibilita o Magistrado do exercicio do cargo, deve ser com-
municado ao Governo para providenciar na conformidade da Lei. 

Deus guarde a V. Ex.— Manoel Antônio Duarte, de Azevedo.—Sr. Presidente da 
Relação do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, cm 5 de Julho de 1872. 
Illm. e Exm. Sr.—Com o officio n. il tle 2o de Abril ultimo, submetteu V. Ex. à 

consideração do Governo Imperial as seguintes duvidas suscitadas pelo 3" Supplente 
do Juiz Municipal do Termo dessa província, acerca da intelligencia do art. 20 da Lei 
n. 2033 de 20 de Setembro de 1871 e art. 81 do Decreto n. 4824 de 22 de No
vembro do mesmo anuo : 

1.* Se é essenciala prisão do réo para que se possa, na formação da culpa, 
reconhecer a seu favor algum tios casos do art. 10 do Código Criminal. 

2.° Se, não estando o réo preso, deve o processo seguir seus termos até a de
cisão definitiva. 

3.° Finalmente, su pode ser proferida a sentença de não pronuncia, independente , 
da prisão do réo, havendo decorrido um anno depois da perpetração do crime. 

Sua Magestade o Imperador, a quem foi presente o dito officio e a cons.ilta â e/fc 
junta, manda em resposta declarar a V. Ex., quanto ás duas primeiras duvidas, qà» 
prisão do réo não é lerino essencial da formação da culpa, mas uma providene|fa*£ 
de que o Juiz deve usar com prudente arbítrio, nos casos em que a Lei obsta a que, 
ua hypothese figurada, se instaure processo ao réo ausente e sejam apreciadas as 
cireumstancias que excluem a sua culpabilidade. 

Quanto á terceira e ultima duvida, que está resolvida pela disposição termi-
naiitu do art. 13 § 4° da citada Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871. 

Deus guarde a V. lix— Manoel Antônio Duarte de Azevedo.— Sr. Presielente da 
Província do Paraná. 

Rio de Janeiro, em 5 de Julho de 1873. —Illm. e Exm. Sr.—Foi presente *é 
Sua Magestade o Imperador o officio dessa Presidência n. 54 de 10 de Maio ultimo™ 
consultando se podem ser accumuladas com as funeções tle Vereador as de supplen
tes do Juiz Municipal. 

K o mesmo Augusto Senhor manda declarar a V. Ex. epie, tendo o supplente 
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de roo|« *r.ir ... üva coiil.iiuan.. nt- rom o Ju.z Munuipal. segundo prescreve o 
art. i v » i do l).-.:n-to n. 4K.'Í d,- 23 d-- NoM-mbro do anno l e sado , deve deixar 
o rvr.-i.-i.. d.- rariro de v. i -..dor. - ta lu -uMituido por seu immediato. emquaoto 
f«..i,..tr > judiciário, como eu, relacío aos Ju,*.- Municipaes foi dei-rminado pelo 

1»-. I . IM li %ICi\ ele* íl ele A|.'éi->lo elo 1815. 

|.,, : n.,,.1, a \ Kx.- Maiii.l \ntmim iHiarte il, Az> cedo- Sr. Presi.lenle da 

.,-,iii.i.i .Io i.s|iirilo-&auto. 

Un. .1.* Jane*iro. em *. de Julho de 1872. - Illm. e Kxm. Si - Foi presente a 
•MU Mau.-sia.le o IIII-M rador o oflleio dessa presiile*ncia. de 31 de Maio ultimo, sob 

s.i7. com a .«»,iia do que lhe* dirigira o Juiz de Direito da Comarca do Rio 
• t nele. eiHistiltaiido s<* oa* a*>peltae,e>.<s eiveis interpostas para aquelle JUIM elas •*•»• 

i. in as elo. Julics Municipais ,• I|.M .|e* Paz na eonfonniila.le ila l / i li. 2033 de 20 

•I. *-e-te*in|im do aiiiin |M*sado. .levem servir os F,-mv,»es elo Judicial ou o do Jury 
1 n me-um Aupusto M ii.mr maiid.i. cm resposta, declarar a V. kx que ,i vista 

do art. lo-s >U l.e-1 ele* 3 ele lle-/.e nilire» .Ir | s ' , | ilào poele ei Kseriváo do Jury c das 

. \ . . ue.i • , erlminies ese*rcv»*r e-iii processos diversos dos que lhe são privativos. 
,.i .1 etplie.er io os \ \ ÍM,S n. 3* de 20 de Junho de IHÍ4 c de 3 ele Setembro 

il. lu.o. salva a dispose-lo do arl 21 de» Divirto n. 707 de* 9 de Outubro do dito 
IIIIIIO, i-.!.ili\.i aos preM-esMis criminai*!", cujo julgamento final pertence aos Juizes de 
Direito, e a elo arl 0 elo Derreto u. 8,11 ele* 2 ele Outubro de 1851, concernente ao 
«e-rVie o .li- ciiire-icòe-

Vm . niu|H*te, pois. ao Kseriváo dei Jury, in.is sim aos do Judicial, escrever em 
auios ou proe*e*s«e)s cive»ís que os Juizes de Direito tiverem do julgar em I* ou 2* instância. 
II que V. Kx. far.i constar ao referido Juiz de Direito. 

Deus guarde a V. Kx. Mamei Antônio Duarte d, Aumlo, — Sr. Presidente da 
1'i'OMiieia elo Rio llrande tio Sul. 

liei de Janeiro, em II de Julho de* 1872. — Illm. o Exm. Sr. — Faça V. Ex. constar 
ao Kseriváo do Jurj das execuções criminaes elo Termo de Jacarehy, dessa Pro
víncia, que- a sua representação do io tle Maio ultimo, contra o acto do Juiz tle 
Direito da Comirea que o cxeluio de escrevei* nos processos cíveis, que o mesmo 
Juiz li\er ile julgar em l' ou em 2a instância, ua conformidade da Lei u. 2033 de-
2u ele Se-teuihro de 1871, não foi altcndido por falta de fundamento, á vista das 
ra/oes exposúis no Aviso, por cópia incluso, dirigido nesta duta ao 1'resitlentc da 
1'roMni'ia tio Rio Grande do Sul sobre idêntico assumpto 

Deus guarde* a V K.v - Moinei intonio Duitrlc de iznvtlo. — Sr. Presidente da 
lioMii.-ia de S. Paulo. 

.(< l.iiieiro. em II de Julho du I8T2.--I.evei ao e oiihcciuicnto de Sua Ma-
*.-'-:. :•• lui|«*rador o ollicio de Vm.. ele 2» tle Maio ultimo, cousullatido se!, á vista 
ili 111 n .'Oj;t de 20 de S.qembro de) anuo [.assado, continuai) em vigor as correições. 
como forão estabelecidas pelo Decreto n. 834 de 2 de Outubro de 1851 ; e. no caso 
fliiinii.tiiMi. a quem incumbe íazel-as nas Comarcas especiaes. 

i mesmo Augusto Senhor, eoiiforniaiido-se* |x)r sua imperial e uiimediata reso-
bi. io tle ;i d» corrente mez com o partver, junto por copia, ela Secção de Justiça 
do Conselho ele Estado, maneia declarar a Vm. que. emquanto o poder competente 
não Lvlo-ir oiitr.i providencia elevem as correinVs nas Comarcas especiais ser 
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feitas alternadamente pelos Juizes de Direito, cumprindo ao corregedor, cujo serviço 
fica reduzido no que toca aos autos e papeis judiciaes, prestar toda a attenção ao 
•exame da eseripturação dos de que trata o art. 27 do citado Decreto de 2 de Outubro 
de 1851. 

Deus guarde a Vm. — Manoel Antônio Duarte de Azevedo. — Sr. Juiz de Direito 
da 2a Vara Commercial da corte. 

Senhor. — Mandou Vossa Magestade Imperial que a Secção do Conselho de Estado 
dos Negócios da Justiça dó o seu parecer sobre sobre o officio em qne o Juiz de 
Direito da 2a Vara Commercial da Corte consulta se, á vista da ultima Reforma 
Judiciaria, continuão em vigor as correições, como forão estabelecidas pelo Decreto 
n. 834 de 2 de Outubro de 1851, e nesse caso quem as deve fazer nas Comarcas 
especiaes. 

Informa a secretaria: 
Não ha duvida que as correições continuem. 

e Pelo art. 203 do Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro de 1842, nos lugares •' 
onde havia mais de um Juiz de Direito no crime, tendo elle jurisdicção cumulativa,' 
íazião alternadamente as correições. 

Hoje pela nova Reforma Judiciaria os Juizes de Direito têm jurisdicção criminal 
cumulativa, c aos 11 da Corte se marcarão Districtos especiaes (Decreto ri. 4855 de 
18 de Dezembro de 1871). 

Quanto á correição, nada dispôz especialmente a nova Reforma : mas entendo 
que para os Juizes de Direito das Comarcas especiaes deve servir de regra, indis-
tinetamente, a mesma já consagrada no art. 203 do Regulamento n. 120, isto é, 
jurisdicção alternada, visto que todos aquelles Magistrados a têm cumulativa em ma
téria criminal, e devem assim cxercel-a quanto ás correições como os antigos Juizes 
de Direito privativos do crime. 

Em 25 de Maio de 1872. — Cunha Figueiredo Júnior. 

Parece que nas Comarcas especiaes as correições devem ficar a cargo de Desem
bargador desiguado pelo Presidente da Relação, mas emquanto não houver disposição 
especial decretada pelo poder competente o alvitre indicado pela Secção é o e|uc 
se deduz da Legislação vigente ; com exclusão, porém, dos Auditores de Marinha c 
Guerra. 

Directoria geral, 28 de Maio de 1872. — A. Fleury. 

A Secção concorda com o parecer da Secretaria; e observa: Com a nova Re
forma Judiciaria, emquanto forem os Juizes de Direito os encarregados de abrir 
correição, naturalmente se reduz o objecto dos exames delia no que toca aos autos 
e papeis judiciaes que pertencerem á jurisdicção ordinária destes Juizes ; visto como. 
decidindo elles mesmos as causas em Ia instância, falta-lhes a competência de supe
rioridade para conhecerem em correição dos respectivos autos e papeis judiciaes 
do seu próprio exercicio ordinário; e tal é a disposição que já encerra o Regu
lamento das correições (por Decreto de 2 de Outubro de 1851) no art. 57. 

Resta, porém, matéria vasta para oecupar a attenção do corregedor, com trans
cendente vantagem da Regularisação de importantíssimo serviço que entende com a 
fortuna de todos. 

Basta o exame da eseripturação e moralidade dos livros mencionados no art. 27 
do referido Decreto de 2 de Outubro para ser objecto de grande ponderação c salutar 



(irmi.l. o. 1,1 de .'ti. «a- luMi pode preaciieiir sem ri* .̂o •!• multiplicar.'u.-- ..í abuso? 
\iii.|.e ,i;w,i a . V|MTÍI*II. ia veie) demonstrar a ii»*e*.esM'U-! le t.urailos exanVs em 
i .11 nu .io nos livros dos Talx-lli.i. s da CArtc*; e ccrlo. se- ellas r- ruíirmenle -e (.>.<— -••tu 
...in <e- ti-rião daelo os abusos epie .'• notório for.io | or acaso .(e--.->»t»*rle»~ .]>.. 

•'. r. e.-iar teuhao ainda maior extensão. 
Vosien Miieestade luqie-rial ordenara o que fòr mais acertado 

saiu da» . olifi T.-IH ias ela Si-eçàei ele Justiça elo CoilM-lho ele l.-l.nlii e-tii 1 >l> 
Itillio de* 187.'. — FranciuD tle Paula tle .VW/everm Sa<tnn Isthnio In* Thmno-
Subo,.: ile \raujo. — /feirei» tias Três llamu. 

Como parece' -Paço, 3 tle Julho de 1872. — Com a Rubrica de MI.I W««\**Uele 
Imperador. Vnnnet Antônio Duarte ile Azeredo. 

Hio de- Janeiro, em IH de Julho de 1872. — Illm e Kxm. si. sti.i Mauestade o 
liupcrailor. i quem foi pre-seiil.* o o'li.io etasa Ir.-sitlen. ia, ele- *> t|e Junho ultimo 
sob u. 10, manda approvar a SOIIIÇH. dada |N*IO antecessor ele V. Kx. a consulta i|»e 
Juix de Direito ela Comarca ele Pariiituis. elci-larando-lhc que o arl. I- $ 3" ela l.e-i 
II. 20.13 ele 20 ele* Setembro do atinei passado Sei alterou O art. Dl ela l.i i ele* 3 de* 

Itevetiiliro ele* 1811 oa parle relativa ao numero d.* supplonles elos Juizvs Muuicipa.-* 
c não ipianto .i sulisliliiii-jo delles, ,t qual continua a cargo dos Vereadores. 

IhMis entarefe a V. Kx. - Manoel Muniu ttuart* de \zrrrtli>. — Sr PresideMile- ela 
Preivincin do Amazonas. 

Rio de Janeiro, em 30 ele Julho de 1872. — Illm e Kxm. Sr. Forão pre ~.ui. -
a Sua Magestade* i Imperador o ofll-ío ele V. Kx.. ele 12 elo t-orrente mez, e* paneis 
a elle juntos, sobre a questão suscitada peto Juiz substituto da I* vara eivei dessa 
capital quanto a competência do Juiz ele Direito da 2* vara, que* está substituindo 
o tia I*, para rjoinear Kseriváo interino elo eivei, na vaga por fatl.i-iinento elo ser
ventuário vitalício, Joaquim Josc Pereira dos xinlos 

V. o mesmo Augusto Senhor manda approxar"» solução dada por V. Kx . iWCi
rando que a nomeação neste caso compete aquelle Juiz de Direito e uiei ao Juiz 
substituto, visto que o oflleio vago comprehende as duas varas: c seria repugnante* 
que o Juii substituto, com jurisdicção parcial, preferisse' ao Juiz .le Direito elTectivo. 
na plenitude da própria Jurisdicção. 

Deus guarelè a V. Kx. — Manoel Antônio iHiarte e«V Azerni.,. — Sr Presidente 
.Ia Província de Pernambuco. 

Rio de Janeiro, em 2 de Agosto ele 1872. — Illm. e Kxm. Sr.— Sua Magesiad.-
o Im-icrailor. a quem foi presente o oflleio dessa Presidência, de 18 do mez ultimo. 
sob n. 81, ha |ior bem mandar approvar a solin-.o ttaeta n«lo Juiz de Direito da 
i.oinarc* de lta|x-inirim á consulta do Subdclcgatlo ele Policia do Dislrkio d.. („i-
ilmfire, declarando que não podem ser accuinuladasas funcefies de Escrivão de Sul>-
.lelegacia e tio Juizado de Paz com as de Fiscal da Cantara Municipal mi "Are dos 
AtiseM ua. 89 e l.Vt ele* 4 de Junho de 1847 e 8 de Maio de lURs. Decretos 
ns. 4?9 e 482* de 9 de Agosto do UMj e 22 ele Novembro de 1871, art. 45. SS I- e 

.ij.plu-.iveis a espécie ; sendo que uilo im|>orta renuncia tácita dos primeiros cargos 
fado ele* haver sido aceito o ultimo ilelles. 

Deus guarde a V. Ex. — Manoel Antonio Duarte de Azci-edo.— Sr. Presidente eta 
Província elo Kspirilo-S.tnlo 
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Rio de Janeiro, em 3 de Agosto de 1872. — Consultou Vm. se os Juizes substi
tutos estão inhibidos de proferir qualquer decisão nas execuções das sentenças 
eiveis, de mais de" 100-s até 500$, julgadas em primeira c ultima instância pelos 
Juizes de Direito: parecendo-lhe que a rcstricção do final do § 2o tio arl. 68 do 
Decreto n. 4824 de 22 do .Novembro de 1871, entendida de accordo com o § Io do 
mesmo artigo, diz respeito somente ás decisões sobre competência, suspeição e 
sobre prisão do executado, visto que das outros não ha recurso em causas de 
alçada. 

Sua Magestade o Imperador, a cuja presença levei a consulta de Vm., manda 
em resposta declarar que, tendo a Lei da nova Reforma Judiciaria conferido exclu
sivamente aos Juizes tle Direito o julgamento nas Comarcas especiaes, não podem 
os Juizes substitutos, como seus auxiliares no preparo e instruecao dos feitos, pro- g 
ferir decisão definitiva ou com força de definitiva, quer no curso da acção, quer 
na execução que lhes incumbe das' sentenças cíveis de mais de 100$ até 500ÍS, 

da alçada do Juiz de Direito, o qual por isso não deixa de ser o único competente 
para dar as sentenças, que por sua natureza admittio appellação ou aggravo de 
petição ou do instrumento, como se a causa fosse efTectivamento de maior valor; 
devendo assim entender-sc o § 2* combinado com o 1° do art. 08 do referido 
Decreto. 

Deus guarde a Vm. — Manoel Antônio Duarte de Azevedo. — Sr. 4o Juiz substi
tuto da Corte. 

Rio de Janeiro, em 9 de Agosto de 1872. — Illm. e Exm. Sr. — Com officio de 
8 de Junho próximo findo, V. Ex. remetteu cópia do que dirigira ao Juiz de Direito 
da Comarca de S. Fidelis, em solução â consulta por elle feita, declarando-Ihe que 
pelo julgamento das partilhas de mais de 500|í, cujo preparo incumbe ao Juiz 
Municipal á vista dos arts. 23 e 24 da Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871, 
deve o Juiz de Direito perceber somente as custas fixadas no art. 13 do Regimento 
respectivo. 

Estando a decisão de V. Ex. de accordo com o Aviso de 27 de Maio ultimo, 
Sua Magestade o Imperador houve por bem approval-a: o que lhe communico para 
seu conhecimento. 

Deus guarde a V. Ex. — Manoel Antônio Duarte de Azevedo. — §r. Presidente da 
Província do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, em 9 de Agosto de 1872. — Illm. e Exm. Sr.—A 9 de Julho 
ultimo consultou o antecessor de V. Ex., se por fallecimento de José Pedro de Car
valho Moreira, Escrivão vitalício dos Feitos da Fazenda de Porto-Alegre c da Pro-
vedoria de capellas e resíduos, cuja serventia lhe fora conferida por Decreto de 18 
de Setembro de 1847, deve-se considerar extineto o segundo destes officios; e, na 
hypothese negativa, se são elles incompatíveis entre si. 

E Sua Magestade o Imperador, a quem foi presente esta duvida, manda declarar 
a V. Ex., que pela Lei de 3 de Dezembro de 1841, tendo passado para os Juizes 
Municipaes as causas da Provedoria de capellas e resíduos, nellas devem servir os 
isenvaes daquelles Juizes, como já foi explicado em Aviso n. 69 de 8 de Junho 
Z*LfJ^ .COn! iad0 ' P° r t a n t 0 ' <iue seJ* Posto a concurso unicamente o officio de 

c r d
P°0

sr i r p r i s ^ ' s e °da provedorLa nà°tiver sid° cread° ^ 



IV-u guarde a V. ti. — Manuel Antônio Duarte dr Atendo. — Sr. rYetidt-iiir .ia 
iTOvinoa I. ;. poelro do Rio Grande dn Sul. 

Rio de* Janeiro em i ele Agosto ele; 1872.— Illm. e Kxm. Ur. — Em oficio de 
20 de Abril ultimo, consultou o Juu de Direito ela Comarca de Piracuruca, »• » 
e-lle* ou no Juiz Municipal comp*'!*; julirar a» e-mita* de capellas, de quantia sii|>c-
netr a juii|l . , IHI primeiro ca»ei qttai-s os emolumentos devidos, a vista da dis-
punieàa ifeiierica .Io art. .1. elo ll.i*iiin-tito de* ciu-las. 

Sua Mavslade o liii|H>rse|or. a qui>ni fe.i pre*switr a mencionada consulta, manda 
i-.-larar que nas Comarcas ire*nu*s, . oiifuni..- sc d.-diiz dos arts. 23 m l*c2*, e 24 

l ela fu*i n. 2H33 ele- 20 de Seienil.ro et.. 1871 e arts iV4 # I* c 2*. e W» S* .** 
.to |ieTri'|.i n. 4"24 ele 22 ele \eivenihro elo dito anuo. a tomada de* e-nnta .l>- u -

ü,i. ai. MKIJ, compeli- ao Ju z Municipal; e srmdo ele* rmior quantia. |*Tte*nce-
i v .1 preparo somente o a sentença ao Juit ele Direito, o 'qual i|e*vrra perceber 
..- emolumentos do arl. *iS do Regimento ele custas, emeruanto nào se Providenciar 
.thre acsiimpto ua projectaila refornn elo uc-uio Hrfrinwnto. O qne V Kx. fam 

cooxtar , i " referido Juiz de Direito. 
Deus -iwirek' a V. Ex. — Mttnnel Antônio Duarte <tr Avvil,. - Sr. Presiele»nlc 

ela IYnvine'1* do 1'iauhy. 

Rio ele Janeiro, em 14 de Aposto tle 1872. — Illm. e- Kxm. Sr. — Com o oflleio 
o. 10 de 13 de* Julho próximo flneln. \. Ex. reinetlcu co|da da tiocisào que elera 
a consulta do TaMIiao c Escrivão de Orphãos •• \iiseiiles do Termo de- Piei**, elerta-
rando lhe que os processos ele inventario, em que se» intervém herdeiros maiores, 
devem ser distribuídos entre elle e o 2* Tabellião c Escrivão das execuções, Jnry, 
Capellas e Resíduos dn dito Termo, visto que em outros casos, quer eiveis quer 
crimes, ê screve-m ambos por distribuição. 

Estando a mencionada decisão de accordo com a doutrina do art. 39 do Codigei 
do Processo e 12 da Disposição Provisória, Decretos de I* de Março de 1833 e 30 
de Janeiro de 1834, Avisos de 31 de Outubro de 1833 e ele '.» de Junho de 1851, 
e com a 2* |»artc do art. 83 do Regulamento n. 4824 de 22 de Novembro de 1871, 
Sua Magestade o Imperador houve por bem approval-a; o que cominunico a V. Ex. 
para seu conhecimento. 

Deus guarde a V. Ex. — Manoel Antônio Duarte de Aseredo. — Sr. Presidente da 
Província do Maranhão. 

Rio de Janeiro, em 28 de Agosto de 1872. — Illm. e Exm. Sr. — Levei a pre
sença de Sua Magestade.o Imperador o oflleio ele V. Ex.. de 8 de Julho ultimo, 
sob li, 5, com a cópia da solução que dera á consulta do Juiz de Pai do I* Dis
lricto do Termo de S. Bento, declarando-lhe que não ha ircompatibilidade ua aceu-
IHIIU-.II) daquellc cargo com o de supplente do Dcle**ado ele Policia, á vista do 
ei S elo Regulamento n. 120 de 31 ele Janeiro de 1842. que uio foi nesta parte 

ait.-i.i.li pela lei ila Reforma Judiciaria; cumprindo, porém, que o Juiz òe Paz. 
quando tiver tle servir nos trabalhos da Junta qualincadora ou da Mesa ParochiaI, 
passe ao immediato o exercicio do earao ele policia, na conformidade dos Avisos 
n 18 de* 17 de Janeiro. $ ?*, n. 37 de 13 de Fevereiro, g 10. u. 139 de 21 ele 
Março de* 1849. 

E o mesmo Augusto Senhor manda approvar a decisío de V. Kx.. por estar 
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de accordo com as disposições citadas; não podendo prestar-se á duvida o art. 7» 
do Decreto n. 4824 de 22 de Novembro de 1871, que se refere aos Juizes Municipaes, 
Juizes substitutos e supplentes. 

Deus guarde a V. Ex. —Manoel Antônio Duarte de Azevedo. —Sr. Presidente da 
Província do Maranhão. 

Rio de Janeiro, em 14 de Setembro de 1872. — Illm. e Exm. Sr. — 0 Juiz Municipal 
do Termo de Cabo-Frio consultou a essa Presidência, se devia continuar a julgar as 
contas do thesoureiro dos índios de mais de 500$, e V. Ex. respondeu-lhe que, na 
conformidade dos arts. 23 e 24 da Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871, pertence, 
somente aos Juizes Municipaes o julgamento de taes contas até a referida quantia'.: 

S. M. o Imperador, a cuja presença levei o officio de V. Ex. de 3 do corrente 
mez, houve por bem approvar aquclla decisão, que está igualmente de accordo com 
os arts. 04, 00 e 71 do Decreto n. 4824 de 22 de Novembro do anno passado. 

Deus guarde a V. Ex. — Manoel Antônio Duarte de Azeved o. — Sr. Presidente da 
Província do Rio' de Janeiro. 

Rio de Janeiro, em 26 de Setembro de 1872. — Declaro a Vm., em solução á con
sulta de seu officio de 24 de Junho ultimo, que nas causas da alçada dos Juizes de 
Paz e nos processos de infracção de posturas municipaes, devem os autos baixar 
ao Juizo recorrido, depois de passarem em julgado as sentenças proferidas pelos 
Juizes de Direito cm gráo de appellação ; já porque esse procedimento é mais con
forme com a celeridade própria de taes feitos, no intuito de evitarem-se ás partes 
custas escusadas; já porque, competindo aos Juizes de Paz a execução das mesmas 
sentenças, como está resolvido no Aviso de 18 do dito mez, e devendo ella fazer-se 
por mandado, não é curial que um Juizo o expeça para a execução da sentença em 
outro Juizo. 

Deus guarde a Vm. — Manoel Antônio Duarte de Azevedo. — Sr. Juiz de Paz da 
Freguezia do Espirito-Santo. 

Rio de Janeiro, em 4 de Outubro de 1872. — Illm. e Exm. Sr. — Co nsta do officio . 
de V. Ex. de 15 de Julho ultimo, sob n. 15, e papeis a elle juntos, que, tendo.os 
1° c 3° supplentes do Juiz Municipal do Term o da Chapada, José Felippe AlvefjirsV 
Gustavo Tavares Bastos, prestado juramen to no prazo que lhes foi marcado, mas 
não podendo tirar os titulos dentro do m esmo prazo, consultarão sobre o assumptó 
a essa Presidência, que declarou subsistentes as nomeações, visto que, além de não 
estar comminada no art. 2o do Decreto n. 2012 de 4 de Novembro de 1857 a perda 
do logar por falta do titulo, não se fixara nas respectivas Portarias prazo especial 
para liral-o; devendo, portanto, prevalecer o do art. 15 do Decreto n. 4302 de 23 
de Dezembro de 1868, que regula a posse dos empregados sujeitos ao Ministério 
da Justiça. 

Sua Magestade o Imperador, a quem forão presentes os referidos papeis, houve 
por bem approvar o acto de V. Ex.; mandando, porém, observar-lhe que o citado 
Decreto n. 4302 de 23 de Dezembro de 1868 só tem applicação aos Juizes elTectivos, 
como está resolvido nos Avisos n. 50 de 6 de Fevereiro en. 281 de 2 de Setembro 
de 1871; e que de ora em diante deverá ser fixado conjuntamente com o prazo 
do juramento, de que trata o art. 2o do Decreto n. 2012 de 4 de Novembro de 1857, 
prazo razoável para tirar o titulo, cuja falta é motivo legal para a perda do cargo, 



IM:I 

««ando a d'.n.n,i, d-, w . - . u .3.1 de «0 de "Novembro de 18M. ü que commu-
n|,.„ , \ i p,«a sen conhecimento e fins conveniente*. 

I,,„. .utr.t. Kx. - .WÍMOW Antônio Duarte de Azevedo - Sr. Presidente da 

|"r*• *• e11* I.I do Mai.i .:; io. 

i,„, ,1- Jaoe-.r.. em 4 de Outul.ro de 1 8 7 2 . - Illm. e Elt» Sr. - Tendo o Juiz 
,, ;,,! .-„ T.nno de Capivary consultado a essa Presidências.: er» regular a 

p,,-,. , ,ii. s,cUI,|a ,|e |K*rc.lH*re.m os depositarios particulares a .liaria de 320 rs. 
P v , „.ie, Iscada eseravo depositado. V. Ex. dccidio que nào lhes competia 
•:.| i. in .liaria. por se«r ele favor o serviço que assim prestão. 

I ,p,,.(a ao seu oflleio de II de* Maio ultimo, relativo a este objecto, declaro 
\ r.\ ipie <*• taes ele*|*osilarios seTvem por escolha elos interessados, sem inter-

v.iicao do J*(»JM. m tem elireito ao que fôr estipulado, pois neste caso o deposito 
. oii.Hlilue niii'1 ciHive-nç.io particular. 

Quando |Kinui. na falta de depositário publico, o Juiz a seu arbítrio, ou a 
.intento das parles, nnmèa alguém |*ara encarregar-se elo deposito, é applicavel a 

,. . . .Icpoieilsrio o que s.* acha disposto uo Aviso n. 372 de 26 ele Novembro de 
ix-fi. salvo sc renunciar expressamente as vantagens concedidas. 0 que V. Ex. fará 
constar ao referielo Juiz. 

Deus guarele a v, Ex. — Manoel Monto Duarte ik AzevMo. — Sr. Presidente da 
Província do Rio .le Janeiro. 

Rio de Janéim. e*n> 0 de Outubro de 1872. — Illm. c Exm. Sr. — 0 Juiz Muni-
eipal elo Termo da Kslrella. feudo recebido o inquérito policial acerca do homicídio 
praticado na pessoa de Joaquim Mariano Rcllo Teixeira, e verificando ser o crime 
involuntário e portanto aflançavel, á vista da pena imposta uo art. 19 da Lei da 
Reforma Judiciaria, consultou a V. Ex. sobre o que lhe cumpria fazer nesse caso. 
uma vez que não se realizara a prisáo do réo em flagrante. 

Forão presentes a Sua Magestade o Imperador o oflleio dessa Presidência, do 
i" do corrente mez. e papeis relativos ao assumpto; e o mesmo Augusto Senhor 
houve |H»r bem approvar a soluça o que V. Ex. dera a referida consulta, declarando 
qne o inquérito devia ser enviado ao Promotor Publico para ofTercccr a denuncia e 
promover os lermos do summario, a respeito de cuja procedência cabe ao julgador 
proferir opportunameute sua decisão, facultando ás partes as recusas legaes. 0 que 
lhe fommuniro jiara seu conhecimento. 

Deus guarde a V. Ex. — Manoel Antônio Duarte de. Azeetdo. — Sr. Presidente 
da Província do Rio de Janeiro 

Km de Janeiro, em 9 de Outubro ele 1872. — Illm. e Exm. Sr. — Com ofQcio 
li •>'•' de 2 ele .Agosto ultimo. V. Ex. remetteu. por cópia, a representação que lhe 
diiuiu D bacharel Miguel Joaquim de Almeida e Castro sobre o facto de ter o 
t'i'l.i'!i<. Vudrc Ferreira dos Santos Caminha renunciado o cargo de I* Juiz de Paz 
• i,i p.iiocliia do Araealy. (icla aceitação e exercicio do posto de Tenente-coronel 
(oiiiniiiitlaiiic elo Batalhão n. 42 da Guarda Nacional da xilla da União, para onde 
mudara o seu domicilio; e Item assim o despacho dessa Presidência decidindo que 
não se dera tal renuncia, porque .André Caminha não estava em exercicio das func-
ceVs judiciarias, quando tomou posse daquellc posto, segundo a doutrina dos Avisos 
ns. 27 o 2S de 13 de Janeiro de I86U e n. 317 de 4 de Outubro de 1871 ; e que a 
uiuilança tle residência, para produiir os effeitos legaes. deve ser real c nerma-
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nente, e não presumida ou temporária, na conformidade dos Avisos n. 588 de 22 de 
Dezembro de 1860 c n. 345 de 3 de Junho de 1861, applicaveis ao caso. 

Em resposta, declaro a V. Ex. que, debaixo do primeiro ponto de vista, foi acer
tada a sua decisão ; convindo, porém, que informe positivamente acerca do lado do 
domicilio, porquanto, se André Caminha mudou-se do Aracaty, perdeu o cargo de 
Juiz de Paz, nos termos dos Avisos n. 161 de 13 de Dezembro de 1848 e n. 340 de 
14 de Agosto de 1860; e, se continua a ter alli sua residência, não pódc conservar 
o commando do Batalhão da União, ex vi do art. 54 da Lei n. 692 de 19 de Setem
bro de 1850. 

Deus guarde a V. Ex. — Manoel Antônio Duarte de Azevedo. — Sr. Presidente.da 
província do Ceará. 

Rio de Janeiro, em 15 de Outubro de 1872.—Illm. c Exm. Sr.—Com o oflleio 
de 5 do mez próximo findo, o antecessor de V. Ex. transmittío_ cópia do que lhe 
dirigira o Juiz de Direito da Comarca de Vassouras, acerca da doutrina do Aviso 
de 9 de Agosto ultimo. 

Entende esse Magistrado que, á vista do art. 71 do Decreto n. 4824 de 23 de 
Novembro de 1871, o qual contém disposição commum aos Juizes Municipaes e de 
Direito, conforme a epigraphe da secção respectiva, pertence aos Juizes de Direito, 
nas Comarcas geraes. não simplesmente o julgamento, mas tambem o preparo das 
partilhas de mais de 500g000; além de que o julgamento, neste caso, começa do 
despacho de deliberação da partilha, porque é então que o Juiz, determinando o modo 
ele fazel-a, decide as questões que a cila se prendem. 

Em resposta declaro a V. Ex. que o art. 71 do Decreto n. 4824 deve sei* enten-
elido de accordo com os arts. 23 §§ Io e 2o, e 24 § Io, da Lei n. 2033 de 20 de 
.Setembro do anno passado, e com os arts. 04 e 66 §§ Io e 2o do mesmo Decreto. 

Na conformidade das disposições desses artigos, são os Juizes Municipaes os pre
paradores de todos os feitos cíveis, què nas Comarcas geraes cabe aos Juizes de 
Direito julgar, incluída a partilha excedente de 500JI000, como explicou o Aviso de 
27 de Maio do corrente anuo, a que se refere o de 9 de Agosto. 

O preparo em taes Comarcas ú sempre dos Juizes Municipaes; nas Comarcas espe
ciaes, porém, compete aos Juizes de Direito, que poderáõ ser nelle auxiliados pelos 
seus substitutos. (Arl. 24 § Io, e art. 25 da cilada Lei.) 

-Quanto ao despacho de deliberação de partilha, é por sua natureza ititerlocu-
lorio; não admitte recusa, c não pode constituir julgamento. 

O que V. Ex. fará constar ao Juiz de Direito de Vassouras, recoinmendaM*-/fl(* 
a observância dos mencionados Avisos. ' 

Deus guarde a V. Ex. — Manoel Antônio Doirirde Azevedo. — Sr. Presidente ila 
Província do Rio de Janeiro. 

Ao Presidente de Pernambuco foi expedido o seguinte Aviso : 
Illm. e Exm. Sr. =Csm o officio n. 208 de 4 do corrente mez V. Ex. ranetteti 

cópia do que dirigira ao Juiz de Direito da Ia vara civel, declarando-lhe, em virtude 
de representação de D. Eduviges de Sá Pereira, que não competem emolumentos 
aos Tabelliães pelo registro das cartas de liberdade, á vista do art. 4o § 6*" da Lei 
n. 2040 de 28 de Setembro de 1871, que isentou as alforrias de quaesquer emolu
mentos ou despezas. Sendo jurídico o fundamento dessa decisão, Sua Magesuidc 
o Imperador houve por bem approval-a: o que lhe coraraunico para sua intel-
ligencia. 



185 

Ao .1.1 Maranhão loiwi e \p . l idos tamltcm os seguintes, cm 23 do corrente. 
Illm Exm. Sr. - Com o oiti-io n. i'. d<* 4 de Setembro ultimo, V. Kx. rcmetlcu, 

p.r ...pia, e, que lhe ehrkira o Juiz de Direito da Comarca de Caxias, e a resposta 
,|. , tr. si.l.-ncia. acerca do julgamnilo das justificações. Sua Magestade o lrape-
,.,.(„ ,pi. in forão presentes os referidos papei*, manda declarar a V. Ex. que o 
,.,i . . ri l* ela l/*i ii 2033 ile 2(1 de Setembro elo 1871, como entendeu aquelle 

-.,/ .le- Direito, nio e applicavel as justificações, vislo que taes actos não so com -
••...lidem ua ezpressio - cansas eiveis — de que usa o mesmo artigo. 

li-o- _ii.irde a V l"\ .-Mnn-l Antônio Duarte de \z>ecdo.— Sr. Presidente da 

l'n.wii. '.i do Maranhão. 

III Exm. Sr. — Km resposta ao ofllrio u. 48 de II de Setembro ultimo, com o 
qual *» I v leuietteii por cópia a consulta do 2* supplente do Juiz Municipal do Termo 
,1. \ITOM, a decisão dessa I'residência, acerca da competência dos supple-ntes dos 
Ii,,r,, Muni. i|>aes para o procedimento indicado uo arl. 43 do Decreto n. 4824 de 22 
l. v.ivemtero d" 1871 ; c bem assim para aceitar que*ixas ou denuncias, c proceder 
io pri*|iaro de qualquer processo nos crime--- communs, independentemente do des-
,,»ho elo Juiz Municipal; dce-l.-tro a V. Ex. que tars duvidas estão resolvidas pelo 
UIM) de .'i'. do dito me/, de Setembro, cxpcdielo ae> Presidente da Província do Rio 
•|.- Janeiro e cousfaufe da ceipia inclusa. 

Deus Kii.inie a V. Ex.— Manuel Antonin Duorte de Azevedo.— Sr. Presidente tia 
ii.oiucia do Maranhão. 

Rio ele Janeiro, 28 de Outubro de 1872. — Illm. e Exm. Sr. — Em solução á con
sulta feila pelo 2* supplente do Juiz Municipal do Termo de Vianna, declarou-lhe V. Ex., 
de accordo com o parecer do Presidente da Relação. 

I.* Que os supplentes dos Juizes Municipaes. como cooperadores nos actos ele 
que trata o art. 8* § I» da Lei li. 2033 de 20 tle Setembro de 1871, devem dar 
audiência em dias certos e determinados, uma ou duas vezes por semana, conformo 
a altliiencia de trabalho, á vista do arl. 77 do Decreto n. 4824 de 22 de Novembro 
do dilo anuo. 

.' • Que não tem elles Escrivão privativo, grudo-lhes permittido, pelo art. 82 
do citado Decreto, servir com os Escrivães dos Delegaelos c dos Subdelegados de 
Policia. 

i Que o protocollo daquellas audiências pode ser o mesmo a cargo dos refe
ridos .serventuários, que de\-eiii fazer sellar taes livros por sua conta. 

i." Finalmente, que tem lugar a nomeação de pessoa idônea para servir, uo caso 
•le iiupcdimcnlo dos mencionados Escrivães. 

0 lèiuruo Imperial approva estas decisões, por serem jurídicas, estando a pri
meira de conformidade com o Aviso de 20 de Setembro próximo findo, expedido 
ao Presidente da Província do Rio de Janeiro. 0 que communico a V. Ex. para seu 

".liei iiiunto cin resposta ao officio n. 29 de 10 do Agosto ultimo. 

Mi*, guarde a V. Ex. —Manoel Antônio Duarte dr Azevedo.— Sr. Presidente da 
i.nincta do Maranhão. 

üi.i tle Janeiro, em 29 ele Outubro de 1872. — Illm. c fiam. Sr.— O Promotor 
!'<i.'lno da Comarca de Cabo*Frio consultou a essa Presidência sobre o effeito do 
icurso necessário do despacho tle não pronuncia proferido pelo Juiz Municipal a 
iiMir do réo preso, cm vista das palavras — sem suspensão das prisões decre-
tiilas — do arl. 17 S I" da Lei n. Í03! de* 2<i d<* Setembro de 1871. 
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S. M. o Imperador, a cuja presença levei o officio de 4 do corrente mez, do 
antecessor de V. Ex.. houve por bem decidir que os recursos necessários dos des
pachos dos Juizes Municipaes nos casos do art. 17 § 1* da citada Lei são por 
sua natureza de effeito suspensivo, menos quanto ás prisões decretadas, excepção 
que firma a regra geral em contrario, devendo, portanto, subsistir a prisão já feita, 
ainda que o réo seja despronunciado, e proceder-se á do réo pronunciado, se es
tiver solto. 

Deus guarde a V. Ex. — Manoel Antônio Duarte de Azevedo. — Sr. Presidente da 
Província do Rio de Janeiro. 

Rio de--Janeiro, em 10 de Dezembro de 1872. — Illm. e Exm. Sr. — Foi pre
sente a Sua Magestade o Imperador, com o officio de 2 de Outubro ultimo, a solu
ção dada pelo antecessor de V. Ex. á consulta do Juiz de Direito da Comarca de 
Caxias, declarahdo-lhe que no Termo, onde não residir o Promotor Publico e não 
houver Adjunto designado, compete ao Juiz Municipal respectivo, como entendeu 
aquelle Magistrado, nomear pessoa idônea para assistir ao encerramento da patricula 
dos escravos, na conformidade do art. 15 do Decreto n. 4835 do Io de Dezembro 
de 1871. 

E o mesmo Augusto Senhor manda approvar essa decisão, por estar de accordo 
com o .art. 1» § 8» da Lei n. 2033 de 20 de Setembro, e art. 8o §g 2* e 44, parte 2« do 
Decreto n. 4824 de 22 de Novembro do anno passado. 

Deus guarde a V. Ex. — Manoel Antônio Duarte de Azevedo. — Sr. Presidente da 
Província do Maranhão. 

Rio de Janeiro, em 12 de Dezembro de 1872. — Illm. e Exm. Sr. — Sua Mages
tade o Imperador, a quem foi presente o officio dessa Presidência de 28 de Outubro 
próximo findo, sob u. 228, manda declarar a V. Ex., em solução á consulta do Juiz 
de Direito da Comarca do Bonito, e de accordo com o parecer do Presidente da 
Relação ido Districto dessa Província, que, não tendo a Lei da Reforma Judiciaria 
alterado o Decreto n. 817 de 30 de Agosto de 1851, quanto á nomeação interina 
dos serventuários de officios de justiça, subsiste a competência dos Juizes Municipaes 
para fazerem taes nomeações, na conformidade do Aviso de 18 de Janeiro de 1862, 
a que se refere o de n. 420 de 16 Setembro de 1865; não podendo suscitar duvida 
ò Aviso de 30 de Julho ultimo, que trata de caso differente, relativo a um Juiz sutefi-
tuto, cujas attribuições são inferiores ás dós Juizes Municipaes. 

Deus guarde a V. Ex. — Manoel Anlonio Duarte de Azevedo.— Sr. Presidente da 
Província de Pernambuco. 
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LEI Ti. 1.157 DE 26 DE JUNHO DE 1862 

Substitue em todo o Império, o actual systema de péíoá 
e medidas pelo systema métrico francez 

: > • • * 

D. Pedro II, por praça de Deus e unanime acclamacão dos povos, 
Imperador constitucional e "defensor perpetuo do Brasil: Fazemos saberá 
todos os nossos subditos, que a assembléa geral legislativa decretou e nós 
queremos a lei seguinte: 

Art. l.° O actual systema de pesos e medidas será,' substituído em 
todo o Império pelo systema métrico francez, na parte concernente ás me
didas lineares, de superfície, capacidade e peso. ' _. . 

Art. 2.° E' o governo autorisado para mandar vir de França os'neces
sários padrões do referido systema, sendo ali devidamente .áferiaôs pelos 
padrões legaes; e outrosim para dar as providencias que julgar convenien
tes a bem da execução do artigo precedente, sendo observadas as disposi
ções seguintes: 

§ 1.° O systema métrico substituirá gradualmente o actual systema 
do pesos e medidas em todo o Império, de modo qiie em dez annos cessre 
inteiramente o uso legal dos antigos pesos e medidas. 

§ 2.° Durante este prazo as escolas de instruecao primaria, tanto pú
blicas como particulares, comprehenderáõ no ensino da arithmetica a expli
cação do systema métrico comparado com o systema de pesos é medidas 
que está actualmente em uso. 

§ 3.° O governo fará organizar tabellas comparativas que facilitem a 
conversão das medidas de um systema nas do outro, devendo as -repartições 
publicas servir-se dellas emquanto vigorar o actual systema de pesos e 
medidas. 

Art. 3.° O governo, nos regulamentos que expedir para a execução 
desta lei, poderá impor aos infractores a pena de prisão até um mez è multa 
até 1Ó0B00O. 

Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução da referida lei pertencer, que a eumprão e facão cumprir e guar
dar tão Inteiramente como nella se contém. O secretario de estado dos ne
gócios da agricultura, commercio e obras publicas, a faça imprimir, publicar 
G °con*tai* 

Dada no palácio do Rio de Janeiro, aos 26 de Junho de 1862, 41° da 
independência e do Império.—Imperador, com rubrica e guarda.—João MIHS 
Vieira Cansansão de Stnimlm. 
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Instrucções provisórias que baixarão com o decreto n. 5.089 de 18 de 
Setembro de 1872, para execução da lei de 26 de Junho de 1862: 

« Art. 1.° Na fôrma do art. 2° § 1° da lei n. 1.157 de 26 de Junho de 
1862, fica substituído no Império o actual systema de pesos e medidas pelo 
systema métrico. 

Paragrapho único. Até o .ultimo dia do mez de Junho de 1873 serão 
tolerados os actuaes pesos e medidas. 

Qualquer mercadoria que tiver de ser fornecida ao consumo, do 1° de 
Julho do referido anno em diante, só poderá sêl-o por pesos e medidas mé
tricos ; ficando desde então prohibido inteiramente o actual systema. 

Art. 2.* Todas as medidas lineares terão por base o metro, seus múl
tiplos e submultiplos. 

§ 1.» As medidas de capacidade serSo o litro com suas subdivisões e 
seus múltiplos. 

§ 2.° O kilogrammo com suas subdivisões e múltiplos será o peso 
legal. 

Art. 3.° Os padrões públicos serão aferidos pelas cópias do metro e 
kilogrammo, typos dos archivos de Paris. 

Art. 4." O uso publico dos antigos pesos e medidas, findo o prazo 
marcado no art. 1°, será punido pela primeira vez com prisão de 5 a 10 dias, 
ou multa de 10$ a 20$, e nas reincidências com 10 a 15 dias de prisão, ou 
multa de 20$ a 30$, conforme dispõe o art. 3° da lei citada. 

Art. 5." Os apparelhos actualmente empregados para a medição do 
az serão conservados, comtanto que nos recibos se indique a quantidade 
0 consumo na unidade antiga, e na do systema métrico. 

Quando se tenhão de substituir os apparelhos actuaes, as divisões dos 
novos serão feitas pelo systema adoptado. 

Art. 6.* Todos os apparelhos ou instrumentos, como sejão os areo-
metros, alcohometros e outros empregados para determinar a quantidade 
de matérias que constituem o valor de produetos, serão tambem sujeitos á 
aferição. 

* Art. 7." Ninguém poderá usar ou vender pesos e medidas sem que 
estejão aferidos competentemente. 

A aferição consiste em comparar os pesos e medidas com os padrões 
respectivos e marcar com os carimbos adoptados aquelles que estiverem 
legaes. 

O uso de pesos e medidas que não estiverem competentemente aferi
dos, e o de carimbos ou marcas falsas será punido, no 1° caso com 10 dias 
de prisão e 40$ de multa, e no 2° com 15 dias de prisão e 50$ de multa/ em 
conformidade do art. 3° da lei citada. Nas reincidências serão dobradas as 
penas em um e outro caso. % 

Art. 8." Para ser aferidor exigem-se os seguintes requisitos: 
l." Ser cidadão brasileiro. 
2.' Ter mais de 25 annos. 
3.° Ter feito exame de arithmetica pelo menos até as quatro opera

ções sobre os numeros inteiros, fracções decimaes e complexos, bem como 
sobre elementos de metrologia, além de pratica do trabalho de aferição. 

Art. 9.» Os que não tiverem titulos que comprovem a habilitação exi
gida em o n. 3 do artigo antecedente, prestarão exame perante uma com
missão composta do presidente da câmara municipal e de dous professores 
públicos, ou, na falta destes, de duas pessoas idôneas, nameadas pelo mes
mo presidente. J r 

Art. 10. Nos lugares onde não houver aferidor a aferição será feita 
paíidade Profess<>res públicos, nomeado pelo presidente' da munici-

•Dadr0etm'J1T;^,!!amara8 m u n i c iPaes darão pesos emedidas,aferidos pelos 
1 ver?fica^Pnnp íí6«'* a ° S r£8Pect iT08 *«•*£, afim de que 'estes procedão 
O u t u b r o ^ i ^ ^ n « ™ C U m b e n ° 8 t e ™ ° 8 do art. 66 § \ ) da lefdo 1- de 
vuiuoro ae 1828, nos pesos e medidas usados no commercio., 



Art. 12. A taxa da* aferições continuará a fazer parte da renda mu*, 
nirtpal, e a ser arrecadada pela câmara; correndo, como até aqui, peto seu 
cofre a deapeza correspondente. 

Paragrapho único. As taxas «ia aferição serão reguladas provisoria
mente n*"la* *n»**lla* existentes, até que sejão confirmadas ou alteradas pelo 
poder reimpetentc, mediante a proposta que incumbe ás câmaras municipaes. 

Art. 13. A porcentagem dos aferidores será marcada pelas câmaras; 
dependendo, punim, na corte, da approvação do governo imperial, e nas 
provincial, da* aasembleat* respectivas. 

Art. 14. Incorrerão na multa de 20$ a 100$ os vereadores e emprega
do» da* câmaras que infringirem a lei n. 1.157 de 26 de Junho de 1862, ou 
o premente regulamento. 

Art. lü. As infracções com me t tidas por particulares serão processadas 
e julgadas do menino modo por que o são as das posturas municipaes, guar
dadas RS prescripções e recursos estabelecidos nas leis em vigor. 

Art. 16. A pena de multa estatuída para as infracções praticadas pelos 
vereadores e empregados das câmaras será imposta administrativamente 
pelo ministro da agricultura na corte, e pelos presidentes nas província», 
cabendo recurso no primeiro caso para o conselho de estado, e no segundo 
para o governo geral. 

I*.*ta multa pertencerá á renda geral, e será cobrada executivamente; 
remettendo-w para esse fim a competente certidão á repartição fiscal. 

Art. 17. O governo será indemnisado pelas municipalidades do valor 

3o» tiverem custado os padrões de pesos e medidas que lhes forem envia-
os; e esses padrões não poderão sahir do edifício em que ellas funeciona-

rem; devendo effectuar-se ahi a competente aferição. 
1'alacio do Mio de Janeiro, em 18 de Setembro de 1872.—Francisco do 

Rego Barros Barreto.» 

Segundo ve*-se da lei e regulamento acima transcriptos, achando-se a 
expirar o prazo marcado para a substituição do antigo systema de pesos e 
medidas pelo svstema métrico francez, julgámos dever apresentar aos nossos 
leitores a seguinte exposição desse systema, compilada dos melhores autores. 

SYSTEMA MÉTRICO DECIMAL 
l—Cinco unidades principaes, uma servindo de basí ás outras, e 

sete preflxoR apnliendos aos nomes destas unidades, p*rft designar os múl
tiplos » suh-multiplos de cada uma, fbrmão todo o svstema métrico, 
i j - .i " n , d a d e °.UB serve de base é o metro," grandeia invariável e 
idêntica para todos oa povos. Todos sabem hoje que ft terra é um corpo 
proximampnto ospherico, que gyra em redor de uma linha que suppôe-se 
* Z l u ? f í c e n t r o* «•** l i n h * denomina-se eixo, e termina de um 
I..!» A 1*ao

i
d» superfície terrestre em dous pontos chamados pólos. Por 

™ m..« \P°J!ÍÍ* P,o d e m- s e f a z c r passar circulo* que se chamão meridiano», 
K * J o d o s jguaes entre si, e invariáveis de grandeza emquanto a 
'"™JX r a s d l m e n s o e s «<•»»»•»• Os astrônomos medirão o compri-
W I>oroJmf'? # 0 uÇ 0 r? 0 c 8 ,d e s t e s m"*d'ano8, de modo que determinarão 
• i|mrosnmente a extensão de um meridiano. Tomarão depois a quarta parte 
' >>< meridiano, cuja grandeza iá estava conhecida, e dividirão-n^a em 10 

'" ,,<tp P*»r,es íg.-aes. A cada uma dessas partes chamarão metro. 
u metro é, pois, a decima-millionesima parte de um quarto do meri-

• !•'. '; , ° , e ' R «•«•«•yminionesima parte da distancia do polo ao equador. 
•nm.JTr, ~* A f u n d a d R n a natureza, é invariável, e commum a todos os i*"> ns eio mundo. 
«»,.., Se**undo cálculos executados e verificados com a maior precisão reco. 

SKÍK ysssis?•4 *** °*5tt **• - -wsssys 
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3.— Do metro derivão-se: medidas lineares ou de comprimento; me
didas de superfície; medidas de volume, e medidas dè peso. 

üleditlas l i n e a r e s ou d e c o m p r i m e n t o 

4.— Se procurássemos medir um comprimento qualquer, o de um mu
ro, por exemplo, poderíamos empregar a vara, e acharíamos o dito compri
mento igual a 10, 20 ou 30 varas, ou a 30 varas mais meia vara, a 30 varas 
mais um décimo, da vara, etc. Tambem poderíamos avaliar o comprimento 
tomando por unidade o palmo ou abraça, e o acharíamos igual a certo : 
numero de palmos ou braças. 

5.— Porém, da adopção de qualquer destas appareceria unia dificul
dade, origem do primeiro e" principal defeito do antigo systema de medidas. 
Um muro tem de còiírprimento 40 varas: achado este resultado fica deter
minado o comprimento do muro? Não fica: porque a vara do Brasil não é 
igual á vara de Hespanha, porque o palmo e a vara de uma província não 
sao iguaes á vara e ao palmo das outras províncias: será, portanto, preciso 
dizer que o muro tem de comprimento 40 varas ou 200 palmos deste ou. 
daquelle paiz, desta ou daquella província, de uma ou de outra cidade. Se, 
em vez de medir o comprimento de um muro, se mede panno, por exemplei, 
ou outra mercadoria, quantos transtornos podem resultar da differença 
entre medidas do mesmo nome 1 

E' claro a todas as intelligencias, ainda ás mais curtas, que uma 
medida que fosse igual em todas as localidades do mesmo paiz, comrrium a 
todos os paües de um continente, a todos os Estados do mundo, facilitaria 
infinitamente, não só o trato commercial, mas a avaliação de todas as gran
dezas consideradas em todos os assumptos. Unidades iguaes entre todos 
os povos, eis o primeiro requisito em qualquer systema racional de medidas. 

Mas não basta que as unidades sejão iguaes; é necessário que sejão 
fixas e invariáveis. Para que uma medida se conserve invariável é necessá
rio aferil-a por vezes com uma outra medida, que serve de typo ou padrão, 
a qual s*uppõe-se invariável. E' por isso que em todas as câmaras munici
paes do nosso. Império existem as medidas de padrão, pelas quaes se aferem 
as que andão no uso vulgar. Estes padrões, porém, sendo feitos de maté
rias sujeitas a gastarem-se com o tempo, e a variarem de grandeza por mui
tas causas physicas, não podem nunca garantir a invariabilidade das medi
das vulgares. Uma medida invariável só a poderemos achar na natureza: 
dahi segue-se que um dos requisitos de todo o bom systema métrico será 
que a sua unidade fundamental nos seja ministrada pela natureza, ficando-
nos sempre a possibilidade de compararmos as nossas medidas e de as 
rectificarmos com o padrão que a natureza nos apresenta. O ultimojrequi-
sito, finalmente,' é que as medidas sejão divididas e subdivididas.de dez em 
dez. Porque sendo a nossa numeração toda decimal, o uso de unidades 
divididas e subdivididas segundo uma razão não decimal, traz comsigo 
inúteis e penosas difficuldades nos cálculos mais triviaes do uso diário.-* A 
todos estes requisitos satisfaz plenamente o systema métrico decimal, des
coberto e praticado primeiro na Franca, e hoje quasi geralmente adoptado 
para os usos da sciencia e da industria" por todos os paizes cultos. 

6.— Segundo a nova lei, para medir comprimentos deve-se empregar 
o metro: serve-se do metro do mesmo modo que do palmo ou da vara; 
pois, applicando o metro a um comprimento achar-se-ha que esse compri-
mento^equivale a um certo numero de metros. 

7.—-Sendo o metro uma medida cujo comprimento se approximada 
">ara, e claro que só poderá ser usado nas medições em que se requer uma 
™npt-™=e d e , .™ e d l 0 C r e extensão. Os pannos, as fazendas, medem-se aos 
m p t r n V ^ 1 n c í a ' * p o r e m ' - ? n t r e d u a s c i dades não poderá ser expressa em 
na*™ãt<ZFJ^ i n c o . n v e n iencia . O metro não poderá ser usado tambem 
Nadada ™ i , T W h0ií e m Ç r e g a m ° s as pollegadas, as Unhas, e os pontos. 
derivar unidades Í ' n í P ° r é m ' d ° q u e d e s t a u n i d a d e fundamental (o metro) aenvar unidades maiores ou menores, sempre na razão decimal, lembrando*. 
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nos do «fffulntc principio de convenção para organização dos numeros: que 
TÀlz unfdvle, «e fôrma uma ietena, de dez iezenas uma centena, de dez 
centena* um rní/eW. de dez milhares uma detena de milhares, etc. 

8 _ Primeiramente formemos as unidades superiores ao metro. 
Puni coiiseiruirmos isso empregaremos os seguintes nomes prefixos, 

;. „ „nt. |..>r*< i - dn unidade principal para formar os múltiplos delia, e 
,'.•,.. heif.i. í.i1',, uiyria. 

i w exempl.1 tomemos dez metros c teremos uma nova unidade, que 
,,. ,|„„,..ir:i decametru (que litteralincntc quer dizor dez metros). De dez 
ei..miietro* ou i-mii metros formemos uma nova unidade, que chamaremos 
keciuiitclro (que litteralmentc significa cem metros). 

|)e* dei beetometros formemos uma nova unidade a que daremos o 
noroo de kilometru (qu«* quer dizer mil metros]. 

K nwitiiienti*, de* dez kilometros ou 10 mil metros formemos umn 
iinielailenovn, ijuc denominaremos myriametro (10000 metros). 

p ._ Formemos ngora as unidades inferiores ao metro. 
Par» 'i conseguir empregaremos os seguintes nomes prefixos, que se 

antepõem aos da unidade principal pani formar as fracções delia, e são deci, 
ienti. mtlti, dfci-milli, cm nnalogia ao que se pratica na organização dos 
numeros menores que n unidade; isto é: que assim como de dez unidades 
M* forma uma unidade superior chamada dezena, assim tambem dividindo n 
unielnele em dez partes iguaes se fôrma uma fracção dez vezes menor que a 
iinielnde, e iiiu* se clintna unia décima, que se exprime cm algarismo escre
vendo 0,1. Dividindo ainda a décima era dez partes iguaes, cada uma des-
Hns novas fnieeiVs vem a ser dez vezes menor que a décima c cem vezes 
menor que a unidade primitiva. E porque a unidade contém 100 dessas 
partes, se chnmn u enda umn dellas centésima, e escreve-se 0,01. Dividindo 
a ceutrsihin em dez partes iguaes, cada uma dellas é dez tezes menor que a 
centésima, cem te:cs menor que a décima, «117 tezes menor que a unidade, e 
por isso se* eliiuna uma millesima, r escreve-se 0,001. A décima parte de 
unin millesiina 6 uniu decima-millcsima, porque a unidade contém 1000O 
dessu.i partes, e escrevo-se 0,0001. A décima parte de uma decima-millesi-
nm í* uma ccHtcsima-millesima, porque a unidade comprehende 100000 des
sas pnrtes, c escreve-sc 0,00001. A décima parte de uma centesima-millesima 
í* umn millionesima, o cscrcve-sc 0,000001. A décima parte de uma niillio-
nesinia i* umn decima-millionesima, o escreve-se 0,0000001. A décima parte 
de uma elecima-milüoiiesiina é uma centesima-millionesima, e escreve-sc 
O.fttoootini. 

Portanto, dividindo o metro em dez partes iguaes, cada uma dessas 
partes será uma pequena medida a que chamaremos decimetro (ou a décima 
parte do metro). 

Dividindo o decimetro em 10 partes iguaes obteremos o centímetro (ou 
1 centésimo do metro). 
, ... Dividindo o centímetro em 10 partes iguaes o que eqüivale a tomar 
1 millesimo do metro, obteremos o milímetro. 

V. flnnlmeute, dividindo o millimetro em 10 partes iguaes, formare
mos o deci-millmctro. 

Destas quatro unidades só o decimetro e o centímetro são de uso vul-
(."•u*; as duas ultimas só se cm pregão em medições seientificas. 

r.is-aqui em um quadro todas estas unidades derivadas do metro: 

Myriametro ou 
Ktlometro ou. 
Hectometro ou 
Decametro ou 
Metro ou . 
Decimetro ou. 
Ceutimetro ou 
Millimetro ou 
Deci-millimetro ou. 

10000 
1000 
100 
10 
1 
0,1 
0,01 
0,001 
0,0001 

metros 
» 
» 
» 

metro 
a 
B 

» 
. » 



10.— Os comprimentos exprimem-se em metros pôr meio dos algaris
mos como já vimos, escrevendo como inteiros o numero dos metros e depois 
em fôrma de decimaes as fracções que os acompanharem. 

Assim, por exemplo, para representar 65732 metros, 4 decimetros, 
9 centímetros e 1 millimetro, escreveremos o seguinte: 65732m,491. 

A letra m é abreviatura da palavra metro. 
11.— Por três modos diversos pôde ser lido o numero acima, repre

sentando sempre o mesmo comprimento: 
1." 65732 metros e 491 millimetros. 
2.° 6 myriametros, 5 kilometros, 7 hectometros, 3 decametros, 2 me

tros, e 4 decimetros, 9 centímetros e 1 millimetro. 
3." 65732491 millimetros. 
12.— Aos myriametros corresponde o lugar das dezenas de milhar; aos 

Kilometros o lugar dos milhares; aos hectometros o lugar das centenas; aos 
decametros o das dezenas; aos metros o das unidades; aos decimetros o das 
décimas; aos centímetros o das centésimas e aos millimetros o das millesimas. 

13.— Qualquer que seja a unidade de medida empregada, póde-se re
ferir o numero que indica o comprimento medido a qualquer outra unidade 
da mesma natureza pela regra seguinte: 

Para referir um numero de uma espécie de unidades a uma outra, mul
tiplica-se o numero pela relação entre a antiga unidade e a nova e dá-se-lhe o 
nome da nova. 

Assim para referir 138m,25 ao decametro, como o metro é 1 décimo do 
decametro, multiplica-se o numero por 1 décimo, isto é, divide-se por 10, 
o que se faz andando com a vírgula uma casa para a esquerda, e mudando 
o nome da antiga unidade para o da nova, obtem-se 12 decametros e 0,825. 

Se quizessemos referir o mesmo numero ao centímetro, como o metro 
tem 100 centímetros, teríamos que multiplicar o numero por 100, o que se 
faz andando com a vírgula duas casas para a direita: o numero seria 13825 
centímetros. 

Referido ao kilometro, como o metro é a millesima parte do kilometro, 
teríamos de multiplicar por 1 millesimo, isto é, dividir por 1000, o que se 
faz andando com a vírgula três casas para a esquerda: logo o numero seria 
0,13825 kilometros. Seja ainda o numero 92m que se pretende reduzir â 
centímetros. O numero dado póde-se escrever assim: 92m,00 e reduzir-se-bâ 
a centímetros multiplicando por 100, isto é, andando com a vírgula duas 
casas para a direita. O numero 9200 representará os 92m reduzidos a cen
tímetros. Como exemplo que reúne todas as reducções, apresentaremos um 
determinado comprimento sob todas as denominações em que se pôde ex
primir. 

Por exemplo, 6 metros exprimem-se: 
Em millimetros multiplicando por 1000 fica 6000 millimetros. 
Em centímetros multiplicando por 100 » 600 centímetros. 
Em decimetros multiplicando por 10 » 60 decimetros. 
Em decametros dividindo por 10 » 0,6 decametro. 
Em hectometros dividindo por 100 » 0,06 hectometro. 
Em Kilometros dividindo por 1000 » 0,006 kilometro. 
Em myriametros dividindo por 10000 » 0,0006 myriametro. 

14-— As medidas lineares mais empregadas na pratica são: 
Metro, decimetro, centímetro, e millimetro para medição de pequenas 

extensões; o millimetro só se emprega em medições scientincas. 
O Kilometro emprega-se para as distancias de povoação a povoação, 

isto é, nas medidas itinerárias. 
O myriametro emprega-se para as grandes dimensões da terra. 

Medidas de superfície 

c r i m e - r S - 4ü ^ i d a s d e s uP e r f icie são tão indispensáveis como as de com-
K a n d í ^ ^ dos campos e terrenos, ae re-
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SUPPLEMENTO 

WUVtf 

LEI N. Í.Í57 DE 26 DE JUNHO DE 1862 

úUe em todo o Império o actual systema de pesos 
s medidas pelo systema métrico francez 

D. Pedro II, por graça de Deus e unanime acclamacão dos povos, 
Imperador constitucional e'defensor perpetuo do Brasil: Fazemos saber a 
todos os nossos subditoa, que a asserabléa geral legislativa decretou e nós 
emcrcmos a lei seguinte: 

Arf. 1." O actual systema ile pesos e medidas será substituído cm 
teedo o Império pelo systema métrico francez, na parte concernente ás me-
elidiia lineares, de superfície, capacidade e peso. 

Art. 2." 1" o poverno autorisado para mandar vir de França os neces-
aario*-, padrões ilu referido systema, sendo ali devidamente «feridos pelos 
pnelrüea legaes; i* outrosimnara dar as providencias que julgar convenien
tes a liem da i\e>eiu*ão do artigo precedente, sendo observadas as disposi-
<*ÍII'N seguinte*.».: 

$ 1." O svstema métrico substituirá gradualmente o actual systema 
ele peseis c medidas em todo o Império, de modo que em dez annos cesse 
inteiramente* o uso legal dos antigos pesos e medidas. 

8 2.' lnirantc este prazo as escolas de instruecao primaria, tanto pu
blicas como particulares, coniprehenderáO no ensino «da arithmetica a expli
cação do systema métrico comparado com o systema de pesos c medidas 
epie* está actualmente em uso. 

<*• :l." O governo fará organizar tabellas comparativas que facilitem a 
conversão ,las medidas de uni systema nas do outro, devendo as repartições 
•in' !i. a- st*nir-se dellas emquanto vigorar o actual systema de pesos c 
1 ,i . l i das , 

\-!.:!.« O poverno, nos regulamentos que expedir para a execução 
••••-. ' '"•'• i"iler.i impor nos infractores a pena de prisão até um mez e multa 
:•:*• 1'HISlrliO. 

Mi miamos, portanto, a todas as autoridades a quem n, conhecimento 
w : . io da referida lei pertencer, que a eumprão c faça» cumprir e guar-

iitii amente como nelli se contém. O secretario de estado dos ne-
- í» *•;_'• ie-nltura, commercio e obras publica*, a faça imprimir, publicar 

I* i ' " ITiT. 

1'a.la uo palácio elo Rio de Janeiro, aos 26 de Junho de 1862, 41° da 
independência e do Império.—Imperador, com rubrica e guarda.—João Line 
Vitira Cansantio de St nimba. 

i 
.ei,. 



InstruccCes provisórias que baixarão com o decreto n. 5089 de 18 dè 
Setembro de Í872, para execução da lei de 26 de Junho de 1862: 

<r Art. l.° Na fôrma do art. 2o § Io da lei n. 1.157 de 26 de Junho de 
1862, fica substituído no Império o actual systema de pesos e medidas pelo 
systema métrico. 

Paragrapho único. Até o ultimo dia do mez de Junho de 1873 serão 
tolerados os actuaes pesos e medidas. 

Qualquer mercadoria que tiver de ser fornecida ao consumo, do Io de 
Julho do referido anno em diante, só poderá sêl-o por pesos e medidas mé
tricos ; ficando desde então prohibido inteiramente o actual systema. 

Art. 2.* Todas as medidas lineares terão por base o metro, seus múl
tiplos e submultiplos. 

§ 1.** As medidas de capacidade serão o litro com suas subdivisões e 
seus múltiplos. 

§ 2.* O kilogrammo com suas subdivisões e múltiplos será o peso 
legal. 

Art. 3.° Os padrões publicas serão aferidos pelas cópias do metro e 
kilogrammo, typos dos arcnivos de Paris. 

Art. 4.° O uso publico dos antigos pesos e medidas, findo o prazo 
marcado no art. Io, será punido pela primeira vez com prisão de 5 a 10 dias, 
ou multa de 10$ a 20$, e nas reincidências com 10 a 15 dias de prisão, ou 
multa de 20$ a 30$, conforme dispõe o art. 3° da lei citada. 

Art. 5.° Os apparelhos actualmente empregados para a medição dó 
gaz serão conservados, comtanto que nos recibos se indique a quantidade 
do consumo na unidade antiga, e na do systema métrico. 

Quando se tenhão de substituir os apparelhos actuaes, as divisões dos 
novos serão feitas pelo systema adoptado. 

Art. 6.° Todos os apparelhos ou instrumentos, como sejão os areo-
metros, alcohometros e outros empregados para determinar a quantidade 
de matérias que constituem o valor de produetos, serão tambem sujeitos á 
aferição. 

" Art. 7.° Ninguém poderá usar ou vender pesos e medidas sem que 
estejão aferidos competentemente. 

A aferição consiste em comparar os pesos e medidas com os padrões 
respectivos e* marcar com os carimbos ad optados aquelles que estiverem 
legaes. 

O uso de pesos e medidas que não estiverem competentemente aferi
dos, e o de carimbos ou marcas falsas será punido, no I o caso com 10 dias 
de prisão e 40$ de multa, e no 2o com 15 dias de prisão e 50$ de multa • em 
conformidade do art. 3° da lei citada. Nas reincidências serão dobradÉ as 
penas em um e outro f aso. 

Art. 8.° Para ser aferidor exigem-se os seguintes requisitos: 
1." Ser cidadão brasileiro. 
2." Ter mais de 25 annos. 
3." Ter feito exame de arithmetica pelo menos até as quatro opera

ções sobre os numeros inteiros, fracções decimaes e complexos, bem como 
sobre elementos de metrologia, além* de pratica do trabalho de aferição. 

Art. 9.° Os que não tiverem titulos que comprovem a habilitação exi
gida em o n. 3 do artigo antecedente, prestarão exame perante uma com
missão composta do presidente da câmara municipal e de dous professores 
públicos, ou, na falta destes, de duas pessoas idôneas, nomeadas pelo mes
mo presidente. 

Art. 10. Nos lugares onde não houver aferidor a aferição será feita 
por um dos professores públicos, nomeado pelo presidente" da munici
palidade. 

Art. 11. As câmaras municipaes darão pesos e medidas, aferidos pelos 
padrões que possuírem, aos respectivos fiscaes, afim de que estes procedão 
4 verificação, que lhes incumbe nos termos do art. 66 § 10 da lei do Io de 
QUyUbro de 1828, noj pesps e medidas usados no commercio. 



Art. 12. A taxa das aferições continuará a fazer parte da renda mu
nicipal, e a aer arrecadada pela câmara; correndo, como até aqui, pelo seu 
cofre a despeza correspondente. 

Parafrrapho nnlco. As taxas da aferição serão reguladas provisoria
mente pelas tabellas existentes, até que sejão confirmadas ou alteradas pelo 
poder competente, mediante a proposta que incumbe ás câmaras municipaes. 

Art. 13. A porcentagem dos aferidores será marcada pelas câmaras; 
elependendo, porém, na corte, da approvação do governo imperial, e nas 
província», das asaembléaa respectivas, 

Art. 14. Incorrerão na multa de 20 | a 100J oa vereadores e emprega-
doa da* câmaras que infringirem a lei n. 1.157 de 26 de Junho de 1882, ou 
o presente regulamento. 

Art. 15. As infracçOes commettidas por particulares serão processadas 
e julgadas do mesmo modo por que o são as das posturas municipaes, guar
dadas as prescripções e recursos estabelecidos nas leis em vigor. 

Art. 16. A pena de multa estatuída para as infracções praticadas pelos 
vereadores e empregados daa câmaras será imposta administrativamente 
pelo ministro da agricultura na eôrte, e pelos presidentes nas províncias, 
cabendo recurso no primeiro caso para o conselho de estado, e no segundo 
para ojroverno geral. 

Esta multa pertencerá á renda geral, e se*rá cobrada executivamente; 
remettendo-se para esae fim a competente certidão á repartição fiscal. 

Art. 17. O governo será indemnisado pelas municipalidades do valor 
que tiverem custado oa padrões de pesos e medidas que lhes forem envia
dos; e. esses padrões nao poderão sahir do edifício em que ellas funeciona-
rein ; devendo effectuar-se ahi a competente aferição.» 

Palácio do Rio da Janeiro, em 18 de Setembro de 1872.—Franeisco do 
Rego Barros Barreto. » 

Segundo vé-se da lei e regulamento acima transcriptos, achando-se a 
expirar o prazo marcado para a substituição do antigo systema de pesos e 
medidas pelo systema métrico francez, julgamos dever apresentar aos nossos 
leitores a seguinte exposição desse systema, compilada dos melhores autores. 

SYSTEMA MÉTRICO DECIMAL 
1.— Cinco unidades prineipaes, uma servindo de base ás outras, e 

sete prefixos apnlicados aos nomes destas unidades, para designar os múl
tiplos e Rub-multiplos de cada uma, formão todo o systema métrico. 

2.— A unidade que serve de base é o metro, grandeza invariável e 
idêntica para todos os povos. Todos sabem hoje que a terra é um corpo 
proximamente espherico, que gyra em redor de uma linha que suppõe-se 
atravessal-a pelo centro. Esta linha denomina-se eixo, e termina de um 
e de outro lado da superfície terrestre em dous pontos chamados pólos. Por 
estes dous pontos podem-se fazer passar circulas que se chamão meridianos, 
os quaes são todos iguaes entre si, e invariáveis de grandeza emquanto a 
terra conservar as dimensões actuaes. Os astrônomos medirão o compri
mento de arcos ou porçOes destes meridianos, de modo que determinarão 
rigorosamente a extensão de um meridiano. Tomarão depois a quarta parte 
desse meridiano, cuja grandeza iá estava conhecida, e dividirão-n'a em 10 
milhões de partes iguaes. A cada uma dessas partes chamarão metro. 

O metro »"*, pois, a decima-millionesima parte de um quarto do meri
diano, isto é, a decima-millionesima parte da distancia do polo ao equador. 
Ksta medida é fundada na natureza, é invariável, e commum a todos os 
povos do mundo. 

Segundo cálculos executados e verificados com a maior precisão, reco
nheceu-se que o metro é igual a 4 palmos 0,5áõ e tc , ou approximadamente 
igual a quatro palmos e meio. 
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3.— Do metro derivão-se r medidas lineares ou de comprimento; me
didas de superfície; medidas de volume, e medidas de peso. 

Medidas l i n e a r e s ou d e c o m p r i m e n t o 

4.— Se procurássemos medir um comprimento qualquer, o de um mu
ro, por exemplo, poderíamos empregar a vara, e acharíamos o dito compri
mento igual a 10, 20 ou 30 varas, ou a 30 varas mais meia vara, a 30 varas 
mais um décimo da vara, etc. Tambem poderíamos avaliar o comprimento 
tomando por unidade o palmo ou a braça, e o acharíamos igual a certo 
numero de palmos ou braças. 

5.— Porém, da adopção de qualquer destas appareceria uma difficul-
dade, origem do primeiro é principal defeito do antigo systema de medidas. 
Um muro tem de comprimento 40 varas: achado este resultado fica deter* 
minado o comprimento do muro ? Não fica: porque a vara do Brasil não é 
igual á vara de Hespanha, porque o palmo e a vara de uma província não 
são iguaes á vara e ao palmo das outras províncias: será, portanto, preciso 
dizer que o muro tem de comprimento 40 varas ou 200 palmos deste ou 
daquelle paiz, desta ou daquella província, de uma ou de outra cidade. Se, 
em vez de medir o comprimento de um muro, se mede panno, por exemplo, 
ou outra mercadoria, quantos transtornos podem resultar da differença 
entre medidas do mesmo nome! 

E' claro a todas as intelligencias, ainda ás mais curtas, qu9*uma 
medida que fosse igual em todas as localidades do mesmo paiz, commum a 
todos os paizes de um continente, a todos os Estados do mundo, facilitaria 
infinitamente, não só © trato commercial, mas a avaliação de todas as gran
dezas consideradas em todos os assumptos. Unidades iguaes entre todos 
os povos, eis o primeiro requisito em qualquer systema racional de medidas. 

Mas não basta que as unidades sejão iguaes; é necessário que sejão 
fixas e invariáveis. Para que uma medida se conserve invariável é necessá
rio aferil-a por vezes com uma outra medida, que serve de typo ou padrão, 
a qual suppõe-se invariável. E' por isso que em todas as câmaras munici
paes do nosso Império existem as medidas de padrão, pelas quaes se aferem 
as que andão no uso vulgar. Estes padrões, porém, sendo feitos de maté
rias sujeitas a gastarem-se com o tempo, e a variarem de grandeza por mui
tas causas 'pliysicas, não podem nunca garantir a invariabilidade das medi
das vulgares. Uma medida invariável sd a poderemos achar na natureza: 
dahi segue-se que um dos requisitos de todo o bom systema métrico será 
que a sua unidade fundamental nos seja ministrada pela natureza, ficando-
nos sempre a possibilidade de compararmos as nossas medidas e de as 
rectificarmos com o padrão que a natureza nos apresenta. O ultimeoieçuí-
sito, finalmente, é que as medidas sejão divididas e subdivididas detfez em 
dez. Porque sendo a nossa numeração toda- decimal, o uso de unidades 
divididas e subdivididas segundo uma razão não decimal, traz comsigo 
inúteis e penosas difficuldades nos cálculos mais triviaes do uso diário. A 
todos estes requisitos satisfaz plenamente o systema métrico decímalj des
coberto e praticado primeiro na Franca, e hoje quasi geralmente adoptado 
para os usos da sciencia e da industria" por todos os paizes cultos. 

6.— Segundo a nova lei, para medir comprimentos deve-se empregar 
o metro: serve-se do metro do mesmo modo que do palmo ou da vara; 
pois, applicando o metro a um comprimento achar-se-ha que esse compri
mento eqüivale a um certo numero de metros. 

7.— Sendo o metro uma medida cujo comprimento se approxima da 
vara, é claro que só poderá ser usado nas medições em que se requer uma 
unidade de medíocre extensão. Os pannos, "as fazendas, medem-se aos 
metros; a distancia, porém, entre duas cidades não poderá ser expressa em 
metros sem grande inconveniência. O metro não poderá ser usado tambem 
nas medidas em que hoje empregamos as pollegadaB» as linhas,e os pontos. 
Nada ha mais fácil, porém, do que desta unidade fundamental (o metro) 
derivar unidades maiores ou menores, sempre na razão decimal, lembrando-



noa do seguinte principio de convenção para organização dos numeros: que 
de (IPZ unidades se fôrma uma dezena, de dez ietenas uma centena, de aez 
reiitmas um milhar, de dez milhares uma dezena de milhares, etc. 

x.— Primeiramente formemos as unidades superiores ao metro. 
1'ara conseguirmos isso empregaremos os seguintes nomes prefixos, 

,,,,,. s,. antepõem nos da unidade principal para formar os múltiplos delia, e 
são*, dera, hecta, kilo, myria. 

por exemplo: tomemos dez metros c teremos uma nova unidade, que 
-<• chamará decametro (que litteralmente quer dizer dez metros). De aez 
.'..•«metros ou cem metros formemos uma nora unidade, que chamaremos 
/la/omeiro (que litteralmente significa cem metros). 

J)e dez hectometros formemos uma nova unidade a que daremos o 
nome de kilometro (que quer dizer mil metros). 

K, finalmente, de dez kilometros ou 10 mil metros formemos uma 
unidade nova, que ilenominarcmos myriametro (10000 metros). 

St.—Formemos agora as unidades inferiores ao metro. 
Pura o conseguir empregaremos os seguintes nomes prefixos, que se 

tiutípton nos da unidade principal para formar as fracções delia, e são deei, 
ctntt, milli, deci-uiilli, cm analogia ao que se pratica na organização dos 
numerou menores que a unidade; isto é : que assim como de dez unidades 
se feírma umn unidade superior chamada dezena, assim tambem dividindo n 
nnidaele em dez partes iguaes se fôrma nmn fracção dez vezes menor que a 
unidade, e que se chama uma décima, que se exprime cm algarismo escre
vendo 0,1. Dividindo ninda a décima em dez partes iguaes, cada uma des
sas novas fracções vem a ser dez vezes menor que a décima e cem vezes 
menor que a unidade primitiva. K porque a unidade contém 100 dessas 
partoa, se chama a cada uma dellas centetima, e escreve-se 0,01. Dividindo 
n centésima em dez partes iguaes, cada umn dellas é dez rezes menor que a 
centésima, cem rezes menor que a décima, mil rezes menor qne a unidade, e 
por isso se chama uma millesima, e escreve-sc 0,001. A décima parte de 
uma millesima é uma decima-millesima, porque a unidade contém 10000 
dessas partes, o escreve-se 0,0001. A décima parte de uma decima-millesi
ma é uma centesima-millcsima, porque a unidade comprehende 100000 des
sas partes, e escreve-se 0,00001. A décima parte de uma centesima-millesima 
é uma millionesima, o t*sereve-sc 0,000001. A decimajparto de uma millio-
nesima é uma decima-millionesima, e escreve-se 0,00Q0001. A décima parte 
de unia decima-millionesima í* uma centesima-milliouetima, c escreve-se 
0,1)0000001. 

Portanto, dividindo o metro em dez partes iguaes, cada «ma dessas 
partes será uma pequena medida a que chamaremos decimetro (ou a décima 
parte do metro). 

Dividindo o decimetro em 10 partes iguaes obteremos o centímetro (ou 
1 centésimo do metro 1. 

Dividindo o centímetro em 10 partes iguaes, o que eqüivale a tomar 
1 railliímo do metro, obteremos-o muiimetro. 

K, finalmente, dividindo o millimetro em 10 partes iguaes, formare
mos o deci-millimetro. 

Destas quatro unidades só o decimetro » o rentimetro são de uso vul
gar; as duas ultimas só se empregSo em medições teientificat. 

Kis-aqui em um quadro todas estas unidades derivadas do metro: 

Mvriametro ou 
Kilometro ou. 
Hectometro ou 
Decametro ou 
Metro ou 
Decimetro ou. 
Centímetro du 
Millimetro ou , . 
Deci-millimetro ou. 

10000 metros 
1000 
100 » 
10 » 
1 metro 
0,1 » 
0,01 » 
0,001 
0,0001 » 



10.— Os comprimentos exprimem-se em metros por meio dos algaris
mos como já vimos, escrevendo como inteiros o numero dos metros e depois 
em fôrma de decimaes as fracções que os acompanharem. 

Assim, por exemplo, pára representar 65732 metros, 4 decimetros, 
9 centímetros e 1 millimetro, escreveremos o seguinte: 65732m,491. 

A letra m é abreviatura da palavra metro. 
11.— Por três modos diversos pôde ser lido o numero acima, repre

sentando sempre o mesmo comprimento: 
1.° 65732 metros e 491 millimetros. 
2.° 6 myriametros, 5 kilometros, 7 hectometros, 3 decametros, 2 me

tros, e 4 decimetros, 9 centímetros e 1 millimetro. 
3.» 65732491 millimetros. 
12.— Aos myriametros corresponde o lugar das dezenas de milhar; aos 

Kilometros o lugar dos milhares; aos hectometros o lugar das centenas; aos 
decametros o das dezenas; aos metros o das unidades; aos decimetros o das 
décimas; aos centímetros o das centésimas e aos millimetros o das millesimas. 

13.— Qualquer que seja a unidade de medida empregada, póde-se re
ferir o numero que indica o comprimento medido a qualquer outra unidade* 
da mesma natureza pela regra seguinte: 

Para referir um numero de uma espécie de unidades a uma outra, mul
tiplica-se o numero pela relação entre a antiga unidade e a nova e dá-se-lhe o 
nome da nova. 

Assim para referir 138m,25 ao decametro, como o metro é 1 decisão do 
decametro, multiplica-se o numero por 1 décimo, isto é, divide-se por 10, 
o que se faz andando com a vírgula uma casa para a esquerda, e mudando 
o nome da antiga unidade para o da nova, obtem-se 12 decametros e 0,825. 

Se quizessemos referir o mesmo numero ao centímetro, como o metro 
tem 100 centímetros, teríamos que multiplicar o numero por 100, o que se 
faz andando com a vírgula duas casas para a direita: o numero seria 13825 
centímetros. 

Referido ao kilometro, como o metro é a millesima parte do kilometro, 
teríamos de multiplicar por 1 millesimo, isto é, dividir por 1000, o que se 
faz andando com a vírgula três casas para a esquerda: logo o numero seria 
0,13825 kilometros. Seja ainda o numero 92m que se pretende reduzir a 
centímetros. O numero dado póde-se escrever assim: 92m,00 e reduzir-se-ha 
a centímetros multiplicando por 100, isto é, andando com a vírgula duas 
casas para a direita. O numero 9200 representará os 92m reduzidos a cen
tímetros. Como exemplo que reúne todas as reducções, apresentaremos um 
determinado comprimento sob todas as denominações em que se pôde ex
primir. 

Por exemplo, 6 metros exprimem-se: 
Em millimetros multiplicando por 1000 fica 6Õ00 millimetros. 
Em centímetros multiplicando por 100 » 600.centímetros. 
Em decimetros multiplicando por 10 » 60 decimetros. 
Em decametros dividindo por 10 » 0,6 decametro. 
Em hectometros dividindo por 100 » 0,06 hectometro. 
Em Kilometros dividindo por 1000 » 0,006 kilometro. 
Em myriametros dividindo por 10000 » 0,0006 myriametro. 

14.— As medidas lineares mais empregadas na pratica são: 
Metro, decimetro, centímetro, e millimetro para medição de pequenas 

extensões; o millimetro só se emprega em medições scientifecas. 
O Kilometro emprega-se para as distancias de povoação a povoação, 

isto é, nas medidas itinerárias. 
O myriametro emprega-se para as grandes dimensões da terra. 

Medidas. de superfície 

15.— As medidas de superfície são. tão indispensáveis como as de com
primento. Na agrimenaura, par.a a medição dos campos e terrenos, se re
clama diariamente a sua applicaeãQ. 



Para medir superfícies torna-se para unidade o metro quadrado, o de
cametro quadrado ou o kilometro quadrado. 

l)íiioiniiia-se quadrado uma figura formada por quatro lados iguaes c 
quatro anpulos rei-tos, isto e, formada por quatio linhas cahindo perpen-
alcularmentc duas a duas entre si. 

V Fig. 1 

B A figura A B (' D (fig. 1) é um quadrado: 
as linhas AB, CD, AC. BD (lados do quadraelo) 
são iguaes entre si, e os ângulos .1. B, C, D 
são rectos. Suppondo cada lado elo quadrado 
(fig. 1) igual a um metro, a superfície encer-
raela entre as linhas AB, CD, AC, BD será um 
metro quadrado. 

Se em lugar de cada lado da figura ter um 
metro tivesse dez metros, feriamos um deca
metro quadrado, que é um quadrado que tem 
dez metros de laeio, isto é, um quadrado cujo 
lado é igual a um decametro. 

Pelo mesmo modo teríamos um Kilometro 
quadrado se na figura cada lado fosse igual a 
um kilometro ou 1000 metros. 

Nas superfícies de pequenas dimcnsiVs não 
é ciimmodo empregar nenhuma das medidas acima: por isso escolhem-se 
nutras, i|iie são o decimetro quadrado, o centímetro quadrado e o millimetro 
quadrado, lista ultima sei >'• usada nas medições scientificas. 

O dwímetro quadrado (• um quadrado que tem cada lado igual a um 
decimetro: o centímetro quadrado e* o millimetro quadrado são quadrados 
tendo cada lado igual a um centímetro, a um millimetro. 

Nas medições de superfícies muito grandes póde-se empregar o my
riametro quadrado. 

Paru uniilaele de medida das superfícies é empregada a superfície do 
epindrado que tem para lado a unidade de medida de comprimento. 

16.— O metro quadrado divide-se em decimetros quadrados, centímetros 
quadrados o millimetros quadrados. 

O decametro quadrado diviele-se em metros quadrados. 
Pejde-üe conviTter quaesquer medidas de superfície em medidas de 

orilem superior ou inferior. 
Suppoiihaiiios, por exemplo, que se quer reduzir o metro quadrado a 

eleciniütros quadrados. 

.•1 1 
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Fig. 

' S.ia a figura A B C Z>(fig.2) o metro 
quadrado; divida-se eaela um elos lados 
em dez partes iguaes (eaela uma dessas 
partes -erá, pois, um elecimetro), unão-
se os pontos de divisão da linha AB e 
da linha CD por linhas rectns, e tam
bem ns da de AC e BD; contanelo-se* 
os quadrados que* por este modo se for-
mão acha-se cem: segue-«*, pois, que 
um metro quadrado contém cem decime
tros quadrados. Provaríamos do mesmo 
modo que um decimetro quaelrado con
tém llMi centímetros quadrados, que um 
centímetro quadrado contém 100 milli
metros quadrados, etc. K igualmente* que 
o decametro quadrado contém 100 metros 
quadrados, etc. Formaríamos assim : 

2S 
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Myriametro quadrado é igual a 100 kilometros quadrados. 
Kilometro quadrado é igual a 1.00 hectometros quadrados. 
Hectometro quadrado é igual a 100 decametros quadrados. 
Decametro quadrado é igual a 100 metros quadrados. 
Metro quadrado é igual a 100 decimetros quadrados. 
Decimetro quadrado é igual a 100 centímetros quadrados. 
Centímetro quadrado é igual a 100 millimetros quadrados. 

Por esta tabeliã se vê que os múltiplos e sub-multiplos do metro qua
drado não são múltiplos de 10 em 10 como para o metro, mas múltiplos de 
100 em 100: o numero 100 sendo o quadrado de 10, ou o produeto de 10 
por 10. 

Vê-se ainda pela mesma tabeliã que: Um metro quadrado é igual 
a 100 decimetros quadrados, igual a 100 multiplicados por 100, isto é, igual 
a 10000 centímetros quadrados, etc. 

E reciprocamente o decimetro quadrado é a centésima parte do metro 
quadrado; o centésimo quadrado a decima-millesima parte; o millimetri 
quadrado a millionesima parte. P' 

Daqui resultão as regras seguintes: 
Para se achar o numero de unidades quadradas, de ordem inferior, 

que compõe uma unidade quadrada de ordem superior, multiplica-se por 
si mesmo o numero das unidades da ordem inferior que constitueSuma 
unidade linear da ordem superior. 3tw 

Para se achar o numero de unidades quadradas, de ordem superior, 
contidas em um certo numero de unidades quadradas de ordem inferior, 
multiplica-se por si mesmo o numero das segundas, que compõe uma das 
primeiras, e pelo produeto divide-se o numero de unidades propostas de 
ordem inferior. 

Se, pois, tivéssemos representado por um numero decimal uma su
perfície expressa-em metros quadrados, tal como 15,348905, teríamos 15 me
tros quadrados, 34 decimetros quadrados, 89 centímetros quadrados e 5 
millimetros quadrados. 

Se quizessemos referir este numero ao decimetro quadrado, escreve
ríamos 1534,8905, que leriamos 1534 decimetros quadrados, 89 centímetros 
quadrados e 5 millimetros quadrados. Quando os algarismos decimaes não 
são em numero par escreve-se 0 á direita da parte decimal: assim em metros 
quadrados 2,048, lê-se 2 metros quadrados, 4 decimetros quadrados e 80 cen
tímetros quadrados. 

Vê-se, pois, que para exprimir um numero dado de unidades de su
perfície em outras unidades múltiplas ou sub-multiplas basta transferir a 
vírgula tantas vezes duas casas para a direita ou para a esquerda quantos 
sejão os gráos a descer ou a subir. 

Sendo proposto o numero 57698,982 metros quadrados, obtem-se, mu
dando a vírgula uma vez duas casas para a direita, 5709898,2 decimetros 
quadrados, e mudando-se a vírgula duas vezes duas casas para a esquerda, 
obtem-se 5,7698982 hectometros quadrados. 

17.— Pelo que dissemos acima reconhece-se que a décima parte de nm 
metro quadrado não é a mesma cousa que o decimetro quadrado ou o quadrado 
da décima parte de um metro. 

A primeira quantidade escreve-se 0,1 metro quadrado e representa 10 
decimetros quadrados; a segunda escreve-se 0,01 metro quadrado e repre
senta 1 decimetro quadrado, porque, como já vimos, 1 metro quadrado tem 
100 decimetros quadrados. 

A expressão 0,18 metros quadrados significa 18 centésimos do metro 
quadrado, e como este vale 100" decimetros quadrados, temos que a expres
são proposta representa 18 decimetros quadrados. 

A expressão 0,0T8 metro quadrado representa 18 millesimos, e como 
este vale 100000 centímetros quadrados, temos que a expressão proposta 
representa 180 centímetros quadrados. 

18.— Para as medições das terras emprega-se o decametro quadrado, 
que é uma unidade maior que o metro quadrado, e que denomina-se aro. 
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Desta unidade fundamental podemos formar tantas quantas formá
mos .In metro. Mas não e* necessário. l'm único múltiplo é usaele>, é o 
herlitm que vale luo aros: um único sub-multiplo é usarlo, é o centiaro, que 
Miln 1 eentesimn elo aro ou 1 metro quaeliaelo. 

Kwtas meilielas agrárias comparadas com o metro quadrado dão os re
sultado*, ^puinlcs: 

(> hi-i*taro vai" MO aros ou 10000 metros quadrados. 
(I nro vale 1 aro ou 100 metros quadrados. 
O dcciaro vale 0,1 nro ou 10 metros quadrados. 
O centiaro vale 0,01 nro ou 1 metro quadrado. 
l*(.ile-se, peiis, avaliar os aros c. os hectaros cm metros quadrados 

trnnspouilo a vírgula duns ou quatro casas para a direita; c recinrocamonte 
p.ide->i" avaliar metros quadrados ein aros ou hectaros transpondo a vírgula 
.luas mi quatro easas para a esqucrela. Kxomplo: r)í.,H7(> hectaros é igual a 
.V.Wèiíu inetriis quadrados; 09,870 nros é igual a 59H7,6 metros quadrados; 
:yi.'i,:ct niitriH eiuailnidos 0 igual a 32,13)3 nros; 321,533 metros quadrados 

i/unl a 0,321533 hectaros. 

Medidas de volume 

]9.— Todos os objectos que produzem uma resistência, por menos per-
Peeptiwl que estn seja, ú nossa mão, não importa a fôrma e grandeza, deno-

minão-se corpos-, peale-sc tambem elizcr que tudo que oecupa uma parte do 
enpaco, por menor que seja, é corpo. 

20.— (hnmn-se nolumc elo um corpo o espaço que elle oecupa. Quando 
a fôrma elos corpos é dctermiiinila, mede-se directamente o seu volume pelas 
dimensões delles. 

As dimensões do um corpo são comprimento, largura e profundidade 
mi espessura. 

Quniulo a feírmn dos corpos não é determinada, mede-sc o seu volume 
pelo espaço que occupilo. Assim, o volume ele uma porção de madeira, a 
jrrossurii ele* uma parede, o trabalho de um pcelreiro, e t c , medem-se directa-
ninnte. Meilein-se pelo espacei eiue oecupão os volumes dos líquidos, como 
o azeite, e> vinho, n ngtin, cuja fôrma depende dos vasos e*m que são conti
dos; os de alguns seccos, como os grüoí», farinha, sal, e*te., e o dos gazes, 
como o ar atniosnherieo, i'le*. 

Temos, nois, para os corpos de fôrma detorminada medidas de volume 
propriamente ditas; o para os outros as medidas de capacidade. 

MEDIDAS DE VOLVME PHOPUIAMENTE DITAS 

21.— Solido, ou corno fii-me, é aoucllc cujas partículas integrantes são 
muito adlierontes entre si, pelo que onerocem uma resi^toncia mais ou me
nos considerável, quando pretendemos sepnral-as, como acontece na pedra, 
ii" ferro, etc. 

32.— Ctmmii-se cubo um solido que tem a fôrma de um dado de jogar 
c cujas seis faces são quadrados iguaes. 

A medida ejuc serve de* unidade de volume é o metro cúbico. 
Metro cúbico ò um cubo ele um metro de lado e cujas seis faces são 

por conseguinte metros quadrados, 
O metro cúbico póde-se dividir em decimetros cúbicos, centímetros cúbi

cos e millimetros cúbico». 
O elecimetro cúbico, o centímetro cúbico e o millimetro cúbico são 

cubos cujo lado tem um deeimetro, um e-ontimetro, um millimetro de cum
primento, e cujas sois faces são tlecimetros quadrados, centímetros quadra
dos o millimetros e|uadnnle»s. 

O »íe*fVe> cúbico rafe 10OO decimetros cúbicos. Pnrn o provar imagiiie-s.* 
uma caixa cúbica que tenha um metro ele lado, e que será, portanto, um 
metro cúbico; o fundo ou lmse dessa caixa -<*ndo uma das faces será uni 
metro quadrado, que poderemos suppor dividida em 100 decimetros quadra-
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dos. Supponhamos depois que sobre esta base collocamos 100 dados de 
jogar que sejão decimetros cúbicos, isto é, cujas faces sejão decimetros qua
drados. Formaremos assim uma camada de decimetros cúbicos. Mas essa 
camada de 100 decimetros cúbicos só occupará a décima parte da altura da 
caixa, porque a caixa tem 1 metro ou 10 decimetros de altura, e o decimetro 
cúbico tem um decimetro ou 1 décimo do metro de altura; poderemos, pois, 
collocar 10 camadas semelhantes umas sobre as outras, e então a caixa com
petentemente cheia conterá 100 multiplicados por 10 ou 1000 decimetros 
cúbicos. 

Far-se-hia vêr do mesmo modo que o decimetro cúbico vale 1000 centí
metros cúbicos, e que o centímetro cúbico vale 1000 millimetros cúbicos. 

23.— O metro cúbico vale, pois, 1000 decimetros cúbicos, ou 1000000 de 
centímetros cúbicos, ou 1000000000 de millimetros cúbicos. E reciprocamente 
o decimetro cúbico vale a millesima parte do metro cúbico; o centímetro cú
bico vale a millionesima parte do metro cúbico; o millimetro cúbico vale a 
billionesima parte do metro cúbico. Por conseguinte, em um numero deci-. 
mal referido ao metro cúbico os decimetros cúbicos occuparáõ a terceira casa 
depois da vírgula, os centímetros cúbicos a sexta casa, e os millimetros cu-j 
bicos a nona casa. JJ 

Vê-se, pois, que as subdivisões são de 1000 em 1000, em lugar de se- "'•' 
rem de 100 em 100 como para as superfícies, e de 10 em 10 como para os 
comprimentos; de onde resulta ainda que são precisos 3, 6,9, e t c , algarismos 
decimaes para exprimir decimetros cúbicos, centímetros cúbicos, millinjííros 
cúbicos, etc. Convém muito não se esquecer disto para conhecer'0 valor 
relativo das unidades de volume, e para saber escrever e lêr os numeros que 
exprimem essas espécies de medidas. 

Eis alguns exemplos: 
9B"-,567 lê-se 9 metros cúbicos e 567 decimetros cúbicos, ou 567 millesi-

mos do metrô cúbico, e não 567 millimetros. 
9mt,56 lê-se 9 metros cúbicos e 560 decimetros cúbicos, ou 56 centési

mos do metro cúbico, e não 56 centímetros. 
9me,5 lê-se 9 metros cúbicos e .500 decimetros cúbicos, ou 5 décimos 

do metro cúbico, e não 5 decimetros. 
i 9mt,5672 lê-se 9 metros cúbicos e 567200 centímetros cúbicos, ou 5672 

decimos-millesimos do metro cúbico, e não 5672 deci-millimetros. 
Assim, para exprimir um numero dado de unidades simples de volu

me em outras unidades múltiplas ou sub-multiplas, é preciso transferir a 
vírgula tantas vezes três casas para a direita ou para a esquerda quantos 
sejão os gráos a subir ou a descer. 

Para avaliar, por exemplo, um numero qualquer de metros cúbicos em 
decimetros e centímetros cúbicos, é preciso transferir a vírgula três e seis 
casas para a direita, e para avaliar um numero qualquer de centímetros cú
bicos em decimetros cúbicos e metros cúbicos é preciso transferir a vírgula 
três e seis casas para a esquerda. Exemplo: 

9,5672 metros cúbicos* valem 9567,2 decimetros cúbicos e 9567200,0 
centímetros cúbicos. 

45397268,6 centímetros cúbicos valem 45397,2686 decimetros cúbicos e 
45,3972686 metros cúbicos. 

24.— Aqui convém fazer a mesma observação que para o metro qua
drado, que é, que o decimetro cúbico, o centímetro cúbico, o millimetro cúbico 
não são a décima, a centésima e a millesima parte do metro cúbico, mas a 
millesima (0,001), a millionesima (0,000001) e a billionesima (0,000000001) 
parte do metro cúbico, assim como explicámos em o numero (23). 

E' preciso insistir nesta differença para evitar erros graves. O cubo 
da millesima parte de um kilometro é um metro cúbico; a millesima parte de 
um kilometro cúbico é um milhão de metros cúbicos. 

25.— A unidade de medida que se emprega para as madeiras e a lenha 
denomina-se stereo. O stereo é um metro cúbico, ou uma quantidade de 
madeira que tem um metro de largura, um metro de altura, e um metro de 
comprimento. Como esta terceira condição não se realiza sempre na pratica, 
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r as madeiras que ti"*m ele se*r medidas não podem reeluzir-se geralmente ao 
eeimprimento indicado, aiigmeiita-se** em (liminue-sc a altura da medida de 
modo tal que; o produeto das dimensões produza sempre um metro cúbico 
ou nm stere*o. 

í) único múltiplo usado do stereo c o decaslerm, que vale 10 stereos 
ou 10 metros eul>ii*os. 

O único Hiib-multiplo usado do stereei e o derislereo, décima parte elo 
Merco ou do metro culiie*o, e valendo por conseguinte 100 decimetros cúbicos. 

MEDIDAS DE CAPACIDADE 

2fí.— A unidade ele* meeliela de cnpacielaelc chama-se* litro, que eqüiva
le aei i/cciiiietro cúbico, isto e'*, é um cubo Oco cujo lado interne» e* um decime
tro, mi uma meeliela cujo comprimento, largura e profundidade ou altura são 
n-speetivnmente iguaes eaela uma a um decimetro. O litro í* mui proxima-
ni''iite \ da canada ou quartilho e meio. 

Os múltiplos do litro são: 
O decai Ura, que vale 10 litros ou 10 decimetros culiicos. 
O hectolitro, que* vale 100 litros OU 100 de*cimctre).s cubieees. 
O kilolitro, «pie vale* 1000 litros ou 1000 decimetros cúbicos, ou l me

tro cúbico. 
Os sub-miiltiplos do litro «Ro: 
O decilitro, décima parte do litro, c valendo por conseguinte 100 cen

tímetros cúbicos. Eqüivale*, pouco mais ou menos, a um copo de água or
dinário. 

O centililro, centésima parte do litro, c valenelo 10 centímetros cúbi
cos. Eqüivale npproximaelnmeiite a um calix. 

O millililro, millesima parte do litro, e valendo 1 centímetro cúbico. 
Do todas estas unidades bastão para o uso commum o litro, o hecto

litro e o decilitro, sendo o ce*ntilitro e* o millilitro quantidades tão pequenas 
que só poderão ter uso em cousas seientifleas. 

Yé-se que cada uma das medidas acima e'*, como nas medidas de com
primento, dez vezes menor que a sua immediatamente superior e dez vezes 
maior que a sua immedintumente inferior. 

Para transformar um numero de unidades de capacidade dadas em 
um numero equivalente de unidades múltiplas ou sub-multiplas, basta trans
ferir a vírgula na expressão decimal elo numero tantas casas para a direita 
ou para a esquerda quantas são as unidades a descer ou a subir. 

Dado o numero 5087,64 litros, obtem-se: 
5987(5,4 elecilitros. 
598764 centilitros. 
598,704 decalitros. 
59,8764 hectolitros. 
.V.*87(vl kilolitros. 

Nos paizes em que se acha adoptado o systema métrico decimal, dá-se, 
para commodidade. a > litro e aos múltiplos e sub-multiplos do litro ordina
riamente* a fôrma ele um cylindro, que contenha precisamente a epiantidadc 
de liquido, ou seevo. que conteria o cubo que o cylindro substitue; ou por 
outra, substitue-se o /»7ro por um cylinaro cujo volume s.jn igual a um 
decimetro cúbico, o hectolitro por um cylindro de volume igual n 100 decime
tros cúbicos, o decilitro por um cylindro de volume igual a 100 centímetros 
cúbicos. 

Nos mesmos paizes estão autorisadas, para facilitar as vendas, as 
medidas duplas e as metades de medidas. Assim ha nesses paizes meio litro 
e litro duplo, meio decilitro e decilitro duplo. etc. 
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M e d i d a s d e p e s o 

27.— A força attractiva que se attribue á terra faz com que todos os 
corpos inteiramente desamparados se precipitem para a superfície delia, 
isto é, produz a queda dos corpos. Esta força attractiva chama-se gravidade. 
E' ella que occasiona o escoamento dos líquidos, a correnteza dos rios, etc. 

28.— Entende-se por peso de um corpo a pressão que esse corpo em 
virtude da gravidade exerce sobre um obstáculo que se oppõe á sua queda, 
como por exemplo a pressão que uma pedra exerce sobre a mão que a sus
tem, sobre a concha de uma balança, etc. 

29.— Para unidade nominal das medidas de peso tomou-se o peso de 
um centímetro cúbico de água pura ou distillada na sua máxima densidade 
e no vácuo; deu-se a esse peso o nome degrammo. 

30.— As precauções que se tomarão, de empregar a água pura ou dis
tillada na sua máxima densidade e pesada no vácuo, tiverão por fim fazer, 
do grammo um peso constante, qualidade que deve ter necessariamente toda. 
a unidade de medida. 

Tomou-se a água porque é a substancia mais universalmente espa-B 
lhada e a mais fácil a obter pura. T 

Distillou-se essa água, para livral-a de matérias estranhas que aug-
mentão ou diminuem de um modo irregular o peso de um mesmo volume. 

Pesou-se a água no vácuo para subtrahil-a á pressão do ar, que, 
variável por sua natureza, teria podido fazer variar o peso. Com effeito um 
corpo qualquer, pesado em um liquido ou em um fluido como o ar atmos-
pherico, perde uma parte do seu peso igual ao peso do volume de liquido ou 
fluido que desloca. Ora o peso do ar, ou por outra a pressão atmospherica 
varia continuamente. 

Tomou-sc a água na sua máxima densidade, isto é, no momento em 
que as moléculas da água estando mais approximadas ha uma maior quan
tidade em um mesmo volume. Com effeito a água goza de unrnpropriedade 
notável, que consiste em que suas moléculas, que o calor afasta e que o frio 
approxima como as de todas as substancias, passada a temperatura de 4 
grãos, isto é, quando o frio augmenta, tendem a se afastar em lugar de se 
approximar. 

31.— Para formar os múltiplos do grammo segue-se a mesma lei 
empregada para as medidas lineares (8 ) , isto é : 

O decagrammo, que vale 10 grammos e pesa tanto como 10 centímetros 
cúbicos de água distillada; 

O hectogrammo, que vale 100 grammos e pesa tanto como 100 centí
metros cúbicos de água distillada; 

O kilogrammo, que vale 1000 grammos e pesa tanto como 1000 centi-*.' 
metros cúbicos ou' um decimetro cúbico de água distillada. Assim 1 litro* 
de água distillada pesa um kilogrammo. 

O. myriagrammo, que vale 10000 grammos ou 10 kilogrammos^iflo 
qual é designado ordinariamente. 

O quintal métrico é um peso do 100 kilogrammos, e a tonelada maríti
ma é um peso de 1000 kilogrammos. 

Esses pesos, cujos nomes não pertencem á nomenclatura legal, são 
freqüentemente usados pelo commercio. 

Os sub-multiplos do grammo são, empregando a mesma lei adoptada 
para as medidas lineares (9) : 

O decigrammo, décima parte do grammo, que pesa tanto como a dé
cima parte de um centímetro cúbico ou 100 millimetros cúbicos de água 
distillada. 

O centigrammo, centésima parte do grammo, peso de 10 millimetros 
cúbicos de água distillada. 

O milligrammo, millesima parte do grammo, peso de um millimetro 
cúbico de água distillada. 

Os múltiplos e sub-multiplos do grammo, variando na razão decupla, 
para reduzir um numero dado de grammos ás unidades de ordem inferior ou 



superior, basta transferir a vírgula tantas casas para a direita ou para a 
esquerda quantas forem ns unidades a descer e a subir. 

Dado ej numero 7HT>13,!'.iy grammos, obtem-se descendo: 
7H54,M*',ÍI2 ileeigrnmino*. 
7854*190,2 ee ntigrammos. 
7H5431MS2 milligrammos. 

Subindo, temos 7H&I.3'.'02 decngranimos. 
"r-0,4.1902 lu*ctogrammo8. 
7H,.M39(í2 kilogrnmmos. 
7,H."> 13902 myriagrammos. 

A unidade usual ele pe*so é o kilogrammo, qiie tem 1000 grammos e 
i/ae eqiiivuli* mui proximamente n eluns libras nossas. 

Uuando o kilogrammo é tomado por unidade, o primeiro algarismo 
decimal representa hcctogrammos, o segundo drcagrammos, o terceiro gram
mos, o quarto decigrammos, e assim peir ilianti* ele 10 em 10. 

A expressilei supra 78,543902 kilogrammos, le'-se* ~iH kilogrammos, 5 
jJâetpgramiims, I decagrammos, 3 grammos, 9 decigrammos, 6 ccnligrammos e 2 

mttgrammos, ou 78 kilogrammos e 51:1902 millionesimas elo kilogrammo. 
**"" líxpresso em graininos esse numero e* igual a 78543,962 grammos. 

Com effeito 78 kilograminoH te*m 78000 granimos, c 543902 millionesi
mas dei ki logra mm o c igual a 543,i('*2 granimos, que sommados com 78000 
dão 78543,902 granimos. 

Calculo das medidas nietrieas 

3*2.— Pelei que fica exposto vê-se que a numeração ou formação das 
medidas métricas não é mais do quo uma applieacão da numeração decimal 
el.is números inteiros e elas frnce-ões decimaes. 

As regras para se eflce-tuiir ns quatro operações aritlimcticas funila-
mentaes, sobre números exprimindo subdivisões nu-tricaf-, são absolutamen
te* ns mesmas que as das friie*i;e"ie*s decimaes, que não dillerein das quatro 
regra*, para números inteiros senão pelo manejo tão simples ela vírgula, 
principal mente nas três primeiras regras. 

1'iilc-ac elizer o mesmo quanto á e-xtracção das raízes quadrada e en
laça. A exposição elessas diversas regras constituc a primeira parte de 
toelos os trataeleJs de arithmetica. 

Não ú possível estabelecer comparação entre a facilielade e brevidade 
dessas operações quando os números são expressos em subdivisões decimaes, 
e a complicação que elins apresentão quando os números são expressos em 
sulidi*.is.Vs complexas (como são as das medidas nos paizes em que o sys-
tcina eiecimal não esta adoptado) ou seguielos de frneções ordinárias. *N'o 
1'Winciro caso os cálculos não diflerein dns dos números"inteiros; no segun-
elo noeessitfto de series de operações mais longas, mais complicadas e mais 
sujeitas a erro. 

I.imitar-nos-hcmos a lembrar: 
Que um numero eliiimal se multiplica por 10, 100, 1000, e t c , ou sc 

torna 10, 100, 1000, e t c , vezes maior, avancnndo a vírgula 1,2,3, e t c , casas 
para a direita, o que paru divielil-o por 10, 100, 1000, e t c . ou para tornal-o 
1**, 100, 1000, e t c , vezes menor afasta-se a vírgula 1, 2, 3, e t c , casas para a 
esquerda. 

Que um numero decimal muda de nome sem mudar de valor, sc se 
lhe ajunta ou se lhe tira um ou mais xcros. 

Que na addicrão collocí.o-se as parcellas umas abaixo das outras, de 
maneira e-ue as vírgulas fiquem cm uma mesma eolumna, o que se reduz a 
Mimmnr os numeros como se fossem números inteiros c n separar na som
ma, por unia vírgula, ela esquerda para a direita, tantos algarismo-, eleci-
maes q«tantos são os ela pnrcclla que contêm mais. 
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Que na subtracção separa-se para a direita do resto tantos algarismos 
decimaes quantos são os do numero que contém mais. 

Que na multiplicação separa-se no produeto para a direita por meio 
da vírgula tantas casas para a dizima quantas forem as de ambos os factores. 

Que na divisão faz-se com que tanto o dividendo como o divisor tenhão 
igual numero de casas decimaes, quando assim não acontecer, o que se 
obtém escrevendo um ou mais zeros á direita do numero que menos tiver; 
depois supprimem-se as vírgulas e pratica-se a divisão; que se põe uma 
vírgula no quociente logo que se tiver abaixado todos os algarismos do 
numero, e que se continua a operação ajuntando um zero á direita do resto. 

Convém notar ainda que, todas as vezes que se supprime um ou mais 
algarismos decimaes, despreza-se-os pura e simplesmente se o primeiro dos 
algarismos supprimidoS é menor que 5; e que se augmenta o ultimo alga-J 
rismo conservado de 1 se o primeiro dos algarismos supprimidos é igual o»| 
maior que 5. '** 

Assim: 
645m,2574 reduzem-se a 645n*,26m. 
645m,2574 reduzem-se a 645in,257. 
A razão é simples. Desprezando o 7 no primeiro caso commettgrise 

um erro de 7 décimos do centímetro para menos; pondo 1 centímetro de 
mais procede-se como se, em lugar de 7, se tivesse 10, isto é, commette-se 
um erro de 3 décimos do centímetro para mais ; ora, dos dous erroslé melhor 
commetter o menor. E' por isso que no segundo caso é melhor desprezar 4 
décimas millesimas do que consideral-as como 10, para o que seria preciso 
pôr 6 decimas-millesimas demais. 

Quando o algarismo desprezado é um 5, o erro para mais é igual aoí 
erro para menos; mas por convenção considera-se esse erro como para mais.' 

R e l a ç ã o das m e d i d a s métr icas entre s i 

33.— Todas as medidas métricas sendo derivadas do metro, e os nu
meros que as exprimem sendo compostos de múltiplos e sub-multiplos deci
maes, resultão naturalmente entre ellas relações decimaes de uma extrema 
simplicidade, e a faculdade: 

De exprimir as unidades de uma serie em unidades quaesquer da 
mesma serie; por exemplo, os metros em kilometros, os metros em centíme
tros, os hectaros em aros, os litros em hectolitros, os kilogrammos em heclo-
grammos e em. grammos, etc., e reciprocamente. 

De converter, por assim dizer, á simples vista (pondo uma vírgula, 
supprimindo-a ou mudando-a de lugar, ajuntando ou tirando zeros], as 
unidades de superfície e de volume de uma categoria em unidades de uma 
outra categoria, as medidas agrárias em medidas de superfície ordinária 
(aros e hectaros em metros quadrados), e reciprocamente; as medidas de ca
pacidade em medidas de volume propriamente ditas (litros, hectolitros, etc, 
em metros cúbicos), e reciprocamente ; os pesos para a água (e para qualquer 
espécie de corpo liquido ou solido, por meio do seu peso especifico) em me
didas de volume ou de capacidade (kilogrammos em litros ou em metros cúbi
cos), e reciprocamente. 

Sob esse ponto de vista nenhum systema de pesos e medidas é com
parável com o decimal. 

Essas transformações, de uma extrema importância nas artes, no 
commercio e na vida usual, facilitão extremamente todas as operações de me
dição, todas as operações relativas á avaliação das dimensões dos" corpos, da 
capacidade dos vasos e do peso dos corpos,"quer sólidos quer líquidos. 

_ Ora todas essas operações necessitão, com as medidas que não são 
decimaes, o emprego de relações numerosas, difflceis a reter na memória, e 
dão lugar a cálculos longos e complicados que muito embaracão as trans-
acções em geral. 
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EXERCÍCIOS RELATIVOS AO SVSTEMA MÉTRICO 

para maior facilidade na comprehensfto do que fica exposto no texto 
drnU'tratado, achámos conveniente apresentar alguns exemplos mais ne-
cewHsrioH de questões sobre as matérias nelle contidas, com as respectivas 
soluçõe*». 

(lESBKAI.lIlAUKS 

— Ouiie sc entende por grandeza? 
/•," tudo que póele* ser comparado e determinaelo exactamente, ou por 

.mira, tudo o que e capaz de augmento ou diminuição. 
Tnes sfto a extensão, e por conseguinte o comprimento, a .superfície, 

o volume, o peso, etc. 
— O que ú avaliar uma grandeza? 
I" determinal-a, isto ê, fazêl-a conhecer de uma maneira exacta e 

pri*cisn. 
— (orno se avalia uma grandeza? 
Mcdindo-a. 
— O que se entende por medir uma grandeza? 
K' eomparal-a com outra grandeza da mesma espécie, que toma entãe» 

o nome ele* unidade ele* medida, isto é, achar quantas vezes a unidade de me
dida é contida na grandeza dada. Kxemplo: querendo saber qual é o com
primento de uma porção de panno, tomamos uma medida, supponhamos o 
metro, que ê uma grandeza linear, e, applicando-o no sentido do maior 
comprimento do panno, achamos nove metros. O metro é neste caso a uni-
luele, o o numero nove representa as vezes que elle é contido no compri
mento que desejávamos saber. 

— Como podem servir os numeros para exprimir o resultado da com
paração, ou por outra, a relação entre duas grandezas da mesma espécie ? 

Se a grandeza que se quer medir é maior que a unidade de medida • 
a contém, como acima, um numero exacto de vezes, a relação entre estas 
duas grandezas será expressa por um numero inteiro. 

Sc não contiver exactamente a unidade de medida, se ha um resto, 
dividir-sp-ha a unidade de medida em um certo numero de partes iguaes. e 
\or-He-linouantas dessas partes se contém no resto. 

0 Jtàultado da comparação será então expresso por um numero intei
ro mais urna fraeção, que será ordinária ou decimal, conforme o numero de 
partes iguaes em que se tiver dividido a unidade de medida. 

Kmtim, se a grandeza que se* quer medir fôr menor que a unidade de 
medida, ella não conterá senão um certo numero de partes dessa unidade, e 
i relação da grandeza para a unidade será expressa por uma fraeção. 

— Será preciso que as unidades de medida sejão perfeitamente conhe
cidas c constantes? 

K\ para poder formar uma idéa justa das grandezas que ellas servirão 
para medir, e estas unidades de medida devem ser invariáveis. 

— 0 que se entende por systema métrico ? 
K' aquelle que tem por base o metro. 
— 0 que é o metro. 
R* uma medida linear cujo comprimento é igual a 4,5154.... palmos, 

ou approximadamente 4 palmos, 4 pollegadas, 4 linhas e 4 ponto-*. Para 
exprimir rigorosamente o valor elo metro, diremos que é a décima millione
sima parte do quarto de um determinado meridiano terrestre, isto é. ela 
distancia comprehendida entre o polo e o equador. 

— Que medidas se derivão ao metro? 
1", medidas lineares ou de comprimento: 2o, medidas de superfície ; 

3o, medidas de volume ou de capacidade; 4***, medidas de pê .>. 
Delle se deriva, por exemplo, o kilometro, medida itinerária, que é 

igual a mil metros. 

s s 
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Tambem so deriva delle o aro\ medida de superfície, què. é igual a 
uma superfície quadrada tendo de cada lado dez metros ou um decametro. 

O litro, unidade das medidas de volume, que serve para os seccos e 
para os líquidos, tambem se deriva do metro, pois é um decimetro cúbico, 
isto é, um cubo tendo um decimetro de cada lado. 

Emfím, o kilogrammo, medida de peso, tambem se deriva do metro 
pois é o peso da água pura ou distillada contida na capacidade de um litro' 
isto é, de um decimetro cúbico. 

Por este encadeamento todas as medidas se referem ao metro, e têm 
com elle uma relação conhecida e simples. 

Medidas l i n e a r e s o u d e c o m p r i m e n t o 

— Quaes são os inconvenientes do antigo systema de medidas lineares? 
Entre os muitos inconvenientes citaremos os seguintes : 
1.° A falta de um padrão geral para todas essas medidas. ^.. 
No systema métrico o metro é a base, base que pertence a todos, pon*pHÉ 

foi achada na natureza; no entanto que no antigo systema cada paiz tinha sim 
medida linear, e, o que mais é, no mesmo paiz a medida variava de uma 
para outra província, de uma para outra comarca. 

2.° A má nomenclatura e a irregular formação dos multiplos e sub-
multiplos. 

No systema métrico os nomes são significativos e exprimem' a relação 
entre as unidades e as medidas que elles representão. Assim quando'sc 
eliz um kectometro, todos ficão sabendo que a extensão de que se falia eqüi
vale a cem vezes o metro. 

No systema antigo nota-se o contrario : a palavra pé, exprimindo uma 
noção falsa, não nos diz que relação ha entre a medida pé e a medida polle-
gada ; nem a vara nos dá a relação com a légua nem com o palmo; nenhu
ma denominação emfím nos dá idéa da grandeza que exprime. 'Além disto, 
estas grandezas não sc derivão regularmente umas das outras ; por exemplo, 
o palmo é cinco vezes menor que a vara o oito vezes maior que a pollegada. 

— Quaes são as vantagens das medidas métricas decimaes ? 
São as seguintes: 1.° E' um systema uniforme e simples, visto que 

as unidades principaes e subdivisões dessas unidades seguem todas entre 
si a lei do systema decimal. 

2.° E' fixo, invariável c susceptível de ser adoptado em todos os paizes. •* 
3.° Tem uma relação simples e decimal de todas as unidades com a" 

unidade de medida, de onde resulta uma relação simples e decimal de todas 
as unidades entre si, e uma grande facilidade cie converter umas nas outras. 

4.° Uma nomenclatura fácil e curta, isto é, o emprego de um pequeno 
numero de palavras para designar os multiplos e sub-multiplos de toct&9*ft 
unidades. ** 

5.° A possibilidade de escrever e ler um numero sob a fe5rraa- de cmln 
múltiplo ou de cada sub-multiplo da unidade. ( 

— Quaes são os multiplos do metro ? 
São: o decametro, que vale 10 metros ; o hectometro, que vale 100 me

tros ; o kilometro, que vale 1000 metros; o o myriametro, que vale 10000 
metros. 

— Quaes são os sub-multiplos do metro ? 
São: o decimetro, que vale a décima parte do metro; o centímetro, que 

vale a centésima parte do metro; o millimetro, que vale a millesima parte-
do metro. 

— Quaes são os multiplos e sub-multiplos do metro empregados usual
mente? - L ° 

Os multiplos são: o decametro como base das medidas agrárias, o 
nuometro para as medidas itinerárias, o myriametro para as grandes dimen
sões da terra. Os sub-multiplos são: o decimetro, empregado para medir 
S S M comprimentos; o centímetro e o millimetro são empregados nas 
medições scientiflcas. 
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— (Quantos deeimetros, centímetros e millimetros contém o metro? 
Contém 10 decimetros, 100 ceniiim tro-i c 1000 millimetros. 
— Quantos metros conte'*m um decametro, um hectometro, um kilo

metro e um myriametro? 
lui decaiin*tre> tem 10 metros; um ln*e-ie»iiu*tro. 100; um kilometro, 

looo, e um niyriametro, 10000. * 
— Como se escreve o seguinte numero: 8 myriainetros, 6 kilometros, 

I hectometros r* 5 decametros, sendo o kilometro a unidade? 
KscrcYi-aeda seguinte maneira: 80k'»,45. 
— ('unisseescreve 6 metros e 5 ilecime»tros, ou 6 metros e meio? 
J-jeeriie-M* 6"* ,5. 
— ('..mo se escreve sete millimetros .' 
Cscreie-so 0»,0(n. 
Com» sc reeluz compi'iine>iitOH ele; ordem superior a comprimento* de 

(inlem inferior, rice-rersa : metros a decimetros e decimetros a metros? 
Multiplica-se* o nuine-ro peln relação entre n antiga unieladi* e a nova, 

e elii-*e-lhi' o iimne ela novn iiniiladc. isto e'*, miieln-se* a situação ela vírgula. 
Siipponhnmos que se quer reduzir a millimetros o numero 452,n,0539: como 
I" tem 1000l"m, segue-se que a relação entre n mitiga e n nova unidade {.. 
neste enso 1000; elevemos, pois. multiplicar o numero dado por 1000, o ejue 
se fuz mudando a situação ela vírgula três casas para a direita, e teremos o 
numero 452053'" ",0. Seja para reeluzir- a metros o numero I582""**,34: como 
o millimetro é n millesima parte do metro, temos que dividir o numerei 
dado por 1000, o epie se faz mudando n vírgula três casas para a esquerda, 
e teremos o numero 4m,5***234( representando 4 metros e* 58234 centi-
millimetros. 

— Kstnndo 9450 arvores plantadas de eaela lado ele uma estrada que 
tem ele* comprimento 42 kilometros, e sendo ellas plantadas a iguaes dis
tancias; pergunta-se, qual n distancia entre* duas arvores? 

Sendo 11450 o numero das nrvores de eaela lado dn estrada, e sendo 
portanto 11449 os intervallos entre ellas, dividiremos o comprimento da 
estrada, ou os 42000 metros, por 9449, e neharemos que o intervallo é de 
4",445, e uma pequena fraeção que se* poele desprezar. 

— Km uma ivstrnila dê 32 kilometros ha .luas alas ele arvores planta
das na distancia Ai 5 metros umas elas outras ; ejuer-se salier o niiiiitsrj*> total 
de arvores ? 

listando as arvores plantadas nn distancia de 5a1 umas das outras e 
M*ndo Vü kilometros ou âüOCO0* o comprimento da estrada, para termos e> 
numero de arvores ele* eaela ala deveremos dividir 32000 por 5, o que du 
•'l**1 para o numero de arvores ele cada ala: logo o numero total de arvores 
•* -' multiplicados por 6400, ou 12K00. 

— I in negociante de fazendas vendeu elurnnte o num» 590 peças ele 
panno, tendo cnela uma 45 metros e Kl e*entiiiii*tros, á razão de 5,yC>o o 
metro; em quanto importarão as peças? 

Multiplicando 45***,S5 por 5050, importância de um metro, teremos o 
preço ele eaela peça. 

45,80 
505 

*22*. 12."") 
22925 

2315-12.50 rei* 

Cada peça importou,pois, em 231542.5o réis: logo 590 peças importa
rão em 590 multiplicados por 231542.50, ou l:W:610ff07o. 

— l'm negociante comprou 196"',';."> de brim por 200587.5 rei'»; em 
quanto importou o metro? 
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Divide-se 206587,5 réis, importância do brim, por 196m,75. Iguala-se 
0 numero de decimaes do dividendo ás do divisor, e temos 

20658750 
98375 
000000 

19675 
1050 cada metro. 

M e d i d a s d e s u p e r f í c i e 

— Qual é em geral a unidade de superfície no systema métrico? 
E' o metro quadrado; mas póde-se empregar tambem o decametro 

quadrado e o kilometro quadrado. Para medir pequenas superfícies póde-se 
empregar o decimetro quadrado ou o centímetro quadrado. Quando as 
superfícies são de grandeza considerável costuma-se empregar o myriametro 
quadrado. 

— O que entende-se por metro quadrado ? j . 
E' um quadrado em que cada lado é igual a um metro. Igualmente 

o decimetro quadrado e o centímetro quadrado, são quadrados que têm cada 
lado igual a um decimetro ou a um centímetro. 

— Quantos centímetros qtiadrados e millimetros quadrados contém o 
metro quadrado ? 

Contém dez mil centímetros quadrados, ou um milhão de millimetros 
quadrados. 

— Que differença ha entre um centímetro quadrado e um décimo de 
metro quadrado ? 

O centímetro quadrado é a decima-millesima parte do metro quadra
do, no entanto que um décimo do metro quadrado é a décima parte do 
decimetro quadrado, ou dez decimetros quadrados. 

— Como se escreve novecentos e quarenta e três centímetros quadra
dos, tomando para unidade o decimetro quadrado ? 

Escreve-se: 9decimq}43. 
— Como se escreve a mesma quantidade tomando para unidade o 

metro quadrado ? 
Escreve-se 0mq,0943. 
—.Qual é a unidade de superfície que se emprega para medir terrenos ? 
E' o decametro quadrado, a que se dá o nome de aro, isto é, um qua

drado que tem de cada lado um decametro ou dez metros. 
— Quantos metros quadrados vale o aro ? 
Vale 100 metros quadrados. 
— Quaes são os multiplos e sub-multiplos usados do aro ? 
São: o hectaro, que vale 100 aros, e o centiaro, que vale a centésima 

parte do aro. O hectaro é igual ao hectometro quadrado, e o centiaro ao 
metro quadrado. 

— O que se entende por medir uma superfície ? 
E' procurar quantas vezes essa superfície contém uma outra superfície 

conhecida, que se toma para unidade. 
e. - -AJ u s tando-se o calçamento de uma rua de 100 metros de compri-

cal^ame^to d l S * r a P ° r 9 $ 0 0 ° ° m e t r ° < I u a d r a d o - e m 1 u a n t o importa o 
™ Í ? S - S & . ° I o m P ™ t o , 100 metros, pela largura, 10 metros, 

conservar P 1 1 « T ™
 d,a r U a é i g u a l a 1 0 0 ° met™ quadrados, suppondo 

m e T r o ^ u a d ^ t o d o s o s «*» p o n W Ora'comocada 
to total imrmrt«rf CalÇa™en. to i m P o r t a em 9#000, segue-se que o calcamen-
9000^000 P ' m u l t , P l l c a n d ° 1000 metros quadrados por 98000, em 

pa t r imonSddTl» hectarolVeo ^ Íg"T e \ t r e < » u a t r o filhos u m a t e r r a 

Temos a u e l » w - t b 0 a r o s : quanto caberá a cada um? 
numero p ^ ^ ^ c h a S e a u e ^ r J 6 5 *l°S é ^ u a l a 1 2 8 6 0 a r o s > dividindo este 

Fazendo l dilfsâo X Ç ° d e l 6 ™ 1 1 0 c a b e a c a d a filh°* r zenao a divisão acha-se que toca a cada um 3215 aros. 
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Medidas de volame 

— Qual é a unidade das medidas de volume propriamente ditas 1 
¥.' n metro cúbico, que é um cubo cujo lado tem um metro de compri

mento, e por conseguinte cujas seis faces são metros quadrados. 
— Quaes são as subdivisões do metro cúbico, e o que são ellas? 
São o decimetro, o centímetro e o millimetro cúbicos, que são cubos 

cujos lnelos sfto iguaes, cada um de per si, a um decimetro, a um centíme
tro e a um millimetro, e cnjas seis faces são decimetros, centímetros e mil
limetros quadrados. 

— Quantos decimetros cúbicos, ou centímetros cúbicos, ou millimetros 
mhirot contém o metro cúbico ? 

Contém 1000 decimetros cúbicos, ou 1000000 de centímetros cúbicos. 
..a ÍOOJOOOOOO de millimetros cúbicos. 

— Como se escreve 80 centímetros cúbicos, tomando primeiro por 
unidade principal o metro cúbico e depois o decimetro cúbico? 

Kscreve-.se do seguinte modo: 0,000086 metros cúbicos; 0,080 deci
metros cúbicos. 

— Qual é a unidade das medidas de capacidade ? 
K" o litro, que é igual a um decimetro cúbico. 
— Quaes os multiplos e sub-multiplos do litro? 
Os multiplos são o deca/itro, que e igual a 10 litros; o hectolitro, que 

é igual a 100 litros: o kilolitro, que é igual a 1000 litros; e o myrialitro. 
que* é igual a 10000 litros. Destes multiplos só se usão o decaliíro e o kc-
Inhfro. Para facilidade tambem o dobro e a metade destas medidas. 

Os sub-multiplos do litro são o decilitro, que é a décima parte do litro; 
o renti/itro, que ó a centésima parte do litro; e o millilitro, que é a mille
sima parte* do litro; porém sei emprega-se os dous primeiros sub-multiplos. 
Tambem usa-se o dobro e a metade destas medidas. 

— O que é: Io, o centímetro cúbico relativamente ao litro? 2*\ o 
millimetro cúbico relativamente ao decilitro? 

1", o centímetro cúbico é a millesima parte do litro; 2°, o millimetro 
ruhico é a centesima-millesima parte do decilitro. 

— Quantos deealitros correspondem a 30 metros cúbicos? 
Já vimos que a um litro correspondem 1000 centímetros cúbicos; 

topo, a 35 litros corresponderão 35000 centímetros cúbicos. 
— Quantos deealitros correspondem a 30 metros cúbicos? 
Se 1000 litros eqüivalem a um metro cúbico; logo, a um metro cúbico 

correspondem 100 deealitros, e portanto a 30 metros cúbicos correspondem 
•«•«••o deealitros. 

— Como se escrevem em algarismos os números seguintes: 64 hecto
litros e 5 deealitros tomando o litro por unidade; 28 deealitros, 8 litros, 0 
decilitros, tomando o hectolitro por unidade; 6 hectolitros, 9 decilitros, 
tomando o litro por unidade; 6 litros, 7 decilitros, 9 centilitros e 2 millili-
tros, tomando o eentilitro por unidade. 

líscrovem-se do modo seguinte : Io. 6450 litros; 2o, 2,886 hectolitros; 
•»", «00,9 litros ; 4°, 679,2 centilitros. 

— l"m frasco tendo a capacidade de 4,43 decilitros, quantos frascos 
-lio precisos para conter 1,329 litros? 

Keduzindo os numeros dados a millilitros, o problema póde-se enun
ciar assim: um frasco tem a capacidade de 443 millilitros; quantos frascos 
>Aii preciseis para conter 1329 millilitros. Ora, é claro que o problema se 
resolve* dividindo 1329 por 443: fazendo a divisão acha-se 3. Ix>go, são pre
cisos 3 frascos. 

Medidas de peso 

— Qual é a unidade de medida para os pesos ? 
K* o grammo, que é o peso de um centímetro cúbico de água distillada, 

tomada na sua máxima densidade e pesada no vácuo. 

http://Kscreve-.se
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— Porque se emprega a 'água? Porque sejempregou a distillada? O 
que se entende por temperatura do máximo de densidade da água, e qual 
é esta temperatura? E porque se tomou a precaução de pesar a aguu 
no vácuo? 

Empregou-se a água porque é uma substancia muito commum, c 
* muito fácil de obter pura. 

Empregou-se a água distillada para que a unidade de peso. fosse cons
tante. A água commum contém matérias estranhas que augmenião ou 
diminuem de um modo irregular o peso de um mesmo volume. Tempera
tura do máximo de densidade é a temperatura do momento em que as molé
culas da água estando -ipproximadas o mais possível lia uma maior quanti
dade de moléculas em um mesmo volume. 

Essa temperatura é de 4°,4. 
Pesou-se a água no vácuo para subtrahil-a á pressão do ar, que, 

variável por sua natureza, teria podido fazer variar o peso. Com effeito um . 
corpo qualquer pesado em um liquido ou ein um fluido, como o ar atraospl 
rico, perde uma parte do seu peso igual ao peso do volume de liquido ou 
fluido deslocado. 

— Quaes são os multiplos do grammo ? 
São: o decogrammo, que vale 10 grammos e pesa tanto quanto 10 

centímetros cúbicos de água distillada. 
O kectogrammo, que vale 100 granimos e pesa tanto quanto 100 centí

metros cúbicos de" água distillada. 
O Kilogrammo, que vale 1000 grammos e pesa tanto quanto, 1000 cen

tímetros cúbicos ou 1.decimetro cúbico de signa distillada. Assim 1 litro 
de água distillada pesa 1 kilogrammo. 

O myriagrammo, que vale 10000 granimos ou 10 kilogrammos, por 
cujo nome é designado ordinariamente. 

— Quaes são os sub-multiplos do grammo ? 
São: o decigrammo, que é a décima parte do grammo, c pesa tanto 

como a décima parte de um centímetro cúbico, ou 100 millimetros cúbicos 
de água distillada. 

O cenligranimo, que é a centésima parte do grammo, e pesa tanto 
como 10 millimetros cúbicos de água distillada. 

O milligrammo, millesima parte do grammo, e é igual ao peso de um 
millimetro cúbico de água distillada. 

— O que se chama quintal métrico? 
E' um peso de 100 kilogrammos. 
— O que se entende por tonelada marítima, ou métrica? 
E' um peso de 1000 kilogrammos. 
— Quaes suo as substancias com que se constróem os pesos usual

mente empregados para pesar 1 
São • ferro, latão, prata e platina. Ultimamente tem sido empregado 

o alumínio para pesos inferiores ao grammo. 
— Quanto pesão: Io, um litro de água tomada nas condições do 

grammo? 2», um decalitro? 3», um hectolitro? 4o, um kilolitro? 5°,\im de
cilitro? 6°, um centilitro? 7o, um millilitro? ,, 

Io, o litro correspondendo a um decimetro cúbico, e o kilogrammo 
sendo o peso de um decimetro cúbico de água distillada, vê-se que um litro 
de água pesa 1.kilogrammo ou 1000 grammos. 

2°, o decalitro sendo igual a dez litros, pesa 10 kilogrammos. 
grammos*1 1 D t e °' h e c t o l i t r o s e n d o '& l i a l a 1°° litros, pesa 100 lilo-

iü, o kilolitro pesa 1000 kilogrammos. 

do 1000°irnn,mííitrc S e n d ° a d e c i m a , P a r . t e d o l i t r a e o litro de água pesan-

gramTof; o u T o o ^ m m o s 0 *"* ° d e 0 l h t r ° P6*™'1 a d e d m a P a * e d e 1 0 0 ° 

tro pes^0urgramm°od0 V ê"S e q U 6 ° c e n t i l i t r o P e s a 10 grammos e o millili-

- C o m o se escreve: 1», 40 kilogrammos e 5 decagrammos; 2», 12 
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kilogrnmiiioh c 9 dccigranunos; 3**, 2 hectogrammos e 7 i*entigranimos; 4o. 
\inte kilogrammos e 0 milligrammo*; touuuido o kilogrammo por unidade? 

|\creve-se do snguintc modo: 
> «10,05 kilogrammos. 

12,0009 •> 
;*.. 0,20007 
I 20,(MX)000 

— Quanto pe*ão .">;i0 ccntimitros cúbicos de* agu» .' 
I in centimi*ÍTO i*ul»ico ele agna pesando um grammo, 530 e*enlimetros 

• ,iii'-.iM dr água elevem pesar 53(1 grammos. 
— yll.lllto pesíio 218 litros dl* llglia? 
I ni litro de água pesando um kilogrammo, 218 litros de ngun devem 

(..••ur 'Jl* kilogrammos. 
— Como se* pode achar por meio ela balança a capacidade de um \nsei 

L. qualquer? 
W Pesando n qiiaiiticladc ele água que* e> \ano jieiele* ronti-r, teriiitiiew um 

iwto numero ele grmnmos, 2"» por exemplo; <»ra, ramii o grammo é »> peso 
deum eentinietro cubici* ele água, 25 granimos M*n'in o peso de 25 centímetros 
cúbico- ele ngua; conclui riamos, JKIÍS, ejue n capariciade do \aso em que-stã» 
firia ele 25 ee-ntiinetros cúbicos. 

— Comei se pôde praticamente- por meio dalmlaiiea achar a cnpacidaele* 
ét uma garrafa? 

Pesn-se primeiro a garrafa e*he*ia ele agun i* elejiois vosin ; a diflerença 
elos dous pesos elã o peso da quantidade ele* agun que a garrafa pejele conter. 
e o numero ile granimos dur-nos-hii o numero ele* centímetro* e-ubicos. que* 
exprime a capacidade' eln garrafa. Se, por exemplo, a garrafa cheia de agun 
pesar 1225 grammos e« vasia 472 granimos, a elillereiiea entre estes elons 
peseis, ou 753 granimos, se*rá o peso da água contida úa garrafa; a capaci
dade ela gnriiifii será, pois, ele 753 cen ti metros cúbicos, ou 0,753 litros. 

— Dada unin caixa ile fôrma reitangular, cujo e-omprinieiito seja ele 
0'",04, a largura ele O"*. 17 e n altura de O1",07 ; quantos grammos ele agna 
poderá a caixa conter? 

Primeiramente* avaliaremos o volume da e*ai\a; para isto multiplica
remos entre si os três numeros que* exprimem o se*u comprimento, n sua 
lurguin e a sua altura; escrevenelo e»s tre*s IIUIIHTOS ele 11101I0 ejue* o metro 
úyiit-c como unidade principal, o produeto de*lle*s exprimirá em metros e-u-
bicos a capacidaele eln caixa. O produeto que neliiimos é 0,00701(5 metro-
ciibicoa, ou 761(5 e*entimetros culiie*ns. por consi-guinte*. a caixa temlo .. 
volume .In 7(51(5 e-entinietros culiicos, u p«\**o ele água eme ella poderá conter 
soní ile "lilt; gramiuos, ou 7,(510 kilograniiiios. 

— O que se ente*nile por peso especifico de um corpo? 
K' o peso ele um volume qualquer desse corpo comparado com et ele 

11 mesmo volume ele agun distilhieln. Assim quando -e diz que o pese» 
p̂cciilcei de um corpo ê 5, isto significa que um volume qualquer desse* 

corpo, um decimetro cúbico, por cxempl". pe.-a 5 vezes tanto comei uni 
decimetro cuhieo ele agna distillada. Como 11111 decimetro cúbico de água 
distillada pe s n \ kilogramtno, segue-se que uni decimetro eubico do corpo 
em ijucstào pesaria 5 kilngraiiiino-. Por exemplo o peso op.citico do ouro, 
''vpriininilo-se pelo numero 17.'<285, isto quer elizer ejue o peso ele um volume* 
de ouro é igual a 17 vezes e 2**5 niillesiinas ele ve*ze-. o pe*se> elo im-1110 volu
me ele ngua distillada nn sua máxima densidade ; iste> é. que o litro ele* agna 
pesamlo um kilogrniiimo, ei litro em decimetro cúbico ele ouro pesa 17.2-Ci 
vezes mais; ou ainda, que o metro cúbico de ngua pesando 1000 kih•grani
mos, o metro eubico de ouro pesa 17285 kilogrammos. 

— Sendo 7,788 o peso especifico do ferro, quanto pesa um elecimetro 
cnliieo ele ferro? 

l i n decimetro eubico de água .li-tillnda pe-indo um kilogrammo. uni 
decimetro eubico cie ferro deve* pe-ar 1 kilogrammo iiiultiplii-iulo por 7.788, 
ou 7,7*sX kilogrammos. 

file:///inte
file:///nsei
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•— Quanto pesão 4 metros cúbicos e 275 centímetros cúbicos de ferro ? 
Quatro metros cúbicos e 275 centímetros cúbicos sendo iguaes a 

4000275 centímetros cúbicos e o centímetro cúbico de ferro pesando 7,788 
grammos, segue-se que 4 metros cúbicos e 275 centímetros cúbicos de ferro 
devem pesar 4000275 grammos, ou 4000275 kilogrammos multiplicados por 
7,788 grammos, ou 0,007788 kilgrammos; o que dá 31154130,7 grammos, ou 
31154,1307 kilogrammos. 

— Sendo 11,352 o peso especifico do chumbo, quanto pesão 3 decime
tros cúbicos de chumbo? 

Um decimetro cúbico de água distillada pesando um kilogrammo, um 
decimetro cúbico de chumbo deve pesar 1 kilogrammo multiplicado por 
11,352: logo, 3 decimetros cúbicos de chumbo pesarão 3 multiplicados por 
11,352, ou 34,056 kilogrammos. 

— Como se acha o peso de um corpo, conhecido o seu volume e o seu 
peso especifico. 

Multiplicando o volume do corpo pelo seu peso especifico. Se o vaj|i-
me do corpo é expresso em decimetros cúbicos o seu peso virá expresso °vn 
kilogrammos: se o volume é expresso em centímetros cúbicos o peso viti 
expresso em grammos. 

— Como se acha o volume de um corpo, conhecido o seu peso e o seu 
peso especifico ? 

Dividindo o seu peso pelo peso especifico. 



Ar waaaro da; medidas de comprimento do Brasil e Ingla
terra nas correspondentes do systema métrico 
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7 2,75 
l] 5,50 
• 
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> 8,25 
11,00 
13,75 
10,50 
10,25 
22,00 

HKASIL 

\h 
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2,2 
4,1 
ti.n 
8,8 

11,0 
13,2 
15.1 
17.C 
19,8 

1 22,0 
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0,3036 
0,7273 
1,0900 
1,1545 
1,8182 
2.1818 
2.5454 
2.0091 
3,272* 
3,0303 

T. S, 
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* • - . 

0,4545 
0,9091 
1,3630 
1,8182 
2,2727 
2.7273 
3,1818 
3.6364 
4,0909 
4,5454 

Hrnca = 10 palm. = 2m,2 
Palmo = 8 poli. = 0-.22 
Poli. = 12 linh. — ü*»,o*il5 
Linha = 1 2 pont. •= 0*",IHM)19 
Vara — .> palm. ~ 1",1 
Co v. -^2 1 \ poli . =-= 0«*,( 38 

INGLATERRA 
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2,54 
5,08 
7,62 

10,10 
12,70 
15,24 
17,78 
20,32 
22,86 
25,40 
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0,305 
0,610 
0,914 
1.220 
1,524 
1,829 
2,134 
2,438 
2,743 
3,048 
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1,609 
3,219 
4,828 
4,437 
8,047 
9,656 

11,265 
12,875 
14.4*1 
16,093 
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0,3937 
0,7874 
1,1811 
1,5748 
1,9685 
2,3622 
2,7559 
3,1496 
3;5433 
3,9371 

tem3 milhas. 

T. 

« 
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s 
3,281 
6,562 
9,843 

13,124 
16,405 
19,685 
22,966 
26,247 
29,528 
32,809 

im
et
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s 

em
 

m
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3 
0,621 
1.243 
l . N e J * 
2,480 
3,107 
3,728 
4,350 
4,971 
5,593 
6,214 

= 1760 jardas = 1609,315 metros. 
= 3 pés = 
= 12 polleg. = 

n = 2 jardas = 
0 = 1 X pé = 

0,914 metro. 
0,3048 metro. 
1,829 metros. 
0,4572 metro. 

Vê-so na primeira casa do quadro das medidas brasileiras, as uni
dades; na segunda, o valor da pollegada em centímetros; na terceira, o da 
bnu*a em metros; nn quarta, inversamente, o do centímetro expresso em 
pollegadas; na quinta, o do metro em braças. A mesma ordem segue-se 
no epiadro das medidas inglezas, correspondendo sempre a eolumna das uni
dades ás casas de pollegadas, pés, milhas, etc. Assim, querendo saber a 
tpiantos centímetros correspondem 5 pollegadas brasileiras, vamos na se-
frumln colurana e descendo até a 5a linha, encontramos 13,75, que são os cen
tímetros n que correspondem ; do mesmo modo, querendo saber 6 metros a 
quantas braças correspondem, desce-se pela quinta eolumna até a 6' linha, 
e ahi encontra-se com 2 braças e 0,7273 oa braça, valor procurado. 
O mesmo faz-se a respeito das medidas inglezas. 

Soiso 217 braças, 3 palmos e 1 pol
legailas para reduzir a metros. 

200 brneas 
40 

247 
3 palmos 
6 pollegs. 

Total 

440 

15,4 

metros 

543,4 
0,66 
0,105 

544.2.25 

Sejão 164,6 metros para converter 
em medidas inglezas. 

100 
60 
4 
0,6 

metros 

» 
u 

— 
• = s 
^z 
— 

328,09 
196,85 
13,12 
1,97 

pés 
» 
» 
• 

164,0 540,03 

4 S 
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Quadro das relações dos pesos do Brasil e Inglaterra 
nos correspondentes do systema métrico 
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5 
6 
7 
8 
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B R A S I L 

vi 
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wa ce 
*Í ** 

O 60 
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eu 

0,0498 
0.0996 
0,1494 
0,1992 
0,2490 
0,2988 
0,3486 
0,3984 
0,4482 
0,4981 

te 
o 

CO S 
«J a 
> 5 
et) sá 

-M «-. 

o6 0 

s 
O) 

3,586 
7,173 

10,759 
14,345 
17,932 
21,518 
25,104 
28,691 
32,277 
&5,863 

Tonelada = 13 % 
Quintal = 4 ai 
Arroba = 32 1 
Libra = 2m 
Marco = 8 o 
Onça = 8 o 
Oitava = 72 g 

CO 

S 3 
Oi g 
CS £ 
C_i i - . 

0,459 
0,918 
1,377 
1,836 
2,295 
2,754 
3,213 
3,672 
4,131 
4,591 

S 
CD 

| | 

g * 
S 6C O 

20,076 
40,152 
60,228 
80,394 

100,380 
120,456 
140,532 
160,607 
180,683 
200,759 

a 

t-, 

0,279 
0,558 
0,863 
1,115 
1,394 
1,663 
1,952 
2,230 
2,509 
2,788 

CO 

o 

as 
l-s 
Eca 

tae! 

2,178 
4,357 
6,535 
8,714 

10,892 
13,070 
15,249 
17,427 
19,605 
21,784 

quin taes = 793,24 kilogr. 
robas = 58,76 kilogr. 
ibras = 14,69 kilogr. 
arcos = 459,050 gram. 
aças = 229,525 gram. 
itavas = 28,691 gram. 
rãos = 3,5863 gram. 

INGLATERRA 

IO 

sã 
Ü 

0,453 
0,907 
1,360 
1,814 
2,267 
2,720 
3,174 
3,627 
4,081 
4,534 

CO 

£ <* a 
es eo.ií 

—> tí *-. 

«-2 £ 
o a 
•>* s 

ta 

1,0157 
2,0313 
3,0469 
4,0626 
5,0782 
6,0939 
7,1095 
8,1252 
9,1408 

10,1565 

Is 
l i 
1*6 
W 

2,206 
4,411 
6,617 
8,822 

11,028 
13,233 
15,439 
17,644 
19,850 
22,055 

*t) BJTJ 
Cã C3 0j 
'eB.«'"S 

H | « * . 

0,&46 
1,9691 
2,9538 
3,9.374 
4,9230 
5,8975 
6,8921 
7,8767 
8,8613 
9,8459 

Lib. -=16 onc. = 453,4 
Onç. = 1 6 dram. = 28,3 
Drâm. = 1,77 
Ton. = 2 0 quint. = 1015,65 
Quint. = 50,78 

Neste quadro segue-se a mesma ordem do quadro anterior; portantoJ 
querendo saber-se 8 oitavas brasileiras a quantos grammos correspondeu» 
vê-se na terceira eolumna, em frente ao numero 8, 28 grammos e 0,691 do 
grammo, que é o numero procurado. Querendo saber quantas libras cor
respondem a um kilogrammo, vê-se na I a linha da sétima eolumna 2 libras. 
e 0,178 da libra, que é o numero desejado. Do mesmo modo, nas medidas 
inglezas, querendo saber quantas toneladas métricas correspondenjfa 9 to
neladas inglezas, vê-se na segunda eolumna do segundo quadro, em frente 
ao numero nove, 9 toneladas e 0,1408 da tonelada, que é o numero pro
curado. 

Sejão 3 libras, 2 onças e 8 oitavas 
para converter em pesbs métricos. 

3 lib. = 1,3772 kil. 
2 onças = 2 x 0,02869 = 0,0573 kil. 

5 oit. = 0,0179 kil. 

Total. 1,4524 kil. 

Sejão 245 kilogrammos para conver
ter em pesos inglezes. 

200 k. 
40 k. 
_5k. 
245 k. 

= 441,1 libras 
= 88,2 libras 
= 11,0 libras 

— 540,3 |32 

220,3 
28,3 

ou 4 quintaes e 28.3 libras 

16 arr. = 4 quint. 
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^aira das medidas e pesas do Brasu e dos seus valores 
no systema métrico 

NOMKS DAS MEDIDAS 

Itinem rias 

Légua de sewiiarin.. . 
. de 1H ao gráo. 

ele 20 r> 
ele 25 

De comprimento 

VALORES 

Hniça 
Vara 
('ovado 
Passo geométrico. 
Pe 

3000 braça». 
2806 » 
25*25 
2020 

2 \aras zz. lu palmos . . . 
5 palmos 

Palmo 
1'ollegada. 
Linha 
Ponto 

Agrárias 

i.cira 

Alqueire de Minas-t fernes 

Alqueire elo Rio de Janeiro 

Alqueire de S. Paulo 

Dt pequenas superfícies 

Bnwa quadrada 
1*'' quadrado 

Palmo quadrado 
••'•Uegada quadrada. 

De rolume 

Hroea cúbica 
Pe cúbico.... 

Palmo eubico 
Pollegada cúbica. 

Para serros 

Moio 
1'anga. . . 
Alqueire. 
Quarta . . 
Selamim. 

5 pés = 7 % palmos. . . 
12 pollegadas = 1 % palmo 
8 pollegadas 

12 linhas 
12 pontos 

40(1 braças quadradas . . . . 

10000 braças quadradas.. 

10000 braças quadradas.. 

KXM) braças quadradas. . . 

100 pai. quadrados. . . 
2*4 » » 

= 144 poli. quadr. . 
64 poli. quadradas. 
144 linhas quadradas . 

1000 palmos cúbicos 
3,375 pai. cúbicos = 1728 

pollegadas cúbicas 
512 pollegadas cub 
1728 linhas cúbicas 

15 fungas . 
4 alqueire; 
4 quartas 

da quarta. 

SYSTEMA MÉTRICO 

6600 metros. 
6173 
5555 
4444 » 

2,2 metros. 
1,1 a 
0,68 
1,65 
0,33 » 
22 centímetros 

2,75 » 
0,228 » 
0,191 millimetros. 

19,36 aros ou 1936 met. 
quadrados. 

220 aros ou 22000 met. 
quadrados. 

220 aros ou 22000 met. 
quadrados. 

110 aros ou 11000 met. 
quadrados. 

4,84 metros quad. 

0,1089 » 
484 centímetros quad. 
7,58 . » 

10,468 metros cúbicos. 

0,03594 do met. cúbico. 
10648 cent. cúbicos. 
20,797 » 

2176.2 litros. 
145,08 . 
36,27 . 

9,07 » 
1,14 

file:///aras
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NOMES DAS MEDIDAS 

Para líquidos 

Tonei 
Pipa 
Almude... 
Canada. . . 
Quartilho. 

Pesos 

Tonelada 
Quintal 
Arroba 
Libra 
Marco 
Onça 
Oitava 
Grão 
Libra de botica. 

VALORES 

2 pipas 
25 almudes... 
12 canadas. . . 
4 quartilhos. 

13 % quintaes 
4 arrobas , 

32 libras 
2 marcos , 
8 onças 
8 oitavas 
3 escropulos ou 72 grãos 

12 onças 

SYSTEMA MÉTRICO 

840 litros. 
420 » 
31,944 » 
2,662 » 
0,665 » 

793,238 kilogrammos. 
58,758 » 
14.690 » 
0,459 » 

229,525 grammos. 
28.691 " » 
3,586 » 
0,0498 » 

344,288 a 

Conversão das medidas métricas nas medidas do antigo 
systema do Brasil 

MEDIDAS DE COMPRIMENTO 
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| J ( * S 
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S a i 
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W 

10000 metros 
4000 metros.. 

1 décimo do metro .. 
1 centésimo do metro.. . 
1 millesimo do metro . . . 

SY
ST

E
M

A
. M

É
T

R
IC

O
 

Myriametro... 
Légua métrica. 
Kilometro 
Hectometro. . . . 
Decametro 

Centímetro 
Millimetro. . . . 

SYSTEMA USUAL 

L
ég

ua
 

1 

M
il

ha
 

2 
2 

B
ra

ça
 

a36 
134 
454 

45 
4 

V
ar

a 

1 
1 
1 
0 
1 

P
al

m
o 

2 
1 
0 
4 
0 
4 

«S 
*Z 
d 
SsB 
<B 
S 
O 
Pe 

6,5 
3,6 
4,36 
3,63 
4,36 
3,636 
0,363 
0,036 
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MEDIDAS AGRÁRIAS 

MÚLTIPLOS 
K SCB-M' LTIPLOK 

DA IMDADE 
SYSTEMA MÉTRICO 

Aro 

SYSTEMA L S I A L 

5,165 geiras. 

0,05165 geira. 

0,0005165 » 

MEDIDAS DE CAPACIDADE PARA LÍQUIDOS K SECCOS 

tr. 
O 

•/ s3 w 

o ê 5 s!5a 
H = f-
•J T " 

t/l <-

b* 

10(Ki litros 

\<*o litros 

1« litros 

l'-'ohti{f 

1 décimo do litro . . 
. 

o 
S 
H 
*i* 
7 < 
7. 
i) 
f-
r. 
\r 
tf. 

Hectolitro 

Decalitro 

íitro 

SYSTEMA I S C A I . 

ts 

£ 

3 

C
an

ad
a 

3 

1 

3 

10,375) 

Q
ua

rt
ilh

o 

2 

3 

1,5 

0,15 

M
oi

o 

;• 

A
lq

ue
ir

e 

27 

2 

(0,0275) 

Q
ua

rt
a 

2 

3 

1,1 

0,11 

0,011 

MEDIDAS DE SOLIDEZ 

VILTIPLOS 
1. SIB-MILTIPI .OS 

PA UNIDADE 

10 stereos... 

CM ida de 

1 décimo do stereo 

SYSTEMA MÉTRICO 

Decastereo 

. 

SYSTEMA ISVAL 

939,13 palmos cúbicos. 

93,913 » 

9,3913 •> 
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MEDIDAS DE PESO 

to o 
•J « 

ai eu a 
S P á 

» « « j 

H 

1000 kilogrammos.... 
100 kilogrammos.... 
10000 grammos 
10Ó0 grammos 
100 grammos 

Unidade 
1 décimo do grammo. 
1 centésimo do gram.. 
1 millesimo do gram.. 

o 
o 

p 

m 
E -
X 
1» 
m 

SYSTEMA USUAL 

T
on

el
ad

a 

1 

'3 
o» 

3 
1 

O 
t-, 
f-. 

2 
2 

sã ;-. 
.£5 

2 
25 
21 
2 

o o *-. 

0 
1 
1 
0 

e3 

O 

6 
5 
4 
2 
3 

«a 

•*** 

•i-H 

O 

3 
3 
4 
6 
3 
2 

• * • 

o 
ia -
Í-. 

14,4 
37,44 
25,34 
60,13 
63,61 
56,70*--
20,0% 
2,007 
0,2 
0,02 

PESO DE PEDRAS^PRECIOSAS 

Os diamantes, rubis, pérolas, e t c , pesão-se por quilates. O quilate 
divide-se em 4 grãos, e o grão subdivide-se somente nas fracções %, 'A, %, etc. 

O grão peso de diamantes é igual a 1,033 do grão peso do marco, e 
por conseqüência maior que este. E' opinião geral de todos os lapidarios 
que a onça troy ingleza contém 151 quilates; quanto á sua relação com o 
marco, considerão a oitava dividida em 17 % quilates, para maior facilidade 
de calculo, posto que em rigor ella seja menor que este numero. O quilate 
é igual a 4,132 grãos de marco, igual 0,2058 grammos, ou pouco mais de 
2 decigrammos. 

O grão é igual a % do quilate, igual a 0,051448 grammos, ou pouco 
mais de 5 centigrammos. 

TITULO DOS METAES PRECIOSOS 

Para o toque do ouro 

Marco é igual a 24 quilates. 

Quilate » 4 grãos. 

G™0 » 8 oitavas. 

Para o toque da prata 

Marco é igual a 12 dinheiros. 

Dinheiro » 24 grãos. 

Grão » 4 oitavas. 

Estas denominações, além de complicadas, são muito impróprias por 
parecerem indicar pesos, não sendo mais do que convenções para designar 
o grão de pureza do metal precioso. Estão hoje substituídasTpela notação 
1000 
íooo ( m i 1 m i l l e s i mos) que designa o máximo gráo de pureza, correspondendo 

miífesimo?6 ÍZ-T0**} 2 / 3 m ; l l e s i m . 0 S ' e c a d a d i n h e i r o ^ P™ta a 83 1/3 
prata d e ' d i . K 1 ^ ' d e S e ãlze-T «*ue ° o u r o é d e 18 quilates, ou a 
partes da liga G ' * * * **W ° S 6 U t i t u *° 6 °'750> i s t o ^ ™ millesimas 
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Quadro dos va.ores das med.das de diversas nações nos 
correspondentes ás medidas métricas 

MEDIDAS ITINERÁRIA* 

N . r i i K S 

AtMtria 

Ravirra . . . . 
Helffica 
Dinamarca . 

Franca. 

Hespanlia. 

llmnbur 

NOMES HAS" 
MEDIDAS 

M. de posta . 
M. ela Hung . 
Milha 
Légua 
Milha 

• ) 

go. 

L. de posta. . . 
(|L. commum. . . 

L. métrica. . . . 

Légua r e a l . . . . 
ii commum 

M i l h a = 1000 
passos 

M. ord inár ia . . 

3,891 
4,415 
4,000 

(",96." 
5,572 

1,393 
7,538 

NACDES 

Inglaterra 

Itália.. 
Pérsia 

Miecm .. 
Turquia 

NOMES DAS 
MEDIDAS 

Portugal J 

Prussia 

Rússia 

Milha ord 
» de 60 ao 

gráo 
Milha mari t . . . 
Parasanga. . . . 
Légua de 18 ao 

gráo 
Leg. moderna. 
Milha 
M. de 15 ao 

gráo 
W e r s t c , 500 

sagenas 
Milha 
Berri 

VALO
RES EM 
KILOM. 

1,609 

1,852 
1,852 
5,565 

6,173 
5,000 
7,352 

7.420 

1,067 
10,688 

1.476 

MEDIDAS DE COMPRIMENTO 

NACeES 

Áustria... 
Havieni... 
Belpien 
Dinamarca, 
Fr»ik*a 

Hespanha . 

Hamburgo. 
Hollnnda . . 

I.iglat erra 

NOMES DAS 
MEDIDAS 

j V A L O - | 
RESEM, 
METR. 

Pé (Vienna).., 
Pé 
Svst. métrico 
IV* 
Svst. métrico 
\ ara de Bur 

fto-* 
IV 
Pe do Rheno. 
Jarda 
Foot-=H jarda 
Eathom 

0,316 
0,291 

0,314 

0,836 
0,286 
0,314 
0,914 
0,305 
1.829 

NACHES 

Prússia . 

Rússia. 

NOMES DAS 
MEDIDAS 

| VALO
RES EM 
METR. 

Itália Svst. métrico. | — 
Polônia (Pe 0,288 
Portugal . . . . Svst. métrico. — 

IV do Rheno..! 0,314 

\ .sagena. 
""IÍ1V 

2,134 
0,305 

Saxonia Pe i 0,28:1 
Suécia Pé 0,297 
Turquia Grande pie 0,669 
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MEDIDAS AGRÁRIAS 

NAÇÕES 

Áustria.. . 

Bélgica.. . . 
França 

Hespanha.. 

Hollanda. . 

NOMES DAS 
MEDIDAS 

Joch (Vienna). 

Syst. métrico. 
Syst. métrico. 
Estadal q u a 

drado 
Fanega 

Arpent do Rhe
no 

VALO 
RES EM 

AROS 

57,598 

0,112 
64,400 

1,680 

NACGKS 

Inglaterra.. . 

Portugal 
Prússia 
Roma 
Rússia 
Saxonia 
Suécia 

Suissa S 

NOMES DAS 
MEDIDAS 

Rood 
Acre 
Syst. métrico 
Morgen 
Pezza 
Diciat ina. . 
Acre 
Tuneland.. 
Perche 
Arpent. 

VALO
RES EM 

AROS 

10,117 
40,467 

25,526 
20,406 

109,250 
55,098 
49,31" 
0,0 

36,0 

MEDIDAS DE CAPACIDADE PARA SECCOS 

NAÇÕES 

Bélgica 
França 
Hespanha 
Hollanda 
Inglaterra. . . 

NOMES DAS 
MEDIDAS 

Syst. métrico. 
Syst. métrico. 
Fanega 

Bushel = 8gal-

VALO-
RESEM 
LITROS 

61,50 

55,50 
89,955 

36,348 

NAÇÕES 

Prússia 

NOMES DAS 
MEDIDAS 

Syst. métrico 
Sheffel 
Tchetvert . . 
Tchetveríc... 
Garnetz 

1 VALO-
IRES EM 
LITROS 

51,952 
209,817 

26,227 
3,278 

150,000 

NAÇÕES 

MEDIDAS DE CAPACIDADE PARA LÍQUIDOS 

Áustria. . . 
Bélgica..., 
Franca . . . 
Hamburgo 
Hespanha. 
Hollanda . 

Inglaterra. 

NOMES DAS 
MEDIDAS 

Eimer , 
Syst. métrico. 
Syst. métrico. 
Quartilho 
Cântaro 
Auker 
Gallon , . 
Gallon de cer

veja 
Gallon de azei

te 

VALO
RES EM 
LITROS 

56,564 

1,905 
16,133 
38,63 
4,543 

4,621 

3,800 

NAÇÕES 

Portugal. 
Roma. . . . 
Prússia. . 

Rússia. 

Suécia 

Suissa. 

NOMES DAS 
MEDIDAS 

Syst. métrico 
Barril 
Eimer 
Tonnel 
Vidro 
Stof 

Kaneca. 

Setier ., 
Po te . . . . 

VALO
RES EM 
LITROS 

45,514 
68,690 

491,56 
12,299 
1,537 

2,618 

37,500 
1F.0,000 
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PESOS COMMERCIAES 

NACOKS 

Áustria 
Baviera 
Helff iea 
Dinamarca.. 
Fnuira 

Heipanlia.... 

Hollanda... 

Inglaterra, .< 

1 

PESOS 

Lib. (Vienna) . 

Syst. métrico. 

Syst. métrico. 

[Libra 
Lib._ 10 onças 
wigte :.. 
Lib. troy=12 

Libra avo ir 
du poids = 16 

VALO
RES EM 
ORAM. 

560 
560 
460 
235 

487 
460 

1000 
1 

373 

453 

NAÇ'"'KS 

Itália 
q-ptugal.... 

Prússia J 

PESOS 

Syst. métrico. 

Marco f e d e 
ral 

Libra.., 

Libra 
Libra 
Onça 

VALO
RES EM 
ORAM. 

234 
468 

409 
4 

467 
525 
500 
31 

Quadro desmedidas dos povos antigos 

MEDIDAS LINEARES 

Pt4 romano . . . 
Pé gree/o (olympico 
PépytUico 
Pé pnileteriano . . . . 
Culiito prnnde do Egypto 
< mu negro dos árabes. 

Valores 
t» nelros 

0,295 
0,307 
0,246 
0,368 
0,552 
0,497 

MEDIDAS ITINERÁRIAS 

Estádio olympico . 
Estádio de Eratosthenes 
Milha romana 
Milha oriental 
Milha árabe 
Scheno antigo do Egypto 

Valores 
em metros 

184 
168 
1473 
1657 
1964 
6628 

PESO ESPECIFICO 

j . *f*° especifico de um corpo é o seu peso considerado debaixo da uni-
volnm v , mc • densidade é a quantidade de massa contidn no mesmo 
ilad\ À o s o s c o r P o s soados e líquidos, a água distillada é a uni-

aae adoptada para avaliar os pesos específicos, e o ar atmospheríco para 
os fluidos elásticos ou gazes. » * - " * * * 

Como j4vfm<je, o grammo é a unidade de peso ; eqüivale ao peso de 
m centímetro cúbico de água distillada na temperatura de 4 grãos centi-

eorrA HCTa de °*' d e s o r t e - l u e ° kilogrammo, que é igual a 1000 grammos, 
orresponde ao peso de 1000 centímetros cúbicos de água ou de um litro ou 

w "m decimetro cúbico. 
Os pesos dos corpos sendo proporcionaes*ás suas massas, os seus 

pesos específicos o sito tambem ás densidades, e portanto a tabeliã seguinte 
uos I* 8 0 8 específicos convém ás densidades. 

5 S 
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TABELLA D » PESO ESPECIFICO DE DIVERSOS CORPOS 

SÓLIDOS 

NOMES DOS CORPOS 

Corpos simples 

Platina. . 
Ouro forjado . 
Ouro fundido. 
Paládio. 
Chumbo fundido 
Prata fundida 
Cobre laminado, 
Cobre fundido 
Nikel forjado. 
Nikel fundido 
Aço forjado 
Aço fundido 
Ferro forjado. 
Ferro fundido 
Estanho forjado. 
Estanho fundido 
Zinco 
Arsênico 
Enxofre 
Phoaphoro. 
Cálcio . 
Sódio 
Potássio 

Corpos compostos 

Sulf. de chumbo (galena) 
Oxido de prata 
Prot. chlorureto de mercú

rio (calomelanos). 
Carbonato de chumbo. 
Sulfato de chumbo. 
Ferro arsenical 
Peroxido de ferro . 
Sulf. de f. (peryte branca) 
bulf. de f. peryte magnet) 
Sulfato de baryta 
Carbonato de zinco. 
Cobre pyritoso . . 
Sulfureto de zinco (blendaj 
Chlorureto de chumbo 
Alumina 
Carbonato de ferro. 
Ácido arsênico 
Cal 
Carb. de cal (arragonite). 
Larb. de cal (spatho d'Isl) 

21,53 
19,36 
19,26 
11,80 
11,36 
10,47 
8,95 
8,85 
8,67 
8,28 
7,84 
7,72 
7,79 
7,20 
7,29 
7,92 
9,19 
5,67 
2,09 
1,77 
1,58 
0,97 
0,86 

7,58 
7,20 

^,14 
6,73 
6,30 
6,12 
5,22 
4,84 
4,62 
4,70 
4,50 
4,16 
4,16 
3,90 
3,90 
3,85 
3,73 
3,15 
2,95 
2,72 

NOMES DOS CORPOS 

Sulfato de cal (gesso). 
Mica (branca). 
Mica (esverdeada) 
Feldspatho albito 
Feldspatho orthoso. 
Ácido silicioso (quartzo). 
Ácido silicioso (agatha) 
Chlorureto de sódio (sal gem 

ma) . . 
Chlorureto de sódio (sal ma 

rinho). 
Chlorureto de cálcio 
Chlorureto de ammonia. 
Nitrato de potassa (salitre) 
Alumen 
Gelo a 0° 

Ligas 

Bronze de canhões 8,441 a 
Bronze de pratos, sinos, etc. 
LatSo 

Pedras preciosas 

Saphyra 
Esmeralda do Oriente. 
Esmeralda do Peru. 
Amcthystn 
Rubim". 
Diamante 
Topazio. 
Cornalina 
Turqueza 
Jaspe, agatha, etc. 
Beryllo. 
Opala 

Pedras 

Peso 

especifico 

Basalto. . . 
Mármore de Paros 
Mármore de Garrara 
Granito. 
Porphyro 
Grés." 
Ardosia. 

2,64 a 
2,67 a 

Kil. 

2,33 
2,82 

If 
2,40 
2,65 
2,62 

2,26 

2,21 
2,23 
1,52 
1,93 
1,70 
0,92 

9,24 
8,82 
8,43 

3,98 
2,95 
2,73 
3,92 
3,91 
3,55 
3,50 
3,07 
2,84 
2,70 
2,68 
2,09 

2,85 
2,84 
2,72 
2,76 
2,75 
2,50 
2,11 
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ViMKK n o s COIIPOS 

Vidros 
Cryntnl ilHnt-plns») 
Crystnl ordinnrio 
(rown-glasa ordinário 
Vidro de vidraça 
Vidro dn espelho 

Porcellanas 
Porce-lliina de* Sèvrcs 
Porco II nua ela Chinn 
Kaoliti 

Cintiôiix/ircix 
('urvfto di* jieelrn. 1,28 
Linhite* perfeito . 1,25 
Linliife* imperfeito 1,10 
Dctiiine negro 
íiirvfto vegetal em pií, 
C.nvfto vegetal em pedaço. 

Madri in s da Europa 
Llmno . . 
Carvalho de 60 annos. 
i iiivnllio ordinnrio. 
1'nia. 
l'n*ixo 
\ < : l e * i l l 

Pinho elo norte* 
1'iiilio ordinnrio. 
('ypresfi* . 
1 'dro do Libnno 
1 orticu. 
Medula do sabugueiro 

V"dejras do Brasil 
Jncnrniidil-tan 
Mangue vermelho 
Ho Brasil. 
Maçarauduba. 
Vm» do pipa . 
•Sapucaia 
P.io ferro 
lp' -tabaco. 
''"nçalo .Vlve< 

Peso 

espeolieo 

Kil. 
5,43 
3,:« 
2,45 
2,53 
2,16 

2.1-2 
2,:w 
2,26 

1,30 
1,35 
1,18 
1,07 
1.55 
0,63 

1.12 
1.17 
0,8(1 
0,75 
0,70 
0,71 
0,74 
0,55 
U,''ei 
0,58 
0,24 
0,08 

1,23 
l.'S 
1.15 
1,H 
1.12 
1.10 
1,10 
1,08 
1.115 

NOMKS IIÍIS couros 

Guaraúna parda 
|01e*o vermelho 
jGniabíi . 
! Aaarant* 
Óleo parilo. 
.latolm 
CanHla sassnfraz. 
Arariliá rosa 
Jaciiramlá roxo 
Cnnelln de veado. 
Pão reisn. 
Aug.liiiíi rosa. 
Peroba pnrela 
Pcqiijá 
Cnuelln parda. 
Sebnstifto de Arruda 
Andiroba 
Oiticica 
•Inqueira. 
Vinliatico 
(íamelleira . 

Peto 

es-miic» 

Kil. 
1,00 
1,00 
1,00 
0,97 
0,95 
0,91 
0,90 
0,90 
0,90 
0,90 
t),90 
0JB5 
0,85 
0,84 

0,60 a 0,80 
0,78 
0,72 
0,68 

0.f.2 a 0,66 
0,60 a 0,6fi 

0.60 
Corpos orga 

Pérola 
Coral. 
0«*u . 
Algodão. 
I.inlio. 
Lã. . 
Ainiilon. 
rceula 
Gomma nivrrha 
Gomnia sangue e 
Kesina jalnpa. 
Kesina benjoin 
Cnrtilnge 
Crvstallino. 
Corpo humano 
Nervo. 
Gomnia ela-tica 
fiutta-percha 
('."ira 
Mnnte*iga 

'ticos 

2,684 a 
1,799 a 

. 
le drago. 

> 

2,75o 
1,997 
l,Wf* 
1,91'.» 
1,792 
1,014 
1,521* 
1,502 
1,360 
1,204 
IJÍls 
1,092 
1,(**W 
1,079 
1,060 
1,040 
OJBhV 
0AXt> 
0,063 
0,942 

N<'MUS l>us CORIHi 

I.IQIIDO** 

PfM» 

esfftifito 

Mercúrio a 0». 
Pm me 

Kil. 
13.506 
2.P66 

N O M E S !>>•< C I I K I * I > * « 

Ácido -ulphuricono máximo 
de eoneentraçio 

Pm 
nf»óht* 

Kil. 

1341 
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NOMES DOS CORPOS 

Ácido hypo-sulphurico 
Ácido azotico fumante 
Ácido hypo-azotico g 
Ácido azotico do commercio 
Ácido chlorhydrico, concen

trado. . . . . 
Ácido acetico, no máximo de 

concentração 
Ácido acet. monohydratado 
Ácido cyanhydrico. 
Chlorureto de azoto 
Chlorureto de silício 
Chloroformio. 
Essenc. de amend. amargas 
Essência de canella. . 
Essência de terebinthina . 

Peso 
especifico 

Kil. 

1,347 
1,451 

i',lo 
1,208 

1,079 
1,068 
0,696 
1,653 
1,520 
1,525 
1,043 
1,010 
0,869 

NOMES DOS CORPOS 
Peso 

especifico 

Ether azotico. 
Ether sulphuroso 
Ether sulphurico 
Ether chlorhydrico. 
Ether acetico. 
Leite 
Água pura. 
Água do mar. 
Vinho do Porto 
Vinho de Bordeaux. 
Vinho de Bourgogne 
Azeite doce . 
Óleo de naphta, petróleo 
Álcool, no máximo de cone 
Álcool do commercio 
Álcool absoluto. 

Kil. 

1,112 
1,085 
0,715 
0,874 
0,868 
1,030 
1,000 
1,026 
0,995 
0,994 
0,W1 
0,915 
0,840 
0,927 
0,840 
0,792 

GAZES A 0o, PRESSÃO 0*»,76,E SENDO O AR TOMADO PARA UNIDADE 

NOMES DOS CORPOS 

Ácido iodhydrico 
Ácido fluosilicico 
Ácido chloroborico. 
Ácido chlorocarbonico 
Ácido sulphuroso 
Ácido carbônico. 
Ácido chlorydrico 
Ácido sulphydrico . . 
Hydrogeneo arsenicado 
Hydrogeneo bicarbonado 
Hydrogeneo carbonado dos 

pântanos 

Peso 

especifico 

4,443 
3,573 
3,420 
3,399 
2,234 
1,529 
1,247 
1,191 
2,695 
1,920 

0,555 

NOMES DOS CORPOS 

Fluoreto de silício . 
Chloro . . 
Chlorureto de cyanogenio . 
Cyanogenio 
Protoxido de azoto. 
Bioxido de azoto 
Oxigeneo 
Ar 
Azoto . . 
Oxido de carbono 
Ammoniaco 
Hydrogeneo 

Peso 

especifico 

3,573 
2,470 
2,116 
1,806 
1,520 
1,038 
1,106 
1,000 
0,971 
0,957 
0,596 
0,069 

PESO DO LITRO DE ALGUNS GAZES A 0% PRESSÃO 0» ,76 

NOMES DOS CORPOS 

Ácido carbônico. 
Oxigeneo 
Ar. 

Peso 
esperifico 

Gram. 
1,977414 
1,429802 
1,293187 

NOMES DOS CORPOS 

Azoto 

Hydrogeneo 

Peso 

especifico 

Gram. 
1,256167 

0,089578 
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V APORFS A 0», PRESS) 0 0»,70, SENDO 0 AR TOMADO PARA UNIDADE 

NOMES DOS CORPOS 

luelurrto de arsênico 
Uiiodun-to dr meWOrio 
\cído arnenioso. 
Árido «uhiliuricoanhydro 
Ácido areíico. . 
\rido azot., muito hydrat 
\ridii rvanhydrico. 
ProlwhWtir. de. bismutli 
Ar-i.-nico . 
Ilirldorureto ele mercúrio 
IliWilonircto de estanho 
U4o . . . 
1'rotochlorureto de mercurio 

ou calomelanos 
Protochlorur. de antimonio 
Mercurio 
Knxofre. . , 
Chlorureto de arsênico 

16,190 
15,600 
13,850 
3.000 
2,770 
1,270 
0,947 

11,100 
10,600 
9,800 
9,199 
8,716 

8,350 
7,800 
6,976 
6,617 
6,300 

NOMES DOS CORPOS 

Brome . 
Sulph. de merc. 
Ether oxalico. .. 
Ether acetico. . 
Ether sulphurico 
Ether hyarochlorico 
Camphora. . . . 
Essência de terebinthina. . 
Chlorureto de enxofre. 
Chlorureto (amarello). 
Pliosphoro. 
Essenc. de amend. amargas 
Hydrogeneo arsenicado 
Sulphureto de carbono 
Álcool 
Ar 
Carbono 
Água 

Peso 

etpetific* 

5,540 
5,500 
5,087 
3,067 
2,586 
2,219 
5,468 
4,763 
4,700 
3,700 
4,420 
3,708 
2,695 
2,644 
1,613 
1,000 
0,890 
0,624 

Peso médio por metro cúbico de diversos materiaes de 
construcção 

WMK8 DOS MATERIAES 

(losso ordinário 
(èesso fino 
(íesso cosido 
Telha ordinária 
Ardosia . 
Alven. de pedras irreff. '. 
Alvenaria de tijolos. . 
,7clra de construcção 
Pedra de lios molle . . , 
"ninito, syenito, gneiss. 
•Argamassa de cal e arêa. 
\rpni. de cal e cimento. 

' »l viva. 
Cal hydratada 
Área pura 
Arca terrosa 
Ar<?a ele rio. humida 
Puzzolana de Itália . 

PESO EM 
KILOGRAM. 

NOMES DOS MATERIAES 

1700 a 
1860 a 
2499 a 
2142 a 
2156 a 
1856 a 
1656 a 
800 a 
1328 a 

11771 a 
1157 a 

2168 
2264 
1200 
2000 
2600 
2300 
1890 
2713 
2284 
2956 
2142 
1713 
857 

1428 
1900 
1700 
18TX* 
1228 

Pedra de mós . . 
Tijolo muito cosido. 
Tijolo mal cosido. 
Gesso amassado, humido 
Gesso amassado, secco 
Terra vegetal 
Terra argilosa. 
Terra misturada com sei 

xos. . . . 
Terra misturada com ca-

lháos 
Turfa secca 
Turfa humida. 
Vasa 
Greda 
Marga . . 
Scoria dos volcôes 
Pedra pomes 

PESO EM 
Kn.OC.RAM. 

2484 
2200 
1500 

1571 a 1599 
1399 a 1414 

1400 
1600 

1910 

2290 
514 

1214 a 1285 
1642 
1900 

1571 a 1642 
785a 1328 
557 a 928 

file:///rido
file:///ridii
file:///rpni
http://Kn.OC.RAM
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SYSTEMA MONETÁRIO DO BRASIL 

No Brasil a unidade de contn é o real, mas esta unidade não tem 
actualmente existência effectiva. 

Para base do systema foi escolhida a oitava de ouro do toque de 0,917, 
de liga, com o valor de 4#000. A moeda de isto é, — de ouro puro e 

' 1000 
83 

1000 

II 
Sua composiejiío é 
e 8 grãos de;85r|> 
a tolerância de 2 

20j?000 tem o peso de 5 oitavas ou 17,9297 grammos, as de lOgOOO e 5#000 
em proporção. A composição 6 de 0,917 de ouro puro, e 0,083 de liga de 
cobre e prata, permittindó-se a tolerância de 1 grão nas de 20g000, e nas 
outras em proporção. 

A relação que existe entre a moeda de ouro e a de prata, livre de 
senhoriagem," é de 15 % de prata para 1 de ouro do mesmo toque. Pelo de 
creto de 1849 a moeda de prata foi carregada com a senhoriagem de 9,863 % 
passando assim a ser moeda auxiliar. 

Estas moedas têm os valores de 2g000, ljJOOO e 500 rs. 
de 0,917 de prata fina; o peso da de 2$000 6 de 7 oitavas 
grammos, e o das outras em' proporção, permittindo-se 
grãos nas primeiras, e nas outras em proporção. r 

Pela lei de 1867 determinou-se que as ' moedas de prata d8'i2$000 e 
ljJGOO tivessem 25 e 12,5 grammos de prata do toque de 0,900; as de 500 e 
206 rs. de 6,25, e 2,50 grammos de prata e toque de 0,835 • mas o decreto 
«ItijBH*4e 3 de Setembro de 1870 determinou que as moedas de prata-que 
se cunharem desta data em diante terão os valores de 2#000,1#000 e 500 rs., 
o toque de 0,917 e os pesos regulados pelo decreto de 1849, mandando-se 
desmonetisar as moedas do toque de 0,900, e todas as de 200 rs. do mesmo 
metal. Segundo o mesmo decreto o governo resolveu mandar fabricar 
moedas dè troco de um metal composto de 25 partes de nikel e 75 de cobre, 
sendo os seus valores de 200, 100 e 50 ris., tendo as primeiras o peso de 15 
grammos, as segundas de 10 e as terceiras de 7, ficando ao governo fixar 
posteriormente a tolerância do peso, o modulo e typo das pecas de moeda. 

A antiga moeda de cobre de 640 rs. a libra de metal, foi substituída 
pela de 20 e 10 rs. de liga ternaria de cobre, estanho e zinco segundo a lei 
de 1867. 

Para a determinação dos valores das moedas estrangeiras admittiu-
se que a libra brasileira contém 459 grammos, estabelecendo-se depois o 
preço par de cada grammo de ouro puro conforme o valor que tem na moeda 
de 20#000. Nos paizes em que o systema monetário é fundado na prata,i 
tomou-se a relação de 15 % : 1 entre os valores dos dous metaes do mesmo 
toque, nascendo dahi as differenças que se notão nos valores das moedas 
de ouro e prata designadas pelos mesmos nomes, como o franco e outras 
moedas. 

QUADRO DAS MOEDAS DO BRASIL 

Ouro 

MOEDAS 

Moeda de 20$000 
Moeda de 10JJ000 

• y 

GRAMMOS 

17,9296875 
8,9648438 

TITULO 

917 
917 

GRAMMOS DE 
METAL PURO 

16,4415234 
8,2207617 

OBSERVAÇÕES 

Lei de 1847. 
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A u x i l i a r de prata 

MOEDAS 

Moeda de 2f>000 
Moeda de* 1J0OO 
Moeda de 8500 

ORAMMOS 

25,500 
12,750 
0,375 

TITl"l.*i 

917 
917 
917 

GRAMMOS 
HE 

METAL PURO 

23,38350 
1L6Í075 
5,84587 

OBSERVAÇÕES 

D e c r e t o s d e 
1849 e de 1870. 

Mocdn de 20 réis 
Morda de 10 reis 

Subs id iar ia ant iga 

Lei de 1867. 

Subsid iar ia moderna 

Wuedfi de 200 réis 
Moeda de 100 réis 
Moeda de 50 réis 

25 par
tes de 

nik.e75 
de coh. 

Decreto de 1870. 

QUADRO DAS MOEDAS ESTRANGEIRAS 

MOEDAS 

Áustria 

(jlbuado do Imperador 
Ouro c ,* da Hungria.. 

Soberano 
iMrio soberano pseudo ou rixdale.. 

l'rMv'f.!or**n = S rixdale 
i vinte* kreursers 
Wc7. kreursers 

Bélgica 

•^temn franco/.. 

Dinamarca 

Ouro. (Christiano 
/Frederico.. 
I Rixdale de espécie=96 sliill. 

11 «*« Hixdale de 6 marcos 
.'HigsbankelaK 

PESO KM 
GRAMMOS 

3,490 
3,491 
5.567 
2,783 
23,064 
14,032 
6,639 
3,898 

6,7 35 
6,600 
29,126 
26,800 
15.162 

986 
984 
917 
917 
833 
833 
581 
500 

903 
896 
875 
832 
833 

PREÇO PAR 
DO 

CAMBIO 

4S1F5 
4J2C6 
6£2C8 
3S104 

\$m 
$917 
$304 
SI; 2 

7S400 
7.>-J-l 
7*193 
1S752 

$1&A 
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MOEDAS 

Estados- Unidos 

{Águia dupla = 20 dollars. 
Ouro. » de 10 dollars 

(Dollar=:100 cents 
Prata. Dollár= 100 cents 

Ouro. 

França 

jMoeda de 20 francos. 
10 francos. 
5 francos. 

Prata (Moeda de 5 francos. 
' | » 2 francos. 

Prata j M o e d a d e * franco =: 100 centimos. 
' | Moeda de 50 centimos 

Ouro í Ducadò novo 
' (Marco banco (imaginaria) 

Prata. Marco de 16 shill 

Hespanha 

Onrn l Onça ou dobrão de 8 escudos 
v ° ' (Dobrão de 100 reales 

Í P i a s t r a = 5 reales 
Prata. 'Real de 1/5 de piastra 

(Duro de 20 reales 

Hollanda 

Ouro. Moeda de Guilherme III 
Prata. Florim = 100 cents 

IFlorim de 25 cents 
Billonj » 10 cents 

' » 5 cents 

Inglaterra 

Ouro \U}>™ esterlina de 20 shill. 
(K libra 

P r a t a !gág 1 A ^^; ; ; ; ; ; ; 
Liga.. Penny... 

Systema francez. 

Itália 

PESO EM 
GRAMMOS 

33,425 
16,718 
1,672 

26,729 

6,452 
3,226 
1,613 

25,000 
10,000 

5,000 
2,500 

3,488 

9,164 

27,04F 
8,33f 
27,045 
5,971 
25,290 

13,45f 
10,00t 
3,575 
1,400 
0,685 

7,981 
3,995 

11,300 
5,650 

9,135 

o 
H* 

H 

900 
900 
900 
900 

907 
900 
900 

90D 
900 

903 
900 

979 
970 
750 

S01 
T0D 
803 
813 
SOO 

900 
945 
640 
640 
640 

917 
917 

925 
925 

925 

PRSÇO PAR 
DO 

CAMBIO 

36)5604 
18P02 
1)51830 
18873 

7j?063j 
3g53ã| 
1#770' 

1#752 
f » l 

S350 
8175 

4$153 
J-.P56 
«540 

29JJ640 
9$126 
1JÜ918 
$384 

l$842j. 

14jj(734 
10736 
$178 
0070 
$034 

8$889 
4§444 

$814 
«407 

8037 
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MOEDAS 
PESO EM 

GRAMMOS 

Portugal 

•Moeda de 10$000. 
! tJOOO. 

Ouro 2gOOO. 
I 10000. 

8500. 
•"•'••• flioo* 

Prússia 

miro. Frederico. 

. )2thnlersdc 3 u florins. 
PrlU8*|Thalcr de 30 silbergros. 

Suécia 

IDucado. 

Prata. Biksdalcr de 400 rs. . 

Uruguay 

Ouro. Dobr«o 
Vrata. Peso de 100 cents. 

17,735 
8,868 
3,547 
1,774 

12,500 
2,500 

6,682 

37,120 
22,272 

3,482 0 u r o iHducado: '.'.'.'.•..*.:'.'.'. *-1Al 

í-

917 
917 
917 
917 
917 
917 

903 

900 
750 

976 
976 

PREÇO PAR 
DO 

CAMBIO 

19f77« 
91888 
81956 
11978 
8892 
8178 

78339 

28601 
18310 

48134 
28069 

188999 
18819 

CÂMBIOS 
Cambio é a operaç&o de commercio por meio ^ ^ n ^ ™ ! j ! 3 ! á ! 

"••«-*• a moeda de um paiz pela de outro. Tambemé uma negoci«çjo 
'-'"In ror fim transferir a alguém os fundos que um negociante PJJJJJ^m 

•••••« l«ii/ estrangeiro, a Prcco convencionado. Neste caso. eihama ae 
• ^cambio o biflicte'ou títufo, feito com « r t a o f o r j i g dade* t a ICK por 

'••™ do q„al se fn/. a transferencia, ou manda-se ordem de pagar M"***»» 
• • W * . na letra. Ahi figurSo geralmente t-es,pessoa^ o ^dor.^e 
•*•*••**:. dar o dinheiro; o tomador, que recebe a letra, <Q«e»«' f « ^ ^ ^ 
'•*'<•• o poWitrfoi*. ou quem recebe effectivamentc o valor da letra, e o sacaao 
"ii «crittHt,, qUP t em de satisfazer o valor delia. . b 

. A p,i,v r a cambio designa ainda o lucro/« m
e

0
b ^Yu C rò™epende 

<P<e.ro por una intervenção em taes negociações, e como e>ts lucro u 
do curso d w ^ e d a s dos diversos paizes, « ^ ° » J f i 0 ' ^ ^ f i S f f o esU 
vwiaçoM co„10 todas ns mercadorias, éportanto movele£i :arei, ^en 
var.;.,Ho no. valores das moedas o que constituc P . * ^ " " " ^ * , 
«»*i'o. e o que dá lutrar ás transaceões correntes c as especm», . * d o 

As ope-acoes de cambio silo realizadas de d ^ ^ a \ " I ~ e d i a i S r No 
«»<• praça dirêctamente sobre outra ; 2», empregando intermeo wJ" J a n e i f 0 
primeiro caso o cambio é directo : no segundo, tndtreeto. u « « ^ ^ 
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pejde sacar directamente sobre Londres, Paris, Lisboa, Hamburgo, An
tuérpia, Marselha, Nova-Tork, Montevidéo e Buenos-Ayres ; porém, é quasi 
sempre por intermédio da praça de Londres que saca sobre algumas destas 
praças e outras da Europa e da America. O governo brasileiro satisfaz as 
obrigações contrahidas nas praças da Europa por intermédio tambem 
de Londres. 

Na troca das moedas dos diversos paizes entre si ha muitas alterna
tivas no seu valor reciproco, de sorte que o cambio nem sempre está ou 
corre ao par. Com a praça de Londres, por exemplo, o preço do cambio ao 
par no Brasil é rigorosamente de 2<3,9C8 pences ou dinheiros esterlinos 
por lj?000; mas no commercio admitte-se ó de 27, em numeros redondos, c 
sobre esta base fazem-se os cálculos. Essa relação pôde entretanto variar 
com as circumstancias do commercio, favorecendo ou prejudicando a uma 
das duas praças. 

Na troca das moedas serve a de um paiz de termo de comparação a 
respeito das de outros, e a praça á que pertence essa moeda é considerada 
como dando o termo certo, as outras o incerto. Londres fornece para qujsi 
todas as praças o termo certo, que é a libra esterlina (£), excepto em suas 
transacções com o Brasil e praças de Portugal, que fornecem o termo certo, 
isto é, mil réis (1#000). Dizendo-se, por exemplo, que o cambio está a 23 ou 
25 ou 27 sobre Londres, entende-se que por cada um mil réis no Brasil 
obtem-se em Londres 23 ou 25 ou 27 pences, de sorte que a subida do 
cambio de 23 a 27 corresnonde a um auc-mento no valor do termo in
variável lf?000. 

Nas nossas transacções com os praças de Franca, o franco é o termo 
certo, e nas que mantemos com as praças de Portuguaf regula-se o cambio a 
um tanto % de prêmio : assim, o cambio, sendo no Rio de Janeiro de 145 % de 
prêmio, deve-se augmentar mais 100 ao prêmio 145, ou dar, por exemplo, 
24o$000 no Rio para receber lOOflOOO réis fortes em Portugal. 

O cambio de 27 pences sobre Londres é, segundo se disse, o cambio 
par, porque funda-se no preço par das moedas dos dous paizes. O preço 
par do franco é de 353,lo3 réis, ou 353 réis desprezando a fraecão; e o da ; 
moeda portugueza é 100 % de prêmio, como se vê na tabeliã que vem adiante. 

As operações de cambio podem realizar-se entre praças interiores ou 
estrangeiras. Para o Brasil são praças interiores aquellas êm que circula a 
mesma moeda, como todas as prácas commerciaes das províncias; são 
exteriores ou estrangeiras as de Inglaterra, Franca e de outros paizes, onde 
circulão moedas differentes da nossa. 

Câmbios riirectos entre praças in ter iores 

Estes câmbios são regulados ordinariamente a um tanto % de prêmio, 
por cujo motivo com uma simples proporção consegue-se immediatamente 
PvefeS1 0* • ( } u e s t õ e s * P a ™ mostrar a applicacão disto tomem-se os exemplos seguintes : 

i . t t fm. 1"«J^ r r e n d o 1° R Í ° d e J a n e i r o o cambio sobre a Bahia a 2 % contra a 
p a < £ r ^ 2 ^ 4 i l M U ^ t ° T l Í

e " V e , C ^ t a r ^ " m e i r a uma letra de cambio para 
fof na Bahia, vem : 1 0 1 0 2 n ° R i ° d e J a n e i r o ^rrespondlm a 

102:100:: 2346000: x = 2300000 

O preço da letra no Rio de Janeiro será, pois, de 2:300í!000. 

Rio ^ k ^ ^ ^ J ^ g ^ ^ Bahia, desejando-se pagar no 

100:102:: C000000: x = 6120000 

o preço da letra na Bahia tornar-se-hia de 6:120$000. 
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3." 8e a letra de 6:1208000 fosse comprada por 6:0008000, o preço do 
cambio seria: 

6120000:6000000:: 100: x = 98 

a differença 100—98—2 indicaria o preço do cambio, ou 2 y 

t •unidos d l r ec tos e n t r e praça» exter iores ou entrangelras 

0 calculo destes câmbios e*xige* o conhecimento nftei MÒ da relação 
ijiic lia entre os valores das moedas estrangeiras, como do curso do cambio 
mi uccasiao cm que se faz a transneção. O primeiro conhecimento é fun
dado no svstema monetário de cada paiz, por onde se estabelece o preço par 
das iiio(*il:i8 em relação ás nossa*.*, como se vô na tabeliã apresentaria an-
i•• •innnriitc, e como i»s valores nhi designadas só vnrião hn\endo mudança 
uni systciiins inonctiirius, o que acontece mui raramente, considerfto-se tae* 
*.iiluri*» cniiio fixos ; osegunuo, porém, que refere-se ao curso elo cambio, aú 
iiódc-íc adquirir nn oceasião da transneção, consultando o boletim da praça. 
Kmbora os câmbios sobre as pinças commerciaes de Portugal sejão regula
dos a uni tanto % de prêmio, como ns tias praças interiores ou das provin-
e-ias, todavia as moedas dos dous paizes não seiido em tuilo idênticas, cum
pre* incluir ttics câmbios nos de praças exteriores. 

Para os cálculos destes cambio* cumpre ne.tar além disto que nem 
iiidos os paizes possuem, como o nosso e Portugal, um systema monetário 
fundado na divisão decimal; as moedas de* mui tos pai/cs que mantém re-
laçiV-i de commercio com o Brasil são contadas por números muito com
plexos, o que complien os culrulos. No systema monetário da Inglaterra a 
libra esterlina, que é a iiniilade principal, divide-se em 20 shillings, e o 
shilling em 12 pences ou dinheiros, de sorte que uma libra K£> vem a ser 
itíiial n 240 pences; em Hamburgo a unidade monetária, marre banco, é 
imaginaria, t* divide-se em 16 shillings, e* c*et»*s em 12 dinheiros; na 
\mi*ricti o elollar divide-se em 100 partes, segundo o ayste-ma decimal; da 
mesma sorte, outros paizes, como a Ernnça e* com ella a Suis-u, Itália 
'* outros ejue, adoptdrão o systema métrico uas medida«. * o decimal 
nas moeda*.. 

Xns praças do Brasil, o curso do cambio sobre Londres sendo regu
lado a tantos pences por 18000, ha conveniência de reduzir a pences qual
quer quantia expressa em libra e shillings, ou, o inverti, passar ele uma 
qu.mtiu achada cm pences no equivalente em libras e shillings. 

Para mostrar a marcha do tu.culo de taes converseis, considerem-se 
"** exemplos seguintes : 

**ja a quantia de 163 £ 14 sh. e 6 pen. para reduzir a pences. Como 
f '• m»\ » 240 pences, multiplique-se o numero 163 por -W. e sendo 

1 -h. icuala 12 pences, multiplique-se ainda o numero 14 por U, sommem-
"* os dous produetos, c ao resultado addicione-se 6 pences : como se vê no 
-eguinte quadro • 

163 
240 , 4 

6520 12 
326 «ã" 

1 6 3 í ="•"" 391VJO pences. 14 
1 4 8 Í = 1 ( * » I 4 a h . = í?5pencw. 

« pences 6 
i e3 «, 14 sh., 6 pences = 39294 pences. 
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Sendo o inverso, ou a quantia de 39294 pences para determinar a cor
respondente em libras e shillings, dividiremos o numero dado em primeiro 
lugar por 240, e o resto, havendo-o, por 12. O primeiro quociente indi
cará o numero de libras, o segundo o de shillings, e o resto desta divisão o 
de pences 

3929(4 [24(0 
1589, l b 3 £ 

174 |12 \39294 pences = 163 £, 14 sh. e 6 pences. 
54 Ush.,6pen. 

Os cálculos dos câmbios directos tornão-se agora dependentes de uma 
única proporção, como mostrão os exemplos seguintes: 

1." Tendo-se de passar para Londres 5;000P00, e estando o cambio ÊÜ 
Rio de Janeiro a 26 % pences ou dinheiros esterlinos por ljJOOO, qual a quan
tia correspondente em Londres ? 

A seguinte proporção resolve a questão, notando que 26 %z=26,125. 

1000 : 26,125 :: 5000000: x = 130625 

isto é: 130625 pences=544 f, 5 sh. e 5 pen. 

2.° Qual o valor em réis de 14 £, 13 sh. e7 pen., ao cambio de 25? 

Em primeiro lugar a quantia precedente reduzida a pences dá 3523, 
donde a proporção: 

25 :1000 :: 3523 :x = 140920 

o valor é, pois, de 140g920. 

,„ , 3 '°- .S e u m ne&ociante do Rio de Janeiro comprasse uma letra de 14 £, 
13 sh. e 7 pen., por 140$920 réis, o cambio seria: 

140920: 3523 :: 1000: x = 2 5 

isto é, o cambio da negociação é de 25 pences por lflOOO. 

A *or.r\'l U m n e g° c i a
J

n t e d a Bahia deseja fazer um saque sobre Paris 
de 6800 francos, estando o cambio do dia a 477 réis por franco, qual a quan
tia que deve dar ao banqueiro ? • 4 H 

1:477:: 6800 : x = 3243600 

a quantia será de 3:243)J600. 

Rio d e ^ J e k o ^ ^ ^ Ç estando o cambio no 
o., --o ue prêmio, qual a quantia equivalente em Lisboa? 

em m o S o r t T d o 8 n Í 1 0 ° °U * » e m m ° e d a ****** correspondem a 100 

280 :100 :: 4620000: x = 1650000 

a quantia procurada será, pois, de L650$000, 
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O* Querendo-sc saber qual é o preço do cambio inglez correspondente 
a este prêmio de 180 %, será preciso lembrar que o prêmio par de 100 % 
corresponde ao cambio de 27, de sorte que os capitães de 280 e 200 em 
moeda brasileira estão na razão dos câmbios de 27 e do procurado, donde a 
proporção inversa. 

280: 200:: 27 :x = 19,28 

o cambio **ti proximamente de 19 % pences por 10000. 

Kstes e outros exemplos análogos a respeito de questões de eambtoa 
:itrr praças estrangeiras podem ser resolvidos com muita facilidade por 
• io dit tabeliã seguinte : 
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Explicação da tabeliã 

A primeira eolumna da tabeliã indica o preço do cambio inglez por 
18000, desde 15 até 30 pences ou dinheiros esterlinos, variando de % em %; 
a segunda, o valor de u r a a í ; a terceira, o de um shilling; e a quarta, o de 
um penny. A quinta e sexta columnas referem-se ao curso do cambio francez, 
sendo o preço do cambio ao par de 353,153, calculando-se por meio deste os 
outros câmbios correspondentes a 15 e 30 pences, como se vê na quinta 
eolumna, e na sexta o inverso ou o valor de lj>000 papel em francos. A sé
tima e oitava columnas são relativas ao curso do cambio portuguez, sendo 
o par de 100 % de prêmio, e os mais proporcionalmente, como mostra a eo
lumna sétima, ficando a oitava para designar os valores de lgOOO papel em 
moeda portugueza. A nona eolumna indica os valores do marco banco 
de Hamburgo; a décima, os do dollar dos Estados-Unidos, tomados estes 
valores proporcionalmente ao curso do cambio inglez, desde 15 até 30 pences. 
A undecima eolumna e as que se lhe seguem, referem-se ás moedas de ouro 
e prata do Brasil, indicando-se os valores de uma oitava de ouro pu ro* de 
prata, conforme o seu valor legal ao cambio de 27, e a-relação 15 %, tam
bém estabelecida por lei desde 1833, entre o valor do ouro "e da prata do 
mesmo toque, e bem assim os valores da oitava dos dous metaes em moeda, 
do toque de 917 de ouro puro, ou de prata sobre 1000 partes, conforme as 
leis que regulão hoje a matéria, notando-se que uma oitava de ouro em 
moeda custa 48000, ao preço par, conforme a lei. 

1.** Supponhamos o exemplo anterior, em que pretendia-se saber o 
valor em réis de 14 £,-13 sh. e 7 pen., ao cambio de 25. 

Procurando-se na primeira eolumna da tabeliã o numero 25, acha-se 
na segunda o preço de 1 £, que é 98600, donde 14 dão 1348400; na terceira 
o preço de 1 sh., que é 477, e portanto 13 sh. dão 6#240; na quarta o preço 
de 1 pen., donde 7 dão 240 r s . ; a saber • "* r „ 

1 £ ao cambio de 25 98600 14 £ 1348400 
1 sh. ao cambio de 25 #477 13 sh 68240 
1 pen. ao cambio de 25 8040 7 pen. . . 8280 

14 £, 13 sh. e 7 pen. = 1408920 

2.» Querendo-se saber o valor em francos de 1408920 ao cambio de 

^ o ^ ó T d í l Í K L - S f 6 ^ 0 8 P o t l f ? 0 0 0 > P r o c u r a r i a m ° s em primeiro 
lugar o valor de lgOOOjjapel neste cambio, e a quantia achada 2,62 fr. mul
tiplicaríamos por 140920, e o produeto dividiríamos por 1000 • 

140920x2,62 
1ÕÕÕ —369>21> i s t o é= 369 francos e 21 centimos. 

ras n e m S f r l f n í e f i ^ 0 8 6 a t ° t e r Í O r d o s v a l o r e s d a s m o e ^ ,estrangei-
3 S S S S Í Í S ffifofidXe\n|Sraem a U a l q U e r ^ C O m m e r ^ P ^ 

ünidoŝ quandô S S K T ^ T ^ U ^ ^ T ^ * " EStad°S" 

aoparÍ^ít&ffSfcÍnríwa0ppeS° d a f a o Par « , o do dollaift 
dêffxTMfS^.toSf1 0 8 a p r e S 6 n t a P a r a o valor da £ ao cambia 

8889: 9796 r. 1830 :x = 2017 

um doUarCambÍ° C O m ° 8 E s t a <^-Unidos corresponde, pois, a 28017 por 

C s t r a n g d r T ^ « arbitre o valor das moedas 



r.a 

Qual é o valor, em moeda corrente do Brasil, de um dobrio ou «obc-
,!,«, liispnnliol ele* 100 na l i s , estando o cambio do dia a 24 s,? 

A tabeliã da» mocebis indir*a que um dobrto, ao preço par, vale 9f 126; 
:i t'iludia dos câmbios com Inglaterra mostra entretanto qne uma l ao 
r.unV.o de 21 % corresponde a lMTt'M, e ao par 8<w<» ; logo 

HS,s<J : 979C :'.»12í] : x = 10057 

. portanto, um dobrão (• equivalente á 10J057, ao cambio ele* 21 S. 

Câmbios indlrcctos 

Tara resolver taes qurstftcs são prrcisns duas proporções poreju»* un 
n^enciacs eflcctuao-HC entre duas praças por intermédio ae ternura. 

1." Qual é o valeu* em francos de 700f?000, estando o cambio entre o Km 
ele Janeiro c Londres a 24 K, c entre Londrus e Paris a 24/-O francos por 
1 t* Em primeiro lugar entre o Rio de Janeiro e Londres, c depoi*. entre 
1.omites e Paris: 

1000:24,5 ::700000.X 
240:24,80:: x :y 

multiplicando termo a termo : 

1000 x 240 : 24,5 X 24.P0 :: 700000 X X: X X v ou 
:: 700000 ;y:-Í772.l0 

ii valor e'*, pois, do 1772 fr. 16 cent. 

2." Se procurássemos agora o valor cm réis de 1772,16 francos ao 
cambio de 24 ü p<*nces por 18000, e a 24,80 francos por £-. 

24,80:240 *: 1772,16 :x 
21,5 :1000:: x : v 

24,80 x 21,5 240 x 1000:: 1772,10*: y = 099W9 rs., ou 70OJ000. 

lista operação c as análogas sobre câmbios indir.< tew s*o muito sim-
plificulas da maneira seguinte : 

fr. 
24,80 = 240 pences. 

24.50 =1000 réis. 
x francos = 1772,10 

x = 

210 \ 1000 X 1772,16 
=700000 

24,80 x 24.5 

Arbítrios 

Oarbitrio em matéria de cambio consiste em descobrir o ™«-° m a* s 

1 "*f«Í<*ò fe realizar certa operação bancaria sobre uma pnç* *; »™"£J•-?; 
•/"«'nuo prwiamente diversas c o m b i n a i s entre os ^ í " ° » ' a d i r ^ s ^ 
••^rentes praças com as quaes a operação pódc ser rea hsada. O p w « M 

'rv*l.cga^afalflm funda-se na comparação dos r f » » J ^ í u « L . t r c l 
• •"•••••«w imlirectos que sc offcrecem a pagar ou receber. Reduiem-se a i r ^ 
1'n.uipaes arrecadar créditos, faaendo saques: pagar <"™'J"™™J?: 
,w***». especular sobre câmbios, fazendo saques e remessas, em soparaao 
ou de combinação. 
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Um banqueiro do Rio de Janeiro deve certa quantia á praça de Paris, 
e deseja saber o meio mais vantajoso de fazer a remessa, os câmbios entre 
as praças com que ha transacções estando : 

No Rio de Janeiro 

Paris 1 franco = 454 r s . 
Londres.. . 18000 = 2 2 pences. 
Hamburgo. 1 m. b . = 8 7 0 rs. 
Lisboa 150 %. 

Em Paris 

Rio de Janeiro 1 franco = 454 rs. 
Londres 1 £ "=25 francos. 
Hamburgo. . . 100 m. b . = 190 francos. 
Lisboa 1 franco = 170 rs.forts. 

Trata-se de determinar o preço do franco em réis, conforme os quatro 
câmbios, para ver a praça que ofrerece mais vantagem. 

I,8 — Entre o Rio de Janeiro e Paris directamente 

1 franco = 454 rs. 

2.° —Entre o Rio de Janeiro e Paris, por Londres : 

25 fr. = 240 pences. 
22 pen. = 1SO00. 
x iranc. = 1 fr. 

240 X 1000 
x = : =436,36, ou 1 franco = 436,36 rs 

2 5 x 2 4 
Z.' — Entre o Rio de Janeiro e Paris, por Hamburgo: 

190 fr. =100 m. b . 
1 m. b. =870 rs . 

100 X 870 
x = =457,89, ou 1 franco = 457,89 rs. 

190 X 1 

4."—Entre o Rio de Janeiro e Paris, por Lisboa : 

1 franco =170 rs. fortes 
100 rs. fortes=250 rs. 

170 X 250 
"x= = 4 2 5 , ou 1 franco=425 rs. 

1 0 0 x 1 

Pela comparação dos resultados precedentes, vê-se que a direcção 
mais vantajosa para pagar em Paris é a de Lisboa, isto é, convém cambiar 
a moeda brasileira por moeda forte portugueza, e esta por francos. Tratan
do-se ao contrario de cobrar certa quantia em Paris, devia a operação ser 
feita por via de Hamburgo, que offerece para isto mais vantagem 'do que 
as outras praças. 

No calculo do arbítrio do cambio deve incluir-se tudo que diz respei
to a despezas resultantes de commissão, juro do dinheiro e outras. 

Nas especulações sobre câmbios, as moedas dos diversos paizes são 
consideradas como mercadorias, e como tal constituem a matéria da opera
ção, tratando-se, portanto, de comprar barato para vender caro, ou o inverso; 
como se vê no seguinte exemplo : 

esneVíula t í l^sX?» 0 ^ R l ° d« J a ^ e i r o d e ^ j a conhecer o resultado de uma especulação sobre a praça de Hamburgo, estando os câmbios : 



ss 

A"o Rio de Janeiro 

H»niliur(fo. 1 m. b. = 990 rs. 
Londres.., 1J000 = 20 pences 
Pari» 1 franco=502 rs . 
I.ÍHI.O:I . . . 205 %. 

Em Hamburgo 

Riode Janeiro 1 m . b —oon .•-
Londres \ t ' Z.n M ' . 
P a r i s . . . ' " ' l o Â m v ~ i i i í , m b* 

1,-Kntrc o Rio de Janeiro e H - b u r g o ^ i r . c t . m e n t o , o valor de 

!?.•-Entre o Rio de Janeiro e Hamburgo, por Londres: 

12 m. b . = 2 4 0 pene. 
20 pene. = 1000 rs. 

_ 240 x 1000 
x " " i T x l õ " ^ 1 0 0 0 ' o u 1 m-b-=]9m-

3.»-fcfce o Rio de Janeiro e Hamburgo, por Paris : 

100 m. b . = 102 fr 
I fr. =502 rs'. 

J 9 2 x 502 

* ~ 1 0 0 x 1 = 9 6 3 ' 8 4 ' o u * m* b* =963,84 rs. 

l * ™ c o ^ P ° r L Í 8 b ° ' ' D O t w , d o «u e 

50 sh. = 1000 rs. fortes. 
100 rs. fortes = 305 rs. 

i a 16 sh. 

1000 x 254 X 16 
x = — — = 976, ou 1 m. b .=976 rs. 

52 X 100 

K«II eií l(^!üpa raçao d o s resultados precedentes conclue-se que ha vanU-
•• 'uleU, , X f t r m a r c o s bancos de Hamburgo por intermédio de Paris, e 

0 1 P * . F R ç a d e Londres. 
u «cro da especulação seria assim estabelecido. 

1000 : 963,84 :. 100 : x = 96,384, lucro de 3,616 % 

•IN .'w* Se 0r/em d* banco a ordem que recebe um banqueiro de um 
iiM*i r \ l t e s P R r a c o m P r a r o u vender letras ao cambio estipula-

<•.-,*, , '.,.',"', ~.rn, ° cambio podendo variar no momento da recepção da 
l|ri'];i]/„,i„a*se " e «stabelecer as condições para realisar-se a operação sem 
• JII,u-*o correspondente. 

•,orrpsnl)i?K!fh*5los ^ U e u m Danqueiro do Rio de Janeiro recebe do seu 
«'«da miia ! Lisboa ordem para comprar onças do Rio da Prata a 35f 
9«e no meim r e . m e t t e r S()bre Londres ao cambio de" 20 pences por 18000; e 
ke-vunt.,"^ t 0 de realizar a ordem o preço das onças subiu a 36/750. 
""«SIN ,*,, a 1u»nto deve remetter sobre Londres par» sustentar os inte-

Bení? C(lr , 'esP°»dente de Lisboa. 
' *'°ttepe?iis» s (*ue u a c o m P r a l i a prejuízo, e portanto deve-se procurar 
-•' a r i , j„ '" n o c»nibio da remessa, ou sobre Londres; assim estabeleca-

a o ( , ü s dous câmbios: 



se 

35000 : 36750:: 2 0 : x s 2 1 

a ordem será bem cumprida se o cambio sobre Londres estiver a 21 pences 
por 18000. 

Supponhamos em segundo lugar que o preço das onças e o cambio 
sobre Londres no Rio de Janeiro baixarão ao mesmo tempo ; o primeiro a 
338390 e o segundo a 19 pences por 18000. Pergunta-se se convém ou nao 
realizar a ordem. . . 

Bem se vê que ha lucro na compra de onças por preço mais baixo do 
que o estabelecido, e prejuízo na remessa sobre Londres, em virtude da 
variação do cambio, de sorte que é preciso determinar quanto se ganha por 
cento"no primeiro caso, e'perde-se no segundo. 

Dahi as seguintes proporções : 

35000 : 33390 :: 100 : x s 9 5 , 4 ; lucro de 4,6 % 
20 19 :: 100 : x s 95; perda d'e 5% 

Logo a operação não deve sér realizada. 

AGRICULTURA 

OAÍFE 

Por muito tempo suppóz-se que o café era oriundo da Arábia, pro
priamente dita; e até o grande LINNEU, seguindo a corrente da opinião 
geral, o denominou Co/fea arábica, nome sciehtifico" por que ainda hoje é 
conhecido. Ha coüsa de um século, um viajante allemão, NIEBUHR, estando 
no Yemen ou Arabia-Feliz, indagou da origem desta planta e soube que 
ella era oriunda, não da Arábia, mas de um paiz vizinho, a Abyssinia. Este 
descobrimento foi pouco depois confirmado por um viajante inglez, BRUCE, 
que em 1770 esteve na Abyssinia é em Gonnclar, e que, apezar de. não ter 
elle mesmo visto o cafeeiro nesse paiz, diz qúe lhe disserão que crescia 
abundantemente nas províncias de Enáréa e de Kaffa, que constituião a parte 
do sul da Abyssinia, antigamente conhecida por Ethiopia. Ainda depois 
disto, em 1833 è em 1843, REÍPPEL, O Dr. ROTH, e posteriormente outros 
muitos viajantes sçientiflcos, corroborarão esse facto. Elles encontrarão na 
Abyssinia o çàfeeifo crescendo naturalmente emtoda a parte do paiz, sobre* 
tudo naquellas duas províncias meridionaes que deixamos citadas. D a h t a 
região, em que prospera a planta, se extende por toda a África equatoriaBt, 
até p Senegal e a Guinéa. Na Arábia nunca se viu crescendo esponv 
taneamente; todavia não é de todo impossível que algum dia sè e n c o n ^ 
tre o cafeeiro indígena no Yemen, pois o seu clima e solo são muito idên
ticos ao da Abyssinia. 

Ha muitas espécies do gênero Co/fea em varias regiões do mundo, 
mas so a espécie da Arábia contém as qualidades que fazem do café uma 
planta tao preciosa. Este gênero de plantas pertence á familia das Rubia-
ceas, que abundâo em todo o mundo, e que, se na Europa poucas espécies 
produz de importância, nos paizes quentes comprehendem plantas medici-
naes e outras, de grande mérito, como por exemplo a quina. 
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Crc-se que mais ou menos em 1450 se começou a cultivar o café no 
Yemen. 0 nu« é certo é que nos séculos XVI e XVÍI j i esta cultura estava 
muito nperfeieoada c se usava o café e-omo beberagem, como actualmente 
<[;, 21HI niinos, ou por ahi, introduziu-se o uso da infusão na Europa Fazia-

, lh .Io café que sc exportava pelo porto de Moka, no Mar Vermelho e 
<(m* dnhi seguia jielo Suez a Alexandria, donde se ia distribuindo por Ve-
; / .(".inova e Marselha e por toda a Europa. Em 1710 os francezes formarão 
,.,„*, c-mpaiiliia de S. Maio, que depois ganhou muito dinheiro, trazendo o 

,f, por via elo cabo ela Boa Esperança, e livrando-se a*»sim das enorme*. 
rxncçOes da outra linha. 

' Os hollandezes forfto os primeiros qne introduzirão a cultura do eafé 
ns* colônias européas. Por todo oseeulo XVII trafleárao muito em enfé com 
:i Vrabiii Feliz ; e no tini deste século, por ordem elo director da sua celebre 
nimpatiliiii íbis Índias, que tinha o monopólio deste trafefro, director que 
int'io era tambem o bur<rn-mestre de Amsterdam, e que se chamava NICOI.AS 
WITSBN, fez-se um ensaio da cultura do ente* na sua ilha de Java. Foi tal o 
l.mn «*xito desta tentativa que eni 1719 já se recebia em Amsterdam um 

i-tvpinirtito completo de café* ela primeira qualidade, e em 1*743, cincoenta 
•i,iii*.ele*poi* do primeiro experimento, a Hollanda importava ela sua eolo-

uti três milhões e meio de librns (l 10.00o arrobas) de café, ao passo que de 
M. Vi «ei se ÍBiportavfto então cerca de 12.500 libras. De Java os hollnn-
• !•'.•'••> transplnntúrão o café para t'eylfto,que entfto possuião, e que hoje pro-
.1:;. IJKIIKÍ todo o café consumido n:i Inglaterra. 

Os inglezes logo no principio do século passado introduzirão o ca-
iVe irei em Madras e em outras partes da índia ; mas não forfto bem suece-
iliilos como os hollandezes. 

T .'Mio mesmo tempo tambem se introduziu a cultura do cafeeiro 
is Sandwich e cm Bourbon, e em algumas das Antilhas francezas. 

o professor JUSSIEU, de Paris, tendo recebido da Hollanda algumas mudas 
nt .;,.' •**'>'*» das Plantas, deu uma dellas a um official de marinha, DR 

• '..lat, para que afizesse plantar nns Antilhas francezas. Desta única muda, 
i|i'' felizmente vingou, subirão todas as riquíssimas plantações da Marti -
"ii, ele S. Domingos, da Uuadaluna e das outras ilhas francezas. Em 
S. Domingos ou no Haiti foi que o cafeeiro floresceu melhor: era 1790 expor-
'nviiti-se dnlii de 3(5 a 40 milhões de kilogrammos, ao passo que da 
Martiniea e Uuadalupa, só 7 ou 8 milhões. 

Vendo este resultado tão feliz, os hespanhóes e os inglezes tratarão 
do imitar os francezes, e começarão a plantar café nas suas Antilhas, em 
t'ul»e Porto Rico, e na Jamaica, donde pouco a pouco se propagou no 
l'quador, na Venezuela e na America Central. 

Foi em 1774 que produzia algumas bagas maduras o primeiro ca-
!'*'iroque se plantou no Brasil, na chácara do convento dos rranciseanos, 
I' I.apn, na cidnde do Rio de Janeiro, (iovernava então o Brasil o \ ice-Kei 

t''"i'I<*deI..vvRvrni, e o religioso VKI.I.OSO oíTereceu-lhe esse primeiro ar-
'"••*to,que devia em breve constituir a maior riqueza agrieola da sua patna 
•nloptiva. 

A c u l t u r a i lo ecafé 

••nos agora dizer algumas palavras sobre a cultura do café em geral, 
!llls vários paizes do mundo, onde cresce. . . m _ „ t „ _ x _-i0 

Oeafeliro não se dá bem senão e — g ^ c uja p ^ ^ P * 
\ È, - . * . » » : < * * A é**»mím***»'i~ 

0 cafeeiro não se dá bem senão em regiões 
""'"os de 2ü n 22 eraos centigrhdos, e melhor ame}- —~ •»";"";«-- n*f»*í-
..•ria somente entfe 15- c 3> centígrados. Ao passo q u e n i A m j J * £ * £ _ 
*"> *í«*r o s. .1 e o campo abe,-to. na Ásia acredita-se que elle p r o d ^ ^ 
'«"• sombros.». Elle não vinga nas praias do mar, ou nas pi™'™» ^ 
• •''•'das.e viceja mais nas encostas Sas serras em altura* de L ° ~ P « J ^ 
'•«de são lavados de boas chuvas. Ha certas quahd^ea de c«e que 
•Ho bem em grandes alturas e muito mais baixa temperatura do que se po-



5 8 

ias* ̂ s s = s =?srs s/r&ct; 
TníèiaB inclezas são todos de serra acima. 

Èxfminemos agora como se trata a planta em vários paizes. 

NA ARÁBIA 

F' só nas montanhas do angulo meridional da Arábia que se cultiva 
o café nesta « S u e península, em uma zona estreita que se estende de 
Hodeida a M o í a e até perto de Aden, parallela com as praias do Mar 
Vermelho, de que dista de 15 a 20 leguas. Não ha grandes fazendas de 
café como no Brasil. Cada pessoa que tem alguma terra cultiva a planta 
na suaTacara , tal qual o limão, o figo, a laranja, etc. Essas terras estão 
a uma altura que varia de 500 a 1.000 metros. A s vezes os proprietários 
t̂ èm de fazer canteiros em terraços ou parapeitos na encosta das mon
tanhas, quando são muito íngremes. A planta não pôde apanhar muito 
sol, precisa ser bem regada duas vezes por dia, e gosta de terreno barrento 

U n Este cafeeiro do Yemen dá fruto em dous ou três annos; mas só de 
cinco ouseis annos está em todo o seu viço. Então cada pe produz em 
cada colheita de 4 a 5 kilogrammos de bagas. Depois dos seis annos, o 
arbusto começa a declinar, e em pouco o arrancão e plantão de novo, 
que quasi sempre é um mergulho tirado dos melhores cafeeiros da 
plantação. ., 

Fazem-se deste café duas a três colheitas por anno, a melhor e mais 
abundante sendo a que se arrecada no mez de Maio. O modo da colheita 
é muito interessante: estendem um panno debaixo do arbusto, ao qual 
sacodem ligeiramente, para nelle cahirem as bagas maduras. Estas sao 
postas em cestos e seccas ao sol. Quando deseccadas, são piladas com 
mão de pedra ou de madeira pesada. Depois são catadas á mão, e exposta? 
outra vez ao sol, e as recolhem para expedil-as dos portos de Aden, HO 
deida e Moka. 

Hoje não se presta tanto cuidado á cultura do café na Arábia como 
antigamente, e com a concurrencia do Novo Mundo, este paiz, o primeiro 
que cultivou a planta, está actualmente perdendo a sua reputação de dia 
em dia. 

EM CEYLÃO 

Forão os hollandezes que primeiro introduzirão o café em Ceylão, 
em 1690. Todavia só mais de um século depois disto foi que se começou a 
fazer ahi plantações em grande escala. O grande augmento da cultura só 
data de 1835. Desde então ella tem ido sempre augmentando-se, excepto 
entre os annos de 1847 e 1850, quando houve uma pausa causada por apathia 
commercial. Actualmente calcula-se que os fazendeiros occupem 300.000 
geiras de terra. (Cada geira tem 43.60o pés quadrados e fôrma uma quadra 
de 209 pés de cada lado.) Calcula-se tambem que a metade dessa área está 
plantada de café. 

Em Ceylão, como na índia, o café produz melhor em serra-acima, 
mais ou menos de 2.500 a 4.500 pés de altura sobre o nivel do mar. Em 
serra-abaixo o arbusto soffre muito das seccas e precisa de sombra e de 
irrigação.. Todavia, sempre que é fácil regar-se a planta, ella produz bem 
até em alturas de 1.500 pés. E' preciso evitar-se, do outro lado, o extremo 
opposto de plantar-se o café em alturas muito elevadas. Em geral, quando 
se escolhe um local acima de 4.500 pés, o arbusto é sujeito aos ventos frios, 
a colheita fica retardada, nem amadurece de todo, e as plantas, em vez 
de consumirem a sua vitalidade em fruto e flor, carregão-se todas de 
galhos e vergonteas. 
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A exportação do café de Ceylão já <• muito importante. De 1H6M *. 
ls<V) foi de 81.000.000 dn libras. l*m brilhante futuro se de*edobra a esta 
agricultura. O governo inglez acaba dr nrop.Nr ao parlamento a reduerão 
,1o*. direitos do café de 3 pences a 1 <: d. por libra; .* o café, que ugôn 
MMndia cm Londres a um shilling (500 rs. em ou rol, passar* a custar 
wime-nle 10 % d. Esta reducção ha de concorrer muito para maior uso 
eln rafó entre os inglezes, que agora bebem annualmente * libras de 
,i,4 pnr rabeca, ao passei que só consomem 1 ', libra de café, devido 
,Mo «em duvida ao alto preço deste ultimo; e como Ceylão i- a que artual-
mentr fornece quasi todo o café que a Inglaterra importa,* natural que e*»ta 

te-iilnir* receba grande impulso nestes annos próximos futuros. Além disto, 
Birrrrsre (pie se abriu ha pouco tempo uma estmdn ele ferrn entre Ole-mbo 
I r Knndy, a qual foi uma benção para esta industria ein Ceylão,e deu-lhe 
num grande* animação. 

As plantações das elevações mais moderadas produzem melhores co-
llie-itns e mais depressa, mas com alguma incerteza, porquanto muito 
dependem do tempo c das estações ; as plantações situadas mais no alto 
•irwliizem colheitas menores, com maior regularidade, e só dão bom fruto 
nu 1'iiinto nnno. A qualidade do café em Ceylão depende mais da cultura 
1 |u,'dn sua localidade ser mais ou menos alta. Todavia, esta claro que 
i-.iutu ilqítlBde das circumstancias topographicas das plantações. 

Quanto ao terreno, varião muito as opiniões: quasi todos preferem 
ii rr.i nV de chocolate, feita e profunda; muitos, porém, não querem saber 
deliu. Mas esta questão é de pouca importância pratica actualmente, pois 
nenhum plantador se dispensa agora de estrumar bem a terra, e dar-lhe 
aejuellas virtudes de que carece. 

0 estabelecimento de uma fazenda nova comprehende varias jihases 
1', a formarão de viveiros; 2*, a derrubada e a limpa: 3», o alinhamento 
•Ias estradas; 4*, a abertura e alinhamento dos sulcos para a plantação; 
5*. a plantação, e <",•*, a construcção dos editteios necessários. 

FORMAC;Xo nos VIVEIROS 

Km geral, fazem-se os viveiros seis mezes antes de começar a limpa 
* a derrubada, o que se faz ordinariamente no principio da estação seccn, 
em Outubro. Portanto, arranjão-sc os viveiros cm Maio ou Junho. A terra 
ele*Mrs viveiros é cavada na profmulielade de um pi, e depois de i* *ar bem 
pulverisa.la c livre de pedras e raízes, fazem canteiros de uieia Iraejn ele 
largura, ejue são bem estrumados ou cobertos ile cinzas. Então ou plantão 
as sementes, em covinhas de meio em meio palmo de distancia, ou então 
plantão mudas q • * se trazem das lavouras mais próximas e que collocão 
uns covas na dist t nin de seis pollegadas entre -i. Este ultimo e o melhor 
meio de se formarem bons viveiros, e é o que é seguido geralmente, üs 
lavradores não gostão muito de plantar semente, porque além de ser maw 
•lemorado o processo, têm de mudar as plantas para outros viveiros no 
*•'•• «le três c quatro mezes. O viveiro de uma geira pôde conter ZW.WW 
plantas. 

DERRUBADA E LIMPA 

S* *"»* um processo muito simples quando se trata de Jore>tas 
wrgens, ,„ns difflcif quando ha no local matas de bambus e dewbnstoa 
espinhosos. A derrubada em Ceylão é feita por homens ^ " T / ^ L X . 
••"•os. Estes cortão o mato miúdo, e os homens põem «baixo as g r u O * 
«"•ores, ,,ue, «o eahirem, tambem derrubão ns outra menores Depow 
todo mato cortado é posto em montes, aos quaes se atiça % V " » f m P £ 
dous mezes depois da derrubada. Dá-se muita attenção á queimada, pois 
quando ella é mal feita, causa muitas despezas e perda de tempo. 
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ALINHAMENTO DAS ESTRADAS 

Faz-se elle bem cedo. Antes de começar-se qualquer outra cousa, 
o dono das terras faz o seu traçado e derruba o mato e as arvores que íicao 
na linha. 

ABERTURA DAS COVAS 

Ordinariamente a distancia entre as plantas é de nove em nove 
palmos, ou de nove palmos de um lado e oito do outro. Os plantadores 
preferem conchegar as plantas para protegel-as do mato e dos ventos. 
Plantadas na distancia de nove palmos para cada um dos dous lados, uma 
geira contém cerca de 1.200 cafeeiros; descontando-se, porém, os trilhos 
e caminhos, uma geira contém 1.000 ou 1.100 arbustos. Quasi todas as 
covas são abertas por gente alugada, que em Ceylão ganhão apenas 500 rs, 
por dia, e na índia, de 250 a 350 rs. por dia. 

ENCHIMENTO DAS COVAS E PLANTAS 

Estas covas, ficando expostas á atmosphera por esses mezes, melhorão 
muito o solo. Os plantadores de Ceylão nunca as enchem logo depois de 
chuvas fortes, pois então o aterro endurece muito. 

Para a plantação escolhem-se plantas dos viveiros, tendo-se cuidado 
de que as que tiverem menos de dous palmos de altura tragão um torrão 
de terra e um ou dous pares de galhos primários. Quando o viveiro fica 
a grande distancia, ou por qualquer outro motivo as plantas não podem vir 
com o seu torrão, são ellas postas em uma mistura de terra e estrume de boi, 
isto para impedir o effeito do ar e do vento sobre as suas radiculas fibrosas. 
Desta maneira podem as plantas ser levadas a leguas de distancia. Quando 
plantão, os lavradores têm muito cuidado em não deixar as raizes dos 
cafeeiros viradas para cima; para isto, elles mergulhão a planta mais*j 
baixo do que pretendem deixal-a, chegão-lhe alguma terra e então a trazem 
para cima, de modo que as raizes fiquem direitas para baixo. Nunca 
chegão terra acima da corda da raiz, porquanto a casca do tronco apodrece 
facilmente com isto e a planta morre. 

Os lavradores têm todo o cuidado de conservarem suas plantações 
bem limpas de qualquer herva ou mato. Todos estes cuidados no principio 
os livrão de muitos trabalhos ao depois. Quando as plantas tem dous annoJf 
são podadas • corta-se-lhes a haste principal. O cafeeiro de Ceylão tem 
seis palmos de altura; mas quando o deixão tão alto é porque o solo é muito 
bom. Ordinariamente só o deixão crescer quatro, e quando muito cinco 
palmos. O cafeeiro muito alto degenera e fica franzino. O seu tamanho 
realmente differe muito do do Brasil. (Novo Mundo.) 

EM JAVA 

Java, a rainha do archipelago oriental, como chamão-n'a, é a mais va
liosa possessão colonial da Hollanda. Ella é limitada ao norte pelo mar de 
Java, a leste pelo estreito de Bali, ao sul pelo oceano Indicb c a oeste pelo 
estreito de Sunda. A maior extensão da ilha de leste a oeste é de 220 leguas, 
e ?A " S ^ u r a v a n a d e 2 0 a 4 5 leguas. As suas montanhas chegão de 4.000 
a 10.000 pes de altura, e, até seus cumes, são vestidas de uma abundante 
e rica verdura. Entre essas montanhas, trinta e seis são volcãos, onze dos 
quaes ainda trabalhão de quando em quando. 

n » t . n £ , 8 f ^ t i ? - d a *?"•* P^tencem á raça malaia, são quasi todos malio-
metanos, e gostao muito do uso do ópio, como os cíiins 
rM„„ J T \ „ m U m e x t e ? . s o commercio, com a Hollanda, a Inglaterra, a 
V> ^ q t n l l í S E 0 ' q U e a v a h a m o s s e r actualmente de 150 mil contos de réis. 
ahi em 1830 ÍTtíf* ^ d e v e

1 4 . e s t a s
1

ua Prosperidade. Elles estabelecerão 
ani em 1830 um systema de cultura dos principaes produetos do paiz, em 
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riiif* os chefes nnturaes e os offlciaes do governo pnrtilhão dos lucros da 
aÍT ieultura e industrin. Deste trabalho harmônico tem resultado um 
grande desenvolvimento ao paiz nn producção o commercio do café, assucar, 
folha de Flondres, etc. Nós aqui só temos de nos oecupar com o café. 

Forão os hollandezes os primeiros europeus que plantarão o café nas 
Mias colônias; e foi em Java que* flzerão suas primeiras experiências, ahi 
MI mo onde hoje ainda conservão o monopólio desta planta. 

()s nnturaes, ajudados p*>.* europeu<, plantão o café, mas não o prr-
pnrao. Ih na colônia cstnbele<iuientos e armazéns montados em grande-
i'-rala, em nuc se praticai todos os processos pelos quaes se pile o café 
m̂ estado de ir para o mercado. Consta que* infelizmente são muita* 

i.*7f"* dirigidos por homens pouco oscrupuloxos, que fazem o seu café 
iiliseirve*!* de quatorze (em cem) parte* de ngua, além dos 4 \ que já na
turalmente contém; nn maneiru que em cadn quintal ele bagas que sabem 
elessrs estabelecimentos o governo (-. elefrnudndo de epiatorze libras de café, 
afora a perela do café na má qualidaile, ele* que flea sendo, li' por este 
motivn que os cafés de Java mio têm hoje em dia a brilhante reputação 
eiim que o commercio o recebia no principio deste século. 

0 termo médio da quantidailc de café que ns pluntncOes de Java en-
iroirao no governo annualmente, é um milhão de quintnes de café; e o 
:.- wrni vende o geiero por três ou quatro vezes mais do que custa á 
Sreirtliide de Coiiimrrcio dos Pnizes-Baixos. Esta companhia serve de in-
liTiiirilmria ao listado para o transporte e n venda, na Hollanda, de todos 
os produetos coloniacs. ele. que o governo tem o monopólio, Estas merca-
dorias sc vendem periodicamente cm bilões públicos em Vmsterdam, Rot-
tenlam e Middelhurgo. 

Nas duas primeiras cidades a venda elo enfr faz-se duas vezes por anno, 
no outono e na priminera, e segundo os lanços destes leilões, regula-se o 
privo geral do café nn mnior parte das praçns elo continente. 

Já que tratamos do café de Jnvn devemos repetir nqui o que se nos 
«Uz sob e o chá ou infusão dis folhas do cafeeiro. de que usSo muito os 
indiireiuis das ilhas de Sonda, principalmente na de Sumntrn. Elles tomao 
galhos da planta, e see-cão as suas folhas em fogo de bambus, sem fumaça, 
i* muito vi.o. Com estas folhas assim seccas, fazem então o ckd. que ti-niao 
com leite assueat^ o que, .segundo se diz,é muito aromntieo, tendo alguma 
e.ui<a du chá da índia o do cate. 

Os li:ilu'tanles de t-'tu:iatra preferem esta infusão » quese faz com o caie 
quebrado ou moido. Elles iu*liao-n'a mnis hvgieniea c nutritiva. Graças 
a esta Mienigcni, elles podem affrontar as influencias debilitantes do clima 
tropical, e, durante semanas, dedicar-se aos trabalhos do campo, sem outra 
nutrição .-enfio um pouco de arroz. 

Diz-se-nos que a íiroporçâo de matérias solúveis que a agna fervendo 
'Mrnhe das folhas do café .'• 10 % mais forte do que a que se acha do 
""•'1'uariü na infusão das bagas. A nnaly*-e chimica destas folhas a das 
'•••inis mostra eme ambas estas eoiisns são muito análogas, e, mais ainda, 

"» grand.' analogia dos princípios das folhas <1J café e das do ena 
•*•;»•». A razão ^or que as folhas do café dão infusão mais^ "«tritiva 
I1"' as bagas, (. porque contòm mais cafeína, que é a sua substancia 
* ''"eciosn. , ., i (• 

lem-se levado muitas vezes para a Europa. e-tas folhas de, caft-, 
>*•»* ou torradas, c ha quem tenha querido substitui.- o chá da Climapor 
"\ Mas o seucuste, é enorme, e .louvais a sua preparação nSo e,U\ ainda 

; : ' diiuJgsda o aperfeiçoada como a do chã. 
Quizeramos foliar da cultura do café em Java com toda a T«"««J 

'-'imieiosidade. Faltão-nos porém, dados sume.en es. Os » ' » » » » ^ W " 2 
'-''".deixado transpirar dos processos porque elles e < » » • * " • • * * * ^ ! * 
'•«tltivão esta planta preciosa, e somos obriga.los a passar por alto esta parte 
Ias nossas observações sobre o café em paizes estrangeiros. 

mi* 

MNYI 
:i:is 
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NA AMERICA CENTRAL 

Plantão-se ahi os cafezaes em morros que tenhão de 800 a 5.000 pés 
de altura do nivel do mar; mas crê-se geralmente que a altura mais con
veniente é a de 2.500 pés, e isto por duas razões : o café nessa altura desen
volve-se melhor e produz mais do que se fosse plantado mais alto; e, depois, 
não precisa de tanta sombra, como quando plantado em lugares mais baixos. 
Tem-se reconhecido muitos defeitos e muitos lados bons em plantar-se o 
café em terras mais ao nivel do mar. A planta então produz muito e no 
terceiro anno dá de meia libra a uma libra, e, do quarto ao sexto anno, 
uma colheita abundantíssima. Do outro lado, porém, esse mesmo vigor 
do cafeeiro o debilita mais depressa, até que morre. 

A razão porque não se planta o café nos baixos é que a sua colheita 
é então difficilima. O café tem de ser colhido e seccado em Setembro e 
Outubro, que cahem justamente na estação chuvosa do anno, e emquanto 
não se descobrir um methodo de seccar o café artificialmente (o que não é 
tão difficil como a muitos parecerá), é quasi impossivel colher regularmente 
a fruta naquella estação. E ainda que a colheita seja perfeita, a qual idade^, 
café nunca é tão boa. 

Ha ainda outras razões que geralmente levão os fazendeiros a pre
ferirem os altos para o café, a saber: 

Nos altos a vegetação dos trópicos não é tão exuberante e por conse
guinte menos limpas são precisas ; 

O melhor ar dos lugares altos dá melhor saude aos trabalhadores, e, 
portanto, trabalhão melhor; 

O melhor ar dá mais vigor á planta, e portanto ella produz mais; 
O tempo da colheita pelo menos não é tão chuvoso, e, portanto, menos 

se perde delia • por fim, 
O cafezal dura muito mais e o café é de melhor qualidade. 
Isto é, quando o café é plantado serra-acima, em alturas excedentes 

de 2.500 pés do nivel do mar. Mas neste caso, é preciso lembral-o, o café 
só começa a produzir dous annos depois do café plantado mais em baixo, e, 
além disso, as primeiras colheitas são muito mais magras do que as deste 
ultimo. 

O modo por que se planta o café é, mais ou menos, o mesmo seguido 
no Brasil. Semea-se, em linha, a baga bem madura, baga que tenha apro
veitado as ultimas chuvas. Quando a planta chega a quatro ou cinco 
pollegadas, é mudada para um viveiro ou almacigo, como lá se chama, onde 
a deixão cerca de um a dous annos, conforme o lugar. Então é ella trans
plantada para o seu lugar, onde é posta á distancia de uma braça a braça 
e meia em cada sentido. 

A planta leva a crescer dous a quatro annos, durante esse tempo 
tem-se todo o cuidado de trazer o cafezal muito limpo e de substituir com 
plantas novas as que forem morrendo. Depois daquelle tempo, faz-se então 
a primeira colheita. ^ F ' 
6 fcu A P í e P a r a ( ; a o d o c a f e - entre a colheita e a sabida para o mercado, 
AmèricaPdoSuTSrn° p r o C e s s o ' e p e l o s m e s m ° s machinismos que usamos na 

com c e m ^ l i « S ' n ^ T * ? ? * a s d e s P e z a s e dos lucros de uma fazenda 

tdc^J;fotir^j^SLVrtt dN0
mèía ^TmT^o; 

somma, com juros e despeza de roçar subiu a n e S Í° ^ ^ • a n n ° ' ?** 
No terceiro anno a divida era de cíncoenta e r l l f f i ? e Vm-Í? 6 0lt<> contos, 
as despezas erão de sessenta e I S ^ S J f í f f i 0 ^ 

forão pagas, inc?uindo I « . f f S n í E Í X r o í S S K í 1 ^ ^ ^ ^ 
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de treze contos c seiscentos mil réis. De então em diante oo lucros têm 
augnientado em uma proporção considerável. 

A mesma cousa se pôde dizer do Brasil, sempre que ha economia e 
talento na administração c cultura de uma fazenda de café. 

NO BRASIL 

Sendo ocioso descrever minuciosamente a maneira por que se cultiva 
i. rafe entre nós, transen-vemos ns seguintes observações, que parecerão-no*. 
ele utilidade para a nossn lavoura : 

«Vamos descrever ligeiramente o moelo porque se planta e colhe, nao 
tratando do processo do ensnque e mais beneficio, porque a respeito já grande* 
melhoramentos se tnii admittido. o plantio do caré só se faz nas mata.*, 
virgeu», que, depois de reduzilu-i a cinzas, recebem as mueías. Logo que 
o cafeeiro está em estado ele produzir bastante* fruto, fnz-sc a capina, ti-
ranelo o mato de roda do pé e* elepositando-o nos inter*, allos ; jato como 
Um de njuntar o fruto no chão. 

Neste processo tira-se toda aterra vegetal do pé da planta,deixando-
llie a«e raizes descobertas e feridas em grande parte pelos golpes da encha-
da, i* neste estado, quando chega a estação chuvosa, as águas levão-lhe aa 
ultimas partículas daquella terra, ejue lhe dava a fecundidade. 

O segundo mal está no processo da colheita : o lavrador entende que 
conveniente fnzel-a de uma se'> vez, e por isso deita abaixo todo o fruto 

serio, maduro e verde para depois juntal-o no chão, de envolta com a terra, 
follins e muitos outros corpos estranhos. Pam isso, corre-se a mão rude
mente pelo ramo, levando até as folhas, e dilacerando-lhe a extremidade 
tenra. Causa lastima ver o estado a que flea reduzido um cafezal depois da 
colheita ! 

Estes inconvenientes, pois, ele combinação com os da capina, dão 
em resultado que semelhante arbusto eleflnha* e morre prematuramente, 
quando de outro modo teria duração dupla, com a economia pelo menos daa 
matas, "Esta vantagem, só por si,"éde gramle monta, porque um estabele
cimento rural sem matns virgens nada vale; e tanto isto é verdade, que 
muitos se nehão abandonados na província do Iiio de Janeiro por não possuí
rem jánquellas matas, onde exclusivamente se fax o plnntio do café. 

Para tornar bem saliente nos nossos lavradores o prejuízo que resulta 
da retirada da terra vegetal do pé do cafeeiro, lhes lembraremos um exem
plo por todos conhecido, e é o que se vé quando se tem aberto um caminho 
ou vallo pelo meio de um enfezai já abandonado; no lado que recebe a terra 
da ca\R, todo o cafeeiro sobre que ella é lançada, mesmo em grande quan
tidade, no anno seguinte está reverdecido e carregado de fruto ; ao passo 
que aquelle, de que se continua n tirar a terra, detinha. 

Agora, que já apontamos os inconvenientes do systema rotineiro, 
passamos a indicar os meios reparadores, que, como acima dissemos, são os 
resultados da experiência. ,. 

Se o cafeeiro agradece a porção de qualquer terra que se Ibe ajunta 
«o pé, cobrindo-lhe as raizes superficiaes, não o fari com maia segurança 
**<• essa terra fôr estrume ? 

A resposta não pôde deixar de ser afirmativa. 
Assim, quando se fizer especialmente a primeira capina, cerque-se o 

jx* do arbusto com o mato capinado, deixando no centro o conveniente 
lugar para receber um pouco de estrume. Este processo não é difflcil, visto 
como era todas ns fazendas ha abundância de estrume formado da casca do 
mesmocafé e da de todos os gêneros que o lavrador colhe. Dir-ae-na que 
se n«o pôde anpliear este beneficio em uma lnvoura em grande escala • 
neste caso pôde ser applicndo nn sua quarta parte, e então esta d i r t u n 
resultado tão satisfactorio, que será comparável com o de toda a quanti
dade que não haja recebi.io o beneficio. „ . . m i o„ 

0 lavrador iutelligente conhece que vinte escravos, por exemplo, 
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^ " ^ C r o q u ^ - r d o T a p a n n a d o r e s em roda do cafeeiro e prendendo um 
lençol de a m a g L por uma abertura ao tronco, fechada com botões e sus-
nensas as extremidades ao pescoço dos apanhadores, deitem estes o fruto 
E n resneitendo o verdee a folhagem. Desfarto poupa-se a lavagem, e a 

operação :>lpes 

^ ^ N e ^ m e s ^ o ^ ê s t a d o , o mísero arbusto, reduzido a menos de meio 
palmo da simples e dilacerada cepa, reiYgindo os restos de suas forças 
vitaes, rebenta uma porção de renovos, que, não tendo a precisa força nuUi-
tiva, conservão-se rachiticos, até que morrem no fim de dous ou três annos. 

Este mal ficará remediado, cortando-se o arbusto com serrote, che-
gando-se bastante terra á cepa e deixando-lhe só dous renovos dos que 
vierem com mais viço. Deste modo, ganhando vigor, aquelles renovos 
carregarão mais e terão maior duração. 

Nos melhoramentos já admittidos, a começar do cnsaqnc do cate, nao 
podemos convir com o que dizem muitos fazendeiros a respeito da escolha. 
« O café bem escolhido alcança mais 100 rs. em arroba, e o que nao é esco
lhido perde a mesma quantia ; isto posto, é preferível a perda daquelles 
100rs., porque elles não compensão o serviço empregado na escolha. » 

Pôde ser exacto este calculo, filho da experiência ; porém delle re
sulta o grande inconveniente, que passa desapercebido, e é o depreciamentb 
do gênero, que assim jamais pode attingir o estado de perfeição, de que e 
susceptível, para poder concorrer com o de outros lugares nos grandes mer
cados, como acontece com os de Moka, Ceylão, Cuba, Haiti, Java, Martim-
ca, e t c , etc. 

Citaremos um exemplo recente : 
Dous fazendeiros de Itaguahy forão premiados com a medalha de 

ouro pelas amostras de seu cate que levarão á exposição nacional. Seria 
este café da qualidade daquelle que se cultiva em qualquer dos lugares 
acima apontados ? 

Não é o mesmissimo que todos os fazendeiro.", cultivão no Brasil: 
Mas o seu subido merecimento proveio do acertado beneficio, desde que foi 
colhido. Estamos, pois, certos de que aquelles senhores jamais venderão o 
seu café sem o escolher e o beneficiar convenientemente, condemnando 
assim os prejuízos da rotina. 

Terminando aqui as nossas observações em relação á cultura do cate, 
passamos a demonstrar a causa porqueella se faz 'exclusivamente nas 
terras virgens. 

As nossas florestas possuem uma grossa camada de terra vegetal, 
formada pela folhagem, flores e frutos, que pela ordem natural se vüo des
prendendo das arvores; terra que, reduzindo-se em grande parte a cinzas, 
pela queimada da roça, e aos sáes destas, que funecionâo com o resto do 
estrume, alimenta o cafeeiro durante alguns annos ; e, logo que se vfio 
extinguindo os sáes, manifesta-se a decadência da planta, como já o descre
vemos. 

Robustece, pois, a nossa opinião em face deste e de muitos outros 
exemplos relativos á necessidade indeclinável de estrumar o cafeeiro, po
dendo nesse caso ser plantado em qualquer terreno enxuto, embora sejão 
pequenas capoeiras. 
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K' opinião geral que a decadência da nossa lavoura provém da falta 
de braços, quando esse mal é apenas um auxiliar de três outros • a rotina 
o limo e a usura. 

Impetramos a attenção dos leitores para quem escrevemos, atlm de 
uno, convencidos dos nossos bons desejos e elas verdades que em aeu favor 
•Apendemos, nos poupem do injusto conceito de utopistas e charlatães. 

Tendo já tratado deste assumpto até aqui, mostraremos que o estra-
t-fl de nossas pitorescas florestas, que attrahem a admiração do e«tran-
eeiro, provém da rotina, assim como do trato inhumano dado aos míseros 
encravos. Sendo, pois, a rotina o cancro do progress,., deve com sobrada 
nuloser condeiniiada ao mais completo banimento, como n |."m feito todos 
in povos que marchão pelas sondiis do progresso. 

Os primeiros metropolitanos mie se iSo estabelecendo na lavoura 
brasileira, tinháo por principal cuidado o aposs.imento de muitas terras 
elcvolutas. Um pouco mais tarde obtinhão -esmarias. Os eles.-ondentes iao-se 
nelltw nrrnnchan.lo, c, para melhor firmarem o seu direito, u porfla deita-
vao as matas abaixo. 

No Um de poucos anuos, por este meio estragidor, fleavão sem te m i 
"idufto:; s, e seguião avante em busca de matas, embora longe. 0« 
i.1 -tos justifleão esta verdade, pois que na mór parte dns nossas províncias 
:'•}:]-• crandes porções de terrenos devastados, terrenos onde só de longe 
. in 1 11,'e se avistão esqueletos gigantescos de preciosas arvoresj como 
i.liantasmas, fjuo aos ollios da raça vindoura anathematisão os feitos do 
' .*iiem rotineiro. 

Vai nléni o estrago. Para tinir-se uma \iga de 20 palmos de com
primento e. um de face, rediiz-s.* a cavacos um tronco que daria o dobro. 
ün<-n fazer-se uma gamelln, estrnga-sc um páo de cedro ou de yinhatieo, 
r .issim por diante. Em Minas fazem-se cercas com achas de pinheiro, e 
se elle, sendo revesso, não racha facilmente, é abandonado, continhando 
esta operação até acertar-se. 

Dcseasca*lorcs e despolp&rdorerst de café 

0 café depois de colhido é quasi sempre exposto durante algum 
teraj.0 A acçfto do ar o do sol, em terreiros preparados de diversos meados, 
tapeados mi rebocados com bom cimento, e tendo inclinação suficiente 
pa-a dar sabida rápida ás águas; pôde tambem ser seccado em estufas, 
com o que pretende-se evitar os inconvenientes conhecidos do primeiro 
processo. Depois (toníé é descascado. 

Em alguns liSnres é despolpado ainda fresco, aproveitando-se a 
polpa para preparar aguardente, ou uma infusão de café, ou então para 
«tniniar as terras. Despolpa-se por meio de machina especial, ou sim
plesmente lançando em tanques de água, deixando-o ahi soffrer uma mace-
nie,o, ate'* que o fruto largue o seu envoltório. 

DESCASCADORES 

0 apparelho empregado primitivamente nas fazendas do Brasil.par» 
descascar o café secco ao sol foi o pilão, movido a braços de **»"•«»• 
unindo depois a peneira para separar o gráo das cascas soltas, AORIIM 
seguiu-se o monjolo, movido por agun, e ao monjolo ongnMjapuof*. 
no qual as mãos do pilão são de madeira dura e pesada, tendo nâ  parte 
"ifenor chapas elo ferro, e movendo-sc por meio de um só M M » . ** 
suspende para deixnl-as immediatamente cahir sobre o gral, dc-.aw nn.io o 
i"»fé em coco. 

, , A peneira foi tambem substituída pelo ventilador de azas ouiaspas 
de folhas de Flandres ou de madeira, posto em movimento peta iorça 
«gnn corrente, do vapor ou de animaes. . . ^ -.-.Thinia-

Todos estes apparelhos encontrão hoje competidores nos maciunis 
9 O 
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mos aperfeiçoados, por meio dos quaes pretende-se não só remediar os 
defeitos dos primeiros, como augmentar a sua producção no mesmo tempo 
de trabalho; todavia o emprego dos antigos apparelhos é quasi geral. 

Os apparelhos aperfeiçoados podem ser divididos em dous typos : 
Io. descascadores de galgas ou cie mós; 2o, descascadores de dentes. 

DESCASCADORES DE GALGAS OU DE MÓS 

Estes descascadores são fundados na fricção e pressão que exercem 
as galgas, como as que são empregadas na fabricação da pólvora, movendo-
se com certa velocidade; ou simplesmente pela fricção que faz uma mó 
circular, semelhante á de moer trigo, contra outra mó fixa. 

Nos primeiros ha uma mesa ou taboleiro circular onde é espalhado o 
café e por cima delle passâo as galgas, cujo peso é tal que, gyrando com 
certa velocidade, quebrão a casca do café sem offender o grão. Estes 
descascadores são usados em Ceylão e outros lugares. Os que são empre
gados no Brasil constão de duas mós circulares, sendo uma fixa e outra 
movei. A ultima revolve-se em um eixo horisontal, podendo afastar-se 
mais ou menos da primeira por meio de dous parafuzos collocados nas 
extremidades do eixo, ou por meio de uma alavanca e parafuzo, dando 
assim passagem a grãos maiores ou menores, que são descascados. 

Os fabricantes destas machinas no Rio de Janeiro são os Srs. Araujo 
& Delforge, que preparão da força de dous cavallos para descascar 800 
arrobas ou 11.750 kilogrammos de "café por dia de 10 horas de trabalho, e 
os Srs. Lenoir & Filhos; notando-se que os apparelhos destes constão 
de descascador, ventilador e separador, tudo da força de dous cavallos, 
para preparar completamente 300 arrobas ou 4.400 kilogrammos de café 
por dia, sendo o preço das primeiras 3:000$000 e das segundas 2:000#000. 

DESCASCADORES DE DENTES 

São baseados no attrito proveniente do contacto de superfícies *-" 
peras e com dentes. Ha diversas variedades, e todas têm descascador,, 
ventilador e separador como as de Lidgermood Y Comp. e de Albion Cofeei 
Huller Y Comp. 

APPARELHOS DE LIDGERWOOD & COMP. 

Constão de dous cylindros, um delles mettido deatro do outro, e 
movendo-se em sentidos contrários. O cylindro interior tem uma cober
tura de cobre com dentes para descascar o café, que lhe é apresentado, se
guindo-se depois a separação das cascas por meio do ventilador, e em 
ultimo lugar a separação dos grãos entre si por ordem de grandeza. O 
ventilador expelle com promptidão as palhas mais leves c o pó que cabem 
na moéga, e bem assim o bagaço e palhas mais pesadas, que passão em 
? e e P S a

 UZV1' ™ C°A" ?- ra ilde ^locidade. Os grãos assim preparados são 

-oeouermt ^ ^ J ^ 1 1 ^ 8 f° t a l s aPPa--elhos : grandes, medianos e 
ventííador P Ltt T d a f ° * r Ç a d e ° i i m t r o c a v a l l o s > com'descascador, 
ou 3 670. k ü o Z Í . ^ Proparão, em 10 horas de trabalho, 250 arrobas 
roooíooo • o E ? Hn foe*e

Q
Caife'+

 v e n d e n d 0 - s e cada apparelho completo por* 
k i S Z m o s S Jn l Ç a i d e t r 6 S C a ^ a l l o s PreparãoF1180 arrobas, ou 2&<P 
lha /no rTe io d n v Í f l ° ° PreS? 3:°00#000, todos elles podendo traba-
um cavala eeo JTAI ^ u a o u a n ™ a e s . Os medianos são da força de 
S™ 1 470 k i l o í S m ^ e ventilador, preparando 100 arrobas 
motores S S ™ Z P ° r d i a ' t r abalhaudo poí- meio de algum dos 

e descascldo- e S ín K ?S™ °U a , n i m a e s * Os pequenos só constão 
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Os ventiladores formão um apparelho distineto, em caixa especial, 
srrviodo para o descascador precedente ou outro, como de pilOe**, a* mOs 
ou excêntricos. 

AI-PARKLHOS DE A1.BIMN CUFKHi: III LI.KU & COMI'., IH>S ESTADOS-CNIDOS 

Constão de descascador, ventilador bruniilor e separador, disposto* 
ele modei tal que cada um executa o seu trabalho surcessivamente, e «em 
intervenção de trabalho manual, para passar o café de um a outro. O des-
eaacador* propriamente dito consta de uma larga cinta sem fim. formada 
de muitas placas de ferro articuladas, e com dentes por toeis a supcrUci*. 
movendo-se porallelnmcnte a plHnos de superfícies nsperns. sustentados por 
molas de aço, tendo por rim evitar que os grão*, ele café sejão quebrados no 
acto de serem descascados. Outra cinta com escovns aHn destinadas a 
limpai" e brunir o café já dese*ascado. e livre pelo ventilnelor das palhas e 
Ingaeo, diuido-llie ao mesmo tempo v)r e brilho ngraelaveis. Ha três mo
delos'destas machinas : o primeiro, pnrn preparar 400 a .r>00 arrobas, ou de 
5.K70 a 7.340 kilogrammos em 12 horas de trabalho, e dn forca de tr** a 
ipiatro cavallos, arranjadas para serem desmontadas facilmente e acnneli-
cionadas i*m 1"> pequenas caixas, com peso para carga de um animal, tra
balhando por vnpor ou ngua, e do preço de 2;tf0u$0<)0; o segundo, para pre
parar 300 a 300 arrobas, ou de 1.400 n'õ.130 kilogrammos em 12 hora*», tra-
balhando por vapor ou ngua, com a forcn de dous e três cnvallos, e preço 
de 2:100(5000 ; o terceiro, para trabalhar ?i mão, ou por qualquer outra força 
motora, preco de (JOOflOOO. Os agentes no Rio de Janeiro são os Srs. Gui
marães & Còmp., que nmunicia» o deposito na rua da Alfândega n. 141, 
onde as machinas trabalhão ás segundas, quintas e sabbados. 

ItESpeu.PADORKS 

Os despolpadores usados no Brasil são de dous typos: 1*, despolpa-
dores de discos ; 2o despolpadores de cy/indros. 

DESPOLPADORES HE DISCOS 

táao compostos de uma serie de discos que se movem em um plano 
vertical, sendo as superfleies dos eliscos assaz ásperas, ou com peqiienoa 
dentes nuc ajrarrão e arrancào ns cascas e mucilagem interior> das bagas 
.iiie lhes salfAresentadns, sendo conduzidas por cnnnes inclinados em 
relação ao eixPm torno do qual gyrão os discos. O despo pador chamado 
Mambucaba édnata espécie Os da força de ematro cavallos podem des-
HP»r para mais de 1.200 arrobas de café cm 10 horas do trabalho, e custão 
>*00ft000. 

DESPOl.PADORKS DK CVLINDROS 

listes despolpadores são de úni único cylindro ou de dous^ Os de 
dou, cilindros, que são os mais antigos, podem ser movidos á inãoou po_ 
forca mechanica o constão de dous cylindros de m«deira, 1bavendo nus 
suas superfleies arestas de ferro ein saliência para d . ' * £ d a ç u / "*•"» e 

separara mucilagem das bagas introduzidas por »^a corrente le água 
no espaço que é deixado entre os dous cvUndn.s os quae* gy rão em di 
reccôes ÒppJstns. O café assim despolpado cahe depoisem um tanoucri 
água, onde pede completamente a mucilagem que porventura lhe dea 

" l,ereSsCde «m cvlindro são incoiitestavelim nte ^ X t 
tes, porque não ostragto o café. Constão de um C £ « J ~ ™ g £ ° £ ™ 
uma chapa de coore, tendo a superficie assaz áspera como uma l .m*gru 
separar o envoltório das bagas de café, introduzidas «ntra elte e uma tmira 
mais ou menos flexível. Estas machinas não damnificão o café como as 
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anteriores, mas apresentão outro defeito, proveniente da rapidez com quo 
o fruto passa entre o cylindro e a barra, escapando á acção de ambos. Para 
remediar este defeito dividiu-se então a barra por estrias parallelas entre 
si, mas inclinadas a respeito do eixo da barra, por onde escorregão as ba
gas de café uma a uma, sendo neste movimento ajudadas por uma corrente 
de água, resultando desta disposição que todas as bagas passão pela ope
ração do despolpador, cahindo depois disto atravez de fendas existentes na 
extremidade das estrias, dentro de um tanque de água. 

Os Srs. Hallier Irmão & Comp. fabricão despolpadores deste systema 
de um cylindro com barra de ferro estriada; e os Srs. Lidgerwood ec Comp. 
os de barras lisas e de borracha, tendo, porém, um ou dous cylindros para a 
pequena lavoura, com peneiras de cobre para executar logo a separação do 
café em duas qualidades. Os pequenos, movidos á mão, despolpão 70 ar
robas de café e custão 350JI000; os grandes, que dão de 150 a 200 voltas por 
minuto, são movidos por forca mechanica, despolpão 700 arrobas e custão 
950(5000. 

FABRICANTES 

Araujo & Del-l 
forget I 

Lenoir & Filhos. 

Lidgerwood. . . ! 

MACHINISMO 

Descascador . 

Des. vent. e sep. 

Des. vent. e sep. 
» » » 

Des. e ventilador 
Descascador só.. 

Albion Coffeeí 
Huller i 

Mambucaba 

Hallier & Comp. 

Lidgerwood I 

FORÇA 

cavallos 

2 

4 
3 
1 

á mão 

Des. ven. sep. br. 3 e 4 
» » » » 2 e 3 

Descascador á mão 

Despolpador ., 

Despolpador., 

Despol. e sep. 
Despolpador . 

PRODUCÇÃO EM 
10 HORAS 

arrobas 

800 

300 

250 
180 
100 
50 

400 a 500 
300 a 350 

kil. 

11750 

4400 

3670 
2640 
1470 
730 

5870 a 7340 
4400 a 5130 

á mão 
700 
70 

10280 
1020 

PREÇO 

3:000#000 

2:000ü!000 

4:000fl!000 
3:000j?000 
1:200{SOÕO 
475JJ000 

2:600$000 
2:1008000 

eoogooo 
800&000 

950(3000 
3508000 

ALGODÃO 
Descaroçadores de a l g o d ã o 

Ha três systemas de descaroçadores de algodão : de cylindros lamina-
dores ; de serras , e de mordedores. 

O mais simples do primeiro systema consta de dous pequenos cylin-
aros ae madeira sobrepostos, muito próximos um ao outro, movendo-se em 
uirecçoes oppostas, e de ordinário á mão. Este descaroçador tem na índia 
o nome de churka Uma pessoa trabalhando 12 horas por dia prepara apenas 
i % kilogrammos de algodão limpo, e trabalhando 10 horas, 2 kilogrammos. 
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No Brasil encontrão-se descaroçadores de 3 cylindros lisos, e de dous, 
mas neste ultimo caso o cylindro que fica na parte inferior é de madeira, 
liso c de maior diâmetro do que o superior, que é de aço e estriado. 

O systema de descaroçadores de cylindros foi melhorado extraor-
elinariamente nos Estados-1'nidos jior Maca"rthey, que o apropriou especial
mente para limpar o algodão de longa fibra chamado—Sea-Island—, toman
do amnehina o nome do seu inventor—Macaríhey-gin—. 

<) mais antigo descaroçndor do segundo systema, ou de serras—sam-
gin—foi inventado nos Estndos-Unidns por Whitney. Consta de um cylin-
elro no qunl e*stão lixadas, na distancia de 2 S centímetros umas das outras, 
r.) a 100 serra" eirculares eb* 20 centímetros dr» diâmetro, existindo pa-
rnllel uiieiite no primeiro cylinelro outro guarnecido com escovas e grades, 
movenelo-sc mais vagarosamente e em direeçfto opposta ao das serras. A 
mnehina é movidn por vnpor, ou por agna oíi á mão, fazendo o primeiro 
cylindro *2'i0 revoluções peir minuto. Nestas revoluções os dentes das 
serras ngarrão o algodão, nrrancão as fibras das sementes, que cahem pelos 
vastos ele uma grade, que entretanto prende o algodão limpo. 

Cm destes desenroçneiores com 80 serras circulares, movido por ma-
ehiiiíi de vapor de 1 cavallos, limpa, trabalhando por dia de 14 horas, 
.".(•OO libras inglezas de nlgodio bruto ou 2.2 7 kilogrammos por lma , e 
por cavnllo 90 libras ou 11 kil., corresp mdente á 22 S libras ou 10 kil. de 
algodão líiuno, n razão de 2õ % entre o limpo e o algodão com sementes. 

O maior inconveniente das machinas de serras provém de que estas 
cortão as libras do algodão, ilimiiiuindo-lhes, portanto, o comprimento natu
ral c igu.ilelade, o que faz baixar o preço da producção de 25 a 3)% sobre o 
produeto fornecido pclns machinas de i-ylindros; mas a quantidade de algo
dão descaroçado é relativamente maior no mesmo tempo de trabalho; ao 
pnsso que* o* inconveniente das machinas de cylindros laminadoresé esma
gar ns sementes, eleixando subir um óleo amarello, que mancha o algodão, 
tirniido-lho portanto umn das suas mais importantes qualidades ; mas em 
compensação o proelucto é ainda assim melhor do que o fornecido pelas ma-
e-hinas ele serras, que cortão ns fibras, ele maneira que o preço da producção 
das primeiras é relativnmcntc maior no mesmo tempo de trabalho. 

Os descimrçadores do terceiro systema forão imaginados por Cowper, 
engenheiro inglez, o qunl procurou imitar por um maebinismo o modo pra
tico de separar com os dedos as libras do algodão das suas sementes, appro-
priando pura este fim um cylinelro com algumas molas para morder as 
libras que separão-se* elns sementes por meio de batedores especiaes. A 
principal vantagem destns machinas consiste cm que as fibras ficão com o 
tnmanho natural, e nisto são superiores ãs de serras ; mas a vantagem 
sobre ns do cvlindros lnminndorcs vem do fneto de não serem esmagadas as 
sementes e além disto n machina não exigir grande velocidade, de sorte 
que*, fornece maior producção elo que as de cylindros laminadores, appli-
cando-se-thes a mesma força. Kstns machinas especiaes são de recente data. 

Na exposição universal de ISo", em Paris, figurarão pela primeira 
vez, reconbecendo-se lego a vantagem dellas sobre as dos syst emas antigos. 
Kntrctanto importantes melhoramentos apresentarão no mesmo concurso 
as machinas dos dous systemas antigos, figurando como mais perfeito do 
svstema de cylindros laminadores os desenroçneiores da casa Platt Brothers 
& Comp. do Manchester, na Inglaterra, os de Chaufourier, de Paris, perten
centes no svstema de laminadores; os de Emery& Son.de Albany, nos Esta-
dos-Unidos* e outros do system-i <b* serras; os de Cowper, do systema mo
derno de mordedorc-, preparados na fabrica de Ransomes e Si ms, de 
Ipswich, nn Inglaterra. 

DESCAUrÇAUORES D»; CYl IM•::• -.—DKSCAROÇAD. RES DB P^**T At COMP. 

0 órgão principal de«"t'i» machinas * um cylindro rotativo de 0",13 
de diâmetro, destinado a levar o algodão contra uma ou duas barras verti-
caes ou cutellos de aço, os quaes «eparão as fibras das s e m entes . O algo-

http://Son.de
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dão bruto é espalhado em primeiro lugar sobre um taboleiro, e em seguida 
distribuído com regularidade por um apparelho authomatico, que tambem 
serve para approximar o algodão ao cylindro e cutellos descaroçadores. 
Estas machinas são movidas por vapor ou água, e são de dupla ou simples 
accão, conforme contém dous ou somente um cutello. As de dupla acção 
servem para o algodão rijo de curta seda, e as outras para o de longa seda 
e caroço liso, em que não ha necessidade de grande vibração dos cutellos. 
A largura destas machinas é de lm,06 ou 40 pollegadas inglezas. 

Ha além dos dous modelos precedentes outro de machinas de menor 
tamanho para serem movidas á mão, por uma manivella, sendo de dupla 
acção e com 0m,30 de largura, ou 12 pollegadas inglezas. 

O maior inconveniente de todas estas machinas de Platt provém da 
difficuldade dos concertos, porque a cobertura do principal cylindro está 
sujeita a amarrotar-se com a continuação do trabalho, de maneira que as 
fibras do algodão são irregularmente passadas, succedendo que algumas 
vezes ficão presas por duas extremidades e partem-se como na3 machinas 
de serra. 

Ha no Bio de Janeiro destas machinas de Platt na casa dos Srs. Ale
gria <fc Comp., rua de Theophilo Ottoni. 

Segundo o constructor o trabalho das machinas dos três modelos, 
seus preços e o mais vão resumidos no quadro seguinte .* 

LARGURA E GÊNERO 
DA MACHINA 

'Dupla acção. 

S •o 
•t 

.Sií Simples acção. 

o. < Machina á mão. 
ca i 

ESPÉCIE DE 
ALGODÃO 

Indiano.. 

Americano 

Brasileiro. 

Indiano. . . 

Americano 

Brasileiro. 

Sealsland. 

Indiano. . . 

Brasileiro. 

PRODUCÇÃO DE 
ALGODÃO LIMPO 

POR HORA EM 

Lib. ing. 

15 

30 

35 

20 

30 

40 

50 

6 

10 

Kilogr. 

6,8 

13,6 

15,9 

9 

13,6 

18 

22,6 

2,7 

4,5 

PREÇO DAS MACHINAS 

13 £ 10 s. 0 p., e o 
augmento de appa
relhos 2 £10 s. 

11 £ 0 s. 0 p . , e o 
augmento de ap
parelhos 2 £ 10 s. 

6 £ 10 s. 0 p . , e o 
augmento 1 £ l 0 s . 

DESCAROÇADORES DE CHAUFOURIER, DE PARIS 

Esta machina é de origem franceza, e embora offereca algumas van
tagens sobre as precedentes, acha-se por ora muito tosca. 

Se diz que é construída conforme o plano da churKa da índia para 
ser movida á mão ou por motor mais poderoso. 

Consta de dous pares de cylindros, sendo o primeiro par de ferro 
fundido, estriado em espiral, e o outro de madeira envernisada. O algodão 
passa pelo primeiro par de cylindros e em seguida pelo segundo, e nestes 
movimentos separão as fibras das sementes. Estes descaroçadores são 
próprios para a pequena industria e custão, em Paris, 250 a â00 francos. 
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Os de 300 francos podem produzir de 200 a 210 kil. de algodão limpo 
em 10 horas de trabalho, ou 440 a 480 libras; os de 250 francos de 
150 a 164 kil. , , . 

Os primeiros podem ser movidos a braços ou por força mecnanica, os 
segundos somente abraço. Sofirendo algumdesarranjosão facilmente con
certados, no que tornão^-se superiores aos de Platt. 

O principal defeito destas machinas provém da grande velocidade 
dos cylindros, que, sendo muito pequenos, exigem por isso muito cuidado 
cm estender-sc o algodão bruto com regularidade e conveniente quanti-
elade; na mesa do alimentação. Por ora não existem destes descaroçadores 
no Brasil. 

DESCAROÇADORES DE WANKl.VN, DE MANCHESTER 

15' uma machina tão simples como a precedente, podendo ser movida 
a braços ou por força mechanica. O preço das pequenas, em Londres, é 
de 5 £, e o das gramles de 10 £. 

riESrAROÇADORES DE SERRA.—DESCAROÇADORES DK EMERY & COMP. DE ALBANY 

Esta machina ele serra é de origem americana. Apresenta o defeito 
radical do todas as machinas deste systema, cortar as fibras do algodão; 
todavia as machinas de Emery obvião um pouco este defeito, compara
tivamente as do Whitney, porque o inventor applicou-Ihe um cylindro 
ou pequeno rolo de madeira, munido de dentes ou pontas tambem de ma
deira, tendo por fim regular a quantidade de algodão que é apresentado 
ás serras, resultando disto um movimento uniforme em toda a massa 
gyrante de algodão, que sendo retido pelos dentes ou pontas do rolo, atra
vessa paulatinamente, as serras que cortão as fibras sem despedaçal-as. 
Addicionn-Bc além disto um apparclho especial chamado appenso de entrega, 
destinado a amontoar o algodão limpo. Estes descaroçadores contém 35 ser
ras, são movidos por força mechanica, correspondente a 2 cavallOB, e dão 
900 libras inglezas de algodão limpo ou 400 kil. em 10 horas de trabalho, 
correspondente á 2.100 libras ou 1.200 kil.de algodão com semente, na 
rnzflo de 30 % do algodão limpo sobre o algodão bruto. O preço destas ma
chinas de 35 serras, em Londres, é de 30 £, sem o appenso *de entrega, e 
com elle de 50 £. No Rio de Janeiro deve regular quasi pelo mesmo 
preço. Os elescaioemdores de 18 serras podem ser movidos por dous ho
mens. 

GRANDES DESCAROÇADORES DEBATES HVDE & COMP., DE BRIDGE-WATER, NOS 
ESTAIIOS-INIDOS 

Constão de um eixo horisontal, de ferro fundido, tendo 76 serras cir-
eulares de O™,3 de diâmetro, apartadas umas das outras de 0",015, e um 
tambor formado de 18 barras horisontaes de madeira, guarnecidas nas 
arestas com escovas atravéz das quaes passão os dentes das serras. Estas 
escovas servem para arrancar das serras as fibras de algodão que porven
tura lhes ficão adherentes. Estes descaroçadores são muito sólidos ; cus
tão em Londres 80 £. 

DESCAROÇADORES DE EAGLE. DOS ESTADOS-INIDOS 

São presentemente os mais usados no Brasil. Existem de diversos 
tamanhos, contendo 30, 40 c 50 serras, e alguns de tamanho menor com 
10 ou 20 serras, para a pequena iudustria. Uma machina de 30 serras 
poderá descaroçnr Í2<J arrobas de algodão em rama, ou 1.760 kil. em 
10 horas de trabalho, tocando a cada serra 4 arrobas.* Na casa dos 
Sr*. Guerreiro Lima &: Comp., rua da Alfândega n. 20, vendem-8e machinas de 
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i A~ ^ « „ ™*eeo uor 15S000 cada serra. As machinas 
fe ^ e ^ r ^ o f f i S v e U M a ^ ^ o r PpreçosS

muito inferiores, e encontrão-

se em diversas casas. 

«eu-*™- íy«~sss-*s'sssrDE """- E 

São baseados em um systema inteiramente novo, porque as fibras 
não são arrancadas passando por cylindros rotativos, ou cortadas por meio 
^ «erras mas mordidas perto das sementes e separadas immediatamente 
no tamanho natural. O machinismo consta das seguintes peças : cylindro 
oue move-se continuamente, lâminas para morder as fibras movendo-se com 
intermitencia, e o batedor que separa as sementes logo que são mordidas 
as fibras. Tiras de couro são passadas no cylindro e concorrem com as 
lâminas para morder as fibras. Uma machina deste systema, fazendo 80 re
voluções por minuto, produz 222 a 385 libras inglezas de algodão limpo, 
conforme é de curta ou longa seda, ou 100 a 174 kil. em 10 horas de tra
balho. Pela maneira que trabalha, mordendo as fibras com intormitten-
cias, teve o nome de Loch jan gin. O preço das machinas do pequeno mo
delo é de 10 £, em Londres, e as de maior modelo de 20 £. 

O inventor destas machinas é Cowper, que possue privilegio, mas 
Ransomes e Sims as preparão na sua grande fabrica, em Ipswich. Por 
intermédio de qualquer casa de commercio do Brasil, tendo correspondente 
na Inglaterra, póde-se fazer encommenda, porque os fabricantes tâm paru 
taes transacções escriptorio especial em Londres, 9 Gracechurch Street. 

FABRICANTES 

Platt & C 
Idem 
Idem 
Chaufourier 
Idem 
Wanklyn . . . 
Idem 
Emery & C. 
Ransomes .. 
Idem 

MACHINIS

MO 

Dupl. acção 
Simp. acção 
Dupl. acção 
Cylindros.. 

» 
» 
» 

35 serras . . 
Mordedores 

» 

COMPRI

MENTO 

Metros 

1,06 
1,06 
0,30 
0,22 
0,20 
0,28 
0,14 
— 

0.76 
0,38 

IORCA 

Cavai. 

2 
2 

á mão 
á mão 
á mão 
á mão 
á mão 

2 
2 
1 

FRODT-CÇÃO DO 
ALGODÃO 

LIMPO EM 10 HORAS 

| PREÇO DAS 
MACHINAS 

Arrobas 

10,8 
12,2 
3,0 

13,6 
10,5 
5,4 
2,7 

27,0 
13,6 a 23,6 
6,8 a 11,8 

Kilogram.| 
159 
180 

45 
200 
155 
80 
40 

400 
200 a 348 
100 a 174 

£ s p 
13 10 0 
11 0 0 

6 10 0 
300 franc. 
250 franc. 
10 £ 
5 » 

30 ou 50 £ 
20 £ 
10 i» 

O c a r o ç o d o a l g o d ã o 

O. systema de trabalho, com que lavramos as nossas fazendas no 
Brasil, tem banido completamente a arte de nossos campos. A arte da 
agricultura depende de duas condições essenciaes: antes de tudo a intelli-
gencia, o espirito emprehendedor," prescrutador, combinador daquelle que 
cultiva, e, depois, o próprio objecto em que se appliquem essa intelligencia, 
essas torças naturaes do desenvolvimento humano. Em outras palavras, 
toaa a arte precisa, pelo menos de nm artista e de uma obra de arte. Ora, 
WlJr» "«íí-ií 8«y s t e m a d o trabalho escravo não creou ainda a necessidade 
obra de o^' n e m V o c a ç ã o d o primeiro. A lavoura não é ainda uma 
natureza í « \W ^ n t e S e -Um , r e . s u l t a d° simples, prompto e immediato da 

miureza, e o lavrador que e sujeito, isto é, que não tem vontade sua, nem 
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familia, nem futuro, nem incentivo algum; que nunca pôde explorar ou 
educar a parte mais exaltada da natureza humana, — esse será um trabalha
dor, uma machina de carne e osso, um instrumento de dous braços, dous 
pés e um tronco ; mas nunca será um artista. 

O systema do trabalho por escravos vive de resultados, grandes e 
promptos*" cultiva-se este solo aqui, emquanto elle pôde produzir muito, 
rapidamente, c sem esforço intelligente : muito, porque o capital do senhor 
de escravos é grande c os proveitos devem-lhe ser proporcionaes ; rapida
mente c sem esforço intelligente, porque depende-se da natureza e porque 
não ha trabalho livre. Perseverança, paciência, progresso, experiências, 
exploração da natureza até seus últimos resultados, tudo isto é estranho á 
fazenda de escravos. 

líntretanto é preciso cuidarmos muito seriamente de transtornar este 
modo de eousas. A abolição da escravidão é questão de mais dia menos 
dia, e o único meio que nós temos de nos poupar a muita miséria, ou, pelo 
menos, de crear a riqueza que ora nos deixa o trabalho escravo, é intro
duzir na agricultura mais instrumentos de riqueza, mais perícia, mais 
economia, mais completa exploração das forças da natureza. Esta revo
lução do systema do trabalho deve começar desde j á : depois, será talvez 
muito tarde. Cada fazendeiro deve fazer de conta que lhe morrerão todos 
os escravos, o que só lhe resta a fazenda, e que, sem capital para comprar 
escravos e sem credito, precisa para tirar das suas terras todo partido 
possível com o trabalho alugado. 

Até agora, com e*scravos, tem havido um grande desperdício na 
economia rural; nem o solo tem sido melhorado, nem um systema de 
cultura, mais racional, tem sido estudado, nem se tem tirado toda a van
tagem possível de certos produetos que nossos fazendeiros colhem e que 
nem ao menos são restituidos, como estrume, á terra donde vierão. 

Paliaremos do caroço do algodão. O Brasil já exporta um numero 
considerável de fardos de algodão: mas o que é feito da semente do 
precioso produeto? Nada. quasi absolutamente nada. Se ao menos ella 
fosse fermentada, e, depois de podre, restituida como estéreo aos mesmos 
algodoeiros donde sahira, terião elles o melhor nutrimento possível, para 
crescerem e darem melhor e mais abundante colheita: a nossa lavoura, 
porém, não passa ainda do roçar, plantar e limpar: estrumar ainda está 
muito alto para ella. O mais que se faz com o caroço do algodão é 
gueimnl-o: queimal-o, quando não se precisa deste combustível de pre-
tercncia a nenhum outro. Assim, o mais que se faz com o caroço do 
algodão é destruil-o completamente por não se saber o que fazer-se delle. 
entretanto, como é sabido, o caroço do algodão faz um óleo excellente, e, o 
oieo extraindo, deixa um pão ou tijolo de massa, que tem muito valor. Já 
nem fnllamos dos fios ou fiapos que, trabalhados, são tão úteis ao fabricante 
oe papel; e da própria casca da semente, que é tão útil como combustível. 

Antes de se abolir a escravidão nos Estados-Unidos, pouco óleo se 
lazm do caroço de algodão, pois militavão ali contra o trabalho intelli
gente as mesmas razões a que agora nos referimos em relação ao Brasil, 
talcula-se que não mais de quatrocentos contos estavão empregados nesta 
industria antes de 1862. Hoje, 10 annos depois, só na cidade de 

W* J ^ ^ a m a ' s d o 1 u e ° d°b r o disso empregado em fabricas de óleo, e 
Pm todo o paiz o capital dessas fabricas sobe a quatro mil contos. Nos 
primeiros três mezes do corrente anno entrarão em New-York 17.200 saccos 
oe sementes, de cem libras cada um, o que faz perto de sete milhões de 
horas por anno. Entretanto no sul, em Memphis, em Neiv-Orleans, em 
Mobile, em Galveston, e em outras cidades, ha fabricas em grande escala, 
trabalhando continuamente na extraecão do óleo e preparação do pão da 
massa do caroço de algodão. 

Quando o algodão sahe do descaroçador, o caroço traz muitos fios 
e uma casquinha dura e muito pegada á polpa do caroço. I n » e outra 
cousa deve ser bem extrahida para se ter óleo de boa qualidade, rara 
•*so o caroço deve passar por duas machinas especiaes, uma senão pa™ 

10 b 
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™ir>« Deoois disto é que a massa deste é su-tirar os fios, e a outra, : pol pa. De pois £ Q r e ( j i d e m f o r m a 

jeita ás prensas hydraul«ao, o n d e o « i g u a i m e n t e com o óleo. 
ao tijolos ou pães, conservado para " * " ^Q r e f i n a d o s u a q u a i i d a ( í e 

O óleo e x t r a h ; f v f s ^ t " V ^ S d a d e do caroço, da porção de calor que 
. i f a b s o ^ X r - S l t r p í - e s s ã o ^ m a c h i n a , e d o u t r a s circumstancias^ e 
elle absorv 
processo de fabrico 

fabrica r , 
preço sequer ^ S o Mas" ninguém dirá que exageramos a sua bara-
?° T l t lb ?o falor que ora tem nos Estados-ünidos, onde o trabalho é 
^ e í " bem eH-ew-Orleans uma tonelada (2.000 Ibs.) de caroço 
eiista doze dollars; e, portanto, na Provinciade S. Paulo, uma arroba não 
nóde custar mais de um cruzado, ou antes Aro r s . , em conta redonda. As 
Sespezas de uma fabrica, como acima, serão, pois, estas: 

625 arrobas de caroço, a 375 rs 234^375 
Trabalho de um dia *. 50$000 
Juros *. 15$625 

300j?000 

Isto é bastante para produzir *. 

1.800 garrafas de óleo, a 200 rs 360$000 
300 libras de pasta de fios 120$QOO 
250 arrobas de massa, a 600* rs 150&000 

630#000 

Estes preços são os destes artigos no sul da União, nos lugares onde 
são exportados para New-York e p a r a ò exterior; e com elles vê-se que 
uma fabrica de menos de cincoenta contos produzirá quotidianamente, pelo 
menos, trezentos mil réis. Está claro, pois, que a industria é proveitosa. 

Mas agora vem a questão: onde é que se vai vender o óleo do caroço 
do algodão? Para que serve elle? Para muito. O óleo está sendo admit-
tido geralmente como lubrificante, e todas as vezes que se precisa de um 
azeite simples, ou para luz, pois é igual ao espermacete, ou para mesa do jan
tar, ou como seccante, ou, melhor ainda, como material para a fabricação do 
sabão, pois com elle se fazem os mais finos sabonetes do toucador. E' 
verdade que o óleo usado para esses misteres deve ser, antes de tudo, re
finado e combinado com outros por processos diíficeis ainda, e requerendo 
familiaridade com a chímica; mas o Brasil não precisa exportar o óleo re
finado ,* como o sul da União, basta que o exporte tal qual sahe das 
machinas hy-draulieas: nunca faltará comprador para um produeto que está 
sendo tão rapidamente admíttido na industria. Ha doze annos, quando 
primeiro se preparou o kerosene que hoje toda a gente tem em casa, no 
Brasil, cm toda a parte, ninguém poderia crer que em breve aquelle óleo 
seria o companheiro de tantos milhares de famílias. Vejão hoje que de 
milhões não ha empregados neste artigo, que figura como um dos primei
ros na lista da exportação dos Estados-Unidos. 

O mesmo ha de sueceder com o óleo do caroço do algodão. Quem 
sabe se em meia dúzia de annos não o havemos de ter geralmente, em 
casa, illuminando-nos a- «ala do jantar da fazenda, temperando a salada á 
mesa, limpando-se as mãos ao lavatorio, etc. ? 

Em Sorocaba e outras localidades já se tem preparado óleo da 
semente do algodão; não sabemos em que escala; mas cm poucos mezes 
a riqueza publica pôde receber um grande incremento com a exploração 
deste novo ramo da industria. 

Cada arroba de caroço dá três garrafas de óleo, doze libras de massa 
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* meia libra de fios, este ultimo numero sendo «o mínimo. Ora, sup-
ponhamoB que da nossa colheita de algodão só 50.000 fardos sejão aprovei
tado» neste sentido; eomo eaela fardo dos nossos representa umas vmto 
arrobas, o produeto do caroço será de um milhão de arrobas. Esse um 
milhão de arrobas dará, pois,' três milhões de garrafas, que a duzentos réis 
perfazem ü"***:''' ifiOOO; dará mais 600.000 libras de massa, o que vem a ser 
18.750 arrobas, que, a seiscentos réis, fazem 11:250^000; dará afinal, vinte 
cinco mil librai de fios, que, a cruzado, prefazem 10:000)5000. A riqueza 
publica, que então sc crear, será • 

Óleo 600:000)11000 
Massa ll.*250$000 
Fios i0:000$00o 

021:2000000 

Assim, uni artigo hoje inteiramente desprezado, pôde deixar annual
mente 02i:2õ0,>' 00 á Província. Considere-se agora que o lucro liquido 
que e.ssa industria deixa ao fabricante, fazendeiro ou não, é, pelo menos, 
ele 300:000á!000, e snpponha-.se que se decreta hoje n completa extineção da 
escravatura, que o trabalho do liberto deve ser remunerado com 2)$0ü0 por 
mez: eis nli dinheiro bastante para se pagar o salário de 1.500 homens 
livres, cujo trabalho não será o trabalho inglório, cego, bruto, do escravo; 
não será um trabalho feito contra a vontade do trabalhador, mas será 
um verdadeiro contrato em que as duas vontades juntas hão de produzir 
muito mais amplos proveitos para ambos, para o paiz e para a civilisacão 
do mundo. 

Ciococnta cousinhas como o caroço do algodão, que hoje se mette no 
fogo por não se saber o que fazer com" elle, são bastantes para se pagar a 
tedo o trabalho que se executa actualmente no Brasil. (Extrah.) 

CULTURA DA VINHA 
Ainda que mui recente, a industria vinícola nos Estados-Unidos tem 

tomndo ja uni incremento considerável. A Califórnia produz vinhos de 
exquisito sabor e falsifica com muita*perfeição os que produz a Europa; e, 
intimamente, o Missouri c outros Estados estão tambem progredindo neste 
importante ramo da industria, de modo que, em breves annos, o seu con
sumo interno dispensará, cm grande, parte, os vinhos de que actualmente 
vem tantas cargas da Europa. 

O processo desta fabricação do vinho em S. Luiz é o mesmo que se 
segue na Europa, com algumas pequenas modificações, exigidas pela cul
tura em grande escala. Por exemplo: para pisar" a uva não se usa do 
mctliodo commum da Europa, mas sim de prensas especiaes. 

Ein S. Luiz fabriea-se vinho de Champanha quasi tão bom como o 
nielhor que se produz na Europa. Para esta qualidade emprega-se exclu
sivamente a* uva chamada Catawba, a qual muito se parece com a franceza, 
produzida na Champanha. Põe-se a uva cm uma espécie de moinho de 
'"•**i\ o qual rompe completamente a sua pellicula exterior. Depois, a 
'*«» vai á prensa q\ie a comprime e que a deixa escoar-sc em grandes tan
ques especiaes. O produeto da primeira pressão da Catawba fôrma Cham
panha de primeira qualidade, e o da segunda forma uma qualidade inferior. 
Diremos agora algumas palavras sobre a fabricação do \ inibo em geral. 

O summo da uva antes de ferver chama-se músto. Elle consiste 
principalmente de água, que conserva em solução algumas substancias, 
sobretudo assucar, — assucar sob a fôrma que se chama glucosa, ou assucar 
de fruta. Além disto contém gomma, cera, albumem, gordura, etc. ; e. 
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tambem ácido racemico, ácido malico, malato de cal, e vários saes, taes 
como, o sal commum, o phosphato decai , sulphato de potassa, etc. As 
quantidades destes ingredientes varião conforme a estação, e as suas pro
porções precisas não são signal da bondade do môsto, porque ás vezes não 
ha a necessária fermentação, ou a uva não está perfeita, e, por conseguinte 
o summo sabe máo. Mas, em geral, a uva, que tem bastante assucar, é 
de boa qualidade. Por isso é que em verões seccos e quentes, a uva é 
sempre melhor do que nos outros, pois então a luz e o calor do sol des
envolvem as suas qualidades saccharinas. Quando a uva se humedece, a 
fermentação não é perfeita, e o summo sahe muito dissaboroso, e é por 
isso que ha annos de máo vinho e de bom vinho em cada paiz, conforme 
foi ã estação secca ou chuvosa. 

Unia das maiores difficuldades do fabricante de vinho é obter o 
môsto no tempo verdadeiro, e isto torna-se muito árduo quando a uva não 
amadurece igualmente. Se a vindima fôr muito têmpora, a uva ficará 
azeda, e se fôr tardia, ella fermenta antes de tempo e tambem ficará azeda. 

De quatorze a trinta partes do summo da uva constão de assucar, 
que todo elle se converte em álcool quando a fermentação é completa. A 
quantidade de álcool no vinho é a metade da do assucar! Nas estações em 
que a uva contém pouco assucar, costuma-se-lhe ajuntar assucar de cana 
ou passas, para augmentar-lhe a quantidade do álcool; mas isto estraga 
muito o vinho. 

Nos tanques, em que se escoa o summo ao sahir da prensa, opéra-se 
a fermentação sem auxilio algum de fermento, pois as suas matérias nitro-
peneas são" bastantes, para decompôl-o. A principio o caldo se torna tur-
bido, com bolhas produzidas pelo gaz ácido carbônico, e com escuma na 
superfície dos tanques. A'proporção que o assucar se converte em álcool, 
fica mais e mais liquido. Quando' ha bastante calor, o summo fermenta 
mais depressa, ás vezes em três dias ; passando-se-o então para outros tan
ques, onde se o deixa por mezes, até que se torna em vinho, e então é posto 
em pipas, donde passa ás garrafas. (Novo Mnndo.) 

Sobre a cultura da vinha entre nóeJfNiendo uma industria moderna, 
nada temos a accrescentar ao que escreveu o Conselheiro João da Silva 
Carrão, e que em seguida extraíamos a maior parte : i 

« Em 1869 resolvi encetar a cultura da vinha para fabrico do vinho 
como empresa industrial. A variedade, única então geralmente cultivada 
aqui, era a denominada Isabella, da espécie Labrusca, indígena dos Estados-
Unidos, a qual em grande parte dos mesmos Estados já estava eliminada 
do numero das vinhas applicadas á vinificação, não só pela sua pobresa em 
assucar crystalisavel, como tambem porquê diversos elementos que a con
stituem não permittem que delia possa obter-se bom vinho. 

As pouco numerosas variedades de procedência européa anterior
mente aqui introduzidas de Portugal, todas da espécie Vi tis vinifera, tinhão 
manifestado nos últimos tempos sujeição completa a diversas pragas, que 
as tornavão improductivas, e mesmo ás aniquilavão ao ponto de abando
nar-se a sua cultura. Mas, sendo reconhecida mesmo pelos vinhateiros 
americanos a superioridade das variedades da Vitis vinifera, sobre todas 
das diversas espécies de procedência americana, solicitei do Ministro da 
Agricultura que mandasse vir plantas de algumas variedades, cultivadas 
no meio-dia da França, as quaes indiquei, escolhidas pela robustez e fecun-
dida.de que ali apresentão, e porque vingão bem em terrenos cuja formação 
geológica offerece analogia com os terrenos silicosos e argilo-ferruginosos 
que predominao no meu estabelecimento. Declarei que pagaria todas as 
despezas, e que procurava a intervenção do Governo, porque, obtendo-as 
por meio dos agentes officiaes do Império na Franca, poderia ter certeza de 
conseguir as variedades que eu desejava, não podendo ter a mesma segu
rança por qualquer outro meio. 
«^M«AJèfSpo8*a d o e n t ã 0 M i n i s t r ° ) Conselheiro Antão, annuindo ao meu 
r u t t ' o S n \ 1 o k o l x p T á d e a r W n ° t a ** S 6 C r e t a r Í a d a A g " ^ t u r a , sei 
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Mas até hoje não vierão as mudas mencionadas, tendo somente infor
mação de não terem sido cumpridas as ordens em razão de desavenças 
preexistentes entre a secretaria e a pessoa a quem o Ministro encarregou 
tal commissão. A substituição do Ministro fez talvez esquecer este objecto: 
c, ponderando na estranha causa do não cumprimento das ordens, julguei 
não dever insistir na solicitação. 

Em 1870 resolvi plantar a Isabella com o fim de posteriormente sub-
atituil-a por meio di tnxertia, podendo prestar-se optimamente para isto, 

Sorque é nqui de uma robustez sem igual, quasi rusticidade, e de uma pro-
uctividade que excede ás pomposas descripcões que se encontrão em es-

criptos de vinhateiros europeus, da fecundidade de algumas notadas varie
dades da Yitis vinifera. Accresce ainda que, cultivada na província ha 
mais de 40 annos, não se mostrou até agora atacada das diversas moléstias 

3ue a impossibilitáo de vingar em grande parte dos Estados da America 
o Norte. 

Km 1871 augmentci a plantação, elevando-a a 11.000 plantas, perma
necendo na mesma intenção de opportunamente substituil-a pela enxertia. 
E no presente anno augmentei com mais 4.000 para depois transplantar. 

Tenho portanto um plantação exclusivamente da Isabella, contendo 
15.000 plantas; porém desta, somente 5.000 daráõ na safra próxima a pri
meira colheita. 

Obtive tambem poucas plantas da Catawba, Labrusca procedentes da 
Isabella, mas que tém sobre Pila superioridade desmarcada. Considerando 
que os vinhateiros americanos, quando annuneião ao publico uma variedade 
nova de uva, querendo reeommendal-a, declarão diariamente que é tão boa 
como a Catawba bem madura, resolvi augmentar a plantação, e no corrente 
anno elevei a 300 o numero de plantas, tendo distribuído além disso algu
mas mudas por diversos vinhateiros e curiosos. 

Ha pouco tempo que eu a tenho, e por isso não posso ainda ajuizar 
se é mais vigorosa aqui do que nos Estados-Unidos, onde em algumas partes 
é sujeita a pragas, como a Isabella, de que provém. 

Presumo que não, porque as primeiras plantas mostrão-se vigorosas, 
ainda que não tanto como a Isabella, e achão-se já suficientemente carre
gadas de frutos. 

No anuo passado e no presente consegui mais outras variedades ame
ricanas: Diana, Union Yillage, Lenoir, Delaware e uma Hybrida de Roger. 

Tenho, portanto, presentemente as seguintes variedades americanas: 
LABRUSCA 

1 Isabella. 2 Catawba. 3 Union Yillage. 4 Concord. 5 Diana. 
.ESTIVALIS 

6 Lenoir. 
HYBRIDAS 

7 Delaware: resultante do cruzamento da Labrusca * JSstivalis. 
8 Outra Hybrida de Roger.—Ignoro a que numero corresponde na lista 

de Roger, e se já tem denominação. 
0 Mulata americana.—Ignoro a procedência. 
Destas merecem-me especial attenção e cuidados a Lenoir esttvalu 

(conforme o botânico Grav) e a Delaware, que parece-me serem as que melhor 
se accommodaráõ ao nosso clima, e porque segundo as informações que dellas 
duo vinhateiros americanos, são de qualidade superior, não só para a mesa, 
como para vinifícaeáo. , . . , -„ 

Além destas"tenho mais algumas de procedência americana, que íorao 
distribuídas pela secretaria da Presidência da Província. 

Em Julho forão enviados á Presidência 3 caixotes com plantas de 
uvas, sendo 1 para Mogy das Cruzes e 2 para distribuição por lavradores. 

O caixote que foi para Mogy, pelas informações que tenho, só con
tinha uma variedade - Scuppernong - da especie-TtíM w / J » « « ; . n ^ . S " e 

vierão para aqui continhão diversas, mas sem poderem ser distinguidas, 
com etiquetas soltas, e geralmente em mão estado. 



A distribuição não sei como foi feita; só sei que os principaes vinha
teiros daqui não forão aquinhoados, mas o forão pessoas que desejavão como 
objecto de curiosidade. 

Devo á secretaria o obséquio de haver-me mandado vinte e tantas 
plantas, algumas estranguladas, escoriadas, quebradas, e decotadas para 
reconhecer-se que geralmente erão imprestáveis. 

Ordenei a plantação com todo o cuidado, e dezoito achão-se vingadas : 
porém ignoro quaes são" ellas. 

Reconheço unicamente pela infoliacão que algumas pertencem á espécie 
Labrusca, outras á JEstivalis; outras á tíordifolia ; porém o reconhecimento 
dos indivíduos só poderá effectuar-se quando se puderem apreciar os ca
racteres botânicos das flores e frutas. Para isto cumprirá esperar pelo 
menos três annos. No entretanto podem apparecer máos resultados, porque 
não recebem o tratamento conveniente, especial que cada uma exige. 

Assim, pois, além das nove variedades americanas indicadas, talvez t 
tenha entre as fornecidas pelo governo outras mais pertencentes ás mesmas 
espécies Labrusca e JSstivalis, mas não o posso affirmar, porque podem 
no seu desenvolvimento ser reconhecidas idênticas ás que já tenho. 
Porém, tenho sem duvida outras diversas pertencentes á Cordifolia, que 
anteriormente não tinha e que as primeiras folhas já denuncião com 
certeza. 

Apezar de as videiras da Vitis cinifera terem-se mostrado ultima
mente fracas e sujeitas a diversas pragas e improduetivas, julgo que a 
superioridade que tem sobre as americanas em geral, deve levar-nos a 
diligenciar estabelecer a sua cultura. As anteriormente introduzidas na 
Província, e que erão em pequeno numero, todas vierâo de Portugal; e 
convém procural-as de outra procedência. Mandei vir da Franca algumas 
variedades, as mesmas que inutilmente pedi ao Governo em 1869; e espe
ro-as no corrente mez ou no seguinte. Hei de tratal-as convenientemente 
c tambem enxertal-as na Isabella, pois presumo que não deixará de com-
municar-lhes a sua extraordinária robustez. 

Presentemente tenho já desta mesma espécie Vitis vinifera algumas 
variedades, próprias para vinho e para mesa. 

Da denominada Alvarilhã em Portugal, tendo obtido algumas mu
das, ha dous annos, no presente elevei o numero a 200 plantas. Tambem 
fiz alguns enxertos na Isabella, os quaes, com a idade de dous annos, 
apresentão crescimento descommunal, sem que tenhão sido forcados por 
excesso de fertilisantes: têm pernadas de um anno com o comprimento de 
31 palmos, o que nem mesmo a Isabella oíferece. E' verdade que a enxer-
tia foi feita pelo novo systema de La Rose Charmeux, de Thomery, que faz 
a planta receber alimentação de duas raizes ; mas é certo que'tal desenvol
vimento indica grande vigor, e achão-se bem carregados de cachos. 

Tenho tambem vinte e tantas plantas da denominada Alicante tinta, 
em Portugal e França, que presumo dar-se-ha bem aqui, porque, produzin
do muito na Ilha da Madeira, e sendo levada para a Califórnia, tambem 
ahi produz extraordinariamente, sendo a que ali oecupa a mais considerável 
extensão do terreno applicado á cultura da vinha. 

Além destas tenho igualmente a denominada Ferrai em Portugal, 
que parece muito robusta e promette muito, pela frutificação presente ; e 
nMuscatel de Fontatnebleau, que ha 20 annos tem-se tornado aqui na Pro
víncia muito sujeita á praga, e por isso rara vez obtem-se frutas regala
res, Dedo de dama e a Chasselas, tinta e branca. 

A tinta apresenta muito bom aspecto e acha-se carregada de cachos ; 
a branca, plantada em terreno próximo e idêntico, e nas mesmas condições, 
antes de apparecerem os cachos, já manifestou soffrer da ferrugem" nas 
tolhas ; mas, convém levar em conta que o seu aspecto manifesta debili
dade^ em todas as plantas, quando a tinta apresenta todos os signaes de 

Tenho, pois, as seguintes variedades da Vitis vinifera: 
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1 Alvarilhã; 2 Alicante; 3 Ferrai; 4 Muscatel branca; 5 Dedo de 
dama; 6 Chassehs tinta; 7 Chasselas branca. 

De todas as variedades indicadas, as que julgo mais esperançosas 
para a viniflcneão na Província, e ás quaes por isso prestarei séria attencfio 
!• procurarei ampliar a sua cultura no meu estabelecimento, e distribuir por 
vinlinteiros que quciríío tratal-as convenientemente, e estndal-as com cui
dado, são as seguintes• 

— Das Americanas : Catawba; Lenoir; Delaware. 
K dns Européas: Alvarilhã; Alicante. 
Devo tambem expor que tenho firmado a regra imprescindível de 

jámnis empregar fertilisantes azotados para auxiliar a vegetação, nos casos 
raros em que este auxilio é preciso, porque, embora dôm grande impulso 
li vegetação, c mesmo facão produzir abundância de frutas, estas apparen-
tes vantagens silo obtidas á custa da qualidade do vinho, que assim adquire 
elementos fcrinentcciveis que o tornão tle: má qualidade e não duradouro. 

Persuadido que cumpre-nos procurar renovar as variedades pela 
sementeira e hybridação, porquanto a planta de estaca, ou bacello, só faz 
continuar o mesmo indivíduo, cuja força esgota-se com a idade, tenho or
denado sementeiras exclusivamente da Isabella ; c é possível que obtenha 
bons resultados, podendo appareccr algumas variedades melhoradas, * por 
serem produzidas aqui, naturalmente harmonisaráõ melhor com o terreno 
e clima. Estas tem agora dous annos incompletos, c com excellente 
apparencia. 

Não ensaiei a hybridaeão, porque somente poderia até agora effec-
tual-a com a Isabella o variedades européas; e este cruzamento n§o tem 
sido muito vautajoso, segundo as experiências de vinhateiros notáveis da 
America do Norte, que firmão a necessidade, para colher-se bom resultado, 
de fazer a hybridaeão entro as espécies ou variedades exclusivamente 
nmericanas. Mas o tarei logo que consiga das espécies distinetas que tenho. 

FABRICO DO VI.NHO 

Estando o meu estabelecimento ainda em começo, e tendo feito uni
camente ensaios de vinificação, parece que eu deveria omittir a resposta 
n este quesito ; mas, o que "nesses ensaios tenho observado, e o estudo 
possível da operação, levâo-me a dar uma suecinta resposta._ 

Quando adquiri o estabelecimento, ali 'encontrei 52 plantas da 
Isabella, de seis annos de idade, as e^mos, com mergulhias ele galhos das 
mesmas, forão elevadas a 72. O fruto tem-me servido para ensaios, pro
duzindo sempre mais de uma pipa por anno, porque estão muito vigorosas. 

Empreguei em 1870 o processo geralmente usado na Europa, ope
rando a fermentação nas dornas ao ar livre, calcando amiudadas vezes o 
balseiro ou chapéo; o resultado foi produzir vinho que, depois da fermen
tação latente, manifestou-sc excessivamente ácido o áspero, participando 
muito do sabor especial da Isabella, que recorda a sua origem selvagem, c 
qne os americanos exprimem pela exiiressão intraduzivel/eArjy. , . . A 

No anno seguinte, 1871, coibidas as uvas no mais completo estado 
de amadurecimento, porque a estação foi favorável, empreguei a fermenta
do fechada, não hermeticamente, mas suftícicnte para evitar o contacto do 
« atlunosphcrico, calcando o chapéo poucas vezes, procurando comcuidado 
evitar o mais possível deslocar a camada de ácido carbônico formada sobre 
o chapéo, não estando a dorna muito cheia, e nem prolongandomuito o 
furtiiuento. Retirado da dorna c agasalhado nos barris * ^ C J ™ 
operar-se a segunda fermentação, apenas terminada .-sta, foi logo *"*«£• 
doem menos l e um mez. c passados tres mezes foi novamente trasfegado 
com os convenientes cuidados. . . . . . m i l i t . ~.in*_ 

O resultado foi satisfatório; pois, o vinho obtido já foi muito supe 
rior ao primeiro ; muito mais brando, mui P°uco ácido, e com^saboi sojm 
vel, sobretudo sem o caracter especial «foxy » A fc™e°J3&^Ç2ío 
*e, precipitando todos os elementos fermentantes. e sem addicção de álcool, 
até hoje tem-se conservado em perfeito estado. 
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No corrente anno empreguei o processo descripto por George Hus-
man, como o único conveniente para o fabrico do vinho de uvas das espé
cies americanas, visto que qualquer outro processo era reconhecido impró
prio para a vinificação de taes uvas, pela experiência dos vinhateiros dos 
Estados-Unidos. 

O resultado foi apresentar um vinho que julgo de boa qualidade, c 
assim o têm reconhecido pessoas competentes que o considerão muito 
idôneo para o consumo geral. 

Animado por este resultado obtido, na próxima safra empregarei o 
mesmo processo com as modificações que se achão no escripto de Dubief, e 
estou persuadido que o resultado* será naturalmente vantajoso, porquanto 
o condensador evita a evaporação do alçool já formado pela fermentação, e 
dos etheres, o que é de extraordinário alcance, principalmente em relação 
ao môsto da Isabella, dotado de mui pequena dose de assucar crystalisavel 
para desdobrar-se em álcool; e por isso, tratado pelo processo ordinário, é 
de uma fraqueza alcoólica considerável, conservando ácido em suspensão? 
sem precipital-o, e permanecendo áspero e de pouca duração. Além disso, 
evitará a necessidade da alcoolisação directa, a qual exige pelo menos o 
prazo de dous annos para a completa incorporação no vinho, e sem esta 
será o vinho uma verdadeira mistura, limonada com aguardente. 

Ainda accresce a difficuldade de obter-se aqui álcool conveniente, 
que não se poderá conseguir sem montar officinas apropriadas, acarretando 
despezas imprescindíveis, e que oneraráõ o produeto.» 

Como vê-se da exposição feita pelo Conselheiro Carrão, a cultura da 
vinha entre nós acha-se em principio, comquanto o resultado obtido já seja 
bem animador e prometta um lindo futuro aos que se dedicão a esta 
industria. 

Os proprietários que mais desenvolvimento têm dado á plantação da 
vinha, são: 

Antonio da Rocha Leão, na sua fazenda do Murumby, 2 leguas 
distante da Capital, tendo uma grande plantação de parreiras americanas, 
mais de 30.000 pés; annualmente faz 130 pipas de vinho, que vende por 
atacado e a varejo, a 150^000 por pipa, preço médio. 

Joaquim Marcellino da Silva começou a plantação da vinha em 1868, 
com 14.000 pés, sendo elevado este numero actualmente a 20.000; fabricou 
no anno de 1872, 50 pipas de vinho, esperando elevar nestes 3 annos a 

Eroducção a 150; o preço por que tem vendido este ge^nero tem regulado a 
00JÜ000* por pipa, e todo o vinho que tem fabricado tem sido consumido na 

Capital. 
O Coronel Ignacio José de Araujo principiou a plantação das par

reiras americanas em 1860, em sua chácara na freguezia do Braz, possuindo 
actualmente 12.500 pés. Tem observado que a uva vai adquirindo notável 
differença para melhor, de tempos a esta parte, e espera poder, logo que 
esteja formada toda a sua plantação, fabricar de 80 a 100 pipas de vinho, 
obtendo o anno passado apenas fazer 45 pipas, que forão consumidas dentro 
da Capital. A exportação tem sido nenhuma, e apenas pequenos pedidos 
têm sido feitos para o Rio de Janeiro. A importância dos vinhos que tem 
vendido desde 1864 até 1871, monta em 18:688g460. liste proprietário tem 
vinho para differentes preços, de 180^000 a 400J?000 a pipa. 

João Boemer, distante 1 % légua da capital, tem alguns milhares de 
pés de parreiras, actualmente cultivados por diversos colonos allemães que 
para esse fim contratou na Europa. No anno passado já fabricou 15 pipas 
de bom vinho. Informa que a quantidade de vinho que pôde produzir um * 
numero dado de pés de parreira, depende principalmente da idade e quali
dade destas ; que 8.000 pés de muscatel plantada em uma área de 8.000 
braças, podem produzir no segundo anno 12 pipas, e que 1.000 pés de ame
ricanas produzirão no mesmo periodo 6 pipas; e que 5.000 pés das mesmas 
americanas podem dár no terceiro anno, pelo menos, 30 pipas, e do quarto 
em oiante de 50 a bO Informa ainda, que o vinho que fabrica conserva-se 
por muitos annos, melhorando sempre de sabor na razão da antigüidade, 



8 1 

r* que todo é consumido na capital; que o preço para o superior é de 
20JS000 a pipa, e r*$L0 a dúzia de garrafas, e que o de segunda qualidade 
tem vendido a OgOÜO a pipa. 

Joaquim Xavier Pinheiro fabricou este anno 180 pipas de vinho, 
sendo a sua maior safra, desde que se deu a este gênero de cultura; que 
o preço de. cada pipa de vinho que fabrica, termo médio, regula obter 
lfi g(XK). 

COMO AS PLANTAS ADQUIREM NUTRIÇÃO 
A nutrição das plantas faz-se por assimilação da matéria nutritiva; e 

diz-se que uma planta cresce quando ella augmenta em massa, o que tem 
lugar, logo que ella transforma em sua própria substancia as matérias que 
nlisorvcu ou adquiriu. Assim o ácido carbônico produz o assucar, o ácido 
silico achn-se nn hyge, a potassa na seiva, o ácido phosphorico, a potassa, a 
cal e a mngnesia fazem parte do grão ou semente. Eis aqui o que nos 
ensina a physiologia vegetal sobre a nutrição das plantas : os vegetaes re
cebem a sua nutrição em solução ; a rapidez de acção desta nutrição está em 
relnçío intima com sua solutíilidade. E' por meio da água da"chuva car
regada de ácido carbônico que os princípios activos são conduzidos em 
contacto com as raizes. 

Os vegetaes são como as esponjas, considerando-se metade dellas no 
ar e outra metade no solo.humido; as esponjas recuperâo continuamente 
no solo o que perdem no ar pela evaporação. A água absorvida pelas raizes 
vni-se pelas folhas para a atmosphera, as raizes recuperâo no solo a água 
perdida pela evaporação, e os saes nas substancias em dissolução com ella 
penetrão nas raizes, ê as plantas por necessidade de nutrição se abastecem 
de taes matérias. O papel da terra e dos vegetaes é inteiramente passivo. 
Ima substancia nutritiva que se acha no solo, ainda que afastada das pe
quenas raizes, pôde ainda alimentar as plantas, logo que entre esta substan
cia c as laizes se ache alguma água para dissolver a nutrição. 

Aaguaé, pois, o vehiculo que leva aos vegetaes as substancias nutri
tivas e ns põe em contacto immediato com elles. . 

fc', porém,"H|Brto que a água da chuva infiltrando-se n a t c r r a ü o s 
campos ou dos jardins não dissolve senão pequeníssimas quantidades ou 
•raços de potassa, de ácido silico, de ammoniaco ou de Midopho»Rhoneo^ 
qne o solo não Iho cede senão as quantidades insignificantes dos pn»«K°" 
nutritivos que elle encerra, que a água emfim não lhe roubaquasinada 
A chuva, mesmo a mais permanente, não pôde roubar aos campos as con 
d.Çflrs de fertilidade, excepto por uma acção puramente mechanica 
, Durante o desenvolvimento das pfantas annuaese ^ ;ubstancias nu 
• "tiras tomão ao mesmo tempo duas direcções para \ f o ™ " Ç * ^ a f ™ „ 
ou renovos, das raizes ou das folhas; e o d f envolvimento d e J U ^ M » « I M 
Partes depende inteiramente de um espaço de tempo date ™ » ™ e ^ £ S i 
mente curto, e o seu crescimento não é completo e inquanto» « J ^ 
»Sü.!?re£Unao f o r c m t S o vantajosas como o estaderdo terreno em f 
JJfHlo. O espaço em que as pfantas vivazes tirãc>a sua• n u t n ç » a ? 
Ww os annos ;* logo que ns suas raizes;estão em um ngar em qu 
Poucas substancias nutritivas, ellas caminhão para outro lugar q 
•oreça ou lhes forneça o que ellas precisão. «lanta vivaz con-

A planta annual perde cada anno as suasira zes v 
-erva sempre as suas em acção de absorver a sua n » 2 ^ todas as partes 
•<mo: muitas conserváo a sua hyge na qual se aceumumo^ ^ ^ ^ ^ ^ 
nutritivas e aiuda não absorvidas, e ques J w m se™ ra0 ^ e u m . 
fu uras das folhas e borbulhas, a%sim estas P*1™"* P

t e r £ o necessidade 
*olo relativamente pobre, sobre o qual as P ^ ^ S S - S -
ila mão do homem ou de um supplemento para a sua numeau 
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MELHORAMENTO DA LAVOURA 
Vai approximando-se a época em que o brasileiro lavrador cuidará 

.mais de melhorar a sua cultura do que, como agora, de extendel-a. Não é a 
muita abundância de certo produeto da lavoura que traz bom preço: é a 
sua qualidade. No anno próximo passado o Brasil exportou para a Grã-
Bretanha 773.606.000 libras de algodão, que só renderão 30.000 contos de 
réis. Em 1870 a exportação foi de menos 30 %, ao passo que a differença 
do preço foi somente de 10 %, e por conseguinte o fazendeiro lucrou mais 
em 1870 do que em 1871, na proporção da quinta parte do seu produeto. 
A mesma cousa aconteceu no algodão dos Estados-Unidos. O augmento em 
1871 sobre 1870 foi de cerca de 48 %; a differença_do preço foi somente 
de menos de 7%, uma differença»ainda maior que no do Brasil, onde tambem 
o augmento da producção não foi tamanho. 

Nesta época, pois, em que ha tanta competição nos produetos da 
lavoura, e em que, portanto, ha tanta abundância delles, a questão para 
os nossos fazendeiros está e:n offerecer produetos de primeira qualidade, 
está em melhorar a lavoura, O que causou a reducção dos preços do algodão 
em 1871 não foi tanto a quantidade, como a sua qualidade meã. 

Por uma lei providencial, acontece que o fazendeiro que melhora a 
qualidade da sua lavoura melhora tambem a sua quantidade. Para produzir 
melhor cana, ou café, ou algodão elle precisa, por exemplo, estrumar bem 
a terra: isto causa não só mais abundância, mas tambem melhor qualidade 
do produeto. Ao contrario, o que muito planta, sem cultura própria, só 
estraga o mercado do produeto, sem elle mesmo tirar vantagem alguma. 

Em qualquer ramo de cultura, o agricultor precisa pôr o maior sen
tido em não deixar deteriorar-se o seu produeto, e sem querer tratar de 
outros meios scientificos para se obter este fim, diremos apenas que os três 
meios principaes, são : a escolha de boas sementes ou boas mudas, o estru
mar a terra, e a rotação das lavouras. Nos Estados-Unidos a experiência 
tem provado que quando se tomão estas precauções a producção augmenta 
pela quinta parte, o preço augmenta de 20 a 50 %. Se certa área de terra 
mal tratada, por exemplo, produz 10 libras de algodão, que se vendem a 
SgOOO, esta mesma terra bem cultivada produzirá 1*2 libras, que poderão 
alcançar 4g320 a 5JJ400. 

Entre nós não se dá ainda bastante importância ao estrumar a terra, 
e muito menos ainda á rotação das lavouras, e entretanto não custão estes 
processos os esforços que os lavradores empregão em augmentar e extender 
a área da sua lavoura. O estéreo quasi sempre se acha á mão, e a rotação 
faria baratos muitos gêneros por que agora elles têm de pagar altos preços, 
e de que precisão para subsistência e conforto dos seus trabalhadores. 

Quanto ao estéreo, tornemos, por exemplo, a mesma lavoura do 
algodão; o caroço deste produeto, decomposto cm um pouco de lama de 
brejo e galhos e folhas seccas, é o melhor estrume para o próprio algodão. 
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Tomemos agora a cana de assucar. A nossa gente, depofs de tirar-lhe 
o caldo, serve-se do bagaço como lenha de fogo, o nos Estados-Unidos 
alguns a qucimão toda para lhe extrahir a cinza, que é bom estrume. Entre
tanto, com pouco mais trabalho, tem-se no bagaço da cana um estrume 
que excede a todos nesta cultura; basta soque se o misture com cal e 
com terra, e a quantidade do estrume assim formado será suficiente para a 
área da plantação de onde procedeu a respectiva cana. 

Mas não basta a boa escolha de sementes e o estrumar: é preciso 
que os nossos agricultores sc convenção que é necessário mudar de lavoura 
na mesma terra, sc elles quizerem cultival-a com vantagem por uma serie 
de annos. As pequenas plantações de algodão dos Estados-Unidos se 
dividem ordinarinincnte cm quatro secções ipuaes, ou mais ou menos 
igunes: em uma plantão os lavradores o algodão, em outra o feijão, na 
outra milho e na quarta grama ou pasto; e elles alternão estas lavouras 
nas suu-e secções, o crém que deste modo a terra produz cento por cento 
mais elo que produziria sem a rotação. 

E' um grave erro suppor-se que estas cousas todas, que nús dizemos, 
se applicão somente aos Estados-Unidos e aos paizes onde já existe a pequena 
ca alta cultura. O que dizemos, são simplesmente regras geraes da sciencia 
com applicação a todos os paizes. (Novo Mundo, i 

ARBORICULTURA 
S e m e n t e i r a s 

As arvores frutíferas, assim como as fiorestaes, reproduzem-se e 
multiplicão-sc por meio da sêmenteira, da plantação de estaca, e da 
mergulhia. 

As sementeiras são o meio de reproducção mais natural, e mais ordi
nário, tanto das plantas lenhosas, como das herbaceas. E' por ellas que 
obtemos os indivíduos mais sãos, mais vigorosos, mais elegantes e mais 
robustos, e que alcançamos estes tres importantíssimos fins: a propagação 
das boas espécies, o melhoramento das espécies já conhecidas, e a con
quista de espécies ou variedades novas. 

As sementeiras da maior parte das arvores frutíferas fazem-se em 
alfobres. Todos os bons quinteiros devem ter o seu alfobre para não sof-
frerem os prejudicialissimos enganos, que muitas vezes experimentáo 

Suando compráo aos viveiristas as plantas de que carecem. Os alfobres 
evem formar-se nos terrenos profundos, de mediana fertilidade, ligeiros e 

pouco compactos; os que forem muito substanciaes e fecundos, conside-
rão-se impróprios para este fim, por isso que as plantas adquirem nelles 
muito viço, e soffrem depois excessivamente no acto da transplantação. 

O terreno que destinarmos ao alfobre deve ser rigorosamente fabri
cado, e apresentar uma ligeira inclinação para o meio-dia, e uma exposição 
abrigada e tepida. 
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Junto do alfobre deve- collocar-se,o viveiro que; ^ f / ^ c Z de 
mais canteiros, para onde se passão as> p l a c a s ord m » ™ ^ ^ ÔSÍeiSdtaS 
um ou dous annos depois de semeadas no alfobre^anm £® { L e n t e t r a n s f e r i . 
e de adquirirem ali a conveniente robustez, para jeremJ^almente t raMfcn 
das para o pomar. E' tambem no viveiro que se plantão as estacas para 
radificarem, afim de serem depois transplantadas. cultivador 

A escolha das sementes deve merecer grande cuidado. ac-cultivador, 
por ser dahi que principalmente dimana a bondade dos frutos e a formo-
sura e erandeza das arvores. , . ,. _ .„ 

A maior parte dos frutos que obtemos pela arboncultura são tão 
radicalmente modificados, que não têm a menor analogia com o que forão 
no seu primitivo estado. Custa, na verdade, a acreditar que os bellos 
abrunhos de Franca,» tão perfumados e sacchannos, sejão uma transfor
mação do abrunho silvestre, tão ríspido e repugnante *, que as maçãs reinetas e 
bempostas, sejão oriundas da mesma planta que dá as maçãs selvagens, e 
finalmente que as peras marquezas e virgulosas, succulentas e saborosas, 
provenhão da pera brava tão dura e tão ácida, que as aves e os gados a 
rejeitão. Tão grande é o poder da cultura, e tão maravilhosa é a acção 
lenta e transformadora dos cuidados perseverantes do cultivador! Por 
intervenção destes cuidados, as espécies transformão-se, as raças modifi-
cão-se, ê passadas algumas gerações reproduzem-se, se continuamos com 
perseverança a trabalhar na sua educação ; mas se as deixamos entregues a 
si mesmas, tornão ao seu typo selvagem e primitivo. 

Antes de semear é preciso que nos certifiquemos da boa qualidade 
da semente: ella deve ser, em geral, lustrosa, pesada, e cheia; deve ser 
extrahida dos melhores frutos e convém que não seja antiga para que con
serve toda a sua energia germinativa. As sementes que provém de fecun
dações artificiaes, entre variedades próximas da mesma espécie, são as mais 
finas, porque destes cruzamentos resulta um grande aperfeiçoamento de 
raças agrícolas. As numerosas e exquisitas variedades de perâs obtidas na 
Bélgica por estes processos, haverá trinta annos a esta parte, attestão a ex-
cellencia deste meio, e convidão a experimental-o em outras plantas no in
tuito de produzir novas raças hybridas, e de aperfeiçoar as já existentes. 
Destes ensaios não podem deixar de provir grandes vantagens á arbo-
ricultura. 

A sementeira das arvores e dos arbustos no alfobre, deve fazer-se no 
outono ou na primavera, e em linhas distantes, obra de palmo e meio a 
dous palmos umas das outras, e dirigidas do norte a sul, para que o sol 
penetre pelos intervallos e aqueça bem o terreno. Abrem-se então casas 
de quatro dedos a meio palmo "de profundidade, e na distancia de um a 
dous palmos, segundo a natureza da semente. Se as sementes forem de 
pevide devem as distancias ser maiores do que sendo de caroço. Deposta a 
semente nas casas, cobrem-se com uma capa de boa terra vegetal da espes
sura de um ou dous dedos. Algum tempo depois de nascidas devem. as 
plantas ser mondadas, sachadas, e regadas, segundo a necessidade o pedir. 

TRANSPLANTAÇÕES 

E' no fim de dous annos, pouco mais au menos, que as plantas são trans-
lendas, com o maior cuidado, para o viveiro onde se deixão permanecer até 
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K 1 1 Z ™ Van/fÍ",r a f i n a l a s Plantas* Deve ser bem fabvi-

v l n i r i l f t é U P : ° í u n d l d ?de de três a quatro palmos. E' na prima-
-ladrel na í fsTLnffnf H* t r a n s P +

l a n t a S "10 * o as arvores devem dispor "so em 
í íchto 'aê n Í S K 1 - « Í 0 U 8 a ^P8 ,Palmos; durante o estio mondão-se a 
sacnao-se, para depois serem enxertadas as que o devem ser* -assado als-um 

fi^TJÍ^^&SS? depois de plantadas no ™ r 0 ' p<de 
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Quando as arvores tôm adquindo assaz desenvolvimeflflb e robustez 
para poderem ser retiradas do viveiro para o lugar do seu destino, abrem-se 
então as covas no pomar, a distancias taes, que as plantas tenhão o espaço 
Hufflciente para se desenvolverem plena e dcsafogaaamente. Sem esta cir
cumstancia nunca poderemos obter o completo crescimento, tanto das suas 
raizes, como dos caules. Geralmente o espaço oecupado peias ramificações 
subterrâneas de uma arvore é igual ao que oecupão as suas ramificações 
aírcas : nada ba, portanto, mais inconveniente do que plantar as arvores 
muito juntas umas ilns outras ; não só porque se embaraçâo no seu cresci
mento, disputando- <• as substancias contidas no solo, mas tambem por
que os seus frutos perdem em qualidade c embellezsi, porque não podem ser 
sufncientemente aquecidos e sazonados pelos raios d»>sol, mais necessários 
ainda iis arvores do que ás plantas herbaceas. 

No estabelecimento de um pomar devemos pôr es plantas em qua
drado, ou cm quineoncio, e a distancias variadas, segundo a sua diversa 
natureza: estas distancias serão indicadas quando tratarmos da cultura 
especial das diversas nrvores. E", porém, muito importante que as plante
mos em linha, e podendo ser, com a direcção nerte sul, pela razão que 
atraz indicámos ; infelizmente nchão-se ainda "no nosso paiz grande numero 
ile pomares plantados tão irregularmente, que se tomarião antes por matas 
uo que por vrrgcis. 

As covas cm que elevem pl.intar-sc as arvore*-, fazem-se mais ou 
menus grande-;, segundo a importância da planta e a qualidade do solo; 
na íntelligeiicia, porém, de que quanto maiores forem as covas, tanto 
medrarão as nrvores. Se a terra fòr boa bastará que demos ás covas uma 
vara ele diâmetro, o outro tanto de profundidade; sendo, porém, de má 
qualidade devem alargar-sc o profundar-se mais para as encher de boa 
terra, i\ sempre conveniente collocar em torno das raizes das arvores a 
melhor terra quo tivermos, adubada com estéreo muito bem curtido, afim 
?°J l U 0 ? I P

, f t V t a , } a o < ! 8 t 7 u , » c a mudança de domicilio, e encontre desde 
logo nelle abundância de subsistência?. Logo no acto da plantação deve
mos cravnr no solo, bem a prumo, uma grossa vara que sirva*de esteio 

ta, ; e s t e esteio, a que se dá o nome de tutor, deve penetrar na profun-
P W . ; .-Um Paln\°> P° l u>0 mais ou menos, abaixo das raizes, e nunca deve 
?,mn r À a COpa d a P l f m t f t -' fixa-se então a arvore ao seu tutor por meio de 
nffenH« a 1?° m u i t o a P e r t a d a > e para evitar que a ligadura corte ou 
tiitn7 A • a ? c a d a arvoro, ou mesmo que esta roce e se destrua contra o 
luior ceve interpor-sc um corpo qualquer, por exemplo, um pedaço de folha 
de piteirn, de couro, ou de tela, etc. 

tnnia ,P9VhH destinadas a receber as arvores devem ser abertas com bas
tante nnticipnção, c logo no começo do estio, para que a terra dellas extra-
rfn« f ,ia t e , uP0 de sc arejar, dê se esterroar, e de receber a influencia 
aos meteoros ntmosphericos. \ transplantacão definitiva das arvores deve 
nizer-se no meado do outono, ou nos fins do inverno. 

Depois de limpa a arvore, tanto dos ramos como das raizes viciadas 
ou inúteis, planta-se na cova, tendo a precaução de estender e desembaraçar 
as suas raízes, para quo não fiquem entrecruzadas, e coll~eando-as de ma
neira que as mais vigorosas fiquem viradas para o occidc.ite, por ser dahi 
que soprão os ventos mais fortes. Dispostas assim as raizes no fundo da 
cova, previamente revestida de uma camada de boa terra, cobrem-se de 
1:111:1 nova camada, igualmente fértil, da cxpesMira de uma mão travessa, e 
sacudindo então a arvore muitas vezes, para que a terra se insinue bem 
atravéz das raizes, », a'<a-so de encher a cova com aque'.la mesma terra que 
delia se extrahira. Quando o sejlo se achar se.eo, .-onvém repral-o logo de
pois ela plantação. Quando, porém, tran-.pl ui'*i-mos qualquer arvore, é 
preciso não a enterrar mais profundamente elo que estava no viveiro. E' 
um erro suppôr que quanto mais fundas se plantão as arvores, mais ellas 
prosperão; este erro em que cabem muitos quinteiros, mata ou acanha um 
grande numero de arvores. Tem sido objecto de grande questão, o de 
saber se no acto de plantar as arvores se deve ou não cortar a raiz mestra 
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o u o gav i ão f nós suppomos que a a d o P ? a - rejeição desta pratica Uj» 
relação com a.naturezaido.,1o so ^ X , Pporém, de pouco fundo, deve 
S a r " e e p a r a V d I r l u g T a^uVs^Tesenvolvão % raizes fateraes na camada 
aravel omfe encontraráõ maior cópia de substancias ahmentares. 
a r a ' A cultura alterna tambem é necessária ás arvores. Se formos plantar 
uma vinha ou um pomar de caroço, onde existirão outros de igual natureza, 
seremos mal succedidos. Se variarmos, porem, de culturas, vêl-as-hemos 
prosperar quasi sempre. 

Entre os cuidados que temos a dar as arvores transplantadas, devem 
considerar-se os seguintes como os principaes :—1.° Cavar annualmente, 
para que o solo seja setipre trabalhado pelos meteoros atmosphericos, e para 
que as raizes mais superficiaes fiquem em contacto com o ar. 2.° Não cul
tivar nos pomares plantas agrícolas, cujas raizes, penetrando profunda
mente na terra, roubem ás arvores a melhor parte ae seu nutnmento, e 
neste caso se achão particularmente a luzerna, o esparceto, o trevo, a chi
cória, etc. 3.° Estrumar todos, ou quasi todos os annos, conforme a natu
reza do terreno, mas empregar somente estéreos bem curtidos. 4.° Regar 
sempre que a planta demonstre ter sede — as regas devem ser poucas, mas 
copiosas, para que a água chegue até ás raizes mais inferiores. 5." Limpar 
as arvores de todos os ramos supérfluos e seccos, não só para tornar mais 
fácil o accesso do ar e do sol, o que contribue muito, tanto á sua saude, como 
á bellezae boa qualidade dos seus frutos, mas tambem para impedir que os 
ramos estéreis não roubem a seiva aos frutíferos. Gr0 Preserval-os dos 
mu9gos, dos liehens, e de outras plantas parasytas, que não só lhes absor
vem os suecos nutritivos, mas tambem lhes acarretãoum grande numero de 
larvas ede insectos que as infestão. Os musgos destroem-se escovando-as 
com pannosgrossos logo depois das chuvas. 

PLANTAÇÃO DE ESTACA 

Os agricultores dão o nome de estaca a um ramo, que, sendo separado da 
planta mãi, é cravado inferiormente na terra, é forçado a produzir raízes, 
dando origem, pelo seu desenvolvimento, a uma planta semelhante áquella 
donde proviera. Este modo de multiplicação tem feito muitos progressos 
desde o principio deste século, adquirindo ultimamente uma grande impor
tância na arboricultura. A explicação physiologica desta operação deriva-se 
da disposição orgânica das plantas, e da maneira por que a vida se acha 
nellas distribuída. O vegetal, physiologicamente considerado, não é um 
indivíduo, mas uma collecção de indivíduos. Quasi todos os seus órgãos 
gozão da individualidade, e°têm em si tudo o que é necessário para existir 
e para se reproduzir. Ti' por isso que podemos plantar de estaca, gomos, 
folhas, ramos, e t c , conforme a natureza das plantas. A isto aceresce que 
os rudimentos dasgemmas aéreas, uma vez collocadas debaixo da terra, são 
susceptíveis de se converter em raizes, o que facilita e completa a transfor
mação das estacas em arvores. 

Ha plantas que têm resistido até hoje a este meio de reproducção; e 
existem outras em que elle é muito efficaz. A vide, a oliveira, o salgueiro, o 
choupo, e o olmeiro são plantas que se propagão de estaca com grande facili
dade; geralmente estão neste caso todas que têm um tecido laxo e celluloso, 
e pelo contrario resistem a este meio todas que têm o lenho secco e duro, 
e pouca abundância de tecido cellular, como os pinheiros, os cedros, etc. 

As condições mais indispensáveis ao bom resultado desta operação, 
são manter constantemente em torno da estaca o gráo de temperatura, é de 
*^A c e m a i s f a v ,0 1 'a v e l á natureza da planta, obstar a evaporação dos seus 
tecidos, e mesmo da terra, emquanto não se desenvolvem as raizes. 
m,,i+nJ• «« m ° S p 0 r - m e - 0 d?,s t-a °.PeraÇã° certos resultados, que são em 
^reciolas mfp aPTeciav

1
eis.*. Primeiramente conservamos certas variedade», 

ÍS^iâfX™]??**1*0 reproduZIr_sc p o r m e i o da sementeira; em se-
gunoo lugar obtemos arvores adultas em menos tempo, e por conseqüência 
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frutos muito mais cedo do que pela sementeira; e finalmente conseguimos 
não só perpetuar muitas plantas exóticas, cujas sementes não amadurecem 
no nosso clima, senão tambem conservar no estado de domesticidade eaper-
feiçonmento agrícola outras que pela sementeira entrão no seu estado silves
tre, ou passão ao seu typo primitivo. Ksta operação tem, porém, suas des
vantagens, como são tornar as plantas menos esbeltas, menos vigorosas, e 
duradouras, occasionando-lhes uma progressiva diminuição na sua altura.* 
E' por isso quo oachins, cujas praticas agrícolas são um resultado de lon
gas observações, empregão rciteiradas vezes este processo para obter plan
tas anàs. 

A plantação de estaca \wdesersimples, dc borrelete, de talão e forçada. 
A simples r. a mais ordinariamente empregada para multiplicar quasi todas 
as arvores e arbustos que podem reproduzir-se por este processo : consiste 
no seguinte: Cortáo-se, communimente em Agosto, ramos do anno ante
cedente, que estejão bem feitos n suíticientemente endurecidos ; dividem-se 
em pedaços de comprimento variado, que apresentem quatro a seis nós, ou 
olhos: estes pedaços são cravados até ao terço inferior, ou no viveiro, ou na 
nré*a;om sitio fresco e abrigado dos ventos. ' Quando a plantação se faz no 
viveiro, deixão-seahi vegetai* ns estacas até que tenhão adquirido sufficiente 
força e desenvolvimento, para então sc transplantarem para o pomar. Quan
do pelo contrario seabacelárão na arêa,doixão-sc ahi permanecer até chegar 
a época da sua plantação, que é quando a seiva sc mostra próxima a entrar 
cm movimento. Facilita-sc muito este processo enterrando pernadas re
centes do arvores em uma posiçãohorisontal, c cobrindo-as de terra de ma
neira que nssummidadcs dos ramos fiquem com alguns olhos anima do solo 
listes ramos são excellentes arvores, passado algum tempo. 

A estaca de borrelete é empregada quando sabemos que o processo an
tecedente mio surte bom efteito. No mez de Junho praticamos um corte 
annulor nn casca, ou a circumeisão cortical, logo immediatamente abaixo 
ae um nó, sobro o ramo que quizermos plantar de estaca no anno seguinte, 
ou ligamos o mesmo ramo com um fio de arame, ou de barbante encerado 
paia determinar a formação do borrelete; planta-se então o ramo que lança 
It.JRT" . n u m c r o , d e raizes; procedendo-sc de resto como acima fica in-
" ; » P ; , . A esJaca. "T íalã0 iaz-se esgarrando o ramo quo queremos plantar, 
n *ZVA I ° , d a p l a n t a , m f " d c maneira que leve comsigo tanto a casca como 
o leciao lenhoso que lhe servia de base no seu ponto de origem ; estes teci-
aos mzem as vezes de borrelete, favorecendo o desenvolvimento das raizes. 
1 ™ l c a f ° m « a e a única por meio da qunl podemos multiplicar certas 
Pinntns de lenho muito compacto, c de folhas sempre verdes ; é neste pro
cesso que a arte tem feito importantes progressos, dc maneira que hoje são 
jarissimas as plantas que deixão de reproduzii-se por sua intervenção. 
mel.»"8 0 ""* c s t u í a s e nas camas resguardadas por vidraças. E' commíim-
e«.n C m V"S0S mtl*°duzidos nas camas ou nas estufas "que plantamos as 
estacas, e quando são muito difficeis de pegar, collocamos sobre os mesmos 
asos campanulas de vidro, para impedir a evaporação e conservar a tem

peratura e a humidade convenientes. Uma luz duvidosa, semelhante á do 
crepúsculo, é a que convém durante os primeiros tempos da vegetação das 
estacas e até que ellas tenhão lançado raizes; para obter aquelle resultado 
J?» m i l 0 . c o l ' °?ar esteiras c telas"sobre as estufas, afim de impedir a livre 
aitlusão dos raios da luz. Tirão-se depois, pouco e pouco, as esteiras para 
Que a planta entre nas condições naturaes do seu desenvolvimento. Os 
vasos que empregarmos nesta operação devem encher-se dc terra de char-
neca ou de uma mistura dc três partes desta terra c uma dc terra normal. 
As épocas podem ser todas as estações, mas a da primavera é preferível, 
todos os dins sc devem levantar as campanulas e cnxugal-as com um panno 
das gotas de humidado que se depõem nas suas paredes. Quando as plan
tas começão a dar al<runs signaes de vegetação, não s.*> se lhes ministra a 
entrada dê alguma luz^na estufa, como já dissemos, mas vão-se acostumando 
pouco c pouco ao ar, abrindo a vidraça e levantando-se mesmo a campanula 
nos dias e nas horas mais quentes." O processo que temos descripto tem 
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concorrido OTcazmente á propagação das plantas exóticas, de que raras 
vezes podemos obter sementes férteis. A jardinagem principalmente tem 
tirado delle as maiores vantagens. 

MERGULHIA 

A operação da mergulhia consiste em enterrar um ou mais ramos de 
um vegetal deixando a sua extremidade superior fora da terra e a sua base 
unida á planta mãi, afim de desafiar o prompto desenvolvimento das raizes, 
e por conseqüência, a formação de novos pés (a que damos o nome de mer-
aulhões), que podem finalmente separar-se do pé principal. 

Este processo apresenta um meio excellente, fácil, e por isso geral
mente empregado para>reproduzir as espécies mais raras e exigentes. Dif-
fere apenas da estaca na circumstancia de não cortarmos desde logo o 
ramo; mas de o deixarmos dependente da planta mãi, até ao desenvolvi
mento das raizes ; sendo por isso muito preferível não só pela promptidão, 
mas tambem pela maior certeza do resultado. De resto a mergulhia tem 
as mesmas vantagens e inconvenientes que attribuimos á plantação 
d© Gst&cn.. 

Os processos da mergulhia podem modificar-se de muitos modos; 
mas todos repousão sobre o mesmo principio, isto é, forçar um ramo qual
quer a lançar raizes sem o separar da planta mãi até que possa por si mes
mo viver e reproduzir-se. A mergulhia pôde ser simples, por eslrangulação, 
poi torsão, por circumcisão, e por amputação. 

A mergulhia simples faz-se de vários modos. Umas vezes abrimos 
uma ou mais covas próximas aos ramos das arvores que queremos alporcar 
e ahi enterramos esses mesmos ramos, deixando livres as suas extremidades 
superiores; outras vezes abrimos uma valia circular em torno da planta, e, 
curvando para a terra os ramos mais bem creados, fixamol-os no solo, co-
brimol-os de terra, e deixamos as suas extremidades livres, aprumadas e 
expostas ao ar. 

Ha, porém, casos em que não sendo possível enterrar os ramos no 
chão os enterramos em vasos um tanto elevados do solo, ou mesmo emcor-
tiços, e em cestos cheios de terra que fixamos r.a base dos mesmos ramos ; 
outras vezes, finalmente, cortamos no principio do inverno as arvores já 
velhas e carcomidas, ou arvores e arbustos dc dous a três annos, e cobrimos 
de terra os caules assim mutilados. As gemmas numerosas que então se 
desenvolvem dão lugar a rebentões que enraizão promptamentc e que, se
parados da planta mãi, se transplantão no fim de um a três annos. 

Este processo de mergulhia, applicavel a um grande numero de plan
tas que não podem reproduzir-se, nem por semente, nem por estaca, merece 
ser ge-almente adoptado, por isso que, além dc ser simples, improvisa, por 
assim dizer, as arvores a que se aoplica, multiplicando-as em grande escala. 

A mergulhia por estrangutação não differe da antecedente senão ein 
ligarmos fortemente o ramo que introduzimos na terra, com um arame ou 
fio encerado, logo por baixo de ura olho ou de um nó. Como o ramo cresce 
em grossura, faz-se em pouco tempo nesse lugar uma estrangulacão, que, 
como sabemos, dá origem a um borrelete, e, por conseqüência, a uni grande 
numero de raizes, pelo obstáculo que no seu curso encontra a seiva des-

- cendente. A mergrlhia por t-jrsãi consiste em torcer previamente o ramo 
no lugar onde desejamos que elle lance maior cópia de raizes; emprega-se 
nas plantas sarmentosas de casca delgada, como a vide, o maracujá, erc. 
A mergulhia por circumcisão é como a de estrangulacão, com a differença de 
que, em vez de ligadura, corremos o annel cortical. finalmente, a mergulhia 
por amputação é quando praticamos um entalhe até ao meio da espessura do 
ramo e do comprimento de uma pollegada; este entalhe é feito com o mesmo; 
fim com que fazemos a torsão, a estrangulacão e a circumcisão, isto é, comi 
o fim de cortar a passagem á seiva descendente para sc desenvolverem raizes 
nó ponto onde ella se accumula, isto é, no bordo superior do entalhe. (In-
dustriador.) 



I H X U I E R T O SOBRE O SVSTEMA MÉTRICO 

Decreto a. b. 163 de li de Dezembro de 1872 

\pprovao Regulamento que estabelece as condições que devem satisfazer 
os peso* e medidas do svstema métrico, mandados adoptarno Império 
pela Lei n. 1.157 de 2(3 de Jhnho de 1862. 

Hei por bem approvar o Regulamento que estabelece as condições que 
elevem satisfazer os pesos o medidas do svstema métrico, mandados adoptar 
no Império pela Lei n. 1.157 de 2fi de Junho dn 1862. e que com este baixa, 
assignado por Franeisco do Rego Barros Barreto, do meu Conselho, Senador 
du Império, Ministro c Secretario de Estado dos Ncgociospfia Agricultura, 
Coinmoreio c Obras Publicas, que assim o tenha entendido e faça executar. 

Palácio do Rio de Janeiro, em 11 de Dezembro de 1872, 51° da Inde
pendência c do Império.—Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.— 
Francisco do Rego Barros Barreto. 

Regulamento a que s e r e fe re o Decreto n. S .169 desta data 

CAPITULO I 

DAS MEDIDAS LINEARES 

Art. 1." Podem ser aferidas medidas de comprimento em reguas ou 
fitas, uma vez que sejão de substancias e fôrmas o menos susceptíveis de 
ilterneôes, afim de não soffrerem differenças superiores ás tolerâncias, como 

martim, a madeira o o metal. 
S 1." Quando as medidas não tiverem margens nos seus extremos, 

-••ra.) pste* de metal, se ellas não o forem. 
S -•" As medidas articuladas devem ter juntas perfeitas para que 

I" «líc-em a extensão total. 
Ait. 2.° A aferição se estenderá não só ao comprimento total das 

uedidas como tambem ás suas subdivisões. 
Art. 3.° Nos processos de aferição só serão admittidas as seguintes 

'i<*".-tm'ins: 
I Nas medidas que exigirem grande exactidão não se admittirá outra 

iliiVcrençn além das provenientes da variação da temperatura. 
II \ a s medidas empregadas em trabalhos topographicos a tolerância 

será para 

; 1 metrd 1/10 millimetro. 
1 a 5 decimetros 1/20 » 

III Nas medidas ordinárias de metal, marfim ou madeira, a tole
rância será ; 

para 2 metros 3/4 millimetro. 
» 1 » 1/2 '» 
» 5 decimetros 1/4 

fcahi para baixo a tolerância será pro orcional ao Comprimento, to
mando-se paro termos de comparação a medida de 5 decimetros e sua to
lerância. 1 2 s 
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IV Ws medidas de madeira com as extremidades chapeadas, para o 
uso das officinas, tolerão-se em 

5 metros 4 millimetros. 
2 » 1 % » 
1 3/4 

V Nas medidas de madeira com extremidades cb^peadas subdividi
das a*** centímetros, usadas nas lojas, a tolerância será: 

para 1 metro 1 millimetro. 
» 5 decimetros • 3/4 » 

VI Nas medidas articuladas a tolerância será . 
para 1 metro 1 millimetro. 

» 5 decimetros 3/4 » 
i 

VTI i Nas imãs de metal tolerão-se : 

./ em 20 metros 3 % millimetros. 
» 10 » 2 lt » 
» 5 » 1 -H v"» 

2 » 1 !<; » 
» 1 » /. ' \ » 

Art. 4.' A differença tolerada entre quaesquer traços de subdivisão 
e a mais próxima extremidade da medida não deve exceder da metade da 
tolerância total. 

Paragrapho único. Exceptuão-se as medidas de rigor de 1 até 5 de-
eimetros, e as de n. 5, em que a differença do traço de divisão ao mais pró
ximo extremo pôde ser a mesma que, a tolerância \otal. 

Art. 5." Cada medida deve trazer gravada a denominação por exten
so da grandeza que representa, e nas reguas de metal tambem o gráo de 
temperatura em que forão aferidas, quando tenhão de ser empregadas em 
trabalhos pbysicos e mathematicos. 

CAPITULO' II 

DAS MEDIDAS DE CAPACIDADE PARA LÍQUIDOS 

Art. 6.» As medidas de capacidade para líquidos poderão ser de es
tanho, folha de flandres, latão ou cobre, porém as destes dous últimos me
taes serão perfeita e completamente estanhadas interiormente; e todas serão 
construídas com bastante solidez para resistirem ás deformações a que 
possão estar sujeitas pelo uso. 

Sua fôrma será a cylindrica e as proporções entre seu diâmetro e a 
altura serão "as seguintes: 

Diâmetro Altura 
pára 2 litros 

1) • 

» 
» 
» 
1» 

» 

1 
% 
0,2 
0,1 
0,05 
0,02 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

para 
» 

/ » 
» 
» 

>*» 
X. 

2 
2 
2 
1 9/10. 
1 S/10. 
1 7/10. 
1 6/10. 

Art..7." As tolerâncias serão: 
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DIMENSÕES EM MILLIME-

2 litros 
1 » 

0,5 
0,2 

0,05 » 
0,02 » . 

TKOS 

Diâmetro 

fi8,3 

Altura 

216,7 
172,1 
136,5 

TOLERÂNCIA DO DIÂ
METRO 

Máximo Mínimo 

114 
90 
73 

103 
{ 82 
! 64 

a 
3* 

í. •/! 

oi rt 

o 5 
** 5 
3*-
• •«s 

Art. 8.0' Paru medidas de 5, 10,20 litros admittem-se vasilhas cylin-
dricas ou de bojo, tendo, porém, estas gargalo, cujo diâmetro não exceda de 
10 centímetros, e no gargalo será limitada a medida. 

Art. 9." Podem ser levadas á aferição: 

I Medidas cuja capacidade seja exactamente terminada pela sua 
beirada; 

II Medidas maiores do que a capacidade que representão ; devendo 
esta ser determinada: 

Ou por dous orifícios diametrao na altura que deve oecupar o liquido ; 
Ou por um orifício e um pino diametralmente opposto; 
Ou por dous pinos diametraes. 
Em todos os casos é permittido adoptar bicos para despejar, forman

do o seu volume parte integrante da capacidade da vasilha. 

SI." As vasilhas de n. 1 devem ter a borda reforçada ou por um aro 
ou virada sobre um fio de metal ou cintada de qualquer maneira. 

§ 2.' Os fundos das medidas serão fabricados de rodellas soldadas 
com bordas rebatidas, e deveráõ ser inteiramente planos, e nas maiorea 
ainda reforçados pela parte exterior com vergões. 

S 3." .Os bicos, cujo volume constituo parte integrante da capacidade, 
devem igualmente ter borda reforçada. 

Art. 10. Os pinos não poderão ser soldados, e serão cravados para 
sobre elles se imprimir o carimbo em um botão de solda. 

Art. 11. As vasilhas soldadas, em cuja junta não se possa imprimir 
carimbo, trarão sobre ella na parte exterior um botão de solda onde se im
primirá o carimbo. 
I Art. 12. Todas as, vasilhas deverão trazer gravada por extenso a 

denominação da capacidade que representarem. 
Sendo a inscripção feita sobre chapa c esta soldada á medida, sobre^a 

«olda sem impresso o'carimbo de modo que apanhe chapa e vas-üba, aiten-
tas tambem as condições acima indicadas 

Art. 13. Nao'w admittiráõ as medidas de capacidade que não esti
verem nas condições acima prescriptas. 

Art. 14. "Barris e pipas só serão aferidos quando *V™<£™J%£ 
da construcção, - seu volumeterá determinado segundo prescnpçfto especial. 

Art. 15, Nas .medidas de capacidade para líquidos a tolerância 
*<crii de 



9 « 

1 
do volume 

400 

1 

200 

1 
» 

100 
1 

nara barri 

para as medidas de 20 até 1 litro. 

» » 

» » 

s e. ninas. -

0,5 até 0,2 » 

í 
0,1 >, 

1* 

,300 
ei 

Art. 16. As medidas aferidas serão marcadas com dous carimbos 
diametralmente oppostos, rente com a margem. 

§ 1.° As medida^ com bicos ou orifícios de escoamento serão carim
badas junto á solda do bico ou orifício. . 

§ 2.° As medidas, cuja indicação de capacidade fôr feita por pinos 
cravados, serão carimbadas no botão de solda collocado sobre o cravamento. 

, § 3.° As medidas soldadas serão carimbadas sobre o botão de solda 
collocado na junta e sobre dous botões de solda collocados diametralmente 
na borda rebatida do fundo. 

Art. 17. Nos cascos marcar-se-ha sobre o tampo a capacidade em 
litros e decilitros, precedendo o algarismo á letra L. Sendo de pequena 
capacidade, serão carimbados sobre a aduella. 

Art. 18. Trarão todas impressos o numero do registro de aferição, 
a data da mesma e o carimbo do municipio onde tiverem sido aferidas. * 

, CAPITULO III 

DAS MEDIDAS DE CAPACIDADE PARA SECCOS 

Art. 19. Só serão aferidas as medidas, cujas capacidades forem as 
seguintes: 

1 Hectolitro. 
% » ou 50 litros. 
4 Deealitros óu 40 » 
2 » 
1 » 
5 ' litros. 
2 » 
1 » 
% » ou 0,5. 
Art 20 As condições geraes prescriptas para as medidas de capa

cidade para líquidos serão applicaveis ás medidas de capacidade para seccos. 
Art 21 Todas as medidas para seccos terão indicação da capacida

de que representarem, quer por extenso, quer com as letras* H (hectolitros) 
para as maiores, e L (litros) para as menores. 

Art. 22 Só será permittido o uso de medidas de folha de ferro, 
cobre estanhado ou madeira. 

Art. 23. Todas,as medidas de seccos deveráõ ter, quanto possível", a 
fôrma de úm cylindro, estando o diâmetro para a altura na razão de 3 para 2 , | 
e nas dimensões abaixo designadas. . . . ** 

§ 1.° As medidas de metal de 5 litros para baixo'serão inteiriças 
sem emenda no fundo* , . „ ., , ,. , 

5 2.° Sendo porém, diíncil construir cylindros com rigorosa exac/i-
dão tolerar-se-ha nas medidas maiores uma diflferença de 3 % nos diâmetros, 
e nas de um litro para baixo até 5 % nos diâmetros. 
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Diâmetros (em millimetros) 

'fedida Calculado Máximo Mínimo 

1 hectolitro 575,9 m. 
X r. 457,1 »• 

20 litros 3:16,8 »• 
10 » i'67,3 »• 
5 212,2 ». 
2 150,3 ». 
1 124,1 ». 

0,5 » 98,5 »., 

593 
471 
S-17 
275 
216 
161 
128 
103 

m 
» 
» 
» 

» 
» 
» 

559 m. 
443 » 
327 
259 
206 
152 
120 
94 

» 
» 
» 
» 

$ 3." Nos submultiplos do litro, como 0,2, 0,1, 0,05 L. prevalecerão 
ns dimensões prescriptas para as medidas de liquido. 

Art. 24. As maiores medidas de madeira serão feitas de aduellas, 
a,s menores de Jí litro, torneadas de cepo inteiriço. 

Art. 25. Nos casos em que se não possão*obter para o uso commum 
as medidas cyhndncas, permittir-se-ha o emprego de medidas parallelepi-
pedas com as dimensões seguintes, sendo sempre a proporção de altura 
equivalente a 2/3 do lado da base, excepto para o litro, cujas dimensões 
serão o decimetro. 

Dimensões em millimetros 

Medida 

2 » 
1 D 

2 n 
1 » 

Fundo 

531 
420 

312 
246 
195 
144 
100 

354 
281 
271 
268 
164 
131 
96 
100 

A Itura 

milm. 

0 

Art. 26. As medidas deveráõ ter o fundo adaptado ás paredes de 
modo que não possão soffrer alteração. 

Art. 27. As medidas de ferro ou cobre deveráõ ser solidamente cin
tadas nn borda para evitar deformação. 

Art 28. A madeira que sô empregar no fabrico de medidas deverá 
| íe j bem secco, devendo as de decalitro para cima ter pelo menos dous cen
tímetros de espessura de parede, para que não empenem. 

Art. 29. As medidas cylindricas de madeira de 1 a S hectolitro 
deveráõ ter as aduellas bem apertadas no fundo, e na superfície arcos de 
ferro, afim de que não se altere a forma nem abrão juntas, tendo na boca 
uma travessa que sirva de guia á rasoura, e que será dispensada semente 
nas medidas dc 20 litros para baixo. 

Art. 30. Serão excluídas ela aferição todas as medidas que não sa
tisfizerem estas condições. 

Art. 31. Nenhuma medida será carimbada, sem qi.c pela compara
ção com os padrões, atteste differenças que não excedâo, para mais, ou para 
menos, os limites seguiu tos 
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1 hectolitro. . . 
% » 

20 até 1 litro 
0,5 até 0,2 » 
0,1 até 0,ft5 » 

Medidas de metal 

11/500 de capacidade. 

1/400 de capacidade 
1/200 
1/100 

» 
» 

=ss 

Medidas de madeira m 

e 
1/250 de capacidade. 
1/200 
1/100 
1/50 

CAPITULO IV 

DOS PESOS 

Art. 32. Para uso confmum só serão aferidos os seguintes pesos 
dos quaes se comporáõ os ternos : ' 

50 kilogrammos. 
20 '» 
10 D 
5 » 
2 » 
1 » 

500 grammos. 
200 » 
100 » 
50 » 
20 » 
•5 » 
1 

0,5 
0,2 
0,1 

0,05 
0,02 
0,01 

0,005 
0,002 
0,001 

ou 5 decigrammos. 
ou 2 » 
ou 1 » 
ou 5 centigrammos. 
ou 2 » 
ou 1 » 
ou 5 milligrammos. 
ou 2 » 
ou 1 » 

nara nu?" £ l Í T r f i d e d e c a d a P e s o d e v e r á s e r perfeitamente regular 
p 5 o q f a c i l m e n t e s e Possa reconhecer qualquer alteração feita de> pro
vações P a r a g r a p h 0 U n Í C 0 , S S ° P r o h i b i d o s Pesos com arestas vivas e ex<*i-

s c r á . i n d i c ^ d í ; n S S , ^ S O i d e V ? 1 , á t r a z , e r m a i ™ d a a sua denominação, que 
presente o k i W ™ ° a l Sa"S™ pelas iniciaes K, G, D, C, M, segundo re
presentar o kdogrammo, grammo, decigrammo, centigrammo e milligrammo. 
sentar dia o P £ Ü d e s i S n a r pela letra D o. decagrammo, visto rep**e-
entar ella o - d e c i p m m o - u s a á o nos pesos medicinaes. l 

1 3° N L c » ! CS, d.e P e s ? s só.serão expressas em décimos. 
Irt* S » U ' r a ains-c;r i

1PSa° d a denominação por inteiro. 

de platina nrata Tatãn 1 ° T , 0 , 6 S e u s ™°-™ltiplos se poderá usar 
KdáVou d u W U 1 & ' m ? t a l d o príncipe ou out**os, cuja oxydabi-J 
B 8 a r t d o â ; S b

0
e . I h e , , p 0 8 s a e W a r a r " P a r a ^ " e s de centigrammo se 

kilogra^L3s6'umSaPaerS»oSladfi?rr° ^ f d r m a c y l i n d ™ a , trazendo os de 50 
baixo .«"fiS S ^ t ^ b S S 1 , S S S ? - ^ ^ 2° kÍ l0^T°S P ^ 
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Paragrapho único. A altura em todos excederá o diâmetro. 
\r t . 37. Os pesos de ferro de 200, 100, e 50 grammos terão forma de 

disco em que a altura não exceda metade do diâmetro, e não terão botão. 
' Art. 38. Os pesos de outro metal serão igualmente cylindricos com 

botão e os de 200 até 1 grammo terão a fôrma de disco, igualmente éom botão. 
1 Art. 39. Os decigrammos serão rectangulares com uma das margens 

viradas e os centiprammos terão a mesma fôrma, com um dos cantos 

Art. 40. São permittidos pesos encaixados uns nos outros, formando 
ternos. Elles terão a fôrma de cone truncado e vasado, sendo o menor mas-
NÍÇO e tendo o maior dobradica. Os que entrarem duas vezes na composição 
dos ternos deveráõ se diferençar distinctaniHnte dos immediatos maiores ou 
menores, para não se confundirem. 

Art. 41. 0 terno formando kilogrammo dc pesos encaixados se com
porá das 12 seguintes peças : 500, 200, 100, 100, 50,20, 10, 10, 5, 2, 2, 1 
grammo, devendo cada um delles trazer a competente indicação do seu 
valor. 

Art. 42. As argolas, que se adaptarem nos pesos maiores de ferro, 
serüo de ferro batido, embutidas na massa pela fusão, e nunca encastoadasr 

Art. 43. Os pesos de ferro fundido dc fôrma cylindrica terão uma ca
vidade na parte superior, sendo mais larga no fundo para apertar a mar
telo os tornos com que terão de^er acertados. 

Paragrapho único. Esta cavidade deverá corresponder ao peso de 
igual volume ae ferro entre os limites seguintes : 

PESO 

50 kilogrammos. 
ie.0 
10 
5 
2 ), 
1 » 

MÁXIMO 

300 grammos. 
200 
170 
150 > 
100 « 
80 .. 

MÍNIMO 

100 grammos. 
80 » 
70 
CO » 
40 » 
30 » 

Art. 44. Os pesos de ferro em fôrma de disco terão na parte superior 
um furo, alargado no fundo, para receber o torno com que têm de ser acer
tados. 

Art. 45. Os tornos serão de cobre, latão ou chumbo, ligado com 10 % 
de estanho. Depois de embutidos e forcados na cavidade receberáõ o ca
rimbo da aferição. 

Art. 46/ A denominação do valor do peso dc ferro será fundida na 
mossa, 

Art. 47/ Os pesos de outros metaes deveráõ ser massiçot de uma só 
peça, c a sua denominação gravada ou impressa á punção. 

Art. 48. Ficão prohibidos, e recusar-se-lhes-ha a aferição, todos os 
pesos que não satisfação as condições indicadas, e achando-se neste caso: 

I. Os pesos de metaes macios ou de fácil deterioração, como cftumoo, 
«ttanho, zinco, etc. _ . . . . . „ „ 

II. Os de ferro com grãos de arèa dc fôrma ou superfície muito tosca. 
III. Os do mesmo metal com falhas, bolhas, e t c , ainda que tenhão 

sido tapadas com betume, chumbo ou zinco. 
IV. Os que tiverem argolas moveis. 
V. Os que tiverem botões aparafusados. 
Art. 49. Só poderão receber o carimbo de aferição os p e s q u e nao 

excedáo. para mais ou para menos, as seguintes d.fferenças tolerada^ 
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50 kilogrammos. 
20 » 
10 » 
5 » 
2 
1 » 

500 grammos. 
200 » 
100 » 
50 » 
20 » 
10 » 
5 » 
2 > 
1 » 

S l.°Os pesos de 5 i 

PESOS EXACTOS 

25 decigrammos. 
20 » 
12 » 
6 » 
3 » 
2 9 

60 milligrammos. 
50 » 
30 
25 
15 
10 
6 
3 
2 

» 
» 
» 
» 
» 
» 
» 

ité 1 decigrammos não Í 

PESOS DE COMMERCIO 

5 grammos. ) 
4 » 
4 » 

25 decigrammos. 
12 » 
6 » 

25 centigrammos. 
10 » 
6 » 
o » 
3 » 
2 ii 

, 

ipresentaráõ differença 
maior de 1 milligrammo. -

§ 2.° Nos de 5 centigrammos para baixo nao se tolerara^ differenças 
que excedão de 1/100 das quatro peças que formão o terno. 

Art. 50. Os tornos com que se acertão os pesos exactos, e que recebem 
o carimbo, serão de cobre ; os de pesos de commercio serão de cobre, de latão 
ou de liga de chumbo com 1/10 de estanho. 

Art. 51. O peso exacto será além disso marcado com uma estrella 

sobre o torno. j 

CAPITULO V 

D A S B A L A N Ç A S 
Art. 52. Só serão admittidasá aferição balanças cuja construcção satis

faça as prescripções theoricas e experimentaes no tocante á sensibilidade, 
solidez, certeza e" duração suficiente para O/uso a que se destinão. 

Nesta conformidade as balanças deveráõ satisfazer as condições cons
tantes dos seguintes paragraphos : * 

§ 1.° Toda a balança de confiança, quer vasia, quer com o máximo 
peso, sendo deslocada da'sua posição de equilíbrio, a ella deve voltar quando 
terminem as oscillações. 

, § 2." Nenhuma de suas peças, quando carregada.com o máximo peso, 
deverá apresentar deformação. 

§ 3.° As peças de contacto, que apresentão centro de movimento du
rante as oscillações, deveráõ ter • 

I. Dureza necessária para que se não gastem.em pouco tempo ; 
II. Comprimento suficiente para impedir deslocamento apreciável 

nos pontos de apoio. 
III. A menor extensão nas superfícies de attrito ; 
IV. Movimento 4esembaraçado sem attrito algum. 
§ 4.° As navalhas de suspensão deveráõ : 
I. Estar todas no mesmo plano. 
II. Ser parallelas entre si. 
III. Ser perpendiculares aos braços. 
| •?•" O,centro de gravidade deverá com a máxima carga da balança 

iicar abaixo do seu ponto de suspensão, para satisfazer em todas as cir-
camstancias as condições de equilíbrio estável. 

http://carregada.com
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S O ° Toda a balança deverá trazer marcada a indicação do máximo 
neso aue'ni'de suppo-tar, e as grandes tambem do menorque devem indicar. 
v H ^ r t r,*-* segundo as p**e«cripçõesdo artiffoantecedente, consideráo-se 
aferiveis as'balanças dos seguintes systemas de construcção : 

I. llalnncas de Vnçn*. iguaes. 
II. Bah'icas de bfiços desiguaes. 
III. HalnnVis de estrado. 
IV. Ha lanças com as conchas apoiadas por cima dos braços. 
Art. oi. 'ií" condições especiais, que deve satisfazer cada um destes 

> v^temas, siloas que constão dos seguintes pamgraphos : 
íj 1." Quanto ás balanças de braços iguaes : 
I. I" indispensável que ambos os braços tenhão fôrma inteiramente 

svmeHca. . 
ff. Ti"*ão um fiel recto, solidamente adaptado; o seu prolongamento 

deve pns-nr pela navalha do suspensão central e ser perpendicular á linha 
dis navalhas de suspensão das conchas. 

IIÍ. Os braços sem as conchas occuparáõ aposição de equilíbrio, á qual 
voltarão depois do oscilhr, semp-e que forem deslocados. 

IV. Serão de comprimeirtos i^ijaes, exceptuando-se apenas a pequena 
differença que ficar dentro dos limites de tolerância, mais abaixo fixados, 
oura ns pesada**!, 

V. O máximo peso em kilogrammos que puder supportar cada concha 
.Ias bnlançns pequenas, e nas grandes o minimo que indicar, será marcado 
n punçãn ou directamente sobre um dos braços ou sobre um botão de cobre 
embutido no mesmo. 

VI. Ao encarregado dn aferição se deverá declarar expressamente se 
a balança é destinada a pesadas exactas ; porque neste caso terá de satis
fazer e-xisencins de maior rigor. 

VII. As conchas d/> cada balança, inclusive os estribos ou gtfnchos, 
r ir'*cntes, fios ou varetas, deveráõ ter peso igual, sem compensação de tara 
«olta ou fixa. 

§ 2.° As balanças com braços desiguaes e de comprimento constante 
i|i'ver;'iõ satisfazer, quanto áoxactidão, solidez dos braços, posição do fiel, 
iHiMrio e IMU propriedades das navalhas, as mesmas condições que as de 
liraços ipuaos. 

A ii'iii*ii relação permittida nos comprimentos dos braços destas ba
lanças e iie 1 piralO. 

§ ;!*"• As balanças com comprimento variável dos braços (balanças ro-
iiianies) deveráõ satisfazer as condições seguintes : " 

I. Braços pendentes de uma tesoura, dentro da qunl jogue o fiel, 
tendo no braço curto uma navalha na qual se engate o estribo da concha 
oiiírnncho para receber.o objecto apesar, e no braço comprido, graduado 
com uma escala, uma corrediça com duas navalhas salientes dos lados e um 
prisma de aço no qual se suspenda o peso constante. 

II. Km cada traço da escala se imprimirá o numero indicando o peso 
em kilogrammos. 

III. Só as subdivisões das unidades dispensarão o numero. Os traços 
de uns e outros pesos serão bom distinetos e visíveis; a distancia entre enes 
Wlia se *á menor de três millimetros, e a corrediça terá um índice ou marca 
i t t çcmi t t a fácil leitura da graduação. . , 

IV. Havendo concha solta é necessário que o seu peso, »n.Ç'"">™ ™" 
tribo e corrente de suspensão, indique numero inteiro de • t»o*?™mi"~' 
sendo o numero que indicar esse peso gravado sobre o braço da balança, 
pelo Indo d y > - t e n s t a n t c ^ ^ ^ ^ p o r f ó r m a q u e n S o possa 

^ ^ f b r a ^ ^ ^ 
de seu peso e accessorios, o que será sempre expresso por numero 
da escala. 13 S 



as 
• •< , Vm lanças que tiverem 

VII A estas mesmas condições ficão sujeitas - balan; 

estrado ou apoiada sobre um systema de alavancas, cujos cabo^síão sus
pensos a um dos braços da balança, ou directamente como nas íaianças de
cimaes ou mediante uma alavanca intermediária como nas centesimaes, 
tendo o outro braço a concha que r.ecebe os pesos : será a relação dos pesos 
da concha para a massa a pesar unicameute de 1 para 10, ou de 1 para 100. 

I. Para que se tenha como certa a balança é preciso que um peso em 
qualquer ponto do estrado corresponda sempre á mesmífindicação. 

II. Estas balanças satisfarão as condições necessárias para nivela
mento do estrado. Sendo portáteis terão um prumo, e marco correspondente 
á posição horisontal. y 

III. Deveráõ ser construídas de modo que os pesos de todas as peças 
se compensem e o fiel se conserve a meio, estando ellas descarregadas. 

IV. Nestas tfalànças se indicará se são deeimaes ou centesimaes. 
§ 5.° Nas balanças em que as conchas; por meio de um machinismo 

especial, são collocadas por cima dos braços, em cuja extremidade se apoião 
e mantêm-se hárisontaes uma ao lado da outra, as condições para que sejão 
admissíveis são as seguintes : 

I. Darão sempre a mesma indicação para um determinado peso, oude 

quer que elle seja collocado, em qualquer ponto das duas conchas, no meio 
ou nos lados. 

II. Collocados os pesos e carga nos pontos mais desfavoráveis (lados 
das conchas), ou não estando as balanças perfeitamente horisontaes, aceu-
saráõ a sensibilidade prescripta. 

Art. 55. Não serão admittidas á aferição : 
I. As balanças que não satisfizerem as condições acima prescriptas. 

II. As balanças com braços de madeira. 
III. As balanças de braços iguaes em que o eixo central não seja fixo. 
IV. As balanças em que as navalhas . de suspensão forem ligadas ás 

conchas, 
V. As balanças em que a navalha central estiver do mesmo lado do 

plano que passa pelas navalhas lateraes, opposto-uo da carga total. 
VI. As balanças com braços desiguaes, cujo peso fôr suspenso por um 

gancho em vez de corrediça. 
VII. As balanças de estraflo ou de conchas superiores em que a deflo-

cação dos pesos produza augmento de attrito no jogo do machinismo, de 
onde resulte diminuição de sensibilidade. 

Art. 56. Não serão carimbadas, depois de aferidas, 'as balanças que 
não satisfizerem completamentoas condições precedente?*, e que, além disso, 
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carregadas com o máximo peso que devem «upportar, não dém indicação 
apreciável pela addiçào dos pesos seguintes • 

T O L E R Â N C I A 

ABSOLUTA 

I. Balanças para o uso geral: 

A Iinhnçis de braços iguaes para peso 
maior de 5 kilogrammos de carga 
]tor concha 

Para carga inferior de 5 kilogram
mos por concha 

B. Para balanças de braços desiguaes. 

C Para balanças de estrado. .* 

D. Para balanças de Conchas superiores 

II. Balanças exactas c medicinaes • 

Para -***», ninioi- de 5 kilogrammos por 
concha, para cada kilogrammo.. . . 

»c mais de 250 grammos até 5 kilo-
f J™."1:?8 d e c a r £ a P ° r concha, pnra 
cada kilogrammo. . . . 

Do 20 até 250 para cada 10 grammos 
dexarga ; . . . 

Pe 20 grammos para baixo para cada 
grammo de carga 

i'aia balanças exactas. . . 

Pnra balanças medicinaes 

5 dccagrammos 

1 grammo 

1 grammo 

6 decigrammos. 

5 decagrümmos 

1 decagrammo.. 

1 decagrammo.. 

5 milligrammos 

1 milligrammo. 

1 milligrammo. 

2 milligrammos 

EM RELAÇÃO 
k MÁXIMA CARGA 

1 

2.000 

1 

1.000 

1 

1.000 

1 

l . t67 

1 

2.000 

1 

10.000 

1 

10.000 

1 

2.000 

1 

1.000 

1 

1.000 

1 

500 



«oo 

5,?^o .ffaíTví Barreto. 

CORREIOS 

TAXAS DE PORTE DAS CARTAS PARA 0 INTERIOR 

CORRESPONDÊNCIA ORDINÁRIA 

* ordinária a « E B ^ ^ ^ S officml ^ « J ^ 
AI f t e S ™ d? IOOrS* por porte simples de 15 grammos 

S ^ M ^ f t S S o ™ 6 ^grammos, Jual-iuer que seja a distancia que 
tenhão de' percorrer por mar, ou por terra. _ 

Pará as cartas de maior peso, regula a seguinte progressã^ 

Até 30 grammos 200 réis 
De 30 a 60 ditos ..' 400 » 
De 60 a 90 ditos C00 » 
De 90 a 12ü ditos , 800 » 

E assim por diante augmentando-se sempre dous portes por 30 gram
mos (uma onça) ou fraeção de 30 grammos que acerescer. 

As cartas expedidas de uns para outros pontos das cidades onae n* 
entrega nos domicílios, pagão a taxa de 50 réis por porte simples de 
grammos ou fraecão de 15 grammos que acerescer. 

Paga, porém, somente a taxa de 20 réis por 10'grammos cada uma 
das cartas urbanas especificadas nos paragraphos seguintes : 

Participações de casamento e de nascimento; convites de enterro; 
bilhetes de visita, não excedendo a dous em cada capa; circulares, pros-
pectos e avisos diversos. 

Os objectos mencionados nestes quatro paragraphos devem ser im
pressos, lithographados ou orthograpbados; sér expedidos com^ oi po^ e 

pago, e abertos, afim de que possa o correio verificar o seu conteúdo. Os 
que não preencherem estas condições pagão eomo cartas para o interior. _ 

As cartas franqueadas abaixo da tarifa, ou não franqueadas, serão 
expedidas pelo correio ; cobrar-se-ha, porém, do destinatário o dobro oa 
taxa que fôr devida. ^ , . 

Os autos e mais papeis do foro pagão somente metade da taxadas 
cartas. Devem, porém, ser cintados de modo a conhecor-se o seu conteúdo. 

As cartas e os autos postos no correio até mei;* hora depois de lindo • 
o prazo que, para a recepção desta correspondência, elle deverá marcar por 
annuncio, sempre que tiver de expedir malas para quaesquer pontos do Im
pério, serão tambem incluídos nessas malas, se estiverem franqueadas c o * 
o dobro da respectiva taxa deporte. 
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Aa pequenas eneommenda**, amostras de mercadorias, papel de musi-
•a, brochuras, livros encadernado*, catálogos, prospectos, e quaesquer avi
sei, impcso i , gravados, lithogaphado*», ou ortbograpbados, pagão a taxa 
de 20 réis por porte simples de 40 grammos (11 oitavas), ou fraeção de 
40 gnmmos, qualquer que seja a distancia que tenhão de percorrer. Deve 
observar-se a seguinte progressão. 

Até 80 grammos (22 oitavas) 40 réis 
De XO a IcO ditos f0 » 
De 160 a 240 ditos 120 » 

E assim por diante, augmentando sempre dous portes por 80 grammos 
ou fracc/ío de W grammos que acerescer. 

Para que possão estes objectos gozar da modicidade da taxa acima 
flxiida, devem: pagar previamente o devido porte, estar cintados de modo a 
e*onlierer-se facilmente o seu conteúdo, e não conter outra declaração ma-
niiscripta que não seja o endereço do destinatário, e, quando nrfuito, a 
nssigimtura do remettente. A falta de cumprimento destas condições 
sujeita-os á taxa de cartas ordinárias, para serem expedidos. 

Os jornaes, periódicos, circulares, e quaesquer impressos avulsos, 
como preços correntes e outros, uma vüz que preencháo as precedente* con
dições, piígão a tnxa de 10 réis cada exemplar. Se, porém, foram expedidos 
ení maço, pagaráõ essa mesma taxa na razão de 40 gammos ou f-ae-ç-m de 
40 g-nmmos, com a progressão estabelecida para as pequenas encomme" uli», 
livros, brochura, etc. 

CORRESPONDÊNCIA REGISTRADA 

Qualquer dos seguintes objectos: — cartas, autos, amostras de mer-
radorins, pequenas eneommendas, livros, jornaes e out'os imp essos — qne 
puprir previamente, seja qunl fôr o seu peso, a taxa fixa de "eí00 réis em selfos, 
•úhn da tnxn do respectivo porte para o interior, e que entrega-se no cor
reio a quem estiver encarregado deste serviço, se**á relacionado nominal
mente, depois de se darão remettente um certificado pn-a ser substituído 
pelo recibo do destinatário, e não passará de uma mão para outra, me«mo 
MS "sf.vàopontal onde for entregue, ou por onde transitar, sem ser tambem 
mediante recibo. . . 

A repartição do correio, porém, não se obrigs a pagar indemnisação 
ilgumn, se fôr extraviado ou subtrahido qualquer objecto registrado ; limi-
fn-se n ouVecer as garantias neima mencionadas, e punirá severamente o 
responsável pelo extravio ou subtraecão. _„•„„• J „ J „ . 

Para a correspondência official ser registrada basta que as autoridades 
o requisitem por escripto. . , . . _ . . . _ . - * 

Para a correspondência official ou particular ser reg**^"da, n l o é 
necessário que esteja fechada com lacre e sinete do remettente, nem que 
este assignedo lado do fecho, como se exigia a receito f*°* s ;P» ' 0 * ' • 

A correspondência que tiver de ser registrada »-™™<»^* .n0 ° ™ ° 
comente até urna hora antes da que elle marcar para a recepção da corre» 

fondencia ordinária. , . ,*n,m.ji<.«jm«itf 
Os certificados devem ser entregues ás partes immediatamente. 

CARTAS REGISTRADAS COM VALORE- DECLARADOS 

Para qucpos«ão remetter-sc pelo correio nas ™%* " P ^ * ^ 
do thesourom, oe bnnco, bilhetes de lo t«"» ;J ^ ^ a l

n o
q , K o fecho da 

ao portador, é indispensável V^ot**me^nUn* c ; e v a « J ^ ^ e 
carta — rale (a quantia por extenso) mtl * « , - n o 11 
ao entregar a carta no correio mostre o objecto cujo valor e aeciar 
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Pe o objecto fôr dinheiro, isto é ; notas do thesouro ou do banco, só 
podcá ser aceita quando não se puder sacar sobre o correio destinatário ; 
e a quantia que se pretender incluir na carta deverá ser exactamente a de
clarada. Os bilhetes de loteria, porém, e quaesquer outros valores ao por
tador, deveráõ sempre ser admittidos; e o valor que se declarar poderá ser 
menor (mas nunca maior) do que o Valor real. Tambem se admittiráõdocu
mentos • mas neste caso cumpre que á declaração do valor se accrescente — 
em documentos. 

* De uma administração para uma agencia e vice-versa o valor decla
rado não excederá de cincôenta mil réis, ede uma administração para outra 
a cem mil réis. 

Cobrar-se-ha em sellos pela remessa do valor declarado, além da taxa 
do porte da carta e da taxa fixa de 200 réis, para ser ella registrada, 2 % 
sobre o valor declarado, na seguinte proporção: 

Até 1©$000 200 réis 
De 108000 a 158000 300 » 
» 15Ç000 a 20)5000 400 » 
» 20)}000 a 25g000 500 » 

E assim por diante, accrescendó sempre 100 réis por 5#000 ou menos 
de 50000. 

No caso de extravio da carta sem ser por força maior, ou de subtrac-
ção de parte do valor qu de todo elle, o remettente será indemnisado pela 
repartição do correio. 

O pagamento dos valores declarados que se extraviarem ou forem 
subtrahidos, só poderá ser reclamado nos correios onde as cartas tiverem 
sido registradas. 

SAQUES POSTAES 

Para facilitar ao publico a remessa de dinheiro por intermédio do 
correio, a directoria geral e as administrações devem expedir saques 
entre si. 

De igual faculdade gozaráõ as agencias dos lugares cujas collecto-ins 
ou mesas de rendas tenhão annualmente rendimento superior a 5:0008000. 
Mas nenhuma administração ou agencia, exercerá essa faculdade senão 
quando estiver para isso autorisada pela di'*ectoria geral. 

A quantia de cada saque não poderá exceder a cem mil réis. 
t A commissão ou prêmio de cada saque é de dous por cento pagos 

previamente e em dinheiro na seguinte proporção : 

Até ÍOJIOOO 200 "éis 
De 108000 a 158000 30J » 
» 158000 a 20g000 400 » 
D 208000 a 258000 500 » 

de 5SO0OSSÍm P ° r d i a n t e a c c r e í 5 C e n d o sempre cem réis por 58000, ou menos 

«™ S i v a l e s P? , s t a e s entregão-de ás partes immediatamente, para serem 
remettidos por elhs em cartas que deveráõ ser registradas 
t a p í n Os saques devem ser pagos dentro de 24 horas depois de sua apresen
tação, não contando-se os dias feriados. l 1 
A„ ê.^.0 P ° ^ t a ^ r d o T a l e h a d e s e r ° P"°prio destinatário do saque • e auan-" 
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TARIFA DAS TAXAS DE PORTE PARA 0 EXTERIOR 

í'>;/.*. j u n OS (|U.1CI o 

ínnil (iode remeltor 

<̂ irrs(iondeniia 

PAQUETES FRANCEZES 

PORTE 
SIMPLES 

w 
a 
e-
es 

w 

gr* 
Vllemanha 71/2 
Austrália 71/2 
\ustria 71/2 
Tlelgicn 71/2 
Chile .. .*. 71/2 
China o Cochinch.. 7 1/2 
Dinamarca 71/2 
T-gvpto 71/2 
listado Oriental.... 71/2 
listados Pontifícios 7 l/á 
Kshidos-Unidos.... 7 1 / -
Frmiea 71/2 
(libráltar 71/2 
OuyanaFran. e Hol. 71/2 
in-à-Brctanha . . . . 71/3 
(iicciaellh.Jouicar, 71 / 
Hrxpanha 71/2 
Hollanda.... 71/: 
índia 71/2 
Itália 71/2 
Malta (ilha) 71/2 
Msrtinica(ilha)....' 71/2 
Xornpga 7 1/2 
Polônia 71/ 
Portup*. e possessões 71/2 
Prússia 71/2 
Republica Argent.. 71/2 
Reunião ( i lha) ; . . . . 7 i/í 
Rússia ?.. 71 / ' 
Sandwich (ilhas).. 7 1/; 
Madagascar 71/2 

* Thomaz 71/2 
Senegal 71/2 
Suécia 71/2 
Suissa 71/2 
Tunis k 71/2 
Turquia 71/2 
Não mencionados.. 71 

40 

TAXA DE t"M POIITE 

ViaFranc. Via Itália 

(O 
03 

* - > 
cs 

O 

10 

40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
•10 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
}0 
4!) 
10 
40 
10 
40 
10 
4> 
40 
10 
10 
40 
V 
40 

rs . 
430 
•570 
430 
430 
570 
570 
430 
570 
190 
570 
510 
280 
280 
570 
300 
570 
280 
4i0 
570 
430 
570 
570 
..70 
570 
CO 

430 
190 
570 
570 
510 
570 
570 
2^0 
570 
130 
570 
5~0 
570 

rs 

52 

rs 
10 
80 
10 
10 
80 
80 
10 
80 
40 
10 
80 
52 
ÜO 
ôO 
10 
10 
PO 
10 
80 
10 
80 
?0 
10 
10 
10 
10 
40 
80 
10 
80 
RJ 
80 
10 
10 
10 
80 
10 
SO 

es 

O 

rs. 

430 

•MO 

4'.x) 
5.0 

510 

rs 

100 

100 

100 

100 

PAQ. BRITANNICOS 

PORTE 
S1MPLS. 

gr 
71/2 
7 l/i 
7 1 / , 
71/2 
71/2 
71/2 
71/2 
71/2 

7 V/2 
71/2 
71/2 
71/2 
71/2 
•i 1 / 

7 1/2 
71/ 
7 1/2 
71 ,k 
71 -
7 1 2 
71 2 
7 1/2 
71/2 
71/2 
7 1/2 
7 1/2 
71/2 
7 IA 
71/2 
712 
712 
71 
712 
7 l/i 
71-2 
71/2 
71/2 

T. DE UM PORTE 

V. Fra.iV. Itália 

a 
O 

rs. 
43) 
570 
430 
430 
570 
570 
4'.10 
570 

570 
540 
2S0 
280 
570 
300 
570 
280 
430 
57o 
430 
570 
570 
570 
570 

430 

57o 
570 
570 
Õ70 
570 
280 
.770 
430 
570 
.-.70 
570 

rs 
10 
80 
10 
lo 
80 
Ru 
10 
80 

iò 
SO 
52 

eo 
80 
10 
10 
ÚO 
10 
-o 
10 
-n 
*»! 
10 
lu 

iô 
só 
10 
8i 
^0 
80 
10 
10 
10 
80 
10 
80 

m 
« 

83 

rs. 

430 

Õ40 

430 
510 

o 
ee 
«9 
O) 

6 

rs. 

540 

100 

100 

52 
100 

100 

file:///ustria
http://Fra.iV
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Paizes para os quaes o 
Brasil pôde remelter 

correspondência 

Estados Pontifícios 
Estados-Unidos... 

Republica Argent. 

S. Thomaz 

Turquia 

PAQUETES NORTE-
AMERICANOS 

Porte 
simples 

a. 
ei 

•g 

g* 

15 

tu 
T. 

a a. 
'- ° 
%. > r 
< 

gra. 

40 

15 40 

Taxa de | 
um porte ~ 

cs - ^ > 
t-

rs . 

200 

200" 

a, <S 

ai 
ta ai 

è £ ~c 

< -s 

rs . s 

40 10 

' 40 4C 

. 

""1 

PAQUETES DA LI
NHA DE LONDRES 
E ANTUÉRPIA. 

Porte 
simples 

Cü ai 
Ul c 
es a. 
!- a. 

«.+**) 
-> ai :. 
2 O (X 
5 E E 
- <"" 
!. gra. 
ití .50 
.0 50 
LO 50 

0̂ 50 
.5 40 
10 50 

10 50 

ÍÓ 50 
10 50 
iO 50 
10 50 
10 50 
10 50 
10 50 
10 50 
10 50 
15 40 

Taxa de 
um p ,rte 

ai 

a 
2 

CJ 

rs . 
400 
400 
400 

100 
400 

400 

400 
400 
400 
40Ò 
400 
400 
400 
400 
400 
100 

10 50 Uoo 

10 50 
llO 50 
llO 50 

400 
400 
400 

**> a. 
a. c 
cs «. 
i - a. 

+-> Q. 
C/1 i-

o &, 

S E 
<•" 
rs. 
40 
40 
40 

10 

VAPORES DE LI-J 
VERPOOL 

E O U T R O S 

Porte 
simples 

a. 
ei 
Í -
es 

g-
.5 
15 
10 

l u l 

iõ 
40 15 

40 115 

40 
4 i 
40 
40 
40 
40 
40 
40 

15 
l i 
i; 
15 
Io 
15 
1E 
15 
15 
1? 

1) 15 
40 Il5 

40 
40 
40 

16 
15 
lã 

CL. 

Cf. C 

s: ». 
— Cí 
+* a, 
y. t 

o p 

S E 
« "— 
gra 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 

40 
40 . 
40 .J 
40 
40 
40 1 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 

40 
40 
40 

Taxa de 
um porte 

ai 
es 

s 
•s. 
200 
Í0O 
à>0. 
200 
201» 
100 
200 

200 
200 
240 
200 
2 0 
200 

co 
cc 'o 
- Cf.' 
- CfJ 

+ 3 O * 
ai b 
- CL, 

SS 
< • - • 

rs. 
40 
40 
40 
40 
40 
10 
40 

40 
40 
40 
40 
40 
40 

200 40 
200 40 
200 40 
100, io 
200 '40 
100 | 10 
200 

200 
200 
2.0 

40 

40 
40 
40 

Expl i cações 

-Pelos paquetes brasileiros é expedida a mala para os Estados do Rio 
da Prata, pagando-se 300 rs. pelas cartas de um porte simples de 15 gram
mos, e pelos impressos 40 rs. po**te simples de 40 grammos; pelos navios de 
vela 10 rs., sendo esta taxa applicavel para Portugal e ilhas da Madeira e 
Cabo Verde. 

CARTAS ORDIVARIAS.— Pelos paquetes francezes e britannicos é facul
tativo e até seu destino o prévio pagamento do porte das cartas para Alle-i 
manha, Alexandria do Fprvpto (via Franca), Algeria, Áustria, Bélgica, pos
sessões francezas na Cochinchina (Bien-Hoa, Mytho, Pulo, Condor e Saifíon), 
Dinamarca, cidades do Egypto e da Turquia cujo serviço é feito por inter
médio dos paquetes francezes ou pelo correio austriaco* (Uexandrette, An-
d-inopla, Antiyari Beyrouth, Burgas, Caifa, Cairo, Tandia, Canéa, Cavale, 
Lnio, Constantinopla, Dardanellos,Durazzo,Gallipoli,Ineboli, Jaffa Janina, 



tor. 

Kerassunde, Larnaca, Lattaquié, Mersina, Metelin, Prévesa, Retimo, Rho-
dc» Koutschouk, Salonique, Samsoun, Scütari d'Asia, Serez, Sinope, Smyr-
ne 'Snpbia, Suez, Sulina, Tanger, Ténédos, Trebisonda, Tripoli da Svfia, 
Tulach, Tuniu Valona, Varna e Vollo), Estados Pontifícios (via França),' Es-
tado^-linidos, França, Ooréa, Goyanna Franceza, Goyanna Hollándeza, 
(ir&-Bretanha, GrSo-Ducado de Luxemburgo, Grécia, Guadelupe, Hollanda, 
Ilhas Jonicas, pMÉessões francezas na índia (Chandernagor, Karikal, Mahé, 
Pondehéry e Yanaonl, Itália, Malta (via França), Martinica, Maybta, Mi-
(iiielon, Noruega, Poíoriia, Prússia, Reunião, Riissia, Santa Maria "de Mada-
pwar, 8. Pedro, Senegal, Shang Haí, Suécia, Suissa, Tunis, Turquia e 
Vnkoliairiii. 

Pelos paquetes americanos é obrigatório e somente até o porto de des-
emlifirqne o prévio pagamento do porte das cartas para S. Thomaz e Esta-
ilos-UniiJos da America do Norte. i 

Pelos paquetes da linha de Londres e Antuérpia é facultativo e até 
«<*u destino o prévio pagamento do porte das cartas para a Beljrioa ; e so-
ineiiti' até a Bélgica o das cartas para Allemanha, Áustria, Dinamarca, Es
tados Pontifícios, Gr&o-Ducado de Luxemburgo, Grécia, Hollanda, Itália, 
Vorueffa, Polônia, Prússia, Rússia, Suécia, Suissa e Turquia. 

Pelos vapores de Liverpool e outros é.obrigatório e somente até o 
porto de desembarque o prévio pagamento do porte das cartas para a Eu
ropa, Rio da Prata e Chile (pelos vapores da Pacific Steam Navigation Com-
pany). 

Pelos paquetes e vapores brasileiros é obrigatório e somente até o 
porto de desembarque o prévio pagamento do porte das cartas para o Rio da 
Prata. 

Pelos navios de vela é obrigatório e somente até o porto de desem
barque o prévio pagamento do porte das cartas para Cabo verde, Portugal 
* Rio da Prata. 

CAKTAS SEGURAS.— As cartas que têm de ser expedidas pelos paque
tes francezes e britannicos podem ser seguras quando destinadas nos paizes 
•"icuio respaitoé facultativo o prévio pagamento do porte, menos os Estados-
Unidos da America do Norte. \ s cartas para França ou para os paizes a 
que o correio francez serve de intermédio, pagão previamente o dobro da 

ordma-
destina-

menos 
em duas parteTcomTâcrTde uma"so côr e sineteVcpresentando "um signa! 
particular ao rômettente. . , „ _ J „ 
. AMOSTRAS DE MERCADORIAS.- Só se admittem a m » ^ de „, cado-

nas para Fiança e Alfferia pelos paquetes francezes. O prévio pagamento do 
porte 6 o b r i g S f o e a í é seu destino. Vide as Noções Óeraes para o serviço 
dos correios. j „ . . . t , ,. 

IMPRESSOS.- E* sempre obrigatório o prévio W ^ 1 1 Vide l V fWí 
•"iate seu destino relativamente á França, Alge"» e I t a , , a - A u " 'l* " v ^ 
times. 

miiHARIO DOS CORKEIOS DA PROVIRIA 
A » » H M 5 S T R AÇÀO G E R A L 

CORREIO PARA O RIO DK JANEIRO 

As malas ordinárias conduzidas pelos ^ f S f f t í i í í í 
sacio Paulista, que navegfio en t rev i i to* ,o £ rfinarias, á s 9 s horas 
6 horas da tarde da véspera da partida, e as e*. 
da manhã do dia da partida. ] 4 S 
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Chegada— 6,11, 16,21, 26,31 ou Io década mez, ás 2 % horas 
da tarde. 

Partida — 1, 6, 11,16, 21 e 26 de cada mez, ás 9 % da manha. 
Além destes dias, o correio expede malas pelos vapores extraordiná

rios, conforme os avisos que publica. 

CORREIOS TERRESTRES 
L I N H A D A S E S T R A D A S D E F E R R O 

Santos, Rio-Grande, Campinas, Jundiahy e I tú. 
Chegada—Todos os dias, ás 2 '/, horas da tarde de Santos e Rio-Gran

de, e ás 10 da manhã de Jundiahy, Campinas e I tú . 
Partida — Todos os dias ás 10 horas da manhã para o Rio-Grande e 

Santos, e ás 2 % da tarde para Jundiahy, Campinai; e I tú. 

LINHA DE NOROESTE 

Bragança, Atibaia e Jaguary. f 
Chegada — 4, 9, 14, 19, 24 e 29, ás 10 horas da manhã. 
Partida —1,6 , 11, 16, 21 e 26, á 1 hora da tarde. 

LINHA DO NORTE 

Mogy das Cruzes, Jacarehy, Caçapava, Sapé, S. José dos Campos, Pin
damonhangaba, Guaratinguetá, Lorena, Arêas, Silveiras, Santa Isabel, 
Santa Branca, S. Bento, Bananal, Taubaté, Queluz, S. Luiz, Ubatuba, São 
Sebastião, Caraguatatuba, Parahybuna, Cunha, Barreiros, Villa-Bella, Pi
nheiros, < apitão-Mór, S. Miguel, ítaquaquecetuba e S, Joséido Parahytinga. 

Chegada— 1, 4, 7, 10, 13, 16, 19, 22, 25 e 28, ás 9 horas da manhã. 
Partida — 1, 4, 7, 10, 13, 16,19, 22, 25 e 28, ás 5 horas da tarde. 

Ia LINHA DO SUL 
t 

Sorocaba, S. Roque, Cutia, Itapetininga, Faxina, Tatuhy, Botucatú, 
Paranapanema, Lençóes, Campo-Largo, Piedade, Una, Castro e Rio-Bonito. 

Chegada—2, 5,8, 11, 14, 17, 20, 23, 26 e 29, ás 9 horas da manhã. 
Partida— 2,5, 8, 11, 14, 17,20, 23, 28 e 29, ás 5 horas da tarde. 

2a LINHA DO SUL , 

Belém, Amparo, Serra-Negra, Porto-Feliz', Tietê, Capivary, Indaia
tuba, Agua-Choca ou Monte-Mór, i-aranalnba e Cabrauva. 

Chegada —2, 8,13, 18,23e 28, ás 9 horas da mranhl. 
Partida— 3, 8, 13, 18, 23 e 2ti, á 1 hora da tarde. 

LINHA DK LESTE 

Itanhaem, Iguape, Cananéa, Ti-Hoa, Paranaguá e Cu-itiba. 
Chegada —2, 12 e 22,.ás 2% horas da tarde. 
Partida - 2 , 7, 12, 17, 22 e 27, ás 5 horas da tarde. 

LINH V DO OESTE l 

Mogy-Mirim, Constituição, Limeira, Rio-Claro, rasa^Branea, Hftfi-
& ^ t ? q U n * ? ' B!n0t!lS' J a h ú ' D o U 9 forrepo-», S. r*adu S Bon-VM*i, fe«-
0 « S r £ v' .F.?n™' Descalvado, .-acnde., Pi *« , a u mngi , Pení*, 

Chegada- 1, 6,11,16,2*1 e 26, ás 10 horas da manhã. 
P a r t i d a - 4 , 9, 14, 19, 24 e 29, á 1 hora dá tarde. 



1 0 * 

ITINERÁRIO DO CORREIO DA LINHA DO NORTE 

IDA 

AGENCIAS X/l 

< 
O 
a •a 

m 
o 
t-
Cd 

a o _1 

X 

Partiria 

DIAS IfOItAS 

Checada 

DIAS HORAS 

Linha 

S. Paulo 

Mogv das Cruzes. 

Jnrarchy 

S^Josc 

Cncapava 

Taubaté 

Pimlamonhangaba 

•èwatinguetá.... 

' "i'li;i 

í!*"'íras..., 

I O 

* "' r'•'•-Mor.!.'!!! 
'•"vM 

i° Ramal 
Mngvdies Cruzes, 
owita Isabel 

2o Ramal 

"JeeBreby 
*m<\ Branca 
Pürahybnna 
Caraguatatuba . . . 
S. Sebastião 
Villa Be l ln . . . : . . . 

3" Ramal 

Taubaté 
8. Luiz 
Ubatuba 

10 

8 

3 

4 

3 

3 

7 

5«.í 

3 

1 ! 

55,5 

44,4 

16,6 

22,2 

16,6 

16,6 

38,8 

19,3 

16,6 

8,3 

V 

2, 5, 8,11,14,' 
17,20,23,26,2.). 

2, 5, 8,11,14, 
17,20,2.1,26,20. 

3, 6, 9,12,15, 
18,21,24,27,30. 
á, 6, 9,12,15, 

18,21,24,27,30. 
1, 4, 7,10,13, 

líM<J,22,25,2d. 
1, 4, 7,10,1:', 

16,10,22,25,28. 
2, 5, 8,11,14, 

17,20,23,20,20. 
2, P, 8,11,14, 

17,20,23, ci>, 20. 
3, 6, 9,12,15, 

18,21,24,27,30. 
3, 6, 9,12,15, 

18,21,21,27,30. 
3, 6, í\'•*»£• 

18,21,24,27,30 
!, 10, IP, 2?,2* 

4 ^ Ü»,22,28 
4,\*,-0,22,2"^ 

6dam. 

4 da t. 

í'2dam, 

3 da t. 

7dnm. 

3 d a t . 

6 dam 

1 da t. 

Odam 

9 dam. 

l idam. 

(ídn m. 
« da m. 
1 d*i t. 

•> i> 1?* 21 2"".|12<l*'m 

«1,1 
r,7 
2T7,7 

3, í\l*\21,27. 
•V o 15,21,2 . bo;k^,28. 
5 11 17.23,20. 
5 ; i i , n , 2 % i » . 

- 4,10,16,22,28 
-j 38.S 5 ; i l , n , 2 3 , » 
10 15 

3 da t. 
5 dn t. 

lOdam 
rdam 

12 dam 

2, 6, 8, 
17,20,23, 

3, 6, 9, 
18,21,24, 

3, 6, P, 
18,21,24, 

1, 4, 7, 
16,19,22, 

1, 4, 7, 
16,19,22, 

1, 4, 7, 
16,19,22, 

2, 5, 8, 
17,20,23, 

2, 5, 8, 
17,20,23, 

3, 6, '), 
18,21,24, 

3, 0, !>, 
18,21,24, 
3, 15, 9, 

18,21,21, 
4,10,16, 
4,10,16, 
4,10,16, 

11,14, 
20,2;) 
12,15, 
27,30. 
12,15, 
•-.7,30. 
10,13, 
25,28. 
10,13, 
25,28. 
10,13, 
25,28. 
11,14, 
26,29 
11,14 
26,29. 
12,15, 
27,30. 
12,15, 
27,30. 
12.15. 
27,30. 
•.2,28. 
22.28. 
22.28. 

3 da t 
lOdam 

3, 9,15,21,27. 

3, P,l**\21,'-* 
4,10,10.-2,28 
UO, 10.22, i8 • 

5,11, n , 23,29* 
5 11,17,23,29. 

5,H,r<,23,29. 
6,12,18,24.3a 

4 da t. 

12dam. 

3 da t. 

7 dam. 

lOdam. 

6 da t. 

1 d a t . 

5 da t. 

9dam. 

11 dam. 

5 da t. 
Odam. 
1 da t 
3 da t. 

6 da t . 

5 da t. 
lOdam-
5 da t. 

U dam. 
2 da t. 

lOdam. 
9 d a t . 



Í O S 

AGENCIAS 

4" Ramal 

Pindamonhangaba 
S. Bento 

5" Ramal 

Guaratinguetá 
Cunha 
Paraty 

6o Ramal 

Arêas 
Queluz 
Pinheiros 

VI 

< 
D 
O 
M 

9 

9 
8 

2 
5 

K
IL

O
M

E
T

R
O

S 

50 

50 
44,4 

lT.1 
27,7 

Part ida 

DIAS 

5,11,17,23,29. 

3, 9,15,21,27. 
4,10,16,22,28. 

4,10,16,22,28. 
4,10,16,22,28. 

HORAS. 

6 dam. 

12dam. 
10 dam. 

6dam. 
lOdam. 

Chegada 

1 V 
DIAS HORA*.; 

5,11,17,23,29. 

4,10,16,22,28. 
4,10,16,22,28. 

4,10,16,22,28. 
4,10,16,22,28. 

3 da t . 

9 dam. 
6 da t. 

8dam. 
3 da t. 

V O L T A 

AGENCIAS 

Linha 
Bananal 
Capitão-Mór. 
Barreiro 
Arêas 

Silveiras 

Sapé 

Lorena.'. 

Guaratinguetá... 

Pindamonhangaba 

Taubaté 

Caçapava 

S. José. . . 

Jacarehy 

Mogy das Cruzes 

S. Paulo 

m *i 
U 
O 
w • J 

ai 
O 
« E-i 
M 

a 0 
^ i - r 

M 

Part ida Chegada 

DIAS 

2 
4 
3 

5 

1 % 

3 

3'/ , 

7 

3 

3 

4 

3 

8 

10 

11,1 
22,2 
16,6 

27,7 

8,3 

16,6 

19,3 

38,8 

16,6 

16,6 

22,2 

16,6 

44,4 

55,5 

1, 7 
1, 7 
1, 7 
2, 5 

17,20 
2, 5 

17,20 
2, 5 

17,20 
3, 6 

18,21 
3, 6 

18,21 
1, 

16,19 
1, 4 

16,19 
2, 

17,20 
2, 

17,20 
, 2 ' 17,20 
3, 6 

18,21 

,13,19,25. 
,13,19,25. 
,13,19,25. 
, 8,11,14, 
,23,26,29. 
, 8,11,14, 
,23,26,29. 
, 8,11,14, 
,23,26,29. 
, 0,12,15, 
,24,27,30. 
, 9,12,15, 
,24,27,30. 
, 7,10,13, 
,22,25,28. 
,7 ,10 ,13 , 
,22,25,28. 
,8 ,11,14, 
,23,26,29. 
. 8,11,14, 
,23,26,29. 
, 8,11,14, 
,23,26,29. 
, 9,12,15. 
,24,27,30. 

HORAS 

6dam, 
8dam, 

12 dam. 

6dam, 

12 dam. 

lKdat , 

6dam, 

lOdam. 

6dam. 

3 da t. 

6dam. 

lOdam. 

1 d a t . 

10 dam. 

DIAS >•,; HORAS 

1, 7, 
1, 7, 
1, 7, 
2, 5, 

17,20, 
2, 5, 

17,20, 
2, 5, 

17,20, 
3, 6, 

18,21, 
3, 6, 

18,21, 
, 1 , 4, 
16,19, 
1, 4, 

16,19, 
2, 5, 

17,2-), 
2, 5, 

17,20, 
3, 6, 

18,21, 
1, 4, 

16,19. 

13,19,25. 
13,19,25. 
13,19,25. 
8,11,14, 

23,26,29. 
8,11,14, 

23,26,2*3. 
•8.11,14, 

23,26,29. 
9,12,15, 

24,27,30. 
9,12,15, 

24,27,30. 
7,10,13, 

22,25,28. 
7,10,13, 

22,25,28. 
8,11,14, 

23,26,29. 
8,11,14, 

23,26,29. 
9,12,15, 

24,27,30. 
7,10,13, 

22,25,28. 

8 dam. 
12 dam. 

3 da t . 

l idam. 

1 Mdat.. 

5 Jídat. 

lOdam. 

5 da t. 

9 dam. 

6 d a t . 

lOdamej 

1 d a t . 

10 dam. 

10 dam, 



flOO 

AGENCIAS CO 
< 
o H 
J 

t/l 
O 
as 
e-ta 

LO
M

 

MM 

Ut 

Partida 

DIAS HORAS 

Chegada 

DIAS I HORAS 

I* Rimai 

Sun ti Isabel 
Vnpy das Cruzes.. 

2° Ramal 
Villa-Bella 
S. Sebastião 
CnrHsruatatuba,... 
Parahybuna 
Santa Branca 
Jacarehy 

3o Ramal 

liliatuba 
S. Luiz 
Taubaté 

4" Ramal 

S. Bento 
Pindamonhangaba 

5° Ramal 
Paraty 
Cunha 
Guaratinguetá.... 

«"Sitia/ 
Pinheiros.— 
Queluz...™., ,\\ 
Arêns,... 

27,7 

11,1 
27,7 
58,F 

27,7 
11,1 

00,0 
38,8 

50 

44,4 
50 

27,7 
11,1 

2, 8,14,21,26 

6,12,18,24,30. 
1, 7,13,19,25. 
1, 7,13,19,25. 
2, 8,14,20,26. 
2, 8,14,20,26 

2, 8,11,20,26. 
2, 9,15,21,27, 

3, 9,15,21,27. 

',12,18,21,30. 
6,12,18,24,30. 

6 dam 

2 da t. 
6 dam 

l i d a m 
6dam, 

l i dam. 

8dam 
6 dam, 

6 dam. 

6 dam 
2 ela t. 

3, 9,15,21,27. 
1,10,16,22, ÍS. 

8 dam. 
4 da t . 

2, 8,14,20,26. 

6,12,18,24,30. 
1, 7,13,19,25. 
1, 7,13,19,25. 
2, 8,14,20,26. 
2, 8,14,20,26. 

2, 8,14,20,26. 
3, 9,15,21,27. 

3, 9,15,21,27 

6,12,18,24,30. 
1, 7,13,19,25. 

3, 9,15,21,27. 
4, 10, ir, 22, .'8. 

12 da m. 

4 d a t . 
lbdam. 
6 da t. 

lOdani. 
12dam. 

6 da t. 
1 d a t . 

3 da t. 

2 da t. 
12 dam. 

1 da t. 
6 da t. 

O b s e r v a ç õ e s 

Nos mezes de Fevereiro e Março são « ^ " ^ ^ ^ ^ u t í â S 
<-l.-?pada : no mez de Fevereiro, para os correios t e r r e s f e s , ^ malas^ sfto 
"pedidas um dia antes dos que estão marcados, c no mez de Aearço, um oia 

dPI,ÜÍSpara as Agencias de Paranabvba,e * ^ £ * J S * ^ J i J S 
expedem-se malas e recebem-se de 10 em 10 dias, ae comormiu 

Jtabella, isto é, a 3, 13 e 23, á 1 hora da .tarde^ ( | a 

Os jornnes devem estar no correio duas horas ante. peio 
quella marcada para o fecho das malas. 
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COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO PAULISTA 
LINHA REGULAR DE VAPORES ENTRE SANTOS E RIO DE JANEIRO 

Esta companhia, ultimamente organisada na Corte, estabeleceu linha 
regular de vapores entre Santos e liio de Janeiro, e marcou para as viagens 
dos vapores : 

' Sahida do Rio, nos dias 5, 10, 15, 20, 25 e 30 de cada mez, ás 14 horas 
da manhã. 

Sahidas de Santos, nos dias 1, 6, 11, 16, 21 e 26 de cada mez, ás 4 
horas da tarde. 

TABELLA DE PASSAGENS 

Câmara de ré 30#000 
Proa 159 00 
Escravos. . . . . lOjJOOO 
Bilhetes de ida e volta, por 60 dias, em qualquer 

' dos vapores da companhia 50$000, 

ESTRADAS DE FERRO 

DE SANTOS A JUNDIAHY 
Autorisada por Decreto Imperial de SS <íe Ahril de 1853 

SEDE DA COMPANHIA — EM LONDRES 

ADMINISTRAÇÃO EM S. PAULO 

Superintendente e engenheiro em che
fe, D. M.Fox, r. Alegre, 6. 

Secretario, M. J. de Araujo Costa Fi-
lho, largo de Santa Iphigenia. 

Contador — W. Speers, r. Alegre. 

Chefe do trafego — P . J. Fryer, r. Ale
gre. 

Chefe de tracção — J. Barker, r. Di
reita. 

Almo-xarife — J. C. Kiarnau, Santos. 

CHEFES DAS ESTAÇÕES DA LINHA 

Santos — Paulo Willmersdorf. 
Cubatão — F. V. M. Guerra. 
Raiz da Serra — M. R. M. Saudares. 
Alto da Serra — Pedro Alves Souto! 
Rio-Grande — Augusto Lorena. 
S. Bernardo—Affonso Teixeira de Car

valho. 

Braz — T. M. Peake. 
8. Paulo — José Venancio Ferreira, 

Tampo da Luz. - • 
Agua-Branca—B. J. do Espirito-

Santo. 
Perus — M. Aval de Castro. 
Belém — L. V. M. Guerra. 
Jundiahy — Fritz Buchkoltz. 

Esta estrada está a cargo de uma companhia in^leza 
o capi?ainrp

nr°eggaedoalearante á « " ^ i a - f * • o provincial mais 2%sobre 

cie atéVraKa: ^ Í ° 0 feg^jL***0» P™™ ™* « * - * plani-
nados, na altura d 793 metroia contnr l i * s e r r \P o r ° *"" ,'«nos inCli-
por S. Paulo e Segue daWPara JuSdfihj *"*' * d '-• ̂ e 1 por 10, passa 

até o fimT^íemX^rál t ^ i f e ^ S : ^ U n h a *° * " * * • 
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\ .so-i 

1667 
1868 

1870 
lb71 

1° Semes
tre de 187.* 

Receita 

1.2 i7:42:^7 (2 
1.75(':OOO,*?i;09 
2.287:051)?ò60 
1.992:577)5650 
2.683:408)5959 

584:541)5800 

F = 

Despeza 

305:140)5288 
612:3788328 
f.46:736)}244 
785:599»o75 
819:949)51855 

487:345)J500 

Saldo 

932:283)5414 
1.143:62^371 
1.4.40:3155616 
1.206:977^975 
1 .&63:459$lü4 

97:1960300 

Relação da despe
za para a receita 

24,7 % 
34,9 % 
37,2 % 
39.4 % 
3.),5> % 

83,37 % 

0 serviço da tracçao nos planos regula cus ta r annua lmen te 136:650)5, 
no piisso que 'no resto tia l inha despende-se 180:6005, is to é, o preço por 
kilometro da trncçílo nos planos inclinados vem a ser de 17:081$ e o da l inha 
ordinária de 1:492)5000. 

Embora a es t rada t ivesse sido dividida em t rês secções, só foi en t r e 
gue no trafego depois de-sua completa construcção, de sorte que nSo houve 
necessidade de capitalisar cada uma de suas secções. 

SECÇÕES 
0 

• ' Secçilo, de Santos á raiz da Serra, 
' nlierta em 17 de Kevereiro de 1867. 

2" Secção, da raiz da Serra a S. Pnulo, 
n aberta em 17 de Fevereiro de 1867,. 
•> SeeçSo, de S. Paulo a Jnndinhy , 

aberta em 17 de Fevereiro de 1867. 

Extensãt 
em Kil. 

2 ' , 0 

.Vi .5 

62,5 

i:su 

Capitalisação 

2.(^0.000 £ 
23.555:555?:, 

Custo de 
1 Kilometro 

19.064 £ 15 s. 
176:600)5. 

A Ia scccão transpõe a planície entre Santos e a raiz da serra do 
Cubatão e na extensão de 21 kilometros tem : 
:* pontes grandes de traves de ferro sobre columnas com 

parafusos encravados no chio, a saber: 
*•' Ponte do Casqueiro com dez vãos iguaes, t o compri-

' ' mento total de .* ." ' 
2* Pontedo Cubatão com quatro vüos iguaes, c o compri-

mento total de """'LV* 
*..• Ponte de Mogy com três vãos iguaes, e o comprimento ^ ^ 

. purte mais dispendiosa da estrada. 
apontes grandes dc traves de ferro gradeadas, a saber . 

1.» Ponte da Gruta Funda ou antes nm ' » t ó u ^ ° J ^ m l ? í * 
vãos de a0 - ,12eum de 13-. .2, e ° c o m P n m e n t ° a H ^ ,„etroa 

2.» Pont°edo Rio-Grandecõin três vâosiguaescocomprimen- ^ ^ 

AVSCCCSO segue dè S. Paúiò até" Jundiahy, e tem ^ ^ ^ 
3ponlilhões de 4"*,57 cada um • • • * • • • * •" . ' 
2 pentes arandrs de t r a v e de ferro, encontros de pedra 

cal, e pegOes de eolumna*. a saber 
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1.. Pontedo Tamanduatehy com três vãos iguaes, e o com- ^ ^ ^ 

2 , P o f f i I % ^ o ! n d d o u V v ã o S igaaes; . Vcomprimento ^ ^ 

1 1 W aberto' em parie^sobre terra e o resto em granito, ^ 
com o comprimento de 

TELEGRAPHO ELECTRICO 

Pela transmissão de um t e l o ^ u ^ ^ ^ P ^ T ^ 8 ™ » 

^ r ^ ' P a u l o para qualquer outra estação, 1$500 ; de Agua-Branca, 
IVrv, íelVm o j f f i a ? v para 8. Paulo, ou para outra estação da 3* secção,. 
1 <£« - Voara S. Bernardo, Rio-Grande, Cubatão ou Santos, 2g000. 
1 ^«aCoote legrammat ive r mais de 15 palavras, essas taxas, serão 
ar.gm.>utada" de um quinto por cada serie de cinco palavras ou fracçao de 

^ r U ' 'para o"endereço do despacho são concedidas de uma a seis palavras, 
que nao sorSo contadas na cobrança da taxa. As palavras excedentes de seis 
serão contadas e taxadas com o corpo do despacho. 

O lugar de partida e a data serão transmittidos ex-officio. 
Os traços de união e os siunaes de pontuação não serão contados ; mas 

os outros signaes serão taxados conforme o numero de palavras necessárias 
para traduril-os. . 

Os nuauT.v» de l a 5 algarismos serão contados por uma palavra; 
cada alsrarismo excedente seni contado por uma palavra. 

O porto dos de<pu*bos ao domicilio do destinatário é gratuito. Mas, 
quando quem expedir um telegramma quizer que se remettão cópkpdo des
pacho a muitos domicílios em um mesmo lugar de estação, pagsWõOO rs. 
de porte por cada copia, menos uma. ™ 

Até uma distancia de 3 kilometros da estação, os despachos serão le
vados á ca=a do destinatário por expressos : além daquelle limite serão ex
pedidos pelo correio. 

HORÁRIO DOS TREXS BE PASSAGEIROS 

ESTAÇÕES 

Jundiahv 
Belém..'. 
Os Perus 
Agua-Branca. 
S. Paulo 
Braz 
S. Bernardo.. 
Rio-Grande... 
Alto da Serra 
Raiz da Serra. 
Cubatão 
Santos. 

PABA BAIXO 

Chegada \ Partida 

H. M. 

8 - 3 4 
9— 3 
9 - 3 í 
9—45 

10— 4 
10—30 
11— 1 
11—22 
12—28 
12—48 

1-10 

H. M. 
8— 0 
8—38 
9— 5 
9—36 

10— 0 
10— 5 
10—32 
11— 5 
11—26 
12—32 
12—50 

ESTAÇÕES i PARA CIMA 

I Cheaada \ Partida 

H. .M. 

11—20 
11—37 
12—43 

1— 6 
1—40 
2— 9 

I S. Paulo." i 2—15 

Santos 
Cubatão 
Raiz da Serra. 
Alto da Serra. 
Rio-Grande... 

. S. Bernardo.. 
| Braz 

Agua-Branca. 
Os Perus 
Belém 
Jundiahv. 

2—39 
3— 7 
3—34 
4 - 1 5 

1 1 - 0 
11-22 
11-41 
12—48 
1—10 
1—44 
2—11 
2-r-30 
2—41 
3— 9 
3—39 

de Santos n í í s p t X t e : 5
S e W H 8 d

J
e l* e 2a c l a s s e P e l° t r e m q™ parte 

para Santos ás e" & rtf 2""L4~a *? t í l r d e ' e P e l° t r e m V™ » t e de\ &u lo 
t^nsportarbà^gTm m a n h 8 ' áa seS^d^-ieiv*. Nestes não se poderá 
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Nos dias úteis emitte-so bilhetes de Ia e 2a classe, pelo trem de mer-
cndorins q-i*"} parti* de S. Paulo para Jundiahy ás 6 —45 a a manhã, e pelo 
trem que parte de Jundinhy para S. Paulo ás 4**—45 da tarde. 

> tí.ÍS P A S S A S 55MS XX E S T R A D A D E F E R R O 

ESTAÇÕES 

Raiz da Serra 
Alto da Serra 

8. Bernardo 

S. Paulo 
A crua-Branca 
Os Perus 

Jundiahv 
Capivarv 

Vallinhos 
» Campinas 

De 6. Paulo á Ag -ia-Branca 

» Capivarv 

«gfiW 
" rfW I ü o - n rand:' 

•u.-mti: A l i o d a S e r r u 

1* CLASSE 

1$200 
2*000 
3)5000 
4S000 
5S000 
7)5000 
7S000 
7*;ÜO(I 
íl.-OOl) 

10S300 
12)5000 
13.Ç420 
14/5100 
14)5820 
16S000 

$900 
2.S 10) • 
3,S'SI)0 
6SO0O 
7$ 420 
8.S100 
8,-ÍKJO | 

l l l . M t l i O í 
$500 1 

1#800 ! 
:i,s"*OD 
4SM00 
5.S300 
(*J.*O0O 
7.**00) 

l 

2 a CLASSE 

]f?000 
1)5700 
2S500 
3)5500 
4$(*00 
6)500é) 
(•SOWj 
i;«*.;o0 
7,*?5'J0 
«,*?600 

lOtfOOO 
i0#960 
11^400 
HfJ880 
12068O 

J5700 
2)5000 
3S200 
5,«>00 
5*Pt)'> 
(*S*10í> 
("<S8-*0 
7*583 

8100 
l$:.oo 
:J$OOO 
:i.y70O 
4fUíl) 
5.*. ooo 
6500 » 

3 a CLASSE 

S^no 
l)?ooo 
1)5200 
1)5800 
2^:oo 
3eS00l> 
3.-50OO 
3)5200 
3JJ70U 
415300 
5,S00ü 
5)5480 
5)5700 
5$910 
6)5340 
Sioo 

1S000 
1SG00 
2850!» 
2,S.*8(l 
3.S2J0 

;*',"íf<4fl 
.«J200 
^700 

1S500 
2S000 
--.S500 
2S600 
•J.>000 

— 

IMPOSTO PROVINCIAL 

»HÍbri».-Ec mais o imposto de transito segunao » i>» 

TABELLA — l i 

roo ,.£•*—Passageiros de 1» cj a ?* e" 
1B0 re is -Passa? . ' . ros de 2a dasse. 
100 réis — Pa*.sag«"»s d e " c l a s s , e 

Os m e n o ^ de 3 annos nada; pagâo excedente» as per-
Fncommendas-2o rs. por ki lor .a .u^, i»g»b 

nittidas, gratuitamente. 15 $ 
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Menores.— As crianças menores de 3 annos, sendo conduzidas ao collo 
das pessoas que as acompanharem, terão passagem grátis. As de 3 annos e 
menos de 12, pagaráõ meia passagem, eterão direito a um lugar separado^ 
mas em um mesmo compartimento; dous menores não poderão occupafl 
senão o lugar de um viajante, salvo se um delles houver pago passagem; 
inteira. <• , . , , , - , 

Bilhetes de ida c volta.— Os bilhetes de ida e volta terão valor por 
48 horas. , . . , , 

Carro ou compartimento reservado.-Em cada trem de viajantes .poderá 
a Companhia reservar um ou dous compartimentos de um carro de Ia ou 2a 

classe, ou um carro inteiro de qualquer classe para uma familia, sociedade 
ou grupo de pessoas, cobrando a importância correspondente ti lotaçãocom-
pleta do compartimento ou carro reservado. 

As pessoas que oecuparem um compartimento inteiro de Ia ou 2" 
classe, ou um carro inteiro de qualquer classe, poderão levar comsigo cães 
sem pagamento addicional. 

Bagagem.— No preço de transporte de cada viajante está comprehendi
do o de sua bagagem, a saber : para a Ia classe até o peso de.40 Kilogrammos, 
não excedendo o volume a 100 decimetros cúbicos; para a 2a classe até o peso 
de 30 Kilogrammos, não excedendo o volume a 75 decimetros cúbicos; para a 
3* classe até o peso de 20 Kilogrammos, não excedando o volume a 50 decime
tros cúbicos. Do excedente destes pesos ou volumes a Companhia cobrará 
os respectivos fretes. 

Cada passageiro não poderá levar comsigo no carro em que estiver, 
senão pequenos volumes que não incommodem de modo algum aos outros 
passageiros, a juizo da pessoa encarregada da policia do trem. Estes volu
mes não serão considerados como bagagem. 

Os bilhetes de ida e volta com o valor de 48 horas, não dão direito ao 
transporte grátis de bagagem. 

Os menores que pagarem meia passagem terão direito ao transporte 
grátis de sua bagagem até metade, da que corresponde a uma passagem 
inteira. 
SERÃO TRANSPORTADOS NOS TRENS DE VIAJANTES 03 SEGUINTES 

OBJECTOS 
1." Dinheiro, jóias, pedras e metaes preciosos, pagando y, % ad valorem. 
2." Os objectos mencionados na tabèlla n. 2, pelos preços constantes 

da mesma tabeliã. 
3.° Os animaes de montaria pelo duplo dos preços da tabeliã n. 11. 
Os animaes de montaria, transportados nós trens de viajantes, não 

poderão ser embarcados ou desembarcados senão nas três estações princi
paes : Santos, S. Paulo e Jundiahy. 

4.» Os quadrúpedes e aves designados nas tabellas ns. 12, 13 e 14, 
pelo duplo dos preços das mesmas tabellas. 

5.*> Os carros de duas e quatro rodas pelo duplo dos preços das 
tabellas ns. 19 c 20. v ' 

Trem especial.—k Companhia poderá recusar trem especial. Se o 
conceder, porém, cobrará pelo monos a taxa correspondente á lotação com-
Sic^nt6» / a o o ° ^ ' / ™T a t a x a correspondente á respectiva lota"ção, com desconto de 20 % de cada carro que fòr preciso além daquelle numero. 

DE JUNDIAHY A CAMPINAS 
DIRECTORIA 

PRESIDENTE 

Dr. Clemente Falcão de Souza Filho, ladeira de Santo Antonio, 1. 
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DIRECTORES 

Bacharel Martinho da Silva Prado, r. da Consolação, 82. 
Desembargador Bernardo Avelino Gavião Peixoto, r. da Constituição, 27. 
Senador Francisco Antonio de Souza Queiroz, r. do Ouvidor, 27. 
Barf.0df Trai Rios, Campinas. 

SECRETARIA E CONTADORIA 

( E s c r i p t o r i o k rua do C a r m o n. 72) 

Secretario interino c contador, Tenente-coronel Francisco Martins de Al
meida. 

1* Escripturario, Gabriel Nunes Ramalho. 
2* Escripturario, Antonio Martins de Oliveira Machado. 
Porteiro e archivista, João de Paula Fernandes. 

EMPREGADOS DA LINHA 

Inspector geral da linha, chefe do tra
fego, contador e caixa, William 
Burnett. 

Hccretario do inspector, escripturario 
da contadoria e pagador, Alfredo 
Tonikins. 

Escripturario da contadoria, Fran
cisco dos Santos Pinto. 

Engenheiro da linha, chefe de tracção 
e de officinas, Walter John Ha"m-
mond. 

Escripturario do chefe do tracção e 
almóxarife, Charles C. Tomkins. 

Chefes de trem 

Valentim Gonçalves da Silva Lopes. 
Rcnto Alve|Píhneiro Cardoso. 

Ajudantes de chefe de trem 

liaphael de Carvalho Andrade. 
Silverio alves de Castro. 

Machinistas 

Edward Swinerd. 
Edward Bench. 

Mechanicos 

Ajustodor, Thomaz R. Konnedy. 
àjustador e torneiro, Thomaz Harris. 

Conductor de carros e wagons, Tho
maz Funnel. 

Ferreiro e caldeireiro, Henry William 
Crook. 

ESTAÇÃO DE CAMPINAS 

Chefe de estação, Max Jorge Frede
rico Mundt. 

Fiel e cobrador, Benjamin da Silva 
Pinto. 

Io Escripturario, João Theodoro de 
Siqueira e Silva. 

?•> Escripturario, Scheivel. 
Escripturario e telegraphista, Ernesto 

Ribeiro dos Santos. 

ESTAÇÃO DOS VALLINHOS 

Chefe de estação, João Baptista Alam
bary Palhares. 

Telegraphista, Antonio Vieira Braga. 
ESTAÇÃO DA CACHOEIRA 

Chefe de estação, Albino da Silva Es
píndola. 

ESTA*;"Ul DE CAPIVARY 

Chefe de estação e telegraphista, Je-
Buino de Oliveira Mendes. 

ESTAÇÃO DE JUNDIAHY 

Verificador de carros, José Maria Fer
reira de Andrade. 

a primeira que a cargo da Companhia Paulista, 

mpregado ni 

seus trabalhos a 15 de Marco 

«aceu da iniciativa particuUr entro^ "Spit^i empregado na sua construcção 
A Província garanto 7 % sobre o c 

até o valor de 5.000:OOOJ50;0. 
A Companhia Paulista deu pr.nc.mo a seus traoa ino^ ^ ^ 

dc 1870 e concluin-os a 6 de Agosto do V872, ten<w wga â C o m p B n h l ,do 
inauguração da abertura da linha a 11 do.mesmo mez *n , 
<le pomposas festas. ,. , _ _ Ourniinas, é de 44,317 kilo-

0 comprimento da estrada, de J™d-*^. Í.JJf11"""' 
metros, ou proximamente 8 leguas, assim divididos 

http://pr.nc.mo
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1» secção, de Jundiahy a Capivary 15,680 k . 
2a secção de Capivary á Cachoeira^ h™ £ 
T3 secção da Cachoeira a Vallinhos ' , « " £• 
4a secção, de Vallinhos a Campinas ^ f l f 1 

Total da linha. 44,3i7 k. 

Existem quatro estações, sendo : 
« „ , I 3 a , dos Vallinhos. 

1», de Capivary. d C a m p " a a f 3 . 
2 a , d a Cachoe i ra . I * > u ^ 

DESPEZA VERIFICADA COM A CONSTRUCÇÃO 

Despesas p r w , ^ " ^ ^ ^ S S S t o * " " ! ? ? * ^ 41C:130S13L 
piurenheiros para toda a construcção. , • , ' 

Construção da estrada, incluída a compra do material ro- ^ 
dante e via permanente. •••••••. *"" 532*5618133 

Estações, armazéns e mais dependências j ju íoUlgsS 
Obras de arte 13:078)5380 • 
Despezas diversas ' *' • 

Es 4.382;097g341 
O custo de cada kilometro da estrada é de 98:63?$262. 

« R E f O D A S P A S S A G t f K S » A E S T B A B A D K F J S R t t Ü BE 
t P R b V » » « » C A M P I N A S A S A N T O S 

ESTAÇÕES 
BILHETES SINGELOS 

De Campinas a Vallinhos 

Ia classe 2a classe |> olasf-r 

Cnchoeira 
.Capivary 
Jundiahy 
Belém..". 
üs Perus 
Agua-Branca.. 
S. Paulo 
Brnz 
S. Bernardo.-. • 
Ilio-Grande.. . . 
A lto da Serra.. 
Raiz da Serra.. 
Cubatão 
Santos 

1£220 
l i 040 
2fi6<*0 
4)?i)00 
CS! 00 
7í»5<)0 
í>.'*000 

m<íooo 
íogooo 
l^fK.O 
1V§700 
l'4'8it0 
I-ÍJ,'.:OO 
1582'iO 
168000 

£8*20 
li* 280 
15*710 
2HGSÚ 
ipM 
r*''6;-.o 
CS780 
7 ?;€«:) 
ii;,m) 
f*"í.(-'!-:u 

1<^7;0 
lI r '2 ;-0 
lljBHO 
12SO-0 

DE IDA E VOLTA 

Ia d a s s e 2a ete*---:e 

$120 
:-640 
^ 8 3 

l)>3i0 
;jf; u o 
2f7840 

: í-;"l3 
4í?3l0 
•1.S3 iO 
5s440 
5ÍG40 
6jp40 
C.-1J40 

U8.50 
2fli)10 
bfeíffiO 
6i,üi;0 
•OM50 

ll$á5Q' 
13-50) 
irjpao 
ir/:ooo 
lef-^w 
ií*'>r>. 
2^7:!0 
2)$i50 
22)3300 
21^00 

H3-VÍ-;. 

73ÍU.O 

l'ifh'*;> 

12 2)0 
I:jp'> 
15)810 
17*12"**.) 
lí-ítíõO 
K«i'í0 
20jp:s 

rrratis. A*3 de mais. As crianças menores de 3 annos têm passagem 
de 3 annos ntô menos de 12 prisão meia passagem. 

Os biihet'*s de ida e volta têm valor por !S horas. -
No.preço de transporte de cada vh jante ü conuirchendido o de sua*»] 

barragem, *a saber : para a Ia classe até o peso de 40 kilogrammofi ; pnra a 
2a até o peso de 30 ; para a 3a até o peso de 20. Do excedente a Compa
nhia cobra o respectivo frete. 

Os bilhetes de ida e volta não dão direito ao transporte grátis de ba
gagem. 
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O"* menores que psgarern meia passaí/em têm direito ao transporte 
prati'1 de sua bagagem até metade do que corresponde a uma passagem in
teira. 

IMPOSTO PROVINCIAL 

i no • 

Passageiros de Ia classe, 200 r s . —Ditos de 2a, 150 rs . —Ditos de S*. 

líncommendas — 25 rs. por kilogrammo. Bagagens excedentes ás par-
mittidas, gratuitamente. 

HORÁRIO DOS TRENS DE PASSAGEIROS 

IWAÇÕES 

S. Paulo 

l'AHA 

Chegada 
II. M. 

6 - 5 3 
7— 0 
7—2! 
7-;>;-> 
0— 45 
1—10 

BAIXO 

Partida 
II. M. 
6—30 
(*.—55 
7—11 
7 - 2 7 
H— 0 

1 0 - 0 

ESTAÇÕES 
* 

Santos 
S. Paulo 
Jundiahv 
Ciiiuvary 

Vallinhos 

TARA CIMA 

Chegada \ Partida 

H. M. 

2—15 
4—15 
•1—48 
5— 3 
5 - 1 9 
5 - 1 5 

H. M. 
11— 0 
2—30 
4—20 
4—49 
5— 5 
5—22 

Nos dias úteis emitte-s.* bilhetes de Ia c 2* classe, pelo trem de mer
cadorias que parte de Jlridiahy para Campinas ás 9 — 45 da manhã, e pelo 
trem que parte dc Campinas para Jundiahy ã 1 — 50 da tarde. 

T E L E G R A F l l O 

uneciona todos os dias. da:; 6 horas da manhã ás 6 da tarde, rece-
spachos do publico durante esse* tempo para as estttçOes abaixo: 

lijy PltEÇO DOS TEl.EGU VIMAS DESDE 15 \TÉ .">') PALAVIiVS 

'%í. ESTAÇÕES 
Até 
15 

15 
a 20 

De Camrinas a Vallinhos.. i lfiiiOO 
Cnidiorira....[3>000 
(nnivaiy |l)jO0O 
.»undinhv....il,S000 
líe.ltin I2í*500 

„ Os Pcrús....U.-i5O0 

20 
a 25 

/ gua-Hranca. 
S. Pm 

• • • i 

jidOO 
2CVJ0 
*!•:.. 0 Braz 

S. Bernardo. . :fc>000 
Alto da H**:*ra JHOOO 
liais da *M'r:-.i|.i.*>0a0 
fuViatíii. ; ••'-•O-
San;os | SOOv1 

21 
a 20 

,s20l!Í!$100 
ls2":*!l***4oo 
ljJL-OO l^H:0 
1S200 lg40(> 
3S000 'S500 
:I.«OOOJ f-r'<' 
ysoo0j*.>,**5oo 
3*.t.iVi ;1>{50(' 
"ÍS.íOO 4S20C 
.-WW00 452011 
df»:O0113.00 
:"*-(".). !v»00 
V".. • 4.-201 
.", (VflÍ4,*í20'. 

1.-3000 
15G00 
íáíoao 
i**t*oo 
i*>000 
isooo 
l-SOOO 
IS00O 
1*5800 
4S800 
4:W0Olõ.s'l 
4jFí<t)MÍ.".s4. 

3) 
a 35 

35 
a 40 

40 
a 4õ 

IÍ-SIM í .soaoj^oo 
l<v>0. 2>O0(H2!>ÍO0 
llç:Ví(i j**oo<iL*^oO 
l,i*ei>! iXi>uohí.V2ü<> 
l.vO,u""SU'0 5*>5üO 

'">,-.( IO):*".V'00 
4J>500|5,SI>ÍIO 5J-.500 
4.*?õ00|"iS00O|õ.S5no 
5Si(Ki!t)^0í1(i!(i>fH)0 
5$40* I ,'**í;)00!i ,W0O 

línooleswi 
;SOOO,..V 

4õ 
a 50 

4Sii>'i 
-SOO õ$ioo w00O!!-S0Õ>| 

-.'S40O 
iSlvó 
i^t 0 
2;>4K> 
úSOOi 
G$000 
6S000 
6S000 
7S200 
;s.u i 
7.--200 
7*.0.1 
1.S-00 
7S20D 

^BS?^^^^ 
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RESUMO D A S T A R I F A S D A E S T R A D A D E F E R R O 
D E C A M P I N A S A S A N T O S 

GÊNEROS 

Encommendas e b a g a 
gens excedentes á permit-
tida grátis pelos trens de 
viajantes, por tonelada mé
trica (1) . . . 

Café, assucar, algodão, 
fumo, couros seccos e se
melhantes, aguardente e 
espíritos do paiz, por tone
lada métrica (2). 

Legumes, f a r i n h a de 
mandioca ou de milho, ar
roz, feijão, milho e raizes 
alimentícias, por tonelada 
métrica (3) 

Gêneros de importação, 
louças em gigos e caixões, 
e os vidros ordinários, por 
tonelada métrica . 

Objectos de grande volu
me e pouco peso*»como mo
bílias, caixas com chapéos 
e semelhantes, quer sejão 
de exportação ou de im
portação, pór tonelada mé
trica 

Pólvora em barris, por 
carro especial . . . 

Pólvora am lata e outras 
substancias inflammaveis 
ou explosivas, como phos-
pboros, fogos de artificio, 
petróleo, vitriolo, e t c , por 
tonelada métrica 

Pianos, espelhos, vidros, 
e t c , por tonelada métrica. 

Bois, vaccas, touros, ca
vallos, bestas e jumentos 
(em trem de passageiros 
pagão o duplo), por cabeça. 

VALLI
NHOS 

.•a 
•<« 

o o 
w 

•o 

208620 32$640 

28760 

28080 

4|160 

440100 

4$380 -5g900 

I 

88280 

8 

13f32Ü 

11$540 

38300 

6J580 

138100 

9 

218060 

188260 

o 
i-i 

• < 

Pe 

48440 

88880 

18340 28100 

178700 

S 

288480 

24S660 

2S840 

688260 

98140 

68880 

o 
trl 

1578860 

228550 

168330 

138740 33884$ 

278380 

1008000 

408060 

388160 

688180 

2208000 

968760 

86S960 

48400I 8|400 

2738460 

398860 

288580 

. -A. 

598880 

1208980 

280J030 

1708860 

150S160 

12S400 

(1) Peixe fresco, ostras, verduras e frutas abatP •» *,n 
nhum volume é recebido por menos de 300 rs %; porem ne-

I n d i c J d l ^ s V ã t ^ e ^ ^ t 0 d ° S °S «*»•«>• * * * « • * » no paiz não 

maçhinas » uten!ilios -para a L S I t u r a «1 f f " ^ 0 ^ 6 8 ' ? b e m a s s i m «» gado, etc. ^ «gncaitura, sal, farinha de trigo, peixe sal-
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GÊNEROS 

Bezerros, carneiros, ca
brito", porcos, cães amor
daçados, c outros quadrú
pede» semelhantes (em 
frem de passageiros o du
plo], por cabeça . 

Gailos, frangos, g a l l i 
nhas, marrecos e outras 
aves do mesmo tamanho 
«i menores (idem), por 
iluzia . 

Perus, gansos, patos 
(idem), por outras aves 

rnbrça. 
Macieiras serradas, lavra

das ou brutas, por metro 
cúbico. 

Caibros e varas até 9 me
tros de comprimento, por 
dous carros dc madeira 
unidos. 

Cal, carvão vegetal oii 
mineral, telha, tijolo, tu
bos de barro, bitumes, pe
dras de construcção e pe-
•?•» de madeira pequeiias 
•Wmenosde4"*,50decon-i-
FiJMiito, como ripas," moi
nei» achas de lenha, por 
«rrojflo excedendo a car-
.**•*]i a o toneladas métricas). 

tupitM, estrumes e outras 
s'*u**tnacias úteis á lavou-
m *tle valor insignificante 
<*m relação ao volume, por 
rarro 
. Carro ou carroça ordiná

ria de qualquer espécie de 
«uas rodas (em trem de 
passageiros p a <r ã o o du-
P'o), cada um. '. . . 
, Carro ou carroça ordina-

»a de 4 rodas (idem), cada 
rtum. 

52$820 

278740 398740 

2S$8t!0 

I 4802.) <*S360| 8$600| 13{J300| 27j>300| 418300 

DE JEXDIAHY A.1TC 
Autorisada por Decreto n. -1.554 de SO de J u l h o de 1 8 7 0 

SKDK DA COMPANHIA—EM ITL 

DIRECTORIA 
Presidente, Bacharel José Elias Pa- I , Directores 

checo Jordão. Barão de Piracicaba. 
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Bacharel Francisco Emygdio da Fon
seca Pacheco. 

Capitão Antonio Carlos de Camargo 
Teixeira. 

Bacharel João Tobias de Aguiar e Cas
tro. 

Secretario, Bacharel Francisco Anto7 
nio Barbosa. 

Guarda-livros, José Maximino de Sam
paio. 

PESSOAL TECHNICO 
Inspector geral, Richard F . "vVclby. 
.Engenheiro em chefe, Bacharel Aris-

tides Galvão de Queiroz. 

:' Engenheiros de secção 

Bacharel Francisco Carlos da Silva. 
Bacharel Hilário S. Le Page. 
Ajudante txeonduetor, Joaquina Pinto j 

de Moraes. 
Secretario do inspector geral, Richard 

Gray. 
Construetor de pontes*, Joaquim Au

gusto'Certain. 
Empresários do leito da estrada, Ama

ral, Faro e Dulley. 
Empresário do assentamento dos tri

lhos, João Marques Faria. 

Esta estrada acha-se a cargo da Companhia Ituana. A Província 
garante o juro de 7 % sobre o capital despendido com a sua construcçüo, até 
a quantia de 2.500:000i?000. . - ,, . 

A. linha percorre 67,5 kilometros ou proximamente 12 leguas, divi
didas pela jnaneira seguinte : 

Ia Secção de Jundiahy ao Córrego da Nica Preta 23 _ k. 
2a »" da Nica Preta ao Córrego Joatuba 14,5 k . 
Ü* » do Joatuba ao Salto do Tietê. 19,5 k. 

do Salto do Tietê á Cidade de I tú. 7,5 k. 

Total da linha 67,5 k. 

Conta as seguintes estações: 

1", do Itupura. 
2a, de Indaiatuba. 

o", do Salto. 
4% de I tú. 

DESPEZA VERIFICADA COM A CONSTRUÇÃO AT2 10 DE JULHO DE 1S72 

104:6778102 
Despezas geraes, incluindo vencimentos dos engenheiros e 

estudos definitivos „ 
Construcção da estrada incluindo a compra de material ro-

dante e via permanente 1.2-i7:035í*>GCS 
Despezas diversas 7:0038387 

Rs 1.358:7338157 

O leito da estrada está acabado, assim como todas as obras de arte, 
á excepção da importante ponte sobre o rio Tietê e pequenas pontes sobre os 
rios Ituicy e Pirahy. Achão-se concluídos 28 kilometros da via nermanente. 
Das estações apenas teve andamento a de Itú. 

As obras forão inauguradas em 2(3 de Novembro de 1870 ; sendo aberto 
o/trafego da estrada, até a distancia de três leguas da Cidade de Itú, na 
fazenda denominada Pimenta, a l i de Novembro de 1872. Esnera-se em 
breve ser aberta toda a linha. 

A estrada é de largura reduzida, segundo o svstema moderno, sendo 
de um metro de eixo a eixo. Os wajrães são do' svstema americano, á 
semelhança dos bonds, havendo somente Ia e >í> classes para passageiros. 

Actualmente os trens que percorrem a estrada são mixtos, e correm] 
somente nos dias úteis. ' 

PARTIDA 
h. m. 

Jundiahy 9—45 
Piotenta 1—15 

CHEGADA 
h. m. 

Pimenta 12 15 
Jundiahy 2 45 
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Preço das passagens entre os dous pontos: 1* classe, 48200; 2* 
classe, 2!>103. 

RAMAES DA LINHA ITUANA 

A Companhia encarregou-se da construcção do ramal de Indaiatuba 
ao Tictó, por Capivary, e tambem da do ramal de Capivary á Constituição, 
sendo limbos os ramae? feitos com a sobra do capital social, e o resultante de 
mais um terço dc emissão de acções do mesmo fundo ; não ficando, porém, 
garantidos jiiros a estes capitães. 

Acli:mdo-se concluídos os estudos do ramal de Indaiatuba a Capivary, 
e rontrstndis por empreitadas parciaes as suas construecões, inaugurarão-se, 
n 2 dn Dezembro de 1872, os trabalhos no lugar do entroncamento em In
daiatuba. 

Já 8R acha concluída a exploração do' ramal de Capivary á Consti
tuição, e forflo approvados a sua planta e perfil, sendo muitíssimo limitado 
o movimento de terras, c sem obras de arte de importância. 

Tarabcm forão contratados os trilhos para os três ramaes. 

DE S. PAULO A YPANEMA 
Auiorfsaria por Decreto n. 4.?Si> de 84 de Maio de 1S71 

SEDE DA COMPANHIA — EM SOROCABA 

DIRECTORIA 

Presidente, Luiz Matheus Maylasky. \f PESSOAL TECHNICO 

Directores 
Commendador Antonio Joaquim da 

Rosa. 4 

FrnncHco Ferreira Leão. 
Bsrhvel Vicente Eufrasio da Silva 

AbrMi, 

"oberto Dias Baptista. 
S! CRKTAniA 

Secretnrio, Bacharel U b a 1 d i n o do 
Amaral Fontoura. 

GuvdvUvros, José Teixeira Caval
leiro. 

Ewipturario, João Lycio Gomes c 
Silva. 

Continuo, Leonel Jandovy de Abreu 
Saneio vai, 

Po.teiro, Antonio Joaquim de Macedo. 

Engenheiro em chefe, Clemente de 
Novelletto Spetzler. 

Chefes de Secção 

Pedro Tomás y Martin. 
Francisco Lobo Leite Pereira. 
lorge Black Scorrar. 
"Rdfrãr Bailly de Pressy. 
f.uiz Maria Gonzaga de Lacerda. 
lístevão Savio'h. 

Ajudantes 
liguei de Teive e Arjrollo. 
\ntonio Auorusto Vieira. 
Fernando Schleicher. 
losé Augusto dos Santos Matta. 
\ugusto Grimeisen. 
Eduardo Maschek. 

ÉL Esta estrnda acha-se a cargo dâ Companhia Sorocabana. O governo 
•ovineiiil concedeu-lhe privilegio por 90 annos, com a garantia de juros de 
V% sob *e o caoitil de 1.0 >J:0}3S )J0,seerando as leis provinciaes de 24 de Marco 
de 1S70 e 2J de Marco de 1871. Por lei provincial de o de Apnl de ]>i2 foi 

'concedida garantia do juros de 7 % sobre mais 1.810:0008000 de augmento 
em seu capital, devendo a Companhia construir um ramal para a Cutia. 

\ estrada divide-se em 7 seccôes, sendo 11111% de Sorocaba ao Ipa
nema, e 6 de Sorocaba a S. Paulo. A la-cruraadoptada é de um metro entre 
os eixns dos trilhos. A coistrucc^o da estrada devera ficar concluída até 
Sorocaba em a auuos depois *da inauguração, e em 10 annos até ao 
Ypauema. ifi S. 
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Os trabalhos da linha forao inaugurados no dia 13 de Junho de 1872, 
e actualmente achão-se empregados na construcção das 7 secções da estrada 
mais de 1.500 trabalhadores. Já se deu principio á implantação dos postes 
da linha telegraphica. 

A directoria fez a 4" chamada de capitães para o dia 20 de bevereirol 
do corrente anno, á razão de 208000 por acção. 

DO"NÕRTE > 
SEDE DA COMPANHIA — RIO DE JANEIRO 

CONCESSIONÁRIOS INCORPORA-
DORE3 DA COMPANHIA 

Ângelo Thomaz dp Amaral e Domití-
gõs Moitinho. 

DIRECTORIA 

Bacharel Francisco Ignacio ' Marcon
des Homem de Mello. 

Bacharel Manoel Marques de Sá. 

Tenente-coronel João Frederico Rus-
sell. 

SUPERINTENDENTE E REPRESENTANTE 
DA COMPANHIA EM S. PAULO 

V 

Dr. Clemente Falcão de Souza Filho. 

ENGENHEIRO EM CHEFE DA EMPRESA 

João Ernesto Viriato de Medeiros. 
Esta estrada de ferro está a cargo da Companhia S. Paulo e Rio de 

Janeiro. Principia na Cidade_de S. Paulo, passa por Mogy das Cruzes, Ja
carehy, S. José dos Campos, Caçapava, Taubaté, Pindamonhangaba,guara
tinguetá e Lorena, e termina na Cachoeira, ou no ponto áquem delia (ter
ritório da Província de S. Paulo ), que for o terminal da 4a secção da es
trada de ferro D. Pedro II. , ' 

A Cachoeira fica a 50 4eguas do porto de Santos e a 42 do porto do Rio 
de Janeiro; Guaratinguetá está, pois, equidistante delles. 

O governo provincial garante os juros de 7 % Sobre o capital de 
10.665:0008000, durante os 90 annos do privilegio. 

A estrada será da largura de um metro entre os trilhos, e de via 
singela. 

Os trabalhos da estrada deveráõ ser principiados dentro do prazo de 
um anno, a partir da approvação de todo o projecto, e concluídos, a contar 
da terminação desse prazo, no de cinco annos. 

Se os lucros líquidos excederem de 9 % ao anno, o excesso será repar
tido igualmente entre a Província e a Companhia. Porém, se excederenf em 
dous annos conseçutiyQS a 12 %, terá o governo provincial o direito de; exi
gir diminuição nas taxas de transporte. 

A Companhia S. Paulo e Rio de Janeiro foi autorisada a funccionar 
pelo Decreto n. 5.047 de 7 de Agosto de 1872. 

Em Io de Outubro do mesmo anno lhe foi permittido fazer a primeira 
ehamada de 10 % do capital garantido, isto é, 2.igoOO por accão.' 

A planta e perfil da estrada, relativos á parte comprehendida entre 
Jacarehy e Guaratinguetá, já forão approvados a 6 de Dezembro ultimo. 

D I CAMPINÃSTMOGY-MIMM 
t SEDE DA COMPANHIA — CAMPINAS 

DIRECTORIA 
Presidente, Bacharel A n t o n i o de 

Queiroz Telles. 
Tenente-coronel José Egydio de Sou

za Aranha. 
Dr. Antonio Pinheiro de Ulhôa Cintra. 

Capitão Joaquim Quirino dos Santo?. 
Antonio Manoel Proença. 
Secretario, Bacharel Luiz Silverio Al

ves Cruz. 
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Aonnuerne, R-vy mundo Alves doslAjiidvite, Ferdinando Bianchi. 
Santos Prado Leme. I Auxiliar, Samuel Taum. 

PESCiJAL TECHNICO 2* SeCÇãO 

Engenhei-o em chefe, Bacliarcl Joa
quim Mitruel Ribeira Lisboa. 

Encarregado do escriptorio, Bacharel 
Jo«ié Américo das Santos, chefe de 
Hccçao. 

/• Serçã > 
Chefe, Bacharel Manoel da Silva Men

des. 

Chefe, Bacharel Paulo de Freitas Sá. 
Ajudante, G. Lang. 
luxiliar, Serafim da Costa. 

3* Secção 
Chefe, Bacharel Francisco Carlos da 

Silva. 
Ajudante, Joaquim Pinto de Moraes. 

I Auxiliar, Júlio Dias Ferraz. 

Os estudo* di-sta entrada estão a cargo da Companhia Mogyana, para 
o que já recebe* i ell i da Província a quantia dn 30:0O0.*>000, que tem de ser 
applicaela no levantamento da respectiva planta. 

Segundo o deposto na lei provincial n. 18 de 21 de Março de 1872, a 
Província (rarante á Companhw que ee propuzer a construir uma linha fer-
rí* de bitola estreita entre Campinas e Mogy-Mirim, com um ramal pura o 
Amparo, o» ju o* de 7 % sobre o capital empregado na construcção, até a 
q. iant i* de .1.0 M):il<l »$.K)0. 

Os estatutos da Companhia Mopvann, que se propõe a construir 
esta linha, forão approvados pelo poverno geral. 

Os trabalhos de exploração já principiarão eachâo-se bem adiantado*. 
\ directori i di Companhia fez a primeira chamada de capitães, na 

razão de 5 %, ou 10JI por acção, para ser realizada até o dia 26 de Março do 
corrente anno. 

POSTURAS SOBRE GARROS 
Art. 1.* Nenhum cocheiro será admittido ao governo de carros, seges 

tilburys e outros quaesquer vehiculos de transporte, sem que se tenha 
matriculado na Repartição da Policia. 

§ 1.' Exige-se para a matricula prova de perícia e idoneidade, por 
titulo conferido por uma commissão de peritos, para esse fim nomeada pelo 
Chefe de Policia. 

§ *J.° A Cnniarn, em vista do titulo de que trata o |? 1» e que deverá 
scr-llie nprcf-ientad'», concederá a licença para o governo dos carros, etc. 

§ 3.° Todos os estabelecimentos de vehiculos de aluguel serão obrigados 
a cumprir o regulamento que fôr organisado pela Policia, em relação aos 
deveres a que ficão sujeitos. 

S l." Os cocheíros dentro da Cidade conduzirão os carros a trote curto, 
evitando sempre o abalroamento e os perigos que resultão do abandono dos 
mesmos carros. 

§ 5.** Xis esquinas das rua9 que atravessarem umas ás outras, não é 
licito andar senão a passo. 

§ 6.° O * carros vazios andarão sempre moderadamente. O regula
mento policial marcará as excepções. 

5i 7." Desitruado pela Policía o lugar em que os carros e mai9 vehiculos 
de aluguel devem estacionar, nenhum poderá fazer sem previa licença obtida 
da Câmara Municipal. 
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. § 8.. Nas noites de espectaculos os carros se postaráO no lugar q « 
Policia designar no regulamento. f l p s t inndos á conducção de seges, carrá 

§ 9." Ô ensino ^ ^ ò T v ebiciüos d transporte e bem assim â nprçi 
S S 5 ? » ^ 3 K ^ S s unicamente no campo dos Carros, 
var?pa do Carmo e estrada da Gloria. 
V a r g io A infraecão destes artigos não prevenidos-nas posturas muni-
cioaes serão punidos1"com a multa de 100000 e dous dias de Cadêa 

S. Paulo, 11 de Maio de 1868. —O Presidente, Antunio José Osório 
da Fonseca. —-Ò Secretario, Antonio Manoel dos Reis. 

Para execução destas posturas foi expedido o seguinte : 

ü E G U l L A . S I E f l T O 

Art. 1.° Nenhum cocheiro será ad-mittido ao governo de carros, ca.-
ruagem, caleche, sege, victoria, tilbury, phaetonte, diligencia, go -ú th ou 
qualquer outro vehiculo de conducçv.i, sem quo •••(? ache devidam-ite ma
triculado na Repartição da Po l ic ia /e compreliendiílo^ nes\e numero os 
carroceiros. (Postura de 11 de Maio de lSii-*-, art. *lu pr.) 

Art. 2.° Haverá na Secretaria da Policia um livro para as mntnmilai 
de que trata o art. Io, com declaração do ' nome--*., idades, naturalidid?, 
estado, residência e condição do matriculado, bem como se é ou não a pri
meira vez que vai servir'de cocheiro, ou condução;* devuliiculo, o nume:*o 
deste, o nome e numero da casa do dono do vehiculo, caso não seja do 
próprio conduetor. 

Art. 3.*' Para ser matriculado deve o condito!0f do vehiculoinp-esentar 
documento de pericia e idoneidade, a juizo -de uma commissão nomeada 
pelo Chefe de Policia, além da respectiva licença da Lamara Municipal. 
(Postura de 11 de Maio de 1868, árt. lu §§ Io e 2.°) * 

Art. 4.° A certidão de matricula servirá de titulo intransferível paru. 
o conduetor, que o trará sempre que estiver em serviço segundo o modelo n.l. 

Art.-5.° As libres ou distinetivos dos conduetores ou cocheiro^ de 
carros de aluguel ou particulares deveráõ se.;* declarados no titulo de que 
trata o art . 4.° •>. 

Art. 6.° Os carros, seges ou outros vehiculos de conducção, qne;* dc 
praça, quer de cocheira, com excepção dos carros de quatro rocias desti
nados a funeções de luxo e apparato *e os alugados mensalmente a parti
culares, serão todos numerados com algarismos bem visíveis pintados na 
parte externa e posterior das caixas,assim tambem nò vidro das lanternas. 
(Postura de 11 de Maio de 1868, art. Io § 3.°) 

Art. 7.° Todo e qualquer vehiculo de conducção, quer publico quer 
particular, será obrigado a trazer em viagem lanternas accesas durante a 
noite, salvo naquellas de luar claro. 

Art. 8.° Os omnibua, gondolas e quaesquer outros vehiculos de con
ducção destinados a mais de quatro pessoas, deveráõ ser lotndoí^na Secre
taria da Policia e obrigados a trazerem na parte externa a numeração de 
que trata o art. C°, e no interior do vehiculo a dc sua lotação, além da qual 
não poderão ser'admittidos mais passageiros. 

O responsável pelo abuso será o recebedor e em sua falta o cochei-o.. 
Art. 0.° Todo o vehiculo de conducção, querde p-aç-t quer de aluguejj| 

deve ser, além de seguro, puxado por animaes bem adestrados, robustos, 
mansos e sãos, e embridados convenientemente. a 

Art. 10. Todo e qualquer vehiculo que transpar pela Cidade o fanjp1 

trote curto do animal e a passo nas encruzilhadas de ruas. (Postura de* l 
de Maio de 1868, art. Io §§ 4" e 5.°) 

Art. 11. Nenhum cocheiro ou conduetor de vehiculo poderá desam
parar o seu trem, sem confial-o a pessoa que vigie õs animaçs para não 
dispararem. (Postura de 11 de Maio de lfcCB, art. Io § 4.°) 
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Art 12 Todo o conduetor dc vehiculo, estacionado na praça, não se 
prdo-á recusar **ejá Fob que pretexto for, ao serviço daquelle que o fôr 
•ih"*ar* uma vez nlticrnrlo, ó rigorosamente obrigado a levar o passageiro 
para nYisnr que elle designar, doutro dos pontos da tabeliã n. 2, a qual 
terá dentro do vehiculo um lugar bem visível. 

Art. 1:1. O passageiro que sc servir dc qualquer vehiculo da praça 
f*rá, nr'ir««*!tir:e:>te obrigado aos pagamentos estabelecidos nn tabeliã dita 
n. 2, salvo se por causa do vehiculo ou dos animaes perder elle a viagem 
em todo nu e*in pnrtç. 

Art. 14. As^im nerá tambem obrigado aos pagamentos na fôrma da 
tnbelln ou ajuste, quando por culpa sua e contra a vontade do conduetor 
der oceasião a inconvenientes no vehiculo e animaes. 

Art. 15. Qualquer objecto esquecido no vehiculo ide aluguel será 
levado á Secretaria da Policia pelo respectivo cocheiro, dentro de 24 horas. 
O quo demorar o cumprimento desta providencia por espaço'maior de 15 dias, 
incorrerá uns penas do crime de furto. (Art. 200 do cod. penal.) 

Arti 10. Todo o conduetor ou cocheiro dc qualquer vehiculo é obri-
pnelo a tratar com atteneáo c urbanidade os passageiros ; scndo-lhes expres
samente proliihielo proferirem palavras obscenas ou fazerem gestos lade
ei: jtes, tanto nas praças onde so acharem postados, como em serviço. 

Art. 17. í<;' prJhibido nos conduetores de carroças e carros,'que não 
trouxerem cruias, andarem montado-* nos varão.., ou "dentro dos mesmos, 
nem siil.iiem pelos passeios, salvo caso de indeclinável e momentânea ne-
CfiSÍdade. 

Art. I***. Não será permittido a vehiculo nlgum estacionar em lugar 
qw* não tenha sido designado pelo edital th lvepartição da Policia. 

\ r t . 1!'. O* vehiculos ou carros de conducção'poderão estacionar noa, 
lugares paia esse fim destinados, das ü horas da mauhií ás 10 da noite. 

Nns noites do espectactilo ou divertimentos públicos, podorío ahi 
nc!inr-se até queestes findem, advertindo quefm taes casos os preços ser&o 
os da respectiva tabelln. 

Art. Ü0. O vehiculo ele conducção desde que sahir da praça em ser-
vie<>, somente poderá estaciona**, cm seu regresso, no extremo da linha de 

i6(!iis iguaes, ou por eletraz delles. 
Vrt. 21. K* expressamente prohibido a todo n conduetor de vehiculo 

de qualquer natureza ou qualidade que seja, ou carroceiros, maltratarem, 
com castigo* exagerado*, ei sei animal nu animaes. 

Art. 22. Oi conduetores iU vehiculo, sendo livres, seus senhores, 
p<mdo escravos, são responsáveis pelos ei-MU nos que com seus trens causa
rem a outrem, pela fúrini prescripta pia lei. 

Art. '«."., Assim tambem serào os cocheiros e* conduetores de vehicn-
los responsáveis,sende» livre**, por qunlqu;r dnmno que por dcsmazelo, in
cúria ou impericia eau*--irem nos animaes ou trens nas easas cm que se 
acharem alugados; sendo escrava responderão seus senhores na fôrma 
da lei. 

Art. 21. To Io o proprietário de estabelecimento de alugar vehiculos, 
c que os tenha d;* p**nca, sei a obrigado à escripturnção, da qunl const" n nu
meração de seus vehiculos e o nom • dos eoch"iro*. beileeiros e conduetores dos 
mesmos; assim timb-m a pnrticirnr á polict*1, dentro th-i 21 hora--, qual 
ni|UPllo que tenha ou s« tcnlia despedido, pi i lhe ser cassado o titulo expe
dido pela Secrclni-ia ela Pedi-ia. 

Art. 2"*. Ficão ilesiernndos o eampn eles Curros, várzea elo Carmo e 
estrada dn Gh-i i para e*isíno dos animaes elestinndos á conducção de sepes, 
carMS, ijlbirvs ou quvnquer outros vehiculos de condm-cflr*. e bem assim 
á npreiidiz-urém c exame dos. re>svc:ivos cochei-o-. ou co.iductores. (Pust. 
diln, a-t. 1- jí í*.-i . . . 

Art. "-('> N;io e* permittido tmnsitar veim-nln tiL-uia pelos heccos 
denominados da l.npa, Ii.fe.im e T*:s;>«mnç« : a.-^ini tambem na rua de» Im-
pe-ador logo depois dc fiados os espêctaculos no theatro de S. José. (Post. 
dita, S, 8.') 
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Art. 27. Ficão designados, para estação dos carros e vehiculos p u - j 
blicosos lugares seguintes : praça do Collegio, largo de. S. Gonçalo a b me
tros de distancia do theatro de S. José, largos da Luz e Braz a b metros das 
respectivas estações e largo de S. Francisco. 

Art 28. Á infraccão dos presentes artigos será punida com a multa 
de dez mií réis e dous dias de cadêa.—Secretaria da Policia de S. Paulo, 
9 de Julho de 1868.—O Chefe de Policia, Daniel Acciolt de Azevedo. 

TABELIÃ DOS GARROS DE ALUGUEL 
* 

CARROS DE QUATRO RODAS 

DAS 6 HORAS DA MANHÃ ÁS 10 DA NOITE 

Igreja do Braz — Luz — Consolação — Riacho — Lava pés — Arouche— 
Campo Redondo —Morro do Telegraptío —Chácara do conselheiro Falcão, 
na Moóca' — Chácara do capitão Benjamin, estrada de Santo Amaro. 

Para largar o passageiro . 2#000 
Pela primeira hora. . . 2JÍO0O 
Cada uma das que se seguirem. 1,̂ 500 

tMarco de meia légua, estrada do Braz — Ponte Grande, na Luz— 
Cemitério da Consolação — Gloria — Palmeiras — Carvalho — Encruzilhada 
de Santo Amaro — Caminho de ferro na Moóca — Várzea de Santo, Amaro. 

• *. '. 
Para largar o passageiro 2JI500 
Pela primeira hora. . 3#0Q0 
Cada uma das que se seguirem. 1$500 

TYLBURIS 

Igreja do Braz — Luz — Consolação — Riacho — Lava pés — Arouche— 
Campo Redondo —Morro do Telegrap°ho — Cha-eara do conselheiro l'"alcão, 
na Moóca—Chácara do capitão Benjamirj^ estrada de Santo Amaro. 

Para largar o passageiro 500 
Pela primeira hora. 1$000 
Cada uma das que se seguirem lj}000 

Marco de meia légua, estrada cfo Braz —Ponte Grande, na Luz — 
Cemitério da Consolação — Gloria — Palmeiras — Carvalho — Encrufcühada • 
de Santo Amaro — Caminho, de ferro, na Moóca —Várzea de Santo Amaro. 

Para largar o passageiro 1$500 
Pela primeira hora. 1#530 
Cada uma das que se seguirem. 1&000 ' 

Antes das 6 horas da manhã e depois das 10 da noite, o preço será 
ajustado, vigorando o da tabeliã na falta de ajuste. 5 

Fora dos pontos de aluguel o precoeserá ajustado. 
A hora principiada será contada como inteira. 

Ficão designados, para estação dos carros e vehiculos públicos, o s SP 
gmntes l u g a r e s : - P r a ç a do Collegio, largo de S. Gonçalo a 6 metros d l 
distancia do theatro de S. José, largos da Luz e Braz a 6 metros das rÂ 
pectivag estações e largo de S. Francisco. **. es"" 
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COMPANHIA CARRIS DB FERRO DE S. PAULO 
l i O R . t R I O NOS D I A S U T E I S 

DA ESTAÇÃO DA LUZ 

OBSTINO 

Imperatriz 
reita 

Df-eita.... 
Impentriz. 
Direita... . 
Imperatriz. 
Direita 
Imperatriz. 
Direita 
Imperatriz. 
Direita 
Imperatriz. 
Direita 
Imperatriz.. 
Direita 

e Di-

fftras DESTINO \Horas 

5—45 
6-25 
6—.5 
7— 5 

Imperatriz. 
Ilireita... . 
Imperatriz. 
Direita..., 

7—25 Traperatriz. 
7—1£ Direita... . 
8— •' imperatriz. 
*-*•—2. Direita 
ti—45 Imperatriz. 
9— 5 Direita.. . . 
0—50 Imperatriz. 

10— 0 Direita. . . . 
10—40 Imperatriz. 
11— 0 Direita 

11—20 
11—40 
12— 0 
12—20 
12^-40 

1 - 0 
1—20 
1—30 
2—20 
2—30 
3— 5 
3—25 
3—45 
4 - 5 

DESTINO 

Imperatriz. 
Direita 
Imperatriz. 
Direita 
Imporatriz. 
Direita . . . 
Imperatriz. 
Direita 
Imperatriz. 
Direita 
Imperatriz. 
Direi ta . . . . 
Imperatriz. 

Horas 

4 - 2 5 
4—45 
5—5 
5—25 
5—15 
6— 5 
C—25 
G—45 
7— 5 
7—25 
7—45 
8— 5 
8—25 

DO LARGO DO CARMO 

1 

DESTINO 
% 

Imperatriz e Di
reita 

Direita 

Imperatriz 

Imperatriz 
Direita 

Direita 
Imperatriz 
Direita 
Imperatriz 
Direita 

Horas 

6— f 
6—4.r 
7 - r 
7—2; 
7—4: 

8—25 
8 - 1 " 
9— l 
9—25 

10—10 
10—20 
11— 0 
11—20 

DESTINO 

Imperatriz.. .• 

Direita 

Horas 

11—40 
1 2 - 0 
12-20 
12—40 

1— C 
1-2'i 
1-40 
1—50 
2—40 
2—5) 
•3— .5 
3—15 
4— 5 
4—25 

DESTINO 

Direita 

Direita 

Imperatriz 
Direita. . . 

Direita 

Direita 
Imperatriz 

Horas 

4—45 
5— 5 
5—25 
5—45 
C— 5 
6—25 
6—15 
7— 5 
7—2.". 
7—15 
8—5 
8—25 
8—15 

O l i s c r v a ç à o 

Partem todos os dias da Estação, ás 5 — 45, 9—5, 9—50, 10, 1—30, 
2—20 e 2—30, dous carros que seguem para o largo do Carmo, sendo um 
pela rua Direita e outro pela rua da Imperatriz. 

file:///Horas
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H O R Á R I O A O i D O } l l . \ G O S E R I A S S A N T I F I C A D O S 

DA ESTAÇÃO DA LUZ 

DESTINO 

Imperatriz 
Direita 
Imperatriz 

Direita 
Imperatriz 

Direita 
Imperatriz 

Direita 
Imperatriz 

Horas 

6— (. 
6—2, 
6—40 
7— (. 
7—2C 
7—11 
8— C 
8—2L 
8—40 
9— 0 
9—50 

10— 0 
10—40 
11— 0 
11—20 

DESTINO 

Direita 
'mperatriz 
Direita. 
Imperatriz 
Direita 
Imperatriz 
Direita 
Imperatriz 
Direita. 

Imperatriz 
Direita 
Imperatriz 
Direita 

— i 

Horas 

11—1', 
12— 0 
12-20 
12—40 
1— 0 
1—20 
1—30 
2—23 
2—30 
3— 5 
3 - 2 5 
3—45 
4— 5 
4— 5 
4—45 

DESTINO 

Direita.. 

Imperatriz 
Direita. 

Direita 

Direita 
Imperatriz 

Horas 

5— 5 
5 05 

5—*5 
6 5 
6—25 
f 15 
7 5 
7 2í 
7-45 
8 - 5 
8 - 5 
8 - 5 
9 - 5 

'<• 

DO LARGO DO CARMO 

DESTINO 

Imperatriz., 
Direita 
Imperatriz. 
Direita 
Imperatriz.. 
Direi ta. . . . • 
Imperatriz.. 
Direita 
Imperatriz.. 
Direita 
Imperatriz.. 
Direita 
Imperatriz.. 
Direita 
Imperatriz.. 

Horas 

6-
6-
1-7-

7-
7-
8-
8 -
8 -
9 -
9 -

10-
10-
I I -
1 1 -
l l -

-20 
-40 
- 0 
-20 
-10 
- 0 
-20 
-10 

•20 
•10 
•20 
• 0 
20 
40 

DESTINO 

Direita.. 
[mperatriz.. 
Direita 
Imperatriz.. 
Direita 
imperatriz.. 
Direita 
Imperatriz.. 
Direita 
Imperatriz.. 
Direita 
Imperatriz.. 
Direita 
Imperatriz.. 
Direita. 

Horas DESTINO 

— 0 Imperatriz... 
Direita 

- I [mperatriz 
- *J Direita . . , 
-20 Imperatriz 
-40 Direita. v 
-50 Imperatriz.. . , 
-10 Direita 
-50 Imperatriz 
-25 Direita 
-45 Imperatriz. . . . 
- •"• Direita 
-25 imperatriz. 
-45 Direita. 
- 5 

Horas 

i> 
5-
t -
l -
6 -
7 -
7 -
r 

8 -
8 -
8 -
9 -
o ' 
9 - , 

-25 
-45 
- 5 
-& 
-45 
- 5 
-25 
-15 

5 
•25 
, 5 

• 5 
25 
43 

O b s e r v a ç ã o 

A's 9 horas, 9 — 50, 10 1—*íi 9 oi a o o-» J 
da Estação que seguem t.m L u ' ~r\- •! 2 ~ 3 } ' P * r t e m dou* carros 
peratriz. S 8 S u e m . H» pela rua Direita o outro pela rua da Im-
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PARTE HISTÓRICA 
M r - t t S T f i R S O S R E S D E A F U N D A Ç Ã O RO I M P É R I O 

URINADO DO SENHOR D. PEDRO I 

GABINETE DE 16 DE JANEIRO DE 1822 

Iini.orio Jo»é Bonifácio de Andrada e Silva, accumulando as pastas da 
justiea e de estrangeiros. 

Fazenda Cnetanò Pinto dc Miranda Montenegro (depois marquez da 
Prnin-Grande). 

Martim Francisco Ribeiro dc Andrada, nomeado a 4 de Ju
lho de 1822. 

Justiea Caetano Pinto* de Miranda Montenegro (depois marquez da 
Praia-Grande), nomeado a 3 dc Julho de 1822. 

Sehastiilo Luiz Tinoco da Silva, nomeado a 28 de Outubro 
de 1M22. 

i> Caetano Pinto de Miranda Montenegro (marquez da Praia-
Grande), nomeado a M dc Outubro de 1<S22. 

Marinha Manoel Antônio Farinha (conde de Souzel), nomeado a 22 de 
Abril de 1822. 

Luiz da Cunha Moreira (depois visconde de Cabo-Frio), no
meado a 2S de Outubro dc 1822. 

Guerra Joaquim do Oliveira Alvares. 
D ** Luiz Pereira da Nobrega, nomeado interinamente a 27 de 

Junho de 1822. 
i JoSo Vieira de Carvalho (conde dc Lages!, nomeado a 28 de 

Outubro de 1S22. 

GABINETE DE 17 DE JULHO DE 1823 

crio José Joaquim Carneiro de Campos (depois marquez de Cara-
vcllns), accumulando a pasta de estrangeiros. 

Fazenda Manoel Jacintho Nogueira da Gama (depois marquez de 
Baependy). 

Justiça Sebastião Luiz Tinoco da Silva. 
Marinha Luiz da Cunha Moreira (depois visconde de Cabo-Frio). 

Guerra Jotlo Vieira de Carvalho. 

GABINETE DE 1Q DE NOVEMBRO DE 1823 

Império Francisco Villela Barbosa (depois marquez de Paranagu:i'-
aeeumulando a pasta de estrangeiros. 

Fazenda Sebastião Luiz Tinoco da Silva. 
Mariano José Pereira da Fonseca (depois marquez de Marie.ii, 

nomeado a 13 de Novembro de 18-23. 
Justiça Clemente Ferreira França (depois marquez de Nazareth). 
Marinha Luiz ela Cunha Moreira (depois visconde dc Cabo-Frio). 
Guerra Josó de Oliveira Barbosa (eíepois visconde do Rio-Comprido). 

GABINETE DE 14 DE NOVEMBRO DE 1821 

Irapprio Pedro de Araujo Lima (depois marquez de Olinda). 
Fazenda Mariano Josó Pereira da Fonseca (depois marquez de Maricá). 
Kstraugeiros. Luiz José ele Carvalho e Mello (depois visconde da Cachoeira). 
Justiça Clemente Ferreira França (depois marquez de Nazareth). 
Marinha ..*... Pedro José da Costa Barros. 
Guerra Francisco Villela Barbosa (depois marquez de Paranaguá), 

interinamente. 
17 S 
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GABINETE DE 17 DE NOVEMBRO DE 1823 ' ' 

Império João Severiano Maciel da Costa (depois marquez de Queluz).. 
Fazenda Mariano José Pereira da Fonseca (depois marquez de Maricá). 
Estrangeiros. Luiz José de Carvalho e Mello (depois visconde da Cachoeira) i$< 
Justiça Sebastião Luiz Tinoco da Silva, nomeado a 21 de Novembro ; :** 

de 1823. 
Marinha Francisco Villela Barbosa (depois marquez de Paranaguá). 
Guerra João Gomes da Silveira Mendonça (depois marquez de Saba-

rá), nomeado a 19 de Novembro de lfc23. 
» Francisco Villela Barbosa (depois marquez de Paranaguá), 

interinamente; sendo ministro da marinha foi nomeado 
para esta pasta a 26 de Julho de 1824. 

•João Vieira de Carvalho (conde de Lages), nomeado a 3 de 
Agosto de 1824. 

GABINETE DE 14 DE OUTUBRO DE 1824 

Império Estevão Ribeiro de Rezende (depois marquez de Valenca). 
Fazenda Mariano José Pereira da Fonseca (depois marquez de Maricá). 
Estrangeiros. Luiz José de Carvalho e Mello (depois visconde da Cachoeira). 

» Francisco Villela Barbosa (depois marquez de Paranaguá), 
nomeado .a 4 de Outubro de 1825 tambem "para esta pasta. 

Justiça Sebastião Duiz Tinoco da Silva. 
Marinha Francisco Villela Barbosa (depois marquez de Paranaguá], 
Guerra João Vieira de Carvalho (conde de Lages). 

GABINETE DE 9 DE NOVEMBRO DE 1825 

Império Felisberto Caldeira Brant (visconde de Barbacenaji • 
Fazenda •. Mariano José Pereira da Fonseca (marquez de Maricá). 
Estrangeiros. Francisco Villela Barbosa (marquez de Paranaguá). 
Justiça Sebastião Luiz Tinoco da Silva. 
Marinha Francisco Villela Barbosa (marquez de Paranaguá). 
Guerra João Vie.ira de Carvalho (conde de Lages). 

GABINETE DE 21 DE NOVEMBRO DE l"r25 

Império José Feliciano,Fernandes Pinheiro (depois visconde de São 
Leopoldo). 

Fazenda Felisberto Caldeira Brant (visconde de Barbacena). 
Estrangeiros. José Egydio de Almeida (visconde de Santo Amaro). 

» Antonio Luiz Pereira da Cunha (depois marquez de Inham-
bupe), nomeado a 18 de Janeiro de lt2G. ' 

Justiça Sebastião Luiz Tinoco da Silva. 
Marinha Francisco Villela Barbosa (marquez de Paranaguá) 

Guerra João Vieira de Carvalho (conde de Lages). 

GABINETE DE 20 DE JANEIRO DE 1826 

Império Jo&o vieirsi de Carvalho (conde de Lages), interinamente. 
l*azenda.. . . . Antonio Luiz Pereira da Cunha (depois marquez de Tnham-

hupe), accumulando a pasta de estrangeiros u» 
i ^ 1 ^ los& J.°m™ Carneiro de Campos (visconde de Caravelías)H 
Mar inha . . . . , Francisco Villela Barbosa (.narquez de Paranaguá) * ^ 

Guerra João Vieira de Carvalho (conde de Lages). ° 

GABINETE DE 21 DE JANEIRO DE 1826 

Império José Joaquim Carneiro de Campos (visconde de Caravellas) 
accumulando a pasta de justiça. 
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Fazenda Manoel Jacintho Nogueira da Gama (depois marquez de Bae-
pcndv). 

n JoSo Severiano Maciel da Costa (marquez de Queluz), nomea
do interinamente a 16 dc Janeiro de 1827. 

r-trange-.iros. Antonio Luiz Pereira da Cunha (marquez de Inhambupe). 
n * Jofto Severiano Maciel da Costa (marquez de Queluz), nomea

do a 16 de Janeiro de 1827, accumulando a pasta da fazenda. 
Justiea Clemente Ferreira Franca /marquez dc Nazareth), nomeado a 

15 de Janeiro de 1827, falleceu a 11 de Março do mesmo 
anno. 

» Jo*é Feliciano Fernandes Pinheiro (visconde de_S. Leopoldo), 
nomeado interinamente a 15 de Março de 1827. 

a Estevílo Ribeiro dc Rezende (conde de Valcnça),nomea'do à 16 
dc Março dc 1W7. 

Marinha Frnncisco Villela Barbosa ( marquez de Paranaguá ). 
D. Francisco de Souza Coutinho ( marquez de Maceió ), no

meado a 16 de Janeiro de 1827. 
Guerra João Vieira de Carvalho ( contfo de Lages ) 

GABINETE DE 20 DE NOVEMBRO DE 1827 

Império Pedro de Araujo Lima (depois marquez de Olinda ). 
Fazenda Miguel Calmon du Pin e Almeida ( depois marquez de 

Abrantes ). 
Estrangeiros. João Carlos Augusto de Oyenhausen ( nyvrquez de Aracaty ). 
J"siiça Lúcio Soares Teixeira de Gouvêa, nomeado a 21 de Novembro 

de 1827. 
Marinha Diojyo Jorge de Brito. 

» João Carlos Augusto de 0}'enhausen ( marquez de Aracaty ), 
nomeado interinamente a 30 de Maio de 1828. 

Guerra Bento Barros | Pereira. 

GABINETE DE 15 DE JUNHO DE 1828 

'Império José Clemente Pereirn, sendo nomeado interinamente para a 
pasta da fazenda a 16'e para a de justiça a 18 do mesmo 
mez, epara a de estrangeiros a 13 de Abril do mesmo anno. 

Fazenda José Bernardino Baptista Pereira, nomeado a 18 de Junho 
de 1828. 

» Miguel Calmon du Pin e Almeida, nomeado a 25 dc Setembro 
de 1*28.. 

estrangeiros. João Carlos Augusto de Oyenhausen (marquez de Aracaty). 
Justiça José Bernardino Baptista Pereira, nomeado a 25 de Setembro 

de 1828. 
» Lúcio Soares Teixeira de Gouvêa, nomeado a 22 de Novembro 

de 1*S26. 
Marinha Miguel de Souza Mello o Alvim. 
Guerra Francisco Cordeiro da Silva Torres (depois visconde de Jeru-

mirim). 
» Joaquim de Oliveira Alvares, nomeado a 24 de Junho de 182<<. 
i) José Clemente Pereira, nomeado interinamente a 5 de Agosto 

de 1820. 

GABINETE DE 4 DE DEZEMBRO DE 1829 

Império José Joaquim Carneiro de Campos ( marquez de Caravellas ). 
Fazenda Felisberto Caldeira Brant marque/ de Barbacena). 
Estrangeiros Migtiel Calmon du Pin c Almeida (depoismarquez de Abran

tes) . 
.'ustiea João Ignacio da Cunhn ( visconde ue Alcântara). 
Maritiha Francisco Villela Barbosa ( marquez de Paranaguá ). 
li uerra Thomaz José Pereira Valente ( conde do Rio Pardo). 
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GABINETE DE 12 DE AGOSTO DE 1830 ^ 

Império João Ignacio da Cunha (visconde de Alcântara), accumulan 0M 
a pasta de justiça. , 

Fazenda Felisberto Caldeira Brant ( marquez de Barbacena). 
» José Antonio Lisboa, nomeado a 2 de Outubro de 1WU. 

Estrangeiros. Miguel Calmon du Pin e Almeida. _-_„„ J 
„ Francisco Villela Barbosa (marquez de Paranaguá), nomeado 

a 29 de Setembro de 1830, accumulando a pasta da ma-
Justica João Ignacio da Cunha (visconde de Alcântara). 
G u e r r a . . . . . . . Thomaz José Pereira Valente (conde de Rio Pardo). 

GABINETE DE 4 DE OUTUBRO DE 1830 

Império José Antonio da Silva Maia. 
» João Ignacio da Cunha (visconde de Alcântara), nomeado in

terinamente a 24 de Dezembro de 1830 na ausência do 
effeptivo. 

Fazenda José Antônio Lisboa. , & . , . „ , , . . n , 
» Antonio Francisco de Paula Hollanda Cavalcanti de Albu

querque (depois visconde de Albuquerque), nomeado a 3 
de Novembro de 1830. 

Estrangeiros. Francisco!Carneiro de Campos . 
'Justiça João Ignacio da Cunha (visconde de Alcântara). 
Marinha Francisco Villela Barbosa (marquez de Paranaguá). 
Guerra Thomaz José Pereira Valente (conde de Rio Pardo). 

GABINETE DE 18 DE MARÇO DE 1S31 

Império . . Bernardo José da Gama (visconde de Goyana). 
Fazenda Antonio Francisco de Paula Hollanda Cavalcanti de Albu

querque . 
Estrangeiros. Francisco Carneiro de Campos. 
Justiça . . Manoel José de Souza França. 
Marinha . . . . . José Manoel de Almeida. 
Guerra José Manoel de Moraes (brigadeiro). 

GABINETE DE 5 DE ABRIL DE 1831 

Império Antonio Luiz Pereira da Cunha (marquez de Inhambupe). 
Fazenda Manoel Jacintho Nogueira da Gama (marquez de Baependy)., 
Estrangeiros. Francisco Carneiro de Campos. 
Justiça Manoel José de Souza França. 
Marinha Francisco Villela Barbosa (marquez de Paranaguá). 
Guerra João Vieira de Carvalho (conde de Lages). 

v GABINETE DE 6 DE ABRIL DE 1831 

Império Bernardo Josó da Gama (visconde de Goyana). 
Fazenda Manoel Jacintho Nogueira da Gama (marquez de Baependy). 
Estrangeiros. João Carlos Augusto de O.yenhausen (marquez de Aracaty). 
Justiça João Ignacio da Cunha (visconde de Alcântara). 
Marinha José Manoel de Almeida. 
Guerra -.. João Vieira de Carvalho (conde de Lages). 

REGÊNCIA PROVISÓRIA 

GABINETE DE 7 DE ABRIL DE 1831 . 

Império Bernardo José da Gama (visconde de Goyana). 
» Manoel José de Souza França, nomeado a 26 de Abril de 1831. 

Fazenda Brigadeiro José Ignacio Borges. 
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Estrangeiros. Francisco Carneiro de Campos. 
Justiça Manoel José de Souza França. 

» * 1'adre Diogo Antonio Feijd, nomeado a 5 de Julho de 1831. 
Marinha José Manoel de Almeida. 
Guerra Brigadeiro José Manoel de Moraes. 

REGÊNCIA 

GABINETE DE 16 DE JULHO DE 1831 

Império hsé Lino Coutinho. 
. Padre Diogo Antonio Feijd, nomeado a 3 de Janeiro de 1832. 

Fazenda Bernardo Pereira de Vasconcellos. 
Joaquim José Rodrigues Torres (depois visconde de Itabora

hy), nomeado interinamente a 10 de Maio de 1832. 
Estrangeiros. Francisco Carneiro de Campos. 
Justiça Padre. Diogo Antonio Feijó. 

Manoel da Fonseca Lima e Silva, nomeado interinamente ao 
r d c Agosto de 1S32. 

Mnrinha José Manoel de Almeida. 
» Capitão de engenheiros Joaquim José Rodrigues Torres (de-

/*, „...., pois visconde dc Itaborahy), nomeado a 28de Outubro de 1831. 
, , u o r r a Coronel Manoel da Fonseca Lima e Silva (depois barão de. 

Suruhy). v l 

GABINETE DE 3 DE AGOSTO DE 1832 

I m ' ) e r i o Antônio Francisco de Paula Hollanda Cavalcanti dc Albu-
. . . „ quero uc, accumulando a pasta da fazenda. 
P.strangeiros. Pedro de Araujo Lima, interinamente da justiça. 
, j U e r m *"e n t o Barroso Pereira, interinamente da marinha. 

GABINETE DE 13 DE SETEMBRO DE 1832 

• i n P c r i o Nicoláo Pereira de Campos Vergueiro, interinamente da 
• fazenda,. 

F-penda Cândido José de Araujo Viimna (depois visconde dc Sa-
t pucahy), nomeado a 14 de Dezembro, de 1832. 

estrangeiros. Bento da Silva Lisboa (depois barão de Cayrú). 
Justiça Honorio Hcrmeto Carneiro Leão (depois marquez de Paraná). 

•* Cândido José dc Araujo Vianna, nomeado interinamente a 14 
de Maio de. \s.:,). 

Marinha Joaquim José Rodrigues Torres (depois visconde de Itaborahy), 
nomeado a 7 de Novembro de 1832. 

Guerra Antero Jo<é Ferreira de Brito (depois barão de Tramanda-
tahy), nomeado a 11 de Setembro de 1832, e interinamente 
dá marinha. 

GABINETE DE 2 3 DE *;AIO DE 1KG 

Império Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho depois visconde dc 
Sepetiba), e da justiça interinamente desde 4 de Junho 
dc 1831. 

Fazenda Cândido José de Araujo Vianna (depois visconde de *->a-
pucahy), interinamente da justiça até 4 de Junho de 1-33. 

Estrangeiros. Bento da Silva Lisboa (depois barão de Cayrú 
Justiça Cândido José de Araujo Vianna. 
Marinha Joaquim .'osó Rodrigues Turres. 
Guerra Antero José Ferreira dc Brito. 

GABINETE DE 10 DE OUTUBRO DE 18 3 

Império \ntonio Pinto Chichorro da Gama. 
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F a T d a S S í t t o à e â S J i r G ^ , nomeado interinamente 

Ma í̂VoUnNa°scÍmSo- Castro e Silva, nomeado a 7 de Ou-
tubro de 1834. 

Estrangeiros. B^j^ff i^^JIbo. . m i v e i c 0ut inho, nomeado interina : 

mente a 21 de Fevereiro de 18á4-
Justiça Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho. 
Marinha Joaquim José Rodrigues Torres. 

„ Antero José Ferreira de Brito, nomeado interinamente a 30 
de Julho de 1834. 

Guerra Antero José Ferreira de Brito. 

GABINETE DE 16 DE JANEIRO DE 1835 

Império Meanoel do Nascimento Castro e Silva, accumulando a püista 
da fazenda. 

Justiça Manoel Alves Branco (depois visconde de Caravellas), e in- -
' terinamente de estrangeiros. 

" Guerra João Paulo dos. Santos Barreto, e intçrinamente da marinha. 

GABINETE DE 20 DE JANEIRO DE 1 8 3 5 *' 

Império Joaquim Vieira da Silva e Souza. 
Fazenda Manoel do Nascimento Castro e Silva. 
Estrangeiros. Manoel Alves Branco, accumulando a pasta da justiça. 
Marinha João Paulo dos Santos* Barreto (interino). 

» Joaquim Vieira"*da Silva e Souza, nomeado interinamente a 
14 de Março de 1835. 

» José Pereira'Pinto, nomeado aTT^e Março de 1835. 
Guerra João Paulo dos Santos Barreto. 

» Joaquim Vieira da Silva e Souza, nomeado interinamente a 
14 de Março de 1835. 

» José Felix Pereira de Burgos (barão de Itapicurú-Mirim), no
meado a 16 de Março de 1£35. ' " 

GABINETE DE 14 DE OUTUBRO DE 1S35 (ACTO ADDICIONAL) 

Império Antonio Paulino Limpo de Abreu fdepois visconde de Abaeté), 
interinamente. 

Fazenda Manoel do Nascimento Castro e Silva. 
Estrangeiros. Manoel Alves Branco (depois visconde dc Caravellas)'. 
Justiça Antonio Paulino Limpo de Abreu. 
Guerra Manoel da Fonseca Lima e Silva {depois barão de Suruhy), 

e interinamente da marinha. 

GABINETE DE 5 DE FE-VEREIRO DE 1833 

Império José Ignacio Borges, interinamente de estrangeiros. 
Fazenda Manoel do Nascimento Castro e Silva. 
Justiça Antonio Paulino Limpo de Abreu. 
Marinha Salvador José Maciel. 
Guerra Manoel da Fonseca Lima e Silva. 

GABINETE DE 7 DE JUNHO DE 1836 

Império Antonio Paulino Limpo de Abreu (interino). 
Fazenda Manoel do Nascimento Castro e Silva. 
Estrangeiros. Antonio Paulino Limpo de Abreu. 
Justiça Gustavo Adolpho de Aguilar Pantoja. 
Mariqha Salvador José Maciel. 
Guerra , Manoel da Fonseca Lima e Silva. 
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fi.MUNKTE DE 29 DE SETEMBRO^DE 1836 

Império Gustavo Adolpho de Aguilar Pantoja (interino). 
Fazenda Manoel do Nascimento Castro e Silva. 
Estrangeiro*.. Antonio Paulino Limpo de Abreu. 
Justiça Gustavo Adolpho de Aguilar Pantoja. 
Marinha Salvador José Maciel.. 
Cucrra Manoel da Fonseca Lima e Silva. 

GABINETE DE I o DE NOVEMBRO DE 1836 

Império Mnnoel da Fonseca Lima e Silva (depois barão de Siiruhv). 
1'iizenda Manoel do Nascimento Castro e Silva. 
Estrangeiros. Gustavo Adolpho de Aguilar Pantoja (interino). 

Antonio Paulino Limpo de Abreu, nomeado a 20 de Feve
reiro de 1837. 

Justiça Gustavo Adolpho de Aguilar Pantoja. 
Marinha Salvador José Maciel. 
Guerra João Meira de Carvalho (conde de Lages). 

GABINETE DE 18 DE MARÇO DE 1837 

Império Antônio Paulino Limpo de Abreu (interino). 
Fazenda Manoel do Nascimento Castro e Silva. 
Estrangeiros, Antonio Paulino Limpo de Abreu. 
Justiça Gustavo Adolpho de Aguilar Pantoja. 
Marinha Salvador Josó Maciel. 
Guerra . . . . . . João Vieira de Carvalho (conde de Lages). 

» Salvador José Maciol, nomeado interinamente a 7 de Abril 
de 1837. 

GABINET.E DE 16 DE MAIO DE 1837 
/ 

Impei io Manoel Alves Branco (depois visconde de Caravellas), inte
rinamente. 

» Pedro de Araujo Lima, nomeado a 18 dc Setembro dc 1837. 

Eenda Manoel Alves Branco. 
tie.ii Francisco Gé Acahyába de Montezuma (depois visconde de 

Jequitinhonha), e interinamente* de estrangeiros. 
Marinha ..... Tristão Pio dos Santos. 
Guerra ..... José Saturnino da Costa Pereira. 

GABINETE DE 19 DE SETEMBRO DE 1837 

Império Bernardo Pereira de Vascoucellos Interino). 
Fazenda Miguel Calmon du Pin e Almeida. 
Estrangeiros. Antonio Peregrino Maciel Monteiro. 
Justiça Bernardo Pereira de Vasconcello.s. 
Marinha Joaquim José Rodrigues Torres. 
Guerra Sebastião do Rego Barros. . . 

» Joaquim José Rodrigues Torres, nomeado interinamente na 
ausência do proprietário, a 5 de Março de 1KW. 

(i >iBINETE DE 16 DE ABRIL DE l-*39 

Império Francisco dc Paula Almeida e Albuquerque (™*k™<£* 
estrangeires. Cândido Baptista de Oliveira e interinamente da fazenda. 
Justiça FraneiVo do Paula Almeida e Albuquerque. 
Marinha Jacintho Roque de Senna lareira, iiiterinnmcnte ,1 a guera^ 
Guerra . . . . ' . . Jo«o Vieira de Carvalho (conde de Lages), nomeado a 16 de 

Maio de 1833. 

http://tie.ii
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GABINETE DE 1° DE SETEMBRO DE 1839 

m- WÊÊÊSÊS——-'• 
J u s V ^ j S h o E o q u e de Senna Pereira. 
G u e S •'.' •' •' •' S ã o Vieira l e Carvalho (conde de Lages). 

GABINETE DE 2 DE MAIO DE 1840 
Tmoerio • Francisco Ramiro de-Assis Coelho (interino). 
Fazenda ' - . . . . Manoel Alves Branco. * 
Estrangeiros. Caetano Maria Lopes Gama. 
Justiça Francisco Ramiro de Assis Coelho. 
Marinha '. Jacintho Roque de Senna Pereira. 
Guerra João Vieira de Carvalho (conde de Lages). 

GABINETE DE 18 DE MAIO DE 1840 

Império ! Caetano Maria Lopes Gama (depois visconde de Maranguape), 
interinamente. 

>; Joaquim José Rodrigues Torres (depois visconde de Itabo
rahy), nomeado a 23 de Maio de 1840. 

Fazenda José ' Antoniosda Silva Maia, e interinamente da justiça. 
Estrangeiros. Caetano Maria Lopes Gama. 
Justiça Paulino José Soares de Souza (depois visconde de Uruguay), 

nomeado a 23 de Maio de 1840. 
Marinha Jacintho Roque de Senna Pereira. 

» Joaquim José Rodrigues Torres, nomeado interinamente a 23 
de Maio de 1840. 

Guerra Salvador José Maciel. 
GABINETE DE 22 DE JULHO DE 1840 (MAIORIDADE) 

Império Bernardo Pereira de Vasconcellos. , 
» Joaquim José Rodrigues Torres, nomeado interinamente a 

22 de Julho de 1840. 
Fazenda José Antonio da Silva Maia. 
Estrangeiros. Caetano Maria Lopes Gama. 
Justiça Paulino José Soares de Souza. 
Marinha " Joaquim José Rodrigues Torres. 
Guerra Salvador José Maciel. 

REINADO DO. SENHOR D. PEDRO II 

GABINETE DE 24 DE JULHO DE 184 ) 

Império Antonio Carlos Ribeiro de Andrada Machado e Silva. 
Fazenda Martim Francisco Ribeiro de Andrada. 
Estrangeiros. Aureliano de .Souza e Oliveira Coutinho ( depois visconde de 

Sepetiba ). 
Justiça Antonio Paulino Limpo de Abreu (depois visconde de Abaeté). 
Marinha 'Antônio Francisco de Paula Hollamla Cavalcanti de Albu

querque (depois visconde de Albuquerque). 
Guerra Francisco de Hollanda Cavalcanti de Albuquerque. 

GABINETE DE 2 3 DE MARÇO DE 1841 

Império Cândido José de Araujo Vianna (depois marquez de 
Sapucahy ). 

Fazenda Miguel Calmon du Pin e Almeida (depois marquez de 
Abrantes ). 

Estrangeiros. Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho (depois visconde de 
Sepetiba ). 
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jUBtica paulino José Saares de Souza (depois-visconde de Uru 
guay ). 

Marinha .. . Francisco Villela Barbosa (marquez de Paranaguá), 
i j u o r r a José Clemente Pereira. 

GABINETE DE 20 DE JANEIRO DE 1843 

Império José Antonio da Silva Maia. 
Fazenda Joaquim Francisco Vianna. 
Estrangeiros. Paulino José Soares de Souza (depois visconde de Uruguay). 
justiça Honorio Hermeto Carneiro Leào (depois marquez de Paraná), 

interinamente de estrangeiros. 
Marinha Jonquim José Rodrigues Torres (depois visconde de Itaborahy). 
Guerra Salvador José Maciel. 

GABINETE DE 2 DE FEVEREIRO DE 1844 

Império . . . . . José Carlos Pereira de Almeida Torres ( depois visconde de 
Macahé). 

Manoel Alves Branco, nomeado a 29 de Setembro de 1845, na 
ausência do proprietário. 

Fazenda Manoel Alves Branco (depois visconde de Caravellas), inte
rinamente da justiça. 

Kstrangciros. Ernesto Ferreira França. 
» Antonio Paulino Limpo de Abreu (depois visconde de 

Abaeté), nomeado a 26 de Maio de 1845. 
Justiça Manoel Antonio Galvão, nomeado a 23 de Maio de 1844. 

» José Carlos Pereira de Almeida Torres, nomeado interina
mente a 26 de Maio de 1845. 

Marinha Jeronymo Francisco Coelho, interinamente da guerra. 
» Antonio Francisco de Paula Hollanda Cavalcanti de Albu-

auerque (depois visconde de Albuquerque), nomeado*a 21 
e Maio de 1841. 

Guerra Jeronymo Francisco Coelho, nomeado a 23 de Maio de 1844. 
Antonio Francisco de Paula Hollanda Cavalcanti de Albu

querque, nomeado interinamente a 26 de Maio de 1845. 

GABINETE DE 2 DE MAIO DE 1846 

Império Joaquim Marcellino de Brito. _ 
Fazenda Antonio Francisco de Paula iTollanda Cavalcanti de Albu

querque. , « „ . . . . 
» José Joaquim Fernandes Torres, nomeado a 17 de Maio 

de 1847. , „ ,, 
Kstrangeiros. Bento da Silva Lisboa (barãode Cayru). 
Justiça José Joaquim Fernandes Torres. 

Caetano Maria Lopes Gama (depois visconde de Maranguape), 
nomeado a 22 de Maio de 1846. 

Marinha Antonio Francisco de Paula Hollanda Cavalcanti de Albu-

Guerra Joao^Paulo' dos Santos Barreto, nomeado a 5 de Maio de 1846, 
e para a pasta da marinha, interinamente, de 20 de M»rço a 
29 de Abril e dc 17 a 22 de Maio de 1841. 

GABINETE DK 22 DE MAIO DE 1847 

Império.... Francisco de Paula Souza e Mello, nomeado a 20 de Julho 

» NicoláoVereira de Campos Vergueiro, nomeado a 20 de Outu-

i> ManoelCAlves Branco, nomeado interinamente a 28 de Agosto 
e 18 de Novembro de 1847. 

18 o 
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Fazenda Manoel Alves Branco (depois visconde de Caravellas). P r e -
sidente do conselho, interinamente ministro do ímpenu-

Estrangeiros. Saturnino de Souza e Oliveira. vidente"* 
» José Antonio Pimenta Bueno (depois visconde dc S. Vicente,, 

nomeado a 29 de Janeiro de 1848. 
justiça Nicoláo Pereira de Campos Vergueiro. . 

„ " Saturnino de Souza e Oliveira, nomeado interinamente ao 
Io de Janeiro de 1848. 

» José Antonio Pimenta Buenó, nomeado a 29 de Janeiro 
de 1848. 

Marinha Cândido Baptista de Oliveira. 
Guerra Antonio Manoel de Mello, nomeado a 30 de Maio de 1847. 

GABINETE DE 8 DE MARÇO DE 1848 

Império José Carlos Pereira de Almeida Torres (visconde de Macahé), 
presidente do conselho. 

Fazenda José Pedro Dias de Carvalho, nomeado a 14 de Maio de 1848. 
Estrangeiros. Antonio Paulino Limpo de Abreu (depois visconde de AbaetéJ, 

interinamente da fazenda. 
Justiça José Antonio Pimenta Bueno. 
Marinha Manoel Felizardo de Souza e Mello. 

» Joaquim Antão Fernandes Leão, nomeado a l i de Maio 
de 1848. 

Guerra ... Manoel Felizardo de Souza e Mello, sendo interino foi nomea
do effectivo a 14 de Maio de 1848. 

GABINETE DE 31 DE MAIO DE 1818 

Império José PedroDias de Carvalho. 
Fazenda. Francisco de Paula Souza e Mello, presidente do conselho. ,,' 
Estrangeiros. Bernardo de Souza Franco, servindo interinamente na pasta% 

da fazenda desde 18 de Agosto de 1848. 
Justiça Antonio Manoel de Campos Mello. 
Marinha . . . . . Joaquim Antão Fernandes Leão. 
Guerra João Paulo dos Santos Barreto. 

GABINETE DE 29 DE SETEMBRO DE 1818 

Império José da Costa Carvalho (visconde de Monta-Alegre). 
Fazenda Joaquim Joséeftodrigues Torres (depois visconde de Itaborító." x 

hy), nomeado a 6 de Outubro de 1848. '" ' 
Estrangeiros. Pedro de Ar.aujo Lima (visconde de Olinda), presidente do 

conselho, e interinameiite com a pasta dn fazenda. 
Justiça Eusebio de Queiroz Coutinho Mattoso Câmara. 
Marinha Manoel Felizardo de Souza e Mello (ínlorinn). 

» Manoel Vieira Tosta (depois barão'de Muriliba) nomeado a 21 
de Julho de 1849. 

Guerra Manoel Felizardo do Souza e Mello; sendo interino foi no
meado effectivo a 23 de-Julho dc 18-iD. ' 

GABINETE DE 8 DE OUTUBRO DE 1849 

Império José da Costa Carvalho (visconde dc Monte-Alcvivl r.wki 
dente do conselho. ° '> ^ 

» Francisco Gonçalves Marfins (depois barão elo. y T J 
nomeado a 11 de Maio de 1852. ° fe' Loi-l"-nçof. 

Fazenda Joaquim José Rodrigues Torres (depois visconde de Tt > v, ' ' ' 
Estrangeiros. Paulino José Soares de Souza (depois viseonr'». H« TT *V" ' 
Justiea Eusebio de Queiroz Coutinho Mattoso Câmara Urng™y). « 

» José Ildefonso de Souza líamos depois bar3n ,* m 
ras), nomeado a 11 de Maio de 1852. ° a e T ' ^ - B a r -

» Luiz Antonio Barbosa, nomeado a 14 <ie Julho de 18~<> 
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M-iri-,'- '.í-nui"! Vieira Tostn (depois barão ele Muritibâ). 
•" 'A*H*VÍ*H dc Góes c Vasconcellos, nomeado a l i de Maio de 

l»s">2 
(Utcrra Manoel Felizardo dc Souza c Mello. 

GABINETE Dl'. 6 DE SETEMBRO DE 1853 

lM1.l(,rj0 i,,ijz pedreira do Couto Ferraz (depois barão do Bom-Retiro). 
l'V..'"nda ..... Honorio Hcrmeto Carneiro Leão (visconde de Paraná, depois 

marquez do mesmo titulo), presidente do conselho. Falleceu 
n :i dc Setembro de 1SJ)6. 

João Muiricio Wanderle.y (depois barão de Cotegipe), nomea-
dolntcrinamente a 23 dc Agosto de 1856. 

rVIroiHreireis. Antonio Paulino Limpo de Alireu (depois visconde de Abaeté). 
„ ' Jo^ó Maria da Silva Paranhos (depois visconde de Rio-Branco), 

nomeado a 14 de Junho de 1855. 
Jnsticn Josó Thomaz Nabuco de Araujo. 
Marinha . . . . Pedro do Alcântara Bellegarde (interino). 

Jqsé Maria da Silva Paranhos, nomeado a 15 dê Dezembro 
dc 1853. 

.íoão Maurício Wanderlcy, nomeado a 14 do Junho de 1855. 
(itiei-ra Luiz Alves de Lima e Silva (marquez de Caxias), nomeado 

presidente do conselho a 3 de Setembro de 1856. 

GABINETE DE 8 DE OUTUBRO DE 1&56 

Império Luiz Pedreira do Couto Ferraz (depois visconde do Bom-Re
tiro). 

Fazenda João Maurício "Wandcrley (depois barão dc Cotegipe). 
Estrangeiros, José Maria da Silva Paranhos (depois visconde de Rio-Branco). 
Justiça Josó Thomaz Nabuco de Araujo. 
Marinha Tose Maria da Silva Pr.ranhos (interino). 
(juerra Luiz Alves de Lima r* Silva (marquez de Caxias), presidente 

do conselho. 

GABINETE DE 4 DE MAIO DE 1857 

•Império...... Pedro do Araujo Lima .marquez de Olinda), presidente do 
conselho. 

Fazenda .."... Bernardo dn Souza Franco. 
Fstrnugeiros. Caetano Maria Lopes Gama (visconde de Maranguape). 

Fiíineiseo Diogo Pereira de Vasconcellos. 
José Antônio Saraiva. 
Jeronymo Francisco Coelho. 
José Vntonio Saraiva, nomeado interinamente a 11 de Julho 

de lN"et. 

GYVIINETE DE 12 DE DEZEMBRO DB 1858 

Império Sérgio TeiNeirn de Mrccdo. 
Fazenda Francisco de Salles Torres Homem. 
Estrangeiros. José Maria d-i Silva Paranhos (d"nois visconde de Rio-Branco . 
.'ustieii José Thomaz Nabuco de Araujo. 
Marinha Antonio Paulino Limpo de Abreu (visconde de Abaeti , pre

sidenta do conselho. 
Guerra José Maria da Silva Paranhos interino). , - > . , » • 

Manoel Felizardo de Souza e Mello, nomeado a 12 de Feve
reiro dc 1859. 

GABINETE DE 10 DE ACOSTO DE 1850 
Império. Jo-lo de Almeida Pereira Filho. 

•lastiea . 
Marinha 
Guerra . 
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Fazenda Ângelo Muniz da Silva Ferraz (depois barão de TJrugi*ayana)> 
presidente do consellio. 

"Estrangeiros. João Lins Vieira Cansansão de Sinimbu. 
J u s t f c a . * João Lustosa da Cunha Paranaguá. 
Marinha Francisco Xavier Paes Barreto. 
Guerra Sebastião do Rego Barros. 

GABINETE DE 2 DE MARÇO DE 1861 

Império Francisco de Paula Negreiros Sayão Lobato (interino). 
» José Antonio Saraiva, nomeado a 21 de Abril de 1861. 
» José Ildefonso de Souza Ramos (depois barão de Tres-Barra^, 

nomeado a 10 de Julho de 1861. 
Fazenda José Maria da Silva Paranhos, (depois visconde de Rio-Brani 
Estrangeiros. José Maria da Silva Paranhos (interino). 

» > Benevenuto Augusto de Magalhães Taques, nomeado a 10 de 
Julho de 1861. 

Justiça Francisco de Paula Negreiros Sayão Lobato. ? ..j» 
Marinha . . . ' . . Joaquim José Ignacio (depois visconde de Inhaúma). J | 
Guerra Luiz Alves de Lima e Silva (marquez de Caxias), pres|j|nfe 

do conselho. m 
Agricultura Joaquim José Ignacio (interino). 

» Manoel Felizardo de Souza e Mello, nomeado a 21 de Abril 
de 1861. 

GABINETE DE 24 DE MAIO DE 1862 

Império Zacarias de Góes e Vasconcellos, presidente do conselho..%; 
Fazenda José Pedro Dias de Carvalho. 
Estrangeiros. Carlos Carneiro de.Campos. 
Justiça Francisco José Furtado. 
Marinha José Bonifácio de Andrada e Silva. 
Guerra Manoel Marques de Souza (barão de Porto-A legre). 
Agricultura Antonio Coelho de Sá e Albuquerque. 

GABINETE DE 30 DE MAIO DE 1862 

Império Pedro de Araujo Lima (marquez de Olinda), presidente do 
conselho. 

Fazenda Antonio Francisco de Paula Hollanda Calvacanti de Albu
querque (visconde de Albuquerque). 

» Miguel Calmon du Çin e Almeida (marquez de Abrantes), no
meado a 8 de Abril de 1863. 

Estrangeiros. Marquez de Abrantes. 
Justiça Caetano Maria Lopes Gama (visconde de Maranguape). 

» João Lins" Vieira Cansansão de Sinimbú, nomeado a 9 de Fe
vereiro de 1863. 

Marinha Joaquim Raymundo de Lamare. 
Guerra Polydoro da Fonseca Quintanilha Jordão (depois viscdhde de 

Santa Therezaj. 
» Antonio Manoel de Mello, nomeado a 12 de Maio de 1863 

GABINETE DE 15 DE JANEIRO DE 1864 

Império José Bonifácio de Andrada e Silva. • 
Fazenda José Pedro Dias de Carvalho. | 
Estrangeiros. Francisco Xavier Paes Barreto, falleceu a 28 de Marco â„ IRKA 

» João Pedro Dias Vieira, nomeado a 31 de Março de 1864 
Justiça Zacarias de Góes e Vasconcellos, presidente do conseli^' 
Marinha João Pedro Dias Vieira. - «nseino. 

„ Francisco Carlos de Araujo Brusque, nomeado a 31 H„ ur 
de 1864. ¥ d l d e Março 
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(•„ e r r a José Mariano de Mattos. 
Agricultura Domiciano Leite Ribeiro. 

GABINETE DE 31 DE AGOSTO DE 1É64 

Império José Libcrato Barroso. 
Füzeml-i Carlos Carneiro de Campos. 
Estrangeiros. João Pedro Dias Vieira. 
jusfiri Francisco José Furtado, presidente do conselho. 
Marinha Francisco Xavier Pinto Lima. 
Guerra Henrique de Beaurepaire Rohan. 

José Egydio Gordilho de Barbuda (visconde de Camamú), 
nomeado a 12 de Fevereiro de 1865. 

GABINETE DE 12 DE MAIO DE 1865 

Império I'cdro de Araujo Lima (marquez de Olinda), presidente do 
conselho. 

Fazenda José Pedro Dias de Carvalho. 
ii Joiéo da Silva Carrão, nomeado a 7 de Março de 1866. 

Estrangeiros. José Antonio Saraiva, sendo interino, foinomeado effectivo 
a 27 ele Junho de, 1865. 

Justiça José Thonm Nabuco de Araujo. 
Marmha losç Antonio Saraiva. 

» Francisco de Paula da Silveira Lobo, nomeado a 27 de Junho 
de 1865. 

Guerra Ângelo Muniz da Silva Ferraz (depois barão de Uruguayana). 
Agricultura.. Antonio Francisco de Paula Souza. 

GABINETE DE 3 DE AGOSTO DE 18C6 

Império losó Joaquim Fernandes Torres. 
Fazenda Zacarias de fiées e Vasconcellos, presidente do conselho. 
Estrangeiros. Martim Francisco Ribeiro de Andrada. 

» Antonio Cpelho de Sá e Albnquerque, nomeado a 27 de Ou
tubro de 1866. 

i- > João Lustosa da Cunha Paranaguá, nomeado interinamente 
a 9 de Dezembro de 1866. 

» João Silveira de Souza, nomeado a 14 de Abril de 1868. 
stiça João Lustosa da Cunha Paranaguá. 

1 » Martim Francisco Ribeiro de Andrada, nomeado a 27 de Ou
tubro de 1866. 

Marinha Affonso Celso de Assis Figueiredo. 
Guerra Ângelo Muniz da Silva Ferraz (barão de Uruguayana). 

» João Lustosa da Cunha Paranaguá, nomeado interinamente 
a 9 de Outubro, foi nomeado effectivo a 27 de Outubro 
de 1866. 

Agricultura.. Mhnoel Pinto de Souza Dantas. 

GABINETE DE 16 DE JULHO DE 1868 

Império Paulino José Soares de Souza. 
Fazenda Joaquim José Rodrigues Torres (visconde de Iraborahy'. pre

sidente do conselho. 
Estrangeiros. José Maria da Silva Paranhos depois visconde de Kio-Branco . 

João Maurício Wanderley (barão de Cotegipe*, nomeado inte
rinamente ao Io <ie Fevereiro de 1809. 

Justiça José Martiniano de Alencar. , 
Joaquim Octavio Nebias, nomeado a 10 de Janeiro dc l.s.O. 

M.rinha João Maurício 'Wanderley abarão de Cotegipe.. 
Guerra Manoel Vieira Tosta abarão de Muntiba). 
Agricultura.. Jonquim Antão Fernandes Leão. 
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Agricultura.. Paulino José Soares de Souza, nomeado interinamente a 15 
de Dezembro de 1869. j j 

» Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, nomeado a 10 d e ^ 
Janeiro de 1870. 

GABINETE DE 29 DE SETEMBRO DE 1870 

' Império -João Alfredo Corrêa de Oliveira. 
Fazenda Francisco de Salles Torres Homem. 
Estrangeiros. José Antonio Pimenta Bueno (visconde de S. Vicente), presi

dente do conselho. » . - . , „ , „ 
justiça José Ildefonso de Souza Ramos (barão de Tres-Barras). 
Marinha Luiz Antonio Pereira Franco. 
Guerra João Frederico Caldwell (interino). * ' 

» Raymundo Ferreira de Araujo Lim'a< nomeado a 9 de Novem
bro de 1870. # 4 

Agricultura.. Jeronymo José Teixeira Júnior. 
GABINETE DE 7 DE MARÇO DE 1871 

Império João Alfredo Corrêa de Oliveira. 
Fazenda José Maria da Silva Paranhos (visconde de Rio-Branco), pre

s iden te do conselho. 
Estrangeiros. Manoel Francisco Corrêa. 

D Carlos Carneiro de Campos (visconde de Caravellas), nomeado ' 
a 28 Janeiro de 1873. 

Justiça Francisco de Paula Negreiros Sayão Lobato. 
» " Manoel Antonio Duarte de Azevedo, nomeado a 20 de Abril 

de 1872.. 
Marinha ,Manoel Antônio Duarte de Azevedo. 

» Joaquim Delfino Ribeiro da Luz, nomeado a 20 dexAbril 
de 1872. f 

Guerra Domingos José Nogueira Jaguaribe. 
» João José de Oliveira Junqueira, nomeado a 20 de Abril 

de 1872. 
Agricultura.. Theodoro Machado Freire Pereira*da Silva. 

» Cândido Borges Monteiro (barão de Itaúna)', nomeado a 20 de 
Abril de 1872, fallecido a 25 de Agosto do mesmo anno. 

» João Alfredo Corrêa de Oliveira, nomeado interinamente a 
24 de Agosto de 1872. 

» Francisco do Rego Barros Barreto, nomeado a 29 de Agosto 
de 1872. 

* » José Fernandes da Costa Pereira, nomeado a 28 de Janeiro 
de 1873. 

SENADMmiE-S 

CIDADÃOS QUE TKM REPRESENTADO ESTA PROVÍNCIA 

Bispo capellão-mór D. José Caetano da Silva Coutinho, bispo do Rio de i 
Janeiro, escolhido por S. M." o Sr. D. Pedro I em 1826, fallecido a 27 
de Jadeiro de 1833. 

D. Francisco de Assis Mascarenhas (marquez de S.João tia Palma), escolhido 
pór S. M. o Sr. D. Pedro I em 1826, fallecido a 6 de Marco de 1843. i 

José Feliciano Fernandes Pinheiro (visconde de S. Leopoldo f, escolhido por l 
S. M. o Sr. D. Pedro I em 1826, fallecido a 6 de Julho de 1847. "j 

Lucas Antonio Monteiro de Barros (visconde de Congonhas do Campo), esco
lhido por S.M.oSr.D.Pedro Ieml826,fallecido á 10 de Outubro de 1851. 

Francisco de Paula Souza e Mello, escolhido pela regência nermanente em 
1833, fallecido a 17 de Agosto de 1851. ' 
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José Cesario de Miranda Ribeiro (visconde dc Uberaba:,escolhido por S. M. 
0 Sr. D, Pedro 11 em 1844, ínllecido a 7 de Maio dc 1856. 

Francisco Antonio dc Souza Queiroz, escolhido por S. M. o Sr. D. Pedro II a 
20 de Janeiro de 1«48. 

José Antonio Pimenta Bueno (mnrquez de S. Vicente), escolhido por S. M. o 
Sr. D. Pedro II a 20 de Abril de 1853. 

Vieni»enhor íoão José Vieira Hamalho, escolhido por S. M. o Sr. D. Pedro II 
a20<ft Abril dc 1853, fallecido no mesmo anno. 

Dr. José Manoel da Fonseca, escolhido porS. M. o Sr. D. Pedro II a 28 de 
Junho do lf-51, fallecido a 10 de Março de 1871. 

D. Carlos Carneiro dc Cnmpos (visconde' de Caravellas), escolhido por 
S. M. o Sr. D. Pedro II em Abril dc 1857. 

Dr. Joaquim Floriano dc Godov, escolhido por S. M. o Sr. D. Pedro II a 20 
dc Abril de 1872. 

DEPSITAD-O-*; GZ*:RAE>> 

Á ASSRMBLÉA CONSTITUINTE DE 
LISBOA, DE 1821 A 1823 

POR S. PAULO 

Dr. Antônio Carlos Ribeiro dc An
drada Machado e Silva. 

Pr. Nicoláo Pereira de Campos Ver
gueiro. 

Dr. José Ricardo da Costa Aguiar e 
Andrada. 

Francisco de Paula Souza c Mello (não 
tomou assento). 

^Desembargador José Feliciano Fer
nandes Pinheiro (depois visconde 

^ie S. Leopoldo * 
re Diogo Antonio Feijó. 

Substitutos 
ii' 

/Antônio Manoel da Silva Bueno. 
Antonio Paes de Barros, depois barão j 

de Piracicaba (não tomou assento). 
ASSEMBLKA CONSTITUINTE NO 

RIO DE JANEIRO EM 1823 

Dr. Antonio Carlos Ribeiro de .\n-
drnda Machado e Silva. 

Dr. Nicoláo Pereira de Cnmpos Ver
gueiro. 

Dr. Josy. Ricardo da Costa Aguiar de 
Andrada. 

Francisco dc Paula Souz.i e Mello. ' 
Desembargador José Feliciano Fcr- ; 

nandes Pinheiro. 
Desembargador Antonio Rodrigues 

Velloso de Oliveira. 
Marechal José Arouche do Toledo i 

Rendou. 
Conselheiro Diogo ele Toledo Lara l 

Ordonhes. ! 
Dr. José Bonifácio de Andradae Silva.. 

Supplentes 

Coronel Martim Francisco Ribeiro de 
Andrada. 

Dr. Manoel Joaquim de Ornellas. 
Dr. José Corroa Pacheco c Silva. 
Tenente-general Manoel Martins do 

Couto .Reis. 

CÂMARA. DOS DEPUTADOS 

I a LEGISLATURA 

1826 a 1829 

Dr. Nicoláo Pereira de Campos Ver
gueiro. 

Desembargador José Ricardo da Costa 
Aguiar ele Andrada. 

Dr. José da Costa Carvalho ( depois 
marquez de Monf.Megrc). 

Dr. Manoel Joaquim de Ornellas. 
Dr. José Corrêa Pacheco e Silva. 
Marechal José Arouche dc Toledo 

Ivmdon. 
Francisco dc Paula Souza e Mello. 
Desembargador José Feliciano Fer

nandes Pinheiro. 
Marechal Francisco das Chagas San

tos. 
Supplentes 

Padre Diogo Antonio Feijó. 
Padre João Chrisostomo de Oliveira 

Snlcra !o. 
Coronel Ignacio José Vieira da Fon

seca. 
Desembargador Estevão Ribeiro de 

Rezende (depois marquez de \ a -
lcuça). « . . . 

Desembargador J»So de Medeiros 
Gomes. 
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Desembargador Manoel d» Cunha 
Azeredo Coutinho Souza Chichorro. 

2 a LEGISLATURA 

1830 a 1833 
Francisco de Paula Souza e Mello. 
Padre Diogo Antonio Feijó. 
Dr. José da Costa Carvalho. 
Tenente-coronel Raphael Tobias de 

Aguiar. 
Dr. José Corrêa Pacheco e Silva. 
Dr. Manoel Joaquim de Ornellas. 
Sargento-mÕr Antonio Paes de Bar

ros. 
Capitão Lourenço Pinto de Sá Ribas. 
Dr. Rodrigo Antonio Monteiro de 

Barros.. 
Supplentes 

Tenente-coronel Joaquim Floriano dé 
Toledo. 

Padre -mestre Francisco de Paula Si
mões. 

Padre Valerio de Alvarenga Ferreira. 
3 a LEGISLATURA 

1.834 a 1837 

Coronel Raphael Tobias de Aguiar. 
Francisco de Paula Souza e Mello. 
Desembargador José Corrêa Pacheco 

e Silva. 
Lourenço Pinto de Sá Ribas. 
Joaquim Floriano de Toledo. 
Dr. Manoel Dias de Toledo. 
Francisco Alvares Machado de Vas

concellos. 
Padre Valerio de Alvarenga Ferreira. 
Padre Lourenço Marcondes de Sá. 

Supplentes 
Bispo de Cuyabá, D. José Antonio 

dos Reis. 
Dr. Manoel Joaquim do Amaral Gur

gel. 
Coronel Martim Franeisco Ribeiro de 

Andrada. 
Dr. Rodrigo Antonio Monteiro de 

Barros. 

4 a LEGISLATURA 

1838 a 1841 
Dr. José da Costa Carvalho. 
Dr. Carlos Carneiro de Campos. 
Coronel Martim Francisco Ribeiro de 

Andrada. 
Dr. Rodrigo Antonio Monteiro de 

Barros. 
Bisbo de Cuyabá, D. José Antonio 

dos Reis. 

Dr. Antônio Carlos Ribeiro de An
drada Machado>e Silva. 

-n- Tnaouim José Pacheco. 
?enente-cò1*onel Joaquim Floriano dij 

Franeisco Alvares Machado e Vascon
cellos. 

Supplentes 
Dr. Manoel Dias de Toledo. 

5 a LEGISLATURA 

(Previamente dissolvida) 

1842 

Coronel Raphael Tobias de Aguiar. 
Francisco Alvares Machado e Vas

concellos.» 
Coronel Martim Francisco Ribeiro de 

Andrada. 
Dr. Antonio Carlos Ribeiro de An

drada Machado e Silva. 
Dr. Manoel Joaquim do Amaral Gur

gel. 
Dr. José Antonio Pimenta Bueno. . 
Tenente-coronel Joaquim Floriano ^ 

Toledo. *>'.\ 
Dr. Manoel Dias de Toledo. l 

Francisco Antonio de Souza Queiroz. 

Supplente 

Dr. João da Silva Carrão. 

51* LEGISLATURA 

1842 a 1845 

Dr. Joaquim José Pacheco. 
Dr. Carlos Carneiro de Campos. 
Desembargador R o d r i g o A n t o n i o 

Monteiro de Barros. 
Desembargador José Carlos Pereira 

de Almeida Torres. 
Dr. Joaquim Octavio Nebias. 
Dr. José Manoel da Fonseca. 
Dr. Fernando Pacheco Jordão. 
Dr. Joaquim Firmino Pereira Jorge. 
Dr. José Alves dos Santos. 

Supplentes 
Dr. João Evangelista de Negreir08'(í 

Sayão Lobato. * ! 
Antonio Mariano de Azevedo Mar

ques . 
6" LEGISLATURA 

1846 a 1847 
Coronel Raphael Tobias de Aguiar. 
Francisco Antônio de Souza Queiroz. 
Dr. Antônio Carlos Ribeiro de Andra

da Machado e Silva. 
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Francisco Alvares Machado f Vas
concellos . 

Dr. Antenio Manoel de Campos Mello. 
Dr. Gabriel José Rodrigues dos San

to**, 
ÍStitfídeiro Bernardo José Pinto Ga-

vilo Peixoto. 
Corondioíeé Joaquim Machado de Oli-

| vcíra. 
Dr. Josó Antonio Pimenta Bueno. 

Supplentes 
Dr. José Christiano Garção Stokler. 
Dr. João da Silva Carrão. 
Felicio Pinto Coelho de Mendonça e 

Castro. 
7 a I. E G I S L A T L I! A 

(Disso Ivida) 
184S a 1819 

Driírsideiro Raphael Tobias de Aguiar 
riripndeiro Bernardo José Pinto Ga" 

vitio Peixoto. 
Dr. Gabriel Josó Rodrigues dos San

tos. 
Francisco Antonio de Souza Queiroz. 
Dr. João da Silva Carrão. 
Tristão de Abreu Rangel. 
Felicio Pinto Coelho de Mendonça e 

Castro. 
Tenente-coronel Antonio Manoel de 

Mello, 
atonioClemente dos Santos. 

Supplente 
^Antônio Manoel de Campos Mello. 

8" LEGISLATURA 

1850 a 1852 
. . Joaquim José Pacheco. 

Conselheiro Carlos Carneiro de Cam
pos . 

Monsenhor João José Vieira Rama
lho. 

Dr. José Ignacio Silveira da Motta. 
Dr. Joaquim Octavio Nebias. 
Dr. Joaquim Firmino Pereira Jorge. 
José Manoel da Silva, hoje barão do 

Tietê. 
José Mathias Ferreira de Abreu. 
Dr. Francisco de Assis Peixoto Go-

mide. 
Supplente 

Dr. Gabriel José Rodrigues dos San
tos. 

9aI.Kl""lSl ATIRA 

1853 a 1856 
Dr. Joaquim Octavio Nebias. 

Dr. Hippolyto José Soares de Souza. 
Dr. Joaquim Firmino Pereira Jorge. 
Desembargador Fernando Pacheco 

Jordão. 
Dr. José Ignacio Silveira da Motta. 
Conselheiro Carlos Carneiro de Cam

pos. 
Monsenhor João José Vieira Rama

lho. 
Dr. José Mathias Ferreira de Abreu. 
Dr. Antonio Gonçalves Barbosa da 

Cunha. 
Supplentes 

Dr. Francisco José de Lima. 
Dr. Joaquim José Pacheco. 
Dr. Gabriel José Rodrigues dos San

tos. 
Brigadeiro Raphael Tobias de Aguiar. 
Dr. Martim Francisco Ribeiro de An

drada. 
Dr. João da Silva Carrão. 
Dr. João Dabney de Avelar Brote ro. 

10" LEGISLATURA 

18.77 a 1860 

Io Districto (Capital) 

Dr. João da Silva Carrão. 
Svp.—Dr. Rodrigo Augusto da Silva. 

2° Districto (Parahybuna) 
Dr. Antonio Gonçalves Barbosa da 

Cunha. 
Sup.—Francisco de Paula Machado. 

Z» Districto (Taubaté) 
Monsenhor Ignacio Marcondes de Oli

veira Cabral. 
Sup.—Dr. Manoel Marcondes de Mou

ra Costa. 
4" Districto (Arêas) 

Desembargador Joaquim José Pa
checo. 

Sup.—Dr. João de Azevedo Carneiro 
Maia. 

5» Districto (Itv) 
Brigadeiro Raphael Tobias de Aguiar. 
Sup.—Dr. Antonio Aguiar de Bar

ros. 
6« Districto (Itapetininga) 

Dr. Joaquim Octavio Nebias. 
Sttp.—Dr. Fidencio Nepomuceno Pra

tes. 
7*> Districto (Santos) 

Dr. Bernardo Avelino Gavião P ^ o t o . 
Suv - vntonio Luix Pereira da Cunha. 
, P' 19 S 
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8o Districto (Rio-Claro) 
Dr. Gabriel José Rodrigues dos San

tos. 
Sup.—Dr. Felippe Xavier da Rocha. 

9o Districto (Mogy-Mirim) 
Dr. Antônio da Costa Pinto e Silva. 
Sup.—Dr. João Nepomuceno de Souza 

Freire. 
1 1 a LEGISLATURA 

(Dissolvida a 12 de Maio de 1863) 
1861 a 1864 

\* D i s t r i c t o 
Dr. Rodrigo Augusto da Silva. 
Dr. José Bonifácio de Andrada e 

Silva. 
Dr. João da Silva Carrão. 

2o Districto 
Dr. Martim Francisco Ribeiro de An

drada. « 
Barão da Bella* Vista, José de Aguiar 

Toledo. 
Dr. Flaminio Antonio do Nascimento 

Lessa. 
3o Districto 

Dr. Joaquim Octavio Nebias. 
Dr. Antonio Gonçalves Barbosa da 

Cunha. 
Dr. Antonio da Costa pinto e Silva. 

12 a LEGISLATURA 

1864 a 1866 
Io D i s t r i c t o 

Dr. João da Silva Carrão. 
Conselheiro José Bonifácio de An

drada e Silva. 
Dr. Antonio Francisco de Paula e 

Souza. 
2" Districto 

Antônio Moreira da Costa Guimarães* 
Dr. Martim Francisco Ribeiro de An

drada. 
Dr. Francisco Gomes dos Santos 

Lopes. 
3o Districto 

Dr. Antonio da Costa Pinto e Silva. 
Barão de S. João do Rio-Claro. 
Dr. Joaquim Octavio Nebias. 

1 3 a LEGISLATURA 

(Dissolvida em 1868) 
1867 a 1870 

1* D i s t r i c t o 
Dr. Américo Brasiliense de Almeida 

e Mello. 

Conselheiro José Bonifácio de Andra
da e Silva. , 

Conselheiro Dr. JoSo da Silva Carrão. 
2o Districto 

Dr. Francisco' Ignacio Marcondes 
Homem de Mello. 

Conselheiro Dr. Martim Francisco Ri
beiro de Andrada. 

Desembargador Bernardo Avelino Ga
vião Peixoto. * 

3o Districto 
Dr. Antonio Carlos Ribeiro de An

drada Machado e Silva. 
Conselheiro João Crispiniano Soares. 
Dr. Olegario Hérculano de Aquino e 

Castro. 
14 a LEGISLATURA 

(Dissolvida a 22 de Maio de 1872) 

1869 a 1872 
Io D i s t r i c t o 

Dr. Rodrigo. Augusto da Silva. 
Dr. João Mendes de Almeida. 
Commendador Antonio Joaquim:(da 

Rosa. ,j 
2o Districto 

Dr. Manoel Antonio Duarte dei 
vedo. 

Dr. Joaquim Floriano de (Çodoyi| 
Dr. Francisco de Paula Toledo. 

3o Districto 
Conselheiro Joaquim Octavio Nebias. 
Dr. Antonio da Costa Pinto e Silva. 
Dr. Antonio da Silva Prado. 

15* LEGISLATURA 

1872 a 1875 

Í ° D i s t r i c t o 
Dr. Rodrigo Augusto da Silva. 
Dr. João Mendes de Almeida. 
Barão de Piratininga, Antonio Joa

quim da Rosa. 

2o Districto 
Conselheiro Manoel Antonio Duarte 

de Azevedo. 
Dr. Joaquim Lopes Chaves. 
Dr. Francisco de Paula Oliveira Bor

ges. ' 
3o Districto-

Dr. Delfino Pinheiro de Ulhôa Cintra 
Júnior. 

Dr. Antonio da Silva Prado. 
Barão de S. João do Rio-Claro. 
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I.. I-.I™ J« Almeida Portugal, conde de Assomar, poasc'» 4 de Setembro 

'''"'.'T" Ç-1'1"''" "k*1™». P»ss« • •' de Setembro de 1721. 
„ „n,o da fc.lva Caldeira Pimentel, posae a 15 de Amato de I7S7 

'^^l^èT^ZVf^"'^ •— *» <* *•**»•• «*. 
" ' m V * - > t r S „ e d e I >

J r . i ° r o " "" D " C " " , r ° " e " " • ""- 1» •*•*•*• 
0. /.a» dc Masenrenfas, poaae a 12 de Fevereiro de l i : » , retirando... nar. 

vlnZT? 1 C " n l m M c n e z e s * Posse em 16 de Março de 1782.' 

de lÂZAT ° ChÍCh°:r0 da Gnma L ° b 0 ' i n t e r i n 0 ' P°SSf em * 
Bernardo> José de Lorena, posse em 5 de Julho de 1788. 
Antonio Manoel de Mello e Cnstro Mendonça, posse em 28 de Junhode 17OT 

í!nu"e°z H°e1íla F r r C a ° H 0 r t a ' P 0 " " e m l 0 d s Dezembro de i S 
rtT A í A l e " n , , ( ' Posse em 1- de Novembro de 1811. 
(onde da Palma, posse em 8 de Dezembro de 1814. 

Jono Carlos Augusto de Oyenhausen, posse em 20 do Abril de 1819. * 

G O V E R N O S P R O V I S Ó R I O S DA PROVÍNCIA 

GOVERNO PROVISÓRIO -ELEITO PBLO POVO E TROPA, A 23 DB JUNHO DK 1881 

Irresidente, o ex-C:ii)ilão-general João Carlos Augusto dc Oevnhnusen. 
Hce-presidente, Conselheiro Josó Bonifácio de Andrada e Silva, 
secretario do interior e fazendn. Coronel Martim Francisco Ribeiro de 

Andrada. 
Secretario da guerra, Coronel Lázaro José Gonçalves, 
secretario da marinha, Chefe de esquadra Miguel José de Oliveira Pinto, 
-ogaesi pelo eeelesiastieo, Arcipreste Felisberto Gomes Jardim e o Conego, 

riiesoureiro-mór, João Ferreira de Oliveira Bueno. i 
^ogaes pelas Armas, Coronel Antonio Leite Pereira da Gama Lobo c Coro

nel Daniel Pedro Müller. 
vogaes pelo comniercio, Coronel Francisco Ignacio de SouzaQueiroí e Briga-

ilciro Manoel Rodrigues Jordão. 
>ogaes pela instruecao publica, Padre-mestre Francisco de Paula e Oli

veira e professor André da Silva Gomes. 
Pela agricultura, Dr. Nicoláo Pereira de Campos Vergueiro, e Tenente-coro

nel Antonio Maria Quartim. 
TRIUMV.RATO ENCARREGADO DO GOVERNO DESDE 10 DE SETEMBRO DB 1822 

ATÉ 8 DE JANEIRO DE 1823 

Bispo Diocesano, D. Matheus de Abreu Pereira. 
Ouvidor da Comarca da Capital, José Corrêa Pacheco e Silvs 
Marechal de campo, Cândido Xavier de Almeida o Souza. 

GOVERNO PROVISÓRIO CREADO TOR LKI". NOMEADO Vi"l > >S BLKITORES DE 
PAROCHIAt", E QUE TOMOU POSSE A 0 DE JANEIRO DE 1823 

Presidente, Marechal de campo Cândido Xavier de Almeida e Soura. 
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Deputado, Dr. Manoel Joaquim de Ornellas. 
» Coronel Anastácio de Freitas Trancoso. 
» Vigário João Gonçalves Lima. 
» Coronel Francisco* Corrêa de Morae? (não aceitou). 
>i Capitão-mór João Baptista da Silva Passos. 

Secretario, Dr. José Corrêa Pacheco e Silva. 

PRESIDENTES QUE ADMINISTRARÃO A PROVÍNCIA 

DATAS EM QUE TOMARÃO POSSE 

1 Lucas Ahtonio Monteiro de Barros, em Io de Abril de 1824. 
2 Thomaz Xavier Garcia de Almeida, em 19 de Dezembro de 1826. 
3 José Carlos Pereira de Almeida Torres, em 13 de Janeiro de 1829. 
4 Aureliano de Souza* Oliveira Coutinho, em 5 de Janeiro de 1831. 
5 Manoel Theodoro Araujo Azambuja, em 20 de Junho de 1831. 
6 Raphael Tobias de Ac-uiar, em 17 de Novembro de 1831. 
7 José Cesario de Miranda Ribeiro, ejm 25 de Novembro de 1835. 
8 Bernardo José Pinto Gavião Peixoto, em 2 de Agosto de 1836. 
9 Venancio José Lisboa, em 12 de Março de 1838. 

10 Manoel Machado Nunes, em 11 de Julho de 1839: 
11 Raphael Tobias de Aguiar (2a vez), em 4 de Agosto de 1840. 
12 Miguel de Souza Mello e Alvim, em 15 de Julho de 1841. 
13 Barão de Monte-Alégre, em 20 de Janeiro de 1842, 
14 José Carlos Pereira de Almeida Torres (2** vez), em 17 de Agosto de 1842. 
15 Joaquim José Luiz de Souza, em 27 de Janeiro de 1843. 
16 Manoel Felizardo ^e Souza e Mello, em 25 de Novembro de 1843. 
17 Manoel da Fonseca Lima e Silva, em Io de Junho de 1844. 
18 Domiciano José Ribeiro, em 23 de Maio de 1848. 
19 Vicente Pires da Motta, em 16 de Outubro de 1848. 
20 José Thomaz Nabuco de Araújo, em 27 de Agosto de 1851. 
21 Joaquim Octavio Nebias, em 30 de Setembro de 1852. 
23 Josino do Nascimento Silva, em 4 de Janeiro de 1853. 
23 José Antonio Saraiva, em 26 de Junho de 1854. 
24 Francisco Diogo Pereira de Vasconcellos, em 29 de Abril de 1856. 
25 José Joaquim Fernandes Torres, em 27 de Setembro de 1857. 
26 Polycarpo Lopes de Leão, em 17 de Abril de 1860. 
27 Antonio José Henriques, em 17 de Novembro de 1860. 
28 João Jacintho de Mendonça, em 8 de Junho de 1861. 
29 Vicente Pires da Motfta (2a" vez), em 16 de Outubro de 1862. 
30 Francisco Ignacio Marcondes Homem de Mello, em 8 de Marco de 1864. 
31 João Crispimano Soares, em 7 de Novembro de 1864. 
32 João da Silva Carrão, em 3 de Agosto de .1865. 
33 José Tavares Bastos, em 8 de Novembro de 1866, 
34 Joaquim de Saldanha Marinho, em 24 de Outubro de 1867. 
£> Barão de Itaúna, em 27 de Agosto de 1868. 
36 Antonio Cândido da Rocha, em 30 de Julho de 1869. 
íS A n t o n , 1 0 d a Costa Pinto, em 5 de Setembro de 1870. 
M José Fernandes da Costa Pereira, em 30 de Maio de 1871. 
Z i ?ncJi,?C0 ? a v i e r P i n t 0 L i m a > em 19 de Junho de 1872. 
40 João Theodoro Xavier, em 21 de Dezembro de 1872. 

VICE-PRESIDENTES QUE ADMINISTRARÃO A 
PROVÍNCIA 

Coronel Luiz Antonio Neves de Carvalho, de 22 de Abril de 1826 a 19 de 
Dezembro do mesmo anno. 

D. Manoel, Bispo Diocesano, de 18 de Abril de 1828 a 31 de Outubro do 
mesmo anno, 
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Dr. Manoel Joaquim de Ornelh**, de 31 de Outubro de 1828 a 13 de Janeiro 
de 1H29. 

D. Mnnoel, Bispo Diocesano (2a vez), de 9 de Marco de 1829 a 5 de Janeiro 
de 1831. 

Dr. Vicente Pires da Motta, de 28 de Maio de 1831 a 11 de Maio de 1835. 
pUB&fico Antonio de Souza Queiroz, de 11 de Maio de 1835 a 25 de Novern-

; bro do mesmo anno. 
]o»(- Manoel do França, de 30 de Abril de 1836 a 2 de Agosto do mesmo 

anno. 
Dr. Vicente Pires da Motta (2a vez), de 13 de Janeiro de 1842 a20 de Janeiro 

do mesmo anno. 
Brigadeiro Joaquim José dc Moraes e Abreu, de 22 de Abril de 1844 ao Ia de* 

Junho do mesmo anno. 
Brigadeiro Bernardo José Pinto Gavião Peixoto, dc 5 de Novembro de 1847 

a"15 dc Maio dc 1848. 
Coronel Joaquim Fioriano de Toledo, de 16 de Maio de 1818 a 23 de Maio do 

mesmo annO. 
Bacharel Hippolyto José Soares de Souza, dt 19 de Maio de 1852 a 13 de Se

tembro do mesmo anno. 
José Manoel da Silva, de 13 de Setembro de 1852 a 17 de Dezwnbro elo 

mesmo anno. 
Dr. Cnilos Carneiro de Campos, de 17 de Dezembro de 18o2 a 4 de Janeiro 

Bacharel Antônio Roberto de Almeidn, de 16 de Maio de 1855 a 29 dr Abril 

Bacharel Antonio Roberto de Almeida (2a vez!, de 22 de Janeiro de 185" a 27 
de Setembro do mesmo aniio. , , „ . , , j .ot-n 

Bacharel Hippolyto José Soares de Souza (2a vez), de 6 de Junho dc lf<5.i a 
30 de Junho do mesmo anno. 

Conselheiro Manoel Joaquim do Amaral Gurgel, de 30 de Junho de 1 ...» a 20 
dc Sctembro-do mesmo anno. « 

Conselheiro Manoel Jonquim do Amaral fiurpel 2« vez), de 22 de Outubro 
de li-CO a 17 de Novembro do mesmo nnno. 

Conselheiro Manoel Joaquim do Amaral Gurtrei (3* vez', de 14 de M-.M» de 
1861 a . i d e Junho do mesmo anno. ti*,.mt.™ 

(Conselheiro Manoel Joaquim do Amaral Gurgel (4a vez), de 21 de Setembro 
de 1862 a 16 de Outubro do mesmo anno. v-vmrtiro de 

Conselheiro Manoel Joaquim do Amaral Gurgel K vez), de 3de Fevereiro de 
1864 a 8 dc Marco do mesmo anuo. Outubro de 1^4 n 7 

Coronel Joaquim* Floriano de Toledo ^ ve,), de 24 de Outubro de 
de Novembro do mesmo anno. . 1 8 C 5 3 d 

Coronel Joaquim Floriano de Toledo (3a vez), de 18 de Julho de u*u 
Aposto do mesmo anno. „ . . . d .ggg a g t | e 

Coronel Jonquim Floriano dc Toledo (4a vez\ de 3 de Março de i m 
Novembro do mesmo anno. d Outubro .le 1*07. 

Coronel Joaquim Floriano de Toledo 1 vqz) de 1 . * a ^ ^ 
Coronel Joaquim Floriano de Toledo (6a M*Z), de ... «le Aon. 

Julho do mesmo anno d o mesmo anno. 
Barão do Tietê, de 20 de Julho de 1 « * » ' « « •> t0*-de "i>w. 
Bacharel José Klias Pacheco Jordão, de 10 a -< de Al- to 
Commendador Antonio Joaquim da Rosa, de ,0 de Abnl W » 

Maio do mesmo anno. J „ i . « 19 ,!** Maio de 1869. 
Bacharel José Flias Pacheco Jon a°<jj° R ^ " i » de Maio de 1869 a 30 de 
Conselheiro Vicente Pires da Motta (3a v,z _ 

Julho do mesmo anno. . 03 d e Outubro de ItT.o a o 
Conselheiai Vicente Pires da Motta (4 v< *-, de 

* de Novembro do mesmo anno ^ R 1 9 d e A b r , l de lis.l. 
Couselheiro Vicente Pires da MottM* v e „ > i m 0 

Barllo do Tietê, de 29 de Abril de líwl • » d. M««o 
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B I S P O S E L E I T O S P A R A E S T A D I O C E S E 

D. Bernardo Rodrigues Nogueira, confirmado pelo Santíssimo Padre Bene
dito XIV em bulla de 23 de Setembro de 1745", tomou posse do 
Bispado, por procurador, a 8 de Agosto de 1746, e fez a sua entrada 
solemne em 7 de Dezembro do mesmo anno. Falleccu a 7 de No
vembro de 1748, depois de crear a Só Cathedral com as dignidades, 
conegos e capellães, e jaz na capella-mór da Igreja do Collegio dos 
extinctós Jesuítas. 

D. Frei Antonio da Madre de Deus GalvãoT confirmado pelo Santíssimo 
Padre Benedito XIV em bulla de 17 de Março de 1750, tomou posse 
do Bispado, por procurador, a 18 de Outubro* do mesmo anno e fez a 
sua entrada na diocese a 28 de Junho de 1751. Falleceu a 19 de Mar
ço de 1764, e jaz na capella-mór da Sé. 

D. Frei Manoel da Resurreição, confirmado pelo Santíssimo Padre Cie-** 
mente XIV em bulla dê 17 de Junho de 1771, tomou posse do Bis
pado, por procurador, a 17 de Maio de 1772, e fez a sua entrada na 
diocese a 19 de Março de 1774. Falleceu a 21 de Outubro de 1789 
e jaz na capella-mór da Sé. 

D. Frei Miguel da Madre de Deus, da província da Conceição, depois de 
confirmado e sagrado renunciou o Bispado deixando-se* ficar em Lis
boa. Acabou os seus dias no Aacebispado de Braga, para aue fâra 
eleito a 17 de Dezembro de 1813. S P 4 

D. Matheus de Abreu Pereira, eleito ém Io de Junho de 1794 e confirmado * 
pelo Santíssimo Padre Pio VI em bulla de 17 de Junho d»*4795 toJÉÍ' 
posse do Bispado, por procuração, a 19 de Marco de 1796, e fez a^ua 
entrada na diocese a 31 de Maio de 1797. Falíeceu em S Paulo a 5 
de Maio de 1824, tendo nascido na Ilha da Madeira a 8 de AÍTOSII 
de 1742. 6

 ~TM 

D. Manoel Joaquim Gonçalves de Andrade, eleito a 12 de Outubro de 18251 
sagrado a 28 de Outubro de 1827, fez a sua entrada solemne a 23 de' 
Dezembro do mesmo anno. Falleceu a26 de Maio de 1847 

D. Antonio Joaquim de Mello, eleito a 5 de Maio de 1851, sagrado a6 de 
Junho de 1852, tomou posse do Bispado, por procuração" e fez a sua 

?^^*^*tâ\\]^ná0nemo —• *S&»» «*»* 
D. Sebastião Pinto do Rego, nasceu em Angra dos Reis, Província do Rio 

de Janeiro; sagrado em 18 de Maio de 1862, tomou posse do Bis
pado, por procuração, em 10 de Junho de 1862, e fez a sua entrada so-

demÍ868em M a F 5 ° d è 1 8 6 3 ' F a l l e C e u e m S ' P a u l ° a 30 do Abril 
D. Lino Deodato Rodrigues de Carvalho, sagrado a 25 de Janeiro de 1873 

tomou posse do Bispado, por procuração, a 6 de Janeiro de 1873.' 

I N S P E C T O R E S D A T H E S O U R A R I A D E F A Z E N D A 

Luiz Antônio da Silva Freire, posse ao 1» de Julho de 1832 
g U e de A 18t a n J 0 R l b d r 0 4 e C a S t r ° C a m a r g°> P - ü a 27 de Setembro 

Joaquim José Pacheco, posse a 8 de Outubro de 1838 
v & j S é l í Ã r í r i h 8 iMell°' posf a 6 de 0utubro de lm-vicente José da Costa Cabral, posse a 4 de Setembro de 1841 

B a r ° e l d e | 3 v S T ^ t e Í r 0 ' 5OMo6 a 2 de^Novembro de 1846. 
D e z S f f l í l - i l t 0 a r e S d e ' S o ^ a ' n o m e a d o Por Decreto de 6 de 

José XavTede A7Llf} ,fA°m0n p 0 8 S e a 2 3 d 0 m o s m o a n n o " Fallecido. 
d l 1858 í l ° M a r 1 u

1
e s l n o m e a d o -Por Decreto de 29 de Fevereiro 

Dominíros dTMeir^nP,0*"6 a V d e M a rÇ° d o m e s m o a n n o * Fallecido. 
uomingos de Mello Rodrigues Loureiro, nomeado por Decreto de 21 de Se-, 

tembro. de 1870, tomou posse a 5 de Outubro do mesmo a W . * 
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A RETIRADA DA LAGUNA 
A retirada da Laguna, eseriptaem lingua franceza por Alfrifdo Taunay, 

', fi'ie-toofiWrk.1 do nosso exercito, c daqual aqui damos a humilde traduccão 
,',* tre-ícnpitmos aos nossos benevolos leitores, encerra um monumento no-
i:iv.*l de historia pátria, que o civismo de nossos tempos orgulhoso lega aos 
homciiH do futuro. 

A retirada da Laguna contém os mais. brilhantes sacririeios para edifi-
caçiiodo sincero patriotismo, lições sublimadas, nos factos qne a,constituem, 
pura o historiador e para o píiilosopho; e um marty.rio supremo, que será 
a epopéa mapnifíca dos filhos desta heróica Província, que tambem compuzerão 
essa expedição. Menciona com precisão louvável os suecessos de uma com
punha diílicílima, os actos e os esforços individuaes; a constância e a bravura 
de homens queemprehendérão uma "guerra, e que acharão-se em luta com a 
natureza. 

Nosso fim, traduzindo estas paginas memoráveis, foi despertar o espi
rito publico com a narrativa das suas próprias glorias, e divulgar o conheci
mento de fnetos quasi contemporâneos, que de muitos são ignorados. 

Escolhemos dc propósito esta parte, por ser a que menciona os mais 
cruéis soffrimentos por que passou esse puniiadode bravosededieidos filhos 
IID Brasil, os quaes muito bem resume o seu intrépido e ultimo chefe, José 
Thomaz Gonçalves, na ordem do dia de 12 de Junho de 1867, pelo seguinte 
modo 

«Vossa retirada foi feita em boa ordem nas mais diffieeis circumstan-
rins. Sem cavallaria contra um inimigo audacioso que dispunha de uma 
formidável, cm campinas onde, o incêndio continuamente acceso ameaçava 
devorar-vos e vos disputava o ar respiravel, extenuados pela fome, dizi
mados pelo cholera que roubou em dous dias vosso commandante, seu ad
junto eambos os vossos guias; todos estes males, todos estes desastres vós 
os supportastes no meio de uma inversão de estações sein exemplo, sob 
chuvas torronciaes, em tempestades e atravez de immensas inundações, e em 
tal desordem da natureza que parecia tambem cila ter-se declarado contra 
vós. Soldados, sois respeitáveis por Missa constância, que conservou no Im-

,.perio nossos canhões c nossas bandeiras.» 

Lopes, o nosso guia, que se vira perturbado por algum ***}?**}*• 
vidar de si próprio, acabava emfím do orientar-se. O mysteno que enTolm 
as localidades se dissipara repentinamente ,'. vista de uma eminência que ap-
parecia ao lonpe. .. . . x „ ( . , ; . « « . «.m 

Mostrando-nol>, assegurou-nos que rio dia sepuiate e«U«»m*» em 
sua fazenda : e. Lá, disse elle, avista-se aquelle morro qne » f r a T^8'/ à 

lista noticia reanimou os mais fracos e d**a)*£^tJ^™nZ 
lazenda do Jardim a 21, poderíamos „ f , entrar . n N m a c = d - j . » guavos, o preservar este povoado de um novo saque 
em l i dias em lugar do 15 que devíamos pastar. • ^ qUando 

Assim tínhamos muito próximo o t * ™ ^ ™ ^ ™ ^ - ^ 
uma outra noticia, mais horrível que as P « ! ^ e n . t * ? ; " l ° "g* circulou no 
situação, além dç nossas ma s tristes previsões * ^ r e p e n t e s-itiiaeão, além dc nossas mm*-, ii.=»..==> «", "T ~ „ n t r e nos 
acampamento o boato .le que o cholera : ^ ^ ^ S í "apnari.ão do 

Os doutores Quintana o li esteira •>*".-*° " 3 * t * r * M . recebido na 
ao commanelante alguns dias antes : depois, um >nd'0 t e g i • • 
enfermaria de Bella-Vista, morrera no ^J%Ze\\\<*v»J o facto ; por-
seriu um caso esporádica; mas foMe ou nio fos»e, occiu»r» 
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quanto nada se podia fazer, faltando o necessário para se tomar precauções. 
Algumas fogueiras, as maiores possíveis, forão accesas em cada pouso : os sol
dados suppuzerão que era um simples meio de purificnr o ar corrompido pelas 
exhalacões dos charcos ; e com effeito, o silencio era na oceasião o melhor 
preservativo contra a propagação da moléstia. A 18, porém, era impossível 
a continuação do mysterio: três soldados forão atacados com todos os sym-
ptomas mais praves da epidemia, e desdo então, os no.-.sos dous* médicos, que 
tinhão assistido á primeira invasão do cholera no Rio de Janeiro, julgarão 
do seu dever não occultarpor mais tempo a verdade. 

Entretanto era preciso pormo-nos -a caminho. Na marcha, porém, 
forão subitamente atacados pela doença alguns soldados, o que lançou a in
quietação e a confusão nas fileiras. Fez-se então alto. Os três soldados ata
cados precedentemente suecumbirão. Em pouco tempo a carreta que nos 
restavae um carro de munições que se^lhe ajuntou, ficarão cheios de doen
tes, cujos gemidos apressavão por toda a parte oapparecimento da epidemia. 
Este dia cruel teve uma noite como se podia esperar. Na manhã de 20, o 
,tempo, a principio chuvoso, clareou, e o sol tornou-se logo ardente ; os 
animaes enfraquecião o passo, e osTiomens não fazião mais que arrastar-se 
nesta scena de morte. 

Os paraguayos pnasárao, depois de haver restabelecido a ponte. Esta-
vão já em nossa frente, e, logo queocalor dissipara o orvalho e seccára a 
macega dos campos, íahçárão-lhe fogo com tal resultado, que, se não fosse 
ter a eolumna encontrado felizmente um mato de canas bravas, que denomi-
não pindahybas, onde havia água, seria presa dns chammas. Lopes só teve 
o tempo de nos estabelecer neste abrigo ; o coronel ordenou que ahi se acam
passe : atacados nesta mesma posição, a defendíamos como se defende um 
ultimo refugio. Afinal os tiros de nossa artilharia obrigarão o inimigo a 
retirar-se. 

Em torno de nós, porém, tudo era fumo, trevas e vapores ardentosjj 
um de nossos soldados cahiu morto pela asphyxia. Um outro, que, cego peff 
turbilhão, se havia misturado com os paraguayos, tornou ao nosso lado sem 
ter sido reconhecido por elles, graças áobscurídade. 

O cholera neste dia fez nove* victimas : um-num,ero, mais do que du
plo, foi atacado, e entre elles o chefe dos terenas, Franeisco das Chagas, que 
seus homens conduzirão moribundo em uma rode. Estes desgraçados selva
gens estavão no estremo do terror ; todavia não podião mais separar-se da 
eolumna, estando a planície oecupada por um inimigo que não deixaria de 
os fazer morrer nos mais horríveis supplicios, se conseguisse agarral-os. 

A que poderíamos attribuir esta invasão do cholera, ou, para melhor 
dizer, que causa havia a que não pudéssemos attribuil-a ? Seria a carne 
corrupta com que éramos obrigados a sustentar-nos; Seria a fome muitas 
vezes supportada quando a repugnância vencia a necessidade ; Seria o ardor 
insupportavel dos incêndios que nos escandecião o sangue ; ou o envenena
mento causado por todas as substancias vegetaes que devorávamos, raizes, 
talos novos, fruetas verdes e putrificadas ; e, sobretudo, a insalubridade do 
ar, viciado pelas emanações das águas estagnadas sobre os restos das plan
tas, em todos os lagos e charcos, que são innumeraveisno paiz ? 

Alguns suppunhão que o mal poderia ter vindo pelo próprio ininaieo. 
Os paraguayos podião tambem tel-o, embora não estivessem sujeitos ás 
mesmas privações a que estávamos. Reforços enviados de seu exercito do 
? « í A U ~ e ^ a d o p 8 l a p- e s t e ' te«*° P°dido trazel-a. Uma razão que nos 
™ I l t

f
a r nSSSc ^ P P 0 / 3 1 ^ 0 ' e i ' a a frouxidâo dos seus últimos ataques, 

S t " ssem freqüentes. Entretanto o numero do Semanário de As ' 
âTtS™il?l° a n ° S S a n a r r aÇã°* não faz,, como ver-se-ha, menção alguma 
aa epidemia em seus acampamentos. " 
•mentia' ^i&J1™ a b u n d a n j r \ c h u v a veio aggravar todos os nossos soffri-
™ ? m a

0
h

3«ho le i-1C0^ estendidos perto da barraca dos médicos, em pleno 
" í " , S 0 ' recebiao e m s e u s corpos galados os aguaceiros que de mo-
? m a ^ t E r « t o i — r - E r a h 0 F i v e l v e r e s t e g r u P° de desgraçados, em 
uma agitação sem limites, rasgando os andrajos com que se-procurava. 
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cobril-os, rolando uns sobre os outros, torcidos pelas caimbras. A todos 
os momentos se* elevava de entre elles brados c lamentos que se confun-
dião em um só grito articulado : água! 

O- médicos checarão nos últimos recursos; os enfermeiros, n prin
cipio zelosos e netivos, desanimarão aiile o numero sempre crescente dos 
doentes, o, npezar da ord um que havia prohibido eoino fatal o uso da 
ftgj|B, elles rlav;"io-n'a para satisfazer ao menos um instante aos moribun-
doi: nisto limitava-; e todos os seus cuidados. 

Assim mesmo puzemo-r.os cm marelia na manhã de 21. Acarreta 
e o carro, que tnr/.ião mais do dobro de sua carga ordinária, deixavão ele; 
toeliiH os ladoa pender braços, pernas e cnboens que já pertenciáo á morte. 
Os earros-mancliepos e arinòe*** da artilharia estavão entulhados de infelizes 
recentemente ncoin met tidos e já agonis-nitcs. 

Porém, logo que a maeoga enxugara, o odioso meio de guerra 
dos pnnguayos ,'oi niiuln emprcg.ido contra mis, e, mais ou monos a 
um quarto de légua de nosso ultimo neampiimento, o ineenelio, impfel-
lido por \ ' u to um tanto forte, pareceu um momento nos querer envolver 
mi mesmo lugar em que havíamos parado, e onelc tudo o zelo ile 
Lopes seria inútil . uma muditnca na brisa desviou essa tormenta ele 
fogo. Continuámos nn -a lugubre re-tiraela ; i n i não tinhamo?; nítida feito 
meia leguti, e j:i or. animaes enhiâd e\h*yistos peta sedo; havia três dias 
que* não tinlmo ngua para beber. Estávamos felizmente cm nm terreno 
que r-ecanárn á acção elo fogo provavelmente pela mesma mudança ela 
corrente ile ar que nos tinha salvo. lv. 1 uma extensa planura que rapi-
elamcntr si- ei*gui;i de uni baixo em '|uc serpeava um pequeno regato. I m 
outro plano um pouco mais elevado c voltado para o sul, ligava-se a uma 
immensa e*ampina, n mesma que Lopes em uma primeira incursão deno
minara— Campo el-fs ('ru/ns — etm cujo fundo esta*.a nosso ponto ele reco-
nliecinieiito, o morro da Margarida. O contorno des^e morro tem alguma 
eousa elo notável mn sua elegante* regularidade. Tiuliamol-o uma vez 
avistado ele Bella-Vista, e agora o sauelaviimos euino amigo. 

Se tal foi a impressão que sentimos, a de Lopes devia ser c foi mais 
viva ninda : via-se justificado a seus próprios olhos, depois de cruéis du-
\iii:is. A alegria restituiu-Uie toda a viviicuhdo ele sua primeira moeidade : 

£jum novo ineenelio nesfc momento ateava-se na planície; n.Vs vimol-o correr 
' inm um archote na mão, para coinbntel-o, elizia e*lle, eoin armas iguaos, 
. tti*anelo-l|io o seu alimento; c eonseguiu-o, passando atrnvéz dos cavnlleiros 
paraguayos cxpar.so.s em tcda**a campina, c que estiverão a ponto de 
ftprisioital-o. 

Aeljiiva-so novamente senhor de si, livre de toda a responsabilidade 
que o sobrecarregara; p, quando se lhe fazia notar a necessidade ele con
servar-se, respoudia, que pouso*, alguma podia ir dn encontro á vontade* 
divina, o que era preciso confiar em Deus, quo lhe dizia qi.e» nós estávamos 
próximos elo termo do nossas provações, i Al'm disso, aecreseentava, 
saibamos morrer: os que «sobreviverem i*oiitariie> o que fizemos... 

A marcha di. dia 22 não p'nle exceeler a fres quartos de logua, por
quanto tlcpcndi-imtw inteiramente d;is juntas de biis que puxavão nossa 
artilharia, e na véspera não tinhiio tido ainda onde saciar a sede, bastando 
«jic-ih*? para os homens o pequeno Ho de água da fonte junto á qual 
tínhamos acampado. 

Fizemos forçosauvmíe alto perto ele um banhado, cujo capim estava 
bem viçoso pira dar algum vigor a'nossos animaes, o ahi ficámos apoiados 
em um bosque que felizmente estenifia-se aU'* um rilieiro cHamadó Pratn, 
quo soubemos de Lopes ser o primeiro afflupnte> do Miranda pelo lado sul. 
Estivamos próximos, pois, deste rio tão elesejado. Uma vez «este ponto, o 
Coronel não viu mais obsta -e.los em fazer com epic em Nioae soubessem de 
nossa approxiniaeào o ela do inimigo. A eommunieação estava livre pela 
mata do Prata, (|iifvo perde na qu•* margina o Miranda, elo modo a tirar todo 
o riseo na passígoni. Ksòollien para e*s:i com missão dou- homens decididos, 
alleitos a vida nos matos, Caçadores > práticos nestas localidades. 

20 S 
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forão encarregados era dirigido ao Coronel hono-

20; mas que convinna, cm couo o uusu, uiuww"""" V , r - T ' " - ' " , - • 
lugar seguro as municüc:., os vivcres, os archivos e alguns objectos perten
centes aos officiaes ; "o que sobretudo era preciso que toda a tropa de que 
pudesse ali dispor, fosse, sob o commando do Capitão Martinho, emboscar-se 
no mato, e ahi detivesse, o inimigo, se apparecessc. 

Estes p-roprios chegarão á colônia de Miranda-no dia 4i ; alu encon
trarão os negociantes, que voltavão com seu costumado vagar, tendo_ en
contrado ainda crescidas pelas chuvas as grandes correntezas de água, que a 
marcha pslo cnminho da fazenda do Jardim nos fizera evitar. Nossos 
correios, deixando para traz este comboio, chegarão a Nioac no dia 27,-
eom os officios do commandante e as noticias do que havião presen
ciado em nosso acampamento, bem- como com todos os máos boatos quedos 
negociantes propalavão pelo caminho. , ,. 

Voltemos, porém, ao corpo de exercito: avançámos, no aia 23 cerca 
,de légua e meia, considerável esforço, porque os nossos soldados sãos, 
estavão quasi todos empregados no serviço das padiolas dos doentes';, de 
entre estes mesmos conduetores, muitos", subitamente acommettidos na 
marcha, tornavão-sc um embaraço em vez de auxilio. 

Os sobresaltos constantes" dos agonisantes tornavão horrivelmente 
penoso este trabalho, sob o qual os homens fatigados punhão-se de repente, 
á maneira dos cholericos, a dar gritos selváticos de impaciência, com ãmea-.J 
ias de tudo atirar e abandonar. Somente um pequeno numero de redes 
oecupadas por officiaes, tinha um ar de triste decência* recordamo-nos i~ 
haver visto' em uma dellas o.semblante bello e resignado do Alferes Guerjj 
moço exemplar, único filho de uma viuva que não devia tornal-o a vôr. 

Neste- dia houve- ainda incêndio, precedido de um ataque de atii 
dores; forão repellidos por alguns dos nossos, e o fogo tambem passou 
porém o outro inimigo, o cholera, o inimigo oceulto, redobrou os golpes' 
com que nos feri-i; ninguém era poupado. Uma familia inteira, pai, mio., 
e filho, morrerão no mesmo dia, juntos, como quo fulminados. Uma outra' 
criança de peito morrera de inanição, tendo passado dos braços da mãi mo : 

ribunda para os do marido, e deste para os de seus camaradas, que tambem 
se achavão privados de alimento. 

Soube-se que dous de nossos soldados ttnhão perdido a razão, o 
iiRSim ficarão explicados os gritos penetrantes que vierão juntar suas notas 
agudas a todos os rumores que nos affligião constantemente, lamentos,'furo
res e desespero. Um outro mal principiou: asdeserções. Vintee quatro sol
tados da linha de defesa do acampamento desapparecêrão. No entáato 

Gunyc-
narao; o temor da sorte que os esperava,* sc fossem presos pelos para
guayos, já não era bastante para retel-os. 
, Taes erão os incidentes que se passavão entre nós. Não obstante, o 

animo geral dos officiaes mantinha-se calmo, comquanto já tivessem sido 
dizimados. Procuravão-se, reiinião-se, trocavão palavras de benevolência e 
bons conselhos. Esta tranquillidade era muito natural em homens de um 

- impassível ™ u u o o l . , » , n . . „ . „~».~„ 
menos poderosamente constituídos: no Tenente-coronel .Tuveneio tornava-
l í l ,ai*a lembrança de sua familia. O commandante tinha-se 
W n «™ , T d i e ? l d a d e e n o sentimento do dever: approximava-se a 
nora em que devia dar-nos uma prova decisiva. 
t , . 1 r C f ! Í L m ! i n b í " l e , ; i i uma chuva torrencial e continua não tardou em 
tianblormai em um lago pantanoso o solo argiloso em que tínhamos acam-



JTm. tento frio o fort*"1 lançava sobro nós torrentes d'agua. Ap»'ar 
. Tísaflôrcs, o bravo rin-grándenso, .*vhí'i á frente ele IO') homens, 

li*, ft distancia de um quarto do légua, na margem do Prata, abrir uma 
picada cm um lugar indicado por Loj-eá, K<a obra, ipni foi rapidamente* 
ejtcutada, dou lugar aos trabalhadores descobrirem no mato palmitos em 

^usão: recurso inesperado que decidiu o commandvito, sendo o .sedo ali 
I sccco, afazer nelle um novo «cnrnpamento. Não pôde no entant > 
cipiar-sc o tniusporto para aquelle ponto, niír-s elas cinco horas ei i 

ir,; e o que foi esta mudança só póelccxpri*":iir--e pela palavra de.olielo. 
HOupariigiiiiyoSjCm ob'*rv*ação a pequena distancia, no. provocaviio com inia; 
,'e tírofi do fuzil, a que respondíamos como nos ora possível. Porem o peor 
dc tudo foi o banho gelado em que, ntravessando um grande banlinelo, nos 
rimos morguleliados até a cintura. Não se etiardou mais n ordem nas fíloi-
ras: nada sc via. A uma compacta ôbscuridade que sobreveio, nu •• dim 
logo a noite; uma destas'noites predestinadas aos desastres e crimes ; mais 
de um doente foi nessa oceasião afogado por seusconeluetoros ! . . . O gros
so da eolumna pausara ás 8 horas, o acampara; ás Io, a retaguarda veio 
oecupar seu lugar. Até muito tarde chegaváo soldados que havião flendo 
ntraz na marima, conduetores ele carretas que s<> tinhão desencaminhaelo, 
mesmo cholcricos que tinhão conseguido pòr-sc em pé. depois de terem sido 
precipitados das padiolas. 

Pass.ira-se no entanto uma sçona liem toean'e : entro as padiolas em 
fine oslavão deitados os soldados, houve uma que a queda de uni diA oon-
iluetores ia arrastar á ngua, pn-stando-se ***m duvie\a,' os três outros já 
extenuados de fadiga, n esto acaso que os livrava dc sua carga, quando 
um quarto nnoio, o liombro ele um oficial, FO apresentou para salvar o des-
grneado que ia perecer: o alferes Climaco dos Santos Souza, que praticou 
este*'acto de dedicação c caridade, teve a sua recompensa cm uma approva
ção unanime. , 

Estávamos estabelecidos em um terreno menos lodoso; porem levou 
muito tempo para que o fogo pmlosse ser atoado nos rnmos molhados qu • 
se trouxe : felizmente a lenha era rr-inos». <>m que alegria forfto saudada*. 
ns primeiras labaredas ! l'm fugar nestas fogueiras tornava-so um objecto 
de cúbica* todos no entanto forão admittidos, ^ .s e dn- .,tcs p.-omiwna-
mnntc fdous eliolerieos ahi mesmo murrerão. Ar rodarão -se ,M i-noa..:."»; 

•i-flo suceessflos n apossar-:--.*, e-w» lugares junto do fogo. I roíixc-se Sjiga 
palmitos ; poisos mais ágeis, quando sentirão-se aquecidos,Jorão pedil-os 
áos trabalhadores do Capitão PNníiores. A comida ficou logo .1™»P£ «™ 
leitos de brasas, no moio das cinzas, • cada um eva a sua J'?'»8 ™ " ' 0 ' o u 

menor : o costume hospitaleiro da mesa brasileira nunca fo, desmentido, 
nem ahi, nem em outra parte, nas mais terríveis circumstane.as. 

A picada que acabava A* abrir o Capitão-JtajMjw t i n h a £ £ • £ $ £ 
sngem J-nosso guin, .*...*. ™A*"?g Z ' Un to amava c d i q Ü l l t X a 
dentes de sua propriedade dessa f:izç uli r «ctMW amrva i 
tantas vezçs, não tinlm podido resistir no dwejc de p « «™ j } ; r a { r i . a T . \ 
cedo possível, e para ali foi com seu filho ]™J™*1£°Jf ° e „ s , W „-,, 
largura da picai , era sufficicnte para » . P ^ ^ T ^ n e m Q«e melhor,--.-
para nossos carros manehegos o P c ^ f ' e

n * ' ^ ^ t m S o no citado de fraque*/*» 
rampas lodosas da ribeira, o que demandava tempo uo 
a que nos tinl.ão reduzido a fome e a doença. «Armo-nos rm 

Só i\s lOhoras da manhã de 20 foi que « « £ ^ S f f i X U ™ 
movimento oarn chegar á ^ ^ ^ J ^ i l ^ S i r ^ a n . O transporte devia 
par umn eminência que domina toda • l ^ n „ m

i V " c . dVoutro modo? O nu-
Ut feito com extrema lentidão: X n ^ e s è ^ empreendo cada uma oito 

„ A ^:«ino o ..nssnr ora de oitenta e sei . .«•«•;•*»•;•- _ x „„„»».!,. e de<-

o 

mero 
ito com extrema lenuuuu. *-"•••" £*"" ; . e n ,p r egando cada uma 
de padiolas a passar era de oitenta ,e erap p ^ ^ ^ e 
os que-se revesavão; além disso, todos seiunao homens que 



gostosos, mostrando os mais ^ ^ t í S t o t S S ' 
aos: os officiaes, com a espada euipunho, ^ ^ ^ ^ ^ X n ^ 

saude e futuro no corpo de exercito. invasão domai e 
Tínhamos perdido mais de eem homens desdei.i invasao <lo mnl, e 

acabava de ser enterrada uma vintena, cora o Icnente Guerra, no acampa-
m e ü t \ T 2 d h o í r d ° a S t a r d e , a poder de trabalho tudo se achava "sobre a 
margem direita :. nossa ultima carreta foi queimada e seus bois mortos para 

SUStení)0urante toda a tarde os casos de epidemia sc mutiplicárão a ponto 
de ser impossível conceber o que se faria para avançar. 

Um ensaio de preparação de novas padiolas que fez-se por ordem do 
commandante, levou até o desespero o.descontentamento dos soldados, que 
não consideravão isso senão como um augmento de carga e lacliga. l ocie-
se mesmo presentir entre elles o appareCimento de uma idea de —salve-se 
quem puder —geral: « Lancando-nos todos no mato, dizião elles, alguns 
chegarão a Nioact e pelo. menos não seremos mais escravos de agonisantes, 
a maior parte desesperados. » 

Entretanto os inimigos tinhão vindo oecupar nosso ultimo acampa
mento, e fizerão ealur contra nós uma nuVem de atiradores, que se dissi
pou diante de duas dc nossas companhias. Ent^o, como estávamos 1'óra 
elo estado de pensar em perseguil-os, empregarão seu tempo de folguem 
esquadrinhar o lugar de nosso ultimo acampamento em todos os seus re
cantos ; notarão nòs montes de terra recentemente revolvida, e, reabrindo as 
sepulturas, tirarão os cadáveres e os despojarão, para se apoderar de alguir" 
miseráveis andrajos, que depois violentamente disputa vão entre s i : algu^j 
mesmo se apressarão em vcstil-os. 

Com o óculo de alcance viamos distinetamente este revoltante espe 
taculo, que nos conservava estujfefactqs como uma incrível miragem, quan
do uma de nossas granadas, lançada pela peça deNapoleão Freire, que havia 
feito pontaria nelles emquanto èstavão em grande numero entre as sepul
turas, foi precisamente rebentar sobre suas cabeças : matou uns, precipitou 
outros nas covas, dispersou o resto, e livrou o lugar de sua presença. Esta 
justa represália espalhou alguma a n i ^ ç ã o no acampamento até o pôr do 
sol deste triste dia. 

A' noite fomos chamados pelo Coronel Camisão. Elle tivera muitas 
conferências com os commandantes dos corpos ; e parecia profundamente 
commovido. Fallou, no entanto, com calma, da fatalidade que se ligárí\ aos 
movimentos da eolumna, c repetiu muitas vezes ò que tinha sinceramente 
no pensamento, que a morte para um chefe «em .preferível ao espectaculo que 
desde algum tempo l inha diante dos olhos. Queixou-se em termos mode
rados, em lugar da severidade que mostrara, precedentemente, da escolha 
do caminho que se lhe fizera tomar. « E Nioac, exclamou elle? E nossos 
doentes? Eu quizera estar no lugar de um dos que morrerão! Co-' 
nheciamos que elle tinha alguma cousa para dizer-nos ; porém, retirámo-nos • 
sem que se abrisse comnosco. 

Uma segunda vez, ás 10 horas da noite, vierão de sua parte chamar-
nos no couro que partilhávamos com o Tenente-coronel Juvencio : fomos 
juntos". Estava elle deliberando», com o Major Borges e o Capitão Lago, e 
procurando os meios de transportar os novos doentes, collocando-os em 
metades de couros levantadas pelos lados em fôrma de cacolelcs, carregados 
em mulas, nas mesmas que conduzião nosso cartuchame; o que era in-
exeqmvel, se se attender ao peso que iria recahir sobre os soldados já exte-
™ s , " , N ; l ü e s t a n t e , sustentou est* idéa com insistência contra o pare
cer de todos : separamo-nos ainda sem conhecer o seu pensamento. 
. 0 Zmh™? P e l° meio da noite, mandou chamar de novo 05 commandan
tes e os médicos. Acabava de tomar uma suprema resolução, que tinha 
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discutido comsigo mesmo durante os d;** precedentes c«*mn ultimo recurso 
n lançar mítef, cuja idóasena duviela oecipnvan imaginação elo todos dome-*.-
ino modo que n siui, sem ejue pessoa alguma oilK.as.Ni: e-\ urimil-a. 

l)e*poi> de ter expewto em poucas palavras ,< estado elas cous-i-, a 
urgência ele -ivançar fazenele» unia murcha precipitada, sem o que todos estn-
não pereli«lo4|e a impossibilidade «gora bem provada e rceonliceiila ele levar 
mais longe os doentes, eloclarou aos eninmandantes, quo, sob nua própria 
responsabilidade o conformo com* o rigor do que via ser um dever pam s i , o s 
ehoicrie*os, á cxeqpçào elos convale*sci*ntcs, ião ser abandonados nesse mesmo 
ncampimento. 

Voz alguma se levantou contra esta resolução, da qual elle tomava 
generosamente toelo o poso : um profundo silencio acolheu a ordem e snnc-
cionou-a. 

Os médicos forão no pntanto convidados polo Coronel a apresentar 
ns eibsrrvações que o dever dc sua protis.Ao lhes poelia inspirar. 

O |)r. (icstcirn, elepois elo e*urta reflexão, elisso ejue não poelia dar *u« 
iipprovação nem reprovação, que sea juramento do medico ele um laelo, o do 
outro sim consciência "do lunecionarib publico ligado u cxpedicüo, pnre-
eeiiiló-lhe no e*nso vortonte estar em contradicoão absoluta, achava-se reelu-
yido no siloneio. 

O commandnnto ontSo, como fora elo si, ordenou que se fosso imme-
ilintaiiii*nti', a luz do arehotes, abrir um claro'no bosque vizinho para oiíde 
se tranvpurtii *se»m os choloricos que ião «or abandonnelos. 

OrdiMii terrível ele dar, terrível ele executar, que no cr>tanto 'forçoso 
ó e-oiifcss:il-n) não levantou elissencão alguma nem censura! Os soldados 
]iuzeráo-so no mci i io instante n fazer os tristes preparativos, como obede
cendo u uma orili'm orelinaria; e*. elepois (tanto a mornlidnele desappnrece 
fiioilmeule sob o império da iirivssiilnele presente !i collncárão no ooseine, 
enin n eapontaneidado do egoísmo, todos e*e»ses coinleninndos itinewciitcs, os 
infelizes olioloricos, entre os qunrs eoiitavãn muito- companheiros antigos, 
e outros amigos pxperimeiitiulos* nos perigos communs. !•'., o que (vele 
parecer estranho, os próprios eliolericos no primeiro momento, e sem que 
feissei necessário re*i'orrer a subterfúgio algum, neeeitárfto resignados este 
ultimo vai-vem da sorte. 

Sem duvida as elòros elcsta torrivol enformielnelo eontribiiifto para a 
sua iiidilferençii, o talvez tambem a jelea do repouso, substituído ás tortura» 
dos solai ouro* eli marcha; porá» sobretudo o que mais devia influir é e. 
desapego fácil ela vida. próprio ío s brasileiros, c que os torna em poue-o 
tempo excellente s sohlados. Toelos podião somente que se lhes dei-
snsse agun. . , 

Sob tantas impro**s0es fuiir>ta.«, tinhamo-nos agrupselo ao redor da 
barraca elo Tenente-coronel Juvojieio ; >eus gemidos chamarão a attençAo 
ele teielos : o mal acabava ele o aeommetter. 

l'*tava elesligiirailo. com a voz mudada e sinistra. Nos-o primeiro 
movimento foi correr á bi.racii dos doutores, e, qunaelo voltávamos ouvi
mos uma detonação mui próxima, seguida do muitos tiros das sentuielln* 
iniii i i- is Havia "sido o soldado or.lrnnnça elo quartel-generaqne s n e i -
etnra-sc; horríveis caimbras subitamente tinhno-iro atacado*, acabava a.-im 
de i>òr termo nos seus pndeeimentos. 

! Todos esses ruídos se tlzerão sem que o Tenente-coronel paroee-o 
sentil-os ou desojnr saber » causa. Sua airitaçâotinha tomado pouco a 
POUCO carne ter de uma alliiciiineão frenética. >. s mesmo ficando com 
•11 exte i.inelo de Tadiira, consumido por tantas coiumoçòos, mio po.lian.os 
combata m n a " ' m a ^ o r n somni.lc.i.íin. M i cheia do imng-ns de sban-
< I Ü , ,° o t à n i p i o T l u s vic.imas tinha durado «té os primeiros r ^ d n » . 
Foi nest* oeía-iilo dc tormonto para os desgraça . ; que - abandouaia 

T ^ T o ^ . qShna° ̂  ^ i T p S m Í Ü semblante estava cal.no. 
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«Meu filho morreu, disse elle ao Coronel; desejo levar seu corpo até o 
primeiro lugar dc minhas terras em* que ache conveniente interral-o : e um 
pequeno favor qiie%oliÍito para elle e para mim; tanto A sua, vida pertencia 
á expedição como a minha.1 Deus, que é o Senhor Supremo, salvou-a muitas 
vezes da'mão dos homens para tiral-a hoje. » 

Tudo tornava-se sombrio ao redor de.nos. Nada era maiâ digno do 
inspirar sympatlna e comiseração do que a presença do Coronel depois da 
ordem que dera, e que effectuava.se emquanto começávamos A marcha • 
arrependimentos, remorsos, frjqueza de espirito ao apreciar as razoes pró 
e contra, que olevárão a proceder assim, e que qusna examinar ainda no 
momento em que tinha já feito passar seu parecer para o.domínio dos 
factois; sob esta impressão, elle tinha a pallidez de um espectro, parando, a 

, seu pezar, para tudo escutar. -
Por mais silenciosos e tristes que tivessem sido os preparativos, nao 

foi sem gritos, sem novos e estranhos rumores, e cuja causa assus-
• taVa a imaginação, que o momento da realisação tinha chegado : foi a todos 
insupportavel.' . 

Dixavamos aos inimigos mais de cento e trinta cholencos, sob a pro-
teccão de um simples appello á sua generosidade, por estas palavras tra
çadas em grandes caracteres cm tuna taboleta fixada num tronco de arvore: 
« Compaixão para os chol^ico.s. » . 

Pouco tempo depois de nossa partida, e já fora do alcance da vista, o 
ruido de uma viva fuzilaria veio-nos ferir o coração ; e quantos clamores 
sem nome ouvimos ! tínhamos medo de olharmo-nos uns aos outros. 

Parece, segundo o que nos contou depois um destes pobres abando
nados salvo por um milagre, que muitos doentes (elle não sabia se houvera 
ou não uma mortandade geral) se levantarão convulsivamente, e, reunindo 
todas as suas forças, puzerão-so a correr atraz de nós : porém nenhum cor 
seguira nos alcançar, fosse por fraqueza, ou perseguição do inimigo. No ei 
tanto nossa eolumna retardara a marcha por si mesma, instinctivamentl 
como para esperar. 

Já noSsos carros manebegos estavão sobrecarregados de novos doenteá 
misturados aos convalescentes ; o cerpo dé exercito, possuído de um sombrio 
desespero, tinha, apezar dé sua fraqueza, percorrido duas leguas. A neces
sidade de repouso deteve-o na margem de, um regato que atravessa as* de
pendências da fazencla do Jardim. 

O filho de Lopes, levado até ahi.sobre uma carreta de artilharia, escol
tado por seus antigos companheiros dê^Üptiveiro no Paraguay, foi sepultado 
na margem direita. O pai, que se manteve a alguma distancia da cova, em
quanto cavavão-n'a, respondeu aos que lhe observarão que a terra estava 
humida e mesmo alagada : ((Que importa isso agora? entregai á terra o que 
lhe pertence. » 

Voltou pouco depois para perto de nós, pallido e como que extenuado 
de fadiga. A' nossa vista se estendia sua immensa propriedade, na qual nos 
fez notar diversos pontos adorados por élle pelas recordações da vida tran-
quilla que ahi passara. Ali suas vaccas leiteiras ião beber"a ngua de, um solo 
nitroso. Deste outro lado, os animaes, sendo parte ainda meio selváticos, 

-encontrayão pasto da melhor qualidade que os retinha ou fazia voltar logo. 
Outras vistas despertavão-lhe a idéa de alguma scena oatriarchal: achava-se* 
em uma expansão febril que não podia moderar. 

Quando o deixámos, já inquietos pelo seu estado, tínhamos pressa dc 
reumrmo-nos ao Tenente-coronel Juvencio : como sabíamos, não havia mais 
nada a esperar; indo-, porém, communicar ao commandante o seu estado, 
mi com espanto que vimol-o tambem a seu turno atacado da mole.stia. Dei
tado de costas na relya, com o chapéo sobre o rosto, desde que levantou-se 
o descobriu-sc para nos fallar, julgámol-o jã sem remédio : o sello do cho
lera estava estampado em suaphysionomia. Tinha todavia uma calma que a 
situação tornava admirável. 

™ . - J ' E i l l t - a m b e m ™orr(V disse elle; não podia ser de outra maneira; 
porem salvei a expedição, bem o sabeis, e espero que o direis a todos. » 
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Quando continuou-se a marcha, nem elle |cotou montar a cava Ho : 
então h•voit-«o-o jiara nm cmrro manelio„-o c foi collocado | 0 lido do Tenente 
Sylvio, já iigemi-aiite ; dons cada vere*. 411" •«« jtmtevjo! *A impa«sibilidade 
elo CIII-II:IC1 i- i-oinpli in. tendo o* braços o •;•/- dos sowp o pejto. o o efanpèo 
!-*''*-»• '/1 ,'. 1 • 1 ira vil.;,:.!nl-os *i.->s ralos dc .un sul deslumbrante, que ülu-
inii.av.i -i Iriste M-i-.i 1. .Itivencivi, i|Uei:;n:ielo-sc-nos efoila claridade t io 
M.a , .1- :'. 11 n:"iv a o». 1 . dc notaagente para ir bus-*-um guarda-sol que 
ii'i*io to: não p'i'l'.aos rcfftr um grito de dòr ro*ouIioccndo sob este 
!-.i i»,, », nu • ,•< Jĵ jri , i|'.c. expirava em horríveis .«oiTi i::i<mtos. Era esto um 
elo. i \f\\n ],-iii Bjiiveu elo corpo de <>ere*ito. Tinhantol-o visto pela 
maali 1 .li ;p 1 ;ii c |'u;,, ; ;**.'orS. sobro .«'**,! oavillo. 1 ousto siisteatava-so 
e'iit'c o; briw-o. elo mu e-oinpülri'!!,*! seu timig", e> .::q.itáo I?c-Iand*-, que 
breve iiia t*o:i*,al-o á t'*rrn. 

<.i lugar do acim|»:imonto estava eletorminadff ; c r tnn moio dos ter
reno i cercados do I,ope*s • assim, a nii-sfto do velho guia chpgnva a seu 
completo te-mo, e e-st» elevor fisreoia se:* o ultimo laço que o premlin á vida. 
Hnvin-nos elito algumas loras antes . « Contemplai esse cnmpo do sombria 
verdura ; é o meu retiro ; eu não o nlcnncaici. llaqui a pinei tempo estareis 
em Nioae.» 

Enfraquecido, curvado, rmninhavn com a cabeça inclinada sobre o 
arção dn solla. Dc repente os estribos faltnrflo-lhe, c rodou por terra: estava 
com o cholera. 

Collocado sobro um nrmfio, roanimou-se um pouco ; c dalii ainda diri
giu a innrehn. QiuTcneb» sou genro Gabriel atravessar por uins mata cer
rada; « Coutornai-a. lho disse com voz extineta, cila é muito embara
çada do espinhos. 

Ao oaliir ela noite, achámo-nos a vista da coluna que .-e acha perto do 
ri tiro, antigo lugar elercuniãodon rcba*ihos da fazenda, quo Lopes um pouco 
antes nos havia mostrado. O sol declinava: longos raios alaranjados partiio 
do seu elisco para o.horizonte, c realçavão a mais admirável perspectiva, tal 
como nol-a representa ainda nossa memória. 

Essas bellezns eternas da natureza tornavão ainda mais pungente 
para nós o pensamento de nossa prexima mina, c esta contemplação uns 

Inbsorvin, quando um esquadrão pnrngunyochegou a galope, com a evidente 
nnteneão de cortar cm alguma pnrtt* hos^a lin.iii drsigunf o interrompida ; 
porém o alto que M> iez NO por si preservou-nos ei *ste ataque 

Acampámos nosso mesmo Wgftr, te:t*io feito quatro li guas de diffleul-
tosa marchn, privados de alimenti^Ke^iiiiio : a nevessidiulc sustentava-nos. 
Transpuzemos as cercas do retiro. O Coronel Cnmisüo, o Tenente-coronel 
Juvcncio o nos<*o guia Ix>pcs forão installados em uma palhoça em minas, 
perto da qual se accendéráo grnndes fogueiríLs para procurar restnfHoeer-
llies o calor." Alguns limões e laranjas que trouxerão-lhes, acalmarão um 
pouco a sede que sentião. O Dr. (.esteira ejuiz ainda dar um remédio ao 
Coronel : ei Doutor, lliedisse elle, ido tratnrdos soldados ; não vos fatigueis 
em vão comigo; ou sou um homem morto. » Sua calma nSo o abandonou 
vm momento. Apenas deixava ouVir alguns surdos gemidos causados por 
softVimentos cujo excesso fazia gritar e saltar seus companheiros de dôr. 

A noite passarão todos cm unia ngitaçfio extrema. Os gemidos respon-
dião nos geraiaos, ás torturns dn eiounça os dosfallecimentos ela fome. 

Na manhã do "íl OS inimigos so p.pprcximárão ainda dc._ nós, fingindo 
atacar-nos na passagem do regato no qunl o retiro dá seu nome ; porém elles 
se contivrrão á vista do l'.i° hntnllião de voluntários que formava nossa re-
tagnanla. e nossa marcha recomeçou como a da véspera. O Coronel Cnmisáo, 
jársem falia, era colidnzido sobre üm ar;r.•":••, Lopes sobro outro, o Tenente, 
coronel .Invencio 0111 ride. n-sim como nr.utos outros offíeiae."? c in ferio re«. 
Tinhão morrido três no ultimo pou-*n. 

A meia legim do retiro, alcançámos em fim o bosque do rio Miranda, 
pore'»! muito abatidos e eloentes para sentir n alegria que esperávamos. Na 
Üargem opposta \in-re a cata do guia. o tecto hospitaleiro em que o viajante 
j^eontrava bom acolhimento c abundância de tudo. Agora, no momento em 
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que ali chegava, insensiyel á vista de tudo o que tanto amara, o nobre 
velho deu a alma ao Creador. ' 

Foi enterrado no meio de nosso acampamento, em sua propriedade : 
seus amigos collocárãò uma cruz de páo sobre sua sepultura. 

* 

Noçsa situação era dahi em diante difficilipi.a. Os paraguayos, em 
observação em torno de nós, paredão, como disse o Seminário de Assump
ção, gozar sem risco e tranquillamente do e.spectaculo de nossa destruição 
pela peste e pela fome. Tínhamos com effeito á-nossa frente um grande 
rio cl»eio a trasbordar que vos tirava toda a via de salvação. A estação de 
Abril a Setembro não é a das chuvas; mas, como se a própria natureza se 
tivesse conjurado contra nós, ôs aguaceiros desde 13 de Maio tinhão sido 
taes que o Miranda crescera de um modo assustador, sibillando. e escuman-
do por entre as.raizes nuas das arvores da margem, e não dava esperança de 
que se pudesse descobrir um váo antes dè muitos dias: era mo entanto este 
meio o único que a eolumna tinha para passar. Não podíamos pensarem 
construir uma ponte, quando tínhamos apenas homens em estado de saude 
sufficientes para o serviço das guardas; homens ainda muito capazes de 
ardor e energia em um combate, mas não de um trabalho manual continuo, 
tal como exige uma construcção material. Estavahios, pois, á vista dos 
paraguayos, segundo uma expressão destes domadores de gado, como um 
rebanho mettido no curral á espera de ser levado ao açougue. 

Apezar do estado ameaçador do rio, alguns ousados nadadores, im-
pellidos pela fome, lançárão-seVi água, e, contra a nossa expectativa, depois 
de muitos esforços, alcançarão a outra margem, onde não encontrarão signal 
de inimigos. 0 que descobrirão foi a tranquilla habitação de nosso gene
roso guia, cercada de grande e bailo laranjal, realisação tão agradável quão 
completa das promessas do velho, e de todas as su is narrativas sobre as 
magnificencias de seu pomar. •_. 

Logo um de nossos primeiros exploradores dessa terra de.promissâOy™ 
pensando em seus companheiros de misérias, teve a audácia e o mérito de-
repássar o rio sem demora, e veio, por uma narração animada de tudo o que 
tínhamos diante de nós, incitar aquelles que tinhão conservado'algum vigor 
de iniciativa; e a aus"encia já muito sensível do chefe deixando cada um 
mais ou menos livre, levou-os confusai||tente á margem do rio para tentar a 
passfigem. Muitos emprehenderão-n'a • os mais fracos, ou os mais infelizes, 
traliidos por suas forças, desapparecêrão na correnteza; outros, em maior 
numero, voltarão á margem donde havião partido, e,. contemplando dahi os 
afortunados que oecupavão a margem opposta, conceberão uma espécie de 
desespero que quasi dep o golpe supremo ao fraco resto de disciplina que 
sobrevivera a tantos desastres. 

O commandante, sobre o coiíro em que jazia quasi em agonia, dava 
ainda ordens, umas, é verdade, incoherentes c inexequiveis, porém outras 
lúcidas e praticas : ordenou que o corpo dos caçadores desmontados, o único 
que ainda não estava em principio de desorgaiíisacão, passasse o rio o mais 
cedo possível, c, indo guarnecer a outra margem, impedisse que saqueassem 
o pomar até.que elle próprio ali fosse proceder a uma justa distribuição do 
que se encontrasse. ( 

' Conforme esta prudente determinação,**) Capitão José Rufino teve de 
lazer passar seus homens em massa. Pensou a principio na construcção de 
uma jangada; porém faltavão. os materiaes e principalmente os obíeiros. 
Impacientou-se ; elle podia contar sobro toda a sua gente afiei ta a seus há
bitos de austera disciplina, e que sabia lhe obedecer : Viu-a Lrtar com em
penho para facilitar a passagem de seus officiaes • elle próprio foi o primeiro 
a collocar-se em um couro levantado e cosido nas quatro pontas, em forma 
de sacco (que se chama pelota), e que um nadador puxa por uma corda que 
tem entre os dentes. Assim tomou a frente de toda esta massa tumultuosa 
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de homens. N:-. J os perdíamos de vista. Quando chegarão no centro da 
correnteza, sc i,** ouvia ainda, apezar do rumor das águas, animar-se uns aos 
outro- Home então, ao que pnrecou-nos. um momento de luta e hositaçio 

""que; no- *.'••/. e.icmoeor por elles; mas rcapparccêrto logo, ganhando a outra 
ma: ('iin. :• -iil-i que ooni nm forte ile-scahimcnto. Vimol-os emfim chogar á 
fi/.cinli .<* ahh., •. e;a umn consolação c uma esperança. 

Ijiiictan.o o e-holera, longe do diminuir, recrtieleseis com uma vio" 
lei c»a nova.O numero dos Imim-us neommettidos ia crescendo, * tínhamos * 
re*ccinr que. qiinnelo o rio baixnsM* ele modo a tornar-sn vadonvsl, não nos 

rcstnuse outro parrtd i n tomar senão nbnndonar um segundo grupo de mo-
ribundeis á morei'* dc um implacável itiimi-.ro ; só esta stipposicno causava-
nos ei tiiriiientoeleuni pesadi-llo. Todoo corpo de artilharia acabava de se dis
solver. Ao principio os mnis fraeos suceumhirAo, ngorn chegara a vez dat 
mnis fortes e robustos; erflo-uos arrebatados como que para acabar com a 
arma ejue nos salvara; todavia nada eln quo podia pól-os e:m condições mais 
vaiitnjosns, para evitar ou combater o mnl, foi desprezado pelos chefes. O 
Tenente Neibre do (insinuo dava constantemente o exemplo a* dedicação pe
los doentes, o os soldados tinhão adquirido, com a sua presença, o habito de 
cuidados recíprocos, ignorados nos outros corpos. ' , 

Tal ora o estado cada \>'/. mais deplorável em qne nos encontrou o 
dia '..'-'. íamos n toei os os instantes examinar o nivel da ngun liara ver se 
baixava, pois ali estava a tio*.-»;» unica via do s.ilvnção. Nad» tinlinmos para 
comer, e apenas poelia-sc obter a peso de ouro algumas laranjas, qne os na
dadores mnis intrépidos tm/iào de rezem quando. Forão, com tudo, os úni
cos lenitivos a que não parecerão insensiicis o Coronel Caraisfio o Tenente-
coronel Juvcneio, em sua sede de agonia, que a agna mais irritava. 

O tumulto na margem elo rio era cada voz maior desde a pnssngcm d.» 
eorpo do caçadores • toelos os seus movimentos sobre a outra mnrgom eréo 
.seguidos pela vista e eominentados, e, de voz em quando, algum se lançara 
n nado, ou arrisenvn-se om um couro, para ir reunir-sc-lhes, Apezar das or
dens já dadas. A morte dc alguns homens que sinda se afogarão tinha de
monstrado a necossidaile do mais rigor nesta prohibição ; porém nem pró-
bibiçOes, nem representnceies forílo capazes de reter um Capitão do 20* bata
lhão, quo sc oollooou vestido em um couro puxado por dous nadadores ; jul
gara poder contar com elles ; mas no nuio do rio, faltando-lhes as forcas, o 
abanaon&rão & mercé ila eorrentetn. Viu-se-lho fnzer immensoa esforços 
para se manter a tona d'agua. depois ir sc afundando, o pouco a pouco dea-
apparpccr, dando gritos de de .sesoero, nos quaes, ns falta depoder-lhe pros-
tar soeconos, se misturavfto os da multidlo agrupada no ponto dc onde 
partira. 

Pouco depois, um nadador que chegara da margem opposta, disse ter 

?iuasi perecido pela forca da correnteza, que era quasi irresistível no centro, 
nzendo-nos assim perder a esperança que nos tinha dsdo uma baixa súbita 

do rio. vproditou-se novamente que" não haveria tão cedo váo praticavel, e a 
prostração e desalento dos soldados não tiverio mnis limites. Porém o es
panto era sem fundamento : porquanto, é uma condição commum á corren
teza de todos os rios, depois de ser enfraquecida por sua mesma expanrto 
nas enchentes, adquire, na oceasião em que as águas reentrto em seu 
leito, uma maior velocidade, embora passageira ; e continuando a vasante, 
se não ha repetição dc chuvas, volta logo a seu movimento ordinário. 

No entanto e por outra causa que não a aflluencia de homens na beira 
do rio nosso acampamento tornava-se deserto. Os doentes, procurando ar 
1-esco'passárão algumas braças de um banhado que cercava nossa posição, • 
forão innis distante arrumar-se em umbosp.o bem fechado, de amlx.i os 
helosde uma estrada, que era a de Miranda. Seus parentes c amigos os se-
iruiri-o, e todos installárão-so como para residir. Muitos soldados se tinhão 
ia internado nas matas em busca de alguma e.aeaf fazendo ouvir ao longe 
seus tiros Pareceu-nos a principio ser o inimigo : porem ignorava-se o que 
ora Veito delle. Tiuha desapparecido, fosse para nos preceder na outra mar-
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gem por alguma passagem que houvesse encontrado, fosse para preservar-se 
do contacto da epidemia que arrastávamos comnosco. 

Neste mesmo dia 28, algumas mulheres morrerão, mais desamparadas 
ainda que-os outros doentes, mais desprovidas de todos os soccorros, e, por 
causa de sua fraqueza natural, mais assignaladas pela miséria. 

A autoridade entre nós quasi nem mais existia ; tinha sido desde o 
principio sempre incerta nas mãos do Coronel Camisão emquanto houve ini
ciativas a tomar, e alternativas a escolher; tornara-se, é verdade, mais firme 
quando não nos restarão senão revezes a supportar; e mesmq afinais ele-
vára-se até o heroísmo, quando por uma abnegação, cujo esforço segura
mente lhe custara a vida, abandonou nossos doentes para a salvação do 
corpo de exercito. Depois, o chelera apossando-se delle, tudo marchou ao 
acaso: sentia-se que era indispensável um novo chefe. 

No dia 29 era evidente a morte do Coronel. A dôr dominara muitas 
vezes a dignidade que tanto havia zelado : « Já que se diz ser mortal o 
uso dà água, dizia elle, dai-m'a, para que eu morra!» Cahira em um esta
do de torpor e somnolencia, seu corpo cobrira-se de manchas de um roxo 
escuro. A's 1 horas e meia fez um esforço supremo ; levantou-se do couro 
em que estava deitado, apoiou-se no Capitão Lago, e lhe perguntou onde 
estava a eolumna, repetindo ainda que a salvara ; depois, volvendo os olhos 
já vidrados para seu camarada : « Salvador, disse com uma voz de com
mando, dá-me a espada e o r,evolver. „ Procurou afivelar o talim, e, 
nessa oceasião, cahiu por terra, murmurando I Fazei seguir as forças ; 
quanto a mim, voií descansar.» 

A alguns pasmos dahi, em uma barraca aberta de todos os lados,, 
estava o/Tenente-coronel Juvcneio. Havia recobrado um pouco d© voz e 
sahira da horrível tortura das caimbras; mas, queixava-se de uma forte dôr 
no figado: o Tenente Catão, que auxiliávamos o melhor que podíamos^ 
fazia constantemente novas applicações, sem allivial-o. Nossos nomes 
não sahião de seus lábios para qos recbmmendar sua familia. Ao meio-df 
acalmou-se, cahiu em uma lefliargia entrecortada de sobresaltos, e expiro^ 
ás três horas, depois de nos haver entregado, para sua mulher e seus filhos,,' 
um saco de couro contendo algumas economias feitas na campanha. 

O Coronel foi enterrado em uma cova que se abrira debaixo de uma 
frondosa arvore no centro do bosque, com seu uniforme e condecorações ; e 
enl uma outra cova vizinha, do ladovdireito, o corpo do Tenente-coronel Ju-
vencio foi deposto por seus collegas de engenharia e por alguns officiaes do 
corpo de artilharia. Lembrar-nos-hemos sempre desta lugubre ceremonia, 
que a obscundade do bosque e da noite tornava mais lugubre; erão quasi 
sete horas quando voltámos. Os desditosos chefes repousão na margem 
esquerda do Miranda, a alguma distancia da entrada do bosque, fronteán-
doa fazenda do Jardim, que está na margem direita. Se as suas sepultu

r a s nao forao profanadas, póde-se esperar que um dia uma cruz, construída 
de substancia durável, com uma inscripção, indicarão lugar que recebeu 
estas nobres victimas do dever. l 

Entretanto medidas sabiamente combinadas forão adoptadas após a 
morte do commandante da expedição. Não era necessário que uma compe-
l S i . ? r P° . l ' c e r t ° s e elevaria, conservasse *,0r muito tempo fluetuante a 
autoridade. A questão -dos postos de commissão tinha sido, é verdade, pre-
I v í S ^ d ° U S T T Ao m i n i s t e " ° da guerra datados dò anno anterior. 
c ;mmiss a fF V n^ 0 r e f 1 - r a r a n f t o te. r aPP ro™do que o Tenente-coronel de 
n a T u S S e de ? a S , a ° ' T ?™ . T e n e n t e n o <*uadro d 0 e x e r c i t °> ^ achasse, 

•mais* - í t i í í , o ZfrTf™^ ten]Ponvio d« uma brigada, com officiaes 
^ e r c i t t era 'nois P L „ n a p i t a e ! ' S 0 b S u a s o r d e n s ' O posto effectivo no 
Ztíeccani?^?òJZn J T t e m e " t c U m a , condiÇ?*o de preferencia ; e o mais 

ZS^M^B^^ isris» sas*8Ub-
Paia pre',enir toda dissidência na eleição, os Tenentes NapoleSo e 
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Marque*., a f » lido geral, forfto ter com o Tenente-coronel de commisslo 
Fnéas, r o convencerão da conveniência que*hsvia, na crise presente, para 
evitar toda «demora, de nllcgsr umn indisposição, em vista da qual devia 
pa»«v- momentaneamente o commnndo do seu batalhão. Sua facilidade em 
• acriticar pretsnoCios, so menos plausíveis, que poderifto crear um embaraço, 
Milr-u-llic os elogios df todo:, os seus companheiros de armas. 

Ao meio-dia reuniu-se o conselho dos commandantes : o Major José 
Thomaz Oononlvo, sem preâmbulo algum para provar seu direito, * com 
ostn tom do confiança que subjuga, com esto nr de superioridade reconhe
cidas que so prestava sua physionomia animada e intelligente, annunciou a 
morto d-i Coronel Camisáo o :«• elo Tenente-coronel Jnvcncio, seu substituto 
dosignndei, donde re.Hiiltnva para elle, José Thomaz fionçaives, autorisação 
«Io assumir o commando, por ser o mais antigo dos capitães presentes: nada 
foi objoetado. A participação dc doente do Tcnentfe-coronel do commissão 
Pméas foi depois apresentada, bem como a da entrega do commando do 
corpo n seu immediato, o Maior de commissão José Maria Borges. 

lista successfto ao poder, rrgnlnela pela razão o pelo direito, e habil
mente subtraliidn ao jogo das paixões que podia despertar, teve sua 
sancçflo completa na approvação de toelo o corpo do exercito. 

O rio no entanto tinlia bsixndo p offereeia já um váo continuo, 
oomqunnto muito diffieíl ainda por causa da rapidez da corrente. O novo 
oommnndante teve a iele*a ele assegurar n commiinicação ele uma para outra 
mnrp#m por meio ele um cabo bem amarrado ás arvores dss duas margens. 
Desde ninstnnte quo este vai-vem foi estnbeloeido, ss Inraniaa noa chegarão 
abundantemente : sua nfllucneia teve o primeiro effeito feliz da distender 
estômagos que lia muito tempo se nolmvãe* vasios; porquanto ellas erto 
ás ve»os elevorndns com parenebyma c tudo, no nrelor da fomp e da sede que 
nos dominava. De* mais sua madureza c doçura produzindo o abuso, o 
prineipio medicinal que cxi.-te nn essência de sua casca nem por iaso deixou 
do obrar cflleazmcnto ; a epidemia iPmiouiu e quasi cessou. Seria isto 
uma simples coincidência* Porém, alguma eousa semelhante nos foi 
annuucindo por Lopes ; o o certo é que virão-sp oholericos, qne pela maior 
parto sararão, passar longas horas a devorar montões dp laranjas, deixando 
a penas alguns restos. 

Nesse dia ninela vimos chegar ao ncnmpamento, quasi nú e semelhante 
a nm cadáver, um dos infelizes abandonados no dia 2o, o qual achando em 
seu excesso de terror um resto de foren vital que o salvou, tinha vindo s 
noite arrnStando-80 em nosso »*eguime*iito pelos bosque* mnis espessos. Nfce. 
obstante, nem sempre conseguira evitar os paragusyoe: porém elles, vendo 
o estado em qne a doença o tinha posto, extenuado nlêm disso de forno e de 
sôdo, eontentnvíio-sc para divertir-se em dar-lhe pancadas; e quiyndo lhes 
pedia para não matal-o, rcsppndião-lhe: « NV.s não matamos cadáveres; 
o que queremos é o teu commandante »; * atiravão o desgraçado no chão 
com o cabo dc suas lanços. O soldado foi assim restituidoá nossa expedição, 
depois de soffi imontos â que poucos organismos terião podido resistir. 

BAXTISTAS NOTÁVEIS 

n * . J .. A . A im»*ià.x \ssoeu em Santos em 1513, sondo ilibo 

«|S-lÍ=S*SK5*S 
da mesma "\illa. --—. ]6 annos de idade, e foi 

Tomou a roupeta de Jesroh» era loB» com n »"»»V <, . ^ d 
religioso 60. tendo aprendido a língua latina no Collepo de ^ i auio ae 
Piratininga. 
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0 Padre André de Almeida falleceu na idade de 76 annos no Collegio 
do Rio de Janeiro, a 22 de Jarteiro de 1649.. 

Padre Gaspar Gonçalves de Araujo.—Nasceu em Santos a 4 de Maio 
de 1661, sendo filho do -Capitão Gaspar Gonçalves de Araujo, natural da 
Villa da Ponte de Lima no Reino de Portugal, e de sua mulher D. Maria 
Corrêa, filha do provedor dá fazenda Sebastião Fernandes Corrêa. Foi ba
charel em leis pela universidade de Coimbra, vigário de Santos, provisor do 
vigario-geral do Bispado da Bahia, etc. Falleceu no Rio de Janeiro a ^5 
de Outubro de 1754, e jaz na capella dos Terceiros do Carmo. 

Delle fallou com muito louvor Monsenhor Pizarro, á íls. 105 do 6o vo
lume de suas Memórias. 

« Seu nome e seus escriptos, gravados gloriosamente nos fastos da 
diocese fluminense, existirão como padrões eternos, que eternisem a me
mória do mais benemérito ecclesiastico deste Bispado, do melhor de seus 
ministros, e de um dos mais dignos de entre os nascidos na Villa de Santos, 
pelas suas virtudes e qualidades pessoaes.» 

Frei Simão Alvares. — Jesuíta. Irmão de FreiPatricio de Santa Maria, 
nasceu em Santos èm 1682. , 

Foi pregador de merecimento. 

Padre Bartholomeu Lourenço de Gusmão (o Voador). — Naturíl de 
Santos, 4» filho de Francisco Lourenço, que foi cirurgião-mór do presidio 
da dita Villa, e de'sua mulher D. Maria Alvarez, nasceu em-1685. 

Foi presbytero secular, e nâo Jesuíta como alguns erradamente jul
garão. Doutor em cânones pela universidade de Coimbra, fidalgo capelMo da,í 
casa real, e encarregado de missões diplomáticas na corte de Roma, membroj 
da Academia Real de Historia, e da Portugue g , e t c , e t c ; falleceu em Toledo 
(Hespanha) a 19 de Novembro de 1724. i 

Foi o inventor dos balões aerostaticos, e obtendo privilegio pel l i 
alvará de 19 de Abril de 1709, fez a primeira experiência em Lisboa *os 8* 
de Agbsto do mesmo anno. 

Deixou escriptas varias obras que são hoje de grande raridade e 
estimação. 

!Aoe. .** Pat,'tct0 de Sanía Maria. — Franciscano. Nascido em Santos em 
loyue irmão de Bartholomeu de Gusmão. Estudou ua Itália, formou-se 
em Fiza, viajou a Ásia, esteve em Jerusalém, publicou suas viagens em-
latim em 174,2, e algumas obras de controvérsia religiosa. 

nm »Âleta£iTeie Gusmão.--Irmão dos antecedentes, nasceu em Santos 
vW\ I . * 0 1 c,a.va?ieir? Professo dá Ordem de Christo, fidalgo da casa 
foi n o Í ^ e m i d l I e i t 0 «vil, enviado extraordinário á corte de Roma, onde 
loi nomeado, pelo Papa Benedito XIII, príncipe romano. 
de H i s t o r í - f S P a r t i c u l " d e El-Rei D. João V, membro da Academia Real 
de Historia Portugueza e do Conselho Ultramarino, e t c , etc. 

a c r e ^ d ^ ^ d ^ f i S ; S l M » ' ' ">* * * " " " * • ™ d ™ 

c o n v e n r & r a S ^ r r a l l V e ^ r ^ * " * * f 0 Í S e p u U a d ° n ° 

Foi Ã t t ^ S n * ' - ^ X a s c e u ™ Santos em 1701. 
phicoolegíínte : ' d l Z ° e m d l t o a u t o r d o acionário Bibliogra-

ten tárão1n 1 t ro e duzfr^%ír t í i i e g a d 0 ' Par
4

e
u

ce\haver sido os primeiros que 
franceza, o í ^ C £ ^ e J í ! ^ ^ d e P r ^ , co/forme a escola 
thodo o oue attrabin anT?r„qiíf a P r ?f . e n t á r a o exemplos práticos desse me-
ViduS dolelho goíto » ° b r e d l e S C n t ; C a S e » « « m o « dí parte dos indi-
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1 xtremndo em toda.", as virtudes, floresceu nelle particularmente» ums 
ca•-1< 1 -irI• - /i-!o ontrnnhnvel dc conversão e salvação dos índios, como Isrga-
me:,'• i'. e o Pml ***• SimKo de Vnsconcellos na vida do Padre João de 
** l*i < i«i-e. im[ircs**n m Lisboa em 1658. 

11 i 
• iosé de St u:a Ribeiro c Arovjo. — NSMIU em Santos cm 24 de Fcvc-
d- l*')i». rendo lill.ei elo CrpHlo Thomaz de Souza » de D. Maria 

l ( l l -c : ro . 
( it'*«on us «uliis de•*» Prdro« Jesuitn*-. tomou o gráo de mestre em 

iirtcM, e, |is-*.!iiielo ã univer-idaelo ele Coimbra, formon-í>e em cânone*. 
íJi*i*upoii eliversot* cargos importantes, e »eu nome, como diz Monse

nhor Pizarro, ficou memorável ã irsteridsde nos fnstos do Bi«psdo e do 
Cabido. 

Fnllcceu no Kio do Janeiro n 'iGde Junho de 1~53, e jaz na igteja de 
S. Pedro. 

Padre João Alvares de Santa Maria. — Carmelita. Irmão doa Ous-
mOes, nasceu em Snntos em I"è(i3. 

Di*<tinguiii-se como pregador, acompanhou a seu irmão BarthoJomeu 
k Hespanha, e regressou a I.isbos, onde falleceu. 

Frei Gaspar da Madre de Deus. — Monge Beneditino. Nasceu ns fa
zenda de Snnta Aiinn, da Villa do S. Vicente, em 1714. Teve por pais o 
Coronel Domingos Teixeira de Azevedo o I*. Anna de Siqueira Mendonça. 
Por parto paterna ura descendente VA» noto) de Amador Bueno. 

Professou nos ]~ winos no mosteiro da Bnhin, em II de Acosto de 
1731 . Foi o 0»;° iibbaele do sua ordem, o sócio correspondente da Academia 
Real de Sciencins de* J.isbon. 

FsiToveu *is Memórias para a Histeria da Capitania de S. Vicente 
e outros estudos históricos. 

Fnlleeeu em Santos n 28 do Janeiro de 1801, ejnz sepultado na ca
pella-mór da igi-eja do mosteiro de S. Bento, do lado da epístola. 

José Bonifácio de Andrada e Silva. — Nasceu em Santos a 13 dc Ju 
nho do 17(53. Filho do Coronel Bonifácio Josc de Andrada o de sua mulher 
1). Marin Barbara da Silvn, sendo neto pr.r parte paterna do Coronel José 
Ribeiro de Andraila o d» D. Anna da Silva Borges, e pela materna de lion-
çalo Fernandes Souto o do 1). Rosa Vitcrbo da Silvn. 

F:I11PCI*.I no Kio de Janeiro a G de Abril dc 1838, o seu corpo embalsa-
mado aeha-se depositado no convento do ('armo da Cidade de Santos. 

l'm de seus hiograj/ho**. o Dr. Kmilio J< iquim da Silva Msia, assim 
se exprimiu a respeito deste ilhistre vnrüo : 

ei Nestes ultimeis nunos sobretudo, tom descido ao túmulo grandps 
gênios brasileiros : entre estes oecupa, sem duvida alguma, o primeiro lu
gar o homem que, sendo um dos principaes fundaelores da emancipação do 
seu paiz, ili*i"*oti-iios além disto iniurensos p importantes trabalhos litfera-
rios, scientificos e políticos, que o fizera» celebre nos dous mundos.» 

Antônio Carlos Ribeiro de Andrada Meckado e Silva. — Irmão de José 
Bonifácio, nasceu em Santos em 1* dc Novembro de 1773 e falleceu no Rio 
de Janeiro em 5 dc Dezembro de 1S45. Fste varão reuniu a virtudes emi
nentes uma (Ilustração colossal, quo o distinguiu especialmente pela elo
qüência pnrlnmentnr"de que era dotado cm subido grão. Prestou á patrm 
serviços grandiosos como eid*ulão. 

' Formado cm elireito pela universidade elo Coimbra, deputado ás cor
tes constituintes portugueras em 1821, o, depois da independência, minis
tro ele estnelo, senador do Império, do conselho de Sun Magestade. conde
corado com diversas ordens militares, membro honorário do Instituto 
Histórico e C.eographico do Brasil, etc. Traduziu diversas obras para a 
língua portugueza. 
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José Feliciano Fernandes Pinheiro (visconde de S. Leopoldo).—Filho 
do Coronel José Fernandes Martins e de D. Thereza de Jesus Pinheiro, 
nasceu em Santos a 9 de Maio de 1774 e falleceu na Cidade de Porto-Alegrc 
a 6 de Julho dc 1847. 

Foi bacharel em cânones pela universidade dc Coimbra, deputado ás. 
cortes constituintes portuguezns, á assembléa constituinte do Brasil, mi
nistro do Império que referendou o decreto da creação das academias, jurí
dicas e de bellas-artes, senador, sócio da Academia Real de Sciencias. de 
Lisboa, e dc outras corporações scièntificas e litt^raria.è da Europa e Ame
rica, fundador do Instituto Histórico e Geographico do Brasil e seu primeiro 
presidente, gravando ahi um padrão immorredouro á sua memória. 

Escreveu os Annaes da Província d? S. Pedro do Sul, e outros tra
balhos históricos, e fez diversas traducções de obras scièntificas elitterarias. 

Martim Francisco Ribeiro de Andrada. —.Irmão de José Bonifácio e de 
Antonio Carlos, nasceu em Santos em 1775, onde falleceu a 23 de Fevereiro 
de 1844. 

Tomou parte activa com sous irmãos na independência do Brasil. 
Foi deputado á assembléa constituinte e ministro de estado. Seu 

patriotismo e abnegação junto á proverbial probidade e profunda illustração, 
o fizerão credor da gratidão e respeito de seus concidadãos. 

José Ricardo da Costa Aguiar.—Digno sobrinho dos Andradas, nas
ceu em Santos a lõ de Outubro dc 1787. 

Bacharel pela universidade de Coimbra em 9 de Julho de 1810, mi-
litou com distincção no corpo de Voluntários Acadêmicos em Portugal. 

Foi juiz de fora em Belém no Pará, ouvidor geral de Marajó" o des
embargador da Bahia. Escreveu os Annaes dessa Província. 

Deputado ás cortes em 1821, mostrou denodado civismo, deixando;^ 
de assignar a constituição portugueza. m 

Deputado em 1826, o ministro do supremo tribunal de justidt"-
em 18^8. - \ 

Conhecia as línguas e dialectos europeus, viajou quasi toda a Euro
pa, e em 1842 foi aos Santos Lugares com a unccão religiosa de Chateau-S 
Oriand e Lamartine, aprendendo antes as línguas orientaes, que chegou a 
íallar familiarmente. b 

De volta ao Rio de Janeiro, quando se, occupava em rever os seus 
manuscnptos, suas preciosas viagens, seus trabalhos lingüísticos, inclusive 
a brammatica Turca c Árabe, morreu na idade de 58 annop 

Os restos deste varão illustrc achão-se depositados na Capella de Je
rusalém, no Rio de Janeiro. r 

« . n H « í n ^ ! í W T ° - í * « ° J ^ - i ^ - r X , l 3 c i d o e m S a n t o s a 2 9 d c J u n h o de 1811, 
cação N e b m s ° a 0 ° C t f m o K e b i a s e ",0 D " '^erenciana Maria da l W 

Paulo ^ d n X Á Í l ^ ^ A 1 e m s . c Í e n c i a s sociaes e jurídicas em São 

r4uenteD?fi™do^t a lSr ;
m í l é a Zen}.*m m u i t o s quatriennios, illustrado, elo-

S ç o s ao 5£?z P n n c i P 1 0 S Pohticos que professava, prestou importantes 

v e r b i a ! ^ ^ ™ *" " ^ n i m ™ t e ™*vel por seu civismo e pro-
Falleceu*no Rio de Janeiro erh 15 de Julho de 1872. 
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RENDIMENTO HA ALFÂNDEGA DE SANTOS 
, " K Z E M H W i D K 1872 JANEIRO DK WJ3 

i ;**i"" l?S»°* * * N):.H*ACJ07 j Importação 104 
•cspnclin. m a r í t i m o . . . . 1 . ^ 5 7 0 ) I Dcspaebb m a r í t i m o . . . . 1 
; - 7 ' o r , , " . f t " !*V:711*271 l>portr.T,o lso 
: l t ' r , o r ; . " C:.M.S7C-, Interior.. . . i. 

i í . « r r r í ' i a - ' • ' ::<M;'':'',";f< 1 :*t">onlii,aria:. ' . . . ' ."'. ' . ' 
i n.lo ,1c emancipação. 7wi.*.0tt I undo de emanciparão. 

" " I " *" ' 1 0 r.Ufc-^s^: Depósitos . . ; . . . 

Total 2 4 1 ^ 3 ^ 1 T o t t , 2^2^,ÍV21 

:Wkisnoo 
15*^810 
tí7i».V3H7 
741J..V.S 
lõ4'?M<0 
i.»OS",T9 

E X P O R T A Ç Ã O d e c a f e e i i l so i lAn p e l o p o r . o d c S a n t o s 
u o a n n o d c l » í i a 1H*Í* 

PORTOS 

< annl 
INtados-Uníelos 
Hamburgo 
Lisboa 
llnvre 
(èibrnltnr 
Antuérpia 
Liverpool 
Marselha 
Barcelona 
(lenovn . 
Rio da Prata 
Rio de Janeiro e diversos portos elo hn-i 

perio 

SACOS 1>E CIPÉ F A " f ° * "« Al-"*' 

98.804 
« 1 5 0 
C2.H11 
40.533 
22.28.» 
10.05» 
7.875 
0.650 

21C 

ÕC.2W 

'fi»7."-."22 

17.720 

lii.yr.i 
2,U<i 

«2.671 
8.C03 
:».8Õ3 

47.081 

í .110 
ü.U.*i 

3 fllõ 

2»'m.lM 

E X P O R T A Ç Ã O rin P r o v í n c i a p r l o p o r l o d c S a n t o s , d c I* d e 
J u l h o d e IS*?! a CIO d c J u u b u d e IH*5« 

l 'Rt)l)l'CÇÂO DA PROVÍNCIA 

Vuluues 

CnlV 
Algodão. 
F u m o . . . 

ÒJ7.022 
L»í>.;OÍ 
l().0*i9 

Qui* 
dttdc 

kilog. 
28.1ÕÍ.T27 
10.172.xSi 

•JCLI.VÕ-J 

Valer cffi-
citil . 

Vel<r fitei 

:;Un."»77 i 12.07-1 -K..N.-7.» 
.Vil n 7.ít? 7. VXv. 12ISÍT»2 
CK.n"..")0 , lo3:OS' i i f i í 

)20.273i:,'3Si?4 

http://10.172.xSi


1GS 

GÊNEROS Volumes 
Quanti

dade 
Valor offi

cial Valor total 

Transporte 
Toucinho. 
Aves 
Couros seccos 
Animaes 
Couros sa lgados . . . 
Feijão 
Crvstal de rocha . . 
Arreios 
Carros 
Arroz 
Sebo 
Cera 
C o l l a . . . . . 
Milho 
Queijos. . 
Vassouras de cipó. 
Poaia 
Ba ta tas . , . 
Doce 
Assucar 
Mate 
Peneiras 
Cigarros 
Palmitos 
Ovos 
Barricas 
Vinho 
Farinha 
Lã 
Chifres 
Ananaz 
Gomma 
Pederneiras 
Butua 
Aguardente 
Fubá 
Chapéos 
Vinagrç 
Cangica ... '. ' 

.545 

.(385 

.943 

1 fU2 
583 
b8 
35 

9 
203 

74 
12 
45 

101 
31 

4 
49 
22 
13 
23 
24 

2 

6 
150 

4 
11 

ki log. 

170.278 
25.081 

24.78*: 
34.782 
5.213 

11.708 
3.578 

600 
•2.010 
4.442 

' 255 
1621 

1.876 
457 
848 

1.136 
312 

20 

380 
151 

370 

'"'74 

31111075 

L>';;oo 
515 
a SOO,*? 
218 
137 
800 
por 
por 

100 a 109 
, 4*9 

1,$743 
436 a 545 

109 
pdr 
por 

20000 
162 
681 

273n 409 
205 
por 
por 
por 
por 
por 
por 
199 
400 

131 

205 a 408 
por 
por 
por 
por 
por 

23.273:179^824 
61:124JÜ'í!)8 
25:6818600 
24:653#510 
19:5908000 
5:403#318 
•1:7658054 
4:194)51400 
3:325f600 
2:3508000 
2:2068202 
1:4638362 
l:045jJ760 
1:008)J250 

4843472 
4478038 
426S000 
3248000 
303|892 
311$197 
2688388, 
233829 
242)jl9 
15080 mm 
005000-
75IJ600 
81#620 
60)51400 
608000 
53)?000 
488470 
308000 
218260 
188000 
148430 
128800 
118250 
48110 

20.433:^678005. 

Sola 
Chá .*.. 
Café . . . ....[ 
Toucinho..' 
Feijão. 
Fumo 
Redes de algodão. 
Batatas 
Assucar 

MAIS DA PROVÍNCIA, LIVRES DE DIREITOS 
.(meios) .342 

278 
262 
144 
106 
22 

1 
21 

2 

12.575 
11.361 
1«4Í)Í5 
íJ.or.i 
5.858 

351 

120 

10#;<00 
2$000 
400 
360 
137 
700 
por 
por 
340 

125:5758000 
31:5948200 
8:5088160 
2:179$440 

8028546 
2458700 
1208000 
1208 W0 
408800 

Total da producção ds ,S . Paulo 20.603:152$851 
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DK PRODt.CÇÂO DA PROVÍNCIA DE MINAS 

íiKNi:::')* 

Cnfé 

Feijão 

Volumes 

8.250 
o:w 
WS 
105 
19 

Quanti
dade 

kilog. 

kP-J.393 
45.809 
:«.(«7 
45.730 

2.714 

Valor offi
cial 

700 
460 
650 
360 

FÃ 
Totnl da exportação 

Valor tau-J 

20.603:152S&51 
209:5051100 
2l:099$740 
•20 817$:>ÕO 
10:I02J800 
2:100fÚOO 

3to|«*< 

2).rr,'A:iM)t&t*J 

i : X P O n i A ( A » d a l » r o v | n c l n p e l o p o r t o üo S a n t w , d e I* d e 
«fo lho a : t l d c I l c z c a i l i r o d e 1 S 9 * 

íiKNEROS NACIONAES Vulutii 

Cnfé 
Algodão 
Fumo 
Toucinho 
Couros seccos.'. 
Animaes de diversas e-sproie.*-
Aves 
("ou ros salgnilos 
Crvstal 
Arreios 
Carros 
Arroz 
Mate 
Vinho (Ktros) 
Sebo 
Feijão 
Collu 
Milho 
Chifres 
Ovos 
Cigarros 
Doce 
Cera 
Crina 
Cordas 
I eneiras 
( lomma e a r a m t a 
Vassouras 
Far inha 
Queijos 
Lã 

130.291 
85.C03 
10.7'W 
4.&-1 
2.5bü 

Balaios. 
Abanos . 

1 

ei 
31 
8 

152 
123 

22 
yos 

40 
91 

8.500 
13 

1 
13 
2 

10 
6 
9 

22 
9 
5 
2 
1 
o 

í 

Quanti
dade 

Valor offi
cial Valer total 

kiloir 
9.900.JS2 
-t.aII.4C? 

5I*).H71 
224.850 

27.093 

20.900 
3.570 

42» s 547 
013 a 789 
177 n 750 

:n."> 
545a 772 
" isôôô* 
2.8 a 350 

800 

9.672 
0.O3S 
1.790 
a.oi»a 

12.160 
2.:üo 
5.110 

soo 

3'.^ 

888 
831 
400 
162 

83 
IO 

],.»r 
W s 199 

205 
230 a 000 

477 
109 a 137 
500 a 545 
109al :H 

por 
por 
por 
681 

1S743 
477 
por 
'.-00 

1 3 U 4 0 0 
por • 

149 a 199 
>38 
400 
100 
00 

l 

4.822:504Jôl7 
3.002:828*812 

181:30l|a,>2 
84:318*750 
19:694|90K 
15:0105000 
9:25» "..MIOO 

2:8505'«0 
2<EM»IO» 
2:3u0{0o0 
1 844SÜ23 
l:*237"ff790 
1:00*1500 

9831975 
1:4")3S920 
1.2MJ700 

3SHtm 
425S00D 
200fl00 
aoofo<Ki 
3W$090 
153TJ84 
HCJ9UÍ 
140SÜÜO 
157$000 
144IP0 
52$ ¥30 
2SS788 
25S110 
14S400 
er*)o 
65 O0 

4?.157«flS4S7-
VI S 

http://-t.aII.4C


íiro 

MAIS DA PROVÍNCIA, LIVRES DE DIREITOS 

GÊNEROS NACIONAES Volumes Valor offi
cial ' Valor total 

'Transporte 
Sola (meios) 
Chá 
Café 
Algodão tecido 
Toucinho 
Assucar 

Fumo 
Toucinho. 
Café 
Milho 
Algodão.. 
Fei jão. . . . 

Arroz. 

967 
105 
108 
50 
17 
à 

kilog. 

73.410 
6.608 
6.594 
1.325 

866 
240 

108000 
28200 
50) 
700 
380 
400 

8.157:9878487 
83:000$000 
14:5378600 
3:2978000 

9278500 
3298080 
968000 

Total da producção de S. Paulo 8.260:484$667 

DE PRODUCÇÃO DE MINAS 

7.399 
606 
95 

255 
44 
20' 

276.222 
27.075 
7.048 

14.984 
2.610 
1.175 

700 
380 
500 
120 
700 
120 

DE PRODUCÇÃO DE SANTA CATHARINA 

I 19 1 1.1171 190 I 

180:4388348 
10:27013740 
3:6538240 
1:7988080 
1:8166650 

1418000 

212^230 

Total da exportação 

GÊNEROS ESTRANGEIROS 
i 

Diversos. 820 volumes. 
Sal 850 alqueires. 
Ferro 20 toneladas. 

8.458:8148915* 

SUBSTITUIÇÃO DOS JUIZES DE DIREITO 
Forão designados para substituí

rem, no corrente anno, os juizes de 
direito das Comarcas da Província os 
juizes municipaes dos r e s p e c t i v o s 
Termos, segunflo a ordem abaixo men
cionada . 

CAPITAL 
Io, o juiz municipal da Capital; 2o, os 

respectivos supplentes. 
JAbARSHY 

1°, o juiz municlinal de Mogy das Cru
zes; 2o, o de>Jácarehv; 3o, os sup-
PÍentesdeMogy das Crazes; 4°, os 
ae Jacarehy. 

BANANAL 
Io, o juiz municipal do Bananal: 2a o 

de A-RÊas ; 3",o de Queluz; 4°, o de 

S. José do Barreiro; 5o, os supplen
tes do Bananal; 6o, os de Arêas; 
e°, os de Queluz; 8», os de S. José 
do Barreiro. 

GUARATINGUETÁ 
'> ° Juiz municipal de Guaratingue
tá ; 2», o de Cunha; 3», os supplen
tes de «•"—". 
Cunha. 

Guaratinguetá; 4o, os de 

LORENA 
Io, o juiz municipal de Lorena; 2o, o 

de .-silveiras ; 3o, os supplentes de 
Lorena; 4», os de Silveiras. 

TAUBATÉ 
1 \ ° &z municipal de Taubaté; 2», o 

de Pindamonhangaba; 3o, os sup-
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plente* de Taubaí. ; 4*. os de Pin
damonhangaba. 

PAU\HYPUNA 
l", o juiz mnni'i])iil dc S. Luiz • 2*, o 

de* Varahybuuu ; 3*», o* supplentes 
de 8. Luiz; 4", o* ele* Parahyhuna 

S. JOSÉ' DOS CAMPOS 
i", o juiz municipal de 8. José dos 

Cnmpos; 2", e> ele Cseapava; 3», os 
•oipplcnteH dc S. Joaé aos Campo* ; 
4o, os dc Cne-apavs. 

SANTOS 
Io, o juiz municipal ele Santos ; 2». os 

respectivos supplentes. 
FBATLBA 

1", o juiz munie-ipal de l batubn • 2». 
o dos Termos reunido** ele* 8. Sebas
tião o Villa-Bella ; '.'.•, o* xupplcn-
tes ele lilmluba; 4 \ os elo S. Se
bastião; 5", os de Villa-Bella. 

ITAPF.TININCA 
1°, o juiz municipal de. Itnpotininga ; 

2o, o do Tatuhy; 3o, os supplentes 
de Itnpetininga ; 4Ô, os de Tatuhy . 
'r, os do Paranapanema. 

ITAPEVA 
Io, o juiz municipal de Itapeva; 2*, os 

supplentes do Itapeva; 3**, os da 
Apiahv. 

IO CA PI* 
1", o juti* municipal de Iguape-; 2*, o 

elo Xiririca: 3". os supplentes de* 
Iguape; 4°, os dcXiririe*a; 5», os 
dc Cananéa. 

1TI" 
l", o juiz municipal de Itú ; 2°, o de 

rorto-Feliz; 3". os Minplentes do 
Itú ; 4o, os de Porto-Feliz, 

SOROCABA 
1*, o juiz municipal tle Sorocaba; 2*, 

o de S. Koipie; 3o, os supplentes de 
Sorocaba ; 4o, os de S. Roque 

BOTUCATC 
1", o juiz municipal dos Termos reu

nidos d* Botucatú v Len-çòes; c». 
eis supplentes de Botuentíi: 3*. o-< 
de Lençóes. 

CONSTITCfCÃO 

1*. o juiz municipal da Constituirão; 
2o, o dos Termos reunidos de Capi
vary e Tietê ; 3-, os supplentes Oa 
Constituição; 4**, oa ei* Capivarv • 
&», o% do Tietê. 

RIO-CLARO 
1\ o juiz municipal do Rie.-CIaro; 2°, 

| o da Limeira; 3*, o dos Termos reu-
j nidos de Pirassununga c Belém do 
i Descalvado; 4*. os supplentes do 

Hio-Clnro; 5», os da Limeira; 0», os 
do Pirnusunnngn ; 7", os do Belém 
do Di-sealvado. 

ARARAQUARA 
1«, ojin/. municipal dc Ararae|tiara; 

2», o eb* S. Carlos elo Pinhal; 3-, o 
dosTermo.-. reunido» ele Brotas c Ja
hú ; i», os supplentes de Araraqua
ra; .V, ou do S. Carlos do Pinhal; 
C», os de Brotas; 7*\ os do Jahú. 

FRANCA 
1*, o juiz municipal de Ratatae*.; 2*. 

o da Franca; 3*. os supplentes de 
Batataes ; l", os ela Franca. 

CASA-BRANCA 
1*, o juiz municipal elos Termo», reu

nidos ele Casa-Branca, S. Simão o 
Caironde: 2»,os:supplentes de Casa-
Brnnea ; li», os de Cne*onde; 4», o* 
de S. Simão. 

MOOY-MIRIM 
1", o juiz iniinioinal elos Termos reu

nidos do Mofrv-Mirim e S. João da 
Hoa-Vistn ; ir"*, os supplentes do 
Moe/v-Virini; 3*, o« de S. João da 
Boa-Vi-ta. 

CAMPINAS 
1°, o juiz municipal de Campinas, 2*, 

o de Jundiahy; 3*, o de Belém ; 4**, 
os supplentes de Campinas; 5 ,̂ o» 
de Jundiahy : 0#, os de Belém. 

Blv.UiANÇA 
l", o juiz municipal de Bra-rança: 2*. 

o do Amparo; 3», o de Atibaia; 4*\ 
os supplentes de Bragança; 5"*, na 
do Amparo: 0», 6» de Atibaia. 



MATRICULA DE ESCRAVOS 
DEMONSTRAÇÃO DOS ESCRAVOS DA PROVÍNCIA, MATRICULADOS NOS RESPECTIVOS 

MUNlélPIOS, NA CONFORMIDADE DA LEI N. 2 . 0 4 0 , DE 2 8 DE SETEMBRO DI? 
1871 ATÉ 30 DE SETEMBRO DE 1872 . 

Munieipios da Provinc ia 

ESTAÇÕES FISCAES AGENCIAS 

SEXOS 

U
no

 i
 

se
u 

•S 

* fc, 

TOTAL 

Amparo 

Araraquara '. 

Arêas . . 

Atibaia. 

Bananal. 
Batataes. 

Botucatú . 

Bragança. 
Brotas 

Campinas 
Capivary 
Casa Branca. 

Constituição. 

Capital 

Cunha 
Caraguatatuba. 
Franca , 
Guaratinguetá. 
Itapetininga... 

Itapeva daFlxina. 

Itú 

Jacarehy 

Serra-Negra 

S. Carlos do Pinhal. 
Jaboticabal 

S. José dos Barreiros. 

Nazareth 
Santo Antonio da Cachoei

ra 

Cajurú.. 

Lençóes 

Jahú 

Caconde., 
S. Simão. 

Santa Barbara 

Cutia 
Paranahyba. 

Capão Bonito de Parana
panema 

Apiahy, 

Cabreuva.. 
Indaiatuba. 

.124 
129 
851 
764 
235 
.056 
.527 
639 
23 

353 
.738 

703 
520 
.236 
671 
496 
500 

.684 
762 
632 

,722 
267 
218 
246 
88 
815 
,441 
.175 

111 
858 
234 
,391 
367 
.031 
935 

43.751 

1.403 
110 
717 
476 
222 
881 

1.004 
570 
235 

348 
3.403 

613 
487 

1.163 
585 
410 

4.912 

1.380 
689 
587 

1.759 
237 
193 
97! 
71 

l.ífcl 
2.191 
1.0S9 

95 
864 
238 

1.854 
334 
580 
657 

3.527 
239 
5ti8 

1.240 
457 

1.937 
2.531 
1.209 
467 

1 

701 
8.141 
2 

1.316 
1.007 
2.399 
1.256 
906 

13.412 
3.284 
3.064 
1.451 
1.219 
5.339 

3.481 
5U4 
411 

2.217 
159 

3.436 
4.632 
2.264 

206 
1.722 
472 

4.245 
701 

1.611 
1.592 

32.949 88.04? 
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Município* dn Província 

FSTAÇÒKS FISCAES AGENCIAS 

SKXOS 

3 

o 
R 

I 
TOTAl 

Jundiahy 

Mesa do Rendas de Iguape 

Collectoria da Limeira. 
Lorena 
Mogy daa Cruzes 

Mogy-Mirim. 

Parahvbuna 

Pindamonhangaba 

Porto-Feliz. 
Queluz 
Rio-Claro... 

Santo Amaro 
S. -losé dos Campos. 
S. Luiz. 
S Roque. 

Mo.sa de Rendas do S. Se
bastião 

Collectoria de Silveiras. 
Sorocaba 

Pirassununga. 
Tatuhv 
Taubaté 

Tietê 
Mesa de Rendas de Uba

tuba 
Collectoria dc Xiririca.... 
Alfândega de Santos 

Transporte. 

Santa Branca 

Belém dc Jundiahy. 

Cananéa 

S. José do Parahytinga 

S. João da Boa-Vista 
Penha do Rio elo Peixe., 

Natividade. 

S. Bento dc Sapucahy-Mi-
rim 

Belém do Descalvado. 
Santa Isabel 

Una. 

Bella dr. Princeza. 

Campo-Largo. 
Piedade 

Caçapava. 

S. Vicente 
Conceição de Itanhscm. 

43.751 32.949 « . "12 
586 

3.832 
1.330 

862 
237 

3.300 
1.700 

".45 
03 

2.685 
1.147 

756 
957, 
207 

2.1:*. 

3oo 

1.2X1 
2.464 

701 
662 
272 
K74 

1.223 
557 
21*9 

305 
490 
iwi 
557 
l-.»7 
157 
M4't."> 

C434 
2.165 
1.0H3 
1.971 

1.557' 1 

594 
50C 
8:» 

43 
35 

85.241 

434 
2.470 

846 
834 
205 

1.927 
1.204 

794 
Kl 

2.17V 
h55 
57/ 
764 
14« 

1.600 

282 
771 
019 

1.609 
468 
519 
270 
681 

1.013 
527 
:tí2 

32* 
44."» 
804 

.399 
153 
146 
« 6 
576 
019 
594 

.408 

581 
470 
611 
42 
33 

65.727 

1.020 
6.302 
2.176 
1.096 

532 
5.231 
2.961 
1.899 

170 
4.801 
2.002 
1.332 
1.721 

353 
3.736 

5S2 
1.0G6 

.172 

.ora 
lf9 

.161 
M2 

1.555 
2.2»? 
l.OHl 

021 

027 
941 

1.735 
2.9EÍ6 

350 
303 

1.534 
1.240 
4.184 
1.687 
3 .4» 

1.175 
«76 

1.441 
85 
08 

102.310 
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ÍNDICE 

A I / H A W k 

Abril. . 
Administração geral dos correios. 
Administração da Província. 
Advertências 
Agentes consulares 
Agosto 

estrangeiros 

Amortisação da divida do Império. 
Atmosphern. 
AuguBtissima casa i 
Caixa filial do Bancc 
Calculo do* dee*imos 

» de eclipses 
Calendário 
Calorico 
Casa de correcçílo. 
Catecheso 
Cathedral. . . 
Colônia agrícola 

» militares. 

Araraquara. 
Bananal 
Botucatú 
Bragança. 
Campinas 
Capital 
Casa-Branca 
Constituiçilo 
Franca 
Guaratinguetá. 
Iguape . 
Itapetininga 

mperial. 
i uo Brasi 

na idade 
. . 
da lua. 

, 
• ; 

COMARCAS 

533 
231 
438 
3S0 
318 
97 

492 
liil 
519 
204 
303 
428 

Itapeva da Faxina 
Itú . . 
Jacarehy. 
Lorena . 
Mogv-Mirim 
Parahybuna. 
Santos 
Rio-Claro 
S. José dos Campos 
Sorocaba 
Taubaté. 
Cbatuba 

Cometas. 
Computo ecclesiastico 
Conselho de Estado 
Corpo de saude. 
Cuna episcppal. 
Deposito de artigos bellicos da capital 
Dezembro 
Dias de gala 
Directoria geral da instruecao publica 
Directoria elas obras militares . 
DivisRo da Província por districtos eleitoraes 
E c l i p s e s . . . 
Empregados inactivos e de repartiei.es extineta* 

D provinciaes aposentados. 
Eras geraes. 

nacionaes. . . 
com referencia à Pcovincia de S. Paulo. 

9»n. 
14 
58 
40 

44 
23 
KH 
31 
41 
95 
6 

37 
1 

38 
54 
68 
71 
49 
49 

448 
353 
14b 
218 
479 
176 
262 
508 
109 
372 
180 
286 

95 
5 

42 
48 
71 
4* 
32 
34 
57 
48 
86 
0 

81 
82 
4 
4 
5 
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Estações do anno . 
Exportação da Província. 
Fabrica He ferro do Ypanema 
Faculdade de direito. 
Feriados. 
Festas moveis.. 
Fevereiro 
Força de linha. 

»* policial 

FREGUEZIAS 

Araçariguama. 
Arujá . 
Bairro de S. Francisco 
Bom-Successo . 
Braz. 
Buquira. 
Campo-Largo 
Capivarv . 
ConceiçjR) dos Guarulhos 
Consolação. 
Dous Córregos. 
Espirito-Santo do Pinhal 
Iporanga 
Itapecerica. 
Itaquery 
Jaeupiranga 
Juquery. 
Juquiá 
Lagoinha •„ •. 
Lavrinhas 
Mogy-Guassú . 
Nossa Senhora do Carmo 
Nossa Senhora do O' 
Nossa Senhora do Patrocínio 

391 
168 
29á 
453 
131 
174 
411 
565 
131 
130 
546 
486 
317 
139 
516 
311 
135 
311 
186 
456 
485 
555 
132 
158 

Nossa Senhora dos Remédios 
do Tietê 

Paiolinho . 
Penha de França. 
Remédios dc Cámpos-Novos 
Rio-Bonito:. 
Rio-Novo 
Santa Barbara de Macaúbas 
Santa Cruz do Rio-Pardo 
Santa Iphigenia 
Santa Rita do Passa-Quatro 
Santa Rita do Paraíso 
S. Bernardo 
S. Domingos 
S- Francisco dos Pinheiros .x 

S. José doMorro-Àgudo. 
S. Josó do Rio-Preto . 
S.Pedro. 
S. Sebastião do Tijuco-Preto 
Santo Antonio da Alegria 
Santo Antonio da Rifaina 
Sapé. 
Sé 
•Soecorro 

hospício de .alienados . . . 
Iniprensa 
Instituto vaccinico 
Janeiro 
Jardim publico. 
Juizo dos feitos da fazenda geral e provincial. 
Julho 
Junho 
Lua 
Luz 
Maio. 
Março . 
Meio soldo. 

» » e pensões 
Ministros de Estado. 
Movimento 

MUNICÍPIOS 
Amparo. 
Apiahy 
Araraquara. 
Arêas 
Atibaia . 

417 
453 
535 
244 
407 

Bananal. 
Batataes 
Belém do Descalvado 
Belém de Jundiahy 
Botucatú . 

Pag. 
6 

92 
48 
55 
34 
5 

10 
47 
52 

442 
192 
133 
219 
444 
443 
556 
447 
129 
498 
556 
134 
447 
259 
559 
53S 
469 
458 
559 
550 
220 
1A6 
406 
68 
85 
68 
8 

67 
50 
21 
19 
25 
22 
17 
12 
75 
78 
42 
11 

233 
557 
527 
353 
439 



•TT 
— a 

*»t. 

Bragança 399 
Brotas " 543 
Cabreuva 3»tó 
Caçapava 175 

» 561 
Caconde. 500 
Cajurú 559 
Campinas . 321 
Campo-Largo 381 
(jinanéa. 312 
Capital 102 
Capivary . 470 
Caraguatatuba. 299 
Casa-Branca . , . 494 
Conceieílo de Itanhaem. 283 
Constituição 402 
Cruzeiro." 224 
Cunha 213 
Cutia. 144 
Franca . . 551 
Guaratinguetá. 205 
Iguape . 304 
Indaiatuba. 364 
Itapetininga . 429 
Itapeva da Faxina 451 
Itú . . 355 
Jaboticabal. 53*4 
Jncarehy. 147 
Jahú. . 547 
Jundiahy 349 
Lençóes. 445 
Limeira. 518 
Lorena . . 219 
Mogy das Cruzes . 161 
Mogy-Mirim 4*1 
Moiite-mór. 300 
Natividade. 180 
Nazareth 411 
Parahybuna 177 
Prranahyba. 140 

Negócios ecclesiasticos 
Neptuno ou Leverrier 
Novembro 
Obras publicas . 
ObservaçOes meteorológicas. . 
Officiaes honorários do exercito. 

» reformados do exercito 
B » da extineta 2* linha. 

Orçamento municipal. 
Orvalho 
Outubro 
Pensionistas do Estado 
PensOes . 

B do monte-pio de marinha 
Praças reformadas do exercito 
Quadro da receita e despeza geraes da Província 
Raio . 
Relações. 

Paranapanema. 
Patrocínio das Araras 
Penha de Mogv-Mirim 
Piedade. 
Pindamonhan ?aba 
Pirassununga . 
Porto-Feliz. 
Queluz . 
Ribeirão Preto. 
Rio-Verde 
Santa Barbara. 
Santa Branca 
Santa Isabel 
Santo Amaro 
Santo Antonio da Cachoeira 
Santo-. 
S. Bento de Sapucabv-Mirim 
S. Carlos do Pinhal 
S. João da Boa-Vista. 
S. JoSo do Rio-Claro. 
S. José do Barreiro 
S. Joné doa Campo» 
S. José do Parahytinga. 
S. Luiz do Parahytinga. 
S. Sebastião 
d. Sebastião da Boa-Vista 
S. Sim ao 
S. Roque 
S. Vicente 
Sarapuhy 
Serra-Negra 
Silveiras 
Sorocaba 
Tatuhv 
Taubaté. 
Tietê. 
Ulatuba. 
Unn . 
Villa-Bella. 
Xiririca. 

ha. 

Província 

433 
522 
488 
•ftM 
19: 
523 
3157 
255 
5nn 
454 
405 
152 
154 
136 
414 
2»>; 
fcOO 
539 
489 
505 
•25o 
171 
16«t 

. 1M 
290 
499 
501 
387 
J*l 
432 
425 
225 
274 
435 
187 
475 
288 
382 
301 
315 

71 
lK 
30 
•V*-*' 

<fi 
4~ 
73 
74 
94 

9 
& 
73 
79 
Kl 
74 
92 
16 
93 



•STS 

Relação do Rio de Janeiro . * 
Relâmpago . v , 
Repartições üscaes das esteadas de lerro. 
Repartição da policia. 
Representação da Província., . . 
Secretaria da assembléa provincial. . 

» do governo. . 
militar. 

Seminário da Gloria 
» Episcopal 

Setembro. 
Sol. . . , . . , , , 
Supremo tribunal de justiçai. 
Taboa da velocidade do vento 
Têmporas 
Terra- , .. " . , * . . . . 
Thesouraria de fazenda ,." . 
Thesouro provincial, 
Titulares da Província yj . 
Tribunal do commorcio do Rio de Janeiro 

jé ' ' i / ' 

TERMOS 

Anipaiü. 
Apiahy 
Araraquara . . . . , , 
Arêas '"'/''. ". 
Atibaia . 

f ananal. 
atataes. . 

Belém do Descalvado 
Belém de Jundiahy 
Botucatú 
Brotas 
Caçapava 

» 
Caconde. 
Campinas 
Cananéa 
Capital 
Capivary 
Casa-Branca 
Constituição 
Cunha 
Franca 
Guaratinguetá. 
Iguape . 
Itapetininga 
Itapeva da Faxina 
Itú 
Jacarehy 
Jahú . \ 
Jundiahv 

415 
458 
534 
24à 
406 
231 
556 
526 
352 
439 
542 
174 
560 
499 
318 
312 
97 

470 
493 
461 
211 
549 
204 
303 
429 
448 
354 
145 
546 
348 

Lençóes. 
Limeira. 
Lorena 
Mogy das Cruze?. 
MOgy-Mirim 
Parahybuna 
Paranapanema. 
Pkidamonhangaba 
Pirassununga 
Porto-Feliz. 
Queluz 
Santos 

Carlos do Pinhal 
João da Boa-Vista. 
João do Rio-Claro. 
José do Barreiro. 
José dos Campos 

S. Luiz do Parahytinga,. 
. Roque . . 

S. Sebastião . 
S. Simão. . : . • . 
Silveiras. . 
Sorocaba 
Tatuhy 
Taubaté,. 
Tietê! . 
Ubatuba. 
Villa-Bella . 
Xiririca. 

A f t N E X O S 

Índice alphabetico do regulamento do sello 
Lei sobre o elemento servil. 

» » a reforma judiciaria. 

?»g. 

94 
25 
67 
52 
43 
47 
•tf» 
46 
57 
72 
26 
26 
93 
38 
• * 

35 
40 
50 
44 
94 

444 
517 
218 
160 
•tôo 
17,6 
433 
193 
522 
367 
254 
262 
538 
489 
503 
250 
170 

188 
386 
295 
500 
225 
372 
435 
186 
474 
287 
301 
314 

1 
61 

122 



'•»» 

r»s. 

Regulamento para arrceadaoí.o do imposto pessoal. 14 
para arrecadação do imposto do sello 23 
para arreoadaeno do imposto sobre industr ias e r̂ofi*»*.."»**» •"***•*•< 
para a cobrança elos emolumentos das repartições publicas 107 
para a matricula e-apeeial dns e^crnvoa e dos*filhos l i v r e 

de mulher escrn*. . . . 61 
sobre eis tllhos livros de mullier c-u rava. 71 
sobre a reforma judiciaria . 130 
se.bro n trnnxinis-ão da propriedade. 102 

.SUPPLEMENTO 

A retirada eln Laguini. 151 
Agricul tura. "<•> 
Alifodão. O"** 
Arborieultiirn . . Kl 
Bispo» c in tos parn esta eliocese. 15o 
<*iil« . 5 0 
Câmbios 41 
Cnpitftes-genoracs que teve a Capitania de S. Paulo 147 
Como as plnntns„adquirem nutrição si 
Companhia de Navegação Paulista. I l<i 
Conversão elas medidas métricas. '.9* 
Correios. IJJO 
Cultura da vinha. 75 
Deputados geraes. . . 143 
Estrada de ferro do Jundiahv a Campinas 114 

a I tú . Ilíí 
» ele Mogy-Mirim I2V 
u elo Norte . . 122 
*> de Santos a Jundiahy 11" 
» de S. Paulo a Ypanemn. 12] 

Exercícios relativos ao systema métrico. 17 
Exportaçilo elo café o alçbdão . . . . 167 

» ela Provinoia pelo porto do Santos. 167 
Cíovernos provisórios dn Pruvineia. 147 
Horário das partida» dos- bonde. 127 
Inspectores dn Thesouraria de Fazenda 15j 
Itinerário dos correios ela Provi::*!» B^" 

a » da linhn do Norte. 107 
Lei n. 1.157, sobre o systema métrico. 1 
Matricula ele eseraveis na Província. ''f 
Melhoramento da lnvoura *-
Ministérios desde a fundação do Império 129 
Parte histórica. ' * 
Peso especifico dos corpos. '»*' 
Posturas sobre carros. . . J3*» 
Presidentes que administrarão a Província. ';*** 
Quadro da conversão das medidas. . 25 

» das medidas e pesos do Brasil 27 
das medidas dos povos ant igo- », f" 
das moedas do Brasil. * 
dns moedas es t rangeiras . . f* 
dos valores ela» medidas de diversas nações. •" 

Regulamento sobre o svstema métrico *£ 
Kendimento da Alfândega de Santos. j ^ J 
Snnt is tas notáveis . 1GS 
Senadores que té"*m representado a Província '42 



ISO 

Pag. 

Substitutos dos juizes de direito . 170 
Systema métrico decimal. . 5 

» monetário" do Brasil 38 
Tabellas dos câmbios. . . 46 

» dos carros de aluguel. . . . 126 
Tarifa das taxas de porte das cartas para o exterior ., 103 
Taxas de porte das cartas para o interior 100 
Vice-Presidentes que administrarão a Província. 148 

S. Paulo.— Typographia Americana.—1873. 



ANRURQItt 

á. L. GARRAUX 
LB'Vg!£]J10 ©A A C A P Z H D A 

•>'iUí!Yt-;\T>> rsrRClAí 

B»I: / t i t r iu»* o i ; i:*4t W P T O H I O 

Dl*. OBJECTOS DE FANTASIA 

ai: mrtitH rt.»r.4Bmf. oa Lima*, r.rv 

Ml R u a d * I < * p e r a t r l * - 3 K 

S* P A U L O 

! . à , 1 1 . 

Papel de Peso 
PARA CAHTAS-PARA LUTO-DE FANTASIA 

P A R A DEJ*F,*ROS 

Al.ilA- - ' -l'L< »Rl"TF—HOLLANDA 

M a t a B o r r à o 
/ IR.I MATAR MOSCAS-PARÁ MUSICA 

\H.f MH "vo-Si: CARTÕES PE VISITA 

EM 15 MINUTOS 
- :ia u:n lindo . inod-rn- sortimento de cart-Vs 

*.'• <.***«->amanto, de convite, de etutenço, etc , etc. 

http://Al.il
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Livros de Direito 
DE L I T r E R A T U R A - D E DEVOÇÀO-DE EDUCAÇÃO 

DE HOMOSOPATRIA-DE MISSA 

COM CAPA 

DE VELLUDOÍ DE MARFIM, DÊ MADRÊPEROLA, DE TARTARUGA 
,-,, -v v E DE MARROQUJM 

. . ' . ; tfTj l - . , : <•• - ' -

vmm mmmunm 
ViAMO, MtAZiO, CAIÍA f 

L I V R O S 
PARA ASSENTÓS-^DÊ' COPIAR CARTAS 

PARA APONTAMENTOS.-fcE LUXO PARA PRESENTES 

LATINOS-FRANCEZES-PORTUGTJEZES 

INGLEZES, ETC, ETC. 

TINTA. 
DE COPIAR CARTAS 

TINTA. 
DE MARCAR ROUPA 

Manda-se gratuitamente ô Catalogo da casa, em qualquer ponto 
ão Império, sobre pedido. 

PAPEIS PINTADOS PARA FORRAR CASAS 

Sempre existe ornais variado, ornais completo sortimento 
DE PAPEIS PINTADOS DE FABRICAÇÃO FRANCEZA 

DESDE O PKEÇO DE 5 0 0 HEIS A PEÇA PARA CIMA 

QUAÉNIÇOES, RODAPÉS, etc, etc. 

•• • — J > i *.. L l \ 

ENCARREGA-SE BE QUALQUER ENCOMMENDA PARi A EUROPA 

A 8 S I G N A T U R A S P A H A O S J O R N A E S E S T R A N G E I R O S 

PREÇOS MÓDICOS 

I+IVROS BESCIENCIAS E AltTES, DE OFFICIOS, dc, etc 

MEDICINA, ENGENHARIA, P R O F I S S Õ E S 



CAIXAS DE COSTURA 

PAPKLEIUAS DK LCXO 

CAIXAS DE GUARDAR JÓIAS 

BOLSAS PARA SENHORAS 

CIRANDE SORTIMRXTO VK BOMTOfl ART1CKM 

DE METAL, DE VELLOO, DE MARFIM, ETC, 

PRÓPRIOS PARA PRRSEXTBS. PARA FESTAS, ETC 

< II%RlTI.IIt 1S D E GOSTO, ETC. 

STKilKOSGOPiOS 

COM i;\M>B SOKTIMI.NrO r>E VISTAS 

ÁLBUNS PARA RETRATOS 
I.INDO KORTIMENTO 

PASTAS-CAKTOES DE VISITA—BENGALAS 

CâiXAs DF. TIXTâ 

T I N T A D E E S C R E V E R 

CARMIM, A7.PI., VERDE 

Uaadrts para P&otograpUia 

HSI**fCI»: : > 1* t'K PAI>KI5 K INPTRl MBNTOS DB ENGENHAM* : TODO 
o s í lK DIZ EESPEITO A BSTA SCIENCIA. 



D 

ENVELOPPES COMMERCIAES—BRANCOS 

DECORES-DE FANTASIA-FORRADOS DE PANNO 

-jKiEnr jKjuj-k. M»*T» tu 

PARA CARTÕES DE VISITA 

ARTIGOS DE ESCRIPTORIO 
PÉNNAS MALLAT 

DE VARIAS QUALIDADES 

Lápis Faber, de Pedra, de cores 

Canetas de páo 
DE BORRACHA, DE OSSO, DE MARFIM, ETC, ETC. 

CANETAS COM PENNAS DE OURO, DE PONTA DE BRILHANTE 

TINTEIROS DE VIDRO 

DE BRONZE, DE PORCELANA, DE FANTASIA, DE VIAGEM, ETC 

AREEIROS I ÁREA 

DE VIDRO, DE MADEIRA, ETC. | DOURADA, DE CORES, ETC 

©ÂfiWETl 

FACAS DE CORTAR PAPEL — DE MARFIM — DE OSSO,ETC. 

Siaetes áe osso ' Qbrei&s dl© ooUa 
E D E M A R F I M , E T C . DE GOMMA, E PARA OFFI CIOS 

ÁLBUNS PARA DESENHO 

LACRE DE TODAS AS CORES 

S. I? atilo 
36 — RUA DA IMPERATRIZ —38 



F. 

A POPULAR FLUMINENSE 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFÍCIOS 

MÚTUOS 

IKiMICILIO SOCIAL— ACIDADE DO RIO DK JANEIRO 

UH, nv\ ri"' OUVIDOR, 1* ANDAR, HR 

Cnpllnl wabNcripto ttté HO dc Novembro .le ÍHIX 

6.288:180SOOO 

CAPITAL DK RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 

1.000:000*000 

DIRECTORIA 

Presidente — Sonnelor Francisco Octavianu dc Almeida Rosa. 
Director Thosmimro — Dr. Aureliano Cândido Tavares Bwrtoa. 

CONSELHO FISCAL 

Visconde do Prados 
Senador José Pedro Dia» de Canalho. 
Deputado Martinho Alvares da Silva Campo-». 

ADMINISTRADOR GF.RAL 

r-incisco Snhino eie* Freitas Rei*». 

CORRETORES 

George Nathan, * Augusto Rieke. 

BANQITIKO 

Mauá & Comp. 

INSPECTOR GERAL NA PROVÍNCIA DE S. PAULO 

George P. Craufurd. 

AGENTES LOCAES 
S Paulo — João Ri liem*) elos Santos Camargo. 
Santos— Dr. José* Kmilio Ribeiro Campo?. 
Campinas —Domingos Luii Netto, gerente do Banco Mauá & Comp. 
Itú—José Elias dê  Almeida Pacheco. 
Mogv-Mirim — Lt^poldo Eparoinondris Victoria. 
Taubaté — Franoi-eo Luii \ieira Lima. 
Norte da Provim —Benigno Antonio Pimenta. 

file:///ieira
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1.1. CiBf âlO I I í â iMi 
RUA DO COMMERCIO N. 29 

S. PAULO 

WHATS IN A NAME? 
(SHAKESPEARE) 

CHAPAS AMERICANAS 
nara marcar vestidos, roupa de cama, guardanapos, lenços, meias e todo o 
eenero de roupas, assim como tambem cartões de visita, livros, enveloppes 
e toda a qualidade de papeis, clara e exactamente com o nome da pessoa 
competente. , 

Garante-se dar uma chapa tão boa como poderia consegui r-se em 
Londres ou Nova-York, e afiança-se igualmente que a tinta será indelével. 

Youcanbet your Ibottom dlollar ou 
t l i a t 

Cada chapa com o nome da pessoa é acompanhada de dous frasqui-
nhos de tinta, um pincel, uma direcção sobre a maneira de empregar a 
chapa e uma receita para faser a tinta, custando tudo 

Preço fixo—3g000 

ARGOLASAMERICANAS 
PARA CHAVES 

São muito commodas e possuem as seguintes vantagens : 
Servem para ajuntar as chaves, e ao mesmo tempo, sendo chatas, 

têm lugar para o nome e morada do dono. 
São fáceis de abrir e fechar, e deixão entrar a maior chave sem offen-

der a argola. 
São feitas de prata allemâ e não sãosujeitas a enferrujar, qufebrar ou 

abrir, como as argolas de aço: são muito fortes e bonitas. 
Cada argola americana, com o nome e morada do dono, custa 

Preço fixo—3J00O 

P LAURO MACPHERSON 



LEGISLAÇÃO GERAL 
A. f>sOOO o voluino de 720 paginas 

ÍNDICE ALPHABETICO EXPLICATIVO 

De toelas ns Leis, Decretos, Regulaihentos, ordens e avisos de todos os M„ 
nisterios nos annos dc 1861 a 1370. 

VENDE-SE CNICAMBNTR NA CAPITAL 

Km poder do autor—Joaquii. .do de Azevedo Marques, Chefe de Secçio 
da Thesouraria de Faz, r ., r* que.o remetterá para qualquer ponti, 
livre dc despezas do corrno. 

Este livro, que foi dedicado ao Exm. Sr. Corfselheiro Zacarias de Góes 
e Vasconcellos, e impresso nnTypoyraphia Nacional por ordem do Minist-
rio da Fazenda, é dc incontestave' utilidade, • grangeou elogiot do toda a 
imprensada Corte e Províncias. 

BOTICA £ DROGARIA 
DO * 

CA8TOR 
31 — RUA DO COMMERCIO - 31 

S. PAULO 
O proprietário deste» estabeie-liiuento participa aos seus freguezes e 

no publico em geral, quo acoba de receber directamente de diversas partes 
da Europa, como sejão Lendres, Paris, Hamburgo e Lisboa, um completo 
sortimento dc drogas e produetos chimieos, e acha-se por isso nas cir-
e iniistnncias. não so de vender pelos preços do Rio de Janeiro, como de satis-
fa*cr qualquer pedido com promptidto ecom produetos dos mais perfeitos. 

Propõe-se a fornecer qualquer casa de drogas ou botica ao interior 
ou de qualquer outra parte, encarregando-se do vasilhame e mais utensí
lios que lhe sejão designado? pelos seus committentes. 

Vende-se no mesmo estabelecimento boticas homeopathicas em gló
bulos c tintura, de todeis os tamanhos e pelos preços do Rio de Janeiro. 

Kncarregn-se de mandar vir do Rio, ou de outra qualquer parte, qual-
i|uer encommcnda que lhe seja f< ita, mediante uma commissão conven-
eionadaV 

0^ Srs. negociantes e fazendeiros do interior encontrarão neste e»ta-
lielecimei^to opodeldok a 20$000 o cento; tintura de arnica, vidro» de 
1 onça, n l̂ àWO o cento; caixas de Seidlitz, a PjJOOO a dúzia; caiJas de 
•.oda, a CScKHi a dúzia, <*te., etc. . 

O estabelecimento tem preços correntes que o proprietário reLtette 
varaijual-^ier parte que lhes sejão pedido-». 



H 

TYPOGRAPHIA ACADÊMICA 

71— RUA SETE DE SETEMBRO— 71 

R I O D E J A N E I R O 

PROPRIETÁRIOS—LCNB* & AUGUSTO CÉSAR 

Este estabelecimento encarrega-se de impressões de todos os genero3, 
como sejão — Relatórios de estradas de ferro — Obras litterarias— Catálogos 
— Jornaes — Contas — Obras scièntificas — Annuncios, etc. Possuindo um 
completo sortimento de typos de fantasia e vinhetas do» melhor gosto, 
vindos ultimamente da Europa, acha-se no caso de bem servir ao publico, 
garantindo a boa impressão e c rreceão dos seus trabalhos, e a modicidade 
dos preços. Os proprietários encarregão-se de remetter com toda a bre
vidade para esta província as obras t^ue lhes forem encomrncndadas, exigin
do apenas clareza e exactidío nos originaes que lhes enviarem. 

LIVRO VERDE 
X? 

Largo de S. Francisco 

rama m OTMS ra wmi* 
E 

PATJTAÇÃO DE P A P E L 
DE 

4 -LARGO DE S FRANCISCO- 4 

Esta casa, recentemente montada, com boas e novissimasf machi
nas apropriadas a arte, vindas ultimamente da Europa, acha-se habilitada 
a trabalhar com toda a perícia. Com ura completo sortimento de Vinhetas e 
mais materiaes lgualmcnte vindos da mesma procedência, pôde/satisfazer 
ao publico, tanto em brochura, como na mais í n a encadernacão/pelos pre
ços mais razoáveis possíveis. .. " ^ ' í ' v 
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BRASILIANA DIGITAL 
 
ORIENTAÇÕES PARA O USO 
 
Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que 
pertence a um dos acervos que participam do projeto BRASILIANA 
USP. Trata‐se de uma referência, a mais fiel possível, a um 
documento original. Neste sentido, procuramos manter a 
integridade e a autenticidade da fonte, não realizando alterações no 
ambiente digital – com exceção de ajustes de cor, contraste e 
definição. 
 
1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. 
Os livros, textos e imagens que publicamos na Brasiliana Digital são 
todos de domínio público, no entanto, é proibido o uso comercial 
das nossas imagens. 
 
2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, 
você deve dar crédito ao autor (ou autores), à Brasiliana Digital e ao 
acervo original, da forma como aparece na ficha catalográfica 
(metadados) do repositório digital. Pedimos que você não 
republique este conteúdo na rede mundial de computadores 
(internet) sem a nossa expressa autorização. 
 
3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados 
pela Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor 
estão também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. 
Sabemos das dificuldades existentes para a verificação se um obra 
realmente encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você 
acreditar que algum documento publicado na Brasiliana Digital 
esteja violando direitos autorais de tradução, versão, exibição, 
reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 
imediatamente (brasiliana@usp.br).  


